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. Sdbre uma" emenda ao .orçamento da· Gu9rra, relativa á : -·, :· · · .. ,. 
' .. · .eompulso•ri·:r;:.:.Pág .. 178. " · ·>i:< 

I t • : ·, ',,~; .. -,l:; 
· · '· · • ·· .· . Dê fendendo ·amenda~·ao orçÍl-mentó· da Fazenda para ·.1918. _... ··· 

-·> .... · Pags. ·44o;· !~46. ". . · ·: ... - . - .. _;::?>·V;;. 
. •· .... ' . Sbbd 'éfriét\da. ao Ó;r:~amentÔ "êh1 Receil.rt. para ; ·I 'ÍI 8. Jla~ -· 1,,~ : .':) ~;:::; 
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:._:Raymúnd'o-;de Miranda:' .- ;._, · · .. · , · '.: ·_·,'<-- ·> ~·-. · 
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· : ',Sobre; .. Á .i>·l•'~p~siÇAd'.~: ;j 77; _:ciêsté anrio,.: áí.ltorizàndo · .o~e- r. · ·· .... 

. . . : .. ' r''::\'-ditos.~ara•restituições:' ·Pag;\·482;;r, > ' . · > .· ·. · ....• • 

.... _:·<: ~(~rlróiiô~~~éi 'cio~.il~scu~so dci'~enad.ór: Mi#u'ei de.carvanio. ·, ··• 
·:;. :::1:•• '.:• .. ::· . .-:-.sobre·.";)mbsi-dto·•• nos. ,senndo'r,es-,. e· ... Deputado,s.: .:Pa-
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Rego Monteiro: 

r . 

Fazendo coooid6'rac9es a respeito da rsducção do imposto 
de export,a~ão . da borracha do . Acre, medida alta
mente· prejudicial no's . interesses do. Estado do Ama-
zonas. Pa.gs. 722 a, 7.28.; .• 

-~-, 

Soaras doá Santos: 
> I ' • ' \ ," ' • • ' ,: • ' o •' ' ,' • 

· Sobre emendas ao orçamento da Receita para o exercicJo 
· . de 1918;; Pags. 77.5 e 777. .. ·· . · · . .. 

Vfctorino Ho~teiro: • 
.. ~ 

. \ ' -~ .. . . ~ . 
· ··. Dando explicações, como Pz•esidentc da ·Commissão do 

· Finanças e na, ausenaia ·do relator do· o'~çamento da 
· Agricultura, ·sobre· emenda-s .ú est1o ,orçamento. Pa-

gina:·411. · . · · . 
c. ·Sobro á emenda da co'm-pulsoria ao-·úz•camento 'da Guer.ra . 
. · Pag. 177... . · .. · •· , · ········i ·.· · · ; .. / · 

Refereindo-se a uma' nÓticia" do «Correio. da Manhh, 
·relati<va-- ao .. restabelecimento. do· Ioga r de sub-secre- · 
tttrio' chis ·Relações Ext~riores, Pag. 591 .. 
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Ka.terias contidas_ nesté ·volume 
', ' ., 

' . ... 
Actos' de :brawra...,.. Parecc1· da 'àommfssã~ . de. Ma·rinha c 
' . Guerra sobre á prOiposíção' n. ·201, de·t917, referente 

. . á promoção do 2" tenente Luciano · Pereira de Al-
:'. m(l ida.. Pugs .. q87, S32. _ . . . · · ... 

Ainnisti~.: · 
' . . . . !A todos cio irnpÚco:dós nos successos - occorrídos em - . 

Manúos c. Floría,no, Peixoto~ Estado ,do Amazonas, DOR • . 
lprínci,pios de 1917; .· (Proposioruo n. 11!8, de :1.91.7,) · · 

· Pag. 633. · · . . · · . . . , · · 
· . . ·A todos os i~nplicados em .morvimentos. sedicio'Sos. 'que,. 

•. ·até a presente da-ta tiveram lagar na tegião do Con
t.e;t,!\do, ~no Paranít .e S:tnta Catharina. Pags. 357, . 

,· • I • 

634 El. 664. ' . . ~ . . .... 
. :Antiguidade do 2• tenente Tancl'edd .Viei•ra •da Ó~nha: · (Pa-

. '. ·recer sobre a proposição ri. : 224,. deste a,nno, que 
.manda óontar determinado tempo.) ·~ags'. li90i 802, . , 
~3; . ~ 

• ,._. '.. ':. •/ . - . ," I ',: ,_ ". ', , ~ " I " ' .. " . ' 'I .' , . ' • ', 

· · Apparelhos e preparados formicidas (Parecer 'da · .Oommíssfín 
· .· · . <le 'Financa~ .·sobre á· propo'síção n:. 54, de f9f6, auto

. ·., · ·. · .. 1'izandQ· Ô- fornl'cimento, pelo· Ministell'io. dn A~icul-
·. · . t.ura.) · Pag .. 392. · 

Àuditor ·da Brigada~ ·Policial do Dis.trioto Federal-:-:- Propo-· · 
· ·· siolto n. f02,. dcst.e .anno', determinan·do. que .este con-

. · corra com os de Marinhtt;.e· Guerra.:{t~ vagas qur.-~n 
· .;:_·. . derem. no Sutl'~Amo T_rih.urial. Militar· .... Png .. _ 666. · 

. . ... ' ' 

· Cart-a do ~x-Senaclci'r Dr. 'Jnnathns Pedrosa ao Senf,dor Alfr()(]o. 
. Ellis sobre ''O plnnt.io rlo borrncha._,Pag. 433. 

Casll em. B~llo Horiz~nte- Proposieiio n. '96. de· 19!7, a1ilo
riznndo adennfamento de i O :000$, á D. Virg·inia Fel'- . 
nandos Monteiro, 1para eonsbM.lCÇfi.o de. um predid .. 
·Pag., 90. · 
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Codigo Penal·- Proposiçiio nHerando a poo·a.lidadc .. dos c·I~imes 
previstos no arL S7 .. ·Pa.g:s. !15S a 66<'1.. · · 

Conduotoros de vehiculos automoveis -Parécer n. •i·iO, sobrê 
emendas :í proposição n. 26, de 19>16, .regulando' a 
pt•,nfissiio d~ r.!lalt(feurs. Pags. H a 40. · 

Corpo de Saúde do .Ezercito....:. Proposição n. 129, ·de 19f7, 
mandando aproveitar neste •Conpo, o pharmaceut.ioo 
J,ino .To'sf. Machado. .Pag. 636. 

Creditos: . ' 
. De 23:99S$92JI, para ·pagamento a D. Elvira A •. P., 

:Franco Rabello. )Parecer n. 457, sobt•e ú: proposiçfi.Q 
n. 19-1, de ·1917~) Pa~rs·. J, 634 ·e.SOO.. . 

De 20 :794$42G, pwra pag.amell!to a· !0. Julieta &nilia · 
Bo1•lido. (Parecer n. 45S e :proposição n. 193, de 
1917 .) .Pags, 2, 03t4 e soo. . .. . . 

Dr! 20:269$173, para tp•agamentó a D, Elvira Dci'dswo~tll .. 
de Souza. · (Parecer n. 459 o protpos'ição n . 19-'t, de 
1917.) Pags. 3, 634 e SOL · · . . · . . . 

Dt! 1 o·:: l•:l0$057, . para pag:amenf.O . ilo · cap'iliio de corveta; 
Armàndo .F·C·~reira. (Parecer n. · 460 e proposição 
n. ·195, ele 1917.) Pngs. 3, 665 e 802. 

Do 5 :G90$87•11 p;ara pa·gamento no capitão . de corveta . 
· Dr.· L.uiz de França. Mat•qu~s d·e Faria. (Parooé'r nu"· 

mero 461 e proposição n, 1.97, de '19·17.) Pags.1 !li. 
· 0&5 e 801. 

' Do Z :057$900, para paga•meilLo a Luiz da SiJ.v.a Almeida., 
(Pareee·r n. ·162 e ·proposição n. 199, de ·1917 .) Pa-
ginas 5, 634 e 8!J1. · · · 

De ; ;587$, .paro pagamento a Al·fredo :Ma:thias .. (·Pàrece~ . 
.·. ·n. 465 e proposjção• n. 208, de 1917.) PaS\S. 7 e .6.66., · 

· De 2. G7.1>:61>5i!H66, su:pplcm~ntar á . verba 20', do. o~~ 
. menta da Fazenda. (,Parecer n. ·i60 e propos1çlo 

n. 212, de 1917.) Pags. 9 e 635. · 
De. 8 :400t!l, para pa.gumento de J>:>flm.ios de. viagens. · (Jia" 
' . recer n. 407 ·C proposição n.. 220, do i!H 7. J: Pa" . 

ginas 10 c 635. · ' · · · 

De 11.118:657$. Jlarn rr.!forço de ,·r.rba do' .orçament.o da Fa." 
z.cnda. (P.n.J•ecor li.· ·168 A .p.roposicão n. 222, de 
.1917.) .Png·. 10. · 

. I . ' . ..-

J)Q 320 :000$, pàpol ·e :160 :000$, ouro,. pw~a rBforço de 
verbas do orç.amenlo da Fazenda. (Parecer n. ·469,. 
emenda e proposição n. :177, de ·1917.) Pags. H, 
634 e SOO. 
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Dn 17:9.00$. pm·a .. pagamento' da g!'aU.ficaçúcs tt funccio· 
nar10s do •rrtbunal do Contas. (Prorposição ·n. 165, 

. dA 1017.) Png. 89. 
De ~8: 509$·590 e ·J O: 17·'1$733, para 'pagamento, r.cspecti

vnmcnle, a Antoni,o .T. ela Sih·a Rosado o .Toão de Souza 
P_into .Tunio':·. (·P_ropo~ição n. iO!l, de 1917 .) Pa-

. g Ul:l 89. ' . . ' . 
De :l.l•·u :71'5$831, parn .occol•rer á 'despesas no Minis
. ·ler i o da Gnnrrri.. ( PropoRi()ito n. ·181. dr '1!117, ). 

·Pag. 90, 

De 228:786$493, papel c· H i :523$3411, ouro. pura resti
.tuição 1í « Thc Rio dr. lanc!iro Light and Powcr :..1 
(Pr·opo'si~iio n. 188, de 1!;117~) Pag·s. 195, 043· c 665.1 

De l :560$, pur·a pagamento a D. ·Ciol.ildc da Silva Pa· 
ranhos do· Hio Br8Jnco. (Redacção do pt•o;iect.n n. 9, 

de HH7.) Pag. 200 .. · . · . .. . 
Dr 116 :3!}2!@!,C4, ·pat•a ·.pagamento a Leopoldo Cunhà 

Pilho. (Proposição n. 2f0. de 19,'17 r. .pal'rccr nu-
moro 477, fi·~ 191i.) Pags. 2Hl, ROO e S33. . 

Dn ~J~8(:i9ljffl715, su,pplcmenl.nr :.ís vct•IJas 5'. o•, 8', t7•, 
22' c 27'. do orçamento. vig·rnte da Marin-ha. (Pa
r:·ocllt' n. 178, sobre ú .pt•npo.~ir:ãn n .. 215, elo ·l!lt7 .)1 
Pa~·s. ~Hi. ü65 c 802. , ·· . 

De 2 :400$,· para pagamento. de g.r·aLif.icaçõr.s ndd-icionaes'· 
· t't .f'unccio'n:.rrios da Camar:t Municipal. (J~r·oposição 

n. 19R,do 1917.) Pag-. aS3. 
l)e 23 :6fl9$782 .. para pagamentos a D. Narcisa . dr; Airi

dradc ·de Miranda Ribeiro c oub:·as, cm virtude de 
· · se!ltença judiciaria;· (Proposição n .. 192, de 1917.)1 

· Pag. 387.. . . :.. · · · . a . .. . 
De '38 :075$553, ·p'ara .pagamento aos bm:'deirôii do con-

.. golheiro Dr. Antonio Joaquim de Macedo' Soares, ex:· · 
nigt.ro do .Supremo Tribunal · .Fedfl!ral •. (Parecer nu .. 

· ;mero 490, sobre á 'J)roposiQão .n. 217, deste anno'. )) 
Pa:gs. '-i115, 799 e .829. 

· ·. De· 39 :2r1.9$5t61, para rpagamento · a varios. funccionarios 
que· f01•am da Preteitmra do Alto Purús, de venci
mentos que deixaram :da receber .. (Parecer n. 492 • 
. ~obre .lt. prol\)osioão n. 221·. drsfc anno;) Pni!.'s, 416 
c 802. . 

Do. 5 :271'$, p1u'a pcgamonW de gratificações ·adclicionaes 
á funccwnarios da Camara dos De.putndo~. (P,~opo· 
~ir,iío n·: 227,, ele 1917 .) Pags. 489 :e 832. 

De 12:817$120, para pagamento a Deodato, Piulo dos 
Santos, om virl.ude do sentença .judi,cinria. (Propo
siçüo·. n. 228, de 1917.) Pag:s. ·i89·, 802. e 83·1. 

f. 

., ...... . 
·: '· ··~·', 

. ' 

-

.... 

1 ... ;, 

·.'. 



... 
!ND!àB . 

De 8:400$, para Jlagamento de dois premi os concedidos 
pela Fnoulda e de Direito do Recife. (Parecer nu
mero 497, sobre a proposiçiío n. 214; deste anno.) 
.Pags. 588 e 801. · 

Do H :237$768, pam pagaj!lleni,o M crupitão' de corveta, 
Hormann Carlos Pnlm8ira, em virtude de sentença 
,iudíciarin .. (Par.eceJ' n. ~ 98, sobre :í ·,proposioão nn
mel!'o 2!6, 'fi coLe- nnno.) Pags. 589, 802 _e 83·4•. . 

De 21 :OH$095, papa pagamento :1. viuva do capitã.o de 
mar e guerra honorario l\figucl ·nibeiro J"isbn':l. (Pro
posição n. 208, de. 1917.) Pag. !l35. ·· • 

De· 82:262$370, para pagame[(Lo a· Pedro Virgilio. Orlan
. dini, cm virtude do sentença judiciruria. (Proposiçii.o 

n. '189, 'fle 19'17.) Pag. 636. . 
Drl-3 :099$200, para pagamento ao •sccrot.ario · da P.rési
. d()ncia da Càma.I·a do's Depul,ados ... _(Proposição nu-

mero 20G, ·de 19,17.) Pags. 636 e 800. · 
De L281. :02·5~·399, para .pag·nmcn~o a .Tohn Grashley, em 

v.irlucle de sentença judieiaria. '(Pt,Jpósi(IÍÍO n .. 17:1, 
de !917.) hgs .. G37, 664 o Mli . 

.De :349; ~ 82$800, pa,r•a conclusã.o das obrfl;s do Instil.utn 
Oswaldo Cruz. (Pmpos.icão n. :lfl6, r! e- :1!117 :") Pa-
g·ina~ ü4-3 e 665. · · 

Dr. 2:040$, para 1pngamenf.o' de grO.Ü.ficaçiio :l!ddicional n · 
um official .dn: Secret,aria da Gamara dos Deputados. 
(Pr(llposiçiin n. 23~!. do t91 7.) Pags. ()61:! e 832 . 
. '- . ' ,. . ... , 

De li :906$; pat•a pagarneni.D de graLif.icaçõcs addicionaes 
'{L l'uncúionarios da Secmtaria da· Gamru!'a dos. Depu-

laclo., .. (l'roposição n. :1.8G, do 1917 .. ) Par; .. llli6. · 
. . . . J 

Dtl -J.:795$9li5, Jlarn .pa.g·amento a. Mm-t-.r;]\ino .Piacen.f.ini. 
ex-auxiliar da Jnsp-ectorh A~IIicoli\, corJ•rspondente :'1 

· graLifit:ncõt>~ addicionnes. \Proposição n. 234, dn 
·1.917.) Jin.l!l~· 705, 804 e 833. 

Do 18 :304$75-l, afim do sêlrem pagos os ov:enciment.os dos 
cngenhoJros Get.ulio Lins da Nobrcga 11 o\Jtros. (Pro-
posir;iio n. 23•5, de :!91.'7.)_ Pag. '·705. · · ', 

De J :200$, para pagamento de !n'atificaçÕes addicionaes~ 
a :funccionarios da Gamara dos Deputados. (Propf\-

- sição n .- 237, ele 1.9:17.) Pags. 7 4•1!, 798 e 829. 
~ ' . . . 

De 100 :000$, snpplcmentar :l. yerba 21.', do o'r(,lnmonto da. 
Fnzendn, no cn~rcnte · ·CXfli'Ciicio. (Prnpos;i~ão n. 2i!R, 

. de HH7.) Pags, 74!J, SM e -~52. 
De :! 50:0.00$, •parn a insLnÍiàção de gabinetos nn. Fac ui

dade de Medicina. (Propo~içiío n .. 200, ·de 1.!H7.) 
Pag. 798;, .. · 
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l)e 2.120 :OllO:i;. ,u~~pl.eittl'llltt.t· ~ vol'ba. 211•, .: Exeruicios 
findo's ), du lei u. :l.l!:.l2, do 1917. (Proposição nu
moro 2:13, de 1!H7.) Pugs. 799 c 830. 

Cultivadores e exploradores de borracha- Projecto n. 37, de 
1917, instituindo p1·emios. Pags. 631, SOO' e 805., -· 

Declaração de voto: 

Do Sr. Dantus. B:JJ'l'eto : 
Sobl'e uma emenda ao areamento da !Agricultura 

auto~.izamdo um ompvestimo de 5. 000 contos para o 
ilstabelecimento· de um banco· agrico'la. no Estado de 
·Pernambuco. l'ags. 59 o .60. · · 

' ' . 
Departamento Nacional do Trabalho ..L. Proposição n. 229, 

deste anuo, organizando n. · Directoria elo Serviço de 
. Povoamento, dando'-llle nova. denominação. Pag, 656 •. 

' .. -~ . 

Directo.ria do Serviço de Povoamento- Prup:osição n. 229, doe 
1917, organizando ·este SOliViço e dandci-llle outra de
nominação. Pa~. ll5fL 

:Emendas: 

'• 

bo divel'·SOc> St·,;. s~nadC>r.es á J)ro'Posição u. 159, dr. 1917, 
'fixando as despesas do Ministerio da Justiça para o 
anno de 1918. (Pa1•ecBres dá Commissão· de Finanças 
n. 4SO,ode1917.) ·Pags. 219·a292. 

De diversos Srs. .Senadores wo orçamento da Fazenda para. 
·1918. (Parece·r da Commissão' de Finanças n. 481, d~ 
1917 .) Pags. 298 a 358. , 

Da .commissão de Maminha e GUei'l'a : 

A' proposição n. 201, de 1917, r•eferente á pro
'moção: do 2" tenente Luciano P.ereira de Almeida., 

• ·Pag, 588. 
Da {JomrriissãJo ·de F·i111áuças: .' 

,Ao pro)ectci n. 28, deste anno. 
Do Sr. Alcindr Guanabara: . 

A' proposição n. i58, de 1917, que ·orca a Re
·cei·La Geral da Republica para 1918 .. Pag· . .101. 

Do ~r . AI.enc:w Guimarães : 
. A' proposição n. 148, de 1917, amnistiau,do todos 

· · os implicrudos em movimentos sediciQsos até a :Pl'e
.. sente data.- Pag. 357. 

Do ~r. B'ernal;~o .. Monteiro ,:e outros: . 
!A.' proposição' n. 158, de 1917, :que •orça a Receita 

Geral da )itep'ublica IJara 1918. Pa.g. 97 •' 

. ' 
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lNDlOE 

Do Sr.. .loiío Luiz Alves : 

. ,, . ·.,, 

' ' :_. -~ . ' . ·.. - ' . 

.-· .. 

' · A~- p-roposição n. '158,· do H1·7, orcando a Reeei.ta 
Geral da Republica para l!HS. Pwgs. 93, .!lO e.·JOO .. 

Do Sr .. Mende~ de Almeida: ·. · . 

,. '·:--.~ ., . 
. ' . 

' . ·,IJ 

' ., ··.t 
. .. ·" 1:.: 

'· .. 

· .. -... :~i--~ 

·, ··A' pro-p&'sição·n. ·-t,;;s,-de 1917, que o1•ça a Receita 
' , Geral da Republica ;IP\a.ra 1!HS. Pa:g_, 100; · , •.. 

b'o· Sr, .Paulo de. Froritin: . : · .. · . · . . • ' · ·. . ., · 

.. 
·'' .r .;•, 

, .·. · ·.. A' proposição n. 159, de .. 1!117, lixando :. a8 des
. ... ·pesas do Ministerio do Exterior·pn1rn 1918 .. Pags. !J2.· 

c 93.. ' . .• ' ' '' ' . ' ' ' .,., ' . ' . 
' A' •proposição n. 158, de ·1917,· que orÇa a Recéil·a~ 

Geral .da Republica para 1~18. Pags. 98 e 99. -' 
- A' -proposfcão n. ;145, ·deste anno~· reformando a 

· lei .eleitoral n .. 3.139, de 1916. _Pags. ··189 a 194· •. 
Dos Srs: Pa~lo .de Front·i•n :e. Eloy <te: s~uza: . , · 

. A' proposi~ão n. 159,' de 1917; fixando·~s des~ .. 
pesas do Ministerio dd Exterior para 1918: Pag. ··98·. · 

Do Sr. Pires Femira:. · · · '· · '· ,.. . ' -' 

'.;· ... --~ 
--- " ... 

:~; . . ... ,, .. 
' ,..;. ... _1' ·'!' 

.. '." 

··. <-t' •.. vrõPosicão n. t5S, de :1917, que ~rÇa a ROOêita .. 
Gernl.daRepriblic:a,,para·f,9t8, Pag. 94.' . '" ··.·._·· .. · . : . : :-. ~--· 

Do ·Sr .. R~ymundo de Miranda: : · ... •~.·· ·:· · , : .. 
A' lpa>~posiciío :n, 177, de' •1917,' abr.indo credito , 

para supprir deficieucin·s de verba.s.do o'rç,amento· da 
.Fazenda;,Pag; H.· :,···~·.· · · ... :''"" 
· ·.·.· .. :A; proÍloslçiío .··n.-.·· .178, de·. :19.17; · âbrindo ·.credito · 

para :pagamento .a.John.Cras·hley,._em vilr.tudede.sen- .. 
tenca judiciaria; Pag.~)"SO. .. · · • · · . · · · : .. •. 

. ·· · A' p~p~siçll~ ~; tas·; Cied917. ·llue. abri,créd~tô •-·· 
.. · para: ·restituição· de ·Impostos á « The -RIO' .de Jane1ro .. · .. · 

,_. 

'··'• 

Li8'ht and Power ». ·Pags.· 196 e· 89L ...... · · , .. 
Do.Sr. Rego Monteiro: · ~-: < '' . · 7 ··' \\',, ·: •· '.: · 

. , . , " ... , /. . , ••·: ' ' ..: ' ",'.\ .:•' . ·I',.-, 
.·· 'A' proposiçâlo.n. 1·58, de :1.917;'que ·C]rçaa.ReceHn .. , , . 

....... · Geral da Republica.paraJ918•'•Pag;·94;: .• :.· .· · 
·, Dos Srs. Rego Monteiro' e Lopes Go1lçalves i ·:. . . . · . · ... : 

' . A' proposicãio n. t·5s, det917, :que at·ça a _Receità/ . · 
Geral da Repul:ilica plid'a •:1918,.: ·Pag .· 97. . · · · • · · . : .. ·" ' ' ' ., .. , . ,,... ' ' •' ', 

. ·:~·t ~,Do sr. ·Soàres dós ·santos:. ·:· ·,·,.: .. - , 
. J:> · A' proposiçã:o n.'·"1•58,· 'de Ú:l.7; oque orça a·nee·eitu 

Geral da R·epubli<ca !pil·ra. •1918. 'Pag: 03. · ,.. 
· Dos Srs. Soà;•es elos Santos b Rh.adavia do~~õn : ·. ' 
·: · ": , A' proposiçã.o"n.' :15.8, 'de 'tg17; ,que O<l~r.la a Reueit:n; 

Gernl da R~!1Ublil!ll para 1~:1.8. Png. 96. 

' 
... ,. ., . ,_: 

'.,·' .. 

:.ft····· 
·, . 

, ' 

I'' . ' ~- ' ... . :~I 
• ll,, 



'.'' ' 

. ·;·' 

•{'')"',;._', ·,.•;• 

. ,· - '• 
>· ... ' ' ,.·, 

.· INDlOB . di 
Po,.Sr.•. Victorino Monteiro e outros·: 

XV . ' ;' \ 

. . . ·. _A' pfOposiçáo n; 158, de :1917, que orça a Receita . 
Geral da Republica .para 1918. Pag; 100. . · · · · 

•'' ' . .. . . 

inc;ouraçado "Aquidaban"-Parecor oda ~eommissãô de. Fi-
. . napças ·sobre . B!Jl{lnqas a9 ·peoj.e~t~ que estendo ú. .her-

deiros de offiC11aes mferwl.'es VJCtJmados no naufragio 
desse . -enco'uJ•açado; ' os henefiei'os . concedidos . pelo·. de-' 

,. creto n. ·2.5-·12,. doe 1912; aos•;h•eroeiros dos officiaes 
•·. · ,'Victimas: do mesmo miufragio. Pags. 6162, 798 e 799 ... 

... · .. ·.·· ,Bzjortaoã~~de ga~() àha:t,i~o .n~s.Es~ados do Mar.anhão o Pia}lhy; , 
· · . ·. · .lJelo ·systema fr.Jgo'ri~J.Co .. (Pamecer sobre o proJecto · 

' <n. 12, de 1915, co'nceldendo subvenção;) Paga. 391' o . . , ~- ,. 809 · .. ,. . . . . ' ' 

·· .. ··: 

'• . ' ,· ' ,tel ~.I •. ' - • ~ ' 

' ' .• ~-ica. de·Polvóra sem fumaçà.:_Pareoor .da Con:imissão de 
·I·· '· .. ·· '}'i'inanças sob1•e à -proposição' n. 176, de 1917, fixando. 

·. · o ·numero e os ;v.eneimentos dos, ·empregados e .ope-.... 
·:·· ...... · .. 

··. ,:,·, ... .. 
I(_ ·~··. -· ·,• . 

.. •',. . :~. . ... ~ . ' ' 

. l'IU'ios •:·,.Pags ~: 418, 63f e soo,· · · 
·Jnàtoaoio: ·· . :: . , 

· · N. 3, ·de :L!Íi 7, ·reorga:ni:t~ando o Sletwiç.o · taohygraphico' do · 
· ·· · Senado. 1 Pags. 201 a 21:4, 632. e 633. .. 

i; . "• 'l~atitÜto: o~~.i~;,~:~~~ ~·lTo~;siÇão n.t.~6, dest~ 'lbnno; abrindo . 
1.; ::. ' · .. ·\ credito .... para conclusão da8 ob1·as. deste estabelooi~ · 
af !mento: Pag;· M3i ·.·.·... . ;, ·· · · . . · .· ·. · 

··, .......... '· . .'',- •.~:.-. '.\ , .. _t·_,'i;,..':-: ... >.-::-·:'·< .. : .. ~:···!·'· ':.- , .. ~ . •' ~.-_: ·~ .... ' ...... ·. ' . 
• 

1 
; luatií11tos-:milharis· 'de ensino_;No'Va denominação aos seus 

~ ' ..•.. ·, ·• · .' .... · . .f,unceioriafios· e .·revisão da respectiva t~ella de ven-
~ . · · · · · · cimentos; (Pareeer,:.n. ''64, ·sob~e8 .á.: pmposicã.o nu-

·.'·.. :mero .. 207, ae 1917.): Pags. 6 e 79 " · ........ . 
:· ' • l.tol~~ •• ;":).'~ ?. , · .. : ...... ·. : · ! . • . • : > 

"·· .. .... / ··· · : .~ . ~· Jtsé'M~roó~:da· ~~t~, '~~Uiar d.a·ll~;~l'tl(lã6 Geral· d~· 
•f \.. -.; ~·: ,Tele8'1"8Iihos. . '( Pareoor. n .. 463, S!)bre . : ã propo!sição 
t .·.· · ··· · .":n~. 203;<de 19i7 ..• }.'Pags. 5 e 634;:·. · . · · · . . . ·. • . · 
~-· • .... ,· _, •'.' ·_,, . ,·~·-·' ... •' '· ' :' ·, ·'· ,, :•,···)1 ·,·.·.::-· ' : •'. ' ·.·~ ·,•,· ·• .. • . ' '.,..' . , · .• \ 

li . .. :: · ~i{ o_ operá.ii,Q ~a Estradá de Ferro ):lentral do Brasil, Carlos· 1: .. : .. ··· .. :: · . ·, . · .ae· Ohven·a Gama: · (Proposição n. 202, ·de· 1917.) 

-~~--~--.~ .. :··.·.:_ .. ·.·.·.:_-... ·:··.·.·.·.(:_•_ .. ::· ... _.:•·_· .. ~.-.. ·.·.· .. · ··.·• •.••... : · .··~ L:t:riio
6

~-~~-:~~i-ra ~osiã;. c~:1~-t~r i~~ra~ -~ni. Torre, . . . , Pernambuco .. ' (Proposic!io n. 231, .·!Cle . 19117~) · Pa-
, · .gimls' 661;: 797 ;e.829; · 1 • . . . . . , 

11: . '" ' A·. José x.: Cezar ·ele. vascon•celiÓs, ooi,JecLo!· federal on1' . 
j~': ; . · ,:.;,pa.u d'Aiho,, Pernambuco.. (Propo's·i,ção n;· · 232, de . · 
' ';:,. ,1917~)·~!!"· 66J, . . . .·. . . ' . 
"' ·· · · · L<\: .PàtÚo. Leve!. í'uncêionur\o :dou· Directoria -Gm·ar dos. 

~ ' ' 

1

• .. 

{ 

t 

r 
-~ 
"' 

·' · ' ·· {lo:m'eios. (Proposi~ão. 11. \204;:: :d~ :1917.) PllS'S· 803 
e 833·, · · · · , · ·. · . ·. · · · ·' · · 
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Mellíoria de ·~eforma: 

J\ favor 'cto màjo'r graduado reformado Valerio Augusto de 
Amorim· Caldas .. (Proposição n. 188, de 1911.) Pa-
gina 189. . · ··. · . · . 

•'•: • .;, r .• 

Mínas.-ll~Oiposíção n. 225, deste ·anno,· regulando a pro'prie· 
' dade e exploraç~o; Pags. 129 a :1:47. ·. · 

·'. 
Oxoamentos: 

· Do ··Minisberio da A:gi·1cultura, Industria e Commercio pa.~a 
·• ·.. o iJXercicio. de·. 1918. ·(Proposição n. 159, de. o:l917, ..... 

emendas·e pareceres.) Pags. 40,a 60,.5H a.528 e 920 •.... · 
Do'. Minisl()rio da. Gu!ll'l'11 pa1•a o ·CXB;~i~j() de' 1 O iS. _(Pro~ ·, 

posiliiio n. 159, de 11117, .emendas e·J!areeeres:) Pa- · 
ginas Gi. a 89, 383,' 533 a 543 e 925. · · ... , 

·Do Ministerici do· . J~xterilll:, · lp•ara o e:X:ercicio 'de 19i8. · : · 
· · · (Proposição •n .. 159, de. i917, emendas ·e ·pa~eceres.} 

· J>.ags. !l·2, 93, ·-1..1·9 ·a 432, 470 a .478; 53 La 533, .. 920. ~ 
' 923. . . .. 

Da Heceüa .. Geral da Re.publica :dos Estados uilidos. dd 
Brasil J)aro o .exercício de 191:8. (Proposição n. 158, · . 
rle 1917, emendas e pareceres:) .Pags. 93 a 123, 160, · · 
183,. 599 .a 630, -666 a 700, 706 a 722; 759 a 781; 782, , · 

. 862 a 904.'· · ,,_ 

Do Ministàrio da Vü19ão •e Obras Publicas '·'Para o ·anno ' ·,. 
. de 1918: (Propo's1ção li. ·159, de 1917; emendas. e. pa-.:. · 

reeeres.) Pags. 151 a 15~, 573 a õ87. · · · 
Do MinisteriÓ . dá Justir;a e Negooios Interiores · para Q., · • 

· -oxcrcicio ·dil 19,18. (Proposição n .... 159; .. de ,1917, 
emendas e pareceres.) ·Pas·s, 219, 358 a ,383, -4$9 a .. 
5il e '-915. · · · · 

. Do l\1 i ni&tal'ÍO da :l!'azl!;nda pam u e~erl·,kio' de i9.ti:L (Pro-· _ 
· ·posição u., 159, dn 1!H7,_ •ernondns ·o IP·àrecer;) ·P.a- · · 
· giuas 298, 437 u. q70, 5'43 :i ri72 c OZIL · ·· 

Do' Nlinislcrio ·da ~Iarinh:a para o exc-rC'ici.o de 19.:ltl .. (Pro
posição n. Jl59;' de 1917, .mnench1s ·e [JU1't•cet'r>õ.j Pa~ · 

. ginas '528 -a 531 e 9-2'1 ;. · .. · .. · · · . . 
. ' ·. . .. " . . li. • . . . ' ' ' . 

·Du De<~pesa·Gcrll1·do. llclptubliflu pai·a O'.l~xm·cicio' .. de 1\J:lf~.•J . · · · 
· (llroposição n. '159; do 1917.) Pngs. 915 e 935 .. · · .·. 

' ' '' ... 

Pareceres das Conimissões: '. ' . 
· .Da. de F.inança:s: , . ,· ·~. , '·, . ' ~ , , ., , 'I 

N. 457, de ·1917,.-sobre a .q:,ro.posição n.:19i, .. de 
1\J17,·que autoriza a abrir -o credito de 23:998:921, pàra 

. · :Pagamento ·!ll D. Elvira Aeeioly Pereira Franco' Ra-
. bello, em vi~tude de sentença ju<liciaria •. Pag •. ,i •. 
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N. ·1·58, ele .JD17, soJJro. a •proposivão n. 1!1,. ele 
1!):17, quo attlot'.lr.u a ubdt· o ct,ediLo de .:lO :794$425 
paJ•a .IJa.g·a112~nlo a D .. lu I i ela E mi !ira Borl'lido .. l'ag. 2.' .,, 
· . N. ·159, de i!H7, so1Jl'C a J.H'frpósição Jl. 194 do 

· 1!!17, que -autot·iza. a abrir. o credito ·ele 20 :2ü9$'!7:J, 
· IJUI':l pag·amenlo a D .. Elvu·a · DodswO!'Lh de . Souza~ 
Pag; :1. , " · -

· · N. :,.~üO, do HJ.l'i, sobre a proposição n. 195 de 
· i!l17, que auLoriza ·a abrir o· creditei de 10:420$057 
)Jal·a.pag·n:mcnto ao Dapilão de co•rveta Arm~~;ndo Fer~ 
-t•cií:a, ·Pag·. 3. ·: · 

· •· N, 4!11, de~ HH7, 'sobr·c a ![Jrro.po:Sicão n. 197, de 
_ Hl17, que autoriza -a alli•k o credito' ·de 5:rli90$8171, 
•vwra }Jagamcnbo ao capitão de offi'veLa Dr .. Luiz doe 
l!,t•tmça Mat~ques de .l!,aria. Pag·. !1. 
. . . . ' ' ' . 

N. lt62, de :19:1'7, sobre a }lroposição '!1; 199, de 
1!l17, que ·autor.iz.a a. abrir o credtto de. 2:057$!JOO, 

.llat'a 1)ag·amonto a ~ .. uiz da Silva .o\:lmeida. Pag. 5. 

· .... N. ldl3,;..de. 1917, .so·bt•e a .pt~opo•s.içii:Q u. 203, de 
· 1917, . que auLoriza a .concessão, de licença á Jos•ó 
· Mwr,cos da MQtta. ·Pag. 5. · ' 

N •. 4<M,' d,e· 1917, sobre a proposiç-ão' n. 207, de 
. 1 O 17, datido nova. denominação aos funoeiouarios .dos 
iusLituLos miHt.at~es .de. ensinér e estabelecendo' a ·re
spectiva tubella d'e vcmcimentos. Pag .. 6 •. ·. 
' ' • )'' • I , ' , 

' · · N. 4ü5, de 19-1'7, sobre a proposição n. 208, de 
. ·l9l7; que auto.r.izaJa abrir o crectitó>d,e.i :587$, para 

pagaJ!!ento' 1 ·a Ado!pllo ·1\Iathias, e . emenda .ab-rindo 
'igualmente ~rcdito .de 21:9H$09G, QJ!ara. pagamento a . 
v.iuva do. capitão.· d:c m::u· ·e .'guert~a- M-iguel . Ribe-iro 
Liosbôa Pu•• 7' · · · · .. · -' · · · · 

· I 1:1•, , O , ,' • • c ' , -. , c 

··. · ·N: •46ü, de'i!H7,' sobre a tpropósição 'n, .2L:~. Jc. 
· i0117, ·que ·autoriza a 'abril: o .credito .de Z;6H :6515~166; · 
Sll'J!PIÉnn:ent:.n• á verba '20", do or~a·mento. da l!,uzenda •. 

., . .-n.·9. ·.·· .. · .... ·r.·.; .· ... _· ... ·,·.,.· .... 
· · . 'N. · ~1·67, do :L0.17, sobre a pt•oposi~:ão n. 220, de 
·· 1!J17; -que aulo~:iza a· abrit• o m·.editi> d'c: 8 :i~UlO$, ouro·, 

para pagamento ·ao. liacbar.el Henr.i1que · .Smith 13ay~na 
c medico J'oão de Burros Bart•eto. Pag ;· 10. · 

' ' .\·, ' -. ' ' ,· •' . 
· N .. 468, .de. 19•1•7, sebré a: pro:posição .Jr ... ~22, de 
'1017,'que auloriz·a a .alJrirt• ·o .credtto de. 11!8:6·57$. para· 
rel'o·rçar a dotaçã·o orçamenta'l•ia da verba. 36•, do or.-. 
(i!lmento da Fazrenda. Pag. 10. · 

-.· · N".4ag· .ae'1917, sobre eme~das á·'rwop~s·i~ão nu:- · 
moro' '177, 'do. 1917, que m1toriza a a:btl'ir o credjto de 
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3~q;009·$,' PlliPel .e 160 :000$, o'U~ó, ~~â. Sllppdr de
flClBilClas da verba 38', do orçamento da Fazenda. 
Pa:g. 1ri,,, , · . -.. : .--.· . · ·.· 

. ;-. ' 

,, ' . 

.- ::: '• 

',, ,·_., 

.... '' ' .. : - ' . .;- ... . ' •' ·.· '. : \- ·, . ' 
·.• N; 470;.de 1!l17;.·.sobl'e as.emenda.s.á'proposiçáo· .--•.~_·. ._, 

n·; .'159, de 1917; fixaniJo as despesas do MiniSterio da 
, _Guerra pa~a o exeroic.io.ae .. 191t!.- Pags., !)ia 89 ... · : 

' ' 
' ' ' 

', , '-. , . . , . , , , . ' . : . . . - - , ~ , ' . ·-. r' .. . , ' . . .. . , ... , . . - ., ' ,. , 

· ' · N. ~72,. de 1917,. sobr.e emend~ á .proposição nu- · _·.. 7. 
Jnero. •173, deste aamo, abrmdo cred1to para pagamento · -. 
··á.":_John Crasley."· Pag~_,-~150. :.· --~_.. - · · . .' . , ._. .. _.-:.;-_: .. .. _-_·.:: · ... '.> · · · ; 

. . · . , _ ... · , ;· · I ) · .· ·: . · . I : , ,i·._,,; : · , . ... . ~-

, ' · N. 475; de 1917, sobre ,emendas· â indicação n. ~. ~ 

_ ~~ ~~~~-~.Le~~~~?, .~~~u;d~~4~o ~~o~I-~a :~~retwN~ < , • • · 

·' .· · N. · .. 476, de 1917; sobre á pr~siçilo. :n; '7:i, deste :. · · · , . 
!lnno·, autdri~an~o 'a !'elevação ·da_preseripçãli:. em'·que .· .. : . . 

- 1ncorreu o ·du:e1to de D: .. ·Leopoldma de Mãttôs .CJ?orto, : c·_ .. • 
• .. . I · rpara. receber p~n.são dá meio·, soldo· de· seu ~inado ma-: > · · 

·rido~ Pag _'214 · _ ·-. . ·_ -- ·. · •:.•: " ... · .. <.: .t . _-. · . ·· ·.• · · 
' ... ·. ,•' .":., .. · .•. :~" -... ,,·.: ;.' ........ · .. ·::: .... ·,r;.;;.·,·.·:·'···.·-- .. :' 1

''·:-': ••••• ·.~~~~::,::·· •• r._·"··) ~ 
. __ , N. ,477,,de W17, ~;obre apropos1çao·.n ... 210,·deste ·· · ___ ._._ · I 

anno,- au•torizando. o- -cl'E:ditô ·de 1;46 :.3112$43'4i • .para pa~ .. :~ 
:ga.mçnto:·a. Leopoldo,.•Cunba. l•'jll~o;·ex~tar&feiro.du . <:'··· .. 
Estrada d~,F,erro. CenwaL do B1·as1•l. Pag; 216 •. · • ·· · ~· 

·. N ... 47s,:-Ú•19!7,•soÍl~i·á.pràliosicão;·n:. iú,-.de. ,''· .·· . ·. 
1917,<-autorlzando. o credito· de .• 2.~81.:794$755,. sup-. ...-. , ··: ,: .. • 

.· plementar 'ás verbas ns.· •s•. 6• ·s· • 17"' ·22• e .23• -'do r.,. 
· ·orçamentó··:vigente do.•Mil:Íisterio''da:'.'Marinha .. '.Pa.:.i- ·' · 

gina-216.:.:·.;'.:.• .. ; .. ·c·r'· · ·. · ,··: ::. ·: · • · ... ··.. '· .. 

. . N •. ~7'9; __ d.e: Üu7, ,sobr~ á-'.proposi'cã~ n~. ~is, · <;~esLe .. ; · · · · ~ 
anno, · autor1zando · af-pagar. ao. s~1·eta;:10 do' e;t!J!Cto·: .. • ~ '1 I 

:Arsenal· de , Guerra do P.ará, · · Joao :-V:1cente ,da>SUva· · ··•:.:11 ,-
!F·erreira, :v·encimentds a.··que tiver clir~ito. ·lllliS'~' '218• ··.. '·"'~ ['-

•• , ... '' , ••• ,.,..• , o , , , : , , , , .', ' •• ,' .: , •' "• , .. _ ,•f'. I , , , , .. ,1 , .. •,I~ I> ,. 

· .· .· :. N. · 480, de'.'i917,:. sobre emendas: apreâentadas A:. ·. . . },;::: Íi 
·, ipll'oposição. n:. ~169,· ,deste •. anno,.·-fixando .as•.de~esas .do·.' . ~: -·, ·. · ;·"•'' 
Minisle~io ~da ·,Justiça. · ~ags; 2~~- .a 292: ; :: :_ :- · ·.: ~ , · ....•• _,_·•._:.·· ... ·: ... ·_,,:1:.;~.·-·.·. :_· 

· · . N •. 'i4Sf 'de :1:917/sobre emendas á proposição nu..:- . · - , 
· · mero Hí9 :de 191T::•fixanôo as despesas do· Ministerio ··.· .: . . .•.. ·: <~:' 

.. :· . ,. ~. da.l!'azendap:iraó 'ex~r~icio:de. ~.91!.!l>P~s. 2~8 ~ 3,58 •. r{·:: .. ·· ;·,-,•;::'; r 
, . 1. . • ,. N .,;<482; .,diJ. ·191.7,; .sobré .:emen;~s., á .. Pr~posição ·. ·· <~(': .. ':c;: 

,· .. ,,· n;. 1,19, deste• · ai!nq·, •llX:MJ~ o · subs1d10; :e :a BJ.uda. de,. . · ,. ·:·.: ·: ·: (<• · • 
custo. 'Pí!>rll· a. :llil'OXI~;'IIlS'lSlatura·. ·Pag ;·: 352;:·<:: .- · , · ·· : .. <, ._ 

':, ,, '', ' ., .· : ' '·• · ',• 1 '~ '' " ' ' 1 ' . •' '; ; ' ' 1 ' '1 '.' " . ~·: ·;I' L. 

. ·N.: 485, de 1917, s_!lbre· () PI'I)jecto ri: .12_; do 19t5,: '''" " 
, · ,concedendo ·a 5ubvençao·de 1•50:000$ ·ao. tndadão,ou .. 

empreza· que ·fizer ·a.:.exportaç.ão de gado·.abatido: nos ... · 
. ·Estados. do Maranhão é :·Piauhy. Pag. : 391. · • .. · · .· .·. - , . 

· · .·. ·''N •. 486, de i9t7;'sob~eéem~ndaà .pr'oposicãó.~ú.::. < :• · 
, . · . · :l88, deste •, anno, . abr.indo ·credito [lal'll. · ~estituiÇ!io. á 
• ::ComPBilhia Light and Pqwe.~. Pag .. 3111;,, .. " . 
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... · N. 48S,df! HH7;' óOb~·e :i proposição n: 5-i., <lo 
... 191~; que uuLor.iza o l'urnccim!lnto, tpclo' Miuistcrio da 

, A!íl'luultu.ra, de · Ii!'L'i!J<Lrados ·e appa.relbos ·i'orniicidas, 
· · pelo. ·preço do. custo, aos lavr·adores. inscdptos e .. cu- · 
. ma1•as Munici,pacs. Pug·. 392. , . · . . . . • · .. · 

·· ··· .. N. 1489;. de -i91 i, sobre" á p;•OipoBieii.o u. l};Z, de 
1Di6, que crêu, ,11u Ministc!'io 'dt:. Agt·i•:·iltura, o Ser-

< .. · Niço F1o1:e.~tal do Br•asil; l'ag. ::J!J:l, · ·: ... ·· ·· · , ·. 

· .... · '. . N' 4!l_o,: dr. 019:1.7; ~oGi·é á pr·oposiç.ão n; 2i 7, deslt; · · 
.· .. anoo, · au~m:1zando0 a ubr~rlura -de credito· .para pa.g·u~ ·· 

-' -menlo •em .virtude -de'' senteuca ·judiciaria aos her-
,. • · ·· .. deiros. do'·ex-mini~Lr·u do ~LLpremo 'l~ribunar ll'.cde:·ar. · 

· · ' conselheil•o Dt· ; .. :AnLonib ,.J oa•quím de Macedo' Soares. '"' 
Pag .. :.u.5: .· .·· .· . ·. · · •·· _·: ·.. ·· ·. · .. · · . 
·· · ~; ,:í9f,_'ctg 19.JJ;~'.soiir•e ii.,iJroposi(i~on. '219, deste 

, ;• · ·arurq; autorizando :Ji. 'àbcrturn. de credito· csp.ecial ne- .· 
.·ces~UJTio pa.ra.·pug;uueuto d'e,.cHJ'f.et•ença 'de vencimento·s . 

~,.-· :·: a àudítores'de.gLJel;l'a dà Ctlpit.àL :E'l:.derru.· Pag. 4115. 

. •. ·. N;. ;~il2;dé Hil7;' sonrd a ·p~·a~:oslçiio !Yi 22i~ de.s[.l) 
. . . . . · ·: ánno,' ab:riitdo: cx;'edito·.pa:rà: j)agarnooto dG vencimentos 

· · '' · .a vat•i·os exc.fuíweionarios du.Proieitura do .Alto .Purús; 

..... _;, .... ·. 

. .· ,,:.·Pas-~· ... ~_1.~;.'.: ; , ,: · .. ··. .· ~ .· ..... : ;' .. _. . . 
·· · ·· · .·: · . ·· ·· N: 49.3,;,M.l9,i7, sobre á_proposiçãcrn .. ':[J6; desLc 

· · · · . , ... anno, .que 11xa••.o: nunwro tl os .. vcnCJIIllenLo:v.dos em-
'· ·: •: · · .... tpregados e•operario's da'Fabric•n .de Polvora· sem l'u-

,. rnaça;:J>!lg,. ·4U:I; ·, · .· ' '· i · ... ··•···· . . • , 

· : .. ·· •... •·'··· N';·. '49:1.·'Jei9i117; ;Ctb~é á ·pi·~posiçÍi:ó·Ú~ ~m •. · deste 
: •:., ' : ... :; ',,. · anno, ,fixando.· ás. despcs:is .cto.,Ministerio do Exterior 

. · .para.cl'excrci>Cfo·~de':l\M~~.l'ugs .. ·,H9a.:432... . . 
" . \.' :. ::~~ 'N:{i497,.-c1~·1g17,: i&4J·.e.á .p~~po~iclio,·ri.:,'i-.t~, ~JesLc· 

. aririo;· :quc:';autorizu·abrir··credil<l ... para::pas·a!'ne•nlo. de 
:i ... dois' 'li~éri:lio.s;' cou!e~idos pela l~aculda.de de DiJ:-eito. 'do 

·.::1·' 
. ,, •" 

: _:; ', .. · :· 

··~' __ ::: ,: .~--~;:i:·:;·;;:···;:-;~ }~~~!.~~::::·:'~·.~,8'~~.{~~.~.~~:·:~:·:·:~~: ..... :. :":>:<··~ ~.-.·· ::-.:: .. ·::,' .:.::·::'··' .:"<\:.: .·./.-..... _:".:' :'.. _, .. :·;. :.. :· .. · ... 
. · •.. ·.· .. · ~·,.;' ~·{•Nl!WSi·dc 19,17; .. soltJ•u' ú nr:CiPQSiÇão .n . .'216,· deste 

.-:.· '· ,ann~·.~,quc·:.~ü-tp~~izà· al!rir ct'ectito,para\pa.gamento _ao .. 
--•:. · '· ·· · ~·capltao-de>cor:vetJa:·He<~Jr,aun. Garlos.Pa.lmern;.em :VH'~ · · · 

. · · · :tudG;,dê:sentrhiç.a'judkiaiia.·:l'ng; :589 .• · · ·. :. · . 
··· ·... .:···;:.:';N; 5oo; <Í~.i917;·.~oif::e ,.;.iii;~pO:sição1i])6G,,desLc . ··· 

· · ·· · , . ·· ânno;:·,:efel'ente -a·o. · a'iJJ·o\'r!i.~ri.lncuto' do .pharmacimLico ·. 
· ··,, .. ··• · ·· ·.: Camermo·.:NasoimilnLo Lima; 'em uma·:v~ga que ·se .dér . 

. ,: ' . , -ua~Brigal:la, Po1icial do .DisLrictO ·Foderal, 'Pag. 590 .. :· 

· · .. · . .'i. 11::: 5ol;:'OJ~ ÚÜ,'i~' sob~e· .~iil:briti~s·.;, ~ff~recidas ao . 
.. ·· Ol'ÇÍI!IDCDto da Receita para ·o. ,eXOO'ClC!O.de 1918,,,em : .. ·. 

": · 3' d' ·· - : P s 599 a 630 ·.· · ·. · · · · " .. , : , !SC~.SS~.;, ,ag : ' ' . . •. .', :·• · .. , · . . . ' ; , 
' '' ,. - .. • .... N:.:·:·5~2,::de :1.91.7, sobl'C einooda.s ao p~ojecto ,llU-:o .... ·. < 

: ~e"o 28i ~te . aruto, .~t.endendo á ~~rd~Qs àe of~ .. , ·· ·.· · 
r, • ' , ", . • ' , ., 

1
,,
1 
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INÔICE 

J.iciaus .. inferwJ·es o dmnais · pc.sso'al · vicLimado.s nos· 
uauú·t1g·io,; elo cncoUJ'U\IUdo ""\Jquiélw!Jan'' e rébocado·r 
"Uuwt•any", us lwnu:riciu~ concedidos j)clo dec-l'•cLo nu.: 
•nw1·o· 2. 54~, üo :lUl:.:!, aos lwr.cluiros · dos · ofrieiacs · 
mortos .no naufrag·io -elo ·• A1quiclabau". Pag·. üli:l •. ; 
-~. ' ' " ' ',,, ' . ' 

D:i ·de JusLi~m e Leg·islaoüo: . . . . . 

.. N. 470, d~ 1917, sobre as emendas á pro:posif;ão 
:n; 2ü, de .WiH, .regulando o exerci·~io da prol'issão'.<io 
'Wncluclor de vehiculo,s autom:O.veis; ·Pags. H a 40.: 
· · N. '•83·, ele 1917; sobl:•c o l);r-oje.cLo n •. 32; du 1917, 
.que nwdil'ic·[l.· iJ •ptrcrocsso cdminal militar est,ahelecidu 
lJClo Hegulamenl;o Proce·ssual- üriminal Mil.Httr. Pa- . , 

·· ~i na 3·53 . . ' 
N. ~84, .-de l!J~l7, sobre. eméncta i PL'Oposição IIU

lllCl',O H·8, deslc anuo, coiHlcctend.O WIIlllJsti•a a Lodos o's 
i u1p!kn;clos .nos movimcnLos sedi·ciosos · atú. a .pr·esout~ 
da La. ·P.ag; 357·.. · · · 
.,. - . 

'Da ele Marinha e Guerr~a: 

-. N. 49ü, r.l·c :1917, -sobne 'á proposição'.n •. 201, dos L~· 
, amw, rufcrorilll _á promoção; por .actos· de bra.vura, . d~ 

. .,2• lancnl;e de infantaria Luciwno 'Pereira de Almeida.. 
l lan·· '587 · · · · ·· · · ·' · . · ·-' .· - · · . o• .•. . .. :· ·· .. ,. '· .. . : 

N. ,4.99, sobr•e á· Fl'OposiçãÓ .n. 22:4,. deste anno', 
· aulol'izando ·a-coutar a runtig·uida.àe· do 2". ·lentente· (ie· · 
.infantilir:ia Ta111cnedo Vieira da Cunha; ·pag. 590. · 

' .. ~· 

Da de ltecla·cção : 

N. m, de Hl17, · reduc~t1o •· fh1â1 ·da ·e·nie.;ld~· ·\lo.·· 
. ,, Senado subs.éiolu•Liva da .. pro.posfção' n •. -H1, de 1~17, 

. que releva da pl~OSCri,PÇÍÍ.O ehl que oÍ'llBOl'lleU O ·Oi'J'icial 
·.ue Fazenda do: Armruda;· Ricardo BíU•bosa, para ploitea1: . 
· us seus dil:eilos no Pod~>~ Judiciado. Pag .. ,200 •. , ·. . 

N. ·. 47 4, ·dtJ- 1917, roclaocção .i'inàl·dÓ' ··PNtJecLÓ :1{; O, 
elo 1917, auLolrizanclo o. Podm· Exccu·tivo a restituir· -· 

· · •il D. CloLilde '·da· Sih•a .Jlara:nhos do Hia··:.nranco, '.a · · 
quantia de 1 :560$; •Pu:g·. 200. . · · . 

. . , , : , , . ,. ·: ·: . '·•' I . 

·N: •1..!J5, de 1917, _.,redae(liio final das . emendas· do . 
~- . . Senado á tptt•o.posid'to n .. 1•59, de ·1.91 1; :fixando a dos- · 

pesa' g·cral ·dU; l_lep'ublioca dos Estados Unidos do B:~asH · 
.pa1•a o exercJCJO de 1 !H8. •Pags. · 489 a ~87. 

. ' .· .. ':· . ' ' . ,. 
:N, 503, de 1917 rccluccão final da.~fnenda· db 

Senado á .pJ•oposição 'n. 1-íS, deste •Unno, · amuisLianido 
' os implicados nos .successos :occoJ.'I"idos · no'.Est'ado do . 

·An1hzdnas .Cm principias 'elo co~r•enLe anno .• Pag_. 6G4, 

'• •,' 
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N. 1504, de 19:17, redoocfuo. finá,! clns. emell'das do 
So!l-a\lo\ · á propos.içlú',9, n ... 1 Gs: •.de l9rl7, ·qtic· or~,a a Re
•CCIIJa Ge~nl {la Ro[lublica pa.ra '0 c~crcicio de 1918 .. 
Png. ·782. . · . ·. · : .. · 

. N. •505,. de HH 7, rcdilicção final , da .cm cu da elo 
Sena-elo, su!Jsi.Hutiva· da .proposiÇão .u·. · 94, .de 1917, 
co'nccdrendo .J'avorcs aos Jl.et1dciros ·das v.ictimas. elo. 
":\iqt~i:dabau" e do "Guarany' c dando outras pt·ovi
rJen~ws; ,Pag, 799... ' .' . · ·. ·. · 

· ... ··. N. 50G, de J917; .rddacção final do pro:jcc.to ,n. 37, . 
:llos~c anuo, ·i•nsLi:lnindo ·premias para os cu!Liva-dores 
·o 0:\:Jl/O::·.[aKlo.rc~ da bdrrar:oha. Pag. 805. -
· N.' •507, c!C'i917, i;eclacção final do pro,i'ect.o n. •\0, 

.ele 19;17,.:dotcrminamlo·que o:.proce·sso .c.riminal mi
l i l::w, -consta·n Lc do. fl()gulamcnto. Crimina I serú appli
cado. om tempo do. gucrt•a. Pa.g. 830: . · . 

. . ... · .N, ·5os, .cio 1!1:17,· redaegão . :fi;na.J da proposição 
, ·n .. 158, desLn. anna,· -or9ando. 1:t Recerva ·Geral da Repu-
. J:ihcn; pura 19·18 . .Pag. 8'65. · · • 

· · · N ., '509,' ele :l!l17, rfrdU:cção filial da .proposição · 
~L :159, dest>C anno,-.que i'ix·a a deStpe.sa geral da Repu-

·. . 'JJlioa P,!lrlt ·o ,•exerei·cio .. de .1~18, foHa de aécOrdo co'm 
·· n: Yenc1do nas dm:s .casas do Congresso. .Pag. 935. · 

'•'' ' , , I . '.. .. . , • ' . , ,: .i ·- ' 

Pharmaceuticos da Brigada ·.Policial do Districto . Federar·
PU•I:eco:· n. 500, sobre·d·prolp:osição n: 16·6, ·desLe anno', 
•qlfc. autoriza, a awaveíLar, independente de concurso 
.em uma· vaga que ·se dér .. nostc quadro, do 'J)hat•ma
centico .Oamcrino Nascimenl.o Lima. Pags. 590, ·soo 
o 833, . ' . 

. . . ' ' . ' . ' ; - ~ 

Pharl)laceutic'os · do 'l!lCército..:.. .Pt;ÍJpos·i~~ioo .11. 172, . de f9,1.7, · 
: .·· ·. ' , mand'ando nómear, .>independente doe .. concürso, .• pam 
· ' . oss·e quadro,JoãoCfimaco dá:_SHva •. Pag, ,!33.~. 

Porto de Ja~~guã..::.bi-sctmsf?. ~cíbi·c 'u· c:onstrt;cção deste pa.rto. 
·· ·· .Pag.s. '154 a J'59· .. , · · · · · · · · : · . · . • 

Pre~1fos aos· ct;lLivado;cs~ o ·e~Jorádo~es di--:b~rt•iwha.· (.Pro- / 
· · • . . . .iecto 11.· ~7, cloc 101.7, .ins,ti'Ltlindopremios.) .Pags, G31, · 

' · · 800 e 805 . · . . . · I . . . .. 
, ~ • " . , , • o , , , • • • - , •. , ', .• I · , . 

Premias de :viag~·m :, , · ·: . 

. Õonf.eridns :ao hach~rol. Hcm.•ique S~iLh Bilyma ·a medico 
. .Toão.de.Barros B'arrcl.o. (Pavcocr·n. 4.67, -sobre á pro-. 
· posição n.' 220; cl·e..~Ln anno, abrindo credito para .pa-. 
· ga111cüLo':)' Pus. 10; . ·. • · .• ·· . . · 

donl'cl'i·dOS aos' ll~churois .TOS!Í .Sofialio elo .. Souzn: NoLLo c 
· Al)elàl'do Morci1~a .cl,o OJ,ivoka Lin1a, · (.Pm·ccor u. 19~, · 
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. . sC?b~e á. .proJ)osiçíÍo. n . ~t-i~ .deste anno, abrindd ere-,. · . , · 
. d1t~ 7lara pn!l'amC'IIf.?.) P.,ngos. 5.88 e .83·2. · 

Projectos: 
',• 

' ' ' 
' . . . 

... . -.·--~-, ~ 

'L 

N:'. r: 'de 19•t7, a~torizalido o Poder ExecutivÓ· a mandar . · · ·: ~ 
.. · ··• . restituir a •D. Clotilde .da Silva :partmhos Rio :Branoo ... ln 
, • .·a quantia de f:560$; Pag.:.200. · .. ··· · · ' · ·.. ·<., .• ~ 

, · · N. 3.2. de Hi17, mod.ificaddo ,ó pr:ooe~!lo criJ11inal··militar. ·· .. :. 
, .·. •· . estnbeleddo T-lfllo.· Regulamento ·Processual. Criminal · 

··• .. ·Militar.'Pags.353<L803: ... ,· · •. ,.. ..··· 

N. 12, de t!it~. concedendo:~u!ivijncão .. paira·cxJ)õitnçliiodc · , . · .., 
. • . , gado·nba.tJdw no sysLemtl ).frigori!f'Icndo--pelos Estn.dos . , 

· • do. l\faranhão e Piauhy .. Pilgs. 3!11 e SQ2:.:,· .. :•· · ',· · ·· .. ·. 
· . . 'N. 37, d/Hii7, instituindo.:•~remid~ ami .Cu!ÚvadÓ'res. da· · · .. 

·. : . i. · horrn~ha. .Pa,gs. :>G3Le soo-.-.·:,:·, -· , , . . : , : .... : ' · · .. "'' 
·· . <N. 2S;. de t9t7. e.\itcnde· '11 i11c11ct~rros de offiêiaes- í} ítifc.; _ .. · .. - · 11. 

. ri{)res victimas 'dns .nauf.rn~ios do• encouraça_do ".A!qui-·' ' : .·. r.-._. 
.. ·daban" c. ~~ebocador -"Gua,.auy", ··.os bencfic.JO's conce~ . , . ,, ;.. 

, ·. didos pelo dec:ret.o n .... 2'.·5~2 •. de 3 de· janei·ro de ·19'J 2, , • • 
··· ··. aos llcrdeiros.dos:.officines. 'v;ict.imndos ncí desnstre do · . \ 

"Aquidnban". ·Pags; 662 :,e. 79S:;\ .. , . · ··· · .. ·. · •· ·. ':·•:· ·. • 
,•'·:. ,I·· ... ··, :·.'·)".'~·: .. ~>:.,--::··:i>-·,,,·~;:',·.,;;' .... 1:; J ,'·,,,; .. • ,•., ••• 

Promoção por actos dn 'bravura (lo· 2• tJeneníe Luciano Pereira . .... r 
. . .. .. · d'e Almeida. (Purc"cr 'da· Commissão .de. Marinha: e ' "" 

· · ~uc!':l'a sobre :\proposição,. n .. <2Q1, .. de 1917.), .• Pa.:. ,.. · ., ·· 
' ' ' .·, gmas 587' e S32 . '.. . .. : .. ' ' ' '· .. , ,. ·:: ' .· .. . . . ' ' ·. :' ' . ·r.·· 

... , . '' . ' ·~ .. ' '•·. . .... ' ,'' .. ' ' . '',' ' ,. :·~· '. ,. ' ' .::·. ., ' 
r :• , '. , ' • · • , , • " , ( • , ,' , ! " , .,, , ,.·•' : ·': ~ _ ,- ;' ,' , , , · , I •' " 

.~reposições: .. _ ·.: . . ·:· \ :'.• ; .' \ _· , _•. :. ,' ___ . . t 
'' •.' 

·· . N; fOi, de 1917, nnt.oriza. a: àbcrtura' (lo credito dQ réis · .·,.· 
. 23 :.998$921. · '1)ara:"lr.ln•S'nmerrt.o :1 / D .•. Elvil'a. :.A:ceio.!y, :· •· . 

,_' . 
.·· _ Franco. nn?~po .. ,;,em; ·viNude · ~e ,.~onterira:~jtidiciarin:;···: .•... · 

•... •. . . : (Parem n .. ·1'57, d~ l 017 .) P~.,s. i 1.-,63.4 ~ .. 81)0,~. >' i . 
·.·-. · N;.J93;~do HH71 autorJiitíndó ·n.·: .. :ihr,ir.o.úôélit:o;·de.i·áià.·::.· . 

••.. • .. ~· · .,: 20 :79-l$4125; .Parà;·pngament.o:' ·n·.·:·.J:>; ·J\]ji.eta(·:P·Emilia.'o',·:·· 
. · .. : ·· .Borlidr.; em virLudQido 'senfen·ç.a ·,iutlkiaria~: . · arecer,: •. ·. ., 

>, · ...... 11 .. ·45s; dr!. 1.91.7:)·Pag-s:: 2.· 634e soo .• · ·•· ... :~ ,:~.· J-.·. : .·.· .. . 
. · ... '' ){; J!).j, :dc.'1o17, auf:m·izaiiido a. :abrir••o crlidi~.1dé rtlfs: ...... , .... , .. 

•. . ··. ;,, 1: • ; 2fl':26!)$t7.1; para .paga,inénto; a., D\'• .E,l~i~r~:.Dodswor·f.h : ' , 

' • ~ I ' ' 

. . (](\ Souza. em virf.ude de' ~~~enç.<~ .llldiciarJa. ,:ep,:u:ece~:: .·;; ·~ .. 
, . ... . n ... 450, d~ ~917 ,)Pags. ::'•l .. 6~•4o ~o~. . .;:/ ; , :- 1 ,, • ·: ..•. ······,-. 

· .. :'.·N.· 195, de1!l17, au.f;o,r.izr.'ll.do,:ii.nJ.i.rli~ ·o ;.cre1ii'Lo 'de.:.r.éis._ 
:: · . 1 o :-120*057, .pr.m pr\gàm'c•nto .no. oopitlio' :.de oo~eta, · 

· Armando P.eNflira: t'm virtude· de· s•rmt-ençá judicial'ia: ·:. . 
(P,arooer n. •.WO, de.1917 •. ). Pilgs. 3, 66•5· e 802. > : .. : . ' 

. N~ 197. de.1917, autoiüzau<ío- ~ ábr.i~ ·~ · ereilitO.:.de:réisl •· ,, ·J../ · ~ 
5:~90$87:1 1 parG pngurricntó ·ao câp~tilo<da ·ç~~ · ..... ;..':·:r 

,• .-. ' ' ' .... ',l ._,. ,. , '' -'' '··.: " '' ... ·.:·:!'.,· .. , ~ 
' '~' ' I 
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'XXIV '}NDJI"JE 
-:. 

-· 

nosado c .João do Souza Pinho .J.rm.ior. ei11 vintud; d~ 
senf,cnça .Jm:liciaria. Pag. '89. · · · . . · .': 

N. ·IS~, de 1917, abrindo. cre'dHo de 3·.''111 :715$83'1. su~
·p.le!TI'enta.r· á díV'CirS:lS vcrbn,5 do' orçnmel):lio do Min.i•R-
·1-orJO da 'Guerra. •.Pag. 90. .. ·· . · · • · . . . 

:N. !lG, dé 1917, aufor,iia•nldo a rudeanta.r a D. Virgínia. Fer.: 
nandes :Monteiro, a quantia .d'e 10 :000$', para a con
strpcção de. úma msa cm BeJlo HOl'izont~o .. Pag. OQ; 

N .. 159,- de 19~7, :fixanldo as ~·éR~pesns .. do · Ministerio do Éx
' f.e:;i,or pam• o' e:xm•úcio de. :191•8.~Pags. 92,- 93, Alt9 a 
· -132, '-170, a 478, 53l.n 533.~ · / ·, .. ~ .. 

N. :f 5s, de J!H7; orçando n R.cc1eiúa 'Ge-Nlil da. ·Re'Püblica 
. pal'u· ü exJ1·cicio ~·o -HHs·. Pags.! ~3 ·a.::l23, 599 a 630, 
G66 a 700, 706 a 72·2, 759 a 781,>782. e 865. . . 

N'. 225, d~ 1·91 7;. ·:regula'll,do a: prÔpri:edad~e- e a '·e~p.Joraci~o · 
de minas no tell'lri·tlor.io maeion·liL . Pags; 129 a ·H!i. 

. N. 188, de :19111, con.ced.c.mlo ad maJor ~aduado ·refÓr.ma:clo · · 
Valerio ~-\ugus•~o . de i!mo.rim .. caldas; ~ a .rofonma · .nn . · ' 
ctf~ecLi'Vi·dad'B des:se posto. :Pag1s. .1 89 e 384 . . : . · · ·· 

N. -1.15, de :1917, refarman<0 a lei eleiff.o~llil n. 3.139:. de· ; 
2 de agasta d1e f!H6. Pag1s. 189 a 194. • . .. · 

N. 1S5, de :1&10, considerando d1Íllll•i.Úda~re.1;ubÚca o' Club 
rJ.:t Sr.ringneira, com sédf! em 1\fanáos. Pa~tS·, 195 A 

'385. . ' . . ' . ' ' . ' 
., ' ' ··.,' ... ' . '.:··· . · .. ,· ..... -' ,,. ·' 

· !'/. !88. 'do 1!l17.:abrir!}clo .o Clredi.f.o ·de H7:523$344, ouro, 
A d'P 228:786$493,. pai[.IC.J, para resf.i'f,uição de im'J)OSifXl~ . 

· · · ·á « T-he.Rio deJan·ci~'O Light.:and•Powe•l'», q:ne indimi- ·.·: 
·dnmente pngo'u, Pagos, 195, ô•1131 .e-665 •.. · . . _' 
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• 
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N. 71, de ·19117, a;J;tnriza1111d~ à J'clrwação da·,prJseripção em . · 
. . (1110 i'llcorr.euo dkeif,o do D.·· -tcopro!dLna·de .M•atf,os ' ~ : . 
· ' . Port.o, paPa recebl}l'. ]lll'llsroo doe. mei!l so1:do do seu n.: '· · ·· 

ila:do mla1!1ido . Pags. !?.li4;. 800 e . 833 ·I .' .. · .: : ·. ·:· 
''• -~ I 

N. il1o.' dll- f91Z; ·Up·f~riúu1do anbniir o 'cr~rlif.o. de rili.s 
!!r6:302$434, nampagil.ment.o a Leopoldo Cunha Filho, ... 

• > f1X-,!3Jr•e.f.oiro' ·dn: Es!•rwda do. Ferro Cen;tJ:al· do, ·B'rasil.. ' -
·, · ... 

. '' 

• -~ .. Pags .. 21B~--·. soo ··c 833.. · , . · ··; . · 
·' . 

. ' ( .•. , . N. 215.' ~de.1917. aufm'i~:ri.~dO;a .ahrir.o Í!.rod~to 'de.'réi.s 
. .. 2.48.1 :794$75'5, supplcmnnLar'ãs verbas 5~, ,p; 8', 17',, 

. 22• e 23•, do m•çA~mento. da ~rarinha •. P:ng.s ;' 216,. 665 · ' .:.. .- .. 
.e 802. . . . , ·. ., .. · ... · .: .. 

. N. 218, d·n W17, aut.m•iz!in!do o vnSJamcnLo do· vencimeíi:t.os 
· , n qne tem rJirc>Ho .n. s-ecrot.ario .. da cxti'J.lct.a. secretaria· 
. · d6 Ar<sena·l· cl:e Gnorra do PnTà. Jowo Vicente da .Silva\ 

...... , ... 

·., · Fr.r.re.ina. Pags. 218, 666 ·.e 802. · . ''• 

N. 150. ·c1r. •I9t7,.:rixandioas d.ospesD:s do Mini·sf,erio da 
,Ju•sl.ica p.nra 1918. Pagos. 21!1, 358 a 383, 4~9 a. 5H •. 
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N. 226, de 1917, regulando a ,fJrnnsf.erenoia'd'e osLaheleoi-. 
mantos di! ensino não e.qu.ipnrndo.s o rlando' out.ras pro-

. .. videncias: Pag •. 296. ..· · . -
· · N .. 1·59, de 1917, fíxanldo as despesas elo M.ini.sterio da Fn

~en~a Pa'!la .o exercício de 1918 .. Pags. ''298 · n 358, 
''o37 a 470, 543 a 572. ·. . · ·. • 

N .. 19s;·de 1917, abl'lirndo credi•to .para ·pagamento de ad~ 
. dicionacs ú. funccionm~ios ·da Oamara do\~ D~putadoR. 
- Pag. 383. ·· · 

• N. ·192, de 1917. abrh.;do oredi,to .para pagamenf.o ú D. Nar-
. cisa de .ÀIIldradc Mi·randa Ribeko ·e onfrras, ·em virtude 
· . de sent.!Yru;a judic;i•aria; . Pag. 387. . . . . ' 
N. 54;.de 1916, que au:torizii' ofomeciinento de preparwdos . 

. : H a:pparelhos formicid•as ads 'ag.ricuJ,tores inscriptoR r 
· .· · . ·. Ca.mams· Muni<!.ipMs. :Pags;, 3~2 e. 800. . . . .. 
N. (l2, de HH-6, que crêa, no Min:fsl.~io da AgriimHura n 

' ;Serviçp Fl•orestaLdo Brosil. Pag. 393. · 
. N.~/ 2117; de :191'7; aüt.Õriz·ando .a ~~Ii'rir c;redi:to ·para. paga:- · 

· ' mento · aos · tie~dieiros- do · · IWnS'e,Jheiro Dr. ·Antonio · 
.T oaqí.iim · d:e Maceido . Soares;. 8X-mi·nistro do Supremo 

... Tribunal . Federal. (Pare.oor da Commissüo de Fi
-~)lanças n. 490, de;1,q11_7.) Pngs. ,415, .79~ e· 829. 

· N. 221; · dé :11i17, ~autori'zimdo •a abrir c.redi,to ·paTa ·paga- . 
· mentd de. v:encimentos ·a vlln'.ios ex-fu.necionarios •da 

. Prefeitura do Alto Pnrús. (P111~ecer. da Oommissão de 
' l!'inan~as n. 1492, de' i9f7'.r .PaS's;·' 416, 666 e 802 . 

. _ .· ·.'·N~ •227,.de l!H7, 'auto·rizando 'a> a:brir.o credito para 
·. · pagameil:to . de .gra:l.ioficação .ad'dicio:nal ú ·funooionarjas 

. da.Camàra"dos Deput.a:dos. P·ags: 489,'.802 .. e 832.·.·. 
· N. 227':'.de 1917. ·a\ltorizarrdo ii .·abrir o ,credito para. 

· ipagamilrif.o ·a 'Deoda-to ::..Pint.o dos Santos. Paga. !489, 
81}2; e ~3L-:;: . ,,, . ,, . ·. 'f .·': . · . . 

· N·. 159, i:le .i9i7di:\:a.rrd'o· a de!ipesa dO Mini,ste~io da Ma
·.' ., rinha',pa~a ·a··.en~rcic.io de I9i8. Pag<s. 528 •a .53!. . 

... · N.; · 20i, de .i9i 7, ·promévcndo por aoto11 de bravurâ o 2° te

. · n·cnf.e 'do ··infanltllll'ia~·Luciano Jlerei.ra. de <Almeida.· Pa-
-ginns .-587,-~~801' c 832. . .. =-, .. • · · , 

.. • .N; 21( M loi7, a~tm\i~andn abrill'.cvedúo.pa:ri(b~S'!J.!OOnf.o, 
·.· · · do· J}remio·s .c•onfe.mdos pela :F1rucuMade. do· Du•ett.o do 

. ·· : ~.gi·nas ·587, 801 e 832. · .. . .· 
N. 216, de 19t 7, autorizando nbrfr crcdiÍo .p~r~(pllf!'Bmenw; . 

nm virtuôe de,sent,enQa ,iudi~i111J'ia, ao oap.Uiio.d·e oor
Yctn,. He!'mann :Cal'! os Pal.rri•el•ra;. Pa.SIS. 589; 802 e 834 .. · 

· N. 22,.,· de 1917; imtori?.nn.do a·cônta~om de:f,empo' da an
. . . Liglti'dádn do 2' t .. ~nnnlf,c Tancrc.do· V•i•ekn da Cunha. , 

' . · Pogs, 5!lo, 802 e 833. · · 
. ' . ' 
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N. ~1!16, ele f!H7; aul.ôrizando o aprov&it&mentO· inde])&l'!- · 
· dente de·ooneurso, -em··uma vaga que se,.dér _na Br1- . - -
· gada Policial_ do Dísl!rícto• •FeOOI'&l; do J])hwnnaeeutioo 

. C!tmnnioo Nn.sciml)nto Lima.· ·Pags. 590, 800 e 833. ,. ' .'. •,:. . '. ' ' ' . : 
' N. H9, de HH 7, fi:x:ani.ló o suÓRidio .dos Senadores e Derpu

iados para a legislwtü.ra de 1918~ Pags .. 352 e. 631. 
\' . . ' ,. '. ' ' .. ; . . ·~ . '.. ' '. . 

N. 176,. do ÚH7, fixando-o 'numero e venciJnentos -. do-· 
. lp1esso'al -' da ~brica' de: Pol-vora-. sem Fumaça. pa...: 

. ginas 4'18 e·sst. .· -. ·._ ·,. , .-. -._·. - ·i . .. 

'',. -' ... 
''. li 
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r 
' ~ -.!'!. 148;' de Ú),tl7, aiínnistiando · <J:iÍDJ).Ueados nos sue~essos 

.oocornid·os _em Manáos :e Flor.ia.no. Peixoto; Estado- do · 
· · ., · _- :Am11zonas, em prinetpíos:d!!irf917'', Pag; .633,, _ .· ·· . _··. ,. 

, ', '' " ;'.'" • . . . , , , ' , . I,•, . ' \ .•. ·~..-, f',; '' ':,', '' .. , ' "' ·.- .·, !, , ; '' · .. _t , 

• • III 

', :' 

-N::·2o2; de: !917, c,onieeldendo:·JieenÇà-ao ope!"'lr10 da Es-: · 
· ~r:~~da de· Ferro Cent.ral.do'.B:msli, Carlos>de Oliveira .. 
• Gomes.·Pag.635~-··. . ·· -'-·_ 

1
_ 

· N. 172. de 1917, àutori:illllldo .i!. n•&m:e-aôão>independente de· ~ 

!. 
• 

.. 
11 . concurso, n_ri quadro dos ,pharmaceutlc\)s do' Exercitô, -·

. 'clc.ToãoCbmnco da.SHva: Pag;;_636: ,·_.' , ... _ ·· ·. ·· 
N~ 129, ·de f9t7, niandando·:~J)rb~~i-tàir:Il~ Co~o de Sàdd~ · .... ··' •. 

do Exercito;· o pharmaêeutico; Li no :·.ro'sé . Machado~ · · -:7"·; t 

ll'. .... 

• .~· .~Pas-~ 636. -~: .. -.. _-:·-~_,.,. ,·'··_..-··:i·:~:.: ___ :·~~·--~_.:·--·~-·.:~··_.": .. ·.·:···,-_· .:-. :· _-.. · ... ,..;·· 

· .. N. -189, .de t9í7,· ·abrindo·éredfto··pa:cra:· pagaTll:ento ·a Pedt>o. ·:-. 
Virgílio Orlandini. Pag.:'636;.::.::::·_,_,_, • ._,•· · . ·._ ·. ·" :-·· 

i 
'"-,. 

• ' • ' ,, • ' · ..: .. I:.,·, _'',.'• h·,, , ."··• ,•1 , . .'' '•, • ;. ',·' 

N' . 20G, de 191 7; ~brÍndÓ c~éditO :.pa~á' pagamentó) a~· sé~ 
· c~etario da YPreskle-ncin .:da 'Camal'a dos, Deputa:dos ;.· 

Pa"" 636 e 800 ·-: --· · · : - : '· .. · - ·· .. ' ··· . 
D""•_, .,.·:. ·:.·-i•· ·-:<-· .. · .---'>:,·,...,-: .. ~-_.:·., -~>.: .. ·:. :.~··,:;-:·::··., ·:· .::. ·:..·:>-~>-

__ :)'I. · !73, dre !9f.7; abri'l'lclo credi-to .para: .pagamento' a John ·-··· a 

.. _ , .. _ ._ _ _ ~i~i:l3f+; eM~ ~i,~5~c de: sen~~ti~ ::J~:f~oiil~!~ ~ _·· _ Pa- . . _: __ . ~ 

'· , .. ' 

r. 
n 

• 

. :,.,.. .-- •, _· N. 196, 'de 1917, abri~doaredito p~ra-~~iroii.isrk!' das-obr~s . · · · , r -· ... 
· .. ·. ' . 

. . . 
"·<, 

· .. • . dd Tnstitut.o Oswa\do:: Cruz. Pag~ :.663 • . •i . _ · .' _ ·. :. _ 

. ·. -. N .· 229,. de i9f7: a~~iiànclo' a' :orga~i~~Ç,~'~a-I)ji~ec~rl~~~. '': ·· .-. 
-· · · . _ do .. S~rvioci .de'<PovoaJmento:;dando4he•a-:detiominaÇllo··· ,-._· · _; > : de DGpn-rtament.ó .. :.,N'aoional-.·dd .:'J:1rabalho:· ·Pag)- .656. ..-
, · .. · N. 230,de ÚH7,' mM!:d~.P~nfQ'' c6ri\ ~-,P~~dll Ío ~~·so'lmllos ·.~. . ' .. :·• 

·· · - os .orimos pr&vistOS' no 'art. 87- do ·Codigo·· ·Penal. Pa'- . . · _ . _-

. · 

. : · · · ginas 658 a 6l!'L < : · · · · ' • · • • .. ,..... •· , : ·• · •, ,' ."1 ·.· 

. ; ' ~ 

.:- ,' •, '. -

.N. 23·1, de 1917, au,t.o:ri~&nâo•l)ccnoa a.·. A!ritoiÚo M';: R~-.· 
·.- - -: guei:ra Ooota •. co11eetor ~ederarem To1rre; Perniimbuoo: 

--- ... Pags • 65í 797·e 829'·'· .. : .:. · · ·· · · ·' · · :- · ·, :· ... 
·I •.,' ·,_ .~~~.: ... · .. ~ .•'. ·, , ···:'.tl1 i·.~:· .. '·.~:;:-::·. •; ,• . •',, ::'·, .' :' ··-~ .. --· .. 
N. 232, de f9i7, concedllndo )ió~n~a a José._ A .. Oezar de 

· Vaseoncellos, eollêotor. federar Tem :Pau d'Aiho, per-
•-~-- <n.ambuoo. Par. 661;·_ .... 

. . . ' ' :· . : -~ '' ' . ' . ' ' . ' " . 
' ,'': ,' 
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· ·, N.o< 2~:s1· de i 9i 7, ~~rindo cl'edft.o p_at;a .pag~mt!Ó d~. Ça- · 
·. · . fAt eacão addlclonal a um olfflOI·al · da. 'Seer&taru\ da 

·. Cam81ro dos Deputados. Paga. 661 c 832. ,> · ·. . · 
. N .. 167, de !.H:17, rec.onhCC'en<lo de utiHdade publiéa.a União 

·. dos 1 Cma.dores do F..sLado ·do· Rio · Gr!llllde do Sul. e ·as 
· ~ocinções .. Co'mm~réi'!lles de Porto · .o\Jlegre,. Pelotns .. e 
. R to Gl'8'1lde. Pags: 384 e 666. . · ·.· ·.· . · .··. ·. - -

· · N. 196, de i.9t7; · nhi~iri.do' credito pttra pagamento de ~raÚ
. .. f.Jcações ·addicionacs á -fu.necionariós da· Camlllra dos 

. · . Depu~ados. Pag. -IJliG:. . .. , · .· . 

. '0::,':'::\~:0~ 
.. . 

' .'· 
·.I. 'i···, 

', : <-'. 

·., ,; . 
. , .. 

... ·'' ·' 
. :, ' ·.< 

. :. '· 

. '.• 
··,., ., 

'. ',. . . . :N .. :'io2, dk f!l17,·dm,ermiunn'do aue à auditOr da Brig:~.da 
· · . ·· ·· · Policial ido Dlstrictó .FedcrW. .· coiWONa com· os audi- · , 

· •.. tores:dn Ou·orra·e.Mari-n,ha ás·vag~s qtie se dérem no 
... 

'· .. 
· .. ·\ .· 

' '·'. 

.:. Sup:remo Tribunal 1\lilito.r .. Pag-. :666. · · .. ··. · ·· · · 
1 

N. 2Hl, de -1917, abl.'indlo credi·to. nooessar.io para paga- · 
menta .. aos auditores. de .guerra, desta ··0wpn11:L· Pa-, . . . . . . ' 666 . 799 . . . . . . 

. . ' gl'nas . e: : . : . . • . : ·. . . . . . . ... ,. .· . 
,. N, 234, cte·'HH7; autoriza a. abrir C!'edito para·paga.lnento. 
. .·.: ·ao. e'x-:auxil ia r· Ida Insrcot.ória !1\:s'ricola, .· Mo.reollino 

. , . . - . Pi t!cen~L Pags .. 705, 8()-i'. e 833. . , . : : 
. , · · · · · .N. i35; de 1917', autoi:za a âbrir érodito :para -pagameoitn 

·· -ele venciinentos aos engenheiros Getúlio Li'JlR ·da No-

.. ·.:. ·,, 

·.·., .. ·. ·:brega·e outros .. Png .. 705.···· · · . ·. ·. · · '.. .- :· ·• ... · 
.· <: · .. · N. :2si;, :aé f9l7, :iutoriin a abrir credi-to. palra !pagamentos · 

· .. · ~na ··Estrada 'de Ferro Centrar dil' Brasil. Pags. 706, 
·.· ,· .', 804;(830. -.. ·. ' ... :;: . • .·. . ' .' . ·.· . . 

L,. , 

=-·: 

s. · .. ' • .. . . .. - •. N: 237,"(]e· i917, nut011iza a abrir' credito pa~ra·,pagamenlo 
~ .·. ·df.iigrntifi!laçiii;l' addiCionll>l a 'fuDCicion811'i?s' da Secr'e-
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.· .·•· . ' .. wrlin:à•/...- Ajuda de.custo, ~-do.orça)llento' do .Mi-

,·· .. 
-('' .'. ,· 

,··' . , · ·.nir:t.erJo d~. FazQII'Idtt~ no corrente ·e:t~tcto. Pags. 7 45, 
··~~:::·.,· ;.' .. ' .. :: ·, .:·;:·· ... : ./ .... ~.~-~ .... e-!.:.~5~:.~ .... . : .· ~ ... ·:· .. , ... 1'·.· .'· ... ,· .·,·.::i.···,. .. :. " .. ,' ~.: .. ··· ........ . 

\ N:. ~13,.de•i9i7,_nhrin.do,eredi·to paràJlagamento de -.:·E:cor-·.·.;,, 

·.: 

::••:. 

, · cicios 'findos, Pa"s 799 e- 830 ·' • · .·: . · , · .. 
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181~ SESSÃO,.E'l\I 22DE DEZEi'vlBRO DE 1917 
. r:' 

PRESIDENCIA DOS ,SRS, URBANO . SAN-TOS, l>l\ESIDENTE, E ME'rE:LLO, 
. . ' '• . 2" SECRETARIO ' • ' ' . . 

' ,. 

· ·",.,_; 1 horà da tarde, abre-se a ·sessão, U. que concorrem· 
os .Srs. :Metello, Pereir;~. Lobo, Lopes Gonoalvf)s, Rc,go Mon- · 
toiro, u!Ildio 'do Bras !_I, Arthur Lemo's, Mendes de Almeida, 
;fosé Etizebio, ·Pires .IF'erreira, Ribeiro , Gonca!ves, .Francisco. 
Sá,. 'Dhomaz. Accioly,- João Lyra, Eloy de Souza; ,Cunha Pe~ 
drosa, Walfredo Leal, ' Dantas BarreLo, Raymundo de Mi
·randa, -Gomes Ribeiro,: Siqueirn do Menezes, Joãô· 'Luiz· ':.A:l .. 
ves, Miguel de Cnrvalho, Erico Coelho, Ale-indo Guanabara, 
Paulo do .Jl'rontin, Francisco Sanes, · Bueno de Paiva, Ber-

. nardo !Monteiro, Adolpho .•Gordo, Alfredo Ellis, Gonzaga 
Jayrrie, . Leopoldo de . IBulhões, •· ·José tMurtinho, Xavier da. 
Silva, ~o\lenca~· Guimarães, .. Lauro Mi.iller; Rivadavia Corrê'a, · 

· Soar(ls ·dos Santos ·o Victorino, Monteiro'· (3-8) • . ·.. ·.· · · 
• · · Deixam' de· comparecer· .. cem causa' jusLificada os ·Srs. 
A. Azeredo,. Pedro · Bonges, Hercilio · Luz,' Silverio · 'iNery, 

··Costn Rodrigues~ Abdias Neves, Antonio <le Souza; Epitacio 
Pessôâ; Rosa c Silva, Ribeiro de Britto, Araujo Góes, Gomes 
Rib~iro; Guilherme Campos; • Ruy Barbosa; Luiz Vianna; Sea~ 

· bra(Lourenco Baptista; Irineu Machado, · Rodrigues· Alves, 
· .Eugenio Jardim,' Generoso Marques e Vidal Ramos (22). . • 

E' lida, posta em· discussão e, sem deba-te,. approvada a 
actn da sessão anterior. · .. : . ·· · · , : . 

· o 'Sr. 2• Secreta,rio (se7•.vindo de i") declara que não ha 
expediente~ · ' ' ' · ·' · . :" · · · 

O Sr. 4" Secret"e,rio (servindo ele 2") procedo ú leitura 
dos seS'uintes 

PARECEIU!S:. 

N. 457 -. 1\l17 
A1 .'Goníinissão do ffi'i.rrancas foi presenLe, · para interpot• .. 

pa1•ecer, a proposioão· da Gamara dos Deputados' n. 191, de 
S.,.... Vol. IX i 

I, 

' 

•. , .. 
. ·, 

' . ,,, 

' ·' 

. -; 

.. ·.: 



···~ . ·.• . 

., 

..... ··. 

.I 

··, . 
1917; qt,Hi nul01;izii u nbot•tura, pelo •lllinisterio' i:la Flizõnaà, · 
lfo credito especial de 23 :99S$921, para IlRSatnento a. D •. El• 
vira·Accioly Pereira· .Franco Habello, em virtude d~>, sentenca 

'. 

"' jutliciària •. " ' \ ' r ,. . . . . .. . ,. ' ·,' . 
, . A ,,cemú1issíio ó de parecer ·LJue ·seja- conccdid() o .-:rcditq . 

solicitatlo, 'e·' adoptada para isso a· pt'cposiciio; ·:.. . . .·- · · ... 
Sala das>cômmissõcs, 122 do .dezembro do ;;Jó1.7·. - Vi;. 

ctol'i"o Mo11teb·o, Presidente: ,:B11eno.'dc Pa·ivt:t.:. ·- Ale indo . · .. , ', 
"Guanabai•a, Helator. ·--:- Al{!•ec/o Ellis, ~·João Lm~a. -/J• da;· .., .,(:. 
BulltoCI . . ·. . ' ' . " ' . . ·' . . ' r, ' 

ll~_,'_ ~~iJ:\t. IJA ~AMMI.~ .JOO~· :'~Ji;~~,~~~S:_ . ~.<i 9_1,· J)E 'i úh; , '~ ·Q,,UH , . >·.':;\~ :· 
.. - . 'i'',. : ';~~:-_·. 

. . , . _· . , , ~,ll H~~El\E O: ~AR_E~~R ~;SUPI~ ' , . . . . , , •:)· 

. . _ o· Co.ngt·c~so, Nacional resolve: · · , · , . . _,r . . ; '· 

~ .. ; 

. ·. '· -~~rt,· J.• JD'· o·. Poder Executivo ai.Itorimdo· ii 'abrir, pelo '·. · .::·~\;;;. 
" )~Huist'ério da •l?azcnda: 'o CI'editr.i. d.c 2.3 :9~8$921, .p~ra· ·occor- ·' · . Sf 

, . l'Ct:.ao pagame.nto dev1do.a D.,,)\:lyJ_J'~·.,M~wly.PcrCJra l!'ranco • ·.···' :/f 
.~ ' ··Ra,liello, eT •. vn·tude, <Je~s_~l'\teno!l JU9J~JarJa.~ ·,;. ,~- _,: ·; '• · · · ... ··· , '::.A 

,, ,. ·: .: . ..: , ,fAy,t. ::... Hcvogam~sc a~. dJSP?SJCO.~~.· C!Jl! contz:az:nll:· __ , . . · )G;i· 
.. _,.· .· · ; . :camara dos Depu~aªo~;: B'~e de~e1llbro de', ~.917 i :·7•·:,.t,.... . • - .::~:~.•, 
. · .. tl~t11: ·Q~ .Collal'es )1/IJ.!'I!lt'~• _Pres1d~nte .~m ~xercJcio. i 77,·. 4nto- , < · Jl, o 

·· .:nw:Jos_ t!. _{la .. Costa•R_tb~tro,.:.i• -Scerctarw,_;..;.:., loii0. 'JJQ:uttl,Per• ..•. -~'>· 
. netta, 2-"' Sccretari6. ·.inteJ'iJio, ··:...:.:: A. impi•irilir; ,. . , . > .. · .. ·· , :,. 

, :·: ' , • . . N:,' 4,58 ~ iÜ7,·' .".: ·. .. -i_·:{'~ .. 

' •• .·. __ ... A'_· -Commi~sÍío: dtJ Jfinanc.as 1'oi\}lt:esimtl.l\a·:~ropcis'icão:.!Ía :_ -~ · 
''- ,- :··carúara n. · 193( deste, armo, , 'qué .Ji\Itcii'iza a· ab_erturá .. pelo · ,,.,,.,. . >~· ,.•Minislcrio 'da• Fa7.cnila · í:Ió.•:.crediti':l.: :especial · de ;· 20 :794$425; . ·- ·c·'-\'f. • 

r 0.1 · . '.. ·ilarii' ·pagamento-. ·a :D; --.tuliettkE'milia :-Borlido, ·,cm virtude. do' • .· :;. t).. ·' 
··-···~"'· .~ scntcnoa·judioioria\. ~·~_,:·· ", : ~ ·. :"··. ~, ··;~.·, "~· : ....... • ... · ... >:.:.:~J>_ 
1. .· 1. • .·:. , • A,Commissã~·,tchdo:~~ern'·:vist,il.• a mensàge!Jl ·d!)"Slr.:·Pr.e~i~, . , : < :;'!~ ., 

··dente· da·rRnpubhca;:a(l.ompanhadn. da:~cxposJçrío· dc·:.mottyQS ,. -',.r , .. · .íil.·. 
. . . . . ·do' .sr·., :Ministro ~a ~a~-ó.11dn;·_. ~~.lic)tá.nd~ .. o :credito; ·c .consi- · . ·:~\))';r· 

, derando"que. o prccatorw:do.J'mzo Fedcrar-.da .2•·.Vara deste · ; .. ':t. 
·. •Districto' eslii· cm bQa e >dêvida;.fórma, é âe~J)arecer, ·qu~ seja . · :_ ... •'·. :·;e.; . ~ ;· .. ··: ·.· > ;·~··. :-· .. :·,~·~I?~~Y~~a .:a ·;p,~-~~_o~~c~;~··.~.:·;·:·.::;·(>::~.:··\.·. · ·· : · .... : · ·~·,. ··:.:_,-.:.·.·;1: •• ;·.~:· : .... L··.>:.·-5.· . .::::.::~::,.~;: ..... · ·'.~. ··· ·., ·.~ .. ~:~.~~~r·> 

: :.. . . · · : . ·Sala·. da11 Con1missõcs.:·•2,2 _• do :dezembro·' de'' 1917 ;, ~~·. Vi':':· _·. .· . ·l'''f.;' • 

•· 

, i:ún~ino .JIIonteiro,' Presidente,,;,;,.;:: Buenct'ilé ,.Paiva., -. iUr.indo · · . . };;::. · 
·. Giuinaba1•a, HeiÍltor. :.::... 'Al{ri{do Ellis~. ::::;.;:'Joü:o Ly,'JJ;, .::;__'L;_ dê':. . .·.::i<;iji:, 

'B~lhõcs.. ' · \ -,. · ··· · · · · · - ' · · . · · · •1;:~: 

;~~~~SJ~Úr D.\ ci;~M.\RA nos _ o~~;J'I;:~riõs)~' .. 1·9.3, fiE :.:1~(7!,·À 'Qu.l!J.. · · ·· · >;!j,t 
-.-.:~.· , . . ~E,n~~!j!R,E, O P.~RECER SU~~- .. ' ... --. · · . ··. .··: .. ·_·.:,:, __ 4:-.::,\ .. _1·;·":_ •. ·_!:.·_,:~.--_ 
O Congl'c~so Nacional resolve:, · · ·.· .. • . · ·,. >· : , ... · · J 

.. _ . A~~i~õ'.,u?ico': E' o P~dcr .Ex~ilui_ivo· a~tori~ndo.~d~ ~brir, , .·. ~· : 
!P.el~:rMmls,terJO. .da :Fa.zenda, o ore<hlC\:,cspecl~J ·de_ .. 20,:7-!)~$425, · · · · · -,~ 0 ~ "., ,... , . ~~.:;r:·;~ 
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SESSÃO EM .22 DE DEZEMl>RO DE 1 0·1'1: . ' 

. ...... 

, ]Jara occor!'Ct' ·ao· p~gnmcá (o devido. a D. Julio La. Emi!Úi IBor.: 
lido, ·em vi,rtude de senten1,1a· judiciaria;· rovogani:lo~sa, .as clis· 
'fl.OSiçücs cm contrario. , . .· . · ·. · . · · 
· ·• . Dama.ra ·dos ;DGPU(ados, B dü. ile~embl'O de ,1917 •. .,... :tl.l;~ 

·. tl\W;. Q. Collares illol·e.'ira, •· Presidente cm .. cxorcicio .. ...:... . Anto,.. 
11ioJosé 1la Cnsta llibciru; .I" .Secretario. - Jotiq Dàvitl,P..cr.,. 
.uctta, ·2·. SccJ•clario interino. - A. impdmir. · · · 

., · ... ,' 

,N, ·. J59 ·.·'--: · !917 · '· .' , 
' '.' .. > .. •. . '~. ' . . ' ' ' ·' . 

.. · A' ConúíJi_~~ão de 'Finanças· foi' TJrcscnLc a proposição da · 
. Uamm·a dos.:Dcputados.ti'..I!J.i, ·ctc.'1917,'que autoriza à aber~. · 
· •tura,,''Jieló <·)linistcrio. da·. l<'azenda, ·do:· credHo · especial do·· 
.. 20:1209$173, ·para, :eHectuat•: o :pagamento- do que' ó devido· a' 

' iD.: Elvil:a :Dodswm:tlt de· .Souza, •Cill 'virtudo'!de sentença ·ju~ " 
dicin~ia. : ·· : ·... '· ' 1 · •·. ,· •• •. ·· • · 

'· • .. '·: "~ ·Com'JÚissfío, considc;•a;Ji!o':tlllri.:o 1il•edÜo ·j'oi''soliciLado 
·· [JOl' mensaS'!lOJ para cumpriménto ·de uma scntenoa' h'recor~ 

·. · rival do 1•Poder · Judidario; ~-· de :parecer·' qua' ·soja ·aporovada 
. . n · :proposição>: .-. · · · · ·. ·· · · · · ' '· · · ·· · · :· :· · ' .. 

· ) . iatu.:das, ó~)Jílmissões,. 2:!: c1e -ctezenib1;~ ·do 1917 .• , 7" vi~ : 
· ctm·ino .Vontcil•o, J>r:csidcnte;.- Bucno .. de Paiva • ....:; Alcindo 

. •. l{;iillnabm•íÇRcla~or; :- A:l(1•edo Ellis; ..;..:;.fÓão:L'iMi' •.. : ~<L. de . ' IJJttll&õ 8' I , •• ' ·. • . ,. . ., • • • .. ' . • . • . . I 
. '· ;>': ;·~ .. ::y ., ' ·.· ::· .•:i . ·.. . .. '.· .:.i. .. .. < '. ' ' ..... · .. ··. •. ' 
· ·. l'IIS!JOSIÇI\.0 DA:C,\1\-r.\ll\. DOS;<UEPU'l'.\DOS N, 194,·,DE:.1!H7;:A; QUI:J 

: :: .:,'./~ ',: .. , SE :!IEFERE;Ó]PARECER,SU!.>IIA.. . · · ; ·, 
. ' . . ' ' ,. . ·. . ' . ' .. ' . . ·._ .. : ... ·.• .· !: ··.· · .• ·.·.''.·.' .·· ' ·~,-·.· ......... ·.·: . ' •' ·:...,·:·~ ·,',. ·:.··/ '~ ··' ; .. ·... ·,·,.·,_,. •',' ' .. 

· !::;:·.ü'.Congt•esso;'NucionaLt·csolve: .· .. '·' . · .:. 1 

:· · ·· ~~~;~. 1." 'Fica .o· í>odcr Executivo nutori~ado a·"ab~·J/ o' 
. ' ci·editó especial: de' 20':•269$1173' pnra.çfl'ectuar'.o. pagamento do . 

_que·" l):;dcvidó.· cm:ovirtrirlc' .âe•··sen~en.ca .. ,iudjciarin; · a~·!l},i.Elvira .. 
· · ·· Dods,vorth:·.de' Souza·· •, .: . · ,.., li ·. · ·, , ;: . ·•· · · ·· • . · 

' • •J' ' 'o' ·1,•,', :'o'·'·' 1,,', .: _< I':."~ .'• O' , ~~-• ·.··\•',',', ~ / ·:,,1 :'·-·, ~.-~ ', ".>~ :<.:,~ :·; ', ': :.,(, : \ ,;._. ~; . ., ·; .. :·,, •::•: .' ,•, ~•'.!' ,_.' ·:' 

· • . ·! .•·· .• ·\roL. :2.•·:ncvog11m~se:.as "disposfçõcs em.•,conLrariol. ·· .. · , 
':·: · · .. ' ·· ··a;ri1urn: ~Ós' Dep~t'ado's·;:is •de dcúimJJro'ide·:.:tli:t7 •. ::~· ú~ \' 

·. • ·. :•t/LII1' ·o. 'Ciillm•cs '•JifOI'éil•d,: Presidente. ém axcrciciq', 7 Anto.,. . 
• .. · · 'il'io.,:Josí!:da··cosfri·Ribeil·o ' :t•· .Secretario;:·;:;:::: Jdíio:Davi(j ·Pc1·:.. 

'···· 
•-! 

. ' .. 

'· .; 

' .,. ' 

. :, :., 

' ' ' . 

· .. · .· .... .. 
· .... '\ 

'' ., .,·:./ 
' ., ~' ,' ' I .~.,. 

. i:·', '••,. 
. ,. '·" 
,', ·::::.. 

,•. ·', 

',: ( 

,'·',• 

: :. ~: netta,:i'2•''.Secretario · fnter'irio. ::,~:A: imprimir. . . . ... 
~ !'- ...... - ~-.~ ._:_ <::~:~< ... ---r-;.: _. ;· ·.:.:: . :: _,_,._ ._._·_: ....... : -~:- :· ;· · .. ;.·-, _,_.-.... _:._. ~ \._. ·: \.- .. · .. :.:. 

·.·. · .-:., · ,,.··. , .. ·. · \ :·N.· .l(iO ·-·1!11.7 ", , . : 
·:.· .•, .... ... ·.·.:---.·-:·lr>·.- ·.· .... " '\..'~: · ·.-.·1-:._ .. ··-~···~ r; . -~ '~-· 
A.:com!!Íl•isBiio · do. :Finanças ·nada: tendo :.que·•oppl\t'. ao. '~olo: : ,. 

i:la outra' :casa.. do. Congresso: .•cnnrolacão. ·ao : ccodito · cspcoial · · 
(lo JO:.í20$057, solicitado por mchsngen),·, par:n. pagamento, 

' . ; em virtude' do. scúl.cncà .iudiciài'fa, ·no capitão": do ,corveta ' 
· . ' . :Armando :Ferreira; 'é ·de .·lJat:c.coJ• · ·cjuo ·:.s~ja '' nJ?pr.R:vndt( li:, p):·Q~·.. . 

·. . ,. "I ,. ,I' :. I , '' . ·:, , . > ' '.', ' ,,! ~ \' . . ' <, • • , - , ,--:_', j. I . '• , " : ·' "' ·, . , 

"Í. 
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' \ '' 

. ' '· -~ ' 

', -... 

'' 
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:•.··: • ,',I" I '·,.- • I ' 
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'ANNAES' 'DO. SENADO 
' . . ' ' . . ' 

·P~~ióão 1dil-·C~iriât~ do~,J?~~~la1do's:'n: ·:~.95;,.d~te. imno, ~uo 
. t~ata., ·.'do ','R.ssunip'tci' •' ' '"' . , t • v' •',' 1': ·,,.'" 

, •· ' , I . 

•Sala' das···Commissões, .22. do dezembro de,. ~917~, -. 1 Vi-
ctorino Monteiro, Presidente.··-· Bueno· de ,Paiva.,,- A:lcindo· . 
Gu'anabara,··Relator; .--'...; 'Alfred((Ellis. · ·.::..:.;· loao. Lyra. ;-.; ,-... de'' • 

.. ' , ...... 
'I - llf.. .... 

. ' . .' . 
... -. 

":' 

.. 

.Bu~k~~r-.>:,·: .. _. :r,:-··:.·.···.:<·.···.· ..•. / .. _ .• ;:'.·.'.·,:··· ... ·. 
P.!IOPOSIÇÃO DA. CAMARA DOS; DEI?!JTADOS N •. ·. 195, ,.DE.J9:1. 7, A QUI!l · , 

; .'. ;.' . '.;· ' . . , ' SE REFERI( O. :PARECEI(' SUPRA · , · . . · .· ,· ... 

. . .' ·a·.: c~ri~es'so. J~·acionâr:·re~olV8 ~-.<·r,·> ... · ·.· ~- ·.·. __ ., ·~_.,.>· · .. _ . , · .: .: ... . . ..... : 
.· >,:.:.G~i~ci:u~ico;•·. ·E~ '.o': PRd~r E~~~~Ü~o··~utori~ado·· ~~~~bri~,; • . <. ·' ., . 

1 pelo í~1Iuster1o· .da, F87lend9,.:.o. cre~1to especial: ~e- 10:420$057, • · · ,· .· >•: 
' .para•.,;occorrer, ao ,pagamento· devido:/ao·:,capitão -de !corveta · · ·; · 
Arnumdo, ·Ferreira,. em; virtude :de . sentenÇa·, judiciaria; · rev.o:..·: · ·. ·:. ·.: > 
gam.:.se"as .disposições :·em contrario~· . · ,·,, · > ·, ... ;.: :,,·í:·. · ,. '"· 

,.J .. ' .. :·"I ,:1 , .· ·:: , ·'I ',, •. ' .' 
1'. · . ..,! ... ' :· •. ·,, • .·. _:, : . 1 •,: ·•. '. ~ <.'' ; 1~,, •.' ,· ·.~.;·.'~:.~,,-;;).;, 

_., r· · .. ··· ... ,ÇaiJ1S:ra do~,:Qepu~ado~s,,.S:pe,;,dezembro . .de,.~9t7;, -:--':Ar-":: .. ··'~;,,. 
i, - · · . . tkur, Q. Collares,, .Moretra,, Presidente .~ 1em ,, ~xerolll!O ;. >._,..._;..,,. A.nto.:: •. , 
-· . . . .· ' . n(o.' Jps'é. da pôstâ,;Ri~ei!~o~ ::1• :Sec~etar~o ·<· -~ ;!ol!.q.;.Dáviil, 'Per~ ; -: . ·.,. 

•, \ netta, :2° ISecre~rlO .mtermo. ··.-.. A ... Jmprimir •. 1:,:''',:· "i'';'·' .... i;'··', r!.' .. -

· .. · ... ': .• •···.· .. ··.·••·· : -. ·•,: . ';.::.:,.": .'''#:,·}~i/ , ~~~li·,'.:(· :,<, /.· .. ! ./: .; .. •••• '·_,:;•,. , •••.• ': ;,)·< ,•; 
. /)''O.éredito especial:.de5.~6~P~87i', 'à,.(1ue se. refere,·a :;PI'OpilsiÇa.ó·,da'; ., , .', / · . ~ 
~mara n. :1 97~ de :.i~i 7, for sehcltado. por. m~n.sagcm, .para .~cc!l~rer;, , , ' 

. '· • ao pagamento, em 'VIrtude de::sentença \JUdiCiaria; ·ao ·cap1tilo .:de, · 
corveta Dr. Luiz de França ·Màrques de .Faria, que propoz uma: acçil~. 

· ·. 1 contra a Fazenda Nacional- par& o fill\1'de··annullar o acto .pelo gua:l ·o/ 
. ··· .Governo o exoperou; semr,declaração de motivo·,· do logar tle adJunto: -..· . 

·: do • curilo de .marinha 'da:: Escola:: Naval; 'bám ·como para' o_. fim: de: lhe • 
··serem·asseguradas:.as:vantagens ·.e 'regalias·.,deoorrentesvdo··'mesmo'' 
· · ··car.;,~ · · ~: .:.,· .. :;:.< .. :,·~·.::::;;·:·.:il: ... ·:· .. / >:; .. ·j·; ·.: ... ·~·;i:· .. :>.<·;-.-: .. ;'·.: ,:. ~-· .. (.>:i-!: .... :· 1:· · .. \ .. i<·<:: ~. :;.:· >: · ·: ., . 

! _ : . , , :-A Cóinm~o de.'Fi~~9Çai;'ci:m8i~e~n4p··9ue(àr ca~tâ·, precatoria,:': 
. do .. Jui,zo Federal. da, .';P~•me~a,;Y!l~'!Lrdeste; ,DJStrl~to .~ ,estli.: .. ;em :boa'1. ~ .. ·•··· .. 

.· .. Jlevtdalfórma; é'de•parecerqueseJa: approvada·;,·a ;,pro~çao. ,iii''',.:·· 
. : <:saJa·das commiSSik;s;: 22 dedezelllbro· d.e,t9t7;·.::.:J'ict~ri~o 111~~: · :. 

'tnro;•.'Présldente;'-+-•·Ruenll'.lfe:paiva•/ . .;.:;.:~zi:indo: ·Guanabara, .. Relàto::.~•··:··.: .. , 

' ' 
'" .' \ 

,._;,:Alfredo Bllil. ~,'lo,IJo,;Lyr,a,'; ~:LaopOldo de ~ull&6o•·· .; <·, 11 ,_,., ·, • • 
1 '• • ' I ' ' 'I\ ' ~ ,,1 ~\I I' ' ' ' J 'o 

-'·,·,,~·' , ... '~<),r .. \' ,. ,,,.. J 1 i···, .t·~ .. l~i"'h'r I ,, 'j·~·' r,•·r 1
• ., I ·I) ',•,l',l· 

.PR~O,DA·CA~üiA'DOS D~~TAJ)OSI!I'.d97, DE H){71 -A,QUE 1SE REFERE O , 

~/:':.~;êó~gl'Ôsso:~~'cid~'~~·~~ji~{~~~· . : ·'•.· ,.T:,:,,~ , ·'.•'•'::',,,, .·· 
· ·.· · · . · . ?. A.rtl!o uni~o. ·E~ ó P~de~ E~e.~!'ti~~- autor.iz~do a abrir, Pelo'Mini~<, ·••• 

.. ter1o·da Fazen~a; o cred1~0 espc~1al de )1:690&87:!, para occo1Tar; àlk . ' 

! 
L 

·: ...... f 

•o 

.,. '.' 

1 

• · · , paga.· me. nto. dev&do• .:a .. o .... c·a.·p .. 1.tao de :c.· orv·. ··e. ta .Dr ;I.Lulz d·. e. , Fr. an. ç .. a:·.M. ar. q. u.es.: , . ·' · .de;l'arla,·em.virtude1,de.scníánçaljudiciaria.:. · .: ::•. · ':''·'' ··:•!.·:• , •.:'::· · .. ; · ·· • 
>'ReVô!am-:kâs•~!spt)siçÕns''~mi'éontrario '·c. ,,:•:,·:: •.,.: <• •. ··'·, · · I· 

.··.··.,··,·tr·~ .. :,. .. ,;.li. ·• .:,;t·,.., .. .t•· . .. ,."·>~r·• 1·': .. )/''"'l•"·.'t··~: .. ,:-,,/··1 .. '· '•;'·.·:. ,'<,.'.i'.l.·',,~,..,l,'i',•.~/,·: .~. ·~ 
•· ,CaJll&'ra

1
, dos. Deputa~os, s:,de ,dez~l!lbrode .~9i7:·:~ AJ'thur ,Q.;:. ,. ' . 

. Có111Jr11 'Mor8ira, : Pl'esidente; em exerc1CIO .. - A7!tonao los6 da Costa · : ,, . , i 
. ,I . . , , . ' 1\ ' 'I ' :: ~ ' .. ~ 

",c ., '' .... i . 
" .. ,. I l - ~ 

. . . ' 
·· .. 

. ,, .. ., . 

•, 

.. , ' 

''·.' 



<:·;,,.~ ... .,-:' 
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. '~... t' . 
AN!'iiAllS DO' SENM1ll • 

' ,.... . ' /'' ,. ..... 

• 

) . 

. , . . . . . . 

dos Tàlegt'~pllos,' um:a~tio de ·ucenÇ~, .cin · prorQg:u;.ão, ')lat~n, :trata~ ' 
~ento ?.o sa.ude ~ cqm met~dc da dmr1a; revogacJ:1s as d!sposu~!les em · · 
,contrauo. . . · · . . . . , . .· . . . 
· . Camara ·dos. Doputadós,' 8 dó .. dezembro "de.- ilH7 .-Mtlmr Q. · 

Colla1•cs ItloJ•Cil~a, Pt•osidontc: om exercicio.~Antonio .ToRê' ela Costa 
· . llibciro, :i?. Secrotario,'-.Toiio D1tvid -Pcl.'ncttct; 2" Sêcrctal'io ·interino. 
· ..., A'imprimir. . · , · .. . . · · .. : •·. ~ , · ·. 

•,". ~ ; i.' , ' · . , . , , ', •· ' '• ' ' • · . . • I • " • 

· ·:·. ! · ·. N •':iiH-· 1017· · . '·' ·, 
·. ' .. '• .. ···' • ' • '.. • :· ,'. • I • ,, ' . :. '.,:: ·, ·,.' . ;: ' .. • .' :. :'.: :; ·, .• .. •' ~ ,' .. • .. ,': • :,·· '·•.. ..··~ \' : . 

. . : Pola.proposiçiio. da ·.caJllu•a. ,.dos D()putados , n. 20i, do cot•t•cnto, .. 
· anuo,.o~,oscripturari~s, · aritariucnses e auxiliat•esAé 6_sct•ipta. d,os:i!t:~ti- · · ··:. 
tutos mthtaros. de onsmo ·passam· a: tot• as, .denommaçucs de pl'!Dlllll'OS, · .. , 
segündos e'tet·~eit•os escripturarios. e ·a perceber·os vMciitiontos con- ,·; 

· stantos da tabclla annexa·á·alludida:•pt•oposiçilo. · , · · · · .,. . ·.··: 
: ' ~ada tendo' a: oppor'ás medidas nella ·consignadas,·. a Commissiio · 

... do Finanças é ele pat:ecer que o: Senado approv.e a proposição.. ·· . · · ~ .. 
. . ' . ·· · '• 'I '• ' . .~ "•:,1· , •,' ···' ' (' "• ,·,··~ ' . '. 1• • .. · . •" · •·· ·. '''i''··, · .-~. ·: · .,.· .. :· '''· • 

· . ,Sala. das Com missões, 22 ·do dei.ombL'O de i!l17~...:.;Victm·lno ·Mon- · 
· .. têi1·o·, Prcsidente .. .:..J.'rfmcisco Stí, ·Relator ,.:..;..r,, llcllitlliõc.~;_;,,rotio Li/1-a. .. , .·· · 

-Alf'tcrlo Ellis. - BUCIIOlltiPaiva • . • · · · ' · · · ' ' . \ . . ' . ' ' i 
• .:": '•, • o , ·, , ','·.'' ·~ < ~·~ .': o' I /' ·; .' ,•' ,' .·:· • •, ·~ \, ,' ', ,·,.,.: •,':'·: ,/' 

.. l'ROPOSTC<.:tO ·n.-\· CAMAri:.\•'rios . DEPTJ'I'.-\DOS N;: 207,. DE· ·.1 !H7, .'A • QUE · ·.: 
. . ,. · ' '' :0.:. .. sE REFERE O p,mi~Cml SlJPRí\ : ,. ' :~: .. . 

·,..: •..• ·• '.·,: .. · .. _ :::, ··;.· ':;·,'/·~·~·.· .... :·· ::.'· ....... .-.... ' '·q.: ','' !·:~· . . , .. ,· -~~· .. ·:. 
. o ·Congresso '.Nacional 'deêreta,:• · · · ·· ....... _ · , 

' : ,Art; 1.". ,Os:. escriptiÍrarios;. amÓnuenses· 'e ,auxiliares: 'M 
. e&cripta i dos institutos ; militare-s de' erisiriô. passarão li' ,ter: 

. · .. r-espe.ctivamen~e, .as"·den~minaoões. de primeiros; .segundos o3 · • 

.. 

'. '. 

. .... 

. •; 

... , )~ 

: terce1ros : offiCJaes · e os : mspectores .:. <leo alumnos •o .. guardas ::"as 
de inspectores .. ~ de primeira .. ela~ . e. inspectores de .• segundil·. 
Classe.'. .... . . ,,·, ' . .. . ... ,:.; .. ,· · ... ·.·.: .. . ' .. ..... ' ' . ' . . '. ' .-
. . Art, 2.• Os vencimentos· annuaes . dos funccionaT:ios civis · .. -. 
.. dos cst~.belccimentos militares de· el)sinb' seriio'osvda·.present~ · , . ,• 

· tnbclla, ·constituindo·> dous, •.. tcrcos• ·o· ordenado·teo.·um• terco .. n · .. · · 
.· ·.~~~t~.fi.e~é~O,~;·., 

1
\: ••• : •• • : , •• ·:. ·.-:·_.\:~::.:~:.·;, ·.~·.: •• • •••

1
· · ·•, •••. · : ·. • ... ·-:.- ... "·: ... ·•·· ' ·<:-:·>·:. ;_:;.:.:; · .. ·:.~-~ ·;~: '·.· ··:~: ... :.:.;·.. , ·~',r , 

• Co:~djuvnnte: CIVIl dO.: ensmo :theortco :~; ··; ·.~ • : .. · · · 5':'400$000' . 
· 1\ll)st~e de' musica'·. O' ·.·.•;·.•,. •. • ; · ; ; : .: ; • •• ... : ·;: :'·,'.,' · . ·s:4oosoon : · · . · .: .· ·. 
Mestre'.do'gymnastica'',)• :•.; .• ;' •• • .; · .. • : ~.•: .• 5:400$000 
Primeiro .officin!;·;·:··.';·, ... ·;·:,, :.·~; ·~ ·' ·, ,:., ; -.·. . • 5:'400$0011 · ·· '· . ··;··. 
Pr. arador conse·r ndor · · ... ,.; · .. •· ·· .... ·· · · ·· · · ' · ·· ·, · "5''"'o·o·s·ooo" .. ., ·· ··"" ... .. ll.P.. . .-·. ' ... ~- ,·.: . .-··,',.'.'·>':.'· ~-·· ... •.• .:·' •.. ·~-~:_.:-:':'·. ,:. ·r.:::'l, ···<' .... " 

. DlbliO,th~,cn~JO ".: ...... c~.· •.••• ~ ••• : :' ••. _!, , ,}l.400$00fi . , 
· Spe0;u10n1dro0 ·o·'m' c't·n'·l·· . .'· •• .• ;_, ·,: ··~ _.. ; •. y(-~·:./-, 1:~o00o!o0o00o·· ... '·". 
:··o .: '·.·····.• ... ••.·•• ... ·~··,,·,·······~····~.~: ', ...... fft_ .. \'•·. 
·Inspector. de 1•· clas-se , ..• ," •• · , • ·.... .. . • ·.. :. 1 •· .' 3:600$000 .. 
,.Terceiro offi'ciaL .. /, '·; ·; : ..•. :' •. :. , ... ; • : · .• \ •. >~ ... 3:000$000' 
Inspector de 2' r, lasse . ; ; • '. ;·, . :. :~ .; ... · ... ; • · .· 3:0001000 · 
.J'jer.~ t ·~ ~ ' .. • I t • .-~·. ,,:'·,'p t I t • t I ,·; .... • t, ··,:" ·.I I .. ~1.1' •• :I~ ::1·1!. '• , '" a :0001000 ( , 

1 
.. Ro:uP.,ei,l:'Q·~.:··,~: ,·· .. ·.r~:,.~,í~;~ ~~:·~··· .~-·:··.·• • ; : ......... :~ .. ;. ~ ... \• .' .• 1 :~·· .•: . .' .· .s.;OOOIOOO · ~" .·. \ .. 
Conttnuo ........ ·•·~· :~·· -~ .• I,- •. ~ I~ -~ •• I •• I I .. ~ .·.2.4001000 

.. ~ ·Foit'ó~·;~· ~·; ;.:~:·· : ••. ···:~.~: .:,·::~·: • • ~'')_.:·:·~·.: ·::~~; :··:···: · ..• ~·~. ·: .. :.;-:.: .• 7 · ·· ·2:40.0.80"00. · · . ' ' ' . . ,, 
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' ' 

. Eri·f~rme·il:'cf ·, . .'· . ."- :..~~·· •.. ~:·~ / ·, -:~ :·~··· .. i.~-:~>:~;·~ ..• ~·· :.:... . , 2··:i0o'IOOO · 
Pratico· de pharmacia .. · ... '" .... : .. l·.·~ ; • .: . 2 :400800!J 

. · Art. 3."0s serventes desses I)Stabelecimentos perceberiLo 
'a·.diariade'485~0. ·.' ' . ·.· ·. \ ·· ... ·.' '• .··. :; 

·: Art; 4:• F1ca supprim1do o:•losar· de roupeirp. dos colle· 
~~os milita~es, ,passando os serventuario's ~e. exercem essâ ._ . 

··funcçlio a· mspectores de 2'. classe, nas primeiras vasas ·que:: 
.se derem.··. .. ·. · . , · .... · ·. · ... · · :: ;, . . . . . · ... 

,, Art.. 5 .•• 'o~ ~en~imen!os dos. enfermeiros e práticos de ' 
phnrmao1a e as. d1ar1as dos: serventes ·serão ' pagos·· no& · oolltl-

. gi~s militares pelás.:v,erbas. d~s me~~os. ·."\. · · · ... ·· :'. ... ·. 
,Art. · 6.• O , togar· de 'bibhothecar1o, actualmente. exerc1do 

. por .funccionarios civis; será •... na .vaga: ·destes.:, ocpupado por . 
officJaes · reformados· subalternos,·· .. çom··.a .. gratlflcaçlio .. de· 
:100~000,·' ' ,. ', : .: .;: ' .;, >; ' •. · '; ' '•·.' ' 

·. · ·· Art. 7. •. As. vagas que. se derem de teroe1ros offiolaell 
.aerüo preenchidas. de ora avante por:coricurso,.oonetando esfJiJ 

- · das s'eguintes niaterias: · ... ,. · , .. · · · · · ·. 
··)·:'···ti"'ooN·; . .',','·. ,.;:·•, '.' .. · .... ', .,;"·'• .. ;• .. 

a .porusuez,· ................. ·:• .... , ...... •·' .... : .. 
. b) arithrite'tica· até proporcões.::inclusive.;: ,.. . , . . . . . 
c)redaoçllo:oftlçial;.,_ ,·;; ; .. : ·.• .· .. · '·. · . · .. : , 

:. . ,d)..dactr.lolfl'apbla ..... ··.·· .. . .· , .· . .. . . . . . 
. . :. : :§ i.~ •Em ;,1sualdade-. de· cond1ç~es, terão- .preterencia pat•a 
o preenchimento dessas.· vagas·.os. funooionarios· .de outrii9 cli.· . 

·,tes"Orias do~ }n~~~tuto.s niilitar.es ·de . ensi~o< . . . , .' · · · · .. 
. .·· •. '. ; Art ;•,;:8 ~.·~ 'FiÓa\o.,Poder 'Executivo . autorizádo ' ·n: -nbrir OR . 

11ecessariõs-. credites para. a execuçiiô .destn lei.: . . ,. · : 
,' ,.;· '':~'··.'~.·\'-.'' _,'·· •. - .• :_~: . ·.·i·."' .-.ot."'/;'. '• •.:•- .. : 

. ·- Art'.: 9•·· ·,Revoga:m~se'·ns 'dispOsições em -contrario,. ' . .· . 

• · ~~ad ~~~,~~cig~~/'1~~!!~~~; .. ~lzta:ae~r~:{3~~~0 e~e • ei~!~ici;;·. , -
·--. ... Antonio ,,osd da .. ', Costa 'lbbeiro,,,f•, · Secretano, .. --,.;, ·Jo~o · 
IDf!.vi~·'<PeJ:nctta, ;~?·.Secretario 'interino . ...;. A'·lmprlmlr. · · .,,· . · 

:~ . <'-'-· ·.·:· :.: , _ _.: , t·~,_.:N:}~5~. '·.:{~~7 ··:.::,I ·.:.'1 ,, ::( .• , ... 

:. ·. ,,: , ·~ proposiç'ilq.,;<Ja:.:9a:ll!nra dos. D.~putados: n :· 208; d.e: i917, 
· autortza·.or,Poéler Exccuttvo a· .abri~ o·, crcdJlo esJleCJa\ de 
1:587$; :. J.lara. pagamento·· da gratificaçiio .. ,addicional a. que 

. . ·.·.,tem' dire1to Adolpho Mathias,. almoxarl1'e do Hospital, Cen~· 
trai;; Sobre ·a -'referidà •.proposíc:ío ·a ,Commissiio -de Financas 

· .,Ciirilara deu: o seguinte.parecer:·. ;·, . ,: · , · · .. · ... ·· ·... · 
,.· :, ';,·~o 'p~ojecto/'n~·'' 2os, ··:CÍ~~·.· autÕ"~izli :a: abe))~Íí~a:'do·cr~d~to 
·. . de · i : 587$;. : destmado· 110 .. pagamento da'· srahf1caoiio :-addlcJo
.· nar·do::almoxarife do .Hospital ·.Central. :.Alfredo.; Mathi'Os; os· ' · · 
· . Srs; Deputados· Bento '.Miranda, Barbosa. Rodrigues; Hosannah 

de. Oliveira ·e· outros : àpi!esentaram:~ · emenda ·. autorizando .. · ·" · 
> igualmen~e a. ab4lr.tur(l do· credito de 2i :9U$096, ~ afjm 'd.e ser · 

' ' ' 

' •-:-', / . .. ,. 
. ,.,·.· 

··-.... :.1 '·.,, 

•) I 

. ':>'''· • 

·---~·i . . ·. •. 

·:··· 

i . 

,paga .á vmva do catntlio de mnr, eiguerra honorar10 !111guel· 
. · Ribeiro .Lisboa:a differençll. do 8Dldo:·.de~se. offiéial,>.cómo ·in-· .··. • . · 
· ·. J~.t~oio~ da. ;Es.c.!l.la ~~~Mar.inha MEi~_capt~ :~ .P.,a~;~; de~i,t~ re_.ii , . ·: 
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!O · ANNAES ·no SENADCi · 

Costa Ribeiro, :t• · SecrotnJ•iõ,.:_ Al/l'edo Octavio !tftt~!ÍiJnicr; 2• Seore:.. 
.tnrio interino,-:-: A imprimir~·· , ' · 

. '' 

... ' ·. . . ' . '. (. 

N. ~67- ,W17 · .' · 
' ' ' . .,.., ' . '• '.•· . . . ;. ·.. . ' ' 

. · . Ton1andó ilm c onsidera~ão :i tiu)nsagein "Cid ilt•: PÍ~csidcilto . .'da 
· Rep~blica, pro~ocadn. pot• mna exposição chi motiv~s d9 Sr. Ministro da 

Justu;.a e Negoc10s do lntcrlol'i a Camara:dos Deputados voton a. pro-··.·· 
···posição n."' 2~0. deste nnno, autorizando. a abertura, pelo ·.1\linistm•io 

do In~e1~ior, ·~o credito ,especial <lo s:;tOOS, ~u~ó,, para ,. pagam~nto.de - .· .. 
pt•cmiOs de.vmgem ao bacharel llcnrtquo Smith ·•Bayma.o .. ao mod1co . 
Dr .• : Jo~o:de Barros Barreto. ·• . . . ·.: . . .. . · . . :. ·. • . . · 

L· 
/, 

· · .. ·.• A· Commis8ilo de . mnançàsi' concordandó•com · o. que delibõrou.a · 
ou.tra Ca.sad() Congresso sobro o .assumpto,; (L de paJ•ecet•.que se,ia .aji- . 
p~o~a~a o pt•opo~lç~o,.. , . _ , . · . . . . .. · · · . . . . . ' . . . ·. , ' 

.:Sala.:.das Commissões,.22 do• :dezombro.;-do ,Hlli;:.- ·Victo!•iiJo · .·· 
. Monteiró; ·Presidente,.'-, Bueito ele. Paivl/.; . • Relntot• •-::-1,, .do· Dulftües ~...;.; · 
Joito Lyrtt. :--. lll(rodo ·E/li.,,.:_ E1•ico Coollto. : · · · :, ,. · 

'· 

: : '· ' : · .. ~- .' " I.; , .. ' , , .. , . ~ ' . ' . .' ' ·. " ;. ,· . ·. . ' ' .. ) •. "'·.-' .. ; ' : ' , ' , ; . ·: ..... ·, ·.:··." . ..' ' "' .. ~ ·, . ·, -

.. '-PROPOSIÇÃO DA -CAiiiARA' DOS. DEPUTADOS N, 220,. DF.. Hl17, A QUE SE RF.PF.RE .. 
• ••' · .. '· · ,>.· .;·o.J•ARECER:SUPJ\À. ·•.·. ·; .... I.·, .·.::.·.~· : , .. •, , .... ··' •, . ·: .. ,, . ., :<r ·; 

·.O Congrosso NacinalresÓJvc·:.,. . .... - .· ... ~; .· · · · .·,··.·:· ·, .. , _ 
· · - '.Art. ·1. • Fie~ ()' J?{·esl;lohi~ · cla:·itêp'~búci · antô1•liadó · a ~b1;ir · . 

pelo Ministerio da .Justiça o Negocias Interiores, o ct•edito éspccial de·,. 
· 8:4005, ouro, que se destina ao,pagamento.dos p1•emlos· de viagem ao'·····!. ·~ .. 
. . bacharel Ilcnrique'Sn\ith Bayma, primeh;o~alumno ela turma.''cle,' :IOU. , , 

da Faculdade de Dircito'dà S. Paulo.;'·o,ao Dr. 'João ilc Barros Bar-
. ·rato; primeiro a!Limlio da tufmil. •de 1912: da, l'acl!ldado•. de Medicina. 
doRio.•doJaneiro.·~ •. • · ··. ·.. .J- :' ·.·· ... ·• .;; ... ..,. 

· Art. 2.~ Reydgam-te as'disposiçõesem,co~tt·ai'io.·' ' ·• ,_ ·· •· · · · 
'' ' "' ' . :· •' "' ':. ·,· .. ,.,. .... \ ' ' . '.· .. '· ' ' ' '· .. , ' ' . . : ,,. ~. ) .. ' ".. .. · ... ' . •- . 

'. ; 

,,"", 

· ~- ,.·'.Cam~J·ados-Doputados, ~o ',elo dezembro· ~o, :19,q, • ...;.:.,:Toão. ·,vcs~ ··: · .. ._.. 
··~ · puc1o de .l1b1•eu elSllva, Presidente cm oxorclcw • ..,.. .'.Antomo Jost! 'dtt . ·· . . · 

· · Costa ·Ribeiro;'. i •'Sócretario ~ -'Alf'redo: Octavio Maviouià i 2•·soc1'o~ · 
•tariointel·ino • ...;...;..:•:A·imprimir; • .: .'· ·.···: .. \· .. <·•''"-•·.: ... :. ··· •- ... 

'· / . . . ' . ': :"~-:::.i~~ .;_ 1:91~ .. : . ··~ ., ' ' ' .. < . .. : ; -~.i '-~-
.... ~- •. 1,' .·.'.·:( .,._, ... ~ .. -. -·..:~~.-· ,,·· .• ·••. _· •.. ~ ..... :· .. -\ .... '·:·--~~·:·.· .. • .. ·• .. •, 

. . .· A proposi'<liO n. 222, do ::HH 7' .attende a R01icit4!)ão -do St•. P!'Ç- . . -: 
.. sldo~te da Republica, constant'El.. da, ~lensagew: ,dil•il?ida:ao Cong1•esso , .. ~. ,_

1
• ; . 

Nacwnal cm 24 de outubro·do corrente· a:nno o dc~tina-so .. a'l'eforçar; . · .• -
~ com a quantia .,do l4:8:657S,·a· d,otnção orçanicntrria\.cl~ verba:a~· do · 
.~m~ameu~o da F~zouda, pela q~;~al cor!'O a d.cspoza:~- eo!ll o~ pagamento . . . .._ : 
dos salarws devuios nos JOl'nalmros nos dammgos o tct•Jados. · ·. '·. · 
. · Porque assim seja; ir Commi8siío 'do Jlinnnças ó de'Jiat•ecol'. que o 
Senado 'approve. a alludiua proposiçito. .. · ·, .· : ·,: . . -.. · · ' · . 

Salâ. das Cmtilii'isSlles; 22 dedezembro dõ'ini7 • .:.. Vict01•iM 'Jlfon~ .· 
. teiro, :Pi•esidonto,"'- ·A!cindo· Gttdnctb'a!'ct., Relator • ...- Alf'l'edo: lllris, -·.-.:. ; 
João -Ly1·à·.-:- ··nueno:.do '·Paiva:~.,LCqpOldo · cle··DulUõos ,· ·· .,:..· · :·· ·.:. · · 

. ',': ''' 

, 

• 



i' 

'\ . ' 

rnoPO~rçXo nA cA~rAnÁ :J.l'os nErUTAnos.N. 222, DE iO!(A· QUE·SE nEFERE:· 
' . . . O l'ARI\CER SUl%\. ' . 

O Cougt•esso Nacional resolve : · · . : 
·, .···Art.1 ... ·E' o'Pódoi'Exeoutivo.a:utot;izado a.at•bir, pelo Ministerio . 

·· dos .. Negocios da Fazenda, o.crepito. de :148:GS7~; supplemciitar• it ·. 
verba 3tl• 'da lei ri. 3. 232; do·;; de janeiro· de I 917, destinado ao paga-· .. 
mento dos salarios dos OJl6t'at•ios~ aprendizes o sot•vente~ addidos do 
Arsenal-de Marinha . do Rio de .Janeiro e Dh•ectoria. . do Armamento, 

· · correspondente aos'domíngos e . .feriados :no exercício' de i 917. , . · . 
. · .. 'Art; a;•·Fica o GoverJIO'autorizado a elevar de.SãOO para :1$600 a 
actual'diaria.dos,apl;endizes do Arsenal do Marinha desta Capital, 
abrindo,sa ·os t)ccessarios· creditos; : · · · ·. · ·. · ' . · · 1 • 

' ,• .'· ,, I'."' ' ' '· ' ·, ,'.' ,' • '•' ' • ·', ', '., :. I ' •, 

Art •. 3.• Revogam~se as disPOsições em coutrat•io. . .. ·: · · · .. 
1 cámar& dos· ricputados, 20 de .:dezembf'o'de HH 7 :.:..: .r~üo' Vcs

pucio:dc·Ab,;cu.·c. Silva·, Presidente em.· exercício';-'· Antonio. José rln 
Costa Ribeiro, I •· Secretario~·."- Alfrdclo Oot11vio · Mnvian·icl', · · 2" :~ocro-
torío:_int,orino,,_·.A·imprimh•,."·; .:',·.: ; , · · .. · ··· ·. · .· .·' 

, . . •r , , , ',.,. 

·' . . .· · . · N' ·i6!Í " : f!H'" ' ... 
. ,'' .. \. •-. \:;~·::l :"":':"·· '' -' .. '._ .. : 

: . A: emendado Sr; SeruÍ.do~ Râ.yÍiiú~do' de.: Mí~anda,'·'~íret•ecídá r~ .. 
propc>SiçiiÓ' ri; :1.77, do 1917, reduz a 50:000$, ouro, ,o 50:000$, papel, 
os creditos solicitados para: srippri~ dcticioncías' da vct•ba ·as•, do orça~ . 
'mênto da' Fazendo;'.~ · · • •· · ' '. . · '· · < ·. , 
. · · · .Da: emenda riiió cônSta o .motivo desta réducçÍlo, nem o . sci1 
illustre aú.tor e~poz. o5,eleme~tqs em .q\le se. ostrib91,1 ;'para, propol-a. · 
·Temos, .po1s; de ~m lado a sohcLtaç!lo do .. Gov.er·~o j:laseil.da . em. ~ados 
segurps;.dc outra.: parte a··proposta escudada· apenas ·no .. a~b.ltrLodo, 
seu ~utl!r.· Entre uma e I)Utra.'nill) h& qtie hesitar ::~eve ~er ~referida 

. a prtmetra,)'azn.o pela qual .a emenda· deve ser reJettada.. . . · ·. . 
. -._ .. •:.;'·.:-. , ...... ·.:·-~···, .. ~·-:-- ••. - ·'·.·· .. ·;•'# _;l'· .. -:·.--:·,: •. -: .. •.: ... ·---.·- ' •.. -· ... 

·.r. Sala das CommiSs!ies; 20 de: dezembro de i \ln.~ V1ctormo .J\fon- · 
· tairà; :Presidente.-;:-. A.lcindO ·Guanabara • . Relato1• . ..::. •. Alfredo ·Ellis • ..,.. 
João Lyr~r.·- Bucno'de Paiva;~.Francisoo·Sá; ... · .. · · ' 

... · .. :: ·._. ·: __ ;_ .:- _,.··_, -~~--: .. -.> '· : . ··-~ -::: _ ...... -, .'-.:· ~: ·;·_ ;':;'_.' .:~ . · .. ;·.;· .. '. ·.·. ' ::o'_-,-:-:· .. ::.~ ' . : ' j~ ;~,.:' .'-: -~:.· ': ' ~· ~ "i ' '.q ' 

~MENDÁS•Â'PJiOPOSIÇÃO DA."·CA.lllAI\A DOS. DEPllTAÓOS N, ':1,77; DE :1.917, .A. 
··r•:· ,· .. ,,·'·.:.(·:,_..QUE SE·nEPEIIEO'PARECEll'SUPRA ' : ,. 

' ! ' ' ,J,_, Í• .-' ,,",•, < , ','' • ' •• ·' I· ... , I' ''·: '·:-.;'• • • ,.' .... /> • ' ,', '>' .... 

. . , .·; Onde.sodíz: 3!o:ooos·papel, diga.~e· aO:OQÍIS papel •. 
.. . ·'·• . Onde·scdi?.:.J60:000S OUl'et,.láia~se 50:000S·ouro. : .. ; 

' 1 ' •• " ! ' 1 ", ' I • I, o. ' ' ' \ '·'' '.'·.:· • \- ' ' '• " , • .-_, ' ' ' ' < 1 

• • · .. · .. Sá la das .seS9ões,· i 7 . de. dozembt;ô de ·•10i7 :, Raymm1do 1le Mi-
.: : lr.a~da.,-::-,A .ini~r·imh·:: · - · :,. .. - · 

\ 

• i '· .". 1 • · .. ·-' '. : ·1 , ' . ', "': ,·' '-. 
I·... ..· .. ··· .. :. ··N,'470 -·1917. ·> 

. ' . ' .. -. ,· ;- . : :, '/ . . · .... ·. ' . ' . . 

'iA ·Com missão ·do· Jus ti cá. ·e Lcgislncão, tendo oxâminndo' · 
!18 emendas npre~O,l\Lnda~ pelo . ·~r. ·Senador, \Paulo de IF~ont!n .· . . ' ' ·. ' ' .... ' 

.· ... 
1, •• .. . 
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• I AN.Nus ·no. sEN'A.DO · 12 . ''I 
'· ' 

' . . . ~~·,'' 
' '. ' .. 't " . I ' .. '' ,;. .. '. ',I .... ' ·•. ' I. 

·ao projecto da .. Call'iara dos Deputados.,]] •. ,' 26, .. ae .i9M· ~ es;. · · ' 
tabeleoendo · às princi"pios • '.S'Eil,'lies que devem regular o· · exer.; ·. · .: ·. 
cicio. ·da profissão do oonductor de vehiculos automovcis.:..... •· 
vem cmittir· seu parecer sobre·,essas··emendas; .;• · .>: · .. 
. A primeira. emenda manda I elevar a "velooidàde maxima ·.: I 

permittida~aos~autom'o.v~fs n·ê4o::liiloihetrôs. p~i<hórana·.z:ona.. ··· 
'urbana;·;·que'.·nao·fôr·de .graride:movimento,. e a •SO .. !ln'tcampo. ·ab'er"" . ... ·'p .,<1··, : . .... - ·,:·.,: !l11 ,, .• .. · .. ,, .•...••. ·.:.. · - . . • . ''', w,.·: ~.·····_ .. , ...... ·;,,· .:~·!:,·r·•.·",~- .. -,i·,,.··',,lr';-_,•·, .. ·:·,···.:..·!···l·:;l..;.j:·~,;;;.:-,·~.·.: .. r.:··' •:.· 

. ... ;·. ~: ,Ç~IllJni~são : qpm,cJ',' rn.edi~a~~~~ ,prúdenqia,;,fl i\tendo .. em.· ·, ;· :' 
.. vista'. o '·que .. -dispÕem .. as Jcis .. :espe,cJaes,; de; ,outl'os :.1paizcs :sn..; ·· · ·: · >.:• 
' hre 'o ·assumptb;. 'offereceii' uma 'emenda:. reduzindo a•. veloci- ·.' . 
· .. dada 'Ínniíma· 'dos autinnoveis ·:nos:iiogares de grande. movi~> ·· ·· · ·~ 
· mênf,o· nà. zonariirbnhà, de '20 kilometros por, hQra; :como; está·.··. ·• ... 

. ·.fixada Íll? art .. 2• do proj~eto, 'J)im .. 15, .éorif,orme !J;:,Iei dina~· , · ··•· . 
· mal'queza, em :vigor·•:desi:le ':!' 'de ~julho''de .f9f3' •(Ann';';.de ,. ·.· ·. 
·.·.T·~gJ·sl·· ·Es'ra·n,..·:···t91A) ... '. · .. · .. ; .. ,.:.· ·· .. :-· .. · ::·1 · ·,· ... , ... ··'• .. · .. · · 

_.;J..n.< ".~ .. , ~ .• "·.·:· .· .• ,l:.~w:·-~·.···· > ·, '\·.-~· ... ;-•.~:·:·.1,).1.'.!~·-·'' · .. :.l;ld····-~-~··.·t·.'·:-·-·,,,·, .: 
· ... · A leJ)t!lhana. fJ:x:a,·a: v.elocidade.~maxJma.de· f2·•k•lometros., · · ·· ·· 

.· .. ·. ; nos, centros )lrbanos' ,e 'de, 40, nas. estradas· extra-u11banas;·:a:· . 
· : ·:, ~ei hollandeza,"de 6 de· o.utubro de. ,i 908, .estabelaée ~a· veloci..: ' ... : , 

. ·.dade .anax-ima de 10 ·Jtilómetros: na 'zona urbàna; pela lei. do. · 
. 12 de maio de :!'912. no oGantão .de':Giar:s, na .·Suisso;· :a veJo;;. 
cidade max-ima' é:dei.6, '10 'e ·ao· kilomett:os por .. htlra. con::: . ;. 

· forme. ,o Jogar, etc.,;·,etc: · (•An'nt ,de ,ileg,isl; ,ljlstrani;, .·d0'.190S , ... 
I, e~.<l912) ·-~_:: :<~ :. · .. -.·.~:·, ·.=_· :.~.~-·--: .. · .. : · \'' , · ... ·: : ~,<_\ ... ' .:: 1

;.:. ·: ;.::<: ·: 1'
1
·.,:·· ·: .• ·>.: .: ... ·:_··.:.·- ::.·:·~ .. -·.:.,: :_,~:;;_,;·~~:.:-·:-~:~.. .'. ·.: ··.:.:··:·· 

·., · .• '/.A: ,eme~da: dispõe ·ique: nos 'lqi;a:r.~s .. qu~ 1 :~:lii? ;.,:fo,';'om,i'de';>·.,' ,,_ .. ,, 
. · :grando' movimento :na zona·, urbana;: SeJa permütlda ul)la, ,ve;. · :-.··I ... ·: 

Jocmade · ma:dmO: .de: 40 .kilometros :por)hora,· o,,;:om ,cam'P.o. ~ · ... . 
· ·nhertr)de· .. so· ····:,·.,· ....... ,., .... '····· .. ·, ...... ~>•·: .. x··: .... •·· ::·::.·;-··:· .. , •... · ·· · 

:,_ •;' ·• • ' •... •_. .• ,_.,:o:,,,:_.-,•',:::;I!Í'; .••\.::''i•,i .. o~· .. r:'·l~ •• ·.'"·'.' 1 ',J,_~ 1 t~ 1 ·:·:·•··!·,''·r'•'·•·• 1 : , , .. •~ 
··.i · . 'A Commissã.o.,ace.eit,~ ,a emelldn,:re.duz)n;do,p()rém; ~quelle:::; · ···· 

··· maximo .. ·a ·30. lnlometr()~ . por :~ho~:a• ,e . este·. a;, 60,•, fl.QVCT\do ::S(lr . 1 
: nssHn' redigido ó.nrt~·.·.2•·.do projecto,:,: t .. ·,.,,: :o' .v·;,,': ..... ,::·,,: . · ·•· 

,_''<',,'·,' ,'," I ', ', • '· •: :•, .,'_-, l•f,.'! ::-:. ,:,, :( ·/;:,,:·') ,.:·;~~:·:'•.~··,:::·_.,;,~,·,,,_.·,:~~::. "t•.:·;,;·_:·:~·:'-•.!"::·/:i.',,l;,',.:~l'}."·,::;\·.'~,1-\\i.l:.)q'l>.'•:, ~ • .. ',.;': '·~ '< 

·· · .... ·. ·' .·«Em: quaesqucr··'regulamentos· ou .·posturas. para• o 

. . ' .. :I'. ' ': fim' de' reS'illlir •: Íl:' circulação dos :a.utiJiriõv'eis; :a ~:vel()-' ~ ·.' 
.. ··' cidàdr.{aos v~hicul~s;; quer. óffiêia~s~·:!;!ililr.',p~rti~uf~~es;_;,~ .• 

·· · · · quar dc·uso publico;::se~ú. marcada' de :mQdo. a:·não .ex, .. . _.,·.'·, ' ' .. 
I ,.• 

' . 
,•' 
' 

q 

· , ,;_:.. ·.ceder; 'nos ccl],tros· urbanos,: de. ·15 kilometrós por•'horá, ·. 
. . ..:nbs ... Jogares .de.• .. mv.ior· .movimento,, e ,de;~:.30"lcil~metros '. . ... . . 

nos de •mcnQr. movimento,' e. ,em. c!lllllvo 3berto do"60 .. . ·. '· ·: 

. , :. ,. . .. Jcilome.~~~~<·:·;'{' ' .. ··::,.:':·~·::· .. :: ~·.t:,,. :.:1 :.~';/{:·: .. )!1 .. ::>·.:,{/:·,j;·::?_: :': •Y:-·• : · 
' ... 'A segundO: em onda.: maiid~ reduzir 'ns penas .:,pecíi~iarins··. ,1 

...• 

•. instituidaS"]:mlo · §:2" do ,pro,ieeto,· par~~ a co~tr~ven.Qiio resul..- ... · 
tante ·do excesso :de vcloe:idado;. Propoe a: emenda quo:ta.es. · ;. . •.··.· 

.i 

:Parias;. em vez ·,de .sc,rem do: .40$ .. a , i20$; .se,in~ de .. 10$ ·· ·.; , 
''ll'50$000'· ,• '.'· .··. ··:·\:· ... ·~·-... , _ _ )~:· ...... : . .,·_··,1",.,, .. ':•_'·,',,.',,:' 

6

,.. 

· ·. : .Pon Õccnsiãri . do ser o proj eiltô 4iscutido na: Cqmnra. dos · · 
Deputados;' foi .tar.'ibemt apresentada u~a1_emendlli··,re~uz~ndo · · 
as mesmas pona~i · ~ a , illustra.~a .Corn;nnssao .· ~.e ... ~onstltull;ão, , : .. ' 

· .. ,: 

, , . I 
·.· 

,.,. 
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.. . . , SESsÃo EM 22 ni oEZEMDM DE '1917 

' . 

I 

'f3 
li.,, . ' . ' ' ·.. ' . . . . " ' ' ' ' 

Legislacão ,e Justic.a ~essa. Casa ·po·:,Cdngresso.· deu:p',~eguinte. 
pa~~P,~~· __ :: •:i ... ~· .. 1 'r: ''· :" : .. ' . .' : · .• :~ . - : ::- ~. ·:">''.: .. . :_~:: 1: .. '_:, ,. , , · .. ·'::-;·:· ·, ~· •. ··.·,: .; . ·. 

:' '' <.«'l'~u~o . e~ vista a 1cànsi~eracã'o; ' baseadà.' n'a ex- ' 
• · · · · · 1 ·perwnc1a. dwr1a,. de . que 1 .quas1 .. todos.·. os . accidentes de 

.. '. ·~utomo~~i~' :sã~ .provo~adqs ;pelo ·.excesso ;:de. velocidade· 
·. dos .. vehw.uloa.e,,que o hab1~0. ,da·. velocidade· crêa-·.no. 
' ,.~onductor ,a·.necessidade; 'sempre .. cçescente, d(l:.corrér. ' 
··,cada Y.~ ma1si · .~ra~sf~;~rmando-se, .em .cer~os casos;,. em . 

. : .. , ;:v~rdade1,;o: d~llr!O,_I>a~·e~e. q':lle,, quanto .. n:fa1s, pes!lda· fõt~ 
.:··.·.·.·,'.·a. mult~ •. ~!J,n~o ~a1s e~f;lc~ ,~e~á o, seu., ef:feito, preven":. 
"·.: · · :t1vo;· d1mmumdo-se .assm1 o .numero. das contravencves 

· ·. • ··.,;.:.;-,dessa''espe(liíi · .. e; .'i:Jortanto,.·.·o dos'aceidentés ·mais .. gra- · 
· · :.•:.·,: ·.' ves,. 01que :·reeiiltam'''sempre do ·excesso,de .velocidade:» .. 

- ' ' _' I ;~ :' ' ''' •, •., 'o· , ' •" ' t • 'I ' '~-.'•, '•', o, ,· • ,'' \ ' , , ' ·' , , ' ' ·. ·. · .> ~,;,Cciffi.missão,,, ,de '1Ple~o< acc~r.do ~o~ ·easas. ·coiísidetacões, · ' 
.. ,é .de. parecer :que a .emenda nao •SeJa acceita; ' · · '. · :·. · 

• ' 1-.- ~ ' • ' '· ,,, •• I :. -~ ' : 'I :. .., 'I' ' • .' .;, .; ; • ', ••· i' : ' ' I ,. ,. { ' • •• ' • . -, ,- . ' . ' :· ~ '•; ': · .. '- ·;.....__,:,_" .·; ' . . . . !' . :<:, ·.•. ~' ,, 
·A:. terceira : cm elida ~~a~d~: · s~ppi'imir a p~~t~ ~i na! 'do ·· 

§ :'t·.dó arf. 2~ -·. · desde.as palaytas.~. ·«ou, .. na'falta' ileste.» . 
. . . · ~ Oommissãoi: :concordando com :.a :eúppreãsão', propõe ·que· .. 
todo ~o ;ParagraphQ' .. séja 'substituído pelo 'Ei~irite :· . ·! · · ·: 
:·· .. ·: •· :· · . .', . _.::,,,:.· :.~ ;., •. _: ~ ·.: •_-;_·. i~": '.:,Í·: '.: ' .. 1 ;,L:' :,'·.''i:.; .. ,·': ,J i\·.·'.1.· ' :'-~'\ .. ,I:-' V:~·.:,->'· !_, .. , _: . .'' ~. 1 .. • · 
. . ' : • I ' ,'; ~§ · 3, 0 '' '].'O dO .VehÍCUIQ aUtOÍnOVel deve COnter Um 

· . app!lf.elho pelo qual· se p'ossa· .verificar e .c~niprovar a 
. , 1 • .contravenção, do' ·que tràta. o 1.paragrapho miterior, in-
1 •• ·.• ... co~1~~n'do na !:multa .. de;, 100$;:~t~~bem', conyertivel .. em. 
: ., ~ ,prJsao,:oellular,.,: na· .:fórma"• do,.•mdJcâdo:'art~' •59· ·do Co~. 

·' . . . : . . digo }lenl}), o : condüctpr: ,que ,., dirig'ir ·Uiin ',velliculq:: sein 
· . · .,·,ess.e :apparelhp, ou '.em ·,·que,,{) ·.mesmó·,.funccione. ·maL :o ·. 

' . ) '' I ' i"' ,·, '' • ~ •·l1 ·t• 1! .. ,-: :: ,' 1 .( .Í." .· .. ··, 

; •.• • ,' ~-~ ·~ -'··

1

-'·'·.' .~ ·.:>.·' ··._ .. ·~:; I : :_ ::·' ,:'~- .• ~:_: __ i' /C~ i_::·_.·;~-:\·;~::'"._:,;·. I ; .·; ,<:_.·<1; ;:-~·> (:I .;.~: ': :- - .,' \ .' :·:·,i ''' :'. ;·:. ' ' ... : .',c, ' 

. ·.: •,A~· q~art~;'O~l)end,a ~.ai:iq~ ~lfPP~~!Aif.;::~ 'disl)<isicão. ,~,a}e-:- . 
: t~a:,a· do,:,a~t,.·~~·. :.~o :Pt:OJ~cto .•. ,>:<:. :;: .. ::·< ''···' :; , •. ,.,. · ·. ,: '· , :· "'· ... ·. 
·r ."?';~as' raJ~.s.a~,;·:~~rpp~al':: qu,e, prodJl:z,··s~Smente .. dOr, ! sem ... du
.·tra~: .col!-sequenei~s· e. sel{!o'·4erram8.lii_ent0_ .d!l. sangue;, ,~qnst1tue .·. 

· um··dehcto:,prevJsto<e ,.ponJdo .pelo: Cod1go Penal .. ·.: .. ~··· ·. 
• " '1: 1 itPÔr ':que'::isenta~ .de:l qtiálqÍler: pell.a, :ó ·.:conduoto~: de. um . 

• o.vehiculo.!:&utómôver.que .. cól:nmetter .. tal·:<delicto?. :' ',~, ,,, ..... 
· , ,,;. ·: :A.\ICommissiio' é'oontrarla, .. ã: ·emenda·.:··/!,·'· · · ''. '" >· ·· ·: 

,·. ;l:, · :i).·.·,'·::/.,·: .. ·c.:'~·;·'·:·,··· ·:::"• .. ::.~ ••-·.·· .. ·.···.,,,, \ .. ··.: : .. ····· ·· 
·· ·. · :A.s .emendas· s•.' e· 6• .visam ·.a .redlilicão dàs penas· estabo.;.· · · 
.lecidas · nas·. disposições das· letras· c 'e d 'do art .. s~ do pro- · 

I ' 't ' \T ' ' ' ' ,I '! 1 'I • ' I :, • ' 'I ~.' 1: JCC Q,, '1 1
1 "'' ,. ' ''! f , •• 1 1• ' ·,, ,'11 1,1; :• '• ' rolr ,' 

·· ,:.:.• .. Tamhem,,ná:.,cam~ra.:dos'/Dãputados :foram apresentndas .. · 
· .. e~elldas .,co.m ... ,Ol; mesmo, ·!im,, mas 8.f,,•Commi~sãQ i de ·Consti;.; I 

. t~ug~p,·, :Leglalaca(! .·:e 1Jysttça.·: .d!l<Jllella: Cll.sa; ·' ·., · 1, '·· .. ·. · • ·r.·. ·., ': ' .' / : 
, , :>·.::Conside~ando, .que; .são, •mu1to. brandas· ·as ·penas.· estabele.7\ 

· ·· ··c idas;- Pf:I.IO: nossQ•' 1Codiro, >Penal i;para•' ~s ::crill,les;de. 1mpruden.; . . . '. 
,; '• . • l 
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.• \NNÃll~ .~ SENAllô - .. J , ... , . ' . .. '•, . H' 
·t. ... ' ' ..... ., 

Chi, .ucgligenc·i·a •c :impe!•icia/ iJtuf po'dendo.1·c·gulá.t·· bs :c!fiios · 
con!muns, ·lião•púdc regulai•:.· o caso cspccia1 c .stti-uerzc.7•i~idOf:l ·· 

. occ1dentcs <lo trabalho; ... ·;. . · · . , ,, · . . · · ' 
.. · .. Considerando que os mais autorizados . Cl'iminalisf.as mo'_ 
dcrnos,, demonstrando., a- gravjdade c· a importancia daquellcs. 
cri'lnes; •salicnt1,1m a~nccessidadc 'elo .serem. :preveni~ôs 'e sé1~ia.:. 

. mente' ;i>imidós a 'beneficio da :colleotividade; · , : . ' ·' . 
· , ,;considerando que ·quasi todos . os. povos ·.toem feiLo leis 
· cspeciaes estabelecendl) .pcnàs para ·_ôs. delictos .. eommettidos 

·:pelos· conductores··de·. automóveis; ·em· acto· de. ·exercicio ·.da 
· :~·espectiva •profissão, · ag,gravaii'do' ás ponàs .ex'istentes, c tendo. 
·em::considct•acão,•f'inalmente, ·o. ilrescentõ. e. alaJ•mantc,.numero. 

' ' 

: de accidentes .;quc,·de 90• a 95 o/o :das yezes .são· causados .;pel~ 
imprudcncia do.s '~hattffctt7•s/ i'oi de. páreccl' qtio:.-taes cmc.n- .. ..- .. · 

.·das :não dcyiam .ser _a.pproyadas; ® a ·can#ra. dos·.-ncvuta~os· · 
rejoitou..:as. ... . . · •.>: ·.' ·. · , ·"··i ... 

. . .. ·· A Commdssão, :{le accOrdo col}l çsse .. parecer1. · ó. cqntz:ar1a . . · · 
ás'cmcnd!ls.,· .·· ,, .' •··> .. -·' · ·'· ·· · :·· :·.:· ,· ... ·. ·; .: 

. :'\:·:. . • . .. ' .·:~ . .J. ,·. !.":. ·.: ... (::;~ ... : ··: '. ' ... :.· ·.' . : ,.: •. _·:: •... :..:.' 1:.'' '·~ :> ·>. _' ,!·: ~ ·. ·•"; :) ..... ~ ·.: .. .- .; 

:,. ' .!A: setiÚ1il. cn1eiidU: nian:da •' suppririlir b Jinnl . do>iirt·.: .. 7• ' ' r 
· :i }m·Lir de: ·......:i;cmàs riãtuc .eonsidera»;: ·etc· . . : ·• .·... . . ... ·. ·, 
, . A C6mmissÍio :·a~ceita .. .'a emérid.ll; stippriniindó~so, ·POl'érri, 

· . todo o artigo, . e ,offm'ece,.": por:dsso, a ·seguinte ·emenda: · .. · 
• · ~upJ)iima..'se o, aJ:t.,. ~·:, · :--, .• -. · (..,, : ·· . ::... 

I ', '~' ' ' ' /• , ' •: ' 
1 

. ,
1 

' :: ' : :: ,· '•, • :: 
0 

, , , ', ',,I I . / 

.·1:· ' - .• I '.,'' , •.• :~· 
. ',,'. '':'·.:.·'.;~:·,~ .... ~ .. · •... :.·.~.· ':,· .. -~ ,•;·.~: .. : •. ·~:;- .... ·.·"':'.•!,_,.',' ..... - .. '._:· ..•. -~~-

' ·.;. ~-\: ,úli,ima emenda .. manda .supprimir ()·primeiro.· período 

! •. 

· .. ' 

' . ·~ . ' .. do'·.artt:-.;·(911 .·:.·. _ ..... ::.:·.-<· .. -~:·._> .. :··_ .. ·• .... _; ·.·. ··.·.:· .. :.··-·.;.· · .. _~ · .. :.,;.:.. . . . ..~· .\ .. ·-
·". . 'A Corrimissão,. :entendendó;·que ia emenda • :ó .:.iusta, . e!Ii · · '·•· 

'· ' 

. ( . parte, SÓÜ1rinte, 'J)!'OpÕe, que 8 primeira :parte. da dispOSif.)ÍÍO,. . 
. do art. 9• seja substituída .pelo seguinte: · O. · • · · • 

.. •', \' .. ,'.--:-:· .·,'·.~·:····;!;~· ... , .:.;.:··., ,c:· o",,,,:.·.·,· ·,.,·;~I···~··-;. 1.·· ,.·.'-· 

.. ·· . . ~\:rt> 9;~ Ern· cil.só::.do 1 iti>fi~IlC'!lilO 'destâ ,lei, salvo · a. da· .d1s-:- . . . " · 
> posicão. da letra. â (lo art. a•; oü 'de infracciío de. quaesquer ·• 

. regulatilcntos e ilb.stu'i•air,;hppJicave.is:, .cm .:mataria •• ;,J(o', ma iii ·: . · • · 
·-COmO·CStâ .. ) '.:. · .• ·:. ,,.: :;,.; ·· .. ·,·, ', ,:/.: · '·' ; ... · 

., • . ' . •. ,',, ·:• :•• :, j, ,. , ,, .o , , • .- . ,• 'I." o" ,· ·' · .. , ... . 

· ;·:: ··Sala .(las Commi~sõcs, 22 .de .• dezeniobro.:de :19i7 . ..:.. Epi~ 
. t'acio 'Eass{)a,: P~esidente; -1._4.dolpho •Gordo, ·RelatOiv:,'-'-':Ray-'. · ' 
· 1nundo de· Miranda •. ,,_;.1-Rib~iúi ··Gonçalves·; -.:..<!A7~tltttr. ·L:ern,o~; ,. · 
êolll o seguinte . :. · .. · · :~, ·~ · ... . r~.: :. · .· :-.'· .. 

.,. ': 

' : -

.-
- . . ·,. -: 

!i :. . ... :.·::· ,· .. VOTO .EMrSÉPAMDO '.·. 
1

. ·• -..;/ . ,· 
.•: .·~ .. '··.:·.-> ,· ~. __ ·:·· ......... ·.~,.-',(,':·: .'. i' ./;,-'.' 

·_. .·:. 
.. , ·,, ' 

. " . . .«ó âi>L. ô~ do 'uro.icctó c seus i)Jll'BIS':I'aplios ,firlriani' n . . -· 
.· . 1•esponsabilidado ·civil :·por• o.cctdentes· ,de· .automovel. ·estabe-' . · 

' ·· · lecendo em principio,. para'· o ··proprioLario· desse veliicülo, a 
· · obrigacãu de. indemnizar o: d~'trmo, a qual.· todavia,· jncumbe 

: u. tei·ceiro," si· este, sem soienál~ · do· dono, .se serviu: do auto
movei, ou lh':() ton~ou ·. pa~a:fa~ol-.Q 1 gjra1:. pQ~ ·contll: prpp,~iu~ 

, I "' . ; . \ .. ~. '' 
~' ' 

• 

·\ ' 



'·.:' . .'"I, '· ,.·,. ,. ·, •' ' 

' 
tmssXo EM 22 oE oli:zE:Mano oE 10,17. 

. ' r· , . . ' ' , 

ainda·. que. ·gratuiÍÍuilenle;. exer.eelido ou .. t•eservando.;se · mesm~ 
·)mplieitamenLe, a faculdade. do escolher.o conductor '.e ·ainda 
sem. subordinação. a non·buma ide tacs ·C'ircumstan~ias ·ai o· · 

· pro:Prictario ou locatario .é o Estado c si o detentor é 'auto,; 
, . r idade. o~ funçc-io~ario. seu, com direi to a essa :c'onducçãõ: pasa .. 

pelos . co!;es pnbhcos; ,casos esses em .que o =-dever . de in-
~omDlzacao recahe sobro o . detentor. .: - . 

. •Como'..se vê, cm nenhuma hypothese, ao. mccailico -cchau- · 
.,1'1'eur, .ou .conductor · do vehiculo cabe a responsabilidade c i
. 'Vil dç .que se .,.trata, . ou ,exCiusi~a. ·.ou. :· solidaria. com . a da· 
outrem. Pelo menos, o proJecto niío se refere,.'siquer, á fa

.· ·. · .. culda:de, .. contra.· elle,,: de nccão·•rcsressiva por parte .do .pro-
. i · prietnrio, locatario. óu detent:or •.. , · ... • · . . ·. . . : · 

, .' :Por .oUtro. lado, :verifica~sc que• a victhna '.(OU· seus re-: .•. 
·· · J)resentantes) só :p()dei'á :!;er·-decfarada' sem diroito á-'Jnde.:..' 

mnizacãor. s! ella .. pr_opria .. provocou ou as:11ravou. o ;acciderito 
· por CUlpa 1grave, OU 'si conduziria. O .vebiculo·:Uo momento do 

danmo, por si ... mosmo/ori ,po~ .preposto. seu~.'· ·::;:. .. > .:. · ·· · 
' '· :•, \' ," .. 'o .:-. ,' ' , '· . '" ',' .'. ·• " , ' '. ' :··· ,,;,. .... , ' , , ' • ., ' '" .', I ' '·, '· 

· . ·· :Asstm ao responsavol :.Jogai na o· poderá ·eximir 'da··· obrí
.. gaf;ão .·de. pagar. a .. prova ,de .. caso fortuito. én{'de forca maior;. 

' ~ . . 

· .. · .. 1 · . o~i~so:se conctue. não só. ·dos termos peremptorios do §i' do·. · 
ar8· .. li~,· pelo· emprego, d_a palavra .csó:.;·,como .. dos: do ·art. 7•, .. 
·onde· ·apepns: a.· forca • mator · ~ •attendida;: e .sómen.te. em. relacão · 
· á' · respónsnbilidadil do• .ilonâuctor, ·: excluindo•se; ,~ pórélll, da. ' , ., • 
. esphera de sua cómprehensão. ô ·facto oriundo de' ·defeito de · · ·.· ,. 1 • .:, • 

;'i,.;; 

· construccão 'do autõlllovcl ou dÔ'fractura. oU. .(leêárranjo de· · .. ::; •. <ii.f.·.,[ 
.. qüalquer. das. suas P,ecas;, assim .como de· qualquer. outra caUSf.' . . 
. -imprevista,. ptlOuliar .. O.o uso·,dos vehiculos :de .motor· mecanico. . .· ·. '-~_·(:: .• 
.. · ·, ·.;. ToÍll~sc, po.r ·r.s~*··fórma, (Iciniggrcgárlii d.a'<y{llha 'noç~o . . 
·romana· •da .falta ou• .culpa·.'""-. apeznr .de· ado9tada pelo' Cod1go · ··, : ·' · · .. •:;;.:;;: 

''Civil;.• .que' mal:-'.' entrou -em·.·execuoão ~:.::.:.-a responsallilidade . ·, · ,,:,.•.:. 
'·· dvit · rlo. 'prom:~iotário· 'do a:ütomm'ol •. almpuando~sO' a·. moderna. : .. ·. · ..• ;./;./ .. I.& 

...... · thcorià: âo .risco• profissional do modo-a, ,quebrando o.;·ambito' . . . . 
. das relàcões -',êntro)patrõcs .· e• operários. oii empregados, i em: ! . ·..• • ·. '.·.··.·~.: .... : .. /.· .. :.·.•.:: .. ·• .•. : .•• ~ 

: . ·que ate:'.agora ·qua~i :Qile confinava: :no .. direito:' estrangeiro, . . . ~ 
. · .levàl:.:a :à. abranger ó vast.isàim() 'óirculo das relaoões h.unianas, · ..•. · · .· · .;:.y 
·. :nestedepartariierilo·do·dircito·:privado';.:./: · :,,. ·. ~. ·;. '· ·. . ·. • · ·· ''"' 

· ... ······)~·:~s~:!r~~~:~~~~c,~;.~#f~a~~o·n~~~~ss~·#&i~f~~~~;:t~~·~!a~ .. -._·.· .... · .. ·.· ./'-.:f)~ 
· ~::' automqvol,. :;pQJa·. vroprH!., mobthda~e· .. ca:ractertst~c!\:,' d~ssos. . ... :.".·.·.:~.:.·:· 
· mstr.umentos1. que:: os poe tml• <lontnclo. çom um num.e,~:o, mde- · . . . . · .. , 
Jiriido>cde.,pes~oas .a q)lC!fi .. P!,lde!l1 -p;r!J.iU~i~a\·· ach~m~:so fre- : ·· 

. quentomente,, pelo.:\~hcorm do ;rt~ç(l,; nu. .. ~con.tmgencta .!)o. ros
.. , :. • .. 'Ponde\ por damnos:a todas: ellas .. ~; pes11da·.!.l.fr~~ento. :r~s- · · .. 

. : pon~abtlidaclc cessa, · 9uo,· na~ co~d)Cõ~.s ... ae!.nl!l expostas, do · · . 
. pt•OJecln '"~m.. debate, ·tmport!)rta afmnt J1a,,ÇhHunac!ío .. mesmo, 

·· ' .. dl)sso· .. maravi~hoso frut.o .. ·40 . cngeJ1hp. 1,h)lmn.n.o, .,.pelo. Q)!al as . 
,djstancias · tan.to .. s.~·. cncl}r~am :'7:"· M~ .• ~ ·.o ;!lu~oJl.lov.el,, si .me- ..• 

. , .. : dtdas · parallelas nu o ext.stts.~e.ll1,, pax:a; aJ!.~ytnr-:l~es .. o·. enc~rgl:l•: 
' , • · .• : : ' ·' '. . , . • ·.' , \' ' • ._· ., , ' I ·.' , • ., ' ' '', ·' >, ..:~.•' .. 

I . 
' :'··I 

. I 
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.'.:IMuitlssimo.melhor .. é a·sitllacão ·não h~· negar, 'dôs 'prci

'i'_.· 

... 

,. :PrJetarios::de"··fahricas e: estabelecimentos industriaes ·Ou'i'de·. 
commercio,.•qu'e, :sob a~ipressão .do .risco profissional; .não se 

. prendem. sinão.·no. estreito circulo, das· pessoas,. com: ·quem. con.: . 
. . , · tra~tan1,,·1:f!eus: operarias : ou:· empregados . technicos"" de· .. •mais ·:a ·: . 

" . ., ma1s; :Jsto·:•é; •c:x:perientes nos perigos peculiares .·ao:· seu· ser.:. .: · 
viço,·. e·. portanto muito ·•mais: praticas• em ;.preservar''' contra . 

~ I ," i . eUes •SJla • existenCia' apezai' ... de ·,haverem.: consideravelriléítte ·.·. 
ausm.entado; ,em.· relaoão\ ao passado, as: possiôilidades' .. de ·da-.: 

· 'mnos :a,,taes. ·trabalhadores,')pelo. formidavel·:desenvolvimento · · · 
do1:.machinismo mOderno · .··· .. •· . .,i , .. , .· · :. · ... ;., .:·, : ·· ·.'. · ·:: : · •· · · · 

:, . ·.:-.;"Por: rililis frequ'ente'; :qu~· -se .. téniiiúri;•tàcnado.;taes: :p~s- · :~ ;. 
·· , '.· . sib'ililjlades, o e:vital~as der:ieride,: não s'ó dos: ,·conhecimentos.· ·_;; · , 

·· naturaes naquelles, a,:quem.,. alias podem· .attin:gir;2,ape:far,· de .. •· 
i .. · :.se,,1hes contrapOr .. o· mal ·da .. Jamiliarizacãó ~com·· osr1perigos,. : 

·~ ·' ·.· ·· ... · com() dos,cuida.dos.e!'policia pessoal dos:proprios patrões,.·sem- . .. · ,: 
, . · · .~depe~dencia, .em .regra,. de,terceiros2· ~Anos d~récta' :'.e{indivt.::. ·, ··: '· .. : ,.; 
... ;dualmente .empen·hados.:na':'•prevencao. de.•acclldenters: i'ilrr<!'> ,·. /:.··.··~. 

··· :. ·/ .Não assilm. na .industria de tra11sportes; e :mórnlen~ de '· , 
. / ·I 'tr!ÚlBPOfteS .ra.pidciá, em QUe SãO factoreS importailteà':, á 1 SOli.::, .. • " 
.,··:ci~ude, à• prevj~ão·,· B'·)>õa:·org~nizacã!i .-da ... adlrii_D;istràcão .. Jiu- ··· · . 

•, .··. · · , bhca;. pela· .. cUldada' .. conservação .das ,estradas .. .e .. ruas; ·pela , 
. · . .'policia de vehiculos, e de circuliição~·,d9s; :{leÕe!l;~pelo~·rigor ná . , 
.. r -~~serya~cia' <tas ',i:lxige~~ias .. legaes;, :~!in!P. . de,i~ill:~c.:i~),cphnicl,l.' , : '·. :·. 

, como .. de. ordemr' moral,, para a 'demJssao .dos ·11l1mdur..t0res ou " " ' 
., cltauffeurs, ,c~Jil'.'ca~a~·ipade-p_.· officialnie~té ~ttil~tà:da:;, ··. 11 ,: .. ·· .·: 

. . '· :"; .;De.;_tudo :< 1s~q, 
1
,e1Jl:, q!Je,. ,1.'!1!-P :.Poªew.:,in"uJ.,r .a~ .. po~srye1S,' . : . . ·. 

, · :VitJtimas de:; ~çei~e~tes .e·, amd!'- :mex;os:. qs, ProPr!.l:!.f.arlos,.; de · . . , 
· 1 . ·. automov,eis, depende, .pelo ·proJecto-' em ··exame,.,,,'\ :onerosa . .- ·· 

· '.responsabilidade. dailuelles, !: muitas' ·ve~J!B sem -outros]· bens , q,ue i · · ~., · :r ''i ,· ., .. . .. . 

;.· 

n~~: ~sses mesmo~. automoveis,: múito'.ao·;cont~ai'lo;·ao,:;que, .. se '' '· .. · . 
. .v,erifica· com .~s .. r~~a~; ~mpr~z~~-, d13, · tramway~ ·.e ::.vta~~fery-e~s... . , , .j, 
.· ·.~m·}av.or ,da~,,qua~.s.,1 .t~dayJa,,,1 até .. agora:.:as:J~SiSJf'O~ils. e, 1,a · , ·t 

,,JUrJspr~denclJ!.. te~m·' assegur!úlo, a ·e:xc~.s.a ,da, .. ~nd_eAlniz~o!o.-,!1,: · ~ , ·:;.~ 
·,, .t~l'~eiros, );leias. ·:·<:~rcumsta~~!l,lS,, 4o cas~ ,'fqr,~Jll~ ... ~,' ,dai1:,foroa · ·· .. , · : ~·:ii 
I' m•!liOr ~ ' • ' 'i' ' ' I' I ' '' ', I I' ,' 'iir ' "" •f·. '':'','"·~··, .. ·; .... :··]ti.~···,,.· •,. ,, '••t:.•:;r;; .. 1\ •:',,q' 1

•/: •• \ • ·~.~ 
. · , Assim; esses · .proprietários de ·-automove1s, 1 noyo~ . ~ra.- ' : : · . · í 

.: , . . raios, respondem civilmént.e''pela 'falta.-;do P..iider .. p:Ublico; :pela· ..... ·., \1 
.·• ... : · .•.dO:~:cha!fffeur· que -.este·· •e~amina,: e · di_plo~.a; •<pe~a. i:de; ;·fabri::.;· ;,.-, 1• ·· Jt 

·· ·· • · · ·· · ~cante. ou •construc~or;~. de ·.•:suas '·,ma~hinas;,, e' .. ·amda·•:pela~:da. · , ··,.1 
. ·,' · ··· :Proil~ia yictinia; .si ·nl1o:;f~v grave, :com~ p~l~_::ilnprevisibi:. : .:. .;;·>!· 
. · , :, lfdade. de uma::.' circumstancill.',. ou. pelo ·: ImperlO),;das•••foroas• .. • .·. · .. :..-.. 

'. 

· · .- :···cegas:. da natureza;' e i pão ··respondam :em· ·garantia'i'QU'\,subsidia-'' . · · ':· ":: ' 
.··,·· . 'ri81mente; mas 'directainenté;i<não sólidariam_ente ·com ·aquel- .. 

.J'és;1 siquer,. mas ·só; :não·· com· 'reeurso · ou acolo reS'l'essiva···.a 
elles; • mas · exclúsivamente.;::··E• -:d~aconiD:noJ: · .;:: ·. · .• , : · ,, :1, I • .... .r..·.·. ·.· 
· ' '>Péló·'direito::eommum' :ó. onus"'da prova:·mcumbe:.•a•·quem. , ·. . .'.'\., 
àn~sa.~· :A:~~m •. ~:'"ietima~do ·acci~§Ute ou:·a· seus ;repr!!Sài;lta~:.. ' 1 ·· • ., .. ,, 
'tes caberia 'demonstrar;•na .. theori!l:•'da· culpa, a-:imprudencia,. ,. 
a ·impericia ou ·a'. n'*-rlireneia··do., propriemrio· do •. aut~~ovel, ' :\ 
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· . P,<>titP.sso. Et pom· chacune de ses chose;~, ·à· chaquc instant · 
chaque second, duns quelque lieu ou ii se trouvera, i1 pourra · -
titre -inquieté, . toux·menté, ruiné peut.:.être, sans que sa pre
,voyance, sa reflexion px·udente . aient pu 1' empêcher .: . Parce 
que cmalgl'é !ui sa chose~ a .nui- ii quelqu'un .. _Et dire que 
le rêve 'de tout horume -est a present de cposseden cwel-
que. · chose, h_eaucoup de . eh os e, d':être ·· proprietairel · Autant 
dês lors ·avo1r l'épée de iDamocles. suspendlie sur sa têl.el~ . 

' 

·. · Qull!ldo, em. !Franca, comecava a reflectir-se na• ·juri.s~ · 
prudenc1a a · reaccão contra · a frequencia e· impunidade .dos 
acoidentes de automoveis, reaocão. · exagerada · com~ . quasi 
todas as reacções, mormente as que se originam do 'senti·· .-, 

. mentd de misoneismo, esses . vell!culos li' oram coDBiderad_D,S 
.. rverdadeiros fl!IIS'ellos que cumpria exterminar em !bem .. da 
sociedade. :Refere .BAUDRY DE_ &UNIER, prefaciando o liVI-O de . 

, J •. lMBREco, - L'autom()bite devant la justice·...:.. .. que um · . 
. juiz ·.de paz de . l:leauvais dissera · em plená audiencia: eLes · ·. 

.·. chauffeurs? On devrait lés condamner sans .Jes jugerJ• ;Não 
se oommenta isso em· materia de. direito penal •. ·.No. t.erreno_ 
da responsabilidade civil, a _theoria do . risco; levada. l~gica:- . -·' 
,mente ás suas extremàs conseq!lencias, comportària quasi taL · 

: solução · contra .os .proprietarios _ 'de automoveis, .pois· que; , .. ·. 
·~ssim considerada, 'ella não ouve a estes sinao na mat.eria do. • .· 
· lfacto que é o esiabelecimento da. relaoão de . causa a ei'feito · 

... entt•e qquelles vehiculos e os damnos a· terceiros. Não falta, 
realmente, quem; dando .a mais absoluta objectividade a .obri-

.· gaoão de indemnizar, a estabeleca .pela simples existencib. · 
· • · :material do prejuízo, .· ainda· na hypothese · de · · falta ·· grave.. ' .. 
~omo no de culpa grosseira (!~urde): · e até intenciona.~ .da .. 
yicti:ma. · . . ·. ·. '. ·. ·.. . . · . · , ·'. ~.~.;;.::.,-~III;:O...i~~i. , 
· · . . Até exliremidaqe_ tal não .vae o_ proJecto ;d!' oamara, .que 

. . . 8%Ciue a respousabll1dade do proprtetarlo no stmples cas~ de · ·. · 
· · . tal ta grave do prejudicado •. Nein por isso deixa . elle de ser. , 

·excessivo,· porque; si, coherente• com a· nooão ·do' riBco, dei:l:a ·•. . , . 
··. 4e ·a:ttender á excusa do caso-fortuito; t.ambem não admitte . 

·· ·.·. ·. · . .a da forca ·maior, ,contra. o .que até agora ,ha sido.•.ohser.vad~ . 
·· · .. ··iDas les-isJaoões dos outros-povos.- · · . · · · 

~ Na Dinamarca, cll.ia lei de ao de marco 'de i9061'oi . a: 
· p~imeira a dar:·satisfaoão !'0~: que se levantara~,' contra ... o 1 

,onus da prova tmposta á~vlctlm!l, em ~ateria ~e accldentes. 
de·. automoveis, a · ohrigagao da mdemn1zagão, posta ·.a · cargo_ · .. 
4o proprietl!rio ·ou de' _que~ utilisa o v~bicul'?,· é. iUu~ida J_lela .... · 

· circums~ancm de negligencia ou f~Ua mtenotonal da,.vlctlma 
:ou pela. do· inevita_bilida.d~ .do• preJUízo,· mesmo, com a atten: . 
cAo e 01rcumspecoao ex1g1vel da parte de um conductor .: · · .. 
'· · .A Allemanha foi' mais• longe. Pela)ei d~ 8 de maio de . . 
!1909 o. proprieta1:io do ~utomovel . 'est~ adstr1cto, para esca- . . · 

. par ao dever do mdemmzar, á neQ~s.s!dade da prova . de. que .· 
~ accidente ·não resultou de. um V1p1o de e~tructura. do :ve7 .. 
ihioulo, nem de.~ d~.sarraDJO no seu funcc1.onamento,, Aqu1. 

·.,A caso fortuito nao. o ~!IlP.~a., Só ~ falta !ttl -~~- ~r~e-~ 
' . .......... ·--· . 

I ·• . ,., ' ,., ·• . '• "' ,._ ' " ... '"·r',. , .•. ' ''•! ''' .... " .. , .. , 
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dos delicLo~ o quasi clelicLos, que sempre tl, ua ccouomia· da
quelle t.:oaJgu, o Jundamento da rcsponsabilidat.lo civil, mosmu 
em SC ti' atandO do COISUS .IUUillllJUáUS. , • · ·, 
. · . O segundo desses .Pl'Oj ectos, porém; é un1 dos mais 

. claros;, log1cos. ~ prec}sos que se possam imagma1·. .aesu!Lou 
. da !'rllllante d1scussao de~unvuiv 1da. . duranw t1•es !ougas 
. scssoes espaçadas daquella respcitavel associação de juris
cc:>nsultos,! onde disconeram profundamente, e em P.Ontos de 

.. :v1sta .· m~1tas :vezes oppostos, uomens da reputacão scientii'ica 
pe um 'lHALLER e de um AMBROIS!l COLLIN, além de QUERENT. 
' . Nelle. se iuspiroti o illustre auLoi' da proposição ora sob 

p exame da Commissão. · · · ··~ . 
. No qu~.toca, p01·énl, á mauutencao da -~·esponsabilidadc 

do propr1etario do• automovel;. mesmo no caso de forca. maio1·, 
. a!Juell~ projecto. não tem escapado a c1·iticas bem attendiveis, 
SI~ ~v1tando os excessos a que nos póde levar a logica de 
, um~ theor~a como a do risco, .. ~e quer ficar no ~erre no da 
. eqUldade, · Isto é, das transacções e · da intox·penetragão do~ 
intei·esses sociaes que a lei. é chamada a regular e proteger. 
Neste sentido é notavel a obra franceza. editada em 1911, 
por ALDER'l' GAUDILLO'.L', advogado· da Côrte de Appellacão de 
Paris, . uma soberba· l!hese '·para doutoramento,. de 3~6 paginas, · 
offerccida ao .julgamento dos já referidos THALLER e AM-· 
BROISE .COLLIN, comO ao. de LE POITTEVIN, professor tambem 
pa ;Faculdade de Direito da Universidade de Paris. · . 

· Insuspeito el}l relação á · theoria da ·.·falta que elle l'e
IPelle: na especie, por insu:fficiente já para regular a divisão 
das responsabilidades 1 na . coll?plicada vida sacia~ cqntempo~ 
ranen, GAUDILLOT ·.;.... · parhdar1o embora . da appllcacao a ac-

. oidentes· automobilísticos da .theoria do risco - tambem re-· 
pelle: ·os· excessos. desta, preilonizando 'um meio termo que 
impõem a equidade e 'os interesses economicos da sociedade 
ligados áquelle meio rapído de transporte. . ·. . · · . , 

,São p~lavras suas : , ·. <· ·. · . · . . . · , . ·. . 
« Considerada a parte aleátoria que ~omporta toda . em~ 

preza, toda. acoão do homem, e·as cond,icões da :vida eco
nomica ·.e s'ocial · que lhe .. não pertittem tirar proveito de 
sua actividade sem causar. a outrem uma IPerda ou um con~ 
strangimento . correspondentes,· • lha logar para _.se perguntat• · 
·quem, afinal deve suppo:-tar a perda'? Está at.1 todo o pro-
blema da responsabilidade civiL · , . . · · . · '. · . 

· Poder-se-hia conceber · uma· sociedade. vivendo sob. o Im
perio de. uma 1egislacão fatalista. e obcecada pela 1déa do 
inel urLavel destino; . o onus dos riscos 'ahi seria· atU>ibuido 
definitivamente á vicLima do , damno, e a questão da r!:JSPO!.l- . 
sa:bilidnde; civil não seria ·suscitada. me•mo. Tal l.eslslac~o 
denotaria. um estado de civilização -primitiva o de Inorgam-
zação social. · . . ·· : . . . . · . · ·

1 
. ', -1 ~ · 

· ·. · Poder-se-hia . imaginar, ao contrar1o, uma eg1s acao quo . 
;~orasse syst~:~maticamonto o papel representado pela fata
,wade no .dest~_no huma~o, e, , att~_ibu~ndo ao homem um!\ · 
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estranho ao emprego do autoriiovcl, não coexistente com a dO. 
conductor deste, o póde ·livrar, si elle mesmo fornece a Pl'OVili 
desse facto. E .o mesmo se verifica na Austria-Hun:gria, cuja 
reforma precedeu de pouco · .á da :1\rllem~nha, . peAa 'lei de 9. 

· de agosto de 1908. · . . . . · . · · , 
. Na Belgica essa iseD,Cão do proprietario e do conductor, 

de automoveis, por .força da falta d& 'teroei•ros, não foi ad
mittida, no primeiro P:rojecto de lei com que, no Senado Sll 

· procurou operar a re:t'orma nesse ponto da responsabilidade 
civil, projecto aliás, que não foi approvado, . apezar. de· mo- · 
dii'icado~ substituido' mesmo pelo · ·. magni·fico trabalho · da 
C'ommissão parlamentàr a que foi sujeito, trabalho que lhe 
eliminoUJ. as idéas mais .extremadas. Ahi foi; porém, reco
nhecida a cireumstancia da forca maior, como excluindo a . 
responsabilidade do proprietario - a 'fórca . maior, bem· dis;;; · 
.tincta, . todavia, do caso fortuito, isto é, como facto inde[l·en-

. dente de sua vontade, mas não oriundo de um, defeito .igno-
rado do automovel. , · · · . · 

. Essa já tinha, sido, em 19017, a idéa adoptada na Suissa 
por Mm.LI; o ~onhecido profes.sor · de Berne, no projecto de 
·lei que tinha como base a fih.eoria do risco e que, á exclusão · 
da responsabilidalde do proprietario . ·pela · forca· maior -
assim bem differenciada do caso fortuito juntava a exclusão 
pela falta de ·um terceiro,- não empregado no . automo:vel · ou 
pela culpa grosseira da victima. · , 

Na Inglaterra distingue-se, na ma teria, entre automoveis. . · 
utilizados para fins industriaes e os outros; os automobi
listas, neste ultimo caso, podem invocar ·nãó só a :forca 
!llaior corno o caso fortuito; no .primeiro, só. a forca maior,. .. 
1sto é, o «acto de Deus :., .isto é,. a catastrophe. natural, OUi 81 

.· irrup.oão de um inimigo publico. . · . · · · .. · 
1 . . .Verdade é que o direito britanni!)o se· funda neste ai:

sumpto, na idéa tradicional da falta e não na moderna theo- . 
ria do: risco; mas, como: já se tem notado, o resultado a . que . 

· ellc chega . não differe do. desta, visto que, .·si . na e~cola da . 
responsabilidade obd ectiva só se atttmde. ao facto , material· 
do damno, na legislacão ingleza a regra é que.<hafalta·sempre 
qui.' ha damno, ou quasi sempre - attentas aque!las duas 

'bem ·restrictas excepções. n . 
· Em Francá, a. despeito da intensa agitacão operada nos 

. circulas . juridicos sobre essa mataria e que .. conduziu a ju• 
risprudencia a uma elastica interpretação do , Codigo -Napo
leonico, até agora não se passou de um ob,iecto de lei dos.· 

. Srs:_ BESNARD o DANTHIE, o do um outro elaborado pela so:.. 
'ciété .. d'etudes legislativas. Em ambos ficam a cargo do dono·. 
do automovel, que o caso fortuito, . quer o de Jor,;a maior, 
como no pro,iecto da nossa Gamara dos Deputados. , ·. · . 

· O primeiro tornou-se desde logo inviavel. como pertur- · 
bador .da harmonia do velho· .Codigo Civil. Francez • ·a cujo 
texto se propoz accrescenta~;, o do pro,ie'cto, unindo coisas 

\ que se repellem, taes sejam a moderna theoria da, responsa
bilifiade puramente : O'bjectiva e a theor'ia:Oda falta, base. dlll 

" 
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,omnipot~ncia que elle não tem sobre os acontecimentos o 
,tornasse res.ponsa':el pelos damnos · que ·eu e pó de occasionar, 
quaesq't,Ier que seJam e em todos os casos .por ·esta· unica 
razão de qu~ sua .actividade cre9u o risco, .ooosa do damno .. ; 
Tal eoncepç!lo ser.m para a somedade .que fizesse um signal 
de decadencta proxima. 

O espir1to jo ·lucta e 9e~ emprehendimento, diga-se mesmo 
de aventura, sao as cond1çoes do progresso.·· Seria deter-lhe 

. o vôo e. ~azer orbra de regressão propõr ao homem um ideal • 
lle pass.JV.Jdade, pondo obstaculo. ao livre desenvolvimento de · 
sua actiVIdade. . . . .... · · . 
. . E' necessario, ·para o p.rogres~o. que o. iho~em tenha um 
cerf,o direito de prejudicar os outros homens. Eis por qu-e 
desde ·OS Romanos, todos OS POVOS civilizados teem · acceito n 
regra .inicia.! da attribúicão dos riscos á victima do damno: 
'Re.~ peri, domino, cor·rigjndo-o, !POrém, pela obrigat.ão d:e 
reparar sempre o facto do homem teve na creacií:o do damno 
um acaão preponderante. E' assim quando o homem age sem 
direito e voluntariamente. isto é, t,odás as vezes que elle esf..ó: 
em falta. ;A nCM:.ão da falta, com effeito. decompõe-se nestes 
dois eloment.os do illegalídade e. de 1vontade; o facto consU-

. t.utivo da .falta é sempre um acto contrario ao· direito · ou 
· aúe. ultrapassa • os limites do direit\o, o é sempre um- acto 
livre. » · - . . · .· . . . 

· O autor,· dó pois de salientar que nesse systema escapam. 
pois. ú res'ponsabilírlade o· caso fortuito e a forca maior, en
contra a razão. de equidade que funda o dever de indomni
:r.açfí.n nesse lónginquo "Principio de. direito que os Romanos 
exprimiram por , estM palavras: Ubi emonum.entltm 'ibi omu. 
que ollo ciYama lei rias compensações; em ·'virtude da· qual 
quem rranha numa emnrPza r!eve supportar. os nre,iui?.os · quo 
'oJ.Ia ncnr.rf\f.a. Mns o dirAif.õ 'intervem para limitar. o .domínio 
absol11t.o dessa responsabiliditde, · porque, «no conJunct.o das 
rr.lar.õos socine~· a comnensaoão ·se opera por .si m:esma. entre 
os·:riroveitos o as nerdns ·reciprocas; que sfío o resultado dos 

· aunt.irliancis cnnt.nr.t.os rias Cliversas artividndes humanas; 11. 
Jc: ·fixo. a .exfnnsiio dessa compensacão legal nos limit,es do 

. nxm•11icin dos direifos. ao mesmo f.emiio. qun P.xclue do rl6-
minio · rla rosnnn~nlbi!irlacl11 a nbrn. do a eMir n das forcas na-

. t.twaCR: pela att.ribui,~ão dos riscos .á vii.lt.ima,.. · 
'rpondo. nm l'~lovo o duplo aspecto do nrohlema da repa!'-

' 'f.iciín rins 'dnmnos-de uma ,parto· resnonsabilidoõe e de outra · 
att.rihuic1i'in i!M i'is~M - na.rn mmit.rar .m1o o direito romano. 
r.omo nns Jncrisln.cões mor:lernns que nflllÍI Sfl· insniraram. o 
auc ·nrndomina. é o ascnnct.o do. re.~rumsàbill:dad:e .pnrn o .. ~ut.nr 
'r!n dnmno .. rom o -nnrollnr.io na nt.t.ribuici'io .rlns riscos li vl~ 

. cf.imn. rr111mrln o r:lnmnn result.o. rlc ca~o f!lrt.uit.o. ou. de f!IT'()I\ . 
mn.inr. Gwnrr-to1' obscrvn. aun nn.. socJcrlado cnnt.nmporanon o · 
'r1l1nnomrr" jmrr,.~n ~r vn.n ,.nvnlonrlo. in·nlo grn.r:lual Mly-nse rio 
'fnntor rnsnnnR~hilirlnrl!l n. nnrallelnmnnt.n, · prln; ·acMnt.na~~ii.n 
rlo ·rnr.f.nl' nl.trihllíQiin rins riscos. visto. que. muit.o longn j(l. rins . 
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sociedades rudimentares ·onde a raridade do caso .fortuitd 
p~rf!littia que o sou risco correspondente ficasse a cario da 
V! Clima, chegámos. om fim a um periodn de intensa utilização 
das forcas natutacs e extraordinario desenvolvimento do ma- . 
chinismo que, tornando mais 'complexa a vfda, mais desiguaes 
as condições de acciio reciprocas, menos poderosa .. a influencia 

. da vont(lfle humana, mais larga . a do desconheoido nas re? 
. Jncões dos homens, e por consequencin, muito · · mais fre
quentes os casos fortuitos . nos pre.iui1os ·. individ·uaes, ao 
mesmo. tempo que, em face do velho. direito, muito mais real 
o ·peso da nttribuicão dos .riscos ·á victima, já . a· equidade se .. 
revolta contra os resultados da primit.iva concepção jurídica., 
·: · De outro· lado,· uma -solidarisacão maior· dos interesses 
collectivos, · creando e generalizando um sentimento 1hcistil ao. 

·· abuso do direito individual, vae dando 1logar ao ,principio da. 
, illegitimidadc do exercício deste quando, excedendo o fim qu·e . 

o justifica, elle causa .um prejuizo·a'·oútrem. · . 
I Tal P·henomeno jurídico ~ontribue, parallelamente . com . 

Mtlllllo nutro, para a attenu~cão do élemento. moral .da falta, . 
isto é, . para a· el:!iboracão e desenvolvimento. da theoria do 
risco, att.ribuido no 1homem, causa. involuntaria embora, · .o 
sern culpa ou falta, do damno a terceiro,' por esse mesmo 
risco quo · ello oreoUJ. . · . ·· . · •.. · · · · • 
. · tGWDlLLOT, porém, pergunta si a, rigorosa. a absoluta ap
plicacão .dessa nova .th:eoria, tal como. a definiu . SALEILES :· 
cOs riscos considerados como 'o acoessorio e a consequenoia 
de toda actividade, tm vez de. ligados· ao só facto de viver e .. 
de existir> não importa, afinal,· em substituir uma injustiça ·· 

. por outra injustiça, ameaçadora e perigosa para a actividade. 
humana·. Reconhece que a lei franceza: de 9, de abriL de i898, 
regulando. relações entre patrões ii .· operarios, .. attribue 
áquclles a responsabilidádo iJlC]a força maior e até: por falta; 
grosseira embora, da viotima, salvas. sómente a intel)cional e, ··. 
parcialmente, a· que ·se demonstra ,como·· inexcusav.el; mas, 

· contra os que sustentam qu'e taes dispositivos são uma con
sequencia .necessaria do principio, ·pela consideração de .. uma · 
absolut.a . .incompatlbilidade entre· a responsabilidade. objectiva 
e·. a subJectiva da falta, e de. uma .chocante infraccão d logioa . 
do systema que significa tode limite á attribuição dos riscos 

·ao autor do. acto lesivo, o. brilhante jurista, enveredan~~. por 
uma ·irretorquivel. analyse dos. elementos da· responsabilidade 

· em questão, chega á conclui!ião da pura acceitnbilidade da ex~ 
· · clus!io dol!a, no caso de forçu maio!'. . . . .· . ··.. . . 

. Oucamol-o: c O· laoo de causa a. effeiti> eritre o damno e' 
o acto,. Jaco que serve de fundamento á responsabilid~d~ obje:.. · 
ctiva, p6do muito bem l'osidir · na vontade . da victlma; .e .. 
: quando· maior fOr ·a relae.ão directa entre n vontade e. o accl-
. dente, mais se estreitará o laco de causalidade, .a tal ponto 
que .a falta intencional appareoe eomo a obra umca e exclu-
siva do damno. · · · · . · .. · : . . . · ·.· . , 

, · , c Si esse Jaco parece :menos estreito no caso de falta. 
STOsseira e, por. maioria de,,ra~ltq, no. d.e. falta leve, elle nem .. 
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ipo~ i~so existe ~enos, e a falta da vicLima póde ser a caus~ 
prmmpal· do accJdentc, do. sorte que não ha incompatibilidade 
alguma de pri~cipio cm exonerar-se, no todo ou em parto, 
~ a:u:tor do damno, em caso de falta da viotimn. O legislador 
msPJra-sc, antes. ne:;ta mnterin, do considerações de equi-
dade e de utilidade social. . 

·. «0 mesmó. so veri~ica no que concerne ao caso de forca 
. ma1or, onde· a verdade1ra causa do damno é estranha ao seu 
autor, que não passa de instrumento de .uma forca oéga. ·· · 

. . « ü ;prinoip!o da responsabilidad~. objectiva não. se oppõe . 
· ·POIS, a que se. liberte o autor do acctdente das oonsequenoias 

... da forca .maior, mas não das do caso fortuito. Este, effe
., ctivamente,. p-rovim de imperfeição inherente á coisa da-

mnosa; quem desta· se apropriou, incorporou-a a seu patri
monio, adaptou>-a a suas .necessidades p~ssoaes e . a dirige, 
deve ser consideradó responsavel por tal imperfeii)lío. 

Podendo desfazer-se da coisa damnosa, assume-he todos 
os encar!\'OS, si .. prefere guardai-a.. Aqui ainda. intervem a 
regra ubt emolumentum. ib onus, para confirmar· tal. so-
lução .. :. (Ob. cit. pag. 27L) . . . · • . · ·· · . · 

:SI assi]ll pó de ser no systema do. r.isco, .. com maioria dé 
razão. sel-o-·á nos da simples responsabilidade aggravada · o.u · 
da pura inversão da prova, com q11e em leis e em projectos 
legislativos se tem procurado, em varias· paizes, dar saus.:. 
Jaccão aos reclamos ·da opinião em Jllateria de aceidentes de 
automoveis. · . . .. · · · · . .. . · · . · · . 

Na «Exposição de motiVOS'> com que foi j,ustificado o 
projecto· 'belga, o Senador MAGNl!:'rl'E, primeiro . signatario 
deli e,. assim se. e:xlprimia: · c·No que .diz . respeito á ex:onernclío 
do autor . do accidente, no caso em que seja demonstrada a 
existencia de uma falta da victima ou de um acontecimento 
de forca maior nitidamente :precisado; ella apparece como o 

· .. complemento e; Por ·assim . dizer,,. o correctivo da presumpão 
editada em ordem. principal. .Alguns queriam mesmo afastar 
este correétivo · e . manter ·em todas as ibypotheses as, respon
sabilidade do :automobilista. •á: excepção d ounico caso da falta · 
intencional. da .victima. · Nós não. !POdemos entrar.. neste ca
minho. Parece não ser possível conceder, de alguma. sorte, 

· um premio á imprudencia .... Devemos .. evitar,, os. exagge~os 
que prejudicam as me!•hores causas, e estimamos que o dis
positivo; ·concebido como está, basta a conseguir..:se o fim vi

. sado. Inverter a ·ordem das :Provas, não pOr mais o .caso for-
.. t:uito, a ignorancia· .da causa, a cargo da victima, mas. fazel-;os 

:pesarem sobre.· o automobilista, .parece bastante para satiS
fazer :á ·equidade· e ao interesse publico:.. · (Bulletin de la 
Société d'études léuislat-ives, 1907, pag .. S09 .) ' . . 

·. IMEILT, o elaborador do projecto .Smsso, é um. msuspeito 
part4dario do medidas repressivas dos accidentes· de auto
moveis; Elle acha mesmo inutíl e theoricamente pouc~ .sa-

' tisfaotoria a. noc-ão da :oresumnQii.o da falta do automobilista 
adoptada pelo pro ,lacto belga. Sua ;re!:\Ta é •que a responsabll!
dade '.nessa ma teria deve caber a quem . é socialmente forte; 

., 

... 

. ' ~ 
'.1'• 
•'. 

".''1 

. ,., 

. " : .' 

·' :.: 

. :•:,':< 

I·~,'. 

';·.1··',' 
., .. · 

,._.' 

''/·,:: 

.... , . ·~·· 

... -· 
'··'' 

r. :I 

' ' . ~ . .... 

.. ' 



i 

/ 

... 
~ '', .' 

. ' 
'' ,, 

24 ANNAES PO SENADO 
• 

isto 6, no proprietnrio, ou no detentor, não no ohauffeur ou 
mecnnico. 'fodavin, em tres hypotlleses elle admitte a isenção 
da responsabilidade: o ·de culpa de terceiro, o de falta gros
seira da vi cLima e o· de forr.•a maior. «E'. preciso, diz MEILI, 
um~ lei, seve_;'a, mas uma lei que satisfaça as exigencias da 
eqmdnde e nao entrave os progressos da industria de auto-
moveis :t>, ,. 

_ L~ms HuGU}lliEY, aproposite, escreve que o -.l.uri~ta suisso· 
nao ünha qucr1do dar a seu systema uma apparenCJa dr·a·~•l
niana, o que t.alvez. -. accrescenta - tenha fort.ifi·~ádo entrC' 
os defensores intransigentes do automovel · á ideá, expr•Jssa 
por ;um ,iornal it.aliano, de que a .Suissa constitue, M mei.o da • 
Europ-a, U'ln oasis de barbaria. Apezar disso, si -bem que MEILi 
não. tenha passado do systema da responsabilidade ~ggrav~\i!í;' 
o que na Suissa lhe foi oprposto não foi a theoria extramada 
o risco, mas_ a da simples inversão da prova com admissão 
do caso fortUito como excludente da responsabilidade. De
fendeu essa theoria, contra MEILI em .Schaf1ihouse,- na .Sacie~ 
_dade dos Jluristas Suissos, · um advogado de Genebra,- F; 
MARTIN, inspirando-se em trabal-hos do.· oonselhe1ro nacional 
THELIN. Aquelle Congresso nenhuma decisão tomou. Apenas 

. interveiu .wm conselheiro federa!' para declarar qUe o Con-
selho de quo fazia parte julgava dever apresentar á Assem
bléa .Federal um projecte baseado no systemn da responsa:.. 
biiidnde aggravada. (Bttlletin oit., anno oit .. , pags, 604 e se~-· 
guintes o 616.) · ' ' · 

,, -Na Franca,. como se sabe. ainda. não logrou conv'erter"'S~ .. 
cm IC'i o proJecto de qrír. foi Rclntor,nn Société d'E'tudes Lé
gislat.ives o p-rofessor AMBROSE COLIN, .projecto que, · tendo 

· .. entrado em tronsaccão com a corr-ente opposta,. para ado.o 
. · ptar ~- excusa ~a falta glrave d_ a vi~t:i.ma .. repeiJiu, entretanto, 

o- da força· maiOr, pam guardar fJdehdade, neste ponto, 
á Jo~ioa da .theoria do risco. Fora_ é ponderàr, p'orém, com 
GAUDILJ.oT, que o principio da responsabilidade ob,iectiva não . 

. · arrasta necessariamente a attribuicãó · dos effeitos da forca ' 
maior a· cargo .daquelle qu·e não .foi- .senão a. occasião. do 

· nccidente. «O facto de. ercistir ·-'-- asserta · elle -· comporta 
riscos, como o de aair; e, :si o principio da responsabilidade 
objectiva prendo os riscos á nccão do homem todas as vezes 

-.· que esta tem uma parte -decisiva na crencão .do dnmno, elle. · · 
não ;poderia outro , tanto · su~primir gs riscos da exis~encia, 

·nem deslocar-lhes os encargos. O acc1dente que. ó ef:fetto da 
· :forca maior tem por . causa. não a nccão do homem, mas a 
:rat.nli"rlado. que. posa sobre. ,todos os destinos- humanos; elle 
entra, pois. na categoria dos· ri~cos da existericia: e deve lo:. 
gicamente ficar .a sou cargo.».· (Ob. cit., pag, .303.) 
. . _;Àliás. o' proprio AMBROISE •C'oLJN, seguric)o inforll}a :~!t
NF.T'l'E (ob. cit., pags, 103_, ~o.ta 1, em art1go q~e mserm· 
.pnsteriormcnf.o na Revlte pol1.t1q11.e et 1ln-rlam.entmre, de· 10 
elo' Janeiro dc 1908,. acabou por adJ!IiU.ir para o aul.o_mebilista 
a oxonernciío em caso de for,r,n mmor .. , , .... · 
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IDO todo o exposto resuilta a conveniencia de se nccres- . 
cantar ao § 1• do art. 6• do .projecto que· ora a- Commislijio 
examinou a circumstancia da forca maior como eliminatoria 
da responsabilidade do proprietario do autorovel. 

. Nova lacuna, porém, aJ'.figurc-se-nos ver nessa proposil}ão 
- do cstabe!Mimento, para esse .proprietario; de uma respon
so:bUidadc limitada, prefixada, para os casos de accidentes, ·li
mitação e prefixação essas que quasi sempre aooropan·ham, 

. como elemento de compensação,· a responsabilidade objectiva, 
o encrgo. ftJJ do risco. E' o que os francezes chamam respon
sabilidade a (o'l'{ait, que varia segundo a importancia. do da.mno 
c a imprudencia. dá victima. . .. 

E' .. ainda a regra romana, 11.bi · emolumentum ibi onu·s, 
· que, segundo GAUOILLOT, inspira essa responsabi'lidade limi-
, ta da •. «En ef.fet -· escreve elle a pags. 272 da obra ,iti citada · 

- toutes les fois que Je· Jégislateur juge bon de mettre Ia 
resrp:onsabilité des risques à la charge du c1hef de l'entreprise 
ou. du .propriétair.e d''lm óbject. dangereux, i! s'inspire de 
considcrations titlées de l'intér~t social; il estime que Ia 
société, prise dans son ensemble, ne doit. pas souffrir.préjudice 
du fait. d•tme entrepri~e, ni de a mise eu aJction d~une engin 
qúi ne .sert. que l'i.nt.éret .. privé, Mais, si la soci·été tire .quelque 
nvanJ,age ·de. J'.entrepri:se, il este justa qu'eUe ·su.pporte à soo 

tour une part dos risques nbi emolumentum .• , . ibi onlus. Le 
forfait, parait,. dans ln plurpart, des. cas, la consequence neees-· 
sai rio .de· Ia; r{opnrt.it.ion des. risques, selon la balance· des 
profits.ot partes, IJ· s'impose avec plus de force •quand la, vi

. ct.ime tire un.benéfice personnel de l'entreprise, ce· qui est. Je 
eas des ouvriers dans les aecidents de travai! ». 
· ·. E';assim.que o autor considera entre os effeitos. ,iuridicos 
da responsabilidade em razão do risco o . de ficarem os en
cargos desta alliviadi)S por um (orfai;t. «dont la quantité. e'st 
fixée par Ie. I'éis·islateur, ot calculée · s01t de .O à X, proporbon
nellement aux avantages . de la société retire . de . l'activif.ó · 

·.créatrice. du risque, soit. par Ia determination de maxima · et 
. miníma». . ·· · · . ·· ' • ' · · · · 

. . . · Pelo (or(ait, a indenmizaçiío fica sempre aquem dQ mon
t.nnt.o real do damno: sem isso ella se tornaria, em regra, m· 

supportavel dentro da· t;heoria. da res:'ponsabilidade objectiva; 
tão esmagador ·. seria ·o . responsavol, legal . o . peso . de taes 
encargos... · ·· . · · . · . , · . 

·. . E 'él pratieá muito generalizada~ na Enrt~P~ tornar~pa~a 
.. ;, elle ainda menos· onerosos . esses encargos, )Tiedumte .a mstt-

. t.uicão dos seguros de que tnmbem não cogtt.a, nem era pre-
ciAo ,cogitar 0 prod ecto. , · 
. · «'o 'princi.pio· do · (orftiit, diz GAtJDif;LOT Jop .. cit., .Jpa

gina _307) encontramo l-o em todas as ler;nslacoM estrangetrns 
ou e hão consas;rndo o nrinci.pio do risco». As.sim o fn?., ·em 

· IF'rancn. a lei de 9 de abril rle 1898, que o nõo'[ltou· nas t1Jln
Qõcs entro operarias. c patrões. Abandonou-o, porém, o pro-
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,iecto da Snritíté d'étudés législatives em que se inspirou o· 
nosso. e mauLeve · a reparacão integral do direito oommum . 

Explica esse facto o Relator AMBROISE CoLIN pela oonai: 
dera~ão de · que não 1ha identidàde de cireumstancias entre 
taes operarios · e as victimas de accidentes de automoveis; 
porque a estas é inapplicavel a consideraoiío ,relativa áquelles, 
de· que, si se J)arte do primilpio · de .que tocam os encargos a 
quem tocam os benefícios, forca é reconhecer que o operaria 
participa; pelos salarios, dos benefícios d'a industria .. a que 
servem, e· é natural que tenham · a eua parte nas deSlJesas 
geraes .. referentes aos riscos proprlos dessa industria. (Bul-
letln oit., anno eit., pag .. (284.) .• . · ·. ·'. 
. Nlio é esse o. parecer de. SALEILLES, segundo o. qual a ava
liação < forfaitaire, de indemniz~ão é inseparavel da theoria 
de risco .. (La responsabilité ·civile et les accit!Jents de travail.) 

<0 (or(ait ·- ·affirmava QUERENRT contra AMBROIBR · 
· ofJOLLIN, em sessão. da c .socflété d;études législative ,, - é a 
. valvula ·de segurança na t.heoria do risco. Sem elle, eis:.nos 
· em ·presença de um principio absoluto; exorbitante ·do direito 

oommum - o risco; e o que s6 póde corrigir-lhe· o rlgor,' 
o . for(ait, . nllo existlrã em favor do proprietario. do auto- ·. · 
movei. E' draconiano!:. (Bulletin cit., vol. cit., pag ..• 367·.)' 
· ·· Quando essa responsabilidade' limitada ·.pelo legislador 
n!lo fosse um conseotario logico da theoría do risco, não ha' 

· negar que, á parte as difficuldades que traz a fixBQão da. 
QUantia a indemnizar, ella é um complemento natural dessa 
tlteoria, com cu.io con,iuncto se ·harmoniza melhor~ · · E' à 

. opinião de GAUDILLOT,. de cuJa obra :reproduzimos o ·que se . 
vac seguir (pag ... 3f0): "A' tout PrivilégP, s.a contreparf.ie. 
On · fait à la viot.ime unP, situation privil~giéo. pu isquei! e .n'a 
plus à J)rouver .la faute. selon les regles du.droit. commun; mal'!" 
c'est 11 la conditin .qu'elle se conf..l)nte d'une indemnitée ne re
pr~sentant ,pas !e pré,iudice inf,egrnl qu'elle. subit. On aggrave · . 

. d'aut.ro part. la regponsabi!it,é des automobilistes, · pu·ls ,qu'ils •. 
sont désormais tenus de .réparer .Jes dommages. qu'a oaus'é · 
l'accident, sans qu'fl y ait, :fwute· de leur .part: mais o'est ll ·. 
condition que cette responsablliM sera. limif.ée .. Le. législa- · 

· .· teur impose aux. automobilisf.es la obarge 'des ·risques,· paroe ·· 
QU'!!s ont aggravé lils .oondit.lons .de la olroulatlon pub!fque, 
et' or~& une. slt.uation. anormale. pré.ludicfable i'!. l'ensemble , 
des citrwAns. pour. en ,tirer .pro:ft. ef. pu!ssaTice. N'est.on· pa!l 
autor! se à lnvoau,er en .. faveur ries · nut.omobilistes !e~ avan.:. 
t.ages que la eolleotivit.é' retire de la .locomotion nouvelleh 
· O aut.or pondera que · 11 !ndust.rla de automoveis faz .. vi':'' 
verem mlJ.hares de. operarias. o ITUe é ver~nde .mesmo . no·~ 
:Brasil. onde ainda· o~ nllco. fabricamos. mas ,nnne. os gmamos e 
reparamos; qull . deli a ret.iram · proveitos muitas outras ln~ 
dustrin.~. inclusive n rio commeroio ·e· n dos f.rnnsport,es, nela . 
Tll1)idez da eirrJU!RQ!IO: que R"' ooJiecf,lvfdnde inf.eira f!, nfinnl, 
nor .elln benefi'eiada. lo~ nrgument.n: c Si tout !e probl~me de 
ln rr!pn!ltion des rigaues R*awuie · ~m· cette iàile que 111. ou · 
va Je prO'flt, la dolt être attr!bultl'e la charge, (l]bi ·emolumeu-

' .. -. 
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tum ibi onus ,, ii es~ jusle de tenir compte dans. !e calou! de 
l'indemnilé duc par Ies automobilistes, en ml!me tem:ps que 
des, préjudices qlll'ils causent à la société, des avantages qu'ils 
!ui procurent. ~ . . · 

. Revela notar que o proprio Relator· do projecto francer: 
· . acha que, sem a adopção do (or{ait, serão verdadeiramente 

esmagadoras. para o proprietario de automovel as obrigações 
oriundas da·, theoria do risco, si elle não recorrer â garantia 
subsidiaria das companhias de seguros, contra a qual.todavia 
se teem insurgido, ·tantos espíritos, como immoral, como 
capaz de restringir .no automobilista o sentimento da respon
sabilidade, por permi~tir-'lhes declinar as consequencias pe-. 

. cuniarias. de suas .imprudencias. · Esses hão chegado até o: 
!PrOpor a prohibição de taes seguros, em ·materia de falta pes
soal; e especialmente no caso de delicto contra pessoas, grave 
qtllestão no dizer do proprio CoLLIN, sobre a qual a jurispru
-dencia e'adoutrina:ainda não disseram a ultima palavra. 1 

· Tal prohibição - diz slle -· comprometteria o interesse 
' ... das.victimas •e· a sorte mesmo da ·red'órma. <~ Et, en effect, tel 
· propriétaire, qui . offre' assez ·. de surface pour payer dea 
'.primes d'assurance, ne. pourraif. acquitter 111ne indemnité éle~ 
au . profit d'une victime, ou scrait ruiné tout a fait en cal! 
d'accident. Toute legislation qui part plus ou· moins de l'idée 
de risque doit; eomme la Ioi de i898, se. combinar avec la 
pratique de l'assurance, ~our ne pas causer de perturbation . 
trop ._profonde dans Ia situation pécuniaire des assu,jetls. ~ 
· N!ío. ha negar a maior facilidade de admisslio· do (orfait 

nas relacões•, entre :patrl!es e· operarias, pois que o montante 
do. salario ahi constitue uma base fixa, um ponto··ue partida 

· .'Para .··a: fixa~ão · dos. damnos . e; consequentemente, da· prévia 
limitaçfio de. sua indemnizacllo, ~!emento que :falta na es
'P'h!lra de ac~identes de automovets, pelo· .que. em regra, as 
leis, c. os projectos, nessa ma teria, . se teem ':isto forcados a 
n!io passar, da fixac!lo .. de um maxtmo de mdemnizaçiio, o 
qual varia ·conforme ·a gravidade do ·•proj ecto ... 

. . . · IP·erisa, todavia, 'GAUDILLOT •. que .. a. tarefa· dos tr!bunaes 
!ficaria ·sensivelmente · s'imlnlilficada si, mantido o, processo 
actual de àvaliac!io ,judicial do .. damno e fixado este em cada 
·caso iJ'ccorrente; .nfio . restasse ao judiciaria sinlio . diminuir

.. lhe· a· importancia, de accôrdo . com a regra adoptada· pelo I e
.·. gislador, de limitar a indemnizac!lo,, reduzindo-a, seJa; a dofs 
. t.ercos, a tres Qtmrt.os, :t quat.ro quintos, da totalidade nrbi-, 
trada. .. ·. . .. · . · ... .. . . , .· · , . 

Est.a rndúcc!lo. forcada,· note"'se bem: .visa compensar 1\ 
obri~aclio, .t.ambem .forcada, de .. inde!llnizar o· pre,lulzo. ~ind~ 

· mM mo quando 'n!io proveniente.· da" falta do nroprletnr10 do 
vehirJtt•lo.· o at,ó ·quando oriundo r! e ,falf.a leve da victimn.. · · 

:Si. port~'m. se nt,tende á consideraclio de que muif.ns vezeiJ · . 
. serin chocante ,.e. lrrisorlo. tal sysf.emn, como quando é multl
millionario e ultra imprudente o autor da falta, fonte do 
llamno. e muito pobre a sua v!ctlma. allds sem R menor culpa 

:·no accidente,. o, melhor, parece, seoo pet'lllitt!r, no ponto ,em 
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questão, a. coexistencia dos dois systemas de· responsabili~ 
dade, a do .risco e a da (alta, cada qual ligada ao seu modo 
especial de indemnizn·cão integral, esta para o caso em que a 
victima tomando sobre si o onus da prova, demonstra a 
rfalta do automobilista, digamos do pro:príetario ou· de seu · 

. preposto, nas condicões do direito commum, e limitada, a 
fot(ait, para a rh:y:pot.hese. em que a 'Prova da .falta não· ventta 
n ~ ser feita. · . . · · . . .. 1 .· · • • 

E' o .que propõe GAUDILLOT, como um systema· mixto. · 
«Si .Ia vicUme - escreve - échóuait dans sa demande en 
![)aíement de l'indemnité. intégrale, · elle pourrait subsidiaire...: 
· ment béneficier do (orfait' au cas ou· ellé n'aurait pu établlr 
la preuve d'une fauté imprutai:Jle au conducteur .. de !'auto-
mobile.) (Op~ cit., ,pag. 311./ · · . · 

E é isso o que propomos, por nossa vez·. . · 
' ' 

. 1 O :projecto .da Camara dos Deputados · não é c~mpleto 
:no tocante á: mataria dns « acClidentes' anonymos », a despeito · 
de constituir a . repara.ção delles a peca fundamental da re-' 
forma de legislQJcões que por· toda parte se .. vae operando no . 
torrono da responsabilidade por .. desastres de. automoveis. 

O ar!.. 4• torna imi.fianQave-1 o ·crime simplesmente, cu!-
• poso embora, e consistindo apenas · em lesões ·ou ferimentos. 
leves, si. o conduetor fugir após o accidénte, procurando es~ ' 
capar a respons!fuilidade rpennl ou civil; e. em contraj:l.osição, 
. capar á responsabilidade penal ou civil; e. em iontraposiQão, 
cumst.ancias attenuantes delles o facto de permane·cer- no .'. 

· · · local o conductor culrpndo e o de communicar o accidente, 
. dentro do 24 horas,' á autoridade policial competente e mais· 

·vroxima. E de alguma fórma a adopção da idéa de ·GuE
.;nllNE'I' defendida na Soc1:6té d'-études léuislatives de Fran·Qa. 
!(Bulletin. cit.. anno cit.; pag. ;31M) contra o proJecto. de _.· · 

· AMBROTSE CoLLIN, que erigia a fuga do--·conductor em delmto 
.. , especial. . . 1, · · · · · • • 

· , «Mais cette circonstance< de la. fui te dizia · aguelle . 
Jurist.n. - ne pouvez~vous pas· arriver à. la faire considérer. 
,rpnr nos tri!Yulllaux comme une. circonstance aggravante de 
I'homicido par imprudence; qui rendra possible Ia quallfi~. 

' cat.ion dr. l'nrticle .304 du Code .Pénar .... ? Dans ces conditions, . 
· rpou11quoi faire une loi spéciale? ~ · ', . . 

. Do acoordo estamos .com o projecto, neste ponto: mas, 
; ·como ,i fi· tem sido notado; !Vler a ereccão da ·ru~ra em delict,o 

nspecinl; que aquelle systema do a::rgravMão e de nttenuR(')íO ·. 
· r1os onus em m<tteria IJ)·ennl. poderão dimiriu'ir mas não · sup
primir os nccidentes anonymos de qué· se .trata, - aJ.gumas 

· vezes mesmo verificados sem conhecimentos do conductor, 
grncas ti rnpidez da marcha do vehiculo, lí. oscmidã_o dos cn-: 
minhcis. Sem · embnrgo, c-lamam por uma ropnrnl}ao .. venha 
do nnd" vier. ns vict.imas de tnes damnos, inhcrentes aos . 
riscos desse como dos demais systemas de trnn.sporte, .~as 

,,, 

' 
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SCJl! duvicJa.. mais frequentes · .e mais posisveis nelle, pela. 
maJOr fa:mhda~e de se subtraill!rem os chauffeurs oá. inspc
coão c vcri:l'icação da identidade, no momento tio accidente; 
,iá pela rapidez caracteristica· dos automoveis, já pela ãbu
siva pratica de troca do placas com os respectivos numeras 
ou de oc~ultação destes,. mediante a opposicão a ellas de 
ma terias oleosas a que. vem adilerir a poeira.das estradas. . ·· 

Junte-se a taes causas, ·determinantes da irreparabili
dade do · damnó, . a da insolvabilidade do propdetário do. 
au tomovel o.u do seu segumdor, e ver-se-·á que a equidade 
exige realmente uma providencia legal mais eompleta. c é'ffe;. · 
ctiva um 'favor. desses .sacrificados ao progresso social e aos 
interesse d·e un1a ·nova e prospera industria. E': o. >,que fez o 
projecto da Société cl'étutles léoisltives de Franca nos seus 
arts. 3" e 4", instituindo um fundo .de garantia subsidiaria pai'a 
tal indemnização, destinado a saíisfazel-as sómcnte quando não 
.seja isso possivl:)l pelo proprietario do autoí:noveJ·. ou o seu 
segurador, · ma·s sempre com direito regressivo ·contra estes. 

A:MBROISE' !CJOLEIN reputa essa instituição ( la piecc mai
t.l·esse ~ de .. todo o .projecto. e. GAUDILLOO' .a•Ifii'ma que,. em todo 

. caso, é ella- a reforma mais desejada e esporada, pois ,que o 
· systema de seauro obri(fatorio, adoptado por todos os outros 
paizes, não poderia produzir o mesmo 3ffeito: ·bastaria a pro
teger o publico cóntr•a a insolvabilidade do automobilista, mas 
de nenhum !.So.ccorro seria para as victimas de damnos-, cujos 
autores fossem desconhecidos. (Op. cit., pag. 3i3.) 
. · /Ora, o projecto -c~a ·Gamara.' dos Deputados, 'si não cogita 
de fitndo de aaranl:ia, tambem no trata de « seguro · obriga
torio » para .pr'opr•ietarios de au'tornoveis, mas,- ilonsidcrada 

· incompleta esta ultbma. ·medida. alé-m de quasi ex!lusada, rpór•, 
ser do .proprio .interesse dos proprietarios no systema de ro

.· sponsabili<lade. objectiva - parece indeclinavel o emprego 
daquella primeira; . por' obra do proprio legislador· brasileiro, 

.a despeito. das objecçõe3 a e lia feitas, por vezes, no terreno 
cconomico e no·moral, corrio no juriâico. . 

· Neste ultimo', o principal ârr;umento reside na injustiça 
.. 'de · .. se mesclarem culpados e . innocentes, . temerarios () . pru

doritos, h'onestos e deshonestos, na contribuição . para uma. 
caixa. destinada a pagar prejuizos em. regra resultantes da 
culpa, ·da ten1eridade, da deshonestidade dos automobilista~ 

· que damnificam e ·rogem. Foi; por-·outras palavras,. o que ve
homcntemente· sustentou: na Socü.ité d'études Uaislatives o ju
~..::.;.sta. DEFI!RT. ·Mas bem que lhe poderia .ser ob,jectado· que, 
decidida a applicaco da theoria do risco nesta materia, pouco 

· Jogar já ha para invostigaoões sobre (alta~J, desde que invado 
·todo o terreno juridico a consideração do equilibri:o .e cor
respondencia · dos· gan1JOs e das perdas, da solidariedade de 
classes, ·e nté. da soci'édade· inteii'a, nos interesses o nos· onus 
·- ràziíd por que, ,além do contingente peouniar\o de todos ,.o~ 
. automobilistas, alguns entendem que .o proprio areamento do . . . 
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Estado deve. levar. sua contribuição a essa. caixa ou- fundo de 
garnnlia, desde que aos damnos individuaes .desse· systema 
novo de lcomocíio e de transporte ·se podem oppàr ·as inillu-
diveis vantagens sociaes por elle auferidas. . · 

.AIIi !].lesmo, aliás, 1.'HALLI>Ii, o conhecido e .. ,autorizado 
jw•isc.onsulto que declarou cousiaerar tal instituição mais .. do. 
que ·a clu~ve da abobada do' systema ·(segundo se exprimira 
A:.I.BIIOISJl.COLL!N), poi'que a .1·eputava mesmo sua. pedra an
gular, ·sobJ•e que se ·Póde construir alguma cou.Sa- d~ so.lido, 
alli .mesmo TH.-\LLER, sob aquelle triplica aspecto, de1'end!:lll o · 
:runao de garantia; que elle disse se1' «uma espeoie de asso
ciagão mutua de prótacgão do publico contra . os accidentes do · · 
auto inove~, associaciío na qual os' premios seriam pagos pelo:>·< 
proprios automobilistas, . e isto por meio de contribuJgões 
propor•cionaes não muito onerosas. Como no systema da lei 

· de 1898 (sobre accidentes de. ~rabalbo), a Caiil;a Nacional so . 
· · eonstituil•ia po1· ineio de addicionaes, no imposto que já pagam · 

os automobilistas e que seriam todos os annos insc.I·iptos na lei .-
do areamento ••• » ::: · · 

', . .' . "' , .. ' . ' ·- , , , - . "I' ' .' 

Contra ,a objeccãci, de ordem economica, de que taes 'cou
triliuicões, accrescendo aos encargos já . inherentes ao · sys~ 
:tema. da responsabilidade objectiva, poder•iam arruinar a- in
dustria de ·automovais, ·deve-se .ta( em ... mante que ellas nii.() .. 
,só ·se· tornam POJ.ICO apreciaveis quando divididas por muitos · 

· automobilistas .-. aliás exploradoras de uma industria sum:.. . 
. ptuaria - como que são suffioientemente compensados pela 
.limitacão (à {o1•{ait) da obrisacüo de indemnizar. · · .. ,. · · 
· GAtJDILLO'J", escrevendo em um paiz em· que é. larguíssima 

. •· a pratica dos segur•os contra aooidentcs ·de automoveis, ppn- . 
·.·dera mesmo, de accôr,do com um calcu:la do .professor CoLLIN. 

' . · .;... em um artigo inserto na llevue Politique et Parlamentairc, · 

. \ 

. I 

do 10 de janeiro de 1908_..;.; que esses encargos novos se re~ 
duzem a um .supplemento do premio· de. taes seguros, aliás,· 

. sem progressão exactamente" proporcional á crea~;íío ou . ag- · 
sravaoão do risco, pois .o que se registra é ,_que o ; augmouto 

.·dos premias •de ·seguros se torna cada. vez .menos · sensiv-el, á: 
_medidà que oresce ·o· risco medido. ~. c~mo s~ 'deve, .ter en1t •. 

· attencíio que nem todos ()S automove1s sao seluculos de luxo, 
p · m:elhor, o mais equitllltivci será fiX'arem-se .taxas propOI'.; · · 
oionadas á foroa das machinau.- · < .. · .: : ·, · ... ·· · 
.',• ' - ' " ') ,'._,, I ,' 

.•. Quanto á pretensa c'.immoralidade » .do fundo·,.· de ,garantia, 
baseiam-na nus-' seguinLes a1'flrma.cões.:. a) . elle. diminue' a 

. aonsoiencia do automnbilista; b) provoca accidentes fictioioa . 
. No tocante .. á primeira, o m.osmo argwne~to, lh asido -in-. 

.vocado contra a. -admissão dos .. seguros nesta ma teria. Entre
tanto; não se tem visto, ~aquelles P,ai~es, _que os mais pontu~es 

. pagadores de premios seJ!IID os·ma1s ~ncltnados á 'fuga. iOs que 
fogem, obedepem a sent1mentos ·muito complexos. sobre que 

. }trio póde influir a existenoia· de u~ .. fundo da garantia, tae~ .. 
. . , 
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· sejam, · noladamenle, a cerLeza da impunidade e o .Lemo1· de 
pa~sar lJOL' aborrecimentos e demol'Uô. . . 

No que se refere ao segundo, si é verdade que ás vezes a 
:vicLima LO!'á mLet·~sse em não I·econhecer o auot· do damno 
a1'ün de cviLtu·. um cuuLL'adicLur, lH'Cieriudo doüou~ar-se cum ~ 
. tundo de gai·au•;a, ~. :;1 :;e alilllltte 1Que alguns de:;avcr·gonna
·PO~ dcslwnesLos Ler·ao no l'ecul'ôO. u tal 1'undo uma forte ·se
ducção à matarem e uar·cu1 comu. vicLimas de automoveis · 
ulguils auimae:; seus, ueve-se considerar que a Adminisu·a- 1 

• uão dess~ fundu de saranLia riüo .será menos vigilante 1QUC as 
~ompanh1as .de scgUL'OS para .llurlal' taos espertezas com uma 
l'C!)UlUl' Vlg'ÜUlWlil; ôOJ LI lltl ÚOlllOn.:iL!'U.\iàU Uil.:i ü·audeS :;eja lia 
descoberta dos verdadeiros x·espõusaveis pelos. accide~tes; e o 
temor· de .tàes r:esuitaaos deve ser ue molcte a, pelo menos, di
minuir a matisà detisas explor·a,.ües, sobretucto si, adoptad() o 
SY~.Lewa da r•esponsabiiidauc {or{aitail·e, os ü·auduleutos re
:nectü·em que a indemuizai,iãO não chesar:á; siquer, ao valol' das 

·causas ·(}Ue perdem.. · 1 
• · • · . . • · . . · . 

• , · l'lennuma instituição húmaua tí isempta de impel\feicões. 
Cóusider·audo, nesta, as vantagens .e desvantagens que acima 
ficam assignaladas, Gudillot a . r•eputa uma .· l'ealíaade util, 
perfeiLaméntc justificada cm ·direito •. En {ait ,;_ escr·eve · elle, 
a .pags. ::H4-:- il Semlllo qu'elle aut·ai~ efi'ets tl'es heur·eux, 
pu1squ'elle mettnit 1'in à une multitude d'injustices Cl'Lantes 
ot dcLruiraiL .la: cause la· pius profoncte de l.'irritation popu-
~I:Ül'e. contre les automobilistas. . 

:Assim, ti•ataremos, nós OULl'Os, de. a introduzir. no pr·ojecLo. 
·· , ·Pelo nosso. Codigo Penal, a!' L, 405, silo aíianoaveis os de

licLps . cujo maxirüo de pena. i'Or p1•isão .ceUular .ou reclusão 
por. ,mais de quatro armos. Assim, :admittem 1'ianca os deli
ctos;pr·evistos uas lettras a e b, do ax:t. 3", do projecto, os 
quaes não iinpõem pena maior', de :iô a 3(} dias, , e de d.ois a 

· seis mezes de prisão cellular. O projecto, porém, no art. 4•, 
derosandó o Codigil Penal, os declara . ina.fiáncaveis para o 

· conductor que, 'tendo sido causa de qua1quex: delles, fugir, 
para escapax:, á responsabilidaC1e penal ou civil do facto, .salvo 
si, deb.t1·o de 24 :horas, .elle provar' cumpridamente que a sua · 

. · pe1·manencia .no local. do accidente . o expunha a perigo im- · 
minente, motivado ,pela reaccão da propria viotima ou pelos 
.impulsos de terceiros, contra · elle couductor •. 

. .A ;contra1•il:~ .scnsu, resulta implicitamenLe destas dispo
sicües :Qile, . si a fuga não se ,dá, continúa, no caso, o systoma 

· do Codigo, is Lo .é, a aíiancabilidade daquelles delicos. 
E', pois, excusado, por supembundanoia e mesmo impro

. prio,. o·. disposiLivo do § 1• desse mesmo art. 4" do projecto, 
segundo ·o · •Qual a parada immediata do velliculo c torna» 
afiancaveis. os mesmos delictos. · .· .· . · ~ · . 

. E' verdade que, na conformidade: do que d1spõe esse pa
;ragrapbo, ao lado. da parada immediata do automovel é ne
çessria a deQ_la:çgão dQ aco!dente ~e!~ .l!l&'o ou dentr.Q do, p~azo 
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_O Lac!1ymetro - ~e?"isrador -. de Billard, proposto em 
i!JOr, .ao Conselho Mumc1pal de PariS, para ser collocadoem 
cada car'ruagem des8as, provou mal e foi repellido por .'aquellc 
conselho. · 

, :Fracassou, igua·Imente, na Inglaterra,· o processo de « blo
cruagc ~· ?omo o ch~maram em Franr.a. pelo qual, além de 
certo !Im1 Le de. velomdacle, o apparelho inventado rompia au
tomaticamente os. chumbos de ·segurança appostos pela auto
:ddade administrativa, determinando o entravamento do me
canismo de . propufsão e obrigando, assim, ·o conductor a 
prover-se de novos chumbos,' o que importava em denunciar-
se peJa inl'Joaccão commettida. · · 

. :Nenhum . desses apparelhos 1'egistradores, · 'aliás, . deixou . 
alé hoje.cte ~er susceptível de desarranjos e de .orestaJ·-so. a 
trucs. · ' ·. · · ·. : · . . , . 
· · Demais, · todos elles são necessariamente estabelecidos 

'para mediren1 a distancia percorrida; não registram o Jogar, 
centro Urbano ou cail'1po ·aberto, ·em .que um dos dois ri1axima 
previstos foi ultrapás'sado. · · . . 

. · Resta,- pois, pelo systema do projecto, a inLerven~:ão pu- • 
rarriente pessoal da autoridade competente ·-· · seja o guarda 
oi~il - não· só para veri1'icar, como . •para · cumprovar o éx~ 
cesso illegal de rapidez, isto é, para levar o àutomobitista: ao 
)Jago.mo:::~to do rima 'multa conversível, em :prisão. · 
. . . . Mas, uma só pessoa não póde, · evidentemente, . vel'ifioar 
tal excesso , ante as leis physicas; nem comprcivál~o; ante as 
,jur.idicas. Em direito, ·é elementar o principio, ·dominante 
principalr11ente . em ma teria penal, testis unus. testis 'l&"ullis, e 
em optica não se. ignora que .um unico individuo está sujeit'o 
a ·mais .. de uma especie de eri'o na especie. «La constatation 
de l'exces de vitesse fait par· un · seul agent ~ lê-se em 
·Gi.vinw:,zyr, op. cit., · pags. '-178 •·-'-' fút-il muni . d'un chroho

. metre de précision et eU t-il; seigrteument · repéré la distance 
sur., laquelle porte son observation;: ii 'lle pourra no ter avec 
une parfaiLe' exactitude l'instant .même ou l'automobile 'ar'ri
verá. à .la· hauteur de ce point; · iJ peut également comJP,~ttro 
une ·erreur de. vision en portant sa .v:ue alternativement. do 
l'autoincibile !t soli ·chrónometre, et une erreur· de . quelques 

· secohdes ·sur J.lllé distance três coill"te peut avoir une impor
. t.ance considérablo duns I'évolution de !'altura dri 'v!lhioulc 
à l'heure.:. · · · . . . . . 

'Em Franca, os tribunaes só se satis~azem.' com o teste-
·munho de um unioo · agêrite quando este se serve de um . 

. chroriometro •que ·marca segundos, muito. preciso, quando me~ 
.diu exactamente a distancia sobre a qual se e;z:erceu a sua. 
vigilancia. Com,maioria de razão, reJeitam seu testemunho; 
.. quando elle · .não. póde. indicar, sinã~ ,,appr~ximada:!ien~e, a 
andadura, do ·riutpmovel, .e ~obrr.l 1lma Simples 1m.pre·ssao VISual. 

S. -··Vol. JX• · · ll 
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.,Q proceo~o mais aperfoicoado e e~aél.o .nessa ~ateria 'i1· 
· collocar. dois. ·agcut.c~. · ambos mmiidó~ do· um · clironomctró, 

JlijUeJia.s. ·condi!)ões, U· U /IIU certa . distancia' Ulll ·do'' outro,' UÍS-, 
tancia que 'h a,; a sido ri'gorosamentc .m'cdida, · · / · . .r · · • · · 
, . O primeir'o àgcnte~ no·. momcn\o cm ctuc passa o auf.()-· 
mo~ei,Aaz·,.parar. seu·· ohronomnt.ro, ·e .u segundo ·Jaz, outro 
•tanto ,quando' o aul.oniovel «1fcga, ti sua frente, ·.ao ·mcsm·o tempo 

'·' 

que ~az SiS'Jlalao conductot• 'pat•a pilrnr,< A di.fferenca'na 'hora 
indicada pelos dois cbrono!nelros indicn...o·tcmpo •gàsto pelo '· · 
au'toúio.vcl ~·m tr·a~spor':o t)spaco .dclimit,ndo; simdo •fac i!,. cnllio, 
·detcl"mmar· a r'ajllder.. de .. sua. marcha ú ·lJora; · ·. · · •·• · ·, · · " . 

. ;.o:-. · '.. ~i todos .os ou.tros meios, porlim,<··.faliJari1;.b~m' s'c-·poae'· ... ·· , 
.· Jmagmar•.o .. <llsp.~mlio. ~om ..• a org:aíJ,iza!;iío <le:uma· pQI,ici-a a.pta ·, .~. • 
~;preencher saLJsfa:l.o.ruwn~n~tl a .. lmJssao, que ·l·h~ eonim· o ,prm- .. · · · 

. ··~JectQ sob nosso .•examu .· J~rs POJ' que, rcpugnanao-nos, como a · ; 
.. GAUDILLO'I', prohibi•t: .a utiJizaçüo de aut,omovóis • d.ot.ados · de. • · 

;,. ,I:apidr.r. que vá nlém·dos;.liimtcs admiLt:i<los ge~aJ.mcúte·pnl'ii~ · 
as: cidades ·.c ,'pnra os ·:cnnúl~s .ube~Los; p,qr'.ser 'isSQ, .'conh~rio. · ., 
ú mddlc dcsse.gllnoi•o. de .. Jócomo.cao; ·pensamos ·com .-esse< .. ju-.:., .... · 
rista, 1rle quem' tÇmos ;,~i·ndo a ·rcproduzit· tantos nrgument.o·s o · 

; informaçües,,.que:,o. molho!'. está .cm ®ixnr~so. o .. ·.autom:obolista , . 
~:~.,andai' CQill vclocida'.de~qu'c ;quizfit', .sob n··sun·resporisabilidadf); 
· · 'p:cít• todà a pavtc ondf.l à .S'l'aiMle· t•apidci uiío constitua, um pe-

.·. ·~. :.r.is-o..·8~8~ •0 W~1i~i~;:' ~<;~elt:â~<l~'.a -e:~e~d~ : <~~. :~i:::: ,,é~II!id~~ 
· .:Pai.ll.o do.Wrontirn" que ri1nnda> oli'minar .a ptll'tc·fiJÍal do § 3~, 
' arv.:· 2°. pi:o~~e. que. ISfl,ja '.con~ervn:diÍ n, parLe '·:l'OI~PY:Ili no ap- .. 

. : . .Jla:rclho rcgrstrnd'or .de vrilocrda.do. c qurn se a,pp,lrquc• ao ·con- · 
· . ,d'iJctqr 'uma •l)ltl·l:~n. convc~·Liwt;:cnr,,·prisiío, ~nn;;fatta: ~o,.ap:Vn:-. .. 

·relbo, ou .por mau· ;funccwnamento ·i:lcste. .· .. ·.· .· · ... _-.:·.-.· · ,,,. ·. ·,, 
..... ·· . · .· Em Ja·cn· dó qtícoxv.ur.emos. :rõ~sti bem a'iniqtiidade dessa· 
: . · .. int~didn,•c, cm,.li:uJo~.asi:l, U;:sua;.ir!officacia./.· · ,"· ~: : .. , .... ''· ... 
··.· . :.: .. ·.·:Assim, pr·ovmrJos. a;sltppt•cssao' du·todo•.o·. §,_,3 .. do. art.~2·., 

' ' 

, ···:.No 8ilcncio da .. trii/.os ,ttdws hão 'dll · estimar os :-excessos;· do 
· . . 'Ycloctdadtl .P~lo.s .m.cio~ ~TJI'~prios)qüo 'a;' sc\~.~ci~ :.offet'OO!l~,e ·, . 

que os pr~nCipt·o,~ ,Juid.trlc(\S, ad~·uttem. ... : -..,,.:. .. ,. · .. · , :·;.··~~ ···· .. 
,, ·,, · . ·o 'àl,ll. ·2.".do. pt:().JOO~t;l Qs~abolc~1l l•JmJtcs,,·a::cs$a~: vBIOcl" •. 

, .dado:. do 40 l,d)ome4t·~sJ•,tr:;b?t':t, cm calllJ?!l, nbel'f.Q' Q,'dfl. 20. nos 
,.. ccnll•os 'dll ma1or :movtmc.nto. ··A commtssão. de :Leglslacilo'· .. e .. · o • 

. '.. ' Jti.stica•. ha.vin 'lll'OposL~ :· rcdu~ii::;;'sc 'c's~a .. lll.timo: 1,1:. ;15' kil()mc- ' I 

' •' • ·.tt•os:mns,· f,cntdo n :St::·,~Cnr!ldor. Fronlrm. off~rclcrdo,_,onumda,· :- . 
· ..... elevando'-o n ~o··t\llomel.t•os 11a ?-Ont\ u;1Ja1111· .. Qtlll llltO ,.for ele , .. , j 

grande mo\'imcnlo ·c.a.:.SO o l1nutq de, ,,()• l)al'B ~ampo OOC!'to, ... 
. _:,~_. 

· :~,.sr:·· Relaetot• . ac~l1H~u-~ .. co111 ·a ~og111ntc: JJ()du-ç.uo:: .,'a.,.30 kJIO::\ · 
. !.anetms pnra •. Q · prl'ltl_en·o. cnsq.e ü9 Jla!•a. est..c. ultm~o.: ;'pc1:m1!-; · .; 
.. · ne·eendu o do 15 pul'a qs t:e11l1'0S : .ul'l;Jnnos ~lc. mnw.r , mov1-. 

. ;r~~~t~cl;arllo~ U!C~cit,n~;ril. llSS~': cÍcli~1~nc~bifW~~~·· ds .. •)Pg~s'd\; 
•agglomOI•nQI'i() humana. mas prop~m?s ·:~qu~ ·o: mo.x.tmo ·de ·.ao, 
ki~.Qmeli:os -para. campo· aberto· nuo. SeJa 1ín:ado·. sn't~o _parra 
scrvill• aos juizos de ·PODilo •de :porl!i~a · _pa~ .a apreoJocuo j;}a 

: ' ' ,. ' ........ ' ' ' 
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. impri.tdcucia ]lO!' excesso .;lü. Vl)loci·d~i!e; .(}Jl1: éa'so•'Úca6citlc~Jte.i' 
.Isso"l?Or9~e, scst!!ldo o_§ :!:'_<to .-ar:t, 2."i· o ·excesso do "t•a.pide~, 

. consLitmra , c_onltl avcilCao· . punlivcl,, • mdlcpcndcntcmcut·c. · de. 
. . ., qualqu~1: acc!dentc qu~ dess~ c~c~ssci •tenha, I'C<sul,tado. · .. , : :; · .... · 

· ·coneoJ•drtmos com o .Sr.: •Rclntm· nt\''·.O.ttHudc que obsm·vou' .. . 
. para ·com· tt:·m~tcria ·~as dc•n)ais ·om~ridas, .meucionndámcntc· ·. 
a Q!JC :s.uppt:I.mo toldo p .. arL_.. ;7", .aque!lc;sesundo o.qual a forca . 

· maiOL' mcluc a- res:ponsabJhdadel •Cl'JIIlJna:i do rconductor mas' 
. ·nã'?' .srJ •considera•/: .coj)Jo. ·_tal ó. conhecimento : advindo de um 

d•cleJ·~ de construciJUO. do. automovel ou. da fractura ou:dcs- ..... 
m~l'll·I)JO do qn~lq~wr pcr-a;·r n1:!m do ouLra qual·qucr causa im
prcVlista pecuiJat· uo, uso dos vehiculos dCI motor mochanico ,; 
. · ·'.'Excusado .·na sua primeira pm•!Jc, isoladanient:e oousidu-· 

' .. 

l'alda·! poi~ que n.ii.o ha ct•irf!lO ·scu1, n1à fé ou. sem impcricia, · 
ncghgcnCJa :ou JmprudcllcJra ·.-:-"'-.c. tados estes . domenlos são 
i111c~n:~pativcis vom .a ,nociVo. d'o ·for,; a .. mai<w. ·- o· art.·.-7", ·na· 
llltima. pai:tc, · · ul·tt•apassa 'f,odns .as idéa~· recebida-s.' •cm:.ma
t•cria · . penal, no.1.ocantc · á <lcfinicão dos_ crimes·. culposas, · 
quando ·. atkillúo ít. ~esponsabilidárl'l• peual do conductor a 
consL>qucnci:Ldo ·casos JloJ;CuiLos, ·.Lacs ~f.\ill:m os que ellu ahi 
·enumera.· com· ·Ui positiva· déclaraçito de Ol'iinidos dc~càu:Ja. 

· in1previstn; ·embora pccul i ar -'ao uso dos· .. i,chicuros de mplot• · 
·mechanicó .. , ·:<:-·. · · .. · .. :. . · ·. ·· •. · · .. . · · ·. · .· 

• ,.· • · ·.~:· 1. '"'' .. , ' ., . • ~ .. ' . , .. ·, ., , , , ... \,:..·· -..,. ·: , . , • ; • , 

·J· ·· · l . -Pcnah\lCintn responsavol •o. :coüductor por 1'nl<LIL. do ilons-
1 . .: tructor .do' antom;o~·cl!. Isso seria .. Jnfringi:t•. ]lQsitivamcnLcl o 

·. mit., 72, ·;§ 10,· d:a nossa Constitui~ão~·qu·~ •. lles~e· po'rito 'nccorde 
•. ·· l!om o -dh'i.>ito -publico .das· . naçõoS:rln'.nossa:: 'civHizacüo;. ·de

.. ·.· .. clara qúc .. ncuhi.m1a.'. pena.p~·ssat•á d•n pessoa _do dclinquonte. 
I I ;, ... , i]., ~ •, • "' ' , -' ' I ' •' o o ' •:',- ' , ~· ' o·'' , > •' 

• ~ .· "'· Penalmente · rcosponsnvel o .cd'nducl.ot.~ ·pot· .ft•actm•a · ou 
. : dcsarnnjo 'ril~ :qunlqum· · por.a!' Impo'rtari·a·.isso, mesmo, cm. 

• ., :~:, 'rlcclnral-o CJ'.ilil i nosn por,· f.ar.tJo. qn'!l ·;•não . sujcit.aria o · Jll'Oprio 
· . A:ionsft•nclor: do vehiflulo a•.uina · sancçüo pct~al; pois nenhuma 
'; /!ri i alisf.a ·.e.~pecic o' obris·ri· Oli. poderia Obriga!' 110 <(!.lO' a· cori- . 

· ~',:·:nmreiltc 'úal.ureza de 'quanfu exi'st.e niío. [lerínHte·a ningucm 
/' • 'garãnW·~ i.ridefhiidrimcJltc. a. integt;idadc <le ·qualqúl!lr copsa 

' · . n~ateri~l;, ' , :_ , ... ·• .• : · ·. : ' ·< ··.. , 

· · ·. Decla.ral•o Íl!lnalmiml~ -re~!lOnsav.el,; p!Oio muo l'CS!JlLado 
. ·.! · · . '<le.'!!outrã .qualqnet• causa )mprevista"; embora;'l?ecuha~· ·ao ;. 

.. . uso dos automovois, impór.La!1Ci(1! em resPOJ;lSabthsal~o . JlOr .. 
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· '"' •. (Jrialquci:: causa' ord:in!lll'in.mcntc . im.p1•e_visivc1. da, pa;t~ . <~.~s 
simp-les eondm:t.orcs, ·. ape~nt• .da .. nJ.t.C~nçuo, nu o ~o, 01 dmnun. · ·· , 'X\ . . , éomo cspCf<Íiil,:.c~m -que ~nesse hu~jem nl) sc[J:offJcio, . . ,. .•:· :.< 

. -~ ~ . ~- ::.,, •I Em l!mu])n:lavra. quando n~o éinl}onsl.it.uci~nnl;:. !·ai dis~ .· '.'·' ' ·· 
, ., . :posithd·o lcyn. a ~t:o~üol/ date•· ·i mpplr,l•roil?}nd, c dancc·t~·noc~plrJogpcl~J.cam ,.·áo--dd'ott . . . . • . ·.·.· ... ·.;_.-.~.;:·.:_.: __ ··• ·.Jmpru cncin.pllll.Q.It•Jm ~ .. -.o~ .~·. ': ,.,· , . . .. : . 

· "homem cm ··S'el•nl;,..Jít . .cJ.o mdmch!.o ~Ircums·cripto a uma .. c~- .. , 
treiLa csphern de acLJvJdndo:;~n•o1JssJonal, .dentro dn.. qual &,u-
aneittn. pOde,· cm ·boa. razão,. existir a sua ·rcsponsnb!Jidndc -crl": 
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.• .ANNAES IJO' SENADO 

'.' .... A~ ce~Ipú_} .. c~~s~st~; .. sdguncl/·6~ri~R.C~ c·volurit~r1~~. . , 
. ()llllSS~o _,das-.. !fll~gencJas: necessarJns par:a·_·calcular as, .con!ie- · '·' 

.. · ,. 
::..~>' 

'.', 

.. 
I 

• quenc~as .PO~SIV~Is e· c provaveis , ·:do proprló' fact(); , . . . · 
. : ·.\ ·".: .. · E por. 1ss~ ·q!le- ·o art •. 27,-, § 6.·.~ do Codigo Penal'Brasileiro · ·· 
, . . declara não I erm:u~osos., os .Q}le eommettereni o:: crime· casual-' 

· · . mente, ·no ex!Jr~ICJO ou,-;pratica ,de;,qu~;~lque~ -acto .. Jicito: .:feitó 
_. · •·. · com ;a~cte~çao ordinarJa», e.~sa!Je.:.se,tque ,a ·t11'11ç_áo · ordinaria : 

. ·· não P.óde-Jrr.além da cautela que,.dentro. da.:previsibi!idadl:' .. 
~.i.-.. ·.· ... ·~ ·. prop.rJa·ddo · setu o1ffi.cio, ·um, homem- prudênt& ,·devo .tá mar, na·· · 

pratica e aco~ icltos,, contra 'direitos.de,,outrem. -.;, ·.•:. ,· 
. .. . . . .:::. •E~·por isso que os l!-rt.s:·:i48,;29;t:,,e 306 .. daqu'elle'.Codigo·C...:.:·,; 1 ... 

. . . .umcos .. a ~tratarem. de · cri!ll!l~. ,c)!lP,osos. __,.;,, .alludem : já.r·a •. in- · .. 
· obseryanc1~ .de ;alguma. ~\S.P_qsiÇa(), ).'e~l.aJ:nent~, 1 ;c~mo •f~~;cto · · ·· . 

. ,. propr1o: do• 1mputavel; Já, á :JmprudtJDCJa,, negligencia ou >~m~ 
... ··• .. perícia. ·na sua ·arte 'óu: profissão," 'como .·.·elementos .-basicos >dá' eo·ns'tituin!:o 'd ·u ·d 1· t '· ·· ·1 · ·. ,.,., ... " ... ·· · · ' ·· · 

'., 

. • 
' . 

. . .. . 't". ·:. e:· m ... e. 1c. o .... eu P.o.~o.~ .. ( .. :j::: ·<: :;· ~:~ .. : ; : .· .;,. /·· ~~ .•. ; ... , .. ! ... l •. :.::, 

: · · ~ ... Ora, s.I. · eyidenteme.nte . !al!a; .:,para ,: os .. 9a~o~ ;dq , art,, ; J:, 
. aquelle .·· prJmeJro •. e~emen~o.. ;é :, .taiY!bem p,oslti.VISSJmo. ;que. nao .. 
. 

1 

-~~:~~~Y~S.·c~~~~t~~~1eric1~a~: ~~~ ..• a,:;f~~~.~~~~~-~ai:l1e!ll ·.~ jmp~~::- · 
. • ·· · · , · )mpm:icia-, .·. ir :a;: faltíL. 4e ,.',conh~éúriin tos ;ri~c.cs~âriàs· · ~· .· · 

... . : . uma pro.:fiss!io da parte: de .. quem·.a .. exerce;, para .ev1tar':o ·mal · ·.: 
I· causaâo; !l o mal,-nas hypotheses 'do':.art.:7?,--;;.não;·.resulta, de -..... 
· :falta' de ~orib~e~·mentos ~xigi~!)is; ;legajmente. il_os· ç~'o.u,ft;urs·. ,,. · ' 

..: ' . •··· Neuhuenc.za '-"",é -omissãO!' de .uml(precauçao· que 'a pru.., .. : .... 
·dencia. aconselha e··cuda: .observal)cla·· teria' evitado''.o'•accidente. ·· .. 
Mas,- na· esphera•do art/7•; não ... haverá·precauéão.·por'parte• · · 
de. um conâuctór. prudente,. que, 1Jossa· prevenir ·tal'. acciderito. · ~ ·. 

' ' 

, Imprudencia 1_;.: é, ;·a omissão•:de ·uma .'previsão possível,' .c . 
·. ·p.ór .isso mesmo obrigato~ia, 4o ·resu~tado;,·a que.conduzíu. a··~ . 

acção.· ~prud(lnte ,.é,,pqr,e~~mi>l~ •. ,o ,que ,pre~ume:J.eme,r!lrl~- · · .. : 
mente de ·seus conhecimentos,·. ou.;de: sua ,:f()rça phys1ca, .ou 

1 
.nao '"' 

'calcula ris ilonsequencias!de seu. acto (BENTo,: o E -l!ARIA,,~. Oodiao .. . 
.,'-;I, :', , .. 
~· 

' 'Penal'' ii, o Brasil,' ~d.ta' 236) ;·, e, ..tqdavia;; .de, .nenhpm1J. .. cou.saY,. ' :.. I 

! ~ ,f!Jil~o 'pu act~':_proP,;',JOs do c_onquctor:;re~?It.a,, con.fq~mç, a~u.~ll~·,•·.?r. í 
·.artlgo, o . .aoo,qent~,_Qt,J~.-Ihe.~!lmput~do~c~·:·~· :·r'.:, .• -:{·· ..... 1., .. ·.:..· , ._ 

· .-': A situação, pois, .. do óo~ductor ~ a de,,.qualQilOI' :en_}·;,tac~ · ,· .' 
·- do acaso isto é, de acontecimentos mesperados, .. qu~ nao .es- : 

''tavàm enl'Sé!Jipoder preyer:~u;p~ennir; ·é·.~·~~ a.uem .. ,~~,.ac~~ .· i 
envolvido em· um· caso fortutto.· ·. ' ' ~: c! 'I "· : :· ' ;' 

· ".' •'. Ora,''o · caso.'fortuito•"em'·legisiação algu1p~,- -e!D pena~Ista. ... -:: 
·aJ!rtiín, jámais :-entrou · co.mo 'capaz: de ser ·erigidO· em d!l\Jcto,·_: ·~ . . • 

- ·· ,.-.fuórmente· em,'Se. ~ratB!}~O. 4e .peS~ÓaS·. Q)le;.:n~p:!tendo •amda, : . _" 
-~· • . qile sem conscienc·1a; 91recta~e~~e' contrJbUJ_do _para· epe, são,_. . 

1 
• • : 

··-·· como, quaesquer, .terce1ros, ~uJeJ.tos · á.s: ~~as, C\Bn;:t!]osas .. cq~s~-, .. ,: ·- · . 
IDJéncias. Tal. é ·a;· situacão; .. na espeCJil, ·.dos, con.ductores ,,de : 1 · 

:àuto;mo:veis, ·.gárantÚlos p_elo, a,rt·.- ,25 do ·n.o.sso, Cod1go, se!:J.I!-1 o . ·· 
0 . qual a responsabil.id_ade·.penal( 4 · excl~s1;vam~nte O!l~~pd\ · ... · · . · 

,,·,, 

.. . 'o 'caso folJtuito nao é !l!ten~Ive\, s1m, ·em n;:ta~to··ta .e. r~- , 
s' 'onsabilidade civil, ,e isso.·:mes~ç ,_.sómen.te ... na th~~rll!- ? · 
rfeco porque quem diz responsabl~Idade o~Jeohva diz md1ffâ-. 
rençá á idéa de -falta· ou .. culpa, não ass1m n~ systema e 

I .... 

,·,., . 

: ,,. 
•' 

. ,' . 

'·, 
' ' 
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il1 ... 
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·. . .. ' "... ' .. 

/ .~lmJ:i.l .. es inve~são de p~ov~ ·o~ :r~~·ponsabill~ad~. agsfavatta .~ ue >1. é. a. CJ1le rlomma. na. legislação·. dos. diversos 'povos,:, como, 0 ~m~is 
a que t?e.m. a~tm1?1do as.· reola~ações .contra:· os accidente•s de· automove1s. . . . . ,. . . . ·. , • , . . .•· .. · 
. · No .art. . 31 · do nosso. Codigo· ·Penal ·lê-se> as · · · .. 1 ·· • d 
g.1~~n~ecido. princlpid ~e. distincçilo .entre.~a's' dti'~~ rj~~~s~..: · 

1 1 a es -l" pen.n, e CIVIl .-. aquella pa:a com a ·sociedade. 
com a ~nn~ç·~" .das penas restrictivas da liberdade; e, esta para '• 
cnm: .~ mjlVlduo l~ss,do, consistindo, :rn:lmordialmente em in- · 
· de.mn~zazu? ;.PeCJ?npria .:. ,«A iseJ!Cilp da .responsabilidade. cri- · 
. ~m~·l :na~ .. mtphN•· .. ,n d~. ,re_sp·ons_;t~!Jlda~e . civ.ll;~ .. corre~ ponde · 
I~f;?··n•• dJ .. sn·o· sto.no. ar~ .. ~~·t+25 •.. do.;Cp,di_go .. CIVIl:.A:responsa-. 
b1hdade. mv1I é lndepei;Jtlente ~a·cr1mmal, etc: · .. · · 

' ·--~ 

I.·-

., • ' ; ' • ,' i ·I 
. ' . , ~stab~lecendo,' como regra, a: •l;'esponsabflida.de civil · do · 

. nropr)f'1arJo do·.· automovel, · implic!taínente. inesnfb • nos' êasos · 
~e.· ~ulpa ·pessoal d.!l.,.Chauffeur,<m.de, terceiro, o ,projecto si- '· · 
Jenc;n~l sopre a· acçao .. •re~essl:va que ·contra. er:l't.es caiba an 
propmt.ar1o e-:ercr.J', o· que tem sido adoptado exprãssament,o ·. 

" . -··-,·,i: 

": '/ 

por ::vnrJa~ legJr,!.ar;õP.s·: . . ·· ·,. '· . · · · · · 
'- . · ~c!ll~lhante acção é" autoriz~da, em geral,· pelo nosso· Co-
·~~go ,CIY!.I·. quando, po,,art.,,152,4,. est.nbJ)Iece: «·o que resareir 

. P.· âamn,b; cau~do ,p,pr. outJ:em, e e este/ não ror desc'endente; seu. 
· ~:~6de ',te.I~yer,: daduel~:t .pór ·quem ··p,agou, .'o· aue houver pago.> 

• ••
1
., •• llJnfenuJdo,· como. ent,ende. o. ·11lustre SR., .SENADOR' JoÃo 

r~p~z:; ~YJl~ 1. (;«. Codigo. Civil· da Republica ,I. dos, ·;Estados , TJnido~ 
do. ;B~asJ!:~~, pags .. J ', 072) .. que .essa fa•culdade .de ,,rehaver ·,tem 
~o r ftúidam.ento .o facto, dé ;ser a:· responsa~i!Jda.de. das pessoas 

·.a .. _ que se rofere ~o nrt·. · 1:521. apenas.subsidJarJa,. ,embora so
. :Iid~ria; .es.se ·será,.,)elo direif.o .. comm1:1m, o .caso ~do proprie

tarw: •:•d.o, ·. automovel ,em ·relaç!'ío .··ao· ·seu comm1ttente ;- o 
coriductorceulpado; ·não, •porém,: em.' relaçrio a um terceiro por 

· cu.ia •fa·lt~rou·,oatisa• o· damno se •ha.ia produzido,• .como:.tantail 
• · · vezes·'ácont'eêe,·•a:•ménos iqt;~:.se: 'nlio"considere .esse ·ar.t, · t: 5.24 . · 

sem'·srtict.a·.d~pendencia daqu~lle art: ·t.~2bl: .·. · ·.· :,· .· . 
. :. Será<por.·lSSI) e: -para;·.•mator ·clareza·- que é daquellas 

·' .. 
~- .. 

,' ..•.. ,, · ... \ ··1: 
.···j.· 
.J .. ' 

. -.--~ 
. • ','t 

~..:. 
,· I" ' ' 

I 

' . ' : '.ii 
·;· ··:,·.' e;ioi,.·'·'· 

·, ' ,· i~.19fll.: ;-:-., 
I ' ' I 1,,"·: ' ' I ,.'> 

I " i .. ' .. ~· 
·.~. 

\1 ...... 

. ' ',, .:·:··~ 
·· •. :••1 

. cousns .que .não', prc.iudicam;: quando . ~buda,m :-; será c~nye
nient.é, .'.,no: pro,i ecto, . .,;:{• adOPQ~~·,-, de,. uma. diSPO~I91iO. addJtJVa, i 
·pela ·qll~l:Ose .e'st:lbcleç:t o ,db:~~Ito do·propriet~rlo ~e.~ agir. ~e-. · . . . <•••• 
~e~sivallle:ntfl-:'CQtltl'a; o nuf.~I;'' dq· <lam,no,, dir.eJto, q1,1e. ~l~m ~o . . ... :,:\' 

·· rnf).ts,. :.sezyJ~á·: d.e i'rmo .:. effieaz ·; ás<. Impru~~ntl!Jl~.:~!'.~· Cl)~du.,- . . . . ... ,.,, • 
. ctores pot1eo · FJscrupulosos relahvamente ã I~demmzações .. C!U~ · . ·; 1 

, , •.. :.:-: 
não sainm:'dl:' sua: bolsa .. ·... .. . · · · . , , , · ... .. . · ,. · , .. 

,Est~i~;no~;jJor ·u'nía. lei. ma i~ CO!I)pleta n~sf,a t:l}llteria,. que . . ..• . .... '/'i 
consignasse,. :por:·:q,'\:emolo, . entre. out.~as pr,ovJdenCJas o.:e':e~- .·.·: 
uvas· eontra

1 
a. faci!.i'clad!!, .actual de, accidet;~t~~· a da ..fnstttlllQII.O , · .. , 

de ·escolas ·offir.iaes de cltauffeu.rs .. n~o. s6 techmcils .. corr.o. . . .. · 
'f.ambem·· de ensino moral. DI!: espCCIJhalldade ~O fSf~U ObJ·CmCta~~ .· : .. •, ·~,'::·.•.:.; .. ' .. ~.·,.· .. ~.·;' .. ·.•.·.:······.·.~: .. ,!, .. : 'Essa seria.' ao tado de outras; a me or e tpaJs e 1çaz ~. · .. . : 

. "'rnnda· providencia .a,' :adoptar-se no sentido 1e concthar o. 
· •r .. ·r' ·da"Vida' e:propriédade do homem. com as. exlgenclas ' . r;.• ', 

·~~w;~o~es'so" soc!t\1,· · a· que• · corresponde · o 'largo-· desen~ol}'l-. • . ,< 1;, . \:: 
menta· desse no.vo systema de.locomoçllo e de triUI.!lpor.te .. "~as :•·• 

. ,'I ~ •:. ~·:· 
,: ... ".>ii 

, ... ,. 

·' 
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., ' : 
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··· . 
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'· . ,. "' . . ':~:, 

:.- .... ' " 

... . '·· ' . 

<I ....... ~ ;,-• ,.· • 

· , .; .. , isso. pns~_nria,· prt;n:nvclnlonf.c, dos fins qu'é mllis inimediato:-
1 mc'ltc~ ':lsoq :n-,r,l,nb~ração do prpjoclo oi•n. soh o nosso exame, 

., ' 

·. ', "<' .-···· ü·.nuo ,fwnrJL·.J)l'il,rudwaclo por const,ituit··mnlnrin. -de uma nov!ll 
. Jll'Qposl~áo lügislntiva.· ... ·. • .... ····. · · ·· . . · · · · · · ,, 1 . 

' ' ' 

~.:· · . .' 
_.-~:~:.:· ··, 
. . .. 

~···,: ... ,' '., .. I •.'f 

. ·: . . · . 
. I'',";·,~ I 

::• ', .. 

.Dnsf,n. ·de prolixidade, fiJrr.ndn embora, · 
' . , ,, ,, • I 'i • · • , • ' . :1 

· .· ~oguom-s~ ns mncnclns.:' , · · · . , 
.:'.'' 

. : ·: ;•;.:: .. ··.· ._., .. ,-N;\·r: --_~·-. _.· ....... 
<·. · ~o nrL.··. 2° - nddiL'~-~: __; W limitação' do ·maximo de 

.. lltl·.lolomr.tJ•os· cn1-eampo aberto só valerá cm .caso do accidente 

. ,..,. 

: .... 

' (''como h ase para .a apr.ccinção · da: imprudencia ·por·, excesso · 
· · ·de ·vclocicfarlc que lhe t.i.vór dndo cnu$n:·. · · : · .. ' 

.. , ·' 

.. '•\, 
' . 

1,-. .:' ' 

'•·' ; " •/ ~ , ,·,.,· ... d;t~ .. ,2: : . , ' • :I' • ,• 

, :~.\o.·~· il' r~'o al;f_: 2~ .-- "suppril11n~·se, · ;, .' · 
' . ' .:-!. I, ';,I' L • ' ' ' ,., ' ·'' ~ -, \ ' 

... : .. \ , · · · "N• 3 , ·. · '.. " 

• I 

'' ... . ' ' \ . ' '', : ' " ··: ': . . , ~-- ( - . : '. . ' .. . . ' ' ' . . ' . 
. . , Ao arf, -~.· - .. JJ1f.crcnliJ-so 'em seguida. ao. primcjró. pil.; ·1 
riodo': -ou ao que, detendo-se immcdinlll!11cnte embora,. nill) ..• 
_fizer log·o,. ou (lrmtro. do prazir••çtc .211 horas~· declnrn~ilo ,O· a.c.;. • .. / 

· ,cidl.mle 1í autoridade. competente do .local .deste .ou ~dnquello , · 
· . n quo f.C,,dosl.lnn, · otí •nindn do. loc:il ôm que é bnbilunlmilnte 

guardado : o · \•clücülo. No. sogtíndo _por iodo,' sub.stitu!l.-.so 
. «nosso-» por - nngucllcis, · · ' 

., 'N' ·,. . ·. ... . ·~·· 
. ' ' • . • ! • ·,. ·_<J. ', \ ..... . ~ ' ' 

. A~ ~ J• 'do nrt:.4~·'- RedijuL;o·a·~~iin: Nos ·casos d~ ~ue, 
trnl~. adi,sposiÇ,ão antecedente;: p~im~irn pnrt~, a parada .1m.. . 

· mcdinl.a do voluculo.o .. a· commumcnçao do, ncc!dnrtle,· .nns·cqn.. •·, . 
diçüns · ahi' tistnbrilôcidns: • são considera~ MI' :circümstnncias nt• . 

.; 1.onunnl.üs fln 1'ciipoúsllbilidndo .do. r:éo·.-. . · .. ·· · . ··.· ·,, , .· .. ' ... ·_, . : .. - ... ,.,. ' ~.:;·:.:,1''' 
' I (, • ,.·.',' ~~,· •• .''~' o'./ • ',, '"' ,' , 
' ' '· .. / ... ·' . . ' ·.-....~ . . _ · .. ~ ., '. ',·'' ' , . · . ·\· • N · 5 : .· ... . · . 

.. •. . \ :.'). Ao,·,§ ~(do ri1c~n1b ·n;H~o.'.dh~~is cln:·.:pnln,•rn '« v:;i~ulÍ>~i. . 

·. 

., ··, ilign"sc:,.«ou;do logn1•'n qiw este. se deslmn,,; '(O ma1s como·.· . 
. : .. -·--··c~·l.l\.,).-·:· ".':._ ~::. -· · ~--:·_· · · ._·. ~--· ---.-~·~ .. ( .. __ ··· 
I ·.~ . . . 

,, . ' . . ., •. , . . .·.· .. N::. -~ ... ; .::.~ ,'I ,.·~ . i.. • .. 
.. : ... ~· N.IcU.t•á'à do·§ .1• do ait:; 6• ~ Récli;in'~-so· .. assi~~: que ·o · 
. · .. nr:cidontr:. on,. dnrimo rosnltou ·de. fm•ça mni.or :Qu'.fOl .Jlrovo. 
' ·rindo : ele -· · · · · '· ·· · :, :, · · · ,. · · · 

', ., 1•,• I 1,• '\ ,.. ', ' ' ' ' ' " ., . , :·· .N. ·,· ·7, :.·,. .. ,. . ,, . '··.,·'"I ·•; 
·~ • • .• · \' ' 1 _: __ .,. ' :· 1,' ''. ' ~' . 

, .: :." , I . ' . ( :, ' ' , ·•· •, , " , . , 

' ' o: !Ao nrt •. a•, nccresccnie~se,: como' §. 5" :. :A'q].!Ollif' .. Jilê pagat• 
a .damno tem act,iilo regressiva.-con~ril Q .que· o cnu~p1~, ~egund~ 
·as, 'l,'egras do dir.eit() corilrnum .. , .· ,· . . .. ,., 

I ·,_·, 

. . ~~ 

:-I .' ,, ,. r :·t_'.'"':, 
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a9 
·J 

: ' ... ~· ,! '. 

· . ~in lqga~ éJo ·ar L . 7'·: diga-se: Art; 7•. :A::résponsÍlbilidade 
·· yola m~cmmzação é ltmttada, cm todos os casoR do nt·t. 6", 

.cJo !llaxt.mo- de du.as terça.~. pnrtcs-.dovalor do ctnmno: Será, 
portml, Jnl.ngral, s1 .fôr· plc!Lcada' por direito• commum. -Em 
ambas as hypothcscs, .. n indomriiznciio sm·;~ -fudicialmcntc fi-
xada ~onfofhlO ·a gravtdndo do ,projtuzo .. : · · .. · · 

·::... 
" . . ... 

N. 9 :. . .. 
·. ··. 'Á~dile-s~ . (alterada a ri'urilor.~çiíÓ .do art. s• .. o ·seguintes.· 
. do ,Pt'OJC~to}: «.Art. S.• No caso do trísolvabilidadc do propr!c
tarlo ~u seu. ~eS'!;lrad~r ou daquel!e:.a qu~m par· .c~ta l.oi m
cumbe a satt81ar.ao do rlamno, asstm como no dc"nao ser co

.· ,mhccido ·o vcsponsaycl, InilúJ11bc ,o P.aga..mcn to . da ind~mnizaQiio 

.. :' -,, :-' ·~· -~ ... '-~-~·: 
' 

. :, ' 

. · .... ' . 

,. 
,I ••. 

:•. 

-.· •.' 

.. . ·~:::.,.' 
I· .; 

.. ·· .. · .. 
I .:f'; ·njlffi fundo espectai ·cJe,' gar:o,nl1a, ·gqr•rlo pelo 'Thesouro Na-

•Ciannl.':·. · · .·.: · · ''· ·· · · .. , .. , ·. . . · · . . . . . . . , 
• ./:'·/ ',: __ ··:,' ~;.'_.. .:, , ;'••~<.' .:.-1., . ·.··.' .f _.:. ~!,:: ''10 • ' , . ., '1 . ' .._). ·." \ 

: ·. ,: .. · :.~~~·(: ?.<:o;ru~eci· r.~;~·?~ia; :~~. i~r~ntia. é co~'s'tu~i~~ p~r · .. 
DlOlO. . • . 1 · .. . . , · . • 

·· . ~·.'lo, do ~um ;:ii~pos"io' ·d.c s~l!~.pago .:POr t9do .. proJ.lriolnrió d; · 
.vohtculo automovol,. na occasmo. de·. o reg1strat', .Imposto va-

. rinvol·do acc·ôrd~ cl)m 1Uoma'da mach~a do ':ehiculo: .· · . 
· . ,<-· 2"; ~o ad~Jm~naos, aos tmp. osto.s d!J Jm.p.ortaçiio d. ossos :vo- . . .. 

Jnculos, ou do .:ob.Jectos só 'a- olles destmados. · . · · . ·. ·· 
· • · ·Es·sos· impostos soriio. fixados ·cada anno' na lei orçamen

tilrin;~·dé,accôt•do com 'p montante das <indemni~nções pagas no · 
nnno .· immcdiatnmente ·anterior •.... ·. · · · · · , · 
'\.·.:::~:::' .:. 'f,- _' • · , N, ~1' " . . . .. .-. 

··:_~·.:. ·,. ~·. :··_:.·: .. :·_'·_"·.· :·:._.' .··.· ·:···· ._- ...... ·. ': /' ·.:·:.; .. · ..... ' ' 

.. · ., . Ai; L; 1 o·; ·Será semp~o limitado; ·de acc~rdo. com .o artigo, 
a ·indemnização do damno quando .~effectuada .. pelo fundo os
lll.lcjal. do'; gnrnn.tia .. ·,Este; porémi te.hl·· acciio regressiva contra 

. o, l'esp()nsnyol, · uma·. vez ~onhccldl) .ou :tornado, solvayel •. E~ 
· caso'· de· s~g.uro, sou ct·çdlf.o ti Pt'LVt\CI!llldo .sobro aoJqde~m-:. 
za~.úo 'devtda:·.polo · sogur)l{lot'· .. EIJe .. o .. !gual)llente Pl'tyllogJ~do 
sobt·e~'ndndemnizaQão ,c!pvida ·tio ·propr10tnr1o por um .. tcrce1ro 
responsnyel; ·· · · ··. · .··· . . .. ..: · · · · 

,, • . \ . .) . 'l. . ,• .· 
. ,·'· : ~ ', 

. ~MEND:ÚI .(QUE SE rillFF;I\EM o PARE.CEI\. E.' O VOTO EM SEPAMDO 
. . .. · .-. · .· · · . · . ~· . .'SUPRA.·' . - . · . . ·. 

•," ' . " ~ '·! ~ 
'll'· . · .. • • · · N ·1 · -'I,.;' . ·, .. __ ,' ·. . ' • .• ' .. \! 
:: :·< !A.'o nrt. 2'.: .. 
. ';; . sitbst.i~~a-sa o :finni :>cnon~'.ci'a· 40 ,ldlom~tr()s e!lí campa.· 
~iabcrlo,:., pelo 'soguin~e :~ c nem de. 40 ktlometroa na. zon~ .. ur~. 
bana. c• nem ·de 80 k1lometros em ~ampo aberto:.,., . . , . -
. . ... . . '\, ·• . I. . ~· . • 
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Ao § 2• :. . . . . . .. . . . . . . , .· . . . ,, 
, ·· Em··Y,ez de~.c4o a 120$) diga;.,se ~~O$ :a. ·~J0$000:,: 

, , o , • I ~ . , ''··' ' .', - ' · ' ' ,' ' · : ._ · ·,, " , ' ... ' . ' . I ' 1 . . ' 
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,. ·,,, 

·,~o· ~: ... :·r ' N •. a... .. . .. 
~. ,t;J ~ •' I I I · • , .,, ,,.,, •· · .• ,,. .. '' , 1 r>'' 

•. 1,; ;, ., , ,• 1 ,. o. 1 1 : ' , ~ t 'I ' ' ', •.• • • , ' , · / 

Suppríma-sé o firiab:.ou, na· falta: deste, etó ;); ·. · · · 
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• • •• o o-~ d·l~pé~s~"d.es:;a/ publ~ca~ão, me'smo qll:~ se trate o de prl-
Vll~S'l~. requcr1do por particular,. será. soliCJtada pelos. Minis

. 'tcr10s da .G1:1~rra ~fia )l!ariJ?.ha .. ao da A~icultura, Industria ·c 
. C011)n1'ercl0,. s,emprc. q)le o JU]gar.em. •Conveniente. . · . : . 
11. • •• • ' .. ... ,' ';·~ .... , ...... _' . \ . .·' '\ 

. ~. N •. 3 · · · · ' · 
. Onde epnvier:: · " . , . -· ;· .. r • 

•· '. ' 11 ·I · '1 ·· ' . ,. ' ' ' ·,'"<'' · ,.( ,·, ' ', 

. . . . · F!ca o . Governo'·. au~orizado a ... ~é.spender qu!lnto _'ror .ne.:; 
· cessar1o , . pa~a · adap,acao . do . ~dJfJcro da )lemtenCJarra. de. 
Maná9s, oeedJdü pelo gover:no do E~tado, em ·um. proprio. ao · '. ·· 

, funccwnamento da Escola :de Aprendizes: Artifices que alli ., .. , •' 

j ·.' 

.. já: funcciona, abrindo, para esse ',fim 013• •creditas neces'sarios ' : . 
... _.: ... r_-·.··- .. i' .:· _,~.,.··:: ··~·· .,.:{-••·,._;·,_•-·~-~-.; .. · ... '•;- 1 ·.;-.._. ,_.t,: ·,•·: ·~-<-~-~ ,.1 

'c 
~ ·,•. ' 

; 0 •• , :, ' ' ' •>' ,O \ • • • • , ' : ·',., •• \': o I o • j ' 
-;~;.-·_- '_·,,._ • ·_'.j ··'-::.-.·- .. ----N: '4".. -~ ·:-~:\" --· . ···o·d .-.~_,,. . ;-i_.,--~--~._,.,. -;·r 

:.,; ' ·, n c convrer:\ . ' . . ' ' .· . ' ' 0' o' ' o o, o ' ... , 

·-·, 
'· 

·· · : . ~J., ·· .1\z:t: ·: · .· ~:; ~··G~:y~;no··~utori;~d~ ·a .• orga~iz&'r,·ó,Yse;viç·~·.· .. 
•. · ;< de pohc1a san!tarr:t~ammal, .remodelando, para•'esse fim, o·.·re- , · 

. gu~!lment(l que bl/-ixou, com;,!) dec:~:eto n .. 11,.J,60;··cte::z.7.:da ja7 
o ,. 

i'' 

,, . .. ,, ::. . • nmro de 191.5, provendo::':ás: despesas, .ctahJ!decorrentes, pela ·- · ·:, . r; ,, . ' , ) . co~si~ação. X d~' ~~r~cf\,:.~,Materi,~l;,:.d,~: verb~~ .W':'> , : . 
,• ,I;,, ··. :·:,,;:i,;, \~:.· .:·/~:'·.?.::~·····:,:,< .. ··.>t::"'··l,··.,· 

;·· . ··'·A~ yerba;,?~·· accre.'>Centê~se :· '. "'' .. "' .. : . . 
•. ti . .§ubvilnção'~á:.J.?henix Caixeírai .. do·C~rá,,para à,.manl!:: · 

· ·?J .- ·!; .tençao ,de. :s.ua, Escola>de Commercro;- em Fortaleza,. ,10:000$ .. 
, ;!~- ·. . . <~ ... · E'~~n~upcia,da>a vota:Çã9 da. seguinte·. .. · \ í 

}i, ~ ' ' ·:·;-· ... _J·:·.-~)~1-:····'1::··.-~·~.:\~---_._·:· ' .. ·~. .., .~ •.:·.·;:::~.-- .. :'··;·_ .. :.,)--,. 
:~ ~--i:· ·~~·).· ·- .. ~ .. ".:::..- ... ··.:.,.,. .·EMENDA, .. ·..... ··1.<· 

,_ .-><.- :.<_ ... .... _ .... ~ .. ~~;:_1;:··-)·:.:··~<:;: .. -·_._: .. -,_·:~_N.-_tf. · .. :::~:. __ ,. l .. ;.:). 

:: ,:,·,_. .-1·_.-;if?Dd~~-:~-~~vie~:~~--.::i: .. '·.· _; .. _,··;.-_:·-~·.,:._: ... , ... _1 

•• • ~.\·--··:i,,::; .. _ ... , .•. 
,, · ·-:·· ·.:. ' ·' R~stàoéleçat.n;.se o.s vencim·e~~os'•dos. agro!lomos: .ef!ectivo · . 

• ~ I} addrdo da. .. Directoria. de: AgriCultura·· Pratica:,• ·de · accOrdo 

', :..-
; :_' 

··.:·· ,. 
,•. ::' ··,. 

,. 
\ 

···,'· 
o' , COIIl ' a: tabella: 'ânneXa!iaO·, decretO .lU. I, 8. 3601 .de .. 9.' de'. nOVefubi'O . 

•. de· 19:1.0, mantida. pelos- decretqs·Iis .. ·~ :2.13,·de,,:l5 .. de .. dezembro 
. :, de f911, ... e =1;:1 •.• 519, :de .10' de:mm.•ço·de ::1:9:1.5, .. ;. , .. ,. •. ; •· • · 
_ · .. §:$r;.,~ires Ferreira ·(Pa?"!l)mcaminhf!.r .a·vôtaçllo)'·.,.,;.. Sr. 

·: .... ' .. · ., .. PresJdeiit.e, lamento ter .de: prscordar·.do !!lustre. ,Relato;r .e. do 

·' 
~- ' 

· · ., '. , -'· voto·· da maibria da Coíhmissão contra, essa emenda, que. não. 
•.: I ,. :; traz ::quasi nenhum' aUS']Uento d~ .. desp~za 'e'}f!Z ,iustica. a .. dous. 

. funcc1onariosr que foram reduz1dos· em· .. seus.· venCimentos, . -
sem ·que· disso'resultass,e'·conveniencia, para O •seryico .PUbli~o. ·.! 

I'( ••. , I '11', .,· '' · .· ·. ·Por·isso .eu. pediria O:o;·Senado que,·sem desconsrderacuo. 
.. , no, voto ,da.1Commissão·. r.l'e;.E)mancas, ailp~o:ve. essa· .emendB;, q~1e . 

,6 'd.e · j\J~!.icn. (ft(!Í.ito,,· ba'm ;:','muito .bem;),: .. , · · · ::: · ... :·::, · · •. . . . . ··. 
I ' , 

' o 

,I ~. 
.11! .••.• 
·r,,\ "I 

f~ .. ~.' ·.·' -~·; -~. j~-~ ' 

. ··i . • -~ 

' 
'. ,,: ' ·:·. ,· 

' 
' 

i 

... 

'. · • _ ' , , • '~ ' .:·(•"• ,•, o,, , I ' \ ~·'·" ,' , I , ._ , .. , , I , . , , , , :•. 

·, ',. ·. ,· o :'Sr;" Vict9rh1o~:Montoiro (Ea1'a encaminhar :a ·votação)'- o • 

. : .·Sr. · Presidente,'i.,na::·áus'encin,· aliás. muito,· justificada·,·: do ·Re- . , .. · 
·. • \ ·, : i•, (' . _:~~ :) .:.,< ·, . . ! ' ' 

. '·, ~ 'I ... . ~ ' . 
·-., 

. I 
'·' 

' " 

... 
. ~-. ..... ;·. 

'. . .. ~-.~ 
, I:, .. ·· 

' o 

., .. 
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·,.' 1- .: 

.- .. ~· '· ·. . . ' ., '~ 
·r 
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:: ~·: ~ Á~NA'iis rio SE!~! ADO 

"· . 
I .. I: 

Jal.or · de;,t,o · orcO:mento, :, eif tive 'de· ~·clalnl-o ·c~ s·e'gun!:la 'd.is- .. 
cn.ssão·. Tendo nossa· occasiiío sido apresentada essa emenda , . 

. - faco esta declaração por lealdade -. ~n~~di que, ha)icndo · 
anUnomia entre duas disposições, uma 'orcnmentnria o: outra · 
de caracter permanente, devia prevalecer a. pórmanchtc, c · . 
a~ sim. n elln dei ,p:arecer fnvoravel •. A .. Comm.issão. cntrctnnlo, 

. •]1Cnsou 'de outra maneira~ ; . I . . ..•. 

. . Fazondo esta dooiÇlracão ,iulg·o · pratjcat• um acto de ·Jpal
dade: efcoherencia, tanto mais quanto· votarei a favor dessa. \ 
cmiínda,'~>CI-cnccôrdo . com o paro,ccl' qi.lo. ·então apresentei.:·. 
(Jtu.ito :bem, t muito. bem,),' _: ! :.: - ·· . • · 

\. ·: · i{,S~; Alf~edrEllis ·--sr: Pr~sid~nLc, si. eu ;fosse con~ 

.\ 

. . . suiLar· os· meus sentimentos pcssóae;;; •a estima que'_ consagro· .. ' 1 '< 
. . : a esses .. dous .. dist.inctos funccionnrios, naturalinent.e . o . meu:;. .. · 
,. ', p~rec.'er seda favoravcl; mas, membro da· Commisslió de .Fr.:· · ;, .·:.> 

· · · : ... 'ri0:n'cas1 não ,tenh'o nem posso ter prefcrcncias: ., · ' .. · · ' ·. , . , .. 
. , .. ;. Vou ler :o, meu. parece~ c"clepois.':l)· Sonado·Jarti o aue en-

' . _ ... '. 

.. 

J;On?or."·;,:\:._<-.. },·-~··_>:: .. ~---_~: _.-. _ _ .. · .. _ ·_ .. ~-·:.·.· ·--~·:_·~·:·_ ·:·,\'·~~·: _.·- , , · 
.. • .. 10 1SR. ~.MENDES DE· Ar.Ml!JDA +; Ü''pareccr, ··e.s'tá, imp•l'esso ., 

., 
.,~·,· ;, ... ."'·:. "-···,· ... _ .. ·: ·-:·· .... <. ;. '.: , . ---~-.. :: ' !,_·· .• ,". • 

· · . O SR/. PmEs ;F.mRnEmi\ .. - E nós o I amos com. toda a at- · . ' · · ... ·.· ! 

tone~~<-;<-,._::;:·_.- _>_'·.: .. ~/ _:;·_:: .. -___ · ·:.·.;: >--_.;- j-_: ~··;::. ___ :,. :_·:_ <· ... ·· :;· · ~~_,.· .... 
· '· . · ·'' , .... , · .(0. SR: 'AJ~FREDO ;Ettrs. W) : «.Q,,.Congro~sa Na'

'· . ciória( jtistameilte alarmado com cá. avqltada. dospez'a . ;,., -: . 

. ', ' 
'I ' :. ' •que. so 'fazia cõm· o .pessoal 'do •·.Minist~rio da .. Ag-ri_; . ,, 

:· · . · cultura; •. · · . , · · · · .. ·.. · ·· ·. . ·· · . · · '. ,: . .. · .. 
, • ' 0 ', ' ; J.' '. • , ' , ' ' ~ r ,;, • ,. • I •• ,' ,, , ;, ' 

-'· · O Sil:. :J>.\urii DE .l!'ltONTIN ..:.... Menor do 'qnó·. ns da compu!- ·. ·.· , . ·· ····• 
sOria. ·. · ._ ~~- ·. · · · · · :· ~- · · '· . . · - . ~-_ ..... · .. ~ -..: 

'' .?: , .''~I- ' to: ' ~;'' ' t ;>', 1 ,/,.'_._,_.i, ... , I ·'•-".'~ 
, 0 Sn. RAYMUNDO DE MmAND! - DOjU81S O P~'CCCl', nuo 

csltí do áccOrdo com o' caso.:.· , ' - .,. : . ~ _ .. _ · · ,,,;. ·,}'!< . 
. ', ' ' ,- .-.. : _.,,,.'_:·· ~--. '·'' ~ ., . -~. ,. 

O. SR. MENDllS,DE,ALMllTDA·..:.. E csLú imp:rcsso •. · .. · . . . .. · 
. o SR. ALFm~Dtl ELL!s ·-· o ~prtrté do i~cinr~i:I;,d'éiuídcir- 'deve .;· . : : .· :;.. . 
;sor· dirigido aó Relator da Guol\ra o não ~a mim. ··Niio timho , ... < · 
nenhuma rpsponsabilidade no caso. ' ', . ;;-· . : .. " 

. ~ L , ,. . •, - _J.. , , 

..... · O .Sn. PAúLo Dll FnoNTIN:·7 .E~ao .senado 'q!le mà.-dirijo•: . . . 
. -~- , .As ·despezas conJ· a compulsor1a·•.sao do !2.00'0 contos o osta ·· ' 

~emenda. representa apenas alguma~ dezenas :de· contos.. · ~' . -~~ 
.. O ~?n. Á1~FREDO ELtrs .~ ·Só latnonto nito:'te; sido cY;·: Ex., ' ·, :: 

. o :Relator. desse :orcamentp.,:. · .: , . · ,· .. •~. · : .... ·.· ........ ;·, ·. ;·,. ·~:·: .. 
:., · .. o sn. P .. \Ur;o .DE Fn'ONTIN :.:;-. SLo fo&se;· o·· meu· pnrctler, ::>· J · : 
nüo teria ·sido contra •essa· eincndn. ·"' · · · ·' · . .• :. · · ·· ' ' -· 
. 0 SR. MENDES DE. AL~ÍEID . .\ -· Eu acho bom' niíd prosegu-i:r, ; 

nisso ; _todoll,· nós temos culpa 'no cartorio. . > · · · · • 1, 

O Sn. ALFREDo ELr .. r.s ;.... Eu quero apemi"Sc. resalvnr minhn: ·· 
. responsnbilidado, entrogando a soluoiío, do.'>caso .:.no.'Senndo, . 
· que é .~oberano .nesse assumptos; .·qitea,-o :,l;esalyn~: :minha' res .. : . 

· •· ponsa,b~lldade pessoal oomp, Relator, do · .o:t:eamentQ ~a AgJ:i"' . 
' ' , ' ' \ ' - . ,·'' ' ~ <.i I' , • 

• 1 , •'o, t 

. ~ '· •. 
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,,, 

' ... ·· ,, ':. 

'. '• ... 
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cultura, deixando· no Senado . : o encargo de rosolvor o ns
sumpLo, SO,!ll que oeu. de modo nlgum fique melindrado com 
uma votn()ao contrarm no mmt parecer. . · 

'(Col!lhw.ando n leitura) :·•· · 
''·· . _. ·' . . . 

«·,:• .rr.sol.vcu, ··cm· :1914, ~1915 ·o 1916, fazer nos. 
or(;a~cnl.os !lesse ministcrio,. gmn'do~ rodnccõcs, sup

. pr1mmdo cnrgos -que foram . ,julgados inutcis' ou· dis
ponsavojs, ou .1•cduzindo vcricimcn~os· q~1o. forem jul-
gados suscC!ptiveis de rcduccão. · ·. · .. · .. · · · , . ' 

· ·i oQs funccionarios a. que 'se•refe~o. esta. c\nencla não 
· for~m o:s ·unicos attingidos .por semelhal)tos rcduccõcs. 
E' granélo o numero dos que· se acllam'•·n·os.. mesmos 

.'casos- Q:.muito:~ são os- que soffrc~am ·redúilcões maiores 
.cm sem~ venCimentos. . . . . . 
' : :Appróvar 'a emenda para beneficiar unicamente oq 
f[ous ·indicados agronomos da-Directoria: do Agricultura 
J>t•lit.ica. seria iníquo, .quan~ohtantos outros ·funcoiona

·1•ios. dcst.e· ri de outros rhinisterios . ri1ercceriam igual 
fnvor · · · : · · · · " .,.-· · · 
.·.·· c' Ésl.ondcl~a a. todos aq~cllcs ,que. :·soffrera~l ro

' dnoçõcs em. sons vencimentos. cm: ·virtude de lois .oroa
montarias~ seria restabelecer; despesas -avultadissimns, 

. · . o que evidentemente. não compo1•ta nossa situação ti-
, . . mtflcoil•a nem dese,iaria ·o Governo. ·. . · · · · 

' Assim. pondo do làdo o nrgtim:cnto ·de que uma dis
. posil\ão orçamentaria. não póde ~voga1• um dispositivo 

· de lÍ!i permanente. o que absolu !'!mente níio se. applica 
aos funccionarios allud'idos, porquanto seus vencimentos 

. · não f01'nm fixado.~ cm Içí · e~pecial; mas· em. simples rc-. 
... g·ulamento.~ ex(lemdos em. vtrtucto· de. autortzações orça

•. mentarflls, a. Commissão .. ,julga-se no dever· de acon- . 
'solhar' a ·re.ic,ição da emenda.:. ' ; . ' . 

. ·o. sr,)rilsidente- Os Srs. Senadores que· appl'Qv.nm a 
emenda ·n. ·w, c'GJÚ·pareccr 'contrarJo da Comri1issão de ·Fi-· 

.. . nnn~as, quoirnn1. tovnntar-sc. · (Patt.Ya.) ·. · · . \ · 
.... . ·.t;~i apprdvnda,>· ' . . -..: 

.· SãG. sJ:Jcossi~;amoÍtto npprovar~ns as seguintes r • · 
' ' ' ' ;. ..... . .. ·.. . .. 

•• r ' • EMEND,\S . 
'' .... · .. '' '' ,·,' .. 

. .. ·· 'Et«wa'-se do ·1. :ROO$ ·~·· .co;~igna~ão dest,inadn. M png:imento 
· do DO~t.eiro do .Jardim Bol.ariico, pnra.oquipnral-o aqs do po,r
. t.ciro do Serviço· do· .Povoamento, .cquipnmdo-so tamb.em. os 
vcnclmmif.os do .porteiro elo Sorviço dq Jndu.strin Pns.torll,, . . '. . . . ' . . 

· ·,' .·. N s· . ' ~~ ... · 
, , . I , . ' :~ ' 

• .. Verba n---~ Séry}oo df.' 'Agr,iêuituro.,'·~ratjca .. ~··· 
•· • . , , I ' ' •. ~ • ' 
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-' SESE!AQ Eti>I 22 PE DllZilMBRO Dll ,i9i7 · 
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N. 17 

.. . 

· *o:~a.rt. · 52, n: XIV: ... 
EI'üriineni•!'W ~s palavras: <e qu.e ·serão feitas .cm leilão~; .. 

. \' ·_;~ . ' . • .... ,! . ' . . -~·, 
· Ns; 1s119 

., ' ' 

.. ·. 

Art. 54;: ,. 
Accrescente-se: 1 •. \-:; ' ·· .. 

· <~:Podendo o. Gov~rnó tornar esses di~posHivos extensi~os :: 
á todos .os funccwnarws. addidos. que, tendo.·màis dá 10 annos 
d~ .·. ser:onço, .n~ ,data em . que···· .ficaram adiiidos; ·.·'estejam nas 
mesmas cond;tçõ·~s 4os contemp~ados,. ~sas · :dispositivos ». 

. . - ., ·: . , N. ·2o · :~ < . 
!Ao ·az:t. ~8. Supprima-sil: ' ' . , 'i· 

. ,. .~>.·.: <<. ·, ·,N,."2(, :. '·, : .... · . I 

. Na verba 21•..:..... Subvenções e auxÍlios ...,--·em vez de < au-
gmen~e:se de 29: 000$ . para ~U,xilío ·.ao Instituto Comm!Jrcial 
~o. R1o. de. ·Janel_1o :t,. dtga-se:: <~Na· verba 21•, .augmente-so a . ' 
1mpo;:tanc1a ~e 20:000~, sendo 10:00:0$ para o Inst!tuto·Com- · . · 

. merc:al do ~Rw de;Ja:neiro .e ·HI:OOO$ para a·Acadomla de· Com- · ··· 
mero!o da ;me~ma c1dade.~ · ... : ... :, ... :· .... · ·.. · ·. · · · . 

. · .... --~~ ~-:: .... ~:~-· ·:: .. _~--·- :~·-~---··N_-~,~.\22·: ·.:~··.:,_ .-: :. 
·. · .Ai-L 'o prazode que tratam o arts•,·§·2~; n. i,da 

'letn. '3;129,·de 14 qe ol.ttubro ide 1882; e o arL. 58,. n .. ':l, do. 
regulamento que batXou oom' o decreto -'n. 8. 82101 ·de 30 ·de 
dezembro'. do .. me sino .anno, para o: uso>effectivó das inyen~pes 

. que dependam de machinismos .. especiaes, . cuja obtencão ou 
.. fabricàção sejam ·impossíveis-no proprio paiz; a'.,juizo do Go
verno;. ·Considera-se· .. suspenso por· todo o· femj;lO em ·que durar . 
. a· coníf;tgraçjió . europ_éa ·e.· serã. ·Conta?o:' novamente' da. data errt 

·· .que .. :ficar ·restabelecidO· .sem empeCilhos o ·commercto marl
, .· timo:entre.'·o:Br.asíl:e os·paizes,:europeus, ;· ~)·'• ' '·: · _, 
. ' . > Parasrapho .UJ11CO. · Para: esse : ftm !IS mteressado~ · .farao 

.,. ··peran~e. o :poder, competente a• .neoessana r.epre~entaçao, de
· vendo ·:ser · annotado na ·.respectt.va , oarta~patente o ·despacho 1 favoraveL· ·' ;: · · · . · :·x, · ·· .· , •: · · · · 

.. ,· -_,.. . N. 23 . L 

,, . 

. ''· 
' ' 

. dica ~utorjzado o Poder Executivo riaddir no 1\Huistcrio ' 
· . ·. ·da Agr~cul ti:í'ra, ~Ind'u~tria. e Commer~ió, c.oni o~ :yen~im en t~s quo. 

.. .percobm: quand9 :ex:tmcto o· ·respectJVo cargo •. · o•e~-sub-t:hreoto1 
· do Jardim Botanico João Barbosa .Rodrigues•.Juniori ·uma: vez 

j'li·ovado qi.iúo mesmo contava: mais . de. 10 . aímos :·cte serv!ço 
:,federa.! .1111 'época em que se deu a ;:extincção. do" alludldO. 

1 , •• ',, ,.: ._. . ' • . '"' :·.. ' ' ., ' •• .- •• ,·t . ,cargo.> .. ,,,., ... _. ..... , .... ·.. l,., ...... · .•.. r···. • · · .. · . , ·.;·,. <<:·. , :.. . 'N, .. 24 . .. .. : :_· ... , . ;.,, . . · . 
· . .,.Ao ·art. ··51 n. ':!:5, constgnaç~o· Vffi~l..... t:e~tabel~a-se,a 
proposta do .. Poder ~ecutivo, tal como fa1 ·red1g1q~, · . : 
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. ,_ ANNAMS DO SENADQ ~-. · 

.. . :N. 25 ··7·--, • 
V ' •' I \ ' ' 

. .~Pica at'ttorizado 'o Gov1.ii·no 'a auxi!itu· com ü." impol'faucia • ·~ 
-de !, :000$ por kilomcl.ro a consLJ'UCtlão da cstt•ada de l'Oda•··eul 

· <la Pavu1_1a 1i_I\Jiiz dn S,t.n:m t.ht, Estrclln, dr.stiuudu a ~ucilitar ~~~ 
,.commumcaçucs na· Ba1xdda 1• Iuminense ,) · ·. · . . · · 

' . . . ' ' . ' ·< . ' ~ ·7:' ~-; ' 
.,.._,i~ :. ·· : .: ..... ~·- N ~ · .. 2a , ·r · ··· 

.. •. IAo n .. 21.; « SulJ\'cnt'ões c rmxilios , ,, . ' 
: · · · •i\ercsCúntc-sc : · .. . . .. . . 
· : · ·Der. contos -ctd-Ttlls ú EscoÚI Prol'issional ;Délfini' Mote ira· •. 

·' de POU$0 Aleg·re,.~líuas,. . · ,, ·· . · .. · · . . . . . . ' . . 
;, ' '• ., I ·N.·· 27- ' ---l' ~· . , .• 

·- -' · ... _ ·. ' .) .. . . ' . .;,'' . ' .. .-·· " 

· · .· · . .cAo art. ':51, n. 6- J?epois das palayt•as « Sel'viço do Agr·i
··cu!Lu_ra PraLwa~, UCf'C~cen~c-stJ i .«. augmcn.tada ~Ç 'ª :400$, pura 
:vcncimenl.os aunuaes· de um btbhothecarw-archtqstu,,. .~ 

'. ·, · :Modifique-se, cm eonsequcncia,, a ycrôil.: , ·· · ' 
. . . ' ' ' ' ' ~ . ' ·' 

•· . 
'N' 9 8 .-·· ',, l •• 

I : •. ·• • .. ,,.., 

· :-\o \.nrt. · 5.2, .11. · II--:-: Substitua-se·· pelo s~gu i11le: ·. · · . : 
. . II .. A coJ1cedér subvenção. kilomotrica até 2 ':ooo$ pol' Jd.; 

lomel.ro, .dú uma só yiJz ·po1·. :socçiio de 2.\. kilonli)Lros con •. 
sLruidos de estradas· de roclo.gem. J:iroprins pat•a.servic'o l'es·uiat• 
de· t!·nnspotc. •Jc pnssag-cil•os c cat•gas por -mcio"dc aütomoveis 
ou ou tt·os . v eh iClJ' C·S. · . . ·. · p • • • • •• • • • : 

1 · § L" .. -Essa subvm1Ção ser(t concedida a cmprezas ou par-
'.ticu.J.~t·tis;' que ,constt~ttJrem e Lral'cgarem U cstrada:,pOl'· aut::J
IllOVCJS ou out.ro melo .de transporte c g07.nt'em de cgual sub- · ... 
venção' do G'ovei·no. cstadunl. · ,. · . · .. ..::, ·. . :· 

. . § 2." O ,.Gm·crno osl.nllelccm·:i as corttll~~ijes que deve prc- . 
. encher· a .esLrada para' qu'o se l.ot•ne effccLiva a· subvenção, .. fJ 

· ··· · .poderá ser conc.edida· tambcm· ·aos Estados,: que. çmprcgat~e~ . · ' 
.. : . 1ia execução .dosse Lrabalho. poJo menos o dobt•o da tmportancla 

da ·contrJbtiição . federal, .c preencham as condições exigidas 
.para un1 . .trafego regu~ar ;k ~.· ; · . : · . · ,: : .-t · • · • · 

... , 

. ' 

. :§ 3." Pal'a esse flm.podera o Governo -Federal despender .... 
atú 1 . 010'0: 000$ no . oxorÕICio de 1 !HS. abl'indo Q ·credito pre-

., ciso_. ou ·rculi.zan.do · opera·çõcs do ct•cdíto. ·. • ,; ·. : · 
'! ,· _.,. N 29 "· . ~·. ~·. :._,_. ·.! .,.,~ '·' ., ' . . ,. . . ·• '• 

· • .• Etnr.nda - .Âó ·i<\proildiiado ·~~gricol~ Delfim. Mor~Íra, cm :. 
•llouso Al~gt•q;· M!nus C!omcs, conceda-se o· auxilio ode li: 000$000 .; · ' . 
..- 1~1'Q'IIC'ISCO Sa/lcs ''' , · · '. 1 

• • • • 
~·-., .:_ .:.:, · .... : ,· ·_:·:·N.J:ao. ..,, _.. 

,: ··· « ~<\rÍ... o Govct~no fica autopizado '!t 'a4xiliar .com a , 
· :qunntin ele. 5o :00'0$; à' om-prc1.a. que os lá. oonsu~uil)dO ~- cstraoa . · 
pnra. uutomovms cnt.rç Mncahyb,a c S~qdó, no -RIO. Grande do :. 
Norte, a:l'im de facilltat' .a sua.conclusuo,·nbrindo o nccessar.lo . 

. . C·l·edilo:,:.··. ··:· ... · 
}, . ,: ·:··.i :' ... ', . 

··, .. , 

'· 
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N .. 31 
Auxilio .1í d!:scQII;_ 'Ag·t:icula. 'iic Cachoeira do 'Üamp'~s do 

Ouro Prct.o, ·Estado úe Mm as, 1 O :000$000. · '-
Ao In~tiln to Pt·o~'i·ssional mantido pcltt JJ:scolu ele Engc

;nharia dri ·Bello Hor;zontc· - . augmcntc-sc ,para 20 :tO:OO$ 0 . auxilio de 40:000$, do projecto. .. .. 
' . . . . .... ' ~ . 
' , ' , A 1 I·.~> 

. : . . . ·· ' .· . .. _· . N •. , 32 ,_'; ' · · ..• ). - . . · _ . 
_ At·~· L" A co'nipü.leilcia. 'assegurada 1i Junta ComiJ:lercial · · 

da- Cap1 la! Federal nos dccrc~os"-ns .. L 231),. dc.:24 de set~nbro · 
de Hl04, (I 5 .42-l, de _10 ele _janeiro de i!l~5, en1 yirLI,Hie da qual 
pódc ,ella negar .registro as .. marcas de .mdusLrm c' commercio 

. . ~aci~1~acs ,e ._estrangeiras e pt•oteC\I~O. ás internacionacs, quanclG 
. mfrmJam leis• e· regulamentos ou umtcm outras anteriormente 
registradas ..• comprehcndc tamb.àiil a dtJ.:, ncs·~· nos 'mesmos 
casos· o _deJ)OSilo das marcas registradas nos Estados.. , 
:. . "~t:L ·2.''. Da decisão da Junta Commercial da Capital Fe
deral ·.que conceder ou denegar ';deposito a essas marcas, 'Ca
bcrt't. aggt'avn para a Côl'l.c de Appellação nas condições esta
belecidas nos :ns. I, II, III o''lV do art. 0' do' decreto n .. 1.236, 
d'c 2-l ·de setembr.o de 1904.", · . · .. · . · ·. · . 

· Art .. 3.~ Rcvog'am-sc as' disposições cm contrario·. 
~. '•, ' .:. . .,. ' :-: .< ._. ·; ·<;:.,., .: .. \ . . . ' ' 

. · · N 33 · '·· ,· . . ~ 

. .· i.:i\.rt :. · -~J~ica o .Govüi•no autorizado á pagar a 'Alberto 
.1~. Vasques, ·:JlO!' si c àuno ·socio-g~Jrente 'das 'firmas sociaes 
de Vasques & Quad!·os ,o Bastos & Vasques e á Freire -Aguirro 

: & , B&rbiero,· í•cspectivamcntc, . ·as quantias .de 225 :00:0$ c 
75:000$, (!Orrcspondentcs ·aos .pt~emios de .15:000$ por anno; 

· .<lürante.,cinco. annos a que. ffze·ram jús como •plantadores do 
;. ·• '•tr.iso ~no Rio- Grande do. Sul, bem: como· a outt'os, agricultores 

·· ':':':,~as n1~ú1as ~condiçijps quc·>s~tisfaçam as :exigcncias d~_'de
····, ~; cre~o 11. 7,_000, :~1c,J7 d~ ·maw de 1910, }jodcn~do1 'Para,· ISSO . 

.. "':abri!' os nccessat~tos crQditos ou fazet• as operaçoe,s que JUlgar. 
,-/ convenientes,. tios. termos do decreto. n. :.?' ... 316, · dc·A,6· agosto 

··:.•··:·dc·f917· .. :".. ..... :· · · '·· ":· ·. · 
. . .· . . . N. 34 . · . .. . 

, ~ . Fica o:' Si< :l:lresident.o da .. Re!'mblicai:,.autorizado li rein-
.· . .tc:?ra_(B~il iu.nrin . qm:vollya 11,0 cargo de, JJScri~Jturario d'a Com- . 
· .. ;nns·suo:de 'Lotos:'o•Estaliele·cunontos de. ImmJgrantcs, em Blu- : 

· · ·menau, .Salita•.'GaLiuit·jnil, 'domittido illegalmcntc. desse ·car~o·· 
. 11'cdet•al ,pclo.:govcr,rio)Jst~d\Iar· dliqtrollc. Estado, CJ? _12 ~c· maw 

. jjc .. '1891,,. sondo·. a . ri:nntcgra~mo. para todos os cff;eiLos, n~cnos 
:IJilt'a ·o reccbimónt.o·. dos \•JJncimcntos .. de que ficou· pr1vado 

.:v pela illri!;al demissão.: _. .>- ~ 
- :.:·: .. <~ .. ~ .. ~· .~.-·· .. ·~ .. ··::.:::·:·_ .... ."~·:· .. N:;::.a5 . ~-. . ~> .. ... . 

Verba I ,.~·.A'üs·m0nlc-se do ·13 :920$. na COI]SJgna~ILO 
«Pessoal»;· ·Pa:i;a'' eqtJ)p~rar. os ·vencimc)1tOS dos. servcnL_cs, 
correios. contínuos· o. a,iudantc do p~rtc1ro aos ~os 1 ~n~cio
~lar~o,s· de esual cal~sorhnlü. S.oct•etaria do. Estado da ·:v:1avuo o 

. .. . ' . ··:·. 

,1, 

' ' 

.· 

•'" ," 
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.. 
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'•, 

',._, ' r.< ' 

·.·1' .. 

' ' 

i8; '" 
···,· 

·r.·· 
I. o . •, .. •· .. ' '·· ... ...• ' ., .. 

o :d~ 3 :.G10Ó$ par~· equipara1;· ~. g:;,tificacã~ do~;ecret~rio' do• ... 
M1mstro a(),s elos ~·em.·clarios ·.dos outros· Ministerios; e .na· con
signaqãó · « 1\Inf.erl~I».' sub-consjgna9ão ·:-d''ardàl)1~nVo, dos 

. CorreiOs, etc., 1 :398$, .. porque ·a.· aospesa , .especJf!'cada na. 
mesma s.ub-éonsignação,. jmporta em: 3·:430$ e não: ·em. 2:032$, 
como inàdverlidamente ·foi iÍlscriQ.to· na proposta,: .e·. na Sub~ 
~on~i~!ll!ÇÕ:P .. ·.«,Para ,!~esposaS' iniudas, etc. :1>, 2 :000$, por sm· 
msuf!ICJentc a clotuçao; actual. de ·4 :000$0,0:0. : • , 

'\ . '· ._:.--:~ .. ~.·r·.,··. ·,. ·-~· 
I;' 1:' , o' · ::_'I""' · ' if ' , ,'' 

.... /.-, · __ --· __ ._.,;. ~-: ··:·- :·--: : N~~s~·: ::, 
V,orba III.:. ··, ; __ ...... ~:.:·· _, -~-~ .. ~·:·:-~ ... ·.:r .. ,_~:- , ·· 

• I, ' '. o • • . . ,'. 1 ; " ' .,.;.,\.. 0 , • ·,:' ' ' I '• .,, ' " 0 {' 

... I 

··:·. ', · 'l'ransfrra-·sc da· \•erba 'XVI para . · a .. ·m, · súb-consigllação 
. « ]'UndaÇãO C CUSf.éiO'cle IlUC]ÓQS' CO]Oniaes, etC,), nãO a quântia.. . ... ."I 

de· 80:000$ que· sé destinava: ao custeio de .seis centros. agri- · 
t:OJas ''-'-mas ap~ilas .a' elo 66:750$- cor'réspondento. aos' Cinco' Y·. 
centros agrícolas· que: ficam · incorpo.rados. ao·« Serviço: de Po..: 
voam~~~Q"·)·. · .. ·. ·: ·::,;-"'---,: ·.' '-.,1·:~·· · ·>"~ .. ,'.:-··:>.:::.,..· · "> ··· _ _' ... ·. r:.:·.; .. , ·:-. 

:' :._,_~c'N:a7·.· .. ,-·,. .,, .. ··.•:: · ·. 
Y!erJjti.Jv·:•. ·-·~.·.· . ..~.::~::,._:-"~,-.· ·::, '.~.·.··:;;; ~-~·.·:; .. :-· 

·. . Hestabeleçn-se a" dofaçãl} da:-.proposf.a a(lm,.de .ser. trim:s-
, fr.ricla. p~n·a. o Minisf.et~~o !.la~· f;tela,çõcs E~~erio_res, .\tprovltitàdo .· 
no Serv1ç.o de Expansaql E.conomwa. o luf!.CCIOnarrq encar:re- • 
g·ado da propaganda. dos· ·product.os do .Brastl .. na.,EurQpa:. · 

•.. :.~·~.--·\·-;'.' .. · •. _:.·-' ~· · .. ·.-,·:1.1 
" ' ' . -·· .;.,' / · .. ·. "· ··. · :-· N:~ · ·3·s-·· ... ···h'·.·· ··· · 

- Verbá' X: ·,· ·· ·.:. .. ·· ·· · · · '· ·· · ·. '· .. ,. ·.r. :. ·. · · . : • .. . . ' •: ''' . . '• .'. .• . . ·. . ' ), ''· ' ~ 

.-, .. ; -i 
. I 

· .. Aug~1eÍ1Le~se d:é. :3 :OOOS. n{ consisliação «·Pessoai ~. ti- . 
tu lo T -,. para ,restáhelecer os vencimentos de 'cinco auxiliares: · . · 
daclylogl'aphl}s."- que :percebiam ·antigamente SOO$ mensaes '.; :, ·. , 
o. figuram: nà. proposta-com ·o. -vencimento:.:de:',2f!O$ .. mepsaes;;:-.···~ · ' 

• \. • • ·_~.:. . \'~:_.~ :· •.. · .• ··-~ 1 I - •••• • ! ·. N ·. -~·s:.9: .. ·: . ~ .. --. : _:_:. :(~~-_-:i~r .. ·:_·:::·.::;;i·~·: ~-.: .. :- .: ... :~. :.:_}A>-~ , 
·Vcrbkxri':· · ;, ..... ·.r· •. ·.;c · , : ... :·.<.·::·:\::"·:i,::· 

' :'. • • 1 :· .'~~- • .-· .... < . . ... ·: \ .... ~- .-' ' '.' .:.·· _·.~- ' . ~- .:. '. -~': '':·· ·-·~ 
·. ·' Angrhente-se de. :500$ a consignação • ·«.Transporte . de · · 
peS~oaJ e !OiJ-tCJ,'ia[, ,diaria;s eL.a,iudaS de CUSto~;· Q\-10 'deyer.á ser · ' ;; 
assim redJgrda: ,<~:Transporte· de pessoal e ,.materral, .aJudas do. ,.,. 
misto e. diarias ·regulâmentarcs,. incliisiye .a,::diaria Ide )O$ ao · ..... . 
pqrteiro, .pelo.·· t.rahalhq\ !3Xtr,áor,àinario; :nOS:,àoznjpgOS· B, .. fC~, ;' .. 
ria,dos em q.ue, o, 1\tusou. es~Iyer·.apet~W a.o.·pul;!lrco .. e·;nos .. ~m:: 

. qu~ s.e roahzarem conf~r~~~Jas publrc~s; .. ft!ra, d!!.s.~~~r~s .M~· , .. 
· o:xpechente, 3:000$000,~.:. ·;.:/ .,,. ,,·:,,:.-...... ··.·\:.·· 

. :7N.:-~-~-q .. ·.-,· . . ::~:~ ... ··'·:·<:··:>:,_ -~·;_:·.> .. i.:_. •• 1._ , •• 

Verba'XIV: ·. '.o···: , 
1 ; , ' ' , ' ~-. ', 1, , . • ' :, • ' 

1 
' 'I " '•, ,. 

1 ~ ' " 

· .. AcqniF\ição .e···e~ped!ção .de .livrqs e ou.tr~s. publioaoões 1 e 
a impressões e.pubhcaçoes a. ·cargo.do ServlQO;.d,e ,Iuf~~mações, , 
cleve-se:ar.i' a·.iO:OOO$ e a. 2'.a:20:!0'00$000.,: . · . , · 1 

: . ' '• . '. 
'· .. 

····-·· 
•.'• 
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SESSÃO EM 22 .DE ·DIIZRMBRO DE 1917 

I ; . 
' . 

; ' . 
Verba XV: 

N. 41, 
; . 

· do 'legn?~:-se ·.~~ 4 :d200$, I;iO m~terial 'da ~~'ola de L:Ícticinlos · 
·,; a~ a~ena, wan o ass1m. dotad~;~.s,as respecLivàs. sub-con-• SJ.,naçoes ·. , · . . · . · · · ·· · · · , · · · , ' . . ' . , '·\•: :·' ' '· ' . ·.:. ' ,· ' .. .' .'· ' . '~ 

:1. :1, ,' ' : ' ' , . ' , ; : ~· ., ' · o , 1 • I 

·- .•. ,·i " •••••. , ••• -... \·.····.······ .......... -.• _,.;·,· :1D.·:_o·oo$ooo ·,. 1 •• 

,' '.', 
1001/_·:e,: 0 0 0 o·: o'• ~ 0 ~ 0 ,",." 0 ~~lo 0 0,: ~ ,~; :' J)•:5Ü'U$000 'I, 

.... [• _ .. : ' '·. 3 • ~ ............... ~ ~ .•••. ,.~.,.·· •. \ .· ...... __ ~·_·1.:'40t.l,$000 ,\ 
' :4" ... ~ ··~,; .: ... : .. ; .•.. · ...• .... · .... : . .- 5 10011!001\o ,, 

I,. I .. ,, ··5:1. . ,• ' .,', ', ,,''··• '' ', .. · , '.,', .; ~ U, . .. . .................. "' .... ,. • .. . ; .. 500$000 
. ".. ...:·. 6" ;, ............. ; .... ; .. ,~· ... ;.. . . .. 4 '500$0"Uo .. · 

' . . ' '·, 1 .. . ,. • v . \ . 
· -

1 
· 'JlupJ?rimam-se ,na- verba· XV, 'o n'. ·IV do pessoal e o nu

m~J:'O _IIF. do • J:!lf!:(ertal, refere_ ntes á .fiscalização da. manLeiga, 
'· af!m de :cons~lll!Jrem v:erb.a em separado, sob o titulo de ln-
., stJ.lulo. de):lhJm1ca,. com a dotação .de l:07 :800$ assim· discri-

. ~ ~~nad~s ~ . : . . "~, . , . . ·· . , ,,:· . . • . , 
· . '1 ~ir~cto~. ; ......... : ...... : .. ,;,,.: . .. , ' 12·i000$000 . 

. ,. •;·.·2assJslentes •· ••.•.•..•.•• : .. •.: ... · ••.. · 16.·SOO~"uo·.· ' . 3 . d t . ·• . . ·"· . . ' "'" . · .... ".:, _.aJuan es .. ~ .... , ......... : .. : ....... ·. · 18:000$000 
·. - .. ': .1 ·.se_cretnrio. _ ~ ..... -::_:- .. ~-: .. · ..... ·. ~ ... :. ~._.,·, · _, 4c:·sousooo . 

.•· . :·1.· ~.scripturarió ·~dacty!ographo;. ~· •.. , .• ' 3 !600$000 .. · · 1 

.. ·2 mspeqt.oz:es dq fabrico. de manteiga. · . 7 :200$UUO ':: 
. . ..:3· ·~~r:ventes· .......... ; .-., ...... ·.; ~·~.-,.; ;. •J •• ·5 :400~~000! ·' 

·:· ::,~-~·-_:··.·, .. ·~.:_.,,. > .~.~···;· •, · ..... :~· .. ,:,~~ ···--:---'---'-
..... ··.' Somma • · .• , .... ,., .......•. , .. ,.,. ·67 :SOO$l'00 · · 

. ~Materi~J:L(o· nece~~a:cio ao. sérviçó). ... · 40 :.U00$000 

· · ~·· , ~. · ,:._~-· ~- Tbtai: ::.::· ............ ~ ... · ~·: .. ·., ................ · . ·1~· •.• .,~. ~· -. · .~.: · i 07 ·:800$000 
:·:·.:_-~ ... _:· ... · ~··.···.·: .· . .._.· ..... .-''i.,·,·'.~ •• ~,:· ·-<--.·-~ ..... ····1., .•.. ·._ :-··, 

.:. Â?>~nst.ihtto de :ahiJ'!iica_· caberão riãq s( as. furicéões. do 
. actuaL':SeTvJÇO,, de .F1scaltzaç~o. da '.Manle1ga, compre.he.~dJdas . 
· no·decre·to.n;.12.025,cte,19.de·.abrll de i016,.mas tambem a 
·nscali~açãq''ge;·adubos;. iri~ecticidas· e. funpicia~s, ;de: accõrdq , , 
com o arJ·: 6a,', .. n·.,,.IX:;·.da !eJ n:. 3.23~, .de 5 .. de.janeJro de 1917, · · 

·o .esLudo~ de, forr:agens e· anulyses que mteressam •o. agricultura . 
' .(i.,á pe'cuada···bem .assim ()•' ensino da chi mica, tendo·. em .vista 

'' . o .:preparo· dó technicos para. as !'e partições ofi'iciaes. ou. esta~ • 
· · • liel~c.im'en,tos;'induslr,~aes. e as· a~alyses co~xp.~rl}iaes que. forem 

. sol!c1tadas: .por ''particulares, .· fJCando SUJCJtas .. ás . ta.;as. que 
, . pelo; Governo· forem. estipuradas pai·a tal fim; , , · . · 
· · / . · :A,1rtmda,.do, Instit\lto de Cllimi,c~, 'provenie'n~e. de mult~s. 

' ·'O!J.",O.UO.lys~s, ',S(ll'~. apphcada 'ao CUSteiO âo prop~IO estabel~~~- ·.· 
· menta, .• r~co)hondo;,se ao 'fhesouro, como ... receita'. dB: _un1ao, · 
. os saldos:vcrificados no encerramento de· cada· exerctclo, de-
. âuzidas· 50. % · nn: .parte rel'ct•ctlte .Q.s analyses, que ser-ão dis~ 
tribuido·s'polo·.po~s0'ai .techn!co do instiluto, segundo .a tabella 
que :fõr .estaboleclda:J)elo Governo.. · . · . . , .. . · 
·., • Para o·:.preenclüme.nlo .dos ·cargo~ lll}ima . indicados .serão·· 
•aproveitados· os ,funccmaJ.'lOs . effectlvos ... do . Lallorator1o. da. 

,, . ' '~ l . IX ' ' . . I ' ~ . S.,,..,.,.,.o.... . · 
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',50 ~l'\NAEJS· DO SrtNADô • 
I ' , , . 

Malltçi!p c os' ãeldidos que tiverem mais 'de seis. ~nezes de -. 
oxecr!CIO no mesmo loboratorio. · · · " .-

Na .1'atla <les!i_os funccionarios, o preonchim·erito' se fará:. · ' 
'JlOl' me1o de concurso, tendo preferencia, t.lm igualdade· de 
·Condições, os funcciona~io~ addidos. . . · · · . . · ·· 

· .. · · O curso de chimicli, previsto nesta disposição, será rea-:. ' c 

l!zado fóra. das horas . {)o .. expediente ordinario não cabendo. : 
ao pessoal do iqstitu~oqut:;: se incumbir desse serviço nenhuma' 

. romun_eracão cspeci.~!. po,r,:co'!ta das -verbas orçamenta.x:ias, ·•··.> 
··mos tuç sómentu as gratrhcaçoes. que puderem ser attend1das . 

·· com os I'ecur•sos J)rovenientes da matricula e mensalidades dos . ·.· 
ulumnos, de· accOrd~ com a· tabella qu~ ,fõr. estàbelecida pelo .. · 
Governo., · .. ·.·. - · · .··.:<·';· -· 

.l~··.· ..... ,. 1·~. ~ ~· . 

. I'''~ N ... ~43 ''! ' >;.,· .. · ··, ., \' . 
AugmcnLe-se : ·, 

. ' ' ' • • '. I ' ~ , -. . ' 

. .Directorias · o inspor;Lor;ias vetet•inarias, .. .u· :'(}OQ$; ' ria .:con• .. · 
slgr!aç~o «Alugueis ,'d~J · ~Jasas, etc.»,. 35 :0_00$, ·na c~ilsig·na~ão ,. ' · 
« DJUl'Jas, oty •. :o; , o :J~ : OUO$,. na conijll?i!lll;QUO « CusteiQ do. b!Q.· · 

·terJO e cocherrus, pharmamas, polyclmJCas,- etc·,, . •·. ·.; · 
• ' ; • , ' ' '<. •', \ ,.., •• ' <;' 

';1} 

,: ',' • ' • .'O •. • • ' j '• .•-. '•.~'~: _:44'' ' '. -~- '. ' , , • • • .. ,.,·-~·o,, ·/;,•. :. 'I·~ • 

· .1' . ·.Na consig'lla(~ão IX '«Auxilio .J)Ut•a constt•ucção .. de:banbelros: · ·. 
· ' eatórapatcllidas », .um , ve~ do «não podendo este, auxilio·· es- : ,, .... · ' 

· ·l.erider-se a mais Llc': seis . banheiros em: cada inunlcipio :t, .· .. . 
diga-se: « dividindo-~e o tótal da vet;b:J. equitativamento,,.pelo~ · 
diversos municípios criadOL'es:. •: · · · · · · · f_ •· · 

. ' . ·. ' • . • \ ' 'i 

·. N . 4'' ... "" l., . .· . . .. , :·. . , 
·, \ •1 \)..-.\ ·_. .' .-~~ •• -·· ..,•.,.:.• 

. '. - ' • ' .. -~. ,: . , ••.• ·.' 1., '{"' ~-~- -~-'-· ,:.'"'• 

:·Na consisnnr1ão X «'Matet;ial », ·em vez de:'<.: i:. 3i2 ·:4.00k :· 
.-c · papeb, . dig-a~se :·/ « !iOO: DOO$, ouro,· e 600.:000$;, papel ~>_., ·. , 

. I', ~.·.;,1 ·,_ , ·'." ! '•.: ••. -."~' .:·._':';·,<::·;, . .::-.·; ~~ J. .... , ' .. ' 

·' N . h()· . .. . • . • -..· '• ,: . , , .. 
' ' ' ·• ', '1., • 011: ' ~~- ' •• , '.. ' • • '. '• ',,•' I : , - ' • 

.. ·. · , Nn n. ?\:If, Onrlc se diz: "Auxilio-ao: .p1:;imp,i~'o )rig~~;ii:icd-· · 
•1de l.ypu somelhunto·· ao de Osasco, etc.», dJga:.s~·:. ··« AU.'\:lb.o a a: 

·'·primeiro 1'ris·orifico·:cte typo igual ao'de Osas~o;·•etc.»,:, · .. ,. 
• ,.,._ .. , . • . , . . • • ,-:· '-\~ .'.,; • ,. , . ', ·, 1. ',•'' •• ', . ', ' 

.. N •\ 47 · _; -_.1 ... • • ·._· . . .. ' , .. ,, . , . . ' 
v eriJa II( f,J•unsfirn-so desta para a .III a· quimtia de ré is· 

(IIi :'7ii0*· da consignÍl<JilO referente :Lobras. e ·cuslcio do~ centrqs .· · 
ag1•icol:is, incorporando-se a parte rçstante; ou seJam r~1s. < ., ... 

·:33 :350$ :i cimsignuç~o .. «Obras, custeto, etc_. 1 :das ,povo.~çt:,~es .. · 
· indig·enas~; ·a:- cu,ios d1zeres ~e accrescentar!Í:, o :·segumte: « m- · · 
illusivc o :m~igo Centro Ag;•Jcqla ,de Passo E u~do (}Ue passary. 

: · a fuuccionar· como povoaçao .md1gena » ;. . > ' · 
. . . '·· ' . 

, .:. ' ' I ' .' . 

N. 48 .· . . • · , ; - .. 

.. A .Ç~mn1Íssrio p,ropüe o· ausriiento , de . 36: OÓO$' pa~·a a~~ 
tender ao desenvolvimento das culturas ·.da Povoaçao Ind.I-: :. 
gena ·de S .. Lourenço, no Estado de Matto (:li'OS!q, () ao custei().' 

. ~- . 

;,• 



• 

' 

. Sr!.SSÃO EM •22' DE DllZEMBn'o DP: 1917 .J 
........ 
' . 

'da lancha llo8a l!orm·iJ, que i'az o serviç
1
o dn tràusporte. entr~ 

· tt mesma })ovoaç:to e os portos de Oorumbú e Cuyabá • e ainda 
.o au~mento d.e 16 :Q!Oí!$, nu consígnanão refernte it mánutençlo 
~as.ms);!r;ctorias - parn. serem custéados nmis dois postos de· 
Jnd1os, .1u· fundados no Estado de. Mntto Grossa-.:-, resultando 
uma reducçlío de :1.4:750$000,, . · · · · · 

' ' , '. , . I o ••. f.' -, ' ·~ • •· , 

N. :49 . I!. 
.Verba XVII:· 1 .. ' 

:Aprendizado 'Agl'i~ola f.le Barbacena.. - · 1 
• 

'·' 

. 

'· · . _Des~aqua~se c~se aprendizado dos demais' àist.entés 110 
~lmtstet•to. da· Agr!culturu, erigindo ent aprendizado de ·1' 

1 classe, com o segumte pessoal: . · . ·, ··: ..... 

· .. 1 director ; ... , ......... : .... :, •·. :··.· ....... ,:,,' '8:400$00'(]1 · 
1 auxi~iar,, ag·ronomo . . ,., ... : •.• ; ... · ..• :.:· 6:000$0001 i 

J ~~~~!~?u';,~;·i'o" ~:·:·:·: ::::.: :·:=:·:·:·: :,:/::: :':. ·. f~gg~ggg \ .. 
1 chefe. de cult)lras: ., ... :; ... ,~: ., ... , ..... ,,.,. /1;200$000 

.. :1 Pl'qfes~or pr1mar1o ... ;, ... ,. ·.· ••..•. ,.,. ••• 3 :6008000· r 
. 1. adJunto de professor .• ···'·. ···•·-·:·:·•·•· ... ; ·. 3:0008000 j 
· ;1. ~conomo ·: • ... , ... ~ .. 1 

..... , ••••• ····~· •• • ....... •• ·.3.:000$000. t 
. 2 conservadores inspectores a. 3:000$, •. ,, : '6 :0.00!1!000 • 

· J. pratico de industrias i!S'ricolas .,. ··~··· : 3:000$0001 I . 
' 2 mestres .de officinas a 3 :CG0$.~,_, •.• 1.:~ , 6:000$000 I 

.· · ... \ :L .porteiro-continuo. :~·--··· .. ;,.;; .. ,.,., ... ;.,.,.; ... , · · 3:000$000 / 
• .• f •• • 

• •.. ~: 1 li,;~·· ; .Tot~l. _:•; •.-\..:-..::·•·;···".,.:;.; .. -.. ; ... ·..o...[·~···,·•·•·:·:· 1 .55 :200$000. : 
·~ . ... :- ··· ... · ·N ··o.. ., ,, .. ··t·~ · · 

,, .... : .·· ; .... I' • . ··-~i) . _ .••.•• '·\. ·-·~· _, .··~-

Verba XX;. Empregados uddidos. · .. · ,. · ·. •. · ~ 
. . :mleve-sc a clo.tacão a :l.<\.03 :554~tHO. deduzindo~se dah~ 

••lJilol'tunmnento·. as · 1mp0l'l:nncius · ·cm•t•espnudcntes . a-os venci:- · 
· mentos ·dos ruilccionnrio:> que 'ter ii o· de ser ,aproveitado~ nos 
.termos tlns omcndi!S úutedores, comproheud1da a quantlll de 
!,8 :300$ pai:a· o pag·amenlv do~ ~i1xiliares: êm uume\·.~ d~ dez, 
·a que se t'eí'fu'e o nrt .. 90 Lla 101 n. ,2. 924, de 5 de J8Delt'O de 
HH5 e que ainda. niio. rm·um. ntn·oveitados, como .determinou· 
·a .t.rill?.ma clisposicúo. . . . · . 
· ·· ·· ci official~pà .. ·adot· du Di.tr.cl.oria do Serviço do. Povoa~ 
mêúl(t :ricartí equiparado aos pt•imeil•os . offit:)iaes .da mesmO: . 

· dh•i)ctol'ia pm'a apl'OV•~iLmHenl.o no respeiJti:VO ·quadro, nas oon~ 
<.\il;éies acima indicadas. · . , . , -... , . · -

.(" X. Gl.,' 1 '-.· n>:····,~·· ... 

v l)l'Íil\ XXI ,;_ A ~CtH\llll iS~ilO. pt•opüq' QllO ;.80 ucorcsconto ::. 
,{o lusti lltlo cl~ . :mn~ino ... P.t·oftssionul · ' ~ · 

i. D. Escolnsti'ca Rosa, cm·SAnLo~. Es- · . . • 

' ' 

•.. · ,' ., lado de S. Paulo ................ , 20:0(}0$000 1 .. . 
•· , __ .. ..;\.' 1~:seola . .'\g'l'icoln GnPOfi'I·~J JüEi'l"' Vic·~.~.nte,~:, · . ': t.::} • 

em Lorena, E~ta.<lo de S. Paulo ... :·.,; :L0:000$000 1 · 
·. :-· \ .~ 

.. 
' ; 

~. '. 

.~ ·· .. 

' . . . . 

... 

··..:. 
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' ' .7 , ANN;\ES DO SENADO· 
,;· .. ,i 
•·· Ã* Camara de Commercio Internacional 
. ·. do Brasil, com séde no Rio de Ja-
.,.:;., . neir'ó .· ..... ~· •.. . :.' ........... .... ;;.;.·········l•i· 
·' .. · Ao Campo ·Experimental e· Escola :Agri
' · .. i · .cola mantidos. pelo 'governo do· Es-
. · . :. ' :- .· ta do: do Pará .em Igarapé-Assú ...... 

· A' Escola Ag::ricqla :do Lyceu Salesiano 
de Campmas, Estado. de ·s. Paulo,. 
em: v~z do~ ~O :000$, comprehendidos 
na p~opos!(;ao da. ,aamara., ..•.•. ~,:,~·:·; 

• 

' . 

':12 ;10,00$000 ' 
·..... . I 

'1.' ' . ' ' ' . . 
20:000$000 

' 

I 

so::ooosooo 

. ' . . ' . 

' q 

~-· · . Junta 'd~s. Corretores. __, propõe ci . restabelecimento aa 
verba que f1gurqu no .orçamento da ·í\.gricultura. até :1.9:1.5, a : · 
saber: ,. · · · · . ,: . 

·~ ' . '\ . ., . . 

J'UN:J,'À DOS OORRE'l'ORES . 
• • ' ' ' 'í "•' •' ' ' I 

(DeDreto ~., 9 .264, d~ 28' de dezemJ:i~ t}~ t9ii)] ·' 
P~saái~ · · · ':. . i 
, .. '· · ···.· · Ordenado. ,Gratificação .. ~otàl .. 

. :1 syndicci :· • • ::: ...... ,., • ·· •. ,. · ..••••.... : 9 :600$Doo : ·· 9 :600$000 

.i escrjJ?turario · ,., ..... ,., .· 2:400$000 :1:200$000 · · 3:600$000 
:i aux1bar · ;, ...•.••• ~ ..... ,. .:1.:600$000 .. · 800$000 · 2:400$000. · 
:1.. servente (s a 1 ar i o · · 
_ .mensal d~ :1.50$);., ···-·~·!""··l.·l·: : •. :..:·roJ·r,:.,.,., a :·aooeôoo '· 

.Total ··t•l·J·i ·'!.··~-l~;~;, • .i ·: .: • .~.-•.·:·~·1·:·t::·.t·J~:-.l•[•l•ltl.•(•_: 
· ···.Material:··· · 1 • · •· ., 

· :Alusnel de casa:. I>arâ ·.a:· Secretaria: . <Ia:·· iunta:, 
· · objectos 'de expediente, 'inclusive . machinas 

de escrever,'· assignaturas de jornaes, vasi..; 
lhame · de amostras, · carretas .. e despesas 
· -miudas ~ eventuaes: .... :~--~~-.':~:·l•>;.;~·-·j~~·.:·;.,_.~.w ..... ,.l 

' I, I ,, ' ,•, ' , 

I • ' ' • 

· _!l.,.o_~al :•-::-~ .. ,:·:~i~~·; •1•1.~·· .. : -~·~.: ·:·-!·:.·'(· :;.:•1:·!·:•.:..·:~,.,:~:-r•,~J _ 

/ .· .. ;N ... Jj3 ' 
.··.-' I, 

' . ' ' 

9:000$000 ' 

25:40~$1100 
t __ 

'-~- ... ,-- ·. . -: ~ .,, . 

· · :Art. 52, n:, · rv, ·e seus 'paragra.phos,. referentes a; em: .. 
. ·prcs~imo~, e, cqnstrucção~ de· )lSinas .de assuca~. · ;.-, SupprJm~~· 

I ,, N., 54' 
f I , . 

· · N; VI e seus paragrapllos, referentes ao emP,restim~ <lé · ., 
5. ooo : OOO$,. :1 Federação das Sociedades · de' Cr.edito ;Agr1cola , .. ,; · 
dB! P:ernambuco .• : ~ Suppr,ima-sc .. , . . · · . · . . . ,. . ,. . . ' ' .. ' 

' ' .,, 

\ 



.. 
•• 

-

-
-

. ' 

•,' 

I' SBSSÃÔ mi! 22" DE DEZ11:MBRO DE :!917; 
\' 

Ns •• ''5!í a '65· 
· ~ts,, 56 a 66 inclusiv~.' ...:.. Suppriínam:..ae .. 

N. 6S 
. Art. 69, parasrapho unico. - :Accresoente:.se depois' ~· 

palavr:as « ~nimaes estrangeiros ) o seguinte : « e . de casulos e 
mat~rza pr:rna para os mesmos estabelecimentos observadas 
as dzsposzçoes desse a.rtigo:?·· · · . . ' · 

N •. 67 . 
. ' . :A:rt. 7 4, onde se diz «A Directoria :de Meteorologiâ poi:lerá 
dontractaJ,", etc.:~>, diga~se :. ~poderá admittih .• : .· · · . 

' ' ' 
\ ' 

, r~·- N:., ·as. 
Accres~ente .. se onde cõn\rjer:· 

. , Fica o Governo ·autorizado a ~ntrar em âcc·ordo· oom os 
he~d~iros do. Dr .. Toa/ruim Carlos. Travas~os para mandar irn
przrnzr a obra dcarnesrno.sobre pe.ixes da costa do-Brasil,,po
dendo despender 'Para esse fim até 40 : 000$0•00 •. · 

·, '' '·~ 

.N .. '69' · 
:ArL . ' As despesaS: que iriteressa~em :,á intensii'iêaÇão aà 

produc~.ão · nacíona~. desenvolvimento. da peeuaria, ·transporte· 
de pessoal em ob.iectd .. dà serviço, pagamento de pessoal assa
lariado· ou diarista. e outras do Ministerio ·.da·. Agricultura .,.... 
.iulgadàs urgentes pelo re'spectivo Ministro de Estado:- po
derão jler feitas por meio· de· adeantament.os, tanto na ·Capltat· 

. Federal· corno en1 irualquer outro ponto do paiz ou do estran
g~iro,, índo]lcndenternente das -rest.ri·cções estabelecidas· no ar-

- t.1go 22 da lei n. 1. H4, de 30 de dezembro de i9'0~, e no ar,.. · 
tigo 89 da lei- n. 2.842, de.3 de janeiro de'i9U.. . . · · 

J .. ·· .. :~,;~: •. ' ' 

N. 70· 
,~1,'\. A1;t. . Dm;nte ? ;est~do ile guefr,~. ·o- Goverrio p~:de~n: 
, dezxar de ~onceclet' P.rlVllegz~ _ pp.rll; • as Invenções· que possam 
affectal' o ·.mtercsse p~plico.· prmc!palmente quando. so rere-
rzrcm a substancias aumentares.',, ,, . . . . \ . ....... 

' . ' iN· 71'' 
. . ' : .. ' '~ ' '. ~· 

· · ~<\~t.: ·_. Fi2a o Gavern'o · autorizado·· a e:tpedir'' ·os :ict~~ -
qUo forem necc~;snrióg para intensificar a producç!io nació!Jal ' 

· 'n, fncilitnl' a· expartaçfio dós pr.oductos d1;\ ·;avo~11·a·ou de. ln
, dust.ria, dando a,os scrviç~s a •CR:"f\1?· elo M1!l1ster1o da Agruml· 
· tura mna nrgamzncão mm~ • pratJCa, rcduz:ndo as normas bu- . 

rocratiMs .no qJJe. fôr absolutamente indl&pensav.e1, .. Podendo, 
parO..· esse , fim. transferir os·. recursos ·de umas P.ara gutra~ . 

. ,verbas do orçamento ou de UJ!laS para. outras con~1gnaçoes do; ... 
mesma verba, e abrir.os .Qredzto~ quo forem -pr~c1sos 1'10 casq. ·. 
de sorent insuff!cientes as dotuçl)es oroa.mQnta.rllls ., · · 

·, ~ 
,• 

. ' 
. ' 

' •' 

' 

'' .. ', 
., ·~' . 

. ''· 

..,,, 

'.' 

\ . 
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• ,, ANNAES DO SENAOQ : .· 

l"'.• • • N 72 ... , 
":'lo . "* ' •: ' . ~·; 

l ~-\o n .· X-- nrt., 52: 
· . :l!:n~ voule « a.lé o nume~o de JlOVe por ]~~lado e p~lo Dis
;b~lcto l!udornl·». ÜJga-,se « nl.u ü- nulllero max1mo de clDcoenta 
oquH:ll.h·amcnt.n divididos pelos :mstados o pelo ·Districto Fe-
.deral:.. . . . • . . 
. _:mm ver. «A cada alumuo, · ele.». como se lil no § ·s• -
dign-so: «A 1:ada alqmno scriío :l'orneciélas pas~agens de ida. 
·o voll.a o uma mensal:dndll ·não r.x:eeclr•ndo elo cem rlo_llal's _para 
os que Jorem :fixados nos ;J~st,ndos Unidos ela Amcrica do Not•t.o· 
·o de vinte. libras eslcJ•Iinas :pum os que forem 1'ixados na Eu-
ropa.~ · · · . · · · .. : · · 

· .. ;.Em vez .de «a lnnçnr· mfio em .qualquer teÍ11po, ·àils vel'bas 
. da IH'IJam.Pn.to ria ·.;\g,•icult.Hra deslinallaB a dr.spB,;a rln mal;crinl· 
1 f{UC julgar· mnb cnnvcnii.~Jll o»-. -1'/i~R-sr: «a al1rir •. cm qual-: 
. ,qum··irlmpo, .oii et•edi!os que fOl'l)m lli'Ctl~sm•ios, al.ll a .Íl11J10i'-. 
;tancia ele oenlo c sessenta contos í·J•' róis. ouro~,, . . ' . ' 

' ' i' •· . ' N. 73 

'' 
. ' . I , ' ' . , 

'·. ~ Acurcscenw-sc onde convier:. · 
\" ' . ' ' ' 

Arf.. . .Fica o Governo au/oriza1:1o · a proteget• por meio 
ide premios a cultura' intensiva ela he1•vea no. valle do 'Ama
zonas: e bom assiln fabricas (le heneficinmento o de artefactos 
de borracha que se estabelecerem ~m Munáos e . Belém do 
!Pará,_ ·e,xpedhJ~o as instrucções nccessarins. e abrindo os· re-
sp.ectL;vos crcdJ tos. •. . . . . . . 

• '· · :N. 75 . : 
· Acerescent.e-se Plldri convier: ·. . . ·-. , ' , . 

• ' ' ' ,f • 

'. 

. . ~. . 
· .. , 'Art.! ·· O. Govm:no. fot•nccerli' gi•atuitamente tt•ansportc 

uns ostrítdas de .l'eJ•ro da União ou particulai·es e emprezas do': 
. ... n~vegação .~tos anim~tes l'OP}-'OductoJ•cs d~ .raças nobres, ~~hi-' 1.. · ·'' 
• · ·msmos agt'lCO!a~ o mduslt•1aes, sementes .e adubos ndqumdos 

:pelos (ll'indore~ r · JavL'Udores, · correndo " as . · déspesas pelá l 
. :Verba·15•, n .. X- «Desen~olviment.o d,a industr~a pastm•IT> •. -·· ,,. 

-' . 
. N. 76·. '·i 

~\1•t. ·. O Govorno' :fica ai1to1•izado n, adqull'h' ·os ·oxem-
.. · :r>lru'es da import.anto ob1•a :t ·«Fazenda Modelo, do Dr. Edu-

ardo •Ootrim que ;j ulgat• convenient.e -pal'a distribuir gl'atuita-
meo.~ ,pelos Cl'iadores, ab1·~ndo .o~ ~editos. nec!!,ssa~io5 ., , . . 

' ' ·' 

' 
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r;,; SllSS.:\0, EM 22 DlilDllZllMBÂô DE 1917: 

· '.Tr·· N 77 ' ~ , . .' . ,: t) . I 
• , I 

.. ' .. :Art;;.· .... ~-\! renda arrccádada. peÍ~· União nos nu6Ieos co
lomaes e C~n.tro~ agricolas,, PL'Oven!entes .. da venda de terras, 

. ·casa~, be)1líeJtorJUs,. prod>JCLos agrJColas c da. peeuaria, será 
·· appl~~ada ·no eustew desses mesmos estabelecimentos na· 

<!l'l~çao de out1•os ccnh•os. r~m1es, n~ divisão e dema~cacíi'o de· 
terras . rlcvolutas, construcçao de v1as de commumcacão ou · 
out,ros melhoramentos locnes. mediante prévia autofiznçrío 

. d9. ministro o prestações de contas na fórma ·~a lei. 
·' . 

(.; . ·.~ .... : ', N .• 78 .' 
. Art. ·7f,"""' Reclj,ia-se assim': 

•. ·. ' 'A: ÍJercentagom a que se, refet:e o ar L 84 do .regtilamento 
· -approva,do pelo decreto n. !) • 081, de 3 de novembro de 19U, 
'para a concessão ,d.e lotes ' .a trabalhadores · nacionaes, nos 
nucleós coloniaes, poderá ser alterada pelo ministro, do ac-
•cOrdo··com ils conveniencias do serviço publico; · · 

. . I .. 
I ., , ,' N.· 79 . 

. 'Art. E' o .Podr.r' Executivo autorizado . a· pt;·o~óver o 
ostaboleci incnto do s~·ndicatosi coope~ativàs agrícolas;. expo
sições, feiras 'c. estações. de monta· nos nucleos coloniaes ou 
cenf:ros agricolas; nos ·termos .das disposioões 'de lei em "Vigor, 
~bem. assim :a distribuição de ·prem}os•.aos colonos quo mais so 
disl;ing·uirem, n.~~iuizo do ministro . .' .. ~; · : . ·, . · ~ .·· . : 

·: As despesas decorrentes ··de ·tacs encargos , QOI'l'erão por 
,~anta r~a_vMba) 3• "Material~·- « 0 'iJoc,essaJ•in .. ao· sm•viço fios 

· .. ;.}n~pteoorws, .etc.,, . ; ~ ,-' · ' '- · : · · 
: _:.;._ .r;.l.•' .-'... N .'.80 ' .... ~!" :i.~;<·- .. ···L····· . 

..., , '1. -·. ;. · . .', ·•· :··.' ' . ..; .t~. .;-., . ' I' . .' ' ' ~ 
.. ·' Iie'di.ia~sô ·cto. s'egainte .modo. o iirf:, 52, .!t-. · xv: . , - · . · 

.•. ·~Ôs· ec!iÚcio~s o' ohtros'' .. ben~ ~~iste~tes ·•nos nttclcó~l·co-. 
·' · ·· 'loniaes .'que· fgr.em emancipados ·pelo· Govct:no; · e/qu.c' forem· 

-: · :i,illgndos desnecossari!Js .. ·ao ser-viço )nblic.o; ·. serão vendido~ 
•· om· ha'sta publica, cons·m·vandr!:"so. como ·resot•vas floresta os as. 
. mattas dispónivpís .. o· P:l:!'ll e~~e .filn se, prosta,rem ;. : . 
- ·· . O~ lotos vago's r,·.os;quo. so' dosoccuparem:·serlío· vendtd,os a 

; ... · naciomíés ou.'os~rangeiros, ·mediante ·OS preços· o c~ndiçõçs I'! e 
... '.,. · venda approvados. pelo Ministro, sob proposta ·dll, D1reotorm !lo 
· . · ... Seryir,o do; P,Qvoament~. . · . · · , ~ 
· - .. tos· uucleos colomaes. ou centros ·agr1colas oman01pado~ 

. ··. ficà~ão. ú. .~.nrgo. de·,diaristns; .que as'~ncinrã.o a cobrança da. di~· 
, .. · ·vida. dos colon·o@, 'do conform1dado com as mstru_cções que H1os 

' 

!forem .. expr-didns. ,'': · . · . .: . . · 
· · · .·· . Ads colonos desses ~entros l'uraos .. que estwerem com n~ 

· prestações de Jotfls· om. dw, sorti conc~d1da uma reducção sobre 
:as· prestações restantes. dFlsdc que. sc,1nm pagas de· uma só ~er., 
nas .. ses'11Últes proporções. o· prazos a cont~r da dnta· .do ~-: 
:!ll'.eto d~ emancipação.:,. . .. . .·. · 

·,· .·. ·,.:\ . ' 
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,· 

>.1 

'\ . 

-·_, 
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.. ANNA~S DO SENADO ... 
' .. ·. 25 %. si forem liquidadas dentro de tres mezes· • · ! 

I' . 

. 20 % si forem liquidados dentro• de; seis mezes'· 
' ' 15 . .% si forem liquidadas dentro de doze mezes. 

Nos nu~leos. coloniacs ou centros'ngricolas emancipados 
as t~rras rr.quer1das pelos colonos. ,.que .ainda estiverem 'por 
.ll)ed·Jr c. cremare ar, sel-o-fio por. conta dos novos. adquirentes; 
fwa,n~o.a car!:l'o da Directoria. d() :Serv,iço de Povoamento· a,ex-
pedu;a~:Jda~ mstrucçoes, para isso. necessarias .2> . : 
•·'· ' ' ,.,,, ',• . ' ' ' ''• \ 

. ,. N. SL :, ·'/i 

. . . Art ... · ····As. publicrições do llfinisterio da· Agrictilt1:1ra. q~e' 
mter~ssarem dJrectamenle ao. desenvolvimento da lavoura e 
da. pecuaria o outras que.· pela sua urgencia;. não. puderem, a. 

. juizo'·do MinisLro; ser feif.as na Impr.ensa Nacional, .. s'el-o-ão' 
.. en-r ·typograpliias particulares,.· precedendo. concurrencià· pu.:.., .. 

· · blica, sempre que ·a despesa exceder de 2:000$000. ( · ·, · ' 

.. ,. . 
, '~•;: , ' • ' • ' •I l, 

' ,,. . . 
N. si ':· .: .. .... 

··. · Onde conVier': 
v. ·' ',. ' ' ' , .. 

. Art. Aos pôrt.eiros das. diversas repàrtiÇões ·do' Mi:. 
nisterio da Agricultnra, na Capital Federal. e ao chefe da ty- ., 
.pographja da Directoria .Geral de' Estatistica, será ·concedido '·· 
. o auxilio de·100$ mensaes, 'para alugnel de casa, sempre ciU:e; '. ·· ., 
por falta de acíiómmodnçõeR crqnvenientes, .a juizo .do. Ministro, 

:·' . ;não. puderem elles: ter·· residência ,nos 'proprios edi!'icios das 
· repartições a .que pertencem. ·. · · .·· ·. ,· · > : · ;, ' . . · 

~ :. •:.. • · 1 A despesa . correrá"' pelàs .. ·cO!lSignações -destinadas :.•a· 
. eyentuaes .das· niésm~s reparti~ões; Q, na falta de .J::!lcursos em .. ·:· 

•,' .· 
' . . 

• ,I' 

· ·: taes consignações, pela.yer:ba 19•·•-.;..::Eventuaes., · ··. · :;, '. · . . ::· .... 
'~ ';.. . ·.:. . ' ~' . ' ' ' ·,;. '• ,' ... ···,·. · · N ·ss · : .. ;. ~· . . . . ':."; ' . . :~' . .'',. .''i(. /~.~. ·.~,·: .. : ' ..... . 

.: · . Art; Si ··o• re'curs0s consigt)ndos nas verbas 2•, s~;-:6•,~:..' :· 
' . :· W . (:C_D~SiS1]àÇÕ~S. de':· VUCCil)aS, IT)Cdicam~ntqs, ·,·etc:'), fore!ll. .. . . , 
• · .,. msu~fJcJentes para at.tel)der ao. desenvolv1mentp. da ])ecuar1a ·. .· 

·e· á intensificár.ão dq:JrodÍ.t·crão nacional; o Go.verno ~iqa a:u- ; • · 
· ·;·~: . . torizado .a' reeôrnar• a~'rcferi'das ··verlins e, ntilizar.-se dos·. re-: .. · ·, · 1, 

·- 1 • ·cúrsos .estabelecidas': na· .lei •n .. 3.316,:de' t6 de agosto dé:::t917; ·. . .. · 
·• · 

1 
· .• ' .. ,para o que .abrirá Ós··necessàrios •çredi~o.s: : { . · :•' :, .,·:· · .. , · .•. 

. :• : .' . :f~·· , · , .. · .. ~ , ,, ,_ • . , .-:'·I ·~ ·.; .. ~~:~ . I : .. ~; J:, 'l ··.\ • .~ .. ~·i_~·, ~.~>· .. ·' ·:.> ~-~-
·~ • .. · •.• ~ ... ~\ ..... ,. ,. .'j:, I- • N. 84 '·-. : . . ~ .. _, '~'~iro!;' •• ·•·. y ' ;,,~' 

'-~-~~.1_,' ... 
. ·· ··· · , , .. ~ .. Mnnt.eri.ha':se· a· dispos!qão do' n .'XV do ·a.rt•:-:·~.5 ~a Ieqm- · · · , 

< ·. mero 3·.232, de 5 de janeiro. de .19.17. . · · :--. ·. ··.'. :• · 

.. 

,•,, '" ' ',' I • • I ~ • ·• • ,_, ~ ' •.'.' 

. .. . ,• ... ·.·· N·. 85. . ,. - . 'i ' . . . ·. I •' 
' '·:: :,. ' ' 

.'. :.,. , , ... I • ~ ·, '' .' ' ' .. : ' ~ ,·,· .'! ,_,. :. . , 

. 
. Art. Fica o Governo/ant.o.rizndci a mandar,,.pglo Ser-.·' 

. viço'' GeoloA"ico e Mineralo~ico. fazer, o ·llst.udo ·.daR .JaZJdll~ .Pe- ...... . 
trnlifrrAR ·do EBfn·do de. Ala~õns e ou Iras. afm~ de ~e,~1f1oar 

· :i vnntngcm do. scn aproveitamento. trnzcndo ao conhoçn:nento · 
dei rcon~r~ssn Nac'ionnl. após. o r~ferid_o estudo, ~ qno· JUlgar . \ 

· conveniente em beneficio · da explo~açuo, dessa riqueza •. 
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SESSÃO EM ·22 DE DEZEMBRO DE !9!7 .. 
I. " 

~~~ 
l • • ' '.. • . 

. lj, ... 

' ' ' '· . .'. 
. •·• i."-: 

N. 86. 
• J 

. .·· .. Fi~~ o, Governo··autori~ado··a.trãnsferir a Escol~'Superiór 
. · de Agricultura~ e Medicina Veterinaria para·. o Distrlcto Fe.: .. 

:. ·.dera!,· .sua • s~~c·:antcrior,.:funccionando s~us .cursos praticas 
· ·· de.· agrrcultura no Campo de. Demonstraçuo de Deodoro, po-

. :'.(lendo 'rcmodel:ir, o' s:eu' ensino, ampliar,. élesdobrando, suppri-
. mindo ou·i.transformando ·cll!deiras e modificando as condições 

de admissibilidade' dos alumnos ... Para· attender ás. despesas· · · . 
. ·de transporte. do material .. exist.ente em Pinheiro e sua re- -
installn~ão nesta Cnpi'tal, íioderá ·o Governo despender àté a 

. quantia 'de 40 :000$000. · '< . · . · · •. ·. :< · " · · · " 
.São úse"'uintes · ·> ' .. ·· ·' . :.. 
, • •· , O .. ,• • _ , r, 

.•. :EMENDAS . 
. , •' : ',• 

. . N ~ .'·. 
I ' ; e ;.i, 

Onde ·convier:: , .. l 

··~ ' 

' ,. 

Na verba 1• ~~Secretária de Estado : 
' ' . ·-. . ,. ... 

'. '• '• .. 
. Pessoal : .. -· . 

i'". 

· Em,.vcz ct'~": ·• ' ;· . . · · :.:: 
. . . ., . . . . '· • ' ''. . ' ' .• i •••.. 

.• : 5·· dacLylógrdphos a 3:600S.cáda um,diga:se: .· :_ • ·· ..... · . 
. ' :' 5 c!actylograph~s ii 4:soos dura, ~un' ; accrcscentaqdo-se. aà total 
da consignação O:OOOS para esse fim~· , ' ·· : . . ·~· . 

• I : ·' ·, -:·;·. '. • . •··· • •··· . . :. , ;· ~ 
.,. I . ' ' ·'• ... ,, : N. iS' "-' 

. .·., \ ' ·; . ' ... 
Art~ 54. .·:seja-" supprimi~o cste:·artigo: ;_ ' 

,' ' . .. . '. . ' . .- ' . . .. · ... ·.~ "· · .. ' ·., 

' 

... :; . : .•... . . ·~·, . . ... 

.·:.. .,:. . .. , .. •.; .. ,N>L9. . ..:·: . ·.~·· . '; ' 

· ·': _;;;· 'art: h5·(Seja s~pprtmido.·é~te nrt~_go.~ _, .· .. ': -~ · .. ,.. 

.. v.: . _.· ~/. ·. : .. -~:: ::... .::·;M ~:.~(·. . . .. . .. . .. ;~; .· ... • 
· · :.Rubrica ~:súl:ivénçõcs ::t:. .. ·. · · . · .. · . . · · . . , .. 

... , ' 1 •. 1 ' , , ,,.- · '/ • I. t ',., P>' ~ · ' ~.' . > '-:-. , 'I ' ''. , ' , , ' ,. '• • ' •I ' ' 

·· ·.-~···· . 'A~ EscÓla d'úproridizcs~~rt,ifi~eslde Sergipe, :to:oooso~o. 
; .. · . •'• ' .. ,., : ~' ' 

··~.-:···· .... ·:;: .. :·.·.:- ,: .. ·~ ;·:.-:. ·· .·. ~~:.:> ·.;:: N. :5 :. :r· .. ~:·: 
. · Emenda additi~a..: ::· . ,. ~ . , . ,. ·. 
·.·:· ... · .. A' Escola dé Apreiidii~s Ú~ificos I!~ capital do ES:.ad~.·do Pará,· 
. :to:ooosuoo. · . · ·· · · .· · . ·· N: ·\6 , . · • , 

':; .>· >AO. ~rt.'u2~ ~ .. II: .. ··. · ~ >. ··_, . !: , . 

· •. · :' Sup'prima-sc., . :· :···:· . · · ·: :. ·: " 
·N .. ,·· ··s· . --~ • •. :·· • ' ' · .• ·.·. •' ' • • ''" :a. 

: .1 .. .Ao a1·t. ti2, n. X: • ·· .. · .. ·. 
• · Supprim!l--se. 

' . 

'' ·, 

. ' .. 

·· .. · ..... -· 
·' : 

,•, 

·'· 

·' ·' 
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·,. 
·.•·· 
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,. ~ ,. 

'• 
N. 26. 

'" ,'· . ·;'. •, 

'i 

Fica crea.do o carA'O rle pro~ocoljstn ela · {•;·sec~i!.o da Directoria 
. Geral do Contnbilidaclo da Sect·ctarin ele Estado do 1\Imisto~:io da.Agri~ 
· culturn, euj~. Junct;.'i.? existo desde a .creaç~o dó mesmo :\Iinist.eri,o,· ·' ·. 
com os ven~·mentos Jgmr.es nos do tcrcou·os officiaes que exercem.lden· 
ticos Jogares nn. Secrotnrin. -:,rlc Estaclri . do. referido :IIinisterio, sendo 
aproveit,aclo o·. n.ctual _'J'nnchionnl'io, n.rklirlo, qne pl'esentcmente fn.r. 
·esse Se).'Viç.o. · · ~ 1 ,,,,, ~. ··, · .... · · 

·"·' ;:.,•' -~ .. ··N··~'>7-:> .. ,·,., .. , -" ... , : ' .... ~ 
. '' ·-.; ' ~~.. . . :,, 

. ' ~-;.. 't • '' . . ' . . ' ·. '· ' ' '.· • . . \ ; 

, Accros,érinte-sÉi ondé:tiyer cabiment,o a :quanti~ r!e 4:20.0$, .· fixan: 
do-se os··vcnc1mcntos .. dos. rlactylogr,apbosdo Aogumte modo: Um da· 
ctylographo. da Directoria:., de_ 9ontall!lidadc,:•4:800$.annuaes. Doze . " 
dactylographos 1 pelas ·orl't.t•:ts ~li'Mf,o!:m.s •.. na .·ra.za.o de ;a:600$ an~ , 
nuaes; ·. · .. · ··. . .. · · 

' . .,:_, •: 
> '' I ' '.· . . N·~. 32' .. ·· . . .... ·. ··.<~f~_,, . 

. ·. . Onâe'conv!er· i. . . :• : : •7 ,.:: .••.•. ·..•. ·. 

Ficam clovJtdoS"·n. 7i200$, itnnuaes'os vericimimtos do·• inspector 

I ~ .. 

-.... 

' . ... ;:· · .. -- ... 

. g(ÍI'al))o :Sqrviç~:de Fiscalizar.;~o· ·o 'Défesa· qom!uorci~l. rJa Manteiga,:. 
. crendo .pnlo,decroto n. 12. (12<•, ele IG de ·abr1l de 19iü,··. o aup;menta a. 

VRrh:J. respectiva. pat;a esse (im pm 2:400SOOO. ·.· :: · · .... ' 
~nl:l.'clas scs~ües, 14 'dé. dczemb••o de 10'17 .-Prmlo de Prontin. ",, 
Fie:~ 111 p1·o 1 nclit~:.rlns. a~ seguintes' 

1 
·-· ' • ·.·· 

''>.·.· . ..! ,,; .· . ' .., 
·; .. , .. ~ . '·'.' •.• ·.)' .'1 

~ --·. . ' 

·.··: 

<-'· 

. .... 

.. 

.. .. .. ·•··. 
··... l ' .~ .·.·:·. : . . >·-.· .. ( .' ·: ~· '· N_;· 2 ·.··. · ·. .. . 

· Accresconté~se :·. :. . : ·' ' • . : ;-. 
·, ., '.. , .. •·1. ·• ·,-'- ', .!·'." . . ·'' • .'. . . \':.0'· ' ' ·. - •• ' '... .• _. ,•' 

. Escolâ Spperiot• •de A~rkul.tnra o ;\1~0LclnaV!lterinaria :::.,·:. · , .. ~;; .: 

,., .'-.;: llliF.NDAS ;_,· 
•, 

, . 
• • r .. 
r 

··:·.:Material·:·. · .. ,~-.. ~-~··.::-..) ·._.' ....... ,·-~· ~ -_. , -.. ~ .. ·.·-: ·· .. ·:···· ;:;_.," ,..... ~-::··' ', '': :'· ·.·. ;.,. ·,.,.:,_. ·. ' .. .-. ,,_,•·-~·-;.~ ·: .. -.··. .· .-.. \ ' ·: ·.···.-.. i 
.· · P:ii'a·o,frailsP.orte d_o:mater~i\íl:exist~fité em· Pinheiro e Sti~ inst~J~ · .- •. , . , · ~ 
laçilo nos orlift~ios da •rna .General' Carialiat•ro , n, ·;.~~8, · séde · ant.ot•Jor~ :, _ .. · · · • 
<la escola, ues_ta ·Çapital, devendo as·. ri.ulas de agricultura ser ,pro- ·. · r · ·~ 

· tessaélas uo ,Campo do _Demoi1stJ·~ção · rli:í Deod~t·o ou no IIO!'t:O Ft•!icl:.i~ · · · · : '. ~ 
:colo. da Penha, ·ria Socrodade.Naclonal do Agr1çnlt.ura, med1anto·ac- . ;' ::·•·. ~ 
"'cõt•tlo r·om, esta socicdnde, 40:000~000,· . _- .: · •. . • 

· ·' .r' .~.. ·' 1 • -. · • · ~;_\ .• ;· ,:~:~ . . _; '. · · • 
. . . I ' 1N ' '20 ·:A: )!·I '' ' ' ' .\ .-

.'"-._.. ,··;~·,·~)· .- ,. • :i''t ·: ', ... ._~;.·:~·-~. ·~·.· ··-x.:··.·:.- .·'· 
Aomt.-·.,~, n •. XXI!. . .,.. .,. , ·.· ... 
Em ver.'rlo«19~12» dig·&.so: 1Cm:,qo,,de junho de 1020.» . 

. . / . ' . . : ·~ ,• ' ' ,' ', :···:-. . .' ,•, •' . \ 
... '?(~ 24· .'.'/_:\': :-.. -·~.. '·~· ' .... I •• 

' . -:1o 
·.',· 

., ' 

_ .. ; ... -

'. 
i-

~ . 
r 
I 
' '1.~ 

:~·. 
'· '' • ' ) . : -. .. ... . ' . ' .'· ., ... . •' ~j .. ': '~ . I 

·Na ve.t~bli 2i• ..... Subvon~.ão {atixilios'':. ··•,·. . · :\' · .. ' ... :.,· 
·;: · - ~ug;nente~so de 2o: 00~5 i;ai·~. mni~Iio no -Instituto Commerciai ,'{ · .. · 
) , ~o Rio de Janeu·o. _, . ' · .- .. ' • · 
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'" f} SESSÃO lllM: 22 DE Pll~EMBl\0 DE i917, 

I.• 
·~:. . .. 

Ond~ convier:· 
~T • 28 

Fica autorizado o Poder Executivo a nddir ao J\Jinistcrio dn Agri~ 
cultura, Industria c Com!Dercio o sub-director' do .Ja.rdim Botanico elo 
lUo de .Taneil'o, .Toi1o Bat•bosa Hodrizucs Junior, por !'altas, fúrias o 11-
cenças até que llaja. vaga de . ea..1·gÕ identico Ii o mesmo Ministerio, 
guard~ndo a rcspcctiy<t :wtiguidndo c eom dil·eitos á pt\omoçft? JlO!' 
m,erec1meuto c li. aposeutadoria, tanto uos cargos d:~. Secl'Ctarm do 
E~tado como nos Departamentos dependentes da mesma, com os von-
cunentos que Jbe são inherente~· p01.· loí'. · · · 
· Sala. elas Commi~sões, ele clezembrLl de i 017 .-ll?'icn Cni:llto •. 

N. 20 
I 

Verbn. Su bven«õe~ 

· .\o Institnto,Commercial rl<t' Capit:ll Fccleml20:000~ (ent nm11 só 
prestação) • · · · . · . . 

. Snlà duH; ~e~suo~, ·do dr.?.cml>t·o- de• -1.\H.í. ---lirino 'nodil!> ._>' .. 

. ( x. ~o .· . 
Verba 12•~ Subveuc;õe,;: 

· .Acci·cisccntc-sc (( :;cg~inte: · , 
1 

r 

Ciucocma. contos 11iu•n auxili~J')l cnuclustto da. Estrad:~ diJ Auco
)ooveis de ~facnhyhn lt.IJ i'cricló,•·w• E~wdo ·rio· Hio G!'at\dc c:o Norlt:, 

.. · N·. ~~ü 
-' ... -. 

-. ..! ' ' ".~-<. ' ··_ • ' . . 

.. Art. 'Fica o GOI'CI'IIO auÍ:O!'Ízado. ·.a pagai' 11. Albét•to F. va~
qucs, por si c como .socio. geronfé~ das. Jit;mas sociaes de. Vasques · 

: & Quadros e Bastos & Vasquo;;·, é a FI·oirc Aguit•re & Barbic,•e, rcspe-

\ 

',,';· 

'' . 

. ...... 
'I , 

',,,\ 

. . 

. ctivamente, as quantias de· 2:21i: 000$ e 75: ouos, · 'COl'l'espondcntes aos 
prcmios de.1õ:OJO~ pol' ·anuo, e;·durante cinco annos, a que. fizeram •' .. 

· · ;jús, como agricultore~ de~ t.J.'igo no Rio Gra.ncle. do Sul, .de conlormi
. dade com' o cleereto ri. 7. 00\1, do 17 de maio de l Ui O, podendo parR 
"iS!Io abrir os .nccessal'ios eriiditos. · · • ::. . ·. ' . 

11 
I I' 

'~:: . . . o s~. l;JIE~I~EN'!;-Qg Sl'S. que i!.ppl:OVntll a .Pl'Oposir;ii•~ nssitn 
omendadn queiram Jovaotnr-se. (Pau~a .. ) · · ··: · !' 

Foi approvlida; ··: . .. 
. . . ' ,.,. .' 

o·sr. Dau'taliÍ BaJ.•reto.:... S1·. P1·esidente, veuho 1t 
tribuna a.pepas. para renovur a declaração do voto, aliás ,iá feita nn . 

,. segunda cliscusslio do projecto qt1c a(:aba. dfl ser approvado, contrlt a 
supprosslio do 11ispositivo n. 6.que constava da proposição da Camar<L 
dos Deputados. ',: · .. ·, : : 

··,' . ' 

'• ' ' . 
I I . ' 

., 
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·~ ESÍié dispositivo 'autorizava o Governo a emprestar !i. 000 contos 
.. ~~~~.o estabeleci!Jlento de um, ba~~o agricola no Estado de ~ernam7 · .. 

Já enviei á Mesa minha declaraç:to por escripto. · 
. Era o que tinha a dizer~ '· . . ' 

Vem á mesa. e é lida a seguinte · . 

DECLARAÇÃO, : 
, . I • ' ' ' 

•· 
1;Declaro que votei cohtrO. a :suppressão do 'diSpositivo. c~nstante do· 

n. VI do parecer do Relator. do Ministerio~. da Agricultura, que o 
· Senado acaba do rejeitar, seguramente pelos fundamentos: ali con
. tidos de se ackarem optimamente valo~izados o assucar e o algodão; 
productos. principaes do trabalhcfpernambucano. · ' · · .. 

·, :. · · .Percebe-se, entretanto, pela observaç!l.o1 do passado, que seme. 
lhante situaçil.o nil.o ·póde ir além da conclusilo da grand.e guerra que · 
neste momento envolve o mundo inteiro, situação que é uma conse- · 
qu,encia inevitavel da escassez . daquelles productos. nos paiies que se 

1 . batem pela Victoria da civilização.'·· . ·. · . : .· · · . . .. 
· ~ ... Com 'o termino do assombroso conflicto e a volta dos homens ao .. 

· · ·~ cultiyo',das terras ali, .. diliünuirá ·fatalmente a procura 'dos meneio- · 

-: \ 

· nados productos no. Brasil e vQltaremos, cm Pernambuco; á pcnuria 
dos tempos em qrie o desanimo· era o estado normal do agricultor, · i>;, 
naquella r9giil.o do norte; pela dcsvalorizaçil.o,de tacs productos. . .. ·. 
· O auxilio, portanto, que 1 so.'pedia ao paiz para fundáção do·um 

..· ·,'• 

. 'éstabolecimen to de credito.á·.agricultura do Parnambd.co;"era justo o . , 
.. ·prevenia ·desastres que certamente virãp ferir a· eçonomia. ·publica o · . 

particular claquelle estado, tanto mais quanto o emprestiino solicitado,. ,, 
_ . al!ás de 5. opo contos, seria garantidO pelo mesmo e§_ta~o, em v!rtude 

.· , . de uma let que rege o caso.· Ademais, tt:ata.va-se de uma stmplcs :· :·. · 
• · · -. auto!'izaçllo, que o Governo attendcria, sé quizesse. ' :(.: .... _ . ., . ' ··. . : -\~-~- ' . . . ' . . . 

. _ ·Parece-m.e que n!ío. ~ra muito·ptira uma urtidp.de . d~ · federaçlto, . 
. . :c.· · que, em condtções normaes, concorre 'para os cofres naCJonaes com a·. 

, . , · . somma do 40.ooo:·ooos mais ou inenos ... ·. · .. . . · · 
. ., · '· · · · . , A annullaçil.o da referida ··disposição VI n:to esta de .· ãccôrdo, 

,~ ... . . certamente com: os intqitos· ·do Presidento .. da Republic!L, qu~. aco~-
.· selha o trabal1ro, o desenvolvimento· da lavoura, a ·producçilo mtenst-. 

·{!:ficada de tudo.entre nós I . :· ·~ .' , . · . ., · ' . . . · ·.· 
.. . (' . : .. : . 'Se nil.o fosse mcÜindrar as susceptibilidades do Sena{! o, OU· appel-
. · · o:··Jarla para a elevada orientaçlto ,da Camara, ·no sentido .do manter 

· ,., essa disposiçllo patriotica. · 
''t ' : ' . '· -~ 1,' ' . , r , • ' , , ' 

, . Sala das sessões, de dezembro. de :! ():!(. - Danta~ BmTeto. 
, ' , I , , . 

:· ~ Sr. ~esidenté- Foi present~ 3: ilfesa•, en~iado pela . 
Commtssilo de Fwanças, sobre as emendas oJJ'erectdas·: ao Orçall)ento 

\ __ ;'.::· 

. ·-.. ' 

da GueJ'ra, em a• discuss!l.o. , .: . · · · ·, . " . . . ., 
· ... vou mandar proceder á. sua leitura, por se tratar do ,J?atet•tn, , .. · , . 

urgente. · . , . · ' · · · · · · 
. · .. -

' ... 

\. . ! 
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r. SESSÃO EM 22 DE J>ÇEWl!lci J>E ~917. '6i 

\ ' . . 
·, ',· 

. 'o· sr. 4.0 SecretáriO, (se~vindo de ,9•), p~cedo'á loitura. 
do seguinto · . .,, ·· · · . 

. PAIIECÉR . • , . 

N. 4,7:1. _.:. i 9:! 7 . . i " 
·: . . . . ' \. ' . . ' ' 

. . Parece~: sobre as · emendas. ao Orçamento da ·Guerra em 3• discussão·· 
• I• . . , . ·• , . . •. 

·· O. ~r. Pre~idente -. Fói. presente á Mesa; enviado '{!Ola 
... Commisao de iFmanças o parecer. sobre as emendas o!!erecJdas 
ao Orça!llento da Guerrà, em 3• discnssão·;. · . · 

. ' - ',.!. - ••. 

. ... ' ~-. 

. . , .. ' N,., :11 
r;\' verbà' ·g•: , 

. ·. ·Na Sccrei~iâ:· ', . . . , .. .. . , : . .·., . ·. .. 
· · -~ugmente-se . de 4 :560$ para elevar. os. vencimentos ·do 
porteiro a. 3:000$, os dos dois .continuas a 2:400$ e a diar!IP1 

. dos serventes a 4$0.00... , • . · 
. . ' . . . 
. . . . . . ·• , . ·.. ,. ., JUSTIFÍCAOÃO .-' .· ) : •~ ' . 

·i . O p·orteiro vence' apenas. i :600$, os ccintinuos 1:200$ e 
. â. diaria dos. serventes é de 3$500, o atigmento não corresponde 
ao ,que deveria ser, attende porém áS difficuldades do .mo- · 
mento actual.. · ·• .. . · . ·. · •' · ·. . . 
. . Sala das sessões, 20 de dezembro de 1917 .• : ,--., Pau~ ~ · 
Ji'?:ontin.. · · · , . . .· · . . · · · · 

. ·A Comm~ssão acce!ta a !)men~.;: .. ·. ; . · .. . ,·. N . . . . , . 
. . ' ' • \ ', .. :~l 2. . ' ... ':·· 

·, ·Na vel'bU: i•:· 
' :-._~Na·· Intc3tiaencüL da- ·GUerra:· · · :· , 

1 
· . · !Augmente-se de .1~ :soo$; para elevar a '4$ adiaria actual-

mente de 3$50.0 de 80 serven.tes braçaes .• ; · . · 
• ., r .. ~·. 

I '. ' ' ' . . JUS'l'IFIOACÃO ·. ' 

··. A. diaria de 3$500 e evi'dente:mente insuffioiente perante 
.. a actual carestia da vida.· · · , · 
· · ·: Sala das sessões; 20 de dezembro de :19:1.7 .• ,..... Paulo de 

· 'l"rontin .. · . · · .. · .. ·. · . · ,· :, 
. : A ·aommissão acceita .a emenda .• : , 

' .... ." . . ' .... ' ·:· . ~- . ' ' . •' 
. ·. ' ., : 

' 
" '· \ 

N . ~ •. \." ~ 
' ~ ~.·,,, . "Na verba 5•::· . . . . . , · . . · .. 

'.~1\.rsenaLde Guerra do J.Üo de Janeiro ~ :Péssoal director, 
~echnico o administrativo ·- Augmente-so de, 16:790$, para..· . 
elevar. a 5$ a dhi.ria de dois encarregados de serventes, a 4$ a. · 
diaria dos 33 serventes de :L • classe e a. ,3$ a di .. aria. dos 22 11er- · 
·y~ntes de ~· .91asse~. . . · , · · r' 

' \ 

,1, ·' 

. .... 

~ .. , . ...... 
. "'\.. 
··.'·.~·,r 

. ~-

i· • 
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''•NNAEs no SENADc(J."':.·. 

·:· .;us•rJPJCAÇÃo" • · ··· 

A in$u:t'Íl~ie~cia das diarias •constanLes da verba pe1•ante 
as dií'ficul(!atles_ da situação .. actual; ,iustii'ioa plenamente 1\ 
emenda:.;, . .-o .: ·. ·_ ·.r , . .-

. Rio, 20 de deieri'lbro ·de 19:17~.: ---; Paulo1de f.rontin:, _,, 
· .. 'A·corrímiss~o acceita a 'emenda.: H ·. 

. . ,'•, i • . . _._ 
.. ' J I' . -. _ · · · :,;-..__ . . . . N .. ,.--~.· ;_::-

Nu ver·bá ô" ...:... 'Fabricas·: · , ,' .. · " 

' ' 

· , 'Na consignaçãO « Fabri~a 'M Cartuchos. e :Art~factos â~ 
Guerra.> -~ . ' . __ , . .· ·. .. . • .. . 

. Accrescenté-se· em «Pessoal » :· ' , :.r , . 
. -· . . .· •:J " _, . . ' . . .. 

· .· · 15 escreventes a 1:800$000 .• -.,., ..... ,.. · .. 27 :000$00•0 · 
,e deduza-se_· a niesmá iml?.ortancia . da consignação « Pl'o~f
me~to e mais despesas», i'Jcando assim em 323:000$0001, . 

'' <", - .TUSTWICACÃO . • · 'i ' 
' . '· - . • • .J I; 

'; 

' : Pela· verba «Material» são pagos 15 auxiliares de offf
·cina :· são ·estes empregados ncis. quaes. a emenda dá o: n·ome de 
escreventes, -que são, comó determina o art·. 121 da lei nu
:mero 3.232, de .5. de janeiro·· de '1917, transferidos para 

. :«Pessoah. , . · · ... ·. · · ' "".t' 

A emendai·. não augmenta . despesa e sati.sfaz disposiçãQ. 
legal da maior conveniencia. · ·' . . · · 

. . .R~o de Janeiro, .1Q. de der.mebt•c {!e :l!lW·: ,_. Pattlo 'ide' 
· · F'r·onttn. · ·. ·... . , ·. ·· . . · . .· . · .,-I 

. .-- · .. · A emenda teria maior alcance .do quic o de corrigi!' a:des• 
harmonia·. entre a nalu't•er.a :ela despesa .. c . o li tu lo da oonsi

_g>na,~ão correspondente: .daria o- éaracler. :de. funccionurio~ 
· · com' as garantia~ ·cor.respondentes, a auxiliul'es_, que podem 
,, · ser admittidos e dispensados, cori!'orme ás exigencia.s. do ser-

., · ·· ·vico · · · · . ·. · · . .. , · · , · 
· · · ·· · · ' • . Estando prestes a. ser decretado u1u novo, r,ég'ullln)entcr . 

'para a .Fabrica· de Car·tuchos ol'ferecerá elle a· opportu01dade . · I 
.. , .. ·de melhor definir ·a situação dos empreg·ados l)ecessar.ios ·~ · 

.. .. áquelle estabelec,imcnto;,. . · 
"·-· 

, .. 

ii . ~ ' 

.·· 'N .. , 5 . ·: I 
I , . \ . . . ;, , . ~~ 

.. ·. 
1 ll. etapa diaria dos inferiores asylados fica equiparada [ 

-dos 'inferiores promptos, fix'ada em 2$UOO. -· Pir·es b'erreira .. 
· A etapa actual dos· inferiore;; não é de 2$; é o: duplo da 

lias pracas, isto. é, 2$800. . · · ·.. .. : · · 
: · SfHl 1\ fixado' em lei permanente, mas no orçamento; ... · 

· : . A dos asyludos é uma pensão fixa, c não põde ser igua~ 
· á -daquellcs que são obrig-ados a eonslante e penoso trabalho., · 

Não .se ,iusLifica, por·tanto,, o augmen_to da d~spesa p,ro, 
. posta.; • , · · • 

-' 

... . ,.. 

J· 
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· .Í.. IESS~o' EM: 22 DE Dll7.E!viBRO. DE {9171 ~· \ ' ea 

·' .. N. 6 -~. '0" . 
' I 't .•! .~ ,·· •.. 

'1'1 

J.fêcresCelite-se oÍ1de wnvier:' ,. · · . :' 

A_ug!ll.entadf!. .dç 6 :OOÔ$ para 10 :·900$ .a v_erba 
d •Poll(l1mJca Militar .. , - Pires.· Ferertra. . ....... 

destiliacJâ 

:: .···~·.; . , JUSTIFICAÓÃO 
:· '" ' 1',,, 

' Có~~. é· ~ublica e notorió,. a Po!icli~ica Milít~i· ;e;n Pl'68• 
· Laudo os ma1s relevantes serviços aos militares que a· ella. 

l'CCOrl'enl' ·. '1.• •. .-· ' , , .: : · '· · ~ 

· , C~m: ii ~otação~ act1;1al e .dada a· eléya,çlio. do effecú:vo do 
Exe1'CitO;· u.ltunamente · a.ecretada; é claro 9ue ·não. podera pr~;. 
. encher. cabalmente os fms a que se :ctestJDa .. ,Dahl a ·necesSI"-
dade de augme\}tar-Ihe a dotação nrçameritaria ... · . ·· . . · 

~ Attender,.io· á utilidade da' instituição; sem deixar. de ter 
· errí vista os numerosos. encargos que pesam 'sobre a verba em, 
que :.está .. ella incluii:la, propõe .a Commissão um'· augmeotó 
menor do que o le'~brado ,na emenda, que assim ficará sub
stituída: . , . . · · ·. ·, · :;. · .· · > · · · ' .. ..l~l 

o; ·. • «Na rubrica 14 da verba :L4'", em :vez de 6:000$ para·~ 
lloJyclinica, dig·a.:.se ': « 8 :000$000,, ' 

. ...... .:.. . .. ' ;';· . . 
..... ,, . ·N· , .... · .. 

,} I.:.. . ,, - :' ~ -~. . , ' ... •~ ~ :. :· ,,l 

I ." 
.- .I ~ ', . 

'. ., · ,, . Ao a1~t;,.··2~ n·;i XII:· ' . · · 
' . Supprfma;..s.e,' e ·ria ~~rba·: W:~Material:b no ·u. i7 eli.:. 
1nine-se· «inclusive o fornecimento de colchões .e ,travesseiros)· 
c reduza-se a 2. 350:000$. e no n :· 20 depois de '« camas)_ ac-

. !Jrescente.,.se .«,eolchõ2s e ~ravesseirou: e., eleve-se a réis 
530:oqo$ooo. • : · /;,, · : .. ~ , .. ·~ 

.. ' ·" '. ',., .JUSTIFICACAO ' ,; ·, 

-, .· · ,is _luodifica:ções ·.nas. ;~~bas devem ·ser: feitas .. p_e!Ó. co.n- · 
g'l'l.lsso c ·não. concedendo'· a autorização respectiva ao Governo. 

~' ... : . Rio·de Janeil·o,·<·19 .pe ·.dezembro .de 1917. _,Paulo da. 

. ' 

. "·'"·.· 

' •,' 

.' ·~ 

, 
,.,.,. '.: 1 ...... ·· .. 

... 
. ," 

' ' 

>· 

.- :·\' • ·' ,!
i 

• ,,1.' 

. .'•, .' 

I' 
'• " · ·1':1•ontin. ··. ·,· . ·' · · . . · ,_·: · · . · · ·,. ·' . · ' :s · ·: · · · ·; . · . · 

. . .. A ·emnda. corrige ·uma· falha do projecto da: Çamara; ·.Deve · .. 
. <:. sei:' approvada.. . . '>.":·•. ' · ... .,, . •. ··:-· .. 

'.~ .... ~~\ 
·~i:· .. 

... • . - l'. .-\ ·c.:.·(,'.-........ "lN··. 8 :li J '-~·.' I ..... · ·: .• 
• ·,, . . . ' ' , '• 'I ' •!· : . -.• •.. '' ' 

:.? · r.-,-~Ao··art .. '4a·~lAed~e,sconte':se'::·. ·.,·. _/· 
· · ": ·· «os arts.- 49 e Gi.da lein., 3:232, de 
". ';':1.917.)" · ... ·:·:-- : ... ·. ,. . . ' 

. ' . ' ' ' .... . 'J' .... ,' 
. ·. '·. ' . . . , ;- . , · JUSTIF!CACAO v · . , . 

' ( I , 
'· 

5 ·de jatíeit•o de 
, ... ,. 

' ,, ., . ' . ,• 

<''·' L e\n'~rid~ teni por: fim manter 'etri vigbr•.dispo'sicõcs. quo 
'"além· do trazerem ·vanlagims ao serviço publico, clclermmam 

·· ,.sensiK?~ ~~m}~~!~~g,. 1~ ~~spa~~~i11brd ·de ·1~17 ,. - Paulo ~IJ.· 
·1F1~ontin .. .'. ~ · .. ,:; ·· · ·. ·:· 

. : _..- • ' 
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:\NNABS DO SENADO 
', I • • 

. ;E' conveniente a revigoração 'do ~rt. 49 da lei de 5 de 
Janeiro de 1917, o qual dispõe: :_ . ~ · . .. · : · · 
: c Os alumnos dós·· ~ollegios niílitares p~derão 'ser' transfe-

, ridos da·~1m par~ outro desses esLabclecimentos ,no,fim dós 
anno~ lect1vos e somento nessa época, a pedido dos respe·cLivos 
paes ou tutor, correndo por conta destes to.das as despesas de-·. 
correntes e desde .. que ha,ia .vaga na resxtectiva classe de gra
,tuito .... · . : · .. , . • , ,. :" · . . ·. .. · :. ·. · 1 

· · Qua'nto,'porém, 110 art. 61, 'o projecto ·da c.amár:a o man-: 
_ dára:man~er,-pelo art.•,28. A este; já a comJ.lliS~ão propoz ~a 

2• discussao _e o .Senado. appro.vou· um substitutivo: que obrJ- · 
gqndo os· docentes dos collegios militares a· seis. horas de tra.;. 

, bal~o por semanar reduz a despesa. resultante.· das .. graLifi-
~caçoes por turmas· supplementaz·es, sem elevar o numero de 

· :·. ,'" · .. ·ouvintes a uma, sonúna que se tem verificado exceder mesmo : 
·. · · · á .capacidade das salas ein''diversos: estabelecimentos de en- · · · ··' 

\1 ':;. 
l!inO )_., . . . . . -

1 
• · •. ·.' 

' ' ., 
. .. ... 

. · N ., ·g . ··.·, · ..•. •:· ' 
. I', '· ':'. •, 

, · :Ao art. 32 -· · Onde: diz:, · · :., ' : . : , .· · ' , •. 
·. · . c O · Governo venderá .. todo ··o. material:: hellico :r>, sub.: 

: s_titua-se .. assim: . . · ._ . . , ~ · ... • ·' . .·.·.·.· > : < . . \ . ._ . 
'·.' · · c Fica· autorizado o Governo .-a :vender ~v- material:' bel.: 
.. · .. lfco .. >. ~ ; · .. · · ... ~ .... ·' · ·.-·- ·· '.·· 

.. riisTIFI~Qkci ·.··,. 
' ' ' ~- ' ' ' . •., . . : : ' ' : ' . : . ' 

'ii. -disposição do;art. 32 é taxativa. e póde ser iriconye- : 
· niente perante o-,estado ·do. guerra·actual;.a emenda corrige, 

este, inconvenjente. . . . · ·, . _::·· · · ·· .· , .. · • .·· -l ... · .·. · 
·· ·· Rio de Janeiro; :19 de dezembro de 19:17. - Paulo de ·.·.· 
Frontin .. · . · · ·' · · ·· _. , ;, .· · : · ·. · · :· · ·· ... · •· · · 
, · E' muito conveniente a approv1lção · <Ia emenda.: . , . 1 

, .. ·:· ,' ;~· '.': . ' I 

· .. '• 

N 10
,' ,· . 1 .... ~- ':' 

' '; . • •• ' . . !. . . • ! 

. · .. ' •· ·:.· '• :.,·,',. ! .· . .. :· .... :,_, .'.:~/~·~,·:·;,,,,, •. • ',' ··, .• . _~ ':' . 

. , . ·· . Ficam·· equiparados para:. todos os -effeitos; .in'clusíve ven- · ... · 
... ->: . · Címento~, ab porteiro do Hosiptal ,Cen:tral do, Exercito os por-.· . ·· 

· teil:os · .i:h1s Directorias ,do .MateriaL Bellico, .. Engenharia e ( 
Administr<~çílo-da Guerra .. · · .. ~-:':'-: ... ·· . · .,,,_ , ··.··~· .· 
· A einendu, que. pleiteam os portêiros acima mencionados;. ,, :. · 

-, 

· .. 'é ·da .maiór. justiça : J.?rincipaimente qu._ando :·se considera:. qu~, .: · '\ ; ·.
. sendo as . resp~nsab1l!dades .das. funcçoes ilue e~ercem • mte1- . . ·, . 
· ramente 1dent!cas ás dos port.ciros das D.1rectorms. do. Expe-,. . . 
diante da•Guerra,. Contabilidade da Guerra; Departamento do · · 
PessooJ·da· Guerra e Estudo l\laiordo ;Exercito, percebem. estes.'' 

· annualmente G: 000$, cmquânto que os pretendentes. li me:- · ... .. ' 
lhoria de vencimentos rec.ebmn .apenas 2 :400$000 ... · ' ':· . · .· 
· . Releva notar que, de :iccõrdo com. a 'actual le1. or9a~en-:.i 

· taria, P.O: que .diz ;respeito, -a :venc~mentos; ,estão, QS porteli'o~ · · 
. .. .. . ' . .. .. 

' ' . \.· ~ . '' . ..,: 
·• .. · ·.,., 
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,. SESSÃÕ EM 22 DE DllZE:MBilO DE 19·17 

das ,Dil·_ectorins acima referidas· nas mesmas· condições' dos 
'.conLmuos que, s~ndo seus. subordinados recebem, entretanto, 
PS mesmos venCimentos, 250~ mensaes. · -. Pi1•es Ferreira., 
' ' o porteiro do Hospital Central percebe 4 :200$· vencem 
~s outros 2:400$000. · l'or isso. mesmo que é. notavél ades-

... 1gualdade,~ grande e brusca seria a ele~ação a quasi o·. duplo,, 
Pelas .. razoes ., expostas quanto . a outra . emenda, .não conside-
i!'amos .esta opportuna., . · · · 

' 'I• • ' ' ' , • . . ' 

' -N. H 

,'i. ' ',:Accrescente-s~ o~de. convier:: .·· 
' . 

Art. · ·Ao presidente do Supremo •rribunal' Milit~~ com-
pete organizar a sua secretaria. r 

· . Art.. . A organização da Secretaria do Supremo Tri-
;b,unal ~1htar. deve obedecer ás seguintes bases: ' · 
· ·. 1:• .. A .secretaria do ~Supremo Tribunal Militar será. divi.:. 

í:lida ,em .duas secções correspondendo ás funcções do Tribunàl 
:-,-. 'Consultiva e- Judiociaria. , · ., . · 
.· .. 2: Çad·B;· secção· da Se~r~taria do .TriJ?unal. 'terá dois · pri-. 
me1ros· e d01s: :segundos off1-c1aes, um contmuo 'e um servente . 

. 3.• :Além ·dos funccionarios- 'das secções. terá ·a Secretaria: 
um secretario, um . 1 • official encarregado do archivo e ·.bi
ibliotheca,.um .porteiro, :dois. contínuos; dois serventes .•e, um 
~lecLricista e .um:: encarregado do ascensor. . .· . · 
.. ·. -4.". os·Juri<:cionarios da secretaria não poder:ão tet• ven~ 

cimentos superiores· aos .que. têm os officiaes de igual cate-
goria da Sécretaria da ~.Guerra. · · . , · .. , • 
· .. 5." os .furiccionarios da Secretaria se.rão nomeados pulo· 
P_· residimte 2o ·Tribun~l, , sendo os i•' of_ f~ciaes por v:o~?ção . 
de~tre os 2 .. . . . ... .. .... .. ·~ , ... , , ·'·~!J~. 11J.;..~ :···.. . . . . 

.. ' ..___. 
I' 

'·.:. . l ', . 

Extracto do Relatorio do Mhi.isterio 'da Guet•ra de 1917, 
pass .. : .2~,; · · ::.·.-· . ,.. . ....... ·. , , .j, ···~. 1 •• 

·. ' < « o~·tribunal reclama ' 'o' augmento de pessoal: p6~·a: ~ su
cretaria que ainda. é o .mesmo.' desde ·1893,. sendo; msufflClente 
para acudir a todas as .exigencias do serviço, hoje· que o' nu-' 
mero; de corpos. do exe~cito tripli.cou, que. ,a . mat•inlla au
gmentou o seu pessoal: e que a br1gada polwtal elevou_o seu 
-effectivo, . além d~ ·novos :.tl'aballlos ~reados pelo ;rcgtmeJ?.tO 
:interno ot•a em . vigor. Torna-se. ov1d~ntell!ente Imprescl!l
idivel umár .. reforma. do quadro dos f)Jncclonarlos ·da secretat'l&; 
cujo pessoal; além .de. escasso, .é_ ex1guamen~e .rem~neradq ·~m 
:relal}ão ao' das demats .repa.rt1çoe~ . subordmadas ao Mmls
terio da ·Guerra.~ -· Ptres Fe1'1·eu•a.. . · .-: . · 
' . ' . 

' ' ..... 

',
1
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QU.ADRO COMPARATIVO DOS ' VENCIMIIIN'I'OS DOS J!'UNCCIONANOI 
CIVIS .DEI .ALGUNS ESTAB_ ELBCIM_ E'N'l'O_ . S E REPARTIÇÕES l'41U~ 
'l'ARBS . . 

-- ( . . ' . . . 
· · Di~ectoria do' Expedierité da Secretaria da Guerra e da . 

Contab1Uáade da Guerra·. · · · · · · ·. . · 
\ ' . . .. . 

.: Ófficiaes -· · O~enado, mensal ~ Gratificação ~ Total ' 
. t offi.ci.al .. , •..•..... , .. ; . . • )533$334 266$666· . 800$000 
· ~ 

0 
Off~C!al ''·' ··· • • ,,, ....•.. •.I 400$000 · 200$000 600$000 

3 of~lknal ............... ol 30()$000 f50$1000 450&1000 
Port~1ro ..•.. , .......... ·.,.. ... . 333$334 . 166$666 . 500$000 
Cont1nuos ••.• ._ ••.•••... ·•: .... · 183.,334 66$666 200$00(f 

· .;· · Supremo TribUllal Mifitar: 
..; . . . . Ordenado mensal -· Gratificação - Total 

O:Cfi.oi.al ............ ; •. , ..... ; 200$000 · f00$000: 3010$000 
Port~1ro ..•. ; ...•.•. , ... ,. ; ., 83$333 . 50$0001 · · 133$333 
Contmuo~ •...... , ...... ; .,.. . 66~666 . . 3~$334 100$000 

·. . E' certo que a organização -da secretaria do Supremo Tri~ 
bunal Militar. é· antiquada e está longe ·. de corresponder ás 

_ exigencias crescentes· do serviço. O .pessoal é hoje ·o inêsmo; . · 
salvo mais dois· serventes,· que o do Conselho. Superior-Militar, 
em :1863. Até agora teem sido admittidos · seis offioiaes do 
Exercito· pat•a auxiliarem o serviÇo; esses foram, ·porém, re• 
clamados pelo desenvolvimento novo do serviço da fileira.; 

E• pois, necessario reformar. o quadro ·da secretaria., 
Convirá, porém, fixar a tabella de vencimentos,. sem adoptar 
o padrão escolhido pela emenda, o .. que autorizaria a quas~ .. 
quintupli_cação da despesa.. · · . . · · · . . . · 

Por 1sso e. porque so.trata de. med1das referentes á .orga.. 
· nização, a emenda. deve. ser àpprovada; para· c.onstjtuir · pro~ 
· .iecto em separado, como o requer a Commisslío.. · · · .. 

·-.,., ' ' -
. N.d2 ( 

Onde oonvier: : .. 
E' autorizado o Go'verno a aproveitar, como àniiliar de 

·auditor de guerra, o bacharel Ameripo Lins de .vasconcellos 
Chaves, que exerce interinament11 este cargo na 1• regilio ~~~ 
litar, na Capital do Estado do Pará. · 

. , ' ... . . JUSTIFIOACÃO, 

. · 'A emenda é analo~a a outras 'med~das constantes do. pro:". 
jecto de'•Orçamento da Guerra,. ao que parece, · · ·. · .· · · 

o cidadão em·. questíio prestou durante . tr.es annnos ser~ 
viços gratuitos como· auditor naquella ·cidade. . . . . . · . · 
· · E' de equidade,· pois, a providencia que constitue· o ob

jecto .da emenda, c ~avorecem-nl6 -as· necessidades publicas 
do tempo presente ·. - · • 
,,. · Haia !;las ses~_ões; .:1~ .de P,e~embro de ,1_9.1.~ •. , -. Ar.t)l,ur, 
~emQ.r. · · 
' . 

· .. · 
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' . . . ' 
-~ . 'A lei vigente dispõe que as vagas de auxiliai' do audilot• 

· não se1•ão· preenchidas. Razão nâo !la para dilrogal-a, ainda 
menos Jillra ·ser ,feita determinada nomeação pelo Poder Le-
gislaf.ivo: · ·· · 

, ,N. f3 
, _Onde convier: · , , , 

· -'.ÀrL. :,· E' concedida ao ex~capiiio d~& artilharia Leoni
ilas lleníc_ió :do :·~Iello reversão ao set•vico acLivo .. do Exercito, 
conLando-se:.:lhe-·para as vantagens do posto ó tempo doem·- . 
rido desde ·a sua demissão, em· l, de fovei·eh·o d(l '11:197, até a 
execucão 'do: que aqui ·t'ica estabelecido, som dil'eiLo u qual-
quet• vencimento · aLrazado-. , · · _ · 

Paragrapho unico·. Uma· vez. readmittido ao servi()o ·do 
· Exereito, o referido official ·será incluído , no· quadi•o Q; l!'; 

• • • ' ~ ,'{<', • • • 

! JUSTlFlCACXo 
0 oWbial em questão pediu, no anuo de 1S9G, demissão 

1 · do .. serviÇo_,. do ·Exercito, em · v.ez de ·reforma; mas o · Governo 
nüó• lli~a. concedeu, preferindo, após inspecção de saude, tran

, sfet•i!-o:.para a segunda 'classe •10 Exercito (or·dem do dia du 
'ajudante-general n. 784, de 18 de novembro de 1896). 

· . Fo1: nesse estado que o surprehendeu ·a demissão, de cujo . 
pedido já· havia'JaciLamente desistido, apezar do direito á re
versão ou:rei'orn1a. que tal providencia lhe garantia, mediant c · 
nova ~nspeccão de saude, a verifi'car-sc um anuo depois. (Or
dem· do. dia n .. su da reparti cão· uo. ajudante-general,, de· -i 
de fevereiro de 1897) • · ~' . · 

$egundo carLas fil•madas pelos g.e~eraes Lauro.~.Sodré e. 
J o só de Calazans, aquella renuncia taêila de pedido do de

, missão tornou-a mesmo. expressa o _dilo oHicial, por nova 
-peticáo 'dirigida -ao Governo. .. •· . . 

. · Sem entràr no· exame. jurídico do· caso, offP.re(io a emenda 
' • em/.atteli~ão á. vantagem publica, no"momento actual, de re

stituil•-se. ao .·Exercito um official, .de competencia; e pela · 
consideraÇão po que é equitativa, ainda que não exigível por~ 
ventura, ·.em face. do direito,, que se lhe conto .O .tempo dCCOL"
l'ido·desdo sua demissão, tudo de -accôrdo com o ·que,infor
mou á Camara. dos ·Deputados o Sr. ministro· da Guel'I'a (Dia· 
1"io· do Congresso 'de. 16 :de, .dezembro, pags; 5; 004 e . 5·. OOb.) 

· Sala das sessões, 19 de. dezembro de f917. -. A1•thw; 
Lemos .. , . - . .. , . . . , _. 

: . · A emenda rep1•oduz um . prójectp,. apresen~ado pela Uom- · ·· · : .. 
'missão_ de. Financas da C_ama~·a dos Deputados; a 14 _de.-~~~._ 
zcmbro,correnLc. Neste suo narrados os factos que.a JUSLI11·· 
cacão supra resume e que serverri de fundamento á'medicla 
ãlvitrada. . Da approvação desta poderá resullar vantagcn:. 
•para, o. serviço e quicá, para o Tliesouro, segundo se OÃ'J)Õf.: 
naquelle ... parecer. · · · ·- · · . _ ·,, · · - , 

Ccimo quer que seja, trata-se de favor pessoal, essa con- . 
nexão com a ma teria orçamentaria é digna de maior exame •1 .' • 

\ . Pelo que a Commisslío . nli() acoeita a emenda, . · · . , . 
·· .... ' .• . 

I , , 

' .. 

I 

.I. 

,, 
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E fi.: :WNÃEs Do sENADo , ''·""·' · ,. • ... ·, 

. . N ,, .. :1~' ::, , .. 

Seja roverÚdo ao Exercito 'ó capitão ;baciharel Candido· 
Mariano da Costa Silva, · que 'tão assignalados .servicos tom 
prestado á Republica. - Pires Ferreira., . L· .· : • ' 
• I ' . . : 

. . . . , . JUSTIFICAÇÃO . . .' . . 
. . ~' . ' ·. ' .. . . .J ·-- •• 

Os servii)Os que JJsse bravo officiaJ vem .)lres~ándo á ·Ua
pubica .·para manuténcão . da ordem,,;. quer na ,revolucão. de 

. ,1893, ·ca]ludos e Manáos, quer .no.,Acre, merecem::se~ aons1do- .. 
rados pelo· Senado da Repubhca. · · . . . ,. , · .. . 
.. Nenhum documento, argumento ou siquer allegação .de. 

faéto é apresentado em favor da · pretensãihformulada na· 
emenda. Para a apresentaÇão de 'um· projecto .hâverá talvez 
tempo .de :fazei-o. , . · . : , . . ' 
·•. A emenda não deve. ser. approvada • 

. ' ,.. , . . '. I' 

. N., :~.s· . ··. ·::. 
°Fica o Governo ~utorizado ·a mandar pagar: ~ .. AgosÚnho. · 

Jl.etra de, Bittencourt, veterano da. guerra do •Paraguay, com 
ni'ais de 80 annos de idade,· condecorado .naquelle tempo com 
as ordens da Rosa e de Christo, por acto~ de bravura; no·.camp(l 

· : do batalha; mestre de. musica· de um dos batalhões, a·: corres-
.. · ·:pendente quantia:. que . hoje compete aos mestrés· de: musica, · 

·:·, .:1.• sargento. dos corpos ,,do Exercito>~ desde,;a''dàta· da··pre-
l:lente lei.:., . · ... . . · .... :: . . .,· . 

· ·. Rio de·Janejro,. de dezembro de 1917.- 1!'. Mendes · · 
' de Almeida ... -. José Eusebio. -: Miguel J. R. 'de .Carvalho.-·' 

, Josá ~c,:,Siqueir~ Me1Jezes:. - Raymundo ~i~an~a~, - Pi1·e~ 
~erretra., .-. · .... , . . ....... : · . · .. · ·:. . . ...... . 

. .. · . JUSTIFICAQÃO' ', _ , . .. , ' : 
. ' ., ' .. ''• ... ·., '•· . l 

. Trata-se de Um bravo, cujo procedimento está' ilarr:ado na 
emendare·:que. apenas·· percebe. t5$, com 80 annos••de '-idade, ' 
bravo que foi condecorado ·no campo·de batalha.·.-··· Jit~ 'Mendes 
d~ .. Almeida. ·.· .· ,. ,·, · , ... < ·• -: •. :. •. : ... ' •.. ,-:-· ... 

A medida .proposta .constituiria· precedente bastante r)O:ra 
justificar ;.identica pref.ensão . de. todos os. veteranos da ,guorra 

' do Paraguay de perceberem soldo pelá tabella actual. .Q•favor 
perderia o .carac.ter· d~ excepcionalidade e trarià avúltadá ·des:. 

· pesa •. · . · ·. ·, . · · · , .. · · · · .. · · · .• ,: : ·· . ··'-'• ·. :.: · ·. .; > · 

. r 

....... ,'' 

.Tanto basta para que o·não aconselhe a Comniissão.: · . ; 

' .', .': ', • • • I I ::;~: I ' ' • ' ;•:·, ~':· ·. . ' 
.. .. ··, . N.·i6 ' I' ·,-.·; 

, 'J ': :Accrescente-se: . · · . . . .. .. ". · . . . 
• · , Art. · ·Terão proferencia para as vagas que se clerem nó 
primeiro posto ·do CorJ.lo de Sau~e ·do. Exercito, ~una .vez ap- , 
provados cm concurso para mccllcos, .os cx-alumnos gratuitos · 
do. Collegio 1\lilitar, que terminaram o. curso respectivamente 
em ·1907, :1.90B e 1909, observada entre· elles a. ordem. de anti..: · 
suidade na matricula. - J oã.o Lu i: Alves;. · . . ::· . ' ~-: 
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f'\..,·•" . ~' ' • ', •' , • . ' ' I 

. . E' justa a ·emenda. A gratuidade não é como se afigurou . 
ao nobre Relator,·· razão para excluir essa· preferencia, porque. 

· . aquolla. gratuidade impõe deveres que não são impostos aos 
alumn:os não· gratuitos. - . . . . . . . · 

.,. Com efféito, os 'alumnos gratuitos ficam· por este só facto 
obrigados··a prestação do s_ervico .militar, o que não acontec.e 
com os.•.oilt.ros (Decreto n·; 6.465, de 2.9 de. abril de 1907, ar-· 

. tigo 5•).: Faz'enâo parte dd Exercitq, por forca de lei, e justo . 
· ·que; em concurso para 'medicos, concorrendo com civis, s~:~ lhes 

asseguro· certa. pl'eferencia: A· medida .só alcança· quatro ex-. 
alumnos,, •que, tendo cursado o. ·co!legio Militar, conseguiram 
formar-se: em. medicina. ~'. · · · · 
· . · ·,. Outrá' emenda. foi apre~entadà na 2~ discussão, de· que esta 
apenas .differe no accrescentar os ex-alumnos. de 1907 aos de 

.: 1908.-.e -~1909. :A mesmo razão que Jévãrà a Commissão a opinat>. · 
éontra· àqúella e .o .. Senado, a re,jeital-a, subsiste contra esta, . 
. que a .·reproduz .. Não se invocou. a ,gratuidade cpmo razão de 

.· niio ;preferir os cx~alumnos~ o que se não. pretendeu :foi consi-
: 'deral-a • razão. de preferencia~ .A classificação . ho .concurso se-

. · ria substituída pela ordem de antiguidade da matricula, e que. 
· · .seria injusto para. com. os concurrentes. · ·.' · · · · ·. 

· .,, · • 1, .• · ' ' '· ' I ' 

· ·•· ., A Commissão acceita, entretànto, a emenda,.com esta sub
.. -.emonda'i.' «Depois ,de «preferencia:., ·diga-se·: · cem igualdade 

. ' 

,, ,.·. 

·' .. , de· ç.dndi~qes:.·. .. .1 :, • • ••. • • • •· • · : · . \ ·\ . 

· "Corisiciérando : que ; o . reiulamento do Collegio Militar a ,. -
quo se·re'fere·o decreto•n. 6.465, de.29 de abril'de 1907, em .. · 

. ~eu· art.;_ 5•, diz: «ficarem· os · menores matriculados .eomo ·alu-'~ 
mnos · grO:tuitos obrigados · á prestaÇão de . serviço. militar, no · 
Exercito '.e· na Armada)·: · · ·· ··.. . .. · · · · . · · · ··. · · 
· · · · Co1:1siderando que a' Escola de Guerra; ppr ·decreto de 17. 

.. ~ '.· ,, 
.··)i ' 

\~ . : ... 

. de dezembro de 1908, n. '7;228; foi fechada; · · : 
·· · Consiâe~:ando que a:matricula·.na:Escola Navalera impos- · 

· sivcl para· os alumnos •. cuja preferencia de'sappareceu com o · 
. decreto .n;- 7-.886, que diz: «Só. podem ser matriculados na dita 

r.scola · os 'candidatos . que ee submetterem ao ·concurso:. e :c-vi 
do ·arL ~ 21 ; ,:. ... . , : . · · . . ·. ·. . ~ .. .·. · .·. 
· · · Consid.erando qu·e,~:pelo, regul!imento da .referida escola·, 

os .. alúmnos' necessitam de. um enxoval .que, .· àbsolutamentc; 
não póde ser. adquirido por um estudante ,pobre; . .· 

· · · .Çonsiderarido que· os alumnoi!: que .terminaram o curso, 
rospéptivamente, em ·1908 ,e '1909,. impossibilitados de .seguir o 
seu :ideal.·. procurando carr~ira. cónsentan:ea· com a ·orientação 

.·que lhe~ •'tinha ·sido mihist,rada no referido colle~io, se matri-
. cularmn na Faculdade de 1\ledicina, com o ob,i~ctivo de, poste-
. riormente, /cont.inuarem na. carreira das. m;rnas; , .. · · . 

bonsidprari~o que, p'or de.cretó n. 8.522: de 18 de .. ianoirri 
rlo 019H. portánto, inesperadamente; foi outra vez reaberta ~ 
Escoln. r:te ·Guerra· :.· ... · · '·· · · · . · · 
. .Considerando: ·àindO:; que o referido decreto voiu oncon- . 

ll'nl' n maioria .. dos· citados ex.:alumrios do Collcgio ·Militar .i:í . 
' ·''' .1" anno· do curso medico·' · · · · 

' . . . : ··, \". •'' ' 

' . . 

' .. ,;.~· ' 

') ... ... ' ,., 

. '• 

.• 

. ' . 
',•. 

' .· : 
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' ... ~ .... 

O ' ·, <,,,' ·..-H\' O~ ' 

.. Considerando, finalmcnf.~, qu0 formn .os a que. so roferorri' 
os mencionados considerandos os unicos· p~;o;judicarlciR no seu 
futuro com os decrot.os -ns, · 7.228 e 8. 522: ' 

:. A~resent.o a ·seguinte ·. · · . · 
.. ~. 

EMENDA 
,•, I ~ .. 
,. '· ' ,.. 

'· 

Terão preferencia para as vagas· qUe se ·derem no pri-
. nioiro posLo do Corpo de_.Sauc1e· qo Excrcif.o os candid!!f.os: 

.appro:vados cm concurso·.para mcdJCos, ox-alumnos- grat.ml.o5 · 
do ·col:.cgio MilHar, quo :terminaram o curso, i·ospecLivamenf.e, ' 

.. ein 1908 e.1909, por ·ordem de ·antiguidndo de .matricula. -
· . Pires F'cr·reir·a:., · · · . . . · · · · · , . . ' . ' . . . . 

. , . . ,. , Prejudicada. N. iS··· · , ~· .· :;:. 

,o\rf.. 7.• Considera-se comprchendido nas dis~osiciies da 
lei n. 3 .178, de 3.11 de oú.f.uhro de. 19i6, que abcilin.:as: resLríc-

. '(;õcs consignadas nas. leis de amnistins. de 1895 e 18.98, o .Jlll- · 
'pitli.o .Fabio. Patrício de Azambuia;;tendo-se.cOI)10.l!ã'o .&xiSi· 

. tente a pena da reforma que se .. lhe 1mpoz. -·. Vtctormo llf on-: ·, 
trd?'O,., ... , . ·, ' . ·. ..<: · .: ·.· .... · , ·:,: .... .<::·:<.'.·~.'. ·. \ .. · \. . 

· A medida consta do projecto .iá approvado: pelâ;.·camara 
··dos Sra. Deputados .e com parecet• favoravélda Commissão de . 

·· M . h "' . . d S d . . . . "' .. '. ar1n a e •.• uerra o ena o. : .. . .;. ·: ·'< :• .... :. • .. . ': -: ·'·· · 
Os fundamentos desses votos· são os. mesmos',qtie'justi, .. 

,:ficam a emenda. . ' .. : .. ·. ': · · : .... ,.,:·): 1:, .~. • 

• ., .. ,
1

. . . : Dos parecC'res com .que a med1da aqm proposta fm fun-
.. ,:y damentada polns. Comm1ssõos parlamentares que ·a estudaram · 

·"';·; 

'\· ·' sc.deprohcnde .a sua ,iusti(;a. . ·· •· .· ·· , . ;,. ~. •. · · · 
.. : ~ .. · Pelo que a. Commissã9. ncileita a, êmenda, · · ... : 

i 

· . · Ns .. f!i:..2o :;.:· 
O Laboi•ato;lo ~· Chimico Pliarmaceutico Milita~ -~ivo; lu'l . · 

· muitos annos; em· uma. sit.uaoão estacionaria, com 1 pessoa!' de-
: ficiente e sem o npparelhamento necessario ·no. bom.,desom-

penho de sua missão·.' .. · . · ' · ·. ····· · · ' · · 
O seu pessoal, 'desde a· fundação· do estabelccimoi:Jto, ra- · 

• cebo· parcos venQimentos;::cm ·confronto· com o de todas'ns ro-
~ > · .· parf.ir,ões federaos. .· .. ·· . · · . · · · · ···. . , ... · · . · . 

. · Poucas alternl)ões na ·tnbella ·de venciment.os desse· pes7 . 

... / 

. sqal foram deeretadns durante· esse ·longo·porlodo' ·de I)1ais 'd_n 
meio' scoulo. · . : ,. ·., · < · · . · · .. ' · :•· : 1 , • 

· A ultima dessas modificaoõe,s data do 1912 c quem se der··~· 
· ao trabalho de verificar essa tabella orn yi~enf.e; ·verá·. que o~ 

.· vencimentos do lia consf.anf.cs, chegam a ser irrisorios, .cm fnqc 
dos que porcobom os l1mnre~ndos de todas as. outras ·,reparf:J- ·· 
çõos. ·ainda as .mono.s impor.tantes,! . . . · , · :·· ·• · · • · .. .. ,,·: ·. 
. . Essa escassez do· vencimenf.os foi ·rcconh'oclda pdlo': Con- · 

. gr.oséo ao fazeT: :as moclificnc~es da t.al;lella cresp~ct.iva, rm 
I n 1.2 n si, ncssn occasilio, o augmonto não foi féif.o em condi- · 
Gõos. de cauipa~nr esses empre~ndos aos d~ igual ont.ep:oria do 
Hospital Central do ;EJ;<;:crcif.o, ropnrtiçii~ iqentica no J,nborn-' 

. ' .. ' •,' 

.. , 
'I 
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tõrio, foi unicamente porque o momento não comportava' tal · 
cqúiparaciio. . . · . · . :-· . ' · · 
, · H o .i e, porém, . a situacão est•l sensivelmente modificada 
com relacão ao Estado, porque, em face da guerra. mundial. 
podnndo esse estabelecimento ser 1.1ma .fonte de lucros, não ha
verá. inconveniente na elevaoão dos honorarios do rcspectivJ-

' · pessoal, cu,ió servioo póde_ c deve ser augmentado, para a pro
ducoão daquella renda,. com relação a esses empregados, por
que, si em 19f2, já. lhes era dirricil a vida com honorariostão 

·reduzidos, neste momento as suas subsistencias .iá são impos-
síveis, reduzidos como se acham a uma situac!lo quasi de.:. 
misernbilidade. , · 
· · . A guerra européà veiu trazer, como era. natural; n!io só 
escassez de muit.os productos chimieos, mas até mesmo a sua 
·auscncia absoluta do mercado. · . · · 

·- . Teve, pois, o r,aboratorio 'Jifilif.ar que fabricar. quasi todos 
'esses produetos, augmentando, assim,. o serviço do pessoal. 

·. · Ora, a fabricao!io de taes productos no proprio ·paiz, .além 
ae ser uma vantagem de ·ordem economica e. financeira, li 
convenienf.o 'como escola. de apcrfeiooamento. dos chimicos, 
phamacout.icos c manipuladores'. : · . . ' . 

· Essa situacão 'não durará. ·apenns na vigencia do périodo 
·nê .bellill'erancla. das na(!'ISes que ora se acham .em· confie to. 
Etla porifurará mesmo .depois da ~uerra e é bem passivei· núe 
se aggráv.e pela natural probibição .. da remessa desses produ

. ctos para f6m do paiz, por parte 'de cada uma das nações om 
· bolligeranf.~s. quo a e~se tempo precisarão reter. em seus ter- . 
rjtorios .todo o stoclc do taes prcductos, para as suas proprias 
necessidades int.emnA, . 
· . O nosso r,ahorat.orio MJ!itar. t.ém, pois; n!to 's6mente que-. 
continuar'a fabricar os produet.os em·que'ora fornece. ao Exe'('
eifo . Nacional, maR af.é ver-Re~n na conf,in~;encia de ampllnr 
t.ó.es serviços. ,ife f6rma n· poder dar vaslio ás requisições que 
lho.se,lnm,fe.itas. · · ·" ' · . . ' 

' .o ·J-aboratorlo. no momento actual, não se limita a: for
necer tlsses product.os aos· corpos do Exercito .o ás pbarma.cias 

. e ambulancias· militares, enfermarias, hospita-as·· e fazendas na 
·· creac!Io;do Exerc!f,o,: · •· · . · · . 

. ;'.Tá·. J'Ot' vezes tem. fornecido nmbulanclns nara· "as com
miss!les. de. limites; a. mirgo do Minisf.erlo das Relacões1 Exte
riol:'es; e nltimamcnf.e. á .sociedade da Cruz 'Vermelha Brasi-
leira. ·. · · . . · · ... · · · 
'/' . Como so Yê. 'os seus servioos, TJ!(o :ob~t.anf.e a·; escassez. do 
pessoal o mnt,orial. tom augmcnf.ado constdoravelmentc, como 

·· consnquoncin mitilral da p.'uP.rra européa. E. com. a nntradn 
· dos Esf.ndos TJniifos no, conflir.t.O europl!U, • cessou para .nós n 

tmico fornnt!edor ~o grande numero do proifnct.os · chimico~ r 
nlin.rmnccnt.icoil n~cos~nrios. inifis'ponsaveis mesmo . parn ns 

· hospit,ncs o ambulancins milif.arM. · · .. · · · . 
. ..· · Na lei d.; flx!ú;iiio c! e fol'Qas pura o nnno vindouro.- o cffe
ct.ivo do Excl'oito ·será augment.ado considernvelmento .. Ora, 
quanto maior fôr esse effecf.ivo, tantr;> maior sertí r;> trabalho. 
' . . . . 
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dCll.nboratorio 1\{ilil.nr, que é quem fOl'llOIJO para tod!Ís as guar~ 
nicõos e para a~ i'nmilias de todos os officiaos c .praças, alémi 
das dos funccionarios e operarias das ropnrl.icõcs subordinada:; 
no Ministct•io da Guerra. Esse ultimo 'fornecimento, ás fami~· 
lias dos. militares, 1'unccionliri6s l' operarios, sendo, como· é, • 
descont.ado · cm folha, produz renda ·para o Labora to rio;· 'Desde 

· .. que se verifica a escassez . desses roroduct.os ·no·. nosso inercado, 
maior necessariamente será a . procura no· 'Laboratorio dessas . 
drogas, não encontradas em estabelecimentos commerciaes e,, 

. :consequentemente, não só a reh<ja d.o · estaboleéimento · tende 
cada· vez mais a augmentar, ·como o servico dos, respectivos 
funccionarios, se vae tornando exhaustivo ., · • · .. · · · 
. · . O Laboratorio Chimico~Pharmaceutico Militar. precisa 
sor radicalmente reformado, de mpâo a· poder ·constituir Um 
centro de produccão e de renda; · · ·· · · ·: · · · . 

, :Antes •QU()! o ·Congressso ~acional'formule P,roJecto t:~eSsQ 
sentido, urge, entretanto, acudw com· sohcitudo ·para ·a .situa., 
()ÜO. ·premente. em·, que :se encontra '.o· seu fúnccionaJi.srrio; . cu,i o& 

·110norarios · ~ão ·· absolutamente incompativei~ . com·· a .. quadra 
actual de car()!stin ·de tudo e ·com .o proprii:l' decoro. ·de·~ suas, 
.funccões. . ' · · · · . '· · 
, 'Nest.es. termos, vimos subinettcr · á ·.consideração do 'Con~ 

·gresso1 Nacional, sob a fórma de emenda ao pro,iect.o ora cm
discussão, as providencias .contidas · no ·: dispositivo. qúo se ' 
segue: · · .. .c· • .. 

· . Emeilda 
' . . 

Acorescente~se onde -convier::. ·:.1 
·· Art.. . ·,iicani 'equi!l'arados ,os vencimentos desfunbcio-
nnrios 'do. Labora to rio. Chi mico Pharrmneeutico •Militar aos d~ 
Hospital · Central .. do • .Exer.cito, pela · fó.'rma seguinte: , ·; : · 

a) Escripturario ·'chefe da Secretaria. ao· secretario;. at;ento. · 
' r!espnchanlre .ao .. almoxarife; escreventes ô· manipuladores do . 

:t•,cJasse ·e nrchivista,: Ms primeiros officiaes; ·escreventes ·O·• 
manipuladores de: 2~ ·<Classe, l!-08 .· SOS11;l~dos• ~fficiàe-S; • ma.nipu..; ' 
ladores de. 3' classe,.• aos ,terceiros offtciaes; " . . . . . ·. · 

b) . São elevados os vencimentos dos. ,demais empregados 
-do Laborat.orio:.Pharmnceutico Chimico Militar, ·· obedecida a 
sc_guinto taballf.i: · · · · · · . ' ·· " '· ' 
. ' · Empre'go . , OI'denado Grat. . . Totar 
.Porteiro. . , ........... , ... · . . . ·223$3341 126$1666. 350$000 
~udanto de porteiro. ; . r; . . • . 200$000 . :f 00$000 . '.300$000 
Continuo; ..... · .. ;·~;.; .. ;· ... · 200$000< . :100$000 . 300$00~ 
:Aprendiz de 1' .classe .. : .... · 133$332 · .66$668 . ,. :$00$000 
Aprendiz de' 2' .. classe;;, i.. 100$666 53$33/t · ·· :160$000 
Aprendiz de 3'.' classe. ; .... · 86$'666 1t3$631t 1 130$000 
Encaixotadores: ..... ~ ; .. ; . . 200$000 :100$000 · }00$000 
Mac.l~!nisln .•. ; . ··.• ... ~·· ..... ~. · ·· 200$000 . : :100$000. ··· 300$000 .. 
Fogu•sta; . . . . . ; . , ....... ' · 160~000 80$00G · · 2·.\0$GOG 
Cnrpin. toiros.' . '. ..... : . . : .. 1200$000 100$0GO 300$000 
Serventes, rli1lria .• ,._,; •. · · 6$000 , .... :·~ .•. · · ,, • • .. ,.,, 
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~)' Ficam extensivas 'aos funccioMrios do 'LaborntoriO! 
Chimico-Pharmaceutico Militar; todas as vantagens de que 
gos'nm os ofunccionarios do Hospital Cent]1al do Exorcit.o. . 

d) Para a· execução desta emenda o Poder Executivo abrirá 
os nocessarios · creditos; revogadas as disposições em contrario, 

· . Sala rins sr.ssõcs do Senado· Federal, , de dezembro de 
1917; - Alcindo Guanab:ara. . · . . · 

...... 

. ' 

~são, effectivamente, muito dimimitos os venCimentos dos 
'funccionafios dó Laboratorio Clhimico-Pharmaceutico Militar •. 
i\l!is a elevação proposta ó .exagerada .. · .. · . · ·:. . · 

· Para que ·se ,nossa esfabelócer:üma Labclla t,nnis cquiLat,iva, ,. 
a omenda deve ser·. approvada, afim ide const.ituir .pro,jccto se
parado. como em .t.al caso requer a Commissão. . · · · · · 

. •',' . . ' ·' .. ' ·,'{. ' . 
. ' . •' ,. ' ~ ,' 

N. 21 '- · f 
· On?e· convier:·. . . .. . , . . . . . . . . . 

•·· .. Fica concedido'o auxiiio de 5:000$, numa só prest.acão. á 
linhade'tiro creada e.inantida1em Nict.heroy pelo'Estado Maior 
rla Guardá Nacional ·nesta cidade', : quanthi ,proveniente . dos 
3o'O ;OOO :000$, papel moeda, emissão aut.orizadn: para a defesa' 
economica ·e preparo milHar do paiz. · ' . " . · · .. · · 

Igual auxilio· será presta(lo,do mesmo modo, a··cada linha 
de tiro, quantas forem creadas e mantidas pelos <lStndos maio

. rcs da Guarda Nacional, nas capit.aes est.aduaes. · · . 
, .. Sala das sessÕes, . 20' d<l de~embfo de 19Ú. Erico 
Co~lll.o .: I .· · · ·. · . .. ··.· · . · ·· · · 

JUSTIFICAÔÃo . 

. . .• A dem~craci~ .. millta~te: p~r 'out~~s palaVr~S; a Guarda 
· Nacional· tem • sido filha. ·espuria dá" Republica, em, vez de • ser. 

a bolla milícia. civicaoque. a: Constituição consagra.·· .. • . · 
. . Faltam .·aos 'corpos .. da~ Guarda. NilcionaL.o .. adcRtramcnt.ci. 
das armas o. rudimentos .. da instrucção militar. · ···. . . · 

·· Eis a razão. da emenda· ... ·_. ·· · .·.. .. ·· · .. :. • .... 
A Commissiío·-acceita :a. emenda, com .esta modificação: 
Em ve1. de «fica concedido» diga-se': «fica o Governo au-

torizado a conceder»'. · · ··· ·." ·,·: · · ' •: . · · 
~O· 2.• periodo, em Vez do «SE)!'á prestadO), âigli-se: «é dli 

masma fórma alitorizadok .. ·, · ·· · · ·. 
•' ' :..:. ··l 
'": . . .' · N· 9 2 '•· ,. : ,, • ' ' ·; • 10.1 ;-1 

Otide con,vier~ ·: , .. . ·.·. . . 
. ' • E; oit.o~siva ao sargento· arhan~ertso íriãis ·antigo do prlica, 
rlo quatlr.o d!J; amanuense do Exercito, a graduaoão est.abolccida 
para ,OS enfermeirOS que contam mais de Vinte arinos de bom! 
s.ervicos; -··Pires Ferreira., · · ' " · · · · 

' ·.-. .., \ 
. '' ' .... ''• 

•· JUSTIFICAÇAO . . . ... 

.. .' o . diepositivo que estabeleceu. c'ss~ va'nt.ag~m 'para' os 'en
fer!lle'iros~ e que continúa em· :vigor, ó. o paragrapbo unico dq · 

.,. 
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art. 49 do rcg"ulamenf.o para os hospitaes militares, appro-_ 
,vado por'decrclo n. 476, de 6 de agosto de 1891, prescrevendo: 
'<0 enfermeiro-mór que tiver 20 annos de bons serviços. f:erú 
a graduação de alferes.:. · . ' •• --. . . 

. Pelo arL 50 a condição essencial para ser enfermeiro-m61• 
é ser proposto pelo director. do hospital· e nomeado pelo chefe 
do pessoal, devendo, naturalmente: saber ler e escrever, ter boa 

· conducta o apLidüo. para o. serviço ,,a·: que se destina, tcn(lo 
. · sido até ho.io mantidas estas· condi.ções para toda à evolução do·· 
·· qúa'dro ... , · ·· · ·· · · · · ·. · 

o 0 _.·o·~ .,. ' , , 'I ' ' lor, • ' " ,:. ,• ' 

. . ... · Ora~ são estas as mesinas cotidii:ões exigidas para ser no
. , ineaí:Io o. amanuense do· Exercito, notando-se.• aliás, bem mais 

· l'igor .quanf.o á demonsf.raoão de .tnes condições, no respecf,lvo 
regulamento approvado .por decreto n. 7.666, de 18 de.novem
bro de 1909 -Boletins-do Exercito. ns. 17, de 1909 e 77, do 

' '1. 91 o. . ' .· . . . ' . . . ' 
- A.' vist!l do. exposto, ·não ~a 1duv.ida que os arna!tuensc~ ··· 

merecem que. se11hes estenda a. vantagem de. que gosarn, os en~ -~ 
fermeiros-mores de mais .de vinte. a):!nos, da inaneira,_acimn 
proposf.a, i sobretudo porque esse modesto. obsequio não, .im
'porta no menor augrnento .dil desp11za nacional, sendo apenas 

. .uma dist.incção moral concedida ao MAIS ANTIGO amanuense • 
Nof.e-se qtie .. nem,ao menos uns mesmas condições se con

. cede a mesma. vanf.agem;.·niiol Como· se 'vê, ,o. que fica pro
. , . posfo é que. o amanuense mais ant·i(lo tenha graduaéiio do. que 

gosa o enfermeiro do,rnais-.de ·20 annos (de serviço): : .. · 
· ·.· · Ora, de mais de vinf.e · annos de praça, ha nesta 'data 20 

amanuenses, ·tendo o mais antigo .30 annos de serviço. · 
. .E' portanto, este. o beneficiado,- ao passo que, entre· os· en-

. 'fermeiros-rnores ha seis graduados em segundos-tenente~. , . 
Rio, de ·dezembro M i9i7. · . . . · ' , · · · · -

. o enfermeiro-mór I! o i:JI.r categoria· mais elevada. da 'classe~ 
Não está ·no mesmo· caso o sargento amanuense, · ainda7 o mais 
antigo .. A graduaçnó·· que se. lhe conc'ederia,• o concederia crn 
situaoão de,preferencia sobre os sargentos-a,judantcs e os asp!~ . .. 
rantes .. seus superiores hierarchicos, . ·. · ... ·. , · · · ~ · 
· Nilo con.vém, pois, • a rnepida á .boa ·ordem militar. ·. 

:-./ '.: .. i '' 
-·~ · N;'.-23 

\I 

' . JUBTIFIOA'ôÃO ·,, 

O Laboral.~~~~ Chlmico;;.Pharrriae'euf.ico . Militar vive, ha 
muitos annos,. em urna sif,pao!io r~st.aclonaria, com pessoal de
ficiente e ·sem o ·apparelbamcnto nepessario ao. bom dosem-

, . pçnhit de sua missllo. . '· ' . . ' . . . . . . ', . . .... 
. . . O,. seu pessoal, desde a fundnolio · do.-estn])eleólmento,- rl)
cebe parcos veneirnent.os, em· conrrm:if.ó · com o do· ,todas ·as rc
part.iclles federaes. Poucas alteracõe~ na f.abella de vencimen
tos de~sc pessonl foram decretadas durante. osso longo ·per;io.(ln. 

r 

de mais de meio: seculo. · · . . . . . ' 
A ultima dessas .modlficaçlles datn de i9f2. e. quem so 

der ao trabalho dej_verlficar essa tabolla ora vigent!l, verá que 
' ' ' ' ' . I 

I 
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OS vencimentos della .constantes; "hegarn B ser irrisc:irioS, eni . 
face dos .que percebem os~ empregados de todns .. as. outras. re-. 

. part.icões,. ainda .. as. menos importantes ·I Essa escassez de ven-· · · 
.· cimentos foi reconhecida pelo Congresso, ao fazer as ·modifi~ 

caç'ões da t.abella respectiva, em 1912 e si, nessa· occasião,. o 
augmento não foi feito em•condicões ·de:.equiparar esses.•.em-< 

· pregados aos de igual: categoria do Hospital Central do Exer-
. cito, repartioão idont.ica ao. Laboratorio, .foi· unicamente por..: · 
'que o .m()mento não comportava tal equiparação. ·Ho,ie, po
rém, a sit.uaQ.ito osf.á sensivemento modificada com rolacão ao 
Estado, .. porque, em. fnce da guerra. mundial, podendo este ;: 
éstabelecíinento. ser' uma~ fonte de .lucros, não haverá incon- .. 

· veniehto ... l)a eleva cito dos. honovitrios do respectivo pessoal, . · 
cu,io .servlco. póde .o deve }01' .. augmentado para a producci'ío 
daquella renda, com relacao .·a .esses· empregados, · porque, . si. 
em 1912 .iá lhes .era .difficil:..n vida com honorados tão rcdu
zidosi neste·. mmriento as suas subsist.encias ,iá são iinpossivei8, 
reduzidos como se acham a uma situaoão quasi· de miserabi-
lidade; . • · · · · · · · · 

·.·A guerr~ eurovlí.tt veiu trazer como. era natural; -niio só 
. escassez. de muitos produiltos .chimicos, mas até mesmo n sua . 
. ausencia absoluta do mercado. Teve, pois, o Lnborat.orio Mi
'litar <iuc 'fabricar quasi ·.todos ·esses productos, nugm~ntando. ,·. 
assim; o serviço do pessoal. . . . :. 

-:' · .; Ora, a fabricação de,taes prodpcto~ no p~oprio paiz, .além 
de: ser. \!ma vantagem.do ordem -economJca o fmance1rn, é con• 
:vonienl.e como: escola do ~aperfeicoament.o dos .chímicos, phar-

. maceuticos ê manipuladores. . · ·· 
- Essa situação não durará· apanas· na vigoncia ·do período 

. :'do belligerancia .das nações que ora se acham em conflicf.o. 
.·Ena perdurartLmesnio .depois da guerra·o é bem·possivel oue 
. s·ó .aggrnvc peJa natura.! prohibicão da r.emessa.,desseá.. produ-
cios para fórtJ.-: do 'pair-, por pax:te de _cad~ uma das .nações ora . 
bolligerant.es, que· a·.csse·t.empo prec1~arao reter em· seus. ter.:. . 

. rít.orios todo: o stock· de. t.aes prorluctos, para. ás stiás·~propria~ 
.nccesJ!Idades,,·,fn~àrnas·. · . · ·.· . ·. · --... · · . 

,O nosso r .. aboratorio .Militar, tem, pois, não sómente que 
.continuar a .fabricar .os productos' que ora forn~ce ao Exercito 
Nací!Jnl\1, rgas . àt~ ·vor-se-á: na·.· contingencia .~e. ampliar· taes 

. serviços, de f6rm·a. à poder dar. vas!ío ás reqmsJcões que lhes· 
so,inm feitas. .. ·:' . , _ ·. . . . . . . . . . . 
· · .O lnborntorio, no momento acf.ual, nlíc:i se limit.n a forne
cer esses prodúof.os ·nos corpos do Exercito c ás pharmacins () 
ambulnncins militares. 'onfermnrias. hospit.nes e fazendas rlo 

' crincão:do, Exercito. Já. por vezes tom fornecido arrihulanciM 
'nO:rn as commissões de limites. '·a cargo do. Minisf,erio das no~ 
· lacõcs Exteriores, .e, ulf.lmnmenf.o' n . Sociedade ~·da. Cruz Ver-

- . molha Brasileira; · · .· ..... · . ·. . . ·.. . . · . , . . 
'· ,'. Como se vê, os seus servioos, . não obsf.ant.e n escassez rle 

. pcssonh1 material, tcom nugmentndo consideravelmente. como 
.. ·. eon.sequencin naf.tlral .da guérrn europén ,, E, com. a entrada do~ · 

·;. Estados Unidos .no c'onfllcto europeu, cessou para nós o .unlco 
.·:•. i'orneccdor- de grande numero de productos chimicos o phnr-. 

mnceuticM necessnrios. indispensnveis 'mesmo para os hospi~ 
·. taes e ambulanoías militares. , · · 
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', : ' Na lei'de fixação do forcas ·pa~a o.lmno vindouro, o erre~ 
ct.ivo .do• Exercito ·será· nugmentado·: consideravelmente•; Ora, 

','quanto inaior 'fôr •esse .effectiyo, ·tanto maior será o trabalho 
,. ·. . do Laboratorio· 'MilHar, que :é quem fornece para todas as guar.; 

·,_n~cões e:para ~sfa'!lilias de todqs os officiaes !'!;praças, alér;n' 
·das" dos 'funccwnarws e . operarJdê.J das repartiçoes · subordi'
nadlis ao· Ministerio da Guerr.a; ·.Esse·· ulthno: fornêci'mento; . ás 
fainilias dos' militares, ·runccionarios e operarias, sendo; eomo. 
é, desconfaclo em folha, · produz•_:rénda para o Laboratorio; · 

· . _,_ Desde· que se. verifica· a escàssez: desses productos no .nosso' 
. , ~··: mercado, maior necessariamente será·:a·procura no Laboratorio 

. · ·dessas drogà!r não encontradas ilm .estabelecimentos cemmer
ciaes e, consequentemente, não só a' renda do estabelecimento, 

· tendo cada vez mais •a ~ugmentar; cómo·.o, servico •dos respe-· 
ct.ivos funccionarios ·se vae tornancto· ·exhaustivo. : · :-- · · 

· ' O Laboratorio ChimiCO-'Pharmaceutico ·Militar 'precisa· ser· 
radicalmente reformado, de modo .a poder constituir um~cen- ' -
tro de producoão e. de .renda.·.·.. .,. · .. . :- .. · • , · · · 

· Antes ·que o Congresso Nacional . formule. projecto.• nesse 
sentido,. 'urge,_, entretanto, acudir com solicitude para a ·si- .i · 

t.uaoão ·premente. em· que ·se·. encontra o,. seu funccionaismó •. 
. cu,ios honorariqs ·são absolutamente incompatíveis com. a qua~ .. : .. 
'' dra •ac.tual de cal'cstia de tudo e com o proprio decoro de- suas·.- · · 

,, fnnccões; · - . '/·. ·· ' ., ·: '' . · · · ··.· · · ·· .: ·. ·· · 
. · Nestes termos, vimos· subinet.ter á:·consideraéão ~do Cori-:· 

,. · gressO Nncio~al,. ··sob.~ a· :fórma··-de.·~mendil.·ao··pro,iecto · .. :ora .. éilj 
: · , · discussão, as providencias contidas no ·disposiUvp que se se• ,. 

gue: · ·.. · · · · , · · · ., . :. · .:i:·· .L1·· 

, · ' N.. '24. . . . . : . . 
' ,, ··:·· 

Àccres.cent~~sê .onde convier: . . ,,, •'' .· . . '. ,, : . 
· Art..··.-,: .Ficiun:· Ílqtiiparados os. vencithent.o.s·. dos·:'runccú)·~ ·, 

nariós · do• .Laboratorio Chimico..:Pharmaceutico ,: Milita-r . aos. dei -
.. · <Hospital-· Oéntral do Exercito; ná fórma seguinte': .·· ' . . > : 

. . ' · ·· a) Escripturario' chefe da secretaria .ao -secretário;. agente 
·· :' dospnchante ao almoxarife; escr~ventes e ·:'manipuladores de ·. · 
. -. 1 ~ .classe· e archivistas .·aos primeiros 1 oificiáes; escreventes e 

manipuladores de 2• classe.· aos· seltündos· officiaes;,: maliipú- . 
larlores de· 3• classe aos terceiros officiaes; .. : ; ___ . '· · < · · . 

. I : li) São. elevados os·.vencimen:tos ·das• deináis. omprogado~ 
do J,ahoratorio Chimico~Phnririaceutico Militar, obedecida o 
sr.guintn tabella :.. · ' . •• .'• :•, ·, ·. · ·: . ·.:·, _·. · . : 

Emp .. rego .. " · . : o~cienado.'·G~~tiriridc,:iio ... Tot-~1.· 
1 ·:,> • 

Port'eiro. . . . · ... ': · .. ; . '. ;·; ;: ...... , 223$334 · ·· 126$666: : 35o$ooo . 
Ajudante. de porteiro; . ·; · ,:; .• ·· -'. 200$000 · 100$000 ' 300$000 - · · 
Continue; .- .... ;;.; ... ; . ,· .•. '\.200$000• 100$000 ·.'· 300$000 . · 
Api•ondjz de 1• clnsse ..... :.: · 133$332 66$668 · 200$000 
Aprendn: do 2• classe .. ,..,;;;··.· 106$666 · · 53$334 · 160$000 
Aprendiz de 3' classe .. ·.;.. . 86$(166 :43$334 130$000 
Encaixotadores.:; .·•/;., .. ;.;·; · .200$000 · · 100$000 ·: · 300$000 ·· 
Mnchinista .... ; ..•• ; .... :. 200$000 · ·100$000 , 300$000 

~ li ' \ • ' I ·~ } ,\ ': 

'.,. 

·/' · .. · 

•' .. ~ . ,, 

,. . . 
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• 
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. Empregado , 
/~Fogriistns.;.:\ .. . · :· .·.· .... ." .. _r,.···: 
· Carpinteiros, • . • · ••.. ;·. ; .... 

·_ ·'.Serventes,.· diaria.- . . • . ..•.•• 
.• , - . • • , r ·/'·, .. 

-·•· Ordenado 
. i60$000 
200$000. 

. 6$000 

Gratificaçllo Total 
. 80$000 2~0$000 
_100$000 300$000 

· · · · •· c) Ficam .extensivas':. aos · funccionarios · do · Laboralorio 
. ,Chimico-Pharmaceutico :Militar todas as vantagens de: que go-

' • ' 1 sam os funccionarios do Hospital Central do· Exercito. · 
-:> ·.;: .d) Para a: execução •desta · emenda o, Poder Executivo 

. abrirá os necessario·s Cl'editos ;· revogadas as disposicões em 
contrario.:"" ·. · · · · . 

• ' •' ,. ' ' • ' • ' j 

. Sala das sessões 'do Sen,ado. Federal, >Capital Federal,. 
de dezembro' de 1917. -.Pires Ferreira. · . . ·' .· 

' • I ; • , ~ o , • • ' • 

N., 25.. .. 
' . . 

.. 
· .. Art'. ··· · · Os ex-aiumnos ·.das antiga~ Escola 1\liÚtar. e Pro- · 

paratoria e de Tactica do Realengd e do Rio Pardo, que freq ueú
taram. ós. respectivos.·.cursos · d.urante. · tres annos,: pelo ·menos, 
e foram app'rovados· no exãme pratico de alguma das armas. 
serão aproveitados para .os ·primeiros postos de ofi'iciacs da 
z·eserva do Exercito na 1' linha; desde que nos seus · assenta
mentos niio-_tenham ·nenhuma nota que os desabone, ·. . 
' · Sala das sessões/il de. dezembro de 1917. _ _;_ Pil·cs F'e1'-

1'cira .. 1·- .. ··::;·: ... · .. >-.· _ .. · .. :\~·· ~- _ .. :_.·· ... :· .. . ..: ·· .. ~~ ., .... · ~ · 

· • ': .. 'E' .inuito ·recente,:' ctát~'de 3 de outubro. deste annó, á lei 
n;" 3 .352, Q!JO instH\te: o;corpo ·cte officiaes rlà.'r.eserva da pri~ · 

1_ ·-meira· linha: ·Nellà se definem de' modo .claro e .. rigoroso as 
condicões. do promoção ·de officiaes, ·notadamenLe. os prazos de 
sen'ico o "de interstício. Seria· de ·.grande .. inconvonicncia e de 
mau.efi'éiLomoral, crear direitos. de excepcão contra os direitos· 
do ordem geral; estabelecidos om.Jehiue vao apenas .entrar em 

· execução· · .. . _· . . 1 · •• • • .. · · 
· . i.; . • Não 'concorda: à Commis~iio com a emenda . 

"<:·.··:.·:,.· .. '. :·_ .. ····-:~:-:· ~.:~6 : .· '> • '' . J. 

: · ' · · .· :sub-emenda 'á. emenda n .;. 3f, dó Sr •. Senador Soares dos 
· .· .S~ntos; approv~da oo ·s·essão de 18 ·de. dezembro col'rente. · 
' Accreiicente:.se : . ..- · · > . . 

,' ' ' • .. I ' ' : • I •'," ~ ,. I : • I \ ' 1 
' ' .:.~ : • ' • ' ' • ' : • '. ' ; ,. • : ' t • ' • ' 

.. :. Fica .-extinota'. a classe dos~ c-oadjuvantes do ensino Lhe o~ 
rico dos •eollegios .militares, passimdo ·os actuaos adjuntos, com 

·_)'as vantagens do citado. art. H da :tei_,n. 2.29(1, dc.13de.dc-
:: :_:.:em)2rodef9ip. · :·· . . . ~ ., .·· .... · · · 

':: .......... ~-·I ·• ,· ·.: •. _, '1:.:. . JUSTIFICAÇAO..... ..· ':· I . 

)' · :> : ·, Aos codjuvantbs do curso tlleoriccY cabem os mesmos de
. .~~·:veres escolarés :e· encargós que incumb'em ·ao~ demais doccn:. . 

.. 
·• '} .· ' .-

' ' .. .. 

. ' 

:~·.-~.' . '~ .... 

te·s·;·; ..... , ·.'/· ... -~-~·- .. ·i_~,._;···; ... · .· .> ...... ·:·1
,- :· • • _. 

, : -: Deles :::oxigem'-sÓ as:,·mesmas . ha.bilitacõcs .:que ·se. requc~ · · · .. 
:. rem aos profesáor(jí!' ê aç!juJ.!tos, cuja, inve~tijiura. nos ·_quadros . 

' I I '\ • I I ' • • • \. 

.• 

I 
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do magisterio . se dá nas ·.mesmas éo~dições a ' que hilo de sa- . , • 
tisfazer OS COadjuvanteS, . .: . . 1' . . ' . . , ~·... . . .. 
. Estes são em numero l!m!Lado, ·que tende a decrescer e · 
exel·cem o magisterio já ha muitos annos,·.alguns':.tendo 10 e.·:. 
mais annos de exercício, .tendo sido. reconduzidos· nesses car.o. . ·. 
gos, ...... o. que demonstra ter ·a adíriinistracão.: I·econhecido . o · 
zelo e ~à·.pro~iciencia ~esses. modesto·s.docentes.<· .,;· '·, . . . 
· ... N ao.· ser li~ de · equidade fossem. elles os . umco.s exclu1dos .· ' · 

'das ·vantagens que. a: emendà .proporciona aos membros do.: •; 
magisterio militar. . . . . . •• ~ .·· . · ·. ,. .,, .. ··· · .. , . ·. . ~: 

· ... · .. Accresce que quasi todos C!sses.·.\coadjuvantes-: militares 
·:são oi'ficiaes que já prestaram 10 e mais anno:s d'e •sei·vico ar-
regimentado nos' corpos do Exercito. · . . . . 

· , . · · Todos os .regulamentos . dos iustitutos de. ensino milHar 
consideram :os. coad,juvantes. como .fazendo . parte. dos respecti- · 

· 'Vos córpos docentes, sendo dentre elles tirados .por ordem de. 
antiguidade .· os ajuntas e · professores ·a que se refeL·c a 
emenda·. ·, .. · : . · · ·, . · .. . . , . . · ... . " 
· · Seria· iníqua "·a ·exclusão desses coadjuvantes, desde que 
el."Pressa.mente se nãod,ecl)lt:aSse qu~ a denominação .. «dobentes). 

' •. os comprehende e benefiCia por >!gual. :· · · . ·· ,. . · · · · 
. I . . .. . . , 

· . . Sala· das Commissões, 20 de dezembro. de 1917 ., ,.:.._ Alcindo. .. 
. Guanaba1·a . . · !. . . · >. · · • · · .• · .' . • :' · 

:. ' ÓQDtrao' voto. da Comimssão.'.cte FinanÇas, ;PP~:ova o s~
,. nado, ·em 2• · discussão, uma emenda, ·reformando as· condições· 

de nomeação dos docentes dos'<institutos militares. · · .. 
Alli nada se dispoz sobre, a situaeão ·dos coadjuvantes, que 

convinha regularizar. E' essa lacuna· que ·a : emenda -preenche, 
completando o voto anterior; . · · ·. · ·. · 

:Qeve, pois, ,ser acceita. . 
! . 

'• ·' 
/ '.' ' . 

. N,.,'2i. ,.. : .• · ..... 
. . . - ..... ' ' ' ' ' . 

. · Os seis auditores ,das i", 2•,;~~3•,. 4' e', 6~ regiÕ~s militares· 
. terão os vencimentos do art.. 2.~. do u(.icr:eto legislativo 11.' 2 ;'586, 1 

· · de 31 de julho de 1912; . ·: .· • · · . · · · . ·· · . ; ·: o . ·• ... 
. . .. . Nota-. Os auditores de guerra das referidas regiões; 'poi' .;·,,, . 

·-'·' ,··· •. :::.·.·.' falta de.·rectificarJjio datab.ella.~r.çamentar!ai··estíiojrreg~lar:..· , '· 
. . · :. mente percebendo os vencimentos de'· amuhares de auditor·~· . · : 
;; · .· ·-o decreto legislativo u. 2. 586·, de 31 de julhd de 1912, fixa os·~ 

yencimento's dos auditor$s · cm·' 1 :000$ , annuaes. · Sendo todos :. ·' 

,\-. 

.. elles da mesma categoria·, sem differenciacão de classe·s, é : · · 
justo e opportuno que 'se corrija a· respectiva· tabella; .tanto .\ .• 
mais quando se ·vae augn:lentar o efi'ecti:vo do Exercito,· não't. 

. · : sosando os auditores, no caso de mobilizaç'ão,· do accrosí:iimo'·' ·~:. : 
·~".que será copcedido aq_s officiaes. -· 'José,, de Siqueira·Mene-: · .' . 

/ ·•· · zes. - Dantas Barret'b. - F. Mendes de~,Almeida. "-- Soa•. ,;; 
. res dos Santos. -:- Ravmuiulo da 1J!iranda.~ .' · . . ~--

.. ·• . O que aqui .se propõe já· foi;T.Proposto e 1r~cusado mi. àe-
. gunda. discussão; O:mesmo argumento• de inopportunidacte pz:e:. 
:valeo!! parª QU~ l!eJa mªrui~o · ªqu,elll! xo!o" < . · · . · · · . . . 

. ~ \ . . I . 
• i 

•. 
\ . 
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i •, Fica· incluído no quádro dos empregados civis ·do Mj
nisterio . da Guerra, o mccanico · tc'chnico, que sct'Ve actual
mente na Commissão. da Carta Ge1•al·' do Brasil, percebendo 
seus vencimentos. ·actuaes e ·sosando· de .todas as vantagens 
c regalias dos .demais funccionarios .. da: União. · · 
· 2• ~ . Terminada esta. comimssão, ·elle passará a· servir na 

·mesma .qualidade, com as . mesmas . vantagens, junto. ao Es- • 
• tado Maior do Exercito, - Victorino Monteiro.. · 

,, l 

· . .Memorial. apresentado ao Congresso .Nacional, pelo ca-
. • pitão honõrario Eduardo Chartier: · · . 

'!'Ínido ·eu àpreaentado em· !$· de maio proximo passado 
um .requerimento ·ao· Congresso Nacional,· pedindo o· restabe-· 
lecimento. do cargo de meca_nico technico1 junto aos ser'vicoll 
geograph1cos do Estado Mawr do Exercito, peco. a V. Ex., 
para. vir: expor-vos ós motivos· que. me levaram a dirigir este 
pedido··aos. Srs.·· representantes'·do Congresso .e justificar mi• 

: nha pretensão, \ · · · .. • '' · ,.· · ·, ·. · · . · · . 
·• .. · ll'ui rilimeadb erri 7·de junho de :1.890, mecaniéo·do Obser
vatorio· Astronomi'co do Rio de .J aneiró, com todas as vant.a
gehs. de: cargo ei'fectivo e direitos. ao.:.montepio c aposenta-
doria. · .. · · . · .. . .. · . . • • • . . ·. . . 
· • · ·Nesta ·qualidade ac·ompanhei, 'em· :1.89:1., a Commissão che..; 
fiada. pelo Dr .. Cruls, para a mudârica da Capital Federal para 
o Estado ·de Goyaz, até sua terminação em 1896. . . 

, Na volta fui posto á disposição do Sr. ministro da Guerra: 
para auxiliar a comítruc~.ão e montagem da· Fabrica de Car
tUchos dô''Realengo; onde servi. de f6 de dezembro de .1896 at~ 
25· de· novembro'· de f897. · · ·· · · . . ·: 

. Em 22: de .outubro de :1.900,. fui posto á .. disposicão d~ 
S1• •. ministro das. Relações Exteriores,. para· acompanbar no 
Alto: Javary, a Commissão de. Limites entre· 'o. Brasil e a Bo
llvià, ·'voltando em. i de· março .·de i90:1., .e finalmente em :f.S: · 
.de maio de :1.903; fui outra vez- l'equisitado' .e pos'to ·á dispo
sição do Sr. ministro era Guerrà; .para' servir na. Commissão 
da Carta ·Geral do Brasil, aonde. me acho actualmente • em ser-
v· ··o · .. ! • •· . •· • · ~ . ·_, •. ,· .. · · . . ·.- • · • ~ • ·. "' 

.· .. · .. ~c, Peló:,~xpo~to, ~.··:Ex: póde ver qu~, c,luran.te ·os 'vint~ ~·· 
· cmao . annos de serviCO, que tenho nos .d1versos trabalhos geo- ·. 

graphicos do' Governo, umn· grande parte foi· em· regiões )on
ginquas, ·perigosas ·e insalubres, de onde são poucos • os .que 

· , voltam . de lá sem ter .contrahido·· molestias gravos .. e, m'ttre
. 'tanto,. sempre servi com a ·maior dedicação ·em todos os ser-

vtços que me foram confiados, •. . . · · . · . . ·: · · . 
Quando se. fez a reforma do Obesrvatorio, ·em i909, havia 

····.·seis · anilos que eu estava . afastado desta ·reparti cão, em ser-. , 
;viço na :Commisàãõ da Cartà Geral. e, por. isto, não fui con- . 
templado' :na lista" .. dos· empregados,, enlbom já tivesea .neste · 
tempo ~ezenove am1os 4e e!~eotjvi~a!le, ma§ e)l ·!lilQ re~l~.. · .. \ . . . . . . 

' .. 
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moi, porque na mesma época Lambem se fez a rci'orma do Es.: 
tacto Maior, creando entro diversos cargos de .empregados 
. oivis o de mecanico technico,. para com justiça ser então cu· 
nomeado,. - - . -. . • · -· ·. . 
· Infelizmente,. longe do Rio, tudo isto me correu á revelia, 
o.té . que,. para . os exercícios seguintes,·. este cargo foi riscado, 
tliist.o .não· se ter. apresentado -ninguem ·para o occupar, por 
causa da natureza especial dos_ trabalhos. a meu· cargo e. que 
este ·.logar tinha· sido creado justamente para compensar a 

_.. : situa~;ão effectiva que . eu tinha deixado no Observatorio As-
tronomico. . , · - · • 

.Em· 1911, fui novamente, como .ajudante da Commisbão 
ije Limites entre os Estados do Amazonas e i\'Iatto Grosso, de 

, onde 'Voltei no anno seguinte, para continuar na- Commissão· 
pa- Carta Geral. · · · · .· · · • · · · . · · 

Agora, , pelo requerimento que dirigi a VV. EEx., cu 
peco o rest.abelecin:iento deste. cargo, que não .traz augmento 
de despeza, visto que eu o occnpo de. facto lÜ!. doze-. annos e 
continúo. actualmente e nem se_ rogita da differença dé ven
cimentos; é a_p·enas . para . :ser · reintegrado com os direito~ 
adquiridos em um Iogar de· effectividade., que .occupei du- . 
)•ante _çlezenovc annos -~ do Qt!ah.fu! privado.,accidentalmcnL_e. 
por nao ter nu occaswo ·quem ~e mteressasse por meu8'-dl
,:reitos, emquanto eu estava cm serviço longe daqui. , . · 

· .. Tenho, como já dissé acima,. vinte e .cinco-annos de .~er-
.. :Vicos, mas isso não quer dizer que cu pretenda mo valer deste 
Jacto para pedir minha- aposentadoria c sobrecarregar o The- . 
somo com despesas imprõductivas; ao contrario, o,· que eu ' 
iJesejo · é viver ainda com saúde para continuar _ . prestando · 
meus serviços na Commissão da Carta Geral, mas póde se dar · 

·- p caso,da extincção_da mesma Commissão-.ou minha )nva~-
. pez completa e entao me. achar collocado om uma .sttuaçao , 

precaria, depois de tanto tempo de boris serviços o de ,dedica:.· ' ' 
,cüo em todas as partes onde .me encontrei. _ . -'· · 

· _ .Não mo compete óxplanar tudo o que i'iz dtit;ante este 
· )_leriodci, mas as informações .que V. Ex. poderá colher, prin · 
~ipalmente. no Ministerio .da Guerra, virão esclarecer sua opi~ 
niãO e por ;"isto, confiado na-- justiça da minlla· causá, espero 
.'ser attcndido" pelo Congt'esso e. pela Commissão de .Marinha e .. 

. ,Guerra:· á qual pertenceis. . . _ . ·· · . · . · . · . · 
· ··. Nesta confiançà, me subscrevo com a maior considera-

_·:· ~ão, de V. Ex., admirador e criado attento .. - , Edttal'llo · 
Pftm·tim·, capitão honorario. •. · -- · : ' - · _. , _ · 
.. _-~ A .. eJ!}cnqa está plenamente j1-1stií'icada; o a·. udmi~istr~~ 
c;ão-'pubhca mforma que· se. trata de cargo {) de func!llonarw· · 
~ndispensaveis ao . servioo do .Estado ~Iaior. · · · 

. . . ~iio traz augmento de desposa .. pois apenas transfere um 
empregado do um serviço para outro. . :· . 

' ' ' . 
- "' <>o· . 

' '·.:... . "" . ' 

· Os 'oi'ficiacs do Exercito, do posto de 2' tenente n capitão, . 
)nelusiv.e' os que tiverem . mais de um filho matriculado, no. 

' ' . ' . 

. •. \1 
I. 
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' •, 

Co)l~;,;io J\filitar, con.tribuiJ•:1n ;llHJnsalmcnLo com u: in;portancia' . 
ex!grda , l>ara um so, pelq actual regulamento.,- P·i1'CS Fc1·· . 
1'0I1'a. · · · · 

' · 'l'oclos ·o~· r~gt!.lamentp~ que i~egeram o Collogio . !MiliLar; 
desde súa iundaoao fa·cr!Jtaram a educacão, nosso estabele
cimento,. dos , filhos dos· ol'ficiacs :do Exercito de quaesqucr· · 

·. po~tos, .sem cogitar da respectiva hiorarchia; quanto á contri-' 
lJurcão; emquanto eram suaves .essas contribuicõos a .situação . 
ora ·de· ·illguma fórma· suppor·tavel· para .·os ofl'iciacs de pa;.; 
tentes' 'inferioJ•es. . . · . .. · 
· . ·Mas o actual regulamento exige que .. todos .os offioiacs de 

. quaesqucr· · postos. contribuam com 60$ .mcnsacs para a cdu-
. ,cacão.de ·cada i'ilho/ seja .. interno ou· externo. · · . 
: ·, ·. , Desta fórma um general qu coronel que. teni dois l'ilhos · 

. . . mah•iculados no ·Collegio ·Militar ·na: siLuacãO do internos. con-
. . : · tr•ibue·.com :120$ mensâes "'-.:• a> mesma iniportancia coni que 

. contribuo um 12" tenente·. com .. : dois .1'Hhos· .. matriculados ex
ternos; e não ·-parece justa nem· raz,oavel e muito menos cqui

'" . tativa. essa. igualdade . de .. contribuição' entre. funccionarios 
.cuJos postos differem tanto quant'o. os respecLivos vencimentos, · 
e niío é huinano quando se trata do aluninos internos. e 'ex-

· ternos •. · ,' , ·.~ • ., .: .. ·. ,· .·· · ·. · .. ,, · 
.. ' Q truc parece justo :tí que paguo. mais quem ,g:anha mais, 

.ou': .. pn!' otitra, o alumno .que, por. ser interno. exige maiõr, 
dispendio. da. parte do Governo. ·.. . . · · : . . .. 

. . · iO ,:lfàvor. jit .·.concedido. pelo' .regulamento :cm vigor é ·o 
DlOSDlO :para ,OS :filhos dOS ofl'iciaeg' de .. qualquer • posto; porque . 
é a mesma a"edueacão ,que se 'lhes ministra, a mesma a dcs-

·p'esâ' que . elles custam ao 'collegio; · · .. . .· . · . 1 • · · • · . 

' . ·· .... ·.. Não ha. mot:ivo. para. ampliiu•a concessão cm :favor de uma 
c!lisse;' é a.irida menos ampliai-a. no .ponto. de.ro~uzir a, pensão 

· ,· , mensaL por alumnos ·a 30$ .·c. a menos do que. 1sso. · 
· ' ·· · · .. ·A. emenda 'níitl, é; .. pois, acceitavel .. > · · · 

· = , Ôride · éôiwier :· ' · · · '-· . · ·· ' ' . · . · 

. ' 
' 

..... Art,:· ·:IFioif'<> Govor~o. autorizado··a nomc~r P:harmaceu
.. ticos' do ::Exercito, 1havendo 'vas•a,io's plúu·maccuticos que, ap

'tll'livndos ·o ch1ssificados cm concurso, a :pnrtii.··de 1912, [cnham 
7prcstado s.ervicos· profission~cs ao Exercito,:: p~r contracto ... , 

. . < ,S~la dils si1ssões, ÜJ 4~ dcz~mbro do 1917.-: :__ .. Ribai!;o 
·. 'Gonçalves;':'- Reao Monteil•o. ,- Lope.~ :'Gonçr:lves. :-. losê. 

Euzdbio:. -·· '.Som•as. dos·· Santos .• ·,..,- Costa Rodl'l(JU.es;· - Tho
.· ma: Acctol;y. · :.:.... :'Aiencm· .Git:inuu·ãcs; ....:... Wal[rado Leat ~ 
· Raunutndo '·rlc lll'i1'«ncla. ..:..:.. C. unha Pad!•osa. - Pereira .Lobo •. 
· · ,_ .Xav'ie1•' da:.S'il!ÚL,. - Eloy de ·Souza. ·- Bc1•na1'do ··Montcfro. 
· , .... ; F1•ancisco Saltes. · · · · · . , . : .. · 

• JUS'l'll'WAri.:í.o' , . , , 
.'I , '.' .•. r· , ·-' ...... ." .• ' I , .. ., .. ~· ·..._." , ..... \ 

: 6: intuito da emendá é' torna'r''iii~ppl(Ç,!Wel aós 'p~a~·n:â-. 
· ' ceuLicos que j(t toplia.m P,L'estado so~:v!QO.s .ao- Exe1·clto a d1s~ 
/ L 13.-Y.Ql~ IX 'I : '• ~.· 

. . ' .. \ . 

·~ . 

·' 

',·, 

"· '· 
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posição de lei. mercê da qual é do dois annos a validade do! 
concursos .. · ' · · · · · · · .. · · ·· ·. · · · ·.. · 
. · A; excepção que a emenda consigna justii'ica-se po1• sL De 
i~cto .Já estando comprovada a habililacii,o destes pharmaceu
ticos, quer pela approvacão em· concurso, quer peio'exei:cicio 
das :funccões cuja· effectividado •· almejam, torna-se · desneces
saria a. medida com que a lei ; proliura acautelar- o Ointeresso 
do serviço. publico. . . · · · .· . . ' .· · .. . , . · 

, · .. Já. sobre o assumpto o Senado ·se P1'Dnunciou, recusando . 
· emenda seme!hante. :E;' a.prorogaçãO da validade de concursos 

desde 1912,, Já prescrJptos, · pois. ·. · . · · 
. .'\. Commissão não acceita a emenda; . ' . ' ' . . . . . ' . ' 

. ·. ,, " 

N. St·· 
'r, •,, 

· . · . . Fica. o . Governo. autorizado .. a. conê~der em marco'. ~ma· se~ · 
·gunda:····época .. de exames ·aos· alumnos ·da: .. EscoJa··:Militar• que· 
tiverem sido. reprovados eni uma· ou duas cadeiras ou aulas .•. · 

'· de qualquer dos. cursos da . referida, .escola. · '· · · · • · · · 
'· • ' ·. ' •'· ' ·.:' T' . ' . •'' ',',,,.' ' 'o 

· · -: ' .· · . jpSTIFIÓÂÇÃO 

. . Esta disposição não lraz àugmeiito de despesa, ::Porque aos • 
.· . alumnos que se .acharem. em taes. condições é .permittido 'pelo .· 

.respectivo regulaménto a repetióão .do anno,lectivo. A emenda 1 

.. ~estringe esse tempo, sem prejudicai" o ensino, i:acilitando .aos 
· alumnos conseguirem no''fim de quatro mezes. de 'trabalho ·in

tensivo um resultado satisfactor,ip desde que se~jam::appro:vad~s. 
o. que evitará.· os inconvenientes do .uma maiOr permanencm 
miquella Escola. Além disso. ésta medida· já esLá.'·consign~da 
na I e i de' forcas ;para os alumnos . da Escola· Naval. . · · 1 

, . 
. . . 

.·· .. · ' Sala das· sessões, . de dezeililiro de 191 7.~ :.::..:;; Soares dos · .... , · ·. 
Santos. -'- Pereira Lobo. - Wa~fredo Leal; : : . . . : . .., 

,· .. · .... A 'emendá deve ser acccita .c~!ll- este I acer~~êilliO: ~aesile .. :· ,· .. ·: ,. 
que, não tenham tido :mais de uma reprovacão :em .éada ca- · 

' de ira). · ·_'... ' ·· · ·· ' ' . '. \' .. '., .. ',.· . 
· \. ,· · · . · ' ·,N. 32 ,, · ':.· , · · t· 

Onde convie~: . :· , , : . . . 
' Al'L São extensivas: ao chefe dé 111aêhinas do \.\rsenai 

~:-

·.·' 

I 
I 

-•:;,: .. de Guerra do. Rir:í de Janeiro as disposições constantes ,do de- · · · · 
·· ' .. ,ereto n. 2.368 :de;3Lde dez.àmbro .de i9f0. . ·.. , · .... / ·· .. ·' 

•• ,,j• ' 

. \:__. ,· l . •'· . . ' •' ... . . :, ,' 

! . . . . • . JUS~IFICAÇAO ' I • • ..·· ; .: •.. 

.· .· o regulamento do :Arsenal de. Guerra:do Rio do Janeiro. · 
approvado pelo decreto n.-,,_,7 •. 940, de 17' de ab1:il de- 19iQ,' inclue 

· no -quadro da mestran~aum clhefe do machmas, ·. · • • · .. ·. · ·. · . 
. · ·.Ora. pelo .decreto n .. 2.~68 de 31 ~e dezembro de 1910, 
foram· elevados de 50$ por mez os vencJmentos .da .mestranca' 
0 de . 1$ por dia os vencimentos dns operarias -~e 1" c 2• 
clasees. . ... · ..... / .. :. 

~· ' 

.. '! 
' 

·',. 
: _i_) .. :. 

I· 

'i'' 

' •· 
. .. ·. 

' \ '. 

! 



. ' 

''/ 

',r,'. 

'1,. 

.... -
'·/· 

,' \•: : 
I ·'· 

·/: 

·· .. · •.i ,. .• :1'. 

' .. ····, .·, ' ... 
'·a-~ 

i!ESBÂO EM. 22 DÉ DEZEMBRO DE 19fi. ' oJ 

. · ·Por uma inlerprõtacão erronea da referida lei foram au
gmentados. os vencimentos de todos os funcclonarios .. daquelle 
,quadro,. excepto o do chefe, que, ganhando anteriormente mais . 
100$ mensaes do que os seus subordinados, ficou, por ter dei- · 
xado de ser contemplado, com· um· vencimento sullerior .apenas 
de 50 o/o . aos dos seus· inferiores.' · · . · .·. · · ·· ' : 

· ' .... Não hàvendó motivo algum para .a exclusão desse fu·nccio:: 
narw . no · aug:mento concedido .pelo referido' decreto e só se 

· justif)cando por uni esquechnento a· sua não inclusão, justo .é 
,q!Je, se,. lhe mande extender os favores dados ai todos os func~ . 
c1onar.JOS de· seu quadro. · . · · . . . · . .· · . 
. Sala das sessõesc, em ' de dezembro do 1'!)17 . ..:....; A Indio . 

. {lo•Brasil. · ... , · ..... · ··•. · ·. · · .•.' . • . · . 
· · .·. · · Houve, .. effectivamente, ·erro do interpretação da leí "ex~ 

duindo de disposição relativa ao. quadro . da mestrança do 
. ,Arsenal.funccio.nario que, delle, regulamentarmente, faz _parte. 

·· .. A: emenda corrige essa falha1 devendo! porém, ser anp!'ovada 
· .. ·com ·esta sub-eménda: · ' · . · · • , . · . ·· . · 

Antas das palavras iniciacs, diga-se: <~~Desde a data dos ta 
-lei. ~ .:. . . .. , . ; . . . . . 
' : . . . . N. 33 . . 

. Fica' mantido o n. X, ark qQ, da léi n. 3. 232~ de ·s de 
j8neirQ:. de .19i 7~.. -'i!õ: · 1 

" "': .' ,': ,: .: :--· T ', :: :·. .. ..... , : .:1• .- ' '· ' ' , •. 

. . · . JUSTJ~ICAÇÃO •, ·• 

' . ·Esta , dÍspÓsição manda destacar. da verl:iã . material a 
-quantia:'de' 2:500$ destinada ao aJ)parelhainoento de tearns de-·· 
foot,..,balfi;da L~ga Militar, organiz~da pelos ·corpos da. gu~rni~ 
~cão ·desta :Capital; de , accôrdo com· o regulamento approvado 
pelo'Ministeri_o da ~uerra .. i · . ··. . . · ·,, · • ··. . • • .. 

.. •.::.. Trata-se•der est!mular um s_Port .. qu_e mflue reconnemda-
. mente .no·,desenvolvimento .phys!CO do soldado e. aue acarreta 
. '·despesaS(_ p~~.a, .as' ~ü~es não _.estão amiar~lhados. ó~ soei os. da-

·' quella Liga,, ... que. sa0·. praças,;;.de_p~et. , · · ....•.... , .. •.> :.•· .. · 
,·• .. ·.:·.·Os :,regimen.tos .. e .. b~t~lho~s nao. 'co!lcor~elJ!. com _cousa ai

, . · ·gu~a para·.,esscs. e:xerc!CIOS, ·porque nao di,spoem do recurso, 
... sendo portanto né.cessaria a applJcacão de .um~~; verba, ·como a 

~- · que. se contem na emenda; com destino·· •especial. nara a ma-
: · 'nutençilo' da Liga Militar. · .' · · · · · .. 

'·.< .sàla -cÚ~s ~es~Õ~~; eni·.:de d~zembro·a~··i~h. ::.:..soare• 

. •'' 

' ,, J' • ' • \• ' • ' .. • ' ' • ' 

.dos.Santos.',.· .. : ... , .. · , ..... o:,, .. r •. ,, _!,;-. · · 
'· 'io aüxÚio estabelecido na ·lei vigente estirirura: um sport 
utif ·aos soldados. Deve ser mantido(eom ·a ·appr"Vaoão ·da 

' d. .. .. ' ·omen a; .. ·_ ... ·.r . .., , .... · 
N. 34 

A' emenda · 14, ácorescente-se ,i!'Jiné :. ,quando houvel': .. 
· .,, -·•vagu; --~~ .. -·; •·• · :c-· · · · :- · ·. ·. 

. · .:Sala da sessaeB', tl1 de dezembro de t'9f7. -Pirei F'ér-.rnra. · ·. ' ·. · · .. ··. ·>.::· ...... :) ~ 

. ,. 
' 
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. J us·JIJ~·rcAo,\o . 

A . emenda: ttím lJOI' fim :não J)crlnitLir a ·altriraciio>do .·• 
quadro sem vantagem para a reorganização militar, . · 

A ~menda a .,q.uo esta. se refere, teni no avulso o· n. 13., 
· E' a .que manda .•mcluir no quadro ei'fectivo os vetcrinarios . 
aggr~gados, co~1 m.ais de quatro annoa de serviço. Desde que • · 
se 'l1ao. deter!f!lllOU augll)ento de .quadro c se teve cm vista· · 
uma ·econom1a, · como ficou declarado· uo parecer· dado sobre 
àquella, claro é.. que a inclusão -se· farú para preenchimento da 
vaga; .·. . · . . 

. Portanto I\ emenda . seria cxcusada, . · 
·Não .h a,. porém, inconvcaiente em accentuar. o pensamento 

!I~ anteriqr, app!•ovando esta, .. · · .. · · · .. - · 

-/ li, . 

. ' N. ~5 ~ . . ., . . . ·.'i ·. I'\ .>
A'· emenda n. ·§r;, accrescentc-so ·:o seguinte: ·em conctir•.: · ·· 

rencia publica. . . · ··· .~ _ · · 1 .. , : . · . :\.' ·· 

Silla das sessões~ f9 de dezembro· de 1917; -:- ':Piras Fer. 
teira. ·· · · · ·. · · · 

, . . r. ·,~ 

•. 'l ' I ' ' • ~lUSTH'ICA~~~ • .• . . . - J • 

. . O fim qtie a emenda tem em•_vista:u·acautclar ainda mais · 
·os interesses do ora rio JJUblico. · · . . . · · : · .. ··. , · , , . ·:. 

. A .emenda manda ·observar uma regra· geral, estobelecida · ... 
\ ]lOr lei, no caso· da venda. autori?.ada do ,antigo Arsenal de.· ,-. 

<luerl."a da Bahia c• do.forte iS. :Pedro. Dev,e, pois,·.ser·appro• ·, .. · 
vada ,. .·. . . . ' : .· ' ' ' <' ..... ' ' ' . . . '. ' 

N 'a6. ·. ;... .· ......... . 
. . ·, ···. : .. . : • . i. ··;.. .···... : ·::<. .,.· <:r ....... ·· . .r.-~ .. : .. ·.-. . . \:.; 

.. ·' 'U!'ica o· Governo autoriiado. a ct•ear na Directoria de Con•. 
·. ·· tabilidade' da Guern)uma caixa militar de emprestimos, se-. ~ . 
. . mel~a~te á :que existe na prcf!litura i\fun!c!~al :desta· cid~de · 

c destmada a emprestar dmheuo · aos· Qfflmaes do Exercito,· , 
· .. · . ,ao ',jUI'O lllllli.'Íalde 6 ro; dévenq?·!'CS'Uiamental'l 8 presente.;dis., 
• poste ii o . sob as cond1cões scgumtes: . · · .' · --· ... · · · · . · . · .. 

• ·,',•-• ," ·,.,•.'" •':, d ',<', ·'·' •• :!\"' 0 ,•' ;· ....... ·•' _•;,·,-~'· .','~--·~:·,I 

·. · . · , , à)· de.niio ser onda· emprcshmo •superiOr a cmco vezes .. os.· 
vencimentos mcnaaes do officilil que o queira contralhir, nem: . 
seu· ·prazo maior de tres arinos; · · · . < _ .. :· · 1 · : , _' • •· • 

·· · b) os juros cobrados .reverterem em beneficio'dQLrcspe~. : .. ·: 
etivo montepio ·de· modo a allivinr o. Governo. do ·onua que o · 

="1.·: mesmo montepio· acarreta, ' · · ' · · · '. , . · ·' . : . 
. . . :.sáia das commi.ssões: áe:·ctczembro. de ·1'917. - C,i~nltài ~ 
Ped1~osa... ·· ·· .... 

· ' ·. · JUBTIFICACÃO · 
:· . .'- ·, ." _, ... ~.':.:: .. : .. ,;~.:··:-·-··~·' ' .··: '··'-.ç:.·l'··>.::~:,·~:::- .. . 

, ,,. d$ .. jJvoprios . termo~ M:: ei,.llénda .. demp,nst~am , a utl,li~dade 
pa medida ~r.oposta. -. · · · ,, ; · :. ·. · · . . . > 
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SlllSSÃO EM 22 DE DEZEMànci DE HH 7 81l 

'" ' · ' . A cmend.n tem. ~m vista facultar oos militares, por intcr
. ·. ~ne~10 da Caixa ~!JhtarN de En~prestimos, abonos. CO!'Jll amorti

:taçucs l~n.gas c revc.r~no do JUro co~rado ao patrunonio da 
mesma cal~~· pondo fim aos emprestm10s actualmente usnrlos 
na Contabihdadc da Guerra. . . · . · · . · 

O as~umpto~ que p6dc envolvor responsabilidades do Tho- .. 
.. souro, ~cclama I_nformaçõcs o ~~tudo que seriam impossíveis 
no~ta hora ta~d1a -da clabO!'acao dooraamento; ~cvorá ser 

. ob,Jccto de :Pl'p,Jccto especial.. · • · · 
· •Por isto, a Commissão nãó acqcil.a a emenda. 

,. ' 

" 'I!. 
·Onde convier: 

.. oN. 37 . 
' -' ,.. 

'. . A' dÍsposi~ão. que mn.nda ·pôr· cm disponlbilidade os mi
nistros militares do Supremo A'ríbunal ·~Iilitar, accr•esccntc-so 
depois da palavra invalide:, as · saguintes: . comprovada . com 

· in.~pccçao r/c .9attrlc, ficnnclo o. milill como esl1i. . . 

JUSTIFlpAÇÃO. 

' · .i\. prova de invillldoz póde ser ;lndn por simples nLtesl11do 
. medico, .do ,modo'. que so. ímpõo li precisão dos termos do ;n-
. spoccão, realizada por· uma .Junta medica ·nomeada pelo ~li-

nísterio· da- Gucrt•a,. nos termos da· Jogíslnoüo· militar. . _. 
' • ' ' ' - ' i ~ ',. • ' ' . ' ' 

, Sala das sessões, Hl de dezembro do .11117 .· - '&oal'cs rlo,q 
'Santos; •.· . .. · · . ·. · . ' · · .··•· · · · · · 

Comquant~. Já seja a insp~coilo de snúdé a ,prova legal do ·, 
invalidez, importando assim., esta .. condição, a oxigene ia. da
quellaí o emenda é uma •preca!Jciio, e deve, .POis, ser appro• 
y~~ .. ' '- ' ' 

". . I 
r. ... ~ • · . . N ·ss · 

. ' ' ' . . - . •· ' ,• ' 

· ·.· Onde convie~:: . .. . .· . .. . . . .. · 
· : ... «Os officines do Exercito·c .da Armada dcmitt_idos a pc:. 
ii ido. contar !lo quando cm :exercício de ·cargo_ pubhco fodcr,al 
civil, o. tempo de scrví_co·militar.:. : · . ) . ~ •· · . - ' . ' . ' ' . 

' ·' •. ·.. 1. . JÚST!FIC,\r.Ão . 
' •. . . ,; . . • .. ' : •t ' . 

··.·• o témpo. c:ie sorviêo p~blico devo. cõmprelieilder .ni'l~ ~~
(1 do: exercício do cargo civil, como ll!,mbom o do sorVIQO ml-

. Jitar, ó o ob,lectivo . do omendn. . . . ·· , 

'•' . 

. ·,_: 

• • ' 1 • 

,,:;·:\·:;'· 

: . .' . 

,.·,., ., 
' 

. '1', 
' .. 

' . · . . :R!o ·-ao ;Tanoiro, Hl do dcze111bro-: de 1 017. Pnulo 'de 
Ji'rontm. . , .. . · . · . . '. , . . . . ,,. 

· E' muit(l_ ,justo. o :(!Uo nqui so qispõa. ú tompo_d? scrvico ,. ·. ·;,.,:), 

' ' ' 

m\litnr ;nl\O deVO trazer vantagens, mo~ore~ do J]UO nquelliiR .. 
que .hí silo attribuidns· no do sor"IQO OJVJ ~ , . , . 

.neve . a' emendo ser approvnda.. · · · ., 
.. _ ... - . 

-.... ' 
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N. 39 
(Da Commissã~) . 

. · A' C!l'!enda n. · 25, da 2' disêussão, additiva 
1
ao art. 24 

ila proposroão _accrescente-se :- «mantido o disposto· no art 58 
in tine, da lei n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917, sobre a re~ 
mocão de auditores.> · ·· 

. I : N•. liO 
. ' 

• · " •· · \
1 (Da •Commissãcil · 1 

Onde convier: . '" · ... . . . . 
· ·, . Art. Fita o Poder :Eiec~tivo autorizado· ·a r~duzi~ de 
, dois annos em cada posto, desde· segundo tenente a marechal 

nas ar~~~:s combatentes_, a ida~e para _!1 refor.ma compulsoriá 

.. 

dos offwraes do Exercito NaCional. · .- . ·- .. . . . 
• · § V 'As idades para a reforma compulsaria na Marinha 

Nacional serão, para os quadros combatentes, as mesmas ·que 
q<Cam estabelecidas para os- postos correspondentes. do Exer- . 
Cito. . · · · ·' · · -· · . ·. 

· : § 2.• Para a execução ·do disposto' neste_ artigo, é '-' Go- -
vernu autoru1do a abr·a·. os· necessarios creditas.. . ' . · ' 

· . A pr·ov1dencia. consignada nesta_. emenda está sendo recla
mada vela nece~sidade; agora ma1s s_ens1ve1 do ·que nunca,- de--· 
J'ejuvenescer os quadros da officialid&dll, de' fac!Uta~ ~ aecesso' .. 
aos postos- superJUres a quem pos~a para: elles·_JevaL'. ~ eneL·~Ia 

· . e o v1gor àe -que .arnàa ·dispõem, .de Jmpeoir que .uima massa 
cnormtl, ·de _Olficiae~ veJam .a- sua, carr·eira pa.ralysada. sem 
estimulas, sem atento, :;em efliciencia. . · · 

Para esse fim, foi apresentado á Camara dos Srs .• Depu-,.· . . , 
.tados um lll'Ojecto de. Je1, que alli aincta pimae:de ctelil:lera\ião: 
· · •Tão ~rgen.te,. porém, u_ 'ii.' medidll; 'l!U~ ·para poder ~e1· .d4~ . 

creta.da. · atnda na_ actual .sessão -legislativa, outro ·melo .• nlo . .-·: 
oocorre smào o de mclull-a em uma autorJzacão orcamenLI\I'Ja .. 

-Nem podem em ,favor. desta melhores_ argumentos ,-ser- in-
.. :v_ocados .do que aquelles lucidamente_ resumidos nos seguintes 

'períodos. do· parecer· ,da •.cornrnlssão d~ !Finanoas.·da. Camara. 
· • .«O corpo ·~e offrciaes de_ve p()SSUI~ as -quall~ad.es ·e pre:-. 
encher as condições reconhegi?amente lmpresclndivera ao b~m · : 

·_ .. desempenho das funccões militares que lhe . são: affeetas, aftm . 
de· que .a naciio possá .confiar nas- fo;cas. armadas. . . ~· _·. : . 

. _ Entre essas qualidades e c~ndrcoes enumer~-se a ,resr~~ , 
tencia physica, que depende da Idade, e a ·energia mor~l, dt-:-. 

·rectamente' actuada pelo -tempo da permanencla· em-.eada -P?sto 
' ' • ., .. •, • ',' ' 1 ' .. -- • ' '' l) ,'·''' ' ' • '. 

da hiernr~hia militar. ,,- · .. · , .. , . . . . . . , 
. " E' oppo~f\1~11' 11 reprOdl:I-C~ÜO dos ses•uintes ~co:nsidcranda:.> . 
rio decre.to dD !3:overno PJ•ô'visorio .quo institm~ n ·. rr.fo1'l)la 

. ., . , I 

comP''l~nrin. · · ·. . . : . . · '• .. 
. , Considerando: ·.· i. --- ' · · · - · .. ·... b ·-··L ·· .. ·hy · · 

-· - ... .· ·utar-iici\lella em que aro us ez. P ~ · 
. Quepél. nal._teua~rneJ~~ f~r,..ns con-stituem c.ondi~ões. _ess~n~inr.s . 

,S!Ca 0 .f! .. , . ,IJ' '-' '' 'I' . 
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·para os que a ella se Cf~nsasram ·e ·que taes requisitos fa
Jihando, por força ~~s. le1s naturaes, aos que attingem. idade 

_, arlnpada, Ó prBJUdlC!Bl ao publico ~Cl'Viço a COntinuação dos 
·o Jc1aes nestas condições. em actividade; . . · 
. . j)ue, como s~ comprehende pela ·diversidade das funccões 
1~n~rentes. aos d1ffere~tes postos, é' necessariamente vario' 0 
llm1te da 1dade, de aptidão physica para o exercício de .cargos 

·, 

que possam .competir-lhes;, · · · 
. ·Que é' de· mãos. effeitos ,moraes, como a observacãÔ o de~ - · .. · 

monstra.,·~ perman~nc1a em UI!! ~esmo posto. durante um · 
longo pe):'wdo, por .Isso que dahi~un.ane o desanimo para os 
que. sei!J esperança . de fazer carrel.l'a perdem o estimulo e a 
ded1caoao ao serviço, sendo aliás de justiça abrir· accessos ·aos 

. , poetos superiores ·para os que melhormente poderão desobri
gar;-se dos encargos que :Jhes .são proprios, arredando da vida 
act1va ·os .que estão real e effectivamente incapazes de bem 
fi~~rpe~:har commissões arduas comQ . o são . as'. da vida .. mi-

Estas .razões .po.dem ser invocadas .. para justificar ~ dimi- . 
nuição das idades da. compulsoria, maiores em nosso Exercito · 
do. que em. qualquer outro, ·como suggcstivamente o demon-

. stra o_ quadro com~arativo transcripto no doutp parecer da 
Commtssão de Marmha e Guerra .. ' · · . · 

. · iDo 'exame das- idades dos aetuaes primeiros tenéntes. e 
capitães :diié armas. éombatentes l'esalta o·. atrazo · acrabunhador 
da carreira ·desses officiaes,. condemnados á reforma nos bai
:x:os·· postos, .. desde que.: ,permaneça. a'·situar.ão actual .. 

·· : A ·reduccão da.· idade da compulsoria, proposta no projecto 
ora : submettido · :ao. exàme da . Commissão . de Finanças, acar
retará um auginent.o de. despesa, que attingirá no .maximn 
f. 46·i contos, segundo catculos feitos no Ministerio da G'Uerra. 
' · ·Esse' auginento· de despesa trarã, • porém, irrecusavel. be

. neficio ao Exercito, evitando o< afastamento do ser.vic.o activ~ 
.. e facultando o accessoide offich1es ·a .postos onrJe, posem ser 
. ma.is uteis . ,aproveitando-se o . ~eu ; erithusiasmo,- actividade e 
val!!r .). · · · · ' · · ,. · ' · · · · · · : ,. · · · · · · 
• .. · ~ãci :;~ rll~endo e~s~ reduccão, a dcsB~~o. ficsrã ·!i penas 
adiada(para .oecorrer ,mais .. ta~d~, e!fi p~e.JUlZO ~a. força ter
reetre, porquanto a compulsona attmgJ.r.\ o<o. oíftetaes rel.ati
vamentR .moQOR, .;.em postos pouc~ elcvad~s. sem que .. elles 
.:po~sam .substituir. os.velhos que 1hoJe se achllim na. .alta escala 

. hiararchica· quando esties, tarnbem forem-reformados. .. . . . 
.· :· . A. necéssidade do. rejuvenescimento d~s quadros . é ger,!ll

m:ente ·reconhecida, n!lo Mndo m~smo nb.Je~t.o. de dtscussu~ .. · 
·o· Sr: Ministro da Guerra asé1m se exprimiU, no rei~~:torJO 

de 1915, ~ propb~ito d~ sUspensão da reforma ~omoweorta na 
' lei do orcamento : < · ·. · · ' · · ·. . . ~ 

· «Entre as medidas tomadas pelo <Cqngresso. ti vtsta da .. 
··· circumstancias financeiras. do paiz, not~~se a sUS.fl~nsl!o. du~ 

rante este anno, .da_tefol\ro>a .compulsor1a .dos off1c1aes, · 

·~ '· 
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E' raro o Exercito ou Marinha que não' ténhn estabelecido 
a rofo~ma por limites do idade, ó elln .:flUO pern1itte o re.iu
vonos~II!JOnt~ dos ·quadros, ·que evita a. presença nas moiras 
.cJo offJcJacs Jtí alqucbrnclos pela idade o faz com que os moços 
trabalhem com ardor, '!la .esperança elo chegar aos posto~ .cle-
:vndos ainda 1com vigor su'fficicnte. · · 

Estabelecida pelo Governo Prov.isorin a reforma compu!- . · 
soria, 'ficou incorporada tís nossas disposições constit.ucionaos 
e «Si alguma censura se póde fazer, 6 de ter marcado ,para o 
Exercito limites mais elevados do 'que .para a •Marinha). 

A economia em dinheiro I~esuiLante é . insignificante á 
'vista .dos pre,iuizos mornos que essa suspensão causa. !E' do 
·esperar .que. nãn se .prorogue tal d.isposicão, o niio voltemos 
nos casos antigos, cm que se viam capit.iics, tendo mais de 
60 · annos, arrastando os pés na, f1•cntc de suas. companhias.·· 
· ' A's considerações citadas basta accresccnlar que em ne-

. nJúJm .exercito, bem ·organizado sol verifica o cnvelhccimen.t.o 
·rios quadros que o nosso apresenta. · · ·. . · . · 

E' o que demonstra o seguinte· quadro elas iclndns. exi.; 
gicln~ pnrn n reforma .compulsaria, em' rliversos ·pnizes: 

. . 1 ' . • . . ' .. 
' ~ ' ,• 

,. I c;; . 
:e' ·~ \~ ·' .. <:1 .s ,Q e ... <l) C) -· o. = = "CCO ., o ... 

'" "CC ·o! c:>· 
., ., 

Paizes '" -"CC = I 
o I·~ = = '' .~ .. . ..,. 

~.!I e :o ., .. 
~ "" ~ ~ ..... o! ., - .. ~ 8 . = ·t.l ., ., . ., o o =· = = .. .., .c>l 

~· 
., 
t!l ~ , .. ' ·. .. - - - - - - -. . 

I GO 
" 

·BJ.·asil ••••.•• •..• • • • • • • •·•·• • ~-. 08 65 .62 
.. 56 .52 4:8 4:5 

Argentina .••••.•• , .• , ••.•.• 63 60 57 !i~ 50 46 • 43 4:0 
Cbüe ....... • •• • •·• • • ~ • •·• • • •· 63 (Jf 58 . 55 50 . 45 35 30 
·ur.ugoay •· •.•...••• ·~ ..•• • .•. ~ 65 62 60 -üa. 50 i5 4i 42 
PerU . ....• • •• , , • • • •••• •. , • 65 .60 58 5<1: 50 46 . 42 40 

' ' . . ' 62 r.8 I 51i 53 110 46 411 J4 pão, 11.11 I I I I ..... I 1'1 I I I I 

a,:;srança ••••••••••••••••• i • ': 65 62 60 58 . ·56' .53 . 52 
. Rumanla .•• , ..•..••••••.. • . 611 .63 58 56 Si. 'ao - 4!i 
Iriglaterra •• ,· .•••.•.•.•..• 67 62 '57 ; 55 55' 45 .45 
· Italla •..... ~ •... •.• .• , • • .~·. ~ 65 62 60 58 ·uã 52 .4:5 : '". ' 

Russia . ..•..•• • · .• · · · · • • • • • · 67 63 00 
' 

58 55 ,, .. · . 

' - '. ' 

;a stib-onieridn do Sr. •Senad~r Erico Coelho, o~tolJdendo 
i!Ú'odidn aos ·GOrpns medicas, foi rc.ioitncln :pela Co_mm1ssuo .. 

~ . ' . ,. 

. ' ' ~ 41 ' ' ' 
Par~ce vencedora a 'idóa ~e reduzir 'do dois', nnnos .~·i dado 

limite para a reforma compulsaria dos o'ffic!aes do ~xercito. 
Considerada 'indispensavel esta províçlcnma, elln. nua deve, 

.·i' 
;.• 
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SESSÃO EM 22 DE DEZEMBnri DR i!H7 

· ent.r!3tanto, ser desacompanhada de medidas outras que res
. gua.t•dem cs~cs officiaes de prc,iuizos que a· sua adopção, pura 
c sunplc~, JI'ú causar-lihes. · 

Acl.u'almentc, para reformar-se com a patente c o soldo 
· . d~ _posto immediatamente supel'ior, precisa o: official do Exer- . 

Cito de conlar, pelo menos, tl'inta o cinco annos rle servieo · 
offcclivo. . · · · • ·· · 

ncduzidn a idade da compulsoria, muilos dos officincs 
que,, dentro dos limites da actual tabclla, dcvilllm' esperar pro
moção aos postos superiores,. mesmo por antiguidade, c que 
não puderem· contai' :iquelle tempo rio serviço,. ficarão prc,iu
dicados nos seus vencimentos de inactividade, clcsde que a 

. reforma se dê nos . postos em que se acham, · . • · 
·, · . .Não parece )slo ;justo· quando a lei ·lhes dava a expecta
tiva de melhor sorte, sendo reformados no regímen da tabella 

· :vigente. · . . ', 
· .. Uma compensacãosc lhes deve, pois, o esta não póde ser 

sinão a do reduzir . tambem o tempo de serviço, para 'quo 
,possam sm•· reformados com a patente c o soldo do posto. im-
mediatamcntc superior. . · · . · . . 

E' uma medida esta de .equidade que ri Congresso não 
lhes .116de negar. · ·. . · . . . · · ·. .. 

Assim; proponho. qpc no IOrçament.n dn Guerra se nccres
.ccntc, onde conv.ier, o seguinte 

.. . ADDITIVO . . 
Art. · · .. A -reforma . dos offidaes do Exercito, que conta

rem mais de trinta anrios de cffectivo serviço, será feita com 
· à patente c o 'soldo ·do posto immediatamente superior. 

· Sala das sessões, 19 de dezembro de '1917. ...:..:.. Alencar. 
Guiinarües. - Ribeiro Go,lçalvcs . . - Xavier da,. Silva. -
Cunha Ped1•osa, . - José Eu~-~bio . . · · 
. · Como·. uma justa compensação, esta emenda. complet.a o 

'disposto ·na. anterior, poupando pre,iuizos que esta determina~ 
ria, em -.relação a muitos officiaes. . · · . . ''· · 

. ·· · :Merece, pois, ser approv'ada, accrescentando-se depois do 
· · '«Exercito•: ·.«c ·da Armada», 

;;Sall1 das Gommissões, 2Z de <Iezcmbro de HH 7. .......; V·i
'cto1'irl0 Monteil·o, Presidente, -Francisco Sá, -Relator . ..:.... Joüo · 
Lm•a,··- Bueno tle. Paivà'; --: L. de. Bulhúes, - Joüo Lui.: 
Alves, - A .imprimir. . · · .. 

V o tacão, cm s• discussão, da proposicão :d!!- ·Ca.màra , aos 
Deputados n, 165, de '1917, que abre, poJo. oMmJstcrw. çla 1~a- . 

-, zenda, o credito. de .17:960$, para pagamento de ,::ratlflcaçoes 
a funccionarios ·do ·Tribunal de tContns, por t.omacln de· contas 
fórn elas horas do ·expediente. · 

Approvndn; v_ao ser· submeltida · ú s'anccüo. · 
' Votaçü; 01~ · 3• discu8são, da proposição da Camarn dos , 
Deputados ri:. 100, de ·1017·, que abre, pelo MinisLorio da Fa.-

• 

', ·. 

. :.:: 

'" 
.: 'I. 

· .. 
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r-enda, os cre~:iitos de .28 :509$5~0. e .d~ iO :171$733, para· pas-a-' 
md en

8
t?, em VIrtude de sentença ,JUdiciarla, a Antomo Joaquim .. 

· a Ilva Rosado e João de. Souza Pinto · Junior. _ 
Approvada; vae ser stibmettida á sanccão. · 

' ' • ;o ' ' ' 

Votação, em 3• discussão, da proposição da. Camara dos 
Deputados n. 18·1, de 1917, autorizando o Poder Executivo a 
abrir, pelo Mih'isterio da Guerra, o credito .de 3.111:715$831, · 
suppl~1nentar ás verbas 8', 1}", 14', ns. 18, 24 e 26, e despesas 
espeC_JJies - Forragens e forragens - do art. · 39 da lei 1 nu
mflrO 3 .. 232, de 5 de janeiro dii 1917. 

Approvada; ''ae ,ser _submettida á sancçjio. · 
· ·. 'Votação, cm 3• ~liscussão, rla proposiçÍÍci da ·Camara dos 
Deputados n. 96, de 1917, autorizando o ·Governo a adeanlar, 
por emprestimo, a D. V'irginia Fernandes Monteiro· a quantia 
dei 10 :000$. para a eonst.rnccão de uma casa em BeiJo· Ho- · 
rizonte. · · • . · . · · 

Approvada; vae ser subm~ttida li sancção. 
· Votação, em 3• discussão, do .. projecto do ,senado n. 33, 

de 1917, autorizando o Governo a reintegrar o of.J'icial de 
Fazenda da Armada. Ricardo !J31arbosa, para o fim dr.· ser apo-
sentado, sem direito a vantagens atrazadas. · · 

Approvado; vae {L Commissão de· RedacçãO . 
. Votaêão, em i• discussão, doprojecto do Senado, n. 3-l, 

de 1917, autorizando o Governo a ere'ar o ensino pratico am
. bülante da cultura c exploração industrial das plantas· fibrosas 
succedaneas da juta·· c dando outr(ls providencias. · . . · 

Rejeitado. · ·· 
V'otação, em 2'. discussão, da prOJ!OSição. da Ç~~:m~m._ dos . 

-Deputados n. 135, ,da 1910, que. considera de uttlHlade· pu;, . 
blicn o Club do·. Seringur.i.rn, cflm. sédc cm Manáos .. . , . .... 

. I . 

· Approvada. · · ·· · . · · : 
·. O Sr. Rego Monteiro (pela ordem) -requéi, e o Senàdo 

concede, dispensa· do interstício para que a proposi(ião pOSSJl 
.entrar na ordem' do dia da sessão seguinte. ' · · · _ .. • ·· . 

E' ánnunciada a votação; em 2.' .discussão, da p_roposiç~n 
da Carnara dos Deputados .n. 188, de 1917,'que abre,· pelo Mt'- · 
nisterio da . .Fazenda, os creditas da 117:523$344, ouro, o de 
228 :7•80$493, papel .. para rcsti!.uioão. de !mpostos a T.he Rio 

'de .Tancit•n Light nnd Power. que mdeVJdamente p~~on. TIO:~ 
e:xercicios .do 19•12 a 1913. · . . .· . · 

Vem tí mesa. ó lido. apoiado. c posto r..m dismiS~Ítl). o' sr-
guint.o · · ' · · · 

'· ' . 
· .. RllQUlmlMEN'l'O . ' ., ' 

Requeiro. quo a proposição elo. Gamara dos DcJ)Ltladqs 
n. 188 da 1017 seja enviada ,:'t Commissão_ de Justiça c T.~e;;. 

'/ 

' 
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gisla.~~- l;'ara interpor seu parecer sobre o assumpto de que, 
ella é ObJecto. · · 

• I 

· S~la das sessões, 22 de dezembro de· i9i 7. - h..:u·rn:ando 
de Mttanda. ·. : · . · .. 

. · OS~: J~ão 'Luiz Alyes (*)-Creio q~~ o Senado, .Sr. l>re-" 
s1dente, Já se pronunciOu. sobre a mater1a, recusando o re-
querimento -em 2• discussão. · ·· • · . 

•· · .... 10 ~SR·. ·PRESIÍ:lENTE -Foi outro requerimento. O preeente 
. requerimento é sobre outra proposição, a que abre pelo Mi
nisterio ·'da Fa~enda os. credites 'de H7 :523$344, .ouro, e réis 
228 :786$~93, ·papel, para restituição do impostos á 'J.,igth and 
Power. · .. ·'' .· · .. · ·. . · . · 
' ':: o SR. JbÃO Luiz ALVES _::;. Tambem sob~e esse ÚJe pro

nunciarei. Pelo mesmo motivo, Viria 'impugnar o requerimento 
do. honrado Senador. · · · · · · . · 

A Com missão. dé .Finanças, relatando os credites, estuda-os 
detidam~nte, .e verifica a sua.legalidade e a sua procedéncia., 

· · .No caso,. trata~se. de proJecto.· da Co.mara, em virtude de 
acto do ··Governo·. 

Nilo· !ha pois .ro.zão para ouvir a de ·Justiç~, a menos que 
não se reconheça, como regra, que os credíl.os iiOlicilados pelo 
Governo devem ir antes a essa Commissão. · · • . · ·, 

. O Sr. Rayuiundo d; Miranda (pela ordem).-· Sr. Pre
sidente, em um credito anterior, com relação ·a restituição de 
·direitos, tive occasião de formular uma emenda e de accen
tuar . a·· necessidade que tem.· o Congresso .Nacional · de. verificar 
quaes os frinccionario·s publicas que. provocam essas. resti
tuições, .com abuso de poder, o que significa pôrseguição para 

· uris e tolerancia para outros."· · · 
, · o SR.. JóÃ.o Lurz"'Ar.v.Es ~ O creclito consta clri men~iistim 

elo Pódor Executi;vo dem'i:mstrando a- sua neeessidade, ·a sua 
legalidade: '.. .· · . . . . · .· . . 
.. . •. ,O SR. R..\Yf.1IJNOO DE .IM.!RAN!ÍÀ ;.,_é Neste caso, si a rrit:rtsn

··:sem do" Pode_r Executi~o ó su~ficicitlf1 parn .-t,ornar effectivo, 
valioso· e vahdo o •credito, seru~ desnecessarm: tambem a au
diencia ·da .Commissão .rJc. Finanças, porque .do estado 'finan:; 
ceiró:,.do paiz o ,Governo. melhor conhece do que, q~alqucl' das 
.aommissõcs de Finanças das duns casas do Col]grc~so .. 
1 

• · DÓmais, sr·. P~esidentE!, ainda lla t~es diàs· tivoocc~sião do. rola· 
·. tar, na Commissão deJustu;a,um·_cred!to com parecer favoravel da 
· Commissll.o de Finanças, aberto em virtude do mensagem .do. Govel.'no . 
. ·Portanto. nil!l:é um argumento que possa prevalecer. 
· · · Ora, Sr~ Presidente; o que , eu pretendo, o· que m1 acho que o · 
Congresso deve pretender é verificar esses c;reditos podidos pelo Go
verno..em concequencia.de:abusos_de. poder dos .funccionarios. pubJ!<· 
cos, .. aponto de forçar pagamentos indevidos, não respeitando a lo1, 
perseguindo uns, em benoflcjo de' outro!. . . · , 

.... 
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O Sn. Jo.i:o Lurz Ar.YES-1\(as V. Ex. sabe do que se: tr·ata nosso 
credito? · ·· · · · 

O Sn. llAY•IIUNDO DE ~(mANDA-Do restituição do direitos. 
. I 

O Sn; Joxo.r.urz Ar.YES- Do impostos. Restituil;ilo ·de impostos 
indoyidamento cobrados. · · · · · · . 

O Sn. RAvuu~oo DE i\lmAIIDA - Mas é abtJSO de. podet• •. Pt•cci
samos vet•ificar quacs o~ rcsponsaveispor.ossa cobrança.. Indevida, cm 
que consiste essa restituição do impostos, a menos que nã.o se queira 

· ' · trazm• ao Congresso Nacional .li. apuraç!i.o desses actos· dos auxiliares 
do poder pqblico, actos,. que determinam essa~ sangrias no Thesom•o 

. em uma época om que se pode tanta economut, em que so .· podo . que 
nii.o se .coma sinil.o o neeessario para viver, em uma ~poca em .. ·qu.c so 

. nega tudo sob. o fundamento de que é preciso nfLO se despendet• smlío. 
o estrictamonto uoccssario. .·. · '· . . 

Não se trata. de uma sentença .itÍdiciaria .. Trata-se· apenas do 
verificar as causas que determinaram esse pedido de credito,. afim do 
que fiquem apuradas as responsabilidades de quem quer que soja. . 

Portanto. fica-mo muito bem o mau racjuerimento o. o Sanado 
proçeda como onti:mder. · · . · .;, · . 

E' rejeitado o requerin!onto.' · . . · 
. O Sr. Ba.ymuudo de 1\lira.uda. -.Peço a t)al:~vra · 

para a 3•di~cuss:Lo. · . . . · · . . · ·. · . · . . 
O Sr. João Luiz A.lves-St•. Presidente, .roquoit•o 

disponsa do intet'Sticio para que este projecto entro naordem do dia 
da amanhã, afim do discutil-o com,o honrado Senador. 

-··' 
(Consultado, o Senado concede a dispensa requerida, . . ' . 

,. -. 
· ~~' 0R9AMENTO DO· EXTERIOR DE :1.918 

,i' 

· 3" discussllo da pt•oposiÇão da Camara dos Deputados n. Hi9, "do , . 
:1.9:17, fixando a daspeza do ~finisteãio do Exterior~:u~ts. ·8• a :I:J---: .. · · 
para o exot•cicio. de :19:18. , · 

.· Silo lidas, apoiadas • e:postas em. discuss!to com a propósiçií~ ns 
segnintes . · . .· ·. . . , · · · · 

· Ao art. 9" n. II. 
, Supprima·SC. ' · · 

. . ' 

E~IENDAS 'i 
I 

..; J1tstiflcaoão 
; I '',:,' ' 

. Foi feita na apreseútn.çilo·cla emenda cm 2• disetissito, ·qtlo foi ro· 
ttradn pnt•a nil.o demorar o andamento do. orçnmonto. · . . · 
.. Rio, 22 da dezembro de 1917, . - · Pmtlo. da F;;ontin.. ' 

,• fi ' • 

. Ao art, 9°, n. III: . . . .. 
/ Supprima-se o final de~de á;pnlavras «pela~ .eínbaixadasn.' - ' . 
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," . SllSS'Aó E!l! 22 Dll DllZllMDRO DE 1 !H 7 ()3 

. ' . . . 

. No estado tlo guerra actual não ba convonicncia om cititl' !Jol'lim · 
11om om excluir determinadas legar;ões. . 

Sala. das seosõe>, 22 de dozembt•o do -1!H7.- Patilõ do l1rmltin• 
Otldo convie1': , . . . 

• • ~ ' • ' • ' 1 • ·.. • • ' ' • 

·((Fica o Govot•tü> autorizado a~croar nos Estados Unidos o' consu
lados indispensaveis ao desenvolvimento das relações commet•ciacs do 
Brasil com aquelle• paiz o a abrir os necessarios crerlitos. » . 

' . . ' . . 

. . JUSTIFICAÇÃO . 
·'' ' ' 'lo• o ' 4,• ' 

' . Existem apenas um C()nsulado goràl ern Nova York o um v ice[ 
cOtÍ!iulado· cm. Norfolk, ·evidenternenta .insulllcicntcs para a actua
situdçiio do ·nossas relações commorciaes. com os Estados Ut!idos da 
Amarica do Norte, é o que remedeia a emenda. 

· · Sl}lil das sessões, 22 qe dezembro . de 1917. - Jlaulo . de · · 
F'l'ontm. ._,... Eloy de Sou:a. · · · · . · 
· . O. Sr. Presidente -· E~ ·. virtude das emenda~. declaro 
suspensa a. discussão para nudienoia da Commissão .de Fi:. . 

· nancns . · _ · 
, . ORÇAliENTO DA RECEITA J>AIIA :l 0-18 

·.. . ·... I . .: -· . . . . . . . . 
. 3• dil!cuSflã" da pro~osir;iio da. Gamara dos Deputados 11. :lãS, do 

iíll7, orçandb a Rccetta bera! dà RepubliCIL para HHS •. 
São lidas, apoiadas e postas em discussão com a proposiiiãÓ ,: as 

seguintes. · · < . . , · , 
·' . ' 

. EMENDAS 

-· . ' 
· · . Art. . • Em ma teria dê Interesso· publico, as associações conimcr- . : 
ciaes do. paiz .lá olllciâ.lmento t•ecor.ihccidas do utilidade publica, po- · 
dérão gosat• áa taxa tolegraphica concedida. á improusa, etri · telegram- · 
mas dirigidos a esta, aos Governos eCongJ•essos legislativos .. o ás asso
ciac;.õcs congeneres, do acêô1'd'o com as instt•ticçMs queforom expe-
didas pelo Poder Exooutivó. · ·· · · 

· Salada sessõ~~. 2i de d·e~énJbro de i!lr7 .-Joio Luiz ,-\!vos. , . , I . . 

. , . · jusnFICAÇÃO , .. . . 

Em momento em. que se cogita çlc intensificar' 1i 'producçrto, .(lo
pendente do commercio .como seu ,intormcdiario; a pl'Ovi,dànc:ia, .que 
Jacilita as communicaçõos ,di:l que cogitá a emenda;· estiL plenamonto 
Justificada.. · · · ' · · · 

Ondo·cOnviel' ·; .. : · ·r .. ! · 

. . A' ornenda."da Cómmissiio ao m;t,173, onde· diz: tintas a'oloo eom 
l'Osina; diga-se· com· ou sennesina, ficando o mais· co!ito · eMtú 'ui.L~ l'OfiF 
rida: emenda. · · · · · ; · . · ' 

... 

' ' 
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...... 

''' 
•".•' 

' .... '" 



;:, ,., : 'J' ' 

. ' i 

r··>'' 

': ··> ·,.>· :·I . I ' ·- ·,' '•·· . 

ANNAES DO S ~!-. IDO 

JUSTIFICAÇÃO 

As tintas vcl'n·izcs. de que trata esta. emenda sil.o fabricadas IIÍio só 
com o oleo como podem tam bem·levar um pouco de resina. 

· Desde que.se trata de p1·oteger um producto nacional Q a. cmcuda 
quiz'evitar uma confusf•o de tarifa alfandegaria .estabelecendo::. taxa 
de 500 ré is; ·razão 2a % pa1•;\ essas tintas quando importadas pa1~a._pin-· 

. t~ras de casas, 111.1 neces~idade. de;; . .çomprehender 1111 I}tesma, taxa as . 
·, tmtas que .forem tsentas de l'esma.. ,. ' · / · .. . .. . . 

Sala das_ seSf!ões, 22 de d~zembro do 1 Oi7 ~ "'-· ~oar~s. dos SauLoiJ. 
ACCl'OScento-se onde convier : ·· 
Art. Fica restà.belecido o · sello adhesi vo do 200 réis sobre os · 

cheques bancarios.-PircsFerreira. ·; . . . . .: 
· Não. ha razão para que deixe.de se1· cobrado esse imposto, por 

isso apresento ,oseu restabelecimento·. · , . ' .... , .. 
, Onde convier : .. . . 

Art. Ficam probibida.S as isenções de du•eito para productos e 
materiaes importados, respeitadas ·unicamente as concedidas em vir-
tude.de contractos.-Pires Ferreira.· · . . . ·. · 
· A razão desta emenda é porque os cofres' publicas estio sendo 
deSfalcados em mais de tl'inta mü contos, sem que para isso haja uma . " 
justificativa plausível. , · · · · · 

Al't. 1 • •. N. 4·5 : Em vez de 4:1 O, o/o sobre a ,exportaçãl):t, 
diga-se: d5 % sobre a exportação,, ficando _.o·1.

1 

~a: is_ . con. 1. o·. 
;.e~ lá. - Rego · Monteiro. • . 1 · 

. ' . . 

Justificação da emenda 
0 imposto de . export.acão da borracha é O. priiÍillpaJ' re~ 

curso orcamenla:rio do Estado do Amazonas, pois· qup os. ou
tros generos de sua produccão •só em proporções illi!ilmifi- · 
cantes contribuem pára ·a receita. publica •. · .. . ... 

· • A. cifra elevada. em que estão calculadás .. às desp(izas ·pu
blicas ,forca o Estado a. mantel,' . sobre. :somma elastica im
postos que attingem .·a· 15 o/o; incluindo o·. de ,applioacão .. es
pecial e .o addicional déstinado a·. proteger .a àsrieultura. . 

·· . Reduzido esse imposto; . o .Estado não encontrara outro 
que possa substituir 'para o I fim• .. de estabelecer o eqüilibrio 
da receita coni a dospeza. · · ., · · . · .· · · · . · , · . , 

Esta; que não póde se1· diminuida em face. dos cc•mpro~' ·· 
missas que oncrain .as finanças do Estado, mu tendendo a 

· cresc.er di;! anno. jlara ·. ànno, . em . consequencia ·.da.· c~iguidade 
progressiva da receita .publica, chegará ao ponto de tornar 
impossjyel .. · qualquer · elaboração orcamentaria, ·. · cs!lótada, 
como está, .a capaciclade tributaria dos . contribuintes. ... · · 

. Diante de. quadro tão. sombrio. não ha de mister grande 
per•spicacia para comprehender-se que niío póde· haver- futuro· . 
mais .triste ,e calamitoso. do . que o . que': está reservado ao . 
AD:lazonali :em relação 'ás s~:~as condições· economicas e finan" 
C&lras. ' . 

I . 

. I 

' 

"'" 
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SESSÃO EM 22 DE DEZEMBRO DE iOi 7 

A União não tem o direito de quedar~se indifferente ante 
0 descalabro. financeiro que está imminente sobre um dos 
membros da federação, pois que a Constituição impõe-=1-he a 
obrigação de· correr-lhe em auxilio com o remedio prompLo 
e heroico sempre que ·uma calamidade ameaça esmru.;ar~lhe 
as energias vitaes. .. ' · . · . 

. · A- Constituição não admitLe que os Estados sotJram .a· 
pressão das forcas destruidoras da natureza, sem que r. União · 
que é o apparelho. regulador do regímen fedérativo, procure 

.. amparai-os e confortal~os com a solicitude de uma n:üe ca-
rinhosa. · · · . · . . . 
. .Si.assim é, .não póde a .mesma Uni~o entra~. en1 ·~oncur- .• 
·rene ia com um dos . Estados, em mater1a de tr1outaçao para 
desiquilibr'ar-lhe .o orçamento e perturbar-lhe ·a vida admi-
.nistrativa. . · · . · ,·· .· . .: · · .. · 

Si a União, aproveitando..;se da 'faculdade de tributar o 
··mesmo genero que a um dos Estados· fornece.· os seus prin

cipaes recursos orcamimtarios, · fal-o. de modo que· es~e Es
tado seja prejudicado em suas· rendas, pratica um acto. que 
viola o . principio federativo . em·. que se ·inspirou a nossa 
Constituição, por ser a pedra fundamental do nosso edifício 
politico.. . · .. ···... . . . · · .. 

'l'ãogrande e palpayel é a preoecupacão aa Constituição 
cm relação ú prosperidade · economiea dos Estados. qUe lhes 

· concedeu o direito ~ de tributar a importação de .mercadorias 
estrangeiras, quando· o exercício .desse direito for necessario 

· como medida prQteccionista. . · · .. . · .· . · .·. 
. . E' a Constituicão armando os. Estados com o· poder ·de 
removerem OS Obstacu!OS '·qUe possam surgir na Vida desses 
Estados ·para entibiar-"lhes ou paralyzar-lhes o· desenvolvi-
mento economico. · . ·. · ·- . ·. . .' · . . . 

.. . . A preoccupação alludida não: se compadece com ú gesto 
.da União·· reduzindo o · imposto de . ·exportaolío . da borracha 

.· acreana com :evidente prejuízo· das· rendas do, Estado ao • Ama-
. •' . . ... . .. zonas. . . · ·· · · . · . · 

. .. Reduzindo. essé ,imposto a'.IO.% emquanto o dó Amazonas 
está.taxadoem.15,lh.o/o,_·.a l!ilião jmpelle esse .Estado para 

• um.abysmo de que elle Jáma1s se hbertará. . . .- , · 
. . · ·A. reducóão de determinado. imposto· em. um Estado pro-·. 
· voca a pratica do contrabando no Estado · limitrophe, onde a 
mercadoria não se poude alliviar 1do gra:vame da taxa elevada . 

. . Não. é s6; Nos mercados· consumidores .. a mercador-ia que . 
·. ·fez grandes despezas para collocar-se,· nllo póde comJ)etir em 

preço com a que menos gastou. . · .... · . . · · 
· ·. ·A bOrracha do Amazonas, p'agando t5% % de impostos, 
não pódo· ser vendida pelo mesmo preço que a. do Acre que 
apenas paga ·i O %; ·de modo que. ou ·não terá comprador'. ·ou, 
para tel-o, será vendida com preJuízo para o productor I 
. . A União certamente não tem o proposito .de collocar o 
producto amazonense em qualquer dessas alternativas e por 
isso alimento a esperánoa de ver o Senado aooeitai' a emenda 
que eu tenho a honra de· oflerecer. · 

: ,, 

~· ' ' 
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ANNAES DO SENADO 
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Demais, a a Iludida emenda proporciona ú ·União ô ense,io 
de augmentar as suas rendaR, sem· orear um imposto .novo o 
sem modificar .a · situa~.ão eC\onomica do contribuinte, pois 
que se trata da manutenção de um regímen · tributaria que 
jtl. existe. . · . . · ·· ' . 

. · Sem duvida o ideal om ma teria de imposto seria suppri~ 
mil-o. ou reduz ii-o a uma quasi insignificancia .. Por em· 
quanto, porém,. não é. opportuno cogitar de. realizar· some.:. 

· lhante .ideal, desde que o imposto é o unico meio de habilitar 
. o Estado a manter o complicado .mecanismo que lh~:: . é in· 

ctisponsavel para a sua ac!iiiO politico-administrativa. . · 
. Supprimir ou· diminuir o imposto de exportacão da bor. 

•· ·racha amazonense seria um acto de consequencias d~:~sastro. 
sas, porque importaria· em .decretar a fallencia dà autonomia 

. do· Estado, dada a impossibilidade .de encontrar . outro · re
eurso para substiluil-o com vanLrigcm. ~ nego Monteiro. 

' > • ' ' ' c ' 

: . Fica concedida a franquia telcgra1Íhica_ á Liga de Defcs:o. Na· 
cional. 

JUS'EIFICATIVA 

.. A Liga de Defesa Nacional, fundada no Hio de Janeiro CJÜ 7de 
· setembro de .:HH6, tem como presidente o chefe da Nação, e nos Es~ 

tados coll!o presidentes dos dire.ctm•ios 1:egionacs os respectivos go- · 
vernadores. . . . . · · · . 

Seu programma resume-se cm congregai' todos eis . brasileiros em 
torno da .organização. e defesa nacional,. confoi•me. estatutos approva- · 
dos ·em., assémbléa etrectuada no Rio·"de Janeiro em 23 de setcm bro · 
de :1.9i6. '· 

· . Em sna ultima mensagem o Sr. Jlresidente da; Republica c, cm 
seu: ultimo·· relatoi•io, o Sr. ministt•o da Guerra salientaraljl~'a. acçito 
chi Liga. ,de efficaz auxilio aos poderes publicas da..Nac;ão, na exe-: 
cuçã~ das leis-de proparo.militar. do paiz. . . .·.· ·•· .. ·· ·· 

. No·. boletim.da alludida instituição distt•ibuido·em novembro ui-:' . 
timo encontra-se .-o relá.to1•io . annual.apresentado ·. pela' coinmiss!lo 
executiva no Rio de Janeiro ao directerio central da Liga, cm que silo 

,.mencionados os seus valiosos sei'Viç.os,l . · · · · . · 
, : ' ·. . . I\ ., • . •..-· • 

Acllam"se abertos pela Liga dous conc11rsos com. premi os em di
.nhciro do li, .3 e 2 contos de ·réispat•a uJit «Catecismo Civicon, ·outro. 
para Ul!l·«Manua.l de Educaçi!.o Mot•al.o Civlcan, destinados á (ldu~~çilo -

. da momdade; · . · , 1 .· . .··. . · : • 
. · A franquia telcgraphica· que a cúienda 'autoi•izli visa fa· 
. cilitilr a acc;ão da Liga de Defesa Nacional, que. de· nenhuma· 
subvenção gosa, c custeia loclos os serviços com recursos. de 

. iniciativa T,larticular. 
' .. , ' . 
. . Sala das sessões, cio dezembro do 10it. ,...:.·sóm·as dos 

Santos. - Rivadavia Corrrla< · · 

' . 

- . '. '·: . ~ . 

\ 
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Sl!SSÃO llM 2! DE DU/.EMB!tO DE i'!H 7 ' • 

. Onde convi~r: . 
. Terá .uni 1 abatjmeoto . de 90 % o imposto de importação 

dos mater1aes · destmados á construcção de um ·hospital e de 
um hospício que. a: Santa Casa de ·Misericordia de ManAos. 
pretende levar a effeito .. - Reuo Monteiro. - Lope8 Gon• 

· çalves, · · ·· ' · ·· ; 
. JUSTIFICAÇÃO 

\ I 

, Estabelecimento. pio onde a caridade é exercida em larga · · 
, escala, a Sagta Casa de Misericordia de. ManAos tem feito jús . · 
. ao ~econheciment.o da , respec~iva pppulaéllo que lhe tem ex-
. ,porimcntado dos ·reacs, bcnefic!os.. · .. . · • · . 

· lnstallâdo no seio. 'de .. uma sociedade que ainda não possuo 
casas de' saude,,o 'alludido cstaheleciinent.o tem se recommrn- · 
dado pclos1 innumcros actos debcncficencia que tem praticado, 
'levando: soccorrbs efficazcs aos que os ·•solicilam.· ·- · 

, . Os seus limitados -~ exíguos r·ccurRos, .po_rém, nlln lhe per
.. - mJtle:n .. alal'lõar o amb1to da sun acção, app!lrclhaildo-sc. cnm 

a, cl~mcn~os necessari~s para 'constituir-se cm uma verdadeira 
providencia dos necessitados. . · . · . · '· • . . •. 

· Apezar da crise económica e financeira que,-actualmente 
asphixia as forcas vivas de todo o mundo. civilizado, a. rere
rida Santa Casa não arrefeceu· o seu zelo e cogita 'de melho.:. · 

· ramentos ·.que a ·habilitem ã espalhar com ... mais· abundancia 
· ··. o bem,.'a' cuja pratica .se dedica;' ·. · ·· ·.: · · .. , ' . · ' •· · 

· · ··Dentre. esses melhorament.as destaca-se a construccllo de 
um, hospital e de um hospício que estejam em, condlclles de. 
proporcionar ilo.s. doentes um tratamento adequado; • · · 

. .. Essas. obras, .. porém; sAo muito dispendiosas, excedendo ô · ' 
seu custo ás stias forcas financeiras. de modo que e lia· é for
cada a rec.orrer'· ã -·União·. para pedir.;Jhe um, abatimento ·de 
90. % no valor do imPO!!tO de importação. ê!os respectivos ·ma-
teriaes.- · • · \ . · . . · . . . . .. · . , . ·• 
· . ·. Trata-se~ de 'um favor. que nada tem de pessoal,. pois que · 
vae .exerc!lr. à 'sua benefica' influencia sobre, todos ·os membros 
{)euma·-grandépopulacAo.; .·.<·.· ..• ' -:.r-·1-,,.·., ··, 
· , . <P;elas razões oppostas, é racil ·de. cqmprehender-se que 
·o favor. de. que co!lità é daquelles que ni!o podem. set• recusa
dos; ,..... Reuo Monteiro.:__, Lopes GotJ.çalve&: ·.' ·· . · · · ·· 

. . .. , - . . . ·. . " ' . 
· :Onde oeonvi er : , ·· · 

. · Art. Fica o G'ove~no. autorizado a~'coneedor franquia 
postal e tEllegraphica á directoria do Co,ngresso Geographico, 

·· a se reunir na cidade de Bello Horizonte;. em :1.918; - ·. 
' ' ' --::·, . . . . ' \ 

··I . . . · . . JUBTIFIOAÇÃO · · . ,. ·. • · \ . , . ' . ,. :• ... ,.. r. . : , 
!Nilo é preciso. encarecer a utilidade de certamens como. 

esse que,. dentro·· de pouco temoo. vao. ~ealizar7s~. na capllal 
mineira. Pam. que ·os ·seus rc~ulf.ndns se,Jam .. cfi'ICIPnt.A~,, é neo~ 
cessario 'fni:cr-sc, a propaganda d11 sun reullilio. E pnra essa 

· S • ....:. \'ol. IX · . .. 1 
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'" ' . ANNAES · DO SENADO 

i'· 
propaganda é; antes de tudo, in.dispensavel a franquia postal 

_ e ~elegraphi·ca, _:sem a qual o proximo Congresso ,Geographic~ 
de_1xará de alcançar o successo que precisa e deve alcançar-. 

Sala das sessões, 21 de .dezembro de 1917'. ·- Bernardo 
'Monteiro. -· F1'ancisco Salles. - Bueno de Paiva.· ~·João. 
Lui:;':_AZves. ,,....- Francisco Sá;, · .. . · _ ·· - · ·r -

,-
' ' 

Ao n. -35 - .Substitua-se assim: . 
' • r • ' 

.· \ .. 
. 41Dito de 5 o/o . sobre dividendos e outros productos. de 

acções e sobre Juros- de obri·gacões .e debentures .das .compa- · 
'nhias; sociedades anonymas e commanditas, exceptuados os ._ -
juros das'debentures dos emprestimos de sociedades· anonymas · 
emittidos.-no exterior.:. · ·· 

'' 
roSTIFICAÇÃO 

. . . ,.· . . , . . . - . ·:. . ., .· ·:. . . . . . . ·. . . . . . ·,• : I ~ , . . 

. · A reda:ccão da lei da· Receita. vigente ·_que é_. reproduzida 
· na emenda é pr(;lferivel á da proposição. da Cam'ara ,dos Depu

tados; ·a qual tem o incoveniente de isentar .-· de imp_osto, na· 
difficil quadra actual, .os · bonus das acções e os juros das de
_bentures das companhias, sociedades anonymas ei commanditaa.· 
A segunda parte- da emenda attende ao caso dos emprestimos 

·no ·exterior emittidos por sociedades anon~mas. nacionaes·ou .· · . 
. funccionando nó paiz,1 impedindo que dahi l'eSulte retrahi.:. . -
mento .. de capitaes ·estrangeiros para. emprego no paiz •. : 

' -.!Sala das sessões, 22 de dezembro de i9Ó. ;__ PaiiÚ! de, -
.... IFrontin. • · · - .'< _: · - ,__ • 

. . . Ao n. 56 _.... · Supprlma~se desde . «decreio's ns. 3. 503 até · 
o finã!:. e reduza-se a·· 55 :000$000. · · · · · 

I ,". 
•. 

JUSTIFICAÇÃO . . 
• ' , ," . , , ( , ·. , ·- ~· j I,- '' , ' ~ 

. . . Os decrétos'· a, que se, refere a proposição estão :revogados 1 

·· ·. pelo decreto n.· ~·-de junho de f913 .quanto ás -tarifas; este ·. ·-. , 
estab~lece a tarlf&.goral par!L o manganez; 'devendo ser supprlmlda. · · 
:s:~~re:f:~~ ~~~~~~:~ a. ~~~ geral :co~ 20 •Jo. de aecresolmo. _·. 

Rio de Janeiro, 22 dê dezembro de\'toi7. - PaQlo de Frontin. ·· 
I ',,': • l 1 • ' 

Ao art, 2°, n. IX; , . · ·' ' · _ · · ·_,' 
. . ' ..,;_ 

Supprim_ a-se: :· · · · · ": . ' . . 'IUsTmCAÇÃO -· . . i c 
' .I ' . \' 

· · A medida' constante do dispositivo visa. favorecer .as primeiras · 
lnstallaçoas de' usinas. de ail~UCIU' e snb-productos ; é ell!t, porém,· con
traproducente. De facto polo.n; i do art;· 1• do regulamento a que se\ .. , 

· rere1•e o decreto ·n. 8.592: de. 'S.de·lli~.r,;oc!!l)ou .aqüelle~ machi~, . .: . 
. nlsmos e matcriaas sao lmpo,rtados livros.· de direitos de.lmportaçil.o e'_· -· · · 

• 
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ele experlll'nte. AISim ·a dlsposlçilo deve ser supprlmlda, o que .proplla 
a emenda. . . · '· , ' . . . · · , 

. Rio de Janeiro, 22 de dciambro de Hl17. - Paulo de FrontJIÍ. 
SupprlmNe a emenda n. 7 approvada om 2l dlscuaao. 

' •, 

IUÍITiriCAÇlO 

.Sob o titulo Rendas lnrln~trfaes ti. 72.:....Fretâmcmto dos navios do 
Lloyd e. incluída a recelt.a de 39.1liiO:OOOS,. iluc·o, proveniente do 

· l'rctamento dos navios allem~.es; lncorporarlo• ao Lloyd Bra~ilolro, 
· , Esta vorba póde.fazor parte do orçamento extraorrllnarlo, dovl<fo ao 

nosso estado de guerra; mas· noo deve sor lncluldu.. no orçamento· 
ordlnac•lo.. . . · · · . · .. . 

· Sil& das lllUikla, 22 de dozcmbro do !917.- Paulo de Frontln, 
,., ..... ' ',··' ··- ,, .: 'i ·. . '' '. 

: ,\' ·, . ; ' • i' . - '. • • l 

A' verba 81.--:Taxa de Saneamento da .Capital Federal, . 
Supprioia-110. . . · · -.. · .. . · · . . · .: . ; . 

'·: 
' ' 'IUSTIPICAÇlO 

•· · ·· .. · A cobrani;& de~ta tua é. evidcmtocnonte lneonstituolonal; al6m 
. dia-o o mo. lo pelo _qual foi estabelecida é al>surdo. onerando as C&li&S 

· do ~ueno aluguól' e fílvorccondo as de elevado aluguel. · . · : · · 
. Sála das'se.'90oSI 22 .de do1anibro de· 1917;-l'aulo de Frontin, 

. Accroscente-so1
: • . · . . . . . . 

·· ... ·drt. ·Os aclrlos.e: compnslçOcsi dn aclrlos,. quailrlo lmpórtatios 
.por fabricas de aullinaa, . pu.garao os seguintes Impostos de Impor· 
1 taçAo:. ·· · · . · · . . • ·· · · . · . · . . 

· · · • . ·' Acldô' ~H. e oongenores do mlismo gruJ,o, ~O róis, por. kllo, ra~ 
ID.O 25 "/o i . . ·.· ·. . ' . . . .. . ·. · .,' .. · . . ·. · . . . · : " · 
.~ .. Acido sull'anlllco e congonores do mllSIDO grupo, iO téis, por kilo, · 
rado·'2s·•1···· · .-·· · · · ·. · .. ·. · · · · · • · · · · · " . , o•·< , . .. . . - .. , ·- . . , . . , _. , : . . . 

Dl~methyl-amino~benzol e·acldos conganeres do mesmo .grupo, 
, : 2110 rél» .. por-kllo, ra1ao 211"/.: · · ·.· •·. ·· · · · · .. · _ · .. · . · 
· . : · · Meta·phenylene-dianlrne e acidas congenores .. do mesmo. srupo, 110 
• ré is, por kllo, ra~ilo 211 "/.:, · : . · · ·. · . · . . . · . . · 

· -DI-ciitro-cblor-beuZina, 211 réls,por kllo, razilo 211 "lo;: 
....... · Dl-ni~ro-phonot; ~5 r~ls, por kilo, r~zao:211 "/.i ·· .· . 

:· Oxy-nitro,amlnG'bonzma. e · composcções de · acides .. congeneres, 
taes como. a.mlno-oxy-benzlua; 611 réls, por kllo, r.uAo .25 "lo: . · .. ·. 

·· Bonzi.Jina e com~siQOOI de acldos congonei.'es. tae'l eomo'tolldina, 
dl.anlshllna, diphocietcdlna, 60 ré1s, por kilo, raza.o 25 ·"lo; , · . ·, . 

,.Amillo-naphtallna, de accórdo com o n. 328, da •c1asae ,. U, das 
Tarifas. iU rélll por kilo.»-Joao Lub Alves~ · · · .··· · ... 

. . '...... ' •••· 't ,._ ·, ' • ' \' 

IUSTlnCAçlO 

· · • Coritr~rio i ta.xaÇ:Lo IJtfvalorim; por rr&nd&torJI do 8901), íuail118 > 
justUica-so, no caso, 8l1Sa. mlnba a.ttitudo, dau.nte das c~ntlo uas .OIOil· 
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lações de pre~o, com grande prejuízo da industria. nacional e do c_on~· 
sumidor. . .. . . ·· · 

· As ta.xas espacifica.s propostas .reprosanta.m umn. mé:lia. tributaria 
justa, sem: damno. para, os corres publicos, . mas ya.ntlijosa, pela esta· . 
bWd&de, á industr1a naciona.l. · · · · · 1. · , . 

· Sala da.s 'sessÓes, 22 de dezembro de 1917. -João Luiz.Aives. . . ' . ' .• (_" ,·· 

· .Accrescente-se : . ··' · · : .•, ; 
'• , , •' I • .. ·, , ··, ' 

.. IIArt. Fica concedida !ran~uia. postal para. os exemplares da. 
Jlevialtl do Supremo Tribunal, publlca~ll.o offtcíal• · 

. . . 
' . ' 

. IUITIPICAçXO, 

:A ReVista do' Supremo Tribunal Federal, em virtude de contracto 
celebrado, é hoje publica.ção ofllcial.do mesmo Tribuna.!. ·Além. disso, 
é de toda conveniencia .facilitar a sua divulgaçll.o, em ba1n dos· 
interesses da boa administração da. justiça, que se deve inspira.r na 

.. Jurisprudencia. da.quolle tribuna.!. / · · ~-

. · A lra.nquia importará. em iusignificante diminuição do renda 
p5atal.-João Lui.::·.Alves. . · · . .. · .: . . · · · · . . · 

. . ·. ··. ' Ao art. 9~.· · · Supprima-8e, por. est~r o ass11mpto regulado pelá • . 
lei n. 3.3i7, de 3 de outubro deste anno •.. ·· .·• : · ·. · · · ·. .. · · 

. ' .. , .. ' 

.. 

. . ' JUSTIÍrJCtçXO · . · 1 . 

\ ' Pelos term'os da emenda, . . verifica-se quo Ô art~ . 9• do projecto do .· '( 
orçamento da Receita c_ogita da mesma mataria. de quo trata a lei,· 
n •. 3.3i7, de outubrodeste.a.nno. . ·. 1• · . . · • : ·.·. 
; .·<Com elfelto, o cit!Ldo. art. 9° refere-se .a. imposto de importaçll.o : 

. Já regulado, po~ !órma d1versa.; por esta Je1~ . · . . · · . • ·: .. · • 
. · Sa.la das seSiõês, de ~~:~ambro de t9i7.:-:- Victorino Montciri>~: 
· ~João Lui: .Alve•.-Aifredo .Ellia. . . · . " 

' • .: Renovando a emenda qrie propuz om :1• <Ús~ussilO devidam~uto · 
·.· ·· jDBtificada. ·· .. '· · . . ·'· .,. ··· ·' · · . · . • ·. .. · · 

. . .., ccAo art. 124. da T~ri(ada Alfandega; onde se diz: . . . . · 
. . ' ' . ' ' ' 

ccBebidas formentad~: . ; . . . .. . 
· Cerve~·a comm,um oin barril, kilo, i$200; . . · .• , . · 
.Cerve a commum emgarraras, kilo, iSBOO. · .·. ·· · . 
·Cervo a preta. marca •!Giiinness .. , de fa.briqação ingleza:·,, 

I·-. 
- ,,-,. 

. Acrescente-se: · · , . · · . · · · · · .' · . · 
. ccE ccStout>>', de fabricação dos Estados Unido~ da Amarica do . 

Norte: · ·, · · · · 
. . Em barril, kllo, $750. · .. _· · . , .-:_:. \ 

· • Em garrafas, kilo,. $SOO." .<\::,:_;;,i, . ·. . . ... . . .. . . . • 
Rio de Janeiro,. 22 da dezambro. de·'l'Ji7. -F. Meneie~ elo .H· 

'llltida. · · ·· 

''lt• ··· .. "·.-·:.· 
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· A justificação é a seguinte: 
. . · ·'Assim como se determinou ~ara 8. cerveja icGuinness••,· de !abri
.. · caçlio ingleza, uma t\rifa espcc1al, assini pat·ece justo que idcntico 
:· próducto, · de fabricação norte americana, marca uStoutn, ·mereço 

1gual v~ntagem; mesmo ,por.que, ·já . sendo fraquissitila a importaçll.o 
1 da uGumness•1, pelos notor1os . mot1vos . do momento, e ·sendo ·a 
, uStout» de natureza. identica · á cGuinnessu, não tem, como se sabe, 
.. similares, continl!ando a procura. , . · · · 
' . . Silo os segumtes os valores da importação da-cerveja da lngla- · ' 
terra, Allemanba e dos· Estados"Unidos, nos annos de 1913, i9i4 
e i915: ·· · · · · 

y •. '•, .. 
... . . . ... · . . . :1913. ~:1914.. 
'lnglaterrD. .... : ... · ............. ; • . · 5:18:267$ 281 :9HS 

i9i5 . 
.63i :392S . 

.Allemaltba ... ; ~ .. ;......... ..... • i :752S · ~25S 
Estados Unidos .................. > 28.4$ 31$. · 2:7H$ 

· A' vista desta estatisiica e especi1Úmente attendendo a quo/·por 
varios aunos · passados, a importaçll.o de cervejas no Brasil foi limi
tada qua'si• ·que oxcha;ivamonto palauSLotitu, de uGuinnossn.e, ulte
riórmonto, a que; com :r proh1bição ·da oxpol·tacllo da ccStout» da. 
lnglntcrra, os Es tadôs Unido~ são o unico pai: que pode (or11eccr um 
produclo ·qüe se ·lhe approzima em qualidade, parecer-llle-bia conve" 
·nlente . salientar. gue a dificuldade para garantir essas vantagens 
será: a da. classificação, ·por existirem muitas cer.vejas chamadas 
•Stouts•~ ou•cervejas pretas, que nilo slio, nada mais; nada. menos, 
.do 'que· a· corvoja commum, com uma certa· quantidado de assucar 
queimado, addicionado para..dar-lhes a côr; e como, emportugucz 
'todas as cervejas são clasliificadas· . como cerveja preta; .. pareceria ser 
necessario incluir, cm qualquer modificação da. tarifa das.alrandegas, 
uma; desci•ipçãt~: do que. constitue a «Stoutn, e doclaral' a marca e a . 
origem da fabricação da.similar·dà «Guinness»; e, além disso, I)Sta
belecer· que• nenhuma. cerveja PL'cta que não seja fabricada como 
essas duas, possa ser beneficiada com a tarifa proposta.":,,, · · . ·. . 
., .. E,espero que as explicações que darei á Commiss:Lo lhe permittirlio 
deferimento. · . · • · · . · . .•. · · · . . . . · ·· · : · · . . 

· ., 'Rio de. Janeiro, H 'd~ do~embro dó 1917.-F. U~ndes .. dd Al-
meida·;.. . .. ... · 
.. · Ollde cônvier: •· · · ., . 

. I ·. • . . ·. . , . . . . . \ 
·~,r .Imposto de .. consumo:-:-Fumo~ · _ 

· Façàm-se as ~eguintàs alte~açõew . · •. 
, Fu~o desft~do, picado ou migado, por . 25 ~~amma.il ou fracçllo, 

.80110 •. ' . . . . . . - :.;. : ... ·. . .. ' : ... · . . . . . . 
' ,. ·" Cigarros. e'cigarrilhiiS, os de .preços até S320 por 20 'cigarros ou ci
garrilbas, ou fracçl1o, S050. · · . . · . · . . · .· : . , 
' :·- Mantenham-se as domais taxas em vigor. · . · · 
· .Por emolumen'to dclregistro' :(patente): :será. · cpb1•ado aos la· 

brlcantes desse. producto e seus derivados {de qualquer categoria, 
. IIOOSOOO • ., ·.. . .. · .. ·-~·. ._. . ,\ · . · . 

· Fica ab.olido o registro gratúito para essa in.dustria, 
~-. 
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. C~mo elemerito de fiscalização e estatistica, fica c~ada a taxa . 
de IIOOS que serA paga pelos commerctantcs, commlssarios e lnterme-, · 
dlarloa, recebedores de fumo em corria, Colha ou pasta, em bruto ou 

· manipillado, procedente dos E~tados productores, por .conta proprla ou 
alheia,. destinado a exportaçao ou venda, os. quaes ficam. assim com· 
pJ:Shendldos na obrlgaçllo do registro de que trata o art •. 8° do decreto 
n; H.911i; de 16 do fevereiro de :19:16;.bcm como na da eacrapta fiscal 
e gula; (no caso,_ factura ou nota da compra), estatuidas no art.· 80, 
letras,· B, n; X; o ,J. n. IV, do citado decreto, com as modlftcações e 

. providencias que o Governo julgar convenientes. . · · . . .. · .· 
·.•.· '.O·imposto sobre o rumo desfiado, picado ou mlgado,.serA cobrado 
a sabida elas Càbricas om gue; tenha sirlo preparado, qualquer que. seja 
o seu IIm; applicnçllo ou destmo dentro do Palz.. . · • . · .. · 

• As estampilhas e cintas devem sor picotarias· com a· firma, simples . · . 
lnlclaos, ou marca registrada da fahrlca e rollocarlas sobre o .envolt.~ 

· riG do producto, que nllo. poderá sahir elas fabricas que o manlpnlarem. 
slnlo empregado ein cl~arro8 e clgarrilbas, ou ac~ndlclonado de~ 

. · aocõrdo com o que cst.atue· a Alinea I ..;,. da . letra B ~ do Art.;. 80 -
do dec~rcto n. 1:1.931, de 16 ele reverf:'iro de :1916, ·.·· .. ·. ·. -, '·. · 

. _ Quando o funío Cór adqulrldo:p~r fabricaritos legalmente repstr"' · · · 

. ,dos e que se destine· ao fabrico. de cigarros,. podarA sablr.acond1ciona- . 
' do. om pa.cot.es de papel, bel'liletlcamonte reehados e devidamente sei- . ' 

lados, ~om o peso maxlmo de. cinco kllos. : ·. . · : : · •. ···. . ·· i . •· . . . 
. O 1m posto ele fumo destina io. a fabricante, de cigarros, .serâ .co- .. ·· " 
brarlo por maio de cintas, cujo. comprimento. abranjatodo o pacote, 
totalmente collada.. · • - · . ·. . · · . · 

.· Nau serA concoclldo .o emolumento 'dá "registro (paterite) para o · . 
. tuuccionamento ele,Cahrlcas.ele.rigarros, charutos e manipular turnos · 
_(~esHar e etc.) no mesmo edlflclo em que se ftror venda a· varejo do .· . 

. respectlvo,prorlucto·, . · · .. · . . . ,. · ·. : . : ·· · . ,: .. · " · . · '· 
_ . , Nao serao .renovarlos os reglstros .. das fabrioa(que ·estiverem tun-

.. cclonn.ndo.em de!'Accbrilo com esta ,dlspotm;llo. . . . . · .. · · : .. !,'•. · 
.. f»ara garant1as rlas··~ultas em ,qu~ ,Incorreram, . os ind.ustrlaes 

desse_ producto, ficam. obragados a. depos1tar na séde. da. repartlçao 
fiscal onde forem estabelecidos, t~m dinheiJ'o ou tltulos da divida pu- ·· · 
bllca dà·Unlào ·: . : · · · ' · 

. , Os q~e. manlpnlaro~ ~~~~:(do~Oa~, picar ,ou mlgn.r), fa· . - ': ·: .. · ' .· 
·. ·. bracarom r.IJI'Rrrlll "'' charutos ........ _, ......... ~.. :IO:OOOS010 , 
. Os que SÓJilonte Cabl'it•arem cigarros~ ... ; .... ~·.; .. ; .. ;. · 11:000$000 

< -.... · ~cm a a(lrB'IAnt.,çilo rlo'rl~cílmento comp~obatorlo do 'depÓsito. 
relatavo, .ni'Lo 1111rft. pea·mltthlo ·ao.falll'icanto. pagar o 'emolumento de. 
registro rn~pncllvo. . . · · · . ' . · . . · : . · , : : · · · • . . .·· . : 

·· - Ao~ fahricantos que o~o ·~agnrem o· émolnmonto, do .. registro no . 
.. per orlo dotermhiado.no reguh1mento, nllo . sorá permlttirlo- adqnlrl- · 
.rem .sollos, · (o~l.llmpllhas e cinta!i), •para a saliagom rios. produotos qúe · · 
ma!llplllarem,, e lhCf! será,·cHssn.do o direito dr fabrlc·al'em, ·Hrando' · 
rlesdelogo a labl'lca,conslderada .como clandostma. para os· eiJ'eitoli. 

\ ftscaes. · .. . ·... .. . . . ... , . . . :: •. , · · ·, 
· Doutro do pra111 de 30 ellas, contnrlos ,ela data .da~publlca.;&o desta ; , 
lo!, Olilr.brlcautos o coanmorciautlls · Qca.m obriga:ios i. '-rovaliLlare&D o 

.. , 

.. 
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. seÜo de consumo, de ;l~COrdo COlli as taxas ora ~atadas, em. todos OS 
, pro~uctos· que tiverem em stock, com taxas Inferiores e com .formulAS 

ele ISODÇ:!.O, . · . , · .. .. · . 
. ·Todo o producto encontrado em desacMrdo com as disposiç!les 
Jesta ·lei e. do respectivo regulamento, set•á apprchendido, applicando- . 

. se aos contraventores as penalidados estatuidas nas leis aaua.neiras. 
Serão' passiveis das 'penalidades, .tanto o fabricante como o commer-. 
ciante, cm cujo estabelecimento for encontrado . o producto em con-
travenç11o · :· · ·, .. · · ·· · · · • · · . ' ' 

· Sala das .commissões, dezembro de i0i7,."'-Alclndo Guanabara. 
' ·. :'•1' . . • ' , , . '. ·. . I , . . . 

. : JUSTll'ICAÇÃO DA 'PATENTE PROPOSTA PARA OS EXPORTADORES .DO PUl\10 EU 
. DRUT01 COMO ELEMENTO DE FISCALIZAÇÃO' E ESTATISTICA , 

' . ' o actual regulamento do imposto de consum'o, afim de confrontar 
· .. o producç!Lo do .fumo deqfiado, ptcado e migado, . com a entrada do 
·fumo om bruto nas. fabricas de manipular,.obriga a estas· a uma. es
'cripta especial do.movimcnto do fumo em bruto entrado e do sabido, 
e applicado nos seus.prod~ctos, .-, · .:.: . ..· 

. :. ,Esta medida não garante bem. a, fiscallzaç11o, porquanto as fabrl• 
cas menos escrupulosas, podem sonegai', ao 'lançamento.nas suas os
criptas, parte do.-fumo adquirido. . , . ·· · • · · · . · · 
.- · A pMente visldmpedir a pratica duonegação, assegurapdo, uma 

.· _ _fiscalizaçlí~ mais garantidora da receita publica, produzindo augmento 
dc.rcnda; :. -.. ; . ··. . . · . · ·•. · · · · ·. · · · 

. Visa igualmente fornecer dados seguros . para' a estatistica .. da. 
· producçilo e .consumo do fumo, elementos · essonciaes para o estudo 
da tributaç11o.e da nossa orgaoizaç11o flnancoira.. . ,· -... · . .. . . · 
' .. ·. Essa ·patente vae recahir em maior numpro. sobre os t!Dporta.dores 

· de" fumo procedente dos Estados de Rio· Grande· do Sul e_ Santa ,ea. 
· . tharina, casasna .sua.· maiol'ia estrangeiras (allemiles); que ~azem a 
. ·· OXiJOrtaç!Lo do artigo em grande escala para toda a Europa, sem 

·, pa_gar 11enbulli tributo ao Governo da. UniM\ ·que ,despendeu gran~EIS, 
. som~as·em 'propaganda, com custosas omb;:uxadas •. · ·· · - · 

. ' •' ''·' ' . ' : ,.. "' '• ,. 

JUSTIFICAÇÃO DO DEPÓSITO EXIGIDO AOS l'ADRIC.\NTES ' ·· . . , 

. · ··.•. o G'avei·rio ~óncédenrio uma p~tente.quo da:prrvúegio·a dete~~í~: 
.·_nado individuo para fabric:ir productos sujeitos ao imposto, .·e obvio,. 

quo_confiaá,sua guarda, os seus .interesses; e, por)sso·póde e deve 
exigirdelles; uma._gat~antia que no mínimo· corresponde ao __ ·valor da_ 

~ m:u~ta::maxlm~ em que posm incorro,r~ · ' · <. ·J· ·' "-: 1 . .. . .' . , 
· · As fabrica,~ q uo nlio trabalham por· conta prop~la.,. as quae~ . exis-_ 

tem em grande numero, na.o. pertencem_ aos que as . explornm, silo 
arrendactas. > · · -. · . · · . :· . . , : . \· ~- . : .. , 

· ·o arrenilatario, .n1\o tendo deste modo o que perder, não se arre· 
ceia do•fisco~fraudnlivromente até que, lhe . sejam _·lavra,dos .varios, 
autos. Como.o .Thosouro nilo lhe renova a patente omquanto nl!.o pagar .· 

\ . l!<S multas, no fim de c11dâ anrio, por .um accOrdo com o _proprietario: 
da fabrica, SÍlllUila :i l'CSCÍS~O dO contracto do. arrendamento, e.asstm: 

· .desapparece o .inli•actot• -autoadó.• Faz . ~ntilo . outro: contracto· co~ .
p.ome supposto, . com o qual'tiranovo reg1stro •. Renova este proceS$o. 
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todos os annos e assim obtem a impunidnrlo o zomba das pGnalidadCI · 
das multás qno se t01'11am inocui~S·pnra .tae.• cont1':1Véntoi•es. · · 

E' por Isso que o d:.1po>ito sug·g-e1•ido nesta em onda se impne, como 
medida moralizadora da llscalização e acautelado1•a dos iqteresses do 
Thes~uro. · · ..... \ 

· APRECIAÇÃO SOBRE 4 ARJÍECADAQXO . E FISCALIZAÇÃO DO IMPOSTO 
. . . . , DE .COIISU~IO . , . . 1 

I • 

· · PrAIÍminarmente direi que as actuao~ taxas srto muito excessivas 
e atteiitam contra a equi:lade e, _talvez, boa politica. llnaoceira, ·por-
que ~1!.0 dUaS .VOZeS 10ai~ elevariaS qUe 0 Valor, da mercadoria, 200 I o/o , , 
.sobre o seu cus!.o, o que impot•ta em um hnposto p:·obibilivo, plr'isso:.
que o commercianto ou ')n::lustl'ial precisa ter maior. capital pu·a o · -< 
SClll Jl&gnmunto, que para a compra do mercaiol'ia', , . 
: · .· · Para com11rova.l-o. ba.sta mostrar q11c mil ki!Cis do rumo, j:l on~ 
rarios.·com as dcspczas do frete. cah•ero," impo-to. cilt.arlunl o mno de 
'obra: pa1·a.a rc•spcctivn ma ui;.uluçlo, cus:am i :CiO JS (i~(l"u· p:>l' kilo) o · 
p&giL'!I dO iln)105'0 3:20 S~O I ! . ·. . . . '• ·.. • '., '- ' . 

·. · .. l1mrruanto dut·a.r ,os·Jo t•cgmJCn, nlo Rvrá poss:rcl po1~rm:a ::rrcca
da~t·O" fiscaiiza.ção; f.OI~quc 11:10 bni'OJ'il ngulamor!to c;:p111.<fç impoJ:t• 
a fraude, quando.csta, como no cn~o cm o:•amo, .mtorc;;;;a tanto. aos· 

-.indus:l'iacs, q11anto aos consumidorcis. . " , · · :. ·. . . -·· 
. .Tntcre~sa a estes, pot·qliO 1so voam LHl. contingcncin de· pagar 6$ 

. por um kilo de fumo que ·ate'> .hontem compravam por as e áquolles ' ' 
·- porque, para C~fl!prir a lei terão de triplicar o seü c~pital,o que nem . · 

·a todos é perm1tttâo. · . . · . 
· · lntere;sa. ainda' á)mm~nsa. maioria. iios !abricautes-.por nll.o ·po·. 
derem, e algui1s, pour,os, por não lhes convJ1• fazer .. tl!.o avultado. 

· empate de capital, sómente para pagar imposto, sendo. ain:la arris• 
cada o reembolso, visto que a mercadoria muitat vezes é vendida a· 
crer! i to. . . ' .· .. ·. • . / . ' ' . ' . . . . . .· ·.. ' . . ..• 

. . . . . Jntores~ando pois, à fraude' taato ao compt•a1or, como ao ven- .. · . 
· .. dedor, é hom rlaro quo, todas os leis .e regulamentos, serão ilopotentes· .. 
· para i~pidil-a, disolveodo ~sse consorcio de intores~es. . .' · . , ,,· · '· 

: . . , Aliás, o r~gulamanto v•gonto,regulamo~tan:Jo a lo1 par~ a .arre
cadaçilo d~.>sse 1mposto,:attoudeo•io talvez a.lDI.eres>os que se·nl.o jus-

. tillcam, deixou porta aberta .Para a pratica da·' fraude-em grande es-

.. 

'I 

~~a. . . . . .· .. · ·.···.·. . . ..· •. · ' .. ··. . .... ·.· ' . ·.. . ·. . . •·. .·. 
· : Sallentam-àe ahi como .principaes factores lia Jraude~ a dlsposiçao . 

·,-" \ '1 

I 

. . :"' 

. ·que pe1'1Ditte a sahidn do' fu1oo a· granel do.s fabricas,. acompanhado 
•do guias sellari!ls plll'a,~ , trooa,de sellos no ,Thosoui'O 'e a conces ·iio 
dos sello~ . do 1sençllo, !los ·quaes._ os benefi~1ados têro olançado. mi!.o .. 
:JI!1ra!ug1r ao pagalllento_do ;imposto,_ prat1cando·as>lm escandaloso 
abuso •. ·· : 1• .... ~:·. · · .,·.·, .. < .. '.' 

. 
·! . 

· · .l'crminado o prazo para a ápplical(ltO donellos .. 'de iseilçiio, lica
J'IlO.•Ainda em vigot•, difficultando · bast~nte a .. fiscalizaçio, pur lhe to- .. 
. lber em gran:le . pari e . a.,acça.o, ·. as guw~ selladas para as tt•ocas de 
aellos. · · · · · ·.. · • · · · · · . ' ·<-. · · "" ! 

Emqu~nto 'cxi>fir no ·r~gula!uet.i'LO o.;sa.. medi !ia, ·a tisclillzaQ~~ por 
mais partu1ta que se· .P,Oila .1magm:.~r, n.\o 1mpoJir.i a rraude, porque, -

'•. • • • I • •• • • • ' " 

.. 

'·• 
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IJma.guia de !00 kilcs de fumo, pcrmittirá ao fabt•lcante vÓnder i.OOO 
ou mo is kilos em .. um só dia, ba>tando para ioso um só carregador em
pregado a fazer pequenos carret.os, sahindo o fumo da. fabrica sempre 

. acompanhado da· guia, que faz a viagem de ida o volta no be~lso por-. 
tador. . · · · ·· 
. . Os. fabricantes de cigarros fazem deposito desse fumo nos aposen- · 
tos particulares, reservados á. familia,. onde o fiscal não pode peno-

, trar sem ordem superior, tendo no negocio sómento a quantidade cor
, respondente á. guia Jlara apresontar ao fiscal, ·allegando sem pro que 
. ,. vão inlciar.o fabrico. . . . . .. , . . : ·. . 

, .· !;'ara cobonestar,. algumas vezes, fazem.& troca.de sellos, guar
,da!ldo . ..os indetlnidãínente sem os applicar: servindo apenas para aco
. bertar:a venda:. de todo o fumo ndquit•ido, que ·aos poucos vae sendo 
.transpart&do do~ aposentos particulare~ para a secça.o do fabrico, que 
é no prop.rio. esta~elecimento, na propot•ção da .1•enda q!-le ra:eem du

·.rante o dJa, e asstm podem a todo momento receber a. I'JSlt& do fiscal 
· quo, oncrntrando os sellos ou a j:l:iâ sellar!a, de at'rllrdo com .a quan-
. 1idaco do rumo aproscntado, ua·J;rJ'lldu.,Jazcr, a despeito <!.o cou1·cn-. 
, c:iúo •'o c11; llusfc, :J10l'l)lll.' 11 IC!i o toiho. · . ·· . . · 
. · · E' IÍ~3lm que a pel~mi;~ao1dn gÍii:t scllada pa1•a a ncqu;si.;J.o dosscllns 
pa:·a. cigi1rros, tr•ausfcrmou-w cm ins·I'Ill1101ltil da fraudc,,praticatl!i. 
'colilllHiiOJ' racilida.do.pclo aux1lio que lhc.dâ outra dispo•ição do'regu· 
lamento, não menos prejudicial á. fiscalização, qual a quo.·~ormitte o 
tabri'co de cigarros . no proprio estabelecimento commerc)al, . ainda 
mosmo nas casas de, varejo, mandando apenas que se faça em sccçt\o 
á parte, o que dá. margem á .burla, p01• isso que, a immonsa. maioria 
das rasas de varejo;todas·munidasde patente· para fabrico,:occ11pam 

· pequenos compartimentos, cm regra um·a po1'ta alugada a estabele
. cimento de outro gonero. . , · · · · . ,. · · -' . ' 

., ·, ,. Não. podem', por issó;· estabelecer secções distinctas. . . 
; . ·Impe~idas do' fabric&l' no ba.lcão, -satisfazem· a exigencia. rcgula

·mentar fabricando numa mesa ao fundo do ·compartimento, separada 
aponaspor ligeirasdivisõesdo madeira, o que aháslbe facUita.mais 
a fraude., porque o :fr.eguez ·tem entrada franca· até a. pseuda secção e 
abi.mais (acilmcnte põo,'os cigarros sem sello no bolso.·. · · · · 
· : ·.como exercer fiscahzaçil.o .em ctaes .casos·.? . · :· ·" ' . 

<.,:Vem pernaanecondo em· ca.da uma ·dellás'um tlsca); 'porque estes·. 
retlra1n·se para,almoçar e jantar .e em sua ausencra o .commerclo · 
clandestino se tará. inevitavelmente. · ·. • · ., . .· . 

. Isto 'sem fanarmos nas patentes que permittem o tabricll naP casas . 
·:de tamüias .e sobt·e~Jojas, ·cu,Jos. portadores,, mudam '.do res!dencia tacil- . 
mente;'Para estes, a fts~abzação é matorJalmonte Jmposstvel, porque, . 
DOCOS3ario ser)&' um batalhão de ·fistiacs, bastando corisi:ierar que O 

· nurrie1'9 ·:'â.e taes patentes, ·eleva-se a.pproxill)adamente em· .todo o 
Brasil.& 2~036; contra'2JO instnlladas em. condrções de· ,poderem ·ser 
,flscallzadás I .· . . . . · · , · · · > ' · : ·. 

. Urge, . pois,- arredar tio rp.gulamento til.o prejudlciaos, quanto 
lnjustifisavois disposlçces c. l'Clluzir as taxas do t.mpoato,_tornando-as 
menos oiilosas ao consumidor. c ·mais suaves ao mdustrial, de fórma 
que; !lentl•o dus l'ecursosdo seu capital;· pos~aw·~uppOI'ial' o·encal'go, , · .... 
do tributo. . · · , · · · --. 

' 

'· 
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· !i'ao pode~ao allegar que as medidas s~ggeridas e~ caracter geral · 
ferem ln.teresses de quem quer que seja; . grande ou Jlequeno fabd.; 
ca.nto, smao os que pretenderem viver etornamentQ da fraude. , ·· 

. ·· · Tal sltua.ção privilegiada; é que o Governo não 'póde permittir, o 
que lhe cumpre é regulamentar .. a, lei, de modo. a que. obrigue a 
todos. . . . . .. . · . 

. · • · Aos que a.llegarem cerceamento· de liberdade, contestarei,· . por-o 
.que aUcença nos termos tndicados, será concedida sem excepÇao; a· ·· 
todos que a requererem.. · .. · ·• . · .·· · .. · . •·.· .. . · · .· · · ·. · • · 
, · A eva~iva de que se socorrerão, para tocar o sentimentalismo de-·~ 

· ... · que.a m«:dida constituir~ privilegio ~dioso, por exigir capitalavuitado1 serã. facllmente dcst~u1da', pela sunples razão de quo, sendo elle ja 
fabri~ante de cigarros, 'nada, .mais lhe fliltará.'P!l~a satisfazer a.el(i· 
genc1a. si não completar . a . sua · 'installação, ·adqmrmdo sómente uma ·· 

.. machlna·de corte, peÇa esta. que m~smo · no;est~do actl!al de.gue:r~, 
. se obtem aqui no mercado por ,i :OOOS, quantia relativamente ms1· 

gnillcante para·um fabricante,. que ·sendo honesto, mesmo a credito 
···consegue ' · . · · . . · · " • · · · ·. 

' · .. · A ra;no; pois, da grita nllo será a falta e menos ainda o valor 
· do. capital; E' muito' outra.. • · .. ~ .• · ·. . · . ·· . · ·. . . . 
· . O !lue olles não. querem· é estabelecer· sua fabric:i. em condlçllês '. · 
. de faclbtar a llscalização. . ·. ·; . '· · · . . , ·• .. ·• . •· . .· · · · 

· O que elles não. querem . é empregar capital. em machinas que · · 
possam sêr apprehendidas, . que possam ser penhoradas para pag~ .· · 

· · • manto das multas. · . : · .· . ·. . . . 
. . . . - . . .. O que elles pretendem. é a irresponsabilidade,.para poderem 

fraudar livremente, 'dizendo. como dizem, com intima satisfaçii.o:· 
«é inutil lavrar .o auto porque nada tenho .êm que me possapagarn • 

. ·· ·.. ~utuados, não. pagam ·a multa.; ,ó Thesouro Dilo lhes renova ore~ .. · ·.·.· 
gistro; é t~do .que lhes póde acontecer; medida nliá.s· inocua,, porque · · 
não os pre.JUdJca; fecham aqui o abrem ali,,comnome·supposto, com · 

...• o qual obt~m •novo registro; · u~ndo o mesmo p~ocesso empregado. 
pelas fabrJCas desfladoras; a queJá me referi. . . . ·' . . ,: . 

··; Que nll.o se ad~pte.o.l!Jon.op~lio·eranseat,.<p_orém, que ocult~pela_ ..•. 
. liberdade commerc1al e mdustr1al se. eleve até 1m pedir a .. fiscahsação 1 · ... ·:· · 

e • :e a arrecadàçao•das rendas; sobre .umproducto destinado &,satisfação . '· 
./ do vicio~ e gile por. isso. mesmo,. em outros paizes.; c~nstitue privilegio . . . ·: 
. da naç~o. é o que: positlvamen~e não se. pode adm1tt1r. . , · •· ··. · ' . . :• 

· A liberdade deve ter .. Jim1to, não . póde ir aléll! do: mteresse pu~ . , 
.c· . bllco. ' . . . . . .. . . . .. · . . . , . .. .. 1 · ···, ,_ . .·. • · • ·, . ·._,.-: ·, 

· - ; · A Republica Argentina com a terça parte· da . nossa,\ populaÇão e . · :· 
. tributando multo menor. numero de productos1 arrecada uma: receita :, 1 ·. 
superior a nossa. · , .. . . · · · · · ·. · ~ · · · 
. · E' que os dirigentes daquelle Paiz, contrariamente ao que nós !a· 
zemos, p~coccupam-se mais com,o regimenfiscal,,do que com a creaçil.o.; · 
de. novos 1mpostos e a aggravaçilo doH existentes, com.o é vaso dos no~sos . 
leglslac.lorcs, que sempre pross!'rosos em crear e aggravar:. tribu-; ... · 
to.q, · dcll,am.-sa dominar pelo· sentimentalismo. quand~ se t1•ata de regu-, • · 
lamentar a respectiva ar1-ilcadação. . . . ·• . .. ·. . · · · .. · · . • 

. · O Governo Argen_tinó acaba,de crear, como eleinonto 'à e fiscalisa- '· 
ç!Lo um sello de controle, sem o qual o fumo em corda ou -em tolh• 

. .. I-'. 
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illl.o póde transitar no paiz nem i estar. armazenado; determina .ainda' a 
referida dlsposiça:o regulamentar o peso maximo, que deve; conter 
cada volume.. .. . . . .. 

Esta medida entre nós seria acoimada de attentatorla dos direi
tos e da liberdade dos commerciantes e lndustriaes. · ' 
· · .Na Argentina, co10o ~a Europa, a preoccupaçao do legisládor 6 
ebnsegulr, com o 10enor tributo, a maior ·receita, e ,por isso, ao elabo
rar aalel e os regulamentos, só, teem em vista o contribuinltl, nada 

'Importando a situação ou cathegoria da cada um, se gl'!lnde ou pe-
·gueno,·. porque cada qual contribue. nas medidas de suas forças; e por 
üso, consegue o tlm desejado, a arrecadação do Imposto. . ·, . 

. • • i •. Entre riós, porém, o sentimentalismo· dominante; determina o 
. á'pparelho ft8cal, de~eituoso. que possuímos e que, 'emquanto nllo ror 

modificado, tanto mais aggravarmos os Impostos, menor.renda arre
. cadaremos e disto ,é. t~st.emunho eloquente o·. que se está verillcapdo 
com a taxação excewva do fumo, como demonstra. o quadro annexo. 

'" • ,· ' ' • . . , . , I ' ' . 

. · Algarismos . extrahldos do , relatorlo do director · lia. Re• 
ceita Publica,. relativo ao anno de 1915, pags. 7 e :10, e do 
Jornal do Commercio. de 27 de agosto, relativo ao • anno 
de :1916. ·.· · . · · • . · ·. · · , . ' · · · · · 

. Désses documentos verifica-se, ·(Jlie, do confronto , entre 
o anno de 1915, em que vigorou a taxa miniriia de U!5M 

· para os. cigarros e o anno · de . 1916, em que vigorou a taxa · 
' minima de 500. réis,. houve apreciavel · augmento em :19:16, 
quer nri produccAo, quer no imposto .arrecadado; a saber:. ' 
· . · Augmento: . .• · · 

..... ' .. .. .. . I 

Na producçAo dos charutos. .. .•• r··· :oo• ... 8.98:1.634 
. Na· pr()duccAo· .dos. cigarrota ·(maços) 1;. • • .. . 57 .8t3.114f 

- · Na produccAodo fumo (kilos) ....... ,. .. ·.· :1.753.2111 
e '650 grammas, sendo·a· ditferenca para .. mals, no imposto 

' arrecàdado.ein :1916, sobre .19:15, de 2.35:1:736$211. ' ', 
· .: ·. · .. ·.··. Demonstraolo:' .. ·. < · · · ·:·' ' · ·. > ·. · 

·. :Produéollo em t915, com a taxa mi.;' , ,·, 
nlma de t$500 para .os cigarros: . . . . 

Charutos ... · ~~ ........ i .... ·.. •• ,.82.497.9311 · 
· Cigarro& •.• , .••. ,;,. · .. ·, ~ .. ·., ...... · .•• •··· .. :199;806. t53 
·FumO.· .. ·-•.. -,.~.- ... ,_... ·, · . ~ .• ·· •• · ..• "· .•.• - ... , ·~·~ •. · t .236. 7t5k,750 
Imposto arrecadado; ... / .......... · 8.951i:75te79t 

• . ~ ProduccJo em.J9t6 cpm a. taxa· mi-
·. ·mina de. $500 para. os cigarros: · • · 
ctiaruto&.' ;, ~ ••• ;,'.. .. .. .. .. .. 5t.479.573. 
f;Jgnrrof . ....•••• ~ ••••• ,. ~ , ..•.• , ·, , .. ·-·:', .!57 .. 6t.9.9Ul, ....... ·. 
Fumo ........ ; ........ ,., ..... ; ... · 2.9119.1197k,.ttJO, 
imposto arrecadado.. • • •.•. • • •• . • • . .• •. . • • U.307 :~lfSeUGI; • · 
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. A mais em ·1916, com as taxas baixas: '' 1' 

· ·chirutos • .. .- . . : .... · · .. ~ .- ... ~ ·.· .. ~ . . 8.9Hf .634 
. Cigarros.: .. .. ~. . . . . . . . . . . . . . . . . 57 .8t3.tl41· 
· :iumo . . . { .... ~ ....... ·· ...... ·... i.753.28Ut,65U 

Imposto arrecadado. .. • • .. •• .. .• ;., 2.351:736$271 
· ·_. 'Si ~ozh as taxas· m~dica~ que vigoraram o anno pae

!:l&do . o Imposto do tumq rendE'ú H . 307:--188$062, como ·:1e. 
: ve1•ifica do Jornal do CommP.rcio de 27 de agosto, para dai' 
o que o Governo quer deste producto no corrente exercício 

'I(Rs; 22:000:{)00$000). bastará duplicar as taxas IQUe vigo-
raram no ànno de 1916 e não quadruplical:.as como fet 

,-creando as maiores difticuldades aos indu!lt'riaes · do ramo-: 
·~o em tanto, as taxas·· estabelecidas ·na emenda ·.ora apresen'" · 
. tada, são superiores ao dobro das que vigoraram em 1916, 
.-assim ·P. _ qu·e. pa·ra o fumo, que pagava $80 por. kilo; se 
propõe 2$, e paraos .. cigarros, cuja taxa n.inima foi~de $50C 
por milheiro, a emenda. estabelece a de 2$500. Assim, o 
imposto deve render,' nilo 22.000:000$, porém, màts de 
25.000:000$, si forem adoptadas • as medidas fiscacs· •ugge
,fldas. · , . . _ . 

. 

. . ·O confronto· .entre a ·producoão -em nov.e mezes (1 de 
~aneiro a 30 de setembro),. no corrente exercício,· .com· a,· L. 

· t.u:acão exaggerada, e no passado, em . igual período,.: com as · -.. 
-taxas· baixas. jâ demonstra · a·. improficuidade da superta.xa-. · 
~Ao e a imperfeição do nosso apparelho !fiscal, como se ve-
'lfica dos seguintes al!l'arismos: / • . · . . · · · , 

. De 1 de janeiro· à 30 de setembro de 1916, a :produet;ãa . · 
ifll fumo nesta Capital .. e que pagou imposto na razão do 
·esoo por kilo, foi de .cerca de 1. 400 mil kilos, quando, no ·.·· · 

icorrento -exércick>;. em. igual periodo, com· a taxa. de 3$200' · 
por klio, não attingiu a 700 mil kilos,· ou seja menos dt!. . ~ 1 

50%!!... . . . < .. . ,,.·, . . 
· . Não é prfY.!iso ·dizer mais~ · -'- Alcindo Guanabara; ·. ~ . , . 
I A~crcscénto~e oncie'convicr: · · · · · · · ' · · .. , : · ·· · .··. · , , 

•. ·· Art. ' .·. Fi~a-o Presidentê da Republica autorizado'. a conceder .• · ' 
. franquia postal á Sociedade.· Mineira de Agl'icultnl'a e .a Sociedade 
'Paulista.de ~Agricultura. para correspondencia. de sua directoria.:rala~ · · 

· tiva aos fins dr.ssas instituições.--Metello. · · 1 

. ·. 'O Sr. · Leopoldo de Btllhões - Quando, . Sr. Presidente, .. 
reiterava llontem .o. compromisso de -responder ao. discurso ., -

; · do nobre Scnàdor pelo D!stricto Federal, o honrado Senador . · 
pelo Estado do Rio de .Janeiro deu o seguinte aparte: . · ·· ! ·. ~v. 5x. Jcz-mo igual promessa o nnno passado c alá . ' 
boje não a cumpriu). - ·. · . , . _ · · 
· . Sr. Presidente. confesso a divida, que eu suppunha es
quecida c ·perdoada. Não nllegnrei prescripcão; ·pelo. con
trario, na pl'iniciru <lpporlun!q~cle, . tratarei de satisfazer a 

. reclamacão do ·honrado Senador, lembrando, -porém, ·a S. Ex. 

,, ,,. .. i 
, ·I. 
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q~e a falta commettida foi devida a~ atropelo em que nos 
·V_1mo~ o. anno passado· na votação dos orçamentos. Só tive 
· occas1ão de .occupar a tribuna uma vez, na 2• discussão, ·em 
que tomei em consi<leração as observações do ihonrado Senador 
.pelo Estado do Rio de Janeiro · . • 
, ·Este ·a@o, é-me permittido:..occupar a. tribuna nâ 2• dis~ 
cussão ·da Receita. Sou obrigado a restringir as. minhas. ob.:. 
servações. porque a fadiga ;é grande, a ordem do -dia precisa 
de ser·.votada e nella figuram orçamentos da despesa. . 
. . O honr.ado Senador pelo Districto Federal · proferiu um 
brllhante d1scurso ~, (Apoitz#os.) ·. . , 

. 0 'SR; PAULO DE FRONTlN. -· 'Muito llii!Tadecido. 
· · ' 0 SR . LEOPOLDO . DE . BULHÕEB . - ; , ,· "e é com~ satisfaçilo 

que.vouresponder ás ponderações da S. Ex. · · · . 
. . , Espírito • educado na severa diseipliria das sciencias. exa
ctas,·,professor · emerito de matb'em•aticas, o honrado Senador 

. não perdeu o: tempo em divagações' theoricas.: feriu logo os -· 
·pontos vulneraveis da proposição e levantou importantes ,ques
tões,. que precisam, de ser resolvidas. · 

•. · S. Ex. é um operoso, um collaborador effectivo da Com-
' missão de ,Finanças. S. Ex. acompanha os trabalhos da Com-
. missão; não .falta. ás suas reuniõ~;~s; toma, parte nos debates, 
·estuda :·e emenda os orçamentos da · despesa;· como· o da r~ 
ceita. · · · 

' O. SR.. 'PIREB.FERR~RA _-Para soldado novo, está 1muÍto 
bem~.. Para .· o anno estará. na . Com missão · de Finanoas. . 

O SR. LEOPor.oo DE Bur.uõEs .::._ Acceitei, Sr .. Presidente, 
dei o meu · voto a favor de quasi tõdas as emendas· apresen
tadas pelo nobre Senador; mas sinto .não .pode.r suff~agar as 
soluções que S. Ex. aventou· no seu :d1scurso para var10s pro-
blemas financeiros. · . 

· · Ex~minando -os elementos formad01:es da · receita . geral,. o ·nobre Senad-or · passou ·ligeiramente sobre os ·dois titulas ·. 
mais importantes~· .. · · · · . . · · · ... · · · : . . . · · . 

.. S. Ex. reconhece como· fontes mais abundantes. dos ra
. cursos da União '>09 direitos de irilportacii() 'e .OS impostos de 
oonsumo;·-mas S."' Ex. acceitou a estimativa ·da.. Camara so~rc 
·os. impostos de importaciio,. manifesfando, no e.mtal}to, duv1da 
(fe que a arrecadação· corresponda a. essa ostJmatlva. 
'· IO'iSJt; PAULO DE FaóNTIN - Depende dá 1guerra •. 
. o SR.: .LEOPÕLnci .DE BuLuõEs - Po:c qu~ :motivo S;. Ex. 

não modificou essa estimativa desde que nella · nilo confia? 
. o SR. PÀULo 'oE .FRoNTIN - Porque .não pos~o preve:c' 
quando terminará. ·a- guerra. · · . 

' o· s~. LEOPOLDO DR BULHÕES - IS. Ex. di~se no .seu dis- ' 
curso que a . estimativa havia sido estabeleCida de . confor- .: 
~idade com ·aR regras orllamentarias, .mas· que a ninguem; 
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· era dado prever quantó poderiam· prod~zlr os direitos de im- . 
·portaçllo, attentas as condições geraes do paiz. e do mundo • 

. · Sr. Presidente, a estimativa da ·Camara dos Deputados 
parece não se ter baseado em regra al<guma orçamentaria . 

. Reconheço. a .difficuld.ade de se 'applicar uma regra.· á avalia-. 
ção dos d1re1tos de Importação. no· momento actual; •porém, 
me&'!! O com os elementos. de previsão insufficientes, poder
se-h la chegar a um. resultado mais seguro ·do .que ;aquelle- ''' 

·que ehegou o outro ramo do Poder .Legislativo. Reconheço 
· tambem que a difficuldade ·se torna maior porque. no trienmo 
findo os direitos de ,importação variaram •...... · .. 
. ·· Em 1914 esses· direitos · foram· collrados na razão de 
.35 %, ouro, e 65, ,papel-. Em J915 ·e 1916 foram cobrados na' 
raz~o de 40 o/o, ouro, e 60 %; papel. ·- · ••·· . ' ·· .. i •·• .• •• • .' .• 

Em 1917 . toram cobrados Iia razao de 55 %, ouro1 e. ' 
45 %, papel. . · i • • •••• • • ,·. ·: • ._. • • •• • 

· . · A média da arrecadação, segundo a . tabella que acom-
··. panhou. a proposta d? Governo, roi' de u;ooo :0008, ouro," e·· 
. 84.000.000$, papel.. . . , . ·· ·· . . ·. . . , .· . 
·. · . Claro está que este processo automatico ou classico para 
se avaliar a renda não podia ser .applioado; 'Devemos appli
car · outra regra · a da ·arrecadaÇão do . exercício, modif1cada · 
segundo as condições previsíveis do futuro . exerclcio. Ado• 
ptando este methodo, .creio que chegarei a um. resultado dit
ferente do da proposta do. Governo e. da Caniara.. . .. · ·•. · .-.-· . 

·· Mantidas as ,porcentagens de 55, ouro, e' 45, papel; tendo-se 
em vista· a arrecadação no · exerclcio. corrente, considerando-se 

. · que no proximo exercicio o commercio, internacional melho- · 
.. rará para o Brasil, attenta .á . acquis~cão que . o Lloyd fez ;de 

. ·.iO ou 12 unidades,. attento o convemo francez, que· nos p~- · 
·mette facilitar. os. transportes para a Europa, creio, .Sr; Pre- · 

. sidente, que .nõs podemos chegar á seguinte conclusão: . Re· 
· -··- ceita ouro alfandegaria,. 63.360 contos, ouro, e .51.340 contos;. ,. . ... ' - ' . . . ... 

papel. . . . · . .. · . - · . . _. . . . .. - . . _ . 
· · .. · r Acontece que. o ·sr •.. 'Mi)listro . da. Fazenda, em conferen':'. . .. 

ela com a Comm1ssllo de Fmanças, tmha chegado aomesmo . 
·.resultado,· aoonselhando,;nos uma reduccllo de )O' o/o·. nos,. di-:. 
· reitos de importação. O lei n. 3.213,. de ,30 de dezembro. 
· de 1916; oroou. os direitos de importaollo em 70.4oo:oontos,, 
. ouro; e 57; 600 contos,· papel: A arrecadação, · como Já . tive 

· 'o'ccaslão de expOr,· só. produziu 54.500 contos, ouro, e · 48.699 
contos papel; Differença para menos: ,15; 900 contos, ouro, 
.e 8.900 contos,. papel:·. ;Digamos: :I. MOO contos, ouro, e 9.000 
contos, papel. · . . . . . . . . :, •- · · · ' · · · , 
. (j SR. PAtÍLO DEI fFRoNTIN - ·Esse calculo abrange até 

1· · 3i de dezembro? . , · . · · . · · · 
··. o SR. ÚoPo~~o DE BULHÕEB - s'lm, senhor; ·está cal• 

'oulada a renda até dezembro. . ' . : - ·. . 
' o Sr. Ministro da Fazenda euggeriú . a. reducollo_. de I ' 

i O "· ·que acceito, porque. coincide com 01 aliarlsmos a. que ; · 
' . 

'. 
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cheguei. A reduccão verificada nesse titulo de . receita é de 
122 e meio por cento, ouro, e 15 e meio por .. oento, papel •. 
· Imposto de consumo. · · · · · . 

. ro nobre' Senador pouco se .demorou na analysé desse ti
tulo, .acreditando· que a -arrecadacão excederá á estimativa. · 

· . O Sa. PAULO DE íFMNTIN - Havendo boa arrecadaoão.í 
. ·0 ·SR. LEOPOLDO DE BULHÕEB i_ Se O nobre Senador re- . 
~ere-se ·ao exercício corrente, tem "toda a razão; porquanto ,oa · 
Impostos de consumo foram estimados em 102 mil contos e 
vão produzir.·H5· .mil contos. Mas, si se refere ao futuro 
exercício, devo ,informar que a ·camara orcou' este titulo em 
120 mil contos; mas parece que, não tendo havido augmento 

. de impostos nem creacão de novas taxas, não devemos ir tão 
longe.· · ·· · · · · · · · 
· · O. sà. PAULO DE !FRoNTIN -Mas ha máior consumo de .. 
generos internos. · · 
.. · o SR~. LEOpoLDo riE BULHõEà ""'"" o sr.' Ministro da· Fa
zenda nós •aconselhou prudencia e que reduzíssemos neste ti
tulo 2;000 .contos_. Eu aoceito o.conselho de S. Ex. . · 

. 0 'SR.' PAULO .DE iFRONTIN -.A differenca: não é multo 
grande - 3.000 contos entre o arcado. . . . 
' o Sli. LEOPOL~O DE BULH!IEB '--" Será raz'oavel a estima-

tiva de . :1.18. 000. contos; . · 
.O SR; PAULO DE iFRONTIN- Então ainda é. menor ..... é. 

de 2, 000 contos apenas. . .· . . ' "': .·· . ,,•, ·' ' . . . ' ' 

. · 0 .SR. LEOPOLDO DE BULHÕES -- Sr. ·Presidente, tenho 
aqui a·.renda total dos impostos de consumo. A dlfferenoa no 
imposto de consumo de janeiro a outubro foi na. Lmportancla 
de· 10.447 contos .entre o. orçado ·e o arrecadado. O orçado 
para:.o .exercicio·.foi de 102~577 contos; a arrecadaollo ·dos 
10 1primelro·s mezes :foi num total de 95.929 conto~.· A média 
mensal para o orcado é de· 8.248 contos; a. méd1a. tambem 
mensal para o arrecadado é de 9 • 592 contos. A renda pro
v.avel.I!ara todo o exercício deverá ser 115. i15 contos; eon;. 
seguintemente, a differenca ·deve ser de 12.537.: contos, . · · 

· ... ·.~ EstãtCconfirmadas as .palavras que acabei de. proferir, 
porque . a: i!lf~rmacão que trago para a tribuna. é. official. 
' :f _Impostos sobre a renda: ' . •''. . 

. ·' .. ··O nobre .Senador entenda que a estimativa deste titulo 
da receita deve. 'ser calcada sobra. a lei aue reduziu o ·1m-

. posto sobre subsidias e vencimentos, lei . que teve . a Inicia-· 
tiva de ·:s.· Ex. nesta Casa •. · . . . .. 

· · · Nada tenho a oppOr, Sr .. ·Presidenta •. o. Sanado ,lá se 
manifestou. de inteiro accOrdo com. a . Comm1ssl!o de Flnan" 
j)as e a prpposicão foi acceita .Pela Camara. E' natural _que 
,seja; por conseguinte, reproduzida em seus termos na le1 de . 

. . orgamento · para o exarolcio futuro., • · · · · .· · · 
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· 10 SR. Josl!: MURTINHo - Perfeitamente. 

. ,-;·. I 

· '0 ·SR •. LEO;OLDo DE BULHÕEB - Já O nobre Ministro dlf. 
Fazenda tmba-nos suggerido a reduccão, nesta. estimativa: da 
Camara, ·de. 1. 500 contos. ·. • · · , . . - ' · . ' ' . ' •, " ' ' 

. . 0 SR .. PAULO DE •FRONTIN - Parece-me que . ainda po~. 
deria ser elevada de 2.000, 1'icàndo em s.ooo. ·· __ - . .· 
. 0 ;SR: J'..EOPOLDO DE BULHÕES. - Está orçada em U, 500 

contos. . . ., • · - · · · · .. · . 
· . 0 SR, PAULO DE. FI\ONTIN -···'Menos i.500;~10.000; .mas 
deveria ficar. em s.ooo. .· - . . .· · . · :· ·· · 
' ·. ·_ ô s~. ÚoPotDo nEBur.nõEs~Eu exa~inaréi est~ pontd
em a• d1scussão e proporei. qualquer med1da que• o osludo 
tenha determinado. ·. ·· -· · · · • , · 
, I . . ,· ·,· ' . •. ' 

. ·.· Renda da Estrada· de Ferro Central: · . . .. 
\ ' \ • . .'• • . ' I . 

. , -I 

· . _·, Sr. Presidente,- o Sr. ~Ministro· da Fazenda achou· quti 
nós devíamos. reduzir 5;0UO contos. neste titulo, na estima.: . 
tiva da Gamara. · e·· o_ ·nobr.e .. Senador pelo ,Districto .. Federal 
vae , além; propondo uma. •reduccão- de .. 7. 500 contos. • . ·_ -

. I 

.. ·.: 

l ,, 
1-

'' O SR. PAUtO DE_ FRONTIN ·:.:.:: E' mais seguro. - ·. -· . . ·. 
. . ' . I . . . . . . 

... O ;SR.· ·LEOPOLDo ,DE ButHÕEB - Eu não acceito a pro-
, posta do Ministro nem a do nobre Senador. Não as aého jus~ ti!icaveis. · · · · · - - · · · · · · · · · · 
· · o SR. PAUto DE JfaoNTIN ·- .~ justificacão_.da minha ,pro-
. posta teve por base a .renda '()Cm o accrescimo de 2'0 %; ... que 

houve depois da applicaciio desse augmento. . · ·· , . " o-, · 
0 SR •. LEOPOLDO DE BULH6EB .;_ Sr: Presidente, a . renda 

da Estrada· de Ferro·· Central foi orcada para.· esse exercício< -\ 
em 47.000 contos; Pois bem;. até outubro a. Estrada tinhíh 
arrecadado . 44-.'000 ·contos, . sendo.· que . a. renda mànsal tem: 

.. · · sido de 5. 000 contos. Conseguintemente, .'devemos esperar. •até 
· dezembro a renda: :attingir a 54,000 contos,. quando. foi· or-
. oada em. 47.000. •: , , · · · . ·. · . ' 

' '· · • E' preciso se attender a "que a ~eievaóão -~á. estirn~tiva · -
' não foi· arbitraria .. · · · · · . ·. · ., · 

. . . . A·.Camàra contava.. com o augmento da taxa sobre trans-
... · porte de· manganez.. ·Com'" effeito,. se a estrada transporta-

60.000. toneladas por mez; · póde -transportar. 600.000. por 
· anno, no · miilimo e; . attendidas ,as reclamácões do actual· di- '; 
· reotor, a estrada poderia transportar 800.000·. toneladas .. 

· · Si .a taxa de transporte foi elevada. de seis a dezoito e 
. ·· agora a vinte -e cinco mil réis por tonelada, nada ~ais .na- ' ~ 

tural do. que arcar . a receita da estrada em sessenta e· :dois · 
· mil e quinhentos tContos. . , . · - · 

.· '\. O SR, PAur.o DE PRONTIN - Devemos .. ' 
.. ·· O ;SR. :LEOPOLDo DE BULHÕES - Ha·-contractos,-Br .. Pre-. 

sidente,· <QUe' reduzem, cm extremo, a taxa de . transporte para . ; · ' ., .,, ' ' . ' ' 
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D mangancz; mas esses contractos, CI'Cio que um deU os Í'inda-se 
este ~Jez,. tt·e~ outros .n~ nJcz ·de mat•çu. Uonsuguintemente, 
dos vmte u muco ou lrmt:r exploradores do :mangancz todos 
.terão que p01gar vinte c cinco mil réis por tonelada nos tres 
trimestres de ·1918. ' 

. ' 

o. Sn. PAUW DE Ftto'Nc1'1N- V'. Ex. espera que elles con
tin~m na mesma intensidade com o .grande accrescimo de 
taxa? 

, O SR.· LEOPOLDo DE Bur.uõEs - !Attcnta a alta do Pl'eco 
j:)o manganez, não ponho' tr menor duvida. . . 

o SR. PAULO OE FllONTIN- Nós veremos. •E' uma ques-
,tiío · de previsão . . . · 
· · b :SR. tLmoroi.oo DE BuLr:rõEs -Renda do Lloyd. O no!Jro 
Senador propõe a eliminação de vinte mil contos. ·Nesta 
:ponto o .Ministro da l<azenda cskí de accôrdo, c o Relator, 
antes do nobre . Senador e do Sr .. •J\'linistro, já se tinha ma-
~Q'estado contra esta estimativa. . · 

. O nobre Senador entende que não devo constituir titulo 
,especial a renda proveniente da . exploração .das f!lllinas do 
Jac'uhy. E' essa uma questão que não tem grande iinportan
cia. Mencionar esta renda em titulo especial ou. lev,al-a ·ao 
titulo de renda do Lloyd é cousa de pouca valia .. · . ... ' ' ;' 

10 SR. 'PAULO DE FRON'l'IN - Não é fundamental, quanto 
·ao resultado, mesmo porque, si em Jogar de quinhentDs con
.tos se puzesse um cifrão, seria mais previdente, . .~ 

O 'SR. LEOPOJ.DiJ DE !B:uLiiõEs -· Venda dos .proprios na-
. ci.onaes. . · 

O nobre Senador acha que não devemos cogitar da venda 
dos propr·ios Mci.onaes e que a· estimativa de cinco mil· çon
:tos ó excessiva. De l'acto, o Thcsouro, vendeu, em 1916, Ler-. 
;renos no valor. de quatro mil e quinhentos contos de róis c 
durante este anno tem-se abstido de vendei-os pelos .motivos 
'Bpres~ntados por S. Ex.~ isto. é,, para nii? vender terrenos de 
lll'lll1Cira .ordem por preços mfimos. . . .. 

• 'Orei o Sr.'· Presidente, que devemos c·onservar · o ti tu lo c 
a estimativa, porque os terrenos a vender-se são de primeira 
.ordef!l, são terrenos si tua:dos no ·Cáes do Porto c Mor.ro do 

· Senado. O Governp tem J•ecebido propost~s... · . 
0 SR. PAULO DE FHONTI:-1 - Neste caso o calculo devia 

sel' modificado. , 
:o S1~. J.~oPOLDO DE Bur..HüEs - Não encontramos base 

11ara o calculo. Propostas o Governo Lem• tJe•cobido ... 
. o Sa .. PAu!.o D~ l!'R<m'l'lN - •rres mil contos o!'am sill'fi-

·;::iq,ntes. · 
S.- Vol, IX 8 
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0 Sn. LEOPOLDO DE BULHÕES - ... mas rios leilões Ol!i . 
· Jancament.os teem sido inferiores ao valor dado a esses 

proprios. : .. 
Recursos· - titulas 83, 84 e 85. 

' ' I , •' 

Para esses títulos o nobre Senador se limitou a dizer: 
aqui está a. receita mais a despesa que figura no oroament.Q 
da :Viação. . ' · · , · 

Sr. Presidente, eu desejaria que o nobre Senador ana
.lysasse esses tiLulos .. Acho que no momento a{ltual não é 
aconselbavel votarmos· dozo mil contos para a: construccão de 
uma estrada de ferro, quatro mil c quin!hentos para outra, 
dois. mil contos para mais outra. aindo, quando estomos em . 
estado de guerra, quando não podemos adquirir material de 
cónstruocão e de . trjlfego. O Governo deve suspender essa11. 
obras, de .accOrdo com os contract~nte~. . . . · 

Portos - o nobro Senador · p~·opõe a reducQãb de seis 
mil contos, ·renda papel. As inform:u:õe~ qul' tenho não me 

· satisfizeram, mas. espero colher outras para; na s• discussão, 
fundamentar o parecer. da Commissão. . · ·. · 

' ' , \ I , : 

. Os pOI·tos, Sr. Presidente; do. Recife e do Rio Grande ·do · 
Sul começaram a produzir renda h a· pouco tempo. ·, 

Não J.la muito o Conlires&o Nacion!ll autorizou o arren
'damento em hasta· publica oú a explor:J.Çiio, por administra
cão, do poL·to do Recife. O porto do Rio Grande do Sul taro-
bem estíi em exploração. . . , .· . . ' . ' ~ 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Este jtí ePtava. 
0 SR. LEOPOLDO DE BULliÕES - 0 director do servioo 

desse porto informou ao Governo que poderia esperar uma 
renda de 5. 000 contos. · 
' Não vejo, portanto, por, que havemos de reduzir .. 'esse ti· 
tulo. Só deante de provas e de consideraoões mais positivas. 

O SR. ·PAULO .DE FnoNTIN - O nobre Senàdor permitte • 
. me uma consulta 'l .·· . · · · · 

Qual" a razão da differenca da9 dmis parcella~ na receitâ 
e na despeza da Rêde Cearense ? . . 

. Por que, em logar de serem iguaes, . ba inna differenca 
de 200 c tantos contos ?. ·. . •· . · · 

Para este ponto pêoo explicaoões. ~Ao se trata de uma 
s~mples contra-partida. · · · , · . . · 
. 0 SR. LEOPOLDO DE BULHÕES -· Sflhre a questão que O 
nobre. Senador suggere, talvez o Relator ÕQ oroamento da 
Viação désse explicações mais complt~tns. Eu' estudo apenas 
os · recursos. · · · 

O SR. P.\ULo DE FnoNTIN - Mas os l'ecursos deviam ser 
iguacs •aos recursos dados para a :Viação. Por que se deli 
;mais 200 !lPntos ,? · · · · · · ·· 

•. i 1~(' .. '"'''\ '\ ·~~-··. 1 ,,.,,,., .. ,_ .. 
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P Sn. LEOPOLDO DE BULHÕES - Notei um augmento na 
recerta da Rllde Cearense. 

0 SR. PAULO DF. FRONTIN - Por asse motivo fiz a per
gunta sobre a receita .e não sobre a Viação. Si facto inverso 
se .désse •. a pergunta seria sobre a'Viaçlio. 

O .Sn. ·J,_EOJ?OLDO DE BULHÕRS - A R8de Ceareme; hoje, 
· é um proprw nacional. Foi cncampada e toda sua renda é· 

recolhida. ao Thcsouro. · · 
O Sa. PAULO DE FfiON'l'IN - Nilo é esta verba. Esta verba 

t·efere-se ·ao deposito da antiga companhia. que ainda e:~:iste. 
Não é renda, é outra verba. · 

. O SH. LEOPor.oo DE BULHÕES -·Examinarei este ponto. 
Declaro a S. Ex.· que, a receita e a. despeza dessa. estrada 
i"iguravam na renda especial· e ultimamente foram classifi-
cadas entre as receitas e as despezas ordinarias. . · 

. 0 Sn. P.~ULO DE . FRONTIN - 'Perfeitamente .. ·Além disso, 
essa outra parte dos recursos. :. . · · · · ' 

·O· Sn; LEOPOLDO DE BuL'fiiiEs - · O nobre Senador, de; 
pois de ,fazer a analyse geral sobre os titulos da. receita, 
chflS"OU á' seguinte conclusão: Reduccão proposta -- 43 mil 
contos; augmento da despeza na Estrada de F4rro Central 
do Brasil - :1.2.500 contos; de{ieit encontrado na proposição 
da Camara - 56 mil contos, ou, arredondando, 60 mil oontos . 

. · Sr. Presidente, o nobt~e Senador declarou que nã(), en
trava. na · analyse da despeza, Si S .. Ex, entrasse verificaria 

, que o'· deficit seria maior; · · 
A Estrada de Ferro Central do Brasil ':Coi dotada . com 

·uma verba de oito mil óontos para combustível. No exer
cício actual ,iá · se abriram dcim creditos de :1.2 mil contos 
cada um para combustivel. Este anno a despeza' com o com
bustível é, pois, de 32 mil contos. 

O SR. PAULO. DE FRONTIN - Para o actu{ll está oroado 
em 25 mil contos. . · · _ · ·.· · · . · . 

0 SR. LEOPOLDO DE Bur.:HÕES - 0 orçamento actual con
signa 16 mil contos, mas já sabemos que a despeza será au
mentada, porque o trafego tem àugmentado tambem .. 

O director da ·Central .pediú certas providencias ao Go
' verno ,para intensifi~ar o. trafeg!J. Por conseguinte. a des-

peza com o combustlvol será maiOr. . , . · • · , 
Natul'almente, si gastarmos .35 mil· co~tos,, ten,do àpen:is 

consignado o orçamento da despeza 16 .mll contos teremos 
fuLalmente de augmentar de 19 mil. contos a. cifl.'a do deficit, 

O Sl\. PAULO DE FnON'l'IN - Posso garantir que, si rmprfJ
garmos a · lenha reduziremos a importanoia do anno pas~ado 
e mesmo a deste anno. As outras ·estradas não • tee~ quem 
lhos pague o deficit, por isso procedem ·deste modo. ' · 

o Sa •. LEoPoLDo DE BuLH'üEs ...,.. O St·. Ministz·o da .l!'a~ 
zenda nos disse ,que n~s estavamos contando cor;n um saldo, 
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do 2.000.000 esferlinos em Lond~es1 para a: !l.'eceita .do 1918, 
mas que· este saldo já se _acha reduzido a 1.000.000.. . 

0. SR,· PAULO OE FRONTIN - Não ·tive O prazer de 'OUVir 
nesta parte o Sl'.. -Ministro da Fazenda. . Portanto, acreditei 
no que :vinha no projecto· da ·Gamara· e ria proposta 'do Go-

.. verno .• : . . . . . . , · . . . . . . · . 
0 SR;'· LEOPOLDO DE. B~LHÕES . - .0 que estou ,dizendo 

tive occasião de ler. em 111ma varia do JornaZ 'do Commel'cio, · 
reproduzida no· Jornal do Oommercio da Tarde, e .. por .isso · 
tomei a ,liberdade di. levar essa informação para meu :rela-
torio, já publicado.. .. . . · · · · · · · · · 

·. o SR. PAULO ilE · FRoNTIN -- Mas pubÚcado de~ois do · 
meu ·discurso; portanto, . eu não ·o· podia prever. · . · · 

· · O SR. LEoPoLDO ~E BULHÕES ...:. Sr. Presidente, ~já co~ 
nheoemos pela analyse .perfunotoria ·.da receita e da despeza 
que . o deficit será pelo menos de'. 90 mil contos. O nobre. Se'
nador criticou o Relator por· haver ·preenchido esse deficit, 
'incluindo. no orcame~to da Receita para 1918 o convenio 
réalizado com o governo da Franca, isto ·é, · o ·produoto do 
fretamento de navios. ··· · · · .·-.· · · · · 
· . · · O SR,· PAULo_..DJll FRONTiN - V. Ex •. é o editor respon~ 

'1' . ' ' .. save ., · . , · . . -· . · . 
... ··· ··. 0 SR,· LEOPOLDO DE 11ÍULHÕES .-:-:- Mas, ;perguntarei . ao 
hoifrado ·senador: é·- ou não é um ~curso ? Por que não 
levai-o ao orcamento da Receita? · · · · · . . 
. ·.· ·o. SR. ·PAULO DE FRoNTÍN:' - Por que então não se .in..: · 

cluiram no orcamento da Despeza os 300 mil contos. para a · 
defesa nacional ? ·· ; . , . · · 

o' SR •. 'LEOPOLDo· DE ,BULHÕES - [porventura ··sóinente os', 
recursos normaes .devem ser consignados no areamento da 
receita geral ? · ~ · c • ,. 

O SR.; PAULo DE 'FRoNTIN - Porqe rê-cursos de gcieN'\l 
não devem ser consignados em orçamento· ordinario. . . . 

. . . . · o SR, ÚoPoLÍio· DE IlutHõEs ...., Durante · tres · ~nnos . 
consignámos no areamento da Receita os .titules do (undiny, 
recurso muito anormal, mas que não deixou de ser receita~. 

I ,, ' 1 , .'/ / ', , ,, "' \ ' • , 1 .,, I , I , 

· •O SR;,' PAUI.O DE FRONTIN· ·~ Mas nã() era 'receita de 
guerra; era O resultado de··um contracto e não me consta 
que os navios allemães i'ôssem tomados em virtude de ac-
cOrdo · ou de ·contracto; • · · · · · . · · 

· · o sa. ÚoPoLDÓ DE BuLHõEs ·- o· Brasil tomou-os ~m 
represalia dos pre,iuizos · soffridos. · ·. 

O SR.: PAULo DE FaoNTIN.- :m não teremos que lirluidár 
!lssas f.ePI'esJ~lias 'depois 'da 61i~rra ? :: ~··. · , . · 
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. ' 0 · SR. LEOPOLDO DE BULHÕES.- Esses navios ·· estão 
prestando 'servicos ao Lloyd e foram em sua maioria arren
dados ao governo francez; tanto a renda produzida .. · ,pelo 
Lloyd como a do arrendamento ao. estrangeiro, são .-ecursos 
que· o' Governo Federal não pó de deixar de consignar no or- · 
çamento da Receita. . . · . . · .. · 
. '0 SR,. PAULO .DE FRONTIN .- Orçamento .. extraordinario.· 

:A receita não está sendo organizada para c.inco ou dez 
annos, ·mas para o exercício. de i9i8 •. E permitta V. Ex.· 
ainda:· .onde está· a despeza relativa ·a~ a:u~mento:do I?essoal 
do · Exercito' e da .Armada; por, . que nao fo1 · ella . mclUlda no 
orçamento ordinario ? • · · . . ' ·. 

0 SR, LEOPOLÍlO DE BULHÕES ...,. Responderei a V, Ex., 
aepois ' de concluir estas considerações, !pOr amor: ao me~ 
thodo. ' . . . · ·. 

' . ·,·,". ' . ' ,. . ' . 
. ,Por conseguinte, Sr, Presidente, o Relator não podia 

deixar. de col).signar na Receita os HO milhtfes de francos, 
prcidueto do fretamento dos navios, . . · · . · 
· . O f;a. JlAUW DE FRONTIN- Entllo permittà v. Ex. aindà: 
outra observaclio :- não me consts que janeiro de· f.9f.9 per.:. 
t.mwn ao exercício de f 9i8. - · · · 
·.·.·O SR;j,Ji~Pi:iL;ooEBUL:ÉIÕil!! ~ O convenio fói feito por 

um.anno; . . · · 
• , I ' , .· , . . • 

O SR.PAULODE.FRONTIN - A 'partir de ·1 de 'fevereiro., 
. . O .si\: LEOPOLDo,~E BptHõEs' - E' verdade. ~e o 'conve

. mo se estende até Janeiro·· de 19!9, ma~ · sna · arrecadação 
póde ser· ·considerada do exercício. A liquidação de · cada 
exercício .estende-se>.até o. 1• trimeE~tre !to unno· seguinte, · 

. . 0 SR:PAULO oàRÔ~Tni,;_ Il!so é para ~ a~recadacão de 
impostos •.. ·· . · .. · • · ··· · . . . . . ' ... ' 

,O SR. LEOPOLDO DE BULHÕI!l~ - Para· a ' urrecadacão 'de 
renda. V •. Ex. sabe.que.em todas as estacões··publieas .ainda 
são . recebidas . no trimestre de janeirO a • março, os- impostos 
correspondentes ao exercício dÇJ anno anterior; por isso é que 
.o pm!todo de liquidação é o segundo trimest~e. .Até o fim 
de marco o:· Governo arrecada e paga por conta dp exercicio 
anterior .. · · · · · 

.-, •' ' 

·. O SR.~ AULO DE FRONTIN --: Esse ariamento.. vem: a seu 
favor quanto á liquidação, mas. não quanto á arrecadaoiio.1 

0 SR; L ÉoPÕ~o DE BULHÕEs-De janeiro . a marco. a~ . re-· 
partições·, ainda:: arrecadam impostos. relativos · ao exercício 
anterior e p,or isso é que .a escriputuracão se faz· abrindo-se 

. conta. córrente para os dous exerciciós •• 
. . o SR;PAULO DE FRÔNTIN - E' claro; o Thesouro paga em 
janeiro os ·vencimentos ·de der.emb.~O, e: portanto, é neo.essU.-
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rio haver · essa fórma de liqu,idacão. Mas nllo é esse i o ponto 
de. que trato; eu, me refiro á rcc,ita. , . _·. . - . ,, . . 

·· . 0 SR. LEOPOLDO DE BULHÕES' -'- 1\fa~ que suggere· V. Ex., 
que providencia no~ ·.aconselha·.!> .nobre .,SenBdor para o pre-
_enchimento, 'do deftett ? · · · · .· ·· .•. · ·. · · · · · . . • 

. Uma emissão sobre as notas 'da Casn :.dê Conversll~'-re-. 
·.colhidas ao Banco do •Brasil, na import.ancia de 60 .mil con-

tos . · · ·. · ··· 1 ~ ... :.·,.\ · •• • • , .• •. · • . · 

; ·.·. ·.No ·. m~i.I 'relator! o,' 'po~ . Óonse~uencia ; antes . do .~iSCUr$0 
do nobre Senador e da sua. emenda;. eu tmha sugger1do esta 
providencia ;...;...· a m~bilizacão desses valores. .. , 1 , . , • 

O Sn. PAULo DF: FRONTIN -. .A differe~oa que h~ é que 
' ,V. Ex. propoz a !l10bilização. e ·eu propuz a :substi.tui()iio do 

:fretamento do I..loyd por• esta receita; · · ·• ' ··. ':·' ·. · ' ' . . ' . 

·. , O Sn. T..EoPor.oo DE BuLI·IõE:s.- Eu ~cce~tei a ~uggestão 
·. 'do .nobre Senador .e addicionei..;a ao .fretamento,· porque· as. · 

duas providencia~. :são· necessarias para se combater· o deficit 
no orçamento de 1918. · ' · · · :• . ·,· .: · 

: , : b. Sn. PAULO .DID ,FRONTIN -. Além disto O deficit não é 
.tão.grande assim .•. ·.,., ........................ ,.,·.···" .. -'·· 

•: .• ' . • .. '· .. ). ! . . '' ' ' ,, ' ' ' . 

· O Sn .. r..r.:oPor,no.DE Bur..rrõEs ·_· Sommando-se, Sr. Pre- · 
sidente, .aos 77. ooo: contos do arrendamento os· 60. ooo contoR 
da .Caixa ,do Cbnversl'io, nós 5Upprimiremos o dr1/icit• e o or. 

, l)timent\) ficará'. até :folgado. . : 1 · , •. 

·' · '1\fas o 'nobre.: Se~nd~r · ~àbe. que ,estamos, em i.u~t,periodu '· 
anormal; ,em que .as .clespezas n!'iQ podern;-ser previstas; . 
,li ' ' '. ' ·, ,_,, ', ' (' ' .. • ' ' ' ' 

: · ·· ·Naturalmente o, Governo ·em· :1.9:l8 será surprellondido· 'a 
cada· passo· com, despezas,, :com . as quaes~· nllp contava; Por ocin-

. seguinte, ,o orcamen~o deve,ser clabor~do_ ,nest,as -~ondicões 
;..;,.. com ·sobras.,, ,, .. ·. · · .. · . · ·' · ·.- · .. , .... 

• Sr: Presidente,. as ·notas da Caixa de ,(Jonversão tÚ'ío ' 
podem sor >crnif.Lidnsr•·ptirque sl\o notas oriro,· teeDI. :·ngio •. O 

. Governo-nlfo; lançaria •·mllo ·· dellaf paro.' despezas publioo.s;··'Ji · 
providencia dn emittir''notas do Thesoriro na··mesmà 'impor~: 

. tancin das uot.as da• Caixa d'o Conve'rsllo ·é uma providencia 
.·salutar> E eú 'ireFadtlantê/Jâ que o 'nobre Seoador'p:Oio, Dis' 
tricto Federal levantoú-:.:eSt.a qúestão, tão\ interessante •. : O.· 

, Governo aáquiriu notas ·da· Caixa de Conversão pagando _5, 
. 8, (J 10, por cento.·. Eu: làmbraria a conveniencia. dtLse·,per
mittlr o· pngamento nas, alfandegas. do . imposto. OUl;Ó. com .. as · 
tiotás da Caixa de ·conversi'io. · · · . · · , · . · ·: 
,, .• '. ' '. ·', ' , , •·- i_ ' I ! ' :,. ' ' ~ , , , ', ."_,, _ ; • ,."\ :, , , _ , ; ·· 

·· .. O Sn . .PAVLO.DE.Fn<iNTIN ;_Era uin bom .. negoGio para 
·,o'· .. ·p·oss·ui'dor.·· · · ·· ·. : ... ·. · · · · ·' · · · .·.' .· . · 

' •/ '·' ;:·_,.; -~· 

' . < () Sn. LEoPoWo D~" :Btir.nõES _. . :Essa medida ' creio 'que ·, 
.foi. suspensa. na gestão: do Sr ... Dr. David. Campista,. porque 
S .• Ex. nessa. ocaasilío. não ·queria retirar P.uro .·da .Caixa par" 

-

-, 

.. 
' 
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reinettel-o para o estrangeiro. Mas hoje que o Gov&'llo te~ 
cm virtude do convenio, f 4.000.000; provenientes 'llo fre
.tnmento dos navios, e f. 8.000.000, determinadas pelo ·com-. 
· pra do·. café ·e· generos alimenticios; hoje que o Governo ·.dts
plle de ~ !2; 000.000 na Europa, está dispensado de· fazer re
messas para Londres. e póde ·permittir,,Pagamento do. imposto 
·Ouro,· ·nas :Alfandegas,. em notas' da :Ca1xa de' Conversão.· . · 

' , •' ·•:• : '. , : ,, , • ••· to ,, . '· I ' , , 

. 0 SR. PAULO DE FROJo!TIN:. - Isso era . dar . ás notas do 
C1uxa de · Conversão · 20 o/o ·· de· · aglo, quando ·o Governo tem 
comprado -a7, s•.e 10 o/o, no maximo;· · · · . " .· 

' ' / ' ·: ' ," .:· •' • t :·:· \. .:: ' ·: ... ' • ',·.'' 

.. o ·'Sn; LEoPoLDo .DE BULHIIn:s.: ;__ O Governo .tem dado 
8 e 10. o/o,. porque feohou a Caixa "de Conversll.o. e impossi-
bilitou-a de se. utilizar ·do depdslto:.ouro~ '<,:i' · :· . · 

>,,:o SR. PAULO .DE FRONTIN - E agora· mesmô pensa-se 
. CD? prolongar. esse fec~amento até Si de dezerobro:de iDi9, 

o SR. LEoPoLDo DE Bur.;uõEs: ~ :Ma:s ·devo: 'aizer que não 
.acho .. este procedimento Iouvavel,, assim prolongado ··fndefini-

. damente. ,. · · · .,. .... ; '· ·,,. · 
' ' ·. i' '' ·, 

.. O Sn;·· :PAULo. DE FRóNTIN ~.Em .todo o· caso seria· 'favo• 
recer •. os .. que tivessem recJ!rsos·.•para ·aguardar ·melhore oooa.:. 
sião; em detrimento de outros. que: tiveram .. de· 'ceder as' notas 
que possuíam .premidos pelas· diffiouldades • 
. . .. O sR. LI!lOPOLDO nm· BULHIIBB - As notas .da Ga~ são 

·utulos quê represe.ntam depositas'. ouro; 9usilender o troco 
· indefinipament~, para comprar esses titulos de deposito, dando 
um pequeno ·ag1o, quando elles o· teem de· 40 o/o. , • ·· :. · 

.· .·· O SR. P.ÁULO DE FRoNTIN -- Actualmente ·o· agia é· de 
20 "; . : . .. . .. . :· ~ ... · .. · .. ·. . .· . .··. · ... · ' ,·.. . . . . . .. ' . ' ... 
, · 0 SR, LEOPOLDO DE BULH!IES ,:_ ; ... niJ.o me .parece lou
;vav.el. , As notas da. Caixa de Conversão sl!.o , titulas que se 
transformam. em, moeda com :a sua apresentação; A moeda 
'está hoJe. a 2lS, está acima da taxa do .càmbio; dá, .portanto, 
'40 o/o de agio. ·· ' · · · · · · ·. ' · .. · ·· · · 
0 

I ( \ ' : • ', 'o • , '. j ' , 'I , ' 1 ~' -' : ' ' ~fi' , , ,· ' ' 

0 

' 0 1 ' ' ·, '1 ... : • 

0 

O ' ' 

.. 0 SI\. PAULO .DE FRON'I'IN.'dá; um aparte, .. , , ' · 
i.· :0 SI\, .LiioPOLDO.'DE ·BOLHIIIDB· -·E' .. uma idéa que eu 
. suggerirei para 'estudo da CommlssAo de Finanoas, e desde ' · 

, .já a recommendo á medltnéAo do 'nobre. Senador. .E'. uma 
bella : occasi!io que no .. Governo se· ciffcrece para recolher de 
vez essas' notás; nllo dando os prejuízos que tem: dado aos por
ladores dcllas c extinguindo uma divida que tem· com. a Caixr~ 
de Conversão. · ·· .· · · ' · . · · · · ' ' · · ' ' · . . ' 

. o SR. PAULO DE FRON'I'IN - Era melhor que o. Go-
'verno continuasse. a comprar ·e a emittir sobre as notas. 

~- :•· '~· ' "'
0
.": 0 ' ' : ' I :o' :.' 

0 

' ' ... ' ' ' •'• '• J : , ' •-: ',' ' '" .': .'. :.' 1 '" '.J l, • 
0 

' • '; ' 0 , 

· . , .· O. SR, LEQPOLÍlO. Dl!l BULHÕES ....; · O .. nobre Senador .tem 
oonvi!lÇiio··de 1JU8 o deitei~ ·j! maior do .QUe o estimado; .tanto 

.•.. 
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que não se contentou com a medida da emissão sobre ál 
.notas. da . Caixa. . . . . . · . · · . · 

,. . · S, ·Ex. suggeriv varias. impostos: sobre a : circulaçllo 
sobre ·a renda.• Neste ponto· estou de inteiro accOrdo e 
app1audo a . orientação de ··s. Ex;· .· . · ' · · , : · 
· : .. o'sa. ,.P..\Uio DE FRÓNTiN- :_ Eu. ·propon~o dê~vezas .. ~. 
de vez em quando, .proJ)onho ·.a reee1ta eorreSJ)ondente. · 
.. ·~.sa: LEOPOLDo :DE BuiHõEs .:- Sr. Presidente; 'o im~ 
posto. é a fonte· normal . dos. recursos do Estado .. , Em mo
mentos de crise, é natural que elles se expandam. Os ·;Es
tados :, Unidos triplicaram o seu .areamento ·por novos im~ 
.postos. AJ.'Il"ecadam ·-boje quatro. billiões de dollars e 'emit~ . 
. tiram obrigações na imporíancia ·,de 21· . billiões ··de . dollars .: 
: · ... Em tempo de guerra as despezas são fataeS; mas é' pre~ 
!ciso dr· procurar. no imposto os ·,meios.' para fazer ' face ... ao' 
juro das dividas eontrahidas. . · · ·· .. :· · · · · .. . · 

i. ,• ,, . ' ',, ,, . ' : ! ' . 

'· .. ··, 0 SR • .;PAULO,DE FRONTIN - Mas é Q. 
1
que o Ministroc ,da .. 

f'azenda nao quer. . . . : , . . . •·· ·· : . 
' ' 

. . ·· 0. SR. LEOPOLDO DE BULHÕEB · ~ · 0 nobre. Senador an.o 
. tecipou-me, .dizendo que esta orientação, . que é a da F.ranca; 
dos Estados Unidos, . da IBglaterra .... '. :. · . · · ' .. . 
. o SR. PAUW. DE FaoNTIN .;_: iiD qUe eu. applaudo;· ; 

• ' . O SR, LEOPOLDo llE BVLIÍÕEs ' ....:.. ' .t; • estiÍ ' hÓje' :· contr~..; 
· riada ·pelo Governo •. Pelo Gove_rno e pelo· Congres~o. . 

::-' · · · o SR. PAuw ói. FÍioNTI~ -+ E p.àl~: commissllo ·de F~-~ 
· nancas. . ..... :.. . . . ~ 

O·SR. LEOPoLJ>o-· DE· BULHÕEB - O Governo· acha. qu·o 
não devemos .recorrer a. novos impostos.. ·· · ... . 

E)l explico, esta, .attitude. . .: . ··. . . . . .... . 
, O anno passado o Governo, vm quanto ·Jhe .. custou ,obter 

. umas taxas ·.de .. consumo .. _._Entendeu· este' an.no · que. devia. da~ ' 
certo' repouso aos ··contrib!liiites: · · · • . · · .' , . . . . . ' .· ' 

. o Sr;. LEoPOLDO DE BÚLHÕEB .::...:. .·Mas, . Sr. Presidente, um~ . ' ' ' 
.'nação não vive de' expedientes. : . ' ' .·· . '. ' .. '•.' ' . 
· , · , ·o nobre Senador· propoz a suppressão da ·taxa . do sanea.; 
m'ento' · '" · · ·. · · · · . . . ' . ' ' " . . ' ' . 

. ·:: o Sn. PAULO DE FRONTIN "'-- :AI-ii desejo ouvir v: Ex. 

. . . 0 Sn .. LEOl>QLDO DE BULHÕES - ·Ha\ muitO ouóÓ , dizer; 'is 
:.ainda o anno passado quando se cogitou deste assumpto, qu~ 
essá taxa é inconstitucional~ · · ' ·· · 

Por que? (Pausa.). 
' Pbrque só é c·o~rada no· Rio de. Janeir'? .e 'a Constit~ic;IIQ 

diz que os impostos devem ser gerae~. e umformes. · ·. · 
. · · Ora, Sr, Presidente, trata-se: de ''Uma taxa. e não de um 

·imposto .. A ta:xa é rctrib:uiéão directa ·de·-um serviQo; -~' im"~ 
'" . - ' 

\ 

•. 
• 
,. 

' 



-posto ó· uma contribuição geral para as despezas do Estado,1 
· Ha a ·. taxa d'agua. A casa . que não t.em a!fa não· pa~ 

. essa . taxa. · .. : . ..J 
· ()'.SR .. PAUJ,O DE FRONTIN - Mas. é' obrigatoria. 

· · o sn: I.EoPor.no Dft Bui.Hüt:s-· · E deve sel-o. A taJÇa ~ 
illumiuncão.. • . . · 

·O 'SR. PAULO 1DE FRONTIN - Esta é facultativa. Si eu.'nãq 
. quero ·luz, fecho o registo. · ·· · 

. ·o Sn. LEOPOLDO DE BuLHÕES ·_· · . São serviços industriaes, 
Quer estejam nas mãos do Governo, qu&' nas mãos· de como~ · 

-panhias pprti!lularos, ·devem ·.ser .pagos. Taxas não são, po~ 
conseguinte; impostos; são a· retribuição de um serviço. Nada · 
t.eem. dA intionstltucionaes e·m que· sejam só cobrados no RiQ 
de Jantliro, onde ·o Governo faz o. respectivo servioo: . r 

.· .. Não 'ba tal• decisão. dd Suprémo Tribunal contra essa. taxa, 
Já verif.iqUei. que não houve accórdão algum sobre o assumo~ 
IJto, nem .póde haver. · · ' · 

.· ····· q Sn. PAULO D.E FRON'l'IN -· Eu .espero apenas a votacãei 
para propor a accão, . si ella não ·tiver ainda · sido proposta; 

. sobre a inconstitucionalidade da taxa·. Não serão outros qu~ 
irão ~propol-a; eu pessoalmente o farei. · · . 
· . . o sn. I.EOPÜLDb. DE :BviuõEs ..:.... Eu ·acredito que V. E~ 

terá . decisão . contraria. . . ' · · . . ·. . · , . · . 
. O SR: PAULO D~ 'FRON'l'l;-· . Veremos. Si as opiniõ~s d~~ 
juizes, manifestadas no 1nterdicto possessor.io. tiverem valor, 
o resultado .será o contrario do qu~ V. Ex. suppõe. 

· ·o .sn. J"EoPOLoo DEBuÍ:.HõEs --Os juizes decidiram, Sr.: 
Prosiderite, que o interdicto não era meio habil de ·impedir, 
a cobrança da taxa. \•.- · · · · · · .. · · · . 
. · O Sn. PÁui.o DE FRONTIN .-· Na discussão os Juizes se ma• 
nifestaram declarando ·que a lei não era constitucional, mas 
que o recurso não era de· interdicto, ·era de·· a.ccll.o !ium!Ilaria, 
· .... o sn~ ÚOPOJJ)O DE BuLÍiõlis -· .· sr; ·. :Presidente, -~euz.:.. 

mente, as· diSCUSSÕeS lláO ,l'OSOIVenl aS QUestÕeS; . IÚaS, 0 .. VOtO •I 
Não .·acredito. que o ·Supremo· Tribunal. · en(lontre inconstitu~ 
cionalidade' nessas' ta:x:as de saneamento nem compete a juso~ 

· . tloa. fi:x:ar o quantum das ·:tâxns o impostos. . 
o Sn. PATJLO DE FRON1;1N ·-Eu acredito o contrario. 

:. o sit. ·ú.oPÔÚlo DE :àui.HõEs - Essa· taxa de~ e prÔduzill' · 
. 4, 000 contos: E'· uma' verba importante. . . . .· . . 

O. Sn .. PAuLo 'DE 'FnoN1·ns- ..:.... E' uma :ve~ba cÍn duplicata.~ 
o 'sn: JJE~l'OLDo DFJ BuLHõEs .:,.:. AÍiega~se, sr. ' Pr~~i"' 

dento,· que' h.a· ·vi cios no· processo de hiul)amento. · · CoN'JJa~· 
mo.I-os. Alilís, estou informado do que desta fórma ó que se 

.. 

. ' 

l 
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' cobra em .Pari;; :c creio que. em outras cidades da Europa; um 

' f,antoo p~~~~~p~:.~~~~l', sr .. ~r~sidente, na~ suas ~~ncl~sõe~, 
lJOnl.'on-me com. a sua. critica ,ao. pequeno. quadro .que fiz e 
juntei ao meu .relatorio p'ãra demonstrar o quantum das re-

.. sponsabilidades 'da União. S. Ex., ·porém; afastou todas as 
minhas duvidas e receios, . dizendo-me: toda essa •massa de 
compL'Ómissos' niío tem ' importancia.' 'Sãp compromissos do 
Governo plira••comsigo mesmo. O fundo de. garantia, .·o •fundo 
de · resgate de apolic!JS, ·estas. reservas foram .. empregadas em 
outros servicos; O Governo .. nada•'deve: · ·. · · . · . · •· . 

,i' , . ", '• .,, : '· . , , ' '•' I, "' , .j I I I' : , ' , . ' . ' , , , 'I 

., ,·:penso ser esta a 'conclusão do raciocínio, das. pond.era-· 
· ()Ões .• de S .. Ex .... Creio,, entretanto; •• que, neste . ponto, S. • Ex. 
'está· completamente enganada. O fundo , de garantia tem uma 
taxa especial, .para . sua , constituioão,• em virtude de • .uma lei 
especial. E' um fundo constituído para .impedir. a desvalori
.zaolio· da· moeda, para'•iniciar 'o• pagamento· dessa 'divida,, que 
·terá'' de ser paga·totalmente :mais hoje, mai~ 'amanhll.; · .. · .. · ·.· 

. • · A maxima importancia liga-se ao fundo de garantia. 1\: 
· ·,:Argentina, que .tambem deli e se serviu para 'compra de· ·mate
. rlaes bellicos, incontinenti. tratou:de repol-o, de augmental-o .. 
Assim fez o. Chile· e assim· fizemos. nós, .. quando tilvomos ·de 
retirar dous milhões para a acquisicão do Acre. Immedinta"' 

· mente as sommas desviadas foram restituídas ... ·. · .. · 
. : : .·. Quanto no furido de resgate de apolices,· a leL de· 1827 

o .creou: as apolices. ·hão de •.ser resgatadas em· .virtude da 
propria lei que creou estes títulos. . .. , . . 

... · O Governo nãÍrrpode .desviàr iinportaricias destinadas a 
este fundo para applical:-aS a outros compr.omissos:" . · · 
.·:. o·.ga; PAur.ó DE FnoNTIN ..:_:Entretanto; 'ó 'tem feito •. ~ 

'-·· ,•''; ;, ',. :. ' '',' ,. ' ' ' ' ·'· '' • ' i I ' ',, 

:· O Sn. LÉoPoLDo DE B.ULHÕBS ....:. Re1cision'a .·bondl. • . . . 
....• ·.Basta· ler.·~· contràc'tci:,,o Governo.,encampou as•estradas 
Clii; ferro. dizendo 1ú1s ·inglezes: . ém troca idat garantia :.de~juros · 
dt1··einco e· :sois por ,cento, , daremos títulos•. de;.quatro 'por 
cento, mas a dif!erenoa . irá para o fundo de ~ilsgate desses 
titui.os !l mais, todas as .estradas de ferro bllo de' ser arren-· 

· ·dadas e o producto dt>sso. arrendamento destinado: a ,esse, res
gate. 'E' este uni 'compromis8ó 'a que o Governo ·.não' póde 
·faltar· · ·. · · · . · '. ·' · · . · ' · ... · · . · .. ·'' :· \ · · " ·· · 

• • , , , , :: ,'.!.:·.; · .. :, :
1
• ' ' , , 1 ,' • i,< I ; ' ! ' : 

Papo) moeda. . · .,. . . · .. , -- . 
" .. O papel-móeda. ~ .uma dlvida considerada por .todos :os . 

financeiros · como ·a · pelo r .. das • dividas, •como. ·a· mais .. onerosa, 
como- um· omprestimo·. feito á' · circulaoão e, por consegúinte, · 
todos ·os. governos devem .cogitar . .do resgatar essa divida' .. 

• ' ~ •• • ' • ' ' ' 1\ • ' • 

' . 'o:sn.' PAULO DE FnoNTIN·.·-,Exactamente. Foi o que in
dilluei, ·.fcirnecendó .08 meios ·.de· dar valor:'· a c.iroulacão :.de . 
papai.;,moeda, .. . . , · 

I 

' ' 
' ' 
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. ·O· Sn. LEoPoLDo DE BuLHÕES -. Feit.o ·O balanço das res
ponsabilidades da União, poderia cu· ·destacar, deixar de Jn:.. 
cluir os fundos de resgate de apolices e· das csLradn.; de forro 
encampadas c o papeJ.:.moeda, que o . Governo . tem que satis-
fazer mais hoje, mais amanhã .? ' · 

'I ' , ' ' ' '< ' o • 

. ' " o' s& PAULO DÉ l!'RONTJN - o Governo tomou a .si as 
: responsabilidades· da~ .notas de. banco e fez' df3PO~itos o~ro e 

até ho,ie · eses depositas ieem t1do outra applicaouo e nuo· se 
pensou mais em resgatai-os. Uma lei modificou o que se ha-
via· feito anteriormeJ1te, ·. . · · . . ,.. , · . , 
. . 0 SR. LEOPOLDO DE. BULiiÕES .....,. A miragenl:niio. ~ minha, 

'é do· nobre Senador. . . . . ·• · 
·.. ·. 'O SI\, PAULO DE FRONTIN- A minha é optimista e · à de 

.v:: Ex' ... é pessimista·. Creio; .que a verdade. estará. entre as 
:rriiragen~; · , . . · . 
. ... .. . o~ Sn.· T"EOPoLD'Ó DE :BULHÕES .. ·.,-- o nobre • Sennrlor mos
.trciu-se. do nccOrdo commigo, propugnando,. pelo D!IDeamento 
da· circulacão, pela conversão das, notas em· ouro .. ·. · . · · 
· • ·. Bellissima' theoria 11\liis o 'processo i~dic'ado por S.. Ex. 

·, .para . chcgármos. a este . resultar! o é .inteiramente contrapro- ' 
·. ducente>S;, Ex. pede mais emissão de 200 mil·contos, papel, 

para -sanear a circulaoão I . . . · · . · . . · · 
, · ·S. Ex:., prevendo ·que essas· emissões hão 'de r~duzir o 

' vá!or do·. dinheiro, · e provocar a québra · do cambio. ·K propOz 
aquedra 'do·,pndrão a i2. · · : 

o Sn. J:lAuLo DE FnÕwriN ·'- Permitta-me o nobre Senà-
. ~or: Não p~opuz !1 québra do padrão. . .:. · 

O Sn. LEoPoLDo DE BuLHõE:S - Suggeriu-ai U rio seu dis" 
curso .. ,'' .. :', ',.':·I '• ·, • ·_.,,'- ·'. . J ·, ,' ',',' I I 

·· .. ·>O.sn:: PAULo iDE FnoWr!N.-. '.Eil. .. disse.,!(Jue ,o que ·c,onvlrla, 
serm a. gramma ouro. .Ora,' o; gramma ouro, é a taxa ·.de Ui .. 
· ·.·o §n.';LJÚ)poLDo ~É- BuLHõEs -· · ~ras o:nobre Senador fal~ 
lou.na tllXa. i2 .•. · ·· , .·.· : .. · ·· ·.- ·. , .... ' ... 

. ' '•' I . '.!' , ' 

.. Q: SR. PAULO DE' FR~TJN ,;_. E' uma questão 'de J!eátabe
lécimento. A: Caixa . de Conversão. poder(a. acceitar :12. 15. 
01.(.16~ .·· .·.' ~- .•.. :·:.· : ..•• .. ·.· . :. ::'i:. ', ·.. . ' . ·, .... 

·o .sn. LÉoí.>oLDo nÊ ·· BuLHõE.s -· Entlo 'rillo fal)o uma' in.:. 
justica, quando dtgo <íue:'S~ Ex:., acceitando a taxa 12 para 

·a. Çaixl( de Coiwer~ão, determinaria a .quebra do p~ão. .;, 
' · '' '• · • • •' •' :1 '·' ' .. • , . '"''~~ ·' , , • • ; ,. •.I I. o·,, " , - • ' - • ... · ,-o ·Sn.:PAur.o'DE FaoNTIN: ~ .A,québra·do -padrlio na .Caixa, 
· stm.-,... . "1 ·._-.' _:_~:~ :·:· , __ r_··:.·. __ :_. _ . - .. 

. 0 SR, LEOPOLDO DE. BOLHÕES 1
- ·~r; .Presidente; grande 

contentameiJ.Lo ·e até orgulho me despertaram as palavras do 
nobre Senador, -quando. se manifestou:.sobre o ·saneamento. da 
circulacíto; A volta ·do. pagQmento em .especie, .. converteu·•• 

.... • 

•. ,1; • ~ 

" . 

. I 

'' 

·', 
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em miragem deante. do processo que S; Ex. suggeriu para 
attingir a esse grande resultado. · 
. · O SR. ·PAULo DE FaoNTIN- E' uma solução pratira. A 27 

é que nunca mais teremos o padl'ão. · . · · . . · . ·· . · 
. 0 SR. LEOPOLDO DE BULHÕÉ~ ._· S. Ex. fallou D!\ québra 

do P!ldrão. Que isto quer .dizer ?'O art. 84 da Con~titniçiio da 
. Republica diz que o Governo da· União afianoa o pagamento: 
da divida interna e externa. · · . . · . . . · 

.Que divida é esta? • · ··· . '.· · · 
Da divida publica interna e externa. · · · . 
Poderá o ffi.>verno · abater essa divida, . pagandp-a pela 

metade, pela qumta parte? · · _ · '· 
o· SR. PAULO DE FRONTIN ~· A Constítuião da Monarcbili 

dizia a mesma cousa, ó que não impediu que se passasse de 
45e.JA.a27 •. ' ····. ··.· . ··· · · · o SR. LEOPOLDo DE BuLHõÉs ....: A divida foi oo~stituidll · • 
na base de 27 d, por i$, sob o ponto de vista legal. . 

. O SR. PAuLO, DE FROJ;lTIN - Quando se votou ~ Consti~, 
tuit;ão já nem isso. se dava porque o cambio estava a 2i. . .. 
. . o SR. LEOPOLDO· DE BULHõll:s .__,· A divida está' c~nsü .. 

tu.ida p.essa base; a divida· ha de.· ser paga real a real ao es..; 
trange1ro. . · . . . 
. • 0 SR. PAULO DE FRONTI* ~ ~o\ e~erna, slm.: , ~ ·· 

~ o SR. LEpPOLoo DE. BULHõEs -,.: Ao nacional é que· se vai{ 
fazer o abatimento. . · . . · · · . 

O Si\. PAULo !ÍE FRONTIN - Naturalmente, porque toda~ 
as relações são ·em papel moeda. · · . . . .· :. , 

• . ·· O 'Sa. LEOPOLDO DE' BULHÕES · ~ No· ponto · de . vista con .. 
·' stitucional. a· solucão encontra embaraços; no ponto de. vista 

economico, niio falleri10s; Nenhum povo. forte, ·• confia~te :em 
seu futuro, acceita a· solução de falleneia, que. a quebra:~d!l. 
pa"drão traduz •. ~-'. . .· · · . ..· . · · · "• ·· · . · · 

· o SR. PAULÓ DE FnoNTIN ·-'A Republica Argentina füoll 
·o. padrão em ·.44 centavos; .ouro, valendo··um peso· papel •. 
· · o SR. LEoPOLDo DE Btir.Hõli:s ..;... os Estados Unidos. ti;. 
veram baixa de cambio, tiveráni a sua moeda desvalorizad« 
mai~, de uma vez ..... ··. ··. · · . . . . ... · ;" . . . . · . 

. O. SR. PAULO DE FRON'l'lN ..;;.,' Em outras condit;ões •.. ·· / · 
'' . ' ·.·. o sa. LEOPOLDO ·Dili i3Ul..uõlis - ... e ntinoa admittíram: 

a hypotbese da quebra·do padrão. Empregaram esforcos her
culeos para elevai-a até ao par. A Inglaterra não admittiu 
discussão . sobre. esse · assumpto • · · 

: . São .. esses os. exemplos .. que devemos· seguir. 
' · 0 SR. PAULO DE FRONTJN .;..., :Veremos si depois da guerra, 

jssD poderá ser ma~tido, ' · · ·· · , · ·· • · · · · 

; 

,. 

' . 

' . 

'' "· 
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• 
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0 Sn. LEOPOLDO DE BULHÕES ;....; Sr. Presidente, estou 

fatígado. Creio ter respondido os principaes topicos do dis
curso do honrado Senador. · . · . · . .. . · " 

. O Sn. PAULO DE FRONTIN - Respondeu perfeitamente.· 
Quanto á .questão de doutrina, porém, somos radicalmente-

. contrarias. · · · · , · . 
. ' ' • . .1 . 

0 Sn, LEOPOLDO DE BULHQES' ;._ . Faço.· um appello ao 
nobre Senador. s, Ex. nos dis~e que devemos .. aproveitar. a 
occasião para· eliminar os zeros da ·nossa moeda. Pelos pro

. cessos que S." Ex. ·indica reduziremos a zero a ·nossa. moeda. 
· · O Sn. PAULO DE'FnoNTIN -Não; a zero;.:não. Tornemos 

·li' moeda .real. Póde-se dizer ·que .a ml)eda real das transa
(.lCões, em um perido de 27. annos de Republica, não tlá 15. 

· o SR. LEOPOLDo lm BuõÊs ,--: 'Faço ·um appello t.ermi. 
nante ao nobre Senador. · · ·.. . . · .. · .·. 
· . Patriota,· como é, com um .. talento privilegiado, .de uma 
coragem -:que, ás· vezes,. é . considerada temeridade, · ponha 

- esses· grandes · recursos ao serviço da grande causa nacional 
do .restabelecimento do credito do pàiz; da valoriZação, :não 
SÓ dÓ trabalho, da industria e do commercio, .como tombem 
da moeda, que repr~senta o criterio, . que serve de aataliio 
para se E•.laviar o caracter de uin povo.· Um povo. que Me 
subordina a difficuldades de occasiãoi para .reduzir o ·seu 
~fd~~o. de .moeda, é um po~~- sem_ futuro, · 6 umpovo per-

. :o SR. PAULO -b~. FRONTI~· ~-:Não apoiado. . . . . 
o SR. LEo!?oLIIo' DE BULii:õis>~ Aquelles que cont'inm no 

futuro do· J.>ai~, nas forças. latentes~ desta grande ... p.agw~li
dade, e, prmc1palmente, . no -caracter do· povo · brasllelro •.. Ja
mais proporão uma. solullão: de · fallencia para a consolidacão 
do meio- circulante.;·: . , · ,::· > .·. ·.: .. · ·. 

Tenhb 'concluido •. (Muitti bem; muitô .bem.):. · .·. ·: ·.· 
--~· . .·: .\ . .. . ·. ;'' --;· ·'.\-~: . ' . ~-"·. ·_ .. ··--. ' 

··c . O Sr .. Presidente ..,...: Não .·havendo.iluem queira a· palavra, · 
- ·· ·fica suspensa a discussãp para :.a atidiencia da .Commf!3são. · 

. ;- .· ' } . ' ; -~ . . •: .· '"' ,. .· . ' ,' . ' ' ' . 
· · ·' . · · cinilim.fos ;p,\Jü PAGAMENTo 'ót sÉNTENCAS ·JUDICIARiAs' 

. ·. 2~. discussão _da proposição:dâ;_êamara ~os J)ep~tados n;J~ú;' d,o 
:19i7, ·que ·autoriza' o Poder Executivo a abrzr, por.mterme~Jo do Al1~ 

• nisterio da Fazenda, o credito ·ospeéial de 23:6898782 para os· seguin
tes pag~nie. ntos em · virtud~: de •:sel!te~ça., j. udicia .. ria.: · H :8&63774 .. a 
D. Narcisa-de Andrade de M1randa R1be1ro ·e H: 8&38008 a DD. Ma1'J& 
Celia', e :Vera·.Octavia de· Miranda Ribeiro, s~ndo fi:92i$504.para 

:Cadauma; · .r. ·•:·'·· ·· · ' :; ~·1(. -· ' ' r,..,' •. 
· Adiáda.- a votação. . · :-- · · . 

· VENCIHENTOS • DE PESSOAL DA LIIIIPBZA PUBLICA 

· Discussão unica do vétti do Pr~teito do Distrlcto Federalu. 7, do 
:1917, á1 resolução· do Conselho Municipal que.incorpora> aos venci· · . .. . ' . \ 
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monto; p&ra. os olfeitos . do rnori~opio, a importancia destinada a.o 
aluruol· do casa ~os administradot•cs Ida Limpeza Publica: · · .. 
· Adiada a. votaç~o. · · · · · . 

·, •'' 
. ' ' ' 

CREDITO PARÁ A SECRETARIA DA CAnÀRA • 

3' discuss~o da proposição' da- Gamara . dos Deputados. n~ ! OS,_de 
1917, que abre, .pelo Ministerio do Interior1 o credito· do 

· 2 :4~0$ para. pag~ento de gratificação a.ddicrona.l a funooio-
nar!Os da Secretaria da Camara:;··dos Deputados. · " 

' ' 
· Adiada. a· vota~o. : 

' . 

' OBRAS NO 'INSUTUTO .:os.w ALDO CRUZ ' . 
. ' ' ' , ' •;·_ ' :; • , . ." ,·'.:. ·,_ :~.~:: .• : •. , I 'I. , ' 1 ' , , ' 

· 2• discussão da proposição .da Ca.Ína.t·a dos Del;mtádos' nu
mcl·o. i8ü; de .191~, que .a.u~oriza. a abrir,.'P.e_Io Mini.slerio .do . 
InteriOr, um credrlo espema.!·.o·de 2·i9 :482lj!800, para. a. con.;. . 
cltisão 'das obras do Instttuto .Oswa.ldo Cruz ,e a installaçíio de 

. um hospital. · .. ~ · · . :· , . · , .· ... 
1 
.• ' • · ' 

~ ' \ ' ' , ' ~ " • ' ., r 'I • ' I J, ' .-~ 

Adiada a. votaç~o,. • . · · - .· :, . 
CI\Êorros pAR.( PAGAMENt'Ó A DOCENTEs · MILITAREi · > · · 

2~ discustil.o da. proposiçã;o da. Ca.ínara.,_do5 Deputa.dos n. :1.87., de 
:10!7, que autOriza a .abrir, pelo;l\linisterlo da. Guerra., .o credito espe
cial do i36:027SIS5l, pal•apagamimto·das,diJl'erenças de vencimentos, 
a dopentes militarllll; · ·· , -: .· · , . ·. · ·• ·. .. · : : ' .. 

Adiadà a votação. ' . · •' · · ·· · , . 

·o Sr. ·Presidente ~ Nada inais havendo á'. tratar, ·)'O~ 
levantar a,sessiío. ·· . · .· · ·. ·· .... . · , · · ,. · · ~· 

· · ·Designo 'parà• éirae~ do di~~ para·· amanhã,, doÍriingo, o 
~egu~t~: ... '· .. ·.: _,_::·---,:·-t'.-." ·:.'_.·.:. -.~:,._):.-. :, -: .. _ .. :::,:_...,,, ·~::_,··: 
. Votação,· em 2• discussü.oi ua propósicão' da Gamara dos 

Deputados n. J92, de .:1917, ·-que autol'iza o Poder Executivo 
a abrir, por ·intermedio do Miúisterio da Fazenda, o. credito 

. especial de 23 :689l!l782 para os·•s'eguintes pagamentos .em vir:
tuCie de sentenca judiciaria.: H.:846$774 a D: Narcisa de An- · 
drade de Miranda· El.ibeiro e., :1(•:843$008 a DD; ... Maria, Celia 
e .. VeL'a. Octavia de Mirandà Ribeiro,· sendo· 5 !92il!l504.' para 
cada .uma. (com .parecer {avoravel da Commissão de.J:inanças) ;. 
· Votacão, em discussão · ·Urlica, do véto do ·Pr.eteito do 

Districto l!,ederal n. 7, da'i917, á resolução: do .conselho .Mu
nioipai C!,UO: incorpora aos . ·vencimentos, para , os effeitos do 
montepio, a:. importancia · destinada ao aluguel de casa· dos ad- · 
ministradores.· da Limpeza ... Publica .. (com- parecer· contrario da 
fJ-ºmmysãQ. d~ Ç_QP.B#I!!iÇ,ilQ 11 ,Qt,pJQ.m@.4&J; " , . O,,;· : . . , . 

',• '~' 
t," .:~ . l' 

' : ;'.' .... ,:; . .. , ,,, . 
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. . Votação, em · s• discussão, da proposiÇão da Camara dos 
Deputados n. :l98, de ~ 9:1.7, ,que abre, pelo Ministerio do·:rn .. 
terior, o . credito . de 2 :400$ para pagamento de gratificação 
addicional a funccionarios da. Secretaria, da Camara dos 
Deputados (com pa1•ece1•. tavoravel da Commissão. de· Fi ... 
nanças)· ·· · ·.·. " · · · · · 

' ,. ' ' : ' " ' ' . ' ~ ' '' '. ' . 
· ' . Votaoão,. em 2• discussão; da proposição da' Camara·. dos 
Deputados n. i92, de :1917, que autoriza a abrir, pelo· Mi
IIisterio do ·Interior, um credito cspe·cial de 349:482$800, para 
a conclusão das ~obras do Instituto Oswaldo Cruz e á instal
Jacão 'de um· hospital '( éom parecer favoravet dâ. Commillsão de, 
PinançtU); ·· · , · . ;- . . · .. · .• · . · . . . · · 

· Votação, em 2' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n; · :l87; :de :l9:l7, que autoriza a abrir, pelo Minis
terio da Guerra, o ·credito especial de 136:927$1!51, para pa
gamento. das. differenças de;.vencimentos a docentés militares 
(com. r,arecer. {avo1•avel da Commissão ·de Finançaa); . 
. s• discussão da prop'osicão dâ Càn11ira n. 188, , de i9U, 
concedendo 'ao· major· graduado·. reformado Valeria .Augusto 
de Amorim .Caldas, a reforma na , effectividade. desse· posto 
(com • r;areaercs {avor.aveis. das· Commissões de,Marinha.e. 
Guer1·u ·c de Finanças) ; . . . · · 

', , .. ,•• , .. ', ·. 'I' ' , . . . 

. . 2• · discussão ·da · pt•oposição .. da · Camara dos . Deputados 
n. H5, de 1917, determinando que a lei n. 3.:1.89, de 2 .de 
agosto de i916, .seja executada de- conformidade com as dis..; 
posições que estabelece (com .parecer (avoravel da Commil~ 
são de Justiça, e .Lcgi_slação); . · . · ·· . . . . . . · 

' ', ' ' 'I I, •: , '\ ', "4 , ' ' '' \ , .'' o ' I ' 

. 2• · discussão da proposicão · da Gamara dos .Deputados 
n. 167,. de· i9i7, que reconhece de utilidad,e publica a Unilio 

) dos Creadores do Estado do Rio Grande •do Sul e as .Associa
e-ões. Commerciaes da cidade de: Porto Alegre, Pelotas .e Rio 
Grande ~(com .,parecer· fat•oravel da, Commisatio de. lrutiça: e. 
Legislavão)·; , . ,, : . : :_.. ·· · · . ·,:; ·. :• .. • 

• ' ' . . ' " '.' •. ·. ' • ' ', •••·· . '•' •.. !.ri . ' ' •.. 

· · .. : 2··. discussão da proposictLo da 'Càlmira: dos Deputados · 
n: i96,'.de :19!7,· que abre, pelo )\linist~rio.(lo,Jnferior' ocre-. 
dito de. 6:906$ para pagamento. de gratificaeões' addieionaeil 
a ' .funccionarios. da .·. Secretaria .da· Camara· .dos· Deputados 
(com pp.rece1~.tavoravel da Comm#são de Einanç~)..; , . ·.·· · · 

I • , I ' • ' 

· ·· ·· 2~ disc.us!lão. ela . prô:Posicãó .. da cam~J.a :·deis Dé.Putados 
· n; 90,: de 1..9:1.7, · que· abre, pelo · Ministerio da, Guerra, o ore;. 
dito· especial de :L: 857$; . para· pagamento· de .grati:ficaol'io ,addi
cionnl ·u que. tem 'direito. Alfredo • Mathias,. almoxarife do: Hos .. 
. pital peri~ral,do Exercito (com parecer (avorq,vel da Comm~.;. 
s.ão deFmanças); . ,, .. , · .. · . . ·· 

· .. ·· 2~ discussão · da '.proposição .. ·. da- Cam~a dos <Dépúiados 
n ;. 2. 02, ·de i 9:l7; ··concedendo a Carlos de· .Ohveira. GomCIII.r._ope .. 
. ~ario das ·óf:fioinas da· ;Es~àda· de l:erro ·.c~n~al· do .,w.asilj • 

' , I ' 

I' . 
. ' .. ,.,· .. 

1. 

• 
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um auno do licenõa, com dous terços da diaria (com pa!•ci:cl~ 
Javor~vcl da Oornmissão de Fin_tmça~) ; 

2• · discussão da proposiçãO da Camara dos .. Deputados 
n. · 205, rlo 1'917, que abre, 'pelo Mínisterio da Fazenda, os 
credites especiaes de 8:1:82:1$676, ouro, e 1.879:199$099, pa
pel, para pagamento de dividas processadas por exercícios 
n. ·:135,. de 19iü, que considera de .·utilidade publica. o Club 
findos . de diversos ministerios (com parecer tavoravel de. 
Çommissão de Finanças); . · · ' 

3" discussão da proposição -da Çamará., dos Deputados 
i:la Seringueira, com sede em Manáos (com pa1•ecer favoravel 
da Comrnissão de Justiça e Legislação); 

3" discussão · da proposição da Camara dos Deputados 
n •. :181:1, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, os · 
credites de i17 :523$3·i4, ouro, e de 228:786$493, papel, para 
restituição de impostos á The Rio , de Janeiro Ligth and · Po
wer, que indevidamente pagou nos exercícios de 1912 a 19:13 

• •
1
(com parecer favoravel da· Oommissão, de Finanças);. · 

Levantá-se a ses.são ás 4 .Ii oras . 

. AOTA DA REUNL\0 EM 23 'DE DEZEMBRO DE . 1917 

' 
PRESIDENCIA DO S~·J. URDA:N'O SANTOS, PRESIDENTE 

A' :1 hora da tardo acham-se presentes os Srs. Mctollo, 
Pereira Lobo, Indio do Brasil,· Costa Rodt•igues, Mendes de Al
meida, José 'Eusebio, IUbeiro Goncalves, Tllomaz Accioly, Dan
.tas Barreto, Raymundo de Miranda, Miguel de Carvalho, Erico 
Coelho, Paulo de Frontin,. Bernardo Monteiro, Adolpho Gordo,· 
Alfredo Ellis, Gonzaga Jayme, José Murtinho, Alencar Guima-
:riies e Soares dos Santos (20) ·, · · 

·Deixam de compat·ecet• ·com causa jusiificada os Srs. : A, 
:Azeredo, Pedro Borges, Hercilio Luz, ·Lopes Goncalves, Rego 
Monteiro, Silverio' Nery, Arthur Lemos,. Abdias Neves, Pires 
:J!'cl'reira, Francisco Sá, Antonio de Souza, João. Lyra, Eloy de r· 
Souza·, Cunha Pedrosa, Epitacio Pessôa, Wal!'redo Leal; Rosa 
e Silva, Ribeiro de .Britto, Araujo Góes, Gomes Ribeiro, Si
.queira de .Menezes, Guilherme Campos,· Ruy Barposa, Lqiz 
·Vianna, Seabra; .João. Luiz .Alves, Lourenco Baptista, Irineu 
Machado, Alcindo Guanabara, Francisco SaBes; ,Bueno de 
Paiva, Rodrigues Alves, Eugenio Jardim, Leopoldo de Bu
lbões, Xavier da Silva,. Generoso Marques, Vidál Ramos, Lauro · 
;Müller, Rivadavia CorrOa{~ ~ctqrino ~lonLeil•o (~O •. ;.:. 

I 

'' 
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SEss-\o E!fl 23 DE DEZEMBRO DE ÜH 7 . Í29 
. . . ' ' . I 

· : o ·sr. 2' Secretario (servindo de -t•) 'dá ·conla 'do _ .. ·só-' 
guinte · · · 

\.-

EXPEDIENTE 
Offioios : . · ' , . _ . . , . _ 
Do Sr. i • · Sêoretario da Camara dos Deputàdoa, l'emét~ 

tendo a seguinte . · · · 
. . I ' 

' ' ,. /, . 
-. 

. ! 

O Congresso .. Nacional decreta: . ' . 

\. ' . 
; ··. ·. 

. ·: TITULo·i ,. •J 
\ '. . i ., '.': 

' 0' I 

·· .. ' 

·:: <" 
·, :·. , I 

... .. · .. CAPITULO I . .. 
;'·i., .• _,.11 , -' 

. ;._1>'!:7 -~--- . ~ ' .. 
I." ·:~_' , • .•" . _ ~ 1'_ . , / ' , . ,. . 

·-Art: ... -f.• .As'disposicões desta Iel_sllo aplicaveis a .todas as 
minas existentes n:o pniz, ás jazidas reconhecidas _,ou · suppos~ 
tas de válor industrial,· .ao .conjunto de trabalhos. neoessarios · 

: _ao .seu. aproveitamento:' e. ás: installações _·e • obras de arte,· sub; 
terraneas _ ou superí'ioiáes, . destinadas · á · extraccão ·:e·' ~&O ti'Btâ~ 

. > : menta dos minoreos. . . ... . . . ~ ' .. _·· . ·. . : .. · 
,, . : Ark 2.• Considel'8m•se minils,-para os effoitos desta' lei. 

· · alllm. das minas-. propriamente· ditas, as· jazidas .ou concen~ 
, trações -nat•lraes, existentes na superfioie' ou no . interior da 
terra, •de_ substancias : valiosas: para' ._'a industria; explora veis 

·. _com vantágem· economica, _contendo . elementos; .. metalliéos, 
_eemi:;me(al\ioo_s; ·ou Ii~o . metallicqs,' ·e·. os respectiyo.à _, miner~os, 

.':os combl!StlV~IS fosse1s, a~ gernll'!as· ou. peqras .P~:~ciosiiB,.'(l o~-' 
,-: , t~s : substanol!ls· de· 'alto· valor'· mduM.r1al. . •• · · :·· · · ·, _ : · · 

;·_ .•. ',"}'•.::··,.::,- ,.., .. ·.··-\ ·,'-';".,,'·~---·_. - ,,·:,~·~·.·".'· :1,' ' ·. •: 

. . -i . •Art;.,a.• Não, se -OOI.lSidera.m minas e 1•ep_utam-se 'pedrei-
·- . ras. as .. massas .rochosas· ,que .iornecem lllaterlaes .. de ,constru-

. ~cãO,: .calcareos e marmores, ._· saibreiras, as: barreiras, • os . dll~ 
posi~os ·.de:, are!a; JlCdre$'ulhos; ocas,- turfas,~· kàol.im, amian~. 

. . e }lliCil> a.s arew.s ~e mmereo·· qe ferro,. 0::1 •.deP,t:lsltos supetil~ 
c1aes, de sal .-e sahtl•e;.,e os ex1stentes. emJapas e·.cavernas. 
·... Tambem não se consideram minas ,as'fontes;.de aguà.s 
thermaes; , gazo2as; 'mlneraes' e minero~riiedicinaes. ·.·· · ·- .· . 
·_ -• . § 1:• A>.e;q)Ioriicão ,dlur ped~eira~· del)e~de .e:Xol~si~artiento 

./.r· do. pz:oprietario, do solo, e ficam apenas .sujeitas. ás disposi-
·.. CÕJlS de polidia e aos i•egtilamentos: Iocaes,,_ quando forem ex~ -
. __ pioradas a_!)~o .. aoerto; · e_.á8:uisposicões dc'-':POlie!a•:quanto. á--· .. · 

· • ·· ·~eguránca e·bygiene das minas, quando houw•r f.rBhalhos sub-' · 
terraneos. · .. -. • - · · · · ' · 

·\ 
·. S.-,. V o!. IX 

•. 
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' \ ' . 
§ 2.' No caso de occorrercm nas pedreiras outrns sub- . 

HLancins de valo1· economico, além do das enumeradas neste 
artigo, a sua explomcão industrial se res-tílará pelos nrcceitos 
desta lei. - · 

· Art. 4.', Qua.csquer duvidas rolatiyas ú classificaciío legal . 
das substancias mineracs serão rcsolvidás pelo Ministcrio 
da Agricullurn, Industria c' CommoJ•cio, que podorú ouvir . .,o 
Conselho Superior de i\Iinas. · · 

CAPITULO II 

DA Pf\OPniEDADI> DAS !II!N.~S 

Art. ·· 5." A mina constiL'ue propriedade immovel. · acces.:: 
soria do solo. 'mas distincta ·ctelle. . · , 1 . · 1 

Pamgraplro uni c o. São consideradas ·parte iutcs·rante da . 
·mina as cousas desf,inadas .permanerttementc á sua,.. explora- , 
!:iw. Ices como servidões, obras .·de ;1 t•:e. construccõe.s subter
raneas c supcrficiacs, machinas c instrumentos,·. animaos e " 
vobiculos empregados no se;rvi);lo da mina, o mate.J,lial do · 
custeio c as pr.ovisõcs em deposito. . · 

· A ri.. a.• E! . permittidQ no propriciario separar a: mina · 
do sólo, para o' fim de a :ú•rcndar, hypothecar ou alienar, e 
pódc faial-o com relac'ão li propriedade do sólo, resorvando 
l)tll'11 sr a da mina. . . . . ' . 
... !. ' •·1:'' ' ' '• • 

· Art.. 7.' ·os ''contractos de .arrendamento, emphyteusc ou . 
aforamento da propriedade. do sólo, · niio transferem o direito 
iÍ oxploracüo da mina acaso existente, o· qual pertencerá 
,sàmprc ao senhorio directo. A . transfcrencia do df1•eitq, ·elo 
. explorar, a mina .. ·serú objecto de contracto especial. · · . 
. · .. :ArL. 8.' ·o. art•endatario da ·mina não podflt'n subloca l-a 
·sem ·o consentimento do locador. / . . 

AJ·I·.~ 9.' O u·sui'ruct.o da' mina ~o ~c poderá J.rnnsrcrh' por· 
alienação ao propriotario original; mas o ·seu· exercício nóde · 
ceclor-so .a outrem por titulo gratuito oti oneroso . · 
. . ArL. 10. No caso de condominio. de immovel que. tenha 
rle ser partilhado; dividido c demarcado cm quinhões, as 
minas ncllc ex.ist.entcs. cmquanto não forem .registradas; serão 
havidas como indivisivcis . materialmente, Os dil•eiios do 
condomínio na propriedade dessas minas s6 serão roalizO:dos 

· na . divisiio proporcional dos · luct'Os provenientes d~ minera- . 
cão, ou no rateio drH'?~ultado da sua .:yonda. . · . .: 

. '' § 1." Si os· condominos, .durante o condominio, 'tivot•om 
· pesquizado umn.. mina, .c depois de ·.iulgada·a pnt•Lilha ou di
visfin ·t·esol\·ercm tcparLil-a lll:J.f,r.rialmcnt~; · entro ~i. pnrlcJ'á 
··o · .iuiz. deferir-lhes . o l'oquet•imr.mto, precedendo. exame. pf)t'i-
cial, que verifique não haver inconveniente .nessa · dlivisiio '· 

. para o aprovoitàmcnto real da mina, ou mediante parecer· 
:f'avol·uvcl dll Min1sterin da A~;ricultura,.·,Jnrlustria c Commcr- · 
cio. · • 

I 

' . 

\. 
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§ 2." Si. os condominos não concordarem na. 11esquiza ou 
Jitvra da mina, . c preferirem della dis)Jôr, será a mesma ava-• 
linda juclicinlmente, c wmclirla cm hasta publica a auom mais 
Uér. -'- , ' 

Art,. 111 • No caso de disso! ucão ou liquidacão do . uma : 
companltía Ott sociedade constituída pat•a o fim de explorar 
uma propriedade mineral, ser :i esta alienada, e· o resultado 
da operação sm•á l'llteado -entre os accionistas ou associados. 

Art. 12. Haverá . em cada cartol'io. de registro de hypo- . 
Lhccas um liVl'O dostinado· ao registro das minas. 

O lançamento no (Registro das Minas, raf,ifica a·· pro
priedade, quer soja .inLeg1•al· pela .propriedade do sólo, quer 
parcial, adquirida pelos direitos ·.do condomínio de desco-
berta ou de outra' origem legal. · . .' · · 

. Parag1·apho. unico. A pessoa natural ou ,iuridica; cm. 
cujo nome estiver 1•egistrada a mina, cabe ·o direito de a la-
VI'ar, ou de obtel~ a concessão para isso. . . 

ArL f3. As minas podem ser desapropriadas para a. ex
ploracão industrial, nos termos . do nrt-. 590, § 2•. · n .. 4, do 
C0cligo ·Civil. ' . . . . . . . · .. 

Art. H. No arrendamento de minas .• a cessfWão dos. t.ra-
baUws poderá motivar .a rescisão do contracto. · . . · . 

Art,; f5. Nos aforamentos e alienações de terras do, do
mínio da _União, não se comprehende <a · proprieda-de' das 

. minas; salvo · clausulq. especiaL · · " 
Nos . casos .omissos nesta lei, ·a propriedade das minas 

rcgo·se pelas normas· do. direito commum. 

. < 
CAPITULO III 

DO. DllSCODEilTO DA MINA . · . I 
. ' . . I . \ . . . , 

· Ar L. 16 ;· Considera-se descoberto a l'evelacão do s1gnaos · 
incq,uh·ocos da existencia de uma mina ou jazida· nova·. 

. Art. 17 ;· Todo individuo, nacional ou estrangcirQ,.·rcsi-
, dente no Brasil, assim como qualquer corpol'aoão ou compa

nhia .legalmente constituída; púde manifestar o descoberto de 
uma.mina. · .'. · • , · 

, . § 1.• 0 •registÍ:•o desse manifesto Sel'i.Í feito l)e.lo Off,oial 
do registro de hypotbecas do cada comarca,. med~ante des~ 
})acho do respectivo juiz. . ' : .. · . ,; . 
· · § 2.• No manifesto será deo!a1•ada. com premsao a natu
í~cza da jazida.· o a sua situa cão topographica, ·o nomo do · P.r~
prietario do sólo c 1 iodas as mais indicações que. forem ox1-

. gidas :nas . disposições l~egulameutat•es desta lei. · · .. · 
§ 3." Do termo do manifesto. !lançado no «RegjstJ.·o da~ 

Minas»,, se darf1 cel'tidão «verbo ad verbum:t ao manifestante, 
·, · maroando-lhc o prazo de um anuo pa1•a cf!eptuar as PCl:l- , 

quizas. ' · ·· · 
§ 4.• Desse termo . o .iuiz da. comarca enviará «ox-~ffi

cio~ uma certidilo no Ministe1•io da Agric:ultura, Industrm e. 

' 

'., 

'' .. ·. 
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Commercio. Ao mesmo tempo fará ·communicacão do desco
berto ao propriolar.io, e, cm falia deste, ao curador de au-
sentes, exigindo recibo da communicacão. . 

§ 5.• O registro do mailifcslo dá sómente direito á .li
cenca para pcsquizas, em área limilad~, _que. o regulament:o 
fixará, de accórdo com a natureza da JUZida e outras condi-
cões. · · · · -· · d 

Art. 18. O mesmo deposito de substancias mincraos pó c· 
aer' objecto de mais ,de um registro por pal'le do manii'es-
tantes diversos. . . . 

§ 1.• Dc:Jlro da área regulamentar para efícctuar pes
quizas,- terá prefet'oncia, pelo prazo i mpi'OI'Ogavel . de · um · 
'anno, o primeiro manifestante,· e;· succcssivnmcnto, por igual· 
prazo, os outros manifesl.antcs, segundo a ordem das datas 
das -respectivas inscripcõcs. ·· 

§ 2.• Qualquer çlos manifestantes pódo desistir do. prazo 
em favor do immerliato na· ordCiil da inscripção. . 

~ 3.0 o direito á liccnca é lntransferivcl, . .. 
. § 4.• Si, dentro do prazo do 60 clias, da data do recibo da 
communicacão a qne se refere o § 4", o proprietario, o pos
suidor, ou o condomino concorre!'_ á inscripção . do manifesto, 
a elle caberá a preferencia para o cffeito das pesqu_izas,. só
mente, porém, no vra1.o de üm anno, a contar da data ,da 
inscripção do seu manifesto. ·. · · 1

• · : • > . . 
§ 5.• Independentemente· ela _communicacão do juiz,' o 

proprietario, possuidor, ou ·condomino inscriplo tem prefc
rencia sobre qualquer' outro ·,manifestante durante o mesmo 
prazo. · 

· CAPIT.ULO ~V 

DAS PI!SQU!ZAS DA MINA 

· . .Art. i~. Con~i~eram-sc. pesq~iz;,.s' ttÍdos çs trabalhos que 
teem .por f1m verifiCar a cxJstencJa e a capacidade oconomrca. 
da mi~la, desde as cxcavaçõcis supel'ficiacs até ás sondagens 
e perfurações· de poços o galerias.. . .· · 

Art. !?O. As pesquizas podem . ser e:s:ecutadas, 11em or-
dem de !Jleferencía: . ·. . . 

a) pelo Governo da Uuião; 
b) pelo proprielario_; \ . 

. . c} por .um ou mais condominos na propriedade «!)ro-·· 

'· . 

IJtdiVISO); . . i , 
. d) por terceiro compclcntemcnf.o autorizado pelo pro- . 

. prietario ou por ·qualquer condomino na propriedade «pro
indiciso, e polo mnnil'eslante legnlmcnti:l cunslitu!do. · · 

Art. 21. As pesquizas ·executadas pelo Governo d,a Un!üo 
:testo, proceder a pesquizas nas minas o:dstonlos c'm· suas 
de !las re;;ult&.r. . · ' . 

1 
• 

. Art. .22. O GovPrno,. antes de iniciar as pcsqu!zns, com- .. 
munlcará ao proprioLario. · · 

... 
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.. C~so este. prefira fazei-as àirerf.amcmte por si, seor-lhe-ha 
para 1sso clrsignarJo o prazo do um onno, no~ termos 'do § 4.• . 
do ~rt. 1,8 deslu lei .. Niio se verificando· desd.o logo esta 
preterenci~, ou d~comdo q prazo, sem que inicie as pe.squi
~n~, será mrlemnizado p~êviamt'nle, caso o' exija, dos pre
JUJzos. qur lhe possam advir do uso da sua prl)priedade. 

· St rr.cnmr a indcmnizacão, ser-lhc-ha feita a consi.~nacão 
judicial r.lo valor arbitrado. · .. · · . · 
_ Paraf\'rapho ~mico .. Na -exccqção desta. indemnizaç!lo se

rao applwadas « mutalJs-mutanciis ~. as disposições que re
gem a construção das estradas de ferro da União. 

Art. 23. O proprietario pode, mediante ou sem o mani
fCisto, proceder a pesquizas nas minas existentes e msuas 

· tt'rras, subi!? e ttendo-se·· ás disposiçÕes desta .Jeí e ·seu regula-
mento. . · · · · 

MI. 24. Na propriedar!e ·«pro-indiviso.,, p6de. flizer pes~ 
qnizas ·o con,iuncto do·s .condominos, por si o'u~ por terceiro. 

P~.rag-rapho unico. Valorizaria a mina. cada. ·condomino 
lerá direilo á quota proporcioilal ao Q.UinMo que lhe couber 
na divis:io da superfície. · 1 

Art. 25: Na p11dpriednde em commnm p6tle quo.lquer 
condomino, que Jenha 'manif!'~larlo o descoberto, fazer pea
qni?.ns, romlanto qne se responsabilise, mediante -cnnciio, pe
Jos · damnl)s cansados a h~mfp,iforias pertencentes na super-
fiei e a àuft·~ ou- milros condol!)inos.-, .. · . . . . 

~ 1.• R1 durnntr. a ~xcrn~ao da.~ 'Pe~qmzas fOr· requerida 
divisão .itirlillinl da propr-iedad·C, cgta nií.o impedirá a con" 
fin'naciío de trabalhos: deverão anlr.s se.r est.es considE'rados 
bnmfcitm·ias, qnt' possam motivar prefarencias na adjudica-. 
çüo da gleba ao condomino pcisqui~ndor. · 
·. § 2.·· S! a clivisão .inrlicial'fOr inlcinda depois de .ron
clnidas n~ pcgquizas e.r~~ristrndris a minn, os condomlnos que · 
houverem :frito as pesquizns terão o dlreit.o de. requcrpr .para 
o seu quinhão ai gleba conlondo a drcn lndlspensavel aos. ser~ 
·.vicos ela mina, e. n.a disfrihnicão do prorlucto desta, .. receber1\o 
m!!'f.ade do seu .vàlor, constituindo a .outra; parte. objecl(), 'do 
rate lo comnium ~ · · · . ' . 

·, Art. 21i. ·Qna!q11elr mnnifestanl.e p6de fazer pesm.tiza~:~ 
·nas te!'ras rio dominii:l rln Uniiin, o'hlida a respectiva liconca 
do ·MiniRfr.J;in dn Atrri-cultura, Indnstril\ e Commercio. , 

p·dra·rrrnpho unico, As d.imr.nsõrs ·rins lirens e os Prazos 
para pe~nni?.n~. hrm como ns formillfrlndes e e~i~renclas de 
ordem ndministrativn srrão clllfC'rminndos ,em· reg!Jlamento. 

Art. · 27. O mnnifestitnteo pócle fnzcr pcsqulza~ na!l terras 
· purllcufD.res, desde que obtenha. o consentimento· .. do pro'pric-
.t.arin . . : ' ' _:,,'I I I. , '• 

· § L 0 Accorrlondo o pronrir.tnrio nn··. e~cr.uç!lo das pe~Cilll-
7.n~. csf.ôhclcrerli com o mnnifrstnnte n~ basM para esseFJ tra
Mlhris -c p!lr!l o' aprovcit.nmllnf o da mina; . irtdcpendentementc 

· .ou Iúlo çla lntcrvençlto administrativa .. 

.• . 
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§ 2: • Não ·co'nsent'iudo rias posquiza.s pelo 'lnA11isfe.sta:ui~. 
o proprwtiari-o· poderá fazer perante 10 juiz da. comar~a o seu 
manisfes~o· c 1'(\gist.ro do :descoberto, do' a.ccõr.cto •com os §§ A! 
c 5.' elo :wt. 18, ,<lom a decla.ração .eoop11essn. d1c que se obriga 
n. lWC:Cutar . as pésquizus denf.l'o do pmzo do um anno, · con-
tn.do dti daw: cl:J: sua inscri.pcão. · · 

§ 3.• Te.pminndo o prazo de um ·an.no, sem qu~ .a:s pes
qnizas t1en1ha m si do feitas pelo propriet.ario, ou si cs·te dr.
cln.rnr desde· logo qu~ não . quer ·fazer üs pesquizas; o juiz da 
comarca, a recJucrimcnto do manifestante •. devorá revn.Jidar o 
rogistro <11:1 mnnifc:sf.o desto, fixando-lhe o novo prazo de um 
::mno; .e to(mando cff\'cLiva a. licen\la pa.ra pcsquiizns. · 

·§ 4! Para isso mandará o juiz avaliar os·. damoos que 
as pesquizas possam" trazct• no prOiprietat•io do sólo c. a iu
dcmn.iza~lío pela occupa.cão da á:rca indi•spensavel. · .· ·. 

§ 5." Fixada. ·essa. caução pelo processo de {lrbitra.fficnto 
entre as .partiis in!·crcssOidas, do :oocõrdo cDm as disposições 
rrgulnmenLarcs d'csLa lei; depositará o manifoesta.n!Je a impor
tilneilb totn.l na ·cO'IIocboria federal mais proxima. , · 

~ G." O t.alã() do de!pJOsito set•á. documento suffí~ienf,e para . 
que o. juiz mande ltwrar a intimação ao t)roprietnrio, a qual, 
em certidão, .constituirá a. JiCI(JUÇ•a deffnitiva paro · pesquizo.s; 
e · d'ah i'' por· deanlc toâo e ciUa:e9qU'6l' embargos oppostoa nil(} 
terão cffr.iLo suspensivD sobre ós b·a:balhos r~1 via de exe-
cucão. . {J , 

Arl;. 28. O propriel.n.rio dlo .. sólo ])()(1erá vendft· os. mi-
nm•ios e matl~riacs. extra!J,idos durante as :pcsquizas.. , 

· Ar L. 29. O pcsquiza:d:or qu1o não fõt• ;pt•oprietall'io só .vo~ 
. dcr:í.' u!4lizar-:~c dos minct•.iros ~ materiacs a'\:trahídtJ.s nas pes

qnizas pat•a nnalysos C• ensaios 'indusLriO;es, c illií.o os pod'P.Irá 
vender siniio depois •L]c começada a lavra. . .. 

Pm·ag·rn.p-ho unico. O ·f.:Leto éomprovu.do ·ela voncln clr..;;srs 
p!•orlncfo~ sr:t•(t motivo snfl'i·cicnt.o pam rns~iôit" ': · . , 
m-ento dndl) pelo propriorLnrio. ou da. revogaçãq da lictmca pnJ'R 
]Jr.;;•qú i1.a.s r~onr:r.cliduR pelas a ut,orr idades cClmpct~ntes. . 

. :.\rt. :JO cPr.~-qujzn .p:n·n ouh·o qurm pe:sqmza. por .contn 
ou a snlario dmitc out.ro. 

C:\\PJTUJ.O V .. 
' DA J,AVRA DA."l\UNA 

• : Al'l. 31. No ·Caso .elo :havor sido n. 1llliun, ·PBsquizadn polo 
· .C:owrn·o, o. ~rlti npt•oveitnmJonto ·cnber(t, nn scgui~te ordem: , 

1•. ao 'prop·rict.ar.io do só lo, 'QUio rpo<lcro r.xc~utar n ·hwrn; 
2•, a •terceiro, p01• ·cessão dos direitos d\) proprictario; 
3", ao govü~·n:o no cn•so cm 'qne n proprictario não possa 

rc"àliznr a lavro, "xecnt.nnd'o vo·J; adminislrntiLo os sen:iços ·da 
sun expl<~rnr.ão iJs!.rir.f.nmnn(.IJ. mineral; . . · 

4•, a. t.e~~:iros, el!Il virtud!l de concessão d9 Governo .. 

. , .. 

l 

\ 
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--. 
1§ to Nas hypotheses dos us. ·I .e.?., o proprirJtario nada pa

gará ao Governo, salvo o caso do al't .. 22; ultima pa~te, em 
~e. pam inicillll' os trabalhos dia lavna, · :res!Jituirá, além da 
mdemnizacão arbitra;da, mebado ff<a importan~Jia despcmdida . 
!Jl31S pesquizas. · · · 

'. '§1 2. o Nas hypotlleses dDs ns,' 3 ·e 4, ao p11oprieiario rio 
só! o cabe\ á sua opoão, .ou ser inldemnizado. da propriedade,· ou 
:receber .uma poreentagem elos rJncros liquidos da exp!orne-ão. 
que niío excederá de 3%. · . · 

·§ a.• Serão computados,. na avaliação da •Pr·oprledade a 
ser d·nd·emni?Jaldro, -o valor da área indispensa.vel â J.avra e o 
da mina ou ,iazid>a, consid'erandro-s·er. para a estimação de8te 
ultimo- valor·. todas as' cil:cumstancias de .possível determinn
fão, como se,iam as aguas D teC.r do minério, a pujança. da ja
zida ao monos pelid exemplo de rouf,ms ··· analogas Th'l ·mesma 
região,, a facilidade· de Iavra; os meis de transport~ c as re- . 
spt>ctivas distancias para .os centro~ de consumrO, c todos os 
elementos caracterisfJJcos ·especia:es da. ,jazida. ·' . : · 

. . ,, ' ·, .. . .. 
· •. ·§ 4. o No caso de .:formal 1•ecusa: por parte do proprietario 

,em CODiSientir na lavra d31 rmina,.·o Go'vemo poderá explorol~n, 
por si ou por terceiro, depois de· a desappropriar,. m'ediant e 
prévi31' indremnizaoão, ·fix-aàll!, rde nccÕ>rdo com· o pa.ragraplio n.n~ 
terior. · · · 

· !Art. 32. Pc,~quiza.da a iÍ!ina pelo propri·etnrio do. sólo 
pOderá . 'Elstc inscrévei-a no rói. das minas, no· Minislerio da 
Agricultura. Indus:tri•a e ·Corilmêt•cio, indicando a sua: deno.: 
minacão c caracteristioos, a saber a situacão. exacta da mina, 
a exte~são aproximad1a c a qua.lida:dc rl'o minério •. sendo sem~ _pra pr:fllferivel que a oommunicnÇão 'seja acompanhada de 
plantas· amostrara· suf.tlicientes ·pa-ra analyses . c ensaios. 

1§ 1. • IArroJàda a min·a: no Ji~ro competente, Será 'dada no: 
!proprietario a certidão ant.hentica jlc ·al'I'olamento, ·sob ·M 

, unicas clausulas de . iniciar r()q t~abalhos dentro do Pr'IIZD d:e 
. um anno, contado da data rlo i•egüsf;ro, c dre suibmett.cr--sé (t~. 
disposlcões ,desta lei ·c idos· .seus regi,tlnment.os., · · ·' · 

'' ' i • ·. . • ' . . • 

. I§ 2.• ·A .en-trega dos .•dooumcntos para o nrrola.mento da 
·mina se.rá acctisada •em um recibo do ministerio. E de posst:' 
· dessõ I'ecibo ~atá . o propri-ebario autol'i7.ado · · para exc

ou·tar ~ lMra ·dentro do prazo de nm ~.nno, a contar dn ·data 
.. do. ree1bo. · · · -· . ·1 .. 

· .. r§ s.• ·Si ao cabo de urm anno nãú tiver 'o proprietario 
. ;iniciado a. lavra ;pór m()lt.iVO dei fOl'ÇII maiór que Justifique 
perante o ministerio, poderá este concerder~lho a rlilaçlio: .im-
prorQS'!Wel de mais um annnor · . 

. .: I§ 4.0 DeC'Orrid:G este u'ltím~ prazo, ou antes, si ··o propriP.- · 
tariodeclarnr .. que. nlio quer M't'ect.um•' 11! ltw·ra, sel.rá ·insc.riptu. 
essa nota no livro· ele ·ntrolnment,o, c a mina considernda -em 
~isponibilida~e, para. que oumoos a solicit~m. · 
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Art. 23, No caso em •que o proprietario, que fez as pes-
9Ul.zas, tenha em -plena lavra uma ou mais minas, as novas 
Jazidas comprehenílidas na sua propriedade s1lrão considera
das como reservas para garantia do -capital. ·empregado na 
r~xploiração. O prazo para inicLo ·da .lavra nessas ,jazidas de
verá. ser dilatádo até o maximo de 10 annos. . . · , 

Art.· 34. Si as pésquizns tiverem sido feita~ por um ou 
mais condominos na proprlodade. «pro-indiviso,, poderão es-
lPs requerer ao juiz o registro da mina.. . 

· A petição será .instruLda com•os documentos do: art. 32. 
e mai-s os seguintes: · 

1•. titulo do eond•ominio na propriedade do sólo; ·--~ 
• 2•, rdocumentos que pro;vem que nas pesqujzas foi au tot'i

zado pelos outros oondominos; ou .cru'e · satisfez as -condições . 
legaes paro. a inrte'rrmização á propr·iedade supert'icial; . . 

a•, cert1dão _·rto manifeSJto. provando que as pesquizas. fo-
_rn m feitas no prazo legal. · . . · . . . · 

. .Ut. 3;5. "Si as proiVas forem julgadas boas pold juiz, 
mand'ará ·reste l'egi•st-rar a mina em nóme do condomino. pt>s
quizador, qua ·terá pleno. direito á -metade do valor da mina 
a outra mt>tnde será Tateiada entre todo's os condominos. 

Paragrnpho nu-i c o. Paro resolver sobre duvidas .ou recla- · 
mações qunnto a pontos 1.echnicos, poderá o juiz .consultat: 

. ou pedir info~·inações a:o ni•inisterio, ou nomear· .peritos, on 
arMtros, se julgal' nEicessaria ·.a victoria. . .· · · 

Art.; '36. Para .que o •cond:omino rpes-quízador possa inlci-
nr a lavra ti ·essencial: · · , · . . 

a) .que apresente ·a'o juiz autorizMão do's· outros oondO.: 
mino's; · · ·· · · · · . . . · · 

&) prova de que os tenha indemnizardo •do valor. dos respe-
ctivos qulnhl5es na mina; • · · 

.·c) . na ·falta' d~ssee documentos, .a declaração' d:e que ·818 
obriga a resei'Var doe lllj)ros liquidas <la mineração a impor.
tancia de '3% para. que ·seja rateiada entre os, outros condo
minos, em propor.cii.o dos t'espectivos quinhões. · · . · . · 

.Pa11agrapho .. unico .. Para defesa de' 'seus· interní!S(lB, po
QM'!io os outros cond-ominos, individlull!L ou colleti ~a mente, 
exercer IPiei!m fiallaliza.cllo. so'bre a e~sr.ripta commereial 'da 
mina sem intervir . na sua exploração industria!'.. ·· ~-- . 

· Art. 37. O ordenado o re!"istro dia mina ·pelo Juiz, e conce-
did'Os ao condomi!W p'esciuiza.dor os dir1litos 'de lavra,. poderá· . 

· este inicial~a sem que a marcha dos serviços ·possa ser em-
baraQada por· questões de co'nd,ominio. · ._ · . 

. .. · Mt. \38. Si as pesquizas foram -feitas pelo Inll:llifestante 
!la •Jma ·ciPsco'bert~. terá oe-stil de ra•tuerer oo h1i1. da rt:lmarQa• · · 
o s.eu titulo de des-cobridor da mina. · I\ ··· 

· Para 'isso, além dos documentos do art. :JS, ter~, de aprr.-
~ont sr~ · · 

1. • certidão do ,manifeat<i; 
; . . . '. ....... ·, ,. 

,· 

·' 
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2.• _licenca: difinitiva para _pesquizas; 
.... · . 3•; provas. d~ _que •exec?t~u as pesquizas, consistentes em 
..,la!tt~s e memo'riaes descripLrvos dos ·depo.;iLo>, rclalor10 clCIS 
l-ra,Jruhos execuLados .e amostras -que demou:;tt·-:m a natllr<:'Z!I 
e o teOr dos minereos. 

I 

' . 4•, planta dos ten-enos -superficiaes neoossarios á instal-
lação dos serviços de lavra, indi.canido princii)almente as 
pemfeitorias que existirem. __ . · 

§ i.~ Julgados bons.o's doeumentoo para ::t\':1-liux r.>~ d4rnil.os 
do descobrid·o'r, mandará o juiz publicar editaes de oitacã:o ao 
propríetario, on possuidor do sólo,. ·ou na.. ,falta deste-s, ào . 

· curador de1 ausentes, para proceder-se á 1waliaoão dos terre- -' 
nos da superfície, <indispensaveis á lavr,a, e ·das benfeí-torias, 
para · in:demnização ad proprietario, bem como a avaliação da 
propriedade · da mina· ou .iazida, observa.ndlo~se o dispost.o . no' 

· § 2•, segunda parte do art. ·31 desta· lei: '·. . . 
. . 1§ 2.• Pâ.ra ~esolver sobre duvidas· Óu recla.macões quanto; 

a pontos• technicos, proceder~se~ha de oonformidlllde com o 
paragrapho unico. do art:. 35 da ]ei. . · . 
- · Art. 39. Definitivamente! determinado o valor· dos temi~ 

nos necessarios á. lavra e. o da propri~da:de da. mina ou ,ia~ 
zida, resolvidas as questões entre o manisfestante e' o pro~ .. 
prietario do. sólo, mandará d juiz lavrar para 10 ·.manifestante 
o titulo do descobridor, ·que~ desde então lh-e assegilra o direi-
to á metade da proppiedade da mina. · . . : 

Art. 40. o .. proprietatío poderá então assooiar~se com o 
, descobridor na. lavra da mina.. Caso o n~o queira, além d~ 

.indemnização do '§ 1• do art. 39, terá direito, á sua opção, 
ou a,receber uma pdrcentagem nos lú-cros liquidas da expio
''""",., -onr nnncá exooderá 'de 3% ou a uma quota por to~ 
neladâ extrabida ido 'mlnereo ou m'ate!'ial,. a . qual n!io exce~ 
derá' de 3% ·da lucro !iQ1.]ido da. venda 'dessa unlda.de. · 
· Paragrapho unico. Para d·efesa. do's S~Bus interesses, po
der!\ o proprietario exel!'cer plena fiscalização sobre a escripta 
commercial, sem intervir por~m na expJ.orac!\o industrial da 
milla. .· . . . ·. . · , · . · · · · 
•· 

1·Art. _ 4{. Iniciada. '{lel'o descobnidor a lavra da mina, não . 
se· interromperá mais a.· marcha do ·serviço por, quaesquer. em- · 
!largos. · · · · · · 

·'CAPITULO VI 

. DA VIZINHA~~A E_ SERVI00EB DAS- MINAS 

· A.rt. 42, Para. pesquizo.s' ê lavra das ·minas )nstituem~se 
na propriedade!. ou propriedades vizinhas aa. serv1dões de sólo 
e 'sub-sólo, 
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§ :1.' Na supo!'t'.icie pr.ídc-,o pr,Sqt!izaelor ou exp!-ot•Mor 
· o'ccupnr nn.s proprierladcs vizinhas· o ji!)~Teno. ne:cessario para: 

I. construccão das offioina~. ele obras ac~ssorrias o de 
moradas de operarias; . · · . . · 

II, abort.ura d'e vias do communülação o de transport,es cto . 
qu!llquer natureza; .. 

-III,~ conducçã:o .de· aguadas necesaa.l'ias á alimentação dos 
ll[ll.'l'at'iG:;; e ao SCI'ViCO ·llCCCSSario da mina, 

rv.·,. transporte de energia el.etrica· em· conductores aereos 
ou substel'Nlneos; ' · 

·-. V, ·esco'a.mento das aguas da mina e .das off.icina•s de tl-a-' 
tamento 'do mine·ri!o. · · . ·. · . . 

§ 2." No sull-sólo· i,nstituem-se as servidões de passagem 
do pessoal e mater·ial,· de conductos .clé ventilaçãO. de energiu 
eluctrica e de cscoament<t de aguas ·para as minas vizinhas. 

:Art. 43. Fica reconhecido. o' direito de serVidão das aguas 
que não estivot~em wprove-itadas no serviço agr.icola ou · in-
dustria·! das propriedades da. supe·rficie. . , .. 

Art. Ü. To'das as servidões se ·ins.Litumn mediante pré
via i:ndemni~nciío do valoi' Ido -terreno or.nupado ·e do'i. pre-
juízos ·resultantes dessa. occu}lat;ão. • ·.. · 

" · Parngrapho uniiCO. •Scrndd de na,~ure~a 'Jl'S"l!nLe os Lra
balhos a executa~·. a srrvid-ão ser(t corn.stituida m~<iiante cnu~ 
çã:o ;prévia, arbitrada pol' peritos, na:. fórma da lei. ... 

r Art.· 15. Os serviços supcrficiwes ou 'Subt,en•a.neos ela via
ção .publ•ica du qua•esquer outros da administr:v;.ão ~·ederal · ou 
estadual Pl'Oferom aos :da rnine.ra()ãO .. , .. 

Pa.ragrapbo unico. ;No •CaSO de serem SUS[JIJUS<)S eSSQ8 .ser.: 
vicos, ao sou pt•ap:l'ietarrio d·eV!c -o' ·Governo 'a. indemn'i:t.a~ão 

. respectiva, fixada pela ·avaliação dos bens a desapropriar .• · · · 
Art. 46 .. .A divisa subterranea entre as minas confron-

' tantes serlÍ scmpi'e a superfi:cie ·vertical, passando pelas' li-
, nhas rliviso;ri:as, quü no sólo' separ~m1· entre si. •as. orespectiva·s 

prnpl'iedadas ou concessões . . . , : - , 
·· Art: ~7. Quando as minras forem vizinhas, não p~&l',li o.' 
· prOilrietal'l'o de uma rJ.ellas esi<Cnder .as excavacões alem da 
.· superficifl vertical que as limita,. em busca. deveeiro's ou· de 

masS!IS do mdnereo que s·e prolonguem, ,salvo ~~pressa con-. 
sent.imcnto :ou allcô~do do. pl'Cipa·~etario da minar confinante. 

Art. 48. Gorr.em por conta: do proprietario di( mina o's 
danmos causados a ·terceiros, tanto pelos trabal·hos .. superfi-
ciaes · co~11o pelos subte1~ra.neos .. · · · ·_. . , 

. . . ' ' ' . 
· At•t. 4ü. No caso em que us aguas dos ma.nanoiaes, dos 

C()l'l'CgOS, ,OU d!OS TiOS forem .polluildas par effe<itds da ·mine
tacão,· suscitandlo reclamacões dos prot.>rietario's e povos vi
l!!inhos, o Governo, ouvidas as l'CP.al'tlções .compeWiltes, ·. da 

' . 

' 
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-
. S~u<l:o PulJlicn. c outrn.s, tli'ovidenoin.I"d. .• par instrucções e mé
dldRs .. que forem nece&sarias para evibar os males publioos, 
tendo em vista, quarto p(}SSivel, as con[dições economfcas da , 
lavra da mina . · 

TITULO II . 
Das minas p>ertenoentes á União 

CAPITULO I 

·.DA UCENQA PAR\ AS PESQUIZAS : 
~ ' . ~ ><~' ' 

. Art. 50,. Para ·cíue qualquer individuo ou associlio5.o 
possa pesquizar.em.terras do domínio da União, é neeessarin 
Hcen~a do llfinisterio da Agricultura; Indust.ria o Oomme.t>cio, 
nn,s seguinte.~ c(}ndicões: . . \ · 

. I. O· prc/t;CJJ.dento precisará na ·sna 'petição· a·· nn~ureza dos 
minera.cs, o .J•ocaJI . v•a,ra 'l!S p•csquizas e (} numero do lof~es de 
que earoce. Sonido ta1.t0tH1ido demarcará no terreno a ii r r:~ 
definida na ·licençn; -

:A llllitdade do :lote initn!Bral é o hectm·e. . 
:PaMWpho u!llico. Pal'n os tl'abalhos cm Mt·os. de rio . 

. o'u 001 t.c.r.renos de marinha, •o . J()Le é ·a extensão de nm 
kilometrÇl, .medido segundo o ·eixo d1(} rio, ou n linha da costa. 
·· . · O 'llumero de lo:tes .cctntiguos, que pooerrt ser licenciados 
1lara ooda. typo de -,jazidas, sará estabelecido ·nos 1'egulnmentos 

· para execução desta . .Jci.. ,'- 1 

.. TI. As pes:quizas nas proximi•dades .das :fortffioaçws, das 
vi•as publicas. das •estradas d8 ferro, dos m&lll.ncias de agua 
de alimentação, ou tdos .. Iogradoluros imblicos sómentc, serão 
1Jermtttidas com assentimento o especial fiscalização das re-
spectivas ~auc~oriidlades .. · · · . . . ' · . 
. ·. III ... A,.s ·pesqu,izas nos l•Gitos de rios 'e ·nos terrenos dei· 
llllarinha sómente · seriio permitidas com' ·assentimento' e cs- · 
;pecinl f,iscalização dns . autoridades ·q':le sl.!perite~dem a. na
vegncão, ou dlos encarrfl81ados do Paflrimomo · NaCional. ' · ' . 

· . IV. Nos trabalhos de .pesquizas rpooerã<>'• ·ser aproveitados 
ios materiaes de const.ruçã(} e mrudoins ell:isten:tes na área li
cenciada, quo foroon inditspensa,veiS' 8:08 respe~tivos S~t:ViCOS •. 

. Poderão. taanbtem ser npiiOV'eitadas •a.s a.guas das vizinhan-
~as. ·sem p.rojuiz:o' das swvidões .anteriores. · . · · 

:VI. Na' 'J.iconqa pa~a posqui~as! •serãó 'S:emp~e · resptlitados 
bs direibos <lo terceiros; de .g(}rta •qUe •os · l!oonca·atdos respO'll

. deriio em rod'o tempo pel:o'R prejuízos .. e,ausado& 11 :proprit;a-
. rios ·ou pcsquizadores ;;eorüii!Iiantas. · · · · . ·. 
· VII. N08 minerios e m:pteriaes ex~vahid08, nas pesqu1zns · 
'p~ o licenciada; dii5p0r do pequenas quantida<les suffi- . 
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cientes para analyscs e ensaios industrines, e só· poderá ne-. 
goelar com elles, depois de iniciada a lavra . 

. VIII,. .. o prazo paro: pesquizas será de um anno, prorO-
gavel a .nuzo do Go'verno. · · 

. IX. Na licença para pesquizas serão cobmdo's uma taxa 
fixa annual, que não excetderá de 2$ por lote, ·,e o imposto 
de sello da petição e do titulo'. • · · 
. Art. 51. A Iicenca: para pesquizas será pessoal e somen-
te transmissível em caso' de herdeiros nece~sarios e de; con- · , 
juge sobrevivente, bem como no ·de suecessão commercial. ' 

Art. 52. Os actuaes_ foreiros de terras fedcracs, estaduaes 
du.municipaes precisam de licença.pri.ra pesquizar. 

Art. 53 •.. O qJanifest:mte .de descoberta pagará a taxa . 
. annual por lote, ficando apenas sujeito aos .impostos. de sello. 

Art. 54. As distancias que devem separar as áreas das 
novas Iicen.cas das anteriores dependem das disposições esta
belecidas no regulamento, e especialmente das clausulas. esti-
puladas nas .licenças já co'ncedidas. .. · , · '· 
. Art: 55. .Si oao cabo de. um anno' o pesquizador reique..:-
rer, justificando-a, a prorogaciío .do _prazo, .poderá o Governo 
co'llcerder-lh'a até o maximo de um anno. · 1 

• · 
Art. 56. Sendo infructiferas as pesauizas, o licenciado 

communicará ao ministerio, ·dando conta dos trabalhos ex- . 
ecutados; e ldever.á 'fechar. ou cercar as escavaQões que hou-:o 
ver feito, ·restituir as ·aguas ao seu curso natural,· si assim .o·, 
exi-girem as .servidões existentes. ' . . .. · · . · . ' 
/ :Art. 57. Si ao cabo de um anno d licenciado não houver 

i'Íl:iciado os trabalho's, perderá o direito · á licença. e os 
lotes sell'lio declarados vagos. ... . .. 

OOITlrLO . II ' 

. DA CONCESSÃÓ DA Lt.VM 

Art. 58. O pesquizador licenciado, que verificar uma ja
·~ida remuneradora, 'COmmunicará o facto ao ministerio com
pe.tent.e, ·apresentando '-plantas topographlca e· geologica e um 
memorial, que -indiquem a locação da jazida,. a dcscripoão 
d·esta, o teor do .mi•nerio -e amostras em ;quantidade sufficiente 
para rl·ar idéa do valor deste: · · · 

· Art. 59.. A repartição techni•ca do ministerio ·lavrará 
. termo de recebimento dóis do·cumontl)s e das a.m~v.~tras, e 
· entregará ao pesquizado.r uma certidfio, para garantia' dos 

seus direitos. . , · · · · 
... Art. 60. Satisfeitas as exigencias do. art. 6•01,'.se o pes-: 

quizador requerer a, concessfio' da lavra, ·mandará o mjniste.: • 
rio, pela rtl~a:Hcão competente, dar publicidad~ no .pil~Id,O no 
c Diario Offlcial ,, •o ao mesmo tempo .commumcar ao Jtltz da 
comarca, o'nde estiver a mina, para que eRte faça publicar 
pm editaes a petição durll.llte 90 dias, no. minlmo. Ness.as pu-
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blicnçõ·cs. serão claramente definida~ a situacão e dimensões 
da área a conceder,' as suas' .confrontações bem como a na.;: 
ture~a . da ~a~ida, servirão ellas de citacãÓ, co·m o .pra~o de 
90 di~, aos mleressados ·a quem a concessão possa ,prejudi
car, afim d~ que apresentem as suas reclamações. 

§ i." lFindo o prazo dos ·editaes, se não houver reclama
ções, ou se ·o juiz .a julgar improcedente, corn.municará ao 
Governo, para que este resolva d-ecretar a concessão da lavra. 

§. 2.• Todas as duvidas sobre a Iagitimidade ou idoneidade 
legal do. p~etendcnte, quer como manif~stanta, qur..r como pes

. quizador, serão reso'lvidas pelo Poder Judiciaria, e só depois 
'da solução- dessas duvidus, será decrE.itada a concessão. 
. . Art. tH. A concessão da lavra será feita mediante as se
guintes cla~ulas gerucs, além de' outras ·espcciaes,. que pode
rão s-er estJrmlndas, de accôrdo com o concessictnario: 

I. O prazo será no maximo de õO a:nno·s, prorogavel a ~ 
juizo do Governa. · · · · . 

..... II. As· unidades o'u lotes" de lawa serão as mesmas que 
as pesquizas. As . áreas. maxima.s das concessões serão detel'
minadas no regulamento para cada typo da jazida. · · · 

III .. A con~es~ilo · &erá ·intransferível, salva :permissão do 
ministerio, no caso de successíio de herdeiros necassarios 
e de conjuga sobrevivente, e no doe successão commercial. 

IV. O concessionaria de lavrá tem direito a todas as sub
stancias minera.es--que encontrar em seus rotes. Para a~ ~ub
stancias que não estivell'em declaradas no seu mulo de con
-~cssão, firma-se este -direito pela 'communicaciil) ao ministerio 
das novas descaber-las, qú"e serão registradas em adrl.i11.ntamento 
â primeiro. concessão. · · · · · 

V. · O- cànce~ionarío de 'lavra -pagará, do lmpo:ita · do 
sella' :da. concessão, . uma taxa ··annual ·fixa corrr,spondento:l a. 
cada late. Essas taxas serão fixadas. no' regulamento.. . · 

VI. Além das taxas fixa<!as; have1•á um imposto, sobre a 
:produ cão annual da' mfna, ·e ·que ·deve ser fixado pelos po
de~es . co'mpetent.-Gs .para cad!ll caso c·· época, de . accOrdo ·com 

.· a natureza P. teor dó m!nereo; e com a volume da, producc!lo . v:n. Serão iniciados as trabalhos <da lavra <lentro.do prazo 
de um anno, salvo caso de forca ~maior plenamente justificado, · 
e acceilo ·Pelo Gov!li'na. · .· . , .. ·. . 
.. VIII. Não .poderão ser, interrompidos os-trabalhos de la

. vra' por mais de soeis meies, sem justiftcaQão. plena; acce:ita pelo 
Governo. · · . .. ·· . · .. · · .. ' 

Art. 52. Se houver mais de um pretendente á concessãd 
de lavra, terá -sempre pre fercncia ·o ·descobridor da· jazida, 
que houver satisf-eiLo a~ condições do art~ 39: .. · . . 

·· A:rt. 63. Ao pesquizador que houver. satisfeito .as exigen
·eias do art. 63 e,' dcntrd do .prazo do um ~anno,· declarar que 
não pode ou niio ._quer .effoct.uar a javra, fica assegurado o 
direito de r(!ceber do novo concessionaria, não' .. só o paga-
mento das deSpezas, como ainda um: premio pela desO?lierta 

1. 

• 
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e, Villllorização._da.mina .. Esbe, prcmio,,que.poderá s·~r·~Jlla 
somma •cm dmhe1ro, o~u um~~; porcentagem nos lucros liqmdos 
'da ·explornoíio, .oú uma importancia por tonelada de minerio 
extrahido, será arbitrado .e estabelecido entre os interessados •. 

P&'llS'I'apho unico. Não ser•á feita :nesse prazo nova con
cessão, ·siniío' .a vista do• _dooumeiJlto cDI11:PI'Dbatorio de pue o 
descobridor e o novo concc&Sionario se eompuzw'llm quanto 
aos !direitos do primeiro·. · , ' . · · 

Art. 64. O desco!bri<lor habilitado de·sde o manifesto do 
descoberto, 'e que · ouver feito · as pllsqu.izas e ·preenchido 
todas as for~llilidadcs e cumprido as. disposições. regulam'en-, 
tares, pagad'a sómente o scllo da concessão. SI, durante o , 
prazo dio àez annos, fizer a, lavrlll . conti,nuada e &eg'Undo 3JS 
disposições 1'eguiam6'1ltares, ·-ficará. 'isento da taxa~ fixa dos 
lotes e do imposto sobre a IU'oducoão annual da mina; 

Art. '05. Nos decretos de concessão serão nicnciouados,: 
L Os favores concedidos., . . _" · 1 

II. Os• o nus impostos no concessionru:io .. . , . 
III. As .penalddades legaes em que 'pooerá ineor1•er. · · · . 
Art. 66. Será recusada ·a concessão, .sd a. 1avra}o1· pre-

judicial ao bem .pull'lico, ou eomJPrometter · interesses q1,10 
superem a utilidade da ,e!Xplor~ilo industrial.- , · .. · .. 

Paragrapho uni1co. Neste til timo caso, terá· o _pesqui
. zador o direito de receber do -Governo a· indemnização' das 
despezas de pesquizas, . accrescidas dos respectivos juro_s. 

· · . · Ar-~. 67. Nàs úe1-i-as do doil1inic.i ,da Uiruãw é inteirm;nente ; . ,
livre ·O . trabalhd dos faisca.dor.es, exercitado por uma ou duas 
.pessoos, lavra:ndo' mineràes de alluvião dos rjos ou eorregos, 
com installacões p111ssageiras e appueihos si~pl~s. , ~- · . ·. 

Patagrapho unico; Dentro. da área co'ncedrdá para pcs- · 
quizas· •Ou pnt·a lavra, o trabalho dos faiscadores · depen.de' de 
permissão do conee_ssionario .; ' .·. . 

. . . I , 
OAPITUI.O 111 

n,~ NULLIDADil, 'cAoucm.,u;E E E:mNcÇ.to ri~ cocEss,'i.d n,~, L.WM . 

'- . Art'. 6s. Seránulla a c'oncessíio 'feita com infracliiio das 
di-sposicõels desta -lei •. ,- · · · · .. . · · · , · · · 
·. Paragrapllo unico. A. nullidade será declarada po'l' sen~ 
tença judiciaria ·em lliC~}iiO summaria; São competentes. paro 
·pedir nullldadc: · ·, · ,. . 

' I. O orgão do ministerio .publico. : . ' ·· . . 
. fl. Qun;Jquei.• intere,ss~o., d'61;1tro dD p~·azo de .um an,no'; · 
!Al't. 69. Por' woto do mim-ster~o i'ospectlvo, ouv1do o Con-

. selho, Superio!r de M4nas, . será decretada. n . caducidade·.·· da 
concessãD: · · . l · 

. ... .··I.. Quando f.ovem etxc~did'os os prazos ,I,lln·reai:los ·na. con· · 
cessão· salvo easo fortuito •ou-- de for(.ln m~Ior ~reconhecidO o ' . . aooeito pelo· Governo; ~~ 

' ' 

.. ' ., 

I, ' 
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· II. OccÓt•rendo o .ubanclOtzi.o da mirw. o~ int.&·N~pçoo d()s 
trabalhos por mais da um nnno, salvo a hYDOthese do nu
mero antariâr; 

III. P-elo' não pagamento da taxll! e imposto devidos clu-' 
rnntc do_us am~os cont~ecutivos; · . 
· IV •. ·si o concess.i•onario for' d-eclarado :mcapaz de conti_; 
uuar os tra.llalhos; poli.'. si ·ou por seus vepl'eisentautes . legaes; 
. . . · V, • Doi::..:ando .o concessionario de oomprir · olldens, deci
sões ou instrucr;ües Ol'iundas do c!C,creto de CD!lCessão' ou das 
leis -e . regulamentos em vigor'· . . .-. ' . ,, . 

\ 

... · .Art. 70; · Verificad& a caducidade, havendo bemf'eitorias 
pertcincentes .acf. r.oncessionario,. tot•:.í. ·este direito á · indemni
zação pelo seu valor; deduzidos, porém, ·o Pl'eQP . dos mate
riaes cedidos. gl'tlituita.mento:pelO Governo, e G total da.s qua.n.:. 
tias que ·a titulo do favo~re·s houver. •O ·corieessionario rec&bido •. · 
. ' · .Parag!l'apho unico. A \indemnização scm.oá pagá pelo· Go

verno; 'mais, •caso Jtaja nova concessão, nesta se ·estnwlocerá 
··. · o rce~olso ao · GO:verno. · · ' 

Art. 7L Extingue.:,se a cOooessão: 
l. Pela -1~enuncia 'do concessionaria,· 

. · II •. Pela morto do concessionario, cxcepLuâdO's os casos 
do art. 63. n. nL · · . 

. •' 

. III. Pelo lapso de tempo. · 

TITU·LO III 

ÚPI'fULO UNÍCO 

DA POLICIA DAS MIN,~í!! 
• I 

. :A.rt. 72. o Governo Í'iscaliz;;;á, por suas ~utórid~ss 
tec11nicas oá por pcssp'!ts . competel}tes · todos o~ ·serviços de 
pcsquizas o lnyra ·de . mma.s, fazendo · •cumprir ··os regula:- .. 
. menltos··d'e:' 
~ · I. P·votecção dos ope;ra~ios; . ~ . . . 
1 . II-. . C'oo1servaoão e segurnnoa · ·.das construoooes e ; tra-
balhos; · · · . · · · ·. · . · · · ·. · 

. . . , ffi. P·l1CCaUQíiO •Contra Jl'f't:ÍgOS ás prop~iedrudes visin~as; 
. e protecçllo d·o .bem es·tar publico ' ' 
·.! 'Art. 73.· As· condições geraes do .tra:bn.Uionâs minas ·s.erão 
:reguladas por lei federiL}.! .. · · . · ' . · 
' . . Art. 74'. A fiscalizaçilo drive versar sobre o cumprimento 
dás disposiQões Jegaes el.dos. re8'Uiamenf.<?s. '· especines de hy

. gienc.; Tilcorre:nclo 'neste · mb.1•1to ás n·utiJrlc]ndes· locncs, .qnnnrlo 
for preólso. . .. · . 

' ' 
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Ad. 75. No, caso de accidente affectando a vita ou a · 
saude dos operarias, são •os directores dos serviços -obrigados 
a dar comrnunicacão immodia~a ás autoridades Iocaes, e á re
par~ição administrativa :Competente. 

. Art. 7 6. As r~gras technicas p!l.ra pr()t-ecção do só lo e 
segurança da~ ()Onstruccões. ··e do ;pessoal .se~ão -organizadas 
:pelo Conselho Superior das Minas e depois . de -approvadas 
pelo Governo, publicadas no c. Diario Officiall> e communica- · 
das ás :emprezas de mineração, · 

. § .!." A !iscalízação do cumprimento das disposições Je
gaes e seus regulamentos -sobre o servioo ·das· minas . será 
exercida, por funccionarios · fetderaes, nas minas· pertencentes· " 
á . União. e ao Districto .F'ederal, e a funccionarios . estaduaes em todas as •Outras. . . . . . , . 

.. . · § 2. • O cargo de. fiscal das minas só poderá ser exercido 
por profissional de provada ·competencia. , . . · · · 

§ 3.• Além da fiscalização geral, haverá tambem·_a'fisca
lfzacão especial. que !resultar do· acto de concessão oú do. re
l!'ímen tribriltario, que 'liga a lavra da mina ao p~er ·publico;. 

§ 4.• Como condição para a segurança pessoal e geral 
. do contracto de locação' de serviços, a fiscalização, devida
mente ·solicitada 'pelos . interessados, ·poderá exercer-se em to
dos os trabalhos de lavl'a, tanto. nar& minas como •nas 'pedreiras. 

Art .. 77.' Os serwicos de pesquizas, ·e :J:>rincipalmente .os de 1 

lavra deve,r:ão ser .dirigidos por. pessoas de .-provada compe-
' · lencia. · · · · .... 

_.·· ArL. 78. Às émprezas de mineração, assim como os dire- . 
cLores de serviço de pesquizas ·e de lavra, são· obrigiUios a 
fa-cili ta1· a. inspecção de todos os. trabalhos aos àgentes.. de 
fiscalização, .e a fornecer-lhes todas as informações exigidas 
sobre a marcha do' serviço, e todos. •Os dados necessarios para 
·a confecção de mlllppa:s estatísticos da, produccão mineral. · 

. Ar~. 70. Notif-ica:da, pelo Governo, a:s emprezas de mi
neração são obri'gadas a executar os planos· determinados 
para . a seguranóa dó pessoal. e para: a p~oteccão do só lo; salvo 
justificação .sat.isfatoria de melhor .. alv1tre pO'r parte · dellas. 
. Art; 80; Qua:ndo o. Governo ve!!'ificar que é. perigoso. o 

estado de uma .mina, poderá ordenar seja. sustado 'o• prose
guimento da lavra, até a realização de ·novos · trabalhos ~:dé 
acccsso ou de garantia á segul.'ança <lo pessoal, ou prqtecção 
dó ·sólo. :· · ·· · .· ' · · . . . - , 
. . Art. 81. As emp~:ezas de mineração ficam' isentas ·cts taxa 
especial de . fiscaUzaçíio, devendo esta ser paga com .o pro
dueto das taxu.s e impo'stos lançados sobre a mineração. ·. · · , 

Art .. 82. Nas .minas -de concessão' federal, afiscalização 
~e~á feita. pe'ia rr.part-il)ãQ-~~echnica do Minisf.erio da Agrlcul~. 
tura, Industria -e. -.Commerc10. . · · . . ' 
-.- Art. 1 83. Nos · Pegulamentos que o Governo.' houver de · 

expedir para a exe~uçãD desta. lei, poderão ser · comminadas 
. multas desde 200$ até 2:000$000. ' ' 

.... ~··· 
' 

' 

\ ,, 
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TITULO IV 

. CAPITULO I. 

orsPOsrçõÉs GEMPJS . 

' .. ·' : .. , '' 

~· ArL. 8-1. ... Aos •torx-enos vendidos. ou aforndo:S pela União 
~ao· apphcavcJs, quanto ao manif'esto, pesqu.izas e luvl'a todaR 
as disposições desta lei e dos seus regulamentos.. ' . 

. rt. 85. O licenciado para :pesqui:tas,· bem cO'mu o wn
.. cessionar_ío d~ lavra •. sru·i,i,~ · ·r·esponsa.véi.s , pelas indilmnizaQõas 

.aa propr1etarw ou .ao fo~1ro da superfiCJe pel~s damnos aca-
SO· o'ccurrentos nas pesqmzas e na )!Wm. . .· 

· .. Art. SG. ·.Continuam em viS'Ol' as concessões. ff.litas ·para 
pesquizas -e 'para lavra dre minas que estiverem cm effootivi-
dade na data :desta lei. : . . . .. · · · ·· . · . · . 
· . Art. 87. São dec:larwdas caduéas todas ·as l:oncessões au

,'teriores á data desta lei, cujos· concessionarios não· houverem 
· cum~rirlo, dentrd dos. pl'aZ~os · assigna.dos, as clasulas · esti-

puladas para a eii'etiva exploração. ·. . . 
· · . · ·· · Art .. 88. .1.s movações -o pro rogações da:s ,coneessões vi
'gentes serão feHas d•e accõrdo com. esta. lei. · " · · . ' . 
. · . Art. 89 .. As emprezas de minerao!io, ,que se ·organiza.i•MJ 

. sob -o.·regimeln desta lei,.' gosarãQ dos seguinws !avorés: · · · 
a) isençiio de .impostos de ,importação .para · moohinas, 

· apparel·ho.s, ferrwmentas, miodelos e . material de consumo; 
.: que !llão existirem no .paiz-eni igualdade. (la eo'nditíões sendo 

essa importação· fiscalizada pelos. agentes technie·os do Mi
. niste·x:io. dà Agricultura,· Industr'ia ·e Commercio, sem que. os 
interessados tenham de :pagar importaneia alguma pelos re-
sp-ecivos .. atLestBidos ;· .: . . · . . ·i : · · • . • • . · . · . , 

· b) .. tarifas minimanias estradas de ferro, nas. compa-
nhias de nav:eiação .e. nos se!l'ViÇos.de'paes e ·na.ldeacão nos 
portos cusLeildos.,l6 .garantidos pelo gQverno, . não .só .. para o 

. transporte dos. tr!llbalhadares, como ta'mbem. do. material; mi
nereo, com·bustiV:el e .Pl'Oduotos maoofaeturados ... , · · •.. 

. . · ..... Art. 90. P8ra .. ,gosar dds favores indicados, devem as. em:
·• prezas já .. eacisten,~ subm~tter':'se ás d·isposicões desta .lei e 

· · dos seus:regul~mentos. ,. ·· . ·.. . . . . , . 
. .. • P.aragrapho unico. :. ~ em prezas que runc~ionam actua]

. mente; e. as ·que se organiza'L'em por .ou·tros t1tulos, ·que nao 
:' os da concessãO" do. Governo, só terão dir&ito a esses favoros, 

si. inscreverem·: a sua propriedàde no. c Registro ,das. ·Minas .. , e 
ahi depo.Stitarem a déclaração ·formal de que st• submettem ali 
regímen d·esta lei. ·. ·.· . · · .· . : . ·. · 

Art. !Jt. Sómente gosariio dos favoreS a que ~o roforom 
.• as le·ttras a e b do art. 9101 os particulm.'es Oiu em>prezas que 
· se obrigarem: · · . 

·.. . I, ·adm.iÍtir ~ào ~eu setivioo o' màior numero possível de 
engenheirO!I naeJOnat!s; > . · · , . 

S.-Vol. IX . . ·" ' tO 
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II, Ler o maioa: numero po'asivel de opera.J:ios · nacionu.cs: 
,. III, mwnter.um.a, ou mais escoias para os operarias e os 

h lhos destes na-s VIZI'llhanca.s do clsL!libclooimento; 
IV, funda~· hospitaes c ma1!1!Lei-os. 

· Art. 92. Ficam isentas ·cte !desapropriação, por rnotivó de 
utilidade indoust11ia.l, e de pesquizii!S por !Jl'llrt.e de terceiro~ os 
ter!!e!lOS adquiridos para ·os· fins espeiCillieS de rÍlineraQãO, nos 
quaes os respecLiyos pr:opri•eta.rios pr,ovem :possuir uma ou 

·n~'ai.s mil!las em pesquizas, ou franca exploração.. · ·· · ·• 
· Paragrapho unico. 'Para ·este ofí'oito deverão os proprieta

rios 'submetter tí. autoridwdo ·competente med~r;õos e plan
tas indicando as div.isaos da propriedade e a loeacãd de quaes- · 
quer jazidas su.ieitas á ·actividade i:ndustrial. · · 

. . Art .. 03 •. Fiea ct•eado o Conselho Superior. das Minas, 
incumbido de estud1lol' o emi~Lir pareeer sobre todas as ques

. tõc~ · te.cbnicas,, oconomicas e de direJ to' privativo referllilJtes á 
miner~·ão, c q~1e não 'ficarem suffiocientomente resol:v.idos pelo 
ministerio. · · · · 

.. § 1." Esl.e conselho, que será p[•esidido .. pfllo,l.\olinisterío 'da · 
Agricüllura, liridustt•ia . e Cdmmercio,'. terá como membros ós 
directores da I~scola Polyteclmica e dra de -Mi•nas,. os lel!ltea 
cathedra,Licos de meLallu!.'S'Ía ·e de lavra do IÍI·inas das mesmas 

·escolas, o director do. rServi~o Goologieo , do Brasil, . tves· re:: . 
presentantEis das eomprezas ·de . minernçãd do paiz c o· ·con- . 
sultor geral da Republica; · · . . . . .. · 

§ 2.• O .~rabalho. ·da .secretaria desde :Conselho .· fi~ará ·a ' 
cargo doo sec11etario do smrviço Geologico·. · . . , · · .. . . · 

§ 3.• As funcções do Consenhd serão consultivas. · . . 
. § 1.· Os par•eceres serão fol'mulados. · por escrip·to,. c. 

:nenhuma l'cnumeracão especial por esse -trabalho caberá aos 
funccionail'io's·.<Jue fizar~m parto . ."do .Conselho,. salvo· t~ansporte 
gratuito pal'll aquelles que residem . fóra do .. Cap1tal Fe-_ 
dera!· e forem· obrigados ít assistir ás [•euniões do mesmo Con-
selho. .. . · . .· · . · · · .. . . . . . . .. -.... 

Art. 94. Si algum rio 'publico federal tiver sido .o'bjecto · 
de concessão •Oil .de contracto .de. mineração por parte' do. Go- . 

. ·voerno ·CSLaduaJ, fiCRl'Ó. 'em v.igor a cdncessã:o ·OU COI!l:traeto ·. 
substituto o do Estado.· pelo. Governo· Federal . .e indemn.i-. 

·. zado. aquell:e das despczas. pm: ell~ feitas para aproveitamento 
do rw'. . . · . · . · . ' . . I , ; 

Art. 05. O Go~rno solicitará eis •cr.edilo"s p1-ooisos parà 
D;S despezas ccim cxecueãd desta_ lei. , ' · · 

CAPI'rUI.O II . 

DlSPOSlÇÕF.S; .TRANSJTÜRIAS 

·Arof. · 9fi. • No Miuisterio ·da. Agricultura·, Indust·ria o Com
me.x·ciil ~.C'l'l\ ~Jucal'regadfr deis U~Ssumptos de mincrll1)1lo, ·a.· que 

' 

.. 

• 

., 

' I 



se 1:cferc esta lei, o Servil;o àeologlco. e Mine1•alo~iilo do 
Br·asrl, ·enrquanto não for crcaoCla a Repa~·ticão de Min_as. 

Ar.L 97. O Go·verno .da Uniílo pod·erú. trnsferir ao do's 
EsLa.clos, que legislarem de accô!1d'o •com esta lei, oa fa.vorcs . 
rwllu creados, para ·que s>Ojrun incluidos pela respectiva. ad
min~sL~açíio nas •concessões ~·ela:bLvas a.o's ter·renos do seu . 
dommro. ' _ .. · · · · · . 

· Art. 98. ·Nos rcgnlaJnlentos , que. expedir pat•a eJXecução 
desta lei, o Governo conso.Jidará ás Jisposiçõos de leis . que 
forem applicaveis ao. desenv.olvimento da mineração., 

Art ... 99. llcvogai!rí-se. as disposições em contrario .. 
CaÍ1lUL'U ·· dos .· J)éputados, · 21 dr dezort1bro de 1917, -

Joâo Yespucio de Abreu c Silva, Presidernte eun exercício. -
Antonio · José da CO'sta .R-ibei1·o, · i." · Secretario. - Al(redu 

. Octavio JfiJ.ti(J1dc1', 2• SccTetrario interino. - A's Co'mDl/Íssões 
de Con,gtituiçâo e Diplomacia c de .rustioa e Legis-lação. 

· Do mesmo codor, com.muniéando ter · sido adptada ·· a 
'Crmenda dó Sll'nadrJ ú. . proposil)úo rda C amara que concede H
cenca .a Arniando. Augusto' Serubra do Mello, · :Vunccionario dos 
dos' Correios, a· qual foi enviada á sanccão. 

Do. S1~.' Ministro da Justiça c. Negocias Inte1•iores trans-
. ·miL Lindo a mensagem: co'm' que o Sr. Presidentei da Republica 

t'CsHLuo · dous d'os anVographos da resolução do- Congresso Na
.cional, · sanccionada\ que manda wdiaa:' para. :1 de m.aroo' vin
douro, as cleiçõe~ federaes para :1 reJnovação da Camru•a dos 
Deputados e do terçro do 1Scnado; '-" Archi\"e-se um dO's au-

. togr·aphos e remeHa-se o outro á Camarl'a dos Deputados. 
o sr: 4• Secretario (.~e1·vi1ulo- rle 2•) deola.t'a aue não ha · 

pareceres • · . . 
. ·. O Sr." Presidente - 'l'eindo comparecido apenas 20 Srs ,, 
SCinadorcs, não pódre noje haver sessão~· 

. Dcsif:l'llo' para ordem 1do !dia da. seguinte: 
· Votacíio. en~ 2"' 1discussão, · da 'pr&posiçiio d!a Ca~1ara dos · 

. 'Doimtados'. n. :1.92,· de :19.:17, qué autoriza· ao Poder Executivo 
' · · ·• a. abrir, pot~ i:ntcrmedio. do MinJisterio' .da Fazenda, ·o·' credito 

· espe()IÍaJ i.lo 2::1 :689$782, para os segumtes . • pagame!lltos em 
virtude de sentença judiciari-a: 1'1 :846$774 a D. Narcisa de 
Andr~tde . de Miranda Ribeiro e · 11 :843$008 a .DD. · Maria 
Celia· e ·Vera 'octavia de· Miranda Ribeiro sendo ·. 5:921$504 
. "Para calda' uma (com 'pa~ecm• fmJor•tmcl da: Commissão de 

· F·irianças;) · · . . · .··. . ··· · .. · . · . · · ' · 
. V o tacão em . discussão unica, do tléto do Prefeito âo 

Districto .Federa.! .n. 7, de li!H7,. á rcsoluoiio do Colnselho Mu
nicipal que. dnoOLl"Pora~ PJOS . ~lclmcptos, para. as affeitos do 
montepio a importan.cm,dcstmada a:o aJu.gu.el. de , casa dos, 
admimst;a:dolres · d:L ·Limpeza ·Publica .· ( co·m~ parecer contrar•io .· 
da. ComJitissao de Constituiçao e Diplomacia) ; 

: 
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VoLa~1ão, em 3" discus~ü.co, da proposi1:iio da Gamara dos 
Deputados n. 198, do 19·17, qu0 abre, pc!G MinisLerh> do' Inte
rior, o .cred-ito de 2:400$, pam pagatne!ltO de . gl'atíficação 
acldici·onal a funccioJ,arios da · Secretaria da Camara · dos 
Deputados (com po:recer {aV<ii'IWel da Crnnm·issiio 1./.e Fi
nanças); 

· · Votação' em 2• discussã~, da proposição da/ Camara ·dos 
Deputados n,. 196, de 1917, ·que autoriza a abrir. pelo Minis
terio do Interior, um cvedi•tl> especi•al de 349.:482$800, ·para a 

··con:cl'-!são das obras do· Instituto· Oswaldo Cruz e a ·installacão 
, de um hospital (com pm·ecer• favor·avel da Oommissão . de 
Finanças) ; . · · · 
. ·votação', em 2" discussão, da p1·opo :ição da Camara dos 
Deputados n. 187, de 1917, que autoriza a abrir, pelo Minis
terio da Guerra~· o credito especial de 136 :927$65.1; para pa- . 
gamento das differencas de .vencimentos a docenLes.milil.aru~ 
(con• par·ecer · f'avor•avel d.a Oommis~Yão de F·inanças); 

Continuação da a• · discussão dá . proposiç[Ó da; Camara 
· dos Deputados n. :1.59, de :1.917, fixando . a despeza . ..do Mi.: 

· nisterio da Guerra ..:_. arls. 23 a 50 -· para o·· exet·cicio .· de 
~0:1.8 (com parecer da Cornm'issão de Ji'inanças sobre. as ernen-
das apresentadas) ; · · , . . 

. 3• discussão da proposição da Camm·a dos' ·Deputados, · 
n. 188, de· 1911, concedendo ao major ,g\·aduado reformado. 
Valeria Augusto de Amorim Caldas, a reforma ·na effectivi-

. t:lade. desse. posto (com par·eceres {a'V·m·a·ve·is das Oomm·issüc~ 
tle Marinha e · Guerra e de Finanças) ; · . · · · 
· 2' discussão da proposição da CaÍnara dos Deputados 
n. :1.45, de 1917,. determinando que a lei n. ,.3 .. :1.39,·, de ··2 de 

.·agosto de .1916,. seja executada de conformidade. com as dis-· · 
posições que estabelece (com 'parecer· favôravet da Oommis
são d,e Justiça e Legislação) ; · · ·: · · . .· · .... · . . . : · 

2' discussão da proposição da Camara .dos Deputados 
.n, 1.67, de :1.9:1.7, que reconhecé de utilidade publica·a União 
·ctos Criadores do Estado do' Rio Grande do Sul e as Associa~ 
cões Commerciaes . da cidade de . Porto Alegre; Pelo tas e Rio 
Grande . (com. pm•eccr (mJoravel da Çommissão. de .Justiça •e '· 
Legislação);. · · .· , , . · , .. . .. 
· ·· 2• discussão da proposioão Já Camara. •1dos. DeputildÓs 

n. 196, de :1.9:1.7, que abre, pelo· Ministerio .do Interior, o cre
dito de 6 :906$, para pagamento de gratificações .. addicidnaes 
a funccionarios da Secretaria da Camaradas. Deputados (com 
par•ecer· (avoravel da. Commissão ,de· Finanças); ·· • · 

. 2• discussão da ·proposição · da Cama1'a dos ·Deputados 
n. '200, de :1.917, 'que àbre, pelo ·Ministerio da Gm)rra, o cre
dito, especial de 1 :857$, para pagamento· de gratificaoão addi
cionaLa que tem direito Alfredb .Mathias, almoxarifc do .. Hos
pital Central do. Exer(lito. (r.nm. pr~rer."'' {11V(l1'ave~ da. C'mnm.is
sáo de Finanças); • · · >\ · . · · ' · 

•' \,-·, 
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2• discussão . da proposicã~ da Gamara dos Deputados . 
n. 202, de .1917{ concedendo a Carlos de: Oliveira Gomes, ope
mrio das officinas da Estrada de. Ferro Central do Brasil, 
um anno de licença, com dois terços da diaria (com parece'~: 
,!av01·avel da Oommissão de Finanças); · . •· · 

. 2• discussão· da 'proposição. d,a Camai·a dos Dep11tados 
u. 205, de ·1917, que àbre, pelo Ministerio da Fazenda, os · · 

.oreditos especiaes de 81 :821$676, ouro, e 1. 879:199$099, pa
pel, para pagamento de dividas processadas por exercícios 

.findos· de diversos ministerios (com parecer favoravel da 
Oo-mmissflo de Finanças) ; · " · 

3• · .di~c~~são . da .proposição da C~mar~ ·dos. Deputados 
.n. 135, de 1916, que considerá de utilidade publica o Club 
da Seringueira, com séde em Manáos (com pm·ecer ra·v01:avel 
da Oommissão. de Justiçá e Legislação); · 

. 3• I discussão da .· propo'sição' da Camara . dos Deputados 
n. '"188, de '1917, que abre, pelo Ministerio da. Fazenda, os 
creditas de 117:523$34.4, ouro,· e ,de 228:786$493, papel, para 

· restitui<Jão de impostos .á. The. Rio de .Janeiro Light and Po-
wer, que indevidamente pagou nos. exe1•cicios de 19.12 a :1913 

· (com pa1•ecer favoravel ·da Oommissão de Finanças); 

. DisCussão unica do· veto do Prefeito .do Distri~to Fe
deral n. 8, de 1917, ·á ·resólução do Conselho Municipal, ·que 
manda· considerar valido para .a matricula em 1918, na Es-. 
cola Normal o. concurso realizaé:Io em fevereiro· do .corrente 
anno. (com parecer contrario da Oommissão de Constituição 
a·· Diplomacia.)· , · . ,,• ' 

182• SESS.!O, EM 24 DE DEZEMBRO DE :19:17 

·PJ\ESIDENOIAI. n'o sa. URBANo SAN'Í'os,. PÍU:SIDENTE; · B METELLo, 
. . . . . . 2• SECJBETAIUO . . 

. A'. f. hora da tarde . abre-se . à sesslio, a. que conllOI'l'o3in 
oc Srs. Metello, Pereira Lobo, Lopes Gonoalves,. Rego .Mon-

·. teiro, Indio-do Brasil, Costa Rodrigues, Mendes ·de Almeida, 
José· Euzebio, Pires ' Ferreira, · Ribeiro . Gonoalves, Francisco · 
Sá;:Thom!lZ•:~ceióly, Joiio Lyra,·Eloy d~1Souza,. Cunha P~-
drosa, .· EpitailiO ·Pessoa, Dantas ·.Barreto .. Raymundo de MI
randa, Siqueira .. de Menezes, João·. Luiz. AÍves, Miguel âe Car
valho, Erico Coelho, . Alcindo . Guanabara; :(laulo de Front.in, 
Francisco · Salles; Bueno de· 1Pa!va, Bernardo . Monteiro, Adol~ 
'pho Gordo, Alfredo Ellis, .· Gonzaga Jayme, Leopoldo 'de B".:.
Ihões, .José Murtinho, Xavier . da Silva,. Alencar Guimarães, 

. Lauro Müller, Rivadavia Corrêa,. Soares dos Santos e Victo
rino .. Monteiro_(3,.) :.. : . .. . .. . . . . . ..... 

' . Dêixamde comparecer comcausà .justificada os brS. A:. 
Azere,do, Pedro, Borges, l{ercillo Luz, Silverjo Nery, Art.hur 

·' ''; '· 
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Lemos, Abdias .Neves, Antonio de Souza, Walfredo Leal, Rosa 
o Silva, Ribeiro de Britto, Araujo .Góes, Gomes Ribeiro, Gui
lh.erme Campos, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, Seabra, LOt!
ren~ Baptista, Irineu 1\fachado, Rodrigues Alves, Euge,mo 
Jardim, Generoso Marques e Vidal Ramos (23).. 

São lidns, postas :em discussão e,· som debate, approvndas 
11! actas da sessão anterior e da reunião do 23. · 
· :o Sr. 2' Secretariei (servindo de 1') deolàro. que niio 11:1, 

expediente. · · . .. · · 
11. ' ' " • 

O Sr. 4• Secretario ( serí.•indo da 2') procede: á ·teitu 
do seguinte 

PARECER 

·N.: 472 -. . 1917 . , . 

' As duas emendas offereoidas pelo Sr. Ra;vmundo · u : 
Miranda á proposição n. 1,73, de :1.917, consign.arr, providen~ 
cias que não podem merecer o assentimento da Commissão 

· de Finanoas. · , · . · 
\ A.' .primeira dessas emenda·s, embora: modificntiva .do 

todo o art. :f.• da propo_sicão, importa apenas em substiLuil· . 
a autorização para a abertura do credito de 1.281:025$399, 

. pela autorização c para . a- abertura no' credito que «preciso 
:Côr:.. Ora,. semelhante substituição, .iiobre perfeitamente· des
neeessat·ia, só teríà c·omo consequencia retardar o · andamento 
do projecto, porquanto o credito que «preciso· fôn' e a que 
allude a proposta do honrado Senador, é. precisamente· o .de 
f. 281 :025$399, conforme se verifica, quer da mensagem que 
deu origem á proposição, quer do l)recatorio que. a (lcom;. 
panha. . ·. · · · · · , . -- · • 

Tambem não é passivei supprimir o nrt. 2' do~proJecto . 
da Camara; como suggere a segunda emenda, porque ·do tal · 
suppresslio resultaria i!'eforrriar a· sentença do Supremo '!'ri-

. bunal Federal, . na parte relativa aos juros da móra. · · . 
. Por tudo· Isso, entende a Commiss!l.o de Finança~· que 

a!i emendas devem ser rejeitadas. ·•·. .·· , , · , · .. 
Sala das Qommisstres, '24 de dezembro de i 917. - vi~ 

ctorino Monteiro, Presidente; - Alcindo. Giianabara, Re
lator .. - João Lui.;·AlveB.- L. de BulhiJes. ·-·João 'Lyra.: 
Alfredo Ellis. - Erico Coelho. · 

~MENDAS Á' PROPOSIQÃO DA CAMAIIA Dos DEPUTADOS N, 17'3, DE 
'i9i7, ,A QUE SE REFERE O PARECEI\ SVPRÁ 

Substitua'-se o art. :1. • pelo· seguinte: · ' 
cArt. · E' autorizado o P,oder Executivo a abrir, ;pelo 

Ministerio da Fazenda, o credito especial que fOr necessario 
l!llr& defin~tiva liquidação da quantia que competir a John 

' ' ' ,,·,:1.'' • . ' ,,. 
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Crashley, inventariante do espolio de José Domingues Men
des, em virtude de sentença . judiciaria;, 

Art·. 2• - Supprima-se. 
· · Sala das sessões, :u- de dezembro de 1917. - 1ia11mundo · 
de Miranda. -·A imprii'nir. - • . · · __ · · 

O Sr • .Joio Luiz Alves -: Sr. Presidente, de accôrdo coll\ 
a praxe que hei adoptado, desde que relato orcamentos na 
Com missão de Finanças dQ. Senadci. . • '-
. Sr. Presidente, o barulho a IIi fóra é de tal ordem que 

não posso continuar. · 
O SR; PRESIDENTE ..:... Attencãot (Ao continuo da Jlesa): 

I•'aca retirar as pessoas que .estão nos corredores perturban-
do a ordem dos trabalhos.. ·· 
. · O SR. Jo.A:o LU!z ALvEs (continuando).- •• ;desde que 
tenho a honrosa inoumbencia de relatar ·orçamentos na Com
missão de Finanças do Senado, que adoptei a praxe de, uma 
vez • votada .definitivamente a. eollaboracão do· .Senado nos 

. .Ol'Camontos do que fui relator, vir trazer ao _paiz O resul-
. todo dessa collaboracão .' · · . · · . 

Na 2" discussão do orçamento da Viação, foram apre
sentadas 61 emendas; sendo acceitas 42 e rejeitadas 19; Das 
42 emendas acceitas, algumas cont.ra a opinião do relator, 
são dr. autorizações--ao Governo, 24; são de ·modificações de 
reg·ulamcnto, sem despeza, seis; sãu ·de modi.ficacões do pro
jecto da Camara, sem augmento de desP;eza, seis, são de crea-
~·iio. de despeza effectivn, scís. · 

As seis emendas· de despezas cffectivas são es.tas: 
N. 2-. Material para o -porto do Maranhão· 47, :00101'000 
N ,, O - Resf.abelecimento dos f 8 Jogares do 

praticantes dos Correios ..... ; . . . . • . . .56 :800,000 
(Quer ·dizer, restabelecimento · de . 

·Jogares que for•am · supprimidos quando · 
.o -Congresso .votoú a verba . dos . Cor
reios, por forca . das circumstancias, · · . 

. mas que eram .necessarias e imprescin.; · 

' ' 

diveis ao servico.publico.) . . . . 
'N. 7 -· Addidos da baixaqa fluminense .... •. 1~0 :11•10$000 

(Esta queRtúo foi resolvida pela . · 
. Commissiío de Financàs, cm vista de · · 
pareceres de notaveis jurisconsultos 

· do paiz, que asseguravam ' direitos 
nos funccionarios da ,oxtincta•, Com
missão de Baixada c de parece\' da 

· Comrriissiio de r.cs·islação o .Justiça da 
Camara.l · ·· . · · 

N. 4~-Agencias, condt.1cciio . elo malas e 
expedionlo do~ Corr<!ios· por defioien- , 
cia de verb11 votada na Cnmara o jt'i ' . . 
reconhecida. . . . . .. .. .. .. . . . . . .. ... . 290 !000$000 
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N .. 30-Augmenlo .de vencimentos dos con
. Linuos dos Correios da Capital Fe.:terul 

N; 3:1-Augmento para a cart.a ~oog-ra•>hioa 
do Brasil, que está sendo. f.eita' pelo 
Club de Engenharia, para commemo
raoílo do Centenario da Independencia 

Somma ...... . · ...... : . . : ..... . 

15:000$000 

90:000$000 ---
678: 000${)1()0.' 

. ' 

·As 24 emendas de aul.orizaoão ao Go\'IJI'llO ~r. divJCiem: 
5 são de autorização sem despeza; 
8 não determinam as despezas; 

11 declaram a dcspeza e são : 
'N. 2 A- Concerto de draga para o!Jrns rlc por-

tos .. ...... ~ .......... ·' .... ~ ·.:. ... . .. 
.N; 3 ~ P.orto ... de Tambahtí ............ : .. . 
N. ~~De~obstruccão do rio Maranguape .. . 
N. tli-Eslraida do .rodagem .no. Piauhy .. . 
N. 10-ponte de Pirapora ... ~ .............. . 

(Devo observar que, ·em relação I! 
essa,· a. Gamara autorizou o Governo· 
a abrir os crediLos que Jossem neceA-
sarios e o Senado fixou em . 500 .:1()·00$ · 

-1 O : OOO.f,OOO 
:lO :000$000 
20:000$000 

.50:000$000 
500:000.$00.0 

' .esse credito. rio actual. exercício.) .. 
N. 3:1- Agua ;.para Ipanema e . T.,eblon. . . . . -100 :000$000 
N. 4 3- 'Ramal ferre o de Abaeté .......... : · 2001: ooo~moo 
N. ·-15- Desobstruccão de rios na Fazenda Na-

cional de Santa Cruz ................ · 200 :Q00$000 • 
N. !i5 -· Credito· . para domingos e ferindo: 

' . dos operarias da . Estrada · de. Ferro 
Central, credil.o que não foi incluído. I. 
pela Camnra, mas que tem de ser evi-
dentemente pago. . . . ...... '. .. . .. . 1. !iOO :000$000 

N. 57- Credito para medição .·• ·final ·. das · · · 
- · · .; . Obras · da Estrada do · Ferro Madeira-

Mamoré (solicitado em mensagem).. ·.1!í'0' :OODl~ooo 
N. 58- Reorganização ·.da Inspectoria .de! \Es-

goto ........ ·: ... , .... ;, .. , ....... , ,
1

• -10.:00.0$000 
. ' ,, ' . \ 

Somma .. ~ .................. ', li .130 :000$000: 

d<'. autorizaoão ao . G.ovérno, sendo que a maior verba é de 
1.500:000$, para pagamento de feriados, cm virtude de lei, aos 
operarias. . · · · .· ' . · · · 

' Em · 3• discussão foram' apresent.ndaA 7-1 mncndns .· Foram 
ncceitas .JG e rc.leil.adns 28; · • · . . . 

Das 46 acceil.as. muitas das quans conf.rn o vof.o do rc
Jat.or são de aut.orizacõíis ao Governo, 31; sfin de 'rnodi1fi
nações regularpent.ar.es de servi~!?, sem despflzn, 7; s~o. dll 
mndifiCaQl'ies do pro,JeCf.o da Q~rnara, Se!ll ~espezn, 2; AllO de 

• ' * I ' ' 
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creacão de despeza efféctiva, 2; diminue a despeza, f; mo
dificam emendas approvadas em 2•, sem augmento de des- · 
peza, 3. · 
· · As .duas de despeza effecUva, contra o voto do Relator, 

Fiío estas: · · · · 
N. 28 - Augmento ·de vencimento dos car-
. · teiros de Nitheroy. • . . . . . • . . . . 18 :000$000 
N. . · - Augmento de vencimentos do aju-

dante de contador da Inspectoria de 
Portos. . • .. . 1 .. .. .. .. .. .. i :500$000 · 

. Somma .. .. • . . . . . .. .. .. 19:500$000 

A IIUe reduz a despezà é a de nu- · 
. mero 42, que reorganiza o . quadro de 

serventes ·da ·Estrada de Ferro Cen-
tral, diminuindo. .. .. , . • . ; .. 4 :360$000 

Augmento e!téctivo. .. .. • • • • . .. ; 15 :.140$000 
-

As 31 emendas de 9.utorização ao Governo se dividem: 
i 1 são de autorização sem despeza; 
18. nãó determinam a desp!lza; . 
4 declaram a despezà e são: · · 

N. . 2 .....: Deficiencia de verba par~ obras de 
·· ~ortos.. .. .. .. .. .. ... . • .. .. · 200 :000$0ÚO · 

h. '37 ,;..._ Subvenollo' ao Estado de Pernam-
. buco para navegação entre Bahia e 

Ceará. .. .... · .·• .. • . . ; .. .. 270:000$000 
. 0 .SR. RÀYMUNDO DE MIRANDA·-:- Despeza 

.• productiva e indispensavel. · · · · 
. .. · .o SR .. · Jo!o .LUiz ·ALvEs (continuando· a 

U!r) : , . . . . . . . . . 
. .· .. - - ... _/, 

N. 05 -.Credito~ para pagamento . de venci- · 
· · mentos . atrazados. . ; .. • .. .. .. ·.. . 5 : 862$0I.lO 

. N. . 8 - Pagamento á Empreza Fluvial Piau-
. hyense ..... :. .. . • . . .. .. .. .. 60:000$000 

" ' . . ' ' . . ---.,.---
Somma . . . • . . . . . . . • . . . . 535 :862$000 

.. Em resuino:. Das i35. emendas aprese~tndas ao orca
monto do Ministcrio da Viação, foram aceeitas SR c re,jeita-
das 47. · · · ·. · · · 

· Augmcntam despeza em verbas do orçamento oito: modi
ficam leis ou o projecto da Gamara, sem despeza, 2\'l: modifi
cam emendas approvndas em 2" discussão, tres; conferem au-

. ri?.aciio, sem despeza alguma, 16; conferem autoriznoão sem 

.·• 
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determinar a despeza, 24; autorizam despezas com credito de• 
terminado, 15; diminue despeza, uma.. ·· 

Devo observar tambem, Sr. Presidente, que grande nu• 
moro de.stas emendas, que conferem autorização ao Governo 
para realizar serviços sem· fixar a despeza, ··são emendas de· 
caracter méramcnte platonico; porque ós seus autores es(Jue
ceram.:se de autorizar a abertura do credito nQces~ario, e não 
competia ao Relator dar 'semelhante autorizacão. 'Suo a.utori
zacões de. que o Governo nem ao menos poderá Ian~ar mão1. 
ainda que quizesse. . · · . . 

O augmento effectivo da despeza ·com o areamento da 
Viação é do seiscentos e noventa e tres contos novecentos e 
quarenta mil réis, dos quaes tresentos e tantos para supprir a 
defficiencia ·de verba nos Correios da. Republica,· recçmhecida 
essa defficiencia .pelo Poder Executivo, pela Camara dos 
Deputaqos e pelo Senado. . · · . , 

São creditas autorizados para varias fins: 5.665:862$000, 
sendo que 3.500 contos para attender o pagamento dos ope
rarias nos domingos e feriados em virtude de lei; 500 contos 
para a ponte de Pirapora, que elevam a despeza e o mais na~ 
quillo que enumerei. . 

Acredito que a obra do Senado na elaboração do orca.;; ·· 
monto dq Ministerio da Viaoão não foi uma obra desorganioo~ 
zadoi'a, si não uma obra de collaboracão com a: . C amara dos 
Deputados. · .· · < 

Era o que tinha a dizer~ · (M'ltito bem; muito bem.) 
O Sr. Raymundo de Miranda (•) -·· Sr •. Presidente;· 

V. Ex. sabo que. não é de hoje, mas de muitos annos que 
venho, quer na tribuna dai.Camara dos Deputados. l}uer desta 
tribuna, defendendo e pugnando por uma .das ml).ior!:'s aspi
ra:Ç'(íes do povo de Alagõas, ·que .é a· construcção do Dort.o dQ 
Jaraguá. ~ · · 

Entretanto, com bastant.e · pezar, sem,· porém, aesilludir
me, coutinuarei a empregar esforoos, emquanto me restar, 

, alguma_eners·ia, para .. a consecticão desse desideratum, mas 
, · ve,io que o porto: de Jaraguá; esta aspi~aoão do. povo alagoano, 

até hojo só tem servido de pretexto para indemnizações, sem . , 
que se tenha praticado o menor .acto, dif.ecto ou indirecto, . 
para a sua effectiva consLrucção. · · . ' · · . · · 

• • • I ' ' ' . . . 

O porto de Jaraguá é uma necessidade inadiavel; é elle 
um dos mais concorridos, pois, . além da produ c cão de · Ala
gôas, por olle se escôa tambem toda a producoão da bacia dei 
alto S. Francisco, do ·interior· de Pernambuco; da Bahia o 
até mesmo de Minas Geraes. . · · 

·· Em 1912, em uma série de discursos proferidos nesta 
·Casa, fiz um esforl}o inutil para convencer o ministro da Via
oão de então, de que a orienta,;íío que S. Ex. estava scguindQ 

c•J Este discurso não,JcW revisto pelo orador, ,, 

I 
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era errada, do que estavam aLt,entando contra a Constituioão 
da Republica, do que se estavam preparando grossas inde
mnizações, promovendo annullacão de uma concurrencia lo-: 
gitimamente feita, . sem o nus ele ospecie alguma para o The-
souro. , . , . · 

Esse ministro,· Sr •I Presidenta; ;recalcitrou,' inisl.fu no 
erro e sat.isfez a aspiraoão de uma empreza a que não con
vinha a construccão do porto de Jaraguá c, em uma revira
volta, .aproveitando o êstado do exaltação partidaria que rci
'nava ·não só em Alagôas, mas que agitava o paiz. inteiro, a 
concurrencia para construcoão do porto de .Taraguá foi annul
lada, promcttendo S. Ex. que este porto se faria por outro 
regímen. · · 

Tive occasião, Sr. Presidente, de declarar, em uma das 
sessões de· :1912, que essa promessa de então ora uma illusão 

\para desviar a attenoão c os esforwos dos alagoanos. 
·HO.ie, infelizmente, vejo que se realizaram, tanto quanto 

annuniliei, todos os vaticínios que . tive· occasião de fazer da 
tribuna· do Senado, arrostando até uma campanha de difía
·maoão, que em torno de meu nome .levantaram os .meus ad-
versnrios. . 

Annunciou-sc tumultuariamente uma nova concurrcncia. 
E~sa concurrencia seguiu j(L os seus tramites.' Foram apresou

. tndas. propostas. Durante todo esse tempo. me mantiv·c silen
cioso. Tumultuariamente foi 'feita essa concurrencia, sem o 

, conhecimento dos termos do edital da concurrencia c da ido
neidade dos respectivos ceincurrentes, .contra· todas as normas 
do·· direito, que não podiam abs.olutamente deixar do prqva- · 
lecer c sobre a:s quaes todos os peritos silenciaram, inclusive 
o Sr. Senador Ruy Barbosa, no seu laudo. · · . · . 

A.. questão,' conforme se lô no Dim·io O{ficial, foi .. rfeéf.a 
ao estudo da Commissão revisora dos contractos da Secretaria 

· · .do Minislerio da Viaoão: · Esta ·commissão opinou, em 1 de 
março de ':1.9:15, quese não lavrasse .o contracto, por não dfs

'pôr mais o Govemo de autorizaoiío legal.para este fim e que . 
Se l'CStitUiSSe a. CaU!}ÜO I dOS proponenteS, garantidora da RSSÍ
g·nat,ura do referido contracto, visto que incxistia ainda qual
quer. :vinculo contractual, . tão . stlniente da aceitação da pro
posta do's autores. E' sabido que fizeram parte dessa com
missão .. juristas. notaveis. Recordo-me,, por\ exemplo, que 
deli a fizeram parte, ·nomeados pelo Sr .. ministro da Viacão, o 
Sr. Senador .Toão Luiz Alves c o então Senador Sá Freire, 

'( Realmente, Sr. Presidente, o que a Commissão diz é a 
expressão da verdade, é a deducoão .iuridica que o caso con
creto apresentava. Entretanto,. apczm· disso, o Governo affe-

.. ctou. o ca~~ \lO Congresso, Nacional. O Sr. President.o da Re
pub!Jca dll'Jglll uma mensagem ao Congresso;. pedindo que e !lo 
se. manifestasse sobre o assumpto. A mensagem do Sr.. .Presi
nrmte dn Republica foi .submcttida ao conhecimento da Ca~ 
marn dos Deputados, como era natural; e ahi .as Commissões 
terminaram o seu parecer, opinando pelo arohivamento dll 

' ' 

' 

·' 
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mensagem. Com rel~ão á idoneidade, que não foi apurada, 
diz o parecer destas Commissões: 

~A liberdade do Governo, no julgamento da idouuiaaào, 

. ,_•' 

.. não póde ser absoluta, discricionaria, mas relativa, isto é, em 
vista dos documentos, podia o Governo preferir uns ou ou- · 
Lros, julgar bastante a prova. feita por um só documento, · 
preferir a que foi produzida por algum ou muitos ... ~> · . 

· . E mais adeante diz: «Tnformando uma peticão de um do:~ · 
concurrentes; a Secretaria da Viação. declarou que, de accôrdo 
com o processo, ·as respostas aos itens da referida petição ·de· 

·vem ser dadas pela negativa; o ·que lhe parece inconveniente, 
por dar isso motivo a reclamações da parte contraria; nada 
consta no processo relativamente ao acto ·de nomeação da 

· commissão julgadora das provas de .idoneidade dos concurren
tes; não ha nenhum acto. do Governo julgando a·· idoneidado 

· dos concurrentes e:1J-vL da clausula ·15 do edital:.. . . 
Essa é que é a prejudicial. O Governo Jião. nomPou :com;, 

missão .nenhuma para dar parecer· sobre a idonllidade dos 
concurrenteR .. . . . · . .· . · · 

Eu tenho muito a dizer; hoje direi apenas o essenrial, 
resumindo. · · · · · · · 

A' clausula 15 do contract,o exige que, p'ara: pro\•a dr. idó~ 
neidarle,. qull o.concurrente provasse que já tinha construido 
obras hydranlicas do mesmo genero, e não ha provll dos f!On
currentes nesse sentido, pelo menos do concurrente . ryut> foi 
preferido. Não houve ,julgamento do idoneidade;· a~ propos
tas, conforme a' resposta da Secretaria da Vaicão ao rcspe~ 
ctivo pedido lle informaeões, estão todas em desaccôrdo com 
o edital. · · . · ·. , · · · · · . ·' ~ 

Assim tambem ·se pronunciou a: Commiss!lo. parlaménta~. · 
Qlle ainda accentuou a respeito: "Não é uma questão vencida, 
não é cousa julgada a da idoneidade ·do proponente '(lrefe~ 
rido, como pretende a douta··commissllo. de· Justiça. E não··. 
se .póde assim considerar, p(lrque o julgamento da idonei-. 
da de não se fez de aceôrdo com· a clausula 15 do edital, foi 
:fo!to por uma commissão sem existencia legal,. de . geração 
ospontanea, e ainda porque. tendo. sido interposto, por. um . . 
ciof: concorrentes, recurso ao Sr .. Ministro da Viacão contra · 
tal julgamento, sobre elle nada disse '\11Este requerimento .ni'ío · 
teve solução. A questão ficou. etn aberto,.·. a Commissfío .. par,
}nmentar deu o seu . parecer, ·como é~ sab'ido, opinando ·pelo . 

· archivamento da mensagem do ·Presidente da· Republica; · · 
. Óra, nestas condições foi . affecto ao Congresso Nacional 

· ·'o· caso do porto de Jaraguá e, uma. vez affecto ao Congresso ·. 
Nacional, nenhuma providencia mais, a respeito, pod!\ria I'IP.r 
t.omada pelo Governo. ·.· · · . · . · · • . . .. ' 

Não me anima, Sr ... Pre~idente, o menor intuito de cen- · 
~urar, directa ou indirectamente, o Governo, e, abrindo um. 
p::.r·enthesis no meu discurso, rlcvo declarar de· um modo clarl) 

. e terminan~n flUe não se ·comprr.h.cnda .nem ·se deduza; rlos · '· · 
j'll(lUS concmt.os a menor censur:\ · á. mtegr1dade mo~al; á hOJ;Y\-

' ' 

1 
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' bridade do illustre cavalheiro, do nosso distincto ex-oollega, 
l]Ue actualmente pr•cenche as t'unccões de Ministro da Viação 
neste Governo. . . 
. F~oo esta decla:acão, esJ!ontaneamente. e e~ tempo, par,a . 
t1iíu nao se supponua que VliiO censurar a accao pessoal ao . 
uc:tual Ministro da Viação: i\J.üo, porque o creador, o causa
dor. deste desastre contra o porto de Jaraguá nunca foi, não 
:é, nem poderá ser S." Ex. · .. ~ , . · · . · 
· J"amento que tendo, h). não sei quantos . quinze dia~. 

/oito um. requerimento de infor'macões coin · relação a un:a 
. nova, a uma terceira indemniza cão que 8C vae. promover sobre :a construccão platonica do portO de. Jaraguá, até esta da tu 

essas informações não tenham, chegado ao ·Senado, apezar 
do meu requerimento ter recebido .a honra de. approvaçfio 
por par·te desta Casa. : 

Mas;· Sr .. ·Presidente, tenho sempre . uma grande satisfa .. 
t;ào todas as vezes que me convenço . de que não tenho razão 
quando discuto questão de interesse publico, porque o facto 
do me ~convençer de que não tenho razão é sempre uma 
prova de que . o interesse publico não foi. prejudicado. · · 
. . Entretanto, infelizmente, constantem!mte estou vendo 
que .tenho razão, máo grado meu. 

Vou ler Ó que eu disse na sessão de 27 de setembro de 
.1!!:12, quan9o .o Sr. Mini&tro da Viação .de então, illegal, in-

. coustiLucional, violenta e .dictatorialmente, annullou · a con-
CU!'l'Cncia que se mandou :l'azer para a construccão do porto 

. d,., ,faraguà sem ónus para a União. · , · 
· , Respondia; então, a um Deputado pelo Rio. Grande du 

Suí, o Sr. Octavio Rocha, que affirmôu da Camara "que ·a 
:lspira,;ão ·dos 'alagúanos seria satisfeita, n!io em "condi
-~ú.eti onerosas, mas pelo regímen· geral da lei de portos". 

' '.: ' ' : ~' ', ' . . . 

·,, 

Eis· as minhas palavras ; 

. "Eu ·nã6 coriheço qual ·é este regímen geral da Icd 
de ·portos; · em t1elaQão ás leis de portos, conheço o 
regímen· da:.1ei·2.356, art. 32; n. 6i, que é constru
coão ·. mect,iante ·conlrMtos. emittindo ·.o Governo . um 

· i· emprestimo externo, ou a c.onstr.ucqão sem onus · _parn 
o Estado;· revertendo o porto para o Governo, m~d1ante 

·as condições estabelecidas na lei de 1869, que fo1 como 
se fez." · ' · · ·· · · 

' '. ,' . '' ,: ~- ~ ' ' 

E accrescentei : 

. . .· "Custàr-me-ha ·a acceitar- que na outra' Casa d•' 

. Congresso a represent.acão de Alago~s se conforme co!'h 
essas promessas enganadoras ou seductoras. de se .fazm· 
o porto por . um regímen geral, que ninguem conbec~. 
porque o regirqen é este mesmo." . 

, .Desculpe-me o Senado, desculpe-me mesmo ,o àiitor da 
promessa illusoria de 1912 : esta expressão. "re1imen geral 
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· ele portos, fórn dos· dois regimens que existiam, ,Sr. Pl·e
sidcn_te, nüo ó derivativa, é inepLa. Eu disse ainda: 

« Mantido .o· despacho de aimullacão da concurl•CJ~
cia, não sei .si o porto de Jaraguú. vae ser uma reah
dade ou si continuará. a ser uma ficl)ão, por não con- · 

· v·ir a sua construcção aos portos vizinhos c aos int'e
. 1·esses das ernprezas de po1•tos colliaados, que pleiteam 

a não construccão do porto de Jaraguá, porQue lhes in-
teressa o statu-quo.. . . · 

St eu· purLesse ser · ingenuo, a minha ingenuidade 
não chegaria ao ponto de acreditar que no momento 
em que o Governo está a braoos com um .deficit extra

. ordinario, ·momento em que as duas -Casas do -Con
. g'l'esso dão-se as mãos, para- cortarem,. tanto . quanto 

possível, o augmento de despezas; no momento em que 
os córtes orçamentarias se avolumam de um modo 

. animador para fazer. face ao .deficit, que mesmó··assi~ 
não ficará sensivelmente · diminuído, seria neccssarm 
muita ingenuidade parw .. acreditar que' o Governo le· 
vante um emprestimo externo de muitos milhares de 
contos · para. ir construit• ó porto de Jaraguá, quando 
est.á construindo dois, um ao norte, outro. ao sul, em 
.Pernambuco e Bahia I Quem acredita nessa promessa · 
de variação para um imaginaria· regímen geral para· a 
construcção do porto de. Jaraguá? · 1 · ·. . · · . 

Não tenho interessá na· escolha 'dos ·concurrentes, · 
é isso attribuicão 'privativa· do honrado ministro ·da 
Viacão, que todos devem acatar; discuto e defendo 
apenas . o interesse do Estado; ·mas, jurista que sou, 
embora modesto, .. porém consciencioso. do que digo 'é 
do .que penso, acredito que,. si a· annuna~:~ão fOr. man• 
tida, 'pouco tardarão os pleitos ·judiciarias e não se 
fará esperar muito .a prova de quantos politiqueiros · 

ou ingenuos serão aquelles que lá fóra. se conforma- . 
rem com informações sophisticas e.'prorriessas que._se 

·dissipam·· no mesmo · instant~ -com irreparavel damno . 
para o povo alagoano.:. . ··' ·. 

Sr. Presidente, era isto o' que eu 1 dizia- e· affirmava em 
27 de setembro de 1912, nesta Casa. • 1 

_,Agora, infelizmente, venho, assignalarl,\a confirmaci'ío de .. 
tudo quanto .. ha cinco annos passados tive occasião .de de':' 
clarar. · . · · · .· .·· . ·· .·. . . . ···. · · . , . 

E' preciso que de. uma· vez por todas se acabe com essa. 
advocaciá em torno do porto de Jaraguá. Essa indemnização · 

. que se· vne dar, pelo: qu? não se .fez e simplesmente' a pre-
texto ·de uma proposta, Já é. a terceira. · . . 
. . Bem diz, por exemplo, o Oo1'1'eio da Manhã :· . . 

(Entram depois os ·arl:iitros em ncciio; niio ch.cgam a 
nccôrdo; · fa1la o desempa~ador; ·e ia· cousa conclue.' assim; mui~o 

.,: ' 
'I'•' 

' ,, ' 
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inesperadamente: por se determinar que sejam dadas aos oon
curronl.es, aliás considerados 'ilüdoneos pelos peritos Lcclmicos, 
as seguintes verbas : 
I>or dcspezas que os concun·enies realizaram 
llosiiLuicão ela cauÇão, , •.••.•.....•••••..• ~~ 
J.ucro de 6 % sobre 9.184: 484$H4 .•.••.•• ; 

77:100$000 
40:000$000 

551:069$048 

, Total ........ ~ .. ·.•I·JI·~··· •·•••••••• 068.109~048 

· Ora, Sr. Péesidente, essa questão. é mais de natureza ju
diciaria; mas, para ter, apezar disso, . o caracter judiciaria, ó 
preciso que seja definida pelo Congrésso Nacional, a quem 
clla está affecta. · . · . · · · ·· 

Pois então o Presidente da Hepublica envia uma men
sagem ao Congresso Nacional para solucionar o caso da con
strucçã.ô do porto de Jaraguá (sobre a tal segunda concur

. rencia), o Congresso Nacional' toma conhecimento dessa men- · 
. sagom, a Camara dos Deputados, por. um luminoso parecer 
das suas respectivas Commissões, mànda que seja archivada 
e aprecia o caso pelo modo por que; em termos geraes, acabei. 
do lcl' ao ·.Senado, e como é· que depois disso. se vem nomear 
um ,juiz arbitral e se man:da pagar os ,iuros de seis por cento 
a um concurrenle que não assignou o contracto, juros de seis 
por conto sobre o preço do. orç<arnento. de um porto que não 
construiu, que não conhece, que não estudou e no qual não 
s-ustou cousa nenhuma?r·ora; sr: Presidente, nestas condi
ções, V. Ex. tíOmprehende que a minha situação de repre-

1 sentanle .'do Estado de Alagõas, que tanto tem pugnado no 
. Congresso Nacional pela· comitruccão do porto de Jaraguá,. 

impõe o dever deagir àqui e fóra ·daqui, perante oJudiciario, 
,liú sentido de .que. se acabp esta especulação, que já se yem 
tornando t.radicional, do corvejamento em torno das platomcas 

· · obras do porto de. Jaraguá, que nunca se iniciaram, Que nup.ca. 
.so fizeram e. que cm todas . as legislaturas ·Se ventilam.- · 

. Peco a '\r •. Ex., Sr .. Pi·esidente, que me reserve a· pa-· 
· lavi•a na hora do.expediente de amanhã, uma vez que não· 

desejo demorat• a vota()'ão dos orçamentos. (Muito bem; 
· muito ·bem.) . · ·· · · · · · 

·• ·. ORDEM DO DIA . 
' O Sr. Francisco -Sá (pela. o1•dem) Havendo necessi~ 

dade do se concluir a votação dos orçamentos, requeiro a· , 
V. Ex. que consulte o Senado.sorbc si· consente na. inversão 
. da ordem do diâ, para• que possa ser· di·scutido e votado ·im- · 

. me.cUntamento o •oroumento da Guerra.. . . · · . . 
. · O Sr. Presidente • - Peco aos Srs·. Senadores · cru e oe
cupom suas cadeiras. (l'ausa.) 

Não ha numero no. re~int~. V~e se proceder a cl~amada. 
Pt•ocedendo-sc · á · chamada, verifica-se não haver . nu- • 

Jnel'Q, · 

\ 
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· O Sr. Presidente - :Fica prejudicado o requerimento do 
Sr. Francisco S:L Não ha numero para se proced~" ás vo-
tações. · · · 

ORÇAMimjl'O DA GUERRA 

Continuaf\iio da àu discussão da proposição . da Camam · 
dos J)epuladôs. n. 159, de 1917; fixando .a despeza do Mi
nisterio da Guerra - arts', 23 a· 50 - para,O .exercício do 
19t8. " 

O Sr. Pires Ferreira/(*) -· Sr ... Presidente; sinto não 
· poder deixar de dizer 'algumas· palávras . em ·. relação aO · or- · 
. . çamento da Guerra, para. satisfàzer o ~ese.i~ dos meus coi

legas, que antes querem votar do que discutir. 
Quando, na 2• discussão desta proposi'~ão, fiz diversas 

, .refcl'e.ncias li Organização do .. Exercito' nacional, não deixei 
passar sem reparo a formação das linhas. de tiro neste mo
mento, que precisamos de mais' ordem, de, mais conselho o 
de mais material, para poder-se· levar por. deante os prepa~ 
tativos para a. defesa nacional, .as necessidades da . defesa · 

.. ncitmal. Imagine,. Sr. Presidente, qual n~o foi o meu pra.:. 
zer; vendo hontem a Commissão de Financas desta Casa ap
provar uma emenda, mandando .dai' 5:000$ para o partimo- · 
nio de· uma linha . de tiro. na Capital do Estado do Rio de 
Janeiro,· organizada pelo Estado-Maior .da . Guarda Nacional. · 
e a mesma ·quantia .nas mesmas condições· a outras iinha~ 
de tiro nas capitaes dos demais Estados. · · . . · · 
. Não é demais lembrar que, ha doze .• annos, 'propuz uma 
pequena subvenção, não de 5:000$, mas que ·estivesse ·de 
accõrdo com o numero capaz de ser aggremiado em cada. uma ·. 
das linhas do Uro· que ·se organizassem nas capitaes. das di-· 
versas unidades da. .Federação,, De vagar se vae· chegando ao 
bom caminho e amanhã ha de se ver que a organização .das 
linhas de tiro, como se está . fazendo, é · inconveniente ao. 

· · sei'Viço da disciplina e. ao sei'Viço da defesa nacional;. é in..: 
conveniente· ao sel'\ico da disciplina; porque nessas linhas . 
de tiro ha accumulo de patriotas, que se querem aperfeicoar 
no manejo das armas. e no. exercício .do tiro. e. não .ha nel.,; 
las, pelo menos em geral, não h a ói que se . possa dizer e:ri- >·. 

gencia de disciplina para o sei'Vico' tãq exigente da . defesa .. 
do paiz. Quando fallo ·.em geral, .não \.quero ·dizer. qué não 
haja excepções, mas não quero abrir' essas . exce:ocões para · 
níii:~o offender o que -ha em geral. . . · · .. , . ..· . ·. · 

. Nao podem. as linhas. de ·tiro ter armamento. mais do 
que· o sufficiente para a sua aprendizagem do · tiro e eu 
pergunto . ao Senado si entre . as· quatrocentas ou quinhentas 
linhas do. !.iro que já éxistem no . paiz, haverá cincoenta ou 

sfJRscnt.a que não tenham de facto "linhas ·de tiro,. No emtanto, 
. com a medida por mim· apontada ao ·Congre~so Naciona!.lta 

( •) Este discurso nllo ~6'i :I'evistn nÍlio orador, 
' ' . . . 

. ~ I \ 

\ , ..... 
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doze annos, todas ellas teriam hoje o sep patrimonio, suas 
linhas de tiro, onde não sómente seus alistados, mas tam
brm as classes do Exercito e da Marinha poder-se-iam exer
.oitar. 

:Nada disso se fez e repito,, as . linhas de tiro não podem 
ter. esse ·armamento,· porque. esse armamento só póde perten
cer ao Exercito da Republica e á marinha de Guerra. Linhas . 

· de tiro devem' ter sómente o at•mamento qu'e baste para sua 
aprendizagem. Entretanto, dá-se-lhes armamento e farda· 
mento, · sem se lhes dar linha de. tiro. Como se quer que 
·eesa · gente, que 'tem . patriotismo e sêde de aprender, possa 
des~e modo se. aperfeicoar na .aprendizagem ;para a defesa 

· ;naciOnal. ·. · · · 
. Faco essas observações para que· de futuro, quando os 

·:.resultados que annunoio se forem apresentando, não se di
zer que não houve quem chamasse a attencão,. para o que 

: '$C está passando com ·as linhas de tiro, como ainda- agora 
se viu no Ceará, onde uma .linha de tiro interveiu aberta- • 
mente na nolitica da localidade; . · · · 
/ · · Passarei agora á analyse das minhas emendas que· fo
ram contestadas p~lo Relator da Commissão de Financas, 
ylliloroso Sr. Fr81Irciscd Sá ..•• 

O SR. LoPES GoNOÁLVES-, Valoroso .e valente. · 
· O ·SR. ·PIRES FEIIREIRA ·-... a quem o Senado rende 

preito por seus oonhecimentos, sua illustraçllo servida por 
uma intelligencia não muito ·commum, mas issd . mesmo é 
que me . dá coragem para enfrentar S. Ex. Eu não : apre
sento .. emendas á.;consideracão do Senado no sentido de ser 
agradava!· a· este· ou. ·áquelle; minhas emendas inspiram-se 
:no exercício da .justiça que nós todos devemos praticar 
nesta Casa; não po!l' favoritismd. ... . ·· · · 

O SR. :LoPES GoNOALVES - Apoiado. E' pelo lntereàse 
geral. ·Dou testemunho . 

. ·, , ,· , ·. , .. : , . , . I 

. . 0 SR.. PIRES FERREIRA :.-. E quando não seja pelo inte
resse gC!l'al, é pela justiça .que. devemo's a este ·ou áquelle 
·c~dadão quando elle recorre a tl)dO o Se,nado ou a cada um 
dos Senadores, pedindo Justíc11. 
· O. no:bre · Senrudor conLesLou uma emenda. que aprMentei 
em !l'elação aos •asyln.dos veteranos que . nossa Pàtria abriga 
'mal no Asylo' dos Invalidas. Que abriga mal, conforme já 
disse porque alli elles' não t1lem o conforto necessarlo 
para compensar os sorvicos que prestaram a este. paiz. 
· Má!, diz o nobre Senador, que a etapa diaria d()s infe-

!l'iores é de dous mil reis. O .nobre Senador vem com uma 
theoria·quo cu bom lhe dispensava responder, porque. já 
estou muito pratico desse sw·vico de quartel, nos quaes en-

... velhice, bom sei que a leLaqui·vdto.da e sanccionada em 
i3 de dezembro de"1910 diz que os inferio.res do . Exercito 

. S.-Vol. IX. ·,· .. · . 'U 

J .; • 
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e da Am1a.du tndío/'i}Ull!i ü~t\pas dtJ Jll.'<l\llh .de prét c .cada: uina. 
dessas C'Lnpos de pra~a de prét, 1í calculada semestralmente 

· pel,o conselho cconomieo com .approvacílo do Sr. Ministro 
d!l ·Guerra, de nccurdo eom as exigencias elo mercado, nas 
diffe[•entes Iocailida.des .em ·que t1 E."\':ercito t~m parte das 
suas forças. Mas S. :mx., esqueceu-se que ás etapas..,desti
n.llldas UOJ . veteranos da Patria asylados, silo de duas espe
Cles, •e nud ·se .compi·ehendem. .. . . . 
. " .O soldado ·asylado e o valido, UJ'l"Jnchados, Leém à eLa!Ía· 
Igual a do' Exercito pe[wanente. de mil quatrocentos e cin
coenfla I!'IÍis; ·o soMado asyia.do :1qu1e não é !l4'ranchado,' .que 
!l.em quatro, cinco e seis. :filhos a sustentar, ,que .é mut.Hado,· 
:t.em. mil réis :para se sustenta.t· •. Isto 6 que deviam . te:c . , in~ 
fotrmadlo a V.. Ex,, . . , 
. o Sn.FnANcJsco rS:,I. - ~Ias v,., Ex., níW diScriminOU:~ ~· · 
duas classes. · , . . .· · · , ·. · . · · 1· . ~ . . . 

, . :·o SR. VICTOIUNO i\\ON'l'lllltO ~- V •. Ex. comprehende, qUe 
Q asylado nunca deve ser. desarrlllllchado. _ 

· O Sn. PIRES FE!lREIM -:- Perdão; nílo é ass~m, o asy-
·lado tambem pó<ie ter familia. ., · · · · 

-· O Sn. FIÚNcisco S..\.- Asyld G arrau:chamerito: ,, 
. o Sn. Pl!lES :b"ER\ll~IHA ~ No:rn sempre, ·C nem SC'llllpre ~ 

Go'v"'rno tem loga.re.s .pll!l'lL o Humero de asylados ·e iniVa
lido~, .mandando-os pa1'a ·OS . Est3dbs. O .•Governo sempre dá · 
uma meia •racão para a fll1Il1iilia., Diz .o nobre . .1Senado.\' que 
sendo a ·e.ta:pa das pra~;!lls do Exercito f1ixada pelo Governo,.· 

1 iUão··~podio. eu dai-a para· os muJf,i!aidos do Asyld. Foi·justa- , 
mente essa razão que . determinou a apresentação da minha 
emenda pa.ra us asylwclos,.Jlo.J•quc a ·-etapa dos .asylados é de
_terminada por ·uma lei 1J!ll.'ID'anente desde o' inicio do .Asylo 
dos· lnvalidos sia ·~atria,. Essa .etapa foi ·cread~ · ha cel'ca. de, 
50 4l'llUOS. E' poss1ve·t 1quo •e o ses vet-ei!'lllll!OS con:tmuel!n ·a ;per-

. ceber mil réis diooios para :a sua marnutenoão ?·: 
• . li ' .. 

Ainda hoje ao suhia· :1s eBilada:s desta .Ga.sa :fui ooordado · 
por. uma dezena, Laivo~, de asylados unS\ I sem .... perna:, sem: 
br;wo, o'utros, ainda out~·os ccg·os, uma verdadeira calamidade 
que vin1ham 1pedir . :pvov.idenc·ias, que vinham pedi,r, que am- · 
parassem as suas necessi-dades. A etwpa de 1$, Sr. l'residEllllte . 
dos invwl·id&~ é .a mesma decretado. h a ·clll'Ca ·de 50 annos. · · 

· · O 1Sn. LQPES GoNC:Al~vgs - E'. uma .injustica. · .. , . 
:o Sn. ·PIRES l!'ERHEII\,\ - ~I'Cihm· informado. ·ó honrado 

Helator, estou ·certo, IQUo -S. Ex ... virú uo eneont.ro- do Se
nado votandd a ·1'avor !dessa emenda para aibrigar dâ miseria 
os veteranos,· nesta época. ·em 'llUO a Nação· .se' l-evanta,' pedindo 
á mooidade o seu concurs·o na odefesw dd pa.iz. E' prooiso ·que 
essa; mesma ~moc~dnde ·se ·ilOOVEllllCÍll. de que amanhã, quan.dil ·:· . . ' ' •' ., ' '. . 
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tombat; f-edda nos rJumpos da batulha, nibo sorti desamparada. 
pela Na~ão. · · 

:FJSJ)e•t'o', pol'tanLo, nesLc ponto, .u,' devi•da jru;Uça do ii
lustro llelatot• da Gommissão, que, sendo filho da altiva Mi
nas, l'C.Jll'CS(Jinta ·tamllem o nodc ·da. Hopublica, do onde sao 
a maioria claquelloes que compõem ns forcas al'l!lladas da 
Republica. 

O Sa. F.'RANCISCO SA - Para :l'ioot· · .melbot• informado, 
pergunto a V. Ex. qual u. dc~peza que essa emenda acarreta 

0 SR. PIRES FERREIRA - Ha apenas iOO ÓU cento e pou-
cos veteranos. 1\fas . que .fossem 201), 400. A outra Casã de» 
Con~esso a!laba de votar uma medida . mandando pagar pela 
tabeila moderna os ·vencimentos dos ·veteranos. Acabo de 
receber · essa noticia pelo ,telephone. E guando a Camara. , 
assim procede, aqui se procura negar. mil. réis diarios aos 
mutilados da guerra em defesa do paiz. 1 • . 

Não creio que o Senado assim . proceda e que o disno 
Relator, melhor informado, deixe de dar o seu assentimento 

· a essa justíssima medida. · 
0 SR. LOPES GoNÇAr.VRS . ._ V, Ex. proplle mais' mil riis~ 
0 . SR. PIRES FERREIRA - Sim, ao passo que OIJ outro., 

teem dous mil· e . oit()centos. · · .. 
O SR. r.oPEs GoNÇALVEs - Estou de ace6rdo com v. k.; 

porque a medida é muito,,justa. · · . . 
· 0 SR. PIRES FERRJr.IRA _: Não era ele esperar outra oouBa 

de v. Ex. · · . .· · · 
. Embora algumas dás minhas emendas tivessem mere.o 

;,ido a approvnolio do illustre Relator.... · · 
. 0 SR. FRANCISCO S . ..t - Quasi todas. 
O SR .. PIRES FERREIRA - . , ~ ;s, Ex. não deixou. de dat• 

um piparote:inho. Emtim, fiado na nossa velha · amizade, 
estou certo de q1.1e esse piparote não nos farl!. separar. . · 

Quando S. Ex. propoz a venda do Arsenal da Bahia 6 
de um forte, o de ~. Pedro, si nlio ~e engapo, propuz que 
essa ''enda ·fosse fe1to. em coneurrenc1a publica. E'. verdadl.l 
que ha uina lei ·determinando que a venda de . todo. o ma
terial da. Fazenda Publica deve ser feita em eoncurrenoia, 
mas quando se vota uma lei . e não 1 se falia em concurrenoia 
parece que ha uma excepção. · . 

s. ;Ex, concordou com o alvitre por mim apresentado. 
Quanto á terceira, · tamliem nlio teve razio, declarando. 

que com a entrada · de quatro veterinar~OIJ . para O Exercito 
ficava logo augmentado o quadro denea offloiaes, o que nAo 
teve em vista o digno auto~ . da emenda, por isso que disso 
"aproveitados quando . houver' vaga". · · . . 

o SR. FRANCISCO SA - Si eu nlo tenho razlio, .:v. h 6. 
~ontra o parecer fa:vo~avel i emenda. : · · . . . · · ·- · .. 

.. 

·, . 

.. ·"'. 

.. ' ' 

\ . 
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O Sn. PIRES FERREIRA - Passemos agora: ao Conselho 
Supremo Militar. Direi pouco. . 

.. De alguns annos a esta parte, ·com o voto do. nobre Prll
sidente da Commíssão de Finanças, o Sr. Senador Victorino 
Monteiro, já me bati aqui a favor desta idéa, porque cerca 
de quarenta reformas de ~ecretarias já se fizeram sem qtie 
até hoje esses empregados .fossem accrescidos no seu nu
mero e augmentados nos seus vencimentos. · 
· · . Basta . dizer que ha contínuos de repartiçqes não longe 

"do Senado que .percebem muito mais do que:-primeiros of
ficiaes e que 'ha serventes em .outras reparticlles q_ue per
cebem muito mais do que segundos off1oiaes 'i:lo Supremo 
.Tribunal Militar. 

· Sr. Presidente, o numero desses empregados é diminuto, 
diminuição que se tornou ainda mais sensível com· a reti
rada de seis officiaes arregimentados que alli auxiliavam o 
servico, attento o grande numero de processos que entram 
annualmente no ·Tribunàl. 
· · '

1 Como se ha de dar vaslio a tantos processos? . Como !! 
'que a justica. que prt>cisa ser rapida, pdde ser feita prom-
pta~ente si não "dispõe .do pessoal necessarió'l . · 

Dado mesmo que o pessoal fosse sufficiente, · a :verdade 
'ó ' que elle é · mal pago. E' irrisorio; sr; Presidente, um of
ficial não chega a ter tresentos mil" réisll 
. ·: · Parece,. me que· o nobre Relator devia ser favoravel, ern-

. bora não tenha· sido positivamente contrario. S. Ex.· co
:o,hece a justioa que assiste a esses funccionarios. O Senado 
t.em, pois, liberdade dP. resolver o caso favoravelmente .tanto. 
é . certo que . o. Relator não .. se sillítirá melin\h'aào e muito 
menos a · Commissllo. .. . · · . .( .. . 

\ 

O Sn. FMNcrscó ·SÁ -.... Isso mesmo disse o Relator no 
seu parecer. ' ' ·. ' ' 
· ·· O SR. PffiEs FERREIRA: '- :Assim, .Sr. Presidente ·espero 

que o ·Senado, attendendo a essa digna corporaello, nlo man ... 
dará que esta emenda constitua projecto em separado, · ma8 
que vote a emenda tal qual .tive a . honra de apresentar â 
conslderacllo desta Casa. · . . . . 

.. Passarei a .outro: ponto que considero um ~ dever de 
líonra. . · . · . . . · 

:Apresentei uma emenda. mandando que f.o"se readmit..; 
tido ao serviço do Exercito Nacional o capitão. Candldo Ma- · 
·rfano. Ha bastante tempo que não vejo esse offfclal. Sei, en
'tretanto, que . se acha na CaJ>ital Federal. Mas, neste mo
mento, em que n Patria . precisa· de homens de vontade, do 
reconhecido amor á .PatrJa, dei soldados valorosos, eu não 
podia· e~quecer o capitão Candido Mariano, bacharel · em ma
thematlca~ Não podia esquecei-o, Sr. Presidente, pelo \'se
guinte: quando tivemos a . infelicidade de conter a revolução 
de t89S, esse official tornou-se notavel pela sua bravurn~ . 
. pela sua decisão pela causa· da R. epnblica, que vinha su~.., · 
tentando desde os bancos da academia, 
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:- E tal foi o seu zelo á causâ republfcana 'qüe o sauiloso 
marechal Flo~fano nollleou-o major de . um hatalhllo ·de pa:-· 
triotas, orgamzado para debellar .a revolta no ·sul do paiZ. 

di t
. O Sa. DAN!Í'As BARRETO ,...., E' um official competente o 

s meto. . . . · ( 
O Sa~ Pmms FERREIRA ...... Parâ alli marchou, fiscalizando 

o batalhão patriota Silva Telles e, chegando ás margens do 
rio Itararé, onde se organizaram as forcas, e havendo . ne
cessidade de offioiaes resolutos para, nos momentos de . acollo1 . 
serem postos á frente de soldados,· foi elevado a · comman .. 
dante da policia da capital· de S. Paulo. . · · · 
. ·. Finda a revolução, com a viétoria da lei. S. S. foi chn• 

nuv:lo para commandar as ·forcas de policia ,no· Estado do 
Amazonas, de ·onde veiu, por ordem do Governo Estadual e 
com autorização do Governo da Republica, batalhar em Ca
Itudos, onde foi promovido por actos de bravura. · 

Fi~da esta revolução, o patriota estremec.ido, inJelligen·
te, activo trabalhador, vendo que seus serv1ços nao eratri 
mai11 necessarios com as armas na mão, pediu sua demissão, · 
Jlil!'a dedicar-se ás industrias. · · 

Mas agora, Sr. Presiden~e. que a .Patria reclama os e'J
forcos dos homens de guerra, é preciso aproveitar-se homens 
como C1andido Mariano. • . . . 

0 Sn. DANTAS BARRETO - ·.Official muito âistinpto. '' 
O Sn. PiRES FERREIRA - ... a quem .não será preciso . 

dizer o que teni a fazer deanté do inimigo. Elle saberá: 
avançar, ladear, ou recuar, conforme as circumstancias e os 
interesses tacticcs o determinarem. · , . · . 

Foi· por esta razão, Sr. Presidente, que apresentei a 
emenda, certo de quo não terno no confronto de quem quer 
qc.ll queira reverter ao Exercito poder offuscar os brilhos da . 
fó de officio desse official. > ' 

. 'Peco pois . ao Senado a approvacão da emenda, para 
constituir projecto separado. A. Commissão, calmamente es
tudando o assumpto, poderá amanhã conceder a o.utros offi.; 
ciaes o que se quer hoje negar a este. - .. . · 

.. Por occasião da· votacilo ·explicarei ~elhor. o meu. voto_ 
a respeito desta e de· outras medidas .'mllitares,. solicitando 
d,, Sr. Relator do _orçamento da Guerra que aconselhe ao 
s~nado a approvacllo desta emenda •. c~m o, qu~ -~llo somente 
fará justiça, mas prestará um patr1ot1co- serv100 ~ ,causa do 
F.xercito. ·. · . . . 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito bem.) . 
'o Sr. Francisco Sã - Sr. Presidente, crçtizera da~ im-.. 

media ta resposta . ao honrado Senador p~lo P1auhy, ~6. para 
·· manifestar, mais uma vez a muita estima e respe1to que 

S. Ex. me merece; porém S. Ex. m.esmo acaba de declarar · 
que por occasião das :votações. repet1rá as obs~ryaolles ,que 
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te~.. Para nilo 1•etardar mais a votaoiO do oroamento, ness" 
oecasilio responderei a S. Ex. (Muito bem.), . 

E' cnc~rradn a discussdo. 
Slio approvadas as seguintes 

A'· verba a•: 
Na Secretaria: 

RMENDA8 

N. 
~ .. ' . 

. . : ~<\ugmente-se de 4 :560$ para elevar os vencimentos do 
porteiro a 3 :000$, os dos dois contínuos a 2:400$ e a diaria 
do11 servenf,es a oi$000. · ' 

' . 
N. 2 

:'ia verba 1": · 
. Na lntendencin da Guerra : 

· · Augmente-sc ~e 14 :600$, para eleval' a 4e · a diaria 
: aetualmente de 3$500 de .80 serventes braçaes. 

Na verba l'í": 
N. 3 

' . . • .' I 

Arsenal de Guerra do Rio de Janeil•o -· Pessoal dil•ector. 
_technico e administrativo _; Augmente-se de . 1.6:790$, para 
elevar a 5$ a diaria ·de dois encarregados de ·serventes, n 
'4t a diaria dos 33 serventes dP. 1• classe e a 3$ a diaria do.s 
22 serventes ele 2• classe. 

E' reJeitado a seguinte 

IIMIIINDA 

N. 4 

· ;if . Na verba 6' - Fabricas:' 
Na · consignnolío «Fabrióa 'de Cartuchos e. Art.efactoe rte 

(!llel'l'U : ·. . ... 
Accrescente-sc em «Pessoal» : . · 

. ·:15 ·escreventes a '1 :800$, ·27 :000$; e deduza-se a mesma. 
importancia da 'consignaollo «Provimento i'l mais· despezas:., 
1'icando assim cm 323 :0001000. · ' -

• 
E' nnnuncinda n vot.aolío dn · seguinte 

BMRNDA 

N. fi 

A etaba diaria dos inferiores as:ylados ftca. equiparada ! dos ln· 
feriiNs promptos, fixada. em 211100. 

• 

i 

. ' 
' ' 
:j) 
·~ 
1" . ·\~. 
\ 
I 

I 
i 
i 
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SESSÃO EM 2-1, OE DEZEMBRO DE ~91 ~ tl7 

.. O Sr.· Piras Ferreira '(pe1,a ordem) - ~ emenda íi.· 5 e 
u que trata. dos veteranos e dos mutilados a que me referi 
hn pouco~ ·· 

, O Sr. Francisco Sá (pela ordem) ·- O parecer da Com.-·· 
raissiío foi contrario a essa emenda porque, pela fórma mes
m:t por que está redigida, parece que ella reduziria a etapa. 

• .dos inferiores, porque os inferiores percebem a etapa de 
.:l$800, e a emenda diz que "a etapa dos inferiores asylados 
fica equiparada· á dos · inferiores promptos, fixada . .em 
~$000~'. ,' . ' / . . ' ' ~~ ..... 

· Eis ahi um dos motivos nrincipaes por que o parece~ da 
l~ommissã'! foi contrario. · ·: . · · · 

. ' ,' ~ . . . . ' · . 
O Sr, Presidente - Os senhores quo approvam a emenda 

n. 5 queiram levantar-se e conservar-Re rio pi\. (Pmt.ça,) 
Votaram a favot• ·lü Senadores, 

;_ Os senhore1 'quo 'rejeitam a emenda queiram levantar-se 
o conservar-se de pé. (Pansq .. ) . 

1 

:Notaram conf.ra 16 · Srs .. Sonadol'es. · 
, Houve empate na votacfio, fica o dcsempal1! para a: 
~essiío de amanhã, na fórmn, do ·Regimento, . 

. , ::1iío approvadas ns ~~g·uintes 

I~MENDil.~ 

í . N. 6 
' 

AccrrJscente-s·~ onde convier : 
1 

·, · ~ .<ANa rubrica 14 da .verba H', em VAZ de 6 :000* parn .. 
·:Policlinica, diga-se: 8 :000$000.» 

N. 7 

Ao art. 43' - accres!)ént.e-se: 

«C OS arts, 49 e 6.1. da l~i n ,. 3, 232, de .5. !i e ,ianeir~ d~ 
19:1'7:... . . ·---··· . ·--·· 

' ·-

·, ·.' 

• 
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N. 9 
. ' 

· Ao art. 32 - onde se diz: 
c O Governo venderá todo o material bellico•, substitua-

sr~ assim: ·, ' 
«Fica autori?:ado o GÓverno a vender o material bellico> . ' . 

N. H 
Accrescente-se onde convier: 
Art.. Ao presidente do Supremo Tribunal Militar. com-

pete organizar a ~na secretaria. . . . · , 
· Art.. A organizar,lio da secretaria, do Supremo Tri-

bunal Militar deve obedecer .ás se~~:uinfes bases: · . 
P. a secretaria do Supremo Tribunal Militar será di:vi

cllda em duas RElCçi'les correspondente · ás funcções do Tri-
bunal - consuWva e Judiciaria; . 

2•. cada seccl'io da secrr.taria do Tribunal terá dois 1 pri
meiros e . dois segundos officiaes, · um continuo e um ser,; 
vente: . • 

a•. nlf'lm dos funccionarios das sec~ões terá a secretaria: 
um secretario. um t• oficial ecarregado do .nrchivo e biblio
theca, um port.eiro. dois .cont.inuos. dois serventes, um ele-

. ctricista e um. encarregado do ascensor; · 
-1•, os funccionarios d asecretaria não podr.rüo . tei< ven~. · 

· rimentos snpPriores nos que eem ·os officiacs de igual cate-
goria da SecrPtnria da Guerra; · · · . 

5•, os funMionarios da secretaria serão nomeados pelo 
presiilcnle do Tribunal, sendo os primeiros officiaes por pro-
mooão dentre os segundos. · 

O Sr. Pires Ferreira ( 'IJela ordem) - Sr. Presidente, . 
é est.a a emenda que eu pedi para que constituísse projecto 

em separar! o. . . 
A propria Commiss!ío reconhece que esses homens ha' 

mais de 30 annos não teem Udo melhoria de vencimentos. 
· Peco. portanto, ao Senado ·e á propria Commiss!ío que· 
ni!o se. mostra adversa a este meu pedido, para que .rejeite o .. 
re~~m~~. . 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam o reque;... 
rimenfo da Commis~!io para que' a emenda n. H constitua 
projeofo em separado. queiram levantar-se. (Pausa.) · 

Foi re.ieit.ado o requerimento. 
São approvadas as seguintes: 

· :Aecreseente;.se :· 

EMENDA. 

N. !6 

. .A rt... . · Terlio prcferencla para as va~as que so derem 
no primeiro posto do Corpo de• Saude do Exercito, um,a. :vez 

:;·; 
' '' .. ~-~ 

·; 'I~ 

! : 

:i: I . 

. 

\~ 
I' 

I 
' 
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· aprpovados em . concurso para medicas, os ex.:.atumnos gra
,tuitos do Collegio Militar, que terminaram .. o curso respecti
vamente em 1907, 1908 e 1909, .observada entre elles a ordem 
de antiguidade na matricula. . . 

. ' 
SOB-EMENDA 

' 
· A Commissão . acceita, · entretanto, a emenda:, com essà 

sub-emenda: «Depois de ~referencia) diga-se: «em igual-
dade de condicl!es,. · 

N. 18 
. . . 

Art. 7.• Coiisidera-se comprehendido nas disposições da 
lei n. 3.178. tle 30 de outubro de 1916, que aboliu as restric

. cões ·consignadas nas leis de amnistia de 1895. e . 1898, o 
capitão Fabio Patricia de Azambuja, tendo-se como não exis
tente a. pena da reforma que se lhe impoz. 

E' annunciada a vota,çiío da seguinte 
' I '•, • 

EMENDA 
:I 

Accrescontc-se onde convier: 
.Art. Ficam equiparados os vencimentos dos funccio-. 

narios do Laboratorio · Chimico-PharmaceuLico Militar aos do 
Hospital Contrai do Exercito,. pela fórma seguinte: 

a) Escript.urario chefe da Secretaria ao ·secretario; 
agente despnchanto ao. almoxarife; escreventes e manipula
dores do 1" classe0 e archivistas aos primeiros officiaes; es
creventes e: manipuladores de 2• . classe, aos segundos offi
ciaes; manipuladores de a• classe, aos terceiros officiaes. 

· b) São elevados os ·vencimentos dos demais empregados 
do J"alíoratorio Pharmaceutico-Mi!ítar, obedecida .a seguinte 
·tnbella: . · · 

. Emprego · ., 'Ordenado 
Porteiro. • . . . . ~ ....... · 22a1aa4 
A.iudante, de porteiro.· . .'. '200$000 
Continuo. . . • · • .. .. .. • 200$000 
Aprendiz de 1• classe· ... ,· taa1sa2 
Aprendiz de 2• classe... 106$666 
Aprendiz de · a• classe .. ·. 86$666 
Encaixotadores. . . • . .. .. 200$000 
Machinista. • . . .... ; • · 200$000 
Fogu_ist.a: . . • . .. .. .. .. !601000 

.· Carpmt.e1ros. . . • · •.•.. , 200MOO 

. Serventes, diaria. , ; •• ; • 6$000 

Grat. , Total 
126$066 •. ' a50SOOO 
f00$000. '300$000 
f00$000 aootoOO 
66$668 ·200MOO 
53SSa4. · .. fóOtoOO 
431aa4 . . . faOIOOO 

f00$000 · S00$000 
1001000 S00$000 

. 80$000 . 240$000 
. !00$000 S00$000 

'· · c) . Ficam ext.~nsivás aos funcolonarios do Laborntorio 
Chimii)ó-Pharmaceutico· Militar todas · as vantagens de que 

. gosam · os funccionarios do Hospital. Central do Exercito. 
. . . 
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. d) ·Para a execução desta emenda o Poder · Executivo· 
abrirá os necessarios creditas, revogadas as disposições em 
contrario . 
. · O Sr. __ Rayniundo de Miranda (pela oJ·d~m) ..:.,. Sr. Pre~ 
sidente, esta emenda, como V. Ex. muito bem enunciou, tem ' 
parecer favoravel da Commissão de Finanças. A Commissã(l 
conclur:, porém, pedindo qne' ena· constitua pro,iecto em se~ 
parado. . . . 

E' evidente que os vencimentos dos funccionarios do .. La~ 
boratorio Chimico-Pharmace'utico ·Militar são .os mais baixos 
dentre os de todos· os funccionarios de qualquer repar(.jção 
publica. O uHimo augniento que tiveram :foi em 1912, e este 
mesmo muito eli:igúo, com o estado de guerra actual. são 
i'or~.aclos até a"·manipular os productos chimicos ·para forne-
.eerem :\s pharmacias militares. · · 

Nessas condições, Sr. Presidente,. eu faç·o um appello áo 
illustre Relator do orçamento da guerra para que, .tornando 

:effectiva a justiça do pedido constante dessa emenda, que 
mão perfeitamente capitulada no orçamento da guerra, abre 
mão elo requerimento para que ella constitua .projecto á parte 
e sRja attribuidn votada· noorçament,o. · 

o·. Sr. Farancisco sã· (pela OJ'dem) ·- Sr. Presidente, o 
})m•ocer ela Commissão de Finanças foi favoravel á . emenda, 
·,·equerendo apenas que elln fosse destacada . do orçamento 

• )J::t.l'll. •constituir projecto em· separado. · · · ' 
:mna se acha~: porém, nas· mesmas condii)ões de outras· 

Robro as quaes o Senado rejeitou esse requerimento,, 
. O Senado deliberará como. achar conveniente. 
; Approvada n emenda e rejeitada o requerimento da Com~ 
missão. · · .. 

1 
·· 

. ·' Sflo approvadas as seguintes .,·,·· 

EMENDAS. 
I "',• 

N. 2f. 
Onde convier: 
Pica conc~dido o auxilio de 5 :000$, em: uma só presta

Ção, á linha· de tiro, creada c mantida em Nitheroy pelo 'Es~ 
tad9-Maior da Guarda Nacional nessa cidad~, quantia pro
vemente elos 300;000.:000$, papel .moeda, emissão autorizada 
pal'fl rlrfesa o~onomic~ fl preparo militnr do paiz. 

SUB~EMENDA 
.. 

· Em vez de «fica concedido». diga-se; «Fica:' o Gcivemo 
autorizado a concede~·. - . .. . · · 

No segundo período, em vez de «será prestado:.. diga-se :· 
«é da mesma fórma autorizado:... 1 

. ' 
' ' 

. ' 
i 
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N. 26 

Sub emenda á emenda n. 31, do St•. Senador Soares dos' 
Santos, approvada na. sessão de 18 de dezembro corrente . 

. Accrescente-se: -: 
Fica extincta a classe dos coadjuvantes do ensino theo- . 

rico dos collegios militares, passando os actuaes a adjuntos, 
com as vantagens do citado art. :11 da lei n. 2.290, de '13 de 
dezembro de :1910. 

N., 28 

I 'i,• Fica incluído no quadro dos empregados civis dó 
Ninlsterio : da Guerra o mecanico technico que serve actual
mente na Commissão da Carta Geral do Brasil, percebendo 
aeus vencimentos · actuaes e gosando. de todas as vantagens 
ll regalias dos demais funccionarios da União. . 

2.• Terminada esta Commissão, elle passará a servir na 
mesma qualidade, com as· mesmas· vantagens, ,i unto ao Estado 
Maior do Exercito. 
• ' I 

Onde convier : 
· · . ·· Art. Fica o Governo autorizado a nomear pharmaceu-
ticos. do Exercito, havendo vaga, os pharmaceuticos que, ap
provados e· classificados ein concurso, a partir de ·1912, Le
nham prestado servicos profisisonaes ·ao Exercito, por con
t.rp,c to .. .. . . . ,,. ;.~::, 

N. 31 

Fica o Governo autorizado a conceder em marco uma 
segunda época de exames aos alumnos da Escola Militar, que 
tiverem .sido reprovados· em uma ou duas cadeiras ou aula& 

, de qualquer. dos curao':~ da referida escola •. 

. SUB-EMEI'\DA 

. A emenda deve ser aceita com este acorescimo : «desde . 
. q~e não f.enham tido mais de uma reprov~ção em. cada ca-
deira, . . . · . . . . 

- N. 32 
.Onde convier: 

· · ..... ~rt. Sãfl extensivas' ao chefe de machinas do Arsenal 
.l:le ~ uuerra do Rio de Janeiro as disposições constantes do 
dec.reJn nurnP.ro _2.368, dn ::lf. dA dezembro de 19f0. . 

SUB-EMENDA · 

. cAntes das palavras. l~iciaes, diga-se: 
)ei ..... ll · . . . .. . . .. . .. . .. . 

«desde á.data desta 

,, 
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N. 33. 

· · Fica mantido o n. X, art. 40, da lei n. 3.232, de 5 .• de ja~ 
neiro de 1917 •. . . 

N. 34 

A' emenda ,14, accrescente-se· in. fine:: . . quando hou':'er 
:vaga. 

·• 
N. 35 

.. · · A' emenda n, 25, aooresoente-se o seguinte: em con~ 
currencia publica. .··, . . 

. N. 37 
Onde convier: 
A disposição que manda pôr em disponibilidade os mi.:. 

· nistros militares do Supremo Tribunal .Militar, accresoente-se 
depois da palavra invalide:, as seguintes : comprovada com 

. inspecção de saude, ficando o mais como está. 

N. 38 · 
Onde convier:· 
(Os officiaes ão Exercito e da Armàda demittidos a . pe.., 

dido contarão, quando ·em oxeroicio do cargo publico federal 
civil, o tempo de serviço militar., · 

N •. 39 
(Da Commissão) . 

. A' emenda ri. 25, dá 2• discussão, aditiva ao arL. 24 da 
proposir,íío, accrescente-se : «mantido o disposto no art. 58,: 
in fine, da lei n. 3.232, de 5 de janeiro de 1917, sobre a ~ 
remo cão de auditores.» · · - " 

E' annu~ciada a votação da seguinte 

Onde convier·:· 

EMENDA 

N •. 40 

(Da. Commissão) 

Art. ·Fica o Poder Executivo auto~izo.do a:reduzir de 
dois annos cm cada posto, desde segundo tenente a mareohf!:lt' 

· nas .armas combatentes, a idade para n: reforma compulsorta 
dos officiaes do Exercito Nacional. ' · 

·. § i,• ·As idades para a' reforma compulsaria ,na Marinha 
Naciqnal serão, para os quadros combatentes, as mesmas que, 
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ficam estabelecidas para os postos correspondentés do Exer
cito. 

· · § 2.• Para a. execução do disposto neste artigo é o Go
:verno autorizado a abrir os necessarios creditas. 

·.O Sr. Dantas B_arreto (pam encaminhar a votação) -i 
. Sr. Presidente, lamento que ·um· assumpto dessa magnitude 
seja incluído no orçamento do Ministerio da Guerra. 
. . O caso era para uma discussão longa, ampla, em que se 

. elucidasse o direito de quem o tem, para que antigos servi
. dores da Patria não .. passassem ·pelo dissabor de maiores. in
justiças. 

Consta que o Sr. Presidente da Republica imanifestára 
desejos de fazer innumeras promoções no Exercito e neste 
sentido appareceu logo na Camar~ dos Deputados. 
. . o Sa. JoÃo LUJz .ALvEs- V. Ex. está mal informado. 
O Sr. Presidente da Republica não tem o menor desejo de 

. fazer largas promoóões no Exercito. . . · 
· · O Sa .. DAN'l'AS BARRETO- Mas é o que constai ouvi dizer. 

: , . Este projecto effectivamente appareceu na Camara dos 
Deputados e delle se tratou com a largueza que o caso me

recia: Comprehendendo-se, entretanto, que a Camara. dos 
Deputados .era contraria ao. pensamento nelle contido; alli 
ficou talvez . para . não sahir mais. Comtudo, parece-me quu 

.. os compromissos eram sérios e, sendo impossível chegar ao 
Senado o projecto . depois de. lá passar, recorreu-se á apre-

' senta.ção desta emenda· no Senado para que a idéa fosse vi
ptoriosa. 

O SR. JoÃo Luzz ALVES - Si a emenda está em ctis-
• cussão, · eu peco a palavra. · 

. 0 SR. PRESIDENTE- A emenda não está· em discussão. 
Peco ao St•. Senador que· seja breve em suas considerações. 

O ·sa. DAN'l'AS BARRETO .:... Sr O Presidente, serei breve. 
V. Ex.,· que tem sido muito condescendente com. outros em 
taes casos, deve ser neste momentó mais benevolente para .· 

, commigo. · · ·· . . · . . 
. Para não ir mais longe 1neste terreno, vou encaminhar a 
, votação, manifestando o .. meu pensamento a respeito da ma- · 
neira por que formulei as idades ,para a reforma compulsoria 

dos officiaes do Exercito; . . 
· Como· eu queria, e em tempo propuz, a reforma compu!-· 

soria devia ser regulada· de conformidade com a tabella se
guinte: 

«Marechal, 68 annos. 
General de divisão, 65 annos . 
General de brigada, 63 annos. 
Coronel, 60 annos. ·· 
Tenente-coronel e major, 58 annos. como consta do pro

ject.o que está ~a l)amara dos Deputado~ •. 

' ' 



·' 

Subalttl!"nos, atú ~a pitão, inclusive, 54 annos .. · · ··--
Sem preju~zo do serv1co militar, os officiacs menos gra

duados ficariam mais garanl;idos para a sua reforma, nos ter .. 
mos da tabella .:.> , 

Por outro lado, os eneargo8 do ~'hesouro não scr.iam t.ã!j 
pesados. · ' 

Em geral, nos ·exercitas da mais rígida organizucão, os 
genemes de di v isiio c de brigada são reformados aos 65 e 6~ 
annos, respectivamente. · · 

Nos oxercitós belgu,-·bulgaro, hespanhol, italiano, l'Ussd, 
JJaz.a não l'allar em outros, as idades compulsarias de 2" te· 
nente a capitão, inclusive, são 55, 48, 56, !i O ... c 55 aanos, ·na 
ordem das nações alli considet•adas. 

Evidentemente, até 54 annos, mesmo nos climas tropi~ 
caes, o. official dispõe ainda do vigor que exigem o~ traba~ 
lhos da vida mil,itar, .comtant.o que se não trate de um orga. 
nismo compromettido. .·. 

Nada perderia o Brasil em segui!' o criterio daquelles 
lJovos, no caso vigente, tanto mais quanto as suas coudicõe~ 

. financeiras não lhe permittem excusadas larguezas. 
·Nos Estados Unidos o Iímite ·da idade é, para todos os 

officiaes de 64 .aunos; na Inglaterra, onde ha mais rigor na 
reforma obrigatoria, ahi, os subalternos até capitão, inclusive, · 
são apanhados pela compulsaria aos 45 annos de idade. 

· Mas a Inglaterra p6de proceder assim, sem sacrifício ai~ 
!\'Um, porque é um paiz J4Uito rico. . . 

. Da exposição resumida que ahi fica, se conclue - penso. 
- que conciliaríamos os interesses de todos, com vantagem, en
tretanto, para os officiaes subalternos, até capitães, do mod() 
indicado. 

Essa reforma, nos termos do pt•ojecto que· ainda se aehâ 
nu Gamara dos Deputados, importaria um augmento de das- .. 
pesu superior a 1 • 500 :000$000. 

Ora, um paiz,. cujo _Governo, para ir vivendo, precisa.· de 
l'azer emissões de· papel inconversível e augmentar impostos 
que o povo .mal supvort.a, deve agir com as maiores cautelas. 
nas. suas despesas publlcas. · . . 

O numero dos. oWciaes aLtingídos pela compulsoria, de 
_ accõrdó com aquelle projecto, é considerav:el, como se veri· 

:rica no ·seg~in:te' quadro publicudo no Dia.?•·io Offíica.! de 6 de 
outubro ulttmo: . · li · · · 

'"'t's o. quadt•o ·.. · ·' ' ·' .lU •• ,(p· .. i ' 

Generaes de divisão, dois (agora mais um)', 
Generaes de brigada, seis. ·· 
Coroneis, 17 .. 
Tenentes~coroneis, oi.to. 
Majores, 31. · 
Capitães, 49. 
Primeiros tenentes, 65 •. 
Segundos· tenentes, 1.8. 

t 
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. V ê~se por conseguinte que o numero de ofí'iciaes attin-, 
gidos pela .. reforma é consídemvel. . . 

· Nestas 'condições, acho que o Senado não deve acceita11 
n emenda ·ela musLre Commissão de Finanças, ficando assim 
em pleno vigor a loi respectiva que tem regido a reforma com~ 
pulsoriu no Exercito desde o inicio da Republica e com a,qual 
todos os ol'fiiliaes já se acham conformados. 

·Penso ainda que a altet•ação da lei que se pretende fazer: 
vara diminuir dois annos de 1dade om cada official é illegal,J 
O Senado reflicta no caso. O official entra no goso de van~ 
~agens que lhe garante uma ,certa lei e depois essa lei. é alte
t·ada para prejudicar dit•eitos já adquiridos. 

O St~. PRESIDEN'l'M - Peço a v .. Ex. que l'esuma suas 
·observações. O Res·ímenLo não ·permitte absolutamente o alar-
gamento da discussão., · · 

·. o Sa. DAN''rAS BAAAE'l'O - Üin momento &penas. . 
Por isso eu acho que o official, quando prejudicado, deve 

recorrer aos . tribunaes competentes para reivindicação dos 
seus direitos. . · . 

Eis .o que tinha a dizel' e agradeço a V. Ex. a íl'eutileza 
GOm que ,me .supportou . durante tanto tempo. (Mutto bem;· 
muito. bem.) . · · . . · 

'. · ··O Sr,, Francisco Sá (') - Sr. Presidente, o· eminente 
Senador por Pernambuco, meu íllustre amigo, declarou qu~ 
essa, emen_da·resultá!a de um pompromisso.. · ··· · , 

:S •. Ex.tem·razao. · .. . . . .. 
. Essa emenda :é consequcncia do· comprorni~so ·dê todos 

nos para com os 'interesses 'nacionaes, para com o dever de 
manter. tudo. q).lanto í'ôr necessario para bem orgânizar a de-
fesa nacional. (Apo·iados,) · 
· Bem· sahilllmos que üma. metliüa !dessa naLurel!.a uão ,;u 
'poderia reali;::ar sem sacrificar. situações muito respeitavei~, 

sem :prejudicar .interesses: muitó Jegitimos, sem embaraçar 
.l!llspiraoões .. cu.ia . jus~íç.a não p6de ser contcstwda. !Mas não 1i 
·asse. o ponto de .vista do qual nos temos de collocar. Não é esse 
tambem, estou· .certo, · o . ponto. de vista' 'C! e que se collocou .o 
.honrado Senador.: o de 1procurar fazer uma fixacão ar)Jitrarià 
de idades. Es·se . criterío estú · sujeito ás .. maiores incerLezas, 

· porque u robustez IPhysioa 1Ó!ão tem ru na . expressão ar ilhme~ 
.tica rigonosa:. A 'idade, que .seritt a invalidez paro. m.uitos, para 
outros é· ainda de .pleno :vigor: os deixa .. em piemo e compJe.to 
:Vigor .. ·.······. ·.·:.' 

· ·O 1S'R, DA:NrrAs BARRi~o ~ V. Ex. não ha: de querer· qlÍe 
õ Exercito !brasileiro esteja :om . melhores· condioões de or
ganização e de: direccão do que o Exercito belga, por exemplo, 
'onde officiaes, segundos tenentes e até capitães do Exercitq 

.. 'da Belgica. se reformam aos 55 annos. 
. "' ,. -· 

' (•). Es~e dlscurs.o não fpi revisto pelo ·01·aâor •. -

I 

I ,., 

'' 

\ 
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O Sa. FRA.Ncrsco. SA - Isto apenas confirma Q que . eu 
yinha dizendo a respeito desse .oriterio. . , 1 

·S. Ex., Sr. Presidente, citou alguns exereitos nos quaes 
os limites de idades para reforma compulsaria são mais ele
:vados do· que aquelles que a emenda prQpõe. 

• A Commissão tamilem citou outros onde· esses limites 
~ão .m~tito mais baixos do que os existentes entre nós. 

Basta citar a Argentina, o Chile, o Uruguay, o Perú, o 
Japão, a Rumania, a França, a Inglaterra, a Italia e a Russia, 
entre estes os exercitas mais bem organizados do mundo. 

· O Sa. DANTAB BARRETO - V. Ex. recebeu naturalmente 
essas informações . de quem tinha maiores vantagens ••• 

O 1Sn. FnA±-!ersco S..l. - Sr. Presidente, não preciso dizer 
'onde colhi essas informações. Elias estão constatadas i por· al
garismos •que não são arbitrarias; foram fornecidas !Pelos ad
didos militares do Governo do Brasil, por consequencia.. são 
algarismos os mais ver~dicos. · . 

O honrado Senador se referiu tambem ao augmento. de 
j:lespesa que a emenda determina. . 

Effectivamente, Sr. Presidente, uma providencia desta 
· ordem não poderia ser adoptada sem augmentar a .. despesa. 
Mas, é a S. Ex. que tão alta e merecida situação occupa .. no . 
Exer<Jito brasileiro, é a S. Ex. que pergunto si. neste momento ... 
ba mais alto interesse que se deva sobrepo~ ao interesse ~u-
premo da defesa da Nação. (Apoiados.) · . · . · . · 

o Sn. DANTAS BAIU\ETO dá. um aparte. . . . 
:O Sn. FÍUNCISco SA-A Naçilo teJiromaior ·empenho em chamar 

aos mais altos postos. que impõem. responsabilidades numa crise tre
menda as actividades moças que so est!io estagnando nos. postos infe
riores. H a, nos. postos mais elevados do Exercito, cobertos de serviços 
prestados ao paiz, homens cncanecidosnesses serviços, homens rodea"; 
dos da estima e do respeito do povo brasileiro; Esses mesmos sora.o os 

·primeiros a reconhecer que o archote deve ser ,passado a novas gera
ções; que elles podem sempre collaborar. com. a autoridade do seu . · 

. conselho e da sua expel'iencia. Mas a guerra moderna exige tanto · • 
. e· mais do que a guerra antiga. Exige esforços o fadigas que os mais 

nobres sentimentos, que a mais elevada educaçilci intellectual e a pre· 
. paraç!ío militar n!ío podem substituir •. · . , · · 
· Esta foi, Sr. Presidente, o intuito q'Ue determinou a emenda. Eu · 
tambem quizera, como o hom·ado Senador, que clla tivesse .sido objecto 
de um debate mais largo, mas nós estamos na hora das urgoncias. 
Tudo quanto tom que se fazer com. relaçil.o ã: guerra é urgentissimo o 

. inadiavo. . . · .. 
· Uu Sn. SENAnon-Nós estamos apenas nos prepara~~o. 

. ·.o Sn. FRANCISCO. SA-Não se devo, Sr. Presidente, esperar por 
nenhum momento postet•ior ág,uelle em que a resoluçl!.o so impõe .de 
prompto. Por consequencia, tlr. Presidente, nós não podemos esque· 
cer-nos •do que estamos em. guerra e quo n!Lo deve parecer que· 
vivemos mais despreoccupat.lull· ilis.so do que antes de nos.decta.rarmos 
em estado de gue1•ra. . . . · 

\ .• 

.• 
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·· São estes motivos que levaram a Commiss1i:o ·de Ili(lanças éL accoi· 
ta1· :t emenda que tive a honra de_ propor e que levaram, tlnalmcnto. 
o Senado a satisfa~er os compromissos a que se referiu o honrado 
Senador, isto é, a satisfução dos compromissos para com os nossos 
devores e para com a Patria. (Muito bem; mt~ito bem. O orador d viva-
mente c~mprimentado .) · · · · 

O Sr. Victorlno Monteiro-Sr. Presidente, sou o pri
meiro a reconhecer que o illustre Senador por Pernambuco deveria 
ter produzido as considerações que acaba de fazer, em um. discurso, 
ou então mandando simplesmente a declaração do seu voto. 

Direi apenas duas palavras. Son obrigado a fazol-o, Sr. Presidente, 
visto que fui o unico meDi b!'o da Commissilo do. Finanças que voton 
contra a emend'a.da compulsaria. Hoje, sou· solidaria com os meus 
companheiros, apenas . para rebater uma affirmação gravo, muito 
~érja, que póde de alguma maneira ferir o Governo da Republica . 

. · S. Ex. declarou que o Sr •. Presidente da Republica tinha 
assumido o compromisso· de fazer largas promoções, razão por. que 
mandá.ra ••. · 

ó Sn. JoÃo Lutz ALVES-:- Com protesto-meu, 
'o Sn. 'VtCTORJNO .MONTEIRO- : .. apresimtar esta emenda. Eu,' 

como t•epresentante da Commissão de Finanças, e insuspeito neste 
mom~Jnto, porque votei cont1•a a. compulsaria e continúo it- votar por 
considerai-a sem razão de ser. . . · 

· 0 Sn, DANTAS BARRETO·- 1\luito bom; apoiado. 
·O Sn. V1croatNo MoNTEmo-.:. venho declarar, St;, Presidente, 

que, solidaria, como sou, com o Sr •. Presidente da Republica,. Presi
dente de uma commissão que não representa a minhó. mdividualidado 
mas a coidlança dos meus ·companheiros, venho declarar que não 
tinlia absolutamente razao de ser, porque si o Governo fizesse questão 

. de uma medida. dessa na.tureza, tão grave, eu teria aberto mão dos 
meus compromissos e tel-a-hia sulfragado. . . 

Em nome, portanto, da Commissito de Finanças, que agiu sobora
·namonte, por iniciativa do· seu illustre ·. Relatot• e de accOrdo com a 
maiol'ia dos seus membros, venho protestar contra as palav1•as do 

. illustre Senador por· Pernambuco, que não teem razão de ser e' que 
envolvem ama injuria ao Governo da Republica. · · · · 

o sr. Paulo de FrontiD-Sr·~ Presidente, desde que a 
declaração. do illustre Pre8ideate da Commissão de Finanças· é-de que 
a emenda,· apezat• do seu voto contl•ario, é necessaria perante a situa
ção 'actual, nada-objectarei ás brilhantes ponderações feitas pelo ii
lustre Relator do,orçamento. da GtU!l'l'a, Mas, essas ponderações vão 

. permittir que eu peça ao Senado que, na votação, sepat•e o tt•ccho 
upara os quadros combatentes". . . 

Sfé exacto que para a defesa nacional é necessario rigor e com
potencia, na Marinha o engenheh•o-machinista hoje representa um 
dos elementos prepoderantes (apoia~os) nas batalhas e nil.o é possível 
que com uma compulsaria que pcrmitte. idade muito mais elevada do 
qué a.~do actual quadro fixado para os otliciaos combatentes,'perdut•o 

s.-Vai. IX t2 



este inconveniente, que ú do maxiwo valor para prejudicat• a efficien
cia da Armada nas batalhas navaes a.ctuaes. · · 

Nossas condi~ões, de pleno accOrdo com o illustt•o Rolator .. da 
Guet•.ra, peço a V. Ex. que consulte o Senado sipermitte que it vota
ção seja teita. supprimndo-se o trecho «para os quadros combatentes>~. 

E' ainda nocessario que eu addicione uma considoraçao. 
A Constituiçao da Hepublica dá ás patentes e ·ás vantagens . das 

r.Iasses annexas da Armada o mesmo valor das. p~~otentes e vantagens 
dos officiaes do Exet•cilo. Esta minha indicacão, portanto, 
está rigorosamente. dentro desda d sposição constitucional., 

O Sr. Pires F e,rreira · ·- Sr. 1lresidente, . nada. devia 
adeantar nesLe momento e só ti·atar de votar. P-1eciso, porém, 
dizer ao Senado o que penso a respeito. Sou adepto da com-' 
pulsoria, não só na class~ militar como nas outras, mas deante · 
das difficuldades por que passa o paiz eu objectei a alguem- '· 
a quem ouvi a respeito que devi amos, em logar de· compulsar 
esses officiaes neste momento, crear uma segunda classe O· . 
passai-os para ella, porque assim ficavam ainda á disposição. 
do Governo pàra os differentes mistéres da guerra; ~-·.· · . 

Apresentou-se a compulsaria. e o Senado ouviu a .fran-
queza com que. me externei a respeito. · 

Não serl!l. eu quem _proporia a diminuição de dois ·annos· 
em limite .da· compulsorm, apesar de não ter duvida em ·dar 
o meu Jogar para que a mocidade pudesse seguir o seu • ea-' · 
minho ua defesa .dó paiz. · · " . . · .. 
• Fa~o um [j,ppello ao St•. Preside~t~ da Hepublica appello 

baseado nos dizeres do illustre Helator, ·quando deciara que 
. nem todos teem a mesma rcsistencia c por conseguinte, si·· 
uns são alcançados pela lei, curvados ao peso da idade, fracos,· 
outros ha que se .apresentam rijos ·e fortes para a gu'erra;. 

Pois bem; faço um appello a S; E.'l:, o Sr. Presidente 
da Republica para que; antes da execução da lei· da compu!- ·· 
soria, execute a lei sobre os ministros do. Supremo Tribunal· 
Militar e aproveite ainda a~gun~ .coroneis de valor intellectual, 
moral e physico, para lhes boi.1dar as gollas, em retribuioão . 
aos serviços !lue · .veem. prestando a este paiz. · .' ·. . . . 

. . Outro pedtdo ainda, .e este dirijo ao Senado, para qúe mi, 
desculpe de não poder -votar nesta questão. • · · · 

.O SR. DANTAS B.-\1\RETO -. , Tenlia coragem. ' 
• • ,, ,·j ' 

· ·O SR. PIRES FERREII\A -· ·Jámàis me faltou a coragem.' 
Sou~ suspeito ne_sta qU.estão e, por isso, embora: presente · á 

• sessao; não. darei o meu voto. · · · · • · 
· · ·Nunca mo faltou coragem deante ·de outros casos' mais . 

sérios do que este. . .. . 
Si houvesse necessidade do meu voto, para que esta· 

qu.es'tão. se tornass~ uma realid~de neste momento, deante das 
e~1gencras da Patr1l!- eu lhe ~ar1a 9 meu voto, mas penso que,· 
nao sendo necessar1a a medida; na o a posso votar. 

'd ·sr. Fran~iSco Sá. (pezà o1·d~m) _;_ Sr. Presidente:' ini· 
pugno. o requer1mento, formulado ha pouoo·pelo hoiirado Se-:>~'·· 

' ' - ' 

·, 

' ' ' 
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nadar pelo Districto Federal, por um motivo sómente; d que 
este requerimculo leria um alcanco maior do que aquelle que 
esta rwo intuitos do honrado Senador. 

Só não concordei que a classe de machinislas da Armada 
fosse inclui:dâ, porque, neste caso, seriam incluídas todas as 
outras classes annexas e ac•cessorias, cujo serviços não são 
propriamente militares.· . . 

. 0 Sn. PAULO D& FIIONTJN - A dispoSil,lãO é CSW: ".Fica 
o Governo autorizado>. Si u Governo não quizcr applicar a 
di:.posição em relação. a lJma class!l, está no seu dire1to. 

O Sn. l?UANaisco S.-í.-· E' exactamente Ó que vou dizer . 
. . O que S. Ex. diss~ em relação aos machinistas da Armada é 

de facto exacto, é de justiça. :1!:' uma anomalia, que mesmo 
não comprehendo, não· estarem incluídos esses machinistas 
no quadro dos . combatentes. · . · .. · · 

.Essa anomalia, creio, que póde ser modificada na lei que 
1'ixa as .forças navaes. 

0 Sn. PAtlLO DE FRONT!N -'Mas foi recusada .. 
O Sn. FRANCisco SA - Perdão; nós temos que votar 

a lei para o anno proximo. O Governo da Republica está au
iorízaâo v.ela lei de agosto deste anno a reformar a adminis
tração mtliwr. E' tão justa a reclamação dos que manejam a 
principal arma de· cornba~e - a machina do navio - que 
acredito. que o Sr .. Presidente da Republica, desde que.' en
contre ·na loi uma faculdade clara :para fazer a refot'llla. do 

. quadro· dos . combatentes, nelle inclmrá os machinistas ~ 
. Eis. o motivo por que, reconhecendo a justiça, as razões 
n.presentadas . pelo nobre Senador, reconhecendo que os ma
ohinistas. devem set• alcançados pela. compulsaria, como os,_ 
cqmbatentes, .. ·sou,· ·entretanto,· contrario ao requerimento de 
S; Ex;,~pela largueza das suas disposicões.. · · 

· ,. O Sr .. Lopes Gonçalves (pela ordem) - Estou sincera- . 
monte convencido· que o Sr. Presidente. da Republica não teve 
a menor intervenção na confecção desta emenda, .segundo a 
P-alavra autorizada do .nobre representante do .Espirita .Santo. 
Entretanto, a S. Ex. não .faltaria autoridade e cómpetencia 
pa1•a suggerir a medida, porquanto, o Congresso Nacional tem 
armado o :Poder Executivo das mais amplas :autorizações at
t.inentes á defesa nacional.. · . . . · · 

. O SR. DANTAS B.\i\RE';o - Então não precisava dessa. 
o SR. iLoPEs GoNçAL\;Es - Por consequenêia, nãó seria 

uma invasão de. attribuições, não seria um. acto condemnavel 
que S. E.\':. tivesse · suggerido á medida. · 

· l'{ão a suggeriu, porém, e. já· ouvi nesse sentido palavras 
autoriZadas. 
· O Sn ... JoÃo Lu1z ALVES_:_ Eu não declarei cousa nenhuma 

Disse apenas que S. Ex; o Sr •. Presidente da Republica não 
tinha o men.or i.nteresse em fazer promo9lles.o: · . ' · · 

\ ·" 
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~ . O ~n. LOPES GoNçÀLVEs..:..~ras coino o titular da Pasta'. .~a Guer1•a 
foi ouvido a respeito desta emenda o está. de accôrdo com olla, nestas 
condições, Sr. Presidente, entendo que o Senado devo acccital-a o 
neste.sentido voto, uma vez que a audi~ncia do ministro da guerra 
foi'inteiramente favoravej a esta medida. , . 

Estou, .portanto, satisfeito. (Uuito bcml) 
O Sr. Presidente-O Sr. Senador Paulo de Frontin 

requereu que fossem separadas da votaçilo as ~alavras "pará os qua
dros combatentes», constantes. do § 1 •. O ~equerimento de S. Ex. ta.m
bem se refere ao corpo do artigo,. quando diz, e~ relaçlLo ao Exercito, 
~nas armas combatentea», ·· · , . . 

O requerimento é de 'attribuiçlLO da Mesa ; nilo depende da vota-
. çlLo do Senado. · 

Vou submetter .a votos o artigo, salvo as palavras <<nas .a1:maa 
·combatentes», do corpo do artigo. 

Os Senhores que approvam o.artigo queiram levantar-se. (Pausa.) 
O artigo foi approva.do. . • . 
Os. Senhores que a.pprovam, no corpo do artigo; .as palav••as «nas 

w·mas combatentes», queiram levantar-se. (Pausa.) · · . 
Foi approvado. · , .. 

, . ·o Sr. Pa.ulo de Fron~(P.ela ordem)- Si'. Presi· 
dente, peço a V. Ex.· que se digne proceder á. verificação da; votação. 

' ' . I , 

O Sr. Prellidente ;_Os Senhores que v~aram contra às · 
palavras «nas .armas ·combatentes» queii·am levantar-se o conser-· 
var~.se de pé. · . · · . . . . · , 

O Sn. V11:i'oruNo MoNTEIRO- Si·. Presidente, eu voto contra tudo. 
O Sn. PnEsiDEMTE- Votaram. a favor oito Srs. Senadores. Foi 

rejeitado; Os Senhores que appr·ovam as outras palavras, constantes 
do ·§ 1•, «para os quadr·os combatentes», , queiram lev~_ntar-se. 
(Pau~a.) ' .· . • ·· · .· · 

. ' Foi approvado. · . .· . / . . 
. o Sa •. PA~LOD_E FRONTIM --:Sr. Presidenie, peço~ v. Ex. consultá 
o Senado sí concorda em fazer um projecto separado. · · . : . . ' . 

. . ' o . . 

· O Sn. PRESIDENTE '-·Os Senhores. que approvam o requerimento. 
do Sr. Pa!llo de Frontin, pàra n 4;menda constituir pi•ojccto o1ri sepa-
rado, queiram levantar-se e conservar-se de pó. .· · · · · . . . 

Votaram a. favor .oito Srs. Senadores. Foi l'ejoitado o •·eque· . 
· rimento. . . . · · 

. ' l . ·, . 
, E' a.nnunciada.~ :votação da.. seguinte 

EMENI>A 
· Additivo 

· Art. A reforma dos officia.es do Exercito, que contarem mais 
do 30 annos do otrectivo ·serviço, será. feita com a patente c o soldo .do 
p_osto lmmel;liatamente superior. · 

'. 

r. 

i • 
,, 

I 



'• ., 

SESSÃQ EM 24 DE ~EZEMBRO DE 1917 tBl 

Sub-emenda . ) ' 

Merece, pois, ser approvàda, accrescentando-se depois de uExer
cito»: ue da Armada». 

O Sr. Alencar Gutma.rãe•- Sr: Presidente, esta 
emenda prendo-se 6. disposição votada relativa ..á. compulsoria. Ha, 
porém, aqui uma omissão na redacçll.o da emenda, omissll.o que aliás 
era dispensavel que eu assignalasse, desde que a emenda precisa per-
feitamente o pensamento que a ditou. 1 

· . 

A emenda manda que aos officiaes do Exercito que contarem mais 
· de 30 annos de eft'ectivo exercício se dê. a reforma com o soldo e a 
. patente de posto 1m mediatamente superior. . 
· · Na Justdlcaçllo está bem claro que ella visa compensar officiacs 

que serão attingidos pela compulsorla, si se adoptar a lettra reduzindo 
a idade da actual tabella.. . · . 

Houve omissDo na. redaCÇão da emenda, omissão que a Commissiio 
do Redacçll.o poderá. corrigir. · 

Fica assim esclarecido .o Senado, antes de se votar a emenda • 
. o Sr. ~emdente- Entllo V. Ex. diz ... 
O SR. ALENCAR GUIMARÃES -Digo que ha uma omissão. Trata-so 

de um additivo .á medida, detet•minando quo os · officiaes attingidos 
pela compulsoria, contando mais. de 30 anuos do serviço, serão refor
mados no posto immediatamente superior. 

o Sr. FrancÚICO ·sã. (pela ordem)- Sr. Presidente, é 
· ovidente o erro de· impressão; Sendo apresentada a disposição que 
trata da reforma compulsoria. é 'Claro . que ella se t•efere á mesma re
forma oleiteral e na redacçll.o final comprometto-me a accr~entar 
.as palavras necessarias. ·. . . · · . · . 

DevQ ·aiuda accrescentar, apenas com uma oxplicaçã.o para ln tO!'· 
'pretaçoes.tuturas-que a situaçll.o dos officiaflS com mais de 35 anuos 
de serviço, nos termos da emenda, é·mantida tal qual ella é actual-
monte. · 

O Sr. Pfre• Ferràlra (pel~ ordem)- Sr. Presidente, 
parece-me que.quando se·diseutiu a emenda' do Sr. Senador Alencar 
Guimarães mandou-se . incluir. tambem nessa· disposição os officiae! 
da Armada •. · . - · · ·· · . · 

· ·· O.Sn·, ALENCAR GUIMARÃES:- Ha uma sub-emenda.~. 
o SR. ·PIRES'FERREIBA- Bem •. Como a idéa foi minhanlLo queria 

deixal.a naufragar assim, - · · 
. . . . . r' ' ' . . 

. O Sr. Premdente.:... Os senhores. que approva.m a 
emenda com a rectiftcaçlio feita por seu auto!' e confirmada pelo Re
Jatur do orçamento da Guerra, salva. a sub-cmcnda da Commissão, 
queiram levantar-se. (Pausa.) · · 

Approvada. 
Os S1•s. Senadores que approvam a sub·emonda da Commiss!lo 

queil'am levantar-se, (Pausa.) , 
Approvada. , . 

I 
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· Os Srs. Senadores que approvam o projecto assim emendado cm 
3" discussD.o queiram levantar-se. (Pausa.) . . ' 

Approvada. 
SD.o rejeitadas as seguintes 

EIIEI(DA! 

N. :10 . 

FiCllm cquipa1•ados para todos os ell'eitos, inclusive vencimentos, 
ao porteiro do Hospital Central· do Exercito, os porteiros das Directo
rias do Material Bellico, Engenharia e Administraçtlo da Guerra. . . . . 

N. 12 
Onde convier: 

· E' autorizade·o Governo a aproveitar, como auxiliar de auditor de 
guerra, o bacharel Amarico· Lins de Vasconcellos Chaves, que exerce 
interinamente este cargo na :1• região militar, . na Capital do Esta?o 
~~. . . . ' .. 

N. :13 
Onde convier: 
Art. E' concedida ao ex-capitão de artilharia Leonidas Benicio 

de Mello reversão ao serviço activo do Exercito, contando-se·lhe p:t.ra 
as vantagens do posto o tempo decorrido desde a sua demis.qlto, em 4: 
de fevereiro de i897, até a execuçrto do que áqui fica estabelecido, 
som direito a qualquer voncirilento atrazado. 

E' annunciada· a votaçl1o da seguinte 

EMENDA· i . 

N. U 
I , , -' 

· Seja revertido. ao Exercito o Cllpitão ·bacharel Candido Marianno . 
· da Costa SUva·, que tão assignalados serviços tem . prestado ã. Repu-· 
bllca. · · ·. . · 

O Sr. PJi.ea Ferreira (pela. ordem)-Para esta emenda,· 
Sr. Presidente, solicito a votação.' do Senado, para que seja appro- · 
vada, ~ caso seja para oonstituir projecto em separado, porque é uma 
necess1dade a sua approvação neste momento oro attençilo a officlnes 
como Candido l\larianno e outros. · .. 

· Rejeitada, 
Sl!.o lgnalmente rejeitadas as seguintes :\ 

EMENDAS 

N. t5 
Fica o Governo autoriznrlo a mandar pagar a Agostinho Petn de 

Blttencourt, veterano da guerra do Pnraguay,- CO!II mais dQ ~Q anno11. 

• 
! 
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·de idade, condecorado naquelle tempo com as·ordcns da Rosa o rlo 
-'Christo por actos do bravura, no campo de batalha, mestre ?c mu-· 
. sica de um dos batalhões, ·a correspondente quantla que bOJO com
:pete aos mestres de musica, :1. • sargento dos cot·pos ~o Exercito,-
. desde a data da presente· lei. · · 
·' 

N. 22 
Onde convier: 

· E' extensiva ao sargento amanuense mvls antigo de praça, do 
'quadro de ·amanuenses do Exercito, a ~raduaça.o estabelecida para 

.os enfermelqos-mores que contam maiS de vinte annos de bons 
.serviços. · · · , 

-N. 25 

Art. Os ex-alumnos das antigas . Escolas'Militar e Preparatori11 
o de Tactica do Realengo e do. Rio Pardo que frequentaram os respe-

,ctivos cursos durante tres annos; pelo menos, .. e foram approvados no 
exame pratico de alguma das armas, serão ·aproveitados ·. para os 

. primeiros postos de otnciacs de reserva do Exercito da :1• linha desde 
'que nos seus assentamentos. não tenham nenhuma nota que os dos· 
·allone. . . · 

N. 20 

Os otn~iaes ·do EIOl'Cito, do posto de 2• tenente a capitão, inclusive 
os que tiverem mais de um filno matriculados, na Cõllo5io Militar, 
,eentribuirlLo mensalmente com a, importancia rxigida para um só, 
pelo actual regulamento. · . - . 

N. 36 

Fica o Governo autorizadÓ a crear na Directoria. de Con~bilidade 
da Guerra uma caixa militar de emprestimos, semelhante á que existe 
na Prefeitura ~funicipal desta cidade e destinada a emprestar dinheiro . 
aos officiaes do Exercito, ao juro annual de 6. %, devendo regulamen
tar a prf!!SOnte dispOsiÇ!i.O SOb as condições seguintes: · . . ' · 
; I '· ·' • '· ' ', 1, • , , ' ' ~· 

E' annunclada a votaçlLo da seguinte 
EUEIIDA . 

N. 27 '·.'' 

' Os seis auditores das :ti.; 2•, a•, .t• e 6° rÍlgiões ·mUltares terlLo os 
vencimentos do art. 2• do decreto legislativo n. 2.586, de Si de julho 
de :!912. ·· 

· O Sr. SlqueiJ..a. de Heneze• (pela ordem)- Sr. Pre
sidente, requeiro a V. Ex. que consu I te o Senado sobre si consente 
na retit•ada dessa emenda. · · · 
· O Sr. Preddeate- O Sr. Senador Siqueira de Menezes 
requer .a retirada: da· emenda.. Os senhores que approvam o requeri- . 
mento·queiram levantar-se (Pa«sti); foi approvado. · · •. 

' • ... 
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Votaçlto, em 2• discusslto, da proposição da Camara. dos Depu• 
tados n. 192, de 1917, que autoriza o Poder Executivo a abrir, por 
intermedio do i\Iinistm•io da Fazenda, o credito especial. de 23:6898782, . 
para os seguintes pagamentos em virtude de sentença judiciaria : 
H. :8'=6S774 a D. Narcisa de Andrade de Miranda Ribeiro e H :8438008 
a DD. Maria Celia e Vera Octa via de Miranda Ribeiro, sendo 
1i: 92:l8504 para cada uma. 

Approvada. 
O Sr .. Pire. Ferreira. (pela ordem)..:..Requeiro a V. Ex. 

para fazer constar da ordem do dia de amanhã a. propoliiçi!.o da 
' Camara dos. Deputados, que manda pagar certa quantia, em virtude -· 

de sentença judiciaria, ao capitão de fragata Cai·los Hcrmann Pai· 
moira. Essa proposição já se acha na Casa. 

O Sr. Preiddente ;_.Já tem parecer? 
0 Sn. PIRES FERREIRA-E' provavel. 
O Sr. ~e.ldente- Tomarei na devida consideraçll.o o 

pedido de V. Ex. 1 

E' annunciadn a votação, em dlscussi'io uniéa, do véto do Prefàitá · 
do Districto Federal n. 7, de 19f7, {L resolução do Conselho Municipa 
que incorpora aos vencimentos: para os atreitos do montcpio, a ·impor· 
tancia destinada ao aluguel de casa dos administradores da I.impeza. 
Publica. · 

O Sr. 'Epitacio Pessoa ~ Sr. Presidente,. eu sempre co..;· 
.uhcci. o meu illusLr·e e pr•e:.~ado amigo Sr; Amaro C:walcanti 
como um abalizado cultor. do direito c um dedicacJc,· servidor· 
da causa publica. · 

Como advogado e ministro do Supremo Tribunal Federal, 
S .. Ex. ·se revelou sempre perito na exegése e applica~;üo das 
lois. • • · 

0 SR. PIRES FERREIRA - Muito bem. 
O SR. EPITACio PESSÓA - ... e como Ministro. de Estqdd 

soube sempre sotopOr o interesse particular ás convenienciaa 
da collectividade. - · · . · · 

Mas quem tivesse de julgar S. Ex. pelo mtido por «me 
o Senado tem acolhido os seus ?Jétos, acreditaria, Sr .. Presi• 
dent.e, que depois que~assumiu ·a direcção da.,Prcfeitura1 o 
Sr. Amaro Cavalcanti esqueceu as mais elementa!'P9 nocões 
da .hermeneutica jurídica, assim como passou a ,manifestar o 
maJOr descaso pelos interesses da communhão em . confronto. 
com .os interesses individuaes; porquanto, si numcro~os .tPem 
sido o~ v é tos oppostos por S. Ex. lls resolucões do .Conselho 
~lunic1pal, raro, .raríssimo, é. aquelle que .tem.Jogradó parecer 
l'avor!J.vel do Senado. E como a es.sa pessoa não seria licito 
acre~Jf.ar que o Senado .se constituiu advogado incondi,1ional 
dos mteresscs parf.iculares contrariados pelo Prefeito seria 
ella forcada a levar oste phenomono á .conta da incompétencia 

I 
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do illustre jurisconsulto· e da' inaptidão do provecto adminis-
trador. . , · ' ' 

Sr. Presidente, ·faco estas considerações a proposit\), jus
tamente, do véto que V. Ex. acaba de submetter :! votação.: 

O scrvir.o de limpeza publica nesta Capital. .. 
O SR. PRESIDENTE - Lembro ao nobre Senador que a ma

teria está em votação e, portanto, não comporta mais dis-
cussão. · 

O Sa .. EPITACio PESSOA - V. Ex. me permittirá que ad
duza umas ligeiras considerações sobre o assumi) to; niío mP 
demorarei mais· de tres minutos.' 

O serviço de limpeza publica é dividido em varias dis .. 
trictos á frente de oada um. dos quaes se acha um admi .. 
nistrador. Como a lei exige que. esse administrador resida no 
centro mesmo em que vae desenvolver a sua operosidade ot• 
:!'icial, dá-lhe· um auxilio para nagamento do aluguel da casa. 

· . Ora, de que é que se havia de lembrar o . Conselho Mu ... 
nicipal? . 

Lembrou-se de incorporar aos vencimentos dos adminis
tradores o auxilio destinado ao pagamento do alu~el da 
casa, p~ra que deli e tambem Re deduza a 'contribmção dQ 
montep10. . .· · 

O . Senado sabe ó que é o monte,Pio-:·· um fundo consti..; 
tuido por quotas deduzidas ·dos venc1mentos dos funcciona:. 
rios; e obrigado a uma pensão· .em caso de· morte. O au• 
::dlio 'para aluguel de casa · não é, juridicament!l, um ven• 
cimento, nem, por sua . natureza, . póde .. ser-lhe equiparado :J 
não estã sujeito á classificaoão de dous terços de ordenado e 
um terco de gratificação, não ~offre os descol).tos oriundos 
de licenças· ou faltas ao servicc, não se incorpora á aposen.
tàdoria do funccionario, não serve de base ao calculo da~ 

.. grat.ifcações addicionaes, etc., etc •. ' 
, Como, dar-lhe o caracter de vencimento e inco11poral-o .•• , 

I . 

O Sa. JosÉ EuzEBIO - Si já estivesse incorporado niL~ 
seria preciso fazei-o agora. . . 
· O , Sa: EPITACIO PEssôA . - Mas é ·precisamente contra-(I 

facto da . incorporação que se insurge o Prefeito com funda-
mentos juridicos e legaes, como se vae vez:. · 
· AP.provada a deliberação do Conselho, Sr. Presidente, sf 

esses . funccionarios se demittirem amanhã, continuará, nll~ 
obstante, o montepio, obrigado á pensão correspondente a um 
anxpio que perdeu a sua razão de existir •. · · 
. · Si se aposentarem, .o auxilio, 'destinado ao aluguel da 

casa não se incorporará á sua aposentadoria, mas continuará 
a constituir por ou.tros fundamentos, um onus para os cofres. 

· municipaes. ·Si o Conselho Munici·pal votar uma ·lei · dimi~ 
nu indo ou St)pprimindo o auxilio <le aluguel ·ou· mandando 
edi·t'icnr. c usas. para es$eS -oida:dãos, é. evid~nte que a· razão -do 

. ser do au:~:ilio, juridica, legal, human~ria, qualquer que ella , 
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seja, . desapparucerá, mas o montepio municipal continuará 
obrig!I'do á pensão n elle relativa, 

Basta considerar o absurdo jurídico, a esLravagnncia de 
Laes consequencias, para que o Senado sinta o dever de ·~P-
provar o véto do PrefeiLo .· . 

· A illustrada Commissão · de Constituioão e. Diplomacia 
allega que não ha augmento âe despesa. · . . . /" -

O SR. JosÉ EuzEBio- Não ha augmento actual. 
0 SR. EPITACIO PESSOA - 1\las haverá augmento de fu-

.turo.· , , 
O ·sa. JosÉ EuzEBio-' Actualmente ha diminuiyão. 

· · o sa. EPxTAcxo PEssOA -·· uma lei federal, sr. Presi
. dente, declara que nenhum augmento de despesa poderá ser 
·votado pelo · Conselho Municipal,· sem proposl.a do Prefeito •. 
·Uma outra· lei federal preceitúa ·que as deliberações do Con
, selho · Municipal, contrarias ·ás disposições de leis . federaes, 
são Jlassiveis de ·véto. · · · · 

Ora, no caso em questão, é evidente 9.ué ha uma aggra..: 
vação de despesa. Si. agora reduz o auxilxo do aluguel pelo · 
·imposto, aggravam-se em proporções muito maiores os com-. 
promissos para o pagamento futuro da· pensão. (Apa!!tes.) 

·Pois si amanhã o Conselho Municipal votar, por exemplo, 
sem proposta do Prefeito, a construcção de um edifício a. se~ 
paga em um exercício futuro, poderá a Commissão affirmar 

.com fundamento· que é legal a iniciativa do Conselho porque 

. a aggravação da despesa só se fará sentir m·aià tarde ? . . 
' O SR. JOSÉ ·EuzEBIO - Quanto ao caso presente, não ha., 

'No futuro poderá haver. . · · · . . . 
'1., • ' ,. ' ' ' ' • 

()I SR. EPITACio PEssOA - ~Qderá haver, não; ha.vi;!., 
fatalmente. , . · ·· . . .. · · . 

· O· que se conclue do que acabo de expOr, . Sr. Presidente, 
é que. o Conselho Municipal sem proposta.do Prefeito; .tomou 
a iniciativa de aggravar os onus e compromissos munxcipaes. 

:Por conseguinte violou a lei que expressamente lhe recusa. 
essa iniciativa,· e incidiu flagrantemente .na. disposiQiíO · da; . 
'outra, segundo a qual as resoluções do Conselho que ·lnfrin- . 
. girem disposições· de lei federal devem ser . . vetada~, · · 
. O Prefeito, portanto,. que é um .homem .eminente pelo 
. seu sab&·, pela sua competencia jurídica. e notavel pelo es- ·· 
·pirito republicano com que.defende os interesses do Distrioto; 
vetou muito juridicamente · a resolução do . legislativo muni
~p~. . . . . . .. '· 
. . EsP,ero, pots, que o , Senado, compenetrando.,.se das · res
·ponsabtlidacles que lhe cabem -como instanoia · superior na . 
gestão dos interesses publioos do Distri,cto, approve o vt!to 
'do Prefeito. (Muito be'/11; '1111tito be'/11.) ·· · · 
: .O Sr • .Josê EWiebio- Sr. Presidente, o Sr. Prefei~ tem 
\'lllado. diversas resolueões do Conselho sob o fundamento de 
~IUe a lei orsanioa exige que qualquer augmento. de :venci· 
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.monlos .de funccionarios ou qualquer augmento de despe1.a 
· tiepende de proposta do Prefeito. . 
i O Senado, . porém, já tem approvado, diversos parecerei! 
'·dn Commissão de Constituição o Diplomacia, reconhecendo 
qne essa exigencia da lei org:mica não passa de 'uma forma- . 
!!dada de caracter informativo e não deve ser considerada 
como condioAo essencial parr1 deliberações do Conselho. 

· .. O SR. EPITAOIO PEBSO.>\. - Então por que se estabeleceu 
em leU . .· .· . 

O SR. JosÉ EuzEsto "'-· O voto do Senado tem sido este. 
. . 0 SR. EPITACIO PESSOA - 0 Senado não tem prestado 
. grande attencão aos parecet·es relativos aos vetos. 

, . ,,, • ' I 

O SR;. JosÉ EuzEBIO - Mas a verdade é essa: e no caso 
. em debate não ha augmento de despeza. Antes, a resoluçAo . 

. incorporando aos vencimentos a imJ>ortancia destinada como 
. · auxilio aos funccionários para alugueis de casa, nAo fez inai::: 

·do que manter a despeza que é realmente feita e augmentar 
· r• receita. 

0 SR. EPITAOIO' PESSO.o\. - Nà proporção de .5% e ·BU
t:mento de despeza, na proporção de 200 ou 300 %. 

' O SR. JosJ! EuzEÍlio - Para o futuro, talvez, e nAo nessa 
r•roporcão. . . 

. A disposição da lei organica exige, quando ha augmento 
'di! despeza, a. proposta do Prefeito, mas nesse caso não h:1 · 
:mgmento. Logo é dispensavP.l a proposta. ' 

, .. · · · O SR. EPITACJo ·PESSOA - Tanto ha aufW!ento de despeza 
. que no projecto do orcamento se .ha de, por forca, votar ·o 
augmento da verba. , . . . 
. ' O Sa. JosJ! EuzRBIO -· Mas se h~ de extinguir a verbR 

óeHtinada aos alugueis. 
: . , :o· que. é cêrto, . Sr. Presidente. é que a resoluçllo do fot 
· mais do. que :regular, ttma, situaçllo de . facto já existente.· V. 
·ncr.resce que o· Prefeito nlío tem julgado . essenciaL essa suo 
.proposta para àugmento de despeza, tanto .assim que .deil:O'.t 
.. eh! . vetar a resoluoão . que . manda equjparar os .vencimentos 
cu• funccionarios 'do Asylo 'de S. Francisco de, Assis. aos de
·nmis vencimentos de funllllionarios da municipalidade. Dei
xou. de .. vetar essa resoluoão, votada sem previa proposta sua. 
a qualjá é lei. ·.. .· . · · ·. ·- · ·· · · 

: . Não me alongarei mais tempo; A mataria nllo está em 
cliscussão. Julgo ter. dito o necessario .. O· Senado: que. resolvn 
como melhor entender. · · . . . 
. O Sr. · Lopet · Gon~alves - Sinto iltlmBtlsamente ter de 
dissentir, pela primeira vez, ·da · i! lustrada Commisslio · de Di-
plomacia e JustiQa. · · · 

O v~to do Prefeito do· Districto Federal á resoluçl[o do 
Conselho Municipal é jurldico; porque o montepio do füncolo-

I 
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narlo publico é constituído pela expressilo: c vencimento dli 
funccionario , , 

O SR. JosÉ EuzEBIO - Mas o montepio nilQ é despesa, ~ 
um corpo- á,parte. 

O SR .. LoPES GoNÇALVES- Mas o montepio é constituidQ 
pelo vencimento do funccionario. Uma verba gualque~ des• 
tinada .Para aluguel de casa não constitue venmmento, é uni 
fav9r de caracter especial, attendend.o á situâÇ!ão ·do. funccio-: . 
nnr10; mas não representa um serviço prestado em funcqão . 
publica. · 

.o funccionario publico, devido a uma apreciação subje. 
ctiva do seu •chefe, pódc ou não ter di-reito á casa paga pelos_ 
cofres publicas. No caso pendente o ·ConseJ.ho· Municipal en· 
tendeu que. devia dar ao administrador àa Limpeza Publica · 
uma -casa paga pelos cofres municipaes, · 

. Nestas condições, não se trata de .vencimentos trata-se 
de uma verba de natureza especial para pagamento de al~guel • 
de casa. . . . ·· • · · · .. · ·· 

Não posso -comprehender. que· se incorpore esta verba 'li .. 
quota i:le vencimentos que· depois seria em beneficio do mon. · 
tepio desse funcclonario. ·· · · · . · 

Por co·nseguinte, entendo que o vtíto do· Prefeito é juri· 
dico .. Não entro na apreciação de ter o Conselho Municipal 
nu tor1zado ou níío despesas. . 

O que é facto, repito, é que o criterio do montepio I! 
esfo: o vencimento ·do funccionario é o que o tem sempre con• . 
stituido. Amlllllhã . o Conselho Municipal, sob ·proposta do 
Prefeito, póde eliminar esta verba destmada a aluguel de cas~ 
que, naturalmente, .poderia · ter surgido em· virtude· da CB• 
restia :da vida ou em consequencia da necessidade · que tem . 
esse funccionario de residir no centro da cidade, mas .. nãO 
póde ser :considerada quota de vencimento. · . - .. 

0 SR. EPITACIO PESSOA -.Na adniinistraoão federal ha 
tambem varios funecionarios que· teem casa para morar e 
nunca ninguem se lembrou dessa/extravagancia. • ... · . 

O SR. LoPEs GoNÇALVES -V-encimento do,funÍlcionario é 
nma expressão generica, constituída -pelo .ordenado e gratifi
cação. · O aluguel de casa, portanto, não póde ser nem orde· 
naélo nem gratificacilo. · . . · · ·. · : · ' · · - . 

. O véto do Sr. Prefeito é. juridico e· deve ser approvado,1 • 

'O Sr. Paulo de Frontln (*) (para en:camiil.har a vo'ti!Çtio)' 
- Sr .. Presidente, peço venia ao illustre Senador Presidente 

. da Comniissão de Legislação e Justiça para ehamar a ·attenoiío 
~ de S. Ex. para um ponto que constitue elemento de oonfusii.o,, . 

· · O montepio federal tem organização inteiramente diversa · 
do montepio municipal. O montepio ·municipal niio determina 
quota de despesa alguma; portanto, ainda.que o acto do Con-

1 (<*). Não. foi revisto pelo p~ador .. 
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iselho Muni•cipal odê ·Jogar a um augmento .para ·o iriontepio, 
nada tem a despesa . municipal com esse · augmento .. Eis o 
ponto . que, peço vcnia, para considerar. · 
· Quanto á questão <lo vencimento sér determinado pulo 
Conselho Municipal · que, accrescido de um auxilio para 
aluguel ·de casa ou de dar casa para 'morada, e do Conselho . 
entender que deve dar um vencimento maior, supprimindo o 
aluguel ou· auxilio, ·ou não dando casa. para morada, não é 
ao Senado que cabe a- alçada. para resolver esta. questão. Est:1 
questão é exclusivamente da competencia do Conselho Muni
ciopal. - · . . .. . . . 

. · No momento actual ha um jogo de verba, apenas. Tira-se 
da verba. material um auxilio para aluguel de casa e colloca-se 

. na ... verba vencimentos·. . ·· . · · · 
. De futuro. haverá . um augmento de despesa, mas não é 

na des,Pesa, municipal. Esse augmento correrá pelo montepio 
ínunimpal,· que é autonomo. . · · -;- · ·. . . 
· Nestas condições, o parecer da ~Commissão de Constituição 
está perfeitamente·dent1•o das normas da lei organicO: do Dis
tricto Federal e; apezar da elevada consideração que. eu· tenho 
para .com o illustre. Relator da Commissão ·de Legislação e 
·Justiça, peço venia a S. Ex. para declarar que voto pelo 
parecer da Commissão de Constituição. · . . 

' I ' . 

!O Sn .. EPITACIO PESSÕA - V. Ex. faz muito bem. Nem 
cu.quero do modo algum o obrigar a votar em sentido con-
trariG, . · · · · · · · , . · · · .. · · , 
. . ' ; . ' 

O Sn .. PAULo-nE FnoNTIN _:_·Eram estas as minhas obser-
)•ações. (Muito bem.) · 

. O .Sr. Presidenta.-·. Já não ha mais numero.'para se 
proceder ás votações. Antes de proseguir, previno desde já aos 
Srs. Senadot•es .que convocl) uma sessão nocturna para hoje, 
ás 8 % horas. · · 

:MELHORIA DE REFOI\:MA Ao .:M.ÜOR VALERIO CALDAS .\.' 
. . . '. •· -' '' 

. · 3~ dis(}ussiio da proposição · da ·· Camãra ·. dos · Depu~ados 
n •. J88, .de 1911, ·concedendo ao major graduado reformado. 
Vaterio Augusto de Aniorilll Caldas, a reforma. na eft'ectividade 
des.se post<l. · · · · · 

.. , Adiada. a votação •. 

. . REFORMA DA LEI ELEITOI\AL , · . 

' • 2• discussão d~ pro_posicão da Camãra do~ .. Deputado~ 
n.' 145, de 1917, determmando.que a lei n •. 13;139, de 2 de 
agosto de 1916, seja executada de conformidade com as dis-
posições que estabelece. . · . . . . • . . 
. '· ·~ Sr ... Pàulo de F;ontin _:_ Sr, PresÚ:lenÍ~;· se v·. Ex. me. 

pel'mitte, para não tomar. mui.to .tempq ao Senado, apr~sen~ 

-· i 
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f.arP.i a ji.Jstificacão que v•Ju submeLter ·ao elevado juizQ'd~' 
:':',c nado, discutindo o ar L ·J •, que é o fundamental. . 

o Sa. l'JU~SJDEN'rll -· l'ois não, 
O 811. PAUJ.O ·oE l!,llONTIN - O at•L ·i· manda observar a 

lelt.ra da lei n, 3. 139, de 2. de ugosto de 1916, de conformi
dade· com as modiJ'icnções que constituem os artigos subse-
quentes;. · .. · . . ·. 

O art. 2°, referindo-8c ás disposições constitucionaes, de
clara alista veis eleitot•es os cidadãos brasileiros que satis-
façam as condi2ões determinadas. . · 1 . . . • 

· . Pot• occasiao da discussãk> da lei· de forças navaes, eu 
mostrei as interpt•etações :varias que teem sido dadas quanto 
aos sub-officiaes da Armada,. cCJnsiderados por. alguns· juizes 
praças de pret, c por outros. não; , e consequentemente· alis- · 
Lados ou. recusados. O .momento agora me parece opportuno 
para dirimir esta questão, pois que estamos tratando· exacta
mente de estabelecer as regras •para o alistamento eleitoral o 
nesse sentido eu apresento uma emenda dizendo: · .. · • . 

. . « Os sub-officiaes da Armada não são cÕnsiderado~ praças 
de pret., · · . • .. · . · · ·· · 

No art. 3~ acha-se fixado na letLra D o. aluguel da casa, 
não inferior a · 20$ men~~es, como. sendo uma. das provas. do 
renda ... Ora, isso é perfeitamente JUsto, quer para a Capital 
l<'ederal, quer para as ca_pitaes dos Estados, mas não p'6de ser. 
estendido ás pequenas cidades do interi01•; alli, muitas vezes, 
o aluguel de uma cusa custa 4$, 5$.ou 8$000; não se póde,'por
tanto, manter essa quantia como limite inferior e nesse sen
tido .eu apresento á lettra D ào art ... 3• a seguinte· emenda: 

, ·« .. Em vez de 20$, diga-se: 5$0:00,. . · · · . 
. .No a1·t. 4•, a disposição declara que:· «os. estudantes das 

escolas militares 'do ensino superior e 'das escolas civis supe- . 
1·iores, · secundarias ou profissionacs serão dispensados da 
prova a que se refere a lettra C do art. 2•,. · · ·.· ' 

E' razoavel que se .dispense essa• prova aos alumnos das 
escolas milita!'es dO ensino superior c· das escolas civis. SilP.e- · 
rior.esL. m~s que .. se .cstend.a essa di pensa ás .escolas 'seou~darias 
e prousswnaes, .onde mu1tas vezes não se sabe se .depo1s· será·· · · 
possível. ou .. não. 'adqu'ii·ir. renda com a,. aprendizagem recebida; ' 
estender oss·a dispensa até essas: escolas que são muitas· vezes . 
simples Jyceus· de artes ·e officios não me parece tambem- justo. · 

Por isso apresento as seguintes emendas: ' · · · . 
. « Supprimam-se .as .. Pa.lavras .. uecundarios .oú ·'profis-

stOnaes :.> e depois da palavra· csupcrioreu, acorescente-se 
c.offieiaes··ou equipavados,, '· ; . · , ·. .. · . · · .. · · 

. No art, · 5• a disposição . da lettra A ·. diz : ~ os ·· graduados 
com .diplomas scienLifi!Jos, liLterarios ou artisticos. pelas aca

. demias ou institutos mantidos 1~elos Governos dos Estados ou 
1\luni!lipios, ou !l Qlles. equ,ipnraâos,, · . ·. .. . · · .. . .. . .. 

· · ora; que se dê esse direito ás escolas ·'federaes e ás equi~ 
par•das · dos Estados' é muito razoave1;. mas . ·que se dispon~Q · · 

,, 
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e;sa. condição tambem aos imLitul.os mantidos pelos 1\funi
cipios, não mo parece r~gular; poderemos. ver surgir escolas 
que em vez de fornecer diploma~ scientificos a 60$ tenham ·. 
por objecto crear eleitores, com ·dispensa da prova de renda. 

Para evitai-o, cu JJt'oponho que se supprimam as pa
lavrns «dos E.~l.ados o Mnnicipios », porquanto,. declarando-se 
l!LJC .essa condição vigOI'il para üs insLHutos ófJ'iciacs· e equipa
rados, ficam comprehendidos os munici.páes e· particulares que 
Lenham satisfeito as condições' exigidas pela lei; · · 
, . · No :art. 12 exige-se que no edital· a que se refere o ar
tigo 8", .§ 4° da lei de 2 do agosto de 1916, seja feita expressa 
menção dos documen Los .com que o alistando provou os requi
~itos exigidos no al't. 2• dcst.a lei. 

Essa exigencia, no edital, paroce.;mc excessiva e · o que 
dispõe a Iei actual lambem não me parece conveniente, -porque 
vem ·determinar <despesa elevada c vem complicar o processo 
relativo á publicação dos alistados. . . · 

·Por .. isso. proponho igualmente que o art. 12 seJa suppri-" 
mido. · · · . . . . · .. · . . 

QuantQ: ao art . .i4 ·o cseus paragraphos, está estabelecido 
que por ocoasião .da.~ folrias foren~"'q e . a requerimento de 25 
ou mais ali~tandos. o ,iu iz do alistamento póde enviar os re
spectivos escrivães ás sádc~ rios rlistrictos. · 

Um dos illustres Senadores, que mais concorreu para a actual 
lei de alistamento eleitoral, a quem devemos' este . relevante sorvic;o 
prestado á verdade da. representação nacional, classificon esto artigo 
po!•feitamcnte em duas palavras-mascateamento eleitoral; ·· J 

Os inconvenientes que.advoem deste·mascateamcnto sã.o eviden
tes, de modo que. proponho· igualmente a suppressão do art. U o 
seus paragraphos. . · · · • . · · . 

Como conscquencia desse; o art. :15 dispõe que o mesmo 'facto se 
, dará quando o juiz do alistamento ·tiver de sahir da séde em dili
gencia. · ' · · · .. · · · · · ' 

Consequentemente, a mesina raiao deve determinar a SUpQressilo 
do art. :15. · · · · · · 

.No art: ~ 7 . se diz que 08. alistandos residentes nos districtos qúe 
vierem á séde da comarca ou termo para alistar-se · pagarllo ·os emo-
lumentos do art. 27 dessa leL · · · ·, · ., · 
· . De modo que; n:to só se estabeleceu no art. :!~ o m~acateaiiÍento · 

ele1toral, como ainda se véda ao eleitor do distrtcto VIl" á sédo • d~ 
comarca, obrlgand~He o eleitor ao pagamento de .·um· emolumento de 
5S si ellevier , alistar-se. Consequentemente, este' artigo deve tam· 
bem ser supprlmido. ·:· : · . . . · · · 

.. O art· :19 estipula·quo.o juiz do alistamento antes de preterir o 
despacho definitivo, r incluindo ou excluindo o alistando, poderá con
verter o julgamento em diligencia para mandar completar·.as , 
provas. . . · 

Nenhuma objecÇ4o,' oarece, á priineiL•a vista devet• se .olferecar a: 
esto artigo·; 'nias ha um inconveniente. Si nao se: lixar o prazo .ma
ximo dentro .do qual estas provas comJllemeotarea·devem ser· apresen- ' · 
:tidas, o Juil poderá demorar, propositadamente, a doliberaçao, e em· . · 

•'I; 

",., . 
. ,•·. 
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quanto não houver decisão, não se poderá nada so requerer li. 
junta de recurso. E' tambem necessarl'o addicionar ao a1•t .. 1\1 um 
paragrapho 'fixando o prazo maximo de oito dias. . 

Si a illustre Commissi!.o de Legislação e Justiça achar· que este 
prazo é pequeno, poderá alterai-o; pois me parece indispensavcl a 
11xaç~o de um prazo. . · . \ · 

. O art. :12, paragrapho unico, estipula que .o recurso por iuclusão 
indevida será interposto dentro 'do prazo de 90 dias, contados da data 
desta .lei .Para os anteriormente alistados c da publicaçi!.o do· edital 
reproduz1do na imprensa, onde. houver- do despacho do juiz pa1·a:· 
os que se alistarem depois~ mas rião podendo fazei-o· quem. este,ja 
alistado eleitor e com alistamento n!to sujeito a ·recursos por se haver 
exgotado o prazo dentro do qual seria cabivel. 
· Este paragrarho tem um inconveniente capital: é que o prin

cipio fundamenta da lei de alistamento eleitoral foi que 4evia se 
ahstar durante todo o anno e que se devia tambem excluir durante 
todo oanno; Si.houver fraude na inclusi!.o de um eleitor, pódo-se re
querer a excluS!to delle. Si um eleitor possui& renda e passou a ser 
mendigo, póde ·ser excluido .• Si um eleitor assentou praça,. tornando-

. se· praça de pret - e agora· esse facto póde-se generalizar ·extendeu~ 
do-se a alguns milhares ·dê eleitores, é preciso que a exclusão se ~ 
faça. . · ·· · . . ·· · · .. 

Ora, esta disposição do paragrapho unicÓ vae de encontro ao I 
principio tão conveniente da actual lei eleitoral. Neste sentido pro- :. 

· ponho a suppresS!to do pa.ragrapho tm1co do art. 2:1.· . 
Finalmente, ap1·esento como artigo additivo, no paragrapho 

unico do art. 3• onae se diz «30»,diga-se «4:0 dias». · .. · 
· Esta disposiç!to foi approvada em disposição da Camara ·dos Depu

tados relativa ao processo eleitoral •. Devia ser relativa ao alistamento 
eleitoral onde ella cabia e tinha grande vantagem de evitar os incon" 
venientes serios como a questão relativa' á divisão das secções. · 

A divisão das secções deve ser feita depois de terminar o alista- . 
mento para tomar parte na eleição e não deixar, como acontece no 
Districto Federal, <lUC o eleitor, entre 30 e. 40 dias anteriores á data 
da eleiçãO, tenha de ser addioionado á secç~to, determinando, portanto, 
o inconveniente, em algumas, de um numero excessivo. Foi o que·se 
deu na sesS!to do Instituto Surdos-Mudos, onde ,q juiz; tendo distribuido 
206 eleitores, o numero desses eleitores elevou"se a mais de 600. · · . · 

. · Já.occupei a attenção do Senado sobre este assumpto, mas agora· 
o momento é opportuno. . . · . . · ·. · · · 

, '• ' I , " , ' 

.. · ' Para que a medida não seja considerada como um meio de dimi-
nui\• o eleitorado, eu apresento como paragrapho unico uma disposição 
tra.nsitol'ia, determin~ndo que essa modificação não é applicavel.á.s: 
ele1ções que se reabzarem .. em :l • de março de :19:18, sem p que te
riamos :10 dias de alistamento eliminados, e . nesses :10 dias pode1· 
haver numero bastante elevado de éloitores para. eleição. · 

.São essas as emendas cuja ,justificaçãO acabo-de fazer e para as 
quaes e_u peço, c.om a devida.; ve~ia, a attençll.o da ... i_llu_ stre Commissa.o . 
ao Just1Ç& e LeglSlaçii.O, (Mu1to ~em.-) . . . .· , .: , •. . 

'' 
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· · · Sio lidas, apoiadas e postas em discussão com a proposiç!Lo as 
segulrrtes 

,.lllllmAS 

X •. t' 
J\:o art. !- - :Aacreeoente-ee: · 

• • ciJiaragrapho unieo.· ·Os sub~tflctaes da Al'Íladi .. nio 
i!lo considerados praoas de pret.:.. · 

N •. 2· 

Ao art. s•, lettra tl - im véZ de c!OeÓOO., ~~~-se: 
'deOOOt •. 

. ,, 
\ .. . .. ,.: 

,· , ' - '.' • , •' •- •/ - ~ ' ' , ' ' , , 'I , '' • • 

· Ao art: .fi - Súpprlma-se: cseeundàrias ou J)roffssio· 
· naeat, e depois de csuperloret~t, accresoente,;.se: cofflclael!l ou 
equlparadoa, ·, · · · · · · 

, N 'i - . . .. 
. . ' ·',\ I·,:. .. 

M alt. 5• .....; Suppl'lma-1!18:. cdos Estados ou munt· 
bJploa •. 

,' ... "' ', .... ". :: -~-
. . · . ; N.& . 

'Ao art ts .._ SuPIIrtma-se. 
" ' ' ' ' ' 

·r. '• .. ' • .. • . • ,. . •. x.. e ' . 
. rAo art . .tí ã se11s parasJoapboi - Supprtma:..ee • . . ' . ' \: ' ,· . ' ' . ;., 

K •. 7 
, I' ,., • •• ·,. • ', '·· ,-•: .. , , 

io · &n.. i& ..:. Supprlma-e.· · '. 

i 'ii ' '·· 

· · · '!i. 8. 
r ' . :.4.0 ll't• f. 7 :.... Bupprtma.;,àe • 

. · •. · ... · ...... ' ·(' .. ··if .•. D. 
.,-' ··... . '· ' 

·Ao àrt.. f.D.,.... ~rescente-se: 
c ... tixàndo .o prazo ma1lmo de oito dlàD • 

. " ' . ' 

''t :·.· 

· . ···N· .. ·to:· •· .. · ·--- ... ~ 
,. , , : . , . .\ , ~r , ' · t 

Ao ·ati~ lt .- Supptolma-ee o paJ'I8l'lpbo· unlco. 
s.-:Vol. IX · · · là 

· .. ··.·.,.' 
' ,. . 

' -~ ; 

'.' ·, 

'. )' 

. i ... 
. ·, ··,·· 

..._ ~ 

'. j • •' ~· 

,. .,. .. 
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Artigo additivo: No paragrapho unico do art. s• da lei 
11. 3o 139, de 2 de agosto de i9i6, onde se diz c30 dias,,. 
leia-se : c40 dias, . . . . 

· Paragrapho. unico. Esta modificaclio nlo á appllcavel ás 
elelctJes a .. se realizarem em , i . de . marco de 191.8 o. · . , . 

· Rio ·de Jan~lro, 24 de· dezêmbro de t9t7., - ,Paulo de ·. 
Frontin. · · . · : · · . · · · · . · 

' . ·.-·· 

No 12 

'.Ao p~grapho untco do. a~to 13 da prop9sioli.o .n_. , 145, • 
de 1917: · · · · · · ·· 

Depois das palavras cpodendo fazei-o,, accrescente.:·se: 
· <neste ultimo. caso, isto é, tratando-se de . eleitor qualificado 
depois. da publicaeAo desta lei,; o. mais como. estã; . . . .' . 

· · .sala ·ctas ses~ões, .24 de cteze~bro ·dá :úr17. - éó,ta Ro- · 
driguea. - Miguel de Carvalho. - Thoma: Acciolv ... ~ Ri-, 
beiro. Gonçalve.Y • . -· Gonzaga Jayme.~ ·. . . . .· 

Emendas á. proposiç!io n. {45, de 1.91.7, da Camara: 
. . 

' \. 

,. . Ao. art. H - ·supprirua-se. ;;.._ lofJo Luis iÜv~l; . 
' ' .- ' . -~ 

I· N. U 

Ao art.. iS -· Supprima.:.se.· - lolfo · Lu•s Alvei. · 

Ao art. 
~e,; 

Ao arto 26: 
,• .... ,. .. 

, . . , · Supprima-se o § f • o \I 
. , , Sala das sesslles; 24. de dezembro de 

G!umabara. · · . . . . · · 
' ' \ ' ' . ' . . ' 

· O ·Sr .. Presiden~e -· Ein vir.tu~e das emendas apresen:.. · 
1.a~as a discussão f1ca suspensa ·af1m de ser- ouvida· a ·com-. 
m1ssAo. · · · 

' ' ' . 
FAVORES _Á .. UNJÃO DOS CRWÍORII:S 

·· 2' discussão.: da proposiÓilo da_ ciamara dos Deputados 
n. · 167. de ·1917, que reconhece de .utilidade· publica •a Un!Ao 
dos Criadores do Estado .do Rio. Grande· do ·Sul e as Asso-. . '''· ' . 
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oiações Commerciaes da cidade de Porto Alegre, ·Pelotas e Rio 
Grande. . · . · · 

· Adiada a votação. 
. ·• 

CREDITO . PARA i>AGAMEN'l'O A ~'UNC:CIONARIOS DA . CAMARA 
• ': ' ,, .11 •' • ·- '• . • 

2• ·discussÁo da . proposição. da Camara dos Deputados 
n .. 196; de ·1917, que abre, pelo Minísterío do Interior, o cre
dito · de 6 :906$, para pagamento de gratificações arldlcionaes 
a ·runcciotJarios da Sucl.'ctnria da. Camara dos Deputados. · 

. Adiada a votaçllt). 
. . 

' cREDITO PARA PAGAllCNTO DE GllATIFtC;AQÃO ADDICIONAL 

.· •.. 2• discuss~ -~a proposiçllo da camara. dos ·nep~tadoR 
11. 200, .de :19:17, que abre. pelo Ministerio da Guerra. o ore
dito especial. de, :1 :857$, para pagamento de gratificaçllo addf .. 
cional_ a' que tem direito_ Altredo ·1\lathias,. almoxarite do Hoa .. 
pital• Central do.'Es:erclto. · .. · . . · 

Adiada ~ votaç~. . - . . • · . ( • 

. MC!ÚIIÇA AO· SR, CARLOS GOMBS • 

· . · 2• disouflsllo da proposiçllo. da • Camara dos Deputados 
n. 202, de t9t7; concedendo. a Carlos de Ol~yeira Gomes. o~ 
rario •das officlnas da Estrada ,!le ·Ferro Central do, BraaU. 
um.-arino de licença, com dous terços •da diaria. · · · 1 . 

. Adiada a votaclo:.. . . . ' ·. · . . 
. .. 

. C~EOITO. PAliA PAGA~TO. DE EXERCICIOS Fl~ll_O~ · . • . 

· · .· 2• dlscur..s~. d& proposi!llo _·. 4~ <calDara ·dos: Deputados 
n •. 205,. de . t917, que . abre. pelo, Ministerio da. Fazenda, tlB 
llreditos especiaes de 8t :821~6.76, ouro, e 1.879:199$09.9, pa
~lll. ···para. pagament~ de ~tytdas processadas por _exercJoiO!l 
ftndos de diversos· mmisterios.: .. · . · · · . . 

~ • ' • • j • • ' ' • ' ' "' ' 

Adiada a . votai; !lo .. · 
. ' .. 

'·. . . ' ,OLUB DA SBl\lNGtlllli\A .. 

a• dischs~Ao ~da . proposlollo ·da · Cauiara dos Deputadoa 
. n. 185, de .1~16, que·· considera de utllidodll ·.publioo ·o ·,f:lub 
da Seringueira, com sédel em M~náos; , .. · 
· ,Adiada ·a 'votaollo .· · · :. 

. ,. 

• ·. RÉS'JJTUIQÃO' DE IMPOSTOS Á LIGHT ANil POWEft 

a• dis~usslio ·da proposióllo da Cam~ra. dos ne!put.ado~. 
. n .. :188, de 1917, que abre, pelo Mhlisterio da Fa~enda, os 

I . 
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' eredilos do 117 :ü23$314, ouro, o de 228 :786$1;93, papel. ·parn 
l'est,ituicão de impostos á The Rio de Janeiro Ligth and Po
wer, que indevidamente pagou nos exercícios de ·l912a. _1913. 

Vem á mesa e é lida a seguinte 

':· •. .'I '·' ·. 
E.MsNDA 

' ' ' ' . ' ,·• ··j 
\ 

· · · ÁrÜgo. ,o· Poder ·Executivo fará.. apurar as ~responsabi~ 
lidàdes dos funccionarios que desprezando a lei . que isentou· 
os direitos a que se refere o a1·t; i", forcaram os· oagameritos 
indevidamente;· révogadas· as ·disposições em . contrario: .. ·· · 

Sala das s~ssões, 24 de dezembro de 1917. ~- Ray~undo 
de Mi'l'anda. · , . . · . . .. ·. . · '. .. . · . : r · 

o Sr.' Pr~sicle~~--Não lia vendo numero para s~r . apoiaaa 
a . emenda, fiéa · adiada. · .. 

VALIDADE DE CONCÚRSO PARA MATRICULA !N'A ESCOLA NOR'MÁL .. 

Discussã~ unica do véto do Prefeito do . ·. Di~tricto Fe
dera! n. 8, de 1917, á resolução do Conselh9 Munif!ipal que 
manda considerar valido para a matricula em 191.8, nn Es
cola Normal, o concurso realizado em fevez•eiro do cor·renLe 
anno. . ' -J.; 

Adiada a votação .... 

. • O Sr. ~de:a;te :..,... Nád& mais hav~ndo a tratar vou. 
levantar a sessi!.o.. . . . .. 

Designo para ordem do dia da sess.l!.o nocturna, que convoco· para , 
hoje, ás 8 i/2 horas, o seguinte: . · . ·. . . · · · 

Desempate d~ votB\ll!.O da emenda n. 5 ~presentada ao ÓrÇainento 
do Ministerio da Guerra para.' o exeroicio de i 918, · · · .· · ._·. · ·· .... 

. ·. Votação, em discussão )lnica: do véto do Prefeito do 
Distrioto Federarn. 7; de :1.9:1.7, á. resolução do .Conselho Mu.:. 
nioipal que incorpora aos vencimentos, para. os effeitos ·do· 
montepio, a .. -importancia destinada -ao aluguel- de .. casa dos
administradores da: Limpeza Publica (com pa'l'ece'l' cont'/'ario. 
da. Commissão de C'onstituição e Diplomacia);' . . ' · 

Votaoão, em 3• discussão, da proposição da Cainara dos 
Deputados n. 198, de 1917, .que abre, pelo· :1\rinisterio do In- · 
terior, o credito do.· 2 :4·00$, para pagamento de gratifi.cacão' 
addicional a funcionarias ·. da . Secretaria · da.· Camara .... doA 
Deputados (com pm•ecer (avoravel ela Commissão de. F·i- · 
nanças); . . · ·· · · · 

· .Votaoão, em 2~ · dis~ussão, ·da proposicão da Camara dos. 
Deputados -n. 196, de :1.917, que autoriza a abrir, pelo .Mi
nisterio do Interior, um ct:edito .especial de. 349:482$800,, · 
para a conclusão das obras do . Instit~to. O~waldo Cruz. e a· 

.' 

• 
I 
( 
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installação da ·um hospiLal (com parecm· (o:voravel da Cóm-
missão de Finanças); · 

V.otaciio, em 2• discus~ão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 187, de 1917, que autoirza a abrir, pelo Minis
terío da Guerr!J., o credito espccí!ll .de· :!36 :927$651, p'a.ra pa
gamento das d1ffcrencas de venc1mcntos a docentes m!litares 
. (com parecer {avo1•avel da Commissao de Finanças); 

. Votação, ein 3• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. '188, de 19:14, concedendo ao major graduado 
l'eformado . Valeri~> Augusto Amorim Caldas a reforma na ef~ 
fectividade desse posLo (com pa1•eceres favoraveis das Commis:... 

· ,võe,v de Ma1•inlta e Gue·l'l'a e de Finanças);· · 
. Votacão, cm 2• discussão, da proposi~:ão da Gamara dos 

Deputados, n. 167,. de· 1917, ·que reconhece de utilidade pu
blica ·a União . dos Creadores do Estado do Rio ·Grande do Sul, 
o as Associações Commerciaes das cidades de Porto Alegre, 
Pelo.tas e Rio ~rande (com pqrece'l' {avoravel da Commissão da 
.Tttsttça, e Legts_lação) ; ... · . · · 

Votaéão, em 2• discussão, da propo~icão da Gamara dos 
Deputados, n. :1.96, de :1.9:1.7, que abve pelo Mínisterio do In
terior o .credito de 6:906$, para ·pagamento de gratificações 
addicionacs a funccionarios da Secretária da Gamara dos Depu
tados (com· po,recer (avoravel da. Cornmissão de Finanças); 

. ' ., I 

. Vof.ação, em· 2• discussão, .da proposição da ·camara dos 
Deput.daos n. 200, de 1917, que abre, peto Ministerio da Guerra. 
o· credito especial de 1 :857$, para pagamento. de gratificacão 
aàdiciorial a que tem. direito Alfredo Mal.hias, almoxar.ife do 
Hospital Central do Exercito (com pa.re.aer favoravel da Com
?fl'is,~{io. • de; Finanças) ; · 

·Votação, em 2•. discussão,· da proposição. da Camar!l ~os 
Deputados n. 202, de 1917, concedendo a Carlos de Oh:ve1ra 
Gomes, operar.io das officinas da. Estrada. de Ferro Central do 
Brasil, , um anno de licença,' com dois terços da diarja (com 
Jllll'ecm• favormMl da Com missão de Finanças); 

·.. Votação, em 2• discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 205,, de 1917, que abre; pelo Mil'listerio 'da Fa
zenda;·os creditps especiaes de 81:821$676, ouro, e réis ... ' 
C87fl::l99$099,. panei, para pagamento de div:idas processadas 
pot• oxf.lrcicios findos de .diver8os minil!tcrios ·(com parecer (n-
?•m:avel da Cornmissr1o . de Finanças) .: . . · . · 

Vol.acão, em 3~ discussão, da proposição da ·Gamara dos 
Deputados n. :1.35. de 1916, que co:nsldera de utilidade publica 
o Club da .seringueira. com sé de om Ma1i'áos (com parecer fa-
?;m•fmel ela Com missão d11 .Tustit;n r• Leriislaçlio) ; · . . · 

.Vofaóão,. ~m discussão unica. do 11étn tio Prefnil.o do Di~
t.ric./o lrndcrnl .n. 8. de 1!!17, 11. rr.solncffo rlo. Conselho Mnul.
cipal, que .n'ian(IO: .,\unfliderar :valido para, n matricmln em 1918. 
nn. Escola Norfllal, o concurs·o renli~ado ·em fevereiro do oox:-

, 

,;·.,," 
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. rente ·anuo ( co1n 'J!arecer contrario. da Commissdo de Comti-
tuiçdo I! Diplomacta); · · .. · . 

. 2• discussão da. proposioão dá Camara· dos Deputados, 
. u. 212, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito dtr .2 .655:166$, supplementar á verba - Fiscalização e 
mais despezas dos impostos do Consumo.- do orçamento em 
vigor (com parece~ faVOI'avel da Commiss!fo de Finanças) ; .. 

2• discus~iio da proposicão da Camara dos Deput.ado~ • 
. n. 222,'de Hl17, que abre, pelo Ministerio da Fazenda; ocre
dito de. 148 :655e166, para pagamento de salarios dos operarios, 

·. aprendizes e serventes addidos . ao Arsenal de Marinha do .. Rio . 
de Janeir~ e Directoria do Armament.o (com parecer tavoravel 

.dt1 Oommmão de Finanças); . . . · · . , 

·2• discussão da· I>roposicõô da Camara . dos Deputados,· 
n. 220, de 1917, que abre, pelo Ministerio do Interior, o era
dilo especial de 8 :400f, ouro, para pagamento de premlos. de 
viagem ao .bacharel Henrique Smith Bayma e ao medico Dr . 
. folio de Barros Barret.o, (com 11arecer tavoravel da Oommias(i.o 
de Finanças); · · . 

2• dillcusslio da proposiÇão da'. Camara dos Deputados, 
· n, 208,. de 1917, autorizando o· Póder Executivo a abrir, pelo 

Ministerio da Marinha, ó credito especial. de 21 :9H~I!l6, para 
occorrer ao pagamento devido á viuva do capitão de mar e 

. guerra' honorario Miguel Ribeiro LisbOa, da differenca .de soldo 
a que o mesmo .tinha direito, como instructor. da Escola de Ma
rinha Mercante .do Pará, (qom parece~• favoi'?Jael da Commisstl& · 
da Finanças); . · .· · . · · : .. : · .. 

2• discussão da pr•.lpoaição da Camarà · dos Deputadqs, 
n. 172, de 1917, que autoriza !J Govemo a nomMrem uma das 
n. t72, de 1917, que autoriza o Govemo a nomear em uma rias 
vagas existente~ 11r•ttm rnwnte, independente ;de novo · con,r.ursc. · 
no quadro dos pharmaceuticos do Exercito; João Ciunaoo da . 
Silva ,(com parf!ceres favoraveis das· Cominiss6es ·de .• 11arinha 
n Guerra e de Finanças) ; . , : · · · · · 

' . 2• . diecusRiio da •. proposiQlto da Camara dos Deputado~. 
n. 102. de ·19t7, determinando que o ,~tuditor da Brigada Po~ 
l'iclal do Dist.rlcf.o Ferlet•al conr.orra com os audi1nree de MR
rlnlt~ e Ou,rrll. ã~ YIII!'M nne ~A !lerem "" !luRrcmo Tribunal (com 
JllrtC, do (ommlll40 tlt l1111i~IU [tQilltl~lJo), 1

, . • .•.. • , 

2• discussão da· proposiclio da Cam~ra dos · Deputados : 
.n. 129. de 1917. 'mo.ndando .aproveitar. no caso de ·haver vaga, 
.no Corpo de Sande do.· Exercito, o pharmaceutioo Lino JCiaé 
Machado (com pn.recf!res favo,•avei,, das Oommiss6es de. Ma:-

. 1'inha c Gue1'1'a c de. Finanças) : ' • . · · 

· s• discusslio da proposição da ·Camara: dos DeputadllS 
' n. ·192, de 1917, que autoriza :0 Poder Executivo' a abrir, por 
23 :•689$782, pn.rn o~ sag"uintf!~> Jlatrnmentos ·em virtude de sen
.inte~inedio do Ministerlo .da Fazenda,. o credito .especial, de 

• 



. ' ., •. . .. '·, 

SESSÃO EM ~4 DE DEZEMBRO ~E 1917. !{99 

.~enca judiciaria: H :846$77'' a iD. Narcisa de Andrade de 
•Miranda ·Ribeiro e 'ii :S43$008 a DD. 'l\faria C~Iia e Vera 
Qctavia Miranda Ribeiro, sondo 5 :92•1$504 .para cada uma 
(com parecer t,avoravel da Con~m.ilisti.o da Jli'inanças); 

Continuação da a• discussão· da proposição da Caomara dos 
:Oeputados n. 188, de 1917, que abre, pelo IMinisterio da Fa
.zenda,. os creditos de f17 :•523$344, ·ouro, ·e de 22·Bt:786$403, 
papel, para restituição de impostos. · á 'Dhe · Rio. de.·. Janeiro 
Llgth. and Power Company, que indevidamente pagou nos 
exercieios· de 101'2 a 1913 (com parecer (avoravel da Commis
'stlo de Finanças) (para a.poiamento do. 11mooda. do Sr .. Ray-! 
mttndo de Miranda) . · 

Levanta-se á. sessão ás 4 boras e 40 minutos. 

rr.b'··;.~·_ .... ,. :·.·.L, .. , 
~~·~.~· ... ' •• ,H', 0' o•> 

ACTA DA REUNIÃO, EM 24 DE .DEZEMBRO _DÉ 1917 

. Nocturna I • 
. I 

PRESIDENOIA DO SR. URBANO SANTOS, PR~:SIDli:N1'1~ 
' 

·À.·s 8 lf., da· noite acham-se present'es os Srs. 1\oietello, 
!Pereira Lobo, Indio do Brasil, Costa Rodrigues, Mendes de 
Abneida, José Euzebio, · Pires FerreiTa. Thomàz; ·· Acciqly, 
Eloy de Souza, Dantas .Barreto; Raymundo de. Miranda~ .João 
Luiz,Alves, Miguel de·carvalho, Paulo .de F.rontin, .Bernardo 
Monteiro, Adolpho .. Gordo, José MurUnho · e ·Alencar Gui-
ma~A:es (18) ~ · -- · 
f Deixam de· compareeer com causa ,justificada· os. Srs. A. 

'Azeredo, .Pedro Borges, Hercilio Luz, Lopes Gonçalves, Rego 
Monteiro, Sllverio · Ne~y. Arthur. Lemos; Abdias Neves, . Ri
beiro Gonçalves;· Francisco Sá, ·Antonio' de Souza, .Toã,o Lyra, 
Cunha Pedrosa; Epitaeiq Pessoa; ·Walf!'edo Leal, Rosa e Silva, 
Ribelró âe Britto, Arau.io Góes, . Gomes Ribeirq; Siqueirn. de 
Menezes, Guilherme Campos, . ·Ruy Barbosa,,. Luiz Vianna. 
Seabra, .Lour.enco.··Baptista; Erjco .coelho,· ·:rrineu . 1\fachado. 
Alcindo'· Guanabara, Francisco· Salles, .Bueno de IPàiva, Ro

. drigoes Alves, Alfredo Ellis, Eugenio Jardim, Gonzaga Jayme. 
Leopoldo de Bulhões, · Xnvier .. da Silva; . Gener()so Marques, 
Vida! . Ramos,. Lauro Müller, . Rivadavia .Corrêa, .Soares doR 
Santos e Victorlno Monteiro ·( 42) • . · · .. . · · 

'' ... O Sr. '2•. Secretario (ser·t•indo de-1•) declara que nllo l1n 
~xpediente. · 

I ~ ·, 
' . 

.. -,, 

<·· 

~.:: .. :i 

'\.· 

. ' 

'•'!' 

. ' 
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.. 

· Cios· ~é:Ji~~~ '~~~~•&ll'fo • /'C.rvi~o: de J_•;·_ p~oede '.· J~ltur~. 
· · .; ' . . . . ; : , . PAÍ\BCÍRIS : .: .•. -~· .· 

' ,.,. : ··' ,.._,, •,. ,, : '. . ' ... ' 

, .. . 
' ..... · · · N. 4'78 :_ t9t7 

lletltJcçlo finar diJ em6fltla tlô Senado, · aub1HfuHv~ da ;ropo
·. ·' ~ ~llo ·da Camm'a -do1 Deputado• ·n.'·lll, de 1917; qu~ 

. · re1t11a da pr~tleripçllo ·em que · lnco,eu o . oflfcfaZ ao 
· · · Jl'aaenda . de 3• cla81e ·da Armada llfcardo Barbosa, para · · .. · -~i:/1:J!~ de pleitear 01 1e111 direitos ·i~~to ::~o ~~~e~!,~ ... , 

' ,. '' ' . 
• •. • ' ". ·' ' 1.' •. 

O ·Congresso ·Nacional resolve: · 
Artigo unlco. Fica o Poder Executivo autorizado a rein.; 

. tegrar Ricardo Barbosa ·no cargo ·de· officfal de Fazenda .. da· 
Armada, contando· para o atreito · tllo sómente da aposenta~ 
doria todo o tempo de servleo desde .a data de ·sua demissiio 
at~.·a da relntegracllo;' sem. direito, ·porém; a quaesquflr van- . 

. tagens peéuniarias ou vencimento algum atrasado; revo-
gadas as disposiclles em contrario. · · · · 

Sala das Commfsslles~ 24 de dezembro de t9t7. -· Tho~ ·· 
ma: Acciol11. - Joa~ MurHnho . 

. . 

N. 474- t917 
I' ... 

· lledacçllo finar· do. proiécto do Senaao ·fi. 9, de .1917, feita . 
de accdrdo · com as emendas da. Camara dos.· Deputaaoa, 
autortsando ···o -Poder E:eectttivo a mandar .restituir a 

· D. CZotildP. da Silva Paranhos do lllo.~Branco. a. quan
Ha de I :1101, · Indevidamente descontada da dotação 
conferida a 1eu pae. · · , · . · . . ' 

O Corigre~so 'NaciÔnal. re~olve: . , . • . · .... ·. . 
. Art. t•• O Poder Ezeeuttvo fica autorizado ·a restituir 

·. a D. Clotilde da Silva Paranhos do Rio-Branco a lmpor,tan-
. ela de t :111108, que lhe ; foi descontada da dotaclo c·onterlda li 
seu .pae, o. barlo do Rlo .. Branco, ,pela lei n. ·7154, de 30 de ~

.. dezembro de t9tO; abrlndo.·para .. lsso o necessario, c~edito •.. 
. · .·. Art. 2.• A dlspoalolo do .. artlgo anterior 6 extensiva• ás 

outras filhas · do llarllo do. Rlo-B1'8JlCO, . uma vez ' que o rec-. 
queiram ao· .Thesouro. · · .. · .. . · · ' . . .. 

I. . .··. . . . . ·· .... ·. 
:: Art. s~· Revogam~ee·•a•: dlaposlolles · em. contrario. , .·. . 

,'·~sala das .commlasdeà, 24.de.dezembro dê f.9S7>;....;. 2'ko;. ·. 
maa Acciorv. - Jor~ MurtlnAo .. ·· : · .. · · · · · · . · 

' . ' . ' ' ' J 
·. ·· · Flea sobre .a mesa para· .. aer •discutida na -sess§o seguinte, .. 

· depois". de' publicada no Diario do Congre11o . .. · · ·. ·· .. :,,,.: ·'· · 
' . ' •' ' : ... 

'-.·· 
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\ 

N. 476 ~ t9i7 

·vtstas e detfJamente examinadas as emendas apresed
tadas 4 lndlcaollo n. s, de 1917,. a Commlssllo de Flnancas 
paRA& a flmittlr o seu parecer sobre cada uma deUu. · 

. . ' .. ~· ': ' . 
. ' ·, .. .. . ..... · . 

N. i 

· Ficam equiparadÓs, para todos os etfeitos, ao chefe, ao 
sub.:.chefe, aos tacbygraphos da. Camara .dos .· DeP,utados, o 
chefe, o sub;.chefe. e os taehy.graphos do Senado· Feileral. · . 
~ub-oh.ef __ e. aos tacbygraphos, o chefe, o su_ b-. chefe e os taeby-
graphos .. ·do··s~nado FederaL · ·. · · · .. ·· ·. , .·.·.· ·. 

A maioria da Commis~llo opina pela approvaolo desta 
emenda com a seguinte · . . · 

'i'· ,'I 

' ' . 
· Depois das palavras "t<idos :os . effeitos" aooresolmte-sê! 

"excepto quanto á peroepcl!o de gratifioaoões addioionaes" •. 

N. 2 . 

Ficani i~almente equiparados os vencimentos · do chefe 
da redaccllo dos .debates do .. Senado aos do tunocfonario · da 
mesma .·categoria na Camara dos Deputados. · . 

. A ,.maioria da Commissllo é favoravel á aoceitael\o da 
emenda.· ,'. · 

· .. N. S . '·· 

· .. ··· Ficam riXados; respectiva;nente, ém 4 :8008, 3:600$ e 
2:4008, annuaes, os vencimentos do. daetylographô.:.chete, dOI! 
daotylographos . e dos auxiliares. . . . · . <. ·. .. . . 

. A Commissilo á de par~oer que a emenda seja approvada. 
' ... 

·N •. 4 

. · · Fica creado o logar de .secretario .da Presidenoia do Se~ 
nado,· com o ordenado de 9:600.~ e .a gratlflaaollo. de .-1:800.,, 
supprimido um. logar·de offioiatda Secretaria do Senado. . 
. , · .·A maiorln · da Commissllo opina peta · approvaollo da 

emenda. ' ' 
· · N. 5 

' ' 
· Sl\o fixados em i2:000$. annuaes, os. vencimentos do en:~ 

carregado das actas do. Senado. divididos em dous teroos de 
ordenado c: um 'terço· de gratfticacllo. · ' · · · · · · · 

.· A Commlssllo ê · de parecer· que a emenda' seja approvadà. 

. 
'\ 'i 

',• : 
' ... 
,.; 

;.-
. ·'~I 

:i 
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. I .~NNAEB DO SllNAOO 
I 

.. N. ~ 

, 

· Oa aotuaes redaciores dos debates e os supplentes per.; 
eeberllo os . n~esmos vencimentos dos i •• .. e . 3" tachygrapnos. 
respectivamente divididos ·em dous teroos de ordenado e um 

· ·teroo de · gratificaollo. ·. · ·· · . · 
. A Comm.issllo e de parecer que· a emen&. . seJa approvada . 

•.. : .~· 
. " . No. quadro orgànizado, onde. se lê:· "Tres tachmapbos 

de· a•· classe", dlga-se: . "Quatro taobnrapbos de s• classe", 
autorizada a Mesa a · fazer a nomeacllo eftectiva do · novo 
funccionario." ' · . · .· · , : . , . 

Attendendo a que· o cargo óra· creado está lendo. eur
cido gratuitamente e ha longo tempo a . ·maioria da Com-

. missllo é de . parecer que a emenda 88Ja approvada1 afim 4e 
que em tal cargo possa ser ettectivamente prov1do o Ol· · 
dadllo que actual.mente o desempenha. ; · · · · · 

.N. 8 

O áctual conservador da Bibliotheca · do .Senádo peree
lJerá os mesmos vencimentos que . presentemente .. recebe o· 
fcnccionario de 1 igual categoria ela Calliara dos Deputados. 

' divididos em 213 rle .ordenado, e 113· de gratificaoão. 
· A Commissão . opina pela approvaç§o da r,menda. · 

" .. 

N .. 9 

· 1' i c um assegurados aos serventes da Secretaria do Se
nado· Federal, os~ mesmos direitos ·e. regalias ·que actualmente 

· gosam os dn Cnmarn dos Deputados, sem aúgmento de ven-
cimentos. · · . , . 

'\ : . '' . . ·• . A Comrniilsfio é de .. pm•ecor que , a emenda seJa . re]et- · 
· tada. .. 

N. 10 ,I 

As vagas de ·continuo. que se ·abrirem por ~fallecimento · 
. cm . dispensa de servi o o .. serão preenchidas pelos serventes 
que tenham habilitacilo, mediante conct1rso, como . se ·prati-
cava até 1905. · · · · · · · ·. · 

' A Commissllo é favornvel á aoceit1ii;Ao da emenda . 

. N; H 
. i . 

As vagas · de porteiros serão sempre 
1 
preenchidas pelos 

n•spectivo,s,. ajudantes, e. as dest~s Pelos::cóntinuos-do quadro. · 
' ' ' ' . ,· :·:~ ~.~ . ;i . ·' 

,•,', 

• 

I 

.I 

• • 
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por propost-a do director. da Seêretaria e a juizo da Com- / 
·missão de Policia. . ·· 

A Commissão 6 d~ pnre1:er que a emenda se.la appro
vada. 

N; 12 

Os; demais cargos . da · Secretaria; comprehendendo o ar
eh Ivo, a bibliotheca, a . redacção dos depates e a tachygraphia, 
serão sempre preenchidos por promoção. 

· A Commisslio opina pela approvaçlio da emenda com a 
!eg\Íinte: · 

,. SUB•EMENDA 

'Aocrescente-se in fine: 
. \ ' ' . ' . . 
.éDentro da :respectiva secção.:. . . 

•· ·Sala. das Co~missões, f3. de dezembro de 19i7. """' Vi
ctorino Monteiro, Pre~idente, vencido. - Francisco Sd, Re.., 
lator. ~L. de Bulh.iJes. - Joflo Luis Alve1. -Alfredo El- . 
111. ~ Ertco Coelho. · 

. ' . . ' ' . . 
· .Bumo ele Pcit•, com o seguinte I ·. 

I 
· VOTO. EM SEPARADO 

. · A . Commissão . de. Policia; .cumprindo o· disposto n~. art. i i . 
da lei n .. 3.232,· de 5 de janeiro de i9i7, e de arcõrdo: com 
a autorização neiJe· contida, organizou o quadro de empreg11do~ . 
do serviço stenographico do Senado,·· e, pela indica,;lio . n, 3, 
deste· anno, propõe que seja approvada a· organizac!ío e ~e 
tornem effectivas as nomeações feitas. · 

. Na citada autorização; a lei Ii. 3.232. fixou o mnximo de 
despeza a fazer.-ae·com esse-servicê>, que seria de- 121 :SOOIS, e 
determinou que·· fosse· aproveitado o pessoal a qu~.>m o dito 
serviço se achava confiado. ' .. 

. · A Commissão de Policia, depois de deixar q•tl'. durante 
quatro~ mezes, a execução do 9ervico·. tachygraphir!o1 confir
masse o acArto. de sua deliberação, formulou· a indlcaçlio que 
submotteu á consideração ·do Senado, acreditando, h:wer en
contrado. para o problema que lhe cumpria resoh•er, sinllo a 

. ttnica. p_ossiyfll,. a soluoAo mais acertada e · conveniente.: · .. 
. A essa . solução, que á . Cornmissão de ._Policia pnt•ecP set· 

a mais acertada- e conveniente, · sinão a unir.a {iosqivol, f11r:nn 
apresentadas sete emendas, sobre as quaes é a: Comml~s!io 
de Finanças chamada a dar seu parecer.. · · · 

As emendas 'silo as seguintes: · . . . 
1•, assi~nda por 24 Srs: Senadores/determinando~ 
a) que· fiquem· equiparados, para todos os effP.itó~. a'>· 

chefe, ao sub-chefe. e aos. tachygraphos da. Camara do!l. l)(opu-

,., 

·'''' 
'',. 

I'·, 

. ... 
,_ !'• 

., 

' ... . .. ,. 
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tados, . o chefe, sub-chefe· e tachygraphos. do Senado. Federal: 
b) que igualmente fique equiparado ao chefe dn rerl:u·~io 

dos debates da Camara dos Deputados o· chefe ria redat~!io 
dos debates do Senado Federal; · 

c) que se elevem a 4 :SOO$, 3:600$ e 2:400$, rMpPctiv!l
mente,. os vencimentos annuacs do dnctylographo-cllofe, do~ 
dactylographos··e. auxiliares,. que, pela. orgnni?.aclio fcit:l.pela 
Commlsslio"de Policia, .fot'am .fixados em. 3:600$; ?,:1~00$ e 

·f:S00$000. .. . , · · 

.· .2', assignada por oito .Srs. Senadores: .. 
. . Creando . o logar de Secretario da Presidencia elo Senado; 
com o ordenado de 9:600$ e a gratificação de .4:800$, ficando 
supprimido um I~gar do officinl da Secretaria. do ~enado: 

3', assignada por oito . Srs .. Senadores: . i · 

Fixando cm 12 :000$ annuaes os ''vencimentos· do enéar·re
sado . das act.as do Senado, divididos em dous t.ercos . de orde-
nado e um· t.erco de gratificaoão; ·. · . · . ·· . . .. · · · , , . ·· 

t,•, nssignn"da por cinco Srs; -Senadores: . . . . . 
. Equiparando aos dos primeiros e terceiros tach~·flraohos · 
os. vencimentos dos actuaes redactores dos debates .e dos ~up-

: plantes, . respectivamente, divididos em dotis tcrcos ele" orrle-
nnrlo c um tcrco de gratificação; · · · · 

5', assignàda por cinco .. Srs . Senadores: .. ... ' ' . '· " 
. Elevando. a quatro -o numerô de tachygraphos,de 3• classll 

c autorizàndo a Mesa a fazer a nomeação effectiv:l do' novo 
funccionario; . . · .. · · .. . 

· · 6', do Sr. Senador José Euzebio, · equiparando àos du. 
:f'unccionario de it:mal categoria da Camara dos Deputados, os 
vencimentos do ·actual conservador da . Bibliotheca do .Se
nado, diviliidos em.. dous trecoe de. ordenado. e um terço de 
gratificacl!o;: ··.· ·· · · . ; · · · .. 1 • · • ·J :, .:. ·· .. 

• ' ' . ·, 'i : ,_. ,' • •' ' ' •• . .-: 

7', . do. Sr .. Senador Abdia!l:: Nevee; . determinando •que: 
. ' ' ~ ' ' ' ·. . . 

I. ficam assegurados· aos serventes. da· Secretaria·. ido. 
Senado ·Federal . os mesmos direitos e regalias· que. ·actual.:. 
mente gosam os da Camara · do8 Deputados,'sem augmento de_ · 
Vencl·mentos· , ' · · · · · · · · .. · · · · 

• ·,, • , ) ' ' , , ' ' ; ' " • ' ' ;.,. 1 _ ' .', • , ·, .: • • • ' ,I., , " ' 

:. . II, as vagas de. continuo que se abrirem por. falleai· · 
manto ou· 'dispensa .. de· serviço · serl!o .. sempre · preenchidas · 
pelos . serventes que. tenham · habllitaollo, mediante ·· concurso, · 
como se praticava atê f.915; .. · · ·. · · , · · · ... 
. ··· ·m,·. as ·vagas de· porteiros· !Jerllo sempre preenchidas· 

pelos respectivos il.judantes, · e as· destes· pelos continuas do 
· quadro, por propoet!l , do directCJr da !!ecretarta & a Juizo da.· 
Commissllo de :t>olic1a, . · . . . . . . . . · 
. IV, os demais cargos da . Secretaria, · comprehendendo o 
nrobivo,. n blbliothecn, . a redaccl!o dg§ : debates e a. taehy- · 
gra:phia, ser!! o sempre preenchidos por :;_promoollo, , · · 

.. ·. 
,'.t 

I 
l 
-~ 
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'· · Dentre todas · estas emendas, só duas ·se relacionam im-
. mediatamente coni o objecto da indiEiaolio . que se pretende 

emendar, e que se refere Ulo sómente ao . serviço stenosra
phico do Senado i as demais visam .outros. serviços da Se
cretai'ia,. que .mals razoavelmente deveriam. ser tratados em 
projectos. especiaes, com prévia audiencia: ou por iniciativa 

· da CommissAo de . Policia, que a todos superbítende. . 
... ' ' ' ' ,. ' 

·Todas, porém, .teem em vista fixar, elevar, ·melhorar os 
:vencimentos dos . empregados . da Secretaria . do Senado, pro
curando equiparal-98 aos que recebem os da Secretaria da 
Camara 'dos Deputados.·· . . . ·_ . · · · · · .. · . 

. Essa _equiparaçAo ou essa melhoria· traz, uaturalmente, 
augmento de . despezu deGorrente, . nAo só . da elevaoio . dos 
vencimentos actuaea, como das respectivu gratitioaolleB ad-
dioiouaes. . · . · · . : · · · · .· · -· · . . . · · 

Assim é~ que: 

po~~!~f~:n1~;t6o~. ~-~~~ ·=e:~à~e::õ~f:o~:n~: 
dlciouaes • .' · .. · . · . . ·.. · · 

· .A. de' n. 2 trar4 o de 4:800$, além das gratificàc!Jes; · 
! .A. de n. 3, si não importa em augmento de . vencimentos, 

a ·enes-· incorpora a· gi•a'tl:flcacAo enraordiD&rla, dan~ logar a 
elevaoio · dos . addiolonaes;· · ·-. •· . -' · - · . · · 

·· . .A. de n ·.i trara o augmento de H :.&ooe; . . . · . · .. 
.Ade n; 5 trar4 o de 4:200f,. si ficar mantida a tabella 

constante da indlcagllo, e de 7 :200$, si for . approvada a 
emendan;i; .. '· _··, ... 

.A. de, n. 6 trar4 o augmento de 2: .&ooeooo. ·. ·. . · . 
· Sem . entrar na . analyse. das · razOes invocadas como Jus

tificativas· das ·emendas, cumpre indagar si· alio·- ellas. oppor· 
tunas;: · : 

· o que . d~ú Iogar á. "ilrganizaoli~ do servioo tacbygraphico 
do Senado,'constante da indicação da Commisslio de Policia, 
foi o· dispositivo do ar.t. H da lein •. 3.232, que, tendo em. vista 

. reduzir .as; despezas que se. faziam. com esse servioo, fixou 

. para elle .o. m&Dmo, que nlio .·pod18 ser. .ultrapassado, de 
U4 :800$000. · . · ·. . . · . · , ·: , • . 

· Dando cumprimento a· esse disp~sitivo .le~l. a. Com
missão de ·Policia organil!oa· o tervleo, e submette agora ·. A
consideração ··do Senado. a seu trabalho. q1ie ó um trabalho 

. de·economia;·e.o Senado,- s1. approvar as emendas .oftereoí
das, em vez de dar seu assentimento á ~execução .de uma me~ 
dida 'que .elle. suggeriu o votou, · aprove1tar-se-h:1 della para 

. tornar maiores 'as 'despezas .que.· elle ·Unha em vista dimi-
nuir. · · · · · · 

Desse ·modo os intuitos do. nobre Senador. peleo Rio Gran-
. QS do Sul, autor da emenda, que se transformou no dísposi~ .. 

tivo .da. lei n •. _3_.23.2, produzirâo effeitos.n!lo apenas •negati~: ··· 
yos, mas !lODtraproducentes.·. . . · · · .· · ·· · · ·.' · ·. 

'• . 

•, ,' 
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. s: Ex. qüiz diminuir despezas; o Senado esteve di 
accOrdo com esses desejos;. e quando á Commisslio .de .Po.;. 
licia as vae . pOr em pt•alioa, o Senado · recua, e as ausme11ta 
em vez de diminuil-a~ .. · · 

A. Commissão de Polir: ia, conforme o diz em sua indica-
ção,· acredita haver ent:ontrado para o· problema que lhe 
oumpria resolver, ~inão ' VJnica posslvel, a ·solut'liO mais 
acertada. e . convenientP.: , e i~so depois de . ter .. dr:i,;ado que, 

.duraute quatro mezes 'a' ·oxecucão do . qerviço 'confirmasse' o 
· acerto - ou apontasse r•s erros de sua dellberaçil~). · · .. · 
. · Não seria justo ·oue, a exemplo da Commissilo .de Po-
, llcia, o Senado tambem 11e aguardasse para . mais opportuna- .· 
mente modificar, si nece~~sario .fosse, a organizaçüo ora subO: 
mettida a sua approvacito '! ·. . ·, . . · · . · · 

Demais, não parece sAr um bom exemplo a ser dado pelo 
Senado, o de augmentar. ·em momentos de. tantas dífficulda- · 
des como os .de agora. ·a~ despezas de ~ua' secref~ria. Esse 
precisa ter forca moral bastante para negar · seu · assenti
mento a solicitações, que embora justas, sejam tambem inop-
portunas. . · 

Assim, emborà acat.e. como deve, os intuitos dos signa
tarios das emendas e que .constituem : quasi a maioria do . 
Senado, não póde a Commissão. de Finanças dar seu assen~· 
timento ás em.endas que.· ausmentam .despezas <com :'os. ven
cimentos· dos empregado~> da Secretaria do. Bena•ICI. ou alte-. 
ram · a organizaoão do se:rvico tachygraphlco, . confprme a. fes: 
a Commi11sllo· de Policia. . . · .·. .· .. · .. · ... · · · 

Quanto á.emenda n. 7, só tem a Commissiio a ·Objectar 
quanto · ao. n; I, : que importa em futuros onus plira · o The- · 
souro,' e .ao n. IV, qul3 manda fazer por promocA<' · o .. preen .. 
cbimento das ·vagas que se abrirem na secretaria, · r.ompre-

. bendendo. o archivo, a hibliotheca, a redaccllo do~ debates. e 
. a tachygraphia. . . · .. • · . ' · · .. . •... · · 

· Est~a ·promoe!io ol:trigoátoria póde recahir .. .em quem .. nlo · 
tenha os requisitos de babilitaçlio para servicos e!lpeciaes, 
como de :redacção de del•ates . e de tachygraphia. Quanto . aos 
ns. n e IIT, . conteem · ell~is. medidas .merecedoras da · appro,.; 

· vaçllo ·do .SeJíado; .. · · · 

. PARECER DA COMMISSÃO ·.DE POLICIA N. 358, DE f9:1.7,A JIUK 
. SE REFERE 0 .. PARECEI\ SUPRA • · . 

" ' • • • ' I : ~ ' • ,•- L ' , ;_ • ~ ·' ' • 

·. . CJlamada a 'Pronunc.iar-~e sobre as emendas.' offerecidas · 
,á.JndJcacão de sua.autor1a,.de n. s, do corrente anno, a·com-

.. missllo de Policia yem emittir seu parecer nos termos que se 
seguem: · · · 

" '. ·o' Regimento é terminante; quando no art. t46 displie :. 
eNio t>ão admissíveis em qualquer di~r.usslto emendas, ou .. ad
ditivos que não tenham · immediata r~Jacllo com a ma teria de 
que . se tratar,. Ora, o objecto· cxclus.ivo e uuJco dà indlcagio 

.•·' 

' ' 
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ll!lSSÃÕ EM !4 DI! Dl!iZI!MIIRÕ DE i9i7 ' 
,;,: 

é submetter á ·deliberação do Senado, para ser approvada ou' 
modificada, a. organizaçiib que a. Commissli!), autorizada pelo 
art. 11 da lei n. 3.232, de 5 de Janeiro ultimo deu em cara
cter provisorio ao serviço tacbygraphlco. Sendo aseim1 a. 
maior parte das. emendas não tem cabimento, em face da ais
poeiçãil citada, por. faltar-lhes a condição essencial para se-. 

, rem admittidaa, porque cogitam de alterações na Secretaria, 
mas alheias. ao servioo tachy8nphico. . . · 

.·Estilo neste caso, e por isso nAo.·devem ser approvadas, 
as emendas : 
· t ~. .. que cria o logal'l de Secretài•io da PrealdeiÍcia do 

Senado, com. ordenado de 9:600$ .e gratificação de 4:800$, 
supprimindo-se o logar de ofiicial da Secretaria, ora occupa· 
.do. pelo. func!Jionario em exercício .das funcoões de ·secretario 
da. pi'eSidenciD; . . . : I · . . 

· 2•,.·. que eleva os vencimentos do actual conservador da 
bibliotheca, equjparando-os aos do empregado de ·igual ca· 

, tegoria.:dn Cam~ra dos Der.ut~dos; . · , . , . 
· .a•,· que eqUipara os ·vencimentos dos redactores dos de

bates c ·seus supplent.es aos dos primeiros e terceiros tacby-
. gt•nphos, . reepcctivam~nte; . · . . . . .· . · · 

4•, que manda mcorporar .·aos vencimentos do encarre
gado das actas a gratiticaeAo especial · que percebe; . , 

5•, que ·assegura ·aos servente!! do Senado os mesmos di· 
reitos e regulias .dos serventes da Camara ·dos Deputados e, 
ail!m. disso, estabelece o·. acces~o para o provimento de todos· 
os. cargos. da· secretaria, core, duas excepções - dos continuos 
'(que serão nomeados mediante concurso· entre os serventes): 
e .dos porteiros · (que S€.rãO substituidós pelos respectivos 
ajudantes e estes pelos. continuas, por proposta do ·director)·.,: 
' · T~das éstns émendas não teem com a mataria dá iadi· 

cacão a · relociio immediata indispensarvel para ser 'adn:.ittidas; . 
e só, poderinm . ter ·jogar si, J)Orventura, se tratasse de uma 

· remodelação integral do quadro da' Secretaria; o que nlio' 
, ... 

. •· ' 

.esteve no pensamento da Commissão de Policia .. :. ·· 
· Ha mais duas emendas, que .não incidem na .censur.n. re-

·. gimental, · 
: São estas : 

t•,. que. eloya a quatro o numero de tacbygrapbos de ter·. 
aeiro. classe e, delega' á Mesa a faculdade de provêr d'lfiniti~ · 
vauiente 'O Ioga r accrescido; · . . · . 
. 2•,. que . equipnra porá todos os effeitos os tachygraphOS 

do Senado aos , da CamaraAos Deputados, extendendo a equi-: 
paraoiio entre os cllefes da redacção dos debntes das duas., 
C'nmnras, .o fixando maiores ·vencimentos aos dactylogrnphos •. , 

•· · Est.as são ns 'unieas ·emendas que teen:. immediata rela.,,. . ' 

' 

• 

·. 

•,•. 

·: .. 
' ·:> 

· .. ' 

. ···: 
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' :urJiÃBB DO. SENAbO' - . . ; 

ção com a materin da: indi!ÍIII;lío, ··snlVd a:parte': cjtiê~"cOnipr!)~ ·. 
hendeu o chefe da redacç!io dos debates. ,· ·. · .· · ,. · · · · , · 

l!l' ·necessário reco1•dar, 'deante destàs'· emendas; ·que·''á 
nutorízaç!io . dada á · Commíssiío de Policia parà organizar, o. 
sllrvico : tachygraph ico como · uma . seccfto da Secretaria obe
deceu· a · duns· Jimi~c.ões: eXpressas . ,. - ap~oveitàr, o . pessoal 
quo- já_· ti·abnlhava · · mediante-··-· contracto e niio · exceder .. a 
verba de :124:800$000, · .·· . · •' · · · · . · · , · ·.. .. 
· : · Alll!t'l'icta a estas i~estrlooões postas á· sua acção, a. Com" 
missão procedeu sem out.ra base e confeccionou o ·plano· e: a . 
tabella :de ·vencimentos ·que •·submetteu · · á ·eonsideraolio do : ... · 
Senado · ccin:·o a solução mais acertada e .. conveniente da in-' 
cum))encia .que em taes condições lhe fói··commettida;' :·· i . 
. . Deve este trabalho ser. approvado tal·qual·.o fei:. a Ccim-. · 

missão? Deve ser modificaao no sentido. das emendas?',. . 
. . . . O Senado resolverá o que. eu: •. sua alta sabedoria · en- · 
tcririér melhor; mas . é necessario notar que não se trata de 
elevar vencimentos,. mas de· fixai-os .pela primeira vez • para • · 
,Jogares agora crend~s, e não seria de. equidade·que·.aos .novos. 
!ogares da Secretaria. do .Senado fossem attribuidas vantagens 
inferiores ás que n "outl'n Casa do Congresso conferiu ao, pes
soal que alli desempenha identico .serviço· de natureza tecb-
nica: A emenda, que tende .a impedir essa:designaldade,- pres· 
tis-indil pela ilssignatura · de . M . Srs. Senadores, . não ·.estai no . 
caso de sei· Impugnada pela Commissão, .. 11110 s6 .pela . proc&
dencia da allegacão, _em· que. se. funda,· como·· tambem · eu:. ho~· 
menagem á. quasi maioria do Senado. que a subscreveu. ' . 1 

.. Si forem approvadas · .quaesquer emendas;" a -alteracf,o 
dahi resultante_ só deverá prevalecer de· janeiro em deante •.... 
, Sala das Commissões; 26 de ni:iv'einbro de :191 1> -· A.' · 

· :o\.zeredo, Presidente. """. José. Maria . Metello, :1• ··secretario 
· intêrino: -'-. José .• Toaquiln .. Pereira Lobo,· 4•. secretario; sel"" 
vindo de 2•. ---, . M. · de Alencar Guimariies, supplente, ser--
vindo de 3? Secretario,. com restrlcctles. · .· .. .. ' · ·· : > 

I ' . ' . , '•,' ' ' 

~MBNDAB Á INDICAQ.(O H. S,·:·D• t9{7, i QUE BE ~EM: O! .·· 
PAIUICIREB ·· SUPRA. . · \. · - x. r · · 

· .· · · , · .. Ficam equiparados; para todos .Os . effeÜos, ao chefe, ao. · 
·. AUb~chefc, aos tnchY'3raphos c âo ·chefe da· redaccão. dos de- . · 
· ·)Jaf.rls da Camara dos Deputados o chefe, Q sub~clhefe, os ta~·. 
· .. chygrnphos e. o chefe da redacoão dos debates do '•Senado .Fe..o 

dera!; ]'icam fixados, rc.mectivamcntc, em.•~4:800$, ,3:600$ e 
2:400$ annuacs os vencimentos do .. dnctylogcapiJo .. chefe, ·.dos• 
dactylograpbos c dos ·auxiliares. . . ·· : . , · · ··· • · : 

'·Sala 'das sessões, 6 de outúbro de i9i7.' - Alci~o Gua~· 
nabara"_;..;.;:·;Arthur Lemos.:_ ·Alfredo Ellis. -· Vidal Ramos·. 
-.Pil'ell' Ferreira.-· 'Fran·cisco Sá> .:.....:· Eugen(o Jardim .. ·.:__ 
Lopes GonÇalves. -· ·.Ribeiro Gonçalves·; · _:, Elov de Soura., . . . . ' ' ..... • 

,•·· 
.... 

\ 
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~I SESSÃO EM 24 DE DEZEMDRÕ DE W.i Jl :'M)9 
, ' • r 

·..-: Gonzaua Jayrne .. - José 'Mm·t'inho. - Ro:yÍmmdo de Ui ... 
r·anda, -.:Paulo .de Fr·ont'in. - José Eusebio, - Alencar 
Gu'iln(lr•ães. - Wal{r·edo Leal.- Rego Monteiro •. - A. Indio 
do Brasil. -. Costa Rodrigues. - Thomaz Aac(oly •. - Af!,olplto 
.Gor·do, -. Cunha Pedr•osa; - Abdias Neves. .. .. ' .. 

N. 2 _ 
JUSTIFICAÇÃO 

. A Camára dos Deputados creou o !ojgar de secretario da 
presidéncia com os vencimentos de !14 :400$, · annualmente. 
No · Senado · as funccões desse cargo são exercidas por um 
offi~ial, . que percebe 9:600$ e mais a . gratificação extraordi-

. narra ·de 2:4.00$, ao todo. 12:000$000. , · · · 
· · Nenhuma, razão justifica a inferioridade. de situação ·do 
secretario· da · presidencia do Senado em relação ao seu eol
'lega .da Camara; tanto mais quanto no Senado o referido fun
ccionario··serve perante o Vice-Presidente da Republica,. quer 
nos trabalhos que lhe decorrem das attribuicões de Presidente 
desta, ·Casa do ·Congresso, quer nos que procedem da posição 
altamente representativa·· de substituto immediato do Chefe 
dà NaÇão. · . · •. . • ·. 

. P.orfanto, para que fiquem equiparadas. as condições dos' 
· secretarias da presidencia do Senado ·e da Camara, · offerece-
mos a seguinte · 

EMENDA-. 

. · ]'iêa crendo o -Jogar ele seàetario .ela presidencia do Se-. 
nàdo, com/o ordenado de 9':600$ e a gratificação de 4:800$, 

· e supprinrido ,·um Jogar· de official da secretaria do Senado. 
··Sala .das- sessões, 6 de oulubro de 1917. - Ribcir•o Gon

çal~~s . .,-- vosé ,;uur.~inho. -. Tltoma: Aacfoly._ -· José ~u
. sebto. · ·- A1it/mr ·.Lemos. - .4.lencar· Gu-mUlrues. - Pu·e~· 
Fcr'l'lib•a, :_ íl.bdias Neves. ·· · 

,·. N. 3 

'JUSTI~ICAÇÃO 

., -· 

· · . · A ~indicação da Commissão ele Policia _subrriettc á consi
deração do Senado a cffectivacão do servioo ~nctylos:raphioo á 

. semelhança do da Camara dos Deputados, Jsto é, mcorpora, 
definitivamente.~ aó quadro. da Secretaria, o pessoal .que fazia 

· esse· serviço mediante' contracto, dando-lhe as vantagens e re
·galias de qtio gosam os funocionarios dessa .secção na outra 
Casa · do Congrésso.. . · .· . · · · 
. Conseguitlferi1ento: propõe tornar . official o servi c o ta

chygraphico, .. oollocnndo no mesmo pó de igualdade do da Ca-
S.- Vol~ IX 14 

' I 
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llllara dos tDeputados, «ex-vi~ do art. 11 da lei do orçamento 
vigente, oriundo. de uma emenda do 'Exmo. Sr .. Senador· Soa-· 
res dos Santos. Trata, emfim, do quadro da Sellretaria do 
Senado Federal. · · 

''·,·' 

Na- organização dO!! serviços pertinentes á Secretaria da 
Camara dos Deputàdos vê-se, da tabella do Ministerio do In- · 
terior, que cabe ao encarregado da secção da acta o venci-. 
mento annual de i2 :000$, e mais uma 'Sratificaçãó mensal 
de 700$, conforme: deliberação de 26 de dezembro .. de. f909, · · 
ou sejam annualmente, 20.:400$000 .. · . : · ·· ·. .· 

. Na do Senado,, entretanto, o encarregado. da acta, que tem. 
a seu cargo mais· a organização da synopse, o preparo dos 
«.:\nnaes, e a collecolio ·dos decretos· legi_slativos, serviços' con
riexos · e cada qual mais importante, percebe . apenas o .venci
mento de 9:600$ e mais a gratificação mensal. de 200$, ·con
forme deliberaçãO do Senado de 29 .de dezembro de i9i6, ou 

,• sejam, annualmente i2 :000$000. ' . . . ' . . . .' .: . ' 
. ·· Evidente. é, pois, a desigualdade, de vencimentos, propria- . 
mente ditos, entre os .dois funccionarios (tendo o da ,camara · 

··ainda um auxiliar) que desempenham os· mesmos ·.serviços, · 
toem os mesn1os. encargos e são servidores de departamentos 
iguaes do Congresso· Nacional. S-i lha, por conseguinte, nas 
duas Casas do Parlamento, um caso digno de relativa! repa
ração, cm se ti·atando de serviços da mesma natureza,· posi'- · 
tivamente é o. que faz ob,iecto do. presente .. emendo., que. viso. .. 
apenas fixar nos ·i\2.:000$, que actualmente tom, os __ venci
~mentos do encarregado da acta· do· Senado. •>Não 'ha, portanto, 
.com .a adopção desta emenda, nenhum. augmcnt~ de despesa, 
como se evidencia:desdc logo. Eis'a enienda: . · ··.. · .. ·. • 

São. fixados em .12:000$. annuaes os vencimentos do en'" 
·. carregado das actas do Senado, divididos em dois. tercQs de / 
ordenado e . um ' terço de gratificação; ' . . · ·. ·· · · · · 

Sala das. s~s~ões, 6 de. outubr~ d.e '1917 . ...;_Alfredo Ellis,.: 
- José Eusebto. _:.. Thomaz Accwby. - Raymundo de Mt~ 
ranàa. - Abdias Ne,Ve$ .. . ,..,.-. Alcindo Guanabarà' __.. Almi'car,' 
Guimar4ea. - P.ires Ferrei1•a. ·,....., Indio do Brasil • . ··. 

. N; '4. ' : \ 

·I· 
' 

JUST!FÚJAQÃO 

· .. ··Considerando que os serviços de tachygraphia ·,e de re
dacção de debates, nas Casas. do Parlamen:to, sã() serviços .cor,. 
relatos, isto ·é, serviços identicos, por isso:que se completam; 
· · Considerando ·.que,. embora .. o servJco:;stenographico. seja.·. 

um ·serviço tecbnieo ap~eoiavel, o ·de ::pe'daccão de. debates é, . 
'•., 

.. ; 
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:moralmente, o servico · .de mais· ii'nméctiata responsabilidade 
perante. o ·Pamlamento, e ainda. mais: . . · 
· · Considerando . que existe' a ~ais ·ampla. affinidade entro 
um e outro servi(,lo, accrcscondo.que:o de debates é, em todos 
os paizes,. CO!}Siderado um serviço de .. ordem intellectual, ainda 
que o d~ tachygraphia tlllmbem. o seja; · . 
. Considerando que, assim sondo 'reconhecido pelo consenso. · 
geral, .nãp seria justa a differenca· . de vencimentos entre os · 
funccionarios do quadro de um e outro serviço; 

Considerando ,que ·essa disparidade . crearia uma superio
ridade Injusta entre as duas classes evidentemente connexas; 

. " ' , . I 

A:llresentamos a seguinte · \ , . , 

EIMENDA·.: •. ·. 
i \' 

Os actdaes redactores. dos debates éos supplentes perce
. berão os mesmos vencimentos dos primeiros e terceiros ta

chygraphos,, I'espectivamente, dividido.s àín dois terços de or-
denado e um· terco de gratificação, . ' · · . · 

Sala-das'sessões,.5 de outubro de 1917.- Abdias Neves .. 
- Alencar Guimarães.·- 'Rego· Monteiro. - Ribeiro Gon-
çalves. - Ra11mundo de Miranda; , · 

,. :. ' - .' ,· 

N. 5 
'.• ' EMENDA 

· No quadro Ol'r;anizado, onde ·se lê ctres tachygraphos de 
a• classe>, dig;k-Se: cquatro tãohygrapliós :de ·a• classe• e· cau
terizada a Mesa· a. fazer· a i 1~omeacão . effecLiva ·dó novo func-
cionario). . . · ... 

·.· S~la das.' sessões, ·ü iie· oUtubro de 1917. --Art/,ur Lemos .. 
~A. Indio'do. Br.t!sil.- Rego Montei?:.O· _, Eloy.de Sou.:a •. 
~ · Lories 'Gonçalves.. · · 

r', • ,; , 

... ,N. ·6 · 
. . •. : .. 

. A~ indÍéacão ctll. Comciissíío·~.de · PoJicia; ;Propondo a efi'e
iítivacão · do pessoal do . corpo tachygraphlco ·no quad1·o ua 

· Secreta~ia, propomos a seguinte 

· ·· . · . .EMENDA.. . 
. -- .... ~; -; \: ,: . . ' ' . . ' ' ' 

. · o actual •conservador da' Bibliothêca do Senado perceb~rá 
os .mesmos -vencimentos que presentemente. recebe o ~UI;lC~to

·nario de ·igual categoria da Camara,dos .. Deputll;d~s. dlVldldO~ _ 
~m !fpis .teroos de ordenado e um terco. de ISl'atlflcaoão. . 

' ' 
" 
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.' JUSTIFIC~ÇÃO 

. ·· . A emenda tem por fi'm collocar nas mesmas condicõos os 
dois ·conservadores .das Bibliothecas do Senado e da Camara 
dos Deputados, porque nada ·justifica a situação anomala .de 
existirem nas Secretarias'· das -casas do Congresso' dois cargos 
iguaes, com. as 1mesmas attribujções, com os mesmos encar
gos, pagos pelo mesmo: T)lesouro; mas com. vencimentos des-
igua.es. _· . . . . ·' r ' • . . ' •• 

· ·si desigualdade pudesse existir; essa deveria ser. erri fa
vor do funccionario do· Senado, que é tambem: a Secretaria' 
do Congresso Naciomil. e não como succede actualmente e _que 
a . emenda procura . reparar. · · · ·.. · · .. 

'Saiá das sessões·>· 6 ·de:.'·ôut~bi,o~ ·de 1917. -JOsé· EUs-CbiO.· '"· 
~ '' . ' ' ' . ' . ~ ' ' . 

N. 7 -· 
_ .... 

:.o· . '·~ 
,JUSTIFICAÇÃO ' - .. ,-

. Em agosto de i915,)oi presente á -Camar,a dos DeputiuÍos 
uma indicacão, subscripta por grande numero de Deputados, . 

· determinando que «OS serventes da Camara dos Deputados·' 
· gosarão dos direitos· .e regalias ·concedidos· aos continuas da 
' mesma Secretaria; sêm augmento . de despesa•. ' · ( · 

. Submettida ao exame'.da Commissão de Policiá daquella · 
Camara, teve o seguinte parecer:. ._.. · 

- . . '· . '• ·.-· ..-r ... ', . _· ' 

· «A Commissão. -cte·_. Policia reconhece just~ -a pre.,· . 
tensão dos serventes da· Camara dos iDeputados contida 

·na indicação' n. _&,'do ·corrente anno, sem augmento 
dos respectivo·s 'vencimentos. -· . · - · · . . . ·-. -· ·-

Importando, porém; esse acto onus ·futuros .para o 
T.hesouro, .pelas consequentes .-i·antagens'· do montepio 

· e aposentadoria,' :deseja - a :referida Commissão, antes 
de dizer definitivamente. sobre o caso, ccinhece·r o .pa- · 
rooer mais autoriz,ado da Cói:nmissão · de:'Finanças, · qile 
por este ·meio requisita. _· . .· · .. . · . · . . . . .. . · · 
. . .Sala das sessões; .17 ,de setembro de 19•15. ···-· As
tolplto Dutra, Presidente. '"-:'-.A; J. da. c,ost'a Ribeiro, · 
:1" Secretario. ·.....:. Alfr.edo. Octavú:l de Mavlgnier, -2• Se-

. cretario interirio ··• - · · · · ·' - ' -
, .. •I 

Ouvida a ·Commissão -· de -!Finanças, · a indicacão·· teve -pa-
recer favoravel, assim redigido : · · · -

. «A · Camara, na 'sua sabedoria, dirá .sf quer' homo
. Jogar o parecer ·da do Policia, favoravel; á indicação 
n. 8, do Sr. Felisbello Freire e ,·outros, dispondo .qúe 
os serventes da Gamara dos. Deputados gosarão ·.dos 
mesmos direitos e O .regalias concedidos aoS!continuos, 
1em augníento· de vencimentos. A indicllçãó. rião acar-

.. ' ' ' '·• ' ~ 
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: reta, no momento, despesa maior. Os onus futuros 
para 

1 
o Thesouro são evidentes,. como accentua a pro

pria .commissão de Policia, quando reclama .o parecer 
· da. ,de :Finanças .. Em rigor, tudo que. possa concorrer 

: para· avolumar. a despesa ·com inactivos e pensionistas 
deve, neste, momento. ser.:. evitado. Mas. ha sempre a 
considerar sobre a. il!egiti'miidade dessa differenca, .de 

, tratamento do Estado . em relação aos seus servidores. 
··.A necessaria gradação hierarchica entre elles não im-

.' · po~ta em desconhecer que h'a uma 'categoria de di
reitos mais .ou menos. communs a todos, !havendo muito 
,quem conteste o fUndamento .. dassa divisão entre jor- , 
naleiros, diaristas ou pessoal 1 'sem nomeação e func
cionarios propriamente clitos> A Carmara, na sua sabe
doria dirá si :quer homologar o parecer da. sua Com-

. missão do Policia. . ., , 
. .. Sala ·das' sessões, 5. âe outubro de 1915. -. Antonio . 
· Otiirlos, Preside.nte,- Felix Pacheco, . •Relator. ·- Octavio 
· ManuabP.ira. - Alberto Maranhão .. -'-' · Cardoso de Al

meida . .,.... .Carlos Peixoto Filho. __ Alvaro Baptista. _:. 
.Tustiniano de Serpa., . . . ' 

· ·· ApJ?rovada a . indicaoão, em de~embro daquelle anno, pas
. saram ·o!i\ serventes daCamara ·a. ·ter o ·goso das vantage.ns 
e regaliã's dos contimios, . a p_agar ·o imposto sobre seus sa
larios :.e: a ter asseguradas as .promoções •ás vagas que se· 

,. abrirem dahi ·por, deante, nos cargos das ·'portarias. 
·. ... E! o que.' visa tambein a pr.esento emimda: assegurar aos 

serventes. da· Secretaria' do Senado o direito ás promoções 
nas v11gas de contínuos, .que .se .abrirem' no quadro do pessoal 
das portarias. .Entre estes · servidores existem. alguns com 

· .mais. de 20 annos de serviço sem que tenham sido melhoradas 
as sÜi!.íi condições pelá promoção ao primeiro. posto. A emenda, '
por conseguinte. na parte que lhes diz respeito, tem .em vista 
crear o· estimulo nesses servidores, .que terão assim. garantias · 
seguras de uma. recompensa .'futura. · · . · 

· .:Em· relação aos demais funccionarids 'da Secretaria ao 
· Se.riado, não.l'!a no rRegimento disposição que· reglile o accesso . 
· no . respecth~o ·,.quadro, as promoções t.eem sido feitas arbi
trariamente, a ~juizo da Commissão de Policia. · 

: As, emendas· abaixo pr:ocuram. regular· essas. promoções, 
· . assegurando. aos. fmiccionarios da .Secretaria do· .Se.nado Fe-

dcrnlo direito de' accessó. . · .· ., 
. Assim justificadas, apresentamos á consideração do Senado. 

as. seguintes · . -' · · · · . · . . · · · · . · 
EMENDAS., ·,, 

- I- Ficam assegurados aos serventes da . Se.cretaria do 
.Senado•Fedél'at'os mesmos' direitos.e regalias qu .eact.Qalinente· · 
gosam . os ·'da ... Cnmarn. dos Deputados, . sem augmcnto de. 
vencimentos, '\ · ' ·· ., .. ·'' ,,.,~~i,AJ 

.. , 
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. II-As vagás de c~nti~uo 1qu~ se. abrir~m por falleci- . 
inento ou dispensa de servico serão sempre pre.enchiâas pelos 

· serventes que tenham 'habilitação, mediant13 concurso, como 
se praticava até 1905 .. · · · · . . . , . . · · 

. III- As vagas de porteiros· se.rão sempre preenchidas 
pelos respectiVOS ajudant~S1 e a, d~stes pel~S CODti!J~OS do. 
quadr~, ~or propo~t!i do director da Secretaria· e. a .. · JUIZO da. 
Commissao. de PahcJa., , ... · · · ·· .. . , · 

IV-Os demais cargos• da . Sccre.taria, comprchendendo :. o 
arcbivo, a bibliotheca; a r.edacção dos debates e ataohygrapbia . 

. serão sempre. preenchidos' por·. promoção.· · · ··· 
· ·~ Sa!ll das ·CommissÕes,. de. setembro de '19i7 ....... Abdias 

Neves._, A imprimir. \, . ··· · ·· · 
·'· •'' . ,· ' 

· ·· N •. ~76 -19!7 · 
. A .. Commissão .de:·Financas, ·examinando :a proposição da 

Gamara d.os De~utadoil,xi. 7i, ;de 1917, qu~ ~utoriza a rele- . 
vaclio da prescrJpQiio em que.·mcorreu o .dJreJt.o deD. ·:Leo;. ... 
poldina de Mattos I•orto, para · receber a pensão de meio . . · 
soldo relativo á patenl{l de. seu fi~ado marido, no . P.eriodo : 

. de ,18 de janeiro de :11:194 a 27 de JUnho de ilill6, ver1f1cou: · 
, 1•, que a supplicante .está percebendo,' desde .27· de ju-

·. nho de 18!16, a pens~o de. meio. soldo na Jmportancia de 45$ ' 
· mensaes; · · · · · , · · f. · · 

2•, que foi provado o falleeímento do.· 2•' tenente· . em .. 
eommis:1ão Ezequiel Porto· ·em combate, ferido, · elli 1894, 
nn E:~tado do Paraná, contra as força!! revolucionarias que 
in\;ad1rnm aquelle ·Estado; .· · · ·.· . · ·. .· .. · · ·. · 

.... 3", que o processrrrelativo ·á penslio. de:meio ~oldo que 
.á supplicante cabia· por lei teve inicio no . 'l;'hesouro em 

1 HI02, com officio ·n.>17, .rle.i7 de abril do mesmo anno,· en..; 
vi ado pela ·Delegacia Fiscal do ·referido .·Estado· .do ··Paraná; 
. . A•, .Que. na habilitacllo nio foi levado em . conta . o · .. pe
ríodo decorrido ·de lf.m.~ •. data do extra,·io do 2•. tenente •em .·· ··· 

·. commissão Ezequiel I•orto,. a 27 de junho' de i896. ·.·· •· ... · ·. · .· .. 
. ·. · A Com~J~issllo de . ?!larinha e Guerra,. da otttra Uasa do 

· Congresso, tratando do assumpt();· acima se .manifesta: ·. • '' · 
·.· · . cA provisão do' Tl:lesouro, de 6 de. maio .de Ul3t, deeroto 

de.·6 de ,iunho do referidO· anno; dispõe, 'clara . e taxativa~ 
· mente, que o abono do meio soldo. é contado·., do din do obito 
do marido ou pae/nilo obstante. o decurso do tempo da te-. 
gitimaclio . ., ·· . · ··. i· · ·· · .. · ··. ··• ·. · ·· · 
. Ora, aeceito como J)i·escripto o .direito da . supplicante . 

ao recebi.mento. da· pensão d~ meio soldo, a· partir iJa data 
do falleCJmento do seu . mar1do áquella em que . fo1•am en
tregues· os · seus papeis. á • Delegacia do Tbesouro no Estado 

. do Paraná .. competla-Jbe. o. gozo .•da referida pensllo, desde 
essa data ~ n!lo a. part.ir do. dia .21 ·.de Junho de 1896l quando ··• 
o 1\linlsterlo da Fazenda julgou defin!Uva a. sua haoilitaoio .. 
A supplir.ante fOra, por eonsesuinte, lesada· ne, quantia. (101;'., .. 

•'' 

• 
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respondente a dous 1mnos e mezes da pensão de melo soldo 
relativa á patente do seu marido, morto em defesa da lega-
lidade, como acima ~·i c ou d1to. · 
. · ~O Congr~sso Nacional tem, com raras excépçiles, rele~ 

vado preseripeão em mataria de . meio soldo e montepio, . 
mesmo quando não 'hBja sido. verificada a circumstancia 
muito poderosa . de te1· o funccionario, civil ou militar, :fal
lecido .em combate ou. em consequencia de :ferimentos nelle 
recebidos; · · · · 

AiÍida .ha poucos dias a Commissllo de Flnancas da Ca
mara; em o seu projecto n, ·395, deste anno, que figura em 
ordem .do· dia, . relevott a · prescripello ,· cm . que possa ter · in
corrido D. Florinda da Conceição Gil, . filha· legitima do. te
nente do Exercito Emiliano Gil, para· o :fim: de· . receber o. 
meio soldo e montepto deb:ados pelo. seU :fallecido pae, cor
respondentes ao período de 6 de setembro de 1.898 a 22 de 
dezembro de ·1906. · · · ·. 

. A' vista do·. exposto . e ·considerando que é diminuta a pen

. são do meio soldo percebida por D. Leopoldina de Mattos 
Porto, .a Co~issão de Marinha e Guerra· é de parecer que 
seja deferida a · sua peticho por meio do seguinte projecto, 
que. submet.te. ao. elevado ,mizo. da Camara: · · 

. . A Conimissâo de Finanças,. do mesmo ramo legislativo, 
aceitou, pelos seus. fundrun~ntos,. e por ser. de .justiça, o pro
jecto concedendo · o relevamento de prescr1pção em que de
cahiu o direito de D. Leopoldina Porto.. . .: . , . · 
. ·.Esta. Commissão 6 de. parecer que seja adoptada .á pro-.. 

. posição, ·· concordando : a~sim · . com ·. os · dous pareceres unani-
mes da Cnmara dos l)eputados •. ·. . .. ·· ·· .. ·· ·· · .· · · 

Salli das Commissões, 24 'de , dezembro de i 9!7. -- Vi
. r:torino Monteiro; Presidente. . ~ Francisco Stf, Relator. -

/o/lo Lui: Alves. - ..• 4.1fredo Elris. - Erlco Co~lhu. ,...,.L; M 
BulMes. · · 

' " 

PnoPosiÓÃo ÓA; cA~RA Dos. Dm>uTADos N. 7·i; DB,:i917,<.\ oulli sE 
·. · REFERE O PARECER SUPRA . 

. ' 

o Congres~o Nacional resolVe: : 
. Art. 1.• Fica. relevada a. prescripc!io' em que .·incorreu 

.D, Leopoldina. de Mat.tos · Porto, para receber. a. pensão III.' 
meio .soldo .relativo·. ú. patente do seu· finado marido ·no· pn
rioclo'. de, .15: rle janeiro de 1894 a 27. de .junho rlf.' HlOil. fi-

. cando b Governo autorizado a abrir o credito neco~•nrio par·a 
attcndcr a, esta despeza. . . . . .. . . . · 
.. ·. Art. 2:•. Revogam-se as disposições em . contrario. · 
' ' cúni:ú·a 7.dos Dêputados; ü de agosto de 1917~ ·- Saoi'!o 
JJarroso,Jttnto~, Presidente. -· · Marcello Silva, i• SP.erebl'IO 
interino. --: Joao l!'ernetta, 2• Secretario Interino. 
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N. 4.77-iti7 
j ' . I 

. ' . ' 

·. .. A. proposição aa Camara dos JJepm~tdos I n. 210, ctest.e 
anno, autoriza a abertura, pelo Ministerio da Yiaoilo. do cre
dito espe~ial de 146 : 392$43.i, para occorrer ao pagamento ao 
éx-taref1ilro da Estrada de. Ferro Central dó Bra~il Leopoldo 
Cunhn Filho. · · 

O credito está· plenarí1eute justificado por uma . exposicão · 
, ·de motivos do Sr. ·Ministro · da Viação, annexa á. mensagem .. 
· do ·sr; Presidente da· Republica relativa ao assumr1to, motivo· 

por que é a ·commissão de Finanoas de· parecer ·qüc seja ado-
ptada a Pl'OP.OSição. ' · . . . . · 

· Sala das Commissões, 24 de dezembro de 1917. - Victo..; 
'.rino Monteiro, Jlresidente. - João ·Lui: Al11e1; Ro1alor. ___.. 
. · Erico Coelho. - Francisco Sd.. - L. de Bulhões. -- .Al(r;uio 

Ellis. 

PRoJÍosrç!o DA CAMARA oos ~EPUTADos N. 210, DE ,1~:17, A Q~E s~ 
'REFERE O PA}tECER SUPRA • 

. . 

O Congresso Nàcional resolve : .. · ·. ·. 
. . ·' . . . 

. Art. 1.• l!'ica o Poder Executivo· autorizado a abrir, por, 
intermedio do MiniRterio · da Viacãó : e Obras. Publicas, o .crc-' 
dito especial de f46 :392$434, para occorrer ao pagamento ao 

· ex-tarefeiro da Estrada de Ferro Central do Brasil Leopoldo: 
Cunha Filho' de igual quantia que lhe foi'indevidamente dos- · 

. contada do valor total de materiaes de sua t>ropriertade, r·o~ .• 
elle adquiridos. para a construccão de diversos trcchCls no ra
mal de Itaeurussli. . '· · · · 
. ·.·· Art. 2.• Revogam"'se as disposicões· em contrario;· 

. , . . . ,,'•· . .. . ' .. , I . , . ' . ' .. , 

· .. · Camara dos Deputados, :!9 de. dezembro de :!9:!7. -1•iilo 
·· .. ·· .Vespucio de Abreu.~ .Silva; Presidente em exercício; - .4n- · 

. tonio José da Costa Ribeiro, 1 • Seiiretario. - João D•lllir~ 
Pemetta, 2• Secretario interino. :...: 'A imprimir. · 

H. "8- Ui7 

. . . . A seguinte exposição de motivos, annexa á mensage~ 
· do, Sr. Presidente . da Republica, de 14 de novembro ultimo, 
',justifica a necessidade da . abertura do credito de réis 
?.. 481 :i94$755, supplementar a varias rubricas do orQa-. 
. ~ento do Ministerio da Marinha, e de que trata ·a propo .. 
sJcíío da Camara · dos. Deputados n, 215, deste anno. · 

c Sr. Presidente cla >Republica--: T.enho n honra de sub
mcttel'. á vossa consideracão a inclusa· demonstração, organi~ 
zada pela Directoria Geral de Contabilidade· deste ministerio, 
da necessidade de solicitar-se ao Congresso: ·Nacional a deyidS: 

·. 
._' ,;. 

' ... •, •.: 
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autorlzacão para ·a · abertura do credito suplementar de· 
!USi :794$755, imprescindível ás verbas. 5' cOfficiaes e sub
officiaes dos quadros da Armada,, · 6' «Marinheiros, foguistas 
e taifa»; ·7' «Batalhão Navab, 8' cArsenaes:., 17.• cMunicões de 
bocca:.; 22' «Fréf.es, passagens, etc.:. e 23' cDespezas . extraor-

. dinari.a~», do orçamento vigente. . , 
Ns verba 5" · cOfficiaes e sub-officiaes dos quadros dâ 

Armada•, origina-se o augmento de 359:961$012 .da deficien
cia 'da sub-consignacão destinada a attender ao pagamento 
da porcentagem .que por lei compete. aos officiaes que ser
vem nos Estados do Amazonas, Pará e Matto Grosso. Nelle 
está · comprehendida a quantia de 84 :773$328, . para paga
mento aos officiaes do quadro Q. F ., creado pela lei n, 3.178; 
de 30 de outubro de 1916, e que ainda não· foram pagos da. 
differenca de vencimentos proveniente de suas promoções., 

.Na verba 6' cMari~h~iros, foguistas e taira,,. o áugmento 
. de. 13ê :480$ · resulta. da exiguidade. da quota estabelecida . 

para o abono das gratificações. a que as praças ·fazem jús, em 
virtude de· lei,· insufficiencia qué, · igualmente, determina a 
necessidade; . para fins analogos, do· supplemento de réis 
46:923$147 á verba 7' cB.atalhão. Navab. · · 

· , O serviço extraordinario imposto, na situação actual, aos 
Arsenaes · da. Republica, tem occasionado não sómente· maior 
assidmdade do pllssóal, como ainda a admissão de operarios. 
cxtranumerarios. o que· tudó redunda em augmento da · des- · 
peza realizada, justificando, assim, o pedido de 427:409$249, 
á verba . s• cArsenaes, •. · . . 

·A mobilização ·.da. esquadra explica a necessidade de se..; 
rem reforçadas as' verbas 22• «Fretes, . passagens, ajuda de
custo, etc.,. e 23' cDe~pezas e:xtraordinariaa., respectivamen..; 
te, das importancias de 62:998$829 e 40:f77$i09~. · . · 

· Além. desses, motivos; a alta. dos preços dos generos· ali ..i 
menticios obriga ao accrescimó solioitado. de L 405 :845$409 
á verba i 7.' · cMunicões de bocca,. ·.Tal oircumstanoia torna-se 
frizlinte, :considerando-se que o valor da razlto, caloulado em 
1$400, •attingiu nos Estados: do Pará, 1$932; Alagoas, i$977; 
Pernambuco,· i$788; · Santa Catharina, i$762; S. Paulo, 
1$549: ··e Rio Grande. do.· Sul, i$453, ·ou, . em média, i$80f, o 
Que representa o excesso de mais· de um terço sobre o preço 
da r:~ção n_esta Capital. . . . · , 1 · ·. . . . . · · 
. Taes são, Sr.. Presidente, os ponderosos motivos que ve

nho trazer ·a vosso conhecimento,.· esperando· que· á vista de' 
sua procedencia, . vos dignareis solicitar ao Congresso Na
cional urgente · autorizaoão para a abertura·. do referido ore..; 
dito de 2.481:794$755. .· . · . . . . . 1 . . . 

•· Riô de· .Taneiro, H de novembro de i 9f 7. - iílexandrinO. 
Ji'rm'n de '.4.lencar. » · · · , · . .. · . 

A Commissão : de Finanças,·. á vista .do exposto, e de 
·uccOrdo com· o voto: da outra Casa do Congresso favoravel· ã:, 

,, 
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autorização pura a abertura do credito na importancia acima 
mencionada, é d~ parecer que seja approvada a proposição. 

Sala das Commissões, 24 de dezembro de 1917. -. Victo
rino Monteiro, Presidente. - João Lyra, Relator.·- Bueno 
de Paiva. :..._ João Luiz Alves •. - Erlco Coelho. - Alfredo 
Ellis. . .. · . · 

PRoPosiçÃo DA CAMAJIA Dos DEPUTADos N. 215, DE 1917, 'A QUE 
' SE REFERE. O _PAMtlER SUPRA ' · 

O Congresso Nacion.al resol:ve: 
:Art. 1.• Fica o Poder Executivo autorizado à abrir, pele 

· Ministerio. da Marinha,· o credito de 2. 481 :794$755, supple:. 
mentar ás verbas ns. 5, 6, 8, 17, 22 e 23 ·do areamento vi
gente daquelle ministerio. 

· Art. 2.• Revogam.:se as disposicões em contrario. 
Camara dos Deputados, 20 de dezembro de 1917 .. 

'João Vespucio de Abrett e Silva, Presidente em exercício. 
Antonio José da Costa Ribeiro, . i • Secretario. _; Alfredo · 
'flctavio Mavi{]nier, 2•. Secretario interino.-'- .A imprimir .. 

' ' . . 

N •. -lr79 -19!7 

. A CÓinmissão de Financas, examinando a proposição da 
Camara dos Deputados n. 218, de 1917, que autoriza . a 
mandar .pagar ao secretario do e."ttincto Arsenal de Guerra 

··do ~ará João Vicente 'da· Silva Ferreira· os vencimentos a 
.·que tiver· direito, . verificou que a proposição ,foi solicitada 
por mensagem, . em virtude · da seguinte exposição de mo-

)ivos :. . . . · . •.. . . . _· '· , . . . . . . . 
· c Sr. Presidente da Republica - João Vicente da Silva 

· . Ferreira,' secretario do . extincto Arsenal de Guerra do. Pará, . 
ora .addido. á ent:ermaria .militar .. daquelle . Estado, . pede se · 
providencie afim de que lhe sejam satisfeitos os veqcimen-.. 

· . tos daquelle cargo, . desde a· sua dispensa ·do respectivo exer
. ·cicio, por ·. effeito da · extinccão daquelle estabelecimento, até 

a vespera do dia em que passou á sua .actuo.lsituacão. 
· . Como. se verifica dos inclusos papeis, foi 10 Governo au

torizado a mandar pagar a Hermínio José de Azevedo Pedra 
· e outros, inclusive o requerente, todos funceionarios dos ar,. 
· ·. senaes de guerra ora extinctos, os vencimentos. que lhes ca
. biam como si no exercicio desses cargos tivessem estado,.· re..: 
·tativo.mente aos nnnos anteriores ao em · (Jile foram addidos n 
outras repartioões militares, sendo ,para isso abertos os pre
cisos creditas. 

Aollntece,-porém, que não foi elle· comprehendido no nu
, mero dos contempladoe no decreto n. '8.8il3, de 10 de julho 
de i9H, que abl'iu o credito de que se trata, porque,. embora 

• -: • 
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pleiteasse o ~eeonheciinento do direito ã sua conservacllo 
cClmO empregado publico, desde :1.909, ainda nlio hàvia pas
sado em julgado tal direito, o que sómente se effectuou pelo 
aviso n. :1.:1.5, de :1.:1. de fevereiro ultimo, mandando-o addir 
á enfermaria em que está' servindo. . · 

· Não se offerecendo mais opportunidade para abrir, de· 
accOrdo com a autorizaclio contida no decreto n. 2.335·, de 
28 de dezembro de :1.910, o credito preciso para o pagamento 
dessa divida,. por haver .dilacllo de tempo superior a dous an
nos, e ·sendo, entretanto, de justiça· o deferimento desta pre
tencfio,. venho pedir que vos. digneis solicitar do Congresso 
l\"acional que I!'Btitl'ique a autorizacão concedida .na parte re
lativa ao··requerente, visto não se ter podido usar dessa au-
torizacllo por motivos expendidos. ·· · · · 

Rio de Janeiro, 30 . de julho de :1.917. - Vespasiano Gon
~alvel de. Albuque1'que e SQva. :. 

:A: Oamara dos Deputados, estudando os documentos nu
nexos ã mensagem · e · achando procedencia no pedido, ado
ptou,. nesse sentido, . a proposição acima mencionada, com n 
qual está de accOrdo a Comm!sslio de Finanças. , 
• • I ' ' • ' • ' I 

Sala das Commiss&s, de deZembro de 1917: ...J. Vi:-
ctorino Monteiro, Presidente. - Francisco. Sá, Relator. -
Alfredo Elli8.·- lolio.Lui: Alves. - L. de BulMes. 
PROPOSIÇÃO r)i ~ DOS DEPUTADOS N, 218, DE 1917, A QUE 

. . SE REPJml!l. O PARECER SUPRA . 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. · :1.. ~ Fica o Poder Executivo. autorizado · a mandar 

· pagar ao secretario · do extincto Arsenal de Guerra do Pará 
João Vicente da Silva .Ferreira os vencimentos a que ·tiver 

·direito, desde a data "dá 'extincol1o daquelle arsenal até a em 
que foi mandado· addir a . outra repartição, militar, podendo . 
para isso abrir o .necessar1o credito. . · , ... . · 

:Art. 2.• Revogam-se as dlsposiclfes em contrario. 
. Camarâ · dos Deputados, . 20 de dezembro de fíH 7. -

'Joaó Vespucio de Abreu e SiEva, Presidente em exercic!o. -
,Antonio los( da· Costa Ribeiro, .. :r.• Secretario. - Alfredo 
Octavio Mavlgnier, .· 2• Secretario ·interino. - A . imiJrimir. 

480....:!9t7 · .... 

PAR~CER SOBl\E AS EHillmAS APIIESEI'ITADAS E&! 31 D!SCUSSXO AO ORÇUillNTCl 
. DO MINJSTEJUO DO INTERIOR · . 

N. i 
A' verba. &• ....;. Secretaria. do Sena.do. · 
Augmente-se: . . . 

. ~ara. o chere do serviço ta.chygra.phico •... ; .. ·......... . 1:5605000 
ara o su~befe ............ ................ , . . . . . . . . 2:-toosooo. 

., 

',! -'· 

~' ., . 

., .. ·: 

'•J , .• 

' ·~ '' 

. . . 
! ...... 

' 
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Para. 4. tachygraphos de 1• classe ...........•...•.••. 
Para- quatro idem de 2' classe ... .................. ; .. . 
Para quatro idem de a• classe .... ; ................ .. 
Para, o chefe da redacção dos debates •........•...•.. 
Para· o secretario da presidencia. , ...... , ...•.•... , ... . 

9:600$000 
14:400$000 
12:000$000 
2:400SOOO 
2:400$000 
----· 

. Total. .. ; ..... ; .. .. .. 4:4: 760$000 

JUSTIFICAÇXO . 
. ' 

·o augmento corresponde á. resolução tomada · pela -illustro Com;. 
missão do Finanças sobre a indicação da Mesa n. 3, de 1917.-- .·· · · 
. ' ' ' . 

Sala das sessões, 18 -do dezembro do 1917. _;. P(mlo de Frontin. . .. ' . 

A Commissil.o deixa de tomar conhecimento da emenda por cons
tar o assumpto de1Ja de indicação · dependente de deliberação do 
Senado. 

N. 2 I 
• , . ,-, , I 

Na verba 6• - Secretaria do Senado: · 
··· Augmente-se 4:200$ para mais um tachy:grapho de a• classe, sendo 

aproveitado o 9uo tra~alha gratuitamente ,Já. ha mezos. . . . 
.· ·' ,' ' 

JUSTIFJCACÃO 

Por- insufficiencia dei- verba o quadro ficou Cl)lffit. menos 
um tach)'grapho de 3_• classe, inconveniente que a Commissão 
do Finanças .i à reconhecc11 em votaoão. ·anterior. 
: -Rio de Janeiro, ._18 de dezembro do 1'917 •. ~ Paulo. de . 
F'rontin. ·. . · . . - · ·. . · ... ·- · · - .. ~ • 

.,. . • , . . r' 

A Commissiio reporta-se ao pariiõer· sobre a emenda an-
terior. · 

'.I ·~· 

N •. 3 · 

Ao art. 2•, n. 6 Secretaria do S~nado: . 
~Destacada da .• sub-consigÚac~ . «Material) a· -~uantia. de 

2:400$ para a gratificaoiio mens_al de . 200$ ao funccionari~ 
· quo serve como secretario da Commissão · do ·Codigo ·Commer-
·ciab. · . .. . . . - ·. ! . i 

Os serviços d-o Codigo Commercial sã_p ·. extraordinarios, 
domand:mdo··,muito zelo, muita .diligencia,. e muito. trabalhO, 
m·aterial; . · 1 · • • · 

Tenho a honra ·de· presidir aquella. ·Commissão, posso da~ 
disso testemunho. . . · · · · · . · i 

· Sobreleva notar .que · o funccionnrio a que .se ... refere à · ; 
.emenda tom outras funccões do sou emprogo'l}a_:Secrç_taria I) 
nas Commissões Permanentes. · · . . · . 1 

A .medida é, pois, d~ ·absoluta ju_s.ti_çà;::.:.:Jolío·Lui.z ATJvei, 

'' ,, 

· .. ·· ·: 

• 
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, · · EsLa · emenda está prejudicai:la pelo parecer i'avilravel .á 
em.onda da .Commissão de Polícia. ., 

N. 4 
Ao art. 2'. n. 6 - Secretaria do Senado - Augmcntada 

do 2:400$ na verba «Material)), para <gratificação ao secretario' 
da Commissão de :Marinha e Guerra. · 

Sala. das sessões de dez.embro: do 1917. ·- Pires F'e1'-
1'eira. - Paulo· de Frontin. - A. lndio do Brasil. - Art!Lur 
'Lemos.~Raumundo de Mi1•anda. -José Eusebio • .:...:Alencar 
Guimarães • . - Thomaz Acciolv. · ' 

. Justificação: 
Tendo o Senado· mandado abonar identica gratificação 

aos Secretarios. da 1Commissão do JF·inancas e da Presidencia 
do Senado, ·justo é que se estenda. igual favor ao Secretario 
da Comínissão de Marinha. e Guerra. . · · · · 

A Co.mmissão é de parecer que a emenda deve ser re- · 
tleitada, . · 

N. 5 ~ 

·Destaque-se da 'verba IMaterial - Secretaria do Senado 
- a quanti~ de 2:400$, para pagamento aos .. dois porteiros 
da Secretaria e do salão, consignação ,..... Aluguel de casa· na 
raz.ão de 100$. mensaes a cada um. · 

' . . ' 

. Sala das sessões, dezembro de 1917. - Pires Fer-
.reira. ,: __ . _ . 

Esta consisnacão. foi 'creada pela lei n. 3 .397, de 24 dll 
novembro de 1888, porém, em :1884 o porteiro percebia já o 

·auxilio de :130$, ·conforme documentos e:x:istenl.es no archlvo 
do Senado, 30$. mais, portanto, do que a estabe_lecida· na re- _ 
ferida lei. · ... · ·. ·. · • .. · · .. · . · · · .. · 

o~ porteiros. dé.todas as repartições· publicas pllriÍebem . 
esse auxilio, sendo que no , de l\linisterio do Iqterior é con
signada a importanoia: de 150$, mais 50$000 •. · · · · ' 

Até .o telegraphista das duas oasas do Congresso: recebem 
auxilio mensal com esse titulo. . . · · · . · . 

· .A..razão ·de ser .dessa consignação está na necessidade que 
os porteiros. 'teem de morarem nas .circumvizinhanças do 
Senado, onde as casas são caríssimas. Um .delles ·paga 180$ · 
mensaes pela em que móra .• . . . 

. Esta emenda . tamhem está prejudicada : pelo parecer: 
favoravel a·. emenda. da. Commissão de Policia • 

. N •. 6 

· A'.·vArba 12 -Justiç:lcFcdoral. . · · · · · : · · 
Augmentada.•. de i:200S.: na· consignação - Pessoal do ·suprema 

Tl'ib~nal Federal - ficando fixadas em ~:l!OOS os vencilpentqs do .. elo1 

• 

,•'' 

';r 

'' -:,· 
" 

•', '•I 

, . .. 

' . 

I,'.·, 

'· . '\: 

". ~ · . 
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ctl'ici.sta, ~endo do~ terços de vencimentos e um terço de g1•atiflcaçAo 
- V1ctorano Montczro • · . . · · · · · 

A .maiOria da Com1nissll.o opina .pela approvaçll.o da. emenda co~ r, 
a. segumte . r 

. Onde se lê : 
«Augmenta.da de :1. :200S»;leia-se: uaugmentada de 600SOOO,n 
Em v~z de «fixados em q.:200Sn, diga-se_ uflx&doi em 3:600S000i» 

N. li7 

A' verba :1.2 (Justi~ Federal) - Accrescente-so: augmentad& do 
.7:2008, vencimentos para um auxiliar, titulado em direito, que ser~ 
virá. junto ao procurador geral da Republica, pGr noiJleaçliO desto. ~ 
Victorino Montriro. · · · ·. 

Justíftcag/Jo 
'· . . I 

· A creação· deste Jogar é necessaria. para. que o procura.dGr da Re-. 
publica possa. co111metter ao auxilia).' .PropDStG, principaliJlente, ser
viços que facilitem os. meios de defesa da Fazer1da · Nac1onal no avul
tado numero de litigios em que ella é intoressada perante o Supremo . 
Tribunal Federal, · · · · · 

. o :procurador gera.! da Republica, é sabido; só póde so desobrigar 
convementemente dos deveres de seu oargG, oonsagrando·llle toda. ii 
sua actividade, pelo menos dura.nto :1.2 horas diariamente, .sem inter· 
ruJ.lçilo do·arduo trabalbonos dias· santos e CeriadGs, e no per iodo das 
férias forenses. ISto, parece, basta para. justificar a ne9essida.de da 

. medida. reclamada. · . . · . . .· · · · . · . · · · 1 . ·· . · 
' .· . · A inicla.tiva desta emenda pertence ao ho.nrado procurador da. 
:Republica, que a fundamentou em uma. carta dirigida. á. Commissll.o. 
··~ · Não fOra a taxativa dispos_ição constitl!cional, e a creação de mais 
um loga.r de. Procurador· Geral da. . Republica,· deveria. ser feita,· tal a. 

· so!'lm~ de.serv~G a eargo ~esse alto representante do Minlsterio Pu· 
bllco, Junto ao Supremo TrJbunal Federal. · ...... ·.. .· > 

. .• . . E' justo I portanto, que ~nha, como providencia a elllen<Ü:, quem 
ha.hilitado e de sua. confiança., e sob sua responsabllid&de. o aux!Ue na ·. 
ardua tarefa de defender-pera.uto o Trillunal-os intet:esses ~a.· Fa-' 
· zeoda. NacioDal. · :-- > · .. · · .:: ... · _ '· . · ·. ·· · · 

. . A emenda merece,o assentimento do Senado. . . · ·.' · · 
· O secretario do Snpremo.Tribunal, verdadeiro. chefe. e directOr 

· . de uma repartição tr&balhosa, . como é a . secretaria . daquelle Trlbu • 
na.!, tem o ordenado de :15:000$, quando ~ directores gera.es. da 
secretaria. de Estado tem !8:000$ e outros directores ordenadDS ainda 
·maiores. . . 

·.Entretanto, o secretario do Supremo. .Tribunal, como acontece · 
oow os secretario5 da Presidencia. ·da ,.Camara e do Senado, tem 
!llDOÇIIel de repreaentaçao, que: obrlpúl a despeaa · eJ.U'aOl'dina .. nu etAs' .. .... I,... -~ ' I • ' ' • ' 

•: 



I!É:SI!ÁO EM 24 PI~ DllZilMDRO DE 1917 223 

···:•:iJPor esse motivo, tem, por exemplo, o secretario da Presidencia 
da 'camara, além do ordenado, uma. gratilica~ü.O de 20. o/•. 

E' de j11sti~a, pois, a medida' proposta. 
Sala das Sessões, :18 de dezembro. de :L9i7.-Victorino Mon-

teiro. · 
'O secretario do Supremo Tribunal Federal tem :lO:OOOS_de ::orde-

nado e li:OOOS de gratiücaçiio. _.;,; • • 1_ 
1 

A emenda ínanda da.r-Ille luais, a titulo de; representaÇ!io, a 
quantia de 6:000$, annuacs. · · · . " 

A maioria da CommisslLo é í'avoravel á emenda. 

N. 9 
A.' verba. 13" - Justiça do Districto !Federal: . . 
A.uementada de 8:436$ para pagamento dos vencimen-:

tos dos escrivães do Jury, que. passarão a perceber 9:600$, 
sendo G: 400$, de ordenado e 3·:200$ de g·raLificacão ., ,.._ Ar-
thur LemoB.,, . · 1 ,_

1 
,.., .. ,d 

·I 

JVS1'lFlCAg.\O 

· Pela reformá judiciaria de dezembro de ÜHi, f~i extin
cto um dos tríbooaes de jury do Districto Federal, sendo os 
dous escrivães que serviam no mesmo aproveitados em duas 
pretorias criminaes. Pela mesma reforma foram retirados 
do julgamento do jury pequenos de!ictos que pouco traba- · 
lho davam ·aos escrivães c de onde os rnesmos auferiam 
eustas bastantes regulares. · · · 

Actualmente só ·h a um tribunal do jury com dous. escri
vães, o • qual só ,julga os crimes de assassinato e tentativa. de 
assassinato, justamente os de mais responsabilidade, maior 
trabalho e de cujos processos os escrivães não teem absolu-
tamente cust;1s do 'especie alguma. · . · · . . . . . 

, Como. é publico ·e notorio, ·os escrivães ·do jury são. os 
que teem mais representação, mais trabalho e responsabili':" 
da de; pois. são . obrigados a. servir em sessão de tribunal, co
mecam . o expediente ás 10 ·horas, prolongando-se até 6 e ·7 
horas da noite, muitas vezes POl'. toda· á noite e até por dias 
seguidos; teem sob. a · sua. guarda os ·.processos da rriaior . im
portancía ·e para. isso percebem os insignificantes ·vencimen
tos de 5:382$ annuaes, oü · 448$500 mensaes, . sujeitos aos 
descontos da lei, ãmquanto que os se tis col!egas das'. varas e 
Pratarias Criminaes · nüo teem representacão, · teem mais 
folga, ajudantes e fazem entre ordenado .e custas mais .de 
11m conto ·de réis' mensaes. . · . · .. · · · · · 

· Apezar de .se tcatar de augmento de vencimentos, não 
pede a Commissão negar a justica da medida.. contida. na 
emenda. Os escriviies do jury teem aervioos- e deveres de 
r·ept:esentncão que justificam o. augmento de retrib~ioãq 
que ella Ibes concede•: · . . : . . 

l'areoe !me deye • ser. !lPP~cm&da a· !'lllenda~. 

·•' 

'• ·I 

I ,( 
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/ N. 10 

Na verba i!l. Policia do. Districto Fedol•al. No Gabinete. do ldonti
ficação o Estatistica-Pcssoal, augmcntc-sc de 12 :OOOS para elevar t•cs
pectivamcntc a 1: 800$ ( 1 : 200S ordenado c 600S gratificação) o a 
1:500S (1 :OOOS ordenado e 500S gratificação) os vencimentos dos en
carregados das filiaes do Gabinete de.ldentificação nas delegacias do 
a• ontrancia e nas delegacias do 2• entrancia . ' · 

· JUSTIFICAÇÃO .. . 
· Os vencimentos monsaos do iOOS o 75S respectivamente attribui

dos áquelles encarregados em n. de :lO em cada classe, são insuffici
entes na difficil quadra actual. O augmento proposto sem ser o que 
poderá se conseguir quando se tratar da uniformisação dos vencimen
tos dos funcçionarios publicos, minora todavia a situação no momento 
presento. . · · , . . · · 

Rio, :18 do dezmhbl'O do 19:17 .-Paulo de F1·on!in. 

A emenda eleva os vencimentos dos encarregados das filiacs do 
Gabinete do Identificação nas delegacias de identificação de 3• e 2• cn
trancia, de :lOOS a :1508 e de 76S a :1255000. Augmonto de 12:000$000. . . 

JUSTIFICAÇÃO 

. A emenda visà. definir a situação dos funêcionarios · nolla ·contida; 
.cmJace do art. :lO da lei n. 3.089, de 8 de·janeiro do 19i6. . 

H a economia de 990S e não ha alteração. alguma na· categoria 
dessa fixação ou funcção desses empregados a quein visou a emenda. 

Podem os · machinistas, mestt·es, motorneiros, foguistas e inari
.. : nheiros da Policia Maritima, os mesmos favores que a Camara con
cedeu este anuo aos funccionarios de identicos serviços da Sande Pu-
blica. · · 

' 
Sala das Sessões, :18 de dezeml)ro.de :19:17 ,_;_ itavmundq de Mi-

randa. · · · 

A Commissll.o acceita a emenda. 

, N. :12 

Considerando que. é indispensavol ao serviço da peri~i~ medico
legal o funccionamento regular do Laboratorio do Ana,te!Dia Patholo-
gica 'e Microscopia ; . . , . · 

Considerando que já. está. installado e funccionando esse labora
. torio, com proveito real para o exercicio das diligencias policiaes ; . . . . 

'. · Considerando que não se acha normàliia.da. a. situaçlto do medico 
encarregado da direcçlo do t•crerido iaboratori~, · · · , 

/ 

, . 
. , 

,. 
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Proponho aseguinte emenda: 
Deduza-se · da. consignação «Diligencias Policiaes» a quantia do 

· 7:200$ para pagamento do medico encarrega.do do serviço do Labora
teria de Anatomia Pathologica e Microscopia, no Gabinete Medico 
Legal da Policia, e que exerce o cargo a.ctualmento:-Eioy de Souza. 
' Nao ba augrnento ;de despezas. Parece acceitavel a emenda, 

com a. seguinte sob-emenda : , . · ·.. . , 
Deduzidas tambem da mesma consignação as quantias de 2:400$ e 

:1.:920$ para pagamento, respectivamente, dos vencimentos do medico 
radiologista e do administrador do Necroterio •. 

N .•. :1.3 

Na verba 16" - Brigada Policial: . . 
Augmentada de .3 :600$, sendo dous terços de ordenado e 

um terço d egratificação, para pagamento dos vencimentos 
de .um medico .. oculista. 

JUSTIFicAÇÃO . 

.. Na Brigada Policia• já. existe um medico oculista, que a 
ella vem prestando bons· e inestimaveis serviços. · . 
. A emenda consigna verba afim de que oa seus serviços 
não sejam _dispensados. __; Barnardo Monteiro.· · 

A Commissã.o é de parecer que emenda seja approvada com a 
seguinte_ redacçã.o : . · . . · 

Na verba :16• : · · ' ., . 
· D03tacada da. consignat;ã.o medicamentos etc., a quantia de 

3:600$, .sendo 2/3 de ordenado ei/3 de gratificaçi!.o para pagamento 
dos vencimentos de um medico oculista. - · . 

. · 
N. u· 

. De.<Jtaque-se · da ·verba · ·«Curativos de ·presos:., ou de 
_<tonde convier:., - Casa de Detenção -·· ·a importancia de 
seis · contos de· réis annuaes; para custear os servi 9os pro
fissionaes q~e desde 19~5 ·presta aos detentos e correccio
.naes o· . med;co .-que ah1 exerce o cargo de ophtalmo-pto-
,rhino-laryngologista. · . · · . . 

. JUSTIFICAÇÃO 

Pelo-~visou. 2.630, do.~linistario cia. Justiça. e Negocias Intet•lo- "" 
res, publicado no Diario Of!lcial de 27 de outubro de i9J.5, o Sr. i\li· 
nistt•o Carias Maximiliano rpsolveu aproveitar os S3l'Vi~ medicas da 
especialidade de, olhos, ouvidos, .. nariz e garganta, do sr. Dr. Aristides 
Guaraná. Filho, na Cas& d"' Detenção. ' · · 

a., ,...;y"I., IX ~~ 
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Assumindo o ca1·go esse modico fundou c Ol'ganizotl o gabinete 
medico-cirurgico do sua especialidade, que hoje existe na Casa de 
DetençãO, como provam as declarações orncia.cs feitas pelo Sr. coronel. 
A. de Moira Lima, director elaquelle e>tabelecimento, em 30 de junho 

'ele HH6. · 
' 

Dessas mesmas declarações officiacs elo Sr. director da C~tsa rle 
Detenção, infere-se qne o Sr. Dr. Aristides Guarani Filho se tem de
dicado com zelo e assiduidade ao bom desempenho elo seu cargo, preve
nindo a propaaação de affecções oculares, como, por c:vemplo, o t?·a
choma, que se manifestou mais particula1•mente na ,<J• Galeria,· c · que 
são inestimavcis as vantagens resultantes da creação effectiva desse 
serviço na Casa de Detenção, que r.orresponde perfeitamente aos intui-
tos da administração. . • 

O que toem sido os serviços do especialista de olhos, nariz, ouvi
dos e garganta. no mencionado presidio, melhor do que palavras pro
vamos algarismos dos mappas de movimento estatístico do.seu gabi
nete medico, nos annos dp1916 e 1917 (até outubro).·. 

Eil-os, segundo os livros de registro da Detenç~o •. rubricados pelo 
respectivo director; 

·19-16 

~ '"' o 
All'ecções - .... 

"' 
~ 

"' ~~ ·~ o 
u ~ 

I 

Olhos ... ~ ...................... 1i6 '. 342 
Ouvidos ....................... 57 99 
Nariz, ..... ..................... 48 77 
Garganta .... ·: . .............. : 93 253 

Total. ........ ; ........ 3-14 77-1 
I 

... 1917 

"' "' o! "' .... '8. AffecÇões l -"' C\l 

' '" .... 
l'l ""' o "' t..l o 

Olhos.~ ..... ~ ......... · ......... 432 2 
Ouvidos ............ ... ~ ........ -!96 
Nariz ......................... 201 
Garganta ....... ~ •.. ." .......... 188 ~. 

"' "' 'S. 
" ái 
c. 
o 
8 
1. 
3 

·3 

-15 

gj 

·~ 
"' ..... .s 

120 

' 6 
24 
82 

gj Curativos 
8- ' e 
<!l· a.pplicações 
'::> 
..::; 

82 '2.584 
660 

8 372 
-160 427 ---
250 4.043 

·Refracções, 
CUl'R ti VOS 

' e a.pplicações 

2.081 
.i .3117 
' 5:!9 

430 

• 

I 

• Total ........ : .......... 1.017 ·:.}:, 232 ,;};'i 4.~~6 
Figure-se um estabelecimento com h200: pessoas, em média, das 

qua.es não poucas dezenas afi'ectad11.s de ~Lil~stias do' olhos, ouvidos, \ \ 
nar1z e gargan~a,. nã9 . raro c,ontag1_osas, :·cujO' tratamento não sendo 
feilo pelo espectahsta., mdefimdammr .:r se .. prolOllgavD. e lil'Opagava, e 

,., 

\ 

' I 
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ter-se-ha ideia do q~anto por osso lado se padecia un. Detenção das 
economias que desde entã.o alli se fizeram em moclicamentos e 
ouidados. 

A approvnçllo desta emenda não acarl'eta nenhum nugmento de· 
despcza po1·que a importnncia pedida é dest<tcada de· uma vet·ba já 
existente.-Alcindo Guanabara. · 
• · A Commissão acceita a emei:J.da. · ·. 

N. i5 . 
Na verba i 7•-Casa d~ Detenção: 
Augmente-se em «Material» i : 200S pat•a elevar a verba a 2: 400S 

e «aluguel de casa para o sub-director». , · · 

JUSTIFICAÇÃO t 

Com a verbà de·i:200S anuua.es nlo é pos~ivel obtet· ·casa. cónve
niente para. a. moradia do sub-director; 11 elevaçao a 2:i:008 é o mí-
nimo para esse fim. . , 

Sala das ~essl!es, :18 de dezembro de :1917.-Pa.ulo de Frontin. 
A emenda eleva a 2:i:OOS a consignação para aluguel de casa ao 

subdirector que é actualmente de i: 2005000. · · 
A Commissa.o é contraria á ·emenda. 

Nas verbàs i7• e i S• : 
N. iü 

A gratÍficaç~o constante da tabella para ·os 
fica dividida em 2/3 ordenado é 1/3 gratificaçií'o. 

JUSTIFICAÇÃO 

ch~tes dos guarda> -

' .... 

A categoria 'desseS'Cargos nao se coaduna •COlO simp)P.S gr;atifi
ca~o; sendo para a. discipliná. dos mesmos' estabelecimentos ela maiot• 
conveniencia sarem funccionarios publicos, como determina a·, 
emenda. · . · .• · . · 

·Os respectivos vencimentos deveriam' igualmente ser augman
tados, reconhecida, porém, a inopportunidade actual, por isto o autor 
da emenda nll.o propõe augmento, limitando-se 'á medida constante 
da emenda. . . · . . .. · 

Rio de Janeiro, :I.S'de dezembro~da :1.917 ,.;:.Paulo de Frootio .. 
· A CommissAo acceita a emenda.· 

N. 17 . ' 
A' rubrica 20" - Assistcncia a Alienados: 
Destaque-se àa • ~erba material - Hospital Nacional -

sub-consisnuoão · ~ncquisi~'ão c concol'i.Os de movais~. oLc., 
ü :000$ o «Consorvaoito do prodio~.' otc.,' 4:800$,. o accros
centc-se .na mesma· verba: . .;:para o se!'Vi~'LI Lechnico de c i-

. rurgin c, opbtalmolog·iu ,10 ;,S'Q0$000. 

e 
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.Destaqúc-se da verba material «Colonia c! c Alienados»
sub-consignacüo «Ucquisição o ·concertos do . moveis», etc., 
2:400$ e «fazendas, calcados», etc., 3:000$, c accrescentc-se 
para o serviço techuico do gynecologia, 5:400$000. 

Sala· das· sessões, de dezembro de 1Q17 .-El'ico Coelho. 
Victorino Monteiro. ·.:· c l . 

JUSTIFICAÇÃO 

O desenvolvimento crescente dos serviços de cirurgia,. 
obstetrícia e ophtalmologia, outr'ora exclusivos do Hospício. , 
e hoje estendidos a toda Assistencia a Alienados pelo decreto -
n. 8. 834, de 11 de·· julho de 1911, ,justifica _,a emenda ora 
apresentada. Nüo se ·comprehendo que os ch:'urgiões possam 
intervir nas opérações •de maior vulto e cada vez mais fre
quentes, reclamando anesthesia . geral, etc., sem auxilio de .. · 
pessoal idoneo e pertencente ao servioo technico, evitando-se 
assim que sejam . os · profissionaes titulares daquellas duas 
secções obrigados a recorrer a collegas estranhos ao estabe
lecimento para auxiliai-os nas operações occorrentes. Por-

. tanto,- sem augmento de despesa, 'sanada ficará tão .grande 
falta nos serviços · cirurgico, obstetrico e ophtalmologico_ do 
Hospício e Assistencia a Alienados, tão desenvolvidos. 

A Commissão acceita a emenda. 

N. 44 

Verba''2i - Dli:'eotoria Geral do Saúde Publica: 
Fiscalizaçil.o de pharmacias: 

' ' ' 

Pessoal: 
Onde se diz: 

Quatro inspectores de pharmacia a 4:000$ de Órdenado 
e 2:000$ do gratificação (dect·eto n. i.:l5i; de 5 de 
janeiro de 190&) ... · ...... ~, ....... ~ ............. . 

Para diarias de alimentação, transporte dos inspectores 
· de pllarmacla a razi!.o do 5S para cada um,,,,,,,, 

Diga-se: 

24:000SbOO 

7:300$000 

3:1:300$000 

Quatro inspectores d,e pharmacias a 5:2165666 do ot·de- . 
·nado e 2:508$333 de gratHicaç!l.o ...... , ....... ; ... · 3! :300$000 
A juncção das diarias dos 

1
inspectores de phat•iit•~cia~ aos· seus -

vencimentos Justifica-se por não acat•rotar augmoato do dospeza, porr\ 
·quanto 11: verba orçamontarla,continúa a mesm·a:;·sendo quo o'Thesou~ ', 
ro auferirá as vantagens dos Lmpostos que tadl.o de sOL' descontado> a. 
mais, em virtude da annexaçi!.o das 'duas verbas (vencimentos e dia· 
rias). · . · . . ·· . 

I 
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E é de justiça porquanto os inspectores de pharmacia da Sa.ude 
P~bli~a tecm a sua acção dividida. por diversos serviços em todq ... o 
D1str1Cto Federal, e são apenas quatro. · 

Esses funccionarios silo inspectores de pharmacias com Cuncções 
identicas ás dos inspectores sanitarios e percebem menos 250$, ex
cluídas a~ diarias, quo estes.ultimos; accrescendo que os primeiros 
são apenas quatro e estes ultimas são 75. Ainda os inspectores de 
pharmacias não podem exercer a sua actividade em outros misteres 
da sua profissão~ porque isso lhes é vedado pelo regulamerrto sanita• 
rio, o. que não succede com os inspectores sanita:rios. E, juntando as 
diarias aos vencimentas, ainda assim, ficam os inspectores de pbar
rnacias com vencimentos inferiores, cm :1.00$, aos seus collegas in
spectores sanitarios. - Alcindo Guanabara~ ' 

A incorporação das . diarias aos vencimentos dos inspectores de 
pharmacia, si não traz· apparentemcnte augmento de despezas, im
porta cm maiores onus- futuros ao Thesouro .. Parece i Commissllo 
que deve a emenda ser rejeitada. 

' . . 

N. 19 

A' verba 21 - ·Dircct.oria. Geral ,.de Saude ·Publica. 
Na consignaaão «<nspccloria dos Ser~iços de Proplbylaxin,, 
Onde se diz: 
«4 e~cripturarios de zorras a 3:600$. de gratificação,. 
diga-se: 

. «lt esoripturarios de zonas a 2:400$ de ·Ordenado e 
1:200$ de gratificação::.. 

On'de se lê: 
«16 auxiliares .de escripta a 3:000$ de gratificação,. 

leia-se: 
d6 'auxiliai·es' de cscripta a 2:000$ ele ordenado e 1 :000~ 

·de •:;rn~ificaÇão». 

JUSTÍFICAÇXO -

· A:emonda nl!.o acarreta o menor.augmento de despeza, conformo 
se .verifica do seu proP.rio contexto. Está, conseqt!ent.emente, n_o 
numero daqueUas a. cUJ<L adopçilo so nito oppõo o crtterto da pat•ct
monia nos gastos publicas, rccommendada pelo Sr. Presidente da 
Republica e, acertadamente, seguida na votação do presente orça-

. menta. Sobre isso, o Sanado, na 2• discussão do projecto om debato, 
, ,ii deu assentimento âs emendas ns. :!4, :!6 o :!7 ~ue, rospoif.o a. outros 

funccionarios, consig!Jam providencias identicas w que ora 6 proposta. 
- Raymundo da l!firanda. · . . . • 

A Commissilo acceita a emenda. · 
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N. 20 

J~menda á verba 2,1•. , 
Os quatro encarregados de secção da 'Inspectoria dos 

Serviços ela Pr(!pl!ylaxia, já equiparados aos chefes de turma 
{!a mesma TnspoclQria, dividido o ordenado de 2:600$ em 
2: '•00$ de ordenado o ·I :200$ de gratificação, · 

Sala ,dnH Rf!i'SÜI'.S, Is- elo dez.eirlllrn de 1!Ü7. - Paulo ·de 
F1•oritin. 

Sala das se,sões, iS ·!lc de~embro do 19i7 .- Paulo do Fron1.in. 

J US'I'IFICAÇAO 

A emenda não determina augmcnto do dcspcza e com justi•;a · 
attendo a uma equiparação ba muito r·eclamada .'- Paulo de Fr·ontin. 

A Commissilo acceita a emenda. · · 

N. 21 . 
• 

A' verba 21" - Directoria Geral de Saude Publica 
consignação· «Ao Serviço de ~r-ophylaxia»: 

Seja clestacado do . matei• ia! 2: "00$ para gratificação a 
dois distribuidores ele serviço, na razão de . 100$ .mensaes, a 
cada um. - Brico Coelho. · · 

' ' . 
JUSTIFICACÃO I . 

I • 

A emenda, que manda. dar gratid:icacão aos distribuído.:. 
res de ªervico, não acarreta despeza, pois, sendo tirada da 
'\'erba material; para daus funccionarios antigos, um dos 
'qUaes já conta' 31 annos de servico com · 300$ mensaes. o 
mesmo areamento . dá a um machinista · do -apparelho · taay
ton igual vencimento, empregado·. subalterno do di~~ribuidor .. 

·Demais, os distribuidores trabalham desde 9 horas da ma
nhã até á 6 horas. da tarde e ás vezes até horas da noite, 

- sem uma gratificacão, _lidando com todo pessoal e tendo in-
. teira responsàbilidade na distribui cão de serviço. . -

A · Commissão é de parecer que a emen'tn seja appro- · 
vada. · · ,, 

N. 22 · · ·· 
A' verba 2i•: 
Na Inspectoria do Serviço·de Prophylaxia: 
'Augmento-se do 100:000S'para pessoal extraordtnario . 

........ 

• 

I . 

i. 

I. 

I 
' I 
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JUSTIFICAÇÃO 

A organização do quadro ordinario 1 não dá margcmn, cm caso 
de necessidade, devido ·a molestias epidemicas de caracter limitado, 
crear serviço extraordinario correspondente; assim ou deverá o qua
dro ser revisto ·para attençler a essa condiçilo ou, como pr_opi)f a 
emenda, ser augmentada ·a verba. , · · , . . 

Rio, 18 de dezembro de 1017.,-- Paulo do F1•ontin. 
A Com missão é contraria á emenda. ·' · 

.. A' verba 21 n: 
N. 23 

ArL Ficam os. vcncimcnl.os dos dois cscrcvcn.l.cs do 
·· olJil.uario cquiparadoR aos dos auxilial·cs de cseripla ele zona 
no Serviço de Prnphylaxia das molostias pcstilonciacs ou' 
contagiosas; - E1'ico Coelho: 

. JUST!f'ICAÇÃO 

. O serviço de Ir.vant.amcnto diario' dos mappas ele pes5oag 
fallecicta~ nesta Capit.al, sempre foi feito por dous escriptu~ 
rarios qur. executam o trabalho ra Santa Casa da Misericor~ 
dia,· diariamente, daR. 8 ás 18 horas,·· inclusive domingc.~ e 
dias feriados. · . . . . . · . . · 

A par deste serviço que demandá grande cuidado, por
que se trata de «secção demo;raphica:~>, são os mesmos cs~ 
creventos do obituario ~obrigados a notificarem á Repartição 
da Sande Publica os casos•,de molestias pestilenciaes ou con~ 
tagiosas, afim· de serem as ca>ns, pnde occorrem .esses obitos, 
desinfe<;tadas em rigor. . 

Vê~se, ·pois, que o serviço elos dons escriptprarios é um 
dos mais imporLant.es de proph.ylaxia. · . 

Por este tJ.·abalho, · rtne niio. tem domingos nem feriado~, 
vencem . os escreventes dons colltos cento e sessenta mil 'ré is · 
annuaes, càda um: 

Os vencimento'R dos dou~ escripturarios foram sempre 
equiparados · aos ·dos auxiliares de escripta das zonas. 

Para o anno de 1918, qua~i todos ·os empregadoR da pro~ 
phylaxia terão· seus vencimentos augmentados, assim 6, 
que os auxiliares de e;;cripta ·:!as zonas quo tinham 2: l!iO$ 
passarão a ter 3 :000$, no exercicio vindouro. · 

· Visto SeJ;"em- os dous escreventes do obtuado de igual ca~ 
togaria aos seus collegas · auxihat•es de escripta,: de. zonas, claro 
se torna que o~ Congresso dove igualar os vencimentos de 
todos· da mesma categoria, dando aos escreventes do obtuario 
3: DOO$ annuaes. . · 

Nl'io igualando o Congres.;:n os vencimentos, pratica fia~ 
granto in,iustica, pois que os auxiliares de esoripta de .zoM~ 
toem os domingos e r-er.iados pnra descanco, quando os rlr:u~ 
escreventes do obit.Jario Lrabnlham diariamente .. sem d<IS~ 
canco. · 

,' '.•) 

':·: 

,• 

'. 
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Para' nlio. serem igualado~ os vencimentos dos escreven· 
tes do obtuario ao dos 1 am:ilhres de escripta de zonas, 
creou.se para o orçamento vindouro mais um ·escrevente do 
obituario com os vencimento~ de 2:160$, quando desde a 
admlnistraclio inolvidavel de 08Waldo Cruz· até a . prest;nte 
data, este serviço tem sido, fe:to pelos dous actuaes escri· 
ptürarios. 1

• • 

A Commissllo .acceita a emenda •. 
,. 

N •. 21 
. '• , 

A' verba 22• - Secretaria do ·Conselho Superior do En· 
sino - Accrescente-se 3:600$ annuaes, vencimento da da· 
ctylographa~ - Erico Coelho. - Alfredo EliJis • . 

mBTIPiaA.Qlo · 

· Na proposta do Poder Exetltltivo para i9i8, diz.se celi· 
minado ·o credito . para a· dactylographa, a· qual receberá seus 
vencimentos como . amanuense,; segundo .o Congresso houver 
fixado. · . . . 

Pela lei an,nua vigente, o Congresso Nacional inclue na 
verba 22• a quantia de- 3 :000$ annuaes, em pagamento da 

· dactylograplla que foi destacada do Ministerio da Agrict1i· 
tura; 1 para esse serviço. . .• · · 

· A . proposição da Camara .acceita 'essa proposta gover-
namental: mas sem alludir. ·a amanuense nenhum necessario 

. ao Conselho Superior, assim. eliminou os .3:000$ da dactylo,-
grapha. · - .. · . .·. · . · 

·· Note-se que na secretaria do Ministel'io do Interior des
appareceu, ha annos, o cargo de amanuense, e da mesma 
sorte .-na secretaria do Ministerio da Agricultura o cargo do 
amanuense nllo existe. · ·. ·. 

A dactylographa unica que serve na secretaria . desse 
Conselho de Ensino, velu dest.acàda do 1\!inisterio da :Agri'" 
·cultura, pois se achava trabalhando na Directoria de Esta-
tistfca, na qual existente ·é· o cargo de amnnuense. · · . 

· Supprlmido' o vencimento da dactylographa pela verba: 
.22•. e n!lo se mencionando cargo algum de amanuense sub. 
ordinado á secretaria. do Conselho Superior, . essa unica da·· 
atylogi'apha ahi. addida deverá reverter. ao · Ministerio. da 
:Agricultura, onde os vencimentos dos dactylographos, 1 ho- , . 
mens e mulheres, foram "igualados ,a 3:600$ eannuaes, para1 cada um, segundo o Senado acaba de delibera'!" a' respeito. · I,, 

· Considerando, porém. que o serviço da qactytographa ó' · 
!ndispensavel na secretaria do· Conselho de Ensino, a emenda. 
fixa em 3:600$ os vencimentos annuaes, igualado aos dos dn;
<ltylographos congeneres. · · . · · · · 
. A emenda tem parecer favoravel por trat.ar ap11nas de 
creaollo de verba para um cargo já existente.. · · 

,/ 
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N._ 25 

A' rubrica 24• - Escola Nacionaí de Bellas Artes. 
' . Sem accrescimo de :vencimentos denomina-se sub-se..

cretai'io o amanuense que, em virtude do regulamento int':lrno 
vigente, serve de auxiliai' immediato ao seeretai'iO. ...:.- l!Jrico . 
Coelho. · 

' ' 
JUSTIFICAÇÃO . ·. 

.' ' '' 

:A. secciio do secretariado n!l Escola Nacional de Bellas 
:Artes, abrange os seguintes. misteres: · 

« .•• os lançamentos de termo~ de exames, c·oncursos, pos
ses, de . funccionarios e professores; guias de inseripoão, fre
quencia e demais· pagamentn~; .serviço de -correspondencia 
offícíal, interna e externa; certidões, editaes; listas de aulas, 
circulares, noticias, relatarias;. etc., etc.:~>. ' . 

De todo esse trabalho estão incumbidos o secretario e 
um amanuense, seu .auxiliar immediato, cuja simples deno-
minação, de sub-secretario, a P.monda propõe. · · . 

Nota-se que o regulamento, por decreto n~- 11.749, de 
f3 de outuhro de .1915, art. 1 •; declara instituto de in~tru

. coão Ruperior a Escola Nactoo.:>l de Bellas Artes, onde não 
ha sub-secretario, como. existe este, cai'go nos demais ·in~ti

. tutós de instruccão supei'ior. 
Não ha no regulamento n. 1:1.7 49, de iii rltl outubro o e 

1915, amanuonso auxiliar inimediato ao secretario. Ha doua 
amanuenses, cujas .attribuicões são (art. 161) fazer todo~ 
os trabalhos de escripturaoão ordenados pelos seus superio
res. Essas attribuicões, ou antes, essas obi'igaçêes são com~ 
muns a ambos os amanuenses. A emenda collocaría um del
les .·~?m posicão .. superior ao. outro, com atribuições· iden ... 
ticas .. · 

A Commissão e conti'ãria á emenda. 
\ •. I 

N: 26 i 

-Na verba 2!i" _:_ Insl.itulo Naci.Onal de Musica:: • 
. Aulimentc-se do. GOO$ a cousimaQão ~Pessoab para elevar 

a 2 :.íOO$ (1 :1300$,. ordenado o SOO$, gratificaciicí) os venci
mentos do conservador. ' .. 

JUSTIFWAÇÃO . . 

O conservador não téndo sido · augmentado ·cm venci
mentos nos reformas 11ltimas do Instituto INMional do 1\fu
sica,· tem. apenas 150$ mensaes; c é'stá l10je com vencimentos 
inferior no ·ào:continuo que éJ do 200$ mensaes, a emer!•ia que 
corrige 'este·' inconvt'nionto pnraco, IJ)ois, da maximn justiça. 
~o de janeiro, 18 de' dezembro de.-:Paulo de Prontln. 

•. 

·' ','' ,. ·~~\ ' . ' '~· 
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. .Trata-se de augmentar de 600$ os vencimentos do conservador do 
l.nst1tnto Nacional de Musica que vencendo actualmente 1 :SOOS, pas
sará n ter 2 :400S. A mn.ioria da CommissiíO é l'avoravel á emenda. 

N. 27 

A' verba 28" --: .Bibliol.heca Nacional : 
Augmentada de lt :000$ a consignação para «Ppssonl das 

officinas grnph i cus c ela de encaclernacão (diarias) ». ;. 

JUSTIFICAÇÃO 

· A verba necessarh para o pessoal supra é de\ 1i7: i22S1;QO, além 
dos algrmas diarias são na quadra actual evidentemente insufficien~ . 
tes, taes como: officiaes, compositor-paginador e impressor, . que ven- · 
cem apenas 3S e 3.S1:iOO. Maior:augmento será de .futuro indispensavel, 
o proposto na emenda permittirá todavia ·remediar as diarias de maior 
insufficiencia. . · · · · 

·Rio de Janeiro, iS do dezembro de HH7.-Paulo de F1•ontin. 
~ . 

Eleva-se a 61: 122~500 a consignação 1Íara. o pessoal das officinas 
graphicas e da encadernação que na tabella .do governo é de 
S7:i22S500. O autor da emenda cm mappa ciiréumstancia'do e mi
nuciose mostrou ao relator a insufficiencia da quantia consignada. . . 

(A Commissão é favoravol à emenda.) . · ·· · · 

N. 28. 

A' verba 28' (BiblioLheca Nacional), na rubri·ca «Mate
rial», elevo-sr. a Sl,lb-consi·gnação «Contribuição· annual para a . 
organização do inventario -tlos documentos relativos ao Brasil, 
existon l:es no Archivo elo Marinha c UJ1.ramar de Lisboa,_ etc., 

--de 2 :lt10·0if;;· tornando-se .o total da sub-consignação 9 :6>(10$. -
'Francisco Sií. • 

JUSTIPICAÇÃO 
' ~ ' \ 

Por um accôrdo feito com a direcção do Archivo, recebia ·a Bi
bliotheca, annualmimte, um volume, do catalogo. Desde já ·se publi
caram cinco volumes, um se.~stá. imprimindo, ha dous manuscriptos. 
Os publicados referem-se todos a documentos sobre· a .historia da . 
Babia; os que estão em .:via de publicar: se ao. Rio de Janeiro, S. 
Paulo, Minas GeL~aes e Rio Grande do Sul. · . · 
· . E' um trabalho esse de incalculavel importancia para ,•a Bi

bliotbeca ·Nacional e para as investigações historicas. Como está v a 
sendo feito, permittia estarem promptos, até á data do Centenario 
da Independoncia, 13 volumes. A reducção· que· se fez e já vigor'a · 
no actual exercício, baixando a contribuição de metade, isto é; do· 
2;400$, vno trazor longuissimo reta1•damonto ao trabalho. E' o quo 
a emenda procura evitar,.·rcistabolecendo. a situaç.ão anterior. · : 

A Commissão :icceita a emenda. · ~· ; · · 

' 
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N. 29 
/ 

Por lei geral tem de ser feita pela Uniilo metade das despezas 
com o Hospital do Nossa Senhora das Dôrcs, em Cascadura, do~tinado 
ao tratamento ele mulheres tuberculosas, mediante pror.csso de contas 
bi-mensalmente prestadas pela. Santa Casa. de Miset'icordia .!esta ci
dade, e para esse serviço no anno a findar houve a dotaçilo orçamen-. 
taria de 135: 000$000. .. 

' . Essa importancia 'é insufficiente. No primeiro · semestre do cor-
rento a contribuição à.ttingiu a 72:136$202, e nos quatro primeiros 
mezos do segundo semestre a quota apurada é do 46:1235439,. ropre- · 
sentando o total do H8:259S640: suppondo-se que a despeza do no
vembro e dezembro soja de 24:000$, menor em ft•acções que a de se
tembro e outubro,serâ a de todo o anuo representada por 142:259$911~ 
menor em quasi 8:000$ que a. vm·ba ·orçamentaria, o que vae deter-
minar a nbertura de credito supplementar. · · 

· Para evitar esse inconveniente no anno vindom·o, apresento no 
·orçamento do Interior a seguintA emenda: 

Verba 38•-Ao Hospital de Nossa Senhora dns Dôres, eleve-se de 
135:000$ a 150:ooosooo~ 

Sala das sessões, 14 de dezembro de 1917 .-Miguel de Cai'• 
valho. , · • 

A Co mmissão é de P.arecer que a e)llenda se,ia approvada. . 

N. 7 
' 

Emenda do ri. 3s do art. 2•, accresccnte-se depois da iS• 
· consignação,: . . __ 

A! ,Maternidade '·õ ao Pavilhão de .tuberculosos, . annexos 
á .Santa Casa em Bello Horixontc, Estado do .Minas Geraes, 
30:000$000. 

Rio; Senado Federal, 12 de dezembro'dc 1917.-Francisco Salles." 
~ · Em cohdições identicas ás congeneres instituições, auxiliadas 

eom, verbas consignados, no projecto da · Camara, sujeito ao exame · 
do Senado, as mencionadas na emenda "'são igualmente dignas de ser 
subvencion'ados ·pela União, dado o serviço de PI'otecção e assistencia 
prestado.-ás criancinhas abandonadas · e áquellas . que estariam con~ 
demnadas ao sotfrimento, . pelo estado de miscrin 'das mães. . 

Nilo é menos relevante os quo Pl'C:Jsta o pavilhão aos enfermos do 
molestia contagiosa, que devem n bem da saudo publica ser· afasta
dos da convivencia no seio da sociedade, para ovitm·;: o contagio. 

A Commissil.o. acceita a mrieuda .. 

\• 
N. 31. 

Emenda áo n. 23 do art. 2":- Da suppt>ossli.n de 224:'52'Í'S704 · · 
dostinados n installações de·· Iaborntorios do novo edillcio em con~ 
strucçil.o para a Faculdade do Medicina do Rio de Janeiro· deduza-se a . 

• 
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quantia de iOO:OOOS, destinada á. subvenção da Faculdade de Medicina 
de Bollo Horizont~, ficando aquclla rednzida a 12~:527$76~. . 

, Senado, de dezembro de 1917 ;-Francisco Salles. 

JUSTJli'ICAÇÃO 

A Faculdade de Medicina de Bailo Horizonte, fundada em abril 
de 1912, funcciona hoJe. em predio proprio para osso fim edificado, no · 
valor de 400: ooosooo. · . ', · 

Tem seus laboratorios de physica, cllimica, historia natural, ana
tomia desci'iptiva, physiologia, histologia,, anatomia patllologica, pa-

. tbologia geral, therapeutica, microbiologia, pbarmacologia, 'anatomia 
topographica e odontologia perfeitamente installados sobre o ponto da 
vista instrumental, havendo apenas certa deficioncia quanto no stock 
de substancias necossarias ao ensino, pot·quo 'suas rendas não bastam 
para satisfazer as despczas agora alta,mente accrescidas vom. os praças\ 

, exagerados alcançados por essas substancias. . . · · 
. . Além dos laboratorios tem olla construido ,junto da Santa Casa 

um pavilhão parn·cJinica cirnrgica e dons para as cadeiras de clinicas· 
medicas, tudo no valor do 130:030$. A maternidade ·é a primeira no 

· genero nesta parte da Amarica. - , 
. O c:msiL!amento do medicina o de pharmacia, dispensado a 175 

alumnos matriculados, se faz cm laboratorios e na,s·cJiuicas, obedecen
do a methodos de tal modo pratico5 ·•que seus alumnos do chimica, 
dispensados oo, professores allemães, preenchem perfeitamante os car
gos nos ln.born.tnrios do,F.starlo c r!~. proprin. Ji'n.cnlrl~.do, som que to

: nham necessidade de recorrer ao estrangeiro e . nilO ha para melhor 
comprovar isto que o contracto · fc:to pelo Governo do Pernambuco 
com um dos alumnos :t.lli formados, para dirigir o'Ja.boratorio da chi-
mica daquelle Estado. · · . 

· O serviço hospitalar é modelo na parto já. torminad:\. o.a ailluen-
cia de docr1tes é proporcionalmente ao numero de alumnos superior 
a.o do Rio de Janeiro. · · · · · .. · 

O corpo docen ta é escolhido por concurso .entre os melhores ele~ 
mantos, todo constituído p.oi· moços laboriosos, animados dos melhores . 
desejos de conquistar um nome, abnegados até ao· sacrificio, visto . 
que so encarregam da. penosa missão de professores, percebendo uma 
retribuiçtlo mensal verdadeiràínente ridiéula ~ · .. 

. Apezar do esforÇo feito e de se acharem funccionando.as clinicas 
de. propedeutica., medica; cirurgica, . obstetrica · e gynecologica, pe
diatrica, ophtalmo1ogica; . oto-rhinl}olaryngologicn, .. ·dermatologica e 
syphiligraphica, nourologica o psychiatt•ica, ainda .não foi possivol 
installarem-se. om pavilhões apropriados as clinicas ophta.lniologica, 
oto-rllino-laryngologica., pediatrica e nourologica, porque tom havido . 

. para. isso falta do recursos. Entretanto·, com uma. quantia relativa- · 
manto pequena que soja annualmento concedida pelo Governo Fe
deral, esse serviço se· tornar;\. dentro cm breve completo o acn:bado e o .. 
Brasil poderá. contar com mais um ostnbolocimento elo ensino supe
rior que nada deixa a desejar. ·· ·- . 

Com a Faculdade. da Medici11a de Bollo .. Hot'izonte cm eJificios; 
laboratorios o clinicas já. tem sido despendidos cerca ne mil contos do 
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réis. O auxilio que ora se propõe ó mais do' que justificado, não só
menta porque completa a obra com tanto 'esforço já iniciada como 
ainda porque vem prestar relevantes serviços a doentes 'do corta 
cathegori::, hoje mal contempladog pelos p'oderes publicas. 

· Assim, a clioica infantil e a hospitalizaç!lo de creanças constituo 
·uma daà maiores necessidades nos dias de hoje; em um paiz como o 
nosso, onde o serviço de protecção á infancia .se acha de. tal modo 
descurado que se pàrdem annualmente, para cada miJ: nascidos vivos, 
mais cento e vinte a cento e cincoenta do que normalmente se de
veria perder e do que se perde em outras nações que çuram melhor 
do assumpto. . · ·. . . · • · 
· Paiz novo, . que tem gasto sommas colossaes com o serviço de· 
immigra~o, nil.o deve poupar sacrificio para ·salvar a vida de seus 
proprios filhos e augmentar a nossa populaçlLo com o elemento· in-
dígena. , .· . . · · 

E' mais do que justo que para obras tlestas .o Governo Federal 
nlio regateie o seu concurso . 

. • A..' vista da emenda apresentada pela Lommissíí.o. sob 
n. , esta está prejudicada. 

N. s2· 
Substitua-se · a lettra. · fJ da emenda n. B3, approvada em 2• dis· 

cusslío, pela seguinte : · · 
• f) !i'ica.m .eauinarndos aos das .escolas officiaes üs attostados do 

exames ·.passados pelas escolas ou faculdades de ensino superior cuja 
idoneidade · tiver sido reconhecida por acto do Ministro do Interior. 

. JUSl1FlCAÇÃO I 

A letl:ra fi, cqja subst~uiçl!.o se propoe, permitte que os alumnos 
das faculdades livres, julgadas idoneas, se transfirám para as officiaes, 
ou equiparados, desde que, n~stas ultimas, prestem novo exame das 
matarias do ultimo anno lectivo que houverem cursado .. · . · · 

·.Pelo que se deprehende do conto:1:todesta medida, o seu intuito 
é o de validar exames prestados perante as facolaados livres de rc- , 
conhecida' idoneidade. 'Mas, redigida. como está, o que ella literal
mente faz é tornar a. .validade ou invalidade de exames feitos em uma 
mesnia faculdade, uma simples ftmcção das tt·anst'erencia:s ele ma· 
triculas, e como- estas se pódem dar em qualquer anuo, teremos a · 
legitimidade de taes exames a variar de alumno a. alumno. . 

. Basta isto pat•a ··.demonstrar que tal criterio para aferir da vali· 
dado do. exames, é illogico, incoherento o absurdo. . . 

Se validos os exames feitos no 3' anno de medicina por um alu· 
moo que no 5' requeira transferoncia de matl'icula, em que razão 
plausível se . estribará · a exigencia de novo exame "dessa mesmo 
3• anno se a transferencia de mat!'icula for requerida por· um alumno 
do 4• anno? T~es exames ou sãe validos ou nilo o silo. O que uito 
é passivo! é quo o sejam e não o sejam. · . ... ·· 

Domai2, si. o · cx<>ma' se desLiua exciusivamente a apurar o gráo 
~o conhecimento· das matarias estudadas, porque o para.que a exi~j 

1. ' 

' :· . /. 
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goncia do novos exames sómente em rolaç1Lo as matarias do ultimo 
anno cursado ? Pois se niio está. a VOL' que isso impor· tará em crear 
uma incomprehonsivol distincçlío cntl'C as disciplinas leccionadas_nos · 
primeiros e as professadas !nos ultimos annos de um mesmo curso? , 

· , Istó posto,· si Q intuito da citada lottt•a f) é o cjuo suppomos, o_. 
unico procflsso de alcançai-o é o consignado na. emenda. O resto é 
decretar verdadeiros contrasensos, de cuja adopç1Lo·resultará apenas 
o acoroçoamonto :is transfereucias de matriculas, em beneficio de 
umas e detrimento de outras faculdades, mas sem o menor proveito ·. 
para a instrucção rnblic~. - Pil'es ·Ferreira. · · 

Parece á Commfssão que a emenda não udvc ser appro., 
vada. Substitue o processo vigoroso e efficaz do exame, por· 
simples despacho .ministerial. : · . 

· . A emenda, · como foi approva em 2• discusqão, consuHa 
'melhor os interesses do ensino. · ' · 

I N. 22 

No artigo additivo á emeuda n. 53, accrescente-se : ' 
y) os profes~ores de trabalhos gràp!Úcos da Escola Polytechnica 

serão nomeados pelo prosidente do Rej)ublica e no julgamento do 
·concut•so serl!.o applicadas as disposições rãlativas ao concurso para' 
professor substituto. 

JUSTIIIICAÇÃO . . .. c. e. 

O art. ô5 do decreto n. H .530 de H ele rnarc;,o de -1915 estàtue·: · 
«Serl!.o nomeados pelo .director do accôrdo com a CQngregaçrLo». Esta 
disposição tem o inconvonieote de altel'ar o que sempre existiu na 
Escola Polytechnica, isto isto é, a nomeação dos professores de traba
lhos grapbicos por decreto; além disso Dilo é' precisa. quanto áJórma 
e processo do ,iulgainento do concurso. E' o objectivo da emendare-
mediar estes inconvenientes. · · 

. Rio,, 17 de dezembro de 1.917. :._ Paulo de· Frontin: 

• A Commissil.o acceita a emenda que satisfaz uma · aspiração dos 
professores e nl!.o prejudica o ensino. 

.. 

N. 34 
BUB-EMENDA 

A' emenda n. 25, approvada em 2• discussão. .. . 
O mesmo favor. é extensivo ás parteiras auxiliares do 

ensino de clínica obstetrica, nomeadàs nos t.ermos da · legis- . 
lacão anterior ao decreto n. 8.651, de 5 de abril de 1911 o 
qual reorganizou os institutos docentes. ~; -•Eri1:n . Coelho. . ,. ····-· .,. 

JUB1'1FICAQÃO ,-, :<;·,:' "' 
· O codigo dos· institutos docentes, promulgado no dia 3 

de dezembro de 1892, e o codigo ·que deixou no primeiro. do 
'iêuno de· 1901, alludem tlOB auxiliares· ·de: .ensino. · · 
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um Forum modesto; mas essa. mesma foi consumida nas despezas ordi· 
narias. · . _ _ _ __ · ' 

Q\aJvitL'a JembL'ado na emanda assagura essa indispensavel con· 
trucçü.o, sem axcassivo an_cargo para o Thasonro que sa cobri.!'ú, 
quer com essa taxa, quar com os alugueis dos cartorios e com a randa 
ou aluguel dos predios valbos que 'ficarão _desapropriados. 

--- Parace prefarival manter o a.rt,' 3 § i• da. proposição, que auto-
riza a. concÍlrrencia, correndo a despeza pela raceita apurada com a. 
arrecadação da taxa judiciaria. _ - · -

N •. 36 _ 

: Considerando que a Associação Protectora dos •Morpheticos, orga· 
niza.da. pelo eminenta D. Duarte Leopoldo, arcebispo de S. Paulo, 
tem o intuito de estabelecer, nesse Estado, uma Jeprosaria·modelo, 

_ com a fundação de asy.los-~olonias onde, os doentes, a par do conforto, ' 
do carinho e de uma VIda livre, possam encontrar todos os recursos-e 
meios -para o seu tratamento, à onde se façam -pesq uizas scientift
cadas sobre a lepra e sobre os meios therapeuticos para com-
bater esse mal; . - _ _ . , __ 
--- _Considerando que diversos clinicos teem, a.ttestado alguns casos de 
cura da lepra, e que a Suecia e a Noruega, que contavam com gran
de nwnero de leprosos, conseguiram com as suas leprosarias modelos 
reduzir consideravelmente esse numero, estando reduzido, nesse ulti-
mo· paiz, a 60 casos isolados ; , _ _ •- , · 

Considerando, portanto, que· a Associação.- Protectora dos Mor
. p'haticos vac prestar um importantissimo·scrviço·.:lo p~iz·o que a·Est:L .. 
, ao tem .o dever de_ auxiliai-a na fundação do' estabelecimento que tem 

em vista.: ' · · 
- Offereço a seguinte emenda ao artigo do pr~jecto 'que conSigna. 

·· a verba de i .ooo .. contos)a.ra ._inicia.r o serviço de prophylaxia rural 
dopaiz: · · 1 · 

EIIIENDA 

(Ao a;t,' additivo~ approvada em 2• discussllo) ' 
· . Depois da, palavra «Republica», ~ccresa~!lt~-se: · «e bem assim a , 

quantia de iOO contos ~om as obras· da uma lepros~,ria modelo 
~ue vae fazer a AssocLaçilo Protectora .dos· Morplleticos .de Siio·-· 
1 aulo, entregando tal quantia a esta associação, . dep_ois _de iniciadas _ 
as obL'as". - · · · 

Sala das sessi:íes, U de dezembro do i Di 7. - Adolpho Gordo • . \ 
. A CÓJnmisslo acceita a' oménda, que vem ao .encóntL'O da inlci~ \ ' 

tiva que teve autoriza.ndo o .Governo a ··despender até mil contos de : 
l'éi~ com o seryiço da p1•ophylaxia rural do paiz. .·. .. · .· , ···· ,_.. ' 
· , ··A lepra é um do3 grandes malas que assolam. va.ta.s 'regii:íes bra.. 

aileiras e urge combatei-a. · . · 
. 'O Es~udo de S. Paulo· está nesse patriotico. empenho;· o é 

justo .que a .Uni~ão top1be.m se Il}OSLre nelle. in~e~essada·. _ ' 
A autortzacao c·: emenda nao póde ser ~~Jettada. · ·• 

'i 

·, .. 
,'' .... · 

/ 



I SESSÃO EM 24 DE DEZEMBRO DE 1917 
. ' ,. ' 

· L-\.ccrescente-se : 
.N. 37·. .·,_. 

·Para inicio da consLrucoão. · dCÍ novo edifício do Senado 
500 : 000~000.. . 
. · . Sala da~ Cpmmissões, i,S de dezembro de f9t~. - AJ.(redP . . 
~rha,., . . . ·.. . · · . . .. · . .. · . 

i Coínmissão é de pare.cer. ilue· a emenda IJejiA approvada, 
(.!ando-se-lhe; a seguinte redacção: . . 
· ·' 'onde oónvier: 

Art. Fica o Governo ·autorizado a despender até á 
quantia de 300:000$ amua.es para o servi~o de juros do em
]lrestimo· que contra•hir para a eonstruooão do novo edlf'icio 
do . .Senado Federal. · . . ., .. 

N •. ~.88 
. pnde oon~ier: . . . ·. ' . 
· c As promoções na Secrataria de Estado serão feitas em 

· cada classe; uma por . antiguidade, .outra por merecimento, 
l!empre alternadamente •. , . . ·. . . ··. ··· · 

I . ' .• · .• , . 

. . . ·.. . JUSTJFJCAQÃO . . . . i . 
I ' , . .-. , - ·--·- ·-- .,_- .. : -·- . 

. . . . ·, 0 ... principio constante da ··emenda' é dá maior. valia para 
· garantir· a etficiencia da.. !lervi.oo e : os direitos dos !uno-
oionarios. : .. ' · · . · ·. · ., .. · · · • . . .· 

•Rio ·de . Janeiro, 18 de dezembro de i917. ~PaulO de 
Frontin.. :· · : .• · -.. . 

. O regímen vigente para as•'promooões na Secretaria de 
Estado é de duàs vaga§ preenchidas )or merecimento e. uma 
por antiguidade. · · .· · ·· . · · · ··•· · . . ' 1 • 1 

. · .· Parece ser,~esse preferível ao .. da emenda, porQUe dá maia 
est1mulo e permitte galardoar os' bons funcolonarlos~: ·· ... · ·. 
. . Jlensà• a: Commissilo que a emenda deve ser reJeitada. 

, '.' . . . N; áo:·.. , 
· iAccresoente-se: '. · · 

. · Art~ ·· .. · Haverá em cada áecciÍo da Justioa Federal, em 
que ainda não te.nba sido crendo, uni contador, que· accumu,. 
lará .as funooões de distribuidor, onde seja necessarlo, 

. : : Esse .funccionario, vitaliaio, será nomeado pelo ministro 
do~ Interior. · · ·. . . · · . . ··. · · ' 

. . -
. No Dist~i~t~ ·Federal já existe . o cargo de cont~dor dod 

juizos da respectiva secção' da Justiça Federal. 
Reclamações . PI'OCedentes sobre O modo por que s!o COO-' · 

ta das as custas, ·pelos 'proprios escrivlies; ; nos ·juizos em que 
ntio. h a· contador, aconselham a providencia, que lnio traz o nus 

S.-Vol. IX . .~G. 
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par·a o Thesouro nem para ãs parte.s. Estas, ao contrario, 
t.eriio vantagem com a fiscalização resultante das contas 
'l'citaqwlo funccionario a que se refere a emenda. -João Lu'i;:; 
.1lves. · · · 

' --
··. A creacão dos contadores nosjuizos fede.raes dos Estados 

obedece á mesma necessidade _que determinou· a sua creacllo no· 
!Di stricto :Federal. · · · · · · · · 

• r • t. 

Nos Estados, os escrivães·. contam as proprias custas, in-
convenie.nte que não· é preciso salientar. · · · · · 

· :.<\ emenda ·não· crêa despesas e ·não onera as partes. 
Parece merecer approvação.; · · 

-N._ 40 
. ' ·,,· • . .f ,"' ' . ' ' . 

· Mt. · Os avaliadores· privativos da Fazenda Nacional 
funooionarão tambem; nos Estados, junto á justica local, em 

' todas as e a usas em que seja•' parte ou autora ·a !Fazenda Na
'cional; bem cónio · nos .iuizos' se.ccionaes, . como ·avaliadores .. c . 
desempatadores nas perícias em.·que .não se exijam profissio-, 
naes technicos, podendo os m'e.smos indicar, .. em caso de ao
curimlo de serviço, pessoas que. os substituam,. assumindd 
pelos mesmos responsabil'ida:de pessoal. · . ~ , - · · :. , 

·S~la das· ·sessões, 17 de dezen1bN · .rle · 1917;'=Alei·tidu ~-
Gnanabara. · · · · 

. . Esta disposição não altera, comple.ta as do arL. 88 da lei 
n. 221, de 20 de maio' de 1894,. e arts. 1·,~ 2• e 3• do decreto 

. n. a91, de 10 de maio de 1890, providenciando para me~bor 
'acautelar os interesses· da IF'azenda .Nacional.e todas as ·causas 
em I(JUe e !la fôr. autorn:·i ou parte. A Commissão apreciará a 
S1lS'S'estão como lhe fOr :conveniente. · · · · . ' 
· !Lei n. 221, de 29 de ,naio de 1884 (,Completa a orlf<iniza• · 

cão da Justiça Federal) ; : '. · : . . .. ·.·. · · · · 
. .· ... iArL , 88. São ma'ntidos . os Jogares de avaliadores. pri
vativos. CI'eados pelo decret'o :n. 391, de. 10 de maio de 1890, .e · 
serão nomeados pelo)lresidtmte da Republica. · · · 

Decreto n .. 391, dé;iõ de,. maio de '·1890: . . . . 
. Art. i." Fican1- arcado( dois lagares de · avaliadores · pri~ 

·vatlvos em todas as causas em ·que fOr interessada a .Fazenda . 
· !i\~acional por taxas de herimca c legados nos, inventarios ·ou' 
na arrecadação de bens, do ·ct.cfuntos e. ausentes, bem como ·nas 
.execuçõe"s fiscaes. · . . . · . . . . . ·I·.· 

• • • • 1 

Ar.t. 2.• Cada um· dos .procuradores da Fazenda terá o 
seu . avaliador privatjvo. ' . . · · . . ' · ·. · , _ , · . 
. . · Puragrapho .unico. No éaso de.impedlmento .prolongPdo 
dos àvuliudor~s ·privativos,--:os procuradores'proporão ·ao .. .i.::· 
nistro da •Fazenda pessoa idonea que os su~stitua. · · · ·. 

' ~ .... 

'. :·, ' 
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At•&. 3.' !Os avaliador.es privativos da l"azenda pot•ceberão· 
os emolumentos que por lei lhes competirem. 

Sem entrar propriamente no mcrito da emenda, cuja ma~ 
leria póclc ser opportunamcnte t.omuda em consideração pelo 
::ionado, .pensa· a Gommissiio 1quo o a~sumpto, para sot• devi
dame.nto . apreciado · na sua primcit·a parte, depende de infor
mações que a· prcmencia do temr>o não perrnitte, llem como da 
audieiicin, que pediria o Relator da Commíssão de Constituição 
sobre a constitucionalidade da emenda, á vista da. seccão ur 
elo titulo 1• da Constjtuição Fcde.ral, especialmente os arts. 60, 
61 e 62, uma. vez .que tem por effeito, em ultima analyse, 
incluir os avaliadores privativos da Justiça !Federal entre o! 
auxiliares da ;it1s~ica local. · · · 

Quanto ú segunda parte da emenda, não parece ú. Com
missão convenient.c- a faculdade. dada aos ·avaliadores· de · 
d~lcgarem em terceiros as suas Junc\lÕes. 

~ ' \ . ' 
· Por esses fundamentos, a Commissão niio aconselha a 
apprpyaoão da emenda. . 

N. 41 
)• 

Nada justíi'ica a desigualdade na peroe.ntagom que· cabe 
aus . juizes · federaes nas ·custas · judiciaes arrecadadas .. em, 
estampil·has. . . 
. ;:Pai~a ·os Estados do Espírito· Santo, Paraná, Santa IQat'ba.,. 
riua, Sergipe, Alagôas, Parabyba, Rio Grande.do Norte, Piauby, 
Goyaz . e . Matto ""'l'OSSO, essa percentagem é de 30 %' . quando 
;para: os demais Estados tí de 40 o/o • . . · 

· ·1sto quer dizer que é nos Estados ·em que os vencimentos 
são mais elevados, om que ó maior o movimento .forense, e, 
nortanto, maior .a renda da percentagem de custas; que maior, 

. ó essa· porcentagem . · 
O inverso seria mais I!CJU itaiivo. Sc.in alterar, porém, a 

percentagem ·quanto. u estes Estados, entendemos ·que é justo 
.que se: J·lles cquipnrem o:i. demais. Dah'i n seguinte. emenda: 

"\cllrescente-sc: · · 

Art. Fica sendo de 4(} %, em todos os Estados, a ·per'"' 
contagem a gue se retere o art. 9• ··da lei-n. 2,15'44, de 4 de 
janeiro de :19:12, mantida a de 50 o/o paru o Distrioto Fe~eral. 
-:--João l..uiz Alves. .· · . . , , . ·. 

· A Commissilo n<.:oeita a emenda, conformando-se com as 
razões. dn justificaoão que a precede. 

. . . 
' 

Não le.Údo. sido -~i:euutadu u disposicão do al't. 3•; ·n~ VI, 
clu lei n. 3.232, de.5 de .. ianeiro·cle 1917, autorizando o 1Ga-. 
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;verno a rever o regimento de custas da justiça federal, no 
sen.tidp dll reduzil-as, propõe-se a seguinte, · · 

EMENDA 
Accresoente-se: 

·· · !Ar~~: . Continua em vigor· o art. a•, n, vr, :da. lei nu-
~ero 3:, 232, de .5 de. janeiro de 191m. . 
. · Sala das sessões, :14 de dezembro de 1917.~Loped.ton-
çtilves.,...... Bernardo Monteil:o. -'Ribeiro Gpnçalves. · · ·. 
· A Con.up.issão ac~eita a emenda, que é· a repr,oduccão de 
'!J.tr\ d,I_SpOSitlV,O em VIgOr. , . . . . . 

N. 43 

1 
· O!lde tiver ilabim.ento: 

· Fica e,íttensivo. aos procuradores da ·Republica ·nas di• 
;versas secções estaduaes o disposto no art. 31, lettras lÁ' e B, 

. decreto n. 10.902, de 20.- de maio de 1914, a respeito da de-
i!llissibilidade, -E1•ico. Coelho. · · 

JUSTIFICAQÃO ., 

.. A emenda tem por objêctivo evitar o abuso de so. demit
tirem, sem motivo. nenhum, os referidos procuradores federaes. 
· · Do relator parece <que as disposicões do decreto legislativo 

·n. 289, de. 29 .de julho de 1895, ainda está cm· vigor, ju!g:mdo · 
temperarias as funccões de .todos os orgãos . do Ministerio Pu~ 

_.- !blico, tanto da ·justiça federal, como da local, .. do Districto 
Federal. · · · · ~ · · ·. · . ··,i l·:•·: · · I;'··' 

Essas disposições· .estendem-se a todos os procuradores 
seccionaes, ,que serão conse.rvadcis emquanto bem servirem~ 

10 decreto. n. 10.902, de ·20'de maio de.:l911-li, autorizado 
pelo art. 7·6 da lei n. 2.84:1.; de, 31 de dezembro de 1913, nada 
alterou quanto aos procuradores sc.ccionaes o decreto n. 9. 957, • 

. de 2:1. de dezembro de 1912, que apenas modificou, nos termo~ 
da lettra m., do art. a•, da lei n; 2.544, de 4 de janeiro de 1912, 
o processo da cobranoa da divida activa e. a defesa dos interes- · 
ses da União- nos demais feitos, estabelecendo pará os c,tuatro 
procuradores e solicitadores às mesmas vantagens que -tm1Iam 

· os procuradores e solicitadores dos Fe.itos da Fazenda Mu-
nicipal. .. · ' ·· · · . . · · · . , . 

. Entretanto, nada impede .a approvacão do: emenda·,, 
' . ' 

,: N •• 44 
· Fica o Pode!' Executivo autorizado a r.egulamentar o re

gistro de menores,· orp:hãos e interdiotos no Districto Federal, 
providenciando para que a escripturacão dos livros, neccs~ 
sarios a este servico, a cargo dos escrivües privativos das 
Varas Orphanologicas e sob a imrnediata e directa super-

. inte.ri.dencia dos respectivos· juizes, ·se fa!}a com ·uniformidade; 
· .clareza. e . simplificação, independei!te)!legte d~ ~>eH~ . e se,m 
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onus para o pa trimonio dos incapazes, assim como para o 
Thesouro. " 

.rUSTIFICAQÃO 

A emenda visa pree~cher uma lacuna •que todos reconhe-
cem e proclamam: · 

Até hoje não tem sido possível, por falta de disposições 
resulac!oras da especie, dar fiel e pontual exe.cucão ao registro 
do que a emenda cogita. · · · . · . 
· · · Os escrivães, sem um regulamento que estabeleça a· fórma 
pratica do serviço, não poderão manter na devida ordem uma 
escripturação methodiila e satisfactoria . 

. · •Para que se possa exercer á indispensavel e conveniente 
acção fiscalizadora sobre a pessoa e bens dos incapazes; torna-, 
se · inadiavel a regulamentar.ão suggerida.- Eloy de Souza. . .· ' .. ' . 

Sem embargo do parecer da Commissão sobre a emenda 
n .. 41, do nobre Senador Alo indo Guanabara, pensa ella que, 
nos termos cm que .está redigida a emenda, resalvados quaes
quer onus . para os incapazes e para o Thesouro, não h a in-
conveniente ·na· n'iedida .lembrada. · · · 

· E', pois, favoravel ú emenda • 

. N.:.•4i5 

Accrcsconle:..se onde çonvier: 

. . 

Nos processos · da. inventarias e. extincções de usufructó 
ou fideioommisso, processados nas Varas Cíveis;· de.: Or}l:hãos 
e !Ausentes o nà Provedoria e Resíduos do Distrieto Federal, 
os respectivos e.scrivães perceberão, por todos os actos nelles 
praticados, ·as percentagens qué serão pagas :pelo monte, de 
accürdo com a tabella. seguinte: · · · · · 

,',, ' < 

A) De mais de 'S !oOO$. até 100:000$.... . •.. . . . . . . • . . :l o/o 
B) De mais de 100:.000$ até 500:000$, do que e:x:-

oeder~··mnis . .- . .. ·~·-.. ., ... :· ............... ' ........ ,· .. .-· .. · .. ~. ' :1.J2·r.: 
·· C) 'De mais 1 de 500 :.000$ até 1. 000:000$, do que ex-·. 

· ceder,· n1aiS ... . -... ·,· .. .-· ..... · ·:· ... ,;, ... :~ ... ·•·· .-.,. · ~~·~·. :114: %~ 
' . . . ' ' 

e dnhi para cím·a. nadd mais. Os inventarias negativos o· os 
de ynlor até 5 :000$ serão .gratuitos. · · . · · . · 

· ·Nas arremnta(jõé.s o ,quitações os esorivães perceberão 
melado das .porcentagens de que trata o n. :136 da Secção X 
do Regimento 'de Custas. : · . 

Nos demàis .. pr;cessos ·e . a9tos pr_atiç~doJ·· ext:ra-autos, 
como se,iam · cnrtas de arremataçuo e. ad,JUdJoac~o, formacs dn 
partilhas,. nlv .;•:I$, pre.oatorias, mandados, guias, traslados, 
editaes c oort·,ctõos, ·as custas determinadas pelo regimento, nas 
secoõcs respectivas. · · · ' · · 

' 
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.TUSTIFICAÇÃO 

·~· 

A emonda tem por fim melhorar, om proveHo principal-· 
mento do intoressfl publico, o systema falho e absolcto do rc-

. 8imento ele custas, suàstituindo-o pela remuneração propor
cional, o que, alóm de mais equitativo, tem a. vantagem du 
interessar o escrivão no rapido andamento· e conelusão do foif•:> 
-o ele arredar os ,motivos de. duvidas c r.eclamacõeR sobro a 
·percepcão de salnrios relativos aos actos e diligencias decol'
rentcs dos processos. Além disto, não se comprehende corún 
os' cscrivãe.s, a quem exactamente maior numero de encargo~ 
oom responsabilidade permanentes c de obrigacõcs dispendio
sas compete. sr. ac'hem adstrictos aos disparatados .emoln• 
iQlCntos que actualmente. peroe'bem, -:}uando outros- contado-
res, .partidores, avaliadores privativos, porteiros o até· advcn- r· 
poios, como são os leiloeiros intervindo· nas vendas judiciacs 
_- teom suas porcentagens determinadas e , isentas de contro
versias, o que evidentemente contribue pnra · collocal-os a 

. ·· coberto do vexame a que exclusivamente. os esorivães . vivem 
·expostos, em. faco da suspeita incessante de sophismarem n;; 
_tabellas do regimento, para :havere.m custas 'indevidas. 

Sala das Commissões, 15 de dezembro de -191>7•,....,./os•' 
M11.rtinho. · · . c .. . . 

Do relatorio do Sr. desembargador presidente da 'Côrte do 
L-i.ppellac;iio, api'~.seuLado ao , St·. Jl)inisLl•o da Justíca, o ·resul-·-

.;tado . ela ultima correi cão geral do FOro. ....,.· Providencio11 
sobretudo o Conselho Supremo sobre .a marcha dos inventa~ioR 
de·proccdimento r.:JJ-of(icio, em que as custas são pagas afinal;· 
suggerindo os escrivães o alvitre, que parece acertado, rln 
substituicão das ·custas dos respectivos actos dos' inventario;; . 
e extinccões do usufrue to ou fideicommisso,. processados na;; · 
varas do Orp'hãos e da Provedoria e IResiduos, por uma po1·-

.. céntage.m deduzida .do !\fonte partível e calculada ena proporcãn 
. de '1 %, nos inventarieis solemnes de mais de cinco ató 'cem 

cont.os; 112%, de mais de cem contos ató quinhentos; 11'' o/r. 
de mais de quinhe~tis .. ató mil cont.os; nada mais pe~oebendn . 
do que. exceder dessa' -quantia,. bem assim nos negativos. o no;; 
não . solemncs, ou até cinco oonf.os; abonando-se-lhe~. nn•:· ·• 
arre-matações e •quitacões . metade das percentagens. do. n. !31i 
da· secção X do Regimento de Custas. . _ . · 

" A remune.racão .proporcional, sobre ser equitativa, inte-
ressado o sm•ventuario na conclusão do feito, cessarão aR dtl·· 
vidas .e rcolamncões sobre a percepcão dos snlarios conc01·

. nentes aos actos ou diligencias ,que se fizerem necessariaR pnl'n 
o seu· termo legal. · · . · . . · -· -. 

· A emenda Mt.ipula que •. nos processos de invt~n~ario c nl-r~ 
·nos. de simplos e.xtinccões do usufructo ou fidoicommis~o, ·rm 
voz do cust.as dos actos nolles praticados, perceberão os, c:•
crivãos as porcentagens que estabelece, e. qun montaru(l 
respectivamente · nté :1:000$, 3:000$ '·e .4:500$, quandt o,; 
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montes attingirem a 100:000$, 500:000$ ou i.000:000$000. 
Uma das ·maiores e mais elogiadas vantagens ·do decreto n. 9.263, de 28 de dezembro de ".1911, que reorganizou a jus

tioa local do Districto 1Federal;·: foi, justamente, a simplifi
cacão dos termos dos processos de , inventarios, cujas custas 
mui(.o se,_reduziram. . ., .. 

A · medida lembrada viria inutilizar essa vantagem e 
poiorar a situação, mesmo em confronto com a do. tempo an:
t.erior as do citado decreto, em que jámais se viu um processo 
de inventario produzir"de custas- para o escrivão quantias tão 
exaggeradas que ~ttingissem a 4 :502$000. 

Isso que dizemos e~ :'relação aos ·inventaries, oom maioria 
de razão se applica. aos processos de· e.:x:tinccão de usufructo 
.e fideicommisso, em que · o trabalho· do .escrivão· se limita 
quasi que a uma ·autuação, um auto, dois •termos de vista e 
um do_eonclusão e a uma guia para pagamento de· direjtos; 

Por todO essr: se1•viço, realmente péquen'o, pelo actuai- re
gimento e com : exaggero, pe.reeberá o. escrivão, . no maximo, 
poucas dezenas 'de mil ré is; Pelo processo da emenda, pooerá. 
nos. casos ,(que são pouco· communs) . de attingirem os bens 

. gràvados a •q~tínhentos contos, recebe,. pelo mesmo trabalho. 
3:000$000! . . .. . . . ' 

A compensácão que se pretende dar. com a gratuidade <los 
servico~. cm · inventario,;; negativós, -é j!lusoria, por itiUô .tae; 
procéS$Ós, que se I imitam a pouco mais de um simples :auto. 
teem ,por natureza, custas reduzidis'simas,' que .figuram, apezar 
rle sua .mull;iplicidade, como pàreella quasi nulla, na rendn 
elo~ ·re~pect.ivos cartorios. . ' , , 

A jusl.ificação, que aco~,p~nhá a eme.nda, dcf~nde a' mn
rlida, com a citncão de um trechó do relatorio do :Exmo. dos- . 
,oiiibargador ·presidente da :corte de Appellação sobre a cor-
rei rão geri\ 1 do FOro. . · , · : ... : .. 

" . ' ' . . ~ . '• ,· ' : ·. . . 

Em. primeiro Jogar, cumpre assignala~ ·que. o egregio auLo1• 
do rel:lf,orio é oririmeiro a declarar :que o alvitre da: subsf.i
tuicüo das custas por porcentagens fot· suggerido pelos escri
yães .. r. so:. Iimitn a· declarar·._que parece .. acertado; mas, I)Jll 
segurido Jogar, verifica-se que o quantum. da porcentagem 
lembrada ora mu'ito 'menor e só podia attingir, no maí:imo 

' (1)4% nos inventarias até.f .. OOO:OOO$) a 2:50D$, ao passo 
rJue, pP..la emenda; esse mnximo attingirá a 4:500$, .quasi n 
rlobro da tnbeiia suggerida pelos escrivães e quo parecia acm·
tn_rla, na p:hrasc do relatorid. ·' 

· ~.l.ccrescc ainda •. que mi penunima alinen ·da emenda, s11 
cr!ln uma nova e injustificavel porcenta.gem a.favor. dos es
crivãcs c metndo da que teem os porte.iros nas arrematacõe~ 
o se a oslrmdc aLé ús simples quitacõos- o. nado. ·oonselha n 
nn~montur as. cte·spe.sas com custas. . . . . - · 

E', pois,· n· Commissiio. contraria :í ·emenda. 
I 

··•,t ·,, 
''•',I(' 'iA, 
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E' o Presidente da Republica autorizado : . . . 
Art. A reformar a Curadoria Geral . de Orphiíos do 

Disfrícto. Federal.. no· senfído de incumbir 'a um terceiro 
curador de organizar e. manter o' cadastro .a que se refere• 
Ordenaclio do L. r. titulo 88, § 3',. sem augmento de despesa 
para o· Thesouro Naetonal, no regulamento que expedir mo~ 
dlflcando a fórma · de · organlzaolo do registro. do menores, 
orpbAos e interdletos; afim de garantir as relaolles ,iuridica~ 
em . que intervenham esses incapazes, acautelar e fiscalizar 
suas pessoas e bens, sob as seguintes . bases: . . · 

a) obrigatoriedade e: un!rormlzao§o dos casos e. do modo . 
do relrifltro. por. asslmilaollG da lei n. 973, de 2 do janeiro 

. de f 903, cu,jas garantias gosará o tereeiro curador; ·· · . 
b} erfect.!vldade das p:restaeões . de · contas dos tutores, . 

curadore.s;· soldadas e de. tegtamentarias· nos processos em quf' 
, incapazes forem interessados; . ·, · . . · . · ·. . 

c) e.Rtabelecimento de multas,.até 500$, .para .os infracto
res das disposições. regulamentares e ·de· medidas garantidoras . 
da cobrança dessas multas, que reverterlio em beneficio do 
ínstlt.ulçl!As prote.ctoras de orphlios; ·. ·.·. . .·· •.. . ·. 

d) adapt.aclio proporcional do regimonf.o de custas vi
gente, de accôJ:dO com· a natureza dos actos do officio, . ~sta- · 
belecendo taxas equitativas; . . . · . . -. ·· · -

e) obrll!'atoJ•Ieda<li'l ·.Ms ü1'floiaes :do 'iRegisLl'ü. Civil;: no 
Dfstrioto. Federal. • de, nas .der.Taraclles ·.a que se re.fere o· n. 8 
do -art. 717 do· decreto n. 9 •188.6, de_ 7 de marco de i 888, con- . · 
signar em porlPr de quem o em que Iogar se acham os filbos 

·menores do falleoido; ·' ·· . · .· · · . · · .: 
fl a primeira. nomeaclio para provime.nt.o do' cargo de 

3' curador de orph!los·será rle livre escolha do Presidente da 
Republica . ...., Alcindo .Guanabara. · • ~ ~ 

I . · JUSTIFICAÇÃO !'l-A EMENDA.· . 
.-·. ·-. ' ' ' ' . ' '' ' 'I--

' · ·O aoaut.elamento dns pessoas ·e :bens dos ·incapazes,. quo 
por si prnnrinR nllo. pode.m re~rer sua pessoa . e bens, encerra 
uma das m1eRf!fes de .ordem '1:mblica da mais elevada categoria.. 

O estndn nr.fuol desse servfr.o muito deixa a rlese.iar. ,pois 
aue a tal rf!speito R~ ex!Rfem' d!snnRiclles nRS velhas Ordena-

. oiiBR rln 'RPinn de Pnrtu«al. que nllo .ó muito. sell'Urn poilsnm 
.. ainda substsltir deante do que fixou. o Codigo Civil Brasileiro . 
no A'l't., t. R07. · / . . · · . . · · . . . :. : 
• · !qqes nreeeltnq, mnlt.o !rflrlleq, nunea .foram cnnvenlnritflmente rc-. 
gulamtmtar!OR, rlahl a im!IOrfP!çllo e mesmo a inexllltenr.la rlnenlço. 

. Ji em !860, SUDno no seu Cod. das Ltdr s ,Reg. Of'phanologicos 
disse: ' ' . ' . ' ; ' . :: . ·, 

' · ' · L 1',;•,'' .' ' ' 

·«E' deR!fl'nc:a t~o prevlrlente lei seta lettrà.:morta>~. , · ; . 
Nlo !ISrKTl"'U esRe 11s~nmpto ;\ e'll'laracl~&· arltlca · do.luminoso es

pll'lto de Teb:elr11. de Fralta.q, ·. em termos semalbantes, na nota ao ar
~ 186 de sua Conrolfdao/Jo dar Leis Cilllr. · , · · · · : 
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Modernamente, os desembargadores, juizes de direito, represen· . 
tantas do ministerio publico, jurisconsultos e advogados s!o accordes 
em declarar que a legistação existente nlio satisfaz ás necéssidades 
publicas da protecção dos incapazes. . · .. 

O Dr: Noemio Xavier da Silveira, na. sua curta mas brilhante 
passagem pela. Curadoria de Orphllos, aftlrmou que: · 

. c;O apparelho ·e~ mo ii completamente falho, e só· dlspondo delle, 
cm tal ma.neil•a, jamais será possível satisfazer-se ao justlssimo l'ecla· 
mo social de que sejl.im zelados e defendidos elllcientemente a. vida é a 
fortuna dos que por si só nl!.o podem reger sua pessoa e bens». . . ' . 

". • • é indispensa vel a organização de um registro geral de tuto
res e curadores, dependente da uma direcção exclusiva 13 abrangendo 
todo o Distl'ictO Federal, " . · · · 

· O distincto curador Dr. Raul Camargo informou ao Ministro da 
Justiça: . · . . · . 

«A meu ver, a eseripturação, .. tal como a imaginou a Ord. a 
cargo dos escrivlles, nllo poderá oft'erecer a.s vantagens de um serviço 
perfeito, methcdico e regular.n 

«EsSe servico, segundo penso, devo ser centralizado cm um só 
funccionario.» .. . · 

.. . A utilidade 4o registro unico s~ria manifesta, facilitando ao Juizo 
e ao 1\finisterio Publico · todas as informações de que tivesse mister e 
os elementos necessarios para uma acção peL'mauente ;~ elllcazn·, · 

· "Disperso por dift'erentcs·cartorios, nl!.o creio que as vantagens 
dessa escripturaçilo possam tornar-se reaes". · · 

· Um serviço dessa natu1'8Za, disse o illustre curador, Dr. Baptista. 
Pereira: · . · · . · . · . . · · . · . · 

cc ••• corresponderia a. uma necessidade de ordem publica. das de 
maior· monta•. . . . 

· O procurador geral do Diitrictll Federal , tambem informando ao · 
Ministro da Justiça, assim .se.-manlfestou: . . . 

·. . · · ui.. actual organizaçilo do. serviço de tiscauzaçà:o dos orphilos nllo 
é suftlciente para acautelar a pessoa e.bens dos mesmos». . 
. . «A dispersilo do registro de orphllo por varies car.torios; •• parece

me.tornar dilllcil sinilo impossível qualquer info~ação prompta e 
segura, de modo. a poder o curador requerer e o juiz ordenar provi· 
dencias elllcazes.e urgentes pa.t•a ·a ·ga.rantia dos bens dos orphllos .• 

. · A clntraliza~ào desse'.serviço, ficando a cargo ' de . um sd funceia
na~io, parece-me. de incontestavez· vantagem para a systomàtica e 
continua tlsca.lizaçlio da situaçilo dos orphlios o menores em geral e 
de seus h a vereS». · · · · · · . 

. O jui~ .da i• Vara de Orphilos, Dr. Alfredo Ma.~bado Guimarlles, 
declara que: · . · . · · · .· . 

. cca falta de um registro . contendo as disposições · syslematizadas 
sobre a existencia dos incapazes, seus bens o respectivos tutores ou 1 

curadores muito _se tem feitQ sentir•·.. · 
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O juiz da 2• Vara de Oi'Ph:!.os, Dr. Antonio Angra de Oliveit•a., . 
atllrma: · . . . . 

«que essa cscriptu açlio está· disseminada por quatro cartorios di
versos, o que tonw. mn tanto moro.~o o serviço de informação de que 
carece a Justiça". . · ·· • · . 

Taes informações por parte dos funccionarios que diariamente. 
ell:perimentam os defeitos e falhas da legislação actual parecem suffi-. 
cientes para 'indicar a necessidade imp1.1riosa de modificar-se a legis
lação, e a autorizaçil.o contida na emenda procura remediar uma si
tuação que reclama urgente modificação. · . . 
' ·. Sobre esta emenda, cm fórma de projecto ,iít 8C manifes-
tou a Commissão de Legislaciio e .Justiça, de acc-ôrdo oom o 
voto· rio eminente ,jurista Senador Epif.acio Pcssôa, seu digno 
Presidente, que assim o cxpoz: 1 • • , 

O Sr. Epitacio Pessoa adduz largas consideraoüos sobro.·. 
a ma teria do projecto. . 

1 
«Não contesta a utilidade das. providencias que r; pro,jecto 

consagra. .Pelo contrario,. pensa que taes provideml,:is rept·e
sentam garantias salutares em favor da pessoa e dos ben~ doR 
orphão~. Mas tlondcra que .o cadastro do orphãos .iá está pre
vis~o em nossa legislação, ·a eargo dos respoobivos escrivães, 
c, assim, o que se deve fazer IÍ tornai-o effectivo c não· ~rear 

. um appurelho novo. As ordenações neste ponto nunca foram 
;regu!amen ta das; .a .. falta .de um regulam~nto apropria~o o . 
. previdente acarretou o aoandono · do serv1co por parte dos 
respons:wcis -:- juizes,, euradores e· escrivãcs. Qne,. importa 
fazer agol'n ? adoptar pau o cadastro nos cartorios as pro
videncias Jemlm:tdns pelo projecto. Aqui no Rio .,ha quatro 
esoriviíel'l .-!c orphãos: é muito melhor que o serviço. seja dis
tribuido .Jlor nllr.s, elo que centralizai-o em uma só müo.. Em .. 

. . :Primeiro Jogar, o servko o a sua fisealização se toT'nnm ínuito 
mni~ Jacci~; reduzidos como ficam para cada escrivão, juiz 

··e curudor dos orphiíos elo seu clistrict.o. Em· segundo Jogar, o 
· serviço poderá ser· mnis modico, porque, tendo os oscri vãos 
outros emolumentos, será. passivei · reduzir, · !maig ·sensível- · 

·monte :;ts .. taxas do registro, Em. terceiro Jogar, ·as medidas 
quo forem adoptadas aqui servil•ão de inodelo ·para toda · 1\ . 

' .Republica, pois todós os Estados estão divididos cm termos e 
·cada Lermo tem já, o seu escrivão de orphãos, o·. qu~ não sue-
cede com a nova entidade do llrojecto 'que muitos termos niío· 
poderão mau ter. '· .·. · . 
· Acha exquieito que o official ,do registro B-eja um· curador 
'de orphãos. O official é um serventuario, como é o de titulas, . 
·como são os tabellilies e escrivlies. O· projecto mesmo inanda' 
prover o. cargo de accOrdo com o. decreto de 1885 que re" 
gula o provimento dos officios de justiça. Por QUE!, pois; · esso 

. serventuario hà. de ser um curador, cuja. funcoao caracte
ristica' é .de advogado . dos orphãos e. fiscaLdos seus intresses? 
Como .se· admittir que esse curador::seja fiscalizado pelos 
seus outros dou& oollegas?l E si não 'é fiscalizado por elles, 
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como consentir que um serventuario incumbido do cadastro 
de orphãos escape á fiscalização dos curadores de orphãos'! 

Depis de analysar ainda varias dispositivos do projecto, 
o Sr. J~pi!acin · Pcssôa declnt•a que se alargou nestas co,nsi
derações para .mostrar que ha. razões de certo peso contra as 
que expoz com tanto brilhantismo e .proficienc1a o illustrado 
Relator do . projecto, e que poderiam .levar a Commissão a 
acceitar .desde Jogo as medidas propostas. Mas entende que 
a . Comm1ssão · não se deve occupar agora deste assumpto. O 
censo estatístico dos orphiios está tratado com· abundancia 
no projecto do Codigo do Processo deste Districto (art. 987, 
§ to), ora em estudos na· Camara ,dos Deputados, projecto 
que tem de vir.,ao Senado .Não parece razoa\lel crne desta
QUemos deste. codigo um retalho para sobre elle . deliberar
mos, antecipando-nos;· só nisto, ao trabalho da Camaral· mais 
regular é que a{liemos este assumpto até que o Cod go drJ 
)?rocesso chegue ao Senado. 

A Commissão co.ncordou com o Sr. -EpH~Wio Bessõa. 
Com este voto, c com o parecer da. Commissão do .Tus~ 

~iça, esttí p Relator da de Financas. · 
Si nquella Commissão resolveu adiar a. discussfio do as

IJUMpto, nãO. deve ser a de Finanças, . em estudo de orça· 
mento, que aconselhe a sua approvaoiio. . , 

N; 47 , . 

Nénliumacto, Útulo ou documento ele qualquer natureza, que 
t6r apresentado. a registro, nos actuaes dous officios de registro fn· 
cultar.ivo de titulas o documentos, poderá ser validamente registrado, 
e produzir ell'eitos, sem h a ver sido préviamcnte distribuído aos rnes· 
mos dous actuaes otllcios pelo respectivo distribuidor. · , 

· . Paragrapho unico. Essa distribuição é obrigatoria e alternada, 
devendo o nome das partes c o conteúdo elo documento, em resumo, 
ser ·reproduzidos no iivro competente do distribuidm·. - João Lui: 
Alves. - Joã9 Lyra ; . . . · · . · · 

Esta emenda ''se· justifica por não c1•ear, nem augmentar dos
pezas e proporcionaL' o funccionamento ragu lar dos dous' ofllcios do 
registro do títulos e documentos, sem. o menor prejuízo para as 
partes. · · . . 

, A Coll!misslio, de àccôrdo com a justificação, acceita · a emenda, 
· que~ de facto, nenhuro prejuizo acarreta ás partes, já sujeitas, como 

f!AO, ao pagamento da distribuiçlio. · ' · · 
Alem dis.'IO, ella impede a inexecuçlio dos fins visados pela · lei, 

que creou o segundo Oll!cio do Registro de Títulos o que é burlada 
. quasi pelos annuncios largamente espalhados de que um dos olficiacs 
pratica actos do seu olllcio a baixo das taxas do regímen to. · 

. Isso, sobre ser de legalidndo duvidosa, desperta e mantem umn 
concurrencia quo destOa do decoro que se deve mantet• . nos serviços 
de officio forense. _ · . ' · . . 

. · Só esta conslderaçao· bastaria para que a emenrla merecesse a 
approvaçlio do Senado. . 

""' ., ' 

··~ '.··-·,l·ü· 
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N. iS . ·: 

Acrescente-se : 
uArt. Haverá, no Districto Federal, dons avaliadores ·privativos . 

das Curadorias de OrpMos e Ausentes, que S!lrvirAo .conjuntamente 
com os avaliadores do JuiZo de Orphllos e Ausentes das :1. • e 2• Varas, 
um em cada. vara, nos processos orphanologicos c de arrecadaçao de 
bens de defuntos e ausentes, percebendo os emolumentos . da secçil.o 
XU, n. :li3, do decreto.n. :1.0.291, de 25 de junho de 1913. · Serll.o 
eiiBI!s avaliadores nomeados ~italiciamente pelo Ministro. do In.-
tonor. » · · , . · · . 

· ·· Existem actualmente os avaliadores8rivativos :das varas. de di~ 
reito, entre as quaes a 1• o 2• V~as de rpbil.os e Ausentes. . · · 
. · E' conveniente· aos interesses que estilo a cargo dos curadores de 
orpbll.os e ausentes a. cxistencia de avaliadores privatiyos dessas cura
donas, os quaes,. em nome .dellas, funccionarlío, .do · accôrdo com as 
leis processuaes e de .organizaç!J.o judiciaria, nos casos em que ella~ 
~ovam intel'Vir e conjuntamente com os .avaliadores do juizo .. Com 

. 1sso, não ha despeza para os cofres publicas, porquu a remunerac;.li.o é 
feita em custas, sem novos encargos para as partes, porque as custa~ 
continuarão a ser devidas pela mesma !órma actual, quando fun~
ccionam tres avaliadores, como é commum.-João 'L1li~ Jllvcs. 

· · .. ·. ,. A creação dos àvaliadorês privativos dos curadores,.que .funccio-- ·· 
nam com dons avaliadores do juizo nas varas ele orpbAos e ausentes, 
obedecem á. necessidade de terem os curadores, como zeladores dos · 
interesses a seu. cargo, funccionarios que ps representem nas avalia- -
çlles.de bens. . . . ··. . 

Além disso, a existencia dos tres avaliadores·rcsolve a questão de 
empato até agora resolvida . s~mente pela nomeação de ar_bitro · 
ad hoc. . · · · 

A emenda não crea despeza para os coft•es publicos. Não parece· 
que se lhe deva negar assentimento. ' . ' 

N. 49 
Onde convier.: 

· "Fica creado o officio privativo de solicitador das ·i" e .2• Curado-
rias de Orphãos do Districto Federal, pet·cebendo o serventuario unica
mente os emolumentos .taxados pelo Regimento de, Custas <cActos dos': · 
Sollcitadores,. · · · · · · · · · · : 
. . 0 solicitador funccionará sempre nas avaliações e DOS demais' 
. actos por designação dos curadores de orpbn.o~. . . . . •' .. . . 

Õ respectivo serventuario será. provido ~italicia.mente pelo Miil.is· 
tro da JustiÇ!L, mediante . proposta do juiz da Primeira Vara de {)1··:' 
p~ãos. . . · ' · · · · 

JUSTiliCAÇÃO · . · · . 

• O cargo a. que ~ refere a emenda n:l.o :cràa despeza · o satisfaz a:' 
uma n.ecessidade reconhecida por todos ·os . que·trabalh,~m no FOro "I 

. Rio, iS de dezembro do i9i7 .-Paulo. do Frontln. , · .. · 
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. Não parece · á Commissã.o ser de grande necessidade a crea.ção 
dei :offici.P privativo de solicitador das curadorias de orpb:l.os, que 
traria. para as partes que"'itigam, maiores dispondios e novas custas. 
·.· · · Jã; nil.o .. silo. pequenas as que actualmente pesam sobre quem 
tenha de lidar no fOro em busca ou em defesa .de seus direitos. · 
I 

' ' f': N. 50 
Accrescente-se onde convier: 

· No! processos de inventarieis . e extincções de usufructo ou ~dei 
commiuo; proéessados nas Varas Civeis, de Orphãos e Ausentes e na 
Çe Provedoria e Residuos do Districto Federal, os respectivos escrivães .. 
perceberão, por todos .os actos nelles praticados,. a.s porcentagens que 
serlo~gas pelo monte, de accordo. com a tabella seguinte: · 
· A de mais de 5::!00$ até :!OO:OOOS, :1 %; . · . . 
, . B de.mais de :!00:0008 até 500:000S, do que exceder, maisi/2"/.; 

.~· · ·C 'de mais 'de 500:000$ até :l.OOO:OOOS, do que exceder, mais 
i I 4 o o e dahi para cima nada mais. . 

s inventarias negativos e os de valor até 5:000S serão gratuitos • 
. , Na.s arrematações e· quitações os escrivães perceberlo metade das 

porcentagens de que . trata o n .. :139 da .secção X do IJegimento de 
Custas. .· . . . . . 
, : · . Nos demais processos e actos praticados extra autos, como sejam: 
cartas de arrematação e adjudicação, formaes de partübas, alvarás, 
}!Jrecatorias, m11nd.ados, !l'uias, tre.s!a.dcs, cditaes e certidões, IIli oustas 
determinadas pelo Reg~mento, nas secções respectivas. - Alcindo · 
Guanabara. · · 

JUSriJlCI.çlO 
· · A emend& tem por fim melhorar, em proveito principalmente 
do interesse publico, o systama falho e obsoleto do regimento de 
custas, substituindo-o pela.remuneração proporcional, o .que, além .de . 
mais equitativo, tem a. vanta~em de mte1•essar o escrivão . no rapid~ 
andamento e concluslo do fe1to e .de arredar os motivos de duvidas e 
rocla:maçOes sobre a percepçiío de.salarios relativos aos ·.actos e dili· 
genc1as decorrentes dos processos. . . . · .. 
. ' Além disto n!1o se comprehendo' como os escriviíes, a' quem 
exactamente maior numero de embargos com responsabilidades per
manentes e de obrigações dispendiosas compete, se acbem · adstrictos · 
aos disp&ratados .emolumentos. que .actualmente. percebem,. quando 
outros~ Contadores, partidOI'eS, .avaliadores privativos, porteiros e 
adventicios, com·o silo os leiloeiros, intervindo nas VQndas judiciaes
teem suas pO!'Cent'agens d!'ltorminadas e isentas de · CODti'OVersias, O 
que evidentemente contribue para collocal-os a. coberto do vexamo a 
que exclusivamento os escriVãGS vivem expostos,· em. face da suspeit.a 

· incessa~te d~ sophismarem as tabellas d~ regimento, para haverem 
custas mdev1das. . . . . · 

· · ·. Do relatol·io do S1•. desembargador presideute da C01•te de. Appe!• 
'lação, apresentado ao Sr. ministl'O do Justiça, dando o resultado da 
. ·ultima correição geral do FOro: -"Providenciou sobretudo o Conselho 
Supremo sobre a marcha dos inyentario:~ de procedimento u-ol/icio1· ., ' . ' 

\ 

,. 
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em.que as custas siLo pagas afinal; suggerindo os escrivães o alvitrei 
que mo parece acertado, da substituição das custas dos respectivos 
;~ctos nos inventaries e extincções de usufruto. ou li:Jeicommisso, pl'o
cessados nas varas de Orphàos e da Provedoria e Resíduos, por uma. 
porcentagem deduzida do monte partível' e calculada na ·proporçlo de 
:l % nos inventaries solemnes de mais de cinco àté co-.n contos; :l/2 %, 
de mais de cem contos até quinhentos; i/4 %, de mais de quinhentos 
até mil;.nada mais percebendo do. que exceder dessa quantia.; bem 

·assim, nos negativos e nos nã.o so!omnes, ou até.cinco cóntos; abo
nando-se-lhes, nas arremataçÕes e quitações, metade das .porcenf.&.i 
gens do n. :1.36 da. secção X do regimento de custas. A remuneraçll.o 

. proporcional, .sobre ser equitath:a, interessado o. serventuario nt 
concluslo do.toito, cessado as.duvidas e reclamações sobre a,per
cepça.o dos sa.larios concernentes aos actos ou diligencias que' se llze- . 
rem necassaria.s para o seu termo legal>•. . . • . .·. .. · · · 
. .. Esta. eme!lda é rep~oducoãi:l de . outra · apresentada peld, · 
Senador Murtmho, a CUJO parecer a_ Commisllo se repor~•· '' 

N. 51 
. Considerando que . a Reforma Judiciaria de t9U, ~ d~.:. · 

ac,.Io n. 9.263, de 28 de dezembro. de 191:1., ·.que creou os 
a.v:lliadores privativos, foi decretada quando o imposto do 
tr·ansmissão de propriedades··. era .. arrecadado pela .Unilio e 

. QUIJ, ;então e .nesse caso, :funcoionavam os. avaliadores pri ..... 
.. .. vativos da Fazenda,.a:que faz-referencías.:a.·Ra:forma Judi .. -" · 
· . l:!auia . (art. 181, § 2") ; · · · . · ~ . . , · · ·. · • ·· · • .. 

. · f/. Con.siderando que, tendo pas~ado a .. ser r. end~ ~unioipal 
o . 1to 1Dlposto, a Fazenda -Pubhoa · não tem, ma1s mteres~o 
na: fiscalizaçlio da sua arrecadação e sim. a Fazenda Mun1.;.. 

. cii>~1Óonstderand~. 'que a. lei ~rçamentaria . qüe 'tr~~~ferhi. 
· para a Municipalidade tal. imposto ordenou· que sua cobran~a 
~o~!ie feita de.accOrdo com o decreto n: 2.800 e maú·diiJpo..; 

· :~i!ilJes viuentes; · / . · . . · · · . . .. 
". . Considerando . que o decreto n .. 2. 800 é. ahterior: ;á Re.:. 

': .fo;•ma Judiciaria (decreto n .. 9.263), 1e, portanto, ·a ·priva ... 
,I i;i v idade dos · avaliadores, ·de modo que se. refere a. avalia"' 

/ doJ•as escolhidos pelas partes; · .. · . · · ' . · . . · •·. · . 
,, ' . . Considerando, entretanto, que. a propria lei que :nian..: .. 

•' .dClu vigorar o decreto n; 2.800• reoonbeceu.•que ,elle não. 
( podia ser observado in to tum, pois disse: o decreto n. 2; 800. 

;' e 1nais di8posiç6es .. em viflor; · . · ·. · '· ' •. . · · · , . · ' : . . · 
: · .Considerando ~e havendo· disposioões em vigor- que 

. :m,odificam parte do ·dito decreto, taes disposioões .é que devem 
v1sorar, po1s são po~>terlore<l a elle; ·. .. . ·.. · · ·· .. · \ : . · . . 
· • · Considerando; entretanto, que os procuradores dos Fei'"' 
to:;. âa Fazenda Municipal apezar da Reforma. Judiciaria es- • 
tubeleoer a obrigatoriedade do serviço .dQs . avaliadores pri"' · 
v&,ti\·o:; · <.~pezar .da' lei ,que tornou JX1Unicipal o imposto • de, 
,trausmis;ão de .·propriedades J:!landar: observar além ao de-, 

. ·c.reto n. 2.800 as mais disposioõea em: vigor, se louvam ~ 
' . 'I ' 

•'1 .. 
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avaliadores ~ad. h,oc, . arro~ando.:.ae· um privilegio qrie é ne
S&i!o ·ás dema1s partes mteressadas nos mesmos processou. 
~:do é, obaervando elle a totalidade do.decreto n. 2.800, fazeru 
com !IUe os interessados . nos mesmos· feitos e nas mesmos 
oçcasiões. observem o referido decreto. n. 2.800 e as mais 
dusposiç{Jca em vigor; . · · . , . . , · . 

Considerando que a parte representaaa pelos procura
clures' da Fazenda Municipal é .a.Fazenda Municipal, e .que 
estia tem .seus ·avaLiadores privativos que alo. os avaliadores 
dos FeitO'>· da· Fazenda Municipal, pois . si o.· art. to, . § . 2•, da 
Ref .. Jud. de t9H, diz ·que os avaliadores. aio ·privativos. do 
Juizo . dos Feitos da . Fazenda Municipal o artigo seguinte. 

· art. U, ·que• "no• Juizo ·dos Feitos da<Fazenda: Municipal li 
Ministerio·:Publico é.·representado por tres procuradores ·es- ' 
P•.!Ciaes; isto:· é, · nas ' respectivas espheras . de aco~ •. o~ po
lleres ,aos. procuradores dos Feitos da Fazenda Murucipal e 
os dos avaliadol,'es ·dos Feitos da: Fazenda Municipal teem os 
znesmos·limites fixados pala mesma lei; . ·' ·.. . · 
· .•. · Considerando, entretanto, :que; não obstante ·isto, os pro,. 

curadores .funccionam fóra do juizo em todos os· feitos em 
que ·a. Fazenda ·MUlliCipal é interessada· e não permittem 
que funccionam>nos .•mesmos. casos os avaliadores;· · 

Considerando que isto . é um abuso fundado no sileneio 
da Reforma : Judiciaria, silencio fatal porque tal reforma é 
anterior . á municipalizaçlio do imposto . de· transmissão .de 

. propriedades e' na observanliia da totalidade do decreto nu~ 
mero· 2;800, desprezando as demais' disposições vigentes, a 
que ·se :refera 'a Jei;.- · .- . · · . · ·· . · · · · . . · . 

· Considerando que.· tal uso é· contrario á ohrigatoriedàdc 
do- ·serviço dos avaliadores. privativos estabelecida. na ,lei, 
sem exoePOiio ··alguma· · , · · . . · · · . 

. . ' " '' . ' ' . . ' . ...• . . ' ' ,. ' 

· .Considerando '.que ' a. privaticidade, · tendo sido :reconhe
c!da ;util: á boa- distripuioão da justio'!o pel~ pratiea ~dqui-. 
r1da pelos .serventuar1oiiJ. no. :seu servJOO, pelas penalidades 
que .mcorrem:quan~o:eJl'!· .falta, pela fé _publica permanente 
em razão· da· .sua mvest1dura, , o. que nao acontec.e com· os 
avaliadores louvados; . . . · . · . . . ·· . . 

Considerando. ainda; 'e por 'fim,· que não- ·hâ nenhuma. . 
razão •. :par~ :que ·à J!'azenda ··;Municipal qu~ . para·:~a ~fiscali,
zaolio do Jmposto .. de transm1sslio .de propr1edades·não. creou. 
procuradores : espeoiaes . e . sim .. serve-se. dos seus procura
dores, neste ·mesmo .. caso deixe 'de ·se servir dos .seus avalia
dores privativos;. usados nos executivos, e se. louve . em 
avaliadores. ad Aoc: 1 . . · · 

. . JOnde convier: . <: ; ' .. : . . . '\ .. 
-I, art: ·i O, § 2•, · e o art. t8t, § 2•, I e II, entendem~se 

de modo .. que · os ·avaliadores · privativos de ,cada juizo devem 
servir·. ·não sómente quando funecione juiz . da · respectiva 
vara, mas ainda ·({Uando runcoionem os procuradores do Mi-. 
nisterio Publico no ·juiZo; servindo, porém, nesse caso, ai-' ' . 

\ . 
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.ternadamente, cada um dos avaliadores aa vara· do repre
sentante do Ministerio Publico e com um avaliador da -:vara 
perante a qilal correr o feito. __, Pire• Ferreira. 

A disposição do art. 10 § a• (e n!lo 2•) do decreto n. 9.263, de 
· 28 de dezembro de :l9l:l, n1Lo p6de ser entendida como faz a emenda. 
por~nto dlsp~: uSilll !uncclonarios auxiliares da adminlstraç1Lo da 
jus : . · 

1. 

· · ovo avaliadores privativos,• sendo um em cada. vara de orph1Los 
e ausentes, um no juizo da provedoria e resldao3, dous nas varas -· 
civeis, dou• na t1ara doa feitos. da. Fazenda Municipal, dous nas 
preterias.• · . · . . . 
. Ora, dizendo o decreto ·citado que os avaliadores· silo privativos 

do juizO dos feitas da Fazenda MuniCipal, n1Lo se p6de absolutamente 
entender que elles devam tunccionar em outro juizo que n1Lo seja o 
dos feitos da Fazenda. · · · . · 
. Si hoje a arrecadação dos· impostos de transmissll.O de proprie· 
dada, causa mortia e intei'"'Vivos, é feita pela municipalidade, justo 
seria que os avaliadares. privativos f083em os que tunccionavarn pe· 
:rante a justiça. Federal, quando esse imposto era arrecadado pela 
Unillo, nunca, porém, tornar os avaliadores da vara dos Feitos com 
uma extens1La de attribuições ··que. a lei jámais cogitou em conceder. 

A' vista da exposto é a Cammiss!!o de parecer que seja rejeitada 
a emenda. · 

· . N. 52 
9nde conVier: · . 

· · Al't. O quadro de officiaes de justioa effe11tivo8, que 
servem na Justiça Federal do Distrioto Federal, tieará cem..: 
pasto de i2 offioiaes respectivamente divididas 'PBla t• . e 
2• Va~s · Federaes. · 

Art. . Os vencimentos . dos mesmas offiaiaes serão de 
:1.50$ mensaes, senda :1.00$ de ordenado· e 50$ como gratifi- · 
cação, cabendo . a percentagem de 5 • %, repartldamente, da 
renda liquida arrecadada pela cobrança exe!lutiva, effectuada 
pelas mesmos officiaes.. · 
· · § A parte relativa a vencimentos acima referida é 
compensativa ao segundo numera de diligencias erc-o(ficio, 
que procedem os officiaes em summaria~ crimes, · julga
mentos,' mandados d~ prisão o ratificaol'io de prls!lo a .. re
·querirnento da Just1oa Federal, além das·· annullacõ'es, rc
lovtu;ões · e cancellamentos de dividas nos processos em 
executivos i'iscaes. As custas serão as · do regimento · .em 
visor. . _.. · 

Art. Os offioiaes que attin.iam 30 annos de · effeotivo 
serviço ás justioas do llaiz, terão direito · á aposentadoria, 
na fórma da lei que a rege, prevalecendo para a .. contagem 
do tempo, serviço pr~stado em outro carga publi~~. '.'> . 

· Art. Dos ·.vencimentos em falba, será -:~11uz1da a . re-
spectiva (J1.1ota, para os atreitos da peroe[:ct . .:; do inontepio 
~ familia do. serventuario. ,..., A.lcindõ. · Guanabara. · 
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JUSTIFICAÇÃO 

Os officiaes de justica da Justiça Federal nrestam reaes 
servicos na arrecadação das rendas publicas. · 

·Esses modestos· funccioriarios não teern orrlm.tado e a 
gratificação, que lhes é dada, mal chega para as despezas. de ·. 
transporte, a que são obrigados pelas suas funcç.f.íes. 

·E' justa a remuneracão proposta. 
Comquanto reconheça a inteira procedencia e justiça da 

emenda, em suas linhas· geraes, especialmente na parte rêlaM 
t.iva á creação de vencimentos ·para funccionarios tãr> modedM 
tos, qunto uteis,· pensa a Commissão que as cir~um:-tancias 
financeiras do Brasil não pel'mittem, por emquanto. attcnd!'r 
a essa e outras necessidades,, algumas oú muitas mais preM 
mentes a satisfazer, e é de opinião que se adie, para melhores 
tempos á. obra. de equidade que a emenda representa, e cnj:1 
rejeição lastima ser forcada a ·aconselhar. 

N. 53 
Na verba :l3& Justiça do DistrictO Federal ou onde convier: 

· uOs serviços de parte ou cx-fflcio alfectos aos officiaes de justiça 
do Civel e Crime do Districto l~ederal ser-lhes-hilo dados. por distri-
buição do respectivo juiz. _ •· · _ 

Para.gra.pho unico. Os officin.As ile jllstiÇa do crime coin o nllmcro 
·actual e.conservadosnas respectivas Vat•as e Pretor ias ser,to incluídos 
rio§ a• do art •. :l9 da lein •. 3.232, de5 da janeiro de :19:17. 

' . l . ' 

JUSTIFICAÇÃO • 

. '.A emenda visa uma equitativa distribuição de serviço. entre os 
referidos officiaes de justiça, e elimina uma excepçilo que apenas 
existe para os officiaes de justiça das Varas e Pretorias C1•iminaes; 

Rio, :l8 de dezembro de 1917 • ..:..Paulo dê Frontin. 
· A Commíss!ío n!ío encontra vantag~rn rta~medida lembt•ada pela 

emenda, que modifica uma longa e velha tradiç!ío forense, o que bem 
demonstra a vantagem da· actual organlzaçilo .em que a designaç!ío 
dos officiaas, para o·serviço das·partes, é deixada_ á livre escolha 
destas. Essa escolha rept•esenta o unico e exclusiv.o.estimulo que teem 
esses modestos funccionat•ios para· incitai-os ao correcto desempenho 
de suas funcçllos. . · . · . . 

· E', pois, de parecer que a emenda.seja rejeitada, si bem que, em 
relaçilo ii distribulç!ío equita~lva. dos serviços cx-ofllcio do crime, ella 
contenha uma medida de justiça ; mas, parece-me tambem que se
melhante providencia não depende propriamente ·de lei e cabe, per
feitamente, na esphera das attribtiiçOes dos -juizes,. no uso de seu 
poder official, cm acto de jurisdicç!l.o voluntaria · do seu nobre officio, 
por meio de provimentos ou instruc~es. · · 

. Quanto ao paragrapho unico· 'da emenda-a sua redacçno nl!.o 
permittiu bem descobrir o seu intuito na t•el'erencia feita ao § a• do 
art. iO.da lei n. 3.232. Este, 'renova, segundo se. vet:itlca pelo§ 6•, os 

s.-Vol. rx 11 
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officiaes de justiça, que seriam nomeado;; pelo pt·esidente da Côrl.a de 
.Appellação, ao passo que a emenda conset·va os actuaes. · 

A commissão não se permitte acon.selhar a sua approvaçilo. · 

N.: 54 

Considerani'Jo que a reforma Judiciaria do Districto Fe·· 
deral (em parte approvada em se:;unda discussão) creou no 
art. · 9• mais quatro porteiros dos auditorias, desdobrando os 
tres officios vitalícios anteriormente existentes e dando uma 
percentagem de 3 %· sobre o valor dos .bP.ns arrematados: 
. Cosiderando, porém, que a dita reforma foi .definit.iva

.mente approvada nesse · art. 9~. isto é, na creacão · de mais 
quatro porteiros (lei n. 3 .232,. do corrente anno, areamento 
da Receita). sem que, entrétanto, a esses serventuarios fossr~ 
dada a percentagem d~ 3 .o/o, que tinha sido approvada, no 
projecto, juntamente com a creação dos quatro officioa 
novos; · . . . .· · 

Considerando que os c_ontinuos da .\lfandega percebem 
·nas vendas que efl'ectuam . a mesma percentagem de 3 o/o, 
além elo ord'eriâdo que recebe:n dos cofres publicas; 
, c]onsiderando que os leiloeiros teem iO o/o de commissãn 

(sendo 5 o/c de cada parte:•. nas vendas que effectuam; 
Offereço ao proJecto do areamento do .Ministerio. do ln-

. terior aseguinte emenda: ·· 
Onde ·convier : . , 
Art. 0~ porteirOR dOS auditorias, que funccionarão na 

ordem que dP.termina o art. 10 da lei n. 3.232, de 5 de ja- « 
neiro de 1917, terão 3 o/o de pe>rcentagem· sobre o valor dos 
bens arrematados, remidos ori adjudicados ·cm praca; ou de
pois desta, sendo esta percentagl.'m · paga pelo arrematante e 
não lhes ca'hendo perpepoão ·de quaesquer emolumentos dos 
cofres do Estado. · 

· Como imposto de profissão, pagarão esses funccionarios 
da Justiça, :100$ annuaes. · ·. · .·· _ · . · 

Sala das sessl!es, 5 de dezeinbro de 1917. - Arthur 
Lemos. . · . , 

O art', .i O da lei n. 3. 232, de 5 'de janeiro de 191 i disp!le: · 
. ccEmquanto o Congresso Nacional n!Lo se pronunciar definitiva· 
mente .sobre a l'eor~ranlzaçil.o da justiça do Districto Federal, os ser-· 
ventuarlos e empregados j urliciaes set•ilo os seguintes: · 

. Se.~e po1•teiros que runccionar1l~ do seguinte moio: · dous' nas 
varas ctveis, a saber: um nas varas tmpares.(i•; a• e 5•) e outro nas 
varas pares (2•, 4• e 61); dous nas, varas de orph1los· e ausentes, e 
outro para a 2• de orpbllos e ausentes, e tres, sendo um para o i • o m
elo dos Feitos da ~azenda .~lunicipal, um para o 2• e o.~ltimo para· o 
Julzo. da Provedona. (l·Restduos.» · · : .. ~":;:-:··· 

N!Lo incluiu o dispositivo citado a porcentagem ·à. que se refere a 
emenda, julgando acertadamente ser exagerada·; 
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2•, porque não h a a menor. paridade, 'na hypothese, · entt:e 
os cscrivães das !Varas de direito e os das preterias; estes 
funccionam em determinada zona c aquelles em todo o Dis
tricto Federal. •rememos um exemplo: a 5• Pretoria Civil 

· é composta de duas freguezias: Espírito !Santo /e Engenho 
Velho. Cada uma dessas fL'eguezias tem um escrivão. O que 
é justo, equitativo c está na lei é que cada um funccione nos 
feitos e actos da sua civcumscripção. (Decreto citado, ar-
tigo i o, § a•. ) . . . : . 

3•, porque o facto de serem umas freguezias maiores do 
que outras, não justifica a pt·etencão de se tirar os . rendi
mentos do uns cscrivães para serem dados a outros. Essa 
llesigualclade cm relação ao territorio e á população existe 
em todos os districtos, ft•eguezias, municípios, comarcas e 
Estados do Brasil; · 

O do Amazonas tem 1. SOO. 000 kilometros quadrados o o 
de Sergipe 3U. 000; o de l'Yfinas Geraos tem 4. 000.000 de ha 
bitantes o o de Matto Grosso 300.000. . · . 

4", porque, tendo -cada escrivãc o seu territorio marcado 
cm lei (decreto n. 12.356, de 10' de janeiro do corrente 
anuo), soffm·á uma offensa e mseu direito adquirido com- o 
addit.ivo que se combate. · · 

Sonrlo \o regislt•o civil ~reádo para assignalar a .cxis ten
cia de Lt·cs factos: nascimento, ·,casamento e obito '(decreto 
n. 9.887, do 7 de marco· de 1888), não parece que se'pro-' 
cure conservar· a sua unidade, si ·for con!Vertirlo em lei o . 
additivo cm questão. . · , 1 

·5", porque o mesmo additivo não consulta o bem publico, 
quo nada reclama, a respeito, mas o interesse pessoal de um 
ou dous cscrivães, que te em seus territorios mal povoados; 

· 6", porque o serviço das preterias, -principalmente em· 
mataria ele registro civil, é talvez o melhor do Brasil e não 
se devo alterai-o, sinão para tor·nal-o melhor, quando sua 
reforma for opportuna. · . . 

A Commissão :é contraria á emenda suppressiva, mau.;. 
tendo o que foi lipprovado em 2• discussão. . . 

N. 56 
Onde convier: 
Art. . O representante do ministerio publico . no Districto Fe

del'al, com attribuiçOes de flscalizaçil.o. e conjuntamente com os sy,n
dlcos e Jiquidatarios do representação das massas fallidas nos pro~ 
cessos de falloncia torá. a commissilo do i %, e. nos dó concordatas 
preventivas 11 do i i/.2 %, calculadas pela fôrma estabelecida. no 
regulamento o edital do. :12 de setembro do i855, do oxtincLo ·rribunal 
do Commercio. · ., 
. § i. • As custas vencidas . neõSes .·.processo r pelo meamo ronceio• 

nario, se1'1!.o contadas de acco1•do co1n a t!l.balla. III, secçi\o I, o obser• 
va~õos do decretou. i0.2!H, de 25 do junho do i!l:l3, . . 
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§ 2. o Estas· pet•centagons soriío calculadas pelo contador do juizo, 
que dcllas a titulo de imposto, deduzirá 1i o/o , que scrilo pagos no 
Tbesouro Federal com guia do escrivão. 

§ 3. o Fica r.reado com vencimento3 o logat• do auxiliar do rcpre· 
.sentante do ministerio publico, de nomeação do Ministro da Justiça, 
sob proposta do referido representante do ministcrio publico, que nos 
processos de falleoria será o avaliador pt•ivativo e examinador de 

· livros por pat•to do curador das Massas Fallidas, com direito aos re· 
specti vos salarios, taxados em lei. · 

§ 4. o Revogam-se as. disposições em contrario e bem assim o 
§ 2° do art. :182 da lei n. 2.02~, de :l7de dezembro de :1908, na parte 
em quo ao curador confere o ordenado annual de 9:600SOOO. -
. Arthur Lemos. 

· JUSTIFICAÇÃO 

eNa justioa do Districto Federal, existem cinco curadores, 
sendo dois de orphãbo, UJTl! de ausentes, um de resíduos e um 
de massas fallidas,. que í'az.em parte do •Ministerio Publico; 
não. existo; porém, uniformidade no modo das respectivas re-
tribuições. . 

Assim é que, os de orphãos percebem sómente. custas,. o 
de ausentes custas e percentagens, e os de resíduos e de 
massas fallidas custas e ordenados, estes pagos pelo T.hesouro 
Naoi,onal. A emenda, portanto, não vem quebrar a uniformi
dade de retribuições, desde que nlln. não existe. . · 

·Pelo que fica dito, vê-se ·que os curadores de orphíios e 
de ausentes, não tendo vencimentos, não oneram· o Thesouro,· 
ao passo que o mesmo não se· dá quanto. aos de resíduos e 
do massas fallidas, que percebem vencimentos. fixados cm 
lei; a emenda restabelecendo ao curador de massas fallidas 
a mesma percenta:gem · que . foi outr'ora estabelecida ·'Para os 
curadores fiscaes, pelo edital de 12 de setembro de 1855, do 
oxtincto. Tribunal do Commercio, commettc ás massas fallidas 
a . rot.ribuição dos serviços do . actual funccionario, . alliviando 
o Th11sour(l- desse encargo, por isso revoga o § 2o do art. t82 
da lei n. 2. 024, de i 7 do dez ombro de 19'08, que ao . dito 
curador dá a gratificacão annual. do 9:600$000, 

Alem• desta economia ·para os cofros pubtlcos, a ·.emenda 
nstabelece ·o . imposto .de cinco por cento sobre as .commissões 
calculadas pelo contador do Juizo. o que claramente repre-. 
senta mais uma vantagem pP.ra o 'J.1hesouro J<{~!Jional. A per
,ccntagoiu marcada. é 'de um por cen~o;•,o que, dividido pela. 
somma dos . creditas em uma fall!)nctn, representa um onull 
ínfimo de somenos relevancia. . . 

· O § 1• .da emenda referente ás custas; tem· por· objol)to 
complet.ai' o to~o era emenda e olle. nada innova, ·apenas ra
tifica o que existe actualmente; evitando que haja interpre
taoão falsa de se negar ao funccionario as custas pelo facto 
do .restabelecimento da porcentagem, quando esta vem apenas 
substituir o ordenado. · 
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O § 3• da emenda proyê a uma riecessidncle, .porque, 
sendo a Curadoria de 1massas fallidas sobrecarregada do ser
viços de ordr.m juridica o outros puramente materiaes, de 
mera fiscalização, 6 de toda a vantagem c de melhor criterio, 
ter o 'curador um auxiliar official ·que, trabalhando sob ·suas 
ordens e sob sua responsabilidade, se desempenhe de encar~ 
gos _ -materiaes, como sejam arrecadações, avaliácões. e exames 
de escripturacões, para o bom andamento dos processos e 
· mais efficaz fiscalização. . . 

Pela fórma estabelecida na emenda, a creacão desse Jo
gar não traz encargo para o Thesouro. Nacional, porque será 
sem vencimentos, sendo olle ·retribuido com os salarios de 
avaliador e de examinador ·de livros,. pelas avaliacõe§ e exa
mes que praticar, diligencias .iá obrigatorias- pela lei de fa!., 
lencias. 

Nfi<J representa, portanto. novo onus . nem para o · The
souro, nem para as partes, porque. sob o 'regímen actual; em 
todas · as fallencias, .c~> bens são avaliados e· <JS livros são 
examinados. - Arthur Lemos. · 
· A emenda pretende, na sua principal · disposiciio, resta

belecer o antigo regimen das porcentagens, de que já goso:.~ a 
curadoria das· massas fali idas, supprimido, justamontt>, pelos 
abusos a que deu Jogar. Não parece á Commissão, elt'vamo~ a 
elle voltar, tanto mais, assim sem tempo para meditado ('~
tudo, em apressada resolução de final de areamento,_ ... 

E' de parecer que a emenda seja rejeitada .. 
. N. 58 

Inclua-se onde convier: 
Art. Quando vagar um dos officios dar-se-ha a uni· 

ficaclio das escrivanias em cada Pretoria Cível. . 
' ' \ ' 

JUSTIFICAÇÃO · · 

O fundamento dessa emenda resulta da segunqa publica
cão feita da Reforma 'Judiciaria do Districto . •Federal, . p'e!o 
aecreto n. 9.263,· de 28 de dezembro.de 1911, e Diario Offi-:
dal n. 309, de 31 de dezembro de 1911. · . · · · 
· o teor da emenda corresponde ao texto in._fine do ar
tigo· 343 do alludido decreto n.' 9', 263, cuja ultima parte foi 
su,pprimida em uma das tres publicações. • .· 

· Sala das sessões, 'iS de dezembro de 1917. - Ravmundo 
de Miranda. . 
.s :A 1 Commissão não :Póde aconselhar a approvac!io da . 
emenda: é· incontostavel . que, de preferenllia ao · officinl 
unico, convem mais ao publico a dualidade ·de funccwnarios, 
:POrque a divisiio do trabalho facilito: a regulac:izacão do ser
vioo, estabelece a emulacão o· permitte a Qscc:lha das parteR 
litigantes, o que é, tudo,· de grande proveito para estas, · 

--- --
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Art. Os promotores publicas servirão no jury cada 
um pelo tempo de umu: sessão, começando pelo mais antigo 
até que chegue ao mais moderno, cabendo sempre ao que tiver 
de sahir do jury ir exercer •as funcções do que o houver de 
substituir naquelle misler. · > · 

Paragrapho unico. No serviço dp jury os promotores se 
substituem reciprocamente. 

JUSTIFICAÇXO • 

Justifica-se a. emenda pela necessidade de serem revesados os 
promotores em um· serviço por sua natureza exhanstivo, 'evitando-se 
assim que os julgamentos de réo~ presos continuem no atra.zo em que 
se acham. · · 

Quanto a segunda parte da emenda, e•' de toda conveniencia. em 
bem do interesse da justiça que a substitui~iío se façit neste caso como 
se prescreve no paragrapho e nã.o pelos adjunctos conforme a legisla
ção em vigor • ..:..Eloy de Souza •. , 

' ' 
A Commissíl.o acceita a. emenda • 

. · N.: 60 
Art.; Ficam equiparados os vonciínet.tas dos funccionarias do 

GabinPte de ldentificaçii.o e ele Estatística da Policia . do Districto Fe, 
dera I a.us úos funccioi1al'ios ·aa Secretaria: de Policia, attenta a equi
vale rio ia. ue caiegorias de·acr.ôrdo com o regulamento em vigor. -
iS de dezembro de Hl !7. -Ribeiro GonÇalves. · · · · 

. .. 

JUSTIFICAÇÃ6 . 

' O Gabinete de ldentí&caçii.O e de Estatística da Policia do Districto 
Federal, fundado ha mais de 10 annos, com 13 .funccionarios e com 
os mcs,.los . vencimentos ·_que ainda hoje percebem, tendo os seus 
serviÇos au~!Jlentados dia a .dia e dei· um ~odo espantoso, como se 
jlojerá veriliCaL' dos relatorJos apresentados annualmente ao Sr. Chefe. 
de Policia, vem pedir a equiparação desses vcucimentos aos dos 
funccionarios da Secretaria da Policia, por ineio de uma sub-emenda. 

A actual ta.bella ·de ve·ncimentos deste Gabinete . é a. seguinte: 
i director (equiparado ao. offi~ial da secretaria).:.~. 6 :ooosooo 
4 encaryegados .de secção ( escripturarios da . secreta-

ria).~......................................... i9:200SOOO 
7 auxiliat•es (amanuenses)(amimuenses' da secretaria) 25:200$0JO 
1 continuo-porteiro (equiparado aos continuos.da.se-

, ' crota~ia). 1 1 o.~ 1 1 ·• t 1,1 o 1 1•1 1•1 11,11 1,1 1 1,' I I tI O I I... 2·:ooosooo 
- . - ) ' 

sa: .. ioosooo 

· . Para fortalecer esta justa pretençilo, justa e neceiiSarla em face 
!}.o actu~~oi aijc~reéimento cl,ll vida, pedimos vania. para ponderar que 
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' 
este gabinete foi croado ha m11is do :10 annos pa1•a auxiliar 03 serviços 

. de Policia o á. Justiça, no que se referia ao ucrimo», tilo sómente, 
sendo mais. tarde · ap1·oveitados os seus relevantes servil}os, para 
razerom face ás necessidades da vida civil o politica desta Capital. 

Como se verifica, pLlo exposto, a ropartiç1lo fô1•a croada som a 
menor prei:lccupaçilo do ronda ; entretanto, com· o seu actual desen
volvimento, olla tem visto as suay rendas ascenderem do tal modo 
que hoje arrecada uma.·rilédia do 70:00lS annuacs, provenientes 

. somente da expodiçilo de carteiras de identidade, sem figurarem em 
linha do conta os sellos de l'Cquerimentos en~rados e os de cortidõos, 
sendo que estas, só este anno, já attingiram ao elevado numero de 
875. . ' ' 

Trata-se de equipliracão,. com augmento de· vencimen
tos. A· Commissão é contraria á emen1a • 

. N., 6f. 

Accrcscentc-so ond~ convier: · 
Art. · E' permittido ·àos guardas civis, que o requeiram, 

consignarem em. folha· as prestações devidas ú Caixa Bene
ficente da Guarda Civil. quer por emprestimos contrahidos, 
quer pelas contribuições mimsaes.,'-;- Pires !Ferreira. 

. 
: JU~TlPICAÇÃO 

A emenda nilo acarreta . augmento de despez11.,· nem contraria · · 
nenhuma disposição de.lei vigente. Aporias torna extensiva aos guar
das civis lima permissão assignada a 'variós empreg!Lôos publico~. · 

A Commissao é favoravel á emenda.. · . . . · 

' N •. 62 
Onde convier: '~ .. 
Consideràndo: 
Que actualmente qm\esquer · medicc.s, especialistas ou · . 

não, podem ser nomcadoH para realizar pericias medico-la-. 
gaes, no fôro civil o • criminal, das quaes dependem. quasi . 

. sempre grandes interesses da sociedade; 1 
. • 

Que a medicina legal ó hoje um ramo importante dos 
conhecimentos I!ledico~; t'onsUtuindo uma · verdadeira' oar- · 
reira que exige estudos especializados; ·. · . : · · 

Que em Franca, <lesrlc 1903,. existe um InRtituto de Me
dicina Legal e Psichyatria, na Universidade do Paris, . oreado 
para diplomar medico;;· legistas: . . · · . . 

Que na Allemanhn;· desde 190i, só· podem exercer os 
mistéres r! e peritos os medicas diplomados para esse . fim; 

Que na Amarica. rlo ,Norte, .,nas universidades õa:Pensyl
vania· e Haward, ha muito que existe um curso especial desta 
disciplina; . , . · . 

Que a Faculdade· de ·Medicina .. do Uio de Janeiro acaba' 
de reulizar; a exemplo dc .. suas !)ongenet•es eut•opéas e norte 
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americanas, um curso do uperfeicoamcnto para os medicas 
que quizerem FIO especializar nas . mtlterias attinentes ao 
mistér. de perito; 

Que o curso do ll!crlicina Publica, agora iniciado pela 
·nossa !acuidade, fói feit.o de accórdo IJOm toda~ as exigen
ciás technicas, em lic:ões essencialmente praticas, ministra
das por professores de reconhecida competencia e autoridade 
nestes· CRtndos, como os JJrs. Nascimentú Silva, Afranio Pei
xoto, J.eitúo da Cunha e Diogenes Sampaio; 

Que o curso referido satisfaz todos os rEiquisitos, por . 
. isso que compreheudt~: as ~cguintes disciplinas: technica sa
nitaria, technica mediC:u-legal, clinica opidemiologica e cli
nica · forense, cujas · aulas se realizaram nos lalJOratorios da 
Faculdade de Medicina e dü Serviço Medioo-Legal da Policia, 
do Desinfeot.orio e Musett da Directoria Geral da Saude Pu
bilca, . o nas enfermarias .da Santa Casa da MiGericordia e do 
Hospital Nacional de Alienados· e Maternidade das Laran-
jeiras; · 

Que ·este curso mereceu a approvacão unanime da Aca
demia . Nacional de Medicina, por proposta do Dr. Garlos 
Seidl, director da Saude Publica; 

Que ha grandes ·vantagens em confiar os intéresses da 
Just;iça, como se faz em outros ramos dos conhecimentos hu
manos, a especialistas possuidores de um certificado official, 
depois de ·provas publicas; . . .. . . · . , 

Quo lia todo interesse em prestigiar o novo curso da Fa
culdade de Medicina; inaugurado sob os 'auspícios dü Dr •. 
Carlos· Maximiliano, muito digno Ministro da Justiça e appro-

, vado pelo Conselho Superior de Ensino: · 
Fica o Governo autorizado : 
Art. L" Além dos peritos officiaes, providos por con

curso e outras provas de idoneidade, só poderão realizar pe
rícias medico~legaes, no' fôro civil e ·criminal· do Distr1cto 
Federal, os medicos diplomados pelo curso official de Me
dicina Publica· da Faculdade de Medicina do Rio . de Janeiro . 
oú congeneres de outras, faculdades officiaes da Republica·. 

Art. 2.• No provimento dos cargos technicos serão. pre
feridos para as nomeacões, cm igualdade de condições, os 
.medic~s · diplomados pelo referido curso ou congeneres de 
outras. faculdades. · · 

· Art .. a;• Revogam-se as disposições em contr~rio. 
J ustifioação : . 
Opiniões sobre . a ,officiillizacão · dos peritos medico-Ie-

gaes: . · 
.. Do professor Afranio Peixoto - (ElementoS' de Medicina 

Leoa!, pag. 540) : · . . .. . · · 
· «Nu Capital da Republica em· pr.oblemas difficeis 

de incapacidade civil os juize!! (pois que a perícia ~ I . 
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remunerada pela parte)' escolhem os ·seus affoiGoo·· 
remunerada pela parte) escolhem OR seus affeicoados, 
parteiros, dermatologistas, chimicos, cirurgiões, pouoc 
importa, para jul;;ar de estados duvidosos de alienacüo 
nu:~ntal, acceit.ando como válidos taes documentos . de 
i:tnprobidado profissionab 

Do mesmo autor- ( Annaàs da. Faculdade . de Medicina do Rio, 
f~i7: . . ' . 

\ 

«Nilo c uma orignalidado sem alcance o novo curso de 
medicina publica, sinJ.o uma necessida·Je de ha muito rocla~ · 
mar! a, Com olfeito a Justiça exige; ca:la vez . mais, peritos 

· idoneos, capazes do instt·uil-a ern urn tampo ém que os conhc~ 
cimentos divulgados cu. bem por• igual llOs malfeitores,. dan ~ · 
do-lhes meios de impunidade. O curso de medicina publiba · · · 
pretende dar a primeira instrucção especializada pat•a a con ~ 
quista de medicas legistas e medicas sanitat·ios, como é ele 
necessidade no momento, preparando o futuro advento de 
novas especializações,)) · 

De professor Lacassagne- (Traité de Medicine Leaale. ·Paris, 
.1909, p~g. 85): 

«Les proposition~ du tribunal et los rléslgnations de la ·cour 
ne peuvent pas portar que sur les docteurs en merlicine 
ft•ançais, a.yant au moins cinq ans de d'exercice de la prefession 
médicale et derneurant soit dans l'àrronàissement du tribunal 
soit dans lo ressort de ia Cour D'Appàl cL .Juurlis d'un diplome: 
de l'Univel'sité de Paris, portant la mentíoi1 «Medicine Legal et 
Psychiatrien, soit un diplome analogue pour d'auües un!ver
sités. En dehors des cas prevus a.nl\ artictcs 43, 44, 235, 268 
du Code d'Instructíon Ct•iminelle,·les opera.tions d'expertises n, 
peuvent être confiées á. un docteur en médocine qui n'au1•aie 
pas le titre d'expert.n 

Sala das sessões, H de dezembt•o de {0:1 i .-Lopes GonÇalves.
José Eusebio.-Alencar Guim:1r1\es.-Cunha Pedrosa./.-Epitacio Pes~ 
sóa . ..:..Riboiro Gonçalves.-Arthur Lemos. --

. A Commis~Ílo acccita a emenda que está amplamente justificada, 
dando-se~ lhe a redacçil.o apropriada; para constituir projecto om se-
parado. · 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. i O i da lei n. 3.232 estipula que é permittido aos diarista t
áa Uni1Lo que fizerem parte de associações e caixas beneficentes, cans 
stituidas pelas proprias classes, consignar mensalmente, otc.; o art. 3• 
n. IV da mesma lei u, 3.23t, de 5 de ia.neiro·de t917, autori1.ou o 
Governo a dar nova organizaç!Lo á referida caixa, com administraçi'ío 
autonoma e directoria eleita dentre so socios contribuintes. 

Nenhuma disposiçi!.o legal existe tornando obrigatoria a contri
bllição da ruuusalidade e joia. deduzida conjuntamente do vencimentQ / 
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de cada guarda, como dispoz o regulamento de H de JUlho de· 
:1.9:1. 7. 

Assim, convém ser ·revogada essa disposição regulamentar c 
tornar claro que é livre a contribuição · citada,· o que faz a 
emenda. · · · · 

. Rio, :!9 de dezembro de :1.917.- Paulo de Frontin. 
ACommissãoé favoravel á approvação da emenda. 

N. 6-J, 

Accrescente-so. onde convier: 
Art... O presidente da Caixa Beneficente da Guarda Civil será. 

eleito conjuntamente com os demais directores mencionados nos re-
spectivos estatutos. . . 

Os descontos e contribuições para esta caixa como para outras 
caixas de repartições dos Estados, .serão feitos em folha de pagamento, 
cujas consignações não poderão exceder de dous terços dos venci· 
mentos do cmpre gado que as fizer. . · 

Os estatutos seril.o revistos pelos contribuintes c registrados na 
fórma do Cocligo Civil.-Erico Coelho. ( . ·· • 

J~sl'IFICAÇÃO 

.. Considerando que o decreto n. :1.2.572, de H de julho de :1.917, 
· nil.o está. de accôrdo com a le ttra da lei n. 3. 232, de S de janeiro de 
":1.9:1.7 (art. ·s•, n. 4, § 3") que autorizou ta.! rlAGret.o; visto que no seu 
art. 3° e paragrapho umco desta mesmo artigo estatue medidas cp
postas á. lei, a emenda tem fundamento. , 

Parece que o decreto n. · :1.2. 5 72 não exorbitou da autorizaçil.o 
dada pela lei n. 3.232. · 

Não é conveniente a emenda. 

l
i,' 

I ~~ N. 65 ~ . 
• Art. Os inferiores da Forca de Policia ".1 Corpo . de 

Bombeiros vencerão soldo e duas etapas, de acn~rdo com o 
art. 25 da l!li n. 2.290, de 13 de dezembro de f91o. - !Pires 
Ferreira. 

A Commissão é de parecer que a emenda seja approvada 
eom a seguinte · · 

Sub-emenda 
Em vez . de «duas etapas,, diga-se : cu ma ·e meia o tapaS). 

N., 66 · 

Fica o Presidente da Republica autorizado a, som au
gmento de despeza, rever e reformar os regulamentos das 
casas de Detenção e de Correccão, colonias e escolas. corre
ccionaes, ou preventivas, bem como veri:!'icar a situação dos 

. presos e sentenciados pelos juizes sellcionaes do J)istricto 

,. i 

I 
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J.'ederal e dos Estados, no sentido de uniformizar c do uni
ficar a direcção dos estabelecimentos pcnaes dependentes do 
Governo Federal, e de tornar effectivo o regímen peniten
ciar.io legal, providenciando a respeito, do modo mais con- · 
vemente. · 

Sala das sessões, 18 de dezembro de 1917.- F . .Mendes 
de Almeida. 

' 
JUSTIFIC!. ÇÃO 

O modo pelo qual está sendo effectuado o cumprimento 
das sentenças penaes e a fórma por que é realizada a guarda 
dos' presos sujeitos a process<:>s criminaes, exige urgente~ .e 
officazes providenCJias para fazer cessa·r os abusos, as vio
loncias e as praticas irregulare~. injuridicas e inconvenien
tes que se observam nas prisõP~. principalmente no Districto 
Federal, onde mais de seiscentos sentenciados, na média, ter
minam o tempo das penas a que foram condemnados sem 
nunca haverem penetrado na penitenciaria; , 

• Não existe nenhum nexo leg:al entre os varios estabeleci
mentos a que são recolhidos r1~ réos processados ou em qu1' 

· cumprem pena os sentenciados pelos varias juizo~ depm-
dcntcs elo Governo Federal. , · 

O modo pelo qual está· sendo dada execucllo ás senten
ças condemnatorias é o mais ronfuso, vário e desconnexo, 
com grande prejuízo para · a justfca publica e para a boa 
reputação do Brasil. · · · · · ·· · 

Não· existe nenhum regímen penitenciaria legal que seja 
uniformemente observado o nem mesmo um systema de fi$
calizaçllo concentrica que pe,..mitta ao Governo · Federa! a. 
superintendencia efficiente e unificada sobre os varios e~ta
belecimentos penaes. A justi~·a por seus differentes juizes 
sem nenhum vinculo entro si, está desapparelhada de meio~ 
do tornar effectiva a punicllo legal dos condemnados. 

Os protestos contra tod<ts essás irregularidades, asiiaz 
deprimentes para um paiz ctv:.Iizado, repetem-se todos os 
annos, principalmente por parte· dos professores de direito 
e de processo eriminal que, em suas visita~ acompanhatülo 
as turmas dos estudantes das factlldades juridicas, são tes- · 
temunhas do geral descalabro rJ~; justiQa penal no Brasil. _.. 
F. Mendes dt Almeida, · , · ·.· 

A Commissão acceita a ·emenda com as seguintes sub .. 
· · emendas: · · · . . 

Supprimam-se as palavras:' «sem augmento .de despeza,.; 
Ac11rescente-se onde convier: cpodendo abrir os necessa-

rios creditos,. · · 
N. 67 

Verba 21": 
· Ficam extensivas aos machinistas da Insrlectoria dos Sor

'Viços de Prophylaxia as regalias de· que gosam os machinis-
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tas da Prophylaxia do Porto, ficando os mesmos, em numero 
de qual.ro (!,'), percebendo os vencimentos de 1 :916$100 de 
ol'denadà c 958$080 de r;ratii'icação, transportando-se ela .verba 
-·- Pessoal diarista -- para o quadro de funccionarios da 
mesma a quantia de i:l ~4 96$960, da importancia de ré is 
1:1 :497$500, destinada aó mesmo fim. . 

Nota- A suppt•essii.o de um machinista ·na tabella Ol'çamontaria 
· é para desappareccr um equivoco, pois nunca existiram mais de 
quatro macbinistn.s, o.> quaes percebiam no tempo da. !'obro amarolla. 
i OS diarios. - Alcilzdo Gua11abara. 

A Commissi1o ó de pal'ccar que a emenda deve ser approvada, 

N. 68 
Onde convier: 
Art,, Fica sondo da attribuicão do directo!,' geral a 

nomeaflão do mecanico da Directoria Geral de Saudo Publica, 
sem aÍtgmento do venCimentos.. · . 

Sala das Commissões, de dezembro de :1917. Erico 
.Coelho •. 

JUSTIFICAÇÃO 

k emenda supra visa sómente evitar que o· funccionario, 
que actualmente. exeroA ns funccões • de mec:mico · da Dire
ctoria 'Geral de Saude Publica, seja' demissível som motivo 
justo, o que poderá succeder sendo, como é, sua conservaciio 
dependente do inspector 'tle prophylaxia, a , capricho. A 
emenda investe o director geral da repartição da faculdade 
de nomear e demittir esse empregado. 

Ainda mais· não é razoavel que outros empregados do 
categoria inferior se,iam nomeados· pelo Ministro,. t.aes. como 
os mestres de officinas da ·Casa de Correccão, emquanto o 
mecanico. da Directoria de Saude não o é pelo director· geral 
da reparticão publica. · 

A Commissão é contraria á emenda. 

N. 60 
Considerando que o Conselho Superior do Ensino resolveu reputa· 

indispensavel o t'unccionamento, durante tlm quinquennio, como con· 
diç1lo preliminar para SOL' julgado idoneo o mstituto secundaria ou 
superior quo pretenda equiparaçilo aos congenm•es fedaraes i . 

Considerando que a Universidade do Paraná mantendo cut•sos de 
direito, engenharia, medicina o pharmacia, com gabinetes e labora· 
torios dotados de todos os elementos modernos necessarios ao ensino 
pt•atico. das ma terias destes ultimos, e a de Porto Alegre o curso ju· 
ridico,. organizados todos segundo. os proccitos" ela · legisla~ão fedel'al 
relat.iva ao ensino superiot· da Republica, toem já .uma existoncia'do 
mais de cinco annos i ,. 

Considerando que, subvencionados pelos respectivos Estados, 
estes dous institutos do ensino teem funccionado, o primeiro com uma 
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frequencia média annual de 500 alumnos, e o segundo com a de 300, 
e qne os exames finaes do cada anno toem affirmado não só a capaci
dade profissional dos respectivos corpos docentes, como constatado o 
l'Oal aproveitamento de seus alumnos. . 

Considerando que convém animar e estimular a manutenção de 
institutos desta natureza e o regimen de ensino por ellcs estabelecido 
de accôrdo com as leis foderaes, contribuindo deste modo para que 
augmente sempre ·o patrimonio moml e intellectual ele que já nos · 
'ufanamos. · 

Considerando, finalmente, que o meio mais efficiento para isso é 
estabelecer a fiscalização federal nesses institutos, aliás considet•ada 
essencial pelo'decreto n. H.530, de :18 de março de :1015, para ore-
conhecimento da respectiva idoneidade. · . 

Proponho que ao Orçamento do Interior se accrescente, onde con-
vier, o seguinte · · . 

.. ADDl'riVO 

· Art. Fica o Poder Executivo autorizado a mandar fiscalizar 
a Universidade do Paraná e a Faculdade de Direito de Porto Alegro 
desde que os respectivos conselhos directores deposit~m nas delegacias 
fiscaes de Curityba e Porto ·Alegre as necessarias quotas de fisca-
lização. · · 

Sala das sessões, de dezembro de 1917.- Alencar Guimarí'ies. 
. . A Cornmisslio autemltl- q'u!l asta . eme!lda está. PL'ujudicadr. pela 
emenda ,da Commissão approvada em 2• discussão. 

N. 70 
Fica o Governo autorizado a adquit•ir um gabinete de electrici

dade medica (para a Faculdade de Medicina) para o ensino pratico 
da. clinica physio-tborapica, despendendo para isso até a quantia de 
i35: 000$000. -:-Alcindo . Guanabara. · 

· Peúsà. a Commissao que a emenda não deve merecer o assen
timento do Senado, · 

N. 12 
Onde convier: 
Os livres docentes da Escola Polytechnica nomeados na 

'vigericia da Lei Organica do ensino, que, mediante concurso, 
realizado de accôrdo com as disposicões do decreto n. H. 530, 
do 18 de marco do 19-15, forem clasificados. em -primeiro 
legar, serão nomeados de conformidade com. o art. 127 da re-

., ferida lei organica, sendo-lhes, porém, inteiramente applicavel 
· o disposto no art. 150 do citado decreto n. H .530, de 18 de 

marco de 1915. 
Analoga. providencia será tomada em rolaçl!.o aos preparadores o 

auxiliares de ensin'o, investidos das respectivas funcções na vigencia 
da Lei Organica do ensino approvado p,olo decreto n. 8. 6B9, de B de 
abril de i9U. 
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Paragrapho unico. Em virtude desta disposição fica prorogado 
por 120 dias a contar da data da presente lei o prazo para encerra
monto das inscripções para os concursos abertos na. Escola Poly
technica. 

JUSTU'ICAÇÃO 

Com o intuito de se apt't\senta.t·em a concurso para o provimento 
efl'ectivo do~ lo~ares vagos da Escola Polytechnica., os actuaes pro
fessores interino·; se tlzera•n livres docentes vitalicios, de accôrdo com 
a lei Ol'ganica do ensino, c:mqnistançlo es'e titnlo mediante apresen
tação do trabalhos originaes e~pocinlmente olabot·ados para esse tlm, 
os quaos obtiveram approvação da Congregaçlío. · 

Nomeados interinos, aguardavam para passar a oll'ectivos 
o concurso de· títulos o obras, no qual só podiam entt·ar livros 
docentes. · 

As inscripções para esses concursos se abriram em dezembro de 
i914, e deviam encem~r-so em fevet·eiro de Hl11i; mas tendo o Con
gresso Federal autorizadoo.Govorno a rever o decreto n. 8.659, de 1i 
de abril de i OH, foram ellas suspensas pot• ordem do presidente do 
Conselho Superior do Ensino, prolongando-se assim a. interinidade dos 
livres docentes. 

Publicado a iS áo ·março·de i9iB o derreto qne reformou o ensi-
no, receberam nova nomeaç1lo interina para os mesmos cargos. . 

Em vista destas considerações é de toda a ju3t.iça a emenda pro
püsta., que pu r equidade deve tambem ser applicada ao3 preparadores 
e auxiliares de ensino. · · 

Rio de Janeiro; iS de dezembro de :1.917.-Paulo de Frontin. 
A Commisslío acceita a emenrla, supprimindo as palavras ccsendo

Jhes porém applicavel o disposto no art. i50 do citado decreto · 
n. 11.530, de 18 de março de :1.915 .• » .. ' · 

N. Si 
Osinspectóres das Faculdades de Ensino Superior, prepostos á 

fiscalização desses institutos, equiparados aos otHciaes, percebem o 
vencimento mensal de 50JS, pagos pelas taxas de matricula sem 
nenhum desembolso do Thesouro. · . . · 

. Os •tiscaes. dos· estabeleciroentos de ensino secundario, equipa
rados ao Collegio Pedt·o II, s:!.o tambem nomeados pelo· Conselho 
Superior do Ensino, e os vencimentos que percebem sabem da receita 
pt•opria a esses estabelecimentos, resultante das propinas de exames 
finaes e taxas de matl'icula., . · . 

Posto q.ne tenbam mais trabalho do que os inspectores das aca
demias equiparadas, com a sohreearga que os onera, da. flsraliza~ 
çâo do bancas de exames de preparatorios, recebem por todos esses 
trabalhos apenas auos mensaes. 

Parece de justiça _que os estabelecimentos equiparados do ensino 
secundaria paguem a esses inspectores a mesma remuneraçao arbi· 
trada aos fiscaes das Faculdades oalcializadas. · 

,, 
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Assim, propõe-se a segul.nte emenda o.o orçamento do lnterioL': 
Accrescentc-se onde convier: 
Art. Os inspectores dos estabelecimentos de ensino secundaria 

equiparados ao Collcgio Pedr? II perceberão, pago por esse~ ostabole· 
cimentos, o mesmo vcnctmento que . percebem os mspectores 
das Faculdades de Ensino ollicializadas, designados pelo t:onselbo 
Superior do Ensino Publico e remunerados uns e out1•os pelos cofres 
desses institutos de ensino particulal' eq uipa1•ados. 

Sala das Commissões, em 15 de dezembro de :1917 •. - João Luiz 
~~. . . . 

A emenda eleva os vencimentos dps inspectores dos estabeleci
mentos de ensino secundaria equiparados ·ao Collegio Pedl•o II. de 300S 
a 500S, que é quanto percebem os inspecto1•es das Faculdades de En
sino Superior. . . . · · . . 

· Parece que, não tendo hav1do falta. de pessoas competentes, que 
desejem c acceitcm taes legares, não ha conveniencia em onerar os 
cofres des~es institutos, elevando os respectivos vencimentos. · 

• • 
N. 82 

Art. Os candidatos classificados em segundo legar por 
maioria absoluta de votos c que não tenham tido :um só voto 
para a inhahilitacão nos conc-qrsos já realizados na fórma dos 
arts. !;3, 44, ·i5, 46 c -i 7 do decreto n. 1 L 530, ele. 18 rlfl março 
di! 1915, terão direito ao provimento nos cargos de substi
tutos c ás vantagens respectivas, logo que . os actuaes substi
tutos forem promovidos a cathedraticos. -.Elo v de Souza. 

JUSTIFICAÇÃO 

. O longo processo dos concut'80s em estabelecimentos de instrucção 
secundaria perturba pot• algum tempo a sua vida normal, com grande 
prejuízo para o ensino. O objectivo desses cerLamens intellectu11es é 
apurar as condições de idoneidade dos. candidatos e o decreto n. :11.530, 
sob cujo regímen esti!.o sendo feitos, disillíe que a Congregação 'votará. 
a ccclassificaçil.o» e approvaçil.o · delles, sendo nomeado. o que .obtiver 
o primeiro logar. Não ha, porém, disposiçil.o expressa que confira di
reitos aos outros candidatos classificados. nossos concursos, ficando 
sem applicaçlío alguma o trabalho de «classificação~>, · que regula o 
provimento de vagas ulteriot·os em relação aos concursos para os de
mais departamentos da administraçil.o, inclusivo do proprio 1\linistorio 
do lnterio1' e Justiça. . .. 

Ora, os candidatos approvados cm sog\lndo lagar, com as 
rostt•icções da emenda proposta, isto é - por «maioria absoluta do 
votos e sem um só voto para inhabilitaçllo~>, fazem de certo jus a que 
lhes seja confet•ido o direito remoto á no:neação, tanto mais quando 
a Congregação, não podendo classificar. milis de um . em primeiro 
logar, terá muitas vezes do oscillar entre dous candidatos ds wereci-
mento equivalente. . 



I 
··o .•...• ,."'''·'··'·· :· ·.~wrzsi~~·~··~~:?(.,.;~~:/ .. : :;··.~::~ ~·~.t~<·.[j;~· ;~:~/·~·;:·:!··:· .. ;·~_, ..... ~· .. t:.~·:-·:··.'·:<·\~.:~:t~·<~-

··:.····· :;··... . ·. 

, SllSS..\0 E~I 24DE UI•:ZllMDI!O DE :l!ll'i" 273 

. Isto posto, a disposiçiio contida na emenda, além do complotar a. 
mtont;iío da lei quando exigiu a classiticacão dos candidatos, importa. 
verdadeiro acto do justiça. , . 

Pm·a alguns Jogares de substituto do Collcgio Pcdt•o lllizczam-se 
nomeações baseadas em concursos antiquíssimos. Por outro lado, 
varios substitutos que haviam sido nomeados por um simples con
fronto de ti tu los de idoneidade, para servir trcs annos, foram depois 
providos nesses cargos a titulo definitivo pot• urna disposição orça
mont!l.ria (art. O• da lei n. 3.089, de 8 de janeiro de iOlüJ que lhes 
deu até o direito de promoção a cathedratico. Alguns dollos ja foram 
promovidos. · : · 

A emenda, .cm vez do tão oxccpcionaes o amplos favores, restingo 
o direito de nomeaçã.o áquolle que tendo !'cito concurso do provas 
publicas c solemnos, presidido pelo SI'. Ministro do Interior, foi clas
sillcado cm segundo Jogar pot' maiori;t absoluta de votos' o não teve 
um só voto que o inbabilitassc', , · • · 

A CommissãO é de parecer que a emenda soja approvada •. 

N. 83 
.AccrcscenLc-so onde convier: 
ArL. Fica o Governo ·autorizado a ceder, a ULulo prc-

cm•io,_ a ··Mat.emidade do Rio do Janeiro, sita ú rua das La
ran.ieit·as n. 180, à ]~acuidade de Medi.êina do Rio c!f' Janeiro, 
para nclla insL:illiu: a. clinica obstcLt•ic.a, na fúrma do rcg,lla
mento de sua congeneJ·e, na Dahia, a Maternidade Climcrio de 
Oliveira. 

.iUS'l'lFICÀÇÃO 

A cadeira do clinica obsletrica da Faculdade de :jfcdi
cina do Rio ·de Janeiro não dispõe de uma inst.allncão r.on
venientc. A !llaternidado desta Capital, mantida por ~uhvrn
t!óes fedcracs e municipaes, funccionando orn proprio na
cional, é, presentemente, a melhor 'organização bospit.alar · 
que· possui mos, destinada -ás mulheres gravidas c nucrperas. 
~l'rata-so, pois, de autorizar o Governo a dotar de ·1.1m grande 
mel!tO\'amento o ensino . medico da Capital da Reoublica ~orn 
um serviço· (fUC lhe pertence. 

A Facnldndo de- llfedicina' d~ Bahia ,ití conseguiu a fun
dacão de uma Maternidade, . denominada Clirnct•io. do· Oli
voira, ondo l'unccíona. a cadeira do clínica obstetrir.a. Urna 
voz que a autorizaoão contida na presento crnend!l seja con
cedida no Governo, a ]'acuidade de 1\lcdicinn do Rio d~ .Ta., 
noirc:i fi()al'á qunsi em identicas condições da da Bahiu, o 
<!UO jtí t•cpresonta um grande passo ·dado cm br.noficio rio 
ensino mcrlico no Brasil. - · 

-Sala das sessões do Senado, do dezembro. do. 1 !H 7. _, 
Bel'!ial'llino Monteiro. . . . · 

O assumpLo ·de que Lrala a emenda,. dando á Maternidade 
do Rio do ,Janeiro uma nova organizacão o ou~ra direcç~o, 

S.-VoL IX 18 
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.merece so1• mais detidamente estudado. A Commi;Rão é de 
parecer que soja rejeitada a emenda. 

N., 84 

· A intensa preparação milita~·, que . .com.ecou, sobretudo~ a 
ser feita. no anuo corrente, depo1s do rompimento do relaçoos 
entre o Brasil e a Allemanba, desorganizou os estudos de · 
muitos alumnos, que se apresentaram como voluntarios e 
perderam muito tempo em exercícios. 

Conviria recompensar a boa vontade de todoa · esses 
moços, que puzeram o serviço da Patria acima .das suas con
veniencias pessoaes. Nenhum delles sabia nem sabe ainda si 
esse sacrifício não irá até o da propria vida, Nessas condi
~ões, tudo. justifica que se 'lhes conceda uma· segunda época 
de exames, em que possam l'oparar a pex·da de tempo que 
sofJ'reram. . . . · - • 

Em todos os paizes cm guerm, os govel'nos teern feito 
concessões especiaes ~os estudaJ;ltes. Em alguns foram mes
mo ao ponto de éonstderal-os approvados sem exames. 

A emnnda abaixo transcripta não chega a tal excesso . 
. Aos estudantes de preparatorios ella permitte uma se

gunda época de exames, mas nella não poderão exceder o 
maximo. regulamentar de quatro. . . · 

Quanto aos estudantcz de ensino superior, a concessão· 
tlo uma segunda época de nada serviria, porque elles .já a teem 
lia, porém, o caso dos 'que estão dependentes de uma só ma
Leria pat·a fazer o anuo seguinte. Nesse caso, podem repetir 
a disciplina do anuo anterior; mas não podem fazer o anuo 
seguinte. E' esta permissão que lhes dá a emenda, para que 
llÜO percam um anno. ·. . . · 

Não ha na emenda a menor í'acilitacão do proceeso dos 
exames. Os examinadores podem conservar todo o seu rigor .. 
O que se permitto áquolles que offereceram suas vidas para o 
serviço da Patria é a possibilidade de tentarem. uma nova 
prova. 

'BMBNDA 

. Accrescente-se onde convier : 
., 

Fica o Governo autorizado a abrir, em mar~o . de. 1918, 
uma segunda época de exames para os estudantes que se 
tenham inscripto voluntariamente e feito exercioios miltares 
no Exercito ou na Marinha. · · · . 

Os estudantes de instrucção sccunqaria não poderlico fa
ZCl' mais do que o numero regulamentar .de· quatro exames 

O~ estudantes de instmccão superior, a quem faltar ape;. 
uas urna disciplitna de· qualquer auno, poderão, independen-
1.r dr. prova ri~ i'r~:~rruencia, repeLir em qualquer escola supe
rior o· exame dessa discip~na e, uma vez nella approvados, 
fazer os exames do anno seguinte • ..:.. Elov de Souza. · · 
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C·:;m caracter provi.soric•, como -está. r·cdigida, c atten- · 
d•Jndo ás concticõcs do. momo11Lo, a emenda deva merecel' 
assentimento do Senado, 

N. 85 
Onde convier: 
Ar!.. Sel·ão IUC'nleados tentas substitutos cffedivos do 

C:r:llogio l>edro II, si o requererem, os profcsso!'es que, !.en
do lcceionado nwquelle instituto de ensino durante mais do 
eincc• anno.s consecutivos, como interinos, ou supplementa
!:es, :lJH'!>sentcm documentos em appr.ovação om conc;Ull'SO 
das ma terias da cadeira ,vaga, em quaesquet· · esiabeleoime:n-
1 os publicas da União ou dos Estados. . 

JUSTIFICM.1ÃO 
.. 

Sendo o concurso ·exigido para apurar apenas a c.om
petoncia dos candidatos, ·é claro que o profestlor que lcccio
IIOU uma malcria durante alguns annos, não sú revelou es~a 
wmpr.tencia como ainda, o que ó mais importa:nte, ·as quali
dades. pedagogicas e moraes •para Q cabal desempenho do 
cargos de magster~o. · 

; Sala das Commíssõcs do Senado, iS ue dczemhro-dn 1917. 
- R:v:nu;ndo de Miranda. · . . . . 

'Parece á. Commissão que a emenda ó inconvenientE! ·ao 
onsino. Sub:Sti Lu e o concurso ao tua! por qualquer ·autro; 
prestado p·erwnte quaesquer estabelecimentos publicos · da 
União ou dos Estudos, e, por· isso, ó contraria á emenda. · 

N. 86. 
Onde convier: 

..... I··:' 

«Aos úhimnos ·da Escola Polytechnica, que concluírem o 
3" anno· do curso de engenharia civil, será conferido o diploma 
dn engenheiro geographo. ». · ' . . . . 

A em~nda nã.o prê,iudica. o ·ensino o corresponde .a um .desejo 
ropetidamente manifestado pelos estudantes om requerimentos diri-
gidos ao Poder Executivo. . .. 

·. Deve ser approvada. . . ·. . . · · . 
N •. 87 

Considerando que os professores substitutos do -Collegio Pedro 11 
são os unicos professores em todo. o magiste~·io federal, municipal 
ou estadoal ·'que nã.o roce bem nenhum vencimento ; ' 

Consideraudo que esses professores são equiparados nos sub· 
stitutos das faculdades superiores, com os mesmos o nus:( art. 9 da 
lei n. 3.089 de 8 de janeiro do :19:16 ), inclusivo o conoul'SO de 
provas com a.pr~~ontação. e defesa de theso ; · · · . 
. Considerando que !> regimon da n!l.o accumulaçllO' lhe· voda 
qualquer omprego officml remune1•ado, conforme av1so do Sr. ·Mi-• 
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uist1·o do Intct'ior de 11i de outubro de 10i7, dctorminantlo rJUC· 
os candidatos :t-concurso assignem um termo no qual dec11trcm 
demittir-se de qualqum• outro emprego fedem!, si classificados .cm 
primch·o Jogar ; 

Considerando que seus proventos, meramente occasionues, 
cor1stam apenas d.ts interinidades raras c das taxas do exames 
relativamente muito reduzidas ; 

Considerando que esses proventos ainda vã.o diminuir com a . 
emenda jlt approvada em segunda discussão e que torua incompa
tivel o magisterio particular com as funcçõcs de substituto, pois 
lhes veda o llnsino de sua especialidade fóra do Collegio ; . 

Considerando que os substitutos silo os · suceessores legaes dos· 
professores e. que. a perspectiva do esperar a pr!lblcmatica ~uccos
sll.o dos catheâratleos, :os quaos alguns niLO attmgem :L . trmtona, 
restringh•ia for~.osamentc a concurl·encia. dos candidatos icloneo;; () 
illustrados, com jlrejuizo g1·avo do nível intelloctual da Congre
gação c' dos interesses do ensino,. si nito !'ôr garantida aos sub-
stitutos uma . romuneraçilo condigna ; · 

Considerando que sõ póde conceder aos substitutos do CóP, 
legio Pedro II os ·mesmos vencimentos que percebem os das 
faculdades superiores sem augmento ele cle.1pe;1t, nem abel'tU1'1t de 
c1•cclito, rclllizanclo-se essa medida de equidade sem omts pm·a o 
Thesouro, pois os substitutos se propóem, caso obtenham vcncimr.n
tos. a regei' tm·mas supplomenta~·es das suás' matarias,· turmas cuja 
despeza, cm i017, montou a 147:518§300, pagos pela ver•ba de 
!JO:OOOS da subvenção o pelas taxas e outras. rendas .elo Collcgio, 
do accõrdo com a lei, ao passo quo os vencimentos elo 500$ a dozo 
sUbstitutos perfazem · apenas· 72: OOOSOOO ; 

Considerando que a Commissão do Iustl'ucçã.o Public1t da Ca
mara manilestou suas symJiathias ás pretcnçõcs dos substituto> do 
Collegio Pedro II, cuja situação actual; 6 nociva ao 1.proprio cu
sino, 6 uma anomalia no magistorio olficial e closcliz das tradi
ções do mêsm? Collcgio. 

Onde convier : 
- uFica concedida integralmente aos substitutO$ dos Jll'Ofessorcs 

catbedraticos do Collegio Pedro II a oquiparaçilo aos substitutos 
das Faculdades Superiores, dada pelo at•t. ··u elo lei n. 3.089, 
de 8 de janeit•o do 1016, sendo obt••gaclos a reger turmas supplc
mentares, a juizo da Cong1·egaçilo, nos ter•mos. da Iettra V ·do 
a.rt. 38 do decreto n. 1La30, do 18 'do março do !.0!5 o som 
augmeuto de subvenção. u , , · 

Rio de Janeiro, 18 do dozombt•o de 1017. - Patilo do l~l·ontiu. 

O art. i74 do decl'oto n. U .530,. do 18 de marco do 
:1:915, que reorganizou o ·ensino, declarou espontaneamente,· 
cm relação ao Collegio Pedro II, que não haveria professores 
ceffectivos, nesse instituto. 

A! substituição do cathedratico se i'aria por professor 
v.a~.U.QU:l!P', Jlome~do llelo dit•ec.tor e, ..P,Ol' excepcão, na hypo-
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these de offerecimonto ,por parLe de ,pi!'oi'essores idoneos, com 
audicncia da congregação c JWoposta do director, permHtiu, 
mas. sem vencimento, quo fossem nomeados substitutos 
«Lomporarios» por um triennio. 

Pelo favor concedido pelo art. !)• da lei n. 3 .. 089, do 1:1 
de janeirQ de 19i6, foi dado a esses professores o caracter 
de cffectivos o vitalicios, · e o goso de outras i!'egalias, como 
o direito á promoção sem concurso, por sua equiparação, 
excepto tí ·percepção de vencimentos, aos substitutos dos in
stitutos de ensino superior da Republica. 

A emfi}da trata de eliminar a unica .restricçãll existente 
e quer attribuir-Ihes · tambem vencimentos, em uma cre
scente escala de favores, mas com onus para o Thesouro, ou 
para o patrimonio do collegio. . .. 

·'Os substitutos, no i!'egimen actual, regendo duas turmas 
- que tantas são as que a ·congregação costuma conceder 
a cada .substituto - a 200$ por mez, por turma, farão, nos· 
oito mezes do anno lectivo, 3:200$000. 

A emenda fixa os vencimentos em 6:000$ annuacs, dei
xando o numero de turmas a ;íuizo da congregação. 

Ha ma terias que não comportam,· como o allemão, uma 
turma supplementar. · Entretanto, perceberão todos, pela 
emenda, vencimentos cOl'.l'espondentes á actual remuneração 
do quasi quatro turmas. 

· A · maioria da Commissiio, porém, é de parecer que a 
flm~;~ndn seja approvada. 

N. S!:í 

Accresccntc-8o onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a abrir .os credites nrJ-

C!'SSnrios para os pagamentos elos premias ele viagem aos alu
mnos das escolas superiores, que terminnrom os respectivos 
cursos c !'m•em assim !l'alarclonrJos pelas congr•cgaçõcs, na l'órmu. 
<los rcgulamcnl,os vigentes. 

18 de dezembro ele 1!>17. - Ribei7'0 Gon~aZves. 

JUSTIFICAÇÃO 

. .A emenda. n11o repi•esenta propriamente dospoza. Os premieis 
existem e silo todos os armas concediilos. A demora na abortut•a do's 
credites, para tornar olfoctivo o goso desses pt•emios, guo importam 
tambem em obt•igações, nilo se justifica de modo . nenhum e é uma 
proteUaçilo desnecessal'ia. ' · 

A Commissií.o acceita a emenda, propondo que cm voz de ccescola.s 
superioresn diga-so uoscolns officiaos» e supprimidas as palavras «(lOJas 
scongt•ogaçõcs» • . · · · 

N. 80 , 

Fica o Governo autorizado a abrh; o credito necessario pare 
pagar a aj llda de cu.~ to e o premio de viagem á. concurrcli.to 

.. _: 

• 

. / 
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premiada ·no ultimo concurso de canto do Instituto Nacional da 
~lusica.- Alcindo Guanabara.. 

Esst~. concorrente atravessou todas as provas e foz jús ao prom.io. 
Todavia o Governo n1lo lh'o poderá. dar porque nãO tem verba para 
isso. N1lo é justo que depois de tão grande esforço fique a c(lncur
rente condemnada a'esperar talvez mais um anno para gozar o pre
mio que conquistou. Proponho, pois, quo se dê ao Governo a verba. 
de quo elle carece. . 

Esta emenda torna-se desnecessaria com a approvação da emon• 
da anterior do Sr. Dr. Ribeiro GonÇalves. · 

N. 90 • 
. Emenda onde convier: 

_Considerando que o artigo unico, § 2•, do decreto lof?islativ0 

n; 230, de 7 do dezembro do :1894, mandou contar aos memoros do 
magisterio e secretaries dos institutos de ensino superior, para. calcul0 

do accrescimos de vencimentos, os mesmos periodos de tempo compu· 
tados para jubilação pelo codigo approvado a 3 do dezembro de :1892 
(decreto.n. L859); _ · 

Considerando que ú referido codigo, em virtude do accórdilo do . 
Supt•emo Tribunal Federal n. :1.622, de 16 de junho do :19:1.0, aínda. 
ho,Je é applicado aos professores nomeados antes do codigo de :l de ja
neJro de :190:1 ; 

Considerando que a Escola Nacional de Bellas Artes sempre 
foi considerada um instituto de ensino superior (decreto n. 1.256, do 
3 de fevereiro de :1893, e decreto n. :l:l. 749, de 13. de outubro. 
de :19Hí); . •: · 

Considerando, finalmente, que o actual professor cathedra.tico do 
«Legislação da. Construcção Precedida de Noções de Economia Politica, 
da 1•eferida Escola. Nacional do Bellas Artes, foi nomeado secretario 
della a :U de abril do 1898 (tendo tambem exercido o cargo de· biblio· · 
theca.rio), istn é, em plena vigencia. do codigo de 3 do dezembro 
~18~; . 

Art.. Fica o Poder Executivo autorizado a mandar 
contar, para todos os effeitos e vantagens· concedidos ao corpo 
docente da Escola Nacional de Bellas Artes, pelo respectivo 
regulamento, o tempo em que desempenhou os cargos de bi
hliof.hccario e secretario da mencionada escola o actual pro
fessor catherlratico de «Legislacão rle Consl.rucção, precedida 
de Nocões de Economia Politica:.. · 1 

Sala dns sessões, 14 de de dezembro <t'e 19,17. ·- C1tnha 
Pedro.9a. . ' ·· 

O art.. 37 do-decreto n. 1.159, de 3 do dezembro de :1892, 
invocado nns considerando da emenda, diz textualmente: 

"Os lente.v cathedraticos, substitutos e professores con
tarão, como tempo de serviço offectivo no magistcrio, para os 
offeitos da ,jubilação: 

1•, o .f.cmfo de servJço publico cm commissües scienti
ficas; . :- .,, 

,,, 
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t 2", o numero de fa!Las por motivo de molestia não exce- . 
den t.es de 20 por anno, ou 60 por triennio; 

3•, todo o tempo de suspensão judicial, quando flr o 
lente ou professor ,julgado innocente · 

4", servico gratuito e obrigato"rio' por lei· 
5", serviço de guerra; . ' 
o•, o do exercício de membro da representação da União 

o~ de qualquer Estado, agente diplomatico, Presidente ou 
Vwo-P~esidente da União, governador ou vice-governador de 
Estado, ou de cargos de magistratura; 
· '!"• tempo de serviço de preparador ou de magisterio 
pubhoo.~ · 
. o § 2• do artigo unico do decreto n. 230, de 7 de dezembro 
.de 1894, diz: . . 

«Contar-se-ha . na f6rni11 do art.. 37 do Codigo (decreto 
n. 1.159) o tempo de serviço effectivo do mauisterio,. pnm 
calculo de accrescimos ele vencimentos ou Jubilações·' 
· Nenhuma das· disposicões cit,adas, portanto,· nos oonside-· 

randos, se refere sinão a lentes cat,hedraticos, substitutos e 
professores, no exercício effectivo do magist.erio, sem se refe
rir a secretarias ou bibliothecarios. 

A emenda crCia o diroit.o á contagem de tempo a funcciona-
rios não coiltemplaelos nnquelles disposHivos invocados.. . 
.. Nfío é conveniente ampliat· favores, além <los que .iá far
tamente são concedidos, o ·que s6 trazem augmento ad despeza 
publica. · 

A Commissfio é, pois, contraria á emenda 

N. 't& 

Considerando que o artigo unico, § 2", do decreto legisla-
tivo n. 230, de 7 de dezembro de :1.894, mandou contar aos mem

. bras do magisLerio o secretarias dos institutos de ensino .supe
rior. para calculo de nccrescimos do vencimentos, os mesmos 
periodos de tempo computados para jubilação pelo codigo ap
prov~~:do a 3 do dezembro ele 1892 (decreto n. 1. i 59); 

Considerando que o referido codigo, em virtude do ncoórdam do 
Supt•omo Tribunal Federal n. :! .622, de iü de Junho de :!910, ainda 
hoje, é appliaado aos professores nomeados antes do codigo do 1 do · 
,ianeiro de i90:1 ; . . · . 
· Considerando que a Escola Nacional do Bellas Artes, sempre fm 
considerada um·lnstltuto de ensino superior (decreto n. :1.256, de 3.de 
fevereiro de 1893,-odecreton. H.7i9, d8'13deoutubro de i9il>).; 

· · Considorando, finalmente, que o actual professor cathedratlc~, 
de <<Legislaç1io da Construcçllo precedida de Noçlíes de Econom1a 
Politica ,. da referida Escola Nacional de Bellas Artes foi nomeado 
socrotarlo della !l U de abril de 18l!8 (tendo tambem exercido o 
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·cargo de bibliotbocario), isto é, em plena. vigencia do codigo de 3 do 
dezembro de i 892 : , 

Fica o Poder Exocuti vo autoi'i?.ado a mandar contar, para, todos 
os oO'eitos e vantagens concedidos ao corpo docente da Jlscola Nacional · 
do Dellas Artes pelo 1'Cspcctivo regulamento, o tempo cm quo dcsom· 
penhou os cargos do bibliothomu•io e soct·ct:u'io da mencionada escola, 
o actual professo!' cathedratico do Logisla1;fto .. ela Construcçito, prece· 
dida de Noções do Economia Politica.- Alcindo Guanabar:t •. 
· ~sta emenda está. preJudicada. E' a , rept•oclucção .~le otüt•a do 

Sr. Seoadot• Cunha Podt•osa, sobro a qual ja se pt•onunctou a Com· 
missllo em out1•o parecer • , · 

N. 92 

Fica o Poder Executivo autorizado a reorganizar o InsLi~ 
f.ul.o Nacional de Musica, afim rle mclhorm• as condições do 
ensino, sem augmcnLo de despesa. --'- Alcindo Gnanaba1·~..,, 

A necessidade âe reforma deste instituto impõe-sei· ;reclamam-n'a 
o director como os alumnos c impõe-n'a a conveniencia do ensino. 

O Instituto Nacional rio Musica foi reot•ganizado ha a pena~ dons 
annos, entretanto não ha inconveniente na autori?.aÇfio. · .. 

A emenda,, port:m~o, pódo sot• ~pprovada. 

Ondô cónvicr: 
N. 03 

Fic:t estabelecido no Illstituto Nacional de 1\Iusica o regímen da 
congregação ·adoptado na Escola Nacional de BeBas Artes, sendo 
para esse fim applicadas as disposições dos arts, 46 a U.:l do decreto 
n. H. 74!1, do f3 de outubro do !0!5, que approvou o J'egulamonto da 
mesma escola. . 

JUSTIFICAÇÃO 

O regimen a que se J•ofere a emenda é ·o mals' conveniente n()o 
estábelecimontos de instt•ncção secundaria, superior o artística; rlahi 

· o motivo do ser applicado aoinstituto Nacional do lllusicrt. . . · 
Rio, iS do do?.ombt•o do i !li 7.- Paulo de Frontin. · 
A Commissão entende quo esta emenda cstft preJudicada. pela 

approvação da emenda anterior. 

N. 94 

Fica l.ransforido c incorporado ao pal.rimonio do Insl.itul.o 
Nacional rlc :Musica o proprio nac.ional ·em que o mesmo func· 
oiona, :l rua Joaquim Nabuco n. 98, com todas as suas dopen· 

· dencias; o bem assim a bibliol.hcca, nrchivo,. instrumentos, o 
todos os. uf.ensilios, devendo ser feitas qunesqucr const.rucçõcs, 
rcconsi.!'UQGõos ou reparos, do edifício unicamente com a alie· 
nnciio ou n renda das apolices do ptll.rimonio. -A/cindo Gt!l!· 
M~. . . 
, ~ , , • I , I , , ", • • ' 
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Esle se me afigura o meio mais facil, exigido r.. concor~ 
dado para por termo a ·essa siluncão, que não se .p6de :J?ro~ 
lons·ar·, pelo que sc encontra o edifício onde funcciona o 
JnsLil.ul.o do Musica. · · 

O recurso .ií1 foi r..xccul.arlo om rclacão ao edifício da :Fn· 
culdarlo do M'CCiicina c ·par·cee •que com .bons resu!Lndos, 

~1 Commissão acccil.a o emenda. 

N. !lti 
Emenda. 
Art. 5-i do regulamento acLual: 
Ao onvez de « tlrr..a comprchendida cni.J•c o largo do l\fa. 

chado c Esl.acio de Sh; diga-se: · 
' -

Na área eomprchendidn) ~ent.rc a .praia de Holarogo e 
laJ•go cln Segunrln Feira. 

JUST!FICAQ,\0 

I) Esta emm1cla não traz nugmento dr.. desposa. 
2) Ató 11 Jii'CSünln data o numero de casas niio ;foi 

nugmcnt.ndo. · i · 
3) Tendo· sido inf.{lnsificado neste~ illl.imos -10 annos os 

meios de tz•an~porte, hoje u~ . .official, residindo na zona 
pe.dida nesta emenda, poderá chegar no quartel om um es..: 
paço de tempo muito maior -que ha 10 annos at.raz. 

· 4) Sondo a zona ampliada até ao largo da Segunda F-eira 
proporcionará ao official residir cm casas mais barntàs, uma 
vez que nestes 10 annos ultimas os alugueis das 11abitacões 
situadas proximo á cidade augmentaram considorave.lmentc. 
- Pil•es Ferreil•a • . . . . 

· "~ Commissiio ó contraria ;í emenda. O nrt. tr3 do rosura
monto exige-que os officiaos morem·. nas proximidades do 
quartel, afim.de nLtr..ndcr 1:.om presteza ás urgcncias do sor
''iço <wtraordinnrio. 

· Não convém ampliar a excepção do favor do art. 54, 

!Oirldo convier: 
N. 96, .. 

.. 
:Art.. ·Fica· o · Govo~no autorizado a l'oformnr o regula-

monto elo Corpo do Bombeiros do Districto Federal, no sen
tido elo se.rcm exercidos por officincs da propria corporacão 
ou . do Exercito os cnz~gos de• inspector geral c nssist.cnt.o rlo 
mnterinl, com os mesmos postos consignados na l:abella B elo 
acl.ua~ regulamento approvndo pelo decreto n. ~.0-18. de 18 
de .ontubro do. 1011. · · 

.'\'rt, Revogam-se as dispo,siQões .elll contx:ario ., 

.. 
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ANNAEB DO SENADO 

JUSTIFICAÇÃO 

- 1. • Estes cargos -estão sendo exercidos po-r officiaes da 
propria corporacão ba mais de tres annos. 

2.' Cargos . administrativos do Ministerio da Guerra, até 
agora exercidos por officiaes eff.ectivos,. estão passando a ser 
exercidos por offiéiaes reformados, visto estarem sendo cha- • 
mados a instruir a tropa, 

Sala das sessões, 14 do dezembro de 191,7,-Bernardo 
Monteiro. 

A Commissão acceita a emenda. 

N. 97• 

Ao n. XI do art. 3" accrescente-se: «e do quadro de 
phnrmac-euticos, ·Que fica~á assim constituído: um major, um 
capitão, um i' .tenente e um 2• tenente bacteriologista (apro- _ 
veif.ado o que· tem sçrvido gratuitamente),, -F1•ancisco Sá. -

JUSTIFICAÇÃO -

· A modifica~ão proposta 6 uma conseguencia da quo está 
autorizada pelo' pro,iecto, a qual eleva o chefe dos medicos de 
major a tenente-coronel. - · 

IQ augmento da despcza ser_á aponas _de 4:500$, justifi
cado pelo facto de ser a pharmacia do Corpo de Bombeiros um 
estabelecimento que tem dado renda, sempre crescente. 

O seu t.rabalbo, Já muito avultado, tende _a ai.tgmentar, 
sendo de notar ·que no ultimo anno ,iá foram por ella aviadas 
cerca de · 40.000 receitas. . · 

A Com missão acceita a emenda, .rproponao a seguinte- mo
dificação que se ,justifica pela necessidada que .lha no·· Corpo 
ae Bombeiros de um cspecif!lista em ophtalmo!ogia, e por 
equidade, senão pela imminencia de uma in,justioa com a 
prei'erencia na promoção de um dos · actuaes tenentes com ' 
.preterição de outro, com. o mesmo tempo de serviço, e dado.o 
augmento crescente de trabalho e de renda da pharmacia do 
Corpo: . 

«Em vez de, como se :ctiz no art. 3', n. XI, « 1quatro ca
pi1.iies », rliga-se- cinco capitães, sq,ndq um medico oculista, 
som direito a accesso », e, em vez de <i um capitão c um 1" te
nente, etc.» da emenda, diga~se « dois capitiíes e um 2" tenente 
bnct.eriologist.n, etc.» o .o mais como está. ' 

N. 98 

. E' o Governo autorizado a !luxiliar a Santa Casa· de Mi
sericbrdia do Recife com a quantia de 300:000$, afim de at;:, 
tender, de alguma sorte, aos grandes encargos do,quelln 
in!ltituic.fio dé' cnrirladQ, 

Snla das sessões, de dezem]lr'Q de 1917, -Dantqs .flar1·cto. 
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A Santa Casa do Recife tem a seu cargo; normalmente, 
4.200 pessoas de •P:ernam.buco c outros· Estados do Norte, 
doentes e orphãos, reunidos em i3 o:rphanatos, hospitaes e 
asylos, ·sem jámais recusar· acolhimento a CJuem CjUer .que 
tenha recorrido á sua caridade. Os seus recursos são parcos c 
cada vez se restringem mais com a carestia da .vida. 

A Com.missão entende que a emenda deve ser rejeitada. 

N. 99 
Considerando ,que, de longa data, a mortalidade infantil 

vem ·se constituindo objecto de serias cogitações . por parte 
dos governos da quasi totalidade dos paizes cultos (Belgi::a, 
França, IJ!:stados Unidos, Argentina, etc.) ; 

· . Uons1derand.o que essa mortalidade cujo excesso sobre a 
natalidade chegou a ser verificado, em varias centros popu
losos, veiu diminuindo, sensivelmente, até que pouco tardou 
em se registrar um coefficiente sobremodo lisonjeiro, graças 
:i manu·tenção ou subvenção de obras de protecção á creança 
e á mulher pobres ; · · . 

, Considerando que, quando já naquelles .paizes a naiali
dade superava a mortalidade, justamente o cont\·ario se veri-
ficava entre nós (1899); · 

Considerando que a diminuição do · coefficiente mor- -
•/,uario infantil começou por ser notada depois da creação de 
instituiçõeil, taes como o Instituto do ProtecÇão e Assistencia 
á Infancia- do. Rio de Janeiro e úuLw~ estabelecimentos, lar-
gamente subvencionados pelo Governo da União ; . 

Considerando que os serviços prestados á causa do a~er- · 
feiçoamento da nossa raça e da conservação do capital hu
mano pelo Instituto de Protecção e Assisiencia á Infancia de 
Nictheroy, organizado sob os mesmos moldes do do Rio de 
:raneiro, lhe valeram, em tres annos apenas de funcciona
mento,. ser · considerado de utilidade publica municipal e 
contemplado com um pequeno donativo do 'Governo do Es-
tado do Rio ; · · .. 

Considerando, por fim, que, muito embora, seja da maior 
rolevancia, sobretudo, no momenlo actual, o problema da pro
l.ecção á infancia, sobre todos os assumptos, desde o ventre 
materno, as aperturas do presente orçamento não permittem; 
como seria de dese,íar, subvencionar cfficazmento instituição 
do fins tão humanitarios e patrioticos : 

-o Congresso Nacional resolve : 
, EMENDA 

Onde convier[: 
Art. . E' concedida ao Instituto de Protecção e Assis

tone ia á Inf~ncia · de Nictêroy ·a subvenção annual de seis 
contos do róiS (6 :000$0101}) • . . 

Saln. das sessões, .14 de dezembro de 1917. - Miguel de 
Oa?·vallto. , 

A Commissão entende que a emenda deve ser' approvada,.. 
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. · .. N. 46' .. 
.. As prccarins condições financeiras da Sa~La Casa de Mi~ 
scricordia desl.a cidade, da qual immerecidamcnto tenho a 
subida honra rio· ser pJ•ovcdor, foram por tal fórma se aggra· 
vando desde ,iulho do i!H4, que me. determinaram recorrer 
no Jlodcr publico, . afim de não serem interrompidos os ·ser· 
viços de . assisténcia que presta. aos orpllãos c aos enfermos,· · 
com seus asylos, hospitaes e .consultorws .. , · · .. . . 

. . O decrescimento continuo das trcs principaes ·fontes de. 
sua renda - alugueis de predios, despachos marítimos e im
posto de importação sobt'e o vinho - obrigaram-m'a a le
va,ntar o cmpresttmo de 300 :000$ com .. a caução· ~.e titulas 
ú. taxa de. 7 /Yo. ao anno' no Banco Mercantil do· R10 d:e Ja'
neit•o,. cm maio de 19i!i, c no·. tt•iennio, decorrido de julho 
de 1914 se tornou devedora de 250:000$ aos. cofres de outros 

· llStabe_Jcciment~s sob . sua administração,. ·~ rcsponsavel pela 
cffcct.tva apphcação . de legados e depos1tos .. na somma ·de. 
70·: OOG~~. tudo isso consumido nos :gastos. ordinarios, man
tendo-se ainda ·assim cm atrnzo · de • um· anno· no »ngamento 
nos fornecedores .de generos alimcnticios c drogas, . corres ... 
pondento· a HO:OOO$; no minimo.. .... . . . .. 

Em junho ~o anuo corrente ii'stes !l'lgarismos ·represen
tavam ,o debito do 730:000$, o. organizando' 'o orçamento 
para·~· ~nno do julho. de 1917 a junho· de. 1918-.foi:,•:apura~o .. , 
o defw~t do .294:000$. ontre· a ~eceita · o a despesa ·ord1-:· 
liarins, o_ qui.l tudo representa o algai•ismo de L 024 :0100$000, 
· Do 'ulÚrrío t;élatorio .apresentado á !Mesa: e Junta consta 
rdetalhadamente . a diminuição gradual. da •. renda predial · e 

·' dos· dous. impostos acima referidos, só estes. representando a 
, rcducção de 800.:000$, 'na. renda do tri.ennio,. comparada com 
· n·de i913-1914, 1 como para. inteira segurança. se poderáv.e
rificnr na escriptm:'ação da Alfandega.· Por outro lado, a.· ele

. vação dos. preços .dos generos alimenticios .. ·e .medicamentos 
. tornou, .imposstVel . qualquer reducção. · ap·reciave-1 na despesa · 

de uma instituição que. diariamente . alimenta• 3:500 pessôas 
--' enfermos, . orpliãos e . auxiliares de . diversas categorias, 

. nlém dos gastos co~· o vcstuario et:calçado.'; '. · '· 
Em tal conjunctura, ou .. ir alienando os bens· patri~ 

. moniaee, até. completa ~cxtincção, o que· !seria' absurdo,· ou re• 
1lOl'l'Cr ao podet• publico, interessado no 11 t;egular desempenho· 

. do serviço ele assistencia; · c foi· o que a Santa Casa tez. . · 
:. · Em minuciosa c , honesta exp~siçiio concluiu requerendo 

no St•. Presidente da ·Republica o- !mxHio de. 700:000$, para 
• saldar. a divida de 300 :QOO$ ao Banco Mercantil; . 294:000$, 

para cnft•cntar o de{'icit orçamentaria e HO :000$, para li-
: .quidar o que deve nos fcirriocedoros, ficando n cargo ·da pia · 
instituiç!io solv~t· os outros compromi~sps, já ditqs, )ln im- . 
~rtanc1a ~upertpr a 3001:009$0~0.. • · · · . · · · ~ · 

' 

.·.~ 

:i 
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" jHtendendo a esse appclo, o Chefe da Nacüo enviou ao 
.Congt•csso Nacional a mensagem publicada no Dia.rio O((icial 
de 30 de novombt'o ui timo. · 

Sond~, porém, !mpossivel que no anno corrente· seja. vo~ 
tada a lei t•cspectJYa, . e tornando-·se urgentes . os a•ecursos, 
tanto 'a.;;sim.: que no mesmo Banco. Mercantil se ·levantou 
ou·tro emprestimo .de .300:0010$, á taxa do 6 'h o/o, pm· couta 
do qual jú í'oraín ·retirados mais do 100:000$, a{lre.scnto a se
guinte emenda no areamento do Ministcrio da J""tiça o Nc-
goci<is Intori_orcs. : · · · 

· ~ Onde conviér . : · . 
. A~ Sanln. Casa :de ~Hsericordia .'desta Capital, · para .au-

xilio dps serviços a seu cat•go, a quantia de 700 :000$0001, ' 
. · ·· Salà da~ sessões, l·f do dezembro dé 1917. - iJli(Juel da 
parvallw. , ·. . . . . . - .. 1 , . . . . 

A Commissilo é de ·parecer que a emenda seja appro-· 
:V ada, assim rcdigj da : · . · 

Art. ' E' o. Govemo autorizàdo a auxiliar a Santa 
.casa ·de Mi•soricordia desta Capital com a impot·tancia · do · 
700 :000$00(), ' ' . ' ' 

· ' . N. 101 • , 
Coritinúa. ein vigor o ar L· 9. da . lei n. 3.070'A, de 3'1 

de· dezembro. de 1915, ac,cr.es.cida .a: commissão .. fjsealizadora · · · · 
do um inspectU!' "~:~unitário·.- · · · · ' . . 

O relatorio apresentado· pela ·CommiS<3ito .. será· rcmettido · 
cm cópia, acompanhado da ·respectiva. c·omprovação. da des~ 
pesa, . .ao Tribuna·! de Contas, . notíciando tambem as ,circum~ · 
JStancias · ~anitilrias. - ·Erico Coelho. , ·"' . . · · .. 

Tratà..,sc de fox·necct• ·ao Governo o recut•so pr'ecit~o para 
fiscaliz_ar O. •emprego: das ~Ubvençõ~S ,Concedida~. Íl institutos 
do car1dado,• cm dar da· saude dos mternados,. nuo resultando 
augmentô de dllspesa... .· .. .. . . ' ' ' ' .. 

(7)'LeUI. 3.r070A, .de 3t'do dezem~r<) de.· 1~15:' orça a· 
;Receita Geral da ·Hepubhcu para·o ·exercJCIO .de 19.16, · · . · 

:Art.: 9" •. ·:As súbvénçõcs pecuniat•ias concedidaS peJo' Con7 
grosso Naoiolial a estabelecimentos officiaes ou .. institutos • de 
caridade serão pOL: parcellae, á. medida . ·que forem .fiscilli~ 
zad'u·s. ·as contas, e para, e~se fim_ será nom!J~da _pelo ,Ministro 
da Justiça .:uma. -.commiSSuo . de tres funccwnarws . da. conta
ibilidade. da .Secretaria''de Estado, sem. augmento de. gratifi
cações além dad pertinentes uos cargos. . . . . . ' ' ' . 

· K Commissão"llcceita a emenda, nos termos finaes do 
l!rt, ~oo·. da· lei·· n. 3. {)70. -.., . ~· 

N. 102 
. · Ao at~L.I 7" acct;esccnle-sc ; . 

. O ·Govorpó poderá a1,1xilinr ·.com 50 contos d~ · réls a .in~ 
sLnl.Jação <~;esse Laboratorw,. aprmdo nara esse fup. o noces-
sarJQ Ol'(Jdl to. · ...... , .. _ · .. :.. 

I , 

I , 

' .. 
. :.· ,') .·: 

''. ·~ ... 
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;JUSTIFICAÇÃO . 

O Estado do Rio Grande do Sul é · um ®s·tado criador o 
de grande riqueza pastoril. N elle se faz· sentir a falta de um 
estabelecimento que forneça .. sõros e vaccirias . contra as ·mo- . 
!estias .que devastam' as suas ·criações e, enfrentando outras 
molestias, faça. os estudos· necessarios e· aconselhe. aos cria
dores ·medidas convenientes. O projecto •prevê · n assistencia. 
technica do Instituto .. Oswaldo Cruz. . · · .· . · .. · · . . .· · · , 
. A acção do Estado nesse sentido é grande, . porque eile 
fará as construcções e installações necessarias e manterá · o 
serviço. O concurso matei•ial da União à essa importante obra. 
se justifica, porque vfrá proteger ou auxiliar um serviço· que 
se relaciona com o desenvolvimento e aperfeiçoamentO de um 

, dos mais importantes factore·s da. riqueza .publica do paiz. -
Victorino Monteiro. -. . . 

A Comniissão acceita a mnenda e,' em additivo1 autoriza o·' 
Govérno a conceder igual auxilio aos laboratorios · que, em 
outl'os Estados, estiverem nas mesmae condições·. ' . · . , 

:,·: .. ·, r' 

'· 
. N .. 100 

... Onde .. convier: .·. · _., . _,_, ___ • . 
... Fica,elev.ado a quinhentos o numero ct~'ciue t~'ata'a a:linca 

. a· dqart; 8~ ,da l.ei n. 3.208, de 27 de dezembro de 1!)16; 
···Rio, U•de dezembro de 1917.- Paulo de F1·ontin. ;_ Al-

cindo Guanabara. , - · · · ' · 
· · A Comiuis.Sito 'acceitando a errienda que. trata .de ·assumpto · 

. tão . de_stoante dá. mataria orçamentaria o_ ·faz pela , impossibi
lidade de por outro' meio evitàr os inconvenientes quc:P'oderão 
surgir nas proximas ·eleições federaes. 'A' emenda .n. 59 'dos 
Senadores 'Frontin -~.iAleindo' Guanabara. apresenta· · ,n· Com:. 
missAo a seguinte suv•:emenda :· · · ·• · .· · · · · · · · · . . ., ' ', ·...... .. ,, ' ' ' ' 

, , 'J' I, • ., I, ''.)\'i • . .'f';• .·• 

' . '',', • .. • 1_\ . . ' .. :N ·'iO-i: 
' ,. . • ' . ' . . III 

.·1 

(Da ·Ci>m~isslio de Policiá) 
. ,' I .,.l • , '.o ·, •, 'J • 4 

' ' 
",:.''··, 1,11 ''· 

. · Ao art. 2•; rubrica. a•;: . . ' · ., ' ' •' ' ' . ' . 
. Substitua-se à consignação «Materiab 'pela seguinte :· 

' . ' . '• ·.:. 

impressão e publicação dos debates em cinco • :. 
· ... mezes no Diario.do.Conrrresso . , .. : ..... /. --62:500$000 

Hevi,são dos debates ....... • ..... : . , . . . .. . . · 13 :800$000 
. 'Organização dos Annties de 1827 a. 1857. ~ • • . . 12 :000$000 . . . ' ' ' 

\. .,, ·!,", _,, 
,. 

\ 

.. 
'} .. , 
'! 

':-}~ 

" 
r .. 
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Gratificação ao oi'i'icial encarz·egado das actas. 
Idem ao off'icia'J secretario da Commissiio" d'o 

Codigo Commercial . • ••...••.•••.••••• 
Idem ao o1'f!c!al secr!:Jtar io da pt•esidencia •• ~·. 
Idem ao offtctal . secretarie. da llommissíio de · 

. Firian·ças ... _,;: .... · ........••....• _ ...•.. ,._, 
Idem ~d ~ontinuo que se1·ve junto a esta Com-

. m1ssao -.... ,,' •.... · .. ; .... , ..... • ............ . 
Aluguel de casa aos porteh•os da Secretaria e 

-do salão.~.-.---.~ .. -.. -..•............. ~_ ..... · 
Salarios de· 14 serventes, dous ohaui'feurs e 

.. dous ajudantes de cllauffeur .•••••.•..•. 

2:400$000 

2:400$000 
2:400$000 

' ' 
2:400$000 

300$000 

2:400$000 

Objectós de expediente; Jivi•os, jot•naes, . i·ev:istas · 
.. encad~t·~çõ~s e publii:aQões .' ............... "32:000$000 

útmsei'Vaçao. e l!mpeza do edifício e . dos move1s, 
: .··. comp~·eh_ei_!diàos a· pintura gei·aJ do. edifício, ·· ... 

substttUIQIIO .·das · tapegarias ,e :faz·damento ·, .·. · · . 
· para ·o p·essoal subalterno •.•....• ·.•.••..• 2ü :OOOiOOO 

Custeio e z•eparaÇii.C> dos automoveis' dO· Presidente • · · 
· .. e do Vice':Presidente , . ; . ; : .. ; . ; . . . . . . . . . :1.5;000$000 

Eventuaes. . .· . . ... ~ ... _. -~ .- .. -... -.-;.,. -~ ._ .. , .... . ,.J . • , · 25': 0001000 
Consumo dtt agua ...... ; ....................... · 396$000 
'taxa de esgotoa .~- .... ~ ....... , ............ , ; . :1.00•000 . ' . . 

,i,,, 
• I o ' • . N. ,105 

.. 
. A' rllbrica.u•. ';_ Se()retaria do s'enado JJ'etleral ,_; Gonai-

gnar;ão -.Material: / '· . · · · · · · .·· . · ~ , · · · 
Destaque-se a ;quantia . necessaria · ao pagamento de rra

. tificaçiio. mensal dé 200$' .. aos ·fuilccionarios da Sécretaria .que 
exez"Cerelm o cargo de seoretario de .tres.ou maia:oommi8868s •• 

" ' ' ' . 
(. '' '· ... 

N; IÓG: '. ' 

,'. '·'· -.o 1,_ ' '•·. ' ' ' , . , I • ' , .' .' ,' 

· · · · A' mesma ruhrioâ 6•. - Secretaria do Senado Federal.
- ConslgJiaçilo :-.Material. · · · · · · ·.. · · '. 
· DeàtaqÍle~e a quanüa de. 9908, sendo 300$ para o' au

gmento. de. 25$. mensaé's 'na gratificação do continuo que serve 
na Commissão de Finanças e 600$.pal'8 .a gratifioaoio mensal 
de ·50$ ao,servente ~ue trabal~a n~ ~ala, .. dos. obapéos~ ·· 

'· .. · N;: i07 
Vel'lla 6': 

. ·~' 

·' 
Secreta,!'ia do S.e~ado: . . . : · · . ·.. . . , .; . , , . 

, Os . sez•ventes t~ão. seus venciméntos. divididos . em dois 
terços . de ordenado e um tel'90 de gratific891o" 

,, 

·'' 
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ANNAEs ·oo sllNAOo F 

Casas Lio Dulctwão o Cor1;ecção: 

.. '-Emcn~a :- Monde~ da Ah~~ida. · ·1. . 

. . SupprHnam..:so as palavras - « Som augmouLo uo • des
pesa» o, accrcscenle-sc no final: c abrindo;.so , para: · isso os. 
necessarios Cl'Cilitos: . ,. . . · ·.· . · · . .· 

' ' ,. , ;, 

. Na vo.r·ba iS• - Casa de Correcção ,- consignçaão - Ma-
terial.: . · · . . _ · 

SttPPL' imam-sc as sub-consig.iiações : 
Comedorias aos m:n!l)rcgados .•. ·.; ...... ·...... . 39 :·ss5$702' 

.. Sustento dos penite~ciariós~ ........... :.... ·Ji~'4 :341$360 

.-· . scnte'nciados , .......... · .. · ..... --. ... ; . ~ .~ ~ ,_ .. •, .;, . · .. 1·i~r: 927$_0a;i_. 

que arirão subst.itui<los p_cla scguintcc: 
· Alimentação, inclusivo. do ·pcssoàl c . dieta cíos ' . . · · · . . 

' ~ . d ' . ' . . ' 1'3 •9Q7062 ·seu enc1a os . ·, .... _ ... . _ .. ,.: ._ ..... ~"·--t -·~·-· ·~ :.1 .• ~e~ . _ 

·', 

, N. 109,~· 
.. ' . • ' ·• ''! •. \ • . ·'· . 

. . . ... . . -Na sub-consisnacão:: Matcria pÍ'ima, eLe., depois das. pa~ 
·." ·· lO.Vl'Us ~ Combustivel- ·-: accrcsc·ont.e.:so~:·-;.:~rviU:tcriut·-l,odanJe::.. · 

e o mais como cslú ~ clcvando~s.e ·a-dotacão ·de 20:000$ ·a• · 
30:000$000. . . . . ·.·· . \ .. ' ' 

· Restabelecer ·a sub~consigna,~;ão. • , · . · · 
· ··Salario dos .sentenciados·- 6:000$000; 

. r . N. HO . \\·:; 
'~ ·- ....... , 1_. ' • ... •• ' :· ' ' • ' \ •• ._., • 

_Suppril~a-sc .a emenda n. 27, ~pprovada.,·~m· 2' discussúo1 

: • . c:· N'. 111 ....•. ,. : • ''.,., . . . , . •. 
' ' . . '· :: .. •' '_ ,, . . . ·.. -, ·.. . ' ' '· _,., · .. \' -; . ·, .. .:. . 

A' verba 23' -:-:-- SubsUtua,.se pela ·seguinte:· \.<• . : ,. · . <- • 
cSubv.encões a insUtutos de :.ensino.'--. (c()mo. üa llCopo:sta 

do Governo) 4.957.81.8~000,, ,. .·. 1,1, ' .'\ .' .• 

.. - . .. 
I; . ~. 

,. ·,; . . , . N. •1:12 .. ', .::. ,, .. 
· A' .v~rba n: .33: ...... 

Subst.itua-se .a tabella do Departamento do Alto' :Airi-e 
pela se·guintc.: . · , 

· 1 !Pl'efci·Lo 'cbm a gralif.icaÇão do · 
2 iritendentc•s com o subsidio 

de 12 :OICI0$0('401 ..... ; ; .•• ,., · 
Póss'oal (gruLiflcações, · salarios·. 

• \:c dinri-as) I • t • I o I; I o I ;·: ', o' 

/ 

36-:000$000 
t-· :~ ·,. . 

2~:-Q00$000 ... ~. ·., ...... ' " "" ·-
.. ' .l .. li':' . . . '. ',. . 
~47·::'560$000 ' . 307 :360$•000 
' . :~ . .. .. 

. " ,., 
·••· 1':.• 

1,! 

I 

:i 
I ., 
1 
I ,, 

,Í 
,•, 

. .. 
.'i 
•',• 
' -~~ , 

·' ,·:, 
:;! 

' '' ! ,·; 

•.: 

• .•• !- ..... 



,.,, 

/• 

Material: · 
Ajuda de custo do· prefeHo ... 
'llranspor,rtes, . e:-.:pediente,. uLen

silios, moveis, alugueis .de 
repartições à escolas; com
liustivel, có!lcertos, lim
peza,' material-.pai•a lanchas, 
fcrJ·ani.e~ltas, .. · acces·sorios, 
sl!mentes, .cmaterial. · agri
. cu la,·· ·medicamentos;·· dili
. gencias· policiaes, · lubrifi
.cantes, asseio, abertura c 

·: \ ' 

2:500$000 

/ ' . · .c:onservação . de varadOUiros, 
construcção 'de 'pontes, co~ .· 
medorias ' para, p r e s o s, 
obras c serviços rpublicos · 
o even tu,aes I I I I I I I I lo I I I '• I 142:4-0 144,:94:0$000 

.· ' ~. 

. 452:500$000 

. . 
N. f12A 

" ' A' verba .n: 33 : . . I .- ' , 
·. Substitua-se a tàbella do Depal'tamento ·.do: Alf.o:-Purús 

'1 • • ... . . . 
r~c.a -scgulnlle :· . 0 •- 1 ' • ~ • I 

0 

:i. prefeito com a gratificação de. ; 36:000.000 .. . . ' 
1 intendente com ,o àubsidio de 12:000$000 .· ., . 
Pcs.soal · ... (g.ratificacões, ·.sillarios. , 

d . . . · .... ,o··.OOO"'O. 00 .. ·~·18 ·.000$000 · :. e. JarJas J • • • • •• • , •• ·• • • •. • • ., . _ . ,'] 

.Mãterial: 
AJuda de .·custo do·prefeito~... 2:50_0fiOOO ·. 
•rransportes, .expediente, ·11ten- · · 
· · silios, moveis, al11g11eis .·de. · < · 

1 repartições e escolas, . com- · · 
'bustivel concert()S/ limpeza, 

... materiaLpara lanchas, fer-
.. rameritas, acccessorios, se-
. mentes;-: material• · · agricola, · . 

. ·medicamentos, diligencias. · 
· . · :póliciaes;" lubrificantes, : as

seio, .. · abertura: .e .. conserv&-;. 
. l)ão .. de .varàdouros, con- . · 

. 
1 'stri.Jocão de '·pontes, come.:.: 

: ~ .... " 

... _ .· 

. ~ \ ' . ' '. i 

·, . ' 

•"' 

' /. :.' 

. 
. ' 

··-·'. · dorias · para ,presos, .~obras 
e · serviços . publicas eve:n-
Luaes.... . ·• I • • ....... ·-:.. I •• tOO:OOOSOOO ·.· 103 :liOD$000 

8.-Vol. IX 

----,-""- .. '--'-' '-'"'-'··...;.-.--'-
320:500!000 

1~ 

,,· .... 

·;'• 

... 
,',. • . 

~ ·-· .. 

o •• 



:• \ 

,• 

' ·,' ~ 

·; 

.2.00 . I ANNAEB DO SE:NADI5 

N. H3 
A' verba 33 : '· 

' . ' 
Súbst1Lua-se .a· labella do Depa1·tamento do Al~o Juruá 

. pela seguinte : · . . . .. 
i Prefeito, ·com a graLificaoiio 1 

•• 

· de .. ·; . . .... ; ...... ,. . .. . . 35.000$00 . 
1 Intendente com o subsidio de 12 :000$001 .. 

Pessoal (gratificações; sala-
t•ios c diarias), . . . . .... 170:000$000 218:000$000, . 

',;. 
Material: 

.• o\,iuda de cust~ do Pl'DfeiLo. : .. 
.. Transportes, expediente, uten
. · . silios, moveis, alugueis . de · 

... · repaL·ticões e . escolas, com-
. ' · ' bustivel. concertos,· ·limpeza, 

material .Para as , lancl~as, · 
· fe1•ramentos, · accessor10s, 
8cmentes, maLeríál as·ricola,' 
medicamentos, diligencias · 
policiaes, lubrificantes, .as- . · ·. 
seio, abertura ·e c.onserva- . 

.. . . . .. ciio , de,· varadouros, ·. con- , 

' ... 

,2:500$000 

. ~" . 

'- .... ~ 

. i 
· struéÇã·o :· dó; .. ponteH; ·.· iiüiüe" 
dorias · para presos, obras 
e servicos . publicos . ev.en-

. tuacs, .. · ......... , ..... ; WO :OÓ0$000 ··· :192 :500$0DO 

,_ 
. ' .Í ... 

/ :. 520.:500$000 

N •. 115 ,.·.,. 
•' 

·: Emendai á verba n .. 33 : · ··. ·· : : ' 
. Substitua-se a tàbelln do D.epal'LaiUenLo do 'rau•auacá pela· 

I .seguinte : . · . · · . · · : · . · . · · .· , . ·. · 
.. i Prefeito com a· gratii'icaoüo . .. , · , . 
. · de .... ; ......... ~ .. .. . . 3~ 1:000$000 : · .· 1 

1 Intendente com o subsidio, de ~12 :000$000 .. 
· :. .· Pessoal' ·(gratificacõcs, sala;.; ·· , . ' · · · ..... 

ri?s, diarías) ... , ; . ; .. . .. . 1.70 :ooo~ooo . 218 :o00$000 

' l\Iaterial : 
' ,, ~ 

;Ajuda de cus lo· de prcfcilo ... , 
Transportes, expediente, uLcn-

. silíos, ·moveis,·. alugueis de 
. . . ·reparticões. c oscoln$,.,.oom-.. 

· · bustiv111 . concertos. limpeza,· 
material pa1•a lnncbas, fc1·- . 

'' 
' ,' : ~ ·_, 

2:500$QOO 

'·i 
'·'•! 

- .'i 
.,; 

' 'i 

~I 
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• 

~ ·, 

SESSÃO EM 24 DE DEZll!\IBJiO DEl i!H 7. 29.1 y ' .. ' ,, 
\ 

.material para lanchas, fer.: 
ramentas, acccessorios, se
mentes, mâterial agrícola, · 
medicamentos,· diligencias 

, policiaes, . lubrificantes, as- . , · 
. seio, ·abertura e conserva-' 

ção ·· de ·varadouros, con- · 
struccão de pontes, come-
. dorias .para .preso!!,. obras .. 
e s~rvicos publicos ev~-
tuaes .• :, • ·· • . • . . . . . . . . 100 :oooto:oo 102: :500$000 

' 320:500$000 

.Verba 38•., •• <" • 
N. U6 

. I 

Subvenções : . 
. Supt•imai:n;se as paliwras «Os saldos 

zados pelo Patronato etc), até o fim .. 
:· N. H7 

porventura reali· · 
' ' 

· Art.~ Fica convertido em sub-secretario o logar de · 
Cffioial. de. gabinete_ ll,,que .Se refere O dAIIr~tO;on.~:1. 63i, de 3. 

·de. janeíró do· 1~07;' sendo..;llie: extensivas as ·disposições -do 
cap. VII do decreto n. 6.439~de 30. de março de 1907, com os 
~1tlsmos vencimentos.. ., · · · · 

. ' . 
. .. · _ · N~. '1:18 ·. '· ___. 
.. Accrescente-se:· · • . . . . . ·. _ . . . 
. ·· Art. . Os'diplomas conferidos pela Escola de Erigenharia 

de Juiz' de Fóra são reconhecidos válidos• para os effeitos do. 
decreto n; 3~001, de 9 de outubro de.1880. ·· · 

,·. \ ·.' t ,, •.• ' ' ·.- ' .... 
. . . • • 1: '• .. 

. . . ; ·:- N. H9 .· · 
ónde êonvier: .. . . · .· · .. 
I, , ·' . . • ' ' 

. Art. . o ·rogar de preseidente ·interino do ·conselho Su-
perior do Ensino· é de livre nomeação do ministro do· Interior e 
dará. direito:·aos:vencimentos integraes do·cargo, perdendo o 
professor·qué.o exercer; direito a leccionar as matarias da sua 
cndeira e 'a• perceber os proventos do seu cargo vitaUcio. · 

N ,. '120 / 

.:· .. 

. ArL · . Aos' Estados qÚe, de accôrdo com o Instit.uto Os~ 
waldo Cruz se propuzorem estabelecer Iaboratorios · nas con~ 
dicões do que vae ser organizado no EstadQ~do.Rio ·Grande do · .,: '· · 

· Sul• fica ·o· ·· Govel'llo -,·autorizado à. conceder . ás mesmas . vanta
gens estipuladas no art. 7• para o ·laboratorio 'no referido Es-
tado.,. ·' ., 
' . ' ' . ' ' . ~ 

... 
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ANN,\ES .DO . SENADO . 

· N·; .121 
Onde convier: . 

. Continúa em vigor o n. X. do ar L. 3"; arts. 9• e;i O da lei . 
n. 3.232, de 5 de ,janeiro de ,1917. 

ORÓÁM~O DO INTERIOR 

Onde convier : ·· 
Art. Fica revogado o·§ 5• do ar't. 2" da lei n. :t:631, 

. · de 3 de janeiro de 1907; . . . . . . . .... 
. . 

Onde convier:.· · · · · 
I • . E' autorizadó. o Poder Executivo a âbrir os hecêssarios 
úl'editos: para· determinar,. por meio. de uma commissão,· os li'
mites fixados. pelo .accôrdo entre os Estados do> Paraná. e Santa 

· Catbarina, approva.do pelo Congresso Nacional.,' · ·· 
Accrescente-se: · · · · , 

·.~· Art. . No caso en'i que ci,:juiz não cUmpra o disposto no 
.arl..13 da·lei_n. 3.139, de 2 de agosto de/1916, quanto ao 
prll.Zo para remessa.do· ·recurso, a· parte' .poderá apresental-:o 
ctlrcctament.e á .Junta, de Recui>sos. · .. ~- . .. · · · · , · · · · ,. .. 

. .. .. Art. . . Emquanto d ·Congresso se não pronunciat·. defi-
. ,., ,. nít:ivnmente: sobré rííoclificacões das leis .. ns.: 3:139 e 3'.208; 
. . :dr 1916, ·referentes ao alistamento e ·pfo·eesso : úl't:itúral,: serão · 

. ' c~stas observadas com as seguintes alterac,õcs: . : ' . . . 

.· :··. ·. {i L" A' declara~.üo de proprietat'ios; directores·.ou ger'emes · 
!lP estabelecimentos commerciaes, industriàes ou·: agrícolas, ·a1-
finnando que o alistando exerce.·um emprego remunerado ou.· 

· . tem contracto de · pa~ceria ou interesse :na e_xploracão, uma ·. 
. yoz constatada. a qualidade ·dos mesmos por dUas testemunhas · 
· ·.· cOm firmas -reconhecidas, bem como. os üilóes ·de J)'llgamento 

'de' impostos fedllraes, 'estadoaes e muniilipaes,. na .CirCU:ipSCl'Í
pção de 'alistamento; cprovam os requisitos' exigidos :P.elas.let-: 
tras .b o c'do art. 5~. da lein. 3; 139 ;' .. ·. . ., ... . .. · , ·.· 

.. · § 2.•. 0 eleitor: residente· em ;districto OU muriicipiO' 'dis•. 
f.ante da séde. da. comarca. mais de. 20 kilomlltros· ê <não .. dis-

. por1do de meio ~ao ii ,de transpo~te , pod~rá ,.const.i.tuil: ilegÍLi~no · 
pt•ocuradol' com mstrumento. ele mandato nos. termos·.da legts~ · 

· )ação civil, para ó .fim .especial de .assignar '.recibo .e .receber o 
:respectivo: titulo,. ficado . a , procu'racão. junta·. aos)· aut.os :à? 
processo, depois do visada pelo :,juiz do.alisLámerito•.' · .:· .. ,··, .. · 

§ a.• Fica elevado â 5.00 o numero. ~e que trata a l.Jinea 3" 
do arL. s• da lei n. 3.208, de 27· de dezembro de 1916;,. . 

· · . § 4. • Quando .a ·eleição do .Presidente e Vice-Pr'esidente ela ' 
· Republica .coincidir com a :de Senadores e 'Deputados, será· 
· lavrada Ul]la unica ·acta' no livro destinado 'á eleição destes. 
·· .. , Sàla das Comrt'issões,.2.(de 'dezembro ,de 19.17 ~ .:..;:. Yict(!.
)·{no .Monteiro, Ptesidente. -:-- . Bueno' d:e P,aiva, Relato~. · .:-... 
.Lt!opoldo de Bulhoes. --'-João Luiz Alves .. ..;.... Al.fredo· EU1s; ,-
Jolfo Lvra. - Frimcisco .Sá. ,;....;. A imprimir. ·· ··· : .• , : .. :., 

>" ' ' •. 
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,, 
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'SI!I!!BÃO EM 24 OE· DEZEMBRO DE 1917 293"; 
ti 

O .. Sr; Presidente - Tendo comparecido apenas :1 O · Srs. 
Senadores; não póde haver 'sessão. · · 

:Designo para ordem .do dia· da seguinte: 
. · . . Desempate da votação da emenda n. 5, apresetada ao . 
· orçamento do Ministerio da Guerra para o exercicio de 1917: 

VotaÇão, · em discussão. unica,. do véto ·do Prefeito do' 
District() Federal n. 7; de :19:17; ·ã resolução. do'Conselho. Mu-:. 
nicipal,~ que incorpora .aos vencimentos,. para . oR. el'feit.os do 
monfepio, · a importancia ·destinada ao . aluguel 'do· casa dos. 
ariministradores da · Limpeza Publica (com parecrw contrario. 
dct Oommissão· de Constituição ·e· Diplomacia.) 

· · Votacãó,· em a• discussão,· da proposição da Cariinra ·dos'· 
Deputados n ... '198, de •'1917, que abre,· pelo 1\!inisl.orio do rn~ 
torior~ ,o' credito de 2:400$, para pagamento de gral.i l'icaçiio 

· addicional a t'unccionarios da Secretaria da Camara dos Depu
.. · 1.:tdos' ( r!OT!f p~rP.cer {a_vorav~l da, Commis~r12 de li'inança.v) ; · 

. · ·.· Votacao, em '.2• discussao, .. da proposiçao da .camara 'do~· 
Dcputadilsn. 196, de :19:17, .. que. aütoriza a abrir. pelo M1-
nisterio do Interior, um credito especial rlrl .349 :482$800; 
pará a. conclusão das obras do Instituto Oswaldo Cruz e <í 
inetallação de um· hospital (com parecer fa?JormJel' da Com.
missão de Finanças); ' · . · · · 

· ·~VotaÇão, cm. 2• discussão,. da 'proposiÇão·· da Camnra.· elos 
.Dep,uf.n!'loR:"Tl.··.: ,.1'~7,:,de ,19.17;·-.que autorizá· a.··abrir.- pelo. Mi-. 
nisterio da GUerra, o,. crc.dito f!Spec}al de 136 :927$651,. para 
pagamento das differencas de vencimentos a docent.es mili-. 
tnre!l.>(dnm. parecer ·tavoravel da ·Qommissão de Finanças); . 

. . ·Votação;. em 2• .discussão,. çla ·proposição da Camara :dos 
Deputados ,n, .. 188,. de·.· 1911, .concedendo·. ao ma,jor. graduado, . 
re.formado, Valerio-Augusto de Amorim Caldas; a reforma na · 
eff~êti:VWnd~ .de~se posto (com. parepe~es. [avoraveis. das Com-. 
?mssões de .. Martnha,e Guerra .e de Ftnanças); .: ·.: . 
• · Votâcão em -3• discussão, da ,proposição da Caínara dos· 

T,le(nitadoa. n'.": 167,. de 1917, que. reconhece de> ~ttilidade. pu
hlica. a União' .,dos .. Creadores do· Estado .. do.· Rio. Grande do 
Sul, . e as .Associa~ões. Commerciiaes das cirindes de Port.o AIA~ 
gre. Pá lotas e Rio. Grande . (com parecer (avnravel do: Cnm
'rr.i.~.~ão, de, htstiça e Leoislação) ; .. · . · , . · · · . · . 

. :.. . ..votácão, ém 2~. ilisoussão, da 'proposi(lão . ela 'camara dos 
Deputados :.n;. 196, de 1917: ·que· abre, pelo Minisf.erio: do· In
t.erior; o ;credito dé .6 :906$; <para., pagamento de· ~rat.ificacfl~~. 
addicioriaes:··a ftincoionarios da. ,Secret.aria·· da Cnmara dos 
Deputados (com parecer favoravel da· Com:missão .de . Finan-. :· ' '·' . . '' ' ' . ' . ças .. ; .. :·,, ... . .. . . . ·-· , .. :.;. · , . . . . . 

Vot.a'cão, em·' 2• discussão,.: da' proposioão .. da. :,Camara doR·· 
Dllput.ados · n.· 200, de :19:17, que abre; pelo Minist.erio da 
Guezyn.,. o crodit.o especial de. :1. :857$, para. pagamento de gr'a .. 
tificaóão · nddicional a: que . tem direito ;Alfredo, Mat.hias. a Imo-. 
:xnrifc do Hospital Central •do 'Exercito (com parecer. (a'Vo'l'ave~ 
tl!! C?mmissão de Finanças); · : ·· ··' ·. · " 
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Votação, em 2• discussão, da proilosiêãó da Gamara dos/ 
Deputados. n. 202; de 1917, concedendo a Carlos do .Oljveirn 
Gomes, oporario das officinas da Estrada do Forro. Central 
do Brasil, um anno do -liconoa, com ·dois terços da diaria (com 
:parecer (avomvel rla Commissão de F1:n.ança .. q) ;.: · . · · . , 

V o tacão, .· cm 2'. discussão, . da proposição· da · Gamara· dos .. 
Deputados n. 206, .do 1917,. que .abre, ·pelo Ministcrio da Fa
zenda, os ctoditos, cspeciaes de 81 :821$676, ouro, e séir: ... · 
1.879:.199$099, papel, .para pagamento do dividas processach\~ 
por·· exercícios· findos .de · diversos. ministorios. (com parecer 
tavoravel da Cqmmiàsão áe. Finanças) ; · · · , · · . , · .... ·, 

. · Votação em s• discussão; da proposição da Gamara· dos 
Dr,puta,dos n. 135, de 1916, · qu~ considera .de . utilidade pu~ .. ·.· 
bhca o Club da· Seringueira,' com· séde. om Ml!-náos (com. pa- .. 
1:1!cer . .(avoravel da Commissão de Justiça e .. LeaislaçãoQ;,' .. · ..... · 

. .Votação em1 discussão unica; do vétg. d.o Prefeito .do Di~~ 
t~·1cto Federal n., 8, ~e 1917,. á.resolucao do Cpns~lho Mu~u-. 
CJpal,· que manda cons1derar ·vahdo para a matriCula 'Om 1918, 

·:na Escola Normal,' o concurso realizado · oin fevereiro. do. cor- , ' 
· ·· rente ·nnno (com- par'ecm· contr.ario da Commissão de Con,Yti-- · 

tu.içãil e Diplornacia); . . · · · --~ · · .··. · ··· ·. . ·· ··· • .. · · · · • · 
. · 2• · discussão da proposicão -da Camlara. .. dos Deputados~ 

1.1 .. · 212, de :1917, •que abre,•pelo ·Ministerio da Fazenda·, o crc~ . 
. . dit~ ele 2.671 :HI6$. suppl_ementar ít vcrbn .- Fiscalização .. e 1 
, . n!ats . qospe~as dos impostos de :consurn~· -:-:;- do ox:camento. cm 
·v1gor ·\com ,pu·revv1' 'favorave~·da_·Commtssuo de·:·Pmanças); -•_,, ._:-_, · 

· . . 2• discussão da proposicão da Cam11ra ,dos .De,putados · 
n. 222, de 1917,-que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o crc
_dito de '148 :657$, parã pagamento de· soJarios ·_dos· operariog, 

· nprondizes e. serventes addidos ao Arsenal de Marinha do Rio ' 
de Janeiro e Directoria do Armamento. (com parecel"•favo-, 
mvet da Commissãó- de· Fiiú:mças); • · .. ··. .• .· . ' : .. : .. ··· . 
. · .. 2• . discussão · da· proposiÇão da ·. Cam'ara .' dos,_ Deputaaos. 

n. ·· 220,. de 19:17; que· abre, pelo Ministorio do Interior, o· cre.:. · 
··.'dito especial do.8:400$, ouro; para. pagamento de Pl'emios d~. 

viagem .ao bachareL·Henrique Smith Bayma ·e •ao,·medico DÍ':: · .. 
'João do Barros .Barreto :(com 'parecer favol'iwel. da. Commissão 
de Finanças)· • · · ~.' ··.· ·,\· ,,, · · : ·. . .. ·-.·· . •· 

·. ; ·2· discusslto da '•proposiÇão · da: camárá dos: Deputados . · 
' n .' 208; .·de 1917, autorizando o Poder' Executivo ·a: abrir,· :pelo 
1\finisterio da Marinha, o .credito especial de 21·:9U$096, . .'para 
occorrer .ao .. 'Pagamento::" devido á viuva ·do. capitão'· de:. mar·.· 
e guerra bonorario:. Miguel Jlibàiro .. LisbOii, da diff_erenca . do 

· soldo a: que · o, mesmo tinha .:direito como ' instructor da Es~ · 
cola 'de Marinha Mercànte do Pará (com parecer fllvoravel-•da 

· Cc•mmissão de Finmiças)·· ·· . '., , · .· . ~: 
' .' · ,'2• . discussão . da .. prÓposicão. ela Cantara· dos Deputados · 
. n • .172, de· 1917, .que autoriza·.o Governo a nomear_,em uma· 
das ,:,vagas ;existentes actualmente; ·independente do novo oon

, curso, no quadro dos. pharmacouticos ·do Exercito,.:João~ Cli~ 
, n:aco da Silva (com pareceres 'favoravcis das Com.miss/Jcs ·de 

··Marinha e Guel"l'a e de Finanpa1) ; . ·•· ,. • · · 

,, 
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2' discussão da proposi~ão da. Camarn dos Deputado.s 
n. 192; de.1917, det.erminandÓ qúo o auditor da Brigada Po
licial do Districto Federal concorra com os auditores do Ma
rinha e Guerra ás vagas.· que se derem. no Supremo Tribunal 
Militar. ·(com pw•ece7' .(avm·.avtil da Comimssã.o de Justiça e. 
Leoislação; • · ·. · . ·· . . . . 

· . 2' discussão da proposição. da Cantara dos .. Deputados 
n •. 159, de 1917, mandando aproveitar; no:caso de haver vaga, 
no Corpo ·de Saude do Excrcil.o, o phnrmnceutic·o Lino José 
:Machado · (com pareceres· favoraveis das ·Commissües·. de ·Ma-

. 1·inha e. G!te7'1'a e de: FinanÇas);· ·. . , · ·. · · '·, . · 
·. · .3•: • discussão .. d,a · propoaição da: • Cnmarlli .. dos Detl!Jlndos 

'n. 192, de•.1917, que·autoriza o .. Poder ·Executivo a abrir, por. 
intérmedio do Ministerio ·da .Fazenda,· o. credito especial . de 

. 23:6895782, para 'os seguintes'· pagamentos, em virtude de 
sent.enca judiciaria: 11:846$774, a. D. Narcisa .. de Andracla 
de .Miranda Ribeiro o 11:843$008; a DD .. Maria Celia e Ver!l 
Ootavia• Miranda Ribeiro, sendo 5 :921$504 .par.a . cada uma 
,(com .pàrecm•··favoravel' dáCómmissão ·de Finanças);' · . 

. · · 2' ·'discussão . da.· proposição da • Camara dos Deputados. 
n. 189. ·de·1917, que abre, pelo Ministerio da· Fazenda, o ore-' 
dito especial de '82 :262,370,·. para pagamento·. a Pedro• Virgí
lio Orlandini,· em·virtudo de sentenca judiciaria (com: parecer 

· favoravel dá domritissão de Finançãs); . ·. . · . . . ... 
. . ·,Cantinuação da 3• discussão da proposição da Camara 
dos':Deputados,n;188, ·de 1917,:qu~ abr~, Pf'llnMiniiJt.erin rln . 
Fazenda, os· credites ·de 117 .. : 523SS44, . ouro, o de 228 :.786·4~3. 
TJa]:iel, para restituição de impostos· á The .. Rio dvJane1ro 
Lighbatid ·Power, que .indevidamente pagou . nos 'exerciciog · 
de 19.12 ·a ;.1913 (com .parecer favoravel da .Commissão d~ 
Finanças; para apoiamento dei·. emenda do 81•. Ravmundo dri 
Mirand~.) .· . ·· • · ' · · .. ,. : · · · · 

' .·) 
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1W. SESS.to, EM 25 DE DEZEMBRO . DE 1917 
, . , ' ' . • . . . I . . 

. . ~RESI~ENOTA 00 SR, UR~'•;o . SANTOS, PI\EBIDIIN'l'E . 
__ , -.;: ,·: .... _ ::· ,~ ·,:_ .. ~. ·._:,.;··. ,._ '_· .. · •/'·1 ' .. ' ·._ ·_... .' -, ' •. .' . ' 

· .. ·.A' Lhora:da. tárcte abre-se a.seseão,.a que concm.!rem os 
Srs: Motello, · Pereira Lobo; Lopes. Gonçalves,- .. Rego·· Monteiro, 
Indio ··l;io 'Brasil,· Al'thur Lemos, Coáfa ,Rodrigues, Mendes de 
:Almei~a. ·José . Euzebfo,. Pires· E' erre ira; Ribeiro .. Gonçalves,. 
FranCisco de, Sá; . T~OÍl'Jaz · Accioly,, João: Lyrn, Eloy: de Souza, . 
Cunho Pedrosa,. Ep1tamo. PessOa,· Walfredo' J.oal, Dantas Bar
reto, ,1\áymundo de .Miranda, Siquoira de Menezes, João .Luiz 
:Alves, . Miguol de Carvalho, r Erico Coelho, Ale indo··· Guanabara, 
(Paulo de Frontin, Bueno 'de Paiva, Bernardo IMoOnteiro, Adb!JlhO 
. ~rgo, Alfre.d'o.Jl]Hi·~. Le()pdldo de Bulllõ~s, . José .. M.urtinh.o, · 
Xav1cr da. Silva. ·Alencar Guimàrães;'Lauro ·Müller, Rtvadav•a 
Corrêa, Soares dos ·Santos e Victorino, Monteiro (37) •: · 
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. . Deixaram de comparecer com causa justificada. oe Srs. A. · 
Azeredo, Pedro .Borges, Hercilio Luz, SÍiverio Nery,' Abdias · 
Neves, Antonio de Souza, Rosa c Silva, "Ribeiro de Britto, . 
Araujo Góes, Gomes-Ribeiro, Guilherme. Campos,. Ruy.Barbosa, 
Luiz Vianna, Seabra ... Lourenr;o .Baptist.a,. Trineu ·'·Machado, 
Francisco Salles, Rodrigues .Nlves, Eugenio . Jardim, Gonzaga 
.Tayme, Generoso Marques e Vida! Ramot! . (23) •. . · , __ ·.. . . 

· · ·.E' ·lida; posta ·em discusslto e, sem debate, approvada a 
acta· da sessão anterior. · - ·. · . · · · - · . • 
' '· E' igualmente lida· e ppsta. em discussão a acta da reunião 

· de 24 nocturna. , . . .. •.·. · .·· · · · ··· . · .· · . . . · ·· . . :.-. . 
. o-.Sr. Bueno'de Paiva_, Sr.,:Presidente; Relatbr do ól'ça.:. 

· menta· do' Interior, coube-me ter de maniféstar· a minha o pi
.· nião. ·sobre a indicação desta Camara, relativa· á reo'rganização 

do serviço t.achygrnphico, . ()sobre as emendas a. ella. apresen-:-
. t.adas dei. o meu :voto, que, não tendo logrado·· a maioria -dos, 

.. votos da. Commissiio, passou a· constituir voto ·em. separado. ,· 
. · · Como é de praxe,._.-i..Ssffi votos em separado são sempre PU:
blicados cori,juntamente com os pareceres. 'porque representam . 
a opinião de um •dos·-membros (la Commi'ssão. •· ·· · · . ·•- . · 

O SR. '.Tos!! MURTJNHO .:_ Apoiádo: : · ·. •' .;1 . . 

. ·. o SR. BUENO DE PAIVA ".c..:. Entre'tanio, s~.-Presiderite~ hoje; 
· ·com surpreza, ve,jo .publicado o parecer· da maioria· da Com-. . . 
. · ... _missão. comJodos .os.demais.dócumentos . .Ocom~excej)cão:. apenas .. _. 

: dó voto por ·mim proferido. :: · . .' · · . • ·· ·:· < ·. '." : · _· :' . 
. . Peço a ·v. Ex. se digne prôvidenciar pari(, que esse voto_ 
. sejá. publicado antes: de. eritrar em discussão. a indicação;,. f · 

. . . ..... _.. . I . . . . . . . . ... .-, . 

. ·.... o. Sr. Presidente_...;;. A reclamação de _v. !Ex; será:atten• · 
· ·did~~; .. A Mesa providenciará a,:espeito e mandará indag!lr o 

mot.wo por que e e deu essa omissão. : : · ·: . . .. ·. · . . . · · . 
· Continúa em. discussão a, acta.·da reunião' nocturna. _: .· ·. · · 

.. . Não havendo mais- queiu faça observaÇões; dou-1F por, .. ap·;; 
· prova~a; .::)· ... :"<· ;~~·- .. ··<·:··- ::.·-~·-_. · ... 1 _ .··-.-~-:· .: ·: .• · •. • :;~:,: ·.:: _ .: : ·:.·>· ·:<-~:'·::·~~-:.:. : .. ;~:~_-)·. · 

O Sr. · 2~ Secretario . ( s'er11indo iJe f•) ·dá conta· do seguinte · · 
0 

'; '. :·' O I • '" '.' ' ': •O ' :O 

0 

'O , 0r•~0 o • :~• Oo • / '• ' 

. EXPEDIENTE . . ·. · .· · . ·. 
• · Officios : · · · . . · · . , ' · : · 

····· .. Do Sr. 1 o SccrE!tario da Cama~a dlls DepÍlt~do~ .. re):net-: 
. tendo a seguinte -• .< .. ·. · : .. :·.· •.. . .. . . . ··· ... 

. ..... 
, PROPOSIÇÃO 11 1 . 

, , ,
1 

11 

"-: . N",::226-~'1917 

. .. 
', ,_,,.·, 

•, •,' 

·o Congresso . Nacional decreta : · · • . . .. . > •· · 
.. · .· Art. i •. Ao : 1llumno que · provar haver frequentado ·.esta'- · · 

. heleclmento de ensino superior _n!io equiparado, fundado ·no
reglm·en do. ~ecreto. de ~ 9~ a):li'il de 1911, e que ainda eí!tiver 
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funcclonando,. será permittida, Sómente nci . proxim~ ·. anno~ a 
transferencia. para qualquer instituto official congenere, sa-
tisfeitas as prescripções· constantes da presente lei. . 

,Art. 2•. O alumno que houver .sido. approvado no exàme 
das 'materias da primeira série será submettido, no instituto 
official• ou equiparado, para o qual requerer trahsferencia, a . 
um exame de con.iunto das disciplinas perante uma mesa com..: 
posta de tres professores eleiLos. pe'lá. Congregação. . . 

. ·Art .. 3•; O alumno. approvadci nas matarias de mais.de. 
uma-.série será ·SUbmettido a exl!.me de conjunto das disciplinas 
componentes· das referidas sérws, perante ·uma .mesa com-. 
posta de .cinco ·professores, igualmente eleitos pela ·. Congre-
gaçãO · .· · · · ·. ·. . · . . ···. · · .,· · .. ··. • · 
. . , Út) 4". o exame .constará de 'duas provàs: uma. pratica: 

sobro a .. materia .de uma das disciplinas que a. permittirem, 
designada .pela sorte, o outra oPal sobre as matarias constitu
tiyas .da seria ou '~séries. sobre que versar o exame, sendo este 
diSpensado erir,re!ação ás . disciplinas das. quaes não .. fôr; o 
mesmo exigido no instnuto official :. Si nenhuma das matarias 
da · série, ou séries, pormittir a prova pratica, será esta· sub
stitui da por uma prova escriptn. sobre uma .das. disciplinas 
designada pela só r te. . · · ·· · •· ... ·.. · · · · . · · . .· ·· . .· · · 

· Art .. 5•. 'A. Congregação 'do.instituto official regular:l. o 
processo .de julgamento. que devorá ser de conjuntl), quer se 
trate :de. uma ou de mais séries. · · . . . . ... 

· .· Ar., .. 6° ·pa,;~ S·er ·~dm'l'ffl·~~· n A~nml'· nl.!Tn ~,;.,;;pr· e•cn1•"· 
•• 

7 
.• ·.~----·-·· . ..1•< .• ~,...:_~.--- •. •. u. ... _ ~;·u. _ •: 11.' .. .'':''":"';-~-t. . •• _,-_--.. -~ . .-u ...... Mo. _ _ ~.,~ .... ,~J, 

a certidão. de·· appr·ováção no. estabelecimento. ·que fr~q.uentar; 
o alumno pagará., a taxa .de exame rellitiva ás séries .. ·em que' 
deverá. se~. examimido,: segundo· o regimento interno·· do res- -· 
pect.ivo instituto offioiaL : . ·. . . · .. ·· . . . .· .. . .· · 

. . ''• Art.' '7•. O exame dós alumnos a. .qüe se refere a :presente 
lei_deverá .ser requerido no me?. de fevereiro e realizado em 
março do proximo anho. · · · .. ·.. . .. ' ·. · · ·:. . .•.. . .... 

·. ArL :8~. O alumno, reprovado 'não poderá .ser ·admitt,ido 
a novo exame .. · · · '· . · · · · .· · ··. '·. · · • 

.·.· ·Ar.t. g•. o •alumno ;que ·houver ooMiuido · ô .cursó e fôr ·' 
diplomado ·por. qualquer· dos. eRtabelecimentos 'desig@ados. no . 
art': •1~· será ·equiparadO' aos diplomados por institutos estran- · 
·geiros, para. os effeitos. da "revalidação do diploma,·. sendo-lhe 
esta. permitt.ida, observadas. as formafidades prl)scriptas · para 
taes' casOs .. A r•walidàêllodo. diploma sómente noderá ser re-
qu~rid~ d~.fanfé ·o proximo .nnno .;- . · · · . . .. . · . · 
< :' .Art>w; Revogam-se as disposições em contrario. 
. . ·cáÍ}ilira dos·: ~~puta~os, 20 d~ dezembro. d'e 1~17. · ~-· Jo(io 

Vespuc'o .de Abreu• e s,lva, Presidente em exermmo. "...,.· An
tonio José. ia Costa· Ribeiro,. f • Secretario. - Alfredo Octm1io 
Mavi'nnier;. 2• Secretario. -. A's Commissões de Instrucçi'ío· 
Publica e de Just.iÇa e Legislação.. ·.• . . · .. ··· . · •.. · 

' Do· Sr. Ministro da · tMrarinbn transmiüindo a mensagem 
com .que o Sr. }>resi.dent,e da. Republica. res~itue dous Ao,s au

. · t9b'Taphos da. resolução do Congresso .. Nacional, · sancownadn, · 
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' ' ' ' ' / . 
modificando o quadro do Corpo de Patrões-Móres. ....:. Arcbi
vc-sl:l um dos autographos e remetta-se o outro á Gamara dos· 
Deputados. . ·_ · · . - · •- ·. · 

Do Sr: Mini;:;tro das Relações Exteriores, tran.smlttindo 
· ns mensagens com que o .Sr. Presidente da Ilepublica restituo 
dous dos autographos das resoluÇões do Congresso Nacional, 
sanccionadas, que approvam a Convenção· de 22 do junho de 
1916 assignada entre o ~rM!il e o Chile· e o .vrotocollo. ~c 28 
de dezembro de 1912, ass1gnado entre o Brasil c a .BollVla.- . 
Archive~se um dos nutographos· o remetta-se o outro · á Cá- ·_ 

. nia.ra.· dos·: DepUtados.· · .·, · ,. : / · · · .. ' · · .. 
. . · . Do Sr. Prefeito do· Di.stricto Federal- enviando a men.: 
sagem com que submette á consideração .do Senado o seu:vátt:f- • 
oppost.o. á .resolução do· ·Conselho Municipal- determinando· .que 
os .Salarios .dos serventes. d'o Instituto Profissiomrl Orsina da 

.Fóriseca e das ·escolas. profissionaes, ·continuam a ser os :fi- .. 
:xados no decreto legislativo n. 1. 338, de 29 de: agosto de .f9H •. 

. - A' Commissão' de Constituição _e ·Diplomacia., · . . . . · 
: _o sr. 4' Secr.é~ario (.lerviruto de 2') pr-ocede á leitura do,s 

· seguintes . · · · ' · 
. PARECERES .. ·:-' 

N. 481 ...;..:. 1.917 
' • ' • - ' • : t • •.• • ' ·• I' . . ' . ~ ' " 

A Commissão ·do Finanças, t.endo · ex!lminadn ·-as. emendas 
·.: '"' ajjrésentàdás ·em 3•· di~lciti8ilão·· .uu·- tir\'iiniülliú· llu "Füt.6iiCli•;.·;v,enF ·~·-

apresentar o soü parecer : · · · ··· · ' · 

• ,1_•· . ·N. 1 l_ .. :' 
. Onde convier : _ _ . _ . : •. · 

_ .. -· AprovcHem~se nas primeiras vagas de qÚartos Óscríptti
. rarios que ·se verificat:em _no. quadro da ~lfandega· do Rio· de' 
;Janeiro os dous ·segundos escripturarios· do Laboratorio· Na-
cional do Analyees, habilitados .por concúrso. -·· 1 : • • • ·_· • • •• 

" · · · · Sala das sessões; 23 de. dezembro ... de .1917. · ;:,_:: · Go'n::aga • 
'J_ay,me. -·f.P · -_ . _ ·. · · · · · · -· · 
.· ,, ' ~ ' ·> 

. :rusTIFICAÇÃO .. -' .· . · .. •.· 

Cóntliderando 'que· os •segundos :scripturarios da ~~~~~t~ria· 
·do. Laboratorio•_.Nacioilal:de Analyses 'Sao empregados de' Fa
zenda o que já .prestaram concurso para provimento do lu- 1 

·gares de segunda entrancia : , · :1. • • · 

_ , •Considerando- que forai11. supprimidos os. cargos de acccsso 
naqúella yep~rtiQãO, ex-v1: __ do art.: 103, n .. 1?,\ da lei Íli 3:089, 
de 8 .de. ,Janeiro .de- 19Hl, ·hav.ondo o Sr. 'Mm1stro da .Fazenda,-: 
por despacho de 12 do julho do corrente anno, declarado ex~. 
·tincta a referida secrot.aria, c .nãó t.ondo a'ssim razão díi'.ser· a· 
permanencin na mesma repartição dos · alludidos · funccio.: 
narios; . · · . . .. , .... _.·. . · . · . _. _· - ... _ _ ' · -. ·.---· .. · 

·Considerando·, finalmente, que em· .face da natureza;· re· · 
laoã.o. ·e_ affinidade dps servi~os daquellas repartiç es, s~ 'ba .. 
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verá vantagem para a. administração publica no aproveita
mento, om .. cargos iriiciaes da Alfandega do Rio de' .Janeiro, de 
funccionarios. ·ÔO Laboratorio Naciona1 de Analyses, de pro
fcrencius a. pessoas estranhas : 

. . ·. .. ' . I . I 
.Apresento .. a .emenda supra. .. .. 
A .. Commissiio acceita.. a emenda,· sob fórma . de autori-

znf•iio •. ·· .· , . .. ' ' N. 2 
Onde convier : 

: . Fi~.a o G~verno· a~torizado a conc~cjer tambem ao indus
tl•Ial e oonstruotor_ Oscar .de Almeida ·Gama os mesmos fa
vores concedidos · 11em1 privilegio, .ao Dr. Augusto ; Ferreira 
namos -e constante de lei do Congresso e do decreto numero 
3.234, cle 5 de janeiro -de 1917, com os arUgos o .tabollas des-
criptas na-respe_c~iva lei. · 

•, ·,;: .. " . 

. 'JUSTIFICAÇÃO 

0 docrcíto- alludido é d~ teOr seguinte: 
«Clonccde ao .~ngcnheiro ci,víl · Dr.. Àugusto . Ferreira .. 

Ramos, ou á cmpreza que organizar, sem privilegio,• o direito 
de. confJ•áctar com . os funccionarios: publicos federnes civis e 
militares; activos e· inactivos que o desejarem, mediante , a 
COJ]~i-~~,Çã() __ até;Jlnic~e,rçQ_"dos __ respectivos. · v~nciment~s, .. ~a 
acqUISJI}ao·· aos· Immoveis.·que .escolherem para ·sua hab1taçuo 
e de.- sua famiUu. · ·. .· · · · · · · . 

. De conformidade com os' artígós. da lei. e tàbell!is. 
. .. .O S1•. pscar de Almeida' Gama é pr~prietarjo de grandes 
·áreas de terrenos. e de predios .. Msta Capital e pretende a pro~ . 
veitnr os favores dessa Jei Jlara .efi'cctivar vendas desses .. im
inoveis nas 'condiÇões estabelecidas na lei e decreto . citado. · 
. · Sala:ctas.Commissões, ··.de dezembro de :l9i7. ;__ Ray-

mundo de .1\lil•andn. · · • .... · · . ' .. · · . · · . ·.. " : · · 
. A ·com missão .. prefere. offerecer á consideração: ao Senado 

um substitutivo,. concebido' .nestes .. termos : .. ' · · · · · · · ·. • 
' :. , , - ' ' , ' , '.•' , ' ; ' - ' , ' ,-' O I• '' ·~. ', 

, · ic.Fica o- Governo áutorizndo a conceder á pessoa; firma 
ou• eml_lreza idéo.neàS, que. o· reconhecerem, os mesmOil favores. 
concedidos ao engenheiro. Augusto F.errliira Ramos, pelo de-· 

. creto 1L 3.234, de janeiro de i9i7. » .. · 
:;,,·_,··: 

.. . .· .. N. 3 , . 
.. . 

Ô .. Governo·· ~andàrá .' ilnprimi: , nâ Imprensa fiacÚmnl 
exemplares dos cmco artigos pub'hcndos pelo Sr. Tob1as Mon
-teiro, sob o. titulo As Ol'lgen.~ âa own-ra, para, reunidos em fo
lheto, eorem distribuídos nlis classes' armadas. nas~ ·linhas de 
tiro, nos estabelecimentos de ensino superior e socundnrio. o 
no funccionalismo publico. · · · ' · · . .. · 1 

','••:•',',:" ·,••-M -~'"'',· -,·,:·••::.·",;,: .• :• ', ,,,,o,OO '',,·.-,' ~ ' ,, 

··Sala das sessões, 23 de- dezembro' de 1917. - Al{reclo: 
· !1.llis. · · ... '· · 

/. 

' I .: 

.... •· 

... 



: . .-• 

. \ 

·- ·' 

. •'. 

. ANNAE8 DO SENADO ' 
\ 

JUSTIF!CACÃO 

.· A emenda obedeCB á necessidade de vulgarizar os eil-: 
criptas que' ~sclarecem o paiz' sobre as causas da· guerra ··.o 
suas conseqllencias. . · · . · · . · · .. · .. . · . . .· 
. . .. .A. Commissão accoita a e:nenda sób fórma de. autorização, . 

. ' 

. Onde convier :: ' 
N. · 4 

. . . .. AlrL Continúa em vigor ó disposto no ~t. 34 da lei 
n. 2.321, de 30. de dezembro de .i910, modificadil,.porém;-n:os 
termosdo art. 41da lcin. 2.841, de,31,de dezembro· de 

.. 1913, a applicaçãcl do beneficio das quotas lotericas não. re~. 
. ·clamadas, em· favor das·. seguintes· instituições:; 201:000$,. para 

o ·Hospital do S .. Vicente de. Paulo, da ·cidade.,d'e Poúso Alegre;, 
20:000$, para a Casa de Caridade de .Paraisopolis,: e 10:000$, 
para n Ca6a de Caridade da cidade de Caldas, todas no Estado • 
do Minas Gernes . . -.Bueno 'de Pa·iva.' · ·· • · 

. ,.. I, 

' . ,.,. 

• rus•rJt>fCAOÃO 
' ·'O . '• 

' 
: . . 

. '' A disposição .contida . na. ~rriendà ~ão ac~rretà · a'ugmênto . 
·.···· algum· âe desposa,. ue~ ~di!lljnuiçãp .. d~ r.t~ceita;. pois .se limita; :,, 

:apenas, a dar nu.vü de~Lmo •. as quotanoterJCas .não. reclamadas. 
pelas instituiçõe;:; beneficiadas e que tenham incorrido ' em,. 

. prescripção legal. . , ... · · . , . . , .. · · · .. . ·. . · . · • . 
·· ·. ··' A modificação feita j)cla emenda com a nova distribuição 
· explica-se.p'ela .n.atur;_eza_ dasin_ stituições·p2r e11i!- bene_ f!iiiada.jl,' 
.attentos os .. altos·. e relevantes fins<.-de. assJef.encla · .. soCial· que. 
desempenhamt com. grn:nde idoneidade e capa~ idade': ' . . .·· . :'. 

·. .. A Comm1ssão acpo1ta a .em onda. · · , . · ·.· · · ... ; .. · .. , ·, , 
.. '· ···, ' .. , ·' . .' . . . ' '. \.: 

' ' • f ~ .... '., 1 ' ... ·. 
. ·, ' ·· N; ,.16 ·· ~ . 

·. ' Onde convÚ1r: ' .. 
··• · · F.ica o Gover~o nuto~i1.ndo a ~óncedcr. · pela co01peterite . 
· . Secretaria do Estado, ·em fevereiro, ·uma segunda . época:-. de 

· · , oxàmes· aos estudant~s preparatorianos, aos quaes· apenas falte . 
nm. preparatorio · par.a· sor~m ndmittidos

1 
a examc• vestibular,. 

· .;afim de podererri'ma.tricular--se.em .quaJqher dns faculdades•da 
";.União. · . ::. · , _,. · · ·. 

Com missÕes. 23 de dezembro: d~\, 1!H7. _:..Ot1nha · .. ~Sala das 
. Pedr,osa . : . I ,· , ',; ,_· •. 

··: !'; .. : : 
' . 

· Embora apreeentndn. ao· orçamento·· da F!\zendn: ·por .não 
havei' mais O!lport.nnidnde . de scl-ro. feita 'no .dó Interior;· a 
emend11 providencia :para.,que .a·,autoJ•i:i.acão Mlla cont.ida.·se,ia 
execqtadn pela compeLeill.e Secretnril\, de 'll;stado. · · ... · :; 

· . . , .. 

'(. 

. . ., 

. . 
i 
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· A medida é . justa,. pois evita que estudantes, · que já 
tenham nove ou dez· preparatorios, fiquem um anno inteiro 
preoccupados com· uma só mataria e privados de matricular-se · -·· 
no curso de qualquer das faculdades. ·A esses, que foram re
provados. no ultimo exame, é de equidade o favor da emenda. 
Ac_crescC'.· qUe igual proyídencia a honrada ... Commissão ac
ceitóu em favor· dos alurnnos da Escola M!lllar, reprovados. 
O!'J1 ·u,ma ou duae çadeiras de qu~lquer dos .curs_os da refe- . 
rida escola; e na lei de .forças foi tambem rM~Igna;da para 
'os alumnos da Eseola Nli.val. · · · · 
·, ', ·-

. ~: .. ma~eria da ~!ne~Íia não é pertinente. a este orçamento. 
Aliás,.'no do -Interior, .a. Commíssão .. pronuncioli~so sobre a ma
teria; acceitando a emerida·db Sr. Senador !Eiloy de Souza. · 

' ' .. •·· ~~' . --· . , . ' · ".', r· , • " • ' ;.', ' ' · ', - · 
' ' ' . . \ 

. ', '\'. '• ' . ........ 
.. 

N. 6 · 
'. ·; .. --·~·. . . . ' .. :. ' ' .: ;.-_ ' . . . ". . - . . ' :' . 

. ·.· considerando> que a iei n .. 2:924, de 1915, mandou addii' 
os funccionarios interinos . do Ministerio . da Agricultura, eendo 
en1 seguida ampliada aos . do da Viação; .. · ·. . . -' · .. ·.• . .. ' 
. • ·:Considerando que: na .Alfandega, .. extinctos · · varios ca~·gos, 
.inclusive.• os .de::fieis,:ficaram:. estes .. 11.ilrlirlos; ..... , ... ,:-.-•: ·:.: • .. •· · .:.:: 

· ., .... ,,;Coiiâlderancto · que··no · MiriitJterio da· Fazenda . não· foram, 
entretanto, .. contemplados pela mesma lei · os fiscaes interinos 

• dos impostos de c~nsumo, _que. ãignainente concorriam para ó 
augnJento . da Rece1ta Publica; · .·. ,, . · .. . · . . ,· . .· . · 
· ·Considerando que dentre os· ,fiscaes · inteÍ'inos. êxistem · 
als·unfl qu~ já exerci,!~-~ por: mais d~ )res e de quatro annos 
as respectivasfuncQoes1 .tempo suffiCI_enl.e para constatar .. a 
prov;l;"de sua capaCJdaoe e.·compe~encia; . ·, .. : •: ,•. : .. · .. ·. . 

, Considerando .que .o ·facto de. terem .sido, .esses .interinos, · 
por varias . vezes, preteridos. á 'effeetiv,idad_e ' do .. ' .• cargo,' ' deu 
causa' á·que: foesem elles attmgidos pela lei ·que os exonerou; 
, '·· Cón.Siderando .•qlie '.ainda, agora,_ .acaba de. se( appr_ovada 

uma,·: emenda. da . Comm1ssão • da . Gamara, mandando· ·constderal' 
addidos,:. os :runcoionarios ;do: ~seryiço: de Protecção· aos .·Indios,, 
exonerados''por acto d.e -28 de.: Janeiro· de 19H, .. sem recla
niaçlio· de-'quaesquer .vantai!'e.ns, éoncernente.s ·ao -·~apso ·dó 
tem);!o;; comprel!-endido entre .~ acto da. exoneração.:.e. a ·exi:-
gencJS: ·desta··!e1.;· .• · .·. !' .· .·· . · •· . . : ' . · . .-.. : · • · 
. . .Considerando que ·o não . aproveitamento. dos .. ex-fisoaes 

interinos constitue uma excepção injusta: · . : : • · · . . ... 

· <.A.é~r~~~ehi~~~- Qn~ eCónviot: :. . . .. : 
:• '.<Fica.' e:dehsi~a. aos fullccional'ÍOS il1terh1os do Ministet·io 
da Fazenda:a parte,dâ ll)i:n •. 2.924, de· i9m;· qlie mandou addir 
os dó''ll:inisterio' da. Agricultura, aproveitando"se oe agentes 
fiscàes. interinos :dispensados em virtude da. .mesma lei. e que · 
já·. exerciam aquelle·car~o s~ nota alguma. em seu d8!1abono; 

' ' . ' . - . ' . . 

•• 

'\; 

. ,_'': .. 
''" . 

. : ',, .. 
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sendo· incluídos, do prefei•encia, nas ·vagas· qu·e tlc fo'rem dando 
, no respectivo quadro o nas circumsc1•ipções em que ~erviam •. 

·~ isentos de .concurso. e outra:s exigencias da lei, sem· direito . a 
reclamação alguma. Outrosim, as vaga,sserão pt'eenchidus por 
ordem rJe .antiguidade. · . .. . · · ··· · . . ··.· .. · 

'. ''. ,., • / • • ·• ', ' • • • J •' ' ,' '' 

· ; Sala das sessões, 23 dê dezembrp de · 1917, ..::..:. Paul(l ' de 
Frontin · '· · · · · · ·. · · · · · ' .. . . ' . ~ . . '"'. ' ' ' ' 

·: . .. , . .. ~ . '· . ' -•' ·. ' ',. . : , , I , .' . . : ~'":: .. 

. Já na ,segunda''discuss~o, a Commiásãó . recusou-se·. a ád.o 
lnittir a suggestão .con6tante desta emenda. . ·. ·. ·· . .1 ·· · >· Mantem o seu parecer, contra!io ~· .ella. · 

. '• :·:. 

N., '1 . 
:Ao art. 113, § i~ :. · · . _ · · 

· A primeira parte' do § l~. r~edija-só âssim: · · · · ..... ·. · 
' ' ,.· ., ' ' i' 'i ,. •• ._. .' . • • . ,. 

. A' ,proporção qtie · se forem verificando . vagas nos quadros 
. . serão ilHas preenchidas dous · terços por merecimento · e anti-
. . . · . . . guidade, alternadamente, e um· terço pelo aproveitamento. dos 
· · .. addidos, obrigatoriamente; desde. que · pe,rtençam··. ao ·.. m~mo · 

. . · · . ministerio ·em que ~e lias óccorrerem e forem: funccionarios . da 
-··:. · ·. ·• · ·' · mesma nàturcza · c 'de• identica·, c'ategoria,-·attendendo-BA-ainda: 

· ásua.antiguidadé.· ·•· ·. · .. ·' ·.· '··.:•. · · 

• -1• 

· No § 1• do mesmo artigo, onde se lê « condições regtila
mentaren, ·leia~se:. «segundo a capacidade e ·assiduidade re-.. 
:veladas no .servico .publico~.. · · · · , ·· 

•,. 

'., 

/:·. 
' .... 

.' ..... 

' i ' . t.' -, .. ' ' ' 

, t :: •• 'JUSTIFICATIVA .. ":·.· ~ ., 

· Indubitavelmente a situação , dos ',addid~s. não póde' per-
manecer como está.•. ·; ... · ·... . · .. : · ·'" , · '.·. . . . .... ; ... 

· . ~a ·ne.cessida:de de . se . faker ·de~ppa.re. 'cer.. o r.x.cesso··· .de 
funcmonar1os representado . pelos : addrdos; .. · , , ; , . · .. · . ·: : .· · 

· · ·· .. ~ilio .só 'isso· só _impõe pelo l~do :da·:red!lccão da.S .de.àpll~ns 
"- · pubhcas,.,que. se nao .póde cons1derar-reahzada pela s1mples 
. ·. p!ISsagem .de fuüccionarios. l!jo quàdro.1 effectivo 'para :o\ de 

. :addidos, como>tambem pela· situação ·injusta e deprimente em · 
.; que foram collocados empregados de longos· an!ios de. serviço · 
·: publico, ..... · , ·: · .. ' · :' ,.:: ·.. . , .. 1, .:.· .:.-.:·: ., , •• 

. . · Os addidos se 'encontram· nas mesrnas . condições . em '.que 
se; encontraram os· officiaes excedentes :do'Exercitoi• aj;lós a 
revolta de 1893: . , . , · : . . . . . . 

.. · , Assim como se providenciou, para inclusão:daquelles of- ·. 
ficiaes no. quadro normal,. assim. igualmente se deve proceder 
para com os addidos actuaes ... · , · ·· . . · .· . . 

}>or óutro lad,a,. os funccionariós effootivos, .. cujas. pro
moções são feitas actualiiJen~e !ld libitum ~u GoverUú, sem · 
se .,attender a nenhum Cr1ter10 JUSto soffrerJam ·enot•memente 
si. se .. mandasse apl'Oveitar . os acfdidos indistinctan:iente :'em 
prc~uizo das promoções d)lra~tu um longo lapso de ·tempo •. 

• 

' . 

' ·' 
·',I 

'• 
i 



• 
' 

sEss,\6 E~i 25 m• olizm!VIBRõ om i917. · 

. E' ,preciso pois conciliar os ,justos interesses· dos rhnccio
naríos ·do quadro conl. os não menos justos direitos dos ad
didos e, sobretudo, com a necessidade da reducção da despesa 
!publica. , · . . .· · · . . .. 

- Ao concurso exigido pelos regulamentos J)ara as pr i.; 
meiras nomeações;. não podem estar. sujeitos. empregados que · 
,iá adquirir!lm direito ·á_promoçüo e remooão antes de se tor-
narem add1dos .. ·· . . . 

. Noose trata de 'indivíduos que·vão serfunccionarios pu
blicos, e '·sim funccionarios que devem ser aproveitados se • 
gundo a ·natureza de suas ·funcções, categorias e antiguidade, 
tendo-se. 'em vista a ca,pacidade .intellectual. de cada um, reve
lada Iio servico de que estão incumbidos. · · . . • · · . 
:. ·. Obrigar;. runccionarios com cinco, . dez, quirrle e . ma is . 
annos. de serviço ao .concurso de entrada, · qualquer. que elle 
seja, depois de terem dado' sobejas provas praticas do.·seu 
valor intellectual e · funcciónal, no desempenho de encargos 
bui•ocrat. icos ou. t~hnicos1 é J?Oilitivamente •querer pe_rpertuar 
o .quad!l'o dos add1dos e 1Iludir ·desse modo a necessidade da 
réducçãô das despesas publicas~ · .. · . , · · · · . · . 

. . ' ' ~ ' .. ( ' . ''.' '• ' ' -. ' ' ' ' . . ' ' . ' ' 
Rio, 23 de dezémbro .de 1917. - Pattlo'de, F1•ontin: . 

. . . ·~ .... ., . ' .. 
•. ' ,,· . .· " . ; (, ' ' . ' ' t ' 

. -··-~LCommissão .não.,pilae. aooMtar~,a. emenda:;{Jue,,não cpa• 
rece ·alcançar o fhn que 'tem ein vista •. Para se elimin!l.r. a 
class~ 'dos · ad4idos, .o regimen. da lé~ vig~nte, que de~ e ~e r. 
mantl'dQ, A:.:evidentemen~e. mu1tq ma1s eff1caz. · 

.•' 

. .. .. ,.;-:, .N. 8. , .. -: 
Onde . convier: ;, . . . . . 

:«Os empregados inferiores; .patrões, marinheiros é outros 
excluidos; nos exercícios de :1.915, 1916 ê 1917, do. serviço das 
Alfandegas a .·que .pertenciam: .sem causa originada ·de. falta. 
,commettida serão ·preferencialmente e na ·• ordem ·de· antigui.., . 
dade:.admittid()s· nas vagas· de· .diaristas .oll. jornaleiros. que 
{lccórrereín. • > • . ·.: ·1 · ... .· · . · ·. · · · · · · 

, . · ' . . . . ·· . - . . JUSTIFICACio . · .\ . 
.'' ' '. ~--:' ·._; ... ' . ' . '·' ,•' . . . ' . i '. ' ' .-. . 

; · .. o art.~ ir012 .consjd!Jl'ava. ess13s. empr!Jgados como a_ddidos, 
l'eJeltada.: esta disposu;ao· em·. 2• d1scussao, ·a emenda 1rá em 
parte ;reparar a. injustiça de ®e foram victhrias •. .·· 1 · 

, . • ' ' -· ·i. ·.,.. , .·. '1.' , -. ; ·.' ' • . ,·"' 
. < . Sala das sessoes, 23 .·de dezembro de .1917 ,. ~ .·Paulo .de 
F1:ontin... . ·.· · ! · ·• ·. · · · :· ·· •• · · •• 

· A ·comini~são · acceitâ a emenda;~ ·.· . , . ' . ,' ., ' ... 

. N.: ·.9 • 
. Onde .convie_r: .- . ... . . . . ·.. . . . . 
. . ·«·Osvencimentos dps. empregados constantes da tabella .A, 

annexa. ao · regulamento da Imprensa :Nacional, 1'ic·am sendo 
os elo Thesollr() Naci()nal, :r:ecti.ficada a verba correspondente •. > 

·. 

. I 

I 

:,, '• 

.' ·, 

.. -;-
.. ; ·. ,.:,~ 

·· ... 
'• .J ,' 
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.· .. ' JUSTIFICAÇÃO 
' : ,;' I 

o art. ·12'do re-gulamento da Imprensa Naciolia.l; vigente, 
. estatue. que: . <1: Aos .empregados . constantes .. da tabella. A,. an
nexa, sã'o applicaveis. as disposições em vigor para os. do .The:.· 
souro FederaJ;' com. raferencia ao ponto, concursos, accessps,' 
transferencias, a:posentadorias e vencimentos,, : sómente· ... na·. 
-~~~::~E:~~e, n~o f()i .olle~e~ida esta.·:disposição, o que cmige 

. Sala das sessõe5, · 23 . de '.dflzembro. de 191 7; ;,·. PaúzO. de . 
Frontin. · · · .. ·. · . · ·· · · ·.,:· 

..•... ·. Á Commisão'. não. ·pódé a~ceitar a emenda; à sit'uáçao do 
paiz não comporta augmentos adiaveis de. despesa~· , · ., . 

• ,'. • .c • I ' • , -' ' '' ' ' ' , ,' ~ ., '," • ' ' 

,: , ... N; •o ··,· 
' . ·' '' ' ( .. :·-

.. , A' ~erbll; 16~ ·- Delegacias fisca~s: · , . 
• ''• ,·· j ., 

' •' ........ · Accrescente.:.se·: 

'. '•' 

. . ' 

- J'' 

·-·'··· ·, .. ' 

. . . Os .vencimé~to~ dos .· emp;egados .. da·s· Deleg~clas .il'iscaes 
., .. fi~.a,pi .·. ~ ividido~~: i;i)n ooi~-c !.~;~rço~, ._nr.r.16ÍlMO :,ij :llm , t~r~:o,'-gril.-: .- : 
.. tifica·~o. · . , ·. · · · · ' :,.f'' 

.:, , .. ,. 
•, ' , ' I • ",• •,: ,, ' 

.. ·I 
·,. I ,' 

) . ' ~ 
•' . 

·: · . O ~m'Viço publico ·e a gàr~ntia dê ·.mdlli~r a~reeadaÓão 
··. das rendas . exige que o. pessoal .a que . se .refure a emenda: seja 1 

considerado e tenha., as garantias de 'funccionarios· publicos.' 
' ' I • ' ,, • ' .-

·. Hio, 23 de dezembro. d,e 1917-;"-" Paulo de .Frontin.:.,.: ' 
. .··· .· Est.a ' emérdà :visa : inéorporài~ aci~.: vencin)ent(l~ dOs 'em~ . 

pregados. das Delegaoiâ.s' .Fiscaes; as gratific~cõ~s add!-flionacs: 
. que a ler lhes concedeu~ Propondo a ·Çlpmmrssao·,que 1se. au-:- · 
.. torize o Governo a. rever Os. vencimentOSII.desses i e•o'utros:func'-

cioilar·ios. das .repartições arrecadadoras; parece preferível de.:.. 
·finir-'lhe a ·apreeiaoAo '.'da. ·•IíHidida'; proposta::: A· C:omD:)issão . é' 
·contraria á emenda. :: . ' · · · ' t ': · · " . ;< . . . · 

'. '! •, ·-I I,.,;. '·N' .• ···_:·-t··~-,. . ' 
:11 ·:· •. ; 

. . ..... Onde. convier: , 1 . . •• 

. · lricá o Governo autorizado a emprestar, a .iúro de 6 o/o, · 
uo .. anno, á empreza que se organizar de accOrdo côm o de
creto· n. 3.234, de 5· de ,ianeh•o: de. 1917, dos .saldos das C!li-

.~ ,xas .. Ecoúomicas.· até. a .. quantia .de.· 2.üOD:rOOO$· •. sob :·:.garantia 
. . de ;i. byjiothecá dos .imrrioveià constrilidos nas zcinas: urb'ana 

e suburbana da. Capital Federal,, ci das consignac;ões .feitas 
. pelos fun~ionarioll publicos.' ·. .. c ·· . · , ··· 
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S~SSÃO EM 25 DE DlllÓll\1BfiO DE :1 0i7, - 305 
' ' 

Jl/ST!l'ICAÔÃO- ' 

' - E' "da, maior uLHidado a consLruccão do· prodios- para .. lno~ 
rada dos -funccionarios publicas. A 'empreza a que se t•eforo· · 
'a emenda . na, situaoãp actual. não 'poderá levantar emprestimo 
ox[.orlor, e ·no interior os emprcstimos exigem juros altos; 

·assim- a ·applicacão dos· saldos das -Caixas Eoonomioas perfei~ 
_ tamente. gar:ant~dos na-fórma supra indicada, facultará, o inicio 

das ··o}lorações :dO: :refol"ída 1empreza :-e- a.·, vantagem -para o 
ThoslJ:uro da differonoa de juros. entre 6 % e 4 112 ,% !J-O 
anno, sendo- !JStes os pagos pelas _Caixas Economicas· •. __ : . 

· ·. Rio, .2s de dezembro_ do Hl17. -Paul~ de Frorltin., 
-_ A /Co!llmissão profo~e acons~lha~r·o :Senado ·a não accei-

tacüo' desta emenda., --- · · ' .. "'. . ' . ,·' . 
I N. 12 _-

l .2',•·; Sübstjtuà~se peljJ ~soguintÇ.:1 --- _ 
. -· 'Po1• .conta do .credito- do ·s.ooo :()()lO$ poderão :cõrrer ·iam.

bom· as despezas _com _as · construccões das estradas de ·roda~ 
. gom Mal11ada, Caetité, Estado -da Bahia e da Lagoa Grande a 
Arcia, .. -no Estado da Parahyba, · cujos estudos· foram ·apJlro-

-_yados )PO.:r.acto,..do · Ministerio>rltt: Yi.a~ão,-.e. as ;par:~.~;cdnclulr. 
•o 'assentamento das Jinhas tel•egraphwas ,para ;Alto .Longá, . 
1\liguel ~\lves o Porto · Alegre, pàssando pela Villa do· Retire
da. Boa Esperança, no . Estado dq. Piauhy ,, - . Pires · F_erreira , . 

. ''' '' ' ' . ,, . ·.···., 

/ . · ;ÚSTIFI0.WJÁd · - ... 

. . Si ;estes :tribalhos niio 'ror~~ c~ricluidos ficarão -inutili .. 
zados . os: .servi~;os. já iniciados • e,·. port11nto, augmentando-se · d 
próco-,-: . · - ·, •· · · - .· · · · -· .. · . -., . - · . · ··. --. 

·. IA Ooinmissãô.- não ·. vfJ · linconvenlent~ na accemicãd ~~ · · 
. ome_nda.l. . ' •: . ',' .. li.·. ; <-, ·. '-' ' ' ;· ' ' 

. . .. ; . . . - . . . ; ·~. ;:l:c . . - ·. .: 
. _ AH.-''H3'( : · .. ·· ·.- .- .... · . . · -. i'· .·. · 

.·. · · · § 10 ;'Eiiminém-~~ ~s palav1;as de·p~is· aa !laia~~ ,:disp'Q· 
nibilidade , . .-. Pire's Ferl'eira~ · - 1 ' · • ' 

____ .... -~ 1 .• - •• · • • :·:, :~:::.:..::·.--~--~- .. :·~--<·:;·· ·---._-·--··- .,··;···:!.- ~ •..• 

. , . . . ·· JuSTIF!OAICÃCJ. 
j ,~\ ... -.,: -,.r! ··,-' ,, . . . : •• ' . 'I 

. - Isto· é . com .'o- fiín do ·facilitar a :nomeacüP.: tle . desprot·a· .. 
Sidos~,. 1 -· · -- . · ., 

>-A Commissíío ·não vfJ .. inconveniente na• ·aoeciacllo iià 
ómenda 1 - • ··. ·- · . ·. • ' ·. ' · · · • · • · . ·•· 

· · ' . ' .. ·. ... . . .. ·:N •. ·n; . - · · 
· :"-:::oiíUe:~conVUir~f-,~_._:_·::--~-- _- · .·. ,. !_._- •·· 

•• .- • ·, •' • . ' ' ... , , I . ' .I ''· J, '·• '•' ··•. , 

·. Fica. o GQIVC1'11e>. ~utoriz\ülo, a Vénder .. á · ·Mciedadê- oni 
commandita Clis11 de Snude Dr; Crissiumn Filbo uma área -

S.,... Y~I. IX . . . ·:-~ ; : . ' ' ' . 20. 

.·:-., 

,1 



ÁNNÀES DO Sli:NAI>O 

de terreno não inferior a .tres mil metros quadrados na .qua
dra n. 3 do 11ntigo morro do . Senado, pelo preço de 50$ o 
metro. quadrado, p,ara desenvolvimento do actual estabeleci- . 
mento. · · · · · · · .. 

'I •' . . 

· . · • E' de . conveniencia publica a consLrucção de . nova. casa 
. de saude e o preoó constante da.. emenda é superior ao, obtido · 
·em·. hasta . publica .para área. . igual á_ indicada. · : ~ ' o·'- • 

· · · . ·. :Sala das 'sessões, ~24 _de' dezembro. de i!H7 .. · · .. '-:-_ Pautá ·.de · 
Frontin · -· · 1 -, -· .. ·• • ·' •• • • •• - '· .. • • • • 

. " ; __ . I, > , ..... • .•' , lo .·' f ," •i.' ._·,, ,.i ," 
1

. ,:\ •·••.•. ''•.··' :' 

. , . Pois que se trata . de uma , autorização. do Governo, A 
Gommissão não vê inconveniente na aceeitoiiao da emend~ •. 

,. .. 
N. _i5. ... 

Ao art. HS: 
. ·· AÜgm~nte~se depoi~. da palavra. cauto~izadas, o :seguinte, • 
. ficando dispensados. os· que requeret•am e .requererem disponi- _ 
bilidade.. · ··• ·· . · ·- · · · · ·· · ·· ···· · · 

',. '' ,. 

' JtJBTIFICAÇÃO , · ;_ .• ·. ' · · 
,. r '. ,. '' ,.. ', :·! :-~, ,' 

', .. ·. ,. ' ·.,:·! ,·· ' . ' . ; ., 'j'' • :•.' .' 

. ._·.·.Isto ti pâr;a···witar que- os"adidos. dci:::em·•de;'prestar,;ser ... -·.· 
·viÇos ao poder. publico; unica .ràzão de não terem· sido dis..: 

·-pensados';-·~· -:, . · :·· . , : · · · . < 

. Sala d~s sessões; 24 de dezembro d~ ·i 917 ~ ::._; ':riireaF~r;:; 
·· __ ·. 1'eira. · ' ·,. · ·.. . ·<< .. , 

' A Commis8ão não . vê incori.vimiente .na acrie_itoão. da 
·em· enda.· · · ., ... · · · ·-' .. . ' .. . '' ', ·... '·:. :.,' •\ .-."• ' .. 

'.·.,. 

,., ~ .. ,._ .... ·. '.'- -·:.: .. N-.. :· t&:-: . ... -. . I., •. ,;·;_., 

0 ,• \ .. ~ •, • -~ • , , ' '; , • , '. \ • ' • ' ' I, : ' , ', , , ' o' , ' - , ' 

. Os orderiadôa dos .servéntes do: Tribunal. dé · Contâs,-n(í · 
(JIÍ.antttin 1 consignado 'nà, .·respectiva tabella, .ficam:· dividido~ 
em duas partes, .sendo 'dóis terccos ordefl.ado e um tereo i!Ta
t.ifi_cacão, ficando. assim fixados .dlj accOr.do éom a lei.· , ...:.:. Pi- , 
1'111 Ferrttara.•. . · ,. · · " . ·I ... , ;. 

. . . ' .. •' .' ·:·_:.· .. · •:" .. : .... :"·.·. ·.''.··.~···. :·.,..·. >·~·~.:.-·· .. ·/~·.-.··.,.· ~-.. . 
----•:"---"·:·--' · -----,c--.:·•··JUSTIFICAÇÃO --.··- ·::.·' _-,-

, . ' . . ' , ·' . ·•- ' ... : .' : .· .t,, ' ; ,·. ·• ,, ' , , I . -:. . ·: . ~ ·. ·, . , .. ,. , 

. , . A justifica~iio dessa .emenda. ~stá no. proprio' pa.Jiécer. dá · 
Coinmissão de• blinanoas n· .. f7. '«A emenda ·não--·traz:: au:. 
gmento. ~e despeza; por.que não. altera a dotaêãoipe!iidif'nà 
proposta do ·Governo e .a votada pela Cao.mra para •essa re
parti cão, - é a justificativa. da. emenda citada n. • 17.;·: , -

1 
• ·.·'Ora, a presente ·emenda,-.· CUJa approvacão .pelo· ··Senado 

· Fedct•al. vem auxiliar; sem .·o menor sacrificio. dos: cofres -pu-_ 
blicos,. os .. serventes·_ do Tribunal de Contas,_··que: tanto:· se· es
foroam·~n·o 'desempenho das' suas obrigações,: em. 'nada differe 

,·• ' 1 o' I ,., ' ' ' ' ·,• I ''" 

'li i . 

-.. 
'~-, 

' ... ~ 

I . 
' . 

''i' . 

:1 

I ....... · 
' ' 
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. ' 

. ' 
da do n. 17,' já approvada pela illusLrc C~mmissiio de Fi-
nanças. . . . . . · . . .· 
.. : Assim· é .de esperat· que, dentro das. normas da ,iustil;a, 

. tambmn o. . presente , .emendo. merctà a àppt•ovaçil" do · S(ltÍado. · 
· · ... A qomniis~iio não acceita a ·emenda ... '·' . , . · . 

· N. 17 · • · 
f"-... ' . '. • _: ,-_,· ·.' '' _ .•. ' ._·._ • _-' ,. ' ··_.' ' : .• 

' .. ~ méam .. applicadás aos actuaes capitiius de' fragilla da 
turma: de 'guarda'~'-marinha de.1892.; as. mesma~ "disposh.;õc~ 
que fomm applicadas :aos .demaiS' officiacs da' úwsma turma 
.relativas ao anno lectivo de 1893, .dando-se.' aos, .rofct•idos ca
.pitães de fragata a collocacão na escala d(). antiguidade, .dt! 
,accôrdo com aquellas condições; sem pre,iuizo · dd quadro or
dinario, medi~nte passagem dos .ditos ·offi'ciaes para· o Q ~· F .. 

. ' 

. •. . JUBTIFlfJACÃO · . 

·. · ·•· Àos. 'gllardils-mârinli~ de 1892' .fÓra~: comedidas a~ · ap-. 
provações ,das .matarias 'do anno lectivo· de 1803 })Cias mé·· 
dias do seu aproveitamento ..• ·· · · . · ..•.. · · ··· · .. · · 

. . Dessa ·medida foram. apenas .exceptuados · os guat•das
maririha que ·íomaram parte na revolta..da.A:rmnda.-.Termi'- · · 

. nada.:~~revolta,c;:tendo;· esta~ ':jje 'ãpresentado . c' prorímlgada· a 
amnistia;,. não lhes foi· comtudo' D.{lplioada• a mesma .. disposi
ciio · concernente aos exames, . apphcadâ·· aos demais· .guardas.:.· 
·marinha da mesma• ·turma,· sendo·· ~elles .. obrigados.·· a·: prestar 
exame e 'vindo a· ser. classificados conjuntamente .co!n .a turma · 
abaixo, 'ficando al!sim>vii>lent~mente ·separados da· tut·ma · u 
que .pertenciám·e rebaixados na:. sua. antiguidade •.. ,' ... · :· ·•· 

·, O Congresso,. votando a ·creactiO .do O.· F;, Leve' cm:vtsta 
:rllzer' recuperar' 8 1 antiguidade em:• que ficaram 'prejudicados' . 
os: officiaes. revoltosos·· em, oonsequencia ·das : restricçÕ()!J. ·.da 
alrilÜstia.~ ·~i· -~·. · ... :. · · ·. · .... · ' .. · .. ~~.r · .. ··:I ·~· .~····,·~ · .. ~· ..... · 

Isso foi realizado 'para 'todos. os 'of!icjaes· revoltoso.s, me-.. . 
nos.para· os· guardas-marinha da<:tlll"ma "de .. 1892, que conti-. 
nuam' ~prejudicados'·· na .. sua antiguidade; porque· ~ desigual- · 
dado das medidas de. que .foram objecto. em · relação 'àos ;outros . 
offioiaes da· ·mesma 'turma equivale a collooal-os na situacão 
de, terem sido. rept:Qvados ,no. anno,-.lectivo -·de• 1·89,3, ·o 1l1Uil 
. niio •foLexaeto;'.oiva. terem perdido o mesmo ·anno, o: que: tam
.bem• não: é exacto; pois 'o ·tempo -do· curso •.e .. a. frcq~enCJa·., fo-
1'!1. J'!.l: .o .'niêsmo ·. p a. ar. : .. o.s yctois. ··.gr.upos .d .. e. . :officia·c.s, :nc~tas con
cttçoes· a, 'emenda. tem por . obJecto, restabelecer .. o:· .. tgualdJU!o 
de . condições, que . deve prevalecer. entre os ,guarda-'mat•J
nlla do .1892, ·quer tenliam sido revoltosos.' quer tenham. sido 
legalistas, segundo o. ésptrito. , <.las ,suc9essiva~ leis,' qL,J()" pro~ · 
mulgaram o Jndulto, ·at,amnisUa e· ultimamente u. ct•cacuo do. ·· 
quadro· Q/~1!\, afim .de .que· desápparece!ISem .. todas as canse-· 
quencias prejudiciaeá que a revolto. • da: Armada. acarretou 
para· os nella.· envolvidos~' .. Entretanto;, não··. tendo ··o .Govct1lQ · 

·, 

: ~· ' I 

., '· ' 

~:,' ·-: . 
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'i ' ANNAES . DO SENADQ • 1 .. 
I . .. ; . ' ' . ' . . .. . 

:k•t:nado 'ext.énsivo o · Q'. F. · aos guat;da.:.m:arin!ta do f89.2 ., 
set•ão· elles os unicos oi'ficiaes da Armada que,. nãO obstante . 

· .. scrcm',os mais jovens por occasião da revolta e os que mais 
.. perdas de. vida·, nella · experimentaram,' os unicos que conti

nuarão pt•cjudicados nos; seus" direitos c até · ltójo punidos 
· 1 . com uma pena ; injusta c illegal, si esta emenda nlio 1'ôr BP:-
' _'pt•ovada; .. · . ..._ J.· · . ·· . · . . : ·. : · :: . . . . .... 
.. para, os .. nella .etwolvJdos. Et!Lrelanto/ não . ten_do · o Governd 
. tornado cxtenstvo o Q. F. : aos · guardas~marmha · de :1:892, 

sCrâo ·ones os :unicos' officiaes da -Armada .:qué, não' .obstanto 
s'erem. os·. mais jovens 'por. occasião ·da· revolta e· os. que,mais 

, perdas .. •de .vida· nella. · experiiuentàram, ps· unicós . que ·conti•. 
, . nua1•ão . prejúdicados ncis ;_seus.· direitos o ··até 'boje ·punidos 
I ' . com .uma pena ,injusta;:e· illegal, s( esta .emendá.. nãQ i'Or, ap• 

Provada.. - .. · ··. · · · · . · ; .·.. ·. · 
' "-. . •r. 

eis offieiaes- :COllÍlll'ehendidÓS nessa emenda . SãO unicli ... 
,( mente em numero de seis, '.a ~saber=~: ,srs •.. capitães:· de frajrRt~ 

'Armanüo· .Cesar Burlamàqui11 !Augusto. Carlos de Souza: c S1lva, · 
· Conràdo · Hook, 'Raphacl Brusquo; J:, M.,·· de Castro .Abr~u e.· 
· H,. Belfort Gomes de Souza., .· .. · ... · ··•. ':. . · : · · · ·. ~··: · . . 

. . ... · · :Desde: que i'se'· mandou \boli~ ioctaà:,;as. rostriccõ'es, quo . 
c ·- '· ·.· ,, .. · prcjudicav!llllL,aollc~officiaes ~.enyQlvidos ,:na .. revolta; .afim' .de 

· .. · · • 'que .lhes· i'os·scm 'l'estittiidas a ·sua·ãntigüiuaí:lü>:e· collocação~:D!( . 
_ escala, inclusive ·promoção, . pão ,·se comprehendo: que <so :deva . 

. 'sullsistir esta'úriicà e ultima, que:mantérn'·a estes seis·•unicof\ 
, ·~officiacs· em ,urna• situacão··.de4anta •desigualdade c. desvan- . 

. ·.''tagem em relação a:· todos. as da Marinha, tornando-os. obje· 
. c to de uma , excepção tão injusta quão odiosa; c' · · ·:. ·· · ,, 1 

·.·. : .· ,Rio,· 23 diu'lezembro de 191:7 ;; :.:.:.'iàulo 'ae. Fr~nti~> , ~ 
· '·· . : · P'osto .... qÚé }h e· ',~lir~.C~' 'just{ a -~edida '>·cd~stanio dês[!i 

· · 'ement;la, •a Coinmissão·''nilo••aconselbo.' a sua··aéceitacilll por(se 
.. · ·t~ootar 'de .materia de' todo· cm .todo ·alheia ·.·aó orçamento ti~ 

.·,. .. , · -J:aze~-~a;,. '·'· ~~·' ... :·,·:~.-· •. :~_;,:~:::.'.~}~ •.• ·!,~_.:.3;:,:·:.· · .. :··.\.':.·,···· :··.····":.:·~:~!'·,·,/:· .·._;; ~··1 
.. . . . . .. :· .. ' Accré.~cont.e~~o!•Jia .i'ubriéa ~ 'fS · ..;.;l! "«bs,:guarqas' aas ·Mesa'§ 

_ ·' ·.··tlo Hnq~i;'s·; Borja •rQuara~y;' em ·ni.m1e~od6 qt)à.t~o;._o~_da.tld 
, .. · .: .• Tasuaruo, em •numero .·de ·cmco,· 'o .os·· de Santa ··V1ctorta :Pal .. 

·. .. . tnat•; •é!!i nmi'iêro. de trh.s,.passani"!l. pei·ceber t :300$, .. pelc(qu(j 
ausmenta-se 2: 599$200»' .~ '" ... · · · · ' · · • 
~·.·>', ···.:·. '', -·~ ..... · .... -_: ',,,,· .· .:1 ,··: ..• : .. ·. ', 

·. .. . . , ·.i iJ~;IFICAT;~~ . • . ... . · . 
. , : . ., •, I ' .' ,r •·', ' , '• ',, ,'•, ,'.I . 1 ' ~;· . '.' o , '·,: '' , ' , .._ .• , " • , 

. · Paro. · dâl:ll não é rir~ciso ,111nis {lo· :itue: · dlzet•; ciUo. na épõêà 
.1wosente, ch~1a ... ~~s · :m~1s llen()so.s. ~ifflould~qes,, esses . cmpro-
1.\'(ldos,· .a CUJa 'Vlgtlancm ·está. oonr1ada a· flscahzacãó. do::,ser• 
vrc_ o de entrada de. m_ ercadorias. cm ·repartiÇões . do fro_nto_ira~· 
IJQl'CCQem mo,nsa!m:e!J.L~ me_gci.~ ~le .! QOo!IO.QO 1 .. .Qom c) pequenq 
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. ' 

augmonto- proposto passarão a ter apenas 108$333 n'iensaé~. 
130ndo. o ·total do accrescimo 2 :599$200; ·. ' . ' · . · 
. . saia das Commissões, 211 de dezembro de 1917. -. Riv.a-
davia. CorrtJa~: - Soa1•es. 'd~s. Santos-• . :' .. 'C: ; e 
. • t ' . ' . ' - . ' 

A' Coinrriissão 'acceita a emenda;; · · · '. ' ' . ·_, .. ; / 5... ..-~ . 
~ ".',. 

· N. i9 
--~--- ,,.-:: . .'·- >·_~---: · .. ' - •, .: ·,. -.- .. , . ' ' . 

· .Accrescento-se. na .. rubrica -17. Alfandegas .:.,_ Sanq.nna 
do LiVramento - <Os segundos: officiaes aduaneiros passarão 
a· perceber:. ordenado; f;400$,:.c• gratificação,· 700$; pelo quo 
se a1Jgrileilta 7 :2oo.aoo,. · . · •, · · . . . · "'' • . . 

. '\ '·· -·· ' '_,. . ', :'·: 

. · ·, > :' . . _ ,Jmi!IFICATI\·x 1 :, · :. ·... ·. . 
: ·Não é razoa:vel, ncni se . éxplica, . por · que .. ·os officiaés 

.aiduanoiros da.Aifandega_ referida, .. ·. que scr~em .o uma fronteit•a 
-absolutamente terrestre.· c consequentemente do· .mais . diffi

. cil-: o o.ttcnta. :Ciscalizaoiío, · percobam.mmito: m~nos do .. que os 
~Je ·igual classe na Alfandega de pruguayana, que tem a nos 

· separa~.'~ do ·paiz:-cistrangeiro .o rio:·Uruguay o,.. demais,. ·a lo- ·. · 
t.ncl'ío ·. da · Alfandega· do· Livramento, como se vü da t.abella, . é · 
superior.~ á:·.do~cUruguayana/:isto: é. 399.: 200SLnes ta .. contrà: .. ré is -43';''>00" - ..... li • ::c. •. ·· . .. . . . .. ,;• . . . . . . .. . . . ' ...... . 
<> ·~ .·~ na_~~o a:: : .. ·.·' .. · .I . . ..... ,, ... . 
· ,. Sala das Commissões, .24 do dezembro do 1917.· :....... Riva;. · 
f[àvia' CorriJa;· ....,:. .. Soares dós Santos. · . · . '- :· . ,. . 
.. , -~ :cóJi~lissã.ó'_acc?H~ a elf.~ri.da; :' ;,1 ''.; :.:.;: :·, ; ·•:.·:\1" ;' · 

<~, -':·'?·~·-_.: -.-~-- -~ _·.::'\:·.~.'. ,_.~·>::_--_:N··.-.>20;··,-.;·>·-. ·t·.-:--'. ..·-:_.-·.- .... · 

. ' .. 'Âccres~ê~t~~sri l Ii~ . -~~b~'ici~ Hl' .:: . cN~~ . Mesás :ci; 'n~ndàs 
o',Póst.os Fiscaes•<!ó que.tratao:.decreto n. 12.'328; dê· 27;do 
dezenibro;> do: 19.1 o, attinent.o ao,: servico dâ repressão .do ccm
trabando na. fronteira· 'do Rio ·.Grandc'·do,Sul; à-parte· da:Jo
t.acão, )ivr~ de'.;)lorceritageni'; "passa•; a ser. tambem- computada .. 

_para .. a·, mesma!,. á·raziio do .5o/o;·. :· ·' '· · · .. :•:'<: · · •.: .. 
·.!·'_··· .. í ' ' .'·. ,. '• . ,• ' .. ,, '.' ·.· ,. ·., ' • 

-,.'1 ' " ' ' • " ' ' . ' .- .. ' • ' ' ' . ; .- ~.' "-: " . .• 

· · .:: · · ··. · : ;nrR'"J'i'JnÁT. ·,v\'' · ; __ ,_,:.:: __ , ·:: .. c: .. _ . ,• ... ·" · · 
.. '. ·,· ..... , ·. · .. ,·,. ;.;,,-··:····:·· •.. •. ~· .:'.: .. .' c:· .•. ·· •. ,-:-·:. · ... ' . .';"'·;•,· ."<' . : 
: : E\ difficil'a situacã!i que atraviissa :o possõat i:l1i adml'~ ·. 
nistracãõ,'dessas repart.ioõés, para' n:uinto~~s·o na .fr<mtéirà', ··onde 
a ·,arrecadação. tem estado ..• muit.o. ·longo do . cobriJ: .a Jotacão 
livro· o. assim ·fica o pessoal.: poJa::'-:Cal La ·de porcentagem. sobre 
n mesma; sem o menor estimulo. -pat•a· uma· at•recadaciici cffi-
ciimte, além 1 dos. ombarncos proprios ela vida .. alli. • . . 

. ' -.J·, " ' ,: , ,.. . • ~ '" .•.. ·, " • ' . , ..... : ,," ', .·. - I 

· Sala das Commissões, 24, do dezembro de: 1917 .'· .:.,_ Riv.a-
'da'iiia co,,·IJa. - Soa~·c.ç dos Santos·" ' . I • - •• 

:, IA: Con1missãp · fiCceita. a omonda.,' 
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1 
•.. 

-·!' 

.. .',I ' ..... :. . ·: N. 21 
'. /, 

. . A' vct•ba· 12 - ImprensaNacional: . ·. · · .. 
• ' : .. , . . , ' ' . . ' : ~ . . ' ; '. ,. I 

.. . . Ficam incl1lidos. no. quadro do pessoal permanente do. 
Duwio Official os ajudantes .·de paginacãp que . figuram no 

/ pessoal amovível. ' ; ··. ,' .. ·. ' '·, ·, ' < r '··, ·, ' ,' ' 
, . , ~STlFI~-1\CÃO · . ;, · .. · ·' .·· . . . 

. . . ·.A emenda não . traz nenhum augmento. de despeia;.· pois 
· . os ,:funccionarios. a· que. se. refere continuar.íio a' perceber ... a 

mesma'diaria .. Trata~se de'.dois· velhos servidores 'do,Diario 
. Ol'ifciàl! iendà u.m·mais_All,201.anitôs e outro, mais de. 30 annos 

de. sorvJco publico.. . . ·. :·s . . · .. · .. · · ·· . ·· ·, : 
·, . Sala das .sessões,· 24, .. de .:ilêzembro. de· 1917 ~ '..::._ Adolplto : · 

Gordo.· •·· .. · ' , ~ ' · . ·.:.· · , : ··· ··.• •· · ··· 
. ·, A·. Commisliiio nilo · vê inconveniente· na acceÚaç~(): ~·. ' 

. om~!ida. ·· .·. · · · . 
.. . · ··: ·:· ; .. ;., ·N;}2 •·.· ·.·· .... ··· .. •.... , :. . ,, 

Ao art. 01, rubrica toa ..:.. . Caixa de,.Amortização: · ! . · 

. :· Augmcntada do· 6 :500t, ;papel,, sendo.:.: 2:00'0' .pBI'a :ele.!'· • 
· :v'nr• .. a 3 :ooo• ·•a· quant.ia. que.'percebe :ánnualmente, a'. titulo· · 

· fie •qpebras, õ thcsi:mi.'ch·o' da' Diviiia ·.Publicat:cX4•~.500','·tam.:..'. · 
bem vnra. quebras, a .cada' um· dos tres fieis do ·mesmo, .the-

-, sourciro •· · · ::, . , · · . . . . . -:. ·. · 
.. :( : ' '' .. ' ' ' ' ·~ .' . i ' '' 

, ... · .·., .. · IJ:l)STIFIC.o\(lAU•· · .. ···· .. ·· ... · .. ·. 
.··· · .A emenda aci~na·.-s~ Ju~Üfica: pbr-:~ir ~brrigir·~-situaé~~· · 
de dc~igualdacle .. ,~IYI quc1.sc nchll o ;-runccionatio·;de guc,.ella ·' 

:·t.rata; .relativamente ·aos outros ·que ·.em o toda: a .Republica·. des
empenham. fllncções de .. natureza· idimtica· á .das'. suas,._., • ·· ··• .. 

, ·. '·. '· · . . · . 1 , · .' , . : ' ; ", .: · '.. .. • • :r • .. ::v . · ,.· :" : "- . • · .. ~_-,, ". · ·1· • , , • · ... . : · .·· · :nc fali to, . emquaiito. que .. todos, :.os theaouréiros e : paga;. 
'dores ·das dlycrsas ;. reparticões. da· UnH'io. pcr~ebem .. de.·· que~ra,. , 

· · .,·· actualmente, dei 1:.500.:.a, O:OOO$;O;o .da .. Oa1xa- de.:Amort1za::- ... 
. · ' ,· .. : :-:.~iló; qui!. é ao mesino:.tempo .thesoureiro i e pagti4o~; équà:'effe~ 

. . ct.ua cada anno · pagamentos que -sii' elevam: a .. _ 40~ 000: ooo•: 

'\ 

· quo .tem fianca maior'.d'o, que· a de 'tOdos ostpagadores; --que· 
: ... _p_crccbc' ':O~cimeritC!S )!J,fC~i:o/,e.s aos I l,de muitos destes, ! cu,jas 

.. t•esponsabJhdadcs f1cam · ·mu1tà aqucm ·das· sul(s; qu·e·.· é.•tam"'· . ·· ·t: bem. ·!.besoure iro do· 'fundo.< de. am?rtiz~~·o • dps · emprestiiYlos ··. 
1 

, papel;. tendo .so bsua guarda os· t1tulos 1desses emprestimos, 
. recebendo :os .,juros d~llos,c 0 fazendo ·acquisiçllo·de;novos;:per.; · 
cobA· .. nor anno, a' ttt.ulo qe. ,quebras, apenas , n · quantia de 

', 1:000.000 .. ' ' ·: )'' ·: -,:;·,,:·. :' '' ;. ' : -_.· ... ,, ....... \ ' ', :. 
" ' .' ' • ' 1 ' ' • ' ' ' '' • ' : ',' ,. .··' • • ' : ' .. :~. • ' .' .'.':: '.' ."' '.' ~ .' 

. ·Por outro· lado, ao passo·.quc õs ríeis-de thesoureiro. e :de· 
•pagador. dns oul.ras . roparf,i()ões recebem. c~{IIo uqebra~. un
nualmentc, mniR ·de • 1;000$, percebendO; VllÍICimenf.OS ;-S'.!pC-· 
l'iores aos dos fieis do 'thesoureiro ·da Dividi! Publica\ estes 
llfldl\ rep!3bem áquelle tit.HlP i ' ' . . .'I;_ . . . I '. .. 
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. · Do cxpost.o se evidencia a justicâ do que a emenda .con- · 
s1gna. . . . . · . ·.. . · · · 
· Sala da~ Commissões,· 24:de dezembro de 1917. - C~nha 

Pedrosa.,· ·. ·· · · .. ·. · · "· . ·· · . 
' ( ' ' ' . . . 

. A ·Commissão. acceil.a • a. emenda, peloe seus fundamentos, 
. propondo, porém, quese .reduza o• atigmento a 4:500$,. sendo·. 
1 : 500' · piU'a o thesoureiro e 1 :000$ para cada um dos fieis. 

:, ' ,.'· ( ' ' I·:-'· ' < ,. ', , • I '.~. ' • ,"o 7"- ' '•.' · " • 

· · '.o\cc~escente~se ·: · i · N '· 23 

· · Fica relevada a prescripção em • que tenhà incorrido Ma
nonl. ·J .. niz ;\lexandre Ribeiro;• ·lancador da. Recebedoria do Rio 
rfll .Taneiro, exonerado depois· de: 25 aimos de serviço publico, 
par~, perante :o Poder: .Tudiciario; pleitear repal'a~ão á. in-
,iushca que presume 'lhe foi· feita.·· ·. ·.·. 

I • , ' • ' 

,TUBTJF!CATIVA 

· .. ·.fJ 'M-anoei Luiz • 'Álexam:lré Ribeiro, . Úncador . d~ Rooebe- · 
rloria .dei Rio rde. Janeiro, em. Çommissão no proprio' nacional 

.rl c·"' Santa--: Crüz;. :·at.tribúiram-se·'c·fal tas·,.._ e ;jrregularidadl'ls .. flll A · 
foram sujeitas. a :.processo· .administrativo e a inquerlto . PO-:- ·. 
liciaL para base de procedimento judicial.. Depois de exhau-
1.ivas delongas; . comml.ms e·m t.aes casos; e devido a .Jnsisten- · 
cia c ósforco delle, c:onsegúiu à terminação do inquerito; man
dado ·proceder ·• e:. que;' remettido .á: autoridade judiciaria, foi 
nrinal.. mílltdado nrchivar por' despacho dessa mesma . autori
dade \C , requerimento do Ministe~io Publicd, por. falta . abs'o-

. lnt.n, de indicio .de •culpa ou. criminalidade. Não tendo, apezar 
. r H sso,.. oQtido ·.reparação, pediu-a ao . Poder ·Judiciar! o, · que, .. em 
sr.":it.oryca de. _primeira insta~cia; 1 ,!ul8'9U~lhc .Presct'iJ)to' o di-. 
rm f.o, ,.quando o que se· apphca ao caSO' 'é a; prescrlp,Qilo t.rinte
n;nria. de, Diréit.o' Corrimum,. E' parà per~if.tir quà1 uauea. pro-
~~~n. que a ,emenda lhe releva gualquerprescrlpcllo, em que·· 
tnnha incorrido.· .. ~ ,Raym.nntio:,'de' Miranda. ' · · '''.' • · · • • 

. A Comm!sslio acéeit.a a emenda pelos .seus ·.fundamentÇIB. 
. · · ·. . . · . N:·:.~5:· .. ·:·.· . · · · .. 

, .' . , ''I'.-, . ', • , ~ 

Onde· conv1er : 
.. <Art.. . . No. local. onde se fabricarem massas para eon- . 
scr\•n~. scrâ obrigatorio ·.registro , de. fabrica, oi1 officfna, . e 
ncquisicão das .frnnq1,1.ins na· collectorla. da. l'o'calf(flf!e,:, -
Erico Coelh.o. · . · · · . . . . · .. · · · 

' ,. . .. JUBT!FIClAÇÃO 
. : ' I 

A emenda visa.• corrigir o abuso de mandar massas para· · 
conservas, in~tlSf.l'fl~ i;le t1[ll· município, 'f,lara ' serem vendida~ · 

. ,,, 
' 1,• ., 

. .. ·• ·.-.-:.~.: 

' .,-\ 

'-·. 
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em eutrõs municípios c ·só·.· então . estampilhadas n.Qs ~ Jógaroª 
de c·onsumo, lon·ge do serem 'onde são produzidas.. · 

A Commissão. pccoita: .a emenda.. · 
' 

. ' .~·~··· ·2~ . 
· .. Onde. convier : 

' • • 1 • ' ,• • · I 

.... O ;Governo mandará imprimir. na Imprensa Nacional o 
trabalho: sobre a . co~ificação · das . leis eleitora os\ . intitulado 

·A .Nová Lcuislação .Eleitora:J.· da Republic.a, da autoria. do Dr. 
Julio · G.. do V alie. Pe~eira, tiranào sois mil exemplaresi1 
dos :qiJaes. receberá para pagamento da impressão, tantos im,. 
pressas quantos· os necessarios, ao .valor 'do 5$ cada um, sendo 

. ao autor entregues .os restantes, .. . · · · · · ·. 
. . , , , ,•: "' I 

Sala das··sossões; 24 odc:dozembro do 1917. - Erico Coi:Uto~ 
~ ' . ' ' ' . - .. 

··.i 
' i 

' .JUSTIF'ICATIV/i.: · . . )i 

.. . Trata-se. do üma obra do ~ra~de .·utilidade ·B. relevante ·~ 
pelo •assumpto bem desenvolvido à'obre a formação. do novo · :.! 
direito politico, Recente ciinio ó a lei eleitoral no s.eu pro~ ~l 
cesso de alistamento, como' recente' é .a que estabelece o pro.. . :; 

· cossó da. oleicão;· ·a·oodificaciío 'do. que está em ,vigor relativa~ ,; 
., inorito ao mesmo assumpto; desde· ·o texto·' legal ·até ·as, di- J 

;versas deliberacões em. solução do consultas ao· Gove~no, cri- . 1 
· · · · t.eriosamente ·preparada, ·na •obra •allui:lida, merece o· favor. que .] 

-' ~ -'· •'. ··· a 'eülondf.('(ll'iipüe::ruiM·-t:tú·riíi:is "ih'i:iiêãaos> -·· · :·- ... ·:· '' " ··~· ·.. · : · ··· · · ··r· 
,· 1 ·· ·· i\ Commissão acceita· ·a ·emenda~ ·sob •fórma. de :autori~ ;ri 

Zl\Cão. . .... , . .. . : . . . . . .. · > i ·. $ 
··.. ·: '· .. N.·.·27. ··· . ··. '11 

''/ '' .rA' cm~nda n:. 8; accrescente:so . ..;;,. ,'odn.:cah:n .do ·con:.r 
· versão . ....;.. Pires Fal'l'eira.. , · · ··-·.· · 

. •: 1 "• 1,1
,,', : ,,

1 
,i '.' :~U~TI~~pA.ÇÃ? •. . •. · .·.·•• ·.· · •. -\ ·. ·. · ...•... 

. -. · .Tratando .do i'unccionarios\titqlados-, .só po~. equivoco. mo .•· 
. ·cso.apou no mo~nent.o dô.. t:edigir:, .a . ~monda .. a gue mo. refiro .. 

.. a omclusão· dos sew,entulll'los ·da jl'a.1xa .de Conversão, ,D que. 
'i' aço' agora, ... · ·. ·· · , . ..• ·..• . . · •· · .. r·.:: · . . · . , .. . •. · . 

. : ... ··.Tendo a·• Coriúnissão· opinado r pela rejeição ·da emenda,· 
sob n. 10',' esta ·deve ta~bem se~ rejeitada. · ·. , . . . · .. 

... . :_. · .. , . >·. . . . .• · ..... i.':Sis'·>. . .. . · .. 
. · .. : . <>·' Siío ·, cÚspe'nsâdo; ·'do · ocmcu~sd 'para os logares; de:. ngent:e 

. · .. fiscal do imposto" de ·consumo· os· candidatos :'titulados ·pelas 
·· Fnculdndcs de'Direito, da' R~p.ublicn, ·- Art1Lit1• Lemos, · ··: · 

. . · .Tu~TIFÍcúçÃo · , 1 , 

· Pelo decreto n. H9, § 51, do 16. do fevereiro 'do 1916, 
··•nrt:•,,•135;·:·os· •cantlidaws'· aos ;Jogares :·de ·•us·eüte ·fisc·ar-do · iíil~ · ·· 
postl)' de· consttmo devem ·habilltar·se em concurso.. . . · 

1 .· . . 

I .- ,, . ' 
' ' 

.. -:-:-_:,1 ·,'' •• )' : :~-·.: .... -~ •• ' 
' . . _,,,_,_., 

'' .. ·j .. 
' . 
<j 
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Este ó. d~s •. mais dlémentarcs, como se vô do art ... 138, do 
mesmo decreto, sendo de. presumir que se achem 'habilitados 
para o desempenho desses cargos, os bachareis cm direito, 
dos .quaes so oxigo, alem da sciencia jurídica, · cjuc entende · .\ 
~om os mesmos cargos, um extenso curso de preparatorios. 
- !tl7•tlm1' Lernos. - Epitàcio Pe.vsóa., · · ·. ·. · · ·. · · · 

' . ' . -· . 
A .Commissãp .acccita a emenda; 

N, 29 

.Çonsideranqo que· .~ ~upremo Tribun~( ·Feder~! •. em ac
CÓl'daos successJvos, demdm que o montepw . dos mm1stros do 
Supremo Tioibunal Federal é o equivalente ·a:o desconto actual-
mente feito· .. conformo a legislàoão em ~igor; . 

Considerando que a decisão. em especie em varias casos 
'semelhantes 1'6rma ,iurisprudencia, · po~endo, ppis, se~ gene-
l'alizado o .. regulado em lei; . · · ·· · .• · . . · · . · · . 

Considerando que a União ficnrá · desoncrada das custas . 
elevadas qué. em caqa caso é obrigada a pagar, representando . 
isso uma grande economia· para os cofres publicas; , . , · · 

· .· Cõnsiderando .que. Já existem : diversas . sentcncas , cxe
euf.adas e plenamente reconhecidas as díVidas por· parte dos 
poderes .. J ... egislativo o Executivo;. . · .. ·· . · · . . 

Corisiderall(do .finalmente ·que é . um neto do elevada jus-
tiça.·a·eme;;td~; · ' - · · · · • · ·· · · ·· · .· · · 

· · Ondo convier: 
As vitivas· dos 'minist~os :do Supremo •Tribunal Federal 

receberão· o , montepio. cõnforme a! jtirisprtidericia .firmada 
pelos accórdãos n •. 2. 376 e outros plenamente executados peJos 
Poderes Legislativo o Exc.cutivo. - Pi1•os Fm·ei~a., '1 

• · • 

' 1 ." ' 

.. : :'q .· ·_ ·. _.· ' .. .,: --~-., . .-. .~· r·.··· .. · . , 
Eni 21 (Jfsiiussão'; a Commissão .. opitiou .Pela niio. appro-: · . 

vacão desta emendai, por con'sidera~: .-que; si os .iulp;ados do 
Tribunal devessem bastar para ·infirmar a :lei; .a. medida pro
l>õsta não· deveria·. restringir~se. ás" vi uvas . dos ·membros . do 
Supremo :Tribunal; .mas das .de tõdos. os· funccionarios. in
scripf.os. no montopio cm data áutorior a essa lei. · · · 
· Parecià-lho .. porém, mais· prudente aguardar que novos 

.inlgarlns .,do- .Tribunal· viessem a .inflrmar dofinitivanionte · a 
· lei.· . ·. . : _. . . . . I -·•. • .. • .• ·', • 

· 'A Commissãó· mantém o seu parecer c pensa'. que a emenda 
· não riiCrccc. a approvaoão do Senado, . · · · . 

N. 30 
' . ' ~- ; 

. . . . . 'JUSTli'Ú:l,\~Ão . . . 

. : Ccinsidorandci que .o·<:JocNM'·n. >2;·9os, dê ·24 'do dezcm.lli·o · 
ele 1914, considerou· :os ·guardas das .alfandegas, ompr.ogndos 
publicos para. ~odos, os -effeit.os; · · · · · · ' 

.• 

r , . 
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Considerando que o referido decreto deu ·aos mencionados 
guardas o titulo de officiaes aduaneiros; 

Considerando que a nomeação 'para o cargo de official 
ll!duanciro requer habilitação por concurso nas matt3rias cxi
g·idas para provimento dos empregos de 1• ontrancia, pro-
·ponho o seguinte: · I 

-· 

Onde convier: 
· Ficam os aetuaes ilfficiaes aduaneiros considerados em

pregados de entrancia nas alfandegas onde servem, para todos 
os offeitos.. · . . . . 

Sala das sessões, dezembro â'e 1!117, - Soarqs dos 
Swfua. · 

.Já uma lei anterior assegurou nos officiaes aduaneiros 
que tenham o concurso igual ao de primeira enf.rancia a pre
J'croncia para o preenchimento das vagas dos quadros dàs re-
parl.iQões de Fazenda. . . 

A generalizacllo proposta pela .emenda não -parece co.n-. 
venienf.o, p'orque nem t.odos olles toem csRe concurso, 

N; 31. 

A' verhn 14" - Administração c· custeio dos propr·ios e 
fazendas nacionaes: 

As gratificações que percebem o superintendente e o au
xi ilnr da fazenda de Santa Cruz passam a ser consideradas 
Mmo Vflncfmentos', isto é, dois tercos elo orrlenad'o o um terQo 
rir gratificacllo. · · · · 

JUST!F!C:.Ii;:ÃO 

Trata-se de . empregados t.itulados, considerados, pois, 
como desempenhando funcçlles permanonf.es, portanto, · a 
omonda visa unicamente sanar uma anomalia q'ue niio se com
parloco com a natureza dos cargos de que se t.raf.a e sem au
gmonf.o de despeza pnra os :cofres pt1blicos. - 'Artlutr Lemos. 

Esf.a emenda cst.á prc,iudicndn pela que a Commissiio pro~· · 
poz, sob n. 73. · · 

N. 32 
Onde convier: 
ArL . E' o Presidente da Republica autorizado a 

mn.ndar imprimir na Imprensa Nncional a Rovisf.a · da Socie .. 
rlnde ri~ GMgraphia do Rio de .Janeiro o o Bolet.im da .Cruz 
v.wmolha Brasileira, bem como a mandar rest.it.uir ·ao · es
rripftJrni·io do 'rfies'ot!ro Nacionnl Afforiso Duarte Ribeiro q 
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importancia despendida com a publicação do seu Promptua
rio dos Impostos de Consumo. 

Sala das sessões, 21 de dezembro de'1917 .. -José Eu-
:ebio. · . I ,.._. 

JUSTIFJQI~ÃO 

A Sociedade de Geographia do. Rio de Janeiro, fundada 
cín 1·883, iniciou cm :1885 a publicação de .s)la revista tri
mensal, repositorio copioso de informações o documentos que 
elucidam complexos problemas sociaes e ccon·omicos quo se 
relnc-ionam com a goographia do Brasil. . 

Por vezes tem sido suspensa essa publicação, como acon-· 
teca agora, p·or absoluta falta de recursos. Tratando-se de 
uma instituição que tem prestado relevantes serviços ao paiz 
c de uma publicação de incontestavel interesse nacional, a 
emenda está plenamente just.ificada nessa parte. · . 

A Cruz Vermelha Brasileira, que faz ·parte da Defesa 
Nacional, só poudc publicar o· primeiro numero de seu bo
let.im. Na quadra actuar. não se faz mister encarecer a con
venicncin. dessa publicação, que muito pouco custará aos co
ft•cs, publicas e constituirá um importante estimulo para a 
bcnemerit.a insW.uioão da Cruz Vermelha. 

O Promptuario dos Impostos de Consumo, do Sr. Affonso 
Duarte Ribeiro, :foi constdorado pelos directores 'do Thesouro 
Nacional ê pela imprl)nsn do Rio c S. Paul'o, como üma obra · 
util e proveitosa ao serviço do arrecadação e fiscalizaÇão do 
imposto de con·sumo. E' um trabalho organizado com muito 
mot.hi:lrlo. elareza e inf;clligoncia. do modo a tornar facil e ra-
pida qualquer consult.a. . ' . . .· 

Est.o serviço prcst.ado a·o fisco pelo operoso funccionario. 
rio Thes,ouro reclama da pa'rle do Governo um estimulo, que 
podorá Acr concedido com a· rost.it.uióão da importancia, aliás 
pequena, despendida com a publicação do Promptuario, como 
.i:í se. tem' feito em caseis semelhantes.. , , ' ,. ' . 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1917. - José Eu-
:cbio. ·. · · · · 

\ 

A Commissão acceita n primeira parte da· emenda, ma9 
não p6rlo dar o sou assent.imcnto ú segunda. · 

' 
N. 33 :. 

<:onsidorando que o Instituto Historico e Goographico 
Brnsilniro r uma nssociacão que . data do :1838, nil:o tendo 
soffrirlo nunca cm sua oxistencia a menor solução de conti-
nuidade; · , · · . 

Considerando mais que o sobredito gremio .tem publi
cado r.om t:orln a rogularidado a sua. Revista. que já está no 
tomo SO c li ·o mais opulento repositorio de documentos e 
memorias. sbbrn a, l)lsloria, a geogrnphia, a ethnographia e a 
m·ch~·oJogJa do Brastli . ,, · ..... ~ ... :·' ·: 

' "" I I 

,, 

.•. 
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Considorando aÚ1cta que, além de um archivo, · mappo
Uwca c museu preciosos, ·tambem possue. o referido instituto 
uma hibliolhcca de 70. OüO volumes, franqueada todo.s os 
dias. ulcis ao publico c .onde se encontram incunabulos c ci.-
mcl"ios da maior valia c raridade; . 

· Considerando, igualmente, qu·o o mencionado sodalicio 
t.cm promovido varias commemoraçõcs cívicas e cmprchen
dimcnlos scicnt.ificos da·mais alta importancia, entro os quaes 
o .do primeiro. Congresso .de Historia Nacional; jú realizado, 
o do Congresso Internacional de Historia da. Amarica c o do 
«Diccionario Historico, . Gcographico · c Ethnographico do 

. 'Brasil; . . . 
. Considerando, finalmenl.c, que a benomcrLin instituição 

não possue até llo,ic um cclificio proprio em que accomroode 
com as precisas condições de seg·urança, os.livros o documentos, 
de · assignalado vulto o preço inestimavcl, que lho formam o 
accrvd, c sirva· ao mesmo tempo condignamente aos outros 
elevados fins que lho constituem a missão social: . 

OJ'J'crcco a seguinte· 
EMENDA 

Arf,igo · addiLivo: Fica o Poder Executivo ·autorizado · a 
'dar ao Inst,itulo Historico. ·c Gcographico Brasileiro 'IL0x5U 
metros de· terreno sitos .no local onde existiu o nritigo morro 
do S~narlo, para que a oita associação levante· alli o .cdificio 
.dcsl:inarlo aos fins provistos nos seus estatutos, revertendo· o 
rlil.n terreno c suas bemfeitorias ú Fazenda Nacional, caso o 
instil.ul.o venha a cessar totalmente a sua actividade.. · ·'· 

Sala das sessões 21 de dezembro de 1917. - Joao· L1J1'a,. 
"<\. Commissão ncccita a eménda •• 

N. M 
RAZÕES 

' Pelo decreto· n. 7. 751, de 23 de 'dozcmbrci de 19{19, quo· · 
regulamentou a lei n. 2. 083. de 30 de ,julho do mosm:o anuo, 
'foi instituída a secretaria do Laboratorio Nacional de Ana
Jyses. do seguinte· modo: um primeiro cscripturario chefe, um: 
primeiro cscripturnrio, quatro. segundos cscriputrario~ o um 
porleiro~coriservador, sendo os dois primeiros cargos do se-

.. . guncla ·cntrançia c os ·auatro terceiros de. primeira. . .. 
Pelos §§ 1• c .2• ·do art. 10 elo regulamento que baJxOll 

com o clccrct.n n .. 8.155. rlc 18 do agosto ele 1010, firaram os 
nltimos cscripturarios su,ieif.os an concurso ·ele· scAUnda en
t.rancia, ao que tres dollcs .se suhmcU.cram rm 1912 c i9H, 

. obtendo todos boa classificação. Havendo decorrido· alguns 
annos, durante os· quacs, ontrctanl.o, os mesmos .funccionarios 
não ohl.ivcram promocão', porquanto no· quadro de sua rcpar
t.icãó havia ·apenas dois ·cargos do acccsso (primeiro cscri-' 
pluhtri.o-chefo c primeiro· cscripturnrio), · · attingii'~p1 ~odos 

li 
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cllcs aõs :10 annos elo· serviço publico, para cm 101G so cncón. 
trarem na mais precaria siLuação.. · 

Pelo art.:IO::I, da lei n. 3,0S!Y, ·do 8 do janeiro do 1910, 
foram suppi•imidos os dois unicos. cargos ele acccssb naquella 
repartição, ficando assim os segundos cscriplurarios privados 
do acccsso, que a lei lhes assegura, c para proenchiJllento dos 
quacs haivam udquírido direito, no coMurso do segunda en. 

· trUncia. Dos quatro scg·unclos cscripturari os, trcs se sulJmct~ 
tcmm ar> concurso dr. scgunc/a entrancia, sendo que um clelles 
,ití foi exonerado por abandono elo cmprcs·o o o quatro não tem 
c·oncurso. Por clespacllo de :12 ele julho do corrente anno, do.· 

. Exmo; Sr .. ministro da Fazcndà, foi declarada cxlincta. a se. 
crctaria do Laboratorio, ag·gravanclo-so ainda mais a situa. 
rjüo claquelles funccionarios. . · ·. 

·.·Acontece ainda· que aquclles funccionarios. são os unicos 
nesta Capital, ele Iíomeacão por decreto, que .toem. o m•denado 
de :133$33, que, addicionaclo ;is oito quotas pam sua gratifi
caoão, no total do :i5$ a 50$, perfazem um vencimento mensal 
inferior. aos dos scrven tos ela mesma repartição, que é do 
i 95$000 ,, . ;. 

Não p6de ser mais afflicliva a situação claquelles func
c ionarios, quer s·ob o ponto de vista ele acccsso, quer sob o: 
ponto do vista de. remuneracão.,,1 · · 

O Senado, approvando a emehcla que apresento, resolvo 
pbr completo a situaçã" dos mesmos.. . · 

. Alfandeg-a do· Rio _de Janeiro: 
Aocrescida elo 110:021$424, clmi o augmcnto ·de clois. quar. 

Los cscripturarios pela transferoncia de elo is segunclos · escri-. 
pturarios . do Labo1•atorio Naciov.al elo ··Analyses, cu,ios ·cargos 
ficam supprimidps ,, . . · · 
, Sala das sessões, 21 de dezembro rle 1917 .; - Goma(jà 
'Jayme., . . . 

' ' ~ ' . 
· Esl.a emenda cslú prejudicada pelo de n. 1,. que a Cóm-· 

missão accàitou,. · · 
.• . . . -· 

(l'"t·~·-·l·i"':r·.-· ~·:·· ::·······e-;·;·~ . · 

'Ao at't. H o:·.::·\ 
' Supprima~sé •. 
. SAla das sessões, .,2:1 'ele dozembl'o do .:191.~. - il!àtãllà, ..•. 

J'USTII.'IIli/QÃd 

··o Góverno, pelo art. 92, · n. 23, ,iú está autol'izadó a Ii~ 
. cenclar, por um ou mais annos, os i'unccjonat•ios civis ou mi~ 

litm:cs que o requcrorom. Nosso numcl'O estão comprchon~ 
clidos os offioiacs elo Exercito o ela Marinha, não havendo, por
tarit.ci, explioacã'o para o disposto no art .. _119, ·principalmente 
com· a fôrma imperttti.v.a -:- Uê.e,rwiará.. . ... -.!., 
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A proposta da suppr·essão funda-se: 

'' ,., " 

'·' 

1", na desneccssidade da disposição; . 
· 2•, na obrigação que impõe o. Governo, quando se tratar 
do Jicenoa. aos ·ofl'iciaes do Exercito, com exclusão dos da Ma
rinha. 

Sala das sessões, 21 de ·dezembro. de · 1917. ·- Metello1., 
· A Commissão acceita 'a em onda. 

N. 36 · 

Ar L. l!,icam equiparádos, · cm vencimentos,. aos chefes 
o ajudantes da Casa da Moeda os mestres, contra-mestres e 
chofes de serviço da Imprensa Nacional, augmentando-se do· 
50 ·· o/o os vencimentos dos demais funccionarios constantes 
das tabellas A, B e O, do regulamento vigente do .mesmo es
tabelecimento, a exemplo do que já foi feito _em todas as 
repartições deste Minister'io. · · 

Pamgrapbo unico . As verbas ns. 6 e '7 das Secretarias do 
Senado Federal e Oamara dos Deputados, destinadas ás publi
cações e impressão de debates no· Diario O{ficial, serão, na 
mesma propoerão, applicadas no pagamento de pessoal e re-
,1utsi~ão de material. -~. _ · . · , ·. · · 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1917. - Gunha. Pe
d1·osa. 

JUST!FICAÇÃO . · 

Em todas . as repartições os vencimentos dos seus em
pt·egados teem sido augmentados de . 50 %1, com excepção 
dos da Imprensa Nacional, cujos funccionarios, salvo pequena 
modi!'icacão itroduzida nas respectivas tabellas, pelo decreto 
n. 4.680, de :1.4 ae novembro de. 1902, são conservados, com 
os vencimentO$ estaci'onarios. · . . · .. 
· • Essa modificação, assim mesmo, nem a todos éontemplou,. 
p·orquanto mestres de officina \la a quem nenhuma .vantagem 
de ordem pecuniaria trouxe o cita<! o .decreto. · · 

E tanto assim é que esses mestres ainda. hoje,~ como se 
póde. verificar ·dos quad11os appensos, percebem .os mesmos 
vencimentos que lbes foram fixados. pelo decreto nL 125, de 
18 d~ novembro f/-e _1892, o qual augment'ou de 40 o/o todos os 
venCimentos o d!arJas dos empregados dessa . reparti cão. Isto 
ha um qunrto <le seculo .• 

A anomalia é de tal · evi-dencia que, apezar . de ser an
gustiosa a situação dos demais empregados deste estabele
cimento, comtudo, o mais leve confronto entre as tabellas 
de vencimentos denuncia a inferioridade . cm que se enoon:-

. trnm os mestres, em face -dos seus aprendiz·es de outr'ora. . 

. Mas, n~o tendo sido aproveitada a disposioão contida nó 
art. 82, almea xxnr, n. ~. da lei n. 2.356, de 31 de de
zembro de 1910, que autorizava o Governo a reformiM' as 

\·.• .•. 
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l'oparth;õcs deste. l\Iinisterio, fi~aram por isso prejUdicados 
o~ l'unccíonaríos da Imprensa Nacional nós vencimentos, e 
'em plano inferior, relativamente aos seus collegas da Cas~ 
·da Moeda, cuja reforma então se fez cm virtude da alludida 

.. disposição, como fora Lambem promcttida á Imprensa. 
A situação desses i'unc(lionarios, entretanto, póde ser 

noJ·malizada, sem .aggravar . de um 'real o orçamento, desde 
que se dê conveniente distribuição â verba 12• e a despeza 
com o pessoal, resultan~e da publicacão e impressão de de
bales do Congt·csso no Dim·io Ofticial corra por conta <tos 
l'üspccLivos creditos, desafogando-se deste modo a verba do 
estabelecimento de um oncarg'o para o quaLexiste consignação Ol'çamonLaria. · · 

i· ''· 
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Tabella Ç do pessoal dirigente. da Imprensa, Nacional c Diarlo 
Ojflclal; a que se referl!m o decreto n. 1. 195, de 30' de · d(l· 
zembro de 1892, e o art. 5° do regulamento approvado pelo 
decreto n. 1.541 C, de 31 de agosto de 1893, em confronto com 

_a alteração feita pelo decreto n. 4.680, em vigor, de 14 de no• 
vembro de 1902, cm face ainda dos vencimentos mensaes dos 
chefes da Casa da Moeda: 

Imprensa NaCional 

I 
Categoria 

Inspector technico ••..•••• 
Ajudante •.••.•..••••.•••• ; 
Mestre da officina de com· 

posição ........•...•.. 
Contra-mestre ·da mesma · 

officina .•.• ~-•••. , .••.. 
Chefe da revisão .. , ... , ... 
Mestre da offlcin!l de im-

pressão ............. . 
Mestre da •oflicina de fun-

' dição, I O o o'l I I I I I f.l I fI 

Cltefe do serviço de este
reotypia .... ~ .•....... 

Mestre da oflicina de ser
viÇos accessorios ..... 

Contra-mestre da mesma 
officina •..•••••... ; •.• 

Mestre da officlna de gra-
vura ................. . 

Mestre da officlna de lltho- . 
graphia ...•..••..•.••• 

Chefe do serviço ~e reparos 
de machinas~ ........ . 

Chefe do serviço de expe-
dição ........•...••••• 

Chefe do serviço de pauta-
., ção ..... · .....•.. · ·• ..••• 

Machinlsta dos motorés ... 

Diario Offlclal 

Ajudante do inspector ••••• 
Cltef~ da con:tposição .... .. 
Chefe da rev1são ........ .. 
Chefe da impressão ...... . 

Venciuientos de 

1893 1902 

440$000 

420$000 

308$000 
. 252$000 

350$000 

350$000 

244$000 

350$000 

280$000 

350$000 

280$000 
' 
280$000 '• 

280$000 

252$000 
210$000 

308$000 
252$000 
280$000 

600$000 
500$000 

425$000 

320$000 
300$000 

350$000 ·. 

350$000 

~$000 

350$000 

300$000 

350$000 

350$000 

300$000 

300$000 

300$000 
300$000 

500$090 
350$0BO 
350$000 

, 350$000 

· Casa 
.da Moeda 

. 

I :000$00@ 

• . . . . . 
• • • • • .. . 
• . . . . 
• • ... 

•• • • "' .. 2 .• . = : : 
~ .. 
ca :cã .e: ns 'tt = =.c: · r:::r ·a u 
~-. lf! G) . 

:g O'tl 
b.O ~ G) 
.. 'ti-. t3 ~-lã 
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Cottfronto entre os vencimentos do pessoal das Secções Central e de 
Artes da Imprensa Nacional o os dos seus collegas de categoria 
equivalente da Casa da Moeda e Caixa de Amortização: 

Vencimentos annuaes 

Categoria 
Imprensa Casa ·Caixa de 
Nacional da Moeda Amortização 
' 

' 

Administração . 
Director geral ... ,' ........ 12:000$000 15:000$000 15:000$000 
.. 

Secção Central 

Chefe de secção. (•) ....... 7:200$000 12:000$000 12:000$000 
Primeiro escripturario. ~,. 6:000$000 8:400$000 8:400$000 
Segundo escrlptnrarlo .••• . 4:800$000 7:200$000 7:200$000 
Terceiro escrlpturarlo .... 3:600$000 5:400$000 5:400$000 
Thesoureiro. . • • • . .. . • . . • . ..... 8: 40<1$000 . 12:800$000 . 12:800$000 
Fiel ............ i ...... · •••• 3:600SOOO 6:000$000 6:000$000 
Almoxadfe .. ~ .... .- .•.• ~. .7:200$000 6:000$000 
~ort~iro. I •••••••••• I. I ••• 3:000$000 4:200$000 4:800$000 

Secção de Artes 

Apontador ~era! ....... ~. • 4:200$000 . 
4:000$000 Agente do a moxarlfado ... ' 4:200$000 

Arcbivista •..•. • · ••••.•.•.. ' 3:000$000 . . 4:200$000 4;800$000 
Escrevente •• ·.~ •••.••• .. I •• 3:600$000 

' 
-(•) Na Casa da Moeda o. contador é o substituto do director. 

,.._ 

IMPRENSA NACIONAL 
. ' ' .... ' 

', ' ' / .\ 
Augmcnto !'esuiLanLo da appro- · 

• t I t I O t t I I vacão da emonda ...•...•• 
C:la!do 'lll'CSUIUÍ\'CI da 'vot•ba ·12'-' 

«Pessoal amovivel~ ••..•. ·. · -i5 :122$000 ._ 
'Applica~.üo de 50 o/o, das vcl'bus , 

ns, 6 c 7 das SocroLarias · 
do Sr. nado {j;'edel'al c Gamara 
dos· Deputados, destinadas 
ás 'llUbhcacõcs e impressão 
s ...... yot .. IX 

1112':000$000 

21 

. ' 
' 
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de debates no Diario Offi
cial, no pagamento do pes
s~al .. i ~cumb i do desse ser- · 
VlCÇ .....•.••....••.... • . 

Saldo provavel. ... : .... 

76 :·250$000 

• ,o ••• ~ ..... 

121:372$000 

18:4:12$000 

Nota - As verbas do Congresso para- o serviço alludido, 
·durante· a sessão m·dinaria,. importam em 152 :500$, não ~eudo 
entrado, porém, no· cal.culo aqui U'eitó os creditas mensaes do 
30 :500$ê decorrentes das prorogações. 
· :A ' onímissão não pó de acceita_r· a emenda. 

, A providencia que a situação da Imprensa Nacional !'O-
clama ella a tomou na emenda sob n. 99, . . 

.• 
N. 37 

~ '-· ' ' .. I 

O arL. 107 do orçamento da despesa para. 1918 suspendeu 
a · admissão de nov-os contribuintes· ao montepio civil dos 
funcci onarios publicos. 

· ·IJ fundamento· dessa .suspensão foi a cunveniencia do rc
orgimir.ar em moldes novos n instituição dnquelle mcintepio. 

•ranto é assim, rque .o .. ar L. 80, n . .Y;JII, do areamento 
de '1917, determinou que fosse or,gani•z.ado pelo Poder Eie
cu1.ivn o· prnJ~6t,o- de mfnrjlla dos· montepios .. e.ivil e mi li~a1·, 
submetf.endo-o · á approvacao do .,congresso. na actual scssao. 

' Não foi 'pnssivel dar cumprimento a esse preceito. 1Dahi 
advém a desigualdade em que 1l'oram · colloeados os .funccio
narios nomeados depois do acto ele suspensão de novas in
scripções, pr:ivados de legar ás. suas famílias a pensão que 

· os outros loparão, desigualdade Lauto maior quanto não foi 
suspenso o montepio militar, apezar de lesarem os miliLares 
o meio soldo .. · · : ' · · · · , 

.. ; Não send~ de esporar ·;que no proximo anuo se .possa 
·fa~er a .reon;anizil,l)uo do montepi.o civil, tal desigualdade deve 
desappare~mi, opermittindo-sc a inscripção dos funccionarios 
nomeados depois 'da citada lei de orçamento para 19·16. 

Da)hi a seguinte: · · · . -
, Emenda 

Accrescente-se: ' . 
«Art. Até que seja 'reoi·ganizado o montepio. civil, é 

\facullarla a inscripção . dos ~funcciouarios nomeados 'após a 
· lein. 3.0S!l, de S de Janeiro de 1916, quando o requeiram, 

observando-se as leis 'vigenres. - Raymundo (te M·iranda.
Francisco Salles. - Be1"nardo Monteiro.-- Riuei·ro Gonçal·vc,l. 
-Costa Marques. -Gttilherrne Carr~pos. -Cunha Pedrosa.-
1Wal{1'edo Leal.- Soa1·es dos, Santos,, · · · 

:I 

A oQommissão p~nsa que esta emenda não àeve ser 
approvada. 
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.Art.. Fica o Governo autorizado a faz.er aos ·hel;doiros 
(viuva;.. pàe ou mãe invalidas, e ,filhos •m'enores) 'dos lripu
lantes dos navios do Lloyd Brasileiro· e dós navios do pro
priedade do Governo QU ao mesmo arrendados; que forem 
mortos cm desastre, naufragio ·.ou combata, em .consequencia 

. de atawe ou de engenhos do · destruioão do inimigo, o pa
_gamento dos vencimonLos que os mesmos per.cobiam em vida, 
dur·antes tres annos, . a .cont.aL' da data do sinistt•o, cal'l'endo 
as déspisas por oonl.a do Lloyd Brasileiro. · 

JUS'l'lr!CACÃO \ 

iE' justa a proposta, que vem minorar ·O~ sollf1·i.mentus 
e privacões das familias dos tripu·lantes dos navios afunda
dos. pelos submarinos allemães. 

;: ' 

:A Commissã.o ooceita a emenda. 

N. 39 . 
.Ao art. 92, n. IV': 
Supprimam-se ascpalaVl'Us: 
«At.é 0,025 %,'da circuiacão moneta;il!o :~ 

. .fuS'PlFICAÇÃO 

.. 

A iÍnporLancia fixada na disposição é tão :reclüzida, ·que 
seria insuf\ficiente; ·a emenda tem como objectivo deixar ao 
.cri tci·io dó Governo ossa .~nxacão: · . · : .. 

:Sala das' sessões, 21 de dezembpo de 191.7·. - ];>u'Ulo ele 
1Ji'rontin. · 

'A Com)lliSsã.o accejLà a emenda. 

N . .io • 
Ao''arf.. 92, n. XXI: 

I • 

Supprima-se ·o segundo período.· 
. . \ ' . 

,•' 
'i' 

''··-i 

JUS'l'IFJCAÇÃO ' ,· '· . '· 1 

.. No oroamfÍn'to da Via!)ão ,i;á está rosolvldà ·a q~estiu1. 1!1)1 
condições mais vantajosas P.ara o desonv:olyimento da .indus-
tria do ' carvão na~ional. : · , . . . 
· .. 1Sala das sessões,. 21' de doiémbl!o de ·191.7'. - ·P,.mla. de 
, F·I'JJntin. , · · . 

!A Commiss~o ooceita a emenda. 
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lN. 41 
Onde convier: 
·Conl.inuum em :vhgHr os· ul'i.s. ,J Hi, H9 e 11~.1 da lei 

n. 3. 232, de 5 lle j anci r o llc HH7. 

JUSTIFICAÇÃO 

·As medidas constantes das disposições citadas na emenda. 
súo da maior convenicncia, devendo por· isso ser revigoradas. 

!Sala das sessões, 21 de dezembro de 191.í. - Paulo de 
'Frontin. 

:A Commissão accciLa- a emenda. 

N. 42 

' .. 

nestabele~a~se o· ar L. 95, supprimindo a _emenda n. 40, 
que foi approvada. 

o parecer· 'dcclat•a qu'e a d i~pn~içãn. concede aos :runccio
llUl'ÍOS cu,ios CUl'ii'OS l'cn•um exLincl.ns venciruenlos superiores 
aos dos J'linccionar·ios 11111 Pxercicio; houve equivoco do ii
lustre Relator. pm·quanln não lia 'funcci-onar.ios cm exercício 
da categoria dos cxt.inctos, de que trata o art. OG da propo-
sicão da Gamara elos Deputado~ .. · · . · · ' 

'Sala das sessões, :H l:lc dezembro de i!H 7. - ·Pmtlo da 
r1<'1•Óntin. 

Não houve nenhum equivoco do nclalor ~ . 
. Esses funecionarios tinham os seus. vencimentos, como 
todos os de reparlicücs arrecadadoras, divididos cm ordenado 
c ,quotas. Extinctos os cargos, não ha motivo ncnlhum para 
que se modifiquem esses ·vencimentos c passem ·a tct• orde-
nado e gratioficacão fixa. . · . 

A emenda manda -estabelecer que esta gratilficacão seía 
calculada pela média dos tres exercícios anteriores (:1.91'3, 
1914 e HH•5•) cm que foram altas as rendas aduaneiras c altas 
as quotas. ' , . 
. Si isso prevalecer, ·essa -B'l'af.ificação será supC!'I'or ás 
quotas •que eHes -doviam c devem ,perceber, de modo CfUC, 
cxti.nclos, viriam a .gunhal' mais do tque ,goohavam :si .esti
vessem cm exercido e mais do ,que .ganham os empregados 
activos de sua categoria, c isso a lei expressamente prohibo. 

A e_menda não deve sonlcccila. 1 

·., 
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N. -i3 
· :Art. lOs concursos para os empregos de Fazenda, in~ 
clusive os do Tribunal de Contas, não prescreverão omquanto 
vigorar, quanto ao processo e ús matcrias exigidas, a lei sob 
cuJo regimon forem prestados, .observados os limites da idado 
ora cst.n.bolccidos para a nomeação. · 

·!Este dispositivo appHca-sc aos concursos j'á prescriptos
desde que em- relação a ellcs se observem as mesmas eon~ 

• dições. · ' 
'\ ·.,. 

JUSTIF'ICAÇÃO 

Não vemos razão para que se assi,g,ne .,ú. validade dos con~ 
cursos de Fazenda o prazo de tres. annos, actualmente em 
vigor. Desde que o candidato se mostre habilitado nas ma~ 
terias que. constituem o exame, parece que esse titulo de ca~ 
pacidado deve assegurar-lhe o direito ú. nomeação, emquanto 
estiver dentro dos limites da idade. . : 

Antigamente, tambem · os exames de preparatorios pre~ 
screviam ao. cabo de quatro annos .. Af'inal, reconheceu-se a 
clcsnccessidadc desse rogimen, 'Se .uma lei posterior augmenta 
o numero de materias do c.oncurso ou. torna mais rigoroso o 
seu processo, então sim, é claro que nova.s provas de lhabili
.tacão so fazem necessarias; emquanl.o, porém, isso não acon
.t.ece;· a. capácidade para o emprego é um titulo delnnitiva
mento adquirido. · ,..-

E ass1m foi sempre, atü :HH L 1 
•1\. emenda tem ainda a .vanta.gcm de evitar que o pessoal 

das repartições de Fazenda esteja sendo constantement~ dis
tra:)lido das suas funccões para a cflfectuaoão do concurso . 

. · A ultima parte da emenda contém uma medida. ·de cqui.:. 
dado. · · . - ··.. . 

· De 19·1-i para cá .o Governo não mais poude nomear pes
soas estranhas, mesmo ohabili ta das em concurso, para os cargos 
de Fazenda,~pois uma lei determinou imperativamente o apro
veitamento dos olll'iciacs aduaneiros de concurso em todas as 
vagas occórrontes. ·('Lei n. 2 .·908, de .24 do dezembro de 1914.) 

Nem ao menos se permittiu uma partilha equitativa. 
· 'O resultado é ,que .Lodos os candidatos nlliCIUella data ha

bilitados viram prescrever os seus concursos . c niio podem 
agora sOl' nomeados· sem novas provas. . . 

A medida ora proposta os rcstabcloocrú. numa· situaciio 
a que os art•ancou uma lei demasiado ri·gorosa. · · 
· , :Sala ·das sessões, 2.1 de dezembro do· 1917. ~Epitacio 
PessOa. - Y.ict01•inQ, ~ll'cmtei1'o; - Lo2J.CS .Gonçalves • .;;.... A/lfi'Cdo 
Ellis, - Ribei1•o Gonr.alves. - Ph·es · Fm'1'eira, - Raymundo 
de ':Mil'ancla. -Cunhá Ped·rosa.~Alenca1' Guimarães.,-Pe
I'CÍI'a Lobo. - Art/uw Lemos .. - Xavim• da Silva. - Eloy de 
Sou:a. - Thoma; Accloly,- Reuo Mont~iro.- Jo,sé Eusebio,. 

:A: Commissão aeceita a emenda. 
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Nl: '44 

' lill\I:ENDA 

ilillegalmento demittido do . cargo de professor cathedra
tico da Faculdade de 'Medicina do Rio de Janeiro,. propôz o 
Dr·, Hilario de Gouvêa acção contra a Fazenda ~~~~ci~nal, afim 
de.annullar .todos .ss. e1Jfeitos do ac~o .que arbitrariamente .o 
·privou do .cargo em que fôra. provido vitaliciamente. · .. 

A essa lide pôz termo o accórdão ,n. 19, de 15 de setem- • 
bro deste anno, pelo qual Q Suprep:~o Tribunal tFed1,1ral de
clarou prescripta a acção. 
· · !Entretanto: . . 

Considerando qU:e quatro dos !'Ilustres JUizes que toma
rnm parte no julgamento não jul,g:aram applicavel á esoecie 
a p1;escripção quinquennal; · ' . ·• · , _ 

.. Considerando rque, entre os votos vencedores, o do emi.:. 
ncnLc ministro Pedro Lessa. declara que só Jldr estar prescri
rpta a accão não lhe· dava provimento, povqua «si· conhecesse. 
r! o pedido 'do autor,- tal como está formulado, deferil-o-hio. . 
i nt,os-r:almente,, reconihecmido, assim, a sua procedencia, apenas · 
embaraçada .pela. prescripção; · . · 
.. 'Considerando que do referido accórdão transparece a 

opinião de. que ro Dr: Ifilario ·de Gouvêa, «provido, como foi, 
IJm outra cadeira dá mesma Faculdade, importava ou eQui-
valia esse provimento, a uma reintegração,; · · · · 
. . Considerando . que . a. reinteS'I:acão implica o · reconneci..:. 
mo.nto da. illegalidade da> exoneração . e, consequentemente, 
~~ove reLroagir em. seus ef\feitos, para o .fim· .de assegurar ao 
Juncciçmario todas .as .vantagens do ca11Si0, durante todo o 
tempo em 'que delle foi privado, e mantidas essas vantagens, 
l,aes como as tinha, emquanto fôr. professor da •Faculdade; 

.. 'Considerando . que só·. a prescri·pcão se oppôz"ao reconhe~ 
cimento. do direito do Dr. Hilario de Gouvêa; mas, , .. 

. ·Considerando ··que, em· muitos. casos, de· menos ·evidente 
.. Jus !,iça, tem o Oongresso Nacional relevado· a .prescrillcão; 

.•Considerando que os . notaveis · serviços .prestados peJo 
D,r. Hilnrio de Gouvêa ao ensino medico: do Brasil o. tornam 
d1gno dosse favor; , .. . . . . · · 

·Considerando que, ~para obter reparação; ·-o referido p~o
. ftJss~r dirigiu um .rcql:lerimcnt,o ao Senado ~ · propomos· a 
sl'gumte ' .·' . ' · · · 

· · EM:E!NDA . ' ' 
Accresccnt~~se: 

. . ' - ~ . ' \ 

·. cArL Fica\ o Poder Executivo autori1.ado 'a. maudar 
contar como ·da. offcctiv.o excrcicJo, o tempo decor.rido · entre 
·a dlitnlgsiio c a reintegração, . cm 6 de abril de 1911, do 
Dr: Hi!ario de Gou~êa, no ca11SiO de professor ,cathedratico da 
Faculdade ele !\Iodicina do Rio de• Janeiro, abrindo-lhe fol•ha 
de pagamento, podç!14o cntt-ar em uccôrclo· c.om o· mesmo· sobre 

__ .. -, 
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o. pagamento dos vencimentos correspondentes áquelle tempo, 
f!oando. relevapa. qualquer prescripcão em que ha,jam iilcor
rJdo os seus d1rmtos e podendo abrir .os nccessarios credi Los:.. 

. S~Ja das sessões, 21 de. dezembrÓ de' -1917. ~ Victm·ino 
il!qntetro. -João Lu·iz Alves. . . I . 

Pois que se t.raLa de uma auforizacão ao Governo, que 
examinará·· detidamente o assumpto, parece nã(l . haver m
conveniente na. acceitação da emenda. . " ' ' . 

N. 45. 

Substitua~se o ·art. 95 da proposição da Gamara dos 
Dopul.ados que orça a despesa,a ei'fecLuar-se polo Ministerio 
da Fazenda,. pela seguinte disposição:. Aos fieis de armazem 
e administradores e ajudantes de administradores das ·Ca-

. pat.a:das das Alifandegas, ·cujos· cargos"·tenham sido extinctos, 
sei'ão ::;aranf.idos os ordenad~s e a gratificação calculada sobre 
a média das quotas dos tres tiltimos exercícios, liquidadas 
no tempo dessa exLinccão, :far.endo-se na rubrica 19"..«empre
::;aclos de ropat•t.ições e ]Qgares extinct.os:., a necessaria alte
ração, ficando o Governo autorizado a abrir os necessarios 
crerlil.os. - A.1•thnr Lemos. ' 

,JUST!I'!CAOÃO 

A emenda di o ·cbrtveniente caracter de generalidade .ao 
que <pelo dispositivo em questão ficou confinado a deter
minadas pessoas e a uma época determinadã, sem razão accei-
l.avel para essas restricções. · · · 

E~ ta ·.emenda está prejudicada pelo . parecer dado 1 á 
emenda n. 42. 

N. 46 
A ,, '. ' 

Accrescente-se onde convier: 
Art. • Continúa em vigora disposiolio do. n. f7 do 

art. 65 da lei n. 3.232, de 5 de ,janeiro de 1917, que auto
riza o Governo a restituir aos Estados e aos Municípios, onde 
'forem· extinctos · os estabeleciment.os agrícolas, os .. immoveis 
o pertences que tiverem sido por elles doados para. aquelle 
fim. - F'-raruJ'isco Salle.~. . . 1 

· 

JUSTIFICAÇÃO 

· A emenda consigna uma disposicllo da mais ·. evidente 
conveniencia, que já figura na lei oroamentaria do corrente 

· exercício, determinando que continue a vis:orar no futuro 
. <Jxerci cio financeiro. 

·A Commissão acceita a emenda • 

• 

.. 
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N. 417 
!Onda convier: 

. 'As vi uvas dos minisJ;ros rlo Snprnmo Trilmn:\1 ·Federal · 
o as dos demais funccionarios 1'orldraos receberão .o montcpio 
conformo a ,jurisprudcncia firmada pelos accórrlãos n~. 2.37G, 
2.609 e ouh·os, plenamente executados piilos poderes J.c:;isla-
tivo c Executivo .. -iPi1'es IF'm•1•ei1'a. · 

Justifico •com os accordãos -cil.ados e. vot.o do ··Congresso, 
mandando pagar as quantias .pedidas por mensagens nara 
cumprimento do sentença·. • · · 

A Commissiío .hí emitliu parecer, quando tratou da 
emenda sob n. 12.9. 

!Onde· convier: 
<~Fica subvencionado -com a quantia de- GO :000$ annuaes 

o Hospital Marítimo; crendo pela Federação ~laritima Brasi-
leira,, · 

,lUSTIFICA(),\0 

A suppressão do art. 114 n a utilidade do Hospit.al ::VIa
. ritimo ,justificam por .completo a subvenção. 
. Rio rlo Janeiro, 2•1 1 do' rlezem-bro do' I 917.., - Pà1tlo de 
~~~.. . 

A ·Commissuo acceita a emenda, sob a •fórma ·de autori-
~acão. · · ·• · 

N. 49 
tQ.nde convier : . 
4!Fica autorizado o Governo à mandar imprimir na Im

prensa Nacional a Historia rle Pedagogia, de Domingos do 
·Castro Lopes, depois de verificar o valor da obra o onlro
gando. o a.ulor um . numero · d~ ·exemplares corre~pondcnt.e ao 
custo da Impressão.> .. .. . ·. .. · · 

,TUSTI~'ICA()ÃO · . · . '· 

.. 

. A emenda tem em vista. 'racilitar a -publicação de urria 
obra á .qual teem. sido feitas referencias elogiosas e ·que .será 
do. valor para o· desenvolvimento c aperfeiçoamento 1 do ensino 

, publico. · • 
-Rio do Janeiro, 22 de dezembro do 1917. - Paulo de 

Frontin. , 
·A Commissão accoita a emenda. 

N. 50 

Supprimn-se a emenda :n. H, approvada om 2' dis-
cussão. " 
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JUSTIFICA()ÃO 

iA emenda' approvada cm 2" discussão autoriza o Governo 
a propOr cm asscmb!éa geral do Banco elo Brasil a reforma 
de seus estatutos. A amplil.uelc ahi dada e •quo nrffecla a ele
vados interesses de parLicularos, que representam 'metade do 
eapif.al do banéo, .pódc ter ~onsequen·cias ,graves para a União, 
do terminando· questões ,judiciarias e possíveis. rcclamacõcs do 
indomnizacõés·. J Como csúá 11'ormnlacla, é prcfcrivcl a sutl
pressão da emenda. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 19.17. - Panlo ele 
Frontin. " · .· · · · . 

!A Commissão não acceita a emenda . 
Não parecem •fundados os receios do se'u illustre autor~ 

~'>. disposição que ella manda supprimir autori7..a o Governo 
a propor - sómentc a propOr .:.... aos accionistas rio Banco do 
Brasil, cm assemblóa geral, a, reforma de .seus estatutos. 

São os accionistas que vão afinal deliberar c, se !IIJICs pa
recer que o a;ctual mecanismo do Banco do Brasil é o que 
mais convóm .. aos seus interesses, nada os impcrlc elo re,jcil.ar 
a p·roposta. ·. · · i· · · 

. ·· Não h a·,· pois, inconveniente algum na manutenção do· 
'dispositivo quo a emenda' manda supprimir. 

N. 51 

~ccrescente-se no final da emenda n. !;2, approvada em 
2• discussão:· «O respeitados todos os direitos dos funcciona- · 
riOS), . 

··' 
i 

,JUSTI!FICAÇ,i.O • 

. A reorganização do Thcsouro Nacional deveria. ser auto- · 
rizada, .. pelo menos, com a indi·ca()ão das linhas geraes a ·que 
deveria obedecer, tendo, porém, sirlo approvada em .·2• dis
cussão •ú, pelo. menos, ·necassario o adclitivo que ·contém a 
cmcn~a. 

· Rio de Janeiro, 22 de · clczeml;"n de 1917. - Paulo d~ 
Frontin. ,. . 
/ :A emenda é· desncccssaria .. Os ', ·~i1.os dos funccionarios 
csLUo perfcit.amcnte assegurados por· ·.dis em vigor. 

•' 

; Onde convier: 
N . ro:o • a ... 

«Fica o Governo autorizado a complet.nr a installaciio c 
continuar o ·custeio do Ensino Profissional para a Marinha 
Mercante Nacional;. de accOrdc• com. a organização {) regula
mento já approvado~, copendo a despesa pelo Lloyd B~asileiro. 

' ... , 
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JUBTIFICAQÃO 

O illustre relator, ~o parecer á eménda ri. 17, declar:\ 
que o Congresso não deve iniciar a sua accão em relação ao 
Lloyd, ordenando essa despesa; aLLendendo a essa ponderacão, 
apresento a emenda anterior, ·modificada poJa ·fórma supra. 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1917.' -. Paulo üa 
Fr·ontin. · ·· · .. '\ · 

A Com missão acceita a emimda. 

N. 53 .· 
Ao art. 125 - Substitua-se assim: 

·· «Continuam em vigor' o art. 85 da lei n. 2. 842, .de 3 do 
.ianeiro de 1914; o arL. 124 da léi n. 2.92:i,·de 5. de ,ianciro 
de.1915, c os arts. 109, 110 e 114 da lei n;·,3.089, de 8 do 

_... ,ianciro de 1916.» ·, · · 
JUSTIFICAÇÃO 

A emenda tem por fim facilitar a consuHa das disposicõos 
revigoradas c é! i minar as do art. 63 e seus paragraphos da 
lei n. 2.841, de 31 de dezembro de 1913,, e do art .. 120 da 
lei n. 2. 924, uc 5 de ,janeiro de 1915; a primeira que não 
tem mais razão no momento presente e a seguutlu, que diffi'
cult.a a generalização do disposto ·no n. XXIII do art. 92 da . 
proposicão. . 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1917. Pau.l.r1 rle 
Fr•ontin. · 

A Commissúo acceif.a a emenda. 

N. 54 
.· Ao art. 122: " 
:S11pprima•sc ·o ur;.tigo, passando ,o 

unico. · · · · 
nrt.igo n pa:rngrapho 

.JUSTIFICAÇÃO • 
. r 

O t.raballío ·ext.raordinario e o effect.uado fóra das horas · 
do expediente exige· gratifica\l;üo; dahi a: razão da emenda. 
· / Rio dé Janeiro, 22 de dezembro de 1917. Paulo :ila 

; F-rontin :· . · 
.A Commissüo acceita a emenda. 

Ao.' art., H. 
~upprima-se. 

N. 5õ 
- ':, 
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JUSTIFlcAQÃO 

O estado de guerra .determina a emenda. 
· Rio· de Janeiro, 22 de dezembro de 1 fH7. Panlo de. 

F1'0ntin. · 
Está prejudicada pela acceitacão da .emenda sob n: 3G. 

N. 56 
Ao . art. 113, § 2•, accrescent.e-se in firie: 
«Ou não ,ser a localidade designada para exercício ohri

gatorio para o funccionario quando effectivo. 

o!USTII-'JCAÇÃO 

A emenda tem em vista evitar que sejam os addidos or.
signados .para: ter exercício cm localidades onde niio seriam, 
como effcctivos, obrigados a se mudar e quo por eR~e meio. 
se' os force á exonéracão. · 

Rio de Janeiro, 22 de -dezembro de 1917. - Paitlo de 
Pmnlin. · · 

• A Commissão não apceita ·a emenda, por não se conror
mar com o principio de que os .addidos sejam· inamoviveis. 

'··:.:-. .. N. 57 

Ao art. H3, § s•, onde se diz: d916, se,ia d918). 

·. JUSTIFICAÇXO 

· A . emenda corrige uma data que, certamente, por . equi- · 
v oco, não foi rectificada. 

·Rio de Janeiro, 22 de d~zembro de 1g{7 .• - Pauio de 
F1•ontin. ' 

A Commissão acceita a e~enda. . ..... . 

'N. 58· 
.Ao arL f06 accrescente-se in fine: . 
Nos editaes de conc~rrencia serão determinadas as quan

tidades e os precos rn'ftximos, além dos quaes não serão accei-
tas as propostas.·.. .· ·. . . . . 

. JUSTIFICAQÃO 

As exjgencias da 'emenda virlio contribuir efflcazment.e 
para evitar serios abusos verificados nas concurrencias pu-
blicas, realizadas debaixo do regímen actual. · 

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 1917. Paulo de 
F1·ontin. · 

·. · A Commisslio acceita a emenda · 
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N. 59 
Ao ar~. !H: 
Supnrima-se. 

.TUST!FTCAQ,\0 

A disposição .iú. está cont.irln no nrt. 92, n. XXIII. · 
Rio, .22 de dezembro de 1!117. - Pa.u.lo de F1·o.ntin .•. 
A Commissão acceif.n a emenda. 

N. 60 
Ao arL 92, n. XXIII: 
Supprimarn-se as palavras ~()U mililares,. 

JUSTIFI~AÇÃO 

O eslarlu de guerra détcrmina a emenda. ·, 
Jlio. 22 de dezembro de 1917. - Paulo de Frontin .• , 
A Corrimissão acceit.a' a emonrla. 

N. G1 
Ao art. 92, n. XI: 

SubstiltUim-~r. as palavras 'finaes: .«tendo em vista, etc.,, 
pelas seguintes: «ela i'órma que melhor consultar nos interes-
ses do '!'besouro. · 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda resguarda de modo mais coiwenicnte os in~e~ 
rosses da União, na liquidação dos dobit.os dos Estados ao 
'fhesouro Federal. . . .... . · · 

Rio, 22 de dezembro de 1917. __: Paulo de Frontin., 
' J ~ ' ' 

A Commi8são acccila. a omoncla. \ 

N: G2 
Arl. Ficam fixados,. de accôrdo coni a !Ói (dois terços 

ordenado c um torco gral.ii'ioacão) os vencimentos do. pessoal 
do Laboral.orio Nacional do Analyscs no quantum consignado 
na t•ospecj,iva tabella. · · · 

A emenda não · tt•az augmenlo do despesa, · porquo ·niío 
alloga a dotacíio pedida na proposta do Governo o a votada 
poJa Camara para ossn repnrl.~ç,flo. ,:;_ lVlfredw Leal. 

· A Commissão accoilo: a mnendu. · · · · 

Onde convíot•: 
, N •. G3 

Art. Fica o. Governo aulorizndà ~ mnndnr reintegrar 
o ngento fiscal dos. impostos do consumo .desta .cnpilnl, Sr. AI-

\ 
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fl'edo Botcllin. Airosa de Carvalho, dispensado sem razão .iu~
tificada, segundo .. provam os documentos juntos ú pclivão 
apresonl.acla ít Mesa do Senado. em 18 de dezembro de 1!l17, 
isso depois do sete annos elo serviço. - Pires Fmnim. 

Trul.anclo-sc de aulorir.ação ao Governo, qu1J examinurú. 
dctidamcnlc o assumplo, parece não haver inconveniente na 
acceilacão da emenda. 

. N. ült 

, JUS'l'IF!CAÇ.\0 

Considomndo que as difficuldadcs de vidn com que lutnm 
todos os funccionarios publicas civis attingem profunda
mente os terceiros officiaes e terceiros escripturarios das Se
cretarias de Estado, do Thesouro Nacional o das Direétorias 
do Contabilidade da Guerra e da Marinha, que não-se podem 
manter com os oxiguos voncírnontos que percebem e que não 
vão além de IJ23$ por moz; . 

Considerando que a situação de Laos funccionarios só 
poclcl'ia melhorar ·· com uma promoção proxima, visl.o não 
permii.Lirem as actuaes condições financeiras da União au-
gmenl.o. dos vencimentos dos mesmos. funcciõnarios; · 

·Considerando que este rlcsirlemtnrn poclortí set• rcalir.aclo 
·si, em vez de sor preenchido cada Jogar ele. terceiro orficial 
ou ·o~ct·ip!.uràrio que vagàr, Jôr ·o rnesmo rleclarado cxLincLo, 
sr.nrlo inr.m·pomrlos os vencimentos elo cargo· vago aos venci
mentos dos t.res terceiros oft'iciacs ou escl'ipt.urarios ·mais 
anl.ig·os, da repartição em que tiver occorrido a vaga, os quaes 
assi.ni ficarão promovidos a segundos ornciaes 0!1 escriptu- . 
rat'uls, sem augmcnLo do despesa, resolvemos apresentar a 
soguinLe ~· . · · ·: 

EMENDA ·, 
Ondo convier: 

Art: . ·.Sempre· que·· nas Secretarias de Estado, no The
souro Nncional e nas Directorias do Contabilidade de Ma
rinha o Guerra occorrer qualquer. yaga r! e torcei~o official ou 

·cto terceiro oscripturario, .por ~allecimbnto:. aposentadoria. 
demissão ou proniocüo ao cargo ·de segundo official ·ou do 
segundo escripl.urario, o Jogar de terceiro official ou de fm•
ceiro csm•ipt.urario ser1í considerado ext.iucto c os voncimen
t.us do . carg·o serão incorporados, -·em parles ig·uar~s. aos ven
·cimentos dos· .tres f.crcoit·os officiaes ou oscripLurarios mais 
antigos, quo ficarão, ipso facto,; promovidos a seg-undos ,offi-
ciaes ou a segundos cscripLurarios. . 

Estas disposi.cõcs não affoclam o direito que toem os au
xiliares. do biblioLhecario rio 1\finisterio. das Rclatçuos Exlc
rim•es 'lí promoção do 3• official, quando tenham sírio ante
riormente prai,icanl.es do . mesmo . ministorio. - Wal.frcdo 
Lao1. - Raumnndo dC !Jf·iranda. - Pl!'rcira Lobo .. - Cunha 
l'ailrosa. - !Jf ctcllo. - Paulo dCI F1•ontin. - Lopes Gonçal-
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ves. - :L'hont.az Aciculi. -A,., lndio do B1•asil. ·- Rego .Mon
teiro. - Miguel de Cw·valho. - Gonzaua .. Jayme'. - José 
de Siqueil·a Menezes. - F. Mendes de Almeida. - Ribeiro 
Gonçalves. · 

. . ' ' 
, A medida constante desta emenda p.ão parece consultar os ' . 
interesses ·do serviço publico. Sem encarecer· a desordem· e a 
balburdia que della resultariam na administração, na escri-

. pturacão o nas folhas de pagamento, o seu. ob.iectivo de au
gmentar os vencimentos de alguns i'unc~ionarios só seria al
cançado .pela suppressão de outros;· e como esses, agora eli
minados, são indispensaveis á administração, ter~so-hia em 
breve de restabelecer os cargos agora supprimidos, resultando 
que ·a emenda se traduziria em um augmento de despesa, que 
actualmente não ·se pó de fazer. · · . · . 

Parece que a emenda não merece a approvacão do Se-
nado. · 

''I 
' N. 66 

Emenda additiva: 
Onde couber: 
Art. Fica . extensivo ao Banco Predial ··do Estado do 

Rio de Janeiro a permissão legal concedida ao Banco dos 
Funccionarios Publico.~, a~'sim como ao Montepio Gel'lll de 
Economica. dos Servidores do· Estado, a respeito des funcciona-
rios federaes .. - Erico Coelho. · · 

; . . JUSTIFICAÇÃO 

.A lei aéima· referida é deste, teõr: . · \. ' 
Decreto n. 2.124, de' 25 de outubro 'de 1909. 
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 

· • ' Faco saber que o Congresso Nacional decretou e eu. sane-
·, ciono a resolução seguinte: · · · · 

. . Art. 1." ·E'' permittido aos funcciOJ:iarios civis federae• 
activos ou 'it1activos, consignarem mensalmente á. Associaéii,.. 
dos ·• Funccionarios Publicos Civis e ao Monte pio Geral dt 
Economia . dos Servidores do Estado, com séde na cidalie do 
Rio de Janeiro, até dois .tercos· dos seus· ordenados para paga
ment9 das contribuições a que se obrigarem com a mesma 
associação, na fórma dos ·respectivos estatutos. · · · · 

.· Paragrapho · uniilo . A consignação será. averbada · á re
spectiva folha de pa,S'amento, podendo em qualquer tempo ser 
revogada pelo consignante, uma vez que esse se mostre quite 
com a associação .. em que houver contractndo. · · . ··· . 

Art. 2." Hevognm-se as disposições em contrario: 
: )tio de Janeiro; 2s de out).lbro. de t9o9,. as· da indepe~

denc!a e 21• da Republica. --:-Nilo Peç,anha. - L:eopoldo de 
Bulltões. . · 

A Commissão acceita a emenda. 
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N. 67 

Os vendmeul.os decorJ•entes dessa vaga, serão çm partes 
eguaes incorpor•ados. aos vencimentos de mais dois. quarLos, 
enLão pr•omovidos a terceiros, i'icando, assim, extinctos os do i~ 
Jogares de quartos. · , · 

Não haVendo, pois, augmenLo de despesa e vindo .de en
contro ao pensamenLo dos illustres signatarios da emcuda. 
torna-se de justica a approvacão do seguinte substitutivo. 

EMENDA 
Onde convier: 
ArL. S!lmpre que nas Secretal'ias de Estado, no '!'be-

souro Nacional e nas Directorias de Marinha e Gucr1·a occor
rcr qualquer vaga de terceiro oi'ficial ou· de terceiro escri
pturario, por fallecimento, aposentadox·ia, demissão ou pro
moção ao cargo de segundo official ou de segundo escriptu
rario, o Jogar de terceiro official ou de terceiro escripturario. 

·será considerado,.e:x:tincto e os vencimei).tos do cargo ·serão iu
corporad_os, cm partes iguaeil, aos. vencimentos dos tres teJ'ce i- . 
ros officiaes ou escripturàrios mais .antigos, que ficarão, ipliu 
{acto.,....Pl'omov idos a segundos officiaes ou segundos escriptum-
l'ios. , · . . . . . , . · 1 

Esta~ disposicõos não affectam o direito que teem o~ 
auxiliares de bi'bliothecario do ministro das Relacõe~ Exl.u
l'im·es à p1·ouwcão de ~erceiro·. official,· quando tenham sido 
anteriormente praticantes do mesmo ministerio. · 

§ 1.• No 'l'hesouro Naciomd e nas Secretarias. de Estado 
onde exista a classe de quartos escripturarios ou qual'tos ol'
Jiciacs, .as pt·omoções, obedecendo ao principio estabelecido, 
serão Jeit.as ua razão de dois quintos para as vagas de se
gundos .officiaed ou segundos· eiiCripturarios, e tres quintos 
para os l.erceiros escripturarios · ou officiaes, o que será oh- · 
servado ate a -extinccão · da ultima classe, sendo dahi por 
diante applicado o· principio estabelecido ,rio. artigo antec•)-
dente. . - . · . 
· . ~ 2." Os actuaes quar•tos escriptut•arios ou quartos ol'fi
ciaes do 'rhesouro Nacional e das Secretarias de Estado; seriin 
obris·atoriamente aproveitados nas vagas decorrentes 9a exe-
cução da presente lei. - Costa Rodrigues; . · 

JUSTIFICAÇÃO '' 

Considerando que as difit'culdades de vida com que lularll 
l.odos os l'unccionarios publicas civis attingem · profulidamenl.t• 
os. terceiros of!'iciaes e quartos e terceiros e quartos escri
pturarios das secretarias de Estado, do Thesouro Nacional o 
elas cliT•.ectorias de ContabiHdade da Gue1•ra o da Max·inha, que 
não se podom manter com os exíguos vencimentos que per
·cebêm e que não. vão .reso(l(ltivamerite além de 423$ e 264$' 
por mez; · 
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Consit.lol'ando que a situacão t.lo Laos íunccfonario~ sú po~ 
dcria melhorar com uma promoc;ão proxima, visto não permiL~ 
tirem as acLuaos conclicúcs ,financeiras ela União augrncnto uo 
vencimentos dos me~mos funccionarios; 

Considerando que esse des'illcralu'/11,, poderá ser realizado 
cm vez de ser preenchido cada Jogar do 3• official ou escri~ 
'pturario que vagar fôr o mesmo declarado, cxtiucto, sendo in~ 
corporados os vencimentos do cargo vago da seguinte i'órma: 
· Verificada a vaga de 3• cscripturario ou a• official, cujo8 
vencimentos deveriam aproveitar a tres terceiros, que passa~ 
riam, ·ipso facto, aos segundos, com o respectivo substitutivo, 
na fórma da emenda n. 16. 

N. 10 
I 

JUSTIFICAC],\0 

Considerando que as diffieuldades do vida com que lutam 
todos os ftincicoriarios Imblicos ·civis aLLin'gem profundamente 
os terceiros 'offícjaes e· terceiros · escripturarios das secretarias 
de l~slaclo, do Thcsouro Nacional e das directorias de Contabi
lidade da Guerra e da Marinha, que' não se podem manter com 
os cixg·uos vencimentos que percebem e que não vão além de 
423$ por mez; _ 

. Considera_ndo que a situação de taes funccionarios só po
daria melhorar com. uma promoção .proxima, vis lo não permit~ 
tirem a~ actuae;; condicõ·os financeiras da União augmento dos 
vencimentos dos· mesmos funccionari.os; · 

Considerando que este deside1•atum poderá se1• realizado 
si, cm vez de ser preimchido. cada Jogar de terceiro official ou 
de terceiro cscripturario, que vagar, i'ôr o .mesmo de,clarado 
extinclo, sendo incorporados os vencimentos do cargo vago aos 
vencimentos dos trcs terceiros ol'ficiaes ou esc1•iplurarios mais · 
antigos, na reparticão cm qt~e tiver' occorrido a vaga, os quaes 
assim ficarão promovidos a segundos officiaes. ou escriptura-

. rios, sem augmenlo de despesa, resolvemos apresentar a se
guinte: 

EMENDA 

A vag·a aproveitará a dois terceií•os escripturarios, ou · óf
, ficiaes, que serão. promovidos, e o restante dos. vencimentos, 
150$, será iúcorporado .aos. de um 4• escripturario ou 4• offi-
cial, que passará a . terceiro. · · .. · 

Prejudicada pe'it. parecei· dado á emenda sob n. U4, 

EMENDAS DA COMM!SSÃO 

N. !iS 

A' verba 1• -:- •Tm•os, amortizações e mais dcspezas da 
divida, óxter1~a - a'ugmontada de 444,:444$~45, ouro para .pu~ 
g·uwonoo do ,Juros do 5 , % sobre o emprcsL1mo de 25 milhões 
do francos, conlrahido pela Companhia Estrada do Ferro dll 

' ' 

'• 
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Goyaz, ell!-vi dos decretos ns. 12.133, de 30 de agosto de 1916, 
.. o .12. 530, de 28 de junho de :19:17 •.. · 

N. 69 · 
' ' ' 

A' verba, a• - Juroa e amortizações· dos emprestimos in
ternos- auiiJ)entada de 2.800:0001, para pagamento de juros 
'das apoliees emlttidBl! em. virtude dos contraotos para a con
strucção de estradaa de ferro e da encampaclo daa estradas de 
ferro' Centro Oeate da Bahia e Baur11 a Itapura (Norooete do 
l3rasil). Total da verba, :18.166:440fOOO •. 

N. 70 
Verba 7•- Tribunal de Contas: 
.<\ssim mOdificada a denominação no pes110al: onde se diz 

,_ direotol'es, · tres. Ordenado,· 19 :500f; 8T8tificaçlo, · 9 :750J; 
total, 87.:750$, diga.:.se: - 4:1 Ministros, tres. Ordenado, réis 
.19:1i00f; gratificação, 9 :750J; total, 87 :750fOOO•. Ol'lde se diz 
..,. Sub-directores, tres. Ordenado, S:OOOS; grati.ficação, réis 
4 :OOOf; total 36:0001· e aeoretario,.um. Ordenado, 8:0001; gra
tmoaçllo, 4 :0001; totai; f.2:000t· diga-se - «Directores, sendo 
um da secretaria, secretario do Trlbunal, e tres das directorias, 
quatro. Ordenado,· 8:0001; gratificação, .4.:0001: total, réis 
,!18:,0001000.• ' ''' ,· '' ' ' .. 

. N. 7i 
. : .t2 • Imprensa ··Nacional e·. Diário O(ficíal ·- Redija-se as-
~~: . . . . . 

Accrescentando-se na . ve1•ba cMaterial» depois das pala
:vras impressão da revista do «Instituto. Historico e Geogm
phico Brasileiro• as seguint.es: ce encadernação dos livros da 
bibliotbeea · do mesmo instituto•, e supprimlndo-se·. a tabella 
B, ficando incluído os · respectivos aerventuarios na tabella A 
em igualdade: de condicões, como as mais existentes, sem au-

. gmento de despesas; e ficando o· quadro de eaeripturarlos 
composto de dois primeiros, sete segundos e ·sete terceiros es
crJpturoriog, com os Yoncimontos da tabella actual, .e sendo no 

. mesmo incorporados os actuaes 10~ escreventes, por ordem ~e. 
merecimento e por antiguidade, o apontador geral ·e ·o arohl
vista, cujos lagares se supprimem, passando tambem para. a ta
bella C, .sem augmento· de vencimentos, sete· dos auxiliares de 
escripta mais antigos do estabelecimento, o auxiliar do inspe;. 
ctor technico e·os dois encarregados de' modelos,. por contarem 
todos mais de iO annos de serviço~ Augmentada. de 336:0001, 
destacados 'da verba 36•,. para ragamento dos operarlos nos do
mingos e dias feriados~ Tota da verba,· 3.092:6801000. 

N. 72 
A' verba u•.- Administra~«o e cust.eiÓ dos proprios c 

fazendas ·nacionaes - aurmentada de 30:0001 para o servlco 
dt! retombamento das propriedades do Estado. . 

13.-:Vol •. IX . 2~ 
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'N. 73 

·. : ~: . ' '···· .. . \" :'· .. \···~/: .. ·-
. ···~. 

.... · 

' A' verba 14; - Administração e custeio dos proprios e 
fazendas nacionaes : . . 

• SÚpprima-se, ·ficando addidos ·o auxiliar e o superinten- · 
dente. com· os que pereebem actualmente ·e passando os ser
viços de fiscalização a ser desempenhados pela Directoria do · 
Palririlonio, dentro· da verJJa de 93 :640$, que se transfere para 
a rubrica o• - Thesouro Nacional -Directoria. do Patrimonio. 

' ~ 

N. 74 

Ao n. 17 - Alfandegas: 

•• I' 

'.I 

·. . Eleve-.se para o pessoai .da Alfandega de Sant'Anna· do Li
vramento as suas· quotas, ·d,':l. razão de 1.-28 % á razão de 3 % .: 

' i'J • 

. ' N. 75. 

· ·A'· verba· 19• ....;... . Empregados d~ repartições e Jogares ex
tinctos e addidos, em virtude de sentença ~ Elimine-se· o"ul~ 
timo trecho, que começa com as palavras: .:e"de 15:.600$000, · 
etc.~ · · · 

. N. 78 ··· . 

. .Ao n. 50 - Obras - digá-se: importanoià qu~ s'e pre~ 
sume necessaria para . occorrcr· :is despesas dessa naturesa m 
Capital Federal e nos Estados, 'inclusive a. importancia de réis. 
200:000$, destinad(l. ú conclusão das obras 'do edifício · em\ 
construcção para a ~lfandega de Porto Megre, 600:000$000. ' 

' ,JUSTIFICAQÃO 

·· Contractada em coneurrencia publica a con~iruccão 'de 
um ·edifício nara a Alfandega de Portó Alegre, não tiveram· as 
obras o necessario. e eonveniente andamento, estando as ·ines:.. 
mas · paralyzadas h a mais· de um:anno, por falta· de cred'itos e 
da renlizacão dos ,pagamentos aos empreiteiros dentro dos .pra'-

. zos dos contractos. Nesse serviço ,iá se despendeu não pequena 
.. somma,·estando o edificio com as suas.paredes principae'sjá 
conclui!ias e assentadas· as tliesouras metallicas para receber a . 

. coberLura. · . . . . . . . . · . . . 
. Nessas condições, é urgente a conclusão dessas obras,, 'sob 

pmv. de perder-se. o serviço ;já feito, que ·está sujeito aqs estra
gQs.causndos pela actão'dosventos, das chuvas, emfim, 'do tempo 
e com pre,iuizo .total. c .não pequeno para· os cofres da União. 
Concluir esse edifício é, niio só eviLàr esse grande p1·ejuizo aos ·. 
COfreS . publiCOS, COmO I evitar . lambem a despeSa de. 6Q; QQQ~; 
annuaes para alugueis dos edifícios onde estão installados ar- · 
mazens e mais dependencias dr:ssa 'J\.lí'and'cga, como consta da 

. consignação «Material», do ·orçamento do · Ministerio da . Fn
zenda pam ·tJssa alfandega,· cujo· funccionan:umLo sef·á .~mui ti• · 
mais regular, com grande vantagem pnra o· ·c·ommercio c 'para · ' . .. ' . . 
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o Thesouro Nacional, no dia em que todas' as suas dependencias 
l'unccionem em um só edificio. , , · · . ·. 

N. 77 
A' l'ubriea ss• . 

. Inspectoria de ·seguros. 
Augmentada de 3:600$ na consignãcão ~ Matet•ial- para 

o encarregado do serviço de cópias e dacty!ographia. . 

N._ 78 
Emenda additiva á sub-emenda da Commissão afJ ~ J· 

do n. 47: . ·. ··. . 
. \ . . . . . . 

Accroscente.:.se depois da palavra -.interinamente - as 
seguintes: ou tiverem mais de cinco annos de serviço effectivo 
em reparti~ão fcde1·a!. · 

N. 79 
Mantenha-se o n. XXm, do art. 89, do orçamento vigente, 

que di1.: a pJ:orogar por mais oito mezes o prazo para a ter
minação do edifício da Alfandega de Porto Alegre .. 

' , I ' 

N. 80 
Ao art. 92, ·n. X - que autoriza o arrendamento das fa

zendas nacionaes do Rio Bt~anco - acéresoente-se:. cexcluida 
. a de •S. Marcos, que continuará como até aqui, sob a. juris
dicção do Ministerio da Agricultura. 

. ' ' ' . 

· N. 81 

Ao art. 92.- N. XII: 
Supprima..;se. 

· N. 82 

.. Ao art. :107, Rcdi.ia~se assim: · 

.· 

E' . períniUidó aos funccfonari'Os civis fedoraes, activos oU 
inactivos, aos militares e .aos· operarias .. e diaristas da União, 
que fizn1•em pute de associações e caixas beneficentes consU" 
tu idas pelas· proprias classes e de sociedades .::oop,lrativas 'de 
credito,· constituídas de accôrdo com o decreto n .. :1..637, de 
5 de janeiro de i907. consignar mensalmente. a essas institui
cães até dois terços dos seus ordenados ou diarias,. para paga
mento das· contribuicões e compromissos. a que .. se. obrigarem 

· para com· as mesmas associações e caixas, na fórma ,dos respe
ctivos· estatutos.. . : · 

N. 88 

'A emenda substitutiva ao art. 100 accresccntc-ss; depois 
das· palavras.: ;.Supremo 'fl•ibunal Militar, ...., «Repartição Ge-
ral dos Telcgraphos~. · 

·, . 

., , ' 
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Ao art. HS. _ 
Redija-se assim : 

N. 84 

'' ·' . :' 

Continúa em vigor o dispositivo 'do arL 95 da lei n. 3.232, 
.de 5 de janeiro de 1917, abonando-se, pela revisão, aos func
cionarios das alfandegl!,s, no ininimo; o valor .das quotas deter
minadas nas tabellas oncamentarias. O Governo poderá rever 
tamberri os regulamentos relativos a .'impostos de consumo o 
de renda, estabelecendo medidas tendentes a melhor fiscali
zação, . inc.lusive nova· divisão qe circumscripcões, fixando aos 
agentes f1scaes percentagens na proporção da renda de. ;cada 
circurnscripção, autorizando, para esse :fim, a modificar os 
actuaes regulamentos.·· ' · · 

r N. 86. 
· Ao art. 127, accrescente-se depois das palavras: «Alfan-

. dega do Rio de Janeiro, - (6 da Imprensa Nacional,. 
: .. 

N. 86 · 
· O Governo provi,denciará para que, desde já, seja organi
zado o Banco Central Agrícola, de que trata o decreto n. 1. 782; 
de 28 de novembro de 1907, sendo· o referido decreto modifi;. 

· cado da seguinte fórma : . . · . 
·,, Art. :1..• ~raD.tenha-se a .disposição ãa lei, accresceníando

se; depois de «lavoura,; as palavras «eàmmercio• e industria:.. 
Art. 2.• Substitua-se pelo seguinte : _ . . . 
O éapital do Banco será ·de trinta mil contos .de réis ou, o 

seu equivalente. em libras, francos. ou dollares, divididos em 
cento e cincoenta mil acções de duzentos mil· réis cada uma, 

. ,podendo ser elevado ao dobro, si houver conveniencia,·.'a ·,juizo 
do Governo. · · ·' ' · · · . 
· § 1.• A esse capital a União concede a garantia de .iuros 
,a e. 3 o/o annualmente, . durante trinta· .annos :. .. · · . · · · · 

§ 2.• O banco. será installado desde que sejam realizados 
· . :20 % do capitaL . · . . . . . · · : · · . . . 
· . § 3.• A séde do banco será a .cidade do Rio de Janeiro. . 
· ·· § 4.' A duração do banco será de setenta e cinco. armo~. 
· · contados da data da sua constituição, · 

Art. a.• Substitua-se pelo seguinte: .. 
As operações do banco serão às seguintes: .· 1 · • 

1•, adquirir acções, ou· dehentures dos .bancos es·taduaes. 
· que gosem de garantia dos Estados, verificadas :as· condições 

de solvabilidade do banco . emissor; . · . · . 
' 2°; descontar papeis dP. creditos cmittidos pelos . banco:: 

estaduaes ou pelas cooperativas de credito agricola de respon
sabilidade illimitada, com garantias daquelles bancos e pro- · 
venientes de:· operaoões sobre penhor agrícola,_ w.drrant$ ou 
;mercadorias armazenadas. · 

. ' 
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,. .· 3', adquirir accões ou debenLurés de socie(.!ades ou empre
z-~s que gozem de garanLia de juros, ou de privilegios, conce-· 
didos pelos Estados media11te prévia autorização do Governo 
Federal; · · · 

.fJ", adeautar din!heiro. para a ' ex.ploracão da . industria 
pastoril ou agrícola, a .quem quer que dolla effeotivamente se 
occupe, sej81 proprietarió de terra, aggregado em· alguma fa
zenda, ou méro arrendatario, · recebendo em •solução da divida; 
productos dessa industria, segundo fOr estipulado entre as 
partes; · .. 

~·. · receber D_~ercadorias !Para vender por cónta de terceiro 
mediante· oommissiio nã_o excedente a ::1 o/o do .... producto da 
venda; , · · • · 

6", ·nos municípios em que o Banco julgar. conveniente, 
auxiliar o estabelecimento de uma ou mais fabricas desti
nadas ao aproveitament~ industrial dos productos da indus
tria .agrícola e pàstoril, -bem como das ma terias . primas cuja 
exploração ·seja conveniente desenvolver; . · · 
. . '7·.· fazer ádeant;lmentos a quem, sendo idoneo profenda 
explorar a :industria agrícola, pastoril ou manufactureira li
•.;ada · estreitamente :JJquellc, mediante •contracto, em virtude 
do qual. o mutuaria sei obrigue a entregar annualmente nos · 
armazens do Banco ·uma quota do seu producto, cujo valor 
será Qalculado de modo a $Olver a obrigac_ão, com' juros com-
prehendidos .no prazo de dez anoos. . .· . 
. •Si- o inutuarlo faltar a essa obrigação em um dos prazos 

de seu vencimento; o Banco, independente de •qualquer forma
lidade ,judicial, se investirá da .administração do bem, e~lo
rando-o como • se seu pro.pcrietario fosse. até final pagamento, 
depois do qual o restnuirá ao mutuaria, .que nenhuma trans
acção, àe então em deante; .poderá• fa1.er com o Banco; · 

:. S.•, receber em conta corrente, ou por •meio de. lettras, 
dmheiro e ·outros valores, operando' neste. caso como banco 
de deposito; . . · . · · ·· · 

9•, Comprar. ti tu! os ·por conl.a de terceiro, ·mediante oom.; 
missão; . · · . . · . · · · .. . . · 

· •i O•, descontar letras com duas firmas do solvabilidada. 
recorrhecida, sendo uma :de lavrador, ·industrial :ou negociante 
de generos do paiz; · . · . . · . 

u•, estábe~eoer postos para a immumzacão de sementes 
' o de pro duetos agrícolas facilmente deterioraveis; 

12•, adquirir por contn propria. ou do Governo genero's de 
producçllo nacional :Por preços préviamente .fixados e unifor-
mes para todos os productos; . - . ,;_ .... · · , · 

· 1'3•, . effectuar: 
Emprestimos· hypothecarios cm dinheiro; · · 

· Emprestimos sobre ·titulas da divida publica federal; 
.• Emprestímos sobre titulas da. divida rpublica dos Estad~s 

ou das muniaipalidados,. medianté prévia autorização do mi-
nistro di\ fazepda; · · · ' 

I 
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-
, Empresti'mo:i sobre penhor agricolâ; ·a ,prazo nunca exce-
aente de dous .. annos; . . · . · 

EmpresLimos sobro productos agrícolas armazenados; 
. Descontos do tvan·anlis, letras e billletes de mercadorias, 

em!ttidos de accórdo corri a legislacão em vigor; 
. Empres~timos . a em prezas i'ndustriaes e de construcclio 

agr1cola que: se proponham a mariter, · por conta· do agricul
tores, . emp1•ezas· .. ou cooperativas agricolas, machinas aper
ileiçoadas para .beneficiar os· produclos ·agrícolas ou para a 
industria de lacticinios; . · · · 

.Emprestimos pór. meio de contas correntes ou por letras, 
a •Prazo maximo de'.dous nnnos. aos syndicat.os e ·cooperativas 
de credito agricola .. • · · · . · ·. ·. 

Art. 4? Supprima.se. · 
·. Art. 5.0 SubsÚtí.la-se pelo seguinte: -.. 

· · O Banco fica ·'autorizado a ~mittir debentures ou obriga
Cões a que o Governo garante o juro annual de 5 % durante· o 

. parindo de. trinta annos. . . . · · 
Essa emissão não poderá .exceder o quíntuplo do capital 

social ·e será feita por series de .trinta mil contos de réis .. ·. 
Arts. 6•, 7•, e· 9". Supprimam-se. · · · 

I ' . . 

,<\rt. to•. Substitua"se pelo seguinte: .. 
• ' "' ' • . '! 

O. Banco Central Agrieola gozarlí. da isenção .de impostos 
seus dividendos :e -sobre o capilal e dà isenção no impo~Lo de . 
. timos ao Banco, mediante. caução das debentures por elles 
sello. · : . · . . . . 

. Art. u.• :Mantenha-se, substituindo-se. as palayras: «le
tras hypothecarias» . pelas '<dcbentures ou obrtgaçoes~. . · ·· 

Art. 12. Supprima-sc. . · . . .. · . · 
Art .. 13. A direcÇão do Banco será confiada a um conselho 

·de administracão compo'sto de tres membros,. ele i tos pelos ac
cionistas. O Go.verno nomeará o presidente desse· .. conselho;, 

• que terá direito·:de véto ·ás suas deliberações, com· recurso 
para o ministro da. Fazenda. · · 

· . O conselho' de . administração. · nomea~á . os gerentes do/ 
Banco. · . . . .. ··. .. . . ·. ,;. . . · 

· Arts; 14,.15 e 16. Mantenham-se . 
. , I . ' 

Acoresceitte.;.se : .\ 1 

Art. . O G~verno fica au'torizado a emittir.llnpct~moe-
da, gra1ual e prog~e~sivamente;, até a · r;oncurrencia d() se~· 
tenta m1l contos~ de ré1s, para .o ftm espeCJaLde fazer cmpres
timos · ao Banco, 'mediante caU~ão das debentures por e!les 
emlttidas. .i •• · . . . . · . • 

r . o Govern~ cobrará do .Banco o juro de 3% ; . . 
A differenca entre esse· ~ o .iuro de • 5 %, garantido pelo 

Governo ás debentut•es · que assim forem. caucionadas, cons
tituirá um· .·fundo v.ccumnlat.iYo. que" será applicadol ao res-
gate do papel-moeda·.:, · I · 

I 
' ' ' . 

.. . .. 
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' · Effectuado esse resgate, as debentures, porventura ainja 
caucionadas, serão restitui das ao Banco. E' . licito ao Banco · 
resgatar as d()bentures caucionadas em todo ou em parte, em 
·qualquer época. · · . . ) · · 
· · Esta autoríz!M)ão' é permanen!Je, podendo· o Governo uti
lizai-a uma ou. ·mais vezes, total ou parcialmente, desde que a 
·emissão anterior. tenha sido resgatada no todo ou cm parte. . . ' '· . 

86• ,, '' ' 

iE' autorizado o .Governo a innovar os contractos de em
prestimos feitos .ao Banco do Brasil para o fim . de destinar 
30.0010•:000$ (trinta mil contos de réis) dos mesmos a eril
prestimos de ,credito agrícola por intermedio do' mesmo banco 
e ·suas agencias, · , . 

. 87• . 
:-, :Art. · Fi'ca o Governo autori:·ado a consolidar as dis-: 

posições legislativas concernentes ao Tribunal de Contas, re
organizando esse instituto so·bre . as seguintes. bases: · · 

: § 1'." Haverá junto ás delegacias fiscaes nos Estados, bem 
como ,junto~ :ís repartições de. contabilidade dos ministerios. 
dos Correios·, Telegraphos, estr!l!da.s de :ferro pertencentes á . 
União, do Lloyd e outras reparticõe~ a·nalogas, delegações do 
Tribunal, -desde que a imporLancia e o rnovimenlo ua~ re
:partiçõ:es fiscalizadas. o .iustifi.rJut!m. . . . · . · 

·· a) Essas d!'llflB•&.I)Õe~ Merãu iwm.;,aüas pelo :Tribunal em 
camaras·re)lnidas' c quando collec/.ivas ·:leliberar:io em ,iuntu: 

· Os seus membros serão desig'nados por· cleliberucão <Jo Tl'i
ibunal 'pleno 'dentre· funccionurios. do mesmo. tribunal; ou clu 
Ministerio da Fazenda. clepenclencln .quanln a. PRtrs. rir ·acqui-
·escencia ·do ministro. · · 

· ~ 2.•··'Mantida sua osLructura fun:.lamenlal clolinea nft.' 
leis ns. 392. de 8 de ou/.ub!'ú de 1'893. c 2.5H, ·de :?O dr. de-· 
:zembro de 1911, o Tribunal de Contas funccionará: . . 

. 1~',· como, fiscal. ela adimnistração :financeira para o eJ'l'ei
ito de apreciar· a 1lxecuoão' das leis da receita e da despeza pu-· 
blica· ·.:· :_· .: · .. · .· . · · . ' • · .. · 

2·, como l'fribímaJ· de Jusl.iça. para I) fim de: ·,julgar as 
contas dos responsaveis, ··estabelecendo a situáoã~ :iuriclica 
·entre os mesmos c' a Fazenda Publica: . 

3", o pessoal do Tribunal de Contas constituirá_ · quatro 
corpos distinctos: o. deliberativo, o especial, o instruct.ivo,. e () 
Ministerio; Publicd. :. . · .. · . · · . . . ·.·· · · . .. . 

a) O corpo deliberativo. constará de .nove ,juizes com .111 ,de
nominação .je ministros do Tribunal de Contas .. para o que .fi
cam· crendos mais cinco lor,ares nesse t.ribuhal. devendo· SOl' : 
preenchidos por nomeaGão elo Pres'ic'lontc da Republica· de nc
cOrdo com a ConsW.ui~ão de 24 de· Fevereiro de '1891 .•. 

. 'i", o T~ibunnl sr. dividirá· om duns. camarns sob ·.as dttsig-
~liil)(ies de -pt:im~iru; e Megundu;· ·presididas' am).las 'i!Ot·/um dei~>. 
I!Jlinístros eleito nnnuaimente· por seus .pares· em tribunal ·pie- · 
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no, do qual tambem será o presidente, tendo sómente o voto 
de desempate. , ,, , , , 

, As oamaras se constituirio pelos minlstro's que para cada 
uma forem sorteados annualmente, veriflcan::lo-se o sorteio 
em sessllo de Tribunal, :presentes os representantes do P.linis
tenlo Publico; ,,, , . , , , 
· , 2•, lneum~e á primeira cainara. a fiscaUzaolo da adminis
traolo finanoeJra, nos termos 'do n. 1 do § 2•, exceptuadas as , 
attribuições commetUdas ao tribunal pleno, iiá segunda a to-
mada de contas nos termos do n. 2 do mesmo § 2• ,, , 

, , s• , o Tribunal funooionará em camaras reunidas, oompe· 
tlndo-Íhe o disposto no. art. 69, § ·i•;- do decreto n. 2;409, de 
28 de.dezembro de t89S. , , , , • , . , , • ,, 
· , .Cabe-lhe em rolaQilo á despeza o disposto nos 8§ 2",, s•, .&•, 
e 5• do art. 70 do mesmo· decreto n. 2.409. , - · , , , , , , ,, 

· , b) O corpó especial eonstal'á de oit!> auditores, aos quaes 
compete relatar perante a segunda camara .os prcieessos .de 

, tomada de contas e substituir , os ministros de •!lUa! quer, das 
oamaras nas suas :raltns' o impedimentos'., , • , 

1 •, os auditores sfirllo nomeados poJo President.e ,da Re
publica dentre ·bachareis em direito, não, podendo ser demito: 
tidos siniio em virtude de 'sentenca .Judicial, e terão os , ven~ 
cimentos de 18 contos annuaes. . . . . . . · . 

· c) O corpo instructivo do Tribunal encarregado do servi· 
1}0 do expediente fical'á sob a immedlata direcçilo da Ilrimef..; . 

· !l'a camara e se comporá dei pessoal actualmente em serviço, ac- _ 
croscido da ·mais .seis "lll'imeiros 'escripturarlos, seis seguü· 

, dos, mais quatro terceiros e mais cinco quartos escripturarios, · 
· de l!'Vi'e nomea~A'o do Governo, que dará -proferencia aos func
oionarios addidos e e:xtinctos das, repartições dos diversos· mi
nisterios, 'quando tenham habilitnçlies para aquellas funcções, 

. d) O Ministcrio Publico constará do!'J seqs doís actuaes 
membros sob ·a denominação de primeiro e segundo repre
nando um :perante a . primeira camara e o outro perante a· 
segunda, servindo aCJuelle .perante o tribunal pleno. · · .. · 

Càda um delles tel'á seu. auxiliar, ·tambem .. , formadO em 
direito, aos quaes incumbirá o servioo eommettido pelo re~ 

· presentante, · sendo . nomeados pelo Presidente . da Republica, . 
· · tendo os vencimentos de 18 contos. annuaes, , . . · 

O Governo poderd ·abrir· ds necessariQ.!I creditas pata.· 8 
execuçllo desta lei. . · ... · · . . · . · · . 

N. 88. . 
Art: . E' o ~mo àutorizlldO a' innovar os ocmtnotoli 

de em-presUmos feitos ao Banco do Brasil pará o fim de empre
. !ar o tlaneo o re1:1tante 'do emprestimo de 50.000 contos em 
operaolies de credito qrleola que levarã a effeltQ direotamen.:. · 
te e por intermedio de suas agencias. · - .· · · 

N .. 89. ·, 
· .· . :Ali. · Fica o sdverno autorizado a expeêltr umi novl 
resúlamentaoio doa oompanhlau:fe seraros ID&elouee e· es-

1 
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tra.ngeiras sendo remodelado o 'serviço- de fiiOalizaolo, de m"' 
nelra a ser o mais etficiente e dotado de pessoal technJcd 
neoeesarlo, e a abrir para isso- o neoeasario c1'9dito. 

N. 90 

. !Art. Ficam inoo~poradas á Ierislaoio vigente, e ap• 
plkiavols, ainda, éo exercício de i9i7, as séBUintes dliPO-
slolles: · 1 

. 1) . O Tribunal de Odntas só ,registrará ordens de paga.. 
ml&nto pelo Tbesouro Nacional oo de conoessl!es de credito por 
conta, de'um exercício atê o dia 20 de maio do anno' immedlato, 
só lhe podendo ser subrn<ettfd·o os respectivos processos atê o 
dia t5 do· mesmo' m6z. O pagamen!Jo das despezas j4 registra
das ou sujeitas a registro a po1teriuri continuará a ser feito 
iPOlo Thesouro e demais repartlclles até Si do alltldldo mez. 

. 2)' ·As importanolas ·descontadas Ms vencimentos · dos 
f'unecionarlos publioos, eMl.ou milita·res, a titulo de consigna.. 
glles para indeml!lizacão d~ · emprestimos. aluguel de · casa ou 

. :rornooim:entos, .quamlo nãct l'CCebidos dentro. · do emreioiô 
respectivo, serão cscriQ)turad!os .no. titulo especial de CODsi
gnações niio recebidas no ;exercieio de ... :., a cuja conta serlld 
pagas as quantias posteriormente reclamadas dentro de cinco 
annos. contados. da data em que se tornaram devidas, ··sob 
pena: de prro~ri peão. 

' . 
N. 91 

Con!'oi.'me noticiam ddeumenfus o!ficiaes publWiadios, ha 
varia.~ ,repartições arrecadaras de· classifioaçlo superio'r que 
rendem ·somma menor que. outra.s inferiormente classificadas; 
algumas· que exlsgem custeo· desproporcional á arrecard~o ~e 
eftectuam e diversas que nlio arrecat'dam a qtlant!a necc~sar1a 
no 'proprio ctisteio'. ·· · . . . . • . . · . 

. ,Para que se.iam· sanadas essas ·trregularidlldes tol'lla'-se 
preciso uma·rEWisllo que nseguinte emenda .autoriza. 

m.mNDA 

.. 'Art. · Fica o .Poder Executivo auetorlzâdG a 't'eGrgani-
zar as. a,;eneias adua.neiras. co'llectorlas, meSIIIS de l"&ndas, pos
tos c reglstros fiscaes, determinando a classlflcao~o de ~ 
estaolo arrecadadora .de. acoõrdo. com os seus respcot1Vos r~nd1- . 
mentos. uniformizando .·as vanwens dds funeolonarloa . dali 
mesmas e suprlmirido as IJ1i·e mllo forem convenientes aos lnte-o 
resses do Th .. ouro. . 

N. 92 
Onde convier:· 

. ,· ~~t'f.:. · . · · · Piclli o!e'vnl!o • de cinco '(5)' ~aTà ·sete '(1)' o nu
mero de confel'9Jltllll .da A!fandegnto Rio · Gra~e, r.tado dd · 
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Rio G;ran~e do Sul, supprimindo-se na mesma dous iógares 
do primeiros escripturario~ o() um,_de quarto. escripturario. 

. P~ra os cargos accrescldos serao aproveitados os dous 
Primeiros , esct•ip~urai·~os mais antigos da referida alfandega, 
devendo· o fu,ncm911!rio oex~eqent~ ser aproveitado em qual
q.uer outra r~part1çao do Mmisterw da Fazenda onde. se veri
ficar vaga;· ·VIsto ta:l e>mm·cgo pertencer a primeira ettrancia. 
(classe inicial). · · 

1 
• • • • • 

1 " • Justificação · 
. . :A. rpresente emenda não 'ó'ccàsi·ona augmento de d~speza 
como. abaixo se verifica,· salvo' ·engano: . .·. ' • · ' 
Creacão de dous Iog~es de conferente's com o · 
.. ordenado. annual .de. 3.:800$ cada úm ... · .. · ·7 :600$000 

Importancia relativa i gratificação em quo- · · r• 
tas,· estabelecida pel:t tabel!a explicativa,·· 

.segundo o calculo official, isto· é, 16 quo,. 
tas. oada um n, 132$57<0: annualmente, 32 · · · · 
•quotas .. · .......... ·,· .. ,. : . .. , .... _, 4:242$2'40· 

. Deàpeza. total ~om os· clous 'cargos ... 

Suppr~são ele dous l•ogares de primeiros. es- · 
. . ·cr~pfprarios . com o orde.na.do . ::mnual de_· 

3:200$ •cada. u!m. ·~·~ .. : .. ..... : . .••.... · · 
~ela gratificação correspondente a 28 quotas . 

.Jsto cl, 14 a ~ad11 um .... · ......... _ ...... . 
Idem\ idem' pela StJ,pp•ressiio ·de um Ioga r. de , 

quarto eseriptul'ario com cJ ordenado an- . 
·nua! de ....... ' .... · ........................ . 

Pe)n grat.ificil.cão corl'espondcnte a cjnco quo-: 
. tas. nnnual .. ....;, .. · .................... · · 

U:B42~240 

6:4<00$00~· 

3:711$960 

:!. :310100$000. 

.662$850 .. 
. -~-·~·---L..: .. 

Despezn .t.otnl dos cargos que se sup-,. · ... 
1

•• · • • 

pri~m. :: ............. , ....... , .......... ·12:07~$810 
' . . ' . . 

Importancia para.. - m~nos na despe·zà~ annua.l 
· em fnvOJ' ·do ~rhlisnuro .. ; ... ; .. : ·~•·· ... 

·.,' 

. 232$570 

. ····'X i\lfàndega. do Rio Grande'está. situada em um, dos portos. 
·mais importn.ntes do· territorio nacional e pela recente· aberlu- . 
. ra d~.respectiva. .barra, que foi' .uma obra" gigantesca,. quasi im7, pra:ticavel 'll. pelos modernos ,melhoramentos de ~dants,clio alh. 

·. i~trodu:iido~.· executa, presentemente um dos raP.idos e ,'Per:-. 
:feitos ·servtc;:os de carga e descarga de meroador1as. Os ser-: 
viQos de .conferenoins. dado o. grande numero ~e armazena mo
i:IAlos nn'm nne foi dotaldo esse departamento fiscal, augmenta-

. !A.lfandeg·n vel.ldndeil·a necessidade de commetter tal inoi.Im
'l'am' co'nsidcrnvclmcnte; tendo tido o re~pMt.ivo inspe~tor :da 
bencia aos· :primeiros ·o segUndos. escripturnrios, ··em v1sta .da.· 

. .. . . 



. ,, ,. 

I 
I 
' i 
t 
. I 
I 
' 

·I . . 

• 

'' ... ·.· ,·d:.~~·~.~-.. ~", :::·~·~~.~,~~ .~~: ~·::·-~:·?~~<·~::'ti': ,, .:.;,;: .. -: •':' ,, ' .... -::'.·'1'1~:;·~-<~~;i·· ' 
. ' . 

.;;····.~ .. ;;. .. : .. :• ,. ',·;'\' -~ . .... :.-.:.:.;..\," 
. ' .• #'.~ •·••• ':.' ' 

i . . 
.. , \ 

SESSÃO llM 25 0}) DEZEMBRO DE 1917 347. 

dcflcicncia do :numero de empre~ados conferentes. As Alfan
dega~ de Manáo~, Pará, Pernambuco e Bahia são da mesma ca
f.rg~rut da do R10 Grande, r entretanto, em tod'as ellas, nota-se 
maJOr num~ro ~e .taes cmpl'egarlos. ~ssim sendo, a medida ora 
proposta é .JustiSSima e, além d'e não occasionar augmentos de 
d.cspeza, refere..,se unicamente ao interesse geral do' fisco; mo-
tivo por que deve. merec~r approvacão. · . · 

Sala das· sessões,· dezempro de 19i 7 . 
' .· 

~:. 93 

~ Art.. . D~tro. de. noventa dias da promulgaç!lo desta 
lei, o Governo fiCa autorizado' ·a estabelecer ·a organização ad
ministrt!va do Loyd Brasileiro, creado os quadros do seu .pes
soal e fixando-lhe os vencimentds e attribuições. 

§ t.• A directoria do Lloyd sujeitará á approvação do Mi
nistro da Fazenda o projecto de orçamento da receita e despeza 
da empreza no proximo exercício,· devendo o Governo incluil-a 
na propdsta ·para o orçalnento de 1919. · 

A receita do Lloyd será recolhida ao Thesouro. 
O Mil!listro da -Fazenda fica autorizado a permittir que a 

somma que fOr Julgada. indispensavel ao movimento co'mmcr
cíal da omprezn para promptos pagamentos fique sob. a res
ponsabilidade pessoal do director do. Lloyd, que prestará con-
tas ·em dev.ido tempo.' . · 

N .• 91; • . 
Art. . E' autorizado o. Governo a l'eorganizar as caixas 

economicas, observado' o seguint-e: 
. ·. ·1.0 As caixas ecónomicas poderão ser organizadas ou cons- · 
tituidas por·associacões de qualquer natureza, já existentes le-

. galmelllte ou que se fun~arem com o fim especiai.de promoyer· 
e accumular as econonnas rpopulares,. recebel~as. em deposito, 
dando-l·hes app!icacão util e segura .e· restituindo-as quando 
reclamadas, desde que"os instituidores se submetlam .âs for-
malidades .d.a .presente lei. • . . • · , , . , · . . . . 

. · 2.0 E1 condição .essencial para a .orgapizac!ío das . caix~s 
economicas ·a existencia prévia de. um cap1lal· ou. pntrimomo 
p'élo menos .de 'dez contos de réis, qu-e ser.virá.de garantia...in!
cial ·ctos depositas .. Quando as caixas, forem fullldadas por s~ci
edades. anonymas, e&pecialmente organizadas para este .fim, . 
o patrimonio será' o capital dapropria sociedade, desde que não. 
seja inferior áquella quantia. ·.. . . . . . ·. 

. 3.• Os municipio's poderão, iguah:nente, fundar c~ix~s eco- . 
nomicas . voltando o ·capital necessarlQ' para a constltmcão do 
patrimoriio illlicial ou, assumindo a responsabilidade dos ·dep~- · 
sitós,. que ficarão neste caso garantidos pelas rendas IJ1UUICI- · 
paes oln .pelo .produ elo <le qualquer imposto· para este fun es
pecialmente . destinado.. · · , · 
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. , 4. • Os :estatutos das caixas · eêónomica~, organizadas põ~ 
qualquer · daqu1lllas .fórmas, serão préviamente submettidos á 
approvação do Governo Federal, po'r intermedio do. Ministerio 
da. J!'a~enda, acompanhados do acto constitutivo da caixa, da 
cert1dao de ·deposltd effectivo. da importancia do patrimonio 
na respectiva repartiçllo, fiscal, e· deverllo mencionar: , 

.I .. A fór!na da nomeação ou eleição do conselho adminis
t~at~v~ da ca1xa, a qual será autdnoma e independente da ins
tJtuJçao fundadora, salvo quando esta fOr sociedade anonyma, 
caso em que o consohho admilnistrativo poderá ser o' mesmo da 
sociedade; . , · • . . · . . · . · 

· II. As a~tribuições do conselho administrativo, numero, 
nomeaoãd rf dtspensa dos empregados necessarios ao serviço da 
contabilidade e do expeàiente;. , . 

· III .. As condições especiaos dos depositas, sua retirada e 
res·peiltivas cardenetas; .. , . . · . · . 
·· IV. A taxa dos j'lll:OS dos. depositas, a qual não .excederá 
de 4% para ds depositas ordinarios e de 5o/o para os que fo~ ·· 
rem · effect.uados · por certas classes de pessoas ou sociedades· 
beneficentes de fórma mutuá ou cooperativas de qualquer es-

. pocie qun a caixa queira favorecer; · ·. · ·. 
. V. As differentes especies. de opera~;l.les •que pretendera 
caixa realizar, segundo as circurnstancias· locaes, no intuito de 
tornar productivos os de,positos, fixados a porpo'ção maxirna de 
.cada especie de transacc!Io com 'o :lctivo d:t c:1bm, de modo a 
não concenf.ral-o em urna só. ·e>specie. . . _, . 

lVI. A fórma da constituição do fundo de reserva ordina.rio 
·ou .de qualquer outro especial que entender convenie~te; · 

. · VII. O destino dos lucros líquidos annuaes que excederem 
a quota designada para. d fúlndo' do reserva, depois que oeste fOr 
i·gual, pelo menos, á .4• parte d~ importancia dos depositas. 
nãQ podendo em caso a:lgum ·ser ·attribilidos ,,aos . instituidores 
ou aos membros do' conselho administrativo, cujas funcçi5es 
séorão gratuitas. . ' .. · ' ·· · . · .· . ·.. . . . , 

· · . VIII.· A zona ou. cireürnscripção dentro· da qual [pOiderlto ·ser 
contabilidade. " . .· . . . . . .· ' - . 

IX. A nomeaoão de um conselho fiscal de tres rnémbros, ao 
qullil competirá a inspecção geral das transacç!!es.da. oa.ixa e sua 
appl!cado's os depositos;;. · . · ·· _ 11 .. · , . . .. · . - ... 

5.• Dous ou mais. municípios lirnitropbes se poderão teunir 
para organizar umn só caixa econo'rnica e,. verificada est111 unlllo,. 

· a séde se estabeleéerá no: rnuni•cirpio central com filiaos nos ou
tl'Os, devendo neste :Caso cada m~mi•cipio concorrer para. a consti
tuição do· patrimonio' cormmum com a importe.ncia minima. de 
cinco contos de ·réis;. · ·. . · · . .· . . 
· 6." Para que as c:>il!as economicns autonomas,. actualmente 

. existentes, possam gozar das vantagens e regalias desta lei, . o 
respectivo ·conselho administrativo, que se co'rn;portarã de nove . 
membros, submetterã ao exrume e approvaçl1o do. Governo· os es
tatutos que dev-o organizar para estabelecer a sua reconstituio!io,· 
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7.•. Este conselho' administrativo, cuja primeira nhtrieaoAo 
se~ feita pelo Governo, c no qual cabe a superfntendencia da 
oa1xaJ será renovado annualmente, perdendo o mandato os tres 
memoras· mais a.ntlgos, que serão substituidos por eleiollo dos 
membros restantes, realizada em dezembro de cada anno, e po-
derão ·ser· reeleitos. . . 
· . 8. • O fundo de reserva das actuaes caixas autonomas consti

tuirá o patrimonio inicial de .que so trata esta lei. 
9,• Os deposites ~ertencentes a estas caixas, que se acham 

nos cofres do Estado nofl tt.l11llos da legislação vigente, contin_ua
rlio a vencer o Juro estipulado, e serão restituldos 6 proporoAo 
que forem sendo n;pplicados polo rcspec tivo cónselho adininis
tra.tivo, media te accOI'do com o Governo .. Esta restitulollo em 
todo.o casd, não será feita. sem aviso prévio, cujG prazo se ffza
d no regulamento. expedLdo pil.ra a execuoão desta lei, tendo-se 
em. vista a importancia da cruântia reclam!lda pela caixa deposf
rta.nte, mas que não excederá de 90 dias ;prara as maiores.. ·· . 

10. A ;partir da. data da. presente I ei, o Thesouro iFederal 
i!lão receberá as caixas antigas, em conta 'corrente, mais de 25% · 
tia importancia dos depositas e só lhes abonará juros annuaes 
até 3% no maximo , · · . 

· i {.0' As CllÍX8.S economicas annexas ás delegaciaS fiooaes nos 
Estados·serão igualmente reorganizadas de aooórdd com a·pre
sente ·tei, nomeando .o. Governo para cadà uma dellas ~um conse
lhos administuativ:o do cinco membros, ao qual inc11Mbirá.su,lci
tar ã·sua çprovaçlio os respectivos estatutos. 'Este00111e!bo 88 
.renovará da mesma fó~ma que o das oaix;aa autonomas. 

12.• S!o isentos de ,penhora, seqUestro ou awesto os depo- · 
· sitos até o ma.ximo cinco ·contos de !l'éis,. veri~icado .que fo
:ram accumulados, pelo menos, seis mt~zes antes o em parcellu 
inferiores a cem mil réis. · . · . . · . . . . · · 

1is.•· Prescrevem, oro favor das· caixas economlcas, os saldos 
ae dei!osítos que pernumecerem 'Sem' movimento por parte. dos 
depositantes; dentro do prazo de dez annos, contadõs da data em 
que o proprietario das oardenetas. houver :feito o ultimo depo-
sito. . · · . . · 

· 14. Os membros !Cio conselho aàministra,tivo das caixas eco
nomicas são .simp!Ís m;andatarids e como taes não respondem· 
!Pessoalmente pelas operacões que effectuareD?- no exerciolf? de 
suas :funccões, mas. serão· obrigados a !ndernruzar os prejmzos, · 
perdas e . damnos que por negligencia, culpa ou dolo causarem 
ás caixas. ·· . · .· . . · . ·. 

15.0 As caixas economicas goza.rão 1dos prevtleg~o's e tmmunt
oadeséoncedidos ás repartições da União, ·S!pdO os livros~: acta~, 
cadernetas; documentos o quaesquer operal}()eS dest.e.estooelee~
:mentos isentos de se!lo, e fieandd -os impregad~s •. que fore!D r~ 
ponsavois por dinheiros e outros valores suJeitos ás dtspOSl•. 
cões do decreto n. 667, de 5 de dezem:t;>ro de i8i9. . . . 

o Governo quando entender convemente ou a 'l'equenmen
to de trinta depositantes, ou do conselho fiscal, mandari .exa .. 

. ·.; 
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min~r i>or empregado de fazenda as condiccões das ·caixas eco .. · 
nomJCas, verificar ·as contas e balanços, o fiel cumprimentos 
d~s estatutos,. podendo, á vista da inspecção tomar as providen
Cias que. entender necessarias para segurança dos depositas, e 
promover a liquidação. das caixas, desde que· conheça ·haver 
preJuízo do patrimonio e mais 5o/o da importancia dos · de-
positas. ,. , . · · 
. Neste caso as caixas não' poderão continuar suas operacões 
B':Jt:es de restabelecfdll; ·a in legridacte· do capital e ~o· palrima
nio.,:No caso .contrariO nomeará o Governo -um liqUidante, o 
qual. se poderá entender com os interessados, ou recorrer ao ju
izo. de direito da comarca, requerendo summariamente ludo 

·quanto fOr a bem da· justa. e exala liquidação ·do . passivo · da 
c.aixa. , , . . . ·· . . . . 

.A maioria. da Commissão é de parecer que, .uma, vez ap
,.provada, seja esta emenda 'destacada para constituir projecto 
e~ separ.ado. · · · · 

/ 

. ·. '. . N; 95 . 
.Onde convier: ... 

, Art. · . Para completa execução do disposto no decreto 
. n. 10.564,· de 19 de novembro de 1913, o Governo ii autorizado 
a garantir o'· juro annual de 6% até o capital de 10.000•:000$ e 
pelo prazo·de 50 ·annos, ao est~belecimcnto de credito. a quo.se 
refere o• mesmo. rleoreto,. d€vendo cHc promà.ver, 'de pí:tiferencia, 

.·a exploracã'o aurífera do' antigo . contestado. c~m .a Guyanna 
· Franceza e tomar compromisso de recolher á Ca1xa, de Conver

são para valorisacão do meio circulante, todo o o~·ro que .. dalli 
se. extrahir 'ou ·fôr extrahid-o 'de outras mimis ' as quaes 
tenham, o mesmo estabelecimento relações cornm1irciacs ~ . · 

No co·ntrato que fôr celebrado para 'a excc'ucão desta. Joi, 
o :Governo marcará o prazo. de um anno para com€ço das pes
quizas e .explorações,· sob pena de. caducidade ~o contract'o .• · 

-A· fiscalização da. parte relatJva ás pesqUJzas e. explora-

• 

ções será feita pi!! o Serviço Geolog~co 'do Brasil; · 
'/ . 

. N. 96 
' ' 

Art. · . , Fica o Governo autorizado •a conceder gratuita
mente á Associação Christã de ·Moço's um terreno.nesta cidade, 
para nelle ser' construido o edifício que sirva fie séde á referi-
da. sociedade. · 

,·! 

· Onde convie.r 
N. 97 

.. ·· ~rt. ~ica o Governo autorizado a subvencionar com 
fO:OOO$ a Escola' Superio'r de ,Commercio:do Rio de ~anoiro, ·· 
com· a obrigação de manter dez alumnos gratuitos designados 
pelo Ministerio da Agricultura.· · · · 
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. N. 98 

Na rubrica-:-Delegacj,a's Fiscaes . (11. .. 16) ~ccreseente·s~ 
< !!USl!lentada de. 4:800$ para ·um Jogar .de pagador da Delega. 
CJa F1sca1 de Mmas Geraes,. · . 

I • • • 

N. 99 ... 
··· Accrescente-se onde convier: 

. Art. O Govmino fica autorizado a reorganizar os ser
viços da Imprensa Nacional. e Diario O((icial 'incluindo na ta
baila: C os .. actua,es rev.iso;res e conferentes de ámbos1 e ~slabele· 
ce_ndo,, d~ntro da respectiva verba, um quadro' do pessoal jorna,.. 

. le1ro, CUJOS :Jogares d~erão ser prehenchidos com o pessoal ac
tual, -observada a antiguidade de cada um, e preferindo-se, nas 
vagas que oecorrerem, os que já tenham servido naquella re-. 
partição'. .· .·. . .... 

N. 100 
Onde convier ., . . ' ' ' 

· ·Art. Fica . o Governo· au torizndo a abrir os n~cessarios · 
creditos para pagamento•dos venc.imentos ·dos encarregados e 
esccivães dos. postos fiscaes <ld ·Acre, addidos~ por ·etfeito • do' 
art. 136, da lei·. n. 3 .0~9, de 8 de janeiro de iiU6. ·. · · · \ 

N. fOi 

. :Art. • Os saldos de arrecadação entregues ·nas . agencias· 
postaes ·e dpstinados á Delegacia 'Fiscal, serão considerados.·. 
COmO reCO)h!dOS 808 COfres COmpetenteS, desde a data. COnstante 1 

dos certificados dos registrados respectivos: . . , 
A pena das glosas de porcentagens relativas aos saldos já 

recolhido's '.fóra do prazo será relevada, uma vez que o inleres-; 
sado proVe, o certificado, ter feito e. mtempo' a remessa; . ' 

. A pr.escripção sobre .a porcentagem· não recebida ou. nlio . 
deduzida em quàlquei exercício. só começará a correr da 'data · 
do julgamento dàs.contas em deante; . · · · · . • . ·. · . · 

. As porcentag,ins anteriores e esta lei gosarão dessas van.:. ' 
t.agens 'e <poderão ser l_evantadas pelos interessados~ . . :'. 

~ ' ' ' . 
N. i02 

.IFí~a o Govemd autorizadon entrar em ~ccOrdo com à . 
Companhia Nacional de Industria e· Commeroio · pàra ·fim · de'· 
pagar..:lhe· os alugueis dos terrenos occupndos pelas Colonias. de'' 
Alienado's da Ilha do Governador, por encontro de contas com . 
o Banco do Brasil :ité a concurrenoia do debito dessa. compa
nhia ou· abrindo o 'Credito. preoi~o. com tanto'. C!tleJnco~pore de
finivnmente ao Pratimomo Nac10nal, s~m outro.s onus para a . ; 
União, ess-es terreno's, 'abrangendo 'lima 'área .·de, :U,m milhão. de:··~ 
metros: quadrados: . · · ·:. ·: . · . · . .····. . . , ~ 

· .... 
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N. 103 

;, ~ . ]'ia OI:JlOnda !J• 30, do Ol'Ç~mento approvada em S" diiCUB
sao,. relativa á · fJscallzaçilo de loterias, clubs de .mercadorias ·e 
casas de penhores-:-Sup.prima"Be a palavra cuniflcando-()) e 
aeerescente-se depo'is das palavras cauterizado a reformiU') as 
palavras seguintes ~sem prejuiso dos actuaes serventuariop. 

N. to• 

··. · .Art. •·· . Fiõa o Goverllo autorizado a OOIICiider ·a vipn
cia. desta lei 1108. funcciona.rios da Delepoia do Tbesoarct em 
Londr<es uma •gratlffcaçilo . de 30% dos seus venolmentoa ac-
tuaes. · 

N. i05 . ' 
Onde convier. 

· iFiea o. Governo \lUtorizàdo a cdneeder ~itament.e· ao 
E:.tado. de Minas Geraes, para delle fazer o uso que lho oon:
vier, o Jardim Botanico de Ouro Preto.~ Vlctorirao llontriro, 
presidente.-Alcindo (Juanab.ara, Re!ator.;-LL .de Btdl&lfii.
Fronci.,co Sá.-=Buet~o de, Pirlva .. -Jo/lo Luú Al\161, · Allr..fi~O: . 

. Elli•.- .Toão Lura. ·. · · ···· · · ·· > · · '· . . . 

N •.. 482.....:. i9f.7 . ' 
I ... . . . .. , - ., .· . 

. O illnstre Seniidor Miguel de Oarvalllo apresentdu i IJI'OI!O• 
. 'alçlo que fixa o subsiJfo e a ajuda de custo IPil'& a proxlma le· 

glslatura as seguintes emendas:.', , ·. . · . · 
• I - Em vez de. tOO$ diarios dis&:.se:. 90.000 ,, · . · . ·· 

. ' n - Supprima-se o periõdo: ccrevogadas as·dispoaio&e.!i 
em contrario., .... · · · , ' ' , · · · : .... · ·. · 
. m - Aoorescente-se~: c Aos que não :fdl'em .domioüi&dos no 
Districto Federal· e nns cidades de Nitheroy e Petropolls. , . 

lAntes de emittir parecer sobre as emendas .relea porderar 
que o projecto foi· a pl.enario •Bom pareceres :tavoraveis desta. e 
da Commissão de Finangas, que o estudaram com. a attenoSo 
;devida. , ·· · · ·' · · ·. · · · 

Quanto á primeira emenda não deve ser aooeita peio Se-
inado.. . .· · ·. · · 

: Justifioou-a.o. seu autor com o art. 22 da {lonstltuigllo.Fe-.. 
derâl, o:qual®teliJllinlll que os s.enado'res e Deputados vencerllo 
durante as sessões um subsidio Jgual, fixado pelo Congresso no 
fim (I e cada legislatura, para a seguinte, .providencia es~a de que 
trata , o projecto. . . · .. · · . · . · · : _ . .-
. : ~ooeita s modiflcaollo !Propdsta .06 membro& do eoDireiiao. 
üa J)l'OXfma legislatura, vencerllo subsidio inferior ao que aotu• 
j).lmente peroebem, uma vez que sobre elle continuarA a reoabir 
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o im~o~to de 10 o/o, já fixado na lei orçamentaria ;para o futuro 
cxerclClO. , 

A. segunda em'ilnda tambem não merece o voto do Senado. 
O per~odo ~ue se mand!!- supprimir ~.positivamente inocuo, em 
nada mflu1rá so'bre a v1genc1a da le1 resultante deste projecto, 
a qual, segundo os termos claros {lo art. 22 da Constituição,· está 
encerrada no espaço correspondente a. uma legislatura. 

, Finalmente, a terceira emenda bem póde ter a sorte das 
dúas anteriores :. não ·:deve ser approvada pelo Senado, por
quanto não é ma1s do que uma .recordação do disposto no art. 
39 da Constituição' do Imperio que, além do ·subsidio, dava aos 
representantes da Nação uma indemnização para as despezas 
de vinda e vo,ta. ' 

A ajuda de custo que se refere o 'a.rt. , 22 da Constituição 
F()d'ilral. tem significação mais ampla, não se- limita a uma 
simples questão de .transporte; significa um auxilio que se conM 
cede a .. S.enadores e Deputado·s !ederaes, além do subsi~io, o 
qual, como bem o ensina Barbalilo em seus Commentarzoa ao 
tado. artigo, nada tem de irregular o facto de- o perceberem a.
que!les dos membros do Congresso· que risidam. nesta Capita~ 
ou que· ne!Ja temporariainent~:: se achem e não' tenham de ell;l-
prebender viagem para tomar assento no Congresso. · · 

Sala das · Oomnlissões, · 25 de· dézembro de '1917'.-,Epitacio 
Pessoa~' President& .-Ribeiro . Gonçalves, Rehitor ;..;.__- Aàotpho · 
Gordo.-,Ra11mundó de Mirat'llla; . 

. EMENDAS Á PROPOSIÇÃO DA _C.UWU DOS .DEPUTADOS 1N. 1119, DK 
19:17,A QUB SE: RBF~ O -.P~IR SUPRA , .. 

N. i ,. 
Em .Jez_de· ( roo$ :t, diga-se ( 90$000 :t. 

.' 
N;.2. 

Supprima-se . o . período _; revogad~s · .Q8 ~isposicões · em 
contrario. · . • · · · 

. N. ~ 

· Acorescente-se: aos que não fó'rem domiciliados 'no Diatri-
cto Fed'llral e nas cidades de Nitheroy e.Petropolis, ' 

Sa.h1 das sess!les; de d~zembro de :1917 .-MigÚel de .Carva· 
lho • 'r- . Aimprimir. . ' . · ·· . . · .. · · · · .· 

N; 48S- - 1917 ~ 

A Co~mi~são de Justica e. LegisÍàQãO, tendo examinado O 
proejcto do' Sen111do n. 32, de 1917, que modificà o i)roee~~o.ori
minalniilitar estabelecido pelo Regulamento Processual Crimi
nal Militar, é de parecer que o alludido ,...?jacto; já acceito pel!l 

. S.-Vol. IX . 23 

' "·' 
\ •, .. ·.,: 
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Commissão de Constituição c DipJ.omaéia, seja appro'vadri corri 
as alteracõcs coustanJes do substitutivo ·que apresenta: , 

Substitu.tivo 
N. 40-1917 

O processo criminal militar·, constante· do Regulamento 
Crim:inal Militar; será. appUcacto· em tempo de guerra, com as 
seguintes modificações: · 

· · .Art.. 1." Fica supprim~do o ·conselho de. investigàÇão. Con-
cluindo o inquerito, o conselho do guerra fará. a formacão da 
culpa c, pro'nunciando o accusado, procederá ao seu julgamen
to, observadas as formalidades dos arts. 204 a 207, com a.res-
tricção do art. ·3.• desta lei. . . 

· Art. 2.• Na formacão da culpa as se~sões dos couselhos de 
"guerra. não poderão, sob. pena de respó'nswbilidade criminal, ser 
.interrompidas sinão para attender a prazos legaes ou diligen
·cias absolutamente indispens:weis ao juigamênto final. 
· · !ArL 3.• E' fixado cm 48 horas o prazo para a defesa de 
que tratam os arts. 1"48 e 2·0•4. .. . . 
, Art. /1.• O ré o' só poderá indicar como testemunhas de. de

fesa pessoas residentes. no districto, circumscripçõés ou · séde 
·militar do conselho, salvo sL a ~ate .Parecer indispensavel ao 
esclarecimento da verdade a audwnCJa de outras testemunhas .. 

Art:. !1." Os Juizes nomeados e as testemunhas. 1u•roladas 
não po'derão, soo pena de responsabilid8idc, ser distrahidas em 
stirvico incompatível com o do conselho. _ . · 

. "~t. 6.• Da ·execução da pena de morte se Iavi'a't'á uma aeta 
relatoodo as civcumstanci·as do acto, ~ qual assignada pelos pre 

. ·sentes, ser.á remctlida ao co'mmandante em chefe das forcas em 
., opéraí)õcs, para SCJ.: publicada om .ardem do dia', Uma .cópia 

d"Cssa ada .. devidamente aulhcntiéa:da, se juntará· aos autos. 
Art .. ·7.~ Na vigencia elo estado de guerra, o chefe do' Estado 

Maior do Exercito ou da Armada c o commandante em ehefe 
das forças do Exercito ou da Armada nomearão os-..conselhos de 
guerra que .forem neêessarios. • Estes· conselhos terãQ caracter 
11ermanente e se comporão do auditor e·de quatro officiaes de 
patente- igual ou superior á do réo, os quaes servirão' por es
paco de seis mozcs, contados da data da nomeação do conselho 
e só po'derão ser su'bstituitdos no caso de f~Ueeimento, suspeição 
comprovada, demissão do Exer(lito ou . da Armada, deserção, 
'cesso, ou licenÇa com inS!lleccão ~e saude, da •quat resulte im-
possibilidade de co:ntinuar a servu• o consolhQ •. : · · 

Art. 8." O official nomeado em substituição de outro ser-
. virá pelo tempo que faltar' ao substituto, salvo o casri' de sus

peioão,. no. qual funcc10nará. apenas pelo tempo desta e. só no 
llrocessn' mn aue e lia se vm•tficar. · 
. Art. o.~ o. concelho de guct'l'a poderá 'funccionar~ comi a 
maiQria de seus meinllro's, ·inchii!!d? nesse nume,ro {) respectivo 
auditor. Havendo empate nas dec1soe~ sobro allC!dentes do pro· 

• 
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ccsd, pt•ovalc.c1wtí. a deliberncfro quo for mais favoravol ao réo.A 
senten~-a, porém, só poderá ser ;proferida pelo conselho pleno . 

. ~'i!' L 1 O Quando a~ forças em operações forem parto do Ex· 
ct·ctto o parLe da marmha, os membros militares dos conselhos 
de s·um·ra poderão ser dois de cada milicia ., 

. ArL 11. • O~ conselhos se communícarão directament-e com ' 
UJtmi-a de just;u;a e Q 1Supremo Tribunal Militar, · 

.A.rt.. 12. A junta de justiça, a que se refere o art. 282 a 
paragrapllo do refcr~do .reg1J.lamcnLo, so comporá do cinco· 
membros, sendo tt'Cs, dots do Exercito e um da Armada esco'· 
!h~dos. dentre os officia-es gencraes, effectivos ou reformados. ' 
!n~lusivc os me,tnbro·s do Supremo •.rri!Junal Militar, e dous 
Jlfizes togados tirados dentre os auditores de guerra e de ma· 
rmha. · 

Art .. 13·. Concluido o inquerilo mimar serão o's autos re
mctLidos no auditor .para -qu1:1 e&lc convide os membro's do res. 
pocLivo conselho.a s'fl reunirem·. .· 

Art: :1.4. Só da sentença condonatorià, a mais de 'dois 
annos, haverá appe!lação ex-'officio. Nos demais casos, toda
via, será aclmiLtida a appeUação vD'Iu.ntaria, tambem com ef· 
f-eito suspcmsivo, ·interposta c apresentada dentro de quarenta 
e qito horas. . . · 

Sala das Commissõcs, 24 de dez·embro de1917 ,.......:Epitacio 
Pessoa iP1resjijdente . .-Ray:mundo ;'di.i'n.nda, R\e<J.ator ,,......- RiQei· 
1'o Gónsalves •. . ·· · · 

PARECER DA COMi.nss.:to ·DE CONSTITIJIÇ.:i:O E DIPLOMACIA N, 373, 
. . DE 1917, A QUE REFERE O PA!\ECER SUPRA . ' 

O projecto do Senado n. 32,do 1917, que foi presente á 
Com missão· de Constituição c Diplomacia, não offerece medi· 
d asque firam as dispiDsições 'da Constituicilio F,ede!ra.l, pelo' que 
a.Commissão ú de par~cer q!le o projecto entre em·discussãd. 
C· seja tomado .na cons1deracao .que merecer. . . ~ 

·Sala das ·commissões, 4 de dez-embro' de 19:17 .-F. Men~ 
des de Almeida, presidonte.:-José Euz~bio.~Alencar. Gui~ 
rnarãe s • . "· --· 

. PROJECTO DO ·SENADO N. 32; DE 1917, 'A QUE SE REFER~U OS 
. 'PARECERES E d SUBB'l'!TUTIVO SUPRA . : 

. tCoüsiderando que a lcgisl·acão processual criminal mm~ 
tad:>i·asilch·a, inspirada, no espirita Iib-cr~l que do!Uina a no'ssu. 
organi~nção politica, é Ide. cerLo modo 1ncompat1Vol com as 
necessidades decorrentes da celebridaqe com q~e ·devem ser, 
'O em toda parLe suo, reprimidos e puntdos ds c1'1mes de natu~ 

· 1·e~a militar em tempo de guerra;. . . · . . 
Co'nsiderando que, sem. contrariar esse llberahsmo e com 

respt~iLo ás t;urantias do direito de defes.a !lsseguradas. pel~ 
ConsU~uioüo' .da Rcpublil<la a todos os cmnmasos, -posstvcl o 

• 

-· .• 'l,'~f:,~··.'\'r 1 ·' ', 
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· si~pJifi.car ~s fórmula~ e reduzir os prazos dos process~s 
de.~sa na~~reza, ~etermmados -no' Hegulamento l'rocessual Cr1~ 
mma~ M~ll~ v1gente, "!-0_ sentido d~ provex: ~om promptidão 
e efflcac1a soP.re a puu1cao . dos dehctos m1htares em tempo 
~e guerra; 
· .considerando. •que, no estado de guerra que nos foi im~ 
po.sto P.elo ÜlJiper10 Allemão, é de interesse nacional que isso 
SeJa feito; 

Propomos que o Congresso' Nacional adopte o seguinte: 
o Congresso Nacional decreta: 
Art. i.• O pr~cesso criminal militar €stabelecido pelo 'nc~ 

guiamento Processual Criminal Militar vigente continuará 
a s~r o!!servado, em tempo de guerra, com as segúintes modifi:.. 
caçoes: 

a) as sessõBY:I dos oonsel!ho'S de in;estigação e de guerra, 
.. uma vez iniciadas,

1
só poderão ser suspensas :Ou interrompidas 

para o cumprimenw de diligencias indispensaveis ou de pra~ 
zos expressamente fixaJdos para .actos .judiciaes, os quaes 
não'. póde ter .lagar o ·julgamento final, .incorrendo em respon~ 
sablhdade crlffima.l os seus membros si concorrorom para a 
suspensão ou interrupção dos respectivos trabalhos; 
. b) ficam reduzidos a 48 horas: improrogaveis, todo's os 

Pl'àzos de defesa· e de recurso estabeLecidos no citado regula~ 
menta; .. · · · · · 

c). no conselho de investigação, como no dê" guerra, não 
poderão ser_ ouvidas ~stei?unh~ de. accusação ou de defesa 
que não res1dam, ou que nao o possam ser dentro de 48 ho'ras, 
no districto, circUiriscripcão ou séde militar da reunião dos 
eoutielhos;, . . . · 

d) no conselbo de· investigaçii.o' não 'serão permutída.s a 
a.eareacã.o· e · li reinquiriQão ·de te3temunhas, em presença. e· a 
requerimento do indicado; · . · , 

c) os juizes nomeauos e as tes~emunhas arroladas nos 
conselhos de investigaç:lo' e de euerra não poderão; sob. pe~a. 
de responsa.b.Hidade criminal para os que para isso constrt
buirem, ser dist.rahidas do ~ervico do respectivo conselho; 

{) sempt;e que, decidido o . respectivo· recurdo, se hou~el' 
d.e dar execução á pena de· morte, s~ lavrará uma acta · c1r~ 
cumstanciada da· mesma· ex~llut;ão, com.· ind~llBÇíío ·. do·. Ioga~. 
dia e hora em que alia ·se t1ver dado, autor1daôe 'qu1> a pres1~ 
diu e mais pessoas presentes, a. qual, .depois de assigna.dll; por 
todos, será remettida. ao juiz presidente do conselho que pro~ 
feriU a sentença, .. pa.ra que 3. faCa juntar _aos respectivOS a\}tOS. 
DeiSsa acta serão .. tambem extra.hidas duas cópias authent10~S, 
uma para que, enviada ao .Chefe do Estado. Maior ~a Exerlllto 
ou do. Armada seja publicada no respectivo Boletim Ge~a]. e 
outra ao commando do districto, cirCUlllBCrição O'U Séde IDllitar . . 

', ''·, 
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4o Exercit~ ou da Armada em que se reuniu o conselho que 
JUlgou d crtminoso para que íaça incluir em ordem do dia.. 

Art.. 2. • Revogam-se as disposicões em ·contrario. 
_Sala <las sessões, 29 de novembro de 19i7 .-Alencar Gui

maraes. -Eloy de Souza. -Cunha Pedrosa. -Lopes Gon
çal·ves.- Gonzaaa laymc. -A' imprimir. · 

N, 484-1917 
:A Comm1~silo de Justiça e Le~islacão . é dé parecer que a 

em~nda do Sr. Senactor Alencar Gmmarães, para que se,ia con
cedt~a :unnistia. ~ todos os implicados civil, e militares. nos 
m,ov1m~nto~ sedJctosos, que até a presente data, tivelflm Jogar 
na região do Contestado, no Paraná e Santa Catbarina, seja 
approvada:. . · · 

Sala das sessões d:t Co'mmissão, 25 de dêzembro de 1917 .• -
Epitacío Pessoa, presidente:-Adolpho Gordo, relator.-Ribei-
ro Gonçalves.-Raymundo. de Miranda. · 

~ ' 
EMENDA Á PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 1.48,, DE 

. •1917, A: QUi SE R'&FERE O PAitECER SUPRA 

Accrescente-se: 
Art. Igual amnistia é concedida a todos os implica-

dos: r.ivi8 . e milit!lres, ncs ___ mo'-v·.imeütos s~UiciOsos qu8, _até ·a 
'J)J:es-ente .data, t.iver:lm _logal' .TI!\ região do Contestado, no Para
ná e Santa Cat.harina. · 

, Sala das'sessões, 19 de dezembro de 1917.-Alencar Gt.li-
marães.-;A imprimir. __ · ··· · · . · : 

São lidas; postas em discussão, que se encerra: sem debate, 
e approvadas as seguintes redaeclles finaes : . • · . 

Da emenda . do Senado. substitut.iva da propdslç!lo da Ca~ ·
mara dos Deputados I'! .• H 1. de 1917, que releva a, prcscrlpclio 1 
·em que .incor.reu o off1C1al de iFazenda de 3.• classe. da Armada, 
Ricardo Barbosa, para o effeito de pleitear os seus ·direitos 
junto ao' Poder .Tudlciario; · • . 

· Do pro,iecto do Senado n. 9, de 19t7. feita ~e accOl'do com. 
as emendas da Camara dos J:>eputados, autor1zando o Pode!' 
Executivo' .a mandar restituir ·a D. Clotilde da Silva Paranhos 
do Rio Brãnco a quantia de 1 :51}0$, indevidamente descontada. 
da dotaclio conferida a seu pae. , · · 

O Sr. EpiÍacio Pess6a c_•J -: Sr. Pre~ident~. as pour;~s 
· Dalavras qu o hontE)m proferi aqm, desta tr1buna. !}R occas:ao 
em quo v .. Ex. Sl}bmettia a votos·um vr!to do Prefmto .do Dls
t.rict.o Federal, pareco gue não fora!I! bem compr~hendtdas por 
alguns orgãos da imprensa· desta Cldade. · . . . 

( •) Nlio fo'i revisto palo orador •. 

. . 



_,.,. .. , ... .. :'.'.' 
.. •;. ,;,, · .. ,·· ..... \·.-..·· '.' ·,"·: 

. - ·.' .. .. , .. 

358 i\NNA.TilS DO SENADO 1 

' ' 

O que eu disse aqui, SI'. Presidente, foi que ~iempre cõ·
nhecora o meu il!ustre colloega o .distincto amigo,· O Sr. Dr • .A
maro Cavalcante, como um eximia cu!Lor do diroeito,e um pro
vecto homem publico, acostumado a bem discernir onde se o'c
cultava o interesse 'individual, menos lcg·itimo e onde devia 
pi1evalecer o interesse da coUootiV'idado; mas quem fosse 

· julgai-o pela uttitude do' Senado deante dos vétos oppostos 
por S .. Ex., t\s docliberacões do Conselho· Municipal, poderia 
pensar que O· nolavcl jurisconsulto e ·administrador, depois que 
assumiu a Prrfeitura do Districto Federal. o1vidou as mais ru
dimentares no'ções de hermeneutica juridica e esqueceu- as 
suas responsab.ilidades e tradições como gestor da cousa publi
ca, porquanto o .Senado systematícamente tem recusado esses 
vétos,. como illegaos ·O exorbitantes .. : · · 

. Como vô V.. Ex., Sr. Presidente, a minha opinião indivi
,rJual ora c é a mais, lisongoira cm fwvor do illustre; Prefeito do 
Districto, tanto que o meu discurso teve por fim •precisamen
te manter o seu acto e -estranhar .que os vétos de jurista •e um 
funccidnario da cnvérgadura do s·. !Ex. estivessem sendo repe

·lidos f.odos os dias som o cuidado i:lcvido aos sehs justos e me-
'l'Ccidos creditas. . . ' · 

Sr., Presitlentc, a-- minha opinião anteri'or em relação no 
meu distinctissimo' amigo, Dr. Amaro ·Calvalcanto, não' se mo

. dificou do ·modo nenhum, apozar dacattitude do Senado ·em 
, face dos v é tos por ellc profe-ridos; pelo contrario, .esta opinião 

Sl:l tem cada vez mais robusteeido' .:leaute ·da: elevação de vistas 
e de alto -espirita. de patriotismo e abnegacão de. que S. Ex., 
tem dado provas na gestão do Districto FederaL . . · 

Julguei de necessidade esta e:x~p.Ji.cacão para desautorizar 
:a interpretação· erronea que se está 'dando' ás . pall\vras que 

· hontem proferi no Senado. (Muito bem; muito bem.) I 
O Sr. Bueno de Paiva (pela ordem) ~-Sr.: Presidente, 

. r~queiro a ~; Ex. qué CO!JSUlte_ao Senado .s~ concede urgen
•. c1a para entrar boje cm dJscussao ar propds1cao sobre o orça-
\ menta do Interior.. · · · · 

O Sr.· Pre.sidenie PeÇo aos Srs. .Senadores . que oc-
. cupem as suas cad_eiras. · . - . . , 
· . Não ha numero no .recinto. (Pausa.) . 

· · O· Sr. Senador Bueno Paiva. r~quer urgencia para imme-
diata discussão e . votação _do orÇamento . fixando' a despesa d() 
_'!.Hnistorio do Interior.. . · . . . · . ·: . . 

Os senhores quo conoentem . urgencm queiram .levantax:·se 
:(Pau.~a.) . 

Foi concedida. · 
· · ORÇAMENTO DO INTERIOR 

ContinuaçãO' da 3' 'discussão dà. proposicíio da Camarà dos 
. Dêputa.dos n. 159 de 1917, fixando a despesa do Ministerlo do 

Interior-arts .. t'·a 7,-,para o exercício d~ :1.918. · 
Encerrada.· · 

" 

,. 

' . 

. ,.\' 
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Ficam pre,judicadas as seguintes 

EMENDAS 

N,, 1 

:A' verba a• _; Secretaria do 1Senado : 
:Augmente-se: , , 

Para o, chefe do servico_tnchygraphico ....... 
Para. o sub;..chleife .. · ..... , ..................•. ,, 
Para quatro tachygr&phos de i" classe ......•.. 
Para quatro idem dê 2• classe ........ , .... . 
Para quatro idem de 3• classe .......•.•... , ·. 
Para o chefe da redacção' dos debates ....... , 
Para· o :secretario da presidencia ..•. , ..... ,. 

.. Tota'l .. ~I ••••• -•• ·:·.· ••• -~ ••••• I 

I'!. 2 

Na vc.rba 16" - .Secretaria do Senado:. 

,. ,,, 

359 
. ' 

1 :560$()100 
2: 4100$00(} 
9:600$000 

14: 400$()00 
12:000$000 
2:400${1()0, 

. 2:~00$000 

44:760$000 . 

Augmente-se 4 :200$ para mais um tachygrapho de s• claR
sc sendo ·lllproveitado o que trabalha gratuitamente já. hlli 
mczes, . 

N. t~ 

Ao art; 2•, n, 6- Secretaria do Senado: 
«Destacada da sub-co'nsignacão c Materiab a quantia do 

2:400$ para a .gratificação mensal de 200$ ao funccionario que 
serye como sect,otario da comissão do Codigo Commercial. :. 

E' reJeitada a seguinte 

EMEND • .\: 

·N •. 4 

! · Ao n.rL 2",. n. _6,..-.Secretariil do. Senado: 
· Augmcntnda de 2:400$ na verba «Matl!rial,~ para. grati

ficll()lto ao secretario da .Cqmmissão .de Marinha o Guerra. · 
' ' . . ' 

Fica prejudicada a seguinte 

EMENDA 

N. 5 
. ' . 

· Destaque-se da verba, cMnterfab - Secrotaria do Senado 
-a quant.ia de 2:400$, para pagamcnLo nos dous porteiros da 
Socrotaria e do salão, consignaciio -- Aluguel do casa na 
razão de iüO$ rnensaes a cada um. 

.. ·' j 
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Silo successivamente approvada&' as seguint:at .. 
El\IENDA:!I 

N. 1 
' 

A' verba 12' - Justiça Federal. 
Augmentada de 1 :200$ na consi-gnação - !.Pessoal do . 

Supremo Tribunal Federal - ficand'.l fixados em 4 :·200$ os · 
vencimentos do electricista, sendo. dous terços de vencimentos 
e um terço de gratiflcaçllo. · · · · . · . . . ! · 

\ 
. SOB-EMENDA . 

· . · Onde se lê: 
' . 

. . . c Augmentada 
600$000 ), 

·Em .vez 

de .1 :200$ ), leia .. ~e: caugmentada de 

. a :600$000 ), 
de ctixados em 4 :200$ >, diga-se «fixados em 

~ ! • ..,., "1'""1 
'• -- ;. : .. ' . ' ~..i 

N. 2 ., 
· A'' verba i2' · (Justiça Feileral) - Accrescente..se: au

gmentada de· 7:200$, vencimen~s para um auxiliar, titulado 
. em direito, (We servirá junto ao procurador geral da· Repu-
blica, ,por ·n6meacã'.l deste. . . , . 

/ 

N. 8 

Ao art. 2•, n; 12, . accrescente;.se: 
. c Elevada de 6:000$, para. despesas .de representaolioJ á 
razão de 600$ mensaes, do Secretario do ~upremo Tribunal 
Federal,, · · · · 

N;· 4 

A' verba ta'•- Justiça dd' Districto Federal':. 
'Augmentada de 8:436$ para pagamento dos vencimentoe 

dos escrivães do Jury, que passarlio a perceber 9 :600$, sendo . 
ll: ~00$, de o·rdenado e a :200$ de gratificaçli!J. · 

Ns. 5 e 6 

Na verba 15' - PoJi.cia do iDistricto Federal. No Gabi
nete. rie Tdentificacão e Estat.istiaa - Pessoal, augmente-se de 
'1,2 :000$ para elevar respectivam!lnf.e a :! :800$ (1 :200$ orde
nado e 600$ gratificacão) e a 1 :500$ (1 :000$ ordenado e. 500$ 
·gratificação) os vencimentos dDs. encarre!:!ados das filiaes do 
'Gabinete, de Identifiaacão nas delegaaias de a• entrancia e nas 
àelegaaias de ~· ~nt~~ncia·, . · · · .. 
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N. 7 

. Deduza-se da consisnacão <Diligencias Policiaes:. a quan
tJ_a· de 7 :200$ para. pagamento do medico encarregado do- ser
VlCO do. Laborator10 de Anatomia Pat.hologica e !Microscopia 
no G'abmete Medico Legal da Policia, ll .que exerce o carg~ 
actualmepte. · 

SUB-EMENDA 

d~eduzidas Lambem da mesma consignação as --quantias 
de 2:400$, ·1 :920$ e 1:1801{)$ para pagamento, respectivamente 
dos vencimentos do medico radiologista, do· administrador d~ 
necroterio e do assistente do gabinete de n.natomia patho
Jogica.:. · 

N. a 
Na verba 16•: 

Destacada da consi•snacão medicamentos, etc., a quantia 
de 3:600$, sendo 213 de ordenado e 113 de gratificação para 
pagamento dos vencimentos de .um medico oculista. 

N. 9 
De~laque-se da verba «Curativos de presos,, ou' de conde 

convier, -.Oasa de Detenção- a importancia ·de seis contos 
rle .réis annuaes, __ para . custear os servic~s' profissionaes que 
desd.e 1915 presta aos detentos e correocxonaes o medico que 
ahi exerce o cargo de opthalmo-oto-rhino-laryngologista. 

~ . . 

N. fO .. 

Na, :erbas 17• e 18" : 
A gratificação. constante da_tabella para os. chefes dos 

guardas fica dividida em 213 de. ordenado e 113 de .• gratifi-
cação. · · 

N.·u 
A' rubrica_ 20• Assistenciá a Alienados: . 
Destaque-se da verba material - /Hospital Nacional -

sub-~onsisnacão · ~acqu'isicão e . concertos de mo reis_,, . etc., 
6 : 000$ . e «conservação de predio,, etc. , 4 :800$, e accres
cente-se na mesma verba: «para o serYi~n t.rr:hnico · df\ ei-
rurgin, e ophtalmologia iO :800$000. . .. 

Destaque-se da verba material - Colonia de Ali.enados
sub-cbnsi.c:naçilo «acquisioão· e 110nc~rtoo de moYels~. ele., 

•2 :400$ e ·cfazendas. calcados, etc.1· 3:000$,~ e accrescente-se 
· pnra o serviço -technico do gynecoJ.ogia, -5-;.100$000. 

. ' 
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N. :1.2 
A' verba 2i' -Directoria Geral de Saude •Publica: 

. Na consi•S"nnr.iio «Inspectoria dos Sim;ir:os de Prophy-
laxia,: · ' · 

Ondé se diz : 
«4 escripturarios de zonas a 3:000$ de. gratificação,, 
diga-se: 
«4 escripLurarios de zona·s a 2:400$ de ordenado c11 ;200$ 

do gratificação., · · · 
Ondo so lê: · 
«10 auxiliares· de escripta a 3 :000·$ de gatificaçãi,, · 
leia-se: 
dO auxiliares de escripta_...2 :400$ de ordenado c :1.:000$ 

de graLifica~ão., 

N. 13 
. Emevda tí verba 2'1': 

· · Os quatro oncarcegados da soccão da Inspectoria dos Ser
viços de Jlrophylaxia. já equiparados aos chefes. de turma da 
mesma inspectoria, dividido o ordenado. de 2: GOO$ em · 2:400$ 
de o.rdenado· c 1 :200$ de, gratificação. . •. . 

I N. H' / 

. ·A' verba 21" - DirecloJ•ia Gerài de Saudc ·Publica -
consignação «Ao Servico de PJ'ophylaxia,: 

. Sé,ia destacado .do material 2 ;.l.QO$ pàra !gratificac1io a 
.... dois distribuidores de serviço,· na ·razão de :1.00$ mcnsaes a 

cada um. 
N. :1.5 

A' verba 21': - . 
Art. Ficam os vencimentos dos dois escreventes do 

· obitu'ario equiparados aos dos auxiliares de cscripta de zona 
no Servico de Pro!)hylaxia dae molesLias pestilcnciaes ou con-
tagiosas. · 

. N. :1.6 
A' verba 2~· ·_ ·Secretaria do Conselho· Superior do En

:sino - Aocrosconte-so 3:600$ nnnuacs, vcincimcnt.os da. dn-
ctylographn. ' 

N>. 17 
'Na' verba 26" - Instituto Nacional do Musica: 
Augmonte-sc ·do 000$ ·~·consignação «Pessoal, para olevnr 

a. 2:.1.000$ ('1 :600$ ordenado o .SOO$ graLificaciio)_ os venci~ 
mento~ do conservndõr. · · ,, 

( 
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N. 18 

A.' verba 281 - Bi'blioiJJOca Nacional : 

Off. ~ugmentn1d!t de lt: 000$ a consignação para «Pessoal das 
wmns •grap nr.ns c dn de cncader·nncão (diaJ•ias) ». 

· N. 10 

A' verba :JS• (!Bibliotheca Nacional). na rubrica «.i\latcrial:o> 
elc":c-s~ a su~-oon~ig~acão «Contri•buicão 'annual para a or.: 
gm:ur.aoao do mvcn:tarJO dos ducum'enlos relativos· ao Brasil, 
existente~ no Arcluvo de Marinlha c Ultramar de Lisboa, etc., 
do 2: 400lfi, tornando-se o total da sub-consignação 9:600$000. 

N. 20 

Vm·ba 38• - Ao Hospital de Nossa· Senhora das Dõres, 
elove7~e de 135:000$ a 150:000$000. . . . . 

N. 21 
Emenda· do n. 38 do art. 2" accrcsMntc-se·· depois da 

13"· consignação : , · 
A' •Malornidarlc. c no ·Pavilhão de tuberculosos, annexos · 

li Santa Casa cm Bcllo Horizonte, Estado· de Minas Gcrnes, 
30:000~000. 

E' annuncir\da n votaoão da se\n1int.e 

llME•NDA 

·N. 32 
Su•bstitua-se a lettra f) da emenda ri. 53, approvada em 

2" discussão, pela seguinte: 
f) Ficam equiparados aos das escolas officiaes os attes

tados e exames passados pelas escolas · ou · faculdades de en.., 
sino superi·or cu,i a idoneidade tiver sido reconhecida por acto 
do Ministro do :Interior . 

. O Sr. Pires Ferreira (pela or.c/mw) requer c obtem a re
tirada da emenda. - : 

São approvadns as · seguin_tes 

JlMilNDAS 

N. 22 
No artigo ndditivo li emenda n. 53 accrescente-se ·:· 
a)' os professores rio trabalhos graph.ieos dn ESCC!ln Poly

teC>'hn ir.n serão nomeados prlo Presidonto. da Ropubhcn e no 
julgamento de concurso serão applicadas ns disposições rela
tivas ao. concurso para. p!'ofessor substituto. 



. ' 

' ~ •• '. I 

i 

364 ANNAES DO SENADO 

N'. 23 

(Ao art.igo nàditivo, approvaàa ~ITI 2' discussão) 
Dedo is da palavra «Republica» accrescente-se: e bem· 

ass!m a cr~antin fie 100 contos •com as obras de uma Jepro- · 
sam1; modelo que vae fazer a ·.Associaoão Protectora dos Mor- . 
p~etrcos ~e •S. tP~~:u!o, entregando tal quantia a essa associa-
cu.o, ci(3POIS do lflJCJUàas as obras. · 

N. 24 , 
Ondo convier: .. ..,_ 

Art. Pica o .. G'overno autorizado a despender até a 
quantia .de 300:000$ ·a~uaes iPara o servico de ,juros .:lo 
ernprest1mo que contrah1r para a construcoão 'do novo edi
fício do Senado Federal. 

Accrescente-se: 
Art. · Haverá e1J1 cada sessão da Justiça Federal, em 

que ainda não tenha sido ereado, um 'i'..ontador, que accumu
Iartí as funcções de distribuidor, onde se.i a necessario. 

lEsse fuuccionario vitalicio se:r:á nomeado pelo :MinisÃI:o 
do Interior. 

N. 2G 
Accre.sc~nt~-:;e: 

Art. ~~íca sendo de 40 %, ew todos os Estadôs, •a por
centagem a que se. refere o art. 9" dà lei n. ·2.544, de 4 de 
janeiro de 1912, mantida a de 50 o/o para o Distl'icto Federal. 

. N. 27 
Accrescente-se: 
Art. Continúa em vigor o art. a•, n . .V'I, da. lei nu-

·mero 3.232, de 5 de. janeiro de 1917. 

N. 28· 
Onde tiver càbimento: 

'0, I • • 

. Fica extensivo aos procuradores· da Republiefl. nas di
versas secr;ões est.aduaes. o disposto no art. 31, lettras .a e b, 
do decreto n. 10. 90'2, de 20 de maio .de 19114, a respeit!> da de
missibilidade. 

N. 29 

Fica ·O . Poder ExecuLivo · autori?.ado a. regulam'entnr o re
gistro de menores, orphãos e interdiatos no IDistricto Federal, 
.providenciando para que a escripturacão dos livros necessa
rios a este serviço, a cnJ'S'O dos escrivães privativos. das Var~s 
Orphanologic~s e· sob a immcdjata e di;ecta superintendenCJa 

··, .. 

·~.//.• 
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t19s J'~~puülJ vos. juizes, se faca com unifor~idade, clareza e 
Sl'lll'J~lJJ w~~'ao, zn.dependenleme!llu •do sol lo e sem o nus para o 
palrtmomo dos mcapazes, assHu ~:o mo para o 'l'hesouro. 

N. 30 

. Nenhum ariLo, titulo ou documento de qualquér naLureia 
que fôr ap1·escntado a registro, nos acLuaes dois officios do 
r•egistro facultativo .de Lilulos o t:locum(!ntps, poderá ser va
lidamente registrado, e produ~ir effeiLos, sem' haver sido 
préviamunte distribuído aos mesmos dois· actuaes oi'fiuios pelo respectivo distribuidor. , · 

Pam.grapho uníco. Essa disLI·ihuiçüo é obl'iS"aíol·ia e alter
nada, devendo o nome das partes e o eonteiJdo .do documento, 
cm resumo, ser• reproduzidos no livro competente do distri· l:luidor. · · 

· Acm·escente-se: 
N. 31 

«ArL. Havet•á, nQ Di~triclo FcdePal, dois avaliadores 
privaU~·os das Curadorias do . Orpilãos e Ausen t.es, ·que servi
rão conjuncl.amente com os avaliadores do juizo de Orpbãos 
p AuseJ1tes das 1• e 2" Varas, um em cada vara, nos processos 
orphanologicos e de arrecadaçãn de bons de defuntos c au
SHnl.es, percebendo os emolumentos. da secção XII. n. HS, ào 
rlccreLo n. 10.291, de 25. do junho !lO 1913. ,Serlio usses ava
liadores nomeados vitaliciamente Pl'llo ·Mi!!.istro do Interiúr:.:. 

E' .anuun'Ciada a votaciío da seguinle. 

&MENDA 

N. 31 A 
. Onde convier: . 
«Fica creado o 'officio privativo de .snliciLador das i• o 

2• Curadoria& de Orphãos do Dist;l'icl.o /Federal, peroeb~ndo o 
sel'ventuario unicamente os emolumentos taxados .pelo Regi-
incuto de Cústas ~AcLo.~ nos Solicitadorcsx... . 

O Sr. ·Paulo de Frontin (pela ordem). requer ·c obtem a 
reti~ada' da emenda. 

· São approvadns as seguintes· 

EMENDAS 

·.N. 32 

Art. Os promotores public.os 'ervirão no .i.ury c~da um 
pelo tempo de uma sessão, ·ccinwçando pelo ma1s ant1go. até 
que chegull ao mt!-ill moderno, aubenqo, sempre no que· tzver 
de sahir elo jury 1r c~erceF as funcçocs do que o houver de 
substituir naquelle itmster .• . . 
·· Pnr~grapho unico. No servi,,o do JUry os promotores se 
substituem reciprocamente. 
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I iN, 33 • 
!Accrcsccntc~sc on:de convier. : 

_ :\.rt. E' pcrmiLtido aos guardas civis, que o requeiram, 
cons1gnarmn cm folha as prestac•.õcs devidas á •Caixa Benefi
cente da ·Guarda •Civil, quer por cmprestimos contrabidos, 
quer pelas contribuições mensa.es. . 

E' approvada, para constituir pro.i ectó cm .scparad~, a 
seguinte · 

lilMIWIDA , 

· N. H - 1917 
Fica o Governo autorizado: 
ArL 1.• Além dos peritos officiaes, providos por concurso · 

e outras provas de idoneidade, s~ poderão· realizar pericin ~ 
medico~legacs, nQ fôro civil e •cri•minal do Districto Federal. 
os medicas diplomados pelo cupso official de l\lcdicina Pu

·blica da Faculdade de Medicina do 'Rio de rJanoiro ou con-
generes de outras faculdades officiaes da Hepublica, · 

' .. Art. 2.~ Nos provimentos dos cargos tcchnicos serão pre~ 
feridos para as nomeações, cm igualdade• de condições, os 
medicas diplomados pelo referido •curso ou congeueres de 
outras faculdades. · · · 

Art. 3.• Rovogam~se as disposicõcs em contrario. 
São approvadas as seguintes 

lilMENDAS 
" N. 34 

Onde convier: 
E' faculludo aos guardas civis a· livro conll'ibuicão pura 

n . Caixa Beneficente da Guarda .civil. 

· N.· 35: · 

Art. · Os jnferio~:es da Forca 'cte Policia 'e· Corpo de 
·Bombeiros vencerão . soldo e duas etapas, de aecô'rdo com o 
art. 25 da lei n. 2.290, de 13 de .dezembro de 1917. 

SUB-EM·ENDA · r . . 
Em vez de «duas etapas:.-, diga~se: «u·ma o meia e lapas.; 

N. ·aa ·.· 
l?ica o Presidente da -Republica autol'i7.ndo a, som au

. gmonto de despesa, rever c reformar os rcgulámentos r.lus 
casas de Detcn~1ão o do Correccüo, •Colonias c escolas corroo~ 
cionaes, ou ,preventivas, bem como verificar a situação dos 
presos e sentenciados pelos juizes seccionaes do Districto ].i'c-

< 
\.. 
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dera! e tluti Estados, no sentido de uniformizat· c tlc unificar 
a direcção dos osl.abolocimcntos pcnaes dependentes do Go
verno :F'ccleraL n do tornar• el'J'ecLivo o rcgimon penitendario 
Io:sal, JH'ovidcnciamlo a· ro~peito, do modo mais conveniente.. 

' 
· SUB-IlMElNDÀ 

Suppl'iniam-se as palavras: «Sem augmJJnto elo desncsa». 
Accresccntc-sc o mie convier: «nodondo abrit· os Ilecessa

rios .crcditos,. · 

N. 37 
Verl.m 21•.: . 

· Ficam extensivas aos machinistas da 1Inspecloria dos 
servioos· de Prop'hylaxiü as regalias de que gosam os machi
nislas .da Ptopll~·laxia do .Porto, 'ficundo os mesmos, crn nu
meJ•o de quatr·o (4). percebendo os vencimentos de 1:916$:160 
de ordenaria c ·9;58$080 de gruUficacão. transportando-se da 
verba - Pcssoi.l diari~La ·- para o ·C[U.adro de fmíccionarios 
da m·csma, a quantia do U.:4!J6$9GO, da impm·tancia de réis 
11: lt!l7$500, clostinnda ao mesmo fim. 

N. 38 
IOndo convict·: 
ArL anca sendo da allribuicão do ilil•eclut· ·:::m•ul n un-

mcatlão .do mecanico da iOircctoria GcJ·al de Sande Publica, 
sem ·augmento de vencimentos: .. 

'· E' annun·ciada a votai;ão da s.cguinlo 

EMEND.\. 

N. 38 A 
•l<'ica o Governo autorizado a · acl,quirir um. r.:wi:JineLe do 

·electricidade m!idica -(para a Faculdade de 1\ledwma) pat•a o 
ensino pratico ria clinica· physio-thorapica, despendendo para 
i~so até a·· quantia de 135 :000$000,-Alcinclo., Guanabm·a. 

O, St•: Ale indo Guanab!ú•u,. pcltt . ordem, r()quer c obtem 
a J•elirada da emenda. · 

· iSíiC!, approvadas as ·seguintes 

Emendas 

!Onde convier:". 
N. (!!) 

«~Os JivrcR dorÍcnLes da Escola •Jlolytedhnka, nonwados na 
Yil:l'll!lcia da IT..oi ·onganica do 9nsin,n.~(!liO, modiante c(lncl1,''So 
rnaltzadn do nccôrcJo· com as clrsposicoe,s rio rleci'ClO n. l,l.a~O, 
do lS de mnrco do 1915, foron~ classi.ficados cm JH'Imon·o 
Ioga!'; set·üo nqmcndos do confornudndc ~om o nrL. 127 da rc-

,' ' 

'• ' 
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•Jcrida, Lei ,iCJ,rgimica, sendo-lhes, porém, · int.Diriimeiiio appli
envel o disposto no arL 150 do ·citado decreto n. ·H .530, do 
·JS de marco de 19•15. 

SufJ-emenda 
Supprimindo as palavras q:sendo-lihes, poi·óm. npplicavul 

o disposto no art. 1150 elo citaclo · dClcreto n. H. 530, ele !8 do 
~arço de 1915., 

N. 40 

Art. · .. Os candidatos classificados em segundo Jogar por 
maioria absoluta de votos e que não tenham tido um só voto 
paro. a inhrubilitação nos concursos ,i1á realizados na fórrrp1 dos 
arts. 43, 44, tr5, 1\6 e '47. do decreto n. 11 :~5130, de 11B do 
março de 19,15, terão direi Lo ao. provimento nos cnrgos do, 
substitutos_. e ás vantagens respectivas, logo ·que os actuaes· 
substitutos forem .promovidos a cathedratiocos. - Elou de 
Souza. , 

Sub-et'r"~?;,lo.. 
Vi·r.oraricln dur·an te o exerci c i o r! e 1918. 

1''[·: !d 

' Aecrescente-se onde convier: 
Fica o Governo autorizado· a abrir, em. marco ·de : 91R, 

úma segnnda épü(lfl uo exames• para os ·estudantes qu~ · s~ 
ten1ham inscripto voluntariamente e feit.o .J::tercicios milítal'I'S 
no Exercito ou na Marinha. . 

Os estudantes de instrucção secundaria não po!Xet"ão fazer 
mais do que o numero regulamentar de quatro examns: 

' Os estudantes de instruccãD superior, a quem ~altnr 
·apenas uma disciplina .de qualquer anno, ,poderão. inüepen
derif.e de ,prova de frequencia,. repetjr em qpalauer~escoJ:L su-· 
perior o exame . de~sa disciplin?- e, uma vez nella appríl~rados, 
f!J:zer· os exames do anno segumte. · . · . . . · 

N. ·i2 
!Onde convier: 1 

cAos. alumnos da Escola PolyLechnica que conci:Iir~.n o 
s• anno do curso rle engenharJa civil será conferido o ,lintc.ma 
de engenheiro geographo.~ 

N. 43 
!Onde convier: 

. «ln~n concedida int~~qralmnnl.e no suÍJstitu'to ·do~ .p~Ôfes~ 
sares cathedraLieos do . Col!egio IP-edto II a equipara()~.o .. aos 
subst.ituto~ das Faéuldades .Superiores, dada pelo art. g• da 
lei n. 3.089, de 8 de janeho de 1916', sondo obrigados areger 
turmlis supplementares, a )ui:~CI da Conb'l'egação, nos te-:>mos 

'. 

I 
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da letLra v do ar L. 38 rio dcct;oto IL H. 530, Lit.d8 ile max·ca 
de 1!H5, o sem augmento de subvenção., : · · . ' 

N. 44 

Accrescente-sc onde convier: 
At·t. · · Fica o Governo autorizado a abrir "os croditos 

neccssarios para os .pagamentos dos premias de viagem aos 
alumnos das escolas superiores que terminaram os respectivos 
cursos c forem assim galardoados pelas ·congregacõcs, na 
:J'órma dos regulamentos vigentes. 

N .. 1!5 

.Fica o Poder Executivo autorizado a ~corganlzar o Insti
tuto Nacional de Musica, afim de menhorar as condições do 
ensino, sem aus;mcnlo ele despesa. :-A/cindo Guanaba1·a. 

N. 46 
Fica lransl'ct·ido e incorporado ao patrimonio elo Insti

tuto Nacional' de Musica o proprio nacional em que 'o mesmo 
funcciona, 6. rua .To'1t.~uim · N'abuco n. 98, com todas as suas 
dfrJ')endencias, o bom assim a bibliobheca; archivo, instru
mentos, o . todos os utensilios, devendo sor feitas quaesqucr 
construcções, reconstrucções ou reparos do edi1'ic'io unica
mente com a alienação ou a renda elas apolices do pat.l'i·monío. ' 

. (O.nde conviei·: 
N. 47 

Art. Fica o Go\.·cr·no aul.or·izado a rci'ormat· o regula-
mento do Corpo do Bomboh·os do Districto Federal, no sen
tido de sct·om exercidos por· r.1J'ficiaos da propt·ia corporação 
ou do Exercito .os cargos rlc inspector geral e assistente do 
ri1ateria'1, com os mesmos posto.~ consignados na . tabella B do 
actual regulamento apprornr.lo pelo decreto n. 9.04,S, de· 18 
de outubro de 1911. · · 

lN. ·i7 A 

Ao n', Xl do art. 3• accrescento se: «o do ·quadm de 
l>ltarmaceuLioos, que ficarú assim ·consLituldo: um ma,ior, um 
capitão, um 1• tenente e um 2• tenente bacteriololgista (apro
veitado o que tem servido gratuitamente) , 

SUB-EMENDA 

«Em vez (le, como se diz no art. 3", n. XI: .(.quatro .ca
PiLües:r> dign-so cinco ca,pit.ãcs, sondo um .. n;ectwo ocullstu, 
sem direito a nc.ccsso:r> c, em vez de «um cap1tuo c um 1• te
nente, otc .», ela emenda, clíga-sc «dois ·Capitães o um 2• to
nentc b.ucteriologistu, etc. :r> c o mais como :está, 

.S. -Vol, IX 24 
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0 SR. iDA:N'l'AS BARRETO, tpela ordem, reqilet: e ob.tem a 
retirada da emenda. · · . . 

E' annunciada a votacão da seguinte 
Ellfll:NOA 

N. 48 
E' o G'overoo autorizado a auxililir a Santa Casa de 

Misericordia do Recife com a quantia de 30"0 contos de réis, 
afim de attender, de alguma sorte, aos grandes encargos da
quella instituição de caridade. 

·Sala das sessões, de· dezembro de ·f9f7.-Dantas 
'Barreto. ~. ' 

São approvadas ·as seguintes . . ' 

EMJI:NDAB . • 
,. N. 48:A 

Onde convier: 
. :Art. . É concedida ao Instituto de ·Protecção e Assis
tencia á Infancia de Nictheroy a subvencãó annual de seis 
contos d~ rllis (6 :000$000) • 

I :. 1'( •. 49 
:Art. · E' o Governo ,autorizado a auxiliar a Santa. Casa 

de Miserioordia desta · Capital com· a impor:tancia de réis 
700:000$000. ' 

N. 50 
, Art. 9.• Às subvencões ·peculiares concedidas pelo Con
gresso Nacioiml a estabelecimentos officiaes ou institutos~e 
caridade serão por parcellas, á medida que .forem ·sendo fis'
_calizadas as contas, e para esse fim será nomeada pelo Mi
nistro da Justica uma commissão. de tres. funccionarios da 
<Jontabilidade da Secretaria de Estado, sem augmento de sra-
ti.'ficacões além das pertinentes aos cargos.: · 

N: 51 
(Da Commissão de Policia) 

Ao ar:t. 2•, rubrica 6':. 
Substitua-se a consignação «Material) pela· seguinte: 

Impressão e publicação dos debates 'em cinco · 
. · mezes no Diario. d~ Congresso.-.... ·.' .. .. 
Hevisão dos debates· . ...................... . 
()rganizacii.o dos Annaes, de 182.7 a 1857 •••• 
Gratificacii.o ao offioial encarregado das actas 
il'.dem ao official secretario da Commissão do 

{lodigo Commercial ...... ............... , . . i 
Igem ao qfiicial ~ecre~io da Presiclencia.,~.~~ 

', ,·'. 

62:500$000 
13:800$000 
12:000$000 
2:400$000 

2:400$000 
2. ~ 400~QOP, 
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Idem ao official secretario da Commissão de 
flfínanças .. .. 1 I I I ••••••• I •• ~,.,,. I III. I.~,., •• 

~dem ao continuo que sorve junto a essa 
' Oommissãq . 1(011 I I •••••• ~ •• I.~. ~I. •l•l1. I •• 

Aluguel de casa aos portoiJ·os · da. Secl·etaria 
e do salão.· I •• I •••••••••••••• o • o o •••• ·• o 

Salario~ d~ :14 sen"entcs, dois cllau{{eu,·s e 
do1s aJudantes de chauti{ ew· . ...... ; , •••. 

!Objectos de expediente, livros, jomaes, revis
tas, enca.dernacões c publicaÇões .....•..• 

Conservação e ·limpeza do edii'icio e dos mo
veis, comprehendidos a pintura geral do 
edi1'icio, substituição das tapeçarias e lfar-

' · damento para o pessoal subalterno ..... . 
Custeio e reparação .dos automoveis do tPrc-

sidente e do V ice-Presidente ..... , ~ , .... 
Eventuaes . ··o·· I •••• I I.· • • , ••• o ••••• o •••• I ••••• 

.Consumo de. agua. I • I I •••••••••• o-. I •••••••• ' 

.Taxa de ·CSS'QtQs •• I. •1-1• •••• •••• ·r·~·.; ...... ·.~··.· 
EMBNDAS DA COMMISSÃO 

N. 52 

371 

2:400$000 

300$000 

2:400$000 

55:440$000 

33;000$000 

26:000$000 

.15:000$000 
25:000$000 

396$000 
i00$000 

· ·A' mesma rubrica 6•-Secretaria do Senado lFederalIConsignação -IMaterial. 

> ' ~ ' I "' 

Destaque-se a quantia de . 900$, sendo 300$ para o p::
gament.o de 25$ mensaes ua. grali1'icacão do continuo que 

. àer:ve na Cammissão de .Financas e. 60015 Iiara a gratificação . 
mensal de .150$ ao servente que trabalha na. sala dos ·ohapéos • 

,Verba 6•: . N. 58 

Secretaria do Senado: 

··i Os serventes terão seus venaimeatos divididos em dª-ü 
.te~QOS de ordenado e um terço de B'rB.tifiOa(iãO, ' · 

· N. 54 
Na verba 't.s• - Casa de ·Correcção ,_ oonsignaolo IMaterial: 
1Supprima171:.se as sub-consignações: 1 ~ 

Comedorias aos empregados .... :.,.......... ' 39:585$702' 
Sustento dos penitenciarias .. , •... , .•. , . . • • • • i04 :8U8860 

que serão substituídos pela satruinte: ' 
Alimentaoão, incl.usivo .do pessoal e dieta dos 

sentenoiadq.s ...•....•..... •1• .•••.•••. ~ • ···~· ••• 
U~.: ~~ .. ,~·~ ... ~· ..... 

i48:927$062 

.i 43 :1127$062 
c: s 



... 

372 

····;.J'• 
,'·.· ' 

' 

I '~' 

ANNAES DO SENADO 

N •. 55 

, ··r~.' ~.!:··r,.:·:·· . .' :.:r~:;/·'.': .· ,·/ .. ::.> · · 
' ~-·:. ·'"" ·: ·>· 

Na sub-consisnacão: ~Ma teria prima, etc.,, dcpofs da's 
palavra~Oombu1sf1ive.l' ~ 'accfesC<en.Ve-~e: iCIMa;~eria~ lrodanfJ~ 
c o ma1s _como está, clovando;.se a dotação de 20· :·000$ a.-
30 :000$000. ' 

Restabelecer a sub-consisnação: 
Salario dos sentenciados ,..,.._ 6:000$000. 

N. 56· 
~ .. ~ 

.Supprima-se a emenda n. 27 •.. approvada em 2• discussão, 

N. 57. 

A' verba 23" - Substitua-se pela seguinte: . 
«Subvenções a institutos de ensino - (corno. na.proposta 

do Governo) e augrnentada de 49:800$, pela emenda n. 17, 
em 2• discussão. · . .. 

N. 58 
A' verba 33": . ·" . 
,substitua~se a tabel!a dq Departamento do. Alto Ac1'e ·pela 

seguinte: · 
1 prefeito com a . gratificação · 

de .... .- ..... , ...... :, .·. . . a a; ooo;ooo 
12 intendentes com. o subsidio 

de 12:000$000. • • . • . • • • • 24 :000$001Q. 
·Pessoal (gratificações, salarios 

e ~iariàs ....•.•••••••••.• 1• . 124l7(:.560$000 13.07. :560$0,00; 

·-Material: 
Ajuda de custo do prefeito .•. 
.Transportes, expediente, utensi:

lios, moveis, 'alugueis de re
partições e escolas, c~mbus- . 
t i v e I, concertos, . limpeza, 
material para lanchas, fer
ramentas, accessorios, s e -
mentes, material . ~grico)a; 
medicamentos, d!bgen01as 
.policiaes, / lubrificantes, as
seio abertura e oonserva-

. ção ' de varadouro, c o n - · 
struccão de pontes, come~ . 
dorias para .-presos, obras 
servicos publicos · e · even-
tuaes. . .......... :· .,1• • 

2:500$000 

:IJ1~ : 440$000 •. . H4 :940$000 

' 452:500$000 
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· A' verba n. 33: 
N. 59 

Substitua-se n tnbella do Departamento do Alto Purús 
pela segu)nte: 
i prefeito com a' gratificação 

de • • • • •••.• ~ .. · .•.•.•• 36:0()0$000 
12:000$000 : f intendente com o subsidio de 

Pessoal (·gratificações, salarios 
e diarias) .......... : ... 170:000$0()0 218:000$000 

Material: · 

:Ajuda de cust~ ao prefeito... 2:500$000 
Transportes, · expediente, uten-

silios, moveis, alugueis de 
repartições e . e s c o I a s , 
combustível,· c. o n c e r tos, 
limpeza, material para as 

· lanchas, ferramentas, ac
cessorios, sementes, · mate
rial agricqla, medicamen
tos, diligencias polioiaes, 
lubrificantes, asseio, aber-

.... t u ra e conservação de 
· varadouros; eonsLruccãu de 
· pontes, comedorias para 
presos, · obras e serviços 
publicas e, eventuaes.. ... . iOO :000$000 i02 :500$000 

A' verbá 33: 
N. 60 

. Substitua-se a. tabella · do Departnmento 
pela . seguinte : 
i prefeito · com a gratificação 

de. . .. · ... , .... , ... ... . . 36:000$000 

320:500$000 

dÓ Alto Juruá 

i intendente com .. o subsidio de 12 :000$000 · 
Pessoal (gratificacões, salarios 
. . e diarias) ......... :.. .. . i70 :000$000 218:000$000 

Material: 

Ajuda de custo ao prefeito •.. 
Trimsportes, expediente, · uten:

. silios, niovois, alugueis de 
· •reparticões e e s o o la s , 
"combustivel, o o n c e r t ·OS, 

2:500$000 

' 
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· limpeza, material para as 
.laMbas; ferramentas, ac
cessorios, sementes, mate
rial agricola, medicamen
tos, diligencias policiaes, 
lubrificantes, asseio, aber-

'·, ,. ')", ' 

. . tu ra · ·e conservaçl'lo de 
varadouros, construecão de 
,pontes, eomedorias ' para 
presos, obras e serviços. . 
publfcos e eventuaes. . . . . . . . 1 oo :000$000 

. N. Gt 

Emenda á verba n. 33 : · 

-. 
i 

·' .• 

102:500$000. 

320 !15008000 • 

. · Substitua-se a tab~lla do Departamento de Tarauacã: 
pela seguinte : 
1 prefeito com a gratificacl'lo 
· de. · . . .......•.•....... 
i intendente com o subsidio de 
Pessoal (gratificações,· salarios 

e diarias) .............. . 

l'tfater·ial: .· · 

36:000$000 
12:000$000 

170:000$000 

! AJuda de custo ao prefeito.-.. . 2:500$000 
Transportes, expediente,' uten

" · sUios. rriovels. \alugueis de 
repartlolles e e. s c o I a s ; 
combustlvel,. o .o n o e r tos, 
limpeza, material para as 
landbas, ferramentas, ac

, eessorios. sementes. mate-
rial a'"'lcola .. medicamen
tos, dH!gencias noliciaes, 

· lubrificantes,· asseio. aber
t u rli · e · eonservaollo de 
varadouros, construecl'lo de 
:pontes, comedorlas para 
presos, obras· e serviços 
publjcos e eventuaes ..... . 

\ 

VP.rba 38• :· · 
Subvenclles':· 

N. ~2. 

' ' 

100:000$000' ' 162:500$000 

320 :1500~·000 

. Fluppr!mam·-se as palavras cOs saldos 
lizados pelt Patronato, e to. - at6 o fim. 

,I . 
pol'Ventura rea~ 

,, 
' 

... 
' 

,, 
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N. 83 

· Art. ··Fica c'onvertido em sub-s~cretar!o o logar de 
Of:fioinl de gabinete. a .que se refere o de ore to n. :1.631. de 3 
de Janeiro de :1.907, sendo-lhe extensivas as disposiclles do 
capitulo VII .do decre,to n; 6. 439, de 30 de maroo de 1907, 
com os mesmos vencimentos. 

N. 61 
Aoorescente-se: 
Art. Os .diplomas conferidos pela Eseola de Engenha-

ria de Juiz de iF6ra silo reconhecidos válidos para os effeitos 
· do· de·cr~to n. 3. 001,' de 9 de outubro de 1880. 

N. 65 
Onde convier: . 
Art. O Jogar de presiiJent.e interino do· Ooí,r,::.lho 'su-

perior do Ensino é de livre nomeação do ·Ministro do Inte
rior e dará rlireif.o. nós vencimentos inf,e:;rnes do cargo, per
dendo o professor que o e:<:"ccor direito a leccionar as ma
terias,da sua cadeira e a perceber os proventos do seu cargo 
vital!élo ~ · · -. 

N. 66 

Arf,. Aos Esf.ndo~ que. de nccôrdo i1oni o Iristltutô Os.:. 
wnldn Cru1.. so propmer11m ,.~t.nbntncnr laboratnr!os nRs · eon
dlr,õP.~ do .rmP ''"f1 snr org-nnir.ndn no Esf.n.do do Rio 'Grande 
do Sul. ficn o Governo nuf.nri:mdn n conceder as mesmas 
vnnl.ilt!Ans r>sf.ipuladas no nrf.. 7• pnrn o lnborat.orlo no refe
rido Est.ndo. 

Onde éon~er·:: 
N. f'J7 

Conti~1~n nm vi1:mr o Ti:· X do 'nrt .. 3•, nrls. tiO, 9• e 10 
. dn lef·n. 3. 232, rlc 5 do ,inneir.o de 1917. ' 

\ N. 68 
'Oni:Tn cnnv!er·:· 

· MI.. Ficn rcvn~ndo o ~ .'i• do art. 2• d:i Je! n. !.631, 
de 3 rJc..:,inneiro• dn .1!)07. 

Onde convier:· 
N. 69 

E'· anf:orlznrln n Pndnr E~cr.ut.ivn :t nbrlr os necessm'lós 
cro'd!f,os pnrn · dotermlnnr, JlOI' mo!o .do umn · commlss!to, os 

' '"· · I' lf \~ ·~' 



' ,, ' ~ ' ' t ' ~ 

376 • ANNAlDS DO SllNADO 

;.-:..':'::-:::1, .:':';.;.~. 
; . 

limites fixados pelo accDrdo entre os Estados do Paraná a 
Sant.a Cntharinn, approvado pelo Congresso Nacional. 

N. 70 
,t\ccrescente-sc : 
Art. No caso em que o juiz não cumpra· o disposto 

no art. 13 da lei n. 3.139, de 2 de agosto de 19113, quanto 
no prazo .para remessa do recurso; a parte poderá apresen
tai-o directamente á Junta de Recursos. 

N. 71 

Art. Emquanto o Congresso se não pronunciar de-
finitivamente sobre modificações das lois ns. 3.139 e 3 • .208, 
de 1916, referentes. ao alista!Jlento e processo eleitoral, serão 
estas observadas com. as scgu.intes alterações: 

~ :1," A declaracão do proprietarios. directores ou ge
rent~s de estabelecimentos commcrciaes, indttstriaes ou agri- · 
colas, affirmarido que o alistando exerce um emprego re
munerado ou tem contracto de parceria ou interesse na ex
ploração, uma vez constatada a .qualidade dos mesmos por 
duas testemunhas com firmas reconhcoidas, bem como os 
talões de pagamento d.e · impostos federaes, estaduaes e. mu
nicipaes, na circumscripção de alistamento, provam . os requi
~it.os e:ll;igidos pelas letras b· e c do üi·L. ü• da lei n. a .139; 

~ 2." O eleitor residente 'em districto ou município dis
tante da séde da comarca mais de· 20 kilometros e não dis--
pondo de meio facil de transporto .poderá constituir legi
timo procurado!' com instrumento do mandato, nos termos 
âa legislação civil. · para o fim especial de assignar recibo e 
receber o respectivo titulo, ficando a procuracão junta aos 
autos do processo, depois de visado pelo .iuiz do alistamento. 

§ 3.• Fica elevado a 500 o numer'o de que trata a ali
nea à• do art .. s• da lei n. 3,208, de 27 de dezembro de 1916. 

~ 4.•. Quando a· eleição do Presidente e Vice-J?residente 
da Republica coincidir com a· de Senadores e Deputados; será 
lavrada uma unica acta no livro destinado á eleição destes. 

E' retirada pela 1Commissão a seguinte 

EMENDA 

N. i05 

. A' rubrica 6• - Secretaria do Senado Federal ';...._ Con- · 
signaoão ·- Mat.erial. _.. 

Dcstaquo-so a qunnt.ia neccssaria no pagamento do gra
tificacão mensal rlc 200$ aos funccionarios da Secretaria que 

· exercerem o cargo do se'tlretario de tros ou mais commissões. 
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São successivarrrente re.ieit.adas ·as seguintes . 

EMENDAS 

N. 15 
Na verba 11i': - Casa de DeLencã9: 
Augmente-se em «Material» 1 :200$ para elevar· n verba 

a 2 :1nn$ r. «aluguel do casa para o sub-director». 

N. 1.8 
V'erba 21 - Directoria Brrnl de Saurlo .Publica: 
Fisoaliacão de pharmacias: 
Pessoal: 
'Onde se diz: 

Quatro· inspectores de pharmacia a 4:200$ de 
ordenado e 2 :000$ .de gratificação (decreto 
n. 1.151, ele 5 .{]e ,janeiro de 1904) .... 

·Parn diarias .de. alimentacão, transport,e do~ 
inspectores de pharmncia a razão de 5~ 

·para cada um ... · .............. , ..... ;. 

.. Diga-se: 
Qi.lntro inspcctóres .de pharmaeias a 5 :216$666 

24:000$000 

7:300$000 

31:300$000 

orden.ndo' e ~ :60Sill333 de. gratificação:.. 31 :3000$000 

N. 122 
A' verba 21 •: 
Na- Inspectoria. do Sevvico de Prophylaxia: · 

· Augment~-se de IDO :000$ para pessoal' __ oxtrnordinario. 

N. 25 
A' rubrica M• - Escola Nacional· de Bellas Artes. 
Sem .ncorescimo de vencimentos denomina-se · sub-secre

tario o lll!ll•nnuense que, em virtude elo regulamento interno 
vigente serve de· auxiliar immediato no -secretario. ,- Erico 
Oodho. . · 

· N. 34 
SUB-EMElNDA 

A' emenda n. 25, approvada em 2• discussão: 
O mesmo favor é extensivo ás parteiras -au:dliares do 

·ensino de clínica obstetrica, nomeadas nos termos da legis~ 
la(.líio anterior ao decreto n. S. 65.1, de· 5 de abril de i911, o 
qual reorganizou os institutos docentes. - E'l'ico Coelho. 
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~o art. s•: N.l 35 

N. L Substitua-se pelo seguinte: 
•. a· .A. àbr!r concurreneia para acquisição ou construccão do 
e IfJcto para o funccionamcnto do Forum local e do Tribu.: 
na! do uury desta Capital, podendo :para isso despender até 
~.800:000$ que serão pagos em tres exercicios; ficando desde 
Já aberto o credito de 600 :000$ correspondente ao exeroicio 
de 1918. · 

N. 45 
Aeereseente-se 9nde convier: 

". . Nos processos de inventarias e extinccões de usufructo 
ou (ideicommiaso, processados nas Varas , Cíveis, de Orphãos 

. e Ausentes e na Provedoria de Resíduos do Districto !Federal, 
os r~spectivos eserivães perceberão, por todos os actos nelles 
prat1cados, as porcentagens que serão pll'gas ·pelo •monte, de 
aecôrdo com a tabella seguinte: · · 
/ , I 

A)-IDe 1mais de 5:000$ até iOO:OOÓ$000 ••••••••• 
B)'- De mais de :! 00 :000$ até 500 :000$, do que ex-

ceder, mais ................. •I• •• , • ~· ........... · 

.{ %'· 
I 
I 

fl2 %' 
C- De mais de 500 :000$ até f.OOO :000$, do que ex-

ceder, m~fS • o, • • • • o • • o o o o .• o • • o •·• o •I• •·• ~.• ,·, o,l ·fl4' ~' 
e dahi para cima nada mais. Os inventarias negativos e os 
de valor at~ 5 :000$ serão gratuitos: · . ·. 

· Nas arrematações e quítaQões os' eserivlies perceberão me-
tade das porcentagens de que trata. o n. 136 da secção X do · 
Regimento de Custas. . 

Nos demais proeessos e actos praticados extra-autos, 
como sejaJ!l cart11s de arrematação e. adjudicação, fórmas de 
partilhas. alvarás. precatarias, mandados, guias, traslados, 
editnes e certid!!es, as cristas determin~das -pelo re'Simento, 

' nas seclllies respectivas. 
N. '4G , 

E' ·o President.e da Republica .. autorizado: ' 
~~rt. Á reformar a Cu•rndbria Geral de Orphfios do -Dís-

trioto Federal no sentido de incu.mblr a um ter!lelro curador 
.'de organizar e manter o cadastro a que se refere a !Ordena-. 
o !i o do L. t., t.it. 88, § Se. sem augmento de despesa nara. o. 
Thesouro Naelonnl, no regulamento que expedir, modifieando 
a f6rma de orgnnlr.aç!lo do registro de menores, orp'h[os e 

· !nterdietos afim rle garantir as relnQI'ies Jurídicas cm que in
tervenham esses incapazes. neautelnr l'l fiscaliz,ar suas pessoas 
e bens, sob as seguintes bases: .. . 

a)' obrl·ll'RI.oricdnde e 1miformhnol1o :dos. casos e do modô 
'do rep:lst.ro; por nss!m!lnr,!ío da lei n. ·9,73 • .de 2 de ,fanefro 
'de t 903, cujas garantias soznrâ o f.erceiro curador~ ·. 

• I 
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. / b)'. effectivida.de das prestações 'de contas dos tutores, 
çuradores, soldada.s e de testamentaria nos processos em que 

· mcapaz.es forem mteressados · . 
C) es~abel~imento de multas até 500$, "f1Bra OS infracto

res das disposições regulamentares e de med1das garantidoras 
~a ~ob.ranca .dessas. multas que reverterão em beneficio de 
mstJtuioões protectoras de orphãos· 

d) adaptação proporcional do 'regimento de custas vi
gente de accOrdo com a natureza dos actos do otffcio esta-
belecendo taxas equitativas. · · 

N. 50 

Aoorescente.se onde convier: 

/ . 

' ·j ' 

Nos processos de inventaries e extincoão de usutruoto 
· ou fidei.commisto, :processados nas Varas Cíveis, de Orphllos 

e Ausentes e na de Provedoria e Resíduos do Districto Fe
deral. os respectivos esorivães perceberão. por todos os actos 
nelles praticados; as porcentagens que serão pagas pelo monte, 
de accOrdo com a tabella· seguinte: 

A) de mais de 5:iOO$ ·até :100:000$. :1 %: 
~ \B)' de· mais de 100:000$ até 500:000$, do que exceder, 

mais i !2.% ; · . 
C) de mais dA 500:000$, até 1. 000:000$, do que exceder, 

mais il4 %, e dahi para cima nada mais. · 
· Os inventaz;ios negativos. e os .de valor até 5:000$ serllo 

, gratuitos. · . ' · ~ 
Nas arremataoi5es e quitaci5es os eserivães 'f)erceberltó 

'metade das porcentagens. de que trnta o n. :139 da seeolto X · 
do Regimento de Custas. . ·· • 

Nos demais processos a actos praticados extra autos, ·como 
seJam:· cartas de arrematação· e adJudicao!lo, formaes de par-· 
t!lhas, atvarãs: precatorias, mandados. guias. traslados, ed!taes 
e 'certfdo5es. á.q -cusf.as determinadas pelo Regi•mento, nas ee
ccl5es respectivas. -. A !cindo' Guanabara. 
I • . . 

· Onde convier:· · . 
. . I. art. i O, ~· 2•. e ó' art.. 18!:. · § 2•, I e 11!, anteridem'·!le 

'de. modo quP. os nvnllndores 'PrfvaUvos de cada .lulzo devem 
.. ' servir n~o sdmente quando funMione ,iulz da reBtleetlva var!', 

mnR nltida rmando !unecioMm o~ 11rocuradores do Mlnlstcrto 
Publico no ,iuizo. Rervlndo, por6m, nesse caro, alt.ernndam~n~e, 
cada um rlos avnl,adoros dn vnrn rlo ropresentant.e do 'Mmts
terio Publico e com .um· avaliador dn vnrn perante a qual 
correr o feito. - PiitNi Fe'f'ie'ira. 

N. 52 
. On'de convier: . 

. ·. '· 'Art. 10 r:mndrn d11 officine.~ ilc .iu~tir.a. nffMt!vns, que 
·servem nO: crustiçn Fedcrnl. elo IDistrioto Federal, ficará com-

. ' 

';',•· 

·'· ~ 

. ~ 

' 
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v_osto de 12 ·Officiaes respectivamente divididos pelas 1" e 2• . 
;v aras Federaes. · . 

Art. Os vencimentos dos mesmos officiaes serão de 
150$ mensaes, sendo 1'00$ de ordenado e 50$ como gratifica
ç~o,. cabendo a porcentwgem de 5 %, repartidamente, da renda 
hqmda .arrecadada pela cobranoa executiva, effectuada pelos 
mesmos officiaes. 

~ A parte relativa a vencimentos rucima referida é com
pensativa ao segundo numero de diligeMias e:c=.officio, a que , 
pr.ocedem os officiaes em summarios crimes, julgamentos, 

. mandados de prisão e ratifibação de prisão, a, requerimento 
da Justiça Fed.er.al, além das. annullações, releyacões. e cancel
lamentos de d1v1das nos processos em executivos fiscaes. As 
custas serão as do regimento em vigor. ' " ' 

Art. Os officiâes que attinjam 30 annos. de effectivo 
serviço ás ,justiças do paiz terão direito á aposimtadoria, na 
fórma .da lei que a. rege, prevalecendo, para a contagem do 
tempo, serviço prestado em .outro •cargo publico.· · . 

Art.. Dos vencimentos em folha será dêduzida a respe
ctiva quota, para os effeitos da percepcão do montepio á fa
mília do serventuario. - Alcindo .Guanabara. · 

Na verba 13" Justiça do Districto !Federal ou onde ,co,n- ' 
vier: · rl ·~·~L' 

Os serviços de· parte ôu ew-of!icio affectos aos officiaes 
de ,justiça do Cível e Crime do Di'stricto Federal ser-lhes..,hllo. 
dados por distribuição do respectivo juiz,., . 

Paragrapho unico. tO's officiaes de justiça. do crime com 
o numero actual e conservados nas respectivas Varas e ·Pre- · 
torias serão incluídos no ~ 5• do art. :1.9 da lei .n. 3.23e, de 
5 de janeiro de :1.917. · 

-Onde convier : 

Art. Os porteiros dos ·.auditorias, que. funccíonarlio .na 
ordem gue determina o· art. · i O da lei n. 3. 232, de 5 de .Ja
neiro de 1917, terão 3% de percentagem sobre o valor d~s 
bens arrematados, remidos ou ad,iudicados ·em praça, ou depo1s 
desta sendo esta percentagem paga pelo arrematante e nlio 
lhes cabendo percepção de quaesquer emolumentos dos cofres 
do Estado. , . · .. 

Como imposto de profissão, pagarão, esses funccionarios . 
da Justioa, 100$ anm.iaes. . . · 

•Sala das sessões, 5 de de dezembro de 1917. _;_ Arthur 
'Lemos. . · . :-: __ ; 



<-.'I, ••; ', '•'. ·,· ',> : .•. '",,' ', 
11';'· '•, .... ;/ ......... ~ .. ·:. ··.h ' .. · •• ;:. 

SESSÃO EM 25 UE OEZlll'I.!DitO OE 1017i · 38~ 

N. 55 
Supp1•ima-se: 

Additivo determinando que nus preterias civi~. ondà. 
ho.uvor dois escrivães, será JacultaLiva -a distribuição do§ 
feitos, inclusive casamentos. ,_ Pires Ferreira. 

N. 56 
Onde convier: 
Art. O representante do m1nisterio publico no Districto 

·Federal, eom attribuicões de i'iscalizaoão e conjunctamente 
com ·OS syndicos e liquidatarios de representaoão das massa~ 
i'allidas nos .processos de t'a!lencia terá a commissão de 1 %; 
c nos de concordatas preventrvas a de 1 112 %, calculadas pela 
1'6rma estabelecida no regulamento e edital de 12 ·de setembro. 
de 1855, do cxtincto TribunaL do Commer()iO. 

· · § 1·.· As custas vencidas nesse processo pelo mesmil :func
cionário serão contadas .de accõrdó com a tabella Im, secoão. I, 
c observações do decreto n. 10.921, de 25 de junho de 1913., 

'§ 2." Estas porcentagens serão calculadas pelo contado11 
do juizo que dei! as a titulo de ·imposto deduzirá 5 %, que: 
serão pa•gos no 'Jihesouro lFederal com guia do escrivão • 

. § 3.• Fica .areado· com vencimentos o Jogar de auxiliar de 
représentante do ministerio pubJi.co, de nomeação rio Ministro, 
da ll'ustiça, Súu ta·oposta do reí'erido representante .do minis~ . 
teria publico; que nos processos de fallencia será o avaliador 
prf:vatívo e examinador de livros por parte do curadpr das 
Massas Falidas, com direito aos respectivos salarios, taxados 
.em lei. 

§ 4.' Revogam~se as dis.posicões em contral'io e bC1m> assim 
0 § '2• do-art. 182 da lei n. 2.024, de :17 de dezembro de 
1908 na parte em que ao curador confere o ordenado annual 
de 9:600$000. - Arthur Lemos. · 

N. 58 
\ 

Inclua-se onde convier: . 
Art. Quando vagar um dos ofí'i.cios

0
. da

1
r-se-á a unifJ ... , 

cacão das. oscrivanias em cada Pretoria 1ve . I' 

N.· 60 

. Art.'. !Ficam equiparados os vencimento~ 46s funcoiO!J.~· 
rios do Gabiente de Identificação o. d·e :Ipstat1stwa da Ppi!Cia 
do Districto. Federal aos dos funccwnarw.s da Secreta~ de 
Policia · attenta a cquivalencia do ·categorias de accõrdo co~ 
0 resuiamerito em vigor. - 1•8 de dezembro de 1917. - R~-. 
bei1~0 Gonçalves. · · 

. ·ll 

-.. ' 

... ,, .. 



·I 

•' 

\ 

... ,.-.•. •' 

... ',,, .,. ' '. ·: ' .( ' ,· . ,, 

ANNAES DO SENADO · 

N. 64 
Acu1·escente-se unde convier · 
.Art O PI'.esideule da Uaix; Benefiueute da Guard~ Civil 

.será. elclLo couJuutww·ente com QS demais dir·ecto1·es meuciu-
llados, nos respectivos estatutos. 

1 
• 

. Os desc(luLos e conLribuu,;ões para esLa caixa, como para 
out1·as ca1xas .de repai'tJcões dos .J!:stados se1·ão feitos em 

· Xollla .de pagamento, cujas cousiguauões uÍío poderão exceder 
,Q.c do1s tere os dos vencimentos do empl'egado que as fi:.:er .' 

1Us estatutos se1·ão revistos ·peJos contrJbuintes e regis-
~rados na fórma do Codigo Ui vil. -:- E rico Coelho. · · 

Accrescente-se onde conviei'.: · ·' · 
·. . Art. . Os inspectores dos estabelecimentos de ensino se-

eundarw equiparados ao Collec;Io l'edl'·O H percebe1·ão, pago 
po.r. esses estal:lelecanentos, o mesmo vencimento que pe1·cebem 

. .os mspector·es das .b'aculQades de Ensino- ofl'icializ.aaas dosi
.tmados pelo. Uontielüo Superio1· do l!lnsino .Publico e rémuue- . 
rados uns e ouLl'O!i pelos col'l'es desses institutos de ensino ' 
pat•ticular: equiparados.. · . · · · · · _ . 

Sala das Gommissões, em :15 de dezembro de :1.111 'i'. -
'-oã() Lu:iz Alves.. · · 
,,_ N .•. 83 

., . · Acci:escente-se .onde cQnvier.: 
· Art.. Fica q G'ovcrno autol'lzado a :cedel', a tiiÜlo pre-

~arlo, a li\latet·uidado do liio de Janeiro, sito á 1•ua das J..a
;t:aDjeizas n. 180, á. ~·aculdade de .l\ledici;ua do .k\iQ de Jane1ro, 
pa1·a nella insta!laL: a c.linica obstetrica, na 1'órma do regula
mento1 de sua congeuere, na .Bania, a Matei:nidade' C!_imeJ.:l~ de . 
,Oliveira... . · _ _ ·,, , ........ ·-· ... ~ -·-· -.:_'""__. 

N .• , 85 -
', • Ond~ co.nvier.: 
' . Art; ' Serão nomeados lentes Sl.\bsÚtutos effectivos do 
,Collegio . .Pedro LI, si. o requere1·em,. os professores ,Que, t~ndo .. 

. leccionado naquelle 1nst!Luto de ensmo durante ma1s. de c1nco 
annos consecutivos, como interinas,· ou .supplementares, ap~e- ' 
Bentem documentos enl' approvacão em con(;urso das mater1as 
~a cadeira vaga,· e1n qv.aesquel' estabelecimentos. publicas da 
:União ou dos Estados. , · 

Art.·- Fica o. Ilode~:: Executivo autorizado a·mandar con
.tar para todos os efreitos e vantagens concedidas ao~·eo~po 
docente da· Escola Nacional de Bellas Artes, pelo respectn:o 
regulamento, o tempo. em que de~empenhou os cargos de bl
bliothecario e secl'eLal'io da menci-onada escola ~o ,actual I?ro
íessor · cathedratico de d.egislacão de Construccao, · preced1das 
de Nocões de EcQnomia P.Qlitica),_ ·-. 
. Saia das sessõ·es, U. de dezembr.Q de ~917 •. - qu~ P.~t-
:.~.ros· a I • .J """'··· w.:~ .!.. .. L.Jl..!.Li !!!-- ... •1 . " ....... - • - • - ••• -· _,,. 

I 



·I 

,_ . ._ ... _, ... ..,.,. '>'-'ll-

..... , 
. _, . .'.,' 

1 ' 

' USIÃO EM 25 Dll D&<EMBI\0 D& 1917 . 383 

:Emenda. 
N. 95 

A.rt. 5~ ·do regulamento actual. · · 
· Ao envez de <~:area comprehcndÍda entre oJargo do Ma

chado e Estacio de Sá:.> diga-se: 
Na area comprehendida enl.r·e px·aia de BoLafogo e lax·go 

pa Segunda-]'eira. · · 
Justii'icacão. . 
~) Est~ emenda não tr·az aug1mentq de despesa. 
2) . Ate a presente data o numero .de casas não foi au-

gmentado. · · · · 
/ . . ::J) 'liendo sido intensificados nestes ultimas :lO annos os 

~ex os de transpor· te, hpj e um· olficial, resi.di'ndo na zona pe
dida nesta emenda, pode1·á chegar. ao quartel cm um espaco 
pe tempo muito menor que ha .10 annos atraz; . 

4) Sendo a zona ampliada aLé ao .largo da Segunda-Feira 
proporcionará ao. o.fficiai a l'esidü· em casas mais baratas, 
uma vez que nestes 10 annos ultimes os alugueis das habi
tacões situadas px·oxrmo á cidade augmentaram consideravel
,mentc. ,..... Pires ll_e1'}'e.í.r.a.. · · · · · · .. 

OR.DE!VI iDO DI.LA. 

O Sr. Presidente - .DeseJl1uate da votação da emenda 
n. 5, apresentada ao, .areamento, do, Ministerio da GuerL·i.l p11ra 
o e:.:ercicio de ilHli, ,que diz: · 

N 5 .•. 

(i\. etapa diaria dos 'inferiores asylad[)s fica equiparada 
á dos inferiores promptos, fixada em 2$000,: 
: . Os senhOres que a app.rovam quei~am levantzu:-,se •. (PauBa.). 

!Foi approvada. · I 

. .Votaciio, em discussão unica, do véto do Prefeito dQ Di
stricto .Federal n. 7, de 1917, á 'resolução do Conselho :1.\lu
nicipal que incorpora aos vencimentos, para os efteitos do 
monte pio, a- importaucia destinada ao aluguel de casa dos 
administl'ador_es da Limpeza Publica .. 

O Sr. Pxésidente - Attencão. Os. senhores que votarem 
íavo.ravelmente ao véto queiram levantar-se e oonsezyar-se de 
pé; :(!Pausa.) . · . 
. · F.ó.i app,rovado. Vo.taram a ,favo~ :19 Srs •. Senadores .• 

· ·vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
:Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados 11. :1.98, de :1.9:1. 7, que abre, pelo Ministerio~~o ~
terior o crcdiLo. de 2:400$ para pagamento de sratlfloacao 
addiolonal a funccionaríos da Secretaria da Q~mara dC)s Depu-. 
~adas ... - · . __ ,,.\,_ .. :c _:~·-""' 

",1\.pproya_da, ~ae· .ser subme_t~da. á sanCQJ.Q . .: .... _: .-: ---· .. -- . 

. . 

,,..,. 
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VoLacão, j)m 2• diseussho, da proposição da Gamara dos. 
~epul.ados n, 1~6, de 1·9•17, que autoriza a abrir, pelo 1\li
mstorw d~ Inter·ror, um· credi~o especial de 349:482$800, para 
a conclusao das obras do Instituto Oswaldo Cruz e installacão 
de um hospital. . 

Approvada, 
· Votação, em 2• discussão, da proposição da Cathara dos 

~eput.ados n; 187, de 191~·, que a~toriza a abril·, pelo •Mi_; 
msterw da Guerra, o credito especral de !136 :927$651 para 
pagamento das differencas de venc~mentos ·a dócentes' militares. · · · · · ,,. 

'Approvada. 
O Sr. Pires Ferreira (pela' o1•dem)- Sr: Presidente, peco 

a V. Ex. que consulte o Senado sobre si concede dispensa 
de interstício ·para que a proposioão !l· 18'7, que .acaba de ser. 
approvada, figure na ordem do dia da sessão seguinte, 

(Consultado, o Senado concede · a dispensa 1·equerida,) "' 
.Votacã'o, em 3• discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados n·. 188, de 1917, concedendo ao major ·graduado; 
reformado, Valerio Augusto de Amorim Caldas, a reforma na 
eí'fectividade désse posto. . 

Approvada; vae· ser submettida a sanccã.o. . 
Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara do~ 

Deputados n. 167, de 1917, que reconhece de. utilidade Pu
blii:a a União dos Criadores do Jj!stado do -Rio G'l'ande .do Sul. 
e as associações commerciaes das cidades de Porto Alegre, 
PeMas e Rio Grande. · · , ~: · . 

Appro~ada; vae ser submettida· á sancção. 
Votação, e1il 2' discussão, da proposição da ·Camara dos: 

Deputados n. · 196, de 19·17, que abre, pelo Ministerio do. ·In
terior, .o credito de 6:906$, para pagamento de gratificações 
addicionaes ·a funccionarios da. Secretaria da Ca,mara dos 
Deputados. . / · ' 

Approvada. 
Votação, em 2• discussão, illa proposicão da · Camara doi\ 

Deputados n. 200, de 1Q17, que abre, pelo !Ministerio da 
Guerra, o credito especial de i :857$, para pagamento de gra
tificação addicional. a que tem direito Alfredo. Mathias, almo-
xarife do Hospital Central do Exercito. . · . ' 

Approvada. 
. ' . 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Cwmara dos 
Deputados n. 202, de 111117, concedendo a 'Carlos de .Oliveira 
Gomes., 9perario das Of~icinas da EsL:ada de Ferr~ C,entral 
do ·Brasil, um an11o de heenca, com dots tere os da d1ar!a. · 

-Approvada. . 
O Sr, Pires Ferreira . (pela o1·dem) requer e o Semido, 

concede dispensa de ·interstício para a 3" discussão. 
/, 

·;.,·.~ ... : .. ,_;,..;,_: .... ~··"''···· .... ~. ;,•··":"'··'"'"'' ~ .,,.,. ·--------··-··· .. 
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Yotação, cm 2' discussão,· da proposição· da Gamara doa 
Deputados. n .. 205, de 1917, que abre, peJ.o · :Ministerio da 
Fazenda, os oreditos especiaes de 81 :821$676, ouro, e réis 
L 879: 199$0~9, papel, para pagamento dJl dividas processadas 
por cxercicios findos de diversos minislerios. ~ 

Approvada. · 
· O Sr~ Victorino Monteiro (pela · ordem) _, Requeiro a 
V. Ex., ·sr. •Presidente.,. que consulte o rS:enado. si consente 
na dispensa de .interstício para que a proposição que acaba 
de ser a·pprovada seja dada para ordem do dia da sessão pro-
xima. · · 

. . . 

(Cónsultado, o Senado concede a dispensa requeriàa.) 

. . Votação, em 3' discussão, da proposição da· .Gamara dos 
. Deputados n. ~35, d~ 1916, que co_nsid.era de utilidade publica 
·o Club da Sermguo1ra, com séde em Manáos .. 

Approvada; vae ser submettida lá sanccão; 
Votação, em discussão unica, do véio do Prefeito do Dis

tricto •Federal n. 8,- de HH-7, á resolução do C'onselho Muni
cipal que manda considerar '\1á.lido ·para a matricula em t!H8. 
na Escola .N'ormal, o concurso realizado em .fevereiro do 
corrente anno. · · 

O Sr. Presidente,_. :A Mesa submette ·á votação o véto 
do· :P-refeito do Districto Federal. Os :Srs. Senadores que o 
approvam.queiram ·levantar-se e conservar-se de pé'. (Pausa.) 
Votaram a favor 14 Srs. Senadores. . ·, · ·· · · 

O v é lo- foi approvado e ·vae ser devolvido ao Sr. ·Pre-
lfeito. , . · · 

CREDITOS .PARA FISCALIZAÇÃO DOS IMPOSTOS DE CONSUMO 

· 2' disoussão da proposição da •Camara ·dos Deputados 
· n. 2121 de 1917, que abre, .p~lo Ministerio da .Fazenda, o 

· . credito de 2.67i:'H~6$000, supplementar .á verba - Fisoali-
7.açiio c mais' despesas· do imposto de .consumo...-do or:ça..,. 
mento em vigor. · · · ' · · 

!Approvada. 
O Sr. lletello' '-Sr. · Presidente, requeiro . dispensa de 

interstício ·para que esta proposição entre em a• discussão 
na ordem do dia da sessão de amanfhrã, •· ,, , 

Consultado, o 1S:enado concedo a dispensa de .intorsticio. 
' ' I • 

CREDITO . PARA OPERAI\108 ADDIDOS DA MARINHA 

é• d.iscusslio da proposição da Camara dos -Deputados 
n. 222, de HJ•I.7, que abre, .pelo .1\linistcrio da· Fazenda, o 
credito do US:657$, para pa.gamento .de salarios dos ope
rarias, aprendize~ e serv~ntes. ~ddidos ao Arsenal de 1\Iarinha 
do Rio do Jnne1ro e D1rector.H~ do Armamento. 

· ~pprovada • 
. S.:_ V o!. IX 25 
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. . O Sr .. Pires ·Ferreira-Sr. ·Presidente, requeiro dispensa 
de' intersticio para que esta proposicão entro na . ordem do 
dia da sessão do amanhã. · .. . . . . · . · ... · : · 

!Consultado, .Q Senado concede. a dispensa.· · '· 

;: ,, . PREMIOS DE VIAGEM 

. . 2• discussão da proposicão" da -Ga11lara . , dos · Depu tactos 

.. n •. 220; .de i'9'17;. qtie · abre, pelo Ministor10 do Interior, o 
·.cr~dito especial de. 8:400$,. ouro, para pagamento do prmu.:os 
de' .. viagem ao b~chareLHenrique ,SmiLh Bayma' o ao medico 
Dr. João de Barros Barreto. ·. . · . 

~provada. · 
O Sr. ·Alfredo 'i:ms (pelrL o·rdem.) ,-.Sr. P.residl)ntc, re

queiro dispensa do intersticio para qu,e esta I>roposicãó t:ntre 
em terceira discussão, na ordem do dia da sessão ·de amanhã. 

· ·Consu!Lado; o' Senado concede a dispensa requerida. 
' ' ' ' ' ' 

CREDITO. ·PAR,\;· PAGAMENTO AO. Sll·, MIGU.i~L J;ISBÔA . 

2• discussão da "próposicão. da camara. dos .·Deputados 
n. '208, de 19'17, autorizando o Poder Executivo a. :1brir, pelo 
Ministerio da Marill'ha1 o CJ:edito especial de :.? 1:911$•)96, r ora 
occorrer ao pagamento devido á v!uva elo capílão~do mar c • 
guerra 'honorário Mi·guel Hibeiro LisbOa, ·.da dit'fercnoa de· 
soldo a que o mesmo tinha direito corno instructor da J :~~ola 
de · •Marinha Mercante do Pará. . . · : · · · . . ·. . : 

Approvada. r • •• • · · 

. · ·• O· Sr. •· Pires ·Ferréira · (pela o1•dcm} :i.. Sr. PresidtwLtÍ, • peco 
a V. Ex.· •que consulte o 1Senado si consente na dispensa· de 
interstício para que esta proposição entre na ord~·.n do dia 
ela sessão de· amanhã. ·Trata-se' do :Sr:·"Lisbôa qtie •passou. 
Hurnaytá. · , . , . .. .. .· , , . . . ·. . . 
· Consultado, o ·Senadq conce~e a' d1spensa requerida •. 

. ' ·.: j •• · ' . ' _., • 

· QUADRO Dos vm~a:M:AaEI.ixwos oo 'EXERC!;o ·: • .. 
I ' . · ·; '• ' ' • . ''• '1 t '•. I r ' ' .,,, 

2' disctis'são da propósicão da Carnara · .dos· Deputados 
n. f72, de HJ17, que autoriza o Governo a nomear em. unia 
das vagas .existentes actualmente, independent.e: de .. noyo., con
curso, no quadro dos ·.pharrnaceuticos dó Exercito,.:João· Cli- . 

. maco da Silvac.· ·: · '.,., · ·· ' '' · · · · · ' · · · ' 
· Approvada. , . . . . ·:, .. ··· ' 

•1 • • •• • ' ' . 1 - • ,,. • r 

O Sr. Raym undo ·de Miranda (pela o1•dem) - Sr. Pre
sidente, rertueiro a V ... Ex. que. consuLte .. o. Senado ,si concnde 
dispensa de interstício para que esta prOJlbSição entre em 
terceira discussão na ordem do dia da sessuo. de amanhã. 

· . Consultado, o· Senado· concede a. dispensa· requerida. 
' ' . . 

.,\UDI'l'OR D.~.: BlllG~A POLICIAL.: 

2• discussão da· proposi(lão· ' da Camara. dos · Deputados 
n ... 102,. de i917, cjete~·.minando que o auditqr da; :Brigada "Po-



,•,' ·.·• .. ·•· ' t" I•', , .. • 
'o.~ •"" > ' ' "": ' ' ', ,, ' I ,', , '~ ~ ; 
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.Hcial ao Distpicto Federal concorra i:om os audit~res de Ma..: 
rinha e Guerra ás vagas que se C\_erem no Supremo Tribunal 
Militar. · · · j · · · .. 

,<\pprovada. 

CORPO JYE SAUDll DO llXERCJTO · 

2• discussão da proposioão da Camara dos Deputados 
n. 129, de 1917, mandando aproveit:ar, no caso do ·haver vaga, 
no Corpo de 'Saude do ExereiLo, o pharmaceutico Lino Jos6 
Machado . 

.... , Approvada. 
O Sr. Pires Ferreira- Sr. 1' I'CsideuLe, requeiro se digne 

V. Ex. ·Consultar ao Senado se concede a dispe.nsa' de' inter
stício para que a proposição que acaba de. ser votada. possa 
passar á 3• discussã<>. ·. · · · · -. ,, / ' 

O Sr. Presidente- Os 'senhores que concedem a dispensa 
de interstício para a proposição n, '159 queiram levantar-se. 

Foi concedida. · · · 

CREDI'IIÓS l'AB.A PAGAMEN'l'O DE SNN'l'llNGA'S . . . 
3'.' discussão· da .. r.ir<>posioão · da · Camára dos Deputadoa 

n. 102, de 1917, .que autoriza o Poder Executivo a abrir; por 
intermodio do Ministerio da· Fazenda, o credito especial de 
23:689$782, · para . os seguinLcs pagamentos, em virtu.d!ll de 

. sentonca Judi<iial'ia: 11 :8i6S774, a. 'D. Nan:isa de Andrade de 
Miranda . Ribeiro; . e 11.:.843$008, a DD. Maria Celia. e Vera 
Octavia Miranda Ribeiro, sondo 5:821$504 para cada uma. 

·· Approvada; vae ser suhmettida. :i sancoão. . .. 

Glfi1EDITú PARA p,\GAM.EN'J'O .AO . SR. PEDRO ORI.ANDJNI 

. 2" discussão da proposicão . da 'Gamara . dos·. Deputados 
n. '189, de i91f7, que; abre: pelo Ministerio da .. Fazenda . o cre
·diLo especial de 82:262$370,. para pagamento a Pedro Virgílio 
Olrlandini, om virtude de sentença judiciaria. 

· Approvada. . : . . 
. O Sr. ~ires· Ferr~ira (pelaJ•.ordem) 7 Sr. Preside~ te, re

quOJro se d1gne V. Ex. consultar o Senado se· concede d1spensa 
de. interstício para·. a' proposição que acaba . de r ser 'votada 
cntrar·.em 3'. discussão na proxima ordem do dia.... r . • 

O ·sr. Presidente::._ o·s s~nhores que concedem dispensa 
de interstício ·para ·a proposição n. i89 queiram levantar-se. 

•F.oi concedida .. , · · 

cREDrTOs PAJt(. nEs'flTUrç.w o.E rMPüsros 
' <:ontinuaoão da 3' . discussão da proposição · da Camara 

dos Deputados n. 188, de. 1917, que abro pelo 'Ministeri<> da 
Fazenda. os ore ditos de H7':ij2.~$.'l44, ouro. e· de' 228':788$~93, 
papel, para ·restituiÇão de impostos á 'Ilhe Rip de Janeiro LJght 

"••.'" IY 1 "•'' 

~ .' ' ' 

\ 

.. , .. 

' ~· 

. ·-' 

'i' 

,;'.!,' 

' ·:>i 
',A. ·.· .. 

• I ' . ~~< 
'•i\' 

.<· 



• 

' '., : - ,.·' . ,, .... ·•' 
.. ~. ' 

388 ANNAES DO SENADO ~ 

nnd Power, que indevidamente pagou .nós exe.roicios de 1912 
a 1913. 

O Sr. Presidente- Os sen1wres que apoiam a eme.nda 
apresentada ~elo Sr .. Raymundo de Miranda a ·esta proposição 

- queiram mamfestar-se. (Pausai.) 
Foi 'apoiada. . · · · , 

. ~ica suspensa a !discussão para a audiencia da C01U• 
m1ssao. 

:~:t. .. 

. , 

Nada mais havendo a tratar, vou levantar a sessão •. · ·· _ 
· Designo para ordem do dia da seguinte: ,. 

Continuação da 3• discussão da proposição. da Camara 
dos ·Deputados n. 159, de 19q, fixando a despesa do Minis
terio da Fazenda - arts. 91 a f2'9 - para o exercício de 1918 
(com parecer da ·Gommissão de Finanças favoravel a umas e . 
contrario a outt•as das emendas apresentadas) ; · · · 
· Continuação da 2• discussão da proposição da Camara dqs 
Deputados n. H9, de. 191 7,. que fixa o subsidio e a ajuda ·de 
custo do cada Senador e Deputádo, durante a legislatura de 

- 1918 a 1920 (com ·parecer contrario da. Commissão de Jus
tiça e Legislação ás emendas do Sr. Miguel de Carvalho) ; 

2• discussão da proposição. da Gamara dos Deputados 
n. 19:1, de 19:17, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o .rre
dito de·23:998$921. .para pagamento á D. Elvira Aceioly. Pe-. 
reira P·ranco Rabello, em :virtude de· sentença ,judiciaria. (corn 
pa7·eccr {avora1Jel da: ·C07l~missão .de 'Final;lÇas); ·· . · · · 

2• discussão ·da proposição da · Camara do3 Deputados 
n. 193, de 1917, ;que abre, ·pe.lo Ministerio da !Fazenda, o cre
dito de 20 :59·i$425, ·para pagamento a D. Julieta Emília 
Borlido, cm virtude de sentença judiciaria, ;(com parecer {a- . 
voraval ela Com.rnis,Yíio de Finanças) ; 

2• discussão ,da .. proposicão da Camara 'dos Deputados 
n. 1!M, de 1·917,J·que abre. pelo Ministerio da Fazenda,. o cre
dito de 20 :269$173, para pagamento a D. · Elvira Dodworth 
<le Souza, cm virtude de sentença judiciaria (com parecer 
faV07'avel da Com.m.issão da Finanr.as); · .. · . · ·: ' 

2• discussão da proposição ct'a ·Gamara dos Deputados 
n. 199, de 1917, queJ·abre, pelo Ministerio da :Faze.nda, o cre
dito especial dP.. 2:057$900, para págamento de salarios ao 
opot•ario da fundi cão da. Casa da 'Moeda, · Luiz da Silva L~l
meida (com parece1• (avorm~el da Commissão de Finanças): 

2• discussão da proposição da •Gamara dos Deputados 
n. 203, de 1917, qpe. autoriza a ·concessão do um anno de 
lioencn, cm prorogaoão, para tratamento· da sande, e com 
metade da diaria, a José Marcos da Motta, auxiliar da Repar
tição Geral dos Telegraphos (com parecer favorOJJ)cl da Com-
utissiio de F inant:as) ; . · · 

2• discussão. da proposição du 'Gamara dos ·Deputados 
n. 207<, de 19117, dote.rminando que os· escripturarios, ·ama
nuenses c auxiliares de esm•iptl! elo~ Ins~ilutos Militares da 

' . 
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Eri:~ino passarão a ter, respectivamente, a denominação de 
primeiros, segundos e terceiros of.ficiaes, e fixando os respe
ctivos vencimentos (com pm·ece1• {avoravel. da Commíssiío de 
Finanças); 

'Continuação da 2• discussão da proposição da Gamara. dos 
Deputados,n. 177, de 1917. que abre, pelo •Minist.crio da Fa .. 
zenda, os credi.tos de 320:000$, papel, e 160:000$, ouro, sup
pl~.mentares ú verba 28" da lei n. a. 2a2, de 5 de janeiro do 
-corrente anno, destinados a·o pagamento de direitos de im
postos indevidamente cobrados (com parecer da Oommissão 
de Finanças contrario á émenda do -81•. Raymundo de Mi-
randa.); . · 

a•- discussão da proposicíió da Camara dos Deputados 
n. 18'7, de 1917, 1que. autoriza a abrir, pelo •Ministerio da 
Guerra, o credito especial de 1a6 :927$651, para pagamento 
das díffercnças de vencimentos a docentes militares (com 

• . parecer (avoravel da Com missão de Finanças); . 
a• discussão da proposição da Camara dos Deputados 

n. 202, de 1917. concedendo a Carlos de. Oliveira !Gomes, 
operario das officinas da Estrada de Ferro Central do. Brasil, 
um· anno ·de licença, ·com dois tercos da diaria (com· parecer 
{(tVorat,el da Commissão de Finanças); · 

3• <liscussão da . proposição da Camara dos Deputados 
n. 206, de 1917, que abr.e, pelo Ministerio da Fazenda, os 
creditas 61!fJeciaes de 81:821$676, ouro, e 1.879:199$099, 
pape.!, para pagamento ·riA dividas processadas por cxercicio5 
findos d~: diversos ministez~ios (com parecer favoravel da 
Oommissão. de FinançlliY); _ 
1 · a• .discussão da proposição <la Camara dos Deputados 
n. 212 •. de 19'17, que abre, pe]o Ministerio da Faze.nda, o cre
dito de 2.671':166$, supplementar- á verba-Fiscalizaciio e 
mais despesas dos impostos de consumo-do orçamento em 
vigor (com pr:rreeer '(avoravel da Commissão . de ;Finanças); 

· a• discussão .. da proposicão da Camnra dos Deputados 
n. :222, de.i917, que· abre, .pelo Ministerio da,!Faze.nda, o cre
dito de. 148:6:57$, para pagamento de salarios dos operarios, 
aprendizes .e serventes addidos no. Arsenal de Marinha do Rio 
de Jan~.iro e 'Directoria: do Armamento (com parecer. favoratvel 
da ·-Commi.vsão de Finanças) ; · · , . . . 

s• discussão da' ~proposicão da. Camara dos .Deputados 
n. · 220; de .191!7, que abre, .pelo ·Ministerio do 'Interior, o ore
dito especial de ·s:LiiOO$, ouro, para pagamento de premios de 
viagem ao .bacharel Henrique Smitl! Bayma _c · ao medico 
Dr. João de ·Barros Barreto (com parecer favoravel da Com-
missão de Finança•s) ; · · . ~ ·· 

a• discussão ,da proposicão da -Camar·a dos Deputados 
n. 208, de 19'17, autorizando o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministe.rio .da Marin•hn, o credito e.special ·de 21 :911$096, para · 
occorrer ao pagamento devido á viuva. do capitão de mar e 
guerra honorario ll!isuel IRibeiro IJisboa, <la differenca de 
soldo· a que o mesmo Unha ·direito como instructor da Es-
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cola de Marinha Mercante do Pará (com. pm·eccr favoravel -da 
Cornrnissão de' Finanças); ,.. .· .·. 

'3' discussão i:Ia proposição da Camara dos Deputado~ 
n. 17.2; de 1917, que autoriza o Governo a nomear em uma 
das vagas existentes actualmente, independente. de novo con
curso,· no quadro dos pharmaccuticos elo Exercito, João 'Cii
inaco da .Silva (corn pareceres favoraveis 'das Co:m:missões .de 
ilf arii!/ta e Gne1•ra e ! c( e Finanças) ; · · · · . 

· ·3• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n;_ 159; de 1917; mandando aprov:citar, no caso de haver vaga, 
no Corpo do· Saude do Exercito, o "pharmaceutico :tino José 
Machado · (com parcce1'es (avoraveis ctas Commissíi'IJs de. Ma-
?'inha e Gnen·rt a ele Finanças) ; , . . 

. ' 3" discussão ela ·proposição· da Camarn. dos .Deputados 
n: 180, ilo 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre-· 
dil.o especial do 82:262$370, para pagamento a Pedro Vir~ 
gilio Orlariclini, ein virtude. de sentença judiciaria (eorn pa-
recer ·ravo1•avcl da. C9,'ri'!mis8ão de· Fir~ar~ças). · 

J.,evanta-so; a .sessão ás · i5,,horas. 

. " 
184' SESS.&O, EM 26 DE IJ?EZEMB/RO DE· 1917 

PllllSlDENC!A . 00 . Sll, URBANO SA'NTOS,. PRESIDENTE,· E MllTELLO,. 
:. . . . . 2~ SECI\ETAR!O . . . . 
. • ...... ·. .. I . , . . . . . 
À' i 'hora da tarde, abreLse a sessão, a que conéorrem os 

Srs. Metello Junior, Pereira ·Lobo, Lopes· Gonçalves, Rego 
Mont.ei.ro, 'Indio. do ·Brasil, ,o\rlhur ·Lemos, Costa Rodrigue.s,' 
Mondes üe 4-l.meida,· José EnsebiiJ, ;Pires · Fe~reira, iRibeiro. 
Gonoalvcs, Francisco S(t, Thomaz Accwly, João Lyra, Eloy de. 
Souza, ,qunha Pcdro·sa, . Epitacio Pessõa, Dantas Barreto, 
H:aytnuncto· de lVIiranda, Sique'ira dt'. Menezes, João. Luiz Alves, 
Jtfiguõl de.' Carvalho, 'Eri~o C.oelho,_ •\lcirido Guanabara;· .Paulo 
de Frontin, Francisco SaUes, Buenó de Paiva,. Bernardo Mon..: 
l.eiro, · Adolpho· Gordo, Alfredo E11is, .Gonzagi:l Jaynie, Leopoldo 
(]e BtJlhõEis; ,José MUJ•Linbo, Xavier. da Silva, Alencar Gui~a~. 
,rães, Luuro Müller~ Rivadnv.iá' üor.rlla, Sónrcs dos .Santos o 
.Vict,orino Monteiro (38) . · · · · ·. ' ·· ·. ·. · 
· · Deixam do comparecer, com causa justificada, os Srs. à. 

Azoredo, Pedro· BorgoR, Heroilio. :F,uz, · Silvorio · Nery, Abdias 
:Neve·s,. Antonio de Souza, Walfrodo Leal, Rosa e . Silva, Ri
bairo rle Britto,· -\raujo Góos, Gomes Ribeiro, Guilherme 
Campos,· Ruy ··Barbosa, · [,.uiz Vianna, Seabra, Lourenço Ba
ptista, Irineu Machaclo, Rodrigues Alves, :Eugenio Jardim, 
tGeneroso Marques ·e Vida!. Ramos (22) • . · · 

, E' -.lida, posta em discussão o1 sc1n debate, approvada a 
neta· -da sessão anterior.· · 

o. ~r. 2' Secretario (1~1·vÚldo dr( 1") declara,,q:ue não h~ 
nxpedu:~nto,, ! · • - · 

"·.1.1 

··." •-... ,.,.,,_...,""_..;..,.. __ ~ 
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O Sr; 4' Secretario (servindo:.de 2•) procede ft. leif.ura dos · 
seguintes 

PARECERES . ~·. 

N. 485-1917: 

A Commiss.ão do Finanças, considerando qut>. a •Providen:. 
cia consjgnada no prdjecto n. 12,. do· 1915, concedendo uma 
S!Jbvencao annual 'de 150:000$ ao cidadão ou ompreza que 

· flz.()r .a exportação., .pelo sysf.ema i'rigorifico, ,de gado abatido 
nos .Estados do .. Piàli'by., c ·Maranhão,. está. conte.mplada, .como 
mgd!da grral, no. o'rçamcnto de ,191.8, . ó de .parecer que seda 
J'CJeüarlo, .o . mesmo. pr~jecto. . · . · . . . . 

· Sala 'das· Comrilissi:íes, 2G de d~ze.mbró. de 1917.""" Vi:.'· 
ctorino Monteiro, Presidente. ·....!. Alfredo Ellis. ;:,...:, L. de .. Bu.;. · 
lltões . .:.... Bueno· de .Paiva.·...:., 'Joãó Lniz. ·Alves. ,..... Francisco· 
Sâ. · ·· · 

PRQ,Jilm'O DO SENADO N, 12, DE 1915, A.QUE SE REFERE O PAnECEI\ . 
:. ···: ·. r .. ' . ·· .. ·h··. ·;;: stiPRA. ·. · · · ·.· · · ,.·, ·. ·. · ··.: 

10. Congresso !N"acional d'ecreta: • · 
. :' í\_rt., f/ E' cpncedidaa. subvenção ann~al de 150 i~OO$ .. ao 
cJdadao" ou em preza . que· f1zer a exportacao ·de· .ga~o abat1do . 
n(l~ F.~t.iiilo~·Ao·; MQl'nnhãn .r. PinÜhy, pr.ln rio Pl\rnnhypn P. pell) , 
systema frigori1ioo. · , , . . . . ·. . · . . . . . . . .' 

Art. 2.• A prei'erencia será estabelecida em concurrenc1a 
publica a qu~m melhores -.vantagens offerecer. · . . . · 

~<\.rt.; ·s.• O. contractante se . obrigará a montar matadouros 
fixos· pu .Jluctuantes. nas . margens do· r.io Parnahyb11, · nos 
pontos mais convenientes ao serviço, a ter· camaras · frigor.i~ . · 
i'icas fluctuantes e rebocadores para . condu~il-as . ao porto de 
Tutoya., ou Amarração, oon!ormo pre~erir, a ter em .um,, dll~~.~s ,. 
portos paquetes .ou· depo~1tos. f.rigof!f!~os para rece.berel!l as 
carnes que se destinarem a portos1·namonaes ou estrangeiros. 

'· Sendodixós os matadouros, deverão ter, pelQ menos, tre.s 
em cada margem do rio.·· · . . · 

. · · :Art: · ·4.• A ·.exportação s·e , d~rá, pelo l!lenos, quatro :vezes 
ao anno, sondo· de 6; 000 ,o· m1mmo ·de bOis· a.. retirar· annuo:l-
mé.nte;:•· ;•; . · 

.4.rt. 5.• O contracto será pelo' prazo dé ·sete annos e 
iniciado o trabalho 12 mezes depois do contracto assignado. 
,....Ribeiro Gonçalves.- José Eusebio • .....: Mendes de Almeida. 
,.....Artltur Lemos.- Laura Sodré.,.... Indio do Brasil.- Lopes 
Gonçalves. -S. N CI'Y.: . 

•. ':, ''•. I 
'i:-

\ 

·" : ·: · .... N. ·.t86 '-- 191:7• . · 
',. .. 

·A. emenda ::~presentada .. pelo Sr. Raymundo de :Miranda á · 
propgsic~o .op., :~881 .de. ·~9~171 qeter~ina. que o ·Poder Exe- · 
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cutivo. faca . apurar as . responsabilidades dos funccionarios 
que, indevidamente, cobraram da Companhia Light and Power 
os. impostos cuja restituiciio aqueU.e projecto preceitua. 

Preliminarmente, a medida é ·descabida, porque, ou .im
porta em autorizar o Governo a punir funccionarios sob a 
sua jurisdioção, o que ti perfeitamente· desnecéssario, porque 
esta é uma das suas attribuioões; ou equivale a determinar
lhe o cumprimento de. regulamentos e leis em vigor, o que 
evidentemente escapa !I competencia do Poder Legislativo. 

· Depois, si por algum· motivo peccaram os funccionarios 
cm questão, não foi pelo abuso de autoridade, sinão pe_lo 

.. do e:xcesso de zelo por .eiJ.es demonstrado na defesa dos· in
teresses do fisco, excesso esse .do qual, 'não tendo ·resultado r. 
nenhum prejuízo para a Fazenda Nacional, por· isso mesmo 
não. póde dar cabimento a ·uma· acção. regressiva contra eU e~. 
Por outro lado, na hypothese, e segundo. evidenciam .os do- · 
oumentos •que acompanham a proposioão; nem mesmo ver!- .. 
ficou-se tal excesso de zelo. Quer a companhia, quando pagou 
aquelle.s impostos, quer os funccionarios, quando o'il cobra
ram, procederam na mel'hor blla fé, uns e outros na persuasão 
de que reverenciavam a lei. .Em' consequencia a nenhum detles 
cabo a responsabilidade do· o-ocorrido. .c. . . · · . 

. Nestas condições, a approvacão da emenda só teria o 
resultado .. pratico de procrastinar o andamento da q>roposiçã.o,. 
E como· este . certamente· :não foi . o . intuito. que inspirou · o 
·honrado autor da emenda,· ao apreRentnl-a. a- Oommlss!lo de 
Finanças é de parecer que o -senado deve. rejeital,..a, . _ · 

·-sala das Commissões, 26 de dezembro de t9t7. - Victo
?·ino ·Monteiro, Presidente. -- lttlcindo .Guanabara, Relator, ,;..... 
João Lyra. """-João L1ti:: Alves. ~ Bueno de Paiva.- Alfredo 
Ellis; -1 Erico Coelho. · · 

·:· EMENDA .{ PllOI?ÓSICÃO-.N~ j8S, DE :19:1~, A OpE SE REFERE O • 
. . · . PARECER .SUPRA . ·· . ·· 

Art. · · :O Poder ·Exe~utivo · fará apurar as responsabi'
lidades dos funocionarios que, desprezando a lei que isentou 
os direitos' a que se. refere o art. 1•, foroaram os pagamentos 
indevidos;· revogadas as disposições cm contrario.·. · . ·· 

•Sala das scsRões; 24 de dezembro de 1917. - Raymundo 
de Jfira>nda. - A .imprimir. 

,. ','' 

N. -188- 1917 
- I .. 

. Por estar prejudicada a . proposioão da Camara dos 
Deputados n. 54, de 1916, que ·autoriza o· fornecimento, pelo 
!Ministerio da Agricultura; 'de preparados e· apparelhos for
micidas, pP.lo preço do custo, · nos lavradores inscriptos e 
;Camaras Municipaos e dando outras providencias,· por estar 
!lmplamç!l~IJ ~I) orçamento da Agricultura, a ser votado· para 

\ 
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f918, é a Commissão de Financas <!e parecer rque seja re
jeitada a proposição. 

Sala das Commissões, 26 de dezembro do 1917. - Victo
·rino Monteiro, Pr.esidente. - Alfredo Ellis. - L. de Bttlhões, 
- B11eno de Pai?Ja, - Francisco Sá., 

PROPOSIÇÃO DA'CAMAR.-1. DOS DEPUTADOS N, 54, DE i917, A QUE SE 
nEFEREl O PARECER SUPRL\ 

!O Congresso Nacional decreta: 
· :Art; 1.• Fica o Gove.rno autorizado, pelo Ministerio da 
Agricuhura, Industria e Commercio, a fornecer ás Gamaras 
-i\'Iunicipaes e aos lavradores inscriptos neste ministerio, pre
parados e apparelhos, formicidas pelo preço do custo, me
diante deposito das importancias dos pe.didos nas collectorias 
federaes. .. . · 

Art, 2. • As ·despesas dós tra.nsportes correrão ·por conta 
dos cofres da União. · . 
. IArt. 3." As primeiras acquisições dos preparados e ap
parelhos formicidas correrão por conta das verbas destina
das á compra destes productos, no Ministerio da Agricultura, 
devendo, porém, ser feito o pagamento das acquisieões pos
teriores com o producto das proprias vendas realizadas aos 

, interessados, · 
Art, 14,• .,Revogam-se as disposlcões em contrario,; 
•Cama'ra ·dos Deputados, 4 de setembro de i9f6. - IA$

tolpho Dutra Nicacio, ·Presidente. - ,Antonio da Costa Ribeiro, 
f• Secretario. João David Pernetta, 2• 'Secretario,· - A 
imprimir. 

N. 489 ,... i9i7 
• 'r 

A Commissão de !Finanças, tendo enr vista · o voto da · 
Commissão de Justiça e Legislação, é de par,ece.r . que seja 
approvada a proposição da ·Camara dos Deputados n. 62, de 
191·6, Alue . crêa, no 1\finisterio da Agricultura, o Serviço IF1o-
res~al do Brasil'. · · . · 

O üireito de propriedade em relação ás florestas .a 
· bosques, em toda . a Europa civilizada, soffre hoje· restricoões, 

iAs florestas são preservadas, porque da sua · existe.ncia de-· 
pendem a salubridade e a riqueza das nações. 

Desnudadas vastíssimas zonas, verificaram tarde de mais 
os perniciosos effeitos, e. hoje todas as nações européas 
tratam com espeéial carinho do augmento da' área florestal~ 

. Para não ir mais longe, os rios da Italia,. como o Arno o · 
... o Tibre, outr'ora navegnveis em grande extensão, hoje te.em 
suas aguas muito diminuídas. · · 

Na H.espanha dá-se o mesmo phenomeno. · · 
'Nos· Estados···Unidos, ·o :G:overno !Federal emprega uma 

verba votada pelo Congresso de milhares de dollars, para des-

., 
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apropriar florestas 1 :perLenccnLos ·a particulares .o . o. oom-
po.nhias. . 

Vastas zonas, outr•ora completamente áridas, hoje estão 
· transformadas cm verdadeiros. parais os de verdura .e. abas-. 

t:mÇa: ·pela plantação do florestas. . 
Fo·I areado o A.?'bor-day. As cre:mças nas· escolas pu

blicas nnquelle .glorioso dia plantam. cada uma sua. arvore •. 
Prestam. o maior serviço tí nação o apren·dem a amar as . ar
vores, como os mcl'horos. amigos do homem. 

Precisa a humanidade da hulha verde. J)ara combustível, 
para dormentes ele ·csl.raclas de. ferro, necessidade esta cada 
vez n1aiol', pela e~tcnsão illimitada· que vão tomando,· e. prin- , 
oipalmenl.c. para o fabrico do papel. Vastas florestas··silo 
diariamente, derrubadas para, o fabrico da polpa para papeL. 
Não fossem replantadas, dentro cm pouco, ·a superfície. d.a 
tona transformar-se-ia . em vàsto deserto árido e secco,· in
capaz de alimentar e ·nutrir a i!Jumanidade. ~\ arvore é ·a 
melhor· amiga , do homem: dá-lhe sombra; fruo tos, ·lenha, 
para se aquecer; para suas machinas, papel para o· livro 'e 
para o jornaJ,, dormentes para suas estradas, humidade 'para 
a.·: atniosphera, . enthesoura · as, aguas das · e'huvas para · en
grossar riachos e rios e, finalménte, alegra á paizagem com 
suas cópas ·O folhagens viridcntes e floridas.. · 

. .. Nestas co.ndicões, a Commissão de ]finanças· pensa que 
· a proposição. deve merece.r o voto do Senado. . · .. · · ·. 

Sala das :Com missões, 26. de dezembro do 1111'7 •. :......: Vi
l.'torino Monteú•o, Pré8itlente. - Alfredo Ellis. -, João· Luiz 
Alve.~, co:m restricções. _;, Bueno de Paiva.',,..,-- Alciiulo Gua-
n'abara.: . · · · · . ~ ', . 

PARECER DA C:OMM!SSÃO DE ;I!GRWULTUM, INDUSTRIA, COMMERCJO: 
E AR1'ES, N. 1'8'Ü, DE 1916, A QUE SE J\llFERE O PARECER SUPM 

,o assumpto que a proposição da Gamara dos Deputados 
n. · 62; de 1916, encarou, é de actualidade palpitante; Impõe-:
se pela evide.ncin:. dos ·factos. Attrahe pela 'importancia, das' 
manifestações' ... Domina .pelo caracter de urgencia nas· solu;-.1 · 

cõos pJ:Ovisorias ou .' dofinitivas do : p;roblema. ·que .enfeixa. 
Ni:o ha negar a .pertini:mcia criminosa e. incons<íiente 'Õom~ 

quo. so :prepara o· deserto rio .. Brasil. O ·facho dos incendios, 
ateados so.b a .justificação de preconc.eitos' absurdos, a Iavourl\ 
rotineira, a: imprevidencia, · a · falta de observação justa' de. 
certo phcnomenos élimntoricos, , as derrubadas inuteis, ·a' in"'-. 
dustrià da hulha verde; são causas permanentes' da desii.uda
r.ão. do sólo e dos ~.ffoitos 'quo· da'hi immodiatamente deoorrem·: 
depauperamento das • Jantes,· formação'' das corren,tes torràn-·. 
c i aos, 1 diminuição. ·progressivar do v~olumo dri ·agua dos rios, 
desmoronamentos· o • erosões, formaçao de pantanos, augmento 
de temperatura, diminuição· das chuvo,s ·e approximacilo dos· 
periodos oyclicos das· soccas. · '· · · · · ·. · 

Não f9i, ainda, passive! · gençralizar .a 'lavoura· 'meoànioa 
entre nós~ ·Os processos· do cultura, ·part.Jcularmente nos E~•·· 

' "' ..... I 
,, ·' 

I 



' 'i 
'. 

SESSÃO EM 26 Dli: DEZEMBRO DE f9f7 395 

t.a~~s do norte, nprdéstc e centro, são os mesmos dos pri-. 
mitlVOS colonizadores - gyram de.ntro das derrubadas c das 
queimadas. O machado o o fogo· continuam a ser os instru
mentos ordinarios desses processos. 

Nos mezes ardentes do verão ~roouram.:.so trechos. de' 
matta vir,gcm, faz~se a derruba e que.ima-so: o incendio é , 
viole.nto - reduz, tudo a. ci~zas, alastra-se, avança pela matta 
a. dentro, devora campos o past~gens, al'),1eaca propriedades o 
VIdas... . ·. . , . · 

O sertanejo, aliás,' está convencido da necessidade das 
queimas: para os lavradores, é um processo de; adubo· facil o · 
barato; para os cr,iadores, sobre adubar os campos; é um pro
cesso carrapaticida de acção energica e ei'ficlente. Constitueni 
assim Uso seguido no sertão. E, feitas, prapositalmonte, 
quando, por jnclomcncia do verão, ·as mattas se acham ·ro
scquidas c crestadas, e sccca a folhagem, ó furiosa,a violencia 
do inccndio, incalculaveis são eis pre,juizos materiaes- som 
protesto; sem .reclamações dos ,que lhe soffrQm mais dura
m~nte os effeitos. · 

lOis proprios via.i antes são, muitas vezes, os accendedore.s 
voluntaricis ,das queimas. . . . · . , . 

Como se não fosse bastante, 'um outro preconceitO' es
timula essa furia devastadora. 10 matuto .está convencidÕ que 
a terra SC'. torna esteril depois. da . primeira col·heita: as· roças 
de um anno são abandonadas no seguinte como .matto .velho 
(capoeira-caa-pera) .. E, 'deste modo, a área·'das derrubadas 
augment.n -rnpidamente ·- não , coberta: de culLuL·á~ · ·que, de 
alguma fórma, compe.nsariam a devastação, mas n.bandonada 
a uma vegetação ·que, ·pouco· a pouco, se atrophia, atacada 

· pelas queimas periodicas. · . · . . : · 
Não escapou isto á.observação de um especialista iljustre, 

o Dr. Léo Zehntner, encarregádo' do 1;Iorto de '·Jmlze.ir.o, na 
Bahia. No «Hortos fli:irestaeu. (.pub!ioaoão n; 40 da 'Inspe
ctoria de Obras oontrà as Seccas, pags. 28 e 29), escreve elle 
não haver duvida « que o fnimigo mais se.rio das mattas é o · i 
systema archi-extensivo da exploraoão, agrícola do paiz, um 
systema quo consiste na rocagem de' uma extensão ·relativa
monte grande de . matta para qua)·quf.'.r pequena lavoura, .. sem 
uma lavra adequada; . um systema pelo 'qual o- lavrador. (!.) 
abandqna. as ·rooas poucos annos depois de estabelecidas para · 

. ' 1'azcr outras, .com a destruição de nova exteUS'ão de matta, de.i-; 
xando os t.aes lavradores o terreno em· uma triste desnudação 

·-e valorização, m~recendo ~I! e; apçnas, a qualifioacão do, pasto · 
miserava!; um systema, afinal, que, pelas continuas mudanoas 
'de .logar das roças, .absorvo, :onormo quantidade de ma,deiras, 
se,ia para as const.ruccõ~.s das monstruosas cercas e ,das. chou
panas. prov.isorins, scija pela queima para limpar o terreno~. 
«.A · i~to, accrescehta, se, juntam .as· devastações occasion.açs 
do fogo solto .que, muitas yezes,, so. prqpa~a. ús. mattas VISl
nhas. por acaso, descuido ou mesmo proposJtadame.nte :~>. 

Uma circumstanoia ell.be mencionar neste· ponto....,. o r c~ 
~imen p1•o indivifo dn prop~illilade · ell1· !I rrmioria elos, :Jllst.ndoa . 

\',·, 
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da. !Republica. A. posse é em -commum: mattas, pastag(lns, 
font.es, p~os, tudo pelo . facto de não se.rem as terras demar
cadas. A. falta de demarcação desvaloriza-a, impede que os-· 
proprietarios exercitam os direitos de domínio o pos~e e os 
facam reconhe.cer e respeitar. Depois, .esse regímen é um 
cabos. lOs títulos legitimas de domínio, eséoimados de vicias 
que os annullem, são raríssimos. Basta . recordar que na au
sencia de limites reconhecidos, são as terras ve.nddas em lotes, 
que, geralmente, se denominam posses e sem' que, como fôra 
imprescindível, se de em as suas confrontações. E', pelo 
me no~ o· que observamos em alguns dos Estados do .nordéste. 
N.ão é só. Essa situação aggrava-se com a existencia ·de im
mensos latifundios dos Estados - terras de.volutas em que· o 

· primeiro oooupante, até ·que o desalogem, exerce livremente . 
depredações 'Qtlé bem se. podem calcular. E, da:hi, a repro
duccão 1 de abusos que, insensivelmente, ·se · infiltraram· nos 
rudes costumes sertanejos e agora se manife.stam no desamor 
ás nossas ri1quezas frorestaes, e na devastação criminosa ·que 
lhes ameaça a existencia. . · · .' · . 

Outro aspecto dessa de.vastacão. é o que nos offerece a 
cxploracão desordenada da industria da: hulha verde. A lenha 
é; presentemente, um objecto de commercio · de primeira 
orde.m, fonte abundante de lucros fabulosos. I(} metro cubi-co 
de lenha alcança prego nunca previsto. O consumo é cres-
cente, as exigencias cada vez maiores. · · 

Em 1912, dizia ·o engenheiro .Ary Eontenelle que t>.ssa in
dustria repr.esentava: no Rio· de: Janeiro ca volumosa cifra 
orçamentaria de 2.229:991$000,, E escrevia: ' ·· 

«·Si o desbaste é ft>.ito como me informa venerando 
orgão desta cidade, O 'Fluminense, por Hl. 000 ·,pessoas, .. 
neste Estado, pergunto, · como engenheiro, habituado 
aos álgarismos, esses 10.000 esforços milltiplicad()S .por· 
cinco annos, qtie produzirão ? A que . ficará re.duzida a 
zona explorada por .. essas 1 O. 000 'pessoas, , zona ,que 
fica .nas . ciroumvizinhanea do Districto· 'Federal h 
(Diso. na 1Assemb. a 26-10-1912.) · . . · · .. 

.NAo era menor em S. Paulo a e:!Gploracão, ·o· •qtie le.vava 
.o :•PrARidente -do Estado a .. pedir ás municipalidade ·a ,.decre.;' · 
·tacão de impostos sobre os. lenhadores· e carvoeiros, e propor 
tás Camaras um projecto de oodigo florestal. ~o\pezar disso, 'a ' · 
exploração continuou, tanto que, segundo calculas do Dr. C.· 
Luz, sómente. na •Companhia •Paulista, · . · · 

«o consumo· de lenha . para combustível. de suas ma..: 
chinas, exclusivamente, subiu ás elevadas . proporções 
de 316.252 metros cubicos ·.em· 1904; 391.133, em 1909; 
e a média do numero de dorme.ntes empregados neste 
período foi de 157 .'5158 annualmente. , (Brasil: Agrí
cola, vol. r, pàgs. 212 e segs.) . 

Esses informes completam-se com os que o . Deputado 
por .. s. ·Paulo Dr. Alberto Sarmerito fornece, em interessante 

• 

~ f. 
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. pa.lesJm ú Noticia (n. 288, anno XXIIII). Fez parte da com
missao encarregada de estudar o projecto, ora sujeito ao 
lllOSSo exame. Falla pelo que observou no Estado que repre-
senta. Diz: · · 

« Com a elevaoão do preco do -carvão, quasi todas 
as estradas de ferro 'e ·estabelecimentos industriae.s 
que se não utilizam da energia eJ.ectrica, estão con~ 
sumindo len'ha como combustível. Não é exagge.rado o 
calculo que estima o consumo actual de lenha, só yelas 
estradas de. ferro em S. Paulo, cem um milhao de 
metros cubicou .por anno, ou sejam c 2. 7.50 metros 
cubi'cos , po~ dia I · 

E oontinúa: 

.•· « Aoce.itando o calculo feito pelo Dr. J'oiío Cardoso, 
. director 'Cia commissão geographica .e. .geologica de 
S. Paulo, uma ar.vore (naturalmente de pequenas di-· 
mansões) produz em média, dous metros cubicos. de 
lenha., Assim temos. gue ·S. Paulo,· •para alimentar · 
aquellas • estradas de ferro, precisa abater 1. 375 ar.;. 
vor.es. por dia, isto sem contar a· len·ha consumida pelos 
estabelecimentos industriaes e agrícolas . e. a que se 
desti-na a usos domesticas. As margens das estradas 
de :ferro, exhibindo, como . o fazem, actualmente~ o seu 
enormissimo stock de ·lenha rachada, offerecem .á vista . 
t.iu·viajante a desoladora prova dessa devastação sem . 
contraste. , 

· Não menos impressionado se mostra o prefeito de Bello 
Horizonte, .em recente relatorio de. que transcrevemos os pe-· 
riodos mais· expressi~os. Diz : . , · · . · 

.. · c Os .terrenos das partes sul. e sudeste de Bello Ho..; 
rizorq~ •. na sua quasi . totalidade, são · mineralogioos; a 
tanto· Importa proclamar-se; desde logo, ·sua pobreza. e 

· insuffioiencia para mante'r uma vegetação luxuriante, 
ou mesmo regular; ao contrario,. os das partes norte e 

. .oéste· possuem mat.t.as bllm· vestidas· e de nello aspecto. 
· Estas· faziam parte de antigas fazendas . «onde o fogo, 
·annualmente, na sua acÇão devastadora: ·e ~sterilizante, 

.. as transformotx cm enff!sadas capoemnhas . de. porte 
·. mesquinho e folhas anemiadas.· Algumas dellas conver

.teram-se em 1lastos de gordura ·e provisorio,·nem sempre 
convenientemente limpos e expurgadós de hervas no
civas: á criação. O que esc8ipou ao fogo, abateu-se aos 
golpes impiodosos do commeroiante .de madeira· branca, 
.de lenha e de carvão., · · · . 

E aocentúa que, a seu ver, é essa· exploração 
. .«o.maior inimigo da nossa riqueza.·florestal; o. pertur

bador do regimen de nossas aguas, o abridor de largos 
.. :l'l)lncos·, aos. ventos pz:edomina,nte~ que, mais ou menos, 

dJSeéCam a terra, eatiCl!am ·11 qub1~am· !1. plauta,~despo~ 

,·~ ,-:':"':"'{..'ri"l, ~/·:·· .• ~.::"'.'.' ... lo' ... ,~ 
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•' janllo-a das suas' vestimentus, alterando-lhe a fórma e 
·o porte.» · . · 

· Que se dizer do centro, norte e nordéste onde a lenh~ 'é 
o combustivo! uni•co das estradas de ferro, das linhas de nave
·s·ação ·. fluvial, dos estabelecimentos industriaes? Accresce 
.que, pelo menos, em o Piauhy; onde fizemos, c de v'isu »1 a 
observaciíó, o córte é feito _nas margens dos rios pela facili-
dade do transporto ·que offereco. · · 

Ora, si acceitarmos éomo · verídicos os calculos de Store, 
que .affirma uma arvore que observou na Allemanha transpi
rou 264 litros da:gua em cinco· mezes, si acceitarmos esses al
garismos como termo médio, não podemos deixar de ficar 
alarmados sériamente com a desnudação das mattas brasi-
leiras. · . . 

. Pela evaporação, pela transpiração, pela chlorovaJ?orização, 
as·· mattas exercem immediata influencia no reg1men das 
aguas, na " temperatura do ar,. na temperatura .do .sólo, na 
evaporação 'do sólo, na humidade ab'soluta e na humidade rela
tiva do ar» (V. Edmundo Navarro de Andrade,;., c utilidade das 
florestas, - publicação · off. de S, Paulo) .. nem innuencia 
directa nas ·correntes· atmosphericas. · Garantem as· montanhas 
contra as erosões. Evitam as correntes torrenciaes e a for
macão dos pantanos; Bcneficiàma hygiene e a saude publica. 
E, aqui; é opportuno. recordar os conceitos de Martignac, na 
exposição de motivos do Codigo Florestal Franeez (1827). 
Diz• clle_ que: · . ' •. .. · . . .. · . · •.. . -• 

«: 'ce n'est pas" seulement par les riilhesses qu'offre 
l'exploitaUon des for:êts sagement combinée qu'i!_,faut 
juger do Ieur utilité: leur , existence même est iln 

· · bienfait, 'ínappreciable pour les pays qui les possedent,. 
soit qu'e!les protêgent et alimentent les sources et les 
ri vieres,· soit qu'ei!es souUennent et raffermissent le sol~ 
dés mont:ignes, soi.t qu'~lles .exerc.ent sur l'atmosph~re 
. uno . herouse et saluta1re mfluence .. La · .destruct10n 
des forõls . E>st souvent devenue, pour los pays qUI en 
furent frappés, úne véritable calamité et une cause pro
chaino .j.e. décad~nce e~. de· r~in'e,:t. CY.· quanto .. á .Prança, . 

, .: Ré~el·LutL'Cl :alpnabet1quo <te Ja· jur1spruJence général; .. 
. . v.)!orllt.) ., ... . . . . . . . . . · 
· ·. E' essa decadencia o que as· devastações florestaes, entre 
nós, annunciam. Abatidas as maítas nas fontes, nas cabeceiras, 
e nas margens .cto~ l'Jos,· o leito· dos mesmos' ;e alargou; di

"minuiu o volume. da~ asuas, a diri3~çiio- ~a; ~ ~~rentes· mod!-
fioou-:se, surgirtltl) Hhás. e t~rrenos :tccre~cio:los, •:m formação, 
depos1tos das obrllas torrenomes - fortnaram~,;e pantaMs mn 
a visinhanca d!!s ma:·gens. Em con~equencia, modificaram-se, 
em breve, as con1ir;ões: <le'.navegabilidade, ·o· ~urgtrnm « soor.os :t, 
onde ora hontem franca a navegação, tl· l!o,jc irregular ~ in
certa: foi o. quo ,c,mteceu com o rio da~ Velhas, em Minas, 

. · "<lP?fi"O alto. S. Fran<l'i~f:l, o:. ItapicurÚ'; nr> Maranhão, o Parna-
byba, no P1auhy:-rt11. · · · · · __ ..... _ 
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A pl·oposito, .;ornacs do Amazona~ davam, !J,v !lOUCQ t~mpo; 
esta local: · · · · · · ··' · · 

<.: .!\.. totalidade dos affluenlcs c conf.lucnles do· Ama
zonas tom vasado oxLraot•dina.I'iam'ünlo.·esto n,nno. Do 
todas as lQcaUdadcs chegam a: Miaruúos nol.icias da ,g.randc 
vasante, impossibilitando •ii · navega()ão cm muitos pon
tos, trazendo avultados prejuízos ao commercio, \lC!a 
falta do meios do transporto para as muitas toneladas 
do gomma elasti·ca armazenadas nos barmcõos dos se-
ringues. · · 

O Javary está 'bastante secco: a navegação para o 
alto tornou-se impossível. Os· vapores <.: Canulama » e 
«Antonio .Biltcncourt :P, nas suas ultimas viagens áque)le 
rico triputariõ _do Solimões, não puderam i~ ao ·por~o 
de -destmo, a vllla de .Remate de J.\oiales; o· mvel do r10 
baixou consideravelmente e por isso tiveram de· r,e-

. gressar' a Manáos, da. fóz do Itecoahy. ·Nos principaos 
' affluentes do Javary estão encalhadas· diversas lanchas 
'·e de' outras mercadorias. Os mais profundos canaes 

· medem actualmente .tres pés de agua. · · .··· · · 
. . O mesmo succede ·no Autaz, ·onde o v'oluníe do .rip 
baixa de hora em; hora. Os habitantes desta prospera 

· região Iutàm com immensas difficuldades para realizar 
as suas transacções mereantis e receiam fiCar comple-' 
tamente isolados, ·como se estivessem em pleno sert.ão.:to.· 

.. À.ttrib,ulr a outra causa qué. á de~astação das mattas das 
4:caboceiras ~-.e das margens dos rios esses effeitos,.não é, hoje, 
possíveL .A arvore· exerce .. a funcçüo .. ·de, .bomba . - retira a 
agua das •correntes sublerraneas e restitue-a ao ar. pelo pho
nomeno . da· transpiração e da • •c-Worovaporizacão .. Faz mais : 
retem, nas .i' olhas, uma quantidade .. a.preciav,el . da agua das 
chuvas cuja. evaporção é imrriediata; embaraça, com as raizes 
e .. o tronco, o, êscoame.nto da restante,· favorecendo a infiltração 

.. no só lo. . · · , . · . . , : 
· Jacquot, 'éin um livro. notavel _:. «La forêt ~ .....:, dá, sobre 

isto, interessantP-~' excerptos. Qopia·•cie Vessiot:. ~:Non seule
ment Ia forêt fa1t pleuvoir, mais encare elle, regularise dans 
. une mésnre apréciable I e; regime des pluies ,l>, -Transcreve de · 
Henry: «La forêt .. est bien tin réservoir d'humidité.l>, E mais 
qu.e « ce fait ':-: Ia forêt }áit pleuvoir, établi: J?Our.Ia. premiare 
1'o1s par .!'Ecole Fl'oresttére âe Nanci, est mdoub.ttablement 
~orroboré ·par· toutes' les observations ocinsignées . en Russie, 
Allemagne, A:iltriche, Suisse et · presgue dans les· Indes.~. 
Desde que as fontes siio desnudadas, ft·cam menos 'abundantes, 
desappa.I'ecem; é a observação de Buffon no seculo xvm -
4: ·plus un' pays défriche, plus H devient pau:vre en cau:.. Os 
fact~s·são con~llldentes no Brasil, como·lá.fóra~ em Attlo~, o 
Cepllro e o Ill!sso; dantes caudalosos, .em Arges, o •Eleuther!On, 
a Astheriôn·. ·são. lroje':-yadeaveis. Foi,' aliás, o .que o .enge
nheiro Conte Grand ·Chaf!lPS assignàlou em relatorto' de que o 

" '• 

,, 
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Dr. Alberto Sarmento nos dá nõticia (lom,al do Ooinmerció, 
maio de 1913). Consigna-se neste estudo: 

'« 1•, quo des sources exi~tentes ont Cll!SÓ de couler 
â la suite des déboisements; . -

2", qu'elles ont rér.aru avec la végétation; . 
3°, que le debit d un course d'eau, dont le bassin 

est déboisé\ varie seulement du simple au double, tandis 
que celui o'un cours d'eau, dont !e bassin est desnudé, 
varie dans la proportion de 1 à 6; · · : · . . 

4", que le réboisement peut augmenter le debit. 
des souroes de 16 màtres cubes par hectare et par 
jour,,, · · · · . 

E' isso, no em tanto, um 1'acto ·de observação :corrente no· · 
Brasil, e que. não care~e de demonstraÇão. ~xemplos es" 
tranhos. poder1amos pedll-os a Paul Buffault, •que ·os dá, e 

·interessantes. Seriam irrecusaveis os . consequentes á des" 
nudação· dos arredores de R!)ina, Vienria,. Constantinopla, Oo" 
lina. de Hilbronr.1 etc; Exemplos frisantes locaes; temol-os. 
com os rios da amazônia, com éi Itapicurú, · Parnahyba, São 
Francisco, etc. Entretanto, não àómente sobr~ a alimentação 
das fontes e sobre o volume da ·agua dos ·rios influe o regímen 
florestal : influe sobre o clima. Transcrevo de Buffault os 
seguintes conceitos (V:· art. cit, in Dia1•io d() Congress~, de 
13 de maio·de 1913): .. . , ' .· . 

Les. mas8es· d'air sltuées au dessus de la forêt · 
eont, donc, par suite. de la t.emperat.nrA de.'! arbres, 
beaucoup plus humides que les masses d'·air avoisinan" 
tes. Des expériences faites · ·en Allemagne, . pendant 
trois. années conséc~tives; orit démonstré que, pend.ant 

··la sa1son de végétatlon, un hectare de forêt, peugle de 
hêtres: à l'a:ge de 115 ans, absorve 25,000 á 30.000 
litres d'eau. par jour, ce que donnerait, . pendarit un an, 
4. 500 · màtres cubes d' eau;· correspondant á une !ame 
d'eau de 45 centimetres d'épesseur. L'humidité absolue 
de l'air· en forét et hOrs forêt, continue, est à peu pràs 
la· même. Mais ;l'humiditél rela tive, c'es~a:..ctire la 
1'raction· de saturation, est plus grande en !orêt, parce 
qué l'air y esL refl'üidi par la tranapiration des nrbres ,:t, 

E continúa: ' · · · · · .· 

«La presence d'une col~nne d*air humide et frÓid 
au dessus des forêts, determine la condensation de la 
vapcur d'eau et la chutll de la pluie. Par suite,. ii doit 
;Jlleuvoir davantagc dana un pays' boisé, qu'en terrain 
decouvert,. . . · . .. · ·. . . 

E conclue que: . 
« La preslmcc des forêts dans ces regions provo

guerait des refroidissernent et par suite des (lluies plus 
. frequentes · et moins. abondantes .. Elles agiratellt. . àonc, 

cómmc un rt!gulateur. et .. prévf'l!n~r~~t rea.. ·iJlllbJllfa-

,. I' • 
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tions, eu permcttant la chute on '·~lusieurs .fois, de la 
quaiüité d'eau pluviale qui so precipité en une seule 
:foiu. · 

·Por· outro Jado, como dizíamos, nü·o é de menor impor
tancia a influencia das mattas em direcção das correntes 
atmospbcricas. Reynard assignalou-a ·em termos que não 
admittem contestação . E nem podemos contestai-a em taoe 
do que diariamente observamos. Nestas · condições1_ escreve 
o :J?r. Alberto Sarmento, nó ~tigo citado, que um u-atadista 
ass1gnala o facto.de um renque .. duplo de arvores da altura de 
8 ou .10 metros .prot!;lger dus ventos destruidores uma ·ex
tensão de ~0:0 metros de terreno, onde se faziam as culturas 
mais dclicadas,l Não o negamos. Recordamos. o facto em 
apoio do nosso objectivo. E. assim pois, sendo desnecessar!a 
a demonstração do modo .por que a arvore protege a terra 
contra as erosões c evita as correntes torrenciaes, demorar- · 
nos.:.hemos,' um pouco, em apreciar a func~o das mattas no 
poD;to de. vistQ do que, Jac_9Uot entende .reside () seu c papel 
soCial~, 1s~o é, na sua rclaçao cpm a hyglene e com a salubri~ 
dade pubhca. . . . · 

Fane por nós Buffault: 
<Esta acção bygienica, escreve elle, sé explica não 

sómente .Pela drenagem do sólo promovida pela. t:ran-
spiracão das arvores,. como pala producção de uma 
somma apreciavel de oxigenio provinda <lo phenomeno · 
da nutrioão vegetal. A matta apresenta uma super!ície, 
relativamente grande, de· brotos, folhas, eto.,. que sob 
a acção da luz decompõe o acido carbonioo" do ar. Fi
xado nos tecidos verdes o carbono, desprende-se o 
oxigonio que saneia' a atmosphera, a torna respiravel 
e vivificante.:.. . · · · 

E acCl'escenlo. que: . 
« Mr. Henry observou que as folhas mortas apenas . 

rep'ousam ~m um subsll'ac.tum.bumid~, teem a· proprie
da de i:!c ftxar;.em proporções notave1s, o. azoto do. m. 

E assim: 
4: por e~ ta d!lpla accão, . n .presenoa da :flores' a tende 

... a ausmontar a proporoão de oxigenio contido no· au. 
Isto posto,. era logico (lntender que os povos mais cultos .. 

encarassem, sériarnenle, os problemas do regímen florestal 
· e procúrassem resolvei-o de 111ccôrdo com o seu quadruplo 
aspecto-teohnico, juridico, econamico e social·; . 

Passemqs, ligeiramente, em revista, o ·que fizeram. Des
apparccem, aqui, as divergcnaiàs de escola - dos que (com
munistas) entendem que ao Estado não é licito restrin3'ir o 
e:x:erciaia do · dirctio de propl'iedade ·e dos · que ( indivldua-
1'.Stas) entendem que· esses direitos estão sujeitos a restricoões 

.. S.-yol. IX 26. 
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mais ou menos estreitas, diclad:.s pelas necessidades e exi
gendas· da communhão. 

Ern Frnr;a, é avultado o corpo da legislação, a principiar 
pelo edito. ·UC n;gosto de HHJ!J (porl.ànt reglement général pour 
Jes eaux et J'orcts) ao cocligo. 1'loresta1 de maio. do 1827 e ás. 
leis posteriores de que desl,acaremos as de 2 de ·abril de 1872 
(relativo à l'organisaLion militait·c du corps forêstier), de 20 
de 'agosto de 1881 (rela tive au code rural; chemins ruraux, · 
article 11), 4 de abril ·de 1882 (rela tive à la rcstauration et 
à la consei-val.ion des · terrains· etl montagne), decretos de 19 
de mamo de 1891, de 30' de dêzembro de· 1897, de 28 de março. 
de 1899 (relativo ao regimen florestal no Congo francez), de 
·.10 ·de fevereiro de 1900 (relativo ao 1·egimen florestal em 
Madagascar), de 20 de julho •.ele 1900 (relativo ao mesmo re
,gimen na costa do Marfim), de 5 .de agos.to do mesmo ann,J 
(relativo a identico regimen no Dahomey), de 24 de março 

.de 1•D01 (relativo ao mesmo regimen na Guiné franceza), etc., 
otc. As restri·cr;ões são patentes em .toda essa legislação. O 
cod. cil. (:1829) dispõe no art .. 219 que: 

' . . . . ' 

« Aucnn ·particulier no peut user du drÓit d'arra"'
cher ou défrwher ses bois, qu'aprês en avoir fait la 
déclaration à sous-préfeclurc au molns quatre · .mois 1 
d'avance, durant lesquels l'administratíon peut faire 
signifier · au proprietaire son opposition au défriche-

. ment; Cette. décl!J.ration, etc., etc.~. · . 

· A propriedade soffre assim · essa limitação ~· visivei- · 
mente imposta em beneficio da •colleetividade. · 
. Antes· da opposição,. oito :dias pelo menos, do ·aviso ao 
mteressado, o. ·mspector; sub-mspector ou um dos guardas 
gcra:es da circumscripção, procede ao exame da .:floresta. Diz 
o prefeito sobre .a opposição. E;. afinal,. notificados o agente 
florestal e o proprietario, sobem os autos ao Ministro das " · 
Finanças ·que, depois de ouvir a secção das finanças do Con
selho do Estado se manifesta. (V. Dallo~, codes ann., cod. 
forest.·, pag; 60I1.) Entretanto, a autoridade só · se póde 
oppõr :í derrubada (lei de .18 de junho de .1859, decretos de 
31 do julho de 1861, 15 de março de 1862, 3 de miu'W de-.1874, 
8 de setembro de 1878, 4 de abril de 1882, etc., etc.). No caso 
de sor reconhecida a necessidade da floresta: · · · · 

. · a) para a conservação ·das montanhas ou de suas ver- . 
, tentes; . · . . . . ·~. · 

b) como indispensavel á integridade do sõio, co~tra 
erosões ou invasões de rios, riachos, torrentes; 
· c) como necossaria á- .alimentação dos cursos dagua ou 

das fontes; · . · _.. · 
. d) >eomo protectoras das dunas e praias; · 

e) como exis'ida pela salubridade publica; 
fl como indispensnvel á defesa: da fronteira. ' 

• Na S~tissa (lei fedçr!J-1 de 24 de mar9o de 1876, posterior
mente 1819, 1898, mod1f1cada), ás autoridades federaes fisca~ 

'•. ,., .· 
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1 izam a conservação das florestas uacioriaes e dos canLões, 
·de modo a garantir o sólo com a conservação . de florestas 
protectoras. · 

Na 13olg·i c a (v. Cod. l'lor. til~. X, XII, decs. re.ucs de 20 
elo t.lextnnbro ele ·185~, 25 do .ianeit·o ele 1872, 1875, etc.), posto 
se consi~no no arL. 3" do Codigo que diz: " les bois par
Liculiere~ nc sonl. poinl soumis au régime foresLier, sauf aux 
proprietaircs u se conJ'órmer i1 se qui se1•a speciíió à. leur 
óogard duns la presente loi », são diversas as restrioções im
postas ao üso, da propriedade no sentido de proteger as flo-
restas. · 

Aliás, o que do\nina a leg·islaç1ão estrangeira que po
tlomos consultai· (Polonia, lei de 31 de dezembro de 1875; 
Russia a v. do cone. a'pprov. pelo imperador: em 4 de abril . 
úo 1888; Prussia, lei de G :de .iulho de 1875; !Suissa, lei cit. 
de 24 de março de 187ü; Hungria, lei de 11 de junho de 1877; 
Rumaniu, 20· de julho de .1~93) é que é l~gitima a intervenção 
das autoridades no exe~:~cww da posse priVada ..,.- sempre que 
se trate de florestas cuja conservação se imponha por qual
quer necessidade publica. Paiz nenhum (mesmo. a Noruega. 
onde tres quartos das florestas são de . domínio privado) 
recuou, por um resJ?eito supersticioso â propriedade, quando 
o bem publico . exigiU a decreta~ão de medidas regulamen
tadoras do exercício desse direito. Esse exerci cio não en
contra limites, ·portanto, ·apenas em outro exercício . seme~ 
ihanle; ·. Si · os direitos devem andar parallelamento, de modo 
que nunca se choquem, como . permittir. que, em se tratando 
do de proprl edade, possa ser exercitado sem as restricções 
que as necessidades conectivas imponham ? Si as leis pro~ . 
tegem o patrimonio dos direitos individuaes, garantindo-os 

·na ·plenitu:cte - como não garantir o patrimonio geral, o que 
não interessa apenas a . um individuo, mas á communhão '! 

Entendemos que· o direito de propriedade não . póde e 
'não deve .. ter a iiJimitada amplitude que.· se lhe empresta., 
·Deve ·soffrer, necessariamente, restricções; sempre que o seu 
. exercício importe em perigo para a salubridade publica, ou 

. · llm prejuízo ,para· o bem ·estai" commum. · · ; ··· · 
· · O exerc!Cio ·da propriedade privada, como se vae · fa-

zendo, representa · esse ·perigo, essa ameaça, esse pre,iuizo. 
·São consequencias Iogicas da devastação das mattas - já uma 
vez officialmente assignalada· em documento· publico - no 
preambulo do decreto n. 8. 843, do 26 de julho de 191:1, que 
creou a reserva Ii ores tal do Acre. Ahi se diz que: ·. · 

«O Presidente da Republica: dos Estados Unidos. 
do Brasil .. attendendo a que a devastação desordenada 
das mattas está produzindo em todo o paiz effeitos 
sensíveis e dAsastrosos, ··salientando-se entre elles alte
rações n.a constituição climaterica de varias zonas, e 
no regm1en das aguas pluviaes e das correntes que 
deli as dependem c . reconhecendo que é da maior e da 
mais urgente necessidade impedir que tal estado·. de 
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cousas se. exlenàa ao 'l'errÜorio do Aurc, mesmo por · 
tratar-se de região ouàe, como geralmente em ioda a 
Amuzonia, ba necessidáde da proteger e assegurar· a 
navegação fluvial o consequentemente de obstar que 
soffra · modifiuar;ão o regímen hydrogra.phico resp~-
•ctivo ... ) 

Nestas condições, enlentlemos que nada impede que o 
Cong1•esso Nacional legisle sobre o ~egimen fl~:estal - e 
não sómente para as f!or.esLas de dommio .da Un1ao - como 
dos Estados,· dos municípios e de domínio privado. "' 

o que se tem feito no Brasil afim de cohibir a devastação 
das mattas, nenhum effeito pratico al•cançou. O art. 70 
do Codigo l'enal a lei n. G28, de 24 de outubro de 1899, (ar-. 
tigo 2•, n. 111), sobre queimas,' não tiveram execução. No 
emtanto, desde a creação da Inspe()toria de Obras contra as 
Seccas, o problema floreatal foi posto em i'óco, especialmente . 
depois dos estudos dos Drs. ArrOJado Lisboa, Alberto Lõfgren, · · ·· 
Roderic Crandall, liorace Williams, O. Webber.. . . . 

Não menos interessado em o resolver mostrou-'Se . o 
Dr. Pedro de Toledo, quando Ministro da Agricultura. Foi 
elle que. depois de assignar o decreto ·citado, de 26. de julho, 
nomeou · uma commissão encarregada ode organiza.· um pro-;. 
,iecto sobro o regímen florestal no Brasil. Desempenhou-se a . 
commíssão e· o projecto era <lirigido ao Congresso Naciona~ 
em mensagem .·de 18 de outubro de 1911, sendo nomeada uma · 

· liommissão especial, de que foi .relator o De.Putado . AugustQ · 
de Lima, para sobre 'elle dar parecer. . . 

· Pois bem, esse projecto transitou .pela Gamara dos Depu
tados, integralmente, e assim foi entregue ao nosso exame., 

SãO'" estas as suas linhas geràes: 

C1•8a no 1\Iinisterio da Agrícunura, Industriá e· 'Com.:. · 
mercio. o ServiQo Florestal 'do .Brasil, destinado a « promoveJ: 
e auxiliar a conservação, creação . c guarda das florestas pro~ 

, ~ectoras) .· Define ·o que sejam e dá o modo de protegei-as •1 
. A nosso .ver, o projecto é !IPBnas .um ensaiq;. dá _apenas: 
traços geraes que, ceL·La.úlenLe, ao .. depo1s, se modifJcarao eonr · 
os ensinamentos da. pratica. 'J~em graves lacunas originadas · 
de um respeito f~tichista pe;a propriedade, priva~a. Dahi es-
. quecer a protecçao <lUe · dev1a ser dada, .desde Já ás mattas 
que cobrem as nasoentes e margens dos rios, não clispôr sobre 
reservas florestaes. nas terras particularesi não garantir certas 
ar:v-ores contra a devastação inconsciente . do·· matuto, não 

· obrigar us em prezas· ox·ploradores das linhas de navegação 
·fluvial e de ilStradas de ferro que USam lenha como combus
·tivel, ao plantio annual de-arvores que constituiriam em 
poucos annos, consíderaveis reservas para as necessidades 
'de seu consumo, etc., etc. Em todo · caso, parece~ nos que, 
urgindo fazer alguma cousa, deve a proposição ser oonver
ttida· em lei, como solução pruvisoria, mas QOm as ·seguinte!! 
!l.~enda!!: · · 

.. ·I 



', ·'··' 
'' ',, ,·' • ,.,'!.'":,,-r , ' ',','·1>.:" ~· ;·,· 

'·.'. . .. , .•• -~-:-;:.!r'" 
. l ,, 

' .. 

SESSÃO EM 26 DE DIIZEMBRO DE i9i7 405 

Onde convier: , 
a) os funccionarios encarregados, · actualmente da con· 

'servaçiio das florestas uacionaes, passarão para o serviço da; 
Defesa .Florestal, garantidos os seus direitos na fórma da lei 
vigente; · · . 

b) ao serviço 'da Defesa Flor.estal do Brasil incumbe: 
i •,· promover. o levantamento da cartà florestal do Brasil, 

aproveitando o trabalho executado pela Conimissão da Carta 
Geral da. Republica, os ela Inspectoria de ·Obras contra as. 
Seccas, da de Linhas Tolegraphicas, da Commissão Geogra
phica dos Estados de S. Paulo c Minas Geraes, do ServiçQ 
Geologico dg Brasil e as contribuições subsidiarias de estabe.,. 
lecimenLos officiaes da Republica; . 

... . 2", colher dados minuciosos sobre a ecologia vegetal e 
estudo das esséncias florestaes mais importantes do Brasil; 
· 3", discriminar. as florestas protectoras, quer as que in

teressem aos ·cursos de agua e mananciaes, quer as que in-
~ ·torassem á salubridade publica; . · · · 

4", fazer ·estudos de· acclimaçiio de especies exoticas, de 
g·erminacão e ensaio de sementes; · ' ' 

5", ministrar aos agricultores todas as· informações na
cessarias ao conhecimento da silvicultura ê 1'õtnecer.:Ihes 
sementes de essencias indígenas e' exoticas · 

o•, manter um1 curso pratico de agricu1tura- para o pre-
paro de ·guardas florestaes; · . · · 
• · c) ·as estradas do ferro icderaes custearão .:ii.üiuras ·fio-. · 
restaes em que se abastecerão de combustivo!; ... 

d) nas revisões ae contractos com companhias de es
.. tra:das de ferro e .de navegação fluvial, que recebam, favores 
·da União, será iucluida a ·Clausula ·da obrigação do custeio · 
das culturas floreslaes de que tràta a lettra c; · 

·c) ficam em absoluto pi·ohibidas culturas nas· riban
ccir·as e derrubadas nas nascentes e margens dos ri'os fe
deraes·, sujeito o infractor ú multa de 50$ a ~00$000; 

f) o fiscal federal das companhias de navegação fluvial 
subvencionadas pela .União será o fiscal. da observanoia do 

. .. disposto na .. lcttra e; . .. . . .. · . . · . . . . .. . 
,· a) 'fica:· üependendo directamente do Serviço de Defesa 

. -- Florestal, o Horto Florestal, a_ctualmente annexo ao· Jardim 
llotanico; · 

h) esta lei, uma vez regulamentada, entrará, immediata-
mentc, ém execução. : · 

Sala das Commissões, 3i de outubro ·de 1916. - Abdon 
Bapt-ista, Presidente. - Ab,d·ias Neves, .Relator. - Eloy d~ 
Souza .. , .. 1 . 

PAni~CEli DA COMMISSÃ.O DE . JÚSTIÇA E LEGISLAÇÃO N.. 450, DE 
. 1917, A QUE SE HEFEBE O PA!l:ECER SUPRA 

· . Não ·pó de mais. ,ser objecto de controversia t•nfre nos o. 
,yroblema da defesa, . da protecção, da preservação e desen · 
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:volvimento das florestas no nosso paiz. De todos os pontos 
da sua vastíssima superficio ·se levanta o clamor contra a 
inconsciencia de um lado e de outro o· descaso Mm que no 
Brasil se devastou, sem que de modo algum se procure re
mediar a esse mal que, incrementando-se, nos trará conse-
quencias bastante desastrosas.. . . 

Superabundam as obras, muitas dellas escriptas por ver
dadeiras summidades na mataria, em que se accentuam e es
tudam os multiplos males resultantes da destruição das flo-
restas. . ·· · 
· Em grande numero se acham Laes obras citadas nos: 

brilhantes ~areceres ·que sobre o assumpto lavraram; na 
·Camara, o l5r. Augusto de Lima, .. fundamentando. o prOJecto 
de Codigo Florestal, remettido ao Senado. e neste, o Sr. Abdias 
Neves, . Relator do assumpto na Com missão de · Commercio, 
Agricultura, Industria e Artes. Um e outro desses represen
tantes da Nacão inseriram nos seUs trabalhos largos e elo
quentes trechos das obras a que alludimos. . 

Dispensavel se torna, portanto, que nos alonguemos aqui ... 
-em reproduzir as opiniões autorizadas dos mesmos ou de 
outros autores que hão feito da influencia das florestas, no 
regímen das aguas, nas condições de salubridade e de ferti
lidade das terras, objecto de aprofundados estudos. 

· Não menos abundante . .e cuidada é a legislação . com que 
-em todo o mundo se tem acudido á questão vital da conser
vação, creação e guarda das .florestas • 

. Nos dois pareceres de. que acima ·.fazemos. menção ,se 
passa em revista o que ha: na Europa e na Amarica em ma- · 
teria de leis proter.toras das florestas, ,garantidoras de sua 
existencia e reguladoras de sua explora•;ãn. Póde-se .Jizer 
.que o Bra<l,. si nflo está em unidade quan•o ,\ :s"o. (. l:m· d(Js 
raros pr1. ~·.ii ia tr.rrtL que ainda não r.uid lU deleg!~'a;· iuL~:-
ligentem<Jt. ~~ N>'n· bquellc objectivo. .-- · 

Urge, entretanto, que o f·aça, pois . •que, ém · outras 
épocas, o problema. já. reclamava. solução urgente, hoje, 
quando de todas as partes vistas oubiçosas se voltam para· 
as ,nossas florestas ~ob o. imperio .. das necessidades cada vez 
mais prementes da madeira no ·actual momento, · deixai-o 
insoluvel é concorrer para· que o B1·asil ·expedll!euLe -em -· 
tempo breve mais uma grandissima calamidade. : . , · · ' 

Procurando resolver esse .problema, inadiavel, a Calnara .. 
· approvou o. projecto· que ora pende do voto do· Senado e se 
acha submeLtido ao ·exame da Commissão de Justiça. e Le'
gislação que não hesita em aconselhar seja elle approvado 
como primeiro passo em um terreno _que precisa ser palmi- · 
!h ado em todos· os sentidos e dir~cções. . · . 

Consiste esse projecto, substancialmente, em. um con
junto. de regras e principias a que deve obedecer o serviço 
flore,stal do_ Brasil. sem descer ao am~o do assumpto p~ra 
dar a suluça9 do problema o cunho pratwo que ella necess1ta 
apreMntar, afim de produ1.ir l.f!rlos os resultados beneficos 
que QUffiJWe se visem. · · · 

' ' 

..... 
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· · Mas, dado este primeiro passo, não ha duvidar que sem· 
demora virão as medidas complementares que nos porão· 
apparelhados' para preservarmos as nossas florestas de uma 
funesl.issima destruição total. · . 

Melhor mesmo será, talvez, que nos limitemos por em
quanto a Lracar as linhas geraes dentro das quaes o Poder 
Executivo creio o serviço de que se trata. 

A sua . execução irá gradativamente indicando as provi
dencias outJ·as, de ordem. mais particular, que dev!lm ser· 
tomadas o assim :~om ma1s se,gurança se- chegará ao f1m coi-
limado.~ · . ,. 

A Commissüo de Justiça e Legislação é, pois, <1e parecer 
que o Senado approve o projec~o de Codigo Florestal. · , 

Sala das Commissões, 20 de dezembro de 1917. - Ep·i~ 
tac'io Pe.~sóa, Presidente. - Raymundo de Miranda, Relator. 
- Arlhu1' Lemos. - llibeiro Gonçalves. 

PROPOSIÇJ\o D,\ CAMAM DOS DEPUTADOS N. 62, DE 1916, A QUE 
Sll REFEREM OS PARECERES E AS EMENDAS t'IJPnA 

O Congrcs~o Nacional resolve: 

Árt. 1." F ir: a creada no Minisll~ri·J da Agricuitura, ln
. dustria e Comllwt~J(, uma secção especial, sob a .:lenominaçãu 
de Servico Flarestal do Brasil. tendi} óor objectivo a conser
vação, béneficiamento, reconstituição, ·formação. e· aproveita..: 
menta das .florestas. . . · 

Art. 2.• Pax•a os ei'l'eitos desta lei serão consideradas 
. fll}restas não só as áreas actuy.lmente cobertas de vegetação 
de alto c médio porte, como tambem aquellas em que se pre
tenda desenvolver essa vegetação, para defesa da salubridade 
e augmenLo da riqueza publica; 

Ali 3." Aci 'serviÇo Florestal incumbe: . 
· I. Promover e auxiliar .a conservação, creação e guarda 

das f'lorostas protectoras, isto é, das que servem para: 
. § {•'Beílefíciar :i hygiene e a sâude publicà. 

· ·§ 2.• Garantir. a riqueza e abundancia dos . mananciaes 
aproveitaveis 'á · alimenjação. . 

· § 3." Equilibrar o regímen das aguas correntes que se 
destinam, não só ás irrigações das terras agrícolas. como. 
tambem á.s que servem de vi!1s ele transporte . e se prestam 
ao aproveitamento de energia. . .. · 

· ·.§ 4." Evit.àr ·os 'effeitos damnosos dos agentes atmosphe
ricos; imJ!.edir· a.· de.struição produzida .. ,pelos ventos; obstar. 
a deslocuçao das _areia~ moved.icas, como lambem os esbarro-

1 ·camentos, as e.r?socs VJO!entas, quer pelos rios, quer pelo mar. 
§ 5.• Auxiliar a detesa das fronteiras · · 

· . 11. Estabelecei' e propagar os conhecimentos relativos á 
silvicultura, mediante· mvestigações e demonstrações praticas· 
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om hcn:tos tlorestaes, ·convenientemente .situados, competindo-
lhe ,para. esse etfeit..,: . . 

§ :1.. • Organizar instruoQões sobre as essenoias, seus me
thodos de plantio e' replantiO mais adequados a cada região., 

§ 2. • Fornecer aos Estados, Municípios, associações ou 
particulares, sementes .e mudas das espec1es mais convenientes 
ás differentes zonas. · 

§ 3.• PropOr 110 Governo os melhores plànos para a orga
llizaçíio do ensino e a localização das escolas de silvicultura. 

III. Executar, a titulo de experiencia e demonstraoão, .. 
em florestas-modelo, convenientemente escolhidas, à axplo-
ração: • 

· §· 1.• Estabelecer o regímen florestal mais adequado ás 
dif!erentes zonas do paiz. 
· § 2. • Organizar ,Planos para exploraçãó systematica de 

.. florestas, quando o requererem os respectivos proprietarios .: · 
. § s.• Propôr as medidas mais urgentes e opportunas ao 

'<lesenvolvimento da industria .dos ·productos florestaes, como 
sejam: consLrucção e aperfciçoamcnLo de vias de transporte, 
eonstrucção do armazens para deposito e secoamento dos di
versos productos e de appar·elhos para ·carregamento rapido 
e cconomico nos portos. , . , . , · · 

1 
IV.· Estudar o vulgarizar os processos de ·conservàção, · 

-· por meios ohimicos, das madeiras, quer quando applioadas ·. 
aos varias fins a que se destinam, quer quando depositadas 
e em transporte, · 

V. Organizar a estatística florestal, e para este fim : 
§ 1.• Representar em .mappas a distribmeão é caraote

l•ist.icas das florestas existentes, indicàndo-lhes a applicação 
e as modificações que forem so'ffrendo. 

. § 2.0 Fazer o tombamento dás florestas da União e a 
descripção das que tiverem necessidade da interterencia do. 
Govcmo para oseu melhor aproveitamento. . . ' 

· · § 3.0 Registrar .a quantidade, qualidade e utilização , de 
madeiras exb·a)lidas .de florestas e, quanto possível, a sua 
respectiva. capacidade de producção: · . .· . 

.. VI_._ Determinat•, .. dopoJs df! completo~ os rcconhocimentos, · 
as reg10es em que devam ser estabelecidas· as reservas flo-
reataea. . · . · . 

VII. Estudar e pro pôr ao Governo fiS melhorés situações 
para o estabelecimento de parques nacionacs,. isto é, de flo
restas typicas das diversas regiões do pàiz, que· •conservem, 

. ~~~~~s~os!ivel, todos. os oaracteristicos da fau~a e flora in-

VIII. Pôr em pratica e fazer cumprir todas as medídas 
de protecçlio e de policia florestal, que forem decretadas de 
aocOrdo com s. lei . 

. IX. Divulgar, em publicações, ou .por quaesquer 'outros 
meios de instrucção, idóas e trabalhos de utilidade referentes 
á~ floresLas, .considerando-as principalmente sob o ponto d~ 
VIsta· eaonom1co. .. 

I 
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FLORESTAS PROTECTORAS • 

· ArL · 4.• O Governo expedirá regulamento para conser
vação, me.Ibbramento, forma_ção e guarda das florestas pro
tectoras do dominio da TJniao, observando as seguintes dis-
posições: , 

'§ f.• ·Sómente em casos de grande vantagem para a ri
queza publica será permittido, mediante licitação, o aprovei
tamento economico de productos dessas :florestas, mas sempre 
com a obri,gação do replantio. · 

§ 2.• 'l'arão regulamento espcc'ial para sua conservação 
o reconstituição as flórcstas e terrenos de marinha,· -ribei
rinhos e accrescidos. 

§ 3.• Nos contractos de concessão de taes explorações será 
sempre incluída a· clausula de. resgate da mesma por parte 
do .Governo. . 

Art. 5.• Quando os. Esl,ados, Municipali!lad_.es, associações 
_ ou particnlares requererem quo as florestas de sua. proprie

dade se,ium· consideradas protectoras, o Governo as fará es
tudar pelo Se~viço Florestal: e, no caso de ser reconheci'do 
aquo!lo requisito, se incumbirá de auxiliar quanto·· possível 
a sua ·conservaÇão c guarda, defendendo-as de incendio e de 
toda a sorte de devastação, prescrevendo os meios ·de me~ 
lhoral-a pelo replantio, e mesmo fornecendo pessoal habili-
tado para diJ•igir estes ultimas trabalhos. . ' · 

Art. a;• No caso previsto no artigo anterior, poderão os 
pro[lrictarios exulorar alguns productos das florestas. desde 
que se submettnin ao rcgimen especial prescripto pelo Serviço 
Florestal. · 

Art. 7-.• As florestas protcctm•as, depois de estudadas pelo' 
Serviço Florestal e racon!Jocidas imprescindíveis pelo Governo 
aos fins rõfer:idos nos §§ 1•. 2•, 3•, 4• e 5• do-art. s•, do n. I, 
constituirão· objecto de utilidaàe ou necessidade publica, fi
nando passiv.eis de desapropriação pelo Governo, segundo as 
1 c is il processos vigentes. · --
. · Art.. s.• Feit-a a notificação de que a floresta ·protectora 

fi imp••escindivel.: não podcriio mais os seus propiretarlos usa'!' 
ou utilizas qualquer parte deli a, sem prévia .~autorizaQilo do 
Serviço FlorMbal ou de seus -clP.Iegados nos Estados. 

Art.. !J.• .Si, .i10 prazo de um anno, contado da- data da 
Jiotificnção. niio fôl' uWmado. o processo de desapropriação e 
indemnização,; podcrlio os propriet.àrios usar, gosar e dispOr 

- livrc~enl.c do.s bens declarados imprescindíveis, -ficando-lhes 
ainda salV!J o dirolt.o de indemnização per o· tempo em que a 
sua proprwdado ostavu gravada. · 

. I-IORTOS FLORESTAES 

Art. 10. Fica o Governo autorizado a iniciar a creaçllo 
de hoylos. flo_restaes em que. se~am praticamente estudadas as 
cspemes, md!l;ronas ou nüo, ma1s .aptas ao replantio e á !or
maçcro das mattas .. . . · . · · . . : 
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Arl. U. Os quatro primeiros estabelecimentos serão si
tuados em zonas que offereçam quanto .possível a. média das 
~ondições do clima ~ sólo de r·egiões mais vastas. 
. Art. 12. O Governo augmentará, opportunamente, essa 
$ecção do Serviço .Florestal,- de modo que exista em cada Es
tado, pelo menos, um horto florestal com a escola annexa-. 

Art. 13. Na installação ílesses osba.belecimentos, a pre
ferencia cabe:·á aos Estados .quie contribuírem com as mattas 
e terras nec~ssarias, ou com auxilias de outra natureza. 
' Art. 14. As especies reconhecidas mais vantajosas· para 
a recnnsLituição das flo.reRta.s c ,para a formação de mattas 
cconomicas serão cult.ivadas em escala sufficiente para serem 
distribui das as respr.ctivas mudas e . sementes pelos Estados, 
municipalidadcs, associações e particulares que as reque
rerem. · ' · i I I ~ 

· · Art. 15. Annexas aos hortos florestaes. serão creadas 
· oscola:s theorico-prati-cas de silvicultura, que prestarão aos 
interessados todas as informações ·que lhes forem solicitadas. 

Art. 16. O Governo instituirá premias de animação á 
iniciativa particular para os trabalhos de criação de florestas 
ou maLtas e·conomicas em terrenos devastados ou de campos; 

ArL. 17. Esses premi os serão de 25$ a 100$ por hectare 
segundo as condições. · 

' ' ' . 

FLORESTAS ~iODELOS 

Art. 18. Fica o Governo autorizado a estabelecer nos 
pontos mais convenientes do paiz florestas modelos, em que 
se exercitarão os trabalhos das escolas praticas de silvicultura. 

Al'L. 19. Esses trabalhos serão ini·ciados em mattas puras 
. quando possível; passarão a mattas mixtas; que irão purifi

cando, pela cultura, c, 'finalmente, á formação de mattas ho-
... mogencas c econorriicas, creadas em terrenos devastados, ou· 

mesmo em campos. . . . 
. Art. 20. Os ob)cctos principaes do estudo serãG a eco

nomia da floresta, a capacidade de producção .ou incremento 
de cada essencia, e<os melhores methodos de· -explorar essa 
producção com a ,maxima vant!IIS'em. . ". ·• · · 

Art. 21. A corporação do ensino ministrará. aos interes
sados, no local, as mformações precisas; e, por determinação 
do Serviço Florestal, poderá fornecer planos.· de exploração 
economica para regiões analogas ás do estabelecimento. 

· · Art. 22. Opportunamente serão creadas escolas práthias 
de. silvicultura no. Districto Federal e em todos os Estados .. 

. Art. ~3. TerãG preferencia opara o ~sta.l:)eleciimentó de 
escolas e lloresla8 modelos· os Estados que cederem gratuita
mente á União maLtas c terras apropriadas, ou contribuirern 
çom outros auxilias efficazes. .. ' 

í\rL. 2'" O Serviço Florestal ministrará Lambem o ensino 
ambulante, onde julgar conveniente, . · 

I • 
I • 
I 
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REGJMEN FLORESTAL 

Ar L. . 25. O regímen florestal terá pot• base a conservação 
meLhodiea elas florestas c a perpetua exploração e economia 
das mesmas. · 

Art. 26. O regímen i'lorestal será organizado .de modo a 
conter• disposir;ões adaptaveis ás differentes zonas do paiz. 

Ar L. 27. A adopção espontanea do regímen florestal pelos 
Estados, ,fl1Uniei o i os, assoCiações, ou particu1ares, constituirá 
motivo de ,prefêrencia para favores do Governo relativos á 
agricultura, estradas vicinnes e outros estabelecidos nesta lei. 

ESTATJSTICA FLORESTAL 

. Art. 28. O Serviço Flores La!, por seus delegados e. pre
postos nos Estados, fará a inspecção das florestas, para or
ganizar-lhes a estatística e informar o Governo das condições 

·e caracteres éspeciaes de cada uma, para . justificação das 
medidas tendentes á '.melhor utilização dellas. 

Art. 29. O ' Serviço Florestal publicará annualmente os 
dados estatísticos .niais importantes. . . 

Art. 30. Na ··representação cartographica das .. florestas 
será o Serviço P !arestal .directamente auxiliado pelo Serviço 
Geologico e Mineralogico do Brasil. · · 

''RESERVAS FLORESTAES 

Art. 31. As 1•eservas florestaes já existentes e as que 
forem sendo constituídas .ncarão sob •a direcção e guarda do 
Serviço Florestal. 

·. ~<\.rt. ·3·2. No·~'J.'erritorio do Acre a reserva florestal será 
constituída de accôrdo com o art. 1' do decreto· n. 8.843, de 
26 de junho de 1911, observada a disposição do paragrapho 
uni c o do referido artigo. · . . · 

. Art. 33. Para a constituição da reserva florestal, a União 
entrará com as terras do seu domínio e solicitará dos .governos 
estaduaes a cessão gratuita de florestas ·que, pela sua situação 
e condições, sejam apropriadas a esse destino. 

Art; 34. O· Governo poderá tambem constituir ·reservas 
· florestaes eom terras· ,particulares, estsbeleceado com os re

spectivos proprietarios accôrdos para permuta ou compra, ' 
mediante approvação do Congresso Nacional. · 

Art. 35. 0, Governo . organizará o regulamento para a 
conservação e guarda das reservas florestaes, situadas no Dis
tricto Federal e nos Estados, esfilibelecendo os casos em que 
será permittida a sua exploração economica.. . 

Art. 36. Quando .um Estaâo o solicitar, poderá o Governo 
fazer executar a conservação e guarda da reserva estadual 
por funccionarios do Set•vir;o li'lorestal. 

PARQUES NACIO.~AElS 

Art. 37. Opportunamente, serão creados parques na
cionaes em locaes caracterizados por 111ccidentes. topographicos 
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notnveis, grandiosos e bellos, e encerrando florestas 'virgen9 
typicas, que serão perpetuamente conservadas. . . . 

Art. 38. O estabelecimento dos parques será feito em 
pontos de facil accesso, reJ.ativo, c mediante disposições pré
viamento estabelecidas pelo Congresso Nacional. 

POLICIA FLORESTAL 

Art. 30. O Governo estabelecerá o regulamente de po.,. 
Jicia para as reservas florestaes protectoras, comprehendendo 
a inspeccão geral ele todas as mnttas. . · 

· Art: 10. Nesse regulamento devem. figurar dispo~itivos 
•contra os incendios e outros damnos, sendo commmadas .· 
multas para os casos de contravenção, . e penas de prisão de 
15 a 60 dias. . . 
. . Art. 41. Essas multas serão de 20$ .a 50$; segundo a . 
gravidade da infracção. .. . .. 

Ar.t. 42. O Governo, por intermedib .. dos funccionarios 
; 'do Serviç·o Florestal, trabalhando de . accOrdo e juntamente 

com os Governos estnduaes c as municipalidades,· estabelecerá 
medidas e empregará todos os esforços para minorar o. mais 
possível os ef!'ei~os damnosos das queimadas. . 

DIVULGAÇÃO DE CONHECIMENTOS UTEIS . " 

Art. 43. O Governo promoyerá por todos os meios, a di-
vul.gução de corillecimcnto~. uleis relativos ás florestas. . · 

.\.rt. 4-i . 'Essa instrucção visará de prcferencia a edu-. 
·cação dos. lavradores, c S!lrá, . quanto_ possível, ministrada. 
junf.o a cstns c nas escolas publicas. · . · 

DISPOSIÇÕE.S GEMES 

. Art. 45. O 1 Serviço l!'loresb.J terá. todo ~. auxilio pos
sível das !'epartições e de quaesquer serviços federaes corre.;. 
latos exisl9ntcs ou que forem ,r,reados. . . · 

Art. 4G. Nos processos do medição e demarcação de 
terras federaes para legitin.lação do p. asse, venda ou cessão, fi

.. cal'ão sempre delimH:ldas . e reservadas as florestas • prote-: 
ctoras, .fazendo oàrtc ão acervo nacional e sujeitas á vigi-
Jaucia c dirocçãô do Serviço Florestal. · 

Art. 47. Nos processos de concessão, aforamento ou ar
rendamento de terrenos fed:irues, bem como 'nas concessões 
para aproveitamento de ·energia hydraulica, serão sempre de
limitadas r reservadas as áreas de florestas ·J.lroteotoras, que 
fi.caL•ão incorporn.das ao acervo nacional e sob .a direcção e 
v.igilanoia do Serviço Flores,tal. . · . · 

Art. 48. O Governo orga~izará •·instrucções para u em
prego da lenha como combustwel. nas estradas de ferro em 
geral, e, nas federaes, ou que tenham favores da União e~t:l
bolecorá sempre entre as clausulas ·das· novas concessõe~. de . 
no':açiio de contr~ctos, ou do quaesquer .. favores, a obrii;a-
tortedade dessas mstrucoões. . · · · 
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§ L" As in~Lrucções deLerminarão, para e~cla caso, as 
zona~ ou lrec!10s em que SC!'á permiWdo o uso da lenha, sob 
a condição productora nunca mferior · ao consumo. 

§ 2." Nas resiõos mais assoladas pelas seccas, principal
mcnt~ naquellas em que · o Governo tenha de cstabnlecer 
·obras de · irrigação, não será. absolutamente permittidC! o uso 
da lenha cortada· de florestas espontaneas, nas estradas de 
·r erro feíleraes ou que tivérem favores da União. 

§ 3.• Nossas zónas, o Governo animará, por iodos os 
·meios cfficazes, a acção dos Estados no estabe1.cci!:lcntl1 de 
cu!Luras de arvores e arbustos que. resistam ás sccca~, ou at
'tenucm seus· effeitos. 

Art. 49 .. O Governo estabelecerá para as estradas tia ferro 
em geral regulamentos c disposições -que t.~nh:lm per fim im-
1Jedir os offoitos ~inosos dos incendios das mattas e zampos, 
produzidos por fagulhas de combustível, deta:.-minando que 
:as chaminés das locomotivas. sejam :providas de ·apparelhos 
de retenção de fagulhas, capazes de 1mp'.ldir os me,;mos m-
.cendios .· · 
> Art. 5o. O Governo creará, nos Eslados, delegacias de 
'Servico Florestal, que funccionarão aime:~:as e ·de acoOrdo cum 
as delegacias fiscaes federaes. . . 

Art .. 51. Os guardas florestaes serão, no 0xercicio de 
'suas fun~ções, considerados . a;gentes de segur!tn~a . publica, 
exercendo tambem funcções identicas á.s de offic.ial de Justi~a. 
· · Art. 52. O Governo regulamentará a fiscalização de 
·.quaesquer emprezil.s ou sociedades anonymás, nat!1•1nae:; · ou 
estrangeiras, que se destinam á industria extractiva da ma-

. ·deira, e estimulará pelos meios convenientes a pratica de pro-
' cossos racionaes na exploração' das florestas. · 

Art .. ·53 .. Essas· socied·ades ou emprezas não poderão goRar 
·dos favores facultados nus disposições desta lei, nem obterão 

· · licença para funccionar na Repub1ica, si expressrtm•Jnte niio 
· iomarct)1. o .comprom.ísso de replantar as árefls qui) explo-
rarem. · · · · · · 

Art.. ,54 •. Nas· ·concessões e favores do GovernO' para co
lonização, estabelecimentos industriaes, ou vias de commu
UÜJu~ão, · 8ec·<i ·está.Leleuiua o. cluusula. da o!Jsel'vaucia obriga-
toria do regímen florestal. . · 
. . Art.. 55 .. 0 não cumprimento, comp,•.ovado,:. da ·Clausula 
prévista no_ artigo anterior, motivará. ipso facto a caducidade 
das concessoes ou dos favores conced1dos. · · · 

Ar L 56. Fica o Governo autorizado a pruncder; quando 
fôr necessario, á discriminação e demarcação das florestas dn 
,União. · · : 

Ar L. 57. A, discriminação e demarcação de>sas florestas 
serão feitas. segundo as leis e processos em vigor para as 
terras federaes. . · · 
' Art. 58. •o regimen florestal será ob1•igatorio para todos 

' · os. t~rrel!os d_o domínio da União, administradod. por qualquer: 
mm!Ster!O.. . . . . 

\ 
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Art. 59. A exploração ou córLo de mattas, cm qualque11 
terreno <lo dominio da União, não poderão ser -feito,; sem con
sentimento prévio do Serviço Florestal. 

Art. 60. O Governo esLimulará, pelos meiJs; convenien-, 
les, a pratica de processos simples e economicos de llL•nserva · 
ção da madeira, que permHtam o emprego da madeira l:!ranca, 

-de rapido crescimento, na:s constrpcções em geral. 
Art. 61. O Governo _ promove1•á, de · accôrdo com os Es

tados, a regulamentação da exploração das. orchidéas e das 
plantaiS raras do Brasil, respeitada a libel'dade de commercio. 

Art. 62. O Governo ~romoverá, de accõrdo com os Es
tados e municipios, a instituição da festa do «Dia das Ar-
vores), em todas as e·scolas publicas do paiz. _ __-_ 

ArL 63. Fica o Governo autorizado a regulamentar cada 
um dos serviços creados por esta lei, organizando opportuna-
mente as respectivas repartiÇÕCil. - · _ · 

- Art. 64 • O Governo iniciará desde logo o serviço de re
florestação nas áreas· dos Campos de Demonstração e Escola:s 
Agrícolas, não aproveitadas em culturas. . 

· Art. 65. O Governo regulamentará o serviQO de extin• 
cção de formigueiros, adoptando para este effe1to processos 

-praticos.e adequados, e podend-o impôr aos. infractores multas 
de 20$ a 100$0100. · 

Art. 66. A:s mu1tas previstas na presente' lei serão co
bradas nos termos da legislação fiscal em vigor e depositadas 
no Thesouro Nacional, ou delegacias fiscaes, para serem appli
cadas pelo Ministerio da· Agricultura em beneficio e no desen
voivimento do Serviço .l!'lorestal. · 
. Art. 67. Fica o Governo autorizado a abrir desde já os 

·>.: 

\ 

necessarios credito's para iniciar 06 serviços cre~dos pela pre- .i 
sente lei, despendendo até a quantia ·de 150:000$000. . ( 

Al't. 68. Para dirigir o Serviço Florestal, o Governo~ des~ 
ignará um profissional de notoria competencia techni-ea, apro:
veitando para- este e os ouLros cargos' os funccionarios a.<J:.. . 
didos que forem precisos, de accôrdo com as aptidões espe
ciae·s de cada um. 

TabeUa -

- Um director- . . ... , ...... ~ .... . 
Ajuda de custo e diaria .......• 
Mnt·erial . .· ......... -....... , .. 

12:000$000 
30:000$000 

108 :000$000·' 
' . ' ' ' . 

Art. 69. As despezas com o material. serão custeadas 
pelas verbas de eventuaes e material do 'orçamentO ·ordinario, 
a juizo do Governo, até que te11ham em futuros orçamentos 

• . uma dotação especial. - . . 
Art. 70. Revogam-se as disposições em,.contrario_. 

. : Camara dos Deputados·, 29 de setembro de 1916. -- As
- tolpho, Dutra Nicacio, :Presidente. - Antdnio Jos~ da Costa Ri

bevro, '1• Secretario. -João David Pernetta, 2• Secretario in-
terino. - A imprimir. - · , 

. ' . 
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A Commissão de Finanças opina que seja adoptada pelo 
Senado a proposição da Camara dos Deputados que autoriza 
a abertura, pelo Ministerio da· Fazenda, do credito especial de 
38 :075$55;;, para oc.correr ao pagamento aos herdeiros do ex
ministro do Supremo Tribunal. Federal, con.selbeiro Dr. An
. tonio Joaquim de Macedo Soarês. 

O credito foi solicitado por men'sagem para cumprimento 
de sentença ,judiciaria. . . 

Sala da's Commissões, 26 de dezembro de :1.9:1.7. - Victo
r'ino Monteiro, Presidente. - Akirulo Guanabara, Relator. -
Al{1·edo Ellis. - Bueno de Paiva. -João Luiz Alves;- .Pran-· 
cisco Sá.. · 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, 2:1.7, DE :1.9:1.7, A QUE 
. SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. 1•. Fica o· Poder Executivo autorizado a abrir, por 

intermedio do .Ministerio da F.azenda, o ·credito especial de 
38:075$538, r.ara pagamento dos herdeiros do ex-ministro do, 
Supremo Tribunal Federal con.selheiro Dr. Antonio Joaquim 
do Macedo Soares, em vrit.ude de sentença judiciaria. 

Ar't.2•. Revogam-'se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados,' 20 de i:JeztHiJ!Jr·o àe irii'/, - João 

.vespucio de Abreu e Silva, Presidente em exercício. - An
tonio José da Costa Rib'ci1•o, 1• Secretario. - Al{1•edo Octavio 
Maviunier, 2" Secretario interino. :__ A· imprimir. 

\ ,• . 
· N. 49:1. - 1917 

A Commissão de Finanças, conformando-se com o voto da. 
Gamara dos Depu.tados sobre a pr~poeição. n. 219, de. 1917,. 
com parecer favoravel da Commissao de .Fmanças, autorizando. 
a abertura, pelo Ministerio da Guerra,· do cred1to especial ne- . 
cessaria ao .pagamento das differenças de vencimentos a que 
. .teem direito os Dl't!. _Joaquim ii A Moraes Jardim, João PaulG 
Barbosa Lima, Mario Tiburcio Gomes Carneiro e Eugenio de . 
Sá· Pereira, opina que seja approvada a proposição. 

Sil.la dae CommisSÕes, 26 do .dezembro de 19:1.7. :._ Victo
rino rllfonteiro, Presidente. -Francisco Sá, Relator. '--L. de 
Bulhões. - João Luiz Alve~. - Alfredo EllV&. - Bueno. de 
Paiva. - Alciruio Guanabara. . 
PROPOSIÇÃO DA .CAMARA DOS DEPUTADOS N. 219, DE 1917, 'A QUE SE 

REFERE O PARECER SUPRA 

o· Congresso Naoio~al resolve: 
. Art. :t•. Fica o Pr6Sidente da Republica autorizado a. 

abrir, pelo ·Ministerio da Guerra, o credito· especiál necessario 

i''", :· •. ·~:·~·· ···:·: ~:~~~ 
.... ,.,\ 

·>' 



... 

' ' 
.. ' ·:·· ., 

·-

L. iNNAliiS DO SENADO 

ao pagamento das <lifferenças. de vencimentos a que teom di-
1'cHo os Drs·. Joaquim <le Moraes. Jardim, João Paulo Barbosa 
:Lima, Mario Tiburcio Gomes Carneiro e Eugenio de Sá Pe
l'eira, audíVores de guerra da Capital Federal, de accôrdo com 
os Q.rts, 20 e 21 da lei n. 2.290, de .:l3 de dezembro de: :l9:lO, 
p art. 41, rubrica s•, da lei n. 3 .089, de 8 de jatllliro de 
#916. • 
, , Art. 2". Revogam-se as disposições em contrario. 

Gamara do·s .Deputados, i de dezembro de 19:l7, -;João 
,Vc$pucío de Abreu e Silva, Presidente em exercicio. - An
.tomo Jrisé da Costa Ribeiro, 1" Secretario, - Alfredo Octavio 
Maviunier, 2" Secretario_ interino. - A .. imprimir. 

N. 492 :- ':t917 .. 
O credilo especial de 30:249$561, de que trata· a propo

sição da Gamara aos Deputados n. 221, deste 1:\IlllO, é destinado 
a occorrer ao pagamento do Dr' Astolpho ·Margarida da Silva, 
José Laurentino Santiago, Manoel Luiz de Medeiros ·FHho, Ray
mundo Barbosa e Adclino Fernandes, os · quatro primeiros 
como funccionarios que foram da Prefeitura dO Alto Purús, .e 
p ultimo, por s~viço·s p~estados á .mesma.prefeitura. · 

A Commissao de Finanças da outra Casa do Congresso 
pediu, sobro o assumpto, informações ao Sr. Ministro da Jus
,tiça, que declarou haverem anteriormente os requerentes so
licitado esses pagamento·s ·á sua . Secretaria de Estado, ob
:tandv, ehtão, como de:;spacho, que· se· dirigissem ao Prefeito e 
basenn.do-se no· facto de ter o Governo Federal tacult.adu ao 

' :Prefeito os meios nec~ssario-a _ p<it'll o pagamento d.IH despezUil 
~. dessa natureza. · 

· O parecer da Commissão de Finan~a:s, (!e autoria do ii
lustre_ Sr. Felix Pacheco, commenta ass1m o facto: , 

(Estamos deante de uma das grandes e criminosas irre
gularidades em que .foi fertil nesse tempo a 'a!lminietrapüo d_o 
:Acre. Em todos ·OS processos, o procurador fiscal confessa o 
direito iusophismavel dos reclamantes â percepQãO dos ven-
cimentos 11ão pagos no devido tempo. · .. . . . . ...... . ... . 

1 
' ; .. A informação urú.fom.ttl da Contàdoria é sempre esta em 
.~ ~ada um dos 01nco caeos : · ·. · 

·i·, que não existe saldo na rubrica por onde 'devia correr 
a despe·sa, quando vigente· o exercício, pelo facto de ter. a re
partição efi'cctuado diversos pagamentos· e. supprimentos em 
virtude de· requisição legal da Prefeitura ·do A1to Purús; 

·: 2•, que ao respectivo Prefeito, que então era o Dr. Can-
dido Marianno, foi entregue, a titulo de adeantamento, a quan
tia de 369: 517$700; sendo cem conto·s de ré is ·em 28 de feve
reiro de :l910, cem em 20 de maio e 169:517$700 em 26 
tambem de maio ; · · · 

a•, que o Prefeito que então era o Dr. Oandido Marianno 
J;!Ü.!) 'P~estou f1S devidaê. contas d~ ~deil!l~~mento relatiyp aQ ~· 

. 
' 
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seme~tre daquelle exercício, tempo a que se refere a despesa 
cuja liquidação ·se solicitava. 

Lnstima o procurador íi~cal, em cada um dos cinco pa~ 
•·eccrcs que teve ele emittir, que não se houvesse providen
ciado no sentido de ser apurada a responsabilidade do refe
.rido Pl'efcltO por esee desvio de dinheiros publiCO's. A Dele
gacia Fiscal, em sessão de junta, não deixa passar em silencio 

· o reparo feito e acct;escenta : · 
~ As importancia~ citadas na informação 'da Contadoria 

estão inclUI das 'no desfalque havido na 1:\lesa de Rendas do Allo 
Purús em 1910. cujo proce'sso foi remettido ao Ministerio da 
Fazenda por officio.» · 

. O 1• Sub-Prefeito em cxercicid Sr. Samuel Barreira, di
rigindo~ee em 25 de agosto de 1910 ao Ministerio da Justiça, 
communiea textualmente que recebeu. do Sr. Dr. Candido 
.Tosé Marianno a administração da Prefeitura, encontrando 
todas as. verbas do. exercício totalmente esgotadas, conforme 
scientificou oí'ficiahnente o administrador da Mesa de Rendas, 
que declarou tel-as entres·uc ao mesmo Dr. Candido Marianno. 
mediante requisição e accrcscentando, além disto, ter verifi-

. cado existir até o dia de sua posse um deficit positivo de cento e vinte e um contos. ' . 
Esses dadas dizem bem alto do que foi a anarchia que 

reinou no Departamento, por falta de · fiscalízacão do poder 
central, responsavel :por ·todas essas mazellas administrativas 
do Acre, pe_Ia má esco!J:!a de seus prepostos,. . . . . 

O SünUI}iJ Ju~ veroas sem· o emprego a que ·eram desti
nadas, o malbarafo criminoso dos dinheiros, desviados da np- · 

' plieaçfio legal pnra locupletar a terceiros, tudo isso é. uma 
,pagina trisi.e, bem conhecida da historia do Departamento,, 

Mas o que 11ão parcc'c justo é que funccionariOs que dei
xaram de ser parros. porque as · verbas . foram delapidadas, · 
·cont inucm. no desembolso .. do que lhes é devido por serviços 

• efl'ecf.ivamente prestados. O Congresso . póde por ecruidade 
·autorizar a liquidação- desse. ·debito, mediante prévia e rigo
l'osa verificação de . sua I egitimidade pelo Poder Executivo •. 

- . · Assim, pois, examinai1do os papeis que lhe .foram pre
sentes, a .Commissão de FrnAn~as formula o sogumta :. 

• · "(Segue-se. o projecto com as· assignaturas.) 
·De ante dos fundamentos, acima transcriptos, · justifi

cando o projecto, ú' a Commissão de Finanças do parecer que 
seja approvarla a proposição. . 

·Sala das Commissões, · . do dezembro de 1917·. - Vi
etorino JJlonte'iro; Presidente. - B1~eno de Paiva; RelaLOt'. -
L. de Bulhões: - Al{!'ado Ellis. - João Lu i: .4.lves. 

l'I\OPOSJÇ.~O DA CJ\MARA DÓS DEPUT,inos N,. 2zi, DE 
Sll RE!•'llRll O PARECER SUPRA 

O Congre~so Nàcionnl resolve: · 

19171 A QUE 

Art. 1.° Fica. o Poder Executivo autorizado a abrir um 
1wedito especial na importancin de 39 :249$561, .para paga-

. S. -Vol. IX 27. 
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monto das importancias do vidas ao Dr. Astolpho Margarido 
da Silva, José. J~aurcntino Santia:.;·o, Manoel Lmz de Medeiros 
l!'ilho, Rnymundo Barbosa o Ade!ino Fernandes, pela Prefei-

. •tura do Alto Purús, apurando prévia e rigorosamente o di

. rei to· de cada qual. 
Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Deputados, 20 de dezembro de :1.917 ., ....., João 

Vespucio de Almu e Silva, Presidente e!11 exercicio. - An- · 
tonio Jos6 da Costa Ribe·iro, :lo Secretario. - Alfredo Octavio 
Mavignie1·, 2• Secretario interino. - A imprimir. 

N. 493- :1917 

A Commissão de Financas examinando a proposição da 
Gamara dos Deputados n. :1.76, deste anno, que fixa o numero. 
e os vencimentos e as diarias dos empregados e operarias da 
l!'abricil de Polvóra sem Fumaça, é de pat•ecer que ella seja 
·approvada. 

Sala das Commissões,. 2G de dezembro de 1917. - Vi
ctorino Monteiro Presidente. - F1·ancisco Sá, Relator • .'
Alfredo Ellis: -'João Ly1•a. - Bueno de Paiva. -João Luiz 
Alves., ., · · 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N·. 176, DE1917, A QUE 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O 1'1nn;...,..t'\ocot'\ , '1\T.-. .... .: ... nft 1 u..:l;:,!'1i'i+"~-, 
\ooll""' Cl"' "'""~'-' ,I.,Uil.I-'U' Q& .,.....,..,..,.,...,.. 

Art. 1. o O numero e os vencimentos e diarias dos em- · 
p1•egados e operarias da Fabrica de Polvorn; sem· Fumaça são 
os das tabellas desta lei, ficando revogadas e por estas sub
stituídas as tabellas C e D do decreto n •. 8. 215, de 15 de se
tembro de 1910 •. 

Art. 2.• Ao preparador de laboratorio são applicaveis as·· 
disposições regulamentares referentes· aos auxiliares de· chi
.1nico, supprimidos pela lei n. 2.842, de 3 dejaneiro de 1914., 

Art. 3.0 A partir da. data da promulgaçãq da presento 
lei, vigorarão as seguintes tabellas : · . 

TABELLA C· 
Categorias ' . Vencimentos 

:Mensaes · . Annuaes · 
i primeiro chimico civil (1).... :l.:000$000 12:000$000 

' 1 segundo chimico militar..... . 200$000 2 :400$000 
3 segundos <Jhimicos civis...... 500$000 iS :000$000 
·~ preparador de Iaboratot·io.... 250$000 · · 3 :000'$000 

· ~ encarregado geral de .electrici- ·. 
5 

·. 'IOO$~~;~·oo 
dade ...•.......... ~ ... ,... 450$000 • ~ 

i encarregado geral de machinas. 450$000 5 :400$0~0 

,. 

(1) O primeiro chimico,.sendo militar, além 'de seus ven-. 

""'"'" mHH"'"· "'' , "'""""" d• 500$ m'"'"'·• '\ 
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i almoxnrife" ...... · ......•...... , 
1 escrivão ........... , ......... . 
1 apontador ~geral. ..... , ....... . 
3. amanuenses de 1• classe ...... . 
3 amnnuenses de . 2" classe ....•.. 
1 fiel almoxarife •.. , ........... " 
1 feitor ·das mattas ............ 1 .. , 
1 guarda geral ................. . 
f enfermeiro ....... , .. : . ... ~ .. ,., .. 
i pratico de pharmacia ........ , . . , 

TABELLA:P 

400$000 
450$000 
250$000 
350$000 
300$0')0 

· 200$0U0 
250$000 
250$000 " 
120$000 
i20$000 

4:800$000 
5:400$000 
3:000$000 

12:600$000 
10:800$000 
2:400$000 
3:000$000 
3:000$000 
1:440$000 
i:U0$000 

93:880$000 

Categorias Vencimento Vencimento 
mensal . 

' 3 mestres de 1• classe. . . . . . . 372$0'00 
iO mestres de 2• classe........ 360$·0•00 

.:13 

Categorias 

· Em um anno de 365 dias : 
7 operari os de 1• 'elasse .... . 

:lO operarias de 2" classe .... . 
23 operarias de a· dasse .... . 
19 operarias de<4• classe .... . 
f4 operarios de 5• classe .... . 
8 aprendizes de i• classe •.. 

22 aprendizes de 2• <:lasse ...•• 
43 serventes de :1• classe ..... . 
23 serventes de 2• classe ..... . 

,, 169 
,.._. ' 

Diarias 

!l$oao · 
8$000 
7$000 
6$000 
5$000 
2$000 ' 
1$500 
3$00~ 
2$510'0 

annual 
13:392$000 
43:200$000 

56:592$000 

Vencimento 
,annual 

. 22 :99u$ooo 
29:200$000 
58:765$000 
41:610$000 

- 25 :550$000 
5:840$000 

i2:045$000 
47:085$000 

'20:987$500 

264:077$500 

-Art. 4.• o Presidente da Republica fica autorizado a 
. abrir o credito supplementar necessario á iinmediata execução 
. da pres.ente lei. · · 

· Art. 5.0 Revogam-se .as disposicões em contrario., 
Camara dos Deputados, 5 de dezembro de 1917. - loão 

Vespucio de Abreu e Silva, Presidente em exercicio. - An
tonio Josá da Costa Ribeiro, i• Secretario. -João David Per· 
netta, 2• Secretario interino. - A imprimir., 

N. 494- 19i7 
Apprávou o Senado, em segundo turno,· que se Inscreva a 

nova rubrLca, n. 13, da. Expansão Econom!ca, emenda A, mas 

. 
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determinando se,ia comprehendido nesse. serviço exte:rn'o o 
funccionario existente na Europa, unico que resta. 

Em seguida o Senado reprovou a emenda. B, que men
ciona. os delineamentos legislativos da reorganização nece~
saria ao servi~o do exterior, aut.orizada para que o Governo 
cuide .sem perda ele tempo, · · 

.. Falta âizer com que pessoal administrativo o Governo 
reorganizará esse serviço de Expansão Economica, visto.,restar 
apenas um funcci~n!U'io na Europa, como se dignou o Senado 
mantel-o no r.xercicJO. , 
.. ·Trata-se de um serviço outr'ora affecto ao Ministerio da .. 

Agricultura e que agora se transfere para o Ministerio do Ex-
terior, na esperança. · · 

Em ve.rdade, será um serviço novo, creado pela resolução 
do Poder Legislativo, no uso da sua prerogativa, art. 34, nu
mero 5, de. re.gular o commer-cio internacional; pois expandir 
as .relações economicas signifi·ca o. mesmo que coordenar per-
mutas .. commerciaes. . · · 

·· Crear um novo serviço de Expansão .Economica, porém, 
sem traço da norma legislativa; quanto ao funccionalismo 
publico, .inhibirá o Poder Exe.cutivo de expandir regulamento 
adequado . 

Eis ·ahi o motivo por que o•uutor da emenda B reprodul-a 
perarite a Commissão, · solicilando parecer favoravel. · 
· · Ponderei qu c. as verbas u•, <.:Ajudas de custo», e 12•, 
c·Extraordinarias no, Exterior», eomportam cada qual a re
duéção de 50 contos, _afim de· dotar em. 100 eontos a nova ru;.. 
brica .13• ,da -:Expansão Economicn», e aqui devo expandir 
minhas· reflexões. · ·· . · . 
... · O termo médicr -do dispendio pela verba 11•, ~Ajuda· de 
ou~to », du['ante os annos de. 1915, 1916 e. 1917, é de 296 
contos, ·ouro. · 
· · · Nol.a~se, porém, qu1J este anno foram abertos dois cre
ditas s~tpplement;are.~ pela verba 11', um de 90' contos por 
exercício findo, e outro de 200 contos em reforço da mesma 
ver:pa_ esgotada, no meado do anno. . · . ' 

'!'amanha despesa, no corrente anno, resultou· de se 
· 'áéharem nesta Capital .. em grande .•numero, funccionarios di-" 
plomaticos e. consulares abusivamente, quando o Poder Exe
•cutivo resolveu coagir a segu:irem para. seus postos no es
trangeiro. 

Demais, nota-se, qne ·pela verba ii" ~Ajuda de custo~. 
relativas ít contradança dos· taes funccionarios, _se despen:: 
deram 54 contos com embaixada graciosa á Bolivia em .vez de 
.ser despesas pela :verba 12', ~ Extraorrlinarias no' exterior». 

A pro.j)osta do Governo, :para o anno ·vindouro. é de· 200 
contos, .verba 11•, « A,iudas de custo»,. o a .proposição da Ca-
mara fixa essa somma. · • 

Mas o Governo não p1•opõe o termo médio do dispendio 
dos tres. derradeiros annos: nem a C amara fixou desse modo, 
para 1918, a verba. das ajudas de custo. · . ' ' \ 

{: 

1\, •-::, _, ... , • ~··' . 
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Repostos os funccionarios diplomáticos e ·consulares nos 
paizes estrangeiros por acto Jouvavel do actual ministro, ·o 
momento de crise financeira, não consentindo desposas adia-

. V!'is, as deslocações dos seus funccionarios, de umas outras
sédes de legações ou consulados, devem rarear como nunca, 
o por conseguinte fixar a· sornma de 150 contos pu reco bas-
tante. · · 

. Nesta quadra, entretanto, convém mais que nunca desen
volver as -permutas commerciaes do paiz com o estrangeiro, 
e assim se insere a nova rubrica 13" da Expansão Economica 
na ordem permanente; . 

Relativo á verba 12•, «Despesas extraerdinarias no· ex
t.orior», o termo médio montou, pelo decreto dos tres derra
deiros annos, a 426 contos, omo, inclusive ·os gast.os por cor-
respondencia telcgraphica. · 

· A proposta do Governo pam o exercício de 191'3 descri
mina em 100 contos, ouro, o dispendio por cabograrrimas,. 
verba 7•, longe de se euglobar .essa despesa na verba 12', como 
uas suas antecedent.r~s propostas. 

· Discriminados os 1.00 contos, ouro. da cotTespondenciu. 
Lelegraphica. ainda assim, o tot•mo médio do dispendio pP.lo~ 
/.res derardeiros anno~, verba 12", sm•ia de 326 conl.os. 
· Todavia, o· Governo pt;opüe 250 cori:l.os, vr-rba 12'. ,.: n 
proposiçã(l da Camara ~·J ar h a de accôrrlo. . · 

Considera~se que sempre a Y~rlm 12" tem sido fixada 
. em 250 ·contos, mesmo englobando os 100. eonl.os pm· cabo
. gTamma; do sorl .. c que, para o r..xcrcicio vindouro, parece 

azado fixar cm 15() conlos tt w1•ha 12" -::Exlraorclinarias nn 
ext.er.ior». , 

A illuslre Cómmissão r.lirú ao seu obscuro. HelalOJ.', ~i 
quer eliminar a verba de 100 contos, da rubrica :13", calculada 
cl(·sse modo scrn augmen'lo tl:ís despesas nxaradas no pro.icci.(l 
de lei annua. · · . ; 
: · Foram hont.em ot'ft'erecidas á Commissúo de-: Finanças 
cinco emendas ,aditivas. pelos Srs. Fernando Mendes, P.aulo de 
Frontin, Alencar . Guimarães, Art.hur Lemos o Lauro Müller. 
os signatarios. 

A emenda. do' Sr.· .Fern:mdo Mendes reproduZ a que· en-· 
tendeu a Commissão ser opportuna. no 3" turno dos .rlcbnte;; 
pois os assumptos parecem l!abivei~ tlf!l artigo autorizando 
a~ Poder Executivo a reorganização !los serviços diplomaticn 
e consular. · · . . 

Pensa o Rola'tor que a emenda seja · acceita .. 
A emenda do' Sr. Paulo de Frontin cogita de fazer· sen

tar· praea voluntarios brasileiros, quantos se apresentarem· aos 
ministros diplomaticos. nos paizes onde estiverem. sQndo in
corporados aos exerci tos es/.rángeiros da nossa alliança. 

Opina o Relator que a emenda é inacceit.avel .. 
A emenda do Sr. Arlhur I,emos é para se eslabcleccl' 

um .consulado g·c.wal na Spezzia, porto militar da Italia. dan- · 
dr,.se ao consul os vencimentos annuaes de 2• classe,· isto é, 
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10 contos, ouro, deduzidos da verba 12•- Despesas extraordi-
narias no. exterior. . 

O assumpto da emenda, no crear esse consulado, é de 
ordem a ser talvez attendido pelo Poder Executivo, autori
zado a remorlelar as agencias consulares. 

A emenda do Sr. Alencar Guimarães créa o sub-ministro 
do Estado, extranha vel entidade de governo. 

O art. 49 da Constituição da Republica preceitúa em con-
: trario á emenda. · 

Diz. esse artigo que o Presidente da Republica é. auxi
liado pelos ministros de Estado, agentes de sua confianca, e · 
cada qual delles presidirá· a um dos Ministerios, ·pelos quaes 
se dividir a administração federal. 

São na actualidade os ministerios em numero de sete, 
inclusive o da Agricultura. abrangendo industria o commer
oio; sendo claro que o Congresso Nacional póde crear mais 
out.ros mínisterios, multiplicando os troncos da administração 
publica. · · 

Comtudoi ao Congresso Nacional 'niio é licito crear sub
·rr.inisf,ro de Estado, figurando no galho de algum tronco admi-
nistraUvo. . ' " . · 

Por euphemismo, a emenda intitula sub-secretario d(l 
E~tado o . personagem· exquisíf,o, cuJa íncumbencia · governa-
mental será emquanto dura~ .. a guerra. ·· 

Muito louvavel foi, . este anno, o decreto do Poder Exe
cutivo, qpe extinguiu certas escrcscencias pelo Ministerio do 
Exterior, poupando dispAnrlio ~m ouro. · 

Houve nest.a Capital simultaneamente tres ministros re
presentativos da diplomacia; em vez de se acharem nas suas 
legações, um dito sub-secretario de Estado,· dois outros cha
mados introduct.ores diplomat.icos e, facto curioso desse tempo, 
um que introduzia embâixadores e outro aos demais ministros 
estrangeiros. · · 

. . Uma dessas sinecúrns é que a emenda propõe deseit~rrar 
por milagre da pnlingenesia. · ·, · · · ·. . 
' ' Existem na Secretaria do !Eixterior duas seccões,, ambas 
encarrel!'adas dos negocios economico's e consulares, uma re
lativa á Arilerica e out.ra á .Enrnnn .etco.etera. arts, ·33 e 3-i, 
do regulamento vi!!'enf.e, H1t melhor, dous directores gemes 
ne~8R mAsmn Secretaria de Estado, cada um recebendo venci
mentos de f8 contos annuaes. 

A emenda intenta resnrp;ir o suh-'secretario de Esindo, 
funccionario emcmanf,o dnràr a guerra. Mas a· emenda nfio fixa 
os vencimentos do generali'ssimo dos negocies economicos oon-
su·lares. · · ~ , . 

Seria razoavel incumbir a um. dos directores geraes a su
perinfendencia dos negocios economico~ consulares, ar.cres
cendo .aos. seus vencimentos nma graf.ificacfi~Y especial de f2 
contos. até que a guerra termine: evitando-se di'snendio maior,. 
de vAnoimentM ao novo .sub-secretario de Estado, como se 
pretende; :, · · · 

' . 
,. ·: .. • ,· .. I 

,,,'• 

' ' 

'· 
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Releva nolar que no nlludicl11 decreto o Podl!r Executivo 
hQUVQ por bem aHribuir ao intHulaclo director do Protocollo, 
na ambiguidade, a direcção das pragmaticas, cerimoniosas da 
bella ,diplomacia, inclusive dar aucliencia, caso o Ministro de 
Estado se ache ausente no momento. 

Acceitaudo a emenda complexa do Sr. Alencar Guima
r~es, clivir.fo, pé lo que tenho ob.i ectado sobre esse topico, e 
amda me opponho ao·s creditas illimitados, segundo a emenda 
autoriza abrir. 

M.wecc louvores :1. cínenda elo Sr,. Laura Müller, tanto se 
irmanaram ambos oa povos na's mesmas. campanhas beilicas, 
em virtude das quaes o Uruguay contrahiu esses emprestimos 
do Brasil, que tambem lhe eleve gratidão. -

Assim, o brasileiro, tet.araneto de um ca'sal uruguayo, 
nesse papel do Relator, applaude a emenda, unico modo de 
saldar nobres compromissos entre povos altivos. · 

O dinheiro sagrado destina-se á fundação elo Instituto do
cente, que será na fronteira do Uruguay com o Brasil a uni-
versidade popular. . . . · . 

Recebeu .a Mesa do Senado, no dia ·22, as emenda:s do 
Sr. Paulo de Frontin. uma suppressiva do n. II, art. 9•, da 
.proposição, e outra eliminatoria de palavras finaes do n. III, 
mesmo artigo; sendo recebida tambem a emenda dos Srs. Paulo 
de Frontin e Eloy de Souza, a qual autoriza a creação de 
agencias consulares nos Eslados Unidos norte-americanos. 

A emenda ao n. II. art. 9", é a mesma que teve parecer 
de'sfavorave! d~, Comm issão. auando occorria o segundo de
bate da lei annua.. · · · . · ' 

Opinou, 'alíás, o Relator acceitando essa emenda, .pois a 
Commissão. se achava· propensa a conceder ao Governo auto
trizações afim de crear consulados e ·mais cargos administra-
tivos.· · . · 

Nesta hora parece ao Relator pre,iudicada a emenda. 
A emenda eliminativn das palavras finaes do n; III, ar

-tigo o•, é diversa da que, o signatario· apre'Sentou, em 2• de
bate, no intento· de supprimir todo esse dispositivo da pro-
posição. . . · .. 

. Notou-se que o Relator offereceu uma emenda substitu-
t iva elo n. III, art. o•, redigida nestes termos : · 

. "Fica autorizado- a Poder Executivo a adquirir, 
edifícios em· paizes estrangeiros, para sédes de em
baixadas e leg·açõe·s, á medida que houver sobras bas
tantes para exercicias financeiros 

1
annuaes.» 

O parecier da Commissão foi contrario a essas emendas; 
mas talvez acceite a emenda do Sr. Paulo de Frontin, modi
ficada. · · · . 

A emenda dos Srs. Paulo de Frontin e Eloy de. Souza, au
. torizando a crear ag·encias consulares nos Estados Unidos nor
t.e-americano's, cnlha na autorização ampla que ao Governo ~ 
ponccdida, · 
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As (~mendas pelo Relator offerecida-s Bão as seguintes.: 
A- Será incumbido um dos directores geraes de super~ 

intender os negocias economicos consuhu·es affectos ás duas 
secções da Secretaria de Estado e subsLi tu ir occasionalmenle 
o l}!ini.sLro do !Exterior na·3 ·suas audiencias. 

B- Para execuçiLo da reforma autorizada ó I?ermittido 
abrir credito supplementar, pela :vurlla 12', exLraorct!Uarias no· 
Exterior alé o maximo de duzentos conlos ouro. 

C -Augmente-se ú verba :!0' do,corpo consular, a quan
tia de cinco contos para serem igualados os vencimentos dos 
chancelleres, cada qual recebendo cinco conto·s annuaes. 

· D;;.... Incorpore-se, pela verba 1 IJi", aus vencimentos do 
consul, em !quiLos, a gratificação addicional de quatro contos. 

'E- A' verba 10• : supprimam-se os tres addidos com-
merciaes; f!Oupada a somma de 24 contos ouro. · · , 

F -Fwa outrosim autorizado o .Poder Executivo a or'
ganizar o Serviço de Expansão Economica do Brasil no es
t.rangeiro, observada a ·seguinte norma legislativa :' 

-Paragrapho. As secções. da Secretaria de Estado, incum.., · 
bidas· dos U'egocios economicos e consulares, uma r.elativa á 
America e outra á Europa e demais continentes;· serão os 
centros coordenadores do movimento expansivo; no expedirem 
instrucções detalhadas aos consules assim como especimens 
dos productos do paiz, requisitados para mostnuarios, e rece
bendo relatarias do·s consules a proposito de se desenvolver o 
intercambio das mercadorias., · . · . _ 

Paragrapbo. . A t.it.ulo dr. inRpn(lkn·es· serão nomeados a 
,iuizo do Presidente da Republica de sua livre . escolha, fun
ccionarios da Secretaria do· Exterior, sem . preencherem os Jo
gares ou de outros ministerios, mencionadamente o da Agri
cultura; comtanlo que recebam em. ouro seus. vencimentos 
actuaes corre'Spondentes a papel-moeda, e mais ajudas de 
custo para suas excursões. , . 

Paragrapho. O numero .de inspectores do novo Serviço 
de Expansão Economica o suas funcções . uniformes serão as- . 
sumptos do regulamento, como. r> Poder Executivo decretar, 
subentendendo-se que a verba dos 100 contos, ouro, é repar-

. tida,, 50 contos destinados ás despezas matcriaes e 50 contos 
para ajudas de custo aos mesnw.s iiú;pectores. · · · 

. G-IE:menda substitutiva ao arl. :lO da. propo~ição da 
Gamara, salvo ambos os paragraphos. ,, · ' · 

Todo d funccionario do corpo diplomatico ou dó corpo 
consular, será obri.gado, por ado elo Governo, a . servir: um 
anuo,· o mínimo, na America ou na As ia~ e si' não contar :um 
anno ao menos, de serviço activo, na America ou na Asia, lhe 
faltará o requisito de promoção. · · · · 

Discutidos l.odos os nssumptos. u Commi..:;~ão foi de pa
recer desfnvoravel ás emendas, unicil.do Sr. Fernando 1\Iendcs. 
á do Sr. Paulo de Frontin autorizando sentar praça· os bra
sileiros voluntarios no'S paizes extranhos, a emenda do 
Sr. Alencar Guimarães, excepto o: § 9•, que foi substituído· . . . . 

.- . 
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pela emenda da Commi<isão, como abaixo se lê, á emenda unica 
Ido Sr. Arthur Lemos, e á emenda do Sr. Paulo de Frontin 
suppressiva do n. 11, ar!.. g• da proposição . 

. Offerece a Commissão ao § 9" da emenda do Sr. Alencar 
GUimarães, este substitutivo : · 

«Fica ó Poder Executivo autorizado -a reformar 
os serviços e -a Secretaria do Ministerio das Relações 
Exteriores, noladamente a organização diplomatica e 
consular da Republica, de modo a desenvolver o com
mareio exterior, submettendo a reforma á appro
vação do Congresso na sua primeira reunião, sem em
bargo_ da sua immediata execução.» 

Foi ainda dosfavoravel o parecer da Commissão sobre a~ 
,emendas A, B, E c Ft pelo Relator a:presenta.do. 
: O parecer da Commissão é favoravel ;i emenda unica do 
Sr. Lauro Müllcr,, {t emenda elo Sr. Paulo de Frontin, elimi

natoria das. pa-lavras finae.s ,do n. III, art. g• da proposição, 
á emenda dos Srs .. Paulo do Frontin e Eloy de Souza, autori
zando creações de agencias consulares nos Estados Unidos, ás 
emendas C, D e G. como o Relator apresentou. 

Este-é· .o resultado rio parecer, pelos voto's da Com missão, 
sobre as emendas. 

Sala da Commissão de Finanças, 26 de dezembro de 1917. 
·- Victo1•ino Monteiro, Presi.dente. - Erico Coelho, Relator. 
- Bueno de_Pai~a .. - Alfredo Elli.~.- FranCisco Sá .. - .Toão 
Lvra. - ...A ... 1mprtm1r .. 

. ORÇAMEN'fO DO ~XTERIO!l 

. EMENDAS 

N. 1 

i', será contado, para a promoção, todo o tempo de ser~ 
viço effectivo na direcção d_e con~;ulados da America, em
bora em exercício interino; 

• 2•, como . anf.iguidnde para todos ·os effeitos será con-
iado todo o tempo de ·serviço nos consulados. · 

a•. ao proviment.o dos novos cargos concnrrerilo os actuàes 
auxiliares dos consnlar:los, um terço por antiguidade ·e dous 
terços por merecimento. , . · 

Rio, 24 de dezembro de 1917. - F. Mende.~ de Almeida .. 
Justificação : 
Cumpre ghrantit· a classe dos auxiliares de consulados, 

.que, de ha mnito. está sem o menor e·stimulo nem reconheci~ 
menta dos s.eus indiscutí-veis serviços. Ha auxiliares de alto 
valor que vegetam em.uma funcçíio que nem tem·vencimentos 
que lhe garantam uma condigna subsisf.encia, nem direitos á 
aposentadoria e nos beneficias do . accesso e do mon:tepio. A 

·- o 

,, .. /,., 
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emenda prevê· e providencia sobre tae·s faltas e o Senado b'em. 
conhece a verdade do que affirmo. · . 

llio, 24 de dezembro de 1917. - Fet•nando Mendes de Al-
meida. · ·. · · 

Parecer contrario. 
N. 2 

' 
. Fica o Governo autorizado a fazer sentar praça perante 

ás legações aos voluntarios brasileiros, ora em paizes extran
geiros em guerra, podendo os ministros diplomaticos executar 
todos os actos necessario's a esse fim. bem como designar. os 
medicas para o exame de saude e pedir sejam os ditos vo
luntarios addidos aos corpos alliados,. nas armas especiaes a 
que elle-s ·se destinem, enviando ao Estado-Maior do lE:xercito 

· brasileiro as communicações necessarias ás respectivas ins
cripções, 

JUSTIFICAÇÃO 

O estado de guerra justifica a emenda, que tem coh1o ob-
jectivo facilitar o. voluntariado. . .- . · · · 

Rio, 24 de dezembro de 1917. ~ Paulo de Frontin. 
Parecer contrario. · 

N, 3 . 

'Estudando o projecto n. 17, de "1903, da Commissão de 
Constituição e Diplomacia, o i11ustrado Relafor deste orça
mento, em parecer que e·stá 1mprcsso. sob n. ·237,.deste anuo, 
accenluou, com muita verdade; que os serviços subordinados 
ao Ministerio das Relações Exteriores s~o regidos .. ainda por . • 
actos regulamentares, resoluções legislativas e avisos mini·s
teriaes que, datando do Imperio, constituem um verdadeiro' 
acervo de dispositivos rotineiros .. contradictorios e iníquos, 
aue se não nadem mais adaptar ás nec~ssidades actuaes desse 
importante ~apartamento da administração. . · - : 

Basta recordar este juizo do digno Sr. Erico .Coelho sobre 
a defeituosa organização 'desse s•erviço',l enunciado quando .iá . 
senti amos os· effeitos. da conflagração rriundial provocada. pelo. 
militarismo prussiano,. mas ainda nelle não' no·s havíamos en
volvido, como bel!igerante·s, para· ver. que não é passive! ao 
Congresso Nacional deixar de habilitar o. Governo a melhorar 
.es.sa organização .de modo a defender convenientemente e ef
ficientemente os grandes interesses nacionaes, JJO!iticos e com
merciae·s, confiados á gestão desse ministerio, nesta quadra 
de embaraços de toda a ordem, qlle a 'guerra implacavel vae 
creando. . , . · .. _ 

Assim, J)ara supprir os defeitos. da organização e at
. tender, quanto passive!, as urgentes. necessidlldes do presente, 
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propomos que ao orçamento do Exterior se accrescente como 
additivo o seguinte : · 

Art. · Fica o Poder Executivo autorizado a reforçar os 
:serviços e a Secretaria do :Ministerio das Relações Exteriores, 
notadarnente a organização diplornatica e consular de modo a 
desenvolver o cornrnercio exterior da Republica, subrnettendo 
a reforma á approvação do Congresso na sua proxirna reunião, 
sem embargo de sua irnrnediata execução. 
. § i •. A reforma do corpo consular autorizada por este 
artigo obedecerá ás seguintes bases : · · 

a) o quadro consuiar constará de consulados . gerae·s de 
i • c 2' classes, consules, vice-consules, chancelleres e auxi-
liares de consulado ; · · · 

b) as attribuiçõe-s de cada um desses funccionario's serão 
definidas em regulamento, no qual tarnbern ficarão determi
nados os casos de licença, férias, suspansão, incornnatibilí
dades,. demissão e de disponibilidade activa e inactlva res
tricta e·sta, porém, a conveniencia de interesse internacional 
13 de não ser o empregado consular dernittido senão por falta 
de cumprimento de. seus deveres ; . . . 

c) para os logares de auxiliares de consulados, que será 
o posto inicial da carreira, só poderão ser nomeados os ci
dadãos brasileír·o·s, _que prestarem exame de habilitação na 
Secretaria de Estado para o exercício da funcção ; 

As materias desse exame, e o processo e a époCJa em que, 
elle terá Jogar serão determinados em regulamento ; 

d) o accesso aos postos superiores da carreira terá Jogar 
na razão de um terço por antiguidade e dous terço's por me
recimento, regulado este pelo criterio que fOr adoptado pelo
Governo ·no regulamento que expedir para execução desta lei, 
e a aritigu!dade contada da data da posse no primeiro' posto. 

Em caso algum, entretanto, o accesso não se dará_ sem: 
que .o funccionario consular tenha . tido, pelo menos, dous 
annos de .exercício no cargo inferior. · 
. e) os· funccionarios do corpo consular perceberão venci
rnentos dividido's em dous terços de ordenado e um de grati
ficação de accOrdo com a tabella que vigora dara os cargos 
corre$pondente;; ; · · .. 

f) nos consulados geraes de i• classe haverá· um chan· 
celler, e nelles, corno nos. consulados geraes de 2• classe, con
sulados e vice-consulados, tantos auxiliares quantos sejam 
necessarios ao serviço respectivo, e forem determinados no 
respectivo regulamento; 

g) os actuaes consulados não remunerados poderão ser 
conservados, extinctos ou convertidos· em vice-consulado.s ef
fectivos, ,conforme melhor convier ás relaoões. mercantis do 
Brasil com o estrangeiro; 

h) os agentes dos consulados não remunerados, que forem 
conservados, continuarão a perceber a metade dos emolumen
tos que arrecadarem, nos·. termos da legislação vigente; 

. ·' 
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i) us · cousulcs garaes,· consules e ·vice-consules serão sub
sl ituidos nas suas falias e impedimentos pelos seus subsU
I.ul.os legaes; e quando, por qualquer circumstancia essa sull
sl!Luição não se possa fazer regularmente, só poderão passar· 
os poderes que lhes foram delegados com o acto da nomeacão 
ás pessoas que para esse fim forem expressa e préviamentc 
designadas pelo ministro das Rclacõese Exteriores. 

§ · 2.• Em cxecuç·ão desta lei o Governo fará. a classifi
cação geral dos actuaes consulados, podendo crear novos, onde 
sejam necessarios, e supprimir os dispensaveis ou transfe-
ril-os para outros Jogares; · · . , 

§ a.• De accôrdo com a clussificacão do ,paragrapllo an
,terior, o tendo ~m vista o l'espccLivo merecimento ou a anti
guidade, o . Governo fará a distribuicão de todo o pessoal do 
acLual corpo consular pelos novos cargos m·eados pela reforma, 
preferindo os acluaes chaucelleres e auxiliares de consulado,. 
que pelo tempo rle Rerviço, sendo brasileiros, e provas de ido
nEJidade para a funécão, prestadas em exames de habilitação, 
a que se1•ão submottidos os que o nrto tiverem feito, forem con- · 
siàerados aptos para o serviço. ' 

' Poderá, entretanto, o Governo, nas primeiJ.•as nomeatjõeo. 
que fizer para os novos cargos creados, resalvados os direitos 
dos funcci onarios effec!.ivos do actua 1 corpo consular·, .nomear 
consul qualquer cidadão que, a seu juizo, r13una as condiçÕllR 
de aptidões necesRarias para o bom desempenho da respecLiva 
Juncc·ão. 

§ 4." l!,ica supprin1ida a disponibilidáde inactiva ele em
pregados da secrrJtaria, tornando ao serviço do cargo quantos 

· se achar·em assim beneficiados em virtude do art.. 23, lei 
. annua das deS"pesas para .1916, salvo os CJlSOS de invalidell lP
galmenle comprovados. . 

§ 5.• Os empregados da Secrelaria das · Rclacões Exte-. 
riores só poderão ser transferidos para os pónlos iniciaes da 
carreira diplomatica ou consular mediante as provas de ha
bilitações ·exigidas em lei, Ralvo o dispositivo do arl: lt8, n. 12, 
da Constituição. 
. § c:• Embora crcadn por lei uma legacão en}.qua.lqnP.r paiz, . .! 

o Presidente da. Republica poderá deixar de preenchei-a, tem
porariamente, com o pessoal necessario, si· moLi'vo transitaria 
isso aconselhar, ou fazer acreditar junto aos respectivos go-
vernos o c.hcfc da legação ma is proxima, ou ainda suppri-
mil-a por decreto, que será submettido ;i' approvacão do Con
gresso, em sua primeira reunião, si o paiz em que elle esti-
ver estabelecido não mantiver representação diplomat.icu no · 
Brasil. · 

§ 7.• A legação na• Ç:lrecia comprehender(t a Ftumania e a 
Serviu. . . · . 

~ fl." J~mquanto clurar o OHI.udo. de guerra poderá o Go
Vl'l'no, partt nLtendet· tí normalidade do8 · cncnrgoR que pesam 
sob1•e o lVIiniRtl.lrio. tlas Rdut}lít•8 Exl"riores, nome:n: um Sltll
~eel'etario com funcções designadas.pelo ministro . . 

,..··· 
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§ 9." Para. a oxecuciio da :reforina autorizada por este 
artigo, o Po(!cr Executivo abrirá os creditas que forem ne-
cussarios. · ·.-

Sala das Commissões, 24 de dezembro de 1917. - Alenc~1· 
Guimarães. . 

Parecer contrario; salvo o § 9", que a Commissão acceit.a 
da seguinte ~órma: · . . 

«ArL. Fica o Poder Executivo autorizado a refor-
. mar 'os serviços e a Secretaria elo Ministerio das Relações 
Exteriores, notadamente a organiza~ão diplomatica e consular. 
de modo a desenvolver o commercio exterior da Republica. 
submettendo a reforma á approvação elo Congresso, na sua 
pt•oxima reunião, sem embargo dé sua immediata execução, 
abr·indo os creditas necessarios .> 

N. 4 
Considerando: 

. a) q~e Spezzia, como primeiro porto militar da Italia ::.... 
onde se concentra a sua potente esquadra -'- é ponto .de es
cala, no lHediterraneo,. dos nossos vasos de guerra, como o é, 
dos das demais naçõeR' do g·lobo: · . 

b) que os estaleiros desse porto te em tido ultimamente 
a preferencia nas nossas construcções navaes; . 

... c) que constantemente ahi se acham, em transito, em 
estudos ou fiscalizando construcções, oi'ficiaes de nossa Ma
rinha de -Guerra, que necessitam com frequencia o apoio do 
Consula:do para informações de ordem · technica - telegram
mas, dados officiaes do nosso Governo,. etc., - que, como · 
assumpto -de defesa naciónal, só .devem se_r' convenientemente 
tratados por .um consul de nacionalidade brasileira; 

d) que com a actual conflagração européa os npssos con
sules e· vicc-consules são, quando honorarios, chamados. fre
quentemente pela mobilização de seus paizes de origem, o 
que .os forca: a deixar de ·modo inesperado, repentino, os nos-
sos ·Mnsulados acephalos; .- · . 

' e) que. sendo" tiünbÍml ~pezzia 1)0rto commercial, deve
mos ahi acautelar os ·nossos interesses económicos; pois as 

. nossas relações commerciaes no Mediterraneo, especialmente 
com a·- Italia, tendem a augmentar; 

· · f) que, estando· sobejamente tprovadol- pelos. relatorios 
apresentados ao Ministerio do Exterior, que a nomeação de 
um consul de nacionalidade brasileira em um porto, mesmo 
CIO relativa importancia commercial, não nos acarreta despeza, 
porque o augmento immediato- de renda nos offerece um van
tajoso saldo: · 

·Seja destacada da verba n. (ouro) .(Extraordinarias 
uo exterior) para a verba n. . (ouro) Corpo Consular -
P~ss·oal - ·a quantia de _10 :000$, destinada ao consul de 

;:.:"·"' 
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S pezizrl, · que passará a ganhru.· o ordenado annual · de réis 
Spozziu, que passará a ganhar o ordenado an,nual de 3:333$331.1. 

Sala das Commissões, 24 de dezemb;r.o de f9i.~., - A.r.
thu7' Lemos. 

Parecer contrario. 
N. 5 

_ E'' o Governo autorizado a entrar em accôrdo com a 
Republica do UTuguay para a fixação do quantum de divida 
daquolla Republica e seu emprego pelos dois paizes na iun- · 
dação e custeio de um instituto do Trabalho, no qual de 
11m o outro lado da linha fronteiriça ~ e de. preferencia no 
Aceguá - sob os auspícios dos dois governos· recebam bra
sileiros e uruguayos em . igual numero instrucção scientifica 
e profissional, sobretudo desenvolvida e aperfeiçoada no que 
se refira aos servi.cos agrícolas, pastoris e ás indus4:ias que 
lhe sã·o connexas. _; L.aui'O Müller .• , · 

JUSTIFICAÇÃO 

As razões historicas desta divida e as intimas relações 
de cordialidade entre os dois povos parecem. aconselhar as 
negociações que esta emenda autoriza, na esperança de que 
os dois governos rea!lzem uma obra de educação e de con
fraternizacão de m·oços brasileiros e uru~ayos, creando mais 
um vinculo de amizade entre as duas nações . ..;.... Lauro 
Müller.. · · · 
· ~arecer favprave ... 

Ao art. 9", n. ·;o;:· 
' ' ' 

Supprima -se: · 
JUSTIFICAQÃO 

· Foi feita na apresentação da emenda em 2• discussão, 
que foi retirada para não demorar o andamento do .orca-
menta. . · ·. 

P.id, 22 de 4ezemllL'P de .. :1917., ~ :Paulo. de Frontin ... 

Ao nrt. 9•, n. m:·, 
. Supprima-se o. final 'desde as P!!lav:ras «pelas embai· 
::.:adas:~~.. . · · · 

JUSTIFICAÇÃO 

No estado de guerra actua;! não 'ho; conveniencia ~cm 
citar Berlim nem em excluir determinadas legações. -,. 

Sala das sessões, 22 de dezembro de f9i 7. - Paulo de 
)i'rontin ., · · · · · 

' ' ,. 
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Onde convier: 
«.l?ic<c o GoveL·uo u.uLol'it.tHJo a crcur nos Eslados Unü_:!os 

u~ consulados indispensaveis ao desenv?lvimento pas relaçoe3 
commerciaes do Brasil com aquelle pa1z e a abr~r: os neces
sarios creditas ,l> 

JUSTIFICAÇÃO 

Existem apenas um consulado gerªJ em ~ova ~<!rk e 
um vice-consu!ado · em Norl'olk, evideníemente msufflCientes 
para a actual situacúo de nossas relações commerciaes co~ os 
Estados Unidos . da America do Norte, é o que remedeia a 
emenda. 

Sala das sessões, 22 de dezembro de :1.917. - Paulo de. 
:Pront'in. - Eloy de Souza., · 

As emendas pelo relator offerecidas são as seguintes: 
A - Será incumbido um dos directores geraes de super

intender os negocics-economicos e consulares affectos .ás duas 
secções da Secretaria de Estado, e substituir occasionalmente 
o minisUPo do Exterior nas suas audiencias ., 

Pa~·ecer contrario. , 
B ..::.... Para execuilão da l'eforma autorizada é permíttido 

abrir credito supplementar, no Exterior, até o maximo de 
duzent,os . contos, ouro. . 

Parecer contrario. . . . · · 
O - Augmente-se á verba :1 o• do corpo consular a quan

t.ia de ·Cinco contos para serem iguala.dos os vencimentos dos 
c!Jaucelleres, cada qual recebendo cinco contos· annuaes. 

Parecer favoravel.. . 
D -· Incorpore-se, pela verva · 10•, aos venc'imentos do 

· consul, em !quitas, a gratii'icacão addicional de quatro con-
tos. ' . 

Parecer favoravel. , 
E - A' verba 11()•, supprimam-se os tres addidos com

merciaes, pagando a somma de 24 contos~·· puro; . 
Parecer contrario • · . · . 
F - Fica outrosiru autorizado o Poder Executivo a or

ganiza~ o serviço . de expansão economica do Brasil no es
trangeiro, observada a seguinte ·norma legislativa: 

i§ 1•. As secções da Secretária de Estado, incumbidas dos 
negocios ecoilomicos c consulares', uma relativa á ·Amarica e 
outra tí Europa e ·demais continentes, serão os centros· coor
oenaclores do. movimento expansivo, no expedirem instruc
çcões detalhadas aos consules, assim como especimens dos 
nroducl.os do paiz, requisitados para mostruarios,. e rece:
hendo relatarias dos consules a proposito M se desenvolver o 
interoambio dns mercadorias. 

§ 2•. Port titulo de· inspectores serão nomeados, a juizo 
odn Presidente: da Republica e sua livre escolha, funcciona
rios da Secretaria do Exterior, sem preencher os log~es, ou; 

·''', '\ , ... . :, ~:·~:~.-·\,.;)(:.~; 
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outruo addidos aos Minislerios, mcncionadamente o da Agri
tJultura, comlanto que recebam cm ouro seus vencimH11tos 
actuaes, c01·rcspondcntes a papel-moeda, e mais ajuda~ de 
custo para suas excursões. 

§ 3'. O numero de inspectores do novo serviço de ex
pansão cconomica e suas 1'uncuõcs uniformes sAriio assum-, 
ptos do regulamento, como o Poder Executivo der.relar, Sllb
entcndendo-se que a verba dos 10'0! contos, ouro, é repartida, 
50 contos destinados ás despezas materiaes, e 50 contos para 
a,iudas de custo aos mesmos inspectores. 

Parecor contrario. 
G - A emenda substitutiva do art. 1>0 da proposição, 

sobre ambos os paragraphos : 
Todos os J'unccioriarios do· corpo diplomatico ou do c0rpo 

consular. serão obrigados por acto do Governd, a servil• um 
anno, no minimo, na America ou na Asia e, si não co~tarem 
um anuo, ao menos·, de serviço effectivo na America ou ua 
Asia, lhes faltará o Tequisito de promoção. 

Parecer favoravel. 1 . 
I 

O Sr. Pires Ferreira - Sr. Presidente, requeiro ti e digne 
V. Ex. consultar o Senado si concede urgencia para· ser 
discutido e votado hoje o parecer sobre a proposição da Ca
mara dos Deputados n. 384, que autoriza alterações na Fa
brica de Polvora e outros serviços militares. · · · 

Esta mediU a, Sr. Presidente, é solicitada pelo Departa
rüerüo ua Gu~rra 'com urgencia; peia necessidade aé· ser dada 
execução áquelles servioos. . 

' . 

. O ·Sr. Alfredo Ellis - Pedi a nal:wra. ~r. Prcsirlon1a. 
il.i'im de requerer urgencia para inclusão na ordem do dia 
dos nossos trabalhos elo projecto que tive a ho,nra de sub- · 
mcLlor á consideração ·ela Casa, sobre o plantio da borracha 
com a garantia de 1 O % po1' parte do Governo. · 

. O prokecto, Sr. Presidente, além de ter sido publicado, ., 
:l'oi enviado lt Comm·issão do Constit.uição, que sobre o mesmo 
J6. emittiu parecer: · 

O Presidente~ ilnqnr.lla Cómmissão O· enviou· á de Ff
nancas. Mas, _..considerando o tempo escasso e ·a impossibili
dade da Commissão de Finanças dar, sobre o mesmo, pa
recer. !.ratando-se de materia urgente urgentíssima, resolvi 
,.,olicitar a inclusão do projecto na ordém do dia. para, ainda 
no fim desta sessão, ser o 'mesmo votado, autorizando ·o Go
verno a dar os passos necessarios para salvar-- essa enorme 
l'ÍCJ!!!JZa que, actualmente corre risco de se perder . 

. Aprovo1to o ense,io, Sr. Presidente, para requerer tam
bem. que, por occasião da impressão do mesmo projecto, au
torize V. Ex. a publicacão de uma carta-exposicão, feita 
pelo nosso cx-collega, o dig·no Sr. Dr. Jonathas Pedrosa; ex
Go~ern~dor do Amaz~nas, que corrobora a necessidade, a con
:vemencJa e a urgenma, ao mesmo tempo, de se promoverem 

• 
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' as medidas· J•uquisiLada:; nu lH'ujecLu, nu· sunLidu de amparar 
aquclles dois Eslados p!'Oductorcs da l>oL'l·aulla •. 

A cX'posil;ão fciLa pclo1 ·nol!r•c cx-'Seuudor· é compl~l.a; 
servirá ao mesmo lempu de parece!' para acompanhar c elu
cidar a malcl'ia, tanto m'ais quaulu, tendo clle governado 
aquella regiiio durante quatro armas, mais do que ninguom 
está habilitado para· falia!' cw-catlted1'a das vantagens ou des
vantagens da intet·veuciio do Gover·no naquella zona. 

Era o que Linha a .<Jizor, pedindo licenc!\ a V. Ex. para 
remettcl' á 1\lesa o projecto, La! qual foi enviado á Commissão 
de .l!'iuancas, yisto como não ha tllmpo para a mesma dar 
paJ•ocer· sobJ•c elle. (;lluUo bctn; muito ljem.) 

Documcnito a que se referiu o Sr. Alfredo Ellis. no seu disc~rso 

Exmo. atÚigo ::itlnauor AlfJ·edu · Jl1llis - AffocLuosas sau.: 
daoões • · · · · · · . 

P~1·miLLa que comêce esta, apr·esenLaudo- lhu effusivos 
applausos pelo impOJianlc,. projecto, que em uma das ses

, SÕ!lü do Senado, apresentou, no intuito de animar .a cultw·a 
da borracha, estabelecendo um methodo economico e eeien
tifico no plantio da seringueira. 

O seu pr·ojecto é uma prova de que a productiva ope
rosidade do meu nobre amigo não· se limita ao prospero Es
tado que Lão superior·mente l.•epT·esenla, ·mas ·. Sti estende · por 
. todo o turrilodo iwasileiro, de modo que até nas regiões ama
zonicas vão se faJr:ondo sentir os SQUS beneficos effeitos; . 

. O r·oferido pro,iecto, quando· outra virtude niio tivesse, 
possue incontestavelmente a de levar aos laboriosos habi
tantes do· extremo norte a convicção de que ha .no sul espíritos 
·suporioJ•es, que sé preoccupam com os seus destinos, 'ao ponto 

I '•, ,·' :•·· 

d~ lançarem as bases de sua futura prosperidade. · 
O gesto . do meu nobt•e amigo ha de produzir agradavel 

repm·cussão c mais lcontzijbui~ para. o estt·eitamento dos .. 
lar;os de solidariedade~ que devem i<lentificar ·no sentimento da · 
fratm"Uidilde os povos do norte. e .do. sul do BrnsiL · · · 

· . . A despeito dos · mells applausos pelo pl'ojecto, sou for-
çado a fazer alguns. reparos ao magnifico discurs-o com que 
o precedeu. · · · , 

Por• cel'tas. phrases que· proferiu, vi que o meu digno . 
amigo. nã? tem o perfeito conhecimento. dos esfor:ç:os que 
empruguer durante o meu quadriennio governamental, para 
animàr a cuH.ura d1t seringueira e iniciar o regímen da poly
cul!.m•a ·do sólo, entendendo que nesta principalmente é que . 
rcsrde a regeneracão ccoiWmica da Amazonia. . 

Si o ntcu 'nobre· amigo· se <lér ao tr·abalho de pei'Oorror 
a le~islaciio do Estado, no tempo em que tive a· honra de 
udmmistral-o. constará que nüo me descuidei do assumpto, , 
obtendo do Poder• Legislativo medidas que me lmbilitassem 
a cmprehender e executar o grandioso plano que tinha por 

S.-Vol. IX . 28 . 
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, filll 0 aperfeicoamonlo da industria e~Lractiv·!l. c agricola .do 
:Etil.ado. Da lei· de ag·osto de :19:15 ver a que ~Ol restabele~Jdo 
um imposlo de oxportacão d~ borracha, de~tmado excluslv~
monlo a auxiliar u dosenvolvJmonto da agrJcu!tura .. Pela c~
lada lei, vê-se que ·o Estado ,iú pr9curava apo1ar-se na agrJ
cultura como uma das suas mais poderosas . forcas eco
nomicas e para despertai-as. não hesitava em gravar, o seu 
princiljlal elemento de · riqueza. A lei de 28 de outubro . de 
:19:15 art o• mandando instituir premias de animação' para 
:fomentar· o 'desenvolvimento da agricultura, é uma prova 
eloquente do que durante a minha administração os poder~s · 
IJUblicos pret.endiam resolver o problema da poly~ultura, b
rando do solo uberrimo todos os element'ps de riqueza que 
clle pudesse produzir. . 

O acto legislativo· de 1 ·7 de outubro de 1915 concede a 
quem plantnr e organizar um seringal nas condições estabe
lecidas; Javores cspociaos, como· a i.scncão de impos~s: pelo 
espano do cinco annos e depois desse prazo um abat1mento 
do .50·% nos impostos de exportação durante 2~ annos, além 
da. · concessão ;;rraturta das • respectivas terras, s~ forem de-
volutas. . · · · · · · · · · · · 

.. , A lei de 9 de ouLubro não se· preoccupa só ·com a. mo:
nocul tu r a da borrachlll, mas estende a protecção do Estado ás. 
plantaoões do cacual,. castanhal c coqueiral, ~nstituindo tres 

· premias, de 20 contos; :lO contos e cinco contos para as pes
soas que preencherem as · condições estabelecidas .. na ... mesma 
lei. ;'Pa0s pt•emios '.scrãü' ooufedàos ·de· aéoórdo com o pa
recer de um jury composto dos. chefes de emprezas indus
triacs independentes e respeitaveis e que por isso. forem jul
gados aptos para o exercicio ,de uma funcção .tão delicada c 
cr,pinhosa. Neste. sentido baixei as instrucções de 21 de .ou
·Lubro, de onde está evidente a preoccupação que tive· de cercar. 
o acto de julgamento de toda a seriedade. · ·. · . 
· .A lei de ,:15 de outubro autorizou..;me a comprar por trinta 

contos· ás terras da fazenda Cainamli-, pax:a o .fim de cedei-a a 
um,a empreza, «que .se. organizasse expressamente para a sua· 
exploração agrícola» . A empreza, · porém, devia satisfazer ccin-

. <hcões es.tabelecidas para .gal'ántir a execut;üo do. contra~>to, 
devendo antes realizar e depositar em um dos bancos da Ca~ 
pita! a quantia de cem contos no minimo. . Infelizmente, ú 
falta do deposHo estipulado, .não se realizou a ·· compra.· das 
terras referidas, deixando,. por isso, o Estado de dispensar 
mais esse favor . á mdustria agricola. . . · 

·. Comprehendendo que não ha maior estimulo para o 
agrJ~ultor do que a certeza , que tem de estar exercitando· a 
SU!l mdustria em terreno de sua propriedade, por , solicitação 
mmha o P!Jder r"egislativo, por actC! de · 17 de feyereiro d~ 
·1916, autorizou-me a conceder gratmtamente; medtdos e de
marcados, lotes de terra a quem provasse «~haver· plantàdo: der.' 
h,ectar~s no mínimo, contendo .cada hectare de -:1.00 a 200 se.:. 
~:m~e1ras d!! melhor especie, ou 50 a 70 castanheiras ou dQ 
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200 a 300 cacaueiros, ou ·simultaneamente duas dessas cspc
cies cm proporções equivalentes ás fixadas para cada especie•. 

Trata-se de um i'avor .inesLimavel, porque fornece o Thc
souro áquellcs que, dispondo da capacidade de trabalho, não 
poderiam explorai-o á falta de recursos financeiros, ao mesmo 
tempo que lhes dá a certeza de que os seus esforços terão a 
neceasaria .recompensa, nreparando-lhes um futuro tranquillo 
e formando o patrimonio de sua família . 

. · .Ainda ma1a: a lei de 22 de fevereiro de i9i6 liberalizou 
outros favores a quem se dedicasse á cultura. da seringueira 
e do cacaueiro, preenchendo as condições estabelecidas na 
,mesma lei. ,, . 
, · A pomicultura tambem mereceu a minha attenoão e po1• 
isso o Poder Legislatlvo1 acudindo patrioticamente ao meu 
appello, por acto de 18 ae outubro de 1915, concedeu á pro
prietaria do sitio Aracaty o premio de 3:000$ para ser em
pregado na· acquisição de boinba para iiirgação, atteudendo 
a que a mesma proprietaria havia desenvolvido ingentes es
forços pam realizar· a cultura intensiva de um pomar. 
· · Outra lei (a de· 27 de outubro de 1915) instituiu tres 
premias para os expositores de :fructas, compotas, conservas, 
cinhos de frutas amazonenses, que · apresentassem os melho
res productos na ExposicAo de Fructas que, em f9f6, se rea-
lizou nesta cidade. · · 

Entendendo que podia interessar nos Estados Unidos 
·'da Amarica do Norte, onde a superabundanoia. dos QS!litaes• 
.tem !aitó com que estes procurem oollocaoão fóra das .suaR 
fronteiras, onde quer · que possam ser bem empregados, o 
asstimpto da ·lei de·· 22 do :fevereiro· de· 1916, mandei tra
duzil-a em inglez, no intuito 'de tornai-a conhecida. dos in
.dustriaes :e capitalistas ~quella grande· nação, que então não 
estava ainda envolvida na grande luta que ensanguento o 
Europa e .que· interessa e arrasta o mundo inteiro. · . 
· Além. destas citadas leis, ha muitos outros actos da 
minha administracíio que indicam muito claramente. que ou 
me preoccupei com o. problema da polycultura, certo · de que, 

.. ~iá era te~po de aproveitar todas. as forcas productoras do 
Estado, af1m .de . que este encontrasse · üul.!.as fontes do re
ceita. e creasso. outros recursos orcamentarios que a bor~ 
;rach_a já não estava em condições do lhe dar. E' assim que 
o · meu governo adquiriu . os. mais. variados · e aperfeiçoados 
instrumentos .. agz:arios, como tractores, destocadores, a;rados, 
bombas, cammhoes; etc., etc., muitos dos quaes se acham 
ain~a: hoje empre!'tados a diversos agricultuores, · a titulà de 
aux1ho c proteccao á lavoura, tendo outros trabalhando na 
Colonia Agrícola de · Paricutuba, para onde mudei'. a Peni
tenciaria do Estado, afim de serem aproveitados os servicos 
dOs sentenciados. . . . . 

Si mais não fiz, comecando mais cedo a obra da rege
neração economicl;l do ·Estado, . foi porque, além . de viver em. 
luta armada com um grupo de oposioionistaa. impenitentes, 
flUO Jámai~ me ~e.u ~reguas, tinha .uma· ~nde divida ex-

-. 
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terna, cujos juro::; o auwrLizacãU curisur;Jiam mais de um teroo 
da reco i Lu . · · 
· Logo, porém, que cnLrci no rcgimcn de .. um (u1ulinu, roa
lizadu cm tJondiçücs vantajosas pura o devedor, nã~ se fe~ 
esperar u UllCÜO. do meu gove~no em. relac~o ú::; me~ r da::; quu 
JJOdiam crear· e rncremcnLar u mdusLrra ugrrcola, confo~·mc de
mon::;Lrei nu cxposir.;ão que acabo de fuzet•. · · . . 

. Espero, pois, que o l!!CU. illl!sLre ami~o,. agora. molho!', 
or·icnLado, far-me-ha a devrda JUSLrca, u:-:~!umdo· u m)nha a~
ministracão dentr.o as que foram quuhlwada::; de unprevr-. 
dentes. - . . . · 

. Dirig·indo-lhe esta::; despretenciosas linha::;, nãq me gum· 
o ::;cntimenlo da vaidade, mas o justo desejo de restabelecer 
factos que foram adulterados pll!ia malevolencia ,de lll:e~s 
du::;ai'fuctos, que nada poupam para me collocar em posu;ao 
odiosa pumnte a ·opinião publica <Lo meu paiz. 

Ao formoso espirita de meu digno amigo, educado na 
oscolu da ,iusLirja ·e ·do oivismo. certamente não poderá ser 
moLivu de .c~Lrunhoza a aLtitude que assumi em . defesa de 
muu· nome · u ocrlamen:Le lhe será grato deparar mais esle 
cnso,io paru prestar homenagem á verdade •. 

: Gom a mui~ solida estima o corisideracão, ·subscrevo-me' 
- "\m" c Cl'" utt• e resp. - Dr. Jonathas de Fr.eitas ·Pe

dl·osa. 
· O ,sr. Presidente - O SI~. Senador Pires Ferreira requer 

uq;tamiu,,Jiaí'u a .cJ,Jsilussiiü e vütacão iuunediatas ·da. propo
posi()ão. n. 176, deste anuo, 'sobre a proposicão da Gamara 
elos Deputados, n. 384, que autoriza alterações na Fabrica de. 
l'olvora e. outros serviços militares.. . · ·· 

. Devo, porém, dec_larar que a Mesa , não. póde mais aé
emlm~ nenhum requer1men~o. de· urgencia para a discussão, e 
vota1;uo de qualquer materra antes do orçamento.- .· 

O Ol'f.:Umento é. con~iderado muteria urgente pelo Regi
mento. Estamos· nos ultrmos dias de sessão e portanto não 
posso submcLter ao voto do Senado qualquer' requerimento 
preJ'eJ•indo materia. contraria. · · ' 

. .Os Srs.,- Senadores que approvarn o requerimento do· Sr. 
Pn·es l~crre1ra !:!ara, sem pre,iui~o dos orçamentos constantes 
da ordem d_o dra, ou ·de outro qualquer cuja urgencia, fOr 
votada, querram levantar-se. (Pausa ) · , · . 

Foi upprovado. • 
. O 81'~ Alfredo ~llis, por sua vez, reqÚereu urgencia pal•a 

a. diS_!:ussuo elo. pro,]ecto que S. Ex. of'fereceu sobre a valo
l'J~u~an da· bonacha, instituindo' premias aos seus cultivadores 
c Gxploradores. 
. . Y?u. submcti.m· a _votos este requerimento rios mesmos 

l.m.mQti cn1 que su!JmeLtr o do Sr .. Senador Pires Ferreira. . . 
Os Srs. . Sen!\'doros. qu.e appl(ovam :o. requ·erimento · do · 

Sr. Se~uclor Al!'redo, Ellis queiram levantar-se· ·(Pa••sa). · 
.Fo1 concedida. · · · ' · .. ' · 

' . A: . 
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O Sr. Francisc;o Sã ·(pela m·dem) -.Sr. Presidente, .sem 
pro,juizo da dis~us~ão ~Jos. o,r9amenL_?s, re9u~iro urge~c!a para 
a -d·Iscussãn ela mdwacao n. ·. ·.3, ria comm1ssao de Pohma, com 
pai·ecor da Commissão de. · ]<'inan(.~as, sobre a reorganizacão da 
l.achygra~hia do Senado. · · . 

o Sr. Presidente - .. _o Sr. Senador Franc.ísco Sá requer 
urgcncia para que seja submeU.ida a discussão e voto do 
Sonadó, nos. mesmos termos em que já o foram os outros 
11euqerimentoíl, a indicação n. 3, .,sobre 'a reorganização da 
Secretaria desta Casa •. 

Os senhores .. que approvam o requerimento queiram flC 
levantar.. (Pau.ça. ) . · • . . . · 
marães, que concede nmmst.w. nos revolt.osos rlo Contestado,, 

Jloi n.pp.rovado .. . · · . 
o .Sr. Lopes Gonçalves (p11ln ordem) - Sr. Presidente, 

naR mesmas condições dos pedidos ..iá feitos pelos meus ii
lustres c'ollegas, requeiro a V. Ex. consull.e o Senado si con

. cede urgencin para a emenda rio Sr. Sr.narlor Alencar Gui-
'marães. · que concede amnist.ia aos revolt.osos rio Cont.rstado. 
ERI.n .emonrln: foi apresentada á proposioão da Cnmarn. qnr. 
conMde nmnist.ia nos revolloMS rlo Amazonas. · 

' . . . 
O Sr .. Presidente :_ O Sr. Senador Lopes Gonçalves rc ... 

quar urgnncia, noR !.ermos dos requerimentos anteriormente 
1'cil.og, para· quo st<.ia d i~uli l.itla c vot.arln a emenda do 8r. 8e., 
nador Alcnéar Guimarães, relat.iva :i amniRtia aos rcvolt.osos 
do Conl.estado, ~:~mcnr.la aprescnl.ada :1 proposieão r.Jn Camara, 
que concerlc amnist.ia nos revoHcisóR do .Amazonas. 

Os Srs. que concedem a urgencia requeri ria. queiram le
vanl.ar-so c c·onservar-se de pé, 1(Pa1tsa.) 

F<Ji. approvnda. . . . 
. ORDEM DO DIA 

onÇAMEN,TO DA FAZENDA 
' . -· _, 

. Cont.inuacão da. 3• rliiNissão da proposição. da Camara 
dos. Deput.ndos n. ,159, do 1917, fixando a despeza do Miriis ... 
ter1o da. Fazllnda - art.s. 91 a 129 - pnrn o exercicio de 
J918; ! 

Encerrada. 
,. 

Silo ·approvadas as seguintes 

·EMENDAS 

Ondil'. convi or : 

. ' .,. N·. 'i• 

Aproveit.em-~e.nas primeiras vagas. dr. quart.os escripturn
rlos, .. que se v~rJfJCaram no qunrlro dn Alfnnrlega do Rio r.le 
J!lneiro. os dois segundos escripturnrios do Lnborntorio · Na- . 
Cl'Onal de Analyscs, habilitados por concur~o .... 

;• , .. -.··./ 
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E' annunciada a votação da emenda n •. 2., 
· O Sr. Paulo de Frontin - Sr,·· Presidente, si essa emenílà · 

fOr approvada, peco a V. Ex. que consulte o Senado ~i con-
sente que ella constitua ·projecto em ~eparad~., ' 

E'. approvada a seguinte · 

IDrmNDA 

«Fica o Governo ~utórizado a concer!er"·a l)(lss'Oa, firma 
ou t!mpreza idoneas que o requererem os mesmo·s favores 'con
cedidos ao engenheiro Augusto Ferreira Ramos, pelo decreto' 
n. 3.234, de janeiro de i9i7~. . · 
· o Sr. Alcindo Guanallarâ (pela ordem) . ....: ·Sr. Presi

dente, no.impresso ha um engano. Deve ser cqu& requererem:~ 
o não cque reconhecerem:~. . · 

O Sr. Senador Paulo de Frontin acaba de requerer que 
si a emenda fOr approvada, constitua projecto em separado.· 
Nada tenho que 'oppOr a esse requerimento. . .· · . 

E' apprõvado o requerimento do Sr. ·Paulo de Frontin pará 
que a emenda passe a constituir projecto especial; · · 

Sfio arprovadas as· seguintes . 

BMÊNDAB 

N. 2 

O ·Governo ma'n~à"Il timiJirimir nai'Iiiiprenim; 'iNãciõnajl 
exemplares dos cinco arti_gos publicados pelo Sr. Tobias Mon
f,eiro, sob o titulo As origens. da guerra, para, reunidos eni 
folheto, serem distribuídos nas classes armadas. nas linhas de 
t.iro, nos estabelooimentos de enisno superior e secundaria e' · · 
no funccionalismo publico~ . ' . · 

N. 3 
Onde convier·:· 

' 
tArt:. Continúa em vigor õ' dispõsto no art. · Sol' íla 

lei n. 2.32~·. de 30 de dezembro de 1910, módificada, porém, 
nos lermos do art. -i H da lei n. 2.8U, de 31 de dezembro de i9tS 
a nplicacãn do benonficio das qtiotas 'Jctericas nllo reclamadas: · 
om favor das seguintes instituições: 20 :000$, nara o Hospital 

. rle S. ViBOntc de Pau ln, da cidade de Pouso Alegre: 20:000$, 
para a Casa de Caridade de Parnisopolis, o iO:OOOS, J)ara a: · 
Casa do Cnridnde .da cidade de Cnlrlns, todns no :mstado de MI" 
nns Oer:w~. - Btteno de Paiva. · 

,. 
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E' annunciada a :votação da seguinte 

·EMENDA 

N. 
Ao. art. 113; § 1•: 
A primeira parte do· § 1", redija.:.se assim: ·· 
A' proporção que se forem verificando vagas nos quadros, 

serão ellas preenchidas dois terços por merecimento e anti
guidade, alternadamente, o um ter~o pelo aproveitamento dos 
addidos, obrigatoriamente, desde qÚe pertençam ao mesmo Mi
. nisterio em que ellas occorrerem e forem funccionarios da 
mesma natureza o de identica categoria, attendend'o-se ainda 
;i sua antiguidade~ . · . ' · · · ;, · 

'I . . .... . +'' 

No § 1• do mesmo artigo, onde se lê «condir.ões regula- · 
menf.aros~, leiam:..se: «segundo a capacidade e assidÚidade reve-
lnrlas no servi~o publi~o,. · · · 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) -Peco a V •. Ex:., 
qnc consulte· o Senado §e permitt,e a retirada' da emenda. 

Consultado, ·o Senado conõede a retirada da emenda .. 
' ' ' ' . 

N. 8 
Onde convier: 

· «Os- cm'pregadõs inferiores, patrões, marinheiros e outros . 
cxclu i.cJos, nos exercícios de 1915, 1916. e ·J 917, do servi()o das · 
Alfandegas ·a que pertenciam, sem causa originada de falt.n: 
commettida serão preferencialmente o na ordem do antigui,. 
dnrlo admittid·os ·nas vagas de diaristas ,jornaleiros que O!JcOr-

. rcrcm ,, 

N, 12 

§ 2'. Substitúa~se pelo selniinte :" . . · ... 
. Por cõnfa .do credito do 5. OOO:ÓOO$ pciderffo correr tam-. 
hnm· as rlespezas com as· construcr.ões das .estradas, de rodagem 
Malhada. Caotité, Estado da Bahiá e da Lagôa Grande a Areia, 
no Esf.ndo da Parnhyb!l, cu,ios ostU[los fol'am approvàdos por 
~r·lo.rlo Mini~torio dn Viao1íõ c as para concluir. o nssent.nmenf.o 
rlns Iinlías · tclegrnpbicns para Alf.o T,ongá .. Miguel '!Alves. e 
PilJ•fo Alogre, passando pnln villa do Ref.iro da Boà Esperãn~.a; 
M Esl.ndo do Piauhy. ' · · 

.N', H 
Art.. HS: . , 

- § 1101• EÍimincm-so ns palavras C!e:po!~ .'dà :palnvrà C!!sifõni~ 
)liljr!nde, 
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N. 14 
Onrln c::mvinr: 
Fica o 'GoveJ•nn aut.oriznclo a vnnder á socilldaéie em com

mand'il.n Ca~a rir Saudr Dr. Crissiuma Filho uma 1írca de 
1errnno nãn in l'rrior a t.res mil mnl.ros qnarlmdos nn qnadra 
n. :3 do anl.ign morro rlo Senado, pelo p!'Ct:l.) de 50$ o met.rn 
quarlrarln, para rtr.sr.nvnlvímrnl.n rio actual r.st.abülecimenl.o . 

. ~· annuncinrln n vot.a()ãn ria S'IJgninl.r 

Ao arL 113: 

EMENDA 

N. 15 

Aug~rnl.r-sr. .depoi;; ria; pa1I:wrn «autorizadas» o •se-· 
guinl.e: 'f~cando (lJsprnsados ns qnn requc,•nrnm r,· rcquere
rnm rlisJ?On ibil idadn. 

O Sr. Paulo de Frontin (julln. ordem.)-.: Sr. .PrAsi
dcnt.o, csl.a rmrndn •rela. sun rrdncç.ão, parece qüc não tem 
o objecf.ivo qur .renlmnn (() a digna Commissiio, pelo seu il
lust.re rclatOJ'.. t.nvl! 1em vi&-ta. Os· 'fnncciontlrios addidos 
podem· pedir rlisponibilidarln de nccôrdo com a lei nct.ual, e 
·esl.a rlisponi,bilirlnrlo consf.ittw · uma reduccão de despesa, 
porquanto llllrs aponn~ vcncom o ordenado cm Jogar de· 
terem t.ndos n~ vmicimcnt.ns. A. emenda, se fôr approvada,. 
liJ.t,era rsLa !iif.unciín, Püço, pnrt.imt::~, a at.t.encão · du Senado 
para este ponto. 

O· Sr. Pires Ferreira (pr.la. ordem.) - Sr·; Pras i dente, 
quando o :congre;,·so manifestou a. sua benevolencia para 
com os cmpmgados que snhiam das rffl)articões que foram 
oxt.inct.n~. manrlando cDnsidoral-os nddirlos, exigíu delles tra
balho (Jiarin e aproveit.amcnl.o nas. outras• .repart.icõe~·. quer 

/ aqui, qu~r fóra do Dist.rict.o Federal. Assim t.em acontecido. 
Foi vrit.nda nma lei mandando que se ·puzesse em. dispo

nibilidade nquelles que não quizessem trabalhar, isto é, que 
o Governo lhes .désse uma mezada para que fos&'em pr.:lcu:rar . 
!lervico cm ·out.rai'l· Pr•pad.icões. nt:é mesmo federaes. · 

O. ;;ln. PAUW DE FnoN'I'JN - Mas, si 6 ·exacto, é um abuso 
do Govornn. . • 

. I} RR. PIRES .FERilEIRA - Si foi rle justiça o acto i:lo Con
gresso, ampnt:nndo l!ssel't' ho1YJens, quo haviam oohtrahido 
compromisso~ ·de fnmilia ,of·c.. niío os deixando ficnr ·sem 
venciment.o, .f.nmhem é ele just.ioa qnn os obrigüe n trabalhar. 
como comprn:'n()ãn rio qun rncnhr.m dos cofres public~l!l, 

·Pnrn qnr rnt.ão rssn disponibilirlnrlo com ordllnndo? 
A emondn trm por fim rvHar n cont.imwcão···rJcsto .abuso, 

por i~,:;n, nwrl'cru rln Commiss~o c! r Finnncas parilccr favo
ravel, Confio, . pois, qtJr o Sr.nndo, com n ntt'~mo sentimento 
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de justiça com quÓ amparou e&·ses funccionarios, saiba re
pcllir nqnellcs qne não querem. trabalhar.' 

· E' nppr.:,vncln n emenda. 

N. 1'i 

Ficam ·aP.Plicadas, aos. actuaes capities de :fragata da 
turma de guardas-marinha de 1892 .. as mesmas disposições 
que foram applicadas aos demais officiaes· da mesma turma, 
relativas no anno lect.ivo ·de 1893, dando-se aos referidos ca
pitã·es' de fragata a collocacão na escala de antiguidade, de 
accôrdo com aquellcs condições, s·em prejuízo d'J quadro 
ordinnrio, mp,diante passagem dos ·dit.os officia&s para o 
Q. ·F. . 

· O SR. PI\ESIDENTE - A Commissão ·de Finanças é con
traria a esta omenda, mas a Mesa niir.l pOde acceit.al-a . 
.' O Sr. Paulo de Frontin (pel.a m•dem.).- Sr. Presi

denl.e, pet:o a V. Ex. que consult.e o Senado sobre si per
mit.I.P á rrf.irnrla de~sn emenda. cm 'visf.n da ob;;ervacão da il
luserl.t.re Commissão de Financas. 

Comult.arlo., o Senado concede a rot.iradn pedida. 
j 

N. 18 ~ i 

Accrescenie-se na rubrica iS ~ Os grardas das .Mesas de 
Itaqui, S. Bor.in r. Quarahy. em nnm~;~ro de quaf.ro.- os da d~ 
Jaguaríío, em numer.(l de cinco, c os da do Santa Victoria 
à() IP'almar, cm nnmero de t.res. passam n porcllbllr t ;300$ 
pelo qun se augm~nt.a 2:599$200 .. 

N. 19 

Accrescente-se na rubrica 17, Alfandegas Sant'Anna 
do Livramento - cOs segundos officiaes .. aduaneiros passarão 

· a perceber: ordenado, 1:400$, .e grat.ificnçüo, 700$; pelo que 
Rfl angmont.n 7 :200$00()<). 

N •. :20. 

Accrei-'ccnt.e-M na rubrica i8 - cJI{as Mesas de Rendas 
e Post.os. Fiscacs di! que trata o doàret.o n. 12; 329, de 27 de· 
de..:embro do i 916, nttinente ao serviço da repressão . do 
cont.rnbnndo na fronteira rio Rio Grande do Sul, a parte dr1 
lotação livrn de ·-porcent.agem passa a ser. t.ambnm compu-
tada parn li mosma. :'i rnzlio do 5 %,, · . ' ., . . 

N. 2i 
' A' VArba 12 - Tmprensa Nacional: 

· Ficam incluidos nn quadro do pessoal permanente do 
Dia1'io Of{'icial os aJudante;· de pnginncllo, que· figuram no 
pess~al nmovivcl. 

' 
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iN. 22 

:Ao art. 91, rubrica to• - CaiXa de Anlortizaoli.o: 
Ausmentada de 6:500$, papel1 sendo : 2 :000$ !Para elevar, 

a 3 :000$ a quantia que percebe . annualmente, a titulo de 
qti·ebras,· o thesoureiro da. Divida Publica e ,f:·500$, tamllem 
para quebras, a cada um . dos tres fieis · dQ D)espto tbesou-
reiro.' · · · ' · ·· · ·· 

. .. . Sub-emenda · · 

A: Commiàsão ácceita a emenàa, pelos seu~, fundamimtõs,. 
propondo, porém, que :;e reduza o augmento a 4:500$, s~~do. 
i ; 500$, para o thesoureiro e 1 :000$ para cada um dos f1e1s. 

' •' ' ' 

N •. 23 ' 

Fica relevada a '!)rescripção em' que tenha' incorrido' Ma~ 
noel iLuiz Alexandre.J\ibeiro,· lançador da Receb~oria' do Rio 
de Janeiro,· exonerado depois · de· 25 · a:ànos ·de serviço publico,· 
para, perante o Poder Judiciaria; pleitear, reparação â injus
tiça. que presume lhe foi feita~ · ' · · • , 

N. 25 
.. Onde oonvier.: . . 

.Art.. No Jne.al onde se fabricarem massas para· con-
acquisicíio · das .franquias na oolleotoria , .da localidade .. -
servas, serâ 'obrigatorio regi:;tro .. de fabrica, ou officina,. o 
Erico Coelho. 

N~ 26 
Onde oonvier: 

.· O Governo . Iiiandarâ impririr na imprensa Nacional o 
trabalho s~Ybre a codificação das leis eleitoraes,. intitulado ·A:. 
Nossa LeoislaÇáo . Eleitoral da ll.~publica, da autoria· dll 
Dr. Julio do G. do Valle Pereira. tirando seis mil: exem-

. plareó', ·dos quaes receberâ para pãgamento da impressão 
·· lauLos impressos quimtos os necessarios, ao valor de. 5$ cada . · · 

nm, sendo ao .autor ent~egues· os restantes. . , · 
.. ' '' ' ' 

N. 28 .< ' 
)," 

Sfio di.9Pensado&' do concurso para os Jogares, de agente 
fiscal do imposto de consumo .os candidatos titulados pelas 
Facul~ades do Direito da Republica. ·. · 

. N. &2 
Onde oonvier: 

' . ' 

Art. E' o •Presidente da Republica aufl.>rizado a mrm-
dar imprimi~ na !Imprensa Nacional a _Re:vista da Socie~a«!~ 

,, 

' '· .. 

" 
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ssssXo EM 26 DE DmZBMBàO DE !917 <Wai 

de Geographia do Rio de Janeiro e o: Boletim da ~uz Ve~~ 
melha Bra~ileira. 

N. 33 . 

Artil~o additivo: Fica ~ Poder Exécutivo aut:>rizado a 
dar ao Instituto Historico e Geographlco Brasileiro 40 X 50 
metro&' de terreno ·sito no local onde existiu o antigo morro ·· 
do Senado, para que a dita associaoão levante· alli o edifício 
destinado aqs fins previstos nos seus estatutos;. revertendo o 
dito terreno e &'Uas bemfeitorias á Fazenda Naoiona~. ·caso 
o instituto :venha a ce~sar .. totalmente a ~ua act,ividade. 

N, 35 
Ao -art. :l9: 
Supprima-se. 
!E' annunciada a votação da SegUinte 

EMENDA 

iN. 37 
:Accrescente-se: 
<tArt. Até que seja reorganizado o · montepip civil, 

. ê facu'ltacta a inscripção dos funecianario!: nomeado~ após a 
lei n. 3.089, de 8 de janeiro de :l9·16, quando o requeiram, 
observando-se as lei&' vigentes., · · · · · 

Rejeitada. · 
· O Sr. Joio Luiz Alves (pela. ordem - Sr. lPreiSidente, 

requeiro a V. Ex ... a verificação da votação. · · 
o Sr. Presidente'..- o Sr. Senador JoÍlo Luiz' Alves ~e

quer verificação da votação; relativamente á emenda ·n. 37, 
.que: tem parecer oon.trario da Commissão. A emenda diz o 
seguinte: . , . · 1 · . . 1 

_ . · 'cAtá que seja _organizado o. montepio civil. é .. facultada 
a inscripçilo' dos funccionari•)S nomeados após a lei n;' 3.089, 
de 8 de ,ianeiro: de :l9i6, quando o· r,equeiram, observando-se 
as leis vi•gentes;:. · · · ' . 1 • · . · ·; 

· Os senhores qúe approvam ·. a emenda queiram. levan-
tar-se. : (Pausa;) · . · . 

Foi approvada. · · · 
São . approvadas as seguintés 

EMENDAS 
N. 38 

Art. Fica· o Governo aut:>rizado a: fazer aos her-
deiros (viuva, pae ou miie invalidos, e filhos menores) dos 
tripulantes dos ·navios do L!ciyd Brasileiro, e dos navio!! ~e. 

.:........t __ 
. . ' . : ~"· 

' 

' -
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'· -I', • '!~.' •: ' ;"' ~· ' I ' 

: .~ 

, · . • 1 ANNAEB. DO .SENADO 

propriedade do Governo· ou ao mesmo arrendados, que forem. 
mortos em desastre.· naufragio ou combate, cm consequéncia 
de ata•quc ou· de engenhos de dest.ruicão do inimigo,' o paga
mento dos vencimentos que · os me&mos percebiam em vjja, 
durante tres annos, a contar da 'dat~ do sinisbQ, co~rendo. as 
despesas· por cont.n do Uoyd Brasileiro, · · · . . . . · ,.. 

i •,:,. ' : .' • ' ' '' ... ' . '. .• ·:' .~l . 

.. ' ' • 'I N. 39 
M . art.~ !12, n. • IV: 
Supprimam-se as ·.palavras: ·· · · .. c. 

«Até 0,025 ·% da cire~lnção m~net:lria. 

. I , 
Ao ar!.. 92, n . ~XI: 

N. 40 

Supprima-so .. o segundo per iodo. 
; ' ~ : ' 

..·· 

. N. 41 ' 
Onde c~nvicr: 

. ConUnuainr cm· vÚ:or os art.s Ü6, H9, e 1121 
mero ,3.222, de 6 do Janeiro do 1917 .. . .. 

. É' annuncÚ1da n votaÇão. da ;,·eguint.e,. · , . ' '' . ,. . . ' 

N. 42 . 

'\. 

,I''' 

. .· :· 

.,1 ' 

,. 

da lei nu-

'. ,. 

Rest.aholcca-se: o art .. · !!5; sup~rimindo· R einonda . n •. · .i o, 
quó foi approvada •. - .. ···•· '· ' · · 
. ·o Sr.· Jlaulo ·de .~rontin. (para· en~~minhar a. votaç_ttof -i 
Sr •. !Presidente, .esta emenda ·manda restabelecer,, a di'sposioAo · 
M art .• • 9•, ,dâ proposição da•· Camara dos. Deputai:los;. que foi 

• 

•· . · ~'ltpprim}do pela emenda *' ~o.. ··•··. ·.· · : . · . . ,' · :. , . 
· · . .A situação dos .funcCJonarJOs ·a .que. se refere, a em·enda· ' 

-: -··,:. ,~•-• é -de, ··funccionarios;-: OXtincto's:•;e ·: asi.:co1ldições 'em ·"que"""eJletf'":":~- ~;·: 
· devem, 'figurar nos orcamentos foram fixadas. de: aocOrdo com.: · 

a· praxe estabelecida pelo Tribunal. de Contas. •. ·. . . · ·.· . . · · 
· . ·· .peço venia. ao illustro .. Relator ·para, do accOrdo com a 
_ disposição, insist.ir M séntido do Senado se manifestar fn-. 
voravelmonte mant,ondo a dispo&'iollo. da Camara. dos .D8J)u.:; . 

· t.ados. . · · · · •. · · ~. · . . , · ,. . . . . . . · 
,/' ' ' ' ,. .. . ' \, . ,•' ; ~ . -l ' ~ ·, ' 

· . O Sr. Francisco. 86 (t)nriz · encaminhar. :a. votaçllo) -
Sr. Presidente, tem toda a :rn?.llo'o nobro Senador. pelo Dis-' 
t.rict.o Foderal. A oinnndn ~ int.eirament.o ju~'!.a': apenas peço 
n at,t.enclin · do Senado para. est.o fac L:~: o anilo . passado o Se
nnrlo ·t.iphn vnt.adn. nsf.ndlisposi()ito; ·mas a' Climnrn dos Depu-. 

· • tadmi nilo a nooeitnu pnrqu~. nlln' houve tempo., .:Este imno a 
O!unara: dos S~s. Deputados·. 'ad·optou R ~edida/niio põ~. ,lni-. · .. 

'" 
' ' 

.. 

., 
\ 
' I 
' 

-
' ' 

' ' t 

' .. 

I, ' 
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'· 
• SESSÃO EM 26 DE OEzs:MBiio DE i9i71· 

· ciativa. ~e qualQUill' dos Srs', Dllputados, ma>' •[ÍÓr Íniciativa 
da propt•Ja Camara.. , 

•Pol'tanto, é ,juslt.í qu~ l!~joam approvadus· 'u dil!pos(çlio e li 
emenda do honrado Senador. . 
. .O Sr. Alci;do Guànabara .. (para encaminha·,. a vo(açtÚJ) . 
..;:. SI;. ·presidente, estou fnforl'!!ado: de, qu_e . ::J 'l'~·ibunal de 
Contas ,Já tomou como resoluçao · dJsposicao Identica a esta 
dei artigo · da dioposicão da. Gamara • · 

A''.vista disto. reservando meu vo.~:J, deixo aô Senado a 
liberdade' de decidir como e~ tender~ . · . . , · 

O Sr. Presidente - Os Srs. Senadores .que approvam a 
·emenda n. 42i. queiram levantar-se c consecyar-se de pé 
(pausa).· · 
··.···· Foi approvada. 

, . . . . . : · ' N. 43 
Art.' · O'~ oQil\lloncursos para. os empregos d~;r I•'azenlra.: ·ln-

- clusive os do Tribunâl· de· Contas, não ··prescreverão .. emquanliJ 
vigorar;· quanto: ao processo e k's matei•ias exigidas; a lei sob•.: 
liu.io regimen forem pre&tados, observados. os limites . da 

1 
idade j' .• 

- ora estabelecido.s para .a nomeação. · · . -[" · . ·-(;'!. . 
'lEste dispositivo applica-se aos concw·sos já PI'BS~riptos, I f.i~ ,. 

desde que em relação· a elles se observem as mesmas con- ··~~·. ·. 
dioões·. · · · ' ,. · ;,. · · 

,,.· .. ' 

.... ,., .. 

' , r'j 11Y( .. · 
- ....•. ...:-• ..;.;---~·-·-'-··-·/ __ ,_,_,. __ , __ ·.:.~-- .. ~-· ·-··-'-----'- .- ·-.-:~ .. -- .... ·"' ~·- .:·. ,0.· .. -... ;,;c,.~; 

Accresilente;;se:' · · · · . ~ · . . . . . :.,i _.: .. 
Art. . Fica· o Poi:Ier Exec~tivo autorizado .{.m~ndár. :~.;.::::; 

.·· conta1•;.como de 'effectivo exercicio. o·· tempo· decorridó. ·entre a .. ; .. ,:· <·. 
· ·demissão· e ·B reinteSTiioão, ·em 6. de. abrir de· 19U, do/ !Dr. H i.; . :/ ' 
· ' .. :lario· .de •Gouvêa,. no.-cargo de· professor cathedratico da Fa-~· '('•' 

culdade de Medicina do Rio de· Jimeiro. il'brindo..:Jhe.!folha de· ,, . :·, 
.· pagamento, podendo .entrar . em áocôrdo oom .o .mesmo sob1~e · · 

. O, ,pagamento: dQS. Vencimen~OS. COrreS'POndentes• áqu~1Je . t!Jmpo; ... 
.. f~cando . ·relev~aé ,qualquer prescri•Pt:lio cm que· h~Jam· .m9or- . :·: '' 

' !'Jdo. os .. seus .direitos e:podendo abrir .os necessar1os. ored1tos • 
. ··'··-~ ... - .: .E'.:~:ailnimciada ... n: .... vota~ão, da:.:~·egtiinte · ,-·- ,. :-;-'-,,+,., ... "~ .... ,. · • --· ·, ·· ·.· '1 •· · .- ·- ~-:"::::.;;;~ 

',,_-·-·- ...... ··."~.- ... ~--,·.•,' 1., .• : -.---:.·:-'',., .... ~·· .. ' f ·.· '~-:··~. .-.· --~"':· ... ··. "· 
, EMEN~·- . ·• 

. . . " . . .... ·· . -N. 45 !, : 

.. , ·s~bsÚtúa-se o .art'. Í15. ·dá propoo'ioão da· ·C·~ara":d~s·· 
·. Dilpufados· que oroa a : ~espe~a a . effeotuar-s~ .·pelo: ;Ministerio · 
·da Fazenda; pela-.segumte .dJspos1ção: Aos fieis .de· armazem· 
e administràdores: e~ ajudantes .. de adimiuistrado:r~. das Capa~ 
tazias .: das. Alfandégas; .cu,ios ·cargos· tenham· sido e:x:tinotos, · 

, serão. garantidos os ordenados e a gratificação caleulada sobre . 
a média' das .quotas deis .tres ultimeis exercicios'1iqu,idadas aei 

·tempo ·octessa ·:extinccãa,.· fazendo-se na .rubrica·. i9. cenipregados 
. de· repartioões-:-e·: togares· extlnctos• a necessaria 'alteraolio, fi- · 
cando o Governo autorizado a abrir os necessarios· oreditos'.: ( · 

·• 

'·'. 

' ., 

., 

'/ 

' ' ~~- "~~·· ... 

.. ;_: 

. ' 
·, ~ ,,'.' 

' ' 

, .. 
:•'- .·. 
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,·.· :_,· , ... ,. 
' . ', ·: : ...... 

·;' .. 

. . . O Sr. Alcindo Guanabara (pela .ordem)' - Umâ vez ap-.
provada a emenda do Sr. IPaulo de Frontin, esta níici está · 
ipre,judicada •. · :E~taria se fosse mantida a· re~eição. _Mas', unia 
vez que foi approvada não está .prejudicada e, , ao contrariQ, 

. esta esmenda 415· ampliã, e· é justíssimo. · · _ , . . · ... 
· o Sr •. Presidente':..__ o : Sr.~· SeiÍador' AlciiÍdÔ. GU'ariaba.ra . 

r-ectifica o. parecer . da ,Q:)Inmissão. Os rs. --·que approyam ·a 
emenda 45, qúeiram J'evanta.r•sé. :(Pausa,.) · · _ .- : ·· 

. , :E' o i: approvada. . . _. · · · · , ·· · . , 
·· E' approvada a seguinte · · · · , . 

. .· ·\. 
. ' : I . ' :. ' :. EDDA: ' :I ; .'":, '.!,"01 ··: • '• •·•. "j '• 

. . .. :r·, 
N; 46 . . .. ', 

'·. Accreô'cente-se onde convier: .. . . .. - .- · 
-· __ . Art. ' IContinúa em vigora dispqsicíio do n. f7, do,. 
. art. ·.65, da lei n •. 3.2321_.de 5::-dejaneiro de i9i7; que auto

riza o, .Governo a re8titUJr aos .Estados e,•aos municipios, 1onde. 
.forem . ·extinctos .. os · estabeleoi:nentos .a~icolas, os ~mmoveis 
e pertences que tiverem sido por· élles ·doados para aqu'elle · fim ·_ · · · · · · -· •. · -· - ' · · · · · ·· · · · · ' · · ·· · · ·· · 

t ,• ' . . ' \ '; I I . • ' • I h' ' ' .. ·;,,,; 

. iE'' .annunciada a votaéão da :~eguinte · 
I I ' , ' •, , ',' ' ', I ' \ ' 

. EMI!!NDA! 

' ' • '~ ' ' 1 ' .;. ' 

., 
' . .• r 

.--- ·. l'i.~1.7 .. 
,, . Onde c-~nviei' : _ . · : . . ' , · ; . - . -. 

-- r :As vluvàs: dos ministros dó SuprellliJ Tribunal Federal -----
e as dos ·demais funcclonarios 'fcderaes · receberão o • montepto 
conforme · a .iuriSpr-ildencia · :firmada .pelos·· aoeórdãos numeros 
2.376; :2i669 ·e outl·os,· :plenamente executados pelos ~bderes 
Legislativt.l'e Executivo.· · •_: .' . .,_, · .. : ·-· · --,:: -· "~ ·•--

. ···' .' .- ., .' l' ' I .·' . ., ,,.' ', ., ' ,,·. ,. ·.• .... ; ' ,-;_ . '.,,·o.. i Sr; Pi~e,s. :rerrelra '(pel~ Oi'd~m) = s~;.: ,Presidente/ . 
de1Xe1. passar de proposito .a pr1meira.emenda·:que. tratâ 'dos 

• ministros :;do Supremci,.,Tribunal, c .seu:. montep_to,,'àsJ?eran~o .. · : -
que fosse dada á votação .oesta ·emenda ·geral,-. que., diz: . CA:s. · · · . 

' ;viuvas··dos ·ministros"iio.,-.Suprêirío TriWnar·Fedflra1' 1·1fas''uos ?.:ê-·· 
demais. funccionarios federaes, .etc.,.· · . . · . . _ ·. -• --• ·_ ·,,. · .. 

Peco . a V.. Ex. se~' digne aivtdir es.ta emenda am duas 
·partes. Uma que diz casviuvás dos ministros, etc;,, .A-outra 

- que'diz .cas dos .demais .·funccionarios, etc.,,·:., ,:._ :_,, ·: <.' ·, 
·i Accresce,·.Sr. ;,Presidente, ... q~ deve entrar na. ordem. do .... 

dia .da sessão de amanhã. a. proposioão da, Camarà,.: com p'a- . 
Tecer :favoravel da. Commíssão: de Finanoas .desta , Casa, ·man- . > .• 

dando . pagar ! á: . vitiva I do ex-miliistro . do i SUPl'8IOO: TribuJ:Ial, ' 
· Dr-o' Macedo, ,Sôares,, de saudo&'a. memoria,, o montepio. pela 

~abella .moderna,. na· im'Portanoia de 92 contos,; :inclusive O,i 
~Juros da.:mqra e custas. ·Para. evitar, esse, :facto; peoo. que-se·· ,. · 
g~Jl~l~e~9 .direito. 4_s. viuvas. ,dos minit>tl'Os _do_ Sup~mP.,,~I· 

'. \1 •' 

_,, 

';--. '' 

., .. ' <I .. ,• 

.\ 

. _-_·I 
lo ',\ 

.!' '~ 



.. 

. '·, 

, . . .. , ./.:'r.~-":!'lt;I.!Sl'~~;:í·l,'.~-!~i::.:• .. ·i':_:~~, .;'<:•'.''•'''·~·,··, ·. ~:.-:.:.::;:::.t-.:.:<'·~·,'.' ">' ,1,1"~.(:':··1'." :.;,' ._••"; ·I·:·' 0, 
1
' ,,_.,,,:>• .. , 'I"\_ I' 0 '" • • 

"'' , " ' ,• I 

. ( 

·SESsio·'E:lld6 DE DEZEMBI\0 DE 'i917 4f7 

O Sr. Presidente -'- Vou submetter a votos, por parles, 
a emenda cio Sr, Senador Pires Ferreira e conforme S. :Ex. 
r·cqum~eu·. Ambas. as parLe teem parecer contrario da Com-
· missão · · · · · · · ' · · .· 

· os'senhores que approvam .. a· parte relativa á!l viuvas ·. 
dos · ministros do upremo · · Tribunal queiram levantar-se .•. · 
,(Pausa;}•·•: ,. :·: ·: · • • · · · · 

Foi reJeitada. · 
O Sr.· Pires Ferreira '(pela ordem) - Sr. Presidente, 

peco a V. Ex .. verificacii.:l da :votação.; 
: , ·O S~:. Presidente - Queiram conservar-se de pé ~s se
. nhores que V!)taram a favor da .emenda. (Pausa.) , , · . · 
·. · Votaram a favor .i5 S1·s. Senadores.•., · . , . • . ·. ' ·· , 'Fi 'ltad·.···· ... ' 

. 
1 

o · reJe. a. . . .. \ · : · . , · . , . 
'· O Sr. Pr!lsidente - Vae-se proceder á votação da se-

gunda parte da ·emenda relativa aos demais :funccionarios 
tedernes; . . \ . , . . • · · 
. ·. · .. o< s~. Pires' .Ferreira :(pela Ol'dem) - Sr; P~asidente, 
l'equeiro a V. Ex. que consulte· o Senado se ooncede a r.eti-
I'ada da s·egunda parte do meu requerimento. ' · · 
· . O Sr. President~: .:2. A. emenda é' uma 'só. à u~a '.parte 
foi votada, e•a outra· não póde .. ser retirada. · · . · 

· . · ps. s.enhores que &Jiprovam . a segunda.· parte da _emenda 
. clos-·,mmtõ'tros :do·: :Suiprerr..,o' •I!'MbuuaJ- iJue1ram ievantar-se • .-
·:~?~usa~.-~··':·:::_.·:._' .'·.I.;,· .. ;,~;.· .~- ·~>.'··>· ...... · · ~ ·-· 
. .Fqi.-rej~eitBda.· :; .~ .· <.:-_ · · .. ·· · · ··. ·· 
; · · o ·sr; Epitaoio'Peâsoa (pela ordémi"- 1Sr.' P~esidente, 
pedi· a palavra •para declarar a V. Ex.' que nllo' toinel.parte 

· nesta votacão. ... .. · ·. · . · · . . ., , , . 
. (•' ..... ,,;.lo, ... ,, ., ·•,' '. ·,,·, ,. ··: •'. ':. ·' ,,;. 

• , · Sao approvadas· as segliintes . · ., . 
' :.:.· • • ' I ",;: ,l j o 'o 

• 
. . 

\ I ' ' ' ~ 

'·· EMENDAS 
:L __ .... :.:~:: ...... -·~--~ .... -.. ~~----·· - . . 

·•···· . -~ ,.,. . I : ...... , .. • . "N . 48· ..... ; : . . ' . . . 
· -Onde.,OOnvier: ·,,.;. · :· .... 

«Ficà ~ Go~ernd autorizado a· subvencionar com :a quan
tia do 60:000$ annuaes o Hospital Marítimo, creado 'p·ela Fe-
deração Mari~illla Br~s.'ilei~a ,; ... -! ,: < .. · .. : : , · · 

b~~~·oo~~Í~r:·-' N.'.\9:·\·. ·. ,, .· .... 
' , .. - . ' . -~ ' '', __ ,. ' . - ' ,. 

«Fica· autorizado o Governo !(mandar ·imprimir na Im
prensa Nacional' a Historia· .de: Pledagogia, de Domingos de 
Castro Lopes, depois de verificar. o <valor da :obra e entre
gando o· a}itor ·um numel'9 de -exemiplares cor~spondente AO 
pusto .da 1mpressllo .• , . · · · . , · 



'. ' . 

?-ft.'htol_ 
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. .... ' .-·::.: 

~~~-~~ .. ;~~{ \'~~1~ ~~,·-~~r 

....... '".·.:·-,. ~-,r;:~ ·r::.·;:5i'':':'?'';:;" . 1i ..•.. 
.. 

Onde' convier: 
·N. 52 

' ' 
' 

'/ 

' . ' . \.. . 
«Fica o Govcnio autorizado· a completar a installacão e 

cont.inuar o custeio do Ensino Profissional . para· a Marinha · 
. Mercante 'Nacional, de aooôrdo com a organização e. regula
.. mento .iá approvados, ·correndo , a despesa pelo Lloyd Brasi-

leiro. · ' · · , · 
•,;'. lN. 53 
A•J ar L. 125 - StrbstitUa..:se Íissim: , .. 
. . . • . . . . , ; . . . , . -. ~ . , r . ... . 

cOonUnuam em vigor-o art; 85.da.lei .n. 2.842, de 3-de·• 
,janeiro de 1914; o art; 124, da Jei n. 2.~24, de 5 dG janeiro 
.de 1915, e os arts. 109; HO·eii4·.da lel;nl3.069, de 8 da.-
.ianeiro de 1910.:. · · · · · · 

N; ;54 ' 
Ao. art.' 122. · . · · 

. Supprima-se o arti-goí .. passando a . arligÔ'' o .paraS:raph~ 
unico. ,· · , ' 

•.; / 

N~ 56 ,' ... 

E' annunclada a votacãó da . 5'eguinle . r. 

'·.·' 

' . 

·~· '.. ; ,. " ' ~ 
·. . . · . · . · .· EMENDA _- . . . . . . , ·~> · ·• \ 
, ,·,·,·, •.:l !.ill· g·.:•)o ... , . . -.. t: .-' ",·.·.~.·,~ • . ··' -· ~,-~~-. ' \ -· -·- .. ,: .. ·.--~? ar ;-- -· . "····~; ~, acc~!!S_cen -e-se;:·!n-.: me-•. :--·····,c·.·_, .. _,-.~,ei>':· - --,7,-- ----

., : ,_. s:Ou niio 8er a localidade . designada para e:x:er,cicio o\)ri":' . : 
-. · · )' ··, gatorh:~- para· o funccionario,_..quando effect.ivo~):.· ... ;. ;1 . • <:;.. · · ··•· . , 

; · .. · C( Sr. Paulo· ele. Frontln (veta· -orde11tl}~ S!·.•~"Pr4si~. 
~ .. ? · denteí peco•a Y. Ex •. -que•consulte·o Senado;e!•'permitte. a·re.:. · 

t:.~;, •tirad~og:u;~~~~~d~. Senàdo co~sen_te ~a, retil;àda !la ~m~~a;,_ : 
.~.~ i):: Siio approvadas as seguintes • 

. :-~· . . ' '·· ~~ 
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' •.' ' 

' 

•", 

. ·., 
·, .. 

•J ' ~. 

' 

~'f .. ·· .. · ..•.... ~---~·-~-;,~:~:~:~~--~---"'~- :~-:''c·-;->.~---;--,.:. ~~?.~;~·~:···· 
. /o Bl't. 113, § 8~, o.nde se. di~: ci911l) seja 'd918::. · · \ 

, • ·N· •. 158' . ·.c-·· 

Ao artt'. 106 ace!:escente~se ·in !Úie : : . 
Nos · ctlitacs ·.de( .. co~ctii·I·encia . serão doLei•mlnadas as 

. qua~tidades.;e os precos .maximos,. além dos quaes nlio sorio · 
acce1tas as 'propostas. · · : · ·· . . .. , · 

I ' 

,·, · N. ·69 
Ao art·. 94: · 
. L,. I . . .;· .• 

Supprima:.se. · 
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' ,, 

, :~ disposiciio já· está contida no ar L 9~, n. XXlll . . ·. 

N. 60 .. ' 

Ao art. 92, ·n. XXHI: . ·. , 
Supprimani-se ao' palavr~o~: «ou, miliLa1:es~: 
· .. ' ._;. . ,. " ·'· . 

.· .. ··· ' ,;•;/ iN •. 6i ,,., .. 
· · 'Ao· a·r·' .· "'~- 'n· ·X·I· .,,,, ·. : ·.' · ··. · · .01,. . IH .· i1·..,, o o · ' . ·,1 '( , 

. , SubsÚúiam-~e'''as · pal~vi·as· Jinae~: · ~Lendo cm.' ivista, 
.c tu.»,·. pelas .ser;,'Q.intes: .«dá. fórma que melhot: cdnsult.tu'· aos 

~ íriteres~es, ·d~ Thesouro~. . . ,.· .·· ... ·· , ·, '., ... ··. 
, ... ,,,.· .. : ... N. 62.. . , : ... · : .. · 
. · Ar~. ; Ficam fixados · de accÕI'db : com 'a •· léi ; ('Gi.lís 
teroos ordenado. e· uin· terço gratifioação) ·os vencimentos dll 
pessoal.· do Laboratorio. Nacional de AnalyscsJ no . quantum . 

· :.consignado ·na respectiva .tabella _.,, ... ·. . .. , 
., :··· ' ' .. ·.'•i' 

,( .. ' ' . 

. . · .,,.·(!• .... ·;:t··. \~· ••. 6a.i:· .. ~ ... , .. , ...... · ··::·~.:·; ... 
. . ··· · · Onde,' .convier: · . , . . . ·. . , :. ,. . : .. .. , .,. 

·. · •Az·t;o .. •, ·Fica. o Governo auLo1·izàdo. a: man·oar·:.,,l.~inte- -- ·.·· · 
:grai•·;O::•agan~ir·fJscal ~uus-diripi:lo'~os: • de. consumo <I esta: Capital, 

. · Sr: ·Alfredo• Botelbo :Airosa de• Carvalho;- dispensado. sem . 
·razão justificada:,· segundo;.p:rovam os documentos juntos•: á 
· 'Petióão ··apresentada· á. Meso;·do, Senado;· em·· 18: de· dczeinbt•o 

.... 'de· 1917;' isso·ctepois .. de••sete annos· de servico~· .. ·,:o· r·:·. 
r:~, . •\ . ·; , .. . . . : .. , I 'i,.. . .. , . ·. ,;·. 

···N .. 66····· ···... . .... 
. ··: ··· .'Qnde ·cOübef:~.·.-·. ···~·'. ·· · : ,· .... ,. · ... ·:~::·::~·::·.:.;~·i.~··~ 
... .." , .Ar L; . · ' Fica· exle!lsiva: ao· :Bímco P.i·edial., dó :E:'stadô ,do 
: ~Hio d~: .Tanêiro a p~r.missiio ... legal- ·conf!edida ao._! ,Banco .:dos 

.·· ·"' FunccJOnarioS· ,PuJ)hoos,: .asslm .. ~.oom·:~, .. ao·-·Montepw.,, Geral• :de.• 
> • • ::Ecüríün'iia dó( Servidora~ do :Estado,, .a. rão·pei Lo .. d.ós~· funccio-

. . ,.narios. fede~~es •. ·:·. ~: , . .·,. ·, ., -~ . ·. · ·;;. '::' 1 · 

:.. · ··:.·: ··· · .. ,,· ·N.·68; ·· ..... , 
,,; ' , ' .. · _ ' . '·,,,"j f'···,·, ·''I·: .. 1, •,.,:_' · .. 1 ' ,;.,'.i , .:.;,o·.·~-.' 

. / · . .!',verba i' ·---' Juros,· amort1zacoes e ma1s •despesas da , 
divida externa - ausmcntada. de 444.:44·4$!145 ouro, para pa
gamento de .jur·:is .de 5 % sobre o emprestimo de 2& milhões 

· · de. fraric(!~. ~on~rabido 1péla· Co.mpimbia Estrada' de: l!'eiTO , d11 
· Goyaz, ·ea:-vl dos decretos ns. '12~133, de 30 de agosto 'da' 19!6, 
··e 12.530,• de 28·de junho· de 1917;' · ·" '· ..... ·· · · · 

. . ' ' ,, -~ 

I'. ·.N.' 69 

. . A'. verba:. 3!. ~ Juros. c amortizações do~-' cmpr•esti~os in
ternos ..:.. augmentada de 2. 830:000$ ·para, 'Pagamento de 
&-~L~. . • 

'• 

.' : <::j~ 
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.450 ÁNN.i:Es oo' ·sENADO . : 

:íhràs das aprJlicêS cmittidas em .virtude dO&' contr!\CLOS · para 
a construcção de .estradas do·. ferro· e da encampaçao das es
tradas de ferro Centro ·O és te ·da· Bahia c · Baí.u·ú . a Itwpur!l 
I~No~oeste do Br.asil), ·TotaL da verba, 18,166:H0$000. ' · 

'· .. N'.· 7o 
. :Vcr~a 7• - Tribunal de !Contas: .. . . •· 

, · :A&'sim modificada a denominação · no pessoal: onde se 
diz .~ directores, tres. Ordenad:~, 19•:500$;· gratificação, róis 
9:760$; total, :8'7 :7150$, diga-se: - «Ministros, tres. Orde
nado, 19·:50.0$; sratifioacão, 9:750$; total 87:750$0010, .. Onde 

. ·se. diz ·;.;... Sub;.directores; tres. Ordenado, . 8 :000$; gratifi- . 

. cacã·o, . 4:000$; total, '36 :000$ o secretario, um •. · Ordenado, i ·. 
8:000$; gratificação, 4:000·$; total, 12:000$; 'diga;.se ·:..._ cDf.,.., · 

. rectorcs, sendo. um da sccreta1~ia, 6ecrctario. do Tribunal, .e , 
· ... tres· daó' directorias,- 4' •. · O;rdenado, .. ·.8 :000$;· graLificacii:~,. 

:4.:000$;-.to.tal, .48::000$000,, · . . . . .. 
" 

N. 71 .. . \ ': • . '. :. ~: ·.I 

. ci2. olmprensa Nació~al e ·[)ial·io. OfficM -: ltcdija-so 
assim:: . ' · · 
. Accrésccntàndo-se na verba 'i!Materiab depois :das pa;- · 

·"' .lavras:· Impressão da Revista do «Instituto Historico e Geo- . 
graphico :Braeileiro, . as . s•egiiint,es: . «e encadernação. dos 

•livri)!L da' .bibliotheca •.d·:J. mesmo ínstHu to:., ... e supprimindo~se 
a tabella · n,: ficando: 'incluído •· os respectivoS serveritúai'io·s 'na' 
tabella A, em igualdade de condições, como as demais · exis" 
;tentes; sem augmento. de despesas; e ficando o quadro. de. es
cripturarios composto de .. dois primeiros, sete segundos •e·~~ote 
,terceiros · eseriptu'l'arios, · com Q.s vencimentos . da .. tabella. · 
actual; e sendo no mesmo incorporados os actuaes··.iO ,escre.,. . 
ventes, por ordem de merecimento e '!)Or antigUidade; O lipnn
,tador geral e o archivista, cujos Jogares se supprimem, .pas-J . 
sando .tambem· para• a tabélla C,.·sem augmento. dê ·venci-. 
mentos, ~sete dos 'auxiliares de . escripta. mais antigos. 'dà esta• 

..... !belecimento, o·; auxiliar ···do· . inspector. .technico o oó' .d'.lUS. ' . 
·' -·:c.·"-· . ·eniiarregaUos ''illf- Jilúdelos;; 'Iior:-:-contarem,,.todos···mais ·,.,de,.,f o·. c'•·--·· .. 

annos de serviço. Augmimtada , . de · ª36: 000$. · destacad·:l!! ·da · 
verpa 36•, para pagamento dos operarias nos· domingos e dias./ 

:-. 

. , . :l'er~ados. Total da ,vet•ba, ·a. 092 :680$000 • . · 1 

~ . ~N·.·.;:_.79. ii ~ • ··. ... • ·<·· 
. .'· - '·.:.. 
, · !A.' ·.ve1•ba. i,4' ··.~ Ádministríioãci ·.e .custeio dos .prõp1•io's o 
:l'~zendas nac10naes =. · augmentada de 30 : 000$ 'J)ara o ser~ 

. :vu;q de retombamento das propriedades do Estado.. · . .... . 
\:. 

· N. >73 
,. 

-. 
·'A' ·verba .14' - Administração .e custeio dos.proprios a 

oia:~;endaª ;oac.~OJiaes,, · ... : ..... : .. •. : . ... _ •···"'· .. , .. ' . , · · 
... ·, 

' ... 
., I . 

...... 

' 
. '\··,· . .>'' ' 'I 

.,1 

\ 
' 
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· Suppi•ima-se, ficando addidos .:) auxiliar e o superinten
dente com o que percebem acLualmento c· passa1,1do os. ser
viços de fiscalizacão a ser desempenhados pela• Directoria do 
Patrimonio dentro da verba de 93:640$, que se t~ansfere 
.para a rubrica 6" - Thesouro Nacional ,..., Pi~:ec1oJ::ja d·J. Pa-. 
trimonio. · · 

•,. N. 74 
Ao ~; :f7 ......: Alfandegas: . 
<EÍove~se .pa;a () .pessoal da Alfandega ·de Sant'Anna: do 

iLivramento as suas quotas · da razão .de 1.28 .%. ;i ~:azã{), 
· da a %. · · · · · · ... 

.:_...:. ' . N, 75 · 

A' verba 19' - Empregados de re·particões e-Jogares ox
;t.inc~os e aqdidos eni .virtude de spntcnca. ·- Elimine-se o. ul-:o 
,tim() trecho,. que comeca com as palav~as:' <e ;dQ .. ; •• · •• w~.~··: e 
15 :~00$ ·etc.:&. · ·· ; . · · , · . ... . · . 
·. _. ·. . . . : ·. , · · N •.. 76 . . . . . . 

·. ' Ao ri. 30 .-··Obras·-' diga.:.S{l: importancia que se pre-
. sumo nilcessaria para occorJ•er ás despesas . dessa natureza;, na 
Capita!Fedél'Íll e nos. Estad<>s, inclusi:vo a importancia da 

. . eoo :000$, de~'tinaaa, á conclusão das obras do edificio em 
_.·· con~trucciío pa~a a .Alfangega, de . .l1or_to. Alegre, 61)1).:000$000 1, . 

~cc~-~-c~~~~~~~-~ric:··~~:~~-h :·:~:-~~.; ~1J ,; . . . .·. . .. 

· Inspectoria de · Seg.uros •.. 
~\ugmcntada · de 3 :600$> na . consignação' _. Matel'iat .. ;; 

.Pam p encarregado d() .se~vico de 'cópias .e · daccylographia., 
. ' ·., N •. 7s ·· · 

; .·.• · ,Etnerlda. additiva .á ·~ub~emend~ ·:ela c~mmiss~o aó § .:t• dO. 
. ~-·-···i_7j· .:_ ·., -: _<, ~- ",·_-;_:~:·.,'~~--.. ·~~---L~~~-;-~-~~; .. :--·"---~~·.-: .. • ... _:._~-----··-·:·,~::-;·,~-:;j;.·:.~-~-- .. ~·--·· _. 

---~,_; -~·::1\:ccrasoente::se· dépo1s "ila 'palayra· .;,..;. ·interinamente ..:.... as 
seguintes: ou tiverem. mais de cinco :annos de 'servie<> effe-· 
ctivo em· reparti cão f.ede;ral. · · . · ·· · . · · · · · 

, •. , ,, ' 1.-, I 

. . . -. : . ' .. ·•. . . . .. ·, ' à'f ., '79 ' • '' . . 
· Mantenha-se· o n •. XXlli[, do • art. 89, do orclunenLo' vi:. 
gente que diz: A :prorogar >por mais pito mezes o prazo para 

'a terminacã·:> do edifício' da Alfandega de ·Porto 'Alegre·. · 
. . ,. .' • . ,.. . . , ,.· , . ' I .. 

• •t (. / . ' 

. : N. ·so 
· :-·. Ao art. 92, n.' X --'. q'uo autoriza o arrendament'l das fa~ 

zendas nacionaes·. do Rio.· Branco·. ~ • aoorescente~se : «exoluidre 
a· de S. .1\larcos que· continuará cOmo ·até aqui, sob a j'Uris
dicoiio do M~ni:~Je~:.io ~a A~icunur.a. .. - ·· ··· · 

.,, . 
• r r., 
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ANNA~S DO SENADO 

• • I 

N •. 81 · .. 
·•Ao arL.' 92 '- N. Xll: . 
. Supprima-se. i ' 

·· .. : ' 

Ao arL. 107-. Redija'-&'e assim: . · 
. E' perrriHtido aos funccioilarios. civis Jederaes: activos 

o1l inactivos, aos militares e aos operarias e · diaristas da. ·· 
. União, ~e fizerem parte de assoéiações e caixas bcnéficentes 
-co:nr;titUldas pelas ·proprias classes· e de sociedades . coopera-, 

· tivas de credito, constituídas . de accôrdo coin o decreto. nu:. 
mel\~ 1.637, de 5. de janeiro de .·1907; 'consignar mensalmente· 
a essas instituições até ·.dois. terços dos seus· ordenados. ou 
diarias; para ·pagamento das contribuições e ·compromissos a 

· ·que se obrigarem para••com,-as'·mesmas associacões .e ·caixas, 
na· fórma· dos respectlyos· estatutos. ': • · ·· · 

'. 

... ·· N .<.83 ' 
A emenda substituLiva . ao .. 'art. 109 . accrêscenLe-~·e, . de- .· 

pois das .palavras «Supremo Tdbunal· Milil.ar»-«e iJleparticão 
GeraL dos Telegraphos, .'· · ·. · · · · 

• .:.· • I · • ., '' ,,., · •,' ./ ,' tJ '•,,, o ,',, I 

... Ao :r·L. U8 ............. ~; 's4 
··.·: ·",'r: · -~---· : ': 

Redüá-sa· assim: · ·. ·. · ·· · ·· 
Continúa em vigor. o disposltivo do arL ... 95 .. da. ,lei nu

mero 3.232, de 5 de Janeiro de -191.7; ,abonaridb~se,. pelit re
visão, aos funccionarios: ,daS' alfandesàs, .no miiüm9; o .:valor 
das quotas determinada~ nas tàhcllas · ol'camcnt.ariàs.: .. Q. Go- . 
verno poderá rever tambem OS regul!imentos'TeláLiVOS aim'-' . 
postos de consumo . e de'.r.enda, . esLabelecímdo inedidâs ten-

. dente&' a .. melhor fiscalizaçã:>,' inclusive nova. 'divisão·· de. cir:
. cU:mscripções,'. >fixando• .. aos .. 'agerit.es •.: fi scaeá ·porcentagens ·-_na 

· proporção da'rênda. de cada circumscripção, áutorizado;.~para · 
. _ esse ,f!m,: ,a, Il_)Odifi~ar ,os_ aot~~~~ ,J~eguJai)1.~IIL9s,. '•" ,,,~-.. , .• ,,, .. ,:1: · . ·. 

. '· N·. 85'" ' • '<' . .... . ··· 
, , , , , I , • • • ' • ' , , • • , • ,, , : , • • ) , , , - ".: • ··: 1 • I : ; ~ ', '· 

. Art. .~27, acore~ente.:se dlepois da~· · pala~~as: . cA1•fan:-
. dega do R1n de Janetro:t - «.e da Imprensa NaCJIOnab .. , . · 

... ·. · . · .. ·. :' ·N:86'. · · ._•
1

1 !o• '~ .•.. 

• ·:·· .. ·' ·' 

10 Govern:>~ providenciárâ. :pàrà , q.· ue dÍ3sd6 jl\'' seja:' orga~- , 
nizado o Eancó Central .&grioola;. de' .qtie trata·:o decreto nu:.' · 
mero 1. 782, de 28 de novemibro de 1907, serido ' o referido · 
decreto modificado da. seguinte; 'f6rma: . · · . · 

' . ··i.· . ' .. ' ·, ' '· . ··. ,. _.·,· ··'. . ,• '•' 
.: ·. ,Art. i.• Mantenha-se. a . disposição·. ·da I lei, ·. accres.cen:. 

tnndo:.se depois de «lavoura:. ·as. palavras '«commeroio. e 'in-
du&tria~; · · ' '· ' · · · · · · · · , ' 

' ,, . 
I . 

. I' I .. 
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. .Art. 2.• Substitua~se pelo seguinte: 
. .o: capital .do :Banco seráde. trinta mil contos de réüí'óu 

o se.u equivalenLe em libras, francos oú, dollars, divididos ·em' 
cento e cincoenLa mil acções de. duzentos mH réis cadà uma · 
:ro.dendo . ser clevádo · ao d·:Jbro, si houver .conveniencia, à 
;1mzo do Governo·. . . · · · · · · 
, , §. d._" •. A. esõ'c capital a União. conced~ a garantia.' de júros 

de 3 o/o annualmente, durante· trmta annos. · · 
· § 2.~·0 Banco•sará, instàllado desde. que sejam realizados· 

20 %. do capital. : . . . . · . ·· .· · · · . 
· § 3.•A séde do Banco :será a cidade· do .. Rk1 de Janeiro .. 

... • . .' § 4.•. A: duração do Banco será de setenta 'e cinco annos. 
contados. da. data da suo;. constituição. 

Mt.. · 3:• · Surlstitua-·s·e peÍo ·seguinte: ' · .... '·.····· ·' · 
·.~ . ' As .ope~ações .do Bárico serão as seguintes: ' 

1 •; adquirir. acções ou deberitures 'Cios bancos ·êátadu~s~ : 
que gosein ·de .garantia dos. _Estádo5', verificadas as condições 

· do solvabilidade. do banco emissor; .. · . · · · ·.. · ... · .. , .. : 
·. 2•; ·descontar papeis de .creditas emittidos; pelos bancos 
.estaduaes ou pelas cooperativas· de credito·agricola.de respon
sabilidade :mimitada com garantias daquelles· .bancos e ·.pro.., · 
venient.es de operações sobre penhor agriccila, warrants. ou 
mercado:rias armazenadas;. · · .. · · .. · ··.·. . . .... , . ··. ·•··· . · 
·•· . 3•, adquirir :acções ou debentures . de sociedades ou em-. 

: .. __ pr_ezas·~aue;;~::·o&tem .. da garantia, .de .juros ...... ou .. de :.privile~rios .. 
.. . ·. concedidos pelâs '·Estados mediante . prélvia àutorizàcllo~ do 

- Governo . Federal; · ·. . . . : . · .·. • · · -.... ' · .. · ;·. 
·,. 4•,. adeantar dinheiro para a explorac'ão i:la industria':Pas

toriL~u. agricolaa,quem:•i:ruer que ·della effectivamente se. 
oocupp~; seja proprietario de terra," aggregadó em alguma· fa
zenda, ou mero arreódatarlo, receben.do em s'olu'Çiio da· divida .. 
productos . dessa industria, segi:!ndo fOr .o estipulado. entre. ae.•.: 
partes· . · · .· · ·. . · · · · . . . · • . -• . •· · · · · ' ' , · ... '• · .. '5~: 'réiie·her me;cádorias para( vender por. conta dei. ter~ 
coiro mediante 'cominissflo nflo . excedente, a· 3 %:-dO JlrOducto · 
da venda; .. · .......... · .·· . . · · .•1: · ,:·::: 1:., I· 

.. c .. :~ ..... ~::: ..... · ô•,·'iiüi(mllniCipid8 ém~ qlle·o ;BilnclJ":,juigár···ounveniehte,'· 
nnxiliar ·o·. estàbelecimento de uma ou mais, .fabricas .desti
nada&' ao · apróveit:a,mento .industrial dos· productos . da ln
'du;;t,ria -ilgricóla. .e·' pastoril, 'bem ::como das. materlas. :primas· 
cuja oxpl.óraoilo' sfi,iti c'lnveniente:desenvolvo~.: .. .. ·•··· . 

. · .· 7•, fazer adeantamentos. a • quem.' sendo 1do~eo,• pretenda· 
· ·explorar ,a indtlstria, .ag'fioola, pastoril: ou manufactureira H
.· gada ostrcitamonte' f\quelle, :mediante· contracto,: em virtude . 
. . do ·qual, o mut.uario se< obrigue a. entregar annualmente· Ms 

armazens do Banco uma, quota do.· seu producto, cujo· valor 
••er!\ calculado de modo a ·solver .. a obrigac!lo, .. com·· os .juros 
comprehendidós" no prar..o. do dez annos; .1 ;.. • 

. Si o mut.uririo falt.nr Rl'flSSa obrigaclio em um dos prazos. 
de ·seu vencimento1 .-:1 Banco! independente de qualq.uer .for~. 

·' .' ' .. 

.... 

... 
· .. : ,'·• 

' ' ' ~··. 
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·~~·::~~·~!:-.~~~: .i':~~:::·~·:-:~.;;:.~~:;<-~.~!.~-~~:·;~~~-?,;.:·i.~r-.i.;~-:~:·~~~· ,;::_~;?:· !\ -·~.-\~:~~·:-;···. : .. · ,.,, :~~·~~;~~~:.\p·~~·.·.- ~':-,.,.··:~·i:~~~:~~-:;·~·;:;:.~::~-::;. ,r:i:,~. >:.r:J.~~~-~--·::.~s~~--~: ... -~-~-~~n-- ·:\~ 
'·' ·-·:r·: ··.,.:1·.:·· ·.- ... ';, ~·::;,- • i.~·-. .:·:· 1·· ... · .. :·· ···:··_,\.:'''· .. , ..... · .. :: ",':,: .. ,::.~ 

. ! ' . 

·, 

454 · ANNkms Do. sENADo 

malidade judicial, se investirá . da ndministracãci ·dJ:í blini, 
explorando~o como si seu propriet(lrio fosso até fiJlal .. paga
men~o,. depois :do qual· o restituirá. ao mutuari·:J, que nenhuma 
transacção, do então em (jeanto, poderá fazer çom o Banco; 
· s•, receber cm conta . corrente; ou por mo10 de lettras, 
dinheiro o outros :valores, operando nesse caso como .bane~ 
de deposito. ' · . · . '; .· . . 
· , ~·. Comprar títulos por c~mta de tcrcet~o. medmnto COf!l• 
alllSSI.LO. . . . · · . _,.. · · · · . ' · • 
· · ió, descontar letras· :com duas firmas de solvabilidade · 
reconhecida, sendo uma .deJavrador, i.ndustrial oú negociante 
de· gãnenos do paiz. · ~ ·· · '_.J- · ' ·· .. 

H, estabelecer postos. para a 1mmu~izacã'~ do sementes 
e d productos agrícolas facilmente ·ctctenorav~1s; . · · : . 

12, adquirir por conta ·propria ou do Govarno generos <!& 
... Producçíio nacional pov. precos oprév.ialllOnte fixad~·o ~lU!•\ 
-forme par.a tod.o~ os· Jlroductos; · .. . . · ·.. .· . 

13,· ef.fecluar!' . , /. · · 
Emprostimos hypothecarios om dinheiro; ·· 
Emprestimos sobro titulas da· divida ·publica· federal: . · 

· ' Emprestimos 1sobre· títulos da dividn publica dos Estados ·· 
ou das • municipalidades, mediante prévia autorizacão .do mi- · 
nistro da· Fazenda;· . · ·. . · . . · · · :. 

·.Emprestim~s sobre penhor .agrícola,_ a prazo nunca ex-
cedente de dois. anrios; · .. · · . . . . . · · . . t • • J · 

• ~ F.mpM$tim%' .. sobro .. produotos ·" , ~gricolas: · armatenadoe;·. -;, .: 
·. Descontos de' ·wm•rants,. letras o bilhetes. de·, merc'adorias, . 

•Cmittidos .. de aceôrdo com a legislação emvig.:.r; · 
' Eniprestilllos a. emPrezas industriaes •c de ·construcÇi'ii) 

agrícola, que se proponham a manter, por conta • de agricul .. · . 
tores, emprezas ou .. cooperaTI:vas agricolas, · machinasr aper,;, . 
feicoadas para beneficiar·. ·(.la producto~ agrícolas .ou rpara á 
industria de· lacticínios; ·. ·· . · · · · - . . · · 

·, · · · Emprestimós :ppr me.ió 'de. contas correntes oU. por lol.ras, · 
a· prazo maximo de. dois' ànnos, aos sYIIdicatos .e~coopcrritivas' 
do .credito agrioola. .·· .· .. · · ' . · . · · · ''·' . .·· · . 

···· · ·. : · . .A.rt., : 4.·.· S~pprima-se ... -,,,;.'' ·.:: · :-·.'--- +:,.;; · ' J.. .... ,c,,·,~·~d~';·:-~'.,, :.;.. .... 
Art. 5;• Substitua~êe pelo segu'inte·:· · · . . 

. ·.' O Banco: fi~a autbrizádo . a/êmitt'ir.', '
1

debentures ·ou ibrj~ .. · 
:· · ·gaclles a que. o .. Governo··. garanlc o juro annual do. 5 .o/o du•. · · 
.. Tanto o · porlo~o do trinta annos ,.,. . . . . · · · ·. · · 

···. .!Essa. emissão não poderá.· exceder· o quintupJo· do capital 
soctal.e será feUn por. se.ries de .trinta ·mil'contos'clo rói~. · 

. Arts. o•, 7•, s• () o• ~ Supprimam-so, · . - .. 
··. !Art ,' w. Substitua~se pelo ,seguinte:· : \ ' 

· .. ·· O Banéo Central A~icola gozará da isenci'i<i (IÓ impostos 
sobre seus dividendo&' .e sobro :ç~ capital o .da isenção d·:l· im~ · 
post~ dp sello., · ·. · · · · · · · 
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ArL H. Mantenha-se, subsliluindo-;;e as : ~alavras 
«letras hypqthccarins) pelas «i:lcbcnturas ou obrigações), 

ArL. 12. Supp~ima-sc: 

. Art. 13. A direéQíi':l do Banco será (lOnfiada a um c.on.;. 
· 'Solho·.~de administração composto de· 'tres membros, . eleitos 
· . pelos accionistas. Q Governo nomcm á o presidente desse con .. 

selho,. que ter(l direito .rlo véto ás b'uas deliberações, com :re-
curso .para o ministro da. Fazenda. ' · ' · 

, .O conselho de administração nomeaní os gerentes do 
Bancq,.·· . , ... . . 

· .A.rts •. 14, 15 c .16. Mantenham-se. 
· i Accréscent_e~se : '- . . . . . 

~rt.i ·· O GoverM. fica autorizado a. emittir papel-
moeda, i;r'adual e progressivamente, até. a .. concurrencia de . 

. setenta niil .contos de réis, para .o fim especial do fazere cm
- prcstimos ao Banc·':l, mediante caução. das dcblinture~·. por ollo 

omittidas. .. . . . . · · 
· . O Governo cobrará do Banco o juro annual do 3-%. 

A cli'fferenca enh;c esse· o juro oe ·5 ,%, garantido pelo 
Govérno ás deberituros quo :assim forem caucionadas, consti
tuirá •um fundo accumulativo, · qu~. será upplicudo M. resgate 
do papcl.;moeda • .·· ~.: . · : . · . . . . · · .· . ' · , . 
· . ·Effectuaílo, esse resgate, af>' debcnlures. porventura .ainda . 

" · -·.-eaucionadas; -~P.rão"-restituidas. ao Banco. E' .. Jicíto. ao Banco 
resgatar a~ dcblintures càuci()riadas cm todo ou cm·· parte, lill'l · 

· qualquer tlpoca. . . . .· . · · · . . . . . 
Esta autorizncão é permanente, podcnd·:~ o Governo · uti

lizai-a uma ou. mais ·vezes; total ou parcialmente. desde que. a 
emissão- anterior, tenha õ'ido resgatada no todo. ou cm. parta.1 · 

. o sii. !AlcindÓ Guanâbara (pela ~~·dem)· :.;_ No· impresso, · 
Sr ... Presidente. está· incluída a emenda . n. 86, que, . entre · 

' óatras disposicões, consigna a seguinte: «E' autorizad·') o Go-
vorno:·a funovar. os corttractos ·do emprestimo felto'. ao ·Banco 

·. do· Brasil, para :o< fim qà<dcstiDar. ao.ooo:pOO$QOo- dos 
-mesmos"a ·empr~;~~timll~ .. dfLcredito;agr1oolapor.Jnte:rmedio_do ... 
. mesmo· banco e suas agencia~,,. · · · · . ·.· .· · .. · .. : , .,.,' ·. · ·· :· 
· : - E' úma ·cmendà dcsto,càda que no impresso figura .Incor-

porada ú omcnda·n .. 86, · . ·· . ·.. · .. ' · ·i .. · ... · · 

• · . ·. Ora; como adeanto . ha. uma. duplicata; dessa emenda, eu 
fac o a :V. iEx.; sr~ PrQsidente, esta. ob&'ocvaclio·. · . .· · ·. 

. . . '·0. Sr. Presidin1te --'+ E'. uma rcprodÜcc~o. Vou.submot.ter 
n vot.o,s a cm~nda· a. ~uc ,'V'; Ei. ~·o. refere. . . ' . . 

.. . :E! autoriZado .o· GoverM \a irinovar os contractos do om
prest.Imos ·feitos ao Banco: do Brasil para· o fim de. destinar 
.30.<lOO:OOO$ (trinta mil contos do réis)' dos .m()smós a em-. 

. . prestimob' do. credito· ag~icola PQX: intermedi:Q ~lo. mesmo banc9 
~ !!UD.S agono111,s •. · · · · · ... · 
: iAWI:QVada,, : . 

. . . 
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ANNAJilS DO SENADO 

E' appr0vada a seguülte 

llMENDA 
. . 

' . ' ' . 
Arl. .. , .Fica o Governo' autorizado a consolidar as dis-

posições Jol;islativas ·concernentes ao Tribunal. d.e Oontas, re
organizan'do esse i'nstituto. sob as seguintes bases: . . . . 

· ,-, , ' I ! , , I ,, ' ", ·.,• • 

. § J•, Haverá junto :\s delegacias fiscaes nos Esta:ios. 
· bom como junto ás repartiÇões dei oonLabilidàde dq~ minis

. terias, dos Correios,. Telegrapho:,·, .estradas de farro perten
centes .:1. União, elo Lloyd .e ·::>utras .repartições analogas; dele
gações do 1'ribunal; ·desde que a importanoia' e o movimentrr 

· elas reparU(;ões fiscalizadas· o ,justifiquem. · ·•· • . · ; .•.. · ·· · ·· 
. · · aY Essas. delegacões ·serão' nomeadas .pelo Tribunal em 

camaras reunidas e gJ.lllndo collect,ivas deliberação cm junta., . 
-:os seus ·mombrf.ls.serão designados .por .deliberácão do Tri-· 
bunal. pleno. déntre · funccionarios do mesmo. Tribuna\;-' ou. do · . 

. Minist.erio da Fazenda, dependendo quanto a estes de ailqilies- · 
. cone ia do ministro... . . .· r . , . · - · . .. .. . . · · 

. § 2"; Mantida. sua estructura fundamental delineada nas 
lriis·ns. 3!JZ, de S. de outubro dc.1893, .e 2.511, de 201 de,dn.,. 
zombro de 1911, o ·Tribunal de Contas funccionará: · · 

. . . 

, 1",. c·::> mo fiscal da administração. financeira' 'para o effeito 
.' do .apreciar a., execução .,das· leis da receita e da· despesa:. 'PU;. 

blica .. :: ...... .'.· . .' ..... ... ~ .. : .. ... : •.. ,::. :: ..... ~· .,:.· ..... •·~-' .. c: .. · ... : .... , ..... ~ ...... :·.···· 
2", como Tri):junàl ·de Just.fca • · para .. r:i fim 'de julgar • as · · 

contas do&' responsaveis, . estabeleo~ndo. · a sit.uncão Jurídica 
onf.re os mesmos e a Fazenda ·Publica; . · : · ' · .. : , 
'.· a•. 'o pessoaFcto Tribunal "de Côntns constituirá quatro: 

éorpos distinctos: o deliberativo; o ·especial, o· lnst.ruotivd e 
o Minisf.erió J'ublulo. ·· · ·· . . . .. . ·: · , . . 

· .·. a). · O corpo deliberatiyo constará de 'riove · .iuizes .com · a 
'· denominaciio' do 'ministros 'do Tribunal de Contas,. para o que. 

ficam croados mais: cinco::logares riess'ê •Tribunal;· deVendo ser · 
prcenol\irlos ·por nomeaoi'ío do 'Presidente da Republica de .no-

1. . . • oôrrlo com·. a Const.ituicão::de .. 24_dc3evereiro rle .. .i8!l1 .. ,:,: ... .,, ·• :", 
,- --.- ..... : i", o 'f'rihunal se. dividirá' em duàs .·.carriaras. sob as ·des'k 

1!11acões rk p'rimeira . :e seg.unda, presididas am!bas por um 
rJ.~s ministros oleit.o nimunlmente por snus11Pares: em 'tribunal. 
pleno,· dq qual tambem. ser:i o <pr~sident.r; 1 teTi~o s6ment.e o . 

. 'yoto de desempate. ,: .. · .1 . ·, ' · · · :.' , · 
.. As r,nmar~s se constituirão_ pe!Ós ~i~i~Lros que para ca~a. •. 

uma, forem sorteados annualmente, ... vorificandci~se · a· sorte10. 
em .. sossã'l .dn TI·ibunâl, .. presentes' bs representantes do Mi.: 
nisl.nrio 1.'\Iblico; . · ·,. · · : · ,' , , . : : · · . ·- : 

, ... 2~ .. inoum]Jc :i· primeira c amara a fiscalização .. dn admi.: · 
ni~f.i•ac~o, f,in_ancnirn, nos. termos d~ n .. 1 do'.§ 2~, exccipt.u,adas ... 
nR nf,f.rihmçnr.R commct,tJdas ao· tribunal pleno, e 1\. SllBUnda ·n · 
!omncJ~ ~)p cont.ns no~ ternws do fi; 2, c] o meõ'mo .:§ 2';. ·.. '' 

' I' • '" I 
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s•, I) ' Tri.bunal funccionará _cm 'oamaras reunidas, com~ 
· petindo-lhe o disposto no art. 69, § 1•, do decreto n. 2.'409, 

de 23 de dezembro de 1896. 
··. Cabe-lhe "em relação á despesa o disp~Jsto nos §§ 2•, 3•, 
4•, e 5_• 'do art. 70 do mesmo decreto n. ·2.4Q9., . ·· -

b) ._O corpo: especial constará de oitó auditores, aos quaes 
compete·_. rei atar· perante a segunda .. camara os processos de 
tomada de contas ·e substituir os ministros de qualquer das 
camaras nas· suas -faltas c impedimentos.. · 

- 1 •; ·os au'ditores serfio nomeados pelo Presidente do. Jl.epu~ 
blico. dentre bachareis em. direito. não p-0dendo ser demiLtidos 
sinão ·em virtude de -sentenoa judicial, e terão· os vencimentos 
do 18:000$ annuaes•, · • _ '. ' 
.. , . c)' ,0. corpo· instructivo do Tribunal encarregado do ser~ 
viço·· do expediente ficará s'ob a immediata direcção :da pri
meira .. camara 'e se c.:~mporá do pessoal. actualmente'·em· ser-. 

· -viço, ,ilccrescido de mais seis primeiros escripturarios, seis 
segundos,· mais' .quatro terceiros.- e mais·_ cinco quartos cscri~ 

-pturarios, de l'ivre nomeação do Governo, que dará· 'Prefe-
. rene ia aos ._funccionarios: addid:~s e. extinctos . das repartições· · 
· · dos diversos minist.er:ios, ,quo.ndo tenham habilitaçõeS- para 

aquellas .funcções. · · · · · · · · · 
• ' ' • • '' • ' • J • 

d) O Ministerio Publico_ constará .dos seUil .. dois actuac;; 
membros sob ri denominação de primeiro ·e segundo I'Cpre

-- __ ·- sentante,. com,_iguaL categoria. e i!(uaes .vencimentós· ... funccio
n:indô Urri .perante. â'primeira caniar.a e o outro perante a M· 
gunda, ·servindo aquelle perante o. t_rihunal ·pleno. .. . .. 

· ·. Cado. 'um dell es · terá seu au:n!Inr, tamhem formado . cm . 
. direito, aos . quaes incumbirá o .serviço' .commettido pelo _re- • 

. ·. prc~entante/sendo' nomeados-<pelo Presidente da ·Republwn, 
tendo 'os vencimentos de IB:OOO$ nni:maes. · · · . 

:O Governo. poderá abrir os ·nccossarios creditas ,pm·a a 
cxccucão desta •lei. · · · . . . . · · · ·· ·" 

·E': approvada. ,_a emenda·"' .. 
· · O ·sn. PAÚLO nÉ FRONTIN -· E a cimcndn do Tribunal no · 

·· ·C'ontas?:; .· .. ··;··- " ..... · ....... ~:'·.·· -- ··:,•,-;;:~ --:·- · 
· O Sn. PRESIDENTE --'-• Eu .. iá ,havia 'submettido .. -a vqtoA 

antes· rio. submett.er a emenda sobro. que vcr&'9U. a reclnma~üo 
do Sr. Alcindo .Guanabara. 

• ' ' • • • 1 ' 

O.Sn. PAULO oil mRÓNTIN- •P'cço ven.ia a V;. Ex·:, mas a 
rcclamaç5.o .do. Sr. · Alcindo foi rclnth~a ns palavras «o· ·f.ln- · 

0
verno fica autorizado, eLe.~ · · · · ·. · · • 
. . O Sn;· PnEEliDENTE :-·Eu-:-submott.i. a vot.os ·o. emrnda nu

·mero 86, suppondo que ella ia al:é.á emenda referente ao Tri-. 
bimal dn\Cont:is; em seguido. submot.ti t\ votaciio o. emerirla rlo 
Tribunal de .Contas. O .Sr ... Alcindo Guanabai•n ,r:celnmou 
então. quiJ na emenda. approvnçla • havia. sido omjttidn a p:trl.o , 

quo chz .,«o Governo fJCa nu Lomn.rJn, r. I c.». Pepo)<l da., votJtçfio 
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da emenda relativa ao 'Tribunal de .Contas õ'!lbmetti .·entãq á 
votacão a parte qu c havia sido omittida. 

O Sr. Paulo de . Frontin (pela. o1'dem)- S:r:. Presi
dente, a.emcnda n. 8G refere-se no Credito Agrícola c· não ao 
•.rribunal de Contas, A emenda do Tri•bunaL não 'tem. numero 
n':i impresso, mas no, original acha-se clàssificada eob

1 

o. nu-
mero .87. · · · .. ·,-.. 

··o Sr. President'e .- Sim, senhor. Mas .. eu· submetti a·. 
votos cm primeiro lagar. a emenda referente ao Credito Agri- . 
colacola Suppunha· que tudo mais quanto estava impra&"so .á. 
excepção .da ·emenda re~erente ao Tribunal. de .Contas, .se re
feria a Credito Agricola, ·de fórma· que submett.i ·a votos. t:da 
a emenda de uma só. vez . e cm seguida passei á.. votacão da··: 
emenda do· Tribunal de. Contas. Dépois desta approvada o 
.Sr. Alcirido Guanabara ·reclamou que· na emenda n ,. 86, ap- . 
provada, havia uma . parte' que não se. podia Julgar. compre;. . 
hondidn na emenda, c que é esta: ~E' aut9rizndo ·o .. G:~ve.rno 1.1 . 

. innovnr os contractos de empre&'timos . 10itos . ao; ·Banco do 
Drasil~ etc.»· . . . _ ·.. . , 

Em vista da reclamação ele S. Ex. subÍ11cLti: á votii<;üo 
cslri. pà.rlo. : . · .. ·, · -.. · · " 

· o Sr. •Paulo de Frontin - Em to::Io iJUSo peco a 'Palavra 
pela ordem. ' . . · · - . . · · · · · 
. ' 'o" Sr. Pt~sidente ~·Tcnl' n p~lãvrá'' o''iàhre-$riiiã'dõr: ;,.: .,. 

-.... .· .. o Sr. Paulo de 'rrontin (·IJ~la Ó1•dem)~. Sr •. Prcsi- · 
dente. cu não •:Juvi vaLar a emenda ·cto Tribunal de Contas,: 
iEstavn acompanhando pelo ;impresso, esperando . a emenda 
n. 87, que ó o numero que. olla tem .no original, :n. nüo ouvi· 
fali ar nesse numero, . · : · .. . . . · 

. DeseJava· pedir. it palavra antes da :votação, para encnmi- . 
. n~al-a. Nii9 ia· íallar. cqntra a autorizac.iio, mils .:tinha :,por . 

. ob.]ecto pect1r que a ·emenda fosso . :voada por · pnrte·, porque 
ha uma parto ti ·qual cu' me oppunhn, que .é a da reorgani-

.. zacão .relativa' ao· corpo ·instructivo· .. · .: ·· · ..... ··-~ -,, ... -,, ::... '·· ·- .. · ... _ ... 
. · . 'Como, :Porém, .a cmq_ncla ,j'lí está votada, nada mais·· me 
resta fazer; . .. · . ... . . • . · ... 

O Sr. Presidente - Emenda· ii 
'i 

.N. 88 .. 
" . 

·' Art. iE' o' Governo autorizado a· innovar os oon-. 
traotos ·elo cmprest.iQ}:JS :feitos' ao Banco do Brasil para o fim · 

· de omprogar o banco, o rostan~c do' ·cmprcstimo. de · 50.000 . 
contos·· em opcracões de credito ligricola .. quo Ievar1i a offcito 
pirectmcnto c por intermedio de ·suas agencias,· - ·· 
. IE.§.ta ·emenda está; p:rejugicada; .. , , .· · .. · · · 
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Suo apprqvadlls as ~eguintes 
EMENDAS I 

' 459. 

. · N, 89 · ·. 
Art. _ : Fi·oll o Governo autorizado a expedir uma nova, 

.regulamenLacfí·:> das companhias de seguros nacionacs c es
trangeiras, sendo remodelado o servico; da fiscalizacúo, do 
maneira .a ser o mais efficicnta o dotado de pe~>~'Qal teohnico 
ncccs~ari o; c a abrir: para isso o nccessari.o ore di to·,, ·· 

• 1.: · N •. 90 . 
. I ~rt.. . ... Ficam incorporadas á legfslaoão vigente, e ap

·pJicavcis, aindll, ao c;ercici·:> de J917, as ·.seguintes dispo-
sicõe~·: · . . . 

• .f) O Tribunal de Contas· só registrará ordens _ de pa..: 
gamento pelo Thesouro !Nacional ou·. de concessões de· .cre-

. · dito· por conta. de um exércicio ató ·o dia 20 de maio do anno 
immediato; só "lhe podcnd.:r· ser submettidos . os . respectivos 
proces&-os até O dia 1'5 do mesmo. mez. ~o pagamento das des7 · 
'Posas. ,j:á. registradas ou sujeitas a registro a. poste1•iori con
tinuárá 11 ser ·roi to pelo Thesoill'l~ o demais repartições até 31 
do !illllâidci .mez. ' .· -. - · .. . - · 

. · 2) As. importancias desc.:mtadas do&- "Vencimentos · dos 
· · funcoionnrios publicas, civis _ ou ,militares, ,a .titulo. da consi

. ·· · ·· !;'Uaç-ões-~pará:-'lndemriizacão dá .cmprestimos, .. alugueLde casa 
.ou fornecimentos, quando não 'recebidos dentro do. cxeréício 
:respectivo, 'Serão ·.esoripturados no titulo <especial" c ;Consigna~ 
çÕ'os _núo recebidas· no· exercic,io ·de, ; • ,, . a . cuJa. ·conta serão · 
'pagas as quantias': poste.riormente. reclamadas dentro de cinco 
annos, coJ!tados da data ern gue ~e tornaram devidas, ~ob pena 
elo iJrcscrlpção,·. · . ···. · . · . . . . .. , ·. ·. · 

·:E' ânnunciada. a. votaoão · dà. sÓguinte · · • ., -· 
. ' ' . . . ' 

' .... 
I EMENDA. ' . 

· ::. _...,.:_ ......... ~ :: ~---_:'ê·-<~-: ---;~·::;·;-'-:;;-:~·-:-,_ .- :-~>~"--~-:.N.~:-::-~-91<.-. ~:;~ .. .... ~-: 
· ·· :Art. Fica. o _Poder Executivo nutõrizado á .reorganizai' 
- ·llR agencias aduaneiras, collectorins, mesas de rendas, postos o 
- registras 'fiscaes, determinando a classificação dm cada estaoão 

arrecadadora., de accOrdo conios seus respectivos"rendimento~, 
.unifot•mi2ando as vantagens dos funccionarios ·das. mesmas e 
supprimindo as quo não forem._·convenientes aos .interesses do 

, Thosouro.. · -· · 
, . .. . O Sr. Alcindo Guanabara '(pela o1·dem)' ....... Sr •. President91 nestp emenda n. 91 faltam, no im-presso, as palavras D'eleaacias 

Ji'iscaes., . . · · ' · • 
" O Sr. Presidente ~ IA: emenda 01 foi, pois, approvada·,, 

cF~mo está no j~pro.sso; oom_pmis.s~o ~a~ pnl!!~ra!! «:Qelegacias . 
'· _1~_caes, ,, _ . -- _ ·. .. _ . .. 

- ... 
I· 

.. -_.; 

·: ' 
··...._" J 
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São approvadas as. seguintes , 

EMENDAS, 

N:. 92 

::·.: ~ I.~, 

' Onde convier: . . . 
' ' Arf.. ~... Fie~ elrvado'de cinco {5) .PIU'a sele (7) o mime~o 

de conferentes. da Alfandega do Rio· Grande, .Es1.ado. do· R~o 
Grande do Sul, supprimindo-se na mesma dois, lognres de pri
meiros .escripturarios: e um de quarto cscri}:!turario. · .. : ·.·. ·.• 

. Para .os cargos accrescidos sorã0. aprovcrlanos os do1s prr~ 
meiros· escripturarios mais antigos da referida alfandega,. de- .· 

. '·endo o funccionario excedente sr,r aproveitado cm qualqu(3J' 
outra reparti cão do Ministerio da Faz~nd~, cinde ,se . verificar . 
vaga; visto tal emprego pertencer á pnmCJrn entrancm (elnss.e '-
i.nicial) . · · · 

.E' ;umunciada .a votação da .~cguinf.e. 
' 

EMEI'IóA (/:'·-", 

·~ ' 

N 93 . •I, ; : 

· Arl.. Dentro de noventa dias da promnlgnciio desta lei; 
o Governo fica autorizado a estabelecer a organização\ admin'is~ . 
t.ral.iva do Lloyd Brasileiro; creando os quadros do. seu pessoal . 
c fixando-lhes os vencimentos e at.tribuicões.''. · .• · · . · 

· § u A directoria do I.loyd su,icit.ará á.approvaf;iio do mi~ · 
nisi:I'ü da<Fazendi,. ü .. firoJeoto·"t:Jii 'uL'i.iauieni:o" da 'receifa"e:·nes:.
pcsa ela em preza no proximo 'excrcicio, rlevendo o· Governo 
incluil-:r na proposta para o orcamento de· 1.919.. · ': · ·' 

'A receita. do r..Ioyd será recolhi dá ao: Thesoüro. · · · ... 
. O ministro da F::tzonda fica autorizado á pcr:inil.tir· que a 

somma que fOr julgada indispensavél ao' movimont.o.'. commer~ 
cinl da ompreza para prompt.os pagamentos fique sob a, respon~ 
sabilidade pessoal do ,c!ireot.or. do Lloyd, .que: prest.arú conta.:; . 

. cm dcvirlo tempo. ·. ·· · . ··· 
. . os~. João Luiz .Á.lves (pará: r.nc~rninlw~:a 1JOOtaçã;) _:_ 
Sr. Presitlcntc, perante .á Commissão de .Finanças l.ive oppor
·tunidado rle ·dar as razões ·.por ·que .,,rro .. ·cüucot·rlava.' coin osta-
c•mcnda.· .· · · ..... · · · .. 
. , Penso que o Lloyd Brasileiro;,' na· ,sil.ua.J:Jão ein que c~t.i't, 

. . omquanl.o não lhe . possa dar o· Gov(Jrno dostino'· con~enient.e, 
·.·organizando com ollé empreza pO:rtic.ular dC ·navogaÇii.o de ca,: 
. hoi.O:gem nacional, deve pe~maneccr .. cpmo est.á. 'i ·,, _., .. ' · 

A crcação. de um quadro 'de funccionarios ·do· Lloycl Brn~. 
siloiro importa ' incorporar ao .. funccionalismo o possonl da'7 
que !la omprcza, di,fficultando qualquer·:.mcdidit· que o ·Governo .. 
Q!-JCir!'- tomar em.·rel~cão .no seu l}'rronclamcnto ou ,a su'n:·o~ga~ 
mznoao cm companhm. . . · . . ·. ·. . · • · ·. · .. 

. . . .Sr. .Presidente. so:u inimigo do Estado indu~l.ri!tl 1 .sobre- · 
!.urJo: ,t.ml.ando~so. do tr~nsporto: Apenas, q,~.ad_J1111Lq.''.CJ.uanrJq 
cnndJCües oxcepcJOnaçs· Impõem est.n orgnmznoao. 

' .. . ' ' . '' . 
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Por . entender assim .oppuz-me no seio da Commi~são de 
Ilinancas, que passasse· esta mediàa, julgando que o Governo, 
·administrando como está administrando o Lloyd Brasileiro, 
merecendo como merece do paiz inteira confiança, póde con
tinuar a fazer esta administração, .sem .crear o quadro de func
cionarios que venham pedir qualquei" ·reclamat;ão no futuro. 

. , . O Sr, Presidente ·-:- Os senllores que approvam aemenda 
queiram levantar-se. e conservar-se de pé. (Pausa,) · 

· · Foi rejeitada. , .. . · · . · · · · . 

· , . E' annunciada· a votação da seguinte · 

,'' 
. ' .. 

N. 94. 

' ' 

' ,· ' 

·, '.Al-L . E'' autorizado o ,Governo a reorganizar as caixas 
, i;có.nomicas, observado ·o seguinte : 
· .. : .f.• À.s caixas economicas poderão ser -organizadas ou consti
tuidas por associações de qualquer, natureza, já existentes legal
mente .óu. ·que se fumdarem com o fim especial-'dê promover 
e accumular ·as . economias :populares,: receJb.el-as· em de-posito, 

. dando~lbes: ,_applicacão ... util .. e.: segura: B .rest.it.nindo7.na- quando-
. '·reclamadas, . desde .que os· -instituidores 'se ·submett.am ás· for-

malidades da: .presente lei. ·· · · · 
: : 2,Ó E' condição essencial pal'a 'a organização da~ cai:i:àS • 

economicas . a existencia prévia de um capital ou patrimonio 
pelo monos'· de dez· contos de réis, que · servirá de garantia 
inicial dos depositoti. Quando as caixas :forem -fundadas· por 
sociedades anonymas, especialmente or·ganizadas "para este 

, i'im,· o patrimonio será ·.O capital· da propria sociedade, desdú 
. que não 'tiéja inJ'el'ior· áquella quantia: .. · _ · ,. · . · " · · · 

·· 3.~ ·.os muniaipios poderão,· igualmente; fundar car:i:as. eco-
. . . nom'!cas, ,y.o ~al;;ld.O: q .. capital.?eccs~md.o -·IJUl'll--· <,l}lolistituição- <lo . 

patrn;uonio Inlclal.ou assunuudo. a responsabilidade dos depo-
. si tos, que. ficarão· -neste easo. garantidos ,--pelas_ .rendas. muni-
. cipaes ·ou 'pelo producto. de qualquer imposto· ·,para ·este fim 
espe~iàlmimtc "ctesl.i~ado. · . _· 

· 4.o os .estatu.los das· cai:xas.ecouomicàs, o-rganizadas 'por 
qualquer daqucUas· i'órmas, serão P>'óvialliente s.ubmettidOs á 
approv.açüo do .Govemo <Federal/ por ültoJ~!úed.io do Mi~isterio _ 
da. Fazenda, .. acolllpanllados do .acto constitutivo da. caiXa, da 
cei~Liclão<d~ i dl:ipOsito. ~ffe~tivo . da . imp~rtancia _do patrimonio 

. na respectiva ropurttçao. fiscal, c· devemo menciOnar: .. 
I •, • •'." , ' • , o ;' ' , , < ' • :'· '' ' • ··-"'""''II'""'I!'J 

I. A 'i'órma da nomeação ou ele.ição do '.conselho ·adrninis
l;r~tiyo_da,oai:xa, a qual. será.autonoma e indê,Pcndeute da in-. · 
sL1tm\~ao fundadora, salvo. quando esta fôr sociedac;le auonyma,· 

; · ·, t:· ~~ .... r '11 ~",1 
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·. caso. cm qu~ o conselho administrativo poderá· sct• o mesmo 
da. .sociedai:le; . · . . · ·.· . . · . 

II.. A:s altribuiçíícs do conselho administr~livo, numc,ro, 
nomeação e dispensa dos empregados necessarws ao sarv1~10 
da contabilidade .e do -e~"})ediente; · · . ·. · . · . . . 

... III ... :As condições.especiaes_dos depositas, sua retirada c 
respectivas cadernetas;. · · · .. · .. . . . · 

IV,. A taxa dos ju:ros dos dellOSitós, ll. qual nao.-excedcrd 
de 4 'Yo para os depositas .ordinarios e· de 5 o/o para. os· qouo 

· :!'orem cffectuados. por· certas 'classes de pessoas ou sociedades 
beneficentes de fórma mutua· ou cooperativas :de· qualquer es~ 
pecie que a caixa queira. favorecer; ·.. ·. · · . ·, . . 

· . V. lAs differantes especies de; operações que p~clendcr n: 
· ·. caixa raalizar, segundo . as· cir-cumstancias locaps,, uo intuito 

de tornar productivos -os .depositas,. fixando a proporção ma~ · 
• xima de cada ·espooie de transacção-com o activo da caixa, de· 

modo a não concentrai-o .cm uma só espccic; - · · ·. ·. ·· 
•. • VI. Ao fórma ·da constituição . do ·fundo de reserva or•di
nario ou de qualquer outl'G especial que entender conveniente; 

• ··VII.: O .destino dos lucros · liquidas llinnuaes . que · .cxce~ · 
derem .a quota designada para. o fundo de rese·rva; depois que 
este fOt•- igual, pelo.merios,_-á 4" parte da,·Jm.portancia dos·de~· 
· posilos, não podendo em easG algum. se.~ attribuidos aos-·insti- · 
tuidores ou aos membros do conselho' administrativo •. cujas · 

. i'uncções serão gi•atuitas; ·.. • ·, . · . -.. ·• ·, '- . · · 
• ..... .VIIL ~A.,zona .otuil,cum,scripcão .lilentro :da. qual, poderãQ 

ser applicados os,.,:depositos; · · • ... · · , .·.-· · ·... · • - '• . · . 
· IX. A nomeaÇão de um conselho fiscal de . .tres membros, 

ao. qual eompeti.rá a inspecção geral das transacções da' caixa 
• e sua contabil!dade ·: · · . . · . · 

, -5.•. Dois ou mais municipioslimi~~ophes sepoderfio: reunir· .. • 
para orgaui~ar uma. só caixa economica e·, verificada .esta união; 1 · 
a sécle .se. estabelecerá •no município central com filiaes •nos · 
outros,. devcnd.o neste "caso .cada. município concorret'-1Jat•a a 

· constituição do patrimonio commum com a importanCJa mi~ 
.nima de cinco contos: de ré is~.. · . · . · : . · , - . · . · · .· 

-"·-·: ··c <··· ·, · G.'' Pâra-quc-as-caixas•ccO:n-omicas auti:momas:c acttiatn1ente·· · 
· \ . existentes, possam gozw~ das . .vantagens e regalias desta lei, o · 

respectivo conselho· administrativo, que se . comporá· do.nove 
;membros, submeLterá ao e.xame o approvac;ão · do Governo. os . 
es.tat)l'~os, que deve 'organizar para cstabele·cer a sua -recon.: •. 
s~!luiçao •. . . · · , , . . . ·. ~·· . .. . .· · . ··. _ · . 

· . 1 . ; 7:• ,Este conselho adniinistrativ_o, cuja prim~iril. nom~ação 
-seJ•a--Le!la pe.Jo Governo, e ao qual 'cabe a supormtendcncia da 
caixa, será renovado annualmente, perdendo o mandato os :trcs. 
membros mais antigos, que serão, substituidos por. eleiÇão dos' 
memb_!os r.esLantos, · realizada cm, .dezembro de cada anuo, e 
poderao SOL' reeleitos.. . . · · . · 

. · -~.·. o·fun~o de· .re~e~!l·das acLuacs:<laixas au.tonO!!III:S .co~~ 
!it!tu~.:ra .o. P\l!~l!lW!!.l.Q !D!ClB! d.~ que ~rata.__!lêta !e1._ · : . . . •·,. ' ' ' 

. '· 

' 

· .. 
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!l." Os llcposilos pertencentes a ·estas caixas, que so acham 
nos -cofres do Estado- nos . termos da .legislação vigi:mte, con~. 
tinuarão a vencer o juro -ostip.ulado, e• serão rosLituidos á .pro
porção que forem sendo applicados pelo respectivo conselho 

.. administrativo, mediante accórdo ~om o Governo. Esta resti
tuição, cm todo o •caso, Í1iio será d'cita sem. aviso prévio, cu,io 
prazo se i'ixará no regulamento expedido para execução desta 
lei, tendo-se em vista a importancia da quantia reclamada pela 
caixa depositante, ·mas. que não excederá de DO <lias parti as 
maiores. · . . · · · · · 

-:110·. A parl.ir da. data da presente lei, o .The'Souro J!,crlcral 
não receb-erá das·caixas ailtigas, cm conta cotTentc,, mais <lo 
29 o/o da impot•tancia. dos depositas c só lhes ·abonará- juros 
unnuaes até 3 o/o no maximo. 

· 1:1. As caixas ccouomicas annexus ás doler;aci~s fiscaes 
nos Estados se:uão igualmente reorganizadas de. accõrdo •Com a 
:presente lc i, nomeando o Governo .para cada uma .:I c lias um 
consellio · atlminisLrativo de -cinco membros; ao qual incumbirá 
sujeitar á· sua aiJ'provação os respectivos estatutos. Este con
selho se renovará da mesma fórma :que o , das caixas' au-to-
nomas., ·. . 1 . . ; · . · • 

. 12. São isentos de penhora, sequestro ou .. arrcsl'o. os de
. positos até ·o. .maximo de cinco -contos de ré is, verificado· que 
foram ·acc.umulados, pelo menós, seis mezcs antes e cm par-
cal! as inferiores -a 'cem mil réis. · : · · · · 

· 13. ·P.rescrevem, . cm favot• das caixas . economicas, os · 
saldos· .. d.ec .. deposi tos::que . pe:cmanecerem .··.sem . mnvi mr.n(.o .. -por .. · 
parte dos âepositantés; dentro do prazo de dez a.nnos, coutados 
da. data em .que. o. proprieLario' das cadc~·netns' houver feito o 
,ti !timo. deposi-to.,_ · 

. ·14. Os millnbl'o3 elo eonsi:üho' adminisll'nlivo das ·caixas 
economicas são simples mandàlarios c' como tacs · não ·~·c
spondem pessbalmentc .:J)c!as operações .. que ·'cffectuarcm no. 
-cxcroic~o de. suas fu:ncções, mas serão obrigados á indemnizar 
os pl'ejuizos, · •perdas ·e dairinos que pot• negligencia. cúlpa ·ou 
dolo causarem t\s· caixas. -·' 1 • 

. _15. As caixas economicas · gosarão dos privi.leg!os e im- · 
. ,muni<JadcsAJonc~d!:do:Cr,áuepa~f.içõn~. (la .. nniiío; 8endo-.os;livros, . 

actas, cadernetàs, :documentos o : quaesquet• operações desses 
estabelecimentos' isentos do scllo, o ficando .. os empregados~ 
~t~c 'forem )•esp9n!lavois · pot• dinheiros e·. out~os valores· su
Jet_tos· ás d!spos1çocs do' decreto n •. 667, de. 5 de ctczombro 
de 18·i9 •. · · · . · ' · · · · ·. • · · · . · · · .·. · 

· '1ô .•. -o· Governo quando: cntmidet; eonvenicnte ot1- a reque
rimento (!e tt·inla depositantes. ·ou' do conselho ·fiscal, mandará 
examinar po1• empregado do fazenda as 'c:oudições das. caixas 
CCOllO!Uii)US; vcrifica-t• ·lis contas- C balanços, .. ·0 fie·] C'llmprimcnlo 
-dos çstalutos, podendo, á vista ela inspecção, tómar as provi
dencias .. .que entender ncccssa:!'ias · pnra segurança dos depo-

.. sitos, e pt:on1ovcr a liquidação dus caixas, dcsdé qúc reconheça 

.. 



; ~. 

-····-· .; ··' 

·- . 

,· 
' ' 
'' 

! .. ,~. ·',' ~~.~; .. _-:: . . . . . :l~.~twr~·: . . \',1,·-f:··r:rt..'? 
'•.\' ~ :···;,.' ~ ••• -. : '!'.' 

"' "' .. :: ~~>;:~:~::::::.~~.:i::::··>::·~~.:_··.·:: .-·.::;_:.~~r·:~i:·::~ :~~;;:t· ···:~>~~··i> ; .... :),'- . ~· :,:· __ ::f~~:~ 
.~-. . •, ·- ! '' ' , .. , 

->:.1;'. )' ... ··~<:-' 

'/'. ,•; 'I~ 1,' ,' 

I. 

., 
464 ANNAES DO· SENADO 

haver prc.iuiw do paLrimonio em mais de 5 % da imporLaneia 
dos deposilos. . · · · · ' · · . . · · · 

Neste caso as caixas nãó poderão conUnuar suas oper~ções 
antes ele resLahclecicla. a integridade .do capital é do patrimonio. 
No caso conLra.!'io nomeará .o Governo um· liquidante, o qual 
se poderá entendei•: •com. os interessados, ·ou· recorrer ·ao juizo . 

. de direito .da comarca, rcqCfe·rcndo summariamente tudo qu?-nto 
. fôí: a bem da justa e exacta liquidação. do· passiv:o da: .cail1a; 
. · 1 Approv11da. · · ·. · · · · · , '... , : . · . . ., . · 

O Sr. Alcindo Guanabara (piila ordem) -Sr; Presidente, 
. a. maioria da Commissão. de b'manças· .opinou . que, .uma. vçz 
approvada esta emendat fosse ella destacada. para constitUir 
projecto em sepamdo. · · · · · · ... .' · , .• · . . . 

O Sr .. Presidente._;_ Os senhÔ1:os que· appróvam. ci i•eq\ie~ 
rimento da maidri-a da . Oommisão ·de Financas para que a 

. emenda constitua project.o cm separado ·iqueiram levanta:t·-se. 
(Pausa.) . . . , , ; .. , . . ·,.. . 

· Foi approvado . . . · . . . . . · · ·· 
São àpprovádas as seguintes- ·· · 

. i! 

>•I. ... 
. EMENDAS. ' . . · ... 

'f • r,. ·1: 
N. 9S . '·. 

Onde convier : .. , , . 
, ·r ', . 

Art. Para· compleLa execução ··do disposto· no decreto 
--·-n.·· 10 :56.1; de·1Q cto~novcrr:hro ·rfu:~1n:13; . .a.'Govcrno/.ó autorizado · 

a g·aranLir o ,íuro annual de G o/o aLé o• capital de·10.,0•00:000$ e 
pelo p.t·azo de 50 .annos, ao ostabel.ociment.o ·de credito a que .se . 
re<Iere o mos mo· decreto, devendo elle. · promover, :: de· prefe
•rencia, ·a . exploração. aurU:erà do antigo. (Jontestado com a· 
G.u· yanna.F !a. n çcza e tom .. a~· _co.in.pi'Omi.sso: .,.de. · r.ecolh. er á.Ca .. ixa 
de Convc.:·sao, .para· valor1zaçao. do meio :circulante, todo, o .ouro 

. que:dalli se'exLrahir ou fOr extrahi-do 'de outras minas.co!ll. as · 
qtiacs tenha o. mesmo .. estabelecimento,: relações, commerc1.aes. 

No contracto. que ,fõl' celebrado para ,a execUção desta lei, · 
. 9. Gov,ern~ IJiarmú•á ~ prazo de um a:nno J!llil'a o .. CÓnli)ÇO das . 

:.· .. pesquJZas .. o .. cxplora<:oes.~.sob. pena .de, oadu.otdade .. .do.Jcontractci._ 
· . · A f_iscálizaoão/da. ,piu'te r~I~ti'Va ás~pesquizaá' e .exploí·aÇões ·· 
será fe!La polt' ServiQQ ,Geolog~eo do Br!l~il.{ . .: .; ,: · 
.... · · .. · ... ~··.~ ..... ·.·N· .. ······".9.6'.' · .. • ·,: .•. ·. · . .-.-: '· , , . 

.. ,--....... ' 
I . , . • , , · • • o • • , I · : . . , • 1 , . ~· . 

· Art. Fica o Governo autorizado O. .cióneêde•i· g1;atuit,á~ · 
mente á Associação Christii.dC Moços .um terreno nest.a.cidade, 

: p~dra, nel!edscdr .l}c;msl.ruíi:ló o\edificio que' sh.·va d.e séde. á
1 
refc~ 

,r.! a, SO,CIC a, e.. :. · , . . . ··., ... ,. . , 
·.· .. ,- .......... ·•· .. ·,, '"N,.·97 • ···•·• 

: .. , Onde .convier: · . ;.::~:~:~· ·. . . . . 
";; •' 'A1·L. Fica 'o Governo'. auLol'izàido:;!ii tsubvencionlliP · com 

· iO:<J02$ a Escola Superior de;Commel\c.i'ó'·do Rio· de Janeiro, 
., ' ,.;.:,.:,: •. ::._:;.·,:·>) ' . 

'· .',· 
' . ::.-;: 

,:, ' 

._:·, . .-·. '·· ... 

,' ,·., 

•, 



I 

/· 

Na rubrica- Delegacias Fiscaes (n. 16) ·· accrosceute-se 
: «·àugméntada .de '! :800$ para _um Ioga~. de ,t>agador da Delc1" 

· g'àcia' Fiscal de'Mimts ·Geraen •. · · .· .. , 
•. , .. · , .. ::,• . , ,. .. _; . . , :.. ,·. ,- , , . _ ~ , • , . , . , , ' . · r ·' • ' , ' • • • ',·' , · 

.. .',_ ~. :-;:: .. _-~.:.',~.~ . ."I' . , • .··, · .• -, _";- N·.·. ~9r -~_-_;<-;-:-:··_.:.,::.:: . :·l' : .... _' _; .. · 
., ',;: 'Áccrésêente..:Se onde <ronvier.: '',' 

:,, A:rt:, O .Govet•nô fica adtorizado a ·re~rganizar ·os s~r- · 
· viços·· ;da: Imprensa Nacional' e Dia1'io . O(ficial, in

inclúindoc· na tabella os, aotuaes revisores . e 'conferentes de 
· ambos;-c .estábelecendo, dentro da respectiva •Verba, um quadro 

· ' dei ,pessoal.· jornaleiro, 'cujos , lug!lres .. d_ev~rãó' 
1
ser pre.enchidos ' 

: ·. :..:om·.·o·;:pessoal .actual,· observada_ a antJgUJ~IUfe ,,de., cada. um, e · 
· .. prefer1.ndo::.se, nas 'vag~s ~que occort;erem, :.os, ,que,: já ·te.niham . 

servidçr, naquella ,repart1cao. , , . I· . •• . .• •· :, : ·, •. •. : , .. , •• · 

. )·:_::· ... _~;- .... · ... - .-. .... N·-.. 1 ·I . . . •. ,.-·:,- ··. ·.·-· 

, 1•. ,. '\ • • .• ~ ... -_·· .-·:··; ·-,, ·._ OO-;','.' ·'i .. I 

: · ·.' •Onde convier:· ··. ·. ··· ·:· ·' · .. · · · .· 
.·,·, ,,. __ ,·,·.·~···:>r~ ... •:.,,.:.··\ '.1·.~.( ',c;.•;,· ..... • . ,,, , ;·,··:··.~ 1 

· ;, AI:t.>·· ,·,Fica: o ,Governo. autorizado. a .abrir: os,:ncessllrios .. 
- : ·~1g~}t~~~~~~~~;·~~~f::~n~Ysc'!:::"àrin1~:;t~JJ?Jg~'C:;;r~;~fg•~~··.··.···· 

a~. ''136.'da'. lei"n, 3 •. 089, .de' 8 de. janeiro .de· 1916.. . . 

. ·.~·:~·;·.;.'' <.' .·:·,-,, .. ·• · .. · N>pi' ··- ... 'i·' '. : I ' •• 

, ': :: :Ai: i; ·", Os .. saldos: de .. arrecailar;ão entregueát rias .. agencias ·. 
- p·ostaes:e'· destinados .··•á,.DeJégacia, .. Fiscal, •serão considerados 
. como ::recolhidos -.aos :.cofres.::competentes,.·-desde, a· .da La·' cons- · 

tante 'deis· certificados dos~registrados .respectivos;:_:·: : . ' '' 
. - . ·A' pena ·das· glosas· de .percentaglms .relatiyas aós saldos já . 
. ·recolhidos•.fóra· do' prazo•:será•'relevada, uma· vez .que :o 'ili~eres- · 

• · sado: prove"':COm. o~c~rtif illadoi;ter.'·fei to.; cm .tempCI··à-;;rtÚJ!iilliiil; ''é - ···· .. • · ··· =":? · '''7~1 
• • ., : ::·:··,'A ·:·prescripcão ,,sobre ·a · neroentagem. não·; reoebi(ia,.· ou :não ... · · ,\' .. _·.·.'.·.·.··~.'.~.·.'·.· ..• : .. ·~.:.·;';,,~.·.:.·.·.;~-.~~~.~ 
.·fled~zida·~m quàl(i~er:exépci~,io;·.· só cómecará ·a;. correr. da. data ... " . "~ 
. dt1·.JUlgamento das contas em deante; · .· .... ·· .:.•l.,.'. ·,. : . · ~. ,,,,:·.;c·•">\ 
, .·· '· · ::As .:percentagêns ·anteriores a esta lei: gosarão. 'dessas· van- · · .... ·''\ ·';~ 
.tlls·ens·:.e··podorão·ser le:vântadas.'pelos interessados,,:., ·, ,, c'::· '\ . .'·i.?:t 

·. ~ .... •.i·~ ... (:./·.': '; ·::·.', •• ;:·,\ .... ~ < :'i '' · .. ·: ' . .N, ., ·, ; l· I . ' ' !::·~· .. ,·: ,. : ··~··· :··: '>'; \. ,i ' ;:· : -.'·,'.·.;:':.;.~.·;·:~·.~;t~~ 
.... , ..... ' ' i02 ' ' ·~ 

····:i.:..:·:-~ ....... ,.· ... , .. ::··.·.··:.:'·.·· ..... ·., .. ~.·.-;.· .. ·.··: .· ... ;.· · '.1 ... :::.: .. • ... :' ;·,· .· .... · · ·:l,., ·;.:::·.~::::.h',{·ir;J 
: , 1Ji'ica. o · Gov-erno .. iautorizado a ent.z·ar::.r~m;:.aooôrdo ·:com a· .. ·: ::.·.··. · :.;~·· ...• ·.·.; .... ·~.~ .... ' •. ··,' .. : .. 1:~-t .. ·.:,· : C'.ompanhiá .. Náclonal, :de. Industria e. Com,mercio para o. flm de . ..' 

pàgal'-lhe , os alUgueis· ·dos ·terrenos ocoupado~)polas Colori ias .. , ... · · · · · ·~~ 
'dü Alienados da li lha :·do· Governador, por ·encontro .. de contas . · . ~··:,:o@ 
oom .o· Banco do: Brasil,, até •a' concurrencia ': ··do•··debilo · desija · ·. · ;',A:í:Í 
eomparihla ·ou .ab!•indo o :credfto:.·pJ•eciso,· com.taiüo: •que · incol'- · ·. ·, ·. ,.··. JJ!~:~ 
POl'e,definitivamente &o<Patrimonio Nacional;. sem ,outros>onus . ·'r.'~ 

. S.;_;, VoL .. 0!:. . . ' ·. · . . . . 30 . · · >ti~ 
I'' .. ·,·.·:·~·:·::~/,~~/' 

! ! ·: .• 

•• •, I ,,'•' 

' ·,· ,~,~ 
' ,,;,?~ 

' ,' .~\l 
' ;o'N•'\. .'· .. , .. r:, 
'.::~~., 
':;\;1 

' :?~~:\ :· ·,r.~ ,, 
,;, ., .... \ 

,I L': ~' 

I 



,, 

-:t.' .. · :;::!· ~'. ,, ,s, :::~'1:', --:· ·"·~;:;_;: y;::~r~?::.;t\'· :: ·- ·- .. 
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.Jill!'R a.Uníão, cs~cs tl)romos, ab~angcndo uma IÍl'ca,do um.ml-
lhao de metros quadrados•. . 1 

. · .·· . · . · . • 
' ' ., . . 

..• 
N. 103 

, , I . "· , . . . ' . . . . , , . 

'- .. : ,: Na emenda n. · 30, do orÇamento, BPPl'OVada· em· 2' dis,. 
cussão,. relativa-·á fisealizacão".dtl· loterias,; clubs ·d_o. mercado~ 

. rias.e casas ·de'llcnhores_- .·Süprima.:.se, a palàyra .. «unifican
. do.-o:t. c•accrescente.;.sc.dopois das_palaVl'as cauterizado a rcror-

- mo:i') as palaví•as seguintes csem prejuízo •.çlos.- actuàciv servcii-' 
·-tuarios• ·. · .. ·· ·· --·- · ,, ·····-··r'-'· · .... ·-· . · · •· 

.• .• '; .. ;·' · .... -~ .'i:. -1 \: ' .• •• ·, ·;:·._ .. -~ .... · '. -~:-.;·,:.:. ~·---· 

E an~;ncia_da ~ votac_ão d~ ~~;igui~t,~ • ; · · . . : ,/ · ·· .. · · 
' ' '. . ~ ·_\: \ " . ,· ' 

' ' ,,:... .... ·:''I.', . ·. ' 'E~_IllN)lA::'. '. 
i·''' '·.. . ' . '' _·_ ·:-:l:<!~f-: . ' :. •. . \ ' . '. . ·• .. -: _ ...... _ 

;- ·, . . N~ 104 , , ·' · .. 
.· .... ;;..•. 

. ' :. . ,, ' '' ~-·1 ·. ' I ; " ' . " • ' ' ':·.P. -: . 

·:: · · Art. .. / Fica ·b Governo autorizado a conceder, ria vig~ncíitt 
•· dc•sta lei aos :funccional•ios da ·Delegacia' do .Thesouro.··cm T~oil-

'; ··dres uma gt•atific~ão de 30 %.dos sàus vcncime!ilos'.ilCtllaes; 
· , . . . o ·sr. :paúlo: da· Froriíiii-:-~~pe/~·;Ôi·de1n)' -- si~ .. Jlrilsldcrtte, 

. , '' .rtiiô me pa1•ecc justo que i'uncoionat•ios'!quo. so acbO:in: :cm pai-
,r_ · ···_ :.~. . .... _ zes ·estrangeh•os, · remunerados . em ouro/. tendo/ portanto, vcn;;, .. 

, :,-._-..,~ ··:· '' ,.. ··cimentos, ·súfficicntcs., para.-o•.:;desempón hf)~:rlas .•.. suasi;funccõ.es, ~: ....•.. 
. : · · · · sc,iam .. augmentados·de .. so '%, qtiando·a Cominissão;ctc:Fiilãncas; ~··· · 

salvo ca:sos··cspcciacs; ;_maniefstoU-"se· ·sempre· contraria''·ao· aú- ·. . . • 
· gmento de . ·vencimentos·. do" funccicinarios·. que -aqu i• '·passam.' 
·pelas mesmas .<!ifficulda,dés-i' · : · · · . • · : _, · . ·_ ... :: , ·: • .:·:.., . 

. . ' . ,. . ' ' .' . ' ' '' -..• ' ' ' ' ,, '. . :.-·I ', ' . ~ ,. ' _._., .... ._... ':-"'. ' ' .. ' • 'I . ' 
. . ..·:O sr: Alcincio Gunnâbara {lieza'm·dini,j -';-:: Enl~:prime.irÍJ 

,_logat•, l'eclamo· contra·_ o: impresso•:; Onde~ sé' diz 30. ,o/o;· deve-se··, ~-
·. ~~er:,~t~'·;~~: ~;; ~~~dida}?k9~da~~, m:~~ffi,~ll,~_o -~O.'·Ex~e~ : · _· 

~.-: 

. rJ r'; ...• -· ·-··: .:·: ::'__ ·,._ ·: .. ; , _~-~.:·:.·: ._:,._':.:: · .. \ ... ·, .. : . -.~: .. .-_ .. >·:--·> ... >.:< , . '~._':·.· ·.· .. : ·.:··~_:~ ·:·> .: .·:·i-~ · .. :· .. .. /.. . ·_ 
._. _ , · ... ·. O.Si\. J()Ãó;LuJz.ALyEs_~·~iioharaziío,,"desdequeso,,,ac ... 
"",...-~·--·""· augmenlar-· para o-Corpó...Diplomatieo- -··· · · "'' ... , •. ·-. '· · · ... •·· · · · _,>> ·'!' .:; •• -· • .. • .. • - • - .. · · Y _:. :· :r:; .. ·,:.--:, ·"·:· .v~·.1·.~_·•:._: . .... _-' ." -,,,, ,·~··~-~~"';: -'~;_.~-~~·::- ... :~-~-: ~.:;:~.:;•····~~~~~-~-:::~~:~;:·:.::.;;~-;~ ···-.- .·. 
·· · ·· · · · .· O SR.:' ALctNllo GuANABÀRA:...:;:.~;-,. em~,beneficio~doilodos · · 
· · · · : os empregados do Corpo :-Diplomatico ·c. Cpnsular'~; · · :;.·· · ·· '· ·. ·.-- .. 

,,. · .. ' .. _. .. ',' J _ \• 'I .,·,,· ,· •·.·· i':. ,·, - .. '··:.•/··:· ~> ... ·,,·., ,,:.;.,I '• .. ' 

,. _' .. ·:O SR. PAur,on,_~ .. FR~~ti~:~·yoLo,(lOn~~a;,umaCp~Lm .. _,.·. 
·, ·. ·. · , o Sn .. ALmNno ·GtiÁNABARA ..2 Não. havia;·•pois, .. norihuma 

· · · ' razão tlara lião :se admitth•. a mesma disposicão,pái.oa:,a Delega,. · · 
,. ,cia. l!'isc.al do.'l'he~ouro:cm'Londres .. _. ·.:: ·,.-,.~ .... >,, .. , ·•.:: :. , . 

·· ·;_•, -· · ...... _ o 'sr; Pi-e~~~~nte ~· às srs> seiradoros igi'íi,a~pro~a:nLa 
- · emenda da .Commissãq do: ·Finanças queriam .'levantar~s·c :c con-

servar-se de pé.· .(Pausa.) · .. ,_ : _, ·:·:; ·.-.. ·· ·. . ·· . . ... ', 
~.- .· .. '•, ·, ;·'. ·.~ ' ···,·: ........... ·-··\·. -: ·--~-- ·~·.: ~,,.-,'.-

· :., · · ,Os senhores que aprovam:a emenda n •. 105 com•a correc-
!<i;~~ ção; queiram ~levantar~se:. (Pausa.) · . . , ,· . . . ... . ,; .. ' ; . . 

\. ,: .E:oi: apprpy_~da·.; , .... ··. ~ ... :: . : .': · · · , ····.. . .. · 

,•-'~,~ ... -·•:• "·o I::~' I :. ',~'r 
' . I 
.... ( ( ... ;: )J 

•' 
,'1". 

I . 



,. 
' ,., 

·'"·'' ·•,owc!'c'•i,, , !J' ,.; •• , '\i• r., , , " 11 'l-r,~~·, (l1 ~ 
•''', :.•, • '.• •.•' I',, ',,_, •'' .ot 0 I' 

'I> . . ·•:·· . ., 

'' 

',• 

•' .··.~i'· 
',.''. ~ ' :, ., .. 

f!lgSSÃO E~t 26 DE DEZ~:r.HÍno Dlll 1917 

E" .approvalla a seguinte 
EMilN.DA . , 

N. 105 
~ .· Onde, convier:- . . 

' . ' ~ . 

· -Fica o Governo aútorizado a conceder' g;atuitamento ao 
.Estado do Minas Geraos, para dello fazer o uso que lhe con-
vim•, ·o Jardim>Bolanicb do Ouro Preto; .. · · 
.·;~ .:. S.üo 'l'~Jeüada·s· ·as· ScSttinles -~ ·· ,. 

EMENDAS 
' .'I. ' . N .• 5 -.• 
· ~· ,. ·Ondo'.convlc·r: .· . . ·, · 

- I.· • , · ~e' , , , J , ~ , o , • , ,. 

. . ·Fie:~: o Govei•no .·autorizado a conceder, pela: competente ' 
:-- Seor,ctarJa de. Estado, cm fe,,erei1ro,. uma segunda época de 
· ~x11mes .aos est~dantes preparatorianos. aos qunes;apena~ falto 
··:Um prep,araf.orJD; para· serem admittidos. a exame vest1bula:r, · 

al'i~'!. do ,:poderem matricular.;.s<i cm qual,'quer ·· foouldadc da, 
Uma o. · . . · · · ' · ·" · · · 

'Accréscentê:.;gc onde ICOnviel': ' . . . .· .... 
· . · · · Fiéa .~xlcnsiv~. aos .funcciÔnar.io~ inte1.·inos. do .1\lin:istcrio 

.. da. Fazenda a·partc da lei n. 2.924, de 19t5, quil 'mandou addit· 
... : .. . oLclo:1\fh.IIster·io. da.:.As·ricullura,.aprov,ei Laudo~scc:.os , agentes . 

· ·:fiscaes:interinos dispensado$ om ... vit~túde:da. inesn1a)oi o que 
,ití c.'tct•ciam .aqueuc··ea;~go. ~ern··nota 'al.g:uma. cm, seú.desabono, 
.sendo inc1uidci~, de p'refercncia, nas vagas·;que se.·for.em.dando 
.no respectivo quadro i c. nas ciri.mmsc'l:ipcões · e'm que . ·serviam, · 
isentos de concurso> e oütras· oxigcncias 'da lei,. sem :direito á 

· reclan\açüo. alguma. Outrosinr, as vagas set·ão pi~eenchidas .por 
ordem _de anti_gtli'dv:de; . · · . 1 .' · · • • • ' 

.. · ... :~· ,~:;' ... 'N:.tl>.- .. ·''· 
. ;: , ündp copyicri , , .. . , . . . . . ·.. .. . . 

. · .. ·, · ·, ·.· .. :c:·os .v~nciirientos :Cios. ~mi:li;cgadó~ · cànstanteà: da, tabella· 'A; . . '. 
·· · c,;;::mncxa :ao:•ragulamcnto·da•Imprensa·: Nacional;cc,ficam·i~Sendu• ús·.:· .... 
. . .·· · do:;Thesouro ·".Nacional, ·rectificada i a ve1•ba ... corr-e~pondente •. ~ . 

_,.,.'//_.·.":·,i "' ... ·>.·:·.,:·;_:.:/~~·· '· ·· ..... ·.:·::.:<'.:}~·~··:~;·&_;: :-· :. ;, ·: <·:.·<;.·<·-:._: ::·:' 1 .~ '·. 

. ·'. A' Nerba' 16•,'.:-o '~êl~gacias fiscâos: . : • ::.• , ~ 
· · ,. ·.·· .. · ~~ccr~~eri~c-sc: · · · .··· .•. ·.,·... :·. ·, '· , .. : . . . . ' i .· · ' ' . . 

.. · ; ·. Os vencimentos dos timl>rcgnáos . '<las deJ.cgaéias :fiscaes 
. _f:l,jca•l!· ~-iyididos C•!ll, .~oi_s LI)J:;coS", 01:de!la~o,.,c .um .. tcrço;:.grati-

. loa.~ao · .. · · · · · ... , .... · ·' .. ···· 
\' ·, ~ ........ ,. .': ' .'· -, I ' , '," . '. :' ., ' . ' 

· · · .· ··. • · ·. · . :.N, 11 
· Onde convier: · · · . . · ··. ··. 

, •,' ,. • ,. .'• ' , '.,, ' ·•'' ~ ' ,;, ', , I , ·, 

··. · .Fica o Governo ·autorizado a ml1prostàr\ a juro de 6 %, ao . 
nuno,. á cmprcza que· se. Ol'S'aniznr de accOrdo com. ó .dcorooo 

., .. 
. '• '. 

• f T ,"" 

. ' !,, ... , .. ,. 

. ' 
.· .. '·' .. )•' 

' 

•I 

·' .' •' 

I 
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468 ANNAES·DO SENADO 

n. 3. 231, de 15 de ,janeiro dci017. dios saldos· das Caixas Eco-· 
noniicas, até a quantia de 2. 00.01:1000$ sob garantia .de 1• hypo
theca dos immoveis construi'dos ·nas zonas· urbana e. suburbana 
da, ç:apital !edlll!'al, e das consignações feitBis pelos · funooio-
!llarJos publicas. . · · · · 

.. 
·;;:·;.·•.i:'··:., ... , ··'.•· · N •. _.16_,·· .. ,, ::· .... 

.. , Osi 'ordenados ·dos servente~ do Tribunal de · Colltas, no 
quantum consigna-o na respectiva tabelia;c·ficam divididos em·· 
d.uas pa~tes1 sen~o dois terços ol'denado, e· um, terço gratificaçã~; · 
fiCando wssim fixados, de accOrdo com aJeL ' .. ··.. . .·· . .. 

' . 

I • :N:' 27'•·., ·"' ·, ' . ' 

. ... . · A'. emenda n. 's: aecres~e<nlc-se :...._ e .da ·Caix~ ·de· Con- .: 
v.ersão. _,':: . . .. 

' ' • c '·, ' ' ~· .I ' 

...... \,,·,.. · N>">2o·: '··· ,.;_ ~ '''·: 
· • '• Onde convier: · · · · ,· .:•, -;. .. • 

·/ • .•. _1 .. A~;,viu:Vas''dos rrlinistrcis···do · S~ill;emo 'r,;ibJnal'·rêecilei:íiô 
· 'o móritc,pio conforme 1a '.iurisp_rudericb(firmàda' pel•os'. accórdãos.: 

r1s. 2:376, e outros plenamente. executados .pelos Poderes Le-' 
gislativo e Executivo; .... - · · ·. · ·.·. · .': · ... :··.•. • 1':"'· ·:. ' • • • , 

, ' . . ' : ,,' . N .: S~ · . ' ' . ··•' .. 
I <'Ond 'n • '• '• 1,.,' I .. 't ' . ': ... ,. :, . . . e, c o. v1er. . , , . . : · ,-· ·, , , .. ~ .. , · 
· ·.·.~·í~aín oã icüi~esoÚicià~~ 'ãórii!l'êii-of,cori~icÚfr.ãàos''':ein·:.:·· · · 

pregados de, c:ntrancia nas alfandegas •onde servem i· pará· todÕs ' 

os·e~feit~: .· .. •::·,.·;_•; ;'~:'s6 ,:<::,:·•.·· .. ;:,. ~-~:1 .' ·.::,:·:·,.,·· .•• ·,

1
1 ,, 

. !Art. :; ·' .. , :Ficam ·'•aqui palPados;. em ' vencimentos, aos• chefes 
o ajudantes d~. Casa .da Moeda, os )llest.res, contra~mestres •'e. 

· .· chefes de serv1ço da Impreusa Nac10nal; augmentando~se de . • 
... · •50 o/o. o~ vencirnef1tos dos deinais fu~ccionarios; Cf?nst.aptes' j!as :·,. · 

:: .· · · · '.tabellas A, B. e C; do regul!l!mento •:vig{lntei do mesmo estabele~ ·. 
cimento,a:·.exmplo·:do:que (iá;foi•feito'·•em.·todas.as repartições: 
desteoministerio· ~:,:, ,: :,.,..::., .• ·'·'•·····~'-'-'-•L.:.~·:'-!.: -~;:•,c • ::~: .. ::.:_.:..:.:.L.: t•.::: ·~ .. • ••• , .. ~. 
· . . .:Paragrapho\í'níeío' ;. ~Ãs ''v'e'~has:'ns'; • 6 .:e :f :cta:s· secreÍlliri~s · <iô ·. 

.. Sena.do Federal· e ·Camara· dos.· De,Ptítàdos; desti-nadas ás publi-
. <cações. e impressões de, debates .po Diário Of(icial1 • serão, ~a ·. 
·· .. mesma proporçií.O,-.apphcadas no_ .. pagamento de'pessoal e:acqu1~.·· · 

· ··· ·sição de materiaL.·· ·. · · • ·.: . · '• T · • · · /. . ~;_,:-:·.:>,: ·, · 
' ' "; ·:1. . ' ·:~ '' : '.' :' ' ·'I ( I '· .. .-·:" ·:: ',: I ~.' • : ;;, ·. 'I i·'' 

. ' ' . ' N .• · 50 . ' ' I . · .• ' . . • ' I 
f' I I o' \ ~ .. • 'l • O I o ,.,. I ' < 

. Supprima-se .a .emenda n.: 44, aprovada' em .2~ .discussão. 
. . ' ·.: .. , .. ' '. ' ' "·' 

•,, 'I :1'·."ilt4'::·,.·5f '.,~·-.;·.,i'',: ,. 
,,,. '.1'1 . ,I, • ' 

, · · AcCll·escenl;e-se rio. final da .. emenda h. ·42, app,rovada em. 
~· · · .. , ·~ ?t~r1~~c:.ssão: . c e '.r~~peit~~(),~ .. to~.~s. :· R~1 i ~i~~i~os. _d~s ··,fullccio-

,,' 1 ,0: ', I , :, :. 1 LI " 'I • . :.• . I ,' •· ' :, • ·.·/I 
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Ao ar~. ·f19: 
Supprima~se .. · 

. ' . ~EMENDA! 

,, !'!.• ....• ' c' . .. ·'- . \, ",' 
,' . 

EMENDAS' 
' ... ·--··- :' - ·'······-····--· ... :.' .... : .. ,, '' ' 

·•.. .:, N; 2.. ' 
· Onde-convier:' •· .. . . . . ·.· . . . 

· . Fiiia:Jô·' Govemo·.·~utorfzãdd,a·'ctincecter' tàrillieín: :'áo in.: 
duslriahe :ooris~ructor Oscar .de ;Aimeidli:Gain[\ os lnesmos··re,.: · 
vares .concedidos 'sem ·•. privile(Jio ao Dr.. Augusto ·:Ferreira. 

·Ramos e constante'S de :lei do Congresso e do decreto· n. · 3 ;·23'1, 
· de 5 .de ja,neiro._de 1917, con1 'ós artigos e. t.a~enas descr'ip~as 
·. na:.resp,ect.tva:lelo .. . _· .. · .. ~.: .. :·: __ ··.: .. _._,·. · ... ,._ 

. ' ~- . ', ' ' ' . - ,. ' t '·-,1 '' .• , ' 
'1 •• ' ,. -·. ,, ' ' _,_., ,; . 

-~ :,:•,·:'1:---~·!i\'::1~_-;.:(.''' I' I''' <.-:··.-.:.·N~·-·;81.:-;, . . '.i• ~- __ :;y':-;f, ,-.;< 
I, .. -.',, '.:-:.:.r,_ :.,, ·-,.<..'.•'•'~.:... ,,,,,~,..·,• ..... ,·.·-·•-••· i:,',_,_,',;.,;_.;..;_ I,,,':, ,l.: '.~·~ ~:.. 1/~ 1•~.:· '::,o,~,. :.! •. _.;,~_·,M .• I.,._M_U o.oJ.o•. ~~·:. .•.• <••·''• o ·,; .. '/V.' .verbá: i!~· ·.:.:.:: NdrriiriistrnÇí1ó ·e . .oust~iô' dos· Ji.roprios" e · 

·d':ú7.i:lndas naieiónaes ·' . · · ·· · ··· '· · · .... ., ..... · ' ..... - · 

... ' 

.·.'.:• ,.,'A.s' gratifióaçõés-'que J)o!'cei.'Jem o'superlritendent~.·ê o arl-' .. 
· xUiar , da: fazenda de Santa· C.ruz passam''· 'a 'ser. consideradas ' 
. · 'como :veriêime:ntos; :isto· é, dois t;erços· do orderiado··•e ·um terço 
· de gratificação,:. , ·· > ·. ''· ·~·· '· ., ... '· " ,., · •·· ' · 

· : .,·.~Ii:l.n~~a-d~:~:niCi,.de'·~faneiro.: · ,· .. , . '.',:· · ·· ·· · 
. . : ~' -lA~~~Íl8<iid~,d~ 1 o':.o,2fi,42~. co~: o 'au~eltto de'doi8.:qu~rt0s .. 
. . esériptrirarios· .. pola.,.:transt'erencin. .. do dois,; 'ses:undos escr~pt.u

rrurios do .tnborat.orJo NMionnl de Analyses, ·CUJOS cargos fwam 
supprimidos. · ,.: ' ... , ·· · ,, :,.:-.:·:·:::.''·''·'· .. , .. , '·· .. 

· · !A' .vaga aprovoitará. a· dois'· terceiros· eseripturarios: ou. 
orficines; quo.seriib · promovido,s;' e o restante· dos vencimentos 

'1 : 

• 

.. · .. ':: .. ,.: ., ... ·. '•, .... I ·. ~ 

:·' .... 
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150$ será incorporado aos de um~~~· cscri·pturnrio .ou. -i'. orfleiat 
que· passará a. terceiro;, · · · · · · · .· · .' . . · 

... O SR. PRESIDENTE - Os Senhorc.s que approvam a .pro":" 
rposição,· em 3' discussão assi)n emendada; queiram: ,lõvan-
tnr-sc, (Pa!lsa .) .. ' • ·. · ·. · · · ·. 

· Foi .appr,ovnda, . . . .. , . · . . . . ·. . .· . . . 
, '' '', I 0 ' ' • /• ,J• " • . , , ,·,' ,' 

· ... ·.·o ,Sr. Erico Coelho. (pela ordem).-.. . Sr. Prcsic.lantc,· il'C- · 
quciro a V .. Ex. qu·e. so :digne consullnr o Senn<lo se· c,onccdo 
urgencia para· a discussão .. e v·o.tação das. !)mondas ap1~esentadas . 
no Qrçamcnlo do'·Minislerio das RelaçõesExteriores;· ':0 ·· 
i'· o• sr; Presid~nte- O Sr. Re!lllor,·.pern:nte à <lommis~ão 

• 

1 dftl F.inanças, do o.~çaniento do <Min!sterio_ das ·aélàçõ.cs Exte':' 
· rJores req11er urgcncin para a' sua··dtscussuoe votação.•.· .,-,. · 
· . ,i Os' senhores. que concedem a. urgencia,, queiram lovan..:. · 
tar"~o. (Pausa·,.)· , · · ·. · .. ,: . · · · 
. ~niC~d,i~B, . . . . , . , · , , · . : . . . : . 

· . ]!sla urgen\lia,; como declaroU a Mesa; profere i to'da~ as . 
. . ôemnts votadas; por sc tratar •de um. orçamento .. · · . .:. ~.. . i . 1 , 

. Cmno não: h a· ·imprasso. distribuído, procederei·· ú loif,ura .· .. ·. 
de .cada l,lma das C'mcndás; lÍ' propórçíio que as puz,ér om i v o,.,.· 
taçiío. Essas cmen!J]as acham-se' pubheadas no Dta7•to ·elo .Oon:. · 

· oresso, nias, além disso, ú proporcão .que· aR Pl'GIRJzct cm .vo-; 
·: taçilo; eu as ln:·ci para ou e os· Srs. Senadores • de lias tenham 

. .conhecimento. . · ..... • .· ·' · · .. , ., · . · '· ::·. · .. · 
--· ·-- ' '' ... , . ,.. :::•·i <-·~'"';. "~o~Ç~i\i;É'N1io'nÚ'!ixTilruon';: ' ,.· :',:, . , . · . . . . 

. Continuação da•3• dlscussitG da proposição, da Camara dos, ·· 
. . Deputados n.' 1·59, dil19t7·, fixando ·a. despesa· do 'Ministcrio·. '• 

. do Extcri'or ..i. ·nrts. 8 a 13 c.:.;,.-nara o exercicio.do 1918,:. · .··· · 
· · Encerrada~·: ·: ·· ' · : · · · .... : ·· . · ·' · · .. · · · 

, i E' :i~nu1l'diad:l,.a ~otacfiô. da .segqiritci'' : · ' . ·• · >;:,- · · · 
•, .":e· .... ' ·. 1 "' ' r ' ·' ' ',• \ ' ' ~. ' :\•' ' ·' , , 

• ... ' ' '. ·' J • i> ·~:· ,, .·,, ,:·:·::.·::'_.,;,.. . ··.'· .. 

. , .. .. :•· . ... ,·.·.'•:::;}~ENDA.·:·,:·•·'·ii· ... ·:·.·:·,:·•.;::, .. ·.·. 
·. :· · . . . . :Na au~orização :d!lda .. ao ·Gov~rn'? para reformlli~r'· o corp() · . . ", 
-, •• ~.:c,. •. J:pn~.ulat•_,set•ão .. alton~bdos .. Qs ... segumto~_-p().nf,os,::.::.: ·, .. , ~~ , .~~:.~ --"-·~~-- •. . . _ · · 
• .. •· ... i· •. ·:. ':t•.:sor:l.·~,n1ttí'<io,: 'ilara:li·poom~cii'o,··torio ·a "t'éínpti IÍo:'sor~::· · -- · ; 
.... ··" viço effectiyo ,·na. diraccilo ,de. cOnsulados da Ainerica;: embora · . .. ·.· 

, 4Jm. exerci cio int~rino • :.• 1 . . · · · .' · · ' '·· ' ' · •· . ' •· ·, · · ·· 

I 

.. · . .• :i .2•; .. como' antiguidàdo .pura'. looos os1·l effeitos siíriL'cóntâdo 
1 todo o tempo d~ .sórviçó ··nos· conslllildos; , · , :· · ,; ,·:: .. ·. · . , · · 

· · · , s•, ao provm1ento dos novos cnr,g~os concorrerilo;os actuaos • 
.. auxiliares dos .o~nsuladosi. um .. terço pot' :antiguidade :'o :ctois • 

rf.(!!rco~ por mercctmento. .. ' . · ·. . · · · · · · ·. : • .. ·.· ·,· · .·. ··· · ·.··· · ·• 
··.··~· .>n1o;.2t dc'dezotri!lro<io i9J'h -~ F;•::'M~?,/ú&'~~ Alníeida·.>.··.· 

·.···O sr. Me~des ·de .ilm~ida·'(peld·/6~iú'1;l.) ~:sr,· Presi~: 
dente, .tendo sido essa. emenda .. considei•adn.. prejudicada,: eu • 
~eque.lro-,sua retirada, si. o. S.e:nodo c~>hse.ntir , .. , · :. · ·. · . · : .. 

' .,, ~. . ' ' - '' 

I •" •, ........ 

'• ,' 
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-
O Sr. Presidente ......., Os Srs. que concedem a u•eLirada da 

emenda, queiram so· levantar. (Pattsa. )· · · 
... iFoi retirada. · · · . . ·:·' 

'· 

'Emcnda·n.·2, do St•. Paulo de FronLin (lê): «Fica o.Go· 
:Verno autorizado a fazer, ele.: ·, .. -· ·- ' . · · 

~- . ' ' ' ' .. .. ' ,' 

, .c Esta CJ11enda teve parecer contrario da. Commissiío. · 
'' : ,Os~~ P~ulo de· Frontin (pela o~dtlm) ·- Pcc~ a v. Ex .. 

quo consulto o .Senado' sobre• se ·corisontc· na. ret1rada desta 
cmerida".'.•" .. ·~.·.·.·· · . ... ,,. ... ·:·.··.·, .. · ·· 
· .·· Consulta~ o, o E!eriado; ~ eoriccdida a retira~ a: da emenda •I 

·, .:E' .. annunctada a volaçao da emenda n ;, 3. - .' '• . 
• .... ~_·'··i·"~')-,·- .. ,,, .• ·\•, ··: .. ··.··_ ... · -.~ 

· ;; · . ·· O Sr::.'Francisco. Sá (pe~a oi'Clem) ;;_,Requeiro .a V. Ex., · 
· , O. Sz:;. Frâncisco Sá (ph!a o rele~) .-,.\Req';lei~o n V • Ex., 

Sr; Prostdento,. que submeita .a votos o,.suostltutlvo. aprcsen
.tado pelo &r. i Alencar Guimarães; salvo o: paragrapho. que . se· 
ll'Ci't'rc á creação do sub..,secreLnrio. de Estado, :iJue será .votado 

·. em·scpnrado. ~· · . :·· · · ' , . . • · .....•. >. • ·. .. ., · . 
')'. : ' - - ' '." ·: •, ' ' " . •, ' 1.'"-- .. .' ·· .. - ,' ' . . ·.· ·o Sr. :PresiÍlentê· ......;,. Vou submotter íi' vcitos a eme·ilda 
tiübsLitútiva: da Commissão,. salvo cmri ·relação ao '§ .. ,8•, cm 

· .virt.ude.:clo· pedido dó ·Sr. Senador Francisco. Sá. ... .. , . · .·· 
· .· . •:Os ·sonhores que-.. approvam o subsLitutivo dn.'.Conimissão 

referente'•ao paragrapho da/ emenda do'· .sr· •. • L-\lenoar Gui-
marães ·queiram levantar-se; ,"(Pausq,·). · ·. • .· · 

F " ' d" " . ' i ' . ' .,,, ' 
. ': Ol: apprOV!l o; : " , .. · , . . ·. . · , 1 ,' , c. .. ·. ·. ·.· 

-... -
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.-.. ~~:V'oii"iíS:orii"'suBmêfter:'ã~:'votüs':-ó"f"i~";'l:iifemiinda:aa"':sr: se:.;"··· ···· ·· -
. .·. illadot•, Alcncat·: 'Guimá1rães, · .. em, virtude da reclamaÇão do 

Sr. Scna:dilr .. Francisco Sã.' :., ··· · ; '•· · ... ·.·.:.· ,, .: · . · ·, ' 
. ... ~ Essf1 pa~:~e.tom J.)arcc~~ (lo~'trario da Comfui~sli~ •.. · • ' ' 

' .• ·, • ·.·:· • .. "., • :•-· ·"_ .. -. , , .- .. · , , r . . ·-\., . . .,, .. · o :sr.:·rrancisco. Sá ,(•··) (pela.órdcm). ~Sr. Presidente, 
· peço, a· attençãó ,do,'.Sénado. plllra uma· circumsta.nCia .do· notave-1, 
rolevancia.> · .' 1· , , .•• • , . • :.; ·• •. ·: • . :··, •• ,..; : •• :,: •·• • .;:~:. • ·. 

·. . ·. :;. , Em . tempo ·:de; .paz o .:· Scnad:ó· manteve,., cont~a. opimõcs, 
·. al.uis mu1to .. autorJZadas, o, cargo de. ·Sub~Sec.r.eta~to, :das R~~ 
· laç,ões·: Ex~rtores, Essa · nee~ssi.aade, ·:reconheCida; entlio,· !llats· . • 

......... ·' 'i"'.'s~tá_faz.,.,sbc.Jl·J .. tr,~agºrO:~(Juando .. '.o~.M. in.istllo. ~da. s~~. el_a..c.i5!!.$.~_t_edr.!.o.1rlill.B_.· _.· . . es ; so recarregado' de trabalhos de· toda :natur:eza;· ·sen o• e · 
. indispensavei;'portlinto, . tim auxiliar que· :superint~nda' o ser-· 
• ;yiço ~~a administ~açilo interna: ·do:;Secr,ohiria;:-"P.~!'a que .. ene· 
· poss~: oocup~r.• a.· su~. ~ttenção .. com .. serytços externos. qll~ . são .. 

. · SU·ffl~to!\tes:. para· .extgtr .toda,a· sua acLIVtdad!J .. ;E:· aprovetto· a·· . 
. occasJúo P!ll'llt'elembt;lir..ao_;Senado.·quc sempre. me oppuz ú. 
supprcssão· desse cai"go .• 1. '·'• .. •. : · . • , • ·:':'::·L:·.,;;:/ ·' · · .. · 
· .·· ·-Ei' 'cedo. que· ·o.·:acti:lat.·sr,. '.Ministi•o 1 ·dlfs-':RÇlaÇões .. Exto-' · 
r•o~(ls,,.ao •comcr.ar .a sua.:adnumslracão, :suppr1mm .esse logar: 

. :·:_·~:-~- ,·,'::·_~_:::·,. .. : ',··-....,.':.<-.:<:'-i.~. :·:. ·.· • <."':·.:: .. ~r:;-'."',::'·.':1 .. '. -' 
.....,_........,.._, .... ' .• ' ::..'' ···... . •,:' 
.,...--, ·, .;-·' .... \·l' 

:',. :(·*); ~ste. di~Óur,~J· ~llP ·fC!l revJs1«fliel~ '.P~ai!Q;, ·. 
' ' , ' ' I •' ' ' . • ~ I . . .. ' ; ' " ._ " ' ' ' 

~I ' • • • ' ; 
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. Agora, pol'ém, segundo. estou informado,.· 6 o proprio, Go
verno quem julga nooessaria a conse1rvacão do. logar. . . . 

1 
•. O Sr. Eri_oo Coelho..:_ Sr. Presidente, ~. pa~ecé(da Com

miBsi!Jo de :Fmanças, como .v .. Ex. ba pouco annuntiOU, .. é ,con
trario no dispositivo ,autrizando a croação· do. sub-secretario 
de Estado,. funccionario só mente pel:o tempo em que ,du:rlw a' 
guerra:. · · · : · ·. · . · ··· : . ·· · , ' · ·· · 

. Será uma· fi.gura extravagante. de , Governo;:,,.:, . : , 
· Contra essa pretenção,' de tornar a.rreviver o· sub-seCI'B-: . 

tario de Estado, invoco a Constituioão FP.deral, que determin.a .·. 
ter o Presidente· da Republica, por auxiliares' immediat.os de· , 
sua confiança, .os. Ministw.os. de . Estado,· cada . qual· presidindo · 
um Ministeri~, por outra;' 1Jffi' ramo da-admi·n!stração ·publica;·. 

,. 

· · ··.··Portanto, o •.personagem, de' sub.:secret.ar10'· de -'Estado' é 
· l.lmn oxcrescenoia ~ollstituilionnl.. ('N(io apoia~Jo. _} , • t·< :i~ . . • 

· Certo que bem p64e o .Congresso jcrerur var10s ou.tros M1-: 
.. nisterios,. cada qual presidido por·. um :·só'· Ministrá; como · au'
:X:iliar · immediato ·do· Presidente' da' Republica · e• 'de:·sua livro· 

.. · ,&··. os~o!ht a. Mas . a
0
1
0
gnuJU

1
.t· s~b_-se~retariho de, Estado é eritida~.e ex"-

qulSl a .que a. _oi mçao uescon ooe •. · ; . : .·.: , .· · . ,, ... ·· .. ·. 

i, 

' : O· Sn. FRANCISCO. Sk·-· EntãO: não cogita ·de . nenbum 
funecionario publico.·. : •. ·•· · · .·:· · · · . . • · . :> : • . · · · : . · . •' · 

" , ' • / ~ '.., ' " , : I , ' , ' '- • : , .' < ' • : ' ,' : ' ' I I , ' - ' L , , !' ;,, , , .,'~ o '•: ~ ' ' i" , ' 

.. O Sn .. Eawo CoEJ:,l:[o',.,:,.. Claro o Senàdo .. não se ·lllude.: ... o 
.. etiphemismo. é :de Sub~l\(inistro; ~.ilSria~a g\le tu~·1Jnez~s ... o.Go._ .. 

_yerno. supprimi_u por um decreto. :. · · • ·:·; :'_,· ,.·, . · ... ; .. · . 
.. , .... ~ ... ,. To.rno,·!l· d1r:P.rt, .O·cPRl'ecer •.da-- . .Cornmlssao. 'éc;contrnr:o;···>·: ·· · 

!(Muito· bem.·)_· .. ·::;. ··· ··· .. :· ··.·:· .:·'· ·:•·:· ... ,.,.,,.,, .,-. • 
., ' ' ' \1 ,,, ' ·, ',' 

O Sr. Presidente - Vou relatar o' §, .a•, .sobre qt!e, tem _de · .. 
versar a voto~~cão. · , , : . ' ,:_ · : , , . , · . . .: · 
· c § 8. • Emquanto durar o estado <lã guer,râ p·oçJerá o Go-·': · 
.varilo,' pará attender : á· ·normalidade dos· encargoa •quo''pesnrir ·•·· ·· 
•sobre o. Ministerio .dás. Relações , Exteriores,: nomear .·um:, sub" ",. · 
secretario com funcções designadas pe1!1 ·:~linistro».; '·'' '"" -':' ·· · 

c•' .: '•,,, ~~I '·, /,.,·•,_ ~ '\',1+., ... ,.~,: ,,,, \ ..... ~·.:-:')o.·, 1·1.r~L,:,'~l·, •t'·"',••:•'.•' ···~·!J',,;,. .. ,'··~ 
.. , ,0 1 Bi:••.IiliPB~ G91111111vea ·,(para enct~mJn~r;,q. votaçuq) :.~.:·. 

.: , Sr.,. Pr!l.Bl41Jnt~;, :!4, tl:y() .. :·ocoa!!I~P. de me ~amfeatnr _a, 1/BSp\llLo:·. •... . 
.··. ' qesta supl:l~~~taoao ;)!a ~~e~r~tªp~a~~g :Jll_xt\l!JQJ:',;,_L:c-~:;: ,;,.é.:;,:,,:::. , ~. • , ;_ 

·--·: ,. ·: ;··· Efi~IiL!VIIInBnte,·a: nossa "COuS~I.~UiçilQ, nào .cog1ta .J.l~. SJ.Ip ... · .. · .. · 
· ·, • . seoret~rips, de, E~ta!lo, :Qtas; .. eutr(ltanto,. a;,lej, qrdj!lar,ia; !J.Igu'- · ·· 

, · ... ma lo1 oorpmum,po~erl\',.,.d~~aol;lra).ldo nrecBit<í :const.It.u.c!onal, :· 
.· .. : erear, . COinJ);' em:. outros pa1zes,: ~: :.c~IJo. de , sup-~~c~otar~R· do:; 
. ·~~tado .. - .. ···:. · ... ·~',,;1. r··,l·· ........ ·;.:,·: ... :···· .. ,~'1 .. ,\ .. :/·,··.~"::,.·' .. ,·.:::· ·!,',:,··(:~;· ... · .. 
· . · .. Nas ~OI1StitllíOões; ql!e. conheoq;,dos ,JJai~es qu_e, B!l~':Vlllllm 
· .. de paradigma ao nosso reg1men, como a da .. Argen~111a e .a dos . 
. . ]l~t.ndos, Pnidoa, ,nijO·'·Sil encontra .som'elb~nte. e~ressiió~ ')sl.o. 

não . iJllpedit), por~ mi 'qt)e. Ql!ltQ :ultimo paiz. creassei. em .. alguns ' .• · 
minist.erioà, esse .oargo. · .·.·· • · · ·.··. .',< ·: : · · · ,· ·:_:;-' ·: . 

. : Si. ó pensamento do -Governó, como· se disse discret.ameni.o;' 
n creaçüo de sub.:.secretilrio do Ministerio . das Relações I ExtQ~ . 
ri ores, nüo yp,ip. rnz~lkpl\l'l!t 

1
q\J!l .~ll-1lijq ostl\ll!ll!!ça Pllfg? id~n-: 

I . 

. :.. . ··' 
. ' 

. ' 

. \_.,' 

" 

'' 

. ';;~ 
' ·. 'i··~ 
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l.íco nos, outros ministerios, sobretudo nos da Mari'nha e da 
Guerra,: que• são os que dizem mais directamente respeito ao 
estado de guerra effectivo. . . ' . . . . ' .. 
· o Sa. · PA~LD DE .FRoNTIN - E o· da Fazena~ • 
. . O ·sR. HAYMUNDO DEMmANDA - E o da Viação.:· 
· O SR. LOPES GOI'\CALVES - SUemos por credo ecónomi-' 

·zar. o mais possi.vel, si· é. este. o. evangelho do Sr. Presidente. 
da Republíca; · muito 'nobre, não posso admittir que .se firme· 
esta restriccão injuslificavel• e que se resuscite· uma. cargo ex
LIIltM por· proposta do propl'io Governo. . . . . . . . · . , 
. '.o Foi::ó lúit~al.minis!ro do. Exterior, o .Sr .. ·Nilo Pecanha . 

. quem: propoz a suppressao dess~ sub-secretariado, que é, como 
. oiá dissi.i,"uma superfetacão, um polypo ·na· nossa burocracia. 

Por· est.as. razões; .. :vot,o contra a creacão. desse. cargó .. , (Mttitll 
1u1m; rnu~to bem.) .. ·. ·· ... · .· .. · . . ,i ·•···.·. · . · · 

:, o· Sr. AlfreÍIÓ: Ellis :..._ S1r. Presideilt!!,' pecli . a . palavra 
apenas ·para dizer q'u.e ·não .veJo razão para· tamanha· celeuma .. 
O :caso é. simplissimo;' O Govemo :·entendeu que ·podia · dis
pens~r' o' ~ub-.sceretario do Ministerio do· Exterior.. Agora, 
depois da., experiencia feita,· vGm pedir 'ao .poder comr>etente 
o seu• restabE.>leêimento. . ' . . . . . . .. 
. <'. Ó'.SR. PAi.Ji.o· 'DE FRONTIN - P~ra isso· ha mánsagem. 

' . o SR;. LoPES: GQNÇÍ\LVES -' Apoiaqo I •E; ·no. caB'Ó, não 
houve melnsagem .nenhuma. · · · 

. ~:··--:;: .. ::: .0.:~-sR .. ·;:.~ ... U~PiDo~-E~ T :Is,~:~·~·t\:.:-:,;erdade ·-é·,· quC.::.no.-·:·doltimtisSão·.···· 
c)o :Fl!tiap.ç,as a ma.iori.a, foi apenas de, um voto. Ho~v!l empate" 
a ·prmc1p1o, depois tivemos qu,atro ·votos contra. omco. ,. . . · 

· · . .A inedida'·sendo governamental, não v.e.io como o Seondó 
póde negal~a, sendo, . cpmo. éi solidario com .o ·Governo,. mnn-

. tendo emfiin a:n1aior harn1oni~ com o .. Podet•. Executiovo •. ·· · ·· 
' .. ·.· ·~,a-o,:llu~.,ti~h~·n.dizp:,., Foi u~a tOll)IJeSt~g~:'eii1um.· 

copo,,._agu~."''···· ..• ·.:,.,,. ···.····' . c· ....... :.'.·.· •. ',1. ::·•· .. 
·· ~ · o :Sr. Presi'de'nte\·....:.. Os senhores qile npprovall) o § 8•; 
com parecer •coriLrai'io· da Çommissão, qneiram levantar-se· üU 
c.onserv'ar-se de pé. (Pausa.) · '.>' ·· '" 

.. ·-'-··--·····Foi-··approva:do··· .. ····--'-··-····-·· .... _,_ .. __ ,, ............. ...... · 
::···~.·.::::·.: .. :.·.· .. ~: .. ,; .. :,-.' .~:.~··•,··:.··: ............ ·-;''>:::.~:"_ .. ···: ': ,····,.-.,::~,·. ~-.. 

. . :'o Sn.- .Earco CoELHo .. (pala ordem.) - Sr:, ~residente, re-. 
que iro li., .V1,': Ex~ verificação· 'dt( :'.;Otação; '> , . . ··... ., 
: ·.· ' o. S~·.' Pt~sidente. _:/Queiram levantar-sê. i e I conservar-se 

· d~. ptl:.os .Srs ... Senadores que 'VOtaram .a medida; (Pa11sa;) · · · 
· , .Votaram çontra,9,Srs. Sanadores;, : :, , ·. : .... i. 

' .. x:.ariiOn'da.-roi approvada. r. ·. .. • . ". ,. ; .:,. 

··. .:Jil..t'~çjeitadn a:_seguintó. •·· _-, ' · · · · •· •·~ · , ' 
• ·" "' •·, :. ' .", ' ' \ •:. I 1·; , i''.. , :·: ~ , - , 

.·':·'· :. · ' .. ·, .. EMIINDA . • '.'.: ... '· · . 
' So,in' dostncncll\ da. verlla ú. . (o~ro): (Ext~ordinnrias no 

cxtori or )' pnru. a .verba n. · • (O\l•rO) ·Corpo-:Consulai'- ··:Pessoal 
r ·< • , , ' • . • ·, 

•.• I, •• ,::•:, • :. 
; ' ~ 

.. , ' 
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- a quantia de 10 :'oOO$, destinada ao ilonsul de. Spezzia, ql!e 
passará a ganhar o ordenado ;annual de ·a :666$666 o a grat1~ 
ficnção tàmben} nnnual do 3 ;333$331; 

E' npprovada a sosuin te : , 
.~ .. · 

· ..... · 
~ . •'' . , , . , . I. . " , . ' . • , . . . , ! .• , .• . ,. 

. . . E' o Governo autorizado' .a . on trar , eni accôrdo .com a R c~ 
p'ubJi.ca, 00 Ví'uguay, pao;•li li fixaÇÜô do tjiUtntuwn de divida . ·· 
<laquella Hopubli.ca e seu emprego pelos ,·<lois ·p'aize•s na .j'un- . 
dação. o custeio de üm Instituto do Trabalho/ no qua!'do u•in , 

· . ·o outro lado <la ·tinha fronro.iriça -~ e: de. preferencia, no Aeeirúó. ., 
...:.. sob os auspici·os dos dois. governos; recebam brasileiros e 
•urug·uayos . cm igual nurÍlel'!J, instrucção:, séient.ifi~a. C. po:'ofis7 
sional, sobretudo desenvolvida .. c npeJ•fclçoada· no que· se J,'e- , . 
. fira nos se1•vico~ agrícolas pasLo,l'is· c ás industrias ,que' lhe são .. · 

· comicxas. ....: Lau1•o Miillet. · ' · · ·· · '- · · · ..... 
"·,. E' reUêiladà a seguillLo , . : ... ,, .. 

•'' í 

'· 

.. 
'-.,,. 

':·. .···,.·:.: ·, EMENDAI 
., -' . ', 

. ::. •' 
. ,_· ·'' . ' " 

"-\o arL. 9• n;. H:-·· · ·Supptima~sc .. .:.;_ Pau ln. de 'Ji'rontin ;. · 
São ~!l]ll'oyadasa.~ sc:guinLcs · .: · · :, ... , , , · ' 

. -EMENDAS. ·: .... · · ' ': ' : .. : ':;;, 
· · ··- · :. ~: ;- ·_";j,~~---~~·i;f.~~ -~t;u=-~n-;~ ·_.ti f· ;·: . .-~- :·.-.'::-.. :--:i·_;.:~:---',: ._., ... :. ·~-.:·_.-·- •. :.: ~.-... ~:~.-::.~<-:~:.•:4 ~·:':':. ---~·-:,- .. 

· Su-pprinia~se ·o · final , desde· as palll'vras « pelaé ~mbaf~· 
xadas '. - Paulo: dli J'ioontif/l. .. ·, · ', · .·.. · · · · _'' '; 

. '." o• ·, -. ' ... ' 'I' , '•-- ', I' ~ ·• '' ' ' , : ·, ' ;•, " .r·' ' ' 
' · .Onde eonvicr·: ;. ·" .. "' ' 

«Fica o .Óo~~rno autoriz~do i{'ere~~ n~S iÊstad~s:tÚíÚJós 
os consn!!Ldos indispe!l~aveis · ao.'odesenv~lvimentq. ~as., rclaç~e·s. 
con:mct'CJaçs do ·Brasil com nquel!c .. paJ~. c ,a abr~r os· neces-:- ·· 

.. sarws creditas.» ·- P.aulo · de Fl'ontm .. i; . . · -.. ····•.!.. ·· · . , . . · .. , . 
' , ' , i , ' ', .-, '•' ', L~ , " ' .'" ', , ,!' ,I I 

· E' nnllunciada ·a \·ótação dn. séguintê, . ' · -~ '' ·· ' . 
. - ·~.- . ' ·. ' \ .· '_··. '»'·•-'::-· .. ~~-·~: .,,'·.·~- ··: ·-·~ : .... 

... . . ... ·. . .... ·,. . ... · ~~· ~r.íil'io:\e'. '~--:~·;~: -::·''.~'J; ·;;·t··,'~~T··'·;·:.··-- · 
, Fica ó. 'Go\;c~no .#ulorizado . a . fazer.· :sen.Lar. praêa .: .· 

:. poranLc: ás' lcgaçoe~ . aos voluntarws . brasilei~{)S,, · ora · · 
. cm · pa1zos · cstrangeu•os em ,.guen~a •. podendo<· os.: -'niinis~ . 
. , · ,tros . :diplomaticos . exe·cutar todos os ;, actos .:necessarios•, ... 

. a ·esse, fim, bem corno designar 'os mcdicos para 'i:r exame· do 
.s&udo c pedir sejam os ditos. volunl,arios nddidos:'·:· aos'· corpo9. · 

·, , alhados, nas ~rmas espocia.es,n· qu~ ~lles so 'do'stin.óín, cnv.iO:ndo . . 
· · · · ao.,Es~ado-Mal()l' do:.Exor~rto · ~ras1lmro as· co.mmunicaçjies:.•ne~ ·. 

cessariaS IÍS respo~I.Iyas . ~nscrlpçõcs ~- ...:.. Paulo. de rm.nlin ;, 
· .. · .. ·o SR. PAur:o DE FnôN'!'Ir:r (pela ordem.).Rcquer c o Sênado ,' 

consente na retiradr(da emenda. · · , · · '. , · .. : ·.. . · · · , 
',. ~ I •' ' ! 

c~~~ '~'/1,' 

-· . ', 

'·:.· 
' \ i:,. 

', ·, 

i 
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Sãó rojeitáctds as seguintes 

EMENDAS , 

, As emendas pelo Relatai· offerocidas são as seguintes: . 
A - Será incumbido um dos 'rJírcctoros :geraes de supor

intender os ·negocias cconomicos consulares, afl'cct,os tis duaB 
socoõcs. 'dli Secretaria· de Estado,· c ·substituir occasionahnento 
o minist.t•o .do Exterior nas suas audiencias. Parecer· contrario. 
. B- Pal'a'IÍ execu~ão da reforma autorizada é pcrmítlido 
abril• credito supplemenlar, no exterior, até o maximo ele rlu
zontos contos, nu ró, Parecer contrario . 

. E '.::..::.;A' verba)O• supprimam-se os tres addidos commcl'
ciaes, pagando a .somma de 24 contos, ouro.- .. Parecer con • 
rario •. ·· _:._,·:·._. --· .. __ ··• :-> .... 

__ F ~·.Fica outrosim autorizado o Poder Executivo .a or-
ganizar o scrvico de expansão Econcimica ,do Brasil no Estran· 
geiro, · o):lservada- ~ seguinte nor~a legislativa:. ··.. . -·. 
· .§ L" As seC!coes .ela Secretario :rio Estado,: mcumb1das do~ · 

m;gocios economicos e consulares, uma relativa· á. Amarica e 
outra .. á Europa ó demais continentes, serão os centros com:de
núdoros do movimento expansivo;· no , expedirem insLruccõ.es 
detalhadas aos 'ci:msules .assim como espccimens dos productos 
dó paiz, requisitados para . mostruarios •. ·c recebendo relalorios 
C:oe consules· a. proposito de ".Se· desenvolver .o ihLcrcambio' da~ 
:nH!rcadori~~, .. '"~''" -:'--, .. ,.-.\ __ ·_ c .. : .•.•. ,,_ ... :.• ... . __ • · ·. ·. • ' _ . . . . 
. · ,§ 2.".Por·titulo de inspectores ·serão riomiiaili:ísia'juiú! do"· 
Prosideiltc da' Republica· e sua• livre ·escolha, funccionarios di\ 
Sccretaria-::do. Exterior, 'sem: pr~encller. os. togares, ou outros 
addidos ·aos ministerios mencionadamenLe o da Agricultura;. 
comtanto ·qúe recebam em oUro·seus. vencimentos actuàos cor-· 
l'CSponiJentes ·a paJ)e(:.mpeda, e mais ajudas de CUStO .para suas 

· excursões .. : .. ·· . ·. . 1 .. • • :. .·· .. ·· · , , , . • • _· • · , . ' 

· ." . § a;• O -numero de _inspectores po novo serviço de expansão 
economiea. c ~uas, funccõcs uniformes, serão assumptos., do 're::- . 

·guiamento: como· o ·Podal' ·Executivo· decretar,· subentendo-se 
Glle a verba dos 1.00 c'ontos; ouro, é repartida .,...:. 50 contos 'dos-· 

·· .. 'tínadgs ãs<-despe~à~'·materiaes; e "50·contos; ·.para·ajuda de -enRto .... 
aos Jllcsmos' inspectores; . Parecer contrario. • ·. · .· .·, · · . 
· ~ão , ~pr~vad11s as s~guinte~' ,. i , · · , · . 

• • J 

.. · . ·: . . ' ... : EMENDAS . .., . ' . 
',, ' ' ' 'I: '. '' .' ' '' ' . • 

·.· .. · C L-:A,igiUi:lnte~se á verba io; do corpo consular a' quantia . · 
de. 5,:000$ para; serem -igualados os vencimentos dos chance l-
leres; cada : qual recebendo 5 : 000$ annuaes , ' . · 
...... Pal'ecer-fnvoravel ~-.. , ·._ . · . ·· ... -·-·-

D .:__rncorpore-se, 'pela verba 10•; aos vencimentos do 
consut· em .Iquitos, a F:rntificaciio addicíonal de, 4:000$000. 

· · .· Parecer . favoravel. . , 
G ·- Emenda subsf.itulivo. ao art •. 10·· da proposiciió, sobre 

~m!J.o.s os paragraphos; · · 
' . ' •.. . ' , ..... 
o 
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Todos os funciconarios do corpo diplomatico. ou do corpo 
consular serão obrigados, por acto do Governo, a servir um 
anno, no niinimo, na Amarica ou na Aisa', e si não contarem um 

. anno, ao menos, de servicoeffectivo na America ou na Asia, 
· llles faltará .o requisito de promoção. · • · 

.. . . . Parecer favoravel. · · . . . 

Fica prejridicada a seguinte . 
. ,.· 

,' 1 •.. ' .... ' 

o,, , ' . I .. ' : : ,· , ,.•' , ,. 1, ,,, , .' 

Art. · Fica O· Poder Executivo autorizado a .. reformaPo~ 
serviços e a Secretaria do · Ministerio ·das , RelaQões ExLerio~: 
res, .noLactament.e. a. organiazciio diplomatica' o ·consulnr,-... de' 

. modo a desenvolver o commercfo exterior ·da Jtopública, .sub
.. mettenqo ~a refo]:'ma. á approvacão do, ·congresso na sua pro-: 

::dma reunião; sem embargo do' sua: immediaLa execução .... · · · 
§ f.~ A reforma do. corpo. coilsular .. autorizacla oor osl.c .. al'~ 

Ligo obédecerá ás. seguintes bases:· , , • . •·· · · . 
. . 'a) o quadro consular constará 'de éonsúlados geraes do 
·1~ e•2•.• classes, consules, vice..,consules,· chancelleros .c auxilia- .. 
res · de consulado· · · . ·. · · · · • . · · 
. . b) as attrib~icões ctê cada um desses r1.miliconarios 'serão 
d(lfinidas em regulamento, no· qual tambiim ·ficarão determí-" · . 
nados ·os, casos dEi licenças, .férias, suspensãO', incompatibili
da~~s, deJ!lissãcte.de,di.spo!!-il:!ilida~~ Mt\va,~ ínactiY!l•·restrictn '··· 

. esta,, porem,' a ·convemenc1as .de ·mteresse ·mternacJOnai·.e· .de 
não ser· o emPregado·· co.risJJiar demittido · sinão por falta_:.. do 
cumprimento de seus deveres:'.' " · .·· ··,. ,' .. ;. : .. :. 

. . t<) para os Jogares de auxiliares ' de ·. con~ulaclos, que 
será o . posto .inicial da. carreira; só. poderão. sei; nomeados. os 

, cidadãOs brasileiros, que prestarem' exames·. de·.·. habilitaçãQ 
na Secretaria .de Estado para .. o ex:eroi<iio:dnft,mcção.-'/•' ' , . 
.. . . A~ materms desse exame; e o' processo .e a. época.om:-c que 
clle ,terá ·Jogrur• sorão, di) terminados em regul!írilontos :, · :' .· : · 

• • • " ', , • '_-', I, ·. , ' .· ,.' ,• ,' ,: , : ; , 1· !' ... ·i >.',',·•' ' 1 ' 'I 1.; ." 

· · d) o. accesso ,aos · postos · superiores :da ,· carreira, .. terá.' · 
Jogar . .Jla 1razã(),:d!J um . .terco por~ antis:uid~A· ,f'l,.il~:tí8 .cterços-,por ..- :, : · 
mei'etumento; 1regulado· ·.este pelo. ·.crJtOO'to. • que· ,fôr.·, adoptado , 
r-elo Governo no regulamento que. expedir para o.x~cuçãó,,desta· · 
lei, e antiguidade· contada ,da d~it:l da posse no primeiro post.o,, 

. . Em.-caso algum, · enLretàntó; . o': ncoooso . não se dará sem . 
. que o func~ionario consular tenha tido pelo menõs dóis .ãnnos 
·de exercioio'no cargo·inferiot>•, :·''. ·.. -~ .... · :•·.· .·• ,~·· .. · 
•.. · .. 'e) os ;funccioilarios do rorpô'•cónsular .'p'eriéeberão' ·venci~' 
'JJ?entgs divididos .pm.dois: t€li'QOS de o~~ado:. e':um.'<;!e')rrati" 
fuJaçno, de. aooôrdo oom a tabel!a. q1,1e vtgorn pat·a 'os crurgos . 
oorre~onqentes ·. · · '. · .. . . · · . ::· '. . ·. i_: ·; . · · · • ' ·• . · · ... · ··. · 
· ·· !) . nos consuln-rloil gcraos· :de' f•.tcfnsse:· hav'er11' '1lrrl c'Jlait~ · · 

.. celler, e nelles, · çomo nos consulado~···gora:es ele' 2', classe, ,'con-
. suJados o vi•oe~consulndos, · ta·ntos : auxilial'os quantos séja!T\ 

. ·, ' ' ' . ,' ' ,_ 

.. ,. 

o ' 
' 
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necessurlos ao serviço respeiJLivo e d'ot•em dete,r'miuados. 110 
respectivo regulamento; . . ' . • · · · · . ..· • 

y) os acLu.ues consulados não remunerados pqderao ser 
.conservados, exLinctos ou convet·tidos ern vice-consulados ef
fecLivQs, conforme melhor .. convie.r ás relações mercantis . do · 
Brasil com o estrangeiro; 

. k) os agentes dos ·consulados nãoremuner·ados, que forem 
conservados, continuar·ão a ·per•ceher . a · meta;dc dos emolu
mentos· que. ·:rrrecadrurem, uos Lermos da· .legislação vig·entc; 

i) os consules ger•aes, consules c vice:::éonsules serão sub
sLiLuidos ·nas suas faltas. e impedimentos· pelos seus subsLi
tutos'Jegaes; ··c• qUando~ por qualquer· circumstancia; essa sub-· 
stituição não se :PÓssa fazer regularmente, só poderão pass~r 
os P.oderes. qui) .lhes foram delegados C()m o .acto da nomear,ao 
ás pessoas que pan•a Gsse fim forem,. ·expressa· e préviamente 
designadas pelo .Ministro das Relações· Exteriores. . . · 

· § 2.'· Em execução desta lei o Governo fará a. classiJi
cação S'eral dos. actuaes consulados, ' podendo crear novos, 
anile.. s~jam nllicessarios, e supprimir ·os dispensaveis ou 
transd'crJl-os IJat•a ouiJros •lagares,, ···. · ···. ·. · • · · · 

' ... § 3.? De acc.ôrdç1 com a' classificação d:o pa1:agrapllo a~
terwr•, e tendo em vista o .•respectivo mereC!Inento ou a .anti
guidade, o Govemo fará a dj.stribuicão de Lodo o pessoal ão 
actual: .coi'PO ~nsuliiw pelos novos .cargos, m·eados ' pe•la re
forma;:. prefermdo os ·actuaes .chancelleres e auxiliares de 
consulàdo.· que· pelo · tempo de serviço, sendo . ·brasileiros, e 

·· p:·ovas·::dc••idoncidada ·para ···a:· .funcçãa; · presta.dasc em: exames· 
de habilitação· il. que. serão silbmett1dos os que não o Live·rem · 
feito,. forem ,.considerados aptos. para o serwiço. . . .· . .· 
· : :Poderá, entretanto; o Governo, nas primeiras nomeações 
que fizer para. os novos .cargos c'reados . .'1Jesalvados os direitos 
dos J:unccionarios cff~ctivosdo actual eorpo consular, 'nomea,r. 
consul qualquer. cidadão que.· a 'seu juizo 'reuna . as :condições 

· de aptidões necessarias ·para o bom desempenho· da· respecti'Va 
funccão. · ·' . · · ' ·· · · . 

': :I , ' '. ' ' ·~ ', . '. I • • ' •• \ ' • ' ' • ' ' • ' ' :I ' ... ' ',: . 

. .· · § ;4.~ Fiça :suppr.imidà a dis'ponihilid.adc inactiva, de enl
pregados da· sec1·etarm/ tornando ao·. ser'Vlço do cru:•go ·quantos· 

-St''ca•charem assim. beneficiados em·· virtude. do--art;-·23; lei·· 
annua. das ··despesas para·. 1916, ··salvo. 'os •casos de invalidez le-
galm&nte ,comprovados. · . · . . . .· . 

·. §, 5.' Os empregados da Secretariá das Reiá9ões Exte
ri•olres só '.'J?oderão . se.r transferidos .. pn.ra. os :postos miciaes .. da 
·carreira dJPlomatica .ou: consular mediante as provas de ha
bilitações· exigidas em lei, salvo o dispositivo· do, art. 48, 
n . .12,.:da Constituiçã~; , .!, ·:. . . · . ··· .. , · , . 
. . §. 6.'i Embora ICl'eada 'por lei 'l.lma legação em . qualquer 

paiz, o. Presidente .da: Republica poderá deixné. do preenchei-a, 
temporariamente. com. o 'pessoal necessario. si motivo .transi
taria isso aconselhar, ou :fazer acreditar junto· aos respectivos 
governos o. chefe ~a·. legação mais proximn: . ou ainda sup
primil-a po 1rdecreto, · que .· selrá .· submettido·, á •. approvação do 

,·., 

\ 



:-~~~ ... ,· !:1. ·:::t:r_-~ ;4/.\f! ~-~~ .l.', ~ •~- {·h·~·~ \.i:,-~,~i-:-:::~_,:-~.:~~t::.~~ -:.~-~~ .. ~~·~\ ~~~·/f ··ir~~;._i.~{:\i ,;~.:~.~~~ .. :~ '.:r.~~~li·:~':Nc~·r,·~ V~"-;\::i~!i:?.~~~~~~?:~~-~~-~·p.i'!J:~~~~-.. ~:~-~z·r:~{~.;:fl~ ;;-c~~~···'::·-·~~~~ 
·. , .. _.. ·, ,,'···,, .. · ; , .. ; :.·~_"·~·>:: .. 1't:,· ___ ·_ ">-: :·.·-~.·. _.::;, ,. . · · ... · .. ; ,.,~ ~- ····: --~ --:~~.~·-~:· , t ~:- . ·:.•;t,.._:~( :-:····:·';\'-L,>-."·;·.: · ·.1,' .) •:·.:~ ~-:·'\i:.~ .. _::-- -•~:;:;.·\·.·;:~1 i' ·:_,_·.:: :· -·.,· 
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ConsTesso, e'm Sllll primeira reunião, si o paiz . em que c lia 
<!sLiver estabelecida não mantiver reprcsentar.iio diplomatkr. 
no Brasil; · . . . 

§ 7. • A legação na Gre'Cia coinprehondm•ú a Rumauia e 
a Servia. · • .· · , .. ·. . . . . 

§ 8.• Emquanl.o dL~~:·ar o estado do gúcrra poderá o Go
. verno,. parn attcnder. (t normalidade dos cncargps que . jJCSam 
sobre o Ministerio ·das Helações Extllriorcs, nomeat• um snb-

. :.secretario com fm1cçõcs desi.gnadas pelo Ministro; ' . . 
· ·. § O. • Para a . execucão da .reforma autorizada ; por este 
arligo, o Poder Executivo. abrirá ·os .creditos que'.forem ne-; 

• cossarios.. . · . . · . . · ... . · · , 
· Salá das Commissões; 24' de dezembi;o de 1917'.: ...:_ ti.{CilL:!IÍi 

. Gutim.arães .. · , · · · · · .. _;~/ ..... 

FABIIICA DE POLVOilA SEM, FUMAÇA. 

2'~ discussão dfl . proposiçií.o d~. Camnwa ·<los. hcputados · 
. 11. 1i6, de :1917, fixando o numero: c os vf:ln'cimcnLo~ do pessoal· 

da Fabr-ica de Polvora sem Fumaça. · . . . · · 
· .· Encerrada. · · . · : . 1, . ·~ . 

. ,. 

O Sr;· Presidente ..;_ Nilo há vendo numero nó rÔcinLo, voLÍ · 
'mandai· Ill'Ôceder ú chamada ... • · · • · · . • I< .r, 
· - · ·Proéedendo-se · ú .chamada, verifica-se a' ausoncia dós 

· ·. Srs; · Costa: Hod~iglleis; 'TIWmfli.' · 'iAüó1'uly; ~ Juiií.r'cLy t•a;' Juãúc' Luii . 
!..o\lves, Alcindo Guanabara, Francisco Sá; Bucno ·de Paiva, Bet•.:. · 
navdo Monteiro, Leopoldo ctc· Bulhõils, Soares• dos Santos c 
:Victorino Monteiro (H) • · · ··. · · . . · ' · · . . 

.· . . ' ,. . . ' . . . ·'· . . ::·,·: . , . , . ::I . . ' .. · ,.' ,,·. , ; 

.... O Sr. Presidente - Responderam. á chamada apenas 27 
Srs. Senadores, N~o. ha.numero; ·fica adiada a votação. . 

Em vií:lu~~ .da Lli:ge.ucia. ped~da ·c' ·concedida ;Pelo• Sena?o, 
vou pôr cm dtscussão o p~OJooto n •. 37; que mstttuo .premJ•os 
para os cultivadores da borrwcha. .· · t -.,. · •. · . •' ' ...... · ' " ' . 

· PRE~I:io's ,,\ós cuLTIVADOiui:s DA lloaRAci-Ú' ' · - . · •' .. '',- .. . . . ..:·- : .... '······---~- .. -~-~-·-~·------1- ~---··· .>> .. ·_;· .. ~------:.-: .. ~·ti •.. · .. -·-~ .... ~----- .... ,,,l... •• ::. •.. ..:.i..~ •• .L: .... ---
. 2• discussão do projecto do Se1lado n; :37, <Ie 1917, • iilsti'

tuindo .'pi'emioR . para os ICUltivadores' C,·. exploradores da 
h!Ãrracha. .· . · · · . , · ' · -: . 

Aidiada a votação. · , . .. ' · · <'' · 

J\EORGANI:t;\CÃO ·o-o ~ERVIço EiTEN~'aR..mnC:o ·· 
' ' . ' , . . ' . 

· . < .·. ConliiÍuaç;ão da discus~ão ·tmica ela. Indicncão .ri; a, do 
·1917. roorgamzando o serv1ço stcnograpluco. do 'Senado;. 
,, .o\idiada: a ''otação; . · . · ·. . ·.. · ,· ·;' · • ·· • -.· ..... ': • · -: , 

. . . I ' . ' ·•. ' ,.. ' 

AMNISTIA AOS REVOLTOSOS' DO AMAZONAS, 

, . Continuação da a• discussão oa ·prop~sição da Gamara do~ 
Deputados 11. Hs;· de 1917; amnistiando os· civis .e militares .. . . ' . ' . . . .. . ~- --.... 

··--·--·-~ 
. . I, 
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implicados JlOS succcssos 
cipio do. corrente anno. 

occorridos · no Amazonas; , no prin-

Atliada a votação. 
•' 

SUBSIDIO PARA A NOVA LEGISLATURA 

· · Continuacão da 2• discussão da pt•oposição da Camara dos 
Deputados n.".:L19, dc 1917,.quo 1fixao subsidio' e a ajuda do 
custo .do' cada :Senadcx: c Deputado, durante a legislatura do 
·191Bn 1920. · · . . . . . 

' . ' 
· O •sr .. Miguel de Carvalho ( ·) - Sr. Presidente, cosLumo, 

quando: abordo qualquer· assumpto, trazer todos os · arS'u
mentos'•de:que podem dispô!' a minha intelligencia e os meus 
conhecimentos.: · · · . · . . · . · 

· Fo.l o aue fiz quando apres0ntei as emendas· a. C!Sta pro-
posição da . Camara dos . St·s. · Deputados. · . · . · : · • . 
. '. ·Emconsciencia nãO tenho hoje nenhum: outro m•gumento, 
l!lenlmma •. · outra··· consideração que venha tra~er,•. qualqueJ6 
delles, luz ao' debate. . · 

· Não Wjo contrapôr a minha opinião á da Comm,issão do 
JusLiça; .da qual· fazem part,c .quatro notavcis. juriscoirsti!Los, 
•qualqLler . .dclles de. maior valia .nas lclLI'as ,juri.dicàs do quo cu. 
Entretanto, .'não. len:do tid-o om mãos o impresso com o pa~ . 

. 1•ecor ·da . Comrnissão. eontrado ás· emenda-s. ·que .tive: a honra 
do 'apresentar, fico limitado ao ·que supponho ser um extracto 
.q_ue. vem publiicado :no Diario du ,con(J!'esso. · : •. ·. • . · . _ · ' 

···c · ·, Ec-como, nesse ·l''esumo -sfto· alt.rihu i<fos. pala.vl'!l~.r., _ nrg11~ . 
montos que eu não empreguei, venho. á ldbuna uui.ca .c exclu-

. sivamentbi.•para esclarecm• eslo ·ponto. que·, ·com· o meu. silencio, 
servindo-lhe .de cndossanle, podia ;par~cct• a confirmação do 
que aihoi~rada ·Commissão de Justiça di·sse' cm seuparccer. 
· ··.Eu não'. me O:\lprimiuos Lermos que aqui encontro,, Não 
disse-que 'o: subsidio deyia .se~ •reduzido a n.ovenla milréisJl· or 

. dia,~ sujeitando~o ao imposto sobre. vencimentos c :subsi i os. 
constante 'da lei. . ·. : . .- . ·· · · · . ·· · · · · · ' 
_ . Não élss·o o.qne cônst1f ireili. pOde constar 'dll cu ria óracão 
_que tivc a honra de· ilrofet·ü~. nesta Casa; sustentando 'miuims 
emendas .. <> .· · ... ··· < .· ··· ; . .· · · 

. ' c.-: ··-~:.-o ."qüc""õt_rdiSsl<;-''0; Iicslr.i- m'd!Í'WJJLU "cuuJ'il\taiú;··~tl··:que o''su.b~ 
· sidio ·:do-· r~presentante da .. Nação, . fixado. nos, termos·. consti

tuic.ionaes, ·não é ·suscoptivcl nom de augmonlo. nem de dimi
nuição, poJo que irão· podia. SCI'. •onerado com .o impósto allu-. d'd . . . . .. . . ' . . . . 

J ,o t ·., ._. , ·. . , ,. . ' : '1. ',, • • • -~- ' , ' · • • 

M~s plll~a. que .. não,-. pareie esse. qL)Íl, se!ldo · nós .os que vo
~amos. uma !CJ de- roour~os Jl~cun!arws para. nós mesmos; 'nos. 
~m·tnvamos a ·essa ·conlribUIÇao c.JvJca, ·nos aptwos .cm 1 quo se 

· 'Vô,a·Nncão, propuzquc o subsidio, cm.vez .. do··iOO$, sujeito ao 
imposto incons~ilucion'aJ; co11lo õt•a. fosse· vedu~!.Uo a 9p$, .quo, 

' ',· 

, . '.:( ') ·Não. foi t·cvisto .pelo m•ador. '· . 

. ' 

/ 
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é a ~esma. é"'pressão numerica, mas salvo o pr•incipio un · in~ 
tangibilidade .·dessa contribuição que é feita ao· nosso. ~:·a-
bulbo, ao nosso comparecimento ás sessões. · · . · · · 

· Isto é muito· diverso de se me uttribuir a SLibstituir;ãu lla 
quota de 100$ pura 90$, ·sujeita :w imposto, imrJOsto que com-· 
ba·ti e .combaterei como i:JliConstitucional. · ~. · · .·•··. · · 

Tnmbom não 'disser .que ·as palavras - «Revogadas as·dis-· 
posições . em . contrario) '-- emm ínocu~s. lnocuo, termo 
que não' empreguei, quer dizew ro ·que não tem e{{ eU o pet•ni~ 

·cioso o q-ue não causa .mal:. . · .... - · :· · ·· . · . · .... 
· Óra, :w ilwerso. disto, eu disse rque se ·mantem nessa dis:.· 

.posição «RevogadO. o que houve1• em co,ntrari&' .. uma. I e i que 
reduz Q subsidio pela applicação ·do. imposto; que evidente
mente a etdstericia desse termo, contra o . nosso proposito; 
·contJ•n ·o nosso querer; .. vinha-rios beneficiar,.· dando-nos. Jião' 
90$, mas sim os 100$ .i'nteg·raes, ·fixados na;-lei que csflá" .om 
olaboJ•ação; visto como; si· são• revogadas as., disposições ·cm 
coritrano aquillo que deLetl11ninà a .lei,· si 11 lei <letermina :que 
o subsidio. seja de 100$ por dia. si .existe uma lei que lança um 

. imposto de i·O·$ diaL'ios sobre e~ses iOO$; V, Ex. vê, é evidente, . .' .. 
que a applicação disso. que lt Commissão ·me ·aLLribuc, I classi~ · 
ficaúdo de ilíocuo, bem diver·samenLe tem .. toda .-a afficíencia. 

Como disse.à·.V. Ex., não .tendo argumentOs··novos 'e não 
querendo importunar· .a. aLlencão de V. Ex. e do Senado (não 
apoiados), apenas. proou11o .. ;Jastar do mim essas proposições,·· 

.. , 't~~~~ ~:~i~~s~~!~!d~ Co~;li~:~~' II:~- P,~r~,cer.t; .'~.i,~e c;0~~~}~:: · ·· 
. . · Sou um vencido· deanto Üos quabw. votos. 'd~ uuanimidado 

da· Commissão, mas ·não sou. um: o()OUV&ncido;·· 'A.Cominissão· ' 
fj.rmou .. o ·s~guinte: I« O s.ubsidio dos: Senadores e Deputados 
p~de sei!' alterado na respectiva legislatura; rcomo. Q ·Congresso 

·' 

· entender; • tambem :,ficou: ·estabelecido··que quando ·se'.' diz numa 
lei que. !ficam: revogadas·. as_ disposi9ões em. cántral'io;. isso. é 
uma formula· que parser. inocua ·nao '.precisa 'se( tomada' rim ' 
conta pelo ·legislador..»· ~!'firmou:· tamllem a Commissão. qLie · 
a ajuda de cu~ to é: devida não como ~u~a· indemnizaÇão, das 
despesas 

1
. de yzagem, ·mas rpor outros tztul•oS ou . por, ~u~ras-

·- .... ... razoes. que. nao• constam.:dn. parr•cer ·-···· ............... ··•·•· cc.·"- .. "-···-···· · ·:··c··é:···: 
. · . . E\ portánto; de 'meu· dever.rdeêlair·ar-me . vencldo; mas ~fio . '· .. 

conv.enozdo; e é bem· possível que ainda os tribuuaes;se· tenham~ 
·de manifestar no sentido de dizer. si; ·votada :úma· lei o e' sub
sidio, que;· n:os Lermos·· constitueionaes/ ,é irrevógavel; si; fi-~ 

· xado o quan:turn que cabe a cada Senador ou Deputado, 'póde 
haver uma··outra leri,.fó~'a das . .Jin~às (,lOilStitucionaes;'·que yeri.bll.• 
alterar aquclla. que est1ver· em;vrgol!',' · ·, : .. · · ·•· · · . · 
· ·•· : · Y.. Ex.· ainda· ba ·de ter occasiãó de rédubeccr reclainacõcs · 
,iudícia1•ias, .propostas ;~u :pelos interessados ·pessoalmente,· ·ou· 

. pe!ós . ·seus representantes, em caso· ·:de.· morte,. '.contra · a 
. inc'om 1.Hupionalidade da. · medida . que hoje·. transita . nesiJt 

Casa. amprurada pela 'lnaa1imidadc da Commissão de. JusLil(a. 
· ·· Tenho cumprido o ·meu dever. (M.ttitO: :bem; .muito /lain.) ' ' . . ... •'' 

.:,· 

'.: ,., . 
. ' .; 

.···' 
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O sr: Presidente - Não havendo mais quem queira usar 
da palavra, vou encerrar a discussão. EsLá ence:rL·ada c adiada 
11. votação. · 

I . CIUlDITO PAI\A PAGAl\lENTO .'\ D. ELVÚL\ ll.AllllLJ.O 

2' discussão da proposi1~ão · da · CaÍUal!•a dos Dcílutado~:r 
n. 191, de .HH 7, que abre, pelo Ministorio da· J!'azenda, o cre
dito de 23:998$921, .para 1pagamento a D. El·vira Accioly I1c
•~cira Ft•anco Rsbell>o, em virtude de se-ntença judiciat•ia. 

Adiada! a votação .• · · · 

. ·cREDITo P.mA PAGAMENTo ... o·. JULIETA noru.wo 

.. 2' · dis~ussão. da pr~posição da Cam111ra -dos Delputados 
n; 193, de> 1917, que abre, pelo Ministm·io da J!'azenda, o ore

' dito dr, 20:594$4.25, para pagamento a' D. Juli.ota Emília B.o~·;. 
lido,. em virtutlc .de. senlcnca judiciaria. · 
. Adiada a· votação. •. 

'cnÉOITO t>Al\A •PAGAMEN'l10 A D. ELVlliA· DE SOU?.A ·. . 
' . -·. '' ' . ' 

2' discussão da. proposição da Cama1t'a dos .Dc:putados 
.n. 104, de 19,17, qúe ub1•e, .pelo Ministet•io da Fazenda, ocre~ 
dilo .de 20:269$173, .para pagamento a D;'. Elvira Dodsworth 
de Souza, Cín .virtude de1 sentcn~~a jttdicia.ria: . · · .. 

. Adiada a. :votação •.. · ·.. . · . ·--·- . 
··, ~------:~-;·"··~--·-··:··~-- .. -- :: •·;··:·-··-·:::··-·'·····:·· ... :-··-:: .1 .. _ .... _--_ 

. i::nED!Tp ~.~R:\ PAG.~íEN1'0,AO .SR. !.UIZ DE AJ,MEIUA. . 

:1~·. discussão da . proposição da · (:amara ·dos Depu LadoS 
n. 1!l!l, de.l!l17, que abre, .pelo ·Ministerio da Fazenda, o c.re-

. dilo especial de 2 :057$90'0;, para pagan1ento de salarios ao 
opera.!' i o dil officina de fundição da Casa da Moeda Luiz da. 
Silva Almeida. . . , .· · 

.. "i. 

LIOENÇ.\: AO. SR. JOSÉ DA".MO'l'rA · 

,· 2• discussãci da proposição da cim1a•tia. dos Deputados 
n; 2'0·3, de 1917, que :mtoriza.. a concessão .. dc .um. anno. de~li-:o 
cericii; oiri 'i)rõi'ogação, para tratamento da. saúde, c com rrie
liade. <da diaria, ·a José Marcos· dá Motta, auxiliar dá Rcpa;rtição 
,Gcl'al' dos · Telegraphos •. . · · · · 
. . Adiadil a :votliçiio.. . · 

INSTITUTOS MILITARES' DE; ENSINO 
,·.' 

.2' . discussãô da .!it•oposi~liio da Camwr·a ·dos . Deputados· 
n. 207, dn. 19:17, determinando ·que os esct•ipturarios ,amanu
enses c auxiliares de' escripta. dos Institutos Militares de En
sino,. passlU'üo a Ler, respectivamente, a denominação de pri
meiros,. segundos e tcrcctros zyf,f'iciaes· c fixando .. os respectivos 
:vencimentos> .· ' , · · .. · 
. Adiâda a votação. . . · 
. a.-VÓI~ IX· . '·:·. 31 

! 

•· 

\ 
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. CREDITO~ PARA .RESTITUIÇÕES 

Continuação da 2' discussão da proposição dit camara dos 
Deputados n. I 77, .de 1917, que abre, pelo Ministorio da Fa
zenda, .os credit.o5' de 320:000$, papel, e 160:000$, ouro, sup
•P-lementares á· verba·-28' da Jei n. 3.232', de 5' de janeiro do 
corrente anno,~ destinados ·ao pagamento de direitos de JJn-
postos indevidameite cobrados. , · · · .. 
• · O SR. RAYMUNDo DE :MIRANDA.' - •sr:· ·Presidente, peço a 

· V. Ex. ·que'. sé digne enviar-me o impresso do,parecer·que não 
· conheço. (O o1•ador é satisfeito.) . · .. · '· · , . · · . · 

. Sr. Pt•esidenLe, eu não posso nem devo Let' a proLénçiio de 
·~or mais rcalist.a do ,que o rei. . · ·. •. . · : . · ... · ·. . ; ·, 

.Si,os representantes dos. delegados dos .poderes pubhcus 
. 11esLa Casa, ·que . constituem· a . Commissão . rJe · J!'inanças, não 
fazem questão, óu•antes, fazem empenho .em augme1llar essas 
dotações orçamentàrias na ;época .. ·em que se diz. que Loda a 
economia é pouca, .só me·resta fiéar com a Lranqulllidndc do 
consciencia de quem· cumpriu o seu: dever, e a Commissão de 
E' mancas, do. Senado ,que vá procedendo ;conio. entender.·. · 

". .Pare.ceu-me · 'á ·. primeir~ vista .. que. o parecer conLr~rio á 
tJmenda apresentada por m1m, constante da ordem do dta, ora, 
outra. Verifico agora que é a.'primeira. ·. : · ' · · . 

·· · Nessas êondi,i;õe's, aguardo-me 'para·· occasião mais. oppor"' 
. una, em que demonstrarei. de modo mais. completo e. cabaL· a. 
· inoünvenien.cia·:·dessas -dotações· .. c desses. credito::- eSpecia·0s~-_pn.1'B. .. · 

resLHuioão de direitos, sem o prévio .exame do Congresso Na-
oional. ·. · ·. · ·· · · · · · . · · · . · ! :. . ·· · 

.. Et·a ·só o que tinha a :dizer .. O Senado 1noccda como en-
tender.,;,.. .. •. ·.··, .·· "•;.". .. ·. · ... 

Adiada a ·votação;. <'· ~ :, 
CREDITO PAliA PAGAMENTO A DOCENT~S 

1

~1!L!TARES .. ' '.' . 

. s• discussão da ,proposicã~ da. éamara. do~ I DepliLados "nu-: 
r•.1ero 187, de. 1917,· que. autoriza a· abrir pelo'Ministerio da 
Guerra .o·. credito ,especial de 136r:927$651, para pagamento das 

- aiffcrcncas de :venciinentos· -a- dooentes--milif.ares.~ . --- ..... . 
Adiada_ a 'votaciío. ·. • · '• ·. · . , ·· ·' 
. . ' ' . . .. ,. ; . LICEt«lA AO SR .(CARL O~ GOMES .· • . '; ·•··.··. .. 

' 3' cli~cuséão da. proposicão.::_ da , Caimi~a . dos Déptit.ado! 
. r.. 202, de 1!117,· concedendo a·carlos'de Olive~ra Gomes,. ope

raria das officinas ·da Estrada':de Ferro Central .do·.Brasil, um 
"anno de licença, com dois· teroos da diaria .. 

·. · 'Adiada a. votação. · • ·. · · · · · 
'!o· , . , .. ·r, r:·," I · ·:•· • . , i' '· , ' 

. . . • .... : CRliiDITOS PAM EXERCICJOS' FINDOS·::'.·.· . . . 
' ., ., ' ' · -'· I ' I' ' •. • ! '··~~··:"".•,:o '. , . ,, 

. 3' discussão da ··próposiiião 'da:. Camara dos DilpuLad~s 
ri: 206, de 1917, que abre, ·.pelo Ministerio. da Fazenda, os cre- · 
elites especiaes de 81:821f676; ouro; e '1,879:109$09,9,, llapel, 

, .. 

i ., 
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' pura pagamento de dividas processadas .por• oxorcicios findos . 

dt! diversos ministerios. 
Adiada a votação. 

CREDITO .!>ARA A. FISCALIZ.o\()ÃO DO :IMPOS'l'O 
' ' . ·- . . 

3• discussão , da proposição da Camara dos Deputados 
n. 212,·'de 1917, que abre, pelo-Ministerio da .Fazenda, ocre· 
d.to de · 2. 671·: 166~, · supplementar á 'verba .....:. J!'iticulizacão o 
màis ·despesas dos· impostos de consumo· _;,o do orr;amentu cm 
vigor.. · . .,, ' 

Adiada a votação. ' . . . . 

CREDITas PÁRA PAGA!<IENTO À' OPERABros DA !lúJÚNHA 
' . '.. ... ' ' .'•. 

·. , 3• , discussão da proposição da Camara dos Deputados ,, 
n. 222, de 1917, que abre, pelo· Ministerio 'i:la Far.onda, o cre
dito de .. f48 ;657$0ii.O, para pagamento de salarios dos ope1•arios, 

. aprendizes e servlhtes .adiddos . ao Arsenal' de Marinha do lU o 
r!e Janeiro e. Directoria do Armamento. · · 

, .' Aqiada a. votação. 
. . .\' 

·' .. t · I, .. PREl\IIOS. DE VIAGBM 

· . · 3• discussão da proposição dá Camara dos Deputados 
u.- 220, de 1917, que abre; pelo Ministerio do Intet•ior, o era
diLo etipécial de 8:400$, ouro, para pagamento de· Pl'cmlós de 
viagem :ao-·bachare!-Henrique ,. Smith Bayma ·e' ao · medieo Dr;· 
J oíio de Barros Barreto. -, 

· , Adiada a votação. 
. . 

CREDITO .PARA.PAGAME?;i'l'O AO 'sR·. Ml!JUE!. J.!Siloir , . 

" a• . discussãô da proposição .da Càmai•a dos Deputados 
n:. ?O~, _de .19.17, ~uto.r,izando )o Poder.ExecuLivo a abrir~, pelo 
Mmrsterlo. da Marmha,, o cred1to espec1al de, 21 :9.11$096, para 
occorre:r:..ao pagamento devido á .. viuva .. do .capitão de'-'·rriar 'e 
gú~.>rrà honorario Miguel Ribeiro LisbOa, da. differenca.de. soldo 

.. a que o mesmo tinha dil•eí.to, como instructOI' pa ~seola de.· Ma· 
rmha .. llfercante do-PU:rá.· ~. .. ·. :. · .· ·· ·... '·" ~-· · · · ........ . 

· Adiadà a vota. cã. o. · ·" · · · · · · · · ,,,., · · 
'I 

1
' '! ,'I ' •: : •;;, 

· '. • . . QUADRO· DE PHARMACEUTICOE! o'o . EXEIICrTo .' · • · . 

3• disé.ussão da. proposição .,da Camai·a'. 'í:los .IJeputados 
11 •. 172,ide~.1917, que.autoriza,,o Go:vetno a nomear :em uma .das 
vagas· .exi11tentes 'aotualme!lte; independente·. de , novo . concurso, 
no quàdt;o dos pharmaoeúticos :do Exercito,' João Climâ~o da 
Fiilva·. ·. • . , • ... . ... · ·J 

Adiada a 'votacão·· ·. . · · ·.·,, ''• ' 
•'"• 

. CORPO DE SAUDE DO )IXEIIC:ITO < 
' . 

-~,. a• dis~ussão dà. proposição da. eamara · ilos· Deputlldo~; 
n. •120; de t9t7, mandando' aproveita1·;· no;easo'· de •haver-vaga,· 
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'· 

no Corpo de Sauctc. do Excrctlo, o piiat·maccuLíco Líuo jostí .Ma· 
cbado .. : · · . · . 

Adiada a vo(acjúo. · · · · 
' . 

· CRI!DITO PARA P.\i:JAME~'O AO .SI\. PEDRO 01\LANDÚH 

' . a• ' discussão da' proposição' dá Camara ' dós Deputado~ 
·Il. 189, de 1917, que abro,· pelo .Ministct•io da Fazenda, o cre
dito especial. de 82:202$370, para pagamento .a Pedro Virgílio 
9rlandini,: cm ... virtude de sentença. judiciaria. . . 

. Adiada a votação. · .. ·· . , · . ·· ·. · 
: O Sr. Presidente ......, Nada mais havendo a tratar, vou 

lovantar a sessã o • · · ·· . · , · · . r 
Designo para ordem do diâ'da seguinte: .. 

' ' ,, ' .. ' ·,' ' . -

, Votação, 'em .2' disi:ussão, da propàsil.liD -da Camat•a dos 
Deputados n. U9, ·de 19'17,. que fixa o. suffi'idio· e a ajudade 
custo de cada Senadot• -c Deputado,· durante a legislaturir do · 

·I , .... . 
.t918 a 1920 (com p~1·ccer contrario .da Commissão de:Justiça · · 
c Legislação ás emendas d,o. S1· •. Miguel de· Cal'l!allio) ; · 

.: ... : ... ·. . ·. Votação, em 2' discussão; da· pi•oposicão .da Cama'l'a dos· 
Peputados ·n, 176; .de 1917, fixando o nume.ro 'c os .venci-

. ' ' 

mentos dos. limpt•egados da Fabrica de· Polvora ·sem Fumaça 
~(com._ pa!•ecc.l•(a!JOravel· da. Comrnissão. de 'F·inanças); .·•: . 

· ··votação, em.· 2• ;t}j:;M~ussão,' do pro,iecta,do :Sm:iadn.)1, .. :,37 •. c. 

:de 1'9117, instituindo'••premios aos cultivadores e. exploratlói•cs · . 
ida borracha (incluído sem·pa1•ecer em víHude. _de .m•(Jencíu); ·. 
.. . Votação, cm discussão unica, da indi~:acão .n •. 3, dé·19i7, 
reorganizando o quadro dos 1'unccionarios- da tacbygrapbia do 
Senado (cont pareceres. ela Com missão·~. Policia contr_ario a 
alguma.~ . das ·emenda_s e [avoravel di:r. 'de. 'Finanças·. a. tàftas); 

. ' Votação, em 2' díscussijl), da proposição da Gamara· dos 
Deputados li; 191. de .:191 7,' que abre, pelo MínistG:·io. da· Fa
zenda, o c1•edito :de .23.:998$92i,'para pagamenw· a :D . .::Elvira· . 

.. · · . !Aecioly :Pereira Franco Uabe:Ho; ·-~m virtude de slintilnÇa:· ju'-' 
: .·- ·i-, odiciaria ·.(com,: pareccr4avoravet: da __ c_orl_trn·i.ssão · de:. Finanças).'; . 

· Votação, cm. 2' .discussiW, da proposicã·õ~.-d~.-:c~mal'l,nlo~· · 
Depulados.n. 193, de 1917; que ·abt•c, pelo M1mster10. da: Fa-: 

. zenda, o credito de 20 :594$·i25, .pa.ra pagamento a D~' Julieta · 
, · Jilmilia Borlido, :'cm vil'lude drr se1ntcnça judiéiaria .(com· pa-

recer favm•avel:da. Ct>nwâssão ·de Finanças) ; · · : ' ·:: 
' YotaÇiio,--.em 2• discussão, da ipropQsicão da. Camára ·dos . 

. . Deputados. n .. 194,' de 1911:7, ·QUC abre, p'elo Mi-nislci•io da Jrn;; ·. 
· zenda, o credito de 2'0; :269.~173, pnt•a p~gamento a. D; 'Elvira . 
Dodswot•lh de ·Souza, em virtude. de~ senlença judiciaria -(com 
pw•ece1• favoravol da ·con~missão de Fioonças); · 
· Votação, em 2" discyssão,. da ·pl'oposicií.o da Cama'l'll dos 
Deputados n. 199, de -19'i7, guc abré;':pelo •-Ministerio da. FII;: 

. zenda, o credito· ilspecial de 2 :057,$90o,.:: para pagamento. <m 
!!ll.llll'i.o~ .ao ope>l'at•ío· ~a o~(í~ína;da -~4.ii~.iç,ilb;aa ,Ca~~ .91}. Moeda, 

. . '~ . . 
" 

" 
' ,, li 

,J. ' ., ..• ,, 
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I 

., I 



'/ ' 

SESSÃO· EM 20 DE DEZEMBRO DE 1917 .485 

Luiz da Sil~n Alfncicia (com. pa)•ecer. (avm•avcl.da ·commissão 
de Finanças) ;.. . · 

Votação, ()'.m 2' discusswo, da. proposição 'da Camara dos 
DcpuLados n. 203, ·de' 19'1'7, que aulorJza.. a ,concessão de um 

· auno· de licença, em prorogação, para tratamento de saudc, 
o-com metade da dilliria, a José M;arcos da Motta; auxiliar dn· 
llupartiçiío · Getral .. dos . Tclcs·raphos (Mm: pm•ecer (avoravcl da 
Cormrdssüo dr: Finanças)·; · · ·- · . · . · · 

· Votação,. e:m 2' · discul\!são; da proposição da Camara dos 
Deputados n .. 207, de 1917,. det.crminando que os .escriptu
rarios, a'manucnses e auxiliares de escl'ipta dos institutos m!~ . 
lita~cs do e~sin9 pas·sarão a Ler; ~~esp~tivam~ll!te, a· d~nomJ
naçao de pr1meJros, se!!!U>ndos c tcremros offlmaes e f1xando · · 
os :respectivos voncimímf.os (com pare'cer (avora.vel ·da Com
.m·issão de Financa8) ; · · · . ·· · \ 

Votacão, e1111 2' discu·ssão, da proposição. da Camara' dos· 
Deputados n. 1'17, de 19•1·7, que abre, pelo Mi·nisterio. da Fa;. 
1.cnda, os crodilos de 320 :iOOO$, papel, c 160 :1000$;· 9uro! sup
JllomentllirC.s á verba 28' da lei n, 3 .232, 'da'·•5 de .1ammo do 
crrrentc anno,. destinados .ao pagamento. do'' direitos· de im-' 
posto~ ind~vidamcnte; cobrados {co'/11, p~1·ece1• da. Commis~~o 
ele Fmanças, contrarw á emenda da· S1~,. -Ray.mundo de M'l'-
'l'anda); · . . · · 

-Votação;' em a• discussão, da proposição d.a Cãmara. ~os 
· Deputados n,., 187, ;·de 191'7,..qu~ !l>llf.O.rlza a .abrir;. pelo:MmJs

te,rio da Guerra,. o cr~dioo especial· dc.136 :927$651, para: .paga
mento das dif.forenças . do, vcnchncnlos a · docentes·. militares 
(eom pareCf!'r..(avomvel da Com missão ·de Finanças);- . 
·· Vot.açiio, cm 3• .discussão, da. proposição da Camara dos 
Deputad,os n. 202, de 1.917, concedendo a Carlos de. Oliveira 
Gomos, operario das: officinas ,da · Esl.ral.a de. F.crro Central 

. do Brasil, um .anno de .Jícençá, com dous--terços· da diaria 
(co.,n.parece'l' faviJrnvel da Commissão de FinanÇd,t),.;· ~· 
• VoLaÇão, erri a•, discussão; da. proposição· da. Gamara doa 
eputados·n. ;206.,d~ 1917,D .que· atire, pelo Ministerioda.Fa'" 

... zenda .:.os~ . credüos.:: .espeCJaes,~.: de .. 81 :821$676,. ouro; . c 
· 1 ; 879 :199$009, papel; · para··. paganieii{o · i:l&. · dividãs '• proées·;, · 

eada. s por exercícios' findos.'.de dive.rsos ministerios '(com pa-
. 'l'ec~r fã'vorave! da Comm~ssúr). de Finanças) ; : ' .· . . ·.. · · 
.. · Vot.a~ão, em a• discússão, da proposição da. Camára dos 
Deputados n .. 206, de, 1917; que abro, !Jelo .'Ministerio da Fa~ 

· z~nda •. o .credito -4e ... 2.67f :f66$;- ·~uppJ.emontar . á verba ...:.. 
F1scahzaçilo e· m~1s despesas • do 1m posto de consumo-:;-- ~o 
orça~ento em v1gor, . (com · parrecer f avoravel,.da Com'Tms.çao 
lle-Fmanças); . . . ' . · · ·''· . . ·· 
' · Votação. em a• disells!ião, dá propogição da Gamara dos 

,Fazenda; o 'credito de 148:657$, para pagamento de salaríos 
dos op.erarios, 'aprendizes e ·serventes addidoli ·ao Arsenal de· 
Marinha. do·Rio do Janeiro e Directoria do Armamento ·(com· 
parecer ta_voravet da Cpm1111issao de ,li'inaw;~s) ; · , · .. . . 

·' ' 
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· · Votação em 3" diecussão, .da propÔsição da . Camara. dos. 
Deputados n.' 222, de. 1917, que abre pelo· Ministerio da 
terior, o.credito especial·de.8:400$, ouro, para.pagamento de 
.premias de viagem ao bacharel Henri®e Smith Bayma e ao 
.medico Dr. João .de Barros. Barreto (Com parecer favoravel 
da Commissão .de Finançaa) ; .. · .. ·. · .... ·· ,: ~ 

· Votação em . 3• discussão, da proposição da. Camara dos 
Deputadoe n; 208, de :l9:l7, autorizando o .Poder Ex:.ecu,
tivo. a abrir, pelo Ministerio ·da ·Marinha, o ·credito. especial 

. de .. 2f :9:l1$096 para occorrer,.ào pagamento devido á viuva do 
capitão de mar e guerra honorat'io, IM·iguel Ribeiro Lis.boa, da 
,differença de. sóldó' a·. que .o mesmo tinha ·direito como . in-. 

· .structor da. Escola de Marmba Mercante 'do il~ará (com pa~ 
.recer favoravel da. Commisilão, de Ji'inanço.&) ; · ···. · ·. .. · .~. · · 
: Deputad_os n;. 172, de 1917, que autoriza o Govern~ ··a· no-
. mear em uma das vagas existentes . actualmente, .. mdepen- . 
dente de novo· c.onr.urso, ·no quadro dos .ph,armaceut.icn~ do 

O:Elxercito; ·Joiio, .Olimnco da· Silva .(com pofecm•es · (avo1•:wr:is . 
'das CIJ(mmi1vs5M .. df! • Marinh.a c 6uerrtl' •' di! Finanças) ; ·: · · .. 
· · V:otação em a• discussão, da .. · .proposição· da Camara .dos . 
Depli.\ados n. 159, do :l917; mandando. ap~oveit.a.r; no caso _de 
'haver vaga, no Corpo de•.Snude 'do Exercito;· o •phnl'maceutiCo 
·Uno· José MuchadG ·, (co,m, parecere., .. · fa?Jorm;ei•s · ·das: Co-m-
mi.vsíJes de Marinha e G1terra e de Finanças); · · · ,, · 
· ·· Vol.aQilo rem 3" discussão,. da proposição da. Camara dos 
Dep'titados n ... 189. de·1.917;.que ábre, pelo Mini.sterio,da Fa
zenda,.:o .rcred1t.o : A"'JI;Il'JR·k·de:o82 :262$370; ;para.~· pagamento c ·a • · · 
Pedro· Virgilio Orlandini, ,. em: virtude <!e. 'sentença judiciaria 

1 (com par~cer favoravel da,ComJmissão dç Finanças).; ... · · 
• · ·, 2" discussão. da proposição :da Camara ··dos 'Deputados 

· n. 206; ·de· · :l917, que •abre, pelo .IMiinisterio do . Interior, · o 
. -1 credito especial • de •3 :099$200, · para;:paganiento ··do. que. é.·de-. 

:vi do .ao. ilecretario···da.· Presidenci~· da ·.Caniara dos· Deputados, 
a um continu{) e ·a .outros funcc10nar10s da· .mesma·Camara 
.(com·.parecer·:favoravel da Commissão de .Finan:çaa)·;·· . · ,· 

· · ... · ··. 2~. discussão .. da propo~ição. da; Camara'., dos , Deputados 
n. 1.95, de 1917, que .abre,;pelo 1\tinisterio.·âa.Fazenda,. o .ore-· 
dito especial.· d~ J.0.:420$0Q7; ... vara.·:pagamento :ao.:.:capif.!io,,rl~;~, . 
Cüt·vet.a.;Dr •. LU!Z ·de l!'rança Marques •. de Far•ai em virtude 
,(eo,m parecer {avoraveLtk Co,mmissão. di!, FinanÇas)·; :. · . 
· ., 2" discussão da proposição :da :camarn . dos.' 'Deputados .. 
n. '197, de 1917,•.que .ãbre, pelo :IM•inisterio. da•·Fazenda,.,o .. cre.;. 
dito eepecial de ,5:690$871,. para pagamento~ .ao capitão. :de 
corveta. Or; .• Luiz de .França: Marques,. de :Faria; -em. virtude 
de. aentença ·._Judiciaria: .(com,·. parecer, , favoravel . .. da.·. Com-

, • missão .de Fmanças) ; ·· · · •. · . . \ · · : . . · · 
' :. . 2". discussão ... da proposição da· :Camara· dos· · Deputados 
n.· 215, de 1917,. que abre; pelo Minjsterio da Marinha, o ore..:. 
dito de 2. 481:794$755, supplementar .. á· diversa.~ 'verbas rio 
·orçamento vigente . do •mesmo Ministerio. (comparecer. (avo-

, rav~l h Commis'sll() de Fina11~aa) ; : · · · · · 

' ,,. 
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2' discussão da ·proposição . da Gamara dos · Deputados . 
n. 18, de 1917, que manda pagar ao secretario do extincto · 
Arsenal de Guerra do Pará, .roão Vicente· da Silva Ferreira, 
os vencimentos a que tiver direito· (corn' parecer fa·voravet 
da Oommissão de Finanças); . ·· . · ·· , · 

· ·. · Continuação da. 3' . discu'S<3ãG da. IJroposição da Gamara 
dos. Deputados n. 173, de 1917, que abre, pc!G Ministerio da 
Fazenda, o credito .de 1.281 :025$399, para Decorrer ao paga
mento·. devido a John Grashley, em .virLude, da sentença ju..: 
diciaria (com parece·r ·contrario. da Com missão .. de Finanças á 
emenda do Sr. Raymundo de Miranda) i. . . . · · 
· .. 3'. discussão, ·da proposição da Gamara dos · Deputados 
n. 196, de 1917, que autoriza a abrir, pelo Ministerio do Iu
·lerior, um crédito especial de 349:482$800, para conclusão 
das obras 'do Instituto ·.oswaJ.do •Cruz . e .installação de . um 
hospital. (com parecer· (m;m·a1Jel da Com missão. de .Finanças.) i 
· Continuacão da· 2" discussão da proposição da Gamara 
dos Deputados n .. 188, ·de 1917, que abre,. pelo 'Ministerio da 
Fazenda, .os creditas· de 117.;523ips!t4; ouro, e de 228:786$493, 
papel, para restituição de impostos . á The Rio de Janeiro 
Lis'ht and . ·Power, que indevidamente pagou nos. exercícios 
de 1912 a 1913 t(corn parecer· cont1•ario lia Oom.missão de Fi
nança~Y e emenda do 81•. Ra11rnundo de Miranda) i 
.. 3.'.díscussão ·da. proposição da. Gamara dos. Deputados 

n~ f67, .,de 1917, que reconhece de utilidade· publica a União 
dos Creadores do Estado do Rio Granrle do .Sul, e as Associa

.· ~i.lões:ac>rrrmeficiaes'êias Cidades ·ae Porto Alegre.· Peiótas.·e Rio 
Grande ·(com .parecer (avoravel . da .Oommissão de Justiça e 
ILeaislar.ão) ; , : .' · · . · . · : • 

3''discussão da proposição· da Gamara dos '!Deputados 
· .. n. 196, de '1917, que abro; pelo ;Minist~.rio· do Interior, ·o: ·cre~ 

dito: de 6':906$, .. para pa!;att1•mto de: gratificacões · addicionaes 
a funccionarios da Sdcretarfa da Oainara dos· Deputados (com 
parecer favorâvel da Oomm.iss(i'o de '·Finança,~) i. : · · .. · · ' , 

I .. 3• discussão' . da . proposição. da Cllmara ·dos .. · Deputados 
n.' 200, de i9i7, qué abre, ,pelo Ministlirio "da ·Guerra, 'O cre.:.. 

. d,it<t: ef~P~!l_ial,.·d~ .t: 85.1,~. ~ pa
1
rfa .. pdag~W?,J~o .. _de

1 
gratifl:cfacãdo nHddi:-. . 

CJona ;. a ·.que•.tem 'direlto )\ re o ma.Ju1as, ·a moxar1 e · o · os
. pita! Central d«fEieroito · (com parecer favoravel da Commissão 

de Finanr.as) • . ·· .· · · · ~ ·· · · · · · · ' · . .' · · · · 
.· 3•·.df~cus;ão· :da: proposiçiiÔ da Gamara dos Deputados 

n. '206, de .1917, que abr~ •.. pelo Ministerio :da :FaZenda, .os ore
ditos especiaes. de: 81·:921$676, ouro; e 1'.8!7.9:·199$099, papel, 
para pagamento :de. :ctiviàas.· processadas· por exercícios :findos 
de diversos min.ist.erios (com parecer . .favoravel-da Com.m.issão 
dP..,]i'inanças)·; . ' ..... : .. · .. · ·:. · · · · ... :: · .. · :, · ··: · · ''-

. 3' discussão dn: proposicão da : Gamara dos Deputados 
n'; 102, ·de ·1917, d.eterminnn~o .que i:J auditor, da Brigada Po- · 
licial do Distri.cto ·Federal ooncorrn com 'Os ·auditores de Ma
~inha e Guerra Jis vils'as que se derem"no Supremo Tribunal 

. ' 
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Militar (com pw•cr.e1•. fa·vm·avel da. Cornmis.lão~de Justiça e 
Legislação) i . · · ' . . · 

2•. discussão da proposição da Camara dos· Deputados 
n. 219, de 1917, que abre o credito que ·fl;li neccssario para 
pagamento do difforencas de .. vencimentos aos autlitores · do 
Guerra desta ;Capital (cont parecei• · {avoravel da Com1nissão ' . 
de F'ina'nras) i · . ... · .· · . . ·· ·· . · 

2• discussão. da proposição da Caniai''Il dos Deputados 
. n. 221, de I91i, •que autoriza a abrir,. pelo Ministerio do In
terior, o. credito csp~Jeial de 39 :249$56-t, para pagamento· aos 
Srs. -~stolpho ·Margarida rJa' Silva, Josó Laurentino Santiago, 

, :l!ancieli.uiz do· .Medeiros '])'ilho, Haymundo Barilosa .. e .Ade:-
.· Imo F'ernandes (com .. Parecc1• favol:arveL da Comm1ssaq · de· 
· Fimmras) ~ .. . . ·· ·· · · . · · · · .. · .. · :.:. 

/ J.evmita•se a 5Cssão 1:\s <\ c ~o ri1inntos .. 

~RESIDilNCIA OOÍS SOS. U~BANO S•INTOS, PRESIDEN1'E, •E'.METELL01 ·. . . . . '2ô SECRETARIO . . . ' ... ·. ' ·. . · ,, . . . ' . . . •' 

.··A'' t<'Jiõra i:J:l. iai;d'c, . ã!lro~s~. a· séssil~-~- ~u~ co~~~l.;~~~' -o~ c 

Srs, Mete li o, Pereira Lobo, Lopes Gon~.alvcs, R~go Monteiro;· 
Indio do Br'asil; . Arlhur if.emos, !Costa ift,odrisucs, ))f'endes ·do 

. Almeida, José Euscbio, Pires . Ferr.eira, :Ribeiro Goilcalves, 
·Francisco E;ú,-. 'rhomaz, :Accioly, ·João· Lyra, · Eloy. de Sou~n, 
Cunha· .PcdJ•osa, Epif.acio Pcsstia, Walfredo ·Leal, Dan tas· Bar
reto, finymurido ·'do Miranda, Siqlioirn ·de· .Menezes,· João· Luiz 
Alv~s; Miguel de carval-ho,: Er•ico .Qoclhci, Alcindo ·Guanabara, 
·Paulo ,de li'rontln, ,T,~ranoiscci Salles, Bueno do Plliva; Bernardo,· 
'Monteiro, .Adolpho ·Gordo, Alfredo, Ellis, Gonzágll. 'Jaymo, · Leo·
poldo . de. BulMe,~; José .. Murtinho",,Xnvier..- da- Silvní,·:Aiencíur 
GuiJharíios;·!Liiüro Müller; .Rivadnvia· Corr8a,·soams dos Santos 

. -e Yiclorino ·Monteiro 1(-10). "·, · , ,. · 

' . · · · Deixam M cori;pnrecer, coh1 causa ,iustHi~tiiJ~, · ~s: Srs.' :A. · 
Ai.oredo, Pedro· Btll'ges, Hercilio' Luz, .$ilverio Nory, ·.'\bdhis 
,,Neves, An f.onio ·de Souza, \R,oen -e Sjlya,. ,Ribeiro de. Bl'itto, 
· Arnu,io ·GI5e.9; · Gomes Ribeiro;· iGtiilhcrme Campos, .Ruv Bar.; · 
hoaa, J.uiz Yin!mn, 'Seabra, Lourenco Baptista, Irincu ·Machado; 

'· Rodr~gues Alvos, Eugenio ·Jardim, GeneroRo ·Marques o Vida! 
Rarnos · (20) • · . ' 

1 
, · . . • ' ; ·. • ' 

.· . ' E'. lidn, posta cm disoussü·o e, .scnl' debtüe, ilpprovada a 
ao ta da sessno nnter.lor, · , · '.·:', ;,;: . · ' . . - , . 

' ' . 
. ' 

-....... , . 
. •'' . 

I: I 

' ., 
.{ 

I . ~ 

' .:.~·:;; 
'·'' 
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o Sr. 2" Secretat·io (servindo de 1") dá conta do seguinL!f 
\ 

EXPEDIENT~ . 
' Ol'fi<liOS :., 
Do Sr. :1" Secretario da Gamara dos iDcpulados, romeUonuo 

as seguintes · · · · 
P!IOPOSIÇÕES 

N. 2~ _..:, HH 7 · 

· O Congresso 'Nacional resolve: 
. Art .. ).• Fica o Presidente da Republica autorizado a 
abrir, pelo ··Minist~rio do · InL~ríor', o r,redi lo . c.spe~ial do 
5 :27:1:$, .em quanto· 1mporta a d1f.ferença da gratJfJcacao ad
dicional' de -,25 para 30 %, não recebida pelo sub-director c 
pelo porteiro <la Secretaria da Camara dos Deputados. 

. · Art. 2." Revogam-se ás disposições em 'contrario. 
Gamara dos Dcpuüidos, 2·6 de dezembro de 1917. -Jotió 

Ve.~Jl'liê'io de ,Ab1'111t. é Silva, Presidcnlfr em ·exercício.- Antonio 
José da ·Coata Ribei1•o, 1• Secretario,.,..-. Alfredo Octavio Ma
viunier, g• Secretario.-:- A' Commissuo de. Finanças. 

N:. 228- 1917 
O Congresso NaeionaLdeoreta; 

_ . Art.L~ Fica.'.b Presideni.r. rla-:Hepublioa autorizado',a· abrir· 
ao Minister_iO da Fazenda o cr'edi~o espc~ial de 12 :1871$120, 
que se dest,mn. ao pa-gamento .de Deoda[o Pmlo dos Santos, om 

. virtude de. sentença judiciaria. . · . . . , 
Art:. 2.• Revogam~se as disposições cm contrario; . 

· · ·ciimara dos .Deputados, 26 cio de?.e~bro de 1917. -João 
l'e.,p!tc'io. de Ab1•mt e S'ilva, Presidént() ·em exerciêio.- Antonio 
Josê ·rlr~. Costa Ribeiro, t• JSec~etal'io;- Alfredo .. Octav·io Ma
vianim•,, 2" Secretario interino.- A' 'C'ommissão do Finanças; 

' ' ' . " '. ', ,' . ' ' . ' 

·. ~ Sr.: 4• Secretario; (Servindo·dc 2~) procede á leitura·dos 
.< ... _s.egu.mtcs .... : __ ...... ·-·--·"·'-·--·.-·· _ .:c.' •. -•.: .. ,. . :. · ··' 

.. PARECERES · 

. - - ·' ' . . . N. · 495:...::1917 . . . 
Redacção' final dÓ.s.emeÍidas do Senado á .. proposiçfío da Camru•a 

· dos· Deputado',,,·t59, de 1917, (i:cand.o' a despe::a oeral da 
· Republwa dos.Estados Unidds.do Brasil para o -c:rercicio 

' .de 1918 · - ·· 

ORQAMENTO' 00 ML'NISTER!O DA JUSTIÇA . E NEGOOIOS· JNTEIÚORES. 
. . . .· · . N i . . • ... 

· Ao art,. 2",. r~briea 6', co~signação «P~s~oal:.: , 
· ' Diminuída de'· 8:100$, sendo: de 5 :iÕ,O$- pela supJ?ressão 

das seguintes sub-con'signações: (Gratificaclio ao off1C1al en• 
' 

' •'·I 
'· 



',·I, 

ANNAT!lS DO SENADO 

" ' 

carregado da neta,, ·~Grat.ifica9il0 aa funccionario que servo de 
secretario á Commiseão de Fmanças• e «Gratíficaçiio ao con
tinuo- que trabalha na mesma Commissão,; de 3:000$, na sulJ
consignação «Para gratificações addicionaes»,/ ~mpprimíndo-se 

· dessa sub-consignação as palav-ras ..:_ «ao: chefe da redacção 
.. dos debates), pn~sanclo o .l.otal .ela mesma· :mb-consig·nnçíio n 

· ser de 39 :058$000. · . 
1 

. -" · Diminui da de 4 :800$ na sub-consignação «Salai•io.s ·cte ser.;· 
·ventes, etc.», que ficará redigida do seguinte modo: «14 ser
ventes a 2:000$ de ordenado e· i :000$ de · gratificação, 
42 :000$000. .. \ ' . . .. 

N. 2 
Ao art. · 2•, mbrica 6", consignação 411Vf,aterial:.; 
SuJJsLitlia-lsc esta. consignação, pela seguiÍlt.e: 
«Impressão' e publicação d~;i debates e~ cinco mezés no 

Dia:rio Oflicial.,: 62 :500$; Revisão dos debates, 13 :S00$;.0rgn
nizaçüo dos Annaes de 1827 a 1857, 12 :000$; Gratificação ao 
official encarregado das- neLas, 2:400$; idem ao funccionario 

'que serve· de rsecrefario á Com missão Especial do Codigo Com- .. 
mercial, 2:400$; idem ao ol'ficial Secretari-o da_ presidencia, · 
2 :400$; idem ao official ·secretario da Commissão de· Finanças, 
2 :400$; idem ao continuo que ·~erve junto a esta Com missão 
600$; idem .ao, servente encarregado,. da sala . dos chapéos. _ 

.. 600$: aluguel:ile ca&a aos porteirüs· da Secretaria e _i:to salão.~ 
;2 :400$; sa:larws de dous -chauffeurs e dous ajudant.és de 
chauffeur, ·13 :440$; objei::to's de expediente, · livros, ,iomaes, 
revistas, encadernações e publicações, 32 :000$; conservação o 
·limpeza _do. edifício e dos moveis, comprehendidos a .pintura 
geral daquelle, a substituição da& tapeçarias e .. fardamento 
para o pe.ssoal subal~erno, 2P :DOO$"; _cust.eio .. e reparação .dos 
automove1s · do, Presidente e. do Vwe.:.PresJdente,. · .15::000$ ; 
evéntuae·s, 25 :000$;. ·consumo de agúa;-~96$ e. taxa. de esgotos, 
100$, 213,:436$000. . .... . . ' ' 

. N. 3 

. · -~; ve~bn s• - Co;~ignnÇão <Pessoal»- Dispensados- do · 
Serviço . : _ ·. : ·. · · _ ' . . , . . .. . .... 

·. ·· Accrescmite-se. :: 24: 177$GÓo; · sendo: 15 :ooo$ J:lara p'aga
ment.o de vencimentos :e 3:000$ de grat.\ficação adi:liciónál do 

· superintendente 'da redacção· dos deba&qs, di'spensado :do se!'
. yiço. com todas as vantagcnR elo seu :cargo, por ,del!beraçao 

da Camara, do 29 de .. outubro. do 1017: . · · · ' 
6:177$600, s:endo : 4 :752$ para p~gamento· de venci

mentos e ~ :452$600 put:::t o. de grat.ificaçã~-. addicionnl .a um 
continuo, 1gualmenLe d1spensndo do serv1ço, com· · l.odas as 
vantagens do seu· ·cargo, por deliberação, dn Camarn. de 24 do 
mesmo:mez e.anno~· · · ·· .. ·:. ···J;.:· 

. ' 
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N. 4 
Ao 'nrt. · 2", n. 12, accrescente...se : · 
«Elevada de 6 :000$, para despesas' de I'eprcsent.ação, li 

razão de 500$ mensaes, do Secretario do Supremo Tribunal 
Federal.:. · 

. . ,N. 5 
· . A' verba . i2• (Justiça Federal) - Accrc~centc-se: au-
gmentada ·de 7:200$, vencimentos para um auxiliar, Litulado 
em_ direito, ·que .serv.irá junto ao procurador geral da Repu-
blica, por nomeação dest.e, · . , 

N. 6 
A' verba 12'- Justiça Federal. 
Augmentada de. GOO$ na consignação -· · .Pessoal.· do Su

premo ,Tribunal. Federal - fiéando fixados em 3 :6()0$ os 
yencimentos rlo olectricist.a,_ ~end_o dous 1.erços . de venci-. 
mento·s e um tellÇo ;de gratifJcaçao. · 

N. 7 
Mantenha-se -Rubrica 12"- a consignação creada nessa · 

rubrica pela lei n. 2. 738 de 4 de janeiro de 1913, e renovada· 
nas leis orçamentarias posteri.ores até a que se acha cm 
vigor. . ...... · 

N. 8 
Na verba 13 ...-.. COrte de Appel!ação : '. 
N Ii s.ecre'taria : , 

· · Auginente-se de· 2:.100$ para elevar n 1:500$ o venci
mento annuol de dons officiacs de ,justiça, um corrllio e dous 
se~·ventes. ·.' · . · · 

. I' ' ' '' 

(Elm'.iuizes de direito.: 
Augmel'lte-"se de: 3:000$. para elevar a i :500$ o venci

mento annual de éinco officiaetJ' de justiça c, cinco serventes. 

N. 9 
A' verba 13~ ~Justiça do Districto Federal : , 

·· ·Augmentada de 8:436$. para' pagamento do.s venci.m.entoli 
dos escrivães do jury, ·que paSiSarão a perceber 9:600$, sendo 
G :400$, de ordenado c 3 :200$ de gralil'icação. · •· · · 

· Na verba 15• i 
N. 10 

Na. secretaria :. 
Augmente-se de 3 :600$ para elevar a 1 :500$ .o vericimcnlo 

annual de 12 serventes. · · 



,, '.·' ··. '. ~ :• ',' •:. .• •·.•!:\· ~~ 
. •:·:. ··.··'. •,( 

492 ANNAES DO SENADO 

No Serviço M~~ico Legal : 
. . Augment.e-se de 1 :500$ para o mesmo fim em relação 1\ 

cmco serventes, · · . 
N. 11 · 

.Na verba 15'- Policia do Distl•icto Federal. No Gabi
nete de Identifica((ão e e;;tat.istica r- Pessoal, augmente-so de 
:12:000$ para elevar respectivamente a I :800$ (1 :200$ or-
denado e 600$ gratificacão) é a 1 :500$ (L :000$ otdenado o 
500$ gratificação) os · v'encimentos dos enc:m:~gaj:los das fi-. 
liaes do Gabinete de Identificação nas delegaCias · do 3'· cn
trancia c nas delegacia·s de 2• enLrancia. 

A' verba n . 15' : 
N, 12 

. Transfira.:sc da Policia Civil para a. Brigada:· Policial o · 
serviço de caixas de ·avisos policiaes, que continuou a ser feito . 
nesta nltima corporngão, pn'Ssnndo-sc da verba 15" para n 16• 
os. craditos do 32 :00 $ c de ·a :0000$; deetinados ·rcspeetivn
mentc ao pes'SOal e material de tal serviço. 

N .. 13. 

·. , Deduza-se da consignação .«DiligÍmcias . ·Policiaes, a 
quanLia de 7 :200$ para pagamento do medico encarregado do 
serviço do ·Lnboràt.orio de Anatomia, Pathologia e 1'\'f.icro\Scl)pia, 
no Gabinete Medico Legal da Policia, e que cxer.ce o cargo 
·actualmente. 1 · ·: 

. ·«Deduzidas· tambem da mesma consignação .. as quantias 
do 2:400$. 1:920$ e .1:800$ para pagamento, raspectivnmente, 
do·s vencimon'Los do medico radiologista, do administrador' do ' 
n~crotcrio o do assist.ente do gabinete pe ,anatomia natholo-
~c~. ~ . ~ . 

. ~ ·. . ' 

.'N .. 44 . . 

V crba 15' - Guarda Civi I: 
:~·. 

· . Os v-encimentos dos. 35 fiscaes serão de ·2 :700$ annuaes; 
sendo 1 :SOO$ de ordenado e 900$ de gratificação n os dos aju
dantes de fiscacs de ·2 :580.$, sendo 1:020$ de ordenado e 860$. 
de ,gratificação, em virtude do que dispõe n ·lei n. 1 .872, de 
29 de maio de 1908 .. 

-Verba 15" - Onde convier:. . . . 
Tabella de vencimentos. do ·pessoal da Guarda Civil: 

·• ' J·.· '. ·-

. -:: ' Annual 
.1 inRpcct.or, lei n. 947, do. 29 de dezembro 

· de 1902, lei n. 4. 762, de 5 de fevereiro 
do '1903 ... ·.,, ......... • ... ; .. , . , ....... ~~::~ , .. :···· 1.0:000,000 . '. ' .. ... . 

'· 

.:r: 
'·.~ ,. ··~ (' 

. ' 
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1 sub-inspector, lei supra, com a B'l'ali
. ficação do 2:400$ c a diaria d-o '7$00(1 

1 almoxat•iJ'e, lei supra: com a gratificação 
. de 1 :900$ c a diaria de 3$500 ....... 

· 35 fiscaes, lei n. 1. 872, de 20 de maio de 
, . , , HJ<O~, .1: S_GO$ de ordenado c 900$ de 

grattftcaçao. . . . . ............. ·~ .... · .. 
21 ajudantes, lei supra,· com 1 :720$ de O!'

. ·denudo e, 860$ de gratificação .•... ~ 
244 guardas de 1" classe, lei n. 947, de 29 

de dezembro de 1912, lei n •. 4. 762, de 
5 de fevereiro de was, lo i· n. 6.1042, 
de 23 <le maio de-1916, lei n. 1.872, · 

·de 29 de maio de 1908, com a diat•ia 
. de 6$500 . . · . ~ ..................... . 
600. guli!'da_s ·de 2• classe, lei .supra, com a 
. . dmr1a rte 5$000: •......•..•.. . ;J •..• · 

Gratificacão ao chefe 'do expediente, 
·guarda. de 1• classe._ ..........••..•.• 

Annual . 

4 ;955$01010 

3:177$520 • 

94:500$0ÓO ., ... 

. 54: 1'80$000 

-
816 :H0.$0QDi 

1;005;0U0$000 

·. 18osooo · 
--...;._~.-

Somma· ..... , ........ :, ... ··. 2. 078:732$520 -.,.....----. . . 
N. 15 

Verba 15 ,... Onde convier: · 
. ' .,, 

Art. Subsliluà-so a labclla pela segujnte: , -
,, ··. Jnsper:to!•ia. de Policia· l.fa1;itima 

11 mostres · do Iuncsà. a· 3 :240$, ordenado 
2:160$ c gratificação 1:080$()100 ...... 

. 5 macllinistas, idem, . ordenad·o · 2:160$ c 
' , gratificaciíó 1 :080$ ............ ; ... . 

· . 6 'motoristas; ideni, ·ordena !.lo 2 :·roo$ e gra-~. 
· .~ .tificaoão f:fJISO$ .. , ... · .•..••.....••.. , • 

~- fos·uistas a 5$ diarios ................ . 
17, marinheiros a .'4 $ diarios .... ; . . . . . . . . . , 

. . . . . 

,· ·TOtal.· ..... · ... ,,,., • .'. •< 

N. fQ. 
'I 

Na verba iG' - Brigaéla Polic!al: 

. 35 :640$000 . 

16:200$000 

. 10:440$000 
--. 5 :475$00!1 

24:820$000 

101 :575$000 ___ ___,_ 

. . . . 

· , Destacada da consÍgnacão ~mói:licament~s, · ele., a. quantia 
(Jc 3:600$, sondo dois 'terços de· ordenado c um .terço de gTa-

\ 
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Li!'imicão para pagamento doti vencinwnLos de un1 medito 
oculista. / 

N. :1.7 
' ' 

A' verba 1ü' - Brigada Policial : 

Inclua-se c~~edt~o para os seguintes refo1:mados: 
. ' 

. Graduações --- Nomes --- Quantias 
I 

• •, ' J 

•renente-coronei Marcelino· José da Costa ... .'. 
Primeiro sargento eni'ermeil'O'-niór• . Manoel, de 

Souza Mattoso .. ~ .......... ~· .. ..-: .. . : .... . 

:1.:1. :400$000 

875$00() 
Segundo sargento contra-mestre de, musica An-

gelo Manoel Gonçalves : ... : ......... :.. · ·. .ssgt~500 
i3egundo . SIU'gento Miguel Protasio de Oliveira. 

Cavalcanti .................. ·~· ....... · .. 
Segundo sargento Rosal do da Gosta .. ~ ..... .. 
i3egundo sargento Raul Oscar de 'Souza Dias .. 
Cabo Antonio Firmino de Britto •... -. ..•.. 
Cubo João Antonio de Oliveira ·(decreto de · 3:1. . 

:1.:277$5100 
. 83'(Jif500 

. 839$500 
:1.:022$000 

· · de maio de :1.9:17, melltwia de reforma) .. , _ 255f500t 
Anspeçada Elpidio de Souza Ribeiro ......... , ' · 730f000 
Anspecada Lourenço Ferreira dos Santos ... : . 730$000 
Soldudo Augusto Carvalll'ü Llu Souza .. ;;, •.... : 730$000 
Soldado .João C!Qmentino dos Santos........ 700f000 

· Soldado Alípio José de Andrade .. ;.......... 730fOOO 
.Soldado José Ildefonso da Motta.... . . . . . . . . . . . .. 730$1YOO 
Terceiro sargento cornebeiro Hilarlo .Al'Lhur dos 

· Santos. • ...... .,,, .. .. .. .. .. ••. . . 803f000 
.• ,,!. 

,. '.· 

Cahn. du esquadra Gentil Pinto da. Silva.· ... , .' 
. AIItipot;a:da AnfJOnio . Francisco Ferreira ... , ... . · 
Soldado Luiz Coutinho .......... ; ; : .... , .. , : 

· Segundo sargentõ Rozendo Gonçalves da Silva. 
~oldadn José Coelh da Silva ... · ............. ~. 
i:illg·undo sargento Francisco Anselmo da Costa 

. . Franco ............ · ............ , ...... . 
~ nspoçad~ José Gil da Silva.· ............... . 
Soldado Sebastião de Andrade.,.· ............ . 

··'· ' ' 

., ' 

\··· . 

.. 

... .. :.;;,< .. 

22:532$500 . 
' 760$500 . 

•' , . '73Qif000 .. 
. , 73Q.IOOO 

. ,24 :7591000 . 

8391500· 
730f000 

839$500 
730f000 

. 730f000. 

28:6281000 

,' i 

::,, 
'I'· I 
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N. 18 

A ve1•ba 16• - Brigada 'Policial: 
Exclua-lle ·da LabtJIJa o quantitativo consignado para pa

. gamenLo dus seguintes J•ei'ul'mados já failecidos: 
Graduações .-.·Nomes ...-·Quantias 

. ' . 
GapiLão graduado Candido Hip'polylo de Aze~ 
· . rodo Coutinho .................. ; .... .. 
<Alferes João Pinto Cavalcante ..•.........• 
. Sargento furriel Alfredo AlalJano de Carvalho. 
Cubá Antonio Fei•J•eira de Almeida ..•. ·.' .... . 
Cabo Manoel Ruymundo Lopes da Silva ..... . 

· Cabo' Olympio da .JJ;onseca Vianna ...•......••. 
Cabo graduado Manocl José Soares ...•.. ; .•.... 
Anspecada Egydio Luiz li'olizaz•do ........ , .. . 
Sol<Judo ·· Horacio Antonio de Oliveira . .' ...... . . . 

·,;. 

. •'' 
',.· .: N. 19 

. ~as verbas ,17" e :18": 

1:260$000 
1 :HI{}$000 

876$000 
766$400 
657$00.0 
766$500 
620$500 
73011000 
730100() 

7 :846$5;0() 

. ·. : A' gmtlfi~acã6 i:onst:anLc· da _tabella .par·a oS.ilhefcs doõ 
. guaJ•dae fica diviflidà em 2jll. de ovdenado e i 13 de. gratificação. 

' . , ' . 

N. 210 / 

Verba i7•: 
. . Destaqu~~se .ela ve1•ba «Curativos de ;preso~, . ou de condé 
convier)·- casa de Detenção - a ·importaqcia de seis oonÜ•s 
de ré is annuaes, para cusbear os servit.íos profissionaes . que, 
desde 19.15, presta ao~. detentos e correcciunaes o ·medico que 
ahi exerce, OCâi'S'O de' óphtalmo•Oto~rhino~laryngologita .. 

. '' ,· ·,··' •· !t·- "' . 
• • > N. 2:1,.. I 

Na verba iS•.- Casa. de Correco~o 
Material : . 

Supprimam-se as stib.-oonsignacões: .. · 
Comedo'rias aos empregados ... ; •.....•..• ~ •. · ·.•· 39 i5851702 · 
Sustento dos penitenciarias . ,.: . ; . ; ........ ; .. · 'ii~:3UI360 

U8':9271062 
' ,," . .. ·--- • . ' . ' . ' ' •' . 411 

que serão substiluidos pela seguinte: . 
Alimentácão,·.'Ínclusivo elo pessoal e dieta dos : .: · . · · 
· ' sentenciados. . . . . . . .... ; ............ ; • US :927,062 ' . 

. ,. 

.. 
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N. "" .. 
.lo •. '""'-' 

· · Na sulJ-consignacão: Materia prima, etc.', depois das pa~ 
lavras - Corribustivcl - ·accresccnte-se: dfate1•ial rodante" c 
o. mai~ como está - elevando-se ·a dotação de 20:000$ a 
30;00()*000. 

llostabcle1;a-se a sub~consigna1;ão: · 
Salario dos :sentenciados .!... 6 :000$000. 

N. 23 
.. ' 

·: · 19' - Archivo Nacional: 
·. :«Para compra c · cópià do documentos importantes, per

tencentes a particulares c· continuação de publicações de. do
cumcnt.os his!oricos, . de catalogas e índices já oragnizados e 
custeio do gabinete protographico, illuminação e í'O!'(la elé-
ctrica, 5 :000$000:t. I . · · 

I, N. 24 · ' ,•, 

.11.' rubrica 2G' .- .<\ssistencia a Alienados: .· · 
. . 

Destaca-se da verba material'..:.... Hospício Nacional -
sub-consignacão «acquisicão e concertos de .moveis, etc., · 
Ci :000$ c «conservação do prcdio», etc.,. 4:800$, c accrcscon
tc-sc na· mesma evrba: . «para o serviÇo teclmico. de cirurgia 
c oph talmôl ogia, 1 O :8001$000. · . · . . · . · 

· Destaque-se. da · verba material «Colonia de Alie'nadas• 
;___ sub-consignacão «acquisição e concertos de moveis• .• etc., 
2: 4:()0$ c «fazendas, calcados•, etc., :t :OOOS, e accrosccnte-sc 
para. o serviço Lechn'ico de gynecologia, 5 :400$000·~. .. •. · • 

. , . ' ' . 
:~ .. 

N; 26 

!lubrica . 210': .Da. verba material da Assistencià da Álic-. 
" '·nados (sub-consignaoãó·ifazcndas, .calcado c. àviamentos, eto.•), 
· rlcstaque-.so a quantia de 6:000$, para. o servico' de aliiinados 

delinquentes. . . · · . . .. . · 
N. 26· 

Ná verba '21• - Heparticão-Central: 
. Augment.c-sc de 4:200$ para elevar a 1 :500$ o '.,enoi~ 

monto aunual de 14 SCl'Ventes.. .. 
Na se,ccão' domographica: 

· Ausmcntc-so de 600$ pa1111 o 
,scrvcn tos. · · . ·' 

mesmo fim quanto ~a dois 
' 

Na .engenharia, sanitaria ::,· . ·:. 
I· 

Ausmcnte-se de 300$ para idontico 'fim. quanto· a· um·· !ler~ 
~ente, . .. . . . . . . . . . . · ' · 

\ 

,' '' 

I I· 
''i., 

' •. ~ '. 
·. ') 

• 
/ 
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N. 27 

. Vórho. n. Ú- So.ude Publica- Prophylaxia do.Porto do 
Itio de Janeiro: 

. Onde o projecto da Gamara diz: «quatro marinheiros a 
li$200 diarios·, 8 :078$,; diga-se: «quatro marinheiros a 5$200 
diarios, 7:592$, como na proposta. ' 

Polícia Sanitaria do Porto do' Rio de Janeiro: 
Ond~ o proje~to da Camara diz: <~:25 marinheiros a 5$ dia

rios, · 45 :75>0'$:~>, diga-se, como ·na proposta: «25 marinheiros 
a 5$ diarios, 45 : 625$000). · •· 

· N •. 28 
' A' verba 21 - Directoria Geral de Saude Publiea: 

Na , consignação . «Inspectoria dos ServiÇos de Prophy-
laxia,. ~ . · 

. 'Onde se diz: . . . 
«4 escripturarios de zonas a 3:600$ 'de gratificação,, . · 
diga-se: . 

• . «·í escripturarios de zonas a 2:400$ de ordenado e 1 :200$ 
de gratificação·" · ' · 

· Onde se lê : . ·.· . . . . · · 
f6 c aÜixÜares' de escripta a 3:000$ de. gratificação:~>, 
leia-se: 
~16 auxiliares •de escripta 2:0~0$ de ordenado e .t ;000$ 

de gratificação.). · . · . · · 

N. 29 
A' v.erba 21'.: 

. · Os quatro encarregados: de . sedcão da. Ineuteotoria ':dos 
· Serviços da Prophylaxia,' já equiparados aos chefes de turma · 
· da mesma , inspectória, dividido ··o. ovdehado de 2 :600$ em 

.. 2:1100$ de ordenado e 1:200$ de gratificação. 

'I N. 30 
·· · A' verba· 21• . Directoria Geral de Saude. Publica -

. c9nsigilação «Ao serviço de Propbylaxia,: · 
Seja destacado .. do· material .2:400$ para gratificação a 

dois distribuidores de·· serviço, na raziio de 100$ mensaes, a 
cada um. · ·· 

N •. 31 
Na verba 22': 

• 

·. Augment.e-se de 600•$ para elevar a"':! :500$ o vencimento • 
• annual. de dois serventes. · · , · · · 

S.-Vol. IX 

\ 
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N. 32 

A' verba 22• - Secretaria do Conselho Superior do En
. sino ~ Accrescente-se 3:000$ · annuaes, vencimento da da-
ctylographia.. · 

N. 33 
.. 

A' .verba 23• -:- Substitua~se pela seguinte: ·· 
«Subvenções a institutos de ensino - augmentada de 

49:800$ .a subvenção á Escola Polytechnica. do. Rio de Ja-
neiro. O mais como na proposta. · 

N. 34 
Na verba 24•: 

. .. Augmente-se de 3 :600$ para elevar a 2:400$ os venci-
mentos a!llluaes dos tres conservadores de gabinete. . 

N. 35 . . . 
Na verba 26• _;, Instituto Nacional de Musica: 
Augmente~se de 600$ •a con~ignacão «Pessoal» para .elevar 

. a 2 ;4.00$ (1 :600$, ordenado e. 800$, gratificação) .os venci
mentos do conservador. 

' 
· N. 36 

. ·. A' M.lb~ica ... 26".- ~---·Instituto-_ Bc,njaffiin--.:.coristanL · ~ :··-A-u~ ··_ · 
grnente-se a quantia de :4 :20()$, para um·a dictante-oopista, de. · 
a.ccôrdo C?m o regulamento do mesmo instituto. 

N, 37 
Verba 26• ~ «<nstituto. Benjamin Constant»': .. 
Onde se diz: um medico oculista, gratificação. 3 :!JOO$, di-

ga-se: um medico ·oculista, v.encimentos ,3:000$000.. . . . . .. ''N~aS -
· Na verba 27•: 
Onde se diz: quatro repetidores, gratificação 2:4001$, di

ga-se: <quatro repetidores; ordenado, 1 :600$ e gratificaoiio, 
800$000), .· .• 

N. 39 
. . A' verba 28" - Bibliotheéa Nacional:· · 11 . 

' ' ' ' .,, ' . . . . • I[ 

.· ·• . -:\ugmentad~ de 4:000$ a ·consignação. para «Pessoal das\ , 
offwmas graphJCas e da de encadernação .. (dlaria$) .• :. · . . . ·. 

N. 40 
' . . . ' 

. : · A'. verbo: 28• :(Bibliotheca Nacional)', na rubrica «Mate:. 
r1ab, eleve-se a sub-consignação cContribuioão arinual p~ 

I 

'' 
,•o, 

" ' ' ' 
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a organização do ~inventario dos documentos relativos ao Brasil, 
existentes no .Archivo do Marinha e Ultramar de Lisboa, etc~. 
de 2 :~{10$, tornando-se o total da sub-conslgnação 9 :60()f000. 

N. 41 
Nu verba ao•. 
Os vencimentos do .. pes:ioul serão dois· terços ordenado e 

um terç0 gratificação. · · . · · . · 
N. 42 

A' vorba 32" .:.... Corpo·. de Bombeiros: 
. . · · Exclua-se o reformado, já fallecido, soldado Oscar Lisblla i (fallecido em 29 de outubro), 730$000. , 

( .',I . ; 

' 
. N. 43 

A' verba n; 32 - Corpo de Bombeiros: 
Incl ila-se o . credito para pagamento do . seiruint11: 

·· ReformaM soldado Mano e I Joaquim , Pereira ( de~roto de 
24 ·de outubro), 730,000'. · · · · .· 

' . . . . . . 
' -, .. N •. 44 I, 

A'. verba S2' ·· _: Corpo de Bombeiros : 
·· on:ci~ se. diz .<augml'\ntacta de 6 :4es;:;oo·~. àiga;.se:' a.u:.. 

~:.'11iimtada de o :329.,000», por já .estar incluído na proposta do 
Governo o credito de ·s03$ para o forriel reformado Manoel 
.Tosé Barreto e por ser de 766$500 e não de 8()13$ .o. credito. a · 
incluir para o ; 3• sargento reformado Oscar J óaquim de . Oliveira. .. . ·.. . . . . . .• . .. 
· Onde se diz «reduzida de i1: 606$000», diga-se: 4l'eduzida 
do .11 :606$000.., por. ser ·essa· a somma: exacta :dos diversos 
croditos a. excluir. , . . · · , , · 

Na oonsig~acão . «Forr~gem, fer1·~gem, arreiamento;: pas
. sagem e curahvos para· ammaes~,. ,accrescente-se cremont»,. 
augmentando· de .5:000$ __ o respectivo.· , . , >" 

N.45'·.·· / 

. · · «Em vez de, co~o se :diz no art. 3• n. XI <quatro ~api
.t.iíes:.>, diga-se - cinco capitães, .sendo um medico oooúllsta:, 
sem direito a accesso) e,, accrescente..,se:· "dois capltlles e um 
2• tenente bacteriologista (aproveitado o que tem se~ldo gra-
tuitamente),. · · · · · · 

I .' N. 46 
A' . vcrbâ 32" ....- êorpo de :Bombeiros: . . 

·. Augmente-sc de 660 :1000$, para acqui!Íicão do' III8terial o 
construcçlio dll estaclio de Cqpaoabana e posto de Santa The-o 
reza. 

--: : : 
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Augmentc-se de 37 ::135$992 a do.tacão do credito dcstinadQ 
ao· fardamento pas pracas,'ua razão de _1~5$f'3A por praca~. 

N.: 47. 

Verba 33• - «Administraoão e Justioa do Acz:e".: 
Augmentaíla de 6 :000$, para pagamento de metade dos 

vencimentos do adjunto· do promotor publico: na comarca de 
Senna Madureira, posto em disponibilidade, ex-vi' da. rei nu-
mero 3.232, de 5 de janeirp de 19.:17 .• : · · -· 

N .• 48 

·A' verba ,as• - Deàpez'as d'o Territorio dp :Acre: . · . . 
. · Rectifique-se o total da v·erba dó proj_ecto para' 2.920:604$, · 
por ser esse o resultado exacto da elevação e diminuições in
dicadas pela Gamara. ' · 

Reduza-se a 3:000$ o credito. para o escr~vão em dispo
nibilidade, .do Tribunal de Appellação, vis~~- ter sido apurado· 
só ter direito á metade dos vel,loimentos .•. · ·· . · · · · 

. A' verba 33: 
.N. _49 . 

Substitua-se a tabellã do Departamento . do" Alto Puriís 
·pela seguinte: · · . · · · · 
· l prefeito euní a•staLificaciío ãe · 36:000$000. '> ·: · · 
1' intendtmte com o subsidio de . :12 ;000$000 · · 
Pessoal· (grati.ficações, salarios e 
: · diarilis). ; •. , ••. ~ .. , .. , •. ~·: 17Ó :000$000 21.8 :000$00{) 

' 
. Material : : 

Ajuda de custo do prefeito. , ,. , 
Transportes, expediente; útensi-

. · .. ·lios,, ~!Jveis,-:.alrigueis,:de 
~eP.a~tlcoes e escolas,· com;. · 
liustlvet, . concertos, lim
peza, material . para' lan-:. 
cha~, . ferramentas; · accesso:. · · 

. . . . sor~os, sementes; , material , .. 
agr1cola, medicamentos di- · 

, . l!gencilis ~lillliaes; .. JÚbrfi
.fiCante·s, asseio, abertura· ·e 
conservação de varadouros, 
constr1;1ccão .de pontes, co- . · 
medor~as para presos, obras . 
e serviços publicas e even-

. ::; . t~aes.. . . . . . . ...... ·. , .. . . .. ' •.' .·/ 

/ 

2 :500$000· 

1\.. 

. 
,, .. 

:100:000$000. 

., . 
·~ 

,. 

·: 
•, 

' ., 
. I .. 

'· 
,-: 

.. -··. 

.. 
d •. 
' ' li'l 

: 1\ 
102:500$0001 

. 

320:500$000 

• 

. 
., 
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' N. 50 

Substitua-se a tabelhi do Departamento do Alto Juruá 
pela .seguinte : 
1 Prefeito co~ a gratifica cão de . 36 :000$000 
1 IntQndente com o subsidio de 12 :000$000 

Pes.soal (g~n.t!ficaçÕIÍsj . sala-
. rws e. diarias) ....... ·.. 171(}:000$000 218:000$000 

. Material i , 
Ajuda de custo ao prefeito ..• 
Transportes, expediente, uten
. · silios,- moveis; ··alugueis de . 

. repartições e. escolas, com-. 
bustivel, concertos, limpeza, 

' material para as lanchas, ·. 
· ferramentas,· . J1ecessO!rios, 
sementes, material agri-: 
cola, medicam~ntos~ dili
gencias .· policiaes; -lub'rifi:.. 

2:500$0001 

. cantes, . asseio; abertura , e 
conservação. de· varadouros, · 
construcãço de .. pontes, .co-. __ ..... 

_.- Iiíedorias para presos, obras 
e serviços publicos e even-
tuae.s· .. ..... : ." , . , , . ~ • -~ · ... /. 400':000$(11010 ,:102:500$000 

-, .... ' .. ': .. '. 
'· N. 5!, , 

320:500$0:00 

Emenda ·á,ve_rba .n. 33: , 
>- Substitua-se a tabella do Departam~nto de ·Tarauacá pela 
seguinte: , .. · · · -
·1 Prefeito c'oom · a : ~litificacãci ··•· · · 

· · ,· de .. · .. ·· . ·~ .; .. ;·~. ~ ~--·~ ....... · ·. 86 :·000·$00101 , 
1 Intendente com subsidio de 1.11:000$000 
. Pessoal (gratificações, sala-" 

.rios, diarias) ... ; ........ · · 170:000$000' :,218iÕÓO$OO()I 

·· . Material : · · · 
A.iuda de ouªto. ao ;Prefeito., ... 
Transportes, expediente, uten- · 

silios, · moveis, aulgueis de , 
. repart.icões e escolas, com- . 
bust.ivel. concartoif, limpeza, 
material para ·as ·•lanchas, 
-ferramentas, ~acessorios, · 
sementes, material ngricola,. 

~· ' 't.. ' 

2:500$000 
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, medicamentos, diligencias 
· policiaes,· lubrificantes, as
seio, abertura· e conserva
cão de varadouros, cons
truccão de pontes, comedo- · 
rias para presos, obras e 
serviços · publicos e even-

... ,. •. ~ ~-;· ... :~i:: :'.1:::-:!.-:<~·(,'' ', 
. '.I .. .. 

• 'r,-. 

tuaes ............ ~ • .. . .. 100 :oooeooo i02 :5ooeooo · 

. 320 :500f000' 
N. 52 

A' verba 37• •-::- Guarda Nacional - accrescente-se mais 
a quantia de doze contos de. réiR (12:000e) na verba. mate
rial, para acquisição do material · necessario á instruéção da .. 
offícialidade, inclusive o jogo · de guerra, obstaculos, · alvos e 
linha de tiro do commando :geral;. . · 

N. t'3 

Na verba 37 --..:· Guarda Nacional ;_· pessoal - Etn vez 
de gratificação ao amanuense, 2: 1100$, diga..:se·: amanuenses, 
ordenado 1 : .uo,, gratificacãó 720eooo. · · · .. · 

. - . ~ - .. .. ' .. ,. . ,. . . ' ... ,.. . · .. 

· Na· verba 38' - Subvenções: . . . . . ·.. . 
A' Maternidade do R! o de Janeiro ......... ~ ... : •. ~: •.. , .. , · 

· ............ ; .... mais 61 :500$ ·para _pagamento de contas 
atrazndas dos exercícios de 1914 e 1915., · · · · 

N~ 55 . -.. , 

Verba - Aó Hõspital de Nossa_Senhora das DOré~, ele..:. 
ve-se de 135 :ooos a 150 :oooeooo: · . · · · ·· .· . · · · . 

' N. 56 · 

Ao n; 38 do art. 2• acc~escente-se, depois da 13" con-
;Signacllo: . . · · . · . · ' 

·. . · A' .·Maternidade e ao PavilhiÍo de tuberculosos; annexos · 
á Santa Casa em Belló Horizonte, Estado de Minas Geraes:.; 
30 : 000$0<00. . . . ·. ' . . 

Verba 38•. 
Subvenções : 

N; .57 \\ 
·, \. 

· . Supprimam-se · as palavras ~Os . saldo!! porventurà real!- . 
zados pelo Patronato, etc,:. -.até o filn,. : · · 

I. 

...;:._--·-·------ ·-----"'---···--...--.:.._.-..... -.~ . .:.-:.· 
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N ., '58 
.A o art. 7" accrescente-se· :· 
O Governo poderá auxiliar com 50 contos de réis a in

stallaciio desse)aboratorio, abrindo para esse.f!m o necessario 
credito. . 

'·' I· ',1 •• N.· 59 
· ,.. . :4.DDITJ:Vó'9 . 

. :Art. Emquanto õ Congresso não votar o projecto de 
lei relativo ao ensind, ·continuará em pleno vigor o i:lecreta 
n. 15.530, de 18 de março de 1915, com as seguintes modifi-
~aoões: · · 

a.) não : se applicam ás escolas ,de· pharmacia c odonto
. lndin: ns disposic5es do art. ~5 nem a exigencia de funociona-
. ment.o · J!.nterior .por .mais de tresannos; · . ·. . · ·· ·:· · . 

-- . b) os insf.itut.os superiores ou seoundarios serão obri
A"ndos a cumprir as exigenoias do art. U, da Iettra e d lettra .i. 
~f5mflnfe. tt. part:ir do anno em · que requererem a nom'ea()iío 
dn nm mspector: . · . . · ·. . · . . . 

c) a pmvidencia do arf .. 90: estende-se a f.odos· os insH
f.nt.os sec11ndarios. súperiores ou. artisf.icos. officiaes ou Aqlli
nn.rado~ n osf,es,. nada im)iorf.nndo .que os alumnos do curso 
narticulnr frequentem ou. nlio as aulas. do. nstahe!Mimento of'-
'ficial: · . · · .·· ·· · · · · · · · 
' · rll ficam subsf.it.uidas as palaVras <'~pela nonCTCA'aciio~ d(l 

nnrnrrrap'ho nnico do' arL 1.25 ·por estas :··:«Pelo llfinister!o do 
Int,nrió~: . · . · · · ·. · · · · 
.. .:~)· A fisr.alir.n.clio oit eaniparaclli:i rcqtierir.la·. por qualquer 
m~f.ltnto. noderá ROr negada s6mente peln vof.o da maioria i 
nhso!'Tf.n do ConRelho Superior dei Ensino: · ·. ·. · .· 

.· fl 6 perm!f.f,ido quo. até Junho de. 1918. os alumnos dM • 
· fnr..nJ.dndn HvrflS .iulgadas . .idonca~ nelo mini~b·o: do Tnf.erinl" . 

. f.rnnsfiram mafricmlns para a~ officiaes· ou egninaradns. desdi' 
· onn · renovRm. com .annrovnoão. os. exames das mater!ns. do 

.. nlt:lmo ·anno quo haviam cursado, com bons notas .. no Instituto · 
· . parf.ionlnr: . ·. . .' . . ·. · . , .. . · 

.· r•) 0~ professores .í:lc f.rahalll'os CTanhicos na Escola Po:. 
h·l ~chnica ~crãó nomeados nelo Presidente rra. Remihlica n nn 
.inltrnmnn.to rio. concurRo sl'rão aplicadas as. il.ispnsic5e~~. rnlnfi-
Yn~ ·no cnncnr,so. pam professor subsf.ltufo: · 

' I , .• ' ~ 

. : N/ 60 
/I rt.. Ficn o Governri ·autorf:mnó· a· iJeSlJender nf.fl n. 

rmnnfiri dn 1. 00{) :OOM parn iniciar o sorvlc'ri de prophylaxin 
rnT'n.l nn nnir.. podendo nara isso l'ntrnr P.m accõrrln cnm n~ 
rHffr~·nn!es Jt:sf.ndoR rla Rnnnhlioa. n bem assim n. mmnUn di' 
UIO cnnfn~ com nR nhrns rlP 11ma Jpprosartn. mndeld. C!l.'" vnn 
f.a~er a Assoc!aç!io Prot~ct'ora dos Morpheti~os do S. Paulo, 

.,.:, 

... 
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-entregando tal quantia a e~sa. associção, depois de iniciada~ 
as obras. 

N. 61 
· Art .. .· Nas pretorias cíveis onde houver dois escrivães, 

· a distribuição de todos os feitos, e actos de seus officios, in~ 
clusive · o de casamento, será facultativa ú escolha dos inte~ 
ressados, que indicarão 'dos dois .funccionarios o que J?refe. 
rirem, revogadas as disposições do arL 1 O, § • a•, alinea 5", · 
do decreto n . 9. 263, de 28. de dezemJJro de 1911. . · . 

:N.· 62 
Art. · · «Aos lentes lidas faculdades de . ~med·ic.ina, ~que 

.. fo~em assistentes, é reconhecido, para todos os effeitos, Q · 
direito á contagem de tflmpo desta funccão, do mesmo modo 

· . pelo qual esse direito é assegurado·, pelas leis em vigor, aos 
lentes que foram preparadores•. ' · · ' 

N. 63 

:ArL · · · . Fica o Governo autorizado a abrir o credito 
rlç 8,:916~659; para pagamento de .. soldos atraza:dos;: ao 1• te~ 
nehte pharmaceutioo Victorino Domingues Alves Maia Junior, 
rlo Corpo de Bombeiros do · Districto Fei:leral; que estivera á 
disposição· do governador da Bahia por. ordem do Governo da· 
UniãOI, durante o. período de 1913 a 19f4. · 

N; 64 · .. 

:Art. . . Haverá em cada secção. da , Justic~ Federal, . erri' . 
que ainda . não· tenha· sido crendo, um contador, que accumu- .. 
l(lrá as funcções de distribuidor, onde .se,in necessario. . . .. · · 

E~se. funccionario vitalicio, será nomeado ~~elo Ministr~ 
do InteriOr. 

··. 65 

Arf.; ·. Fica seni:Jo de. 40 %' em todos os Estàdos, a por~ H • 

ee':ltngP.m a qtUe .se. refere o a.rt .. 9~ d:n. le_i n,. 2. 544 ·de .ia-- · 
ne1ro d~ 1912, mantida· a de 501 % para o DistrJcto Federal. . · 

' ' . '· . . N. 66 · . ~· .,' 

· :A:rt.. Contilnúa em vigor o art. '131', n. yr, d'a lei nu-
' mero 3.232, de 5 de ,janeiro de 1917. 

,, 
' ·i. ' I\' 

. ' . N. 67 ''\1 
li 

· · ; . .Atrt. · :mica· c~tcnsivo.ooa p~bcurndi:mes d'n iflb'plu,blicà 
nas d1vorsus seccões ost.ndunos o dJspo;;to no n.rt. 31, ·Jettrns · 
~"- o B, docret.o n. 10 902: de 20 rlo mnio:.do '19U· n rc,speitl) 
lia domissibilidude. · '' · ' 

':· .' 

I ' \· 
'I 

~--·-..:.-.. ... _.......,._ ·-"---"~-.;_..,.r)l'l;,.-·~------ .. 

. 
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N. 68 

Ar t. Fi()a o Po~er Executivo autorizado a regula~ 
mentar o registro de menores; orphãos e interdictos no !Dis-

. tricto Federal, , pz•oviclencianclo para·· que a escrtptu.ra_cão . d~s 
livros necessar1os a este servico, a cargo do.s escr1vaes pri
vativos das Varas Orphanologicas e. so.b. a immediata e di" 
recta superintendencia dos respectivos juize.s, se far:a com 
uniformidade, . clareza, e simplificação, independentemel).te 
/de sello ·e sem onus· para o patrimonio. dos incapazs, 1 assim 
como para o Thesou!'o. · . · · 

· N. 69 \ 

.. Ar!. · . Nenhum acto, titulo ou documento .de · Qlualqu~r . 
natureza, ·que fOr apresentada a registro, nos· actuaes ,dOiS 
officios de regi'Stro. facultativo de títulos e documentos, po
([erá Aer validamente regist11ado, e produzir Jeffe\itos1 sem 
haver sido previamente distribuídos aos mesmos doie .actuaes 
officins pelo respectivo distributidor. 

·. Paragrapho unico. Essa distribuirião é obrigatoria · e al
lern.adn, devendo o. nome d'as partes e o conteudo do do
cumento. em resumo, ser. reproduzidos !no livro competente 
do.· distribuidor. · 

N·. 70 . 
. --~ ... - . ·-· 

· cA.rt'. · Haverá. no Districto. Federal, dois avaliadores 
. privativos das Curadori~s ·de Orphãos é Ausentes, que ser

virão conjunctamente com os avaliadores do Juizo· de Or
pllãos. !'·Ausentes das 1• .e 2'. Varas. um em cada ·vara,. nos • 

... processos .orphanologico~ e de arrecadação de bens de. defuntos 
o ausentes, pecebendo os emolumentos .da secQão XII ·n. -t-43, do 
decreto n. Hl .191,• do 25 de Junho de 1!fi3 .. Serão esses ava
'· iores- nomeados vitaliciamente pelo· ministro do Iriterio!'), . . ' ' . 

' 

' . '. (' .. . . . . : 
~nt. · Fica o Governo autori~ado a rhaindar .fiscalizar à 

Academia de . :Altos Estudos,: creada pelo Iilstit.uto l!:ristorico e 
Gr.ographico· Brasileiro· e installada desde 25 d'e. marco de 
f 9i.6. nomeando o respectivo fiscal, .desde que a referida aca
demia faca o necessario deposito para o seu. funccionamento • 
. · Findp tres annos.· de fiscalizaciío, o Governo· poderá re

éon,hecer' comó .ofi'iciaes os. diplomas expedidos •Pela. mesma 
academia, tendo e·m vistà as )nformaçõe.s recebidas do respe
·otivo . fiscal .. 

. N. 72 

. 1\:rt;; continuo. em vi.gor • a àutoriznolio cancedid!i ao 
Governo para reorganizar, ·som· augmcrito d'e despeza, a Po-

' 



........... ' 
. ~ ', .' ·: '~: .... ;~.. " 

~\ ' 

licia do Disti:iclo Federal, ~odendo rever os re~amentos eni 
vigor e dar nova organização ao Gabinete Medico Legal, no 
sentido de subordinalwo .. directamente ao Ministerio do In
terior. e assegurada aos medicas do referido 'gabinete a func
ção d•> l\)eritos privativos da ,justiça, allàim como da Poli I""· 
inoumbindo-les attender ás requisic es j;udiciarias de par 
com a~ policiaes. . · . 

N. 713 .. 

:Art. Fica equlpara'do, para todos· os. effeitos, mas sem 
augmenf.o de vencimentos, aos de igual categoria do- Minlste
rio da Ju.stica o amanuense João Gonçalves Machado, que 
serve no commando superior da Guarda Nacional desta l.la- · 
pita!. , · 

N. 74 
' 
"·'' 

Art. ; Fica o Governo aut.orizado a abrir :o credito de 
tO$ :000$, para pagamento de. consignação votada na lei nu~.· 

. mero 2. 378, de 4 de janeiro ,de 1903, para o Lyoeu Salesiano 
da Bahia, · · · · · · · 

N. 75 
'Art. A renda eventual do Jnstit.nto Oswaldo Cruz será 

aproveitada 1;10 desenvolvimento scientifico . do. mesmo ·insti
t:uto e no custeio de ·um hospital para doenças tropicaes, sob 
a fist-alizacão do conselho administrativo dos patrimonios -dos 
estabelecimentos a cargo do Minísterio do Interior.· · 

. . .... . .. , .. . .. ' ·~. ·:;'" 
· ~~ .. · · : ..... N. ·76.. . ·-

.-\l·t. Ficam os venci~entos 'dos. tre.s . escreventes do ·. 
•· obitunrio equiparados aos an."l:i!iare.s de escripta de zona 

no ·Servico de Prophyln.."'ria. das molestiaa pestilenciaes ,.ou 
contag.iosas. · · · -· 

N .• 77 
. . :o\'rt. Fica o !Governo . autot•izado a : despender até a . 
. quantia de 3:,000$, amuaes Para pagamento 1!'e ·juros ao. em- · 
Jlrestimo que contrahir ·para a eonstrucoão .. do novo edifício 
do Senado Federal. . .·. . .· .· · · . , .. · .·· 

~N •. :78··· '· 

. · Art. Os promotores · pub11cos ·sei-virão 1110. j~ry eada 
um. p!'lo tempo de'. um11:. sessão,·· comeoando pelo. mais. a.iltitro 
a~ti crne chelfUe ao. ma1~ .. moderno, cabendo. •sempre ao qiUre 

.. t1ver. de-, sa~u·. do JUry 1~, exercer. as fttncl}ões .crwe · o· houver · 
. de. substltmr naquelle m1ster, . . . . I . . . 11 · 
· .· .·. · Pnragrapho . unico; No servi o o do jury os· promotores se · 
subsf.ihH~m reciprocamnete. . . . .., ·. · • · · ··· . ·· ·· ·I 

' . '' ,. ' ·." \ 

\ . . . N. J9 , 
. ·. :Mt. E' permittido aos guardas civis, que o requeiram, 
consignarem em folha as 'prestaoões devidas ú. Co.in . Benefl-

. ' •·, ·. • ... ·. 
----~~~~~~~~ 
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· centc da. Gluarda Civil, quer rp·or emprestimos contrahidos, ., 
:quer pelas contribuições mensaes. · • 

' I , \ 

' N. 80 
. . Art · E' facultado aos guardas civis a· livre contribui-
.. çllo. pnr·!!-. a Caixa :Baneficente da Guarda Civil. 

.: .. · , I N. 81 
. ;:.,· · . · 1\:rt, : .. Os· inferiores da Forca Poiícial e Corpo de Bom-

heiros vencerão solde> e uma e. moia etapas. . . 

' . 'rN. 82 
· .· -Ar( Fica o P~esidente da Republica autorizado a re-

ver e reformar os . regulamentos d~s casas de Detenção· e de 
.Correr. .. ('ão.Cnlo. nia. s' e. e. scoias c~rrPccionafls, ou preventivas, bem 
como verificar .à .sit.ua()ão .,os presos e sentenciados ·paios 

. ,1uizes '~eccionaes do Districto Federal e dos Estados, no sen
:tido lfe uniformizar e de unificar a. direcção dos estabeieci
'·mentoc: · pliÍ!aes dependntPs lfo Governo Federal, e de tornar 
erfectivo :o. regímen. penitenciar i o legal, .providenciando a re
·siJeitn, de, mod'o mais conveniente, ·r.odendo abrir .os Ilecessarios 
cr~_ditn~. · .. ·· · · · , .· · ·. . · . · · .. ' .· . • · · ·.·. · .· · · · 

·: " . . N. 83 . ·. 

,: . ~ t.A.rt ;.;• ·Fi~~ lex:ténsiva aos n~achiniistàs 'dá.· I:iispeotó~ilaJ · 
·dos Scrvicos · de Prophylax;ia as regalias. de· que gosam os 
machinistas. da Prophylaxia do Porto, ficando os mesmos, em 

·~ .. i 'riumero ·de quat.ro (4).. percebendo os ·vencimentos de 
1.:9:16':$:160 de ordenado, e 1fi58$'0SO, de gratificação, _tranSi])or

. , , tando~se. da. verba· ,c- Pessoal diarista - para o Qlladro de 
.·. · funooionarios d'a mesma .a quantia de H :496$960o, da· impor-
; tanci11 de. :1:1.:497ffl500, destinada. ao mesmo fi~. · .. · . · .. · 

· ...• ". ., l 

· N. 8~. · 
. · \ Art. . · >Ffca sendo da att~iliuicão do director geral à 

nomea~ão do meôhanico.'da .Directoria Gerai de Sa·dde Pu-
. ·blfca, sem augmento ·.de venc!meit.os. . ' 

. ~·- ' N. 85 . 
.· , , . ~~ rt. ·Os liv~es .ddce~tes da Jllacohi Polytechnioa nomeado 

na vigencia da Lei Organiaa do' Ensino, que mediante con- _ 
curso . realizado . de nccOrdo . com . ~~. disp~sice!e~ do. decreto 
n. H. 530, de :18 de marco í:le ·1915, forem classificados em . 
'primeiro Jogar. serão. nomeados ·de ·conformidade com ·o ar-
tigo :127 da referida Lei Organioa, . 

· - .· Annloga providencia'. será tomada em. relação aos prepa
_radorrs e auxiliares. de ensino, investidos . das . respectivas 

. ; :runceõoF na vigente Lei Organica do · ensino <<1lpprovado 
'pelo decreto n. 8. 659, de ·s .de abril. de .:19U • . · . . .· ... ' . 

'' 
'. 
':-· 

'. '. 
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. . N. 86 . . , .· , 
· :Art. Os . caJndidatos classificados em segundo Jogar po~ 
maioria absoluta de votos e que não tenhám. tido' um aó voto 
para a inhabilita.ção dos .. concursos já realizados na forma dos 
arts. 43; 44, 45, 46 o 47_ do decreto n. H. 530, de •18 ·.de marco 
de 19J5,·terão. direito ao provimento nos cargos de .slúib~titu
tos e ás vantagens respeotivM, logo que os actuaes sub~tJtuto!l 
fnrem promovidos a cathedra:ticos, vigorando durante o"exer- ,: 
cicio de 1918. .· . · _· · · · ._. -· .- .--_ 

.·' N.l 87 

. .. Art. Fica o Governo . autorizado. a abrir, em 'marco àà 
1918,- uma segu10da., época ·de exames para -os estudantes que 
se tenham inscripto voluntariamente e feito. exercícios m1l!;. · 
tares. no Exercito oú na Marinha. . . · - . . _ . , 

·. · Os eBtudantes de instrucção .secundaria não poderão ·razet~ 
mais do que n'urmero regulamentar de quatro exames. . _ . 
_ . Os estudantes de instruccão superior, a quem faltar apena!l _ 

. uma .disciplina de. qualquer anno, poderão independente-.de• 
prova de frequencia, repetir em aualquer escola · Sl!Ilerior. d 

- oxame dessa indisciplina e, uma vei nella approvados, fazer os 
exames do alnno seguinte. · · · - · ' ·- -.. 

N; .88 ·. 
,, 
.;r 

:A:rt.. . . «Aos alumnos da Escola Polyteclirtica que concfüf~ 
rem o s• anno do curso' de .enA'enharia civil :será -coni'er·idii '6 
diploma de, engenheiro geogrllJPho~. · 

.:N, 89 

'' 

A:rt, . Fica concedida 'integralmente aos sub~titJuit:oll \Jó§ · _ 
profe~sores cathedratiéos do Coll egio Pedro, II ae.quiparaçã~ ' 

. aos s~1bstitutos das Faculdades Superiores,· dada· pelo :art; 9~ 
"'''· ·da leJ .. n. 3:.089, de s~de jat~.eiro ~e. :1.91.6. sendo. obrigados. à . 

. . reger turmas supplemt:mtares, ' a :nmo da Congregaclio, • nos · . 
.. termos da -lettra V d'o art. 138 do • decreto n.·· U. 530" de :1.8 d~ •. ,. __ 
·marco de 1915, e sem. augmento· de _subvenf}ão. · · 

N. 92 

· A_rt. • •Fica o . .Governo ~utorizado a' abrir os' credito]. 
neceesarios para o p:agamento dos premias de. viagem. aos. , 
alumnos _das escolas superiores que terminarem os respectivos· . 
. !YuTsos .f.>. forem a.ssi~ galardoados pelas congregaQões, na fór.m~ :· 

· dos regulamentos vigentes .. ' · ·• . .. . .- · \\ . '\I 

· N. •9o· " . 
' . ' .. , ' 

Ai-!., · Fica o Poder Execiutivo autorizadO ~ reorgànizlitl 
o Instituto Nacional de Musica. afim de melhorar as condi .. 
cões do ensino, sem augmento de· des·peza. . . · 

'.,· .... ' 

. ,·' 

. ' ., •' . '• _;_,........: .. ~----..;_- ..;_--""'"'---'oJ--'-·,__.,_ _______ _ 
'( ,·' 

' ' 
'• 

. ' 
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N .•. 91:·· 
: · Art .. .". Fica transferido e inco~porado ao patrimonio do · 
Insututo Nacional de Musica o proprio nacional ·em que Q 

· me.smo ful).cciona, á rua Joaquim N'abuco n. 98, com toda~ as 
· suas dependwcias; e bem assim .a bibliotheca, archiw, in-' 
· ~trumehtos, e todos. os · IUitensilios,. ·devendo· ser. feitas quaes.:. 
qner construcç e.s, reconstruccões ou reparos do edifício uni.;' 

.. cam~nte .com .a alienação ou a renda das apolices1 do patri-
,~;n.on,lo, · · ·· · .. · 

\ ' N. 93 I . 

. : :Art •... Fica o Governo autorizado a reformar o regula
mento do Cozyo de· Bombéiros do 'Districto :Federal, no sentido 
de· serem exercidos. por . Officiaes da propria .·corporação ou 
do Exercito os. cargos de Inspector Ge/:'al ·e assistente do mate
rial, ,com os me.smos postos consignados na tabella B, do actual 
HegulP.m~nto approvado pelo decreto n. 9.048,·de 18 de .outu-

> bro de. I9U.. ·· · ... ·. ' ·. : . · 
N. 94 

·. , · 'Art. E' concedido' ao . InstitJuto de .protecção e Assis-
tencia á Infaicia de iNictheroy a subven~o annual · de seis 

· contos de réis {6 :·000$000). . · · . · · 
' 0 I •. ' I • , 

· J ... ·.· ... ,N ..• -95' .t - ~-:-.;.·. 

Art . .' · E' o Governo ·autóriz~do a auxiliar á Santa Casa 
. (!e· · Miserioordia · desta · Capitaf · com a - inipo~cia. de 
.'1700:001}$000, . ~ ·. 

'' ' iN. ,96 
Art .. : :<'r:onttzÍu~.em·vigor o .àrt. 9• da. lei n. 3Úl70 A:, de 

31 de dezembro' de .1915,: accrescida a commis~ão. fiscalizadora 
,(!e ... um dnspector .. sanitario: . ' · · · . .. , · .. · . , 
\ · . O .relataria àpresentado :peJa· . Commissão será, remet
)ido, ·,.em . cópia,, acomp:mhado da resp~ctiva · comprova()ão .da 

· . desJ}eza, :ao Tribunal de ··contas, -notiCiando tambam , as c1r- · 
· cumstancias sanitariaa. . ·.·· - . · , 

. - . , . N. 97 

' :ArL Fica convertido em sub-secretario o. Iogar de 
. · official de gàbinete a qu ese refero o ·deore.to n. 1. 631, do :J 

de 'janeiro: de 19!.7; sendo-lhes ex:tensaivas .as· disposieões do 
cap;, VJido decreto n, .6.439,. de :lO de mar.co de 1907, com 
osmeamos venCimentos.: 

... . N.98 f 
: . :Art. . Os diplomas conferidos pela Escola de Engenliaria 

1 
'de: Juii: ·.de' Fóra, .são reco!llhecidos ''a lidos· para Oll.effei~os ·do 
'decreto n. 3 •. 0~1,_de .9 de out11ibrP_'de 1$80. ·' · 

\, 

" ' 

' 
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N. 99 
ArL. · O Jogar de presiident~ .interino do Cooselho su..: · 

periot de· Ensino é de livre nomeacão do Ministro do Interior · 
c dará· direito aos vencimentos integraea do cargo, perdendo 
o professor .que o exercer direito a leccionar as matarias da 
sua. cadeira e a perceber os proventos de seu cargo :vitalicie. · 

N •. :100 
Art. Aos ~tados que, de accôrdo •com. I~stituto Os-'. 

waldo Cruz, se ,propuzerem estabelecer laboratorios nas con.;. 
ctioõee- .do que vae ser orgl!-nizado no Estado do Rio. Grande· ~o 
Sul. fica o IGIOverno autoriZado a conced'er as mesmas vanta
gens estip·uladas no art. 7.? para o lnbóratorio· no referido Es
tado. · · · · ' ·· · ,; · · · · · 

•·N.:l01 ... 
. . Art. Continúa em .vigor CÍ n. X' do art. · a•, ar.ts. 6~, 9~ 

e f.O, da lei n. 3.232, de 5 janeiro de :1917., · • · · 
;.·. 

N., :W2 
. Art. Fica revogado o § 5• • do art. 2• . da lei n; :1. 61a:l, . · 

de ·3 1e janeiro· de- i9f·7. · · · 

. .. . . N. :103 . . 1 .. . · ·. . . 

. ArL ..• E' nutol'ir.R,do o Poder ,E,:écutivo a abrir os ~Qeces--;:· · · 
sarios. Cl'edito.s para determinar, por meio de uma commis!~ 
os limites fixados. pelo aécôrdo· entre os Estados. do Par 
e Santa Catharina, approvado pelo Congresso;• · , · . .• · .. r" 

. ·, . • . ' ' . . . .; ! ' : 

.... ·. 

· · Àrt ·, No caso em que o j'u_íz não cumpra Ô disposto no 
art. 1.3' da lei n. 3 .139, de 2 de agosto ·de 1.91.6, quanto aoprazo 
para remessa. do recurso, . a· parte ··poderá· apresental~o directa-
mente á Junta de Recursos.- .· · · · · ·, .J · :·. · . . .-;. · 

' ' .. •' . ' 

•• •'· .. 

N J ~ '1' . . .,. ~oo 
Art. . Em quanto ó · Congresso . se ·. não· · ,proounci·ar defi-

. tivamente sobre modificacõés das leis ns. s·. i39 e 3;208,. de 
.1916. referentes . ao alistam~nto e processo eleitoral; .eerão 
.estas.observadM. com as segullntes alterações·:· , · . ·. •.•·· .. 
, § u A declaração de prqprÚitarios, élirector~s ou :gerente~:~ ·.·. 
de estabelecimentos commrciaes, industriaes ou . agrícolas, 
affirmando que o alistando exerce um emprego· remunerado 
ou tem contracto de parceria ou mteresse na exploração, uma · 
vez con~tntada a qlualidade dos mesmos. por-du'às testemunhas· 
com firmas reconhecidas, . bem , como os ·•taltlés :de pagamento 

. d~ irupoa~os federaes, estaduaes qu .fuunioipaes, na oiroum.; 

,,·,· 

. . ___ ... -... ----·--·'----·....:..:..-- .:.;..__ 

,\ 

. ' 
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l'eripção de alistamento, provam os requisitos exigidos pelas 
Iettras b e c do art. 5• da lei n, 3 .·f39. - . _ 

§ 2.• O eleitor residente em disLricto ou munici,pio distante 
da séde da comarca mais de 20 kilometros e não dispondo de 
meio facil de transport.e poclcr:.í wristituir legitimo procuradoc 
com instl·umenlo de manduto, nos termos da legislação ejvil, 
para o fim especial de assignar recibo e receber o respectivo 
titulo, ficando .a procuração junta aos autos do processoh depois 
de· vi~ado, pelo Juiz do alia lamento. Esta. disposição não se 
applica ao roistrJCto Federal. · -. . ; , 

§ 3.• Fica _elevado a 500 o úu•mero de que trata a alineà 
~l· do art. s• d'a lei n. 3 .t208, ele 27 de dezembro de f9f6; ' . 

. '§ t• Quando a eleição rle Prcaideul.e o Yice-Presidente da 
· Republica coincidir com a de· Senadores e Dep·uta(!os, será la
.· vrada _uma unica . acta no livro destinado á_ eleição destes. 

. ORÇAMENTÓ DO M!NIS'rERIO DA AGRICULTURA, 
-~ , COMMERCIO 

. . ·N., f06· 
Na' verba · i• - Secrótaria de Estado: · 

. ' . 
Pessoal. I ·-. Gabinete do Ministro: 

. 
INDUSTIIIA E 

I 
' . 

.... 

·. - Elevem-se os vencimento~ ~'? !mgenbeiro a· f2 :000$, ~endo, 
· 8:000$. ordeoodo e 4:000$ grabf1cação. . . , ... __ , • . · . · • 

''\ 
N. 107 

Verba. I-Augmente-se. de 13:920$, na consisnaciio' ~esL. 
. soa)), para equiparar os veincimeatos dos serventes, • correios, 
.. contínuos c ajudantes de 'porteiro .aos dos. funccionarios de 

igual categoria da Secretaria de Estado da Viação e. o de 
3:600$, para equiparar a gratificavão do secretario do minis.;, 

· consignação importa, em_.-3 :430$,_ e não em 2:032,, oomn 
inadvertidámente foi.· .inscripto na proposta,, ·e na: subconsi
. gnaciio · ~Para· .. despesàs miudas, etc,,, 2:000$, por, ser. in
sut'ficiente a. dotação actual de 4 :000$000. · 

·-· ··N.iOS. 
·-. Verba. ÍII: · .I 

' "·~ 

··. Ti·ànsfira-se .da verba XVI .para. a m;. sub-consignação 
. d'unda.cão e custeio de- ·nucleos coloniae<~, etc,; não ·a quantia 

de 80:000$, que se. destinava ao custeio de. seis centros agri
.. colas,-mas rupenas a de ()6 :750$-correspondente aos cinco 
centros agrícolas que ficam incorporado.s . ao ·.«Serviço. de · Po- · 

.· voamcnto,; ·· · · 
N. i09 

Ve!rha II:( transpira•se desta para a . m a. quantia de 
, 66:760$, da consisnaoão .referente a obriiB e susteio dos centro~ 
. agric?las, jncorpol'!!ndo-~e a parte reatante ou sejam OOSIIOe, 

' ' . •' 

... 
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á consignação «Obras, ou.sLeio, . ele .. , das povoações indigenas:t>,· 
: a cujos dizeres so accresce:ntará o seguinte: «inclusive o an
tigo Ct.ntro Agrícola de Passo. Fundo, que passará a funcciona~.; 
como povoação indigena:t>. · · · 

N. 110 
VP.rba.. IV: 

Rostabeleca-so !a dotação da proposta, afim de ser transfe
rida pai•n o .Ministerio das Relaoões Exteriores, aproveitado 
no 'Serviço de Expansão Economioa o funccionario encarregad·o 
:da propaganda dos productos do Brasil na. Europa, ·· · 

' ... . . ' \ . 
N. Hi 

Verba 6' - Serviço. de Agricultura Pratica. 
· Pe$soalt 

«Directoria e Campos i! e Demons.tracíio , 
· Em ·vez ·.de: :. 

,TrC.S primeiros officiaes 
Diga-s'e: ' 

. ,',! 

.• ' ... • ....... • ..... :• .. .. • .. ·· .... 
· ,Tres primeiros of~iciaes, , servindo um · delles 

como secretario, na fórma do regulamento, 
com .a gratificação •addicional ele 210r0$ moo., 
saes .! , .~ ••••• ~-~·-~ •• _ •.••••••••.• ·-·~··· •• ·;·~-~-~:·.:· .• , ~-. 

N. :112 
· N. VII e seus par~grapbos,-Stipprimam.-ae 

25:200$000 

27:600$000. 

1\T. 113 
Verba X: . · 
'Augmente-se de . 3 : OOO$ :na consignaÇão «Pessoal:., Tituio 

I - · para·:.restabelecer os vencimentos de cinco. auxiliares -da.:. 
ctyl'ographos -'-- que:rv·ercebiam antigamente 300$ mensaes e ... \ ·. 
figuram na proposta com, o. vencimento de 250$ mensaes :, · · . 

·. N. 1U 
t· Nn ccmsignacão X, «Materiab, em vez de d.3!2:400i$, 

!P'apel:., diga-se: 416010$ :000$, ouro, o 600: OOQ$, papel»; · . . ' ' ' 

. Na verba H • ~ :Directoria de 1\Ieteorologia. e Astronomia. 
'II- EBtacões meteorologioas e pl uviometricas. · · 
Pessoal: · 
Na consignação: seis i10spectorcs a 1:440$.....:. 8:640$, au- . 

gmente-se para: seis inspectores a .3.:000$ - 18:000$, ac-. 
· · ,ere.s.cida assim a verba pessoal de !l :360$0100 •. 

I , ' ' ' ·"tl) • o' ' 

'·• .. 

_,...._ .. ;..lo .. __ _ 
~-

.,,. 
:i 

i.l!l '. 
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Na verbo. , cMateriab reduza-sr. da mesma importancia, 
. isto é, de- 9:360$, ficando assim em 20:320$, supprimind~ 

ns diarias nos inspectores. · 

'N. UG 

Na consisnacão IX cA:Uixilio- para con.struccão de banheiros 
carrapaticidas», . em ,vez _de «núo pod'endo· eete- au_xilio esten
der-se a mais de ·seis ·banheiros em cada município,, diga-se :• 
dividindo-se o total. da verba equitativamente, !Pelos diver_sos 
municipiQs crjadores:.. _ _ . , - -· 

N. H7 · 
Verba XII: 

. · Augmente-se de 500$ a consignação «, Transpor.te de pes
soal e materi·al, ~:Uaria e ajuda _de custo~ que.-deverá· ser as.sinr · 
redigida: «Transporte de pessoal e material, ajudas de custo 
e diarias regulamentares, inclusive- a diarin de ii O$ ao . por-, 
teiro, pelo trabalho extraordínarío, no.s domingos e. feriados 
em qiHJ o Museu estiver aberto no publico e nos em que se 
realizarem conferetnlias _publicas, f6ra das horas do exoi!d.i-
~nte, 3 :000$00~. · . · · . 

',••, N •. 118 
Verba m. . . . _ . . . 

·· · · :Eíéva~se .~'·.I ;ãoô$ . a consignação destinada ·ao pagamento 
do porteiro do. Jardim BOtanico, para eqli1iparal-o aos do .por
teiro ,do Si!rvico do Povoamento equiparandCJ-se_ tambem- oe 
vencimentos · do· porteiro Se~iço dr:-' Industi:ia Pas_tpril. · 

' - .. ' . . . ' . 

','I'· .. 
, oNo n~ XII, onde se. diz .cAuxilio ao PI:imeiro ·frigorífico de . 

. typo semelhante ao de Osasco, etc.h"diga-se: . cauxHio ati:. pri-.. 
meiro frigorífico de tY!lo egual ao. de 'Osa.sco, etc~:.. . . ' · 

' .) . . . ' . '• •' ' I . I 

-. ' 

·N • .f2Q 
, Verba X!V: · .· . 

. . ·• Acquí~íoão e' exped{ç!lo de livrÔs e outras pub!Íoacões e 
a.impressões e-publicac .. s·a·cargó do Servioo.de Informações, 
eleva-se a 1• a 1Q :000$ e a 2• a 20:000$000. ' ~, 

N. 121. 

:A: verba fi)~ Servico de 1industria Past.oril, augmrÍ~tada 
de 58:700$,, sendo 117:400$ para o pessoal e o restante para.'·, 
o .material de_.uma fazénda modelo. de criação no Estado de. 
Goyaz, onde. o Governo julgar ma ii! conveniente ' 

· S . ....:.vol. IX - . . , . . 33 



• 

. ' 

.. -. r' 

,. t' :..:.' •• 

1,' .. 

':' '-·.·,··: ~ I', : , l ',•' r;: ;~. '.' 
·"' '.', 

. ANNAlliS DO SENADO . ' 

N. f2 
I 

'Reduza-se de 4 :200$, no material da Escola do Laotici-· · 
nios de BarbacCilla, ficando ·assim cl.otadas as respectivas sub-
ccmsignações~ . . . · · · · · 
••. . . . . ·' . · , .. . ·. . . : . . . · '· ' •o .'·ooo··$oo~ · J. t t ,o o 1 I I I o O I O I O I O I I O I I I I I I I I t o O I I o 1 I 1 I I I J 

2~ 1 ·~ ·:,,~O i I 0 1 1 o O~ O O I~',','·;~·~~~ I o ·,1 o~ I 1 o 0,'0 ~ ~ ~ o.'o ~ 1 . I •4':'500$000 
à•· ;_.: ~~ .• ~ .. ~ ..... _.;~·-~·~.~.·~~~.;-,·.~ ... -~.~;_.~ .. 1 ~-·:_·'1.:400$000 
.{!''·~··~: .• :~;·;,-........... ~·~~~· ..... ~· •• ~.-·.1: .......... ~--~·-.--~ '5::4001$000' 
5•, .. . ·······~····~···················~:.··~:·~.:···· :··5aolooo. 
(iS, A • ' .•••••• ·:· •••••••• I................... '4.:500o${}.QO, 

' ' 
N. f23 

. · .• ·Süm;irimiíiri~se na verba XV; n; V · do pessoal' à· o numefêi nr ,dó materilil,· . referentes· . á fiscalização dil:. man.:: 
teiià, afim.· aà .ilonstituirém verba E'm ·separado; sob. o titl.iló 

. d'à 1niitftuto de Chimica; cori1. a dotaÇão de' f07:800$; assim 
discriminados: > · · · · ·· · · '. l ·. : · · · .·· 
·i df~e.O.tor . ...•. -.:·-· •:;,. . .. · .. ; .. I • .-· •• ,_ ......... -~-· ••••• ~·-· 12·:·oom~OOO 
2 ássistentes. ·. . · ........................• · · :1.6:800$000 
3 ajudantes . • . . ., ... ; .... : . .. ; ........ ·,... .. iS :OOO$OOa 
:1 secretariO.·, .... :~~·····~.:.-~ ... .-~ ..... 1...... ··4·:800$000~ 
f escripturario dactylographo ... ; ...•..... · 3 :~00$0001 
2.)1lspcctores do fabrico de. manteiga ... , ~ . . . 7 :200$'00Q 

-g.- ·fJervc~tas· · .·· .~_ .. :~ ._·;-~-~.M. ·, -~~-.~-~ -~--. ~- ·; ... ~: .··,, _;·~· ~ .. ~ •• ::~ -~ · •. ;·- · ·~::G;:·4~~Ü$0~~ 

S. · · · " · · · · · · · · · · ·.·a· 7 ·.so·o$··o·o·o· . offlm·~~: ·~ .. ·-~~~-~~ .. ~~··-~·-~~::~~··~··~·~·.-· 
Material o' (necé&Sario ao· ~ervico) .... ; ~ .. ~. ' 40:000$0oo: . 

., 
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tribuidos pelo pessoal technico do instituto, 136SUndo. a -ta
bella que fór estabelecida pelo Govex:no. _ -- ~ · · .· '· · · ;, 

Para o_ preenchimento dos cargos acima. indicados aerão. • 
aproveitados os funccionariôs J:1!fer.tivos do Laboratorio · da 
Illarun!.eigTa addidos e os que tiver~m mais de seis meze13 de 
exercic·io no ·mesmo laboratorio -. '- ' -- - - '· ·- - ' 

Nu faUa ·desses .funccionariÓ$, o. prehencbimento se. f'arll 
'p'i>'r iileio de concu!'SO, tendo ·P·reforebcia, érii igualdade , de 

· condiQões, .os. funcaionarios addidos: · _ , _ · . _ . . - . , - ~ 
· · (I curso de chiriiica,, previsto nesta disposição, -~erá. rea7 
lizado fóra das :horlls de expediente' ordinario,. IÍlão cabendo 

.- ao pessoal do in~tituto 'que se incumbir desse ·serviço ne-
. nhuma remuneração especial· por _ conta:· das verbas orça
mentarias .. mas tão sómmente- as gratificações que. puderem 
ser attendidas com- os recursos provenientes _da: matricula e 
mensalid~d~(i:los: alyinn~s; de' accõrdo com a tabella' que _fQr, 
·estabelecida pelo Governo .. - · · · - · - '·· . · · -, 

,I,' ' I' '· ':I •",, ,,, l 

. N, 124 
. Verba XVII:. . 
. ~prendizado .A.grieôla de Bàrbacená. ·. • . . . 

· r· ... ,.Pe~t.aCll:!e .. se, es,~~- ap~çn~~Z!Id.O ,çlos. ~emais ,:e~.~stel1tes no 
M1m~ter1d da .A;gmcultura, eriS'Indo em aprepd1zado de .:~• 

-cla.sse, com o seg-uinte .pP.ssoal: - · · ····· · -- . --- · · " 
. - ... •": ,·:· . '- ~-" - 1 . ' . ' ' 

i director.·.,. ..... ·.~.:···· ......... : ...... _ .. ~ ... , •. · ·· -j8:4D0$000 
.1 ·auxiliar· agronfrmo ..••... • ...•.•.. , .. ' ...•. ;. ' . '6 :000$000 
( iri'édibb' 

0 
'.•. •' :~_;o ;:1.~ ;··~·.~o.', o',' • .• 0 Ó o·, • ~o .. ~ o •.• o: ,. ' , ,4·:800$000' 

i eSCl'iptti~ario· ... '' ... r •• ~ •• '·.' •• I·~· ...... · ...... ' ~, '.4::'20<)$000 
1 ohe.fe d ooulturas . ; ....... ; .••.. -........• ;,: -. 4 :000$000 

· . ::t_ pr~fessos primariç . , . , ...•.. :-.... , .•.. , ; . ,,,· /' · 3'·:60'0$000 
1 adJUnto de:professor i , -.; ;; .. ;< .... ;. ;1 ••• ; ., •• ;· \3:000$000 

· .i .. -·ooohom·o:.<. ,, ·.~ . ,~ .;· ~-·~· .·-~·- .. ;· . .-.; .. ; ....... ·. ~ ~ . ·.· •. · z • · s :ooo•c~:o . 
2. con~ervadores '.inspectores a 3:000$.... •.• • • ·. ··:: 6:000$0011 
f -pratico: de ·industrias ag~ic.u.Ias· .........• ; 3 :000$000 
2 mestres de cfficilnas a 3:000$ ......... _ •• ; · .. ' · 6t.000$000 
~::,Po.rt~ir.o.: !J<iiitinuo .... ; ....... ·.· . ' .. • ...... ··•·• · : ·.. ·s :.000$000 
~ ec.Qnomo ,, , .......... ~ .. '.•• .... ,'., .... ··. • ·· ·, .· ...... • ..... ~ · 3:000$.000 
. . . ' ' . . .. •. ' • • .. '' . \ . . ' .'. • ·, .... ' •, 1' . 

, . ·.'l'Qtal 1,. I I I ,I *.• I ,f; tl,t, I.' I I ~I.,· I 'I I I I I ·, 1'1 •: I I 55:_ :,200$000 
".\· 

. ':·/·.· f'': .. '.· • 
. ·;: .-· ·> .-.-_-r·· ... - , --.- N. 125.-,-: ; .--' , .. , _-.· 
. ' . vêrb'a:ft ~ Eitlpregados áddidÔS; '·.i I' ~·-> ; ,' ·.· . 

.. •Rlt>ve~se a. dotação a 1, 403 :554$6io,·.·cteaüzindo.;.se · dàhi 
op!portunamente -.as imp'ortancias correspoód·entes aos v,en.:. 
cimenios dos furicoionarios :·que terão de ser aproveitadoa nos 

. termos das emendas anteriores, oompreh®dida .:.re . qtiantia da 
.48_:.800$ .para o pagamento .dos auxibares,.)lm' ·;nuiJ!~ro de dez, . 

. a que·.refer!l o art. 90 da·le1 n. 2·.924. de 5 de Jane1rCI de i9ilt 
. . .O · official-pago.dor da Directoria . dg Serviço. do Povpa-

'~ .. 

.. ·\ 

' .. ." ..... ::~ 

'; ,,. 

,..;. 
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· m.ento f~cará equiparado aos primeír()s ,offíclaes da mesma 
. <1u.1ectorm .para aproveitamento no respectivo quadro, nas con-
dições acima .indicadas. ' · 

. N.; i2ô 

Verba . 2·1• "- Subvenções: 
10:000$, para •a Chacara da Conceição, ·em Sílvestre.·Fer- .. 

raz, no Estado de Minas Geraes. ·. · ·. ·. 
· A' Escola Miiiieira de Agronomia e, V'eterinaria, Estado 

de, MinBB, 10:000$, em :vez .. de 5.:000$000 •. ·· 

• . •N. 127 . 

· · Verba: 21•.;.... •Subvenções,· etc. · · ·· · · .. · · . · .·. . · 
'20:000$., para o Instituto Agronomico· Christino Cruz; no 

Estado do ·Maranhão,. o.10:000$ para o· centro .. Artistico Ope-
raria do S. ·Ludz do Marlllnhão.. · : · · · , :: . . -

' . !N .• 128 
. ' . .., . 

Ao n. 21, cSubv.eneõe.s. e am:!lios•: 
. 10 :ooo$ á Escola . .Profissional Delphim Moreira;,· de ~OU!i!~ 

J\le-e, Minas " .. ,. · · · · · · · ·:. · ·· · ' · ·.· · 
C" • . • . ,. . 

···· :~ .. ··.N. ·i2!J· ···--.·:·,·:··: 
Verba,2L 
Sübvenção .ao. Campó de Demoristraçiío' de Macabyba. 

i~ :'000$000. . . 
N; 130 ·'li-

A'. vet•ba 21. · ·· . . . 
, Subvenção á. •Phénix · Caixeiral · do : Ceará; :Para . a: . mam,t.; • 
tençã()· de sua Escola de Commercio, em Fortaleza, •10 :000$000, 

.. ' .. . ' ' 

~ •. i3i .. 
· ''erba 211 . ·.·· ·· · · ·· · 

: ':Au~ilili á. iEscola iA'gricola de Caxoeira de .:Campos, de 
Ouro Preto,· Estado ~e Minas, 10:000$000. 

í.: 
· · : N .• -132 

· Yerba 2f!. " ·... . · '· · . . 
··.. · · ~ll Instit1JtO ProfissionaL Mantido pela Escola de Enge.; : 
n~~rm de Bello Horizoote ·- augmonte-se para 20 :000$· o au_. · . 
Xlh~ de 40:000$,. do p~ojecto. · · ·: . 1:. · 
•• ' • ·._ ; '. . • ' . ' •. ' ' ' ~ "' . 11 

.·.·. N;.f33' ;!.1 ::~ 
::Verba:· 21.·. . . ·.\', ·.;_~~/.t· ·:: . . .. : ..... ···~··r.·· 

. ·· ·Ao Aprendizado IA:gricola J)el:l'inl''' Moreira;, · em . Poue(]l . 
Alegr~. Minas Geraes, :·conseda-se. o auxilio de 5:000$~0 · · · 

•".-'. 

,., 

I ,' 

" . I 
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N •. 13i 

Na verba :w - Sqbvencões e . auxilios - em . vez de- · 
caugmente-se» de ·· 20:000$ para auxilio ao Instituto Com- . 
mercial do Rio de Janeiro», diga-se: eNa verba 21, augmente- . 
ss a importancia de 20:000$, sendo 10:000$ para o Instituto 
'Commerciai do Rio, de Janeiro e 10:000$ para a Academia de 
. Cpmmerclo ·da m~sma cidade.:. · · · · 

. Verba XXI .;..... :Accrescente-se: 
. . ' . . I .. 

Ao Inst.ítuto de Ensino Profissional .D. Esco- · · 
lastica IR'OS&, eni Santos. Estado de S. Paulo . 20:000$000 

'A'· :Eseola ·Agrícola Col'()nel· José Vicente, ein 
· I,orena. Estado de S. Paulo •..... ;:·..... •• 10:000$000 

'A • Camara de Commercio Internacional · do ' 
.... rio. Brasil, com séde no Rio da ,Taneiro;. ,, . 12:Ô00$000 

Ao CamP!' ~xperiment.ai e _ E&Jcla Agrícola -
. mant1dos pelo !Governo. do Estado· do Pará 

. : em Igarlll!)é-IAssú . .... . . . ... .. • . .. . • .. .. 20.:00G$000 
'A' Escola Agrícola-do Lyceu Sal-esiano.'de .. Cam-

. -· . -pinas; Estado' -dé 'S: Paulo, · em 'vez de 
. 20:000$, . oomprehendid'os . na prpposicilo 

> da· Camara· •.•••.•..... ·._,,_,;,· ••......•. ~······ .• ·,,, .'' 1.00:0t00$000·· 
, ·.-- ' , , . I 

.• 

N. tSI} 

Junta dos· Corretores -:- 11ropõl\ . o rest~eleclmento' da 
vel'ba • qu(r figurou· no , Ol'(lamento da !t\.gt'.ieultura até ~915; 
a saber:_ ' ' 

JUNTA DÓS CORRM'ORES 

(Decreto· n. 9. 264; d .. 2s· de dezembro de tot:l:r. 
' .· . ' ' ' - •, ·.' '•, 

Pessoal: .· 
Ordenado 

. \ \ . I, . 

f :syncJico ,· .... ,··,...... . :· ...••.. 
~- esc1•ipturarJO ; • .. .. : 2:400$000 
1 auxiliar • • . .. .. .. . ' 1 :600$000 

. t Aervente , ( salario 
mensal de 1'50$)' ......... . 

' ' ., . "' ,· 

',-' 
! •. , ' 

.. Grâtificacllo . · Total 
·. 9:600$000 :,g :18'010$000-

1:200$000 . 3:600$000! 
800$000 13:400$000 

, •• ' .,. ; • t :800$000! 

'·· · ... .'· .Tot8Í .•.•.•...• ; .••.•. ~ ••.•. ~.,;, •• ; .. :.···, ~ •· .• ~·~ .•. :.~:, • .' -:1.7.':400SOOO 

1,~ • .... 

\ 

. . 

.• .. '~:· 

·, 
. ' 

' ' . ··'' 
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Aluguel de casa para a secrQtaria da Junta, obje- '-' 
clo9 de expediente, í:ncl üsive machinas de 

. . esprever, assignatu:ras, de jornae.s, vasilhame· 
· M 11moskas, ·carretas e despe1.as miudas · e .. 

évc'ntuaeS.· ·. · ..• ..• ·.:, . ..•.. ;, ... : . .. ~ ...• _... .9:000$0ÓO ". . ; '.. .. ' ' - . ' .. ' ' " 

.. ' • I '11, ' ' " ' • ' • '• ' 

. • .''•··;·. '•· -Total ; I I I I I I I I I I I~ I~·. o{t I o 1 I 1 1 I 1 o'• o .... '.áfi:4cfo$0oo 
10' .. ~,' ' ' < ' o \ , , o ' ' ! ' ' ', ' • ' : ' ' , ' ' • I , ' ' 

.1·. 

N •. 'f3i .. 
Verba; . . . · 

, Directorias. e inspectorias veterinarias, 6:000$, na .consi~ 
gnaçãç· «Alugueis de casas, etc.:., 35:000$, . · na .consignação 
cDjari:l8, etc:,; e 28 :000$,_ D!J. consi.S"I?acão. «Custeio .. !de bio-

. te riO e cocer!'as!:. P:hllri~ac~~ê·.; p_otg!rru~~$: !!te~. . , , . : 1 • 

,' . .:. , I , . 

. . .·. ~· ; ' 
. ' .. ·•. 

. . · 'Verbà · · .. · . .. . · · · 

'· :, 

I ··,' 

. · Auimentaéia de 36 :POO$ pará attender 'ào.desenvolvimento 
. dás c<iliuràs da Povoa.cão' Inpigen~ de ·fl. ~lii,irerrl,}o,· rt() E~-: · 

tndo dr. Matte Grosso, e ao ou.ste10 da limcha Rosa Bororó, . .
que fa?: o. servi~o, âe :transpórte •:entre·· a· in'esma "pcivóàcão' e 
as· p(/rtoi de Oorumblj.· -e Ouyabá;· ·e aindà augmàntÍI.da dQ · 
2fl :oons. na consignação referente :i mantitim'cão ·das inspecto:..· 
rias -'· para s~l'f3Jl1 cústeados ·ma:i~ fli:ii~·· 1:)1(>S~os de }~IM~· '.iá 
fundacloo no Estado.- de ·Matto ,G.rosso ...:..; resultando uma. re
di.tiiól!f:( âe~U:700$0.00 •. ; · ·. · · · ·. · .. : · .:.· .. :·:· .. :.• · · · · 

N. :139. 

. Ao art. 51, n. ,6 · ~ :Depols d~ pala'Vl'a;. «SerV-ico de !Agri-. 
Ot]!tJ.!r~ . f;rl!*.~~. , accre§Ce'!lt~,se: . ~~.1l.&J11~!1J114~ ' .. d~ . ~.:~00$, .·. 
p'9r~M, vdc~g.nn~!HPHHHlU~~~ d,1' .'\l:ffi ~rb)lpbtl)~~~~~q~al,'cN!V!~.~.ª~ 1 ····. ·• o JL·lque.;.,se, em. :conseqtu~ncJa; a .ver a:··.... ... ·. · ·.·.: .: 

' ' ' . ., •; 

. '' ' 

f AQ art. 5i; 'n. 7: .: ,.;N~JfO; .. : · ' ·. · , 
. '.. , Accr,e@pei)t~=se . T)f.l, m~tf3p}aJ .. a ,yerl:!a ;B :OOp$, pÍÍr11- paga- . 

·mento do aluguel ·da: ·casa em. qtre :runccJO'na ·;a Escola de 
Aprendizes Artífices de :Belém, no Pará, · 

~· J ·~ , .•. ;: . ~ 
~ ; . 

,•, 'i,. ·N::.tu'· 

li '~P,·, ª-rt. s~ p;::~~ .. ' óo.J.lSfgi1ac~p: vrrr: ."'- r~s~abf3lêça~s~ a.· . 
prpp~sl~. cjo ~q_q~r:;E;.xeoutJYPcM·l. pomo .fOJ red1grda, · : .. · .. • ·. ·. · 

' ·:· ,.,., .. :·\' . ·' . . . . . \ .· ., : . '' . ': . \. . .. . . 

. · N. :1.42 ·. · · "· · ' · ' 
I ,•, 1> • '•:, ;·~ lf .i ' ~' 1 , , , • , , , 0 , , . 0 1 : • ' , , • ; , '~ 11 

:: ', : r 

; ·: .. ~ri, ,l'i~l n. IV, (}· seus. ~arliSra:phos, - Supp:r!m!llll·!l~· ..... ·.·~· ..... ~ .................. - ................. ,,, '· ·.· .. · 

' . . ' ) . 

·~lil.lar-."'1_,.<...,-q~'Cfil"loo.-a...•-.. -----·-•·--~~· .. ••• 

•i'. 

-·'·· . 
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.... 
rA:d art. . 52, n~ . IX :' . 

lN,. 143 

Eliminem~se .as palavras «sob Q estado de sitio de i910,, 

N. '144 
.: ·.Ao art. 52, n. XII:: · 

.• ·Em vei:"de 1kilowatt~anno,. diga,-se 
• ; . ' .,,, •· ' ,. ' 'I ' • ' '' • 

ckilowatb, 

N. !45' • - • • • • ' ! • 

. · ·Ao art. 52, ln.· XVI: 
.,•· 

' I ' -·, ' . 

.. ·· • , .Jj)limil}e!ll:.~~ llS · P.~Iavras: ~qu~ serão 'feitas •em leilão,, 
,, ·' • o'. !• , •. I o/''' • ' 

-~~- -·I;-. .N~ ·t:t·6 

· Ao ·art .. 22. -,.,; .su~stitua~se pelo sêguinte': > .. 
•· ·. «A entrar em áooOrdO com o Governo• dos Estados no sen

tiqo êlt~ ;serem aproveitadoS os serviços dil.s fúncilionarios lo
caes:· :no 'levàntam'ento·do: cimso 'geral da .Republica em i920, 
sob. a superintendencia: da Directoria Geral .. de .Estatística. e 
.de conformidade com o plano ·elaborado por esta repartição, 
armisentando ·a proposta da despeza para os· exeroieiOill de. 
1919 e 1920:. · · · ···· ·· . · ·· · · .... 

'' ' ' ' ' ' . ·, .. 
- , ... '"•' 
. \ ' ' . ' 

· ., ~ ' :Ar1. art. 52: p.', RI= Sulbstitu~t-se Pelo seguinte: '.. . . . · . 
... ·· r r; . .A coriced~i si.JbvàMiio' :Jdhnétri()a até 2:I()OOf, por kilo., 

. metro, de .tpJia sp .vei: ,por seocãri: ~13 2:4 kilometros. oo~~truidos 
di) ~strada~ .li.e 'I!Qdll~em, proppas .· para .!'lerv!ct;~ regu.l11r de 

. f.~;aJnspor.te '~e \)a~~ag~1ro~·t cargas P.Q~ meiO de IJ,I.!to.mqvel~ 9u 
O)ltrps veh1cujos .. :.. . .. · . , . . . . . . · ·. · . . · ·. ·. 
·. · · §' 1. • Essa subvei!Qão serâ oinice!iida a emprezJIS . ou . par,;· 
ti!lt!)l!.r.e~, qu~ ~!l~str;u~rem ejraf~garem •!lo esfrlld~.:~por ·~t)to:. 
111P.V~l$. ou:·O!qltr()~ meto de tran~porte ·~. go~arem 4~ :18'1l~l llllP,.,. 
v.El~CaQ .. d!J,Governg .e~tadpl!l~" · , · ·. · . .. · . . · ... · ·.·.·, .·. •· · • 

• • § 2.• O Governo &Stabeleoerã as ·condJç!l~s qq~ devi! ,pre., 
ewlqer lhe!!tra,d~~o. 111>11rli qu~ se torn~ effellti'Y!I !t. ~uhvençllo, e 
PM~.r~ !S~r co11h~~~dll;. tp!llbem. ao~ E~tll4o~ !J\.l~ !lD.lP!'B81U'em 
n~. CJepJ.lci!o .·:çt~sse. ~rllbftlho. p!Jlp menqs. q dobro .4a .lmportan., 
c1a.,da consf,rucciio' fadara! El pre!ln~~am as. condiQões' exlgfdas· 
para ·Um trafego regular, . · . , 

.. § 3.• Para esse fim poderâ o Governo Federal despender 
até i.:OOO$; no exercioio de 1918, abvindo o credito .preciso 
ou ~ealjzando· operaç1íes de credito. · . · · ·· · · · 

.... · '\ ' ' ' ' ' . 
''· ·''' 

.,::· 

'··.··. 

: Ao : ~~t .. ·5~,' n. Vn -,.·:..\:c(1r~s~ente-:-se: -~~xol~~-da ~ drea, de ' 
terrenM · devol].jtos 'alónexos ao plC'l do lt{lttaya. e os terre'{lOS' 
~ e4tfi~ios' ql!~ 9, Minis~etio ~~ A~!Qt!Jtu_ra. Jill~~~ n~~e~S!P,'!!ia . 

' :' ' ' . ' ' '· . ' . ~ ' . 



,,.: ",.'. 

•'.' 

520 ANNAES DO SENADO · 

ao serviço florestal a cargo do .Jardim Botanioo e ao serviço 
meteorologico, ·· · 

'N. i49 
Ao n. X- art. 52: 
Em vez de caté o nulnei'O de nove por Estado e .pelo Dis

t.ricto · Federal» diga.;se caté o >numero maximo de c)ncoenta 
equitativamente divididos ,p.elos Estados e pelo Distr1oto Fe
derab. · · · . . . 

Em vez de cA: cada. alumno, etc,, como se l_ê no § .3• -
diga-se: « A .cada alumno serão· fornecidas passagens. de . ida 
e volta e uma mensalidade :não excedendo de -cem dollars· 
.JJ~ra- . os que forem fixados nos Estados · Unidos. da Ame~ica 
do Norte ·e de vinte libras esterlinas para os. que forem fixa
dos na Europa,, · · · · .·. · · · · - .. · . 

. Em vez. de «a lançar mão em qualquer tempo, das verbas 
do orçamento da Agricultura destinadas J. despeza. de material · 
QIUie Julgar mais' conveniente) ·- digã-se «a. abrir,, em. qual
QUBt:'J~mpo,. os creditas que .forem . necessar10s, até a tmpor
tanoJa ·de. cento ·e sessenta contos. da réis, oUII'O,, 

':N. :1.50. ' .. ·' . ·: / 

Redija-se do seguilllte modo à art. 52,· n. XV: · · . · 
«0~ edificios e outros .bens existentes nos rilloleos Mio-

. niaes que · fol'em. emancipados 'pelo : Governo,· e· que forem 
julgado&, desnece.ssarios ao ·. servico. · iPUblico, serão 'vendidos· 
em .hasta publica, conservando-se como reservas florestaes 
ns. mattas dispóniveis ·que para ·esse ·fim' ·se iP·restare.ID . · ' . 
· ·. Os lotes ,vâgos •e. os que :se dàsoccuparem serão vendidos 
a naci onaes ou estrangeiros,· mediante· os· preços ·· · condiÇões 
d~ vendll: aJ?provados pelo. ministro, sob proposta da. iDirecto:. 

'· r1a do Serv1ço de Povoamento. · . . · · · .. 
. · Os . nticleos colo~ili~s ou centros a~ricolas. emancipados . , 

1'1crão a cargo ·de dtar1stas, que agenc1arão , a cobrança· da 
divida dos· colonos, de conformidade ·com aB ·instrucções que 
lhes .forem expedidas. ·· . ·. . . . .. · · .. · · . .. . . ·: 

. Aos collltlos. desses centros :.'llraes, que estiverem com 
as pre,qt~ões de lotes. em dia, será concedida uma reducoAo · 
sobre n~ prestações restantes,· desde '·que sejam .pagaB de uma··. · 
~ó V~Jz, ·nas seguintes" proporções e praios a''.contar da ':data·. 
do decre~o de emancipacão: · . . · · · .· · c. .. · 

25 o/u si forem Iiquidactas denLro de tres mezes; 
. 20 % si forem)iquidadas: dentro de seis mezes; ' · 
i 5 % si lforem liquidadas dentro de doze mezes,. 

, , , ' ·.· :• , .. · . ·:··. . 'I '. , 

Nu$ nucleos ooloniaes .. ou· centros agrícolas emancipados 
as t~rras requeridas pelos ·colonos, ·que ainda estiverem por 
r~ed1r . e .demarcar. sel-o.:.ão por c01nta dos novos adquirentes. 
fwando. a cargo .. da Directoria. do Serviço de Povoamento. a· 
:~ expcdicão 9f!~ instrucções, .para isso necessarias. 

'·' . 

_ _,_õii'"""'"'"'''~'"""""""'~IJ!If-~1r . .....-n~•~• ·- ••• --..-..... - ... .:.- ·---···-···· 

i 
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Art. 54: 
:Accrescente-se: 

N. 1151 

. cPodendo o Governo tornar e!!Bes dispositivos extensivos 
a tod•>s s 1'unccionarios addidos que, tendo ·mais de 10 annos 
do serviço, . na ·data em que ficaram· addidos, estejam nas 
mesmas cO'Ddições dos cont1lmplados DC6Aes dispositivos,, : '. ' . ' . 

N. 152 
Ar-l. 5&- Supprima-se. · 

N. 153 

'Art. 57·-::- Supprima-;se . 

. ~. N.-. 154 

.. ~ Art. 58 •--' Su pprima:.se .. · 

N. 155 
Az:t. 59 - Supprima-ae •. 

Art. 
"N:~: 1.56 

60-. ~upoprima•se, . · . 

N, .157~ 

·Ar(·· 61 .;_ Supprima-se; · . 
. . 

l'i'. 1 ::iS 
·. · -Art. ·62- Su~ima-eê. 

. N, 159 

· Árt, 63'- Supprima-se, 
' ' ' . . . 

. . ' . iN. 1160 

· Art. a.i- supprima~se. · 
• • ' ' ' I 

N .. 1.61. 

Art~ '66 --stipprima-se. 

.. 

\ 

. . 

, . 
• .. ·• 

'• 1 ,. 
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'N. 163 

Ao art. '68, Supprima-.se:. 

N .•. :1.64 
' ,. ' 

.• :.,1• 
,·1' • '• 

' • ' . ' ' . • . . '. '.. 1'' . .'. •• '.•J 

, .. ~rt ~ · . 69, . para~ll/Pbo 'IU~Iioo...:.: Acores~ente-se · 'd'ep,ois .das, 
palavra.~ «BI}I!Da.es estrangeu~os)) o segml)te: c e ~e casl!los 
e ma teria prima para os mesmos ostane!eCimentos, ob.servadas 
as disposições desse artigo )) • · · 

N: :1.65 '< ,_ .• 

AT·t. 71 -Redija-se assim:< 
. A percentagem a que' se refere o Art, 84 do .. regnlámento 

approvado pelo decreto n. 9. 08:1, de 3 de novembro de :1.91:1, 
pnra a concies.são ·de lotes a trabal~aàores .nacionaes,. nos nucleos 
coloniaes, poderá ser alterada J)elo. ministro, de. accôrdo com 
as canveniencias do servico publico. : · ' ·. : · · 

· N .. :1.66 · · { 

Ar L. 1714, onde se di i: ~A Directóri~ d~' Mctc·oro·!Ogia po-
derá contractar, etc,)), diga-se: « poderá. admittir;). · 

• < 

N. :1.67. 
· !Additivos ·· 

Art. · ·Para publicaóão de ~relatorios · e monographias · 
das Conferencias Algodoeira,'· de . Pecuaria.. ·e •· de' . Cereaes; ,já 
rPalizada.s e a realizar no corrente· a.nno pflla :Soci•edade. Na-
cional de Agricultura, 60 :000$~00 ~ · · · 

·· N .... 168.. · .·.· 

< 

.· .. 

'· . 
,. •. ' /""' · .. -:',, , '· .. ·· ,.:!, , .. , '·: r 

A:·t... Para, ci))npletarasobràs do edifício da Escola de ... , : 
ApJ:enclizes Artífices do Maranhão, 10:000$000 e accresoente-se 
a quantia indicada á consignação «Obras, etc.», da :verba 

'«Escola de Apreindizes. Artífices». 1 :. • :,•·" : , :.·· ... , .' • • • ·.'\ 

. :_;. 
', l,_:i 

N. :1.69 I • ' 

. :.. '- '.' .·~· . ' ',;·- ,:_:,';·· ·.:.: .. ;-... ··.:_·.-.. · .. :·.: :. ;.<~ .... '>\' 
Art. .As patentes concedidas ~ara invenções que inte..: . 

ressem ao Exercito e • á . Armada . produzirão todos, os . seus 
e1'f~itns, independente . 'da . ptiblicaciio · dos respectivos rela-
toriOs. . , , . · , . . . . , ·.· . . . , .. 

. . ~ ~ispensa ~essa .públicacão, < mesmo :'qüe', ·se~ 'tra:té ·de. . 
prlVIl~!l'JO requerido · po~ p~rticular, será solicitada pelos 
Minist.eros da Guerra. e. , da . Morinha ao da AgrioulfJull'a, In- · · 
t:lustri!l e Çommeroio,· sempre que o julgarem .. o~veniente 

• ' .: " ; • ':,; ·, ·;. ~.' ' :. ' > ·:.. '·:· •' : • ' 

. ' . . '• . . 
--~,.~~..:. ...... ~-:. .... ~,1·-·----n-----'-~~·· 

I ' 
' ' 
< .. 

,;1 
,li 
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'' 

I N. 170 

. . Art. Fica .o .Governo autorizadp a dispender quanto 
for. · Dl!ressarid ··!Pára 11daptacão uo · eqificio da Pen~tenpiaria 

. de M:máos,iledido pelo Governo do Estado, .em um proprio ao 
fünccioriamento · .da Escolll de Aprendizes Ar~ifices,, que . alli. 
já fun~lci.ona, abrindo, para e.sse. f:m, p~ .oredJtos pecessari.os; 

. '', ',., 

,N.'171. ,, 

· Art .· Restabelecam.,.se _.os verioini(mtos dos .agr~nomos, 
cirfeétiv.o ·e aqpido .da Dire:ctoria de AsTipultura Pratica, .de 
~ccl)rdo ~Jóm a.tabella annexa ao decreto n, 8.~60. de 9 de 
n.ov~mnpó .de 1910, ·mantida pelos decretos. ns. 9.•213, ·de 15 
q~·fl,ç~i:.nil>~o qe f~Hf;e JL519, lie fO'de mar.co·.d~·.·191§. ·· 

·.; 

·~- 172 ' 

, ~Ar:~, . !Fie~ o Pod~r Exectitiy,o · 1!-~torizlldo a transferir, 
Jpgo, :Jpe ,p!Jilgar convement~ ~ ~em !\U!rlllento ,,d~ qespez!ls, 
á Dmctor111. Gerá! de Estat1stwa,. com as .suas. dependenc1as 
P!lr'a i) llfinist!)do :~a Justiça .. e Nagocips .Interiores.~· · <. ·.· . 
. . .§ '!TD!!!- yez realizad1,1 essatra:nsferen.cia, o Mi~jsterio',çia 
.~gr1cultura poderá entrar em accOrdo: com .o da Faz·enda 
p~rà' n .. orglmizaçã~ ~ ·pela J:)irectciri!l · d~. Esflltistic~ ·. G!im,Irje~~. 
cml ..:._ da estatJBtlca do commerc10 mter-est.adual· .oontr1--- · 
huind~. para·-esse rim, com :uma 'quota annul de 10:000$000. 
' . ' ' 'I '·· •' ' : ..... 

'. , . . . N.~173 .. 
' . . . . ' 

.. .. 
' Arl.' .. ' Pa~i p)lblicai;ãq j:!e' reiato~iÇlS :. e .. 'zno1lésT~ppiiis, 

das , ERcolas da ·Penha, a cargo da · SJCredade Nac10inàl de 
Agricultura, inclusive secoões .esperimentaes de selecção de 
pla:ntas, estudo .de fibra.s texlis; cultura e o()~servação de · · 
cerea':ls. e forrage'n·~ ·50:00•0$000>·· ·· ... ' . : · • · .. · ''' .. 

> •• ' ••• :: :'~' • • ,, ' •••• ·>. ' . •', l' ~ , : :·,,. '; • 

. '' ·: N. 174 · ·· 

.. Art. . .. Fica consiS'itada a' sui;,;ê1wão ele ch!co' éoiltos.'. de •. 
réis. á Escola Agrícola do Municipjo do Rio Grande;· destinada 
ao recolhimento e educação aa ·lnfancia desvalida e fundada 
e!!'! 1.914i. !3· ~e!ll.a~im de i~t~J quantj~ PIH'a .11. Esc9lá Profis
SJOI!jll .. ~War1p ~~b~1ro, j:le P.orto Alr~gpe, ·qi'B~!!l!\~11 1guaim~!lt~ .. 
ap · en$11).0· de !Penqp~s. pobr~s:-orp)~~o~: ·. . ·· · .. · . 

. · .... .. . .. ··:.. . . :·. , .. ··N. '17~ . .. .. ; .•. . ' :' . 
. Ar[: ·. · )l'icil g qoy~rnq !ll!t.~ri7_.~cjo ·~ ogil~eqer q !11l!iJio 

rll.'. 2SO !.10<0(). $.· l). . .e!Jlpreza .!luf.o-v:~ao~t!?. Qoy. l1Jlia, {!esq .e· HUe ·I)· · 
·Estado de '!JOYflZ e. ps M1ll!icip},o.s que a .e~tr~.4!l ~~ r_odjlgeni · . 

dão ~don·P·1!~9r. 4 Gf!Pit0ai . r. 11~ ~~rY!r, ~·m~~qrr!l:l'l} r.~rª ~ Q91!?4'l!Q• . ç o a mesma· estra a. ·. · · · · · · · · ·. ·. · · · 
'\f ,.,\I, • "~!' 1t'f '"I .~•!• •·• •\·; ·:, , ' •' 1 , _. ' . . . . .. .. . : 

0 
.·., 1 · ' 

. ·.· 

I. ;: 
' .·· .. 

. ' .... 

''' . 
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N •. :1.76 
Ar•t. O prazo de que trata o ·art. 5•, § 2•, n. :1., da 

lei numero 3 .129, dQ 14 de outubro de 1882, e o art. 58, 
n. ;f•, ··lo regulamento que baixou com o decreto n. 8. 820 de 
30 de .dezembro do me.smo aimiJ, para o uso effectivo das 
invenções · que depeindam de mnchinismos especiaes, . ~uja 
obetenção ou fabricação sejam impossíveis no proprio paiz 

· .. a juizo do Governo. considera-se iluspenso por todo o tempo 
;:em qtw durante a conflagra cão européa e. será contaêJo; nova
mente da data em que ficar . restabelecido sem impecil.hos o . 
commercio marítimo entre o Brasil e os p·aizes europaus, . 
· • · Paragrapho uni c o. Para esse fim .. os interessados farão 
perwnte o t!>Oder competente . a necssaria representação, :de-

. vende ~er arinotadó. na respectiva carta-patente o despacho · .. 
· ínvoravel. ·• i 

.. N. :1.77 
. 'Art. ·. «Fica autorizado o· Poder Executivo a .addir no 

· Ministerio da Agricultura, Industria e Commercio, com os . 
. venoilrentos 'que peroel:iia quando extincto o re.spectivo cargo,· 
o ex-director do. Jardim Botanico João Barbosa RodrLgues 
Junior, ,uma vez· 'provad0'-que ·O mesmo contavà mais de :1.0 · 
annos d~ servico federal; na época em que se deu. a extincção. 
do allud,do. -cargo,.' .: . • . . · · . i · · , · · . . · · · 

N·; ~78 
. Art. «Fica autorizado.· o · c:overno a alu!Xiliar com a 
1mportancia de 4:0010$, por kilometro a construccão da es-. · • 
trada de rodagem de Pavuna á Raiz da Serra da Estrella.. des
tinada .. .a· facilitar· as· oommunicações: na Baixada Fluminense;:. 
' . . ' . . ' ' '· . . ' ' . ·, .. 

. 'Al't,· OGóverno fie~ autorizado a· airxifíar com a quan-
tia de 50:000$ a empreza que está coostruindo a estrada·. para 
automoveis, entre Maoahyba e Seridó, .no Rio-Grande do Norte, 

· ·. ~flg:,de facJlitar a su~ conclusão, . abrindo o necessario: ore-

. •.', .lN. 180' 
' ·:. . ' . ':'' 

'Art · · A·· coínpetencia ássegnrada á Junta . Commez,cial 
da Capital Federal -nos decretos tis. :1.. 236. de -24 ·de setembr() 
de :1.914, e 5.424 de :1.0 de janeiro .de :1.905, em virtude da .. 
qual póde ella negar registro ás marcas de· industrias· e com- · 

· meroio naoionaes e e.strangeiros e protecção á intennacionaes. 
Q!Jkand' oinfr'in,iam leis e regulamentos,,qu: imitem ·outras ante-

. r1ormente registradas, compr.ehendC:\tariibe!il· a'· de negar nos 
casos o deooaito das: marcas registradas nos .Estados. . . . ·. 
· § Da. decisãil. ;da 'Junta ::Comri1:ecial da: '.Can>ital 'IFe
deral que conceder ou denegar. deposito a essas marcas, ca
berá as-gravo para a qorte de Appel!ação 111as oondicõee· es-

'· 

., ·:, 

·•. 

··' I' 
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. tabeleeldas nos. ns; I, II, III e rv do art. 9• \do dec:retp 
· n. 1.236, de 24 de setembro de 19'04. 

N. 181 
«Art; Fica o Governo autorizado a pagar a Alber.to F. 

Vasqm·~. por si. e como socio-serente das · firmas sociaes 
.ele Va~ques & Quadros e Bastos & Vasque& e a ·Freire Aiguirre 
~. Barbiere, .. respectivamente, as quantias ·de :225:000$ e 
7·5 :000~, correspondentes aos premias· de· 15:000$; por anno 
durante· cinco. annos a que fizeram jús como plantadores de 
trigo n() 'Hio ·Grande do Sul, ·bem' como . a o'u~ros agricultores 
mts mesmas condiçõe.s .. que satisfaçam as· exigencias do de
creto n. 7.909,: de 17 de maio de 1910, po<ioodo~: ·p81I'a isso, 
abrir os neoessarios creditas ou fazer as operações que julgar 
convenientes, nos termos do· decret.o n.- 3 .:316, de •16 de agoeto 
de· 19:17. · 

, N. 182. 
·. Art. · !Fica o 'sr. :presidente da Republica autorizado a 
reintegrar Benjamin Carvoliva no cargo de esoripturariO· da 
Commissão do Lotes e Estabelecimento de Immigrantes, em 
BJumenau, · Santa . Catharina, · demittido illegalmente . desse 
cargo 'federai rpeio·· Governo estadUal daquelle Estado, , em ·12 
de ma! o de 1891, sendo· a reintegração para toda& os éffeitos, 
menos· para o recebimento dos. vencimentos 'de que ficou pri-
:vndo pela n,legal demissão. . . ' .. ' . . ' . . · .... 
~.t·· N" 1.83 .. 

:Art. : .' .. Fica: o Gover.noautorizado a entrar em. aécOrdo 
cbm os herdeiros do Dr. Joaquim· Carlos Travassos para man
dar imprimir . a obra do mesmo sobre peixas da. .. costa do 
Brasil, :podando' despender para esse .~im atir 40.:000$00,0. 

; .\ '· 
,. . '• · N,':f84 .. , · ... ···,, 

. . :AH •. · · As :despezas Q'ue ··inte\'essarein á intimsificacio · da 
produccão nacional, desenvolvimento de peouaria, transporte 

· de pe.ssoal em objecto de servico, pagamento do' pessoal sa
lariad'>. ou diarista ·e outras do Ilfinisterio da Agrtcultura -
julgadas urgentes pelo respectívo.·ministro de Estadp _;; ~o
darão· ser feitas ,por 'meio·de adeantamentos,. tanto na Capttal 

· :li1ederal como· ein qualquer outro JPOnto do. paiz ou.do :estra/!1-
geiro, inde.pend'entemente · das restriccõee , estabelecidas no 

. art.. 22 da lei n. L H4, de '30 de· dezembro de 1903, . e· no 

. art. 80 da lei' n. 2:842, de. 3 de janeiro de 1914'~ . 
' ·. . ' N. iS5 

, · Arl.. Dúrante o estado de guarra, o Governo poderá 
deixar de conceder privilegio para as invenQões que possam 
affectnr o inter<Jsse /Publico, pr'icipalmeiite aui8Ildo i iSe re-
ferirem a substancias alimentares. ·. · 

.. 

, I _ _'. 

·' '· 

·,, 
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· N, 186 

,,·-:';"'·':.··1, 
,. '~· . ''' . 

AI' I. Fica o Governo · imtorizado a ·expedir O.S actos 
que 1:9rt:lm neo~sª~rjo~ ·para intensificar a produccão nacío~al 
o fac!ltar, a exportacao dos productos• da lavoura ou de . !O"' 
düátru!, dando aos . servi~;os a. cargo do Min'isterio .da Agri"'. 
culturâ uma organização mais prtíria. reduzindo às normas 
~urcicra'ilciris ao. que for: absolutamente indispensavêl, pod~ndo, . 

. ··v~rbas do orcamentp .o.u .. de·.umaa: para o,utras. cons1gna-:' 
.. cues · da .mesma verba, e abril' , os cred1tos que forem 

pf~cti~Ç~ UI) caso de .serem: insu.Hiciente.s as dotac.ões orca• 
men a,r1as. .. . . · ··· · , ., '·" 

·, " / . :N. i87 
.. ·. Àrt. , ':Fiéa 'o Governo àuto.i·iiadíi ·a: proteger' ··or meio .· 
depremios a cultura intensiva da /t.evea no'vale do ~·azonas 
e be . massi mfabricas de. beneficiamento e. artefactos de .borra
cha . que. se· estabelecerem em'. Manaos. e· Belém do Para, expe-· · 
CJ~iido às'. instrüccões. necessar:iàs· é abrindo ps resP.ec~i~ós ore- · . 

. ditos:. . . · · , . . · · · · · 
··,. .. ·N~ fss ...... _ -.. 

· xrt. · .· ô. dovet~ho íórnecerá gr'átudtàmélité tránsporte 
~â~, ~~_i.ra·a~~ !J:e.f~!r~· .dâ :UI!li,ii,a·::o~ p:articuJ~~é.S: li e.mP.rez~ de 

' n'avegacã·o aos ammaes reprodu c tores âe raoas·. nobres; :ma~ 
c~linismos agr_jgolas e indu~.tria~.· &'eméíité'à é adúbõf adéjui;. 
r1dos ·.pelos cr1adores ·e .Javra:dolle\l, correndo as. despezas pela 
:verba. 15', n. X.- - ,.4!Dàsenvo1vimento, d~~o industria pasj.oril,, 
" . . . . . : ' , ,,N. i89' . ·. . . , . .. . 

,j,:: . ·;' '..,, '' ., ·.; >: J•! 
' ' • • ' , , I ' .~ ' I 

. · A:H. · · · •o Gil·v'e~no ircã auiôrii.fráo' a . ~cícuir:lr o.s ex~ríl~ · 
piares da importllillte' obra a ~Jfázenda Modelo, do Dr. Eduardo 
Cotrim. gue. julgar·. conyeniente para distribuir .gratuitamente 
tl"eloá. críador.e's; abrindo' ·os cre'ciitós ne·cessario~• . · •·· ·, :· ···. · · · 
, I ··' , , .•· '•< ,j,, •': i,, .'1:··., '-' ,' 

. · :: · · · ' ·· , N;: l90'. ·. · · · ·: ·.· · :. : ;,. 
I· ... : , '", . · :! '.· · .. ,' ':; . .. ' 

1 
•• _·.· :, I":-···. , .. ,··... ' ... , " "· 

kt. ,,A rimda' árrecada pela irnião nos.•.n~cleos' ~olo'- · 
.. mas' e ~ctitros . agriéolas;. : proveniente• da venda . de· : terrai!; 
··casa~; ;beinfeitori81S;.,:próductos a$'ricolas· e da· .. pectJ,a~ia;· ·sera 

appl1cado · a'o-. cu. ste1.·o·. · : d. esses . mesmos·.. estabelecimento·s· ·. : .. d.·. a 
. briaQão: Cfe\ outros centros ·ruraes, ·na divisão e. i:!Eiinarcaeão de 

'. terras . devolutàs;: · eonstrucoão , de'· vias·" dé · êommu'nioacão -ou·.· 
outros melhoramentos locaes, medianfe .. prévia auto~izacãó'do 

·. ministro e pr~tac · es. de ôon~as' na fórma ·da lei; ·. , · · · 
•' . ' . ., .. - .... ' . ,. 
··,.. . . '· · .·•. · N. filt'·. . ...... ·.· 

' '· . ;, . 
. : ·.·: Árt. . :E; ci .:;p~er }líxecuÜvt.i. àlu·tori~ildo. a-. promov~r' o 
estabelecimento de' syndJcatos; coo;perativas :.agtloolas,: expo:o 
sioõe~, feira~ e est,aoões de • monta\ no~ ·nuol"os .· eg,IPJ:líae~ . ou 

... 

'' '' 
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, 
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. e"entros agrioolas; nos termos. das . dispo;icões de lei '•erri vi
gor, bem assim a distribuição de . premi os aos colonos que 
mais se distinguirem, a juizo do mi•nistro. · · · ' .·. · 
"· ·As despezas decorrentes de taes encargos' correrão ·p·or. 

conta da verba s• ~ateria!» - 4:0 necessil.r.io. ao ~erv~co ~a~ 
inspecL.orias, . ·e.~c.~. ~· ' · · · · · 

' ' ' . ' . ' ' 'a'l'. i92 , .. ' 

· · Art. , .· Às publicações do Minist;rio da Agricultura que 
interessarém:directamente ao desonvolvim®to da lavoura e 
da. pecuaria e optras que, pela sua .<ul!'gencia, não puderem, a 
juizodo .·ministro'· ser feitas na· Imprensa Nacional, sel-õ-hão 
em typogtaphias particutlares, prdc·ectendo · · conourrencia IPU-
·blica, sempre C{ue· a despeza exceder de. 2:000$000. · 

, ' , ' ' ·. ': ' ' 

i . . . .· N~ 193 . 
. . · Art.. · , · .. Aos porteiros · das · diversas repartições .~o ·Mi
nisterio da Agricultura,. na Capital Federal, 'e· áo ·chefe da 

. typograpllia,>da Directoria ·Geral de Estatística,., será conce
.dido o auxilio.de ·1'0'0$· mens.ails, para aluguel cte. casa, sempre 
. que, por 'falta de ·accommodações crmvenientes, ·a .juizo do. Mi-
nistro daa reparticões a que pertence~ ·· .. · ·· .· .· · .. , · -· 
·.. .. :A: déspeza correrá pelas. consi;r~acões destinadas a even.: 
.tuaes das mesmas repartições, e, na falta de recur~ps em taes. 
· consignacõ~ pela verba ,!9• :- ~von.tuae~J. ' · · · 

' ... ·' 
• I· -; • N •. :!'94 
' ' . 

· 'At{ · ·. Si os recursos consignados a verbas· 2~; a•; 6•, .:ts• 
_{consignações de vaccinas, medicamentos,. etc.),· forem· insuf
. ~í~~en·.e~ .. P~a . atte!lder , ao_, dêsen: '>!illvimento .. da ·'llCcl!li~ii~ e , á 
I~tensJfiCacao da· producçao nac10nal, o, ~Ov!lrDI?·, ,f~c~ .. alltP
rJzado a refoN;ar as referidas. verbas .e ubhzar-se dos recursos 
·estabelecidos ria· lei· n:. S. Sf6, . de 16. ago11~0 de f.•!l17, P,a~ 
o , que abrirá 011 neoessarios creditas. · ·: . · · · · . . ·' 
'.,.,. ·:·.·:. ··:..... .·· .. IN·····f.95··:· ·.· .... ··. '· 
::· ·. ·· .. ·. . ' ' . . . ' ' .;;, ' ·,' . ' 
. . Art. · Mlllntenhá-se · â disposicão do' n. XV· ·(lo :art i· ·65 
.da lei n .. 232 de 5 de janeiro de. !917, ·' · · 
· · ' . , '.:_C' .r ; ,. • I , 

. ... :··... .. · .. N., :19.6 . . .··.·· .· 1 • • . • · 

lo\rt; IFi~a o GÓver~o,.auto.rizado a mandar.. pelo. Ser-
vico. Géologicô ~ Minera!ogicó, fazer· o ·estudo'' das jazida~ 
.'!)etroliferas dn Estado de Alagôas e .outras; .afim de verificar 
'a Vátitag~m do SeÜ aprove.itamento, trazendo.·ao (ÍOD'hecimento · . 
'do' Congresso Nacional, após I 'b .referido estudo, o : iqué julgà:r 
conveniente em beneficio da exploração dessa riqueza• .. 

, I~ ,• ,; ' . ' ' ' , "I ' 

'"· N •. 197 
· ;,' · ~-trl; ·:· · !Fica o Governo autorizado a transferir a Escola 
1Superi'or ·ae ,Agricultura e Mediéina Veter,inatia-para Q ;J)istricto 

. '. ~ ' 

'.·.· 
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Federal, sua séde anterior, funcoionando seus cursos praticas 
de agricultura no 'Campo de Demonstração de Deodoro, .po- . 
dendo remodelar o seu .ensino1 ampliar, desdobrandô, suppri
mindo ou transformando oade1ras e modificando as condições 
de admissibilidade dos alumnos. Para attender ·ás despesas 
de transporte do material e:xistente em Pinhejro e sua re
installação nesta Capital, podená· o Governo despender até a 
quantia de. 40: 000~000. ·. · . : · . . · ·· . 

ORÇAMENTO DO MINISTERIO DA' l\fARINitA 

N. 198 • .. ·· 
. IA' verba s• (OfficÍaes ~ Sub-officiaes ·dos quadros· da 

Armada). Em ve.z de 10 aspirantes. a .90$, 900$; diga-se:·• 
· 15 aspirantes a :99$, 1:350$000.. · · . 

N .• 199 · 
A' .verba 5•.: ···r· 1 

Augmente-se mais m aspirantes ·a 90$; 900$000 •. 
. Lo\' verba 17• (Munições de bocéa) i · ·. · , . . . . . 

. Augmente-se 2 : 326$8.7·5, · differença de ração para 25 as-
. pirantes a $-i25 ~e 5: 1:!0$, racão de. 10 aspirantes a 1$400, 

., 

A' verba 6•: · 
Augmente-sfi: · 

' .. ·. 
N, 200 

- Um despenseiro e um· cx:iado para a ·camara do com;. -
mandante de divisão, sendo 840$ para aquelle e 660$ para 
este, i :500$000 , · · · · · 

,. ,' ,' 

·. N. 201 
. A' verba- s•: · · · 
Augmente-se de: · 2: 400$, co.rriesponCientes . a . mais··. 300$ -·• 

annuaes aos· oito . serventes: um clã seoretaria,-!Quatro ·da· 
directoria .e tre.s d~ serviço marítimo do.-. Arsenal,, · 

·~--. > \ .. 
· · · : N, :202 ··. · 

A' verba 9• (Inspectoria de Portos e Costas)': . 
... · :Augmente-sê a tâbella. respectiva: · .. ··. · . ~ _ ! 

-. 1_, ' '• ,, ' ... .• ' • ·.. • ' • ' ~ l ~---· ·, :. ' . 

t .pratico· de .i•. , .............•.. ·· • ... , ~ ... ~ ~.: ... •t · · ,-6:600$000 
· t:praUco de. 2• . .-.. ~,.,' .. ;_ ......... , •!•. ,,, •• :,-~, .•. · .. :4:20.0$000 
5 praticantes de praticas, a 1.:800$, .. ; •• ;.:·" .-·.. 9:000$000. 

I. ' ' 

20% ·sobre 5!':600$.: ,·, .... ~ ........ · ,_.,'· .. -~ .-~-. ,·,-, 
I . '•, .. ·! 

,I '"~ : • ' ' 

,,. 

:1.9:800$000 
-10:320$000 

. " 
80:i20$000 

-~.""'-.-"'"' ~~ ....... · .. ' .. ~· ...... , ..... ~ .... ~. ,, . ..: ...... ~. ~"'' ____ ,\ ... .. 

.· ... 

.. . 

. , 

; 

' 
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.... 
N. 203 

~? A' verba 9'-Inspeclor~a 'de Portos e Costas-na rubrica 
' « Capitania· .. do · Porto da .. Parahybu, accrescente-se: · um 
. patrão . da .I11ncha 1\ vapor, 2:600$000. 

, • I • , • • ' ' · I 

N. 204 

A' :verba ·9' (Inspectoria ele P,cirtos e ·costas): 
. .· Augmente-se para . 1-í& :852$ a consignacãô destinada a. 
alugueis dos1 predios em ilue .funccionam as capitanias dos 

·portos : · · · · · ·· · · . · · . ·. · . .. · . . . . . • .. . N. 205: . · . . . .·. . 

Ao n. 12 « Superintendencia de Navegacão'>. Supprima~ 
,. se desde aJccrescente-se, até as palavras ........ S. Luiz do Ma-

ran.hão. · 
... ,· N. 206 

A' . verba 12• ISuperint.endencia de Nave.gáoão)'.: . 
Augmente-se na tabella respectiva, rubrica-Baías ·de 

luz e post.es : 
i terceiro phar:nleiro. . . . ..... . . . . . . . . .. . . .. . . . . 2:400$000 

· ... ' ' ' . ' . . 

N. ·207 
_. · .. ·, . . . •{' '' ' . 
'A' verba 13• (Ensino Naval) : . 

," Substitua~se pela tabell.~ àeguinte: 
· · · EséÔla de. Grumetes~: ,: 

. . "" ' . ·-·; 

G ·ajudantes de. cozinha a· 50$ mensaes..... · 3;600$000 
· 5·, dispenseiros, dois a 60$ e tres a. 45$, 'idem · • 3:060$000 

:20 criados, H a 45$ !.', nove.-a.35$, idem;; ... : · 9:!720$000 
', I ' '" , , ' . ... ' _.. _( . ,• .. ' 

I. · •·· .. · : Escola de Aprendizes ·1\farinheiros :. :.' .. '. 
,. ' ' '.'I • ' • • ' • " , ' • , :' • ,.,\, , "j I • ' ., 

i6 dispenseiros a 60$; mensaes. ,: .. ; .... , : . .. - · , :H :520$000 
:16 dispenseiros ·a· 45$, .'idem:· ... ', .•...... ·.,;. · ·'"'8:6408000 
32. cozinheiros . a' 70$, idem ... ·· .. : ............ · ·. ·26 :1880$000 · 
:16 ajudantes de cozinha :a· 50$, :idem .......•. · .· ·9 :600$000· · 

. 32 criados · a·· 45$,. idem, .· ............... :. . . . . . .. i 7 :280$000 
'15 criados a, .35$, idein .•. · ............ ; · ..... ; . ·. 6:720$000 

.·· '' \ 97:020$000 

·. :N·.- 208 

:A' verba is• (Ensino Naval) -Escola Naval de GuerJ'a 
-Pessoal:. · · . . · · . . · · · · .· 

,.Em vez .de 1 porte.il•o; .3 ;600$,. diga;.s~: 4:800$, inClusive 
1 :200$ para aluguel de casa. · 

S. - Vol. L\ ;H 

. ' 

'' . 

. .. ·, 

\ ···.· 

.. ·; . 
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.N. 209 

·A' vei'IJa 1-i'-Dh·ecLoria da Bibliotheca-dluscu e 
iArchivo ~. eLe., onde ss. lt1: · « pat•it · 1a Rwista ~llaritirna, 
10 :OOOh, diga-se: .cm· vez do «10: 000$ », « 5 :000$000 ». 

Inclua-s~. na mesma verba: «Para a Liga 1\Iaritima Bra
sil c i r·u, 10:000$ ~. oonforn.l(! está no. orçamento vigente. · '. ·, ,. 

··A'' verba. 15': 
Aufrmcntc~sc de · 600$, · l'icitndo ·elevado$ a ·1 :~00$ os ve11,:- .·· 

. cimentos elos scrventr..s. 
N. 211 

/ A' verba fi" (Munições de bocca.) : . 
l~m vez de 22 gua.rrlas-ma!'inha c aspirantes,' Üi :352$0001•· 

Lli~a-sc: 37 guardas-marinlia c. aspirantes,· 18:907$000. : 

N. 212 

• · · AÜgmente-sc: 
!Úuas ruçõe.s n 1$.\00 diai'ioSem 365 dias, 1:022$000. 

I :l\\· ·213 ' 
A• vel'IJa -17" ('Muni~õcs elo. bocca) : 
Augmtmtem-se ·i3 rações· a 1$400 em '365 dias, 21 :91i3$000. 

, N. 214 · ' 
IA' vcr·ba ii~ (Munições de bocca) :. 
Em vr.z elo 357 rac]ões pai•a pessoal de Ph,arócs. a. 1$ .em 

·. 365 li ias, 130 :305$000, ·elign-se: · 
· 358 raç.ões vâi·a·. pessoal. ele pllarócs a 1$ ~Íil 365 di ás, . 

. 130: ü70$000. ' ' 
. .. · .. · .· · N. 215 

A' verba ;w (Addidos) : '·. · 
. . ' . ' \' . 

Accrcsccnle-'SC: ... , '>; ' 

'Che.l'c cÚ1 sc!cc;üo da oxtiÍ1cLu · Secretaria "'cic Marinha; 
~2 : OOOir!OOO. . , , 

N. 216. 
Na verba -Obras:· 

. .: · :\u;;mmit.c~se. de' 20:000$, pura .a pJ·osccuciio dus. · obras · 
da Escola de Apr•emlizes Mnrinh~.h·os do;' Parahyba, . inclusive 
as de uelapln~üo do uma· das alas do:cdificio, afim· de sor nelln 

· quanto antes installnda a cscqla · ' · · · 

' .~ 

, 'r 

rD 
~t ' 
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N .. .:m . 

Addil.ivo~ 

AJ'(.. Fica o .Poder 1~xL'eutivo autorizado :t abrir os 
et•eclito~ ncGt•.;;sa 1·i u,; para CXI.'Cll!;iío da lo i .u. · 5 .178, ele 30 du 
outulm.i de· HllG, 

. !\'. 2:18 

· · Ar!.. l~'ictl n Voder J~xecul.ivo aulm·izado a rever o rc-
;;ulatJWJJlo rlas. eapil.unias elos portos da Republica, ilo sentido 
.de • altct·m· r.. reg11!m·ir.ur a cobranc.a dos emolumentos ne.lle 
cslahelccidos. · · 

N. 219· . ' ,• 

A1'i.. · illica o Podei- Exc!JuUvo autorizado a í·oorganizar 
o ~tn•v iço da JJaf.t•omoria· do Arsenal de Marinha do· Rio d() 

. ·.lnneir•o, poclenclo Úpl•oveil.at· no •quadt'o el'fectivo1 o pessoal 
do~. [jUUdl'OS I!XtraoL'dinal'iOS, sem UUg'ffiCU(O da VOl'ba desti-
llUd:t . ao dito sm·vioo .· . · 

,N. 220 
·:\ri:. · Ji'iett o Úovcni.o autorizado a re\ier as Labcllus de 

graLi1'icUIJÕiJ~ rle cspcc.ialísl.as ·(Cursos de, Escolas Pro!issio
naes) ·c de iucumbenoia n ·outros serviços teclmicos exercidos 
P.ot· p'ra\Ja.sclo C91j1u qe ~IuriJílleiros Nncionaes o do Batalhão 
·Nnvnl ,nftm de. nnpcd11· que sm•gentos, prncas :dos Corpos de 
Marinha tenham maiores 'vencimentos que os sub-ôfficiacs 
da ·,t,·mnda, a ~uja sit'uuoão·. sómentc c!hegam por. accesso.· 

' . . : , . ' ~ I 

N •. 22:1 . 
Ar·/... !O CODS'l'CSSO resolve. autol'ir.ar o Govoi'no :1 

. rcpôt• ·o .. capitão . .de· corveta honor:u•io Lu ir. . Gotúc.s. Pereira 
. no t!ar•go da director do secção da Secretaria de Estado dos. Ne
·s·cicios da :llarin1Ja, que oc~upa~a cm 1892, .sem:direito al•gum 
e mn 1quu!quet·. tlpoea aos vencunentos do mtonogno em que · 
esteve afastado do. Serviço !PUblico, .. . . . . 

·. ·. ,• 

...... ,.. ., 

' . 01\liAMEN'fCi nO I~X'i'l::IUOR '.. ' ' 

N 929 
. /. . .• ~·' jij ;w ' ' . ' 

· ".\o arl .. o·, n. !FI :......,-SuppriJlla-so o i'iual, de.sdc. as palavras 
<qiélns. ~rnbaixndas , .. : · .. ·. · . · . . .. . ·. ·. · . 

·· N. 223 
· IAttil'llHl!l~nda 3;, verba .· lO'í '-Corpo cousu\ar..:...:da 'C{l;antla 

de .li :000$, .para serem .igualados os vr.moimonto's dos chance!~ 
~tires, ·.cada quar rcc~bondo 5 :000$000. · · · · 

, ~ I ., ' 

.. ····.N.•224 I 

Vcrlltr 010~ _:rncorpol'o-'sc aos· vencimentos do. co:n••l\, em 
(Cquilo~ •. a grtllificoçüo uddii:ional de · 4:000$000,. · 

',":. •' 

. ',\· 
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',•, 
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ANNAEB .DO SENADO 

N. 225 

' '-,.-.:• . 

. Subsutua~se o art. iO; mantidos os parag!'aphos, 
Todo o funccionario do :C.orpo Diplomatico ou do Corpo 

Consular será obrigado, por. acto . do Governo, a servir um · 
·. anno, no mínimo, na America ou na Asia, e senão contar ll;ID 

·. anno, ao menos, ·de se.rvico effectivo na Amarica ou na iAs1a, 
):h e faltará o requisito de promoção .... 
... · 

N. 226 
Art. · 11: 

· .Suppr.ima-se .. 
1N; 227. 

Insc1·eva~se, ·em ordem permanente, a rubrica 13', c Ex- · 
panaão eoonomiou, fixada a · somma de i 00 :000$, . ouro, de;, 
duzidos 50:000$ da verba, u•, .c Ajudas de. custo:. e .50:000$ 
·da verba 12•, c Extr.aordinarias no exterior.. Será aprovei-

. tado o funccionario incumbido da eXpansão economicar na 
. Europa.. · ' , , · ' 

N. 22.8 · . , 
· '· .Art. . E' autorizado o. Poder Executivo, ao seu eriterio, 
a accrcscor as: despesas pelas le.gações e consulados nos· paizes 
europeus, belligerantcs c neutros comvisinhos, proporcional
mente ·ás contingencias looaes, eml)uanto .durar a. gue.rra,· ti
randQ esses recursos das autorizações din:heirosas. concedidas 
para os fins immediatos da nossa·belligerancia e aos .effeitos 
indire.ctos· eoonomicos do . conflicto internacional fixados, no 
maximo, de · 30 % os accrescimos das despesas . com legações 
c consulados. · · 

N; 229' . 

. Aft. Emquanto durar o estadÓ de guerrâ poderã o' 
. Governo, para lattender. á anorrnlalidade !dos encf\rgos que· 
pe.sam ·sobre o ·Ministerio: das· Relaclles 'Exteriores, nomeai! 
um sub-secretario com. furiooões designadas pelo ministro • 

.'N, 230 r • 

. , Art. 1

• · .l<'ica .o .. ·Poder ·Executivo auotriz~d~. a reformár . 
. os 'serviços e a Secretaria do Ministerio das ·JRelaóões Exterio-.:. 

r.es, notadame.nte a organização .diplomatica · e consular, de· 
'modo a desenvolver o commeroio exterior da Républica, sub
mettendo a reforma :á approvação do ·Congresso na sua pro- ' 
xima ·. teunllio, .sem ·.embargo .. de . sua··: lmmediata · execução; 
abrindo. os credites necessarios.~. 

' .. I . •': :r- ,• 
. \ N. 231 

E'· o· ·:Governo ·autorizado · a entrar em acoOrdo 'com a 
Republica do o~Ururuay. para a fj:ragllo do quantum de divida: 

, .. .. 
. .,, ... :. :, / ' 

.I, •' ;--~·;,, .•. 
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da'quella !Republica e seu emprego. pelos dois paizes na· fun
dação e custeio de um instituto de Trabalho, no qual de um 
.e ouf.riJ lado da linha . :fronteiriça - e de pre.ferencia no 
Aoeguá- sob os auspicias dos dois governos recebe.m rbra
sileiros. e uruguayos em 1gual numero de instrucção scien
tifioa. e _profissional, sobretudo dese.nvolvida e aperfeiçoada 
no rque se refira aos serviços agricolas, -pastoris e· ás industrias 
qu~ lh!! ~ãQ conne:x:as. · , · · 

· · ·. N .. · 232 
ArL . · ~ica. o. GoV,erno .aut.orjzado a. crear nos Estados 

Unidos os consulados indispensaveis ao desenvolvimento das 
relacõ.es commerciaes do Brasil com aquel!e paiz c a abrir 
os creditas necessarios. · ·· 

Na ver.ba _,:l•: 

MINISTmRIO D.~ GUERM 

N .•. 233 ·· 

. Na Intendencia da Guerra : . . 
• ' ' i ' ,, ' ' ' ' 

Augmente.-se de 14:600$, para elevar a .4$'11 diaria actual-
. mente de -3$500 de, 80 serventes braoàes. · . . 

... '. ', . . . ' . 

A~ verba 3··: 
. N. 234 

. . Na Secretaria : . 
· . Augmente-se dé 4 !560$, para elevar os ·~enclmentos' do 

porteiro- a· 3:000$, os dos dois contínuos a 2:/IOOIJI e a. diaria 
dos sel'VIintes a 4$000: · · · · .. . · · . . . . 

N ~ ,235 
· • W ·verba .t• (Instrucç§o Militar) :, . . ·' · 

• ' t ' 

,Reduza-sr. o numero de. 32 professores· da EI!Íoola Militar· 
a."3i · (por. ter sido um. posto em disponibilidade); e modltí~ 
que-se .a consignao!io para 297~:600$, e o totnf para Escola 
ll!ilitar; ficando 5!8:900$000. · ·. .. ··.·. .· · . ·. . · .· ... 

\ Na rubricà <Diversas vantagenH. reduza-se o addicional 
de tempo aos docentes vitalicios a 171 :348$; reduza-se .. o nu
mero de professores em disponibilidade a 37, em virtude. d.e 
fallecimentos, e a respectiva consignac!lo a 355 :200$000. 

•· . Modifique;;se . a som ma·· total . da • verba. 4• para a quantia 
de 1 .. 8641:973$000. 

~a verba 5•: 
N. 236 

Arse.nal· de Guerra elo Rio de Janeiro - Pessoal director, 
t.ecbnico. e· administrativo - .Augmente-se <le 1·6 :790$, para 
elevar a 5$ a diaria de dois encarregados de serventes; a '4·$, · 
a diaria .dos 33 ·servente.~ de t• classe, ·e· a 3$ a diaria dos 
22 sel'Ventes de 2• classe, · · · 

.:··· 

•'./', 

.... 

''·• 

:.~· 

,. ·.:' 
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N. 23.7 
• • I ' 

~n verba 8" (Soldos o grat,ificu~õcis do ofl'icincs) facnm
sc ,as s'oguinf.os al\m•acõcs': · · ·. · · 
83 coronois, .sendo 13 ·do qÚarlro · espc-, 

cinl, cf.c.;.. .... .. . .. .. . .. .. . .. . • • . . · 1. 4-1.4 :20Q$000 
-lO:! l.enontes-cm·onois, · sendo seis do •quadro 

especial, ct.c ...••.....••...•.••. •·. · . :1.454:400$000 
2i!J maJores .. senrln . 15' do -·quadro espe.-

cial, etc ' . .. . .. . . . .. . .. . . .. . . .. .. 2. 496·: 600$000 
~06 capil.ãcs, sendo .J.í inf.endentes, 84• do 
. , Corpo de Saude, dois aggregados · :í 

arma rle infantaria o · 12 do quadro 
os.r.w.cial. ............... ~~ .......... 5.'t517:000$000 

Som ma parl!ial, .cm vez do 2L 303:300$, • . , . .. 
cliga-so ...•.. ; ........ • ... .' .......... · 21.600:300$'000 

Snmm~ f.ot.al, r.m vr.i ele .20.837:19!1$6!12. · · · · 
. chgn-sc ......... • ........... , ..... : ... 2J; 13lí: :109$602 

Divrrsos' serviços: Acldicionaes de· 20 .% . •·· 
ao~ . nJ'l'iciac.s das guarnições · do· ... 

· .Pnrú. Amazonns .. c .l\lntto Grosso ..• · · 373i2BO$OOa 
.Na. nonsigntiçfio «Vencimentos a. offi

cincs l'eforma:clos l>, accrosconte..:se . 
«a gratificaoiio de :1.50$ .a roi'or.:. 
n1ndos, . nomeados para . substituir .· 
os effcot.ivos em diversas . repar-
tições :1>, •• ~ .... ' ........ -............ ·. · lt3Ôi000$000 · ·,,. ' Snmm.a da oonsi[m~cão · «Diversos ser- ·· 
VlQOS ~ .•. ,, ... • ._ .• ,. .••• ~ •.• •·.•:•.. ..• • ,-S76.:260$000 

·So!l1ma total da verba S~ .•.. .' .... , •.. · 22;0:10:~59$692 
' 

' lN. 238 . ' ··. . . . . .. 
~ Na verba 12~ (En{pregados nddidos) su1mrimam~s1J 'dois 

ierceiros offici:ws. da :rntendcncia :d~ Glllma; qllO i'oi'am: np:ro" 
veitndo~. 7 :200$; um ·rrw"trc ·do extinoto Arsenal de Guerra 

. do l\fat.t.o Grosso .. po~to chl dr.~ponibilirlndo, ·I :.JOO$; auginon

. tem-se. 2: HiO$ pr.Ja corré'eciio do uin cno 'do somma: :rorluzn
$e,· em cnnsoqnenoJn, o t.otnl ela vr..rha n 232:814$000. 

N. 23!1. 
· .Nn verba t!t·~ (~l~t.riioial) reduza-se n r.onsisilacão' 6'- • 

:Escola. de Esl.nrlo !Vrnio'r; « Expr.diill)tll, etc.», .n 2:000$000. · ' 
. N. 2~0 .·. ···. 

«Na l'Ubl'icn · '14" da vcrbn f4', cm .vr~ de .r. :OOO$ 11fil'n a· · 
. [.loJiclinica. dign-s~.: R :000$000,, . . .. ~n 

., . . ·. ·· .N "t.t ·.::;-. ,, . · · · . . 
' • I ' ·' '"" J •'·./. ·~I j'; '-. ; • . ·' 

Na vorJJn u•, « Mntcrinh, no n'·.>t{1óÚmii1c-se «.inclusivo 
Jr fornecimento de colcMes · e trnvc~soiros ~ ·o: recluza-sa ·n 

'•I' .•. '•. ' ' ' .' 
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2.3.50:000$, .o no n .. 20, dr..pois elo «camas,, accresccnto-so 
~colchões .. o travesseiros, e clevo~se a 530:000$000. · 

N. ·21,2 ,, ' 

Ao apf,'\'21, n. XTI -:-'Supprimn-se. 

N. 243 

SubsLiLua-se o n. XIII d.o art. 24 peio soguí~te: 
· :A fazer nas · verbas .9• c fi.IP do art 23 as se~nnl:cs 

t~Heracões : ' · · 
a) e! ovar . a verba o.• (Soldos, cLapas o 8-t·aUficações do 

:pracas de preL) a 47.575 :066$360, pelo augmento do numero 
de pracas para ~2 .237, elorando lis parccllas ·de sargentos 
n.judantcs. a f26, primeiros sargentos a 720, se.gundos sar
gentos. a 422, terceiros sargentos a 2.188, cabos. a 6.399, 
nnspeçadns a 5,531, soldados a 35.250; modifi.cnndo a do
duccão, da .gratii'icacão correspondente . a , soldad9s que se 
alistarem, no corre.r tio .nnno para · 1.590:000$, •correspon
dentes a 21L250 soldado~; elevando o addicional de 20% sobre 
sóldos c g-ratificacões nos Estados do, ,Amazonas, .Par(t ·o i\Iatt.11 

. Grosso, nas parccllas. relativas a primeiros sar.gentos (82, em, 
vez do · ·W), st-.gundos ditos , ( 144, em vez de 53) ,terceiros ditos 
1(:201, .em vez, de !H); cabos ·(580, cm vez de 273), anspecadas 
!(465, em vez do 258), sóldados (3.162, em vez de 1.226); 

·· .supprimíndo as. sub-consignn~ões relativas· a sarge.ntos ag
gregados; elevando .as etapas u. 20.8513,545· l'acões .c .a im- · 
portancin da respectiv'a consignação tt 31.280:3117$500; in
cluindo 140tl' sargentos instructo!•cs !(soldo, etapa, gratifíoacão 

. e diaria),1.308:000$000; · . · . . . . 
1.1)' elevar• •as soguintr.s sub~consignações da .ve.t•ba H • 

I(Matcrinl), para nttender ús · necessidades decorrentes do. au
l!'Illento :do .. cffectívo de·, praQM, autorizado na alínea prece
dente.: U,a, do. Servico de Saúde (Utensilios, etc.r a ·~o :000$; 
11,5•· (Medicamentos,. etc,) .. n 250 :000$; 17' (Fardamentos). a 
6;.iOO:OOO$; 18' .. (Equipamentos e: arreios) a 500.:000$; 19' 
I(Remonhá· de .ca'\•allos, .etc.) :a .100 :000$; :w •(:Acquisicilo .de 
:instrumentos; etc.) 'a -500:000$; 21" (T .. uz' para quarteis, etc.) 
a 500:000$; 22• (Transportes de. tropas, etc.)· a LOOO:OOO$; 
23•· (alugueis. de· casas. ·etc,)· n .1300:000$; 27'. (Expedie11te. 
etc.). a 93 :200$;' .. devendo;. por conta dessa súb-consignacão, 

·ser oústeadas. as ·viagims· •de i'nspecção dos chefes das directo
rias do Ministe.rio da Guerra o dos. inspoetorc.s de, regiões; n 
sub-:consignação ,«.Forragens c ·j"orJ•agenR,. a 4.800:000$; · n 
;sub~coilsignacão « Extraordinnrios com .ns gJ•andes manobras 
de tropas» ·a 100:000$000; ·. · · · ,, · . . · · . 

. c) ausmentar de 30:000$ a consis-nnoiio 4' da l'Uhl'lca '1fi' 
·I(Material); · afim ide ... que · o Esindo .~Maior possa realizar 
tv.io.gens · de cstud9s e~tr.ate.gicos. · ' 
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ANNAES DO SENADO 

N. 244 
Ao art .. 24: '' 

A applicar ria conservação da Villa Militar .e Fazenda d~ 
Sapopemba metade da renda désta, sendo o restante recolhido 
no Thesouro. 

·Ao art. 24:. · 
N. 2.45 

· A nomear, dentre dos auxiliare.s de auditor, sem augmento 
de despesa,: mais •um auditor de guerra para a. 6• r.egião, visto 
doa doiH ahi existentes um servir em ·Matto Grosso a .o outro· • 
no •Paraná. : 

N: 246 
· Ao art .. 24: 

. ' : .. 
· N .. 2i7 ·. 

'_Ao art, 24 : 
• A augmentar. na Directoria de Administração dois .. éon- -
tinuos e dois serv.entes. sendo aquelles com 2:400$ de venci-

'· .mentos annuaes e estes com a diaris. de 4$; na [ntende.ncia . 
· {ia :Guerra, um aJudante de porteiro 'com a diaria. de 4$ e i.lm .. 

. apontador oom a de 5$, e a diminuir 10 serve.ntea: ibraoaes. · 

N. 248 
". 

Fica o Governo autorizado'· a vender ·em ooncurrencia< 
publica o .. ediflclo do ant.lgo Arsenal de Guerra' da Bahia; bem · 

· como o tambem antigo forte ·S. iPedro, appllcando 9 pr.oducto . 
rt>.qultanto nà· construocllo de . um .quartel . para regimento· _de 
infantaria 11m terreno cedido pela intendenola .da ·ca:pital:do 

·. citado Estado e que :I'Or julgado. conveniente « niaritido o dls-' 
posto. no art:. 58 .. in 'fine. da J~i ·n. 3. 2.s2,··.de 5. de Janeiro. 
!Je 1917 .•. sobre a remooõo de aud1tores:.. · , ·· · ' · · · .. ·· . 

/ . · .. N •. 21~1:) 
. Ao. nrl .. 2" ;: . . ' . ,. . . 

'E' ;o. Governo nut.orizado a. rever os regulamentõs .. dos 
flStabeleo'imentos. de .ensino militar em !l'eral, de modo que, 
quanto · á !Escola Pratica;· fique .. ella unida ti !Escola' Militar, 
·pode.ndo diminuir ·a duracíío dos cursos, sem augmento do' 
numero' de.· docentes Qm qualquer dos' ·estabelecimentos, obri,-

.. !l'ando a· um· anno do prat.ica. de. ·servioo arregimentado ·os 
nlumnos que conpl!lirem 0, c1:1rso, ~-· :· .. · · · ... 

I 

I. 

I . .. 

• ~. L ' 
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N. 250 
. 'tArL 2S. SubsUtun-se. pelo seguinf,e: 

Arl. . •Os professores adjuntos e coadjuvantes do ensino 
l.heorico dos collogios militares .terão de servico obrigatorio 
nas aulas seis :horas de trabalho por semana, corr.endo as 

. despesa~ com ·ns gratificações da regencia de turmas que e;r-
. lJederem dessas seis 'horas por conta dos cofrr.s dos conselhos · 
administrativos dos mesmos collegios. 

N. 251 
Ao art. 32 ..;.... Onde diz : 
<10 Gove.rno venderá t.odo o material bellico :., substitua

se. •assim: 
<Fica a11lorir.ado o Governo a'vender o material bellico,-, 

N. 252 
Ao nrt .. {j3-~-\ccrMcente-se: , . 

. (,e ns nrts .. l\.9 e 6l da lei n. ·:~. 232,. de 5 de Janeiro 
de l..9t7.:. 

N. 253 
Ar I.. 49 ,,. Acerescente-se : « ra~peitado! os direitos da 

promoção .no. quadro, . de accOrdo com as disposiçõss regula-· 
mentares.).. . · · · ' 

N; 254 
Ar-t. 50. ·supprima-se. 

ADDITÍVOI 

· Accrl*!cente-~e ·ande conviér : 

N. 255 
'. 

. · :\rt:. ',.·· · ~-\os juizes: togados do· Supremo Tribunal Mi
li.Lar fica concedida a graduação honorifica de general de di-. 
visão .. · · · · -·· · -. ' 

N. 256 .. 
· ··•·Art. · .Fica o Governo· autorizado a· entrar''ém acoôrdo 

com o Estado do Ceará :para realizar a · oonstrucQII.o imme- ,. 
diata da estrada estrateg1ca até a f.oz do · Iguassú; · podendo 
dispender/para isso até a somma de 200:000$000. , 

. N. 257 

Art. . . E' o Governo autorizado a abrir·os or'editos,ne
ce~~arios até 2,. 000 :000$, para <!rl!'anizar o 'serviQo de ayiaQfio 
mthtar, ,fazer. Jnstalla9õ~, adqumr aeroplanos e. o mais ma.,.: 

\ 1,' 

' .... 
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' teria! neccssarío, e.stabeTecer escolas de aviação, con,Lrac.tar 
prof~ssoros c operarias c estabelecer l'Ogul~mento para o 
Sei'VlÇO ,, 

N. 258 
.ArL. .Para os conselhos de invc'sLigaçilo e. de guerra 

convocados pelo chefe do Departamento do. ·Pessoal da . 
Guerra, será utilizada sómente a escala da região .em que 
tiver de reunir o conselho ou a da região mais proxima, s:e 
aquella não. fôr suffieiente. · · 

. N. 25!1 

/ Art. O Governo preencherá por concurso, de . ac-
côrclo com o arL. 2.290, de IS de dezembro de 19t0, as vagas 
que se derem no magistorio eh Exercito. · . 

§ i". o~ docentes de ns'sumptos militat~cs . serão . no.; . 
m~ados pDr cinco annos, podendo o Governo reconduzil-os a 
.iuizo· do E·õtaclo-Maior, caso publiquem um . trabalho sobre. 
sua aula. . · ' . . . .. · . 

§ 2', Os aetu~aes docentes civis ou. mi,litarcs ·cm commi~silo, 
interinos () effectivos, lerão preferencia nas nomcaç.ões sobre 

. os demais candidatos cm ,cgualr.lado de condições. ·• . 
§ a•. Esses docentes ~erão conset•vaclos nas.· sua·s ·aul:ts· 

com os vencimentos do art. H da 'lei acima citada, até que 
.• 'se verifique o provimento definitivo por coneurso. . .... · 

·. ArL ·Os docentes de que trata o . §. 3', quando rili-
litnres, não ficam isentos durante o actual estado de serem · 
aproveitados para outras funcções decorrentes dos: deveres 
de seus postos. . . · · . · · 

N. 260 , , 
Art. · Fica extincta .a classe dos coadjuvantes do en~ 

'!li no theorico dos. collegios militares passando os actuaos a. 
adjunto~. com as v·alntlagens do citado art. 11 da lei n. 2. 2!!0, 
de 13 ele clc?.emlli:o do 1!!1.0. 

N. 2(H 
Art. Só poderão inscrever-'Se rio concurso para in~ 

tendentes os sarge~totõ que .satisfizerem' as· seguintes· condi-· 
·(Iões : ". 

a) l.onham !unis· de. um anno: ele praca; · ! . · ' · 
b) nã·o tenham . em .suii cet•t.iclão · ele nssen!lnmcmto· no-

nhmi'Ht nota que OS desabone ; , . . . 
. c). tenham exemplar comportamento : . 

d) tenbnm mais de iS e monos de 35 nnnos• ele idade : 
e) tenham .robustez physicn e· nrio soffram de molostin 

incuraval, provada em inspeqçiio .de saildc, . · 
. . 

,. N .. 262 .' _'· ;.:.·::·! ..... 
' . Art. Fica o Poder ExocÚtivo aul.ot•izado a permittil' 
~a.!s um ann~ d& matr.iculn aos ex~alu~n:a& dos ~oUe1ios Md:-

.J 
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:IHares, não deslis·ados por fa!La disciplinar, correndo as des~ , 
pczas por conta dos interessados. . . . · 

N. 263 

Art. Serão· incluídos no quadro éffect.ivo os veto~ 
l.•inario·s agg'J'cgados com mais de quatro annos de serviço 
~uc tenham sm·vido a cont.cnto quando houver vaga . 

. N. 261 
• • • i . ' 

Arl;, · O tén11'lo ele ~erviço militar aéti1Jo a que se rc~ 
[et•o o. regulamento 13ippro\(ado ·pelo decreto n. 6.947, de 8 
de maio de 1908, 'Para a. exocur;ão da.. lei n. L 860, de 4 do 
'tin.neiro . do· mesmo anno, · prestado pelos voluntarios espc
ciaos de. manobras incorjl01'ado.~ ·ás unidades do 'Exercito, 
será contado para todo's os e(fcitos como tempo effectivo de 
;praça · para aqu eHes que · con t,inuarem no · serviço . militar · 
activo ou voltarem a. servir como of.ficincs combatr,nt~s ou 
não combatentes . (do corpo da sande e .ele intendente~) on 
~iudn. como· praças ele, pret. 

i 

N. 1'265 

·· .. · Art. àontinua valido por mais um anno, até 31 do 
~ezembro de. 1~18, ·~ ultimo concurso para .medicas do Exer

j:nto, se:m pre,Jlll?.O do concul'ISo ronlizaclo em :1917 •.. 

N. 266 .. 
Art. O · disposto no art. 1 • da lei h., 3 ;175. de 

1H de outubro. do 1916, começará a ter execução desde 1 de 
~:moiro de 1919. 

,, .. N. 267. 

Art: '·· E' o Pod.er Executivo autorizado a declal'nr ein 
ri:lisponibilielncle . com os re:spect.ivos vencimentos; .os mi
nistl•os do Supremo 'rribunal Militar que, tendo 'màis de ~5 
nnnos. de serviçp ·no Exercito .nu, na. :Armacl'a, sendo ·:pelo' 
menos seiR. rlelles. do exm•cicio no Tribuna:!, por seu estado 
de invalide?., nüo poderem continuar ,a servir .no reHpcctivo 
quadro. . · · · · · · 
' . . 

. N. 268 

· . Art. . · Fica:. o Governo nt1torizado a remodelar o ga~ 
bmote ·phof.ographJCo do !Eistnclo Maior do Exercito, <lntnndn~o 
,cop1 instnlln9ões de photogrnvura de reproducção photoohi~ 
~nuca · ?. de. ·lmpressii.o. photomecnnica, de. aooOrdo eout la! 

. I' 

.ii 

.:;,. 
"\ 
. ' 
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aetuMs exigeneias do serviço do Es1ado Maior do Exercito e 
doando ao encarregado dos. trabalhos ' photographioos a di
recção e responsabilidade techníca~>, e administrativas dle 
todas as installaÇões, podendo para este fim abrir o c.redíto 
de 25:2110$, aS'sim discriminados.: 

Pe.ssoal ; 
Um 'encarregadÓ. da dirécção do gabi~ete .• 
Um •J:ithographo gravador· •.•.•....•.•...• 
Um lithographQ transpolrlador •...... ; .... . 
Um lithographo impreesor, .•...... ·r· ... ;, 
Um ajudante photographo · ............... . 
A'prendizes ......... ·l• •••••.•• ~;··· •.••••••••• 

Material para· ampliação das installações: .. 

N .. 269 

7 :20'0$000 
3:600$000 
4:200$000 
2 :i60$000 

·. 3:600$000 
i :;.U0$000 ·.· 

22 :200$000 . 
3:0Q0$000 

25.:200$"000 . 
•\ 

. Art; Fica · cr'eado no Rio . Grande. do Sul, · com · ca
racter !)rovisorio, um cürso pratico de guerra, ·afim de pro
porci~nar a ins1trucção profissional aos , alumnos. das f!S~olas · 
super1ore·s e ás praças de pret, · que requererem, habthtan- · 

· do-se .para o acceseo ·do 1• posto de 'officiaes da reservEi do 
Exercito. . . ·· · · '. · . . . .· · · • 

· § i • .. As matrículas · para este curso·· · serão realizadas · 
depois de um exame ·Ve'stibular prestado _pelos candidatos, no 
qual•provem. poS5uir habilitações correspondentes ás que ali() 
exigidas para as matriculas na actual . Escola de .Guerra, fi
cando disnensados ·desse: exame s6mente os candidatos que 
tiverem concluído. o .curso de qualquer um dos oollegios mi- · · · 
li tares da Republica. . . . · . 

§ 2•. O Governo regulamentará esta disposiçlio, estan'el. 
lecendo o programma do curso de guerra.. que deverá eér es
sencialmente pratico, para o aprendizado da's dífferentes 
armas e· restringirá quanto .passivei o período da. referida 
instru('cão, tendo em vista as necessidades <letermnadas pela 
guerrll actual. . . , · 1 ·• • · •· · '· · , . ·. • . • . 

. § s•. Toda,;; as desp'ezas cre!lidas com a ·adaptação dó 
• 'CoHegio Militar de . Porto Alegre, construc\JãO de um· poly.;., 

gono de tiro e demais ·ácce'ssorios. dever!lo ser ·custeadas por' 
conta do saldo de que dispõe o actual conselho administrativo< 

. daquelle Collegio, ficando a instrucção a cargo dos ·docente~ 
do ·mesmo instituto, sem· accrescimos 'de vantagens é assim · 

· tambem quanto á unidade de administ~açlio .•. 
'1 . .• • . 

N. 270 ... 
. · .. A;t, ' Ao presidedte do s'upreino' TriÍm~al. Militar co~- . 
p~te organizar .a. su11 .. 'Secretaria.... . · · . . . .... · ·. ~ 

~ . ' 

·:,. 
,. ., \li H .. ·' 

·~.1 
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' · · Ar i. A organização da Secretaria do Supx·emo . 1'ri-
:bunal· Militar deve obedecer ás seguintes bases·: 

:1. ') ·.A secretaria do Supremo Tribunal Militar será di- · 
vidida. em duas. secções ço~re.spondCiD tes ás funccões do Tl'i-
bunal-Consultiva e JudiCiaria. · . . . . . . . . 

2') Cada secção da Secretaria do· 1'ribunal Lerá. dois pri
meiros e doi·s segundos oHic·iaes,. um· ·continuo ... e um ser-
vente. ' ', • 

3•) Além dos funcoionarios das . secções terá a Secre
.Laria : um secretario, um :1. • ·Ofíicial encarregado do archivo 
e bibliotheca, um porteiro, dois contínuos, .dois ·serventes e 
um electr.ícísta e um encarregado do . ascensor •. 
· 4") Os íunccionarios da secretaria. não poderão ter ven
cimentos . superiore·s aos que ·têm os .officiaes. de igual ca-
thegoria da Secretaria da Guerra, . . . . ·. . 
. · 5") ·. Os funccionarios da Secretaria serão. nomeados pelo 

· presidente do . Tribunal, sendo os 1 o• oi'ticiaes por promoção 
dentre ps 2o•. 
·' . · N. 27i 

. Art. . Terão ·preferencia ·em igualdade . de . condições 
·para as vagas que se derem no' .primeiro posto do Corpo de 
· Saúd·e. do Exercito, uma vez approvados em concurso para 
medicos; -os ex-alumnos gratuitos ao Collegio Militar, que 
·terminaram o curso respectivamente em 1907, 1.908 e i909, 
óbservada entre elles a ordem de antiguidade na matricula. 

' ..: . 

,. N. 272. 

·· Art.' . Considera-se comprehendido !las disposições da 
lei n. 3.178, de 30 de outubro de :1.916, que ábo1iu as raso; 
tricções consignadas nas leis de amnistia de 1895 e 1898, 9 ca
pitão Fabio Patrício de :Azambuja, .rendo-se como não. existente. 
a pena da reform1s :{Ue se lhe impoz. · · 
I ,. , . . 

.N. 273 

. Art. A etapa diaria dos inferiores as-ylados. · fica' 
equiparada á dos inferiores p11omptos, .fixada em 2$000. 

N. 274 

Art; · Ficam equiparados .os venoimento.S · dos Junc-
cionarios do Laboratorio Chímico Pharmaceutico Militar aos 
do' Hospital Central do Exercito, pela fórma. seguinte: 

'a) escripturario. chefe da Secl·etaria ao · secretario i 
agente .despachante ao almoxarifei escreventes e -manipula
dores de 1:1.• classe e archivistas aos :f.•s officiaes; ·escreventes 
·e manipuladores de 2• · classe, aos 2o~ officiaes i manípula-
dores de s• classe, aos So• of:fioiaes i · ' · · : , 

. '··. 
. ~.: 

·.·,··, 
.· •' '• 

, .. , 
.,.~> 

,' .· 
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' li) são C! evadas os vencimentos dos demais empregados 
do Laboratox·io Pharmaceutico ~I.ililal', 'obedecida a seguinte 
tabella .: · · • I Cnl'go I Ol'denndo Grnti!lcnçilo 'l'olal 

POl'Loiro .......... , .•.• ;. • . . • 2,23'$334.' :126$665 35fllJ;OOO 
Ajudunte de porteir~ .••• ,..... 200$000 . 100$000 . 300$000 
Continuo ......... ,.... .... .. .. .. 200$000 100$00() 300$000 
Aprendiz de 1• classe. • . • . • • . • 133$332 6G$668 200$000 
Aprendiz de 2" classe.......... 106$6G6 53$334 150$000 
Apr.endiz de 3" classe. . • • • . • . . • · 86$666 43$334 130$000 
Encaixo·tadores • .. .. .. .. .. . .. . 2001$000 i 00$00() 300$000 
Miachinistn •. , • '· •••.•. : •..... · •. ,, · 200·$000 :100$0.00 300$000 

· F·oguista . . • • • . . • . . • • . . • . . . . . • 150$000 , 80$000 240$000 
Qlll•pinteiros ·,..; •.• • . ..• •.• . . . . . • 200$000 :100$000 300$000 
Serventes, diaria ••. C ••• , ; • • • 6$000 · · · · 

c)· ficam extensivas ao·s fLinccionarios . do · Laboratorio 
Chimico Phar•maceutico Militar olodas as vantagens. d() . que 

· gosam os funccionarios do Hospital C~ntral do Exercito ; · 
· d) para a e:x;ecução . desta lei o Poder Executivo ab1•ir!, os 
necessarios creditas. · · · · 

N. 275 

1 . ArL. l!'ica incluído no quadro dos empregados civi~;~ 
· do il!.inistor i o da Guerra. o, mecanico technico ·que serve· actual• 
mente ·na Cómmissão · da 'Car.ta· Ger-al do · · BrasÍI,. percebendo. 
seus vencimentos actuaes •e goz:indo de todas as· vantagen'ii c. 
regalias dos demais funccionarios da União. · . . . • ·. 

Terminada esta Oommissão, .. elle . passará a.,, servir na 
inesma qualidade, com· a& mesma·s vantagens, juntô ao Estado 
~ru.ior do Exercito. · · · · · 

N. 27G I 

Arl. · l!,ica o Governo autorizado .a nomear'pharma-· 
ccuticos do Exerci lo, havendovaga, .os·. pharmaceutic<ís. que,· 

·. ap,!}ro,·ados e ·class,ii'jcados. c~ ~oncurso, a partir de. 1.912, te:- · . 
nham presl·ado serv1ço.s profJSslo.naes ao. · Exerci~o, po:r c~m-, 

·tracto .. · · · · ... ··· 

:N. 277 ; 

Art.. Fica o Governo autorizaao ·~'conceder em mai•ço ··. 
uma ~egunda ~poca de· exa~e aos a:lumnos da' IE!>col~~; llfilita.t• 
que tiverem s1do reprovados em um'!- ou duas . cadtllr&SI _ou 
aulas de· qualque1• dos cursos da referida escola desde que niío 
tenham Hdo mais deuma reprovação em: cada ~cadeira.· · 

N, '278 

· Ar'l. . Fica maut i1\1 o n. x; art. 1. o, d_· a lei n .. 3. 232, da 
,r; de janeir.Q de ~917. ·. . . . ,; ... 

. I 

. . . I , . 
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N. 279 
MI. ·A~ rlisposicão qu:c manda pôr· cm disponibilidade 

os ministros militares do Supremo ~r1•ibunal Milital', acm·e~
cenLe-sc depois da palavl'a ·invalide:, ns seguintes: compro
~·adas co1n inspecção de•. sa!tde, ficando o mais como estít .. 

N. 280 
.. ArL . .Os oJ'1'iciaes do Exercito e .da Armada deinit-. 

tidos .a pedido. contarão, quando cm oxcrllicio do· cargo publico 
federal civil, o tempo de serviço mi·litar; . . , I 

N. 28:! 
Art. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir da 

dous annos em cada posto, de~de segundo tenente a marechal, 
nas armas combatentes •. a idade para a,..reforma compulsaria 

· dos officiaes do Exercito Nacional. 
,· § 1•. .o\:s idades para à l'cforma compulsori.a lna .Marinha 

Nueional serão, -para os quadros combatentes, as mesmas que 
ficam osf.abelecidas. ;para os poatos conesponrlentes do Exer-
cito. . · · . · · 

· § 2•. Pat•a · a· execuçiíl} do disposto neste artig·o é o Go
·vcrno autorizado a abrir os necessarios ·creditos. 

N. 282 
Al't. ' A refol'ma compulsaria dos officiàe.s do Exer-

cito e da Ai•madn ·que contarem mai's. de 30 nonos de effe
ctivo· serviço, ser(t ·feita· com a ·patente c o soldo do posto im
mediatamente superior e rios termo,; (j_a legislação vigente. 

. . . 

N. 283 
' ' . . 

. Art.. . . 1~ica o Governo autorizado a conceder o auxilio 
de li :000$, Q'm uma só prestação, ú linl1a ele tiro creada e man
tida em Nictheroy, poJo Estado Maior da Guarda ·Nacional 
nessa .. cidade, ',quantia proveniente 'dos 300.()M:OOO$, papel
moeda, omissão· autorizada para ·defesa. cconomica e JJreparo 
.militar do paiz. · · . · · · , . . . N: 284 

Art .' S:iio extensivas ao chefe de h:tachinas do Ar-
!sonàl de Guerra do' Rio de Janeiro as disposições constantes do 
decreLo.n. 2.308,.-de 31 .de. dezembro de '1~10 •.. 

Orl~~~!lrllNTO DA F.<\ZENDA 

· N. 285 

A' vol'ba i" - Juw;; nmortbaçõeso mais despezas da di
Vida externa ,...;. Augmentada de 444:444$445, out•o, para paga
monto. de .iuros do 5 %.· sobro o cmprestímo de 25 milhões de 

, Go~:az, tJx-vi dos· dcm:,etos ns. 12.133, do 30 ·de. agqsto do ·1916, 

' ' ' ··" ,._ 

· .. 

'•,. 
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francos, contrahido pela Companhia Estrada, de Fen·o de 
e 12.530, de 29 de junhQ de 1917. 

I 

N. 286 

A' verba a• ....:.. Juros e amortizações dos, emprestimos 
internos - Au•gmentada de 2; 830 :000$ para pagamento de 
.iuros das apolices einittidas ·em virtudé, dos contractos, parn 

''a oo'nstruccão 'de estradas de ferro e, da encamrpação das es:
,, tradas de ,f,erro Centro Oéste da· Bahia e, ~aurú Jtapura 

(No roeste do Brasil) . · · 
, ·N . .287 ', 

6. Thesouro Nacional - Redija-se assim: augmentada 
,, de 3 :600$ para um ,dactylographo do gabinete do procurador , 
, geral , da Fazenda Publica, aproveitando-se um addido; , de 
, 2,:400$ para a grati•Hcacão de ,200$ ao auxHiar da Directoria 
:do Patrimonio; de 2:400$ pela elevação_, a 17:940$ de grati'-. 
i'icacão aos empregados· da thesciuraria geral, e de H :800$, 
em virtude· da creacão da seccão especial, de escripturação por 
partidas dobradas, sendo:· 15:000$ para o Jo,gar technico de 
guarda-livros, aproyeitado o funccionario que desempenlh~J. as . 
i'unccões · de chefe da Conta•bilidade , da, ,caixa de ~conversão; · 
2 :000$ para accrescimo na sub-consisnacão. «Expedi,ente,- .. · 
livros, papel e pennas, etc., da -Directoria Geral da Contabili- · 
dade; 4:800$ para grati'ficacão ,a dois encarregados das suJj-

. ,secções do serviço, e 20 :000$ PRra gratificação semestral, aos 
'empregados da secção creada e. que no termo· de cada se
mestre contem· na mesma, no minimo, 120 dias .. de. ~ffectivo. • 
servioa. . 

~ ,iN, 288 

· 1 Verba 7'- Tribunal de Contas: . . 
' . . Assim modificada a denonünacão no pessoill: 'onde ,se .diz. 

,_-Directores, tl'es . .Ordenado, 19:5.00$; gratifjcaoilo, 9:750$; · ·· 
total,: 87 :7150$; diga-se :-cl\Iinistros, .· tz:es .. Ordenado, 19:500$; 
gratificação, 9 :750$; total, 87 :7~0$000,, ·Onde se diz ....:...sub~ . 
directores, tres. Ordenado, 8 :000$; gratificação,. 4 :000$; total, .. 
36:000$ e. secretario, um .. Ordenado, 8:000$; gratificação, 

.. 4:.000$; total, 12 :000$; diga-se 7"" «Directores; sendo .um , da 
. secretaria, secretario do Tribuna-!, e tre'S das . directorias,· 4. 
Ordenado, 8:000$; gratificação, 4:000$; total, 48:000$000,) 

.N. 289 ' , 
9. Caixa de· Conversão ..:... !D'izninuida de 15:000$ pela 

suppressão do· Jogar de chefe da conta:bilidade,, passando. as : 
aLLribuicões desse cargo a ser desempenohàdas pelo !unocio-
nario que. actualmente O()oupa esse rogar. . · I 

' • J ' I ••• "•I 
'• ' 

' 
I 

..... 

. J';' .·. 

·,,i 

'· 
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N. 290 

M.antenha:se o n. XXIII, .do art. · 89, do or.:oamento vigente, 
que- d1z: A prorogar por ma1s oito mez~s o prazo para a ter-

. mi~aoão do edi'fioio da Alfandega da !Pprto Alegre.. _ . 

N. 291 . . 

Ao ar.t. .91, rubrica 10' ;_Caixa de. !AJÍlortizaoão: 
· Augmentada de_ 4 :500$, papei, -áendo : i :SOO$ para e! evar · 
a 2:500$ a quanti~ que percebe annualmente, a titulo de 
quebras, ·o thes'óur-eiro da Divida Publica. ~·· :1. :000$, tambem 
para .quebras, . a .cada um dos tres fieis do mesmo these~u-
'eiro. . . . ... · ·' · 

fN .- 292 
,. !A' verbà''.:I.O~"'-Empregados .de repartição e !ogares·ex
tinctos e funccionarios addidos-:- Augmentada de 4:408$163 
para pagamento ao -i• escripturario da· Alfandéga de Para
naguá Beniamin ,cesa~: Carneiro, addido em .virtude de ·sen-
tença judiciariaó ' · 
' ......... ' ' ' . ' ·· .... ; .. ~ 

, _ N.-.293 , . . ... 
. N1a. verba u•, -Casa da -Moeda - Secoão de reparos ·e 

obras: " . . . -- . - . . . . . -. 
; .• it\Ílgnlente-se de. 1:200$, -para' elevar. os vencime~tos do 
mestre ·a _ 6 :'600$, igualandQ-Q ao dQs mestres· das demais o!fi-
oinas; · · · ' 

. .· )N·~ 1294 
"A' verba :1.2",.....; Imprensa _Nacional: 
Ficam incluídos no quadro do pessoal . permanente do . 

'fJiario OlficiaZ os ajudantes de paginação que i'iguram. ·no 
pessoal amovível. _ · . · · , · · · · 

iN •. ·295·.· 
• : r I ' 

,:1.12·; Imprensa Naoional e ' Dia'rio Oflicial, - Redija•se 
assim: . :.' . · 

.Accresoentando-se na verba- CM ateria!, depois· das pala
vras:· Impressão da· Revista do, dnstituto :S:istorico e Geogra. 
phico Brasileiro,, a.s seguintes: «e encadernaoão dos .livros
da · bibliotheca do ·mesmo insti.tuto), e supprimindo.;se · a· ta
bella . B, f1címdo . incluídos os respectivos serventuarios na 
tabella !A, em . igualdade de condições, como . as demais · exis
tentes, sem, augmento de despesas;. e ficando ·o quadro de 
escripturarios composto de dois. -primeiros; sete segundos e 
sete terceiros esoripturarios, ·com OS· vencimentos. da. tabella 
actual,. e .. sendo no mesmo incorporados~ os aotuaes 10 es~ 
oreventes, . i!) o r ordem de· merecimento e por ·antiguidade, o 
apontador geral e o archivista, cujos Jogares se supprimem, 

.s:- :V o!. IX . a.~ 

., 

'· 

• 

. . 
.~ 

-·,,.' 
'• '" 

... ·:·. 
: .. ·' 

·, .. :' 
.~ ; .. 
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·passarido tambem para a tabella C, sem au,gmento do venci
mentos, seLe dos auxiliares de escripta mais antigos do es
tabelecimento, o auxiliar do inspect.or teclfni•co e os dois 
encarregados de modelos, por contarem Lodos mais ·de 10 annos 
de ser:vico. Augmentada de 336:000$, dosLacados da verba 36', , 

·para pagamento dos. oporarios 'nos domingos e áías feriados. 

N. 2!)6 

· · A' verba 13'-Làboratorio Nacional . de Analyses - Em 
vez de: ~e de 6 :340$,. sendo na consignação.- p.essoal-2 :340$ 
para salario a mais um servente. . . até o' finab, di1ga...:se: 
«e de 5:340$ na consignação -Material -·sendo 2:340$ para 
salario a mais um servente; 1 :000$ para livros, ,jornaes .scien
tificos, etc.,, e 2::000$ para acquisicão de reactivos, instru-

' mentos,, etc. · · · · 
N. 297 

. . . . ' 

13. Laboratorio Nilicional de Analyses -, :Auiroentada de 
:1 :500$ a sub-consignacão «despesas ,cxtraordinarias, etc.,,· 
que ficará assim redigida: «despesas extraordinarias . e even'- · 
tuaes, inclusive, ,gaz e electricida<\e, .3.~500$,, e de 5 :340$, 
sendo na consigna~:ão «~P·essoal:. 2 :·340$ para sa:lario a mais· 
.um .. servonte;. na consignação "Material'; i :000$ para livros, 
jornaes scientificos, etc~, 2:000$ para acquisicão. de, reactivos, 
instrumentos, etc.,. ·I;) 1:000$ {)ara despesas extraordinarias e 
e:ventuaes.. · 1 · ' · · 

· N .' 298 · 

A' veriba _~·-Administração e custeio dos pro·prios e. 
fazendas nlllcionaes- augmentada iie 30 :000$ para o servioo 
de retombamento das propriedades d? Estado. · · . 

,,• 

N. 299 
' 

· A' verbá 14"-:-Administra.cão e custeio dos proprios e fa- . 
zendas nacionaes : ·. ·· . · · ' . · , · ·. . · . · 

Supprima-se, ·ficando addidos 'o àuxiliar 'e o s~perinten- ·. 
dente. com o que percebem actualmente e passando os ser-· 
viços de fiscalização a· ser desempenhados ·pela· !Directoria do ·-

. Patrimonio; dentro da verba de 93:640$, que se transfere para · 
a ·• rubrica 1 .6'- :r'hes~uro N aci onal:-:-Dir~cto.ria, d~. Patrimoliio . 

. · N. ·. 300 

i /1, Administração e' custeio· dos Proprios riacionaes 
Augmentada de 20 :.POO$, d~st~cados da .verba «<bras» e des

. ti nados ao pa,;:ament~' de d1arms. e.,d~sp~sas. de transpor.te do 
pessoal da D1rector1a ·do Jlatr1momo •NaciOnal, ·quando · em 
ser.vico externo. . .. :· - · 

.• 

;, ;'i\~1,: •• ~ ... ~·,., ., ..... ,; ,• .:O!, ... : . "" , ....... /'__ .. ' ' ' ·} 
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N. 301 
I , ' 

Na rubri'Ca !Oelegaeias Fiscaes (n. 16)), accreseente-se· 
caugmentada de 4:800$ para um Jogar de pagador da Dele

gacia Fiscal de !Minas Geraes. 

N. 302 

Accrescente-se na rubrica 17'-Nfandegas..;.. Sant'Anna 
do Livramento'-- «Os segundos o~ficiaes aduaneiros passarão 
a :perceber: Ordenado, 1 :400$, e gratificação, 700$, •pelo que 
se augmenta 7:200$000. · 

. :N. 303 
· Ao n. •17 :...... Alfandegas : -

· Elevem-;e para o. pesso~l 
Livramento . as suas quotas, 
de 3 %~ 

da AHandega' de •Sant'Anna do 
da razão de 1,28'% á razão 

'N, 304. 

. . . A' .. .verba 1?• - Alfandegas - Ausmentâda de. 81:300$', 
sendo 6:.300$ para· pagamento do .. pesso.al da .lancha Vo&sio 
Brigido, ·assim discriminado:· 
. Um machinista, 3 :240$; um foguista, 1 :•620$; uin patrão, · 

i :440$, .da Alfandega do •Rio · Grànde, e 2:000$, para reforço 
da· sub-consignacão cExpediente:o da mesma Alfandega; dimi..; 
nuida de .2 :060$ na sub~consi•gnação «:Expediente, da Alfan
dega de Porto Alegre e de 21 :S~O$ nado Rio Grande, de des
pesa .com· um. rebocador .de alto bordo, que passou para a 
AJifandega de Santos.· · 

•' 
' , , · >N, 305 ,

1 

17. Alfandegas_;_ Augmentada de 4:000$, peia elévacão a 
nove, dos fieis da Alfandega do 'Rio de .Tanejro, rectificada 
assim a tabella: de 1.:200$ para .aluguel do predio onde func
ciona a Alfandega do Livramento;~ de 6:000$ para aluguel da 
Al:fandega de Porto Alegre; de 30:836$460, sendo: 24:570$ 
para pagamento a mais 13 maririlheil•os e 4,:7 45$. ao .gratifi
cação aos. mesmos. marinheiros, de serviço maritimo .nocturno, 
recU.fic.ada assiln a tabe!la, e de 1 :521$.160 por passar o .en
carregado das. embarcações a perceber· o ordenado de 6 :·400$ e 
12 quotas •cm vez· de soldo. c r;rntificaçiío, como .acLunlmente; 
reduzida de 6:500$ na ·consignação cUl\laterial»; sendo: 1:000$ 
na sub.:consignacão «Expediente», 500$ na de 4lMoveis, com
pras ·e·concortos»' e 5:.00Ci$·na de clcqu,isição, reparos e con-· 
servacão» da Alfandoga do Maranhão. · · . ·· 

'\ , .... 
:N. 306 

AccrescenLu-~o na rubrica 18"- 4:Nas •Mesas de Rendas· 
e .Postos Fisoaes~. de que .trata o decreto n. :l~M2>81, .dtl 'Jll de 
do~embro ·do 191'5, atlinenle ao sorviCI?· da· ropressão do · con-, 

·~... ', 

. ', __ .. 
' . 

' 

;' 
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tra~and~ na· fiontefra do Rio Grande do !Sul, a _parte da lo.- . 
tacao, lryre · da porcelltagem, passa a ser tambem computada 

. para a mesma, á razao de 5 % ; 

lN. 307 
Accrescente-se na J:ubrica iS•-Os .guardas das Mesas de 

Rendas de Jitaqui,.S. Bor,ia e Quarahy;_em. numero_ de quatro, 
os da de Jaguarão, em numero de cinco, e os de Santà .Víctoria 
do !Palmar, em numero de tres, passam a perceber· i :300$,. 
pelo que se augmenta 2 :599$200. . · . · · 

' N. aos ' ' ' 
;_ ... ' 

18. Agencias aduaneiras,. collectorias~ mésas ·de · re~das, · 
augmentadas, · na sob-consignação «Mesas de ·Rendas -;- Bahia- . 
Ilhéos,, <Como na :cananéa, quátro guardas ad :440$, 5:700$;. 
-~rapalhadores de capatazia, 2 :2SO$;. marinheiros, •5 :i80$; ma-
: teria!: para 'acquisicão e custeio .de escalares e. expediente, 
·:1.0·:000$000. /Diminuida .. de 41:125$ pela suppressão na con
signação. «Material:. •.. de. S :225$ . p'ara acquisição de can.Oas, .· 

. motogodlles ~ · mobiiiariOs, etc. ; em · . cada · uma .· das .. cmco 

\' 

'agencias .aduaneiras .no ·Territorio do Acre, .visto j'á ter sido 
-feita a ;acquisicão :do material necessario á installacão'· das 
mesmas agencias, !ficando assim redigida a .referida . consi
gnação para cada · uma: «MIIIterial, combustiveis e·. 1ubrifi-
oantes,, 1 :000$000:.. : . · · .. _, .. 

- ,N. -309 · · 
:Verba 1~: · 
Empregados· de repartições· e Iogares . extinctos ·e addldos.: 

· Augmentada de Rs .... , .para pàgamento de novos addidos, 
em virtude da lei n .. ·3.0S9, de s de ,janeiro de 1'9:1.6, e ·da de · 
n. 3.232, de 5 de daneiro de 1917, art. 82,.n. XII. • . · 

N. 310 · · \'· 
r 1 ' ' 

.~-- . 

· > 19. Empregados ,de r~p~rtit;ões e lagares '\xti~otos 'e . 
· addidos: em ·virtude de sentença- Redij a.:se . assim: AUrS'men.:· 

tada de 4 :SOO$ para pagamento. dos seguintes empregados. dO. 
· '· · extincto . [.azareto de Tamandaré, no Estado de /Pernambuco, · 

· a cargo do •Patrimonio .Nacional: Estevão Teixeira Ferrão de . 
Albuquerque, ab;noxarifei 2 :_400$; oaquim do. Lal?'o Rebello; 

1 guarda, 1 :200$; Manoel .. Gomes ·:Pereira de. Ara~~· S'_!.l'arda, 
1 :1200$, e de .14:400$ para ·pagamento' das .gratificacoes de 

_ ,, .. 300$, mensaes,· de ·1 .do .janeirb de .·1,8.9S a. ·30 de dezembro; 
de :1. 90:1., devidas. ao .e'llcripturario da extincta, Com missão ··de 

. construccão desse Lazareto, Felippe Nery da Silva; dimi:nuida 
de, i9 :999$960, sendo l3 :999$960 pelo fallecimento do· inspe
ctor, extincto, da Alfandegn .de .Pernambuco,. bacharel Ale-

. xandre 'de Souza Pereira do Carmo e- de 6:000$ pela exone- , 
raoão de· Lafayette Rodrigues· dos ,santos· do logar. de escrivão, 
tUtincto, 

1
da /Mesa de Renpas de . ~tacoà.tiara... · · · 

• c 

. ' ' ' ' '· ' ·' ,·. 
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N: 3H 

. Ao n. ao.~ Obras - díga-se : Importancia · que se pre
sume ·necessar1a para occorrer ás .despesas dessa natureza, na 

. Capital Federal, e nos . Estados, inclusive a· importancia de 
'200 :000$, destinada á conclusão das obras do edi1ficio em 
construccão para a Al•fandega de .Porto :A.legre, 600 :000$000. 

N. 312 

· . 30. Obras'-Augmentada 'de 300:000$, .ficando ''O Governo 
autorizado a .mandar construir·o anU.go edifício da Alfandega 

,.de Victoria, no Espirita Santo, de modo a ser nelle installada 
tambem a· Delegacia iF~scal, podendo, para· isso..:gastar até a 
q)lantia de 2150':000$; · diminuída de 2G :000$, importaneia 
transferida para a· verba u•-Administração e custeio dos 
proprios nacionaes . · · 

' . . 
. ' 

N. 313 
' . . 

32. Direcforia de Estatística Commercial :· 
i . :Augmentada ria • consisnacão. - ·Material -· niachinas: . 

1!C{IUisicão; aluguel e concerto, de 28':000$, sendo 22:000$ pela: 
acquisicão .de· .dois .monotypos ne·cessarios. ao ser:vic<> e 6:000$ . · 
para · despesãs de cartões.. · · · · 

'· .. 
· !N. 814 
!À"'rubrica 33•. .. . 
Inspectoria d•e Seguros.. . .. , ·• · . ·. . · . 

· Augmentada de 3 :•600$ na. consisn!ioão- Mataria;! ..:... para. 
o encarregado _do· ser-viço de cópias e. dactylograplhia • 

. . 

!Ao ,àrt. 92; n. ln': 
. ··. Supprima-se. . 

. , 
N. 315" . .. 

.-.-!N. 81.,6 
. ' 

~>\o a·rt. 92, ns. ll!I e XIV: . 
Substituam-se as duas tÜsposio6es ~ela seguinte: . '. . ..... ' ·. . 

•· A conceder aos navios· que fo!'em· construidos nC>s portos 
da Republica os seguintes premi os: · . . . . •·.... · · 

De HlO$ ~or 'tonelada. de deslocamento computada .no c~
! ado maximo, segundo as tabellas. do Lloyd Registar, a part1r 
do 80 atiU. 500 toneladas; ·· · ·. · • . . --

De -HiO$ por tonelada. .que exceder de. ·i.500 até 10.000. 
§ 1.• -Esses . premias serão garantidos ·ás emprezas e 

·firlnas constl'llctora·s po·r prazo não ·superior a 1.5 annos, com-

'· 

·.., 

•. 

. ,, ;, ... 

·- ·/~ 
' ' ,' ~ 

.. , ·. 
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;tanto que ellas se obriguem, pór termo· assignado no Thesouro, 
a construir, nesse prazo, 20 navios de mais de 80 toneladas 
cada um, . e a não vende1•em os navios ·assim construidos ao 
'estrangeiro, sem prévia autorizaciío do Governo e prévia ·res
tituição das sommas que a· titulo. de premi os tiverem recebido 
do Thesouro. . . . · . · . , . · .. 

· § 2.• Para· desempenho . do compromisso .assumido pelo · 
Governo, a que se refere a clausula Xl do ajuste de U de 
junho de i9i 7, o Governo abrirá o credito necessario para 
concorrer com a metade das despesas para , a · construcc'ão ·da· 

·carreira e .. estaleiros da Companhia,Nneional de Navegação 
Costeira, na . ilh.a do . 'V'ianna, obrigando-se essa companlb:ia '· 
a .restituir a so!Jlma que r assim lhe fi adeantada, construindo 
e -concertando navio·s. do .. Gdve,,no com o abatimento de 24·% 
-sobre os precos cominuns. · · 

. ,'" 
' ·' I 

. N. 317 

A~ art .. 9.2, n .. IV: ...... I ' 

Supprimam-se as palavras: 
_Até 0,025% da circu .. laoã'o monetaria::. 

" 
' . '~ lN. 318 ' 

. .:Ao art: 92, .n. X :_que autoriza o .arrendament.o das fa- . 
zendas nacionaes 'dó R'io Branco-accrescente-se: cexcluida a · 
de S. Marcos, que continuará, :como até aqui, sob a ,juris-
diccão do Ministerio da Agricultura. '· . 

N. Ú9' 
Ao art. 92, n. XI: , 

.:. 
' 

· Substituam~se. as' palavras !inaes: ctendo .. em··vista:~etc:,,. 
·pelas· seguintes: 'da·· fórma, que melhor consultar aos inte~ 

'' 
i 

resses do 'l1hesouro:.. . -::- . · • · · · 
•'· ··' 

I,:' ., !'' 

I ' '' 

·~. ' 

' ' 
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N. 323 

' Ao ar.t. '92, n. XIX e art. 114: 
•Substituam-se as ·duas disposições pelas seguintes: 

: . Art.. . . .A c'oncessão . da autorização para . o estabeleci
mento de ,•escriptorios ou casas de emprestimos sob penhores 
e a sua l!iscalização, passarão para o IMinisterio da Fazenda. 
10· 1Presidente . da . Republica .fica autorizado a expedir . novo 
:regulamento : · r . . . . . · 

·. · à) · consolidando .as disposições vigentes sobre· esc.rÍptorios 
ou casas.· de peJ11hores; . -' . .. . 
.... · b) · estabele·cendo .. que nenhum emi)restimo. poderá ser · 
feito pagando o mutuaria, a qualqúer titulo que seja, mais 
de 24 %. ao anno e ·não autorizando .o funccionamento de ne-1 
:dhum. novo escriptório que se não suJeite a. esta condição; 
· c). determinando •que as .casas existentes que se não qui-

zerem subordinar a ella; paguem 20· vezes mais do que agora 
pagam por imposto de industria. e profissão; 

d) · cr.eando agencias de Morite do Soccorro, · no numero e' 
nos lagares que forem convenientes ·e habili·tando-as a at
tender eflficazmente as ne·cessidades da população. ' 

.\ N. re4 

. .Ao ai't. 92, n. XXiT : · 
Supprima~so o segund-o periodo. 

. , • . I . 

N. 326 

mil i tares:. . . 

... 
··,. íAos· arts.'· 9.2, n .. xxrv,··~gs: e-102: ... 

,I 

. · Substituam-se pelo seguinte: · . ' · 
· A'~brir os crediíos.,que forem necessarios ··até a' irripor

'tancia :.de 5. 000:.000$ para a conclusão das obras contra as 
seccas, fioàndo,. para<. esse. fim, revigorada a· autorizaoão con
stante,,da lei n. 3,041, de 9 de dezembro . .de 1915. 

§. 1.0 Em .caso·. algum pi:ldertt ser concedida· aos .·empre
sados em -taes servicos diària. que exceda de 10$; devendo .o 
'Pessoal nomeado ser escolhido dentre os addidbs de todos os 
ministerios. ·No . criso ·de fúncoões quo exiJam conhecimentos 
technicos especializados, serão designados em commissão,. pro
fissionaes competentes para o· desempenho daquelles servicor;,. 

' ' 

~ ': 

. '·'.·, 
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·!ficando' :ente'ndid~ que não gozarão dos predicamentos de fune
cionarlo ·publico; não se estendendo a esses especialistas a. 
limitacão aoima estatuida para a diaria que houverem de 
perceber · ·· . · · · · · ·· · · ./ · · · .. 

, . § 12/ Por conta do credito. d~- 5.000:000$ poderão corret: 
tambem as despesas com ·as construccões das-estradas .. de ro
dagem· de .Malhada, .caetité, Estado da Bahia; e. da AlagOa; 
Grande· á Areia, Estado da ParaJh:yba, cujos estudos foram 
approvados por acto do ministro da Viação e· as' para concluir . 
o assentamento das·. lirihas telegraphicas .. para· Alto Longá,. · 
Miguel Alves · e Porto . Alegre,' passando pela villa do Retiro.· 
da BOa EsperanÇa,. ·Estado de .Piauby. · .. ~ ~·- . . ,, 

... , ,. . •' ' 

' ' ~ , ' ' .:.. : .. ~ I '. , '' ·.·.· . . . . ' 

:Art. 91', n. 34- acorescente,.se: caugnientada de 6:000$, . 
para· pagamento de um fiscal dos depositas ·de ·areia' monazi-
tica do.s terrenos de marinha, no Estado .. do Espirita Santo .• 1 . 

' . ~ ' ~ . . 

. . 
!Ao art. 9.&} . 

1-· . ' 
,N •. 328 . 

, ISupprima-se. ., '· 

lN. 329 . I . . : 

·- . -- ·- ,. . 

· · .· . Substitua,;;sê o· art.:•91f da''Jn~oposlc.ão Ja- IÓámara dos. 
Deputados, que orca a despesa a effecttiar-se pelo ~inistério .· 
da. Fazenda; ·pela seguinte disposição: Aos fieis de. armazem 
e administradores e ajudantes de administradores das , Ca

·patazias das. Alifandegas, cujos. cargos tenham· sido extinctos; 
' . serão garantidos os ordenados e a gratificação calculada sobre 
.~a média ·das quotas dos tres .ultimas exercícios, liquidadas ao 

tempo dessa extincção, fazendo-se na rubrica :1.9. «empregados· 
de repartições ·e logáres , extinctos• a n;cessaria· àlteraoão, fi-: . ·· 

. ~ ., :ando o G·o~e~o ~utorizaaq"~ ab~ir o neces~.ar~qs·;credi~os:1 ::~' 

·;,. · .. N. 530 
. I . ·. , .. ,.. . .. , 

·',' :Arts; 97, 98.e 99:: · .. 
•.<.,· .... , 

· . . ·supprimam-se •. , . , :: . '\ ., . 
. ·.: . . . · .• '. N •. 3S1 . . . I . 

. "'··,:.-,.::~ ... ·~ '' .. ·: .. ~"'. ·,I, .. ,· .. ;'.' .: , ,.• , . , . ·• .. •,,1, __ .·.,.".·. '. 

•.. AO art: iOO ,;;_ Elimln'e .. se na: Alfandega do Rio de Janeiro. 
a suppressã() de tJln • ajudante de guarda-mór o : I 

. "\ 
· .. \ . . 

!Mt •. <t02: . 
N., 332 . 

Su'pp~fm!L-se; .. 
t"i ~.;..;..•, .... ·~ ····: ,,..._, ...... . . ~- ' .. 

-

' .... ·' 01-. 

. ; 
' . 

·' 
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:Art. 104: 
·Supprima-se. 

N. 334 
' . ' . . . . I 

Ao art; f06,. ac_cresceilte-se in-finei 

. . ' 
553" 

.. ·~os .. editaes de eoncurrencia serão déterminadas as quan
ti4aa-9~ ·a os preços max1mos, além ·dos .. quáes não ·serll.o ao-· 

· ceitas . as .propqstas. . · . . · ·. · · 
/ 1{; 335 

:A:o Bl't'. 106-'Redija-se assim: 
Nos. serv!cos, co!ltraotos e obras da União será ~dopÍad~. 

a .. concurreml!a publica, ;salvo em .caso de u~encia compro:-
vada ou c~nveniencia, a ,juizo do Gàverno. . 

' ~anteblha-se o paragrapho. ·. 

' iN. 336 

fA:o -a:rt. lo7 -Redija-se assim·:· 
E'- permittido aos lfunccionarios civis federaes, activos oU: 

'inactivos, aos-· militares e aos operarias e diaristas da União,· 
que fizerem partê· de associações e caixas· beneficentes consti
tnidas · pelas· proprias classes,. e de sociedades cooperativas· de· 
credito, ·constitui das de .accOrdo com o ,decreto' n. i ·.·63.7, de 5 · 
de janeiro de 1907; consignar mensalmente a estas instituioões · 

'até .dois. terços .dos seus ordenados ·ou. diarias; para pagamento 
das ilontribtii()ões . e compromissos a que se obrigarem parli 
com as:mesmas asso~iações e •caixas; na f6rma· dos respectivos. 
estatutos. .... · ·: ' .. ;. · · ~· 

.. ' .. : ..• ' 

N. 337 . . I 
.· · Ao. art;: i08: 

. ' · ... ·. ·'-
. · ·. ,Substitua-se.: . . > Todos ··os prugamentos' de despesa de materi·~l àel'Ao cen
tralizados no Th·esouro ·e !Delegacias Fiscaes, com exoeJJcã<i 
dos que -forem feitos pel~s Secretarias do. Congresso. P.alacio 
do . Governo,·. Supl'emo Tribunal . Fe'deral e .Supremo Tribunal 
Militar,. mantida. porém, a disposioão. contida no art. 32 da 
lei n .. '746, de 29 de dezembro· de 1.900. , . · 

' . 
' . / · _, · .. N; 338 · ... ,·. 

' ·' . ' ,·· ; ' ' 

~· em-enda substit)ltiva ao art. !09 acoresoente-se, depois • 
das . rpa!avras .«Supremo Tribunal Militar:. - e cRepart!l)lio ' 
Geral dos 'l'elegraphos,. 

• ,!\.. I 

·• 

,. 
' : 

; . '' ~ 
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.. 
N .. S39 , 

Ao art. 113, § s· onde se. diz: «1916» seja «i!HB,, • ··' '. 

lN',- 340 ( 
Art. H3: 
§ .1Q •. Eliminem-se as palavras: «depóis da palnV'ra dis

P9nibil!dade, ,, 

N. 341 ' 
Ao ,ar.t. 113: . . .. . . . 

· .·, Aug111énte-'se dep.ois da palavra' «autorizadasc o seguinte: 
.ficando dispensados os .que requereram e requererem disponi-
b,ilidade. · · · . ·. 
,·',''' ' ,. · .. 

N. 342 
Art·. 114: 
Supprima-se . 

~~ ' . N. 343 
:Ao arL 118: 
RedÚa~se. assim: 

' ' . ·Continúa em vigor o disposil.ivo do art. 95 da lei. nu.;. 
mero 3.232 .. de .. 5'·de j.il.nP.iro de 1917 .• abonando-se, pela re
visão, aos fu'nccionarios •da~ alfandegas, no. íriinimo, o· valor· . 

' das ·quotas det.erminndns .. nas· tabellas 'orçamentarias, O Go
verno pode11:l. revêr .t.arnbem . os regulamentos relativos .a 

· ·impostos de consumo e de rendn. ·estabelecendo medidas ten"'-
dilntes a niel·hor fiscalização, inclbsive nova divisão de óir- · 

· cumscri·pções, fixando .. aos agentes fiscaes 'porcentagens. na· 
.. proporção da renda de. cada . circumscripcão, autorizadô,. pára .. 
. esse fim, a modilficar os "ac.tuaes regulamentos'. · · . 

' • , ' I ' " ' " 
,, ' • ··I '• 

N. 344 ·'· 
.· .. ·.' Aó a~t. Ú9:: · 

·. Bupprima-se. 
' ., -' ' ....... . 

' . : 

. ' 
. ', .·. 

N. 345 • 
,Ao art. 122: . ' .. 

. , . \• ' I .: \. 

'' ·;supprima-se o art .. 
· ·uni c(). · · 

.·. passando a artigo G- pa'l'~gr!\l)ho 

.- ·N. 346 

·Ao art. 125 .:.__ RIJbsf.it~a-se :·assim::<·: , · . 
· :. 4Ícontinuam em vigor. o ai>t. · 8S''d'~·'fêi • n. ·.2.842, .de 3 

de'·,Janeiro de I9U: o art; 121t da .Iei.n•.'' 2)24:··~e .5 de',ia
neiro~de '19115, e os arts;. 109;, HO. e .1H da lei n. 3.089, 
de. 8 de janeiro de 1916.) · '· 

. I 

::,· 

J 

' • : ~ ' 'I 

~ ... ..:.·.:. .... ~ ,. -~ .. ---.. ''.,' '',. I '~ •, ·' .•. ,, 
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N. 347 .. 

Art. 127, âccrescente-se depois das palvras: cAlifandega 
do Rio de Janeiro~- «e da \J:mprensa Nacional:.. · 

' ·~ 

N. 348 · · · 

. (0 Governo providenciará para que desde já se,ia or-
ganizado o Banco. Cmtral Mrricola, d·e .que trata o decreto 
n. 1. 782,. de .28 ·de novembro de 1'!~00. sendo o referido de-
creto modificado .da seguinte fórrria: · · · · · · 
·· · · Art. 1." :.Mantenha-se . a disposi.cão da lei, âccrescen
tando-se depois de «lavoUra~ ris palavras «commercii:J e in-
dustria,, . . · · · ...... 

úi .. . 2." ·Substitua-se peiõ seguinte: · 

o· capital, do Biu1co· ~ená, d·etriÍ!ta .mil contos de. réis ou 
o seu: equivalente .. · em libras, francos ou dollars, divididos 
em cento e cincoenta mil acções de duzentos mil réis cada .. 
Ull)a,, podendo ser elevado ao dobro, . si houver ci:Jnv·enieneia, 
a JUIZO do Governo. · ·. · . · 
. . § 1.• A esse •Capi.tal a União concede a· garantia de· :juros 
de 3% .. annualmente,: durante trinta annos·. , · ·. · 

· .§ 2.• O Ban!lo . ser1í .. instnllarlo.. closde ~qlle·,. sejam reali-
~dos .20 % do capital. . · . .·· · · · . 

§.3.• Asédc do.·.Barico se!'á'a cidade do Rio .de ;raneiro. 
§ 4." A duração do. Banco será de setBnta e cinco annós; 

contados da çlata da sua constituicã_o. 
Art. s.· .~ubstitua-s~ pelo'seguinte :c . . 

· · · A~ pperações do Banco serão .as seguintes: .. , 
· 1 ~; adquirir . ac'cões . ou · debe11tures d?~ ·bancos estad~aes; . 

. que ;goseJ!I ;"de' garantia . dos :E;stados, verificadas a~ condições 
de sol':.ab1hdade do -ba~co emissor; ·; . ·.· •... · .. · -
. '. 2•, descontar· papeis de cred1tos .ernJttJdos pelos bancos 
estadüaes ou pelas /cooperativas de. credito .. agrioola· de res
ponsabilidade . illimitada, com garantias daquelles bancos e 
.provenientes de -operações ·sobre penhor agriMla,· warrants. ou 
mercadorias .a~mazeriadas; · · , . . · . · . . . 

:. · s•, .adqumr acções ou. debentures .de sociedades ou em
prezas. que gosem. da.. garantia de· juros;· ou de .privilegias, 
concedidos pelos Estados, mediante prévia . autorização do 
Governo Federal; . · · . ' · · · ·. · ' .· · · · 
· · 4•, adeantar dinhéiro para a eXJ)loracão da industria 
pastoril ou agricola;. a· quem quer que dei! a · etlfeotivamente 
se :occupe, seja proprietario de terra,' ag~gregado ,em alguma· 
fazenda, ou méro .acrendatario, recebendo em. solucã.P da di
vida productos. dessa industria, segundo fOr .estipuladO'· entre 
as partes;< · 

/ 

I 
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:~~~···.~!':•·· '.r···">·· • ..,. :.· .... ~ ·,. ': ', . 

... ' ' 

, . 
' 

5°, réceber mercadorias para vender por conta de ter~ 
ceiro, mediante . commissão não excedente a 3 % do producto 
da venda; · _ ' , . 

ra•, nos municípios em ,que rf Banco julgar ·conveniente, 
auxiliar o estabelecimento de uma ou mais fabricas desti~' 
nadas ao aproveitamento industrial dos rproductos da indus- ' 
tria agrícola e pastoril. bem como das materias primas cuja 
ox:ploracão seja convéniente desenvolver; ·. . 

7", fazer adeantameT,~tos a ·quem, sendo idoneo, .pretenda 
explorar. a industria agrícola, pastoril ou manufactureira 
ligada . estreitamente áquelle. mediante contracto, em virtude. 
do qual o mutuaria se .obrigue a entregar annualmente 'nos 
armaz,ens do banco uma quota do seu producto, cujo valor 
senâ calculado de modo ·a sot:ver a obri1gação, ·com os juros 
compreherididos no prazo .de dez annos . 
. . · Si. o mutuaria -lfaltar a . ess'a Í>brigação, em um. dos prazos 

ôe seu vencimento, o Banco. independente de q11alquer for-'. 
mal idade ,iudi·cial, se investirá. da administracão do ·'bem, .. 

· explorando-o como si seu propriétario .fosse até final paga
mento, depois do qual o restituirá ao muturaio, -que nenhuma' 
transacção, de então ·em deante, poderá fazer com o Banco; 
-· . •8•, re•ceber ·BID conta. corrente .. ou ·pOr . meio de lettras, , 
(linlheiro e outros valores~ operando nesse caso como '•. banco· 
de deposito: · .\ .· - · . 

·o•. comprar titulas .· por cànta de terceiro, mediante 
commissão· ·, · · · · . · · . · · . · · · ·· 

fO, descontar lettrás com duas. firmas . de solvabilidade .. 
reconhecida, sendo uma de_ lavrador, industrial ou negociante··. 
dé generos do .paiz; . . . '· ·. · . 
. H, restabelecer postaR, para a irnmuniz,acão ,de sementes 

c de nroductos agrícolas tfacilmento detcrioraveis: . , · 
12, adquirir. por~ Mnta propria ou dó Governo gcneros

1 . de nroduccão. nacionaL pcir · preoos: préviamento fkmdos e 
uniformes para todos '·os productos; ·.· · ··· 

f t ,- t 
. i3, ~f ec unr: ·.. . . . .· .. 
· Emprestimos ·hY!lothecnrios em dinheiro: ... · .·. '. · ·' 
. Emprest.imos sobre 'f.Hulos da dividn publica· federal: .. · , . · 

· · ·· Emprestimos sobre títulos. da dividií. publ!cn. ·dos Estados · 
on. das municipalidades,. mediante préviã autorização do mi:. 
nistrn da Fazenda; . · . ·. · . · ' . . ·., 

. . Emprestimos sobre penhOr agrícola, a prazo nunca ex::-
cedonte de dois annos: . . • · · . . . .. . . . . · .·. I 

Emprestimos sobre· productos lllll'l'iMlns armazenados; . 
. Descontos de 1Varrants; 1 etras o 'bilhehs . do mercadorias, 

·cmittidos do accotdo. com a·legislacão em vigor; , • · ' :. . .· · 
· Emprestimos a emprezas industrines e dei' <ionstrucoiío ·· 

ngri-cola que se proponlharri :n. manter. por -conta d'l agricul
. f.ores, emprez.ns ou coopemtiV'IÍS af\1l'i·colas, madh'inas ''!IIJ)er
feiçoadils nara. beneJficiar os. productos agrícolas ou para a 
industria de lacticínios; · · · 

• t 

' \'· 

I .. '· .~ .. ' ........ , .. 
I' 

I 

!· 

' 
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· EmprestimÔs por meio de contas. correntes ou por letras, 
a prazo maximo de dois· annos, aos synd~oatos e co.operativas 
de credito agrícola. · . 

.Art. 4.• iSupprima-se; · · · · · 
· !Art. 5." Substitua-se pelo seguinte: 

,o Banco d'ica autorizado a emittir debentures ou obriga
ções a. que o ·Governo garante o juro· anri:ual de 5 % durante 
. operiodo de trinta annos. · 
. Essa-· emissão. não· poderá exceder ·o qJiintuplo do capital. \ 
social e será feita por. ·séries de trinta mil contos de réis. 
' '.Arts. 6~, ·7°, s·. -e, 9"-:Supprimam-se. 

Art. 1·0 •. Subs·t~tua-se pelo seguinte: 
1()\ ·Banco Centrá! :Agrícola gozará da ·isenção de impostos 

sobre seus .dividendos e sobr.e o capital e da isenção do im
posto do. seU o. '. . . '. ' f ' ' ' ' ' ' • 

· .Art. ,ii. Mantenha-se, substitúindo-se as palavras: «l,etras 
bypotnecarias,. pelas "debent1Jres ou obrigações). · 

· :A~t. 12. Suppl'ima-se: · · ' · 
.Art. 13. ·.A direcção 'cto Banco' se~á éónfi~da a um con

selho de administração composto de tres membros, eleitos 
pelos- accionistas.· O Governo ·nomeará ·o. presidente desse 

. conselho, que . terá direito de véto 1ás suas delilieracões, com 
· recurso para· o ministro da Fazenda. . _ .. 
· ·o conselho de administração nomeará os gerentes do.-
Banco. · · · 

.Arts. -1:4, 15 e 16- Mantenham-se: 
. · ·. :Accrescente~se: · i 

· ·. Art.· . O G'ove~no :fica autori·z,ado a emitti~ papel-moeda, 
gradual. •e progressivamente, até · ·a ·concurrencia ··de setenta 
mil contos . de réis, para o 1fim especial de fazér. emprestimos 
ao :Banco, mediante caução das debentures J)Or, elle emittidas_. 

. .. O Governo cobram· do ;Banco o juro . ..annual de s %. 
A differenca entre ,_esse· e o· juro de 5 % .graantido pelo 

Governo ás debentures 'que • assim .for1lm caucionadas, consti
tuillá U:m fundo accumulativo, que será applicado ao re10gate 

. do papel:.moeda; . · · . · ·. · .· · . . · • . 

. ·. · Effectuado esse resgate, as debentm·es,' porventura ainda 
caucionadas, serão restituídas aó' Banco .. E' licito ao Banco · 
resgatar as debentures caucionadas em todo ou em parte,· em 
qualquer· época. · · . '· . · · . · 

.· . Esta. ··autorização é p_er;manente, podendo o Governo uti
-lizai-a uma ou· mais vezes,. total ou parcialmente, desde que 
a' omissão anterior tenha·sido,resgatada no todo ou -em parte:-
. ' '· ' ' ' . 

"! . 
iN. 34~ 

' ' . 

.. E' autorizado o :Governo a innovar os ·contractos de em
p~estimos. lfeitos aQ .Banco dQ :Brasi~. para 9 :f~m · de .·destina~ 

" ~ I 

' . 

'' 
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' "'' 
30.000:000$ (trinta mil contos de ré is) dos mesmos a em
prestimos de credito agri·cola por int,ermedio do mesmo banco 
e suas agencias. ' 

N. 350 

Art. Fica o Governo' autorizado a consolidár ·.as dis-
posições legislativas: concérentes, ao Tribunal de Contas, re

. organizando esse instituto sobre as seguintes bases : 
§ 1.• ·Haverá junto ás Delegacias.Fiscaes rios Éstados, bem 

como .junto ás repartições de contabilidade dos ministerios, 
dos Correios, Tclegraphos, estradas de ferro .pertencentes á 
União, do Lloyd e outr.as repartições analogas, delegações do 
Tribunal, desde. que a importancia .e o ·movimento, das .re-
partições fiscalizadas o justifiquem.. . · 

a)· Essas delegações serão nomeadas pelo Tribunal em 
camaras reunidas e quando collectivas deliberarão em junta. 
Os seus membros serão designados por deliberação do · Tri
bunal pleno,. dentre funccionarios do mesmo Tribunal,· ou do 1. 

Ministerio da Fazenda. Dependendo quanto a estes de acquies-
cencia . do ministro. · · · . . · · . 

. § 2.• Mantida sua estruc.tura •fundamental delineada nas 
leis ns. 392,: de 8 de outubro de 1893, e \Z.511, de 20 de 
dellembro de 1911, o Tribunal de ,Contas funccionará: . 

1 •, como fiscal da administração finaMeira para •effeito 
de :apreciar a: execução àa:s Jeis da receita e da despesa. 
pul)lica; · · · ' .· 

2•, como Tribunal de Justiça para o fim de julgar as 
contas dos responsaveis, estabelecendo a situacão juridica. 
entre os mesmos· e a Fa2.enda Publica; "· 
· 3•, o pessoal do,Tribunal de Contas constituirá. quatro 

corpos distinctos: o .deliberativo, q especial, o instructivo e 
o. Ministerio Publico. . . . · 
. a) O corpo deliberativo consta11á de nove ,juizes com 8.' 
denominação de ministros do Tribunal de Gontas, ·para o que 
!ficam ·creados mais cinco Jogares nesse Tribunal~··. devendo 
ser preenchidos. por nomeação do Presidente da Republica:, de 
accõrdo com a Constituição de 24 de fevereiro. l:le 189'1. 

· 1 •; o Tribunal se dividirá em duas · camaras so'b as 
designações de primeira o segunda, ·presididas ambas por um· 
dos ministros. eleito annualmente por seus pares em tribunal 
pleno, do .qual tambem será o 'Presidente,. tendo sõmente' o . 

· voto de desempate. . · · · · , ·· ·• · · 
As camaras se .constituirão pelO!\ ministros que para cada 

uma forem sorteados annualmente, • verificando..:se o sorteio 
em sessão do •rribunal, present.es os representantes do Minis-· . 

. terio Publico; · . · · , · . . . 
· 2•, incumbe tí primeira camara a fiscalização da admi- · 
nistracão financeha, nbs termos do n. 1, do § ·2•, exceptuadas ·. 
as atLribuicões 'commettidas ao tribunal· ·Pleno,. ·e á segunda 
.~. tomada de contas nos termos do n. 2, do mesmo·§ 2•; 

. - . 

.. ' --·--·- ·•···· ~~- ..... ~ .... - ... -·-----·-·-·--·· ~- ....• -····- ........... ··~- _,, .. ··-··-·-· .. -··-····· .. 
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s•, o ,Tribunal· funcciona11á em camaras reunidas, com
petindo-lhe o disposto no arL. 69, § 1•, do decreto n. 2.409, 
de 23 de dezembro de 1896. 

Oabe-llhe, em relação á despesa, o disposto nos §.§ 2•, a•, 
4• e. 5• do art. 70, do mesmo decreLo n. 2.409. . 
. IJ) O corpo especial constará de oito audit01'es, aos quaes 

compete relatar 'perante a. segunda . camara os .processos de 
,tomada de c.ontas e subsLHuir os ministros de qualquer das 
camaras . na.s suas 'faltas . e impedimentos. . · ·· ·; 

1•, os auditores. serão nomeados peJ.o ·Presiáente da Re
publica , dentre bacJhareis em direito; não podendo ser de-· 

· mittidps sínão em virtude . de sen~ença ,judicial, e terão os 
vencimentos de 18 contos annuaes. ·· . 

c) 10. corpo instructivo do Tribi.mal, encarregado do ser
viço do expediente ficará- sob a immediaLa direcção da pri

. meira camara e se comporá do pessoal: actualmente em ser
viço, acc.rescido de. mais . seis primeiros escripturarios, ,seis 

· segundos, mais quatr~ terceiros· e mais -cinco quartos escri
·pturarios, ·de. livre. xiomeação ··do Governo, .que dará· prcfe
rencia aos funccionarios addidos e extinctos ·das repartições 
dos diversos minist,erios, .quando tenham . habilitações para 
aquellas funcções. . · · 

I 
I. 

lN. 351 

Fica o .Poder Executivo autorizado. a abrir Um ·credito 
especial, .até a quantia de 200 •contQS de I:éis, para ·,restituir 
á ·Continental Products Company a importancia que ·houver, 

· · a mesma indevidamente . pago de'· direitos aduaneiros pela 
importação de machinismos e demais materiaes destinados á 
installação do frigori'fico de .Osasco, no Estado; de :S. Paulo, 
feita uo.regimen do decréto n. 8.,592, de 8 de março de 1911, 
·feita no regimen do decreto n. 8.592, de 8 de maroc de. i9H,, · 
e da-lei n. 12.909, de 31 de dezembro de 1914. · ' 

\. . . . 

1.-·' N. 352 

·. Art. . .· O Governo. mandàrá entregar á Casa de ·Caridada 
do Rosario,· Estado de Sergipe; todas as quotas em deposiU 

·de. benefiCIO · e.· loterias instituídas a .favor da mesma casa, 
pelas leis ns. 953, de. 9 ·do. dez.embro . de 1902 (art. 2•) e· 
12.321, de. 30. de dezembrô ~de 1910 (art. 31), .referentes a() · 
período em \que o citado estabelecimento não 1funccionou por 
falta de recursos. · 

' ·. I 

· N. 353 

:~ica o Poder· Executivo autorizado a . transferir para a 
Municipalidade . do Rosario,• Estado {lo :Maranhão, . mediante () 
pll!gamento da quantia de. tres. contos de ré is,· as· terras per

. tencentes á ·União e que foram da extincta Ordem Carmeli
tan:i, no referido município o. cinde se- encontram as fontes 
. abastecedoras de agua potavel á poptilacão · dáquella ·antiga 

.. ·· . 

,· -
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villa, sem prejuízo de quàÍlsquer serviços que o Governo· da 
.União nellas precisar executar, quer ipara a construccão, ,quer 
para a exploração da Estrada de FerrQ S .. Luiz a Caxias .. 

N" 354 

Art. o limite maximo da pensão de que ·trata o ar-
tigo 37 do decreto n. 942 A, de 31 'de outubro de 18,90, deve 
.ser assim entendido : 

· e~Os pensionistas civis de· que trata o art. 33, §§ 1•· a 5' 
do decreto n. 942 A, de 31 de outubro de 1890, podem 

· accumular mais de uma pensão, embora de origem militar, 
com tanto que a importancia de todas . ellas · nliQ exceda de 
3 :600$ annuaes,. · . 

N. 355 

. Art. iFica o Governo, autorizado a propOr em asselri
bMá geral do BaricQ do Brasil à reforma dos seus estatuto.s. 
. i·, 

Onde convier: 
N.- 356. 

Art. Terão preferenci•a, para a nàmeacão de fiscaes. 
de consumo os candidatos;· elassificados_.em' concurso, -que 
houverem exercido . aquelle <cargo interina.ri:uinte ou tiverem 
mais de cinco annos de serviço effectivQ em repartiol'ío fé-
peral. · · / 

Onde . convier: 
~ N._357, 

iFioam creados. na Alfandega de .Uruguayana, Eátado' do 
llio Grande do Sul, dois Jogares de con!ferentes, com o or-

l danado annual de 3:000$ e 15 quotas, sendo suppz:imidos 
quatro Jogares de escripturarios, dois de, primeiros. , . ' 
' .Para os Jogares ora oreados. serão aproveitados os dois . 
!Primeiros escripturarios mais antigos da mesma repartição. 

rOs dois funccionarios e:x;cedentes serão apl\oveitados em 
outras repartições do Ministerio da Fa:llimda, 8. proporoão. que. 
forem occorrendo as respectivas : vagas, vistQ tratar-se de l.Q- · 

· gares de primeira entranoia; :- · . · · , · , . · . . , 
;...,.·; 

!N.358 
Onde convier: . 1, ' 

' i 
I 

IArt. :Fica revogada a disposioão do 
.lei n. 3.070, de 31 de dezembro. de 1915 . 

ar!.. 8', .§ · 2' da 

•• l' ' ..... 

N .•. 359 • ,;; . · 
. Onde ·convier: · .. , .

1 
, 

Art. Fica o Governo autOrizado a reorganizar· o The-
souro Nacional, de modo a 1 simplificar o processo admini~
~rativo, sem alliSlnento d~ •P.e~pesa • 

. ' 

. ' 
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' ., iN. 360,, 
"; . 

. A:rt. : •Para pagamento dos operarias nos ·domingos e 
dias feriados. Reduzi~a de 634:000$, que ~assarãct: ·~ .figurar 
no orçamento da !Marmha; o de 336:000$, tmportai\cta' 'trans-
ferida para a verba 12•- Imprensa Nacional. · · 

: 1 , , , , t 

'onde convier: 
iN. 3<61 

·.(' 

iArt·. 1São consíder~dos ·'como 2~· · olt'd'ici:a~ aduaneiros 
os guardas. d·a · Alfandega1de •Porto: AleBTe··não .a.provsitados 

. quando foi :extioof.,a: aquella alfandega, ·ooin as•:babilitacões 
de serviço publico. · . · · · . 

.. ' 

lN,, 362 . , "· 
Onde convier: . I ... , 

:Art. ·. .As vagas de co~Ú~Úos que se abrirem -pói.':rallc-
• cimento ou áposen~adoria,::~~eri!_o sempre· preenchidas·· pelos 

serventes que telllbam ·lhabthtacao. , · .. · ' · , · 
·:, ;··.' '· .. ~ ' . 

'/ .. :•.1 ',• I ·I •. N. '3·63' 'I .• t. •','1 ',,"1 

~ccrescente~se: : :' ' '. . r ,' -. . 

Ar.t. A' .• empreza·s ou companhias de aúgen!hos' cimtraes· 
. de· fa:bricacão de assuclllr, fundadas antes desta· •lei ·e ·que 
tenham go&ado de. gal'antia de juros, prestada.: .psla União, e 

· a ·cuja restituição. sejam ()brigadas,. !ftca .concedida a. facul
dade dil ~ealizar esse pwgamelito em 20' annos;:·em prestações 
onnua.es, 'ikt1aes; · ... ·;, · . . ,: .· ; ,.,, ·, : :,' · :,.,.:, ·. 

. . . ··: ... § :t.• O. ,G'overno leva~ta~·á .11·. conta. ~a .. ga~n~ta. qe.'Juro!l 
· paga e que dev~ ser restttmda, sem Ilhe. c~~~ar .~ur~, .. e, ,04'· 
· vida sobre essa conta as· empre:tas e· companlúas mteressadas, 
fixar-lhes~á a data . em. que devem, em cada ann(),. fazer o 
pag.amento, sob .. re. cuja· impo.· rt.ancia. p. oderá.· 'co··.b··· ra. r .... os ... j.uros · · legaes- em caso de rnórn •. ·. . . ., ... · . . . . . . . 

· · .. § · 2.• .Considerar-se-ão .: vencidas .·.e·· exigiveis"-:<todas as 
·prestações . annuaes, \.no' caso .. de não. pagamento'·. de .. uma; no 
prazo fixado, .salvo forca.mai~r; a jui.zo do,.Govern~';'i."• .... 

. . §' 3.~ Os deve.dores,. poderao antec1p_1~r o_;pagap1eqto, da~. 
prestacões am~uaes, 0 ·_pagaiJ1ent~ .anbec!pado,, de _',to.~-~ :, oJU de 

., .quatro, ou ma1s, ,presLaçoes poderu. ser fmto .. em.;duJtie.I,ro, ,co111 
1 o abntlmento de 10 % . em. cada uma. .· . ' ,. : ·< ,. '·· , . 

§ . 4.• lOs engenhos centraes a · q.ue .se · rll'fere esta:·· dispo-
sicilo nenhuma outra obri-gação terão para· com o. T·hesourn 

· Nacional; em virtude de .seus contractos,. Podendir livromontc 
opemr sobre-os ~eus be,n~. 'res;t1vado o,pr_iv.ilegi(),;e .prç:fm•encia 

. da Fa:.ionda Noownal-pelo seu c~ed1~ •.. ,..:,-:,. ,,;,, ..... ; :: 
. : ,§ 5.•. Para. gozar da, ~aoúldade -estal:ielectda por .. os~e ~rtu;p 

.. deverão. os .engenhos., e_entraes,,. dentro .. da . dat~ •;de ·. se1s .. Qlezes.. 
· contados da desta ·-lei, .declarar POJ'ante,.o· 'l\{Jmstez;i0. da Fa-· 

· · s.-:VoJ .. IX · , · · · ·· · · âG ·· · 

I 
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·zenda que a acccit.am c dcllá querem se. ulilizar, seguindo-se 
a ·JH'OVJdencia üo § 1". · ·- ' · 

IE1indo; o praz-o a·qui marcado,. o Governo ·provídenciàrá · 
para tornaJ: .. cffectiva: a restituição, nos· terinQs dos contractos. 
cxis~en~es! · · ·· · 

N., 364 · 
Onde convier: 
:Art. · Fica concedido a D. !Maria Luizn Pimentel 

!Brandão o beneficio resultante do principio consagrado no 
preceito legal relativo ·ás fillhas. solteiras, casadas. e vi uvas 
de .militai·es, relevando a preS'Cripção para que possa clla se 
habilitar; em virtude do acto .. do Conr;ress,o Naci-onal. · , . 

. N~ 365, 
:AddiLivo: ' ' 

:Art'.. Fica o Governo . áuiorizado a abr.i·r o crccÚt'o cs-
i:lccial de 13:095$, para pagamento dos vcncimént.os .of.ficiacs 
devidos ao engenlheiro Joaquim .fghacio· Ríbuh·o do Lima; .fune- · 
cionario cfofccLivo da rnspectoria de Obras contra as· Seceas, 
desde i de fevereiro de 1910, que, ew-vi de de.ficienõia . du 
verba Ol'l,lamentaría, .delles ficara privado, .de 1 de . janeiro 

. d!l 19•1-4 a ·19 de fevereiro ·de 1'!~15. . . . . · · . , 

:N. 366 
... 

Onda convier·: · . , 
:· .· .. -Art. · , IN'a. ·contagem . de .·tempo. ae. serviço ,federal para ./. 
~r-feito ela ·aposentadoria será ·computado . 9 pcriodo; nüo ex-

. cedente de uma ·legislatura,· cm que ti funecionario publico 
tiver interi·ompido· o excrcicio do cargo .para poder ãcscmpe-
nhar o mandato.: de 'membl'O do :congresso iNaciana!. · 

' . ' • • ••I •· •· . 1. • , " 

,, . 

• N. 367 · 

:Accrescenle-se onde cón:yic.r :· · . · , . • .· . ., 
\A~t .. · ··Fíc)a'''o,'Poder: Exec.utivo' atitorizai:lo a reformar, 

se.Jl! pre,juiio ~os. actuaes serventuarjos, o serviço do fiscali- .' ~-
1.açao do Joter1as, clubs de mercadorias. e casas de penho.rcs, · 
expedindo novo ·.reiDJiament'o :para esse serv.ico, ·no sentido de · · 
mcJihoral.:.o quanto passivei, sob ·a 'direcção ·do Minií!tCl'io da · \ . 
IE)azenda ., ' 

.N' •... à!ls 
. Onde eonvier: 

. !Art.. Rep~o'duza::sc' o· ~L •. 7~ da ·I~ i. n. ,2.84\l', ':4e 3 .. 11· 
de df)zcmllro de .i 9:13, que d1z: · ~F'JCo. TCVI'S'Cirni:lo ··o al't. 9" 
do .decreto n; L:103, de '21 de novembro de 1903. que. assim 
dispõe: · « lcgaliiaçüo de facturas. cousulãres póclà sei;· feita 
cm qup,Joqucr: consulado ou· ngepc]n •c:Qn~u)ai: ·~o B~·asil~ · quer , 

\ 'i." 

''· 



•· 

•.. t' ...... 

SllEiS.\0 E~! 27 DE i:lEZillllBJ\0 Dll HJ17 563 

'nos pol'lo.s de ·embarque, quu1· nqs .pontos do, ,llxpedicão tia 
;mercadol'Ja:t. . · 

. A11ligo. additivo: 
-N. 36() 

Fica o Governo autorizado a mandar oxccular o projecto 
de saneamento e melhoramento da lagôa Hodrigo do Freitas, 
.approvado a '13 .. de ,iulho do 19H, sendo entroi;~cs graLuita
·mente ú. Prefeitura do Dislr.icto :Fteüeral; os t(:lrrenos:'de pro
pri(ldadc. da Uniãô,' manginaes da mesma lagOa, .a:rim de quo 

. sejam saneados,: dando,;.lhes depois a Prefeitura o deslinq q.uc 
jul·gar conveniente. · · 

' 

Adctitivo: 
N. 370 

''I, 

.. · 0- betiei'icio de loterias instituído .pela lei 11• 2.32'1, do ·ao 
'de demJmbro :de>1910, nrt. 31, para a Estaciío Experimental 
do •Escada, .Estado. do 'Pernambuco, ruverte, desde a data da 
de Escàda, o Estado ._.de, 'Jllcrnambuco, reverte, desde a data da 
citada lei, á ES!cola A!gricola Barão de 1Snassuna, mantida :pelo 

· Syndicató Agrícola de Gameleira, Amaragy c Escada. 
' ' .. ', . 

' · · · ·· · · N. 371 
(Artigo· addi Li v o :" ·· · . . . . . . . . 
'As ~11gas·· de' porteiros, ajudantes· do porteiros, cohLinuos 

o -correios, que- do ora em diante. se ve~ificarem .nos quadros 
· ,dos di:llfcrcntes ministerios, serão preenchidas, tendo-se em 

vista ·a ·hierarchia desses empregados e observando'-Se par_o 
as promoções·' o seguinte .criterio: uma ;por anti1guidade ê 
_outra por níerecimcnto. Quanto tis vagas da ultima categoria 
as. nomeaoões serão feitas dentre os serventes: que tiverem 
a~ precisas arabilitacões 'c obedoocndQ ao mesmo criter.ip, 

•• ' • ' , I \ • • ,o ,, 

,. ·'· .. · ·.·:.,. 
, >!.: · ·:~·· ·r.-. 'N. 

1

~72 
. Artigo additivo! ' ... · 

: · ': iFiea o· Governo autorizado ·'a ceder grat~ita'mente á Prc~ 
·. :i)eitura•do <Distrieto .Federal ·um terreno do duzentos metros 

sobre dnzent.os metl•os, entre as estações . de 'iDeoãoro e Ricardo 
de- AlbuqueL'qué, terreno este desmembrado da· , fazep.da de 
iSapopemba, pertencente ao !Minfsterio da. .. (iuerra, para o fim 
unico · e. exclusivo. :da construcciio de um--cemít.erio e respe-
ctivas, dependeD!c-ias. :' · · 

,., ," ·, 

Onde · convien' 
•N. 373 

'<Fie~ o J?residon_to da· Republica autorizailc.i. a reintegrar 
o· CJdadao Izrdt•q- Torres 'de' Souza Valente: no mesmo togar 
ou em cargo · de ses;unda entrancia ·como exercia ·na antiga 
Thesourarili d<i' Fazenda :de ,s. Pau)o, .na época om quo ·roi. 

:r, ,. , .. 
,, .. 

' 

"'( 
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exonerado, reintegração essa que é coni:et·ida llom .. todos os 
d"ireitos e vantagens que della decorrem, menos o recebimento 
dos v·encimentos do ca!'go, durante o tempo em que .dellc 
esteve. afastado, ;Jieando o Presidente da Republica autoz:1zado 
a. abrii: o nec:essario ·credito para o dito fim, si isso fO;r: pr"e
OISO, 

'' ! ' " ' . . 
Onde ·convier:· · 
~~rt.. .. Terão .. cti"reit~ ·ao iulsse de .. que trata' o, ~rt. ,80 

desta lei, collecto:res" federaes, ou os que sua"S vezes fizerem, 
quando em viagem para reco~hímento de Sllildos 'ás ·reparti-
ções .. fiscaes ~espectivas. · · 

N.: 375 · 
Onde, •Convier: 
Ar.t. Na acceitacão de ca~·gos· no mag.isterio <il'ficial 

niio se· applicará aos funccionarios lentes· 'dos .. institutos do 
ensino superior o·· art. 1312 .. do decreto .. · log.islativo .. n, .... a ;oBf.J, 
de 8 de janeiro de 191·6; e ·sim {)' .. disposto no art; '2• da lei 
n. 44B, de:2 de Junho de ·t892• .. : · · 

Onde convier: .. 
[N,; 3,76 

A.I·t. O registro a 'posteriori de qualquer r despesa su-
jeita a'ilsse regímen poderá ser feito pelo. Tribunal de Contas 
até 30 de setembro do anno .. seguinte. ·ao que dá nome ao 
exerci cio • ,..financeiro ·respectivo. 

. . ' . ~. ' 
·•'• , I 

N. 377 
Onde convier·: ·, :" ·,; 

' ,' 

Art. . Ficam àbolidas as .'.alcacias das alfandegas. e de~ 
lega'cias fiscaes c revó'gados os arts. 44.' e 45 das InstrucÇões 
anne'xas ao decreto n .. 3.529,deJ5 de dézembro cte·t889, ca
bendo em todas as qUestões ·e ·decisões, impondo· multa ou 
pena de prohibicão de entrada, recurso ordiriai•iQ e volunta!•io . 
interposto., para .a, auto~idade '·que Jôr competente,. na .11'ór&na · 
da lei •. · · .· .. · .. · ... · · ·· · " · · · · · · · · · · · · 

· ···'.r· ··., . 
: : N:; 378· · 

· Art. ·· Oueman~scente.s das lotorl~s;: no valor. de 30 :.ooo$, 
· annuaes, a que allude 'o 'lirt.' 2', n. O do regulamento· junto: ao 
decreto n. 8.597, de· .8 de marco de i!)U, pertencentes, até 

\ 1!110, á.s instituicões mencionadas .. no art .. 2•, n. xrv; lettra L, 
.. da Iei n. 953, de 29. de dezembro de li9f2, e cuja a.pplicacão, 

depois dessa data. ficou ao arbitrio do CólliS'l'esso, ;pelo' dis
posto ~o ar..t. s•, .§ 2" do Ipesmo regul~~l&.~to, serão· "d1vid1~os, 
a ... partir do 1911, pelos· emco, .. est.abeteelmentos, desta Capital, 
indicados n11 referida .lei .. n; 953, a ·saber.:- rMaternidade · da 
Capital Federal, Liga B1·aSileii:a contra. a . Tuberc'lllose, . ..Insti-.. ' ' ' . ' . _,. ' 

. ,l'' '''ti ' . .....=· .·:;·~.:··.",.: ..:;.~,:·~':'·:::.::•;-:~· ... : .~ •. ~.',..."::::.;._.~ ... ~·:· '''"•::·· -:·· .. ····· _ ................ -·-·· 
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-tu!o de Protcef.)ão e Ass.istencia á. Irifancia do Rio de Janeiro; 
!A·sylo Gonçalves do Araujo ·o Lyc·eu .de Artes o O:fficios; 
Gymnasio Jnraguenso, não se applicanoo a nenlhum desses be
nefícios a' dispostcão do ar:t. 35, da lei n. ,2;15~4, da 31 d.e 
dezembro· de 1SH, · · · ·· · · 

,-. , ''I ' ., 

. ' ... ' N,' 379 .. ·.' 
·· ''A:rt. · · . ·FI~: ''riefini,tiyariténte •incorporada á Directoria 
Geral da -contabilidade' do Thesouro Nae1onal a s·ecçiío de es
eripturaq_fio , por pnrt.klas dobradas, . c~mprehendcndo . dua8 
sub-secçoc.s, sendo crendo o ·cargo tedhmco . de guarda-livros, 
ao qual competirú. ·a_ chefia. immcdiatá da sécçiio c aprovei-

. tado .para esse Jogar o. chefe da Contabilidade . da Caixa de 
Conversão, com os vencimentos ·annunes :de 15:000$000,,. 

: ,Das sup-seccõcs .serão. encarregados._,primeiros .c segundos 
·. escr!Pturarws do quadro· do Thesouro, nas .mesmas- condições 

dos actuncs encarregados de secções da . mrootorili. do . Ga-
binete... · 

. , .. ·:- ,,.,: 

,. ·; ~rt. : !Ficá. re~tabclecido o •Consri.Jho de 1Fiazenda, :com
. :posto do todos os directores do Tbesouro e · do'.' procurador 
:geral da Fazenda Publica, sob a- presidencia do -Ministro da 
Fazenda, oú,' na sua -ausenc.ia; sob a do director •geral chol'o 
do Gabinef.ll. · .· . · . · · , . · .. 
· O :conselho. de \Fazenda< será: apenas consultivo, tcabendo 
a deliberação ao·IMinisLro 'da''Fa:?..e'nda.ou ao.director.geral nos 
t.ermos do art. 7" !:Jo .. decreto legisl&tivo n. 2.083, de 3Q de 
~ul'hod~1909 •.. <.·,·::· ... :.,. ···.·:, , .. : .. 

to Coriseliho :de .. Fazenda será consultado: · . · · · 
''. t~· o})rfgatoriamen1.~:-'': .·· --•. ·. · · · • . 

, I • : ' '· · .' ~' • , , . I '1 ' . '_' ' ' ' , • . ' . · . ·, :· t • : , • . • • __ • , • •. 

":' . ,, .a) ;nas :questões, :quer ení ~o 'de roours"o, :(jue~:' em•.con
. · .· sult.n . ou· reclamações:, rela.tivas á. · appliçacão, ®branca, . ~isc~

. · .JizaQão.;e: rest.Huiçfio. de. impostos,. direUos, taxas .o.:u quaesq. üer 
· rendas publicas· .. · · · · _· ... · · · · . · . -.· : · 

•.. b) nos recÚrsos · 'e . reclamações sobre : multas · ou · penas 
impostas por infracção ou em· vintude de •leis' . ou regula-
mentos· f.iscaes · · · · : . . . . · . 

c) nos inquer-itos ,e processos administrativos instaurados 
ou. abertos· para apurar responsabilidades ·ou falta de exaeo!lo 
!funccional dE) qualquer empre~do do 1Minlsterio da Fazenda; 

· d)' 'nos. projectos de. regulamentos e instrucéfies relativos 
· 'â réceita é deapesli publicas que tenham •de ser e:ll)edidos 

pelo Thesouro. _ . ·.· · ,, · ··· ' -· .: · ·._. .. '• · 
· · 2•, facultativamente, . quando o Ministro julgar conve

n-iente, ·cm. qualquer outro ·assumpto. nito. eo~prehendido no 

n .· 
1ó · ·1\Únistro da ·IF1azenda e:xpedird as instruccões· precis~~ 

para a· execução . deste ·dispositivo, 
. ' . . 
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;N; 381 

. As sociedades .cooperativas de credito, ·a '·que se refere ·~ 
ilrt. 23 do decreto n. 1.637, de 5 do janeirú de 1·907, que se 
·constituir.em cm federação, nos termos do art. . 24 do mesmo 
decreto, f.icam isentas do pagamento de qualquer sello ou im~ 
posto cm todas as suas transacções, inclusive do imposto-de 
5 o/o . sobre os ,juros das .thypothecas, · · e gozarão do d'ranquia 
postal para a remessa e ~occbimcnto de. fundos pelo Correio., 

,., ;.,' N. 382 
ArL. :Fica o· Governo autorizado a abrir o credito 

necessario para occorrer IÍ :restituição a que· tem direito a 
Escola de Engen~laria de Bello Jlorizontc, do •direitos pagos 
com a importação, cm ·.1914 c .19·15,· de machinas, estrueturas · 
metallicas e· materiacs · pa.ra as diverslis officinas destinadas ' ' 
ao· ensino profissional. · · · ·' · · · .. 

JN. 383 
Onde convier: 
IF1ica o Governo. autorizado a aproveitar nas .. primeiras 

·vagas de quartos escripturari<ls que se: verificamm no.quadro 
' da Alfandega do Rio de .Janeiro o's dois. segundos .eàcript.u~ . 

rarios do LaboratQrio Nacional: da Analyses, habilitados por,~ 

' 

concur~o. ·· 
N. 384 · · 

· · .Onde convier: · · · ,:. ~ 
. · ~\rt. · C~ntinúa em vigor o disposto no art. 34 da. lei' 
n. 2.321, de 30 . de dezembro de i 9~0, modificada, porém. nos 
termos do art. 4·1 da lei'n. 2.8.H, de 31'de·dezembro de 1913,' 
a applicacüo do bcneofic.io das quotas loter.icas não reclamadas. 
em. favor. das· seguintes instituições: 20:000$, .para () Hospital ~. 

· de S .. Vicente de. Paulá·da cidade 'de Pouso ·Alegre; 20.:000$,; 
:ilara aCa~a. de ·carida~c de' Paraisopolis; o 10:000$, ;para a 
Casa de' Car1dadc. dll cidade do Cal'dns; todas·,no IEstaào de . 
. Minas G'eraes. · · · . · · 

. ' 
, N •. 39:J 

.... ':I 

· ·· ·F,ica o Governo autorizado à mandar imprimir na: Iili~ 
.prensa Nacional :exemplares dos cinco artigos publicados pelél . 
Sr. Tobias. \Monteiro sob ~ titulo .. c.A~ ~rigens: d·a'- guerra,·, 

· para, reumdos. em folheto, serem· d1strlbU1dos nns classos· ar~ 
· madas, nas linhas .de .. tiro, .. nos. csl.abelecin1cntos ' de ensino · 
supcr.ior o secundaria c no. funccionnlismo publieo. · 
I' ' ·•- ~ ' ' • 

·. Onde. convier: 
lN~ .. 386. 

. «O:S empregados infel•ior.es, patrões, marinheiros o. outros 
ex(lh.iJdo.s, nos :exe~cicios de. 1915, 191 G e HH 7, fio sezyiç<H!a~ 

\, 

- .. -... ~--- .. -·-··-·--· 
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alfandeg~s- a- ,que· perten'eiam: !Seu _ -causa. originada -.de .. ral~ 
commet,tJda, se~ílo preferencialmente c_ na ordem d_e antJgm,. 
dade admiltidos nas vagas de dia·ristas ou jornaleiros, que oe-
correrem.:. - -

• On,do convier : • - -
•N. 387 

- Fica o Governo· autorizado a. vender · á sociedade- em 
commandita Casa_ do Saude_ Dr.' Críssíuma Fi~ho uma úrea de 
térreno. não inferiór_ a tres mil metros quadrados na quadra 
n. 3 do' antigo morro do !Senado, pelo preco de- 50$ o n:etro_ 
quadrado, para dcsenvo-lvimentQ- dó nctual-·cstabelooimontQ. 

:Acerescente--sc : -
N_. 388 

· Fica relevada: a- prescripcão em ~que 'tenha -ilnc~rridcr 
'Manocl Luíz ··Alexandre· Ribeiro, lançador· da· Recebedoria do 
Rio de· J'aneiro, éxonerarlo .depois de 25 annos de serviço pu
blico, para;· perante o'·Poder J'udíciarío,- pleitear ~epnraoílo li: 
in,iustica que -presume lhe foi feita. . _ · . 

' ' ' ' 

Ondo conviér : _ 
N_. 3BQ 

. 
· · - Art.- ·. . No local· onde .se ofai:Írícarem massas :para~' con

servas, será .obríogatorio o registro de fa•bríca, ou·' D'fficina, e 
. ~cquisiçiío das franquias. na collectoria· da localidade. · · · · . 

~ \ " ' ~ ·,. ' . 

Ondo convier: 
.• !N •• 3QO 

. · Fica o Govern{autorlzado a, mandar -imprimir na ITm

. prensa Nacional o trabalitio sobre a -corlificaçl'io .. das· leis elci
' tornes, .intitullido A No_va Eeyislação Eleitoral d11 Repub/.ica, 
da autoria do Dr. .Julio do G. do Valle!•Pereira;: t.irando ·seis 
míl exemplares, .dos' quaes receberá para pagM,nento da im
pressão tantos impressos· quantoR , os. neccssarJOs, . , ao .. valor 
~o 5$ cada um,· sendo ao autor entregues os, re_stantes • 

. ,. .. 

:'< ·: N. a!H . · 
. . . ' \ .. ; '). ' . ' . 

. : ' .. •São dispimsados do concurso para' os Jogares de agente 
. ':i:Js-cat"do ·•imposto 'i:lo consumo os cnndidntos titulados pelas 
: . Fa~uldadcs do Direito da 'Republica. ·· · ' 

' • • I ' , '' O O 

'' : . . ') ' ' 

·. · ,, ... •N. 300 ., 
Onde . convier: . . , 

,. . · ~rt._. ' E' o IP'l'e~dento da Republ-ica. autoríz~do a rrinn~a11 
~mprun1r na Imprensa INncJRrial _a· ·Rev.isia.da S~.i~.o de . 

' ; 
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ANNAIIlS .DO ~ENADO 

Geographia do Rio de Janelro e o Bolet.im da Cruz VeNllelha' 
Braslleir~. ·, • , · .. ' , , 

. N1 

•• G93 

Artigo additivo: Fiêa ·o 1>oder !Executivo autorizado a 
ilar ao Instituto Historico ·e Goographioo Braó'ileiro 40 x 50 
metros de ·terr~no. sito no local onde exisitu. o antigo morro 
<lo ,Senado, para que á dita , associação Jevante ali i o edHicio 
·destinad~ aos .. fins. previstos , nos seus estatutos, rever,ten:lo 
o dito terreno e suas bemfeitorias á Fazenda Nacional, caso 

·o instituto V!lnha, a· cessar:•totalmente a ?Ua àiltividade •. '· · 

.N. 394. 
Accrescente: 

. · · ·· cÀrt. . · .· .Até qúe seja reorganizado o 'niontepio civil, ó · 
facult.ada 'a ,inscriP.cão' dos runccionarios ' nomáados ' após . a 
lei n. 3.089', de,. de janeiro de 1916, .quando o reque.lram, 
.ob~ervando-se as leis,,:vigentes .• :t . '·· .. .·.· . ' ' · , · · . ·. · . 

. ·, 
N•. 395 

• · Art. Fica .o Governo autorizado'· a fazer. aos ·herdeiros 
.'(viu:va, .. lpae ou mãe invlidos, .e filihos menores) ·dos t.ripu
la~tes .·dos navios do Llo~ Brasileiro ·e. ,dos. navios de pro
priedade ·do. Governo ou. ao mesmo arrendados, que ·forem 
·mortos .em desastre, · naufragio ou ·combate,. em. conscquencia 
de ataque ·ou de. engenhos de destruição do inimigo, o paga
mento dos vencimentos que os .me;.:mos percebiam em vida, 
durante tres. annos, a contar da data do smist:'<\ correndo as 
despesas por conta do Lloyd Brásileiro. · · · · 

. ·~·: .. .. ' . ' . . .. 

. I . , :, ,· ,. : ; t ,' ' : • ' '... ' ' , • ' . , " , : ~ : , ' , '• 

.... ,,'I'.· ' •'' '!'.,;· ...... N,. ,3,9()' . 
.. . Ond13 ,oonv10r: , ·:: •. : . , · , .. 

·. . . . . . . . . I 
· · Olntlnullm'em vigor os··arts.·H6, H9 e 

mero 3;232, de li'de j:llneiro de f9f7;. . 
. .... .. - : ·: . ·:,L 

. ; ' . . ' ~ ' ~ ' 

f!li da lei :nu-•. 

· N. 397 
,, i' Accrescentc-se·: 

~ , .. fArt. :. Fica ,o .. [)oder !Ex~cutivo autorizadô.·a,;mnndar· 
· ' contar como de efifectivo . ex:·ercicio o tempo decorrido entro a 

demissão c. a reintegrac~ÇJ, cm 6,.do .abril do .. 1!JIH, ,Dr. Hilario 
de &uvên, no cargo de ·professor cathedratico da Faculdlldt} 

··de ·Medicina do Rio de ;Faneiro,. abrindo~ lhe folha de paga. 
monto, podendo entrar em nccôrdo com o mesmOI-sobrc· o. pa
gamento dos vencimentos correspondentes áquelle . tempo, fi

.ca:ndo nrcl~vd!l 'CJlll!lquer. prc&'Cripciio. cm. que hn,inm jücoJ~rido . 
os seus, 4!rctto$ c pod~ndo abrir os neceo•sarios orcdttos:.. · 

,. 
l 
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N•,. 398 '· 

.· . . A.rt, . Os concursos 'J)ara os empregos de Fazenda, in
. clusive os do Tribunal. de Contas, não prescreverão emquanto 
:vi•gorr, quanto oo processo e ás matarias exigidas, a lei· sob 
cujo regímen forem prestados, observados os limites. da 'idade 
ora .estabelecidos. pela nomeacíío. · . · · 

Este dispositivo applioa"'se aos concursos já· prescriptos, 
desde que em relacíír.l a elles se observem . as mesmas con-
dições. · 

N. 399 
• Onde convier: 
«Fica .subvencionado com a. quantia <ie 60:000$ a~uaes 

. o. Hoõpital :Maril.imo; . crendo pela FederacãQ Maritima Bra
sileira~; · · · · · _ • , · .•.. , 

. 

·N. 400 ., 
Onde convier: 

' ' .\ ~ 

«Fica o ·Governo autorizâdo a complctl\r a installãção e 
· c·ontinuar o custeio do Ensino Profissional !para . a Marinha 
·Mercante. ·Nacional,' de accôrdo com a. organização ·e .. regula.,
ll'ieilt.o· ,iá ,approvados•, correndo despesa pelo Lloyd . B:-asi- · 
;'Ieiro. ·· .. ·. · · · ·~ 

l' .. ' 
' r ~·I . , ' . .L ~ ' : ' 

. ' N. 4ÔL. 
1•.· ·... .., ,: :.·.· ,/ .', . '· . •'' ·'. . . ' 

. ·Art. :Ficam .fixados de ·accOrdo com· a.lei (dois terç.:~s 
. ordenado .. e um terço gratificação) ·os vencimentos :do 'pessoal 
· ·do Lal>oratorio 'Nacional· de Analy&C'I. no· quantum, consignad'l 

na respectiva ta'bella. · ' 
.'' ,",' '!· ,I ' r ~ 

. • r; , , N, ~02 .. 
l · · Onde convier: · ... 
· , · A:rL. ' · Fica o Governo, autorizadõ a ·n:uútdr'"~éiritilsTar 
·.o·agente fiscal.Ms impostos de cónsup1~ desta".Capit~l, Sr. AI
. fred·:> Botelho A1r .. osa de. Ca. rvalho, . dispensa. do: sem raz. llo jus
. ti ficada, se8'un1lo provam · ÇIS .documentos.: juntos . á' petição 
'apresentada. . Mesa do' Senado,' em 18 de. dezembro de 1917, 
is~o depois de. sete annos de ser iço. . ·· . · · · · ' · ·· 

'.· .. 
N. '*03 · · 

Ondo çcinvier: ... ·. · · .. . . · '" . .. .•. .. 
, , , , •1 .' .

0
,· .... j 1 , ).· ,:, ' ' I , "' ·I' , • , '' 

, <Art ·' · ... F1ca extensivo ao Banco Predi·al do Estado d·:> 
Rio do Janeiro a permissão legal ·::concedida ao Banco dos 

· Funccionarios ~ublicos assim como. ao. Montepio .Geral de 
· Ecôp.oniia dos. o~id.ore~ .do. ,E~tndo, a respeito .dos. fun.ccio· 

nar1os federaes , . . . . . . 
' . ' . . . 

' 'f' 

.I 

. . 
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N: "q04 

Aft. Fica o p.~dcr Executivo au lorizado a· reorga-
nizar as agencias aduaneiras, ~elegaci~·s fiscnes, col~ectorias, 
·mesas do rondas, postos c reg1stros f1scacs, dctermmando a 
classificação de· cada· estação arrecadadora _ de. accôrdo com 
os seus r~spcct~vos rendimentos; ·uniformi_za!ido as vantagc~ó' 

. rbs funcc10narios das mesmas e- suppr1mmdo as que nuo 
1'orem convenientes aos interossM do 'rhesçmro. · 

N. 405 

Art. Fica o Governo autorizado a expedir uma nov~ 
regulamcnl,ação- das companhias .de seguros· nacionnes' e os:. 
trangoiras, sendo rtJmod.IJ!rdú ro servic;o ·do JisclizaçiiiO, ·- ,jo 
maneira a ser o mais efficienLe e dotado ·de pessoal technico 
nccossario, c a abrir para isso _o_ nocessario crçdito,·· 

I . • ·..:. 

· N. '40G 

. · ArL. Ficam incorporados ú legislação vegente, e ap .. 
. plicaveis, ainda, · a0 cxerciciq de 1917, . ·as· seguint;es disJY.),.. 
siçõcs: . · · 

, . - .. 'I . 

1) O Tribunal da Contas só registrará ordens de ·-paga
mento pelo Thesouro Nacional ou de aoncessões de areditt). 

· por conta de. um ex•crcicio até o· dia 20 de maio do anno im• 
mediato,_ só ll!a P·~dendo ser .submettidos os_ respectivos· pro
cessos até o d1a 15 do mesmo mcz; O pagamento das despezas·
jú. registradas. ou ·sujeitas a registro a postm•iori continua-r" 
a ser· feito pelo Thesouro c 'demais reparticões até '3·t do aiJu .. -
di do mez. · . ·· '· , 

2) .. As importancias descontadas.· dos· vencimentos 'do!! 
funccionarios publicos, civis ou- militares, a titulo do- consi
gnações para mdemnizacão de cmprestimos, !lluguet de casa 

:ou forncciment.bs, CJ]_lando -nã0 .rcc·ebidos. dentro ·do exercicio · 
respectivo serão cscripturados ·no tHulo especial . «~Consigna-. 
cões não rccébidas 'no exercicio. de ••. ·.:o; a. cu;ja conta. serãO: 

. pagas a:s quanti-as posteriormente · reclacndns ·dentro de cincG 
annos, .c·~ntados. da. díita em que se 'tornaram devidas, so~ 
pena de 1)rescripçiío ., ... · · 

N ,' 407· 
Onde convier: 
Art. FicO: elavado de ainco (5)' para:· sete '(7)' .ci nu-

' m_oro de conferentes da Alfafl:pega do Rio Grande,. E~'tado !!_õ 
Rw· G_l'an~e do · St~l, supJ?rlmmdo-sc · na· mesma 'dois Iogarcs. 
do prune1ros cscriplurar!Os o um do quarto escripturari·~·· 

· Pnrn os cargoR nccrescidos serão aproveitados o~· dois 
primeiros cscripturarios mais antigos da rdorida. Alfari.deg~ 
.devendQ p funocionar:io_ excedente ~cr: apreyei!ad:~ c~ qual.• 

• 
' 

___ . ..:_._~ .... -... :--_..---~~~-···~-..... _._:_ __________ ,__~-.. 

. . .... 
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quer outra reparUciío do Ministerio da Fazenda ,onde se ye. 
rificar vaga, visto, ' tal emprego pertencer a primeira cn• 

. trancia (cla~~'e initl,ial). · 

' I N. 408 
O?de convier: _ . . . . . , . 
Árt. '.,,, Para completa execução do disposto no, dec11eto 

n. 10.564, de 19 de n:>vembro de 1913, o Gpverno· é autori
zado a garantir o juro annual 1 de 6 o/o, até o capital da ré is 
10.000:000$. e 'l)eló prazo de 50 annos, .ao astaoolecimento de 
cr-editq a que . s!) refere Ci mesmo decreto, devendo elle pro
mover,''dê'preferencia, a exploração ·aurifra d:> antigo contes-

. tado • com· a. Guyana.' Franceza e tomar compromisso ·de re
colher á. Caixa de. 'Conversão, para· valori~acão .do' meiQ cir
culante, todo o ouro que dalli se extrahir' ou ·fõr extrahido de 
outras minas .. com as quaer; tenha· .o· mesmo · estabelacimento 
.relações comlnerciaes. · · · · · · · · ' . · · . 

No contracto .que fõr -celebrado~ para e:xiecuciío destã lei, . 
o Governo marcará. o· prazo de. •um anno par o comcco das 

· pC5Quizas'' e explora:çõe~· •. ,sob ;pena de · _,aducidad'e do con-
tracto. · . . · · · · · : · · 

A· fiscalizaciío · da parte· relativa ás·· '])esquizas · e explq
racões scrtí 'feita pelo S~rvtco Geqlogiqo do •Brasil. 

I ., '• ' ' 

- N. 40S ' · 

· · · Art · Fica o Góvcrno autorizado a conceder gratuita
mente ·· á , Associação Christã · de Moços . ;um terreno nesta · ci
dade,.para nalle .ser .construido o. ·edifício que' 1!irva de· séde 
á : reterida sociedade· •.. , . . · · . ·· · ·. · . ·· . . · · .· .. .· ·. · •· 

' -.. . '·· ' . :"' ' . 
N: 410 

~ :. 
' ' '! ·' 

. ·· Arte . Fica' o Governo autorizado a :subvencionar com 
10:000$' a· scola •StÍperiôr' de·coinmcrcio· do :Rio de Janeiro, 
com :a obrigação de mant'er 10 ahimnos gratuitos '.dco'ignados · 

..• pelp Ministcrio da Agricurtura. ' · ·· · ' 

'' 
·., 'N.' 4Ü 

'Acar.ós&cnte-se 0na·é •'convier: 

· · : Art; '· Fic!l o Governo autorizado 'a .r.eÕrganiziir os ser
~amz~r . •')S serv1cos. da· Ifl}prensa Nacipnal o Dia1•io · O{f1:cial, 
mclumdo na tabella C os actuaes rev1sores e conferentes do 
ambos,. e estabelecendo, dentro · da respectiva verba um 
quadro do· :pessoal ·,jornal-eiro, cuJos Jogares' deverão ser 'pro- · 
~nch1dos · com• ·~l ~soal actual, .obr;eryada· n antiguidade de · 
~ada um, c prefãrmdo-sa,. nas -vagas que occQrrcrem, os ·que 
~Jt\ .tenham ,sozy1dp naquella ~epn:rtioã.Q ., · " ,, . _, 

! 

·~;.~ .: .... ~.~·~·~·'?,!''; 
'~ •' :, 
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Onde convier: 
N. U2 

· Art. Fica o Go'\'erno autorizado a abrir os necesaa~ 
rios oreditos para pagamento dos vencimentos dos cncarre·~ 
ga.dos e escrivães dos .P!JStos fiscaes do A.cre,. addiàos por ef~ 

· l'eJto do.art.136 da lel j;l, 3,089, <le 8 ele Jane1ro àe191tl. . . 
' ' ' . ' ' . 

. ,, 
N·, .US '' · , . ,o ,r, , , · .;r ·,i 

' , ': ·, , .: ., I • ... · , •, ,. ' , ·::: ,, ' 

· :Art .. ' Os saldos de arrecadaoAo· entregues .nas .. agencias 
.postaos •e .destinados á Delega,ci: .. Fiscal, .serã'J considerados 
como. recolhidos aos cofres competentes, desde .a data oon~ 
&"tanto dos certificados dos registrQs respectivos; · ' : . 
• A pena das glosas . de pox:centagens. reltivas·. aos sal~os 

.iá recolhidos fóra do prazo será relevada, uma vez que ·o.m~ 
teressndo pr!l:Ve, com o certificado, te( fei t.c · em tompo a · r e.:. 
messa; ·. _.· . . : . . . . . _ . , . . , , . 
· A prescri,pcão 6'0bre a porcentagem não recebida. ou não · 

deduzida em qualquer exercício, só comeoarú a correr da 'cl(lta 
do-.iuigamento da&' contas em;deantei .· . . . .·· . . · · ·. ·. ·· 

' As porcentagens • anteriores · · .a esta lei ;))'osarão dessas 
:vnnt.agens e p~derão ser levantadas ·pelos interessacloa, 

-" 

N. 4U 
' 

. '. Fio ·,o Goyerno autorizado ·a ent;àr em accOrdo com a 
Companhia Nacional' de Industria e · Commerclo para o ·fim · 
de pagar-lhe os alugueis dos terrenos -occupados n-elas Co- .· 
lonias .de Alienados da ilha. do Governador, por encontro de .. 
contas com o anco. do Brasil, 'até a conc-qrrencia . do . debito
dessa companhia ou' abrindo -o credito preciso, comtanto que 
incorpore • defi-nitivamente , ·.ao . IP'atrimonio .. Nacional, .. sem : 
outros onus para a ·Uniilo, esses. terrenos, abrangendo. uma· 
ár(la de um milhiio .. dil. metrgs. quadra~~s; ... ~: , :·.· •. ·· 

N. Ul5 
' - ' . . ' 

. . Art. Fica o Governo autoJiiZRdO . a concedêr ria .vi~ ... 
gene ia desta lei ilos funccionalios da Delegacia· do · Thesouro 
em Londres, .uma gr_atificaçiio · attl 80 % qos seus vencimentos 
actuaes. · ' . . . 

I \ ' ti • 

N. 416 ,. 
Onde col).vier: , . 
Fios. o ~overnQ .autorizado a conceder· B:ratuita~erite ·na· 

Esta~o de Mm~s '"Gernes; para deli e fazer . o us'l . que lhe 
convll)r, o Jarcl1m :aqtanlco de· Ouro·llreto. ,. · .. • 

. 

/ 

'. 

:i 
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ORÇAMEN'l'O DA . VI.\Ç!O 

N. 417 

. Ai.rart~ 7~, n. •2, depois da pal~vra ~COrreios~, accrescen-
te-ile: c:augmentáda de 56:800$, para .o. pagamento de mais 

·dois >amanuenses, 13 praticantes ·de; ,f• classe· e tres prati
cantes de 2' cla.sse, Jogares qu·e ficam· restabelecidQs,. Modi-
fique-se, em consequljncia, a :verba. · · 

N. U8 

. , Ao. art .175, n.· 2, depois da palavra cCorreios,, acoi·escen
. te~se·:· c·auginentada de 15 :000$, para o augmento. de :venci
. mentos de. 25 contínuos- do servieo !postal geral, que ·passam 

a•: ter .o vench:nento de ,2:400$ annuaes.» · Augmente-se, em 
consequencia, a verba •.. · • · . . · · · 

. - .. N. 419. 
:Ao. art; 7s, h; ,,!2', accl'e8ooníe: àtigmeiitad~s a. sub~c~nsi.; 

gnaeão «Agentes, ájudantes e thesoureiros:t, de . · 30 :000$; · a 
-· sub-consisnacão «Condueoão . de malas», de 60 :O~ e a &'Ub

consignação cE~pediente,, de 200 :000$000» ;, Augmente•se, , 
em consequencia, a. verba .. · · · ·. ; .. ' . · · · · · 
. ~ ' : '. ~· . ' . 

N. ·· UO • :,/' 

' ' ; ~ .. ' 

. ..Ao '.art. 75, n. a; depois da. palavra '~Telegraph~s», ac~ 
crescente~se: c:Na Sub-directoria Teohnioa.- ·Material»,· au
gmentada_ de,.90 :OOO$.para· custear o·.s!lrvioo .. de· determinàcãó 
de . posioões goegraphicas pelo pessoal. da Reparticit:l dos Te-, . 
legra:phos como subsidio .á construo cão da Ca~:tli Geógraphlca· 
do Brasil, 'commemorativa do t• Cent·enario dà ·Independencia, 

·que. está sendo .. o~ga~izada pelo Club de Engenharia».· 
·;.-.;:r .. ~\···.,··.·· ... ,, .. '.':'.·.;;_.'-~:.'· .. ::·.·.,.~~, ·~· .·::', '. '·, 

!--·· ·! . · '·• • , .N:;· 42L . . 
• ' 'j ~-, : ·. ·, I ·.' '.: • . ~ .. :' ''· I ' ' ' . '" : . ' . ' . ' ' . : ' '. ' 
Ai'l art. · 75, · n. · 6, rubrica I, accrescente~se : . destacada .da 

verba c:Eventuaes• a quantia de 4:800$, para 'perfazer a 'de 
22 :800$,' à e vencimentos a que tem direito o intendente da 
e&irada.» · ' · , . . 

' ' ' -~ ... 
. N .. 422 

. . 

'Art .. 75, n. 16, porto .de S. ILuiz, do 'Maranhão: 

· ·· Ele~e~sé•· a ~erba dlâterial,, sub-rubrioa cO· neoessario 
ao aarvieo:., de 33:000• para 80:000to0Q. ,, . · '· · ·. . 

.. 
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' N. 423 '• 

Ao art. 76: . . . 

N. HI - Substitua-se pelp seguinte: 
. «A consl'ruir a ponte já iniciada em ·P irapo!a, õ'obre o rio 

S. l!,rancisco, para a qual foi. adquirida a supers~ructura m~
tallica, ··podendo despender no corrente e;xercJcip até , ró1s 
500 ;1000$' e abrindo para· esse fim ps necessai:ios. ,cL:editos.: 

' ': ,,. ' ' ' .. 
" ... · 

. ' . 
Ao art. 76, n. V, substitua-se pelo seguinte: 

. «A . promover a- Jigacão, por estrada. de ferro, entrá os 
Estados de Sergipe c Alagôas, -mediante revisã::J, . para. esse 
lfim, d<Js .conll'acLos. das IRêdes .Bhiana .. c da· G~:oa.~ Wc~te~:n, 
sem novos ·encargos pa~a Q , ,Tbesou.ro, » .. ·. 

. . ' .. ,. ,., 

N. 425'. . / 

Ao a1·t. 76, n. VI, da l)roposicão da Gamara, dcpoi~> das 
palavras «270. co!J.tOS», accres~ntc:-se: . «e o rio Ma,manguape, · 
da cidade do mesmo nome ao)J~')ral, ga~tando at~ :vmte cpntQs 
de ré is.» O mais, como e~_tá •. · · ·. · ... 

. - : .. _.,, r.,', ,.,... , ·• - ... , .. 
. . 

N. 426. · ··· .; 
'' .. 

Ao art. 7 6, 1i, Vl!I, onda. se diz: «40: 000$), digil-~é ~é iS: 
80 :000$000,. - . . . ' . . .· . . . I . . 

.. : I N;'• •i27 . 
' ' ·, .. 

. Ao. a1:tJ 70, u;'"IX ....., Aocrcscontc~s·e in fine.: cexoeptQ 
di~~~as»~ .. ·:~.: .. · ·.' .. · . , _.: · · · ... ··-·· ..... . . . ··"'··· ·~s, . , ,_. _... ..... . '·. 

: "I" ', ' ',t,, • .-..',1_. :' • ' • . , ', 

Ao,·art: 76,· n. ~/a~ '{2• -7 AcÔres~~~tti-s~ 'in~tine'~·c~o2· · 
dcndo Igualmente, s1 Julgar ma1s convenlCnte,. entrar em ao• 
côrdo com a Rêde ·da Viação Bahiana para a construcÇão do 
trecho do '];remedai . a Montes. Ctaro~, em subo'ituiQão ao d~ 
Lençócs a Br~tas•. · ·: . · . . · . . ·.. · "· · ... · 

:· .... ·N.-'4·-;9:· ... :./:·r: .,. · .. ' .. · ·-·· ·.· .. . 
Ao art. · 76, n. XIX·...;.., Supprima-se •. '· .. , 

" - N.' 4·30 

Ao art. 76, n., X:XÍHI;... Redi,ia-sc deste modo':· -
. ' ~A nmdar a és tacão ,inicial' da. Estrada dÓ 'Fe~rà Rio 
il Ou;~:o J}a P·?n~a. da Cajú para a, .Pram , ··F.o.1:11)osa: ,(~!t):cj:\Q 

. . 
' ·.~ 

...... _ ... -......... --...... ______ ·--·----·-,~.:-

•·. 
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:Maia) c reparai' o lcil.ó c obras de arl.c de toda a estrada,. Lo:.. 
mando as pt•ovidencias necessarias afim de. tornat: effecLiY.a 
css~ mudan(ia, · abrindo-se o credito nece.ssart,O» •. · 

.. , N. 431 

Ao arl. 7ü, n,' XXILX --: Substitua-se pelo seguinte: · 
4::\'· adquirir o cai'vílo osLÍ'illl!S'eiro neccssario ao serviço 

da Estrada de Ferro Central do Brasil, devendo restringir o 
consumo ao mhiimo; pelo emprego,. quer d(} carvãq naciónal, 
{Jucr da 'lenha, adquirindo os ultim:>s combustíveis directa
mente aos indusf.J.:,iaes ou fazendeiros, estes · situados tí. 
margem das ·linhas ·da estrada de ferro, e abrindo o credito 
que fór necessario ·pela; insufficicncia. da :verba consignada 
neste .areamento:.. ·. · · · 

. N. 432 

'., ~>\o art.76 -· N. 3~ "'- Supprima-sc pôr ser rcpcLiçúo do 
n. XXII, do. mesm:> ar:ttgo., · ' . . . . 

·' . 

· · N. 433 . 
~~. ' 

. .. Ao .art.. 78 - ·Passa a ser preceito comple!l1entai: o artigQ 
2•, 11. XX, do. Orcamenlo da RcceiLa. • · · : · ··. . · . 

. ' 
N. 434 

Ao art. 7(1. ....., Redi.ia-se desta fórma: .... 
«Fica o. Governo"llUtorizado. a c:>nceder aos na~ios que fi

zerem linhas ·regulares de navegação nos portos, rir,s, canaes 
o Jugos d<) pniz os favóres enumerados .nos ns. 1 a 8 do arigo 
·:1.57 do. decreto n. 101,·524, de 23 de outubro de :1.9:1.3, desde 
que· seJam observadas as disposicões dos .arts. 15a e 159 do 
mesmo decreto•. · · · · · 

\, 
N. 435 . . -~ ' ' . 

. . ;Ao art: : 85: · .. , . . . .· 
· Onde se diz .«2' classe• diga"se :: «3' classe• •. 

' ' ·'' •."• 'i•' • . •'', I·. ' ' ' ' ! • • 

I,. - . - · N. 436 

· Ao a1:L 86 . ...:.. Suppt:ima-se, · 

iN' •. 437 

,'· ,. 

: .. Substilua-sc pelo seguinte .o arL 89 do proJecto '(prin-
CIPIO).:. .. · ' , 

· ·Al'L .E'. prohibida a ~onoessfio ·de .Passes nas c~trndas .de 
,f_cr.ro · cu~teadas pela. Unifip, salvo aos 'délogados das estradas 

' . . . . .. 
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':· 

·que entre s{mantenham serviço de. trafego mutuo, mediante 
contral!.l, oos directores o sub-directores aposentados om c~da 
uma das estradas . e aos funccionarios publicps em servrco, 
caso em que o passe deverá declarar, além do nome· do func
cionario, a repartição a cuj•'l serviço viajar. ~m. caso de r:e
mocão do funcciqnari,o, o passe l'ler:á ex.tensrvo á · sua fa
milia.:. · .· 

N.' 438 
Ao art. 90. 

· A.ccrescenfe-se no :final: ' . · · ' · · · · 
cTràtando-se, P•'lrén:r. de' funocionarios · titulados . qúe .con

tarem mais de dez anrios de serviço; obsêr:var-sê-ha · o dis
.. posto no art .. 125, da ler n. 2.924, de 5 de janeiro de 19·15, já. 
incorpora~o á nossa legislaçi'l.:. 

.. N; 439 

Ao art. 76 accrescente-se: . .. . . . 
I . ' I - ' ' ' . ' '' 1 ' I 

cN. A mandar estudar· o· porto de Tamba)l, no. Estadd 
d!C ~arahyba, fazendo prganizar. pela Inspectoria de IP•'lr:tos1 o 
rpro,)ecto · de melhoramento .·e o orçamento .respectrvo, e 
abrindo credito .para as despesas necessarias até á impor;;. 
tangia de. 30 oontos , • · · 

N. 440 

Ao· ar L· 76, accrescente-se. 
N. additivo: ·. ·.. ·· · · · •· · · . · 

··.', 

o n.XXII, do al;t; 9~. · (Orcainento:da Fazenda). 
' ... : .[' 

•:· . .. N. 441 .. · · 

A·') arL . 70, accrescente~se: 
N. additivo: ·, 

. . 
'.e' "o 

. ·,'· 
'.:;,. 

·' . 

. '~ 

cA.· oon&iruir uma linha ferrep. economica, de·: preferencia . 
eleotrica, que )igue os pontos . extremos navegav.eis das .baci!IS. 
do Alto Paraguay e do .Guaporé, sendo a bitola. de um .metro · , 
e. as condições technicas limites: 50 metr•'lS para·raip mínimo 
·e 7 o/o a rampa maxima e a subvencionar a navegação entre 
fPorto. Esperança e o ponto inicial . da linha ferrea e entre o, 
ponto terminal da mesma linha ferrea e Guaporé-mirim, ter
mino da !Estrada de Ferro Madeira c Mamoré,;· 

. . ' 

N. 442 ' 
. "i..o art. 76,' accrescellte~~e: ' · . . 

N. 'A. empregar os meio&. muis•:convenientes ,para quà· 
seja continuada a c.onstrticcão, interrompida, :dos · ramaes · da· 

.,. ...... 

. 
·.: 
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Estrada do l!,orro· Central do Brasil · do Marianna ·a Ponta 
· Nova, de Palmyra . a Pü·allt!'á, do Santa Barbara a ILabira, • da 
Pe~ido a Lima. Duarte e de Mangaratiba a Angra dQs Reis .• 
abrmdo para esse fim .os ncc9ssarios cr:odito&.~ · 

N. 443 

Ao art. 76 ;;;... accroscente-se: 
. . «N. . •. A continuar a construccikl da Estrada de Ferro 
. de S. Pedro a S. Luiz, com uin r1;1mal .para S. Bprja, do ponto 
· tenilinal actual,, na margem do rw· Jaguax·y .:. 

.. . ·' . ' .. '· .... 
N. 444 

·. Ao al"t. 76 . .....;. accrescente-se: 
·. «N ~ . . ·.~ cqnciuir a linha telegrapiÍica de SantiO Rita do 

IParnahyba ou. de Palmeiras ao Rio V eiode e Jatàhy,. no EstadQ 
d.e .Goyaz ,, · .. ' ' . 

; . . . ' N. 445 

I 

I 

· Accrescimte-se no art. 76: . · · .. · .• · 
. ·_, ..• ~N·. . •. A co~~Íuir. â cotil!tr~écã~ i~terro~pÍda da ligação 

da Estrada: de .Ferro Oeste da Minar,· a Barbacena e ·construir. 
o ramal de Camapuan á cidade de Entre-Rios com vinte e um 
kilom~tros já ·estudadps, abrindo para esse fim. Q. credito no~ 
·cessarxo .:. - " ·· ' · 

·.·Ao arL · 76 .::_ ao~rescente~se: 
. I . . . . - ' , ' . , 

.. ···.·. . N. A ceder á Gamara 'Municipal de ~Pirapora. o edifício 
· ·não utilizado, ·t]Ue se. destinava. ú. estacão·· da Es'traâa. de .Ferro 

'OentraL. do Brasil naqúellà villa, ;para terminar . a sUa · con
slruccão: e dar-lhe. o der,tino. conveniente, com ·.a condição da 
restituil~o á União quando ti vez:. necessidade de · occupal. !:l,, 

I 

. ' .. ·. N. 447. 
' ~.' - . 

Ao art ~ 76 -, accrescente-se: . · . · 
. cN. . ·.~ con~eder aos contractantes . de r.oritruccão de . 

portos e· estradas de ferro, ·concedidos sern onú.~ para o 'rh~-· 
souro Nacional, a suspensão· da execução de: ~eu!> r:ontractos 
1lmquanto durar o ~ctuale~tado de guerra: o até ntJis !nezes · · 
depois do seu termo.:. • · 
· s.~ Vol. IX 

' I '' / 
37 

! 

'· 
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N •. 448 

:Ao art. 76,-· n. X, § ;i • -. accrescente-se: . 
cAssim como a conclusão da linha de Theophllo Otton1 

a Aras&uahy, no !Estado de Minas, ramal da Hêde ·de YiaoãQ 
IBahiana., · · 

No; 449 
Ao ar.t •. 75: . 

A' rubrica cDe&pesas por conta de depositas Rêde :\Tiaoiio 
Cearense), accrescente-se in fine ce· 400:000$ para· o prosa

. guimento da . construccão do ramal do Jcó, da E~trada de 
· Jl'errp de Baturitét. " · 

N. 450. 
Acorescente-~'e: 

· cArt. · Fica o [loder Executivo autorizado a entrar em 
aocOrdo ·com o engenheiro civil Gastão da Cunha 'Lobão, afim 
de rpagar as despesas que tiverem· sido effectivamente. feitas 
com· a construccão da .estrada. de rodagem .!iganrlo. Senna Ma
dureira a Basé,· .n.o Territo~io · do Acre, abrindo. para isto os 
necessarios cx:editos .:. · ·· " 

N. 4.5·i ·. 
Aocrescente-s·e: 

. c:Art; ·E' o Poder Executivo autorizado a adquirir o 
mteriat de dragagem cm. bl)m • estad'l, espeoialm!?Ilte as · 
dragas fluviaes, que foi erri'pregado na baixada ·fl)lminen&'e, 
correndo .:1 pagamento respectivo por uq1a nmpliacão da 
~missão de apolices destip.ada ao servico .i :1 realizado.> . . . 1 .. 

. N·. ~52 • .. · 
Accrescente-S'e: . . 

· cA.J.t. Fica em vigor .o ·ar i. 75, n. XX.vni, da .lei . ii~ 
!lrcamentQ pa~a i9i7.:. · 

Acorescente-s'e: 
· 'N •. 4.53 

·,. 
c:Art.' Fica o Poder Executivo autorizado' a 'lllltrar cn:. 

accOrdo com a C'Jmpanhia Estrada Estrada de ·Ferro Sãc 
Paulo-Rio ·!trande para 11 oonstrucQãG nll prazo de dezoito 

. mczes, de urri ramal que, partindo, do ponto mais covcniente 
, nas, proximidades das sstàcões Fernandes. Pinheir.:l e. ·Teixeira . 
. Soares, se dlri.fli .á região -carbonifera do mun!cipio do Imbi- .. 

. tuva, ·no Estado do ·Paraná, p11r11 facilitar. a explorac!ío das 
·respectivas jazidas, ab~indo para !sstr ·os crediL.Qs que i'Qrem 
nece~s:ll'i!l.s .> · · · 

. J . 

' ··'. 
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· N. 454 . 
, 'Acorescente-se: 

· · . cArt. ·. :Fica o Governo autorizado a despende~ até 
50:000$ para a continuação dos trabalhos da estrada de r(I
Elagem da cidade de Flori ano á da Gerumenba,. ambas no 
.Pjauhy, abrind(l .para issq ó necessario credito,, · · ·· · . 

. , ' . . 

N. 455 ' · 
. Accre~cente-$e: . . .. 

, cArt. Fipa elevada a 25 annos a idade fixada no § 3• 
d:o art~ 330 do Regulament(l que baiX'.>U com p deox:e~o numero 
,if.520, de--10 de março de 19:15. · . . . 
: . IParagrapho unioo. Aos mensageiros que .tenham attin
Jido ·a 25. annos no corrente exeroioi.o será peru1ittido conti-
nuarem durante. o anno· de :1918.:. · 

'' N. 456 
Ao crescente-se: 

. CA.rt: r Ficam consideradÔs dentr·:l do que preceitúa a 
111ltima . parte do art. 13•23, § 2•, do Regulamento que baixou 
P<Jm o·deo: rn. :11.520, de. :10 ·de marco .de 1915, referente aos· 
engenheiros auxiliares os· telegraphistas que forem diplo- . 
.mados pela- Escola Polytechnica do 'Rio de Janeiro. ou pelas 
a ella equiparadas e que já~ coritarei:n mais de. dq~ anno&' de 
~erc~cio na mesma · repar.tição•. · 

. · ·. ( · . . . · N. 457 
· Aocrescente-&'e : ·. 
«Art'. · · · Os jornaleiros da' Fiscalização das· Obras do 

Porto do Rio .de Janeiro que contarem mais de 10 ann:ls de 
.er:vico só· por faltas no cumprimento do dover apuradas ad

. ministrativamente poderão ser diõpensados e te~o .diarias 
que. actualmente percebem. O Governo supprimir4 os lo-

. iates desnecessarias quando ·.occorram vagap. · . • 
-~, ... ~ .. ' . '' ·. · .. ,· . ,: . ' 

Acorescente..:õ'e: ' 
. N; 458 

. cArt. . Ficàm considemdos addidos de acoOrdo com a 
legislação vigente .com os vencimentos que tinham a: contar 
dé 1 de janeiro 'de 1918 os funcionaria&' do Serviço da Bai
;xada. Fluminense constantes d:l quadro organizado com as· in
struocões para o mesmo servigo isto é dois chefes de sccciiO,• 
dois' engenheiros ajudantes, quatro auxiliares. -teollnicos, um 
desenhista , um auxiliar de esoriptorio, um. almoxarife, dois . 

.. auxiliares, um medico .e um porteiro, e· que foram disp~n- . 
sad·:lS, de'accOrdo .com o art, 94 da le1 n·. 3.089, de 8 de Ja
neiro de :1916, por ter sido' extincta a commlsdllo. pelo. de-

. ~.r.eto n. 12.1~2, de 2~ de junho dp mesmA çn~.; 

., .. 

~·· 
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Accrescente-õ'e: 
N •.. ~59 

«Art, Fica o Governo autorizado a mandar estender. 
a toda zona dos bairr.~s de Ipanema e Leblon, que ajnda a .não, 
pos&'Ue, a rê de de distri'buicão de agua, por · pennas, podendo 
abrir .os necessarios credi.tos até 'a quant.ia de qua~rocentQ§ 
contos de réis,. 
' ' - N. 460 

Accrescente-s:e: 
. «AÍ't. · Para •· a · canalização .de agua para . lSepetiba, 

Realengo, estacões Bento Ribeiro, Engenheiro Neiva, Rio das; 
Pedras e Ricardo de Albuquel'que e para concluir ás obras de 
abaõ'tecimento de agua da ilha do Governador, nos Jogares de
nominados. Flechei;ras, Ribeira;· Cabaceiro .e Engenhoca, fica 
o Governo autorizado a abrir os creditas necessarios,. . ' ., . 

\. 

N. 46i 
Accroscen te-s:e : . · , · -
<tArt; •Fica .o Poder Executivo autorizado a abrir O. 

' .. 
I, 

.. 
i 
.\ . ' " 

credito necessario !para· 1lx:ecucão do decreto legislativo nu- . 1 
· mero3.245, de 10 de fevereiro de f9f7., · " · 

. . . . '· . 

Accrescimte~·s·e: · 
N. 462 .·. 

' <tArt. Fica o Govern·~ autorizado a despender, durante 
o exeroicio, até a quantia de 200:000$ para a 'oonclusão do · 
ramal de Al:laeté,. na Estrada de Ferro Oeste de Minas •. , 

N. '.463 
Accrescente-s·e : . · • : 

«Art. . E' o Governo autorizado .a realizar os: trabalhos . 
nccessarios para a 'desobstruccão . e . saneamento'·· d·::Js ·rios 
Guandú, ·Guandú:,Mirim c cannl. do Itá, que servem ao (pro
;prio nacional Fazenda de Santa ·Cruz, podendo, para esse fim, 
despender até duzentos contos de réis. ' ·· 

N. 464. 
Àccirescente-s'e: ,._ . . .· .. : · ! ·. . ·. ..; . 

Art. ' Continúa o Governo autorizado a entrar em ac
côlldo cmo a •Gamara :Muniéipal de Lavras, • para venda ou 
arrondamento dos bondes .electricos da me~ma cidade •. >. ' 

N. 465 
. · Accrescente-õ·e·: . . . , • 

L. 

' 

. . cArt. · ·Fica extensivo · ás, admi~istracões .dos Correios 
de .1• classe o disposto· no art. ·397 combinado com'o § 2• dA : • 

I 

• 
• 

• 

' ' ' l1 

~---------~---------~~-------
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art .. 452, do regulamento que baixou como decretQ n. 9. 080, 
de 3 de novembro de 1911,:~> 

N. 46.6 
Accrescente-&'e: 
Art. ' Fica o Governo autorizado a abrir credito até 

3. 500:0010$,. para .Pagamento de diarias, nos d·:>mingos e dias 
feriados, aos jornaleiro&' da Estrada de Ferro Central do 
Brasil., ' 

N. 467 
Accrescente-o'e : . 
Ar.t. .' Fica o Governo autorizado a innovar os con

tractos com a- The . Rio .de Janeir·:> City Improvements Com
pany ·Limite>d s~~nte para o fim de .commetter á Inspe
ctoria de Esgotos da Capital Federal a faculdade ·que nesses 
contractos foi conferida á Camara Municipal, . do .:então muni
cipio Neutro para imposição de multas creadas• pela postura 
de 7 ·de maio de 1867, podendo .elevar o algarismo dessas 
multas, conforme· convier ao, publico· interesse. · .. · 
· · Paragrapho unioo .. Feita a innovacão dos contractos, a 

· 'importancia das multll_s reverterá em beneficio dos cofres da 
. .União~ ' · 

I 
U\1. 468 

.Accre;cênte-se: 
,•· . ·I· .· ..,. 

.. · Art. .Fica o !Poder Executiv·:> autorizado. a abrir os 
creditas neeessarios, até a importancia de 1501 contos,. para 

· mandar proceder' á mediclio .final das obras ·da Estrada de 
· Ferro · Madeira-Mamare, de accôrdo com a mensagem · pre
sidencial de 2\'3 de junho de 1915. 

' 
AiÍcrescente-s·e : · 

N. 469 

cAr.t. ·. . Ficam revigor~dos, no exercício de· 1918, os 
saldos dos' creditas abertos . pelos decretos ns. '12.4·10 e· 
12.589, de 7 de marco_e i dl:l agosto de 1917, destinados á con
cluslio de obras contra a secca. no Mrdeste brasileiro.:. 

N. 470 
· ·- · Aocrescente-s•e : ·. . . 

·· . , . · 4'Art.i·: ·Fica o. P-oder !Ex~ut.ivo .. au:t'O'l'izado a ~.rir 
credito,. .até 20Q:OOO$, para supprir deficienoias do verbas 
pnra ,obrn.s rle ,portos.:& · 

N.'471 
Aocrescente-s.'e : 
«Art.. As import!\ncins provenientes da cessi'io dos• 

matorincs a que se referem os art. 28 e 50, § 2•, do decret:> 

,,·. 

. -
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n. 12.330, de 27 ae .dezembro de 1916 ficarão depositados, 
· para que a repartição sompetente possa adquirir novos ma

teriaes, no sentido ·de evitar que por falta de verba fiquem 
inexequiveis os sitados dispositivos legaes ,, . , _ 

Âccrescente-&'e: 
_ . N. 472 

• · cArt. Fica o P.~der Execútivo autorizado: a mandiuo 
!pagar á Empreza Fluvial Piauhyense a. quantia de 60 :ooos; 
uma vez verificada a prooedencia de sua reclamação, quanto 

·ao ugrriento de subvenção ás obrai de_ desobstrucção 
do rio Balsa e ás via·gens qutl effectuou M período _de .1 de 
junho de ·1911 a i4 de setembro de 1912, abrindo o necessarlo 
credito,, · .. · · . . . - · · . . . .. . .. 

N. ol'TS 
Accrescente-se: ' 1 ·- ' . ' \.. _-.... ' 

cArt. O ·Governo Intimará os empreiteiros da con-
ctruccllo da Estrada de Ferro de S ..... Lu!z a Caxias a restabe
lecerem . incontlnentl os trabalhos de C()nservacão da parte 
construlda da estrada, fazendo as reparações neoessar!as, e a 
cone lu irem· a con&'truccão no prazo de seis mezes; e caso . 
faltem a -qualquer destas obrigal}ões, decretará a caduoidade · 
do contracto e concluirá o serviço por administração, abrindo 
par esse fim ós· neoessarios crcditos .> - ,, · · · · .. . · · : 

' N.474 .I -
Accresccnte-se: · . . 
Art. Fica ·o. Presidente da Republica autorizado a prO

rngar, até 3t de dezembro de i9i8 o prazo para a conclusão' 
clns obras da ponte sobre· o .rio Paraná, na Estrada de Ferro . 

• ukltapura-Corumbá, e bem· assim a rever as tabellas de pre~os,· 
tendo em consideração o augmento dos preços elementares e . 
dos fretes .em vista. do estado de guei:Tal, continuando em vigor 
o credito abertõ: pelo decreto n. 12.,240,· de :t9. de outubro 
de f9:t6. · · · · · · ·. · ·. ··, í 

Accrescente-ee: 
Art. No • Correio as vagas de agentes de t• e, 2• clas-

ses, bem como as de agentes espcoiaes, serão sempre providas 
por ajudantes das ,respectivas classes,. , , 

\N, 476 
Accrescente•se: 
cArt. IAs agenofas de 2• classe, servidas por eimhoras, 

r. qne, excedendo á J)revisão dõ § 2• do art. 365 do regula
mento postal, teem dado renda !iupe!1of a 250 :OOOt annua~. 

-

\ 

'. ,' J, 
\,.o-.' . . 

---~----·~.--

~ ' 

\ 

. ' I 
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. poderão ter vencimeito~ de i. clas~e. conservad~. embora,. à 
categoria de segunda .:t 

' ' 

Accrcscente-se: 
N .• · '477 

. ' . ' 

· dArt. Passa definitivamente a pertencer á Directoria 
Geral dos Correios, a cujo scrvico se acha por emprestlmo, a: 
lancha Merity .:t · ! • · 

' N; -178 
Accrescente-se: , 

· ·«Art. · Ficam •equiparados em vencimentos os carteiros 
effectlvos da Administração dos Correios do Estado do Rio 
de Janeiro aos carteiros effectivos da Directoria Geral, res
peitadas as differenca.s pelas categorias,;. 

' ' . .I 

N. '17!1 •· 
· Accrescenle=se: · · · . . 

. '' . ' ., : ; . ·' ' ' ' .. ' . /' 

.. ·. 

.' / 

fArt. . . Fica o Governo autorizado a restabelecer os lõ
.. gares.de carteiros; que foram supprimidos no exercício. de i9f7, 
· em differentos agencias dos . Correios, correndo a despeza por · · 

conta da verba resp!Jc tiva". · · · ... 
·· · ....•....... · .. N. :{SO_ 

· AccresceD.te:..i!e : .. : ... 
<Art. Fica ·o Governo auf.i:ir!zadô a fazer reverter :ao 

rmadro .dos amanuenses da. Repar!Jcão de AA'Uas. e. Obras Pu
blicas, com os vencimentos aue lhes competirem, os dois ex
limticantes' d~. 1• classe, prõvindos da ex-Repa:ticão de Aguas, 
:res~otos. e .Obras Publicas: n.ctual;mente auxihares da -Repar
l.ir,ão. de A~ruas e Obras Publicas,. por onde trabalham· e perce
bem. ficando elevado a 82 amanuetises . o quadro dess<t repar-
f.iol'io. · ··.. · · · · · · · · · · · · · 

'. : I . !oL '4~!' ' 
· · 'Acerescente-se: 

' ' • • ~ ' \ ' ' • ' • " .lo • ' ' ' ' • ' 

· . ..:Art. . · .. Flca .íi Jloder ]lxectitivo riutorlzo.dó, no . caso fÍm 
ou e .o Governo. do. Estadó de 'Pernambuco" organize. o servlco 
rle -nnvef:a()1io · co~t.eira e .fluvial ent.re os porf.os dn· Unhln, 
Sel'~lpA, Alfi~~ns .. Pernambucn, Pnrnl1yhA .. Rio Granrle dn Norte 
e ·Ceo.rá, · n donc,edcr-lhe .a subvnnc.fío. nnmli1l; dó 270:00M. nos: 

. moRmn~ !.ermos em .que .·fez identiea ~~oncessl'io _,aos· Esl.ado9 
da Bnhta e do Marnnh!lo .. ~ . · · . ·· . , ,, ·.r' · . · 

· Accresceilte:-se·:· 
N. \182 

. cArl. O c~rgíi Cle n!urlnnfe de conf.!\dnt' (l!t lu'lm!nl~-
'tracllo central da Inspectoria Federal dos . Portos, Rios e· ca·.; 

\ 

.. I 
l. 

,, : 

.. ' 
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nnes fica' equiparado, para todos os effeitos, a' de contador 
da Estrada de .... Ferro Oeste de Minas.:. 

N. ·1"83 
Accrescente-se : . . . . 
«Arf,. E' o Poder. Executiva autorizado a reorganir.a~ 

a Inspectoria de Esgotos da Capital Federal, creando um ·logar 
do contador, que serã exercido· por um dos funcci•1narios da· 
mesma inspectoria em corrimissão, e os escripturarios, lan- , 
cadores e serventes· indispensaveiei, comtanto que ela r.eforma 
não resulte augmento de despeza, · superior 11 quarenta co;ntos 
.de réis, podendo pará esse fim abrir o noct>ssario 1·redito :até 
f:'s~a importancia.:. , · · 

N. 484 
Accrescente-se : · 
«Art. Fica o · Governo aÚtorizado . a contractar, sem . 

· : onus para a União, as obras de irrigação no valle do Jagua- · 
.ribe." · · · .. · · · · . . .· · 

Acilrescente-se : · 
N. 485 

.- . 

«Art. . Fica o .Governo autorizádo a àbrir ·os neces- . 
~nrios creditos para a conclusão das obras relat.ivas no alar;._ · 
t-rnmenf.o da bitola da Estrada de Ferro Central do· Brasil pât·a 
Bel! o Horizonte,:. . · · · · · · 

Accrescente~se : 
· «Art. Fica o . Governo· autorizado a construir' um 

.rnmal que, partindo da estação de Sant.a Barbara, Estrada de . 
Ferro Central do. Brasil, vá á cidade de' S, Domingos do Prat.a ._:& · 

. .. . :! .. 
I . 

· · · · N; '487 ·. 
Accrescénte-se: · : .. · ; . · 

· «Art. Fica o Governo autorizado a· mandar con~truir'· 
linhas .t.elegraplilmis de Lafayette a Vi()osa, passando pelo Alto 
Rio Doce; villa Espera e. Pyranga de S. Domingos do Prata .á- .· .· 
c i dadA do· Cnrntinga, e de Marianna .a Aymorés, onde se Ii-· · 
l!ará :i linba de. S. Manoel do Mutum, pertencente ao Estado · 
de Minas; e .que: com õ pessoàl na mesma ·empregado ·e .·sem 
ind~mniznoiio alguma; o Governo fica igualmente autorizado, 

· a receber; incorpornndo~a ao. património ·nacional. · · · · · 

N. '488 
. Accrü8centc-sc: 
·«Art.'. Ficà ·o· Poder Exccut,ivo· autorizado n. abrir o~ 

necP.RRarioR credif.os para ;•os . pngnmcrit.os que teem de ser 1, 

• .. 1 ' ''';i. _________ ....,. ____ - -··-·· .. ··-·-···· 

,., 
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. ' - . 
feitos em dinheiro, 'de accôrdó. com 6 contr~oto celebrado em 
virtude do decreto. n. 8.648, rJe 31' de março rle 191.1, relativo 
ao arrendamento e. construccãci das estradas de ferro. da rêde 
de viação geral da Bahia, tudo nos termos da mensagem do 
Presidente. da R:epublica, de 24 de outubro de 1917. . . . 

AccrescenLe-se: 
N; 489_ 

. 4:1\rt. E' o Governo àuiorizado a entrar -em accOrdo 
· com a Companhia .Viotoria a Minas, nara o fim de incorporar 

.. á Estrada de Ferro·Gentral do Brasil o ramal de Curralinho 
a Diamantina, permutando-ó nor outra linha, que melhor se 

: ligue ao systema de viação de que é concessionaria aquelJa -
companhia; ou empregando outro meio· conveniente, que não 

. traga o nus superióres aos que resultem. dos juros garantidos 
· M capital empregado naquelle ramal.:. 

' . \ . 

·' N. '49(). 
. . 

Accrescerite-se : · . . . . . . 
.. : . «Art. . . Fioa o Governo au'torziado a entrar em aMOrdo 
. coma Companhia Estrada de Ferro Minas de. S. J'eronymo, para 

a êonst.ruccão do prolongamento de sua linha ferrea até o kilo
. mot.ro n. 60 dos estudos. já apprbvados,_ att.ingindo assim a 

-·-- rmdão 'das 'minas de· ferro, de modo ·que ;julgar •mais· convc.
nient.e e podendo mais conceder a essa · empreza auaesquer · 
favores que forem .dados ,a outras emprezas 'de fabricacão de 
ferrd, abrindo para esse fimr,os· necessarios creditas.:. · 

' ! . ' ' ' . 
. I./. 

'. N. 491 
Accreséente-se : · · , 

«Art.. : Fica o Gov;rno- autt:rziado a .promover nielhora
mentàs ~nos serviços .de' illuminacão publica e part!eular da 

· Capit.a1 Federal.' reduzindo· os -respectivos precos, podendo parn· 
·esse. f.iin renovnr,'cont.raot.os, alf.erar. cnndir.:l"s .'n élausulns e 
dilatar. nrazoi!, .mantida a isenção de . direitos aduaneirõs, na 
:f6rma ri? contrnilt9 · actual.:. . · ·. · ' · · 

.I, .. , •. , . N. 492 
Acor~scerite-se.: · 

.. «Art .. · .. Flcà b Governo autorizado a concede~ ~ Rogeri:~ . 
· Ccsnr do:. Andrade ou. a ·quem mais vantagens offerecer, sem 
'onus.e sem qualquer respol::.sabi!idade para os cofres dn União, 
·o est.nbelocimnnto, usn e ~oso rio uma linha•.rlo navngnr.llo. a · 
vnpnr no rio· Pnrnnhyba; 'desde a ponte do ~nhanguera ii Es-

. l.radn dn Forro dQ Goyaz, nt.é o port.o do S •. Toronyino, inclusivo 
'seus affluont.cs, ·.rios das V!l~hns. Col'll~llá, -M~in. Ponte e dos 
Dói~. , . · -. . 

' , .. 

'. 

,, 

~I,·. ·-i," , . ' ; 

!,',,•;·.) ..... 

' '. ... ,., 
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O. Governo, no respeotivo contrnoto. niP.m dag condicrleà 
teehnicas, estabelecerá o prazo :ina:ximo da concessão. · 

. ' 

:N. t93 
. Aocrescente-se :· . . 

«Art. Fica o GÔverno autorizádo a c&Àceder-a Rogerio 
Ricardo de Toledo, ou quem· mais vantagens offereoer. sem 

. onus e sem qualquer responsabiUdnde para os cofres da1 . • 
União, a construcl)ão, uso e goso de . uma ponte de madeira 
ou mel.alllca. ou outro systema- de travessia •. li~anrlo no mu
nicípio de Ba.rretos; .no Estado de ·s. Paulo, o de Fructal; nci 

·. · .. Estndo de Minas. Geraes, sobre. o_ Rio Grande.:. I · 

:·N.t9l J. 

· Accresceiite:..se : 1 ' 

· «.Ar!... Fica · o G.õverno aútorziado a abrir o!l cl>edifos · 
.neaess'arios ou a reali1.ar as operaclies de credito preó!Aa~ '!lam 
inrlemni?.açiio de Jlre,iuizos causados ~- .particularc~ .a empror.ns, 

. municinios nu n EAtados por\incenrlios. nas estrar!ns r! e fr.rro · 
custeadas pela. Uni ii o, nma vez' legalmente verificada a. proce-
dencia da reclamac:;ão. ~ . -1. 

,I 1 1 ' • 

. ._. .... •. ... . . N .. '495 .. 
· .*ccréscente-se :·, · · · ... 
. . - ···. 

. <Art.. · Fica o Presir!ente .da Re'oubllca autori1.ado 1\ 
. nhrir o credito de 5:862$295. para nar.nmen!.o rle venn!menf.oR 
n .Tosé Henrinue ArlernP.. aMuai' sub-direct.or do f.rafe~o dos 
r.nr~rios. relnf.ivos ao periorlo de 23 de setembro. a 3{ de r! e- · 
?:nmlm) <le 11!9~, uma vez que verif;iql!e a procedenoia da .sua·. 
reclnmação." , 

·' ... 
•· • •1 • . _N, ''.\96 :.' 
Accresccnte-se: > - • · , 

\ \ '' ' ' . : . ' ' . . ·::-·.' . 
<Art,. · ·• ·No ·intuito de 'irif.r.nsiflcnr. o t.rnfego dá~. estrndn:~ : 

iln fP,..ro. admin!Af.rnda 'peln .. Uni !lo e r!ê nrover 'r! o mel'hor modo · 
:t rlefMn. economica e milit.nr dõ paiz,, fica o Po·del.' Execut.fvo 

· nut.nrir.ndo a nhrir os crerlif.os · que forem necessarios ·:para 
· ne~nnl. mnt,erial e cnmbustivel. podendo nrlrri1irir. ~oneert.~.r ou 
rnnarnr o mnf.erial fixo n rodanf.o. nnnstrüir.lhrnr,l'les·,;-~:irtllol1-
ll'nment.ns. r~mnes. e desvim'l: .o nrr.nni1nr. Mnfnrmn as ··n!r~um-' · 
stnnn.inA o nx!irirem; o servi ró 'dn virrilm1cin dns Jin'hnq. nontos, 
vladpctos, tunneis c obras de arte. da~;~ mesmas estradas:.. · 

. ' - ' \ :l "\ .· ' J • 

. 
·. ,'. 

Aoorescenle-se· :· · .. 
"-.. '• \ I 

«'A'rf . ." · Cnntinuam em vllirir os d!spos!t.ivos do' n'l't;, '7'!!, 
ns. XIII e XXXII, da lei n. 3.232, de 5 'de· janeiro de f!H7,: 

•' 

-

..12:.• 
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• 
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eobre ·. o arerndamento, a quem maiores vantagens· o:l'ferecer, 
· das· estradas de ferro Oeste de Minas e Baurú a Corumbá;:. ' 

,. .· . N. 498 , .... ·· 
Accreâoente-sé: 

. cArt. · . Ficam elevadas á categoria de especlaes, com: 
'augm~nto de despeza, as agenoias ao Correio de Petropolis e 
.Tuii éle Fdra., · 

N; 499. 
Aocrescente~se: 

'"rt. E' o Governo autorizado a rever o qUadro do 
pessoal ,da Estrada'de .Ferro de Itapura a Corumbá, para o~ , 
correr ao servico accrescido pela !ncorporac!!o da Estrada de 
.]'erro Nproeste do Brasil, abrindo, para esse fim e para aunais 
despezas .de custeio, os necessarios _ creditos., . · 

.. 
- N. 500 

· Aoc_rescente-se: 
. . I ' . . , . .. ' . 

. «:Art. . Para intensificar o. transporte e .embarque d6 
carvão nacional,. sem pre.iuizo do trafego. de outras .. mercado
rias.· .é o ·Governo autorizado a providenciar para: que se.la 

.ri Avidamente augmentado o mat,eriaL rodante·· da Estrada 1 de . 
· . 1f1.1r,ro. D. Thereza. Chrlst:ina, pam· que so.ia·construida; uma,j' 

P-Btal)ão maritima, convenientement.e apparelhada .. no ·porto. de 
La~nn, p'bem assim para que. sejam construidas .. as obras .de 
abrigo,. cli.es, inst.allaçl!es. e . outras necessarias :i navegação no 

. port.n, r!e Imbituba. nodendo quanto a este, autorizar .a reall
zn~i'io· r!as obral'l. mediante concessão 11 quem maiores vantagens 
nffereccr.- de· ncoôrdn: ··com as ·condicõos habit.uaes; mn:s sem' 
~uhvFJnr,ãn;, ~arRnf.!a de juros .ou., m1alquer outro auxilio pe
runlarin. rllduzir!as :is ·tàxas de accôrdo com ns possibllldndeg 
.rl~ cadn producfo ·e fJxndns as dó carvão no total maximo de 
um mil · r6i~ por tonelada.:. . . ' . . · · . . 

Sala· das Cornmissl!es, 27 de dezembro de !9-17; ",.... wal
lre.do T.eal., :-. José .Jfurlinho. - Thomaz Acciolil. . · ··· · 

. Fica ,sbbre a mesa, para' ser disoutid~ tia sess!ló S0~1J!nte, 
depois de publfcada . Tio Diario do Congresso. · 
' . : .. 

, I,' 
. 

.. 
. ·iN •. 496 - f9'f7 

' ~-· '. ' ' • • ' ' + • • • / .• '. ' •• 

. A tlommlssllo de Marin'hà r. Guerrn. exnminoü a ;pronos!cllo' 
· n·. 20L di\ Cnmarn doR Deputados, refcrP..nt.e 6. prnmoc:!lo, nor 
a.otó~ de hrnvurn. do 2• ten.erife de i\1fnntnrla r.uoinno P~relrà 
rle ·Almeida; de f6rmn. n mnnrlnr contar ao mesmo R antigui-
dadr tl~ 18 dP novembro dÁ i907. · 
· · · Essa pretenc!io foi suffrngada pelos documentos· annexos 
aos papeis.. presentes a' esta. Commiss!lo. 
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No entanto, no artigo unico da mesmo proposição se 
mandou .promover os outros militares nas condições do refe
rido. tenente, de accôrdo com as ordens do dia. do Exercito. 

Nada Justifica /esta ultima providencia. Trata-se de um 
·projecto de lei com disposições pessoaes, . ;que .. não .póde 
estender-se a outros, sem .exame•.das condições de cada um. 

·Assim, a Commissão é de parece.r ,que a proposição soja 
approvada, com a seguinte · 

EMENDA 

' Supprimam-se as palavras « promove11do outros,; ; • até · 
dés de_ offioio)... . . . . . .· ·. _ / . 

Sala das IQominissões, 27 de dezembro de 1!H7 . ....:.Pires 
Ferreira, Presidente .. - F. Mendes de Almeida,. Relator. ~ 
Soares dos Santos, com restriccões.- A. Indio do Brasil. · .· 

' ' , ' r • ' 

PROPOSIÇÃO DA: CAMADA DOS DEPUTADOS N. 201, DE 1917, A QUE SE 
. . . . REFEREM O PARECER. E A EIM!ENDA SUPM ' 

· O Congresso·· Nacional resolve : . 
Artigo unico. Fica o •Poder Executivo autorizado a mandar 

conlar a antiguidade do 2' tenente· de infantaria' (Luciano Pe.- · 
reira de Almeida, de 18. de novemhro ·de i897, .por acto ·de 
bravura, data do respectivo decr.eto daqne.lle .poder, premo-. 

· . vendo a·· outros militares nas condições .do· referido tenente, 
. de accôrdo com as ordens do dia. do Exercito, ns: 906 e 893, do 

mesmo aniio, e. r.egimentos de 27 de agosto, 8 de outubro ,e i4 
·de dezembro.do citado anno, e fé de officio; sem direito á .per- .. 
ceDcão !fe vencimentos atrasados; revogadas as disposicõe,s em 
oontrar10. . . . . . . : . . _ ·.· . . . · . 

· .·· ·Camara dos Deputados, 8 de. dezembro de 19117:, - A.rthur 
Q. Oollrtres Moreira, Presidente ·em exercício . ...:.:. Antonio José 
.da Costa Ribeiro,: 1 • Secretario .. ~ :João David Pernetta, 2' Se:-

.. cretario interino; ·- A :imprimir.· ··. ·. · · . . . , · . . : .. ·· 
' i ' . ~··:· ., 

' . '. ' ',i . ' ' ' '. ,' 

' / 

A proposição .da Camara dos Deputados n. 2114, de l!H7, 
autoriza a abertura, . pelo i!\f'inisterio do ·Interior, do ... credito ,, 

. especial de 8:400$, ouro, · importancia. dé dois premi_os de'. 
4:.200$, conferidos pela Faculdade de .. Direito do /Recife,. aos 
bnoharois José Sóriano Netto e Abelardo Moreira de Oliveira 
I'ima. · · · · ·. . · . . · 

• o credito foi . solicitado por.· mensagem, . em virtude . de 
umli. exposição do motivos do ·Sr. Mi·nistro qo Interi~r. 
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·A Conunissão de ll'inancas é de parecer: CJUO seja adoptada 
a proposição.. · 

Sala das ·Commissões, 24 de dezembro de :19117. - V·icto1··inO. 
!llonte'iro, Presidente. - Bueno de Paiva, Relator. -João /.lUI'a, 

. Alfredo Ellis. - Alc·indo ··G·uanab'ara. ,......, Fr041C'isco Sá. 
' ' • 1 

PROPOSIÇÃO DA CAMA!tl~ DOS DEPUTADOS N. 214, DE 1917, A QUE rSJil 
. • . 

1 REFERE O PAI'lECER SUPRA " . . J' 

iO ·~angress.o N aci.onal' resolve: 
. Art.1 L• 1l!'ica · o ·p1•csidénte da Republica autorizado a 

abril•, pelo Ministerio ·da llustica e Negocias Interiores, o ta·e-
. dito especial de 8:400$, ouro, importancia de dois premi os de 

4 :200$, conferidos pela ~Faculdade de Direito do !Recife, aos 
bachareis José Sariano ·de Souza N etto, classincado. primeiro 
alumno da turma de .19.15, e Abelardo More,ira de Oliveira 
Lima, igualmente clas~ifillado 

1 
primeiro alumno .da · tu~ma 

. de :19H. . . • · . . .. . . . . ' ' ' . ' 

Ar.t •. 2.".1fLevogam-se as disposic'ões ·em .contrario. 

; :;. ~' .,,~·:.r·.""< 
··.··.·· 

'' Camara dos Deputados, 20 de dezembr'o de :19·111\ - João 
Ves~ucio de Abreu e Silva, Presidente em exercício.~ Antonio 
José da'Oosta.Ribeiro, :1• Secretario.- Al(l•edo Octavio Ma-. · (· 
viunie1·; 2•. ;Secretario. ·interino .. ~ A' imprimir;. ". . · 

' . . N. 4198- :1917 
' . . . ' . 

· · · A pr'oposiciio da· . Gamara '.dos Deputados u. 216, {}este 
anno~ autoriza a ·abertura, pelo Ministerio da Fazenda, do cre-
dito especial de :11 :237$768, para occorrer ao pagamento de 
igual quantia, .ao capitiio de corveta Hermann .Carlos !Palmeira, 
em· virtude de sentença judiciaria. . ... . · ·, ·· · · ... ·· . . . · 
• · A .commissão de Finàncas; considerando ~:que o credito i'oi 

· solicitado por mensagem ac.ompanhada de uma e1:posicão de 
motivos ·do Sr. Mi-nistro. da r.Fiazenda, e que a · car.t.a precataria • 
está em .termos de ser cumprida, é de parecer· que .seja ap-
provada. a proposição •... · . ' .. . · .. · • . . 

' ' ' ' ' ' . : ' ' ' . . ' 

. Saladas Cqmmissões, .27 de dezembro de 191~7. ~ Victo1•ino 
Montai1•o, -Presidente. - Alcindo Guanabara, 'Relator . ..:.. Bueno 
dé Paiva:.,_Joílo Ly1•a • .::,.... Alfredo Ellis . .:_ Francisco Sá. 

'' .. , .' '' . . . ' ,.· .. ' ' " '• ,. . ' ' . 

PROPdSICÃO. DA.CAMAR.A .DOS DEPUTADOS.N. 2·16, l,lE 1917, A QU·E SE 
... · ... · · .. · . · . REI'EREO PARECER SUPRA . . 

. ' O. Congresso Nacional
1 

resolve: . 
. . Art. 1.• Fi~a. o Poder Executivo autorizadà. a· abrir, por 

' intermedio ·.-do Minister.io da F.azenda, o credito especial. da· 

~.. '. 

, .. ·. 

.... -: 



·~!:';~ .. · .. -... _;fi\"•:·'1'.~.~·.·, ·~·ji;l'" ·~. ~·::-... 1~.,"~ ... ~.;· . .'· .~ ·' ,', . '::·,; ... ~ ' ',' ,; ,•·:· '\''' ' : ~;- .... ' _:. !';·,'·:.•:.': ··.?i·~· '1':··:-: l: ~.'.''(1 ·. f').·.;.··.~-~-"··· ::1 
, , o ~ i ' L ' , ', • -•·:--,;;·! ._ ,• ,. .'' \ ' '·.·.I·'· ,, : .:·:.·· . .t: , 

'· · .. 

' 
f90 
1! :237$768, ·para pagamento de igual quantia ao capitão ·de 
corveta Hermano· •Carlos Palmeira, em virtude de· sentenQa, 
judiciaria. · 1 

. · AI·t. 2:. RevogaÍ11-se as disposicões em conlrar.io •. 
· ··Gamara dos Deputados, 2o· de dézembro dé 1917. _;_.J.oãfJ 

. . Vespucio de il.b1·eu e Silva, Presidente em exerc.icio. ,...,... Antonio 
José· àa. Costa Ribei7·o, i." Se.cretario. - Alfr,edo Octav.io Ma-

. :Viilnier, 2" Secre.ta~io .inter.ino. -:- .A. j,~Dp~i.m.ir •. ' ,, · · · 
' i 

.N .•• 499 ......., i9·17 

. .A.' Commissão de •iV!árinha é Guena foi prese~t~ a pró- .. 
p_osição ·da Camar·a dos Deputados . que )llanoa con.tar á an
tiguidade do. 2" tenente Tancredo .. Vieira da Cunha, de 25 de 
junho de 1897, ·e considerando que os documentos juntos l3UX
f.r'argam o intuito ela mes,ma proposição; considerando que os 
pareceres. das Commissões de Marill!ha e Guerra da .Gamara doj· 
Deputados" a adoptaram unaliímes; é de pai·ecer que .a pro:
posição . da C amara dos Del)utados n. 224, entre· em discussão . 1 

e seJa adoptada pelo Senado •. · :. . '· · · ·· .. · ç, 

Sala das Commissões; 27 de dezemb~o de. 1917. __;_ Pi1•es ·· 
Ferreil·a; Presidente; - .h'; Mendes de· AlJÍ~eida, .Relalo,r. _;_ 
Soares· áos Santos. -lndio do Br:asil .• , . . . 

. , :' / . .. . 

PROPOSIÇÃO DÁ CAM.A,IIA DOS DEPUTADOS N. 224, DB 19.17, A QUE iii: . 
\. REFERE O PARECER SUPRA . . 

- · O :Congresso N aoi.omir resolve: 
. ·.·Artigo·· unico. · ];ica · o- Pode1· .Executivo.· autorizado ·a 

mandar coutar à antiguidade do. 2.~ tenente. de inl'an~ria. Tao• 1 
credo Viéira da ',Cunha, de ~5 de~ junho de 189-7; :por actos de' 

. bravill'a co.ostantes. d11s. ordens do. dia da extincta llepartiaãd 
. de Ajudante !General, .sob,./ls •. 890, de 25 de outubro, e. 906, ;de. 
;17,de dezêmbro de.,189'7, sem.dir:eito li peroepoão devencimen,:; 
.tos atrazados, deante de, desisteno.ia do requerente; l'Bvogadas 
as disposições e)U, cpntrario. ·· · · 

Camára dosrneputados, 2o. de dezembro. <Íe ·191\i; ~ loão 
·YcslJucio ·de. Abreu. e Silva,·. Presidente em e;x;ercieio. - Antonio 
losé da Costa Rib.eiro, 1'-.Secretario • .....::.. Alfredo Octãvio ·Mà-
pignier, 2' Secretario 'interino. ,:.__ .A. imprimir. · · 

' ' , 
N. 500,- 1917 .: 

• 1 ~ ,I , 

·-
-A. proposioíio n. t66, de 191'7, da ICamarà ·dos Deputàdos, 

referente · ao aproveitamentQ · do p'harmaceutico CamerinCI • 
NasoJmento Ltma, em .uma das·:vasa~ ~e po~V,entu,ra Je de;t:em 

f 

. ' 
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;ll<! quad1•o da Bz:igada PolicÚli do Dist~ictq !Federal, · independe 
de .parecer da Commissão de Lb'imincas. · _ 
· S~la das Commissões, 27 de dezembro de 1917.- Vic_tqr_ino 
ldo'f!teu·o, Presidente. ---., .Bueno de Paiva, Relat.or. ---; João · 
Lura., - A.l{1•edo Eltis. - A.tcindo Guanabara., - João. Luiz -
Alves_·. . . . . · .. , -·-' __ . __ 1_:.__....,...L::.u;J 

'. ' . '_. . . : · ...... ' .... ; . .-.~---·..::~ 
Pl\OPOSIÇAO _DA CAMARA DOS DEPUTADOS N, :166, DE 1917, A QUil: SE 
I • RllFEru: O PARECER SUPM · 

.\ o Oüngresso Nacional resolve: 
... ·Ar&. 1,0 .'.lll' · o: Poder Executivo· ·autor.izado, a aproveitar, 

independimte de novo concurso, em uma das vagas )lue, por..: 
;ventura, ,se derem dux·ante este anuo.e o de 1918, no .quadro 
·(ias pharrriaceuticos da Brigada f'olicíil! do DistrictQ .E'ederal, · 
onde já trabalha lia mais de. t1·es annos; o phar.maceutico 
Camerino. Nasêimento Limá. . . · · · · · · · _ 
'; '· . . .. . •' . . ' ·,.. •' ,' 

Art. 2.". Revóg~riJ,~se as disposicões em cÔntrài•{p;·. 
; . · •Cama1·a do{Deputados, 2s de novembro de J.9:1J.- João. 
Yespucio de Ab1:eu e Sitva/.P residente en~ exercício.:- Antonio 
Jose da. Costa Ribeiro, f" Secretario. - AlJ'redp Oc.tavio .Ma~ 
JJ.iunier, 2•: Secr•etari.o- inter'ino, ...,... A imprimir.. . .. . . ·~ 
........ ' --.~·--·"'-·~- .. -.:--' ... ""--;:·-·-·.·-·· .. " ,' . ." .·:. 
. · O Sr... Victorino Monteiro .( •) ,..... Sr; Presidente, com 
surpreza, li hoje, no Cim·eio d.d Manhã,, que eu deixei de 
presidil' .b.ontem a. (}om,missão d\1, Fipancas, por ter .sido, pres
surosamente, chamado pelo Sr. , PresidenLe ,da. Republica e 
que, de res·resso ao Senado, tinha então procurado, a .pedido 
c:le s.: Ex., diversos Senadores .pará valarem pela emendá que 

:. z:estabelece o .. logar de sub~sec'retario das .Relacões Exterio1·es, 
~o·· qual. sempre·, fui,, desde os tempos do . saudos.Q · B~ão do 
Rio J:!ranco, radicalmente contrario. . · . . . · : · . . · ·-
- 'O Sn:. PII\ES F_ERREIM .__ Apoiado,. . . , I: . , 

o Sa; Vui'ioamo MoNTEIRo ;,;__; Ora, Sr.' Preáidtli~te, isso· 
não· é ·verdade~· .'Aquelle orgão· matutino foi': com certeza vi:· 
ctima de' alguma· informacão. destiLuida: de. fundamento, -por~ 

. que, deslle_: a. ve~pera,;· o r Sr/ Pres!dente da 'Republica tm~a' 
marcado .aud1encm, 'não,só para m1m como para os meus. dl
gnos , col!egas .. representantes. dó· Rio Grande · ao···sul no Se~ 
nado,· •pàra . coliferenciar corririosoo sobre· assrimp,t(f da . maior 
ralevilnoia 'o que· affecta os interesses do Estado que aqui 
representamos.' · · · · · · · · · · · 1 . · 

. . o Sn. SOARES DOS SANTOS.- ·IS~O não mereci~ set: -res~ I 

pondidoda tx:ibuna; · ·•. · · . · · .. : ~- · .. : . 
'' ... 

.1. .. 

'' . ' ' \ .. •, 1:' - ' . ,. ' l . ' ' . . ·~ '• ' ~. :·· •. ; . 

tf'') :Não . .fot ;r.ev!l!.tQ pel~ orador,.. ·' . .• 

I 

\ .I . 

... 

.... , 

i-
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O Sn. VlC'l'OmNo 1\loN'l'llli\O ,.:,.., NcsLU~ condicõu~, o unicq 
inLuJ·c~~u que me levou, assim como ao~ meuti · digu,as collegas; 
ao l'alaci.o 'do Governo, f,oi cump1:ü· um devet• de t•ep!·esenLau~e.. 
uo llio Grande do Sul., . , 

•.ranto é esta a verdade que v o Lei conLra .. a emendw, ~ 
~i, porvenLu1•a, ,o ::ir •. Presidente da Republi,ca me tivess~ .. 
fallado ll. esse respeitP, não teria duvida em modificat• .0. m~u, 
voto, porque acho que S. Ex., como responsavel na du·ecçaQ 
dos nesocios public0s, desde que tivesse modiíioad.o. ~eu _pen~ 
~amento. a este respeito, natu1:almente 0 ~er~a feito 1nspu·adQ 
nos mais elevados sentimentos, .· · · • · . 

... Vê-se, portanto, que não é ver~dadeira' a noticia, ppi!:! 
que, apoiando, como apoio, o Sr. Presidente da . Repub!l_ca, 

. teria . modifiollido a· minha . attitude, si S. Ex .• 'nesse . sentido. 
se me liouvesse manifestado · favoravelmenLe, certo. de quf~ 
S. Ex. agiria a favor 'dos altos interesse~ da Republica •. · . 

Não 'tem, portal!td, o menor fundamento a local do JOL:~ 
nal a que· me referi. (Muito be~; muitP. bem.)-· · i 

O Sr.. Metello (pela· ordem) - Sr, Presidente, :peco 1\ 
V. Ex. c,onsulte ao Senado .si concede a dispensa de impres~ 
são, afim de que seja immediatamente · disctutida e v,otada. a, 
1·edaccão final ·do orçamento da Despeza, que acaba de. ser, , 
lida. · , · · · 1 · 

O Sr., Presidente .. ~ O . ,sr. Metello requer dispensa de 
impressão, para que· seja immediatamente · discutida' e-· votada, 

. a redacção final das . emendas do Senado·· ao projecto do or~ · 
camento da Despeza. . . . ·· · · · 

Os senhores que approvam 0 requel'imento queirám . le~· 
vantar-se. (~ausa.). • . . 

·Foi ;~.pprovado ;: ,. 
Entra e~ discussão unioa a redacção final dás emenda!~ . 

do Senado á proposiçãO da .Camara doe. Deputados n .. :1.59~ · 
do :1.917; fixando a despeza geral da Republica para :1.9:1.8,. · · .. 

o Sr .. Alencar ·Guimarães.~ Sr. !lresidênte, ped~·a: pa~. 
lavra para, de accôrdp com a exposição de motivos que. pre-:: 
cedeu .a. apresentação da emenda • que· tive a honra de offe~ 
reoer. á' considera_pão do Senado .em s•. discussão do orçamento 
da Guerra, relativamente á • refórma-.compulsoria . dos o'fficiaes · 
do Exercito e da Armada que .tiverem .mais, de . 30 annos de 
serviço, completai-a· com uma· sub-enümda ·de redacÇão,_ pre~·- . 

, cisando perfeitamente a intenção que ,a. ditou; . bem ·como . o · 
voto <lo Senado, acecitando-a, 'visto qué ·'estão surgindo in
terpretações, que . desvirtuam o~. alcance. ··e· effeitos do respe
ctivo texto. · . • . . · · . . .· , 1 

Assim, peco , licença a .V. Ex. para definir bem o pensa
mento dessa emenda, declarando' que ella visou apenas os of
ficiaes que contarem mais de .. 30 annos de serviços e menos. 
de 35, assegurando--lhe_s a>refprma. compulsória no pos~o jm-

,, 
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mediatamente superior que só a estes era permi~tido, unia 
. vez que reduzida foi tambem a tabella da idade de compu!..;· 

soria até agora ·vigepte, sem prejuízo · do quaesquer outras 
vantagens que_ aos de maior tempo de serviço estejam já.~ ·. 
garantidas por lei. Estas continuarão subsistentes. ·. 
· · .Nestas· condições, e para evitar·· duvidas de interpretação 

do texto legislativo, .apresento a seguinte emenda á redacção 
do pr(ljecto: ·' · . . . · ~ . . , 
. · · A' emenda n. accrescente~se in tine o seguinte: e .nos 
termos da legislação vigente. ' 

. · . · O . Sr .. Franofsoo Sá ....:.. Sr. Presidente, effectivamente não 
. se trata de ·.uma medida nova, como . é o . pensamento. manifes

tado :pelo,. honrado autor' da. emenda. Portanto, sendo uma. 
emenda que apenas esclarece .o pensamento que· a dictou, é ·. 
éffeétivamente uina simples emenda de. redacção;. . 

·.vem á. Mesá e é lida a seguinte ·• ~--. ; 

• . Ef'dEND..-\ DE REDACQÁO ·' 

A' .verba n: • ·(orçamento da Guerra) aocréscpnte-se 
-· m {in1; e nos termos da legislal}ão vigaut.e. ~- Áler~car. 
Gnimal'ilcs .. •· · .. . · . . · · 

o Sr. Presideuta ...- Os senhores que . apoÍàm a emenda 
·do Sr. Alencar Guim.a~ães queiram levantar-se. (Pausa.) . 
. . Foi .apoiada ·e entra c(lnjuntamcnte em discussão com· a 

· redacção final ; · · 
.Encerrada~ ' 
ó sr:., Presidente .....:· Os senhores que aprpóvam· a· ·re

dacção final,' salvo a emenda do' Sr: Alencar Gulmarie~. 
qeiram levantar-se •. (Pausa.:) . 

·Foi approvada. · , . . . . 
· · ... As émlendas vão ser enviadas -~C:amarados ·Sra. Depu~ 
tados .. · .: ) .. ·· · ··· .. · · ·... .. · . . . · · ·, · ··. • · 
· ... o Sr .. Alen~ar Guimarães _:_.Sr .. Presidente;'esiando·pu
blie~ido o parecer· ,da Commissãó . de LegislaQão ·e· JustiQa,. sobre . 
o . projecto n ~ · 32, · que modifica o processo criminaL militar 
em tempp . de guerra, . e sendo essa ma teria· ·urgente; peço à 
·v. Ex. que consulte o Senado ·se concede urgencia para a dis-
cussã<J immediata dess:a proposição. · · . . . · 
· · ·o· Sr ... 'Presidente _:_ o requerimento de ·v. Ex. só póde 
ser feito ',na ordem do dia. . . : · 

· () · Sr.' Ra:VJil.undo 'de Mirand~ · ( •). - Sr: :·Presidente, li . 
hoje no -Diario do Oorlf/resso, com a attenoão .que _me merece,· • 
e ·com a maior consideração, o discur~o pronunciado hontem, 
j~ ·no fim. da sessão~ pelo illustre ~nador pelo Estado do Rio 

, (•) .·Este discurso não foi revisto pelo orador. 
· '•'!!'"· ·",' S.-Vok IX. 88 ,· -, 

' 
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·do Janeiro cujo nome peco .licença pat·a declinar,· o Sr. Mi~ 
. · guoLde Ca~valho, c\l.ia ausencia nesta hora deploro., M~J:s, .. nas 

razões, nas ponderações que n~sse discurso fora~ emttttdas 
pelo nobre Senador, a quem trtbuto, além da. est~ma pessoal, 

· )Blta consideração, ha pontos em. que estou perfeitamente de 
.accôrdo com S; Ex., p,orque S. Ex •. ·mantém e defende a 
.verdadeira doutrina constitucional .. J:Ia,1 'porém, .. uma •pa,rte . 
desse discurso que envolve censura injusta á · p~mmissão de 

· ·Legislação e Justiça do Senado. . . · · · .,, .. 
. Diz o nobre Senador, nó. discurso proferMo na sessão .de 

hontem, a respeitii do projecto d!' Camara; fixáJj.do o sub~idio 
dos membros do Congresso- Nactonal, para a futura legtsla~ · 
tura, referindo-se á Commissão de Legislaclio. e Justica :! · • 

't ' I ' _I ' ' I 

«A comÍnissão firmou o seguinte: .. .:.._ o sulisldio · 
de Senadpres e. Deputados póde ser: alterado na respe~ 
ctiva legislatura, como . o . Congresso entender;· tambem 
ficou estabelecido que, quando se diz numa lei· que 
ficam: revogadas as · disposicõeF em contrario: :·sendo 
isso uma fórmula . perfeitame11-te inoqua,. não precisa 

. . . ser tomada em cpn~a pelo. legtslador .:. · -

lia, evidentemente; um equivoco mui~Q profundo nos, con~ .. 
ceitas· de S;· Ex •.. · ·. · ·.. · · ·· .·· •· · · , . · .. 
· ·· . Tenho em mão, Sr •. Presidente, o parecer dai Cominisslio · 
de Legislação e JuGtiça,. relativo a() ·caso:: p~oer:de que fo~ .· .. 
um ·dos · signatar~os e de · que foi relator. o· nosso dla~inctó 
collega, nobre Senadpr pelo Estado do Pfauhy; o Sr.. Rilleir? 
Gonçalves .. ·. · - . . · · · ' . · · ·· · · ' . · 
: .' Em. nenhuma . das partes desse· parecer ba úma propo~ 
slclio, um conceito siquer, donde se possa concluir que a ' 
Commissão de .Legislacão e Justica firmou1 o principio' de 
que õ subsidio dos Senadores e Deputados póde ser alterado 
na respectiva legislatura, como o .Congresso entender; Nem 

· a O!Jmmissão de; Legisl~c~o e Just}ca, · qu~ é,. nos termos. do 
Regimento; UJI?.II . commtssao techmca, serta capaz de. apre
sentar. á · consideraolio do. Senado um ·parecer onde:· se en~ 

· contra um: concei.to .. essencialmente anti-julidloo., : ' ·· · · ·. · 
. ' 0 · Sa .. EPITACIO PEssOA _;_: E que àeria appllcavel'· ao '1*
;nado, desde ·que elle •fosse constituído de alumnos 'de escol~ 
primaria · · · . · · 

' .. . . . 

0 SR.; RAYMUNDO.OE MIRANDÀ..;;.;, S~; Presidenf.li1 ~~Õ podlà 
eu, .o mais. ~umilde· dos membros da Comml,ss!io ,de,'Legis:
lacão e Justtca, como qualquer outro dos meus companhef;.. 
ros,. deixar· passar sem uma ·respeitosa correcclio' . o equivoco . 

" ,do 1llustre. Senador .pelo Estado do Riô .de Janeiro ,,, .... · · 
.. .A disposição ultima, «rev0gam-s~ as 'dlsposicl5es ~m con~ ·· 
~rario:l\ nunca fof1 . realmente; uma dtsposiclio · lnocua em · ne~ 
~humt a das leis •. Aliás, tendo em vis.ta a natureza do ·pro~ 
Jeo o que em 'breve.· nllo póde ·deixar- de ser· convertido em: 

. . ' ' . .... . . '' - ' 
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lei, por foroa do preoeRp CQDS~ituoi'!nal, inoontestavelmant~l 
a ultima <iisposieiio crevogam-se as !lJI!ll.oBjQõ~ .em. oo~trarlo . 
~i não é, parece no~.c~.~~~ · , , , ,_,_j_: .. i 
: · . o SR •. Rmumo GoNQAJLvEs -lilffectivamente o é" 
· · o SR .. :_ RAYMQNDo oli MIRANDA · -:- , •. ~,.. porque nenhuma 
lei póde· equivaler a . esta, cujo ef:feitp ·se est~nd~ ll!m: soluoAQ 
de continUidade· por .forea do ,llreceito.oonstltUcional, d~ 
!t~da ·· a: legislatura futura, e -nãp j sus~eptivel de modiflca

·.coes, amda mesmo que o_ Oongresso Nac1onal o pretenda,- PP!:
.Que a isto.1 se oppõe. a- propria Qonstituielo. da Republica~. 
: o sa., EPlTA.OIO PBssfA,\ ;_ Na CoDstituieAo não mate 

,essa, disppsição, que. nãO adeanta oousa.alsuma.. ' ' ' 
··- o sà. &ni:wno:DB MIRANDA- Peoo a v.., Ex., Sr. Pre

sidente, que se: digne mandar-me o projecto. a que me referi, 
·. porquanto no parecer o .p;r,ojeoto nlo est6. ~ans.ori11to. Só ~ 

:um ponto pOderia oão ser. innooua esta dlsposlclõ : si ooll81.; 
d_erarmos que· ella _revosa as· disposiosGa. em :oo_ ntrari_ o, re:r_ e
ren~es -ao subsidio. dOI!' Senadores .e J:)eputado_s na •iila~ura 
que terminou,. · · · · , ·. 

·. · ·_ . AliáS, lri~oêua talllbem, porque, :P.or foraà.~da Couti~·· 
,tmcão, ~ata disposielo' ~e l~i · cessa .. com .a legislatura p~ • 
qual fo1 .. elaborada e d1scuhda.. . . · . · · ·. 
· _ ,Aproveito, .sr.;.,·. Presidente, a ,oilcasilo de estar.-na· tribUD& 

. para :1evan~ .uma questlo de ordem ooillltituolonal·tambem, 
1 que ·resulta da propria · · Oonstituiolo, como da Oonstltulol.o 

. r~sulta este projecto de;lei que, invariavelmenté 'ê'.obrigato- .. 
l'lamente,> te~ .que ser vo~ado pelo Oongress~ Naoional·J1~ ~. 
·.do.cada legislatura. Diz o.artigo unioo: .··- · · : . ·· · 

' ,.,. \ ' 1 ' ' • 

cNa.legiBiatura de,t9t8 e i920 serli o subsidio de 
cada, Senado~: ou: Deputado,. durante cada ieuiO, de 

. IO!Jt diarios :e i :OOOt, de ajuda de. custo, r8\'0fadu " 
.. , · · ~lsposioões em contrart~;, · . , ·. · · 

.o. ar~.~ 22 da; Oonstituiolo estatue;; .. _ . ·' .-·· .. _. 
'. . . . : cDilr~U~te · a , se~são veiuierão õs sânadore~ íli Depu
l.ados um _subsidio. pecuqiario igua_l e ·aju~a de custo_· 

. 11!1&' serllo fixados pelo 'Congresso· .np firii ~e 'oada le-
·. gJslatura para .a sessão seguinte,) . . ··. ·.. . 

. ' ' . ' . ' .. ' ' ' ' ' . ' . ·,,,• ' ~·' ' "- - '. . ' ' ' ' ' . 

-.. · ora,· Sr~ Presidente, o que se entende dà dispasicl.o do 
nrt •. .22 e. que. a lei: que no fim de .cada legialatura fixa o -auiJ.. 

. , sidio. dos membros: do Oongressp Naoioilal para a legislatura 
seg~;ünte e ta~em a respectiva ajudá de custo, e ~ma lei 811-

. peo1al. ; .• , . · · ; · · . · , · · · · · · 
. /O SR •. L.oPES GoNQÀb:.VEs .- De· oaraot~ ·. te!Ílporarto., 
. ·o SI\:. RAYMtlNDO DB· MIIWIDA - .• ·: .o'que tem uma vi~ 

saneia invariavel, d~terminada .pela ConeutuiQio da Republloat 
e,· 9.uran!e ~ªªa :v!re!lllil'. ·niQ·póde ~ot~ ~11'eo~a ~u iJ1dl,r~ . . - . . . . 

• . 

.. ··, 

, I 

. '. ', 

. '• 
' . 
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ctamente . modificação de · especie alguma, qualquer que seja â 
razão que 'se possa àllegar. ' ' ' 

o Sa. 'RIBEIRO GoNÇALVES - Apoiado. ·; · · 
· . o Sa,,.RAYMUNDo DE M~DA -·Quer isso ~er, Sr,' Pr~.., 

.Sidcnte, que uma l~i .. de . orçamento, que. é. u~ le1 ~~a; nao 
póde absolutamente, nos termos da Consbtutção, atttngu' essa 
lei . que· fixa o subsidio dos Senadores e Deputados .. na fórma 
do' art. 22 da Cciristituição, para a legislatura futura; · ·, .. / 

. :U.ntr('tanh•. que é- o. que sé ·vê? · . · . .. . . . · 
· ·. Está na. lei· do orçamento· da receita uma dlspostcão ·ta- ·· 

xandó o imposto sobre o subsidiil. dos membros ,do Congresso · 
!Nacional e sobre a ajuda de custo dos mesmos, na·futura le-

. gislatura. . · · ·.· · · . · · · . · · . · . . · · · .· . 
· · Essa disposição é inconstitucional. ·Todo .o témpo ,é pro-:
prio para se corrigir/o erro e evitar a· cont!nu!lção do. _abuso; · 

. e, p0rtanto, ó .Senado, no!! .term.os· da • Constitu.içil.o,,. não ~óde"' 
. nem deve. approvar ·essa. dtspostção orçamentar~a lnconst.ttu:-
ciónal, .que não póde, directa ou indirectamente, . élomo dtsse,_ · 
.iattingir o projecto que vae ser votado e que dentro de alru-.. · 
,mas l,loras óti de alguns diàs será uma. ·lei!, . com período d~ 
vigencia, determinado,· insusceptível .de ··ser .. attingiâa. por· Ie1 
alguma, a não ser . p'ela propria Constituioão; si ella fosse ~e.;. 
formara .. · · · · · · · ·: · . . . · .1. .. · · . .. . · . 

Ora, Sr .. Presidente,. nós. estamos, por. exàmplo, :de. ac
côrdo.'com o nobre. Senador pelo Rio de Janeiro, •quando S. ;EJ:;, 
sus.tenta ·o: principio . de· que o subsidio determinado em. lei;: 
ne~sas .. condições,. não (susceptível çle . jmposto,: mesmo .por.;. · 

·' q_u~ não ha, .. ~em ~e.póde cbmprehender, -imposto .,sobre stib.;. 
SJdlO. ' . . .·. . . ' • ·. . · . · . i : . . '. . < · 

Subsidio não é vencimento, não é ordenado. ·' . · . • · 
, · S;: Ex., .na. fórma' pcir qUe redigiu a emenda, no criterio 

que ad<?J~tou, teve bôa intenQão, mas• não reparou .que .~ · modo . 
. estabelecid9 . para.'cori.:igir um defeito·. de constitucioi:laUdade . 
ia prejudicar: o fim. que. teve em vista, porque ·s .. E:x .. redu;.. 
z~u o subsidio ~e.' fOO$ .a . 00$,. esquecendo-se, entretanto, de· 

i · ( .. ~~~~ ~~poolt~~s.tdJo ll:ã.o era n~m podia ser·rattingido por ne-- , 

. Coiisegu_illtement~,.· nà. ·legislàtura . futu~a, . ~optado o cri- · . 
ter to erroneo que se v-em· adoptando, de :vtolen~am:ente .se co- · 

·. bra.r dos· m~mb~os ~do ;Congresso Nacional,. á bocca do cofre, 
.o Imposto. mconstltuctonal '(porque é o Governo quem .se . 
cobra directament.e de.·ss. e. impos~o, quando pága o ·~ubsidio · 
dos. meJI1pros ·•do Congresso, po1s nãó temos uma. le1 que o '· 
Ob}-'IS'\!0 a pagar i~tegralmente·) ,· adoptado, 1 COIDO disse, .esse · 
crJterJO, os .~0.1%. 1am ser de~uzidos, ·não ·de fOO$, mais de · 
90$000.,. Sah1r1a 11 .. emenda pe1or que .o soneto.·· · ' · · ·. . ·. · 

. ·Nessas. condições, •Sr .. Presidente, é ,iusto que a Commis" 
são .d~ · Legtslacão ~·.Justiça' não Q)leira que fis:'lre, sem .. uma 
:rectificação . nos ~~~~s do Senad~, um~ af~ll'Jilaoão )!o~~ 

l'li'' ''. 
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conceito que .ella nunca seria ·capaz de externar, firmando 
doutrina no sentido de ~e a lei que fixa o subsidio dos mem-: 
broa do Congresso · poderia. ser modificada em qualquer pe-: 
riodo da l'ea:islatura, si assim o entendesse 9 Congress6 Na~ 
cional.. , · · . ~ · · 

·. Não. ·auer o ·congresso assim. o entenda, quer assim não 
o .entenda, ·nem directa nem indirectamente. impostos sobre~ 

1· pticiõs e inconstitucionaes não .podem vir· ferir em qualquerl 
de .suas partes o criterio estableecido nessa ·lei, nos termos. -

'da ·Constituição da Republica, porque esta lei é de . natureza 
d~uellas que não podem ser modificadas. por lei alguma, · 
nao · é ·susceptivel r,le mõdificacão e tem cOnstitucionalmente· 
um período de ·vigencia fatal pela propria Constiutição- da Re
publica; · . · · · . · , · .. · · 
', ' o orçamento da 'receita: está:,' segund9 me consta, lido. 
iAmanhã _·naturalmente será publicado. no Diario do· Congresso 

. ·e ó Senado.'terá de-.se 'prouu,riciar sobre,suas disposições, e 
esse' imposto inconstitucional que' vem. consignado 'nesse, -or
çamento, com ·relaÇão. aos membros ,do Congresso Nacional, é 
da· natureza. daquelles que o Senado rião <pôde :•nem deve 
absolutamente acceitar, não deve approvar; mesmo POJ:QUe 
não ha ''umâ' só. disposiÇão' de lei que .obrigue um: . só mem
bro do Congresso Nacional- e sesujeitar a pagar uma contri-

. buição da- qual a Cbn_stituição o salvaguarda. · . . 
.. _. Quanto:·ao preconceito~ llanal, ritiiculo. que> por ahi--'ha, · 

· de que os. membros do ·congresso Nàcional alienaram-se dos -
. direito que a . Constituição lhes ou.torga. por silenciarem sobre 

esta ·abusiva . pratic·a .. do ··-pagamento . dos seus · subsídios · na 
fórnia constitucional, eu não leio por· esta .mesma cartilha. 

· .<Todo. aquelle que não <lefende desassombradamente ·o di-
·. reito qú:e. a lei. do paiz .lhe assegura, todo aqlielle que nã 
· sabe: :~defender,. ~onveniente · e precisam_enf.e : 01'! . S8J1S:. direitos, 
muito menos poderá defender. precisamente. e ·soberanamente 
·o direitô-da lei· ... · · . · .. · ' ' · · · · 
. . ·· ., ' ''. . . _ .;, I' : ··• ! 1 

" ' ' '· . ·, .' o ' -' '.' • •• , 

. Eu não tenho o.utra renda. ·Sr.·_ Pres1dente, si não 'o sub- ' 
sidlo. que a :Nação ~e pag~ pf;ll()s,'serviços que. lh.e presto. ou . 
ao menos pela boa -mt.enc.ao que: tenho :de lhe prestar . esses 
serviço; ·e '.diz. minha oonscien.cia ·que· no ··desempenho dei!'se. 

'mandato'.tenho.cumprido,··tanto quanto possivel;·•o nieu dever 
sem, soluÇão. de c~nth11iidade. · · · .. •·. , ·- · :. ·. · 

. . ' ; F:e'itàs estas observacões, restabelecido'' :o critei:'ljo . ado~ 
. ptado pela Commissão -de Legislação e. Justiça sóbre o proJe-

cto .de_ lei que fi;a o subsidio dos membros do .Congresso. Na
cional"para a futura legislatura, .seja-me. licito, .. Sr .. Presi-'·. 
dente, .fazer ainda uma· rectificação... · · . .· . . , · . · . ,, . . ' ' ' ,. ' . .. - ' ' ' 

, 0 SR. PRESIDENTE ,-'A hora do expediente está finda. 
O SR. RlwMUNDó llE MIRANDA,.:._ Peco a v. Ex. "doi~. 

minutos "apenas de tolerancia. · '" 
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Li em. um. jornal, e aind~ hoJe n~s publloaclles ·.lnaeriàà 
no .. Jornal do Commercio, ·que se attribue 11· Commisalo ·cde -
LéRislacllo. e J'ustlca a· autoria de um parecer, tornando obrl-

. gaforla, pelas razões que silo. publicadas, a dlstribulclo ·no• · 
registres de · titulos e documentos. · · · , . . 

· . . · Sr •. Presidente, era ·quasi desneoessarias esta. reotlfl .. 
cacllo,. màs. 11 preciso dizer ~ .pedU: a estas r~acclles. que se' 
dipem• de rectJfioar e pub_bcar que a. CoQlmJsslo nunca·,cfeu. 
nenhum parecer neste, sentido. . Houve . apenas uma. emendâ 

' ao oroamento do Interior. O parecer e as suas raz~ea constam 
.· da juatificaello desta emenda .. e .do proprio parecer da:Com- .· 

.mfssllo .de Financas. \ .. · . ·. · .. .·: ··· · .,·, ·· . . ·.. · · 
· Nà Cómmlssllo: de Justloâ e Leglslaollõ sempre,_,õs,.l!êuii . 

membros effectlvos fóram contrarlos atá 4 .divlsllo desse. car.;. . . 
torlo · de registo . de .titulos · e , documentos. · Reoordo.;.me · bem , . · 
que ett, o· Sr. Senadbr Epltacio Pessoa, seu dlpo -!!residente; · 
e· o Benaoor Ado1pho Gord~1~ illiJatre, membro 'dessa Comoo: 

· missllo, sempre ·mantivemos os nossos. votos oontrarfos a essa 
divlsllo: .. · . ·. . · . .. . .. ·· . .· . · . . . :i . . . ·... . · .. . . .. . 

Votei contra esta: emenda .. E' .verdade que b' voto,con-
. t.rnrio de · um· Senador · perdé-se, desapparece; som:e-se, • evil.- · 
pora-se. . . · ··: · ''· · · ·. :· •· , . · \ ·• .. , .' · · 

. . ,Que tl um voto ? Que silo' :dois,. quat;ro, sela vótàs :oontrà, 
. quando a corrente· dete~rnina ou 'tende.m) sentldo'de que ·tal·· 
ou qual dlspos!ollo seJa approvada, lima vez ·que_: já esWb~ . 
neficlada ·pelo· parecer ·favoravel da Cornrnlssllo de • Flnanoas ? ··· 

. Eram: estas:· as observao!!es que eu tinha a 'fazer: por ·ora, I. 

aguardando-me para· outras observacl5es, por ;occaslllo da. vo.; · .. 
'taÇ!iO dO. OrQarnentO da receita, . . · . . ' . ·. . • . . : : - . ', I ' 

. osr. Vlotorlnô.·lliontelro-Sr. Presidente; n~ha~àrnõ-tfcis o 

'em trabalho na CornmiRsllo' de Financas, quando tornos cbá"'
mados . para yotar a redacotto flnàl, das emenda(ao orQO:mento · .. 
ifa .Despesa; ' justamente :.nessa .· oocaslllo esttidavarnos .. as · ul- ... ·. 
tiínas emendas ao ·areamento dà !ReceitEi; · .. ·i . .:, '.: :' ·,. · 

.. Peoo; pois, a: V; . Ex •. que, á vista da urgeriela'·.ifci te'riipb', 
consulte o Senado fie. ·consente IQUe a sessllo' stija suspensa ,por · 

·· · · · mela bora,:affm.de,que ·a:\Comrnissllo de Finanõas.termine 'o~ 
.'seus .trabal•bos o sobre·. esse assurnpto; · .r: . ·< . , , · · ·.· 

O Sr. Presidente- il!lsta ma teria lndepende (lo , voto (lo' 
Senado. · · ...... , · .. . 1 . ,,. • 

•. Subnietfenifci. 'á · dellb'eracllo 'da' Mesa: ás pala'Vrlls'•lust.l!f- · 
.. eavefs eorn que V. ·:mx,"fez o seti reóuerlmerif.o; sú~endo' à 

.. ~essllo por· mela. ·hora,. ânt~s ·de .terrnhuid,a a borã do· eipe" .. 
. )!lente, afim de que se,Ja hdo amda . bo,i e o 

1 
parecer só'bre· ·o 

.oroarnento 'da Receita:·. · I •. · · · · .. • 1 ... • · .. I 

. Estã BUt!Pensa ·a sessl!o p~r me'hi ilÍórà. . : ·. I 

. '(IA .sessl!o ~. SU!Ipensa ás 2 e '40i 1), m.)' · ' .. ···.·· · · · ... · 
. Vae ser: li elo o 'parecer da Cnrnrnfs~llo. de. iFinarioas sobre 

as 'orn.endas offorecfdas, em· s• disousslld, . ao · or~amento .da 
·Reoelta. . . · ._., ··' . , . , 

., 
,· ,·. 

.. 
" 
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l~gaes exigidas na<:Ju~lla. época e .que tenham mais de 10 annos 
P!lrecer da 'Co!llm1ssao de Finanças sobre as emendas offere-
Cldas, em.s• discussão, ao .areamento da:•R'ece.ita., . · 

. ~- tsr. 4• Secretario ;(se1:vindo de 2•) pr:ocede á leitu,::a. do 
$6gu!n .. e , . .· . . . 

pAJilllcER .. 

•·, 

. . ' '•.'· \\;. ·' ~.: 501--19171' ' 

C1JSS~~e~~r ::~9.~,::~~~ é~end~s olffereoida~ á ReeeiJà, em s•·jl~s
A ·Commiss~o dê Finanças aprêsenta o' sêu parecer sobré . 

·as emendas . offerec~das á proposição. da Recelta, . e.m, s• dis" 
cussão · ·: '· ·· .. ··. ·' · ··. ,.. · · · · · · 

·. : Es'sas·: eme!Ídás, em sua -niaior parte, 'visazri rectificar as 
. ·estimativas· da Camara. dos· Deputados· e a ampliar :os favores 
concedidos á lavoura. e •I!:' industria· •. · · · · · · · . 
.. ·• .... Contava· o outro rã~o' do Póder L;gislativo' qne ,ó exer~ 

· cicio ·corrente.· deixasse avultadas · sobras · em~· Londres 
'(:e2.ooo·.ooo),. •e. :qu•e, á. incorporação' dos i43 navios allemiles 
ao LI()Yd ·Brasileiro· permittisse a: est~ produzi:r grande renda., 

I ·, , ,• , . '• , . , ' - ' '' , : • '', . •. ,f ' I . , , '' ~·, ,; 

.... Verificou:..se·mais _jarde .. que ·o' deposito .elr\ .. milos. dos 
nossos agentes; em 'Londres,. tJ:ansferivel de. 1917 para .:1918, 
não excederia -de :e·r;ooo.ooo: Em virtude do,converiio cele
brado.em 3 de outubro corrente, acmaior'parte !CiOS navios 

·· tillemães foi àrrendadatào governo frtincez.' e a -esperada renda 
papei. dó Llóyd.foi convertida· em renda ouro. . .•.. : ·· .. 
· ...... Dá .accOrdo ·•com .. as.·informaoões .coibidas .pela ICoinmls:.. 
· slíp/.foram .elevadas' âs éstimativas .da ·renda. do .abastecimento 
de 'Sglla',déstiJ.:Capital;- • da Inspectoria. de Seguros; lias .taxas 

. sobre :bebidas: reduzidas . as avaliações. dos direitos :'de impor
. tacão de 7 .ooo êontos, ouro, 5;000,:ooa$, papel, .e .dé 2.000:000$ 
~s das,ta;tas§o.~re,.fulr\o.,,;_ ... · ·: '·: ,·,·••·-~. · . 

. .·. · Entre os' recursos· do exercició de 1918. incluiu; a Com
missão de Finªncas a en:lisslío de 60.000:000$, em notas do· 
'J.1hesouro, correspondentes àos 60.000:000$ em notas da Caixa 
de Convers!io, .existentes no Banco do Brasil, lévando -se á: 
conta do fundo de ... garantia dó papel-moeda f 4 .·000. 000, que · 
estas notas da> caixa· :representam. · · .. : · .: . · , 

· Ássim · mobilizam-se : este's · valoreli, . deposíf:ados · à inertes, 
'11.uginentand~se, . ·os . recursos' reclamados pela . -administracão, 
sem alargamento da. ciroulaoão .. e com. :vantagem para a massa 
do. meio circulante;. ' . ' . ; ... ,. . . . ' .· . ·. 

. , .. ·· As medidas pro~ostas ~umas, ac,ceit)ls ·outras, pela Ooni:
mfsslí(),.· approvadas Já quasi ·.todas pelo· Senado,.:rarlío des-, 
apparecer o, defici~ do ciroamento ,para :1.918, ~Ji a Uquidaolio · 

' .. ,, 

.·.:. 

•.· 
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I• ANNAES DO SENADO 

(las operações do exercício de 1917 correr co~o 'espera o Go~ 
/VElrDO. . ' · ; . '· ·· · . 

O Senado ampliou os favores concedidos · á lavoura e á 
industria, tendo em vista a necessidade de incrementar a pro
ducção e especialmente . de fªcilitar o abastecimento. de vi7 
ver'es e a exportação. · , . . ,. . · · 

•Foram .concedidas completas isenções de impostos ás em
prezas que e;xploram o carvão ·de pedra nacional, ás opera
ções de credito agrjcola, á importação de_ o)eo de petroleo 
:destinado ás machinas agrícolas, ·ao material, necessario para . 
a installacão de frigoríficos, para. beneficiap:!ento de cereae~, 
para a construcçao na vai; reduzidos os fretes .dos generos ali
mentícios; amparados e impulsionados os /estabelecimentos de 
ceramica e de-· anilinas. · .. · . - ' 

A organização do credito agricolà mereceu especial at;.;. ' 
'tenção e estudo da Commissão é dentre' os~a'Jvitres sugger'idos 

. foram_ ar.~eitos os. que autoriza~.· o:· Poder Executivo:· . 
1 ~. a orga~izar Jum Banco Central Agrícola i . , 

· 2•, .a entrar em accõrdo com o Banco do. Brasil .afim de 
que, innovadó o contrácto <de •outubro do corrente· anno, sejam 
applicados 30.000.:000..~, dos. 50 .. 000:000$ que lhe :toram en
'tregues . para. redesaontos, cm :virtude da lei de iol5' -de agosto 
ultimo, ás operações exclusivamente de credito' agrícola. 

O projecto de . orçamento da Receita; i VOtado . em ·2• dis.;. 
cussão; soffreu . as · segu1nteii ·modifi~acões.: ··. · · · ' · · .· . 

Reducção, de. 3 .. 500 :PGO$, papel, no· titulo n. 3-i; imposto 
·sobre subsidio ·e. vencimentos; . · .. . / . . . . · . . · . ' 
. · Elevaóãó de 20 :000$ ·a 400 :000$, da renda . do . imposto 

sD'bre premi os de seguros; . · / ·· /.: · · ·: ~; .... · · . 
. . Elevação da taxa sobre o ·consumo dagua ,de .t,.800:GOO$ a 

5 ... M{) :DOO$, . alterações que importam uma~- reducção de · 
2 .. 920:000$,· papeL ···•. · ··. .'·. / ./ : . · " • . • . ·;.. ·. 

Em a·· discussão, a Commissão ·,de Finanoâs : :apr.esenta 
.'emendas· •que alteram do .mesmo modo a: estimativa da pro-
posição da Camara •. · .. , · < •.. : .. , .· •. ·. .. . .. · .... · ·:. '· 
· · · :As primeiras. trazem' .a reducçlio~ de 10 ,% nos• ti tufos da 

-receita aduaneira,· importando o total de-reduccão em: · · 
' , . , ' r ,• . , ~ 

.Qtiro, . 7. 036 :000$000; '· ~ · 
.. Papel, 5 ,'722 !000$0~0: . 

. ·· . .· ... A' mesma· ~aso .foi reduzidà â qriritá .:.,ouro-->pa;à o 
. fundo de gar'antJa do. papel-moeda, proveniente. de 5 % sobre _ 
todos os direito,s de ·importação para consumo, sejam réis 
6-iO:OOO$, ouro, .qu~, addicionados. a. 8.888:888$889 ·de re
d)lccão ·de 50 % nos r~cursos constitu:~lios de :fundos depo:. ·· 
sJtados em· Londres, perfazem o tota.J. de. g·, 528 :888$889 ouro; 

. , Effect.uadas as operaç(ies, temos· ·o abatimento na receita 
. · - ouro de · . · · ·· : .. · · · •·. ·· · · · -. 

" . • • '! • 

. 

,. 
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. ÜL564:88S$889.· 

i i 
601' 

. ' ' ' ·' 
Com· a inclusão, porém, da renda - ouro ....;.. proveniente 

do arrendamento dos navios do ·Lloyd, na importancia de réis 
38.8.63:110$ ,teremos um augmento ·na receita de · 

.. ' 
Ouro, 22.298:221$111 

· . Quanto ao. papel, . as emendas' que reduzem de iO .% . a 
receita adu'aneira,. a ~uppressiva · da rerida .liquida do Lloyd, 
acarretam-um abatimento de ·· ·. ··· ··. ·, . •' 

Papel, 25. 722 :000$000. 

·.~ . M,as, com a ·adÔpcão d~ u~ ·novo titulo, ,proveniente de · · .. 
. recursos internos; de 6(}.000:000$, obteremos .um augm·ento 

.. papel de· · · · 
o • 

.. papel, 34. 278 :000$000. , 
. . ' . ' ' . ... . . 

' .. Fazendo...:se os calculos e leyando-se em oonia .a reduoçiÓ, 
segundo ··o vencido . em 2". diséussio, ·o augmento papel se 
reduza'·· . '. 

' ·::·' 
- · 3t. 358 :ooo$ooo. . ', ;. ..-.. ,, 
\ .. -·..,; '., . , .. -

:.A' verba' ÍH- Taxa de Saneamento-da .Capital :Federal. . 
Supprima-se.· . · . · .· · 

. . '. . '··' I' ' ' 

·· . !L. tlommissão- não . aooeita 'a ·.emenda, que . :ctesfaloará a 
Receita· de 4. 000 :000$, ·destinada · ao pagamento ·do .. sérvioo · de 
esgotos· da .CapitaL da .Republica. · · · 
-- ·A .aomrnissão .prÓpõe a seguinte. emenda substitutiva: ,. ' '• . ' . . ' .·· 

. ~ .: .·:. 
,· . ;·. 
. :· .... i 

EMEND-A 

, Si nio fOI'· supprimido ô n. Si: ·. · .· ·•·· ·. · .··• · . ·. , , . . 
. • Substit'Íla'-Se ·. a. disposição iuitual· pela: ·seguinte:.· c. em cada · 
J)redio·.esgotado, tendo um só. apparel~o: 2$, para os :de valor· 

_locativo até 1 :200$ ·annuaes; 3$, para eis .de valor locativo. até 
3 :60Q$; 4$, para os· de valor locativo superior. a 3 :600, e 

.. mais 2$ por mez por mais um apparelho excedente e mais i$ 
por mez. pozt éada·apparelho acima.de dois; o mais como na. 

· disposiQilo ~.. . . . . ,. · • ·. . . . . .. < · .. · . · •· · . 
· Ficam isentos da ·taxa de saneamento os ·predios ,que não 

· estio ,·sujeitos ao. imposto predial e po:r, isto-. pagam: na (la..: ,,. 

'· 
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: ~· Ami'ÃBII · .. DO· slltlfÃDci 
' .. . ' , . 

. P!tal. 'Federal directamente á Companhia Cl\y··:rinprovements.; 
sao · 1sentos do ·imposto de 5 .o/o sobre taes proventos.. · 

·· ··A Commissão acceita a emenda . 
. · Art. Ficam· isentos do, imposto de 5 o/o ·o& 'empl'e~g ... 

mos agrícolas até o )llax.ima·<ie'·3:000$000.~·B; MontfJir..o .• : ·.·· .•. 
. l . . 

., ;, 

· :Áo .ar~. t•, n. 35, ~coreâcente::ae: c exc~pto· ~~ aooiSes emlt;.. 
tidas· no estrangeiro:.:- Alcindo Guanabara .• , : · · ·, · ··· 
. . ., A ICorilmissão .accei~1u emenda. ' · ' 

., . 
'. · , . . . _ ·.', ·· < ·: .. ·· · ,_. _. 1 , . I 

· Os. dividendos das allc&s e os juros dali obrigaOlJes; de · · 
preferência das sociedades .arionymas ·com. s~e no . exterior. ·da·· 

. !Republica, ou . os das brasileiras,· emittidas no· exterior, ,sãq 
jsentos do· imposto. de 5o/o sobre ·taes proventos. · . · ·. 

25 de: dezembro de. i9i7.-;:F; Mendes. de Almeida., . 
. .. 

JUBTIFia.\Q!O 
, -. , ', ·,, . . ' I • -I :/ , ., : ~ 'I : ·,· ' • · -., 

' ' Taes, beneficies das acoões e das .obris'acõres,. no . exterior, 
são gravados com forte onus ... que, principalmente agora; 
tronam penosa a •situacão .dos respectivos possuidores. . · . . .. 

· · •Mantendo as t~as, _ o Congresso impedirá: a: immisi'àoí'ío 
de· eapitaes, estrangeiros, ·.que ficariam. absolutamente onerados 
de fórma prohibitiva iá: vmda daquelles caJ)itaes. · .. · ·. · - · 

· A AssociaÇão Commercial do Rio de Janeiro· e impórtari- . . 
tes firmas .e· ·sociedàdes ·desta·'praca· re<ilamarám: e···protesta- ·: 
ram de tal modo que justo me p~~:receu .attendel;:.as.·· O Poder · · 
i~!~~~~~. já . ,se.:· ~a~i~e.stou igualmente.,~p ... ~ende~. ·.~e.. 

\ :' : ';-.--~-:I ·, 
. . . ·. 

' '· :.• '" -~ .·.: ... ·. '. '· . '•·.·-~ ... ' ;-.··:);·J·.'·~--- '. 

Ao art; i•, n. '35 ~exceptuadas as ácoões emlttidas nô . 
. . exterior, emquatito durar,.a •guerra e até seis mezes depoià.de: 
·celebrada a paz. ' · · · .. · · ·· '· · ' 
'i 

''.1 ,. .. ,· -, 
' 

· .. ' Art; .'. CEmquantÔ . dur~r .. ·e; • guer~a, ::o )mpôSto ''dê··.· que 
tratam os ns, 35 e· 86, do art. i.•,· será cobrado só mente. sob}'e 
os titulas em cfrculaoão' no pafz. · · .., · ' -·· 

' '· I , I ~ '' \ , 

•· ···: r. 
I• 

· · !Ao iirr."'i•, n:. ss, ·accresc~tit6-;se:··~e-sdbré'os ~u~~s 7<Jàs. 
· obrlgaeões ou· debentttres emittidás. pelas(' mesmas, .. inclusive 
as' estranígeiras;. tenham estas .séde no palz 1'ou .no. estrangeiro, .. 
attendido· o capital e:x;istente ·rio pafz~ ·' ::Jt<.J .··. ·· · · 

/• 

. ~-

•., ', .. 

, ,. 
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Onde conVier: ' · 
Art. · iFica o Governo autorizado a dar ·novo. reBUla-

ll!ento ao imposto do sello, adoptando as medidas de segu
ranoa . e i'iscalizac!io nec~ssarias, bem assim a regulamentar, 
separadamente, . o imposto de 5 .% sobre o~ juros dos 'creditos 

· ou empr'estimos: garantidos por !hypotJhecas (art. i•, n •. 36) ~e 
.sobre dividendos dos títulos, de companhia. ou sociedade. ano
nymas; .. nacionaes · ou ·estrangeiras, juros· das debentures ou 
obrigaÇões emittidas pelas·. mesmas .sociedades. ou . companhias 
~(art i•, 'ri; 35), estabelecendo multas âté 5:000$000~ 
. . .A,.Ó.:n: 35 ....:.'substituá~se as~iril: ' . . ' . . . 

·.. · « riúo de 5 % sóbre dividendos~ e . outros· .próduotos de 
accões e sobre juros de obrigações e· debentures das'·ooinpa~ 
nhias,.·sociedades· anonymas e commanditas, ·exc'eptuados os 
juros. das. debentures dos filmprestimos· de sociedades anonymas 
emittidos no exterior;:. · ··. ·.. ·· . · . 1 

.... o imposto de 5'% sobre os dividendos consta da 'propci
sicllo e foi approvado,· mas a ·emenda'à(lerescenta: .e outro3 
productos de· ar:ç6es e .sobre juros de obrifiaç6es· ou ·debentu
res, exceptuando 'os emprestimos •emittidos DO ·exteriOl'. · .. 
· . A Commissão acceita , apenas as palavras da emenda c e 
·outros producton," considerando-a no mais prejudicada.· 

.. , · Rei}OV~ndo·aiemenda,{Iue.pl'opu,z em.2• diS(lussão:de:v.id~ 
mente JUStificada.· : ·'' ' • . · . · · ·' - · ·.· · · • · ·· 

</ '• ·,..' ........ ' .;.-··, ':.. ,': · ... ~- ·.' ·' ,· ·I ' ': .· .::·· ' . ' ' . . ' . • ' ; ., 

·c Ao ·art. :124· da Tarifa da :Alfandega; onde se diz:. 
' , ., ,, ,I ' ·, ." ' .o • ·,' , -.•· ' •, ,·· ,. _ : I I I, ,'• 

Bebidas fermentadas: . , - · · 
, •', •, r I, , ~-'·L . , • . · 1 - _ .• 

!Cerveja commum em barril; kilo, i$200. . · ·· .. ·· 
.. ··. iCeryeja colriníum,. em• garrafas; 'kilo, · .f$500., :. . . 
. ,.cerveja· preta marca· .< Guiness :., ·de !abricacllo ·:fnglezã::.: · 

. . Aoorescent~se :'. ·. · ·, ,· . '< ' : • . . · · · · · · · ., ' .. , · .· · · · · '· 
: .. icE Stout,dê:tahrlcàcllri dos' Estados Unido$ ·(la Aine~ica' 

':do::~~~~-~·::·_··-:.-~·-_ ---.";;--'.:_.:,.:·_
1
· .-)_.: .· .... ·: • · · .. J :.-: : ...... ,··:_:_: .:·.).~~ .. ··:! 

Em bàrr!l; kllo; $.750i~ ..' · . " · '· •• . ' 
· Em garrafas, .kllo, $500.). .. j · . : , .. '. • .•. ·.· ..• · ·• · 

. · JUo de,Taneiro,· 22 de.dezeinl)ro. (le}9ftr.,.:;..!li'. Meníli'& ílé. 
:Almeida· ' · ·· · ·. ·. . ·· ·.·. •·• . . · < ·. · .. •• ··. ·· · ·· • I 

. · · . . A C~rnmiàsllo a~elta ··a emeiida,: i!Íuê esteri!Jé .i .oenoej~ ' 
. preta ilmerfcana.o ,favor ooric~dido ,11 cerveja IO:glàza~Guíness •. 
· ·.: !Ao~ .art~:g•, Su:pprima-se, por .est~:o·,assumpto· regulado· . 

. pela lel:·n; .3.341'7';. de 3-de outubro deste· ami'o.i . . : . ~ 
... · . "A <Jomrnissllo•-nllo acoeita a emenda; mas parà CÍOIIC1Iiar 
aletn~ 3.347; deste •. anno .. com o·dlspósitivo.doart. 2• da 
Pr.oposicllo,: prop~e a seguinte· emenda substitutlva :: , . 
_; . ·· c Suppl'imam~se àB palavra:s: c pa8arllo· i~· aiJ valoreni 
de. importado.:~~ E. accresoente-se":' . c goáarllo de lsenóllo de 

·· direitos e'favores .. da letn. 3.347, de ~~tubro de·>l9l7.:. · 
.. 

• ~- I 
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'I, I 
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ANNAES DO SBN.ADO 

Ao art. 2•, n. IX: ··· 
Supprima~se. 

A Commissão aooeita a emenda. As usinas estão muito: 
aquinhoadas . com os altos· precos do assucar (:genero ·este que 
coritiilúa. a gosar da isenção do imposto de consumo); podem 
dispensa:r·os favores. do r.eg\}lall)ento n. 8; 592, de 8 de ·marco 
de 191:1:. · · · '· · ·. · · 

· IO'nde .convier: · · 

ArL Fica o Governo autorizado à. conceder franquia . ' 

postal e telegraphica á 'directoria do Coniresso Geograp'hico, 
a se reunir 1;1a cidade de Bello Horizonte; em 1918. · .· , . " 

. A despesa do . Correio é de 23. 000:000$, .papel, . ·e 
350 :000$, ou'ro; Foi augmeiltada pelo Senado;- para attender. 
o crescimento 'do serviçq .· A. receita está,. orçada em ré i~ 
10.000:00()$. O deficit. é 'de 'cerca de 14.000:000$000. • 

·A Commissão acceita a emerida. · · · · · 
Q deficit do serviço' telegraphico é, com() já :vimos,: de 

cerca de 10. 000:000$000. ·· ·. ·· ' · 
.... 

Onde cprivier: 

Terá um· abatiment~ de. 90 % ··.o imp6sto de .iinpói't.acão · 
dos materiaes 'destinados á coristruccão de um hospital e de 
um hospício ·que a Sarita ·Casa de Misericordia de 'Manáos pre-. 
. tende. levar .a effeito.-Rego Monteiro.-Lopes .Gonçalv'es., 

.A Commissão acceita a emenda. , · · · · · • 1 

· Ao n. 50. Supprima~se, desde « decretos ris. 3·. 503,. até · 
final :. 'é reduza~se a 55 :0.00$000. · · . .. •, . . · · . • 

. A emenda supjlri'me a tarifa estal:ieieoida pàra o ,trànsporte 
.do. manganez e. :reduz, por isso; a renda . da Central de réis 
62.500:000$,·emque foi:estimada; a 55.000:000.$000. .· ·.· .. 

. . A,Commissão não.ac~ita a emenda~ O transporte,do.man
ganez traz ·grandes preju1zos. iá Estrada Central e tendo o >seu. 

', . · preço se ·elevado de 2$200 a tonelada a 105$i5'-i8, póde sup-
portat: o augmento da· nova tarifa. · · · .. ·· ' · · · · · · · · 

:Apresento, porém, o substitutivo. . . . :· . ·• · . . 
, O valor médio por unidade (tonelada) · de manganez ~-

J. portado subiu muito· .no B!lno corrente. Assim, segundo os 
<la.dos da Directoria da iEStatistica Commeroial, o. valor .. médio 
por unidade, que fojem 1913 de 2$250, em 191'4 de 24$727, ern ' 
1915 de 34$852, em·i9i6' de 57:$870, foi em.'.1917 de,i05$648' •. · 

A quantidade de manganez ·exportado foi dos dez pri.: 
nieiros me.zes dos ·annos abaixo, a seguinte: , · 

·1913 · .... ~~o .~-~ •.•. •.• .... !' ••• ~.·.·:~· •..•• ~ ... :·:: 

:1914 o' •·.' o'o o:'• ,o.',-, o·,~ o 0 ·,0 0 0 0 , 0 1 ; 0 .... o.O·o'o.o 

19i~ .· . . . .. : ... 
·~ ·..:·.::.~:;:~ 0

,
0 

,'!I 
0 

O o'o,O ~ OoO,,Oio,ot.o,oo,'~,o·oj,, 

~ . I 

·•,, 
'\ 

. Toneladas. 

. 87 .. 400 
157.330 

. 242.671 

\ 

' '·t 
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.1916 
1917 

'· 
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, ..... •.•• ........ •.• .............. . 
o •••••••••• o • o •••••••• o ••• o • ,,,, 

Toneladas. 
426.460 
460.'762 

o valor posto a bordo dessa exportação foi o segu~ite: 
. ' . ' 
1913 ...... , ... . . . . .. .. .. . . . L 945 :000$000 
1914.... .... . ..... .. .. ... .. 3.888:000$000 
1915 ..•..... ·:· . . ;. . . . • ... . . . 8.458:000$000 

·1916 ......................... - , 2·4.679:oooeooof· 
1917 ...... ~.. ............ ... 48.633:000$(100 

. Em libras· esses valores representam: . 

1Q.13' ''--~··~~~I I I~ I I I I ~'o'l ... ~I I I~ I~.-~ '· .• • 

:1914~--:: .......... ;-•...•..•. : .. ~ •••. ; ._.; 
1915. o o~ O O' O.··, I I 4 O I I O o'~ O O I O I o O I· •.• 

.1916 ...... ~ •..• ·.1·····.·~-.- .... ~ .... -
19:1.7 .~ .... ' .....• '~ ~ ......• \ •..•. ~ •.J •.•. 

' 

130.000 
233;000. 
432.000 

1.580.000' 
.2;580~000 

.. · · Nõs' dez primeiros .mezes do corrente anno_exportamos 
3 .. 7•68. kilos de ouro nativo, contra 3.703 no inesmo periodo de 

'191'6; 3;815 ·en1 1915, 3..4121 em 1i9U e 2.1749. em 1913. , · . 
. . o·valor em .. papel deslia export~oão foi, comparado .com o 

equivalante em libras;. o seguinte nos dez primeiros mezes dos 
·annos'abaixo: . · : . · · . · . · : . 

· . ·.· ' · 0Pa:Pei . · .Libras:. 

' f913' ;.; .... ·.;,; ... ; 4.466:000$ 298.000 
-:1914 . ... ~;~· ........ ;:. ,6.017:000$'· 37i.OOO. 
191!5 ..... ;~ .... ; •••. ·7.947·:000$' 'U3.ooo::. 
1916 .·~.; ....... ; ~.. . 8. 066:000$ . 408.000 •' . 

.1917 ,; ..... ; .• ;._ .•• .:. 7;786':000$ 
! --:: 

.... o: ~al~r:da g;amma de ouro nativo, ~~ue :êoi·.de .ifli25'"em 
:1913,. de.i$7159. em.19.i4, de 2$083 enli915, de 2$178 em 1916, 
foi' de 2$066 em 1917; · · · · · 

. ', .· ,, ·. I. 

Sub~titua:.se .: 
' .: :~ 

''' 

Dita da Estrada de' Ferro !central do. Brasil': .· ~ , 
' · ·~néereto.n.:io.·286, ·de 2a:dejünhodé 'i9t3,·s~ndô:aó mi

nerio de manganez app'lieada a tarifa U, com 50 .o/O de. aiJ.:.. 
•giDento e' ffiBÍS '20 %; addicionaes; ' . • I 

· Accresoente-se: 
·, \ . 

~ :Art.. Fi~a concedicÚi. franquia postal para· os ex~m~ 
piares da Revista do Supremo. Tribunal, P.ublioaclio official., 
. A _Commisslio, pelas razões expostas; acoeita · a emenda · 

.c,ontra ó :voto do relatQr., ·· · · · .. , . . , . · 

.! -. 

·.'.'·.:, 

.··_·.·., 

' I j~ 

'.,. ,• 

"' .. 

.... · ,. 
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iiod 

.. bnile' convier: 
. iN. 2i 

' Joal:berias ou ourivesarias coin o capital até i 50:000$, pa
garão\ 80$ de taxa :fixa e iO o/o do yalor locativo do pavimento . 
em :que fOr ej:ercido o negocio; com o capital até. 600 :000$, pa-. · 
garão i60$ de taxa fixa e •i5 .% do valor locativo do pavimento 
em que fOr exercido o negoeio. As joalherias ou ourlvesari~ 
oom.capitalaté 600:000$ pagar'ão 80$ de taxa fixa e iO,% do 
:valor locativo do pavimento em que fOr exercido o. negocio, si , 

, um terço do oapitaUOr constituido por .Pedras nacionaes, como 
.turmalinas, · aguas:..m~inhas, t:opasios, agathas ·e tantas outras· 
existentes e que ainda não forem exploradas. As casas cujo 
capital exceda· a 600:000$ pagarão 20.% f!ob;re o valor loca-
tivo e .i 60$ •de taxa fixa.; ·. . . • · . . ' . . . . .. 

· .. •Comprehende-se · por ·capital· o :valor declarado · no' .. con-.. 
tracto social ou nos livros devida~e~~e regjstra~oa na J:unta . 
Commeroial.-..F. M~ndea de Almeida.,· · . ... . . ' . ' ' ' . . .., . '' '· .. 

. . , JtÍsTIFIOAÇÃÔ ,. ! 'o I 

. . . i •, o 'r~~lameD.to êm 'vigor; sobr.e o imp~sto de industrias. . 
e profissões só tem duas .tabellas para as joalherias:ou ouri- · 
vesariàs: sãci classificadas- na tabella Iil~Qi;ima ou na minima, . 

· sem uma ·média ·para. as. casas de. segunda ordem, dando. is8o 
Jogar .a abusos praticados pelos lanoadores, [!llle 'ficam com o 
arbitrio de classificar na .. tabella maxima. ou_ minima; cujo · 
resultado · 6 .. a, elassiticaoão . ind11bita de casas de primeira- · · 
ordem na classe mlnima; e isso porqüe ·O ·'lanoamento é cal- · · 
cado ·no ·valor locativo sein se ter el:nconta o capital; oreáda a'
s~sunda classe e oobran~Jo-se ·o impl?sto · de industri.as· e pro- . 

· . · - 11'1ssaes cde . aooOrdo com o valor locatl\'.O e o capital,, a fiscali- ,• · 
· zaolio ,Poderâ ser. exercida _com mais efti!)aola. no~llYI:os pelos •.. 
- quaes com· toda clareza e devidamente registrados 'cada: Dasa . 

!Prooederâ aQ. balanoo .annual de ~eu negooiq~. · · ,, ·' . ·• '.· · · 
.•. • S!. eôm .. a creaólo. de uma classe interm~di~rlâ . âÍguns · 

negociantes passare.n(de i~. á 2•, a maiori!i que está:Indebltà- : 
mente na classe .m1llima. ,passaN! para• a. 2•. classe e assim, 
esta~elecendo.:se igualdade em beneficio dos oontr.lbuhites, a i 

· · rece1ta será augmentad~" porque .J~aior. 6 o .. numero dos. que , 
. passarão, como. de. direuo; a contribuir. com .mais .5 11{, sobre 
. · .. seus lmpóstos do que'aquelles que' foreni. redUzidos 'de 5 %' dó 

·· ,seu imposto· •. ·' · . · · . . · . ' • . · ·. · . ··' . · .· · · · · 
·. · 2•, as casas ICI'Ue .procuram ~desenvolver :0 COmtllerilfo· d~S; 
pedras nacionaes; e:lij)lorando mais .essa:. :f'o~te,. de . renda· para · 

. . . a , naolio, .devem . gosa~ .. de . uma : tOJbella ma1s ·. modica . do .. que • 
aquellas que só ·nagoc1am em pedras finas importadas. . · .J •• 

· .. · 'Accresce -ainda que certas . pedras brasileiras, . como , as 
!llrma!!nas; a8U~·mBFlnhas, top~jos; aga~haJ!, .e!-6;, · silo . ~Q . 

' ',I 

,:, .. 

' ~~!;'~".V7;;l"l~~ 
I "• ' 

. . 
. .. '·,' 
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yalo~ rela.tivnmente pequeno, representando. e!OOora um grande 

:volu~~·por esfn. ~~zão qrie a emenda' manda olassific~ na ta
bella miníma a. casa que provar ter, no seu stoclt, um ter'Ço de 
pedras brasileiras, como . sejam turmalinas, aguas-:marinhas, 

· etc.,.....,:F. Mendes-tle Almeida. · · : · 
.A. ·Commissão não aooeita · a e.menda, propondo o ~eguinte 

substitutivo:. ~' · . . 
. . -

« Art. tFica autorizado o Governo a rever o regula-
mento fiscal, referente··ás Joalherias e our~:vesarias.,. ·· 

'', , .. 
: .N.: ~i · . 

.. olide convier : .. . . . . ·. 
· . .Ut: .· Ficam isentos· dos direitos de impo~taoio :e de 
expediente a gazol!na 6. o lcerozene. : i . :. . .· . .. . 

.Sala das. Commlssões;. dezembro de l.9i 7.1~Altredo ·Ellis •: 
. . O art. 21 da. prop()sioão .estabelece que o oleo de petroleo, 
· l(juando importado paracservír de combustível, pagará. a ·taxa 

de 2 % e o ai't. 35 préoeítúa· que as taxas aduaneiras actual
mente cobradas. sobre o kerozene ficam reduzidas ;de i5 :o/o.. .A:. 
emerida só pó de ser· aroeita· nos.· seguintes termos : c .oleo de 
petroleo 'bruto,. importado pelos lavradores. para combustível 
~e· .mac!hlnas ll$l'icolas, gosará.>de isenolio;, · i ·.. . 

I. .. . ' ·~·, ' 

, r ' • 
·.·•" 

. , :mxinos. ·~s. Membros do Congresso Nacional~ .... ·· .. · 
·· · . :A · Companhia .Edificadora, proprietaria, dás ; o:Uioinas á 
!Ponta do Ca.lúl nesta cidade, :vem 11edir a attenoãô dP patriotico 
Congi:oesso Nacional para o estado · de · abandono . em .que . a 
sr~nde. guerra .. veio. encontrar a iloruitruooão:-riavaLbrasileira, 
construo c!! o, essa. de.' que jlá1 nos orgulhamos em· tempos idos e 
que' . tem sido preoocupaolio1. constante. dos .. dirigentes desta 
companhia.· · ·. · ·. · ···. · .·· · · · .. · · · · · · ·· ·· · · 
· .. ·· · ,· Em· seu relaÍorio de 1894~ dlzia a- director!~ aos'seua ac:.. 

Cl·onJ'stas" •·.· · ' · · .. · · ., · · '.. · · · · .. ' ,,, e,,, ,' ',. ,,. ,:··. :·,''r ' ,)'. ' 
·• ,i·. III 

. .. · · .. :c.As ·secÇões ,de<maierlal rodaJÍte. :aobam'o.se oon
. aluídas, podendo. :entrar . em franca 'ooncurren:o~a com o 
material importado;. . · · . ·:: · .. · · 

. Breve ~pretendemos .dar comeoo ·, á . montagem dos 
·.. . e~taleiros para· .. construooão . ·naval: . e, sem embargo 
. ~ da. diíficlencia _de recursos, Já .nesse ramo conseguimos . 
. construir JJ.ma. lancha, um hiate e>fizemos. o · concerto 

.: de,tl"es vapores. · . .. , · . · .. · , · ·. . · · 
. · .· . . Nessas duas· industrias., o Brasil retrograd.ou na 
. primeira e pouco adiantou· na segunda .. · . · ·. . · · 
· · ·. , ·. ·Quem, .lha. ·2o annos passados, assistiu' ú construo
. oõe~. nayae~ · do Jnol:VJ!layel Vj~o~tiu1e • de' .:M$J,i4 1111em 

-· • 
.. 

' . 
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acompanhou às conskuccões dos,. estaleiros de S. João 
da BarNI e outros nesta. capital e em Nitheroy, ,diria 
achar.-·se definitivamente creada, no paiz' essa industria, 
·que chegou. a prOduzir verdadeiros primores de ibelleza, 

. solidez e perfeição. .. . · .. . . . . . , · · . 
. . As officinas do Visconde de Mauá forneceram ··na-· 
quella época .. carros e.vagões para a. Estrada· dà Ferro 
Centr'al do Brasil, que .ainda hoje alli se acham ~em ef-
fectivo serviço. · .. · .. ... .. . · 

Não obstante. essa/ àf!irmacão do desenvolvimento 
desse ramo industrial, a desnacionalisação da> c.abotagem 
matou a industria da ~onstruccão naval. 1 . 

• 
1 

.quanto ~o material rodante .para. estradas 'de .ferro, 
· esta mdustr1a . tem ·penosamente . vegetado; 1 as · conoes- • 
, slles a companhias nacionaes e · estrangeiras . teem. sid() 
feitas como si nuncà fOra dado ao· Brasil· chegar a pro.;;' 

· duzir alguma oousà .neste ramo de· industria. · 
'Concessões de ,ao a 90 .annos. teem, como: prhicipal 

. condição, a isenção de direitos para, todo .ci:material a 
, ·importar;. QU!lndo< a , indústria nacional, é i>bri.gada a 

pagar. pesados· direitos ·dos artefactos- de. que· precisa, . 
para ·o·. complemento. do fabrico desse. material. · . · .·· 
. . Nãó -podiam. fazer mais ê melhor: para· impedir.' que ., 

essa industria··.se :naciónalisasse; ( · · ' .. ~ .. · · . 
· · Seja aindà' dito de passágem:; riãó fOra a· isenção ' 

de direitos para os màchinismos, .. e desde muito seriam 
, elles · ·fabricados n'O Brasil. : · · ·· .. . • 

O elemento· que mais póde concorrer pará liberta~ · 
. o paiz da cr'ise· em '.que :Se acha- é o industrial'. 
·' ·: :·· Os Estados Unidos .da 'Amarica do Norte, depois·da 
. · . lútã. com os Estados do .. Sul, aóliaralll~Be na mesma po-

sioão .. !l!n. !!Ue hoje. ·se acl')a o Bra~il, · pêrante .à ·estimativa 
cam:tiJal. da sua moeda.. .. . . -~ .. · ~ . , · · " . 

' 'Ôs . paizes dentros lllonetarlos, . s~m desconherierem . . · . 
. os recursos_ de que aquelle .paiz disJSunha; impúzeram·O:.: 
lhe um cambio'que chegou á humilhaoão .. ··, •., •· 

Os Estados· .,Unidos, como o Brasil,· .impõrtavam .. 
. quasi a totalidade .de .•seu: consumo, e' dwhi o cambio a. · 
que se·. ac'havam sujeitos era i um mal effectivo ·.para· 
o seu bem estar; · . · ·. · ·. · ··· . · ·· · : · 

/·;povo de éiiergia sem •iguá:l, encó~t~Üxrem~dio. Iié
roica de sa:hir;;.s·e·•das difficuldades, desenvolvendo 'todas ·.' 
as industrias' que lhe era·permittido.'e,diminuindo 'ou . 

. dispensando. aquellas 1que nAo .J,he 'era· dado .produzir. 
A . esse tempo ,iii tiniJJam . riaciÓIÍa!Ísado 'a '-chita e -o 

algodAozinho de xadrez; e. esses. tecidos·. tornaram .o · 
logar. daS' sedas e. casimiras .na. coiifeéoão da:s 'toilettes 
de rigor. que _ o patriotismo. lhe!·:indicava. . ·.· . ., 

"' " • 't • • ' ' ·'i ~ ·. " ' . . .• ' ' .' . 
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! . . .·. • . . O mater.ial de estl'adaa de ··ferro que áté en.t.io era 
· : ,,, . ·&Ui impor.tado, todo do oonstrucglo met,alljca,:passou a 

· . ser em. quasi· sua to).alidade cons~uido de pinh~ !le 

' . 
'· 

\lll... . .• 
r.I.Ne • ' ' 

. . . .· · E:m oo~euo esfje. mata#al ·mereceu oens~aa; en.~e
. tanto; os &a~erioaJJ.os, se~ abandonarem . a. contextura de 

.... seu ·o&l:ro de. pinho, for~~n·o m.elhorando, até:· ~e , 

.. h.OJe niO ha naoiP. al&uP.la •que Dio adoptQ o t@.o de 
, seus e&r~W. · · . · · ··· · · · · 

,;o · Brasil não está de fór,ma aliuina em opndigões 
.. int~iorea áquel!as ~~ que en~o ~e aohavain os-iEBtad~ 
!Unidos· 4a Aplez:loa, e, IS!li,m; será só querer. ,- pa,a se 
emaÍIO~P.ar. da ·.maia'· pesada : YerDa ~Ue ll®reoarrega o 

. •. oaDIDlQ' · na upoMãe de oap_itaeA pe,la .i,mpo~ão 

... daue. ·ma•J.al.•J ·.. . · .··.. · , ·: · : · ·. , . 
· .···.· ... Pod~ oD,ieot.ar.•nos que aillda'·nã~ 8jl_tamos.lhabi
litado• a.pr~d~ir. ~dos os de~l! ~e I,!IUe ·se oO!Dpõe.m 
os Carrol. : ; ' ·. ' . ·.. . •.. · . . . . . : . 

-~ · · ·: :~~ é,. po~,m, .gue ·os Estados :Unidoa da ÂlÍlerica · 
· .: tdo ·Norte,, alnáa hoJe,· quand~· lhes convém, impor~ da 

. _ ·.. · .. :Allema~ha as rodafl. para·· as .··looo~otiva,e, • da· IDrlaterra~ 
.. · 'as· caldeiras.: e da :Belgica a liJ"&&asem.; · . . ·· >,: ., ·.: 

... · ·· De .todas as maoni~as· que se vêem ·em noasaa 81l-
. · .tradas ·de ferro~ '~ve~· ne~ uma 11ó de.b:e :de,·:te.r rodas 

·· .• de• Krupp; Cooker1l .ou, .C1.'euaot,. e, s~ embargo, nlo 
·. ·: · deixam. de ser.. ,maohiDU . americanas, que, ·no . ·seu oon
·.·• Junoto, :·produziram, p~a: ~ella naoão enºr.mea. :bene;. 

-: . 1'ioioa>de$S& sua 'nultati:va •.. ' · · · · • . · .. ·. •· . - · · 
· · : > : 'A' industria particular '· é que ··· es~ re~Seriaélo ·.o 
·. · ·· .papel M asi:l' e liliertar o ·paiz ao .reudalism.o .o&mbial •. 
· .·: .. ~ando;os &Jnerioano.s;· por suas , industrias, ·se 
. .. emauóipara~ .. · da· .. i1l&J'In'laç4o .· .• to"'iul4, . Já .· se . tin.bam . ea.: 

• .' :tiJliBoido 'da exiatencia do ,óam:bio, mas toi entao que ps 
· .. · paizes ·, monet&rios aocordaram :e .· reconheceram •·. que P. 

:valor de .sua .·moeda nllo mais ·.lnfluia:• na .v,da daquelle > · ::povo:. energico, -diSno .de· imitaollo •... · · , • . •·. · ::, . 
. , , .·' 'A- Companhia, Editioador'a quer e. está no ti:rme 

· · .p:róposito '·.de' prestar· seu concurs.Q' p~a o:b~er; .. ,IU$1 
de~~rill.,m..• , · · ·· . .. , . ·,: ·!. : 

.·· :E~~~s · ~âiàvr~~ ~apresentam, aind~,. hà.ie, .. :.treze ·.annos 
depois; a orientação reflectida · e. ~o.nfiante .. 'da ··,companhia ' 
Edificadora. :Está ella_prompta a.m1c1ar a montagem dos ·es- . 
. taleiros: para . a const~colio naval, . oomeo~ndo pela de navios. · 
dà madeira·• e. hab1lltando.:.se· a •conaW1ir os: de ferro, ·permit
Undo assim. abrir uma nova· renda industrial. que Já foi des
bravada por.Mauá· e .seria uma enorme fonte de riqueza actual 
.no .BI'asil, . si· a falta de attenollb dos poderes •.publicos Dilo · · 

.. tivesse cre'ado á industria nacional p,s obstaoulos referidos no . 
lelatorio transcrip~_.; · · · · · · 
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. 
A situação actual do mundo veiu mostrar mais uma :vez 

,que .só. o dominio ,do mar. garante a liberdade dos povos; e 
.• apórUrês annos .de ,luta, armada, espeJ\am:a viotoria-... não· do · 
,choque. das armas -:- mas da .frequencia d!ls viagens· dos na
vios abastecedores. Na Inglaterra. os estadistas pedem navios 
e,ll!ais _nàvios .para garantia da.'{ictoria; e, -nos iEstados.Unidos, 

.,a. pod.erosa organização .industl:~ial. yaiiKee .. põe .em fóco, · o.om 
,a: ~ne~ia·habit~al,,;o· pr,oblem!L da .construcçio ... accielerada do . 
. ma10r numero _poss1veJ; de .un1dades navaes para a sua ma-

. ' '. 

. rinha mel"cante. . · .. ' ·. , , . · · ' \ . 
· , ··,~.. .. E ·a essa· ,febre .. de coristruccões navaes com,(). apr:Oveita
;ment!>. de madei;a, ·porque. ·.o i erro é. pouco . para ;as armas de ... 
,cop~bate, não, .deve. ,.per.manecer. -impassivel.. o Brasil •. :; • .. · ·-

... ·, .... .,l~ar11 ,dar o. primeiro lmpulso,:,·está a .. COmpanhia Edii'i-
.. câdora fazendo os trabalhos._preliminares,,para.·a -construccão · 

dos. 43 estaleiros projectados ,D!liPlanta,~nn&D; ~Ue serão-ser- . 
. ,vidos pelas· suas actuaes off1c1nas .. e pelas que.·projecta con-

struir, e são tamberri indicadas na ;mesma planta •.... ·, ' ' . 
. · . ·.Para dar o. primeiro impuliO;·. estiá a .,Companhia EdÍfi~ . 
,oadora set•á o élo, de.,lígagão·.entre .as esparsas. industrias do• 
''úirro e: da· madeira. qi.ui se estão desenvolvendo. entre. nós, sob · 
'à press~o da 'urgencia de necessidades . imperiosas ,_como são · 
as consequentes da,gueÍ';ra 'ac~ual •..... i ; • ' " • .-·. ; . . ' .·· 

. · ... ·· .E' objectivo ;da, COp!PI\rili.iaJrazer para'O paiz i construc-
.. oãô de" artefactos. de .. •in4:ustrias do g~nero,.'localizadas na Eu~ ·. 

·· ropu ·e nos Estados· Unidos, .pondo': á·:disposioilo .dessas indus;.•_:: ·· 
tr'ias as · ·suas ,·.officinas ;e. pz:omptifioando-se a< fázel" .qtiaesquer,~ . 
installaoões riovas ·.que· sejam . precisas, .. mediante. equitativa . · 
percentagem sobre·· os :interesses. Hquidos ; que. ellas :produzem · 

· no. B~.s~l. •. \. .. , . · .. · ........ ::- _ · _ . . .: . · 
.. Si os armadores estrange1ros .qu1zerem· .se transplantar e 

·cónstriúr nó . Brasil; utilizando as mater,ias., primas e . os -.re,.. . 
. cursos nacioi::uieá, a:' elles .serão, franqueados. ,.os. ,estaleiros; :da . 
·Ponta''do .Cajú;· .. · ·, .· · .,'· · · ' . . , .; . .:.. • ;: •. '· ·· 

.· .. A orientaoão.'a'iieguir' nesta inilustria'e a da'-divisiioidos 
trwoal'hos por todaá' ... às. fabricas .·exi,stentes,· e~tl"e. ·nós;·e .. p'elas. 
que. de futuro. possam. , .. ser 1J!ontadas \em . condtolles . de concor• 
rer, .a: esses·. fornàciméntos, cabendo ' á.:.Comp,allihiá .:Edificadora 
a·reilnião doS' elémentos, fornec'idos .pela. indus~iâ;;nao1onal. e .. 
a . iniciativa de. ·industrias novas necessarias ao_ complemento . 
da construcol!.o'· naval, . ., .. i .· · . • .. ·, : . : , :. •• • •• · •• 

,, .. Const1•uindo ·,os· -.navios. de :madeira, á_vela, :.ou mixtós; · 
L·OOO a 3. 000 toneladas,:. que a ,.grande guerra:;veiu,..reliommen-' 
dar,. de 'preferencia ás ,mastodontioas do :ultimo decennio, .fi;. 

. car,emos ,apparelhados:,para, depois .. ,dá paz, -construir.-. 'nos 
•· nossos. estaleiros os·navios de ·r erro em .todos os: seus detalhes. 

. . A doutrina !SUstentada no Congl"esso de 'Philadelphia de. 
1ÍH2, por Cortnell, o· grande .engenheiro :·americàno;. de parar,·· 
a -luta. de .concurrene,ia entre as gandes tonelagens das .em~· 
pr'ezas máritimlls, ..::..;. :veiu .ter a, sua sanooiio na i experiàiloia . 

' - ' I • ,: , ', .'. '_. 
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mundial dur'ante a. actual guerra, accrescendó que para a con
strucciio dos pequenos. navios é mais :l'acil' a ·apparelhagem fJ 
vem,mais rapida .a efficiencia constructora. · · · · 
. . Não . será possível, • porém, •COnsegÚir . resultado s'atisfactó- • 
rio, · si os. capitaes a empre.,gar não tiverem gal'Qntias' .. suffi .. 
iii entes, não·. de. uma. remuneração .. certa/ e desanimadora .. dà 
esforço como é a garantia de,jilros; :mas a garanti~ moral e . 
legal do auxilio dos poderes publicos .. que deixem 'tão gigan;,· 
tesco, eniprehendimento a coberto das surpreeas, ·infel.izmente 
tão 'communs .. no nosso desenvolvimento economico. · •· 

' ,·'.. • . . ,,c ' ...... , ..••• , • 

' ·. .. 1Q ·auxilio· ·que a •Companhiâ Edificadorá pretende, • 
para· poqer desenvolver . o prOfJJ'amma· ;que . resume 

.. nestas ·linhas;. será concedido . pelos· poderes .· publicas 
, .. sob as''fó~as' àea'liintes i ·. . • ·.,· ... · .. ·. .. , : ' ._·· . · 

. - .• : a). isencilo de impostos e: licenças fedel"aes e mu
.. nicipaes :por. 20 · annos para . as · otticiriãs,_ tornos, esta~ 
· · leiros; escriptorios,:. deposito&;· casas ·de:,· operarias e · in-

., sta.llliclies . auxiliares construídas . e a construir na 
·. , , Pon~a do ;C8J'Ii; · · . ~ . . 

. , , . b) . isenoilo ·de .. impostos· e tuas· aduaneiras de im- · 
portacilo 'para todo . o ' material a importar durante· o 

·. prazo .,de 20. a~os. para: il'~installacilo' de< otticjnas, 
· fornos. e: estaleiros. para construccão.navaL e ·_de· ma~. 

:. : terial-rodante :de: estradas de ferro; · :. .. .·. :. · .... · . 
. . · · c)· instittiiollo, J)elo .. prazo de 20 anilos, de preinios . 

, • dfl.' constl'Uooão; ~a base' de 7ti8. por tonelada de embar-. 
· ·.:, caoão.até 1!.500 .toneladas .e:.de.508 para os:-.navios de 

. maior. ton~lag~m~·. 'r ' ... i· .. · .' . · ... : . ' ,:,:,;' •·• ' 

. · . A ilienoão: de. todos. os impostos ,aduaneiros e os premio;: 
· á construcoão navaL já ·roram.indicados pea ·respectiva. com-
. missão desse patriotióo Congresso; limitando-sé o pedido a qur: · 
.esses au:r.ilios ·sejam·- concedidos. '.poio;_JO'' annoa;, gáranti!luo. 
assim; ao.·, emprehendlmento 'as . neoessariast coni:Iiéõé~ rir 
establlldadei· 1 < ·'>'· , ........ ·: , . ··.· · .,. ···. 1 .. 

·· -:-._ ·.·•Não :pre~en~e .. a Compar.~ia., :E1dificad~ra , goa!.J' ~xcl.usiv.iJ 
:desses au:z:lhos .·. pel'o prazo·· , 'JDd1cado' e sim··.que•.•cunstituam 
norma. geral a fayor. dos, que .l)xercam a industria: > . · . · 

·. 2tA Companhia Edificadora será o centro ·impulsor das· in
dust;rias conge!leres · existen.~e~·,·e. das que' de 'Jutu~. sejam ini
:cladas;·. gar.antJda;· sua estabilidade pelo meio· ind1cado;. {loderá 
O Brasil. acompanhar . O' accelel'IIJiiO desenvolvimento JDdU~-'-
trial·que ·se nota em. todos os paizes. · : , , · · 

·.· .. Visai mais- a Companhia Edificadora• otterecér· amplo en
sejo .. a que.~os o:flficiaes· da. nossa Armada .possam .. acompanhar· 
nas officinas•!todos os trabalhosr adquirindo a pratica· para de· 
futuro superintendenram· a cMstrlicçilo• de navios• .de guer~a •.. 
a·. qual teráofor~osamente de' ser·. entregue á' industria. particn~ · 
.J~. a ... exemplo doLpi'Utlca oublas, nações: .· ., · · · ·· ; · '': 

.. 

': i 
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. Ta~bem é. intuito, da Companhia Edificadora prestar seu 
. conourso ao.. 'Ministerio .. da • . Guerra,. !fazendo . insta.Uaç~es 
destinal:lsa á producoão de armamentos ·e muniÇões neces-
sarios• á defesa da integridade dá 1Patria; · . . ' · · .··. 
. , E quando ,a paz s~ restabeleéerno mundo, e as O?lidio5es 

... de· trabalho se. normalizarem, a -.construcolio naval. delJEBl'á de 
no:vo a madeira pelo ferr~, mas terá o' Brasil, apparelhado pelo . 

. simples amparo á lniciatlya·~particular, gran.des; estaleiros que 
serlo ·outras. tantas fontes.de prosperidade e :rJquza.nac!OIIIal. · . 
• ; Com as. ~adeiras. que possúimos e com. o. ferr,q e o man.., 

. ganez. que o estrange1ro, afrontando. ws surprezas d ·aguerra,. · 
ovem: arrebatar-noll,. é ma i~ que inp1.1evidencia, :é .um. crime ndÍAo 
· cuidar. do. px:oblema.de construcoAo .naval, .que· é o.· ipr~blema a 

i . ·madeira, é . o. problema do .oar.vAo, é o·. problema d~· aoo; . é P. ·. . 
· problema do commerclo .e da agricultura e é, assim, o problema · 

da il'iqueza do Brasil. · . . . ·· · · . ·~ · · 
·· ruo de .Taneiro;'··l9'de. outubro·de i9l7.- Pela Companhia . 
Edificadora,·~. ·cadmíro Alberto .da Costa, Presidente.: .. · . 

Attendendo 4s oonslderwclkls. eipostas. neta petlolo e de 
· aocôrdo com o Governo; a. Commissllo proplle ·a, . seguinte 
·emenda., · ·: , · .. .... . , ... ·· .. ·.:-·:: ' · ·· ·: :· . , . ~ ... · ·::_,,.,': .·.. : ··:.-; ,. .. , ·. . . ~ 

· • ·. ·· cFica o Poder Exécutivo' · autorizado ·ir oonc«<er_ iseneAo . · 
de direitos de lmpórtao§o e • de expediente :Pol' dez· linnos ·.aos . . :" . 
estaleiros que fun-colonani e que 'VIerem a funocfon~ nQ palz, ·· . 
no.a~oadaalela,vfgentes~ '.·.-·. '. -· ... :,, ., '·: '. __ .• - _· .. 

.. '"··~'-': .• ! .. ···'·- . , •• .-. • .... ,._ . r •• r • ~·'· • 1 .' •. i ... 1, 

' ·, -: ' ,•· . ' ., '' ' . ·.::, ·. >~ .'.·:<·. ~.·.· . ' ,:, ··:_t,. ~~:·.as.:·,·.: :· ':.::";· ~ :..~: ·, ... : '::'::~ ,: ·~.'··· ·,~_;·:· ' r ' •••• ' 

--_'rA:oil"""menio.dàreoeltai · .··:_,' ··--. __ • •.. ,,_·-
. ..,. ' -. ' ,, ·' ·' 

Olldê convlel': '... . _·. _·. -._·_ ., . ·. -·· ' . ' .. ! .. 
•. I Àrt. i ' Fica• :IsentO 'd etaxa' de oonsufu.o o stÍ$Ao-tina per.-· . 

. fumadO que ae applloa em laV&gens de roupas, e ·de rasa. . :: ' 
''. - '' .. •i·.·.·,,.,, ,•' ....... , .. --·:-~-' .'·.·:\ ,., ._ .·· i .. y ~ .... •:. 

. . A.)Commflalo:•aóoe.lta..a e!Penda~:: . ··.-,-- ... ·' ' ·.-· ' ·--·· . · :: 
• • ' • • • ,"' . ' ' ~ ':·: ,.,: ; ... :., ' ·, I : I,: ~ . ' i, : •.. ._ •. ' I • : • ' ' 

'D -J-·' I ' •• ·1' 1 

, ,' '· ·~:Of'lliJHICI 1 •·.,;:··.·:, , .'','•\1,'·,•,•~, •· 
,, 
>·' .. ·· .. '· .·- .:': ~ ... :·i.:,.-·:,·;:r. ....... ·,-,_,: ;:·.·.,.: ..... ··· .. ::.:'·"-•>.:. 1.1"·'",·.· ..• :·~" .. ·-:-.. ·· :-~.-' 

. Addlclon~se ao :.art ... õ• 'da redBCÓIO, flnal,do',pi'ojeoto·.·dê .-.. _.-. ! 
o~mento (ndi!O·D.:...,.,•i9i7; _pag. 2!>)::. . .· :.. . . - · _ . ' '· 

• .. ·.·_·_ Paragraphci unlcd.:Fi~ iiniéndidQ'qtie~o-papel; o~nr.!les- •.. 
· · tino diverso;. embol'a possa sel'Vil' para a· im~ressAo de JO:rnaes, · · _ · 
--· lnolde na tarifa oommum;· sup:prlml4a a taxa· _de. tO. rélii Cio· aftl~~ · 

·: 
' 

· go &i2 daLei.das Tnl'ifas.. -. · .. ':, ;·. · '· ... ·· _ .-.: . ·.· _ ·_· 
· _ - · A diapos1ollo do ar.t. 6i2 · estâbelecendo a· .. taxa de i O réls ;.· 

·. ·. pal'a o: papel.-:- pal'a impresslio ~u·:tY'Pographla;:: simple. sou.,; · 
· · oommum ·para jol'naes·"""" ·estd: ·VIrtualmente r.evogada· • pelo · · . 
· art; .. 5• da lel··do.oroamento; ooncédendó isenolo de•;dll~eitos·ao i 
. papel destinado 11: impl'ensa. · . . ·, , , > .' •. ·• , • , · 

, :k çl'Bsslo ~. para Sornaes .:.!.. do designa a qv.alida4tf 
.··~ P.aP.el e ~m º· !1.8!1. lfaHno, Plli!'t ~~· !lu.!l. J.u~ a~ 

I' 
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rJfâ p~~teót.ora,, .estatuida exclusiv:àmeri.~ em lavôr,. ílà .. lm- . 
prensa, · ·· . . , : . . . · . . . . . ·. · . .. • . 
. . ·. O Pt!Pel de Jornaes tambem se ·.presta para embrulhos e 

,outros misteres e .assim !loi .sempre despaohaao nas alfandegas, 
1118 tarid'a oommum de 200 ré is o kilo,· o1assifioado como ...:...,; or

. dinario. para .embrulho -.e isto./quando era :vendido ao com-· 
mereio pela.· metade do seu preoô·.actual. . ·. · · ·· 
· . Ultim&mente, porém, a permanenciá. da .lei das d~ dis
P.O&iolles referidas - uma isentando, de,. direitos Q. papel parll 
,Jornaes e. outfa su,ieitando:-o á taxa ·de: to r~is ·..;.. .tem sus- .· 
oftadCI . gr~des ,diffieuld~des, dando .logar. a. ser interpJ'etadll 
como designaollo de. qualtdade a expressllo - para jornaes .,.... 
.da Lei, das Tarifas. .·· . . .. · ... " · ·• , . · · .. · .....•. · . 
. . A .próteeollo dispensada , 4 imprensa .nlio deve . de . modO' 
. algum .estender•se. ao oommerCllo, nem póde a receita· ficar prl
.v8da .dà;. fonte {!e renda prpdu1ida. pelo .. lmp'osto. do1.papel; e 
seria absu.rdo deixai-o reduzido 11. taxa de to rá .. ls·Justamente 
quando'' o eeu: .lpr~o. de venda se aciha .&lev.ado. ao dpbró •. :--'-.AE-
cfntlo Guanabara • .,.... Alfr~do. BUis. • . . , · · . · . . ·• ·~ ' '" . '' . ' ·' . . ' . 

·.· ' 1::· .~ ,, •'"' 
·, .• ,· ... ,; ~·.·.: 

i'.i' .. , .. ,. 

'' :'Modifique-se ri~ a~t. 612 da>Târlta'i ·· · · ' '· · 
• ; .. ,.. ':P~~êl par~ escrever 011 jma. desenho, de qu~lquer . qua

lidade, branco ou·.:de cOres ;_'dourado· nas belrast.marcado, . 
riscado .para escripturàoão riiei.éií.iltil oti oo'nt,abilldade;pautado, 

· tarjado> ou::. com: oeroaduras, pinturas; estampas, ~relevos .ou· 
· monográn:imãs, taxa i$000, razio . !50 %. . , .. . . . . · " ,, > · 

·: :. Papel .. pàra·' impressAô ·ou :typograpbia· .e· . para: <escrever, 
branco, :Jiso;: assetinado, e de:·•qualquer outra ,,qualidade, taxa 
200 réls, ra~Ao 25 %. . · . . . · · . · ·.· · . 1 •·· · ', ' ... • 
· '. ·•. Papel. simples ou :commum para .Jornaes, rpesando.no ma

, xfmo 65 grammas .·.por metro; quadrado, .. destinado: li: empresas 
· jornallstloas; livre· de :direitos. . ' · \ · · · . ~ ,. . , , .· · . , · .. 

· .. •· · .. ·•.·· ·, Pápelordinarió, escuro; :para embrulho; asper;o dos lj~dOs; 
de ,.qualquer,;qualldade, .. t~a soo reis, razio 50 ·%; :• : , .. · · . . 
· ... , :.•:eaper ~:ouchl, ·•e·semel~antes, ·para· impressllo :de JOl'llaes 11- . 

· · Iustl'll!los;. déstinaif0' a empresas jornallstloas, livre de·dlr.eitos .. 
.. "" · .. :A Commlssllo aocelta a emenda, devendo o Governo ela~ 
btirar às· 'fniltruoolles para fisoallzaollo. · · · • · • · · " · · · · : .. · · 

_,: ··: >:·>-,·- ' ._:.~:~J>;~<i\::~ :~;·-:_.; :: <! '1 J' _-_: '·:·.:: .. ·-_-::·. ' • '.,'' ·<-. :~· ,. !' ~>-:- -~.' ' ". ·'· 
.,.,;· .• :._._~ .. -,!;._ ... ·.·- .· .,.,~l'll ....... "o· ... •-:~.: :,,.····::r~·:.:r:· __ :;·: ·< 

•'.•'. . -:•: :-., <\-'', >~",:ul:f'"~-.. ~~ ... ,. ·', . . . .·· 
:~ -·:-'; .·- ..... · _·_, , ..... -·,· .· ·_-;:--·-. __ ·,_ ..... _._. ';." ---~- ·.·_-,1:_.::·~:. ', ·~·,_•,•"f_:_~ 

... ··.: · •Ai~aba â'.;distinllO!o; en,tre pápel de escreve~ e dé~lmpressllo, · 
. mõtivo·· de· constantes • questlles nas Alfandega9; porque tanto 

serve rpara:·éscre~er2o)Jap,el para .iniprésslo.com(l. para.impri-. 
. mlr o papel .de. escrever,. e, resolve· o. problema :de QU.e .trata. o · 
· memorlal·junto · · · · · . · · ·· · • · ' ' .· · ·. . · 
. ·· · ··Ffoa o Govérno autorizado a alugar ao,Pâlmelrás.Athletlco ·. · · 

Olub;. 'com.;, séde .nesta ·capital, o .teftetio • .d.e. propriedade .da · . 
' '~ I ' ' •• • • • ~ •••• ·-:' • .. :· • •• ' ,I 
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' 
.Un!Aoi si to· á ·ayenida· .Pedro Ivo, . junto li Quinta da~ Bôa; V laia. 
para a!Ji. estabelecer ·a sua .. séde e ·campo dir jogos. esportivos. . ' . . ,• ' '· ,•. 

Sala das sessões, i7 de dezembro de. ~9i7 •. --. .Riv~via 
Corr~a. · . 

· A. cómniissão acceita a emenda. .: 
. ' ·'· , .. _, ' ' 

·: .. ·, . 

• 

', 

. • ' :, ·.. , JUSTIFICAÇÃO · · ' ., ··'' 

· ··. · :O·terreno'a que ~~·- ref~re a emendá aoi~a' está: ~ituad~· no· · 
-.... fim• da. avenida Pedro l'v3, junto á. Quinta da Blla· Vista, ao '" 

lado·e&CfUerdo de CfU8m entra nesta; ·. • . \ · ' . , ... ,' :' . 
. , ·Até· agora, peló mer)os, nenhum resultado· deu. ao Governo' · 
· e·nem consta· CfUe;elle P.retenda faze~ alguma cousa'alli.-, >; , . 

· Sendo· ooncedtdo.,a· u ·mclub gue tem•por .. escopo' desenvoJ.:. .· · 
;Ver 'a cultura ·phy;sioa :da· mooid~de com. exerci cios dos~:diversos .. 
spo~tes; nllo só a· Fazenda 1'$ac10nal• terá os.lucrOS' que · lhe ., ., 

... · advierem: dos alugueis; como tambem: concorrerá (e isto é d~ ... · 
· · 8Tande importancia) para o embellezamento··de•tim•trecho da · · 

· oidade nté. -agora~abandoilag_o~ . ~ -. " .-_ .. · '>::> -~-. -' .... r_.< .' -~ -
· · O . Palmeiras .. Athletico Club,. com séde. no Campo ·de. Silo · 

Chr!stovllon, 93, temjá'o,seu nome· bastante coohec!do e. aoa.,, · 
ta do. . · · .· · · · · ' ' ' · ' · . . · · · ·•' .:· :· ·· . · : · .. · ... · 
. . nesdl' i9H, que;,se :vem batendo pelo desenvolvimento ;da ~. 
oultnra pblys!ca, sob qs,• aeus multiplos aspectos;: sem nenhum > 
auxilin offic!al·· .. ·· .. · ,, . :·,,_! .. .., .... :...;..; .... , .•.. J.~-.: ... ,., · 

. ···•. .• . A.mpüou . os s~uii. jogos .·de :rootbau;, 'aloánoalldó ÚnÍa_·bri-
lhante collocacllo entre os seus. competidores, ,sendo :por 'isso; 

. d~~M 1•9-H, ·incorporado á ILiga ~etropo!itana. de SP,o~ts ·Ath~ê-, , . 
, !.ton~. Teyn_ organizado campeonatos ·mfantts o com grande . ·· 
r .r·i.!CCO'~.~n • . :; . ·\: .,:_,·.. - ·-. ·-_ · ·._. .. · , . _ · ..... · ... -~-- .. _·_:·· :. -~~- ·y··· · ·· -_· ~- -:·' · 

· · .\r.f.nalmenl.e à .directoria contâ .em seti ·seio Jornalistas·. 
· C(lmn os Srs. Ma~·io, Magalh'lles. Eustachio Alv.es ·, e outros;·.> 
('•tudar.tes e empre!lados .. no commercio de reconhecida· com-··. 
pet.enllia e: idoneidade.,reconhecida;. · . _ .. i .. ·, :. .'t ··< ', • ;,-. 
. . ·;>\gor_ a vem.P.leit.ear• essa· conces~lln~peran_ t.eo'~enado;"põis 
1111e outra' nos'lCtrt~ões · con~eneres,'-como .o Bot.afogo>Football · 
iCILlb,,pnra':nilo citar 011tras menos'.corih~cldas; já .obtiferam·· ·' 
dn Onvenno os mes.mos··favnres que· ora suppl!ca; , ···:' .. ;:.·: . · 

· · ·.:rrata.;s ode nnia· autorizacllo· e ·a Gov,erno ··resolnrá, ·ad·
libitu.m, snbre. a_-vaJ,~tas-ern 'ou .não· de lumpril~_:'·~.,·:; .~> .·. ,.-., .· 

, ·. . e:lala das sMsl!s~s. t7 de dézembro, de• 't9f7 ,:'.!.; liivildavia : :. 
Co~'f'.~a. - Sp~~e~ ilo(Satitos; :-·Wal(redo Leal; ·' ·· :, ··· ';;-
. .. z·· :· . · .< _:-.";-· ~ . -~~ --'·.·~.· :1. · .• ··-'. ·. :····: ·~~:·:; •. <:~;·~.~.:~· · ;.:·:·~~<~ 

, ,, , N, 60,j . · , .,, · • \ ·1• c r. : • : : :-.... ' 
•''. 

' '~' . '\ .'. •• •. :: "'~-· • .• ,:.;~ ~ 1'~. i.~ •.•• ' 

\ , · Justificaçllo . ·:. · ·'· 

.· · .· · O salame (typo co~mum) fabricado com ós restos d~ càrne · · 
de.rez é·_ltle ·extrao,r~!naria .procura •pela .pobrez.a.· O seu·iousto, ·· 

' . '' . ' .•: ' · ..... 
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SESSÃO EM 27 DE DEZEMBRO DE f9i7 '15 

· ilO :varejo,, osoillava entre 900 réis. e .f$000: !No orçamento da 
· receita do actual exercício foi lan~ado o imposto de· 200 reis 

por kllo. ·. · . . 
· Segundo estou in•formado por fabricante, é quasi impos

sível fabricai-o de meio kilo exactamente, e qualquer excesso 
a'iém de meio kilo, obriga-os ,ao aello· de 200 réjs. Assim, um 
salame de 600 grammas paga. 200. réís por kilo, o que quer dizer 
que o . Tbesouro Nari·onal oofere . na venda · desse prQduoto 
33,3~3 ·%" ao passo ·que, • para o ·fabricante, o 'lucro é· inferior · 
a m .tfo'. '···. · 1. · .,· · . · •· •. ,. • . •· · · 

... ' Actalmentê; vende-se esse salame a 'i$1.00, l:f$200 e talvez 
um pouco mais, porém · dando menog lucro .· ao fabri- · 

. cante, que vende.menor quantidade e paga mais caro a carne; 
. que compra. !Não seri·a possível .. i~eilta.r-s·e · do impol\lto ou 
.reduzir'este :imposto .. para·· os· productos manufac.turados. com 

··carne •l)ovina•e cujo preço, a varejo, fosse·de'-'i$j'ou.m·enos?, . 
. · «Salame de came bovina .i 00 . ré is o ·ki!o. :t · · · ' · · · ' 

•.. A Commissão acceita a emenda. . .···... . . . . 
. . .· Elevem-se as taxàs da tarifa para os prodilctos abaixo enu-

merados : .. · . . · . · ·. . · · . 
· · · ·' · · ' · · A nova 

. . : ' Productos ' . taxa 
por kilo 

.. . . '' .··• ; .... · ·, '. ' ' ' !·' . ·-, . . ' ' 

Aéet~:~n:a ·,ou espírito PYI'O:-acetico,. ; · ..... , ... ·; .. : . . . . . i. 500 
.... :Acetatos de alumínio .• : , . · ...... ,. ,';' ....... ,:;· .... ;'; · ··· .. · 900 

.!Acetatos de chumbo , ., ...... .. :.· . .......... , .. ; ... -· . . 700 
. , :Acetatos de cobre , : . .-...... ; .................. ·. . . i. 000 

Acetatos de ferro. ~·; ..•. ; .. · · .............. ·• · ··· .,., · · ·. 6~000 .J\oetatos:. d~. cal :. · .. ·-~~·; ; . · . .'. ~ ........... ~-· ... ." .. ·., . .- ... · 
· IA'cido · acetico glacial ou crysa.Jisavel ......... · .. .'. . · . !100 

Acido acetico di'luido ou liquido~ :. : ......... :; :. . . 600 · 
. Acido acetico pyro-lenhoso, •PYI'D acetico ou. vinagre . \ 
· . \_ de··:madeira _..; _ .. · : .. .- .. ~ . .- .... : · .... , ., ........ -......... : 500r 
· AJcoolmethylico.ou'espirito-de madeira ..... ,·..... 1.500 
Oleo creosotado vegetal ou de madeira . . . . . . . . . . .• . . 2. 000 · 
Formal ·ou· formaldeyde ...... ':: .. . •. ·. '. ~ .... ; .. ·. ;,.,-· ' 12<, 000 .. · 

. ....;.Alcindo-.Guanabara; · · : .. ' ·· · :·, .... 
.. · . Nada •justifica: que se negti~ a 'indispensavel protec'iião .a 
uma industria • como ·esta ; da.· distillaçiill .da madeira em 
paiz que tanta possue. Uma vez· .assegúrado o· mercadô. a· esses · · da. Alfandega· diminuir, .·a cómp'ensaclío ·cedo virá' pela tribu

. productos, a\ fabricação naciooal, expandir-se-'ha;;e se a renda 
taollo interna ·SOb. a fórma do imposto de ponsumo. . 
~· . . ' ~ /' .. . ' ' ·' . .. . . 

.. Substitua-se··a~emendan. 7,·da-Commissão n'o sell parecer 
de' 2• discussão.·· Substitua-se pelo seguinte:· . 
. cAccresoente.se: . . . . . . · . . . 
· · . cArti. · Pagarão tão -só mente o imposto de 5 o/o· ad-?;a._ . · 
:lorem ·os mater.laes e machlnismos para usi~J,as e moi·nho.s para 
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preparo, benetiolámenlo, transtormaolo·e ·oonservaclo do trigo,_ 
oereaes e outros pro duetos· arrioolas destinado~ 4 allnient111QII).t 
,_,Jo4ol.uu Alvu .. · .· · · · . · · - . · · · . . : · .. 

A,.· Oommielo~ acoelta a··euJ.endâ. . .. - . 

N. ae -
. . Onde oollvJer: •. · . .. ..· -' ·. · 11 • . • • 

• • -· .· · Mt. · · __ ·. · Continua privativa dÓs proouradores tfaoaes, '01i4ê 
. li_ouver delepofa flsoal,_ a oompetenola a que se refere a_, lei 
L.t.170, de 16 de janelro.de t006;. -,-,Bueno de PolvGL .· . 
. . ' -.A. Commfulo acoelta a emenda. . . : - - · · 

''·' ... '·' .. ' '.'·.··. .·.··,· ·.' 
. . -···' ., . . -·~. 

; - ' I. . , ·. : . : , .· : ...... , . ·• : ' ,,. , .' . .: :_ . ' .• ,- > .. : .. , ,' 1
1 ~ i .,· •' , 

· · ·.· .AJ tftas,de teofdomfxtÔdeleda'eaii'Odlo.atUO ~-deite·· 
.ultimo · produotQ pararlo. 15() 911: menos-- dQ _que 011. teol®ll,;~ . 
seda pura •.. · · _-• · -- , ··-..:..··. _ . __ , .-_··- ··-- ·· __ . . ,. , : · , 

·· .. Sala da8 C~mfàslles, 27 de dezeinb~ de·t9i7~ - Alfr~dO. 
Bll# .• ,' · · · - · •· '- · -·--, -.. . .__ ·- . . : · . > ·. ·. -.' .- -: 

•'' ·,·. - :,• . 

A'. verba n. 6. . . . _ . _ . I., 
Supprimam-seaspat~vras: · __ -... _ , . -__ .. -- _· :-· _· 
cArti. i 1 n; s da lei n. 3.070 A~ de-Stdedelemln'od&:i91~• 

,. ' ....... ' ·. · ...... -. ··.' ::, '• - - . 
. _,- ,~ -- . . . JUSTIF'ICACÃO . · - . . :-

' ' .. 'i 

. gerieros cujo. valor foi s~nsivelmente elevado, ; que pre.ludfoam . . ' ... 
· ·_: 4 sltuacllo nlo a~tual nlo .justifica -mante~ redu_o~~es·!llara 

' a -reoelta do Thesouro Nacional. · .· . / . . • . . . ._ · · .•· .. ' 
· ·· 211 de dezembrpde''t9t7;·:...:, P~~lo de J'rPJ&tin. . '·· ·· .. ·· .. -_·. 

,, ''· ', ·:· .... :, ,.•' 
•,_,·-· '-,··· . •.'':· ., 

: ' ·_·· -Ao art. 12s d1LTariÍà i2~s ~f1uld~~ 8. ·Heilas. cl~ &n~. _.··_ --._- .-
das, aooresoentS.:~e o,·aegufnte: ·· · · ·. : , .. ::. • · _ '·· .-_ .. --->':'' · , - · 
, , , . . , . . , . , .. : , , . . ' ~r , .. , . , . . ·. . .. ; , . . . . . , . ·. , . , .. · , " .· .· 

', -, 

· ·· .. ··Paragrapho unfo!l;iNAo se._oomprehendem neste. ~so·.a& .· .·: _ 
chapas ou telhas de zlnoo ·ou. de. ferro galvanizado 'de quaesquer, : 
dfmensl!es JA manipuladas para a cobertura de.oarors ou va- - -· 

. rlles de estradas: de ,ferro, .. as quaes .palarlo· as· t• de fiO· . . . '
1
! 

- rl§fs o kllo, razl~ de 20 ,fó, .,.... AlcinciO Guatl4b41.4. ·-_·_ -· ·. ., ·.· • 
' , ' '::, .: ... ·,. , , , : , .: .. >: : ::· _ _-' •,: , .I : •. ::, , ·: >· '·' .. : I . 'i ,-' .·.~: ,. '- , ',., '· ' 

. . . : ·. :.TUSTIPJCATtYA. ... · · . · ·. 1.- . • . --:. ,·•··.· .. ·· __ ··~- ~%:~~~':~:::a8:i~ng~d~::~\~~~~~e~-meelna·~· 
beiJa em que ·ê a materfa prima, .que paga tOO Mls o tllo, rulo 

. de 20 .fó.. · · · · , · · 
. ~· .. ···· ' ' ... ' .. ' . ' 

' ... . 
•.. l';'::j-' ... ';, .. ,1 I,·,·,;· 

' ,, ''•' 

'',• 

·.-
.,_ 'titt<· .. ::i.-: .... •' 
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!BSS!Õ 1M 27 ·llB DBZIMBRÕ DI i!U.7. dl1 · 

' Fi~a: proro8~do. o eo~venio ·celebrado entre os ~ernO, 
italiano e brasileiro, relativamente ao.s favores de 'Cllle roaa:·a 
en~ada do café no me~cado italiano; · · · · · · · · · 

-· .) 

: ,.: A~ árt; ;t• :à. m'; vêrba 32. :. · · . . •.·· . · 
· '':Acorescenie-se: causmento de mala I!OO:oooe sell~ d•· 
patentes :de ottioiaes da Guarda . NaolonaJ,· nomeados ou em . 
atrazo do pagamento do sello relativo aos seus postos, ficando 
o Governo autorizado a. reformar &l! dieposlolles que ~esulam' 
aquella , lnstltulçlo. . · · · ' · •. . . · · . . . ·. · . 

· . .;:Bió···Ífe Janeiro, 24 de dezen:Jbro de: HU.7: ~ J:. Mtlfltltl. 
, de "'lmeldcr.a . · ····· · · .. ·· · .. ·. · · .. ·. ·. ·. ~·· . · . 

· .,· . · , ·. J:UBTIPICAQlO ' .. 

• ' s~;~~6r:g:rr:r~e~~=~dfn~~~~~~~~!a~~tzn::~e~~ed~~ftt ·. 
caolles, nas disposições vigentes; .o Governo tem.delzado de ~ 
zer nomeactles,, evidentemente bas.eado, no criterió' de. que ~ 
preciso adaptar· á · institui c Ao aos· novos processos .militares., 
O Congresso,· ... porém, Já ,relevou da. presorfpollo os.: que· ainda' 

. nllo cumpriram seus .deveres, permittindoaté o fim'dedezem
bro do· anno proximo a !iquidacllo desses compromfsssos/.Justo 
·é, pois,que.·se,ja :determinada .. a• quota de ,receita :proyavel, e 
se dê .. faouldade ao Poder Executivo de regularizar. a. sltuaolo. 
da M1Uofa; . para ... o que offereoo a . emenda supl'ló : ... ·•· · . · ·. ·. . . 
· .··.:·Rio .de .. iàileiro, .,26 de dezembro de ,i9f7, . ....., F. )lende• 
iltfAZmelda~. ,. . · · ,., · · 

:A aollmiissllo·&Ooeita a emenda: ·. :· ' ' . ' ' 
I ·' ·:> :_ ' .... ·.·. Bn>oirro DE CoNsuMO . ' . 

"., j •• ,·!,,·:r ·, .· ... :: .. , . ; , . ·,· 1,: 

·.c l'IC:Ídfffque~se no !orar,· proprfo·: . . . . ... . . . . . . .. . ' 
AS. àlcatifas e 'IAI.pete!Í;' por'llJddade,·:até .um mêtt:o'll1la~ 1'' ...• ', ;· .' 

· . ·: d~&d~~ ::a e· ·1~_rp~~~-· -.: . . ·~ ·.·:. :~·: · .. ..... :~ .... ; ·. ~·· ··•· · ··. • .. ~ :~ .•: .•. ~·· •:.•·. ·1300. 
Por mais cada .metro. quadrado ou. fraoolo; .•.••.... '.,., e100 · 
As,alcatifas e tapetes; .por unidad.e; de ll"com qualquer··· 
. ;'. out~· materl&, :exceptuada a seda; de algOdlo, ~uta 
·.. Of'. matarias.·. semelllantes . ~fmples . ou. mlxtas, po11 
•.·unfdade,.até.um metro qu1Ldrado ou fracolo •.•. ;,,; euo· 

Por mais, 'cada màtr.o 'quadradài,OU· traoollo: ;·,;· .. ; ,.;,;~. •··· . fOBfJ.' 
: ,: '.''I' . ',•' •; · .• ,, . •. ·,/:'''' ... : 

.. '2··' '• . " ', , •. '~sTinÓATIVA : .. ,·· .. ··: ·.·:·· , ' ' 
,., • ' ,,.• 'I • I - , , , ', ~ ' 

. Decorre a· emend~ de 'que nlo'obedeàe a um crlterlo Just.o' · 
Pararam a. mesma taza .cJe. •tllo ~tt poo ~~(~ PI 'J!I!Illl&ll.P.! ~ . ~ ,· . ' 

'. ,.• 
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petes de :entrada,: menores de m·etro, como ~ de sala, maiores · 
de 'quatro e mais· metros · · . ·.· · · : · · : 

·. A Comlnisslio accei.ta. ·. · · · ' 

. Ausmente-se no-Jogar proprio: .. .. 

. Leno~:nJ:, ~g~~~i/a~~~·. ~.~r~~;d.~s. -~ ~~ . ~~~~~~~~~S. . ~~ · . 8020 .. , 
tenoos:de 111sodlio e linho, 'idem, idem, idem, 'idem~.;;.. $040 ,· 

· . Len~ de borra _de seda ou de seda, ,com outra. qual:. 
· . :···.quer materia; idem,. idem, idem ............. ,; .. : ... · $250 

. ma teria, idem, idem, idem ....•.•.. ·, •... , . . . .. . . . $250 , . 
Lenoos de. pura· seda, idem, · idem, ·ide~ ... · ..... : . : ... ; ; · $'300 

' ' ·.•. : ~.·, ' 

· · .. • . .· JUifl'IFICATIVA . I, 

· , Houve senslv~l oritissli6 só taxando.;se os ÍenÇo~ · bcirdados · 
·ou guarnecidos. de :rend!lill,. de .-linho,. deixllilldO.:.se ·· em .olvido · 

··. todo os demais, qiiàndo bordados· .ou guarnecido&' de: rendas, 
es~ sujeitos a'$~.001, ·tanto 9u~nto os.de li~ho com esses en-
feles, circumsanc1a · qu eattiDSirá os denJals caBO&'. . 
· A emenda visa harmonizar e tornar equitativa· essa ta-' 

··.:raoAo; ·.. ·: . .•. 
' . ./ '~ 

' '.··. . .......... ··... ..·_·. 
' ' .. • ·. Olíde' cõnvier': ·:· ' ' 

"·" •.l..:. 

. Ficam· ia~nto~· de··.todos os Impostos ~du'àneiros. e'das,des-·· 
· ·' pezas de frete nas. estradas" de ferro da. UniAo 'e_nos ·navios' .. 

doLloyd Brasileiro oír animaes destinado.s ~os jardins zoologicos ·. · 
federaes, estadoaes ou·municípaes. -'- B: 'Monteiro . . , . "':.• ' . · 
· · (Esta disposlcllo vigorou no anno de. i9:l6; lei. 3.070 A, 

. , :. ar~. 24) . . , . . ... ·. .: ' . . . , . 
•, .. ·-: .. "' ' 

. . ', ·:.··., .·. 1:' 

•··••·. '. . .: • " I ·.,.:: I,,; .. ·,.· '"' I:-. 
.. ",•, Modl'tique-se o art. 465, da Tarifa.• · ·. c': · ; · · 

Meias· de alsodllo ou de fio d'Escossia; ate -20. clm' de, cum- · • 
primento· no :pá, duzia de. pares 3$200,,idem de mais de120- clm . 

· ." .idem, ·idem, ·6$000;· compridas ate 20 olm;· Idem, ,idem, ·.6$800,· . 
. : . , · ,idem,· de· mais de 20 clm, idem, idem,··.u$00'0•. , \' · · · ·· · ~. . 
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' ; ~ . • i ; Á emenda tem por fim acabar as ~ànstB:Ilt~s -;,ontrov.~las 
· · . entre o fisco e· o commercio. Nilo. traz prejuizo ·és rendas adua
.. neiras .porque augmentaré a importaolio das. melas· de. fio 

, d'Escossia, sem prejuizo da nossa i111dustria de melas âe ·.algo
. , dilo, . porque .estas pagarlio taxas mais elevadas, ,quando.· im.:. 
.'portadas. !. · .· •• 1. , · . " . · · . · ·. · .·. 

',li,':·: .. :,,• < 1,. '•· I·,,;: ·, I 1 ·\, 0 ~#~ • ....., .. • ~·-,)~,.~ , • ) 

' ~ ' .. ' " 

' ' 

'·. ! .,, 

. ; 

',, 
•' 

' ' . 

. :; 

' 
' 



l_;-~"t :\~_~zr~~~~~~~~.... . _ úV:~tf::!~~~=-ffJ;~p~~~~i~~~~~~;~~!t~l~:~~-~~~l~·~?~~~;·~~1~~r~!~;~% .. ~~~~~·~:~~~;~::~; .. -:~-~~\:~l~d;~~.~~~v:r.~::! 
···.' . /)'1::~~~;j::;::::·~,f;:'~Í?' :':y:;·_.·:::~; '\{i ::;·.:j:: ·.:.~~,/ :_<,, ?-' ':.;); ·:: '·> :<:·? ;:~ . .::.· ... :, '·,;: .. '': _''. i :r:: 

i .i' ' ·, . ' 

"· 
I 

''I;, 

' 

BBSBÃO II:M 27 DE'DBZBMBRO DB t9t7 
' . . 

~ .. I 

619 

· . Sendo· muito elevados, áotualmente, ós preoos dos' pro
duetos .prepanldos, ·de que trata a emenda apresentada, a in
dustria das. anilinas fica suffioientemente favorecida coin a 
emenda seguinte : · . · ·.· , · · · · . 
· . \ Os ácidos, e· composicões de acidos, taes como: acido H, 
Di~nitro..phenol; · Di-nitro-chlor-benzillla, . · Di-metyl-amino
henzol, /Aoido-sulphanilico,. · Meta-ph·enylene-diamine, Antra
oeno· .. em 'pó .ou em. pasta, !1\m.ido•naphtaliria; · Benzidina eto, 
t~. U500, razlo·25 %.'Tara dos acetatos~ ·. · · · 

Accerscente-se : . . . . ' . . 
1 
/I' CMt, I \ 0S~ acfdOS f3. OO~pOSiÇÕ~S de aOfdOB, quandO fm:. 

·portados por .. fabricas .. de anilinas, .pagarlo os seguintes· im-
postos de .·importaolo:. · 1 · . ··. · • .· · - · · . · 

.·· · ·"cAcido ;c1r:..· e· cotigeneres do mesmo. gru'J)O, 50 réis, .por ' 
kilo, razio 25. %; .. . . · .. · ·. ·.· , -. . . .· : . · · . 

· Ao!do ~.ulphanilio~ e congeneres do mesn:Jo S'I:UPO, .ro réis 
· por, kllo, razio 25 ,-o:· .. · · . . ·. · · ,.. .. · .. -.· · - . . . . .. , ... 
· :· ~ Df;.methyl-ainino•benzol . e acidos congeneres: do mesmo 
grupo; 250 ré is,' por kY.lo, razio ~5 %: ··. 1 · • • · ·.·. · · 

' . . Meta-pheny:line-dialnine e . ao idos. COI!Igeneres . do mesmo 
:S'I'UPO, :ISO ráis,' nor· kilo,' razllo,2·5 ',%; ''' . .' : ' . 

. ·: Di-:nitro~chlor-:-henzlna.· 25 réis por kllo, razio 25 %: 
.. · ., Di-nitro:.phenol,: 25 réls, por kllo, razio 25 -~: ·· . .. 

··. ,·' , "c'·()xy~citro.,.amino-benzinn • e ·composi~es "de_· ·acidos con~ 
· · generes; .. taes como amino-oxy:-benzfna, 115 reis, por Jdlo, ra-

zllo-.'25•.%: · .· .. ·. · · · · · · · · 
, ... ,. Benzi111a e composiol!es de acidos copgeneres;. taes .como 

tolidlna, dianisldina, · diphenetfdlna, 60 ráis por :kilo, razio 
215'%:' ·,··.•:.'·'·'.,,·· :· ,: . ' .·.i ..... ·.:.-.· .. 

. AminO-IIIaphtalina. dê aooOrdo' com o u. 328, da'classe H, 
'das:Tarifas, 40 -~is .por kilo,,:- 'Jotio Lui: · Alve1 . 

. ·. · , Os' fabric!lntes de .anilinas, em memorial. dirigido 4Jlom· 
.mlsslo;. pedfram. à,ta:ra. de 350 ré is para o di.-meflhfl~amino~ 
benzol.e. acidas congeneres e·:a ta:ra de 100 rilis .para•todos :os 
outros .acldos 81lumerados' na emenda. . . : . : .'·' ... ,; .. '· .. 
· Nilo ·ha :razio para as ·redu coles .propostas. . · .. · ·· ·.·. ·. , , · . 
·' ..... ,, :· ,.. ,1~ ......... _. -· .... _ .. ··_. -.-·· ,. ' 'i· . ' ·.•,•! .. ,. ·~ 

: . . : . A Colrimisslo :apresenta a SQguinte' emenda substi.tutfya .: . 
·.; '\ ,.·.··.~-.·~·-···.··~:.·!·."'1' ·~.:·""·.•·.···.· .... .,_-.·· .. ···, 

''; . ;' ........ ·· ... . .... :: .... ~.·.··:s 
1

t.n ;_'·,·~ ·-~ . .'i,, 

'Ao,art . .'-t•, 'ri:.'t·: .. Os acidos.·e, co~posiç&s de·~~i~Os para 
a fabricaçlo de anilinas ·pagarllo e.s seguintes taxas: · ·. . 
. . : o,.. acido H e os: congêneres do mesmo grupo tOO rái:s. por 

. kiiO'~ · I ' ; ' • : • : ,, •. ' . •. . . ' ' . ' 

Dl-nftro..phenol, ''tOO reis .por k!lo; . ' . 
· · •Di'"llftro-cfilor-berizinai t 00. ré is por kilo. .· 
· Di-methyl-amino.;.benzol; 350 réis por. kilo. , . . . 
·Acido sulphanillco e: os. acidos sulphOIIIicos congeneres, 

too"'reis tior: kno; • · · ··. · · ··· · · 

I 
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1\feta~phenilene-diamine, iOO I reis .po~ ldld.. . .. ·. ·.. .. . . 
. ·Anthraceno em pasta ou .em pó para a fabrlcaollo de ma..; 

terias coraQtes, iOO réis por kilo. . . . · . • · . · ··. . 
.Amido-naphtalina; iOO réis por .kilo. . · · ... · · . I • · 

Benzldina e acidos congeneres para fabrioaolo ·de anllinl; · · · 
~00 réfs por kllo. ·· · · · · · · · 1. · · · 

. I' BM:.NlM. DA' COWDBSKO 
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· .N.·r· , 
,. 

.. 
.. 

... 
. ·. Ao art. 1•;. n.I ....:.. Em vez de 69;i20:0o0f,··ôuro, e ·. 
55.-i70:000$, papel, dlga.;ae 62.;208:000$, ouro, e· 49.923:000$,. 

A2.208:00Qf, ouro, e ~.928·:000$, ·PJIPel. .... ~ ... · · : ., . 

·'N'Il \. · ... :,. 
', . \" 

' ' • I o .\ 

· · · · · i!o art. 1• n. ·2 - Em vez de aoo:oooe, ouro, .dfra-se~.· 
. '720 :OOOfi)OO. ' . . .. 

''• . ,. ,' \,-: 

Ao art. ·! •, 111. 3 - Em vez de iisO :OOOf, oul'o SOO :OÓOf; 
papel, diga-se: '1.44:000$, ouro,'e 270:000$,' papel; . . .. ;, ·. ; 

. ., '... ·• ' . ' . ·. ' 
. ,:· ·, .. - ;l: . • . ~ '·~ 

' ' .. 1 ' ~ : ' .' . •. "N ·IV·· .· I .·.-.~~- ·;.·· .. 
, _. ' ·, .. " ' ' . ·'. '" • . '•:.... . , ' ; • ..:--. ·': ' •. • . ..- •. "' .,,, ·~ •I 

· ·· ·Ao r.rt. 1•, n 4-E~ vez ~e.i5o ;()o()$, diga~s~- .t05.:ooo$OÍlo. • ·· .. · .. 
'.·>' ~-',. _ .. · ..... ··.·.. .JI .· ,'. ~ .• ··_.'. _ .. · .. , ·.::.~~:- ·./"·:: ·.·-./· ,": ... · ..... ':-:;;~ . .'. · 

. N:V.. , .. . . .._: . 

. Ao art. '·1·, li. :I)- Enl v~z de: I .ÍÍÔÔ:OoOt;·. : Íliga-se. 
5'o o""•ooo ·· -· ... - · · · I '-a :_ ~~ • . . '' .•: . ,, '.· .'· .• \./·', :.;"··· 

·'.i .· · .. ~~ .N~. ". ·,.. ·.·.· ...... : .. , . · ...... /·.,·: . .. ·' ... ··':··,···. 
', ·;· ... ;··, 1,1; ·,~_.'1··/.'· .... 1.'.·\ ... , 

,"'' .'·' ·. ' ( ,• .,· ' ' 
. ·.. · :Ao a~t~ t•, ·. n.' e .:.:::_·Em >vez dei SM:ilooa;1 dl~-se·~ 

3{5:000$000,' I ; ::' '.Iii>' • ··. ·, ; ' • ':• ',<.:. I;,;' '. :. ••: . 
. ·· .. · · N-'':v;Il ........ ··:· . ~~. - ... 

1
1 f 

Ao art. i•, n. 7 - Em vez de 25li':00of~ tltlro; c:Íisa-'s·e= 
225:000$, ouro. · . . , . . . . . , 
' ·' . . ' • ·. '· ' f ' ~". I ~ • ' '"' . I I ' ~ ' ... . ' ,. ' ' ' 

'! . .. ·.• N ;vm::,.·.·... ·. •·· .····. 
,•I,: . I •.'., • ':·-::·~ ·',' ,' ·"':.r-:.:. ··_, .• ·• .. ' .... ·'·'.': _.-, •.. ·.. ,·, 

' < Ao art. ·t•, n •. ~ -. il!lm vez de: 80 :000~, our?, diga-se: · 
127:000$; ouro, · ... · . ·. . . . •' :, · < . . . ·• . . 

i • '. ' ' ' ' J ' : :. ·: I' • • • ... '·~ ·-

,. ,. N.: tx· : i. <' ••• ·. , 
'' . ... 'I' , ' , .' , ... ~ . 

. lo' art. t•, ri. g.2:J:mvez.de! ISO:OOOf,_dlst·~e:U:OO~~O •. , 

·''lt , ...... 
~-;' . ' 

' . 

. ,I. . . . . .. 
' I •i -~ --- ••••• ~. '.··.~ .. ;:.. 

·,. . 

~.-.; 

J.( 

. 'i 



N •. x. 
·. .. . .· ~ . . . . 

Ao art. t•, n. ~~() - Em vez. d'B 22 OOO:Ooot, dira-se: 
20.000:000.000. 

' . 
·N.XI 

· · . Ào 'art .. i~. n .. U· _:. Em ~ez de 20.ooo:ooo•. disa-se: 
· st ; 000 :oooegoo. ·. ,., 

N •. m 
· .. : '.A.' emerÍd~. Ii .. 7, apprl)vada ·em 21 discussici,: aubs.titua-ae 
pela' seguinte: . . · · · · · . • . . .: <.· · · 
. , Ao art. i~. · n •. 72 - arrendamento de navJos dq LJoyd, 
~uro,,38.883:HOf'OOO. · · 

,. .. : N. XIif[ .• 

·. ··:Ao: arU .. ··~~. n. 88- .Redu~á-se de·ouroj 8~8881i8Sstss9 •. 
\ii· .• -'• ' 

. ·'. . . · .. · . ·. . . ~ .. xrv . . . ..... · . . 
.· ·• / .A~_art •. ú ~. aendá:ooÍn applioiÓão;espeôltÚ·;_,Fundo de 

garaut1a d. e ·P~I!el-moed~a,. ~ f. ':'::'lil_Jn :v~ de 6,:100.:0001, pu~p, . 
dlra7,se,.5.:760 ;OOO.OQO. . .· . ... · . ·. . · • . . . . 
-·:·,:.:···· ,v~- . .-. ·-:·· .· ,,,.. 

•,-'1• A'-' ·. . 
~ ' . : ' .. _ ·. :-. ,: . . '. '. '. ': '7' _._: ' ' '' ,.> ·, :' ' ; _; . ' ' ' -~ ...... ~ ,·· .. :. ,: '. '. 

• ' i!o m: it• ..;.; ·Benêflii extràordinârJa .;......; Inclúa-ae oomo re
ouraoa, ;provenien~·· de·: emisslo· autoriZada· sobre esual valor 
em notu·:da' (l~iD de.: Convers~o, .•recolhidas em depositQ' ao · 
Bauco do : •. Brasil ·· e · pertencentes · ao · 'l'hesouro; : · ·papel, 
60,000 :OootOOO• : · .. ·. · • : . ::· · ·- . . . . ·' · · · · ·.. . . · 

... ·sr~oT:~te~~n;r~~ f~~~c~~~1.i~1i~f~~ 
:a: ·Republloa, ·o· que a• Asseinlllea Geral ·tez; · trequente
.zlo,:Spenoer: cO'est une chQse ourieuse de voir oombien 
mente; ·sob .o· Imperlo: 'Escreve a propositO; ·• e oom r~ 

· .·. gánéralãment Hfs ·homes restent . em fait · attoohes. ~ das 
. : 'doctrines. qu'ils. ·onLregetées ·de' non;, gardant"là s'ubs-
. •·· ':•.tanoe aprés qu'ils ont· abandonée lá :fo~me; . (IL'Iliilf:Vidü' 

· , · . ··contra .l'Etat,• paS'. :f.,17.' ·LV) :.. ~as .si o Congresso nlo;póde 
,,,' . ' .. abrir rolo dessa .faculdade, que :~liás lhe• nlio' :ror ainda 

. · ··. · :'contestada pelos' :outros' !POderes;. •si· •entendê. Qlie ·póde, 
. ·. ·: ·sem inconveniente,· proseguir ·nessa :pratica, ·~:·mister; 

. .·.· . 'entlo, .·. q'IJ.ê · ·~. declare expressamente;·: <lt!B' ~tlll'Ille," em 
· ~·. · oada oaso; a sua: vontade .de o. subtrah1r ·á inoidencJa 
·. ..·· doa diS]iósitivoa legaes, em 'uma·. palavra; que decrete~··. · 

. .·.• em· relaolo 'I elle, a nlo · applic!'OIQ . das: regras sobre • . ·. 
~i ·:''··:P.t~~!.:' ·,·,:~· .. ~>:~'~!. ~ ·~~:_:·-····-··:-.. :..:....:.~~ . .;~~.~~~ 

1·' 
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· . Sem essa declaração explicita de se não .dever .ap
plicar a lei ao caso eni questão, este tem que ser. sub- . 
mettido ú.. ,regra geral e uniforme, por forca do'· a~t. 2• 

· do decreto n .. 857, de 12 de novembro d~ . 18,51, app.li
. c!lv.el á eSI)>ecJe, 'OU do art. ·178, §~ iOe n. VI do Co.d1go 
CIVIl. · . . .·. . 

E' verdade que o douto e eminente Relator observa: 
·i •, .que nos termos da resolução . legislativa . está 

· ~~~~;ciamente contida. a idéa de· rel~vacão:;d_a prescri~ 

. 2•, que tendo· sido .esta relevac~o ·co :Unico favor 
solicitado•; é . claro que o. Congresso, mandando. abrir o . 

· credito e 'pagar. a cpensão já tprescripta., r-evelou a preso: 
oripção.'existente, · .. · ·. · · · .. ·· · .. ' · ·. · ' . ··.·:··· · .. 

'. Mas, cdata venia», I! alteração de U!Da' •lef;· pari!: 
de1xar ·de abranger. um ,caso comprehend1do nos seuw , 
dispositivos · de · caracter geral, não ·se póde\ •oon- ' ·• 
seguir sinão por óutra ·lei em _que :se faca: referenc.ia ao 
assumptl1. .. . . . . . ·. .·. . , .. · . . . 
• A-· alteração. :nessa hypothese, é· derosaoão, e ·estA 
sujeita aos princípios consignados : no Cedigo .. : Civil, 
art. 4".' . . · . · .. · .. , . : :· . · . · . :.·• ., · .. 

· :nepois, . na resolucáCI ·legislativa, que é o que. foi 
·submettido ao .. exame do• Executivo· :não se faz siquer 

· · alluslio' ao'favór solicitado e· concedido.:' ·:~· • : ·· . ' 
·· · .Mas,·si·ó lei de favor, isto é; lei que' abre exeep"gãd 

a regres geraes, tem. que. especificar os' casos que . deve · ·· 
abrange'r (Cedigo: Civil, art 6). ;,:.: ... · '··· .. · · . :-
. · ·, Conoluir da. autorização para abertura. do. credito , 
necessario ao. pagamento . a:. ~elêvaçliO..· da 'Prescrlpoão 
seria, como bem, ponderou ·o .Sr .. Presidente da.•Republloa, 
clilterar. to~a: a Jegislaólio referente ao:;'assumpto»;~ r. · 
. . ~osto 1sto,. offer~em~s á conc.lusão d!tpareoer a•. 

· ~egumte emenda. substJtuttva-: .· · '<. ,. ·· ·. ! · :' . , · 

· ·.. · .· . ..,_ Que.-'seja 'approveitado o, .vet~ ·é archivadâ·· a · 
commu:nioaclio da. Presidencia da Republica.,·. ' · .. · . > '- ' .. · 

• • • I ' '•. · .,,-, \,' I'' ·'• ' > ' , \ ,' 1. "< • ,· • ' . ' ;I : 

'( . '·,. ,, '" 

. . . . __ <:JREDITO AG~ICOLA : . , . . . . .. • ,c , 
'1' ,' ' • : , ' , ' ,'I' ', :1 ' .:_,,, 1 . ·,;:: ' : ' ,',I ' 1 :' • 

. . 0 movimento· em: fâvor do< CJ'tldito·,ágriéola. e geral e 'se 
. · acoentúa no sentido.' de. se· especializarem os'·orgã'os. incumbidos 
de' sua destribuiclio; '. . · . · · '· - : · . /'. • · . ·' · . 
. , . . Leis ospeoiaes slió promuiga~as; creândo,.' · amparando :e 
· · .. , ~:A Argentina, llela .lei de U de .. ouiubro i de. 191t4, regÍllÓu 
· desenvolvendo as . instituições . destinadas . a. fornecer , capitaes · 
á·.industria agricola e. a. facilitar o credito· aosJavradores; . . 
o :·penhor. agrícola; . estabelecendo. que: elle. póde v'ersar : a) . sobre 

. / 

., 

.:.: 

'.'/ 

' ·, 
nlaChinBB instrument-os, e utensilios, agrícolas; , b)·r 'SObre .. 
os. animaes,'de toda a:·espeole e, seus; productos; c);;_ sobre. · ·· 

. os fruotos de toda a natureza co!-'respondentes :·~o annq, agri-
. ' ~ ' 

• 

J 
' 

I;·:.: I 
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cola em ctue o contracto se realizar, quer estejam pendentes, 
quer colhidos, etc. . . · · . . . . 
· · · Os ben~ ,.penhorados garantirão ao credor por privilegio 
especial o montante dos tlmprestimos, juros, etc. O devedor 
conservará a posse da cousa que fórma a materia do penhor 
'!lgrario em nome do' credor. O privilegio agrario não affectarA 
o PX:iyilegio • do proprietario em certas condições que a lei pres
creve;... · ' 
· . . O contracto de penhor agrícola póde sêr. constituído por. 
acto· publico· •ou· privado, será inscripto. no registro . publico, 
etc.; etc. .· ·· : ·. · · · · 
· ·• O :,Baruio:-da Naelo por melo ,d'e-·suas numeroodS agencias 

faz emprestimos aos pequenos lavradores e aos criador6!!; 
-· .l'mperio. Ottomano - A lei de 24' de ma11ço de f 9!4 creou 
o Banco Agrioola. Este .banco. faz as seguintes operaolle!l: .em
prestimos C' a•bre . contas correntes e:lclusivamente aos·. agri
cultores, 'aos proprietarios de terms,' As sooi•edddes agrícolas; 

· fo.r~eoe:aos la':'ra.dores ·gado, sementes,· utensilios, mao.hinas 
agr1colas, ;perm1ttmdo .o pagamento por ·prestaç!Jes; compm e 
<revende. terras, etc.'· _ _ · · . . · · · · 
· · Italia (Lei 11. ·H ;809, de 1914_- medidas extraordinarias 

·para o credito agrioola) - As oai:ms economioas ordinarias 
e as sociedades· cooperativas. dê credito . silo •âutorizadas · a 
effeotuar. u. S88'1lintes operaç!Jes: · empMBtimos sobre· effeltos 
com vencimento,de nm anno ou mais para compras individuaes 
ou ... conectivas, dll , sementes,·.- adubos, materiaes -· anti~crypto- · 
,gainicos, in'secticidas,, utensílios-para o trabalho-.dos campos, 
manipulação · e. conservação de productos -agrícolas: .i>ara des
pezae · com •198lllenteiras, .. OOI!tura, ·colheita e_ •. operaotles , de pro
-duetos agrícolas: adeantamentos~-sobre. penhor. de productos 

· ·agrícolas depositados. e taxa de juro sobre <Jperações .de era
dito· agrícola IJ.l:16 não poderllo exceder ·á taxa: otfciaL do des-; 
conto.;· .101 priv1Uegio '.espeóial sobre ·os frucooa pendentes do 
anno seguinte, .no caso de falta de colheita, . etc .. ' . :, . · · 
' laJ)I.o- ~ leLde 221 de maio de .t9U creou bancos popu .. 

. lares rpara emprestar cap~taes aos socios com : desti'llO · i\ in
dustria,.agricola 'e .. bancos. agrícolas e·.industriaes ·para em
prestimos aobre''hypatheeas de imm<i:veis •rêembolsavef.s de 5 · 
·a -~o. annos, e .-.realizar. operaolles de ·credito agrícola.": ·'. ·· · · . . .. 
, . . :Portugal ;.;... A lei de. 30 de .iunho .de. i9U :Nlor.pnizd\1 . 
o ·serviço de credito· acrieola, estabelecendo que· as operao!les 
de' credito :,feitas com os agricultores,. com ·-exclüslo ae todas 
aA ,• outras; consiatirllo : 111a compra de .. semerif.oes; ~plantas, · 1·118&-" 
cticida·s, fu111gicidas, • adubos, gado, · ferragens, utensllios, e ma
ohina.s' agrícolas, màteriaes de· transporte, ··etc;,:· pagain~nto de' 
' .salar1os · do· peSSlal :agrloola, ·pagamento .. de Impostos; rendu, 
. encargos· de exploraçllo: de· terras,. etc.,. pagamento de dividas 
hypothecarias que .nllo. excedam .. de ·. 5. 000. ·francos, desconto 
de w.ll'l'anofs, · execuollo de .grande t.rabàlho que 'Y'81orize as 
propr-iedade agrícola. Creou a Junta do·.Credlt'o Ag~•ioola, em 

· Lisboa,, caiXas dlstriotaes e abriu credit9 .de ;7,;600.000. fl1BD• . ' ' .. :: ~. 

··"' ' 

' ... .. -
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cos ·para o serviço do Banco de Portugal,, e que a Oal:ia 
Eaonomica Portugueza applicará uma parte de seus fundos em 

· pperao6es de. credito agricola. 
Uruguav - A lei de :1.19112 oreou uma seccão de credito. 

agrioola no Banc.o da Republica com o capital de 500.000 
pesos para !PrQi)agar na medida a mais larga e effioaz p cre
dito entre os pequenos proprietarios e agricultores, orsa
nizar caixas ruraes cooperativas em toda a Republica; des
_contar. letras das caixas, a!brir-lhes . credito: etc.·. por prazos 

··que forem convenientes à juro de 4 :!h %'. 
· . E8tadoa .Unidos ,... Bôard central dirigindo :1.2 bancos re-
sionaes agricolas •. . . . . . . . . 

I . 
11 -· ... ' . ~ . .. - '{ 

·Fica .o. Governo autorizado: 
A reformar o contracto celebrado com o Banco do. Brasil · 

em outubro deste anno para o fim de applioar 20.1()00.:000$ 
dos. 50.000:000$ que lhe foram emprestados para redesconto 
em operações exclusivamente de credito agricola. . 

. Esta parte do emprestimo ('20.000:000•) nio vencerá 
Juros. · · · ·· ·· 

· O iBooeo abrirá pelo menos uma agencia em. cada Estado 
~té maroo de ·:1.9:1.8. 

Os emprestimos sobre cauções, os descoa:itos de letras dos 
·lavradores e criadores não poderão exceder de 5 •. 000:000$ e 
a juros não excedentes <ie 6 o/o e prazos até :1.2 mezes., 
· O Gov·erno expedirá regulamento determinando as ga
!l'antias das operações, que :ficarllo sob a fiscalizacllo directa 
do Ministerio da Fazenda e do presidente do Bano.o .. · . 

· O saldo que se ·verificar 'no oroamento ordinario poderá 
~er a mesma applioaoão. · · . 
. Parecer CQntrario. · . · . . .. 

· Onde OOilJ.Viel': 
. Art. . Emquanto não forem consignados . recursos es.,. 
peoiaes · para tal fim, · nenhum· apparelho: telephonico ·será 
mantido fóra das repartloões e suas dependencias, por ·conta 
dos cofres publicas, a nllo ser nas casas de residenoia ·do Pre
sidente da !Biepublica c membros da sua Casa Civii e Militar, 
do Vice-Presidente da Republica, .Vice-Presidente. do· Senado 
Federal e Presidente da Oamara dos Deputados; dos Ministros de Estado e seus secretarias; dos directores geraes das Se
cretarias de EstadC>, do chefe de policia, das autoridades poli.,.· 
claes, .m.illtares, aduaneirns e de?yglene, ·!lo Juizo.d~ respecti.:. 
:vos M1mstros de Estado; do rpres1dente, m1mstros, directores e 
· seorétarios do · Tribunal de Contas e representante . do .Minis-,. 
teria IPubllco u.nto aQ m~o Tribunal; do presidente, minis
tros .e .secretar1os do Supremo Tribunal Federal;. a juizo .do 
Pleªmoà Tribunal, e do.s ~eC1:e~it'S da Pre~dencla da o~ 



SESSÃ~ EM 27' DE DEZEMBRO DE !!li 7 625 

dos Deputados () do .Senado l~ederal e .dos Directores das 
-escolas suveriores officiaos: ,_.., Paulo ria Frontln. · 

JUS'!'IPICATJV,~ 

corrige omissões verificadas no Tribunal .de ·Contàs onde as 
· O dispositivo já existente em lei or(lamentaria. A emenda 

mesmas razões de interesso publico tocam atados os membros 
que compõem. aquelle altó ·instituto constituciqnaL:<) 

A C.ommissão acceita a emenda. 

EMENDAS REGEITADAS 

Accrescente-se: . ' 
Art. Em n:ateria de interesse 1JUblico, ·as associações 

commerciaes do .paiz já officialmente reconhecidas de t;tilidade 
publica poderão gosar da taxa telegraphica concedida á im
prensa, em telegrammas dirigidos á esta, aos Governos e Con
gresso legislativos c ás associacões congeneres, de accôrdo. com 
as instrucções que forem ,expedidas pelo Poder Executivo. 

Sala· das. sessões, 22 do dezembro de 1917. - João Luiz 
Alves. 

O ·Congresso tem sido prodigo em dispens~ a. taxa tele'
graphica ás associações de utilidade publica. A renda do ser
viço telegraphico ri orcada para •i9i8 em •9·. 500:000$ e a sua 
despesa já sobe a i:l9.61rJ6 :0715·$. O reJ:ator 1propoz a regeição da 

·:emenda; a Commissão concordou, . · 
Onde convier: 
.Jmpostp de consumo: - Fumo. · 
Façam-se as seguintes alteracões: 
Fumo desfiado,· picado ou migado, ppr :25 , grammas . ou 

fracção $050. · · · · · · ' 
Cigarros e cigarrilhas, os de ·Preços até $320. por~ 20 .oi-

. garras ou cigarrilhas, ou fràccão, $050. '· · 
Mantenham.lse as demais taxas· em vigor. , 

· Por ·emofumento de registro (patente) ; será. cobrado. aos 
-lfabricantes desse producto e seus dirivados (de qualquer' oa- · 
tegoria) · 500$000. . .i · 

. Fica abolido. o registro gratuito para essa. industria. , 
· . ·como e! emento de fiscalização e estatística, fio a' crenda a 
·taxa· de-.iiOO$ que será paga ,pelos oommerciantes, commissa
·rlos e intermediarias, recebedores de fumo em corda, folha 
ou pasta, em bruto ou manipulado, procedente dos Estados 
pr.oductores,. por conta propria ou alheia, desti-nado. á expor
tação ou venda, os quaes ficam assim comprehendidos na obri
gaçlio do registro de que trata o art. 8• do decreto n. 11.951 

. de 16 de-fevereiro de !916, bem ·como na 'da escripta ·fiscal 
S.-Vol. IX . . 40 
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e g\lia,, (no caso, factura ou nota da compra), estatuidas no 
art. 80 lettra B, n. X, c J, n. IV, do citado decreto, com 
as modificações e providencias que o governo julgar con
venientes. 

O imposto sobre o fumo desfiado, picado ou migado, será 
cobrado á sabida das fabricas em que tenham sido preparado, 
qualquer· que seja o seu 1'im, applicação ou destino dentro 
do Paiz. ' 

\ 

As eslampÜhas e cintas devem ser. picotadas com a fir
ma, simples ininiaes, ou marca registrada da _fabrica e coll~
cadas sobro o envoltorio do producto, que nao poderá SU<lur 
das fabricas que o manipularem sinão empregado cm cigarros 
e cigarrilhas, ou acondicionado, de accórdo com o que esta
tue. a alinea I - da leltra B - do art: 1810, ·do decreto nu-
mero 11.951, de 16 de fevereiro de 191G. . · 
.... Quando o fumo for adquiridà por fabricantes legalmente 
registrados e que se destine ao fabrico de cigarros, poderá 
saliir acondi'cionado cm pacotes de papel, hermeticamente fe
chados e devidamente sellados, com o· peso maximo do cinco 
kilos. 

O imp'os.to do fumo destinado a fabricantes de cigarros 
será cobrado por meio de cintas, cujo comprimento abranja 
todo o pacote, totalmente collada . 

.Não. será concedido o emolumento de registro (patente) . 
para o funccionainento de fabricas de cigarros, charutos· e 
mánipúlar fumos (desfiar, etc.) no mesmo edifi.cici em que 
·sé fizer venda a varejp respectivo producto. 

Não s·erão renovados os registras das fabricas qu'e ·esti..: 
verem funccionando em desaccl.)rdo com esl.a disposição. · 

·· Para garantia das muitas em. que incorrerem,. os indus-
l.riaes dess'e producto ficam obrigados a depositar na séde 
da repartição fiscal onde forem estabelecidos, em dinheiro .ou 
ti tu los de divida publica da União: · 

Os que manipularem fu'mo (desfiar, picar ou 
. migar), fabricarem cigarros ou charutos .. 

·os qu~ ·sómente fabricarem cigarros. ; ....... . 
·i O :000$0•00 

5:000$000 

.' Sem .apresentação do d~c.u.men.to -coniprobatorio do depo
sito relativo, não 'será perm1tt1do ao fabrwante pagar o emo
·lu'nie'n'to de" registro respectivo. 

Aos fabricantes que não pagarem o emolumento do re-
.. si~tr,o no per.i~do determinado •no ;•egu!ame)lto, não será. per
~lttldo adqu1r1rem sellos, (estampilhas e omtas), para. a sel
laga~ ~os prodnc~os que ~anipularem, .o lhes será. cassado 
o d!rello de fabriCarem, fl'cando 'desde togo a fabr1ca con-
'sider.àda como -clandestina para os ·el'feitos fiscnes. . . ' 
.. , :,.. pen'trl? :elo . .praz, de 30 ·dias, cntads da . data da lpubli
.O~ão ~de~t~J~!· Ds fabrkanl.es e :commerciantes . 'ficam ob'ri- · 
.JSaêlos 11 revahé!a•re'm o 1l~Ho •de oonso mo, de accõrdo com ·a·s 

,, 
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taxas ora votadas, em todos os productos que tiverem em 
stock, com taxas inferiores ·c com formulas de isenção. 

Todo o producto encontrado em desaccôrdo caril as dis
posições desta lei e do respoQtivo regulamento, será appre
hendido, applicando-se aos contraventores as. penalidades,. es
tatuídas nas lois aduaneiras. Serão passiveis das penalida
des, tanto o fabricante como o commerciante, em c1..jo esta
belecimento for erico1;1trado o producto em contravenção. 

Sala das Commissões, de?embro de it9'17. - Alcinrlo 
Guanabara. 

N. 19 

. As fabricas de louça de Colombo, no P~raná .e· Sallt~. Ca
tharina ou S. Paulo gosarão dos mesmos favores em.rellllcao ao 
pagamento de impostos~ · 

A Commissão não acceita a emenda, ·porque. o favor de 
que que cogif,a ,iá foi concedido á fabrica Colombo, no pa
ragrapho unico do art. s• da proposição. 

Accrcscente-sc onde convier: · 
Art~ Fica o Presidente . da nepUblica autorizado ·a 

conceder franquia postal á !SOciedade Mineira de Agricultura 
e á Sociedade Paulista de Agricultura para correspon·dencia 
de sua directoria relativa aos fil'ls dessas intituiciõles'• 
M etello. · , r · 

A Commissão não acoei'ta a emenda . 

. Sup:prima-se a ·emenda. n. 7 approvada em'· 2• dÚ~ussão. 
A Commissão não acceita a emenda, que visa sup,primir 

a isen•cão, concedid pela emenda m.. 7, approvada. em 2" · dis-
()Ussão, de direitos de importação, sobre J.apis. · 

' ' 
I Onde convi'er ·: . \ · 

, .· , , 1-, ',, ,, . •' 1 

Art. Ficam prohibidas as isenções de direitos· pa~a pro• · 
duetos e materiaes importados, respeitadas unicamente as 
co::~cedidas em. virtudes de oontractos. ,__ Pires Ferreira. 

A providencia constante ·desta emenda · contraria;. varias 
emendas já approvadns e ·que attendem a necessidadQ di in• · 
orementar-se a producoão do paiz. ·· · ·.. , , 

A G&mmiiSiio ·não acceita a emend11. · · 
,,_ .. , ,. . ,. ;•·. 

·-·' 
I 
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Onde convier: 
A' emenda da Commissão ao art. 173, ondo diz: tintas 

a oloo ·com resina: diga-se com· ou som resina, ficando o mais · 
como está .na referida emenda. 
· . A emenda da Commissão, approvada em 2• discussão, foi 

formulada de accórdo ~com o :pedido dos impm•tadores e para 
evitar diver1gencias na classificação do artigo nas Alfandegas. 

A Commissão não acceita a emenda. 
Accrescente-se onti.; convier: 
Art. Fica restabelecido· o sello adhesivo de 200 l'éis 

sobre os c·heques bancarias. - Pires Fe1·reira. 
O intuito do legislador isentando os cheques foi facilitar 

o desenvol\'imento. desse instrumento de pagamentos c de li
quidacõcs, em nossas pracas; o que muito convem. para se 
poupar o emprego do dinheiro nas transacções e . dar-lhe 
outras appUc~ões. . · . · 

A Commissão não acceita a emenda. 
Art. t.• - ~. 4'5: Em vez de dO o/o .sobre a exportação,, 

diga-sP · d5 o/• sobre a exportação,, fit:ando o mais como está. 
- Rego Monteü·o. · ' 

A Commissão nàú acceha a eH1enda pelos motivos ex
postos no parecer sobre o ·assumpto, em 12" discussão do ar-
eamento da Receita. ' . 
· · Fica concedida a franquia telegraphica á Liga de Defesa 
Nacional. · . . 

A Commissão acceita a emenda. 

EMENDA 
Onde convier: 
Art. Em substitui cão ao arl. G•, § 3•, da lei n. 1.!119, 

de 31 de dezembro .de- i9Jill, fica modificada a tarifa adua- · 
· neira. na parte ·relativa ao.s artefactos de· borracha, em qual

quer classo ou artigo da tari<fa em que estejam comprehen.: 
didos, passando a pagar 5 o/o dos direitos que lhes corres-' 
ponderem quando fabricados com borracha de superior qua
lidade c venham acompanhados de. declaração dos fabricantes. 
(devidamente authenticada pela respectiva autoridaçle con
sular) attcstando serem os ditos ·artefactos . fabricados com 
borracha nacional typo fine Pará, o tragam gravadas as pa
lavras Pa1'á Rubbcr Brasil, ou equivalentes na lingua de pro-
cadencia. · 

§ 1 • Os fios c cabos conductorcs do electricidade q.uandc· 
isolados com· borracha de suporior qualidade, typo {'ine Pará, 

· embora 1:ccobortos de algodão, linho, seda ou outro revesti
mento· externo, vindo acompanhados das mesmas declarações 
acima e J>Ossnindo um isolamento, no mininio, de 2.3100 1\{e
gohm~, pagarão apenas •10 o/o dos direitos· correspondentes. 

§ .. 2.• As camaras go ar e rodas de automovcis quando não 
l'rcencham tacs condicões l>assar!lo a pagar 15 o/o aà valo11em, 
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excepção feita das que se destinem aos automovcís de carga 
que nesta mesma hy.pothese continuarão a pagar 6• %. · 

Art. 2.• Considerar-se-hão feitos com borracha de su:
períor qualidade todos os artefacLos cuja ·borracha seja per!eí~ 
tamente vulcanizada, elastica, nervosa, bem soldada e 'homo~ 
genea; que não tenha densidade superior a 1.040; cujo, re~ 
siduo ·de cinzas não unmpasse 5 o/o,. excepção feita dos pneu
maticos e tapecarias, que .poderá ir até 15 %; cuja perda em 
sendo tratados pela só da alcoolica a· 5 %, não exc~>'ila de 3 %; 
que resista a temperatura humida de 170-175• aurante duas 
horas sem modificaçãc('alguma; qu·e supporte uma distendo 
de seis vezes o seu tamanho sem romper-se e que resista ás 
provas de elasticidade e compressão exigidas pelos Chemins de 
Fer de l'Etat Français, da Artilharia de Tôul, da :Manufacture 
d'arms Chátellerault e des 'Fonderies de Ponf...á-Mousson: 

Art. 3.• Ficam '.sem effeitos os termos de rilsponsabilidade 
assignados pelo commercío importador relativamente aos ar .. 
tefactos de borracha. · , 

JUS'rlF!CAÇÃO a 
E' slllbid(l que a borracha ainda é a sesÍinda fonte de renda 

· do pa.íz - é de todos os productos deste o unico que se en
contra presentemente em baixa, e isso pela concurrencia es
trangeira, de úm lado, e de outro pela impossibilidade mate
rial;. em face da guerra, de chegar ella a outros paizes con-
sumidores, · 

·Importa, pois, á União, proteger a borracha nacional, 
duplamente interessada que ella é em valorizai-a, como. ex
portadora ·(pelo Territorío do Acre) e como cobr~dora dos 
impostos de importação que dependem do saldo da exportação 
geral. · . . . 

. Assim; ·ao Jade· das medidas •que 13m sentido, vae to
mando o Poder Executivo, impõe-se as da emenda, que protege 
a borracha nos seus artefactos. - A.1'thur. Lemos. - lntiio do 
Brasil. 

lll'' o Governo .autorizado a disp-ensar, no todo ou em parte, 
os impostos que lhe caberiam nas loterias que com sua per
missão'sejam extrahidas pela Compan'htia de Loterias NooiQnaes 
a benefício da Cruz Vermelha_ Brasileira. . 

Sala das ·ses,~ões. - Lau~o Miiller. 
•' 

Justificação 
A -Cruz Vermelha Brasileira vive da annuidade dos seus 

associados ·e do produclo de fesLas que não 3ttíng1rem ao 
· lllccessario para as despesas dessa instituição. Em qualquer 
outra situação nospoderes pubi·icos mão seria licito recusar o 
seu apoio material á Cruz Vermelha Brasileira, menos ainda 
parecer que o padreia fazer no actual momento. ,.... Lauro 
Müller • . -
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· Ao art. 2• n. VII: 
Substituam-se as palavras: 
cA cobrar 8 o/o ad-valarem de importação» pelas seguintes: 
«A. conceder isenção de direitos, inclLJsive a taxa de ex-

pediente»· e· accrescente-se: «e a empreza que está construindo 
a Estrada de Ferro de Collatina a Rio Doce, no Estacio do Es
'Pirito Santo.» O mais como está. - V-ictorino lllonteiro, Pre
sidente.- Bu'eno de Paiva. -Leopoldo de Bulhões, Relator. 
- João /Lyra. - Francisco Sd. - Alfredo Ellis. -'João 
Lui'z Alves. -. Erico Coelho.·- Alcindo Guanabara, :com res-
tl'ieçõ~s. A imprimir. · 

·o: sr'.- Presidente - o Sr. Senador Alencar Guimarúl'' 
reqt.i.ereu urgen'cia para a discussão e votação, sem prejuízo 
das. Já concedidas. para a proposioão sobre o Súpremo Tri
bunal Militar. · · 

.Os .Srs. que concedem a urgencia requerida queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

.. Não foi CQ·ncedida. 
O Sr. Raymundo de Miranda (pela ordem) - Sr. •Pre

. ' sidente; requeiro a V. Ex. consulte ao ,Senado si concede ur
. gencia, seni prejuízo da votação dos oroamentos, para entrar 

eni discussão a. emenda n. 2 ao or.çamento ·da Fazenda, já 
· approvada e ·que· passou a constituir projecto em separado. . 

' . . . ' . .. , 
O SR.., ·PRESIDE!N,TE -tA que ma teria se refere a emenda'( 

,; 0 S~ .. R.AYMUNOO DE MIRANDA-· Ao orçamento da Fazenda .. 
Autoriza o Governo a ·conceder a pessoa, firmt.. ou empreza ido
nea que o· requerer, . 11s mesmos favroes conced!dos ao 
engenheiro Augusto Carlos Ramos, pelo decreto· n. 3. 2:M, de 
janeiro de :1.9:1.7. . . . 

O SR. PRESIDENTE- Mas em que termos é o requerimento 
de ·V. Ex.? '. '· '"'•' ' ,· . ' 

O SR. R.AYMUNDO·tm MIRANDA- Que se,ia concedida ur
gencia para a· discussão e votação· dessa emenda, já appro- ' 
vada hontem, sem pre,juizo dos orçamentos . 

. Q SR. JoÃo Lmz .ALvEs - Depende dp parecer· da Com-
mtssao, approvado hontem. . 

.. O SR. RAYMUNDO-nE MIRANDA~ Já tem parecer da Com-
missão, aprpovado .hontem. · · . . . 

· · O SR. PRESIDENTE'-· Os Srs. Senadores que concedem 
a urgencia requerida pelo Sr.· Raymundo de Miranda nos 
termos em·que S. Ex. a pediu, queiram levantar-se. (Pdusa.) 
Não foi concedida. 1,', 

0 SR. p,~ULO DE FRONTIN- Peço verificação de votação. 
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O SR, PRESIDENTE - Os Srs. Senadores que votaram a 
favor da .urgencia queiram levantar-se !}-COnservar-se de pé. 
i(Pausa. ) . 

O SR. JoÃo Lurz ALVES - Trata-se de um projecto que 
depende do parecer da Commissão, 

0 SR. RAYMUNDO DE MIRANDA - Já teve parecer, appro-
vado hontem. · · 

O SR. PRESIDENTE - Votaram a favor seis Srs. Sena
dores. Confirma-se o resultado annunciado pela Mesa; não 
foi concedida a urgencia. 

ORDEM DO DIA 
. Votação cm 2• discussão da propósicão da Camara dos 

Deputados n. i19, de 1917, que fixa o subsidio e a ajuda de 
cuslo a carla. Senador o Deput~do, durante a legislatul,'!lo de 
1918 a 1920. . . . . I , _-: :.~ 1 __ : .. :_; 

São rejeitadas as seguintes 

' 

EMENDAS 

N. 1 

Em vez de «1100$», diga~se: ~0$000,. 

N. 2 

· Supprima-se o período - reyogaqas l\S clispo~Jcões em 
contrario. 

N. 3 

Accroscentc-se: aos que não forem domiciliados no Dis
Lricto Federal e nas ci-dades de Nitherohy e Petropolis, 

·O Sr;. Raymundo de Mir11nda (pela orde~) - S~. P~e
sidento. peço a V. Ex. que c()nsulte o Senapo S! poncede ciiS-
pensa de interstício para esta proposição. : · · 

O Sr. Presidente ,......, Não h a necessidade. 
Vitação em 2' discussão da proposição da Camara . dos 

Deputados n. 176, de 1917, fixando o numerq e os venci
men.to·s dos empregados da Fabric~ de Polyor~ s~m Fu-
maça . 

. Approvada. 
Votação, em 2' discussão, do projecto do Senado, n. 37, 

rlo 1917, instituindo premias aos cultivadores e exploradores 
.da borracha; 

,Approvado, . . , . 

• 
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. .Votacão, cm discussão unica, da indicação n. 3, de f9f7, 
roorga1,1izando o quadro dos ·funccionarios da tachygrapllia do 
Senado· · . I 

Approvada. 
·São successivamente approvadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 1 

Ficam equiparados para todos os effeitos, ao chefe, ao. 
sub-cll cfe, nos taohygraphos da Camara do~ Deputados o chefe, 
o sub-chefe c os tachygraphos do Sena,do Federal. 

SUB-EMENDA 

. Depois das palavras «todos os effeitos) accrescente-se:: 
«excepto quanto á percepção de gratificações addic~onaes). 

N. 2 
Ficam egualmenle equiparados os vencimentos do chefe 

da redaocão dos debates do Senado aos funccionarios da mesma 
categoria na Camara çlos· Deputados. 

N. 3 
Ficam fixadós, res~ectivamente; em 4 :8'01031, 3:600$ e. 

2:400$ annuaes, os vencimentos do dactylographo-chefe, dos 
dact.ylographos e dos auxiliare~_; 

N •. 4 

Fica creado o Jogar de secretario· da. Presidencia dó' se
nado, com o· orllenado de 9:600$ e a gratificacllo de: 4 :SOOf,· 
supprimido um Ioga r de ófifcial da Secretaria do Senado.- · 

N. 5 

São fixados. om f2:0o'O$ annuaes os vencimentos· do· en
carregado das actas do Senado, divididos em dois terços de or
denado c um terço de gratificação, 

N. G 

Os n~ctuaes redactores dos debates e os supplente.s' perce- · 
berão os mesmos vencimentos dos f os o soa tachygraphils,· ros-

• 
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pectivamonte divididos em dous terços _de .ordenados o 
terço de gratificação. . · 

um 

N. 7 

No quadro organizado, onde se lê: «Tres tachygraphos de 
a• classe», diga-se : «Quatro tachygraphos de 3• classe,, auto
rizada a· Me'sa a fazer a nomeação effectiva do novo funccio
nario. 

. N, 8 

··'·I O actual conservador da bibliotheca do Senado perceberá·; 
os mesmos vencimentos que presentemente percebe o func
cionario . de igual categoria da Camara dos Deputados, divi
didos em dous terços de ordenado e um terço de gratificação, 

N. 9 

Ficam assegurados aos serventes da Secretaria do Senado 
Federal os mesmos direito·s e regalias que actualmente gosam 
os da Camara dos Deputados, sem augmento de vencimentos. 

N. 10 
'i 

A~ vagas ri e continuas que se ·ttbrirem por falleciment.o ·ou 
dispensa de serviço serão· preenchidas pelos serventes que 
tenbam habilitação, mediante concurso, como se praticava até 
1905. •, ' . 

N. :11 

As vagas de porteiros serão . sempre preenchidas pelos 
respectiv0t1 ajudantes e as destes pelos continuas do quadro, 
por proposta do director da Secretaria e a juizo da Commissão 
de Policia,. · · 

N. 12 

Os demais cargo's da Secretaria. comprehendendo o ar
chivo, a bibliotheca, a redacção dos' debates e a tachygraphia, 
serão sempre preenchidos por promoção. 

·. SUB-EMENDA 

Aocrescente-se in fine: 
~Dentro da respectiva secção ». 

. Votação em 3" discussão da proposição da Camara d06 
Deputados n. 148, de 1917, amnistiando os implicados no's 
successos occorridos cm Manúos o Floriano Peixoto, Estado 
do Amazonas, em principio do corrente anno, sendo a amnistia 
ampla aos civis e militares. . · . . . 
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E' approvada a seguinte 

EMENDA· 
Aécrescen te-se : 
Art. Igual amnistia é concedida a tndos os impli-

cados, civis e militares, nos movimentos sediciosos que, até 
a presente data, tiveram Jogar na . região do Contestado, Pa-
raná e Santa Catharina. ' 

E' approvada a proposição que vae á Commissã.o de Re-
dacção. · . . ' ! 

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara doa 
Deputados n. 191. de 1917. que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de 23:998$921, para pagamento a D. IEli!vira 
Accioly Pereira l<ranco Rabello, em virtude do sentença· ,iudi- · 
ciaria. 

Approvada. 
Votação, em 2" discu'ssco, da ·proposição da Camara dos 

Deputadós n. 193, de 1917,''que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de 20:594.$4.25, para pagamento a D. Julieta 
Emilia Borlido, em virtude de sentença judiciaria. 

Approvada. · 
Vntacão, em 2' discussão. dri proposição da Camara dos 

Deputados n. 194, de 1917. que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de 20:269$173, ~para pagamento a D. Elvira 
Dodsworth de. Souza, em virtude de sentença judiciaria. ' 

Approvada. 
Volacão, em 2' discussão, da proposição da Camara doa 

Deputados n. 199, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 2 :·0~7$900. para pagamento de sa
larios ao operaria da officina de fundição da Ca-sa da: Moeda, 
Luiz da Silva Almeida. · . 

Approva,da. 
Votação, em 2" discussão, da pr·oposição da Camana doo 

Deputados n. 203, de·1917, que autoriza a concessão de um 
anno de liccnca, em prorognção, para tratamento de 'saude e 
oom metade da diaria, a· José Marcos ela Mot!a, auxiliar da 
Repartição Geral dos Telegraphos. 

Approvada. · 

Votação, em 2' discussão. da proposicão da· Camam dos 
DOJ?Utados· n. 207, do 1917, det.erminancln que os escriptu
rarws, amanucnses e auxiliares de escripta dos institutos mi
litare-s de ensino passarão a ter, respectivamente, a denomi
nação de primciro·s, segundos e terceiros officiaes e .. fixando 
os respecl.!vos vencimentos. 

Approvnda. · 
.Votação, cm 2" discussão, da proposição da Camara dos 

Deputndos, n. 177, ele 1917, que abre, pelo Ministerio da FI\-
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zcnda. os credil.o.s do 320:000$ pn;pol, c 100:0100$ ouro, supple
mentares ú verba 28" da lei n. 3.232, de·5 de janeiro do cor
rente anno, destinados ao pagamento de direitos de impostos 
indevidnmcnLc cobrndo's. 

Approvnda. · 
São rejeitadas as seguintes 

EMENDAS 

Onde se diz : 320 :00,0•$ papel, diga-se 50:000$ papel. 
Onde se· diz : 100:000$ ouro, diga-se 50:00.0$ ouro ... 

Deputados n. 187, de 1917, que autoriza a abrir, pelo I.Vlmis
tcrío da Guerra, o credito especial de 136:927$651, para pa
gamento das dífferenças de vencimentos a docentes mílítare·s. 

Approvada ; vae ser submettida ti sancção. 
·votacão om 3" discussão ela vroposi·cão da Camara dos 

Deputados u. 202, de 1917, concedendo a Carlos de Oliviera 
Gomes, operaria das officinas da Estrada de Ferro Cenrtal do 
Brasil, um anno de licença com dous terços da diari!!-. 

· Approvada ; vae ser submettida ú sancção. 
Votação em 3" discussão, da proposição da Camara do.s 

zeuda, os creditas e'speciaes do 81 :821$676, ouro, e 
1. 879:199$099, papel, para pagamento de dividas processadas 
por exercícios findos de diversos ministerios. ·. 

·Approvada; vae ser submettida á sancção. 
Votação em 3• discussão, da proposição da Camara i:lós 

Deputados n. 212. de 191?. nnr, .1'' '0 ncln Ministerio da Fa
zenda, o credito de 2. 67:b166$, supplementar á verba-Fisca
l izaçãfJ e mai.s de::<pez;as do imposf.o de consumo- do orça-
mento úm vigor,. . · · 
1 

. Approvada ; vae ser submettida á sancção. 
Votação em 3' discussão, da nropoSiQão da Camara d~s 

Deputados n. 222, do 1 9'17, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de 148:657$, para· pagamento de salários dos 
operarias, aprendizes e serventes addiclos ao Arsenal do Ma
rinha do Rio de Janeiro e Directnria do Armamento. 

Approvadn ; vae ser submeltida ú sancção. 
. Votaçiío em 3" discussão, da proposicão da Camarn dos 

Deputados n. 220. de 1917, que abro, pelo Ministerio do In
terior, o credito especial· de 8:400$. ouro, paro. pagamento de 
premiM ele viagem ao bacharel Henrique Smith Bayma e ao 
medico Dr . .Tóão do Barros Barreto. . · 

Approvada; vae ser submettida á sancção. 
· Votação em 3" cliscnssão, da nroposição da Cnmarn dos 

Deputacto·s n. 208, do 1917, autorizando o Poder Executivo a 
abrir. pelo Ministorio da Marinha, o credito especial. de . 
21 :911$096, para occorrer ao pagamento devido ú viuva do. 
capitão de mar e guerra honorario Miguel RibeirQ I;jsbon, da 
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differença de soldo a que o mesmo tinha direito, como' in" 
structor da Escola de Marinha Mercante do Pará. 

App~oyada; vae ser submettida á sancção. 

Votação em 3" discussão, da proposição da 'carrlÍlra dos 
Deputados n. :172, de 1917, que autoriza o Governo a nol!Jear 
cm uma das vagas existentes actualmente, independente de 
novo concurso, no quadro dos pharmaceuticos do Exercito, 
João Climaco da Silva. 

Approvada ; vae ser submettida :i sancção. · 

Votação cm 3~ discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 129, de 1917, mandando aproveitar, no caso de 
haver vaga no Corpo de Saude do Exerc~to, o pharmaceutico 
Lino José ilii.achado. 

Approvada ; vae ser submettida á sancção. 

Votação em 3• discussão, da proposição da Gamara dos 
'DGputadc•s n. 189, de 1917, que abre, pelo Ministerio da l~a
zenda, o credito especial de 82 :262$370, para pagamento a 
Pedro ''h•gilio Orlandini, em virtude de sentença judiciaria., 

Approvada ; vae ser submeLtida ú sancção. . . 

CJU:DITO PARA A SECRETARIA DA CAMARA 

2• di;;cuBsãú da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 20G, de ·10:17, que abre, pelo Ministerio do Int··3~ior, o cre
dito especial de 3:099$200, para 'pagamento do que é devido 
ao secretario ~~~ Pr>esidencia da Gamara dos Depul:ld·1.3, a um 
continu'o e a outros hmecionarios da mesma Camara. 

Approvada. · ' 

o· Sr. João Luíz Alves (pela o1•dem)- S. Presidente, pedi 
a palavra para requerer a V. Ex. que consulle o Senado si 
concede urgencia •para a discussli:o e votação, antes desta pro
posição, das propo'sições ns, :173, 196 e 188, de :l9:l7. 

o Sr. Presidente-Os Srs. Senadores que concédem a in" 
versão da ordem do dia para discussã~ e votaçã.) das proposi
ções citadas no requerimento do Sr. Senador João Luiz Alves, 
queiram levantar-se. (Pausa.) · · 

Concedida. 

O Sr. Raymundo de Miranda - Sr. Presidente, peço ve
rificação de votação"' 

· O Sr. Presidente- O Sr. Senador Raymundo de Miranda ' 
pede verificação da votação. Os Srs. Senndores que concedem 
a urgencia requerida queirum levantar-se e conservar-se de 
pé.· (Pausa:) Votaram a f·avor :3,1 Sr.s .. Senadores., 
, Concedida., . . 
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CREDITO 1'.-l.llA PAGAMEN'l'O AO SR. Jo:HN CRASHLEY 

Continuar;ão. da 3" discussão da proposição da C amara dos 
DopuLado.s n. i 73, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito ele 1.281 :025$39!), para occorrer ao paga
mento devido a John Crashlcy, cm virtude de sentença judi-
ciaria. · 

O· Sr. Raymundo de PJiranda ( •) -Sr. Presidente, peço 
a V. Ex .. se digne mandar~:me enviar o·s papeis referente:J .a 
esse credito. (0 pedido do o1·ador 6 satisfeito.) 

Sr. Presidente, quando apresentei uma emenda a este 
·projecto, visivelmente não Linha, como não tenho, a intenção 
de o prejudicar nem de o retardar, porquanto a minha emenda, 
cujo parecer vou conhecer agora, foi inspirada exclusiva
mente ncs conceito.s e ponderações que ouvi aqui mesmo no 
Senadg, como disse no meu discurso anterior, quando tive oc
casião de discutir este pr·o,iecto c apresentei uma emenda que 
foi apoiada no dia seguinte. . 

Hogo a V. Ex., Sr. Preilidcnte, mandar-me ainda õ pa
recer sobre a minha emenda. (O 2Jedido do orador é satis-
feito.) · 

Diz a Con1missão : 
«As duas emendas offerecidas pelo Sr. Raymundo 

·de Miranda á propo'sição n. 173, i:le 1917, consignam 
providencias que não podem merecer () assentimento 
da Commissiio ele Finanças. 

-A primeira desiJàs emendas, embora modificativa 
de todo o art. 1' da proposição, importa apenas em sub
stituir a autorização· para a abertura do credito de 
:1.281 :025$309 pela autorização para abertura do cré'-
dito que p1·eciso · {ôr. .· -

Ora, semelhante substituição, ·sobre perfeitamente 
desnecessaria, só teria como· consequencia retardar o 
andamento do projecto, porquanto o credito que preciso 
{ór, e a que allude a proposta do honrado Senador, é 
precisamente o do 1. 281 : 0·25$399, conforme se verifica, 
quer da mensagem ·que deu origem á proposição, q'uer 
do ·precatorio que a acompan~.a.~ · 

Ora, Sr. Pres1 dente, esta emenda apenas diz : 

«E' autorizado o Poder Executi'.'o· a abrir, pelo Mi
ni.sterio da Fazenda, o credito e·special que fôr ncces
sario para definitiva Jiqu idação da quantia que couber 

· a John Crashlcy, inventariante do espolio de José Do
ming·os Mendes, cm virtude de sentençll. judiciaria., 

( •) Este discurso não foi revisto pelo . .orador,, 

• 

'' 

•, 

:' '\ • 
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Sr. Presidente, quando nesta ·Casa tive occasião de re- · 
querer qúo sobre este projecto fosse ouvida lambem a Com
missão de Legislação c Ju-Stiça, por impugnação do nobre Se
nador pelo E~pirito Santo, o Senado rejciLou o meu requeri
mento. · 

:11ase requerimento não tinha absolutamente o .menor ca
racter Pl'OLclalorio, mas, como tive occasião de dizer em um 
dos meus ultimo,;; discursos. este caso envolvia· diversas que·s
l.ões de direito. Não era, como não é, uma questão definiti
vamente morta, porquanto a. sentença ainda póde ser mo~li-' 
ficada por uma acção rescisoria. · . 

Qual o inconveniente· da approvação daquelle meu re-
. t ? querimen o. ' ' I 

Mas o capricho do nobre Senador não permiitiu que o 
Pl'OjecLo fosse á Commissão de Legislação e Justiça. 

Embora vaLando o credito que o Governo pede para a li
quidação dessa divida, cuja natureza e cuja indole o .Senado 
já conhece, eu me vi forçado a apresentar uma emenda, afim 
de que uma discussão mais ampla pudesse dar Jogar a que o 
CongL·csso conscientemente, devidamente instruido, pudesse 
fi.eclarar : votamos o credito pedido pelo Governo; respei
tamos a sentença do Poder Judiciaria, mas precisamos usar 
do direi lo que a Constituição nos outorga c nos impõe, o di
reito de critica sobre tudo quanto nilo parece~ conveniente ao 
ln tere,;:; e publico. 
· Ouvi, Sr·. l'residentc, e diversos Senadores ouviram, na 
occasião em .que V. Ex. annunciou que o requerimento havia' 
sido approvado, votação essa impugnada pelo nobre Senador 
pelo Espirita Santo, é pois declarado como rejeitado, que o 

, Governo tinha pedido para ·se apressar a approvação desse 
• crcdilio, porque ia fazer uma boa liquidação em beneficio dos 
interes~e do The.souro. Creio que ia págar 900:000$000. 

· Não fui eu só quem ouvia, mas o meu testemunho é suf-
!'iciente. · · · · 

·.Ora, essa· declaração me inspirou a emenda autorizando o 
Governo a abrir o credito .que fosse necessario para a liqwi
dação de!'ihiliva dessa divida, sem limites. Não sei em que 
Üi\30 .podia prejudicar, mesmo porque se o Governo tfnha in- · 
í'eresse em que se votasse quanto antes esse credito para li
qúidação definitiva da divida de um modo conveniente aos 
coft•es publicas, com uma economia de mai's de 200 :DOO$, não 
havia necessidade nenhuma deste art. 2• do projecto : · , 

«E' ainda o Poder Executivo autorizado a abrir pelo dito 
ministerio o credito preciso para altender ao pagamento dos 
,jt•n·os da móra accrescidos até a data da liquidação da divida, 

· Ora, Sr. Presidente, é evidente que concebida a lei nestes 
l:ot'mos, com o art. 2• tão zeloso e tão cuidadoso com os inte
resse·s da patria, ·impunha a essa parte o direito e até mesmo 
o dever de não mais transigir, uma vez que a vontade, o pen
samento do Congresso Nacional era traduzido nessa disposição 
expressa· da lei, ·em que se determínava que a liquidaQão fosse 

• 
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feita sem que o interessado ou interes·sados pudessem· ser 
pre,iudicados cm tim real de juros da mora ató o dia em que 
,;e tornasso effectivo o pagamento. 

Não havja necessidade· deste arl. 2"; e foi inspirado na
queiJa declara~:ão que formulei uma emenda, que Ja ao en-
contro dos dese,ios do Governo, . 

Apezar dos poucos dias que restam para o encerramento 
. de'sta sessão legislativa, havia tempo mais que suffic\en!e 
para que o Senado,. uma yez acceita a emenda pela Comm1ssao 
âe Finança<S, a approva~se e a enviasse ú Gamara dos Depu
tados para que esta se pronunciasse, acceilando~a ou reJei
tando-a, Si a acceitassc, muito bem, subiria ú. sancção.. . 

E si saliento o caso é porque elle é daquelles. cuja natu
reza deve ser salient11da, deve ser nitidamente accentuada, 
para que se não tenha a menor duvida de os cârtes de des
peza:,s miudas, essas migalhas que se negam aos Estados para 
a realização cto·s seus interesses que a re,Jeição dessas emendas 
sobre dcspezas da ordem essencialmente producLiva pro.vendo 
JonvenienLeme:nte a.s necessidades Lh navegação para. o· trans
porte· rll:' mercadorias, que rpor ahi .apodrecem por falta de 
vapores, por falta de cuidado e de recur:sos, toda essa oste!l
tação do economia é uma ficção, porque tudo quanto se apre
senta, se lembra, ·se formula c se propõe em beneficio dos in-! 
t.cresses do 'l'hesouro, armando o :Poder Execul:vo de meios 
necessario5 para agir de modo conveniente, nada disso tem 
valor, nada disso é acceitavel. . 

Ao contrario, aqui, todas as vezes que se quer armar o 
Poder Executivo de meios para agir em beneficio do The
souro, cncontra-'se resistencia e não falta quem requeira ur- · 
gencia. para um projecto de interesse pessoal.. . 
. ·. N,o caso . occurrente a vontade do Congresso Nacional, legal 
e con<ltitucionalmente, está determinada e quer que .esse pa
.gamento se faça sem prejuízo do um vintem para os interes:. 
sados. . .. . . , 

Póde o Govemo pelo seu patriotismo fazer uma' !iqúi
daç:ão de um modo mai's conveniente para o Tbesouro·? 
. . Não. Não cumpriu porque o Governo terá de abrir um 
credito correspondente ní1o só a 1.271 :025$399, como ainda 
tomará em conta os juros até a data do respectivo ,:paga
mento. 

Pergunto ainda, aberto esse credito, e tendo o Governo 
1l'OUSeguido. uma Ma liquidação, que destino terá ·o saldo? 
· (Pàusa,) 

· O credito aberto não pilderá ser inferior áquelle que, im
perativa e taxativamente. foi determinado pelo Cong~esso, 

H a ninda uma situaciío interessante: o Governo ha de· ser 
nnmisciente para· prever' qual o dia em .que o pagamento s11 
realizará para abrir o credito definitivo, contando dia a dia 
a lií a data do effectivo pagamento-, para o efféito do ,i tiro. 

Isso é um absurdo ; isso entristece, mas· não é suffiillente 
· paM que os membros ·do, Congresso, Nnciol;lal, entre ·ellas ·o hu;.. 
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milde orador, desanimem nessa campanha de procurar armar' 
o Poder ExecuLivo dos recursos nec~ssario.s para agir de modo 
conveniente em bem dos interesses do Thesouro. ,. · 

Sl'. Presidente, assim me manifestando, não. tenho abso· 
lulamente nenhum intuito de prejudicar a quem quer que 
soja. O unico objeclivo que me alenta é o cumprir o meu. 
dever pelo modo por que a minha consciencia e meu criterio 
determinam e. inspiram. 

Já disse .quaes os motivos dessa emenda. E' sufficiente 
que a !Nação inteira ~o saiba; é sui'ficiente que fi~ registr8:f1o 
que neste parecer nao se procura armar o Governo dos me1os 
para defender os interasses do' 'l'hesouro e que o requerimento 
de urgencia foi somente P'!U:a mai5 depressa se desarmar o 
Governo desses maios necessarioe.. Já disse e repitG que 
para se approvar uma emenda nesses termos e para que ella 
vá á Gamara, seja approvada ou\não, e sanccionada antes do 
rlia 1 de janeiro, ha tempo mais do qu,e suffi.ciente, porque só 
não o ha qulando não se quer, ,pois está provado que ha 
tempo .sempre de sobra, como neste caso. · 

Quando pedi a palavr~ , !!- ,respeito· ~esse . credi~o, 
om virtude de · sentença JUd1c1ar1a, a mmha mtençao 
era simplesmenttl examinat• a natureza da divida, 
emittir a minha opinião· · sem mais outras preoc;: 
cupaçõe's, Entretanto vejG que sem o querer vou 
me constituindo protector· involuntario dessas medidas, por
que, si peço a palavra sobre o projecto, requerem logo ur
gencia para que seja immedialamente votado. . 

Não sou eu quem perde; apenas quero cumprir o meu·· 
dever. · ' .. I 

. Não ha assumpto, por mais vasto que possa ser, ·não ha 
qucs tão, por mais controvertida que se apresente, que em i5 
.nu. 20 minutos não seja abordada sufficientemente, de modo a 
que o orador possa expender e accentuar o seu modo de vev. 
soJLrc cada um dqs pontos controversos. Eu, pelo menos, ape
zar dos meus apoucados recursos intellectuaes. , • · 

.VozEs.- Não apoiado. , · · 
0 SR, IliWMUNDO DE MIRANDA -- , . , nunca defrontei 

questão ~lgu!lla, por mais complexa que fosse, que, em 20 mi
. nu tos, nao tJVcsse tempo mais do que. suffioiente para dizer 
. o que sobre ella penso. . . 

· • Não tenho necessidade de fazer largas nem detidas disser- · 
t~cocs, porque o Senado da Republica u Congresso Naoional

'nao é nenhuma ~scola. de direito eni 'que os seus membros 
venham para aqUI ouv1r prelecções. Dizemos o que pensamos 

. e c.ada um vota como entende. . 
.Minha i!!Lencão é saber como voto com relação a . um 

credito cm VJrLudo de sentenca judiciaria, uma vez gue não 
eonhcçp o proccs_so, mas apenas o resumo· da ordem do dia 

.. parece-me que nao h~ crime nenhum, que não ha offensa d~ 
nature2a alguma, pedmdo a palavra,. sómente para examtnar 
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o assumpto em questão .e dizer o que penso, si puder dizer -
· deixando depois que o projecto siga seu curso natural. · 

··,Em toao caso deixo encerrar a discussão; nunca tive a 
intenção de impedir que se encerrasse a discussao deste ou 

· daquelle projecto; não tenho interesse de ordem alguma ... 
~ o Sa. JoÃo Lurz ALvEs - Nem eu, quando pedi o anda-

m~o. · 
0 Sfi.. II.A.'YMUNDO DE MIRANDA - ••• em obstruir. 
Para qm1 obstruir? · . · 
Pois acaso eu serei tão ingenuo que, vendo r~eitada, ~om 

parecer contrario, uma emenda cuja intenção fo1 exclusiva
mente . armar o _Governo com uma disposição ode lei, tão ampla 

· quanto era possível, para fazer a .liquidação dessa · sentença 
judiciaria, por fórma de accôrdo com a parte ou. como enten
desse; si uma emenda assim teve par{lcer contrario e si o 
Senado concedeu para que, com inversão da ordezp do dia, se 
discutisse e votasse immediatamente esta proposicãõ, eu 
teria ainda a ingenuidade de julgar efficaz minha intervenção 
deante desses actos .de forca? 
. No~e-se que éu .. sou um grande admirador dos actos de 
força,.ainda mesmo que esses actos de força sejam contra mim; 
mas, repito, deante · de tão grande acto de forca, ou poderia 
ainda ter a ingenuidade de pensar que produziria algum ef.,. 
feito pratico, obstruindo o projecto em. uma terceira discussão, 
quando . os. projectos em terceira discussão são discutidos em 
g~bó~. . . . . . . ' . 
. Semelhante obs.truccão seria inutil e ate ridícula. NãQ, o 
que fiz foi esclarecer o meu pensamento e fil-o até com ante
cedeilcia, sendo que tambem para outro projecto do mesmo . 
genero,- igualmente pedirei a palavra, s6mente · para ver de 
que se trata e dar minha opinião porque, como disse no meu 
ultimo discurso,· entendo que as sentencas do Poder JudioiiLrio 
não são mais respeitaveis do que as lois do Congresso Nacional; 
o criterio dos membros da magistratura não é mais i.'éãpe1tavel 
nem mais digno de"acatamento do que o criterio e os direito$ 
de qualquer dos membros do Congresso Nacional, porque estes 
representam a opinião. · 

Eu tenho cá as minhas theorias, que supponho que silo 
muito elementares. . 

Cumpro · o meu dever e digo o que penso, · 
Com relacão ao parecer, era o que tinha a dizer p·or ,agora, 

· reservando-me .para a discussão do outro pro,jeoto. (Muito 
bem; muito bem/) 

O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Presidente ,eu pediria 
á- illustre Commissão de Finanoas uma informaollo, simples
mente, em vista das observações que acabam de, ser feitas 
pelo illustre Senador por AlagOas. 

3. -Vol. lX U 
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XN"NÃE$ no sE'.N~i.n'cl .• 

De.sojariâ ·snlier se fomm 'esgotados todós õ~ í•cct.ü·eõs 'eu~ 
favor da defesa. da I•'u~endu Publica. . 

Se todos esses recursos forem esgotados, daret meu voto 
fuvoravel ao. credito .•• . 

o Sn. n.n:MUNDO DE 1\fiHAND.~ - Tambem .. cu íiou meu. 
voto favoravel. . . 1 

r 
necessito dessa infor•. 0 Sn .. PAULO DE J!'noN~'IN - 'Mas 

mar~ ' 
"Não sei quem foi ·o relator, mas vejo ~rescnte o illustre 

Senador pelo Espirito Santo, um dos mais ciJgnos membros da 
Commissão. de I<:inancas. 

·O Sn. JoÃo Lurz ALVES - 1\.fuiLo agradecido a. V. Ex. 
. . . 

0 SR. PAULO DE FRONTIN -··.,que talvez me POSSa dal~ 
essa informacão. 

O Sn ..• To . .ro Lurz. ALvEs - Certamente. 
0 Sn. PAULO DE. FROJ\'TIN - Era. o que t!nha a- dizer,· 

O Sr. João Luiz Alves - Sr. P1•esidente, a1)roveito até 
a solioHacão do honrado Senador pelo Districto .l!'edei·al, por
qtte me !:lú opportunida<le para responder, inciclentemente·. ás 
consiclcra!;ões do honrado Senador. pelo Estado ele Alagôaª •. 

Eu, pessoalmente, individualmente, não tinha e não tenho 
o· menor interesse em que este credito caminho ou demore., 
Posso, :POrém, informar o honrado· Senador que. a passagem· 
uesse: credito este anuo."""" c ifósso informar devidamente au
torizado - que a pàssai;em do credito ora em discussão, este 
anuo, traria vantagens para o Tllesouro, visto .como, · si se 
liquidai· a divida este anno os credores farão g1·ande abati
mento, ao passo que para o. anno não o, farão. 

Quanto á pcrgrunta. do 11onrado Senador, devo infornrar 
quo foram. esgotados todos os recursos e só depois· c:juo vciu 
a Mcnsas·em do !;ir. Presidente da Republica á Camara dos 
Deputados. é .que este credito Já foi votado •. •rra~-se do 'uma 

• sentença definitiva. · · · · 
' 9 Sn~ P,~ur.o.DE FnoNTIN ::_Agradeço penhorado a~ iilfor•., 

maçoos de V. Ex. · · · · · .. · · 
, ' - I 

O. Sn .. Jo.:i.o LUJz. Ar.VES - Era o que. tinha a dize1· .. 1 

~ S~. 'Raymundo de iMirand:a ~ S1•. .Presidente, quando 
ou ·~n·e mformacão casual de que o Governo ia liquida!'· este 
pro~eclo com vantagem 11ara o . Tllosouro, int'elizméntc não 
9UVI a expressão ~os to. anno»; porquo, se tivesse ouvido, devo. 
declarar ~ V. Ex. que nüo. et•a ,eu absoluf.amrmtc quem faria 
a mm.JOI' Impugnação, nem tão. potlCO apresentaria· emenda do 
cspccw als·uma .. Quando a ap1•esentei, foi simplesmente inspi
l'ado,no.r:).onsamento,que,acabei de :formular c de dizer ao !:;e
nado. 1\Ias, conforta-me, anima~mC' bastante a ~eelaraoilo do 
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nulH'O ~senador peJo E~tr)irito' .Santo, provocada .pelo nobre 
::iuuuüor pelo Di~Lricto Federal, que me proporcionou ínciden
l.urnenlc occasião de dar essa inl'urmar;ão mais completa<, devi
tlumentc autorizado pelo 'rhesouro Nacional .. Acccito llcrfcita
mculc a informacão que me veio pelo discurso do nobre Se
nador pelo DistricLo l!'edcral, c não desejo concorrer directa ou 
indirectamente pam que cslc beneficio ao fl'llesouro seja. de 
qualquer fórma crnbaranaclo. Nestas c·ondicõcs, r:equeiro a 
V. Ex. que consulte ao Senado sobre se consente na retirada 
<las ri1inhas emendas .a ·esse projecto •. 

O Sr. Presidente - Agora não lm numero, P·or occa'
sião da voLacão cosnultarci o Senado sobre o re_querimento. 
de· V. Ex. Não havendo mais quem queira usar da palavra, cn
CCI'I'a-~e a discussão, ficando a votação adiadá po1~ falta dE) 
numero. 

!NSTITIJ'fO OSW.\LDO CI\UZ 

3• tl iscussão da proposição da Camara dos Deputados uu
lllCI'O 190, de i 017, que. autodza a abJ•ir, pelo Ministerio do 
Interior, um c!'cdito cspcoial do 349: ·í82$80~. para concluaão 
das obras do instituto Oswa!Lio Cru<: e installar;ão de um 
hospital.. · 

~<\diada a votação •. 

llESTI'JIV!('.\0 DE JMPOS'I'OS 

ConLinuncão i.lu 3". discussão da proposicão tia Gamara dos 
Dt'JKI'.ados, n. 183, do 1!H7, que abre, pelo M inistorio da l!'a
zemla, os crediLos LI c :117:523$344, ouro, ·c do 228 :780$4!i0, 
vapcl', pura rcstiLuir;ão de impbslos á Tbo Rio do .Janeiro Light 
t1nd P.ower, .que indevidamente pagou nos exercícios do 1912 
a 1913. · 

O. Sr. Raymundo de 'Miranda - Sr. Pro!idcnte, pe~o a 
V. Ex. mandar-mo enviar o pai·eccJ' que niío conbcco •. 

(O lwado!' rJ atte1itlido .) 
S1·. Pl•csidentc, a emenda que' apresentei a este projecto 

fui a seguinte: · · . _ · 

«O Poder Executivo fará. apurar as responsabilidades do;; 
fuuceionarios que, · dcspt'ozando a lo i que isentou os direitos 
:t quo Ao refere ll · arL 1", foroal'llm os pagamentos indevida
mente; revogadas as disl)osicões em contrario." 

Com rolac1io a este projecto, nem ao. monos póde militai' 
a allcg·u~~üo do quo, se Jõr pago este anno, será feita a liqui~ 
d a1;ão com Yantagens para ·o Thosouro. · · 

Nem ao monos se póclo allogar tambem· ·que a demora desso 
qJagumento •. dosLa rcspeitabilissimu sangria i:Jo Thes:ouro Na-

. I 
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cional, creasse prejuizos ao Go\;erno, porque não. é sentença 
. ,iudwJarmJ, nem estão correndo os juros da móra. · 

0 SR . .MIGUEL DE CARVALHO -.Não é sangria, porque Oô 
impostos não foram mal arrecadados. 

O SR. RAYMUNDO D& .MIRANDA - Perdão; eu chego Já •. 
Ora, Sr. Presidente, diz o · projecto: cE' o · Poder Exe~ 

cutivo autorizado a abrir o credito. especial de U 7 :5::15$::144, 
ouro, e de 228:786$493, papel, para a restituição á Light and 
Power de taxas de expediente, que indevidamente pagou nos 
exercícios de 1912 a 1913.:t ' . . 

Taxas de expediente! Que é taxa de expediente? :J!lu .d~ 
sejaria que alguns dos nossos Ju~inares da C?mmissão. de 
Financas me explicassem, mas explicassem em .hngua verna~ 
cuJa, porque é que se condemna uma emenda que manda apu~ 
rar as responsabilidades de . funccionarios que, na melhor das 
hypotheses, teem contra si a ignorancia das leis que exe~ 
cutam, a ignorancia dos seus deveres·. -

0 SR. PAULO D& FRONTIN - Ahi não hB absolutamente da 
parte do funccionario qualquer acto irregular. Elle deu uma 
mterpretacão que não era favoravel á parte e cobrou aa parte, 
em beneficio do Thesourd, a importancia dos im.Dostos sobre 
os quaes tinha duvida. · 

\ 

0 SR. RAYMUNDO DE MIRANDA - P•rdão, quando a .lei 
é clara não admitte interpretações. Desde o momento em que 
a Light tinha isenção de direitos sobre taxas de expediente. 
esta isenção não podia deixar de constar da lei ·e ao, empr~ 
gado não era licito ignorar a lei, quando cobrou indevidamen_te 
a taxa de expediente, como diz o projecto, não é possível que 
o· interessado, esta poderosa empreza, não tivesse allesado. seu 
direito. -

0 SR. PAuLo DE FRONTIN - Com. certeza allegou •. -
0 SR. RAYMUNDO DE MIRANDA - Mas si a empreza alie~ 

sou, si mostrou a lei em virtude da qual eslava ·isenta do 
pagamento dessa taxa, como justiticdr a insistencia nessa co~ 
branca. 

. 0 SR. PAULO·DE FRONTIN- Trata-se de um empregado 
inferior. . . 

~ ' 

, 0 SR. llA YMZNDO DE MIRANDA - V. Ex:. vem em ·meu 
auxilio. E' .,justamente por essa razão que eu peco na minha 
emenda que o Governo mande apurar essa responsabilfdade, 
quA poderá não ser do empregado inferior, que mal interpre~ 
t~u a lei: mas qu~ podem se.r de empregado superior, do 11he!e 
h1erarclllco, do director e até. do proprlo ministro. 

0 S~.' PA,ULO, DE FRONTIN ~./i fórma n!lo é esta, 0 em~. 
pregarlo mfer1or mcumbldo da co~ranca do direito julgou que 

· olle tinha de· ser pago .e em recurso é que a· parte vae obter 
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a soluç!lo. Neste caso o empregado inferior,, longe de dever 
ser censurado, deve ser elogiado •. 

0 SR. RAYMUNDO DE MIRANDA- Por que? 
, 0 SR. PAULO DE FRONTIN - Porque· cobrou· à parte· uma 
quantia que agora vae ser restituída em virtude de sentença 
superior, mas não deu prejuízo nenhum_á Uniiio. 

0 SR. RAYMUNDD DE MIRANDA - E~ sentença aominia-
Lrativa. ' . ' 

O SR. PAULO DE .FRONTIN - E' sentenon a,dmln.istrativa, 
mas que não deu prejuízo nenhum. 

- O SR. RAYMUNDO DE MIRANDA - Tenha paclencla o nobre . 
Senador de convir commigo em um ponto. Isenção de. direitos 
é ma teria elementar. 

O SR. P.~ULO D_E FRONTIN - N!io é aselm f!io· faoil. · 
· O Sa. RAYMUNDO DE MIRANDA- «Fica a Lhrht and Power 

Jsent.n de taes e taes impostos de taxa de experllente,. 
· Ora, o empregado n!io póde deixar de conhecer a lei. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - N!io é tão facll aplpical-a. 
0 SR. RAYMUNOO DE MIRANDA - A parte allell'a O seu 

direito baseada em-lei que a ampara e a salvaguarda deeta 
cont.ribuic!io. · 

O SR. P.~ULO DE FRoNTIN - Se· o emnrell'&do aeh~o que 
ha (juvida, cobra e depois a 'Parle reclamá, porque é mala 
difffcil, n!lo tendo cobrado, cobrar depois, . . · -. 

Q SR. RAYMUNDO PE MmANDA.,....: Não é as~lm que RP. pra
f.ica. Si o empregado tem d11vidas e nno quP.r fazer exhlbl~lle9, 

· vae ao seu Aunerior hierarohico, áquelle de quem. depende a 
primeira solucllo e o consulta. 

. O SR. P.~m.o DE F'RONTIN - E este, tomando a responsa-
bilidade, diz-lhe: , · . 

• ' . l ' ~.:rt 

E' melhor cobrar em· 011so de duvida, porque a 'DBl'te tem 
recurso. · · 

O SR. RAYMTJNno nl!: 'MTRANDA __:.. Ma~ 11 Tl'lllhn" qne 14 lei 
A~f.ahelPr.n o prinr,in'in tfe auP. essnA cohrnn,.ns inrlfwifi"q· m11mrlo 
!'n"Am fe!f.as. nreci~am spr annradaA. as ,.,.~nnn~al:lf1ft1ar!P.s defl
nirln~. uma VAZ oue d!l:o Jogar a. aut~ o funcclo:1nrlo. no!' ~vm-· 
llRfhia llO cnntrlhulnte A. tolere, por synipathia ao contri-
buinte R exaggere. , · 

. Tsfo vne · SPnrln nma nrafil'a mnitn ahnRiva e devo rle~la
rnr !ln nnhrA ~f'nnrlnr nPln l)isfriofn 'F'N'Iornl I'TUe ~~~ Aqff'nrte 
pnr fnifn o fprrifnrln nnr.innnl. E' nrer.isn ITI!A n eTrnrell'nrlo 
nrtnrinP.irn nn. rln llP.rehArln,.in .. tTllP. tf'm nnto~fr'nrle nR~'R ~o-

. branca de imnnsf.OS fl tfe direitn~ safha 1111!! fnda R vez que · 
e:;raggerar e que o exaggero do seu procedimento determinar 

, . 
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rest.it.uiçiio po1• parte do podar }mbli.co, terá que sr. rlefenclor, 
tei'IÍ a sua responsabilidade apurada., 

0 Sn. PAUT-O DE FRONTIN - Isso seria O ,inverso: A fac i.~ 
' lidado. om favor da parte. 

0 Sn. RAYMUNDO DE MIRANDA - Não é honesto éobrar do 
,mais, como não é honesto cl)brar do menos,, 

O Sn. PAur,o DE FnoNT!N- Mas, desde que se rosl.itun, ~ 
llOnesLidadl}., .ó perfeita. . . · " . 

0 Sn. RAYMUNDO DE. MIRANDA - l\IÍlS Ó tpcisLhuma •. 
0 Sn •. 1\!JGUET, DE ÜARVAJ.IIO- Postlluma, não, . 
O Sn. PAULo· DE FRONTJN ..:... Não ó posthumn, porque não 

mo consta que a Light tenha morrido . 
. 0 Sn. RAYl\!UNDO DE MIRANM -· Não digo posthuma neste 

· senl.iflo. Refiro-mo no tempo decorrido da data do. pagamento 
até agora. E si a J,ight é .realmente em t.odo o sonl.ido i'orc[l; tJ 
luz, os outros contribuintes não podem,· como. ost[l; ompreza, · 
l'çsist.h· rluranlo muitos nnnos, inclii'fcrenl.cmcntc a esta con-
f.l'ibuiçiio indevida c esperar pela restituição. · 

O Sn .. P>\ULO,DE. I<'nONTJN - Para o empregadO do The
Anuro, que CObrou, não foi nem fOr()a JlOUl. luz; J'iJIO I.CVC J'OI'~l\ 
pnra deixar rio pag·ar .nem teve luz para esclarecer •. 

. 0 Sn. RAYMUNDO DE MIRANDA- A Light, esta companhia 
de forca c luz, é uma c-ompanhia poderosa,. rica,. que. pódc 
pagar milhares c dezenas de milhares de .contos de réis, indo~ 
,vidamentc. · · . 

. O Sn .. P,\iULO DF: FftONTJN .- Fique v:. Éx .. certo do que 
c !la não pagou porque qui~, mas porque foi obrigada. 

. 0 Sn. RAYMU!':!DO DE MIRANDA -V. Ex.· sabe que, quando 
o flagcllado por ·pagamentos indevidos, ,por· cxigcncia cio im- . 

. fPOSI.ns onerosos não póde 'resisl.jr, succumbc, porqllo ·a base da 
rcsislencia de uns é s·rando o de oul.ros insignificante. · . ' ' . . \ . 

Vou ]()r o que a proposilo e sere~ eu o Co1'Cl'!~O. da llf.an hã : 

·' ~ALFENAS E 'SUA COI"LECTORIA:: 
I 

:1o Sr. ministro da Fazenda foi hoje requerido 
11010 St•s. .Simões Ma:ccdo & Comp., . ost.abclecidos ú 
:wr.nida Passos n. 104, que. f.endo sido· a firma mul
tnda na imporlancia do li :•0100$ poJo ·Sr. collcotor de 
Alfenas, Est.ado do Minas, fossem dispensadO!'\ daqunlla 
mull.n até chegar ô. processq o,o julgament.o de S. E."t., 
allcgando ser aquella .multa,. "o producto n'ianstruoso do 
excesso do autoridade, da. olicecação do agente fiscal, no 
proposití:l de· applicar as sanc~ões do regulamento, • 
mesmo onde estl\s · nii() tenham nssenCo; :» 

' 
·' 
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v··· Os requeronLes solicitam a fiscalizaciio do Sr.· mi• 
nístro no feito cm que estão cnvõlvidos, criticando: n~ 
docisõcs daqucllc agen[.e fiscal, a quem argucm de n~
tercssado cm favor da parLe contraria, o pouco respel
l.oso, no uso de pllrases, app!icando a êle giria no p~;o-
cosso, taes como «>a grandiosa fita,. . . 

Estudam, além disso, os dispo~itivos da ''lei, term1~ 
nando com o classico «pede deferimento,,, · 

E vae. por a h i adi.antc. O que fic!l provado é qrio esso 
co!lector tem um ramo de negocio iglJnl. •• 

o Srt. PAULO DE E'RONTIN - Mas isso niio tem nada com 
o caso. O outro. caso não ó falta de cobrança. rlo taxas., 

O Srt. RAYl'IIUNDO DE MmANDA- ... e vae interpretando 
a lei a sou talante c coagindo seus competidores em negocias. 

Isso ·11tre se passa cm um município do· EstadQ de Minas, 
:fique V. Ex. sabendo que é uma pcrseguiciio é uma dualidade 
um critorio duplo na cobrança do direitos de impostos. Isso 
occori'o,· ínfelizmonto, no paiz inteiro, . principalmente ·no in
terior. 

E' por isso que mo esforço pela medida para que, de uma 
voz por todas,· pelo ·menos, se atemorizem· esses· regulctes. 

O Sn. P.1v.r,o DE FnoNTJN - Si isso já é um flagello, ·por
~üe V. Ex .. flagella mais, demorando a restitui!)iio. . . 1 

. 0 Srt .. RAYMUNDO DE MIRANDA ·- Eu não· esto'u • conde-
mnanc'o a restituição. 

0 SR. 'P.~ ULO DE FRONTIN ';...;, Está flagellando ,. 
O Sn •.• R~n:MUNDo DE Mm:\NDA . - V. ·Ex. n'ie ·faz uma 

injustiça. A minha emenda não visa absolutamente a resti~ 
f.uição. Permitta que eu a leia e verá que, absõlutamente, nii(l 
me refiro ,á rcstituir,iío, pela qual voto. . . 

A emenda diz o seguinte: . 
. . «0 Poder. Executivo fará n'tmrar as responsi.lbi!ida'des Clõs 
funccionarios ... , . · . . 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN - Ai1i niíà hà' isso, 
0 Sn .. fl.AYMTJUNDO DE. MIRAND~· ""'- , , . , , ,. QÜIJ, despre-

7.1l.ndo a lr.i que isenf.OU. OS diroit·OA O. qtie SO refere O nr,t, 1°. 
forcaram o~ J)agamcntos indevidos; revogadas às disposicõe~ 
em con/.rarJo. ». · 
. VIl. ·V. Ex. que eu, na emenda tl' quo me rel'íi'o - ii ühioli 
qu,o _apreso~ to! - ubsolulamenlo não visei o acto da resti- . 
two.uo do dn'oii.os ~.Não; absolut.nmcntc. Contra o que me in
~Ul'.l~, n. quo ou nao quero, ou molhar, o que ou aspiro é q11e 
n. IOI Af!Ja o:t~G~tf~dn rlo modo quo os re~tulotes ·aduaneiros não· 
fiquem no arbJti'Io· d~,·á ·vontade, 'negociarem prejud'icaroin e 

, I . 
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perseguirem aquelles que teem ramos de negocios, perseguln-
do.-os... · . . . 

o Sn. JosE' EUSEBIO - Para. isso já ha lei, responsabili
zando os funccionarios que assim procedem . 

. 0 Sn .. RAYMZNDO DE MIRANDA - ... com interpretacões 
desarrazoadas aos que não são affectos, emquanto favorecem 
outros. · 

O Sn. PAIULO DE FRONTIN - Mas não é o caso presente. 
0 Sn. R.-!:YMUNDO DE MIRANDA - Nem eu estou dizendo 

que seja o caso presente. · 1 · 

O Sn. PAULO DE FRONTIN - A these applica-se neste 
caso a i.Imli emenda para um caso concreto. ' · 

0 .SR. RAYMUNDO DE MIRANDA- Naturalmente. 
O SR. PAULO DE FRONTIN - Nesse caso, a emenda não 

cabe nas considerações feitas por V. Ex. 
0 SR. RAYMUNDO DE MIRANDA- 0 Governo apura a res

ponsobil idade.; ninguem é responsavel. ninguem é responsa
bilizado; mas isto despert.ará a attencã:> daquelles que andam 
assim procedendo par~ que recuem. 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Eu ao contrario, ·si ·:fosfie in
cumbido de apurar, elogiaria o !unccionnrlo. 

' 0 ·SR. JL\YUMNDO DE MIRANDA - E no primeiro credit'l 
para restituicllo de direitos indevidamente cobrados, que vier 
á discussllo no Senado, sejoa qual fOr, indistinctamente, eu 
formularei uma ·emenda mas uma emenda de caracter geral, 
estabelecendo uma regra definitiva;· só não a formulo ·agora, 
~m alguns dos orcamentos. . . . 

O SR. Joslli EusEBIO - V. Ex. póde formular um pro-
,jecll.>. · · . . ' ' 0 SR. RAYMUN!JO DE MIRANDA - ... porque já não ha 
tempo. O que procurei. agora, foi demonstrar ao honrado Se
nador que não me iMurjo contra o pagamento do credito. 

O Sn. Josf EusEBIO ....;. Mas a emenda refardaria o paga
mento di mesmo, pois o projecto teria ascim .que voltar á 
Camara. 

0 SR. RAYMUNOO DE MIRANDA - SI O Governo é o pri
mair'o a confessar que esses direitos .foram indevidamP.nf.e 
oobrndos, não me poPso oppor a que o Governo restitua 
aquillo que nã~ lhe JJertence; cont.ra o que me insur,io, nquillo 
que me provocou attenção e me determinou o intuito de pro
curar uma providencia, foi a nece~r.·idnde de agir no sentido 
de ane essas cobranças indevidas não se reproduzam muito 
a miudo... , , · . 

O SR. PAI?r.o DE FRON1'IN - Esses' casos devem repM
duzir•se, pois é muito melhor cobrar em excesso paro de-
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pois re:;lituir do que deixar de cobrar: para nao restituir e 
Jesa,r assim a Fazenda Nacional. 

0 SR.. RA YMUNDO DE MIRANDA - . , . , e para que esses 
funccionarios . sejam mais criteriosos ·e não continue o que 
·está succedend nes:ta ColleC"taria <le Alfenas, .em Minas .e . 
muitas outras deste immenso Brasil, obrigando os contri
buintes a recursos que nem . todos chegam ao Congresso Na
cional, sendo que nem elles .pódem saber si o Congresso es
tará sempre prompto . para ,,uvir suas lamentaçõe:.· (Muito 
bem; muito bem.) 

Adiada: a votação. 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO SR. ARMANDO FERREIRA . 

2" discussão da ··proposicão da Camarr. dos Deputados 
n. 195, de -1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 10:420<$057, !!)ara pagamento ao capitão de 
c9r':eta Armando Ferreira, em virtude do sentença,, judi
marm. 

Adiada a· votação. 

CREDITO PARA PAGAMENTO AO SR. r.urz DE ·F.o\RIA 

2• discussão da proposicão da Camara dos Deputados 
n. 197, ct·e 1917, que abre. pelo 1\:inisterio da Fazenda, o cre
dito especial de 5 :690$871. para pagamento ao capitão de 
corveta· Dr. Luiz Françt:. Marques de Fa:ia, em virtude de 
sentença judiciaria. : 

Adiada a votação. 

CREDITO AO MINIS'I'ERIO DA MARINHA 

2• discus~!io da 'Proposiciio Ja. Camara rios Deputados 
n. 215, de 1!117.• auA a.bre. peb Ministerio da Marinha, o cre
dito de 2, 481 :794$755, supplernentnr a diversas verbas do 
areamento vigente do mesmo ministerio. 

Adiada ~ votação~ 

·SECRETARIO DO .'\RSENAL DO PARA' 

2• di~cussRn da 'Prnnn~ic!lo da Car.1ara dos Deput.ados 
n. 218, rle Hl17. qne mnnrla PRI\'ar no secr11t.arin do ext.inoto 
ArsPilnl de Guerra do Pará, .Tnfín Vicente da Silva Ferreira; 
os vencimentos a que tiver direito. 

Ad'iada a votaçlio, 

" 
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CRIADORES DO RIO GI\ANOE 

' 3• discussão da .proposição da Camar•a dos Dcptll.ados 
n. _ J 67, de HH7, que reconhece ele utilidnc!c publica o. União 
dos OrocliLo:,• do Estado do Hio Grande cJo.Sul c as Associacücs 
Commerciaos das cidades de Port.o Alegre, IPelol.as e Hio 
Grande, 

Adindo. o. votação. 

CREDITO PARA PAGAMENTO DE ADDICIONAES 

s• discussão da ;proposicão do. Co.marn dos Deputados 
n. 1%, de i 91'7, que abre, pelo Ministcrio do Interior, o cre
dito de ü :!l06$, para pago.menl.o de gratificações addicionnes 
a funccionarios da Secretaria ela Cnmara do:,· Deputados. 

Adiada a votn()ão., 
I 

CRED!l'O PARA PAG•\MENTO AO SR, AJ,FREDO MA'THIAS . '"'! 

3' discussão da .proposição da Camarn dos Deputados 
n. 200, do 1917, que abre, pelo .Ministcrio da Gucrro, o cre
dito especial de i :857$, para paagmento de gratificação arl
dicional a que tem direit.o Alfredo MaLhias, almoxarife do 
Hospital Centra! do Exerci L~. · 
; · Adiada a vol.a()ão. 

;\UDITOR DA BR!Go\0.\ POLICIAL 

a• discussão da •Proposição da Camaro. dos Députados 
n. 102. de 1917, determinando que o auditor da Brigada Po
licial do Disl.ricto Federal concorra c~m os auditores de Ma~ 
rinha c Guerra ás vagas que >m de~em no Supremo Tribunal 
Militar, 

1 Adi·ada a votacão . 
. . 

AUDITORES DA CAPITAL FEDERAL 

2• discussão da 'proposicão da 'Camnrn. dos· Deputados 
n. 21!!, de 1917, que abre o credito que fôr necéssario para 
pagamento do diff<lr~nça de vencimentos aos auditores do 
Guerra desta Capital. 
, · Adiada n volaclío. 

Ço'!\EDITOS PAnko\ PAGAMENTO DOS SRS ,., ASTOLPfl'o SILVA E OUTilOS 

!l' discussão da .propo'sicão da Camara dos Deputados 
P•. 221, do 1917, que autoÍ'iza nbrir, pelo Ministcrio dq ln-
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t;orlor, o credito cspe~ial de 3D :249$561,, :para p~gamenlo. n.os 
Srs. Askllpho .Margar1do da Silva, José Lau.rentmo Sant1ago, 
~ranoel Luiz de M·edciros Filho, Raymundo Barbosa ·c AQCw, 
)ino l!'crnanclcs.. • 

· Adiada a votaeiío. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a tratar, vou en
cerrar a sessão, designando para amanhã a seguinte ordem 
~o dia: ' 

Votação, cm 3' .. discussão, da proposioão da Gamara ·d08 
IDeputad·:ls, n. 173, de 1917, que abre, pelo Ministero da Fa
zenda, n credito J...do 1.281:0215$399, para occorrer ao paga
mento devido a John Crashley, cm virtude de sentenca ju
diciaria (corn 1Jm•ece1' conf1'a1'io da Cornmissão de Finanças 
d emenda do Sr. llaymundo de Jlfil•anda) ; 

Vof,ação. cm 3' discussão, da proposi~ão da Gamara dos 
D'Cputaclos n. ,f9ô, do 1917, que autoriza a abrir, pelo Minis
tcrio do Interior, um credif,::~ esp{)cial de 31t9 :t;S~$800, para 
conclusãn das obras elo Instituto Oswnldo Oruz c installaçüo 
de um hospital (com. 11arecer javm·avcl da CommiSStio do 
Finanças) ; · . 

Votacão.' cm 3' discussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados n. 188, ·de . :l!H 7, ·que abra, poJo Ministerio da 
Fazenda, os oreditos do 117:523$344, ou!'::., e dê 228:786$493, 
papel, para l'estituicão de impostos :í The Rio de Janeiro 
Light ·and IP'ower, que indevidamente- pagou nos exercícios 
de 19112' a 1913 ·(com pm•ecer contrario da Commissüo de Fi
?lan,r.as c crnenda/do 81•, Ra11mlindo de i!fi1•anda); 

Votação, em 2' díscussã·::., da proposição da .Camarn elos 
Deputados n. 195, de 1917, que abrfr. pelo :Ministcrio da Fa
?.cnda, o credito especial de 10:420$057, para pagamento ao 
capitão de corveta Armando Ferreira, om virtude de sen
t.enc.a judiciaria (com parecer (avm·avcl da Commissão ({e 
Finanças) ; · 

Votação, cm 2' discussiLo, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 19-7, do 191'7\ que abre. pelo Minislerio da Fa
?.encla. o credito especial de ·5 :690$871, para pagamento ao 
capitão elo oorvcla Dr. I.uiY. de França Marques de Faria. ·em 
virtude de sontonca judiciaria (com 11arcce1~ (av01•avel da 
Comm:issão de Finanças); · · 

V o tacão; cm 2' discussã~. ·da proposição da Camara dos 
Deputados n. 215, de 1917, que nbre, pelo Ministerio da Ma
rinha, o credito de 2.1481 :794$755, supplemenLar ·a diversas 
verbas do areamento vigente do mesmo llfinisterio (com 21a-
1'r:cm• (avo1•at1el ela Commissiio de Finanças); 

Votncito, em· 2• discussit•:l, da proposicão da ·Gamara dos 
:Onputndos n ... 18, do 1917, que manda pagar ao sP.cretario do 
cxtinct.q .tu:scnnl de Gpcrrn elo Pn~t'i, João Vicente dn Silva 
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Ferreira, os vencimentos a que tiver direito (com :Parecsr, 
'/avoravel da· Commissão de Finanças); 

Votação em 3' discussão, da proposição da Camara ilos 
Deputados n. 167, de 1917, que reconhece de utilidade pu~ 
blica a União· dos C'riad0res ilo Estado do Rio Grande do 
Sul e as Associações Commerciaes ·das cidades de PorLo 
Alegre, Pelotas e Rio Grande (com parecer favoravez do. Com
missão de /?;,stiça e Legislação.) ; 

Votação em 3' discussão, da proposição da Camara •OOS 
Deputados ri. 196, de 1917, que abre, pelo Ministeri~ ~o In
terior. o credito de 6:9.06$, para pagamento de gratifiCações· 
addicio~naes a funccionarios da Secretaria da; Camara dos 
Deputados (com parecer favoravel da Commissão de F~,. 
nanças); · 

Votação, em 3' discussão, da proposição da ·aamara do's 
Deputados n. 200, de 1917. que abre, pelo Mini&terio .da 
Guerra, o credito especial de 1 :857$, para pagamento de 
gratificação adrlicional a que tem direito Alfredo Mathias, 
almoxarife do Hospital Central do Exercito ('com parecef' fa-
voravel da Commissao de Finanças) ; : · · 

Votação, em 3' discussão, da proposição da Camara ·dos 
Deputados .n. 102. de 1917. determinando que o auditor da 
:Brigada Policial do Districto "Federal concorra corri os au
ditores de Marinha e Guerra ás vagas que se derem no Su
premo Tribunal Militar (com parecer favoravel da CommissllÇ) 
de Justiça e Leoislação) ; 

Votação, em 2• discussã~. da proposição da Camara dos 
Deputados n. 219, de 1917 .. que abre, o credit~ que for na
cessaria para pagamento da differenca de vencimentos aos 
auditores de Guerra desta Capital (com parecer favoravel da 
commissfJ.o de Finanças) ; , . 

Vot.acão, em· 2• discussão, da prooosic!'ío da Cam11ra do~ 
Deputados n. 221; de 1917, que autoriza a abrir. pelo MlniB· 
t.erio do Interior, o credito especial de 39:249$561, para pa
gamento aos Sr~ .. Asf,:llpho Margarida da Silva. José Lauren· 
tino Santiago, Manoel Luiz de Medeiros Filho. Raymundo 
Barbosa e AàP.lino Fernandes (com parecer favoravel da 
Commissão de Finanças); · 

flontinuacão da' 3• discmsão da nroposic!ío· da Camara 
tios Deputad:Js n. 158, de 1917, arcando a ·Receita Ger.al da 
iRepnblica para 1918 (com '!larecef' fa?Jorecef' da Commissllo 
de Finanças sobre as emendas apf'esentadas)·; 

a• discn~~fío, dn nroposi(;!io .. rfa Camar11. . dos Deplit.ndos. 
n. H !l, de 19·17, nu e fixa o ~uhsirlio . e a ainda de cus ln r'! e 
r.nrla, Senador e Deputado. durante a leA"islat.ura de 1918 a 
Hl20· (com parecer tavoravel da Commissão de JU,Ytica ·e Le· 
oislaçfJ.o) ; · · · 



SESSÃO EM 27 DE DEZEMBRO DE 1917 :653 

2' discussão da proposiciío da Gamar<~. dos Üeputados, 
n. 217, dCJ i !li 7, qu·f} abre, pelo Ministerio da l<ar.enda, o ére
dit.o especial du ·3:t! :075$1553, para pagamento aos herdeiros do 
ex-mimstro do Supremo 'l'ribunal .Federal, Dr. Macedo Soa
res em virtude. i:! e sentenca judiciaria (com pa1'ece1· {avo-
1'avel da 'Comm'issão de Finanças); 

2• discussão da proposicão da Gamara dos Deputados, 
n. 71, de 1917, que releva da prescripção em que u1correu 
D. Leopoldina de Mattos Porto, para o fim de poder l'eceber 
a pensão de meio soldo a que tem direito (com pm·eccr tavo-

. ravel-da Gommissão de Finanças); 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 2i0, de 1~17, que abre, pelo Ministerio da Viação, o cre
. .ito especial de 146:392$1194, para pagamento ao ex-tarefeiro 
da Estrada de Ferro rCentral do Brasil, Leopoldo da Ounha 
li'ílho (com parecei' favO?·avel da Commissão de Finanças); 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados. 
u. 21a, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito de .2. 1r20 :rOO O$, supplementar á ver :ta 29' ~ercicios 
Findos:., da lei n. 3.232, de 1917 (•incluído em. ordem do dia 
sem. parecer, éex-vi do art. 126, n. 2);. 

2' discussão da propos·icão Qa. Gamara dos Deputados, 
n. •54, de 1916, que autoriza o fornecimento, p·elo Mmisterio 
da Agricultura, de preparados e apparelhos, formicidas, pelo 
pra~:> do custo, aos· lavradores inscriptos e Gamaras Muni
cipaes (com parecer favoravel da Comm-issão de F.inanças); 

3' discussão, -da proposição da Gamara dos Deputados 
n. H7, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, os cre
ditas de a2o:OOO$, papel, e 160:000$, ouro, supplementares 

·á verba n. 28', da lei n. 3.232, de 5 de janeiro odo corrente 
anno, destinados ao pagamento de direitos de impostos in_de
vidamente cobrad:>s (com parecer da Commissão de Finanças 
contrario a emenda do. Sr. Raym·u.ndo de Miranda); · · 

.,. 3" discussão, da proposição da Camara. dos ·Deputados 
.n. 206, de :1.917~ que abre, pelo Ministerio do Interior, o 
credito especial de 3:099$200, para pagamento do gue é de
vido ao secr~tario da IPresidencia. da Çamara, dos Deputados, 
a ,um continuo e a outros func .. "onarJOs da mesma Camara 
(com parecei' favoravel da Commissão de Fi11anças)·; 

a• discussão, da proposição da Camara dos Deputados 
· n. i 76, de 1917, ·fixando o numero e os. vencimentos dos. em
pregados da Fabrica de Polvora sem Fumaça · (com DarecP.r, 
{avoravel da Commis_são de Finanças); 

· a• discussão, ·ct-::~ projecto do Senado n. a7, de 19·17, insti~ 
l.uindo premias aos cultivadores · e exploradores da borracha 
(incluído sem ,Parecer em virtude de uruencia); 

a• discussão, da proposição . da Camara i:los Deputados 
·n. }91, de 19!7, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o ore-

I , 
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úilo de 23:008$!J21, pum pag·amcnto u D. Elv!m .A.cciply llc- .. 
raira l<'ranco Habello em virtude de sentetwa JUdtcmrJU (c0u~ -
1Jarcce1•. fc1V01'ável da' Comm'issüo de. Finanças); 

3" discussão, da. pl'Oposicão ela Gamara elos Deputados 
n. 1!!3 de 1917 que abre, pelo Ministcrio da<I!,azenda, o crc- · 
dif.o dà 20 :594:~425, para pagamento a D. J'Lllieta Em iii a 

.llorlido, em vü•tudc de senlenr;a judiciaria (com pm•c1•er {a-
·vuravel da Comm'issílo de Jt'inanl}as) ; ' 

3' discussão, d!l proposit:ão ela Gamara dos. Depu lados 
n. 207, de :1917, determinando que os cscriptm:arws, amanu
enscs ·c auxiliares de cscripta dos institutos militares do en- · 
sino paõ·sarã:J a ter; respectivamente, a dcnominacão de pri
meiros segundos o terceiros officiaes c fixando os rcspectJvos 
vencinÍentos (com pm•ece·1: favoravel da Comm.issüo de Fi-
nan(!as); · 

3• discussão, da proposicão da Canuu·a elos Deputados 
n. 194, do 1917, qtie abre, pelo Minio'tcri·J da Fazenda, o ore
dilo ele 12'0:269$1713, para ·pagamento a D. I~lvira Dodsworth 
de Souza, cm virtuclc._dc sentença judicial'ia (com .vw·cce1', 
favm·avel da Cornmissão ela· Finanças) ; ·· 

3" discussão, da proposição ela Camara dos ·Deputados 
n. 199, oe 1917, .que abre, pelo l\Unisterio da Fazenda, ó cre
dito especial de 2:057$000, para pagamento de· salarios. ao 
operari-:l da officina da ·Casa da :Moeda, Luiz da Silva· AI-

. wcida (com 2Jaraca1• favoravcl da Commissüo da :Finanças); 

3• discussão, da propasição da Camara dos Deputados 
n. 203, de 1917, que autoriza a concessão de um anno de 
licença, em prorogação, para tratamento de saude a com 
meLado da díaria. a José Marcos da Motta, auxiliar da Repar
tição Geral dos Tclegraphos (com Jlli1'Cce1' {avoJ•ctvel da Com-
1nissão de Finanr.ao·); · · · 

2" discussão da propo~·i~ãci cln. Gamara dos Deputados 
n. 166, de 1!H7, que manda nomear,' independente do novo 
concurso. para o quadr:'l dos pharmaceuticos da Brigada Po
licial, o pharmaceutioo Camerino Nascimento l~íma (eorn pa
recc1' lla Commissílo de Marinha c Gu.crra) ; ·' 

2' discussão da propoo·icão da Camara dos Deputados, 
n. 201, cJn 1917, que manda cont.ar a ant.iguidaclc elo 2• tenente· 
T .. uciano hdr•cira rle Almeida. de JS ele novembro de 1897 
(com pm•cce1• ela Cornmissão ele Mm·inha e Gum•ra); ' 

' 2• discussão da proposição ela Camara dos Deputado&' 
n. 2H, de 1017, crne abre o credito especial de 8:400$, ouro, 
:para pa.game~f,o elo .premio· de viagem a. que t.cm elirr~~if.o os 
baohare•JS SDI'Jano ele Sonsa Nctto c Abolardo rio Oliveira Lima 
(com. pm•eccr {avo1•avcl da. Com.missrio de Finanças); 

2" discussão ela proposição da ·Gamara dos Depu Lados . 
n. !liG, ele 10o17, .rtuc abro, .pelo MinisLct~io da Fazenda, o cre~ 

\ 
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dito do 11 ::!37$708, pal'a pagamcnlo .uo. que (! <levido ao cu
pitão de cOI'VCla Herman Cal'!os Palmeira, cm virtude do 
sentença ,judiciaria (com Jlal'ece/' fa·vol'avcl d!! Commissão tlc 
P inanças) ; -

2• discussão da propoS~icão tia Camarn dos· Dcpulatlos 
n •. 224, do 1'[)117. que manda contar a antiguidade do ·z• tc
ncnLo 'l'ancredo Viaira Coimbra, de 125 de junl1o de 181}7 (cont 
21U1"CCC1' da Commissão de Mariu!Ht c GUCI'I'U) ; 

2" discussão da propos.í~.ão da •Gamara dos Deputados 
n. 228, de 19117, que abre. pelo l\Iinislcrio da Fazenda, .o cre
dito espacial de 12:871$1120, para pagamento a Deodato Pinto 
ilos Santos, cm vil'tude de sent.en~.a judiciaria (·incluiclo scut 
pal'cce)• «cx~vi:t• do a1•t •. 126, n. 2, do Regimento). · 

Levanta-se a sessão tis 5 e ~5 minutos. 

~-. 

iSü• SESSÃO, EM 28 DE DEZEM.BRO DE 1917 

1>1\ESIOENCIA DO SI\. URBANO SAN'ros,. r>r,ES!OEN'rll, E METJlLLO, 
2• SECRETAniO 

'A' 1 hOl'a da tarde ·abre~se a sessão, a que concorrem 
os Sr·s. Metello, Pereira Lobo, Lopes Goncalvcs, .Rego 
Monteiro, Indio. do Br·asil, ArLhur Lemos, Costa Rodrigues, 

. .l\l.on'des de· Almeida, .Tosé Euzebio, Pires Ferreira, Ribeiro 
Gonoalvcs, Francisco Sá, Thomaz Accioly, João Lyra, Eloy 
de Souza, Cunha Pedrosa, lDpitacio Pessoa, Walfredo Leal, 
DanLas Barreto, Araujo Gócs, Raymundo de Miranda, Si
queira de Menezes, Joi!ó Luiz Alves, · Miguel de Carvalho, 
Erico Coelho, Aleindo Guanabara, Paulo de Frontin, Fran
cisco Salles, Bueno de Paiva, :Bernardo Monteiro, Adolpllo 
Gordo, Alfredo Ellis, Gonzaga Jayme, Leopoldo de :Bulhões, 
.lostí 1\furtinho, Xavier da Silva, Alencat• Guimat•ães, Laura 
1\lüllcz•, Rivadavia Corrêa, Soares dos Santos e 'VICtorlno Mon-
.t.Jit•o ( 110) • • " 

Deixam tle compat'eccr com causa justificada os Srs. A.· 
~'\zcl'eclo, !Pedro Borges, Horcilio Luz, Silverio Nery, Abdias 
~cYcs, . Ant.onio de Souza, Rosa o Silva, Ribeiro de BrUto, 
Gomos Ribeiro, Guil!Jcrme Cam'{)os, Ruy :Barbosa, Luiz Vimí~ 
nu, Soabra, Lourcn~,o-Baptista, Irincu Machado, Rodrigues AI
vos, Eugenio Jardim, Generoso Marques e Vida! Ramos (20) ,, 

E' lida, posta em discussão c, sem del>ate, approvada n 
acta ela, ,sessão anterior. .· ... 

• 
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· que serão franqueados ao publico; a organização de 'trabalhos 
comparados. das diversas legisla~ões. ~ · · . 

· § 2. • A' 2• seccão da :t• dlvisllo competirw.: a . organjzaoio 
de instrucoães e regulamentos referent,ea, 4 inapGGQio dó tfl.. 
balho; coordenação de dados .estatlstico,··. prec~.IJOS para a :or-
ganizaçllo definitiva· da estatística· do tral:ialho. ·. · 

' ' ' ..... - ' ' .''-· 

. . . § a.• Al ·:l' secção da 2' divisão competira:' a organizàoio -
.·~E! · todQs · os trabai~C)s· technioos, -quer quanto ~ oolon!zaçio, 
quer quanto á immig~;açlio, quer ·quanto ao serv1ço de .. terraa •. 

.. : : §. 4.• A' 2' secç!io da 2• divisão competirll: o trabalho de . 
oolonlzaçio ol'ficial e particular, bem como. a superintendenola, 
~as. terras: devolutas da Unilio. . . · · · · ·· · ··:..., 
.,., ·I 1 5~·A,·f.•secoão.da as•divisão competirá: tratar de todos 
os ·encargos· relativos· ao patronato asricola, immisraollo; eml-
sraoAo.,e repatriaolio. · . • . . · . ·. . · .. · .··· · . · 
. . ' . . I . . . . . . . . ·. 

· . ·. 'l 6.• ·A' .2•. seeçlio da ·a•. divisllo competirá: o expediente 
&; •a contabilidad~~ do .. Departamento Nacional do Trabalho . e 
(!c todos .os servJoos , que Jhes torem correlativo& .. 
··' · -IArt ... 6.0 Em. virtude· dessa reforma,. ficam B1lii>Primidas a ·. 
llntendenciai·de Immigraofto,. no porto do Rio de. Janeiro, . que · 

. passa~ a copstituir a !. •. secollo 'da. a• divilsllo e a Directoria . 
da.-HospedarJa 'de. Imm!grantes da nha das Flores, cuJa ad- · 
ministaolio será ~:x:eroida pelo chefe ·da a• divislio' auxiliado 

. ·iPOrum .. i~ offlcial· designado pelo director do Dep!Lrtamento •. 

. · ' !ArL·. 7;~ Aos actuaes chefes ·de secollo da Directoria do 
· Servioo· de. ·Povoamento ·serão conferidas · as ·· funcclles respe-

ptlyas 'de· dhefes· de divisão.-. · . ' · · , . · · ' . · 
· ~ ::Art. s.• O. pessoal do' Departamento Naoional do .Traballho 
~erá o seguinte: . : · .· .. · , , · · . · . . · 
'" ( ...... - .··.•· ·.. ' ' ;. ' .. . .,. ' 

·". ,., ,.i direotor;· : · ~,.·· 
, : .a. chefes de divisilo; 

.· · ·6 ·chefes :de aeoçfio; 
· . f. engenheiro; .. . . · 
. ··i aJudante 'de engenheiro; 

. ' 

· 2 desenhistas: . · .. • · ·. 
· 2 ·inspectores . no Distrlcto Federal; 
.i .patr.ono; · · · .· 

. 6 l{lrimeiros officiaes; 
2 traductores; . .. 

.. i interprete;, . . .. 
2• interpretes au!ldliares; 

, · JO segundos officiaes; 
'·· .i6 terceiros. officiaes; 

3. dactylographos • . 
:1. arct.ivista-bibtlotheeario; 
i aJudante de archlvista; . , 
2 embarcadores de colonos; . 

. i!. .Porteiro; " · · . · 

. 3 oont!nuos; · • · 
Jil,...,yQl~ IX . 

• 

' . . 
' 

I . : •. 

' ' '.·.;·) 

.... 

I 

•' 

' 
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1 correio; 
3 serventes. 

_ Art: 8." Além desse pessoal, terá o Departamento Na
cional do _Tra·balho o pessoal que o lPoder Executivo julgar 
necessario, tendo em vista as necessidades do servico, na 
Hospedaria de Immigrantes da Ilha das Flores, nas inspe-
ctorias c nos , nucleos coloniaes nos Estados. . . 
· Art.- O. • Para o Pt•eenchimento dos cargos serão aprovei

tados os actuaes funccionarios e:f1fectivos da Directoria e do 
Serviço de Povoamento . Os •claros abertos em virtude da pre
sente lei serão preenclhidos primeiramente com os addidos do 
'Serviço de Povoamento e si estes não forem- sufficientes, com 
os addidos do Ministerio da Agricultura e de outros minis
terios, uma vez .. verificada a equivatencia de cargos e de ven
cimentos, bem como a competencia teclhnica dos funcciona
rios . 

Art. 10. As nomeações do pessoal do Departamento Na
cional do , Trabalho obedecerão aos seguintes principias: 
. -a) serão nomeados: p'elo Presidente· da Republica, os 

funccionarios cujos vencimentos annuaes forem superiores a 
7 :200$; por portaria do Ministro, os de vencimentos acima de 

'2:400$; pelo director do Depa.rtamento Nacional do T~abalho, 
o!' de vencimentos iguaes ou inferiores a 2 :400$000; 

b) o .decreto de nomeação do director do Departamento 
Nacional do .Trabalho será referendado não só pelo Ministro 
da Agricultura, Industria e Commercio, mas, tambem, pelo 
Ministro'-da Justiça e Negocias Interior~s. · ·, 

:Art. H. Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 27 de dezembro de :1.9:1.7, - Jo«o 

Vespucio de Abreu e Silva, Presidente em exercício. - An
tonio José da Costa Ribeí1•o, i • Secretario. - JoiJ.o DavCit 
Pernetta, 2• Secretario interino. - A' Commissllo de Fi
nanças.· 

N. 230 - i9i7 

' O Congresso Nacional decreta: 
' ) 

Art. t. • Os crimes previstos no art. 87 do Codigo Penal · 
serão punidos com a pena de prisllo cellular por -dez · a 
trinta annos. . -

Art. 2,• Aqu11lle que, por negligencia, frouxidão. indolen
cia ou falta de observancia dos regulamentos deixar que se
jam subtrahidos, extraviados ou destruidos os documentos, 
planos. desenhos e informações de que trata o ~ 3• do refe
rido art.. 87 do Codigo Penal e lhe ten harn sido 'confiados em 
razão de seu estado, ou de sua profissão, ou de qua !quer mis
são official - será punido com a pena. de prisão cellular 

\ 
• I ,, 
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por duus a QU!ltro nnn'os e multa de um comto de réis a 
tr·Bs ;.Contos. . · · ·· 

Paragrapho unico. Si o crime deste artigo ·rôr praticad& 
po1• militar. ~1u 'seu .. assemelhado, ..._ w pena será de tres a 
sois annps de prisão; alóm da referida multa. · .. · . 

. . Art. ·: 3.• Commetterã crime de espionagem todo aquelle 
-que: . . . · . · 

· . 1 ~, : disfarcada ou clandestina~ente, ou ~sando . de falso 
nome, ou dissimulando. a sua qualidade, sua· profissllo,. ou sua 
nacionalidade. introduzir-se em fortnleza, praça forte, .posto, 
navio >de · gu~rra ou· de propriedade .do Estado; ou em qual:-

' quer· outro. estabelecimento publico militar, .'ou marítimo; . 
.. ·.·.· · 2•. .usando de qtialquer dos referidos . artificios, levantar 
planosh_desenhos, -mnppns, phOtograpb,ias .. ou · fltas cinema~ 
tograp 1cas, ·proceder: a :reconhecimentos de· vias de commuai· 
caollo; colher informações ·que inter!lssflm a· àefesa- do terri-
torio. ou a· se~.ranoa externa da Republica; ·- · . . . . . · .. · s•, sem . autorizacJló lia autoridade militar · ou IDariÍima. . 

\ executar ·operações· • de. tapograpliia em um raio: .de . dez .kilo-
. metros em· tomo -de. qualquer praca. forte. posto, ou estabe-. 

lecimento ·militar.: ou marítimo, a: partir das obras ·avançadas; 
· · · ... · 4•, realizar, sem -prévia Jioenoa•por escriptorda autoridade 
· n!ilitar . federal, mais graduada· da respectiva r~gift.o, opera~ 

çõos .. top()graphieas, de·;qualqucr·natureza ma área·dq :.terri
tt~rio · brasileiro •.. definida por ·unia faixa d·e trinta •. kJlome~ · 
troa, · a · contar .. das I inhas, limitrophes . com .os·· paizes ·• eatraD-
·gcireos;··, · · .· ·'. . · ·· .... · · · ·. . ·., .· 

5•,.com o objectivo de reconhecer·· alguma: obra de· defesa, 
lranspuzer as barreiras, . ·v.alissadal'l, ou quaesquer lhnitea es
tabelecidos .. nó. terreno militar. ou escalar os revestimentos e 
tahides .das fortificacões; . . · . . .·. . : .. . . · . . , .. · ·· . ··. · · 
·, .. ·. · 6•,· ·possuir. ou mantiver, em. qualquer ponto do-.terrltorlo 
da Republica, si. fOr nacional de qualquer paiz ein .. guerra 
corn o Brasil. apparelhos de aviaollo, de ueronauticà• raa1ote• 
legrapbia,.: ou' de quaesquer ·outros.· prc>"essos de communioa
cllo por·. signaes :, .. ·. . . . ·, . . . . . . ' ' . . . . :. . .· . . 

I '•· '' ' , • •, ,, , .. ' ' ·.'· '•" ' ., ' , '.~ ', • ' '• ' J ' _I .... ' • ,· ' 

' •• Penas~ de · pi•isão .· oellular .. do um a : dous ' annos, nos 
easos dos numeras i e 5;: nos· demais. ·:casos, de dous a tres 
annos, além da perda para a Fazenda'-publilla; em .. todos os 
cn~os, dos ·apparelhos;.• instrumentos, ou 'objectos ·encontrados., 

:.Art; •~~ Os subditos dos paizes· inimigos, residentes no 
territorio brasileiro; nllo podem manter oasás de venda,· depo
sito· ou· fabrica de ã.rmas offensivas, , instrumentos de. gtierra, 
ou··de .. aoeessorios e· apetrechos. para os ·.mesmos, munições, 
exploai:vos, ·.ou, productos':,empregados nas. manufacturas.: de ex-
plosivos. , . · · . ·. · . . • ·. . •· . - .. 

'-Pena: de· prisllo cellular por seis~mezes' a .dous· armos é.· 
P,erda dos l!rt!gos pa-ra a: Faze·nda .Nacional. .·. . . · · 
• Art. 5~~ Serâ punido com a pena de prisão ócllular de. dous• 
a tres annos· o âuDdito de qualquer paiz inimigo, que escrever, 

. '' ,. ' . ' ' , .. .•· ' 
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ilnprhilir, ou publicar ataque, ou àmeaça; yontra o Governo da . · 
JJ~II.o, ou dos Estados, ou oontra as ll}edid!ls d~r~tadas P.e!o 
· Congresso Naaional ou contra os· funccionarios, ciVI~ ou · mili
tares, incumbidos das,inedidas,de segurança da Patr1a~~ · · 

.ArL 6, • Aos subdltos dos .Palzes inimigos é e:rprllslinmt>nto 
.prohibido o emprego de codigos, cifras, livros, .jo)'!Jaes; e>u 
aooumentos. escriptos ou impressós em. linguagem ~~frada• ou 

• 
1 

. que possam conter inscripçl!es i'eltas por mod~ .ln. :Vhllvel,. , · 
. ·. ' . Pena: · de prisio · cellular por tres mezes a um. ~nno, o 
mu1t.a · de um conto :de reia a tres contos. . · •.. . , . 
·. · '.: .Art: 7,• Aos~ aubditos ,inimigos é e%preaaanientc· prôhibi;~: · 
do' • approxlmarem-se .·' menoa ·'de. um. ·kllometro de ·qu~quer 

· campo . 'f'ortiflcado, fortalaa. . 181'88JiiBI, .: laerodl'omo, naVIO dEI : 
·· guerra, estaleiro •. fabrica de 'munlolleso: ou de. JDaterlal de 

guerra, empregado-pela Marinha JlU pelo Exel'Cito;. ' 
· '.Pen.· à': de prisÃo. cellular de um; a·.dous aMos e multa. de · .. · 

500$a 1:000$000. · .... • . ·' ·. · .·' · · · ··. · ··•· ·. .· · 
, . . ,,. I ' •, ' , , .· · .. •' . 

· '· · Art. s.• Emquanto durar o'estado· de gUerra'Jódci aquelle , . 
que individualmente, . ou •· em · sooiedàde, ·. p~~r'bar .. ou<. res~ '· · 
trinB!r, _ou . tentar perturbar, ou . tentar restrJng~r' o ifv.~e. com,. · · 
mero1o Internaoional, . bem ·como ot dos. Estados. entre s1 e com · 
o, ,Di~trfoto Fe4eral, ·tentando~ mónopoliza.r, ·combmando • mo• .. 
nopobo, , :aoambaroando .. generos de consumo, atravessando o . 
oommercio . dos "mes~oa, • ou, po~ qualquer modo,· f~endo . o._ , , . 
estanque de lllercadorJas;:e,.por v1a.de taes processos; ·forcando•. 

· ' ·-a eleyaoiio.:dos respeotivos preoo~ oom·o fim exclusivo de exage" .. · 
rada ganancia, será punido com a pena de multa de um a vfntl 
contoa .de rdls; ou .de prisll.o cellulãr de .tres mezes a- um .anno, 
()U com ambas, a Juizo do julgador. · · "'· · .. · . ·. . 

< ,I, , . ,. . ~ ' '•, ' . , ~ ' , ' \ ' • ' • ) ' 

"Paragrapbo unioo. Se o objecto do.orime previsto na dis-:o . 
llosfollo acima fôr·ala'um dos generos fndfspenaaveis 'á'alimen .... 

~ .·· taoiO do ·povo e·consfderados, como de primeira necessidade,· 
as pe~s serllo·:elev~das, ao,dóbro~:• . ' . , < .·. :•' · .· .. ·· •• 

· ·. Art. 9.• Os crimes de· que .trata. o artigo . anterior' serão ·: 
processados pelos ·juizes substitutos seocionaes: e julgados pelot · :·' 
Juizes seooionaes mediante denuncia do procurador. seccional. : 

. ou queixa de qualquer ·pessoa.• : · . · 
l •\ , ' , ' . , , . I! ' , '. 
:Art,, 1'(), Nenhum·':subdito inilpigo poderá· sahlr do terri· 

·. torJo nacional, ·iem que tenba prdviamente recebido ·a a-:,,.;; ·· 
' rizaolio .da autoridade brasileira;: nem entrar· no• mesmo' ter-

. rltorio, . ser.n que , se submetta por . escrípto a estabeleoet· l'llÓ 
sidempia no Jogar que · pela. dita .. autorldac;lé lhe fôr deter-' 

·minado .•. , .... ;- .. :,' . ,. . ... · .·. 
· · Pena: de prfsld oetl1Ílar, 'por·. trM mezés {'um· alino. nÍI .. 
primeiro caso; nQ segundo ca8o, esta mesma pena, ou.ex~ul~· 

. siOI a arbltrlo do JuiZ. · · · · · · 1 . 
. " . ··j. . _-. • ... " ' . .:· 

· ~~ U. Esta lei entrarã em vlgor: . no l)fstr!cto Federali . 
»o Jt~eamo dia de .aua· publfflllQio: nos Eatadoa madUz®s, .!PlQ . . ··;.';. .' . ' ' . ' .. '.. ,. ,, .. '. ' 
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de ·ftfinas Qernes. quin~e dias depois' de 'publiiiada; nos .outros 
F.stados e no Terr1torw do Acre, um mcz após a publfcaolo.: 

Art. 12. Os crimes . de espionagem nllo admittem .flanQa .• 
. - ·I . . . ' • • 

. ,,. Art.. ta., Revógam-se as djsposiclles em· eo.ntrario. 
, • Camarados Deputados, 27 ç!e dezémbro de 1917 • .:...1o1o 
'lreapucio:.de Abrell a Silva, Presidente·.em·exercicio.· _;. An-' 
· •. · I. , . :" . . .· 

tonio José da· Costa Ribeiro, t• Secretario. -'-'lollo DaWJ. 
· Pernetta, 2" Secretario interino. ·-· ·.A' Commisslo de •Jus-
tiça e Legis!açl[o,.. . ' · · · i · · .·· · · . ' ( . 

•,'" 
~ ·. . ' 

:. · ,N; 231-.1917. 
•: 'I 

·O Congresso .Nacional resolve: · . . . 
.. ' A~t.' f·· Fica o P(Jder.'Executivo autôrizado .. a conceder 
tlm anno de Iicenca, . :para . tratamento 'de: , saude, a ,Antonio 
Maioellino Regueira Costa, colleetor federal , .em · Torre,· · no 
Estado de ~rnàmbuco, • · ,;-; · .· . . . 

: •,' '·"' . : : ' -' ... ' . \' .;.· \•,: ., <-\ '.. ·' ·, . 
. Art. 2. • ,Revogam-se as disposlo!les em éontrar!o. . .. 

. ". . . '· ·.· , . '. '- • I .. 

. · Camarn dos Deputados, 27. de dezembro i:le 1917. -1o6.o 

. Vespucio de Abreu: e.SiZva, Presidente em exercfclo;. -cAn •. 
·. tonio.:Jo,,é ... da .. Cost'á::·Ribeiro, ·.:;:1 • · Seereta.rio, ··..:c.· loliá David. 

· ·Pe·F!netta; · 2' Secretario interino. - Ã' Commisslo de· FI-
nanças. · . · · . 1 

• 
' 'I . . '• - . • •' " -1 , . ~: 

, .. · · . · , , N; 232 -:-. ~9f7 · 
- '/. . ·.. . 

. o_·conS'rêsso Nacional resolve:.· ' ·. .... . ., . 
' .· ,·,I ,, , . ·" , 

· · Art, · 1. •: Fica ·o Poder Executivo autorizado a' conceder 
um anno de Iicenoa, · 'êin prorogàolo, · para .tratàniento . de , 
saude; 'a José -Antonio Cesar de .Vasconcellos,· colleetor:·federal 
P.m: Páo d'Aibo; .. n(). Estado. de P,e~ambuco~·.•. · ·:.·.· .· ·• · 

, _. . . • . ' • I . • ·. • ' ' . .' •' : - ~ , , •. ·' . ' ' . '• .. "' " ,, ~·~ . . , • • ·• '-. '/ • • 

··. ,Att;:,· 2 .. ~ Re:vogam-se· .as disposiolles ~em contrario •. · •.. 
· ·, .. · · · · .· I . . . · · .~.. 1 ·' . -' • 1 · . . · ·. · ·· . · . 

· · · Camara dos Deputados, 27 de aezembro de f9i7,; -Jo6.o 
l; esputiio:. de Abrett. · ~ 1 Silv.a, Presidente em .. ~xerclcfo; ·~- An
tonio José·f!a. Costa Ribeiro, ·.i•)Secretar!o. - Jo6.o: Davüt 
l'ernetta, 2' .··Secretario ·interind .. -'- A' Commlsdo · de' Fi-
nano~s; ·.· ·· "' · . · , . : ·. .. · · · . 

. N. 233 - t9f7 ~ \:-. · :'. · ' 
·_,' ··'<,· :--;·~~:,,) '• , I • . .>r . 
'O · tlórigresso Nàcional . resolve: · . 

··. Artigo uni~o;- JJ:ica o Presld~nte. da ;Republica .autorizado 
n .abr~r. .pelo Ministerió do Interior~ um credito especial de 
2,:0408, para pa~amento de. gratif~cacão addfofonal de tiS llí' 
sobro.:seus venc1mentos .a um off1clal da, ·Secretaria da oa~ 
· mara' dos Deputàdos, no .. periodo decor.ri!lo de ·s de agosto de . 

' ' . \ ' 

: ': 
-··' 
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1916 a. 31 de dezembro de 1917; revogadas as diS'J)osiçlies 
em contrario. 1 

· . Camá.ra dos Deputados, 27 de dezembro. de 1917. ;_ lo4o 
Vespucio de Abreú e Silva, Presidente em exercício. - An
tonio José da Costa Ribeiro, .i• Secretario. - Joilo David 
Pernetta, 2• Secretario •. interino. - A' Commisslio de . Fi-·, 
naD(lQS, I . 

' . ' . .. \ 

. . Do mesmo senhor,. communicando que a Camara inan- ... , 
teve a rejeição das emendas do· Senado á . proposiçlio . que 
manda rever a lei n. L860, de 1908, na parte referente ao 
alistamento e ao sorteio militar. - Inteirado·~ . 

Do Sr•. Ministro da Fazenda, restituindo· autographos da:· 
l'esolução legislativa que .manda ·pagar a .Pedro Antonio Fa- . 
gundes n quantia :de 10:~3$, de vencimentos, como apo- . · 
Rentado da Estrada de Ferro Central .do· Brasil; por haver .· 
decorrido o · decendio constitucional, sem que ·o Sr. Presi-

. dente da Republica a houvesse &'llnccloriado ou vetado. ..:... In-
teirado . . .. . . ' . . . . . . ' ., ' . 

·;_ ' l . • 1 .•. 

· · . , D. Sr. 4• Secretario (servindo de · J•) · procede á l~itura . . 
dos seguintes · · · j · 

~1· 

. ' \ . PARECFllES -./ 

· N~ 502 .;;_ 1917 . '' . '' .......... . 
. :: . .J . ···•· . "" .. .· .. 

· A Commissão dt1 Finanças opinà qué ao proJecto •to · Se
Iludo n .. 28, de 1917, seja addicionada a seguinte · · · . \ . . ' ' ' . 

.• ~- ' 

EMENDA. 
.. •• / •. • I' ' 

Depois· das" palavras aos .pai.v · ·irw«lidos, accreRcenté-se·~ 
ow 1'eooihecidamente pobres.·· · , _ · 

.. ' Sala das Conímissõês; 21 d~ dezembro de Hit7, ~ ·victo~ · 
rino Mpnteiro, Presidente,··-· Jo/Jo L1J7'a1 Relator. ,_;.; BuenG 

· de.Paiva.- Alfredo Ellis. - Erico Coelho; ...;:. L. de 811lh6ea; 
. ' .. \ •. · . '," ' .·• ,I, ' .' : ·, ' ' '. t . • •• • ·~ . . '. ' ' . '. ' '. '. . 

.PMIECBII DA COMMISSlo :DE• .. PI.NANQAS N. 375, DE 19t7, A QUE·:sfl. 
• '· · ' · · .JIJi!PERE ··o "PARECER; SUPI\A. . ; · .·. · . ' ' . ., ' ~. ' . . 

. A requerimento do Sr. Senador Francisco Sá 'voltOu á . 
•;ommissão de Financas a proposição da Camara que ·maniia 
considerar, para os· efefitos de meio soldo. e: montepio, pro
movidos ao posto immediatamente superior os. offir.iaes e · 
·guardas-marinha fallecidos no naufrag1o ·do. rebocadl)l" Gua-' 
rnnv ·e dá outras providencias. .. · . . ·. · . · 

. · ·.· · A Commissão 4!1 E:iniíncas do. Senaclo: o~h1à peJa !lppro- ' · 
vacilo de um substitutivo ·á refer1da proposição e o. Senado· 
votou esse substitutivo; mas;.tendo surgido duvidas sobre QUI.! 
esteja claramente •expresso o pensamento da ·commissão. e• do 

' ~ ' ' 

I 
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Senado, que outro nllo . é sinão garantir vantagens perfeita~ 
~ente identicas ás consignadas no decreto n. 2. 542, ,1e 3 Oll 
.)BUeiro de 1912, aos officiaes inferiores, isto é,· aos herdei-·· 
ro~ dos offioíaes inferiores das victimas do Aquidaban e ac·~ 
bar~eiros .das victimas do. rebocador Guanary, tor:aa~se con
''emente a approvacão das emendas que se seguem : . 

' . ·EMENDAS 
' .. 

' Depois· das .palavras - janeiro de 191.2 - aocrescente-se 
-- e em harmonia com os dispositivos do decreto n. i08 A, 
de 30 de dezembro de 1889. ~ - · 

'. 

f . :.--· 

Aceresoente-se mais~ 

Paragrapho unico. Os herdeiros dos empregádos civis a 
tlUC' se refere este· artigo perceberão pensão correspondent.(! 
á metade dos vencimentos que os. ditos empregados ·respecti-
vamente auferiam. · · . . · 
' ' . ' ' - . 

· .· Sala das Commissões, 28 de novembro de 19:1.7. :.......: Victo
toino .. Monteiro, Presidente. - João Lyra, Relator. -- lollt• 
Luiz Alves. -.. · Bueno de Paiva. -· L. de Bulhões. - Fran- · 
ci.sco Sá:.- Alcindo Guanabara. ::.... Erico Coelho. 

. • -· I ·.': • . .'•_:' • ' ·, '·. • . '• .. ' :. "·,, • 

PROJECTO DO-SENADO'N. 28, DE 1917, A QUE SE REFEREM OS 1/'•1· 
. . RECERES E1 AS E~E!'iDAS SUPRA . . \ 

Art. i.• Fica Ô ;oder EXecutivo autorizado à éohceder. 
a. contar da data da. concessão e de accOrdo com os trabalhos 
então .vigentes, ás viuvas .e .filhos menores, .ou, ,na acsenciR 
dos. mesmos, ·.aos· paes .. invalidos dos officiaes. inferiores dll ·· 
Armada, que pereéeram .no naufragio do encouracado A.qui
ctaban ·e dos officiaes, guardas-marinha, empregado!! civis e 
contraotados, marinheiros, fogilistas, taifeiros e assemelha- .• 
dos ·mortos no. naufragio do rebocador Guaranu, · que . o rc · · 
quererem, beneficias' identicos aos que foram facultados pelo 
decreto. n. 2.542, de 3 de janeiro de 1912, aos 'herdeiros dos 
otficiaes .victimados ,no · desastre do encouracado Aqttidaban 
e nas revoltas de. 23 de no.vembro e de· :10 de dezembro de 
1910, podendo para ojsse fim abrir os neoessarios oreditos. . · 

' ., • t 

Art. 2.• Revogam:.se as disposicõe~ em éontrario. · · 
. . '' ,' . ., ' ·. ' \ 

Sala·das Commissões, 7 de novembro de 191'(.,--· Victo
rino, Monteiro, .Presidente. - João .Lyra; Relator. -- Bueno 
de Paiva. - A!fredo Ellis. - J oll.o Lu i: Alves. .....:. ~. .de 
Bui.Mea.· -, :Enco Coelho • ...;.. Francisco Sá.- A Imprimir.-. . , ' ' 
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N.· 1503 - f.9i7 

Rtdaéç6.o flMZ da emMida do Senado d prof)ollçlo .da Cnmari:t 
· · di:J1 Deputado• n. 148; de 1917, amnl1túzndo 01 lmplil'tldos 

no1 1ucce11oB occorrldoB no Estado do Ama.:ona.t em . 
principio do coJ'J'ente anno. 

. Aocresoente-se: . , . 
· Ao artigo -.. Igual amnistia é· concedida a todos 'os im ... 

plicados, civis. e militares, nos movimentos sedicioso~ Ql!e, 
.. at6 a presente data, :tiveram logar na regillo do COntestado, 
, no Paraná e . Santa Catharina. . . · . · . 

.. '. Sala das Commfss!S~~~ 28 'de dezembro. de 1917. - waz~ ' 
. . (redo Leal. - lo1tl Mumnho. · , · · · · 

. o Sr. Presidente _,;; Está· em 1 dfsoussllo a redáco!Ío que. · 
acaba de ser. lida .. · (Pausa.) . . . . · .. 
· , Encerrada. . . . . . . · · 

.... · ·Os senhores que a approvam · queiram levantar-se;: . · 
.(PfJWitJ,) . ·. · . ··· · . . · . · . . : ' . . · . 1 · 

· \ Fol -appl'O\'ada. . · , · · · 
. ... _, ' '. ' ' . 

· O Sr. Presidente- O Sr. Senador Walfredo Leal mao~ 
dou â Mesa a deolaraollo ·de que, ,por terminaçllo do seu. man~ 
dato, renuncia o carao. ·de membro da Commissllo de P_o-, .... 

' tJeres · · · ,. ·· .. · .. " ...... ,., ............... ::i·.~ 1.-!A · 
. ó seu substituto sérâ nomeàdo.opporiunamente. ·~--.·' 

' ' ·. '' ' í ' ' . 
. . O Sr. Arthur Lemos - Sr. Presidente, eommunico . ,.; · 

V. ·.Ex •. que . se vae ·dar ·uma vaga . na COnimissAo .·de Podere~ 
porque, membro della,: termino . agora o meu mandàto sena- .. 
torial.. . . . .... · . · . . . . . . , . . · 

. - Faeo esta' oommunicaollo a V. Ex; para a respectiva pro.. · . 
vtdenoia. . · . · . . , ·. . . . . ·. , . : .·.·. · . 

·· ' . . . . . I . · . I . . . . ' . · . 
·o. Sr. Preddente.::.. A Mesa ficia~inteirada·da.·declaraolo" 

do. nobre .Senador. O seu. substituto serâ. nomeado . opporíu
name~te. . · , .· . . ; .. . · . .· .. · ·. •.'· .. · · . · · · •· · 

.~. ,- , ' . . , .O~M DO DIA . , . •.. . . ~ .... -~ . 
. ·,E' annunolada . a votaoAo; em s• disousa&o, da proposiold 

· da . Oamara dos Deputados, n; 173, de U17 que ·abre, pelo 
Ministerio da Fazenda~ o credito· de J . 28i:Ó25$399, para oo- . 
correr ao pagamento ue_vido a J'oh~ Orasbley, em :virtude: de 
s(!ntenoa Judiciaria. . . ··.· .· · :. , . . • . · · ~ , . · · ·. 
-' o Sr. Presidente - A· está :proposigllo o .. sr. Raymundo 
de Mlrànda offereoeu a seguinte, emenda: · · . . . . . . · 

,, ... Substitua-se o art .. · 't• peto. seguinte: '· ·_.··. " ·, ,: 
.. cArt. l!l' autorizado ·o POder Executivo a abrir, pelo 
Mlnlattl'io da. Fazenda, o .. credito especial· que· fOr. necesaario 

' ' 
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~ara :definitiva ·liquidação da quantia- que OOin}letir· a• • John . 
Orashley, inventar1ante do espolio de José Domingues Men- · 
des, em virtude de sentença judioiaria.:t ·. . · · · 

'Ar~.- 2;• Supprima-se. . , 
. : . ' ' . ' . : . - ..;. . . i 

· · . O Sr. Raymundo de Miranda (pela ordim) - S:.o •. Pr'e~ 
sidente,. á vista da declat•açilo de hontem ,requeiro a V. Ex:. 
que consulte. o Senado se concorda· na retirada da minha 
emenda.· . · . . · · ~ .. ·'. ' . '•. . :' .,_ . . ' _.,. '. ·'' . 

. · . O Sr. Presidente ~ O Sr. Senador Raymundo de· 1\11~ 
randa · requer a retirada da sua emenda, ~O~ Srs. Senadores 
que approvam, o· reque.rimento, queiram ll'lvantar-se.(Pausa;), 

' I · . . , ,;#"·I , o 

Foi approvado. ·, · · 
.. ;é .ll!p:provada a proposição que.,vae, ácsanccão~ ·. · · 
• · \rotacllo; em s• .discussão, da'·propoâiQãO· da :camara d~!i 
Deputados n. i96, de 19:1.7, que autoriza a abrir· pelo 1\11-
nlsterio ·do· Interior, um :credito especial· · de S:Í9 :482$800, 
para conclusão .das obras do Instituto. Oswaldo Cruz 'e instal-
lacão de um 'hospital. . . · 

.. Approvada; .vae ser submettida. á san<iQão • 
• VotaçãÕ,. s•' discussão,. da proposiciio dà Camara : dos 

Dêpútados n .. f.88, de . i9f. 7, que abre, pelo' .Ministerio · da' 
Fazendn .. os.r,reditos de H! :523$344, ouro, e de 228:786$493; 
papel, para restituição ~e. impostos á The Rio de Janeiro 
Light and .Power, ·.que mdev1damente ,pagou · nos· exerololos · 
de, 1912 .a !913; ·.· ·. . · · 

. E' rej citada a seguinte 1 • · • ~ . . . .. 
! :. 

,' '. EMENDA · ·. · . ' . ' . 
. . . . ' 

' '· ' ' .. , ,; ' ,. \. ' '' 

· Art. . O Póder · Exe'cutivó fará apurar as ' responsabili• 
dà.des .dos'funcci<inarios que, desprezando a ·tei ·que isentou 
os·direitos.n que· se refere o art. t•,·forcaramos pagamentos 
indevidos:;. revogadas as · disposiu1les · em contrario. · · 

. E~. npprovadà. a · proposicão, qu.e vae á' sanccllo.: . · .. · . 
,· '•' ... ,,• . - . . ' \, . .• ' . ' •. ,<, J ., 

· Votação, em 2• discussão; da prop'osiçlio da Camara· dos 
Deputados n. f. 95, de i 917. que. abre. pelo Ministerio .da Fa
zenda:. o·: credito enpeclal do 10 :420$057, para ·pa.gàmento ao 

. (lapitão·dli corveta .:Armando ··Ferreira, em· virtude· de'· sen-
tenca judiciaria'; · . . .· . · . · • · . . · · : , · · · 
· .Approvada · ·' · · · · .· · ·· · ·: · ·. ' ' · · · ·· · ·. ·· · 

De;Jg~~~il~. eT9t ct~18f~f~~0qu~a~~~~o~~rg 'diiti?t~re~r~ ds: 
Fazenda, o credito especial de ·.5 :690$871.. .para pag!!mento ao 
capitão de corveta Dr. Luiz de. Franca Marques de Faria, em 
virtude de sentenca judiciária. · ' 

, J\pprovada_. . . . . . , . . .. : . . . , . . . . . 
. Votacllo, em 2• .d1scusslio, dn proposioilo. da .Camara dos 
Dep)ltndos n. 2t5, do 1917, que nbre, poJo Minlsterlo da 1\fa ... 

' 

,.·, 
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rinha, o credito de 2.481:794$755, supplenientar' 11 diversas 
.verbas do orçament~ vigente do mesmo_ ministerio. 

Approvada. - .· · · . · · 
.,,n~ão, em 2• ~iscussão, da proposição dá Camar~' dos 

Deputados n. 21:8, de 1917, que manda. pagar ao secretar.io do 
e:x:tincto 'Arsenal de Guerra do Pará, João Vicente da Silva 
Ferreira, os ·vencimentos a que tiver direito. · · 
, :• :Approvada. . · , . . · · . · · . . . 

Votacliô, eni 3" ·discussão, da proposiollo 'da. Camara dos 
Deputados· n. 167, de .1917, que reconhece.de utilidàde' pu
blica .a Unillo dos Criadores do Estado .do -·IUo Ci:·:mde .· do. 
Sul· e as. Associações· Commerciaes das . cidades de - Porto . 
Alegre, Pelotas e Rio. Grande'. . · . •, . 

. Approvada; vae ser submettida á sancção; 
Votação; em a• discussão, da proposlcilo Jn .Gamara dos 

De~utados n .. 196 de 191.7,· que atire, pelo Ministerio do In
teriOr, o credito de 6 :906$, .. para pagamento .de gratificações 
addicionàes ·a .funccionarios da Secretaria da . .'Cantara· dos 
Deputados. · • · . -~ . · .. ·. '· · 

.. Approvada; vae ser submettida á sanccão. 
Votação, em 3" di~cussão, d~ proposição •'l.l: Cama••a rlos _ 

· Deputa'dos n. 208, de 1917, .q-ue abre, ·pelo Ministerio .da 
Ouer!'ll. o credito. especial · de. 1 :587.$, . para pagamento ·de 
sratificãção addicional· a que tem direito· Alfredo . Matbias, 
almoxarife ·do Hospital. CentraLdo ·Exercito. - · ... -... -. • -, , .... · 
r · Approvada; ·.vae · ~er submettida á sancção ;_ . , . · . · · . . 

. Votação, em 3• discussão, da proposição' dá Gamara dos 
Deputados n.·102 de·1917, determinando. que o auditor da 
Brigada .Policial do Districto Federal concorra com os . au
ditores de Marinha ·e Guerra ás vagas_ que se derem .no·. su.: · 
premo: Tribunal Militar. · . ' . . . . · 
·· Approvada; vae· ser .submettida á sancção; · · . · .. · 

. . I .. · . . . . .. ·. . . , .. . .. .- . 
. . ... Votação, .. em 2•. discussão, .da proposição da Camàra dós 
Deputados _n, '219, de 1917.-QU~ abre o credito !llle .. fór• ne~ : 
cessaria para pagamento da· d1fferenca de venc1mentos, aos 
auditores de .Guerra· ·desta. Capital. · · -.. - . , · • ·-
· . Approvada. : · . :- ·.· .. ·. . . · · . . · . . -
" '] .•. . . ' .. ,. ' ,., ,., ' ' ... : . '·;· 

: Votação, em 2• discussão,· da proposição da Gamara dos 
Deputados n.•. 221, de 1917, ,que. autoriza .a.· abrir; .pelo Mi-/· 
nisterio do Interior, . o credito especial de. 39:249$561, para · · 
pagamento aos Srs. Astolpho -Margar1do da•· Silva,.· José Lau
rentino Santiago, Manoel Luiz de Medeiros Filho,jRaymundo 
Barbosa e Adellno Fernàndas ; . · · · · · , , ·. · · ·· 
· · · Approvada. · · .. , 
' ' 

ORÇAMENTO DA RECEITA PARA 1918 · 

Continuação da 3~ discuàs!io da. J!roposição da Camara 
·dos Deputados ri;. 158, de 1917, orçando .â Receita Geral· da. 
Republica para 19:1.8. · · · ' 

/ 
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.. ' ' \ 

'i· . ·O ·sr. 'Presldeàte _..Tem' a; palavra o· Sr. Senador Miguel 
,de Carvalho. · .. · · · . · ·· 
· O Sr. Miguel de Car,valho _..:. Sr. Presidente, venho Jll9 
:dese~penhar de' um dever que me. cabe, como r.epresentante 
da !'lncllo, de ac.ompanhar, de leve,· o. que oonstltul.' o orca-

' ' 

manto da. Receita. ·. .· · . . ·· · . . 
· · .. O orçamento da recieita 'é o orçamento da Receita. C'elt 
touiOU'I's la m~me rhanson. E para nlo entediar o . Sen:~.::lo, 
:i'apidamente . direi t;ue nllo . me surprehendeu o conjunto de · 
providencias adoptr.das pela Commisslto de Finaneas para .. 
lelicitar<a Naçlió m·ais .um anno: · • . '-; . . . ·· . 

O nobre Relator nos disse que, "com pezar viu n!lo haver 
'!equencia na politica financeira: · que se ·desfazia em um 
nuadriennio ':o 'que ~e havia· feito no . outro, inutilizando todos . 
os sacrifícios impo11tos á Nar1io para o. restabelecimento do · 
seu llredito e . regularizactio dA !lUas· finanças". . · . ·. 

.. Divirjo ded:!. E'X .. Nós .fazemos todos o~: annos :\ mesma. . · 
i!ousa; .não .. ha·. modificacllo, I)&h ha ·alteraçAo sensível; os . 
moldes silo semr1re os mesmos e si nlto sahe sempre a• estatua 
com B mesma correcção de linhas. é porque os actos. constan
temente1 ·naturalmente, se estrngam e as deformao~es se vão 
apresem.anrlo naquiilo que jamais foi e nossas ·aspirações 

·desejam que seja .uma llbra prima. A marcha dos ol'oamentos 
n a que V .. Ex~, Sr Presidente. conhece: .. -vem. transitando do 

. Poder: Executivo -pelas duas. Cas11s. do Congresso, mudando de 
· roupagens, . mudnndo de cô.re~ . P sempre se apresentando, 

afinàl, como ·um· peso, ·como l.im .encargo annual que tem 
de ser roffrido nelo povo bra!li.ll!'iro. . . · · ·. · .· ' · · .· ~ 
. . Nem .. póde deb:ar de ser a~sim. Quando :a no~sa pre~ 
!1ccupacão. ~espert!l· t~or occa~i~o de se tornar. urgent~ e 
1nadia;yel. a necessidade de se fa,;er o que .·se. chama· "lei de 
meios;, ninguem; .. absolutamente ninguem, está: com o . con'
venlepte .. preparo, ·succedendo f!Ue,. de · afogadilho. sem • a 

. co~ctencta exacta· do ·que se quer; é .que. se .redige_ e: se pro
pile. E as emen•ias, Já as da. liommlssllo, . JA as dos· lntereA
sados, vllo. se :tl!'glomer. ando e exigindo soluoAo, para· cujo. 
éstudo, absolutnm:ente" nllo .'hn tempo bastante. Com. taes 
''ondímentos. escolhidos -sem c~Jnta, peso e ·medida .. sem ··a : 
apuraçllo dé:.emoiencia de cadn um, o grande prato ·que-tem · 
de .ser offerecido 4 ·Naollo, nem tem a fórnfa, nem .o sabor, 
<Jempre . agradaveis : ,nest'arte, ·os oreamentos, · sobretudo o. 
orçamento•. da ·lieceita, .>qtie é. o que orêa os ·encargos,·. slto 
~emJ)re: mal. .re~ebidos . p~là NP.~Ilo. . . • · .. · · •.: .. ·. .. . , · 
, ·. Esta· aprecJacllo, ·rapidamente fetta, é. a. que se encont.ra 

na mensagem . do Sr. Presidente da . Republica, é .a que todos 
os dias vemos ncs orgltos da o{linilio publica, é a que, a cada 
bora, escutamos de· todos. ·os interessados; de todos· os que 
com empenho ncompanham a~ cousas.· publicas. . · · 
· .Si me fosse po&sivel, neste momento, ·fazer uma analyse . 
~!etalhada das condlçlles . erir q\1e se acha :..O nosso paiz. eu 

'• 

( •) Não foi revisto pelo orador; 
' 

'• 

. 
'' 
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'teria .verdadeiro pezar, e o Sena 'do~ floarla oóntrtsiadO: Mas, o 
1neu .dever de patriota me. determina qqe, J}este Instante;· 
cm que somos ~arcados de espiões, em que se .ameaça, tal
vez,. o nosso . territoi'io, em qut> a. verruma. da . espionagem 
nllemã tem toeado nos pontos.·-mais lntimos, mats· vivos ·da · 
nossa organizaclto publica: eu nllo seria .um brasileiro 'illgno 

. . desse nome si, l!onllecedor des~e~ tactos que· me entristecem 
e me atemorisam, ·.viesse nes:e' recinto descarnar. os. erros· 
as .faltas e ·as incorrecções commettldas neste anno que ellt~ 

· · ~· ~~·ndar · · · · · ·- · · · · · • · · · · · · l.f.'. J f' '' ' ' ' • . . ' " • :. 

· O que aqui se diz é .publicado· e si se. tira algumtpro• 
veito do que . vem· {( tdrla pelo cuidado Jcom ~e .os nossos 

· inimigos - sei bem· o que estou dizendo e. pesando ·as minhas 
palavras -.entram pelo mah fntimo .recesso: da admlnis• 

· lraçllo, ficando ~J.~.nhor~.s dos nossps segredos, sob. retud.o , dos 
. oue diz~m · respe~to á organlza.cllo militar; ,..nllo õevo trazer 

... para· a t.ribuna .ama, apreciação imparcial, collaborando; com 
1 ·. • o Poder . Exeeut ivo, ·D? sentido' de.; mostrar ·.as· ·faltas, as·, ln-

.· t~orreoolles e os · erros commett1doe. Nilo devo soprar as bra-i 
zaá que, vivas; me ·mostram o .perigo ·que·'corremos,. porcme 
1•:Stamos confiando sem .desconfll!r. em desaccôrdo com aquella 
milxima que o grande ·brasileiró FI orfano Peixoto . ensinou , 

. a todos nós. Umltar-me-hel, po~s; Sr. Presidente,' a dizer· do 
que consta de publfcacões offJcfaes, a emlttir o meu pa,.•,. 
recer ·sem pretenclles de especl!' alguma,\ sem outro· intul.tô 
11inlio o· de me mo.!ltrar digno do eleitq~ado que me' deu a 

.. honra de colloear-mecnesta eadeit·a; apreciar: o. qqe estl\. im
presso, o que ,eatã sob os nosso'! olhos em relaollo ao' oroa• . 
mento da Receita. • · . · . · · . · · · . · , .. 

'Rapidamente. como uma· synopse, direi · aquillo que, é 
- conhecido de todos. · · . · · · · · · '· : . . . · .· ' . · 

·NPste anno, não tratámos absolú tamente de nos corrigir 
\i e faltas ·de que já não dllvia mais ·haver · notieia em . né
nlmína das- Casas do Congresso; não devi amos mais coriliecet• · 
de creditos supplement.ares a quasi todas as .verbas, de to-. 
dos os orcamentos,. porque isso. •mostra·. a · imprevi~encia, :o 
descuido com que . foram · organizadas · ás tabellas .ou .foram · 
fl:'itns as· dotações. :.· . · . ·, .. · .. ·. · · ·.. · . . . , , · · 

· ··.··· . Nffo assignalarei'. os pagamentos fel toe .. sem · autorizaçlto · · · 
do 'poder competenl,e e: os autorizados por esHe .mesmo !·poder 
sem. a menor re~lexão. sem a menor e)t'tranheza, .para . .11011 · 

1 COrrigirmOS . diSSO que;. pelo menOR, 1JÓde 'ser,· ta.'"l:QdO ·como. ·Ulri 
. erro;_quando com certa séveridade não. se: queira .aar outra 
cl assiflcaollo. . •. · ·· , . · · · . · .· · · / . · · . · · •. · . , 

. ·, . Nilo procurar.ei ·saber como • .teem·sldo apJ)Iicadô~ ~s recu:r,. 
sós. extraordinàdo~, vot.ados· pelo Congresso. ~as, qual -~e nós 
sD.be. como teem s1do distribui das estas ~antenas de milhares 
de- contos de. r~ls? .. ·. , . . · • · · · :. . .. . . · · · ... 

·Nilo me incommodarei com ,o c.ontraste' entre os..:ProtP~-. 
tos da mais rigorosa ecortomia . nas despezas publicas ·e o eR
p~etneulo desolador dos excessos e gasto!!- na creacl'ío de .em
pregos, na elevação M algarismo .. considàravel . dos sérviQóll, 

' . ' ' .... 

:. r 
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uns que podiam ser adiàdos, outros cuj :! creacão nada jtl~
tifica. · . • , , · · " 

Com todo. a calma farei a synopse. do actual movimento, 
no orco.mento da Receita, de accôrdo. com as\ pecas offíciaes, · 
publicas,. que·.aqui se acham. . · · 

,. . E'. um trabalho que me agrada. ~.. . · . . 
, -.Cada um de nós, mes:mo sem sentir, tem o. seu1 fraco. 

Eu tenho um .b"''ande prazer todas as ::vezes que· prendo a,at
tencilo dos nobres, Senadores, lendo no dia seguinte o que eu 
disse, borado em ·algarismos, em columnas : e . linhas,· dan<to
iue assim :o valor de homem entendido em cousas de f!-
nancas .•.• · · · 

. O, Sn; 'L> AVLo 'tu;: F~ON'flN - Como ~. dé faeto. 
, . ~ " I _- ·' . • , 

' 0 SI\, '.MIIGUEL DE CARVALHO - ,, • '0. qÚe realmente me 
desvanece. · .. · · ·· · ·· . '· .. · . · 

E'· esta uma.das· minhas fraqúezas, pedindo desculpas ao 
Senadó por ter,. confessado ·o meu .defeito, arrllma.ndo ,aqui, . 
em .column:as, ()s algarismos com que me vou deparar. . ,, 

· · A, nossa situacão ·financeira. é, re.almente, extraordina..: ' 
ria, deante das. rnanifosL~U;ões daquelles que" tàem 'o dever de, · 
com · ella, se oceupar. . . . · · . 

o: iio!lrado; ~ntoaessor · do actual. Sr . . Millistro .. da · Fazenda,, 
cm' 'juriho de~te . anno, .há .·seis . mezes, · n:C sua/ exposição · da 
proposta .dã receitar e. despeza para · o anno . vindouro; no:;; . 
apresentou'. a situação . financeira sob . uma · ,fórma inteira:-· 
mente; tranquillizadora. · · · . · . · ··. · .. · . . . · ' 

·· D~pois de :ter âchado ~a. differenca rte 72 mil c6nto9; \)n~ 
pel, S •. Ex: nos diz <que não podia ser isso ob~ecto:.de:gran~ 
des · preo'ceupa~es, · vistó como . ha recursos bastantes para ' 
acudh•.'á·differencaentre o.1debito e o·.haven.·, ·'···. ... ., : 

~·. Affirrria S. Ex.· ·que ~de -um total dé. tres ,Iriilbões. nove~ ' .. , 
centos e ·vinte' Q ·seis miUibras,". ·nós teremos um· saldo, .de-, · 
duzidas. todas às . despezas . do· corrente exerci cio, de um~ mi· · 
IMo c ditzentàs mil libras e que .as.sim .ficam lintaotos. os tres: 
milhões é qüinhentà:s mil libras que possuímos no. Brasil em 
notas da Cai$ -de Conversão:.. · ·· · · . · · ·.·.. • · . ·' · · ' ·. . 

• Ora, Sr·" P~esiderite; rião quero . ser .. llletioti!oso,. mas, ·o·· 
nobre· Relator' do oroamento da 'Receita. sabe perfeitamenLr, . 
que não -temos. -trás :milhões c quinhentas :mil libras< na Caixa.,.· 
de Conversão, porque; em libras; só temos. um milhão .e qui- .. . 
nhentas mil .. · Foram; pois, contados, segundo :me. parece, os 
dollars e as outras moedas· de ouro da ~anca e Portugal, 
~omo libras esterlinas.. . . . '·· · · .. · · .· · · · · , . 

~· .. ' ' ·' ' ' . ,. ' .. , 
. O Sn:' JosÉ Eusii:Bto ....;. O. dollar i'oi caléulado oom o va-. • 

lo r da libra esterlina?, . . . · , : . 
' . . - . ,· . , . ' : . . . . . , . , . I 
0 Sn;.1 MlotrEL DE CARVALHO - ·Não . posso dizer. si, n~ .· ' 

pccasião,·se:fez .. o caleulo·de r,educcllo. : ·· ... ·· . 
L ... Q Sn,_P~~ DE FRpN~·,.;.., P-t)~ ~ Ílidil'·folW . .; 

' . .,, ' . 

.-. \ 

' 
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0 · SR. MIGUEL . DE CARVALHO - Não COínprehendo, pois, 
por q.ue se_ diz que. temos tres milh'ões e quinhentas mil li
bras, quando mais facil seria dizer que temos tanto em h
bras e tarito em ·_moedas de ouro de outros paizes. · 

A conversão, VV. EEx. sabem, está sujeita áquillo qw.o 
temos na Caixa. Si não temos ·mais libras, no regímen -elos\ 
trócos, damos o dollar, o franco, ou a lh•a, tomando. por bado 
o· cambio. estàbeleoido pela Caixa. · · · , · ' · 

. J ' • • .• 

0 SR, PAULO DE FRONTIN '- 0- cambio estabelecido pela 
propria Caixa de Conversão. _ · · · · _, . 

I o SR. MIGUEL DE CARVALHO'_;_· Perfeitamente. Toínamos o valor relativo entre ·o franeo e a libra. . ·· , . . · 
•. VV. EEx. me desculpem que entrl' nesses assllillÍptos; 
mas, creio· Que deve ·ser assim. · · -. · :... . , · . 

Mas dizia eu; .Sr',· Presidente, que não ha propriedade . 
no qlle diz o ex-Ministro da Fazenda. affirmando q1H1 ll•móe ' 
tres milhões e quinhentas mil_· libras, quando realmP.nte -·só 
temos na Caixa um milhão quatrocentas e oitenta e ·~t>is mil· . 
libras; · · · · . 
· ·. · Este é o facto.,: . " .. . 1 ., : 

· · Mas, continti'Ando, diz S. Ex •. que não devemo.< ·rontar .. 
com uma disponibilidade superior a dotis •llllbões ·ct" !ibra&; 
. Nesta base prudente contínúa . a._ ser feito: o •• ~alrulo por 

S, Ex., de módo que os 72 iníl contos f,icam :redu~.ldó~, no 
deficit; a 37 ._000 •. · •_ _ , .. . - ,_.-_.. .-, • · · ':.-- · <:o: _ • ,.. · ~-

- .·· ,Era preciso · preencher ess13s . algarismos, · ~obriJ-os de·, 
modo a que. não fossem prejudicar as verbas da. de~pP.7.a. . · 

S. Ex.· apresenta o seu plano e conclue. que. !li!si.m, _<terá 
desapparecido ·a difterenca dos 72. OQO ·. '· contos, · meneionadn 
paginas atrás, · ficando ·. equílíbrado ,o orçamento, normalizados . 

. ~dos os servicos, · ficando, assim, traçado ·o caminho pàra ',o 
· saneamento definitivo · dos nossos -orçamentos; Jiquidal'los os 

. oompromissôs encontrados, permittindo o .rcencetamnrito da 
politica· internacional do Brasil. em , assumpto finanéeiro, .a 
valorizaclio da moeda e reerguido o. credito publico:.~,;. · _- .· · 

' I , · , ,' . ' , '. ' • I , ," 1 •'l. • ' I . ' ' • ' 

Depois de .. ter .lido esta exposição,: eu. suppunho .. Sr. . 
Presidente, , que· tinha .. o direito· de ·dormir tranquillo, .. como 

. fiz, até que entrou esta proposta _ria Camara. ·Allí .:roCconflr~ 
· .· mado, o prognostico do.· Sr .. Ministr:o da! Fazenda.. Di1-n''~ o. 

illustre Relator, depois de·, enfileirar os . 'algarismos, .·que· o
deficit, vindo da Camara, era:· de dez mil contos de- r di•. ·., · 

·_ .... Ainda ora inteiramente tranquillizador,. o. estado ~fiuan~ · 
oeiro do paiz, e, sj não tivesse chegado a propost.n· -<~a r.a
mara ao Senado, .~onfesso a V. Ex. que continuaria !l-d<•rmir 
tranquillo, certo de. que nenhumas- preoccupações _ viriam 
áquelles que teem a responsabilidade d'e dirigir este pnir.. · 
' ' . O. illustre Relator da Fazenda; ·depois de madm·o ·crr.ame e 
dfi profundo estudo, nos diz que. o deficit do 'Bral!il é du. im
portanoia de 40. 000 contos de réis. . ·. · 

. ' 
·.': 

,, ' \ ' 

\ 
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Ora, mais 30. 000 do que tinha sido apurad9 na Camara 
onde, com o ·mesmo estudo apurado que nós aqui tau•mos, · ~ll 
devia ter conseguido apurar realmente a receita ~ a dosJieza 
da Nncão. · · · · 
. · , Eu já ando desconfiado . de não dizer aquillo fJilE' penso 
em termos de ser entendido por aquelles .:que me dão a honra 
de.· ouvir; e um exemplo vivo e proximo .disso tivemos no· 
caso do subsidio, pois ·nelle me .. emprestaram palavrao; que 
não. proferi, conceitos que absolutàmente não externoi. dando 
Jogar • a' apreciações que . ainda hoje terei occasilio de · dis-
cutir. · · . . . · . . · 

. . Aqui, . pois, eu disse que o deficit era reduzido a pouco 
menos de :10:000$, porque assim o diz a Commissiio d11 .1.\'i·· · 
nancas, .. E aqui está escripto: «Convertido o saldo ouro. ao 
.cambio de 13 i 12 d., temos em papel 39.236:992$180, c, qne 
reduz o deficit a pouco menos de :10 :000$000•. · . · • 

··. ·Si estou ,em erro,, a· culpa nlio i! minha. Estou lendo o 
:que está escripto. · •. . · : : · · ·.· . . · 
· . Note-~e que ha pouco commetti . um engano, · · dizendo . 
. :10.000 contos por :10 contos; porque neste orçamento só es
tou acostumado a vêr. os algarismos por milharea. Mas, como 
.dizia,·. chegámos ao momento ·mais. .. delicado ·da·· delibera•:ão 
oroamentaria ... O .. honrado Relator nos . apresentou um· dtficit 
de 40.000 conto13, depois de. apuradas as .verbas; conforme· o 
seu zelo."do costume, uma a uma, e, nesse .mesmo die, não 
.horas, mas minutos depois de S, Ex: chegar a esb conclus1l.o, · 
apresentava;.; se · o Sr. Ministro da Faeznda á Conin'i!ssllo de· 
Finanoas,(deliberaçllo. esta.que foi vivamente apphiudida por 
~odos os presentes, como uma· manifestaoão honrosaJ.Iada· por 
um membro dQ Poder Executivo), vindo ati! esta Cl\@a> trnzer 
noticias ·dos négocios publicos. · Os · applausos' foram· ·longos, 
:as:phrases encomiasticas chegaram ao requ'inte do eontenta
.mento; q~a~do; Sr. ,llresidente, a Constítuícllo diz .no art. 71 · 
que os· Mm1stros ~6 se· podem·entender com .o. Poder I.egi>!~ 
lativo,ou .por escr1pto ou, comparecendo pe~ante a~ suM Com
missões.· . . < · · ·. · : •/ ... ·· .. · · · · · ··· . · " . 
, · , Pareei> que nos achamos: de . tal. . fórm~ esqueóidos das 
prerogativas, dos direitos que tem'.o Poder Legislativo, .que 
,exultamos ,quando das altas. regiões do Executivo se. digna 
um· Ministro ·descer á \ Commissllo para trazer, ·esclareci
mentos; porq!le · a regra é que ''ls Senadores se diriJam ás 
'.secretai•iaA; desejaiulo saber do 'Ministro o que quer que se 
·raca e,: quando .. nllo o· encontrem, · se satisfal}am · com as in
:1ormaoões . tz:ansmittidas pelos , seus · officiaes de gabinéte; 

· Or•a, • quando . · · umtV : cot'poracão · legislativa se · esquece 
,desta · magna attribulçllo que tem ··para •eollabo~ar efficien
.temente nos negocios publioos, tendo se . esquecido dos . seus 
direitos, não póde deixar de esquecer-se tambem dos seus 
.deveres. · . . · · . 
• . . Mas, . nessa memoravel sessão, o Sr. Ministro da Fa
,zenda despertou-me inteiramente desse s~nbo tranquillo 

' . ' 

. ! 
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que eu dormia ha seis mczes, tendo sido-esse despertar ini-
ciado pelo illust.re Relator· da Receita. · . · · · 

· . Então, tinbamos deante .de nós IJJll. deficit, si não mais 
do 40.000 contos, muito menos as sobras de ·1 O. 000 contos . 
mandadas pela Camara. . . . · 

· Sr. P1·esidente, o primeiro jacto foi da 70. 000 . contos 
de réis. Depoi!i; vieram .as ''!ionsideracões · que, só . para· não 
1ne· alongar,. não reproduzo aqui; - não porque me julgue 
no dever de guardar, como se insinuou naquella · occasião, 
11.'eserva sobre: o que se passava, .porque não póde haver· re
llOl'J'I'a no modo de estuda1· como \Ião ser distribuídos os di:. 
nheiros publicos. · 

o:sn. PAULO DE FRON'.I'IN "';'"'·. Muito bem. Apoia4o. ' 
0 SR; MIGUEL DE CARVALHO -'- 'E' dever nosso inquirir .. 

dos membros do Exe.mtivo o destino dado. aos dinheiros da 
Nação, porque isso representa a grande .contribuição de cada 
um de .nós para manter esta collectividade honrada, respei-
tada o soberaná que é o Brasil. . . · · . .. 

. Sómente para não enfastiar ó Senado, niío entro- nas 
apreciaoões referentes .. ao assumpto, e ·nüo porque .. me jul
gue obrigado - como já uma 'vez, embora com toda a cor
tezia, me foi insinuado -·a guardar reserva sobre ,as condi- .. 
oões cm que se· acham os cofres da Nacão.~ E' preciso que 

. saibamos essa . situaoão .-cal, para conter. as . aspirações na
turaes dos Estados, para afastar .as ·ambições ·insaciaveis dos 
interesses individuaes. · · • ' : :. < · 

' . . .~ ' :. ' . . ' . ' 'i . . .. 

il'las, · nós nos temos na conta· de fartos, · quando não de · 
ricos. E .com esta disposição latina ..:.;;_ pois a essa raoa. per-. 
ten:cemos .:._ ,íámais temos coragem de .recusar q; que nos é 

. solicitado,·· acreditando que no' .presente otf em futuro. pro.:. 
::.:imo, teremos meios de satisfazer áquelles .qué porcuram o . 

· Senado, enfileirados, e , que hoje já nllo . estilo · ahí, porqu~ 
se dirigiram para'a.Camara dos Deputados.·. · · · .~ · 

· O orçamento ficou, pois, como acabei•dà dizer a V; .Ex.; 
com um deficit de 70.000 contos' de réis, ignorado peloRe ... 
lato r da Commissão · de Finanças, ·.pessoa que · devia estar lar-· 

· gaménte inst.rufda pelo Sr, Ministro. da Fazenda das :con
dições rcaes do erario··publico .. De'modo que, nem o proprio 
llelatdr da Commissão . de Fi.nanoa~ s~bia dessa ãituaclloi e, . 
ce~tamente, embora não o ttvesse· dtto; ,passou ;pelo oca
agrado do ter apresentado. a· seus ·pares d. resultado. de . um 
novo estudo, dando-nos um ·deficit de 30. 000 contos quando 
só no.. Receita elle era de. 70.000, conforme havia .declarado 
o Sr. Ministro da Fazenda. . · · · .. ... . · · · ·. · . · . , · 

. · t)ra, disu-me V. Ex.,·. Sr. : Presidente, si isto é. colla~ 
boracão constitucional · entre · o Poder Executivo e o Poder. 
J,egislativo, para l bem gerir as cousas publicas.! · · · · 

· E' por isso que os orçamentos teem. essa feiclio caraote• · 
·· ristica · .d~ .um ·corpo ·mal arran.iado, .;defeituoso,. como· o. de· 

um indlVldu,o que tem a perna ou o braÇo .torto e que mand" 
' . , I 

<. 
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. t 



\ 

E!liSSÃO EM 28 Dll OllZEMDRÓ DE 1017 '673 

fa~cr as cnlons ou as mangas do paletot mais lal'gas para 
esconder esse defeito. 

O Sn. LoPES GoNÇALVES - A 1'cicãÓ curacterisLica ' ó 
esta: dcstit.uido ·da verdade. O orçamento. nunca exprime a 
:verdade; assim, ~em sido desde muitos anuos., · . . . · 

· · tr Sn. Iviiauru, n)' CARVALHo - Nos documentos ofi'i-
, ciaes, que ver.m no respectivo . Diario; encontramo-nos em , 
mn·'Iabyrintho onde. dif!'fcilmente podemos· abrir passagem., 

. Não entendendo· .dos · bnlancos .· que costumam ser pu. 
·b!icados, i·cr.orrí a tres · guarda-li'Vros de .nota nesta· praca 
para . quo. dissessem· o que ·exprimiam aquelles' algarismos, o 

· tive serrim·e a resposta · de que tambem não compréhendiam 
. aqi.lclla escrípta{ aliás :escripta .por· P.artidas dobradas. ' 

.O Sn. r.oPES GoN()AINES - Então' o Thesouro Nacional 
tem uma osrripta muito confu_sn? _ . 

. 0 Sll •. MIGUEL DE CARVALHO - 0 · Thesouro niio tem 
culpa de que não' se compl'ohcndà o modo oor que clle faz a 
sua oscripturaciío. . .· · . . . · · . . · · . 

o,.,sn: LoPES GoNCALvi.<:s'- Mas,· deve razer de modo a: 
ser comprehcndida pelo legislador . e pelo publico •. , 

... 'Ó; Sn. Mmuxr: DE CARVAL}IO ,...:. ,Por miro, não;·senhor; 
por homens, como Y• E:x:;i de alta ilapacidadc; habituados a 
lidar .e oro ·nnanc:;as. . . . · · .·. · . · · . . · .. 
-. Em rim balaniJo semanal que me passou. ·pelas mãos, de 

scLombro. passado, •.encontra-se no· activo, por exemplo, esta 
verba: <Importància .:forneoida a bancos; a titulo· de eropres· . 
timo; •iOO;OOO:mY0$00:0): · Isto'' no activo .. «<roportancia 
. kánsferida .para . o Banco do Brasil,' coxita .de. emprestiroos a. 
bancos, nos ~ermos do n. f5, .do art. 2• da le.i n. 3;123, de 
30 . do· de?.cmbro, · 8. 897 : 000$000;), Parec~, .. portanto, · que· o 
activo. 'ficou représetitado, como aqui diz, por 91;002 :000'$000. 
· · No passivo, .so• diz:' 41R'cstituii:'4les · pelós bancos das quan-: 
tias ·recebidas ·a. titulo· .de emprestimo, '90. 7.61 :000$000); Isto 
está bem ao .. alcance'da minha· intelligencia e -da '!llinha pra~ 
tillll'· escassa com <is. algarismos. Isto quer diZCt' qtio • se re..; 
cobeu 90. 716f :000$, positivnmllllte. · , · · · .. · · · · · · 
. · O 'dint,·eh•o 'emprestado ao banco desde que voltasse; pela 
Jiqui~acão .da divida, ·para o Thosouro, devia ser,: encinerado.1 
Isto está na lei. · .. ·.· • ·· · . . · · · . 
. . ·Ora, <um '!ll'tigo de :lei' di~ o s~guinto:. clP'apel-moiJda en· 
cinerado at-é esta. data,. dez n:ul .o vmte o dous con~os,), . 

. b Sn. PAULo .. DE FnoNTIN _;, Isso foi. no comece. 
. 0 SR. MIGUEL DE CARVALHO. ~ Da · proposto: dos te . anno .-1 

. (Í .Sn:. PAULO DE FRONTIN -·~ .. queimá.· deu~se em. H>'U,1 
O Sn. MIGUEL. DE· CAnvALHO - De ·.-modo' que ·se rocebora'n1 

novonta mil contos de réis,. mas · fora;m queiii\a.c!os s.ómente 
de·z mil., · 

·s v 1 IX . '.43. • '·..., __ o .; -
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. · rS1·.1)residente, cu não o P:erguuto a·,Y. ~x. a quem 
ibasta o incommodo e o trabalho de me ou~1r. Nao 1,1,ueró au
smentar a · afflicção d~ V. Ex., formulando perguntas •. Per
suntarei, entretanto, á Nacão ....., e. á Nacão li ru•ma especie .do 
Almeida. do trem.· IJUO 11ão ouve bem, ....., sí dispondo ·a ,Iegis.:: 
lação que o diriheiro empresl.ado, regressando aos coi'res, sl;%ia 
queimado; e · após o rooebimento. ~e · noventa mil (JOntos de · · 

. réis, fora.ól queimados apenas dez .mil, pergunto:. a rOtipon
' sabilidade pelo lançamento na circulweiio desses oitenta· mil 

. contos a 9._uem cabe t .·. ·· . _ . . . 
Eu ficarei. esperando · a resposta ,que · .. a . Nacao . me lha 

dt'l. dar. . . · · ·. ·. · · · . ' · · . · · . · .· · · · ... · .. · . 
. . · .. Este caso do paJjel moeda a Q':.le em. aparte, lile reJ'er1u 
o nobre Senador pelo .Distrioto Federal, 'é um caso typico, que 
.justificá o nenb•um conhecimento . que devemos · te1· • de .. pontos. 
theoricos, accoxnmodados. ~s neoess.~d~es praticas .da vida 
nacional. · . . · ·. . · · · · . · · 

· E' como o proteccionismo ... Uns .. são proteccionistas .:à<· 
outrance; ·outros, absolutamente .:Dão. ·!QUer~·. o Jproteooío~ · 

. nismo. Não se procura estudar o. caso. para. se . ohter<uma so-
. lucão média, de accôrdo com .os interesses do .commercio e da 
industria. ·Com o papel· ~ooda se. dá .o mesmo. Ha'·auti-pa
pelistas e outros que entendem que· .o. papel-moeda é . um · 
grande reourso a que o Governo, 1•epresentando a NaÇão. póde 
recorrer para melhorar a situação •.... ·. , .. . , ·:':·-:{ ...... 
· Recu!·do-me .que o anno.·passado,.quando cumpri ·o devei• 

de que me estou dêseltlpen:hando no ·anno corrente, profli
guei a norma. de serem os impo~tos lanoados··sohr.e· a ;popu:. · 
laoAo . da Republilia', sem i.Un estudo. conveniente; .. aqui;:· alli, 
acolá,. onde parecia que. havia: um pouco de carne: e um poiieo , 
de ]ã. ••.•. ·. · ' · · ., ·. · ... : · ·: 

',c!,' 

· · 0 SR. PAULO lllll FllONTIN -FicoU, muita Jii·de,saldo .... , :· •·. 
• . :. ' 'I • , :' ' , , .· •· , . ,., . I· .. .. ·., ,• _.. '' 

. 0 SR. MiiOU;&L llE OABVALHO,- •• / sobreoarrelando is va:
rlaS classes com encargos '·onerosos. . . · ... · ·. · , : ': .. · . · · · . 
. ·PropllZ então que, para em conaeiencià, lançai~ oá' ím~ . 

· postos, convinha . que verifi.oassemos: ~ , ·deficit , do Ol;Qamento 
para 1917. Que por esta~ d1fferenoa ·,ficasse • o ··-aove1•no auto
r!zado a emittir p~pel moeda, e que nas férias parlamen:. · · 
tares os Senadores e· Deputados, de acoórdo com o Poder 
Executivo, estudassem um regímen de impostos; ~ trilmtos 
relativos á ext~nsão' do noás~ territor!o. á .·s~a popul~oão, a~s 

, elementos de. V1da que possu1mos ·na mdustr1a; no ·commero10 
e na. aSTioultura. . . . · . · ·. · 
· · , ·Sr. Presidente, nllo nie foi dito, mas. eu sei.' visto como 
a .Commissllo do Finanoas nllo.julgou isso aasumpt'o· (ji.gno !le 
delib.eraoão, . que ~ssa . e~issllo, entllo calculada em 30•. ooo · 
contos >:-:- que em tanto Importava o de(ü:it ~ vinha. alterar · 
a vida fiduolarla do paiz. . ·. . , · . · . · ·· · • · · · . . · 

.· O que ~u entAo ·disse· com desJ)nvolvlmento foi tido como 
uma fantasia, ·como um orlme contra· a soieuoia flnBDOeira ... 

' 
' " ·r 
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·· da Comniissíio de J!'iiiancas Jo Senado; Lançada j)ura um lâdo 

., essa idóu,· decorrem pouco mais de seis mozes,· e, eni,ão, o~to 
' mesmo~ Senado, esta ·mesma· Commissão, propõem esponta

neamente uma omissão de 200.000 contos. de r~is.; e, como 
· s: issó 1Uáo bastasse, pa~a ·mostràr o pouco conhecimento que. 
so tinha das. coisas publicas sobre as quaes se estava legis
lando, . 48i horas depois, aQ'u·i . mesmo;. se alterou o proJecto, 
elevando.:.se a emissão a 300.000 contos de. róis.· U. que eau
sava.:-espanto, a emissão. do 30 .tOOO contos de JJéois, ~eis mezcs 
atrás; não teve ·mais valor nenhum, ·mais significw~ão, ·quando 
se· tratou. de emittir 300,000 contos de reis. 
· . , ,N.esle: andar, por um caminho mal cont.eci.do, cheio de 
uvzes; cheio de buracos mais fundos do que os que existem 
no .. ca'lcamento desta · cidade, comprehende-se • ·que · nunça se 
póde leva!· a cabo. empreza de tanta monta como seja' o ·or-

' çamentu da ·receita e da despeza desta grande HcJlUblicà da .. · 
1:\.merica do Sul. · · 
·' , 'Procurarn~se ·recursos dos mais descabidos; lauca-se uma 

·.ta:'l:a·: sobre· o saneamento.. . · · · \. ' . . . . 
. . · O. SR. ·:i? ,\UÍ.O DE l!'noNTUI ·- Apoiado. ... . . 

.. ' . ; ',.. ' ' . ' ' ' . . . ' ' . 

·. . 0~ SR. MIGUEL DE CAIIVALHO- , .. e já O :anuo ·passado, 
por oooasiiío de. se discutir. o ort;amento, eu tive· opportunidadc 
de me ,manifestar contra esse impósto, dizendo que· me enchia 
de' app1•ehensões a i sua execuoão, ·inquirindo' si seria· vussivel 
taxar duplamente o. mesmo servi e o, com uma taxa ·!>ela ·MUni-

.. cipalidado e .outra pela. Unilio.- · 1 , • • · 

O imposto não frií bem recebido; · Todo o imposLu, dizêm 
os que teein escl'~pto sobre fi'nanons, deve ·obedecer· a ·umas 
tantas condicões de legitimidade, de justiça, .de accõrdo com 
:as leis. institncionaes do ·paiz; de aceôrdo com .a conscioncia 
'do. fegiálaâor.'e attendendo-se tambem aos reelâmo~·da opi

. nião· nacional; mas, dentro das quatro paredes da sala~· onde 
f.uncciona :a' Commissão ·de· Finanoas, ·não · se · attonde ·a . nadu 

·disso; ·a ·commissãó .atem-se á idéumo1•bida de obter d'inhei-
. · ro, . 11em ·estudo, -sem conhecimento .da situaeão ·real das elas':' 

ses, :Sobre as qulies .. vão pesar· esses encargos, tendo mesmo· a 
cerf,eza. de que elles. yão ser • recebi~os c{)m. antipatpia. · . Os 
nlOIOS · estão .dados e. o Poder Executivo que se arranJe c!)m o 
odioso da medida, elle que está em contacto ,directo com , os . 
odntribuintes 'l' · . ·. ·· · • .' · · · . . · · · . 

· Esse í~posto, po~ outros_q·ue não por ''mim, qu11.nÍio te':'· 
nho · competencia. juridica bastànte para eni'r.entar a opinião 
da· Commissão ·de 'Finanças desta Casa, .tem eido · considerado 
inconstitucional. · .\ · , · · . . . · .. , . 

. «<nconstitucional · ?, perguntou o honrado Relator,. «Não 
ve,io por que; núo me dão. argumentos que o provem,. · . 

Oh ! Senhcr. O peior,cego do·'mundo é acruelle que não . 
.. . quer ver.· Esta· senhova a quem nós todos devemos a mai.or 

· oonsideraQ.ão, - a OonstHuioão da Republica ,..-' vive assim, em 
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' 

tão g,randc recato que. Y, Ex; não teve occasiüd 'ele ··se ·cncon..; 
trar éom ella e, de a entreter sobre este assumpto .! ? . . .· · 

O Sn:. LEOPIOLDO DE· BuLHÕEs __,''MantenhO com ella as · ' 
melborcs relações,,, · · · · . 

. . O Sn. ·MIOUE~ ·DE OARV:\LIIO . ...,. SI'. .P~·csidentc, · ·PCC~ a: 
iV, Ex.· que ·me mande o regimento da Casa, onde vem a Con~ 
stituicão. da· Republica •. ·. .. 
· · · .'Seria impertinencia: 'minha ir rebusoar velhos livros _. . 
que dos novos só tenho noticia pelo que diz o nobre Relator dll 
Commissiio de Finanças- para mostrar a S. Ex. uns. tantos 
princípios economicos. e financfliros que devem regular a· acção 
dos administradores publicas... · · . ' \ . 

·S. Ex. sabe que; sob a ópigraphe ·«Tributos, :estilo c)as~: 
sificados os impostos e as taxas, .S, Ex, entende que no casói 

. níio se trata de·impósto, mas de uma. taxa e que a .União não .. 
· osttl tolhida de l!lncàr essa 'taxa sobre o serviço especial desta 
cidade. O caso.não é tão simples como .parece ao. illustre\Re~ 
httor . da CommissãO de' Finanças; não sou eu quem vem di~ 
zel-o, por que se precisasse de contestar a opinião .de S .. Ex.· 
e níio tivesse outro ·apoio sinão o meu modo de interpretar a 
.Constit.uicão, ,eu não me abalançaria a'tanto; masha outro!, 
que, pelo mei)OB em. conectividade, :valem tanto. como S. Ex.: 
são os seus. collegas da Commissão de. Finanças da Gamara. . 

(Esse imposto para :.1917 foL lancado .. unicamente. sobre o 
Di!'ltricto ,Fedoral, e como uma das victimas se insurgisse· con
tra esta ex:torcão, porque niljguetri . é. obrigado a attender a;im~ 
post.os· que não resultam de ordem. legal; recorreu ao Supremo 
•.rribunal Federal, . q;ue achou ser irregular a acção proJlosta, · · 
rnas··que nessa occasião,·discutindo o 'caso, em, unanimidade ou· .. · 

. pot' quasi unanimidade, .ou por grande maioria, adiantóu ·QUI!· 
· o imposto era realmente inconstitucional. Ou .porque houvesse 

essa manifestação do Supremo. Tribunal· Federal,· ou porque •a 
Com missão de. Finanças. da Gamara, .estudando.,. o assumpto · 
mail' pondm•adamente visse que o imposto não podia ser vota-· · 
do. pelo Congresso unica e exclusivamente pa~a 0 Districto Fe- , .. 
dera!, procurou attenüar ·a. situação. · . · .. · . ' , · 

· '. · 0 Sn •. PAULO DE :FRONTIN ..:..., Sopl~isma~ · ·. . .. . .' ·;., 
' ' . o sn. Mwuli~ DE CARVAT.HO -Eu queria achar ~m termo 
·.ruais brando, dado ·o respeito.· que ·devo á .Camarà ·.dós Srs. 

·, Deputados. Mas :procuro~ .-... vamos dizer JJior ,um cuphc- , 
lnismo,.. · · · , . · · · 

.. ':: ' .. ·, . ', . ',. '' ... ' . . ' ' ' 

0 Sn .. LEOPOLDO DE BULHÕES- Contornar,. ·. .. . . . 
. o Sn. MIGUEL DE CÁRVALHO·- .... contorn~ a.dj:Cficul-

dade,. .. .' . . . · ; ·. · .:.. •· · · · · .·. . · . 
. . ,0 Sn.· LEOPOLDO DE BULHÕES.- Que,.,alidS, não existia,• · 
·.• · O Sn. Mraumi :nB· CARVALHO . .:.... . , ; >'~':então exprillliu~se · . 
P.o~ essa fórm~ a nova dlsposlc.llo', . . '.i· _. . __ :: .. ·. -·· 
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. Simplcsment.e, como acabei de dizer;. visavn..:se taxar o 
Dist.ricto Federal •. na proposta;· mas; · temendo-se o ataque á. 

· constitucionalidade do caso, procurou-se. disfnrcar - o que 
não fica. bem no Congresso - uma medida odiosa. illegal o ·ir-
ritante .• ,· - · 

. ' 
. "' 0 Sn. PAULO DE FRONTIN - Que foi muito mal estudada,· . . . 

o Sli; MICiUE:r. nE CAnVAtuo - , .. dando-se-lhe outro fei-
tio para alcançar o mesmo fim, . · 

. ' . . .. ·. ' ' / ' . ' ' '· . . 
.. ...Tax1 do saneamento da· Capital .. Federal e de 

.todas >as 'cidades onde o Governo Federal tiver em
. penhado favores pecuniarios Ila~:a ·os respectivos ser
viços de saneamento, será ·cobrado desta· .e daquolla 

· mooeira eom o algarismo· do· MOO :000$000," . . ,. ' ' ' ' 

. :A. càpa. com qi.te' se procnrava encobrir a' evidente in
t10nstitucionaliflade da disposi.:.ão, não. era . de fazenda bas-

. I ante .espessa para ·o conseguir. E, ·.como.· sem[lre · acont.ece, 
f}Uando '·se ·procura ··um argumento menos verdadeiro para 
olcsviar-se a ·attencão ·do. intere·~~ado, ·o corpo de. delirto ficou 
na disposição orçamentaria, q1;ando se· lançou·· o ·mesmo al
~arismo ·.de ·4,000 :000$ como ·renda de ·um' serviço .que, para 
este 'anno, cabia só ao Districlo Federal, mas para o ·anno 
cio·19t8; para c Districto Federal ·e, para. uma série de ci-

. dades.que nós não.sabemos .quP.ntas são nem tão pouco· .. quacs 
·os .favores. pecu'liarios empenhados nos respectivos· servil}os 
de saneamento. . . -, 
. · . Ora :~ eu. S:tJpello. para o {t'stemunho d~ Y. Ex. - nã.o 
r<ou um JrrcdU•lhvel, uao sou um· teimoso. . . · . . · · 

. :· Posso, . conv>ncido · de. um. principio, de unia . doutrina, 
da. existencia . mP.smo ·de um .fncto, animar-me· na. discussão, 
<lmperihâr-me .r.a. luta com .calor;· mas, .desde ,;que' a :evi
dencia, se torne. patente,•· desde; quEl o m~u espil;'ito. seja be
neficament,e esclareoldo pelo trabalho mtellectual, ,do . meu 
contendor; tenho a.saUsfaciio 'de acceitar . .a módificacão pro-
posta. ·•:. ' . ' .. . .. . . . . . . . . . . . .... ·~ . . ·. 

.. • • ' '' '' J • ' • '. - ' • •• • ' ' • " ·- • -.... ' ' 

. Aqui, Sr; Pr~si!l~nte, .eston evidenciando. a \'. Ex; que 
·;.o. caso da .. incon:ltltuclonahdade . não . ó tão. simples .como. pa.,. 

receu .. ao; nobre, Relator,, :porque a . Commissão ·. da Camara 
teve necessidado do dar uma i'eicão nova ao dispositivo, em
bora· çonAerv!lncio o mesmo, CJ11Rntitativo,. para. que. ~e pu-
desse· fazer Jmrounementc a extorcão. dentro do . IhstrJCtn · 
Federal · · · · ' · • i · ·' · . · ·· · . · · ··. ·. · · · · · 

. ·. oa Sr. Sena•Jor, cujo nome peoo licerica pará 'declinar, o 
Sr .. 'Francisco Sá, propoz o .. substitutivo que não . sei si foi · 
ncceito pela Commissão de Finanças, porgue não ·me. foi 
'lermittido assistir á sessãe '.l.t.ó o . fim, mas que, segundo 
'ouvi, .foi approvado, determinando, que .. fossem eliminadas . 
. do dispositivo as cidades nas quaes .o Governo Federal hou-. · 
:vesse empenhado fr1vores pecuniarios. . . . . . . 

. ó Sit. · LEOt>OLDo DE· BuLHõ~~~ .,_, Esta emenda f()i aocéita. · . . ' ' ' - ' '' ' . ' . 

.• 
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O SR. PAUI.II DE.FIIONTIN -· Mas niio consta do impres@o, 
. O SR. MIGURL DE .CARVALHO - Em nome das cidádes do 

norte, . o · illustre . representantt' . :1o Ceará; oppondo-se · a QUe , 
mais um flagel!i) vi~sse pesar sol:Jre. ell:h·propoz e conseguiu 
'Jue fica.~sem isenta.~ desse imposto, .e ora o Governo Fe-
r era! us · tivesse favorecido,. emJ)enfiando ·, nellas favores'· pe-
cuníai'íos. . . ·. · · · · · . · .. · · . · 

. · Mas,' então, ha ·de .ser o Dlstl·lcto Federal o único que · 
'' d f' . . t • t .. ' ' ' ' ' .. ~a e !Car.SUJ\'! O aO.llDPOS.•lr, · .. ' .. ·;· . ,· :. · "• . 
. ·. · V. Ex. (dirigido~se ao Sr. Senador Leopoldo de BuUl'ões). 
·permiltu-me empresar a palavra imposto, .embora seja taxa •. 

·· ... , . Nilo nos.foi dada a. razão dP. tal excepção; de ·modo ·que 
. ''.otamos. a disposição anterior ~- sicut erat in pl'inciZJio -

.ficamos como no ,começo. ·. . · ·.. · .. ·· ·. .. · . • . · · 
. . O SI\, ·PAULO DI!: FRONTJN ...;;,. A Camara, qÜe está r~jéi

tando · tudo, naturalmente rejeitará tambem . essa; · .· · .. · ·· . 
. . Q SR. MÚlUEL .·fiE C.\R~ALHÚ :-;- Si a . C~mà.ra a rejeitar, 

ucamos como acabei . de diZer: s1 não reJeitar. teremos· uma · ... 
situação mais c~mpHcada. .do que a .. deste ann\), Jlorque .se 
terá de saber qualls foram o~ .. favores pecumarioíl ·.· empe,. · 
nhados .pelo Gcveruo nesse scrvico 'de saneamento fóra do · 
Districto, Federnl .. Ficamos _nu persuasão de que o 1 uníco 
favor concedido .foi o da fsenr;r..o . de. direito; •• · · > · · ... 
·.o SR;. ·PAULo Dl·~··FaoNTJN .-~ E' provavêr que hli.ia m&.is. 

·~Jgu'ns ·. · · · · · · · · · .: .... ···'' · • ·:.. ·' · · · · · • · ... . ' ' :. ··:·; ., ... .,,.,· . : .·-~:·.·:.:--,~-.. 

o Sn. MIOU ,;L riE CARVALHcl -': •• a menos' que na íglio; 
rancia em que vivu sobre assumptos de alta aámiÍlistracão, ' 
quanto mais de.~tes'.oasos minir,os, niio haja ·outros· favores 
que não conheço. Mas ist.ó .é differente pará. o caso. . . · 
· Estas cidad~s. direi aind8 · de passaçeDl, que. : teem . de 
~er ·sujeitas á taxa a que se ret'cr~ este dispositivo orçamen-

1 .tario,, terã.o de . ver si· a impor,l.al\Cla «;to. favor c~ncedido é ou 
Iliio mfertor áqJelle .·que· lhes· .é e1:1gido ·pelo. Governo; de 

. . maneira que virão depois ·requerer a, díspensá desse·, favor, 
· .rmtrando com· ~. respectiva •· Ql•!lntia p_ara não serem., obri-

. ·.~ndas n pagar .o uesto generosc. da. Umao .. que lhes ter..:o; con~ · 
.t:esstlo· ele. ntlo . ·rntrarem J)ara ,IJ8 ·.cofres, com· a • quantia de. 
'JUatro' e· cinco ··:ont!IS· dP. rí!ts ·e tl"'' de receber todo& os annos 
.~t•ts, ·Oito e de:.· contos de réi1 ~ .. · · '' < · .. · · · · · > ·. · ·, , · •· 

o , . • ' ' • • ~ ' .' , , " ~'. 0," ' ' ' " ' ' •- I • ' , ' l 

. · O Sn. PAuLo. tiv FRONTIN -" E, ainda o está . fazendo. · 
. • _', ' ' ' .' ' • :. , •.• •·. 'j • .... '·. :·.-- ... .• .: '\ .• 

:· · O Sn. MIGUEL ·DI! CARVALHO -:-.Isto) Sr; ·Presidente, peri. 
mlttn-me V.·. E·r; dizer, isto Ríio contas . de Hp.rpagão\ ceie~ 
hrisndas pelo inolvidavel Moliàre. · ' · ': . '.' .. ·.. · .. · ·· 
· : o: sn. PAm.o 01~ FkoNTJN :--. Isto é.co~ta .d~ Ha~págão 
acundo; · '· · · · · · ' · . ··, 
· • ·'O Sn MIGUEL nE' CARVALHo' - Nl1o · sll.o cóntas. nllo' c3!io 

disposicões na altura de um carpo deliberativo como . ê o 
(':ongresso Nacional, · ·· · ·· . , • ·: · 

. , '. 

•.. 
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Por que a Unillo se jul$fÍ, eom o" direito de lançar e9ta · 
t.axaç!io sobre· o serviço samtal'io da cidade? . . 

. A Conatltui..:llo · diz olaraml'tlte até onde póde ir a UniAo 
o os Estados, quantc ao lancam•mto dos impostos e de taxas •. 
·No art. 7" § 2" dis~rimina a r.onstituicão. a fórma de Iancar 
os· impostos: "Oii impostos decretados pela Unillo devem ser 
uniformes para os· Estados". ·A Uniilo, portanto, nlio póde 
l:mcar impostos que não sejam· uniformes para os Estados, 
;sto: é, que abranJam toda a .TJniAo. · ·. . . 

\ · Estou argumentando dominado pelo dese,io de ser esola-
r~cido. , . . . . 

. Jf. disse; em comei;o, IQUC . nito tenho 8 : pretenclio de 
convencer o Relator, de modo· que todo o meu esforço hojo 
é preparar o meu espírito para receber. a luz. que .ha de vir 
dto· seu, . no .· sentido de. modificar .a minha opinilio. · 

. Ó Sa. LEOPOLDO DE BÜI.H~B ~ Eu estou recebendo luz . 
do, espi}'ito. de V. Ex • 
. : ··O Sa. · Mmu~ DE CARVALHo ~ No srt. 9•; n; 2, depois , 
de,t.er determinado qual a -competenoia exclusiva da .Uni\'io 
para ,decretar os impostos. do art. 7•, diz:. .· . : .. · ·. 

. . ' <E;· da cómpetencia exclusiva . dos Estados decre
tar ·impostos sobre a ·exportação,· etc. sobre immoveis 
ruraes e urbanos.:. . · · · 

. T~do imposto novo que . af!ectar o immovel,. seja este 
· ut•bano -'lU rural,, não -:llbe á União, ma11 aos Estados, llm 
euja categoria. se .acha-'o :Districto Federal. · • 

Nó art. · 67, parai!'ralfuo. unico; ·se diz: 
. cAs despezas d~ caracter. local, na Capital .Fe. 

·. dera!, · incumbem exclusviamente 'á autoridade muni-
. clpal.:. . · · · · . 

· Incumbem, portanto; á autOridade municipal: :.; . · · · 
. _:si proventura , essas despezas tiverem· sido feitas ·· ir~e

gularmente pela .União, .isso lhe. dá o direito de lançar, im-
pos~s'l : . :, . ·.···. . .. ·. . . :, : . , . , .. :- . , 

. · · ·: o SR. PAuLo DE FRol'l'l'IN - Amanhll lancarli uma tua 
para·. se· passear· ·no tampo de Sant'Anna:, porque foi ella 
quem construiu o Jardim. . . · · ·· · 
. . o SR. MÚmm, DE' CARVAT.HO .:- No art. tO; diz mais: 
. ; :·· · cE' prohibldo ao :btado tributar bens e rendas . 
· : . federaes ou servioo a cargo da Unillo, e · reciproca-
.· mente;,:· , .... ·. 
Êsse séfvico a cargo de· :quem estU : ' · . · 
E' serv1ço · municipal; porque entende com os pred10s que 

co.nstiuem,. pa~a os effeit~s d~ direito; patrimonlo ~~ Dis-. 
tr1cto , F~deral, e nilo patr1momo da Unillo, . ,. . · . · · 

' . ' ' I ' ,. ' ~ 

. :.~~ 
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Está, pois, definido na Constituição, de modo claro o in" 
illudivel, primeiro o que é que eabe á União com referencia. 
ao imposto e ás taxas, e o . que .. cabo aos Estados, · no· caso o 
Dlstricto Flederal, sobre, a mesma situacão., . , · 

E' certo que lia um artigo em que .se estabelece o n,:
côrdo eommum para se. fazer. uma taxação sobre •o· mesmo 
objecto, respeitados, porém, os.·arts. 7•, 9•,. H, paragrapno 
l.lllÍCO C 12. . · . · . ' ' · · , . . · 

Si o imposto, ou· a. taxa é. sobre .. um !Íervico· urbano, si 
esse serviço está \a eargo. dó. :Óistricto Federal,·. si a munici-.1 
pnlidade cobra dos propr ii!tarios a decima ( denoininacão an

. tiga e o termo está dizendo -'. a de() i ma parte), sobre o va -. 
Jor locativo 'do predio e accresctmta mais 2 '7o a titul(l. do 
indmenizacüo pelo · serviço de. esgoto; pergunto, si o contt·l
buinte já dá 2 % á . municipalidade,· e, . si· o imposto ou a 

.. taxa é a clla qu·c cabo, .. como vem a. União agora; o a ·que 
. til.ulo, tambem: taxar esse mesmo servico? .· . · , · . . 
· O povo, cu sei; supporta as àgruras vindas dos máos nti- . 
ministradores, máos pelo descuido no estudo das cousas· pu- · 
hlicas, ou. pela imprevidencia, ou ·pelo ]ntciro,.desintoresso ria 
boa administracãó do mmticipio, E~tado. ou Nação. · . , 

Mas. tudo tem· um limite; o imposto pago á municipau- . 
dado não pódc ser sobr.ecarregado pela União a titulo de que 
e lia paga á coinpanhda .·essa qUota de 2 ?'o, que ca:be ao mu ~ 
nicipio,. Eu disso e repit.o: o povo suppox·ta .os coriseqliéncias 
deses· erros,. mas não a:té:ao. ponto d<:.~ ver quf.l, .por .uma g:o-. · 
n~rosidade bé mou. ·mal entendida, a União .. c·hama a si es~1l .. 

r encargo que cabe ao município,· fazendo. com que .nós· outros · 
munícipes, nos. sobrecarogueníos com esse· imposto · que;.tem · 
de ser pago tambem á municipalidade; que não dá ·narln .. á 
companhia. · . , ·. . · · . . ... · .. 
· · · o qué ·parece equitàÚvo é que. passe· !i',muniCipàlidàde ~. 

dar á City aqujllo .:que o ·Governo est.á, ·de boamente, .pagando;· 
níio · somos. ilós; contribuintes; que havemos· de fazer: • ccim o 

··nosso. chap~ os· cumprimentos que··o' Governo dcseja•.fazor á 
municipalidade. N~d!l· ~os. importa que· :o .Govorn~·· q.ueira ser. 
ama~e!, çom o m\]IJIC!plO,· por!lue,, segundo a Con~tltmção,, é ao 

. rnumC!pto que cabo esse .serviço. O. Governo encarregou-;so do 
. pagamento .desses 2: o/c, o ;agora quer ·quo o ·Chapéo, ou. o rl.i..; . 
· 1nh·eiro sejà o nosso. · · · , . ·· · · 

Logo que foi .·expedido o ~egulm~ento · para a execuçãO 
().essa lei, esse regulamneto : legislou, corno quasi ' sempre 

· · acontece com os nossos regulament~. o 'estabeleceu ·.limites. ao 
livre goso do direito de propriedade, qtie é garantido '[)ela 
Constituição da Republica,. prohibindo que se fizessem ti'ans.; 
:ferencias do prodios ou cont.ractos sem se·· demonstrar que es
tava pago esse imposto, isto é: - fez disso' um onus real ~ 
peior di:! que o orius real, pol.'quo .:voe ató ao ponto· de :impedir . 
n negocmcão, a cobrança· de aluguel, a venda .do. prcd10 c seu 
arrendamento,: E'· c.ssa· disposiçã~ um vordadeirCl nttentado ... 

. . ... ,. 
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co~t!a o dircitq do :Dropriedado, ,que é garantido .pela Cpnsti-
tmçao. · · · .. · . 

O !n. PAULP DE l!'RO:NTIN ~Apoiado, 
O SR. Miaum;nll CARVALHO- Diz esse regulamenCo no 

seu. a.rt. 18: · q:Sem P.r9va de quitação. d!! taxa de ·~aneamento, 
os JUizes não profor~rao ·sentenças relativas a prcd1os situados 
na zonli. sorviâa ·de . esgotos, nem os tabelliães c outros ser
vcntuarios (não diz. quaos são) lavrarão escripturas de trnns
rerencia, de.' hypotheca ou qualquer . outro instrumento do 
alienação, cessão, doação o àrrendamento) •. Eis como se quer, 
com in~racção da lei que · gal'ante 11 propriedade entre nós, 
cxtorqmr do povo· 4 .• 000 contos para serem empregados em 
b.eneficio de uns tantos favores, âe uns . tantos arranjos que 
figuram no· orçamento da despesa. Isto: vaQ, como uma bomba, 

· cavando o ·descontentamento nas camadas sociaes o, do dia 
para dia; diminuindo a ·consideração 'que deve. merecer o Con
gresso Nacional . vae fazendo descrer da efficacia da virtude 
do.J•egimen cm que vivemos .• E' isto . .,- dizem quasic.todas os 
homens .do valor, onde so amparam ·todas as obrigações. no 
mundo oivilisado - que o. legislador deve ter cm vista, 
quando lança um imposto, quando exige uma táxa. O seu 
primoil'o fundamento deve ser . a legalidade daquillo que vao 
pedir; .de um .!'ado a jiJStiça, do outro, si os contribuintes sup-

. portam,· o sacrifício possa taxa. . · : 
.. · .. • ..• · :s~;: .. PresÚ:Ie~te, ·eu tenh~ t~nta .. :certezá. de que esta dis- . 
posição não vingará,_ 9uo d~JXCJ do apresentar !Jma eme~da, 
salvando ·desea taxa ·os hospJtaes, a~ casas·d-e caridade, os ms
titutos. do .. boneficiencia, uns com .auxilio do Governo, outro.s
vivendo exclu·sivamentc .de esforços de particülnres, · e que 
irão ainda pagar 1.á União a taxa. mensal por apparelhos de 
que se servem os .indigentes. que só: tecm por. amparo ~tes 
institutos. . , • • · ' : · ·. · . · · . - .· . • . . . 

. . Ninguem, ·nesta. occasiiio, s~ lembra dos pobres, ningucm 
so lembra · dos desamparados, mnguem tem · coninderaçiio com 
os.· que · e~pontlllncamente.' v com em a:uxiHo rios :•seUs . sem é- _ 
!h antes· .desfavorecidos, Só. ha esta .obcossão la.,timavel, qual 
a de 'i!B sobreoarrcg~r .mais ainda os qu~ .já ·· t~o • S?brecarr_e:
gados· vivem·nesta'.,cJ.dade, c,om uma taxa mconstJtucJOnal o re- . 
pugnante · cm todos os ~sentidos. . .. · · · .. ' .. _ . . . . . 

.• •Passarei a tratar de uma outra emenda que . não se1 SJ 
vingou, :porque ainda não vi-a emenda impressa.· (Dt.riyinao-se
ao sr. Reltitor.) V. Ex. me-poderia· informar!~ E'. uma auto
rização pa1•a serem reformados os estatutos. do Banco do 
Brasil.· . ... · ·. • . ' · ·. · · - ·· ·. :1 · 

o si\; LEOPOLDo om' BULHlilis- Não ó do: orçamento da 
Receita. , · ... 

· · 0 .SR, M!ÓUilL . DE CARVALHO- Passou ? . 
·- '' >.i,' . .... ' . ' . l 

. . c. o sn:. LEO~QLDO DE BULHOES _;;Foi npprovada, 
jneD.te~.l·- .' ., ..... , ;·_.;_., 1 ·~ w ........ .' ...... . 

infeliz-· 

' I 

'r." 
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· O &L •. MiGUEL DE CARVALHO- Na precipitação com que são 
elaborados os orçamentos ria permuta cfe emendas que se 
·fa~em .na Mesa das Commissões, pela. incerteza da. secção pro
pria a que devem ser entreguaes, -eu suppunha que tmlia ca
bido. ao orçamento da Receita· a .emenda que autoriza a re-
j'orma do Banco do Braeil. · · · · ·.· . . · . · 
' ' ' ' ' 

.. ·. · Não. é· justo que, não ·se achando 'presente o Relator da 
Fazenda, e estando terminada a -discussão desse relatorio, eu·· , 
me occupe com esse caso, augmentando o desagrado do nobre · '· 
Relator da Receita em .rrie ouvir sobre qasos acerca dos quaes. 
sou pouco versado. . . . · . . · . · · . · , · . • 
. . Sr. Presiden,te, .dil passagem,· ~ir~i, _não . com. espanto, .. 

.. po~:~que 'nada· mais me espanta, e .. direi· s1m com .tristeza, ·que · 
. o Governo foi autorizado a reformar os .estatutos do 'Banco· 

I ' 

do Braeil. · · · · · · 
0 ·Banco dO Brasil é um estabelecimento 'bancar10 ·não·. 

. nfficializado. No anno· passado :,tive a honra do ~manifes-
. tar-me nesse sentido. · · · ' 

O SR. LEOPOLDO.,DE BUuHÕEB-De:accOrdo'·com V. Ei.· 
o SR •. Mioom. DE cARVALHo ~• .É'. lllma orgàniznção. by-

brida: · . .. · . ·. .. . .. . . .. ·. · .... · · ·. . 
O Sa. PAULo DE FRoNTIN ....;. E' .um estabelecimento by

brido, apenas porque nllo se )imitoU: o', numero dE! votos. Si 
St> tivesse. limitado, poderia'funcciqnar'·peifeitamentc,•·, '" ·· 
. ' , ' ' •· I \ ' .. ,. •, ' '. ·,' : ' '. • :': ·, :·, . ' 

0 SR. MIGUEL. DE f:JARVALIIO ...._;-E' -uma organização by
brida. E' mais do ·que um. estabelecimento d,esse generq, . 
. pelos fl).vores de que gosa da .parte do Governo, e . menos do 

. I que esses mesmos ·estabelecimentos,. porque. tem de .attender 
ás exigencias, ás necessidades e 'ás conveniencias do Governo, 
que é um dos seus maiores. accionistas. · ·' · · ·· · · .. . . 

Osa. •].JI.ÁULO.DE.FnóNTIN ~E' o maior. . . '· . ' ' . ' . 
. O ·SR: ... MIGUEL.'DE ·C,\RVALIIO ·~.-Nessn·~~gà~iz~,ão cmgi~

nal, os pre.iuizos da IIÍé. gestllo ficarllo .tambem sobre os ·de
.. mais accionistas, sem que tenham, a acção necessaria,: dentro· 

das •suas assembléas; .. para dar ·ao ·banco· n ,.orientac!io que· os 
interesses determinarem. . , · .- · · . • . . · ·· · · . 

•. , :V~nlOS que ,O accionista ~Ue .. te~\ maior numero dê a'~.ês, . 
III!Clpmsta que é o Governo •. tem ess.e .. , banco .:como.: !1UXtl1ar · 
de suas oporaçl5es, como confidente de umas tantas cOisas que 

• nllo veem a publico, ou, e:Xprimindo..:me meJ.hor,: que, si 
· constam ao publico, nllo constam. 'aos. poderes offlciaes .. da 

Naçlio, tanto. assim que ainda o .. anno passado ·se dizia' exis
. tirem aM seis 'ou .sete milhões .em ouro e nunca se.·deu. ex
plieacllo da ausenola . real deste dinheiro, · que destino. tinha 
tido, E' 'J)nra reorgani~ar · .eRt.ci .. banco que o Congresso .auto
riza.· ·ao Governo, sem saber em · que base .váe ser feita esta 

' ' ' . ·'. ' 

' 
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reorg!lni:zacão; enÍ. ~um momenlo em quo pensamos na rn
forma, .. por assim dizer organica, .das f.inancas do paiz, que se pensa em bancos agrícolas, em' bancos emissores para o 
desenvolvimento de todos os interesses economicos c· finan
ceiros;. é neste momento· que. nós, representantes da. Nação, 
damos uma autorização C'Udas linJhas. não estão determinadas. 

·.·isto é, Sr. Presidente, ·(com vehemencia), ·perdoe-me · 
v. Ex. que: o diga, estarmo-nos diminuindo, diluindo-nos alé 
dfsa·pparecermos. Não somos mais. nada no funccionamenlo 
nacional. · ·· ··. · . . 

··. 0 SR; PAULO DE FRONTIN - Estamos· nos ~liminimdo. 
· ,O: SR. · MioúEi. ·DE CAIWALHO ~; iist'o passou sem a · menor 

impugnação • .". · · · 
I I ' ' 

.·O SR.IPIAULO .. DE FooNTIN ~Eu apresentei emenda suppri
mindo a medida, mas foi rejeitada pela Commissão. 

'1.: I •, ' ,I I , ·-.' ' ' • ,' ' ' - , ' 

. 0 SR. MIGUEL DE 'CARVALHO- . , :·Sem ·um protesto ener
gico, . vibrante, . apoiando-nos • naquillo . que devemos ler ·de 
mais. respeitavel, que .é a representac§o de embaixadores de 
Estados .dentro desta .Casa. . · . .. 

'. . ' . . ' . ' '- . ~ ' . 
0 Sa .. ·REGÓ MONTEIRO- Muito bens •. 

' ~ ' . ' 

0 Sn.;· :MIGUEL DE CARVALHO -. Mas esquecemo-nos de tudo 
isto; Não· temos, pois, o direito de ·ser tratados com consi
derll!cão por ninguem~ porquG quando os mandatários es
quecem· do que devem aos mandantes, quando os represi:m
tantes dó .povo se soparam do po:vo, devem ser eliminados. Nós' · 
não devemos continuar aqm. . · , .. . 
. Teri10s que I~tar (eleva~o a va.Z) contra nós mesmos 

· pàra ·fazer resurgir o antigo Senado, cujas recordações são 
immorredóúras,. nos· tempos .. antigos e dentro do novo. regimen, 
ou devemos ter .. bastante :dignidade para deixarmos. estas ca- . 
de iras para •outros· que ,venham ser caixeiros o não represen-
tantes ria Naoão> . . .. ·' •. · · · . . 

' ' ' ' ' ·' -' I 

·._Sr .. Pre'sidente,·v.,'Ex.· comprehende .... que ·eu·· sou '\ITn 
Jmmem ·fóra· da moda; mas não me tenho tambcm na conta 
de viver no tempo em que D. · .Toão de Castro empenhava as 
barbas para arranJar dinheiro. Não. Não posso, poném. viver 
bem .no tempo em que me sinto diminuído, em que a lei basica 
de. meu•paiz, ~ •garantia de. todos, nós, passa a sér .. l.'lrnil ficclio. 

. . . . . . . . ' I . . . . 
Entristeco-m'e e .é -por isso que disso que era onm peznr 

que eu .·via consignar~se esta disposi•cão. ·que é o esqueci .. 
mento de· nós .mesmos;· Vivemos., continuamente· despoJando
nos de .todas as attribU:ições ·.·que a Constituição nos dá, de, , 
·pela fórma por que .acabo dé·. dizer,· com essas autorizrur.~es 
frequentes. como se faz agora, demlttirmos, de nós o ·honroso 
trabalho de .!nzer organi~zações, ·de razer leis de alto .. valor. 
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Nós resumimos o nosso funccionan1ento em dar, cre~ 
ditos supplementares a assas injustif,icadas despesas feitas 
contra. a·lci expressa c cm '.incumbir o Poder Ex;ecutivo do 
fazer todas as 'leis, desdG que, para ellas, ·sejam precisas 
disposições regulamentares. · . . . . 

.. :Assim, vae .. a wutorizacão . para o Banco do Bras! I, vão 
outras autorizações aos montes, avolumando-se nos dtversos 
orçamentos: .'five até occasião do .ouvir dizer no. seio da 
Commissão: .c.Nãó; é pre!ferivcl que vá como autorização ·para 
não ficar comnosco a responsabilidade da sua .ef.fectividade,) 

. IP'ois nem· ao menos temos. o patriotismo de affrontar as 
responsabilidades consequentes dos nossos actos?! Nem· para 
i ~so temos um pouco do coragem, a ponto de· desc.onhecermos 
que é acto de cobardia lancar sobre um homem só - o Cnefc 
da Nncão - todo o peso ·material .do trabalho que devia se~ 
so fosse elle um. dictador·! · . · _ · . · · . ·.· . . · · · 

Egoisticamente, Sr. Presidente, fugimos a essa collabo~ 
ração, deixando a um. só ·o encargo de .prover a tudo como 
se fosse cllc •um ditador!: .. . . .· .... · • ... . . . · 

,V. Ex., -.Sr. IP'residente, mo desculpe .. Eu ·acabo como 
comc•Cci por .iá estar fatigado. Não' fi.z. úm discurso dn.quellos 
l'Ccommcndados pelos que. escreveram a Arte Poetica e os . 
E elementos ·ae Rlwtorica, que aprendi ao· concluir os meus 
prepat•atorios. · · .. . 
. . . O Sa. PAULo DE Fao;,.riN ..:... .Mas cÜssc 1Úgumas verdados. 
ljlCCOSSarias, · , . , . : . . . . · .. . . · . .· . . , 

. 0 SR. MiGUEl, DE CARVAUIO - 0 meu discurso não é, uma 
peça com as tres classicas partos I igadas, cliamadás - E :cor.-

. cl'io, Nm·ral]ão e Perorar.ão. . .- · · . ' · . . · 
' • "' ,· • • , : .. , , ·, : • • ',. ' I '• ,•'' ' 

. Esses discursos .iá estilo f6ra .da moda~ :A situação,: boje; 
da tribuná parlamentar, não é. mais de. arrebatar o 11/Uditorio, 
não é mais ·de so ·.tornar po.pular o . orador, Hoje,· o grande 

1 fim da tribuna parlamentar 'é convencer amf· nossos .pares do 
bem cump1•irem os seus deveres .... Temos de fazer .. a propa
ganda entre nós mesmos, e para .nos entcndermo.s a tal-res
peito, não silo precisos discursos·: bastam as oxparisões como 
esta que acabo de .ter perante' v ... Ex. (Muito bem; m.u.ito 
be_m.) .. · .. . .... · · ·. . · . · . . ' ', . ' ---,' '. ' . . . 

· i O Sr. Paulo de FrontiJi (~)!i _:.. Sr. P~esidcnto, pedi a 
palavra, conformá tinha promottido ao. illilstro , Relator . do 

. •1rcamcnto da receita, na Commi~são't do Finanças, para reR-
. ronder ás ponder111c<íes, qilo, !cm sua alta .. competencia, S. Ex. 
teve opportunidade de· fazer cm .velacão ·ao .que ... submetti ~t 
considcracilo do. Sanado por · occasiilo da .seg1unda discussiio 
deste areamento~ Mas antes de. entrar, propviamente,. no as
sumpto, paco a y; Ex;, Sr. Presidente, que se digne mandar . 

,.-
• j ' • • 

:( •). E$,to (l,i~cur.~ nil~ f()_~ ~evJs.t.o pelp: p~ndp~. 
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rcpublicat• o parecer sobre as emendas offorccidas 'ú receitá· 
cm terceira discussão. . · · · . · 

· o piírccer, tal como foi publicado, não tl•aduz nem o que 
o illustre Itelator emitti u perante a Commissão, nem o que 
a Commissão votou, menos ainda o que a Commissão rejeitou. 
Essa publicação é'uma verdadeira anarchia· russa. (Riso.) 

... ·Comoca, depois do uma )}rilhante expcisiciio do .illustre 
illelator com' o seguinte:· ·. · · 

· '«A ·Commissão pt•opúe a seguinte emenda substi-
tut.\:va: . · ' 

OllÇAMENTO DA 11Ji:CEI1l\ 

Emenda 
' ., ' ,, 

1 :NGo tcin r.:u:n1ero, não tem coisa alguma; declara·:~ Si não 
· fôt• supprimído o n. 18 ..• ~·Transcreve uma serie de diapo-

si·~.ões o termina- com esta belleza: · •· . . 
. « Ficam isentos. da taxa de saneamento os predios 

~que .não estão sujeitos ao imposto predial e por isso 
'niio' pagam na Capital Federal, directamente á Compa
nhia ·City'. Improvements, são isentos do imposto de 
5 · o/o sob1·e·. taes proventos.:. · . . . 

· !(Hilcáidadc.) . . . .. -" . . ... 
· Nãó' seÇ poFtanto, hern. o que isso quer dizer. , 
· IAdoante ye:m um trecho de voto ou parecer, dizendo que· 

·a Commissão aceeita a. emenda. Com certoza não. foi essa. a 
emenda que· a Commissão acceitou·. ·. · 

Segue-se .mn arligo, que não se sabe que lllumero tem: 
~·\.l·Í. · Fi~an1 isentos do. imposto de 5 ·o/o . os empres- · 

· I. imos agrícola ; (nem concordancia tem) até o maximo de tres · 
contos de ré is. » ' · · .· · . .. . · ~ · . . . . ' . 

0 SR. LEOPOLDO DE BULI!ÕE!I .- E' um . artigo -ádditivo .• , 
· O Sll. :1>;\ULO •DE Fno~n·i - Mas a.qui não diz coisa ai:. 

suma, c .o rieioi• ó que não diz si a Commissã.o o· acceita ou 
nü-o aceeita; ·cte modo que cu não sei· qual ·é<· o .oarecer da 
Commissão •. 

, . ' • .'. ' I ' 

..Segue-so umn emenda com. uma · longa.· justificação do 
ilh.istre Senador pelo 1\faran!hão, · Sr. ~Iendes do Almeida: 
tambem .. • sem: ·pareom• · da· Commissão : Depois, no · mesmo 
nrt. 1•, n. :as, ostú: oscripto o seguinte: cexceptuadas as 
omitlidas. no o:xtcrior; emcyuanto durar a guerra c: lité sois 
mcz~s depois· de celebrada a paz. :. 

Estq. niio tem dono, não tom autor, ninguem a apre-
sentou::. · · · 

o Sn. LEOPO~Do DE BULH;iEs - E• anOI}Yma. · · .. 
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O Sn.· J!AULo DE LITI\ON1'IN - . . . ó anony ma; como :muito 
l:jem diz. o illusLI'e Relator e o pcj.or é que mesmo anonyma 
não L em parecer. · ' _ · . · 

O Sn. Josií . MUH!l'INUO - E' por isso mesmo. 
O S11. H\ULO DE l!"ltON'J'IN ~ . Não imporLa; ·não podia ser 

publicada sem parelJor; me~mo repudiada .·devia ter parece!' 
da Uommissão. · · 

' Vem üepoi~ ma;is um ·arU~o scrti numero: 
«Emquanto durar a guerra, o imposto de que tra

tam os ns. 35 .e 36, do ar L t•, será cobrado sómente 
sobre os tiLulos em circulacão no paiz.,. · · . 

Não tem Lambem indicação de quem é o. autor::: Eu ouvi 
dizer que esta emenda é do illustre Senador pelo EspirHo 
Santo, mas não. vejo ·o seu nome aqui no Diario d.o.Conoresso, 
nem em nenhuma outra . publicacii.o anterior~ . . . · . ,. · 

01·a, como V. Ex. sabe, as ·e!llendas que são apresentadas, 
no plenario lião toem necessidade de vir precedidas de uma 
justificação, em virtude de uma disposição do. Regimento, · e · 
nestas condições, o trabalho que está , sen,do ágora analysado 
não. permiLLe nem mesmo aos. Senadores iJ.Ue, como· eu, acom-

, panliaram . os ingentes esforços da Comm1ssão . de. Finanças, 
saber o que vae votar. ·. . ; . . ·. 

·Mais adeante diz o impresso: «Ao' art. i •, n. 35, accres
cent.e-se~: .e sobre os· juros das · obrigações ou debcntures 
emittidas pelas. mesmas, inclusive as. estrangei.ras; · tendo esta 
séde no paiz ou no estrangeiro,. attendido o capital existente 

no P~~~bem não traz indic~cãci do liutor: ~em' par•~cer. . 
· ConLinua ainda. Não vou ler para não cancar o Senado. 
Mas citarei a seguir mais um. artigo .sem numero .. que· diz: 
<Fica o Governo .autorizado a clat• novo regulamento· ao' im
posto tle séllo; adoptando as medidas ·de segurança ·e 'fiacali
zar,ão necessat'ias, .etc .. ), E assim continua .completamente 
anarcl!iS!!:.da a p ';lblicação do parecer do illustre 'Relator da 
Oomm1ssao ·de. Fmancas. . ., .. · . . . . , . . ... . . .. . 
. o Silo L&ÔPOLDo DE BULH~Es ::....,; Devido· a~ ~tropelo . com 

. quo foram remettidas. á Mesa .. · . . .· .···. . · .· . · · .. ·. 
0 SR.· PAuLO DÉ FRONTIN - Creio ·que se de\1' o· seguinte : 

apresentou as suas · emendas e a Comuussão votou em }lapeis 
separados. Na ,Commissão de. Finanças, _lla · ·.•1in _· . yerdadeiro 
besouro, um ventilador que ,levantou . oo.m ce. •teza as "ln en
das fazendo' com que· umas fossem pela Janella e com :Que .as 
outras ficassem · completamente . .transtornadas. E' o que . veJO, 
é o que está apreseiitado ao' Senado; ·.. · ' . . ·· 

Mais adeante ·· ainda . . . · · · · · 
o SR. LEoPoLDo DE BuLHÕEs - Tudo ·to 'á foi· .. 't•e ' ~~ " ,J ' ',. -visto. · · ' . ' 
0 SR. PAULO DE FRONTIN·- Mas a questão não'é ~c\ re

ver. E' necessario que o Senado, para poder llcomp:1nha1' a 
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voLa~.ãu, Lenha . a revisão, si nií.o, temos do . ·r1~ar. aper.a::'l eu 
confian()u. Ora, eu tenho uma série de emendas, tres ou 
tjuaLro pelo menos,· em que, por occasião da ·n•taoão. no ·acto 
do eneaminhamento, Lerei de submetter á apra :'acfio rlcr ·se~ 
uado algumas ponde1·acões, niío esta.· ndo. de occõrdo om o 
paroeer pela illustre Commissíio, . .. ·· · · · 

E~ :.preciso que eu saiba disto p(Jl•quê já fui vi~;tima aqui 
da emenda n. 87 .. Apezar de ser um trabahto relativamente 
bem organizado, - o. âo Minis teria da· Faienda - quando eu 
ia' encaminhar a votacão sobre a emenda n. 87, que contém 

· a ·autorizaoão para reformai' o Trib,mal de Conta~, ella já 
estava votada; Ora, si em um·trabalbll .em que llavil1 apena~ 
uma incorreccão isto aconteceu, o que não aconteceria com 
o areamento da receita na situação em que .e::~tá 'l . 

Para mÓstrar ao illustre· R.elator como me assiste a ra~ 
·züo, vou ainda chamar .. a sua attenolio para um ponto onde 
creio que ·ha evidente erro no modo pelo qual a commissão 
se manifestou. E' o art. t•, n. 45, cem vez , de 10 % sobre a 
export.acão,· diga-se: 15 % ·sobre a exportação,· ficando o 
1'pais .·t~omo está. Assignado, Rego Monteiro.'» A . Commissão não 
acceita a emenda pelos mesmos motivos expostos no parecer 
sobre o · assumpto, em "segunda . discussão do oro8Dlento da 
Receita. · ·· · · · 

4:E'ica .concedida a franquia· telegraphica á Liga . da Defesa 
Nacional. A. Commissão acceita a emenda.) , . · . · ' · · · ·· · · · · 

· 01•a, Sr. Presidente, o que eu· ouvi votar, fof a rejeição 
da. emenda da franquia á Liga .da Defesa Nacional. · Vejo 
àgora. o contrario ·como o illustre Relator confirmará. . . 
. . O SR. LooroLoo DE BULHÕEs :_ Plenamente. A emenda 
foi rejeitada e. não approvada. ·creio que não se póde exigir 
do Relator.. • . . ·. .. . · . · . .. . · . 
' 0 . Sll. PAULO Dlil FRON'l'IN ~ A responsabilidade .não é do 
Relator, já· tive occasiilo de dizer. . · .. ' · . · · · · · 

.. Ha · tambem . um trecho onde se fica' em duvida. Por 
• exemplO: a .. epigraphe- cED!endas rejeitadas• ~.parece que 

se refere a todas . as emendas que seguem na pagina 25 do 
impresso~ Mas, poucç. depois, vejo que no . meio· das rejeita
das· ha .diVersas acce1tas, pelo menos a ultlllla, .porque ·a ul
tima ao art. 2", ··n .. 7; ·«sUbstituam-se as palavras: a cobrar 
8. · % ad:.valorem de importação, etc.;~ ó emenda · qlie . tem pa~ 
recer .:l'avoravel da 'Commiss!Lo. · · ·.: 

.·.Por.' ter assistido à .toda a discussão é que· estou a par 
desta divergencia em que não. tem a menor responsabilidade, 
4\ler (l illustre Refator da receita, quer a Càmmissão de Fi
nanças. •. Provavelmente a impressão foi milito demorada, 
feita á no.it.e, com insufficiencia de jlessoal na Imprensa Na
cional, que tem sido forçado, segundo'' tenho lido, a traba
lhai' 24.'horas seguidas, e•que, não tendo mais a possibilidade 
de sàber mesmo o ·que lê;?reune tudo e faz uma salada ·Cm 
plena anarohia russa, como eu diese. 
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O Sli. LEOPOLDO DE BuLHÕES - O trabalho foi revisto 
hoje por mim·, _ . 

O SR. l'Aur.o DE FRONTIN - Feitas estas consideracões 
preliminares, compromotti-me, si' nós tivermos do encerrar 
a discussão hoje, antes de• poder haver a republicacão corro-. 

·' ela, a apresentar um. requerimento pedindo o adiamento da 
votacão até que possa ser novamente publicado o parecer de . 

·tórma a ·se poder ac.ompanhar a votação. . . · 
Vou entrar, pà.ra, não demorar a voiacão. da Receita, na 

discussão, apezar. dos elementos incompletos· que .se tem pu..; 
blicado e baseando-me· no que a minha memoria me per-
mittiu reter ... · . · . .. · , · . · · · 

O SR .. J,EoPoi.Do nÉ BULHÕEs - Felicissima. · · 
. . . 0 Sll. PAULO DE Fl\ONTIN -->, , ; do que se passou UCI seio 
da Commissão. · . · · · · · · · · ·· . · . · . · 

· i:. primeira çmenda que se acha ·no impresso é relativa. 
n um substitutivo do art. 81; . · ·· . ·· .· · . · · .. · ·: . · · 

Apresentei uma ,emenda supprimindo o art, SL Esso ar
tigo refere.-se a ,taxa do saneamento na Capital Federal o ·em 
toda.~ . as Cidades onde o Governo Federal houver empenhado · 
favores pecuniarios para os .· respectivos serviços ·.de sanea-
mento, · . : . . , · ' · .. · 

. . . . . ! . ' ' . . . . ' 

· :Elsta emenda .iú foi brilhimtemente discutida pelo illus
tre Senador pelo 'Estado do' Rio· de Janeiro. Depois dos ar
gumentos por S. Ex. apresentados,· é inutil que eu accres
cent,1 qualquer outro quanto ú constitucionalidade do assum
pto, porquanto S.· Ex. provou . exúberantemento que esta 
medida· é inconstitucional·. Mas não . é sob este ponto de vista 
- mesmo porque ahi a minha competencia é nulla _;_ (não 
apoiallos), que vou discutir o assumpto. · 

Chamo ~specialmente a attencão ·do iÍlust~e Relator da 
Receita, porque . S .. Ex.; bem informado, ·estou · oerto, não 
mantCI·á a opinião que manifestou na CommissãO· e em' àpar
tes ao illustre Senador pelo.Estado do Rio ,de Janeiro.· · ·. · 

O art. ·H· d.a lei, n;. 719, .de. 28 de setembro 'de. ~853, no 
. ~eu § s•, autor1zou .o' Governo a. conLractar com ·Joao Fre-· 
derico Russell on• com outro qti:tlquer, o serviço ;de limpeza 
elas casas· da· oiclade do Rio· de Janeiro e .do csgoto·.·das. aguas 
·pluviao~. obrigando:.se o 'emprczario',\. a fazer ·. bs . trabalhos 
por dislriclos designados. .Naquelles districtos . em . que se 
forem realizado~ os ml!;~moir. trabalhos,. 'POderá. o· :Governo 
elevar . a decimn urbana na proporção • necessaria para ·fazer, 
,face ás despezaq :, resultantes do. contracto; . · · .... · · ·· . · • ·. · 

· Está ahi a base da discu~são do assmnpto d'enaixo. do. 
JJonto de vista historico': Naquelle tempo não se .-chamava 
esgoto; chamavn-se limpeza dns casas, o. que nós hoje. cha
mamos esgoto, e· a palavra. ·os~oto. ora res.ervada para. as 
asuas pluviails, como se vê do t cor da disposição legal que 
acabei de .ler. · . :.... ... . . . .' . : .. . .. , · 
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Encetnaas ·a! negociações com o coronel João Frederico 
1\assell, .lutou-se com difficuldado para poder introduzir no 
nio do Janeiro o. systema do· esgoto~ que ~aquella época. 
c&tnva sondo ap).)ll.cado em algu!llas c1dades Importantes da 
TnglateJ•t•a, ··entro e.llas a de J.,elcester~ exactamente aquelle . 
tiUjO systema foi O preferido O O adoptado para: OS esgotos do'· 
Hio 'de .Janeiro. · . . 

. _ Décorreu um ce~rto per.iodo, cerca de· tres annos, sem se 
, chegar .a uma soluoao prat1ca. e o Governo teve necessidade 

de solicitar noya auJorizacão, que lhe foidada pelo n.- 2 do 
nrt. 17, da le1 n. 884; de 1. de- outubro ·de 1856, autori
zacão que faculta ao:,Governo contractar, · sob as bases que 

. forem mais yant.ajosas, ~ empreza _~o serviço de limpeza o 
esgotos da, .cidade do R10. de J~netro, podendo conceder á · 
respectiva . companhia privileigio exclusivo e adoptar, ori a 
hase decretada no § s• do art., U ·acima citado, ou qualquer 
outro que seja mais. conveniente, comtanto que as âespezas 

.t•esultantes. do 'contracto recaiam sobre os proprietarios· que 
·,~o aproveitarem de tal serviço. · _ . _· . · { . . · 
- .. _ · .. Esta parte, portanto, é a parte inicial da .concessão, que 

'lJOje se ... chama "The Rio de Janeiro City Improvements Co., 
L . 't d" . ' 1m1 e . , . . _ · . 

. Conseguiu-:se cl'im esta mouificacão o~ganizar. a compa
nhia e, por decrr,to n. L 929, do .29 de abril de 1857, foi ap
provado o.contracto para Q .referido serviço, .no qqal o Go-

3 -.·erno. por. sua parte se ,obrigou. A, companhia obr1gou-sc· a 
construir a' rêct~ de esgotos em tres districtos .....:. , eram os 
tlistrictos · centraes - montar as machinas elevatorias, fazer, 
portanto, todo o serviço necessario para o esgotamento dos 
predios e o das aguas pluviaes. As ,casas das machinas foram 
mstâlladas, uma· na ·ponte .do~ Chichorro, na GambOa,· outra 
'unto ao.Arsenal .de Marinha o a terceira ·na praia do Russe11. 
'Elias ainda exi~ti!m -e é' possh el, portanto, aos illustres Se-

. nadores verificar o gue .s'e fe:z naquella época.. . · . 
· ·--_- _Nas condições contractual'~ tudo que _dizia respeito ú. · · 
installaçiio · do .. serviço .corria por. conta · dos. capitaes que 
tinham .de ser .empregados·pela companhia e o Governo as
l'umia de_terminadat~ · · resJlonsabilidades. ·Estas consistiam na 

. seguinte; .deixan.1o de lado detalhes- como. sejam as isenções 
de direito,-_ que não podem intereesar· o Senado e· só serviriam 
1•ara tomar -tempo~ · . · · · · .. ' 

... Mas chamo· ii. attencão .do illustre Relator,-- O § · ·i· da 
clausula ·s· diz que o Governü. por sua parte se obriga a 
pagar, por ·semestre, nos: primeiros quinze· dias . dos mezes 
de jane1ro e julho -de'todos os annos por que durar o privi
legio,-: metade du taxa autori1ada pelo paragrapho terceiro, ' 
pnrte primeira, do ar.t 'H da lei n. 719,. ·de 28 'de setembro 
de 1853, á ·razão de qúarenta c dous mil .réis annuaes. por 
t•nda Um dos. pl•ediOS SUjE!itO~ DO imposto da decjma urbana 
em que' o . s~stetna -·de despeJO se achar· em' execução. 
- Está ·ahi; portanto, . f1xada n taxa que. corresponde ao '· 
~ervico~ Esta ta-xa é de· quarenta e dous mil . réis, não em· ( 
ouro, mas em papei. . 
. ,.: S ·v· I . IX . ' . .-- .. o. ' ' 

.. ·. 

' --



. '1, 

.• 

" 
. I . 

f90 . ANNAES DO· SENADO .. 
' . ' / / 

O SR .. LEOPOLDO DE BULHÕES -· Foi elevada a. sessenta . 
. . Q SR. PAUli) DE FRONTIN- Vamos fazer O htatorico todo. 

·.. ·· A taxa era de ·quarenta e:dous mil réis; mas; como luÍvia · 
casas que não· pagaVII.m o impo•to ·predial, ficou · estabelecido, .. 
!JO § 5•, dar-lhe, durante o tempo âo privilegio, o direito de 
~~obrar, ·nas me9mas épocas mlll'cadaa no paragrapbo . ante- · 
cedente, ·directamente. âo proprietario . do .. predio não .sujeito . 

. ao imposto de dllcima urbana a mesma .taxa.annual que qua- · 
t•enta e doua mil réis para cada um doa predioa ou edifício 
Pm que o systema do despàlo eeteja:Jipl execuoAo .. Portanto, 
~ão. dous factos.. Ou '.o predio estava ~eito á .deoima ·.ur-:--

· · hRna, ou o. pred1o nAo estava .Rujeito· a essa deo1ma urbana. 
': Si estava, era o Governo que, pelà autoriZação, tinha de 

.· elevar a deoima urbana, tanto · quanto -tosse . neoessario ' para 
attender ··a esse serviço, pagando directamente á companhia 
a taxa 'eõrresporideote. Si o predio nilo. estava sujeito á ;de-

. dma urbana, ·o Governo Umuava-se a ... autorizar a com
panhia a cobrar directamàntc .do pro.Prietario do predio a 
mesma tau de. 42•. annuaes. E' . essa a situaoAo · contraetual. · 
·· . . Ainda ha · mais, ·Está 'estabelecido ·em um· doa· outros ar~ 
figos que, si a ll•lmpanhia, desetwolvendo os districtos •. t.ivesae 
. de augmentar a. zona .esgotada, o ·Governo. garantma os · · 
~uros de. 9 o/o a1; .anno sob11~ o capital eftectivamente empre
~adQ para esse !'1m, e . que .. o · C'.overno teria a ·seu favor em 

1 

. ~~~~~~ • ~e::e;:g:~t:gerg:ci~~~";:·. a, . taxa·.· que~ 1!.~~11! ·os . 
Decorreu .um periôdo ba!!tante ·Ioolo; de taafi,.·em 11\le ·. 

!oram inaugurados os· .primciu•s ,dlstrl(ltoa de e&~otos . na 
cidade do Rio· de Janeiro, Até i875, Dilo' se cogitou de es- . 
tender· a rêde. Fdll ·:1.875,: porf.lm,. o decreto n. 6.069; de .:1.8 . 
de dezeml)ro: do· mesmo. anno, estt>ndeu os e1119tos aos bairros 
de Botafogo, PBI'f.e .. do de' LaraJljeiros, Engenbo 'Velbo :e Slci 
Cbristovilo. ..· · · · · · · · . · · . ' · · ·· . · · · · · 

, ' . ' • , I , , .. , ' .•' > . . . ' . ' \ , : , 
. . . Pela .claúsula 7•, §§ '4~ e 5•, .em vista de serem . lialrroll; 
mas, esparsas,, merios densa'a construçcAo, a cómpanhi!l qiu 

. . . .a modificacilo do seu contracto. e pediU, e o. GOverno acCedeu,· 
. >· a elevacfio da taxa primitiva (le ! 42$. annuaes pàra a tua. de ' 
./ 60$ e estendeu, de- modo.. geral na parte que til:lha de',oobrar, ·• 

' '. . .. . . ' . l ' . ' . . . . ,. ' . ' . ' . •' • 

. Proclamada a. Republica, o Governfl provisório, com • o. in- . 
cremento que teve a Capital, ·em parte, conaequencia da_, leh 
13 de maio, _affluxo ~rande do interior .pa~a a cidade, obser
vou que hav1a necessidade de ·prolongar a zona. esgotada, ·e o 

.. decreto n. 73,. de. 26. de se~embro de· -~8~0- man~ve a mesma . 
.. taxa e estendeu· ao·s suburb1os. do Jard1m .Botan1oo, Andaraby 
}lequerio, Engenho Novo, Todos .os Santos e ,Qfficinas, pelo de.." 
creto.n. 784, da mesma data, quer dizer, oprimeiro.eatendeu 
para o suburbio do Jardim Botanico e o ségundo, · da mesuía 
data, · apenas com. o numero diverso; referiu.;se ás zonas con .. 
stituidas pelos bairros que acabo de ci~a.r: Andaraby Pequeno,· 

, Engenbo Novo, Todos-os Santos e Offwmas.. · 

,. 

I 
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:Li acto interessante: Como o suburbío do Jardim Botanico 
cL'a ·pouco povoado, a companhia exigiu do Governo a respon~
sabiliclade cte 3G contos, ou 600 predios, existissem ou não i 
logo, porém, que a edificn.ção n.ttingisse a esse numero, cessa':. 
'ria a ,responsabilidn.de d~sta somma .fixa; cahiriamos no regí
men de 60$ por predio. Nos outros bairros, isto é, aquelles. a 
que SIJ .refere ·o decreto n. 784, como havia. maior densidade 
de população, a companhia: não exigiu essa responsabilidade. 

· Vê-se, portanto, a evolução que::va~dendo tudo isso. · 
Convé.m dizer que .tudo isso foi em moeda-papel. 
Dá-se a crise. Em maio de 1898, .o illustre ·Relator da re- . 

ceita .sabe :qno· nós attingimos o mínimo .observado na curva 
representativa· da taxa·cambial. Chegamos ao mínimo de 5 518; 
a Companhia City . Improvements estava, portanto, em .condi-. 
c;ões ·de failencia. · · . · · . . · . ·. · . · . · 

··. Nesta::·occasião já .estava constituÍdo. o nistricto iFederal; 
já havia organização legal; a lei organica do ·Distrícto Federal 
já tinha ·sido promulgada,. havia seis annos, e não. era aó Go
vorno. Federal que competia .vir em socõorro de uma ·compa
nhia. de servibo municipal; ao contrario, o Governo Federal 
rlevia ter aproveitado a opportunidade em que , .ena ... se via 
ameaçada de fallencia Pílra passar . ao Município ou P'ara . esta
belecer. condições diversas daquellas que haviam sido estabe; 
lecidas •. · .. ·.·.·: ·. _· ., .·. ····.·· _ .:•: · ··' · .. ·· ... : .. ··. :·•. · · 
· · .. · .· E'; sempre· desagradavel . uma referencia. mas os.· Jornaes 

rla época muito falaram sobre essa revisão ão contracto .. · , · · · 
O facto é que o Governo Federal, pelo decreto. ri. 3.540,, 

de' 29 de dezembro de 1899; fez,·a revisão do contracto o; .na: 
clausula. is~; estipulou para o Governo a obrigação· -ae· IJagar 
a ·taxa .. de 60$ por casa · esgotada, sendo,·. porém,· não ·mais em 
papel, mas .213 sómente em· moeda corrente e 1!3, em ouro, 
ao cambio de 27 dinheiros· por 1$000. · · . . · · 

Que r'esponsabllidaqe tem d Dlstricto Federal~ QUe rP· 
sp'onsabilidadé teem os .propril:ltarios .. (sujeitos á taxa papel, 
constante dó .. contracto de:·'i857, modificado pelo de t875, co~:. 
tirm'ado. pelo Govérno·Federal, portanto, já no regímen repu-· 
blicano, no, dP.éreto ··de·. 1890) .... pelo .erro commettido ·pelo Go~ · 
verno .. Fe!lerâl, em' virtudede uma autorizaóão dada pelo Con-
gresso Nacional ? · . . . · ·.. · · . . 

. 0 SR. 'LEOPOLDO DE BULHÕES .~Essa situaoão'~foi alte-
rada; · : ·. ·. . · ·.• ·' · '· ·· · · · · ., . · . / 

. · O Sn. P~uu) DE Foo~TÍN -· Permitta-me· um momento. . 
Já.vou lá. O historico .. nlío falha e ,vejo·que 'o meu illustre' 
amigo. conhece a situaçllo. · . · · ·' . 

ó. SR .. LEOJ?OLDO DE BULHÕES ·...;...Sim, ·conheço 11: questão. 
· O SR. -PAuilo ÓE FRONTIN - Portanto, não foi o propriea

rio dt:~ Di~tricto, não foi o Conselho Municipal, não foi_o Pre
feito, não· foi nenhum delles que teve a menor acoAo nesta 
questlio; houve autorizaolio do Congresso Nacional e um aoto 
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· do Poder Executivo cm virtude dessa autorização. E sabê 
.v. Ex. , qual foi a consequcncia. desse acto? 
· Jsso, desde Jogo, determinou um accrescimo, . porque o 
cambio daquella occasião era inferior ··a 8, do dobro da taxa, 
porquanto, 20$, em :ouro, ao .cambio de 27, correspondem à 

, mais de duas libras esterlinas;· e a libra esterlina; estando a 
trinta mil réi~, faz-nos comprehcnder . que o accreschno de 
taxa foi cxt.raordínario, .mesmo porque. naq.uella . occasiíio o 
cambio estava a, 7 e não ~a 8 como·· eu disse, o que ainda ag-
grava mais a situacão. ' 

. . . \ ' ' . . ' 
. O Sn. LF.OPOLDO DE BULll:ÕES -'- Essa revisão foi :ínuito es

tudada. O Góvet•no ouviu sobre isso pessoa, muito compete.nte, 
. 0 Sn. PAULO DE FRONTIN ..,.- Póde ser, nías permitta que 
lhe diga· que (I Governo reviu os contractos dep'ois das pala
vras da Commi~são 'do Sanr.amcnto, de i896, presidida .·pelo 

, · provecto' Sr. Dr-~ Furkin Werneclt, commissão que· tive a hon
ra de 8er um do~ membros o da· qual fazia parte notabilidádes 
medicas, engenheiros dos mais distinctos ·O .que· condemnaram 

' por complct.o aquel,la companhia, -Não. tenho. aqui as conclu
Mões a que chegou a c;Jmmissão, mas mrl · comprometto .a· tra~ 
z'el~ns opportunam~nte. . · . . · 

1 
. . 

Mas não bastou ainda. Esta questão de um tel'!JO em ouro 
· . tinha uma difficnldado a vencer, isto é, saber como deveria 

ser· Teilo o pagamento. Obtendo a companhia mais ·um favor, 
pelo decroto .n. :1.603, ~e 20 go :revereiN d~ 1900, AJórma 
do pagamento ostabclec!dn · f'o1 elaborada,· f1xando-se que a 
taxa de 60$ .. devia .ser paga ao. cambio . de 19. llin)leiros .por 
1~000. . . • ·. . .· .. 

·'O SR~ T:.Eo~or,i:ío)m Bu~nÕEs '- Foi acto de outro Ministr~. 
"' . · · 0 SR. PAUW nE FIWN'l'IN ·::_ Não sei si i'oi oiltl'o l!Iinistro. 

' . . 

Foi act.o ào Govr.L·no Federal;-' e a responsabilidade ii 'uma só. 
. . . · l~ina!mente, o decreto n. 3. 712·41 de ·I d'e agosto do tOOO, 

ainda w1iu Ml'J•.igir um :defeito quê con·sistia ein um pcJ.•iodo 
que tinha sido in1.róduzido, .. período que . não sei por que 
motivo ehamam: ali»P.a; .nunca· ouvi ·da!' esta 'denominação;. 
müs, naquello, tempo .. chamavam .assim. E' este o ·trecho: 

. ' \ ' ,. ,•' ' "· \ ' . ,• ' 
, ! , !I • • , 

. «A~ taxa cambial para . este . pagamento sorú. a 
· \llH!dia do r.nmbio· official' das juntas rle .corretores, 

: durante os sois mezcs decor.t'idos. • · · .. . \ '· 

Ol'a, ~i o cambio est:ava a l!l, isto quer dizor qu-e ~ dc
~rcto .nem Linha sido estudado, as nofas da. companhi~ ser
viram .dr. base a csRc estudo som , se s~ber ~o mo. Fo1. ·pro;:. 
c:iso um decreto annullat• este · penodo mdevJdumcnto mtro~ 
duzidc. no · docT'clo · fl no contracto. · · . ' 

, ' - ' . ' . . . I . • 

~ O Sn. LF.oPor,no DE BuLJ:IÕllS - O Sr. Alf.rede Maia 
achou que tinhl\ excedido a nutorizacão ··- · · 

\ 
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' · . O Sn. PAULo DE FnoN'l'IN - Nesse caso, a eliminncão 

nilo era fúvornvel. . . . 
· V ô-so, portanto, qual ij a siluncão actual. A companhia,· 

cm logar de receber 60$ que dovet'ia .receber por predio es
gotado, t•ocebo os mesmos GO$, ' mas ao cambio do ·10 di
nheil'os;. Quer. dizer que .Jwuve um necreseimo correspon
dente no quociente de 27 por 1 !}, ·quo é pouco menos do dous 
tercos na taxa· que devia ser paga. . 
. Vejlimos ngol'a, conhecida esta parte llistoricn,· o. que é 

que determinou a responsabilidade do Governo quanto no 
pagam(lnt.o e o modo pelo qual elle póde supprir ~ esta re-
sponsabilidade. . · · 

·.o art .. :17 da lei n. 1.507, de 26 do setembro de 1867, 
eslatuiu.: «A decima U:l'bana fica· elevada a 12 •j•,. revogadas 
as disposições do art. 1:1, § 3", n. 1, da lei ·de 28 de setem
lwo .do .. 1852, e o art, 17, § 2", da lei de 1 de outubro de 
~ 856, . .11a parte relativa a esse imposto:.. · · . . · 

Quer tlizor, o Congresso ou a· Assembléà Nacional, como 
era chaínácln então, i'i:xou o nccr·escimo de 2 ·•j•, no que se 
chamava a decima · urbana,' pn,ra 'fornecer ao Governo os 

· il'ecur·sos· necessarios, de conformidade.· com as. autorizações 
o disposicões legaos a que já me 1referi e que não preciso 
:·opetll'. . . . --

Ahi estú, portanto, a situação legal. . •. 
. No. Rio/de. J·anairo, quem p_aga _as _taxas. de saneamento 

e da City é o proprietario. ll:' uma rónda induRtrial q1le 6 
~aga s~ll dupla fórma. · · ·· , 

' ./ ,• I 

·• O Sn. -MtOUEr, DR CARVAJ,Jro .- Neste caso, · parece até 
que deü:u. de ser taxa, para ser imposto. 

O· ~n. LEoroLuo 1>~ BuürõEs .:_ Agora ó que toma mais 
o ·:car•acter de taxa-. · .r ·. . o sn. PAUT,o~im .FR~N_TlN;- Na segund~ hy.ppihese, si o 
Governo m•oou um · addNltonnl sobre a · dec1ma . urbana,· ole
vando..:a .de .10, que·é a sua -denominac.i'io, a 12,,,cobrou dos 
proprietarios essa imp'ortancia o sat.isfe~. as necessidades ou 
as l'esponsabilidades decorrentes dos cont.ractos. . .. · .. . 
. - ·convém obsor.vnr, eomcr disse, que não foi"'o)lvido nem 

tomou parto o Districto Fei!eral, pelos seus 4Jl'Sãos legiiimos,· 
na fórma rio contracto, que croou a. ta.>a de 19. . · 
. .o sn: .LEOI'OLnO DE Bur,HÕES - o District(HFcderal· tem 

represcntaciio 'rio CÓJ1gro.sso ·e· foi o .Congress() quem auto-· 
:ri~ou ;· .. . . · . , . · · . 

"o Sn. PAULO. DE FlÍON'fiN - Autorizou, contra o voto dos 
representantes do Distl!'icto, · 
· E'. a' mesma cousa que agora ;. o Districto Federal vota 
contm, ·m!1s :é passivei .que,· alLendcndo a' opinião do illustre 
RelntOI', a maioria vote com S. F,x. Estou defendendo cxa
ctnmento eis interesses do D.istricto Federal; pois, para isto 
é q~e clle· me mandou. aquJ. · 
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De ·modo que, como vemos, . a situação actual é esta. 

· O Congresso, posteriormente, levando em consideração 
a cireumstancia de que o Rio de Janeiro é a séde do Districto 
Federai; ·entregou, por acto .seu, o imposto predial; isto é, a 
deeima urbana, com o addicional de 2 •J•, á. Municipalidade; 

, mas, quem gosa d~? servico continúa . a IJagar . esta taxa; ha
vendo·. apenas a . dt1'ferenca de que . em J.ogar de pagar· na 
rua do Secramento, no Thesouro, vae pagai-a na ·Prefei-· 
.ttira,, no <:ampo de Sant'Anna.,' ·A differenca é• .apenas· de 
local;. o mais é a mesma. cousa. ·· ·· . ·. · . · · 

· Não ha, portanto, razão alguma· que possa perniittir • a . 
· ct•eação désse. imposto de saneamento. · . · . · • · · : . · .. ·.. .I 

. . Tive opportunidade de ·verificar que a taxa paga pelos 
predios ·sujeitos á• decima urbana na zona • correspondente ao 
sellvico de esgoto,· attinge a cerca de 3.500 :000$000; A isto 
tem de se addlcionar o imposto, . quer dizer,· a taxa que é 
paga por aquelles ·que não estão· sujeito~ á decima urbatia· e 
o resultado .-é que, não ·satisfeitos com .·essa: importancia, 
ainda · se ·quer augmentar um. onus de oel'Ca de 4;000 

· contos de réls sobre os proprletarios do Districto: ·: · <. . ·· . 
· Além de$ta parte ·ém que já dcmon8trei que ·a taxa-;' de · 

saneamento, assim estabeJecida; é. ·uma verdadeira ·tluplioata 
de impostos, porque mostrei a successão das t~s. . . · . . 

... 0 SR. JOÃO LUIZ. ÁLVES ~ Niío ha duvid~ .. é,1Jmâ d~pli- · 
cata .. :Nós- pagamos ·dous ·por. cento á municipalidade e. va-
mos pagar outra taxa. / . . . . · . · . 

o SR,· PÀULo DE FRoNTIN - · Átém dessá du~licata temos 
o absurdo a•que me referi há pouco. O serviço não é feito 
por apparelho, mas por predio esgotado. Se ·tivessé havido 
um pouco de. criterio na organização desses impostos;- mes111o 
que elles fosem duplicados não se· podia taxar por aparelho·. 

· O . apparelho. é uma n~cessidade h~gienica ... O nume~o de ba
nhetras e water-cZosets num pred10 attende: a condtcões hy
gienicas· e não se· deve pagar· cousa alguma.'pelo numero do . 
aparelhos que· e:dsteni' n~ predio, Paga-~o pelo predio. Como . 
11 que quem creou este tmposto, que o não 'estudou, 'que. não · 
sabe .o que .,s~ ~sgo~os, que não co~hec~ o :assumpto, que 
nllo est.uâou o · htst:or1co, mas apenas,\ qu1z, como Barpagão. 
sobrecarregar quem suppoz poder pagar "· algum·: imposto .-n· 

-mais. creou,. esse. imposto sobre .apparelhos? . . . ·~. . , · · .. · 
· · . ·Está parte, como disse, 'é· absqrda, como i absurda era a 
taxa estabelecida por apparelhos,. identica .. para· o •predlo de 
pequeno ou de alto valor locativo. , : ., '. · .·. ··. · · 
· •.. A Assembléa Geral da Monarchia soube. estabelecer um 
criterio proporcional.· . • . . . : - . ' . . . ',' . . . 

o SR.' ;rolo Lmz AJ,VES ;__ E. v. Ex. numa. emenda me-. 
lhorou, estabelecendo um criterio. . 
. o' SR. PATJt.o DE FaoNTIN - A emenda não é ·minha por
que eu não accejtaria os apparelhos. Foi· um estudo qun 
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.apres~ntei · com dados fornecidos pela ir: specloria. de Es-
gotos. . . .; 

. ·. 0 SR. LEOPOLDO DE BULHÕEB - A emenda é minha', 
o SR. PAU~~- DE_ FRONTIN - Mas não, devia ser por ap

Parelho. A med1da .podia ser feita como se faz com o COll
sumo d'agua, . oomo tive occasião de dizer aqui na segunda 
d1scu.ssão do . ~r.camento, isto é, qué se estabelecesse o im
p_osto ·l!ropor~1onalmente ao .valor locativo do predio, como 
tmha Sido fmto em 1857, em 1875 e .até o anno passado. 

O regulamento do Sr. ex-MiiÍistl'o ·da i'azenda, querendo 
. obrigar os proprietarios . a pagar. esse imposto,· sabendo que 
a maior-parte não se submette a isso, que·o numero de ques
tões judiciarias é grande, que o .. interdicto prohibitorio 
não póde ;ser a fórma de. solver as questões ·judiciarias. que 
as accões· summarias já estão iniciadas, estabeleceu uma me- · 
dida que foi' bem denominada pelo nobre S'enador pelo Es-
tado do Rio de Janeiro de-'attentado. . . . · 

Realmente .probibir que um proprietario não possa ven-' 
der uma casa sem satisfazer o pagamento deste imposto; .•. 

. O Sa. .JoÃo Lurz ALVES -E' uma illegalidade. · .~ 
.. · 0. SR, PAULO DE .FRoNTIN :- .• , e .uÍn attenlpdo 
.. E'. éxactamente o caso QUe se está ·dando. commigo. Quero 

vender uma casá na rua 1\farquez: de ;Abrantes, mas ~tenho que 
pagar o . imposto de saneamento,. porque sem esta formali-
dndé, ó. tabeUião não .lavrará a escriptura. ·· · 

·. · ~ir.;se-ha que se' póde recorre~ n~ Poder · J~diciaPio, 
mas; Infelizmente, entre ·nós,. por ma1s. dtgno que seJa .. o' Po-
der Judiclario, é muito. moroso. · · ·-

.O SR, JoX~ Lmz ALVEEÍ ;...o Moroso. é. 
o • 

,. ()'.SR; PAULo DE FRoNTIN -De. mÓdo ()l.le, num-caso des
. tes, nlio :ha senlio submetter:-~e. Ce:ar moriture te sà!udant. 
, . MaR, dizia eu, Sr. :Presidente, que· esta questão de ap
parelhos é. absurda, e iilio ha razlio nenhuma que a Justifi
que. Num collegio,- por exemplo, numa casà, de pensão, num 
hotel, .onde ·a· tendencla moderna é. para. que cada_. quarto, 
cada . grupo de aposentos tenha :i'nstallaelio .sanitaria de ba
nheiras e. water,.closets, · !!9ta disposição, num paiz ·quente 
como o nosso,· onde as condições devem ser faUcitadas por 
todos os. meios . para.· se ·diminuir o imposto, não attende nem 
ás condicões historicas nem ás condioõ'es de duplicata de im
postos nem· .. á .questlio de condioão nem ás condicl5es hysie-
nicas: , · · · ... \· ·. . . . . . ·. . 

. Estas 'eram .as · conslderaclles . que tinlla · 8 · facer \•obre .a 
primeira: .emenda, e para- finalizar. ainda acereseentarel que 
el~a está tão mal• ~edlgida ·que diz: . . , 

"~m cada predio es~otado, tendo. U!D ~ó a_,parelho;" 
• 
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. Esgotado •.como ? · As . fossas que existem .nos suburhios 
!.nmbem .esgotam os predios. Portanto, para o· Governo, que 

- vnc applic11r n disposic-ão, como está redigida·, não ~ó· terY1 
de: npplicnr nos predios que são ·esgotados pela Citu Impro
·oements como Lambem nos que síio esgotados pelo Hystemt~ 
f'i(l fossas, onde. n int.ervencão ·do Governo não póde attingir, 
porque tudo __ é pago pelo .Proprietario, que ·as controe,. obede
·c~nd9 as conclicões impostas 'pela Directoria Gora!. de ::;aude 
Publica. . . • . ·' 

' . • ·- ' . . ' ""' • ' ~ I ' • ' , • •' 

O SR. Jo1o Lmz ALvEs -·A lei se refere nos predios 
fJ9gotndos ·pela City. · · ·· 
, • r • ' • ' • ' ' . 

o SR. PAULO DE FRONTIN _:.Não houve criterio nem co-
nltecimento. do .. assí.lmpto. · · · -. , . · · · · · · ... -· . · .. ' . . . 

o SR. Jo.:\o LUIZ ALVES - ·Ha apenas um defeito de r·i-
rlacnão. ' · ' . · ·1 · · • ., ~ . •' ' ' ' ~- ' 

, .. o SR. PAUr.ODE FRONTIN - Mais-do que de redaC~;ãO . ., . 
•. • . I 

· . · Esgota-se tanto pelo syst~ma canalisaM cómo· pelo · 
Isolado. . . · ·. _ _ . ·. . . . _ .. . · ._ _: .· 

..:;. · O SR. JoÃo Lurz ALVES - E' defeito de redaccão. O 'pen .. 
·sarnento da lei é que o ·esgoto se,ià. feito pela City,·Jmprõ-
vr.ments •. , . · . . · · . .. . . . ' 
. O SR. L'lloPOLDo .DE BuLrtõ!ls'· ~ -Pela•rêde. . . . . . 

. . . o SR: .P,~t(LO_ DE Fl\o~TIN ~ ll6'de sêr.que se,já o.' pensa- • 
· menta, ·mas nãó está ahi .esclarecido. _ . · \ . · · ·. · 

Mas ainda que dissesse .pela rêde seria um erro .• ~_J~I. 
amanhã, em-Santa Cruz, a. municipalidade fizer· uma rl!de. do 
esgoto, estará no, caso .. dos predios esgotados por essa inter-' 

'· l'retacilo e entretanto,. n City, nem o -Governo· .Federnl, ·po-
derão ter intervencão naquelle ser,viço municipal. · . 

O SR .• To.:\o Lutz ALVES _ _:. Mas ·não é um: ~ervi,;o' feito 
• pelo Governd ? - .. . .. ..· · . . _ . · : 

' ' .. . ' ·- .. - ' ' ' . .'' ' '. _, ' . ,\' . . ,• 
· 0 SR. PAULO DE FRONTIN .;...;_ Qüanto' ·JlOS favores pecunla;. 

.·. rios, como .na:turalmr.nte n isenclío,,,·taes favores cheg~1rão att\ 
. : ... hí, ·pela nova redaccl'io. Poor n emenda que o soneto .. · . ·· ·_ 

· \; E;"nminada :essa. pÍ'ill)eira qi.t~stão quo me parrcià -dhs 
· mn1s Importantes,' passare r• ao numero .7, para· o qual. r. h amo 

•· : i1. aUonoão do.·mustre Relator. A emenda 0: esse numero -foi 
üm · pouco caiporn. 1Houve nu meros _ sete , repel.ido~ tantas 
vezes que o illuRtro• Relator da Commissão"p(lnsmvque se, r!l
J'rrisserri ao augmento de taxa ao dobro para OS JapiY)mpor.;;· 

· 1mlos e para as forragens .. ·· ·_. · · . · . · · · . ...:. ... ·. ;. · . · - -. 
·A rninl1a emenda refere.:.se exactamente ao .numero 12, 

pagina.21, do~parecer do nobre·Senador, onde se lô: .1 
• 

•• . IÍA 'P.menda' n. 7,--' approvada cm.segúnda dis-
cussão, sub&titua-se pela segu~nte: . · , . · · · - . ·· · 

·Ao art. f•,·n; 72.·,-- arrendamento de navios 'dll 
~loyd,· ouro, 38.863 :H0$000," .. ·· ,, 

o • 
/ 
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.. _, E' . ,a esse ponto que me refiro e na segunda di~cussilo 
l.ive occasião. de manifestar-me. contra inclusão do producto 
do fretamento dos navios ex-allemães, como sendo um ele-. 
mcnto ou uma verba de receita. ordinaria. Não ha duvida quo 
.essa ronda deve fazer parte da receita,· mas da receita extra-

. ordinaria. · -· • · ,. . . 
__ .,Ora,.- a -uina despeza extraordinaria. é: preciso que cor-

t•esponda· uma receita tambem extraordinar1a. • 
. Tenho ouvido. dizer, perante a Commissão que os 

~lOO.OOO contos da ·lei de 17 de· agosto .devem. servir, como 
receita extraordinaria, para despezas extraordinariar,. Mas 
me-parece que 'tal não se dá. O illustre Relator da Receita 
sabe, tão bem ou 'mêlhor do que eu, que desta Nomma. 
iiJO. 000 contos são destinados á defesa economioa;. 50,000 
são ·destinados a emprestimos ao Banco do Brasil; 100.000. 
$ãO destinados a ·obras extraordinarias, armamento, etr. , para 

· os Ministerios da Marinha e da Guerra;, o que sobra .já serviu 
para pagar despezaá supplementares, como a, fisoali~acão do 
Af.lantioo Sul ·e Norte, etc. De mQdo que me parece que o 
sacco: .está. vasio. . · · _ 

· 0-~Sà~ LEOPOLDO DE BULHÕES ....:. Quasi, .. - '· -
- ·O ·Sii:'P:\ULO DE Fao~TI~ - Si não está: nmito poucrJ 

falta .para isso; o não ha de ser com o que. resta que ~e hão 
L! e . pagar as avultadas verbas ou, como . se costuma dizer, as 
vult.uosas --verbas. que foram .acorescidas aos orçamentos- da 
Marinha; :da Guerra e da~ Agricultura. Seria; portanto, :muito 
mais logioo;. seria, por parte do. Senado, uma medidO. de· alta 
prudori:oia não· distrahir uma renda que é· de caracter essen
cialmente • extraordinaria, collocando-a _na .. receita· ordinaria, 
para amanhã ter de . recorrer: ao que ·nós chamamos o. nos&o 
~·Tonel : das :nanajdes" : - . a emissão. E'_· onde se ha de ir 

.buscar. o que ·faltar, apezar de toda a opposição do ·-meu 
illustre ·tynigo R!)lator ~a Receita. -.. _ .. --- . . · . 
. o Sa. MIGUFL llE CARVALHO --. E 8. Ex. já se 'vae con--' 

formando, com a situacão; .. já falia 'menos nisso,, · · 
- '·O Sn. ·. ·PAur.n DE FaONTIN ·-. -'· Compreliende.:se, . port~nto, 

qpe a minha emenda· não. ~ rel~tiva ao lapis e -({U~ na ocoa
~lão ·'da votaoãr) . eu· rect.lftcarN Poderá-· .. ser·._ reJeitada; mas 
seria .mui.to. Irial9 · logico que· o Senado á approvasse, . . 

·.-- Ha 'amda duas emendas ~obre as quaes, tenho conside
rações a .-fazer, : antes , de entrar na resposta promettida ao 
illustre •Senador por -Goyaz, o nossa;::mestr'e ·_em finanças; •• 

· · · ·o Sn. · LEÔPoLoo · DE Bui.Hõcs - .V. Ex .. é que está se re-
.velando" .um grnnd~ mestre. ' ' . ' . :· . : ' ' . 

. o sa/.PAULI) ou. FnoNTÍN -· ... a quem desejo corres;. 
ponâer a gentileza, visto o modo pelo qual tomou em oon-. 
sideracão · as minhatl observações. . · · .. . 

As ··emendas a que me refiro são· sobre o fumo: 
. A taxa. sobre o fumo desfiado é de 80 réis pot• 25 gram
mas e anteriormente era· apeoas · de 50 réis, -de modo: que 

' 

' • 

• 
•. 
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houve um·_ ausment.O extraordinarlo; o mesmo se verifica 
com a taxa doi! cigarros, qulf tambem foi elevada de um . 
modo extraordin11rfo. .. · . · ' · . . ' ' . 

· .. Todos .. os impostos ·excessivos determi~m o · desejo· de 
fraudal-o. · · ; .- ·· . , - -· . . . . . 

0. SR. LloPt'LDO DE BVLB~B8 -_.lEste imposto era frau-. 
· dado mesmo quando. era bab:o. . . .- . : 

. . ' . 
O · SR. PAur.o DE FRONTIN - Mas ainda se frauda mais 

quando se obtem maior vantnRem 'desta fraude. Entre nós, 
eomo em todos os palzes, -o.· contrabando -nló . é · considerado . 
erfme. · · ·. · 

·_ . · ·_ O SR. Jo!ó I.UIZ :ALVEs - Ua' até quem o considere uma 
virtude. - . --- -

O SR. PAuto DE FRoNTm - Pelo menos ·· ós contrabandls- • 
_ ias ·das fronteiras silo · :muito considerados, de modo que 
.nesta parte é. vreclso tanto quanto possivel. evitar- que se 
!acilite o desenvolvimento do rontrabando. ;;Eu me refiro, 
especialmente ao· S}stema pelo q:uál hoje' se procícde na sr-

. :-ecadaclio desse. i)Ilposto. ~cho 'a taxa e=!torbitante. . Penso 
que um . doa meu1s de reduzir a fraude seria reduzir a taxa, 
mas entendo qu':l nlio é a tua o principal defeito deste im-

-posto. Quero chamar. a attenc!io do illustre, Relator da- Re
ceita para o se~inte: ha. fabricas que desfiam o fumo e 
que fabricam os cigarros no mesmo edificio ou .. no·'mesmo · 
estabelecimento. Ha fabricas menores, que nlio tendo- as ma
chinas- apropriadas, ·desfiam ~:~m machinas o fumo- e fazem 
os cigarros. á miio. E~ses cigarros á ·mllo nllo' alio feitos no 
mesmo edif~cio onde se desfia. o fumo. Todo o fumo _desfiado 

. ~stá -sujeito -a um imposto; JllllS quan4o esse ;fumo desfiado 
vae ser .manipulado em cigarroe, ficaria· sujeito a dous · im-, 
postos: como flilllo desfiado .e depois ,como fazendo~P.arte do 
rigarro. Si nllo ~e tivesse prccui·ado um meio ·de ·evitar .esse 
5nconveniente d1:1 duplicidade -de Jmposto .~ o: :que no sa-

' neamento nllo p~eoccupou · os !111!'isladores, · como aqui: , dá-se 
_ 'lma guia, a que· se chama gula de isencllo; està/guia de 
: ·i!!encllo é . a fontP. do contrabando, é. um-_ pouco semelhante .. á 
1 (mia de café, qt:e já deu bastanté aborrecimento ao Estados 

productores; . an11o~ atraz. Sahe o ~umo desfiado com o se.u 
., _ aalvo-conducto e esse salvo'-ccnducto,,

1 
em Ioga~ de ~erv1r 

• para um fardo O'!J· para um saceo, sewe de ed1tor respon~ 
savel: a seis, oito ou a -tantos (Juantos se possa -fazei-o ser
vir. Ainda mais1 nllo contente com-'·essa fórma de fraudO:r 
- o caso, ail)-oa é. ~ais interessant~ - quando chega .. a 
occasilio propr1a para pagamento . do Imposto, vão buscar o 
seno··:corresponde~ do consumo para colai-o no cigarro: 
mas O' séllo ai.louirldo para os cigarros é precisamente ·o 

· eello .devido pelo . fumo desfiooo e acontece ainda. muitas 
vezes nllo 'ser applicado e o frr,mdador va!l ainda v,endel-o ao 
conourrente, com abatimento, para 1 que o Governo soffra 
l'nais uma nova fraude, · ·.· . . 

_, 
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lll' este o processo · geralmente empreSa.do, . e que tem' 
reduzido,. apezar da exorbitancia da taxa, o valor calculado 
)Jara . o Jmf!QSto do consumo eobre o fumo. Tanto é assim 
f.TUe ,calculado em 22.000:000$' o suppondo-se que a sua sr
rer~adaçp.o ultrapa.ssass.e !1 est1ma~iva, vemos .~gora que 'a 
esl.lmatJva não •Ol_attmgJda,e '? 11lustre Relator da Receita, 
:i o i' obrigado a propcor a "Cduc~lto de 2. 000:000$ nesta verba. 
Jsto mo~t~a, Sr, Presidente, que nós estamo~ sobrecarregando 
o consumidor honesto que vae .::omprar o Cigarro ou o fumo 
onde , elle foi ta1:ado e que estamos favorecendo o consumidor 
~~eshonesto. que ~abe onde se compra fumo desfiado e ci., 
garros,· que não pagam imposto de consumo. · · · , 

· O · industriai sério 'tambem é prejudicado, . desembol-
sando elevado Cllpital na acqui·1t;>ão .dos sellos. de imposto de 
(~onsumo, e que agora representa uma somma quatro vezes 
maior em rela.cão ao fumo deMiado, e tres e meia vezes em 
1·eiaçiío · ao cigarro, confronfando .. se coni as . tributações de 
1916. ·Quem tinl!a de despend~r 20:000$ tem hoje de des
:pender cerca de· RO, modificando muito a- situaoão delle como 
:ndustrial. E pa\"a que? Para que· o . outro qlie póde, ·pelo 
.systema· que · expliquei, evitar · n taxa ou reduzil-a extraor
dinariamente ' pela fraude praticada, se apresente em con
di()ões de luta .. de excepcional vantagem sobre . o industrial 
honrado. · . . · .· . · 

rsto · é que é preciso corrigir. Esta situaoão nllo póde 
continuar. O fumo . não .· :é gcneró de. primeira necessi
dade, mas. é um dos nossos. productos agrícolas de Intenso 
cultivo em zon:ts muito importan_tes. · ·. , 

o s~ JOÃO .LUIZ ALVES -'- Mas .supporta tim tributo alto. 
O SR. • PAur.o DE FRONTIN ·- Minas, Goyaz, Bahia, Rio 

Grande do Sul. são. grandes productores de fumo, S .. Paulo 
· ~ambem produz, assim como o Rio. de Janeiro, na zona de · 
Paty do.Alferes .. · • · .. " ·. · · 
. . Estou certo. de que si essà situaoão. perdurar- hão de 

npparecer ·novos processos para fraudar o fisco •.. ·· . 
Estou dizendo· as· cousas como realmente" são ·e chamo a 

attencão para • o facto da ncceitacão , da emenda· apresentada 
pelo ·.illustre. Relato~ do oréamento da Fazenda, Sr r . . 'AI cindo 
Guanabara; resolver convenientemente a questão;· pel9 me
nos, parece-me que, sendo esta medida. reclamada por ,aquel
Ies qu~ conhecem· o· officio ·e que dizem que com a .redu
('!!ã<i e com a applicacão daquellas medidas o · imposto se · 
elevará de 20 a· 25 mil contos, devemos. fazer a experiencia. 

Não s'e. trata de uma medida tradicional'~ data de 1917, 
para cujo exercício foi· creada. Não deu os resultados que 
se · osperavà, provocando varias· reclamacões. ~Modifique
mol-a, applicando i;i11,ra 1918- aquillo que é solicitado e .si o 
resultado. não corresponder, o Governo poderá, na sua pro
posta 'oroamentaria,. modificai-a. voltando, ou 'á . medida an-

. torior,. ou a um mixto que melhor satisfaça. 
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A outra emenda é relativa á. Companhia Edificadora, que 
dirigiu uma representação,. solicitando certos d'avores. A il
llJSf.re Cornmissúo c.oncordou em dar isenQão de direitos pelo 
f;IOI'iodo de d_ez annos. Eu sintq apenas que e R se período não_ 
J osso de qumze annos .. , 

- . . ' 
O SR. JoÃo LUiz ALvEs -'Eu sinto que se tivesse dado.-

. . ~ . . 
0. Sn. PAULO DE FRONTIN __;_·.; •.. porque, desde o mo

mento cm'. que o Governo achou· coiweniente dar premi os e ·· 
foi estabelecido : no orcamen to da Fa1.enda que se marcasse 
o prazo de. quinze annos para. ·conceder esses premios, en-. 
t.endo 'que · a isen(;ão de direitos'' devia ter. idó ;parallela-. 
111e.nte. Não estou pedindo paT'a :o particular. cousa alguma; . 
estou me referindo a uma autorização dada ao Governo. ·si 
o Governo entender que não satisfaz as coooicões desejadas, 
não a éonceda. . · . ' . _,. . 

O Sn •• To.:to Lurz ALvEs - A .esta ou a qualquer outra. 
. •' . ' . \ ' . 

. 0 SR. PAULO DE FRóNTJN -.Estou me referindo a esta; 
porque foi .a· que- dirigiu' o memorial solicitando a. medida. 

· . O SR. .Toi\o · LuÍz Ar;vEs ~ Eu negaria isencii'o . a-todos. 
·-. i ,. 

0 SR .. PAULO T.lll FRONTIN - A CommiSSÍlO de Finanças . 
g(Jneralizou --a medida, dando autoi'izacão simples.- :Acho . que . 
haveria toda a conveniencia em dar o mesmo prazo ás isen
eõ~s dt' diT'eito como se deu :para os premies c, cm vc~ de 
rler.· annos, fosse até quinze. Si o Governo: entendesse con-

. · ceder, que a concedesse. 
' ·- - .. 

. Sr. Presidente, estando' a hora adeantada e como tenho -
necessidade de . abandonar o. exame isolado de determinadas · 
mnendas, para responder lio brilhu nte discurso ·do eminente 
nelatm: ... da Receita, _pediria a V. 'Ex. que _me reservàsse a · 
palavrà, para concluir o meu . dir;curso na proxima , sessão .. 
(Nuito bem; muito bem.) , · · . . . 

. o sr.''Preside~iê ~o pedido -de v: Ex.~s~~á atte~dido. 
Realmente a ho'ra .está .adeantada. Vou Jevantar··a sessão, o'on'· 
vocando. uma outra palra hoje ás 8 horas da noite. Désigno 
para a sessão nocturna· a seguinte ,ordem' do dia: · • . ·, 
. ,- c~ntinuaoão da .a• discussão da proposioão~ da. Camart\ 
rio~ Deputados n. 158,· de i !li 7, orcani:lo a. Receita c Geral da 
Republica para :1918 (com ·parecm•.fav'oravel dâ Com.missr1w 
da Finanr:as sobre as .e.mcndas apresentadas); . · 

3' discussão,· da proposiciío· da Gamara dos Deputado~ 
n. 1:19, .de :1917; que fixa o subsidio· e a.·ajuda de cu.sto de 
~ada Senaq~r c Deputado, durante a ~egjslat.ura d~ :1918 a 
H'!W (com pm•ecer {avoravel da .. Commusuo de 1usttra e Le-
oislar:ão) j . , . 

2• discuss!ici da proposioiio da Camara dos. _Dr.puLndós 
n. 2:171 de. 1917, .que abre, pelo Ministerio da .Fa~enda .• o cl·e-

, 

,, 
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dito ~spccial de 38 :075$55a, para pagamento aos herdeiro~ do 
ex-ministro· do Supremo 'l'ribunal Federal, Dr. llfaeedo Soa
I~cs, ;em virtude do sent.enoa judiciaria (com pa1•ecer {aliJl'a-
vcl tla Commissão de Finanças); . 

. a• discussão da proposicão. da Camara dos Deputados 
n. 219, dõ 1917, que .abre o credito que 1'or ne-· 
lleosario para _pagamento da differenca de vencimento~ aos 
auditores de Guerra desta Capital (com· parecer {avoravel d,, 
Commissão de Finanoas); "· . 

. . I 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputr.cos · 
n. 213,. de 1917, que abro, pelo Ministerio da Fazcnéla, o'.crc
dito de' 2.120:000$, supplementar ·à verba 29' i!U:mwicios 
findÓS), da lei n. 3.2a2, de 1917 (incluído em ordem do dia 
sem pa1•ecm·,_ crex-vi, do art .. .f26, n. 2·) ; . 

3' discussão, .da proposioão da Gamara dos Depnfadn~ 
n. 20i~ de 19171 determinando -que os, cscripturarws, auunu
enses 'c auxiliares de. cscripf.a dos institutos militares dfl en
sírio passarão a ter, respectivamente, a denominac•in de pri
meiros, segundos e terceiro officiae'S e fixando os r~Jspoctiw s 
vencimentos (com }Jarcccr favoravcl àa Commissií., d~t Fi.;. 
nança1);. · · . , . . . _ . ... · · . 

. a· 'discussão. aa proposicão da Gamara dos . nepUtllUO~ 
n. 177, .de 4.917, que abre, pelo_Ministerio. da•. Fazenda, t.is 
credit.os do. 320 :üOO$,- papel, e .:160:000$, ouro, -supplemonf.a.;. 
rcs á verba 28', da. lei n .. 3 .232, de 5 .'de .ianeiro do r.orrcnte 
anno,. destinados ao pagamento do direitos do imposf.os · índe-

. vidarnente cobrados (com pm•ecer da Commissiio de· 1i'i-•mr;as 
contl•ario á emenda do Sr, Raymundo de Miranda) ; 

a• discussão, da. proposil;ão da Camara dos Deptr!.ado~ 
n. 206, de .1917, quo abre, pelo Ministerío. do !nt.~x·illt', o 

·credito. especial· de ... 3 :099$200, para pagamento do qua •l de
vido ao secretario· da Presidencia da Camara doá Dénut.ado3, 
a um continuo. o a outros funccionarios da mesií1a· Camnra. 
(com parecer favoravel da Commissiio de Finançaç); 

· 3• diàcussão; da proposição da Gamara ·dos Depu Lado,; 
n. 176, de 1917, fixando o numero e os vencimento.~ dos <'rn
J)regados. da .Fabrica do Polvora sem Fumaca (~om parecei' 
fm,ora!Jel.da Commissáo de !i'inanças); · ·· ... · 

· . 3• disctÍssiio, · do. pro,jecto . do ,Senado . n :. · 37, · .dr. · 19i 7. 
lnsLif.uindo 'premios·.aos cultivadores o exploradores:. da bo1- -
I'licha ·(incluído .sam pa1•ecm· em v~rtude de urgen•:ial; · 

. a~ discussão, da proposir:ão c)a. Ca1)1ara. dós n~pul.tVlO$ 
u. Hll, de 1917, quo abro, pelo M1msLor10 da Fazenrh1, o t~ro
diLo de .2a:!J98$02-l. para pagamento aD;- Elvira A~~ioiy ···O·· 
t•oil·a Ft·anco Rnb1illo, em virtude do sontcnca judiciar:ia (t:um 
2Jal'e,aer .{avoravcl da Commisaiio de' Finanças); 

·a• discussão, da propoaicão da Clamara dos Dc(lnf.ado6 · 
n. 103, do 1917, que abt•e, pelo Ministerio da Fazenda, o o:-e..; 

'' 
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dito de 20 :501$~25, para pagamenl.o a D. .Tulicl.a Emilià · 
Borlido, em· virtude de sentenca ,judiciaria (com par~·:r.r (a"
·vo1'avel da Commissão de Finanças) ; · ·· · · ' '" 

2• discussão da proposição da Camara dos· Deputado~ 
n. 71, de· 1917, que releva da .prescripcão em que incor,·eu 
J,). Leopoldina de Mattos ·Porto, para o fim de poder rereber 

, a pensão de meio soldo a que tem direito (com parf't:r.r favo-

• 

l'avel da Commi&são de Finanças); · 
. -~. 

. 2' discussão da . proposição · da Camara dos DePutados 
· n. 21 o, de 1917, que abre, pelo Ministerio . da :Vial.lãó, o cre
ditei especial de 146:392$494, para pagamento ao ex:-tarefe1ro 
da Estrada de Ferro Central do Brasil, Leopoldo do. l.!unh.a 
mlho (com parecer (avoravel dd Commissão de FiMnças); 

-· . ' .. . .- ' ,, 

2• discussão da ·proposição àa Gamara .· dos Deputados 
n .. 54, de 1916,. que . .autoriza o fornecimento, pelo Mini~terio 
·da Agricultura; de preparados' e 'apparelhoA, formicida~,·· pelo . 
preoo do custo, aos lavradores inscriptos e Camarn~ · liluni
dpaes (com parecer da Commissão de Finanças); · . · . · . 

a• discussão, da proposição da Caniara dos .Deputados· 
n. 194, de 1917, que·.abre, pelo Min,fsterio da Fazenda; o cre'" 
dito de 20:269$173, para pagamento .. a D. Elvira Dodsworth 
de Souza, em virtude de sentença judiciaria (com.poxeeer, ta;.. 
·voravel dá Commissão de Finanças); . . . · 

. ' ' . 
3•. · discussão, · da proposição da . Cama:hi . dos . Depul.l\dos · 

u. 199, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenoia • .o cre- . 
dito especial de 2 :057$900, ·para' pagamento de salários . a1.1 
operario da officina da Casa da Moeda, Luiz da Silva Almei~~S 
(com. parecer fa. voravel da Commi&são 'de Finanças).; · . ' . ' . 

. a• discussão, -.da ,Proposição da. Gamara· dos Deputados · 
n. 203, de 191 7,. que autoriza, a concessão de um anno .· úo 

· 1 licença, em .prorogação, para tratamento de s.aude. e com . mc
·tat;le da diar1a, .a ,José Marcos da Motta, .auxiliar da:Re{lat•t.irão 
Geral dos Telegraphos (com parecer (avoravel da ·conimi,.,'lo 
de Finança~).; . · · · · · · · - . ··. · ,. · · •. · ·. • . 

2• discussão . da proposioão' da Camara dos Deputados 
u. 166, de '1917, que· manda Iioniear, independente de novo 
concurso, para o quadro dos pharmac'euticos da Brigada. Po
licial, o. pharmaceutico . Càmerino ·Nascimento· Lima (com pa-. 

-recer du Com missão de Marinha. e. Guerra) ; · ' ·. , . . ·· .:' · 
•• ,' ' ' ·-· I • ' : ': .' '·' ' ., •' • 

. 2• discussão da proposição· da Gamara dos "Deputados 
n~ ~01, .de 1917J que marida .contar a antiguidade do 2" ~enente 
Luc1ano ,1ledrc1ra de Alme1da, de iS de novemlrro de 1897 
(r.om,emenda da Commissifo.de Marinha e Guerra); 'co · 

2• disaussão da proposição da Camara dos Deputados 
· n: 2f<4,·.de, .1917, que .abre o credito especial de 8:400$, .o11ro, 

para· 'Pagamento do 'Premio de viagem a que tem direito os 
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ba!JIJal'Cis Sariano de Souza NeUo e .Abelardo de Oliveira Lima 
(cout ;pt~recer 'favoravel da Com.missão de Finanças);· . · 

· 2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
. n. 216, de 1917, que abre, pelo Ministerio. da Fazenda, o era

diLo -de. 11 :2a7$7til:!, para pagamento. do que é· devido ao ca
pitão·· de . oo.rye~ · Herman c.Jarlos .Palmeira,. em ·virtude do 
sentença JUdJc1ar1a (com parecer (avoravel do. tJommissão · diJ 
Ji'inançaa) ; · · 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 224, de 1917, que·manda contar a antiguidade do ~· te-. 
nente 'I'ancredo Vieira da Cunha, de 25 .. de junho de 11:!97 
(com parecer da Oommi8aão de Marinha e Guerra) ; . 

2' discussão da proposiQão da Cama~a dos Deputados 
n. 228; de 1917, que abre, pelo ·l\finisterio da Fazenda,· o cre
dito e:~pecial de 12:871$120, para pagamento a Deodato Pinto 
dos Santos, em. virtude de sentença judiciaria (incluido &cm 
parecer ce:c-vi:. do art. 126, n. 2, ·do Regimento). 1 ' 

a• discussão. da proposição. da Cainara: dos Deputados 
n. 215, de 1!H7,· que abre, pelo .Ministerio da .Marinha, o 
credito de 2. 481:794$755, supplementar a diversas·. verbas 
ao orçamento vigente do mesmo ministerio (com parecer ta· 
·voravel da Commisaão de Finanças) ; · 

· · a• discu~são da proposição da Camara dos· Deputados 
n. :195, de 19.17, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito ~special de 10:420$057, para pagamento ao capitão 
de corviil:ã Armando Ferreira, em vi·rtude de sentença judi- ' 
ciaria '(com parecer(avo1'avel da Commissão de Finanças); 

s• discussão· da proposição da . Càmara dos Deputados 
n. 2:18, . 'de 1917, ·que . manda .pasar' ao secretario do 
t:l.l.incto .Arsenal de Guerra do Pará, João Vicente da S!lw . 
. F'erreira, os . vencimentos a que tiver direito (com .· .varf!cer 
fuvoravel _da :c~mmi8são de. Finanças) i. , 
· a• · discussão . da pl;oposição da · Camara dos Deputados 
n • 197, de 1917, que abre; pelo .1\finisterio . da . Fazendá, o 
credito especial -de 5 :690$871;. para pagamento ao capitão de 
corveta Dr. Luiz de Franca Marques de Faria, em virtude · 
de sentença judiciaria (com parecer- favoravel da Com1fti8BãO 
de Finanças) ; . · · · 

3° .di~usslo · da" proposfolo . da Camara . dos ·.Deputados 
o.. 22:1, de . · :1917, que autoriza a abrir, pelo Mi
nisterio do. Interior, o credito especial ·de 39 :249$51H. pare 
pagamento .aos Srs. Astolpho .M~garido da Silva" JosiÍ Lau
rt-ntino 'Santiago; Manoel Luiz de · Medeiros Filho, Raymunao 
Barbosa' e Adelino Fernandes (com parecer '/tl.vora?Jel da 
r.ommill4o de Finanças); . · 

2• discussll.o do projecto do Senado n. 12, de. ~915,_ con
eedendo · uma subvenolo. annual de USO :ooo• ao · c1dadao ou 

'. . -· . 

I 
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cmprozo. quo fizer a exporto.cão, pelo systemo.· ftiigorifico, 'de 
gado abatido nos Estados do Piauhy o Maranhão (com pa-
recer .contrario da Com missão de Finanças); ·. · / 

. 2• discussão da P'roposição da Co.mara · dos Deputados· 
· . n. ·.227, de .1917, que abre, ·pelo Ministerio da Justiça e Ne-

.· ' 

r;ocios 'IntQI'io\"Cs, o. credito de 5:271$, para pagamento· do 
diffet·enca de S'L'O.ti'ficacão addicional ao sub-director. e ao . 
r.orteiro ela Secretaria da Camara dos Deputados (incluida 

· cm ordem do dia sem parecer) ; · · 

'Discussão da proposição da câmara dos Deputados n. 2o<l:, do 
i017, co.ncedendo Hcença· a PauJo .Levei, funccionario da Directot•ia 
Gero.! dos Cort•eios, por um anuo, cóm metade do .ot•donado o em pro
rogação, para tt•atamonto de saudo. (Com parecer favoravel da Com-

. missão de Finan_ças). . , . . c · · 
2• discusslio do pro,jecto do.Sénado n. 32, de 10i7, determinando. 

que o processo crimmal militar, estabelecido pelo Regulamento .Pro-/ 
cessual Criminal vigente, continuará. a ser observado,· em tempo. de 
g~or~a, com a~ modific~c;ões.que '!lenciona. (Com· p~re?et• da Com-
mtssa.o de Just1ça o Legtslação,· offerecondo um substttutJVo). . •. 

' . . 

. . 2• discussão da proposição da Camara dos·Deputàdos n •. 233, . de 
HH 7, que abre, pelo Ministel'io , do Interior, o· credito especial do 
.2:0t08 para pagamento de gratificação addicional a ·um funccionario 
da. Secretaria da Camara dos Deputados (it1cln.ida cm ordem do dia 

.. sem pat•ecer.) ·. .. ·. · - . · · ' · < • • • 

Levarita-se·· a·. sessão 'ás 5 ·horas e 30 minutos. 

.,. ' 

187' SESS;\0, Ellf 28 DE DEZEMBRo DE.11Í17 
. . ' - ' / 

.. ·(Nocturna) 

r>RllSIDENCJA uns sns. UIIBA'No SAN'ros, PRESIDJ~NTE; · ME'l'ELLO 
2• SllCRE'fARIO, E E PF)REIIÜ LOBio, '!1°. SECI\E'fARiO: • . 

',I, 

· :A<s 8 horas c m;~ia da noite abro:.so. a sc'Ssão .a quo com
correm os .S:·s. Me~eJ!o, Pero.ira IJol\o, Lopes Gonçalves; Rego 
Monteiro. Indio do . Bt~o.sil, Arlhm• Lemos,··· Costa ·Rodrigues, 
Mendes 'de• Alm'eidn, · .Tosé Euzcbio, . Ribeir.o Gonco.lvos, João 

• Lyt•á, Eloy do Souza~ Cunha Pedrosa, DanLas. Barreto, João 
J..uiz Alves, Miguel. de Carvalho,. Erice ·Coelho, Ale indo Gua
nooàra, Paulo de Frontin, Bueno qc Paiva,· BomJiJrdo Mon
teiro, Adolpho Gordo,. A1fr.edo Ellis, José Murlinho .. Xavier da 

. Silva, Alencar. Gnin1ari1es L! Soil.t•es elos Santos (2U) • 
- Deixam de ~compat•ecm· eom causa. justificada eis Srs. :A. 
,AZ.eredo,· Pedro Borges; Horcitio J..uz, Silvorio· Nery, '\bdias 

.. ' ' 
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Neves, Pü•es Fcrreira, .. Franci~.co Sá1 'Thoma1. Acciol)', !Antonio 
de Souza, Epitacío Psssóa, Wali'Noo Leal, Rosa e Silva, Ri
beiro de· Britto, Arau.io Góes, Raymundo de Miranda, Gomes 
Ribei-ro, Stqueiro. de Menezes. Guilherme. Campos, Ruy Bar
bosa, · Luiz Vianna, .Seabra, Lourenço Baptista,· Irineu Ma
chado; F~anéisco Sal!es; Rodrigues Alves, Eugenio .. Jardim, 
Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhões, Generoso Marques, Vida! 
Ramos, Lauto üuller, Riva:davia Corrêa e Vic.torino Mon-
teiro (34). · 

E' lida, ·postá em ·discussão c, sem debatei approvada a 
acta da sessão diurna. . . 

O Sr. a• Secretario (.~erviruio 'ik 1") dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE . ' 

· O!íicios do St·. :1. • Secretario da Camat:a dps Deputados 
remetten:do as seguintes 

•. PROPÍOBIÇÕES 

N. 234 -19i7 · 

O Gongress'o Nacional resolve: . . . 
~-\.rt. 1.~ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio .da .Agricultura, ,Industria ·e Commercio,. o ore<lito 
'especial ·cte :1. :795$955, pawa . pagamento de igual quantia ao 
ex'-áuxiliai' da Inspectoria Agrícola do 2• districto Marcellino 
Piacentini, cot·respondcnte á gratificação addicional. de 40 % 
sobre setus .veooim!lntos, relativa. ao anno de 1913, a que o 
mesmo tem direito em virtude do decreto n. 9.2•13._ de i5 de 
àezembro <le 19H e. respectivo regulamll'llto, · · 1 • 

. . . ' - ' . ' 
. Ar;t. 2.0 Revogam-se as disposições em .oonbrario. 

· · Gamara dos Deputados, 27'de dezembro de 1917. - João 
Vespucio de· Abreu e Silva,, Presidente em exercício. ,_ JoiJo 
David Pernetta, 1• Secretario. interino. - Alfredo Octavio 
Mavioniar, 2• Secr.etario interino. - A' Commissão de· Fi-
ranças:. · · 

N. 235--. 1917 
, I . 

. O Congresso Nacional resolve: . , 
· · Art. ·. i.o Fica o Presidente da. Republica aut01rizado a 

abrir,· pelo Ministelrio. da Viação e Obras Publicas, o credito 
extraordinario 'de :18:394$751, o.fim de serem pagos os ven
cimentos do engenheiro Getulio Lins. da. Nobrega,, Pedro Ale
xandrino ·de Araujo, Francisco Nobresa e Jaym,e Guimarães, 
membros da exLinéta commissão de estudos da via-ferrea de 
·Coroatá ao Tocantins·. . 

'Paragrapho unico. O mesmo credito ficará reduzido á 
quantia. ex!l.ctamente necessarü~,· caso exista saldo na verba 

S.-Yol. IX 46. 
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de 80:000$, consignada pelo decreto n. · 11.402, · de 30 de 
dezembro de 1914, á liquidação das commissõe.s de estudos.· 

Art. '2.• Revoga,m-se as disposições· em conurario .. 
_ Gamara dos Deputados, 27 de dezembro de 1917. -João 
Vespucio de Abreu e SiLva, Presidente em exercicio. - João 

· David Pemetta, 1' SecreJtario·, interi·no. - Alfredo · Octavio 
Mavionier, 2• Se6r;etario interino. - A' Commissãó de Fi-

' '. . 
N. 236- 1~17. ..· '• 

O Congresso Nadonal resólve: 
. Art. 1.• ·Fica o •Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 

Ministerio da -Viação, os creditas · necessarios para. a satis- · 
fação dos compr;omissos abaixo especific.ados, da . Estrada de 
FeJrro Central do Brasil, durante os exercícios de 1915 e 1916, 
·a ·que se refere a mensagem do Sr. Presidente da Republica. 
de ~1 de-novembro do corrente anno e a 'exposição· doéumentau•a. 
do Sr. Minist-ro da Viação ao Sr .. Presidimte da. Republica,. 
dessa mesma data: · . .: . · · · 

Moeda nacional. ......... ~ 5. 843 : 466$1()00 
Ubras . estei'li·nas ... :. ... . . 46.1801-2-8,6 
Dollars . . . . . . . . . ... . . . . . . . $179.739,04 

Art .. 2.• .Revogam-se as disposições ein contrario. 
Carriara dos Deputados, 28 de dezembro de 1917 • .,..... João 

~ Vespucio de Abreu e Silva, Presiqente· ·em exercício. "-- Al-
fredo Octav·io Mavignie7', 1" Secretario interino. - João .David 

•. Pe1•netta, 2" Secretario interino. - A' Commissão de Firumcas ••. 
. ' ' 
Do. mesnio senhor restituindo autograph'os das resoluções 

!e.gislat.ivas que autorizam pagamento. de ajuda de cust.o . ao 
consul Gervasio Pires Ferreira e ao diplomata. Cyro de Aze

. -vedo o · determinando _que os membros do Tribunal de Contas 
.tenham o tratamento de.'Minis~ros. - Archive-se; ·' · · · . 

. · .O Sr. 4" Secreta!,'io (servindo de 2~) declara que não h a 
. ;parei: ares. ' · . . · 1 . · . . ' · . ' . ,. . 

• ( I ' ' \ . ? •" 

ORDEM DO piA 
OR.CAMENTO. DA REClllTA 

. I . . '\ . 

.. · · ContinuaçãÓ da. 3• discussão. da. proposição da Gamara ·dos. 
Depu tactos n. .158, ·de .HH7, orçando a Receita Geral dá Repu-
blica para 1018 .' · 

O Sr. Paulo de· Frontin - Sr. Presidente, . tive Ôppo~
rtunidade na sessão diurna de referir-me ao parecer da Com-

. missão deJ ·Finanças o do ·seu· illustre Relator sobre algumas 
das emendas que- n~o obtiveram pwrecer' favoravel, especial- · 
mente' sobre ·a taxa de saneamento da Capital Federal. Não 
insisto sobre está parte, pot'qúanto tinha· declarado' ·que fa:l-

·-
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tava occupa·r-me da resposta promettida ao· brilha~te dis
.curs~ de ~·.Ex. o Sr. Hclator, pronunciado por occasião da 
3• dJscussao do orçamento da •receita. . 

.Sinlo sincernmen~e que o illustre Senador por Goyaz não 
esteJa pre'Sentc á sessao. S. Ex. teve a gentileza de escrever 
uma carta communicando o motivo de força maior que o .pri
va~a de eom;pare~er á sessão nocturna. SL tivessemos mais 
tempo eu desistiria da palavra aguardando a sesssão de amanhã 
para ter o prazer de ve:l-o presente á resposta. que vou dar. 

,Mas, desde que o tempo é escasso •e S. ·Ex. ·Da earta declara 
que na' hora elo cxp.edicnte ela sessfro de amanhã respondel!'á 
áos considerauões que eu fizer nada tenho ·a objectar. Natu,ral
mente fal-o-á gúiando-sc •Peil(i que o Diario do Congresso pu-
blicar do meu discurso. · 

Seria, c'omo disse; pref'erivel ·que o nobre. Senador csli
"esse presente. Todavia, apezar disso, entro na analyse das 
considerações que S. Ex. fez em relação· ás ponderações que 
apresentei sobre o orçamento da receita. · 

o· illustre Relator1 elo orçamento da Receita começou com 
palavras excessivamente bondosas referentes ao ora'<ior que 
ora occupa a attencão do Sena·d,o. · 

· Cumpre-me ag-radece:· ,prófundamente a gentileza com 
quel S. Ex. se referiu ao discurso· que aqui proferi. . 

D~ixando esta parte, ,Sr. Presidente, ·começou 'examinando 
a ReceJta Geral e achou .que tinha passado ligeiramente sobre 

·OS dois ti tu lOs 'mais importantes -· direitos de ·importação e 
impostos de consumo. Achou .que tenho julgado a estimativa 
sobre 'di:reitos de importação excessiva, .eu deveria rectificar 
esta estimativa, o· que-·não fiz. · . ·. . . · 

. . I 

S. Ex. ouviu em' apartes a causa determinante 'deste 
facto - o estado da· guerra. E S. Ex. reconhece de facto que 
perante a situacão do momento aetual ha difficuldade em 
a.pplícar a regra classica sobre a avaliação da verba relativa 
aos direitos dfJ! importação. Cpnfirmou, p~rtanto, o que ex~
ctamente eu t1ve:a op'portun1dade de ;dizer: que nós· nao 
·P~de~iamos per~nte o . estado de gu~rr11, ·Pel'ante · a gesorga
mzaoao da .marmha mercante mund1al sem· saber .qual será 
a reducção na importação, fazer um calculo · approximado, 
uma previsão rigorosa sobre o que a respeito se .poderá dar. 
Preferi ·acceitar que a proposta do Governo á Commissão de 
Finanças do Senado u a da Camara dos Deiputados tinham 
igualmente·· acceito. Na,.çla absolutamente· alterei· por que· não 
tinha eleméntos para poder fazer essa alteração~ S. Ex., 
porém, em te:ceira discussão, de accôrdo com a opinião do 
eminente. Sr. Ministro· da Fazenda, apresentou uma série de 
emendas, chamadas ·emendas da Com missão, qne reduzem 
successivamente as verbas de ns. i a 9, cada uma de Hl % . 
Nes'tas condiÇões, · o illustre Relator da Receita julgou pro
fcrivel. diminuir a renda provava! de cerca de· 25 mil contos 
de :éis. 
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· Comprehendc.:se que sem elementos, a mim não caberia 
proc.eder desta fórma. .· · 

,Acredito ·que talvez essa reducção se realize, mas como 
não poJemos saber quando a guerra acabará, do mesmo modo 
;póde !lSta reducr;ão prevista. ser confirmada, tambem poderá 
dwr-se exactamente o contrario. 

Acho. eu preferível ;não se tocâr nesta verba ·e nãó. teria 
modifi,cado absolutDJmente a proposta do Governo· e o que. a 
Camara dos Deputados estabeleceu ·. a respeito, isto ·é, voto 
contra ns emenâas da Commi.ssão relativas á essa ·reducção. 

I . ·' 

Em· seguida, tratando dos impostos de consumo, deiclarou 
S. Ex. que se eu me referi ao exerc.icio corrente, tinha.razão 
em declarar. que ·esse imposto produziu mais do que o calculado, 
po11quanto se· podia orçar o recebimento desse imposto em 
H5 mil contos, .quando estava apenas. orl}ado em 102 mil~ 
Mas que quanto ao futuro exercício o . meu cakulo, que é o 
calculo approvado pela Cama;ra dos Srs: Deputados, era ex
oessivo. Julgava que se devia traduzirem de 1.20 a U5 mH •. 
Mas · S. Ex., achando ·que o· Sr. · Ministro . da ·Fazenda apenas 

. concordava numa reducção de. dois mil contos, no seu dis
ourso achou melhor limitar a esta reducção a verba sobre im
postos de consumo. O que·,. porém, agora. mais e.dmira. é que 
S. Ex. tivesse mudado de opinião e voltasse á minha, porquil 
nas· emendas da Commissão que elle apresentou, a de n. iO 
reduz de facto os 2.000 'contos relativos ao imposto. de con
sumo sobre. o fumo, mas ele.va. de 29 :OOOl .a 3!..000 contos a 
importan<lia do. imposto de consumo sobro'' bebidas. · 

Tirando 2 •. 000 contos de um lado e augmentando 2. 000 
' contos de outro, chegamos nos. 1.00;000 contos e, portanto, 

estamo,/! de accOrdo. : 
1 

'· l .· .· . .• . . .· .. . 

Não .e'l:a, portanto, necessario que S. Ex. ·criticasse a 
minha idéa quando .. S. Ex; voltou á situapão anterior .. · 

. Passando. á renda da Central, S. Ex. manteve, e a .Com
. nussão de Fmancas eom elle, a verba de 62; 500 contos, de
clarando que não adoptava nem a reduc~ão de 5. (]100 contos, 
proposta pelo Sr. Ministro da Fazenda, nem a de 7. 500 contos 
á 'que eu me re~eri na· segunda discussão. .. . . . . 

, . Ora, sendo ·a receita da Oentml, . até outubro, de .44. 000 
contos, e podendo~se calcular a receita dos tres mezes res
.tahtes attingindo mais ou menos a. um .total, para o anno, de 
55.0001 .contos, era esta a razão pela qual eu tmha fixado esta 
quantia. . ·· · · · . ·· · · · 

O · illustre Relator da Receita · julgou que se podendo 
transporta,r, DO' mínimo, 600. oo.o toneladas de · minerios de 

· manganez, e talvez mesmo,'BOOI:ooo toneladas, e devendo-se, 
·até março, os contractos de fretes reduzidos estarem termi
ne.dos, que era mais. justo acceitar a· importancia de 62.500 
contos. . . ._: . ·· .· . 
. l!lf.ormações que tenho permittem-me affirmar que.• no 
· ex:erciclo de 1.91.8, cerca de um quwrto dos contractos· mnda 
estarão em, vigor. A reducção, portanto, excessiva destes. con• 

·' 

. 
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tractos, não :pérmittiria, no prazo mínimo, attingor á. somma 
que S. Ex. calculou. · 

' Como se trata, porém, de uma quesLáo de previsão,. não 
hn grande mal em que a verba fique a que S. Ex .. prefere, 
ou áiqueHa que parec!J mais razoavel, e neste sentido sé pro
nuneiou o eminente ·sr. Ministro da Fazenda. 

··· . Quanto á renda do Lloyd, todos estão de accôrdo. Os vinte 
mil contos da Camara dos Deputados sumiram-se. Ninguem 
-mais quiz saber. da reducçáo de tantos por cento todos con-
condaram na sua eliminação. ' 

O fretamento dos navios elx-allemães não era previsto 
na o~casião em que se effectuava a discussão. na Camara doa 
Deputados deste orçamento. Esta medida, portanto relativa 
á renda do Lloyd mostra que se tinha, de factà, dado uma 
m~jor~ção ·.a uma . verba que não podia ·comportar esta. eJi:.. . 
minaçao. · 
. Sobre as acções da Jacuhy o illustre Relafor da receita: 
declarou que tanto faz constar da 1r·enda .· liquida do Lloyd, 
como ser especia•lmente classificrJ:da na Receita da União. 

· Não. me .parelle justo este modo de ver. De .facto, se as 
acções. são de fllicto acções de propriedade. do Lloyd, é justo 
qile façam parte da sua renda liqui·da, mas não é licito ao Go
verno, .que não é dono· destas acções, distribuir dividendos sob 
titulo, cuja propriedade é ·ctella. indirelctamente, mas directa-
mente n{\o o é. ·: . . · · . ' . 
· Em relaÇão 'á venda de v.oprios nacionaes, S. Ex., es
tando 'de accôrdo com õ .que affirmei, declarand·o que não ha 
base. para reduzir, concordou que tem sido muito baixos os 
preços obtidos em 'leilão. . ' ' ' . . 

Seria, portanto, desdé que ha esta conoordanoia, mais 
regular que· h'ouvesse tnmbem uma .redu;cção na Vflrba de 
. 5000 contos; fixada no• orçamento da ll'·BCeltO.; . 

.Sobre os recursos, .S.· Ex. declarou que desejaria que eu 
me1 pronunciasse a respeito .e julga que 'se devia ~suspender as 
obras. a que se· reférem esses recursos. Os recursos são re
lativos d Réde de Viação Ce!llrense, á Estrada · de Ferro de 
Goyaz e', finalmente, nos contractos de . construcç~o ·· de es
t~adas de ferro om que o pagamento é feito P,er me1o de apo-
hces. . · . . · 
·. .Longe de concordar com S. Ex., penso que nenhuma 
dessas obras deve ser suspc1nsa; todas devem ser continuadas, 
porque possuem o unico elemento que poderia contribuir para 
uma suspensão - trilhos e mlite~ial ·;rodante. ~ão 1 ha. por
tanto. rnz.ão. alguma que eleva clctclrmmar.;lhes n. suspensão,, 

S. Ex. níio mll 'deu e:-mlicacões sobre o ·que representava, 
no orçamento da Viação, uma despesa de 4,. 9·00 contos, ouro, 
para o· port.n do Recife. r· cuja contrn-parttda não posso en-. 
contrar na do orcamento da Receita, · · 

. · Allhando-se ô Governo nut.odzndo n regularizar a situação 
ànt,orior, 'si hoitvot• uso indevido do deposito corresP.ondente 
ao ·que produziu o cmprestimo pnra o p,orto do ReJctte, que 
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não fosse restituido pelos meios e pelas fórmas autorizadas 
pelo Congresso Nacional, não me parece que ueva a Receita 
ordinaria do o:çamE111to da. 1918 carregar com uma despesa 
que não lhe pertence. E' uma despesa •que devia ter o cor
respondente no Thesouro e quê si não o tem, a fórma é outra, 
é a da Hquidação das dividas dos exercicios anteriores e não 
carregar, como disse, o orçamento· da despesa ordinada da 
V .ação. · 

Em relação· nos portos, s. Ex. prorrietteu-me, para obter 
informações :satislatorias, pronunciar-se a respeito, na 3' · dis
cussão .. Inlelizmente, a rapida E•xigenCia para o andamento do 
·o. çaa:enLo, fez com qUe S. Ex. se esquecesse da promessa c 
cu não esLou habilitado, como 3. Ex. não eslava, a declarar 

· si aquella3 imporlancias dl:l quasi 8 .. ~üO co'ntos de augmento 
nas verbas papei, da receita. dos portos do Recife e Rio Grande 
do Sul serão effectivas. 

Ora, p~efcria que, por prudencia, não se exaggerassem 
c.:sus : enu.:~s. O p:-cprio po· lo do H.io de Janeiro não está, pro
duzll.do estu illl'IJOrLancia, de modo que acho excessiva, como 
.;ú u j,iSe n~ ~· discucsão, o que• foi ·attribuido á receita papel 
aos du:s portos citados. . ·· , 

. Causúu-me especie e . verifico agora que constitue isto a 
emenda sull o n. 13, a reducção dos recursos ouro a um milhão 
es~et·lino, em Jogar de dois milhõó•s- esterlinos. Quando menos, 
conviria que o illusL:·e Relator da Receita désse conhecimento 
ao CongJ•esso do fim que levou o outro milhiio esterlino. .. 

Te111do-se na Delegacia do Theso'uro em·· Londres, dois 
milhões esterlinos e hoje achando-se reduzida essa impor
tancia a um milhão, é que clla teve um destino. Naturalmente 
este foi o pagamEinto ou resgate dos titulas que .foram cha
mados « sabinas-ouro ~; · provavelmente foi esse o destino, 
I!Orque, pelo accOrdo realizado pelo Minist~o da Fazenda, uma 
parte desses titulas devia ser paga ém dinheiro. Mas, seja.·. 
essa ou outro o destino, o caso é que convinha que o Senadó 

· fosse esclarecido pelo illustr~ Relator d·a Receita. · ' 
O Sn.. MIGUEL DE CAn.VALliO - O Ministro disse mais:· 

disse que eram 3. 500.000 'libras que ficariam de .saldo no fim 
do ex:ercicio, mas que por prudencia só detviamos contar com 
dois milhões. Portanto, temos 1. 510.0. OGIO libras, qu.e foram 
empregadas não se sabe como, e mais 2.000.00101 que tambem · 
Ttão se sabe em que foram em[:Jregados. 

O Sn.. PAULO DE Fao'NTu'r - Esses esclarecimentos teriam 
•Sido muit.o interessantes, i'or:Ul·~idos pelo illustre Relator da 
Receita,· quer, consultando o Gover·no, conferenciando com o 
Sr. Ministro da Fazenda, poderia obLer · todos os elementos 
necessarios .para trazer· ao SenB:do. · · · 

S. Ex.; cm seguida:, aceusa-me pelo f·llleto de não con- n . 
<mrdar em que os recursos forr. ecidos .pelo convenio não ti- · 
vessem sido ~onsiderados como recursos do orçamen~o da Re
ceita, c pergunta-me: q: recurso não é recu1rso :? , As. palavras 
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textuaes do Sr. Senatlor Leopoldo de Bulhões no seu discurso, 
.são as seguintes: 

. « Pe11guntarei ao honra'do Senador: E' ou não um 
recurso ? Por que não levai-a ao areamento da Re-
ceita h · 

Eu responderei a S. Ex. de um modo muito simples: 
csão ou não são despesas as ·despesas exigidas p·elos orça
mentos do Ministerio da Marinha, do Ministerio da Guerra 
e do Ministerio da Agricultura, relativas á defesa· naci'.lnal 
e á nossa 'defesa economica? São despesas. Por que não 
levai-as ao orçamento da .d.espesa? E'· a resposta que dou a 

. S. Ex. 1Si dfectivamente nós !.ivessemos um só. orçamento, 
eu nada obJectaria~ a ·respeito. Mas ·englobar na Receita 
todos os recursos e separar na Despesa o que é· despesa or
dinaria do que é despesa ·extraordinaria parece-'me que é 
um processo . inteiramente illogico; a logica , determina . bu 
englobar tud'.l, não havenclo1 orçamento extraoTdinario.. ou 
distinguir quer na 'Receita, quer na Despesa; receita ordi
naria, receita éxLraordinaria; despesa ordinaria, clesp·esa ex- · 
traordinaria. E' a resposta que dou a S .. Ex. · 

·, Prócurando justificar ainda a observação que acabo de 
ler. S. Ex. disse que o fnrulin(l foi tambcm considerado re
ceita sem ser receita. 

Ora, nós sabemos o' que representou o (un'tli71(1:; · o fun
tUna não era uma receita. norma:! ou extraordinaria; e muito 
menos uma receitá de guerra. Era o resu!lado do um con
tracto a prazo fixo cm que cm Jogar de ter de pagar " 
coiipon da divida em dinheiro. se pagava·. em títulos· de um 
emprestimo· .especial; era uma >Operação analoga á que se 
teria ~eito, .si, em vez de realizar o fttndino, se ,tivess'B re
petido a operação executada em 1895, cm que, não tendo re
cursos, pela baixa de camMo para poder sati>fa1.er os· com
promissos em nondres, ·lànçou-se um emprestimo, o o pro
dueto 'deste emprestím'.l , foi mantido lá para o . serviço de 
juro e amortização. Pois. bem, o {undina, em Jogar de-ser 

.:'um emprestimo· com terceiros, um empres~im·l voluntario, é 
um ·emprestimo Jorçado. de concordata, feito entre o devedor 
'e os credores, em que clles acceit!im · títulos .com'.> dinheiro, 
durante um prazo· determinado, concorrendo parn facilitar a 
situação financeira e .remover as difficíuldades com que luta 
o devedor. . 
. Nilo é, portanto, procedente o que allega S. .Ex:., que

rendo . considerar o -(urulino como scmell1ante no resultado 
da operacilo do conv·enio. . . 

S. Ex:., pouco •adeante; teve ·uma discussão qu·e Soi re
solvida cm aparte, em .. reine fio á obs~rvação que :fiz, de que 
o convenio abrangia parte do nnno vindour'.l. de 1919. S. Ex.·· · 
achou .que isto .estava . dentro elo trimestre addicional. Eu 
observei que hoje não ha mais trimestre addicional, ha pen
tamestre . addicional, são cinco mezes addicionaes. 

-

. . 
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Nestas oondii06e's inã~ é !Possivel considerar comil ll'll• 
ceita do exercicio de 1918, o fretamento que corresponde ao 
mez em que o convenio age_,em 1919. E, isto se dá com 
tudD· mais : si nós temos um contracto de arrendamento, este 
nrrendamento é considerado do mesmo modo que se usa nas 
contas de juros·. Quando uma letra se vence em mez do 
anno seguinte, o palanco de 31 de dezembro leva em conta 
sómente nos lucros e perdas . a parte correspondente aos 
juros atá a data de 3·1 de dezembro. c · . 

Nlio podia. portanto, o illustre Relator da ·Rec·eita, pro-· 
tundo conhecedor desses assumptos, deixar de separar a parte 
que era relativa ao anno de 1919, . . .. · . · . 

S. Ex., em seguida, acha - e nessa. sentido se manifes- e 

tou na illustrada Commissão de Finanças - favoravel á me. 
dida da mobilização das notas da Caixa de Conversão, por uma 
emissã'J de papel moeda equivalente ao valor destas ' notas; 
acorescentando apenas como sub-·emenda que isto vae servir 
como fundo de garantia. A idéa que aventei é a mesma;· 
Quanto a servir de fundo e de garantia é. Mmo digo, uma 
medida puramente nominal. Si nós não precisarmos do ouro, 
este fica M fundo de garantia; no dia em qua precisarmos,. 
este ouro ha de ser comido como foi todo o outro que lá es
tava.... , .. ; .. ':c1.d 

0 Sa .. JOÃO LU!Z ALVES -!Perfeitamente.· 
., 

O sn: PAULO DE FnoNTIN - ... e como o foram os depo
sit:os dos ·bancos, .proveniant.es das ·emissões feitas no Governo 
Provisorio. · · 

' · Nestas condições, não vejo razco para ·que se faça tanta 
insistencia quanto a esta questão de fundo de garantia. Sua 
Ex. dese,ia· obter sobra ; foi facil chegar a este resultado; 
acceitou a minha .idéá dos sessenta mil contos, que não es
tavam no orçamento da Receita, na' proposta deUe; augmen
tou o fretamento -dos ·navios, receita de caracter extraordi
nado e teve sobras. Mas esqueceu-se de que na despesa elle 

. não tinha absolutamente collocado .. as despesas extraordina
rias. E ho}e ,iá tive occasião de ma referir a ·esta emenda. que 
apresentei para retirar do oroamento . ordinario esta verba 
da Receita e declarar que as .despesas extraordinarias terão 
fatalmente da ser realizadas por meio de nova emissão de 
papel-moeda. Os tresenws mil. contos .iá tiveram deS!Ill0.1 
Eu repito agora o que disse niiiQuella occasiiío, · · · 

r.P.nto e cincoenta mil vão .Para a valorizacão d'e café, 50 
· mil para o Banco do Brasil, para emprestima·s, conforme está. 

mesmo ·astipula'd'J, segundo disposição legal relativa; iOO mil 
contos são destinados á acquisicão de armamentos para a Ma
rinha e Exercito. Ficam 50 mil contos e destes 50 mil contos

1
• 

uma parte ,iá · está gasta, ,iá serviu para pagar despesas ex-·.\ 
traord!naria da· defesa nacional, como a que di~ :respeito ·á • · 
fiscalizaolio do Atlantico Sul, etc, · · 

.,. 
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Nestas Mndições, vejo no areamento da suerra cerca de 
5W l'!lil contos, vejo no. da Marinha, 10 mil contos, vejo no da 
Agrtoult)lra, uma verba elevada. Tudo isto de onde sahiráY 

- Como não me C'.lnsta que haja chuva de ou:ro, como taro
bem. nâ.o se creou impostos, como não ha ·empre~timos á oon
trahtr, 'teremos de recorrer á nossa Ma machina de papel 
pintado, para ter uma quantidade de papel-moeda necessaria 
para acoudir a . essas despesas extraordinarias. . 

0 'SR •. MIGUEL DE CARVALHO - Será uma chuva de pape~ 
'llrn vez ~~·ouro. 

O Sa. JoÃo Luxz ALvEs .- Mas si o papel fôr ouro não 
faz mal. . · . · ' 

' 
O ISI\.- MrouEI. DE ·CAnVALHO-E até offende menos • 

. ·O Sa. PAULO DE F:RONT!N- S. Ex., entre as medidas que 
npre~·entou, contrapoz algumas · idéas que tinha lembrado 
como,· por exemplo, a que autorizava o Governo, felizmente 
apPr~vada, ·a emitti! quantia •equi~alente áquella que adqui
rir em -notas da Catxa de Conversa o. ; • 

O Sa .. JoÃo--Lurz ALVES- No meu ponto de vista, a au.:. 
torizacão não devia ser tanto por tanto. . . · 

0 1SR. PAULO DE FRONTIN - Mas. foi O que passou -
tanto por· tanto. O que acontece é •que S. Ex. julg~u mais 
conveniente adquirir por esta f6rma , tanto mais .que o Go
verno se serviu desta autorização para fechar a Caixa de 
.Conversão até 31 de dezembro de 1919, porquanto até ló. 
quem tiver uma nota tem toda a conveniencia em vende!;.a 
á razão de G, 8 c .10 % e, portanto retirai-a de uma vez, o 
que o Governo p6de faze~ agora. 

S. Ex. queria que se recebesse para pagamento da quotà 
ouro dos direitos da Alfandega. Este -pagamento viria favo~ 
reeer extraordinariamente aquelleó' .que dispuzessem de n~tas, 
cm detrimento dos· outros que, apertados, tiveram de _cedel-as 
e . como nós sabemos -que a maior parte das notas está nas 
caixas dos bancos estrangeiros, iríamos,~ á custa do Thesouro, 
proteger ·exac!'amente áque!lles que · nao devem .;•er prote
gidos. · · · ' 

O Sn .. Jolo Lu1z ALVES -1Mas isto não ,passou na 'Com-
missão. . . . · 1 

·O :SR.·. PAULO DE FIIONTIN - Não passou, feUzmente, maà 
cu me refiro ao discurso ·do nobre. relator. 

O agia, que ~L Ex. disse, de 4.0 %, provém de úm en-
gano. . I 

· S. Ex. não acha louvava! o fechamento da Caixa de ICoO:-: 
versã o. Eu .in me manifestei na. segunda dlsc";l~'Silo a este 
respeito e disse, claramente. que a nota da Ca1xa d.e Con-: 
versllo n!io é -tlm rleposito; primeiro, porque o · depos1to nil':J 
circula e a nota da Caixa circula. 
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O SR. Jo.~o Lmz ALVES - O Litulo de deposito -póde 
circular. . ' 

O SR. PAULO DE FRONTIN - Ninguem foi á Caixa•de Con
versão depositar ouro e receber uma nota senão porque Q 
Governo pagava bem o ouro. Si alguem; fóra da 1Cap:a, pa.; 
gasse um tostão a mais, ningu·em bateria á porta da Caixa. 

Os que lá foram, fizeram-:n'o simplesmen~e porque o Go
verno comprava o ouro em melhores condições, ·exclusiva

. mente por isto, e estas notas tivllram uma cireulacão que não 
aproveita aos que primeiro depositaram o ouro, ou ao Go
verno, que foi •exactamente um dos que maior quantia lá de
po&'itaram quer pelas operações de emprestimo, quer pelo 
saldo ouro que tinham os orçamentos e que foram/ .para lá 
transportados em papel. 1 

Acredito na alta conveniencia da C0mmissão de 'Finan
ças; é de alta conveniencia e eu louvo .esta ·providencia do 
Governo.. · . . . · · · · 

O SR. JoÃo LVJZ ,ALVES - ·Eu, que estou louvando as · 
opiniões de V. Ex., peço permissão para dizer que as nota$ 
da Caixa de Conversão .são ti tu los de deposito. 

0 SR. PAULo DE FRONTIN - Em todo o. caso, Si !fão titulas 
de deposito, esse deposito foi féito como negocio e não como 
deposito, ponquo. dando ll ouro mais agio do que ·na !Caixa, 
ninguem a ella vae. · · . . . · . 

O SR. JoÃo LVJZ ALVEs ...:.... Naturalmente, . para não 
·perder. Se eu fõr á caixa com a minha nota, a Caixa tem. 
forçosamente, que me· da~ ouro correspondente á minha nota. 

0 'SR. PAULO DE FRONTIN - IMas, O ouro, dando mais agi o 
em qualquer cambista, .. ninguem irá á · Caixa. · . 

O Sn. JoÃo Lvrz Ar.vEs - Certamente, porque . não 
convém. · 

O SR. PAULO DE FÍioNTIN - Se a Cai x:a se tornar a abritl 
·e o cambio estiver a ·16, é mais conveniente ter a. nota do que 
o ouro. 

O SR. JoÃO LUJZ ALVES - ·Mas é deposito. 
O. Sn. PAULO DE FnóNTJN - Lastimo ·estarmo&' em des

accórdo neste ponto. Não é possível concordarmos .·em tudo. · 
·O illustre Relator pensa que assim se podem recolher as 

notas que ainda estão fóra da Caixa- de Conversão, pensa: que 
a. fórma indicada é a q.ue, mediante agio - chamo attencão 
do illustre membro ·da eommisslio . de Finança!! que me apar- · 
teia - póde-se recolher essas. notas. · 

' ,Entretanto, o Governo tem recebido muitas rlotas sem 
agi o nehum, vindas das collectorias e delegacias. . 

O Sn. JoÃo Lmz Ar.vEs - v. Ex. poderá fallar 'nas· notas 
que se ctmsumir111m. · 
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O Sa. PAULO DE FRÓNTIN - O que eu acharia interes~ 
santa é que, quanqo se tivesse •que buscar o ouro corres
pondente aos vinte mil contos, não se saberia onde encontrar 
porque não está lá. 

o SR. JOÃO LUJZ ALVES - E si perguntasse: quem é o 
responsavel? · 

. O-·SR. PAULO Dll FRóNTIN - S. Ex .. disse que eu suggerí 
imp0stos e que está de accOrdo commigo. Este é o meu modo 
de pensar. Acho que numa situação como a actual h a ne-

. cessidade de se recorrer a um dos elementos e ao elemento 
prJncipaJ. O Congresso Nacional, na Camara dos Deputados, 
a Commíssão de Finanças. aqui e o Governo não desejam ab
solutamente esta solução. Eu acho que é um erro. Si riós 
estívessemos nos primeiros annos de governo, estou certo de 
que e&ta medida não .seria tomada. 

Mas estamos em anno de eleição, qua1 to anno do Go- · 
verno terminação e liquidação de exercício por conta alheia 
e, por conseguinte, não tenho nada a dizer, acho apenas que 
é o. principio da commodidade, a lei de· menor esforço. 

Ha somma conveniente para attender as necessidades no 
momento; as pr.ovidencias estão tomadas pelo Governo. O 
convenio permittiu resolver as maiores difficuldades futuras, 
faltará uma pequena parte, mas em·· todo caso estamos numa· 
situação relativame11te 'folgada em virtude desse convenio .. Se 
ellr. se renovar, esta situação .poderá offerecer l)ppnrtunidpde 
para se fazer um •plano financeiro que. não póde ser organi
zado por um Governo que está no seu ultimo anno. 
(ApoiadosL) ' 

Não estou, portanto, accusando o Governo. 
Estou dizendo •qual é a sua situaçã0. 
0 SR. JOÃO LUIZ ALVES - Muito bem. . . 

. O SR. PAur..o DE FRÓNTIN L Procurar renda ncis impostos 1 
é a opinião que o· illustre Relator da receita 'manifestou. Mas 
a observação que acabo de fazer mostra que o Governo quiz 
evitar n0vamente recorrer ao contribuinte como já havia 
feito desde 'O come{lo, não só taxando os vencimentos, como 
carregando a mão. nos impostos de ·consumo e na quóta ouro. 

O Governo actual ainda não Lirou a lã de todo como ouvi 
aqui dizer. ··A lã não está tirada igualmente. O apparelho de 
tosar o carneiro não fnncciona bem, tosa em cortas pontos e 
deixa lã em- outros. - . 

O SR .. JoÃo LUiz J\4VEB - V. Ex. deveria igualar a to-
sagem. · 

O Sn .. PAur.o Jl!IJ FRÓNTIN - Eu não faria tosagem parcial 
de modo que ficass'e ahi uma especie de ilha de lã que podia 
perfeitamente ser tosada. 

O Sn. JoÃo !Lmz ALVES -.Que eram as Correios, os Te-
legraphos, etc. · 
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O SR. .PAULO DP: FRÓNTIN - Manifestei-me nesse sentido' 
quando fallei sobre os lucros de guerra.' Os lucros de guerra 
não teem · siri o tosA:dos, razão por qne a )ii. tem crescido a 
vontade. 

O Sn. JoÃo Lmz ALVES - 0>1 lucros do guerra seriam: 
perfeitamente tributaveis se a iniciativa dos impostos fosse 
do 'Senado; mas il da C amara. . · · 

O Sn. PAULO DE FnóNT!N - Referi-me apenas ao modci . 
geral, ao Congresso e ao Governo; não estou entrando na in
dagaQão a quem pertence; 

O illustre Relator declarou que o Governo era contrariei 
nos impostos para dar re·pouso aos contribuintes. \Em' outra 
:fórma é o que tive occa5'ião de dizer. · . . 

.Sobre a taxa de saneamento.: não concordou absoluta- · 
mente com a minha opinião. -Discuti o· assumpto na sessão 
diurna, dando o historico todo, mostrando como a taxa já ·astá 
paga, que é um imposto duplicado c que, portanto, parece que 
o Senado não devia· dar o s·eu assentimento. · 

Não. voltarei no. assumpto porque não desejo cancar a 
attengão .dos iilustres senadores que se ~ignam. ouvir-me, a · 
estas horas, estas ··consideracões sem valor. · 

O SR. JoÃo Lmz Ar.VEs - Com muito valor e com muit~ 
· prazer. 

• O Stt;. PAuLo DE FnÓN'riN - S Ex. extranhou · que eu 
considerasse uma. miragem pessimis'fa aquella que .. elle teve . 
no seu parecer, determimindo em um milhão ·e quinhentos 
mil contos a. somma de resposa:boilidade recentem.3nte tomadas 
c que ·pesam sob1•e o Brasil, responsabilidades constituídas 
por >900 mil conto11 de emissão de papAl-moeda, polo fundo de 
!!nrantia, pelo fundo de resgate, pelo funcln clfl apolioes, pelo 
fundo de estradas de ferro, etc., etc. ' · 

Mostrei que esses factos ' não constituíam responsabili-
dades... . . 

O .Sn. Jo,~o J.ur?. Ar.vEs - Apoiado. 
0 :Sn. PAULO DE FRÓNTIN - ••• mas disponibilidades., •l 

O Sn. Joi\o Lurz .AI.vEs - Apoiado. 
O Sn. PAur..o DE FnóNTIN - ... e que nes5'as condições 

eslava o Governo ·em difficuldades pela crise mundlal'que se 
desencadeou, não com a guerr,a actual. mas IY.lm a guerra dos 
Balkans., desde o segundo semestre de i 9i3. . , 

E' muito facil provar ·essa· circumstancin.. porquanto, nessd 
data, senrlo Mini;:tro da Fazenda o illustre" Senndor por 1Minas 
Geraes, S. Ex. recusou omittir 105 mil contos de apolices, 
recebendo innumerns propostas parn uma emissão ao par. 

-Declarada a guerra doB Ballmns Si. Ex. não pOde niai!i 
collocar essas apoliées que só puderam ser dada&' em pagn~ 
mento aos quo tiveram do receber pagamt>nto, de modo que 

'· 



' SESSÃO EM 28 DE D&'ZEMBRO Dll: 1917: 717 

· pódc-se com uma observação feita no proprio paíz ver como 
o credito cahiu bruscamente. 

Poderíamos ter .pedido á l!'ranca dinheiro para levar uma 
estrada de ferro do Rio de Janeir<J á Lua, que teria havido 
capital em excesso. , · 

São . esses .os pheno.meno.; de i nflaccão. Ninguem quer. 
saber si o facto é ou deixa de ser. O negocio vae por conta da 
pessoa .que o faz. (Apoiado.) De um momento para outro 
retrahe•se o credito . e póde-se pedir parn o que fOr mais 
seguro que ninguem faz . o negocio. Foi · exactament·e. o que 
aconteceu ·até o dia ·em que. se desencadeou a guerra nos 
Ball•ans. 

O SR. Jo,\o Lmz ALVES - E' isS{) mesmo. 
O Sn. PAULO DE FnóNTrN - Diz o illustre !Relator que o 

Governo .,não devia desviar esse fundo. · ~· · 
O SR. JoÃo LUIZ ALvEs- Quem fOr, innocente atire a 

primeira pedra. . · 
O Sa. !PAULO DE FRDNTIN - Vou mais longe, S. Ex. está. 

desviando este anno como membro da Commissão de Finan
ças,. acceltando ·que as verbas de fund<J de garantia ·e de 
resgate e as outras· tenham a.pplicação para as despésas' ge
raes, para o orçamento ordinario pelo Ministerio da .Fazenda. 

O SR. JoÃo· Lurz ALVEs - E a prova. é que o fundo está 
com cifrao. · . 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - De modo que S. Ex. não só. 
não vê a pOBsibilidade actual. de uma menor quantia como, 
nestas circumstancias, reconhecer ser impossível querer. re-
constituir aquillo que .não se póde. reconstituir agora. . 

Diz o ilustre Relator da Receita: cO papel moeda. é a 
· peior das dividas,. . 

· A miragem não é dalle, é do orador gue tem uma mira
gem opt.imista, em vez de ter uma perce.{loao real da situaoi'l ., 

· Pode ser que eu .seja um pouco optimista .... · · ' 
O Sn., JÓÃO Lur~ ALVEs-Deve ser em um paiz novo 

como 0 nosso. 
O sã: PAuLo DE FRONTIN - Em todo caso, não pecco 

pelo defeito contrario; por isso não revidarei quanto ao que 
. V. Ex. diz; mas o que é incontestava! é que não são 1.'6S'P'ln
sabiUdades, são disponibilidades que desappareceram .. 

. ' • ' . ' j 

0. SR. Jó!o.:LUIZ ALVEs-Apoiaqo. 
0 SR. PAULO DE FRONTIN- Esse ·é O faoto real e positivo. -.S. Ex. depois congratula-se commigo por ver que esta-

mos de pleno accOrdo quanto ú neces5'idade de saneamento do 
nosso meio circulante com a conversão :em ouro das notas de 
papel moeda; diz,' porém, que )aso é uma belíssima theoria, 
mas cjue o processo que eu indico é contraproducente, por
que eu com eco por 'J)ropor novas emissões. Já tive, em 2' 
.discus~·ão, PPPo~tunjdade de ·tra!ar pes1e .a~su~p1o,_ 

' ' 
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Não se sanêa sem ter, ás vezes, de agir, 'prejudioando pre
liminarmente a salubridade do ponto quê vae ser saneado. 
Citei até •Um caso typico: Quando se trata de sanear uma bai
xada alagadiça, para comecar é preciso abrir-lhe valias canaes 
coHectores, conectores secundarias. Emquanto a canalização 
da agua não se dá, nós fatalmente prejudicamos e aggravamoa 
a situação. E' o que propuz. !Nós não teinos outro recurso 
senão o papel moeda; precisamos de liquidar a. situação 
açtual. Não ha- razão para manter o titulo que se chama csa
lbma•, 1que custa 6 o/o annualmente ao Governo e é um ele
mento que deprecia o credito publico. Não ha, igualmente, 
oonveniencia alguma em manter ainda um resto de csabinas• 
ouro, •que estão nas mesmas condições; pre·cisamo&' tambem· de 
fazer o pagamento integral ·das contas devidamente -proces
sadas, que se acham no Thesouro· Nacional; devem ser todas 
essas importancias liquidadas. E isso .é elementar para o sa
neamento de ·nosas finanças. ·· . 

iPara conseguil-o é preciso emittir mais. E dahi . por 
diante, entã'o, .prócure~se. o pe1>feito equHibrio financeiro, 
tenha-se a coragem de lancar impostos sobre aquillo que· póde 
pagar para se obter 0s recursos necessarios para que· o equili
brio finimceiro seja effectivo, real: dotem-se as verbàs de des'
pesa com as quantias necessarias para que não estejamos todos 
os dias a votar creditas supplementares; não se deve recorrer a 
creditas supplementares, quando se estabeleceu_ na lesgislação 
a responsabilidade do cliefe de serviço e dos ministros que 
autorizam despesas que não constem das_ Labellas e:\"Plica
t.iva·s. E', portanto, indispensavel, para evitar isso, dotar con
venientemente as verbas do orçamento da despesa. Por· esta 
fórma eu mostrei que. nós podaríamos estabelecer uma ·Cai:xia 
de Conversão que, em vez de restituir o ouro, o accumulasse; 

1 dando em troca papel-moeda :po11que quando a Caixa de· Con
versão funccionasse ninguem Sl6 importaria que a nota fosse 
de conversão ou não, de modo que agora é o mesmo caso; nós 
deveremos estabelecer ·esta medida deposi;tando o ouro e ,con-. 
tra ·clle dando a nota. Em pouco tempo,;·aJguns annos não se' 
trata de uma medida que possa ser instantanea; exige annos 
c exige -perseverança - se -poderia, passada a . situação da 
guerra, .porque ·ast.a; pó de de um momento,· para outro des
mentir todos os 11lanos e o'b:rigar a recorrer a ·este deposito 
se :poderia· obter realmente uma 'base metallica qu·a servi ;se 
de garantia ·oo nosso papel-moeda. Expuz ió'to máis desen
volvidamentc na s·egunda discussão; não ·quero voltar Qa ·este 
ponto. 

Finalmente, S. Ex. declarou quo eu tinha proposto a 
quéda do padrão a 12. · · · 

!Não foi o que eu. disse._ O que eu dias~ foi que co.nviria, 
para sanear nossa mrculacao,,_fazer_ funcc1.onar a Catxa de 
Conversão com uma taxa que eu nao prec1sava.: fosse . doze, 
quinze ou dozeseis. Isto porCI)le eu não tiniba momentanea
mente elementos para determmar o numero, · mas que me· 

I 
I 
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inclinaria para que o numero fosse antes baixo do que alto. 
Como exe.~plo tem~s _a Argentina, que 'tem a sua crrcu1aoão 
em J!lagniiwas condJCoes, porque soube crear a'traixa de Con
versao no momento Oflportuno e com a· taxa conveniente. 

O S,!l. JoÃ~ ~u1z . .U.vBs...:.:. Si, aqui, crea'da á t:Jaixa de 
Conye,rsao, se hmztasse a taxa de 12 não ·teria ella dado os 
preJUzzos que deu. · ' 

·. 9 Sn •. P~ULO ·DE :FaoNTIN- Quanto a mim, acho que o 
dEJ!tl2to prmcrpal .da nossa 'Caixa ·de Conversão foi a resti
tUJçao do ouro. Sr nós tivessemos emittído papel-moeda sobre 
o ouro, mas não. com . caracter de. deposito,· e sim. coni · ca
racter de garant1a, ter1amos na Caixa de Conversão um de
posito pe11feitamente sUJfficíente, que não teria sido retira.do 
e que, não nos teria deix!lldo apenas com. dez milhões ester
linos, e nos teria assim auxiliado efficazmente ·no período da 
cri·se de Wi4, seg.undo semestre de :19115 e 19:16, principal-
mente no início desta crise. • 

. Diz S. EX. que o art. 84 da Constituição afiança o 
pagamento da. divida interna e externa e .que. a divida foi 
constituída na· base de 27 dinheiros 1por mil réis. ·Nunca 
propuz que se fizesse qualq\l,er niõdtficacão nestas condições. 

\O 'SR •. JoÃo LUIZ ALVES-A quebra do padrão alhi seria 
má fé. . . . 

0 tSR. PAULO DE FRON'l'IN -3.\Ias O emprestimo interno 
não foi constituído -sob esta base. oQ numero de apo!ices do 
tempo da monarohia é insignificante. A ·maior parte tinha ido 
para a emissão do'S\bancos, no ·período do Governo Provisorio. 

· As apolices cm _grande numero emittidas recentemente, 
quer para a construcção de estradas de ferro, quer para a 
baixada fluminense, quer para a liqujpacão da divida dos 
exercícios anteriores (e só para esta devero andar em tre
sentos mil contos), foram toâa.s emittidas a um cambio que 
rpouéo excedeu de 12 e: aecidentalincnte foi de 15 ou 16. 

o Sn. JoÃo Lmz ALVEs'-'Com '·a circumstancia do que 
quem recebeu estes. títulos j1á os passou .. adeante, nada tem a 
reclamar . , · ·. . . . 

0 SR. PAULO DE FRONTIN ~De modo que não ha, r~ão 
/nenhuma para S'. Ex. recorrer ao art. 84 qa Constltmcão 
'para demonstrar que nós não podemos, fazer ISso ... 

<t Nenhum povo ;forte, confiante om seu futuro, aoçeita 
a soluçlto da fallencia, oom a quebra do padrllo monetar1o.:. 

Eu, absolutamente não concordo com o 'couo!lito do emi
nente financista, o iJJustr~ senador por Goyaz. A quebra do 
padrão não 6 uma fallenma. . . 

10 ISR. JoÃo LUIZ ALVIls-Apoiado .. 
o SR ·.·PAULO DE FaoNTIN -E nüo se pódo dizer como 

s. Ex. diz': .4: Que um povo que se subordlna às diil'd'iculdade!! 

·•,' 

., 
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de ·occasião para reduzir o seu padrão de moeda é um povo 
sem futuro, um •POVd perdido». Absolutamente 1Íão 

O Brasil, peJa lei n. 59, de 8 de outubro dir' i833, es
tabeleceu no seu art·. i •, na receita e despesa: 

«Das estações publicas entrarão o ouro e prata em barra 
ou em moedas nacionaes ou estrangeiras a 2$MO por oitava · 
de ouro de 22 qui! ates , . . . ' 

Esta é a primeira reduccão do padrão, decreto que é 
assignado pelos notaveis brasileiros o Regente Francisco de 
Lima o Si-lva e João Braulio Martins, e referendado ·por Can-

• dido José de Araujo Vianna, ministro da Fazenda de então. 
Mas nllo é l!ó este caso que temos a considerar. Em · :1.846 

a lei n. 40i, de H de setembro, que poderia, textualmente, 
ser agora ~mpregada, apenas com uma modi:ficacão sobre ·o 
:valor da o1tava, ouro, estabeleceu : · · . 

. cArt. i.' De i de janeiro de i847 em diante, ou 
antes; si fôr possível, serão recebidas nas e:Stag_ões pu
blicas as moedas de ouro de 22 quilates na ·raziio de 4$ 
por oitava, e as de prata na razão que. o Governo de-
terminar. · · 

lEsta disposição tená. Jogar no . paga_mento entre 
particulares., 

A lei, _portanto, passou o valor de 2$500 a oitava, ouro, 
para o valor de 4$ da mesma oitava, oúro. Quer dizer, es
tabeleceu neste tempo a taxa de 27 d; por i$, equivalente 
~- 4$ a oitava, ouro. Ora, !essa mesma lei dizia no seu art. 2•: 

«O Governo é autorizado a retirar da circulacão 
a somma de papel-moeda que .fOr necessaria. para 
elevai-a no valor do artigo anteoeden.te e para este fim 
poderá fazer as operações de credito que forem neces- . 
sarias. . .. . · . . 

Art. 3.' S.erão observadas as convencões _s_o.bre pa-
gamentos. ·. . · 

Art. 4.• Ficam revogadas as disposições: em con
trario.~ · 

E sabem os nobres senadores quem assignou essa lei ? 
· Sua ·Ma:gesta;de o /Iimperador ID. Pedro m. E foi refe

rendada pelo Ministro da .Fazenda de · .. entllo, o conselheiro 
Francisco de Paula de Hollanda Cavalcante de Albuquerque. 
!Não mo consta que o Brasil, nem depois de 1833, nem qepois 
de i84.7, fosse habitado· por um povo perdido ..• 

O Sn. João LUIZ Ar.vu;;s-Apoia:do: e muito menos fallido .. 
o Sn. •PAULO DE Fnomr:o<-Esta é a resposta que dou ao 

eminente relator da Receita .. Se nós considerarmos o que se 
deu no período da Republica, a não ser no anno de i890, m~s 
a pnrtir de 189i, a média do cambio nunca attingiu a ma1~ 
de i2 d. Houve períodos consecutivos em que desceu a 8, 
a .7 e ;111esmo a ~ !1.. PQ;de-!!~ , ~dize~ ,que desde :1.893 !:lepois !ia 

·" 

. ~ 
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Revolta, aLé o· .gorerno do cun,;eNwíro Horlriguos Alves pm• 
ncca~iílo de um p1·inwiro emvrcsl,imo J'ciLu pa!'a as ubr~~ do 
JlUJ'Lu da. Capital c para a con~LJ•Uci;ão da Avenida Rio Bt•auco 

_o cambio estovc scmpt'IC abaixo do 12 d., salvo no dia en-i 
que a fantasia do Sr. PelLcrsen fel-o subir a 14 d., nu Banco 
do B1•ásil. , 

Desse pe1•iodo cm diante cllc foi ;;ubindo, atLingimlo á 
t.axa ·I'ixa de Hi d., até J!JlO. ,\!hi, sob o influxo do illnsl.m 
miui~tro da ;}'azonda tio então, o actual relator da Receita, 
Lambem toyc uma crise do clcva1,)áo, chegando a IS d. 

O •Sn. 'JoÃo LUiz ALVES- Que não foi muito fJL'oloflgada • 
. · \() Stt. PA~I.o os FnoNnN-E~La crise de elevação, porém . 

determinou um pro,iuizo de .\{} mil contos, con:fossado á nacão ! 
O Sn .• Jo,\o J-uzz .<\r.n:s -Exactamente; é isso mesmo. 
O Stt. 1'.\UI.o u" FnoN'riN- 20 mil contos na passagem da · 

taxa de 15 pat·a iG d. c 20 mil contos de credibo pedido para 
satisfazer ao Banco do Brasil; o não sabemos quanto este 
Banco perdeu, al<ém disso. ílDsta ó a vcl1da;deira situa(lão. Po
demos, portanto, dizer ·que se nós acceitassemos a taxa de 
··12 cl., nada haveria a censurar nas relações ln ternas do paiz. 

Não fui al.é kí; .lembrei .apenas que o momento era op
JJ<H'tuno pat•a se vroccdcr· ú co!'rccção de um defeito apre
sentado pelo systcma metrico actual, que é exactamente da 
mot!da ter tomado por baso- a prata em Jogar do ouro; .e, si 
so tomasse a gramma de ouro o se n.p.plicasse· a razão de
cimal de novecentas miiUgrarnmas cm Jogar de novecentos c 

· dczesscis c dois tercos, nós podcriamos aprcwei~ar a situação 
:c acabar .com ·a serie de zeros que tanto comphcam todos os 
nossos· calcili'os ü que diá. um· pre.juizo, representando uma 
diffcroncial cu,ia integral ú de muit.o valor. · 

Eu tive o· cuidado de í'azer o calculo para rcs.uonder pre.
cisamcntc ao relator ua ·Receita. . 

A nossa rnoeda de dez mil rúis, typo do tS.iG, pesa S. 963 
milligrammas, . o sou t}lpo 91 li 2/3 milligrammas, ou · 22 qui· 
lates em .24, ouro puro. . 

O mil róis· ó,. \ÍOI;t.anto, t·epresenLado nesse ty;po por uma 
1'racoão do gramma, 0,8.96'3 e vale i.'iiô réis .. , 

•Si cm Jogar. desse t.ypo, que níio ó um t)~po decimal, nós 
1omasscmos. 000 milligrammas. o ·Valor scl'ia do '1.005 róis. 
A lll'll:mma de Olll'O de .22. quilatas valendo dois mil róis em 
relnoão ao cambio de 15,080, . dar-noHí 900 milligrammas 
equivalente. a 1-1 d. 8/00. 

Portanto, não ú preciso o· iypo de Ui; mas, como tenho 
declarado, pat•ccc-mo que a occasião tí' opportuna do croar a 
moeda cruzeiro, corrospoudl)nle a dois mil róis, a osso cambio, 
c resolvet• o nosso systema mouetario, dofioicnte o inof)n-
vcnie.ntc. · 

Estas são a;; consiçlerações que julgo ·poder apresentar ao 
illustrc. relatot· ela ReceiLa, submctlendo-us ti stm alta aprc-

S.- '\To! •. IX ~(i · 

' ' 
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ciacão, porquanto ·não ·se trata. de questões em cauda do 
O!'Camento, mas de questões muito importantes, .. 

O 'Sn .. JOÃo LUIZ AL v~s - De ai ta relevancia. 
· P :Sn. !PAULO DE, FRON'l'IN- . . . que não podem ser re
solvidas sem uma propaganda preliminai·, sem um debate 
am~lo, ~em uma critica que póde mostrar ou negar sua con
vemenCia e de que estamos em um período cm que Ludo isto 
se póde fazer, ou se não devemos tomar medida nenhuma a 
este respeito durante o estado de guerra. ·o estado de guerra· 
permitte-nos estudar o ass'umpto, e, quando e lia acabar, es
taremos preparados para, energica. e proficientemente, po- • 
derl}'los resolver o problema. das nossas finan~as. (Muito bem; 
mu1to bem. O orador é eflusivamente cumpr'!mentado.) · . 

O Sr. Rego Monteiro ( •) _:_!Sr. ·Presid~;nte, não desejo 
occupar por muito tempo a attencão do Senado. El.Je ouv1u 
os brilhantes discursos c!.ue wqui acabam de se1· proferidos 
pelo nobre Senador do Estado do Rio, que foi vibrante . de 
patriotismo, e pelo nobre Senador do >Distl'icto :[ilederal, que 
:fez uma oração eloquente e substanciosa, em que revelou, 
mais uma vez, a sua alta tiennpetencia de me~tre consagrado. 
Assim seria temeridade da minha parLe ... · _ 

0 Sn. PAUW DE FRON'!'IN -Muito agradecido a V. Ex. · 
o SR. REGO MàN'J1E!RO - •. ; vir perturbar o . encanto 

desses discursos proferidos neste ·recinto. · 
. O Sn. PAULO DE FnoN'L'IN -!E' muita. bolidade de V. Ex. 

O Sn. REGO MoNTEIRO -Estou fazendo · j usti!)a, porque,· de 
fae~o, o discurso de V. Ex. foi uma. maravilha .de sabedoria. 

Entretanto, :Sr. Presidente, sou obrigado a. vir 'li tribuna, 
não para esclar,ecer assumptos de alta. finança., .mas, para,. por 
assim dizer, ·cxhalar um queixume em nome ilo .Estado que 
tenho a honra de representar. 

Sr. Presidente, parece-me ·que o máo !'ado persegue o 
Estado do Amatonas, fazendo com que elle desempenlbe no 
seio da Federacão ·o pa.pel de cnS'eitado, que .vê sempre os 
seus direitos mais incontestes postergados, sendo sempre alvo • 
das mais crueis injustiças .. 

Ainda o am1o · passado, qua~do se dis_cuL~u OJqui o p~·o
jeeto que pret.endeu dar autonomia ao TerrJtot'IO do Acre, t!Vo 
~woasião de salientar que parece existir a má ';'OnLa~e da 
Pnião para com o· alludido Estado. Naquella occa.s1~0 fiz ver 
que tendo a União J•esolvido as suas questões do lm1üc~ enlre 
as Republicas· Argenl.inn e :Firança, restituiu, respectivamente, 
o territorio rias 'Missões ao .Paramá e o do. :\mi!Jpú, ao. Pm'IÍ, 
sem que houvesse da. sua parte a menor besJtaçao. · 

· Resolvi·das estas questqes, os ?ais. !Est.ados onLrar~m 
immediatamento na .posse· dos torrJtorlOs ·que essas naooes 
disp:utavam ao Brasil. ~ 

' > 
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. A Uni.ão !lem siquer tentou deLel-os sob o funtlamcnlo 
du mclemn!zaoao das despesas que havia f1!il:o para t'o'havel-l?S. 
Desses do1s Estados olla nada .exigiu, de modo que, sem o 
lllÇU!Jr• . onus, elles fizeram a incollporaç.ão ·dos . Lct·ritot•ios 
re1 vmdJCados. .. . · . 
. E'· que a União entendeu que lhe. nã.\l e.ra 'licito esta
l;IO!ecor _desavono~s co.m esses dois Estados, que .f,amlJem .. é 
eerto, nao se resJgnarJam com essa mutilar.ão. 

. Em relação ao· Amazonas, porém, Sr: :PI;i>SidenÍ.C, tiiltlCt 
ciizcl.-o, o procedimento da União foi intciJ•anicnle conir'ario, 
porque tendo ella r·esolvido. a questão de I i-miles que tin·lta: 
eom a Bolivia,. não restituiu o Territorio llo Ac/'e ao Ama
zonas qu'e, de longa data, vinlha disputanclo a sua [>Osso, o 
sobre o .qual exerceu jurísdícção; agindo com a li1liÍÓr lmer.gia 
e aLé com sacritficio de vidas e de dinheir;os. '(Apoiados.) 

. 'Es~á na consoie!lcia de l~dos que, si o l.erril.orio do Acre 
JJO,JO nao pertence .a sobera.ma da Bolívia, /'oi por• causa da 
attitude energica e intransigente do Eetado do Amazonas que, 
rpt'otestando contra a decisão do· nosso lMitlititi'IJ das ltolauõc~ 
Exteríor.es, se. levantou com as armas na mão para evitar ·a 
mutilação, .que estava em .. prospectiva. · . '· 

Foi·· em virtude dessa attitude •crue o Bt·asil, r·ocuanqo 
nohrementc, entendeu quo devia prestar· lllais attoncão ao 
assump~o, e então, naquelle momento, o immortal barão di! 
lti.o Branco, Que para felicidade da Patria voiu occupar. na
quella época a .pasta dos -negocias exteriores; foi' o immorlal 
Tlio Branco, advogado que .iámais foi . vencido ims lul.aS' ·quo. 
L!'avou em defesa da integridade territorial micinnal, desenvril-

. venqo todos os se).ls csf~roos par·a. ros.gatar· o t.erritorio · qnP. 
a nossa chancel!ar1a hav1a dado como quo ~u presente a um~ 
nacão estrangeira; Dahi foi que se originou esse celebre tra
tado que passou á ·historia com o nome de Tratado de Pe-, · 
J.ropolis, e •Que · constitue- mais um padrão . de ,::-loria para 
á,cruelle immortal e saudoso chanoeller. . · . . . , 

Firmado o tratado, mandavam os. precedentes c mandava 
JH'incY,almente a justir;a que o territorio resultant.e da reivin
dicacao feita polo tratado, voltasse ao domínio do Estado ~o . 
Amazonas, de cu i o patrimonio t,erritorial se havia· desaggre- . 
gudo, causando-Ilhe a mais ,dolorosa das impressões. · . 

10 Amazomis esp_erava que à Ünião. mantivesse para . cOJ? 
clle a mesma aLtitude que havia segUido para com os doJs 
J~stados aos quaes já mo referi. · . 

~Por isso, dolorosa -foi a surpreza. vendo que ella, a U:nião, 
1\Javia adoptado regímen. cont.rario e j.âmais ·ponde se J'OSJgnar 
com a perda do. seu territorio. . . . _ 
. Agora. Sr. Presidente, o Amazonas estremece de. a~ rJ rccao 
rendo qtie a União pretende imp~r-l•he uma áS]}\llxin_ oco
nomioa- propondo· ··a reducoão do 1mposl.o ·do cxportar::an da 
borracha do Acre. E' sabido ·que esse impos~o constrf.t1o· o . 
maior recurso do Estado do Amazonas. E' dellc que o Estado 
tira o s~u p:t:incipal elemento de riqueza, é ne11s que en~ 
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cçmlt·a ~lia principal 1pnlc, de r·cccita, As· sua~ rciltlas, j,ti. 
vmhan! . ~ccrcscenclu, mw so JJOJ' .causa da usurpação a quo 
me r•e1erJ, como lambem por causa da dcsvaloriza!'ão do seu 
principal produdo, um virtude du concurJ'cncia qL{e lllie vem 
Jazendo o Oriente, ,.que lem mandado um producto similar aos. 
mercados consumidores. Dessa concurr·cncia nasceu uma 
menor procura do nosso ,genero c por· conseguinte, a sua 
dcsvalori~acão, ' 

Essa desvalorização devemos a concm·roncia de um syn
dicato . inglez que .entendeu de e:Nplonr a seringueira no 
Oriente, onde tem empregado avultados ca.pHaes o .pi;ocura 
naturalmente collocar esse producto oriental em condições su
[JeJ•iores ·á do Amazonas, a borracha amazonense. }Jor isso, :iã. 
''0111 lutando contra uma J•ival· poderosa que a 'tem reduzido 
a insignificante proporcão e que só não a extinguirá de vez 
pOIX]ue a sua qualidade ainda é considerada .indís·vcnsavcl 
Jl:ll'a a J'abricacão de certos artefactos. · 
. Nestas condições, com a mutHacão a que- jú ·me referi, 

que diminuiu' cm muilo a receita amazonense e com a des
valorizaoão do seu principal· producto, ninguem podeJi;'~ a'l'
í'irmat' que seja lisonJeira a situação economica o J'inancciJ'a 
do Estado que l'CJll'csento, ainda··mosmo com. o Imposto ele
vado que fi•S'UI'a nos seus orçamentos, . . · 

Agora, Sr. Presidente, cresce de ponto a ag'Onía do Esl:ülo 
do Amazonas; vendo que a reduccão do imposto dr. nx;por
f.al~ão da borracha do Acre vem desfalcar.-1 h e de modo oxtm
orclinario a l'CCCita, .porqtte à SOmbra dessa J'CdUC()ÚO Se VÚO 
pôt• cm . acção todos os artit'icios fraudulentos para. quo sc,ia. 
considerada procedente do ·Acre qllalquer borrach~ do P,ro
duc<•.ão amazonense. A borracha que paga, menor Jmposto c 
que· tem sahida pelo Estado acreano, attrahirr~ a amazonense . 
ll- para o lerrito!'io acrea.no se escoat•(L toda a !Jort•a.cha da 
Amazonin que puder escapat• á. vigilancia das autoridades 
fiscacs do Estado. Então, ô. contrabando campeará. cm larga 
escala com vrcjuizo do Estado n. que me tenho referido o o 
i\.mnzonus terá do ver IJ)arto ·da sua receita passar pam os 
.ÍJofrps da União, E'· conhecida a tendencia •que tem o con
t.ribÚinl.c para subtrabh·-sc ao pagamento do imposto ou para 
diminuil-o, satisfeiLo de tct• escapado a uma medida que ello 
consid,Jra vcxaroria e in()cua, ', · · . 

' ' . ' . ' . 

;Foram essas, 1Sr, Presidente, as razões que actuaram no 
meu espírito para que cu aprcsent.nsso up1a emenda cqui•pn
rando o imposto de exportação da borractha · do Aci.'C ao da 
do Amazonas .. 

-,A Commissiio, portlm, entendeu que ou niio ·fi nua razão 
c deu um parecei' .Que cu niio comprohenrli bem;JJOI'qJJe allega 
razões que niio os lavam na minha ,jnstii'icação, . · . 

' o Senado me peJ•mit.tit~í .que cu leia alguns .Lcipicos dessa 
jut!lificaçüo, porque pre~endo fazer salientar que. o . relator 
ladeou a questão, vontJlall'do uma hypoWrose de quo. ou 
allsqlulamen~c niio cogitei. 
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Disse o t•cla!JOr que a União cstabelocondo aquelle im
po~t~ e.•lava no seu direito porque não Podia ser obri"'ada 
a nguo de lll(){jo couttonrioo ·' "' 

:J!!u, poJ•ém, não disso o conl.rario o nem me accusa a 
con~ewnc~a de lr.r negnrlo ;i União o direito do cst.abclccc~· 
.os llnppsfps,_Quo a l1:on~tiluicão lhe jlormiLLc. Aliits, podia 
·ncgat• a Umao esse dJrcüo, pot•quc nuo lia na ConsUtuiçíio 
uma só disposicãp cx~rcssa que n !lutorjzc a lnntlnr 0 im
jlost.o elo oxportnçuo. :\las poder-se-llla obJectar com a tneoria 
d?s poderes implicítos, que, si clla tem o direito de admi
mst,rar um tcrriLm•io, tem lambem o direito de _estabelecer 
os Jl11postos, que são rla exclusiva comi)elencia dos""Estados. 

IE'm /.odo caso, o que quero dizer .para accentuar nêste 
momanto .. a raziio que assiste ao Estado do Amazonas é qull 
a Commissão não leu a minha -justificação e rmreceu em .. 
)ll'Dstar-lhe um cunho que absolutamente não lhé ·:dei. 
o o A~ S:cnnõo cu peco o vcnia para ler nm 'trecho dr.ssa oius

tifJCaçao em 'quo . bascm n emenda que tive :l' honra de for-
mui~ r (fê) : · . 

.. 

(} imposto. de fl~portnQão da borracha é .o principal 
recurso m•çnmr.ntar·io rio Estado do Amazonas, pois que 
n;; · ou t.rns gene roR de sua produccão só em proporções 
insignificantes contribuem para a receita publica, 

A cifra elavada em· que estão calculadas as des
'fli1Sns publicas foroa o Estado a manter sobre a gomma 
clastica impostos que attingem a · Hí por cento, in
éluindo o de applicação especial e nddicíonal destinado 
a pro(.cger a agricultura o . . . 

-Reduzido esse imposto, o Estado encont.rará. outro 
que o púdll substituir para o fim de osta})elccer o 
equilihrio da receita com a despesa. 

E's!.a; que não póde ser d~minuida. em 1nco elos 
.compromissos que onoram as fmaru;as do Estano, mas 
tcndondQ a crescer do anno para anno, em·consoquencia 
da oxiguidadll progressiva da receita publica, chtl!rllru 
no ponto do tornar impossível q_ua.lqUer el~borncãoo or
çamon/.aria, esgotada, como esta, a capaetdadj! · trtbu-
t.aria dos contribuintes. · , · 

Doanto de quadro tão sombrio não lJJa de mist.ér 
grande p1Jrspicaci~ paroa com'Pr!lben~or-se que não póde 
;haver futuro mnts 1.t•tste e calamttoso do quo o qno 
estzl reMrvndo no Amazonas mn relaçllo ás suas con
di<líií!S cconomicns c .financeiras. 

· A União não tem o direito de· quedar-se · indiffo
ren!.c nnto o descalabro financeiro que e~tú imminente 
sobro um dos membros da Fcdoraoão, pms que a Con
sl.it.uiçilo lhe impõe a obriga~.ão de correr em auxilio 
com o rllmedio 1prompto o h'croico somllfO que uma cala
midade amcaQa ·esmagar-lhe as energn1s vltaes. 

I 
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. A Constituição não admitte que os Estados soffram 
.a pressão das forcas destruidoras da. natureza, sem que 
a União, que é o apparelho regulador do regímen fe
derativo, procure amparai-os e confortai-os com n. soli
cit.ude de uma mãe carinhosa. 

Si assim não é, não . póde a mesma União entrar 
em · concurrencia com um dos Estados, cm m;~teria de 
tributação para desequilibrar-lhe o orçamento e per
turbar-lhe a vida administrativa. 

Si a União, aproveitando-se da faculdade. de tributar 
o mesmo genero que a um dos Estados fornece os seus 
principnes recursos orçamentarias, fal-o de modo que 
rsso iEst.arlo seja. pre-judicado em suas rendas, .pratica 
um ·acto que viola o principio federat,ivo em que se 
inspirou a nossa Constituição por ser a pedra funda
mental do nosso edifício politico. 

. «Tão grande e palpavel é a preoccupaoão da Consti
f.uicão. em relação á prospevidade economica dos Es
tados, que l<hes concedeu o direito de tributar a impor
l.ação de mercadorias estrangeiras, quando o exercício · 
desse direito fôr necessario como medida proteccionista. 

E' a Constituição, armando os· Estàdos com o poder 
rle removeram os obstaculos que possam surgir na vida 
desses Estados para entibiar-lhes . ou paralysar-lhas o 
desenvolvimento economico. . ' . 

' A preoccu}Jacão alludida não se compadece com o 
ge~to da União, reduzindo o impostq de exportacliÇl da 
borrachà . acreana com evidente prejuízo das rendas. do 
Estado do Amazonas . 

. . · Rerluzindo essA imposto a 1 O % emqu31qnqto O :Ama-
. zonas esta taxado em :i6 112 o/o. a União impelle esse 
Estado para um abysmo do que elle ,ilámais se libertal\1. 

Não leio toda· Justificação, porque acho que é .desneces
sarlo .. Apenas queria salientar esta circumstancia, isto é, que·. 
o relator não se deu •ao trabalho de ler e fez a objecção que 
lhe ·pareceu mais conveniente na occasião. E' que o. autor da 
emenda ni'io merecia á S; Ex. a menor consideração. (Não 
apoiados. ) · 

O Sn. JoÃo Ll:nz 1\r.vEs - Não acredito isso, da parr.e do 
relntor, ausente. 

o Sn. PATJLO DE FRONTJN - Assisti á discussão e elle 
absolutamente não Leve essà intelu.)ão. 

O Sn' . • ToKo ·Lmz ALVEs .. ,_: Em meu nome eu .digo' quqe · 
V. Ex. para elle merece toda a oonsideraclio. · .. 

O Sn. REno MoNTEmo -10hrigado a• V. Ex,; mas pure
c~-me ,gue, p~Jo ligeiro parecer que deu, não ~ornou na con
Slderaçuo. ~lév1da ~ 

•' 

" ,, 

' ; 
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O Sn P.mr.o nE FJtONTTN - Elle discutiu· a questão na Com-
missfio. · · 

0 Sn. REGO MONTEIRO - Por que então chegou a esta 
conclusão ? · . ·· · 

O Sn. PAULO DE FnoNTIN - Declarou qual a opinião do 
Governo a respeit.o. · 

O Sn. REGO MoNTEIRO- Cumprindo o dever de rallar em 
favor do Estado que represento, insisto sobre o assumpto, ape
zar de con heccr que elle não é agradavel ao Governo da União., 

· O Sn. .ToÃo Lurz Ar,vEs - Quanto ao assumpto, não 
apoiado. · · · · · 

.n ~n. R]lco ll\fommno ,_ Niio é ·ag-radavel. dig-o, porque já 
tem sido. discutido e parecé · que o Governo· entende que · 11 
emenda não é opportuna ... 

0 SR, PAUT.O OE FRONTJN - ,Tulgo que V. Ex:. tem toda 
razão. N União não cabe o direito de pre,iudicar um dos ele-
mentos da Federn()ão. · · . . 

O Sn. REan 1MON'I'r.rnn -- .\grncloço o apai'l.e elo nobre Se
nador pelo Dist.ricto Federal, porque vem de uma autoridade 
consagrada e que talver. possa produzir cffeitos beneficos para 
o meu Estado. Em nome do Esf.ado, do Amazonas agradeço a 
V. Ex. o serviç.o qur. acaba de lhe prestar . 

. Pois· bem., Sr. Presidente, como receio fatigar o Senado . 
.ift nesta hora adenntada da noHe, vou· pôr ponto ao· meu dis
curso, produzincln aprmns mais algnmas considerações. 

A emenda que apresentei em :nada prejudir.n a União. Ao 
<JünLNtdo, ella póde dar-lhe· um lucro com a elevação do im
posf.õ, porque essa clevaoão J.mz como consequenciá o augmcnto 
da receit.a. ·· 

Si ella em nndn prejudica a União, não posso compre
hender a razão por que essa emenda foi repudiada, quando ella 
J.om a vantagem de manter. no Amazonas. de alguma fórma, o 
~r.n eqúilihrio or.camentari o. . . 

Ainda mais, Sr. Presirlr.vte. pagando a borracha amazo- · 
nense mais do qur. a acrenna, e lia não póde' ser vendida ao. ~ado 
desta. sob ponn rlr dar pre.iuizo no seu producf.or, o que quer 
rli?.er que e !I e rsfn obrigado a abandonar a sua Industria. 

A mercadoria que pnga imposf.o elevado ni'io póde competir 
r.m prcro com a que paga menor. imposto ou com a que nllo 
n pngn absolutnmonte. A' borracha amazonense nestas condi
ções. ou não ser:'i. Yr~ndidn.. nn, ~r o fôr, .só poder~. dar prie
.iui?.o ao seu productor . 

. Af.l.end.ondo a cssns considernoões. eu me permUti a .lf
berdadr. de aprrscnf.nr essn emenda, que a Commissão reJeitou 
inexornvelmenf.e·. Só mi! rcst.n, pois, agora o recurso de de!:rar 
.que essa emondn siga n sun sorte ingrata, certo de que tu~o 
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i'iz no sonlido 'tlo desviar mais esse golpe, que vao vibmdo na~ 
finanças depauperadas do Estado' do que sou o mais bumilrJo 
J•oprcsont,antc. (Não apoiados. ) . 

Do voto da Commissão de Finnnons appello pa·~n 11 dos 
SI'~. Scnmlorcs (Muito b(>m.; ·muito úrmt.) 

PJXA(:,\0 DO SUBSIDIO PARA ,\ NOVA LEGIST-ATUfi:\ 

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados nu· 
mero 119, do 1917, que fixa o subsidio c a a,iuda de custo de 
cada Senador c Deputado durante a legislatura d~ 1!H8a :1920. 

O Sr. Migue! de Oarvalho -. Sr. Presidente, o meu de
sejo está inteiramente .. de accôrdo com o de V. Ex. : era o 
de não l'allat•; foi-me, porém, crendo. uma situação identicn a 
do nobre Senador pelo Amazonas,., que acaba de deixar a tri
Jmna, «Jlutatur nomine de te {abula narratur.~ Eu me acho 
na mesma situação de S. ·Ex., porque me emprestaram pllrn
ses, conceitos. o conclusões, quando tratei do caso do subsidio, 
que ou não disse, não externei na tribuna ou · mesmo fórn 

. della. Da modb ,que cu mo vejo nesta situnQiiO ombaraçosa1 de procurar, pela segunda vez, mostrar ao Senado que não 
são minhas as proposições que me .foram emprestadas. 

E' um trabalho fastidioso, porque não basta que asse
vero •que uão disse, pm,que .Íir\ me •Jl!'bnuncici por essa i'úrmd 
o cont,muam a me emprestar taes conceitos, taos conclusões., 

~:m11h'o. ·pois, ·que reconm·, como prova 'documental, tís 
consideracões que constam do Diario Official c que não fo
ram r·evist.as por mim; de modo que o quo aqui ost{~ ~o 
Dim•io do. Conuresso é exactamente o que eu proferi, con
i'orme • declarei, sem nll.eraoão do uma virgula, porque não 
fiz a revisão. · · 

Quer ·da primeira vez, quer da segunda o quer :desta voz, 
não tenho tido a ventura do vor deanto de mim um membro 
da Commissão para· poder tratar do assumpto, de modo. que, 
só de torna viagem, no dia seguinte, é que se; a fórma pol'i 

· que foi apreciado o que aqui disse e como das outras vezes, 
.venho agora oxplícar-me, tendo o vacuo deante de mim;' 
'" O Sn. PAUUl DE FnoNTIN - Atiribuira'm tio facto a 

,V. Ex. certas razões que nãó .cmif.tiu. 
0 Sn. MiGUEL. DÉ CARVALHO - 0 illustro SenadÓr pelll 

Est.ndo do Alagôas, membro da Commissão do .Tust.icn, qw! 
mo pt'ezo de ter na conta das pessoas a· quem considero, por 
seus ·mcrecinwntos o sua dedicação á causn publica, na hol'a do 
e:xpcdienl.e ria sessão de hontem, como consta do Diario do 
'(Jono1•es,,o do ho,ie, disso que· eú havia concluído por essll. 
:fórmn; «que n Commissão firmou que o subsidio de Sena
dores o · Doput.ados póde ser alterado na respectiva legisla
tura, como o Congresso entender, como tambem ficou esta
belecido que, quan<;lo .se diz em. uma lei que· fica~ r.evogadas 
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as k!is'p'osicúes em contrario, sendo uma fó.rmuln perfeita
monte inocun, não precisa s'tlr tomada em conta pelo legis-
lador :. . · - · 

Ora, realmente affirmei tal, reproduzindo o que havia 
dito a Commissã.o no seu parecer. Combati isso. E então, 
concluinrlo as minhas .pondt't'açúes, exr.crnci o que acabo de 
ler, . que ·a Com missão, não prócedcndo de 'accõrdo com 
aquillo, que mo parco ia. regular, havia firmado osso princi
pio - que o sullsidil) cJ.Il Senadores e Deputados póide ser 
aiLeraclo na respecLiva legislatura. V. Ex. vae ouvir-me ler· 
o parecer; eil-o : 

- ' 
«Quanto á primeira emenda, não deve ser acceita 

pelo Senado. O seu autor ,justificou-a com o art. 22 
da Constituição, ·o qual determina que os Senadores 
o Deputados vencerão durante· as sessões um subsi
dio legal, fixado pelo Congresso no fim de cada legis
latura, para a seguinte, providencia est.a de que trata 
o projecto. · 

Acceita a modificação proposta, os membros do 
Congresso, na · proxima' legislatura, vencerão subsidio 
inferior no que actualmente percebem, uma. vez que 
sobre elles recáia o imposto de 10 o/o, .iá fixado na lei 
Ol'(:amcntaria para o futuro cxcrc_icio.:. 

Sr. Presidente, a illustre Com missão não attendcu ao 
· que eu disse: o que avancei, o constã do Diario do Cqngresso 

ele 11 deste mez, portanto, na sessão de 1 O, foi o seguinte: 
« O ar!.. 22. da Const.ituiciío determina que, por 

uma lei votada no final da ultima sessão da legisla-' 
fm•n se. estabelecerá o subsidio e ajuda de custo na pro
xima legislatura.~ -

Is lo ó o que assignalei c consta do Dia1'io do Congresso 
. do rli~ H elo corrente.. Disse niais, e aqui está: . · 

« Que todo o cuidado é· pouco na confecoi'io desta 
lei, porque não ha mais corrigenda possivel.:t 

Isto. mesmo consigna o parecer c o Sr. Senador Ray
mundo de. Mh•anda, cujo nome pecõ licenoa para· declinar, as:
sim pensa, A S. Ex. .iá fiz ver que não é fac ii, sem querei' 
em·ror o risco do encher do tédio os Senadores que me es
cutam, argumentar minuciosamente, confrontando os dois dis
cur:qos quo proferi, com o parecer da Cõmmissão c o discurso 
rio Sr, Senador pelo Estado do A lagOas. · 

O principio sus~entado. por mim foi que a lei especial 
·Qun fixa o sullsirlio c quc\ a ,Consi.Huição· deterJ!Jina que srja 

. olnbm•ada no fim da sessão da ult.ima legislatura, é uma lei 
qun não pódc mais ser retocada, que não póde soffror mai~ 
nlt.eraciio, porque 11' expressão consLi.tucionnl é fixar o subsi
dio d(ls Senadores o Deputados, 'isto é, de.terminnr o· quantum 

.. ' 

--· 
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que cada um receberá por dia. E, sendo este o· preceito cons
titucional, · tendo sido votada a lei nesta conformidade, é 

. bem de ver que não póde haver nenhuma outra lei que venha 
modificar esta situação. 

Ora, esta lei, entretanto, existe: foi a lei que estabe
leceu a reducção no subsi·dio, sujeitando-o ao desconto de 
20 %. . . . 

O nobre Senador por AlagCJas disse hontem que 

«nenhuma lei póàe ~Jquivalel' a esta, cujo efl'eito se. 
os/.cncle, sem solucão de conl.innidade, por: forca do 
preceito consmucional, . durante toda a legislatura e 
11ão é suscepLivel do modidíca~~ões, ainda mesmo que o 
Cong1·esso Nacional o pretenda, porque a isto se pppõe 
a propria Constituição da Republica,. 

O illqstre Sr. Senador pela Parahyba ·deu o seguinte 
aparte: .... 

«Na Constituição não existe essa disposição, que 
não adeanta cousa alguma.» · 

· · .Como V. Ex. vê, o Sr·. Senador por AlagOas está de 
pleno accürdo commigo. Entende que esta lei não é susce
ptível de modificação, de reduccão, o que infringe o preceito 
consi,itucional, e com o devido respeito ao aparLista, não é 
nocessario que esteja na Constituição escripta, de fórma ex
pressa, determinando que · é inconstitucional o acto que al
l.erar .a lei que fixa o · sulJsidio dos Senadores' e Deputados •. 
Não é preciso que esteJa escripto na Constituição;· basta que 
della consto aquillo l]lW nós euconLramos. tE'' a rlet.r.rminaoão 
de que em condições especiaes é que rl fixado o subsidio~dos 
membros do Conbresso. . 

Aquillo que é fixado, é determinado, é inalteravel, não 
pildo mais soffrer modifiéação. · 

O SR. REtlo MoNTEIRO -. Perfeitamente. 
O 'SR .Mraum, Iill CAnVM.IW - Ora,· nús ti vonros a mo

dificação para menos no imposto de 2<1 % sobre o nosso sub
sidio. E', por conseguinte, uma infraccíio constitucional; di
minuindo a importancia dada como retribuição do· concurso 
dos reprosenf.nnt.es da Nacíio ás respectivas sessões do Con
gresso. JTI' uma infracção constitucional i 1 porque o que es
tava fixado era i00$000. A lei, que estabeleceu o imposto, re
rluziu (ntlm ha ·nri!Jil!nel.icn possível para rlcmnnsi.J•ar o con-
trario) reduziu os iOO$ a 80$000. · 

Ora, si o que estava fixado era iOO$, não podia soffrer 
a diminuição de 20$000. . · · ·. . 

Temos, pois, o facto de ser alterada a· lei, reduzindo e 
temos,· senhores, pouco tempo depois, o facto de ser ainda 
dcsrespeHado.. o pJ•eceito consritucional, augmentando, porque, 

' ' 
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pela lei do imposto que fixou em iO .%, é que nós passamos 
a receber, em•vez de 80, 90 mil réis por dia. · 

Eis, pois, em um período curto, uma duplicata de intra
oçüo do preceito constitucional, que fixou em 100· mil réis na 
.primeira 'parte, ])assando a diminuir e·- eluvando, ·depoi~, o 
quantitativo que nos ,era dado diariamente. 

Diz o parecer: c Acceita a modificacão proposta, os mem-
bros do Congresso Nacional na pro:x:ima legislatura vencerão '· 
subsidio inferior ao que actualmente percebem, uma vez que 
sobre elles continuar a recahír o imposto de 10 o/o já fí~ado 
na lei fuLUJ'a.» E' o que diz o parecer. 

O que cdmbato -é que nem por lei. e ainda mais por · 
_jei orçamentaria, se póde revogar aquillo ,que foi votado por 

J e i especial e dentro dos termos constituoionaes. 
. Disse o honrado Senador por Alagôas que o culpado fúi 

nu ·Por tee, em seguida {ts ultimas palavra~ da unJunda, aeel'llH-
oentado : «livre de imposto:.. , 

Sr. Presidente, .parece-m~ que, depois da demonstração 
por mim feita, depois da justifieat;ão por mim apresentada, 
c que consta do jornal ela Casa e que a· Com missão devia ter 
presente, era inutil eu escrever estas palavras, porque seriam 
a confissão de que aquii!o que era prohihido pela Consti-
tuição podia sér feito, . 

Entretanto, si isto era um sacramento indispensavel, está 
expresso de fórma clara na justificaÇão da minha opinião, 
V. E:x. , Sr. Presidente, vae veríficat· si não satisfaz aos mais 
exigentes, como se vê destas palavras: «Emenda:. em vez de 
11crn mil réis, diga-se, noventa mH réis~ o awrescnrit.ei - é 
o subsidio com a deduccão do imposto que existe sobre nós, 
mas é subsidi,o fixo, que não pó de ser a!t,crado. 

Ahi está Justificado o que venho de allegar. Sei q'ue se 
podia. apresentar ainda nesta discussão uma emenda, aecres
ecntnndo taes palavras para que a Commissão se manifestasse 
a respeito. Mas discuti até certo ·ponto. , 

Quando percebo que lfdo com cego, com aquelle que não 
quer ver, evito perder tempo, porque seria •.o!locar-me na 
linha dos. ociosos •. · · . · 

Affirma o nobr·e Senador por AlMf•ns rJl)f) nu. eomhn
lendo as palavras - Revogam-se as disposioões em contrario 

Unha chamano de inocua ()~La drter.·mh1a(:.ão ,legislativa. 

Diz S. Ex.: 
«O 81'.- Raym.undo ele Mirarnln - Sr. Presidente, 

não podia eu, o mais humilde dos memtiros da Com
missão. de Legislação e Justiça, como' qualquer outro, 
rlos meus companheiros; deixar passar sem um:1 rcs~ 
peitosa correoção o equJvoco do illust.re Senndor,pelo 

'· J~stado do Rio de Janeiro. 
A disposição ultima ''Rc.vogam-se as dispos\~.ões em 

contrario" nunca 1'oi, realmente, llma· àisposir,lio in-



732 ANNMlS DO SE:NADO 

ocua ·Oiil lHJllhlll?ln rlas leis, Ali:.ís, f,;onclo mn visl.a a 
nnl.mcza elo Pl:o.Jocl.o •quo .cm breve não pócle deixar 
ri~ se: conve!'I.Jdo r.m lei, 11or !'orça rio prccnif.o · con
si.JI.ucwnal, mconl.esl.avelmrml.o, a ult.ima rlisposiniir. 
"llevognm-so as disposiç~}rs rm cont.rar·io'', si não" 1:, 
pnrnco, nova ... 

O Sr. Ribei1'Q Gonralvcs - Effecl.ivamcnte, o é. 
O Sr. Rrt!;m'undo de Mi1'rrnda- , .• porque. nenhuma . 

lei p~rle eqmvaiP;r ~ est.a, cu,ío e'ffoit.o s·c· exprime som · 
so.luc~o de conf.mUJrlarle pOJ' fo~oa do. preceito con-
sb tucJOnal, ... ~ · 4: · 

Jií vü V. Ex., Sr. Presidenl.o, crur.. a dois dos membros da 
Commissão pm·eceu·quo ·CJ'a uma .novidade a 11at•le final desla 
rloliberaoão. · ·· , 

I 

O inconvonionJ.o mosJ.rei dr.sde a primeira vr..z que fallei. 
O qur accr.nl.uei foi que não devendo haver <Jlll uma lei ex-. 
prrssão que não tivo.sso applioncão que não exprimissn o pre
ceito c~tr. "Revogam-se as disjJosiçõe~ om cont.rnrio". nc·nhum 
cabimcnl.o t.inlla, porque. não havia nrmhun1a lei que fo~se con-
fraria :\quella quo se discutia. · · . 

Dissr.-mc rml.iio 11m aparl.c o nobre Sénador pelo Dist.ricto 
Fodcrnl: 

«Existe o impOsto sobro o subsidio~. . , 
Continuei: S. Ex. vem ao encontro dos meus clesc,ins. E' 

contra isso exactamente que eu mo estou bnt.cnclo. Subsidio 
não Jlódr. ser l.axado. E si se admil.t.ir. a possibilid,ado. da sua 
t.nxacão, rlesde íJLte no momentn cspecJal cm que e f01tn essa 
lni que só l.cm a durnoão rlh um tricnnio, si nessa occnsião se 
rliz ''Revogadas as disposicõr.s r.m cont.arrio'', r clarissimo quo . 
tudo qunt)f.O .con~rarin a dispns_jrão_quo c!:\ ~00$ por rlin: ~lctxn · 
de oxistir na legJslnr.ão. ou cntno nuo csf(t ftxado o subsHlJo do 
100~ diarios. · · · · 

·.o SR!. PAur.o nll !FnONTTN- Quanto ao· subsidio pó!Je so 
dar n intcrpretacão dc não revogada a legislnç11o, mas quanto 
oul.t>os vcncimcnt.os;.. . - · · · 

O Sn. MID!JEL DE C,\RVALHO- Que1 outros ? 
. •0 Sn, PAUI.O DE FRON1'lN -A lr.i e B'úi'UI sobre o imposto 
do vencimentos, . \. . . 

o sri. l\IIGUJlT. DE •CARVAIJHO- Como não revoga ll lei gcrnl 
si lanoou :~obro ·o subsidio do Senador o imposto ele 20 %. 
n:sso 1í inconst.il.ucional, pm,quli, fixado como determina a Con: 
~t.if.uição, o subRidio rlo .Senador, r.m ·J 00$ diarios, por U!lla ,101 
o laborada, eomo a ConsUJ.uiçiio · rr..commcnrln, esse .qunnf.JtnMvo 
não póclf! ser mais nll.crnrlo, A legislat.ura que delle se npro~ 
veil.n nüo pôrlr. modifioal-n, e clle só :visa o período dessa 
legisln~ur~. · · , · 

,, 
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'- · ·Ainda mais, a expJ·e.ssão "fievogadas as disposi~\ÕCs em 
contrario" condemna f.udo fJUanlo não Iot• o recebimento dos 
109$ •. c,onll•ib~li.r;ão nacional, J)Ot' dia de scrvico. E 'si não ex
.Pl'lllll 1sso, d1zm cu, essas palavras correspondem ús fórmulas · 
lburom:aticas do sauclar;ão de uso tliario, ou .a fórmula 'ho,io de 
cortez1a ·adoptada pelos .Srs. mdacl.on•.s .de achates, ao fim das 
Ol'acões de cada um tJ.e nós. (.lluüo bem; múito bem), embora. 
lodos se tenham conse!'Vado silenciosos. 

·Si nas lois se podem conter· fórmulas scmelllante.s que 
ví1 esta, como 1'ot elaborada .pela C amura dos Deputados' mas 
com o meu prol;csto, quer tquanto aos. el'feitos de direito' quer 
(JUUnlo 1í fórmula dO" litte.ratura legislativa. ' 

• 1lllesm9 qu~. ass!n2 . n~o . seja, nã~ foi a l)lim que coube 
dtzer quO" a dtsposrcao e mocua; tl contra ISSO ,qu0 ou mtl 
r~.vollo. Q.uem declarou isso l'oi a propri a Com missão de Jus
tu;a; 1CJUcm asseverou ,que essa disposicão era inocua, foi ú ii
lustre Senador por A.lagôas e ·mais os tres signatarios ·elo pa
recer: Ellc está aqui. (Lê)·: «A segunda emenda Lambem não 
1perec~ ,o .vol(l do. Senado. O pcri?do gu_e se .manda .supp:imir 
tJ posJLJvamcnte ,tnocu'o c nada mflu1ra sobre a ngcneta da 
lei resnltanle- do pro.iocto." De modo que não fui eu quem 
aHirmou que essa disposição era "inocua ;,. Foi a· propl'ia Vom:
rnissão e me. at.tribue.m o .emprego do um vocabulo1(Jue não 
~JS!I<Í adequadamente applicado, não me. é possivol, apezar de 
toda a minha boa vontade, encontrar motivo bnstant.e para ac-
ceitar-lhc a· paternidade. . · 

· Em resumo, Sr. Preside.nte, como na primeira vez,. como 
na segunda e trato de'"e~põr· na terceira, é sempre a questão 
de pJ•incipio a .que me move: o modo de inlerp1mtar o ai· L .22 
da· Constituicão da Republica r.. sêns effeitos na lci.'tlo subsidio. 

iJ.?jz a analyso da imprOJ)l'iüd!ldC rt•esLas costm~oiras pa.; 
J:w.ms ·que vnr..m no· final das lni s, porque mr.· parecm .. que mm 
1·evogar aquillo que n6s estn,belece.mo~ cogitarmos do valor 
constitucional. apenas levados .])'elo sentimento de patriotismo 
rlc não nos isolal' como' outros toem feito desl.a contl•ibuioão, 
que todas as classes tcc.m dado nos apuros da Nacão, o 'que cu 
não quiz' foi que o .Congre~so 'Nac,ional fizesse os~c papel. . ··· 

.Sor-mc-in mmto mrus commodo guardar sllcnmo,. de1xar 
os iOO$ nominacs, com 'essa clausula de rcvo,gação das dis
posicões em contrario .. pa1•a mais tarde ir cu mesmo :Qe~an.to 
n Poder Executivo, o Podo!' Legislativo ou o Poder .Tuchçm~w. 
mostrar que o dircilo é meu no sentido de mo ~cr restlt~lldQ 
aquillo .,que megalmento me .foi re.t.iraclo. Isso 1'01 o que d1sse. 
Não declarei tquo a_dispõsir)ÜO era inocuu, na sogun~a vez qu!.l 
d'allui, ii do ·prompto dei· o significada do vocn~ulo mocug guo 
não podia Lor cabimento. Quc.m o cmrn:cgou foi a Commissao .. 

· O Sn. Jo.\o iLUlZ ALvr~s- Ao contrario, no J?On.to. de vista 
ôt: V. EJ', a disposição nüo nrn inocua, era pl'CJUdwml. 

O Sn. ,•i\IIGURT. DE ·CAnvAr,no- Mas quem empregou o 
!.ormo foi .. a propria commissão no seu ·parecer. ·Como se mo 
~mputar Isto .. ? ........ · · .• . . •.. . .. : - ... . 

i 
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1Docu~me um aparte que. aqui vorn do nobre Senado!' pela 
l'uru'IJy!Ja .. Sou obrigado a ler o aparte para poder declinar .o 
nome. Diz o Sr. Senador Epitacio Pessóa, completando p pen~ 
tiamcntu do illustrc orador o ·Sr·. Raymundo de Miranda: .«Nem 
a Com missão do iLegislação e :Justiça que. é nos lermos do iRo~ 
gimento uma com missão Le!lhnica ... ~ 

ro Sn. Jo.t>o Lmz ALv~>s- •roaas eHas o são. 
i() SR, MLGUEL DE CARVALHO- ••• «seria capaz de apro~ 

sentar á consideração do. Senado um parecer onde se encontra 
um conceiLo esse.ncialmente anti-juridico.:t · 

Diz então o Sr. Epitacio. ~essóa: « ~- que sei' ia app!ica.vel 
ao Senado, dado que· ellc tosse consLJtmdo de. alumnos de 
· u~coia primaria., 

·QIJ·a, Sr. Presidente, Lenho sempr.e o cuidado de t.J·atar a 
todo~ os collegas, não só com o respeito e considemcão que 
t•.lle~ nw me1•ecem; como éom a cortezia a que sou ólbrigado. 

O ::ln. Jo.~o.Luiz Ar,vEs -Apoiado; isto aqui é habitual. 
0 i:!H. MIGUEl, DE CARVAI~HO- Eu não .esporei que O i!- . 

lustr·e Senador peJal Parahyba me tivesse na . conta de um 
philaueioso· ou de um inepto. · · · 

Philaucioso, absolutamente diz-me a conscicncia que não. 
sou. (.tlpuiados.) Nunca me apre.sentei arrogantemente ou em
phatioament.e manifestando-me acerca .deste ou 'daqueiie as
sumpl.o. (Muito bern.) Digo as cousas corno as entendo, de 
accórdo com a e;x:tensão reduzida dos meus conhecime.ntos 
(não apoiado) e sujeito a interpretação que a minha intelli
;;enr:i-u, não acima do comnmm (não apoiado) dá. aos casos. 
Inepto lambem ní!o sou. . ·· · 

O· Sit. Jo.~o LtiJz ALVES -Apoiado. 
. t• ' . . 

O 'i:! R. MIGUEr. o E >CARVALHO-· Doeti~me que o nobre Se
n~d<JJ' me. julgasse capaz de attribuir ao .Senado esta condioão 
r.rJsl.e, quer para o Senado quer para mim, de ser uma escola 
.primada onde estivessem fazendo as primeiras · lettras . os 
Srs. Senador.es. 

0 Sn. PAULO DE FRONT!N- Ainda foi bom lião ser de 
analph&be.tos. : !. 

O Sn. llflouEJ, DE CAnv.u,Ho :__E 'não foi, duplamente, 
feliz o aparte. Primeiro, porque, sem razão, S. Ex. magoou
me; s.egundo, porque .'não •houv,e· propriedade ,no s·imile. Era 
effoci,JVamente improprio, de.scabido, chama!' ao Senado de 
escola [JI'imaria. ·Que eu. pm·dendo a prudcncia, pordondo a 
pondeJ"ar:ão, chamasse o Senado ou fizesse uma refere.ncia 
POI'. onde se pudesse dizer que ei·a um asylo de velhos men-
tecaptos. . . . · . 

O Sn:,"JoÃo Lmz ALVES::-: CQ~ o prptesto meu.· ' 
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.o Sn. 1\ÜGUEL DE CArw.\r.ao- ... mas de criancas .que 
esLão fazendo as pl'imeirus I!)L/,J.'a;;. Não tem cabimcnLo; não 
tom !Propriedade. 

'Sinto não ter ti vcnLut·a de haver alcancado. a boa von
Lado do illusLre apartisLu · pura me elevar- para me fa-Ler 
maior do que sou. ll!as resLa·-tno uma cÓnsolação: é que 
apezar de todo o se.u esl'orco. o seu. alto valor ello não póde 
me fazer menor do •que aquillo que r.ealmente sou. (Mu'ito 
bem.; muito bern.). · / 

Adiada a vota~ão. 

CllllDI'I'O PAHA PAG.\ÚEN'l'O .\OS liEIIDJliJIOS DO on. l\>[,\CJmO SOAHJ!S ' 

2• discussão da ·proposicão da Gamara dos Deputados 
n. 217, de 1917. que abrfl pelo 'l\finisterio da l?azenda o ere.
dito especial de :JH ;l)i5$553, pum pagamento aos 1J.erdeiros do 
ex-ministro do Supremo ~er·ibunal E'eder·al, DL'. Macedo· Soares, 
em virtude. de scntenca ,judiciaria. · 

· Adiada a vota cão. 

PAGAMEN'l'O AOS AUDi'l'OflllS DE GUJlllii.A 

3' discussão da proposir;ão da ,Camara dos Deputados 
n. 2'19, de 1917,\ que abro o cr.cdilo -que Iôr necessario para 
pagamento da differenca de vencimentos aos a:uditores de 
guerra desta CapitaL 

Adiada a votação. 

, CREDl'fO l•.1TIA EXERCWIOS FINDOS 

2" discussão da proposicão da Camara dos De.patados 
n. 213, cte 1917, que abre pelo JHinis~erio da Fazenda o. cre
dito de· 2.:120:000$, supplementar á verba 29•, (Exercícios 
findos,, da lei n. 3 .232, de 1917. 

. Adiada a votação. . · 

PESSO.U, CIVIL. DOS ,COLLEGIOS MILITARES 

· 3• discussão da proposicão da Gamara dos Deputados 
n .. 207, de 1917, determinando que os e.scriptur·arios, amanu
onses .e auxiliares de escriptta dos ·institutos ·militares de en
sino passarão a ter. respectivamente, a denominação de.· pri
meiros, segundos e t;erceiros offlciaes e fixando os respectivos 
vencimentos. • · 

Adiada a votação. 

CREOI'l'OS l~AllA RIES'l'l'l'IJIQÃO. DJJ: ÜvtPOSTOS 

3' di·soussiio da proposioão da Camara dos Deputados nu- -
tnoro 177, de. ·:t.9li, t1ttc a·bre pelo 1\finisterio da Fazenda, os . 
creditas de 3ZO :000$, papel, e HiO :000$, ouro. supp!ementares 
!\verba 28'\ da lei n. 3;232, de •5· de janeiro do llOrrento anno, 
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du~Linados au pagamento de direitos Ul', imposLu~ iudBvida~ 
nHmle cobrados. 

Adiada a voLação. 

SECIIllTAR!O DA PHESIDENC!A DA·· C.ll\IAliA 

3' di;;cussiío ela proposição da Gamara dos Deputados nu
mero 200, de 1917. que abre pelo !llinistcrio clu Inturiot· o cre
dito especial de a:O!J\J$200, para pagamento do que. IÍ devido 
ao secretario da Presidoncia da Gamara dos Deputados, a um 
continuo c a outros·.1'unccionarios da mesma Gamara. 

Adiada a volac.ão.. · ' 

Pl!SSOAJ. D,\ l'ABH!CA DE POLV011A 

3" discussão da pt·opo;;i()ão lia Cumat·a dos Dcpul,actos nu
muro. 1'i'Ü, de 1917, fixando o numero e. os vencimentos do~ 
empregados da I•'il!brica de P(llvora sem Fumava. 

Adiada a votacão. · 

PllEMlOS AOS CUL'I'IVAOOIIES DA BOl\11,\CllA 

. 3". lliscussão do projecto do Senado n. 3'i, de 1!H7, insLi~ 
Luimlo prcmio's aos cultivadores u c.xploradorcs da borracha., 

Adiada a votacão. · · . 

C!U::OI'J'O PAR.\ p,Í.GA!IIEN1'0 A U. ELVIRA RABEI.LO · ' . . 
3" discussão da proposição da Camara dos Deputados nu

mero 191, de 1917; ,que abre. pelo Ministerio da Fazenda o 
credito de :!3 :09&$921, para pagamento a D. Elvira Accioly, 
Prr·eira !Franco Rabcl!o, em virtude de seutcmça judiciaria;. 

Adiada a v o tacão .. 

CHED!'l'O P,\HA PAGAMENTO A D. E!111LIA BOl\LillO 

3" discussão da proposição da Camãra ct.os Deputados nu
mct·o 1!l3, de l!J1'i, que abro pc.Jo ·Ministerio da l~azenda o 
·cr·cdilo de 20 :594M2 ti, para pagamento a D, Julieta E mi lia 
llorlido, em virtude do sentença judiciaria. 

Adiada a volar;ão .. 

!'AVO!\ A ll, LEO!>OJ,[)!NA P0!\'1'0 

2~ discussão du pror1osicão da Camnra dos Deputados nu
mero 71, d~l 1917, que releva da pt•e.~cripoão om que incorreu 
D. Leopoldmu .de ;l\•lall.os Porto, .pat•a o. ·fim de 1lOder l'Cccbcl' 
a pensão de meio soldo a f!UC tem' dirc'ilo. 

Adiada a YOta\)ãQ, ' 
~ 

Cl\ED!TO P.\11.1 l'AGAMEN'l'O AO Sll', ü,l!OPOLDO CUNHA !o'[J,,HQ 

2• discussão 1lu l)roposição da Camura dos Deputàdos nn
n~c.J•o 210, .de 1017, que ubrrl pelo Ministerio da Viação o cro

,di Lu especial de 1 :Hi: 3!1:2$1.1.9-i, para p~~:gnmonto ao ox-tarefoiL·.o 
' '·· ... 

-. 

' 
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. da EsLraua de Jl.erl'O Cenkal do Brasil, Leapoldo da Cunha 
J!"ilho. , 

Adiada .a v a tacão. 

APPARELHOS FORMICIDAS . 
. , 
' 2" discussão da proposição da ·Gamara dos· De.putados 
n. 5-i, cte :!.916, que autol'iz:a o fornecimento; pelo Ministerio 
da· Agricultura, de preparados· e apparelhos formicidas, pelo 
proco do custo, aos lavradores inscriptos e camaras mu· 
_nicipaes. · .. · · · · ·- · 

Adiada a votação • 

. ; CREDITO PARA J>AGAMEN'!'O A D._ ELVIRA DE SOUZA: 

3" discussão. da proposicão da Cam:i.~a c!Ós .. Deputados 
n. 194, de 1917, que abre pc.lo ·llfinisterio .da IFazimda o cre·
dito de 20 :261$1Li·3, c para .. pagamento a D .. Elvira Dodsworth 
de Souza, em virtude de sentonr;a judiciaria. · · · .· · · 

Adiada ayotncão. . . ' . . 
. CREDITO DE 2:057$900,' PARA PAGAMENTO A LUIZ DE ALMEIDA 

s• discussão da proposi()ÜO ctà Gamara dos . Deputados 
n. 190, de .10:17, que abre poJo Ministerio da Fazenda o ore
dito e.special do 2 :057$000, para pagamento·· de salario·s ao 
operaria da officina da Casa da Moeda, ;L:uiz da Silva Almeida. 

. Adiada· a v o tacão. · .. 

' · . LlCENCA ... <15 S!J-•• TOÃO MARCOS... DA Mooí-m . . 

3• discussão da proposicão da Gamara. dos Dep~tadós . 
n .. 203, do 1917, ·que autoriza "a .concessão de um anno üe· li
cenca, em p·rorogacão, para, tratamento de saude e. com me
tade da dia:riil, .a José Màrêos da Motta, aJixíliar ·da Repar-
ticãp dos Télc,g·raphos. · · · · 
, . Adiada a v9tacão. . 

Pl!ARJvÚCEU'!'lCOS DA Bl\IGADA POLICIAL 
:~ 

2• discussão da propos i.Óão ... d~ Cm~ ara dos·. Dépu tados 
n, .f66, do -19-1'7, que mnnd;t nome!!r, independente de novo 
concurso, para o. quadro dos pharmaceútioos da Brigada Po
licial, o pharmaceutico Ourncrino Nascimento Lima·. 

Adiada a votacão. · 

ANTIGUIDADE. DE POSTO PAIL1. PROMOÇÃO 

2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 201, do. i9lii, que maneJa contar a antiguidade do 2• te
nente Luciano. Pc.clrcira. da ·Almeida do 18 do novembro de 
189'1'. . . . . 

·· Adiada a votação. 
'.. $.- ...... yQ~.; JX . fil 
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_PHEMIOS DEl VJAG~M ' 

2" discus:;iio ela proposi~\ão da Gai\lara dos Deputados 
n. 2H, de 1917, que abre o credito especial de 8:1100, ouro, 
para pagamento elo premio de viagem a :que teem direito os 
bachareis Sariano de Souza Neto e. Abelardo de Oliveira Lima. 

Adiada a v o facão. · · 

CH.EDI'l'O PAHA PAGAMENTO AO SR. HERMAN PALMEIRA 

2" discussão da .proposição c. da Gamara ~dos. Deputados 
n. 2-1<5, de '19:17, que abre pólo Ministerio da 'Fazenda o ore- ·' 
dito de 11 :237$7{i8,. para pagamento do .qúe é· devido ao. oa-
,pitão de corveta Herman 1Carlos Palmeira, em virt~de · de 
sentença judiciaria. · · • · 

Adiada a votac~o. · · ' o 

AN'l'IGUID~DE DE. POSTO PARA PJ,0M0CÃO 

2• discussão da propo<lição . da Camara . dos Deputados 
n. 224, de 1917, que manda contar a antiguidade do 2" tenente 
.Tancredo Vieira da Cunha. de 25. de junho de 1897. ., 

Adiada a votação. . · · ' 

·CREDITO PAR.A PAGÁMENTO AO SI\, DEODATO DOS . SANTOS. . . 

2' discusSão da proposição da Gamara dos ·.Deputados 
n. 228, de 1917, que abre,. pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 12:871$120, para pagamento a Deodato Pinto 
dos Santos, em virtude de sentença judiciaria. · . 1 ·. · 

Adiada a votação. . ·. ·. · ·· o • 

· CREDITO SU~PLEMEN'I'AR PARA A MARINHA . . . '. 

3• discussão da ,proposição da Camai.Ia dos · Deputados 
n. 215, de 1917, que ã.bre, pelo Ministerio da Marinha; o cre
dito de 2. 481 :794$755, supplementar a diversa-s-verbas do. or-
çamento v\gente do mesmo ministerio . · . . · · 

Adiada a votação. · _,. 

CREDITO PARA PAGAMENTO _Ao ·aR., ARMANDO' FERREIRA 

'3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados . 
n. 195, de 1917, que abre, pelo ·Ministerio da Fazenda, o cre- '1 

dito especial de 10:420$057, para ·pa~amento ao capitão de 
corveta ArmaU{ló' Ferreiva, em virtude .:de sentença judiciaria. 

- . Adiada a votação. 
' ~ 

CREDITO PARA PAGAMENTO DE VENCIMENTOS AO SR. JOÃO FERREIRA 

3' disc~ssão da . proposição da Gamara dos Deputados 
n. 218, de 1917, que manda pagar ao secretario do extincto 
:Arsenal de Guerra do P-ará, João Vicente .da Silva Ferreira, os 
vencimentos a que tiver direito. · ' . · .. 
· ~diada a :votaçã0. . ... ' 
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CREDI'l'O PARA. _PAGAMENTO AO SI\, LUIZ DE FAI\IA 

3• discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 197, de 1917, que àbre, pelo ·Ministerio da Fazenda, o cre
dito oopçcial de 5:690$871, para pagamento a·o capitão de cor
veta Dr-. Luiz de França Marques de Faria, em virtude de 
sentença judiciaria. · 

Adiada a v<Jtaç(o. 

CREDI'JP PARA PAGAMENTO A DIVERSOS 

3' discussão da proposição da . Camara llos Deputados 
n. 221, de :1917, que autoriza abrir, pelo Ministerio do In
terior·, o credito especial de 39:249$561, para pagamento aos. 
Srs. Astolpho Margarida 'da Sily,a; 'Jo.sé Laurentino Santiago, 
Manoel' Luiz de Medeiros Filho, Raymundo Barbosa e. Adelino 
Fernandes. · . · . . 

Adiada a V?tação. . 

EXPoRTAÇÃo DE GADO ABATIDO NO P!AUHY 

. 2' discu!lsão da p~ojecto do Senado n: 12, de ~915, eon
cedendo uma subvençao annual de 150:000$ ao Cidadão ou 
empreza que fizer a exporbação pelo systema frig<Jrifico de 
gado abatido nos !EStados de Piauhy e Maranhão. 

Adiada a votação. ' ,. · 

CREDI'l'O PARA. A SECRETAI\IA DA CAMARA DOS. DEPUTADOS . 

2' discussão oa proposição · da Gamara dos Deputados 
n. 227, de .1917, que abre, pelo Ministerio da Justiça e 1-'J.e
gocios Interiores, o crédito de 5 :271$ para pagamento de dif
ferença de · ~atíf~cação addicional ao sub-director ·e ao ·por..;· 
teiro da. Secretaria da ·Gamara .dos Deputados. 

· Adiada a votação. ' 

LICENÇA AO SR,. PAULO LEVEL ' 

Discu~são da ·proposição da Gamara . dos Deputados, nu
mero 204, de 1917, concedendo' licença a Paulo Lev.el, funccio
nario da Directoria Geral d<ls Correios, : por .um armo, com 
metade do ordenado . e em prorogação, para tratamento de 
saude. 

·Adiada a votação. 

PROCESSO 'CRIMINAL MILITAI\ 

2• di.sci.lssão do proj~cto· · do Senado n. 32, de i 917, de
terminando que o proêesso militar estabelecido pelo · Regu
lamento Processual Criminal· vigente C?~tinl:!aró. a eer o~ser
va-do em tempo de guerra, com as mod1f1caçoes que mencwna. 
· Adiada a votação. · 

'· 
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.... QREDl'l'O l>;\HA A SECHE'!'ARIA DA CAMARA 

.. 2" discussão da propo.sir;ão da Camara dos' D~puLad~.s. nu-: 
. mcrç 233, de· i!H 7, que· abt·e, ·pelo Ministcrio. dó· Interior,.: o 
crcdlto especial de 2:040$ ·para .pagamento de' g·ratificaÇão ad
dicional .a um funccionario ·cta· · Secretaria da Camara dos 
Deputados. . · · 

Adiada a votação. 
O Sr. Presidente- Nada mais havcnd9 a tratar, V{IU Je;. 

vantar a sesoSão. '".' · ·: · : · ·. . .. 
· Designo p!lra .ordem do dia a seguinte: 
;votaçãbí e~ 3" discussão, da proposiÇão da Carriara dos 

D~putado,s n, 1p8, de -1917, orçando· a ~teceila· Gé~al da Repu.:; 
bhca para i~18' (cornpa1•eccr da Oomm;tssão da Fmanças:·sob1•e 
as ·emendas aptesentaaas) • · · · · .. · 

' I ' VotaÇão, em 3" discussão, da proposição ·da· Camara dos 
Deputados n. 119, de 1917, que fixa o subsidio e a ajúda de 
custo de cada Senador c. ,Deputado, durante .. a legislatura de 
:!918 a. 192_ü (co1n pm·ece.~ favorave'l da Oommiss.ão de Justiça 
e Leatslaçao); • . ... -: .... , . . . ·.- :- ,. r.• .. • 

. • · Votação. em 2'. discussão, da proposicão. da Camara .dos 
Deputados· n.'. 217, de ,19~7, que abre, .pelp Minislerio da ·F.a" · 
zenda,.-·o · cred1to .cspecml de. 38 :075$553, para pagamenlo ·aos
herdeiros do · , ex~ ministro do Supremo ·Tribunal Federal 
Dr. ô'iacedo Soares, em virtude de séntenÇa judiciaria (com 
parecer Jayoravel da qol'(tm!ssão . de .. Finanças) ; . ·., . 

,Votaçao, ·em 3" d1scussao,. ila proposição da Camara. dos . 
Deputados n . .21Q, ·de 1917, que abre o credito que for ncces
sario para pagamento da çlifferença de vencimentos aos audi
tores de Guerra desta Cap1tal (com pa1•ecer favoravel da Com-· 
~n.issão de Finanças).; · · - . . . . .· · ·. . . . . • ·.· '.. .· 

·· Votação, em 2". discussão, da prorwsição da Camara. ·dos 
Deputados n. 213, de 1917, que abre, pelo. Ministerio da Fa- · 
zenda, o credito de 2.120:000$, supplementar á verba · 2D" 
«Exercícios findosl', .da lei n, . 3. 232,. de 19-17 ('incluido em 
o1•dem do dia sem parecer, «ex.;vi» do a1•t. n.- 126,- n. 2); . · 

. :Votação, em 3" discussão, da proposição da ·Gamara· dos . 
Deputados n.: .. 2017; ile 191,7, determinando. que os escriptu
~·arios, amanuenses e auxiliares. do cscripta dos institutos mi
litares de ensino .. passarão a ter,• respectivamente, a" denomi
nação de J?l'imeiros, segundos c terceiros officiacs c. fixando 
()S respectlVO.S vencimentos (com pare,çer favoravel da Com-
missão de Finanças); . ,. . · · · 
. Votação, .cm 3" discussão, aa proposição ela Gamara dos 
Deputados n. 177, de 1917, que abre, pelo Minis~crio 1la Fa.:· 
zendo.,· os creclitos de 320:000$, papel, .c-1GO:OOO$, ouro, sup
.plemontares ú verba 28' da lei n. 3. 232, de 5 do ,ianeirõ ;do 
corrente anno, destinados ao pagamento de dircitps . de im- · 
JlOStos ·indevidamente cobradgs .(com pa~:ece~: taporavcl da 
(Jpmmi~~(í.o. d.e ~11!!.r1Q~) ; 1 ... 



i 

SESS.7\0 EM 28 DE DE"ZEM:DRO DE. i 917. 741' 

· :VoLação;· em 3" discussão, da proposição da Camara dos 
DeJ?uLados n .. 20G, de ~917, que abre, pelo li'Iinisterio do ln
tenor, n crcd!lo eSP,ecwJ de 3 :099$200; p.ara pag·amento do 
que ó devido ao secretario da Presidencia da Camara dos 
Deputados, a um continuo o a oLLtros funccionarios da mesma: 
Gamara (com. p'll'eccr (avora·vel da' Comm'issão de Finanças)· 

VoLação, cm 3" discussão. da proposição da Camara dos 
Dcputn,clos n. 17ü, de 1917, fixando o numero c os venci
mepLos do5 empregados da :Fabrica de Polvora s·cm Fumaça 
(com parccc1· {avoravcl da Com missão de Finanças) ; 

Vol•ação,. em 3" dismssão, do projecto do Senado n·. 37, 
de 1!H7, insULuindo ·premias aos cultivadores c exploradores 
da ])Orracha (inclnl!.lo sem. pal'ccm• cm. virtur.le de .uruencia) · 

VoLação, cm 3" discussão, da proposicão da Camara dÓs 
Deputados n. i!H, de 1917,. que abro, polõ Minislerio da Fa
zcnqa, o credito de 23 :998$921, para pagM1t:mto a D. Elvira 
Accwly Pereira Franco Rabcllo, cm virtude de sentença ,judi
ciaria (com parecer tavo1•avel da Commissão de Finanças); 

Volnção, cm. 3• discussão, ela proposição da Gamara dos 
Deputados n. 193; ele 1917, qno abre, pelo l\Iinisterio da Fa
zenda, o credito dr. 20: 5()/t$.125. para pagamento a D. Julieta 
J~milia Borlido, em virtude de sentenca ,iudicioarin (com pa-
1'cem· {avomvel da Cornmi.1são ele Finanças); · · • 

· Votação, em · z• discussão, ela proposição ela Camara' dos . 
Deputados n. · 71, de Hl17, .r]ue releva da prcscripvão em que 
i ucorreu D. Leopoldina ·de Matt.os Portei, pai·n. o fim de poder 
receber a ,ponsão do .meio· soldo a qúc l.cm ditreilo. (corn pa-
.1·cce1' (avm>cwel, da Commissão de Finanças) ;. · 

. Votação.- em.2' ~liscussão, doa proposição da, Cp.mn~·a dos 
Dtlpul.ados. n. 210.- de'- HH7, que abro, pelo · Mnust.erw da 
Viação, o. credito especial do H.G :392$1!\'l~, pam p:i~amento 
ao cx-larcfoiro da Estmda de Ferro Central do Bras1!, Leo
poldo· da: Cunha .. Filho (com pa1·~ccr favoravd ·da Cornmissão 
ele Fina.nças); · . . · · · · ·' .. 

Votàçãn, em 2• discussão, ela prqposição ela ,Camara dos. 
Dcpu~aclos.n. 5~. ele iDi(l, que .antoma- n forneCimento, pelo 
M~n!sterio. dn ·Agricult.ura, :de preparados c .~ppa~elbos, for
llliÇidas, pelo prcr.·o elo custo, aos lavrac!çres mSCTIPLC!s ~ Ca
m~ras Mtinicipn~s ,

1
( com: pa1'Ccm· contrarw .da Oomrmssuo de 

Fmanças); · · ·. . 
· Votação,· rim 3~ discussão, . rln ·proposição da 9~mitr~ dos 

Deputa.dQoS .n. Hllt,. de 1917. qno. abre, pelo MmisterJO ,da 
Fa;:cndn, o credite do 20 :2ü9$173, pnrn pag•amento a D. Elvn·n 
Dodsworl.h de Souza,. em .virl.ndc do sentença .iudil>inria (com 
21arece.1• (av<.wavcl' da Com,rníssá,() de Fina'f}'ças) : . · 

Yot.ação, om 3'' 'discussão. da propos1çiío. d~ Ca.mara dos 
Deputados n; '190, do .Hl17, que abre, pelo l\hmstorw da Fa
zenda, o· cr.odil.o especial. de 2:057$900, para pngamen~o de 
salarios ao opera rio ela officinn da· Casa da. U\I.o~da; Lmz cl.a 
Silva Almeida !com r;arcccr {avoravel. da Comrn1ssaa de Fz., 
nanças); • · 
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V<Qtação, em 3' discussão, da prol)osição da Camara dos 
Deputados n. ·20·3, de 1917, que autoriza a concessão de um 

.. anuo de licença, em prorogação, para .. tratamento de saude e 
com metade da diaria, a José Marcos da Motta, auxiliar da Re~ 
partição Geral. dos •relegraphos (com· parecer {a6"vravel da 
Commissüo de Finanç'a.Y); · · . · 

Votação, em 2' discussão, da pr-oposição da Camara dos 
Deputados n. 166, de 1917, que inanda nomear, independente 
de novo concurso, para o quadro dos pharmaceuticós da Bri~ 
gada Policial, o. pharmaceutico Camerino Nascimento Lima 
;(com parecer favoravel da Commrissüo de Marinha e Guerra); 

. Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 201, de 1917, que manda contar a antiguidade 
do 2• tenente Luciano Pereira de Almeida, de 18 de novembro 
de 1897 (com emenda da Commissão de Marinha e Guerra); 

Votação, em 2' discussão, da· pr-oposicão da Camara dos 
Deputados n. 2'14, de-1917, que abre o eredito especial de 
8:400$, ouro, para pagamento do premio de viagem a que tem 
direito os· bacharei..s Sariano de Souza Netto e Abelardo de 
Oliveira Lima (com parecer· {avoravcl da Ooman.issáo de Fi~ 
nanças); 

Votação, em 2' iliscussão, da proposição da Camara dos 
·Deputados n. 216, de 1917. que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito de 11 :237$768, para pagamento do que é de
vido ao capitão de corveta Herman Carlos Palmeim, em vir
tude de sentença ,iudiciai'ia (com parece1• favoravel da: Com.
rnissão de Finanças) i · 

Votação, ein 2' discussão, da proposição da Camara. dos 
Deputados n. 224, de 1917, que manda contar· a antiguidade 
do 2' tenente Tancredo Vieira da Cunha, de 25 de .iuhho de 
•1897 (com parecer. favoravel da Commissão de Marinha e 
'Guerra)· · · · . 

Votàção. em 2' discussão, da proposição· da Camarã dos 
Deputados n. '228, de 1917, que abre, pelo Ministerío da Fa
zenda o creditó especial de 12 :871$120; para pagamento a 
Deodato Pinto dos Santos, em virtude de sentença judiciaria 
(incluído sem parecer, cex-vi:. do art. 126, n;J! do Regimento) ; 

· Votação, em· 3' ·discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados .n. 215, de 1917, que abre, pelo Minísterio da Ma
rinha, o credito de 2.481:794$755,. supplementar a diversas 
verbas do orçamento vigente do mesmo ministerio (com pa-
'l'f!Cer favaravel da Commissão de Finanças) ; . • 

Votação, em 3' discussão, da p~oposição da Camara dos 
Deputados n. 195, de 1917. que abre, pelo Ministerio da Fa
zenda, o credito especial de 10 :420$057; para pagamento ao 
capitão de corveta Armando Ferreira, em, :virtude de sentença 
juâioiaria (com parecer favaravel da Oommissão de Fi'l}anças) ; 

·V-otação, em a• discUssão, da proposição da Camar~ (lo~ 
Deputados n. 218, de 1917, que manda pagar .ao secretario. do 
extincto Arsenal de Guerra do Pará, ,Toão Vteente da S1lva 
Ferreira, os vencimentos a que tiver direito (com, parece~ fa
voravel da Oommissllo de Finanças) ; 
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' ·~atação, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n .. 19.7, de .19:!7, que abre, pelo Ministerio da Fa
?.enda, o· credito espeCial de 5 :690$871, para pagamento· ao 
capitão de corveta Dr. Luiz .de França Marques de Faria em 
virtude de sentença judiciaria (com pa:recer j'avo1·avel' aa 
Oommis~ão de Finanças); · 

. Votação, em 3• di·scu~são, da proposição da Camara dos 
Deputados n .. 221, d:e 1,917, que ~'lut.oriza a alll'il' pelo Minis
ter!O do Interior, o credito especial de 39 :249$561, para paga
mento aos Srs. Astolpho Margarida da Silva, José Laurentino 
Santiago, Mano e! Luiz de 'Medeiros Filho, Raymundo Barbosa 
e 'Adelino Fernandes (com parecer (tivm·avel da Oommissão 
de Finanças) ; · 

Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado n. 12, 
de 1915, concedendo uma subvenção annual de 150·:000* ::io 
cidadão ou empreza gue fizer a expqrtação, pelo systema fri
gorifico, de gado· abatido ·nos Estados do Piauhy e Maranhft-1 
(com pa'l'ecer contrario da Commissão de Finanças); 

Vot.ação, em 2• discussão, da propbsição da Cilmara ··dos 
Deputados.n. 227, de 1917, que abre, pelo ·Minísterio da Jus-, 
tiça e ·Negocias Interiores, o credito de 5 :27:1$, para pagamento 
de differença de gratificação addicional ao sub-director e ao 
porteird da Secretaria da Camara dos Deputados · (inctuiaa. em . 
.ordem do dia sem parecer); .. 
.. Votação, em discu'3são unica, ·da proposição da Camara 
dos Deputados n. 204, de 1917, concedendo licença a Paulo i~tl
vel, funccionario da Directoria Ge~al· dos. Correios, por 1.!!11 
anno, com metàde. do ·al'denado ·e em prorogação, .Jlai'a I. rala
menta de sa.ude (com.' parecer (av01•avel da Oommissüo de F'i-
nançlas); ... 

Votação, em· 2"· discussão, do projecto do Senàdo, n. 32, de 
1917, determinando que o processo c_r)minal mi!itar estabele
cido pelo Regulamento Processual vigente contmuará a ser 
obeel'Vado, em tempo de guerra, com . as ·modificações · que 
menciona (co,m, parecer da Oommissâo· ae .Justiça e Legis
lação, o(ferecendo um substitutivo) ; 
· · Votação, em 2' 'discussão, da proposição da Camara •lu;; 
De{lutados, n. 233, de 1917, que abre, pelo Ministerio do In
teriOr,. o credito especial de· 2:040$, para pagamento de gra
tificação . addicional a. J.'!ffi f1;1nccionario da Secret.aria da· Ca
mara dos Deputados (mcluida e1m, ordem, do dta sem Jla-
recer): · 

Continuação da 3' dis'cussão do prüjecto do Senado n. 28, 
de 1917, concedendo p,ensão aos he:d':íros da~ victimas do 
A.quidaban e do Guaram1 (da Oomm·tssao de. Fma:nças e •·o·r,;, 
·emendas) ; ,· , · 

2• discussão da· proposição da Gamara dos Depu tactos 
n. 234, de 1917, que abre, pelo Ministel'io da AS1ricult~tl'a, o 
credito de 1 :795$055, ·.para pagamento do que é devido ao 
Sr. Marcellino Píancentíni, por gratificação addicional sobre 
seus :vencimentos· ·(incluida se,m pa'l'ecer); 

/ 

\ 

.. 

• 
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2" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 236, de :1917, que abre, pelo Ministerio da Viação, os. ore
ditos necessãrios. para · pagamento de compromissos .. ,da. Es
trada de Ferro Central do Brasil (incluida sem, parece1·), · ,_ 

· Levanta-se a ses6ão ás H horas o 20 minutos • 

.• . 

I 

............ 

187' SESSÃO, EM 29 DE DEZEMB.RO DE. i917': . ' 

PnES~ENqiA DO ·13R. URBANO SANTOS, PRESIDENTE . 
. ' 

!A! i. hora da tarde, abre-se à sessão' a. que concorrem 
os. Srs. A. Azeredo. M:etello, Pereira Lobo, r ... opes Gonçalves, 
Rego Monteiro, Indio do, Brasil, Arthu1' .Lemos, Costa Rodri
gues, Mendes de Almeida, José Eusebio, Pires Ferreira, Ri
br.iro Gonçalves, Francisco Sá, Thomaz ·Accioly, João Lyra, 
l!1loy de Souza, Cunha Pedrosa, Epitacio P(lssoa, Walfredo 
Leal, Dantas Barreto, Araujo Góes, Raymundo de i'IIiranda, 
Si queira de Meneze~. João Luiz Alves, 1\Iiguel de. Carvalho, 
Erico Coelho, Alcindo Guanabara, Paulo de Fi'onLin, Fran~ 
cisco Sulles, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro, Adolpho 
Gordo, Alfredo Ellis, Gonzaga Juyme, Leopoldo do Bulhõ'~s. 
José 1\Iurtinho, Xavier da Silva, Alencar; Guimarães, Lauro 
llfuller, Rivadavia Corrêa, .. Soares dos Santos e Viciorino 
iM outeiro ( 42) • . 

Deixam de comparecer, con1 causa justificada, os·· Srs. 
Pedro Borges, Hercilio Luz, Silverio Nery, Abdias Neves, An~ 
tClnio de Souza, Rosa e Sill'a, Ribeiro de Britto, Gomes Ri~ 
beiro, Guilherme Cnmpos1 Ruy Barbosa, Luiz Viunna, Seabra, 
Lourenço Baptista, Triucu llfachado, Rodrigues Alves, Euge~ 
r.io Jardim, Generoso Marques ·C Vida! Rumos (18). . 

E' lida, posta em discussão C, som debute, approvada' a 
acta da sessão anterior. · . . . . 

. OSr. ~·Secretario (siirvindo àe _1') dá conta do se~ 
gumte · . · . . . · · · · · 

Officíos : 
.EXPEDIENTE 

Do Sr. 1 • Secretario da C amara dos Deputados· remettendo. 
as seguintes 

PROPOS!ÇÕF.S 

N. 237-1917 

O Congresso Nacional resolve : 
Art. :i. • E' o Poder Executivo . autorizado a abrir, · pelo llfinis· 

terlo da Justiça o Negocies Interiores, o credito.' especial de 1 :200$, 
para occorrer ao pagamento d~ .. gr!ltificação addicio!lal de 25 .·J.; 

' 
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sobro a clitrcrença de vencimentos augmentaclos de 7:200S para 
.9:600$ annuaes ao redactor elos Annacs- da Secretaria da Camara 
dos Deputados, nos exercícios ele HH6 e HH 7. 

Art. · 2.• Hcvogam-se as disposições cm:contrario. 
Cainara dos Deputados, 28 do dezembro de f917. - João Vc~

pucio de Abreu c Silva, Presidente em exercicio.-Alfredo Octavio 
llfav·ignier, i" Secretario interino.·- João David Pcrnetta, 2• Secre
tario interino.- A' Commiss~o de Finanç&s. . ' ' 

N. 238- :1917 

O Congresso Nacional resolve : 
, . . . . r " 

· Art. i.• E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 1\liniste
rio da Fázenda, o credito de 100:0005, supplementar á verba· 21" -
Ajuda de cuSto-:-do orçamento vigente do mesmo ministcrio, no cor-
rente. exerci cio.. · 

Art: 2. • Revogam-se as disposiÇões em contrario. 
1 

êania!'a dos Deputados, 1 o de dezembl'o do 1017 ·::-José VesJlucio 
-ele Jlb1'C'U c Silva, P1·esidcnte em exercício. -Antonio Josê da Cost(t 
ltibei1·o, I • Secretario. -João David Pecnctta, 2• Secretario interino. 
-A' Com missão d'e Finanças.· . · . · · 

' .· . ~-- . 
· Do mesmo senhor oommnnicanclo quo a pt·oposiçrto 11. 182, do 

correu te. anno; · enviada ao Senado, contém incorrecções, devendo 
ler-se no ot•igín.al : q Congresso Nacional decreta : · 

A1•t. :t.• Fica approvada a Convenção de Arbitragem Obrigatoria 
entro os Est.ados Unidos do Brasil c a Republica Oriental do Uruguay; · 
assigmi.\la no Bio do Jáneiro a 27 ele de;;embro de I!H6, de conformi
dade. com o art. 1 () di\ Convenç~o da 'Prirn<lil'a Conferencia da Haya, 
de :!O de julho de -1800, para soluç:Lo pacilic<t rios contlictos intet'tHl.· 
cionaes, e o art. 4• ela Convenção da Segunda Conferencia ela mesma 
ciclar\e, de '18 .de outubro de 1 !\07. . 

Art. 2.• RÍlVogam-se as disposiÇões em contrar.\o.-Intei~ado . 
. · O Sr. 4.,o SecretariÓ(servindo de .2•), declara. que não 

ha pareceres.. .. · . ·.. . . · . - .· 
. O S~: Leopoldo de :Oulhões -Sr. Presidente, ligei

ramente illcommodaclo, compa~eci a S(\ssiio diurna, do hon~om, para. 
revet•. os trabalhos da Seoretarta sobro as emendas á reoe1ta, pu bli
cndos na lmprensrt Nacional, com omissões e rtlguns erros graves. 

Compareci á sessllil, ouvi o discurso do nobre Senador pelo Estado 
do Rio de Janeiro, e bem assim uma pàrte do discurso do nobre Se
nador pelo Distl'icto J?ederàl, sentindo immensamente não ter podido 
comp:wece1• {t sessil.o noctm•na pal'a ouvir a pa.rte, alias n. mais impor
tante, da oração do eminente Senador o distincto amigo. · 

Espero qno ,SS •. EEx. mo relevem esta falta involuntaria. 
O Sn. PAuLo DI:: FnoNTlN - Perfeitamente. 

' ' ' 

' . 

. 

. 
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O Sn. LEOPOLDO DI Bur.nõEs - O nobre Senador pelo Estado do 
'Rio de Janeiro começou estranhando, parece, o comparecimento do 
nobre Ministro da Fazenda á Commissão de Finanças. Anteriormente, 
Sr. Presidente, já haviam conferenciado com a Commissão os Srs. 
Ministros da Guerra e da Marinha. Estas conferencias foram muito 
uteis, porque. habilitaram a Com missão a conhecer as despezas extra~. 
ordinarias que reclamava o melhol•amento do nosso apparelho militar, 
e a tomar medidas mais largas para obter o equilibrio orçamentaria. , 

Creio, Sr. Presidente, que essas conferencias não constituem 
violação do regímen e, p'elo contrario, são da índole do' regímen 
pr\)sidencial. . . · 

Os Relatores, no momento actual, não podmm . deixar de 
ouvir os Ministros, conjugando a acçr1o do Congresso com. a do 
Executivo. . · . 

O nobre Senador-disse ao Senado que clormia tranquillo com as 
noticias vindas da C amara,· annunciadoras. do equilibrio orçamentaria; 
chegando, porém, o orçamento ao Senado; verificou· se Jogo .um 
deficit de 40.000:000$000. S. Ex. perdeu então a tranquillidade e · 
o somno. . . 

Mais tarde·,· conferenciando o Ministro da Fazenda · com a Com-
missão de-Finanças, conferencia em que tomou parte S. Ex •, apu
rou·se que esse deficit esta v a elevado a 80 ou 90 mil contos. · 

. Eu partilhei do sobresalt(}. do nobre Senador, esperando que 
partilhe agora da satisfação que e~p~rimento, dando. conta ao Senado 
do resultado dos trabalhos da Comm1ssão sobre as leis annuas. 

Sr. Presidente, a proposta enviada · pelo Governó: ao Congresso 
orçava a receita ouro em Sã.OOO:OOOS, a despeza. em 86.000:000S, 
com um deficit de 962:000$000, Orçava a ,.receita papel em 
383.605:000S e a despeza, na mesma especie, em 453.697:000~, com 
um deficit de 

1
70,.000:0005000. ~ . · 

Convertendo·se em papel o deficit ouro, teremos o deficit· total 
72.000:000SOOO. . . ' , 

· A Camara.dos Deputados, depois de ·um estudo meditado, con· 
seguiu votar o seguinte projecto de lei de orçament9: . 

Receita · ouro . ... . ·: . ..... ; .. I • ••••••• • ·, ••• I ••• 

Despeza ouro . . ~ . I I • I I • ·• I I ~·I I I I I •••••••• I • I • _. 1. ~ 
. . ' 

. Saldo ... I •••• I I •••• I I •• • I I •• I • •••••••••• I ••• •• 

:I 
• . ii 

Receita li· papel . • ·~ I •• I • I I •• •••• I ••• •• I • I '!r •••• I •• 

Despeza papel .. ~ ... , .......... I I I •••••• ~ ~ • I I •• I •• 

i03,030:000$000 
83,4H :000$000 

. i 9.618:000$000 

416.855:ooosooo 
456.10!:000$000 
------=---

Deficit . •. I • 1 ... •••. I I· • ••. , I ••• I ••••••• ~ •• I ••• I • ~ •• I • • S9 • 9&6. 9008000. 

Convertido ·o saldo ouro de ·19.000:000S ao cambio de 13 -!12, 
temos 39.000:0008, que cobrem o deficit verificado. · · 

Assim, a Camara dos Deputados remetteu ao Senado o projecto 
~e orçamento en1 perfeito equilibrio. . · · 
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A Commiss[o de Finanças do Senado, porém, viu logo que no 
b9j0 do orçamento havia um deficit, que foi calculado em 40.000:0005 
e de facto elevado a mais do dobro depois do conferencia mi
nisterial. · . . 

O que fez o Senado, Sr. Presidente·? Devolveu !L Camara dos 
Deputados a propesi~iio nas seguintes· condições: 
Reéeita ouro ............ , .............. .-•.. ;.... 125.328:000SOOO 
Despeza ouro ..... ,, •. , .... , ..... , .•.....• ,,.,.. 74.456:0005000 · 

Saldo ................................ ; ....... . 

Receit~ p·áp·ei •.................................... 
Despeza papel . •.•..•...•.•.••............••.... 

Deficit ..•.......•... : .................... ~ ... . 

--------
40.872:0005000 

-------
448.2!3:000SOOO 
462.SO:I:OOOSOOO 
--------

:14.288:000SOOO 
--------

o 
. Convertido o saldo ouro de 40.000:000$ á taxa de 131/2 d., dedu

zido o deficit de·14.000:000S, teremos um salqo de G7:4S5SOOO. '· 
O Sn. PAULtl DE FnONTIN- V. Ex. sómente niio mencionou as 

despezas extraordinarias. 
O Sn •. LEOPOLDO DE B"uLnõEs - Sr. Presidente, o nobre Se

nador pelo Districto Federal pondera que ainda nlío tratei das despe-
zas extraordinarias. _ 

O Sn. PAULO riE FnoNTIN _:_ l\!as já. tratou da receita extraor-
dinaria. • - · · · . / ... ' 

O Sn. LEOPOLDO DE BuLnõES -.. Póis si eu estou apenas iniciando 
o estudo do assumpto ! Seria .impossível t'ratar, ao mesmo tempo, do . 
orçamento ordioario e do orçamento extraordina!'io. S. Ex. vae ver 
que eu não esqueci o orçamento (lxtraordinario. · · , ··· 

Saldo, 67:4535000. Será de faêto esse osaldoliquido-·doorçamento 
para o exercício de 19f8? · 

E' preciso ponderar, primeiro, que, si no exercício actual tivéiuos 
de autorizar creditos supplementaresna importancia de 23.000:000Se 
ainda ha ,oreditos votados pelo:Congresso não computados nessa som
ma, poderemos dizer que no anno vindouro teremos de conceder pelo 
menos 25.000:000$ para creditas supplementares. 

Nas caudas dos orçamentos fignram autorizações com quantias 
fixadas na importancia de :!O.OOO:OOOSOOO. · 

' . Ha outras autorizações sem limites, sem somma fixada. E' pre-
ciso tambem considerar.que este .saldo de67:000S provém, Sr. Presi
dente, de sobras elo exercicio vigente, que ainda niío está .. encerrado; 
anuas operações não entraram em liquidação. 

E' r.ossivel, portanto, que, assim como tivemos de reduzir nos 
dous milhões de Londres um mil Mo, tenhamos tambem de verificai' 
amanM que-o-saldo de quat~:o milhões existente no Banco do Brasil 
não é disponível. em parte. · · 

Nestas condições é que annuncio o saldo de 67,000 contos. 

I 

•.:· ,. .r: • 
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Sr. Presidente, nas autorizações. do orçá monto da Guerra figura 
a quantia de 35.000 contos destinada ao CJ!fectivo do Exercito. Esta 
somrua. não foi computada o dil-o-hei por que. As despeza.s com o 
e!fectivo do Exercito, como outras de caracter militar, foram pre
vistas e autorizada:s na lei de. 15 de agosto . deste anno, constitnindo 
um orçamento extraordinario, um orçamento ele guerra. . 

Para as despezas oxtraordinarias a quCJ alludiu, h3 pouco, o 
·nobre Senador pelo · Dist!'icto !ledora!, .o Congresso autorizou o Go
verno a emittir 300.000 contos elo papel moeda. . . · · · · · · 

· 'Na conferCJncia que o Sr. ,\Iiuistro ela Fazenda teve com a Com
missil.o de Finanças, detalhou estas despezas rCJ!ativas á. Marinha e ao 
Exercito, verificando que o saldo ele 150. 000 contos da emiss~o de 
'papel moeda bastará para as desQezas previstas. · · · . . . 

. Conseguintemente, podemos dizer que . no orça monto ordinario 
ternos um saldo dependente de liquidaçli.o do exercício vigente, mas é 
tão avultado que, por maiores que sejam as despezas desse CJxercicio, 
deixarão sobras apreciaveis. . . .. 

No orçamento extraordinario ó natural que não .ba.ja sobras, mas 
a.té este momento, as despezas previstas com a compra de material 
bellico para o Exercito e Armacl:t, com o ciJfectivo do Exercito e as 
medidas de fomento economico, não excedem os recursos existentes. 

O Sn. P.ww nE FnONTJN - Nesfa parte, peço· licença para.rlil•cr-
gir; V: Ex. mesmo disse que o''sacco cst:'L·quasi vasio. . . · 

O Sn. LEOPOLDO DE BuLnúEs- Não h:t largueza; a economia a 
mais seria nas despezas publicas so impõe ; a politica de restricçücs e 
de economi:t nii.o deve ser abandonada ; c ·o foi pelo Sénado. ü Se
nado augmentou as rlespezas publicas em 6.6.00 contos, papel, :C !.OH 
contos, ouro. 

Não podemos rlispensnr, Sr .. Presid~ntc, nm só imposto ua lei da 
Receita. Concordei com o nobre Sanador pelo Districto llorleral, que 
propoz; om vez rle reducçtto de impostos, desdobramento"de·impostos 
par;t, reforçar a 1:eceita publica; mas S. Ex. ii1surgiu-se ·contra a 
taxa de saneamento; ·essa taxa foi considerada· inconstituional, ·foi 
condomnada por iuiqua e foi ainda considerada duplicada. 
. Sr. Presidente, facil se me afiguraarespost:t aos tres argumon-

. tos apresentados. contra esse titulo da receita, que já !igura ·no ot'c<a

. mento actual e roi reproduzido no orçamento'.f'uturo . 
. Por que é inconstitucional a· taxa do saneamento? 
. Cita-se o art. 7•. da. Coustituiç~o. que. ,\lir. que os impostos sOJ'ão 

un.iformcs. Mas é .Justamente neste :trttg~ qt!C ostít a resposta f1s 
objecções levantadas. Neste artigo, que: trata, de ·impostos e do ta:r.a.s, 
se ostaboloco. a regt·a:-'-qnc os ·impostos serão uniformes. Logo, reco: 
nheceu o lcgtslador que as tn.xas ·não poderão ser uniformes, como 
de facto não silo. ·· · · · · . · . · 

1 A taxa do ucn tolegrammn. para a Europa ó ·uma ; para um Es 
ta do afastado ó outra ; · dentro de um mesmo Estado, tambcm se· 
estabelecem taxas divorsns para telegramnuts urbanos Q outros. O 
legislador reconheceu a impossibilidade .de .uniformizar· taxas postaos 
Cl telegraphicas. · · · .. ' .- · 

\ 

'. 



O Sn, EPrTAcro PEssoA-Não é só esta a incz'Hpaçlío que se, faz 
ao imposto .. 

O Sn. LEOPOLDO Dll Bui.nõEs- Sr. Presidente, imposto ú uma 
cousa, . taxa. é outra, na doutt·i11a, como na legislaçã.o. Diz Veiga. 
Filho no !I! anual das Sciencias das Finanças: , . 

uTrib~to é tez•mo generico quÓ abrazigo ·todas as contri~ 
buições a até ser~iços; imposto é um'a contribuição exigida 
em virtude de um serviço geral, indivisivel, corno, _por exem
plo, de governaçi1o do. Estado, a segurança publ!ca,.e é co
brado como um direito preexistente, uma facto a priori ; 
taa:a é a' .contribuiçrr.o. exigida em virtude de um serviço espe
cial, divisivel, provocado, e é cobrada como. uma. remuneração 
ou retribuição de úm· facto a posteriori.n · .. 

Viveiros. do Castro,,no seu Tratado dos Impostos, . cita. Jeze, 
«quo distingue tt•es es~e<iics ele· pet•cepções-impostos, t~x.as,for~s o!l 
censos (redevances); Iodas as vezes que se trata de ex~gn• dos mel!· 
viduos uma somma do dinheiro, sem prestação de serviço dete~·mi
nado, ha imposto. No direito fL·ancez a tttxa tem caractér obriga
todo, a, taxa sanita1•ia, o pedagio, a taxa para calçamento na via pu
blica, etc. Fõro ou- ,censo é .a retribuiçí10 pot• serviços facultativos.» 
· · Nitti, tlnanéista italiano; eminente politico, dout!'ina que, as taxas 
estão em correlação com os serviços prestados pelo poder publico~ 
São receitas de direito privado pagas· em compensação da serviços 
prestados a cidadãos isoladamente . · · 

Na doutrina não ha coutrovorsias a este respeito.· E! um ponto 
pacifico. Em face da .·nossa lei basica, encontram-se, nos art~. ·7° e 
~· em que se ·baseia~ os impü~na~ores da i~xa, argumento~ para 
combatei-os. · O legtslador dist!llgUtu taxa de ~mposto, determmando 
que o imposto seja uniforme. 

· · O Sn. P.Ün:s FEaÍlEinA-E os 2 y. que paga ui os h a inuiio tempo 
não serão para esse ti m ? · . · · · · · 

O Sn. LEoPOLDo DE ButuóEs-'-0 serviÇo de esgoto é local, tem 
um caracter iridusLrial; é. prestado aos 'indivíduos isoladamente, hn 
uma contribuição , para .'custeai-o, é a taxa, que só póde· recahir . 
sobre os indivíduos que gosam. tal se1·viço. Como e por que estender · .. 
os onus desse serviço a toda a popula~ão elo paiz, isto.é, converter 
a t~xa em·imposto e dàr a tal serviço a. nntui·eza do serviço publico 
liO.CIOOa! ? . . . ' . . . ,' 

Pondera' ainda o honrado Senado1· pelo Estado elo Rio de Janeiro 
que, na inaior parte do seu discuso, secündou o nobre Senadot• pelo 
Distl'icto -Federal, que é illegitima ·a: taxa, porque os arts. 7•, o• e 
10 ela Constituição dividiram o campo tributaria ontt·e. a União e os 
lMados, dando a. estas· os ünpôstos.sobre irnmoveis ruraes e urbanos. 

Quicl inde? · · 
Sr. Presidente, ainda é a confus'ã.o do imposto com á taxa.. 
Em·segundo loga.r,o nobre Senador referiu-se á. divis~o da renda, 

entre os Estados da, Unii1o, considerando 'o Distdcto l~ede1•al como 
um Estado, · · 

' 

' 
• 

• 
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Na Constituiçil.o, tantas vezes citada por S. Ex. ,no art. 34, n.30, 
se lê : «Compete ao· Congresso Nacional decretar a lei organica de 
caracter municipal para o Districto Federal". A Constitniçil.o não só 
subordinou o Districto á legislação federal, á legislaçllo ordinaria, · 
como determinou o typo da organização que devia ter .o Districto 
com uma organizaçilo municipal. Logo, o Districto Federal11ilo póde 
allegar a divisão da renda feita entre o Estado e a União, em seu 
proveito.· . -

Ainda no art. &7, o legislador . constituinte estabeleceu que o. 
- município seria governado por autoridade local, que as despezas de 

caracter local incumbiam ás autoridades locaes. . 
Por conseguinte, Sr. Presidente, ainda sob este ponto de vista, 

a taxa é legitima. Mas, pondera-se ainda que essa taxa, como disse 
o nobre 'Senador .pelo Piauhy, já é percebida pelo Districto Federal 
nos 2 • I. incorporados á decima urbana para tal fim. A conclusão 
seria que SS •. EEx. deviam propor que essa: taxa revertesse para a 
União. Si ella custêa o serviço, a ella pertence a receita especial 
creada ao lado da decima. Mas tal n1l0 fizeram, nem farão, porque 
a situaçi!.o do Districto é precaria. 

Sr. Presidente, é curioso o caso que s.e discute :· uma despeza 
local custeada pela receita federal. Mas assim ha de ser até o fim do 
contracto celebrado com a-Companhia City Improvements. · . 

Quando o. legislador ordinario quiz traduzir em factos o disposi
tivo Constitucional, dando organizaçllo autonomica ao Districto Fe-
deral, encontrou essa difficuldade. . .. · 

A Companhia City Improvements tinha contracto com o Governo 
Federal; não admittia subrogaçllo nas nowas autoridades creadas para 
o Districto Federal .. Consultado o maior dos nossos constitucionalistas, 
o eminente Senador Ruy Barbosa, S. Ex. em . brilhantissimo parecer 
disse: ,,Q serviço é local, nll.o ha duvida, iuas a despeza é federalu. 
· Essa anomalia ha de persistir emquanto dürar o contracto, por
que a Constituiçllo estabeleceu que o Congresso .nll.o'poderia votar leis 
retroactivas, nem desrespeitar direitos adquiridos... . 

O illustre representante do Districto Federal~"· na sua brilhante 
oraçll.o de hontem, fez o historico deste serviço; citou as leis de i853, 
de i856, de i857, lembrou que a taxa por casa esgotada. tinha sido' de 

/ 42$, sendo' elevada em i875 a 60$ e;- finalmente, tratou~a revisão do 
contracto, operada em i899, em que se estabeleceu que·um terço da 
taxa seria pago em ouro e mais tarde que a taxa .de 60$ fosse paga á. 
taxa cambial de i~ ds. por mil réis. ; . · ... 

· Sr. ·Presidente, · nesse ponto o nÔbre . Senador foi severo na sua 
critica .. Com a quéda extraordinaria do· 1, cambio, todas as compa
nhias que tinham capitaes estrangeiros ficaram em séria.s diffioul-
dades, · 

As de estradas de ferro foram as primeiras a pedir fixação da 
taxa de cambio para não se liquidarem. O Congresso attondeu, tanto 
quanto Ol'a possível, aos seus clamoL·es. 

Veiu depois a illuminaçilo .publica, ã Companhia do Gaz. que 
obteve o mesmo favor. Chegou a vez da City Improvements. Disse o 
nobre Senador que ella estava moribunda, com as suas acções cota-

,• 

, I; 
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das a preço vil, e que se deveria. aproveitf.r a occasii!.o para. impor-lhe 
novação do seu contracto. · 

Sr. Presidente, esta .companhia, como as outras, nã.o veiu pedir 
novos onus, mais-.. fa vores para evitar a. sua. ruína. Os poderes publicas 
não teem dous pesos e duas medidas e fez á companhia dos esgotos.o 
que tinha feito. a outras. · · 

. 0 SR. PAIILO DE FRONTIN - E para O propreitario O imposto 
duplo.. .· · . 

O Sn.-LEOPOLDO DE BULB6Es - O Sr. Campos Salles adoptou o se
guinte crlterio: «auxiliemos; amparemos as companhias existentes, de 
preferencia a conceder favores a novas». · 

Foi o criterio que adoptou o entlto Ministro Severino Vieira, au· 
torlzado a rever o contracto. 

O Sn. PAULO DE FnoNrLJV - Não tendo sido -oonsuÍtado nem o Con-
selho Municipal nem o Prefeito. · 

O SR; LEOPOLDO .DE BuLIIÕEs - Foram ouvidos os Srs. \~aula Frei
tas e varias outras pessoas habilitadas, sobre a· novação do contracto e 
clausulas technicas. · 

Q Sn. PAULO DE FRONTIN -Só não foram ouvidos OS que deveriam 
ser: os representantes regulares do Districto Federal. 

. 0' SR. LEOPOLDO DE BULBÕES- Parece-me que nesse ponto de vista 
scientilico e administrativo todas as medidas solicitadas pat•a me-
lhorar esse 11erviço foram incluídas na. revisão do contracto. . 

o· SR. PAULO DE FRoi'ITIN;...... Exemplo: o helio cheiro que se sente 
quando se passa. pela praia do_Russell. · · 
. 0 SR. LEOPOLDO DE BULB6ES- Sr. Presidente, ainda-me recordo 

de uma das clausulas pesadas impostas 3 companhia. Condemnava-se 
o .esgotamento das casas, em bloco. Dizia·se que em Berlim e outras 
ciqades já. era usado o systema. de cada casa ter sua derivaçã.o es
pecial para o coltector geral; exigia-se isso da companhia, o que era. 
um' grande onus. Não sei,.· porém, si isso fez pal'te do contracto. 
O que sei é que o Sr. Severino Vieira exigia essa clausula. 

O SR. PAuLo DE FRONriN -A revis1!.o devia ter sido feita pela. aut~ 
ridade local e niio pelo Governo Federal. · . 

O SR. LEOPOLDO DE ~ULBÕES- De sórte que,· Sr .. Presidente, o 
favor nl!.o foi de ml!.o beijada; clausulas pesadas foram impostas i 
companhia,.em troca da fiXação da taxa. · · 

Vej anios agora a extenslto do ra vor: , 
Quando a. companhia. fez o seu contracto (refir~me a.o de i875), 

quando renovou o seu contracto, obteve a taxa. de sessenta. mil ré1s 
por casa. Nessa ocoasilio, dizia ella, os sess'enta 'mil reis ·davam seis 
ou Sete libras esterlinas. Com a quéda: do cambio passou a dar libra 
e meia a duas. libras. ' --

0 SR. PAULO DE FnoNTIN-Está. bem, isto seria. justo si o contracto 
tivesse estabelecido o pagamento em oul'o; ella, que não fez o con~ 
tracto em ouro, nlto tinlla que exigir a.lteraçoes. 
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o Sn. LEOPOLDO DE BULBÕES-,:.:0 contracto 'erá. em pâpel;' mas obt_i
veram um auxilio fixando a taxa de sessenta 'mil i'éis que, a camb10 
de dezanove, jámais a companhia poderá; obter mais de qriatrci libras 
por casa.. Por consequeno1a terá de perder a ma'l'!Cin, desde que o 
cambio suba além· de· dezanove. ' · · . · 

0 Sn. PAULO DE FliONTIN-Ella recebe 4 :C e :!5.e uil.0-4 ;t.'; . 
.. , · ••. '· .,, ; ~-,·'! . ·. ··.,:·~··. ., . 

o Sn. PIRES FERREIRA:....Recebe ém ouro e paga o seu pessoal_em 
papel. . . . . · 

'•' ' ' ' .. ; ' '. . .. .' . . ' . . ' . ' . . ' ' 

· . O Sn. PAuLO.DE FnoNTIN-E o material tambem;· porque· a maior 
parte do material é daqui. . . · .. · ' · .. ·. ·. ·. · .•. . ' . ·· 
.. ' CiSn. LEOPOLLCI DE am.uõEs.:...Sobre esta iis5umpto, cm que ~ão me 
posso estender, devo dizer que a taxa é legal; constitucional c IiJgi
tima; a taxa não é iníqua nem é dupla. 

'O Sn. PAuLo DE FnoNTrN-E' dupla pÓrque o proprietario pa.ga 
duas vezes. ·· · · ·· .. " .· ... -· · · · ··:·:. ·. · · . . . ' ' 

' ~ ' . . . " ' ' . . ' ' ' \ ,.. . ' 

(j Sà. LEOPOLDO DE BuLnÕES;_O Districto . Federal recebe dous por 
cento para esse serviço; está vedficado, porém, que esta renda dos 
dous por cento é insumciente para o serviço ••• 

O Sn. PAULO DE FnóNTIN - Nilo apoiado. 
' O Sn. L~oPOL~o DE Bu~rrõE~ - Ii a lei citada p~lo nobre .Senador, 

a lei de 67, prevendo o caso, permittin que se elevasse essa porcen
tagem sobre a decima. urbana~ . 
' o Sn. PAULO DE FnÔNTIN- Nilo senhor, está revogada; quando Joi 
elevada a dous por cento, a lei revogou o direito de alterar a decima 
tlrbana, além das .addicionaós. Faça o obseqúio da ler a. lei. · · 

· O Sn. LEOPOLDO DE BuLnõEs - Agora.. será revogada ost11 nova lei, 
porque se reconbeceLI que dons por cento não bastam para ·o set•v.iço 
do esgoto do Districto Federal, que os arrecada e 'ni'Lo os entrega ao 
Tbesouro. · · · · 

o Sn. PAULO DE FnoNT!i'l - o Governo que nilo. eótregàsse ao 
, Districto Federal. ·. · . , · · < · . · . ..· . . . . . . . 

O Sn. LEOt•oLno DE BoLrrõEs -Creio, .SL·. P1•esidente, que nil.o ha 
ilcto nenhum entregando estes dous por cento ao Districto •. O. Go-' 
verno nunca poude obter do Distl'icto • Federal quantia· alguma; mas 
reco1•do-me de que por vezes o ·Districto, Federal tein solicitado om~ 
prestimos e auxílios e os tom obtido do 'l'hesom·o." ' · · . 
. ... O S1t. PAuLo DE FnoNriN..:.... E o ·imposto de indu~trias e 1;rofissões 
Íllio está nas mãos do Governo Federal? A quem elle pertence sinão 
ao Districto ? · . , 

O Sn. LEOPOLDO DE BuLrrõEs - O aparte do nobre Senador· ulo 
ap1•oveita á.· sua causa. O Congresso estabeloceu >que o Governo divi
diria certas despe~as com o Districto l~ederal, Policia," Bombeiros, 
~luminaç!i.o, esgotos, ato •, arrecadando por conta do Districto' Fo• 
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dera~ o imposto do industrias e pro/lssile3 o transmissão de ·pro
priedade. 

Ora, Sr. Presidente, que fez o Óistricto Federal? Obteve a pas
$agem do imposto de transmissão. 

· O Sn. PAuLo DE FnoNTIN -Isso n1o importa. Elle tem até o 
direito de reclamtH' porque elle nlio intervem, não tem acr;ão 
nenhuma na administraçao desses seJ•viços. Quem os dirige que os 
pague. · 
. O Sn. LEOPOLDO. DE BuLnõEs- Sr. Presidente, a renda dos impostos 
de industrias e profissões e de tt•ansmissilo de pi'opriedade andava em· 
dez mil contos ; a despeza imposta ao Thesoul'O por serviços locaes 
deve ser superior a vinto mil coutos. · · 

O Sn. PAuLo DE FnONTIN- Essa despeza nao apmvoita ao Districto 
Federal ? A Brigada · Policial nao é um dos elementos com que o 
Governo conta para a sua existencia e sua segurança ? 
. 0 Sn. LEOPOLDO DE BULIIÕES- Nilo cOntesto,· mas o. certo é que 
no ajuste de coutas o Dístricto está a dever e muito ao Governo 
Federal. E' justo, - e appello para o nobre Senador, para o seu alto 
crlterio, pat•a o seli patriotismo nunca desmentido- ó justo\ que so 
venha disputar a taxa de saneamento ao 'fhesouro Nacional, quando 
este está sobrecarregado das despezas do Distrícto ? . 

· O Sn. PAULO DE FnoNTIN - A taxa de saneamento não é disputada 
ao Thesouro Nacional, mas é cobrada duas vezes, irregular e illegiti
mamente aos proprietarios do Districto Federal. Contra. isto é que 
protesto; 

O'Sn. LEOPOLDO DE BuLHõES- O nobre Senador defendeu uma 
emenda que modifica a taxa do fumo. . 

Acredito que S. Ex; niío tenh&. feito um estudo demorado desta 
emenda. 

' 
O Sn; PAULO DE FnONTIN - Nil.o tenho competencia nessa parte. 

Suggeri apeoas a necessidade de uma. melhor fiscalizaçilo. 

O Sn. LEoPOLDO DE ButaõES - A emenda altera o regímen actual 
que já. produziu :1.9 a 20 mil co.ntos. 

' ' L 

O Sa. PAULO DE FaoNriN - Uas não deu o qne se esperava. 
o Sa. LEOPOLDO DE BaLnÕES - A emenda prejudicará estã renda 

e parece-me, sob certos pontos de vista, insustentavel; porque manda 
taxar até o commerciante que exporta fumo e exige depositas muito 
onerosos. , 

O Sn. PAULO DE FnoNTIN- O meu colle~a, representante elo 
Districto Federal, autor da emenda, respondera a. V. Ex. melhor do 
que eu. 

O Sn. LEoPOLDO DE Bui.aõEs - Sé. Presidente, o regimen actual 
.. e~tabelece !1 taxa de 3S200 para o fumo a granel o 3SiiOO para o.~ 

c1garros fe1tos. 
S.-Vol. IX 48 
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Quando os matmractores de cigarros se dirigem ás fabricas para 
.comprar o fumo a granel recebem uma guia declarando a quantidado 
que compram. 

Com esta guia viio á Recebedoria onde pagam o imposto de 
3$200 e mais 30il róis, recebendo os sellos para . scllar · os ci-
gat•ros. . 

A emrnda acaba com este rcgimcn. Estabelece 2$ para os cigar
ros e :l$ para o fumo desfiado, ao todo, pois, lt$, mais do que assoo 
que pagam agora. •Mas qual o meio de fiscalizar o grande productor 
de cigarros que tem ao lado da sua t'abrica de cigarL'os a machina do 
desfiar? · · 

Acontecerá que os pequenos ·fabricantes, numerosas famílias 
que vivem desta industria e que compram fumo, terão de pagar a taxa 
de 4S, mas o grande productor de cigarros fica livre do qualquer fis-
calização, só pagará 25000. · · 

Não ha meio de se fiscalizat• neste regimen a proclucçiio do fumo 
desfiado. . 

Acho que a Commissã.o não discutiu este assumpto porque foi in
formada pelo Relator de. que o Ministro da Fazenda, tendo conferen
ciado como director da Associaçllo Commercial e o presidente da Liga 
do Comrnercio, verificou que os interesses se c boca varn entre os pe~ 
quenos e os grandes t'abrioantes, querendo os grandes esmaga1• os pe
quenos, e acouselhou que se adiasse o ·estudo. dessa questllo, votan-
do-se o que tiuha vindo da Camara. . . 

Sr. Presidente, sempre que h a modificação do taxa de impostos 
de consumo a administração se vê orn difficuldadcs porque reclamam 
logo pula isenção do stock. · . · 
· · Nesta· passagem de um regimeu para outro ha. abusos e muitos 
prejuízos para o fisco. . .. 

A Commissão de Finan~as. não ponde acaeitar a . emenda porque 
em primeiro Jogai·, uão l'oi estudada convenientemente; em scgundl) 
'porque era anLi-1'iscal; e, em terceiro, povcrue prejudicaria a 
propria industria dos pQ•quenos fabricantes de fumo. , 

Sr. Presidente, cu tratei ha pouco de taxas inc'onstitu
cionaes e aproveito o ensejo para dizer que os Constituintes 
collocaram a União em um Jeito de ·Procusto, redullliram-na 
a impostos de importação e de consumo. . . 

Os Estados disputaram logo a importação com o nome de 
taxas de estatistica e de giro, depois disputaram o sello, mais 
tarde .aCiharam inconstitJUcional a taxa de consumo, quando 
IToaquim Murtinho a· quiz estabelecer, e agora acham inconsti
tucional o. imposto sobre o dividendo e a taxa de saneamento. 

, • , I 

0 SR. PAULO DE FRON'fiN - São coisas diversas. A taxa i 
de saneamento está. paga e· os. dividendos não. · ... 

O SR. LEOPOLDO DE BULHÕES - Não me refiro a V.· Ex., 
mas áquelles que estão pleiteando no· Fõro a inconstituciona
lidade do imposto sobro dividendos •. ,< 
~ .. Sr. lP'residente, não sei como ainda se discute. essa ques. 

1t!o; ella ~st.á resolvida de vez. Admira-me que o, illustre ma
gJstrado, JUJZ da •i• Vara, concedesse mandado pro·bjbitorio, 
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quando as companhias sujeitas ao imposto de dividendo o 
r(oquererarn. . 

Sr. Presidente, h a sobre o assumpto tres accórdãos do 
Supremo Tribunal Federal, definitivos, de i'SOO, i900 e 1906. 
Nesses accórdãos a questão foi brilhantemente esclarecida, 
completamente liquidada. Declarou o Tribunal que o imposto 
de industrias e profissões é distincto do imposto de renda, a 
que se filia o imposto de dividendo. Si estes impostos figu
raram na mesma lei de sello de industrias e profissões, nem 
·por isso ficaram confundidos, porque o. proprio legislador de 
:1888 os distinguiu, quando determinou que as companhias que 
não distribuíssem dividendos pagassem impostos de industrias 
e profissões. · . 

Citam· esta lei em apoio da sua reclamacãó, quando della 
s" verifica que o legislador distinguiu os dois impostos. • 

Esta questão vem résolvida desde a Constituinte. Len
do-se os Annaes verifica-se que o Sr. Moniz Freire apresent0111 
urna emenda, determinando que, além do imposto de indus
trias e profissões, passasse para os Estados o imposto sobre 
a renda do capital, do trabalho, etc . 

. O Sr. J:.auro 'Sodré apresentou uma outra emenda man
dando que ficasse pertencendo aos Estados tãó sómente o im
posto de industrias e profissões. · ·' . . , . 

O Sr'. Moniz Fraire, pediu preferencía para a sua emenda, 
.por ser mais ampla e não obteve. Foi votada a emenda Sodre 
e rejeitada. a emenda Mon1~ Freire, isto é, o imposto de in
dustrias e profissões ficou pertencendo aos Estaoos e o im· 
.posto de rendas ficou no art. 12, conforme tinhaJá estabele
cido a •Commiseão dos 21, no projecto de Constitui·cão. 

Juntarei, Sr. Prt>sidente, ao Il!eu discurso os. tres accór· 
clãos, esperando que esta questão não volte mais· a debate1 

A dooisão Joi embargada em 1915, e foram desprezados os 
embargos. 

' 
Sr. Presidente, vou concluir para não prejudicar a 'VO-

tação da Receita, mas tin.ha ainda muito a dizer. . , 
.Só depois que entrei nesta Casa li a parte do dil!ourso 

:r.roferido pelo nobre Senador, o Sr. Dr .. Frontin, na sessão 
nocturna. de h ontem e não poderei deixar de ligeiramente 
tomar em consideracão os seus argumentos. E' 'um .discurso 
tão importante que não deve ir para os Annaes desaoompa
t•:llado da. resposta que merece, embora desautorizada e fraca: 

S. Ex. disse que e1u• mantive a. estimativa do consumo, 
quando tinha annuncíado que ia reduziJ.a de dois mil contos.• 

E' certo. O estudo me fez vêr que V. Ex. tiiiJha razão 
nesse ponto.e com pra..ter lh'a. dou. · , 

Uma estatística me :foi :fornecida, mostrando . qúe o im
I·CSto de consumo até outubro tinha reduzido mais 16 mil 
conto em differentes titutos. 
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' Entre os titulas que mais prod•uziram S .Ex. vae Véa': 
tecidos produziram mais 7. 000 contos; bebidas mais 3. 700 
centos, além ·do arcado. 

Eu não poderia, pois, manter a min'ha estimativa depois 
<;ue · tive conhecimento disto. . · 

o SR. PI.\ULO DE FRONTIN - A censura foi dirigida a mim 
mesmo por V. .Ex. 

0 .SR. LEOPOIJJO DE BULHÕES - Níio .fiz censura, mas re
J.lnro •.• 

0 SR. 'PAULO DE FRON'l'IN .:.__ E quo achava inferior ... . . 

0 Sa. LEOPOJ.DO DE BULHÕES - , , . sciente de que O im
posto de consumo ·não tinha áttingido a 22.000 contos do 
areamento, pretendia propor a reduccão do 2.000 contos. , 

O SR. PIAULO DE FnoNTIN - V. Ex. referiu-se a· réis 
20.000:·000$; achou que devia ser 115.000:0.00$. mas .como 
o Ministro 'da Fazenda apenas pedia 2.000•:000$, V. Ex. de-
clarou que acceitava. . . . . . . .· 

• 
Agora acceita 120.000:000,$. De modo .que a censu·ra 

c~tú respondida por S •. Ex. 
: os~. PRESIIiENTE - A hora do expediente está finda. 

O Sn. LEOPOLDO DE Bur.HõEs -·Sim, senhor. ' 
Eu não disso que se ãovia. fixar a estimativà em réis 

1<15.000:000$, nem cm 120.000:1000. O que cu disso da tri-
buna não foi isto. . , . . . · 

O discurso a que V. Ex·. se· refere niio foi revisto pot• Ínim, nlo 
devendo V. Ex. argumentar com elle. . 

O Sa. PAUl·'l DE Fno:ms ...., Perdlo; mas. eu tampem ouvi isso. E 
tanto assim fo• que .Y.· Ex.. mo disse que eu clovia~.; · 
. u Sn. L.>Ol-OLDD DI' BuLBõEs -Eu dClClat•ei que desistia de redu
zh• a est.ia.nativa em consideraçito ã. informaçlÓ que recebera daRe-
c~bedol'ia.~ . · . · 

o Sn. PAULO DE,'FRO:'ITIN - Logo, 'n:t.o me deve ccinsura.r •. 
o Sn. LEOPOL1JO DE BúLIIÕES- En1 vez ele censurar, eu louvo 

.. S. Ex.,· reconl:tecendo a. superioridade dll suas pravisõ!lS sobra as 
minhas. . . ' ' . . . 

O Sn. PAur.o n~ Fno:..'rÍN -· N:Lo apoia:lo. Eu extranhei a c!lr!sura 
c depois a trausfot•tnaçio. Foi só ao _que me referi hontem. . . 
. O Sn. LEOPor.n~ DE BÚLuüEs- Nilo devia oxtranhat• ; pOL'qua 

V. Ex. b3m sabo que eu, t•ecoaltecenllo qull est')u e11 er!'O, sou o 
primeiro a recuar_. 

. OSn. 'PmEs FEnn'EtM-Nlo ha nada mais difficil. Em matcria de 
finanças V. Ex. nil.o t•ecua. nunca. · · · · · · · 

.. 
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' o·sm. PAULO DE FnoNTIN-Tambem quando eu estou convencido 
de que erro, mudo de maneira de agir. 

· O Sn. LEoi>oLDo DE BuLnõEs-0 nobre Senador censurou tambem 
q u_e se lança~se no orçamento ordinario o fretamento dos navios. Nào. 
veJo raz:to pa1•a essa censura, 

.\ lei de :l.a de a_gosto já creou recuraos para as despezas cxtraor• 
diuarias, 300.000 contos de papel; Esgotados esses recursos, si forem 
necessarios outros, o Poder Executivo está autorizado a fazer quaes-
quer outras operações ,de credito. . 

· O Sn, PAuLo DE FnoNTIN-Pei•diLo; não foi esta a base, da minha 
censura. O que eu disse é que o fretamento· dos navios não é receitl\ 
ordinaria; é extraor~inaria. _ 

E' mesmo, de todas, a mais extr~ordinaria, porque provém 'da' 
gue.rra.-

0 Sn. LEOPOLDO DE BuLU!ma-0 honrado Senador perguntou ainda' 
que destino teria levado um inilhiLo _de libras, porquanto ·o Governo 
havia fallado na existencia de dous milhões em Londres, e depois se 
soube que esses dous milblles estavam reduzidos a um •. 

O Sn. PAuLo DE FaoNTIN-Foi o Governo · mesmo quem declarou . 
que possuía dous milhlles em Londres. Nlo fui eu quem determinou os 
dous milhl!es. . · · · 

O Sn. LEOPOLDO DE ButnõEs-Esses dousmilhMs proveem da renda 
do exercício ó Governo applicou-os em serviço ,'Ju exercioio. Não 
precisava para lsso de autorizaçlío especial, estava cumprindo o or
çamento. 

O Sa.·GoNzAGA JAYHE-0 Governo lançou miío desses élous milhões. 
para fazer desapparecer o deficit. ' . · · , · 

O Sa. ~LEoPoLDO DE nur.uõEs - Applicou-os em serviços, como o 
resgate de letras, ouro, · . . · · .. 

O Sa, PAux.O DE FaoNrtlf- Mas só V. Ex. poderia declarai-O ao 
Senado. 'Pareceu-me que era para_ o resgate das sabinas, ouro. 

· 0 SR,· LEOPOLDO DE BULliGES -Esse àinheiro foi . applicado em 
varios serviços, no pagamento 'de· juros das nossas dividas, assim 
como no resgate. de letra~ ouro. · • 

Era dinheii'o do exercício, estava á disposiçllo do Governo • 
. O sa: PAULO DE FaoNrrN..:.. Mas n!Lo se devia propôr ·para· o ser-

viço de oxerciciio futuro, como propoz o GoverM. . 
· O Sa. ·LEÓPOLDo DJI: BULBI'iEs - O fretamento dos navios figura no 

orçamento ordinario e-deve continuar ahi j rara as despeus extra
o~dinarias . e que .lançaremos m4o do pape moeda,. como foi pro
listo. 

I . 
O:Sa. PRESIDENTE- Observo novamente a V.· Ex. que a. bo1•a do 

expediente está linda. . . . ' 
O SR._ !.ool'OLDO DB·BULuw- Vou-terminar, Sr. Presidente. 

.';' 

-\ .. 

,. 

' . ' .... 

<!~~ . ~. ·. 
·····~ 

' ,. 
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Ha outro ponto em que nllo me fiz comprehender ·pelo honi•ado 
Senador pelo Districto Federal. · · · · · 
' Eu dtsso quo Q Governo poderia receber nas Alfandegas as notas 
da Caixa de Conversil.o em pagamento dos direitos ou~·o, e S. Ex. 
entendeu que eu censurava o fecllamento da Caixa de Converslo. 
Sr. Presidente, eu fui o Relator da lei que autorizou o fechamento da 
Caixa: · · · . . '• 

O Sn. PAuLo DE FnoNTIN .;... Eu nllo disse isso. O ,que eu disse foi 
que, ·recebidas nas alfandegas as notas da Caixa de Convor:ilo em 
pagamento· dos direitos ouro, este facto detet•minaria um granie 
lucro para aquelles que conseguiram guardar essas notas e; portanto, 
dar um agio muito superior áquelle poJo qual o Governo obteve as 
notas. · . 

O SR. LEOPOLDO DE BuLnliEs·- O honrado Senador concordou com
migo em que o papel moeda é o peior dA to;los os expedientes e de 
todas as dividas que aggrava a situaçil.o; entretanto, ::;, Ex. pt•opoz 

. ·uma emisslo de mais 200.00il:OOOS para resgatar letras papel que 
estao em circulaçil.o e s~o muito menos inconvenientes. 

O Sn. PAuto DE FnoNTIN- São prejudiciaes ao . credito do paiz. 
· O Sn. LEOPOLDO DE BuLnõEs -Eu confesso nllo entender esse pro~ 

cesso de saneamento de aug!Dentar a massa de papel ... 
I) Sn. PAuto DE FnoNTIN -!\las é o unico de se fazer o sanea.: 

rnento. · · ... · · · 

O SR. LEbror.no DF. Br)LHÕES - E~ prefiro a. drenagem 
feita com os fundos de garantia e de resgate. · 

Além disso: parece- que o honr~do Senador' encampa as 
injustiças qu.e ha muito tempo · s·e repetem, dizendo que o 
paiz sof.freu um grandé pre.iuizo de 40. OIDIQ' contos,· cóm . a 
baixa do cambio de 18 para 16. · · . · 
. Sr. Presidente, os vi~te mil contos da Caixa fôram debi
ta,dos· ao Thesouro em virtude-de lei.' · ' · ' · · ·· · 

O SR. PAuto. DI! FRONTn.; -.Em virtude· de ·resolução do 
Congresso. · .. :. ·· ' · · · ·. · ·. · ·. · · · ' 

O SR. L!il:lror.lio m: BuLHõEs ..:... O Congresso votou e 
votou em dezembro qtiimdo' já ilão .. era :Ministro o Relator da 
Receita, que ·sempre se oppoz a essa' solução. • • . 

· o SR. PAuLo DE FRONTIN -· Não
1

• attribuo a v. Ex. 
· O SR. Ll!ilrowo' DE BuLHÕEs ~... mas me tem sido 

vttribúida. ·· · ' · · · ' · ... 

. 0 SR.· P',\ULO. DE FRONTIN - Deu. OU não deu prejuizo? 
· O SR. Lrtroor.oo DE BuLHÕES -. . Respond'erei a V. Ex. 

Esse prejuizo devia ..ficar ·corri· os· portadóres das notas 
segunp!J a lei Campist.a; essa é a opinião que eu tinha· é man
tive ·até 15 de 'novembro, quando deixei o governo.· · 

. I 
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. Ç>s ouf.ros vinte miL ~~nlos de differenças de qambio n~o 
provwram ·de aclo meu; 101 um acto posterwr á mmha admi
nistração. 

O Sa. GoNZAGA JAYME - Uma verdadeira cilada. 
O SR. Ll!iOPOLno 'DE BULI-IÕES - Si o nobre Senador pelo 

Districto Fl1Clcral compulsasse a estatística desse tempo, de 
:191 O, veria que a borracha produziu cerca de 30 milhões, que 

, as letras abundaram na nussa praça, que o .Banco do Brasil 
fez ·esforços ingentes pa~a conter a elevação da taxa, cheia a 
Caixa, . 

Depois veiu a joga tina tentando · fazer baixar as taxas, 
O Banco do Brasil deliberou, porém, impedir a jogatina. 

e manter a taxa, de modo que se pudesse fazer a liquidação 
sem prejuizo. · 

Essa Hquidação foi feita ·com prejuízo, mas a responsa
bilidade não cabe ao humilde Senador, que sente muito não 
:poder tomar cm consideração as outras ponderações do nobre 
Senador pelo Districto Federal. 

O Sn. PAuw DE FnowrrN- Desde o momento em que a. 
Caixa foi re!lberta, o prejuízo do cambio devia se . dar. 

Ff?i uma conseqtwncia da medida. 
10 SR. :LEOPOLDO DE · BuLHõEs - O rpaiz, entret;anto, 

ganhou mais de• 40 mil contos 'com a alta, embora transitaria. 
(Mttito bem; muito bem.) · 

· · ORDEM DO DIA 
O Sr. Cunha Pedrosa- Peço a palavra pela. ordem. 

· ·O Sr. Presidente - Tem . a palavra o Sr, Senador . Cunha 
Pedrosa. 

· • O Sr. Cunha Pedrosa - Sr. Presidente, pedi a palavra 
para requerer que .se digne V. Ex. consultar o Seuadn si con
cede urgencia pa1·a que seja discutido e votado o credito de 
1 :200$ para pagamento de gratificações . addicionaes ao re
dactor dos A.nnaes da ca:mara dos 'Deputados. . . 
. o SR.· PRESIDENTE - v. Ex. apresentará seu requeri.: 

'menta. em occasião O[li[)Ortuna. . 
O Sr. Sena.dor Alcindo Guanabara já pediu a palavra, 

preferentemente, pa.ra r.equerer outras urgencias. 
Votação, em 3' discussão, da proposição da Gamara dos 

Deputados n. 158, de :1197, orçando a receita geral da Repu~ 
blica para 1918. ·. · · 1 . 

E' annunciadn a votação da seguin-te 

EMENDA 
· A' verba 81 - ·raxa de Saneamento (ja Capital Federal. 
Supp;rima-sc, . . · . 
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O Sr. Paulo de Frontin - Peço a P,alavra pela ordem, 
.para encaminhar a votação. . " . . 

o Sr. Presidente-. Tem .a po.la~ra o Sr. Senador Paulo. 
do Fronti.n para encammhar a votaçao. · . 

O Sr. P àulo de Frontin (para encmninliar a votação). -
s~. Presi'den to, a emenda que se vae votai: é a suppr.essão. da 
taxa de saneamento da Capital Federal. .constituciOnal ou 
nüo, o facto é que .essa taxa i.ndustria~ está sendo_ .p~g.a por 
aquellcs .que lllproveJtam o sewJço á. razao de 2 % a:dd.JeJOnaes. 
sobre a d~cima urbana e os que estão isentos da dee1ma ur" 
bana pagam directamcnt.e á City lmprovcments a taxa cor-
respondente. . 

Peco a V. Ex. que consulte o Senoido · si permitte que a 
· votaçãó sobre esta emenda seja nominal. 

O Sr.. Presidente - Os Srs. Senadores que approvam o 
;requerimento do Sr. Senador Paulo de Frontin .queiram le- · 
vantar-se (Pausa.)' 

Vo~aram a favor apenas 13 Srs. Senadores. O requ.e1~1" 
monto. não 1foi approvado. . 

A emenda suppressiva tem o parecer contrario da Com-
missão de Finanças.. . . . . 

Os senhores Que approvam a eménda suppressiva queiram 
levantar-se. (fausa.) · 

Não foi approvada. 

O Sr. Paulo de. Frontin - Per;o veri.ficaQã.o da votação, 

' O Sr. Presidente -. Votaram a favor 13 Srs. Senadores. 
Emenda ao art. 81 que diz: 
Ao n. 81: 
SubsLilua:.se a disposição, wctual. !!Jela .segtuinto:: « em 

cada. predio ~sgotado, tendo' l.lm só appareJ.ho: ·2$, para os 
de valor locatwo até 1 :200'$ annuaes; 3$ para. os de valor lo
cativo até 3 :600$; 4$, para os de valor locativo superior a 
3 :·600$; e mais 2$ por mez por mais, um apparelho ·excedente 
e ·mais 1$ por mez por c à da apparelho acima de dous; o mais . 
como nu disposição ». .·. · · . 

Ficam isentos da taxa de saneamento os .predios que .não 
. estilo sujeitos ao imposto predial e ·por isso pagam na Capital 

Fedpral directaq1ente á Companhia City lmprovem~nts. 

O Sr. Leopoldo de Bulhões - Sr. Presidente, a emenda 
que se v ao vot:u torna equitativa a· taxa, mas sahiu outra vez 
errada na segu·nda publicação. · 

A. ultima linh!l dpvi'J ~~r e'XCluida po11que não faz parte da, 
f!me~~!l,. 

' . 
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O Sr. Presidente - Os Senhores que' approvam a emenda 
com a modificação reclamada pelo\ Sr;. Senador Leopoldo de 
Bulhões, queiram levantar~se. 

Foi approvaaa. 

O Sr. Paulo de Frontin - Requeiro verificação da vo
tação. 

O Sr. Presidente - Os Senhores· que votaram a favor da, 
emenda •queiram levantar-se ~ conservar~se de i_né. 

Votaram contra, Slpenas cinco Srs. Senadores. Foi con-:· 
firmada a approvacão. 

E' approvada a seguinte 

EMENDA 

:Art. iFioam isentos do imposto de 5 o/o os emprestimos 
agrícolas até o maximo de 3:000$000. 

"E' npprovada .a seguinte 

EMENDA 

:Ao art. 1', n. 35, accrescente-se no final: «excepto a~ 
er.ções emittidas no estrangeiro:.. 

/Ficam prejudicadas as seguintes 

EMENDAS 

Os dividendos das acções. e os juros das obrig81Ções de 
pre·ferencia das sociedade~ anonymas com séde no exterior da 
Republica, ou os das brasileiras, emittidas no exterior, são 
isentos do iJ'!lposto de 5 o/o sobre taes proventos. . 

' r ' 
Ao art. 1", n, 35 - exceputuadas as accões emittidas no 

llxteri·or, emquanto durar n guerra e até seis mezes ;depois 
d!l celebrada 11 p~~;z. . · 

Ao art. · 1•, n. 35, aoore'scente-se: cse sobre os juros das 
obrigações ou debentures emittidos pellas mesmas, inclusive as 
estrangeiras, tenham estas séde no paiz ou no gstrangeiro, 
attondido o capital existente no .pain. · 

.. 
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E• approvadad e accõrdo com o parecer a seguinte 

EMENDA 

IAo n. 35 - Substituia-se assim: 
c Dito de 5 o/o sobre dividendos e outros productos .de 

acções e sobre juros de obrigações e debetures das compa
nhias, sociedades anonymas e. commanditas, exceptuados os 
debetures dos empr~stimos de sociedades· anonymas emittidos 

.. no exterion. . . 
Favoravel ás palavras «outros productos , • 

' ' ' . . 
Art. Fica o Governo autoriado a dar novo 'reSiulamento 

nu imp.osto do sello, .adoptando as medidas de segurança e 
fiscalização necessarias, bem assim a regulament!llr, sepa
radamente, o imposto de 5 o/o sobre os juros dos credites ou 
emprestimos garantidos por lb·ypothecas - e sobre dividendos 
dos titules de companlhia ou sociedades anonymas, estabele
cendo multas até 5:000$000,, 

Approvada. 

Ao art. i24 da Tarifa da Alfandega: 
. . ' 

:Accrescente-se : 
cE « Stàut ,, de fabricacão dos Estados Unidos da :Ame-

rica do Nqrte: . . . 
Em barril. kilo, 750 ré is .. 
Em garrafas, kilo, 500 réis. 
Favoravel. 
:Approvada. 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 
:Ao art. 9•: 
« Supprimam-se as palavras:· «pagarão 8 o/o .. 'ad valorem 

de importa~~;ão,. E accrescente-se: c go~~:arão de isencao de 
dlreitos e favores da lei n. 3 .. 3471 de outubro de i9i7 :., . 
impresso •ha esta emenda: ., · 

O Sr. Pires Ferreira - Sr. ·Presidente, na pagina i4 do 
«Ficam prohibidas as isenções de direitos para productos 

e materiaes importados, respeitadas unicamente as concedidas 
em virtude de .·contracto., 

Esta emenda, Sr. Presidente, é proh'ibitiva. Ao .tempo. do 
. .Sr. :Af~on~o. 'Pennn . foi. esta emenda apresentada por mim, 
sondo md1g1tado para .dar <parllCer ·sobre ella o illustre pre-
sidente desta Casa. · 
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Depois de concordar que a emenda era boa e que trazia 
um beneficio de 24 mil contos para o 'l'hesauro, appareoeu 
uma attenuante na emenda e ficamos na· mesma, sem saber 
si se pagava ou não. Agora apparece e lia outra vez. . 

· Não ha · anno que não se dispenda do erario publico 
quantias avultadas como esta. . 

· Eu peço .a V. Ex., que consulte o Senado si concede pre
forencia na votação para esta emenda, porque . uma ve-z re~ 
jeitada, pois tem parecer contrario da riommíssão, nada mais 
iratarei de dizer sobre ella .. 

>Consultado, o ·Senado concede a preferencia requerida; 
E' re.ieitada n emenda. · 
E' wpprovada a emen.da substitutiva. 

Ao art. 2•, n. IX: 
Supprima-so. 

. Approvada. '· 
• 

Onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a conceder franquia 

postal e telegraphica á !Directoria do Congrseso eGographico 
a se reunir' na cidade de eBiol Horizonte "m :1918. 

Approvada.. · • 

Onde convier: 
. Terá um abatimenf..o de 90 % o imposto de. importação 

dos materiaes destinados á oonstruocão de um. hospital e de 
um !hospício que a Santa Casa de Misericordia de Manáos pre
tende. levar a effeito •. 

AtJprovada. 

Dita da Estrada de Ferro Central do Brasil: 
' 

. Decreto n.. 10.286, de 23 de junho de :1.913, sendo ao. mi-
m•rio de manganez app.Jicada a tarifa geral i4, com 50 'lo de 
augmento e mais 20 % addicionaes e eliminada a reàuc~o 
de vagão completo. 

Approvada. 

Accrescente-se: 
Art. Fica concedida franquia postal para os exemplares 

da Revista d>O Supremo Tribttnal, publioaQão official. 
Approvada, ·· 

Substitutit\0 
'Art. «!Fica autorizada o Governo a· reyver o regulamento 

fiscal referente ás joaUherias e ourivesarias. ~ 
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E' annunciada a votação da seguinte 

EM'ENDA 
Onde convier: 
Art. !Ficam isentos dos direitos de importac!o e d3 

expediente a gazolina c o kerozene. 
A Commissiío propõe o seguinte 

-s,ubstitutj_t•.o 

Art. O oleo de petroleo bruto, importado pelos lavra-
dores para combustível de rriadMnas agrícolas gosará de 
isenção. . . 

O Sr; Laura Mull.er (para ·encaminhar a votação) -
· S1·. Presidl'nte, eu desejaria que a honrada Commissiío me 
explicasse si a isimcão a que allude é só dos direitos· de im-
portacão ou si tambem de expediente .. III - .. 

O substitutivo da Commissão dispõe o seguinte: 
«O oleo de petroleo bruto importado pelos lavradores 

para- combustível de mac'hinas agrícolas gosará de isenção. 
Ora, eu desejaria saber si essa isenção •se re·fere só aos 

àireitos de• importa.cão ou de expediente. · · 
O Sr. Leopoldo de Bulhões ·(pela ordem)' __:. 'Sr. Presi

sidente, a emenda a Commissão é substitutiva, restringe ape-
. nas os productos beneficiados, não cogita de kerozene 'e de 
gazolina o estende os direitos . de· importação· e expediente 
para oleo de petroleo hruto importado pelos lavradores para 
combustível· de machinas agrícolas. · 

0 SR, LAURO MULLER - A isenção é para OS dois OU· para 
um só. · 

O Sr. Presidente - O Sr. Relator . declara que. como 
subslitutiva, esta emenda comprehende ·tanto os direitos em 
si como o de·expediente. A isenção comprehende·uma e o:utra 
coisa. Sel'á, portanto, assumpto de· redacção:-' · 

Os Srs. Senadores ciuo approvam a emenda substitutiva 
. queiram manifestar-se. (lP/lusa) • 

Foi approvada a emenda· substitutiva. 
'I, Onde convier~' 

-
"' IArl. Fica isento da taxa de consumo o sabão-tina per-

fumado .que se applica em lavagens de roupas e de casas • 
.Approvada, 

-. 



•SESS,\0 El\1 2!J DE Dli.'ZEli!JlllO DE 1917· 765 
• I 

.. Modifique-se no ar L. 6,12 da Tarifa: 
l)apel para escrever ·ou para dosenllw, de qualquer qua~ 

!idade, branco ou de cõres - dourado nas beiras, marcado, 
riscado para escripturacão mercantil ou contabilidade, pau
tado, tarjado ou com cercaduras, .pinturas, estampas, relevos 
ou. mono gramas, taxa i$, razão 50 ·o/o • 

Papel para mpressão ou .ty.pographia e para es·crever, 
branco; liso, assetinado· c do qualquer outra qualidade, taxa 
200 réís, razão 25 o/o.. · 
. iPU,pel simples ou comm1um para jornaes, pesando no ma
.ximo 6•5 grammas por metro quadrado, 'destinado a emprezas 
.j ornalisticas, livre do direi tos . 

. Papel ordinario, escuro, para embrulih'O, aspero dois lados, 
de qualquer qualidade, taxa 30(} ré is, razão '50 o/o. 
· Papel couch.é e semelhantes para impressão de jornaes 
illustrados destinados a emprozas jornalistícas, livre de di~ 
~~. . 

:Approvada •. 
I '• ,·· 

Fica o Governo autorizado a alugar ao i.Pin:lmeiras Athle
tico Club, com séde nesta Capitwl, o terrenc de propriedade 
da União, sito á avenida Pedro Ivo, junto á Quinta da BOa 
Vista, para ai! i estabelece}.' a sua séde. e r.~mpo dos jogos spor-
tivos. · 

:Arp.provada •. 
Onde convier: 
ISala:me de carne bovina, i 00 ré(s o kilo. 
Approvada. 
Onde convier: 
iEievem~se · as taxas dá' tarifa .para os ·Productos. abaixo 

ennumerados : 

J?rodUJ(ltos 

Acetona ou espírito ,prro~acetico •..••.•••••. 
Acetatos de aluminio .... '" ................ ~ 
lt\cetatos de ohumbo ........ ~ .· .. · ... ~ ...... , .". 
~cetatos de cobre 1 1 t

0 

1 1 1 I I 1 t 1 I I 1 1 1 _.,~ 1 t I I I I t' 

Acetatos de ferro ......... , ... , ... ,· .. -. · .... 1 

!A.cetatos de cal ..••.•••.. , ..•. , •..•..... · ...... , . 
11\cido acetico glacial ou crystalizavel · •..... . -i' 
Acido acotico diluído ou Ji.quido ...•...•... -. 
•'1cido. acotico pyro:-l_onhoso, rpyro-aêetieo· .ou 
I VInagre de made1ra .. , .......... · ..... ~ .. : 
:A.lcool methylico ou espirita de madeira .....• 
Oleo creosotado vegetal . de madeira .......... .. 
Formo! ou formaldeyde •...•.............. , 

!Approvada. · · 

:A nova : 
taxa. · 
por kilo 

1.500 

• • 

. I' 900 
.. 700 
i,OOO 

500 
1600 
900 
600 

500 
L5"00 
2.000. 
2.0(}0. ' 

.... ' .. ' . \ ... .. ,• . i "' 

.. 
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' . Substitutiva á emenda n 7, da Commissão no seu parecer 
de 2' discussão. Substituta-se pelo seguinte: 

«Accrescente-se : , 
« Art. Pagarão tão sómente o imposto de importação 

de 5 o/o ad valorem livro de expediente os materiaes e ma
. ohinismos para usinas e moinlbos para ,preparo, beneficia
monto, transformacão e-conscrvacão do artigo, cereaes o outros 
r:roductos agricolas destinados á alimentação,.· 

:Approvada. 
Onde convier: 
Art. Continúa. privativa dos procuradores fiscae.S, onde houver 

delegacia. fiscal, a. competencia. a que se refere a lei n. i.i70, de i6 
de janeiro de i90t. · · · 

Approvada. 

As fitas de tecido mixto de seda e algodl!.O até 50 • I. deste ultimo 
producto pagarJ.o 50 •;. menos do que os' tecidos de seda. pura. 

A pprovacla.. · . 

A' verba. n. 4. 
Suoprimam~se a~ pala~ras: 

cc-\rt. 1• n. 4 da lei n. 3.070 A, de 3':1 de dezembro de HH5.» 
Approvada. . · · . 

Ao a.rt. 728. da. Tarifa das Alfandegas e Mesas de Rendas, accre-
scente-se o seguinte : . · , _ . · · · 

Para.grapho unico. Não se comprebendem ·neste artigo as'cbapas 
ou telhas de zinco ou de !'erro galvanizado de quaesquer dimensões já. 
manipuladas para a cobet'tura de carros ou vagtles de. estradas de 
ferro, as quaes pagarão a. taxa do f50 réis o kilo, -razão 20 •;.. · 

· A pprovada.. · . 

Art... ,,, 
Fica prorogado o convenio celebrado entre os governos italíano e 

brasileiro, relativamente aos favores de que gosa a entrada. de café 
no mercado italiano. · 

A pprova.da • 

-
Ao Art. i•, n. Jjl, verba 32. 

· ·• . Accrescente-se: cca.ugmentarlo de mais de 200:0008, sello de pa-
tentes de officiaes da Guarda Nacional, nomead()s. ou em atrazo d~ pa
gamento do sello relativo aos seus postos, ficando o Governo autorizado 
a. reformar as disposiçtles que regulam aquella instituiç:to. 
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Modifique-se no Jogar proprio: 
As alcatifas o ta. potes, por unidade, até um metro qua.d1•ado, de 

lã. puea .....................................•.•.•...... saoo 
Por mais cada metro .quadr~dp ou fracção.................... SiOO 
As alcatil'as e tapetes, por umdado, de lã. com qualquer outt•a 

matería, exceptua ·Ja a so:la; do algo:lilo, juta. ou matarias 
semelh.antos simples ou mixtas, por unidade, até um metro 

• d 1· · St•o qua 1ra. o ou racç:.Lo •...••....••••...••••••• .-. • • • • • . • . • "' 
Por mais cada metro quadrado ou fracção................... $050 

Approvada.. 

Augmento-se no togar proprío: 
Lenços de algodão puro, bordados ou guarnecidos de rendas, 

por uni~Ja,je, •...•. .................... , . . . . . ... . .. . . . . . 5020 
Lenços de algodão e linho, i dom, idem, idem................. $OirO 
Lenços do barra de seda ou de seda com outra qualquet• ma-
. teria, idem, idem, idem .. ....................... · ~...... S230 
Lenços de pura seda, idem, idém, idem •••••••••• , ••••••••• ; . S300 

· Approvada. 

Modifique-se o art. 4:75, da Tarifa. . · 
Meias de algo:liio ou de fio d'Es~ossia, alé 20 c;m de comprimento 

no pé, duzia de pares 3S200, idem do mais de 20 cjm idem, idem, 
6$; compridas até ~o cjm, idem, idem, 6$bOO; idem, de roais de 
.20 cjm, tdem, idem, HSOOO. . · · 

Approvada. · 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 
' 

Ao art. i•, n. i: os acidas e composições de acidos para a fa~ 
bricaçJ.o do anilinas.pagar.lo as·seguintes taxas: 

O acirlo H e os congeneres do mesmo grupo iOO réis por kilo. 
Di-nitro·pllenol, :!S500 réís por kilo. 
Di-nitro·cnlor-benziua, i$500 réis por kilo. · 
Di-methyl-amono-benzol, lS500 réis por kilo. 
Acido sull'a.nilico e os acidos sulfonicos congeneres, iS500 réis por 

~- .. . . 
Meta-phenilene·diamine, i$500 réis por kilo. 
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Anthraceno em pasta ou em pó para fabricaç:J.o de matarias co-
rautes, !SBOO réis pot• kilo. ' ·' 

·Amido-naphtalina, iOO ré is por kilo. 
· Beozidina o acidas congeneres :para ntbricaç~o de anilina, :f$500 

réis por -kilo . 
. O'Sr. Leopoldo de Bulhões (pela ordcm)-Sr. Pre· 

sidente, sobre este assumpto a Commisslo teve do se pronunciar 
sobre tres emendas; creio, porém, que a terceira foi eliminada. 
Essa terceira emenàa resumia a segunda fixando a taxa de :lSSOO 
para todos os acidas e composições· de acidas importadas. H a, por
tanto, no impresso um engano, porquanto· aqui se diz acido H e os 
congeneres do mesmo grupo, :100 réis por kilo, quando deve ser i$300, 
como todos os outt•os acidas. 

Todos os acidas necessarios para a composição de anilina pagam 
actualmente os direitos ad-valarem, muito elevados. Os fabricantes 
pediram uma l'educçlto e a Commissiio fixou umll .taxa de favor de 
:!S500 por kilo. . ' . 

O Sr. Paulo.doFrontin (pela ordcm)-Haaindaoutro 
engano na publicaçlo, além do que roi citado pelo Jllustt•e Relator ; 
emrelaçlo a amido-naphtalina; deve ser i$300 o não iOO réis. · 

O Sr. Pre&idente-Vou submetter a votos o substitutivo 
com as duas correcções feitas. • 

Os senhores que o approvam queiram levantar-se. (Pausa.) 
Foi approvado •. 
Slio a pprov adas as seguintes 

EIIENDAS 

Emcnda,ç da Commiuão · 
, N. I 

· Ao art. i•, n. :t-Em vez de: 69.!2o:ooos, ouro, e 55.470:ooos, 
papel, diga-se: · · 

62.208:000$, ourai e 4:9.923:00JS, papel. 

N. II 
Ao art. 1•, n. 2-Em voz de: 80J:OOOS, ouro, diga-se 720:000$0;)0. 

' ' .• 

N. JII' 
'I 

' Ao art. 1•, 11. 3- Em vez de: :l60:oó'os, ouro, 300:ooos, papel, 
. diga-se: iU:OOOS, ouro, e 270:000$, papel. · · · 

N. IV 
Ao art. :t•, n. 4-Em vez de: 4SO:ooos, diga-se:· 405:ooosooo. 

N. V 
Ao art. :t•, n; 1i- Em vez de: 60o:ooos, diga-se: !i~O:ooosooo. 



N. VI 

Ao 111. t•, n. 6-Bm fel de: 350:000$, digHG: 3iii:OOOIOOO. -

N.VU 
Ao art. i•, n. 7-Em vez de; 250:0001, ouro, digHe: 22S:ooos, ouro. . . , . . 

N. VIU 
. Ao vt. t•, n. 8- Em vu de: ao:oooS, ouro, dlp•: 27:0001, ouro. . . . 

N, JX. 

Ao ll't. i 0, n. ~Em VGI de: 110:000$, digH8: i5:000S000< 

H. X 
Ao art. to, n. :10 - Bm ve11 de U.OOO:OOOS, . dlp-se: 

20.000:0008000. 
N. XI 

Ao art. t•, n. H - Em V81 de S9.000:000JOOO, d.lp.se : 
3t .ooo:ooosooo. . . . 

E' &IUlunclada & votaç&o da seguinte 

111111111. . 

N. XB 
A eÍIIenda n. 7, approvadà em a• discWifiiO, subltitua-se pela 

&epinte: .· . . . 
Ao art. i•, n. '72- Arrendamemoe de navios do Lloyd, 0111'01 

38.863:U.QSOOO. · . . . · 
O Sr. Paulo ele Frontin (peki ordem) - Sr. 

1 
<Presi

dente, conforme tive ocoasilio de mostra.r na · disousslo, o 
illustrado Relator da Receita se enganou em relaollo a uma 
emenda que apresentei, supprimindo essa disposlolo do oroa
mento ordinario, suppondo que se tratava de outro n. 7, 
relativo ao imposto sobre lapis. · 

Peço a attenolo do Senado ·para essa . emenda que sup· 
'Prime ·1\ disposição . relativa ao a.rrendamento de navios do 
Lloyd, · que seria melhor demonstrar fretamento, do·· que ar
rendamento -porque· realmente é fretamento-. da receita 
ordinaria. · . . · 

· O Sr. Presidente -V. Ex. então refere·se a uma emenda 
que apresentou, suppressiva dessa dlsposicllo e que por engano 
foi dada como suppressiva de outra coisa.. Onde estA essa 
,emenda? 
,_ ~ .... IQl.: IX ~9 
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0 •SR, IP)I.ULO DE FRONTIN .._. Não, senhor i em 2~ discussAo 
foi <proposta a inclusão com a importancia de 39 m1l efraooAo 
de mil contos ouro '· 

· Agora o Relator rectifica a quantia a 38 mil contos. 
A minha emenda é suppressiva, mas em Jogar de estar 

ahi ~ói ocllocada em ponto diver,so. . 
O SR. JoÃo LUiz ALvEs -Está á pag, i4. 
0 SR. PAULO DE FRONTIN - Está aqui na pag. i4 : 
O SR. PRESIDENTE - Esclareoamos primeiro o assumpto, 

afim de nos podermos guiar na votação. 
A' emenda n. 12 .propõe que .a· producto do arrendamento. 

dos navios do Lloyd seja incluído no orçamento da receita.: 
:V. Ex., porém, propõe a suppressão desta medida. A Com
missão, entende, porém, que ella deve ser incluída na lei. 

A Commissão apenas propõe um substitutivo a emend~ 
spprovada em 2• disc;ussão, quanto á .estimativa. A emenda de 
V. Ex. tem preferencia na ·vota:cão. 

Vou submettel-a a votos antes da emenda n. 2.. _ 
Peco attencãci dos Srs. :Senadores.· O .parecer· da Com

missão é contrario tá emenda do nobre Senador pelo Districto' 
\Federal. , 

Os senhores •que approvam a emenda suppressiva ao 
n. 7, do Sr. Paulo de ,Frontin, approvadá em 2• discussão, com, 
parecer contrario da Commissão, .queiram levantar-se;:· 
(.Pausa.) . 

Não foi approvada. 
·São approvadas a~ seguintes: 

EMENDAS 
I 

N, i3 
' . 

Art. :i, n. 88 -. Reduzida de ouro, 881.888:888$889, 
' . . . . 

. N. i4 
Ao art. 1•- Renda com applicacão especial- Fundo dé 

garantia de papel-moeda, n. 1- iEm vez de 6.400:000., ouro,' 
d1ga-se 5. 760:000$000. · · 

N. i5 
I ;. 

:Ao art. 1•- Renda extraordinaria- Inclua-se como re-' 
cursos, · provenientes de emissão a;u.torizada sobre igual valor 
em nota·s da Caixa de Conversão, recol·hida em deposito ao 
Banco do Brasil e pertencentes ao Thesouro papel réls 
60.000:000$000. ' . ' 

.~ F.ica o P~der Executivo autorizado a conceder isenoão · 
de d1reltos de 1mporta:cão e de expediente por dez annos aos. 

I , ' 

' 
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estaleiros que funccionam e que vierem a funccionar no paiz, 
nos termos das leis vigentes :. , . 

E* annuncida a votação· da seguinte 

EMENDA 

Fica o Governo autorizado: 
A reformar o contracto celebrado com o Ba.nco do Brasil 

em outubro deste anno para o fim de applicar 20.000:000$ dos 
50. 000:000$ que lhe foram emprestados para redescontas em. 
operações exclusivamente de credito agrícola. ' 

Essa part~:~ do emprestimo {20 . .000 :000$) não vencerá 
j'uros. 

O Banco abrirá pelo menos uma agencia em cada Estad!) 
até marco de 1918. . · 

· Os emprestimos sob cau(,;ões, os descontos de letras dos la
vradores e criadores não poderão exceder de 5.000:000$ e • 
jur.os não excedentes de 6 o/o e prazo até 12 mezes. 

:O Governo expedi·rá regualmento ·determinando as garan
tias das. operacões, ·que .ficarão sob a fiscalização directa do 
111inisterio da Fazenda e do presidente do banco. 

O saldo que. se verificar no orcamento ordinario poderá! 
ter a mesma applicacão. 

O Sr. Presidente- Esta emenda é da Commissão. 
O Sr. Leopoldo de Bulhões (pela ordem) - Sr~ Presí• 

dente, essa emenda é de minha iniciativa. Peco a. sua reti
rada, poi'(Jue a •Commissão d~ · Finanças entendeu que o as
sumpto já es!Já definido nalei do orçamento da Fazenda. 

O Sr. Presidente - Os Srs. que concedem a retirada da. 
emenda, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi retirada. 
'•• ,,. . '' :, . 

\ 

Onde convier: . -.... 
Art. Emquanto não ·forem Mnsignados recursos espe-

ciaes para tal !fim nen!hum II!P·parelho telep)honico será mr.n.,.. 
tido ·:t'órà das repartições e suas dependencias, por conta· do~ 
cofres pu•blicos, a não ·ser nas casas de residencia do ~Presi
dente ·da -Republica e membros de sua Casa Civil e ·Militar do. 
Vice-Presidente da Republica, Vice-Presidente do Senado 'Fe
deral e Presidente dá Carnara dos • Deputados; dos Ministros. 
de ~atado e seus secretarias; dos directores geraes das Secre
tarias de Estado, do chefe de policia, das autoridades poli
ciaes, militares, aduaneiras e de hygiene, a juizo dos respe
ctivos Ministro de Estado; do presidente, ministros, directores 
e secretarias do Tribunal de Contas e representante do Minis
tt>rio Publico ,i unto ao mesmo Tribunal; do presidente mi
nistros e ~ecreiario do Supremo Tribunal Federal a juizo do. 
mesmo Tribunal, e dos secretarias da 'Presidenoia da Camarli 
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dos Deputa'dos e do Senado . Federal e dos directõres í:la~ es
colas superiores officiaes •: 

· •Approvada ., 
' iAccrescente-se.: 

:Art Em mataria de interesse publico, as associaoli~s 
commeréiaes do pai·z já officialmente reconh.eci as de. rutl
lidade publica poderão gosar da taxa telegrap'hwa concedida á 
'imprensa em telegrammas dirigidos a esta, aos Governos e 
oCngressÓs Ie~ilativos e ás associações congeneres, de accOrdo 
com as instrucções que forem expedidas pelo IPoder Executivo .• · 

!Rejeitada. · 
E' 'annunciada a :vo.ttwflo da segu~nte 

EMENDA 
Onde convier: 

· !Imposto de cousumo: - iFumo ., · 
:Faoam-se as seguintes alteraclies : 
:Fumo desfiado, picado ou mlgado, por 25 gramlna11 o.t' 

fracclio, 5 réis. . . 
· Cigarros e cigarrilhas, .os de px:eço até $320 por 20 cigarros 

ilu oigarrilhas, ou fracção, $050. · . 
·Mantenham-se as demais taxas em vigor •. 
Por emolumento de registro ((Patente), será cobrado aos 

f'N.lricantes desse producto e seus derivados (de qualquer oa-
\'f,egoria), 500'$000. ·· · · 
. Fica abolido o registro gratuito para essa industria • 

. como elemento (!e fiscalizacão e estatística, fica creoad€. '· 
~axa de 500$ que ser.:i paga pelos commeroiantes, eommissarios 
é :intermediarias, recebedores de :l'umo em corda folha ou 
!()asta, em bruto ou manipulnido, procedente dos Esiados pro
ductores, por conta prO(llria ou alheia, destinado á exportação 
cu venila, os quaes ficam assim comprehendidos na obrigação 
do regisbro de que trata o art. SO do decreto n. H. 951, de i6 
tle. fevereiro de 1916, bem como na da escripta fiscal e guia, 
'(no ·caso, factura ou nota da <Compra), estatutidas no art. 80, 
lettras B, n. X, e J, n. IV, do citado decreto, com as modifi
cações e providencias que o Governo julgar convenientes. 
: O :imposto sobré o fumo desfiado, picado ou migado, será 

'cobrado :i sabida das fabricas em .que tenha sido prepwrado, 
Qu!tlquer que seja o seu fim, ap.plicação 011 destino dentro do . 
~an. · · 
· As c<Stampilhas e cintas devem ser picotadas com a firma, 

simples iniociaes, ou marca registrada da fabrica e collocndas 
•sobre o envoltorio do producto, que não poderá sahir das fa
lbricas que o manipula•rcm siniío empregado em cigarros e ci
ga_rl'ilbas, ou acondicionado, de accOrdo com o que estatue a 
ahnea I - da lettra B - do art. 80, do de<creto n. 11.951 de 
:1.6 de fevereiro de 1916. ' · 
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Quando o fumo fór adquir~do por fabricantes legalme·nte 
registrados c que se destine ao fabrico de cigal.'1ros, pode~á 
sahir acondicionado cm pacote•s de papel, hermeticamente fe
chados e devidamente sellados, com o peso maximo de cinoo 
ldlos. · · 

O imposto do fumo destinado a fabricantes de cigarros, 
. será cobrado por meio de cintas, cujo comprimento abranja 
todo o pacote, totalmente colladas. 

·Não será concedido o emolumento do registro (patente)! 
pa~ra o funccionamento de fabricas de cigarros, charutos e ma
nipular fumos ·(desfiar e etc.) no mesmo edifício em que se 
fizer venda a varejo do respectivo producto. 

Não serão renovados os registras das fabricas que esti
. verem funccionando em desacccordo com esta disposição. 
· Para garantia das multas . em que incorrerem os indus-
triaes desse producto ficam obrigada . a depositar L::t. séde da 
reparti:ção fiscal onde, forem estabelecidos em dinheiro ou 
titutos da divida publica da União: 
Os que manipularém fumo '(destiar, picar ou 

migar), fabricarem cigarros ou charutos.. 10:000$000 
Os. que sómente fabricarem <Cigarros ... .. • • .. • 5:000$00() 

~em apresentação do documento comprobatorio do depo-. 
sito relativo, não será permittido ao fabricante pagar· o emo-
lumento de registro respectivo. · . 

lAos 'li'abricantes que não pagarem o emoLumento do re.;. 
gistro no período determinado no regulamento, não . sem per
mittido adquirir sellos, (estampilhas e cintas), para á sei- . 
lagem dos productos que manipularem, c lhes será cassado d 
di~ o i to de fabricarem, ficando desde logo a fabrica considerada: 
como clandestina para os e:r!eilos fisca:es. . 

· · Dentro do prazo de 30 dias, contados da data da publi· 
cnoão desta lei, os fabricantes e commerciantes ficam obriga
dos a revalidarem o sello de consumo, de accOrdo com as taxas 
ora votadas, .em todos os :productos que tiverem em stock, com: 
taxas inferiores e com formulas de isenção. 

Todo o producto encontrado em desaccOrdo com as dispo
sioões desta lei e do respectivo regulamento, será apprehen
dldo, applicando-se. aos contraventores as penalidades esta
tuidas nas leis eduaneiras. Serão passiveis das penalidades, 
tanto o fabricante como o commerciante. em cu.io estabeleci
mento for encontrado o producto em contravenção. 

O Sr; Alcindo Guanabara- Sr. Presidente, autor dessà 
emenda, posto que a. tivesse apresentado acompanlhada de uma 
larga demonstração. de uma completa ,iuàtifioac!lo. julgo-me 
na obrigação de pedir n; attenção do l:lenado para ella, á vistal 
da impugnação ·QUe o "Relator da Commissão fez na occasião em 
que era discutida. 

, Já o anno passado eu me bati, como 1Jtide, no seio da Com
missão de Financas, contra a •quadruplicacão das taxas do 
fumo, entllo pleiteadas 1oom alto vi$'or ;pelas '-grandes fabricai!, 
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que ingenuamente acreditaram poder fazer o monopolio á 
custa da e levacão das taxas. . 
· Não tendo conseg:uido obter approva.ção para as emendas 
que então apresentei, esperei tranquillamente pelo resultado, 
certo de .que o correr do exercício viria mostrar e proyar que 
as advetrencias que eu tinha feito tinham todo o cab1mento. 
Effectivamente, no correr do exercício se verificou que a taxa 
alta. do fumo não produziu a renda que o '11hesouro esperava, 
devido ao desenvolvimento escandaloso da fraude, fraude na- . 
tural toda a vez que o imposto é eJOOessivo e •que dá em resul
't&do a rnancomunacão entre o productor e o consumidor. 
· A consequencia da taxação elevada foi d~sastrada p·ara .o 
.T.t•esouro, como foi desastrada para as fabrwas .que a plei
tearam, porque verificou-se que em vez de •fazerem o mono
polia mais não fizeram do que aggravar os seus onus, pre
:judicando a fiscaliza.ção e facilitando o commercio clandes
tino, que não paga impostos ao Thesouro e que lhes fatl! uma 
concorrencia terrível. · 

O 'SR. PRESIDENrE - Pel(o a V. Ex. que restriD.ia as suas 
pbservllicões. . · · . 

O 1Sa. !ALCINDO ·GUANABARA - Vou apenas dizer as pa-
. Javras estrictamente necessarias. . 
: No anno anterior a essa eleval(ão de taxas houve, ao 
contrario, uma reducção dellas e- o resultado foi que a renda 
augmentou, como tambem augmentaram a produccão e o con
·aumo. Quadruplicadas as taxas, as rendas diminuiram con.:. 
:Slderavelmente, a produccão e o consumo diminuíram . 

. De 1 de janeiro a 30 de setembro de 1916 a producção de 
'fumo nesta Capital, e que pagou imposto na razão de SOO réis 
.por kilo, foi de cerca de 1. 400 mil kilos, quando, no corrente 
exercício, em igual periOdo, como a taxa de 3$200 por kilo, 

·não attingiu a 700. 000 kilDs, ou seja menos 50 % !! · . 
. 'Por conseguinte, as taxas· que a Commissão insiste em 

pedir ao Senado que sejam mantidas já fizeram suas provas. 
Essas taxas 'diminuiram a produccão e diminuiram a renda do 
ll'hesouro, conforme está provado estatiáticamente, porque a 
produccão clandestina e contrabandeada IIIU·gmentou conside
ravelmente. 
; ·Foi. no intuito de obstar q1ue se tire do fumo o que elle deve 
pr~d.uz1r para o T~esour2 que eu apresentei a emenda Qllle·esta 
su.re1ta all'ora á dehber8JCao do Senado, que a julga~á como 
achar ma1s conveniente. (Mu(to bem; muito bem.) 

O Sr: Pau~o de Frontin - Sr. Presidente, eu pediria a 
;v. Ex .. SI poss1vel fosse, que, na votacão da emenda, ficassem 
st?parados o trecho ·que estabelece que «para garantia das 
multas ell? que incorrer~m. os industriaes desse producto fi
quem obrigados a depositar, na séde da repartido fiscal onde 
.fo~em estu~2Iecidos. em dinheiro ou .titulos da divida pu
l:Jlica da Umao: os que manupularem fumo (desfiar, p.ioar. ou 



SESSÃO EM 29 DE DEZEMBRO DE 19117 7'15 

hligar), fabricarem oirgarros ou charutos 1 O :000$; os .que só~ 
mente fabricarem cigarros 5:000$000, 

Sem apresentaoão do documento comprobatorio do deposito 
relativo não será permit.tido ao fabricante pagar o emolumento 
de registro respectivo,. 

Estas duas taxas são excessivas ... 
o SR. MENDES DE ALliiEIDA-Estamos de accôrdo. 
O SR. PAULO DE FRONTIN-· .• impedem a pequenos productores. De 

modo que, concordando eu com a emenda, não posso.ncceitar estas 
disposições, que n1lo all'ectain o principio da !)menda. 

O Sr. Presidente- A emenda será sul:Ímettida por 
partes, como V. Ex. pede. A emenda na sua totalidade tem o pare
cer contrario da Commiss:Lo de Finanças. Vou subniettel-a a votos, 
não incluindo as palavras «pela garantia das multas» até as palavras 
«de registro respectivo». . . . . 

. Os. Srs. Senadores que approvam a emenda sem esta parte quei 
ram levantar-se. .. · 

Não foi approvada. 
Os senhores que approvam a parte da emenda, exceptuada a 

primeira já votada, queiram levantar-se. 
Foi re,jeitada toda a emenda. 
E' annunciada a votaçã.o da' seguinte 

EMENDA 
Onde convier : . 

. A' emenda da Commissão ao art. :173, onde diz: «tintas a oleo 
. com resina», diga-se cccom ou sem resina», ficando o mais como está 
na referida emenda.' 

O Sr. Soare• dos Santos (pela 01·dem)- Sr. Pre
sidente, as tintas de que trata esta emenda pagam actualmente, pela 
tarifa, duas ·taxas, uma de cem réis e uma de mil réis para as tintas 
consideradas com resina. Desde · que a Commissito a approvou em 
segunda discussão, declarando que as tintas consideradas com resina 
pagam $500, pareceu~me que bav,ia ahi uma reducçil.o que viria 
attingir a receita. Tive, porém, uma int'ormaçã.o particular do 
Sr. Relator, de que o intuito daCommissilo, creaQ.do a taxa de.S500 
para:. as tintaS' consideradàs com . resina, era de cTear tres taxas, 
a de S:!Op, S500 e i$000. Desde que S. Ex. faça da tribuna· 
declaração oftlcial não terei duvida em retirar a minha emenda. 
. O Sr. LeopÓldo de B~ões (pela ordcm)-Sr. Pre· 

SJdente, a emenda precisa perfeitamente' o pensàmentô do nobre 
Senador pelo Rio Grande do Sul. As tintàs a oleo pagam Sl oo o 
kilo, o . verniz paga :lSOOO o killlt Os importadores reclamavam que 
as tintas a oleo, que continham uma pequena quantidade de verniz, 
como seccante apenas, estavam comprehendidas como vernizes. 
Çon.sultaâo o· inspector· da· Alfândega, esse funccionario concordo~,. 
md1cando a taxa de 8500 para as tintas com . pequena quant1-

' . 
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dade de resina, continuando as tintas . a oleo . a paga.r Si o o e os 
vernl.zes tiOOO. 

O Sr. Soare• d08 Santo. (pela ortüml.;.. Sr. Pre
sidente, peço a retirada dessa emenda, á vista dA àeclara.çao do 
nobre Relator. · 

(Conlldtado, o Senado concede a retirada pedida.) 
&o rejeltadas as seguintes 

BIIIIC1IU 

As fabricas de louça de.Colombo, no Paraná e Santa Catharlnà 
ou S. Paulo gozarao dos mesmos favores em -relaçao ao pagamento 
de impostos. . · 

Aooresoente-se onde convier : 
Art. Fica o Pnlllidente da Republica autorizado a conceder 

franquia postal á Sociedade Mineira de A$'rioultura e â Sociedade Pau· 
lista de Agricultura para oorrespondeno1a de sua clireotorla relativa 
aos Jlns dessas Instituições. · _ 

Supprima·se a emenda n.· 7, approvada em 2• disoussllo. 

Onde convier : 
Art. Ficam problbldas as isenções de direitos para productos 

e materiaes Importados, respeitadas unlcam!'nte as concedidas em. · 
virtude de contractos. · · · 

' 

Aocrescente-se onde convier : 
Art. Fica restabelecido o sello adheslvo de 200 réis sobre os 

oheques banoarios.-Plres Ferreira. · · 
Rejeitada. . . 

Art. t. •-N. 611 : Em vea de dO " aobre a exportaçlo», dfgHB: 
dll " . sobre a exportaç&o», fioando o mais oomo estA. - Rego . 
Monteiro. · · · 

Rqleltada. . 
O Sr. Bea-o Monteiro-Peço veiiftoaçao de votaçao.' 
O Sr. Pre•ldente-Os Srs. que votaram a favor da 

emenda1 oom parecer contrario da &mmlssão, queiram levant&Me. 
(Pau1a.1 · · . ·· ... 

Votaram a fa~or nove Srs, Senadores. A qeiula foi ~el~ 
tada. . 
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: · E' annuneiada a votação da seguinte emenda:· 
· Art. iFica.concedida a :franquia telegraplhica á Liga de 

Defesa Nacional. 
O Sr. Soares dos Santos ,(pela ordem) - IP'l'esidente, eu: 

· só posso attribuir a um equivoco o parecer dado pela Com
missão de Finanças a esta emenda. 

Trata-se da Liga da Defesa Nacional ... 
O SR. FRANCISCO S.\_:_ Que tem prestado relevantissimos 

serviços. · . ' 
· O Sm &lAREs DOS SANTOS- ... cujos serviços neste mo-

mento eu não preciso relembrar ao 1Senado. Elles ahi estão, 
mostrando que se trata de .uma associação patriotica, que se 
impl!e pelos seus serviços á Naoão. (Apoiados geraer.) 

Negar-Ube, por conseguinte, essa rfranqula telegraphica, é 
negar-lhe os meios de subsistencia, e os meios de exeroer sua 
accão civica. . .. . . 

E1L peco á. illustre Commissão de Finanças que, modifi
cando o. seu parecer, ocnsinta que esta emenda seJa approvada: 
pelo Senado. . 

O Sr. Mendes de Almeida '(para encaminhar a vot~l!o)' 
._ Sr. Presidente, eu não tenho duvida alguma em votar pol' 
e~sa emenda, desde que seja estabelecido que essa franquia só 
póde se.r concedida á Liga para as s-. 1s relações officiaes. 

O SR. FRANCisco Sá - E' evidente. 
O SR. MENDES DE í\LMEIDA- Do modo ·por que está re

digida a emenda, ena servirtí para que sejam transmittidos os 
. discursos que se proferirem. os proclamas, os p::oj ectos, etc., 

· .ac: que não ha telegrap•ho que resista. . · 
Todo o mundo sabe como usam do 'telegraplho ·official'

·mente as pessoas que .gosam dessa franquia e -que delle se 
servem para enviar cumprimentos de anniversario, de boas-
festas .. para marcar encontros, · etc. ' · · 
. · Que a franquia seja concedida, para as relações officiaes, 

está multo bem; o mais é um abuso que não devemos tolerar.! · 
' O Sr. Alfredo Ellls G~ara encaminhar a tJota~IYo) -

·Sr. Presidente, no seio da Commissllo de Finanoas bati-me por, 
·esta emenda • 

. Trata-se dlf 'defesa: 'nacional. -' 
·: o SR. ·MENDES DE !ALMEIDA - Está muito bem. 
. O SR. :ALFREÓo EL'r,ts - Entendo que todas as friffiQitJ.fa!, 
nlio só referentes ds taxas )lostaes como ds taxas' telegraphlcas, 
devem ser concedidas lã directoria da Liga 'da Defesa Nacional', 
. que tomou a si a incumbencla de ·dirigir esse bello movi-
mento... · 

o sn. LAuno MULLER- !í\poiádo. . . · · 
... 'O sa. :ÁLm'EIIO E"LLis ........ que ·t·enile ii têvatffàr o e~;, 

rito publico (la ·Nacllo. · ~ . 
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-ultima hora, esta emenda parece não ter .permittido um exame 
:perfeito sobre ella. . . 
.. As objec~ões que por. accaso tivessem sido levantadas ou
tt'ora sobre esta mataria, que aliás já transitou· pelas duas 
Camaras legislativas victoriosamente, parece terem caJhido. 

· 'Elias não persistem em face· da redacção dada á emenda, que 
•foi convertida em um projecto da representação paraense na 
•Cil.mara dos Deputados. -
· · Trata-se, Sr. JPresidente, da protecção da borracha que, 
'neste momento, o Governo executa, intervindo nos mercados, e 
.o legislativo, ainda ha ·pouco, por um pro,iecto de iniciativa 
·do illustre Senador por S. P'aulo, Sr. Alfredo Ellis, de accGrdo 
'com ·o Governo. . : 
:, Por outro lado está definido na emenda o processo de 
,verificação da qualidade superior da borracha. E nós sabemos 
'que quem.di2 qualidade superior de borracha diz qualidade de 
·borracha brasileira, porque, innegavelmente, temos este pri
':vilegio, .que ainda. nos garante viver nesta esplh.era ao lado 
''da coneurrencia estrangeira. · · 
; . Nestas condições peco ao Senado que approve a emenda. 
~ O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a emenda 
.cuja vot111cão iniciei com parecer contrario da Commlssão de 
.,(Finanças queiram levantar-se. ('Pausa.) 
: Foi approvada. 

E'· annunciada a votação da seguinte· 

. EMENDA· 

. JArt. · E* o Governo autorizado a dispender ,no todo ou 
,iem parte, os impostos que lhe. caberiam nas loterias que com 
.sua permissão sejam extrahidas pela Companhia de Loterias 

, :Nacionaes a ·beneficio da Cruz VermeUn·a BrasiJ.era. 
· · O Sr. Pires Ferreira (para encaminhar a votação) -
·Sr. Presdente, a Cruz Vermelha Brasileira está se organi
zando de maneira a poder prestar serviços ao Brasil, mas não 
'!I justo que se lhe dispense todos os imposto~. 

I . ·. 
. O SR. '.ALciNDO GUANABARA - A dispensa dos impostos é 
:um beneficio de quem? 

O •SR. 1Pm.Es FERREIRL~ - !Da Cruz Vermellha Brasileira; 
· O 'SR. IALCII'o,DO 'GUANABARA - Isto não está dito na emenda. 
'Ficam isentas dos impostos as l-oterias extrahidas em bene
ficio da Cruz Vermelha, mas a isenção do ·imposto a quem be-
neficia '! · · 

l 0 SR. PIRES FERREIRA - Era o que' tinha a dirzer, 
O Sr,. Joio Luiz Alv~s (para e11-caminhar, a wJtaçlio) -

Sr. Presidente, na Comm1ssão· de IFmancas votei contra esta 
emenda. O seu honrado autor estll. presente. Entendi que 
S. Ex. mandava dispensar os impostos que a Companlbia de 
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Loterias Nacionaes paga, quando extrahisse loterias· em b&-o 
neficio da Cruz Vermelha Brasileira. Creio que o· intuito de 
.S. x. té favorecer á Cruz Vermell:.a. Em todo caso pediria es~ 
olarecimentos para poder modificar o meu voto. · . 

O Sr. Lauro Muller ( *) - Sr. Presidente, eu já havlà 
.pedido a palavra para dar esclarecimentos que, infebzmente, 

· nlio pude dar perante a Commissão por estar detido no recinto, 
afim de fazer numero para as votfltCões. Direi agora· algumas 
.palavras sobre essa emenda que já foi tratada na Camara do~ 
Deputados. ·. 

Trata-se do seguinte: a Cruz Vermelha Brasileira solicitou 
da Companhia de Loterias Nacionaes aue fosse extrahida em 
seu favor a ultima loteria de cada mez; mas a propria dire:. 
ctoria da Companhia me observou que, si houvesse de pagar 
todos os impostos correspondentes á extracção, não resultaria 
deli a para a Cruz Vermelha nenhum beneficio. A' vista dissó, 
a · Companhia, de accOrdo com a Cruz Vermelha, pediu a 
isenção desses impostos, para poder dar :vantagem na ex
tracção. · · 

A Camara ·dos· Deputados pediu informações e o fiscal dà 
loteria informou explicando a necessidade. de um acto 1.-gis
latvo. O Sr. Ministro da Fazenda transmittiu essas infonna
cões sem fazer observação alguma. Parece, por consequencia, 
que está de accOrdo. !Além disso, eu dei a essa emenda o ca
racter de uma autorizaoão, para .que o Governo. 'llse della caso 
,iulgue conveniente. .. 

Fui ainda mais cauteloso, Sr. IP·residente; a 'Cruz Ver-
. melha .Brasileira pedia isenção de todos os impostos; eu redigi 
a emenda dizendo: -· «todos ou em parte, conforme lhe pa
recer ,iusto. Deixei, porLunto, nas mãos do Govern() julgar da 
conveniencia ou não, do fazer o favor e a faculdade de gradua~ 
r.sse favor. · · , 

. Fiz essa emenda, apezar de niinh·a repugnacia em aprê
scntar ·emendas, porque a Cruz Vermelha Brasileira é uma in· 
stituil)ão de cuja razão de ser não farei ao Senado .. a injuria de 
falar, mas de cuja situação preclara talvel'! não faoa o Senado 
um conceito verdadeiro. 

A Cruz Vermelha Brasileira vive da contribuição dos seus 
associados e de uma ou outra pequena quantia que lhe advem 
de pequenas fest!l!s; · e que mesmo para arranjar associados, 
para viver dessas contribui~ões vo!untarias, encontra emba~ 
racos nesta .oeeasillo, porque da situação de. !l'uerra resulta que 
mesmo nacionaes. • . . · 

O ·SR. PRESIDENTE - Pe()o no !honrado 'Senador que resmha: 
suas observaoões. . 

O SR. LAURO MuLLER- Vou resumir, Sr. :Presidentê. Re
cordo, porém, que eu não poderia ter discutido essa emendà 

li 
'(*)' oN!lô fof revisto p'elo orador. 
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~em parecer. Ellà, porém·, assim fói publicada na 2' discuss!io,_ 
a eu.tomei a liberdade de pensar que quem cala consen_te ••. Só 
f)gora appareceu ella com parecer contrario. 

0 8& LEOPOLDO DE BULHÕIIlS dá um aparte •. 
O Sa; !LAVRO MuLLmR - Mas, eu vou continuar o que ia 

alzendo, apenas para rematar. "~ Cruz Vermelha Brasileira 
~:u.ta com grandes difi'iouldades, porque muito de nossos nacio
naes, cavalheiros e senhores, se teem excusado a auxiliai-a 
!!JPla razão de Que já estão muito onerados com a contribuioão 
!P'àra a Cruz Vermel'ha de paizes estrangeiros ••• 

~ Em qualquer situação que o Brasil se achasse, a organi
IZBOão da Gruz ,vermeVàa é uma obrigacão mesmo para os 
!llaizes semi-civilizados. 1 (.A.f)oiados) • Mas na situaollo de 
suerra em que nos encontram, embora ji al-guns tenham dito 
rque a guerra ·é para. o Brasil um e tado d'alma, --seja qual 
.fOr a nossa situação de guerm essa obriga~,ão é imeperativa. 

Nilo estou dizendo ao Senado que vote a· emenda. Estou 
'd.ando ao Senado as razões, por que o· propuz., ,(Mu,.ito b.~mJ 
~uito bem.) . , ' 
~:' Submettida a votos, é approvada a emenda •. 
j! , fA:o art" 2•, n •. iVlm: · 
) 1 Substituam-se as palavras: 
' elA cobrar 8 % ad-valorem de importaoão• pelas se-
guintes :· 

-- c rA: conceder isenção de direitos, inclusive a taxa de ex
pediente• e accrescente-se : ce a empreza que está construindo 
a Estrada de Ferro de Collatina a Rio Doce, no Estado .do E&-
.pirito Santo.• O mais como esbá.. · - ·.. . 
. " · !Approvada.: · · 
r · o Sr. · Presidenta - Os Srs; Senadores que approvam 
a proposição em s• discussão assim emendada queiram se le
"'antar. , (!Pausa.) 
· -. Foi approvada: .. 

O Sr. Leopoldo- de Bulhlles- !Peco a palavra pela ordem. 
· '_ . O Sr. Alolndo Guanabara J(ao mesmo tempo) ;,_~a 
palavra rp·ela ordem. .. . · -

' O Sr. Presidente - Tem a .palavra o Sr. 1Seiiador iLeo- · 
poldo de Bu!Mes. Dou-lhe preferencia porque S. Ex. acaba . 
de declarar á Mesa que 'é para tratar de mataria ol'ICamen
.taria. 
. O Sr. leopoldo de Dulh6es (pela ordem)' - Sr. Presi

sidente, ·requeiro a V.- Ex. consulte á Casa se concede ur
. gencia . para a discussão e vota,çã) da redao."o final do pro-
, j ecto da nece~ta Geral., · · · · 

' . . . .. ' ·~ '·- . '- .. ' -· ., .... -··· -~ 



183} · ANNAj!:B DO BEt:AOO. 

O Sr~ Presidente - IAc'ha-se sobre á Mesa a redacção final~ 
das emendas do Senado a proposição da Camara n. 158, de 
1'91 7, arcando Receita Geral da Republica para :1.9111~. .· 

O Sr. Senador Leopoldo de Bulhões, em seu requerimento, 
pede que seja immediatamente dse~u,tida e votada essa re-
dacção. . . 

Os senhores :que approvam o requerimento ae urgenc1a · 
queiram se levantar. (Pausa.) · · . 

Foi concedida.. , 
O Sr. 4• Secretario (servindo de 2°) lê e é approvado P. 

seguinte 

,N. 504 - 1917 

Redacção final dll8 emendas do Sena$ á •proposição ·da Cá
mara dos Deputados. nL 158, de 1917, qu~t?· orça a Receit~ 
Geral da Republica para o exercício de 1918. 

1 

N. 1 
Ao art. :1.•, n. :l-Depois das palavras c seguintes ai-:' 

te rações ), oocrescente-se: c O imposto de importação de sal., · 
tos nús de madeira para calcado será de :1.$400 por duzia d8. 
pa.res, razão de 50 % , . · · 

Nota- Os saltos que vierem revestidos de celluloide; 
couro ou outra qualquer mataria,_ pagarão .mais 20 . %. 

N. 2 
Ao art. i•, n. :1. 

· Accrescente-se onde convier: 
Os ~cidos e. composlç!ies de acidas para a fabricação de anilinu: 

pagarão as segumtes taxas: · · ! 

O acido H e os congenores do mesmo grupo iSaOO réis por kilo.; 
Di-nitro-phenol, i$500 réis por kilo. · 
Di-nitro-chlor-benzina, :l$500 réis por ki!o. 
Di·methyl-amino-benzol, :1$500 réis por kilo, '· 
Acido sultanilico e os acidos sulfonicos congeneres, :l$500 réis por 

ki~. ' 
Meta-phenilene-diamine, i S500 réis por kilo. . 
Anthraceno em pasta ou em pó para fabricação de mater1as co

rantes, i$500 réis por kilo. 
Amido-naphtalina, i $500 réis por kilo. . 
Benzidina e acidos congeneres para tabricacll/1 de anüina, i$HOO · 

êis por kilo • . · • , . 
N. 3 

Ao art. i•, n. 1-Accrescente-se onde convier: 
As fitas de tecido mixto de seda e algodão até 50 o/o deste, 

ultimo producto pagarão 50 o/• menos do ,que. os tecidos d~ 
seda pura. · 

I 
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.N. 4 

~o art. t•, n. i - Aoorescente-se onde convier: 

Ficam elev:ados ao dobro os direitos de importação sobro 
lapis- n. 153 'da tarifa. . 

N. 5 

Ao art. i•, n. i- Accrescente-se onde convier: 
\ . 

Elevem-se as taxas da tar1fa para os productos abaixo enume
rados: 

Productos 

Acetona ou espirito pyro-acetico •.•...•.••.•••..••• , •.••• 
AcetatoS de aluminio . .....................•........ , .•... 
Acetatos de chumbo ...........•.•.......•...... ,.· ...... . 
Acetatos de cobre .. , .....•.................... , .. ,·, .. , •. 
Acetatos de ferro ...... , •.•........... : ........... , ...•... 
·Acetatos de cal, I o I o I 1 1 1 ·, 1 o 1 t 1 1 1 1 t 1 o o o t 1 1 o o 1 1 o t t t o t t 1 1 o o 

Acido acetico glacial ou crystalizavel •..••..•.•.....•••.•. 
Acido acetico diluído ou liquido .. ;· ...................... . 
Acido · acetico pyro-lenboso, pyro-acetico · ou vinagre de 

madeira. I I I I I I I I I I I fI I I I I I 10 I I I I I fI I I I I. I I I I I I I I I I I I 

Alcool metbylico ou espirito de madeira ..•.••..........•. 
Oleo creosotado vegetal ou de madeira ...•...•...••...... 
Formo! ou. formaláeyde.-.. ............. • ............ ·. , .. , · 

N .• 6 

· Ao art. :1•, n. i ....,... Acorescente-se onde convier: 

.Ao art. i2i da Tarifa da Alfandega : 

Acoresoente-se: 

A nova 
taxa 

por kilo 
:!.SOO 

900 
700 

i.OOO 
500 
600 
900 
600 

500 
i.500 

. 2.000 
:l.OOO 

"E "Stout", de fabrioaolo dos Estados Unidos da Ame .. 
rica do Norte: . . . · 

Em barril1 ki~o1 $750. 
. Em . garraias, IUIO, e5oo. " 

N. 7 
Ao art. i•, n. i. 
No artigo n. i 73 ~a. Tarifa das Alfandegas: c•'r'ntas a oleo, misto· 

ra.das com resina, para pinturas de casas, taxa 15110 réis, l'&zio 211 " •. 
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N. 8 
Ao art. :1•, n. :1: 
A~scente-se onde convier: 
Modifique-se no art. 465 da Tarl!a: 
Melas de algodAo ou de fio d'E9cossia, até 20 cjm de comprimento 

no pé, duzia de pares 38200 , idem de mais de 20 c/m idem, idem, 
68000; compridas até 20 efm, idem, idem, 6$800; idem, de mais de 
20 cjm, idem, idem, :liSOOO. . 

N. 9 
Accre.scente-se onde. convier: 

. !Modifique-~ e rio art. 612 'da Tarifa: 
. Papel pa.ra' escrever ou para desenho, de qualquer _quali
dade branco ou de cOres- douradq nas beiras, marcado, ris

' cado para escripturação mercantil ou contabilidade; pautado, 
. tarjado ou com oercadliras, pinturas, estampa's, relevos ou 
monogrammas, taxa i$000, razco 50 % • 

' . Papel para impresslo ou .typograpbia e· para escrever, branco, 
· Uso, assstlnado e de qualquer outra qualidade, taxa 200 réis, ra-
,z&o2!i %. . ·· , ·· 

Papel simples ou commum para jornaes, pesando no maximo 6.5 
·: grammas por metro quadrado, destinado a emprezas jornallsticas, 
livre de direitos. . , 

· . Papel ordlnario, escuro, para embrulho, aspero, dous ladOs, de · 
• qualquer qualidade, taxa 300 réls, raz[o 50 % • . . 

Paliei couchl e semelhantes para impressll.o de jornaes illustrados 
destinaílos a empresas jornalisticas, livre de direitos. . 
· O ~verno expedir! as instrncçOes para a fiscalização da impor· 

taçAo ltvre de cllreitos. · . 

. N. :1.0 , 
Ao art. 11, n. :1: 
Aearescente-se onde convier: 
Ao art. 728 da Tarifa das Alfandegas o Mesas de Rendas, accre• 

-scentiH!e o seguinte : · _ . : · · · . . · , 
· · Paragràpho unico. Nilo se comprehendem neste artigo as chapas 

ou telhas de zinco ou de fert•o galva_nizado-de q_uaesquer dimensões .lá. 
manipuladas para a cobertura de carr!l!l ou vagões de ·estradas de 
ferro, as quaes pagarlLo a taxa de :cio réis' o. kilo, ràz!!o 20 %. 

N. :li 

. Ao.art. i•, n. :l-Em vez de. 60.-120:ooos, ouro, e lili.470:ooos, 
~apel; diga-se : . . . . 

62.20B:oooS, ouro, e i9.923:000S, papel. 
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N. 12 

Ao art, i•, no 2 -Em vez de SOO:OOOS, ouro, diga-se .......... 
720:000SOOOo 

N. :!3 . 
. Ao art. t•,n. 3-Em vez de.: i60:000S, .ouro, 300:0008, papel, 
.~lga-se: iU:OOOS, ouro, e 270:0008, papel; 

-~. i4 
~o arto t•, n, 4: 

1 Supprlmam-se as palavras: 
«Arto i•, no 4 da lel.n. 3.070 A, de .3:1 dezembro de iOillo» 

No 1.5 
!o arto t•, n• 4-Bm vez de i-50:000S, diga-se: 405:0oosooo. 

' 
No :!6 . 

Ao art. :t•, n. 5 -Em :vez de: 
1)40 :000$000. . . . . 

600:000$, diga-se: ré is 

No 1.7 
Ao art. t•, n. 6-Em vez de: 350:ooos, diga-se ats:ooosooo.· 

~ ' . . . 

No :!8 .""' . . . ' , .. 
· · !o arto t•, n. ·7-Em vez de: 250:ooos, ouro, diga-se: 225:ooos, 
ouro. 

. N. :!9 . 
Ao arto t•, no B-Em vez de: ão:ooos, ouro, diga-se 27:ooos,- · 

ouro. 
N. 20 

~o art. :t•, n. 9 -.:Em ~ez de 59 :000$, diga-se: .45:000$000. 

No 21 
· Ao arto i•, 

2o.ooo:ooosoooo 
n. .i o - Em vai de 22.000: ooos, dlga-ae: 

N. 22 
Ao arto i•, n., U ,_ Em 

. 31. oOOO:OOOSOOOo . 
vez de: 29oOOO:OOOS di!&-se : 

N. 23 
.Ao art. t•, no 17: 
Salame de carne bovina, i 00 ré is o kilo o 

' 

Aoarto :t•,no 21. 
, S._.:, Vol. IX 

N~ 24 

50 



786 

Accrescente-sc onde convier: 

Lenç~~rd~n~~~~~~~ .~~~~~·. ~~~~~~~~. ~~ .. ~~~~?~~~~~~ .~~. ~~~~~~:· S020 
Lenços de algodão o linho, idem, idem, idem.... . . . . . . . . . . . . • S04:0 
Lenços ~e ~orra. 9o sedD: ou de seda .c~m . outra q_1;1alquer ma- .. 

250 teria, 1dem, 1dem, tdem ... ~ .... ; ..................... _.. 11 

Lenços de pura seda., idem, idem, idem.. .. .. .. .. .. .. .. . • .. .. $300 

; N.; 26 
Ao art. i •, n. 21. 

Accrescente-se onde convier: 
As alcntifas :e tapetes, por unidade, até. um metro quadrado, de 

lA pura o t t I I o I t I t t I o I o I t t t o t o 1 '. 1 t t 1 t t 1 t 1 o t t I t I I t I t I I I I $300 
Por mms cada metro quadrado ou fracção.................... SiOO 
As alcatifas o tapetes, por unidade, de lã com qualquet• outra .. 

mataria, exceptuada a seda; de algodão, · juta ou ma terias 
semelhantes simples ou mixtas, por unidade, até um metro 
qua.dfado ou fracção ......... ; ... , ...... -......... ........ Si 50 

Por mais cada metro quadrado ou fracção.... . . . . . . . . . . . • • . . . So50 

N. 26 
' Ao nrt. i•, n, 32; . 

Accrescente-se : «augmentada · de mais 200:0008, sello de pa
tentes do officiaes da Guarda Nacional, . nomeados ou em atra.zo 
do pagamento do sello relativo aos seus postos, ficando o Governo· 
autorizado a reformar as disposições que regulam aquella. insti-
tuição. · 

Ao art. 1•, n. 34: 
Substitua-se assim: 
c Imposto sobre subsídios e vencimentos, cobrados de ac

côrdo com o decreto legislativo n. 3.343, de 26 de setembro 
de 1917-.150:000$, ouro, c 8.000:000$, papel.) 

Ao art. i•, n. 35: 
$ubstitua-se por este: 

N. 28 

N. 35 Dito de 5 % sobre os dividenaos e outros pro• 
duetos de titulas de companhias ou sociedades anonymas, ex
cepto sobre os das accões emittidas no estrangeiro. 

N. 29. 

Ao art. 1 •, n. 36- Depois das palavras «garantidos por· 
hypotheoas :.>, accrescente-se: « excepto as que recahirem sobre 
. predios agrícolas ». · , 
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N. 30 

Ao ar L. i', n. 37- Imposto sobre premias dé seguros,· em 
voz de. 20:000.~, diga-se: 400:000$000. . · · · ~ 

' ' ... 

N. 31 

Ao ar~. 1•, n. 50- Supprimam-se as palàvras: «coo-' 
tracto de 18 de dezembro de 1916,: · · ' ·' ·, · · 

'. 

N. 32 ''•: 

Ao art. _ i•, Íl. 5~, substitua-se por esta: 
54- Dita dos l'elegraphos, mantidas as disposições da 

lei n. 3.070 A, de 31 de dezembro de 1915, com os actos que 
a rectificaram e as alterações feítas pela Jei P.· A·2.1,'3, de 
30 de dezembro de 1916, e cobrando-se a taxa urbana: de $500 
por telegramma até vinte palavras e $200 .por .. -grupo ou 
:rraccão de dez _pal,avras exceçlentes, .na: corJ:>es~ondencia . tele-. 

.. gráphica troclid!l entre as es~acões da Capital Féderal, Ni:' 
theroy, S. Goncalo, Petropolrs; · · Fol'ta1eza : de . Santa. Gr.uz . e 
ilhas situadas na bahia do Jlio de Janeiro .• 

' 

'" ' 
Ao art. 1•, n. 55:· 

Separados o Diario O((iêlal é o Diario do Cong~e&s~. ti
cándo· suj-eitos a: assignaturas e venda ávuláà dictinctas.:. 

N. 34 .:·; 

Ao art. 1 ',: n •. )36, · •substitui!.;., se ::por .. este·:-•· 
Dita. da. Estrada de ·Ferro· Central •do Brasil:: ' . : · . 

· . Decreto n. 10.286, de 23 de ju10h11 de f913 sendtl ao ml~ 
nerio de manganez app!ioàda a. tarifá geral 14, 'com 50 ··tpll 
de augmento e mais 20 % addicion_àes e eliminada a re.ducoão .. 
de :vagão· completo. ,., · · · ·, · · 

' ' N. 35 ..... 

Ao art. i•, n. 72, substitua-se por este: . . . 
• . l.·. • . ' • '. * 

N. 72 - Arrendamento dé navios do Lloyd, o~Q •.•• .. 3 
38',863:H0$000~·.· '·' .·· ·•., .· .·.' . 

' ' I ' f ' 

N. 36 - .. 

Ab 'art. 1 ', n. 80, substitua-s!) pelo seguinte: 
Taxa sobre o consumo de agua, 5 .-000 :'000$000. 

/ 
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N. 37 
Ao art. 1•, n. Si: 
Substitua-se in fine pelo seguinte: c em ca.da predio ~s

go'tado, tendo um só apparelho : 2$, para os de valor locatiVO 
até 1:200$ annuaes; 3$, para os de valor locativo até 3 :600$; 
4$; para os de valor locativo superior a 3 :600$; e mais 2$ por 
mez por mais um apparelho excedente e mais 1$ por mez . 
por cada apparelbo acima de dous, O mais como na pro-

. poslolio. · · · · 
AccriJScente-ee o11o final: 

l 

Ficam isentos da taxa de saneamento os predlos que não 
estão sujeitos ao Imposto predial e por isto pagam na Ca

. pita! Federal· directamente á Companhia City Jmprovements.· 

N. 38 
Ao art. i•, n •. 88: 
Accrescente-se : 

. Fundos disponíveis no interior, autorizado o Governo a ·~ 
emittir papeJ..;moeda sobre as notas da ,caixa de · Conversão 
que tiver ou fOr adquirindo em importancia correspondencia 
ao valor destas notas- 60.000:000$, papel. Levando á conta 
do Fundo de Garantia o metal correspondente ao· valor das 
notas incineradas da Caixa de Conversão. · · 

N. 39 
li.o art. t•, n." .88-.Reduzida de ·ouro, 8.8BS:888$888Õ •. 

N. 40 
Ao art. i", depois do n. 88-accrescente-se: 
c Fundo de garantia do registro 'l'orrens: . 
89, Importancia das porcentagens e multas a que ·se re

lerem os arts. 60 e 61 do. decreto n. 451 B, de 31 de maio 
de 1890, que está e continlia em vigor., . .. . 

. , Ns. 41 e 42 , 
1 

Ao arL i•-Renda com applicacão'· especial-Fundo de 
garantia de papel-moeda, n. ·i -Em vez de 6.400:000$, ouro, 
diga-se 6. 7160 :oooeooo. . 

. ' 
N. 43 

Substitua-se a disposiclio do art. 2•, n. VI, pelo seguinte: 
Art. c O Governo Federal farl\ a revislio das tarifas 

das estradas de ferro custeadas directamente pela União, re
duzindo o frete de cereaes, de . sementes- para plantação, de · 
machinas agricolas, ·de adubos para· agricultura e de arame 
farpado para cerca,., ..... _ .• , ~ . 
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N. 41 
iA.o art. 2•, n. VII: 
Substituam-se as palavras: . ' 
c .A cobrar 8 % ad-valorem de fmportaolln pelas ae-

guintes: . . 
c A conceder isenclio de direitos Inclusive a taxa de ex

pediente :. e accrescente-se e no finai: r. e a empreza que está' 
construindo a E.9trada de Ferro', cte Collatina a Rio Doce, no 
Estado do Espirita Santu. O mais comt» está. 

Ao art. 2• n •. IX. 
Supprfma-Je, -
:Ao art. 2", n. XU-Supprima-le. 

N. 47 
:Ao art 2•, n. · XVII- Subatitua·-ae pelo seruinte: 

-· · c A arrenda~. em concurrencla publica. a extracolo e e:r
portaoiio de ·areias monazitlcas existentes em terrenos de ma
rinha, designando o Governo a zona sobre que versará a con-
eurrencla.:t . · . . 

N • .&8 
Ao art. 2. AcOTescente-se in 'fine: 
Nenhum aluguel· será tambein cobrado guoodo, em vir

tude dos regulamentos respectivos, os tunocionarios publlooa 
tiverem direito 4 moradia. · 

N. 49 
Ao paragrapho unico do art. s•, accrescente-ae: 
c Fica extensiva ás fabricas . de Santa Josefina em .Jun

. dlahy, e 4 da viuva Grantl & Conip., de S. Bemardo. a isenollo 
concedida a outras fabricas para a !ou~ _de pó de p• 11 
outros productos ctll'amlcos., · 

N. liO 
Ao art. o•: · 
cSupprimam-se · as palavras: c pagarlo 8 ~· cul tloloNm 

de importaolio :.. E accrescente-se: c gozarllo de lsenolo de 
direitos e favores da lei n. 3.347, de outubro de lOth. · 

N. Gt 
~o\ o art. t2, n. IV: 

· Supprimam-se as palavras: 
c !Abastecimento de agua e rêde · de· esgotou. 

'• .. 
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N, .52 
Ao art. 1!2, n. VII: 
.Accrescen te-se « e para as industrias. à e oleos vegetaes e 

mineraes extrahidos de productos naoioiuieu. 

N. 53 
AÍ-t. 12, n. VIII..,.. Supprima;,se. 

siUvo dQ art. 9~, ·. . . : . . . \ 

N, 54 

E' repetiolio do dispo-. ' ' " 

lAl't. 16- Supprima-se .. E' · reprodu,ccã~ do dispositivo 
n. XVI do art. 2'. . · .. 

N·:· 55. 

Art. 24. Redija-se como 'se segue: _ .. 
. ·Continuam em vigor as dispo~icões do § s· do art. 3' da 

lei n. 3.070 A, de 31 de dezembro de 1915, devendo, porém, 
ser applicada a regra 1" aos funccionarios de que cogita a 
regra 2", toda vez ,que o aluguel' 'fixado por esta exceder ao 
estabelecido por ~queiJa, culi~s disposições .se .applicarão igual
mente aos funomonar1os residentes em predws alugados pelo ' 
Governo e·áos:que degte receberem abonos para o mesmci fim; . ' ' . .. . 

• I. " • • : • . • ' I.' • N: 56 ' 
· Ar.t .. 30-.Supprima-se .. Qs stock.~ nevem estar· sellados · 

com o sello de isenção. · '· · 
. ADOTriVOS .. 

. N.' 57 
· : :Ari: :Ficam ·isentos de todos. os impostos. aduaneiros e 

das despezas de frete nas esL1·adas de ferro da União e nos na
vios do Lloyd Brasileiro os animaes destinados aos jardins· 
ZI)O]ogicos . fcderaes, íl~taduaes ou municipaes .. . ' . ' ' \ ' ' ' ... 

. _, •• 1'. ' I :, ! .. I•"' . N.! 58. ' 1-1 ' ;_.' 

. Art. . . Qúando . àcondioionadas em. recepientes do. louça 
ou vidro, .as conservas· a!imenUcias págarão o imposto de con
sumo pe!l) peso liquido legal, fixadà em 30 o/o do -peso bruto · 

' a taxa do envoltorio externo , · 

Ns. 59 e 60 :I 
I .. 

Art. Os electrodos. e as chapas de \ferro estanhadas, 
chumbadas, zincadas,. galvanizadas ou preta~; que se destinam 
ap fabi'ioó . dos tambor,:es. para :o. acondicionamento do càrbu .. 
r e to de calei o de · producoão naoiorial, ·continuarão a pagat' 
8 o/o do seu valor. .. . 

N. 6f' 
Art. 

mente, de 

. ' 

' . 
Fica o Governo autorizado a, inill\ntar, provispria·· 

qualquer imppsto de )IJIPI?~ta~.ão as Jorra?eils ,im- · 
' ' • f I ' o • " • ' • ' 
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portadas por intermedio das alfandegas da fronteira do Rio 
Grande do Sul, emquanto perdurarem os effeitos da secca, que 
actualmente assola aquella região. 

N. 62 
Art. · Ficam isentos dos impostos de importação e da 

t.axa de expediente os materiaes destinados ao abastecimento 
de ·agua e rêde de esgotos importados directamente pelos go':' 
vernos dos Estados, dos. municípios e do Districto Federal. 

N. 63 · 
Art. Ficam isentos de direito de importação e de ex-

pediente os machinismos c materiaes destinados á exploração, 
beneficiamento, briquctagem, pulverização c preparo do car .. 
vão mineral; e bem · assim, os macbinismos, apparelhos e 
matcriaes destinados ao preparo e utilizaçii.o dos sub-produ
ctos e ao transporte da producção das minas por via fluvial, 
terrestre ou marítima. · 

N •. M 

· Art. Toda vez que nos despachos ad valarem, de im·· 
portação, fot• verificado, em acto -de conferencia, por qualquel' 
fórma, que o YIJ.Ior dé uma mercadot·ia n§o .é" o verdadeiro, 
o importador ficará sujeito a uma multa de lmportancia 
igual á differença entre o valor declarado no despacho e o 
verificado, observado o disposto no art. .29 do regulamento 
aimexo ao deereto n. 3. 529, de 15 de dezembro de 1899. 

' ·:, ' .• • ' ' r 

.N. 65. 

. Art. Fica o Governo autorizado a conceder transporte 
com red!-l!l!lãO de 50 % da tarifa respectiva nas estradas de 
ferro admlnistrai:Jas pela União, Para o material destinado ás 
coristrticcões de, estradas de ferro, que sejam tributarias da• 
que!làs e ilãa g()sem ele outros favores do .Governa Federal~ 

. N. 66 
I . . 
' «Art. A conf.i'ibuioãa de caridade, que se arreliada na 
Alfandega da Rio de Janeiro, por kilo de vinho -e mais bebidas 
alcooJi.cas e fermentadas, em ·beneficio da Santa Casa da Mi~ 
sericordia e do Hospital dos Lazaros, fica elevada a 40 réis, 
diistiriahdo-se · tres. quintas ·do augmento, em ·partes iguaes, á 
Maternidade da Capital Federal, á Liga Brasileira contra a 
Túberculose, ao Instituto de Protecçlio e Asslstencia á In
fancia · dô ·Rio de· .Janeiro, ao Asylo S. Luiz. para a VilhiM 
Desamparadá, ·ao Dispensaria S. Vicente de Paulo, ao Asylo 
Gonçalves de ArauJo e ti. Assist.encía de Santa Thereza, tacTos 
desta Capitni, ·o a x·e~~quto ao mesmo fim da contribuição 
Jl.Ctpal., . 

.- '•. 
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· . :Ao Hospital dos Í.azaros, porém, fica pertencen~o· úm 
quinto desse augmento, que lhe será entregue desde Já, at~ 
perfazer a sommo. que o mesmo deixou de receber, por erro· 
nea interpreta.c;ão, desde o inicio da lei. que lhe o concedeu esse 
beneficio, sommo. ossa que o Governo !w.a at:tor1zado a apurar 
opportunamente o . . · · · 

§ :1.• A mesma. contribuioão, que'se arrecada nos outros 
portos por pipa e duzio. de garrafas de bedidas, em beneficio 
das casas de caridade do Jogar, será igualmente na razão de 
40 réis por kilo, sendo um tereo da renda para a mesma ap
plicação da actual, e o· restante para os e~tabelecimentos do 
caridade ou de instrucção . indicados pelos governadores do:t 
respectivos Estados. . . .. 

§ 20• As quotas acima referidas· serão' entregues mensal-· 
mente a quem de direito, mediante requerimento aos· chefe9 
das repartições arrecadadoras . · 

N. 67 
.Art. O art o 61 da lei n. 2. 841, de 31 de dezembro de 

1913, não comprehende os productos nacionaes devidamente 
rotulados, nem mercadorias estrangeiras j ã nacionafizadaso 
que, embarcadas cm outros Estados rom transito por porto2 
estrangeiros, se destinarem' aos Estados designados no· ar
tigo 2• do decreto n', 8. õ47, de i de fevereiro de i9U. 

N. 68. 
· Art. Ficam isentos dos impostos de import'aoAo e de 

expediente os apparelhos destinados ao fabrico, distílageirJ e 
refinação de oleos. vegetaes. · 

N. 69 
. . .Art. . Nenhuma· restriccão Pllderli ser estabelecida á en~ 

trada e commercio, no Districto Federal, de generos e merca-
. dorias procedentes dos Estados o Não se . consideram restri
ccões as medidas communs de fiscalizllcllo da qualidade' dog 
g~neros, em bem lia saude publica, nem os impostos munl
Cipaes, quando recaiam sobre productos .jl\ incorporados ao 
cdommercio do Districto, nos termos da lei n •. t. 185, de u 
e junho de i904. ·. . . _ ' . 

N. 70 ·I 
' . 

Art. Ficam Isentos do Imposto de qlle trata o art. t•. 
n. 36,; desta ]ei (imposto sobre .luro~ de emprestlmos 1iypo~ 
thecar10s agricolas), os bancos de credito real ou agricola · 
embora realizem operaçOes bancarias de outra natureza. ' 

' ' 
. N. 7t 

o Continúa em vigor o art. 129 · da lei n. 3. 232, de 5 de 
Janeiro de 1917, que manàa via.iaJ' gratuitame-nte nos carros 

' ~ . ' . 
' 
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de 2• classe da Estrada de Ferro Central do Brasil, os esta
tetiiS e carteiros do Telegrapho e Correio quando em serviço. 

N. 72 

Art. Fica isento dos pagamentos de faxas alfandegarias 
todo o mat.,rial desportivo importado directamente pelas so
ciedades de Football e Remo, de accOrdo com a lista infro 
mencionada,. a saber: . , 

Football: . 
Borzeguins de couro, .meias, .. joelheiras, ca)ções, camisas, 

· bonets, paletots, lenços, distinctivos de metal ou panno, bolas, 
camaras. de ar, cordões de couro, rêdes para goal e cerca de 
ferro de arame, para isolar os campos. 

Gymnastiea: 
Apparelhos de gymnastica e\ seus aocessorios, tapetes e 

colchões especiaes para gymnasios, patins e aocessorios, bolas 
de couro, apparelhos mecanicos tocados á mão ou a electri
eidade, caixas de :!'erro ou madeira para deposito e guarda 
de material desportivo, floretes, espadas, sabres, mascaras de 
terro, plastrons a.colchoados para o jogo de esgriri)a • 

. - Sports nauticos: · 
. Camisas, calções, bonets e barcos a remo, á vela, a gaza-

Una e . seus aecessorios. . . 
Tennls: 
Bolsa, raquetes, rêdes e seus accessorioa. 

N. 73 

Art, O imposto de· consumo 11obre phosphoros conti-
nuará a ser de 30 r~is para as caixinha~ contendo at~ 60 
phosphosros, sendo que as carteirinhas ou (·aixlnhas contendo 
atê 30 i>hosphoros pagarão ifi rêls. 

·N. 74 

Art. . O azul ultramar composto, acondicionado em sa-. 
quinhos, pacotes, caixinhas de papelAo e' preparado eDi ta-. 
liletes,. bolas,· etc., taxa 500 r~is o . kilo razllo, . 25 1}'1., peso 
bruto nos envoltorios referidos. · · 

' 

N; 75 

. Art. Fica prorogado 'O· convenio celebrado entre os 
governos italiano e brasileiro; relativamente aos fayorea de 

· que. gqsa a entrada de café uo m~rQQdo italiano.. 
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N. 76 '. Art. Contiri.úa privativa dos procuradores · :".iscaes, 
onde houver delegacia fiscal, a competencia a (jua s~ refere 
a lei n. 1.1 70, de i6 dB janeiro de i 904. 

N. 77 
"Art. Pagarão tão só mente o imposto de import~cão 

ele 5 % ad valorem., livre' da· taxa de expediente us m'lhmaes 
e machinismos para usinas e moinhos para· preparo, bene
ficiamento, transformação e conserva!l)Íú do trigo,. cereaes e 
outros productos asricolas destinados á alimentação."· 

N. 78 

· Art. · Fica o Governo autorizado a álugar -l() P:tlmeir.as 
At.hlotico Club, com s'éde nesta Capital, o terreno i!r. pro
priedade da Uniiío, si to á avenida Pedro Ivo, di unto á ·Quinta 
.da Bõa Vista, para ;~IIi estabelecer a sua só e .e campo de 
jogos ~portivos, . .. . . · . . . . 

N •. 79 ' ' 

•' 
.. Art. Fica isento da taxa. ·de consumo o. salião-tína 

perfumado que se applica em lavagens de roupa~ e de .casas. 

N •. 80 ' ' 

· Art. ·.o oleo de peLrolco bruto, 'importado pelos Javra
dores para combustível de machinas agrícolas, gosará de 
isenção de importação d(l direitos, inclusive a bxa· àl.'. expe-
diente. · 

N. 81 

Art. Fica autorizado o Governo a rever o rr.gula-
mepto fiscal referepto ás joalherias e ourivesaria~, 

Art .. 
piares da 

N. 82 

Fica concedida franquia postal• para ·os exem
Revista do Supremfl Tribunal, publicacão official. 

N. 8s·.l 
·, 

· Art. Terá um abat.imento de 901 % o imposto '.!e im
pórtàção 'dós matoriàes · destinados á construéÇão de úm h os:,; 
pita] e ·de um liospiclo · que a Santa Casa do Mi~ei'icordia ·de 
Manáos pretende levar a offeito. : · · · · 

N. 84 

Art. Fica o. G,over~o aut9rizado . a, conceder franquia 
postnl e t.el~grap~wa á dwcct.orJa d9 Congresso. Geogr:iphico 
a se reumr na CJdndo de Bello I:IorJzonte, em :1918. 

' '' ".. {. . . . ' ' 

:.· 
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N. 85 
Art. Fica o Governo autorizado a dar novo regula-

mento ao imposto do sollo, adoptando ·as medidas ;Je se
guranca e fiscalização necessarias, bem assim a rr.gul1mentar 
separadamente o imposto de 5 % sobre os juros dos ore
ditos ou empresf.imos garantidos por hypotheca~ ·- o sobra 
dividendos doR títulos de companhia ou sociedades anonymas 
estabelecendo multas até 5:000$000. 

N.: 86 

Art. Ficam isentos do imposto de 5 % os cmpres-
timos agrícolas atê o maximo de 3 : 000$000. 

N. 87 

Art. . Fica o Poder Executivo auiorizado a cl!nceder 
isenção de direitos .de importação e de expediente por 10 
ai:mos aos estaleiros que funccionam e que vierem a func
cionar no paiz, nos termos das leis vigentes.· 

- N. 88 

Art. Emquanto não forem consignados recursoS~ ·es-
peciaes para tal fim, nenhum apparelho telenhoni~íl será 
mantido fóra das rl.'particões e suas dependencias, por conta 
dos cofres J)Ub!icos, a não ser nas casas de residen,·ia do 
Presidente da Republica e membros de sua C:asa · Civil e 
Militar, do Vice-Presidente da Republica, Vicll;-Presidonto 
do .Senado Federal e Presidente da Gamara doo. Dep.:tados; 
dos Ministros de Estado e seus secretarios; dos directores 
seraes das Secretarias de Estado, do chefe de Poli~ia, das 
autoridades lJO!iciaes, militares, aduaneiras e dQ hygi~ne, a 
juizo dos respectivos Ministros de Estado: do prP.sider.fl' mi.:. 
nistros, . directores 1•e secretarias do Tribunal de Contas e 
representante do ·'Ministerio Publico ,junto 'ao mesmo Tri
bunal;. do presidente, ministros. e secretario do Suprerrit.l .. Tri
bunal Federal, · a juizo do mesmo Tribunal, e . dos S~>(lreta
rios da Presidenoia da Gamara dos Deputados e ·do Senado 
Federal .e ·dos directores das escolas' suporiore5 officiaes. 

N. 89 

:Art. E' o Governo autorizado a dispensar, no todo ou 
em parto, os impostos que lhe caberiam nas · loterir:s que 
com sua permliislio se,iam extrahidas · pela Companhia 'de 
Loterias Nacionaes, a beneficio da Cruz Vermellln l:lrasi
Ieira. .. 

N. 90 

Art. Fioa concedida :franquia telegraphica á J,ie-a de 
Defesa Nacional, 
' . . ' . ' 

• 
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N. 91 

Art. Em substituicão ao art. 3", § 3", da lei n. 1.9:19, de 
31 de dezembro de 1914, fica modificada a tarifa adnaneira 
na parte relativa aos artefactos de borracha, em q1,alquer 
classe ou artigo da tarifa em que estejam comprehendidos, 
passando a. pagar 5 % dos direitos que lhes corresponderem 
quando forem fabricados com borracha de superior quali~ 
dade e venham acompanhados de declaração dos fabr•icantes 
(devidamente authenticada pela respectiva autoridade con
sular) attestando serem os ditos artefactos fabricadllA com 
borracha nacional typo fine Pará, o tragam gravadas as · pa
lavras Pará Rubber Brasil, ·ou equivalentes na lin·~;ua de 
procedencia. . 

§ 1. • Os fios e cabos 1 condu c tores de electricidade 
quando isolados com borracha de superior qualidadl', ·. typo 
fine Pará, embora recobertos de algodão, linho, seda. ou outro 
revestimento externo, vindo acompanhados das mesmas de
clarações acima e possuindo um isolamento, no minimo, de 
2.300 Megohms, pagarão apenas :10 % dos· direitos corres• 
pondentes. . . , 

. § 2.• As camaras de ar e rodas de automoveis quando 
não preencham taes condições passarão a pagar 1!5 % aà 
valorem, excepção feita das que se destinem ao.;; automoveis 
de carga que nesta mesma hypothese continuarão a 
pagar 5 %. 

Art. Considerar-se-hão feitos . com borracha de lsu~ 
perior qualidade todos os artefactos cuja borracha seja 
perfeitamente vulcanizada, elastica, nervosa, bem . solroada e 
homogenea; que não tenha densidade superior a :l.Mt.l; cujo 
residuo de cinzas não ultrapasse 5 . %. excepcão feita dos 
pneumaticos . e tapeçaria, que poderá . h• até 15 %: cuja 
perda. em sendo tratados pela sóda alcoolica a 5 %, n~o ex
ceda de 3 %; que resista á temperatura humida de 170:175" . 
durante duas horas sem modificação alguma; que supporte 
uma distensão de seis vezes o seu tamanho sem romper~se 
e que· resista ás provas de elasticidade e compressão exi
gidas pelos G!'temins de Fer de l'Etat Francais. da Artilharia 
de Tui, de Manufacture d'armes de Chátollerault e dC!s 
Fonderies de Pont;:.á-Mousson. 

Art. , · Ficam sem effeito os i termos de responsabilidade 
assignados pelo commercio importador relativamente oos ar-

. tefactos de borracha. . , . ,1, . . . 

. .. Sala das Commissões. 29 de dezembro de 1917. :-~ Wal
tredo Leal. - Thomaz Accioly. - José 'Murtinho. 

O Sr. Presidente..:.... V:ou submett~r primeiramente a votos 
o 1requerimento do Sr. Senador Elo.y de Souza. S. Ex. requer 
urgencia para a discussão e votação, independente de· parecer, 
da proposição :n. 231 da 1Qa:mara dos Deputados. . . 

Os senha.res ·que approvom essa urgencia queiram· levan-
tar-se. (Pausa. l · 

!Foi approvada. 
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SESSÃO EM 20 De DJ;'ZEMflfiO DE 1017 .'197 
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O Sr. Alcindo Guanabara (ÍJcla o'·dcm)- Sr. Pre
sidente, requeiro a V. Ex. que cousultc ao Senado si concede urgen• 
cia para entrar immediatamontc em discussão a proposição da Ga
mara n.·iO!J, de 1!J:l7. 

· O Sr. Presidente - O Sr. Senador Alcindo Guanabara 
requer urgencia para entrar immccliatamcnte em diseussiio a propo-
siç.ão da Camara n. 100. _ 

Os senhores que concedem urgencia requerida queiram levantar-
se. (Pausa.) . 

Foi concedida, 

o· sr. Ounha Pedrosa (pela ordem)- SL'. Presidente. 
requeiro a V. Ex. que consulte ao Senado si concede urgencia para 
a proposição da Camara dos Deputados sobre gratificações addicionaes 
ao redactor dos annaes dà Camara dos Depu~ados • 

. o Sr. Presidente-Os senhores que concedem a urgencia. 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi concedida. 

O Sr. Mendes de Almeida (pela ordem)- Sr. Pre· 
sidente, peço a V. Ex. que consulte o Senado si consente na inversão 
da ordem do dia para a discussão immcdiata do projecto do Senado 
n. 28, de :l9:l7, depois das matarias para :is quacs foi tambem reque-
rida urgencia. · . 

O Sr. Presidente- Os senhores que concedem a inver
são da ordem do dia requerida .. pelo ::,r. Senador Mendes de.Almeida 
queirnm levantar-se. ( l'ausa.) · .· 

Foi approvada. . . 

· O Sr. Dantas Barreto (pala m·dam) -·Pedi a pala· 
VI· a, Sr. Presidente, pam solicitar· a inversão da ordem do dia pa.ra a 
votação immediata da Jli'Oposição da Camara dos Deputados n. 207, 
de 1017. · · 

' . ' . 
O Sr. Presidente- Os senhores quo concedem a inver· 

silo requerida pelo Sr. Dantas Barreto queiram levantar-se. · 
Votação, em a• discussão, da proposiçilO da Camara dos Depu· 

tados n, :l:LO, de i!Jli, que fixa o subsidio c a ajuda de custo de cada 
Senador o Deputado, durante a legislatura de 1018 a :1920. 

Approvada; vao ser submettida il. sancção. 

LICENÇA AO SR. REGUEIRA DA COSS'A 

2• discussão da proposiçM da Camara dos Deputados n. 231, de 
1017, autorizando o·Podor Executivo a conceder um anrio de licença, 
pará tratamento de sande, a Antonio l\farcellino Regueira Costa, coi-
Joctor federal em Torre, no Estado elo Pernambuco.· . 

A ppróvada . · · · 
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CREDITO DE 150:000$ !'ARA A FACULDADE DE ~!EDICINA 

2• discussão da. prot>osiçiLo da. Ca.ma.ra. dos Deputados n. 20~, que 
manda. abrir o credito até :150:000$ para. a installa.çi!.o de gabmetes 
na Faculdade de Medicina. · , 

Approvada. 

CREDITO !'ARA A SECRETARIA DA CA~!ARA 

2• discussão da proposição da. Camara dos Deputados n. 237, do 
10!7, que abre um credito de :1:200$ para pagamento de gratificação 
addicional ao redactor dos Annacs da. Cama.ra dos Deputados. 

Approvada. . . 
Votação, em 3• discussão da proposição da Ca.mara dos Deputados 

n. 207, de :19:17, determinando que os escripturarios, amanuenses e 
auxiliares de escripta dos institutos militares de ensino pàssarão a 
ter, rcspecti va.mente, a. denominação do primeiros, segundos e ter
ceiros officiaes e fixando os respectivos vencimentos. 

Approvada ; va.e ser submettida á sancção. . 
. . Continuação ela 3• discussão do projecto do Senado n. 2S, de. 

i!H7, concedendo pensão aos herdeiros das victimas do Aquidaban e 
do Guarany. 

SilO approvadas as seguintes· 

E~IENDAS 

Depois das palavras -janeiro de :1.912 - accrescente-se- e em 
harmonia com os dispositivos do decreto n. :LOS A, de 30 de dezembro 
de :1889. · 

Accrescente-sã máis: 
Paragrapho unico·. Os herdeiros dos empregados civis .a que se 

refere este artigo perceberão pensiio correspondente á metade dos 
. vencimentos que os ditos empregados respectivamente auferiam. !-

. Depois das palavras aos pais invalidas, accrescente-se: ou reco· 
nhccidamcntc pobres. . ' 1 

E' approvado o projecto que vae iÍ CommissãO de Redacç1lo. 

O Sr. J oiio Lyra. ( pela ordem ) - Achando-se sobre a 
!Ilesa a redacçn.o final das emendas que acabam de ser votadas, peço 
a V. Ex. que consulto o Senado si consente urgencia para. ser imme
dia.tamente votada. 

Consultado o Senado, é concedida a urgencia pedida.. 
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SESS:\0 EM 2!) DE DE'~EMBRO DE i 9:17 '199 

· · O Sr, :e.J,o Secretario ( servindo de 2° ) lê e é approvado 
o seguinte . . . . . 

PARECER 

N. BOa- 19:!7 

Redacção· ~nal do emenda do Sanado, substitutiva da proposição da 
Gamara dos Dcptttados n. 94, de 1913. concedendo {aVOI'Cs aos 
herdeiros das victimas do Aquidaban a do Guarany c dando outras 
prov{d?ncias 

O Congresso Nitcional resolve : ' ' ., . . . . . . ' 

.. Art. 1.0 lrica o Poder Executivo autorizado a conceder, a .. contar 
da data 'da concesslo e de accõrdo com os trabalhos ent~o ·vigentes, 
ás viuvas e fil11os menores ou, na ausencía dos mesmos, aos paes 
irivalidos,. ou reconhocidarnen te pobres, dos otnciaes inferiores da . 
AriQacla que 'perecerem no nauiragio dei crJCouraçado Aquidaban c .dos 
olllciaes, guàrdas-mm•inha, empregados civis e contractados, mari~ 
nhciros, foguistas, taifeiros c assemelhados. J;l!Ortos no naufragio do 
rebocador Gua1·any, ·que o requere;cm, benefi~io5 ~denticos aos que 
foram facultados peJo· decreto n. 2.o4:2, de 3 de Janeiro de 19:!2 e em 
harmonia com os dispositivos de decreto n. :!08 A, de 30 ·de dezembro 
de 1889, aos herdeiros dos otncíaes victimados no desastre do encou~ 
çado Aquidaban e nas revoltas de 23 de novembro e de i O de dezembro 
de :10:10, podendo para esse fim abrh· os necessarios creditas. 

Paragrapho unico. Os .herdeiros dos . empregados civis a que se 
refere. este artigo perceberão vensão ·correspondente á . metade dos 
vencimentos que os.ditos emprega.~os respectivamente auferiam. 

Art, 2. o Revogam;se as disposições êm contrario. : · 
Sala ~as Commissões, 29 de dezembro dà :!017.- Walfredo Leal. 

-TIIomaz• Ac'cioly. · · · • .. ' . , ,. . ' 

Votação, êm 2•. discussã.o; da prop~i<;!Lo ~a Camara dos Depu· 
tados n, ll17, de i 9:!7, que abre, pelo ~limster!O da Fazenda,, o credito 
especial de 38: 075S553, para pagamento aos herdeiros; do ex~nlinistro 
do Supremo Tribunal Federal Dr. Macedo Soares, em virtude de sen-
tença j udiciâria.· · · · 

ApPz:oV&~a. . . 
Votação, em a• disaussiio da proposiçlio da Camara dos Depu~ 

tados n. 219, de :!9:!7, que abre o credito que fôr necessario. para 
pagamento da ditrerença de vencimentos aos auditores de. Guerra 
âestà Capital'. .· . · · •· 

· Approvada ; vae ser submettida á sançllo. 
Vota~o, ·em 3". çliscussil.o,. da proposição· da Camara dos Depu

tados n. :!131 de :!9:!7, qu.e abre, pelo Minísterio da Fazenda, ocre
dito d!3 2. J20:000S, supplemontar á verba 20• «Exeraicios tindosu, da 
lei n. 3;232, de :19:!7. · · 

Approvada. · :· . 
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Votaçll.o, em 3' discussão da proposição da Camara dos Depu• 
tados n, i 77, de i 9i 7, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, os ore
ditos de a20:000S, papel, e i60:000$, ouro, suppleJl!entares á. verba. 
28•, da lei n. 3.232, de 5 de janeiro do corrente anno, destinados ao 
pagamento de direitos de impostos indevidamente cobrados. 

Approvada ; vae ser submettida á. sancção. 
Votação, em a• discussão da proposiçii.o da. Camara dos Depu· 

tados n. l!06, de HH7, que abre, pelo Ministerio do Interior, o cre
dito especia.l de 3:099$200, para pagamento do que é devido a.o se
cretario da. Presidencla da Camara dos Deputados, a um continuo e 
a outros Cunccionarios da mesma Camara. . .. 

Approvada, vae ser submettida á. sancç.ão. 
Votaç~o, em a• discussão da proposiçll.o da. Camara dos Depu· 

ta.dos n. i76, de i917, fixando o numero e os vencimentos dos em· 
pregadós da. Fabrica. de Pol vora sem Fumaça ; 

Approvad~;. vae ser submettida a. sancção. 
· Votaçll.o, em a• discussão, do projecto do Senado n, a1, de 

· i9i7, instituindo premias aos cultivadores e exploradores da .bOr-
racha. · 

Approvado; vae á. Commissito de Redacç:to. 
Votaç:to, em 2• discussão, da proposiç:to da Camat·a· dos Depu

tados n. :166, de i9i7, que manda nomear, . independente de noyo 
concurso, para o quadro dos pharmaceuticos da Brigada Policial, o 
pharmaceutico 'Camerino Nascimento Lima. · . 

Approvada; 
Votaçil.o; em a• discussll.o da proposiçi\o da Camara. dos Depu 

tados n. :i9i, de i9i7, que abre, pelo Ministerio da Fazenda o ore
dito de 2a: 998$92i, para pagamento a D. Elvira Aooioly Pereira 
Franco Rabello, em virtude de sentença judiciaria. 

Appt•ovada; vae ser submettida á. sanoçil.o. · 
Votaçll.o, em a• discussão dá p~oposiçll.o da Camara 'dos Depu

tados n. i 9a, de i 9i 7, que abre pelo Mlniaterio da · Fazenda, o ore
dito de 20: 59~Si25, ~ara ,PR$'amento a D. Julieta Emillo Borlido, em 
virtude de sentença JUdiOJarJa. · ~ · · · · 

Approvada; vae ser submettida á. sanoçito, 
Votaçao; em 2• disoussl!.o, ·da proposiçll.o . da Camara dos Depu

tados n. 7:1, de i9i7, que releva da presoripç:to ein que Incorreu 
D. Leopoldina de Mattos Porto, para' 'o fim de põder receber a pensil.O 
de meio soldo a que tem direito.. · ; I · , · . 

Approvada. · · '., 
Votaç:to, em 2' disousslo da Jll'Oposiçl!.o da Camara dos Depu· 

tados n. 2iO, de i9i7, que abre, pelo Ministerio da Viaçil.o, o credito 
esplloial de U6: a92S4:9i, P.ara pagamento ao ex-tarefeiro da Estrada 
de Fe.rro Central do Bras1l, Leopoldo da Cunha Filho. . 

Approvada. 
Votaçil.o, em 2• dlscuss:to, da proposiç:to da Camar& dos Depu· 

tados n. !íi, de :l916, que autoriza o for)lecime'nto, pelo Minlsterio 
' . 
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da Agl'icultum, de preparaclos c appat•elhos fot•micirlas, pelo·proço 
do custo, aos lavradores insct•iptos e c.:~tnwt•as municip:te;;. · 

Rejeitada; ·vae ser devolvirla i't Cali'lar.a dos Deputados. 
Votaç;to, em 3" discussão, da pr0posiçiio. da Gamara dos Depu• 

taclos n. :1.04,, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o era· 
dito de 20:2608i73, para pagamento a D. mvira Dodswot·th de Souza, 
eni virtude de sentença .i jldiciaria. · 

Approvada; vae sct• submettida :L sancç1o. 

. Votação, em 3" disct,ss1o, da pt·ovosiçlo da Camal'a dos Depu· 
tados n. :199, de 1917, que a])rc, pelo !\Iinistol'io da !1azencla, o·cre; 
dito especial de 2:057$900, t1ara pagamento de salarios ao operario 
da ófficina da Casa da i\Ioeda, Lniz da Silva Almeida. 

Approvada; vac set• suhmettida á sancc;'io. 
· 'votaçlo, om 3" disc'usslo, da pt;oposiçlo dá Camat•a dos Depu· 

tados n. 20:1; de :19li, que autoriza a coocessã.o de um anno cle.Ji
cença, em prorogaçd.o, para tt•a.tamento de sande e com metade da 
diaria, a. José Mat•cos da Motta, auxiliat• da Hepat•tiçiio GeJ'al dos 
'felegraphos. · · . , ' · 

· Approvada; vae ser submetticla :\ sanC<;ito, · 
E~ annunciada a votàção, em 2" discussão, da proposiçfLO da Ca.

mara dos r Deputados n; 20i,. de fOi i, que manda contar a antiguidada 
do 2• tenente Luciano Pereira de· Almeida, de 18 de ncwembt•o da 
i807. 

. . 
O Sr;· Mendes de A.lmeida. (jJctr' Ol'dcin)-Pedi a pa~ 

laVl'a, Sr. Presidente, pat•a requerct• a. t•etírada da emencla, pOL'•. 
quanto a Gommlssão de Marinha e. GtUlL'l'll deu interpretaçã.o ditfc·· 
t•ente a uma pbrase que const1L da pt'OllOSiçlo. · - _ · 

·Não ha·razãopara esta iJitorprctação; Na llrOtlosiçtio havia a pa
lavra «promovendo•>. ma3 este ·«promovendo» ral'eJ•e-se aos officiaes 
que, por ,decreto, játinhamo sklo lH'Omovidos e não. a novos. otllciaes. 
· Este vocab.ulo, portanto, rcfcra-se, não a • novos offic1aes, ma~> 
apenas áquollcs que foram promovidos por decreto. . _· 

. Não ha outros. A medida aproveita apenas ao 2• tenente Lttciano 
Pe1~eira de Almeida'. ·· . · · · · 

O Sr. Presidente-O St•. Senadot• Mondes. de A!moid1~ 
requer a retirada da sua emenda. Os Senhores que .consentem na. 
retirada da emenda queit•alit levantar-se. (l'cmsr~). · 

Foi concedida. ·· 
. E' approvada a proposição. 

· Votaçã.o, cm 2• discusslo, d:t pl'Oposição da. Gamara. dos Depu
tados n; ·214-, de 1017, que ·~~bt•e o credito especial de 8:4005, ouro, 
para· pagamento do 'rwonilo de viagem a que teem direito os bacharcis 
Soriano de Souza Nctto c Aholardo dQ Oliveira Lima. 

Approvada. · 
Votaçiio, .em a• discussiio, da proposição da Gamara dos Depu• 

t11dos n. 197, de :! 017, que abre, pelo J\!iuistet•io da l?azoudiL, o cre. 
dito especial de 1i:600S87i, tmra pag<tmonto ao capit~o de corveta. 

S.-Vol. IX ti1 
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Dr. Luiz de França !\[arques de Faria, em virtude de sentença. ju-
. diolaria. ' 

Approvada, vae .ser submettida a sa.ncçito .. 
Votaçito, em 2• discussil.o, da proposiçil.o da. Ca.mara dos Depu

tados n. 2:16, de 1917, que abre, pelo 1\linisterio da Fa.zenda, ocre
dito de H:237S768, para· pagamento do que é devido ao capitil.o de 
·oorveta·Herman Carlos Palmeira, -em virtude de sentença judiciaria. 

Approvada. · · 
Votaçi!.o, em 2• discussiLo, da proposiçito da Carnal a dos Depu

tados n.· 22i, de 19:li, que manda contar a arl~iguidade do 2"'tenente 
Tancredo Vieira da Cunha, de, 25 de junho de i897. 

Approvada. · · · . 
VotaçiLo, em 2• ~ussil.o, 4a . proposiç!io da. Camara. dos Depu

tados n. 228, de :19:17, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o credito 
especial de i2:87:1Si20, para. Jl&gamento a Deodáto Pinto dos Santos, 
em. virtude de sentença j udiCJaria, · · 

· Approvada. . · · 

' VotaçiLo, em a• discussão, da proposiçil.o da Camara dos Depu
tados n. 211>, de :!.9:17, qne abre, ao Ministerio·da Marinha, o ct•edito 
do 2.48:l:794S755, supplementar a diversas verbas do orçamento vi
gente do. mesmo mintsterio, · , ·, · . . . . 

Approvada; vae ser submettida á. sanoç:to. 
I • • . 

Votaç!lo, em 3• discuss:to, da proposiçilo da Camara dos Depu
tados n. :!.91>, de :19!7, que abre, pelo Ministerio da. -Fazenda, o ore
dito esiJecial de :!.0:420801>7; para pagamento ao oapitiLo de corveta 
Armando Ferreira, em vir_tude de sentença judiciaria. . · 
· · App:ovada; vae ser submettida á sancç:to. · · . . · . 

Votaç:to, em a•:discussão, da proposição da Camara dos Depu
tados n. 218, de :1917, que manda pagar ao secretario do· extincto 
Arsenal de Guerra do Pará, . José Vtoente da Silva Ferreira, os venci-
mentos a que tiver direito. · · · 

Approvada, v_ae ser submettida á. sanoç:to. 
' Vota(;ito, ·em a• discussii.o, da proposiçil.o da Camara. dos Depu

tados n. 221, de :10:17, que autoriza. a abrir pelo 1\finisterio. do Inte
rior, o credito especial de 39: 349$56!, ·para pagamento aos Srs. · 
Adolpho Margarida da Silva, José Laurentino Santiago, !l[anoel Luiz 

·de Medeiros !?ilho, Raymundo Barbosa e Adelino Fernandes. . 
Approvada, vai ser submettida á. sancÇil.o. 

I , I< 

· . Votaç:!.o, em 2• disouss:!.o, do proj~oto do Senado n. :1.2 de :1.0:15, 
concedendo uma subvençilo annual de :ISO :OOOS ao cidadão ou em
preza que fizer a. .exportaç:!.o, pelo systema frigorifioo, do gado abatido 
nos Estados'do Piauby ou MaranhiLo. . . . 

Rejeitada. .. · 
Votaç:to, em .2• discossao, da. proposiçi!.o da Camara do Depu

tados n. 227, de :19!7, .que abre., peloMinisterlo.da Justiça e Negooios 
. ~terlores, o aredito de li:27:1.$, para pagamento de diJl'ercnça. de gra-
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t.illcaç~o addicíonal a.o sub-dircctoi· c ao)orteiro rla Secretaria da 
Camara dos Deputados •. 
!:> 1•. Approvada. 

Votação, em. 2• discussão, fia proposiçãO rla Camara dos Depu· 
· tados n. 204, de :!9f7, concerlcndo licença a Paulo J,ovel, funccionario 

da. Directoria Geral dos Cor.reios, por um anno, com metade do orde
nado e em Pl'orogaçiio, para tratamento de saude. 

Approvada. · 
•' 

.· Votação, em 3• discussã.o, do pr~jecto do Senado n. 32, de I 9l. 7, 
determinando que o processo .criminal militar estabelecido pelo Regu
lamento Processual vigente continuará a set• observado, em tempo de 
guerra, com as modificações que menciona. 

E' approvado. o seguinte . . . 
SUDSl'ITUTIVO 

. O processo criminal militar, constante do Regu,Iamento Criminal 
Milital', sera applicado em tempo de guerra, com as seguintes modi
ficações: 

.. Art. :t. • Fica supprímido o conselho de investigação. Coucluido 
o inquerito, o conselho de guerra fará a formaçilo da culpa e, pro
nunciando o accusado, prócederá ao seu julgamento, observadas ,as 
formalidades dos artt. 204, a 207, com a restricção do art., 3" 
desta lei. . · , · ·· 

· Art. 2.• Na formação da culpa as sessões dos conselhos de guerra 
não poderão, sob pena de responsabilidade cl'iminal, . ser interrompi
das sinão para attender a prazos Iegaes ou a diligencias absoluta .. 
mente iudispensaveis a julgamento final. . . 

Art. 3. • E' fixado cm 48 horas o prazo para a defesa de que 
tratam os arts. iS<l, e 204,. . ·. 

Art .. 4,, • O réo só podara iudical' como .testemunhas de defesa 
pessoas residentes no districto, circumscripções ou séde militar do 
conselho, salvo si a este pa1•ecer indispensavcl ao esclarecimento da 
verdade a audiencia de outras testemunhas. · • · . 

. Art. ;; . • Os juizes rio meados e as testemunhas. arroladas nã.o 
poderão, sob pena de responsabilidadC:>, ser distrabidas em serviço 
mcompativel com ·o do conselho. · ~ ... 

· Art. 6; 0 Da execução da pena de morte se IavJ•ará. uma acta 
relatando· as ciroumstancias do acto, a qual, assignada pelos presen
tes, set•á remottida ao commandante em che.o das forças em opera
ções, para ser publicada em ordem do dia. Uma cópia dessa acta, 
devidamente authentioada, se juntará as autos'· · 

. Art, 7. • Na. vigencia do Estado de guerra, o chefe do Eatado 
1\là.ior do Exercito e o commandante em chefe das forças do Exot•cito 
ou da Armada nomear·ão os cousei!Jos .de guerra ·quo forem uocessa
rios. Estes conselhos. tcrã.o caractei' permanente e se comporão do 
auditor o do quatro officiaes de patente igual, ou supcriorá do réo, 
os .quaos servil'iio por espaço do seis mezes1 ~ntados da data da no
meaçlio do conselho e só poderão se1' substitmdos no caso de falleci~ 
~ento, suspelçllo comprovada, demissão do Exercito ou da :Armada', 
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deserção, processo, ou licença com inspecção de saude, dt~ qualre,, 
suite impossibilidade do continuar a servir no conselho. 

Art. 8.• O official nomeado em substituição de outro servirá pelo 
tempo que faltar ·ao substituído, salvo o caso de suspeição, no qual 
i'unccionará apenas pelo tampo desta e só no processo em que ella 
so verificar. . 

Art. 9. • O conselho de guet•ra poderá l'unccionar com a maioria 
de seus membros, incluído nesse numero o respectivo auditor. lia· 
vendo empate nas decisões sobre . incidentes do pt•ocesso, prevalecerá 
a do liberação que for mais favoravel ao réo. A sentença; poróm, só 
poderá ser proferida pelo conselho pleno. . 

Art. · :10. Quando as forças em operações forem parte do Exercito 
c parte da Marinha, os membros militares dos conselhos de guert•a. 
poderão ser dous de cada milicia. .. · · 

Art. :U. Os conselhos se communicarão directamente com \. 
junta de justiça e o SupremotTribunàl Militar.· · . · 

At•t. :12. A junta de justiça, a que se refere o at•t. 282 e para· 
grapho do referido regulamento, se comporá de cinco membros sendo 
tros, dous do Exercito e um da Armada,. escolhidos dentre os officiaes 
geooraes etrectivos ou reformados, inclusive os membros do Supremo 
Tt•ibunal i\lilitar, dous juizes togados tirados dentre os aúditores de 

· guerra c de marinha. . _ . . · 
Art. :13, Concluído o inquerito militar serão os autos remettidor( . 

ao audit~r para qne este convide ·os. membros do respectivo conselhQ · 
a se reunu•em. . . 

Art. :14. ·Só da sentença condemnatoria, a mais de dons annos, 
haverá appellaçã ca:-o{ficio. Nos demais casos, todavia, será' admittida 
a appellação voluntaria; tambem com atreito suspensivo. . . 
· ' Votação, em 2• discussão, da proposiçii.o da Camara • dos Depu~ 

tados n. 233, de :10!7, _que abre, pelo Ministerio do Interior, o credito · 
especial de 2:040$, para pagamento de gratificação addlciona! a um 
funccionario da Secretaria da Camara dos Deputados. 

Approvada. · 

CREDITO !'AR.\ I'AGAllE:'lTO AO SR, n1. l'IANCI!:NT!NI 

2• discussão da proposiÇl1o da Cama r a dos Deputados n. 234, do 
:1017, que abre, pelo Mi nisto rio da Agricultut•a, o credito de:!: 70S$91i5, · 
para pagamento do que é devid.o ao Sr. lllarcellino Pianccntini, po1• 
gratificação addicional sobre seus vencimentos. 1 

oppAvrada. , . · 1. . • . . 

CREDl'fOS !'ARA A ESTRADA DE FERRO CE:iTRAL DO .BRASIL 

2•. discussl1o da PI'opasiÇão da Cà.mat•a dos Dbputados ·u. · 231i, de 
Hl:!7, que abre, pelo 1\Hnisterio da Viação, os creditas necossarios para 
pagamento de compromissos . da Estraba de Ferro Centt•al do Brasi1.1 · Approvada. · . . · · 

<? Sr., Alfredo Ellls ,(pela _ordem) :-Sr. Presidente, 
roqueiro se dtgne V. Ex. sul)metter a cmtsideraçãO do Senado o pe· · 
dido de urgencia, para ser discutida e votada a redacção final do·· 

.. 
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projecto referente ii premio a cultivadores da borracha, afim, do 
mesmo, ir á. outra Casa do Congresso. , , 

O Sr. Pretddente -- Os Senhores. que concedem, a ur· 
goncia requerida queiram levantar-se. 

Foi concedida. · 

O Sr. 4' Secretario (ser'Uindo de 2•) 10 c é a.(lprovado -
o seguinte 

PARECER 

. N. 506-1017' 

Iléilacção final do projecto do Senado n. 37, de 1917, qucinsti/.ue pJ•c
mios paJ•a os cultivadores c c:cploradorcs da borracha, scienti{ica-
mente, e dá outras providencias . _ 

· O Çongresso Nacional resolve: 
-. Art. L' Fica o Presidente da ·Republica autorizado a conceder 

premios aos cultivadores e exploradores da borracha, scientifica-
mente, nas seguintes proporções. , 

§ L• Equivalente a fO % do capital efl'octivamento empregado 
no ~lantio methodico, economica o scientificamonte feito da serin
guol!'a, cm terrenos proximos aos portos do exportação o de facil em-
barcadouro. . , · , 

§ 2. • Igual premio será concedido aos que estabelecerem em seus 
seringaes e nas praças exporladoras usinns. para preparo, lavagem 
e .beneficiamento da. borracha, de modo a expoctal~a em typos per
feitamente determinados, classificados e expurgados completamento 

. de quaesquet• impurezas. · · ' 
, § 31• Tambem será concedido premio igual aos que fundarem fa· 

bricas para. a producç!lo de artefactos de borracha' nos centros 
. productores. 1 • · · · . · 

, . .Art,' 2. • O premio estabelecido no artigo anterior será. elevado a ' 
5 % para os cultivadores e explot•adores da . borracha, scientifica
monte, que provarem ter produzido mais . barato, introduzindo em 
suas proprie~ades tambem a criaçilo de garlo e o cultiyo dos cereaes. 

Art. 3~· R~vogalll•SC as disposições em contrario. • 
. Sala das Commissões, 29 de dezembro de 1917 ... - Wal(redo Leal. 

- Josd Mtcrtinlto. · , · , . , ... · · , · 
.. . . 

O 'Sr. Presidente - Náda mais havendo a tratar. vou 
levantar a . sessão. . · . · 
, - Designo para .ordem do dia da sessão nocturna, que con-

:voco par li hoje, tis 8 % horas da noite,, o seguinte: . 
. 3" discussão dâ. proposicão da Camara dos Deputados 

Jl, ~31, do i!l1_7, conc.edendo a !'\ntonio Max:cellino Regueira 

l~. 
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'da Costa; collector federal em Pernambuco, um anno de li
canoa (incluído sem par'ece1• cm virtude de uroencia); 

3" discussão da proposição da . Camara · dos Deputados 
n. 109, de 1917, que autoriza o Governo a despender até 
150:000$000 com a installaçfio definitiva dos gabinetes da 
Faculdade de Medicina do Rio dl'l Janeiro (incluido sem pa-
recer em virtude de· uroenria}; . · 

3" discussão da proposição da. Camara dos Deputados 
n. 237, de 1917, que abre, pelo Ministerio do Interior, o cre

. dito de 1 :200$ para •pagamento de gratificação addicional ao 
1•edactor dos Annaes da Camara dos Deputados ,(incluido 
sem parecer em virtude de ítroencia); · · 

3' discussão da proposição !la Camara · dos Deputados 
n. 217, de 1!l17, que abre, pelo Ministerio da Faz~nda, o 
credito especial de 38:075$553, para pagamento aoH her-." · 
deiros do ex-ministro do Supremo Tribunal FAderal Dr. Ma
cedo Soares, em virtude de sentença judiciaria (com parecer. 
favoravel da Commissáo de Finanças); . · · 

3' discussão da propasição da Camara dos Peputados 
n. 213, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito de 2.120 :000$, supplemimtar â verba 29" "Exercícios 
findos", da lei n. 3 .232, de 1917 (incluido em ordem do. dü1 
sem. parecer, "ex-vi" do art. 1211, n. 2); · · . 

3" discussão da proposicão da . Camara dos · Dep:Jtados 
n. 236, de 1917, que' abre, pelo Ministerio da Viacão, os are
ditos necessarios para pagamento de compromissos da 'Es-· 
trada de Ferro Central do Brasil (incluída sem parecer); . . ' 

3• discussão do projecto do Senado n. 40, de 19!7, de
terminando que o processo criminal militar estabelecido pelo 
.Regulamento Processual vigente· continuará a ser obsc•rvado. 
em tempo de guerra, com as modificações que · menciona 
(i/a Commissáo de Justiça e Leaislaçúo); 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputadus 
n. 201, de 1917, que manda contar a antiguidade do 2• te
nente Luciano Pereira de Almeida, do 18 de . novembro . d('. 
1897 (com parecer favoravel da Commissáo de Marinha e· 

. Gz~erra); • . . 
3' ·discussão dá · proposição da Camara dos Deolltados 

n. 211, de 1917, que abre o credito esp~Jcial de 8:400$, .our,, · 
para pagamento do . premio de viagem a que teem direito os ; . 
bachareis: Soriano de Souza Netto e Abe~ardo de Oliveira 
Lima (com. parecer (avoravel da Oomm.issão de Finanças).: 

· . 3". discussão 'da proposição da Camara dos Dep\ltados. 
n. 227, de 1917, qúo abre, pelo Ministerio da Justiea .e Ne
gocios Interiores, o crédito de 5:271$, para pagaÚ!l•t1to de 
differença ele gratificação addicional no sub-director e ao 
pol.'teiro da Secretaria da Camara dos Deputados (incluida 
em ordem do dia sem parecer): · · . 

3" discussão da : prnpoRicão da Camara dos Deputados 
n. 2~3. de 1917, que abre, pelo Ministerio do Interior, o cre
dito especial de 2:040$, para pagamento de gratii'ica~&o 1\d-

., 
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dioional a um funeoionario da Seeretaria da Camara dos 
Deputados (incluída em· .ordem do dia sem parecer); 

3• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 166, de 1917, que mandá nomeàr, independente de novo 
noncurso, para o quadro dos pharmaceuticos da Brigada Po
licial, o pharmaceutico Ca!lJe_rino Nasci!lJento Lima (com pa-
1'ccer {avora11el da Commtssao de ilfannha e Guerra) ; 

3• discussão da ' proposicão da Camara dos Deputados 
n, 204, de i 917, concedendo licença a Paulo Leve!, funccio
nario da Directoria Geral dos Correio~,· por um anno, com 
metade do ordenado e em prorogação, para tratamento de 
~audr·· (com parecer favoravel da Commissão de Finanças); 

· 3' discussão ·da proposição da Camara dos Deputados 
n. 71, de :1917, que· releva da prescripoão em que ·incorreu 
D. r"eopoldina de Mattos Porto, para o fim de poder receber 
11 pensão de meio soldo a que tem. direito (com parecer fa-, 
lioravet da Commissão de Finanças); · ' 
. · 3" discussão· da proposição · da Camara dos Deputados 
n. 2ill, de :1917, que abre, pelo Ministerio da Viaollo, o cre
dito especial de :146 :392$494, para pagamento ao ex.-tarefeiro 
da . F.st.rada de Ferro Central ·. do Brasil, Leopoldo da Cunha 
Filho (com. parecer favoravel da Commissão de Finanças); 

. a• discussão. da proposioão da Camara dos Deputados 
n. 234, de 1917, ·que abre, pelo Ministerio da Agricultura, o 
credit(l de 1 :795$955, para pagamento do que é devido ao 
Sr. Marcellino Piancentini, por gratificação addicional. sobre 
seus vencimentos (incluída sem parecer) ; 

3• discussão, da proposição da Camara dos Deputados 
n .. 224, de :1917, que manda contar a antiguidade _do 2• te-. 
nente Tancredo Vieira da Cunha, de 25 de junho de :191.7 
(com parecer favormJel da Commissão de Marinha e .Guerra); 

3• discussão,· da. proposição da Camara dos Deputados· 
n. 228, de 1917, que. abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito especial de 12:871$120, para pagamento a Deodato Pinto. 
dos· Santos, em virtude de sentenca judiciaria (incluído· sem 
parecer .c:e:c-'Vi» do art .. 126, n. 2, do Regimento); · . 

3" discussão, da proposição da Camara dos Deputados 
n. 216, de :1917, que abre, pelo Ministerio da Fazendà; o crc~ 
dito de H :237$768, para pagamento do que é devido ao ca
pitão de corveta Herman Carlos· Palmeira, cm virtude de sen
tença judiciaria (com parecer favoravel da· Commissão de Fi-
nanças): , 

. 2• disC'Ilssão da proposição da Camara dos Deputados n. 
di) :1917, que abre, pelo ·Ministerio da Fazenda, o credito de 
100:000$, supplementar á verba·- Ajuda de custo- do or
çamento vigente (inclttido sem parecer ce:c-vu do art. 126, 
n. 2 do Regimento . ) 

Levanta-se a sessão ás 4 horas e 50 minutos. 
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ACTA DA REUNIÃO,' EM 29 DE DEZE!\IDRO DE 1!l17. 

, (Nocturna) 

P!lllS!DENCIA DO SR, URBANO SANTOS, PRESIDENTE 

:A.'s 8 ·% horas da noite acham-se presentes. os. Srs. Pe
l'r1ira Lobo, Indio do Brasil, Costa Rodrigues, José Euzebio, 
iRibeiro Go!l.()alves, .Toão Lyra, Eloy do Souza, Cunha Pe
l!rosa, J)ant.as Bar.rcto, .Toão Luiz Alves, Miguel de Carvalho, 
Et•ico Coelho, IPaulo de Frontin, Bueno de Paiva, Bernardo 
Monteiro, Lauro l\Iüller o Rivadavia Corrêa (17). 

Deixam do comparecer com causa ,justificada os Srs. A: .. 
:Azeredo, Pedro Borges, Motello, Hc·rcilio Luz, Lopes Gon
talvos, Rego Monteiro, Silverio Nory, Arthur Lemos, Men
des de Almeida, Abdias Neves, Pires :I!'errei•ra, FranciscoS1í, 
~rhomaz Accioly, Antonio de Souza, Epitacio Pessoa, Wal- · 
:fredo Leal, Rosa e Silva, Ribeiro i! e Britto, Al;aujo . Góes, · 
Jtaymundo de 1\Iirandn, Gomes Jliboiro, Siqueira de Menezes, 
Guilherme Campos, Ruy Ba•rbosa, Luiz Vianna, Seabra, Lou
l'enco Baptista, Irineu Machado, . Alcindo Guanabara, Fran
cisco Salles, Rodrigues Alves, Adolpho Gorqo, Alfiredo Ellis, 
Eugenio Jardim, Gouzaga Jaymc, Leopoldo de Bulhões, Josó 
l\turtinho, Xavier da Silva, Alencar Guimarães, Generoso 
Marques, Vida! Ramos, Soa•res' dos Santos e Victorino 1\fon
~eiro (43). 

O Sr. 4" Sec1•eta1•io (scn;indo de 1•) declara. que nao 
h a expediente. · ' 

· O Sr. João Lyra (supJllmte, sc1•vindo de !!• scc1'ctario) 
declara que não h a pareceres. · · . · · 

O Sr. Presidente- Tendo comparecido apenas 17 Srs. 
Senadores, não pó de haver sessão. . · 
· Designo para ordem do dia da seguinte a mesma jtí. marcada, 

isto é : · . 

3' discussão da proposicão da Camara dos DPputados 
n. 231, de 1917, concedendo .a Antonio 1\farcellino Regueira 
Cln Costa, collcct.or federal cm Pernambuco, um anno ·de li
cença (incluída Sem. 1la1'éCIJI' cm Virt!idc da 111'(11Jncia): 

3' discussão da proposicão da Cnmara dos Deputado~ 
n. 209, de 1917, quo autoriza o Governo a despender atü 
150:000$000 com a inst.allnoão definitiva dos gabinrtos da 
l•'nculdado de Medicina do· Rio ele .Tanciro (incluída .~11m pa;. 
'1'cce1• cm virtude de ur(1encia); . . · 

3' disl3ussão da · proposição ela Cnmara dos Deputados 
n. 237, do Hl17, quo abre, pelo ,1\finisLerio do Interior, o cro
clit.o do 1 :200$ para pagamento do gratificacão · addicional. ao .. 
redactor dos Annans . da Gamara dos Deputados (inrlu.irta 
Bem 2Jarecr1• em vh·ttt.da de uraencür); · · 
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' . .,. .. a• discussão da proposição da Camara dos Deputados 

íi •. 217, do 1917, que abre, pelo Ministerio · da Fazenda, o 
f)redito especial de 38:075$553, para pagamento ao~ her

. (loiros do ex-ministro do Supremo Tribunal Federal Dr. Ma-
cedo Soares, em virtude de sentença judiciaria (com pm•ecer 
favoravel da Commissão de Finanças); 

a• discussão da proposição da Camara dos Deputado~ 
n .. 213, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o 
credito de 2.120 :000$,. supplementar á verba 29• "Exel'cicios 
:fin,dos", da lei n. 3. 2~2, de 1!!17 (incluida sem parecer, ."em-
:Vt do art. 126, n. 2), . 

a• discussão da proposioão -da Camara dos Deputados 
n. 2a6, de 1917, que abre, pelo,Ministerio .da Viação, os cre- ', 
ditos -nec.essariõs para paagmento · de compromissos da Es-1 
trada de Forro Central do Brasil (incluida sem parecer, "e'J:• 
~'Pi"doart .. 126,n.2);. '. 
· a• discussão do projecto do Senado n •. 40, de 1917, de
tl!rminando que o processo criminal militar estabelecido pelo 
Regulamento Processual vigente continuará a .ser observado, 
em tempo de guerra, com as modificações que menciona 
!(da Commissão de Justir:a e Legislacão); 
' a• · discussão da próposioiio da Camara dos Deputadas n. 201, de 1917, que manda contar a antiguidade do 2" te
nente Luciano Pereira de Almeida, . de 18 de novemhro do 
~897 · (com parecer favoravel da Commissão de Marinha c 
{lu erra); . ' · . . 

a• discussão da proposição da Camara. dos · Df.'put.adbs 
h. 214, de 1917, que abre o credito especial de 8:400$, ouro. 
:paga pagamento do premio de viagem n que toem direito os 
bachareis Soriano de Souza Netto e Abelardo de Oliveira 
;Lima {com parecer favoravel ·da Com missão de Finanças); 
· a• discussão da proposição da Camara dos DeputadiJS 

n. 227, de. 1917, que abre, pelo Ministerio da Justiça .e Ne
gocias .Interiores, o· credito de 5:271$, para pagamento de 
differenca do gratificacão addicional ao sub-director e ao 
porteiro da Secretaria da· Camara dos Deputados (incluida 
em ordem do dia sem parecer);. ·. · 

a• discussão da. proposição da Camara dos Deputados 
n. 2aa, de 1917, que abre, pelo Ministerio do Interior. o cre
dito especial de 2 :040$, para pagamento de gratifioa~::ão ad~ 
dicional a . um funccionario ·· da Secretaria da· .Camara dos 
Deputados (incluída em· ordem do dia sem parecer);. . 

a•. discussão da proposição. da Camara . dos Deputados 
n. 166, de 1917, que manda nomear, independente dt> ·novo 
concurso, para ·o quadro dos pharmaceuticos da Brigada ,Po
licial, o pharmaceutir.o Camerino Nascimento Lima (com pr.:-
rr.Mr favOI'avel da Commissão de Marinha e Guerra): . 
. · a• discussão da proposição da Camara dos Deputaqos 
n. 204,. de 1917, concedendo licenca a Paulo Levei, funcciO
nario da Directoria .Geral dos Correios, por um anno, com .. 
metade do ordenado e em prorogacílo, parn tratamento do 
snudo. (com· pm•ccm~ favorav.el da Comm~ssao. ·de JJ:inanças); 
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a• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 7t, de 1917. que releva da. presoripoão em que incorreu 
D. J"copoldina de Mattos Porto, para o fim de poder receber 
a pensão de meio soldo a que tem direito (com parer:er fa-
voravel da Commissão de Finanças); · 

s• discussão da proposição da Camara dos Deputado'!! 
n. 210, de 1917, que abre. pelo Ministerio da Viar;ão, o cre
dito especial de :1.46:392$494, para pagamento ao ex-tarefeiro 
dn. Estrada de Ferro. Central do Brasil, Leopoldo .da Cunha 
Filho (com parecer (avoravel da Commissflo de Fintmçag); 

3• discussão da propoRiQão da Camara dos Deputado!' 
n. 234, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Agricultura, o 
credito de t :795$955. para pagamento do que é devido ao 
Sr. Marcellino Piancentini, por gratificação addfcional sobre' 
~eu~ vencimentos (incluída sem parecer); . 

3• discussão da proposir,ão da Camara dos Deputados· 
n. 224, de 1917, que manda contar a antiguidade do 2• te• 
nente Tancredo Vieira da Cunha, de 25 de Junho de 191.7 
taom parecer favoravel da Commissflo de Marinha e Guerra.); 
' a• discussão da proposicão da Camara dos Deputado~ 
n. 228, de 1917, que abre, pelo Minlsterio da Fazenda, o cre• 
dito especial de 12:871$120, para pagamento a Deoda1.o Pinto 
do~ Santos, em ~irtude ·de sentença judiciaria (incluida sem 
parecer, "ea:-vi" iio art. 128, n. !, do Reqimento); 

s• discussão da proposição da. Camara dos Deputados 
n. 216, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda o cr••- · 
dito de H :23711!768, para pagamento do .. que é ,devido ao oa-. 
pitão de corveta Herman Carlos Palmeira; em Vlrtude cl~ sen
tença judic~aria (com parecer favoravel da Commissflo de Fi-
nanças);. . · 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 238, de 1917, que abre. pelo Mlnisterio da Fazenda, o 
credito de 100:000~.· supplementnr á verba - AJuda de 
llusto - do oreamento ·vigente (incluída sem f)arecer "el'--
~i"' do art. 1!6, n. ! do.Reaimento). . . 

t89' SESSãO, EM 30 DE DEZEMBRO DE l9i7 
' ' .. . .11 . ' 

. ,. 'I,. 
PREBIDENCI,::\ DO SR, URBANO · SANTOS, PRIISIDIINTP: ,, 

A' 1 hora da tarde abre-se a sessão, a que concorrem os 
Sr. Pereira Lobo, Lopes Gont;alves, Rt>go Monteiro, Indlo do 
Brasil, Costa Rodrigues, Mendes de Almeida, José Euzebio. 
Ribeiro Gonçalves. Francisco Sá, Thomaz Acoioly, Jorto L3Ta, · 
Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Epltacio Pessoa, 'o/aU'rt.>do 
Leal, Dantas Barreto, Slquelra de Menezes. Jol1o Lutz AlVA"J, 
Miguel de ·Carvalho, Erico Coelhó, AI cindo ·Guanabara, Paulo 
de Frontln, Francisco Salle9, :Bueno de Paiva, :Bernardo ·Mon
teiro, Adolpho Gordo, Alfredo Ellfe, Oonzasa layme, Leo·. 
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poldo de Bulhões, José 1\furtinho, Xavier da Silva. Laúro'. 
Müller, Rivadavia Corrêa e Soares dos Santos (34) . · 

Deixam de oomparecer· com causa just.ificada os Sr~. 
A. Azerodo, Pedro Borges, 1\fotello, Hercilio Luz. · Silverio 
Nery, Arl.hur Lemos, Abdias Neves, Pires Ferreirá, Antonio 
de So11za, Rosa e Silva, Ribeiro de Britto. Araujo Góes, Rav
mundo de llfiioanda, Gomes Ribeiro, Guilherme Campos, Ri1 r 
Barbosa, ;Luiz Vianna, ,Seabra, ·;Lourenço Baptista, Irineu 
llfachado, Rodrigues Alves, Eugenio Jardim, Alencar Guima
rães, Generoso Marques, Vida! Ramos, . e Victorino Mon~ 
t.eiro (26) • •. 

E'· !ida, posta em disrussão e; sem debate, approvada a 
acta da. sessão anterior. · · · 

O Sr. 4• Secretario (servindo de 4•) declara que não ha 
expediente. 
\ O Sr .. José Euzebio (servindo de j• Secretario) declara 
. que r. i! o .h a pareceres .. 

· O Sr. Epitacio .Pessoa (*) - Sr. Presidente; hontero 
mesmo eu teria dado a explicacão que vou dar ao Senado si 
porvantura o honrado .Senador pelo Estado de Goyaz não 
houvesse occupado toda a hora elo expediente. < 

Sr. Presidente, ao pro,iecto que fixa o subsidio dos Depu~ 
todos c Senadores para a proxima legislatura .o nosso < emi~ 
nente collega, fllustre representante do Estado do Rio de .Ta" 
neiro, o Sr. !\liguei de Carvalho, cujo nome oito coin a de~ 
vida vcnia. apresentou tres emendas. · 

Devolvido o projecto á Commissão de Justiça e Legislação, 
!'Sta cmittiu seu parecer, sendo Relatór o nosso, illustre com~ 
panheiro o Sr. Ribeiro Gonoalves. · . ' 

Discutindo o parecer, o < digno representantt> do Estado 
do Rio de Janeiro proferiu as seguintes palavras: 

. "Sou um vencido deante dos quatro votos da una~ 
nimidade <da Commissão, mas não sou um convencido.'' 

Pe.ço a attênc!i.o do Senado' para a arguio!io que seg11~. 
O nobre Senador teve o cuidado de< pOl-a entre aspas, sem 
duvida para Rigriificar que reproduzm textualmente o oue 
affirmára a Commfss!ló de Justiça e Legislaolio do Senado: 

• "A Commisslio firmou o seguinte: "O subsfiUo doÁ 
SenndoreA e Deputado~ póde ser alterado na respectiva 
legislatura I}Omo o Congresso entender." 

E Jogo em seguida, commentalido este ·:asse'rto, ao~ 
cresoenta S. Ex. : , ' 

"E' bem possível que ainda os tribunaes se tenham 
de manifestar no sentido de dizer si, votada uma lef 
de subsidio; que, nos termos constituDionaes, é irre~ 

' o 

(•) No !oi'revisto pelo orador. 
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vogavel, si, fixado o ·quantum ·que cabe .a cada SI! .. 
nador ou Deputado, póde haver uma outra lei, fóra 
das linhas constitucionaes, que venha alterar aqnella 
que estiver em vigor." 

· Sr. Presidente, vou ler ao Senado o parecer em questão, 
para que o Senado veja que não· tem razão de se envergonhar 
.da sua Commissão de LegislaÇão e Justica:, para que o prOI)rio 
Senado veja qUe esse disparate não foi do modo nenhum por 
fJJla proferido, para que, em summa, o Senado veja que·, no 
dif.o parecer, não ha uma phrase, não lla uma •Palavra, não 
hn uma annotacão graphica que autorize a incropação in-

. ~iuriosa aos creditas da Commissfio, que lhe foi feita .. 
0 Sn. MIGUEL DE ÜARVAT·I~O - Mas p(jr quem? 
0 Sn. EPITACIO PESSÔA - Por V. Ex. 
0 Sn. MIGUEL DE CARVALHO -·Eu não faço increpa()ÜO 

inJuriosa a· ninguem, muito monos a um Senador, membro· 
.dr. Commissão. ' 

O Sn. EPITACIO PESSôA - S. Ex. vae ver que a incre
pação; .. 

O Sn. 1\liaUE:L DE CARVALHO - O nobre Senador pódo dar 
as explicações que ent,ender, mas não pódo usar desses ter
mos, com referencia a mim, perante o Senado. Sou incapa:~ 
de injuriar um Senador. Peço a palavra. , 

O Sn. EPI'rAmo PESSôA - V. Ex. vae ver que· a incro-
' . poção quo foz aos seus collegas' da Commissão de Legislação c 

.Tust.icia é in,iur•iosa aos seus creditas, por diminutos que sejam, 
quanto a mim, de !)omcns dados ao estudo das leis e do di-· 
t·(;ifO. 

Eis o parecer: 
4;0 ilhistre Senador Miguel de Carvalho apresen

tou á proposioão que fixa o subsidio e a· ajuda do custo 
para a proxima legislatura as seguintes emendas: · 

Primeira: Em vez de' 100$, di!l'a-se 90$.». 
A Commissão, a respeito dessa emenda, que é a quo . iin

pnrl.~ examinar, porque as oul.ras nüp vecm ao caso, disso· o 
sr.guml.e: . . , 1 , - , . 

. '' «Quanto á primeira emenda, não deve ser accciit.a 
pelo Senado. · Justificou-a o seu autor com o art. 22 
da Constituicão Federal, o qual determina que os So
nndoros o Deputados vencerão durante as sessões sub
sidio igual, fixado pelo Congresso, no fim do cada le
gislatura.. pn:ra a seguinte, providencia. osta ;de que 
trata o proJecto. Acceita a modificacão proposta; os 
mr.mhros- do Congresso, na proxima legislatura, vence
rão subsidio inferior ao quo actualmente percebem, 
uma vez que· sobro clle continl.lará· a rocahir o imposto 
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· de 1~ 7o, já i'ixndo na lei orcnmelitaria para o fuLurQ. 
CXel'CICIO.) • 

Eis Ludo. Como vt\ o f.ienado, não ha àhi nada absoluta~ 
rnonLe que autorize a ai'firmacão de que a Commissão de Jus~ 
Lica· ~ !"egislaçü~ fii'mou o principio de. que a lei reguladora do 
subsidio e da aJuda do custo dos Deputados n Senadores póde 

.. ser aHcradn durante a legislatura pelo modo por que entender, 
o Congresso; . . _ 

St•. .Presidente, justamente melindrado pela alarvaria ju~. 
ridiea que era attribuida á Comrnissão um dos seus dignos 
membros, o nosso íllustre collega por llagoas, Sr. Raymuildo 
de. Miranda, vciu á Lribu~u\ c disse o seguinte: 

« Ha· evidentemente um equWoco muito profundô 
nos conceitos de S. Ex. (Rei'eri»•Se o. Sr. Raymundo 
de Miranda ao illustre representante do Estado do Rio .. 
de Janeiro). •renho em mão, Sr, Presidente, o pare~ 
cor da Commissão de Legislação c Justiça relativo ao 
caso, parecei'. de que fui um dos sígnatarios · e. de que 
foi relal.ot• o nosso dislincto collega, o nobre Senado~ 
pelo Estado do Piauhy, o Sr. Ribeiro Gonçalves: Em 
nenhuma das pal'Les desse parecer ha uma proposioão, 
um conceito siquet• de onde se possa concluir que .a 
Commissão de Legislaçãô c .Justiça firmou o pt;incl~ 
pio de que o subsidio dos Senadores c Deputados pódo 
se1• alterado na respectiva legislatura, como o Congresso 
entender. Nem · a Commissão de Legislai;üo e Justiça, 
que é. nos termos do' Hegimcnto, uma · Commissão 
tocnica; seria capaz de apresentar á consideração dQ 
Senado um parecer onde se ·encontre um conceito es~ 
scncialmente anti-juridico.) . 

Nessa altut•a .do discut•so do nobr•o representante do Es-. 
indo de Alagôas, proferi este aparte;_ «Nem que a CommissãQ 
i' esse constituida ele a! um nos das escolas primarias., 

O meu aparte não foi i'iolmentb apanhado pela tachygrn~ 
phia, sem .duvida pela~,disto.noio. em que me encontrava. O. 

· que1 o Diario dli Oongl•esso publicou foi o seguinte: que 
«seria applicavel ao Senado (o conceito anti~juridico a que so 
rei'ore o· Sr. Raymundo de Miranda) «que seria applicavel ao 
Senado, desde que elle fosse constituído de alumnos das esco~. 
Ias primarias.• ' . 

. Qualquer que seja a Yersão, porém, o .meu pensamento·, 
está clàro c é" este: que nem o Senado, nem a Commissão se~ 
riam capazes do firmar o principio quo lhe foi attribuido 
pH!o nobre Senador pelo Estado do Rio .do Jo.neiro; ·ainda ql!e 
lilll ou outm fossem constituidos ele alumnos das escolas prt~ 
marias. E isto porque, St•. Presidente, mesmo os analphabetos 

· - a qno se referiu em aparte o meu prezado amigo o dis~ 
tincto colloga. Senador poJo Districto Federal - mesmo o~ 
mmlphabe~os sabem que a lei votaé!a para fb:nt' o subsidio do~ 
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. representantes da. Nação é, durante a legislatura, uma lei ab
soJul.amente, constitucionalmente irrevogavel. · 

O SI\. ADOLPHO GORDO _: l'viuiLo bem. 
O Sn. EPITACJO l)llSSÕA - .Posta a questão nestes termos, 

Sr. Presidente, parece-me que só dois caminhos se ofi'ere
ciam ao ill1rstr·e ;)enador pelo Estado do· Rio de Janeiro, ou 
mostrar 110 parecer da Commissão o erro que llre attribuiu, 

· ou então mostrar com .o seu discurso que não fizera tal incre
pacão. 

· Mas S. Ex., ao invés disso, preferiu deixar de parle o 
principal aspecto da questão, o umco ponto realmente em de
!late; preferiu deixai-o de parLe e tomar-me para· -.:bode ex
piatorJO», accusando-me de o haver magoado com um apaL'tc 
doscortez, de lhe ter. faltado com o res.QeiLo ·e a consideração 
devidos e de. ter posto em pratica ~todo o esforço:.> - a expres
,são é de S. Ex. -todo o esforço no sentido de diminuil-:-o 
aos olhos do Senado, de fazei-o deante dos. seus pares meno1· 
dr.· .Que S .. Ex .. na realidade é. .· · ·. 

De modo que, Sr. Presidente, o , nobre SenadO!' me 
imputa, a mim, que não tenho a pretencão de possuir a capa
cidade e o saber juridico do meu illustre collega, mas que, em 
todo o caso, não sou completamente analphabelo, o nobre 
Senador me imputa a mim uma· cincada vergonhosa, um:t 
cmcada que o ::lt•. Ruy Barbosa classificaria de erro cham- • 
bão e alvar, de que se envergonharia o mais atrazado ca .. 
louro de Direito· Constitucional. E' porque· ·um meu illustre 
collega de commissão faz vet• que S. Ex. está equivocado, e 
pot·que eu, pela minha vez, pondero que· de tal ignorancia não 
seriam capazes nem meninos· de escola,. S. Ex., em vez de 
lealmente penitenciar-se da injustiça que nos fazia, ainda ifl 
julga com o direito de se magoar e de me chamar. descoL·tez, 
.desz·espeitador. • • .~ · 
· ·. O Sn. MIGUEL. DE CA!~vAr.no . .:..... Eu não · empt·eguei tac.s 
~ermos. . .......... J 

O ·sn. EPI~'ACIO PESSÕA - •. ; dos ·seus· collegas e demo-
lidor dos creditas alheios. · · 
. 0 SR. MIGUEL DE CÁRVALHO- S. Ex. queme'faça O fa
vor, de' mo$trar no .meu piscurso onde encontrou a palavra -
,âcscol'Lez - e não sei o que majs. 

O Sn,., EPJTACIO PEssóÁ - Satisfaço o desejo de V. Ex. 
. . . V~ o Senado que o f:O~~ illustre collega leva muito longe 
c dtretto de sua. suscoptlblltdade. , · 

Está aqui o discurso. do .nobre Senador: . ' - ' 

I .. «Doeu:-me um aparte que "aqui vem. do nobre Se
nador pela Parahyba; Sou obrigado a ler o aparte para. 
poder declinar o pensamento do illusil'e orador,• Sr .. Ray

. mundo de Miràp,da, que çliz i «Nem 11 Qommissão de Le~ 

• • I 
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gislacão e Justiça, que é, nos termos do Regimento, uma 
Commissão Technica... . · · 

O SI'. João Lu·i;; Alves - Todas cllas o são. 
O Sr. M·iguel de Cal"valho - • . . seria capaz de 

apresentar á consideLacão do Senado um parecer onde 
se encontra um conceito essencialmente anti-jurídico. 

Di:.: então o Sr. Epitacio Pessôa: ~e que seria ap
plicavel ao Senado, dado que elle fosse constituído de 
alumilos de escola primaria). · 

. Ora; Sr. 'presidente, · tenho semp1•e o cuidado da 
tratar· a todos os collegas, não. só com o respeito e 

consider•ação que elles me merecem, como com a cor-
·. te;;ia a que sou obrigado.. ·· . 

O Sr •. João Luiz Alves -Apoiado; isto aqui é ha-
bitual. · 

O St .. , Miguel de Cal'valho - Eu não esperei que o 
illustre Senador pela Parahytla me tivesse na conta de 
um philaucioso ou de um inepto. 

Philaucíoso, absolutamente, diz-me a consciencia 
que não sou. (Apoiado.) Nunca me apresentei 'arrogan
temente ou emphaticamente, manifestando-me acerca 
deste ou daquelle assumpto., · · 

O SR.., M.IGVEL DE CARVALHO ...:.:_ Onde chamo a S; Ex. de 
~escortez ? 

O SR. EPI'l'J\CIO PESSôA- O facto !:le S. Ex. observar que 
sempre trata os seus collégas com cortezia e que não falta 
ao respeito que lhes é devido, logo após ter· salientado um 
aparte que eu pl'oi'erira c ter~se mostrado offendido com .elle, 
autoriza-me a concluil• que S. Ex. me considerou descortez 
e desrespeitador dos meus collegas. 

) 
0 SR. MIGUEL -DE CAIWALliO dá um aparte,. 

• O SR. EPITAcro Pr;:ssOA - Continúa o nobre Senador: 
c Sinto não ter a ventura de haver ·alcancado · a boa 

vontado do illustre ·apartista para me elevar, 'parA me 
fazer maior do que sou. Mas resta-me uma· consola
ção : é que, APEZAR DE TODO O SEU ESFORÇO, de todo seu 
alto valor, elle não póde me fazer menor do que aqúillo 
que realmente sou~. · '. 

0 SR .. MIGVEL DE CARVALHO - Onde está à offensa 11 
:V. Ex. · 

· O SR. EPITACro Pn:ssOA - Oh! Então não comprehendo 
Estou mostrando que V. Ex., no meu innocente aparte, não . 
só achou que eu faltava· com a cortezia aos meus co!legas. 
como entendeu que eu havia tido o , proposito de · amesqui" 
phal-o pe1·ante o Senado • 
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. Croio que as palavra:; de S. Ex. não ~bdcm sc1' ma!~ 
ciaras, quando me attx·ibue, Lambem, o propos1to de amesqu1~ 
JJhal-u aos olhos dos collegas. 

0 Sn. i\IIGUEL DE CARVALHO - Não, senhor. Submetto-m~ 
a um tribunal. 

O Sn., EPITACIO .PEsSôA - Oh! Então não comprehendQ 
mais aquillo que leio. S. Ex. diz: «Sinto não tenha a ventura 
dr. haver alcançado a boa von~ade do illustre aparLista para 
mo elevar, para me fazer mmor do que sou; mas resta-me 
urna consolação: é que, APEZAR DE TODO O SEU ESFORÇO' (OS
forço de quem'? Meu) APEZAH DE 1'0DO O SEU ESFORÇO de todo 
seu alto valor, não póde fazer-me menor do que aquillo que. 
l'ealmente sou:.. , 
. Por conseguinte, S. Ex. attriliue a mim o proposito, q 
.::sforco de fazei-o menor aos olhos dos nossos collegas ,, . · . 

O Sn. MIGUEL DE CAI\VALHO -,Hei de ser sempre o qu~. 
sou; nem mais, nem menos •. 

O Sn.,.Jl:PITACIO PEsSôA- Mas S. Ex. aLtribuiu-me ·t.u~ 
p1msamento que absolutamente não tive. · . 

Por que tentaria eu diminuir o meu nobre collega aos 
olhos do i::lenado? Por inveja? · 

O Sn. i\IIGUEL DE CARVALHo - Que é que V. Ex. póde 
invejar de mim'? O talento, a illustração, a idade, o vigor.'?. 

O Sn. EPITACIO PEssô,\ - Por inveja, absolutamente,· 
r•.iio. Por maior que seja a capacidade do nobre Senador; di- · 
so-o sem falsa modestia, por maior que seja a superioridade 
do S. Ex. cm relação ·a mim, sob qualquer ponto de vista, 

110 seio do Senado, esta superioridade não me. causa inveja., 
Posso ter o nobre estimulo de querer imitai-o, para me ele~. 
vat• ú mesma altura do honrado Senador no conceito dos col• . 
. lc:gas e do paiz, mas absolutamente sem detrimento c prejuizo 
tios seus merecimentos pcssoacs. ' · : 

Nunca aninhei no CO!'MÜO inveja por ninguem, nem 
mesmo pelos homens mais eminentes, .pelos vultos mais no .. 
laveis do paiz. 

· Pot• que sot•ía. qu autm• deste grave crime contra o digno 
representante do Estado do Rio:! de aaneiro ? Por maldade '? 
'l'umbcm seria uma grave injusticu feita ú minha inteireza.: 

Em todas as manifestacõcs da niinha vida publica andei 
sempre a .prégar, a reclamar, p aconselhar, a· pedir que .ze~ 
lr!mos lodos com carinho o nosso patrirnonio moral, consti-· 
tu ido principalmente· pelos homens publicas dignos, capazes 
c de valor, que, ·tantos, possuirnos. ·. · 

. O . nobre Senador fluminense. que, antes ·de ser .reco .. 
bldo nesta Casa, .iú. havia conquistado com a minha syrnpa
thia, com a, minha ·admiração, o meu reconhecimento .POI~ 
um grande lavor que mo fez. 

o Sn. MJCUEL PE c:\IIVAJ.HO - N,ão. me le!J.lbro" .. .. ' 

(,'\ 
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O Sn. EPI'I'ACIO PESSÓA - EJ'fectivamente, ha uns dez ou 
doze annos, pela bencvolencia, pelo espirita de caridade do 
iJJusLre rrpresenlanle do Hio de Janeiro, obtive a admissão 
11•.• Uollegio Saltlsiuno de Nitheroy de um tutelado meu. 
creança pauperrirna, . orpllã e até pbysioarnenLe defeituosa. 

Quando, pois, não houvesse outros moLívos deoorrentes 
do seu caraQLer, dos seus talentos, da sua fidalguia, o dos 
dotes mor·arJS, bastaria este, Sr. Presidente, para me irnpór, 
Junto á pessoa do nobre Senador, uma aLtitude amistosa de 
deierencia, de respeito e de esLima. . , . 

Peço, pois, ao meu Hlustre collega que afaste do seu es~ 
pirito qualquer magoa de mim, magoa· que, nao .os factos, 
sri uma doJor·osa e lllJUsla prl:lvcncão pessoal poderia e'xplicaL\ 
(Muito úem; muito bem.) · 

O Sr. Miguel de Carval~o - Peço a palavra. 
O Sr. Presidenta - Tem a palavra o Sr. Senador pelo 

Districto .Fllderal. 
O Sr. Paulo de rfontin - Sr. Presidente, peço licença. 

a V. Ex. para ceder a palavra ao honrado Senador pelo Es-
. lado do ftio de Janeiro. · · . · 

O Sr .. .Mia.!lel de Carvalho ( •) - Sr. Presidente, em má 
hora me de!xci levar pelo desejo de modificár. os . termos 
do projecto qt.re í'ixa o subsirlio para a proxima legislatura. 
~ucoe~sivameute - é um caso interessante - me foram 
aLlrilJuidas cxpro~sões P- em:m::slados pensamentos e conclu
sões que absolutamenlo nunca ;estiveram no meu espirita. 
J {: assim o disse poucos dias alrás, para me justificar no~ 
conceitos 1'eil os pelo .Jionrado · Senador por Alagôas; membro 
da Commissi'to de .Tu~tica; e asma mesmo, com surpreza 
minha, suppondo o caso jü liquidado, visto oomo minhas emen
das Unham sido postas á margem pelo Senado, vem a questão 
á baila e em terreno dtlsagractavel, porque a parte pessoal foi 
escollllda pelo honrado · i:l.enador pela Pal'ahyba. · . . . .. . ' ' .. 

O Sn. EPITACJO PESSôA - S. Ex. foi quem a oollocou 
nesse Loncno, attribuindo a seus collogas Propósitos infun
dados. 

0 Sn. J\fiGU!!:!. DE CARVALHO - Quanto ao. ponto de di· 
J'r.it.o constitucional, já julgado pelo ::>onado o que foi tra-; 
zido pelo honrado Senador á discussão, direi .que supponho 
ser livre a cada ~enador pensar· sobre um .parécer ·,e pro
curar ·combatei-o, sc•m com isso ofi'ender susceptibilidades 
dos membros da Conunissiio. nem Lüo pouco offeuder o se~ 
IlUdO, . . • 

.. O Sn. EPITACIO PEssôA - Mas não attribuir a seus coi
legas um verdadeiro disparato e aLLríbuil-o infundadamente. 

( •) Não foi revisto pelo orador •. - .. 
S.-Vol. IX 52 
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0 SR. 1\!IGUEL DE CARVALHO - Si ou tirei 3 conclusão 
que se. acha na curta oracão que proferi a osso prop~sito 
é porque e !la está dentro do parecer. O que sustel'\tez -
c do contrario ainda não estou convencido ..;_ é que, st, den
tro do. preceito constitucional, é fixado o subsidio dos re-

i · presentantcs da Naoão; si, como disse, precedendo ao hon
rado Senador pela Parahyba, essa lei é intangivel, não póde 
set• alterada; si a minha emenda, propondo, dentro dos ter
mos dessa orientação, que o subsidio passasse a ser do ~0$ 
e não de 100$, eu podia concluir: «Desde que o parecer opma 
pelos 100$, a Commissão de Justiça admitte a alteração pos
sível, ailmittc que o subsidio não devo ser fixo, inaltoravel, 
segundo dotermiua a Constituicão. 

0 SR .. EPITACIO PESSÔA __:. V, Ex. nãÓ podia admittir 
isso porque sabemos lor a Constituição. · 

0 SR. MIGUEL DE ·CAilVALHO ·- 0 art. 22 da Constitui .. 
ção. . . (Trocam-se va1•ios a.pa1•tes.) 

. 0 SR .. PRESIDENTE - Atten,\;ão I Quem tem a palavra é 
c nobre Senador pelo Rio d(l Janeiro. · 

'o Sn. MIGUEL DE CARVAI,HO ..:... Dizia eu, .Sr. Presidente, 
que es~a lei é inaltcravel, porque a sua base está nos termos 
constitucionaes. · 

O SR. EPtTACio PEssôA - Apoiado. 
0 SR. MIGUEL DE ' CARVALHO ..:... Fixar I 0 que é fixado 

11ão p6de mais ser alterado. 

Tudo quanto fôr modit'Ícar a importancia de :1.00$ dia
rios, quantitativo fixado por essa lei (.S. Ex. me desculpe, 
respeito muito o seu alto valor juridico), é alterar aquillo que 
foi determinado. 

O SR. EPI1'ACio PEssôA - Onde está a alteracão na lei 
de subsidio ? 

O SR. MIGUEL DE CARVALHo- Vou dizer a S. Ex. 
Por uma lei se estabeleceu o imposto sobre o subsidio 

dos Senadores e dos Deputados. . 
. O S.R: ~P!TACIO PESilÔA """" Nesse caso, S. Ex. devia pro-

]Jór a reJeitçao dessa emenda, quo não tem nada que ver. 
~om a lei de subsidio. . , 1 ' 

0 SR: MIGUEL DE CARVALHO ...:._ lia fórmas directas e 
1:9rma~ ]ndircctas de se alterar a lei. Aqui não foi uma 
msposiçao clara, expressa. dizendo: O subsidio dos Depu
tados .o dos .Senadores passa a ser do 100$ a 90$ 'ou de :1.00$ 
a 80$, como .i,á. tivemos. Não; mas.. indirectamente, foi al-
1,erado o substdiO. Essa lei, quo é intai:Igivel, determinava 
que fosse de 100$ a quota de contribuição para a manutenção 
cios representantes da Nação. · (T1•ocam~se varios apartes.) 

Quero acabar de uma vez com este caso. 
' 
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O Sn. EPITACIO PEsSOA - Mesmo lJOrquo não é isto que 
está em discusssão. · 

O Sn. MIGUEL DE CARVALHO - Mas S. Ex. é o autor 
disso. 

O Sn. EPITACio PESSôA - Permittà,....me S. Ex. dizer 
qne nem no .. Senado, nem nas escolas· primarias, !la quem 
conteste o que S. Ex. está dizendo. A questão é saber em 
que é que faltei com o respeito a S. Ex. 

O Sn. MIGUEL DE CARVALHO - Então S. Ex. permit
ta-me fallar para mim mesmo, a satisfação pueril de ver as 

· minhas palavras consignadas nos Annaes. 
• 0 Sn. EPITACIO PESSÔA - V. Ex. fa!la .para to'dos nós, 

que o ouvimos com muito acatamento. 
O Sn. MIGUEL ÓE CARVALHo - E' uma puerilidade, ma3 

eu me satisfaço ·em vel-a consignada nos Annaes. 
O que é fixo, repito, não póde ser alterado. Ficou al

terado o subsidio dos representantes da Nação, acceitando
se a lei que lançava um imposto de 20 o/o sobro esse sub
sidio, diminuindo-o, portanto. 

E .si foi diminuído aquillo que estava fixado, houve uma 
infracção COilsti tucional, ou então cu não sei mais o que é 
logica nem o que é· regímen constitucional. 

Sustentava cu então que, assim como,. por esta fórma, 
se podia reduzir o subsidio, com infração da lei que o tinha 
esf.abelecido c que se baseia na Constituição, da mesmíssima 
fórma podia ser alterado para mais, estabelecendo então 
aquillo a que S. Ex. ha pouco se referiu - a immoralidade. 
r. inconstitucionalidade de se ir além daquillo que estava fi
xado. 

. Ora, nó-> tivemos nesta· legislatura as duas hypotheses. 
Tivemos a hypot.hese do imposto de 20 %, isto é, a dimiimicão 
do subsidio dos Senadores o Deputados, sobre aquillci que 
de facto era, de 20 %, c tivemos tambem uma outra lei, 
au!<'mentando-o, pAla reducção do. imposto de 20 . para to % , 
DP modo que tivemos monos e tivemos mais, dentro da mesma 
legislatura, quando o que estava fixado não podia ser alterado. 

O Sn. EPITACJO PEssôA - E' porque o Congresso entende 
que o imposto não augmenta nem diminue vencimentos. 

O Sn. J.OPES GoNÇALVES - A expressão fixar quer dizer 
estabelecer, determinar. 

O Sn. l'v!IOUEL DE CARVALHO - IsLo, Sr. Presidente, é o 
cru c eu disse, é o que tenho dito .. E como ao apresentar a 
EOmonda disse que para não parecer que nós. membros do Con
g-resso, fugíamos, como outros, á contribuioão patriotica 
que estava estabelecida no sentido de se. reduzir a despes~ 
publica, que para sermos cohcrentes, mantida esta contribui
.cüo, reduzis~emos a quota do subsidio para ficar dentro do 

"": '· 
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terreno constitucional. isto é, em vez de cem mil :réis, fosse 
o subsidio de noventa mil réis. 

Não admilLia, portanto, que, uma vez votado o subsidio. 
dle pudesse ser modificado ou alterado de qualquer fórma; 
era inl.angivel. .Es~e foi o . meu pensamento, .e. que, f.anto 
quanto me permilltam as mmbas luzes e a fac1hdade. de mi:l 
exprimir, consignei da primei:a vez que f~Uei. Si esse era 
o meu objectivo para ser logwo, tendo ass1m fundamentado 
v.s razões por que propunha a alteração do quantum do subsi
(IJO, era bem de vêr que, não tendo a Commissão de JusLica 
em seu parecer acceilo a reducção, mantinha a doutrina dtl 
que o subsidio póde ser alterado. Esta foi a conclusão QUI! 
tirei e,. apesar do talento de S. Ex. e de todos os outt'OS 
rn••mbros da Commissiio, não ba ninguem que não chegue á 
Cl•nclusão a que cheguei, porque é a unica logica. 

O Sn. EPJTACIO PEsSôA - Não é rigorosamente logica. 
Desculpe-mA S. Ex. S. Ex. podia admitt.ir que o imposto não é 
a diminuição de vencimentos; eis uma conclusão que seria 
mais logica. 

O SR. 1\IJGUEr.. DE CARVAr.Ho - Ora, Srs. Senadores, o 
Que está fixado é um suhsidio de cem mil réiJ. Qualquer que 
se.ia a fórma po~ que o Senador ou Deputado não receba estes 
cem mil r~is. eRsn fórma ou esse expediente terá alterado a 
di$pOsição le:gislnth·n. ·· 

b Sn. EPITACIO , PEssOA - Cis vencimentos de todos cÍ's 
funcoionnrios da Republica estão fixados em lei. Entretanto, 
ha um ir;nposto que. os diminue. . , · 

O SR. JoÃo LUiz ALVES - Ha sentença do Supremo Tri
bunal, declarando inconstitnr.ional o imposto. 

O Sn. MIGUEl, DE CARVALHO - Não me r.niloquei ná si
tuaoão anti-pnt.riotica, antipathica de disputar dez mil rflii! 
por dia ao~ cofres l'lnmagrocidos da Republica. Niío. Eu 
muito ·decorosamente 1.nunlive na emonda que nós ~ó reo~
IJessemos o,; noventa mil ré8 que estamos recebendo. I) que 
disse e mantenho é que si votassemos os cem mil réis, admit.
Lihdo qut! ronl.inne em· ··igor a lei 11UC reduz esses VN~,·:men
to::;, contribuiríamos para o desrespeito á disposioão rnn~ti-· 
tudonal que est.nbel.oco uue será fixo e innlteravel o scbsidio 
ao Deputado o do S•H,ador. · 

O Sn. EPITACio r>t·'i!SOA - Foi o que se fez em rehrão a 
todos os funccinnario-, inclusive o Presidente da Reppr)Ji,,a. 

!j . 

O Sn. LOPES GoNÇALVES - A' expressão (i:ra'T' quer dizer 
determinar; mas não quer dizer que.' o subsidio seja intan-
glvel., . · · · l': 

O SR. l'I!IOUET. DE CARVAT.HO - Então, V. Ex. me dá rn;fjl 
1ft o. O· parecer conclue logicamente que, sem .fazer injuria 
ao Senado e á Cómmissüo, póde ser alterado o subsidio. . 

l ' ' • .. • 
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O Sn. EPITAC!O Pn:ssoA - V. Ex. confunde uma a !te~ 
raçã-o geral feita em uma lei reslrictn a subsidio com a alte~ 
ração geral sobre todos os vencimentos. . 

0 .SR. llfJGiJEL DE CARVALHO - Não senhor. Declara~se 
determinadamente o subsidio e a. ajuda de custo dos Sena .. 
óores e Deputados. E' uma lei geral com applicação no' nosso 
c· aso. Ts~o está determinado com todas as lettras. 
· - Eu sinto, Sr. Senador, não poder discutir com· V. Ex., 
reconhncAndo a sua superioridade .ifl assignaladn na magistra
tum de modo evidente; ma~. dnsde que não mn convenço, não 
posso ficar na situacão de diZ111': Credv quin absurdum. A mim 
me parece isso, a V. Ex. parece o contrario. Levaríamos o 
dia inteiro a discutir este caso e impropriamente, porque nãn 
está em discussão o subsidio. · 

Disse mais. e niantr.nho esta affirmar.-1io, que o parecer 
conclue admittindo a possibilidade de ser alterado o subsidio. 

O SR. EPITACro PEssoA - No modo de pensar de V. Ex. 
. 0 SR. I\IJGU!lr. DE CARVALHO - ImpUgTli!Í tambem as pa~ 
lavras ·- Revoaadas a,q disposi(:ões em eont•ario. · · 

Ora, trata-se tambem de uma lei - e n~~im me exprimi 
a primeira vez que fallci - quil não tem outra concurrencia, 
que não· tem outra que possa affcctnr a su::. exlstencia, a não 
ser o imposto lançado sobre o subsidio. · 

Depois da discussão (di:;:o mal porqn.~ não bouve dis~ 
cussãol, depois da apresentação dos mofh·,,s que tinha para 
sustentar -as minhas emendas, a Commissão de Justica en~ 

· tendeu qnc e.~tas palavras eram uma fórma inncua,. Isto está 
e~cripto no parecer, e no Pmfnnto o Sr. Senador por Alagoas 
emprestou~me a sua paternidade. · 

E' o pnrer.or quem o diz, não eu. 
Ora, Sr. Presidente, PU nílo posso comprchender em uma 

lei palavras, orações inocuns. A lei deve. for em si quanto 
preciso para que fique bem clnror até onde vno, de ·um lado, 
os diroitos, de· oul.ro as obrigações. Não h a, não deve haver 
palavras demais em uma lei. . · · · 

Ora, si temos essa disposl~lto final - Revogadas as dis
posfr.ões em contrario, e si a nnica rlisnosic5o em contra:·io á 
lei que rletcrmina qúe o subsidio será de 1!10$ é a que lança 
o imposto, eviden~1.1mente esta lei fica revnsada. 

O S!Jt ErrTAcro PrlssoA - No ponto du vista de V. Ex., 
que considera o imposto como a redur.cão do subsidio. 

0 Sn. MIGUET, DE CARVALHO - Mas si o subsidio não pódc 
ser alterado na opinil'io do nobre Senador, scgue~se que os 
100$ passam a ser 90$000. . · 

O Srt. EPITACio Pn:AsoA - Não é n lo! r·Pduzfndo sub~idio; 
é a lei P-Xigindn de todos os cidadãos a contribuição que devem 
,aos cofres publicas. · 

0 SR. MENDES DE ALM!lli>A - Meno's a justiça. 
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· 0 SR. EPITACIO PESSOA - Menos 1!-.. ju9tica, V • E:x:. tem 
razão. 

0 SR. Mlll\'OES DE ALMEIDA - Foi o •que se fez, mas devia
SO mandar pagar como aos outros. 

O SR. Jo!o Luxz ALVES - Não ha nada mais certo aue a 
resolução do Supremo Tribunal Federal. 

o SR. MIGUEL DE CARVALHo - De modo que sustentava 
e sustento que não devíamos, antipathicamente, nos furtar 
ao rol daquelles ·que entram com contribui~5es para os· cofres 
publicos. Não. Os congressistas continuassem a entrar com 
a sua contribuição, continuassem a dar prova da comprehen~ 
são difficil cm que. se acha o erario publico; mas que se 
respeitasse o px·incipío constitucional, que $0 dissesse, em ve7. 
de cem mil ré is, noventa mil ré is. Assim, seriam salvos O i 
principio.v e as colonias. . 

· Como conclua o parecer, nem os princípios nem as colo~ 
nias foram salvas. · 

Até hoje não acho nas razões apresentadas pelo Sr. se
r.ador por Alagôas, nem pelo Sr. Senador pela Parallyba o que 
é que podiam exprimir estas palavras : cRevogadas as disposi- · 
cées em contrariM. • · 
. .Ha ou-'não disposições em contrario? Si não ha, é uma · 
do3masia; si ha disposições. em contrario, quaes silo. ellas '? 
lla uma, e esta ó a taxa de imposto sobre subsidio de · Sena-
dores e Deputados. . · 

Produzo o argumento para que neste ultimo dia aos 
nossos traball1os fique consignado nos Annaes o modo DOr 
que entendi e entendo, 

O Sn. EPITAC!o PEssôA- Eu não mo referi a este ponto; 
não proferi uma palavra sobre o 11ssumpto. 

O .Sn. 1\IIOUEr.. DE CAlWALHO - Si da primeira vez que 
occupei a tribuna, tratando desse caso ainda com ·mais sere-

. nidade do que neste momento, occupei-me do assumpto, como 
se póde ver, nas conclusões a que eu cheguei, pela fórma com 
que e:\:puz a minha argumentação, uma in,iuria ao ·Sena~o, 
ou uma increpação injuriosa? . · 

0 Sn. EPITACIO PESSÔA - V, Ex. complete a minha 
phrase. Increpação injuriosa aos creditas de jurista da Com-
missão. · 

,! 
O Sn. MrauEt. DE: CARVALHo - Pois é isso mesmo. 
o Sn. EP!TAC!O PESSÓA - Niio! é a mesma cousa; não é 

injuria no sentido moral. ' · 
O Sn. MrouEt. DE CARVAJ.llo - O nobre Senador pela Pa

rahyba não foi justo. Eu pósso dizer que esta' ou aquella. 
üommissão não concluiu logicamente .•• 

O Sn. EPrTACIO 'PEssOA - V, Ex. está tomando ao te~ 
trlco as minhas palavras. 
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O Sn ... MmuEL .DE CARVALHO - . . . que a conclusão deste 
ou daquelle parecer fere a Constituiç.ão, posso dizer mesmo, 
no correr de 'uma exposição, que não obedece ás regras do 
bom senso, mas . dahi não se póde dizer que haja uma in
crepaciio injuriosa. 
. O SR. EPITACIO PEsAOA - Uma· increpação in,iuriosa aos· 
credites· de jurista da Commissão. 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - Desde que neste momento 
semelhante parecer foi approvado pelo Senado, esta increpa
ção injurios!l. estendeu-se da Commissãd ao pro!)rio Senado. 

O SR.· EPITACIO PEssOA - Pois é. O Senado aceeitou o 
disparate que V. Ex: havia attribuido á Commissão, 

0 SR. 1\IIQUEL DE CARVALHO - V. Ex. me desculpe; eu 
não attribui á Commissão nenhum disparate. 

O SR. EP!TACJO PESSOA- E' um disp-arate constitucional. 
0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - V. E:x. mesmo está con

VEntlido de que ·eu não me acho com a razão; entretanto. não 
sou capaz de suppôr que V. Ex. julgue esta minha opiniãu 
um disparate. 

O SR. EPJTACIO PEssOA - .Absolutamente, não. 
0 SR. MIGUEL DE CARVALHO -· Si V. Ex. não se dirigi.! 

·.a mim por essa fórma, como quer que eu me dirija á Com
missão, dizendo que fez um disparate? 

Eu divirjo. A Commissão não .está do accôrdo commigo; 
:cada um tem a. sua opinião c o Senado é soberano. 

O SR. EP!TACIO PEsSóA- A materia que V. Ex. sustenta 
é opinativa, mas a que attribue á C'ommissão não é opina
tiva. 

0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - Sr. Presidente. si V. Ex. 
por um desfastio quizesse apurar o que tem sido· dito sobre 
esta questão, lendo o que se acha no Diario do Conat·esso, 
formaria opinião c poderia dizer si cffcctivamente eu .a.ttri
bui todos esses conceitos desrespeitosos - já não digo in
juriosos - á illustrc Commissão o muito menos ao Senado, 
que homologou o seu parecer: isto é, si ou empregasse neste 
rEcinto um termo desrespeitoso com referencia a qua.lquer 
manifestação de um Senador ou do uma Commissão, ·v.· Ex. 
muito legitimamente· convidar-me-h ia a retirar o termo. 

Pois si eu sei quacs são os meus deveres, como seria 
capaz do· faltar a ellcs de ta.! niodo? Não estou cantando a 
pnlinódia; mantenho minhas idéas, sustento-as. O que não 
q~ero é . que mo emprestem intoncões desrespeitosas, inju
riOsas, que não se coadunam com os meus moldes. Aliás, a 
questão não dava. Jogar. a so achar, poJa paixão, a esses ex-
tremos de caso pessoal. · 

Não tomei nota. das injustas apt•cciaçõcs por V. Ex foi
tas a meu respeito, tal era o meu proposito - e ainda I! ..;_ 
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dr· não .. azedar a qucsl.ãp: mas.,n:1o me seria rlirr:cil descre
ver umas lanl.as c:xprcssõcs que V. Ex. cmflrrgoü, c. que. 
,julgo ·inJustas, com rcl'cr·cncia no caso. Anenas direi que con
s)dero cada um de nós uma inrlivid Jalidarle' corn conceitos. 
rcpuf.aoão J'eila no mcin rm qtie vivr e. lf'niJo o ''f'Znr· de vrr 
que, .::om o esforro de V. F.x ..• não snlisfaJ'I)i .nqui1lo que con
sidero uma legitima aspiraei\o. ir mais para cima. norque. dá 
f(•rma por ou e V. Ex. sr. rcl'eriu a mim. não me dava a. mão 
para me auxiliar no pronosito de me levantar. 

O SR. EPr'I'Ar.ro PreRSóA - MM qual foi n aparte? V. ·Ex. 
me fará ·o favor de dizer qual foi o aparte dcsrespeitogo? 

O Sa. Mrnrmr. ori CARVÁr.Ho - Ahi e~fá. En queria evi
far o r.aso applir.ando nma formula ;;~ral; não diSRil .que 
V. Ex. empregou termos r:!r~re:;pritoRns ou dcscortc•ns -
re~or·r!o-me agora da exnresBão dr.. v. Ex. - o qne dis~e é 
qne procuro, aliás imit.ando a toriM ns ,~'lllegas, tratar a to
dos c::~m ·a cortezia r!nr.orrente ·ria · ohrigoa(;ão que nos vem 
'!)ela iilade · e· nela nnsir,íio ·qnP. ocmmnmo": nr.n scrin. 'pnr- · 
tanto, capaz de maUratar nenhum dos membros da Commls• 
são nem o Senado. . · 

O que eu dis~e foi qne um a;p.art:e de V. E:~:. attribuin
do-me. pel~ singeler.a ou por um vocabulo qnc não conheça, 
e mle V. Ex. cmpr8f:l'Otl, porém que mais ou meno·s signi
fica um erro.- imagino que deve .ser ·um erro mnito grande ... 

O SR. EPITACIO PESSOA - Citei o Sr. RLly Barbosa. 
O SR .. :MIG!TEL DE CARVAT.HO- Aprecio muit.o· o Sr. Ruy 

D'arbpqa, que não poRso t.er rle cór toàoq· ns vocabulos pouco 
cummrms ou e ·s~ Ex. ·com mnit.n proprioda .lr, applica. 

~las dizia que não son àoscort.P.z. pr.las rnziics que acabo 
de dar e V. F,x, me att.ribnir n ir!Pa de rcrluzir. on a Clom 
n~isqfir, ob o Senado, a·nma sitnacíin ele f!Sinànnt.e de. lcttras 
primm•ias, era v~ Ex. não me considerar l!m boa cont.a, que 
é isso que está e.scl'ipto. · 

0 SR. EP!TACIO PESSOA - E' uma injustica que O nobre 
~Pnador me faz, · 

O SR. PRESIDENTE - Está finda a hora do expediente. 
() SR, .1\f!GUIEL DE CARVAT,!-J:O - Sr. .PJ•esidente, roqueiro 

a "· Ex. que consulte no Senado si' conceàP. prorogar,i'io do 
e:ocpedient.e. por meia hora, visto como 011 obtive do Sr. Se
nnd()r Pnirlo de F~ontin, qtie estava inscripto, a cessão do 
Jogar, P!lra fallar. . .. · . · 

. O Sr. Presidente- O Sr. Senador Miguel de Carvalho requer 
prorn.!!'acão da hora do expeniente, por mr•iA meia ·hora.· 

. 0~ senhores que conced"m n prorogaçüo .queiram le
''rmtnr-se. (Pausa.) 

foi co~cedida. 
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O Sr. Presidente - O nobre Senador póde continuar com· 
a pakwra. 

· O Sr. Miguel de Carvalho (continuando) - E' enfadonho 
f:ralnr desses casos· pessones. Aliás, eu eslava longe de suppor 
'norndtta-me o nobr·e Senador que eu trago ao Senádo) que 
me nl'llava na siluacão quasi ridícula em que me achei ao 
ouvi!· Q fali ar. • · 

Q~·nndo hontem S. Ex. me disse que o seu propo.sito 
núo trnha sido me· magoar e que viria a·' ribuna dar uma ex
plicação (ap;:>cllo para a maidria do nobre Senador) S. Ex. 
ouviu as minhas r:alavras,. dizendo que cn me desvanecia, 
q11e ,,;Jvia .a S. Ex. e que S. Ex. estaV!l dispensado de vir 
ã trihuna para esse effeito. · 

0 Sn, EPITACIO PESSOA - E' verdade; mas eu me .sentia 
obrig~do a dar uma explicação. · · 

() :::ln. MIGUEL DE CARVALHO - De maneira •que, eu, em
bfJra me .honrasse e me desvanecesse a explicação, que eu 
bem ~ubia não dever ser uma explicãcão <'t<piatoria, mas uma 
dc~.sao atLen{)ões de civilidade, desejaria que V. Ex. não 
tnrna,;~e o caso do · soneto peor qur- a emenda porque, 
V. Ex não só aggredio a minha opinião, n meu parecer so
bre nm caso .iá julgado pelo Senado. como procurou. lançar-me 
o prnrosito de dirigir~me incrcpaoõcs injni"iosas á ComÍ'IJíssão, 
de o!'fPndel~a, de desrespeitar o Senado. · · 

Peco a V. Ex. que, quando, em outra occasi§.o, julgar 
que dr.ve dar uma explicação. me satiõfaço que não pro
ceda desta maneira. porque virá entristecer-me. 

Mas nunca é demais, para .qn em tem a alta CQmpeten~ia 
de V. E~. e paciencia que o distingue, dar uma lição de di
reito· constitucional. 

O Sn. EPITACIO PESSOA - Não tenho,· Dbsolutamente, essa 
:pretenção, ·· 

O Sn. Mmum:. DE CARVALHO - Não digo que V. E:x. te
nha e~;sa pretenção. 

O Rn. EPITACIO PEssôA - Mas digo como V.· :F.:x. : nã.o 
sou um filaucioso. · ·· · 

O Sn. !IIJOUET, DE CARVALHO ·- Ser generoso n!ío é ser 
nrr>fencioso. ,G,uiar-me e esclarecer mrl é. um favor que 
V. Ex. me presta e tambem ao Senado ..• 

(I Sn. EPITACIO PESSOA-O· Senado ni!o precisa disso. 
0 SR .. ~i!GUEL DE· CARVALHO -:-· · ... porque assim _POupará 

ao Senado ouvir-me sobre materms para n~ quaes nao eston. 
);\reparado, 

0 SR. EPITACTO PESSOA - Niio apoi!ldO. 
0 SR. 1\fJGUEL DE CARVALTIO - Seguirei O conselho dado 

pelo illustre Presidente. da nepublica, quando se trata dos 
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,.,, .... , .... ,. 

intere~ses nacionae.s: Todas as boccas det•em ficar mudas,, 
Esse ponto me interessa muito. 

Eu disse que V. E~.. dando aquelltl aparte, me tinha 
magondo, :porque me havia considerado ou parecía mostrar
me assim~ pelo menos a quem lê-.se o seu aparte, que o 
termo que cu empreguei foi: (ilaucioso, inepto. Então ou 
diss~J que cu não era· í'ilaucioso c. que, pelo menos, acreditava 
me esforcava em não o ser. · · 

O SR. :F:PITACIO PEssôA - Só uma grande .prevenção po~ 
parte do. meu illustre collegn poderia: descobrir naquelle aparte 
alguma cousa de offensivo. 

O SR. MIGUEL DE CARVALiiO - Tambem julgo não me~ 
reccr o qualificativo de inepto, e não sei quem foi o collega, 
a alma caridosa que me confortou, dizendo-me ·que, realmento, 
cu. não era um inepto. . 

Agradeço esse concurso, que me veiu dar o honrado Se~ 
nadar, que aparteou nesse momento. 

O SR. J"oPES GoNÇAI.YEB - Certamente é essa a opinião 
do Senado. · 

. 0 SR. MIGUEL DE CARVALHO - Não sendo filaUCÍOSO, niio 
sendo inepto, não tendo encontrado cm V. Ex. aquillo que eu · 
dN<ejavn c desejo, que é um movimento sympathico de auxi
liar-me. no bom cumprimento dos meus . deveres, pelos seus 
conselhos, pela erudição dos seus argumentos, o isto é que 
me elevaria, eu me consõlava em que, si porventura V. Ex. 
me quizesse fazer menor do quo sou, apesar de todo o seu 
esforço. não o conseguiria. E' bem claro a um homem da in
telligencia de V. Ex., que nenhum de nós pódo inverter, 
a ordem natural, nem fazer, realmente, menor quem se con
sidera - como ha pouco disso - um ponto nesta linha· bri
lhante da intellectualidade que compõe o Senado da Repu-
Nica. (Mttito bem;· muito bem.) · . 

O Sr. Presidente _;_,. Tem a .palavra o Sr. Senador Paulo 
de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (•) - Sr. Presidente, o .nobre 
Deputado pelo Districto Federal, meu distincto amigo;· Dr. ., 
Nicanor Nascimento, foi victima de uma informação falsa, 
e;onslantc, do seu discurso ·c que transcrevo do Diario do Con
gresso. Está cscripto ·entre asDas: «Os minerios' de man
gunez e ferro pagarão até 500 kilometros c além de .500, 
doze ré is por tonelada»; onde propositalmente foram suppri
mida.~ as palavras «em lotação completa do vagão•. · · 

Si S. Ex. tivesse consultado a pauta em vigor, certa
mente não f,eria incrcpado o Senado do um prejuízo 'de cerca 
de dez mil contos de réis ao Thesouro Nacional, o muito 
menos nos termos cm que S. Ex. se dirige a esta corporação, 
dinmdo textualmente «diminuindo a Receita Pttblica de mais 
.de oito mil e quinh.ento.~ contos de réis em favor dos trafi-

. ( •) Nilo foi 1·evisto pelo orador. 

/ 
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cantes de manuane: , o altribuindo-lho o intuito do favore
cer os grandes exportadores, quando o objectivo foi, ao 
contrario, proteger os pequenos exportadores, quasi todos lo
calizados além de iíOO kilometros e permittir que a zona 
onde o minerio de manganez fosse e::qJlorado se estendesse 
muito além de 500 kilometros, a contar do porto do Rio de 
JanClro. · . 

Em ligeira analyse do que foi votado pela Camara dos 
Deputados e do que consta da propria· emenda approvada pelo 
Senado, se demonstrará por completo o que acabo de af
flrmar. 

De facto, a pauto-classificação das mercadorias. appro
vadas pelo .decreto n. 1.286, de 23 de junho do 1913, coi
loca os minerios communs, sejam pulverizados ou granu
lados, em bruto e bem assim o manganez, na tarifa 14, a 
qnal, para a .quantidade de um metro cubico, uma tonelada ou 
mais é a seguinte (é um pouco desagradavel occupar o &l
nado com questões que, naturalmente, não podem ser exami
nadas sinão citando numeres) : Por tonelada e por kilometro, a 
tarifa 14 est.ipula: até 100 kilometros, 32 ré is; do 101 kilo. 
metros a 200, 28 réis; de 201 ltilometros a 300, 24 réis; de 
301 a 400, 20 réis; de 401 a 500 kilometros, 16 réis; de 501 
cm deante, 12 réis. · · 

Esta é a tarifa 14. 
, Na mesma tarifa encontra-se a seguinte disposição es

pecial: . 
· .~Os minerios de manganez e de ferro, em lotação co'm

pleta de vagão, pagarão até 500 kilometros, 6$ por tonelada e, 
além de 500 kilometros, mais 12 réis por tonelada e por ki-
lometro,, . · 

Attendendo ao elevado preço a que attingiu o .minerio de 
manganez exportado, o Governo resolveu supprimir o favor 
du disposição especial, cobrando o freto pela tarifa H geral, 
o que dá para 500 ldlometros 12$, e augmentar esto frete 
de 50.%, isto é, cobrar 18$ pelo que pagava 6$000. Tripli
•cou o frete de manganez até 500 kilometros por lotação com-
pleta i:! e vagão. · .. 

Posteriormente, tendo ainda crescido o valor do man
s·anez, o Governo resolveu crear o addicional de 20 o/o, o 
que .no caso. representa 3$600, elevando assim o frete por 
tonelada até 500 kilometros em · lotação completa de vagão 
a 21$600 e além do 500 kilomctros, sendo o frete de 21 réis 
·e seis dccimos por "tonelada c por kiTometro. 

. Esta é a. situa~ão no momento presente. 
· A. Camara dos Deputados alterou o frete, dele11minando 
que a cob~ança do .transporte do mincrio · de manganez fosse 
feita pela fórma seguinte: 

Põr tonelada e por kilometro: 

De O a iOO. ~ .... ,·, .· . . :. ,~ .... ,.· ................... -,~ .... ·.·:···...... ... .. $058 
De :101 a 2QD! ...................... ,_ ... ·~!·•.• ··:·:•_:,~!~· •: .•.•. ·.·:.::· .••.••. !' ... ".'·' ·:~ f®-' 
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·.De 201 a .soo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $050 
De 301 a 40·01, .•.•.••.•.....••..•.••.. ,............. $1líiõ 
De 4·01 a .soo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . • • • • . . $0~2 
D,e 50.1 em deaute.... .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. $038 

· Assim seria o frete para 50,01 kilometros, e por tonelada, 
de 25$, augmentnndo, portanto, de 3$400 o frete actualmente 
cobrado. . 

A emenda approvada hontem pelo ·Senado, proposta por 
mim e acceila pela i!lustre Commissão de Finanças, com um 
substitutivo para evit.n·~ qualquer. duviáa na interpretayão, é 
a seguinte: .. · 
. «Sendo ao mine~io de mnngnnez npplicada a ta:•ifa geral 
14, com 50 o/o de augmen to e mais 20 o/o addícionaes e elimi~ 
rada a reducçiio de vagão completo.:. 

.~ Comprehenàe~se que, eliminada est.a reducção, toda a 
argumentação. do distincto Deputrodo pelo Distrido Federal 
peccava pela base, porquanto não existe a tarifa de 6$, que 
está eliminada. . · 

.. A reducção é apenas de 3$400 em relação á proposta da 
Gamara. Est~ reducção é, po~ém, ainda apparente e vamos 
ver po rque: 

O frete é as~im: 
Por tonelada e p:lr ltilometro: 

De O a 1001 kilometros ....... , ................... . 
De 101 a 200 kilometros ........................... . 
De 20·1 a 30Q kilometro's ... · ......................... . 
De 301 a 400 kílomotros .......................... .. 
De 401 a M•a kilometros .................... ; ...... . 
De 501 em dcante, 18 réis e mais 20 % adrli-cionaes. 

Para 500 kílomet!'1ls, ·o frete da tonelada é de 21$600, 
exactamente o que o·~a paga. · · · · 

Portanto, não houve a menor alteração na situação actual, 
que já foi devidamente estudada pelo Governo e que deter~ 
minou a elevação da antiga tarifa. .. 

Examinemos agora os fretes resultantes da emenda do 
,Senado e da proposição da Camara dos Deputados. 

A emenda do Senndn, cobrando o frete de 21$ô00 por 
~anelada para 5,0•0 kilometros. é inferia·~ de 3$400 ao frete da 
proposição da Camnra dos Deputados. (JllB é de 25$000. 

F.~sa differença é, porém, apparente. · 
De facto, o maior exportador de minerio de manganez é 

a Companhia Morro da Mina. que está aqi.leni de 500, kilo
metros, proximamRnte a 472 ldlometros. Est.a companhia ex~ 
po·~tn a metnde do total de mineri o de manganez transportado. 

O exportador que se segu~ em quantidade é a Companhia 
Belga, que está a menos de ol.50 Jdlometros. · · 

. ~ão attin;;irá, .portanto, a 3$·WO a differença para os dous 
prmc1pa~s e;.:portndores. Além .de 5001 kil.ometros, a emenda 
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do Seuaclu cobra 2i,ô po'r tonelada o DOr kilumelro, isto é, 
mantém o frete actual. 

A proposição da Gamw:·a dos DepLilados eleva o !rele por 
tonelada e por !;:ilomelro a 38 réis, determinando tiO o/o de 
augrnenlo sobre o üele em vigor, isto com gr"aW del!'imeulo 
de todos os pequenos expor~adores do ramal oe Ouro Prelo, 
do d8 Santa BarbaJ·a, da EsV:·ada de Ferro de Diamantina c de 
toda a linha do centro, além de Bourmer. Foi para ~orri3ir 
esse bi':lVu defeito que apr·esentei a emenda e o Senado ap
provando-a prestou relevante serviço ao desenvolvimento dl' 
uma industria, como a do mangune~ , e conl!'ibue podc·:·osa
menle para o v:llOL' da nossa exportaçiÍ.o e que auxilia effka2-
mente os alliados na guerra em qúe fomos envolvidos. . 

Creio, porianlo, que isto demonstra precisamente o tn
tuito do Senado e que longe de merecet·. qualquet" censura, 
·devia,· ao conL;ario, merecer applausos, ·porque não protege 
áquelles que não necessitam Je protecção e evita . que des
appa:eçar.. os p~:quenos exportadores do mangane:t. (Muito 
bem; muito bem.) . 

ORDEM DO DIA 

LICENÇA AO SR. ANrONIO COSTA 

3' dis·cussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 231; de i 917, -concedendo a Antonio Marcellino Regueira 
da CosLa, . collector federal em Pernltmbuco, um anuo de li-
cença. . 

Approvada; vae ser submettida ã sancção. 

!NSTJ\I..LAÇÃO DE ÓAEllNETES DA FACUI,DADE DE .~!EDJCll\'A 

3' dis>Cussão da proposição da Camara dns' Deputados 
n. 200, de 1917, ·que autoriza o Governo a despender até 
150:000$ com a installação definitiva dos gabinetes da Pa-
culdade de Medicina do !tio de Janeiro. · 

Approvada; vae &er submetli-da á sancção. 

GRATIFICAÇ.ii.O ADPICIONAL A FUNCC!ONAlUOS DA C.~MAR.>. 

3' dis·cussão da proposiçü.o da Camara doa Dcouludos 
n. '237, da 1917, que abre, pelo Mnisterio do Inlorior,'·o cre
dito de 1 :.20•V$ pa;a pugarncnlo de gcalifica\liiO addicinnnl ao 
redactor dos Annaes da Camara dos Deputados. 

A:pprovada; vae ser sullmeitida ã sancçiio. 

C:RED!'I'O PARA PAGAMENTO AOS HERDEIROS DO DR, liiACllDO <lll:IRES 

3• dis·cussão · da proposi~.ão da Camara do& Deputado;; 
n. 217, de 1917, que abre, pelo Ministerio da :Fa~enda, o 
credita· especial · da 38 :Oi5$553, para pagamento aos her-



deiros do ex-ministro do Supremo Tribunal Federal Dr. Ma
cedo Soares, em virtude de sentença judiciaria. 

Arpprovada; vae ser submetUda á sancção. 

CREDITO DE 2.'1·20 :0.00$, PARit. EXERCICIOS FINDOS 
• 

3' dis·cussão da rproposicão IC!a Gamara dos Deputados 
n. 213, de 1917,. que ab~c, pelo Minislerio da Fazenda, o cr.e· 
dito de 2.120 :0•010$, Slllp[llementar á verba 20• ~ F-<>rciéios 
findos~. da lei n. 3. 232, de 19·17. 

Approvada; vae .ser submettida á sancção. 

CREDITOS PARA A ESTRADA IDE FERRO CENTRAL DO BRAS![; 

3' dis·cussão da :proposição 1da Gamara dos Deputados · 
n. 236, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Viação, os ore
ditos necessarios para pagamento de .compromissos <la Es-
trada de Ferro Central do Bl'asH. . 

Appr,ovada; vae ser submetlida á sancçiio, · 

POOCESSO CniMINAT, MIL!TAH 

3' discussão do projectb do Senado n. 40, de 1917, de
terminando que o processo· criminal milHar estabelecido pelo 
Regulamento Processual viS'ente continuará ·a ser observado, 
em tempo de guerra, ebm !Is modificaçoos que menciona. 

Approvado; vae á Commissão de Redacção. 

O Sn. ALENCAR GUIMARÃEs, pela ordem, requer urgencia· 
!!Jara a discussão immediata da reda-cção final que se a11ha 
sobro a mesa. . 

Consultado, o Senado concede· a urgencia ·requerdía. 

O Sr. José Ellzehio (supplente, servindo de ;zo Secretario) 
ló e é approvado o seguinte . ' 

PARECEI\ 

N: 507-1917 .. 
llcdacção final do lll'ojecto do Senado n .. 40, de 1917, det~r

m.inando qw~ o processo criminal 1n'ilitm·, constante do 
lle(Jttlamento Criminal será ,applicado em · tempo t.'c 
(JUC1'ra 'I 

. · <? proc.e~so erimimil f!1ilitar, constante do Regulamento 
Cr1mmal M1htar, será aplp1cado em tempo de guerra com a~ 
seguintes modificações: 

Art. 1.• Fica supprimido o conselho de investigação . 
. CI)ncluido o .inquerito, o eouselho de guerra fará a forma-
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t•ão da culpa e, pronunciando o nccusado, procederá ao sen 
,juigamento, observadas as formalidades dos arts. 204 a 207, 
com· a restriecão do art. 3" desta lei. 

Art. 2.• Na formação de culpa as sessões dos conselhos 
de guerra não podct•ão, sob pena de responsabilidade crimi
nal, set· interrompidas sinão para at.tender a prazos legacs 
ou n diligencias absolutamente indispensaveis ao julgamento 
final. · 
· Art. 3." E' fixado cm -iS lioras o prazo para a defesa 
de que tratam os arts. 184 e 204. 

Art. -i." ·O réo só poderá indicar como testemunhas de 
defesa pessoas residentes no districto, circumscripções ou 
séde militar do conselho, salvo si a este parecer indispen
savel ao csclarec'imento da verdade a · audiencía do outras 
testemunhas. · · 
· Art. 5.• Os juiz.es nomeados e as testemunhas arroladas 
não poderão, sob pena de responsabilidade, ser distrlllhidas em 
servico incompatível como o do conselho. . 

Art. 6.• IDa execução da pena de morte se lavrará unia 
acta relatando as circumstancias do acto, a qual, assignada 
pelos presentes, set•á rcmettida ao commandante em chefe das 
forças em operações, para ser publi-cada em ordem do dia •. 
Uma cópia dessa acta, devidamente auVhenticada, se juntará 
aos autos. 

Art. 7." Na vigencià do estado de guerra, o Chefe do 
Estado Maior do Exercito e ·O commandante em chefe das 
·forcas do: Exercito ou da Armada nomearão os conselhos de 
guerra que forem neccssarios. Estes conselhos terão caracter 
permanente e se comporão do auditor e de quatro ·officiaes 
de patente igual ou superior á do réo, os quaes servirão 
por espaço do seis mczes, contados da data da nomeação e s6 
poderão ser substituídos no caso de fallecimento, suspeição 
comprovada, dem-issão do Exercito ou da Armada, deserção, 
processo, ou licenca com inspecção de saudo, da qual resulte 
impossibilidade de continuar á servir no conselho. 

Art. 8." O official nomeado em substituição de outro 
servirá pelo tempo que faltar ao substituído, salvo o caso 
de suspeicão, no qual funccionará apenas pelo tempo desta 
.e só· no processo em que ella se verificar. 

Art. 9." O conselho de guerra poderá funccionar com a 
mai-oria de seus membros, incluído nesse· numero o respe~ 
ctivo auditor'; · Havendo empate nas decisões sobre incidentes 
do processo, prevalecerá a deliberação que fór mais favoravel 
ao réo. A sentonca, porém, só poderá ser proferida pelo con· 
selho pleno. 

Art. 10. Quando as forcas, em operações forem parte 
do Exercito e parte da .Marinha, os membros militares dos 
conselhos de guerra poderão ser dois de cada. milícia. 
. Art. 11', Os conselhos se communicarüo directamente com 
~ Junta 4e Justiça ~ o SupremQ Tribunal ~Militar •1 - • 
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ArL. 12. A Junta de Justiça a que se refere o art. 282 
e paragrapllo do ref~rido regulamento, se comporá de .cinco 
membros, sendo lros, dois elo Exercito c um ela Armada, es
colhidos denlrc os officiaes gencracs, cffcclivos ou refor-

. macios, inclusive os membros do Supremo Tribunal Militar, o 
dois juizes togados tirados dentre os auditores' de Guerra e 

.. ·de Marinha. . 
Art. 13. Ooncluido o inquerito militar, serão os autos 

remettidos .ao auditor para que este convide os membros do 
respectivo conselho a se reunirem. · · 

Art. U. S6 da sentença condemnatoria, a mais de dois 
annos, haverá appel!acão ex-officio. Nos demais casos, to

. davia, será admittida a appellacão voluntaría; ·tambem com 
effeito suspensivo. . · 

Art. •15. Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões; 30. de dezembro' de 1917. - Wal

fredo Leal. ;_ José Mu1•tinho. - Thomaz Accioly. 

FAVORES AO SR, LUCIANO DEl . ALMEIDA 

.. 3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 201, de 1917, que manda contar a antiguiãade do 2' te
nente Luciano Pereira de Almeida de 18 de novembro de 1S!l7. 

Approvada; vae ser submettida á sanccão. 

PREMIO DE VIAGEM 

3• discussão da 1Jroposição da Camara dos Deputados 
n. 2H, do 1917. que' abre o credito especial de 8:400$, ouro, 
para pagamento do premio de viagem a que teem direito .os 
bnchareis Sariano de Souza Netto e Abel ardo de . Oliveira 
I. i ma. 

Approvada; vae ser submettida á sanccão. 

CREDITO PARA A SECRETARIA DA r.AMARA 

3' discussão da proposiçfio da Camara dos Drputar!o~ 
· n. 227, de 1917, que abre, pelo 1\linisterio da Jnstiça !' "Ne
'"'Ocios Interiores, o credito do 5:271$, para pagamento de 
~ifferença de gratificarão addicional ao sub-director e ao 
portoiro da Secretaria da Cnmnra dos DO!'~>f.ados. 

Approvacla; vae ser submettida át sanccão. " 

CREDITO PARA A SECRETARJ,\ DA CAMARA 

3'' discussão da proposir,íio da Camara dos Dei•11tnclos 
n. 233, de 1017, que ahre, pelo Mini~tcrio do Interior. o cre
dito especial de 2:040$, para pagamento do sralificnc~o-.afl
clicional a um funcdonario da Scc,etaria da Camar::. t! · 
Deput.ados. · ~· 

Approvada; vae ser submottida á sancciio. 
··-
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PIIARMACEUTICOS M DHIGADA POI,IC!~ 

3" discussão da proposição da Camara dos Deoutados 
n. 166, de 1917, que manda nomear, independente d~ novo 
concurso, para o quadro dos pharmaceuticos da Brigada Po
licial, o pharmaceutico Camerino Nascimento Lima. 

1 Approvada; vae ser submettida á sanccão. 

LICg.'iiÇA AO SR. PAULO LEVEI. . 

a• discussão da proposição da Camara · dos Deputados 
n. 204, de 1917, concedendo licença a Paulo Levei, funccio
nario da Directoria Geral dos Correios, por um anno, eom · 
metade do ordenado e !lrn prorogação, .para tratamento de 
saude. · 

Approvada; vae ser submettid~r' á sanccão. 

FAVORES ;\ IJ. I,EOPOLDIN·~ PORTO . 

a• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 71, de 1917, qU'é releva da prescripção em que incorreu 
D. · Leopoldi~a df> .Mattos Porto, para o fim de poder receber 
a pensão .do meio soldo a que tem direito. ·· 

Approv!Ula; vae :ser submettida ·á sancção. 

CREDIT() PARA PAGAMEN'fO AO SR. LEOPOLDO CUNHA 

a• discussão da proposição da Camara dos DeputadoR 
n. 210, de 19l7, que abre, PIJIO Ministerio da Viação, () c~e
dito especial de UG :a92$494, para pagamento ao ex-tarefeiro 
da Estrada do Ferro Centràl do Brasil Leopoldo da Cunha 
Filho. 

:Approvada; vae ser submettida á sance.ão. 
CREDITO PARA P.~GAMENTO AO SR. M. PIANCEN.TIN'4 

s• discussão da proposição da Camara dos Deputados 
n. 234, de 1917, que abre, pelo Ministerio da Agricultura, o 
credito de 1 :795$955, para pagamento do que é devido ao 
Sr. Marcellino Piacentini, por gratificação addicional sobra 
seus vencimentos. 

Approvada; vao ser submettida á sancciio. 
' - ~',\VORES AO SR. TANCR!IDO CUNHA 

s• · discussão da proposição da Camara ·dos Deputados 
n. 224, de :1917, que manda contar a antiguidade do 2• te
nente Tanorello Vieira da Cunha de 25 de junho de 19:17. 

~pprovada; va~ ser 'Submettida á sanllctftl. 
S.- :Vol. lX ~a 

,i'lf 
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CREDITO PARA PAOAMENTÇ AO SH. DEODATO SANTOS 

3' discussão da proposição da Camara dos Depu t.ados 
n. 228, do 1917, que abre, pelo Ministerio da Fazenda; o cre
dito especial de 12:871$120, para pagamento a Deodato Pinto 
aos Santos, cm virt~1dr. de $!'11Lenca· JUdiciaria.. 

Approvwdu; vae ser submettida á sancçúo. 
CREDITO PARA PAO,\MENTÓ AO' SR. HERMAN PALMEIRA ' 

3' discussão da proposição da Camara dos Dep•Itaaos 
n. 216, de 1917. que abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
'dito de 1i :237$768, para pagamento do que é devido ao ca
pitão de corveta Herman Carlos Palmeira, em virtude de sen-
tenoa judiciari!l. · - . 

Appi:ovada; vae ser submettida · á sanceão. 
CllEDITO DE 100 :000$, PARA AJUDA DE CUSTO 

. 2' discussão da proposi~ão da Camara dos Deputados 
n: 23R, de 1917, qrJe abre, pelo Ministerio da Fazenda, o cre
dito de 100:000$, supplementar á verba - Ajuda de custa -
do orçamento vigente. 

Approvada; • 
O Sr. Presidente - Para bOa ordem dos trabalhos, 'l 

Mesa procurou inJormar-se da Camarà dos Deputados da 
hora cm que poderia devolver a proposição relativa á des-
peza, ali i em vota!)íio. · · 

Até agora, por[lm, não teve resposta. .. . 
Vou, pois, adoptar o alvitre de suspender a sessão por 

30 minuto~. afim de vêr si, dent.ro desse prazo, chega ao Stl
nailo a referida proposição, de modo que esta Casa tome co
nhr.cimC'nto do voto do outro ramo do Congresso, sem neces
sidade de t1ma sessão nocturna. 

Está, pois. suspensa a srssão, por meia hora,. 
. A sessão é suspensa ás 3,i0. 

Reabre-se. a sessão. ---, 
. O Sr. Presidente :_ A Mesa está informada de que eli 

á tarde poderá a Camara ultimar a votação dás emendas aos 
orçamentos. · 

Nestas condiç1Jes, vou levantar a sessão, designando para 
ordem do dia da sessão nocturna, que convoco para hoje, 
ás 8 % horas da noite, o seguinte : 

I 

3• discussão da proposição ,da· Camara dos Deputados 
n. 238, de 1917, que abre, peJo· Ministerio da Fazenda, o 
credito de 100:000$, supplementar .á verba - Ajuda de 
custo· do orçamento vigente ('incl-!t'ida sem pa1•ecer, «e:c
·Vi~ do aJ•t·. f26, n. 2; do Reaintento), 

_. ' 

Levanta-se a sessão ás 4 )lora.s. 

'- . ' , .I 
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(Nocturna) 

PltESIDENCIA DO SH. UHBANO SANTOS, PRESIDENTE 

A's 8 1h horas da noite albro-se a sessão, a que concorrem 
os Srs. 'Pereira Lobo, Lopes Gonçalves, Rego Monteiro, Indio 
do Brasil, CosLa Rodrigues, Mendes de Almeida, José Eu~ 
zebio, Ribeiro Gonçalves, Francisco Sá, Thomaz Accioly, 
.loão Lyra, Eloy de Souza, Cunha Pedrosa, Epítacio Pessoa, 
Dantas Ba~reto, Sique'ira de Menezes, João Luiz Alves, MI
guel do . Caz·valho, Alcinclo Guanabara, Paulo de Frontin, 
Francisco Salles, Bueno de Paiva, ·Bernardo Monteiro, Adol
pho Gordo, Alfredo Ellis, Gon.zaga Jayme, Leopoldo de Bu
lhões, Jpsé Murtinho, Xavier da Silva, Lauro lllüller, Itiva-
davia Corrêa e Soares dos Santos:. (32) • · . 

Deixam de .comparecer com· causa justificada os Srs. A •. 
J\zeredo, Pedro Borges, Metei! o, Hercilio Luz, Silverio Nery, · 

· Arthur Lemos, Abdias Neves, Pires Ferreira, Antonio de 
Souza, Walfredo Leal, Rosa e Silva, Ribeiro de Britto, Araujo 
Góes, Raymundo de Miranda, Gomes Ribeiro, . Guilherme 
Campos, Ruy Barbosa, Luiz Vianna, Seabra, Lourenço Ba
ptista, Erico Coelho, Iríneu Machado, Rodrigues Alves, Eu
genio Jardim,. Alencar Guimarães, Generoso Marques, Vida! 
Ramos e Victorino Monteiro (28). · 

E' lida, posta em discussão e, sem debat.<>, appróvada a 
acta da sessão anterior. 

O S~. 4• Secretario· (servindo de /") dá conta do se~inte 
EXPEDIENTE 

Officio do Sr. i • Secretario da Camara dos :Deputados, 
do teôr seguinte: 

«De accôrdo com a' Mesa desta Gamara, communico-vos, 
para que vos digneis levar ao conhecimento do Senado, que, 
na. redacção da proposição desta Camara, que manda con
tar a antiguidade ao 2• tenente de infantarià Luciano Pe
dreira de Almeida, houve um equivoco que carP.rfe ser cor;. 
rigido, de accôrdo com o vencido. '' 

E' o caso que no proJecto, depois da palavra - poder 
separado por uma virgula, lê-se: «promovendo a outros 

militares nas condü;ões, eté .,, quando, de accôrdo com o. que 
votou a Camara, · deve-se Hlr:.. <~:data do resrectivo decreto 
daqttelle poder que promo1:eu, etc.», isto 6, a Camara não 
tinha cm vista determinar novas promoções, mns que o rore
l'ido ofJ'iciill fosse promovido nas condicUes ele outros mili
tares que o foram,. de accôrdo com o alludido decreto. 

R~go-vos, lJOrtanto, providencieis, par.o 'lUC se faça a no
.cossar1a cl)rrecção.:;. - Inteirado. 
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O .Sr. José Euzehio (su.pplenta, sa1•vindo da .2• Sea1·a
ta1•io) declara que não ha pareceres. 

O Sr. Bernardo Monteiro - Sr. Presidente, faca parte 
da Commissão de Poderes e. como com esta !cg·.islatura ter
mina o meu mandato, na fórma do llcgimcnto, requeiro a 
V. Ex. nomeie um substituto. 

O Sr. Presidenté - Nomeio, para substituírem na Com
missão de Po<leres os Srs. Sena,dores Bernardino Monteiro, 
Walfredo Leal e Arthur Lemos, que terminam .o mandato, os 
Srs. Senadores Eloy de Souza, Adolpho Gordo c Costa Ro-
drigues. , · 

. . ~ ' . 
O Sr. Lopes Gonçalves - Sr. Presidente, a questão do 

subsidio tem sido amplamcn(e discutida neste fim de le
gislatura e, vindo á tona na sessão do hoje, em torno de ex
plicações pessoaes, entre os nobres ·representantes da Para
hyba e do Rio de Janeiro,. Srs. Senadores Epitacio Pessoa e 
Miguel de Carvalho, tivé opportunidade de dar . alguns 

· ·a:partes a respeito deste momentoso assumpto constitucional, 
confirmando, pondo ainda cm evidencia as minhas idéas, 
mais de uma vez sustentadas desta tribuna. 

Não é intangível, não consagra um preceito de ordem 
irreductivel o que se acha .contido no art. 22 da Consti-

•• tuição, qUanto ao criterio do augmento ou diminuição do 
subsidio durant1e a legislatura, porqu·e o legislador consti'
tuinte, Sr. Presidente, nada mais teve em vista do que, 
entre as attribuições attinentcs ao Congresso Nacional, de
terminar que, no fim do triennio. legislativo, por julgar essa 
a época mais opportuna, fosse fixado o subsidio, a remune
ração ou tratamento dos membros do Congresso Nacional, 
para a legislatura entrante, ou para a segninte, considerando 
desnec.cssario que se o decretasse no começo, nos primeiros 
mezes, ou níesmo no curso da I egislatura. cm ópoca muito 
distante da sua terrmj.nacão. (Apoiados.) 

Si o subsidio deve ser percebido até o fim da legisla
tura, claro é que não se faz mister fixai-o em período lon-
gínquo da sessão para a qual deva· vigorar. · 

Não é uma questão de somenos, Sr. !Presidente, indicar 
·qual o critorio constitucional n respeito das tres modali-

" dados TelatJVas aos tres poderes constitucionaes, quanto á 
percepcão de sou tratamento pecuniario. Assim é que no 
art .. 46 da nossa Constituição vemos estabelecido que o 
Congresso Nacional. deve fixar o .subsidio para o President;~ 
da Republica no · · quadriennio do Presidente em 1'uncções 
para o quadriennio da futura presidencia, Tambem, ahi, no 
mesmo art. 46, não se declara si a remuneração do .Presi
dente 'da Republica póde ou nãó ser augmentada ou· dimi
nuída durante .o exercício do seu mandato mas este :preceito, 
por isso mesmo, csttí subordinado no elemento histor1co, que 
é igualmente subsidiaria, o esLo, no caso, não póde deixar de 
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ser o que est:i estabelecido na Constituição de 1787 - a 
Constituição Norte-Americana - e na Constituição de 1860 
da Republica Argentina, cujo dispositivo, art. 79, é copiado 
textualmente do art. 2•, secção 1•, daquclla. . 

E em uma e outra se estipula que o• subsidio do Chefe 
da Nação não pódc ser alterado durante o . quadriennio em 
que clle desempenhar suas funcções. Conseguintemente, si 
no art.. 46 da nossa Constiluirão ha essa omissão, •I ella 

supprida pelo elemento bistoricÔ das duas referidas Constí~ 
tuiçõcs,, que nos antecederam. E'. esta uma regra de boa her-· 
meneutiCa, na esphera do constitucionalismo, e,;peciu.lmente 
tratando-se da interpretacão de textos constitucionaos obe~ 
dicntes a um mesmo regímen. · 

o o o 

Em relação ao Poder Judiciaria· a nossa Com,tituirão es
tabelece regra especial, decisiva e imperativa, atte'ndendo 
especialmente ás funcções da magistratura, por;r1:1e , os 
dous poderes constitncionaes - Legislativo e Exeout.ivo -

· exercem func!)ões temporarias, emquanto que aquel:e ·de~ 
partamento exerce funcções vitalicias, sendo, ainda, da es
sencia das democra/Jias collocal-o sempre na· cupola do edi~ 
:!'icio constitucional. E', mesmo, da natureza do regimP.n pre
sidencialista considerar o Judicial o poder dos pocteres, o 
orgão que não só vela com os outros dous pel:t guar·da da 
ConsLituir,ão, como, ainda, e exciusivamente, dirime as du~ 
vidas, eliminando a inconstitucionalidade das leis de Con
gresso Nacionàl e decidindo, tambem, sobre os !lCtos incon~ 
stilucionaes do ].loder Executivo. 

E' .por isso que os patriarcbas do regímen, os creadores 
do systema presidencial, que não póde deixar de _qer fe
derativo; estabeleeeram esso criterio fundamental, qu<> todos 
os constitucionalistas ou commentadores, quer os eontaneos 
com a magna :lei americana do XVIII seculo, quer os mais 
moderl}OS, não teem se descuidado de explicar, defender e 
precomzar. · 

E, então, vemos como predicamento desse alto poder. 
quo as revoluções nunca conseguiram demolir,· a doutrina 

· do art: s.n, secr;ão 1 ", da Constituicão nortr.- americana, o es-' 
tatu to salutarissimo de que o tratamento doa ,;representantes 
do Judiciario não poderá ser diminuído, podendo, porém, 
conclue-so a contrario senslf., logicamente, ser' augmentado, 
em correspondcncio. com a sua dignidade, nobreZl\ e iudepen~ 
dcncia. ( Zl!ttito bem.) · . 

Hamilton, um dos ·fundadOres da Republica Amrricana, 
no n. 70 do F'eda1'fllüta, si· me não falha o. memoria, tradu~ 
zido no. edição franceza do Gaston J éze e Bouchard, rtn 1902. 
pags. 656-657, commcntando esse preceito da. Con~tituicão 
do seu pniz, just.ificou exrlusivnment,(), em fins do seculo 18, 
com palavras' que, ainda hoje, seriam na bocca dos mnis H
lustres constitucionalistas modernos grande mot.ivo de or
gulho, o principio determinante deste nreceito em relação á 
integridade do Poder Judiciario. 

, .. 
•' 
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Demonstrou, com largo descortino e precJs:.~n. qr:o o ti
tular das funcções judiciarias deve estar ao abrigo não só 
ela!< necessidades extremas da vida, como, tambem, a coberto 
·dás invesLidas ela Legislatura o do Executivo, intangível em 
seus meios de suhsistencia. E, conforme este raciocínio, si o 
tratamento de ,iuiz não póde ser diminuído, em todo o caso 
'deixou a Constitnição a p.orta aberta pura que possa ser 
áugmentado, verificando-se, como diz Hamilton, que a moed~ 
dr. paiz soffrera depreciação a a vida social encareorra lie 
tal fórma que o magistrado não possa viver com a remu
neração· fixada, perigando a sua independencia, e, com est~. 
o~ destinos da Nação. confiados á nobre missão de que fôra 
íi1vestido. 1 · 

. As.;im, pois, de accôrdo com texto expresso e positivo e 
o mommentario dos consLltucionaliRtas, a datar do 1787, o juiz 

, póde ter os seus vencimentos melhorados; nunca, porém' cli
JIJinuidos. 

Todos sabem que os magistrados da judicatura P:r.crcem 
funcoões vitalícias, para que tenham a mais absoluta aut'>
nómia, não possuam superior hierarchico e resistam ás SC·· 
dn~ções dos poderes que, fazendo as leis, fixam as dtlspézus 
1.' . i::xécutam OS O>' • .tmr.ntos, distribuindo favores, abr:ndrJ 11 
twlrfl das gra~.as, recusando direitos, negando'· justiça e, vezes 
muitas,· não raro, perseguindo, a bem dos seus apaniguadLI.• 
oü da exigente clientela partidaria. (Apoiados.) 

Semelhante · regra da Con~tituioão dos Estados UnidM, 
que foi fielmente coninda, antes ele nós, peta n'epnhlica Ar
;;entina, como se poderá ver no art. 96 da sua· magna lei, se 
acha, insophisrriavelmente, consagrado no art. 57, § 1~. 1'11 
Mss'o Codigo Politirn · . 

· · · ·~as, dir-me-hão: v.or que razão este privilegio d•) Poder 
Judiciaria ? Por que razão não p6de ser diminuído o t.rata
n:ento do membro da magistratm'a e póde soffrer altera~1ío 

·o·· .~ubsidio do membro do J,egislativo, · durante o sen man·· 
dato? · 

Já expliquei os motivos que d,,terminaram a Con~tituintr; 
o)mericana a encarar o problema do ponto de vista dr. vita
iir.iedade e indepenlj,3ncü1 quo devo tcJr o Departam1;t1to Jt:·· 
üi,;iario, emquanto ·que a Legislatura ·exerce a pena~ uma 
funccão temperaria e muito dependente das informacões do 
Executivo. Aqui, rlcstn lrihuna, l.ivo ensejo. mc?.os passados, 
n•) dizer que nos Estados Unidos, om consequencia da· guerra. 
da Seccessão, motivada pela abolição da escravatura,· em dif-

' ficuldades o Thesouro Nacional, se ost.aboleceu uma lei ta
xando em proporção progressiva· os vencimentos de todos os 
funccionarios cta Rf:'publica, sr.m que o Congresso <HJP:itas:c 

·de · qualquer excepção .. A magistratura i'oi considerada su
;f'ita ao desconto de 5 o/'o. Patrioticamente, os juizes, Regunc~o 
Miller - On the Constitution, pags. 2~7-2~8. se subm~::tteram 
a este imposto, a ~~;melhante desconto, fazendo, enhotant,;., 

.. o presidente da Suprema Côrte, Sr. Taney (cheof ·justice), 
de accOrdo com o secretario respectivo, passar um protesto 
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contra .essa medida, por considerai-a altamente inconstitu-. 
cional, inteiramente offensiva dos preceitos da Constituição. 
Durante muitos mczcs continuaram os juizes a supportar, 
IlOs seus vencimentos, semell1ant.e diminuição indirecta, de
terminada por uma taxação de caracter geral, até que, che
gando ao governo como secretario do The.souro, o Sr. Bou
twell delibm·ou extinguir essa contribuição da magistratura, 
pcterminando que, dahi por deante, nas folhas 'de paga
mento não fosse mais feito o alludido desconto e que se res
til.uisse aos juizes áquillo que elles tinham pago indevida.; 
mente, porque ac.ima ·do pal.rinUsmo do Judiciaria estava a 
Constituiçuo, que 6 a garantia âa propria magistratura. . 

E esta. p:::rece-mE>, é uma questão que se não deve mais 
discutir. Ma~. lm quem objecte, a lei do imposto sobre os 
vencimentos deve ser do caracter geral. Sim, deve ser, re
spondo rm, mus, respeitando a excepção feita pela Constitui
Qão, porque, acima dos dispositivos de qualquer lei ordi
naria, e a lei do imposto 6 uma dellas, está a Constituição~ 
que é a maxima lei do paiz. Verifica-se, no caso, uma res.,. 
tricção á generalidade, como ha, · tambem, excepções consti
tucionaes, cm beneficio, em relacão ao Poder Legisla..tivo . 

. Assim é que, no. art. 19 da nossa Co~stituicão nós encon
tramos que, durante o mandato, o Deputado ou Senador é 
invio1avel por suas opiniões, por suas idéas e pelo voto que 
emittir; · 

Ainda no art. 20, Sr. Presidente, se encontra uma re-:
striccão a favor desse Poder, e que diz mais de perto Pom a 
liberdade do legislador, estabelecendo-se que nenhum Depu
tado ou Semdor será preso ou processado por crime que ve
nha a praticar. som licença da respect.iva Gamara, sll po
dendo ser detido em flagrante delicto nos crimes inafian-
caveis. . 

Ora, Sr. Presidente, aqui estão ·cxcepcúcs ben>eficiando o 
Poder Lop-islnt.i.vo; aqui estão preceitos que revogam as re-:
grns do dirrJito commum, porque o cidadão, em geral. inde
pendentemente de licença de quem quer que seja, póde ser 
preso preventivamente -e proc.csMdo prer11nJe os trilmnacs 
orrlinarios; . omquanto q:u.e o Deputado e Senador, no ex-

. ,eroicio de seu .mandato, só podem ser presos .. , em nagrante, 
nos crimes inafiançaveis, e só ·podem sor• .processados me
diante I icenoa da respectiva Gamara. 

E, havendo essas excepções attinentes ao Legislativo, 
porque não admittir, logicamente, criteriosamente, 'de .ac;. 
cOrda com as prerogativas, ·ou . as qualidades que deve ter, 
ao ·Poder Judiciaria, a excepção definida liberalmente, como 
garantia ao .proprio paiz, e estabelecida na let~a do art. 57, 
§ :1•, do. nossa Constituição e que nada mais é do que uma 
reproduccão da experiencia dos povos que nos antecederam 
na proclamação e exeoução da fórma presidencial-federa-
tiva? · 

Por MttH motivos, 'Sr. Presidente, de acllôrdo com estas 
idéris, que ~~.1timío a sustentar. c apresentei, nes.ta Casa, pela 

. : ·.· ,·.·:·· ,, . 
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primeira vez, no anno em que comecei humildemente a exer"' 
Per o meu m~ndnt.o, bem se vê que não estou nas flieiras da 
nobilíssima o illustre Commissão de Justiç.a, nem, tambem, 
com o l'~iterio adoptado peJo illustre Senador pelo Estado do 
Rio de Janl1irü. . · . · 

Entend(, quo a expressão do art. 22 da no~sa magna lei, 
desde que nfte: estabelece, consoante os Codigos Politicos da 
Arr,entina e dog Estados Unidos, a prohibioão de alteracAo da 
remunerar-ão ou subsidio do 'legislador, durante seu mandato, 
faculta, nesse sentido, qualquer modificação, augmento ou 
diminuição, toP.formo as necessidades do paiz, ou a sua si
tuaç.ão P.conomica. . . . 

A ex:p·ressão fixar, que se encontra nesse pispositivo, 
não comporta a synonymia de inalterabilidade, o criterio da 
irrevouabilidade; do noli me tanuere, durante a legislatura 
para que fôra, préviamente, marcado o subsidio. 

O verbo fixar não significa sómente tornar imniutavel, 
dando ao objecto que se fixou o attributo de permanencia. 
Mais do que isso, no seu uso habitual, corresponde. aos ver
bos determ1:nar, estabelecei', prece.ituar, p•rescrever. 

Assim é que a Ii'ossa propria Constituição, em seu ar
tigo 34, n. 1, tratando das attribuicões do Congresso Na
cional, outorga-lhe a funeção de fixar annualmenta . a. des-
peza· federal. . · 

E, praticamente, essa fixação, ahi determinada,· terá o 
caracter do fixidez, dsrá ao povo a certeza de que a. õespezB 
orçada não será excedida, augmentada, durante o respectivo 
exercício ? . · .. . · 

Ah! Sr. Prosidenbe, quem. nos dlíra .que, nesse p·arti-
cular se pudesse responder affirmativamente I · . · 

·· Não ha, de norte a sul, de léste a oeste, neste paiz, quem 
não saiba, que'in não veja, de anno a anno, o grande au
gmento dos gastos. 'J)Ubli<:~os sobre a desneza orcada,.tornan· 
do-se visceral a existl'ncia de um orçamento administrativo ·r 
parallelo ao or·camento legislativo, sendo, talvez, .a mais for
midavel das funccõeA. do Congresso a que diz respeito á vo-
tação de cr.editos supplementares. (Apoiados.) . ·· · 

A expres~ão - RUbsidio ...:... ao contrario do . 'yocabÚJo · 
vencimento, quer dizer: auxilio, ajuda, especie de compen
saciio pelo tempo em que o cidadão, occupado com 1f exer
cício do sou mandat•o. trahnl.hnndo na. elaborncito de medidas 
legislativas, não póde exclusivamente exercer a sua activ.i· 
dade em outra qualquer funccão, mesmo naquella que diga 
respeito á sua propria profissão, seja a de medico, a de en
~enheiro, a de commerciante ou industrial, a de advogado ou 
de sacerdote. Porque, Sr. Presidente, não é tão facil e {>, · mes
mo, . muito dura a funccão de legislador neste pa:~; Nós 
&offremos pedradas de todos os· lados. · · 

Não . quero com isto dizer quo n imprensa não deva ter 
a nobre tare.fa, .iusla e libet·.nl. de criticar, sensnrar, digo até· 
mais, admoestar, de alguma fórma, com delicadeza, Oi'l actos 
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doq poderes constitm~ionaes, comtanto que não se blat~re sem 
justa causa que o publico não está satisfeito com o Con" 
grf!sso, porque não desempenhamos, cabalmente, as nossas 
:funcções, apregoando-se que a Legislatura é compnel a di.l 
homens incompetentes, imbecis, inentos, em sua grande 
maioria. 

A nossa missão é muito espinhosa (apoiados) c disto 
tem a· prova, especialmente, o publico da Capital Federal, 
que está mais em contacto com o Congr~sso, vendo que es
tamos sempre dispostos a trabalhar pelo paiz, a collaborar 
com o Poder Executivo, porque, no Rystema de governo que 
adoptamos, não póde haver obra ou trabalho exclusivo de um 
só dos poderes constitucionaes (muito bem), porque a in
dependencia, por exemplo, que nos é assegurada, para bem 
ser exercida d'epende da melhor harmonia rom os oytros or
gãos da soberania. 

· Entrie todos de\~ ,haver a mais absoluta homogeneidade, 
:1 mais abgoluta solidariedade de vistas para o bom e fiel 
cumprimento do dever, afim de que, melhor possível, esta 
d!fficilima engrenagem, que se clíama governo, possa preen
cher os seus fins sociaes. E' o patriotismo que exig<'l essa 
unidade de acção, nobre e elevada. . -

E esta é a principal razão por que, muita vez. o Con
gresso Nacional se occupa das leis de meios tardiamente, · 
despendendo, ainda, acurado e meticuloso estudo em seus 
detalhes. · 

Como sabem os Srs. Senadores, o Exer.utivo para fazer a 
sua proposta orçamentaria, como em todas as nações, tem 
necessidade de colher elementos, de verificar e pesar as con~ 
dicões do paiz não só no que diz respeito ao que tem de des
pender, como cm relação· ti receita, ás font.es productoras ou 
de rendimento. 

: Além disso, Sr. Jlresidente, o Consre~so Nacional dis-
cute outros assumptos relevantes. . 

Ultimamente, durante esta sessão, o Poder Legislativo 
estove muito oooupado com a altitude do BrasiL em relação 
ao et~tado de guerra. . .. . 

A imprensa 'desta Capital, que é a imprensa a que me 
refiro, porque é a que mais se occupa com o Congresso Na .. 
cional, bem sab~. qué o Governo, po~,.diver~as vezes, se diri
giu em mensagem ao Congresso, solicitando medidas tenden
tes a collocar o Brasil em uma situação digna, compatível 
com a sua civilização, com o seu progresso e os seus senti
mentos de humanidade. (Apoiados.) 

Todas as medidas reclamadas não se concederam nem 
podiam ser concedidas de um só Jacto; dependiam de estudo 
e meditação, informações e r.onferoncias. · 

Sr. Presidente, o lec:rislndor no nosso paiz tem muito 
trabalho. A sessão se prolong-a por mais quatro ,meze&, o que 
Já é uma praxe. E as prorogações são inevitaveis pela abso-. . ' ~ ·. ' ' .. ' . . 

' 
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luta falta de tempo, o sufficicnte para qnc o Congresso· so 
desempenhe dos 'seus deveres. (Apoiados., · 

. A questão vita.l paro. gs paízcs dem?c~~::ttícos é a questão. 
orcamentoria; c, SI me nao engano, ex1ste um EsLado na 
União BJ•asileíra, o Rio Grande do Sul, no qual a Assem
bléa Legislativa quasi . só se occupa da confecção dos oi·ca.-
mentos ou da lei de meios. · · 

Isto mosJ.ra a relcvancia das leis da Receita e da Despeza. · 
llort.ar •• v, Sr. Presidente, não considero justa a c.ritica 

feita tão accant.uadamente, de tão má vontade ao Congresso 
Nacional. (.4poiados.) 

. . .. ' 

. Nós temos as nossas fraquezas, porque som~s mortaes e, 
como homens, commettemos erros: quia errare humo.num 

' ' . . 

A imvrensa, considerada como é na opinião de mu~ta 
sente o quarto poder do paiz, podia efficientemente .colla • 
borar na obra da nossa civilização, do nossu progresso, coua .. 
borar com os ·poderes co.nstituklionaes, dnutrinando, dando 
oriéntação ás idéas, combatendo os erros o, ao mesmo. tcmtpo, 
pugnando pela fórma de governo que adontamos .e que vae 
produzindo, incontestavelmente, os grandes benefícios que são 
partilhados por todos os membros da Federação. (Muitu 
bem; apoiados.) . . .. 

A imprm,sa j)odia perfQitamente dcscmncnhar este papel, 1 

podia tornar-se digna da benemerencia de· todos, collo~ando.:. ·"
se fóra das lutas parf.idarias, aconselhando os lr.gi~ladores 
c o Poder Executivo da Nação para o bom desempenho dos 
seus deveres. 

Não é agradavel, porém, Sr. Presidente, que a irr.prensa, 
como já disse, por motivos de campanario, por motivos pes
&oaes, mal fundada prevenção, ataque, incondicionalmmlte .. c 
ás vezes até com pouca delicadeza, cidadão que mal conhece. 

· No nosso paiz se tem· habito do chamar, .por despeito, 
odio .. ou desabafo, a todo o mundo de ladrão, 'impntando..:se em geral, aos homens pu!Jlicos, quando pretenc5es in:lebitas 
são contrariadas ou· rlesattendidas; actos de deshonestidade. 
calumniando-se, deprimindo-se reputacõ.es solidas e lidimas, 
<:aract~res nobres, · gue se desdobram nas salutares praticas 
da moral, dil. ,justiça e do patriotismo. ( Apoiàdt•s.) ' 

. Sr. PresÚlente, "rallo com a rnaxima sinceri:hide : nunc:l 
fui accusado, em minha vida, de ter mcttido .a~ mãos. inde
vidamente, em dinheiros publicas; tenho viv.idco ~empre do 
meu trabalho o acredito, estou convencido, que todo~ nquel.:. 
les quo estão nesta Casa, assim como na outra Casa· do Con
·St'esso, · são hoomcns dignos, homens rlo moral c patriol.ismo, 
qu~ devem merecer dos que collaboram na imprensa a es
tima em que se devem ter os elementos de efficiimoia para a 
grandeza de nossa Patri(l. (J%uito bem>· muito bem. O orador 
é c'um~rimentado 1l01' m.~Uo.ç do.ç setts cplleoas.). · . · 
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~ Sr. João Luiz Alves ( •) - Sr. Presidente, não venho 
á tr1buna para tomar tempo ao Senado nem _para encher 
tempo tí espera elos orçamentos. Sinto-me no dever de fa
zei-o como membro ela Gommissüo do Finanças c acredi
tando,· nesta hora, inl.erpJ·cLar quanto passivei o pensamento 
de meus honrados col!egas claquclla Commissüo. 

Para que, ao chegarem ao Senado as emendas aos orça
m~ntos, I'e,ioitadas pela Gamara. os trabalhos de votação não 
seJam interrnmpidos com as dcclaracõcs, explicações, recti
ficações c naLuraes protestos que- o· voto ela Gamara póda 
provocar, é que mo antecipo para bordar algumas conside
rações. neste apagar de luzes, a respeito da obra do Senado 
nos orçamentos. · 

Estive o estou convcMido, Sr. Presidem te, <le que a 
creaçüo constituci-on~l das duas Gamaras obedeceu a um prin
cipio de harmonia legislativa, em que a Gamara chamada 
popular, pela renovação completa de seu mandato em período 
mais curto, com a prerogativa da iniciativa das leis de meios 
e de impostos, encontrasse na Gamara alta a -collaboração 
harrnonica. por ella acceita corno collaboração constitucional 
que é, sem retaliações, censuras, criticas e- vilipendias. Creio 
mesmo, Sr. Presidente. que o intuito da Constituição foi este . 

. Entretanto, de algum tempo para ct\, nós observamos que 
todos os annos, sem remedia. enviados tí ulti.rna hora, os or
çamentos para ·o Senado. o Senado fica sendo o b6de espia
torio dos zelos e dos males que os orçamentos possam conter, 
sem que se r(?cnnheça a efficicncia de sua collaboraGão, de. 
SU!!S ponderações -conservadoras. na confecção das leis da 
meios. ~sse mal, que se vae enraizando na outra Casa e na 
imprensa do paiz. por uma apreciação .injust'a e infundada, 
:deve merecer da nnrtc do Scnarlo o seu protesto comedido 
mas legitimo o snlernne. (A?Joindos.) Na verdade, Sr. Pre
sidente, si se fizer o balancn das !}mondas approvadas pelo 
. Senado nos. diffcrcnl.cs. nr()amentns - e em relação ao orça
mento .de que fui Relator, .·esse bnlnnr,.n hei' de fazer, - fi
cario. constatado que a quasi totalidade das crncnilas aqui 
approvadas foram mantirliis pela Gamara. e isto si!lilifica, pelo 

. rn~nos. que si não- neccssnrin, pelo menos,, ,ponvcnionto c util. 
,f-01 a collaboração do Senado. , · 

. -NaS outras. quant.o ás que foram reJeitadas, não vejo 
motivo para clnssifi"cal-as de escandalosas. incnnvenientcs, rlcs .. 
or~anizadoras do serviço publico, assalto no Thcsouro, e facil 
é tí imprensa annlysar, uma por uma. c a Gamara dos Depu
tados, ·na sua critica, teria vcrificnclo que- as emendas que 
ella re,icitou, na sua maioria. são ~mondas que não deter
minavam -ilcspcsas e apenas autorizavam o Governo a reors-n-
n izar servi c os . · 

· (*) Não foi revisto pelo orador. 
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· Mas, Sr. Presidente, llara. que a obra do collaborncão do. 
S~nado neste momento historico do mundo, gravo momento 
lustorico para a humanidad'e, para que a collaboracüo do Se
nado, nesta hora, .merecesse nüo · c'ensuras, · mas applausos, 
'bastariam duas unicas medidas por ello approvadas. Uma, a 
de iniciativa do meu . nobre· amigo, ~minente Senador por 
Santa Catharina, ex-Ministro das llelações Exteriores, cargo 

·em que sempre manteve· as gloriosas iradicções do sou ante-· 
cessar, (apoiado,ç; mu.ito bem), o: Sr. Senador Lauro Müller, 
propondo, cm um bello gosto de confraternização ·continental 
sul ame~icnna, uma medida .. que a Republica visinha, irniü, 
rocebeu com applauso, como mais uma demonstraoüo. da. nossa 
fraternidade, . solvendo uma questão guc parecia insoltivel e 
com proveito para ambos·.os paizes~ . · . . . · ·· 

· Quando nada mais tivesse feito o Senado, neste momento. 
grave de politica internacional. teria feito essa obra; Fez 
mais, entretanto. Preoccupado com a necessidade da organi
zacão · efficiente das· .nossas f.orcas armadas, em que peso a 
divergencia, porventura, aqui manifestada, .fez. mais: votou 
o rejuvenescimento· dos· quadros do 'Exercito e· da . Marinha 
sem ferir interesses ·C. sem ferir o direito 'tios officiaes attin· 
gidos. dentr.o de pouco tempo, pela reforma qompulsoria. 

· Na hora em que se diz que é preqiso organizar a -defesa. 
nacional, contra as :eventualidades de uma guerra que en
XPrgamos longe, mas que póde vir. proxima, é dever dl'l• 
poJ;ticos, dos homens de Estado; do Senado, como uma cor~. 
lllll'lll}ão .conservadora, zelar por ~<Jse. l'ejúvenescímento, por 
mna melhor organizacão militar. Foi o que fez o Sena <lo. · 

Essas duas medidas. Sr. Presidente, bastariam pal:'n . tor
I•ar vantajosa e Iouvavel a collàboracão do Senado na vr·tiu;!'lo 
dos orçamentos, · · · .. · · · · · . · .. : 

Outras. medidas teem sido. censuradas,· mas,. entre essa~. 
· Jlrecisamente ·:as que provocaram- maior · alarme,· ·mereceram 
.n approvacão; sinão .unanime, quasiunanime, da -Gamara dos. 
Deputados. (.llluito bem.) . · • · .· . · · · . · _·. • •. 
· ·•· · Podia refer'ir-me ·a càdà. uma dellas, mas·não.quéro fazér, · 
· ni1il' devo fazer para não ·personalizar as questões. . · . • · . · : 

· ·Não o. farei, porque vim á tribuna apenas para .l.'lmont.ar 
· que, no seio da honrada Commissüo de :Finanoa!: da r.amara 

dos ·Peputados,. um ardoroso .Deputado· que )i~p~ faz p~rte 
apresentasse e a unanimidade daquella Commts~ao. accettas
se, . mandando consignar. na acta· dos seus trabalhos, uma de~ 
claraoão de voto que envolve uma injusta censura á .Com
missão de · Financas do Senado·. e uma censura, ainda mais 
injuiSta á ope!'losidade com· que o Senado tem . 1/rnbalhado,. 
nos ultimas dia$, . para votação. dos oroamentos. . . 

Na verdade, noticinm OS, orgãos ve~pert.inos Qt,lC O emi
nente Deputado pela Bahia,. Sr. Octav1~ ~angahe.1ra, ao se 
encerrarem ho.ie os .trabalhos da Comm1ssao. de. Fmancas. dn 
Camara, requereu que se .inserisse· na. acta, :.sendo unanime-

\ 
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mente approvada a seguinte declaracíió, que quero que fique 
• constando tambern dos Annaes · do Senado: · 

"A Commissão dei Finanças, ao dar por encerrados 
os seus trabalhos; não póde deixar de consignar, na. 
acta de . suas sessões, o desgosto com que recebe do 
Senado , as. emendas ao projecto da Receita, quando 
tempo Jú não ha de, devid~mente, analysal-as, o que 
attenta, de modo flagrante, . contra o . pleno exercício, 
pela ·Cnmara, de funccões que lhe são primordiaes, 
dentro da lettra c do espírito da Constituicão da Re-
publica." . ·. · . .· · . 

. . · Sr. Presidente, V. Ex., Vice-Presidente da Republica, 
póde dar .testemunho de que, desde o dia ·:1.9 de novembro, 
em 1que foram rcmettirlos .pela. Camara os orçamentos .•. • 
. .· · Çl Sn. PAULO. DE FRONTIN -:- No dia :19 veiu apenas .O da 
Receita. · .· .· . . · .· . 
· · · O . SR'. JoÃo L urz-AL vEs - ... a Commíssão de Financas 
se reun~u, · dous ou treà dias depois, os seus Relatores apre
sentavam pareceres sobro os orcament.os · em 2• discussão, o 
da Viação, o do. Interior, o da 1\larinhà, o. da Guerra~ o do 
Exterior e o. da· Agricultura, afim de que fossem submettidos 
a debate sem a menor protelação. . 
. .:. Submettidos os or~;améntos . á ··discussão, natural e . le

gitimo era qu!J os Srs. Senadores,. com o mesmo direito que 
os Srs. Deputados,. apresentassem· emendas ,a esses· orça
mentos . . (llfuito bem; apoiados.) . 

• . Apresentadas essas emendas; . natural e regimentalmente 
deviam eJJas ir á Commissão . de Finanças, como' . foram, e 

· póde:..se . verificar, . pela data. do parecer, q~e esta · Commis
.são do .modo nenhum, os retardou. E' evidente que a Com-. 
missão de Finanças não podia em um só dia relatar e votar~· 
o ·.parecer sobre as emendas dos sete orçamentos, porque 
isto tamibem não fez · o jamais .'faria a ·ICamara dos . Srs. 
Deputados. ·. . . .· . . . . .. . . . . 

. . Trabalhámos . todos os dias.. Trabalhámos antes da hora 
da· sessão. Trahalhúmos depois da hora da:• sessão,. extenuada
mente, . até tarde' da noite. Presidiu as nossas reuniões .. ape
zar de gravemente enfermo, o illustre Sr. ·Senador pelo Rio 
Grande do ·sul, 'sem faltar. a unía só sessão, com .uma dedi-. 
cacão 'rara,. com. um . civismo . extraordinario e. com o ~acri-. 
ficio evidente da sua saude e da sua vida. o· areamento da 
Receita. que não podia antecipar, na fórma deis precl'dentes 
adoptados, á voíacão da d'espe:i:a, afim de . que o Relator da 
Receita.'suggerisse mo~idas .capazes de .. concorrerem pura. o 
equilibri.o .. oro~montar10,. foi tambem relatado, -em 2• dis-
cussão, JmmedmLamente. . , ... 

. · Quo . demora houve da nossa parte?· : · · . ·. . 
.. Em 35 dias de afanoso trabalho :o Senado discutiu e .vo- · 

tou 'os oito orcamentos; em. 200 dias· a _ Camara conseguiu 
oorn difficuldacto üos enviar ·es~os. orcamcn~os. 

..... ~::,;· .. ~'')',' 
~' ·'. • ..... 
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· · Infelizmente a Cóinmissão de Finanças já se não 
_·reunirá, porque·, devolvidos. os orçamentos, os seus relatores ' 
só o,ralmente poderão dar parecer sobre as emendas rejei
ta'das pela Camara dos Deputados, parecendo - faço esta 
declaraeão para tranquillidade' de alguns espiritos que não · 
querem' que ·os orçamentos. sej~m ·votados sinão amanhã_ e 
por isso ainda não os devolveram ao Senado - parecendo 
que é pensamento dessa Commissão .acceitar as ultimas re-
soluções daquell a · Casa do Go!lgres~o. . 
. • Si a Commissã·o se reunisse, estou certo, Sr. Presidente, 
não consignaria na· acta de sua sessão nem uma censura, nem 
um protesto contra a injusta declaração de voto da Gommis
são de Finanças da .c amara ... Não o ·faria, por certo, pbrguil 
consciénte dos seus deveres e responsabilidade, conhecendo a 
func(lão constitucional das commissões perinanentés de uma 
e de outra Casa do Congresso, conhecEmdo as suas responsa,;. 
bilidades e i'unccão, como orgão do Senado, · evidentemente, 
não se julgaria no direito de .censurar os membros· da outra 
Gamara. . · · . . 

· .Muito menos o poderá fazer ci Senado da Republicá, pon
derado, calmo, obrigado pela sua propria funccão constitti~ 
cional a ser. a Gamara revisora e conser"ad,ora, o anteparo 

.. mural, eu ia dizendo - a cabeça dé turco ·a todas a:s cen
suras, a todas as criticas por todos os ·descalabros que a 

. mocidade commette e pelos quaes nós somos responsàbili-
za.dós. · · 

. Certamente que si o. Senado . da · RepubÚca se pudesse 
pronunciar, certamente que si- a·· Commissão de· · Financ11s· 
quizesse dizer 1!-l~~a . cousa, diriam aquillo que eu. · direi, 
como Senador, md1v1dualmente, e é. que o . Senado da. Reptl.
blica, não tendo a iniciativa das leis de-meios, .lamenta que 
éi'tas ·só llie tivessem sido enviada8 ein fins do mez de no~ 
•VE·.mbro, quando constitucionalmente deveriam lhe. ser. apre~ 
''sentadas antes do fim de agosto. . . · • . ,. 

~ o sR, PAULO.: DE' F.RONTIN~- co'nstitúcionalment~.--:' 
.O. SR. JoÃo ·Lmz .ALvEs - S; Ex. tem razão, dever con~ 

stitucional. . · 
· · Lamenta·. que os orçamentos da despeza lhe sejam en;. 
vilidos em globó; obrigando a •um t.rab'il.lho exhausíivo, for· 
Çado airidâ a attender ás reclamações . dos ··. Srs. Deputado~, 
em emendas que nll:ci pudorain ou não quizeram apresentar 
na sua Camara •. ,_ . ' . · · 

·o sa. cu:NHA PEDiiosA ·- Apoia.tJ,o. . 
_o SR. JoÃo Lurz ALVES ..:.....:. ; .lamenta que, tendo rece~ 

bido ós orçamentos em fins de novembro, só dispuzesse de 
35 dias para estudal,..os; quando a Gamara, de maio a no
vembro disp·oz doO mais dr. 2.00 dias para estudar as propos
tas do 'Execut.ivo; lamenta, mais, que a -Gommissão de Fi
liaricas dá Gamara, por • propostà de um dos · seus . illustres 
m'émbros, votasse uma censura a· esta alta corporação, deg
ton.ndo das bons normas parlamentares, do espirita e d\\ 
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lettra da Constituição e das habituaes regras de cortezia 

· (apoiados; muito bem); finalmente lamenta que a Commissão 
de Finanoas da Camara não lhe podsa· enviar os orçamento~ 
com tempo de serem por ello ·estur!ados com a devida calma 
no uso, o Senado, da sua prerogativa constitucional e, ainda 
depois. de tudo isso, lhe atire a re~ponsabilidac;le por umt\ 
demora que, clara, evidentemente, .insophismavelmente, · só 
cabe á Camará inciadora. (Muito bem; muito bem. O orador 
é muito cumprimentado.) 

. O Sr. Alfredo 'Ellis (*) - Sr. Presidente, membro da 
Commissão de Finanças, nada mais teria a accrescentar ás 
palavras, aos altos conceitos e ao justo contra-protesto feito 
pelo nobre ·senador pelo Estado do Espírito Santo. . 

Como velho republicano, porém, Sr. Presidente, não · 
posso. deixar de externar a minha magua, o meu profundo 
p·ezar, por vôr ·deturpados os principies rep!lblicanos, o prin
cipio de harmonia, de respeito mutuo e rc'l!iproco que deve 
existir entre os dous ramos do Poder Legislativo .. o pro-

. testo-éensúra consignado na acta da Commissão de Finanças 
·da camara dos Deputados é uma affronta ao Seriado. E 

. affronta iniqua, cruel e injusta, porque a Commissão de Fi
nanças do Senado não a merecia e muito menos o Senado. 
(Apoiados.) · · · 

. 'v. Ex., Sr. Pre.sidr,nte, como Vice-Presidente da Repu-
blica, assistiu aos trabalhos da Commissão 'de Finanças e póde 
emittir o seu juizo sobre o trabalho insano e profícuo da.: 
quella Commissão, durante os 35 dias em aue ella estudou o · 
orçamento geral da Republica.~ · · , . 

· Não ·houve um de~fal!ecimento, não houve uma tergiver-
sação. .· - ' 
> ; O Sn. LoPEs GoNÇALvEs .,.- Até com sa~rificlo de saude o 
Pre.sidente da ·commissão compareceu ás ultimas reuniõ.cs •. 
· · ·· O SR. ALFREDo ELLIS - Como berri diz o honrado Senador 
pelo Amazonas, o digno Presidente da Comnii~são, com sacri
fício de saude, não deixou de comparecer ás· suas reuniões 
para activar o trabalho. cr" . . ' 

· O SR. LoPEs GoNOALVES - À Camara · talllbem se quei;tà . 
da ·grande quantidade de emendas apresentadas aos ·orcamen .. 
tos, como si a Commissiio pudesse impedir ·que os Srs. Senado-

. res as apresentassem no uso de um direito constitucional; 
· ó sil. Ar:FnEDo ELLrs - Não cabo absolutamente .á Com

missão· de Finanças a responsabilidade do .numero dt> "'llenda:l 
apresentadas· ao .. orçamento . 

. O .SR. LoPEs GoNOALVES -E' um direito do' Senador. 
-O SR. ALFREDO ELLIS. - E' um direito de todos os Scnli:

do_x:es e a Commissüo não podia evitar e muito menos ~ubtrahi~ 
' . ' .. -· ' : . ' . , . . ' 

(*) Este discurso não foi revisto pelo orador. 
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ao Senador o direito que lhe dá a Constituição c o Regimento. 
da Casa de ·apresentar tantas emendas quantas entender. ~ 

E', portanto, injusto. o protesto. Fará ~rêr as geracoe~ 
futuras que o Senado fOI relapso no cumprimento dos. s~us 
deveres. O seu intuito é fazer acreditar ao povo brasllmro, 
coin a collaboração da imprensa ·mal orientada, qno o Senado 
da llcpublica não cumpriu os seus deveres. 

Ha pouco, o nobre Senador pelo Espírito Santo declarou 
que nós no Senado recebemos no dia 20 de novemt-ro os cinco 
orçamentos remettidos da Gamara; eu· só recebi o meu no 
dia 22 de novembro e posse afiançar a V. Ex., eom a mãQ na 
consciencia, que não me distrahi uma hora do. c~mprlmento 
do dever, qu:e, como membro da Commissão de Finanças, lle~ 
lo.tor do orçamento da Agricultura., me incumbia de, no menor 
prazo possível, relatar aquelle orçamento. 

O SR. LoPEs .GoNCALVES - O Senado faz justiQa a V. Ex. 
e aos .demais membros da Commissão. ·• · 

O SR. ALFREilo ELLIS .....; O intuito .da Camara é clára.:. 
mente affrontar e desmoralizar o Senado. . . . 

Mas, Sr. Presidlente, a Gamara d{lsmoralizando o Senado. 
·não solapo. o regimen ,pelos seus alicerces? Qual o .seu it;
tuito ? Porventura elila julga enriquecer o seu patrimonio 
de glorias, furtando ·C roubrund::t as que nos são devidas ? , · 

Não, Sr. Presidente, deprimindo o Senado, ella se enxo
valho. a .si propria, porque os dous ramos são unidos e devem~. 
se reciproco respeito, tanto a um como a ·outro. (Apoia.rltJ.~.) 

Para que se_ verifique, ·Sr. Presidente, como a Commis
são de Finanças da Camara não é sincera na crittca que faz 
aos orçamentos daqui enviados para. serem submett.ido~ a· seu 
exame, direi apenas o seguinte, em relacão a.o or:;amento d3 .• 
Agricultura: as nossas emendas foram taxadas de escandalo
sas, zelando apenas o. interesse individual. E' .falso; é falais:; 
sim o, e a prova eu vóu dar. · 

Rejeitei, Sr. Presidente, ·apenas tres emendas, tres .. con
signações do or1;amento da AgricuUura, vindas .. da Camara 
dos Srs. Deputados. Chamo a attencão do· Senado, . porque 
vae se verifi<!ar coi!Io é calumniosa a propaganda feita contra 
nós. A primeira de !las .. determinava 'que da · emissão: de 
300. 000 cqntos, yqtada pelo Podr.r Lel:l'islativo, para amparat• 
a·. producçao naCional, de um lado, e, de ·outro lado, .dar ao 
~overno os meios e recursos necessarios para assegurar a 
defesa nacional, fossem destacnilos 60.000 contos para em. 
verbas ou quotas· de 3.000 contos serem ·emprestadas aos 
usineiros que quizessem construir usinas modernas .• ·• 

O Sn. JoÃo Lmz ALVES -. Novas usinas. 
.. O Sn. ALmmo Ei.tls - •.• para a produccão de · as- · 

sucar. · · · . . · '· .. · 
·O SR. LoPEs GoNCALvms - De modo gue o beneficio era 

só aos lavradores de canna, . . · 
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O Sn. Jo.\o I,Uiz Ar,vgf:l -- NoYos·. -
. -O Srt. ALFREDo Et.r,rs - Dei parecer contrario a essa 

d~sposicão; de accôi:do com a minha consciencia, porque ·eu 
nao podia, .como lavrador, como republieano, como brasil~iro, 
condemnar ú. penuria ,. os acLuaos -usineiros. · -

Eu não . podia, como lavrador, ·como .republicano, como 
brasileiro; condemnar í1 penuria os actuaes - usineiros, os 
actuaes .agricuHores, que ficariam, posUivamcnte, em Alma 
situação desvantajosa deantc dos novos com elementos e ap
!JIIl'elhos novíssimos c, · purtanto, aptos a obterem vanta~rons 
om .relacão á produccão. . -

-' Outra _emenda que recusei i'oi a de emprestimo de cinco 
mil·. contos de réis, por espaco de 20 annos, a juros de 3 o/c, 
para sociedades cooperativas de J>crnambuco. . · 

Sr. !'residente, para um facto dessa natureza, eu só me 
reeordo de um compadre. meu, caipirão ignorante e bronr.o 
que, outr'ora, ·.se dispunha a tomar dinheiro· emprestado .a 
juro~> ·altos ·de J~. IS e 18 % para· emprestar a juros de 
5 e 6 %, apenas ,para i'azer crer· que era ~,.pitalista . 

. Pois a União, endividada· como está, pagando juros de 
6, 7. e 8 % vae tomar dinheiro' a. este juro para emprestai-o 
por 20 annos a 3 %? (Pausa.) · 

Entendi,· Sr ... Presidente, que esta era uina emenda, uma 
disposicão de costa acima, e ·por isso dei parecer contrario. 

Outra emenda, Sr.- Presidente, que não mereceu a mi
nha approvacão, nem. a dos meus. illustres collegas de' r.llm
milisão, cifrava-se no seguinte: Autorizar o Governo a man
dar proP,arat• .. uavi9s, .. com a~ommodaoõe~ necessarias, para 
o transporte de ammaes puro sangue I . . .. 

,.Pois,· nós,. Sr. · P11esidente1 que não temos nem pra~'a nem · 
. navios ·para transportar pasageiros, e .cargas, h aviamos dlJ . 

autorizar o Governo a mandar preparar, prop'ositadamentr, 
um ·vapor para transportar animaos put·o sangue, ostabclo
cendo, · ao mesmo tempo, premios corrcsp~~ndentes -a. cerca ae 
240-- contos, para corr1das de cavallo? (Ruo.) · 

'E é,. 'Sr. Presidente, uma Camara que vota semelhante 
medidà. que v:em censurar o Senado porque apresentou ai
sumas emendas augmentando . vencimentos, como os. de · po
bres porteiros. · (Pausa. ) 

Sr;· Presidente, essas emendas rejeitadas aqui foram lá 
restabelecidas; ·quer dizer, portanto, que não foi o crit.erlo 
de'•· economia que· actuou no espi_rito da Camara dos ·Depu
tados· ·cortaram, aponas, pequenos e insignificantes Rugm'on
tos àoorescimos de drlzenas de mil réis a pobres porleir~s 
cmno os de jardins {llfblic~s, c~m m11i~ servioo.s o J!!Ui~o m~Js 
trabalho, porque aquelles mfebzes estao em :s~tuacao mferwr 
a outros da . mesma categoria, visto como . te em de permane
cer rio seu posto todos os _p~as, inclusivo feriados e domingos, . 
desde seis horas da manha até o escurecer. 
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l'ião 1l ;i usl.o, Sr. Presidente, que, pelo a·éct'ósCliíno do 
Horviço, . para atcrcscimo o augmento do teabalho . tivesse 
'Lambem, velo menos, uml'L equiparação ·do vencimentos?. 
:(Pausa.). 

Uma cmr.nda, Sr. 11résidcnle, voCada no orçamento ôti 
'Agricnlturn, determinava a publicação das obras· ou da. obra 
sobro pceuaria do Sr. Dt•. Cotrim. Não ha hoje um .s6 bra~ 
sileiro que se interesse ]leias cousas· .publicas que desco~ 
nhe(;a .o valor elo Dr. Cotrim nesta especialidade .. (Alloiados;, 
.•nntitci bam.) · .. 

. Pois bom, no passo quo n ·Camat•a rc.i eilava a proposi~ 
uão que aulot·izava o Governo a· mandar imprimir as obras 
ou n obra .sobre •pccuaria para a distrílmiçíio gratuita· entro 
{IS et·iadorr.s· do Bensil, importando isto cm uma insignifi. 
eam:ia, mandtwa restabelecer as verbas destinadas aos pre· 
mios de corridas de cavn:IIos ... e do cguas. (llisos.) 

St·. Presid~11tc, nós, da bailcada de S.. Paulo, somos 
repulJlícanos da velha b''IJat·da, daquoUa primitiva al'a dos 
namot•ados, que sr. sacrii'ieou pelo advonlo da ·fiepubUca. · 
I•:m uma sessão, como n uc ho,ie, . devíamos estar com os 
nossô~ eoraoõcs cxu!Lando ·lln alegria. pelo· <Cumprimento do 
nosso devol' do· rcpublícauos, vendo, depois de . mais do 
•:ineo lustros de exeeueão de .regímen, a nossa Constituição 
obsérvada eom respeito (aJJOÍ(!dos) e todos· os ,poderes, or. 
gulhosos da ~ua posição n de suas allitude.s, maníendo Í) 

prestigio hierarclüco, que é nccessario nas instituições ilj\ll! 
regem homr,ns Jivt·cs. · 

Enf,rcf.unlo, €.r. Presidenl~ esta 's.essão é uma scsàão 
:funcbrr, pol'quc, sendo o ultimo dia destinado aos. trabalhos 
orçamenlarios, não sabcmos ainda si podemos dar ús lois do 
meios ao Go•vcrno da Hepnhlica I . · . · 

.E' uma Comam anarchica - não 6 -.uma Camara, Sr •• 
~Pecsidnnt.~. 1\ um So1liet r·usso . ...:. c é este. Soviat ~·usso que 
nos scnsUra! E' uma Camara amwchica, ·desgovernada, que 
nos censura. (Sensação.) · · · · · · ·. , 1 , 

En!.l'clanto, ntls, em menos de cinco' semanas discutimos 
c volúmos os orçamentos; ·· enviando~os com o tempo da Ca· 
mar a cxercm· a sua critica ccinstiLucional, E pDr que não 
.nol~os enviam~ :(Pausa.) 

E'slá on não está 
!(Pausa.). 

o Senado ,, 
'I 

' ' d()baixo da co~ciio? · 

· :Foi-nos tolhido o dit•eito do mantermos as nossas 
·emendas pcüos dous terços. . . . . 

Estn diroito nos· foi tolhido, porque ·não temos absolu"' 
t:unento mais tempo para fazel~o .. . . . 

Entretanto,· Sr. Presidente, o Senado', debaixo da coa· 
coão da Camara, · ainda . tem de supportar a - ignomínia, o 
ultrage da hofelada que o Sr. Octavlo Mangabeira lanQou · 
na acta dos trabalhos da 'Commissüo de Finanr.as I 

• • • • .. J 
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O Sn. GoNZ.\GA JAY!IIE - Não ·foi só clle, :Foi li Gommis-
sãQ inteira,, . . 

O En .. Ar.PnEill!l. ELT-ls- ConLI'a a ap.provação desse acto, 
81•, PresidrmLe (com ·vcltc1nr:ncia), a minha eonscicnciu do· 
l'cpublicano se l'eVolta, c pceo ao Sonuclo da Republica quo 
mo neqmpunhc ncsLe brado de indigt,ação contra scmelhanf.e 
aviltamento, não ao · Sonudo da nepublicu, mas it propría. 
Hopublica l · · 

O Sn. Lor>Es GoillÇA!A'ES - A'.s instiLuir;ües. 
· O Sn. ALF!VEDO EL!.JS - Sr. 'presidente, tenho aqui il 
unalyse das emendas ao ot·oamcnLo ela Agricultura, que fo
I'am cot'tndas, sl.lmmarinmcnle, ,~om · a mínima t•azão, sem a 
mínima justificativa, flela Convni~süo de Finanças da Ca-
mat•a. . 

Niio lm, St•. ·Presidente. uma só que u espírito mais 
lHlStf•ro, mnis imbui do do honestidade· não subsol'evesse. Cor
taram, porque fJUizeram cortar. ·Cortaram as minhas emendas 
como cortaram as elo nobre Senado L' por 1\Iinas Goracs. Cor
taralu Emendas consLt•uctorus, algumas fornecendo meios o 
mcm•so~ ao llfinistcx•io dn Agricultura para promover a dis
tribuicão de sementes.: E nó passo ciuo recusavam medidas 
dos ta natureza, ordcmivam ao Governo quo. preparasse 'um 
navio sú pnm cavallóff o eguas. (lliün·ül(J.I./r:,) Realmente, Sr .. 
!Presidcntt•, ú ter muit.o amoL' aos cavallos o. ás eguas ;puro 
sangue I E depois de um -acto destes ·que cu não .teria cora
•gem de subscrever, depois de rcstnbclcccrem uma emenda 
mandando distribuir 60.000 c:ontos ·a 20 usineiros, emenda 
que cu tambcm não teriíl coragem r.lc subscrever, vom-se-nos 
esbofetear, dizendo que o Senado procedeu escandalosamente, 
enviando á. Cama1:n emendas· de caracter pessoal. · 

· l\Ias, Sr. PrósidenLe, rí preferivcl, cm todo 'o caso, apre
sentar emendas de caracter pessoal, restabelecendo vencimon
l.os, como uma emenda. cm :relação a cinco r.lacLy;lographas 
do. ·Estatística, que indevidamente supportaram durante tres 
ann'os o córto de. 50$ nos seUs vencimentos, cúrte • feito. pelo 
Sr;·. Dr.. Calogeras illegulmontc, rl melhor: restabelecer a lei 
do que promover as commodidades de viagem para· cavallos .. 

Do . fórma. que. ·sr. ·Presidente, censurou .a Senado por 
pequeninos, insignificantes augmentos a pobres fun!Jcionarios 
que percebem .J.Oo, 120 mil róis, cm uma quadra de angustia. 
o- de miscrin, < ~. ao passo que recusam a ostes homens, a . 
estes nossos .scmclhanLcs ncorescimos insignificantes .. manda
vam .preparar luxuosam.onte. um vapor para a conducQão de 
eguas c cavallos. • · 

Entretanto, Sr. Pt•esidenlc, ·a culpa é· do Senado. E • 
. acomJliiTl'hando o alarido. a imorcnsa julga-se hnbiliLada a. 
nos dcscompôr, a nos uffrontai· l 

· Varias ,jornacs matutinos toem cpigrap•haclo artigos. do,; 
j'ót:ma .a )nais dcpt:imento para o Senado da: Republica. Ainda · 

' . ·', •, ... 
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huu tem, Llm 111aLuLiuo Leouxe um at·tigu de fundo sob a epi-
'i!1'U[l!HJ: «Que vor~:ron hm>. , 

::ir. Prc~idm!L0, uão pusso absolutamente aLinar com o 
vruposiLo illlõll'Cllicu ue~l.a imprensa deSOl'icntada. Não tem 
clla neste recinLo o na Comrnissão de Finanças represtJnLanLe 
seus que tecm assistido ·Os nossos trabalhos'! Que homens são. 
esses qua não viram o 'Kacrificio, a constancia e a tenacidade 
com t]Uc a Uo111m issão ue iJPinaucas Lrubalhou .de sue o mo
monto qull recebeu os uq;amenl:.os? Que homens são esses 
IJUO, vão deLurpa1• a verdade e os faclos 'I ., 

Que viram e que voem para que tenl.em nos .enxovalhar, 
cobrindo-nos de baldões, fazenclo cr·er ao paiz inteiro, que a 
üornmissão de !Finanças não é uma Couunrissii.o composta de 
'brasileiros, mas uma quadrilha de salLeadores'! , . ·. . . 

E' por isso que a minha alma de republicano cobre~~e 
de luí.o. · . . . . ' 

Enr ·Jogar lle ser ho.ie ·i.J 111a sessão do alegria, na v espera 
da ull.ima\iiíO .dos uutisOs l.rallalhos; ao finalizar um. anuo cru
delisiimo, quando, üm uma sessão como esta, uevul'ia ·reinar
entre nós alegria por termos ·cumprido nosso dtJVCr, após· 
tanto .sacrHkio, esperando, .iusLarncnte com o ultimo abraço, 
antes da nossa partida para os lares que nos aguardarn, ·levar 
a consciencia l.ranquilla po1; Lermos merecido applausus pelus 
nossos esforços; pelo JJOSSil sacrifício, pela nos:;a abu~,~gação, · 
della sahímos curri<los pela imprew;a e cobertos de vurgonha, 
de ·ignomínia pela rcpresoaLUJ,;ão da outra Casa que LcaLuu nus · 
on:~:ovalhaT, llPS aviltar o nos humilhar. 

Era o que Linha a dizer. (!rl'u.ito úcrn; muito &cm.) 

' . 
ORDEM DO DIA 

CRIIDI'l'O PARA AJUDAS DE CUS'l'O 

:3" discussão da proposicãq da. Gamara dos Deputados . 
. n. 238, de 11l17, que abre, pelo. i\linísterio· da FazendaL o cre

dito de 100:000$, supplementar á verba .:....Ajuda de custo-
. do areamento vi,gente. · 

. Approvada; vae· set• submei.Lida · á sanccão • 
. 

O Sr. Presidente - Por informações que acabei de re.:.• 
cebet' ua Carnura dos Depul.tldos, o~viadas pelo Sr. Presi-'· 
<lente daquclla Casa do Congresso, sei· que sú muito tarde po~ 
derão chegar os. orçamentos. ·talvez depois da meia uoite' .. 
8 Ex mcsmu manda sug·gerir, o alvitre de convocar-se. uma ' 
sessão exLraorcliuuria para amanlrã, ás 9 lJ.: horas do, dia, por
que só cnLlio poderão nsl.ar aqui os dois orçamentos: o da 
'Duspesa e o da Receita. . ' 

O Senadn nü.o tem mais noulmrna malcria apresentada á 
l\1e~a.. 'Oevo l.âmbem assignalar o facto do que poucas foram 
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ns.'m~Lcrias in'Cluielas na ordtlrn du dia sem pn.rCcer elas Com
mlssoe.s elo Senado. ~l'or.ln.s as· nmt.oria~ foram. estudadas pelas 
Comm~ssões, que .a respeito .deram os seus pareceres. · 

. Nao tendo ma.1s ncnllllma m:üeria a rlisrJut.ir designo para 
a ordem do dia. da sessiin rlc amanhfi, que cnrÍvorJo pm·a ás 
9 % horas da man!Jíi., a sngJiinfr, ordem r.ln r! ia: 

': .Trabalhos. das Commíssf•es . 

Levanta-se. n. ,gessão :ís !) horns e '35 minutos. 

t9t• SESSAO, EM 3t DE DEZEMBRO DE t9f7 
~; \, 

' 
'(Extraordlnal'fa) 

PRBSIDBNCI'A DO SR. URSANO SANTOS, PIIBIIDIIN'I'l!l 
• 

. . A's 9 e mela horas da ~anh!l, abre-se a .sess!lc a qu·1 
t'oncorrem os Srs. Pereira Lobo, Lopes· Gonçalve~. Rego 
Monteiro, .Silverio Nery, Indio do Brasil, Arthur . T,emM. 

· Costa Rodrigues, Ml'ndes . de Almeida, Josl! Euzebio. RihP.irr. 
· (lonçalves, Francisco Sá. Thomaz Accioly, João Lyra, lmoy. dtl 
Souza, Cunha Pedrosa, Dantas Barreto, ·Siqueim ri!~ 
.Mt•ilezes, . ,João, r.ui?. Alves, .Miguel de · Carvalho A!-

': cindo . Guanabara, , Paulo . dP. . Frontin, . Francisco Sal
las, Bueno de Paiva, .Bernardo Monteiro, Adolpho Gor'fo, Al
fredo Ellis, Gonzaga Jayme, Leopoldo de Bulhões; .Too.~ Mur
tinho, Xavier. da. Silva, Lauro Müller, Rivadavia · r.orrêa e 
Soares dos Santos (33). · · · 

· Deb:am de comparecer coni cau~a Justificada eis Srs. A. 
· :Azaredo~,..Pedro .Borges; Met.ello, Hercilio Luz.· Sllyeri(l Net·y, 
Abdfas ~eves, , PireR Ferreira, Antonio de Souza; Epitncio 
Pessoa. Walfredo Leal. Rosa e Silva, Ribeiro de Britf.o Araujo 
n6es, Ra:Vmnndo de 1\fira~d~. Gomes Ribeiro, Guilherme C~rn
JIOS, · Ruy Bnrhosa, Lulz Vmnna, Seabra, Loure~o Bnvt.tstn, 

· F.rico Coelho, Irlnou Machado, Rodrigues Alves; Eugenio Jar
•1im, Alencar Guimarlles, Generoso Marques, Vida! Rnmos e 
'Victorino Mont.elro · (27). · 
, . E' lida, po~ta em diSCUSSitO. e, sem debatA, nppriwudll a 

acta. da se~sllo anterior. ·. . . 
· o Sr .. 4• Secretario (BIJ1'Vitldo de #•). dã contn do Re

gufnte .. 
EXPEDIÉNTE 

Officlos do Sr. t• Secretario da camara dos D.!putado~ 
eommunfoando ter a Camara negado 1188entlmenf.o a dlvemM 

I , 
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<:mondas do Senado·, apresentadas aos orónmeiltos. dO: Despeta 
(ie!'al da Republica c da Receita. - A' Commissão da Fi· 
;mncas. ·· 

O Sr. José Euzebio '(stt2JPlente, servindo de 2' Sccreta-
''ic~) declara que não ha pareceres. ' ~· 

o Sr. Francisco Salles ( •) - Sr. Presidente, tomarei n 
at!.cncão do Senado durante poucos momentos, para quo ·ello 
nlio demoro resolver sobre as emendas aos .orçamentos. do·. 
;\'Olvidas pela Camara dos Srs. Deputados. · 
. Tenho nec·essidarle, Sr. · Presidente, não de promover li 
rlefesa do. actos que haja praticado como gestor, que fui, ria 
pasta da Fazenda, mas apenas expõr ao Senado com olàreza, 
com precisão -a verdade dos factos que hão determinado apre.; 
t:in.ções diversas. . . ~ · , 

Na sessão de ante-hontem, quando terminava. a su'l brl
!hnnto exposição relativa ao orçamento da .Receita •. o emi
nenf.C!. Relator desse orçamento, o nobre Senador pelo F.stadn 

. de Goyaz, cu,jo nome peço liccnca para declinar,. (l Sr. Dt•, 
Leopoldo de Bulhõtis, :fez : ns seguintes declaraoões: -- · ' . . . . 

"Além disso, parece quo o honrado Senador (refe-
rindo-se a um aparte quo me foi dado pelo ltonrarJo 

· Senador pelo Districto Federal) encampa as injustica': 
que ha muito tempo se repetem, dizendo que o pniz 

· soffreu. um. grande prejuízo de 40.000 contos com a 
baixa de cambio· de 18 .Para 1u. 

St•. Presidente, os 20. 000 contos da Caixa foram 
debitados ao Thcsouro cm virtude do lei. O· Cnngres5o 
votou o votou em dezembro, quando já não era, l'IIini~

.. tro o Relator da Receita, que sempre· se oppoz ;1 essa 
solução. . . . . .·· · é i · . 

· Esso prej uizo devia ·ficar · com os portadores da!l 
notas segunda a lo i Campista; essa é a opiniiío que eu 
tinha ,o mantive .até 15 de novembro·, quando deixei: o 
Governo. Os outros 5. 000 cont.os de differettcas d•l 
cambio niio provieram de acto meu; foi um a•:lo· pos-
terior , á minha administração. - . · . · , 

. Si o nobre Senador pelo Districto Foder:il com
pulsasse a estatística desse tempo, de 191 O, ver h . que 
a borrac.hn. produziú cerca do 30 milhões; que -aJ letra~ 
abundaram na nossa .praça'; que o Banco do Brasil· for. 
csforcos ingentes para conter a elevação da taxa,. cheia 
a Caixa. Depois voiu a jogatina tentando fazer baixat• 
as taxas. O Banco do Brasil'ideliberou, poróm, impedir 
n ,jogat.inn o manter a taxa,. de modo que· só pudosso fn·· 
zcr a liquidação sem prejuízo. Essa .liquidacúo foi feita 
com projuizo, mas .n responsabilidade não cnbe ao hu
mildo Senador quo sento muito niiG poder' tomar em 
considcrnoão a~ outras ponderações do nobro !'enador 
pelo Districto Federal." . . ' 

-.-....-.-.., 
!(•) Este d!~cur:so niio fó\révjstci poÍo. "?J:adoi' •. ! 

I· 
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Pelo que V. Ex. acaba de ouvir, Sr •. Presidente, ci nobre 
Senador pot• Goyaz procura at.tribuir o prejuízo re:mltante 
da liquidacão da Carteira Cambial do Banco do Brasil. assim 
110mo o resultado da differenoa de taxa da Caixa de Conver.
sãt) ·a quem presidiu a liquidarão dessas operações. 
, Não venho, Sr. Presidente; perante o i:'1enado tenLal' exi

mir· a minha responsabilidade . de· actos que haja praticado 
como Ministro. da Fazenda; apenas exporei os factos, o '' 
Senado, na sua alta sabedoria fará a apreciação que julr;at: 
e~e~~. ·· · · · . · . 
.. · Quando. assumi a pasta da Fazenda, Ei.r;. Presidente, um 
dos problemas que preoccuparam a attenoão do Ministro, 
porque reclamava uma so\Uf;ão immediata, era justamente. a 
carteira cambial do Banco do BrasiL. . . 

Esse banco mantinha o ca·mbio acima de 18 e não cn. 
contrava letras de cobertura na praça. 
· . Estavam esgoiados o seu credito o os fundos neccssario~ 

' para aU.ender aos . seus saques no exterior. Era . devedor ao 
Thesouro da im.portancia de dous milhões de libras que cst(\ 
lhe teve de supprir, . para attender aos saques que J) banco 
fazia, além da somma· das lct.ras de cobertura..· que poderirL 
cncontr·ar. \Altendia aos pedidos rlc saques com limitações, 
não grandes, para o commcrcio leg-itimo, fazendo surg-ir rc~ 
clamações de todos os lados. ·· . 

O banco recorreu ao Governo·. para. que, lhe forneccsso 
. mais fundos, afim de poder manter a taxa de 18 c i I·L O 
(;overno tmtcndcu que não podia attendcr. e não de viu por .. 
que a lei que creou a Caixa de Conversão só ·permitLia a in
!crvencão do Governo para manter a taxa do .15, que era 

· JUStamente a. da Caixa de Conversão, lançando mão dos fun~ 
dos da · SQmma . depositada no fundo de resgate ·. o . garantia. 

Ainda mesmo; Sr, Presidente, que a lei permittisso o 
auxilio. ao .banco para manter o cambio, c.~le não Jho podia 
absolutamente ser prestado, porque o Governo não dispunha 
desses fundos na Europa. · .· · . . , .· · 

· . Já a ímportancia do dous milhões que o Governo' forno. 
ileu .ao banco, teve de obter,por emprestimo, na casa dos 
nossos· agentes .tinanceiros, porque· não dispunha de· saldo cm 
LQndros. · 

. · o''Govélrno enLcnd~u que as ~pernçúr.s de cambio só rlr:~ 
,v1am sor . .fciLas qunmlo a intervenção do banco t.ive·sse por l'in1 
regular !aS transacções, Jllll'a cstabolccc.r o cqúilibrio 110 mcr
c~do. Desde que o banco não .encontrava lct.l'as de cobcrt.ul'n 
,pela taxa 1que havia fixado, deveria se rr>Urar 'do mercado, 
ou mantc.r o cambio ·com os recursos de que pudesse. dispor, 
ou cnt.iio deixar quo .a taxa r,·e 'esLahr..Icccssn no nivoJ.que a~ 
ccmclições cconomicns do ~laiz naturalmente. o permitisse. 

O Sn .. Jo,::;.o Lurz ATNES- E cs&'a ó qi.1c •c.ra a solucão 
'lhonesta.1 : 11 '· ....... 1 ......... :: •• , . : .:· •.• :.: 

. ''!'..• : '• . 
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<O ~R. 1F'RANCISCO SALLES- :Foi essa a solução que o Go~ 
vemo JUlgou oo_nveniente, aconselha.ndo ao Bnnco do Brasil. 

A •taxa que o banco ínanlinha de' 18 e um. quarto seria 
u!lla ta~a normaL? Seria uma taxa ,que eorre&pondia ã's oon.: 
dtções economicas· do paiz ? Não que.ro affirmar ao Senado 
nem neg11r; apenas peco p-ermissão para proceder á leitura 
dos dados que consegui colligir n•essa occasião, para que cada 
um possa formar: o seu. juizo. Entretnnto, á prmie.ira vista, 
torna-se evidente .que si o banco teve neces·sid'ade de recorrer 
ao Thesouro para attl:!nder aos seus saques sobre a Europa, . 
além do!J meios do que dispunha, pela cobertura de letras na 
praça, é certo, é evidente que. a procura de s·aques áquella 
taxa era superior á, oferta de letras. Si havia mais procura 
de saques do que letras ol'fet;ecidas, natm·almente o cambio 
não podia se . elevar. . . · · .· 

Mas vou :fazer a leitura rapida dos dados colligidos. então, 
afim de que o Senado pos.sa formar a apreciãção que entender 
na sua alta sabedoria. . - .. · · · 

c Verifiquei desd.e logo que. a 'Carte.ira. Cambial do 
Banco do Brasil mantinlta a taxa de 18 · e ·um· quarto 
:para os swcrues, operando com grandes t•estricções, o que 
determinava t•eclamac;ões c maior procura de J(•,tras, ao 
pa·sso que se notava retrahimento na venda d~t letras 
de cobertura. 
· · Nos 'demais bancos, vigorava então a taxa de 1G e, 
.tre.s quartos para os saques•,, . . · ... · . . . . 

E' extranhavel; Sr. Presideiüe, como nos demais bancos 
vi.gorasse n f,axa de .16 e t.reS quartos, emquanto o Banco do 
Brasil mantinha' de 18 e um quarto. ·Como explicar que os 
outros banco·s pudessem vender ns 11e.us saques por "tlm custo 
maior quwnr.lo se encontrava nn Banco . do Br31Sil um· cambio 
mais favora'"el ? ·A razão era que o banco não podia. at.tf:nder 
a todos que o procuravam pa_ra comprar áquolta ~a; 'elle 
sómente attendia, fazendo grande.s reduccões nos· ped1do,,.. do 
commercio 't]itO consideJ~ava legitimo, .e, ainda llRSim, Sr. Pre
'siden~e. para at.J.ender 1ás necessidades o commereio tinha ne
cessidade de recorrer ·a oul.ros 'bancos, sujeitando-se. á ·. taxa 
inferior. · · 

(Cont'inttando a l.eitura) : 

« Aqitclle banco, ,que a,.té en[~o s6 vendia ~·aque não , . 
r conseguia adquirir sufficienl.es l•ett·as. de 'cobert~ra, 

Unlha quasi esgotado todos os seus recurso·s no. ext~rwr; 
.tanto os· pt~opJ,"ios .como os ,que. lhe .havia· f~>rnec.Jdo .·o 
Governo. . , . . . .. 

Suas operações de vendas de cambia.es montava!ll a 
f! 4·2.225,221, a U de no,,embro, e no mesmo periOdo 
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apenas con~e!!llliu adquirir coberturas no valor de 
f! 3\41. 035 . 203.) ' ' .· 

.Tá vê, Sr. President:e, qur. d'e janeiro a noveffibro, o banco 
teve de 'sacar a írnportancia de ~2 milhões e só conseguiu 
letras no valor. de 3'~ milhões. . 

Entre maio e i4 de novembro a CO!Jlpra de letras mon
t.nva em 1•8'. 7,19. 879 e a venda de cambiaes·· elevou-se a. 
30.1-77; fSL 
. . , !DeanÍ.e de tal sit.uat;ão, teri·a de· adoptar um dos treó' ai-· 
vitres: continuar a ma.nl.er a laxa. vi.gorante c(}m re·c.ursos 
eJ~:traordinarios que o Thenouro lhe fornMesse, ·afastasse do 
mercado de. cambio,. ou procurar appz·oximar · a tabella de 
•Cambio do nivel normal do mercado ... 

' O primeiro alvcdrio cRtava excluído, por que ·V. Ex. não 
· autorizava. o fornecimento de .recul'sos pelo Thesouro, .que 

estava inhibido ·de fazei-o 'llm face. da disposição do art; 10, 
111. 2, da l'ei .n .. f. 57•5, de 6 de d:ezcmbro de J~06, que só per
mitte ao •Governo utflizar.:.se do fundo 'de garantia até tres 
mil:hões esterlinos para manter a taxa cambialf.ixada no art. 1• 
dessa lei, que era de 15 din'heiros .por mil réls. .. · 

E, quando fosse permittido fazel-o, ter-se~ia de roouar 
deante da imposs.jbilidade material. resultante da falta drJsse 
fundo . 

. Níio seria possível tambcm afastar-se o• banco das opera
ções·:de cambio, porqu·e; além de ·dever desempenhar elle a 
funccão reguladora do cambio, rrn mistér liquidar as trans-
acções realiiadas. · · . ' . 

·. Restava a hypo!Jhesc de collocar a cnrt.eira c:l.mbial ao 
nivcl da normal situacão do mercado, afim de' fazer a neces
saria provisão de letras para a.~ coberturas do saques cl}nt,ra 
os. banqueiros no cxt.erior. , 

.. Adoptado esse alvit.rll, unico possível' ·no momenf.o, · só 
onconl.rou o banco cobcr.tura baixando gradativamente suas 
t'àxas de 16 1J4, normalizando-sr, então a· sitnacão, c ost.abele:. 
cendo-sc o equilibrio entre a compra C' a venda do letras. 

I , ' 

. Esta mP.Jindrosa .situação om que se oncont.rou .a· carteira'. 
de. cambio tl\v~ sua origem r.mc maio de 19t0, quando, att.in

-gir!o o limitr. maximo ·doR cleposit.os da Caixa de ·Conversão, 
foram i!U~ponsns .suas oporacões emissoras. · dcsapparecendo 
o o])stnculo ·á. oscillnciío .cnmhial · no. Rnntirlo ascensional. . 
· .· Vigorava, ató ontíio, a taxa de •f•5, ma.nt.fda· lcgalmcnf,e 

nola Caixa rio IConversiio. o a .. de 15, 3J>l6 era adoptada pelo . 
:Banco do Brasil e sorvin de base para aR npernc~es oamhiDP.A,' 
r.m virtud11. dali -quacA conseguiu' accumular reoursos nm ouro .. 
nm poder de s~ns banqulliros no cxt.orior, iln ,,vnlor. rle .I ibras. 
'4.280.446. ' . . . . . ,· . ·: 

· IDOARa •· data comocou a acoont.uar-se a t.enitenllla pnrn a 
· olrvrtr.lin dn. t.axn. que subiu a f6 no Banco· do Brasil, vi:g·o-
J•nnr!o' n mtldin dfJ .115 7J•8 nos tl~mals pancos ,, · 

' \ 
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Du1•antc osso mez realizou pcquisicão de .letras nó -valor 
do i! 1.276. 772, tendo seus saques at~ingido .a :t:--.r.aa.~.0-10, 
vorificllndo-so assim maior procura ele cambiacs do ano 
ol'forta do letras.» 

E, entretanto,_ Sr. !Presidente, o cambio estava na marcha 
asccnsionn 1, .. .. · · . 

4 Duranto. o mcz ·cte ,i unho o Banco do Brasil· obteve le
tras do cobcrt.ura no valor do i! 3.860.432 c. sacou· para o 

'·exterior i! 2.039.394, vigorando a tnxa méelia'elo 1G'5l-16, sa-
cando' os demais bancos a 16 7!32. ·· · · · · 

. ' Em .i~lho ·elevou sua ~axa a '16 23!32- o vcnqcu saques 
na somma do i! 5.268,357, comprandó i! L369.098 em letras •. 
,A média das taxas adoptadas nos outt•os bancos, foi i'ti 31lJ64. 

· A •i! 7 .055.32•8 so elevaram as. oporacões ele .coÍl).pra. do 
letras no mez de agosto e ele i! 3. 5H. 3·63 as. do venda,· Sll" 
bin(jo a 17 114 a sua taxa rle cambio, mantendo os. demais 
bancos a média. de Hi 3!~. , · .·. · .... · · · ... ··. . 

Limitaram-se as libras e, 532. !H 7 · á.s compras pelo Banco ' 
do Brasil, no mcz ·de setembro, attingindo as vendas a libras 
7. 770. H 1, c subindo o cambio a 18 1[ L Os domais bancos 
encerraram suas·. operações dcsse.mcz ú. taxa do 17 7!8. · · · 

• ' ' I 

-De ~ 1.552.219, foram as compras rle. letras, durante o. 
mcz ele. outubro pelo Banco' do Brasil c do i! 5 .27L.999 foram. 

··as vendas, sustentando a taxa do ·18 .. 1!4, c. os .. out~o~ bancos 
adoptaram as de 17 7J18i c 16 3[L : . , . • . 

Até. Ü de novembro foram compradas .te 1. Oi3. 1>13 ·c ven
didas i! 1. 445.901, mantida a mesma taxa,' vigor·anclo nos de" 
mais estabelecimentos banca.rios a taxa de 16 3!4 •. 

. A 10 e i 7 deste nicz não foi 'registrada · a · conÚmí do 
nenhuma libra c foram vendidas \e 6.25. OO(i·; a·. Hl foram· adqui-
ridas f :12'5. 000 o vcnd idas :!: 923 .'934. ·· · .... 

Tendo o banco de abolir as resLriccõcs com quo eslava 
operando cm negocias· cambiaos e do operar com os recursos 
proprios, para normalizar· a sitüncão da carteira,. foi .mist.úr• 
reduzir a taxa até aó · nivol em que .cncontrasso coberturas 
para suas transacções. · · · ' · · - · · . ·· · · 

·Fel-o gradativamentc, ·adoptando a taxa de· 17, no dia '17 
do novembro; de 16 1!2, no dia 18, c de. •16 3JH}, no dia 10, 
normalizando-se ·então. a situação 'do mcr_cado · pat'a o Banco 
do Brasil, que nesse d1a apenas vcndcp f · 43.830 c ada.uiriu 
1:.466.000. . . . . . . . . • .· 

Durante osSo poriodo de io niezcs e meio, o desequilíbrio 
entre ,o valor das compras o a som ma das vendas .de: cnmbiacs 
nttingiu a ~12.880.308. . · · · ·. . 

Quer .do movimento ascendcnt.c, quer do rlcso~nderito ·da 
'taxa ~c . cambio, resultou. considcravol · cl,ii'fc~·onç.a conti'a· o 
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Banco, quo a Joi n. 2. 351i1 de · 31 de dezembro de ·1910, ,i(~ 
'[Jrevia · aut.m•izando o Governo a cptrar . cm accllrdo com .esse 
ostabelccimcnt.o para liquirlm· suas contas com o Thesouro, na 
paJ•te concernente ~i 'Carteira ·Cambiai.~ 

Fica, assim, cxposta.cm cifms, :Sr. Presidente, a situação 
fla carteira cambial; durante o pcr.iodo· do. ,ianciro. a Hi de 
novembro ela· 10'1 O, e por esta exposicão , vcr-sc-ít que nüo 
podia se~: mantida siniío nt•J,ificinlmenl!!, ... 

\0' Sn. .ro:\o LVIz ;\LVEB- Apoindl) . 

.O •Sn. FMNC!SCO IS·,\LLllS- .. , a ta;;: a do Banco do Brasil. 

10 .Sn. -Jo.~o ·LUJz ALvEs -APoiado. 
,, 

O :Sn. IFJt.\NCISco I~AT-LllS- Para evitar o prcjuizo na li-
. quidação que o Banco l.iv.esse de fazer rla carteira de cambio, 
scr.ia nccessario continmir a manter a taxa c o Banco não o 
poderia fazer, porque todo o mundo comprCJhendcria,- e eis 
a razfio da jogatina - todo o muna... comprelwnderia qnc 
JJ:quclla 'luxa não podia ·s·er uma taxa real. Todos ~lreviam que, 
nm momcn I. o rlaclo, o Banco teria <I e· r.iJcuar,, c tendo de recuar, 
a taxa de c-ambio teria do descer a que ·estava e;;tabcle-cida para 
.a Caixa· do .Conversão e. o lucro das o·peracõe·s seria faLai. · 

. ;o Banco evitou tnnlo quanto possível que a -c•.speculacão 
pudesse alcançar seus cffeit.os, li mi !.ando as operações do5 
súqucs para a Eur;opa·. Entretanto, ·Clles' •a.inda .eram supcrio
·ros :ls letril's do cobe.rtura que exigiam •. A situação era, por
tlllllf.o, insust.cntavel . e, do accôrdo com a orientação· do .Qo-· 
:verno, que ora a do não ma·is fornecer ·recursos ao Banco do 
Brasil para manter essa taxa ·e a impossibilidade 't'.m qUe o 

· Banco so achava .para mantcl-as com os primeiros: recursos, 
det:erminou .a Hquidaçílo da carteira, acarretando o Thesouro 
com o llrcjuizo rla's liquidações, mas esse prejuízo era uma 
conse,qucncia das operações feitas anl.criormcmtc ••• 

' ' ' 

,O Sn. JoÃo LU!Z Ar.vEs-Apoiado. 
. • A . ' 

O Sn. 1I.Tl0Por.oo . o r. Bur,nõws- Não apoiado.·• Dependia 
ria Hquidaclio do proce·sso quo :Jilra adoptado para' levai-a a 
cffeito. · · .. · .. · · . 

·. ·O Sn .. Fr.ANCrsco :SAu.r.s- , ; • o o Poder Legislativo nu 
torizou, compr.e'hondenclo bem a sif,uac.iio, compreh'endenclo 
muito bem quo o Gov~.rno não podia deixar do ser rcsponó'avel 
pelas opera~õcs que o Banco fazia na ,Carteira •Cambial, res
ponsabilidade qno {!l'a tanto maior, ~ois· o Governo tin'ha for
nocido a .csso Banco os rC.cursos necessarios para attonde.r nos 
swqucs guo iam alúm da som ma da&' letras' de. cobert.ura, com

, IJlrehenrlcnclo a 'responsabilidade, autorizou o . ~lCcôrdo ·com o 
IBnnco fjo Brasil, nf.ün do •que o .P,;r.cju.(zo rcªu!.tantc .d.a .Car~oi;r.a 

" ..• i~:~ 

·...r•' 
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Cambial fosse pago paio 'IIh~souro e não pelo Banco do Brasil1 
pois que a .,Carteira de Cambio era dirigida ·por um represen
f,anr.e pirecto do Governo o não por um !l'epre.sen.tante dos 
acmomstas. . . . · · 

.. 

Pela exposioão · sucoinf,a que acabo de f,azer ao Senaao ~ 
pela leitura dos dados ·constantes do relatorio, não tenho o · 
intu H o de defe.nder a gestão financeira que me .coube durante 
esse p.eriodo, Tambem não· fujo á responsabilidade desses 
actos. Quiz apenas fazer o Senado conhecedor desses factos, 
que passam; em re.gra, despercebidos, ,para .que elle, na sua 
alta sabedoria, Julgue, com conhecimento de causa, quaes as 
responsabilid·ndes c rquaes os J'C.spon!Jjveis. · , · 

Era o que Linha a dizer. · (.lluito liimt.; m·uito ·bàn., 

·O Sr. Presidente- E'sli:\ conclui da a· hora do expe.diente. 

' 
QRDEM DOr DIA 

O Sr. Bueno de Paiva (pela. ordem.) -Sr. President.e; ·re
queiro a V. Ex. que consult.e o Senado se· .concede ur.gencia 
pa-ra a · rJ iscussií.o n votaÇ\íio rla•R emendas aos · orçamentos da 
J'r.,cei l.a· n . d.m•pesn, vindas ria Ca,rnnra dos D~pu tados. 

· O Sr. Presidente- O Sr. Senador BuenG rle Pnfv~, 'V ice.., 
PJ•esidente. dn Commissão de .~'inanças, requer m·geneia pará 
que 'soJam irnmodial.nmcnte · rliscuLidas ... o .votadas as ornendas 
elo S·e.nado devolvidas pela Camara dos Deput,OJdos, :ís pro-. 
posições que fixa a· Despesa ·e orça •a Jlecei~a. get·al, <la Re-
publica. · · 

lOs !.'enhgr.es qun concedem a urgencia re,quer.ida, queiram 
I evantar-se. (Pausa;) : · . · . ' . : · · · 

!Foi ap.provada .. 

IÜIRÇA'J\fENTO GEHAL DA !Jll!lCE.JTA PARA 1!HS 

.. I ' . . . . 
, Discnsiliio nnica da~ emendas do .Semtdo, rejeitadas pela. 
Gamara do's Deputados,· ú proposição que orca a Receita Geral 
dn \Re.pubHca para o exercicio do 1!!18. · 

'' ':1 ' ,, ' ' . ' 

O Sr. Paulo ·de Frontin ( •) -· Sr. Presid~nt.e, as duas 
emendas re,icil,adns pela Camara dos ·Deputados são. emendas 
que offoroci ú considoraciió do Senado; acceitas pela, Com
missão do Finanoas, com parecer 1'avoravel do illustre Re-
lator da Rnceita o approvadas pelo Senad1), ·. , · 

( •) Nilo foi revisto pe.Jo orador. · 
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·l'óde parecer, pela eampan!ui. violenta que tem· sido feita 
contra o ::lenado, que estas medidas ~ão escandalosas; para 
que não paire, ab~olutamente, ·a respeito das mesmas a menor 
duvjda, eu vou, em algumas palavras apenas, para não pei':
turbar a ordem dos t1•abalhos e não demorai-o, . mostrar do 
quo se t1:ata. 

, ''A pi·imeim emenda rejcilada é a qUll 1uanda.va supprin1i1; 
na proposicão da 1Gama1·a, .áll disposições dos decretos rela
tivos a expediente de · capatal!:ias1 de gcneros livl'es de di
reüos, etc., a lei u. 3.070 A, de :11 do dezembro de 1!116. 

A disposicão constàute dessa lel y 1;;o1·ou 110 , exercicío 
de 191ü e ainda vigo1•a no exercicio de l!H'7 .. Esta d1sposi~ãu 
estabelooe. que são mantidas as taxas em VlSOl'. para os ge.J 
ne1•os de impo1:Lacão estrangeiros e rixadas as taxas em um 
roa! e meio; por Jülo, do s:enoros de· produccão nacional, ex
portados vara o estrangeu·o ou para portos nacionaes, em 
,um real; por kilo, de· minerios de manganez, de Jerro e do 
aroias .monaziLieas exportados para o estraugcü·o. e moio. real 
pu!' kilo de sal, assucar e carvão . ue pedra uacwnaes expor
Lados ou importados de portos uacionacs, taxas essas quo 
serão, desde já, · obrigatox•iamento extensivas tambem aos 
portos· em quo houve!' obras de melhoramentos, de accõrdo 
com disposi~õos ·constantes dos res.(;_ .. ,ivo~ .contrautos .. 
. , Em virtude das disposicõei desses cunLJ·actos as· redUcjões 

votadas pelo Congrl:lsso não I'o1·an1 applicadas en1 nenhum dus 
portos onde lla. concessão pal'll melhoramentos;· quer em se 
tratando . do porto. de 1Santos, qliex· dos portos .do Pará, da 
Bania oü do !tió Grande d~ Sul. Essas mudidas não puderam, 
em virLudu dos cout1•actos exi~tentes dos protestos judiciari~>s 
apresentados pelas uompanluas e perante o Governo, sa~: 
postas 'em vigor nessa parte. . · . . . · · · 

Assim · uão Joi co11cedida a x•educcão da taxa. de capata
zias para o café do porto de .Santos, P1'illcipal objectivo da 
medida· votada pelo Gong.t·osso ou, pelo menos, como .dese
jaria o autor da emenda. · 

o SR • ..U:FI\BlÍo ELus -.:.o Governo não c~>gitou do· cium
p!'imento. da lei. Havia .uma lei e o Governo não a cumpriu. 
:,, 0 :SR. PAULO DE FRON'l'!N-Em 191·6 e 191.7o nãÓ foi posta 
em visor essa medida em virtude do estudo da quest.ão, feito 
natul•almente pelo Governo, nos portos . que. , tinham ·.contra
ctos, resultando que sómente se pôz em vigor. a reducgão nos 
grandes portos, taes como os de t8antos e Rio de Janeiro, pro
tegendo, dessa f<kma,. o. minet>io de mauganez, que ficou com 
a sua taxa reduzida, e outros generos que estão em alta, como 
por oxeniplo, "o sal e o assuoa~. 

· . o Sn. Auh1EDo Ews-.Por que razão o Sr. Oalogeras 
não pôz em oxecu~fi.o a lei no porto de Sana ? ' 

··'· 

-·· 
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'o Slt.' ]lAULO DE FnON'l'lN- iEm HHü ou não era: Senador, 
por isso não posso responder a V. Ex. 10 facto; porém .. é 
que csl(t terminado o ·exercicio ele 10,17, sem que a m~dl'cla 
fosse executada, provavclmentll cm virtude de contractos t)UB 
não permilLem que· ella fosse app!icada nos termos cm tjuo 
so desejava. O resultado foi esse:- os exportadores de man
ganez c os imporLaclorcs de assucar, de · generos nacionaes 
como o feijão, o .arroz c a came congelada, estão a!Lamento 
favorecidos ,pelo estado ·.ele guerra. . • -

0 ISÍl. ALFREDO ELLIS -E a 'Companhia Dúcas' de Santos 
aproveitou-se disso extraordinariamente., 

' . 
O ISn.: (lcWLO DE PnoN1'JN- A Compari:hiá Dúcas de Santos 

ficou na mesma posiciio: não t.em augmento nem· diminuicão,. · 
Estando dentro da leltra .do seu· contracto entendeu que não· 
podia alterar essas taxas. · · 

O Sn. Aoor,PHO Gonoo ...:...IE' uma ·cobraüca excessiva,. essa 
das Dúcas do Santos. · · . . ... · · · · · · . 

. . O ·SR. P,~ULO DE FnoNTJN- SS. EEx., si Lcom queixa, de
vem · dirigil-a ao Sr .. Presidente da Hcpublica . c ao .sr. Mi- · 
tüslro ·da Fazenda. ·Não sou cu . •quem augmcnta taxa, não 
sou cu quem faz executar contractos. Portanto, não é. a mim, 
uutOI' da emenda, que se pódc dirigir a accusação. Está póde 

· SOl' feita a, todos, menos a mim. O. meu objectivo é apenas 
este·: -que as rcducções que foram ,feitas e 'que protegem 
altamente aqucllcs que estão. tend() lucros 'dé guerra, não 
sejam mantidas. \ . ' . . . 

Essas' rcclucçõcs, ISS. !EEx. não conseguirão, apczar do 
Senado submetLcr-se r~ decisão dà Gamara ,dos Doputados,·pot• 
não hayer nem ao S011;ado nem. :á. Cama~·a·,_ mafs' tórnpo. para . 
manter aquellc. o rc\JellaJ:. esta, por· do1s terços, a emenda, 
:POliQUe teremos ·a manutencão para os· portos· onde. existem 
companhias. de me!lhot•amcntos, com prc,iuizo scnsivcl para 
o· Thesouro · Nacional, quo deveria· ap.roveitar-se . das . cir
cumstancias, não· para reduzir mas para augmentar · as taxas 
sobre os productos favorecidos pel() estado' de .guerra, -

' ' ·' ... •' .l ' . ' . · ... 

O .:::;. ALFREDo 'ELL!IS- Para -ás Dócas dê Santos não ha: 
lei I · ·'' ' 

,. . , ·I 
0 ISn. 1PAULO DB ]i'RON1'1N- Nã'o discu[o 

não sou formado em direito.· 
est11. , questão;. 

1., • ' 

· O ,sn. ~o\LFniDDo ELus ~ O?arâ .·: augmenLat•. as capataz ias 
cllo: ·vem ·pedh•. permissão ao. Cotigrüsso, .para: dfmiuulr ella 
não obedece a lei I · .. 

O ISn. P.\ULO nm :FnoNTIN- '!\. min·ha cmcni:la não altera 
uma ~ituacüó de facto, 1\. situação .do facto ú ·do i!lfü o 1017 ,, 
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O Sn. 'ALFnmoo ELL!IS dá um aparte., · : 

O ISn .. PAULo oeFnowrr;~~-A lei é Lcmporaria. V. Ex., 
no anno vindouro, si contasse com a opinião i'avoravel do 
i'uturo IProsiclcnlc ela Republica, ·poderia renovm· a medida .•• , 

O !Sn. AI.Fnroo ·ELLrs~Jjjnt~o a ·execução do uma lei do.,. 
pende da vontade do Presidente da Rcpubli~a ~ 

10 Sn.· i'IIENDES DE ALMEIDA -rfufelizmcnto essa «! a ver-
dade •. · · · 

O Sn. ·'PAULo DE Fno:<~'IN- •. ; sem· p!'ejudicar o. obje
ctivo da emenda. O objectivo da emenda é -que aquelles que 

· toem resultados cm virtude da .guerra não gosem de taxas 
reduzidas, lenham pelo menos as taxas anteriores. 

/ . . 
·. O Sn. ALFREDO ELLIS- Do modo que não vigoram as 
taxas do accõrdo com a lei poPQuc o Governo não quer. · 

. O ISn. PAULO DE l~noN~'lN -A segunda emenda ó a quo 
manda supprimir a disposição que fixa em 8 % ad val01•em 
os direitos de importação relativos a machinismos e material 
destinados a usinas de assucar. · 

iEu nfostrci, perante n ICommissão, que ·pela legislaÇão 
actual, 'pelo art. :1•, n: 1 da lei n. 8,592, de s· dCl março de 191:1, 
pcrmittc-sCl. a· importação livre do direitõs c. de cxpedicnt() 

· dess() machinismo c que .não era de vantagem, quando se 
quer intensificar a . producção, estar mudando uma .snuacão 
que existe, aggravàndo-a. . · · · · . 
. ·· Esse é. o ob,iectívo da emenda. Eu 'ttve. a- sàtisfação d() 

vel-a. adoptada pelo Hlustrc Relator da Receita ô pela Com-
missão de. \Finanças. . . . . .. 
. ·Posso; .Portanto, affirmar que essas duas medidàs con
sultam os .mteresscs do paiz.. . . . . · 

, . Quanto íts restriccõcs feiLas pelo . illusCrc répresenlanto 
do S; · l~aulo,. não caQo a mim c ·sim ao Governo .a responsa
bilidade. · · - . · · ·. · · · 

Nadâ mais tenho a acct•cscenlar. :CMu.ito bem i múito 
bem.), . · . · , .··. · · , · ' · · · · 

O Sr;· Leopoldo· de Bulhões- Sr. 'Pt•esidonLc, a Com-. 
missão de !Finanças. pelos motivos .expostos. pelo • i Ilustre Se
nador pelo Districto l~ecleral, concorda com a rcjcicão das 
emendas. , 

., São .reJeitadas as seguintes ·•! \ .. ·:' 
. ' 

EMENDAS 

. lN. 14 '' 

Aci arL. i', n, 4 '-Suppl'imam·-so as pâlavpas «i\rl •• :1", 
n. 4, da )ei n. 3.070 A, cte 31 de dezorpbro~.. · 

.. ~ ' 
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N. 45 
Ao ar: L. 2", n. IX -·'Supprium-so. 

· O _Sr. Presidente -A [JI'opo:;i,;,fiu vae ú Commissfio do 
Rcdaccao. , · . · · 

' o s~. Leopoldo ' d~ .Bulhões (para' a§~U1nll'<P IJ.J'(J!Jntc) ..::.. 
til' .IPre;udente, cu pedll'la a V . .IJ]x. que consull.asse o Senado 
si pcrmil.le urgeucla para a app1·ovação da rcclacçfio final do 
orca,rnento da Receita.·· · . · · · 

... 
. . O Sr. Presidente- Acceito o · rcquurimouto ele . V. iEx. 
Healmcnte !.rata-se de 1issurnpto muito u.rgenl.c, porque· a 
Jlec,ei l.a. ,ainda tem de ser mandada ó, Imprensa Nacional, para 
que se· prepare o aut.ographo ·que ho,ie mesmo devo~ ser en-
viado ao Governo. · · · · 

O Sr .. José Eusebio (RcJ•'vincto rle 2" Sccrclariu) lê o ó, sem 
debate, approvado o seguinte. ' · 

, PAREOFlR 

N .. 508-1917 I 

Redac(iíw · final da P10Jwsiçli.u da ·Gamam dvs Deputados or-· 
çando a Receita Gel'al da Rcp1t/JUca' para 1.918, feita. de 
accü1•do com o ·vencido ·mts duas Casas do Con(JI't:sso . . 

' . ' . . . ' 

Art. 1.• A Receil.a Geral da Republica dós Esl.ados Umdos 
do·Brasil. é oroada em H4 .. 9·98 :357~200,' Olii'O, o 428 •. 435 :•000$, 
papel, e a1 destinada a applica·ção especial em 11). 970:000$, 
ouro, e 19.978:000$, papel. que· serão realizadas com 'à pro
dueto do que for ·arrecadado, no exerci cio de 1918, sob· os se
guintes titulas: · · · · · 

' ,· ~ ~ .. .ORDINARIA 

\ .. r. I·.·.· 
·I ,·:1:: ·, ' ·. . . 11. 

.Re'11da .de tribu~s . . 
o • ' ,, ••. ' 

. '' 
I . 

JMPOS1'0 DE IMPli!VrAÇÃO, DE .EN'l'RQDA, SAIIIDA Jl ESTADIA DE 
NAVIOS E ADDICIONAES 

i. Direitos de importação " 
para· oónaumo, · de ' 

' .... ' ,,•\'1... '· 

. 
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acoôrdo com 11 ta~ 
rifa dei deoreto nu. 
mero .. 3,617, de 19 "' 
de marco de 11900, 
com as modificacões 
feitas '}leias leis nu-
mero:l 1. tH, -.ele M 
ao dc.zembL'Oi de 
HJ03;; 1.>313, de 30 
de dezembro de 
1,904; 1.052, de 3(1 
de dezembro de 1905; 
1.616, ~e .30 do de-· 
zembro do 1006,; 
1.8.'37, de. 31 de de-
zembro de 1907; 
2. 321, do 30 de de-
zembro. de 1910; 
:J .1524, de 31 de de- .~·· 

., 

' ' 
' 

zembro de •1911: 1'' 

:l. 719, ·de 31 de de.,. 
zem!bro . de · 19.1.2(; 
2.841, de 31 de de~ -
.zcmbro de. 191! 3; 
2.919, de 31 de de"' · 
zembro de 1i914; '•; 

. (continuando · revo-

, .. 

gadá nesta.ultima a ....... 
modifica~ão ahi fei- - · 

. ta, da tariofa relàtiva 
á taxa 'de importação ., 
das ·pibilas de Reu- · -.. · ' ·~ 
ler e, assim, resta-

: belec.ida a taxa adua- ··,-;'".i 
neira· anteriormente , 
cobrada) ; · 3 .070 A. 
de·· 31· de dezembro 

'. de 1915 e 3 .213, de 
30 de dezem'bro 

. de 1<916, e mais as 
· sesuintes alterações: 

No art. 2'16, da 
classe H • da Larifa 
em vigor: 

:Acrescont.~-se : 

Chromato o bi
chromato · de sqdi<! 

I •• M. 'ft" /'•• • 
·-~~ ... I.:,· •.•.• · .. 

. ,. 

Ouro llapel 

. ~· 
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ou soda, kili> 150 
réis razão 15 %. · 

No art. 308, clas
se u• da tai'ifa em 
vigor, façam-se 811 
seguintes modifica.;. 
çOes: 

.Sulfato de alumí
nio (sem outra ba
se), sulfato de alu
minio e potassio 
(pedra .hume) e sul-

.. · fato de aluminio e 
ammonia crystalli
dos ou em pó, .kilo 
iJO réis,l razão 5o() o/o. 

Sulfa o d~ chromo 
(sem outra base), 
sulfato de chromo e 
potasslo e :ui fato de 
chromo e · nmmonu;. 
crystall izados ou em. 
pó, kilo iOO réis; 
l'BZilO 25 % , . 

Os saltos nús de 
madeira para cal
~:ado pagarão 1$400 
rpor duzia de pares, 
razão 50 'i"ci. (Os 
que vierem revesti
. dos de cell ui o ide, 
couro ou .outra qual"' 
quer mataria, paga.: 
rão mais . 20 . %) • 

Os acidas e composi
ç!!es de at:litlos. para 
a fabricaçiio de ani
linas pagarllo as se
guintes taxas: 

O acido H e os oon
seneres d;J mesmo 
grupo, i ~500 por 
kllo. 

Di-nltro-phenol, i$500 
por kllo. 

I 

.·.·'· 

D!-n!tro-chloro-ben
zlna, i $500 por ki!o 

Ouro Papel 

. ' 

I . , 

' '..,..-. 

•.' 

...• ~· ; ' .... ,· 1:: 

,, 
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· Di-methyl-'amino-!ben
zol, -$500 por kilo. 

Acido sulfanilico e 
os- acidos sulfonicos · 
eongeneres; 15$00 1por 
kilo. 

Meta-phenil'ene::.diami
. ne, 1$500 por kilo. 

Anthraceno em pasta 
ou pó para fabrica
'-liío de matarias cô
rantes, 1$500 por 
kilo .. 
Amido- naphtalin:a, 

1500 por 'kilo. 
BCll.Zidina i) .acidD'il 

eoLgeneres para fa
bricação de anilina, ·· 
15$00 por kilo •. 

As fitas de tecido mix:-
to de Reda e algodão 
até 50 % 1teste ulti- . 
mo produ~to paga- · .... 
rão 50 % menos do 
que os teoidos .de' 
seda. pura. . 

Ficam elevados ao do
bro . OSi direitos i~e 
importaolio sobre la. 
pis- n. 153 da ta
rifa. . 

Fieam elevadas ·as ta· . 
xas da .tarif,a,. !POr 
kilo, para os produ
elos abaixo enume
rados: 

'Acetona. ou e""' 
pirito pyro-
acetieo • . . • 18500 

Acetatos de · 
alumínio 8900 

Ao;otatos de 
chumbo $700 

Ao·etatos de 
cobre ::teooo 

I 

Out·o Papel 

• .. 1, 

..... o.'. 

. •,.' ·• 

.•' 

.. ....... ,,. 

• •' ' I 

• ~ ~ •• o 
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·. :', .'·' 

. · '1,• 
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'. . .~ 
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· · Aoletatos de 
I 'I f ' err~ , •.• ~"""""' 

·Ao•etatos de 
cal ;ei•··~·~····•'•l' 

Acido ···aaetieo 
glaehl ou 
crystallizavel 

' ' ' ~· 

:\NNAIIS DP SIINADCi. " '• ' 

ouro 

$500 

$600 

$900 

• ',1 ··• ,·· ,_ .•• ' .. .- .- :' •. ~ ' ' 

/. 

Papel 

,,,,.... 

l. I 
~cido aoetlco 

diluldo · ~u ',,.-,'~ ·• 'Y )i liquido. . ••.• ,., 
1 · . :Acido acetico 
i :1 pyro-lenhoso, 

I.P.Yro-acetico 

$60() 

: ou vinaSl'·B de 
/ madeira .• • •. 500 

A~oool metiyili:
co ou espiri-

\ ~ 

·: I 

•: 

'to de madei-
ra •.• ·~··-··•-• ., · i!$500 

Oleo creosota-
do vegelt~· 
ou de .. ma-. 

--l deira .• ~ ••.•.• -i t2-$000 
' Formo! . ou for-

::~ · .maliCI'eyd'e .. • . . 2$000 
, .. ~o art. 124• da tari!Ca 
' : da Alfandega aect1es
. · ,.. cente-se: cE cStoub 

de fabricacãc> dos 
• , Estados Unidos da 

!: .,.... da America do. Nor
te : em barril, kilo, 

' '·· 8as, taxa, 500 réis, 
:·~ razão, 25 ~. 

1 "~} 

•. . J-'1:. i . " r .. 

1\lodifique-se o ·ar
Ligo ~G5 da 'J.'arifa : 

t ·· Meias de algodão 
ou fio de Escossia, 

1' '·· até 20 centimetros 
~ ... ~. àe comprimento. no. 
' · pé, du.zia de pares, 

3$200; idem de.mais 
de 20 centimetros, 

: _ idem •.. idem, 6$000; 

. .fJ.' 

.... ~ .. 
·.· ':\.:..... ·_,,,.,. 

. I. 

~ ' \ 

i 
' ' 

' ··'\ "I 
..... - ,•·~·.., ',I 

/. 
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compridas até 210 
centlmetros, idem, 
idem, 6$800; idem, 
llc 'mais de 20 ccn
timotros, idem, idem, 
14$000, 

.. Modifique-se no . 
" art. 612 da TarHa: 

. 
' ;Papel para ·escr.e

ver ou para desenho; · 
de qualquer qualida- :. 
de, branc·~ .ou de 
!.'.Ores- dourado nas 
beiras, marcado, ris
cad() para escriptu
J•aollo mercantil ou 
~~ontnbilidade, .pau
t.ado, tarjado ou com 
cercadures, pinturas, 
estampas, ;oclevos ou 
monogrammas, .taxa 
1 $ razio 50 .%.: IPQ• ' 
pcl para impressão ou 
· typographia e para 
escrevei', branco, liso, 
assetinado o de qual
quer outra qualida
de, taxa 1200 réis, ra
z§o 2·5 :%:papel sim-

. .pies ou commum • 
'para jirnaes, pesan
do no , ma:rimo . 65 
·grammas por. metro 

.- quadrado, destinado . 
11 -emprezas jornalis-' 
tic-as, livres de direi- :. 
tos; ,papel ordinar1o, 
escuJ•O, para embru- · 
750 réis; em garra-. 

1 fas, ·kilo, 500 réis, · · .·. 

No '8rt. ·173 da tarifa 
das alf(llndegas: · 

«Tintas a olco mls-
·f tiradas com resl·na, 
.para pinturas de ca-
lhp, .asp(!~o, dpuª la-:- __ , 

,,, . 
• o 

·~.' 

Ouro 

·: .. , 

' -
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1 
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dos, · de qualquer 
qualidade, taxa soo 
rc!is, razão 50 %; 
.papel couché e se
melhantes, para im
·presslio d<! J ornaes 
illustradoa, destina
dos a emprezas jnr
nalisticas, livres de 
direitos. . O Governo 
expedirá. as instruc
ções para a fiscali
zaeitQ liVre de diJJei
tos. 

Ao art •. 728 da Ta
rifa das alfandegas 
11 mesas d.e rendas. 
acerescents-se ~ se,; 
guinte: 

. ' 

''·,1 ..... •. 
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' .. 

\ 
'' 

, ·I 

\ 
' 

. ' ~ ' . . ' 

;, .,·' .' 

.' ' 
. , I 

·: .. ,\' 

' <. 

.. : 

,, 

Paragrapho unico. Não ,, 
se comprehendem 
neste artigo as cha
pas ou telhas de zin
co ou ferro galvani
dos, de qualquer, 
dimensões já mani
puladas, ip•ara a co
bertura de carros·:ou 
vagões de estradas 
de ferro, as quae~ 
pagarão · a taxa de·· 
150 réis o kilo, razão 
de 20 % •.• .- •J····· ...•. 62; 208 :000$00'0 ' 49'. 928 :000$000 

2 %, ouro, sobre os nu
meros 98 e 95 (ce
vada em grilo) 96,: 
97, 98, :1.00 A. :1.0:1., da 
classe · 7• da tarifa 
(cereaes) importada 
nas alfantlegas dos 
Estados, do accOrda! ... '. 
tlom as leis numeras 
1. :1.44, de llO de de
zembro de :1.908, ar-
tigo i•; n. 9; 1.452, 
de SO de dezembro 
4~ ~~~o~, art. :1. •, nu-. 

~--·---..:....- ·---------'-
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Ouro Papel 
mero 2; 1.3i3, de 
::lo de dezembro de 
1•904, art. t•, n. ·i; 
i. 616,de. 30 de de-
zembro de i906, 
art. i 0

, n. 2 ••.•• ,1 ••.• 720:000$000 

3. Expediente dos ge
neros livres. de di- . 
reitos de consumo-

. Decreto n. 2.657, de 
19 · de .. setembro de · ·: · 
1860, a:rts. 625. e 
626; lei n. 1.587, de 
:?6 de setembro de 
1867, art 34, n. 6; . . 
Decreto n. J • 750, de 
20 de outubro de · 
f869; leis ns. 2. 940\1-,. .f

1
Y' , · 

de 31 de outubro de' · ··· · 
i879, art. ·· 9•, n. 2;1 ·· · 
3.018, do 5 ·de no..:)- ?.'7' 
vembro de 1880, art.l 
16; lei n. i26 A, de' 
2i de novembro de 
1892, art i•; lei nu-
mero i91 A, de 301 de 
Petembro de 1893, 
art. i•, e lei n. 265, 
de 24 de dezembro 
de i89;4, art 1°, n. 2; l; 

lei n. 428, de iO de 
\ 

. 
I 

l: 
i' 

~ ,. 

· dezembro · de 1896; 
lei· n. 640;. de U de 
novembro ·de. 1899, 
art. ta, n. 2 . ....... •· u;, :000$<!00 

'4. Dito das oapatazias 
-Deoretos ns. 2. 647, 
de 19 de setembro de 
I 860, arts. 696 e 697; 

. t ;750, de 20 de ou
tubro de i 869, art. t•, 
§ o~•; 5.321, de 30 
de junho de 1873, 
art. 9"; lei n. 126 A, 
de 21 de novembro 
de 1892, art. i •,; lei 

· n. 265, de dezembro 
de 1894, ~rt~ i•, nu~ 

' .. 

• 
. ;\ . 

' 

270 :000$000' 



872 
,. 

''' '.'.>·'I,., .. ·. 

v ......... . 

mero 9 da lei nume
ro 3. 070 A, de 31 do 
dezembro do HH6 •• · 

5 . !Armazonagem-De
c;retos ns. ·5,;4'7·4, de . 
26 de novembro de 
:1872; 0.053, de ·13 

· de dezembro do 1875; 
art. 4•; lei n .. 2 .940, 
de 31 de outubro de 
·1879, art .. :18, n. tl; 
decreto· n. 7. 553,. 
de 26 de novembro 
de 1879; lei n. 3.27·1, 
de 28 de setembro de 
11885, art. ·1•, § 4•, 
n. 3; decreto n. 9:5159 
de 20 de fevereiro 
de 1881l: decreto nu-
mero ·191, de. 30 de 
,ianei.ro de 1890'; lei' 
n. :1<26 A, de 21 de 

. novembro de 1892, 
art 1', lei n. 2G5, de 
24 de dezembro de 
189·4, art t•,' l!l. 4; lei 
11. 2. 035, de 29 de· 
dezembro de 1008; 
clezerr.bro de ·HI09; 
art. ;1•, n. 5 da lei 
.n. . 2. 210, dfi 218 de • 
nrt 1•,. n. 5, da lei 

() .. 
n ..... 321, de 30 de 

'' dezembro 'de -1910; · 
rart 1' n. 5, da lei· nu
mero· 2.7r!9, ·de 31 
de dezembrn de il9i2: 
art. 1•, n. 5, da lei 

Ouro 

,, . , ... · .. ~ 

' . 

n. 2.8U, de Si de .. 
dezembro de :1913.. :;. , , •.• , • , , .: •• 

6. Taxa de cstatistica 
-Lei n. 489, de 15 
de dezembro de :1897, 
art. 1.•, ·n. 5, e decre
to n. 3.647, de 8 de 
·-Janeir.o de :19~0.~~ .. ...... ·,,, .. , .. ,,: ... r •• : 

I 

-----·-·""" ............ -·-·--·-""' .. .. .. . 

Papel ... 
. ' 

'· 

l 

540 :i)00$000 

. 
315:00~000 
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SESSÃO EM :H Dlt DEZEMBRO DE 1.9:17. 873 

.7. Imposto de p.haróes 
Docz•oto n. ü, 053, de 
·13 de dezembro de 
1875, art. z•; lei nu
mero 2.940, de 31de 
outubro do :1879, ar
tigo 18, n. 2, § 2";1) 
decreto · n. ']. 554, de 
26 ·de novembro de 
I879; lei n. '489, de 
i5 de dezembro de 
:1897, art. t•, lei nu- · ; 
mero, 2. 035, de 29 
de dezembro · de 
~· 908; art. t• n: 7, da 
lei n. 1.2. 2:10, de 28 de 
dezembro de f909, 
nrt. t•, n. 7, da lei 
n. ·2.32J, de ao de 
dezembro de •10017, 

\ nrt. :1•, n. 7, da lei 
. · n. 2.1i9~ de· 31 de 
r· dezembro de l!H2 •• 

8. Imposto li e docas:...
Leis n. 2. 792, de 20 . 
d~ outubro de :187~ 

. art. U, § 5•;, 2. 940, 
de 3t·de outubro de 
1.879, art. 18, · n. 2; 
decreto n. 7. 554; de 

· 26 de novembro de 
.,1879; lei n. 3.018, de 

5 · de novembro de 
1880r, art. 5•, ~ei nu
mero 489, de 15 de 
dezembro de •1897, 
&rt,. i 0

, n, 7 .• t, 1 • • • •I 

9.' 10 % sobre o expe;. 
dlente de generos li-

. · vres dE' direitos -
!Lei n. 25, de 30 de 
zembro de '1894, ar. 
tijgo :t•;, lei n. 

' 265, de 24 do dezem- ~ 
bro de •:1·894, artlg() 
.art. t• n. 8; lei n; 
lei rn. 17-41, 'de 26 de 
Õe!embJ:Q de 190~ 

Ouro Papel 

27:000$000 

• 

.t•" 

. . . .. ,. '• 

:/ 

I 

·.· 
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ANNAES DO SENADO 

art. 1•, n, 8; lei nu
mero 953, de 29 de· 
dezembro de 1902, 
art. ·!0

, n. 7 .....•..•. 

II 

IMPOSTO DE CONSUMO 

·(Registro e taxa), de 
accOrdo com a lei 
numero 6U, de U 
de novembro de 
1899; decreto nu
mero 11.951, de 16 
de fevereiro de 1916; 
lei n. 3. 213, de 31 de 
dezembro de 1916; 
decreto n. 12. 35 t, de 
ti de janeiro de i917 :· 

10. Sobre fumo .. - ••• , 

H. Sobre bebiqas: ao 
n. 12 de art. 4•, § 2•, 
dó regulamento que 
baixou com o de
creto n. 1L95J, de 
16 dp fevereiro de 

· f.916, accrescente~se: 
«aguardente de man
dioca" vulgarmente 
denominada tiquira, 
litro, 60 t•éis; · gar
rwfa, 40, ré is; meio 
litro, 30 réis e meia. 
garrafa, 20. ré is .... 

12 .. Sobre phosphoros .. 
13. Sobre sal' ....... . 
f4. Sobre calcados .... . 

• I 

15. Sobre perfumarias. 
' ..• 

16. Sobre especialidv.des 
pharmaceuticas 

Ouro Papel 

............... 

• 

.... \ 

• o o o o o o o o 'I o o,o·o 

,, 
" ' 

• ••• o o •••• ' •••••• 

•••••• o •• o o, o •. ~ • 

. ' 
o o o o' o o o 'o o ·o o o lo o 

••. • •••••••. • • o o ,• 

o o • o • 'I' o o t o o o o 

., 
'• 

.. : 

45:000$000 

2~1; 000:000$000 

... 

31.. 000 000$000 

17.000:000$000 

5.500:000$000 

4.500•:000$000 

2.500:000$000 

' 

,2 .ooo :000$000 
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Ouro· 
i 7.. Sobre conservas: 

salame de carne bo-. 
vina, 100 ré is o kílo ••••• •·.• ••••• 040, 

:18.· Sobre,vinazre .. · . . · ....... -... · ..... _ .. ~ 
•,19. · Sobre velas . ..... · .. ·:·t ....... -............ • 

20 .. Sobre bengalas .. •'. . -.... _. ·(···.'· .... ·. 
21. Sobre tecidcs: Jencos 
.. · de algodão puro, bor-

d.ldos ou glú1rnecidos 
de rendas por uni..: 
da de, 20 ré is. Len-
cos de' algodão e li-
nho, . idem, .idem, 
idem, 40 rc!is. Len .. · 
l)os de borta de seda 
r.u de seda rom qual-
quer outra materia, 
idem, idem, idem, 
250 ré is. Lenços de 
pura seda, idem, 
idem, idem, 300 réis. 
As· alcatifa>~ e tape.. 
tes, por unidade, até 
rim metro quadrado,• 
de líi pura, 31)0 réis~ 

4.650:-D00$000 
400:000$000 
:50~:000$000 

30:000$000 

Por m&is cada metro 
quadrado ot: fracçiio,. ,., , ' 
100 róis. As alcati..: ' 
!as e talpetes, !POr 

'unj(!:!.L1e, d:l lã com 
qualquer 'lutra ma- • 
teria, exceptuada a 
~eda, de a!godão,juta 

.( ' 

ou matarias seme-
. .::hantes- simples .. ou. 
x::•ixta.;, · por unidade. 
Mé um metro qua
drado ou rarcão, 150 
ré is. Por IJ\ais cada 
·metro quadrado .ou 
fracção, 50 ré is. • . • . •••.••.•• , ..••.. 

.22. Sobre esparWilos ..... 
23. Snhril v! nho estrangAi-

ro ......... ; .... . 
24. Sobre p.1 ;Je! oura :forrar · 

casa •·:•1········~• .. , .. 

··'i 

• • • • • • --. • • • • •'r• • , 

. ..... ~-·"· ~.· ... 
••• j 

. ' ... . . . 
,• • ... ··•···· ....... . 

I • 

22. oiQO :000$.000 
.40 :000$000 

.• 
31.6()0:000$000' 

50:000$1JOO 
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25 ,, Sobre cartas ·de jogar.1 

211. Sobro chapéos .•••••••. 
2 7, Sabre discos para 

gramophon~s • , , , • , 
28~ SQbro loucas e ~ldros •: 
29,. Sobre ferragens .• ,.· .• ,·,., . ., 
50., Sobre café t•Jrrado ou 

·mQido :, • , ........ · •• 
. !11 •. Sobre manteiga ..•••..• 

Ouro ·Panal 
..... ,I t' f,l_· t 1 I .. 1 I t•l,, 'l ~450 :000$00Q 
.I f t t I I t I t I I t ... 1 

·················: .• '.• ... ,(.- •.. ,·_,_,., •.' 

't I I I, I I I I I I I f l•f, 

,I t,t t',t I: I I t,t:t•.,t,t, 

;t,t,f t,l l,l••t I I I 1,1 

li. 'S50 : OOO$Q0fl 

35:000$000 
600:000$000 
500:000$000 

:1, soo: 000$000' 
500:000$000 

'i ; ... III :;.:) ....... i .... - . . .. .· ·' 

IMI?OSTO SOBRE CIRCULAÇÃO, 
DE ACCÕRDO COM A Llill 
N, 2.1>19·, DE 31 DE 
llEZEMIJM DE fi!li4, E 
T,EI N, 2.213, :DE 30 
DS DEZEMBR!l Dlil ·1916, 

.i.· li RESPECTIVAS 'RilGU•. 
J.;ÀMEN1'AÇÕ.ES, 

52. Imposto do sello, sendo 
ré is 200:000$ de sei-

, los de patenlle$ de 
i o1fic!aes da Guarda 

.Nacional, nomeados 
ou em aLrazo de pa
gamer.to do sello 
relativa aos seus 
postos, ficando o Go-

•'!i· . verno autorizado a 
reformar as disposi
ções 'que regulam 
aquella instituic!io .• , 

33 ,, .J'mposto de transporte •. 

f ' ~ 

fMPOBTO SOBRE A 1\ENM ,Dill 
. .~CCÔRDO COM A t:.BI 

i'. .. tsz:M~:!· . ~~ ;i1o ~~~ 
I . ' (!uM A6 MOUif'ICA(lÕES 

.~ 

., 

}'. 
,.:~"· . 

20:000$000 28.800:000$000 
••••• ·:· •.••.••..•• : s.oo~:o00$000 

li ,, 

. ' .... , 

,, ... , 

···' 

I' . F!~ITÃfl P&LA LSI INU-
.. f ·; Z · MERO ·9 ,070 ., .. , DB S't'.' .. : . 

I. 

____ ....,_ ~·---~--
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sllss.to E~I 31 Illl U~EMBIIO DE 11)1 ~ 87'1 

3~. 

DE ·.DEZID.IBI\0 ,,DE 
·~915, E 8,213 DE 30 
DE DEZEMBRO DE {916 
E MArS AS lll1mJIN'l'ES 
1!!/I'F.JRII(;ÕES: 

Imposto sobre subsn-" 
dios e vencirntJntos, 
cobrado de .accôrdo 
com o decreto legis
lativo n. 3.343, de 
26 · de setembro de 
f 907 •..•....• •.•:,.:~:•.• .•;-r 

..• . 

. Ourei 

150:000$000 

35.Dito de 5 % sobre os "l 
dividendos e outros 
productos de· .titulas 

... de companhias . ou 

. ' / 

r:rj socieda:des anonymas 
~xcepto sobre os das 
accões emittidas no 
extrangeiro · , ••.••••.• : , ~ , , i ·.~. • ••.• r, ':. 

36. Dito de 5 % 'sobre os 
juros dos creditas 
ou emprestimos ga
rantidos por hypo
theca, excepto as . 
que reoahirem sobre 
1trodios ag:•icolas • . . .•............ •:···· 

37. Dito de 2 % ·Mbre .pre
mias de segur.os ma
rítimos e t·errestres . 
e tfe 5 % (5 l)Or 
:1000) sobre premios 
de 91lguros de vida, 

· pensões, pecuJiios, 
,..._ eto. :• . ·~~·· ..... • .•••.•. ,j 

38 .. Dito de iO % sobre as 
importamiiae em di• 
nheiro, em bens mo
veis ou immoveis ou 
cm outros valores 
sorteados pelas com
panhias ou empl.'e
zas de sesuros de 
vida·, pensões, pe-

: culi.os, J:Ondas, do~es 

. .. ' ; ~' 

I I I I 't I I 't,l 1°1 I, I 1: ' 

~ .. ...,,. ,, .· 
' ''1\. 
·~., 

Papo! 

8.000:000$000 

5.00ô:000$00() 

... a:oo:ooo$ooo 

.• 
•O:· 
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Ouro Papel 

i' 

t 

recreativos· e quaes
quer outros . 

.()s theatros, cinemas o 
esta b e.Je- c im e n
t o s commerciaes, 
que não · ·estiverem 
subordinados á Ins
tPectoria de Seguros, 
recolherão ao The
souro o imposto com 
guia da fiscalizacão 
dos Clubs de Marca
rias. -. 

O imposto será cobra
do entre os premios· 
entregues pelas em
prezas aos portado
res dos couponB sor-· 
teados. 

As emprezas concor-
' · ~ .. ~erão, . durante os 

prazos das loterias 
com a quota cernes
tal de 1 :000$, 1para 

· pagamento dos fis
caes incumbidos da 
fiscalizacão _ dos sor
teios extrahidos pe-

39. 

·.·· 

-las . em prezas ..•... 
Dito de 5 o/o sobre os 

valores ,eff'ectiva
mente distribuídos 
por coluhs»- de mer-
cadorias : .... ·~·~· .: .• 

;;.i 
i: ... : . ' ' ; ' ' 
- IMPOSTO SOBRE LOTERIAS-

De accOrdo com as leis 
ns. i26 A, de ~1 de 
novembro de 1893, 
art. a•; ll65, de 24 
de dezembro de 1894; 
i28, de 10 dl' dezem
bro de 189tl: 559. de 
<H de dezembro de 
tSil8, _ rt. :i•, n. 30; · 

'. 

·-· ••••• • •••• 10 •• 

I ~ o I I ,•o •'o·,l I I t o: 
·,··, 

11, 

'•',, 

60:000$000 

.-. 
' 

50:000$000 
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SESSÃO EM 31 DE DI!ZlitMBRO DE 1917 
•' . ' "" 

140, de 14 de novem
bro de 1899, art. 1" 
n. 29; deiJr·eto nu
mero 3.638, de 9 de 
abril de 1900; lei 
n. 7 41, de 26 de de-' 
zembro de 1900, ar-

' tígo 1•, n. 28; artigo· 
2•, § 14, da lei nu
mero 953, de ·29 de · 
deZembro de 1902 

40. Imposto de 3 · * % 
sobre o capital das 
loterias · federaes e 
5 % sobre os das es- . . 
tadoaes ......... ·w· \' ............ · ... . 

OUTRAS RENDAS 

!'ii. Premi os de depositas 
1 '· • publicos, 'Lei n. 99, 

de 31 de outubro de · 
.iBS5, art. n. 51; in
struc~ões n. 131, de 
:i · de dezembro de 
18-15; decretos nu
meros 498, de 122 de 
janeiro. de tsn; 
2.551,. de 17 'de 
marco de 1860, arLi-

._ . , go 76 e 2.846, ·de 19 
de marcô de 1~98 ' 

42. Taxa judiciaria: De-; 
cretos rns • 225·, de 
ao de novembro de 
~894.; 2. 163, de 9 de 
dezembro · de 1895; 
539, de" ·19 de de
zembro de . 1898; 
3."312, de .17 de ju
nho de 181!9 ....... 

~3. Taxa de aferlt,;i'ío de ·hy.;. 
. drometros. . .. , .. ; • 

4<1. Rendas. federneR no Ter
ritorlo do Acre •.... 

. ·.ts. ·10 % sobre a exporta-
. clio de borracha no 

· Territorf() do .Al)re. 

' ' ',. 
. • .r ....... • •.• ••• • • • 

o·, • •.• •I• • o • ''o • o. 
'. '' 

I .,.~ 

1 •.•••• • .......... •'· 

' ' .. . ' 
o o o • • o:• • o • o o o o . ' ' 

- ••••••••• •t• • . '' ,,, '.' 
\. 

'' 

PaPel 

I, 

.i. 400 :000$000 

40:000$000 

'' . ' 
·' 

i70 :000$000 

. 5:000$000 

5:000$0~0 

&. 000 :000$000 .... ' .... 
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II 
Rendaa patrimcniae1 

I 
DOS PROPRIOB NAOIONw\EB 

40. Da Villa Militar iDeo
doro. Lei n. 2.3111, 
de 30 de dezembro 
de 11910 ............ ., ..... , 

4 7. Renda dos proprios na-
. cionaeg.....Le!s de :15 

novembro de· 1831, 
art. 5:1, § 15; de 12 
de outubr<l de 1833, 

; ·, 

1 
•,· 3rt: 33; _n·s. 3~070 !A, 

de 31 de dezembro 
de :l!J.i 5 e 3~ 2i3, de 
30 de · dezembro de 
f·9·16 •. ··•·• ···l•l ......... . 

'48. Dita das •Villas •Proleta .. 
rias ..................... . 

BAS FAZEN·DAB DA lJNIÁO 
' ~· ·' 

49. Rendas da Fazenda de 
· 1Santa Cruz (Decreto 

n. 613; de 23 de ou
tubro de i8!H, e lei 
n. 7·4i, de 26 de de
:oembro de 1·900, 'C 
outras :• ...••.• , ·IIII···:• 

, .. m 
'DAB RIQUEZAS NATURAEB. B 

FÓROS 

'50. ProdoolQ do arrenda
·. mcnto" das areias 
. mooaziticas ., ........ . 

·SL · Fór.os de terrenos de 
marinha -. Leis de 
':1·5 · de novembro de 
1831, art. -51; §§ 14' 
e 55; •de •12 de ou'tu
bro de 1833, art. a•: . 

· .. ,.. Instruoções de· ,:J..t de 
novembro de- 1{18132: 
leis .de 3 de outubro 

·· , . .,. · de 188-f, .e.rt! 37, '§ 2't;; 

\ i 

' . ' /• ':· ' ·;' ::·,.:·" ., .· · .... ' : " ,.... .' ···:·' "( ,, ' ' . :~:-··. 
' ·. '~ -~' . . : 

ÜUI'O\ 

·~ :··~ •·•.•:-:•. 1_1.'.• '· ••• 

t·t I I t 1, 1 1,1 1,1 ,_.,I, 

t, I t 
0
f I I, t t I I I t I 't' Õ 

' ,III·-.-... · I I t,'t t'-t .:• ~~ 

'(li' ... 
,• 

li 
L',. 

' '\ ., 
r•• :, 

-~ ':000$000 

.,. _·f::"' 

', \ ' 

P.apeJ 

-··· 

S0:000$00Q 

., 

. 500:000$000 

, ;U0:000$00() 

3~:000$00Q 

-.. ' 
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SESSÃO EM 31 DE DEZEMBRO DE 19.17 

1.14, de 27 de setem-
bro de 1860; L 507, 
de 26 de setembro de 
1867, art. Si, n. 33; 
decreto n. 4, i05, de 
2.9 de fevereiro de 
1868; lei n. 8. 418, 
de 20 de outubro de 
1887, art. s•, § a• •.. 
. IV. 

DOS LAUDEMIOB 

.52. Laudemios - iDeare-
·· tos ns. 467, de 23 de 
de agosto de i8<i6; 
656, de 5 de dezem-
bro de 18~ e 1.318 
de 30 de janeiro de 
i 854, ar.t. 77 •.•.•• ,,, 

m 
Bandas industriaes 

DE AC00RDO COM AS LEIS NU,;, · 
. :MEI\OS 2.9:1.9, DE Si 

DEZEMBRO DE 119:1.4; 
1 

. 3,070 .A, DE 31 DE DE
ZEMB!tO DE 1915 E 
3.213, DE 30 DE DE
ZEMBI\0 DE il!l'i 6. 

Ouro 

··········.•:•;··· 

•.•. •.• •.• ....... •: 

881 

Papel 

. 30:000$000 

>!00 :000$000 

53,· Renda do· Correio Ge-
. ral •.. : . ... •!•\• ~· •• •1•1 · •.• · ....... ,. •.• r........ fO. OO~:·oo0$000 

,64'. Di~a ·dos Telegrapbos, 
· mantidas as disposi

olles da lei 111. 3. 070 
A, de Si de dezembro 
de 1915,. som os aotos 
que a rectificaram e 
as alteraoões feitas 
pela lei n. 3.2:1.3, de,. __ 
:-10 de dezen:a>ro . de _ _ . 
i·9.4 6 e cobrando-se 
a taxa urbana $500 
por telegramma até 
20 palavras e 200· ; 
réis por grupo ou 
!tracollo de W pala-
vras excedentes, na 
oorrespondenoia te-
legraphioa f.r9.oada 

S. .-;yoJ .. IX ~. 
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entr& as estações da 
Capital Federal, Ni
obheroy, S. Goncalo, 
Petropolis, Fortaleza 
de Santa <Cruz e ilhas 
situadas na bahia do 
.Rio. de Janeiro .•••. 

155. Dita da 'Impren&'a Na
cional e Diario Of(i
cial-'Lei n. 3; 229, 
de 3 de set.embro de 
,f884, art, 8•, n. 2, e 
decreto n. 9.361, de 
211 de fevereiro de 
1885,. Separados o 
Diario Of(icial e o · 
Diario tio Congesso, 
ficando suje i tos a 

· assignatura e venda 
avulsa distinctas •. 

'56. Dita da Estrada de Fer
ro ·Central do Brasil 
Decreto n. 10.286, de 
23 de junho de 1913, 
sendo ao minerio de 
manganez applicada 

. a tarifa ·geral 14, 
com 50 % de au
gmento e mais 120 % 
addicionaes e eli
min!).da . a reduccão 
de vagão completo .. 

57. Dita de Estrada · de 
ro Oeste t!le :Minas .. 

58. Dita da Estrada de 
Ferro Itapura á Co-
rumbá .... · . ..,, ......... . 

59. Dita da Estrada de Fer
l'O Rio do Ouro. : .... 

60. Dita · do ramal ferreo 
de Lorena a Piquete 

Ouro 

800:000$000 

., 
. . 

o O 'o , o O I o o o I I O o 

•• . . . . . . . . . . . . . . 
11 

...... ~•·\\ ...... 
\\ '\,-

o o o o o o o o I o o I I t 

o o O O O I O O O O I I·' I 

61. Dita da Rêde de Viação 
Cearense - Lei nu
mero 3. 070 A, de 31 
de dezembro de 1915 0 I 0 0 I I O I O O 0 O O O 

62 , Dita da Casa da Moeda 
decreto n. 5 .536, de 
31 de janeiro de 
1874, arts. 43 e 53 

\ 

Papel 

!UOO :000$000 

500:000$000 

&2.500:000$000 

5 • 000 :000$000 . 

i . 00 Qi: 000$000 

190:000$000 

. 25: 000$00() 

3.000:000$000 

/ 
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63. 

·~ 

64. 

· c l•i n. 20.C35, de 20 
de dezembro de 1. 908, 

Dita dos Arsenaes -
Decretos 5..118, de 
19 de outubro de 
1872, de 2 de maio 
de 187 4 < \6, de 12 
de setemhro de. 1890 

Dita do instituto .Sur
dos-Mudos e .. Meni-
nos 'llégos-Decretos 
ns. 14.046, de 19. de 
dezembro . de 11867, 
urt. 1i e 5.435, de 1'5 
de outubro de 1873, 

Ouro 

o O f o o O I O o O O O o o 

O f O O f O I 0 O O I O O O 

art. f8 . . . . . . . . . . . . . .................... . 
Dita dos ·Collegios Mi- .. 

litares ............ · 
. 166. Dita da Casa de Cor- . 

reocãQ-Decreto nu
mero 678, de 6 de 
julho de 1950 e lei. 
n .. 628, de :17 de se-' 
tembro de 1851, ar
tigo 9", n, 24; lei · 
n. •652 . de 23 de 
novembro de 1899. e 
daoreto n. 3.6417, de 

. 23 de abril de :1900 · 
67. · iDita arrecadada nos 

consulados ....... , 
' . ' 

68.Dita Assistencia a Alie-
nados ........... . 

69. Dita· do Laboratorio 
Nacional de Analy-
ses .............. . 

70. ·Contribuição das com
panhias ou empreza.> 
de estradas de erro 

, e das companhias de 
seguros . nacionaes, 
estrangeiras e ou-
tras ,·. · ......... · .. . 

71. Minas de carvão de Ja
ouhy; dividendo de 
aco3es ........... ~ 

· 72, Arrendamento~ de na-
vios do Lloyd ...... . 

. "· ........... . 

' i•··:· 'i•.- ... li O. 

1.000:000$000 

I o O O .. O 0 O 0 o' o I I 'O 

' 

. ..... ' ....... . 

··········1····1 

38.18'63 :H0$000 

'' !i 

Papel 

210 :000$000 

I. 

12:000$000 

2:000$000 

20:000$000 

'3 :000$000 

:100:000$000 

:1210:000$000 

1.800:000$000 

soo :000$000 

.. ' 
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Rnda e:~:traordinaria 

73 ., 1\lontepio da l\larinha, . 
7 4, Montepio Militar ..... . 
75. 1\lontepio dos Emprega-

dos· :Publicos, inelu i
dos fundos dos no
vos contribuintl$ 
( iO :000$, ouro, e, , 
1. 000:000$, papel) • 

. 7 6': Indemnizaoões ........ , 

.77. Juros dos capitaes na-
clonaes ............. . 

78. Uemanescente dos pre
mias de bilhetes de 
loteria .. .-........ ~ ···1 · 

79.. Imposto de rndustria e 
, profissões no Distri

,, oto Federal •.•.. ~· ., 
80. Taxa sobre . consumo de 

:a~a :• .............. •l 
81. Taxa de saneamento da· 

Capital Federal · e 
em todas as cidades 
onde o Governo Fll:.. 
dera! houver empe;
nbado :f'av,:,res pecu
niarios para os re
spetivos servioos de 
saneamento: eDbra- ' 
da na Capital Fe
deral pela Recebedfl. : 
ria do 'Distrioto Fe
deral e nos 'Estados · 
pelas delegacias fie- : 
eaes, mediante lan- : . 
çamento feito no: 
•1\linisterio da ViaçAo · 
pela Repartiol1o eom-, 
patente no ..,eomeco 
de cada <1oemestre: 

· · em cada predio es
gotado tendo um só 
apparelho-2$, para 
;•s de valor locativo . 
ata 1 :200$ annuaes: 
3$ pal'ao os de valor 

.. , . , locativo até 360$; 4$ 
· 'Jpara os de valor ·lo

c~yvo superipr a 

Ouro 

2:000$000 
2:000$000 

35:000$000 
20 :•000$000 

80:000$000 

I I I o,o '·I I 1•1 I I I o; 

··.·············· 
••.• •.···.•-.•·•!• •••. , 

' ·r···j' .. · .. , ,' 

Papel 

~00:000$000 
7•50: 000$000 

2.200:000$000 
i. 500 :ooo$ooo 

600:000$000 

30:000$000 

5.300:000$000 

5.000:00Ó$000 
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Ouro Papel 
3$600 e ·mais 2$ por 
mez por csda appa
relho acima de dous. 
Ficam isentos da 
taxa de saneamento 
os p_redios que não 
estão sujeitos ao im
posto predial e por 
Jsto pagam na Capi
tal Federal directa
mente a Companhia 
. City . Improvements. 

82, Contribui,cão do Estado. 
de S Paulo para pa
gamento dos juros, 
amortizaçãQ e com
missões do empres
timo de l: 3. 000. 000. 

83 -Receita proveniente dâ 
venda de goneros e 
proprio.s , nacionaes. 
uurante o ex:e:vcicio. ,, 

84. Im. aportancia a receber, 
de bancos, juros ..... , 

85. Emissão de títulos da 
divida ·interna para 
estradas de fer.ro .. " 

86 .. Importancia ·:· despen- · 
<ler · neste exercício, 
do depol!ito para a 
construccão da Es-
trada de Ferro de 

• t o t • t t t,. o •. I I, t ... , , 

2.560:320$000 

... • .... , '· ..... •. 

........ '·''"' ..... . 
.. ' . 

···~·· • • • • • • • •I•·•• •: 

Goyaz .. ,. . .. ........ •. 4. 913 :038$312 
Dita idem, idemí da . _ / 87. 
· l!l(êde de .viaoão Cea-

rense t o ·e o r '•• t t t • t t ~ti t t~ t t, t t, t • o o. t t t •, 

. 88. Fundos depositados em 
J,ondres .......... ,.,.

1 
7.888:888$888 

89, Fundos disponíveis no 
mterior, autorizado o 
Governo a • emittir 
papel-moeda sobre as 
riotas da Caixa de 
Conversão que tiver 
ou for odquirido 
em importancia cor
respondente ao valor 
destas notas, levando 
fl conta dq fundo de 

-1!.000:000$000 

5.000:000$000 

' 2. 500:000$000 

' :12.000 :000$000 

' ' 

12.700:000$000 
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earantia o metal cor
respondenta ao valor· 
das notas incinera
das na Caixa de Con-
,·ersão ............ . 

90: Fundo de garantia do 
registro •.rorrens: 
impo'rtanciaJ dás 

· porcentagens e mul
tas a que se rc
.ferem os arts. 60 
e 61 do decreto nu
mero 451 B, de 31 
de maio de , 1890, 
que está e continúa 
em vigor . ........ . 

Ouro 

• •• o .......... . 

:, .. '' .,. 

Papel 

60.000:000$1000 

• 

120.758:357$200 428.435:000$000 

A deuzir: 5 '1•, ouro; da 
. · totalidade do& di ... 

reitos d.e importa
ção para oonsurmo 

· para a renda com 
applicaQão especial. 5. 7&0::ooo.ooo -----Total da Receita Geral ... 114.998:357$200 428.435:000$000 

.. 
Renda com applioaçio 

. e~peoial . 

. 1. Funclo de resgate do 
papel moeda (cujo 

· producto poderá ser; 
.de preferencia, ap
plicado ao · serviço 
de juros e . amorti
zação de ti tu!os da 
divida i n h 'r ln a 
papel) : 

1.• Renda em papel pro
veniente do arrenda
mento das · estradias . · · 
de ferro da Uniio. . ............ ,. .. 

2.• Producto da cobran-
oa da divida activa 

. da União, em papel. . . ......... , ... . 
3.• ll'odas · e quaeBqUm' 

rendas eventuaes 
percebidas em papel ............. . 

1. 2<!0: 000$000 

,. 
2.200:000.0QO 
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Ouro Pape 
4. o Dividendo das acçõe1. 

do Banco do Brasil, 
pertencentes ao The-
souro ........ ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.800:000$00'0 

5." Os saldos. que forem 
apurados no orça-
mento . . .•. . . . . . . . . . ....... ·. ·, ·.. . . . $ 

2. Fundo de' garantia do 
papel moeda (cujo 
Jlroducto poderá ser, 
de· preí erencia, ap
plicado ao serviço de 
juros e_ amortização 
de títulos de divida, 
ou) : 

1. o Quota de 5 o/o, ouro, 
sobre todos os di
reitos de importa-

' ção para consumo. 5. 760 :000$00(} 
2.° Cobrança da, divida 

activa, em ouro.... ta()I:000$000 
3. o Todas e quaesqu'er 

rendas· eventuaes, 
em ouro.. . . . . . . . . 100:000$000 

3 . Fundo para a caixa 
do resgate das apo
lices das ·estradas 
de ferro encam
padas: 

~rendamento das mes-
mas estradas de 
ferro ............. . 

4. Fundo de amortiza~ão 
· dos emprestimos m

ternos: 
Depositas : · saldo ou 

excesso entre o re
. cabimento e as resti-
tuições .......•.... 

5. Fundo destinado ás · 
obras de m6Jhoral-
mentos dos portos, 
executadas á custa 
da União: 

Rio·· de .Tnnei'.'o .... , .. 
Bnltia .............. . 
Recife ............. . 
Rio Grande do Sul ..• 

I o O o o ''o o O I o o o I 

O O • O • I • foi I • o I 11 

3. 000 :000$0'00 
380:000$000 
400 :000$0(}0 
500 :000$0001 

3 . 300:000$0100 

3. 2100 :000$000 
601;000$000 

2. 4(101: 000$000 
5.090:0'00$000 
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Parahyba ........•.. 
Ceará .•... I oi•L•J• •••••• · 

Paraná ... ·~ ........ ,; 
Rio Grande do Norte. 
Maranhão .......... . 
Santa Cathal"1na ..... , .. , 
Matto Grosso .. • ...... • . 
AlagO as ..... , ....... . 
Parnahyba ........... ·.:., 
·.Aracajú ·-· •• ~ ••.•... 
Pará .... -........ ,. ,,_, .. 
Manáos .........•. , ... ,1 

:Santos •.•......•....••. 

Ouro 
20:000$000 
40 : ()00&1000 
50:000$000 
10:000$000 
6():000$000 
40:000$0001 
35:000$000 

. 80 :000$000 
:1.0:000$000 
15 :'000$000 

350 :D00$000 
$ 
$ 

10.970 :1000$000. 

Papel 

60.:000$00() 
25:000$000 
25:000$000 

19.978:000$000 

Art. 2.• E' autorizado o Presidente da Republica: 
I. A emittir, como antecipação dé receita, no exercício 

desta lei, bilhetes do Thesouro, até' a somma de 30.000:000$, 
que serão resgatados até ·ao fim do ·mesmo exercício finan~ 
ceiro. . · · . . . · · · .• 

II. A receber e restituir, de conformidade com o disposto· 
no art. 41 da lei n. 628, de 17 de setembro de· 1851, os di
nheiros provenientes de bens :de defuntos e ausentes e . do 
evento, de premias de loterias, de depositas das Caixas Eco
nomicas e Montes de· Soccorro e dos depositas de . outras 
origens. Os saldos verificados· no balanço ',das entradas com 
as sabidas poaerão ser applicados á. amortização do~· empres
timos internos e os excessos das restituições· serão· levados ao. 
balanço do exercício. . ·· · 

III. 'A cobrar do imposto de importação para consumo, 
55 %, em ouro e 45 % em papel, sobre quaesquer mercadorias, 
ficando abolidas as distincções do art. 2", n. 8, lettras a ,e b. 
da lei n. 1.452, de .SO de dezembro de 1905... . . 

...:..... A quota de 5 %,. ouro, da . totalidade dos direitos de 
importação para consumo, será deduziqa "da receita ·geral e 
destinada ao fundo de garantia. O imposto , em ouro é desti
nado ás. despesas da mesma natureza convertendo-se o ex
cesso a papel, para attender ás despesas dessa espeoie. 

IV. A' cobrar de accllrdo com a legislação .vigente. e o 
disposto nos respectivos . contractoslo· para o . fundo destinado 
ás obras de melhoramentos dos por s (executados á ousta da 
União ou pelo regimen de concessão): .. · . . . ·. · . ··• 

:1.•, .a taxa de .2 %, ouro, sobre o valor officlal da fmp?r
tacão do porto do Rio de Janeiro e das Alfandegas do Recife, 
Bahia, R1o Grande do Sul, Maranhão, Ceará, . Rio. Grande do 
Norte, · Parahyba, Espirita Santo,, Paraná, · Santa Catharlna, 
Matto Grosso, Alagllos, Parnahyba, Araoajú e Pará, exceptuadas 
as mercadorias de que trata p .n. 2 do art .. : t•. desta JeJ,.devendo 
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a importancia arrecadada nos portos cUjas obras não tiverem 
sido iniciadas ser escripturada no Thesouro, separadamente, 
para ter applicação ás mesmas obras opportunamente; 

· 2•, a taxa de um a cinco réis por -kilo,gramma de merca
dorias que forem carregadas ou descarregadas segunda a seu 
valor.,, destino ou. procedencia dos outros portos. · 

Paragrapho uni c o. Para ·accelerar a execução das obras 
referidas poderá o Presidente da Republica acceitar dona
tivos ou mesmo auxilias a titulo oneroso, offerecidos pelas 
Estados, municípios ou associações interessadas na melhora
mento,· com tanto que os encargos resultantes de taes auxilias 
não excedam o producto da taxa indicada., 

V. A cobrar a taxa de barra até· 0,7 %, .ouro, sobre o 
valor offJ.cial . das mercadorias importadas pelas barras dos 
portos, . nas quaes (barras) o Governo da União hOuver exe
cutado obras de melhoramentos: · 

a) do pagamento da ta.'\':a estabelecida na diSJ:lOSiçilo an
terior, ficam isentas as embarcações que se destmarem aos 
portos em cujos ancoradouros haja melhoramentos effectuados 
pela União e em •Cujas taxas de porto estejam incluídas as de 
barra; · · . 1 1 i 

b) a baldeação do mercadorias que se destinarem a portos 
interiores, de accesso por uma mesma barra, feita no interio~ ' 
dessa barra e junto ao cáes, de melhoramentos, salvo a dispo
sição anteoedenté, está sómente sujeita a 50 % da taxa de 
utilização de melhoramentos; , · 

c) a baldeação de mercaciorias, qualquer que seja seu 
destino feita ao largo, fica isenta das taxas de utilização de 
melhoramentos. . . · 
o VI. !-- isentar, proyis~riamente, de ql."!alquer i!Jlposoto de 
1mportaçao as forragens 1moortadas por mtermedJo das. Al
fandegas da fronteira do Rio-Grande do Sul, emquanto perdu
rarem os effeit.os da secca, que actualmente assóla aquella 
região. . · · - • ·. · · · · 

VII .. A conceder isencão.0 de direitos, inclusive a taxa de 
movida a vapor ou, de preferencia, a electricidade, ·que) par
tindo do ponto mais conveniente da.Estrada de Ferro Mogyana, 
no município de· Muzambinho, Estado. de Minas Geraes1_ vã 
ter á séde ·do município de Cabo Verde, no mesmo Estado, 
com a extensão maxima de 30 kilometros e á empreza que 
está construindo a Estrada de ]'erro de. Collatina a Rio Doce, 
no Estado· do Espirita Santo. . o 

. VIII. A cobrar apenas 5 o/o; ad valorem, de direitos de 
importação sobre machinismos destinados ao. estabelecimento · 
de fabricas de ·papel de impressão para jornal desde que se · 
obriguem a usar como ma teria pr1ma · exclusivamente ma~ 
de iras nacionaes, . · 
. . § 1." A' AssociaQão Brasileira de Imprensa, com séde mi 
Capi~al .Federal, fiçam concedidas: . . 

a) franquia postal para a propria oorrespondencia; 

! 
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'b) equiparação ás taxas telegraphicas da imprensa para · 
·os proprios ·despachos, desdo que relativos a assumptos de 
seus interesses ou á. exeeução dos fins a que se destina. 
· 1 § 2." O fréte de papel Jlara impressão de jornaei! será, 
'no Lloyd Brasileiro, de Nova York ao Rio de Janeiro,. de 50$ a 
tonelada. o Poder Executivo expedirá instrucções no sentido 
de assegurar esse favor só e exclusivamente ao papel. que 
realmente se desti.ne á impressão de jornaes e não a outros 
fins. 
puzer a construir uma linha de tramways ou estrada de .ferro, 

IX .. A cobrar 8 o/o, ad valarem, sobre os . machinismos 
destinados ás primeiras installações de usinas de fabricas de 
assucar e os mach·inismos e apparelhos para a utilização dos 
·sub-productos. . 
. X .. Areduzir até 215 partes as taxas ·terminaes que s&o 
· actualmente cobradas pela Repartição Geral dos Telegrphos 
e companhias. parti.culares de cabos submarinos, devendo essa 
reducção ser deduzida. das actuaes tarifas e em beneficio do 

'publico. · 
XI. A regularizar a escala dos navios que,, sahirem de 

Belém e se . destinarem a portos · estrangeiros ou nacionaes, 
desde que entrem na zona subordinada a ·jurisdicção da Al
fandega e Capitania do Porto de Manáos, afim de melhor 

·acautelar os interesses do fisco federal .e estadual dos terrl
,torios que esses navios atravessarem, . ouvidos os· governos 
·dos Estados interessados. · · . · 

XII. A modificar a taxa · dos impostos . de· importação,. 
'indo mesmo até permittir a entrada livre de. direitos durante 
certo· prazo para os artigos de procedencia estrangeira que 
possam competir com os similares nacioil.aes, desde que estés 
sejam produzidos ou negociados por ctrustu. . 

XIIL A adoptar o papel sellado na arrecadação do respe-
ctivo imposto de sello. · . · · 
· XIV. A arrecadar, emquanto não fôr deliberado o des
tino. do antigo Lloyd .Bras.ileiro, as rendas provenientes dos 
serv1ços executados por essa empreza oe navegaoliO:; 

·xv. A regularizar. mediante contractos, ·as· dividas dos 
Estados e da Associação Commercial1 do Rio de Janeiro á 

· União, determinando; para cada divida; os juros e. amortização 
annuaes . · · · '.', ' 

. XVI. A entender-se com o governo do Estado do Rio de 
Janeiro afim de conseguir que se.ia por elle indemnizada a 
União das despesas feitas em melhoramentos •'das terras da 
Baixada Fluminense, podendo acceitar para base de contracto 
a taxa de 2' %, sobre os valores accrescidos dos terrenos refe
ridos ou outra· que mais conveniente seja· aos interesses fe-
deraeR. . 

XVII. A arrendar ··em concurrencia publica. a extracoll.o 
e exportação de are.ias monaziticas existentes em terrenos de 
marinha, ~esignando o Governo n zona sobre que versará. a 
concurrenc1a. .. 

' 

-. 
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XVIII, A isentar de direitos aduaneiros, de que trata. o 
·:regulamento que baixou com o decreto n. 8;592, de 8, de 
-março de 19H, as fructas frescas ·de procedeiícia argentina e 
as produzidas nos paizes americanos, que · offe~eçam van~ 
tQJgens tributa rias á importação, em seus territor1os, de pro~ 
duetos brasileiros e cuja entrada o. Governo permittirá inde~ 
pendentemente de quaesquer outras .taxas, . 

XIX. A conceder ·assignaturas mel)saes de passagens de 
trens nos suburbios . aos professores e alumnos das escolas 
publicas municipaes, com o abatimento de 50 % e de accOrdo 
com as instrucções que. a directoria da Central expedir. . 

XX. A transferir ao Banco do Brasil a cobranQa das di
vidas provenientes dos emprestimos. realizados na confor
midade. da lei n. 2.683, de 24 de agosto de 1914, concedendo
lhe a faculdade de fazer accOrdo ~om os bancos dwedores 
para liquidação dos seus .respectivos debHos, sem . diminuil,ião 
ao capital e juros devidos. · . · . 
· XXI. A providenciar para a revisão das taxas de 'PJ!ati~ 
cagem actualmente em,vigor no porto do Recife para entrada 
e sabida das embarcações e J•espectiva amarração e des
amarrao_ão, no sentido de uma necessaria reducção. 

XXII. A consolidar as leis e regulamentos relativos á 
arrecadação das rendas dos bens aforados ou arrendados p~la 
União, podendo fixar muitas até o valor de 000$ e bem ass1m 
organizar o respectivo cadastro. 

· XXIII. A prorogar por dois annos eis .prazos estipulados 
na lei n. · 3. 013, de 27 de outbro de i!H5, Jiem como o do res
gate dos títulos, papel, creados por força do art. 4• da lei 
n. 2.919, de_ 31 de dezembro de 1.914. . - . 
· Art. 3.• Continúa em vigor o § 17• do al't, 3" da lei 
n •. ~.213, _de 30 de dezeqJbro de 1916, isentando do impo~to · 
de consumo a louça de pó de. pedra manufacturada na :fabr1ca 
de Santa Catharina, em s, Paulo. . . · 

. Pragrapho unico, Esta isenção é extensiva .álouça de .Pó· 
de pedra e outros productos ceramicos de fabrico de Angelo 
Rizzi .& Irmãos, estabelecidos em Pedreira. maniclpio de Am
paro, Estado de S. Paulo; ás fabricas de Santa Josephina em 
Jundiahy e.á da viuva Grandi & Comp., de S. Bernardo; fi
cando, outrosim, concedidos á fabrica de loUI~a da Villa Co
lombo, no Paraná; os mesmos favores de que gosa ~ de Santa 
Catharina, em s. Paulo. · · 

Àrt. 4. • Ficam isentos <los direitos alfandegarias, in
clusive os de e:tpediente, ·os medicamentos de prooedencia 
estrangeira, reconhecidamente authenticos · e approvados pela 
Directoria Geral de Saude Publica, conhecidos pelos nomes 
de- arsenobenzol, salvarsan, neo-salvarsan e · novarsen·obenzol. 
· . Art. 5.• .. Fica isento dos direitos de consumo e de. expe-
diente o j)apel destinado á impressão dos diarios officiaes dos 
Estados, dos .iornaes, periodicos e revistas scientiticas e lit
terarias,· politicas e artisticas; este favor só será concedido 
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desde que se prove que o papel effectivam~nte se emprga 
sómente na impressão dos ditos diarios, periodtoos e revistas., 

Art. 6,o E' concedida a isenção de direitos. de impor
tação, pagando apnas 8 % de expediente: ás . embaroações de 
remo e vela destinadas exclusivamente ao desporte nautioo 
com bancos e seus accessorios, remos, velas, forquetas. oroques, 
braçadeiras, mastros. macas, cannas de leme, guarda-patrllo, 
fios. de barca para adriças· importadas directamente pelos oluhs 
de regatas. . · · . . · 

· Art. 7.• E' isenta de todo e qualquer imposto a. Impor
tação de material bruto necessario á construcçllo de navios, 
aeronaves e automoveis. · 

. Art. 8.• Ficam isentas do seno federal as operações rea
lizadas pelas sociedades cooperativas de credito agrfcola, or
ganizadas nas . circumscripções ruraes do paiz, · de . aocOrdo 
com a lei que rege a mataria, desde que gosem de isençllo de 
impostos nos Estados. · · · 

Art. g,• Todos os machinismos e apparelhos indisperi-
. saveis á installação de estabelecimentos frigoríficos indus
triaes bem· como matadouros,. entrepostos. para deposito. de.· 
carnes e fabricas: para o preparo dos sub-nroductos do gado, 
sendo préviamente submettidos ao exame do Ministro da Fa-. 
. zenda os proJectos de taes installacões, afim de evita~ ,,a im
portação de taes materiaes destinados a outros fins, gosarllo 
de isenção de direitos e favores da lei n .. 3•. 347, de outubro 
de 1917. . · 

Art. 10. Cont.inúa o Governo autorizado a tratar com os 
Estados interessados. no ·sentido de acudir á crise da bor
racha brasileira, poden1do .. ·entre .outras medidas, modificar a 
taxa de exportacão cobrada pela União. · · 

íArt. H. f!'ica revog-ada a parte final do n. H do ar
tigo f• da lei n. 3.213, de 30 de dezembro de 1916, que àssim: 
dispõe: «A isencão de que g-ozam as aguas mineraes sõmente. 
se refere ás medicinaes de fontes do paiz, gazosas ou· super
gazeificadas com o gaz das proprias fontes sendo taxadas com 
$200 nor meio litro todas as aguas naturaes ·medlclnaes 'ou 
não. de fontes do paiz. ou. estrangeiras,· quando gazélffcadas 
artifici~Irnente por gaz qu.e não seja d~ proprla fonte~; revi
,~rorado, portanto. o art. 4, § 7°.n, IX, do decreto n. U .915f., 
de 16 de fevereiro de :!916, ... que assim dispõe: <Silo isentas 
as· aguas rnineraes naturaes medicinaes de ·,origem nacional~ .. 

·· . Art. 12. Continúa em vigor o disposto no § s• ·da lei 
n. 3.2:!3, de :!916, que dispõe jmgúem .8 '% ad valorent, os · 
seguintes artigos : · . · . ' . . 
, I .. Apparelhos dest.inados .. -ao fabrico de lacticlnios e va

Silhame de .vidro e·de barro, bem como os envolucros e reot-· 
pientes de aluminio,· destinados aos mesmos lactloinios de' 
producção nacional .. as folhas estampadas . e accessorios para 
os mesmos e para a fabricação de latas para manteiga banha . 
!·oucinho. doces e conservas.· sempre que taes artigos foreni 
Importados para si nelas fabricantes destes lJroductos; final
mente as proprias folhas simples quando importadas pelas 
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lithogranhias n~cionaes e destinadas a supprir as fáBricas de 
banha, manteiga, OtC, I Jl1!1S sómente na medida do effectivo 
supprimento ás mesmas fabricas. 
, II. o material importado r, ara as obras , de construcção 

de qualquer templo, seja qual iôr o culto a que este se des
tine e exceptuado apenas o material que fôr considerado obra 
de arte, ó qual será despachado livre de quaesquer direitos, 

m. Os appàrelhos e aocessorios destinados exclusiva
mente ás app!icações industriaes do· alcool como força, luz e 
aquecimento. · · · 

IV. O material destinado â primeira installação publica· 
de· luz, força (exclui do o destinado ás installações particulares), 
viação urbana, e bem assim o destinado a calqamentos in
clmdos os britadores, rolos e compressores para macadami
zação e motores resp'eotivos, á incineração de lixo, ao me
lhoramento e conservação de barras de portos, á praticagem 
de portos. á desobstruoção de baixios e canaes, e destinado ás 
estradas de ferro viação. electrica e pontes, ·aos tubos de ferro 
galvanizado e oorrugado para boeiros de estradas de rodagem, · 
aos laboratorios de .analyses,. ás colonias . correccionaes e ás 
prisões eom trabalho, assim como ó destinado ao saneamento 
e embellezamento das cidades. . · 

Esses materiaes só 'ficarão sujeitos á taxa de 8 '%, aqui 
estabelecida, quando importados para serem app!ioados pelos 
governos dos· Estados, dos municípios, ou do. Districto Fe
deral em obras suas. feitas. por administraQão directa .ou por 
contracto; á concessão do favor aduaneiro precederá requi-
sição desses governos. . · ·• . 

Para o mlterlal de saneamento será o commeroial ou de 
factura .o valor. sobre. o qual incide a taxa. . 
. V. O material fluotuante. para o serviço de navegaoão ·dos 

rios e .lagôas da ReP.ublica o as peças metallioas importadas 
para a construccão âe navios ,e vapores em estaleiros na-
cionaes. . . · . · · 
· ·. VI. O material importado pela Assoeiação . Commereial 

de Pernambuco para a construcçlio do seu novo predio á ave-
nida Central na cidade do Recife. . . · 
· VII. Os machinismos e pertences de primeira installaçlio 

importados por individuas ou emprezas -que se ·proponham 
, desenvolver as applicaoões do algodão e de fibras animaes e 
vegetaes no. fabrico de linha de carretel e retrozes. ou a utilizar 
,os mesmos productos e os de cOco babassd em industrias ainda 
não exploradas ou sem congenere no paiz e para as industrias 
d~ o!eos vegetaes e mineraes extra!Jidos de productos na-
oiOnaes. . . 

• Art;. iS. -Con~inúa em vigor a .autoriza91io concedida ao. 
Governo para adoptar uma tarifa -differenc1al ; para · um ou 
mnis ·IS'eneros de producção estrangeira, podendo a reducçlio 
ir até o limite de 20 :%. limite que para; a farinha de trigo · 
poderá ir até- 30 %. desde que taes reduoções sejam oompen~ 

· sadoras de concessões 'feitas a generos de procluoollo bras i;. 
leira, especialmente a borracha e 9 f~o .•. · _ · · • 
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Art. 14. Continúa revogado o art. 11} da lei n. 1.3i3, 
de 30 de dezembro do anno de 1904; todos os navios que en- · 
trarem pela barra do porto do Rio de Janeiro pagarão, a. ti
tulo de conservação do mesmo porto, · a ·taxa de um real por 
kilogramma de mercadoria embarcada, ou desembarcada, ex
ceptuadas as. de producção nacional, o carvão de pedra e o . 
oleo . de petroleo, que ficam isentos dessa taxa. · . . 

. Art. 15. O imposto de pharol, bem como o de dóca, será .· 
cobrado em ouro ao cambio de 27 d., por mil réis. 

Art. 16. O Governo Federal fará a· revisão das tarifas 
das estradas de. ferro custeadas directan.ente pela União; ,re
duzindo o frete de cereaes, de sementes para plantação, de ma
chinas agrícolas, ·de adubos para agricultura i de arame far-

- pado para cerca. · · · · . 
Art. 17. Conti~uam em vigor as disposições· dos arts. 8, · 

14,15, 28, 29 30 e 60, da lei n .. 2.841, de 31 de dezembro .de 
1913, corrigi.da pelo decreto n. 2. 845, de 7 de janeiro de .. 

-1914; ficam igualmente em ·vigor,· sómente para os negocio& 
sobre o caféh os arts. 77, 78, 79, 80 e 81 d<~. lei n. 2. 841, de 
31 de dezem ro de 1913• e o art. a•, § .H da lei n. 2.919,· de 
·31 de dezembro de 1914, observado o disposto no art; 1.479 · 
do Codigo Civil; ·contiuuam, finalmente, em vigor. o art. 72 
n. 15, da lei n. 2.!}24; de 5 de janeiro de 1915, e o n. XI do 
art. 2" da lei n. 3. 070 A, de 31 de dezembro de 1915.. . 

Art .. 18. Fica isento de direitos de importação o &alitre 
do Chile destinado a adubo. ' . . . . 

Art. 19. Ficam is~ntos de direitos de importáoão e de 
expediente os machinismos destinados á exploração, benefi
ciamento e briquetagein de carvão nacional e os machinismos · 
e apparelhos para a utilização dos. sub-productos; · · 
. . Art. 20. E'. de livre entrada no territorio da Republica, . 

independentemente de quaesquer medidas fiscaes, ·o gado· de 
toda a especie destinado á · cr1acão e a engordar, permane- · 
cendo em vi,gor tão sómente a tributaçiio sobre. o gaâo ·desti-
nado ao córte immediato. . · 

Art. 21. O carvão de .pedra e o oleo de petroleo, quando · 
importados. para servir. de combustível; · pagarão a taxa de 

.2 %, de conformidade com a circular do Mini&terio da Fa-
zenda n. 73. de H de outubro de 1916.' . . . 

Art. 22. Pagarão 51%, ad.valo,.em (que será o da.fa
ctura) o material esõolar para escolas :publicas primarias. e 
gratuitas importado pelos governos dos Estados, do Districto 

· Federal e dos muniC!:pios, o ,material destinado á construcç4o 
. da Faculdade de MediCina do Rio de Janeiro e finalmente os 

artigos directamente impol'tados · pela Associação Brasileira 
dos Escoteiros de S.· P·aulo e outras oongeneres, uma. vez que 

- estes ·. artigos tenham marcas indestructiveis qúe os tornem 
absolutamente inadequados a qualquer outro emprego. 

Art. 23. ·Fi·cam equiparadas ás machinas a~icolas as 
maohinas. proprias para torrar e moer oafé1 quando Importadas 
de paizes onde o . ~afé brasileiro tenha hvr,e entrada, assim 

.;;:;;::;:;;,..;..;.; _ _:: .. _~----.'·--- .. 
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~orno as destinadas ao preparo das fibras nacionaes e fabri-
cação de oordoalha. . 

Art. 24. Continuam em vigor as disposições do § 8• do 
art. 3• da lei n. 3:10170 A, de 31 de dezembro de 1915, de
vendo, porém, ser app)icada a regra 1' aos funccionarioa de 
·que cogita a regra 2', toda yez que o alugUel 'fixado por esta 
exceder ao estabelecido por aquella, cujas disposições se ap
piicarão igualmente aos funccionar10s residentes em predios 
alugados pelo Governo e aos que deste receberem abonos para 
o mesmo fim. . 

Quando ·se tratar de proprios edifif:ados no recinto de 
, fortalezas ou de arsenaes, nenhum aluguel será cobrado. 

Nenhum alwguel será tambem cobrado quando, em virtu4e 
dos regulamentos reSJH!Ctivos, os funccionarios publioos ti-
verem direito á moraâia. . . 

Art. 25. Ficam isentas do. imposto do sello as OJ!erações 
que os bancos ·populares e caixas ruraes; organizaaos sob 
fórma .cooperativa, realizarem com agri,cultores e c~iadores. 

. Art. ~6. Os ldocuml.lntos i()aiSBadbs no ~trange1{1'0, que 
deixarem por motivo de força maior de 'ser legalizados nos 
consulados brasileiros, . não poderiio produzir effeito no . ~ 
Brasil, sem o pagamento na Recebedoria do Thesouro Na
cional dos emolumentos. que deveriam pagar nos consulado&, 
fazendo-se a cobrança .por se!Jo de verba, convertida a taxa 
ouro em papel ao cambio. do dia. . 

Al'lt. 27. Fica abolida a exlgencia do art. 71, § 4•, do 
decreto n. H. 91}1, de 16 de fevereiro de 1916. 

Art. 28. No·art. 178, lettra m do decreto n. H.951 -de 
16 de fevereiro de 1916, acc~escente-se: «<X. Os que tã.bri
carem, expuzerem á venda ou, , venderem producto nacional 
inculcando~ o como estrangeiro , e c X. Os que e:qmzerem á 
venda ou venderem · produoto estrangeiro inoulcanôo-o como 
nacional,, 

1 Art. ·29. Continúa em vigor· o art. :120 da lei n. 2.924, 
de · 5 de janeiro de 1915, accrescentando-se · in-fine: 'O re
sultado de· arialyse só será entregue ao interessado á vista de 
documento que prove ter sido paga a respectiva taxa de ana-
lyse ,,- . · . . · 
· Art. 30. Ficam isentos de todos os impostos aduaneiros 

e das· despesas de frete nas estradas ·de ferro ·da União e nos 
navios do Lloyd Brasileiro os animaes destin·ados aos jardins' 
zoologieos federaes, estaduaes ou· municipaes. · · · 

Art. 31. O negociante estabelecido no Districto Federal 
não poderá despachar mercadorias importadas sem que, me
diante registro semestral na Alfandega, co11ste estar qmte do 
imposto de industria e profissão. · 

Art. 32. Todo !llquelle que exercer o oomme~cio de fa
zendas, modas e confecções no Districto Federal, em instal
laQões transitarias, seja · em hospedarias, hoteis ou resí
denoias particulares, expondo ou offerecendo á venda mer
cadorias do seu commercio em ma,las, armarias; caixas, pa. 
cotes ou envoluo~os semelhantes, ·ou . por qualquer outro 
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modo - fi{larli sujeito ao imposto a que se refere o art. i" do 
regulamento annexo ao decreto n. 5.142 de fevereiro de 
19014 (industrias e profissões), pagando exclusivamente a taxa 
fixa annual- de i :300$, sendo para esse fim .inscripto no re
spectivo lanoall!ento. 

· a) O imposto será pago de uma só vez integral e anteci
padamen~e por exercício, qualquer que ·seja a época do in.ll)iO 
do negoc10. 

. b) A Alfandega não permittirá desembarque e sabida 
das. mercadorias que para esse commercio forem importadas 
directamente do estrangeiro sem .que seja exhibida prévia
mente pelo interessado1 a exemplo do que já se estatulU para 
o commercio estabelecido, ·a certidão de quita_ção do imposto 
pago na Recebedoria do Districto Federal, nao inclusive os 
mascates, que tenham !Pago imposto do estabelecimento. 

c) Os que exercerem o commereio de que trata este ar
tigo sem. prévio pagamento de imposto ficam sujeitos, além · 
do mesmo imposto, á multa. de 2:000$, que será . repartida 
entre o Thesouro e funccionario ou .particular que. denunoW. 
a infracção. ·· 

. Art. 33. No ·manifesto a ser enviado li Directoria de Es
tatística Commercial, na Capital Federal, e de que' trata o 
decreto n. 7. 473, de 29 de julho de i900, arts. t• e 2•, ficam 
os agentes, consignatarios, despachantes, capitães ou mestres 
de navio· obrigados a mencionar a quantidade e valor com
marcial de todo ·e qualquer combustível, recebido em portos . 
brasileiros, para o· consumo das respectivas embaroaçlles, 
assim como se torna obrigatoria, no mesmo manifesto ·no 
caso de não recebimento de .combustível, a respectiva decla
ração. Pela falta de qualquer das duas declarações ficam os 
responsaveis sujeitos á multa estabelecida no art. 9• ·do· oi- · 
tado decreto . · · 

Art. 34. :1.) Nenhuma factura poderá ser apresentada 
para -authenticação depois da .partida ;para o Brsil- do navio 
que transportar a respectiva mercadoria e, si o fOr, não .po
derá ser aooeita. para isentar o importador da penalidade por 
falta de factura., · 

· 2) Os eonsules authenticarão a f-actura assignando-a e 
datando-a. .. · ' . · 

1\ 

.. 3) O que constitue base para a imp'osição das multas. 
estabelecidas no decreto n. 1.:1.03, de 2i de novembro de !903, 
é a divergencia entre a mercadoria facturada e a verificada 
no volume no acto· da conferencia, · 

4) A falta de factura. consular sujeitará. a . mercadoria 
. a direitos em dobro, findo o prazo concedido ·Para. sua. apre-
sentação. _ 

5) E' obrigatoria a declaraoão, na factura consular do 
paiz onde f'!ram compradas as mercadorias para a exportâçiio 
para o Brasll, independente de declaraçfio. do. pa!z de o~igem.; 
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· 6) O modelo de footura üonsular continuará. a ser o se-
guinte: . . • . · 

••• VIA FACTURA CONSULAR DRASILEÍRA 

Consulado geral em. .•......• , .. ,.; ... • •• ,. 

Declaração 

Declaramo,s solemncmenle que exportadores ou carrega
dores das meroádorins mencionadas .nesta factura e contidas 
nos. . . . • volumes· indLcados, a qual . é exacta e verdadeira a 
.todos os effeitos, sendo estas mercadorias destinadas ao port.o 

de. : •• , ••• · .•.•.• do Brasil e consilgnadas aos Srs ............. ,, 

de I I I I ,,., I I I-~ I I I I I 

....... ~ '. ·-·. '··' •.• , . 

... .. , ................ , agente do ·exportador~ 

Nome e nacionalidade do navio a vela ........... ·.: .... "" .. , 
Nome. e nacionalidade do navio a .vapor., •...• ; .•.••.••...•••. •·• 
Porto de embarque da mercadoria ........................ . 
Porto de destino dn ·mercadoria .... > •• ·• •..•. ,.,.-.,, •.• ,.· .. -•. ·,.,,. 
Porto de destino da mercadoria ....... com opção para •••.• •: 
Porto de destino da mercadoria ...... em transito para ..•••• 
Valor total da factura, inclusive frete e. despesas apprqxi-

madas .............. ~ .... -...... (1).. ~ 
Frete e <lespesas approximadas ...•.•.•.... , •.•••.••••••• :(1)' 
Agip da moeâa de paiz de procedencia .............. , ... , .... , •. 

Observações. da cansut 

·, t'!l I I tI~ t t e:t,t <1 t t,l f 1 tI I I 1ft I t ... I 1 t 1,1 I 1:11 t ltt t''t t 

·• • •,• •,, •' ••r•:• • • • '• • •·• • • ••• • •., • • \' • • .;. • • '•' • .,, , 
' ' 

Visto...... Consulado........ dos E. U. do :BraslJ 

Pagou.-
.· ..... , ......... · .. d0 .......... : .• de i9 •. -

(Assignado) . . ,. ~ •n· ~ ... -. .•. ~.,. ,; ........ .. 

(1) Moeda d•) palz de exportação. 

S.""'"'! Vol. IK 
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Art. S5. Os clcctrodos c as chapas de ferro estanhadas, 
chumbadas, ziMndas, galvanizadas ou pretas··"'quo se des
-tinam' ao fabrico dos tv:mbores para acondiccionamento dO, 
carbureto do calcio de producção nacional, continuarão a 
'[)agar 8 o/o do seu valor. · .. 

'ArL. 36·. Quando mencionadas em rccepientes do louça 
os vidros, as conservas alimenticias pagar~o o imposto de con
sumo pelo peso liquido legal, fixada em 30 o/• do peso bruto 
a taxa do cnvoltorio externo. · 

Art. 37. Ficam isentos de impostos de importação e da 
taxa de expediente os materiaes destinados ao abastecimento 
de agua e rMe de esgotos importados directamente IJelos go.: 
vernos dos Estados, dos municípios e do Distri.cto Federal .. 

. Ar L 38. Ficam isentos de direito de imP.ortaçilo e de ex
pediente os ma·chinismos e materiaes destinaaos á exportação, 
beneficiamento, briquetagem, pulverização e preparo do carvão 
mineral; .e bem assim os machinismos, apparelhos e ma
teriaes destinados ao preparo e utilização áos sub-productos 
e ao transporte da producção ·das minas por via fluvial, ter-
restre ou maritimá. · . . 

Art. 39; Toda vez que nos depacho's ad valarem, de 
importação, fôr verificado, em acto de conferencia, por 
qualquer fórma, qúe o valor de uma mercadoria não é o ver-. 
dadeiro, o importador ficará sujeito a uma multa de impor-. 
tancia igual á differenç:t entre o valor declarado no despacho 
e o verificrudo, observado o disposto no art. 29 do · regula~ 
merito annexo ao decreto n. 3. 5~!t, de 15 de dezembro de i890. 

Art. 40. Fica o Governo autorizado a,conceder transporte, 
com reducção de 50 o/o, da tarifa respectiva nas· estradas de 
:ferro administradas. pela União, para o material destinado ás 
eonstrucções de estradas de ferro, que sejam tributarias. da
queiJas e não gosem de outros favores do Governo Federal. 

Art. · 41. A contribuição de caridade, que se arrecada na 
Alfandega do Rio de Janeiro, por kilo de vinho e mais bebidas 
alcoolicas e fermentadas, em beneficio da Santa Casa da Mise · 
ricordia e do Hospital dos tazaros, fíca elevada a 40 réis, 
destinando-se tres quintos do augmento, em partes iguaes, á 
Maternidade da Capital Federal, á. Liga Brasileira contra a 
Tuberculose, ao Instituto de Protecção e Assistencia á In
fancia 'do Rio de Janeiro, ao Asylo S. Luiz para a Velhice 
Desamparada, ao D.ispensario S. Vicente de Paulo, ao Asylo 
Gonçalves de Araujo e á Assistencia de Santa Thereza, todos 
<festa Capital, e o restante ao mesmo fim da contribuiçllo 
actual. . , 

Ao Hospital dos Lazaros, porém, fica pertencendo um 
quinto desse augmento, que lhe será entregue desde já, até 
perfazer a'somma que o mesmo deixou de receber, por erronea 
intel'J?retação, desde o inicio da lei que· lhe concedeu esse be.-. 
neficJ·o, somma essa que o Governo fica autorizado a apurar 
opportunamente. . . . 

· § L• A mo>ma. contril:miçüo, quo se arrecada nos outros 
portos p(lr pipa e duzia de garrafas de bebidas, em beneficio 
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das casas de caridrudo -do loga1', será. ·igualmento na razão de 
110 réis por kilo, sendo um torvo da renda para a ~esma. ·ap
plicaçiio elo actual, c o restante para os estabelecimentos de 
caridade ou de instrucl}ão indicados pelos governadores dos 
respectivos Estados. 

§ 2.• As quotas acima referidas serão entregues mensal
mente a quem de direito, mediante requerimento aos chefes 
das reiijlectivas roparticões arrecadadoras •. 

Art. 42. O art. .61 da lei n. 2.841, de 31 de dezembro de 
1913 não comprehende os productos nacionaes .devidamente 
rotulados, nem mercadorias estrangeiras já nacionalizadas, que; 
embarcadas em outros Estados com ;transito por portos es~ 
trangeiros, se destinarem aos Estados designados no art.•: 2• 
do decreto n. 8.547, de 1 de fevereiro de ·1911. 
. Al't. 43. Ficam isentos dos impostos de importação e de 
expediente os apparelhos · destinados a()' fabrico, disti1agem e . 
refinação de oleos vegetaes. . · 

Art. 44. Nenhuma restricção poderá. ser estabelecida á 
entrada e commercio, no Districtà }'ederal, de .generos e mer
cadorias procedentes dos Estllidos. Não se consideram re
stricções as medidas communs de fiscalização da qualidade 
dos generos, em bem da saude publica, nem os impostos muni
cipaes, quando recaiam sobre productos já incorpOrados ao 
commercio do Districto, nos termos da lei ·ii. 1.185, de H de 
junho de 1904. . .• 

Art. 45. Fkam isentos do in.posto de que trata o art .. 1 •, 
n. 36, desta lei (imposto sobre juros de emprestimos hyp·o
thecarios agrícolas) os bancos de credito real ou agrícola, em-
bora realizem operações bancarias de outra naLurezá. · 

Art. 46. Continúa em vigor o art. 129, da lei n, 3.232, 
de 5 de janeiro de 1917, que manda viajar sratuitamente nos 
carros de 2• classe da Estrada de Ferro Central do Brasil os 
e~tafetas e. carteiros do Tele!;rapho e Correio quand~ em ser-
VIÇO. , 

Art. .47. Fica isento dos pagamentos de taxas · alfande
garias todo o material desportivo importado directamente pelas 
sociedades' de Football e Remo, de accOrdo com a Aista infra 
mencionada, a saber: · . 

Football: 

Borze~;mins de couro, meias, jocl'hei•ras, calcões, cami·sas, 
bonets, paletots, lenços, distine.tivos de metal ou panno bolas, 
oamaras de ar, cordões de. couro, rêdes para goal e. cerca de 
ferro do arame, para isolàr os campos. 

, Gymnastica: 

~pparelho~ de gymnastica .e seus. accessorios, tapetes e 
colchoes espeCJaes para gymnasws, patms e accessorios, bolas 
de couro1 appnrclhos mecanicos tocados á mão ou a electJ>ici
dadc, .muxas de ~erro ou madeira para deposito o guarda do 
mater1al desportJvo, floretes; espadas, sabres, mascaras da 
ferro, plastrons, acolchoados J)ara o jogo de esgrima .. 
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Sports nauticos: 
Camisas, calchões, boncts a barcos a remo, á vela, a gazo-

lina c seus accessorios. . . 
Tennis: 
Bolsa, raquetes, rêdcs c seus accessorios. -
Art. 48. O imposto dc consumo sobre -phosphoros con

tinuará a ser de 30 réis para as caixinhas •Contendo atá 60 phos
·.phoros, sendo que as carteirinhas ou caixinhas contendo até 
30 phos.phoros pagarão 15 ré is. 

Art. 41}. O azul ultramar composto, acondicionado em sa
quinhos, pacotes, caixinhas de paP.elão e preparado em ta
bletes, bolas, etc., taxa. 500 ré is o ktlo, razão, 25 o/o, peso bruto 
nos envoltorios referidos. 

Art. 50. Fica prorogado o convenio celebrado entre os 
governos italiano e brasileiro, relativamente aos favores de 
<rue gosa a entrada de café no mercado italiano. 

Art. 51. Continúa privativa dos procuradores fiscaes, 
onde houver delegacia. fiscal, a .competencia a que se refere 
a lei n. 1.178. de 16 de janeiro de 1904 .. 

Art. 52. Pagarão tão sómente o imposto de importação 
de 5 o/o ad valarem, os materiaes e machinismos para usinas 
e moinhos para preparo, beneficiamento, transformação c con
servação do tri.go, cereaes e outros .productos agricolas des-
tinados á .alimentação. · 

Art. 53•. 'Fica o Governo autorizado a alugar ao Palmeiras 
. !Athletico Club, eom séde nesta ·Capital, o terreno de proprie
dade da União, si to á avenid.a Peélro Ivo, junto · â Quinta da 
BOa Vista, para alli estabelecer a sua séde ·a campo de jogos 
sportivos. · · 

Art. 54. Fica isento da taxa de consumo o sabão-tina 
perfumado .que se applica em lavagens de roupas e de casas., 

Art. 55. O oleo de petroleo bruto, importado pelos ·la
vradores para combustível de machinas agri>Colas, gosarâ de 
isenção de importação de direitos, inclusive a taxa de expe-
diente. . · • . · 

Art. 56: Fica autorizado o Governo a rever o regula
lamento fiscal referente ás joalherias e ourivesarias. 
. · :Art. 57. Fica concedida franquia r,ostal para os exem
·plares da Revista do S!tpre111o T7'ibuna , publicação official. 
· Art .. 58. Terá um abatimento de 90 o/o o imposto de im .. 
portaçiio dos matcriaes destinados á construeção de um hos
pital e dr ·um hospício que a Santa Casa de Misericordia de 
Manáos pretenrle levar a effeito. . . . · 
· Art. 59. ]'i c a o Governo autorizado a conceder franquia 

postal e telegraphica á directoria do Congresso Geographico 
a. se reunir na cidade de Bello HorizonTe, em 1918, 

Art. 6!Y. Fica o Governo autorizado a dar novo regula
. menta no imposto do seno, adoptando as medidas de segu
.rança e fiscalização · nccessarias, bem assim a regulamentar 
seiparadamento o imposto de 5 ~o/o. sobre os juros dos creditas 

,. 
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ou cmprestimos garantidos por hypothecas - o sobro divi~ 
.dendos dos títulos de companhia ou sociedades anonymas, es~ 
tabelecendo multas até 5 :000$000. 

Art. Gi. Ficam isentos do imposto de 5 % os empres~ 
timos agrícolas até o maximo de 3 :.00:0$000. . . 

Art. 62. Fica o Poder ExecutiVO autor1zado a conceder 
isenção de direitos de importação c de expediente por 10 
annos aos estaleiros que funccionam e que vierem a func~ 
ciona,r rio paiz, nos termos das leis vigentes . 

. Art. 63. Em quanto não fol'em consignados. recursos es~ 
pemaes .para tal fim, nenhum apparelho telephomco será man" 
tido· fóra das repartições e suas dependencias, por conta dos 
çpfres publicas, a não ser nas casas de r~si~e~·cia d,o. Presi" 
dente da Republica e membros de sua Casa C1v1l e Militar, do 
Vice-Presidente da Republica, Vice-Presidente do Senado .Fe" 
dera! e Presidente da Camara dos Deputados; dos Ministros 
de Esta:do e seus secretarias; dos directores 1geraes das Scere" 
taria~ de Estado, do chefe de Poli·cia, das autoridades policiaes, 
militares, aduaneiras e de hygiene, a juizo dos respectivos Mi" 
riistros de 'Estado; do presidente, ministros, directores e secre" 
tarios do Tribunal de Contas e representante do Ministerio Pu" 
hlico junto ao mesmo Tribunal; do presidente, ministros e 
secretario do Supremo Tribunal Federal, a juizo do mesmo 
Tribunal, e dos secretarias da Presidencia da Camara dos 
Deputados e do Senado Federal e dos directores das escolas 
superiores officiaes, · · · · 

·· Art. 64. E' o Governo autorizado a dispensar, no todo ou 
.em parte, os impostps que lhe cabcr,iam nas loterias que com 
stia permissãó se,iam extrahidas pela Companhia de Loterias 
~acionaes a beneficio da Cruz Vermelha Brasileira. 

· Art. 65. Fica concedida franquia tclegraphica á Liga de 
:pefe~a Na•cional. . . · 

Art. G6. Em substituição ao art. s•, § a•, da lei n. 1. 919, 
de 31 de dezembro de 1914, fica modificada a tarifl)- aduaneira 
ria parte relativa aos artefactos de borracha, em qualquer 
cll!sse ou. artigo da tarifa em que estejam oomprehendidos, 
passando a pagar 5 o/o dos direitos que lhes· coiTespondem 
ll!l~ndo forem fal:lric~j;dos com borrac~a de sup'erior qu~lidade 
e venham acompanhados de declara~mo dos fabricantes (devi-
4!!mente nuthenticada' pela respectiva · autoridade consular) 
attestando serem os ditos artefactos fabricados com borracha 
'ri~ciorial tYPO fine· Pará, e tragam ·gravadas as palavras Pará 
lt!fbbiir Brasil, ou equivalentes na lin~a de procedencia. 
. § · 1. • Os .fios e cabos condu9tores d~ electri()idade quando 
Isolados com borracha de stper!Or qualidade, typofine· Pará, 
-erpbora recoberto~ de· algodao, linho, seda ou outro revesti- · 
m~nto externo, vmdo acompanhados das mesmas· declarações 
ac1ma e possuindo um isolamento, no mínimo, de 2. 300 
Megohms, pagarão apenas 10 % dos direitos corre81)ondentes. 

§ 2.~ As camaras rle ar o rodas do automovcis quando não 
pr~encha~ taes condições passarão a pagar 15 o/o ad valarem, 

' ' . 
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e;x:cepção feita das que. se do§Uncm aO,!! automovéis· de carga. 
que ,nesta mesma hypothese continuarao a· pagar 5 %. · 

· '· Art; 67. Considerar-se-ão · feitos ·com borracha de .su
perior qualidade todos os artefactos· cuja borracha seja per-:
feitiamente vulcanizada, elastica: nervosa, bem soldada e ho
inogenea;' ·que/não tenha densidade superior a 1. 0'40; cujo~re
sidu,o d~ cinzas il~o ultrapasse 5 o/o, excepção feit_a dos pneu7 
·nwtwos e tapeçaria, que poderá ir até 15 %; CUJa perda em 
sendo"tratados pela s6da aleoolica ·a 5 %, não exceda de 31 'lD : 
que' resista. 11. temperatura humida de 170-175° durante dua~ 
bo~~s: Sil!p mqdifkaÇão alguma; que S\lpporte u~a 'di~tensão 
de seis ·vezes o ·seu 'tamanh·o ~em' ro!IIlPer-se e que resista ás 
provas' de elasticfdade' li'ciJmpJ:Ó13SSão-exigidas .pelos Chemins de 
Fer de 'l'Etat · Français, da ~rtilbaria :de :Tôul, da Manufactur~ 
d'arm·es· de· Chatel1erau!t; · e •des F<inderies de Pont:..á-Mousson, 
· : ''Art.' 68.' Ficam 'sem effeito os' termos 'de responsabili!iade 
assi.gnados pelo córilniercio · importador· relativamente aos ar~ 
tefactQs ll.e ·l;lorrac)la. · · . · 

Mt. 69. ~ · t.flias ~du~p.eiras (na Tarifa c Dir~i~os,) ~ 
actualmente ·cobrada sobre· bâcalháo, b'anha; keroz~ne e xarque 
J'i~:1m reJ•;r.idr.~ •le li• r;.c. · ··· ·. · · · · ··· ·.· · 

Art. 70. O Danco do Brasil e suas agencias constituem 
serviço federal-; estão ·isentos de todo ·e quàlquer· ilnposto es-
tadual ~ !llllHi~ipaj. . . . 1 • - • • 
·' "' Arl.. ·7L· O ·Poder Executtvo fará orgamzar a consoh
dação _de iodas ·as disp.osic~es de caracter permajieÍlf!=l irisertà~ 
em lets annuas de orçamento,' que·, não tendo s1do · revogadas; 
digam r~:•peito ao interesse puplico dª União Federal; serãl.l 
exc)ujd~s t'odas às ci11e cônt~Iih4)n · autor!za'ção, · n~p realizact~ 
opport.l-'!!ilJPente. P,ara a r~formq da · l~gt~lacão fiscal ou d,e 
repartiçoed e serviços, ~tsstm cq~o· para· 'augm(lnto de yenci-:
mentos ou outras remuneraÇões, igualmente' exclúidaá as que 
tenham car.acter individual e as· que; directa ou indirectamente 
e ~O!fl o.u ecm -condiçõ~s. autodiem a conc13ssão de quaesque~: 
privJlegws, favores ou vantagens. · · · · · ' · 

Art. 7~. q P,pverl!o. pp~ disppsições regql~mentares evi
tará quanto· -poss1vel que seJam cobrados imyostos federaes 
sql!re me~c~dori!IS · d!l pro.ducção 9U fabricaçao , nacional ex
PQrt~da~ Pl\fa portos. estrangeiro~. ou determinará a pr.9mpta 
eptr~ga aos ·expor~ildor.~s 9a~ quaQtias d!l ora em diante arre"' 
cadaâas sobre taes meroadorjas effectivamente exportadas. 
- P,aril!?rlliPho Ul!ico .. ;, ]llxce~~4~~-s,e ·desta (!isposioã? as 

mercador1as exportadas do Terrltorw do 'Acre.. . 
~rt .. 7~. Para vigorar durar:.te o exerciicio,, o P.ader Exe

Cl,ltiyo. P?d\J:rá r·~gulamentar · a 'I:Jxport~Ç~o · do ··ouro,. prata, 
. n~cke.l, cobr~. br.on~~ .. l:l outrqs. me~~es, aii\P~dado~ 9U el!l barras. 

e ar~.efaQt_os; · •CJ\So ~~.n~~ nã~ f3.steJa ,autpr~zado ··a t9mar e~~~ 
pJ;~videncJa por 1~1 ofdm.l:ma,. · ·' ' · '· · ·· · · · · · 
''' · Art .' 7 4: Em quanto não fôr mandada executar. pelo Oon
gress'O a « Consolidação de ·to\:! as as di'sposrções permanentes 
esparsas nas leis annuas de orçamento, continuam determina
.damente em vigor as disposições d9 ·art., 2• - v~. VIli e X; 

.•• ,'t!'. ' ., : • "' ' ' ~ . . . ' • ' . . . 

., 

·.· •;' . 
• !' ... ' '• . 
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do art. 3• - §§ a•, lettra d, 5•, 6•, 7•, 9•, 10 e H, dos arts. s•, 
12, 13, 14, 15, 16, 21, 22 e 25. todos da lei n. 3.070 A, de 31 de 
dezembro de 1915, substituídas neste ultimo as J?alavras c ~ara 
liquidar o deficit do exercício' de 1914 e anter1ores, contmúa 
o Governo) - pelas seguintes - «Fica o Govem1n, e em 
geral todas as disposições de leis annuas de orçamento que, não 
tendo sido revogadas, digam respeito ao interesse publico .da 
União; não so comprehendem entre estas ultimas as que ver-

. sarem especialmente sobre a fixação das verbas da Receita. e 
das dotações d~ De~pes~, e as que conte'!ham ~u tori~ação p~ra 
reforma da leg1slaçao f1scal ou de repart1ções e serv1ços, ass1m 
como para augmento de vencimentos e quaesquer remunerações, 
ném as disposições do caracter individual ou que, directa ou 
indirectamente e com ou sem condições, autorizem a concessão 
de .quaesquer privilegias, favores ou vantagens e que o Exe-
cutivo não tenha usado em tempo opportuno.. ·· 

Art. 75. Revogam-s.e as .disposrções em contrario •. 
' Sala das Commissões, 31 de dezembro de 1917. - Thpma: 
'Accioly . ..- José Murtinlw. · . 

ORÇAMENTO GERAL DA DESPESA .PARA 1918 

· Discussão uriica das emendas do .Senado, regeitadas pela 
Cama!·a dos· Depu.tados á proposição' que fixa· a despesa geral 

· ela RcJ:ublica para o exercício de 1918. 

O Sr. Presidente - Tendo a Commis~iio de Finanças dado 
· parecer pela rcgeicão de todas as emendas· do Senado que 
foram regeitadas pela Camara, a mesa se dispensa em indicar 

,- para cada emenda o parecer da Commisslio. 
O Sr. Bueno de Paiva (*) - Sr. President.e, estão só

menti.' em discussão as emendas ao orçamento do Interior ou 
as dr. todos os ministerios? 

0 SR. PRESIDENTE ....;_ As de .todos OS ministerios; . 
O SR. , Bt,ENO DE PAIVA - Sr. Presidente, Relator que 

·f\}i do orçamento do . Ministerio da ,Justica e Negocias Inte
riOres, cabe-me trazer ao Senado a sumula das emendllil 
regeitadas pela Camara dos Depuf.ados. · 

Antes disso, seja-me permittido chamar a attençlio d'l 
Senado para o seguinte : , . 

'RP.lator do orçamento do Interior, tomei, conhecimento 
de perto de 2<00 emendas offerecidas r:elos Srs. ·senadorea á 
Cnmmissão de Finanças. Estudei-as com cuidado (all()la
dns): sobre quasi todas dei .parecer fundamentado (apoiati.?Y); 
tive mesmo a satisfação de vel.:.as approvadas pelo voto 
unanimc da Commissão de Finanças, com a homologaciio 

( •) Não foi revisto pelo orador. · 

,. 
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tambem unanime de todo Senado. Ainda mais,. Cumore: me 
lembrar que,. ao iniciar o exame das emendas apre~cnladas 
no areamento do Interior, estabeleci, de accôrdo com os 
ml'us collega.s, um criterio unico a respeito daqnellas qile 
augmentassem dcsp~a. ficando assentado' que ~6mPnle a~ 
que Javoresscm os .pequ-enos empregados, aquelle,; que: ga
nha.~sem tão pouco que mal lhes bastassem os vencimentos 
para a sua subsistencia. E, si uma ou outra emenda de 
augmAnto de vencimentos passou, fóra: desse critc.rio, foi 
ror circumstancia especial, e sempre com o vutJ contrario 
rio Relator. Aliás, agora, sou solidario ··com os meu~ collcgas 
da Commissão de .Finanças; sou solidaria rom o V•)lo d:1 Se
r.ado c assumo a responsabilidade da sur. delibe~a~iío, 

0 SR. JOÃO LUIZ ALVES - Muito bem • 
. "· O SR, BUENO DE PAIVA - Sr. Presidente, o. Senado en

viou á Camara . 107 emendas, referentes ao :Ministerio do 
Interior. Dessas 107, il'oram acceitas 79, não merecendo o 
assentimento da Camara apends 28. 

M. emendas que são mereceram approvação da. Camara 
foram as seguintes: · · · 

N. 4, consigna 50()$ mensaes, a titulo de representação, 
ao secretario do •Supremo Tribunal Federal; n. 1':!, eleva a 
'150$ e a :!25$, ·respectivamente, os vencimentos dos encarre
~ado~ das filiaes do Gabinete· de IdenUfícacão; os quaes 
nctunlmente percebem 100$ e 75; n. 34, eleva a 2 :400' os 
'IPnchnentos dos tres conservadores do gabinete da E•cola 
.N:loional de Bellas Artes. · · 

Convém accrescentar, Sr. Preaidente, qu.e a Cnmara 
approvou uma emenda, a: de n. 35, qne fazia. augmento 
idenfi!!O ao cf)nsorvador do Instituto Nacional de Musical 
· N. 76, equipara os vencime'ntos dos tres esilrevent.es do 
obifuario ao dos auxiliares de escripta de zona no serviço 
da prophylaxia das molestias ·r,eBtilenciaes Oli· contagiosas.· · 

O augmento de despesa com a approvacão destas emen
das seria de 26 :85·0$, a que se deve accre~oentar o de 4 :000$, 
da. emenda n. 39, que augmentava a con~Jgnacilo para o pes
soal das officinas graphicas da Bibliotheca Nacional. 

DP.vo observar que o apresentante· desta emenda, o Sr. Se
nador Paulo de Frontin, mostrou-me a tabella. dos pagamentos 
daqueUes operarios, o que me convenceu serem os augmentos 
·propostos insignirf'Hjlantes, ' attendendo-se ao serviço que 
11rcstam. · 

Com o augmento· propost.o na emenda, de 4 :000$ aor.uacs, 
tinha-sP o total de 30:830$000 l · 

·· A emenda n. :14, regeitada r.ela Camara, foi a q,,\r re
formou a tabella dos íi.scaes da Guarda Civil, com um ' 
accrescimo de despesa de 1 :540$020; devendo notar que esta 
providencia nada mais fazia que dar ex:ecucão a um dispo-

. ' 
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sitivo da lei n. !.872, do 29 ele maio de 1.908, não foi, ~ais·, 
uma innovação. · · · 

· As emendas ruJ. f9', 28, 29, 38 e ·53 dividiam os venci
mcntn~ dos funccionarios a .que dizem respeito em dois 
terços de ordenado e •um terço de gratificação. A Camara 
approvou, diversas outras cm identicas condiçõQS. 
· A· emenda n. f2 cogit.a de simples transferencia de ser

viço e foi .suggerida pelo Governo como de vantagem pu"
blica. .Tro.ta-se de transferir para a policia militar aquillo 
que está na policia civil; são aquelles postos de aviso, co:. 
nheeido por «chave-cidadão~. Regularizava-se apenas o 
que já ·estava sendo feito: a medida püramente policilll não 
altera em cousa alguma o orçamento da Republica: · · 

As do n. 54, 55 e 56 são de subvenções e auxilio. 
A de n. 33 restaurava a consignação da· proposta do 

Governo de 224:527$764, para a installação de laborntorios 
no novo edifício da Faculdade de )\Iedicina, accrescida de 
49 :SOO$ para restituicão á Escola :Polytechnica, que tal im. 
portancia despendeu · em ·melhoramentos nos seus laborato;. 
rios em virtude de acto do Governo. E tanto era. nerP~saria 
essa consignação, que o Governo a· pediu· na proposta. e a 
Camara dos Srs. Deputados ·a achou necessária que. depois 
de estar consignada esta emenda· no orçamento, pa~a aqui 
mandou um projecto autorizando o Governo a di~pender 
quasi .. identicn quantia (apoiados) para o. mesmo fim, em 
credito especial. · · . · · • · · · · ·. 
· · · As demais davam subvenções e auxílios: de 61 :·1500$ á 

Maternidade do Rio do Janeiro para pagamento de dP.~pezas 
feitas. Com essa emenda concordava o ·Governo · que sobre 
ella foi ouvido. Do 15:000$ a mais ao Hospital de N. S. das 
Dôres de Cascadura, ·.por ser insufficiente :a . tlof.!ú;ão vo. 
tac!n • e ser ·o Governo responsavel pela metade àas despézas 
e de 30:000$ á Maternidade e pavilhão dos tuberculosos ·an.;, 
~exos á Casa de Caridade de .Bello ·Horizonte.' · · · '' 
· · · ·A Camara concordou com o auxilio· á· Santa ·Casa: da Mi· 
sericcirdia desta cidade e ·com a; •subvenção · de'· 6 ·:·ooO$ para 
o Instituto·: de ·Protecção á Infancia de Nitheroy, ··negando, 
entretanto, o que se destinava áquella pia 'instituição. · '·''' 
· As emendas ns. 30 e 37 faziam apenas ·transpo~ição de 
consignação;· sem augmento de dcspeza·. Cumpre 'notar 'que 
a : Camara Mceitou diversas outras em identicas'. condições. 

As emendas ns. 23· e 40 pediam, ·a primeira, ·a restnu.; 
ração da consignação de 5:000$ para: compra e cópia· de 
documentos para o Archivo Nacional, e·· a· segunda o·· au• 
gmento de 2:QOO$ á da contribuição annual para a. organi.,. 
zacão de inventarias dos documentos relativos ao · Brasil, 
existentes no 'Archivo ·de Marinha e Ultramar de· !Ji9boa, 
em um total de 7 : 400$000. · ' · · . ' · · · " 

A emenda n. · 15, ' substituindo a tabella da Inspectoria 
da Policia Marítima faz úma reducçiio de' 990$000: · Esta 
tambem foi rejeitada. · :,· 1 · ' • ,., ·'·· ... ·• • .. • 

" 

' .. · .. 
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sempre encontram, não seria possível preve~ saldo. Toda a 
munificencia publica ou particular é pouca para tão grande 
e prementes serviços. , 

Eis ahi, Sr. Presidente, as emendas que. não foro.~ jul~ 
gadas meno& ~:,scandalosas, menos offensivas á harmoma dos. 
trabalhos orçamentarias da Republica, no orçamento do ln~ 
terior, e approvadas pelo Senado. ·· ·. 

Estamos, Sr. Presidente, na ultima hora. JJevemcs ac~ 
ceitar a re.ieícão da Camara ás nossas emendas. E' isso que; 
em nome da Com missão de Finanças cu proponho. 

E* preciso, porém, quo o Senado veja que o Relator do 
orçamento do Interior estudou com o passivei cuidado, com 
c; maximo cuidado . . . . . . . 

O SR. JoÃo LUiz ALVES -· ·Com o zelo de sempre. 
O Sn. BUENO DE PAIVA - ; .. as diversas emendas ápre~ 

sentadas. Nelle não ontroduziu cousa ·alguma que não pu~ 
desse ser estudada, apurada. · 

O SR. ARTHUR LEMOS - O Senado sempre :fez ~ maior 
justiça a V. Ex. . 

0 SR. BUENO DE PAIVA - Agradecido a V. Ex, 
O Senado errou; a Camara concertou. O concerto foi e'3se 

que V. ·Ex. e o Senado vêem nessas emendas rejeitadas. · 
Acho, Sr. Presidente, e fallo em nome da Commissão de 

Finanças - que o Senado. deve assentir na rejeicão das 
emendas ·não acccitas pela Camara. · 

Era o que tinha a dizer. (M'uito bem; muito bem.) 
O Sr. João Lyra -·sr. Presidente. coube ao meu prezado 

àmigo, o ardoroso Deputado bahiano, Sr. Octavio Mangabel
ra, Relator elo orçamento da ,Marinha, na outra Ca~a do Con~ 
gresso, a apresentação da moç,ão 'de censura á. Commissão de · 
iFinanças do Senado, a que hontem aqui se referiram distin~ 
c tos r.oll ega~. 
, E' de suppor-se que, tendo partido de S. Ex. essa inicia~ 
tiva. de S. Ex., a quem cumpre especialmente o orçamento 
da Marinha, é de suppor-se; repito, q:ue tenham advindo do 
estudo desse areamento ás razões em que se firmou par.a ~s 
accusacões que fez ao Senado. Devo, portanto, exp1icar hge1~ 
ramcnte aos meus nobres collegas o que fez a Commsisão de 
Finanças, cm relação no orçamento da Mnrinha. · 

l~oram approvadas polo Senado 25' emendas a esse or~ 
camento, da~ .cjuaes 10 não mereceram o apoio da outra Casa 
do Congresso. Vejamos quaes foram as 10 emendas não ac~ · 
oeit.as pela Camara dos Srs. Deputados: Uma deli as é evi
dentemente resultante de um eguivoco. ·Trata-se de uma du
plicata de emenda, porquanto, na uma outra que versa sobre . 
o mesmo nssumpto. Portanto, a apreciacão qüe farei se re-
stringirá a nove emendas rejeitadas. . 

A primeira é a que so refere á consignação concernento 
aos aspirantes. cujo numero, foi augmentado pela lei de fi
~açúo da Forcu Naval. 
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10 numero do aspirantes consL:mLc rla proposta rlo Gover
no era do 10: a Camara elevou-o a 15, conforme figura na 
proposição cm depute, c o Senado, de accórdo com o parecer: 
da Commissiio de Marinha o Guerra, approvando uma <íniehda, 
creio que rl•> nosso eminente collega, Sr. Paulo de ,Frontin, 
elevou esse numero a 25. . 

O SB. PAULO DE FnoN'I'IN- Perfeitamente. 
· O SR • .ToÃo LYRA - A emenda em q:uestão propunha o 

augmento da verba· em relação a esses 10 aspirantes. Não só 
essa emenda como tambem as d<l numero Hl!.l e 211, são con
soquentes dossa deliberacão legislativa. 

O Sn. ll AULO DE Fnom'tN- Que . a C amara approvou na 
lei de fixação da Força Naval. 

O SR •• Jo~o LYRA - Approvou o augmento de :lU aspi
r~tntes, mas não quer que se raca o augmento correspõzlaente, 
na verba do orçamento. 

O SR. PAULO DE FRoNTLN- E para abrir creditas supple
mentares. 

O SR. Jo.ii.o LYRA - Vejamos quaes foram as outras· 
emendas re,leHadas; uma, augmenta de 300$, por nnno, os 
vencimentos dos serventes da Directoria do Serviço Ma'riti
mo do Arsenal, que, actualmente, percebem 1 :200$000. }J. 
Commis~ão do Finanl}as, em virtude dos pareceres já estabe
lecidos e em orçamentos de outros ministerios e, de accOrdo 
com a emenda do nosso eminente collega, Sr. Paulo de Fron
tin, aeceitou o augmenLo para 1 :500$000 A Camara dos Depu
tados, porém, de accórdo com ':l parecer da Commissão de Fí
Itan.ças, daquella Casa, rejeitou essa emenda, mas approvou 
outra, augmentando tambem do 1:200$ para 1:500$ os ven
cimentos de outros serve.ntes, aliás, com menores encargos, 

. porque Rervem em repartições de categoria. inferior. Recusou, 
quanto a uns e acceitou .quanto a -outros. 

A outra emenda de augmento é a relativa a um porteiro, 
:unico em todo o Ministerio da Marinha, que não tem gratifi
cação para aluguel de casa. Attendendo a essa informação e 
sendo esse o unico porteiro, nessas condições, servindo, aliás, 
em um edHicio em que funccionam quatro repartições, e, 
portanto, trabalhando mais do que todos os outros, e tendo 

· vencimentos inferiores, a Commissão entendeu· que devia 
abrir uma· .::x~epção para uniformizar esta classe de funccio
narios do Minísterio da Marin'ha. · 

Poi rej,)itada pela Cnmara dos Deputados. 
o augmento, feito pelo Senado, como se v,ê, ou foi em 

virtuáe dé outras deliber.ações legislativas e com o fim de pô~ 
com ellas em harmonia as verbas orçamentarias, ou foi re

. sultante das e mondas dos serventes e do porteiro. 
· As outras são simples autorizações ao Governo, p'ara re• 

gularizar- servioos " sem augmento de despeza. 
Nada mais-houvo, c, por conseguinte, nüo foi certamen

te o oroameul.o do MinisLerio da ·Marinha que forneceU! funda .. 



/ 
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monto. ao Relator desse orçamento na · Camara dos Deputados 
para considerar attontatoria das prerogativas daquc!la Casa 
dô Congresso a conducta da Commissão do Finanças do Se
nado. 

O 'sn. PAULO DE ·FRONTIN ,......, Que teve muito tempo !Pàrà 
Jer o que tinha sido votado. •· . .. · 

O Sn. JoÃo LYRA - Tem-se dito que é muito mais ex
tenso o trabalho. da. Camarà, em re!agão ás leis orçamentarias· 
do que o do Senado. Que ú Camâra compete organizar o or
camenlo, quando o trabalho do Senado é de simples revisão. 

Ha equivoco da parte daquelles que fazem semelhante af
firmaLiva. A Camara não organiza o orçamento; a Cama1·a faz 
a revisão da proposta do Governo e o Senado faz a revisão da 
pr'óposicão da Camara. . 

Pór liOnser:,'Uinte, o trabalho não é menos no ~nado do 
quo na Camara,. acontecendo ainda que a Gamara teve duzen
tos e tantos dias para trabalhar e nós só tivemos 35. 

Não poderão os illustres membros da outra Casa do Con
,grcsso dizer que foram surpre'hendidos, porque os trabalhos 
da Commissão de Finanças do Senado eram diariamente pu
blicados, e a Commissão de Finanças da Camara poderia fa-: 
zer como fizeram os membros da Commissão de Finanças do 
Senado, qU:o acompanlharam cuidadosamente os trabalthos or
camentarios da ·Camàra, desde o principio 'do anno, tanto as
sim que aqui chegados os orcamentos, no dia seguinte a Com
missão começou a omittir parecer sobre elles. · 

Seja como fôr, porém, não devemos deixar o Governo sem 
.. leis de .meios e só nos resta sanccionar tudo quanto a· Camara 

quiz fazer. . . , . . . . . A 
Era o que tmha a dtzer. (Mu.tto bem; mutto bem,). 

ô Sr. Alolndo Guanàbara -'sr. Presidente, seret muito 
breve, porque não tenho nenhum . intuito de embaracar a vo
táção do . Senado, dada a angustia do tempo em que temos 
d'e déliberar. . . . . . . · . . 

~ara 'responder. aó alarido que propositadamente se faz· 
cóntrà a .collaborac'ão 'COnstitúcional do Senado na obra ot•
çâ.1Jle:ritária, observarei que o Senado enviou á · Camara, f31 · 
em'endas a 'está ori;lamento, e dessas, como agora acabo de 
v'e'rific!l~t a. Camára acceitou fOL . 1. . • • 

Neste orçamento, o Senado augmentou a despeza publica 
nesta proporção: _ 

Eni papel, ·3. 020 contos de róis (nuineros redondos) ; 
Em ouro,.. 45o contos. de róis (numeras redondos). · . · 
As emendas . que consignavam esses augmentos foram · 

todas acceitas pela Camara. Nem o podiam deixa~ de ser., 
Os augin'éntos discriminam-se assim: 

A'. verba :t•. - augmentada de 444:4.44$445, ouro, para 
as ... d~sriezas C'om. ôs juros da. 5 % sobra .o. capital do em
pt:estimo 'da 25 milhões de francos !;On~rah1do pela Co1J1pa-
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n!Úà Estrada de . Ferro Goyaz e de accõrdo com os decretos 
ns: .' 12.133, de 3D do agosto de 1916, e 12.530, de ~8 de 
junho de ·1917, que innovaram contracto · de · construcçri.o, 
passando a responsabilidade do serviço do referido empre
stimo para o Thesouro, cessando, porém, a garantia de juros 
a um dos ramaes da referida estrada. 
-· A' verba 3• - augmentada de 2. 830 contos de réis para 
juros ás apolices emittidas em virtude do contracto ·para a 
construcção da estrada de ferro e da encampacão das es~·· 
tradas de ferro Centro Oéste da Bahia e · Baurú · a· ItaP:ura 
(Noroéste do Brazil) . . .. . . 

. . Co.mo . se . vê,. estes, que,, . são os maiores augmentos de 
d'espei:a, propostos neste areamento pelo Senado, proveem .de 
obrigaç'ões. 'contractuaes inill udiveis. .. Os. demais augmentos 
c'orrespoiid'em · ·a nécessidade:S da adminis[ração, como se 
vae ver: 
· .. A' verba . 6• - · 46 :600$, para a incorporação ded\initiva 
á- Directoria· da Contabilidade Publica· do serviço de escri-
-pt~raçãó por partidas dobradas; sendo de notar qUe ·O au
gmento effectivo é de 31 :600$, visto como o Jogar de te
chnico de guarda-livros passará a ser desempenhado pelo· 
chefe ·da Contabilidade: da Caixa de Conversão, onde fica 
supprimido esse cargo, .passando a verba de 15:000$ para 
a rubrica 6•. : 

A' verba •:to• - augnientada de 4:500$ para quebras ao· 
thesoureiro ·da Divida Publica e a •mais tres fieis do mesmo • 

.A' verba 19" - aUgmentada de "18:808$166, para paga
mentos devidos a empregados extinctos e addidos por vir,; 
tu de de . sentença. · . . . . · 
.. A' verba 13' ~ augmentada de 5 :340$, para reforçó dtl 

ver}:)a reclamada pela administração. . . ' . · . . . 
A' verba :14• -· augmen:tada de 30:000$, para o ser-

viçcl .de retombamento das· propriedades do Estado · . · · 
A' verba 16' --'- o augmento foi de 4!800$, pàra uin lo-' 

gar ,·de,,pagador na Delegacia· FiscaL de Minas Geraes, unica 
de 1• 'classe qtie o não .tinha.. . , : . , , 

'. 'A' V'el.'bà 1:7• .::;_ augmentada Qe 4'6: 3311$460, dos quaes: 
30 :83ô~46Q, piir~ ,·.réctificacão, qa . proposta 'do 'Gpverno, ·quo 
só dava verba para.107 marmheil'os · da Alfandega . desta 
Cà1Wa11, '!f\la*dô )'eu· nilm~ro, é de .:120. , ·o res't~nte de~~i~·· 
na-se a· refoi·co de verba · das a:lfandegas do R1o Grande. 
parii' ·pesiioar 'de lancha e 'ElXIiédi'ent'e. ' . . · .. 

" ' .I •,. 1, ·• ' • • ,. "•·· I • , ' , 

. ; A' .. yerba 32~ _,. augmentada de 28: 000$, .. para liquidar · 
o pagamento com acquisicão de .machinas para .. o serviçó da· 
est(\tistic~ e .. :compra. de. car,tões., . .. . , , , , . . , 

A' ve1'l:ia . 34' - augmentada · de 6:000$, para. paga
mento a . um' fiscal do~ deposLtos de areias monaziticas no 
Estado do Espirita Santo. · · 

As auto,rizacll'es com cifras montam a 283:095$, .sencto 
200.:000$ para restituição de dt~ejtos pagos pela Continental 

',"'" ,.., '' .. ·:: 
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Products Cy., com a importação de machinismos para o i'I1· 
gorifico de Osasco; 60:000$ de subvenção ao Hospital Ma
rítimo creado pela Federação Marítima Brasileira; 10:000111 
de subvenção á Escola Superior. de Commercio do Rio de 

. Janeiro, .e 13 :095$, para pagamento de vencimentos não pa
gos, por falta de verba,. nos exercícios de 1914 e 1915. Dessas 
autorizações, ·a unica rejeitada foi a que concedia a sub .. 
venção de 60 :000$ ao Hospital Marítimo, porque a Camara 
pref>eriu manter a que lhe mandava dar 150:000$ deduzidas 
da renda dos despachos marítimos de que sempre gosou a 
Santa Casa · de Misericordia.. · · . . 

Como ·os que não taxaram as emendas do Senado de es
candalosas, taxaram-no de prodigo e perdulario, podem ver 
agora todo o fundo da sua injustiça e se acautelarem. para, 
de futuro, não rep·etirem as injurias e calumnias, como écos 

. inconscientes. 
Das outras emendas, rejeitadas pela Camara, a quà tinha 

real importanoia era ·a que oreava o Credito .Agricola. . Li 
nos jornaes desta manhã que esta emenda, recebida por.. 
uma saraivada de insultos, foi rejeitada, depois que o leat.ter. 
da maioria, naturalmente impressionado por elles, ·declarou 
a questão aberta. A injuria resvala sobre o Senado; · Esn 
emenda não dava concessão a ninguem: mandava que o Go;;. 
verno providenciasse . para incorporar desde já o Banco· Cen
tral Agrícola, e não vejo porque o leader da maioria da Ca
mara tenha podido nutrir o receio de que, desell!.penhando
se dessa missão, pudesse o Governo fazer ou permittlr f)Q• 
tifaritia •. i 

Esta emenda apresentei-a eu· á· Commissão, em 2• dis
cussão,· e a Commissão decidiu que fosse ouvido o Governo, 
e, a pedido meu, que fosse ouvido designadamente o Sr •i 
!Presidente da Republica. Assim se fez. Esta emenda teve, 
nllo só a acquiescencia, mas a collabpração do S~ •. President.e 
da Republica. , . 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem; muito· bem.)l· 
O Sr .. Paulo da ~ontln- (') - Sr.- Presidente, não vott 

occupar a, attenclio . do Senado sinlio por alBUDS instsntes" 
Depois· da brilhante defesa feita pelo illustre Relator dfJ 

orQamento do Interior e, em seBUida, pelas palavras Ulo bem ··. 
fundamentadas dos illustres Relatores dos orçamentos da Ma-

. rinha e da Fazenda, podia dispensar-me de referir ás emen
da'.! que apresentei aos orçamentos nesta Casa e que mere
ceram o qualificatiYo de "Attila , da orda de emenllas que 
as!altam o Thesouro Nacional", ' . . . 

. Das emendas apresentadàS, · menos de trinta, que, ou 
. constituiram projecto especial, ou foram p~ejudicadas,. ai-

( •) Este discurso nlio. foi revisto pelo orador. 

'1•'.'· 
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tl'tllnas destinadas a reparar injusticas do vencimentos, as
·sumpLo que os illustres UelaLores Julgaram preferível ficar, 
pa.t•a o anno vindouro quando se devo tratar da uni:l'ormi-· 
xa~ão dos vencimentos, tive cu o nrazer de ver acoeitas pelo 
Senado noventa dessas emendas. · · · 

Dessas noventa r.mendas. uma estava englobada em uma 
autorização mais ampla: a da reforma dos corpos dip!omatico 
e r.onsular. Portanto, niio póde ser considcràda como rejeita
da, mas antes prejudicada por ser parte de uma maior; 
apenas vinte foram recusadas pela Camara dos Deputados. 

· ·Por conseguinte a o1•da ele emendas parece que não era 
assim tão má. . · · 

. O SR. FRANCISCo SÃ - Ao' contrario, a • collaboração do· 
,V, Ex. foi das mais uteis e mais efficazes. , 

O SR. PAULO DE FnoNTIN :...... Agradeço a referencia 'rte. 
'Y •. Ex. . 

Das vinte emendas recusadas, eu apenas chamtlorei a 
nttenoão para quatro. · . . · 

Uma refcrc-so aos insignificantes vencimentos ...... comLi 
mnito bem disso o illustre Relator do Orvc.mento do Minis ... 
·terio do Interior - dos funccioríarios do Gabinete do Idero.-. 
1.Jflcaoão, pessoal que está hoje . com o alistamento eleitoral,· 

· sobrecarregado, port:.mto, com serviço P!Jnoso. Esses funccic .. 
narios vencem 100$ uns c 758 outros. 

A outra emenda, tambem DO orcamento do Ministerid (lei 
Inl.~;~rior, é relativa aos conservadores da Escola Nacional da 
.t.le!Jas Artes, que ganham 100$ por mcz. O Senado acceiton, 
P•)r proposta minha, que esses vencimentos fossem elevados 
a ~00$000, A C amara não concordou, mas acceitou · ou e o!:l 

. 1 fiO$ dos vencimentos do conservador do Instituto ~ãcion!l} 
l'le Musica, fossem elevados a· 200$000. 

O SR. llfENDES DE AL:\oiEIDA - E' por causa da hf,rmonia' .. 
'(1/íso.) t . ' o Sn. PAULO DE FnON'l'IN- Ainda ha mais:' quanto a Bi .. 
bliotheca Nacional foi tão bem Justificada a emenda pelo hon-~ 
l'rtdo Relator do orr;.ament.o, que eu nada accrescent:írei ás 
~I laR palavras; mas devo me referir a outra emenda. essa ao' 
:\!inisterio da Fazenda, que autorizava uma subvenÇão .de GO 
contos ao Hospital da· Federação Marítima Brasileira, . qu~ 
presta os mais relevantes serviços, destinado como é a mi~ 
norar os soffrimentos dos infelizes. Nas condicões diffiMis em 
que se acha essa instituição, trata-se de um minimo de sub
vencüo. A Camara recusou-a e ao lado dessa recusa deter-. 
minou o restabelecimento .d(l quatro lagares. de' secretarias, 
J)tl!(os em ouro, quo o Governo, não · ha tres mezes, declarou 
irlllteis. · 

O Sr.· .João Luiz Alves ._ Sr. Presidente, das 84 emenda!! 
'do Sonaclo, no areamento da Viação, apenas seis nP..o mo
reeeramo voto da' Gamara, o quo quer dizer qua 78 lbe pu-_ 
receram justas, convenientes ou utois e, assim, se demonstr::\1 

S.- VoJ, IX ' .58 
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que não houve o pretendido . cscandalo, nem a apregoada 
desorganização. (Muito bem.) 

As emendas rejeitadas são as seguintes: 
N. 4.33 - Mandava :passar para a receita uma disposição 

que só alli cabia: :- reducção do preço de passagens. 
· . · N •. 463 :-: Autorizava a .desobstrucção ~os rios Guandu 
e Guandú-mll'un, na Fazenda-- Nacional de Santa Cruz. Era 
uma providencia util; · . 
· ··· N. 470 - Autorizava o Governo a abrir cred~to atá· 
200:000$ para supprir deficiencias de verba para obras de 
portos. . : · · . . . .. .. ,. ,., ,._,,,c.~..J 

Esta emenda proveiu de reclamações que o Relator re. · · 
cebera de vari~ Deputados, inclusive membros · da . Com-
missão de Finanças da Camaral ·' · 

:N. 472 - .. Autorizava o Governo a verificar a· proce
dencia da reclamação da Companhia de Naveg~ção Fluvial 
Piauhyense, para. attendel-a, si fosse justa! 
' N. 47 4 - Autorizava o Governo a rever o contractc. da 

ponte da Estraaa.· de Ferro Itapura-Corumhá. 
Uomo l:lelator·, Jui conLrario a e:;;;·a cme.nC!u mas. cm uma 

auloriza()ãó conferida ao üomado c impollulo '::li'. l'!'csidcnte 
da \Republica. (Apoiados.) · . 

!Finalmente, 11. /480 - Autorizava ·a reversão. ao quadro . 
de dois lumlildes funcciouarios da lleparLicii.o de Aguas e 
Ollr!ls Publicas, que. jú. alli trabalham, sem augmenlo de 
despesa. · 

E foram unicamente estas as .emendas que a Camara 
julgou inconvenientes I 

Conformo-me com o ;;-eu voto, não precisando fazer a 
menor observiu;ão ,para pu!' eni e.videncia a absoluta impro
cedencia das accusacões de que fomos victimas. (Apoiados; 
1nuito bern.) · 

l)or occasião de irem os orcamentos para a Gamara fiz 
um retrospecto da obra do :::>enado 110 orçamento da Viação. 
· Não preciso r.epeür o ,que ·disse, · pai'a affirmar' que, 

como eu, o Senado bem cumpr·iu o ·seu dever, attendendo ·aos · 
interes;;-es nacionaes. (Mu'ito bem; rn:u'ito bem.) . . ' ' 

O Sr. Francisco Sá ( ') (pela ordem) -Sr. Presidente, 
nii.o entro na apreciação dos fundamentos em que ássentou o. 
voto da -Gamam dos Deputados, ao orçamento da Guerra. . 
. . Nesta l10ra, só resta ao :::>enado conformar-se com a de

U.beracão da outra Casa do Congrespo. Eutre.tanto, cabe-me 
accentuar .que du:s ·52 emendas ap!·csêntada;;- e approvadas pelo 
Senado a essa pruposicão, a tCalriara só rejeitou cinco. 

,Para mostra!' o valor dessa incrcpacüo contra o trabalho 
do Senado, basta dizer que. aquellas emendas que suscitaram 
maior censura, como· a que se refet·e · á dispouillili.dade do!! 
ministros do Supremo •rribunal :Federal, e a que :se refer.e á 
reforma oompulsoria, foram approvadas pela ,camara. (Mu.it.o 
bem.). · _ . . . __ _, 
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SE:5!.1i.O .E:M 31 DE Pl!ZilMDI\0 DE 1017 915 

• São succcssivamcnte J'e,jci la das as seguintes 

llM!lNDAS 

N. 4 

Ao. ar~. 2•, n. 12, accrescente-se: 
c Elevada de 6 :000$, par·a despezas de represenlacão, á 

razão .de 500$ mcnsaes,. do· Secre~io do Supremo 'fribunal 
Federal., 

N. 11' · · · 

:Na verba :15'- Policia do Districto Federal. No Gabinete 
do ldentil'icação e Estatística- Pessoal, augmcnte-se do''réis 
1;:~ :000$ 'jlat•a elevar rcspectivurr.ente a r :800$ ('1 :200$ orde
nado e 6UO$ graLificacãoJ e a 1.:·500$ (1 :000$ ordenado e 500$ 
g.·atificação) os vencimentos- dos encarregados das filiaes do 
Gabinete do ·Identií'icacão, nas delegacias de 3• entrancia e nas 
delegacias .de 2• entrancia. 

N. 112 

-A' verba n. 15: 
Transfira-se da Policia. Civil para a Brigada Policial o. 

servico de caixas de avisos po!iciaes, que continuou a ser 
feito nesta ·ultima corporacão, passando-se da verba 15• para, · 
a i6• o.s creditas de 3il :000$ e de 8:000$ destinados respecti
vamente ao pessoal e material de tal servieo. 

N. i4 

Verba :15"- Guarda Civil: 
Os vencimentos dos 35 fiscaes serão de 2:700$ annuaes, · 

sendo :1 :800$ de ordenado e 900$ de gratificaoão e .os dos aju
dantes de i'iscacs de 2 :úSO$, sendo :1:020$ de ordcnarfo •) 860$ 
de gratificação, em virtude do que dispõe a lei I!.,- 1 .. 872, de 
29 de maio de 1908. . _ . · 

Tabella de vencimentos do pessoàl aa Guarda Civil: , 
iAnnual 

:l inspector, lei n. 94 7, de 29 de dezembro de 
1902, lei n. 4; 762, de 5 de fevereiro, 
de 1903 ·· ..... , ................ ·. . . . . . . 1 o: o00$000 

1 sub-inspector, lei supra, com· a gratificação 
. de 2:400$ e adiaria de 7$000....... 4:95ij.j!000 

1 almoxarífe, lei ~upra, com a gratificação 
de-1 :900$ e a diaria de 3$500....... •. 3:i77$520 

a5 fiscaes, lei n. 1. 872, de ·29 de maio de 1908, 
1 :800$ de ordenado e 900$ de gratifi-

. caoao· . •.•'• ...•..•....•........... '·' ·-· 9,:500,000 

.. ., , .... :,. 
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Annual 
.21 ajudantes, lei supra, 'CDm 1 :720$ de orde-

., 
. nado e SOO$ de gratificação, ••••.....• 

sa guardas de 1 R classe, lei n, 947, de 29 de 
dezembro de 1912, lei n. ·4. 762, de 5 

· de fevereiro de 1903, lei n. 6. 042, de 
23 de maio .de 19i6, lei n. i. 872, de 

54:180$000 

' · ~9 de maio de 1908, com a diaria de 
•6$500 1 I 11 I I I 1 I I 1 1 111 1 111 1,1 1 I 1 1 0 I o 1 816 :f40$000, 

600 guardas de 2• classe, lei supra, com a diaria 
de 5$000, ................... , ~· , , . .. i. 095 :000$000 

Gratificação ao chefe do expediente, .guarda · 
· ~c .1 11 classe ... .... •.•.•.. ... .. ....... ...... .... .· J780$000 

:' ·: ;' Som ma .,.,. ,., , , ,.,.,, ... , , , , , , , , ,, ·i2.'Õ76 :'732$520 
•, ,' ' ' . '.' . ' ' ..... ' .. L,; : .. . __ ,__,_,..,.....,...-; 

N. i5' 

Verba 15'-0nde convier: 

~rt.. :Substitua-se a tabella pela seguinte: . 

Inspectoria de Policia ·Mar.itima: 

i f mestres de lanchas . a 3 :240$, Ol'denado __ 
· 2:160$ e gratificação i :080$000 ••.•.. ;, · 

5 machinistas, idem, ordenado 2 :i 60$ e gra-
tificação f :080$000 ..... · ............... ,! , 

· 6 motoristas, idem, ordenado 2:160$ e· srati-· 
: fica cão i :080$000 . ........... :. ·, ........ ~ 
· 3 foguista.s a 5$ diarioll.: ..... , ,', .. ,' ....... , 
f7 marinheiros a 4$ diarios. '·''·'·"., ....... , 

... . . . 

35:640$00~ 

11Í:200$000 

'19:440$000 
5:475$000 

24:820$000 

....... ' . Total . iOf :5758000 ,I' I I I t'.t I ,I I I :e: I I 1:. ,I, I .I. I 1~1: 

'....,.....,..~....,~ 

.. N. 19 ··. 
Nas verbas 17' 'e 18'.: 

. A gratif~oaçiio constante da tabolln para os 'cliofos 'dos ·1· 

guard.as fica divid~da cm 2)3 do orde,lilado e i)3 de sratifi.cac.ão., 

·.r 
' 

. ·I: 9" ...... 'Archivo Nacional - [: ······.·· 
•'!' 

-~ ......... . :; . 
(Para coinpra c cópia do docunfentos importantes per

tencentes a particulares o continuação de jmbhcações de do
cumcnU)s historioos, de 'oatalogos e indicas jú organizados e 
ou~tejo do gabinete photograplljco, i.lluminação e força cle-
ctr!.ca, !5. :000$000 , •. . . _ . . 
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- N.~28 -. 

~ A' verbâ- 21' --' Directoria Geral do Saude Publica:· " 
Na consignação «Inspectoria dos Ser.viços de Prophy. 

laxia,: . '· · 
' 

Onde se diz :· . . . 
« 4 escripturarios de zonas a 3 :600$ do gratificação» 

·diga-se: 
« 4 escripturarios do zonas a 2:400$ do ordenado e i :200$ 

de gratificação.». . · · . . . . · · · . · · 
Onde se lê: · 

·":16 auxiliares do escripta a 3:000$ do gratificação" . 

leia-se: 

« 16 auxiliares do csoripta a 2:000$ do ordenado e i :000$ 
Cle gratificação.» . · · · · 

. N ,, 29 
A' verba 21": 

· Os quatro encarregados do secção da Inspectoria dos Ser
viços da Prophylaria, já equiparados aos chefes de turma da 
mesma Inspectoria, dividido o orrlenado de 2 :GOO$ em 2:400$ 
de ordenado c 1 :200$ de gratin.~ação.. . 

N.,30 

A' verba 21' - Directoria Geral de Saudo Publica: - oon ... 
i;lignação « Ao Serviço de Prophylaxia » : 

Seja destacado do material 2:400$ para gratificação a 
dois distribuidores de .serviço, na razão do 100$ mensacs,. a 
cada um •. 

.. N. 33 .. 
' 

A' verba 23' - Substitua-se pela seguinte:· 
« Subvenções a institutos do ensino ,_ augmentada do 

'49: SOO$ a subvenção á Escola Polytechnica do- Rio do Janeiro. 
O mais '~o mo nn proposta,, . 

Na verba 24·:· 

Augmcnt.o-so do 3:600$ para elevar a 2:400$ os venci .. 
montes annuaes do tros consorvnclorcs elo gabinete., .......... . 

•' 

' :~ .,, 
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N.,· 37 

:Verba 26' - «<nstituto Benj an1in Constanh: 
Onde se diz: um medico oculista, gratificação 3:000$, 

diga-se: um medico oculista, vencimentos 3 :000$000. 

N. 38 
Na verbal 27': 
Onde se diz quatro repetidores, gratificação 2:400$, diga

se: <quatro repetidores; ordenado, 1 :600$ e gratificação. 
800$000 ), ' 

N. 39 
A' verba 28' - Bibliotheca Nacional: 

. Augmentada de 4:000$ a consignação para c Pessoal das 
·officinas graphicas e da de encadernação (diarias) ,, 

N. 40 · 
. i 

A' verba 28' (Biblíotlieca· Nacional), na rubrica "M:t
terial ~. eleve-se a sub_:consignação «Contribuição annu.al para 

·a organização do inventario dos ·documentos relativos ao Brasil, 
existentes no Archivo de Marinha e Ultr-amar de Lisboa, etc .. 
de 2:400$, tornando-se o total da sub-consignação 9:600$000, 

N. {i3 

Na verba ·37"- Guavda .Nacional-,Pessoal- ll;m vez de 
gratificação ao amanuense, 2:1'60$,. diga-se: nmanuense. or
denado 1 :4'40$, gratificação 720$000 .. 

N. 54 
Na ·verba 38•-:- Subvenções: 
A' Maternidade do Rio de Janeiro ............. :, ...... . 

. . . . . . . . . . . mais 61:500$. para pagamento de contas a traz adas 
dos exercícios de 1914 e 1915. , " 

. I 

N. 65 
Verlla · 38•-IAo Hospital de Nossa Senhora das DOres, 

eleve-se de 135:000$ a 150:000$000. 

N. 5.6 
:Ao n. 38 do n:rt .. 2• accrescente-se depois da iS• consl

gnaçi'io: . 

· · A' Maternidade e ao Pavilhão d'c Tuberculosos. anne:xos á 
Santa Casa· em BeiJo Horizonte, Estado de Minas . Geraes, réis 
30:000$000. 
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SESSÃO EM 31 DE DllZEMBRO DE 'i9i7 · 919 

iN. 57 
Verba as•:. 
Subvenoi5es: 

· Supprimam-se as palavras «Os saldos porventura reali· 
zados pelo Patwnato, .etc.- até o fim. . . 

N. 65 

Art. .l!'JCa sendo de -lO %, em todos os Estados, a por
centagem a ,que se refere o art. 9• da lei n. 2. 544, de 4 de ja
neiro de 1912, mantida a de 50 % para o pistricto Federal., 

N. 67 

·A.rt. Fica extensivo aos procuradores da Republica. nas 
i.liversas secções estaduaes o disposto no art. 31, lettras lA e B, 
decreto n. JO. !l02, de 20 de maio de 1914, a respeito da demis-
sibilidade. . 

N. 71 

Art. Fica o Governo autorizado a mandar fiscalizar 
a Academia do Alttos Estudos, creada pelo Intsituto Hiato
rico fl Geographico Brasileiro e installada em 25 de março 
çle 1!H6, nomeando o respectivo fiscal, desde que a referida 
a<~ademia faca.o necessario deposito para seu pagamento. 
. · Findos tres annos do fiscnlização, o Governo poderã re
conhecer como officiaes os diplomas expedidos pela mesma 
ecademia, .tendo em vista as informações recebidas do respe
ctivo fiscal. 

N. 73 

Arf.. Fica equiparado, para todos os ef!eifos, mas fiem 
auf1mento de vencimentos, aos de igual categoria no Mlnis
tcrio da Justiça, o amanuense Jo!io Gonçalves Machado, que 
serve no commando _ superior . da Guarda Nacional de~ta 
Capital. · 

'N. 78 

Art. Ffoam os vencimentos iios t~e'l serventes oo obl-
tn!Íl'io nqu i o arados aos dos auxiliares de eso!.'ipta 'de zona 
!lo Snrviço de Prophylaxia das molestins pe~t.llenelaes ou con
l.agio~o.s. 

N. 8.\ 

Art.. Fica sendo da attr!bniç1ío do director geral a 
nome!U!1iO . do . mecanico. da Directoria Geral de Saude Puo!. 
hlion, ~em augmento de ·,vencimen~os. 
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,Verba rv:· 
--- 'N · HO ---~·- .(;. ' . ... 

Restabeleça-se u dotação da proposta afim de ·ser trans
ferida para o Ministerio das 'Relações Exteriores, aprovei
tado no Servico de Expansão Economica o funccionario en·
ca~regado da propaganda dos productos do Brasil na l!iuropa. 

N. 1i5 

· Na verba 11• 
pomia:. · · 

Directoria .de Meteorologia e :Astro-· 

II -:- Estações rneteorologicas o pluviometricas. 
1 Pessoal: '. .., .. , 

• I , • ,..,, 1 

Na consignação: seis· inspectores a 1 :440$ - 8:640$, au
gmente-se para: seis inspectores a 3:000$ - 18:000$,. nc• 
crescida assim a verba pessoal de 9 : 360$000. 

Na verba "Material" reduza-se da mesma importancia, 
isto é. de 9 :360$, ficando assim em 20:320$, supprimindo as 
diarins aos inspectore~. 

N •. 116 

Na consignação jX :Auxilio para construccão de banhei
ros carrapaticidas", mn vez de "não podendo este auxilio es
tender-se a mais de. seis banheiros em cada município", diga
se: "dividindo-se o 'total da verba equitativamente, pelos di..; 
,versos municípios criadores". · 

N •. 117' 
· :Verba XII: 

:Augmente-se dó 500$ a consignação' "Transporte de pes
soal o material, diat·ías e ajudas de custo", que deverá ser 
assim redigida: "Transporte de pessoal e material, ajudas de 
custo e diarias regulamentares, inclusive· a diaria de :1.0$ ao 
porteiro, pelo · trabalho ex:traordinario, nos domingos . e fe
riados cm que o Museu estiver aberto ao publico e nos em 
que se realizarem conferencias publicas, fóra pas horas do 
expediente, 3 : 000$0Co0 ". 

N. 1:1.9 

No n •. XII, onde se diz "Ã.uxilió ao primeiro frigorifico 
de typo semelhante ao de Osasco, etc)', ,diga-se: "Auxilio ao 
primeiro frigorífico de typo igual ao de Os~sco, etc. "• 

N. :!42 

Arl. !52, n .. IV, seu.~ pnragrnplJos.-Sbpprimam-so ... 

,'1.] 
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/ :. S_ESSÃO El\1 31 DE DE2;E~!!RO DE 1 !WiJ . j 921. 

r :. N .• ; 15t 
•. :Art, 5t :· 
' :Accrescente-se :: 

"Podendo o Gov1Jrno tornar esses dispositivos extensi
vos a todos os func1:ionarios addidos que, tendo mais de :lO 
annos de serviço, na data em que ficaram addidos, C3tejam 
11as mesmas Qondições .<\os contempJados 11es~es djsp_oi\tiyo~,!! 

N.; 152. 

~t •. 5~ ,...., Supprima-se.: 

f . N ·: :t5:J · 

·. :Art •. 57 ,...., ~upprima-se. 

N •. 154 

·· Art. · 58 ,..., Supprima-se. 

':'' N.: i55 
:. :Art •. 59. ,...., ~uppt•ima-se .; 

N •. :15~ 

1 Art •. ~o ,..., Supp~ima-se. 

N •: 157. 
:Art ... 61 ,..., Supprima-se.;. 

N.: .:t58 
:Art •. 62 ,....., ~upr.rima-se ·: 

N.: :159 

, Art .. 63 ,...., Supprima-se •. 

' N •. 160 " 
. Art •. ~4 - $upprima-se.; 

i' N •. 161 
Art. 65 ,...., Suppr ima-se .; 

N. f.62 

Art •. 66 ,...., Supprima-se.; 

N. 163 

Art •.. 68 ,...., ~UPPI:ima-se.; . ·":' , 

I 

••• 1'' 

... ·, ·,, 

., .,-: :, .. ,. •-.···.-
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N., ~72 

"Art. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir, 
logo que julgar conveniente . e sem augmcnto de desoezas. a 
Directoria Geral de Estatística, com as suas dependencias para 
o Ministro da Justiça e Negocias Interiores." 

§ Uma vez realizada· essa transferencia. o Ministerio 
da Agricultura poderá entrar em accõrdo com o da Fazenda 
para a organização -pela Directoria de ·Estatística Commer~ 
cial- da estatística do commercio inter-estadual, contri~ 
buindo, para esse fim, com uma quota annual de 50:000$000. 

tN. 180 

· Art. AcompetenciaasseguradaáJunta~ommercialda Capital 
Federal nos decretos ns. i.236, de 24 de setembro de 1904, e 
5. 424, de 10 janeiro de 1905, em virtude da qual póde t)lla 
negar registro ás mr.rcas de industrias e commercw ·nacio
naes e estrangeiras ú protecção .ás internacionaes quando 
mfrinjam leis e reg1.1lamentos ou imitem outras . anterior
mente registradas, comprehende tambem a de negar nos mes
mos casos o deposito das marcas registradas nos Estados. 

§ Da decisão ~a .Junta Commercial da Capital Federal 
que conceder ou d•)!legar ·deposito a essas marcas, caherâ 
aggravo para a Côrte de Appellação . nas condições estabele-· 
c idas dos ns. I, II, III e IV do art. 9~ do decreto n. 1. 236, 
de 24 de setembro de 1904. . 

N. t82 

Art. Fica o Sr. Presidente da Republica autorizado a 
reintegrar Benjamin Garvoliva no cargo de escripturario ua 
Commissão de Lotes e Estabelecimento de Immigrantea, em 
Blumenau, Santa Catharina, demittido illegalmente de:>s~ 
cargo federal pelo governo estadual daquelle Estado, em 12 
de maio de 189f, sendtl a reintegraÇão para todo9 os efíeitos, 
menos para o recebimento dos vencimentos de qua ficou pri-
vado pela illegal demisslio. · · .. 

N. t86 " . 

Art. Fica o Ooverno autoriz~ao a expedir os actos que 
forem necessarios para intensificar a producclio nacional e 
facilitar a e:Kportacão dos productos da lavoura ou de in
dustria, · dando aos i!orvicos a cargo do Ministerio iln Agri
cultura . uma organi~n~ão mais pratica, reduzindo M normas 
burocraticas ao que fOr absolutamente indlspensavel, poden
do, para esse fim, transferir os recursos de umas para outras 
verbas do areamento ou de umas para outras consii.\'Ilai)ÜOS da 
mesma verba. e abrir os creditos que forem preciaos no caso 
de serem insufficientes as dotaol!es oroamentnrias. 

··.'. 1,' 
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S~SSÃO EM 31 DE DEZEMDnO DE 1917 

'N. 'iSiJ ' . 
:Art. O Governo fornecerá gratuitamente tranaporte 

nas estradas de ferro da União ou particulares o empt•c;>;ns de 
navegação aos animaes reproductores de raças nobres, machi
nismos agrícolas e industriaes, . sementes e adubos adquiri
dos pelos criadores c lavradores, correndo as despezas pela 
ver·ba 15", n. X - "Desenvolvimento da industria pastoril"'. 

N. 189 

: Art. O Governo fica autorizado a adquirir os exem
plares da importanto llbra a "Fazenda Modelo" .do Dr. Edu
·ardo Cotrim que .iulgar convenientes para distribuir gratuita• 
mente pelos !Jriadores, abrindo os creditas necessarios:· 

N. 190 
:Art. A renda arrecadada. pela uni!io nos nucleos cn'-

loniaes o centros agricolas, proveniente da venda de terras. 
ca~ns. bemfcitorias, productos agrícolas e da pecuaria, . será 
applicada no custeio desses mesmos estabelecimentos. na 
criacão de outros centros ruraes, na divisão e demarcacão de 
terras devolutas, conskuccão de vias de communicação ou ou
tros melhoramentos locacs, mediante prévia autorização d· ~ 
'Ministro e prestação de contas na fórma da lei; 

N. 193 
Art. Aos porteiros das idversas renarticl5es do 1\finis-

terio da Agricultura, na Capital Federal, e ao chefe da typo .. 
· graphia da Directoria Geral de Estatística. serã concedido o 
anxilio de 100$ mensaos, para àluguel de casa. sempre quP. 
'por falta de accommodacões conv~nicntes, a juizo do Mi
nist.ro, não puderem ellos ter resideneia nos proprios · edifí-
cios dfls prearticões a que pertencem. · 

A despeza correrá pelas consignações destinadas a even
'tuaes das mesmas repartições, c, na falta de recursos em 
·taes consignações, pela verba 19" - Eventuaes. 

N. !98 
A' verba s• (OfJ:'iciaes - Sub-officiaes dos quadros da 

Armada). Em vez ele 10 aspirantes a 90$, 900$; diga-se· Ui 
aspirantes a !10$, i :350$000. 

I 

N. 1'99 . 
'A' verba s•: 
Augmente-se mais dez aspirantes a 90$, 900$000. 
A' verba :!7• (Munições de bocca) • ~ 
Augmento-sr. 2 :32ü$Si5, di:ffcrcncn de rnr.ão para. 2o 

aspirantes a 4.25 réis - c 5:HO$, ração de 10 arptrantes a. 

., 'I'., 
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· A' verba s• :· 
N.: 201! 

. Augmontc-·~e de 2:400$, corrospondent.c a mais 300$ 
annuac.s aos Oito servente&'~ um dl1 secretaria, •quatro drt 
directoria c trcs elo .serviço maritimo elo Arsenal •. ' · . · 

N. 208 

· A: verba 13" '(Ensino Navalf ,__ Escola· Naval de Guerrà 
;- Pesosal. . 

Em vez de um porteiro 3:600$, diga-sse. 4:800$. inolilsivG 
'1::200$ para aluguel de casa.; . · · . · 

N. 209 
Verba 14" - DirPctoria da Bibliotheca -• •i Museu e Ar~ 

chivo", etc., onde se lê "para a Revista Maritima, 10:000$"1 diga-se: em vez de "10 :000$000", "5 :000$000". ' · 
· Inclua-se na mesma verba:· "Para a Liga Marítima Dra..; 

~ileira, 10 :000$000", conforme está. no orcame.nto ~:igente. .. 

N. 2U 
'A' ver~a 17• '(Munições de boccar:· 

· Em vez de 22 guardas-marinha e aspirantes t6 :352$000; 
í:liga-se: 37 guardas-marinha e aspirantes. 18:907$000 .; · 

N~: 219 

Art. Fica o Poder Executivo autorlzarlo a reorganizar 
o servico da Patromoria do Arsenal de )farinha do Rio de 
Janeiro, podendo aproveitar no quadro eftectivo o pessoal 
dos quadros extraordinarios, sem .augmento da verba dl'ls-

. tinada ao dito serviço, - · · 

N. 220 
Art. Fica o Governo autorizado a rever as tabelias l'le 

gratificações de especialistas (Cursos de Escolas Profissio~ 
. naes) e de incumbencia e outros servicos; technicos exercidos · 

por praças do Corpo de Marinheiros Nacionaes e do Batalhão 
Naval, afim de impedir que sargentos, pracas dos CorpoR do 
Marinha -tenham maiores vencimentos que os sub-officines 
ãa Armada, a. cuja situação sómente chegam po~ accesso .. 

N.· ,1221 '' 
'Art. .O Congresso resolve autorizar, o Governo a repOr 

o capitão de corveta honorario Luiz Gomes Pereira .no cargo 
de director de secção da Secretaria de Estado dos Negocias .da 
Marinha, que occupava em 1892, sem direito algum e em 
qualquer época aos vencimentos do interregno em crua estevo, 
afastado do serviço publico · 

' . ' -. 

I 
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N. 223 

Augmentada a verha 10• - Corpo Consular '-' 'da ·quantia' 
do 5:000$, para serem igualados os vencimentos dos chan
celleres, cada qual r·ccebendo, 5 :000$000. 

N. 224 
Verba iO" '- Incorpore-se aos vencimentos âc:i consül em 

Iquitos a ~ratificação addicional de .4:000$000., 

N. 226 
Art. :1 1:' ' '1 ;: 

Suppd.ma-sc. .., ... , 
·. ·• 

Inscreva-se, em ordem permanente,. a· · rUlirica i3•,. . ~ 
Expansão .Economica - fixada a somma de 100 contos ouro1 
deduzidos 50 contos rla verba 11, ajudas de custo, e 50 contos 
da verba 12•, extraorr1inarias no exterior. Será aproveitado o 
Iunccionario incumbido da expansão economica na Europa.: 

N. 232 

Art. Fica o Governo autorizado a CJ'CU!' nos Estados 
Unidos o·s consulados indispensaveis ao desenvolvimento das 
rclacõos commol'Ciacs do Brasil -com aqucllc paiz c a abrir. 
os creclilos nc.cessarius. 

N •. 254 

Art.- 50. Supprima-se ,, 

N .: 265 I :~ 

. ' 

.. Art.. Continua valido por mais tini anilo, até 31 de de-. 
· zembro·de '1918, o ultimo concurso para medicas do Exercito, 
sem prejuizo do concurso realizado em 1917. 

N. 270 • o .. ;.·1 
'l .. ::; i· .. -. 

· í\rt,. 'Ac:i presidente do Supremo Triliunal Militar coni..,. 
pcto organizar a sua secretaria. 
· Art. A organização da Secretaria do Supremo Tribu~ 

nal Militar drive oberlecer ás seguintes bases: , 
1•, a Secretaria do Supremo Tribunal Militar serli divi"' 

'dida em duas secQões correspondendo ás funoQões do '.l'ribunal 
·- Consultiva e Judiciaria; · / 
· . 2', cada seocão da Sec~e~ria do Trib~nal terá dous pri· 
me~ros e dous segundos pffrCJaes, )lm oontmuo e .um .sel'_\'ento: . 
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s•, além dos 1'unccionarios das seccões terá a Secretaria: 
um secretario, um i • official encarregado ·do arcbivo e · bí
bllOLilcca, um porteiro, dous contínuos, dous serventes e um 
electricista c um encarregado do ascensor; 
. -i•, os funccionarios da Secretaria não poderão ter ven-

Cimentos superiores aos que teem os officiaes de igual ca-
tegoria da Secretaria da Guerra; · · 

5•, os funccionarios da Secretaria serão nomeados pelo 
presidente do, Tribunal, sendo os primeiros offioiaes por pro
mocão dentre os segundos. 

N. 271' 
Art. Terão pt·eferencia em .igualdade de condic~eil 

· • para as vagas que se derem no primeiro posto do Corpo de 
l:iaude do Exercito, uma vez approvados em concurso para me
di~os, os ex-alurnno~ gratuitos. do .. Collegío .Militar, que ter
rumaram o curso r•.)~pectivamente em 1907, 1908 e 1909, 
observada entre elles a ordem de antiguidade na matricula. 

N. 283 
Al't. Fica o Go~erno autorizado a conceder .o auxilio 

Jc 5:000$, cm uma só prestação, á linha de tiro . crea:da c 
mantida cm Nitheroy pelo Estado Maior ela Guarda Nac10nal 
nessa ·Cidade, quantia pt·oycnienLe dos 300. 000':000$, papel
moeda, emiR.:fLo autorizada para defesa economica e preparo 
militar do paiz. 

N. 299 
, A' verba 14•-Administracão e custeio dos proprios e 
fazendas nacionaes: . · · . 

Supprima-se, ficando addidos o auxiliar e o superin- . 
tendente com o que percebem actualmente e passando os 

· serviços de fiscalizaoão a ser desempenhados pela Directoria 
do Patrimonio, dentro da verba de 93:640$, que se transfere 
para a rubrica 6•- Thesouro Nacional-- Directoria do Pa
trimonio. 

· N •. 306 
Accrescente-se na rubrica 18-"Nas !\fesas de Rendas 

e Postos -Fiscaes de que trata o decreto ,,n. 12.328, de 27' do 
dezembro de 1016, attinente ao serviço da repressão do con
trabando na fronteira do Rio Grande do Sul, a parte da lo
tacão, livre da porcentagem, passa a ser talllbem computada 
para . a mesma, á razão de 5 'fo. 

' N; 309 
,Verba 19": . 
Empregados de repartiçÕes e lo sares extinctos e addidos: 
Augmentada de róis .... para pagamento de novos addt

dos, em virtude da lei o .. 3.089, de 8 de janeiro de :1916, e da 
de n •. IJ .• 323, de 5 de JaJleiro de :1917, arL.; 82.. D.;· XII •. 
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Ao art. !12, n. II: , 
Supprima-se: 

" 
Ao art. 92, n. XJI: 
Supprima-se: 

Ao art. 92,· n. XVI: 
Supprima-se: 

N. 315 

N. 320 

N •. 321 

N. 323 

Ao art. 92, XIX, o art. 114: , 
Substituam-se us duas disposições pelas seguintes: 
Art. _ A conccosão da autorização para o estabeleui

mento do escriptorios ou casas de emprestimos sob genhore~ 
e a sua fiscalização 11assarão para o Ministerio da J!azenda. 
O !)residente da Rep~1blica fica autorizado a expedir novo re-
suimento: ' 

· a) .consolidando as disposições vigentes sobre escripto
rios ou casas de penhores; 

b) estabelecendo que nenhum emprestimo poderá ser 
feito pagando o mut.uario, a qualquer· titulo que seja, mais 
({e 24 o/o ao anno e não autorizando o funccionamento de 
nenhum novo escriptorio que se não sujeite a esta condição; 
r c) determinando que as casas existentes que se não 
quizerem, subordinar a ella paguem 20 vezes mais do que 
agora pagam por imposto de industria e profissão; 

d) creando agencias do Monte de Soccorro, no numero 
e nos Jogares. que forem convenit:.ntes .e habilitando-as a at
tender efficazmente ás necessid,.aes da população~ 

N. 324 
Ao art .. 92, n .. XXI: 
Supprima.;se o segundo período. 

N. 327 

· Art. 91, n. 34 .:... accrescente-se "nugmentada de 6:000$. 
·rara pagamento do um fiscal rtoJ dopositos de areia. moJa.- . 
zitiea . dos terrenos de marinha no Estado do Espírito Santo .• 

Art. i04: 
~upp~~-se. 

N. 333 

I ' 
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N. 335 
Ao art. I 06 : Iledij a-se assim : 

I' 

' 

Nos scrvicos, contractos o obras da União será adoptada 
a eoomurrcneia publica, salvo cm caso do ursoncia compro
vada ou convcniencía a ,iuizo do Governo. 

Mantenha-se o parasrapho. ,.; .. 

N. 3H 
i\o art. ·u3: 
Ausmente-sc, depois da palavra ~autorizadas», o se

guinte: «ficando· dispensados os que requereram o requere.; 
, rem disponibilidade». · 

N. ·342 
Art. H 4 : ·i 

Supprima-se. !i 
.. :.,.r N. 345 

. ., 
·'"'' " 

I 

Ao art. f22 :· .I ' .. , ' 

Supprima-se o artigo, passando a artigo o paragràplió 
unico. · 

N.: 346 
I ,/ . .. -

1 Ao art .. ':1.25 •i...... Substitua-se assim·:· 
"Continuam em vigor o art; 85 da lei ii. 2.842, de 3 ao 

janeiro de :1.914; o at•t.. f24 da lei n. 2;924, de 5 de janeirO. 
de f915, e os arts •. :1.09, :1.10 e H4 4a lei.n. 3.089, de 8 dQ' 
janeiro de :1. 9:1.6." · 

N.: 348 :: -
'· 

O Governo' providenciará para .que desde já seja orga ... 
nizado o Banco Central Agrícola, de que trata o. decreto nuoo~ 
mero :1.. 782, de 28 de novembro de :1.907, sendo o referidO: 
decreto modificado do. seguinte fórma: · 

Art. :1.. o . Mantenha-sé . a disposição da lei, acresceiio~ . · 
tando-se depois de "lavoura" as palavras "commercio e in-· 
dustria ". . · . · · 

' ' 
Art. 2.0 Substitua~se pelo seguinte: · -- ·! 
O capital do banco será de trinta mil contos de réi!f btt 

o seu equivalente cm libras, francos ou dollars, divididos 
em cento e cincoenta · mil accões de duzentos mil réis eau!.\· 
uma, podendo ser. elevado ao dobro, si houver coD.veniencio, 
a juizo do Governo. . 

§ :1.. o A esse capital a União concede a garantia de juro~ 
de 3 % annualmento, durante trinta O:nnos. 

§ 2. o O ban~o será installado desde QUe sejam realiza-! 
dos 2~ %. do cap1tal.. .. , . 1 • .. • 

\ 
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§ 3.' A séde do banco será a cidade do Rio do Janeiro.. . 
li 4, • A duração do banco será. de setenta Cl cinco annos, 

conLados da ela ta du ,;ua constitui~·ão. · 
Art. s.• Substitua-se pelo seguinte: 
As operações do banco serão as seguintes: 
1 ', adquirir accêi('S ou deben-tures dos bancos estaduaeH, 

que sosem de garantia dos Estados, verificadas ns condições 
ào solvabilidade do banco emissor; 

2", descontar papeis de credites emittidos pelos bancos 
ostaduaes ou pelas cooperativas de credito agrícola de re
sponsabilidade 'illimitnda, com garantias daquelles bancos fl 
provenientes de opel.'ações sobre penhoi' agrjcl)la, wa1·ran~s 
ou mercadorias ai'mazenadas;:· · · 

3', adquirir acçõt~s ou debentu!•cs de sociedades ou em
PI'ezas que gosem !.lu, garantia do juros, ou de privilegies, 
concedidos pelos E:;tados, mediante pi'évia autorização do 
Governo Federal;· 

. 4"1 adeantar dinheiro para a exploi'acão da industi'ia 
·· pastor11 ou agrícola, a quem qúel' .que della cffeotivamente 

se occupe, seja. proprietario de terra, aggregado em al~;uma. 
fazenda, ·ou méro ar·t·nndatai'io, recebendo em solução da dJ.., 
vida productos dessa· industria, segundo fõr estipulado entre 
as partes; , 

5", recebei' me:·cadorias para vendei' por conta de ter
ceiro, mediante commissão não excedente a 3 o/o do producto 
da venda; 

fi•, · nos municípios em que o banco julgar convenienta. 
auxiliar o estabelecimento de uma ou mais fabi'icas desti~ 
nadas ao aproveifamtlnto industrial dos pi'oductos da indus
tria agrícola e pastoril, bem como das materias primaa "uja 
exploi'ação seja. convoniente desenvolvei'; 

' 7', fazer adeantamentos a quem, sendo idoneo, pre
tenda explorai' a industria agrícola, pastoi'il ou manufactu
reii'a ligada esti'eitamente úquelle, mediante contracto, em 
virtude do qual ·o m'1tuario se obrigue a entregai' annual
Ulente nos armazens do banco uma quota do seu producto. 
cujo vàloi' será caloulado de modo a solver a obi'igaçãCl: 1.10m 
os juros comprehendidos no prazo de dez aunos. 

Si o mutuario . faltar a essa obi'igação em . um dos pra
zos do seu· vencimento, o banco, independente de qualquer 
formalidade judicial, se investirá da administraoão do bem, 
explorando-o· como si' seu pr•opi'ietai'io fosse até. final. pagaw 

· mentó, depois do qual o restituirá ao mutuario, que nenhuma 
transac(,lão, de então em deante, poderá fazer com o banco; 

· 8', recebei' em <:onta corrente, ou por · meio de letras, 
dinheiro e outros valores, operand(} nesse caso como banco 
de deposito; . . 

9", comprar titutos por conta de terceiro, mediante co.m-
~issão; . · · · · . · 

·s. - Vol. J...\: 5\J 
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· te, descontar let.ras com duas :firmas de solvabilidade 
~~conhecida, sendo uma . de lavrador, industrial nu nll.io~ 
01ante de generos do paiz; . 

U, estabelecer postos para a immunhaçiio de semente~ 
e de productos agrícolas facilmente deterioraveis. . . 

1~, adquirir por conta propria ou ,do Governo gene!'Os 
de produccão nacional por preços préviamente fixados e 
uniformes para todos os pt;oductos. , 

13, ef!Émtuar: 

Emprestimos hypothe~arios em dinheiro; ·. 
Emprestimos sobre titulas da divida publica federal; 
Emprestimos sobre titulas da divida publica dos Esta. 

dos ou das municipalidades, mediante prévia autorizapiiQ do 
Ministro da Fazênda; , 

Emprestimo sobre- penhor agrícola, a prazo nunca exce~ 
dente de dous annos; 

· Em),)restimos ··sobre pl'oductos agÍ'icolas armazenados; 
Descontos de warrants, letras e bilhetes de mercadorias, 

emHtidos de accórdo com. a legislação em vigor; . . · 
Emprestimos a empt•ezas industriaes e de construc~ão 

agrícola!! que se proponham a manter, por conta de agricul. · 
tores, emprezas OU !COoperativas agrícolas, machinas ape~·~ 
1'eicoadas para beneficiar os productos agrícolas ou para a 
industria de lacticínios; · . 

Emprestimos por meio de contas cot~rentes ou por letras, 
a prazo maximo de dous annos, · aos syndicatos e coopera-· 
Uvas de ·credito agrícola. 

Art. 4,0 Supprima-se. 

Art. 5,• Substitua-se P!llo seguinte: 

O Bam:o fica autorizado a emittir· debentures · ou obt•i..,. 
sacões a que o Governo garante o juro annual de 5 ~1· du~ 
rante o per· iodo de trinta annos. . . : 

Essa emissão não poderá. exceder o quintuple do capiial 
social e será feita por séries do tr!nta mil contos de réis ., . 

Arts. 6•, 7•, s• e g• - Suppr1mam-se .. 

'Art. 10. Substitua-se pelo seguinte: 

O Banco Central Agrícola gozará da isencão de impo.stos 
sobre seus dividendos e sobre o capital e da iliencão do in1~ 
posto do sello. 

Art. 11. Mantenha-se, substituindo-se as pallliVras: 
clettras hypotho~arias• pelas cdebentures ou obrigacõe!P. · 

Art. ·12. Supprima-se. ' 
Art; 13. A dii•eccão do Banco será confiada a um con~ 

selho de administração composto de tres membros, eleitos 
pelos accionistas. O Governo. nomeará o presidente desse 
.conselho, que terá direito de cveto:t. ás suas deliberações, 
eoxnQ. r~,grso para o Ministro da Fazenda. _ , _, 
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O conselho de admini:olra~ão nomeará os get·entes do 
Banco. 

Arte. H, 15 c 16 . .Mantenham-se. 
A,cct'eS:ccnte-se: 
At't. O Govet•no fka aulorir.adu a cmHtir papcl-mo(l-

da, gradual.e pl'ogressivamcnte, até a ·concurreru:ia de sotlluta 
mil contos de réis, para o fim especial do fazer emprestimus 
ao Banco, mcndianle eaur;ão das debenturP'1 por tllie 
omitlidos. • 

O Governo cobrat·á do Banco u juro annual de 3 •j•. 
A differen~.u entre cs:;e e •> jUl''u de 5 •j• garantido palo 

Governo ás 4dcbenlures» que assim forem cauoionadas, con
stituirá um fundo accumulaiivo, que será applícado ao res-
gate do papcl-moeJa. , 

Effcctuado esse resgate, as «debentures~, porvcnLura. 
ainda caucionadas, ser·ão r~stiLuidas ao .Banco. .lJ:' licüo ::o 
Banco, resgatar as «debenltn·es» ·caucionadas em todo ou cm 
parte, em qualquer época, 

Esta autorizacão é pet•manente, podendo o Governo uti
ihml-a urna ou mais yezes, total ou parcialmente, desde que 
a emissão anterior tenha sido r·esgatada no todo nu em parte. 

N. 368 
Onde convier: 
Art. Reproduza-se o art. 73 da lei tL. 2. 841, de 3i 

de dezembro de 1913, que diz: "'Fica revigorado o ari. 9" do 
decroto n. 1.103, de 2'1 de novembro de 1903, que assim 
dispõe: «A legalização de facturas consulares póde ser feita 
em qualquer consulado ou agencia consular do Brasil, quer 
nos portos de embarque, quer nos pontos de expedição da .rner~ 
cadoria:.. • · 

N. 38( ' 

As sociedades . cooperativas de credito, a que se l'Ofero 
o art. 23 do decreto 1.637, de 5 de janeiro de 1907, que se 
constituírem emfederacão nos termos do art. 24 do mesm() 

-decreto, ficam isenta:> do pagamento ·de qualquer sello ou 
imposto em todas a~ suas transacções, inclusive do imposto 
oe li o/o sobre os jut·os das hypothecas, e gosarão de rran~ 
quia postal para a remessa e recebimento de fundos pelQ 
Correio. 

N. 385 • 
·Fica o Governo autorizado a mandar , impl'imir na Im

!JI'ensa Nacional exemplares dos cinco artigos publica!los ·pelo 
;:;r. 'robias MonLeiro, sob o titulo -tAs origens da guerr~U, 
para, reunidos em folheto, serem distribuídos nas cl!ld.:!es ar., 
madas, nas linhas de tiro, nos estabelecimentos t:le en.siuo su .. 

· pe~·ior e secundaria e no funccionalismo publico. ...: 
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Onde convier:· 
N. 387, 

Fica o Governo autorizado a vender á sociedade cm 
commandita Casa do Saude Dr; Crissiuma FiJ ho. uma área · 
de terreno não inferior a tres mil metros quadrados na qua~ 
dra n·, 3 do antigo morro do Senado, pelo nroco de 50$ o 

· metro quadrado, para desenvolvimento do ii.ctual estabeleci~ 
menta. · 

• 
· N. 389 

Onde convier: 
Al't. · No local onde se fabricarem massas para conscr~ 

\'as, será ohrigatorio o registro do fabrica, ou o:fl'icina, o 
acquisição das franquias na ICO!lectoria da localidade. 

, N, 390 

Fica o Governo autorizado a mandar imprimir na Im~ 
prensa Nacional, o trabalho sobre a codificação das leis elei~ 
toracs, intitulada A Nova Legislação Eleitoral da Republica, 
da autoria do Dl'. Julio do G. rJo V alie Pereira, tirando sois 
mil exemplares . dos quacs re<:cberú para pagamento da im~ 
pressão tantos impressos quantos os nccessarios, ao .valor de 
5$ cada tim, sondo ao autor entregues os restantes.· 

N. 391 
São dispensados do concurso p·ara os Jogares de. agente 

fiscal do imposto do consumo os candidatos titulados pelas 
l.',aculdadcs de Direito da 1\epublica. · 

Accrescente~se: 

· . c Art. Até que soja reorganizactCJ o monLepio civil, é 
facultada a inscripção dos funccionarios nomeados após a lei 
n. 3.089, de 8 de janeiro·de 1916, quando o requeiram, obser~ 
;vando-se as leis vigentes., . · . 

N. 399 
Onde ~onvier: . :I 

«Fica subvencionado com a 'quantia do üO :OOO!J; annuaes 
o Hospital Mo.ritimo, ereado pela Federação Marítima l!ra
sil eira.:.. 

N. 402 · 
Onde convier: . . . 

. Art. Fica o Governo autorizado a mandar rofnte~ 
;;oral' o agente fiscal do imposto de consumo desta Capitat, 
~r, Alfredo Botelho Airosa do Carvalho, dispensado sem ;t:a-
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zão Juseificada, segundo provam os documentos juntos a pe-
1ioão apresantnda ii Mesa do Senado, em 18 de dezembro de 
:!!tl7, isso depois de sete annos de sezyico. 

N •. 407 

. Art. Fica elevado de cinco ·(5) para sete ·cn o numero 
de conferentes da Alfandega do Rio Grande, Estado do Rio 
Grande do Sul, supprimindo-se na mesma dous Jogares de 
primeiros e·scripturarios e um .de quarto escripturario. 

Para os cargos accre~cidos serão aproveitados os dous • 
primeiros escripturarios mais antigos da referida alfandega. 
acvendo o funccionario excedente ser aproveitado em qual-
quer outra repartiçílo do Ministerio da Fazenda onde se ve-
rificar vaga, visto tal emprego pertencer á primeira entrao-
cia · (clas.~c inicial. 

N. 408 
1 Onde convier: . 

Art, Para completa execução do disposto no aecreto 
f0,564, de 19 de novembro de 1913, o Governo é autorizado a 
garantir o juro anmml de 6 % até o capital de 10.000:000$ e 
pelo prazo de 50 amws, ao estabelecimento de credito a que 
se refere o mesmo clecreto, devendo elle promover, de pre
ferencia, a exploração aurífera do antigo contestado com 
a Guyana Franceza o tomar compromisso de recolher á Caixa 
de Conversão, para ~ alorização do meio circulante, todo o 
ouro que, dalli se cxtrahir ou fôr extrahido de outra~ minas 
com as quaes tenha o mesmo estabelecimento re1::r,õet1 com-
merciaes. . 
. No contracto quo fôr celebrado para execucão dessa lei, 
o Governo marcará o prazo ·de um anno para o comeoo da!l 
pesquizas e explora~ões, sob pena da caducidade do con-
tracto. , · ' 

A fiscalização da parte relativa ás pesquizas e e:x:plora
()ões serâ feita pelo Servico Geologico do Brasil.: 

N. 409 
:Art. · Fica o floverno autorizado a conceder gratuita

monte á .Associação Ghristii. de Moços um terreno nesta cidade, 
para nelle ser construido o edifício que sirva de séde á refe
rida sociedade. · \ . . . . · 

N'. 413 

:Art. Os saldos de arrecadação entregues nas as-<mCias· 
postacs o , destinados ti ·Delegacia Fiscal serão 'considerados 
como recolhidos nos cofres compcl:entes, . desdq a data con
~tante elos cerW'icados dos rcgisLJ•os respe,ctivos; 

A pena das glosas do porcontag·ens relativas aos saldos 
jtí. recolhidos fóra do prnzo será relevada, uma :vez .que o 



·r 

•• 

',' 

'',: " ' ' ' \ 

'' .'' .;,- ,,_, '.,"' 

ANNAE~ DO SEN~; 

inLeressado pt·o~e. com o certificado, ter feito em tempo a 
remessa; . 

A prescripção sobre a porcentagem não recebida ou nii.o 
ôeduzidn em qualquer exercido só começará a correr .:la 
data do julgamento das contas em deante. 

As porcentagens anteriores n esta lei · gosariio dessas 
vantagens. e poderão ser levantadas pelos interessados. 

N. 433 

Ao art. 78 - Passa a ser preceito complemenlat: o ar~ 
W;o 2•, n. XX, do Orçamento da Receita. , , 

N. 463 
Accrescente-se: . · 

. ~AÍ't. E' o Governo autorizado a realizar os. trabalhos 
necessarios para a desobstrucção e · saneamento dos rios 
Guandú, Guandú-Mirim e canal do Itá, que servem ao proprio 
nacional Fazenda de Santa Cruz, podendo para esse fim · des
pender até duzentos contos de réis. · · 

N. 470 
~\ ~rrcscentc-se: 

«:\rt. Fica o Poder Executivo autorizado· a abrir cre-
dito, :M 200 :000$, para supprir deficfenoias de verbas para 
obras de portos,, . ' 

N. 472 
Acr.:rescente-se : 

' cArt. · Fica o I>oder Executivo autorizado a mandar J)!l-
gar i Empreza Fluvial Piauhyense a quantia de 60:000$, ums 
vez V•lrificada a procedencia de sua rcclamacão; quanto ·no 
augmento de subvenção. ás obras de desobstruccilo do :oio 
llal~a ll ás viagens que effecLuou no período de 1 de junho ri•J 
f9H a 1tí de setembro de :1912, abrindo o necessario credito., 

N •. .674 I 
\ 

Accrescente-se: ,1 

Art. Fica o Presiderite da Republica at:torizado a pro-
rogar até 31 de dezembro de :1918 ·o prazo para a conclusão 
elas obras da ponte sobre o rio Paraná, na Estrada de Ferro 
Ilnpura:..corumbó., e bem assim a rever as tabellas de preços • 

. 1endo em consideração o nugmento dos preços cl~mentares e 
dQS fretes, em vista do estado do guerra, contmuando em 
vigor o credito aberto pelo decreto n, t2:240, de :19 de ou-
tubro de t916.; · ... .. ~.~· t." ........ ,, .. 
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N. '480 
Aoorescente-sl . 
«Art. Fica o Governo autorizado a fazer reverter ao 

quadro dos amnnuenses da Reparticllo de Arruas e Obras Pu- · 
biicas, com os vcnoimentos que lhes competirem, os dous ex:- . · 
praticantes de i • classe,. provindos rla ex-Repartic!lo de Aguas, 
Esgotos e Obras Publicas,. actualmente auxiliares da Reparti~ 
l)ão do Aguas e Obras Publicas, por onde trabalham e perce-

. hem, ffcando elevado a 32 amanuenses o auadro dessa repar-
ticllo. ·~· ... ··''·''·";~~, ..... r 

O Sr. J'osé Euzehio - Sr. Presidente, acha-se sobré n 
mesa a redacção final do orçamento da Receita. Peço a V. Ex. 
oonsulte o Senado si concede urr,encia para ser immedlata-
mente discutida e votada. · 

Consultado o Senado, é concedida a urgencla requ·erfda. 
O Sr. José Euzebio (servindo de •.2• Secretario). lê e é, sem 

debate, approvado o seguinte . 
. ' 

N. 509-f.9f.7 

PARECER 

Redac.ção final da propo.tiçãn da Camara. dos De7Jufados nu
mero 159. de J 917, que fi:r:a a despe::a geral da Republica 
'dos Estados Unidos do Bra.vil para o exercício de 4948, 
feita de a.ccardo com1 o vancirlo nas dnrts Oasas do Con-
uresso Nacional. · . . 

Arf .. 1.• A Despcza Geral rln Republica dos Estados· Unidos 
âo Brnsil. nn exnr~icin de :19{8, é fixada em S<i.456:0S.i$~H 
ouro. c ltôl.flfiR:9fi0~!l59 nnpel. que será distribuída pelos mi
nistcrin8 na fórma c~nccificnrla nns ~e~nint.es artigos. 

· ArL 'J.• O PrP~irlP.ntn rla Rnpnh!ica é autorizado a des
:pendrc. prln. Mini~t.erin da .Tn.•t.içn r\. Negocios Interiores. com 
os ~nrvicos àesigonados nM sNmintco verbas. a quantia de 
:12 :34fl~400, ouro, e a r! o ~8. 692:596$862, papel: 

- Oaro PaJirl 
1. Subsidio do Presidente dn Re- r. 

pnblfcn • • . . .. • • • • • • • • • • • . . • . .••••••.••••• 
1'2. Snhsldlo do Vlce-J'resldento da 
,., .. Rcpnb1icn................. . ............ . 
1.!3. Gnhlnete do Presidente dn" 
~~ Ropublica .-. . • . . . • . . . . • . . . . . ...•••••• , ••• 
(4. Dos!leza com o J'nlaelo da Pre-

sldencln. da Republica..... . • ..•••••••••.• 
. 5. Subsidio dos Senadores... .. .. .. .......... .. 

!!!0:000$000 

3B:OOOSOOO 

76:800$000 

fOO:OOOllOOO 
77-1.:\1008000 
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6. Secretaria. do Senado: 

No «Pessoal>~ diminuída do 
12:9008, sendo: S:iOOS pela 

. suppressilo das seguinte~ sub-, 
. consignaçOes: «llratilicaçllo 
· ao olficia.l encarregado da· 

· acta>~, «Gra.tiftcaçã.o ao (un· . 
ccionario que serve de se- · 
cretarlo á ·commissilo de -Fi
nanças>~ o ccGratificaç!íO ao 
continuo que trabalha na 

' mesma Commiss1l.O>Ij 3: ooos; 
· na sub-consignaçi!.o· "Para · 
gratificações addicionaes>~, 
s u p p r i m i d a desta sub
consignaç1io as 'Palavras -
nao chefe da redacção dos de
bates», passando o total da 
mesma. sub-consigna.ção a . 
. ser de 39:058$000; 4:800S na 
sub-consignação «Salarios de .. 
serventes>~; etc.,, que ficará 
redigida do seguinte modo.: 
<<14 serventes a . 2:000S do 
ordenado o i : ooos de gra.ti~ 

. ficação, 42:00QSOOO. 

Substituida pela seguinte-a con-
signaçll.o «1\!a.teria.hl: . 

. ' ~ 

«lm)lressil.o e. publica'çiío· dos 
debates em cinco mezes uo 

· Diario 0/flcial, 62:5008 .; Re~ 
visilo dos debates,C.13:SOOS ; 
Organizaçll.l>. dos Amiacs de 
1827. a 1857, i2:000S ; Gra
tificaçll.o ·ao olficial· e r! carre
gado das' actas, 2:400$ ;idem 
ao [funccio11ario. Q!IO serve 
de secretario á Commissi\o ' 
·Espacial' do Codigo Commer
cial, 2:400S ; idem ao olfioial. 

··secretario da Presirlencla, . 
2:400$; idoin ao.olficial se" 

·' ·. cretario da Com missão· de · 
· Finanças; 2:400,) ; idem ao 

· continuo que sorve junto a 
· esta Commissão, 600S ; idom 
ao·sorvente encarregado da 

.. sala ·dos obapéos, 6005 .i nlu-

\ 

''i) I ,', 

. '~ ', 

,\',', .~?~~~:·: 
.;·,.' 

.. 
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guel de casa aos porteiros 
da Secretaria e do salll.o, , 
2:4:008 ; salarios de dous 
chauft'eurs e dous a,i udantos 
do obauft'eur, :13:4.4.0$: obje· 
ctos de ex~dient.e, livros, 
jornaes, reVJstas, encaderna· 

. çl!es e publicaçocs, 32:0005; 
cpnservaçll.o e limpeza do 
ediflcio ó dos movais, com
prehendidos a pintura gorai 
daquelle, ·a sutistltuiçll.o das 
tapeçarias e fardamento para 
.o pessoal subalterno,26 :000$; 
. custeio e reparaçll.o dos au· 
tomo veis do Presidente. o do 
Vico-Prosidente, :15:000$ ; 
eventuaes,25:000S ; consumo 
de agua, 3965 e..taxa de es-

Ouro 

gotos, :IOOS, 223:4.36$000 •.. ; .•••• , •••••••. 
· '1. Subsidio dos .DeilUtados...... • ·, ........... • 
-8. Secretaria da Camara · dos 

. Deputados. · Angmentada do 
4.3:77:18620, .· sendo: 2:4.00$, 
para o conservador da bibllo- . 
theca, ficando assim equipa- .. 
rado aos :l01 .officiaos: 4.:800$; 
'para ·o. conservador do ·ar
chivo, equiparado assim ao 
conservador da blbliotheca; 

. -4.:80(18, sendo 2:4:00$ · para 
cada um dos dous tacbygra- . 
p_bos ,de 2' classo,. cujos .voo-: · 
cimentos foram· fixados em 
9:6008; 41:800S, ·sendo 2:400$ . 
para cada um dos 'dons ta- . 
chygraphos de 3' . ciãsSe , 
cUjos vencimentos foram fi
xados em 7 :200$ ; :1 :800$, . 

· para gratificaçll.o especialao · · 
. funcclonario que . sel!vir de -
secretario da Coilimlssão de · .-. 
ConstituiçAo. e Jus U ç a ;'. 

· 6008, para gratlflcaÇ!I.o cs)lt!~ 
clal ao continuo que serve . 

. na sala dos chapêos ; e · 
3968020 para pagamento de . 
gratlflcaçAo addic!onal . de . 
:lli •;. 'a .. um contmuo que . 
completou :1 o annos'de ser-

: 

,, 

Papel 

762:290$800 
~. 607: 600SOOO 
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~~· -~··· .. 01110 PaPII 
viço em epocba anterior a · 
{912, do acoordo oom varias 
dellberaçl!es da Camara; 
{li:OOOS na co~nação•Pes-
soai dispensado o serviço», 
para pagamento de · venci-· 
mantos e S:OOOS de gratlfl-

· cação addlcional do superin-
tendente . da reda'*o dos 
debates, dlsll8osado · do ser-
viço, com todas as vaotagen!l 
do seu cargo, ~r. delioora- . 
çllo da Camara de 29 de ou· .. 

I .. tubro de {9t7.; e i:7112S na ,. 
m8SIIUI conslgnaçllo, · para . 
~amento de vencimentos e 

112$600 ~ara o .de gratlfi· 
caçl!.O addl onal a um coo-

• tlnuo,~lmente dispensado 
do aer ro· com todasasrvao-
t~ o seu ~o, JlO!' de-
Uoo~ ·da Camara, de 2i · 
do mesmo mBI e .. anuo • 

. Augmontada .aln'da. de .. 
· ii:i91S200, ftoando assim re- · 
dlglda a co~naçao desti-
nada .. ás rratl oaçlles addi· 

, cionaes: .Para · pagamento 
~ do ~tlfioar.?. addlcionaes, · . 

sen : de 3 "/o ao sub-dh"e-
ctor, ao chefe de seoçao da · 
acta (este a 11artlr de i de 
maio), ao arcblvfsta, ao sob· · ... .. cheté do serviço tachygra- . . I ' 
Jlhlco, a dous taobfgrllpbos · -~ 

".I 
ile i • cluse, a um i • omclal, · ·.~ 

-'· ao conservador . da blbUo-
tbeca, ao porteiro da secre-. .. 
tarJa, ao fdudante do ~ · ' I 

telro da secretaria, ao ãju;.. -
danto do porteiro do salao e 
a quatrocontlnuos; .de 25 '/a. 
a um chefe de sea~ ao 
blbllotheoarfo, ao :c efe ·da .. · 

I' .. secçno da redacçao dos deba- .. ' ' . 
tes, ao redactor dos Annaer,· · 
ao porteiro do salao, ao chere 
de secçllo da acta (este -até 

· 30 de abril), ao oheré do ser-
viço taohjíraphlco, a um 

,. 

,_.(. 

'. 

• 
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tacbygraphO de f.• classe e 
a dous contlnuos ; de 20 y, 
ao supel'lntendente da re· 
dacçllo . dos debates, ao 
secretario .da. Presldencia, a 

· um i• olllclal, a um 2• olll· · 
cial, a um redactor do~ 
debates, a tres . tachygra
phos de -:~. • classe, . a sete 
continues. e a um servente ; 
do iii " . a tres i 01 olllclaes, 
a um 2• olllcial, a tres re: . 

· dactores de debates, a trcs 
continuas e a quatro serven-
tes, :1.02:26~8600.• . 

Na consignaçllo -dispen
sados do serviço»-: reduzi
da de 11:70!1$~00, ·. de venci
mentos e gratlflca911.o ad
dicional, a nm contmuo-que · 
talleceu, e augmentada de. 
6 :'f. 778600 para pagamento 
de. · venclmea1tos~. · inclusive 
gratiflcae&o admcional, a 
um contlnuo dispensado do 
serviço, · JIOr deliberação da 
Camara, de 20 de dezembro 
de t9!6.,.~· ........ ~.······ 

9, Ajudas de custo aos membros 
do Congresso Nacional ...... 

. lO. Secretaria de Estado. Augmen
tada de 2:600$ para gL·atifi
caçllo especial ao continuo o 
ao. correio em ael'viço no Ga- · 
binete do Mlnístt•o, sendo 

· , 2ooS a:cada·nm·..... ...... . 
H~ Gabinete· do Consultor Geral 

da -Republica. Augmentada 
dtfi :ooos, · para gratificação 
especial ao . continuo pelo 
trabalho róra das horas do 
expOdlente ••• ••••••••• · .. ~ •• 

:1.2. Justiça Federal. Augmentada 
· de Hi:62iS500, sendo : . 

, de 12:600$ para accrescimo 
. de 30 Yo nos vencimentos do 

juiz e do substituto, no Ter
ritorio do Acre, de accOrdo 

· "com a lei u. 2. 738, de 6 de 
anelro de U13, e SODtençaa 

I I I I I I I o I I I I I I I 

I I I I I I I I I I I I I I f 
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. .... ' ........ . 
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·i.090:583S338 

275:0005000 
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dos juizes !ederaes; 3: 600$, 
para mais um escriv!o na 
Bahla e 3: 6008 para aluguel 
de casa, expediente, etc., 

. para. o Juizo Supplente da ci-
dade de Santos, S. Paulo ; 

· 72:021$500 · no «Material» 
do Supràmo Tribunal Fe
deral, substituída · a ta- · 
bella pela seguinte: Ob- . 
jactos do expediente 8: ooos, 

·Livros, jorl)aes, revistas, al
manaks e encadernações pa
ra a bibliotbeca iO:OOOS, 
acguisiçã.o, conce~to de mo
veis, re11aros,outros o. bjectos 
5:000$, illuminaçllo .electri
ca, lampadas e concertos na 
respectiva rêde 3:000$, cner· 
gia electrlca para o eleva
dor,. lubrificantes c con" 
certos i: ooos, · tolopbones 
3:500$, impressões e publi
cações no Diario · Official 

. 5:000$, impressllo e publica
. . ç11o cm volume da jurispru

dencia do Supremo Tribunal. 
·Federal 36:000S, dcspezas 
. de prompto p a g.a m e n to · 
2:000$, taxa· do esgoto· 
i36Stt8, consumo de agua 
iOBS, obras no ediftcio, con-
certos c eventuaes 20: 0008; 
7:2008 para. os vencimentos 
je ·um auxiliar, titulado em 
direito, que por nomeaçi\o 

· do · ·procurador gorai · da 
· Republica, servirá junto a 

este; 6008 no a Pessoal do Su
. premo Tribunal · Federaht' 

· · para elevar a 3:6008 . os· 
vencimentos do electricista ; 
e i2:.ooos' para gratiflcaçil.o' 
especial ao juiz federal em 
Matto Grosso, commisslonado 
peJo· Supremo Tribunal Fe
âeral para dnr · exeouçil.o á 
sentença que oste proferi11 
na questil.o de limites entre 
aquelle e o Estado do Ama-

Onrd 
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Ouro 
I 

zonas. Onde se lê na tabella-
. Babia, Pará o Rio G1•ande do 

Sul, -diga-se: -Pará e Rio 
G1•ando do Sul, o onde se diz 
-Minas Geracs, Pernambuco 
o Sil.o' Paulo - accrescente-se 
"-- o Babia transferindo-se 
para esta consignação a verba 
destinada ao pagamento dos 
vencimentos do juiz o do 
substitUto •..••. ~............ í., •••. .-~."., ~ 

!3. J11stiça do Districto Federal. • 
. Augmentada de i3:536S, 

sendo; 2: iOO$ no «Pessoal da . 
Côrte de Appellaçã.o" para 
elevar a i : 500$ . os venci
mentos annuaos de deus olll-

. ciaes de justiça, um c:orreio 
c deus serventes ; 3: OOOS 
na consignação «Juizes de 
Direitou,para elevar a i :500$ . 
os vencimentos annuaes de · 
cinco . olllciaes de .i ustiça 
e~cinco serventes ; e.8:436$ 
lia consigna'çã.o «Tribunal, do 

. ·Jury» para ·Oievar a 9:600$ 
. os vencimentos dos escrivães 
dojury, (deus ~erços de arde-· 
nado e um terço ~e gratift-

~----- .caçn.o) ••••••••••• ~ ••• ,,,·,·, •••••••••••••• 
i4. Ajudas de custo a magistrados'' ............ .. 

.·' . 

!5. Policia do .· Districto Federal. 
Augmentada de 505: iOOS, 
sendo: 3:600$ na consignaÇãO 
«Pessoal da Sécretaria.» para 
elevar a :! :50 0S os venci
mentos aunuaes ·de i2 ser~ · 
ventes ;. i: 500$ na consigna-
çil.o «Pessoaldo'Sorviço Medi- . · 

, co Legah•para elevar a i:500S 
' os vencimentos · annuaes de 

cinco· serventes ; e 500:000S, 
na . consignação tcDiligenêlas 
Policinos••- para· augmeoto 

, do {lessoal encarregado do 
· · serYIÇO do investigaçi!es e ·ca

" pturas,emqnanto perduraram 
as dilllculda.des internas occa.-
sionadas pela guerra aforem 
precisos a vlgilancia. e oe cu!- • r:." 

' 
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dados cspeciaes para·garantir 
a segurança pulllica na Capi
tal. Supprimida a consigna
ção de i20:000S para reser- · 
vas da guarda civil o redu
zida de 92:000$, no material, 
a consigoaçlo- Conducçil.o 
de enrermos, alienados e ca-
davores. · 

Desta.cada da consignaç&o «Dili- . 
· · genoias Pollciaes,. a quantia 

ae i3:32DS,· sendo: 7:200$ 
para pagamento do modico;· 
encarregado do serviço do 
Laboratorio de Anatomia 
Pathologioa e Mioroseopia,do 
Gabinete Medico Legal da 
Policia, e que exerce o 
cargo actualmente ; 2:4.00$, 
i :9208 e i.: SOO$ para paga
mento, respectivamente, aos 
vencimentos do medico ra· 
diologista, do administra
dor .do necroterio e do assls-

Ouro 

~ ~te do gab~ete. de anato-
mia patbol91tca .•••. ...•..• · • , .•••• -••.•.... 

16. ·Brigada Policial. Na consigna· 
çao - Empregados . nas la· 
cbiDas dos quarteis, etc.
aocresoente-so ·, illjln1: e~in· -· 
alusiva a · gratillcaçll.o de 
3: 600$ ao actual. desenhista 
auxiliar do engeahairo. Au· 
gmentada de 28:6288, .para 

· pagamento dos segolntes re
formados : Teriente-coronel 
Marcolino José da ·Costa, 
H : iOOS; primeiro sargento 
on.fermeiro. mór Manoel · de . 

. Souza Mattoso, 8758; Segun
do ~nto contra-mestre de 
· musica Angelo Manoel Gon
çalves, 8395500: segundo sar- · 
gento Miguel Protasio de Oli
veira Cavalcanti, i: 277$500; 
segundo sargento Rosaldo da 
Costa, '839SSOO; segundo sar
gento Raul Oscar de Souza DI· 
:'t!9SliOO;cabo Antonio Fir-

de Brito i:OüS· oabo .•• ...... . .. . f . ... I .. 

... . .... "~"- -------· --·~- .. . -: ··--·--~··--··. 

' 

6.i84r:mssoo 

. ' 
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SESSÃO EM 31 :JE DEZEMlll\0 DE i9iT 941. 

Oure PaPel 
Jollo Antonio de Oliveira (de· 
ereto de 3f-5~i!H7, melhoria 
dt! reform·~ 251i$1i00; ansRe- · 
c;ada Elpi io de Souza U-

. beiro, 730S; anspeçada Lou- · 
renço Ferreira dos Santos, 
730$; soldado Augusto Car- · 
valho de Souza, 730S; sol-
dado João Clementino dos · 

,Santos, 730$; . soldado Alipio 
, . José de Andrnde, 730S; sol- · 

, dado José Ildefonso da Motta, 
730S; terceiro sargento cor- · 
netelro Hilario Arthur dos · 
Santos, 803S; cabo de ~ua-
dra Gentil Pinto da Si va, 

. 76651100; anspeçada Antonio "' Francisco Fe~ 730S; sol-
dado · Lniz Cou · o, 730S; 
~~undo sargento ROI8Ddo 
Gon~lves da Silva, 839S1SOO; 

· soldado José Coelho da Silva, / 

730S; segundosar~entoFran- · 
cisco Anselmo da esta Fra.n-
co, · 839SI!OO; ansrsr:da José 
Gil da Silva, 73 S; soldado. 
Sehastllo de Andrade, 7308. 
Dlminuidade 7:84o6S500, pelo 
tallecimento dos seguinteS re-
formados: capltiio graduado · · 
Candldo Hi~polyto de Ale- . 
redo Coutln o, i :260S; aJre- · 
res Joio. Pinto Cavalcante, ·. · 
:l :üOS; sargento furriel AI- .. 

.' Credo Alabano de carvalho, 
876S; cabo Antonio ·Ferreira 
de Almeida, 7668600; cabo 

. Manoel R~mundo Lopes da 

. .Silva, 61!7 ;'cabo Olym~o da 
. . Fonseca Vianna, 76 SSOO; 
· cabo graduado .. Manoet· José 

.. · Soireil, 62081100; anspet;ldá -. . . ~dlo Lu!J: Fei!J:ardo, 730S; 

I 
. . So dado Horacio .Antonlo de 

" Oliveira 730$000 ........... 
·.· ·,Destacada da aub-eonsignaç&o ... 
. " Medicamentos, etc. », a. 

, quantia de 3:600$, sendo dons 
terçoB de ordeliado e · um 
t.erço· de gratlllcaç&o para 
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pagamento dos vencimentos 
do medico oculista ........ . 

i 7, Casa de Detençlo. Destacada 
da sob-consignação «Curati-
1'0, de presos,, - a impor
taucia de 6 : OOOSOOO an
nuaes, para custear os servi
ços proflssiona.es que desde 
:19:15 presta aos detentos e 
correccionaes o medico que 
ahi exerce o cargo de 
opbtalmo~oto-rhino • Iáryn:. 
gologista ..•...• ·, ..••. · ....• 

ta; Casa -de Correcçlo. -Substi
. tuidas as sob-Consignações: 

«Comedor1as aos emprega
dos» (I «Sustento · dos peni
tenciarios»' pela seguiu te : 
«Aiimenta.~iLo · inclusive do 
pessoal o dieta dos sentencia
dos" H:3: 927S062 .'· · · . . 

A uginentada de :l6:000S, sendo 
:10:000$ na sub~onsignaçiLo 
«1\lateria prima»; accrescen
tado, depois de combustivo!: 
«material rodante», c 6: OQOS . 
para a sub-consignaçtl.o: «Sa
larios ·dos sentenciados·•~; ..• 

:l9. Archlvo Nacioná.J .. , .. : ....... 
20. Assistoncia a alienados~ Após 

. ãs palavras da. proposta con~ 
signada para··~· Pessoal -

' .;:_· 
.• ;,···,. 

•• '· .1 

Ouro 

I I I I I I I I I f I I I I 

I I I I I I I I I I I t I I 

I I I f I I I I I I I I I I 

I I I I I I I I I I I I I t ., 

. diga-se em titulo - .Pessoal 
de nomeag4o do director'. e do 

. administrador-o. depois. das 
palavras- Instituto de Ne- . 
mopatbologia - accroscente- · . 

· se: ccpara o serviço de der-
• matologia e sypbiligrapbia · 
....: 6:000SOOO» .. No-l\laterial . 
- augmentada de '0:7008, 
especificando-se as verbas do . 

, seguint~. modo : · · · 
N. 8. Acquisiçlo · c concertos, 

etc ... ~.......... 48:f27S 
N, O. Conservação 

do predlo, etc... 2ii:OOO$ 

\ 

I ., 

,, •·, .... • ,' ,··· •, '" .~ ......... 
' 

PaPel 

8.4!tl.:381$50C 

778: 240S:l311 , 

3!l1: 522S5ô8 
m: 2suu.s 

'• 

... 
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"' .. SESSÃO El\! 31 DE DE'.IEMDDO DE 10H: 
'· 

945 

' . 

N. U. Fazondas, 
calçados, etc.... i7a:OOOS 

N. :1.2. Mataria pri-
. ma, etc......... 8:000S 

· N. :1.6, Para um ga· 
blnete anatomo
palbologlco do hos-
pitaL.: ..... ~.... :I.O:OOOS 

-Nj t7. Para um ga- .. 
bllieto anatomo
patbologlco e P_ho-_ 
tolraJIIll!lo do ln· 
stiiu!O Neuro-pa~ · 
tbologlco e , sua . 

/ conaervaçlo tecb·, 
Dloa ••.•••• ,.. •.• • . 3:200$ 

. li:-U. Parum ga- ., 
. blaoto de piJCb~ 

!ORla_ oxperlmon-
. tal~ .ate ••.• ;...... · .&:000$ 

. ·Dest,acada da consignação 'ma- · 
te!'ial do. HosP,icio Nacio
nal,- sub-colis1gnaçlio "ac~ 
quislçlio .. e . concertos .de 
moveis», etc;·, . 6:000S o da 
sub-consignação «Conserva- 1 

ção.de.prediosn, etc.,: 4:800S; 
accrescentando-so naquella 
canslgnaçli.o a seguinte ·sub~ 

· · · consignaçli.o c c para Q serviço 
· · tecbnico de cirurgia o ophtai
. mologia)); :to·: soosooo: 

· · Destacada.da _consignação ccMa· 
. torial da Coionia de Aliena"' 
'-das)) - sub-Cónsignaçllo .. ao
, quisiçl1o e concertos do mo-

veis)), etc., 2:iOOS o da ·sub-. 
. consignação "fazendas, cal· 

çados)), etc_;·, 3:0008 o.accres
·~- · cantada a §Cgilinte sub-consi- -

gnação ccpara o serviço toch-
' nico de gynecologia.n, ll:iOOS. 
Destacada. da consignação «Ma- • 
- teria! da Assistencia de Alie· 
· . narJos (sub-consignâç~o . «fn- . 

Oaro · · Papd 

\ . 

· ·zendas; calçado e aviamen
tos, etc.n), a. quantia do 
6:000$; ·para O SOl'ViÇO . de 
alienados 'delinquentes. ..... • , ........ • • • • 2.i35:!106SB'il 

,6Q ... S • ...;:VQl •. IX . , 

/ 
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ANNAES DO SENADO 

Ouro ..... 
!1. DlroctorJa Geral de Saade Pu

blica. Na «<DSpectorla dos 
Serviços de Prophylalla• -
aagmeutada, de 332:363$, 
mbatltulndCMJe a tabella das-

.. de d 11 deslntectadores de • 
•· 1.• cluse•, atê a palam · 

ca0001110rlob . do material, 
, pela seplote : , ·· 

..... , . 
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; f. 

tã ,d~infec~dores de t • ola.sse a 2:iOOS. ; ••••• , • , -. 

i5 guardas de t• classe a 2:4-00S, •••• u ••••• ~ •••• 

20 desinfectadores dê~ classe a 2:t60S. ~ •• :; ' ••• 

85 gUardJLs de 2• ela~ i 2: f.60S~ •••• H; •• ;; .• H.~ 
too desinfectadorei! M 3• cl&sse a t :62os; .••...••• 

i escripturarios de zriria a 3:6ÍIOS ••••••••••••••• 
-i eseripturario:iio almoxarirado ·a 3:ooos .••.•. !. 

' i6 atixÍUà'res ·de: àiiéripta de zona a 3:ooos ••• ; ••.• 
i guarda dÓ muséú ·de liygierie a 3:000J:' •••••••• 

i ericÁ'rrêgado 'dó deposito a 3:6001 ••• ; : • •••• ·: •• 

i ajudâtite do dejl!lsito a f.: 500S:.;;. ~ ·• ~ ~ •••••• • 

3 escrevêótes de obituario a 2:i60S ••••••• ~ ••••• _ - . 
2 feitores de' ·.cocheira a 3:ooos .. ; ......•..... ; 
i a)ndantes de -réiiores a 2:f.60SH u :.; •• u •••• 

i2 cóeheirós de·t•ciasse ài:620S •• ',u_ ..... · .. ,, 
30 ooehejros de? .clúilê a i:ili2s.;. ;; ...... -.... . 
22 moÇós de cavaÚ~ça â t:2oos .. : •••••••• : •.••• 
-6 carroéeirO!L& i :200S.-; -.... u. • ,; •••••••••• , •• 

t tosador a t.:soos-.•. ~ ~ .... : ... · ..••.•• ~ .... ~ .-. ~. 
7oo sérverites déSiiifectadorés a. i :iws~.; ... ; ..... 

-· 

36:ooosooo 
36':000SOOOi -
4-3: 2008_000 

·- t 8~: 600SÓOó 
t62:oOOSOOO 

-U:WOSOOO 
3:oilosooo. --

4,8: ooosooo 
a:ooosooo 
3·:600SOoll 
i': lloOsO'oo 
6:4.805000 
6:ooosooo 
8·:6WSOOO 

-t9:W!Sô00 -

4.5: 3605000 . 
26:i00$000 . 

7:2008000 

i!800SOOO 

t.oos:OóOSOOO 

., 
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-i g02.ni& ·partlci ·a --t.:soos •• ~-••• • ••• -. ~. ~ •••••••• 
. - . . - . . . - - ' 

i vigia: ~ .. iiB:OOS• •• ~ •••••••• ~-~. ~ •••• ~~--~-~~ ••• ~ 
' Diária.: . 
· f carj)inte~o- a 8#~ •..•• ~ ~ .-•• -.- .•• :. ~ ...•..•.•... 
·7 ···· 1 6$500 - -carpinteiros-a • -. ~ .......... -••••••••••• -•• 
2 ~jridaitteS a ss .... ~; ...• ~-;.~~--~-~ ..•.. -~ ... ~ .•. ·.; .. 
-i ap~ÍldiieS ~- t.S50Ó~ -. ·-~ ••• • •• -~ .'~ • • • • • • .- .- .-. • ·~ 
f ferreirO á. -6SSOO ••• • ~ • •· ~ •••• -. ~ ~. •• • • ~-. • •·• -~~-. _- - ~ . . 

f ajudante á ss .... -.. .-... -.... ~ .......... ~ •..... -. . . 

t pin~r a 6S500~ •••• -.-•••• '~ •••••••••• _!••••••••.; 

f. âjud&n~ ~ -1-j,_~- ...... ~•~••••.•.•~~--~···~····~•-••r•-• • 
.. - - ~.. . - . . -

t apfe:_n~_a_t.SSOO.-••••• _.~~ ••••• ~.-••••• ~-··~-••••• 
t bo~lieiro a ISSOD ••••• • ••• -.c ••••••• ~ .... _ •••••• 

( tiom~ a 5S ••• ! ~. _..; ~. • .~~. :·~ .. --.-...... -~··. ·• ~ 
t bombeiro a es.::-... ~.--~ .-. ;-;_ ..... ~ .......... .; ... .-
- . • . a" - - . - ~ ... ; . . ' t corrreetto a ow •••• !" ••••• -.................... .. 

. - . . • I . 

-- t dito ferrador a- 6 •• .-•• •• ~. -~~.-•••• -~ •••• , .-.-••••• _-
3 Co~reeiros a .·ss.-.-•••• ~~. ~ •••• :~-~- •• ~ .-.-.-~. ~ •• .' ••. -- - - -

· f àjudante a· tSSoõ.~~~-.-.~-~ •• .-•• --.-.-!•••·••····· 
-. -. . - - ' 

I pBdreiro a 8$.-: •••••••• .- •••• ~.~··••••!'•···•~ . .-
a pedreiros a 6J ••• -~- •••••• -.. ·-· •••••••••••••••• 

- ' l_ 
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t:soosooo 
t:soosooo 

i 

2:920$000 
t6:607J500 
3i65oSooo 
2:t90$000 
2:372S500 
t:82ãSOOO 
2:37i!J50() 

. ·\_ . 
t:I60SOOO 

M7S500 
2:37iiJ500 
t:825SOOO . _-. - ·: 

---: 2::11101000 
~ 2:91105000. 
2:'t.90JOOO 

'· 

· s:~i5SOOO • 
·sutsoo 

•. ,_~-f~ oarq 
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2:920JOOO / 
·6:570JOO(I 
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~- • ... . ··:' . ~--- y_;· . r_~-~-·;·· ~- . -~~~_--c_ 
macb•n•stas a 6JIOO •• • •· ._ ••••••••••••••• • • • •• 
maCbbiista a· sssoo •• ~ •• ~ ••••••••••••••• ;. •• -••• 

- - ·- - . '\ - . -

t~ aSI.······••!·~•·•~-.• ·.-••. ~···········• 
• & - ' • 

fOgoistas ajUdantes ~ 1-J~ ~ • •• -• .--.-•••••• ~-•••• -e •• 
Dleeb&~oo a ~i:S._ • .". :-~~~ ~ •• -!-.-~-~-~. ~· .-~ ••• ~ -~ ·~· 
ajudante a- ss._ •• ·----~--- •• ~. _ •••••• ~ ........... . 
tomeiro' a 6J •••• · ••••••• ·.-••••••••••••• • •••••• 

. - . -

limador_ a 6S~OO; ••• ;•:· ••••• -.i. •• ~-••• • •••••••• .: • 
elecliriciÍta a- 6J •••.• :.-••• • •••••••••••••••••• 
ajudante a 5S •••• ~ •••• -. ~-•••••• •_•_•• •• ~ •_••_•••. 
motoristas~ tOJ-. •• _ •••• -._ .......... ~ • •••••••• ;. 
m()fDristas a ;s. ~ ..... -•............•....... ~. 

Total ••••• ~ ••• ~ •••••••••••••••• 
Matarial: 

Coaaanaçao_ e·~--· .. dO material== !oclaiiYe o material ml•ate. · 
~- ..._to.e ~ de-UJiiDael, 
combustiNb_!:O_ !:= mqm"':;, • ·a ,.., 
IIII'& 4!l te...... es.· _ - iaDfe, e 6T8D-
tuaal~ •• ~ •••• ~ ~ it .......... ;.-.·_ ••••••••••• -••••••• 

Custifo- e-· ~ de ...._,'dll, aululiaarals
camiabllel ambulanal11, app&l"61bae a&)1oo, 
ft10111iã:iubrillcaun, OOilC8l'f.os ·e acqalslçlo · 
ae poauin~tieos e acea•orioe. ·- ~ ~. ·-··· ~- ••• 1 ~ ~ •••• 
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.s:ttoJOOO 
i:37U500 
2:i90JOóo. 
t:8l!JJOOO 

-. 7:300SOOO 
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t.102:363SOOO 

150:0001000 
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. SESSÃO l!M 31 DE DEZEM11RO DE 19.17 951 

!1. Secretaria do CoD18lho Supeo 
· rlor do Bnsi~o. Augment&da · 

de ': 2oos, na ooualgnaçao 
•Pe.oal•, sendo : 3: 600S 

. para pagamento dos venci
mentol de uma dactylogra- . 
pba; e 600$ para elevar a.· 
i :IIOOS &DDD&88 os vencimen-
tos ·de dous aarYentes ••••••• · •••••••••••••• 

cll3. Sabt'ençG!Is a inatltlitos de en- · 
. . sino. Sopprlmlda a conai- .. 

• gn&çao de ~21:111'78'761 des-
... · ílnaaa a ' installaçllea ·de la- . · · 

· boratorloa do novo edlllclo . 
em construcc&o Jlar& a Fa
culdade de Medicina do Rio 
de ·Janeiro ••• · ••••••• ~ ••• ,. 

26. Escola Nacional· de Bellas Ar
tes •. A;ugment&da de 5:760$,' .. 
para "dlstrib~o de J!re-
mlos, a juizo do.Jury da Ex-
poslçllo, sendo: ' dona pre- . 
mios de 1: OOOS, dou de liDOS 
e quatro . de 2liOS . cada um· 
J)ara os molhares trabalhos 

·•· de pintura; um de IIOOS e 
. · um de 2110$ para o9 melhores 

. trabalhos de esculJitura; um 
de 11008 para ·o millhor tra- · · · 
balho de gravura e um de 

. ........ ,. .. 

500S para o melhor trabalho 
. . de archltectura ..... ; • ; .. .. i2: 391$4:0Q 

25. ]nstituto Nacional de Musica. 
Augmentada de . 600S na 
coll!lignaç&o «Pessoal» para · 

.. elevar a 2 :IDOS annuaes os . 
· . vencimentos do conservador . · . · . 

'76.i'78SOOO 

\ .• 

. 1.733:290S236 
. , I 

301:1162$236 

H : 6oos. de orden~do, soos . · · ·· . 
àe ·gratideaçã.t1) ....• .•... •. ·, ~-·........... · · M0:,29SS89 

· 2&. Instituto Benjamin .. Constant. . · · · · ·. 
. . Augmeútada de 3:6008, seu-". ' 

. do. 2:IOOS de O!'Cienado e · · 
· :l : 200S de gratlftcaçlLo para 
· maia uma cadeira de lilitor 
. em voz.:alta, .para ambos os 
sexos, e de 2:600$, de grati
ftcaçl.o, para um aulllar da · 
cadélra de Ylolluo. ~-. 

' t' 
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tada mais de 4:200$ para 
vencimentos de um dictante•. 
copista. ••••••••..••••.•••• ~- •. , , ••••• , , •.•• 

27, Jns~tuto. N aclonal Surdos-Mti· · · 
dos ........................ ••••••-•••••••• 

28. Blbllotbeca Nacional .... ,; ... . ..... ~ ..... ·-· .. ~ 
29. Soccorroa Publlcos,,,,,,,,,,, • ·,'' •' ,., •' • I •' 

sô. Obras. Augmentàda de 60:000S , 
Jl&r& a. conclusao do Hospital · · 
âe moleatlaa troplcaea, ao
nexo · ao Instituto OsWaldo 
Crúze de SO:OOOS para res- · 
tauraç&o·da caixa da agua 
do Instituto Be!Ü&min Cons- . 
tant. Divididos em dons ter.: · 

; :--. ' 

.... '· .. 

·. ÇOS de ordenado e um tel'ÇO 
de gratiftcação os vencimen-
tos d~l' pessoal ••••. , ....••.•. ; •..••••••••.. •i 

3i. SerViçO clàltorAl. _ •• , .: . ..• :-•. · . • ... , ..• , ...... 
82. Corpo do Bombeiros. Augmen

tada de 6:059S ·pará a lnclu~. 
· sa.o dos seguintes reCormados: 

soldado Julio .Gomes da Fon- . . ... 
seca, Si de janeiro, .730S ; . · 
soldado -Arttiur · Francisco 
Coelho, St de janeiro1.7SOS; . 
primeiro sargento : manoel 
José Lopes,, 7 . de março1 
.839SIIOO; cabo .de esquadra· 
Deslderlo qarnell'O da C:mba, . 
i6 de marçO, 766$1100 ; sol" . · 

, dado Antonio Oscar Corrê& . 
Martins, iS de abril; 730S ; · 

· cabo deesquadra Prndencio .. · 
Gomes de Lima, 20 de julho, , 

, 766$1100 ; terceiro sargento 
Oscar Joaquim de Oliveira, : 
4 de setembro, '766$500; sol-

- dado Manoel Joaquim · Pe- . 

i' ' -

' 

· r eira, 730$000. Reduzida de · · 
i2:St6S por terem tallecldo os · 
seguintes reformados: Major · 

. ,·. ,. 

·Pascboa.l Romano, 27 de se-
tembro, 7:ososooo. ·Soldado. 
Alarico Aveiiuo da Concel-
ç_l!.o, H de revereiro:?S0$000, 
Cabo de esquadra victorino 

Papel 

4,~2:876SHB 
'· ,· ··. 
ill7 :.662S6i8 
llf.ll: lli2SUB 
· IIO:OOOSOOO 

- ' 

340:000$000 
. . ' ., ' 

-· 200:000$000 

' . 

,, 

I 
• I 

I 

• 

I 
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Patricio de Souza, :1.5 . de 
abril, 766$1100, Soldado Ro- ,, 
mão Garay, 25 de abril, 
730$000. ·Segundo sargento 
Adolpho Ferreira da Silva, · 
8 de julho, 839$600. Soldado. · 
Franco . Pedro; 2i de julho, 

. 780$000. Soldado .Cito Galle
bo, U de agosto, 730Sooo. < 
. Soldado Oscar LisbOa, 29 de 
dezembro, 730SOOO.Augmen
tada de · .66S: OOOS, sendo 
S :0008 na · su h-consignação 
«Forragem, ferragem, etc.>i;' 
accrescenta.do o. seguinte : 

, ccremont&>l; e 660: OOOS para 
acquisiçn.o do material e · 
construcçilo da ClStação de 

,, 

· · Copacabana e posto de Santa· 
Thereza, augn.enta.da. mais 

' de 37::1.35$092 na SUb-<lOn
. signação · «Fardamento de 

· praças» a razãode :1.95$73:1.. .., ~ ••••••••• •: . 3,{06:831$866 
93. AdÜiinlatra~o,justiça. e outras. 

· des~~ do . Temtorlo do 
·· A~e. No Trlbunal'de App~~l

la~ugmenta.da de ••••• 
i:800S na consignação «Pes
soal». para. mais ·um ama-

•, 

nuensequenlLo ficou· em~ · · 
ponibllidade,'em virtude do 
novo regulamento; reduzida 
de i :200S nos 4r: SOOS das ti-

'• 
' \ 

' 

.:.... ·. '~ 

Dados a um omclal • em· dls~· 
. ponlbllldade e de 3:200S das:- · · 

tinados a um amanuense qué 
nló ficou em disponibllidade 

·· e foi aproveitado .no outro. 
Tribunal.· Augmentada de·:· 

· . 6:000$ na consignação «Pcs- · 
soai eiu disponibilidade" para·· 
pagamento de metade dos 
vencimentos do adjuncto do · 
promotor !lublico da comarca 
do·Senna Madureira. 

... ' 

. ' 

I 
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Substituída a tabella do Departamento do Alto PnrúS pela se-, ~ 
guinte: _ 
i prefeito com a gratificação do...... 36:0008000 
i intendente com o subsidio de....... :i2:000SOOO 
- Pessoal (gratitic,1Ções, salarios o -dia-

rias) ... ·~ .............. ;...... .- i70:000SOOO 

llhí.terial: 
Ajuda de custo do _Prefeito •• : •. -.. ,.... 2:500SOOO 
Transportes, expediente, ntensilios, mo-

veis, alugueis de repartições e 
escolas, combustível, _ concerti:ls, 
limpeza, material para lanchas, 
ferràinentas, accessorios, semen-
tes, material agi'icola, !lledica-
meritos, diligencias policiaes, lu-

-- brifieantes; a.sSeio, abertura .e 
cónser_vação· de viiradouros, éon~
struCção ' de pontes;- comedorias · 
para présos, · obràs e· serviços pu- _ 

-blicos e eventuaes ........ _ ... , .. , · :IO~:ooosooo 
-·, __ _ 

2t8:000SOOO 

i02:liOOSOOO 

320: liOOSOOO 
- Sub~tituida ·a. tatella do Departainentô do Alto Juril~ )iel~ se-

guinte: · · , ~ · 

i prêfeito com a. -gr~tificação de, • • ••• 
i intendente Com o subsidio de ••••••.• < 

36:00()SOOO
-:1.2 :·ooosooo 

Pessoal (gratificações, salarios __ o dia- _ 
, _ . rias} ........ ; .. , .... ~;........ no:ooosooo - 2ts:ooosooo. 

\ . 
. ' .--

_......., 
! 

' 
~-

i:i 
"' c 

:8 
"' 
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Material: 

· Ajuda de custO ao pr~feito •••• ;. ••••• ·_ 

Trarisportes, ê~Peiliente, utensllios,' mo- . 
veis, alugueis de repartiçlle!r _o· es- . · 
colas, oombustivel, concertos, hm- · 
peza, material para as lanchas, fer-

.ramentas, · acce8sorios, sementes, 
material agrícola; medicamentos, 
diligencias policiaes; lubrificantes, 

..... 

. i 

.. !-

2:JIOOSOOO 

-asseio, abertura e conservação de 
varadoJ}ros; _, construcção dé ,pon-
tes, comedorias para presos, ·obras _ . . 
e serviços publiéos a evenJuaes._ .. ~ iOO:ooosooo ·"toíl:!IOOSOOO ...... , __ _ 

.· 320:5008000 

. Sul,lstJtulda a tábelia do ·D!lpartamento de Tar_auacá pela seguinte:· 

i Prefeito com a. gratificação de ... ;.. 

i I~tend~~te ~~-~ó subsidi~ de, ..... . 

36:ooosooo 

t2:ooosooo; 

P~;s~~~~~-c~.~:'.s~~~~~o_s:. ~~: !70: ooosooo 2i8 :ooosooo 

,_ 
_._.:...._-' - -, 

. ) 
' 

.. , 
.. , 

m 

"' m 
m 
>• .o 

"' IS:' 
c.> . ...,. 
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Material: 

Ajuda de custo ao Prefeito •••••.•••••• 
Transportés, expediente, utensilios, mo-
. · veiS, alugueis de repartiçi!es .e es- . 

' 

2:5005000 

colas, combustivel, concertos, lim
peza, material para as lanchas, fer
ramentas, aooessorios, sementes, . 
material · agrioola, medicamentos, 
diligencias policiaes, .. lubrificantes, · 
asseio, abertura e. conserva.çã!)' de 
varado~, oo~nieçllo de pontes; , _ 
comedorms para presos, ollras e . . . '· 
serviços publicas e eventuaes •••••• · tOO:OOOJOOO t02:500SOOO 

;_i:.._~--
~·::· 

. ( --

,_:::__-

' 

.. 
·.> 

•' . 32!}:5005000 

., 
h 

. - - . 
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OllfO ' Papel 

Si. Instituto Oswaldo Crua ....... 
35. Serventuarios do Culto Catho-

I I I I I I I I I I I 1'1 I 

li~o .. ~'.~ ................ ··~ 11111111111111 

36. Ma8istrados em disponibilidade ... ~ ......... , 
37. Guarda. Na clonai, augmentada 
, de i2:000S na verba «Ma-· 

. .. teria!,, para a.cquísíção •do 
.. · · materJal · necessario á. lns-

. ! ·trucçlio ·da omoialidade, in-
,· . ·· cluSive o jogo de !JUerra,, 

·. obstaculos, &lvos e linha de · 

. . 

tiro,do commando geral,.,.. · .. , .. , , ....... . 
38; SubvenQG!!s, augmenta.da de. 

· 10:0008 ~ra auxlllo 11. coo- · 
, strucç&o do Retiro dosJorila- . 

.. listas a cargo da Assoolaç&o 
· Brââiieira 'de Imprensa, de

pois de .Iniciada a . mesma ... 
construaçlo. . ' · · . 

. Orado· se lê-Ao Patronato de · 
. Menores para a manutenç&o 

. e custeio da Escola de Meno-
. . . · rea Abandonados,.cqla dlrec· 
· . . ,e&o 'lh~ ftca t~ansrerida pelo 
· Governo, 200.0008000. · . 
. ·. Subltltna-se- Ao Patronato. de 

· .· Meaorel ~ra a .manutenç&o 
e .custeio da E!COla de Meno
rea Abandonlidos, que paao ' 

. sari ·a deuomiDaNe «Casa 
de Preservaç&o•, cUja dlrec· 

· . _eao lbe .ftca ~aDStenda :pelo. . 
Governo, soo .ooosooo. • . , 

E acc1'81108nte-aa - Os · saldos .. 
]lorveutnra realll&doa Jl!llo · 
PatronatoseriO emp~das · · 
.no desenvolvimento das.om- ~ 

.! .. clnu da Cua do Preservaç&o 
.1 ou na creaç&o e custeio e 

delenvolvlmento dos servl.ços 
de. uma Escola ·Agrlcola an
nexa 11. referida ·casa e desti· 

I 

· aai : 2&081100 

60:0008000 
:l20:000SOÓO 

. ao:&oosooo 

.. , , I 

'. 

nada ao ensino . pl•atlco. dos 
menores.· .. I ••••••• ·,, ...... 

' . . ' ' ' ' ' '~ 
I I I I I e I I I I i I I 1 ' ' Q28: ooosooo .. 

· 1.39. Eve11tuaes ~.· •• ~~ ......... · ... • ~I 11 I I I 1 ~ 1 1',·,· ,· ". i00:000$000' 
-~-~-·---

' i2:ao4.S&oo &8.6112:51168862 ------------
• 
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958 ArmAES D,O SENADO 

Ar&. 3.• E' autorizado o Presidente da Republica : 
. ·- . . I 

' I.· 'A abrir concurrerJCia pará acqÚisil)D.o mi· ooristrticçl!.o de um 
edificio para o funccionamento do ji'orum desta Capital,:; correndo a 
despeza· pela receita apurada com a arrecadação da taa:a judiciaria 
e~pec!alm~nte crea,dapara esse fim~ , · . '. 

' • • .1 

II .. A-mandar imprimirna Imprensa NacionaLos.a~·.e1 4•volumés · do Diccionario C/iorographico, Historico. e .Estatistico.de,.Pernrtmbuco, 
de Sebastião VasconceJJos Gaivão, que foram destruidos .·no iucendio 
daquella repartição em i !Iii, ficando, pertencente .á UniD.o . 'metade 
da edição de 3.0,00 exemplares 'e, bem assim,: e sob. as mesmas con
dições, o Dicciona~io Botanico · (inodito. e posthumo) 'do, professor· 

, Ca.minboá.. · · · - 1 ·. 
1 

· .· ' ,' • · , · · 

nr. A applicar uma 'parte dos patrimoriios e respectivas rendas 
das diversas instituições subordinada.s,,ao Ministerio . da J11stiça a con
clusão das obras em andamento para .melhor insta.Jlaçã(l das mesmas. 

dinstiptmt·~, ~uvido sempre ode :_~ci)õrd? ,com, o)~r,ecer do,Çopselho 
OS a rlmODIOS. · ' . '.,, .. <. ··~·:'·i-' 

· ;' IV. A contràctar, para ã Escola ~acional de ·B~IÍas';rArtcs, -sem . 
augmento de despeza, professores nac1onaes e. estrangeiros pa1•a · o 
provimento temporario,de cadeiras, em'· 'falta:"de candidat~i(appro-_ . 
vados em concurso. . . · · · · 'I · .' ·· · ' . · · · · · · 

. • ' • •• ' . ' ... ' ' ~ ; . " ' ' ' ~ ' ' ':'· .: : I • I ! : I I " .' : 

V. Ap1·ovidenciar para a impresslio· da prodúcção musicaL do 
fallecid') 'compositor nacional · Glauco Velasquez,' entrando .para · 
tal fim em.accõrdo com a sociedade do 'mesmo :nome'tcom·.'séde na' 

·CapitaL Fodei'al, correndo as despezas,·_emium:ou mais·oxercieios; por' .. 
conta da verba 39• deste orçamento; reservando-se; porém, o Governo o , 
direito á propl'iedade da ob1·a impressa para o IIm. da~osfabeJecer por·· 

' mutas por intermedio da Biblio&hoca ·Nacional, podendo:,, :entretantoí . 
entr~gar at~ um . terço dos exemplares da referida: ob~a iínpr~ssa a .. 
alludida soc1edade e vender o restante. para;,occor~er á·mdemmza.ção 
das respectivas despezas. . . . ' · , ·''',: · ·.·,i,,.,.. ·.:·: ,, :·: , .• , ,. . · . · 

,· ... · .... · .. · ·:. ,. , ·-,, , ~.:;..,·-.. ~:·ii:-:'•.:'- ;'r·:.'l'l··>,, _·· . · .. 

· ,VI. AAespender 300:0005 para· conclusão,,d&s ,obras. :do Ex~ 
ternato dôCollegio PedroU, devendo,: ser pago,este·auxüio:árespeotiva · 

· directoria,em duas prestaÇOesiguaos,em,abril-. e: setembro ·,de• i9i8. . .. · 

. .. VIl. i subvencionar com o auiiúd. ~ln: ''diiíJieiro' "d;' , 5:000$ a . 
'Associa~(o~raaileiradelmprensa.··.:.;::2: 1 , .. · , .- ,,:, 1 .,, . ' .·. 

·.· .. VIU. A·s.ubvenclonar com a qn.ariti~·de'·7:ooos.ó';·Institqto dos 
.Advogados. · :·' :I ·' ': : ,, ,, ' '" , " 

- · IX. 'A da~ nova organização ao· s~~i~:de ~l;o~bylaxia o policia 
sanitaria ~:porto do Rio de Ja.uoiro, cuja. direcçao ficará· a carg~~- de · 
um· t;los .inspectorl!s, designado em com missão pelo Governo, sem ·gra
tificàção além da do càrgo de. inspector, do. accõrdo com a tabella · 
Jl!;!i~l;lte:,,; .·' ' ; ' ~.' · .. ·· . '.·· .. ' ' . 

............. ··~···· .. •. J' .. 
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SESS.i\0 EM 31 DI> DEZEMBRO DE i(H 7 . • 959 

RIO DE lANEIRO 

Prophyla:xia e pol,icia ranitaria do porto 

Pessoal 

t insPector com 7:400$ de ordenado é 3:600$ de gra- ·· . 
. · ·. tlfieação (Decreto n. 9.157, de 29 .de novembro 

. - de :19H e lei n •. 2.5~~. de.4 do janeiro de i9i2) . 
7 inspectores de saude, a; 7:400$ de ordenado e 
. ·· . 3:600$ de gratificação (Decreto n.- 9.:1.57, ·de 29 
·· · de.novembro de :l9i:f:e lei n. 2.544, de 4 de ja-
. ,ne•ro de~ i 9!8)~ .. •..•.••...••.......•.•.•...... 

:1 mestre de ~avio de desinfecção com 2:400$ de 
ordenado e t: 200S de gratUica~ão (Idem o lei 
n,, 3.~089, de 8 de janeiro de i9:16) .•• :; •• · •••••. 

:1 macbmlSta com 2:400$ de ordenado . e i :2008 de 
· .. gratific&ção: (Idem).:· .... · .• ~ .... .-.· .. • ~-•......•...• 

2 loguistas a 2::160Si ordenado :1:440$ e gratificação 
·. · . .. ; 720Sooo·. (Idem)· ...... ·.~ •• · ...•.•..••.•.. ~ ..... · . . 
.. 6 marinhlliroà a .!IS diarios (Idem) ..... ::: ......... .. 
· i cbe{e. de . desin. lecção, gratificaÇi.·o ~Idem) ......... ·. . 

3 desmfectadol'e!l,. gratificação.(Idem ......... · ...... . 

H:OOOSOOO . 

77:000$000 

s.:iloosooo 
. :: ' 

. 
. 3:600$000 

i:320SOOO 
:10:950$000 
2:600$000 

. 6:960$000 
i mestre do nav1o com 2:6405 de or. enado e :1:3206 .. 

··de .gratificaÇão.· •.•.••.. .:·~.~· ••. · •••••• · .............. .-.:. · 3:960$000 · 
i machinista éom 2: 640$ de ordenado e :1 :320$ de · 

· · · .. ·· gratiflca;çJ\o:. ..•. ·.· .· •. ~ •.••...••...... · .. _........ •. ·· 3:960$00~ 
2 loguistas ·a 2:1120$,. ordenado i : 680S e gratificação. . · 

-, .. 8iOSOOo.·· ••• ~ •••• ~ •.•• · •••. ~ ••• ·,_. , .•• , .• ,,·,-: •• ·, ,. 6:040$000. 
4 mârinheÚ'os a 5$200 diario~ .. ;·, .......... , ....... -:. ti:078S800 

·:I.· motorista,,;a 3:600$; ordeô~dp2:iOOS e. gratificação · · :· .. 
. · · :1:200SOOO (Decreto n. ·9.:157, de 20 de. novem- · 
.. bro de iQH, e lein.3.08il,· de; .a· de janeiro de,_ 

· .. :· ' __ :19!6)~. ·.'~· .••• ~·· •. ~ ........ ~ ~ •... ~ ...•••.• ~ •.••..• 
4 medleos .aúxillares•.a· 4:800$ de ordenado e 2:iOO$ · 
· ... ··. de gratificação (Idem); ...... ; ... ; ......... ~ ... 
i encarregado.do material tluctuante com 4:000$ de 

.... · .·. ordenado e 2:000$ de gratiftcaÇão (Idem) ... •;. 
i interp~té com i:OOOS· de .ordenado e 2:00,0$ de .. 
:·:: gratUlcaçAo (Iaf;!:m) ... ~.· ....... -.~-~ .... · ••. · ••.••.• -. 
:l escrevente · com :1 :6õos de ordenado e 800$. de · 

, .- gi'a~ticàça.o (~d8m) ...•• , .... ...................... · ..... . 
1 3 guardas ·sailitar10s .. com :1:600$ de ordenado e 

.. · . BOOS ~e gratiftcação {Ideio) ................ ; • ; 
5 mestres ·de lancha com 3:2405, ordenado 2::1.60$ e · 

. gratificaÇão :l:ososooo .(Idem) ................ . 
11 macbinistas, idem, ordimado 2:i60$ e 'gratlfteação · 
. . . . : t:.~o•ooo (Idem)~•····•·~···.·~·.····.··.······•··· 

., 

3:600$000 ' 

':as:soosooo · · 

6:ooosooo 

.. 6:000$000 
,. 

. 2:i00$000 

. 7: 200$000 . 

:16:200$000 
. . ,) .• 

i6:i001000 . . . ....... . 

•'-' 

N . 

. . 

• I,',.;: 

' .. -~ 
... .-. . .... 
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960. - ' ÃNNAES D.o SENÃO_o . 

. 8 ·foguistas a 2::1.60$, ordenado i:UOS e gratifi~ação 
720SOOO (Idem) . ••• ', • , • ••••. , •.•• , , , • , , , , , • -~ • , , , 

' !15 marinheiros a ~S diarios (Idem) •••• 1.;, •••••••••• , 

i servente, gratlficaçll.o (Idem) ...... ; ....... , •••.• 

:17:280$000 
45:750$000 
:1:700$000 

' . 

r 

Para gra.tlficação pela. visita aos .navios entrados ã. 
noite, no porto do Rio -de -Janeiro, serido por 
noite,- ao patrão iS,· ao machinlsta 4:8, 2 fogoiS:. 
tas a 38 cada um, 3 remadores e i continuo · 
a 28 cada um e ao guarda sanitario li$000 (Lei 

n; 2,924:, de li ·de ja11;elro do t.9lli) •••• ~ ....... ~ 
. ' ' . . ' . . 

' ' ' 

. ' ' .. 
Aluguel ·da casa~ •.. ·, •. ~·.:~, ...... -.,·,· .• ·~.·.: .... -~,.·~~~ ... -.. ~· 
Expediente, deslntoctantes. e respectivos utensillos, · 
. acquisição, concerto,. combustível, lubrificantes, '• , 
· aprestos e demais artigos de. custeio dos va- . · · 

pores, lanchas e escalares da Ca,p~tallederal .. e . 
do Estado do Rio de Janeiro •••••••• ,._, •••••••• . ' ' 

o:msooo 
. :.~ 

. 3:600$000. ' 
';·: 

. !lo: ooosooo · · 
,· . . . , • ' ',, ,. . .;'•' :, ' .· .._ • ' ."' 'I '; 

··- _ . X. A . encampar, despendendo pára .iSso atê ·. 3~0: ooos, o .ma· <. 
teMal dOs serviços · para conducçlo de ·enfermos, alienad~ o cada- · 
veres, actualmente feitos· por éontracto, _podendo despender,· • no caso 
de se nll.ó. eft'ectuar ·a encanipaÇ!iO, a quantia de 92:000$ para com· · ' 

. _ pletarl com. os iOO:OOOSjá consignhdos-no Jrç&mento, os :1.~2:000$ n_e. ·.· 
· cessar os á execução do contrac~; . . .·. ., .. . . · . . . r . • , 

' XI~ A fazer a modifiÓ'ir.çãO do quadro do serviçO 'sanitario do 
. Corpo de Bombeiros,_para que fiqu(fassim constituído :,um· tenente-
. coronel, IIledico, .~res m'Nores, sen4o um pha~maceutico,~sete capitães, .. ·· 
sendo um o medico ocubsta,sem dll'eito a accesso e dots ·pharmaceu-
ticos, .e um s•.tenente bacteriologista·, aproveitado ·o/que·:tem s~r
vldo.gratuitamente,abrlndo o governo,_ para· esse' fim, os n~cessar1os 
crod1tos, . -' . . · · _ - , · · ___ .. : ~ · _. - _ . · . : ·-
: · XU. A despende!'. 'atê. a ·quantif d~-~ .OOOiODOS)ara·iniciar o ' 
eervlço de. prophylaxla , rural no pais, podendo P!Lra 1sso entr~ em · .. 
aec6rilo com os .dlft'erentes , Estados ·.da Republica, . e ·bem ass1m a - • 

' .. quo.ntla. _de iOD contos. com· as.obras de umaleprosaria·modelo que · 

','' 

. 

' .. vae'tazer n. Associaçll.o Protectora dos Morphetlcos de s: Paulo;~entre- . . . 
• _gando tal q11antia a essa.a~~iaçao, dep?i~\de iniciadãs:as obras; _ ' · 

· .. ·xm, ·A abrir· o credito· de 8:8!6$659, 1pa.ra o: pagamento de 
·soldos ca~azados, ao i• tenente.pharmaceuticó Victorino Domingues . i. ,, 
Alves. Mala Junior, do Corpo de Bombeiros do:Districto· Federal, que 
esteve., á disposiçlo do Governador da Bir.biã por ordem· do, Governo 
da Untll.o, durante o periodo de· :I.IH3 a i ou. · . · , · 

XIV. . A regulamentar tÍ. registro' de menores, orpbll.os. e Ínter! . 
dlctos ;no . Distrléto Federal, providenciando:pill'a que .a escriptnraçil.o 
dos livros necesaarios ·a este sérviço, a cargo· dos escrivãos privativos 

• . .. ' li' .·-'' . 
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das . .Y;ú•as Orpbanologicas c sob a immcdiata o directa supol·inton
dencia ·dos respectivos juizos, se faça com uniformidade, clareza, o 
simplificação, independentemente do sollo e sem onus pam o patri
monio dos incapazes, assim como pa1•a o Tbesouro. 

XV. A abrir o .credito de :lO:OOOS para pagamento da consigna
. çil.o votada. na loi 11. 2.378, do ll, do Janeh•o do·:lO:l3, para o Lyccn 

Salesiano da Bahia. . ' · i 

XVÍ. A despender até a quantia. de 300:000S annuaes para o 
serviÇo. do. juros do emprestimo que contrahir pa.1•a a construcçil.o do 

1. novo edificio do· Senado Federal. . 
· XVII. A rever o róf01ima.r os regulamentos das casas· dei Dotc~

c;ão o ,do Corrc~ãQ, colonias o escolas corroccionaos, on preventivas, 
bem como yei'1ficar a situação dos presos o sentenciados pelos juizes 
soccionaes do Districto Federal o dos Estadós, no sentido do unlfor

. mizar,. e· de unificar . a direcção dos estabelecimentos ·ponaes depen
dentes do Governo Federal, o de· tornar etl'ectivo o reg1men penlton
clario legal; providenciando a respeito, do modo mais conveniente, 
podendo abrir os neéessarios credites. · ··· · ' : . · , · 

• . XVlll. A abrir, GJU inarço _ .. de :19:18, uma segundá. época de 
. _O:t!lmes pat•a os estuclant~s que sa tonham inscripto voluntariámente · 

o feito exeróicios militares, no Exercito ou na Marinha. · · 
. · . · § f .• Os estudantes de instrucção secundar la não pode~io _· fazer -
mais do que o numero regulamentar de quatro exames. · . · . 

:§ 2.• Os ostudantEis de-instrucção snperior, ao quaes faltar. apenas 
uma disciplina. de qua.Jquer anuo, poderão, independente de prova dB 
trequenoia, repetir em qualquer escola superior o exame dessa .disci
plina c, uma veznella approvados, fazer os exames do anno seguinte. 

·. XIX. Á abrir os ,CL'editos necessal'ÍOS para' ós paga.màntos. dos pro
mies de viagem aos ai um nos das escolas officiaes · que terminarem os 
respectiv~s cursos· e forem assiro·· ·galardoados na · fórma. dos regula-
mentos v1gentes. . · . . . · . . . .. , : . . 

XX; A reorganizar o Instituto Nacional de Musicai afim dé mo• 
lbora1• as condições qo ensino, sem augínBnto dB despoza. . 
. . XXI. A reformar o regula'mento dó CQrpo de 'Bombe~os do 

· : Dist1•icto Federal, no sentido de · serem exarc1dos por offiaJaes da 
propria corporação ou do Exercito os: cargos de Inspector· Geral- o 
;\ssis'tonte.de materjal, com. os mesmos postos consignados na ta~ 
bella B, do actunl·Regulamen,to, approvado pelo decreto n. 9 .• M8, do 
iS do outub~o do.:lOH. .. · . ! , , . . . 

. . · . XXII; . A, auxiliar. o. Santa Casa do MisericÓI'dia des.ta Capital com 
a importancla 1c 700:ooosooo. .· . . ... ·. . ·. . . . 

· XXIll. A abrir ·os . necossarios . creditas para determinar, 
por inaio do uma commissllo, ·os Iimitos~xados pelo accôrdo entro 

·'os- Estados· do Param\ o·. Santa Catha.rma, approvado pelo· Con-
gresso. .. ·.. . 

. Art. ·,, •. Fica extensiva ao Juizo Fadara! no Estado. da· BabiiL·a 
dlsposlçllo do § i • do art. 32 do decreto n. 848, de H de outub1·o da 

s. ,...;.. tVol.: rx üi 
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i8!10, ·que prescreve «no Districto ·Federal e nos Estados do S. Paulo,· 
Minas lltlraes o Po!'nambuco sorvirã.o dons escriviles,, cabendo priva
tivamente. ao .oserivilo do· 1• omcill o se1•viço cri mo o ao do 2• ameio o . 
serviço eloitoral, sendo nos domais Coitos o ser••i'jO•distribuido pelo. 
respectivo juiz. . . . 

Art. s.• Fica consi~rmida a quantia de iO:ooos pat•a paga.· 
manto á viuva do phllosopho o oscriptor Farias Brito, pela acquisl-
çã.o, pat•n o Estado, da bibliotheca dclxa·la pelo mesmo. ·. '.. .-

' ·. Art. ·B. • . O· Diario 0/flcial flUblicat•& as actas, resoluções e expe· 
die'lte do ConiiAlho Superiot· do Ensino. · · ·. 

. Art. i .• O Governo enviat•&, em commissilo, a.o Estado. do Rio 
Grande do Sul, um·assistento do. instituto Oswaldo Cruz com O·fim. de. 

· installar e organizar no Instituto. Borges de l\ledeiro> desse Estado, 
um luboratorio de ·vaccinas· e sõros• •. Q tampo dessa commissão não 
exceder&. de um anno e o assistonte que r!ella fõr incumbido receberá;. 
além dos. seús. voncimontos •. }uma gratificaç~o ou diaria a que.tiver. 
direito pelos regulamentos . em. vigor,· a qual correrá pela verba 39'. 
deste .orçamento. . . , . · . . . · . . . 
· Paragrapho unico. O Governo poderá. auxiliar com 50:o.oos a 

instaii11Çã.o ·desse laboratorio, abrindo. para esse fim o necessario , . 
. credito. ·. · . . · · , · · · · · · · . 

·. Art. 8,• Emquanto o Congresso nilo.votar o projecto do. lei rela-: 
tivo ao ensino, continuar& em pleno vigor o decreto n. H.530, de iS 
de março de i915, com as seguintes modificaçõe~ : .·· . · ·. · .. · · . 

. Cl) ni!.O·SO'appliCaiD iÍS CsCOlâsrle !lharmaciá.e OdOntologia as dis~' 
-posições do art. 23 nen1 a exigoncia ât~ funccionamento anterior por, 

. ·mala de tres annos ··; .. . . ·. · .. ·· . . . .. ·. · · . . 
, 6) ós institutos superiores ou secundarias serão obrigados a cum~ 

J)rir as exigenoias do art. 14, da lettrlu á. lettra j, sómente a partir 
do anno em que requererem a nomeação de ·um inspector ; . . . 
· c) a· providencia do at•t. · 90 estende-se ·a todos os institutos secun- · 
darias, superiores ou artísticos, omciaos ·ou equiparados a estes, nada· 
import;mdo que osalumnos do curso pártic.ular frequentem ou ni!.o ás · 
&ul&B do estabelecimento oficial ; .. · ·. •. . . .' · .. · ... : . · r 
. d) ficam su,bstituidasas. pn!Jvras. upela. congregaçio»~do paragra-.. · 
pho unico do art.. :125. por estas: .11pelo !llin'stro do ·Interior,; · .. : · . · 
· · e) a lls.:alizaçilo ou: equiparação requel'ida, por .qu:ilquer insti--: 

· tuto, poderá se~ negada ~me~te pelo. voto ·~~ · maiotia., absoluta d!l; . 
. Conselho Sup~r1~r do Ensmo. • . , . . · . . . . , . . .. .·· .· . n é permltttdO que, até ,JUnho de ~ 9!8; I)~ alunmos das faculdadeS• 
livres julgad~s idoneas ~elo ~linistro·doilnto:·:or. t.J•ansfiram. matriculas. · 

· para as officta~ ou equ1paradas; desde. que rt•novem, com· approva
çAo, .os exames das matarias do ultimo apno ,que· haviam ·cursado, . 
com boas notasí no Instituto particular; · ·.. . . ' . . 
. g).os pro!tlssoros do trabalt10s graphicos da Eseola Polytechnlca . 
aera.o nomeados pelo Pl'tlsidente da. Republica e no julgamento do con
curso serllo .applicadas.as disposiçoes .relativas ao concurso .para pro· ' 
relliiOr substituto. ' . . . . . .. . ' . . ·.. . .. 

· Art; 9;0 Nas protorias civcis onde houver dous eserivlics, a distribui
. ça.o de todos os feitos, e actos de seus omclos, inclusive o de casamento,' 

' . . ' ..... . ' '. 
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será facultàtiva á escolha dos interessados, que indicarão dos dous 
funccionarios o que' pt·eferirem, revogadas as disposições do art. lO, 
§ 3', alínea S, do decreto n. 9.263, de 28 de dezembro de HHL · ·· · 

. Art. :10. Aoslentes das faculdades de medicina, ·que foram assis· 
tentll$,' é reconhecido, para todos o; elfeitos, o direitb á. contagem de 
tempo de.Qta funcçlo, do mesmo modo~ pelo qual esse direito é asscgn.; 
rado, pelas leis em vigor, aos Jentesque Coram preparadores. · 

· .Art: H. Haverá em cada secção da Justiça Federal, em que ainda 
na.o tenha sido creado, um contador, que accumularã as ·funcç!lils de 
distribuidor, onde seja necessario. . · . , 

· J•.aragrapho unico. Esse funccionario, vitalício, será nomeado 
pelo ·Minisu·o.do Interior. · . · 

. ·· ;.Art. i2. Continúa cm vigor o art. 3•, n; VI, dil'lei n. 3.232, de 5 
de janeiro de HH7. · .· .. · · ·· · · • , · · 

Art. :1.3, Nenhum acto, titulo •!f. documento de· qualquer na tu·. 
reza; que fór apresentado a registro, nos actuaes 'dois omcios de. re
gistro facultativo de titufose documentos, ·poderá ser validamente re· 
gistrado, e produzir eOeitos; sem haver sido préviamente distribuído· 

.. aos.mcsmos dois actuaes offidos pelo resp<>clivo distribuidor • 
. _ Paragraph() unico. Essa distribuição é obrigatoria e' alternada, 
devendo'.o nome das partes e o conteudo do.· documento, em· resumo, 

· ser reproduzidos no livr.o competente do distribuidor. . ' .... · · -. 
· . , Art. i,., ·Haverá, no. Districto Federal, dois avaliadores privativos· 

· das Curadorias de Urphaos e Ausentes, que servirão conjunctamente 
·com os avaliadores do Juizo de Orpblios e Ausentes das 1• c 121 Varas, 

·: ·.um.em cada vara, nos ptocessos orphanologicos e de arrecadação de· 
ben~ de defuntos e ausentes, percebendo ôs emolumentos da: • secção, · 
-xu, n. :14-3, do decreto n •. 1.0.291, de 25 r.le junho de :1913. Serão 
t1SSCS avaliadores nomeados vitalíciamente pelo Ministro do· In-
terior. . .... ·· • · ··.· . . · ··. · · ·. , . ·.· . : · ... · _. ; 
· , ~. i5 ~ Continúa em Vigor a autorização.concedida ao Governo 

para reorganizar, sem augmento. de despcza, . a Policia. c!v, Districto 
Federal! podendo t•ever os regula.rnentos ent vigor, e dar,nova· organi-. 

· zaçil.o ao Gabinete l\ledico Lc~al, no sentido de subordinai-o directlh 
mente ao .Ministerio do.lnter1or, e assegurada· aos medicas do J,'erel'ido 

·· g~b!noteaftincçao ,de·peritos privativos da; justiç~,. !1~11? como, da: 
.Pohcia, lncumbmdo-lhes. attender ás requ1stç~es JUdiCJarJaS< • dt"~ par. 
coni. as pollciaes.. ' . . .. · ,' . ' r ' í ' . . o 

· Art. :!6. A: renda eventual.do Instituto Oswaldo Cr)lz será aprove1-. 
tada no desenvolvirnento scientifico do mesmo instittlto e .·no· cust.eío · 
'de u!ll·. hosp!tal para do,~.nças .. tropicaes, .sob a .tiscalizàção do conselh!J 
admm1strativo dos· pati'IIDomos dos estabelecimentos' a cargo do, M1- · 
nisterio do ln terior. ·. · ·· .· · ' . . · · ... · . · · · · · · 
· ; · Art. :t 7. oS promotores pubiicos servirão no ;i ury cada. ulu' 
pelp ., teinpo d~. uma, sossi!.o1. começando pelo mai~ a.ptigo até q~e 
chegue ao· ma1s moderno, cabendo sempre •.ao que· ·t1ver de .sarur 
c;lo Jury.ir exercer as funcço~s do que o houver de subatituir.naquoHe 
mister. · . . ·. · ·. . · · 
. . l'a~âgrapho unico. No àarvic;oo .do :Jw:y .os promotore.ue suhsti·· 
tulrllo rc~iproc:~meuto. 

,.·, 
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... Art. iS. E' permittido aos guardas civis, gue o requeiram,. coo· 
signarem em . folha as prestaçoes devidas a Caixa .. Beneficente da 
Guarda Civil, quer por empresttmos contrabidos, quer pelas .contri· 
buições mensaes • . . . · . . .· · · . · 
· Art. :1.9. E' facultado aos guardas civis a livre~ contribuiç!l.o para 
â Caixa Beneficente da Guarda Civil.. . · . 

· Art. 20 .• Os Inferiores .da Força Policial ··e Corpo de~ Bombeiros 
vencer:Lo soldo e uma e mm a etapas. · · . . · . · 

Art. 21. Fica10 extensivas aos macbinistas da Inspectoria dos Ser· 
· viços de Propbylaxia as regalia.S de que.gosam .os.macbinistas da Pro

pbylaxia do Porto, ficando os mesmos, cm numero de quatro (~), per· 
cabendo os .vencimentos de t: 9i6St60 de ordenado e 95S$080, de gra
tificação, transportando-se da verba - Pessoal. diarista - para o 
quadro de funccionarios da mesma a. quantia 'de :li :4.96$960, da lm· ' 
portaiicia de H :4.978500, destinada ao mesmo fim • . · . · · 

. Art. 22: Os !ines docentes ·da Escola Polyteobnica nomeados na 
vigencia da Lei Organiea do Ensino, que mediante concurso realizado 
de accOrdo com as disposições do decreto n. :1.1 ~ 530, de iS de março . 

. do 1915; forem. classificados em primeiro, Jogar, ser!l.o . nomeados de · 
conformldade•com o art. :1.27 da referida Lei Organlea.. . .·. · · .· : , 

. § :1.. • Analoga. providencia. será tomada em rela911.o aos prepara· 
·dor.es e auxiliares do ensino, investidos das 'respeottvas funcçDes na · 
vigencia da Lei Organica do ensino appt•ovado pelo decreto n. 8.659, 
de 5 de abril de i9ii. . . · . . · . · . 

§ 2.•. Em virtude desta· ~isposiçil.o fica. prorogado por t20.dias .a , 
· contar da. data da.. presente let o prazo para. encerramento das mscrt· · 

pções para os conc~rsos abertos na &cOla Polytechnica; · ·· 
· : Àrt. 23. Os candidatos classificados em segundo togar por maioria 
absoluta de votos e que n!l.o tenham tido um Sô voto para a inhabill· 
taçli.ó Eos concursos já realizados na tórma dos arts. · 4.3, ii, 4.5, 4e e 
4.7 do decreto n. H.530, de :1.8 de março·. de 1915, terll.o direito ao 
provimento nos cargos de substitutos e. ás vantagens respectivas, logo 
que os aotuaes su~stitutos.forem promoyidos n; catbedratioos vigorando· 

.·durante o.exerclc1o de i91S. · . · · . · . · 
Art. 24.· Aoa alumnos ·da Escola Polyteohnica ·· qúe)ooncluirem ·o 

· a• anno · do curso de ·engenharia civil, serlr. conferido ·o diploma· de 
engenbeiro'geograpbo. · . · · ·. . . .. . · . · . ' · 

. Art. 25; Fie& concedida integralmente aos substitutos dos prore&o 
sores·~a.tbedraticos do Collogio Pedro. II a equiparaçli.o aos substitutos 
das Faculdades Superiores, ~ada pelo art, • .i-Q• da lei n. 3.089, de S de. 
janeiro de i916, . sendo obrtgados a reger. turmas supp\ementares, a 
)u'izo' da Congregação, nos termos. da .lettra V do . art. 3S. do decreto. n. :1.1.530, de :1.8 de ma.rço.do i9i5, e sem augmento de subvenç!l.o. 

. A1•t. 26. Fica .transferido e inàorporado ao pa.trimonio do Instituto 
Nacional de Musica o propt•io nacional em que o mesmo Cuncciona, á 
rua Joaquim Nabuoo n. 08, .com todas as suas dependencias; e bem 
assim a blbliotheca, a.rchivo, instrumentos, o.· todos.os utensillos, · de
vendo, ser feitas· quaosquer construcç!les, t•econstrucções ou reparos do 
edificio unicamente com a alienaçil.o ou a renda das ápollces do patri· 
monio., . . . · · ·· . .· .. ,, · · . · , · · . 
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Art. 27. E' concedida ao Instituto de Protecção e Assistencia 
! Infancia de · Niotheroy a · subveliçil.o annual de sois contos de réis 
(6:000SOOO) abrindo o nocossario credito. . 

Art. 28. Continúa em vigor o art. o•, da lei n. 3.070 A, de 3i de 
dezembro do 1015, aoorescida a commissào fiscalizadora de um inspe-
ctor sanitario. , . · 
· . 'Paragrapho· unico. O relatorio apresentado pela Cominissão ser{1 
remettido, em cópia acompanhado da respectiva comprovação da des
peza, ao 'tribunal de Contas, noticiando tambem as ciraumsta.ncias 

. sa.nitarias. ··. 
· Art. 29. Fica convertido em sub-secretario o loga.r de offiaial de 

gabinete a que se refere o decreto n. L 63i, de 3 de janeiro de i 907; 
sendo-lhe extensiv_!ls as disposições do aap. VII do decreto n •. 6.439, 
de.SO de março de :1907, com os-mesmos vencimentos. 

· Art. 30. Os diplomas conferidos.pela Escola. de Engenharia de ·Juiz 
de Fóra silo reconhecidos válidos para os eO'eitos do decreto n. 3.00i, 
de 9 de outubro de :1880. ; · 

· Art. · 3:1 • O Jogar de presidente inte1•ino do Conselho Superior do 
Ensino é de livre nomeação do Ministro do Interior e dará d1reito aos 
vencimentos integraes do cargo, perdendo o protessor.que o exerce1· 

. direito a lecoionat• · as ma terias de sua cadeira e a perceber os pro-
ventos do seu cargo vitalício. . . . . . . · . · · . 

·· :Art. 32. Continúam em vigor o n. X do art. 3•, e os arts. 6•, o• 
e iOda lei n. 3.232,de 5 de janeiro de :1917. . .· · .· · 

·. Art. 33. ·Fica revogado o§ 5° do art. 2• da lei n. i .631, de 3 de 
janeiro de :1907. . . ·, · · . · · . 

Art. 3i. Emquanto o Congresso se nil.o pronunciar definitivamente 
sobre modUicações-das lois ns. 3.i31l e 3;208,·de i9i6, referentes ao 
alistamento e processo eleitoral, serão estas observadas· com as 
seguintes alterações: · . • · . . 

.. . ' 
§ t. • A declaração de proprietarios, · directores ou gerentes de 

. estabelecimentos commerclaes, industriaes ou. agrícolas,. affirmando. 
- . . que o .alistando exerce um emprégo remunerado ou tem .contracto de 

parceria ou interesse na exploraçao, uma vez const&ta.da a qualidade 
· . aos mesmos por duas testemunhas com firmas reconhecidas, bem 

como os taloes de pagamento de impostos !ederaes, estaduaes · e mu
nioipaes, na· circumscripçil.o de alistamento, provam ·os r. equisitos 
exigldos pelas lettras b e a do art. s• da lei n. a~i39. · 
. § 2.•.0 eleitor residente em districto ou municipio distante da 
séde de comarca mais de 20 ltilometJ'OS e nilo dispondo de. meio facit 
de transporte, poderá constituir legitimo procurador com instrumento 

. de mandato nos termos da legislaçao civil, para:. o fim especial de 
· . · .assignar recibo e receber o respectivo titulo, ficando a procuração 

· -,i unta aos autos do processo, depois de visado pelo juiz do alistamento. 
Esta disposi~i\o ni\o se applica ao Districto Federal. . . . 

§ 3. • F1ca elevado a 500 o numero de que trata a a !inca 3• do 
art. s• d& lei n. 3.208, de 27 de dezembro de !916; 

· § 4;• Quando ·a eleiçil.o do Presidente e· .Vioe-Presidente da 
Republica coincidir com a de Senadores e Députados, · será lavrada 
uma unica acta no'!ivro destinado á elei~.D.o destes. . ' , ' . 
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Art, 35. No caso em qt1e u juiz nil.o cumpra. o disposto.no art. i3 
da lei n, 3.139, de 2 rlG agosto de iOill, qllanLo ao praza para a ro
messa do recurso, a parte poderá. a.prcsontal-o.dlrecta.tnGnte á. .Junta 
de recursos. . · · · .. • · · · 
. Art. 36. O Presidente da Republica é . autoriza.1o a despender, 
pelo Miuistorio das Rola,;Oes Exteriores, com .. o> serviços . destgtlados 
pas seguintes verbas,, & quantia de 2.1i~5:73Q~,, ouro,. o a .. de 
t.t07:2GOS. papel: . · · . 

' ' Oaro l'apel 

i. Secretaria de E~tlo- Au· .~. .. 
gmcntada no "Pes.'lOal», de '. 
U: 4rOOS, . para gra tlllcac;llo 

· a tunccionario~ servindo no 
Gabinete em trabalho extra· 

. -
ordlnarlo, emquanto durar 
a guerra; de i0:800S Eara . 
tres contlnuos; c, no "~ ato-
rial», de 8:4roos, vencendo· · 

· cada um dos 20 serventes ... .. 
· i95S mensaes, cada um.; •• · ........ ····· ... 702:2005000 

ll, Empregados em .· dlsponiblll-
. IIli: OOOSOOO dadce ••••••••••••••••••••• . ....... ,:, .... 

3, Extraordlnarias no interior ••• ....... ····• .... · 90:uoosooo 
i. Obra""•• •••••• , ••••• ,. ;·., •.• , •. I I I I e I I I I I I, •••. 30:000SOOO 
S. Roce Miles ofllciaes,; ; ~ ....... . .. 60:0005000 I I I I. I I I I I I I, I 

6. Coogres.'IDS e conreroocias, .... 30:000SOOO '4rO:OOOSOOO 
7, Serviço.telegraphico.e·postal .. ·too':oo~sooo ... uo: ooosooo 
8. Reparti~Oes iuternaciouaes,. ~ · 58:731)$000. .. :.' .. 

. 9, .Corpo dlplomatico. Augmonta-
da, no «Pessoal•, da 116: ooos, 
para pagamento ~e. H:OOilS. 

, a cada um. dos mm1stros· re- . 
llldentes na Suecla, na No- 1 

' ..... 
rusga, ,na Grecia e na China, 
1111ndo para cada um: OrJe- . 

. nado 8: ooosooo, gratlflcaçil.o 
· 4r:Ooosooo. e· represcntaçil.o ~. ·' 

2:0005000; augmontada de . ,. 
ii:OOOS·Siara pagamento ao · 

. agente lplomatico no Egy- . ,·l.o 

·. pto, sendo.: .OrdenarJo s:ooas,, ·· ;i" -· 
· · gratillcac;ao i:ooos e.repro~, 

'•., 

i! · ·. senta~o 2:000S; e augmen- .. 
tada de 4r:OOOS para gl'atifl- ·. · ' 

·lo'' 

caçil.o a deus interpretes; um · · 
.servindo na Legarao da Clli· 
na e outro na· ao a(lllO, sen~· 
do'2:000S para cada um;. é 
augmontada, no e~~latol'ial», 
rl~ 7: IIOOS, ilendo 2: OOOS para . . ' ' . . 

'' '! 
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Ovo p ..... 

alugnel de casa para cada 
uma das chanccllarlas na 
China, Egypto e Grncla, e 
IIOOS para expediente das 
mesmas •• ,.,,., •...... , .•• . i. 234.: ooosooo 

to. Corpo Consular. Augmentada 
de 11: OOOS para os vencimcn· 
tos do um ~ico-consui de car-

. roira cm Santa Rosa do Alto 
Purú;, (Perú), cujo cargo fi· 
ca crearlo; e augmontarla, 
ainda, de 4r:OOOS para occor· 
ror â despcza com a crea~ao 

· do cargo de .chanccller do 
Consulado ·Geral do llavre, 
ora feita, com .os vencimcn-
tos lixados pelo decreto nu-
moro 2.364., de 3i de.dezom· 
bro de I O lO, art. 6•, O cban~ 
coller serâ nomeado dentre 
os actuaos auxiliares de con· 

. · aulado, nao preoncbo'ndo o 
Governo a respectiva vaga. . 
Distrlbuida da seguinte ror· 

. ma a conslgn~f(para paga- . 
· menta dos au liaros de con· 

solados: U auxiliares a 250$, · 
4r2:000S; 24. auxiliares a 200S, 
117:600S; 4r8 auxiliarcsa I 50S, 

sas:ooosooo· 86:4roos, Total i86:oo~s.; •.• · 
it .. A.fuda..do custo ••.••••••• ~: •••• '' 200: ooosooo 
i:l. Extraordlnarlas no exterior •. 

·Reduzida de U:OOOS, corres- . 
pondentes i dospoza com a 

·. agencia diplomatlca no Egy· 
2311: ooosooo .. ·. ptot ••••• •.••••••••.•••.•••. 

,I.+ -
l· . 2.601) :7365000 ' t.t07:200SOOO 

AÍ't, 37. O .Presidente da Republlca éautorlzado : .. , . , 
· I. A dinunciar, entro os tratados commerclae!Í celebrados 'antes 

a guerra actual, aquolles que as circumstaoclas houverem .tornado 

.. rcor~:eTo:ó~8;ar um chancellor Jiara ~ cons~iailo de ·Iq~ttos,com o · 
vencimento de li: OOOS, ouro, aproveitando para osso cargo um dos · 
·~tuaes auxiliares de consulado, cuja vaga Dilo serã. preenchida. 
' UI. ·A adquirir. em ca.rla oxerclcio linancolro uma cas:1 pa.ra séde 
e legaçll.o do Brasil, paga~do o respectivo pre~o em tltulos do em· 

>!., 

•' 
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prestimo·lntel'llo cuja l'enda soja no maximo cgual ao aluguol pago 
presentemente. . . . . . · . . 

IV. A acorescer as despozas pelas legações e consulados nos pmzcs 
europeos, belligerantes e neutros comvisinhos, p~opoi•cionalmente ás 
contmgencias locaes, cmquanto durat• a guerra, tirando 11sses recuL'SO!'! 
das. autorizações dinheirosns concedidas para os fins immedia.tos da 
nossa belllgerancla o aos elfeitos ·indirectos · cconomicos . do conOicto 
internacional fixados no maximo. do 30 % os· accL·escimos das despczas 
com legações. o consulados. · ·. · . · · . . . · -

. V, A, omquanto dul'ar o estado · ãc guert•a e para attcndor :í. 
anormalidade dos encargos que pesam sobre o Mlnistcrlo das Relações 
luterlores, nomear um sub-secretario com funcções designadas pelo 
ministro. . .. · 

VI. A reformar os serviços o a Secretaria do Mluisterio das . 
Relações Exteriores, notadamente a organizaçllo diplomatlca o con- . 
suJar -.de modo a desenvolver o commerció . exterior da Republica, 
submettendo a reforma á approvação do CongroSsona.sua proxima 
reun~o, som embargode sua· ímmediata. exceuçlio, abrindo os. era-
ditos nocessarlos. · · · - . · 

VU. A entràr em acc61•do com a. Republica do Uruguay para a .· . 
fixaçfio do quantum de divida daquella Republica· o se'u emprego pelos 
douspaizeH na fundaçãoeeusteio de. um instituto de Trabalho,.noqual 
de um o. outro -lado .da linha fronteiriça,_... e de i>refel·cncía no Asseguá . · 
- sob os auspícios dos- dons governos recebam brasileiros o m•uguayos 
om . igual numero instrucçilo sclentifica e· profissional;: sobretudo 
desenvolvida e . aperleiçoada no que sa· refira. aos se1·viços ·agrícolas, 
pastoris e âs.industrias quo lhes·sao connexas. · r.· ··. • 

Art. 38. Todo o funccionario do Corpó Diplomatico ou do 'corpo 
Consular será obrigado, por acto ao Governo, ·a· servir um anno, o 
mlnimo, na Amarica ou. na Asia, e senao contar uin · anno, ao menos; 
de serviço elfoetivo na Amarica ou na Asla, lhe faltàrá o requisito-de 

· promoção. · . . . . · . · · 
§ :1. • As promoçiies do corpo diplomatico ou consular se farll.o 

d~us terços pot· merecim~nto e um terç~ por . antigui~ade; . excepção 
. fe1ta dos chefes dO m1ss11o que cont1nuarilo de .livro escolha do 

Governo. - · · · · . · · · .: · · 
· · § 2. • Para as promoções só se contará o tempo · quê ·o , funcciona- · 
· rio dlplomatlco ou consular tiver servido otfeotivamente. no exte!'ior. 

. .Art• 30, Fica restabelecido o ·quadro. dos primeiros secretario~ 
· delegação, anterior ao decreto n. 12.586, de 20.dejulhodo 10i7. 

· Art. 40, O Governo distribui1•á os primeiros e segundos secreta, 
rios pelas legaçl!es, attendendo á convenlencla do serviço, mas de . 
modo que em cad\ legaçllo sirva pelo fuenoil um secretario. - · 
• · Art. &i. Os chefes de missão diplolnatica sempre qu'e. se · ausen
tarem ~~ seus postos, para viram em . commissllo ao Brasil, ou . ao 
estrangetro, pardet•ao a representaçllo, por conta da qual correrao as 
gratiflcaçoes devidas na Córma da 'loi em vigo1•' aos. S!lliS Sllbstitutos 
.legaes, e. recebet•ao.no caso da'licença constante do art. 4:• da Nova 
Consolidação Diplomatic~ ·todos os vencimentos, inclusivo a repl'esen" 
taç!Lo em · ouro, deduzida tambem a:: .parte que couber ao seu 
snbstituto. · ~ . , · 

'! 
' 
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. 
· § :1.• Da mesma t6rma os 1• e 2• secreta1•ios de Legaçllo. o todos 

os tuncclonarios do Corpo Consula1· que vierem cm commissil.o ao 
Brasil ou ao estrangeiro, perceberão apenas o ordenado em ouro, 
perdendo a gratificação por conta da qual co1•rerao no todo ou em 
parto as gratilicaç!les quo couberem aos l'espectivos substitutos, 

. quando os houver. -
- § 2. • Estas disposiçõos nil.o alteram o disposto na referida Consoli· 
dação, art. 4:1 e seguintes, sobre as condi~ das licenças. · 
· Art. 42. O Presidente da Republica autorizado· a despender,· 
pelo Ministerio da Marinha, coin os serviços designados nas seguintes 
VGl'bas, &_quantia do 200:000$, ouro, o a de 4,.~.312:85!8638, papal: 

011111 'Papel 

i. Gabinete do ~linistro e Directo-
ria do Expediente ......... : I I I I I I I I I I I I I I · 200: 3i5SOOO 

, 2. Almirantado, Estado-~laior e 
i44::602S500 Inspectorias·.: ...•••.•...• ~ • I I I I I I I I I I I I I I 

' ' 3 .• Directoria Geral de Contablli- · 
dado. I I I,· I I I I: I I I I I III 1'1 I I ' I~ I I fI I I' I I I I I I 34-2:800$000 ' 

i. Auditorii. ~ •.. , ........ .-·, .... I I I I I I I··: I I I I I I, H9:200SOOO 
li. OWciaes o sub-officiaes dos qua- ' 

dres ciiL Armada. Augmen-
' \ ta da· de 4:50S, olevando-se a 

· :15 o numero do aspirantes •• 'I I I I I I I I I I I I I I !2.629 :·40SSII20 
6 ~ Marinheiros; rogulstas • o talfa. 

Augmontada de aoo:ooosooo \ ''. ' para mais 500 marlnholros 
contracta.dos,· a 50S mensaos, 

. de 1:500$ pal'a um , despon-
seiro ·e um criado·. para a 
oamara. do commandante de 
di~isllo, sendo 8iOS para o 
'primeiro e 660$ para o segun-

' · , ilo; de 25: OOOSa consigoaçll.o -. 
'' 

·~ jlara· Ca1•damonto (mataria· ',· 

Jlrim~ e do 56:680$ a dota-
- çao a tnifa (r.ara a os-

quadra), substttuida pela '' 
I ·f. BeJUinte a l'BS~cctiva discri; .. 

mmaçi\o da ta olJa: . 
' 

" 
.. ~ .. 

. . 
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7. Bàta!Mo Naval. Roduzida . de 
6: 720S, su bsLi tuindo-se na. 
tabolla os caiculos corre
spondentes o.- Taifa e Ma
terial - pelos seguintes: · 

TAirA , 

2 cozinheiros, para . o 
. commandanto e 

os officiaos, a BiOS 
por anno ; i cozi
nheiro, para su~ 
ofilciaos, .o. 720$; 
i cozinheiro e i 
ajuda'nto, paro. as 
praças, im portan
ilo os salarios dos 
dons em i:BOOS 
annuaos; 2 des
pcnsciros, o. 720S, 
e i-a 5/tOS ;·6 

· ereados a 54:0S, 
. e 6 a 4r20S •••••• 

' IIATEIUAL 

ii :94.05 

Fardamento .. • ... .... • U0:0005 
lDstrumentos de musica. 

e respectivos con-· · . . _ 
certos .••.•.•••...• , 3: OOOS 

ImpressOca o encader- · · 
naçoos • • . • . • • . •. . . 230$ 

Expediente.~........... i :200S 

Ovo 

i4,:&30S .............. . .. 
8. Arson~es •.•..•. ~ .......•.... 
O. Inspectoria de Portos e Costas. 

Augmcntada de 1 3!1: 572S, 
sendo: 30:120$ assim dis
tribuidos ·: para . um pra
tico de i • classe, 6: 600S; 
um pratico · de · 2• classe, 
4:200$; cinco praticantes de 
pra ticos a ! :SOOS,. 9 :OOOS; 
20 y, sobre 51 :600S, 10:32t1S; 
2:600S, na rubrica ccCapita
nia. do Porto da Parallyba» . 

,; I I. I I I I I I I I 1 1 

U6:2:l6SOOO 
2;7so:io4rS687 
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Ouro, Papel 

para um patriLo da Jancba -· 
a. vapor; .t2:8S2S na consi-
gnaçilo destinada a alugueis 
dos predios em que funccio-
nam a.s capitanias dos por- · 
tos e 60:0008 para o servi~ 
de delegacias e agonclas e 
capitanias de portos, ~o-
dando o Governo conce er 
a delegados ou agentes, a 
titulo de vencimentos, por-
centagena das rendas aufe-
ridas nas rerrrtiçOes resrc:-
ctivaa, na íSrma das ois 
e regulamentos 'em vigor, 

li62:787SOOO 6o:ooosooo ...•.•...•...••. • •••••••••••••• 
f.O. Depositas navaes ............. I tI I I t I I I tI I tI i28:7-l:4$000 
H. Hospitaes. Augmentada de 

2:-toos para mais um pratico 
do pbarmacia, o de .t:OOOS 
a conalgnaçilo pa~a modica-

211 il : 0.708000 mentos .• •• , •. _., ... , ....• , • ......... , ..... 
I ' 

J2, Superintendencla de Navega-
çao. Augmentada de 2:-toos 

U.:I7:7IOSOOO para um 3• pbarolelro ••••• 1 t t t I t t t t I t I I I 

i3, Ensino navai-Augmentada de · 
20:6iOS, sendo de 3: 720S na 

' . conslgna~o "Escola de Gru· 
metes» substituida a raspe- . 
ctiva tabeUa pela seguinte: 

·~: 6 protessorcs · norma- · 
listas a i: SOO$... 28:800$ ., 

i. mestre de gynlnas-
3:600$ tlca e nataçao ... 

i mestre de muSica .•• 3:600$ 
i cOIInhelroa, sendo 

dous a 70S mon-
. · , saes e dous a ISO$ 

mensaea~ ....... , 
6 IJudantes de . eo.zi. 

nba a IIOS men-

2:8SOS 

. saes , •...• , .••.. 3:600$ 
li dls~seiros, dous a ' 

os mensaes e tres 
a iiiS mensaes ••• 

2 serventes de enter-
.3:060S 

maria, a !lS em 
311S dias ........ i:i60J 

·' 

) 



'.•;-

' \ 

. , !JESS.i;O EM 31· DE·DEZE:MilliO JJE 10.!7 

· 2 serventes, ambos a 
. 2S em aas dias •• 

20 criados, H a ~ss o 
novo a 35S men-
saes •......•...... 

200 grumetes a :!OSOOO 
mensaes, sendo as . 
do soldo ......... . 

o t6:1120S na con
signaçlo ccEscola 
de Aprendizes Ma
rinheiros» substi
tuída a respectiva 
tabella pola se-
guinte: · 

37 profc8sores norma
listas a i:BOOS ••• 

:16 pro!es&Ol'S auxilia
rosa 3:6005 ..... 

:17 mestres de gymnas- · 

:1 :4-uOS 

9:720$ . 

24r:OOOS --. 
s2:tsos 

i77:600S 

117:600$ 

· tlca o natação a 
3:600$ ••••••••••. 6:!:200$ 

i7 mestres do musica a 
. 3:800$-... ••• ..... 61:200$ 

311 cozinheiros a 70SOOO 
mensaes.. :· ... ·,·.. · ··26:880$ · 

:16 ajuclantes de eozi-
uba a IIOS men-

9:600S . saes •• ·.~······•· 
i 6 dlspenselros a 60S 
· monsaos .••• ..•••. 
:!6 dlspeaselroa a iiiS 

H :li20S · 

meosaes ..•••••. 8:6iOS 
· 32 criados a iiiS men-

, saes •......••.. . · ' t'1:289S 
·. :111 orfados a a11s men-

saes............ 6:720$ 
20 serventes de onrer-· 

marfas, a 2S em . 
. 366 dias......... i4:600S 

L 000 aprendizes a aS · 
... mensaes .. .... , • . 6:000$ 

OUro 

" 

. ~ ' 

., 

973 

Papel · 

' ,.-' 

488:8iOS · ......... ·...... f.i83:0684000 . ., 

(4:, ·BibUotbeca, Museu, Archlvo e 
. Imprensa Naval, 1. 1 ....... ; ... . '" 

. '· ·' 

•••••••••••••• lliiO:BOOSOOQ 
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i 5. Directoria. do Armamento. Au
gmentada <lc tlOOS' para ac• 
crescimo , dos vencimentos 
de dous serventes que pas
sam a perceber :f.: soas cada 
um ....................... . 

Ouro 

·····•········ j6. 1\Iunições de guerra.......... .. .............. . 
:1.7. l\luuiçOes do bocca. Augmcn

tada de 281 :4i5S, sendo . 
22: 995S para mais 45 ra.-
çocs a 1$400 em 365 dias, 

Papel 

' 432: 925SOOO 
.500:000$000 

• ~:555$ para mais cinco aspi
rantes, 255:500$ para mais 
500 marinheir.,s contracta
dos e 365S para mais uma 
ração de iS em 365 dias 
para pessoal dos pbaróes... .. .. • .. .. .. • .. 6.84i:02iSOOO 

iS. Munições na.vaes. Reduzida. de · · 
600: ooosooo.. .. • • • • .. • .. • • • . • • .. . .. • • • . .. i. 400: ooosooo 

i9. Material de construcçlLO naval .. 
Reduzida de soo:ooosooo... • • • • . .. .. • • • • • ..,:t.ooo:ooosooo- . . 

20. Combustivo!. Reduzida. de 
i.ooo:ooosooo............. .. ............. :i.ooo:ooosooo 

2:1.. Obras. Augmcnta.da de 20:000S, 
para a prosecução das obras 
da Escoia'de Aprendizes Ma
rinheiros da Parahyba, in-
oluaive as de a.daptaçil.o de 
uma das alas do edificio, 
afim de ser nclla quanto a.n-

. tcs installa<la. a escola.. • • • • . ............ . 
22. Fretes, passagous,. ajudas de . 

custo, commissoes· de sa- · 
quos, etc., ............. ··;... . ............ . 

23. Dospozas oxtraortlidarias. ~ ... • .. ............ , 
/ 2t. Adaidos. A u g m e n ta da de,. 

. • i2:000S para um chefe de 

.... 

::1o:óoosooo 

. 200:0ÓOSOOO 
. 282: ooosooo 

. secção da cxtincta Secreta-
ria i:lo 1\Jarinha ••••••••••••• ~· ................ · i,05i:576SOOO 

· 25 •. Classes inactivas ••...... ~..... . .;·. ·~· .......••. · 2~890:,926S7i7 
26, Despozas no exterior. Hedu- 1 

• • 

· z1da desoo:ooosooo.... ... • :aoo:ooosooo . .· .. · 
2i. Para. pagamento do diarias,. 1 

• • 

que deverão perceber, nos 
· domingos o dias feria.dos, os 
diaristas de ropa1'tiçõos e. · 
estabelecimentos na.vaes.... . •••••.••••.•.• ----- 63~:ooosooo 

' 200 :· ooosooo. u. m: as 1 Sll3S 
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Art. 43. O Presidente da Republica é autorizado : · 
I. A consolidar, constituindo um só regulamento, para o Arsenal 

de Marinha do Rio de Janeiro, a Directoria do Armamento·ahi com
prehendida, nlío só as disposições regulamentares .actnaes, como 
tambem as que tiverem provindo de proposições de orçamento, ou do 
leis outras, actualmente em vigor; adoptando, mais· ainda, quanto ao 
numero de boras de serviço, o que actualmente se adopta, em virtude 
de praxe, oito 'horas no maximo. . 

Nas officinas, onde não houver contra_-mostre ell'ectivo, nem ·. 
addido, em condições de ser aproveitado, deverá. ser elevado áq uolla 
~ategoria, dentro da somma. total da verba, da tabella de Arsenaes, 
ou da tabelln de Addidos, um operaria de i a classe, do respoct.ivo 
officlo. Assim tambem, dentro da/ mesma som ma, devorá. ser coo~ 
cedida aos actuaes aprendizes gratuitos uma diat•ia de 50ó réis, con
tando-se, para todo o pessoal, o tempo de serviço, à. 'partir da data 
do primeiro vencimento elfectivo. 

li. A abrir credilos, papel oa ouro, para as despezas, do caracter 
extraordiDario, dentro ·ou fóra .do paiz, sobretudo pelas rubricas de 
ma tonal, · do orçamento, de conformidade com o disposto na lei 
n. 3.316; de i6_de agost.ó do 1007. . . . . 

· UI. A despender até 5íl:OOO$, abrindo para'isso o necessat•io 
credito, .com a construcção do um pavilhão destinado á installaçiío do 
serviço de bydro-olectrotorapia, no Sanatorio · Naval de Friburgo, 
uma vez que o custoio do serviço, desta. maneira. inst.allado, possa 
realizar-se sem augmento das verbas consignadas ã despeza actual do 
Sanatorio. . . · · · · · 

IV. A utilizar-se dos transportes de guerra, para o serviço de 
conducção de mercadorias de 'commercio, devendo o Ministerio da 

. i\larinha recolher ao Thesouro Nacional a ronda liquida de· cada 
viagem, renda que . o Govcrllo 'applicará., abrindo creditas corres
pondentes, em serviços a. cargo da 1\larinha, cumprindo, então, ao 
'fhesouro, fazer a escripturac;ão respectiva. em livro. especia.l" e re
mettor ao Congresso, ·no .fim de cada anno, o competente balanço, 
COIJ!. todos os detalhes. . . · · · 

· ·V; A· realizar quaesquer operações, ·inclusive ... a permuta. ou a. 
.venda em hasta· publica, no .todo ou em parte, l'Qlativamente aos 
terrenos. de propriedade naciOnal, em Armac;ilo, ··bem como aos 
·dos extinctos arsenaes de 1\larinba da Bahia e de ·Pernambuco; o da 
antiga capitania do porto de Cornmb:í, de mOdo, ·sobretudo, a per
mittir melhor installaçll.o ou· provimento· do serviços quaesquer attri
buidos á administraÇão da Marinha, devendo ser empregado, nossos 
mesmos serviços, o producto ou os saldos resultantes de. taes opera
rações. Na. hypothese de serem applicados, nos termos deste dispo
sitivo, os terrenos 'de Armação, o Governo fará. installar, na ilha do 
Boqueirão, todos os serviços adstrictos á directoria do armamento. 

' . VI. A distribuir, mensalmente, á Pagadoria da. Marinha, as 
vorbas mensaes correspondentes a despezas miudas de· repartições 
do. 1\llnistorio que runccionem nesta capital, recebendo. âepois o -
Thcsouro, da mesma pagadoria, no tini. do càda exercicio, & . re~ . 
spectlva prestação .de contas. · · · 

... 
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VIl. A transferir para o Corpo do Marinheiros os foguistas con· 
tractados, nacionaes, que, porventura, o quizorom. · 

VIII. A realizar contractos, por tempo nunca .maior do cinco 
annos, exclusivamente cm relação a. alugueis de casas. . 

IX. A vender o matorialroputado.inutil, inclusivo navios julgados 
imprcstaveis, recolhendo o productG da venda ao Tbesouro, o podendo 
abrir creditos, por_ conta do tal producto recolhido, para a acqulsiçlO · ' 
ele material que considerar indispensavol ao serviço da 'esquadra o aó 
reparo do suas nnidad~. · , . 

X; A entrar em accôrdo com o Estado do· Rio Grande do Sul 
para que passo ao l'Oforldo Estado o serviço do· balisamonto o iii um i· 

, naçll.o dos cimacs interiores alli existentes, competindo a~ Mlnistori
da Marinha o policiamento da navegação •. 

XI. A fornecer por emprostimo o tardamento noccssa.rio aos 
J'esorvista.s quo ao incorpot•arom ás manobras navaes. 

XII. A cantractar com quem melhores condiÇi!es otJ'erccor, no paiz 
ou no estrangeiro, a construcçll.o de uma barca-pharol para o ·canal 
de liragançu., empregando para esse otJ'oito as prestações j& adquiridas 
para tal fim. · •. r 

~ .. . 

XIII. A abrir os credltos nocossarios para a oxecut;.ão da lo! 
n. 11. :l78, de 30 de outubro 'de :l9:l6.. . · · 

· XIV, A rever o regulamento das· capitanias dos•portos da Repu
blica, no sentido· do altorat• o regularizar a . cobrança dos omolu~ 
mentos iiello listabelccldos, . · . . . 
. Art. U. As vágas que se forem· dando, ·quer do 201 tenentes 

. ex:tranumerarios, quer de sub-machinistas extranumerarioa, ·no Corpo 
do Engenheiros Maohlnistas, nlo. serl!.rJ preenchidas. . . . . . 

Art. U. Tambem niLo s~r10 preenchidas as vagas que se forem . 
r dando no quadro de sorralhetros. o de caldelreiros, passando, entll.o, os 

serviços que os mesmos desempenhavam a ser atJ'octos ao quadro de 
mecanicos na vaes. ' .. · ·. · . 

, Art. 46. As vagas que se derem no Corpc. de . ~latinheiros Na
. clonaes,. de cabos oa de sargentos, marinheiros ou fogaistas, deverllo 
· ser occupadas.pelos cabos o sargentos excedentes, até que .desappa-

roça o exeosso vorlllcado. · .· . - . 
Ar~. 47. · ·~9uanto mio estiverem completas -~a~ escolas de 

aprendtzes marmbillros, as lotaçlies de menores, proprtamente desti
nados ao serviço da Marinha, o Governo . deverá admlttir, gratuita
monte, como alamnos externos ád mesmas, o sob as condições- qtio 
prescrever, menores outt'OSi ·reconhecidamente pobres, aos· quaes 
distribuirá, sem augmento de despeza, instrncÇILo primaria e mi· . 
lita.r, .'· 

Art. 48. A porce~tagem addicional dos · fanccionariÔs ·que set·~ 
virem na aviaÇILo, nos submersiveis e nas ilhas da Trindade o Fer
nando do Noronha, nilo poderá. excodet•.da. que compete· aos offlciaos 
que sorvem em Matto Grosso, Pará. o Amazonas, de accOrdo com o 
art. 4• e§ 2• do art. 28 da lei n. ,2;200,de i3 do dilzombro,de tiHO, 
e será custeada pela rub~lca - Eventuaes -.da. verba ·ccDespezas ex· 
traordinarias», . ' : ' · 

.. -. -'\. 

.. · . 

I 
I 

I 
• 

I 
I 
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. Al·t. 49. Na vigencia desta lei, uão sorilo clla.mados a serviço dos 
conselhos militares os officiaes reformados. · . . . .·. · 

'Art. 50. Instaltadas, que sejam, novas agencias ou delegacias de · 
capitanias de portos, no regiinen das leis actuaes, dentro da verba · 
para e~te fim concedida, deverá. o Poder· Executivo submetter ao Con
gres~o. no inicio da sessão legislativa. de.t9i8, a· distribuição que· 
tiver feito da referida verba,. ahi tambem. contempladas as porcen-. · 
tagens de-rendas, que porventura houver attribuido' a agentes ou 
delegados das mesmas capitanias. ' · . . •. . . . . ·. 
. Art. 51. O Presidente da. Hepublica .é· àutorizado a' despender 

pelo Ministerio da Guerra, com o serviço 'designado mis seguintes 
verbas,.a quantia:de iOO:OOG~, ouro, e de 7i.i98:31i3S520, papel: 

. . 1 OarÕ . , Pilei 

f. Administração : Central: · Au-
. gmentada de ii:60~S. para 

. · elevar .de iS· a : 'dlar1a de 80 , · > . 
· serventes braçaes . ..... ~ ~ . . . I •••••.•. • •• -•• I • 

2. Estado-Maior do Exercito . ..... ., ... , .......... I I 

t 3. Supremo Tribunal··Militar e 
Auditores: Augmentada de 
.i:560S na Secretaria do Su
~premo Tribunal Mültar para 
elevar os vencimentos do 

' porteiro a 3:0GOS, os dos.dols 
.\ ·aontlnúosa2:400S e adiari& · 

... ·dos sananteS a iS.~ .... ~~-· · ·~-············· 
i. lnstrucçãomilitar: 'Diminuída 
· de i8:4116S, sendo: 9:600$ na . 
· · consignaÇão ccEscolà ·Militar» · ·· · 

·pela su~esslio de um Jogar · 
de pro . r que foi posto ·, ·· 

. em disponlbllld8de; 10:0116$.' ·· 
na·. aonslgnaçlo · uDiveraas 

. vantagenllll,su~.conaignaç&o .. 
-· ccAddillional de ·tempo de 
.. serviçO»,: etc;; e 28:800$ na; 
· · sob-consignação ccProfes90res 
· • em· disponibilidade» da, me&
·ma. consignàção ceDi versas 

· vantagens» .. pela ·suppressao .. 
de' tres · Jogares de pro~ 
. sores em dis~nlbllidade em . , . . . 
virtude de !àlleoimentos; ... · · ............. . 

· 5. Arsenaes: . Augmentada · 'de.... · 
· i6:790S na consignação ceAr- · ·· 
· sena! de Guerra do Rio de Ja

·. neiron-Pessoal director, te
chnioo · e administratl vo -
para elevar a 5$ a diarla de 
dous encarregados de i!erv~n- · 

S. - Vol. IX 

'. 

'' 

i.237:2SIISOOO 
H0:709SOOO 
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I 

tes, a 4S adiaria dos 33 ser- . 
ventes de i • elasse e a .. 3S 
a diaria dos 22 serventes de 
2• classe •. A' dotaçll.o "Maru-
ja»-diga-se': Matto·· Grosso: · 
um :t• pa.V'll.·o, além da. etapa 
pela verba. o•, dia.ria:-6$1100;, · 
um machinista, além da ata

. , pa pela verba 9", (jiaria-
' ·. 65500 •. Rio Grande d() Sul: 

'um :t• patrllo, ·além da etapa 

/ 

· · pela verba. o•, diaria;_6$500; 
•um · machinista ; · além· da · 
etapa pela verba oo; diaria-:: .. 
68500. III' I 1'1 I I I li I ~-III I 1'1 I~ • I I I I I 1. I I 1' .. 1 fI I, 

()I Fabricas.:.-~.~·····. 1,1····~~~~. I.. ·~~I··~·, I ••• ~·. 
7. Serviço.de Sande:· Augmenta- · · · ., 

· da.. de :U3: 2117$500 na consl·.' 
gn~ção ."~essoal· do Labora-· 
tor10 Ch•m•oo Pha1•maceutioo 
l'llilltar», substituída péla se-· ·: . 

, guinte a respectiva 'tabella 
· de vencimentos: · · 

i director, p h a1•ma- · ' · · · 
· . . . .ceutico d~ classe. ,/ ·. . , .. 

~ aJudante, 1dem:·. \ Verba a•· . 
5 chefes de secçao, ·~ · ·. 

·idem............ ·r·· · 
:1.2 coadjuvantes,· idem 

· 1 · · Ord. Grat; · 
. :l esoriptu- . ·: 

rar1o .. 4:800$ 2:400S 7:200$. ! 

:1. agente .. 
despa- · .··· . 
chante i:SOOS 2:400~ .. 7:200$ 

.. 5 escre
ventes 

. de i• \ classe . · . . 
· a ••• ,: 3:600~ i :800$ 27:000$ · · 

So~.r~ · 
ventes 
de 2•. 
class o 
a. ..... 3:200S i:tiOOS 24:000S 

.... . 

'. ; .. ' 

' ... _. 

• '' •I 

"'' • •I ' 

i archi vis- ' . 
ta ..... 3:6008 :l:SOOS· 5:400S. :• 

:1. porteiro 2: 800$ i : 400S 4: 200S _ , li . 

.. 

,"-1, 

U08:866&765 
1 • 705: 509$1100 

_.,. 

'j .• 

' 
··'· 

"•.' 

•. r, 

'~:- ',. ; 

' 
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' 
i njud!lnto 

do por· 
toh'O ... 2:400S i :200$ 3:&005 

i continuo 2:400$ i :200$ 3:600$ 
8 manlpu-

'ladorcs 
do t• 
classo . a,,,,, 3:600$ i:SOOS ~3:200$ 

iO manlpu· · • 
. · !adoras 

do 2• 
cl&SSO . 

I' 

a ... !. 3:200$.1.:600$ iS:OOOS 
i 2 manipli· \ 

• · ladorea 
do 3• .. 

· classe 
. a ..... 2:800$ i 7~00$ 50:400S 

8 aprendi· 
zes de 
t•clu-
se a. ... ,i:6oos soo~ i0:200S 

Ord. Grat. 
8 aprendi· 
.. · .... zes de .. 

2"0\81-. ' 
·. ,se a .. ; i :280$. MO$ i5:3iiOS 

iO api'ODdl· . 
· · aes de 

· .. 3•clu-. . . · . . 
se a ... t:OiOS · 1120$ U:600S . 

• enolilxo- . . 
tadores . ·. . 

· · a .... '.. 2:i00$ t :.200$ ii:400$. 
· 2 cirpln- · · 

telro s • 
a •• ~ •• 2:-lOOS !:200$ 7:200$ 

. i m'achi· " .· 
niata .. 2:4.00$ i:200$ .3:600$ · 

.i logulst& .i:020S · 060$ · 2:880$ 
i6 sorven· 

tea,dll-
rla do . 

'68000, • .. .. • • ...... 31i:Q.i0$ 

·Oui'O 

( 

.·. 

••••••••••••••• ---· ..... . 

' ' 
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8. Soldos e gratificações de' offi- . 
. ciaes. A ug m 'e n ta. da de 
589:860$, feitas nil. tabella .· · 
respectiva as seguintes alte
rações: · 

83 coroneis, sen
, do i3 doqua- · 
dro especial, 
etc •••••• -~... t.4ii:200S 

i01 tenentes-co
roneis, sendo 
seis do quadro 
especial, etc. i . i :Si-: ltOOS 

2:1.9 majores,. sen-
do i5 do qua-
dro especial, 

· etc.......... 2.496:6UOS 
606 capitães, sen

do. ii-inten
dentes, 84 do, 
do Corpo de 
Saude, : dous 
aggregados á 
arma de in
fantaria e i2 
do quadro es-
·pecial. ....... 5.457:000$ 

Di versos lierviços: 
Addicionaes 'de 

. 20% aos om
, eiaes das. guar
, nições do Pará, 
Amazonas e 
Matto Grosso.; . 373: 260S 

Na· c o n signaçiio · 
· «Vencimentos a 

omciaes refor
mados.. · aoore
scente-se: «gra
tificação de :UIOS 
a reformados 
nomeados· para 
IIÍlbsti tu i r os 
efectivos em di
versas reparti-

,, 

Ouro 

I 

·•' 

ções ••••••.•.•. 430:0005 ............ ' . 
~ --

11. SÓ!dos, etapas e gratiftcaçOes 
de praças. de pre~ •••••••• ,..., 

'·i'(( 
'I ',1'1 I I' I I I I I I 

\ 

~' ~ ' ' ·: -· 

l'apol 

,· .: 

,, 

q•·' ',· 

., 
f, , .. · 

,, 

,.,_ :' ' ' ·: ', 

. o·t,::• I'' 

~-' ' ' ,' 

,. ' ·. •': :,. 
'·:,,_-,.: 

1' - ' •. , .• 
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SESSÃO EM 31 DE DEZEMBRO DF.! 1917 !18} 

Ouro · 

10~ Cléisses inactiVas ......... :.... . •.•.......... 
t 1 . Ajuda. de· custo. . . . • . . . . . . . • . . .. . • . . . . . . . . . . . 

Pap~J 

l1.íl00:507S303 
150:000$000 

12. Empregados a d di dos.'· Au
. gmentada • de 2:1.605 para 
·· correcção de um erro de , 
somma e diminuída de, · 
8:6005, sendo 7:200; dos ven
cimentos de dous 3'" om-

' . claes, · jli. aproveitados, e 
i: iOOS dos vencimentos de ' 

· um mestre do extincto Arse
de Guerra de Alatto Grosso,, · 
posto eru disponibilidade ..• ; ~ .•.••....•.. , 

·ia .. Obr~s !niÜtârés . .. ~~ ... ~··.:· ........ · .. ··· ............ ,.. 
H· •. Mate1'ial. Dimlnuida·de 4:000S 
· .. · ·na sub-oonsignaqão «Expe
. · · · 'diente; etc.• da .Escola de 

Estado:Malor. Aogmentada · 
de 302:0005, sendo 2:0005 
para. a Policlínica; na silb- · 
oonsignaça.o n •. 14- uUtensi
lios, move~, etc.», e 300:0005 
na sob-consignação n. '20 
• •Acquislçil.o de instrumentos, 

. ·utensílios, etc." :i. ·qual se- . .· 
rão aacrescentadas ·as pala
vras: •cccolchões e travessei-
1'08». Supprlmidas na sub- · · ~ , 

· aonsignaçlo n." i 7 as pala:.. 
vras: «colchões -e travessei
ros". . Redigido ·· da. seguinte 

•· ' · · tórma o n. :1.9 da. consigna
ça.o «Diversa.s ·despozas; re
mouta de ca.vallos, muares e 
outros 'anlmaes para o Exer. . . , 
cito••, estabelecend~N~c mais . · · ,•·:' 

dous depositos,. á .' proporçll.o 
· •· ·. ·,que f6r possível, um no . Es- . . 

· tado de S. j)aulo e · outro 
• 1. ,,no Estado de Minas Geraes , 
. (zona da. Estrada de Ferro · 

' éentra.l), criaçllo do cavallo · · · 
• , 

1
, de guerra e desenvolvi- ' 
... mentó· da invernada nacio- . . . , .· . 

n&l de . Saycan, · àendo : np~ 
plicada. toda .a sua. renda· . 

. . , · · na compra do eguas c potros · 
, correspondentes e. no detr· ' 

. •.: ;. . . 

I 

, .. '· 

:.l3:!.:8i4rSOOu 
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I 
envolvimento dos seus dilfe· 
l'entes ramos de serviço, . 
200:000SOOO ••• I.·. I •••••••• 

O,uro l'a)>CI 

,· .......... . . 1; 1 uo: t.oosooo 
!5, Despezasno exteriOL',.diO'OL'onça 

do vencimentos, pessoal con· 
tractado, cornmissllcs o Oil• 
tras, inclusive represou taçilo .. 
dos addidos militares....... :Wo:ooosooo ------·------

' 

. i00:000$00~. 74.408:353$520' 
·-------· -----· ··. 

Ai't. 52 •. E' ir P1•osidonte da· Republica autorizndo: .. 
I •. A' mandaL' distribuiL' pela. Directoria do Conta1iilidado ·c .Pelas· 

delegacias fiscnes nos Estados as qnantias necessarias · as unidades .o 
estaoelecimentos militares ·para qlio façam directamente o suppr•· 
monto dos artigos á. conta. dos CL'oditos votados.~ pai' a a verba. u.•nn· 
lneros :1. (letras d- c- r-!]), 2, 3i 4, 6, 7,8; 9, iO; :13, .H, :lU, i6;':1.7 I 
!S, i 9, 20, 2i!. 22, 23, 25, 27, consigna.c;iio forra.gens o fcl'ragens. · . 
· ·Para estas dospozas o Ministerio da· GucrL'a., fixa1·~. dentr~ das _, 

dotações das verbas para cada osta.belecimerito ou umdade m•htar 
uma determinada quantia, que s(lrá. 1adennta.da. pela.l'opart.ir,ilo pag.a· 

· dora. das alludidas unidades ou estabelecimentos, 'oonfot•me. o àlims· 
. torio da Guerra o dctot•minar. . . . · · • · .. · .. · · 

A despeza que exceder da c1uàntia distribuída sorá. . attendi<la 
. pela mesma unidade ou estabelecimento com .recursos do .. que díspu-

zerem os cofres dos seus conselhos oconomicos. · .i . . . . ! 
II: A contractar no , estrangeiro operai'ios éspecià.listas para as ... 

fabricas de material do Estado, sem augmento de âespeza, ·. ·.. · · · 
· J!I. A vender as publica~ões do Estado-Major do Exercito c que nilo · 

const1tuam segredo e applloar·o producto· a melhorar os recursos da 
. 'Imprensa. !'llilitar. · · ·. · · : .. , • . ·.. · . 

I 
! ' 

IV. A manter quatro addidos militares, sendo um· nos· Estados 
Unidos da Amarica do Norte, um no Cbllo,· um na Argentina o um na . , 

Frant~·A reformar o~. arsonaos dando~lh~. cat•act~l' téchhicà; réd.·i: . 
zindo .os quadros, podendo supprimfr. os.arsenaes que· julgar 111ut~is · 
aos servic;os do Exercito, respeitando· os ·direitos dos .funcciollllt'tos 
~ opçrarios, co~fot•me dispõe o n. IX, art: i3 da !o i n ~ 2. \!2-1., do ti do : 
JaneirO do :I.O!u, . · · . . · . · • . · . , . . .· · . 

· · VI. A permittir que a lutendonciâ da.Guorra. rornoÇaaos.omcilics 
1

.:. 

oll'e(ltivQs do Exercito o aspjrantes a ma!oria prima para. a conf~cçD.o 
do seus. fat•damentos ou estes já conrocCJoilados, o .. armamento e ~e
mafs,artigos confeccion.tdos, nccessnrlos .. no serviço pl'o).lriamento 
militar mcdillnte pagamento por descontos on li yfstn, applic:llldo-so 

·o producto dessas vendas a acquisl'llles successlvas para o fornecimen-
to do accOrdo_ com as instrucções que o minlstet•io expedir• " . 
. VII. A vendar os produotos das fabricas do .. Piquete ,e da .Serra · 

.d~ Estrolla, dando prererencla0 em igualdade de condlç!!es, ãs pro· . 

. '.1 . 
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postas feitas em concurrencitl pelas fabricas nacionaes dos artigos si
milares, ,sendo recolhido o saldo, deduzidas as despezas, ao Tltesouro 
Nacional. · . . · . , ·•· 

Vill. A apt•oveitar, nas va.gas que se verificaram na .Dít•ectoria do 
Expediente da Guerra, respeitados os direitos de promoção no · qua
dro, ·os actuaes·officiaes civis da Escola de Estado Maior, da Inten• 
dencla da Guerra e do Arsenal de Guerra desta Capital, om serviço 
na. mesma directoria, quo tenham mais do :I. O aimos do serviço pu-. 
blico.. . , · . . . · . ' . · · · · · · 

, IX. A entrar em accôrdo com a, Mitra Archididcesana .para.· 
adquirir a lgreja.de !panema perto do Forte de Copacabanli.,. abrindo 

· . . para es!ie fim o credito especial até a quantia de oitenta contos de. 
rêls,'' · .. •• · · .· · . . • , · .. ,. · · · 

· X. A vender a Faz~n.da da Piedade pertencente ao 1\Iinistorlo da 
··. Guerra situada.no mumctplo de Campos, que não se. presta para, de

posito: de r3mimta;. devendo com .o seuproducto adquirir outra em 
boas condiç!les, onde possa ser estabeleciao um dos novos deposites. 
· · XI; A des~ondor com a ot•ganisaçii.o, installaça.o e execução dos 
serviços .to!)blltcos ·o administrativos;obras de adaptação e outras dos-. , 

. pezas (pessoal e material), tudo relativo ao serviço geogt•apbico mi· 
· .. litar, até á quantia:de 100:000S, .abrindo para , osse fim o necessario 

credito especial, o qual' será distJ•ibuido á Contabilidade da Guerra, 
applicando~lbe ns disposiç!les doprimeiro numero .deste artigo; t•ela· 
tivas ao regímen Cio massas. . · · · - · . · · · . . ' ' ' ' . . . ' .\. ' . ' ' \ . ·:. ' ' ' 

XII. A fazer nas ve1•bas O~ e :f..!:• do .art •. 23. as seguintes alterações,: 
a) elevar a:verba o• (Soldos, etapas e g~atificaçõos de praÇas do 

· . pret) a 47.575:9668360, pelo.augmento do numero de praças para 
!i2.237, elevando as parcellas ãe· sargentos. ajudantes a; :1.26, primeiros 

'sargentoS a·720, segundog;.sargentos a 422, terceiros sargentos .a 
2~i88, cabos a 6;399, anspeçadas a 5,53:1., soldados a 35.230 i·· modt~ 
fi~ando a deducça.o da gratiücàção<c~rrespondonto a soldados .que se 

· ' alistarem no correr do · anno. para ·:1. 590:000~, ·· correspondentes' 11 
26.250 soldados i ·elevando o·aàdicional de 20 % sobre soldos e gra~ ·. 

· tillcaçlles nos Estados do. Amazonas,· Pará e· Matto. Grosso, nas. pareei-
. las relativas a primeiros-s~rgen~os (82, em vez de 4.0), segundos disto 

(:146-, em vez de 53), tercell'os d1tos (20:1, em vez de· 94}, cabos (580, · 
· em ve.r de 273), anspeça.das (465; em ve.r de 258), soldados (3.i62, ·em 

. · .·· .. vez de :1..226) i supprlrriindo as sob-consignações relativas a·sargentos 
·. aggregados ; elevando as etapas a 20;853.545 rações e a importancia. 
·.da respectiva consignaç!io a 3:1.280:3:17$500 i incluindo '400 .sargentos ·· 
. instructores (soldo, etapa, gratificaÇão e diaria), :1.,308:000SOOO i . 

· .. 'b)·elevar as,seguintes sulroonsignaçoas .da verba :W '(Material), 
pD.ra a~tender .ã~ necessida~es decon•entes do augmento .do .·olfactivo . 
ao pra.ç~s, autor1zad~ na.ahnea precedon~Oi 14•, do .Servu~ode Saudo . 

~ ·(Utensibos, etc.)a ré1s 120:000S; :15•. (Medicamentos; etc.) a250:000S; 
:17• (Fardamentos) a 6.400:000S i :18• (Equipamentos e arreios) .a réis 

·. liOO:OOOS i :t9• (Remonta de cavallos, etc.) a 4.00:0008 i· 20• (Acqui~ 
siçil.o de instrumentos, etc.) a 500:000S,i·2:1.• (Luz para quarteia, etc.) · 

· a liOO:OOOS i 22• (1'ransportes do tropas, etc.) a i.OOO:OOOS i 23• 
(Alugueis do ·casas, etc.·) ·a· 300:000S i 27~ (Expediente, etc.) a · 

. . . j 
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93:2008, ·devendo, por conta dessa sub-consignaç~o, ser custeadas as 
\'lagens de inspecçl!.o dos chefes das directorias do Minis~rio da 
Guerra e dos inspectores, de regiões ; a sub-consignil.çi!.o ctForragens ·. 
e ferragens" a 4.800:ooos·; a sub-consignaçlo ctExtraordinarios com 
as grandes manobras de tropas" a i00:000$000 ; · ' . ' · · . . 

c) augmentar de 30:000$ a consignaçi!.o i' da rubrica u• (Mate
rial), afim de que o Estado-Maior possa rellzar viageris ·de estudos 

estra:irtc~.organiza~ uma conip~nbia, isol~da, de topograp~o~ ·. com 
o eO'ectivo cônveniento de oiJiciae~, inferiores. e praças, t1rados dos 
ell'ectivos de inl'antaria, e tendo por ob,fectivo especial fornecer dos.
tacamentos · necessarios aos serviços de geodesia o topog1•ap:tti& da 
Commissão da Carta Geral da, Republica e do Sorviç~ Geographíco 
Miütar. : · . . · · . · · · ·· · ·· · · · 

, Paragrapho unico. Os engajamentos o reeligajamentosdss praçàa 
desta companhia serão realizados ·em .. condições ideriticss ás estabe, 
lecldas par&' OS artífices militares.· ·. ·· .... : · ·, · · ·. : .· ·· 

·XIV. Aapplicar na conservaçi!.o, da Villa~ Militar. e. Fazendà de 
Sapopemba metade da ronda desta, sendo. o restante recolhido . ao 
Thesouro.. · · , .·- --· ..... · ._.. .. _ .... , :.• ... 

· XV •. A nomear, dentro dos auxiliares de auditor,. sem augmento 
· de despeza, mais um auditor . de guerra para·' a 6•. região, visto. dos 

dous ahi eútentes um servlr·em.Matto Grosso e o outro no Paraná, 
mantido o disposto no art. 58, in · ~ne, da lei n. 2.332, de 5 de ja-
neiro de :1.9t 7, sobre a remoçi!.o de auditores • ., . · ' . , · · .. 
. XVJ. A . augmentar o pessOal operaria das oiJiciilas· cta· Interiden-. · 
cia da Guerra,.quando.· isso !ór. necessario a.o serviQO, crirrendo·· as , 
despezas por conta dàs verbas ·de equipamento ouJardame~to. confor
me a sua natureza;. . . . . . · . · · . . . . , · . . , · ' 
, . XVJI •. A augmentar, na Directoria. · de · Administra.çlío . dol;ls con·. 
tinuos e dous serventes,. sendo aquelles . com 2:400$ de venc1mentos 
annuaes e estes com a dlaria de iS; na Intendenoia da Guerra, um 
ajudante de porteiro com a dlaria de 4$ e um apontador com a·de ,5S 
e a diminuir dez serventes braçaes •• . .. · . · . · · . > · ' . , ,· .' , 

: XVIII •. A vender. em concurrelicia publica o edificio do.antigo Ar-;.; .. 
. senal de Guerra·da Babia,. bem como o tambem.antigo forte S. Pedro, 

llpplicando O producto l'GSUltante na oonstruoç!lo de Uln quat•tel para 
. regimento rle.ilifantaria em· terreno .cedido. pela intendenoia da:ca

pital do citado Estado e que. tór julgado conveniente. . . . , . . . . 
· . XIX. A reve1• os regula.mentos.dos estabelecimentos de ensino.mi-

litat•. em, geral, do modo que, quanto á Escola1Pratica, fique ella,unida 
á Escola Militai', podendo ·diminuir a dura.çiio dos 'eut•sos, sem augmento 
do' numero de docentes em qualquer dos estabelecimentos, obrigando 
a U!ll :anno de·p1•atica de serviço arregimentado O!l'&luinnos que con-
clulrem o c.nrso. . . .. ., · · . . . ·;t: ·. ·· · . .. · 

.XX. A vender o. material bellico inservivel existente nos arsonaes,' · 
f(ll'talezas e quartois, ! recolhendo o producto ao Thesouro Nacional, ' 
acompanhado da factura respectiva e podendo· posteriormente: abrir 
ct•editos limitados pelas quantias recolllidas, para acquisiçll.o suooes
siva e reparos de material bellico e desenvolvilljento das fabricas 
epcarregadas do rrepai'_O desse :rmaterial. . ·. .i:. ' . ' . . 

\ I• ,: ,'·,~' 
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·xxr. A entrar em accórdo com o Estado do Paraná para reali~ 
zar ·a construcção immediata da . estrada estrategica até a foz .,do 
Iguassú; podendo disponder para isso até a somma.de 200:ooosooo. 

XXII. A abrir os craclitos neccs>arios até 2.000:000S, para orga
nizar o ,qerviço de aviação militar·, fazer installações, adquirir aero
Plllnos e o mais material necessario, .estabelecér escolas de a viação; 
cm'ltractar proressores e operarios o dar regulamento· ao serviço. . .. 

XXIII. A permitth· mais uin anno· de matricula aos ex-alumnos 
dos.collegios militares, niLo desliga.dos por falta disciplinar, correndo 
as despezas por conta dos interessados.. . . , , . . .. · 
· . XXIV. A declarar· em disponibilidade, com os respectivos venci

mentos; os rninistros do Supremo Tribunal Militar que,. tendo. mais de. 
-!:!i a.nnos de serviço . no Exercito ou na Armada, sendo pelo menos . 
seis delles de exercício no Tribunal, poi'Seu1 estado de invalidez .com• 
provada em inspecção de sa.nde não puderem continuar a. , servir no 
rcspectivo .. quadro .. , ..... · . , . · ·.. . . , . · · • 
· . XXV. A remodelar o gabinete photographico do Estado MaiO!' do 

Exer·ci,to, dotando-o com instaUações de. photogravura . de repr~ 
d ucção photocbimica e de impress~o photomecanica, de /accórdo com 
as actuaes exigencias· do serviço do Estado Maior do E~ercito e·· dando 
ao encarregado dos trabalhos photographicos à direcção é respon8abi
lidade .technicas .e administrativas· de todas as insta Ilações; podendo 
para este.IIm abrir o credito d,e 25:200$, ·assim discriminados: ' 

' •. ' \. 
· Pessoal: . , , . · 

. Um encarregado da direCção do gabinete •• ; •• ; ...• 
Um lithographo gravadot• •.•.•.••..•••.•...•..•.. 

·.Um' litbographo transportador .•..•••••..••••••••.. 
Um .Jithograpbo impressor •••• , ................... . 
Um ajudante photographo ........... ; ......... , .. 
Aprendizes ...... . ; ....... · .... · ........... , ....... . 

. Máter•ial pára ampliação das installações ........ , .. 
I . , ~ 

í:200SOOO 
3:1iOOSOOO 

· !i : 200SOOO 
2:160SOOO . 
3:6oOSOOO 

. ·1 :4408000 

.,,, • ''00$000 . .......... 

.3 : OQOSOOO. 
'.-...-o:---

' .:15:200$000 
· XXVI. A nomear pharmaceuticos do Exer;cito, havendo .v~ga, os 
· pbarmaceuticos que, approvados.• e classificados cm concurso, a partir 
de. i912, · tenbam ·. px·estado serviços profissiona.es ao· Exercito, por 
contracto •. · .. · .. '. ·. .. .. . . ·., 
. • XXVU. A conceder. em março uma segmuia: ~poca de exames 
aos alumnos da Escola. Militar··· que. tiverem sido J'Cpt'ovàdos om umà' 
ou duas cadeiras ou. aulas- de qualquer dos cursos da·r·efer•ida csnola, 
desde quê não· tenham tido mais de uma •'reprovaç~o om cada: 
cadeira. · · · • 

XXVIII. ·A l'eduzh·.de. dous aunos 11m cada posto,· desdo ségundo 
1 tenenté a marechal, nas armas combatentes, a j,jadcrpara ;t .r•oforma' 

compulsoria dos officiaes do Exercito Nacional.·. · · · ·· . " • 
: ·§ i.• As idades pat•a a reforma compulsoria na ·Ma1•inha Nacional 

serão, pat•a os quadros combatentes, as mes1nas quo .tlcam estabeleci-' 
das para os postos correspondentes do Exercito. · 

,· 
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§ 2.• Para a execução do disposto neste at•tigo é o Govot•no auto-
rizado a abrir os necossarios creditas. · · . · 

At•t. 53. Fica mantido o n. X, art. 40, da lei n. 3.232, do 5 do 
janoirodo1917. . . : 

Art. 54. Os offioiaes do Exot•cito o da Armada demittidos a pod1do 
contarão, quando cm mtorcic.io do cargo puillíco !'odorai civil, o tempo 
do sorviço militat•. . · .. · . . .· · · · •. · 

·Art. 55.A reforma compulsaria 'Cios officiaes dó Exot•citci o da 
Armada, que contarem mais do. 30 annos de oll'ectivo serviço será 
feita· com a patente e o soldo do posto immediatamente superior e nos 
termos da legislação vigento.. · . , . · . . · 

Art. 56. Sã.o .extensivas ao chefe do machinas do .Arsenal do. 
·.Guerra do Rio de Janeiro ,as disposições constantes do decreto nu mo· 
ro 2.368, de 31 de ·dezemliro·do HHO; · · .. · · · · 

Art. 57. Serao incluídos, quando houvot• ·vagas Ill) quàdt•o- efte• 
ctivo, os veterinarios aggregados com mais de quatro annos do ser
viço, que tenham servido a;. contento. · .. · · ·· · · , · · ·. 

Art. 58.-,0 temp'o de sot•viÇo militar activo a que se refere. o rei 
• guiamento approvailo pelo decreto n. 6.947, do 8 do, inaio de HIOS~ 
· para a execução da lei. n. 1.860, do 4:.de j:ineiro .do.mcsmo anno, 

' prestado . pelos voluntarios especiacs o de manobras incorporado.~ âs, 
unidades.do Exercito, será contado para>todos os elféitos como tempo 

· olfactivo de praça, para aquelles que continuarem no serviço militar 
activo ou voltarem a servil' como officiaes combatentes ciu não com-· 
batentes (do corpo de saude a de intendentes) ou ainda .como praças, 
de pret. . . . , . . · · · . . .. · 

' ' ' . ' -, ,' .. 

. Art.59, O disposto noa1·t• t•da.lein. 3.175,de··H deoutubt·o· 
do 19{6; come~ará a ter execuçil.o desde i de janeiro de 10i9. ' · 

Art. 60, F1ca incluido no quadro dos empregados civis do Ministe
rio da Guerra o mocanico technico que serve actualmente na Commis· 
são da Carta. Geral do Brasil, percebendo seus vencimentos actuaos o 
go~ndo de todas as vantagens e regalias 'dos dem~is funcciona~·ios da . 
Umão. · · ·.· · · · · . . · , . . · . , · · 

. Terminada esta Commissil.o, .elle passará a servir na · mesma qua-
lidade, com as mesmas vantagens, junto · ao Estado Maior do . 
Exercito; · . . ·. · . . . . ' . . . . · . .. . · ·. • · 

J), ' ·• ' : ' . . ' ' < ~ .. . ' . . ' ' ' . 

· Art. 61. Para os conselhos de investigação o do· gue1•ra convoca
dos pelo chefe do Departamento do Pessoal da Guerra,· set•á. utilizadl\ 
sómente a escala da região em que tiver de. l'euniNe o conselho ou 

. a da regiãO mais proxima; SQ aquella nãO fór 'sufficjente, . I . i , 

·. · Art. 62 •. o Govet•no preencherá.. por concurso, de accôt•do com o 
art. H da le1 n •. 2.290, ilo i3 de. dezembro do·iO!O, as vagas quo ser 
aerem no magisterio do Exercito. · · · · · · · · · ··, 
r §. :1.• Os docentes dá assumptos. militares .ser;to nomeados pOl' 

cmco annos, podendo o. Governo t•econduzil-os a juizo do Estado Maiot•1 
caso _publiquem um trabalho sobre sua aula. . -· · . · .. · . -

S 2.• Os actuaes docentes civis militares em com missão·, interinos 
e elfectivos, teril.o preferencia nas·nomeácões sobre os domais ·candi· 
da tos em igualdade de condições;, • ' · · ·· . . . · . 

. ' 

\ 
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§ 3. • Esses docentes serã.o conservados nas suas aulas com os 
vencimentos do art. :li da lei acima citada, até quo se verifique o 
provimento definitivo por concurso .. · . ·. · · . . 

Art. 63. Os docentes do que trata o § 3°, quando mllitm·cs c du· · 
rante o actual estado-do guerra, não ficam-isentos, do serem apt·ovei· 

· tados para mttt•as fnnc~Ocs decorrentes dos deveres de seus postos. 
Art. M. Fica extincta a classe dos coadJuvantes do ensino thoo· 

· rico-dos collegios milítat•es, passando os actuaes a adjuntos, com· as 
vantagens doart. H da lei n. 2.290, do i3 de dezembro-de ilHO. . 

Art; 65. Só poderão inscrever·se no concur30 pat•a intendentes os 
sargentos que satisfizerem as seguintes condiçoes: . - . 

· .aJ:tambem'mais de tim.anno de prac;a·; · .· · · . · . . 
· · · b) não tenham êm sua certidão de assentame11to nenhuma nota 

que os desabone ; .. · · · .. ·· · · · · 
c) tenham exemplal' comportamento; · · , .. 
d) tenham mais do iS e menos de 35 annos deidade; 

·._··c) tenham robustez pbysica e lião soflram de ·mol_estia incuravol, 
provada em inspecção do saudc. 1 _ · • . 

. Art. 66. Ficu. .crendo no Rio -Grande doSul, com caracter .provi· 
sorio·, .um curso J>rli.tico de guerra, afim d~ proporc,ionar a instr,ugção 

· profissiOnal aos ·alumnos das escolas superiOres c as praças· do pret,, 
que·requerorem, habilitando-5o para o accosso·do 1• posto de officiaos · 
da reserva do Exercito. · · -- · .. · · 

· § V As matt•iculas para este curso serãol'ealizadas depois dó' 
.. um exame Vf1Stibular prestado pelos candidatos, no qual · p1•ovempos~ 

suir babilitaçOes .cor~e~pondentes ás que slío exigidas para as matl'i· . 
cuJas _na actual Escola do Guerra, ficando· dispensados desse' exame 
sómente os candidatos que tiverem concltiido o curso do qualquer um· · 
dos collegios militares da Republica .. _·. .. · . . . . -·. ·. · · 

. - §'.2;0 o uoverno regulllmentará est:L disposiçao;.cstabelecendo o 
programma·do curso do guer1•a, que deverá ser essencialmente pra- . 

' tico, para o ·ap1•endiiado âas dift'erentes armas. e restringirá quanto . 
possivel·o perJodo·da referidainstrucção, tcndo,em vista as necossida· 
-âe3.'determinadas pela guerra actual. . · . . · · · · 
.•.•. ··· § 3.• Todas as dêspezas creadas com·a adaptação de Collegie·Mili· 
tar de Porto Alegre, construcçlio .de um .. pólygono de. tire e demais 
accessorios: deverilo ser custeadas. por conta .de saldo .do que dispoe 
o actual conselho administrativo· 'daquelle Collegio,· .. pcando o. instt•u
cçlio a_ cargo dos docentes do mesmo instituto, sem accrescimos do 
vantagens o assim taínbem quanto á. ,unidade de administração. . 

. . A1•t; 67. Considera--se comprehcndido nas diSposiçOes do. lei n. 3.i78, 
. de 30 do outubro d_o i0i6, que aboliu as'restricções: consignadas nas 
.leis de amnistia do i895. o 1.808., o ca.pitil.o Fo.bio Patricia de Azam- · . 

: .· buja, tendo..ge" como .nilo existente a pena da reforma que so lhe . 
impoz; .· . · . -· .. · · · · .. · · . . ·.· : . · 

;U't •. 68. A etapa diaria dos inferiores asylo.dos ·fica equiparada a . 
dosmferJOres promptos, fixada cm 2$000. . . · · · . · 

Al't~ · 60.11icam extensivas aos funccioriarios do Laboratorio Chi· 
rnico Pharmacoutico Militar. todas as vantagens ·do quo gosnm os 
funccionarlo.~ do Hospital Central de) Exercito. · · 

I 
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·· Art. 70. Os saldos dos cofres dos collegios 'militares serllo, a juizo 
dos: respectivos corpos administrativos, empregados em melhora• 
mentos e ampliação dos ediftcios pat•a maior numero· de. alumnos. : 

. · Art. 7L Os pharmaceuticos militares, diplomados em medicina, 
serão preferidos, por tt·ansferencia, no.precmchimento das vagas que 
se derem no. primeiro posto do quadro medico, quando hr.bilitados em 
concurso para o mesmo quadro. · · • · · . : ·• . · 

.Art. 72. Continúa em vigor~. disposição d9 art •. 49 da. lei orça
mentaria n. 3.282, de 5 de.janeil·o. rle !917 (os alumnos dq_ Collegio 
Militar poderão ser transferidos de um para outro. desses estabeleci
mentos no ftm dos annos lectivos e sómento nessa época, a pedido dos .. 
respectivos paes e tutores, correndo por conta destes todas as despezas· 
decorrentes.e 'desde que haja vaga na· l'espectiva classe.de .gratuito· 
ou contribuinte). · . . · . · . · · , . . 

Art. 73, Os professores adjuntos e coadjuvantes do ensino tbeo, 
rico dos collegios militares terão. de serviço obrigatorio . nas .. aulas seis 
horas de trabalho por semana, correndo as despezas com a.s grati- , 
ficaçõos .. da regenma de turmas que excederem dessas seis" horas"por· 
conta. d~ cofres dos conselhos administrativos dos· mesmos collegios • 

. Art. 74. Na vigencia dest.iJ. lei: ' 

. a) SÓmente serão permittidns consignaç~es .. até dous· terço~ do· 
soldo ou;, ordenado, que forem · estabelecidas por officincs e funccio
narios civis ás suas familins.e in~tituições que,por disposições ·espe~ 
ciaes já gosem .desse diretto e a casas commerciaes do uniformes mi
litares. nesta Capital.e nos. Estados, . . . . . · · . . · ·.·.. :, 
· b) Nenhum official poderá receber mais de uma ajuda: do·.custo .. 
de um Estado para outro ou para' a Capital Federal, salvo .por motivo 

·de promoção c consequente transferencia, ·ou quando marchar. com. o 
seu corpo. . · · · · . . · · · · · • .· 

· .C) Não serão chamados a serviço dos éooselhos, milit~res os 
ollic1aes reformados. . ·. . · · .. . · · • · · 

Art. 7~. · Fic:~. . á disposiçrlo do Ministerio. da Viação e . Obras 
Publica~, para. uhimat• as tabellns da . Co10missão de Linhas ,,Te..; 
l?grapb1cns e Estrategicas de M;~.tto Grosso. ao Amazona.s;:,um con- .. 
tmgel!te de. 250 praças, qne será. constituído c.o~. vol[Jnta.rios da 
propr1:1. r~g~ão e contado nos clfcctivos . orça.mentar1os · d:~. · arma.· de . · 
engenharia., .. ' · · · · · · · 

Art 76, As pensões dos alumnos dos Collegios Militares, ·filhos de 
o~ciaes do Exercito ou da Armada, até o . posto. d~ majoi· ·ou de ca
pttão de corveta, serão pagas mediante desconto que n1\o excederá do 
20 % do sol~o desses o!Dciaes, quando n1lo• prefiram estes ou nl\o pos-
sam pag:~.r directamente as mesmas pensões ou adeàntamento. · 
... · Ai-t;' 77. A. etapa om qualqúer gUarniÇii.o uunca. poderá excedor no 

duplo da etapa média, que serviu dEi base ao computo ot•çamentar:io, · 
salvo a. etapa abonada ás praças do' 'contingente de' engenharia em. 
commissli.o uns linhas telegraphicas\ de Matto Grosso que. póde set• 
.elevada até 3$300. , . · · . · ·. · .. ' · , 

. .Art. 78. Continúa em vigor a. disposiçll.o do art, 3" d:J. lei n. i~687 ,· , 
do :13 qeagosto ~e 190:7, pa1•a pagamento .. dos saldos devidos aos vo-. · 
Juntar10s e .relativos nos exerclcios anteriores ás datas dos reconhe· 
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SESSÃO EM 31 DE D~ZEMBRO DE 19.17 . !JiiO' 

cimentos dos direitos· dos a Iludidos voluntarios ·aos 'soldos· vitalicíos< 
em questão, ticando prorogado ·o prazo para a habilitação de q uo · 
cogita o art. 2• da mesma lei. . ·· · . · - · · · 

Art. 79. Aos officiaes promovidos ou graduados serão .abonadas, 
mediante requerimento,·. as seguintes importancias, para, serem des

. ·contadas pela decima parte do soldo mensal: de 2"' tenontes a ca-
. pitães, 600S; de majores a coroneis, 800$; · a. genoraes, l : 200SOOO. · 

Desses adeanta.mentos serão descontadas as .dividas que tenham .sido · 
contrahldas' peloneferidos olliciaes. . ... · .. · . . · . .· · . . . 
· · Nenhum outro abono previsto em lei .. se '!3.1-á. si não sob c~ndiÇ;io .• 
de pagamento integral dentro"do ·corrente anno. · 
· . An. 80. Ficam supprimidas, . por contravirem a ·Jei· do· :veuci

meutos militares e salvo tão sómente os direitos adquiridos roconho· 
cidos plilo Poder Judíciarlo, todas as gratiftca~f.~es · especiaes que a ti· 
tolo •diverso ainda pel'C8bem officiaes do Exercito no desempenho de 
fuocçGes de caracter militar ou que se prendam a ·estas, sendo que os· 
ollicl&es, no de~~empeoho de CuucçlleS .tecbnicas, pódoriio perceber; du· 
t,&nte o tem)lo em que ~tiv~rem .de serviço, uma, diaria,. IJUe . lhes. 
serit. arbltrada pelo Min1steno da Guorr&. . . . ·· . . . '· .. . . . ... 

, . · .. Art. 8:l •. E' fixado om 600 o numero de alurnQOS do GoUegio Militar 
do Rio de Janeiro.e em 250 o de cada um dos collogios. militares de 

. PortO Alegre e Barbaeena; O numero de aluoiuos gratuitos do Col· 
Jegio Mili_ tu do' Rio de Janeiro não. poderá exceder. de ! uo .. e. o dos 
coUegios· militares de Porto Alegre e ~rbacena- de 40 .. cada um. 
E' lixado. em· 60·para.o Collegio do Barba.cena; o numero dos contt•i· 
buintes eom 60 " • . ' . . . . . .'· . ' . 

. ' ' Art, 82: Os vencimentos• dos aJumnos da ·Escola Militar sei•ào a;; 
seguintes: no curso 6mdaoieritaJ-soldo de praça simples'; I)Of0 anno 
dos. cursos especiaB"--soldo · de 2" sargento ; no 2" anno .dos oiesmos . 

. · cursos e escolas prati~soldo de t• sargento; . · . · ·, ' . '. .. · 
. · 'Art. 83. O Governo nao preencherá as vagàs quo occorl'orem no. · 
pessoal ·administrativo • 'do ArsenaL de G11erra do· Rio' do Janeiro até 
que o respectivo · qúadro fique·. reduzido. íS seguintes proporçoes: um 
secretarjo, um chefe ?e seCça.o, dou~ primeiros olllci.aes;, dous segundos 
otllciaes, 'quatro tercelfOS ·~mciaes," :li- quartos olftcJaes, dous guardas, 
um apóntador geral, um lijudante de apdntador;· um fiel de almo~: 
:xari!e, . tres ·porteiros, quatro' ·contiuuos, um"'feitor do serviço geral,· 
. um.auliliB.r .• techulco, quatro mestres, i4 contra meslJ'8!1 e um aju-
dante de.electricista.. · :. ' , .. , · · · ·' ' 
· ;Art. 84. Ficam sllpprimidos no Arsenal dti Porto Alegre,·á propor-' 

çao que ae derem vagas, os Jogares :de dous cheles de · seeçao, dous . 
quartol olllciaes e· um agente de.compras. · · ·· ·· · ~ · · : . · : 
· · Art •. 811 ~ Os medicamentos · fornecidos a oiBciaes e tunc:cionarios · 

civis do Ministerio dá ·Guerra serao pagos em folha, sendo:e:xpressa-; 
me••te Pl'Ohibido o JorneoinJento g~eatufto: As importanclas. pro.venien
tes de taes toroecimentos serão recolhidas á .DiL·ectol'ia de Coutabüi· 
dàde,· cude. serao escripturadas sob o tituto-Despeza.. a aunular, 
para ·que tenham apelicaçAo na acquisiçlio de mecticament();j o droga~ 
p.&ra o Laboratorio.Ghimlão Pharmaoentico. . . · . · · · , . 

• Art. 86. Os exames e· analyses feitos no Laboratol'io de Bacterio· 
logia se1·&o JlllBOII adiantadamente, &egluÍdo a tábella de preços orga· . 
• 
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nizada pelo Ministerlo da. Guerra, sendo recolhido o producto á Dire· 
. ctoria de Contabilidade e a.hi escriptura.do sob o titulo-Despeza.s·a 

· annullar, para que tenha. appllcaçi\o na. aoquisição do apparelbos e 
reactivos para o Laboratorio. · , ·· · 

Art. 87. Continuam em vigor os arts. 45, 46, 48, 6i e 52 da lei' 
n. 2.92(.,de !I do janeiro do i9i1io o· art. 4!1 da lei n. 3;232, de 5 
aneiro do.19i7. · · 

Art. ss. Fica vigorando como credito ospccial,para os mesmos llns 
para que foi votado, o saldo do credito concedido pelo doc_reto legis~ 
latlvo n. 2.930,,de 6·dejaneiro de i9i5. . . 

Art. 89. As vagas que se derem no quadro dos. auditores deverão 
· sor'preenchidas pelos auxiliares de .auditor, cu.jas vagas, entretanto, 
não serlLo preenchidas, Jlcando de enti\o supprimidos os respectivos car· 
gos ; antes, :porém, os auditores poderio . ser removidos a seu pedido · 

· e a juizo do Governo dentro do prazo de,30 dias. 
Art. 90; Aos officiaes do Exercito ou da Armada., qnedevldamente 

o requererem, e em· numero que, a seu julzo;for considerado. razoava!,· 
poderá o Governo perllilttfr que, com as respectivos .venclmenl.os, pa· 
gos em pap~l; na capital da Republica., ·se ausentem do paiz;. li!!'a ·vez 
que se destmem a acompanhar, .na Europa, .as operaçlies multa~es, 
sob as condiçlies que b Governo reputar convenientes, entre as quaes' 
deverá.figurar a de lhe remetter, opportunamente, um l'elatorio .. das· 
observaÇiies que hajam feito~ · . · . ·· . · . .· 

· Art. 91, Os delegados fisoaes · do Thesouro Na.cional.nos Estados 
remetterlo impreterivelmente·, por· trimestre ·.até :15 dias. depois da · 
1ermlnaç1o de cada .um . trimestre, ao Ministro . da Guerra, uma'de- · / 
monstração detalhada das despe2:as miUtares pagas· peia.S repartlçlies 
pagadoras que lhes torem subordinadas, comprehendendo o estado das 
diversas verbas, de · modo a que com , clareza.. e preolsilo se . possa ir. 
tendo sclencia do que occorre nas referidas repartfçlies de F~zenda . 
e do estado dos credltos,. e na opportuna' occãsllo demonstrar pela 
mesma rórma, isto é, clareza e preoiSao, por meio de · balanços; .qual ·• 
a despeza realllada, . quaes as glozas feitas âs despezas _lilegaes ·. pagas 
pelas . mesmas repartlçOes e qual o saldo restltuldo. ao Thesouro Na •. 
clonai, por llquldaça.o de cada anno financeiro.. . . , . . . 
. . · Art. 92. Os ex-alumnos das antigas Escolas Militares o.Prepara· · 

~ toria e de Tactica do . Realengo e_ do Iii o Pardo, que rr_ eq.. uontaram os , · 
respectivos cursos dura~te· tres a.nnos, ~lo, monos,· eJora,m aP.pro-' 
vades no · exame prat1co de alguma dàs arma.s

1 
serão a __ pt•ovmtados · .. · . 

para ·os P!'lJuoiros postos de oftlciaes. da. soguoaa linha da .. roserva 
do Exerc1to, desde que nos seus assentamento3 nllo tenham nen
huina nota que desabone a.s suas conductas.. . . . :· ... · · · 
· . Art •. 93. Fica · oxtincto; na Fabrica de Cartuchos o Artefa'ctos de . 
Guerra, O· logar de secretario êivit O· a.ctua.l'serventuario ' passará. 
para· o quadro dos funccional'ios addidos, continuando a prestar os 
.seus, serviços na. Directoria. de Contabilidádo da'•Guerl'& . oudo 80 · 
acll:a, . podendo, por~m, o lll!nistro ·da. .GI!erra &J.lrovoit~r a.s suas 
a.pt1dõos como fõr ma.1s convemente, respeitados os d1reitos da. promo-
ção no quadro, de accOrdo com ·as disposiÇiiés l'Cgulamentll'es'. .- • 

... J·' 
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A1•t. lli-. Ficam extensivas aos netos dos omclaes honorarios do 
Exercito com serviço 'de campanha do Paraguay as vantagens do 
art. 75, paragrapbo . unico, do regulamento dos colleglos miUtares. 

Art. os. Aos juizes togados do Supremo Tribunal Militar fica 
concedida a g1•nduaçil.e honorifica de general de divisil.o. . . 

Art.ll6. O Presidente da Republica é·autorizado a. despender pelo 
Minlsterio da Agricultura, Industria e Commercio, com os serviços 
designados nas seguintes verbas, ·a. quantia de 6:ló:680S332, ouro, e a 
de :lS. 95;'. :8i8$6l.O, napel. · 

Ouro PIPtl 

.· •·: S~cretarla dO Estado. Augmen· 
·· tada de 23:3i8S, sendo: 

2:400$ na consignação ceGa~ 
binete do Ministro» para 
elevar a 12: OOOS ·os venci- · 
mantos do engenheiro 
(8:000$ de ordenado e i-:OOOS 
de gratificaçã~;.i3:920$, na 
consignaçii.o " essoal,, para 
equiparar os vencimentos dos 
serventes, correios, cóntinuos 

·e ajudante do porteiro aos dos 
funccionarios de' igual cate- . 
goria' da Secretaria de Es• 
tado da. Viaçii.o ; 3:600S para 
equiparar a gratülcaç11o · do 
secretario do · ministro aos · 
dos secretarieis dos outros . · ' mlnisterios ; f: 398$ para: 

. corrigir Q ClTO da, -somma 
verificado na sub-consigna· 
çii.o . ccFardamento dos. cor· 
raios» da consjgnaçllo ccMa·. 
teriali> ; e 2:000$ · na sub· . 
consignaçil.o '· . uPara despe1as 

· miudas,,.- ..... -.. ;.· ....... ·.~·.',,. . .. 673:80#.SOOO •••• ' • 1,1 • ••••• 

2. ·Pessoal contra:ctado ••• ; • ·, •• ; • I I I I I I I I I I I I I I :l20:000SOOO 
3, Serviço de • Povoamento. Au· 

· gmeotada de .66:7508 na 
·• sub-consJgnaçilo . ccFundaçlto 

e custeio · de nucleos colo-
.nlàes)); para obras o custeio 

:l,:I50:750SÓOO .. de cinco centros agrícolas •• I I I I I I I I I I I I. I 

i-. Expansão Economica do Brasil :10: 000$000' s 
·5, Ja1•dim Botanico. Augmentada 

de::l :800S no ccPessoal>> para 
elevar a i-:800$ os vencimen· 

:l:778~oo . · tos do J:rteiro ............ . .301: 801>$000 
6.. Ser.viço a. Agricultul'a Pra· ·. 
· t1ca. Augmcntada de·2:t00~ 
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Ouro. 

IIII. consi~naç;to cd 'éssoal da 
Directorm· c Campos do De· 
monstração•1 parn gratifica-
ção addiciona.l ao 1" official · ,. 
que SEll'Vir de" secretario, 

· augmontada ainda de9:600S 
. sendo· 8:400$ para um bi

bliotbecario-a r c h i v i s t a c 
'i: 2008 para elevar a 8: 4'005 
os vencimentos dEJ um agro-
oomo.No "Materiah•-tr• con·· 
signação-entre .as palavras. 
ccdemonstraçll.o, e ccestaçõcsu 
-accrescente-se: inclu~ivo · 
um em llbéos, Estndo da Ba-

. hia; para estudos especiaes 
· dos cacaueiros e outras plan

ta~ ..• Augmeatada a 7• con-
signação de iOO: 0006 pai" a 
a estrada de rodagem de 
Rio Branco a ManáoS'. Au
xilio á .Associaçl!.O·· Commer· 
cial de llbéos, . Estado da Ba-. 
hia, para a. fundação de uma. 
usina modelo de · seccagem, ' .. 
osterilizaçll.o e beneficia· 
monto dos froctos de cacau· 
oiro na zona llbéos-lta-. 
buna, ·Da importancia de: • 
iOO: OOOS; e para a Associa" 
ção dos Agricultores de Ca
cau, ··no . Estado da Babia, 
na zona :C a n n a v i e i r a s • 
Belmonte para o . mesmo . 
fim, na 1mportancia · de 

·. 80: ooos, em um e outro caso, ... 

. ': 

' ' ; ~~ 

'i· 

: .. 

I ·• 

·· ·~~ ... ·:si. for: pelo governo.estadul).l, . 
ou municipal, ou por parti
·culares doado gratuitamente 

,'!,, 

o immovel necessario, . ,. .·1,\· i ·. 
i80:000SOOO~ .• ; ..•. ....••...........••..•.•.• 

71 .Escola . de · Aprendizes Artifi~ 
:'ces, Augmentada ,np ccMatc
rial», in fine: para a cr,eaçi!.o 
de cursos nocturnos de aper~ 

· feiçoamento annexo a cada 
. escola .. de aprendizes artifi-

',,, 

·ces, · ·sem augmento de pes
soal, 2IO:ooosooo e na sub- , . 

.. 

:,• 

,-
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SllSISÃO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1 !),f 7 

consignação «Obras, etc." de , 
:16:0008. sendo 6:000$ para 

. ·' aluguel da casa em que func
ciona. a. Escola do Pará. e 
:!O:OOOS para completar as 
obras do editicio da Escola.. 

• Ouro 

do Maranhão ••..•....... ,., ~ , , • , •• , •• ·.,, •• 
8, Serviço Geo!Oidco e Minera.lo

gico. No «Material>•, 2• con
signação, aecrescentem-se ás 
palavras - <<Rio Grande do 
Sul>• - as seguintes: <re no 
norte do BrasU", augmen- . 
tando-se a.verba de 575:000$. 
Augmentada. para a com
pra de, pelo menos, quatro 
sondas, 'OO: OOOSOOO»). ! • ~ • • • .. • , , ....... , , 

9,_Jurita Commerc.ial;· ••••. ••••• · ••••••••••.••• 
tO. Directoria Geral de Estatística. 

- Augmentada no <r Pessoa.! ii 
de ill:960$, sendo: um lino
typlsta, ordenado, 2:~00S; 
gratiticaç11o, i: 2008 ; um 
encadernador, or d e Íl ado, 
2:400$; gra.tlticação, :1 :200S, 
e dous compositores de 2• · 
classe, ordonado, . 3: 8403, 

. gratlticaçiLo, :1 : 020$000 e 
. 3:000$ para elevar a 3:600$ 
. os vencunentos de cinco au-

xiliares dactylographos . •..•... '• ••••• ·,.,. ·,, •• · 
U, Directoria de · MeteoroÚigia. e·: ·. · '. . · · 

· Astronomia. Augmentada. de • 
· 3110: OOOS a ultima consigna- . 

ç&o do «Material" do Otiser
vatorlo Nácional- que fica- . 
ri assim redigida- aPara a . 
conservaç/1o e concluslo da~ 
obras do novo observatorio · 
no morro de S, Januario, 
360:000SOQO.............. •. • .•••••••• I •• : 

!2. Museu. Nacional ........ ·~ ••. I. . •• I·• ... ~ ..... , 

:13 ~ EsCola: de Afinas ........... .. I I I I I I I I I I I I • 

U. Serviço de Informações- Au~ · 
gmentada . de f7:200S no · ' 
«Material" sendo, 4:000$ na 
sob-consignação «AcqulsiçiLo, · . · 

.. S.~ Vol. IX 

Papo I 

i.318:000SOCO 

i.W~:ooosooo 
77:0008000 

540:760$000 

897:960$00() 
.326 :_ 2405000 
38 5: ooosooo 

63 
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encadernação, etc.,,, e réis 
i3:200S na sub-consignaç1L9 
«Impressões e publicações».; 

!5. Serviço de Industria Pastoril. 
- Augmentada de 59:900$, 

..• Dsel"d~toi:~OOS ~~ uP~~s'o1 .. !LI!• d~ 
rec r1a, para e evar a 

4.:800$. os vencimentos do 
porteiro; i 7:4008 para « Pes:.: 
soal>t de . uma fazenda mo~ 
delo de crlaçao 'no Estado dê 
Goyaz, onde o Governo .i ui~ 
gar mais conveniente ; e 
4:1:3008 para o «.\laterialn d_a 
referida fazenda de criaçao: 

Pl1111PI!i
1
da..dde ~?: ~o~~!IVfi~apnd~ 

BUJ!pr m1 os os ns. , es~ 'soar, e III, Material, rere:. 
reutes á fiscalização da. ma.n, 
teiga. A ugmentada, mais, na 
cons~naçiío n. I do «Mate~ 
ria! (Directoria e Inspecto.: 
ria) da importancia d~ 
69:000$, sendo: 6:000$ n~ 
consignação «Alugueis d!l 
casa; etc.»; 35:000j na coo'"' 
slgnação «Diaria, etc~n; ~ 

Ouro 
·-. ,.J 

e I I I e t t t e I f f . . . . ' . . . 

. 28:000$ na consignação «Cu&. . 
telo .do bloterlo, etc,n No 

. cc Material• - augmentada .. 
lle'ílO:OOOh 3~sub-,cQq.,igna~ .. 
çao ~11: consignaçllo I\', par~ 
acquiSIÇlo de reproductores 
para o Posto Zootecbni~o _c!q 
Lages. Na consignação YIJ · 
(Escola de Lactlclnlos de Bar
bacana)- diminuida de réW . 
9:000$, ficando as sub-oons~ · , :\ 
gnaçoes assl1n d.otudas: , . ·;! 

i ........•.... tO:OOOSOOQ··· 
2. , • • .. .. .. .. • . 4: ~OOSOOQ 
~ ~ :·.~ •• •• I I ••. • • ~ i : iOOSOOO 
'··I li I I li li I I 5:1:00$000 
.IS, ·• ~ ~ • , • , • • • • • li00$000 
6............. 4:5ooso~q 
~a conslgnaçl!.o IX, «M-,~ 

ter1al » - acorascento-se ; 
ccinclusive os construido, 
cm exercicios anteriores e 

., . 

I')/ ,· 

, I :.· 

\,:.•: 
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... 

'. ' 

'• . 
. , 

,·,,· 

'·, 



I 

'' ·:·:··- ,' 
,.J . 

' 

SESSÃO EM 3i DE DEZEMBRO DE 19.:1,7 

:I.O:OOOS no Instituto de Hy
gieno, fnnclnrl.o pela Munici· 
palidade · de Polotas, para 
fabricação de vaccina», au
gmentada a consignaçilo de 
15:0QOSOOO. . 

Na consignaçllo X, ullfa-
terlal » - 'accr<iscente-se o 
seguinte: ccComprehendendo 
para o serviço do registro 
genealogico · de animaes. o 
auxilio a que se refere o 
paragrapho unico elo art. 6° 
do decreto . ii. :I 1.425, de 
:1.3 ·de janeiro de :1.9:1.5>1; e : 
subsl.ituidas as palavras ....:. 
ccpelas sociedades de agri~ 
cultura e . criaçllo» - pelas 
seguintes: ccpelas sociedades 
on estações do agricultura 
e criação e estações zoote~ 
chnicas », devendo o total · 
desta consignaçãO ficar assim · 
discriminada: 600:000~, ouro 
e 600:000$, papel. 

Acerescente-se um n: XI : 
ccPara auxilio á fundação do pri~ 

melro posto zootechmco esta~ 
doai .em cada um dos Esta~.·:; · · 
dos do Amazonas,Pará,Mara~ 
nhllo,Cea1'á, Piauhy, Parahi· · 
ba, Hlo G1·ande do Norte,Ala.-

. goas, Sergipe, Espírito San~ 
to, Paraná, Goyaz, e Matto'· 
Grosso, não excedendo de 50 
contos o auxilio ào governo · · 
'de cada Estado, e para auxi- · · · · 
llo á creaçlio de estações de · 
monta ou de fazendas mo- · 
de! o do criação ás mnnicipa

Ouro Papel 

O. 

' ,. 

....... ' •:,. '• 

, 1' i ,.I "j ', • ', . I I J , 

: ·' :'.;' 1 f ~. ~ i ! 1.1.'.~ .... ' '.. i ... \', ·• 

;r:~-:~·,: ~-; ·~";'•:;!;it·-·; 

,lidades ou prefeituras do. ,•·-···"· :: .·· ,., 
Brasil, não excedendo de 30 r:; "· ·i : ., ••• : · · ·;: 

contos de réis o auxilio a•":·i., ... ,, ·:: ···· 
·cada uma, em um e em ou· .. '·.· /,.' ... i: ... - ., , 
tro caso mediante prévia· 
approvaçllo do respectivo or- ' ~ I -' ,· . :. 
çamento pelo llfinistro da ·. · • "; :. 
Agricultura, :!.OOO:OOOS.» ~.-." · ... ,, . , :. -. 
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Ouro Papel 

Accrcscente-se um n, XII: 
"Auxilio ao primeiro !rlgorlftco 
. de typo semelhante ao de 
Osasco, Estado de S. Paulo, 
que se Inaugurar no Estado 
do Plaoby ou em qualquer 
dos sons llmltropbes -
300: ooosooo.. .. .......... J 600: 000$000 3. 882; 300$000 

t&. Serviço do ProtocçiLo ao& lndlos 
-Diminuída de 66:750$ na 
sub-consignaçã.o " Obras, 
custeio etc.», e incorporan
do-se o restante á sob-con
signaçã-o «Obras, custeios; 
etc,,, das povoações indi
g· J&s, accrescenta.ndo-se no 
t1.1al desta. su b-conslgna.çã.o 
as seguintes palavras: inolu
aive o antigo Centt•o Agricola 

. de Passo Fundo, que passará. 
a funccionar como povoaçi!.o 
indigena. e augmentada de 
52:ooos. sendo 3( ·ooos para 
atténder ao desenvulvimento 
das culturas da povoaçll.o in· 
digena de Sil.o Lourenço, no 
Estado de Matto Grosso,. e 
ao custeio da lancba Roaa 
Bororo,. que faz o serviço do 
ransporte entre a rnesm a . 
povoação e os portos do 
Corumbã..o Cuyabá;e i&:ooos, · 
na. consigna.çào referente a 
manutençil.o das inspectorias 
-para serem custeados mais · · 
dous . postos de índios, jã. 
fundados no Estado de Matto ' : 

-~· 

Grosso •••••••••.•••• ~~-••..•• ·, •.•• ~ •• ~ ••.••• 
· i 7. Ensino · Agronomloo. No •Pes

soalii-COnsignaçiLo-nEscola . 
Sn pt3rlor de Agricultura o 
1\Jo'dlclna Votorloarla•, au- , 

. gmontada do 0:.600S para 
m:tls um lente •. Na conslgna
ç&.o .:... «Aprendizados Agrl- . 
colas " - Dlmlnuida . do 
40:200$ no «Pessoal», rela- . 
ti v a ao aprendizado agricola. ·, 
de Bat•bacena e augmentada 

.. 

' .. 

I~ ' 

St6.:750SOOO 
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de 511:200$ para o «Pessoal» 
· do Aprendizado Agrícola de 
. :t• classe em Barbacena, 
assim descriminado : 

:1. director .. oo..... 8: iDOS 
i auxiliar agronomo 6:000$ 

. :l.medico .... ''··... 4:800$ 
i escrlpturario...... 4! 200$ 
i chefe de culturas. 4 :.200S 
i professor primario 3: 600S 
i adjunto de profes-

sor •..•.. ,, ••.• ·•. 3:000S 
:1. eoooomo .. oo •• ; .. 3: OOOS . 
2 conservadores ln· 
· spectores a 3: OOOS 6: OOOS 
:l pratico de· iodus· 

trias agrícolas.... 3: OOOS · 
2 mestres ae omcioas 

a a:ooos ...... oo. · 6:ooos 
:l porteiro-continuo. 3: ooos 

Ouro PaPel · 

Total • ;, • • .. • .. 511:200$ •• , • , • , ., • ., .. 8113:400$000 

is. Bs~r: .. ~~~~~!~ .. ~~.~~:~~: ... oo ....... l 
49. Eventuaàs ................... ·•••••••••••••. 
20, Empregados addidos. -:- Au

·.. . gmeotada de· i03:554S6tO, 
· . ·deduzindo-se d&hi opportu
. · nameote . as importancias 
. . correspondentes ·aos venci-

mentos dos tunocionarios que 

at:ooosooo 
2oo:ooosooo 

I 

, r , terlo de : ser aproveitados . 
nos termos da presente .lei, 
compreheodlda a quantia de 
48:000$ para pagamento dos 
auxiliares, . em oumeL'O de 
dez, a que se refere o art. 90 
da lei o. 2.924, de 11 de ja
neiro de f 9t li, que ainda niio 
foram aproveitados, como 
determinou . a mesma dlspo-
siçlo., .•. •• , •... , ..•.• · •• , •• , ••• , , •.••.• - ,..{,603. :.ã5iS6lO 

2:t • Instituto ,de Chimioa-Pessoal : 
:1. director.......... :t2:000S 
2 assistentes.~= ..... :l6:8JOS 
3 ajudantes ... oo/... t8:000S 
:l secretario........ 4:8008 · 

•. 
/ 



•,\ ' .... , . 
,·1, ,' 

'.,, ,, ', ,, · . 
. ,i 

998 ANNAES D,O SENADO 

... 
i escripturario do.

·Ctylographo ...... 
2 inspectores do fa
. brico de manteiga 

3 serventes .• I • I. I I • 

! 

Somma~ -~~I I I I I 

3:6008 

7:200$ 
ll:4uus. 

67:800$ 
Material (o necessa· 

rio ao serviço) ... -. 40: 000~ · 

22. Junta de Corretores- Decreto: 
n.9.26~, de 28 de dezembro 
de i9U- Pessoal·: · 

Ord. _Gr. Total 
i syndico.. .. .. .. 9:600$ 9: 6008 

Ouro 

'' ·.' . \. ,\ .. 
111111111··· 

i escriptu· · · 
- ra1•io .. • 2:4:00$ i: 200S 3:6008 · . . 
i auxiliar. i:600S SOOS 2:4:00$. 
i servente (salario mensal 

de i508) .............. i:SOOS ---. tótáf~.; .I. III ... ~~;. i i i 7:400$ 
Material - Aluguel 

· · · · ele r. asa para a Se-
. . prataria da Junta, 

objectos de expe
dien_te, inclusiVe 
machinas de escre· 
ver, assignaturas . 
de jornaes, .vasi
lhame de amostras, 
carretos e despezas 
mlndaseeventuaes 9:0001/ ·';;~;;::~.;;i 

23. Subvençlles e auxillos- Au-' ' 
. . gmentada de 695:0008; · 

sendo: 
Auxilio â E'ICola de Agrl- . 

cultura Pratica de. 
S. Ga!>rlel, Rio Ne
gro, Estado - do 

... , ,., ,Amazonas ...... ,. 20:0005 : · 
ldelii ·a:o Club da Sorin· 

_gueira de Manáos, · 
Estado do Amazo. 
nas. I.~·. I........ 20:000S 

Idem â Escola. Agrono· 
1111ca de AIIL!lâf?S.. ~O: OOOf 

.'-'' 

IPapcl 

, .. 
-· · liimoô$000 

.. 
' . 

... '"' 
' . 

ll&:&oosooo .. '. ·, 
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Idem aos Collegios de Cou-
ceifl!o d e Ara- · 
~ua~a e de Porto 

, ac onal, Estado . 
· de Goyu, mantl-
· dos por lrmiLa roll· 
floaas dominicanas 20:ooos 

Idem Escola Agricola e 
. Elementar · Bar&o 

de Suauuna do 
Syndlcato Regional 
do Amar~Ga-
melelra e da, 
'em Pernambuco .. SO:OOOS 

.Idem á Escola Agricola de 
Goyaua, creada 
peJo. ~vo 
syndlcato, em Per-
nambuco......... iO:OOOS 

Idem a o Aprendizado · 
· Agrfcola Samuel 

Hardmann, em 
Pernambuco ...... s:ooos 

• Idem á. Escola Agricola 
. da Ordem Bonedi-
otbia.em Pernam-
buco •• · •• ~ ••• •·. ~. 'iO:OOOS 

Idem ao Lyce.u de 
A1'tes e O!Dcios do . 
Recite mantido pela 
Sociedade dos Ar· 
tlataa Mecanicos e 
Llberaes.... ... • .. iO:OOOS . '' 

Idem á Escola A=la 1 · 

• · de Lavras · · do . 
· . de Minas Gerã;,. 20:ooos 

Idem a o Aprenc:Uzado 'u 

. Agricola B o r~ ea 
· SampaloEs de. be-

. raba, tado de 
· Minas Geraea •••• ,. iO:OOOS 

Idem · á Escola Agro-Pe-
. · cuafi&, mantida 
· B:lo• Governo ·do 

. · ará na colonla 
Cbristlna .......... =o:ooos 

Jdcm aos Campos de De-
· monstraJ:o de SIO 

JledN . !I ,AJcan .. 
''' 

' .. ·.; 
\ 
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tarà e de Tubarão, 
mantidos pelo .Es- . 
tado de Santa Ca· 
tharina, em partes 
iguaes., ...... . · .. 

ldom ao Aprendizado 
Agricola do Gym-
nasio Leopoldinen-
se, Estado de Minas 
Gera~ .......... ~ 

Idem ao Lyceu de Artes 
e omcios da cidade 
de São Paulo, no 
mesmo Estado .••• 

Auxilio á Escola Agrlcola 

20:000$ 

20:ooos 

20:000$ 

· do Lyceu Salesiano. 
de Campinas, Es-

. tado de S. Paulo.. 30:000S 
Idem t Camara Municipal 
· de S. Carlos, Es· 

tado de São Paulo, 
para auxilio ao seu 
Posto Zootechnico. 

Idem á Escola Pratica 
· Elementar de Agri· 
cultura de Arau· 
caria, Estado do 
Paraná •• , •••••••• 

Idem ao Instituto de En
sino· Profissional , 
mantido pela · Es-
cola do Engenharia 
de Bêllo Horizonte, 

20:0005 

W:OOOS ·'. 

.&tado de . Minas 
Geraes •.•.••....• ao:ooos . 

Idem ao Asylo Agrícola 
·· ,; Isabel, de Jupara-

iO:OOOS . n:l., Estado do Rio 
Idem ao Instituto Lauro 

Sodré, do Pará ••• 
Idem ao lostltuto de Pra-

· tO:OOOS 

· .· ta, do Pará ....... iO:OOOS 
Idem ao Campo Exrmri-

mental âe Bel m •• iO:OOOS 
Idem. á Escola de A~o-

nomla e,Veter a-
ria; de Pelotas, Es-
tado do Rio Grande 
do Spl, . ..•... ···~ •• iO:OOOS 

.. 

Ouro 

.···. 

. .li 
. "',I 

' ··- '· 

I' ·~,•·, I' • 

PapeÍ I 
' ' 

I 
·.i 

f 
I 

. \ 

' .. ' 

•' 

I 

,, 
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Idem á Escola Mineira 
de Agronomia. e 
Veterina.ria, Esta-
do 'de Minas...... :!O:OOOS · 

Idem á Escola de Agri-
cultura Pratica. do 

. . . Quixadá; Ceará... :!O:OOOS 
Idem á Cbacara da Con-

ceiçao em Si! vestre 
Ferraz Estado de 
Minas Geraes..... :!O:OOOS 

Idem ao Instituto Agro- ' 
nomico Cbristino 
Cruz, Estado do 1 

· Maranhão .••• ;... 20:000$ . 
Idem ·ao Centro. Artlstico 

Operaria de Sll.o 
Lulz do Maranblo iO:OOOS 

·Idem á Escola Proftssio
na.lDelphlm Morei-
ra, em Pouso Ale-· 

· gre, Estado de Mi-
. d~s Geraes •.• :.... :!O:OOOS 

Idem ao Aprendizado 
• .Agricola · Delpbim 

· Moreira, em Pouso 
.· Alegre Estado de 

Minas Geraes..... 5:000$ 
Idem .ao Campo de De-
, . monstraçll.o de. Ma-

cabyba, Estado do 
· Rio . Grande do · 

·Norte............ :!O:OOOS 
Idem á Phenix. Caixeiral 

do Ceará, para ma
nutençli,o de sua 
Escola de Commer-
cio, em Fortaleza .. iO:ooos· 

Idem á Escola Agrícola 
de Cachoeira de 
Campos, de Ouro 
Preto, Estado de 
Minas Geraes..... iO:OOOS 

, Auxilio ao Instituto Com-
meroial do Rio de 
Janeiro........... :!0:000$. 

Idem á Academia de 
Commercio do Rio 
de Janeiro ....... , tO:OOO$ 

ouro 
'· 

. \ 

.,. ,., .. r 

1001 

Papel 

'. 

.\ 

'.. 

.·,., .· . .--, .• 
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' Ouzo Papel 

Idem áÔ instituto de En~· 
sino Profissi o n ai 
D. Escolastica Rosa, 
em Santos, Estado 
de·S. Paulo •••••• 20:000$ 

' Idem á Escola Agrícola 
Coronel José Vi-
cante, em Lorena, 
Estado de S. Paulo iO:OOOS 

Idem á Camara de Com-
mareio lnternacio-
na! do Brasil, com 
séde no Rio de Ja-
neiro.· .. , . •....•. , U:OOOS 

Idem ao Campo Experi-
mental e E~cola 

. Agrícola mantidos · 
~elo governo do 

stndo do Pará 
em Jgarapé-Assú .. 20:0.00$ 

Idem á Sociedade Nacio-
cional de Agricul-
tura, para manu-
tenç~o e desenvol-
vimento do Horto 
Fructicola da Pe-
nha,. inclusive se-
cções experimen-
taes de selecç~o de "· 
plantas, estudos de 
fibras textis, cu!-
tura e conservaç1ío 
de careaes e l'or-
ragens .•..•...... 50:000$ 

Idem á . Escola Agl'icola · 
do município do. 
Rio Grande, desti" 
nada ao recolhi-· 
manto e educaçl!.o 

'ii' da infancia desva- •' 
. lida e fundada em 
"i 9:14. I I I I I tI I t ·.I I 

Idem á Escola Profissionnl 
5:000$ 

Hilat·io Ribeiro, de 
Porto Alegre, des-
tinada ao ensino · 

.. 
de menores pobres· 

5:000$ orphãos ..•.•..•.• 
Idem á Sociedade Na cio-

pai de A~ricultura 1 
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pára publicaÇlio .de 
relatorios e mono
gra.phias da.~ con
lorenci:~.s algodoei
ra, de pecuaria. o 
de cereaes, já. rea
lizadas e outras · a 
realizar no correu-

., . te a.nno .... , • • • .. GO:OOOS 
Na tabolla .. anteponha-se · 

. ás. palavras- «Ao 
· Instituto : Oswaldo 

· Cruz, etc.»-a se-
guinte: uidem» ••• I • I • I • I 

Ouro Pnpel 

4i9o2S352 1. 382: 300S•>OO 

6i6i6SOS352 !8.952.:8:tSS61G 

' 
Art. 97 E1 o Prcsideli:ic da Rep~blicn autorizado: 

. ' ' •" ' . . . ' :. ' '·-- '. .. ,: _,. '' .. · . 
I. A. transferit• grn.tuitamente aó Go1'erno do Estado deMinil,s 

Geraes; ou á Camara Municipal da Juiz de Fóra o immovel agrícola 
adquirido om Juiz de Fóra para .·o funccionamento da. pr.ojecL .. qa c:~:: 
cola agrícola; de que trata o dQcreto n. :lO.:l3:l, de :l6.de abt•il.do 
1 !ll3, sob' a condição essencial á doação de . ser o immovel applicari0 

·ao .funécionamento de uma escola ou apt•andizadó agrícola, ou. do mri 
campo de E)XpildrrientaÇão de culturas, ou de umposto zooteclini<:o, 
poqerido aul>iliá.t· li, rundação de qualquer da taas e~tab~laciiuci_lil(ls 
cqmA qua.~t.i;~ do vinte conto~ do réis, rrio4iante ·ot:çamento appro
vado pelo ministro da A~I·icultm•a, Industria a Commercio; 
· 11. A conceder sub~onç~o kilomeLrica até 2:000S pot• kilometi·o; 
de uma só. vez J!Or se~ção.de. 2i- kilomett•os cqnstruidos de, estrada~ de 
rodage.m,_proprias Jlara.,sm•vtço,regular .. de ti·;~nsporte de passagetros 
o cargas pormaio do au tom oveis. ott O!ttros veliicuicis. . . . . , ... , 
.... § -~ .• Essa. subvrmçiío, ser;!. conçedtda a _em prezas ,.~u partlr:ula;·es,, 

qüe construirem e tmfegat•em a: estrada por . àntoinoveis .ou outro 
. meio de transporte e gozarem do egual subvenção do governo esta;; 
dual; · . . · · 
' ~.2.~ p ~ovei;no estabelecera ~s. cÓi)diÇÓ~s qno. deve' pre~rich!Ír ~ 
eStrada .para, que ,;o .torno oll'ectiva a,subvonÇão, e podara ser conce
dida tà.inbem aos .Estados, que emj>r,egat·om Jlli execuÇão.: dessa traba; 
(DO peJO,WBllOS O. dobt'O da impOI'tancfa ·da côntribUÍÇ.~Q fodiJràJ. 0 
preencham às condições exigidas para um trafego regular; 

§ 3;~' Para- asse Jim podet•á o Governó Feder<1J. despender até ,. ' 
i;OOO :000$. no exercicio.de 1!ll8, abrin.do · o credito preciso ou reali-
zando operações de.,credito. , .• 

Ill.A t•evor os regulamentos das e,;colas do a.prondizos artificos 
pára, s(M exceder as verbas orç1tmentarias, melhorar-lhos o funccio. 
naniênto e harmonizai-o com a creaçiío dos cursos noctu1·nos; 
·~ . ' . . . . . ' - ' 
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IV • A applicar, da emissão de papel moeda de que trata a lei 
n. 3.3:1.6, de 1.6 de agosto de 1017, até a. quantia 'de 60 mil contos de 
réis, ao juro de !i o/o ·ao anno, e ao prazo do 20'annos, em empresti
mos a particulares ou empt•ezas, · para a construcçllo das primeiras 
20 usinas de assucar, do typo ma.is modemo conhecido, que se funda· 
rem no paiz. . · · . · . 

· § i.• Os cmprestimos · soriio contractados mediante garantia de 
primeira hypotheca, sem concurrencia, da usina, seus accessorios e 
terrenos adquiridos pelo mutuaria. . · · · .. 

§ 2. • O Governo poderá. prestar esse auxilio sob Córma de subscrl
pçllo de dcbentures da primeira emissão, soin concurrencia, feita por 
sociedades anonymas, na fórma da lei. . · · . 

§ 3.• Os ·emprcstimos serão reembolsa veis por prestaçlles iguaes 
. annuacs. do juros c amortização do capital, e os respectivos contractos 
conterllo as clausqlas que o Governo julgar convonientes geralmente 
.adoptados pelos bancos hypothecarios agrícolas para garantia e segu
. rança dos aireitos croditorios, inclusive as de multa· e antecipação de 
liqiudação por impontualidade do devedor. . 

§ ~.· As notas. recebidas .dos mutuarias provenientes de suas 
prostaçlltls ou do liquidação antecipada serão 1mmediatamente inoi· 
noradas. . · · · · 

§ 5.• Caso o Governo não possa dispensar para este destino ·O 
papel-moeda que emittir, prestar.L este auxilio, nas mesmas condlçlles, · 

.por meio de emprestimos feitos cm apolices papel,juro'de 5 •;., emlt· 
tidas e entregues aos mutuarias ao typo do 85 •f.. . . 

' § 6.• Na hypothese do § s•, os mutuados pontuaes, n~ fórma 
dos respectivos contractos, terão o direito de pagar suas prestaçlles, 

·ou liquidações antecipadas, cm apolices fcderaes, salvo quanto. a 
tracçõos inferiores ao valor do uma apolioc; fracçlles ·que serão pa· 
gas em dinheiro, o taos apolicos · dadas cm pagamento serão hnme-· 
dlatamente cancelladas da divida publica, · ·. 

V. A transferi~ definitivamente ao Estado do Rio Gra~de do 
Norte o Campo de Demonstração de Macahyba, no estudo em que ·se 
encontra actualmente, . exonerada. a· União de· quaesquor encargo• 
decorrentes do custeio e administraçilo do mesmo campo; e suppl'l· 
mida a respectiva verba orçamentaria. · · · · . · · 

VI. A conceder, mediunt~ accõrdo por venda ou arrendamento, 
para fins de utilidade publica, ao Governo do :',Estado do. Rio de Ja
neiro, lotes, edificios e terras devolutas nos nuoleo~ emancipados do 
Itatiaya e .. Visconde de Maná, cxclnida a área do -terrenos devolutos 

. annexosao pico do Itatiaya e os terrenos e odificios que o Ministerió . 
d!L Agricul~ura julgar f!OCcssarios aci ~erviço florestal a cargo do Jar-
dim Botamco e ao serv1ço metoorologtco. . _ . · 

VIl. A transferh•, u titulo gr:ttuito, ao Estado. de. Sergipe os ter
renos do Engenho Qnissaman, cedidos ao GoveJ•no Federal polo mesmo 
Estado para insta Ilação do um centro agrícola, ·com as bemfeitorias 
alli feitas pala Uniilo. · · 
· · Vlll. A entrar em accôrdo com os funccionarios de concurso.do 

Ministerio da Agricultura:, quo foram exonerados sem processo.rà- . 
gula:r e propuzeram dentJ•o de cinco annos após.a exoneraçl!.o, aoçl!.o, . 

. . ' 
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judicial para annullal-a, no sentido de reintegrai-os, desistindo os 
mesmos dos jm·os da· móra c custas das respectivas acções. 

IX. A enviar annualmcntc ao estt•angeiro, para aperfeiçoamento 
technico, e profissional, pelo prazo de dons annos, os alnmnos, até o 
numero maxtmo de cincoenta o equitativamente divididos pelos Esta
dos c pelo Districto Federal que tenham concluído o curs<;> de uma es- · 
cola, lyceu oli instituto.àe ensino profissional, industrial, agrícola ou 
veterinario, .mantido ou subvencionado ou 11uxiliado péla União, por 
Estado ou por município, o que sejam para esse fim indic~dos polo 
corpo docente da osr.ola, Jyceu ou inst•tuto onde conclmram seu 
curso. · 

. § L• Esses alumnos r crão escolhidos de modo que um terço, por 
Estado o polo_Districto Fedcr.ll, ·se destino ao aperfeiçoamento n.as 
artes mecanicas·ou electl'icas, um terço nos serviços de agricultura e 
um terço nos trabalhos veterinarios. · ' 

' § 2. •· O Gol'erno fará a collocação dos alnmnos nos cursos de 
aperfeiçoamentos e nos estabelecimentos industriaes escolhidos pc:>los 
interessados c que mereçam a sua approvação. · 

§ a.• A cada a!umno scriío fornecidas passagem de ida e volta e 
' uma mensalidade nllo excedendo do cem dollars para os que forem 

fixados nos Estados ·Unidos da Amarica .. do Norte o de vinte libras 
sterlinas para os que forem fixndos.na E;;ropa. -· . 

§ -1:. •. O Governo baixará. instrucções estabelecendo as condições do 
escolba dos alumnos quo tenham de gosar dos favores aqui estabele· . 
c1dos e as obrigações dos mesmos ah1mnos no intuito de obterem o 
maximo aproveitamento passive!. · . 

§ a.• O alumno que deixar de cumprir taes obrigações ou que re
vela!' aproveitamento insufficiente será. intimado a regressar ao paiz 
dentt•o do prazo de 60 dias, no maximo, perdondo'do então em doante 

· o direito á. passagem de volta e á mensalidade acima indicada. 
. § 6.• Para occorrer a todas as dosoezas deco!'l'entes desta disposi-

ç!l.o fica. o Governo autorizado a. abrir; em qualquer tempo, os cre
d!tos quo forem .noccssarios, ató !J. imJlortancia de i60: OOOS, ouro. 

, X. ,A transt'et•lr·para o .Estado do Rio Gr.1nde do Sul; sem onus 
de :quàlque!' natureza:, us edificações e .material pertencentes á ex
Estação Sericicola ·do Dento ·Gonçalycs, no mesmo Estado, afim de 
ser!)m utilizados nos serviços da Estação ,de Agricultura e Cl'iação, 
rec.entemente creada na mcs•na localidade. · · ·, ·· 
. .·.XI. A conceder, a titulo precario, á Gamara Municipal do Pi!•a· 

póra, Estado de· Minas 'Geraos, licença para utilizar-se . por sua conta 
e,risco, e gratuitamente, da parte das v.gnas do rio S. l!'rancisco,,no 
município do mesmo nome, nocessarias á producçilo do força motriz 
até o maxlrno de. 500 kilo1vats, destinada á illuminaçiío da cidade 
e ã distribui~o de fo1•ça motriz para industL'ias. ' 
. · XII. A ilscaiizar a applicação das. quantias concedidas como au· 

IIJUio a cada um dos institutos mencionados na . verba 2:1.•, «Sub· 
vonçlles e Auxilios,, de modo que não sGjam taes auxilias empregados 
sinão em adqnisiçilo, ou adaptação, ou ampliação de tCI'L'enos o bem
feitorias necessarios ao preenchimento dos fins desses institutos, em 
compra o installaçao do maohinismos inclustrili.cs necossados ao ensino . 
profissional, em fundação ou .melhoramento do seus laboratorios;· en1 

' 
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ncquisição do reproductores extraugciros, c do apparelbos de cultÜr~ 
·dos campos. · · · · 

· XJ!J. A vender as lanchas c todo o material adquirido para o ser
viço de d"lfesa da borracha e ourras repartições ouserviços oxtinctos, 
ou reduzidos, recolhendo ao Tilcsouro Nacional o producto das vendas, 
guardadas as formalidades legacs. · · 

XIV o A dcspci1der até a quantia de 100:000$ em auxilio á Pre· 
feitura do Districto Federal, para a criac;fio de 11m a . Escola Normal. 
Modelo de instrucção profissional o tcchnica. · · · · · 
· XV. A regulam cotar c fiscalir.ar a venda no paiz de adubos mine
raos ou animacs e de toxicos insecticidas e l'ungicidas, de modo a co
bibir as. fmudcs tão communs nesse particulm•, e normalizat• a sua 
composição, estabelecendo as disposições e· penalidades· que julgar 
necessarias. · · · · · ·' 

XVI. A creat• typos offlciaes para o commei'cio do algo~ão. ·. · 
XVII. A adoptar as providencias que .i ulgar neccs~at•ias para 'im

pedir efficazmcnte a introducção e· a circulação no paiz de sementes e 
plantas infectadas. · . · . · · · · 

XVIII. A promovet• de modo geral.e sob condições que niio pcrll)it" 
tam o ~c;ambarcamento d'a prorlucção, ,e csta-belocjm~ntoo de usinas d\) 
benefic~nmento e prensagem para o nlgodão nas prmc1paes est~çõcs 
das estradas de· ferro · exportadoras do algodão, ou em pon~os ade
quados do interior, onde ainda não existam installações apropriadas, 
pela 'Ji:írma que Julgar mais conveniente e de accõrdo com os governos 
dos·Estados, mediun te ti ma reducção no im'posto de éxporlaÇilO sobre 
o :ilgodão nellas beneficiado, ti ma vez satisleitas as prescdpçõoi 'que 
fot·em esta.iíelecídas, abrindo pai-a isso os necessarios creditós. ' .. ' 
o XIX. A .facilitar o mais possível aos pequenos· lavrad()res a acqui- -· 

stção de desca:roçudorcs de alp;odiio o de prensas de olco a milo, mo- · 
diante o regimen qucjulgat• mais conveniente, c dentro' das. consi-
gnar;ões proprias, constantes do orçamento. ·. · · · · · · . . 

XX. A vender aos üovei•nos dos Estados ou em prezas particula
res, para fins de reconhecida utilidade publica, · lotes nos · nuoleoil 
coloniaes emancipados. · · · · . · · . , . ' . · 1 

. . . . .. . . / 
XXI. A entrar em accôrdo com o governo dos Estados no s.entido 

de serem aprOVejtàdOS OS SeL':ViÇOS dos funccjonariOS Jocaes, DO leVÍlU~ 
tamento do censo· geral da Repu~lica em 1020, sob. a superintendeu.:; 
cia da Directoria Gc,ral de Estatística c' de conformidade coJp o plano 
elaborado por esta repartição, aptoesentandCi a propoSta dadespeza 
para: os exercícios de i 9i 9 e :1920; · · · . · · _ ': · .. · · . · · · 
· ·· XXII. A restituir· aos Estados. ou aos municípios/onde forem ex~ 
t!nctos C?So estahelecimentos llf:\'ricolas, os imptoveis ·~ pertences' qu~ 
t!vercm.stdo por cllcs doados pura aquclle fim.\ , . ··. · '· . · · 

XXIIJ. A despender quanto for nec~.ssario . para adaptação do 
cdificio da Po~itenciaria.dc Manáos, cedido pelo governo .do ·Estádo, 
em um propr10 ao funccwnamento da Escola de Aprendizes · Artifices,. 
que nlli ,i:i J'uncciona, abrindo, para esse 1lm, os creditas rieces5arios. 

XXIV. A conco4er q auxilio do 250:000$ á O!lip~eza ~A~to-ViaÇllo 
Goyana, desde que o Estado de Goyaz, e os mumc1pto~ que a estrada 
do rodagem' d.o Roncador · á Capital v ao servir; concorram para· a 
constrt1cção da mesma estrada; ' · ·' - ' 'o '.. · · · · · ' • 

I ' 
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XXV. A arldir no Mini~tcrio dá Agricujiura, Industria o Com
mareJo, com OS \cncimOJJtOs que percebia . quando I)Xtincto O respc
t.:tivo, ca~go, o !)x-s~b-dirc~tor dp JardiPJ Botanico Joàq ~arbosa 
Rollr1guM Jpp!or, t,rp,a vez proyado que o mesmo contava m~1s pc i O 
a1n1nod~dde SOI.'VIÇO fe(ler~l, 1111 época cm que se . 4ou a cxtJncçllo 40 

. a u 1 o cargo. . . 
XXVI. A 'auxiliar com a importnncia d()4:000S por. kilornctro a 

consti·11~Ção ~~ cstriip~ do, J:odagcJll de P11vu?a · a: Raiz clll. Serra da 
~s~r~Jia, dcsf11Jada: a facll!tar a~ ~qmmumc11çõcs. na Ba1xacla flp· 
J!!InOnSil. . . . . . . ' ' ' 
· ' ~XVII. A pp'liliaF FP!ll a qpantia. de 5.Q: o o os .a crnprçz_a q~e çstá. 
constrlilndo a· estrada para automóvQJs, entre !llacaby'Qa e ScrJdó, pp 
Rio Grande do Norte, afim facilitar' a 'sua cémclusão, abrindo o ricr.es· 
sarlo'credlto~···· · '· '· · · ···· · . '···· · · · · ·· .. 
· · · ~X:V~Il; A pagar~ Alberto F, Vasqu~s, por si o como socio-ge· 
ren~e · das firm~' somaes do Yàsques &' Q~1adros ·o B11stos & Y~sques 
e··a·· Freire Agmn:e & Ba:rb~ero,. respectiVamente, as quantw,s do 
225:ooos· e. 75ioous, correspondentes· ·aos pi•cm'ios· de 1.5:00.r8 por 
anno, durante cinco annos a que fizeram jús como plantadores de 

. ~r!go · TIO . Riq l}r~~de. do Sul, ~em .como a. outr_os .ag~icultores 
JJa$ mcsYJaS cond1ções que satlsfac;.ap1 as. exig!)nCias do decreto 
p; .7:9o9, âe i:7 do niaio de :19!o; podendo,. para isso, abrir 
~s nec~~arios'cr~d!~os ouJ~zof'as operaç~es quci julgar ~onyenientes, 
nos termos do decreto n. 3.~:16, de.i6 de agosto de .:10!7. 
' ·· ~Xl~. 4' ~n#~i; ~ni ~~pôl'cJP. cpW, o~ !J~rdeiros rio · Pr. Joaquim 

Carlos Travassos .para liJandar !mpr1m1r a. obra do meS!flO sobro 
peixes da costa do Brasil, . podendo cjespcndcr · para ess!J fill! até 
iO':OOOSOOO/''•' .,., '·'· ,,. , .. , ',. " .. · .. ' ' · .. · I• 

· ·'.· · XX·:X;'' A prot!Jger por· meio de prelllios a cultura intensiva d(l. 
. hervea·no va.lle ·do -Amazón:is ·(') bem· assin!"·fabricas de bencifiC:IanieJito 
'e de ·artefactos de borracha. que se e[jtabelecerem em Mauáos e Belém 
·do Pará; ·expedi lido · ~s ínstrucções nà'c~ssàrias e abrindo os respe-
ctivos·creditos';·:·'· .. '. '. ·:. ·1' ·: . ,. " ' . ' .. ·.· . ' ' 

. ' .. XX~J;':A, erqp!P:-'!ll' !J es~bll)Of!!tp~nto de s~dica.tqs; ~.ooperativas 
~grJI;bl~ê;· exposiçlljls, f.~ll'&s e esta,çõ,e.s · de mól)t~. qp_s uuc)eo~ ~olo~ 
p[lics . OU .. centros S:gi'ICplas;' nos 'termos c] as dJSpOStÇÕOS ele, )Cl Opl ~ 
ylge.

1
r, .P.e. 'PI .. !'ssim.·.· .J~:. distd. ~·ib,41Ç_iie .. _ i:l .. e prêmio~ ~P~ c,olop,ós que ·mais 

·~e ,u, s~mg~treD), 11>· UJZO o mmJ~w·p. · · · · · . . 
., '"Ji:s despozas decorrentes de taes encargos correrão por conta da 
verba s• ••Matcriah•-"0 neccssario ao ser·viço'das'inspect<irias, etc.'». 

· ' · XXXII: A .mandar, ·pelo Serviço .Géologiço e Mineràlógico, · fnzar 
· o .estudo ·das làzidas petrolíferas· do Estado de · Alagõas e outras, 

:a11m ·· de: verillcàr a •vantagem\ do se li aproveitamento, ·trazendo 
ao conhecimento do Congt•esso' Na,cional, após ·o referido estudo;. o 
RP~· julgar. I)!!PVenien~e pm be~eficio d~ pxplo~~ão .. dessa riqueza. 

'··XXXIII, A transfe!'ll' a EscolaSupel'lOrdeAgrtcultura el'vledlclna 
Y§~,IJrin~J:/11 p~r~ C! Piêtri.cto F,egeral, su~ séde ànterióf', funccio~ 
Jlllo'!-!JO ' ~o~~ c~~sqs praw:ps de agJ•icultupl. r~ CIID!PO. de Dem~os
tr-:4.(*~ q13'· I?~R~~':o;~ pqq,enflp ~el!l~de)a~ Q ~e~ ensmo, a,mP,!J.~r, 
tloSdobrando,' suppr1m1~d~ ~~ tra11~or~~~do· QP,dj!Jr~s e 1Po4tfican,po 
as condiçoes de admJSSJbilldade dos · alumnos; · Para attender áa 

,t, ·'. 
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despezas de transporte do material_ existente em Pinheiro 'e sua 
t•einsta.llaç1Lo nesta. Capital, poderá o Govet•no despender até a 

. ' 

quantia de 40:000$000. . 
XXXIV. A organizar o. serviço de policia sanitaria. animal, remo

delando, para esse tlm, o regulamento que baixou com o decreto 
li. H .460, de 27 de janeiro de :lOiS, provendo ás despezas dahi decor· . 
rentes, pela consignaçi!.o X da rubrica «~laterial», da verba :15•. / 

Art. 98. Ficam considerados a.ddldos, com. vencimentos. gue lhos 
competirem, os funccionarios do Serviço do 'Protecção aos lndios e 

. Locaiisaçi!.o do Tra.balha~ores Nacionaes exonerados por acto de .28 
janeiro de :19i4, som direito a reclamação do quaosquer vantagens 
concernentes ao lapso de temJlO comprehendido entre o acto do 
exoneração e a' Yigoncia. desta lei. _ · ·· · · . 
. Art. 99~ Os funccionarios do Jardim Botanico, tanto os do qua-
dro como os addidos, a partir da vigencia. desta lei, porceberlo os . 
vencimentos constantes da tabella annexa ao decreto n. 0,2i6,· de · 
i8 de dezembro de i li H, que foi votado pelo Congresso para o exer
cio de i9i5 om- deallte, a.ugmentando-se . a consignaçll.o respe-
ctiva.. · · 

Art. 100. Os prepostos do Serviço do Povoamento, addides de 
accôrdo com o disposto no a.rt. 9i da lei n. 2.'024.; de li de janeiro de 
i9i5, e que já contavam mais de i O annos da serviÇo publico Cedera! na 
data em que foram eO'ectivamente aproveitados em cargos de identica 
cathegorla, porceber1Lo, da vigencia desta lei em dianto, os ven9!men· · 
tos constantes da .tabella annexa ao regulamento que baixou · com o 
decreto n. 9.08i, de 3 de' novembro de i9U. . · ' 

Art. i01. O Governo auxllla.rá a, .creaçllo nncional e a lmportacao 
do cavallo puro sangue por intermedio das sociedades de corridas · 
hyppicas da capital da. Republica. e dos Estados criadores, incumbindo 
á. Commissil.o Central dos criadores a.· tlscailza.ç1Lo desse ·auxilio que 
correrá por conta da alinea X da verba :1• do respectivo orçamento; 

Art. ill2. Só poderil.o distribuir os premlos instituidos. na Capital 
· da, Republica as sociedades. que organizarem .. provas. classicas 'ou 

grandes premias destinados a animaes nacionaes com a do&açlio total 
. minima; de 60 contos aoil. vence,dores · em .· primeiro Jogar, mantendo . 
nO& programmas de todas as s'uaii reuniões . ordinarias ou extraordl
narlas, pelo menos dons pat'ees destinados .a anima.es nacionaes iode· 
pendentemente das provas olasslcas ou grandes promios constantes 
ilos mesmos prl>grammas. . . . . . : . .

11 
· · •• · • • • , 

Art. 103. Serao ~rvados aos animaea nacionaes da 'turma de 
dous annos oito premias de .cinco contos na distância de.i.OOO metros, 
sendo successivamente eliminados da inscripe&o os vencedores em 
primeiro Jogar em qualquer dos prados da Capltal. . ... 

§ i .• Serao deduzidos de&<JOÍI premias ·i o •;. destinados ao criador· 
do animal vcncodot•. . . . . . . . , . 

§ 2. • As entradae e inscripç~es dessas provas e de um modo geral 
de todas as provas custeadas . pelo Ministet•io. da·. Agricultura, serl!.o . 
integralmente reservadas aos premias _dos animaes segundo e terceiro 
collocados na proporção da 2 para i. · 
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· Art. 10•. Um grande premio de 25 contos denominado ccTaça do• 
Produatos» será disputado na milha pelos anlmaes · collocados em :l•, 
2• e 3• Jogares nas provas eliminatorlas referidas no art. i09. · · 

Paragrapho unlco. Um premio especial de cinco contos será. re
servado ao criador do animal vencedor da uTaça do1 ·Produatol». 

· Art. i01S. Um grande premio de quinze contos denominado do 
«Presidente da Republica» sará destinado aos animaos nacionaes de 
quatro annos na época de inscrlpção, na distancia de 3.000. metros. · 

· Art. :106, Um grande pt'amfo de .:1.0 contos denominado «lmporta
g4o" será.· proporcionado aos anlmaos .. estrangeiros de dous anno.q, po· 
dando concorrer os uaclonaes da mesma idade .. na época de inscrtpçao, 
em descarga de peso. .. . . . 

·. Art. !07. Um grande premio-de 20 contos denominado "Taça 
'Nacional. será designado aos animaes estt•angelros que nllo · tenham 
corrido em annos anterlores.·A_dlstancla será de'2,.~oo metros, pe
sos propot•cionaes á idade, só podendo. concorrer animaes de tres a 
seis annos. Os nacionnes poderão se inscrever com ·uma descarga de 
'tres a cinco kllos pat•a cavallos e eguu_respect.lvamente. . · 

- Art. l.08. Duas provas classicas no valor de.cinco contos cada uma 
,. serAo reservadas. á.s eguas de qualquer itlade lmportadns ·.no anno ou 

no segundo semestre do auno auterior, nlio tendo corrido ·slnAo na 
e-taç~o sportiva em que forem as provas disputadas. E~tes pareos 
ser&o corridos na milha com pesos proporcionaes á idade podendo 
concorrer as eguas nacionaes com uma descarga do tres tUos. · 

Art. i09. Cada uma tias sociedades hypplcas beneficiadas com· 
· . os premias previstos nestas disposiçOes legaes 'designar& um · de

legado para funccionar ·na CommlssAo Central de Criadores· do 
Cavallo Puro Sangue, de que Lambem tará parte um representante 

. elfectivo de ~ada governo d~ .Estado cread~~ do puro sangue, que terá · 
séde na capttal áa Republica, sará prestdtda por um repre3entante 
especial, nomeado pelo Miulsterio da Agricultura. ·· , 

§ i. • - Compete a essa commlssll.o, que fuuccionar•;i 1\'l'a- · 
ciosamente; organizar e tiscall~ar o stud-book · nacional'C:om o sub
sidio dos 1tud-boolls actualmente existentes, · procedendo'. á inseri- . 
pçAo o!Dclal de todos os anima_es de. puro s~ugue nacionaes o os
trailgeiros. . . . . . 
· § 2;•- Os veterinarios do Mlnisterio da Agricultura .. devem· 
prestar. quando requisitado pela .Com missão . Central dos Criadores, . 
o seu concurso aos trabalhos -de veritlcaçAo o flscallraÇAo do llud-
boo.t nacional. · . . . 

§ 3.• -Compete mais á CommlssAo Central dos· Criadores do 
Cavallo P.u~. Sangue. fiscalizar. a .- dlstribulçlio . ~. applicaçat dos· 
premios otllctaes, ·.decidindo ne acc6rdo com as dtrectorlas ·das so

' cledades hippicas todos os detalhes relativos á .execução desta lei •. 
Art. uo. A Commissllo Contra! dos Criadoret de Cavallo Puro 

Sangue organilará annualmente uma lista da's eguas impo~das e 
premiará com i2 e 8 contos os importadores; segundo um p~ramma 
que orgaililará annualmente de acc6rdo com as . · necessid!Ldes da 
orlaçll.o nacional. · . . 1 • • 

Art. :lU. O Poder Executivo conferirá ás sociedades de, corridas, · · 
doa Estados que S(l propll%6rem a distribuir annualmente com os pro- · 
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prios recursos tres. premios pelo menos de ' tres contos de réis cada 
um, para animaes naoionaes, ·dous grandes premios ·denominados: 
· .. raÇa doa-Productos• e uTaça. Nacional», no valor. de de~ contos de 
J.ils cada um • • . 

Paragrapho unico •. Com esses premios, que nAo podem exceder 
. de vinte contos para cada Estado, fica o Govarno autorizado a dlspen· 
der até cem contos de rêJs por anuo. . · · · 
. Art. 'H2.· As 20' e 2i•· cadeiras do curso da- Escola Superior de · 

Agricultura e Medicina ·veterinaria teriío a seu cargo le~cionar, 
apenas e respectivamente, a hyglene e policia sánita'rla _ani111aes e ·a 
patbologia e cllnica medica ammaes, .. passando . as demais materlas 
que lhes estão afectas ai fazer parte do objecto do ensino da. 28" ca
deira, no 4• anno de' medicina veterlnaria - tberapeutica, pharm&· · 
codyriamica e toxioólogia, c~ o professor ficará com os mesmos. ven
oimentos•dos demais catbedraticos da. referida escola. . -. · . 

. ·Art. :f.i3. O Governo fará adapta.Me ao. transporte de animaes de 
raça um dos navios do Lloyd, não podendo elle ser empregado em · 

· outros transportes ·sem préVia· annuencia do Min!sterlo da Agricultura 
. Art. H•. A ·t:enda arrecadada pelos postos zootechnlcos, . fazen- . 
das de criaçãO, aprendizados .e escolas _agricolas, Iaboratorio de,ana- ··· 
lyses_ da .Directoria da ·Industria Pastorll, .. campos de demonstra.~o e 
de experienoia, estaçOes geraes de experimentaçllo,,nocleos' colomaes, . ,, · 
oentros agrícolas, Postos e povoaçlles indigenas e Jardim Botanloo · 
poderá ser applicaa& ao custeio dos ~roprlos estabelecimentos, até · 
a importancla correapondente ·a· ao· % ·aas respectivas .dotaçlles orça
mentarial, mediante préVIa autorlzaça:o do mlnlstro,e·prestaÇOeS âe · 
contu, na f6rma: da lei. · . · ' · ' · · 

· Paragrspho unicD. O prodnctD ·da 'venda do~ ánlmaes ri;) pro~~ 
ctores dos· postos zooteohnloos e fazendal ·de criaQ!o, bem a8slm a 
renda dDS Bltabeleclmentos- de · serloicnltura· 'e lactlcln!DS poderllD ser 
empregados lntegralmente:na compra de · animaes estrangeiros, e de 
casillos e .materla prima· Pu.&· os mesmos estabelecimentos; obser· 
v adas as dlSjloslçllaa deste ·artlgD. · • . . . . 
. --Art. Hll. O Governo n&o 'l'BStituirá em dinhelrD o preço d!ls pas• 

sagens dos immlgranteJ! · eapontaneos; . creditai-oH, depDII de locall-_ 
sados, pelo valor il&s mesmas, como adeantamento do preço da·acqu!~ 
slc&o do lote de ·· terras · que cada um oooupar; ND caso do valDr do 
lole, casa e ' bem feitorias nelle · existentes ser inferior· ao custo ·total 
da& pal!lll.gens pasas pelos immigrantes, o excedente ser-lhe-á entre• 
gue em sementes, ferramentas ou maobihlsmos agricolas. · 

. Art. it6~ A percentagem· a que se refere\ o art. s• do ·regula· 
mGntD approvado pelo decreto n, ~.ost, de 3 de novembro de :l9U, 
para a concess&G -de IDtes a trabalbadDres nacionaes1 nos. nucleos CD
lonlaea, ·~eri ser alterada pelo ministro, ·de accórao com as con-
venlenclas do serviço publlcD • · · · · · : · 

·Art. H 7. As estaçll!ls geraes de experimentaçilo, os campos de de
monatraçlo os aprendizados agricolas, os postos zootechnioos, as fa-

. zendas · mõdeio de criação e demais estabelecimentos que disponham. 
de terras para culturas, além .das lndispensaveis aos estudos, expe
rlanclas . e demonstnÇl!es 1'61ulamentares, poderão enlUvar e expio. 
rar ~ :terras por melo de ajustes de ~-; cujaa condlçllea 
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Jlcarlo; em cada caso, dependendo de apprpv&Çl!o do ministro para 
que se tornem ell'ectivas. 

Esses ajustes, quo seriLo feitos por prazos nunca maiores de tres 
lllllos, fi cario sem ell'elto sempre que o ajustante se tornar locon· 
veniente â boa ordem do estabelecimento ou abandonar suas cul
turas, por mala do tres mezes, sem causa justificada, a crlterlo do 
GOYeroo. · · · · · 

· A annuUaçlo dos ajustes dependerá de actos do ministro e nll.o 
dará direito a Jndemnlzaçao alguma, a nAo ser a do valor dos frn

. ctoa pendentes ou das plantac;l!es que pelo seu estado a desenvolvi
mento possam, a juizo da administraçao, oO'orecer vantagens ao esta
beleciJJiento. 

o valor da inde~niza~ao será. arbitrado por dous lavradores da 
zona em . que so achar o estabelecime. nto, sendo um escolhido pelo 
respectivo director. e outro pela parte interessada. Os dous de com
mum accõrdo, escolherão um desempatador e, si não chegarem a 
accOrdo nessa escolha, cada um indicará. dous nomes e a sorte ~esi· 
gnarâ.entre os quatro o que deva prevalecer. . · 

O Governo, sempre que dispuzer de .recursos ou de material 
apropriado, auxiliará. as construcções ruraes de que precisarem os 
aJustantes' e fornecer-lhes-ba . gratuitamente, mudas, sementes, 

· adubos, correctivos, wsectlcidas e, por emprestimo, macbinas, ins-
trumentos e ferramentas agricolas e animaes do trabalho. · 

.Art. :U8. Flca transferida da verba W ~<Sarvi~o de Protecção aos 
ludlos, e Looallzaçlío de Trabalhadores Nacionaes», Bllb-consignaç&o 
"Obru, custeio, conse. rvaçao e desenvolvimento _dos Centros Agrícolas, 
eto.» para a: verba 3•, •Serviço de. Povoamento», consl~açao •Fun· 
dação e custeio dos nucieos coloniaes etc.» a importanc1a de 66:760$ 
para o custeio dos Centros Agricolaa do Maranbio, Pia.uhy, Parabyba,. 
Alagou,. Sergipe e Babia, que passarão a funccionar sob a jlirls~ 

•· pioçao do Serviço de Povóamento, excluindo-se do titulo da verba ii)" 
as palavras ue Localfzaçllo de Trabalhadores Nacionw».. · 

· - O Centro Agrícola de Passo Fundo, actualmente occupado por 
índios Coroados, pauará a funccionar como «Povoa~. Indigona» nos 
termoe do.regulamento do Serviço de Protecçao aoaJndlos, tranterin· 
do-se para esse fim. da alludida sulrconsJgnaçl1o «Obras; custeio, coo• 
IOl'Vaçlo e·desenvolvimento dos Centtos'Agricolaa etc.» para & sub-

• 'coDSignaçiio ~<Obras, custeio, e desenvolvimento ·das Povoaçllel lndl· 
gonaa etc.» a importancia de 33:350$000. · 

. Art~ H 9. A Direótoria de Meteorologia e Astronomia poder& ad· 
mfttfr para suas esl.ac;Oes metaorologlcns e pluviometricas, e sómente 
emquanto nlo conseguir funcclonarios especlaes que acceitem a no-. 
meaçao, os servlços(ios runccionar~o~ dos Tele~rapbos, dos Cot•;eios e 

. da outras repartições tederaes, ctvts ou mllttaros; sem prejm%0 dos. 
trabalhos de seus cargos podendo despender como pagamento pro 
technico labore a cada um desses funccionarios atê a quantia destinada 
pela verba H, II, a gratidca.~il.o a cada observador. ou ajudante. 

· Art. i20, Flcam restabelecidos os vencimentos do agronomo, 
addido da Dlrootoria de Agricultura Pratica, de accórdo com a 
tabella annexa ao decreto·n~ 8,360,· de o de novembro de :10:10, man• 
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'· 
tida pelos decretos ns. · 9.213, de :UI.dezembro de :!911, e 1i.lli9,.de.., 
iOde março de i915 . · 

Art. 121.,As patentes concedidas para invenções que interessem ao 
Exercito e á Armada produzir:to todos os seus efl'eitos, . independente 
da publicaç:to dos respectivos relatorios. · · 

Pa.ragra~ho unico. A dispensa. dessa publicaçi!.o, mesmo que· se· 
trate de privtlegio t•equerido por particular, será. solicitada pelos Mi-• 
nlsterios da Guerra e da Marinha ao da Agricultura, Industria e Com-
mareio, sempre que o julgarem conveniente. · . . 

·. Art. :122. O pra1o de que tratam o art. s•, § 2•, n. i, da lei nu
mero 3.129, deU de .outubro de '1882, e o art. 58, n. i do rega
la.mento que baixou com o decreto n. 8.820, de 30 de dezembro de i 
mesmo anno, para o uso efl'ectivo das invenções que dependam de ma
chinismos especiaes, cuja obtençi!.o ou fabricaçll.o sejam impossíveis no 
proprio paiz, a juizo do Governo, considera-se suspenso por ·todo o 
tempo em que durar a confta.gra.çi!.o · e_uropéa . e. será . contado nova-· 
mente da data em que ficar restabelectdo sem tmpectlhos o commer- · . 
cio marítimo entre o Brasil e os.paizes europeus. ·. · ' 

. Paragrapho unico. Para esse fim os interessados fari!.o perante o 
poder competente a. necessa.ria representaç:to, devendo ,ser annotado . 
na respecttva carta-patente o despacho favoravel. . · . 

· Art. 123. As despezas que interessarem á. intensiflc&ÇILo da pro-· 
ducça.o nacional, desenvolvimento da. pecuaria., trans~,X~rte de pessoal · 
em objecto de serviço, pagamento de pessoal a&Ular1ado ou diarista ' 
o outras do Minlsterio da.- Agricultura -.i ulgada.s urgentes Jlelo ro
spectivo Ministro. de Estado- poder:to ser féitas por meio de adeanta- · 
mantos, tanto na Ca~ital Federal como em qualquer outro P.Onto do . . 
paiz ou .. do estrangetro, independentemente· daS restriOçOes '·estabe- . 
lecidas no· art. 2~ da lei-o. :l.iM, de 30 dezembro de :!903, e no , 
art. 89 da lei n. 2.842, de 3 de janeiro de :!914. . .. - . 

Art. 124. Durante o estado de guerra, o Governo'poderá. deixar· 
de conceder privilegio . para as invenções que . possam alfeotar o · ~ 
interesse publico, pt•incipalmente quando se. refertrem a substanoias 
alimentares. . · 

Art. :!25 •. As publicações do l\Iinisterio da Agricultura que interes- · · 
sa.rem directamente ao desenvolvimento da-la.voura e da J>E!Cuaria. e · 
outras que, pela sua. urgencia., ni!.o puderem, ·a· juizo do 1\Iinistro, ser .. 
feitas na Imprensa Nacional, sel-o-Mo ,em 1typographias par'ticulares, . 
precedendo concurrencia publica; sempre que a despeza exceder de , ' 
:.I:OOOSOOO. ~ . ,·· . 

. . Art. :1.211. Si os recursosconsignadosnasverba.s 2•, s•, 6•, :1.51 (con· 
signaçOes de vaccinas, medicamentos, etc.) forem insumcientes para 
attender a~ desenvolvimento da pecuaria- e' é. infJnsitlcaçi!.o da~~~ ·. 
ducçi!.o na.c10nal, o Governo fica autorizado a reforçar as refer1das 
verbas e :a. utilizar-se dos recursos estabelecidos na l,ei n. 3.3ill, de i6 
de agosto 'de I 917; para o que a.brirá. os necessariod creditas. · 

Art'. :1.27. Ao Instituto de Chimica creado pela presante leicaberll., 
nil.o só a.s funoções do actual serviço de Flsoalizaçi!.o da Manteigao 
oomprehendidas no dect•eto n. :!2.025,, de :1.9 de ~bra. de 1.9:1.11, mas 
tambem a tlsoalizac;i!.o de adubos, insecticidas e fllngicidas, · de aooOr
do oom o. art. 115, n. IX, da lei n •. 3. 232,. ~e 5 de· Ja~eiro de :1.9i 7, 

~·" 

.~:. '.· .. ,, ..... 
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o estudo 'de forra~ns e analyses que interessem a agricultura· e a 
pecuarla, bem assim o ensino da cbimica, tendo em vista o preparo 
de technicos para as repartições omciaes ou estabelecimentos indus
triaes e as analyses oommerciaes que forem solicitadas por parti
culares, ficando sujeitas ás taxas que pelo Governo forem estipuladas 
par .. tal fim. . . · 

· A renda do Instituto de Chimica proveniente de multas ou ana-
Jyses será applicada ao custeio do ,proprio. estabelecimento, reco
lhendo-se ao Thesouro, como receita ila União, os saldos verificados 
no encerramento de cada exercicio, deduzidos 50 . % na· parte refe
rente ás analysas, que serão distribuidos pelo pessoal. teohnico do 
instituto, segundo a tabella que for estabelecida pelo Governo. 

Para o preenchimento dos cargos creados na verba 2i• serão apro
veitados os funccionarios efl'ectivos do-Laboi'atorio da Manteiga e os 
addfdos que tiverem mais de seis mezes de exercício no mesmo labo-
ratorio. . · , · · 

Na falta. desses funccionarios, o p1•eencbimento. se fará por meio 
de concurso~ tendo preferencia, em igualdade de condições, os fun-
ccionario8 aadidos. · . . · . 

O curso de chimlca; previsto nesta disposição, sará realizado fóra 
das horas do expediente ori:linarlo, não cabendo ao pessoal do instituto 
que se incumbir desse serviço nenhuma .remuneração espacial por 
conta das verbas orçamentarias, mas til.o sómente as gratificações que 
puderem ser attendidas com os recursos< provenientes da' matricula e 
me!lsali~ades ·dos alumnos, da accórdo ~om a tabella que !or estabe-
lecida pelo Governo. . . . . . 

Art. i28. Os edülcios e outros bens existentes nos nucleos colo
niaes que forem emancipados pelo Governo, e que forem julgados 
desnecessarios ao serviço publico, serão vendidos em hasta publica, 
conservando-se · como reservas 1Jorestaes as · mattas disponiveis e 

. que para esse fim se prestarem • 
' Os lotes vagos o os que so desoccuparem serão vendidos a na· 

clonaes ou ·estrangeiros, mediante oB preços · e condições de venda 
· approvados pelo Ministro, sob· proposta da Directoria do Serviço de 
Povoamento. · . . 
. Os nucleos coloniaes ou centros agrícolas emancipados ficarão a 
cargo de diaristas, que ·&!fenciaril.o a cobrança da divida dos colonos, 
de conformidade com as mstrucçoes que lhes forem expedidas. 

Aos colonos desses. centros ruraes, que estiverem com. as presta- . 
. çOes de lotes em dia, será concedida "uma reducção · sobre as presta

ções restantes, desde quo sejam. pagas· de uma Só vez, nas seguintes 
proporções e prazos, a contar da data do decreto de el!lancipaçlio : 

. 25 % si forem liquidadas dentro de tros mezes ; . 
20 % si forem liquidadas dentro de seis mezes ; 
:III % si forem liquidadas dentro de doze mezes. 

I Nos nucleos coloniaes ou çentros agricolas emancipados as terras 
requeridas pelos colonos, que ainda estiverem por medir e demarcar, 
sel·o-hão por conta dos novos adquirentes, ficando a cargo da Directo· ' 
ria do Serviço de' Povoamento a expedição . das instrucções pa1•a isso 
necessarlas. 

"•T'w''>' '.,:; •.·,; 
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Art. i29. O Presidente da Republica é autorizado a despender,·, 
pelo Ministerio da Viaçao e Obras Publicas, com os serviços deslgn&dos 
nas 1egulntes verbas, a quantia de 30.092:6&iS920, ouro, e a de· 
U.8.807:i61Si3i, papel: · 

i. Secrétaria de Estado. Augmen
tada de :1. : SOOS para aluguel 
de casa do porteiro~ ....... 

1. Correios. Na Sob-directoria do 
Trafego e Serviço Postal : 
em vez de iBO carteiros de 
a• classe - · dJga-se : 20& . 
carteiros de a• classe a 
2:4008, 489:6008. Suppri· 
mldos: :1.4. carteiros de ageD· 
cias de :1. • classo, ao:soos, 58 
carteiros de agencias de 2• 
classe, H6:000S, e 2 càr·. 
teiros de agonclàs de 3• 
classe, 2:400$. No dia
teria!», con.tknaçao -«Artl· 
gos de expediente», reduzida 
de 28:400$. Substltuldn pela 
IKlgulntô, a tabella da con- . 
sfgnaçlo, •Vencimentos e 
graUOcaçOes dJversas : 

Agentes, 'ajudantes e thesou-
. relros ...... 3.530:000SOOO. 

Ajuda de custo e .passagens, . 
90:000$000. 

Conducçao de malas por con· 
tracto ou admiriiatr~o, 

· comprobendondo a collocta 
das caixas urbanas e dlstri· 
ctos ruraes mala populosos ; 
dJariaa aos conductores, es
tafetas, dJtos internos e dJs. 
trlbuldores, lanchas e esca
leres, aos auxiliares empre-

. gados das lanchas e escale
rea aomachlnlsta do elevador 
e seus ajudantes ; dJtas de 
pernoites, de acCOrdo com o 
§ i • do art. 402 do Regula
mento ••••• 4.ooo:ooosooo. 

GratiOcaçlo &ddJclonal de iO, 
20 e 30" aos actuaes empre
gados do quadro da.DireOto
rl& Geral, das Admlnl1tra· 
çOea, Sub-Admlnlstraçl:!ea, 

l 

Otlro 1'lpel 

. ........•. • .. 698:9858000. . 

. ' 

·, 

. I 

,. 
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agencias especlaes, ditas de. 
i • e 2• classes, e dlarlaa 
addiooionaes a · serventes 
dessas repariJçl!es que já. · 
estiverem no goso dessa van- -
tagem e contarem mais de 
iO, 20-e 25 annos de elfecti
vo serviÇ4? postal, a qual 
será. accrescentada aos res
pectivos vencimentos e sala
rios na proparç!o estabele
cida nos arts. 4:00, 4:01 e i02 
do regulamento 490: ooos. 

Gratl11caçlo aos empregados 
dos correJas ambulantes, .do 
serviço marltimo e aos agen.:· 
tes embarcados, abonada de 
accórdo cóm o art. 402 do 
regulamento ; dita por ser
viços executados em commis
s!Lo ou tóra das horas do 
expediente ordinarlo; dita. 
de accOrdo com os arts. 397, 
403 e 4og, do regulamento e . 

. por substituições, 550:0008, 
Augmentada de 58:6008 · na . 
coo~ «Pessoal» da 
Directoria Geral, para paga
.mento-..de mais dous ama
nuenses; treze praticantes de 

· i • classe, • e tres praticantes 
de 2• classe. . . 

Augmentada mais de HS:OOOS, 
na mesma consigriaçllo, para 
elevar a 2: 400S os venci- . 
mentos de 25 contínuos 'do 

· . serviço postal, geral. 
Augmentada airida de 18:00081 

na conslgnaçllo «Pessoal» da 
Administraçlo dos Correios 
do Estado cfo Rio de Janeiro, 
para elevar a 3:6008 os ven-

.... Cimentos dos. seis carteiros 
ell'ectivos de i• classe ; a . 
3: OOOS os venciinentos dos. 
nove carteiros efectivos de 
2• classe e a 2:4008 os ven
cimentos dos guinze cartel-

' ros elfectivos de 3• cii!SIB.-

Oaro 

.,,;, 
·., 
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Material : 
Artigos de expediente, escrl

ptorio, fórmulas diversas, · 
livros e revistas interessando 

. ao serviço, jornaes, impres
sões, publicações o encader
nações;acquunção,conserva
ção e reparação de moveis e 

, do necessario para o recebi
' mento, transporte, processo 
' e distribuição de correspon-

,. dencias e malas ; material 
tluciuante e o relativo. ao 
serviço.... t.400:000SOOO; 

Acquisição de sallos e ouiras · 
fórmulas de franquia e che
ques.postaes, 50:000$, ouro; 

. HO:OOt$, papel •. 
Aluguel e 'conservação de casas , 

para as repartições postaes, 
Uluminação, consumo de 

. agua, telegrammas e despe
··zas miudas e 1de prompto 
pagamento, inclusive a ada
ptação do armazem da al
fandega, cedido . para a: 
agencia da cidade do Rio 
Gr.anue . e outros , proprios 
naciooaes para repart•ç!ies 
postaes, :1.250:000$000~ 

Transito territorial e maritlmo 
de correspondenclas e malas 
para os pal.zes ' . da Uniao 

, Postal Un1vC1'1!4l ; quota da 
Secretaria lnternaolonal (ar
tigo i• da Con vent:ao Prin
cipal e XXXVIII do raspe- , 
ctlvo rll611laoionto) ; forneci- ' 
monto de publlcaç!ies pos
taes !citas pela mesma se
cretaria e dcspezas .com o . 
serviço de valores declara
dos . ·J)lra o exterior, nos . 
termos do acc6rdo firma
do em· Roma; em 26 de 
maio de 1906 ; . por saldo 
om rranoos ao álmbio de 
27 d.. • • • • • • . 300: oousooo 

Ouro . Paoel. 

I 

3110:0008000 23.383:7119$000 
. ~ . ' 

" I 
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3. Telégl'&phos- Augmentada de 
396:i60S, aecrescentando-se: 

Na conslgnaçl1o cDistrictos te-
legraphfcos, Material para · 

. linhas. e estaçGes: 

Expediente, lu 11 
. agua1 etc., mais. 

Alugue1s de casa, 
mclusive gratUi-
· oaçllO de :l50SOOO 
mensaes aos' en· 
carrepdos das es-
~ telegraphi-
caa da Caman dos 

· n:sutadllS, do Se-
·n o e da CheCa-
tun de Policia e 
Inclusive. a adá· 
ptaçl1o do arma-
aem da Alfandega 
do Rio GraDde, 
desUDado A esta- · 
roo telegnphfca 

essa cldide e a 
adaptaçlc de ou-

. ~ . proprlos na-
clonaes cara . es-
taç11es te egraphl-
.cu, mala ••••• , ••. ., 

Ferramentas, etc., 
·,·mais ••••••••••• 

Material com Cor-
mulas Impressas, 

·. maia ••• · •••••••• • 
Reconstru~ e con- . 

aolldaç&o .de li~ . 
· nhaa: . 

iO:i60S 

36:000S 

30:0005 . 

' iiiO:OOOS. 

. Peaioal, mais.;.... SO:OOOS 
Material, mais..... SO:OOOS 

. ·Linhas pneumatlcas, 
.etc.: 

Pessoal, mais.. • .. • 5: ooos 
Material, mais •••• , . II:OOOS 

·Linhas telephonlcas: 
·. Pessoal, mais...... iO:OOOS 

· · ' Material, mais.... • 11 :OOOS 
. . 

Ouro 

.\ 

• .. · 
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Oulo ·Papel 
" Transtorinação e 

conservaçao de ela. . 
ctrogeneos: 

Pessoal, mais ••• , •• i:OOOS .. 
lll&terial, mais ••••• 4:0005 

·. Serviço radio-tele-
· graphlco: , 

Pessoal, mais ••• , •• iO:OOOS 
Material, mais .... :IO:OOOS 
Conserv~ao e ra. 
· paro e proprios 

nacionaes, sendo 
a:ooos para K3ts 
soai e :15: OS 
para ,material, •• 2o:ooos '' . 

Accreseente-se onde 
convier : para a 
construcçao ou · 
conclusao do no-
vas · lluhas, pes-
soai e material .. 200:000$ 

Na Sub-directoria Technlca.-
Material, augmentada de 
90:0008 /eara oustear o ser-. 
viço de etorinlnaçao de po-
si~ geographloas Stelorl:es-
soai da Repartlçll.o os ma. 
graphos, como : subsidio á 
construcçao ·da Carta Geo-
graphlca do .Brasll, comme· 
morativa do i• Centenario 
da Indàpendencia, que. estâ 
sendo organizada . pelo Club . 

4Ô11:786S666 i9. 786:9758000 . de_EngenbarJa._ .•• .••••.... 
i, Subvençao âs companhias de .. 
· navega~o ...... •..•....... . .............. ÍI.029:ü3SiOO 
s. Garantia àe juros~ .•..••••.•• 8.200:626$796 2.ili5:780S056 ·. 

6. Estradas de !erro tederaes : ': ·' 
I - Estrada dê Ferrá Central · · · 
d~ Brasil, dest.acada da verba 
«Eventuaes» a quantia de 
4.:8008, ~ra p8l1azer a de 
22: soos,. de vencimentos a 

a~e~J'!~~~-~~~~~~~~~~ .............. ' 57.899:660$000 
II - Estrada de Ferro Oeste · 

de Minas - A~entada de 



.. ·: :/·· ., , "-·. , · . :, ,·· \'.l ··< , · ·· ... , · ·:':';r.·~·~·M, ·:.: ·· :·:t· .,.. /~:::·,~'.": .'.':. ·.: < .. · .. ··· · ;··~·:; , ... 
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SESSÃO .EM 31 DE Dl!ZE:MBI\0 DE UU7 

ao:ooosooo a conmgnaç&o 
uEventuaes». Accrescente-se 
no «Pessoal da :1.• dlvlsllO», 
entre as conslgnaÇlles «Con
tabllldade• e uAlmoxarifado» 

· · a seguinte : « Agencia de . 
compras na Capital Federal, 
6:000$111-oodUJindo-ae dess& 
importanola a verba «Pes
soal operarlo e jornaleiro de 

Onro 

todas as dlvisGes ........... . 
lU- Estrada de Ferro. Ita-

pura a Cori1!Dbá. ........ . 

. ......••.•. ,. 
•••••••••••••• 

4..8'74t:68iSiOO 

2. '7'76~0i 7$500 
IV - Rêde d& Viação. Ferrea 

Ceará-Piauhy-·Augmentada 
de. iOO:OOOi, subStituindo
se a tabella pela seguinte, 
approvada . por portai'la de 
30 de ·J unbo de !9:17. . · . 

, • • t 

QUADRO DO PESSOAL DA R~DE DE VIAÇAO CEARENSE 

. ISTIIADA DE JERJIO DE BATDRlTIÍ 

Primeira .dilli1ao 

Admlnlstraçlo central 
DireCtoria : 

t· direCtor (servindo tambem de 
director da Rêde de Vlaçlo 

: Cearense).,.~ ............... . 
i cbefe de gabinete (gratiflcaçlo). 
J! auxiliares (gratlftcaçll.o) 50S• ; ... 

. Secretaria : 
t oiBOlal maior. , • . . , ••...••••.•. 
i offtclal ..•.•.••••••••.•..•••.•. 

2:000$ 2i:OOOS 
100$ . . :1:200$ 
100$ ·. · 'i.:SOOS 

•:soos ·· · 
3:000$ 
1l:i60S 
i:61!0S 

1!6:iOOSOOO 
,, ··:-·.' 

i escripturario de 11- alasse ••••••• 
t escrlpturario de 4• classe ••••••• 
~ arcblvlsta. e I I •'• f. 1 I fI I I I I I I I fI 

Pessoal jornaleirO •• ·., ..••••••.. 

iOOS 
1!50S 
:180$ 
ms 
:1205 

f tI I I I :::~, . . i'7;91l~SOÔO 
Contabilidade ·: 

t chefe da contablUdade ......... 
i contador ....••• ~ •..• ~ •........ 

.. :i pardâ-llvros . • · .. ~ ............. , 
i &jndante de contador ........ .. 
2 escripturarios de i • classe .... .. 

I 

. 600$ 
'oos 
aoos 
soos 
1!20$ 

' '7:2008 
':soos 
3:600J 
1:600$ 
5:2808 

,, 
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' ANNAES·DO SENADO 

3 escrlptural'los de 21 classe •••••• t80S 6:iBOS 
3 escripturarios de s• classe •••••• tiiOS . ll:i005 
i escripturarios de i' classe •••••• t311S 6:i805 
i amanuenses . ............... ·, .. uos !1:7608 

~essoal j~rnalelro ..... .•....... ...... 7:~oos llis:8oosooo 

. Theeoararia: 
f ' theso111'8lro • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • •• 360S · . i:SZOS 
t pagador ••.•••.••.••..••...••• 160S s:tsos ·. 7:üOSOOO 

· Aimoxarit&do: 
,. 

t·llloo~e~ ................... !liSOS 6:6008 
i ~udante do almourlle ......... 300S · 3:600S · 
t flãl •••.•••.••••••..•• lllllllll··· 27115 s:aoos 
t despacha~te. I lj I I I I I I I I I I I I I I I I 2.05 2:8808 
2 esciipturarios de s• classe •••••• .i805 i:320S 
i eacri~ario. de a• classe ••••••• iiiOS . t:800S 
i escripturmo de III classe ••••••• ms t:6ZOS 
t BJD&Dueose •• ~····~············ tiOS t:iiOS 

Peaaoa.l jornaleiro . .. -....•...••. ....... . !i:ll20S 

SIGV!Qil DmdO 

Trafego -
Eacriptorio central i 

t chefe do trateso ............... 9005 t0:800S 
t ajudante ••••••••.••.• · ••••••••••• SilOS i:SOOS 
t ucripturarlo de ~ claale ••••••• tsos · . l:.t&OS. 
t ucrlpturarlo de s• claale ••••••• iiiOS ·t.:800S 
t amanuense . .•.. ~ ~ . • •. · .•...•..• tiOS t:iiOS 

Pa.oal jornaleiro •. ....... I: ••••• •••••• 7:380S 
' ·- '' 

I, 

Movimento: 

t IDS~r •••..•.•••..•••.•.•.••. IIOOS 6:000S 
't 1lacal de i• classe .............. taos t:II60S 
t flacal·dai-Cluie •• ~ ••••.•. ~ .•. tOOS . t :SOOS 
1 conductores de t• classe ........ zoos i:SOOS 
2 conductores de 2• classe ........ tsos i:3ZOS 
1 conductores de s• classe ........ :IIIOS 3:600S 
9 conductores·de f,l classe ........ ms t2:i20S 
7 ba~iros. I I I I I I 1,1 I I I I I I I I I I I tOOS . 8:iOOS. 
~UJO&l joraal~~ . ...•• I ••••••• . ,• .... . 38:71lOS 

.'\· 

'' . I ...; 

30:7805000 

t37:6i0Soo0 

\ i 27:7805000 ---
~ 

. ,81SOZOSOOO 

• ' 

'•, 
' 
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SESSÃO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1917 

Telegrapho: 
i telegraphlsta-chefe ••••••••••••• i 70S 2:0iOS 
i telegraph~de t•elasse ....... WIS t:a80S 
3 telegrapbi de a• classe ...... 90S 3:2lOS 
a telegraphlstas de a• classe •••••• 71iS ' 2:700S 
9 telegrapblstas de i" classe, • , , , ; ., 60S 6:4r80S" 

Pesaoal Jornaleiro •• • , ....••...• ...... 9:a60S 

Cooserv&ÇAO da· linha telegra-
phlea: .. , 

t. ins~t.or .. .....•......... • ...... aoos a:600S ' 
t . ajudante •. •.•..•..••.......... soos 2:lOOS 
' Juardas-ftos . .• _. ~ .. •: ......•... ~-.• iOOS. i:800S ...... ' essoal jornalearo ..•.•. ...••.•.. 

~-
-IS:760S 

. . ' 

:l agente especial de i • clasee.. .. .SOS · 
i agente especial de 21 classe •••• ' aoos 
i agente especial de a• classe.. • • 2711S 
2 agentes espeeiaes de i• classe'. • 220/J 

. • :t agente de :t• classe., ... ; ...... · 200S 
a agentes de 2• classe.. . .. .. • .. . :t70S . 
a agentes de a• classe ....... ; .. ; :!IIOS. 
a agentes de i" classe •• • .. .. .. .. :l311S 
5. agentesde -~~~classe........... i211S 
11 apntes de 6" classe........... :lOOS 
:t ~udante de agente especial.... 200S 
:t ajudante de agente............ :UII 
t. ftel de :t•classe............... llOOS 
a llels de 2• classe................. :t50S 
i llel.de a• .classe ....... , ........ ' i30S 
~lleldei&classe ... ;;........... UIIS 
8 conferentes de :t • classe....... i DOS 
2 coatereotes de a• classe........ · :tUOS 

.:t conCereote de a• classe.. .. .. .. i211S 
.... 6 coaterentes de. i". classe .. .. .. • :t OOS 

a conferentes de 11• classe • • • • • • • 90S 

--
!l:iOOS 
3:6oos 
a:a005 . ' 
5:2805 
2:iOOS. 
6:tsos 
5:4rOOS · 
4.:8605 

ss:soos 
6:0005 
2:iOOS 
i:800S 
2:4rOOS 
2:i005 

't:560S 
i:IIOOS 
2:280S ' 

. a:IIOOS 
:t:IIOOS 
7:2008 
a:2iOS 

211:200$000 

\ 

t6:560SOOO 

·· P~l jornal~ ........... , •. ..••.• , •• 116:114.45 . illi:284rSOOO 

TBRCBIIA Dms.lO 

Locomooao · 
Escripl.orlo· central : 

. i chete de locomoção .......... .. 
·, i ajudante •.•• •••••.•• , .......... . 

i encarregado de expediente •••• 

900S iO:SOOS 
390S i:680S 
aoos a:&oos· 

aoi:SiiSOOO 

I 



';· . ', 

. " " ' . ' ' . ~ . 
···, ", , .... ·: •; 

,, .... ,.,. 

.~ra 
' ' 

2 eserlptararlos de i• classe..... 220$ 
! escrlpturarlo de a• classe.. • • • • :1:50$ 
2 amanuenses.. . • . • • . • . • • • • • . . . • ~20S 

Pessoal joinaleiro •.•... •...............•• · 

Tracção: 

5:280$ 
:1:800$ 

. 2:880$ 
7~11$ 

i' cbere de deposito. ; ~ • • • • • • • • • • • MOS · 4:0806 . 
! ajudante ........... ;.......... 3005 . 3:600$.·~. 
5 machinlstas de i• classe........ 240$ :14:400$ 
2 machinlstas de 21 classe........ !liiSS 5::1.605 
8 machinlstas de P classe .. ,.;... i 80S i7:280$ 
:lfoguisLa de :t• classe ..... ;,..... i30$ i :1560$ 
6 1'oguistas de 2• classe.......... i03S 7:4i6$ 
6 1'ogulstas de a• classe.;......... SIIS 6: t.20$ · 

r41'oguistas de 41 classe........... 70$ H:760$ 
· Pessoal jornaleiro..................... 2~:4676 

Ofllcloas: . · 

:1 mestre geral ...... .. ··. .. . • • . . . . ·. 3SOS · 
· f ·contra-mestre •••..••••••.••••.• ~ · . 320$ 
i mestre fundidor .......... · •••• • 300$ 
:l chefe de deposito ·de carros. • • • · 200$ 

Pessoal jorn&léiro. , •••••••••••••••••••• 

i,. 

· QUABTA DlVJSIO 

· • Via Pnmanente 
Escripto~io ceotral: 

4:200S 
a:B'OS 
3:6008 
s:t.oos 

:ts:t:SOOS _ .. _. 

. . .· .. ' 
i chefe da linha· .. ·.;· ......... ;.. 900$ · iO:SOOS" 
2 eagenheiros aúliliares.. .. • • • .. 7HO$ . i 8: OOOS 
:t. ajudante ... · ...... ~........... SOO$ -6:000$ · 
i omCial....................... 250$ · s:ooos 
:l eacrlpturarlo de i• classe ••••• ,' 220$ 11:640$ 
2 amaaueoses...... ••• • • • • • • ••• • !20$ 2:880$ 
r Pe.o&ljornaleiro ..................... . ! .. \ 1:6~0$ 

Coílservaç!Lo da liDba: 
J ' 'to . ' 1. lDSpec r . . , ........... , ...... ~, 300S 
8 mestres de linha ...•.•..•• ,··,.. '240$ 

3:600$ 
23:040$. '. 

113:8t.3$000 

i6S:5W$OOO 

:.181J:Illi8000 

...... 

I '· . 

44:880$000 

Pessoal Jornaleiro ..• · ..•.•.....•... , . • . :160: 483$ . . .. :187,: :123$000 ---
232:003$000 . I 

... ' 

.. 



' 

, ··.~,(.::.· :·,,·:i,..'.'~::-::',, . . ·~: .,1 ·.;'.~:'!,':"' ,. : .-~ ,,.'•\'.,;{! · r· '1."• .. ; :"' • I' ··i":·;·:;· 
1 ,r ' ,., } · •'. •' 

,o·,J ••··:•, 

·.:' 

• SE!ISÃO EM 3f DE Dl!ZEMDI'IO DI! ~9!71 , ias 

QUil'lrA Dmslo 

ESTRADA DE FERRO DE SOBRAL 

Adminiseração Glmral 
.-Directoria : · ·· 

i director.~ •••••••.••.•.••••••• f:500S 
. :1 ~auxiUar de gabinete (gratifica- .. ·o~ 

. ç&o) .•• ••.••••.•. ·~·.·.·.... u , 

f:, 

· · Secretaria: · 

t omeial •..... -~ ........ :·~ .. • . . • 340S· 
:1 escripturario de :i• classe...... 2:108 

Pessoal jornaleiro •..••••••• ;_. ......... · 
~. 

Contadoria: . 

i contador ••...... ~ .•............ · liSOS 
~ ajudante de contador: • ~ ....... 2608 
•> 't rf'd3•1 nos ... escr1p ora QS. e c asse ...... 
3 escripturarios.de iA cla11111 ..... ,: . . :lliOJ 

.. ; ~' . . ,. ·, .. 

. ThesouÍ'Irla: 

t tbesourEdro •• ~······~~········ as os 

a• secção · 
. Almoxaritado: 

' i almoxarire ... . · •.. ~I ••••• ~ •••••• 2908 . 
t··ftel ..... -. •..••• · •....•....••..•.• :!208 
i distribuidor de materiaes ••••••• :!OOS 
· ·· P~l j~rn&leiro . .•..••••.•..• I I I I I I 

:IS:OOO$ 

6oos 

4:0SO~ 
2:520$ 
i :SilOS . --

6:9608 
2:8808' ' 
4:080$ 
5:í008 . 

4:llOOS 

3:4S08 
i:UOS 
:!:200$ 
:1:440S 

:IS:600SOOú 

S:4iiOSOOO 

27.: oeosooo 

ti:S00$000 
... I 

4:ll00$000 

2Bi52QJOOO 

7:5608000 
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' 

..... -, 

. 

.. 

. 
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' 

Movimento: 
2 conductores de i• cllsse ........ 
2 conductores de 2• classe , , , , , , , • 
i conductor de a• classe •••• 1 ••••• 

\ 3 bagageiros .••• · •• • ••••••• ·• •••• • • 
Jlaoal Joroal81ro ••........•.••• 

Tàlesrapbos: . ' 
- i telegraphlsta-chete ••••••• , ••••• 

2 telegraphlst&s de i• classe ....... 
i telegraphist& de 2" classe ••••••• 
2 telegr&pblstas de a• classe ••••••• 
i telegraphlsta de 4" classe ....... 

· i telegrajlbiata de· 5• classe ••••••• 
2 telegraphlst&s de 6" classe ....... 
. P8880&1 Jornaleiro •• • ••••••••••• 

Conservaç&o da linha telegra-
phlea: . . . . . 

i ins~wr .. .-......... · .........•. 
t J:arda~Bo .. .. -........••••...•..• 

...;. essoal jorn.,elro •• • ••••.•.• • •••. 

Bstiçtlea: . ... 
i agente espeói&l de i• cl&ase,;, ••• 
i agente especial de 2• clasae ••••• 
i agente especial de a• el&ase ..... 
2 agentes especiaes de i" cliaae ••• 
3. agentes de 1• clasae ....... ~ .... 
3 agentes de 2" clasae .......... .-. 
t agente de a• classe ............... 
2 agentes de ·i~ classe ............ 
i lg8llte:de li• classe ............. 
i conterente de i• classe.; ....... 
I conferente de aa clasae ......... 
t conterente de 3" claase ••••••••• 
i conferente de i" classe .... ~ .... 
2 conferentes lia 11• clasae ••••••••• 
1 flels dá t • classe ................ 
t flel da a• classe· ..... · •••••••••••. 

Pessoal Jornaleiro.·~ -~ ••••••• -~ •.• 

' . _ .. 

,_. -· -~.-.;~~~.·:: :·_._r~.~--~1 ,:.-,~.·. ~>._:<.~·~: ... · :' ;."~ ~:~~~:-~·.~::--:~:.:~::·.; .,:~:;). \l:i:f~r~'-~'i--'l~-:- ::: 
''":•.' < ',"• I •::' ,,'o~ 

!.70S i:OSOS 
f.a&S a:lltOS . 
uos 1.:3208 

71iS 2:7005 
•••••• · iO:tut 

!.70S · 2:04.08 
usos . 3:600S 
uos i:II60S 
HOS 2:6tOS 

. I.OIIS i:2605 
I.OOS 1.:2oos 
90S 2:1605 

,, ...... U:7005 · 

.• 
liSOS . a:a605 
90S 1.:0805 

•••••• i:OOSS 

. .. 
· aoos . •. 3:6o.os · 

1.905 ... 2:2895 
I.SOS . 2:1605 
.I. 60S. a.: 8405 
I.IIOS li:t005 
ii05 ·li:'M05 . ms t :6205 
fiOS · ·2:6tOS . 
iOIIS i:2605 
1.70S 2:0iOS 
1.60S· i:9205 
taos.\ l.:li605 
ti_liS',1, t:asos 
90S 3:2i05 , 

- i20S 2:8805 
iOiiS i:S605 

•••••• 21.:0605 .· 
'. 

,.·' 
... »,. 

" 

' ' 

21:5285000 

"' '' 

26:1.60$000 

a:4t8SOOO 

63;tsosooo 

U6i31.6SOOO 

' • ~+ 

' 

., 
. : 

i 
; 
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SESS,\0 E:M ':N DE 'DEZill\!DilO DE i D 17 1025 

J 

;;• secçl!.o 

Locomoção 
Escriptorio: 

. . 

:1 engenheiro auxiliar; ; ; , •• , ••••• 
i escriptttrario de 2• classe.,,,, •• 
i ama.nuonse . •. I •• I ••••••••••••• · 

,P:ossoa.l jornaleiro I • , • , I , , ••• I • I 
. ' . i ' ' • 

Tracção: 
i chefe do deposHo.-••.••••••••••• 
i machinista. de :t• classe ......... 
i- ma.chinistas de 2•. classe •• ;,,,,, 
:1 machinisLa de 3• classo .... ;, ... 
3 foguistas de :1• classe ......... .. 
7 foguista.s de .2• classe ... • ....... . 

· 3 foguistas de 3~ classe ......... .. 
· Pos:soal jOL'naloh·o~.: I ••• , ••• I •• 

7505 
HlOS 

DOS 
' .. ' ' . 

illaS 
:!SOS 
:1655 
:t3~S 
:lOaS 
SãS. 
aiS.· . ' ..... 

O:OOOS 
2:280S: 
:l:OBOS 
:t:5~8S i3:908SOOO 

.2:3~05 
2:i50$ . 
7:920~ 
:1:620S 

· 2:.620S 
7:.UO~ 
:1:836$ 

12:3S~S . 3 7 :920$000 

' ....... Officinas: . 

·-.· 

\ 

i rriestro S'eral .. , , •. , .......... , •..• 
Pessoal jornaleiro.;:,, •• ,, •• ,, •• ,. 

./ 

3805 ... ' .. 

6" secção 
Via.: permanente: 

1 
. . I 

lO mestres de linh;L •••• ,. ~ •·,, •• , 
Possoa.ljot•naleir.o •••••••• , ,., • , 

:l-í:05 
e I I I I' I 

~:.560$ 
55:0aOS . · 50:610$000 

· .. ui :,388000 

16:8008 
!l7:000S H4:600SOOO . . . . . --.---" ., . ' I 

··ESTRADA DE FERRO DE J3ATURltE.' \ 
. ' , I . . . 

:, DoSPoza coln o. prisSo.al:. -~ ~ , •• , • , •, ·, .• · •••• 1 , • I •••• ·.: 1 1. OG3:702SOOO 

I 

·. ESTRADA DE .• FERRO DE SOBRAL 

Despeza com·· o p~ssoàl.-••••••.• ··~···· ••••••••••!.•••·.~~~ 

Total com o pessoa.! ............. , ............ i,36~::106SOOO 
Eventuaes (50 %).. 68:209$800 ' 
Material: o · nacos· · 
· .sll!'io pa.ra. duas 
' estradas...... 1ir67:50~S:"l00 

' ... ' ----
S • ....;Vol. IX -~- 65 

,, 
.•. 
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' 0Dro l'apel 

Dospeza. totâl .••.•• •..••...•...•• · ..•••••.•••... i.9óo:ooosoo0 
7. Inspectoria. das · Obras contra. 

as Seccas.· . •.... ·. . . . • . . . . • •••••• , •..... 
8. Repa.rtiçll.o de Agua.s e Obras 

Publicas ... ...•.... ·,,.... • ••••.•..••••.. 
9. Inspectoria de Esgotos da Ca-

i.734.:320SOOO; 

4.242:400$000 

i39:025SOOO . . pita!. Federal............. 3.:1.36:31l8SU6 
i O. Inspectoria ~era!. de lllnmi-

naçll.o.... •••••••••• ••• •. . 2,:1.U:395$000. 2,367ii-12$500 
U:. Iospectoria Federal das Es-

tradas ..•.•••••.••• I..... . .... I........ i ;aas·: a93S875 

2:4005000 . 
:1.2, Inspectoria · Federal de Viaç!l.o 

Maritima .e Fluvial ••••••• 
:1.3. Fiscaliza.çll.o de · · serviços · di-

versos. 1 .' t lt 1 I I~ 1 1 1 I 1 1 t 1 I 1 •; 1 1 1 1 I 1 I I I I I I 

14. EventuaOs •..•.•... ,., ~....... . ........•.•.••. 
i5. Empregados addidos.. .• • • •. . . . ...•..•.••.... 

:1.32:975$000 

48:ooosooo 
:1.20:000$000 

·2.800:000SOôO 
. :1.6. Inspecto1•ia de Portos, Rios e 

·· · · Canaes. -'"' Augmentada de 
.. 2:500$ na eonslgnaçi!.o "Pes

soal•. para elevar a 7:200S 
os vencimentos do lijudante 
do contador. Augmentada 
de mais · 30:000$ para as 
obras do rio Paraguassú, na. 

· : cidade· de Cachoeira; portr. 
da Bahia;. de 45:ooos para 

. arrasamento · da pedra da 
uPasto,, na barra da Lagu-
na, porto de Santá Cathari
na TPcssoal e Matéria!) e 

. de 47:0005 . para elevar a 
80: OOOS na consignaçi!.o "Ma-
terial e · sub-consignaçi!.o r. O . 
necessario . ao . serviço» do ' 

. ·, l 

porto, de S. Ltiir. do Mara-
. Dhlio;~ .......... ; .. ~ ...... :I.0.850:ooo~ooo 4.632:!605000 

Despeza por conta de deposites: 
',. ... -· 

'I , . 

· Estrada. do Ferro de Goyaz ........ . 
Rêdo de Viaç:!.o Cearenso-Elevada 
· ·• a 2. 900: OOOS , destinando-se 

700:000$ ás linhas de Amar
raçll.o a Campo Maior e Cra-.. 
theús a Tbereslna e 400:000$ 
para . o proseguimento da 
construcção do ramal ele 
Icó, da Estrada de Ferro de 

· 4.ol.'3:Q3B~S:t2. · 

·~· .. , 

Baturjté ••••. .•••••••••• ~ ... 

. ,, 

. .. 
... t1 l:f t t t 1 I t 1 1 ' 21900: ooosooo 

.... 
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' Ouro Papel 

Despoza ém apo!ices: 
. Constrac~ilo de estradas de fart·o .. ' . ............... :!2.000:0005000 

------- .----
ao.'oo2: 644$!120 :!48.307: :!67Si3i . ' ----- ---

: ·'· \ 

· · Art. :!30. O Presidente da Republica é autorizado: 
· ·. I. "A estabelocor uma linba postal de Goyaz. a. Porto Nacional, 

· .passando por Pilar, AmB.!'O Leito, Descobet·to e Peixe, com seis viagens 
mensae~. fazondo~se n dcspoza pela verba 2• ccCorreios>~. · 
· .·. II. A adquiri!• uma laucha para o sorviço .da Administraçilo · dos 
Correios do Estado da Bahia o a adquirir e fazer in~tallar um elevador 
electrlco no edificio cm que J'uncclona essa repartição, correndo a 
·despeza. pela consignação da .verba 2• -"Correios»· que :a. possa 
supportar. · . 

.lll •. A construir a ·ponto, já iniciada em 'Pirapora, sobre o l'io São 
Francisco, para a qual foi aâquirida a. superstructura meta.llíca, po-

' dando despender no corrc.nto exerci cio .até 500: OOOS .e abrindo para 
esse fim os nocessarios creditas. . · . . 
· ··lv. ~ contractar com quem mais vantagens, oft'crccor, sem onus 
para a.IJnião, o prolongamento da E2trada de . Ferro 1\logyana, da 
Esta.c;Ao de Canóas .á. cidade do Monte Santo, passando pela séde do 
Diunicipio de. Arcebu1•go, no Estado de. Minas Geraes. · . 

. V. A promovm· a ligaçll.o, pot• eatrada de fot•t•o, entre os Estados 
de Sergipe e· Alagoas, mediante revisiío, para. esse fim, dos contl•actos 
das Redes Bahiana e da Gt•eat Westet•n, sem novos encargos para o 

. :I'hesoura; . . · · · · · . . . 
VI. A mandar desobstruil• o canal de Macahéa,Calllpos, despell• 

p~ndo at.ll à quantia do ·2~0 cont.os de réis, e o rio Mamanguàpo, da 
c1dade do.mesmo uome ao llttoral, gastando até 20:000$, d'o modo. que 

. julgar nia!S . convenionto, ó aiirindo para· esse fim os .necessarios 
credites. ., . . . ·· • . . ' · : . 

. · VII.:A mandar'fazet•os reparos de que carece n draga Marccl1al 
Hermes e tra.nsportal-a. para o porto de S. Luiz do · Maranhão, cm 
cujos melhoramontos.serâ empregadtL e incluido ·para esse fim um 
credito de 80:0005, na consignação Rorto do Maranhão. . 

' . ' \ ' . ' ,•· " . 
. ·.·. VIII •. A oeder ao Estado do Pará, por omprestimo, uma das 
dragas.de sua. propriedade e quo trabalharam ua BaiXada i''luminense, 

·7 afim de ser utilizada no servi~o do dragagem do rio~ Arary, ilha de 
~· ' Marajó, .o uma ao Estado do .Santa Ca.tbilrina.· para · ser· utilizada no 

serviçodo dragagem dos rios Cachoeira o Baixo Itapocú, correndo 
. Od&S S.S d0Sp0zaS1 iDClUSÍ_Y(I a da transporte 1 pOr CQJlta.• d~ gover110 ·de 
.a.da uru dos Estados. . · . · . 

IX. A organizar, com os addidos tochqicos, commissôos para pro
cederem a ostudos quo forem julgados utois o nocess1~rios, sem outras 
vantagens além Ja~ que tivet•am como addidos, excepto diarias. 

X. A empregar os meios mais adequados e elllcazes para que se. ! 
~ontinoe a construcçao actualmente interrompida do ramal· torre9 , 

' ' 

'. '· 
;. 

,:., 

. ' 

/ 
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do Montes Claros, da E. F. ·C. do Brasil, até quo se faça,·no ponto 
.mais convcnionto, a ligação dessa via forrca com a E. ll. C. da. 
, Bahia, aproveitando, para esse fim, o,s trabalhos jú executados. 

§ L • E' o Governo igualmente autorizado· a providenciar da ·. 
modo qué.~eja accelerada· a construcção da. parto da .rêde bahiana 
de estl•a?as do forro· .que,. segundo ·o plano actual•, venha .a seryir. 
para .. a.bgação desta rêde ·com a Estrada do: Forro Central do Bt•astl, · 
assim como a conclusllo da linha de Tbeophilo Ottoni a Arasstiaby, ilo 

, Estado de Minas, ramal·du Rêde da ViaÇão Bahiana. : . • · . 
. § 2.• Pat·a a execução da autorização aqui conferida o .Governo 

poderá..fazer as operações 4e .. credito q~;~e: ju!gar. nocessarias, belll 
como contractur. a construcção do ramal de 1~Iontes Claros com· quem 
melhores . vantagens· otrereccr, concedendo ôs favores pecuniarios 
conducentes· úquello fim, resguardados ·os· interesses .do Thesouro 

· Nacional,,podendo· igualmente, si julgar mais ·conveniente, entrar em 
accôrdo .com a Hêde da Viação Bahiana p:tra a. construcça.o do trecho ·· 
de Tremedal a Montes .Claros, em substituição ·ao .de Lençóos a Brotas.-

XI ~ A m:tndar fazcr·o lastramento do pedra ·britr~da no ramal de 
Barra\ Maus .. da Estrada de Forro Oeste do 1\firias, da estação .de 
Barra.l\Ianat~ á estação de Arantes,.do mesmo modo que se fez serviço 
identico no ramal de Bello Horizonte, abr)ndo.para. esse fim os neces~ 
sarios cre_dit~s, · · · . :. · .. 1 "· . · . _ . . : .. 

XII •. A conceaer, a . quem· maiores. vantagens oll'erocer, a cons:. . 
. truéção de uma estrada. do 'ferro que; partindo da cidade· de Labret~; 
no Estado do Amazonas, vã. á :Villa Rio Branco,. no Departamento do 

. Alto Acre, com t•amaes para Senna 1\Iaduroira; no Alto Purús, e 
cidade do Xapury, som garantia· do juros, subvenç1i.o k.il~etrica ou · 

. quaesquor outros onus para o Thesouro .Nacional. ·· · - · · · · 
· ·xrrr. A fazer aos Estados que lhe requererem.· concessi!.o para. a. . · 

construcção o· melhorameti tos de portos siluadcis nas .respectivas cos-
. tas e rios navega veis do domínio da·Unin.o, com os onus. o favores da 
lei n. f·.6~6, de 13 do outubro do i86\l; decretos ns. 3.31~, de 1li da' 
outubro de ~885, 6.368, dO H de fevereiro do f\107, o mais leis e de
cretos em vtgor. ·.. . . . · . . · , ., . . ,:··· . , ... 

· XIV. A prolongar o Nmaldo Pará. na Estradr~· de Fort•o Oesté de 
. Minas c a entrar em accôrdo com o Estado dc.l\Iinas·Geraes'·no'sen-. 
·tido do.adquil'ir omatarial, leito e obras:. de artri d3. ~x-conco:;são da.'.' 
Estrad3. de Ferro de Pr~racatú,.da estação 

1 
do Mat•tmho Campos, a. 

Bom Despacho, abrindo para esse fim os nece'ssarios Cl'editos. · . · 
· . XV~ A cintr~~ em accôrdo com os actuae~i:coiltractantes dás c~n~: 
strucçõe~ do estradas de ferro; portos' e. obras publicas, com o intuito·· .. 
do roduz1r. os encargos. do .Thcsouro, podendo pro rogar o prazo p3.ra a. ·- · 
conclusão das obras ou suspender as que possam ser adiadas, rescindir . 
os contractos que já. estejam cm . execução, ou' ·deixar ao·cclobrar; · 
aquellos que, devidamente autorizados, ainda. se· estejam processando,· 
harmonizar clausulas contrnctuaos; ·sem quo der nada. disso advenha. 
a.ugmentodo·onus pat•a o Thesouro, supprimtr.'a construcçU.odo linhas· 
ou trechos da. linh3.s e .limitar; da mel)lor fórma, a rcsponsabi!idade 
do mesmo 'fhesouro, no maximo de onus até àgora decorrento.dos do-

' ,positos .a~torizados ecell~ctuados. em relação as';Õbras ·sujeitas a.· essa.· 

... 
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' 
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i' regímen, indemnizar os interessados dentro . dos limites das ·lois ein 
. , yigot' .e abrir os ncccssat·ios ct•cditos. · ' 

· - 1 Poderá, igualmente, noaccõrdo com.os arrendatarios de estradas 
de ferro, e.sempro som augmcnto de onus actual para o Thesouro, e 
conservadas as vantagens actuaes das muprezas arrendatarias, auto
rizar, pela só modificação dos 'contractos, o respectivo prolongamento , · 
e alterações no trnçado das linhas. Tratando-se,. porem, do. compa· 
nhias apenas arrcndatarias, no accôrdo feito cm tao~ condir,ilos,. será 
pcrmittido alterar• as actuacs taxas de arrendamento, desde· que., so 
estabeleça a obrigatoriedade çla constr·ucçll.o dos prolongamentos • 

XVI· •. A co~tractar· com quem maiores vantagens ofl'orocer, sem 
onus pat•a a Uniã?,. excepto o privilegio de zona, a construcção, us,o 
e goso, no prazomuumo de 60·annos, de uma cstr.ada de forro; bt· 

, tola .de um metro, que, partindo da cidade do Bragan·ça. no Pari, to
mo mais ou monos o rumo geral de sudósto, atravesse o rio· Gurupy 
c.grande extensão.do Estado do Maranhão até'eritroncar com a lis· 
trada de Forro de S. Luiz a Caxiàs, em Codó ou em .outro ponto 
mais conveniente no valia do Itapicurú. No contracto será estatuido . 
o prazo máximo de cinco annos para inicio da construcçilo, esgotados 
os quaes será caduca a concessllo. · · . · · · · · 

· XVIL A conceder ao. cidadão Virgílio Rodrigues da Cunha, 011 a 
quem mais vantagens ofl'crccor, som onus o sem 'qualquer rospon· 
sabilirlade para os corres da.. União, aconstrucção, uso o goso do uma 
ponto motallica ou de ma doira, sobro. o rio Paranahyba; no pot·to· do 
canal do S; Simão (art. 30, n. IX,, ela lei n. 2. 92~. ele 5 ·,·e jancii•o 
do i!Hü); ·· · · · ··. . · · · · · · 

·· · O Governo no rospectiV9 contracto, além das.coodiÇões tech~icas, 
estabelecerá' Q prazo inaXJmo da conce,ssão o a taxa para passagem 
de cada. ca.boça de gado. ·. · · · · . · .. . 7 

, .:--XVIII. l\. tomaras providencias que considerar opportunas, den
tro dos·rocu'rsos do· orçamento, no sentido de regulat•izar o serviço 

· · das communicações tolegi•apbicas ·com o Estado do Amazonas, pelas 
linhas· a cargo da União ou por olla subvencionadas; . . · 

·XIX. A concluir a linha. telegrapbica do Santa Rita~do Parna
hyba ou do Palmeiras ao Rio Verde e Jataby, no ·Estado ·de· Goya;o;, 

. XX;·. A proceder á revisão e' x:eforma do ·coótt•acto. celebrado, 
em. virtude do doc·roto n. :t:so~. de 2:1 do jnlho de :19!0, com a Com
panhia Estrada de Ferro do Dourado, para libertar a.União dos •Cn· 
cargos delle decori·~ntcs e consistentes em subvonçiLo .kilometrica e 
i1enção do imposto ào importação, sem direito á reclamaçiLo quanto 
ás quotas ·de su bvençiio não recebidas pela coricossicu1aria,: c bem. 

, assim quri.nto á restituição do impostos por ella J>agos pela impor~ 
ta:çiio d~. materia~s,' continuando cm c rigor . nas . i:iemais . clausulas a 
respectiva concessiio. · . · · · · . 

XXI. A entregar aos Institutos Pat•obé (de. ensino tecbnico e · 
profissional) e de Électrotechnica de Porto Alegre, no Estado do Rio . 
Grande 'do Sul, pat•a o ensino c aprcndizagl"m technica e profissional 
de seus alumnos, um kilometro do trilhos de vinte e cinco kilo
grammas, corii os respectivos accessorios, e uma .das'·locomotiva.q que 
son:iram .para a coostrucçilo da lin_ha do S •. l'edro. a Jaguary,. no 

., 

• 
•, 
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rofericlo Estado. Esse material será entregue nos pontos em que sà 
encou trarcm c não poderá. ter outro destino que o indicado acima .• 

XX fi. A fazer o trafego por administração da Estrada do Forro de 
Cruz Alta a Santo Angelo, sob a direcção do coromandante do bata~· 
Jhr&o do engenharia encarregado da construcr;ão dessa estrada, 'logo 

· quo ficar concluída essa linha até á villa de Santo Angelo. Para oc· 
correr ás dospezas do custeio desse trafego serilo applicados até. cin· ·. 
coenta por conto 150 %) da renda bruta dosso trecho de Cruz Alta 
a Santo Angelo, devendo ser applicados os saldos na construcr;ão do 
prolongamento dessa mesma linha até o rio Urnguay. . .... · · 

. XXIll. A mudar a estação inicial da Estrada de Ferro Rio \!'Ouro 
da Ponta do Cajú para a Praia Formosa (Alfredo Maia) o reparàr o· 
leito o obras do arte do toda a estt•ada, tomando. as providoucias no
ceSsarias afim de tornar effectiva essa mudança, abrmdo-se o credito 
neoossario.. · . · 

. XXIV. A modificar a clausula contractual pela qnal a Comp.lnhia 
· Docas de Santos é obrigada a co.nstruir naquolla cidade um edillcio 
para Correios e Telegra phos. . · · 
· · A companhia construirá nos torranõs . om Paquot:í um edificio .·· 
para Altancloga, levando ·o sou cu~to á. conta. de capital •. O edillcio 

· · em que actualmonto funcciona a Alfandega sará dc;:tinado ás rop&r· 
ti~ de Correios o Tolographos. . , ' · 

XXY •. A entrar em aecôrdo com as companhias do navagaçlo 
eubvencionadas pela União para. que o transporte do carviío nacional · 

. ~a reduzido ao miaimo·possivel. . . . . . 
XXVl. A abrir os croditos noccssarios para. dar cumprimento ao 

contracto das obras da barra do Rio Grande do Sul. . · · 
XXVU. A ceder ao governo do Estado. <ici Rio Grande do Sul' ou 

ãs associações pastoris desse Estado, bem· assim ás eniprozas frigori·· . , 
ficas, que· o requererem, os tm•ranor. rHlcea~at•ios e· do que possa 
dispór,.funto ao po1'to da cidade do Rio Grande, para o estabeleci
manto de matadouros frigoríficos, mediauto condiçoos que·. lhe pare· . 
cerem mais convenientes. . . · . . · . .. · · 

XXVUl. A conceder ·ás co:npanhias e cmprezas do navegação 
existentes no paiz os t'avores coucodldos ao Lloyd •Brasileiro, ern· 
quanto era ·sociedade .anonyma, excepto a subvonçllo, com a con· .· 
diç!o de que façam ·exclusiva monto a. navegação de cabotagem, 
obriguem-se á nlío alienar nàvio algum som prévia autor! ~ar;ào do · · 
~over~o o sujeitem-se á.s demais obrigações cm contractos· oongener_es, 
mcJus1vc a fiscallzaçao. · . . · • , · . · · : 

XXIX. A adquirir o carvão estrangeiro· nccessarlo ao serviço da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, devendo restringir o consumo ao· 
minimal pelo emprego; quer do ca1·vão nacional, qu~r .da lenha, · 
adquit•indo os ult1mos combustíveis direotamento aos industriaes ou . 
fazendeiros, estes situados á. margem das linhas da estrada de l'ert•o, 
·e abrindo· o credito que fôr uecessario pela illsutllcienoia da vet•ba 
consignada neste Ol'r;amento. ,. · . · 

1 
· 

XXX •. A rever o contracto de que trata o decreto n. 7 ;70~, 
de 2 do dezembro de :1009, celob1•a.do com a antiga/Companhia Viação 
Farrea Sapucaby, para o fim de separar os serviços 'actua.l1nento 
a cargo da Companhia Mogyaoa de'Estradas do !<'erro e Navegação, 

., . 

•JI 
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ficando esta cÔmo cesaionaria o arrenda.ta.ria dos prolongamentos 
constantes do n. III, Jettras a e b du clausula I, do procitado decreto 
n. 7. 70·~. paios prazos do art•onc.latnouto o construcçllo, o pela niu
da.nça de traçado que foram determinados pelo Governo. · 
· . Paragrapho unico. A Companhia Mogyana é, porém, obrigada a 
completar o capital necessario .1 constt•ucçiLO dos alludidos prolonga
mentos, seja qual ror o preço da unidade, som garantia· de juros ou 
subvenção kilomotrica, som augtnonio do privilegio do zona ou de 
outra q ualq uor vantagem· pecuuiaria, ainda q uo indirecta. 

XXXI. A prorogar por mais cinco annos o prazo consta.nto 
do decrot.o n. 7 .US, de.S do outubro de l.908, pa[•a a.. Companhia 
Mogyana do Estrada do Ferro o Navoga.(;iio construir o ·prolonga
mento do sua linha..até a cidade o porto do Santos, obsm·vadas as 
mesmas disposições do alludido .decreto n. 7 .148, supracitado. 

,XXXII. A conceder aos navios que fizerem linhas regulares de 
navegação nos portos, rios, canaes o lagos úo paiz ·os ravoros enume
rados nos os. i a 8 do art. 157 do decreto·n. i0.524,.·de 23 de ou-, 
tubro de 10i3, desde quo sCljam obsot·vadas as disposiçõesdosarts. laS -
o i50 do mesmo decreto. . . .· · 

, .XXXIll. A promover molhot•ameatos uo;; serviços ·rJu i!llllninat;:,.n 
publica c. particui<U' da Capital .Fcdm•al, rClduziudo os t•ospoctivo3 
preços, podendo para osso fim renov:~r contt·actos, altet•ar concliçõüs o. 
clausulas o dilatar prazos, mantida :1 isenção de direitos aduaneiros, 
na Córma do contracto actual. · . • . . , · · ' 

· · . XXXIV. A conceder a Rogerio Cesar de Andrade, ou a quem 
mais vantagens oft'ct•ecer, sem o nus 9 . sem qualquet• responsabilidade 
para os cofres da Uniilo, o ·estabelecimento, uso e goso. de uma linha 
de navegação a vapor no rio · Paruallyba, desde a ponte do Anhan-

. guera e F.strada do FP.rro ·de Goyaz, a.té o porto de S. Jeronymo, 
inclusive seus . amuentes, rio das Velhas, · Corumbá., Meia PontA e 
dos Dois. · ·, · 

O Governo no respectivo contracto, além das condições teohnicas·, · 
estabeleoéri o prazo maximo da conoess!l.o. . .· . . · 

XXXV. A conceder a. Roget•io Hicardo de Toledo, ou a· quem mais 
vantagens offerecer,. sem onuR e sem qualquer responsabilidade para 
os cofres da União, a construcçiío, uso e. goso de uma ponte de ma· 
deira ou metallica, ou outt•o systema. de H·avessia, ligaudo ao JDUni· 
oipio. de Barretes, . no Estado de S. Paulo, o de Fructal,no Estado .de · 
Mmas Geraes, sobre· o rio Grande .• ·• . ' . . , 

. XXXVI. ,A abrir os creditas .uecéssarios <>u a realizar as operações 
de credito precisas ·par:L indomuização de prejuízos causados a par· 
ticulares, a em prezas, municípios ou· a. Estados por· incendios nas es
tradas de' ferro custeadas pela União, uma vez legalmente' verificada. 
a procedencia da reclamação • 

. • XLXVII. A abrir o credito de 5:862$206; pa~a 
1 
pagamento de 

vencimontos a José llenriquo Adorne, actual sub-director do trafogo . 
. dos Correios, relativos ao período de 23 de setembro a 3i de dezem- · 
bro de 189~, uma vez que verifique a procedenoia da. sua recla.
maçilo. 

XXXVIII. A rGver o quadro do pessoal da Estrada de Ferro de 
, Itapura a Col·umbá., p:u·a occorrei· ao serviço a:ccreacido pela illOOl'-

\ 

. 

·' ., 
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,~ poraçn.o da Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, · abrindo, para cssti 

... · ilm e para as mais despezas de custeio os·necessarios creditas; · · · · · 
... XXX'X. Para intensificar o transporte e embarque do carvão na-

cional, sem prejuízo do trafego do outras mercadorias, a providen
ciar Jlara que seja devidamente augmentado o· materiall'Odant!l da . 
Estrada de Ferro B. Thereza Christina, para que seja construída uma 
estação marítima,' convenientemente apparelhada, no porto de La
guna, e bem· assim. para que sejam construídas. as obras de abrigo, 
cáes, installações e outras necessarias á navegaçilo do porto deJm
bituba, .·podendo, quanto a este, autorizar a realização das obras, 
mediante concessão a quem.maiores vantagens offerecer, -do accl>rdo . 

·com as condiçoes habituaes, mas sem subvenção, :garantia .de juros · 
ou qualquer outro auxilio pectiilia~io,. reduzidas as taxas de accôrdo 
com as possibilidades de cada producto . e fixadas as do carvão no 
total maximo de um mil réis por tonelada. ' ' · · , · .. 

XL. A entrar em accôrdo com a Companhia Victoria a Minas, para 
_o fim de incorpol'ar a Estrada de Ferro Central.do Brasil o.rainal do · 

Curraliilho a Diamantina, permutando-o por outra linha, que melhor 
se ligue' ao systema de viaÇão de que ó coricc~sionaria aquclla compa
nhia, ou empregando outro meio conveniente,. que não tl'aga onus · 
superiores aos que resultam dos juros garantidos ao capital cmprc-· 
gado naquelle ramal. ' : · . .. . · · 

XLI. A restabelecer os Jogares de carteiros, que foram suppl'i
midos no exorcicio de :l9i 7, em differentes agencias dós Correios, . 
c~rrendo a despeza po1• conta da ve1•ba respectiva. , , 

XLII. A, 'no caso eiu que o governo do Estado do Pernambuco 
organize o serviço de navegação costeira o fluvial . entre os .portos da.: 
Bahia, Sergipe, Alagôas; Pernambuco, Parahyba, Rio Grnncto· do 
Norte e Ceará, conceder-lhe a subvençilo a.nnual de 270 i OOOS, nos 
mesmos termos em que fez identiéa concessão aos Estados da. .Bahl'a e 
-do Maranhão. · . . · 

· XLIII, A reorganizar a Inspecto1'ia de Esgotos da Capital Federal,· .. 
creando um Jogar de contádor, que será exercido por ·um dos func
ciouarios da.mesma inspectoria cm commissao, o ·os··escrip.turarios, 
lançadores e serventes indispensaveis, . comtanto ·que da. reforma não · 
resulte augmento do despeza superior a quarenta contos ·de t•óis, 
podendo. para .. esse fim abi'ir o· nt1cessario .. credito até essa.im)JOro::. 
tancia· • .-'~~ ·. ·, .· ·.. . ··~ ····.·.·-· ·. · 

XLIV. A contractar sem o nus para: a União as obt•a.s do :irrigação . 
no vallc do Jaguaribe. · · . , · . ·· · ., . ··· . · · 

· XLV. A abrir os necessarios Cl'oditos para a conclusilo .das obras 
l'elatlvas ao alargamento da bitola da Estrada de Ferro Central' do 
Brasil para Bello Horizonte. · · · 

XLVI. kconstruir ,um ramal que, partindo da estação de Santa.· 
Barbara., Estrada de Ferro Contrai elo Brasil, vá á. cidáde de S. DD·· 

min~UrtP~a~~ndar construir Jin~as telog1;aphicas' de._ ·Lafayetto a 
ViÇosa, passando pelo Alto ·Rio Doce,· villa Espora e. Pyrauga de 
S. Domingos do .Prata á cidade de Caratinga, e de 1\lal'ianna a 
Aymorés, ónde se ligará á· linha de S. Manocl do Mutum, pe1•tenccnte 
ao Estado de Minas, é quo cóm ... o pes;oal na mesma pmprogado e' 

' ., 

...... , 

·; '. 
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i;em indemnização alguma,· o Governo fica igualmente autorizado a 
receber incorporando-a ao patrimouio nacional. 
· XLVIII. A. abrir os.necessarios credites para os pagamentos_qno 

teem do ser fettos em dmhcil'O do accôrdo com o contracto celebrarlo 
em virtude do decre,to n. 8.648,· do :H de março de f9H, relativo ao 
arrendamento c construcç1io das estt·adas de ferro ela rêdo ele viação 
geral da Bahia, tudo nos termos da mensagem do Presid~nto da Re-

·-'.'1 

publica de 21i: de outubro de :19l. 7. . : 
· XLIX. A entrar em accõrdo com o engenheiro civilllastão da 

Cunha Lobão, afrm.de pagar as despezas.que tiverem sido efl'ectiva- · 
·' ' mente feitas com a construcção· da estrada. de rodagem ligando.Senna 

1\ladureira a Bagé, no Terrftorio do Acre, abrindo para isto os neces-
. sarios cre~itos. · .. . · 

'· ..... -:L. A adquirir o material de dra:gagem, em· bom .estado, espe-
'· .ciâlmente as dragas lluviaes, ·que foi empregado na baixada flumi· 

·· neilse, cot•rendo: o pagamento respectivo por uma ampliaçil.o da emis-
são ,de :apolices destinnda ao serviço já realizado. .·· · · 

.. ·LI~ A entra1• em accôrdo com ·a Companhia. Estrada de Ferro 
s·. Paulo~Rio ·Grande para a construci;ll.o, ' no prl!.zo de dezoito mozes, 
de um ramal que, partindo do ·ponto mais conveniente nas proximi
' dades das estações Fernandes Pmheiro e Teixeira Soares, se dh•ija á 
região carbotilfera do municipio- ·de lmbituva, .no Estado do Paraná, 
para 'facilitar. a oxploraçno das respectivas jazidas, abrindo para isso 
os creditos qne forem necessat•ios. · . ... · · 

·• .. · .. LII. A. despender. até 50:000S para a continuação dos trabalhos 
da. estràda de .rodagem da.· cidade . de Floriano. á de Gerumenha, 
ambas no Plauby,.abrindo pa.raisso o necossario credito. · · 
· · Lili. A mandar estender a toda zona dos bairros do Ipanema e 
Leblon·, quo·ainda a niío •possue, ·a.rêde de distribuição do agua, por 

• pennas, podendo abrir os, necessarios crediteis até a quantia de qua-
trocentos contos do réis; . 

. .· LIV; A abrir o credito necessario para execução do decreto legis- · 
Ja.tivo n. 3. 24.5, de i O de . .fevereiro de i 9:17: · · · · 

. '' · LY. A- despender, dut•ante o oxorcicio, . a:té. a ·quantia de 
200:000$ para' a conclusão dO.l'amal d~ Ab,aeté, na Estra.da:de F~rro· 

. , · Oeste de Minas. : · · · . . · · . ·. . · . ' · . 
. · . · LVI. A' entrar em. accôrdo com a Ca.mara Mimicipai de Lavras, 

·.' para .,a· ven~a ou arrendamento ... ·.dos Qondes electricos · da. mesma ci· 
ilade. _ · . · . . 

.. - LVII. A. abrir .credito·até 3.500:000S,·para-pagamento;dedia.· 
. rlas,-nos domingos e· dias feriados, aos jornaleiros . da Estrada . de 
Forro Central do Brasil. ·. . . . · . . . 

•· ..._ LVIII. A innovar os contractos. com a The. Rio do Janeiro City 
. Improveme~ts Company Limitoel, ~sómente para o fim de_commetter 
.. á Inspectoria de Esgotos da Capttal Federal.a faculdade que nesses ,. 

contráctos foi conferida á Camara Municipal do então; Município 
Neutro para iniposlçnó do multn.s creadas pela,postlira.do 7 de m~io · 
de 1867, ·podendo elevar o algai'ISmo.dessas multas, conJormo. conv1er 
'<i·O publico interesse. . · • · ·· .· · · · 
' ~aragrapbo unico. Feita a ·innovação dos.contractos, a.impor-
tancia das lllllltns rovertcr{l cm bonefic,io .dos cofres: da Unifio • 

• 

. ': .. 
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LIX:. Abrir os creditos nocessarios, . até a importancia de iSO 
contos, para mandar proceder ~ medição final das obras da Estrada 
de Ferro Madelra-Mamoré, do accórdo com a mensagem presidencial 
de 23 de julho de i915, · . .. · 

LX. A mandar estudar o porto de Tambaú, no Esi:ado .. dá Para· 
hyba, fazendo organizar pela Inspectoria de . Portos, o projecto de. 
melhoramento e o orçamento rospectivo, e ab_rindo . credito para: as. 
despezas·necessarias até á importancia de 30 contos. . . , ; · 

LXI. A entrar em aooórdo com os empreiteiros das obras de sa- · 
neamento da baixada fluminense, afim de que estas sejam concfuidas, . 
sem novos onus . para o Thesonl'O e ·a entrar ·em accórdo com o Go- , , · 
verno llil Estado do Rio de .Jauoiro, para ser transfel'ida a este;. 
sem despezas para a União, a conservação dos melhoramentos ·1·eali·· 

· zados. Emquanto essa transferencia se não fizer, o Governo Federal ·. 
·-providenciará para a conservaÇão, podendo,. para esse ·fim e para a . 

. fiiiCalizac;ão das obras, abrir os necessarios creditas-. · .. -.. . . ' . , 
LXII. A construir uma linha fe1•rea economica, de prcfercncia 

. electrica, que ligue os poutos extreJ~IOS navegaveis das bacias, do o Alto 
Paraguay-e do Guaporé, sondo a b1tola de um .metro e as condições . 
technicaslimites:.50'inetrospara 'raio minimoo 7"/oa·rampa ma~ · 
:dma o a subvencionar a navegação entre Porto Esperança e o ponto ,' . 
Inicial da linha forrea e entre o ponto terminal da. mesma .linha o 
ferrea e Guaporé-mirim, termino da Estrada· de Ferro !\ladeira 1\la-. 
moré». .. · . .. . .·... . - . . . 
o ·· LXIU. A empregar os meios mais convenientes para que seja oon- . 

tmuada. a. construcçao, interrompida, do3 . ramaes da Estrada. de Ferro 
Central do Brasil de Marianna a Ponte Nova., de Pa!_myra a Plranga, .. 
de Santa. Ba1•bara a Ita.bira, ele Ponido a· Lima . Duarte e de Manga~ 
ratiba a Angra dos Reis, abrindo para esse fim os neoessarios. cro-
dltos. . . . . . . '· . . . .. . 

. LXIV. A continuar a construcçllo da Estrada . de Ferro de Sao . · 
Pedro a S. Luiz, com um .ramal para S. Borja, ·do ponto terminal 
actual, na margem do rio Jaguary. , · .. · . . , 

. · LXV. A concluir a construcção interrompida . da loigaÇão da Es- r· 
trada de Ferro Oeste de Minas n Barbaccna e construir o ramal de · .. 
Camapuan á cidade de-Eutre-H.ios oom vinte e um kllóllietrosjã. estu~·:,_ 
dados, abrindo P.lra esse·.ftm o cradito neeossario. . :. · ..... · - · .. 

o LXVI. A ceder á Camara Municipah'de Pirapora. o edificlo não · -. 
· utilizado, que se destinava ã. eslação da Estrada ·do Ferro Central do 
· · BrasiLnaquella vi !la, para terminar a suá. construoçil.o e dar-lbe o. 

destino, conveniente,. com a condiçlio dorestituil-o á Uniiio quindo . 
. tive1• necessidade de occupai~ o . · .. ···. --·· ... . · . 

LXVII. A conceder aos contractantcs de construcçilo.do portos e 
.estradas de ferro, .concedidos aom onua·para o·· Thesouro Nacional, a·· , 

• suspensão da execução de seus contractos' emquanto durar o actual . 
estado de ruerra ·o até seis mezes ·do pois do seu termo. . · . · 

1
• . .· , • 

LXV UI. A entrar om aocórdo com a Companhia Estrada de Ferro · 
~(inas de S. Jeronymoi para a construcçilo do 11ro)ongamento do sua 
linha. terrea al.é o kilometro n. 60 dos estudos. já approvados, attin- , · 
glndtassim a região das minas de ferro, do modo ·que julgar . mais • 
conveniente'e podendo mais conceder a essa_ empreza quaesquer fa-
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vorcs que forem dar!os a outras omJ>reza.s de fa.bricaçiío de ferro, 
abrinJo para esse fim os necessarios credites. . 
· Art. :13!. Fica o Governo autorizado: 

a) a entrar em accôrdo com a Companhia do Porto do Rio Grande 
do Sul para antecipar a. oncampaçilo de todas as obras o serviços 
constantes do sou contracto ; · · . . , 

b) a-transferir, por ar•rendamento ou peloregimt~n da lei de :1.869, 
· ao governo do ~sta.do do Rio Gi•ando do ·sul a oxplor<,tçilo , do porto 
do Rio Grande .e a. conserva.çiío da barra. ; . 

' ·c) a. fazer as opera~Oos do ci·edito que forem necessarias para· 
.esse fim, desde que o govol'no dn.9uelle Estado assuma a. t•esponsabili
dade da parte correspondente a oncampaQã.O do porto, ficando a 
actual taxa de 2 %, ouro, sobre a importaçã.o: reservada para occor
rer As despczas da constt•ucçao rla ba!'i':(e á amot•tizaçilo das quantias 
. nesta despendidas ; · . · · · . 

. d) a entrar em accôrdo com os concossionat•ios e coritractantes 
das obras do. melhoramer.tos dos demais porto!! da Republica que 

·gozam do garanti& do jut•os, para antecipar a ericampaç1io de todas. 
as obras o serviços consLantosdle seus contractos, com o fim do elimi-

. nar ·a mesma garantia, fazcnrlo as uecessarias operações de credito 
ou emissão de. títulos nas condiçOqs ·O com as garantias que julgar 
nilcessarias, adoptando para a exploração ~dos respectivos serviços o 
reghnon que parece!' mais conveniente. · . · . :. 

Art •. i32. Gozarão do abatimento nas passagens da Estrada de· 
Ferro Central do. Brasil, concedido aos alumnos, das escolas primarias 
dos.suburbios o ramal da Santa Cruz, os alumnos · das escolas profis-
slonaos o municjpallS. . ' . . . . . . . 
· · Art. i33. Continúa em vígot• o n.XXIX do ~.rt. 75 do actual orça· 
manto da Viaçao, que autoriza :1 . couéessão, sem onus para o Tho
souro, do prolongamento da Estrada de Ferro do Mossoró a Alexau- · 

. dria, no Estado do Rio Grande· do Not•te, até á cidade do Souza, na 
· Parahyba. . . . · 
.. · .. ·· Art. !3~.Ficaapprovado·o contracto de 2i- do novombro do 1916, 
. autorizado. pelo decreto n. ·12.088; de 31 de maio desse anno e colo
. brado: .entre o. lllinistro da Viação e o Governo do Estado da Bania, 
concedendo á. Navegação l!ahiana a subvenção ann11al 'de duzentos o 
setenta contos de réis (270:000$000} pelo período de cinco annos, que,· 

. J>lll'a.os olfoitos do respectivo pagamento, será. contado do i dejanoiro 
ao ·dtto anno. . .- . · . . · . . · · 

. Art. i35. Corítinúa em vi~ór ci art. 75, n. ~ •. da lein.3.232, do 5 
do janofro de :1.917, que so refere á celebração de ·contt•actos de ad-: 

· guels do casa e ·tia eonducçil.o do mala~ ató tros ar111os, ~ . . 
. l Art. i36. Continúa om vigor a disposição do al't. 69 da lei 

n. 2.8i2; de 3 do janeiro de i914, mandado L'Ovigorar polo art. 02 da 
lei n; 3.080, de 8 de j:meil•o daJOIG, quanto á appl.caçllo das sobras 
do credito destinado a vencimentos dos funcetonnrios . posta os da- · 

' 

quellas ropartiçOes. ·, · 
.Art. f37. Os praticantes de conducioi· r! e trem, de conferentes, · 

de lelegt•aphistas ·o de bagageiros, que já o et·am ao. baixa!' o doe roto .. 
n. 8.6i0, do 15 de março de 19il, quo approvou o· regulamento para. 
a Estrada de · Fer1•o Central ilo l:lrasil, e que continuam a exercer 

' 

I 
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,aqucllas tuucçõ~s, silo considerados como taes para todos os effel~os, 
applicada aos· mesmos a disposie<ilo do .art. i21. do citado regulamont().• 

·A classe dos praticantes constituirá a primeira categoria.- · 
Art. 138. O quadro dos operarias de 3• classo das officinas da 

Repartição Geral dos Telographos será organizado tendo-se em visl:li 
o disposto· no art. 2' do docroto n. i.628, do2 do janeiro do i907. 
. Art. 139. As emprezas do estradas de forro, nav(lgaçllo o portos, 
com oll sem garantia do juros, subvenção ou fiança o bem assim as 
arrondatarias de estradas e portos do propriedade da União, não po
derão encorporar qualquer cJospeza ao respectivo capital, sinão depois 
de efl'ectivamente realizada c depois do verificada o approvada pelo 
Govornó. . . . ·· ' . · · . _ >- . · · . 

§ i, • Para a verificaçilo das rendas e despezas publicas, resultan· 
tos dos serviços de estradas e ·portos, das despezas a serem levadas á 
conta do capital, bem como para· a fiscalizaçllo dos lnnçamcntos relativos 
á renda. bruta ou i receita. e despezas annuaes, afim de so determinar 
tanto a receita bruta corno a. receita liquida, para· os olfeitos . da. ra· 

,ducção do tarifas·ou.apuraçlLo de luct•os, ·as omprczas mimeionadas 
· neste artigo continuam obrigadas a propot:cionar 'ao Governo da 

Unii!.o, mediante ordem directa. do Ministro I por intet•medio das re,. 
partições competentes, os esc!àrecimentos de que estas possam preci
·sar,:ft•anqueando-lhes o exame .dos seus livros e documentos, sempre 
que ;1s mesmas repartições' o .reclamarem. ·. . ·.. . · : . __, 
. §' 2. 0 A's omprcza~ que se recusarem ao cumprimento dasobt•iga

ções impostas no paragt•apbo anterior, o .Governo Federal podará im-
pôr multas do 2:000S até iO:OOOS,,para cada:'recusa, sem prajuizo·do 
direito do promover contra ·ena.s a acçilo de exhibiçil.o. integral dos li
vros e documentos, ficando . neste caso S!ljoitos ás c0mmina.ções do 
art. 223 do decreto.n·. 8~8, do H de outubro' de i890, os. directores, 
aupet•intendentes ou'gcrentes que recusarem a apresentação; . 

Art. H:O. O -Govern'o permittirá . ligações. t.olephonica:s · in ter· 
estaduaes, mediante providencias ,que assegurem o regular e perfeito 
funcciouamento das communicações, ficando os concessionat•ios sujeitos 

· .ao.regimcn ~a livre concurrencia,.devidamente acautelados ._os inter-
ressesda Jl'mã.o. · . . · . . . •. . ·. ··. ·.. _ ... . . ·. . .. · . , 

. Art. 1ii. E' prohibida a concessão. de passes nas estradas de forro 
custeadas pela U!liáo, salvo aos delegados â~s estradas·. qilo ontr!). si 
mantenham set•vtço de trafego mutuo,, .medmnte contracto, , aos ex· 
directores e sub-directores aposentados em cada uma :das ·estradas ·e 
aos funccionarios publicas cm serviço;. caso 13m ,que :'o- passe dever{L 
declarar, além 'do nomo·do funccionario; a repartição a cujo "serviço 
viajar. Em caso de remoção do funccionat~io, o passe será extensivo ÍL 
sua familia. · · . .. ~ 1\ · . - .. · . ·· 1 . 

. .. . § 1.• lgilal prohibiçlLo se estenderá ~- concoss[o ·da passos. cm 
a~a~~1~~~ OutraS,l3StradaS•Oll em COrnpanlua~ de navegaÇll.O, por C~ota . 

§ 2. o Os violadores dc~sas diSposiçlles res)lqnderllo pelas import:m
cias das passagens correspondentes aos passos qu!l concederem abu
sivamente· • 

. Art. 11:2. Os empregados titulados ou não que vierem.a ser admit
tidos noR se~viços da Estt•ada de Forro Central do 13rasil sei•ão demis· 
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,,\ .'• 

.. . 
;\ 
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si veis cid nutum i assim como o são os dás. estradas de forro Oeste ··éla 
Minas e ltapura a Corumbá, o da Rêde do Viação Ferroa Cearense. 

, Paragrapho unico. 'fratu ndo-sc, porém, de funccionarios titu
lados que contarem mais de iO annos do seryiço, observar-so~ha o 
disposto no at·t •. :!25 da lei n. 2.02~, do 5 do janeiro do i915,já. incor~ 
parado á nossa legislação. l_ . ·· \ ' . · 
- Art. :1.~3. Fica cm vigor o arto 75, n.XX:VIII, da loi de orçamento 
~:I.W7. . . · · · . 

·' Art. i~~. Fica olevàda a 25 annos a idade fixada. no § s• do 
art. 330'doregulamento quo baixou com o decreto u. H.5:JO, ·de 
:!O de março de :!1115. 

Paragrapho unico. Aos mensageiros que tenham attingido a,' 
25 annos no çorrento oxorcicio serápermittido continuaram durante 
o· anno 'de -19:!8. · · · . . 
' _ · Art. US. Ficam considera.dôs dent1·Ó -do que. preceitúa a ultima 

· parte do art. 323 § 2• do Regulamento que baixou com o decreto 
n. :!!.520, de :1.0. de março Jio· :!0:15, referento aos -engenheiros 

.· auxiliares,., os tolcgraphistas 'que. forem . diplomados. pela. Escola 
, . Polytechnica dei Rio de Janeiro ·ou pelas a clla equiparadas, e .que 

já. contarem mais ae dous annos de. exerc:cio ria· mesma repa1·tição. 
. Art. :L~S. Os jornaleiros. da Fiscalização das Obras do Porto do 

Hio de Janeiro,.que.contarem mais de 10 annos de. serviço,. só. por 
faltas no cúmprimento do dever, '"apuradas administrativamente, po
derito ser dispensados e teriío as diarias. que actualmente percebem. 

-0 Governo supprimirá. os Jogares desnecessarios, . quando ocoorram • 

·' 

vagas; .. · ·· · 
', I 

. . A!•t.'-:!~7. Ficam conside1·adcs. addidos, de acoôrdo com a. legis~ 
lação vigente, com os_.vcncimentos que tinham, a conta.!', de ida 

• janeiro. de HH8, osfunccioriarios do Serviço da. Baixada. Flumihenoe, 
-constantes do q ua.dro organizado com as instrucções para o mesmo 
se!•vi~o, isto é, · dous· chel'es 1 do · socçlo, dons eng.onheiros ajudantes, 
quatro auxiliares technicos, uín âesenhista, um auxiliai' de oscrl· 
ptorio1 um almoxarifc, dous aúxilia.res,· um medico e um :porteiro, e 
quo foram dispensados, do accôrdo. com o at•t. 04, •da lei n;. 3; 089, de 

\ . 8 do janeiro de :!9:16, por ter sido extlncta a cominissão··polo ~ecreto 
·o. ·:12. 112, .. do 28 de ,junho domesmo a~no. . . . . . · · . 

Art; :148 ,, Para a canalização do agua Jl!'ra Sopet1ba, Realengo, 
· ~staçõos Benta Ribeiro, Engouheiro Noiva, Rio das. Podt•a.s e· Ricardo 
de Albuquerque e pa1•a concluir as obras de abastecimento do agua 
da ilha do Gove!•nadot•; nos logat·es denominados Fleaheiras, Hibeira, 

. Cabaceil•o _e Engenhoca, fica o Governo autol'izado· a abril• os oreditos 
nece5sarios. ' 

Art; :!49. Fica extensivo ás administt•ações· dos Correios do :1• 
alasse o disposto no art. 307 combinado com o § 2• do art. 452, do 
regulamento que baixou com o decreto n. 9.080, de 3 de novembro· 

·de:!Oll. · 
Art. :150. Ficam revigot·ados, no oxeroicio de 19:!S,'os saldos dos 

_oreditos abortos pelos decretos ns. :12.410 o :12.589, de 7 ele março e 
:1. de agosto .de':! U17, ·destinados á conalus~o de obras contra a. sccca, 
no nordeste· brasileiro. · 

·' 
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. Art. ':151. As importancias provenientes da ccss~o.dosmateriacs a 
qnc se L'elerem os 1ü·ts. 28 e 50,§ 2•, do decreto n •. 12.330, de 27 de 
aczembro de :1910, ficarão depositadas, para que a repartiçll.o compe
tente possa adquirir novos·materiao~, uo sentido de evitar quo po1•. 
falta de verba liquem inexequiveis os citaçlos dispositivos legaes. ~·-.i 

Art·; 152. O Governo intimará. os empreiteiros da construcç~o da 
Estrada de lleL'L'O do 8, Luiz a Caxias a rostabeleceL·em inco11tinenti · 
os trabalhos de conservação da pai' te· coustruida da estrada, fazeudo 
as reparações necessarias, e a concluirem ·a c.onstrucção no p1•azo ,P,e . 
seis mezos ; e caso faltem a qualquer uma destas obrigações, decre
tará. a caducidade do contracto e concluirá. . o ·serviço por adrninis
çao, abrindo para. esse fim os necessarios cL·editos. . · 

· AJ.-t. 153. No .Correio as· vagas de · agentes. de 11• e 2• 
classes, bem como as de agentes especiaes, serão . sempre 'pro
vidas'poL' ajudantes das •respectivas classes. . · ~: · · · 
· Art. :154. As agencias de 2' classe, servidas por senhoras, 
e que, excedendo á previsão do § 2• do art. 36'5 do regula
mento •postal, teem dado renda· superior a 250 :000$ annuaes, 
!j;ioderão ter vencimento de :1• cl~sse, conserv~da, embora, · a 
categoria de segunda. · .. . · . 

Art. :!55. .Passa definitivamente a pertencer á Directoria · · 
. . Geral dos Correios a cujo serviço já se acha .por emprestimo, 

· a lancha Merity. · · .. · · ' · ... · · · . · · .. 
iArt. 15·&. No intuito de intensificar o .tráfego das es.:. 

irada~ de ferro administradas pela União e de px:over do me
lhor modo á defesa economiêa e militar, do paiz, fica o !Podei' / 
Executivo autorizado a abrir os credites quo forem neces
sarios para pessoal, material e. combustivel, podendo . ad-

. quirir, ·concertar ou reparar o material · fixo e rodante, 
construir' ligacões; prolongamentos, ramaes · .. e 'desvios e or

,. ganizar, conforme as .circumstaricias ,o exigirem, O' servico·' de .. 
vigilancia das linhas, pontes, :viaduct'os, tunneis e obras de 
.arte das mesmas estradas. ···· . · · . ·. . ·• . . · , · 

.· Art. 157. Continuam em vigor os dispositivos do art. 75, 
ns. XIII e XXXII, da lein. 3.232, de 5 de ,janeiro de .1917, 

' · sobre o arrendamento, a quem maiores vantagens :: offerecer, 
.das estradas . de ferro. Oeste de :Minas e. Baurú .a Corumbá. 

· · .· · .AI't. 158. Ficam elevadas .oá categoria de especiaes, sem · . 
· '· au,gmento de despesa; as agencias do Correio de: tPetropous e 

.,~ 

do ·Juiz de Fóra. ·- . .· ·· - · . 
. · . Mt .. 159. O' ~argo de ajudante de· contador d~ 'adminis
tração qentral da Inspc·ctoria Federal dos ·Portos, llios ·e Ca-

. naes fica equiparado, para todos os' ·effeitos, ao de contador da 
Estrada de Ferro. Oeste de. Minas. : ,1 . , . . .· _ . · 
. . Art. 116'0 • Fwam equ1parados · em . vencimentos os car
te.iros effect~vos da· Administração dos Correios do Estado do · 
RIO de Janeiro aos carteiros eí'fectivos da· Directoria rGeral 
respeitadas as differencas pelas categorias. . · ' ' 

iArt. 161. . o. Pre~idente da Republica é autorizado· a des- • . 
p,en~er, pelo Mm1ster1o da Fazenda, com os ser.viços ãesisnado§ 

• 

.. 
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Itas seguintes verbas, a quantia de 50 ."827 :628$772, ouro, e a 
de; •126.,087 :962$'898,, papel: . . . · . 

:1. Juros, amortização . e 
mais despesas da di-
divida externa, au-

. gmentada de ......... 
. 444. 4U$445, ou r o, ~ 
para pagamento de 
juros de 5 . % . sobre 
o emprestimo de 25 · 
milhões de.. ·francos 

'contrahido pela Com
l!lanhia Estrada de 
Ferro de Goyaz, ex-vi ~ 
dos decretos numeros 
:!·2. :!33, de 30 de 

Ouro ·Papel 

agosto de :1.916, e , 
:!2.530, de • 28 de , 
junho .. de 1917 . . . . 43.737:615$999 

~. Idem e amortlzaçi!.o do em-
prestlmo externo para o ros-

. gate · das estradas de ferro 
. encampadas....... ........ 6,276:576Siill3. 

s. Idem idem dos· emprestimos 
internos, . augmentada de 
2.830:000S para pagamento . 
de juros ·das a.polices emit
tidas ·em virtude dos contra
ctos para. a 'construcÇi!.o de 
estradas de !erro e , da en
campaçilo ·das estradas de. 
ferro· Centro Oeste da Bahia .. 

'. 

e ;Baurú a ltapura · (Noroeste · · . 
:do Brasil) ..... , •• , •. ~.- ••••.• .... ~ ........... ; iS.:i6B':4.tOSOOO 

· .&. Idem da di \'ida interna ruri- · · 
· dada •••• ·~ ••• · ............... •••••••••••••• . 33 .• 756:0MSooO 
li, Inactivos, pensionista~ e !Je.. 

. neflclarlos do monteplo.... .............. 26 • .t72:,f9S088 · 
6. Thesoliro Nacional, augmcn-
. tada de .3:600$ . para um· 

dactylographo no gabinete 
do Jlrocurador gorai da Fa- · 
zenâa Publica, aproveitando \ 
se.um addido; de ~:400S' pa
ra a gratltlcaçlio do 200S ao 
auxiliar da Directoria. do Pa
trimonio ; de 2: 4rOOS pela 
elevação a. i 7 : 94rOS de grati
llcaçao aos empresados da 

) ,..: 
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' thésouraria g oral , c do 
4i:soos,· em virtude da croa- · 
ção da secção especial de es· · 

· cripturação ·por partidas do·. 
bradas, sendo: i5 :OOOS para 
o logar'technico de guarda
livros, aproveitado o fnnccio· 
nario que desempenha a~ 
funcções de chefe· da Conta
bilidade da Caixa de Conver~ 
são; 2:000S para accreschno 
na sub·consigoação cc Expo· 

·. d!ento '' ~ livros, papel e 
pennas,, etc., da Directoria 
ti o r a I da Contabilidade ; 
4 :.soas . para gratificação a 

OutD 

.· dous encarregados das sub· 
secções do serviço ; e 20:000S 
.para gratificação'' semestral . 
aos empregados da. secção 
creada e que no termo do 
cada semestre contem ·na 
mesma, no minimo, i20 dias 
de effocti v o' se~yiço ..... ~ •. . • . • .•• , ••• , , •• , , 

. ~, . ' 

7, Tribunal de Contas, assim mo· 
. · dificada a ·denominação no 

. pessoal': onde se diz - Dire
ctores,tres. Ordena do~ 
i9:soos; gratificaçrLo, 0:750S;. 
total, 87:750$ ; . diga-se:
Ministros, t!'es. Prdenado, 

• i 9:500S; gratificação 9:750S; 
total, 87:750$000 .•. Onde :se 

·diz- Sub-directores, tres •. · 
Ordenado, S:OOOS ; gratifica-

. · Ção, 4:000S ; total, a6:000S e 
secretario, um, ·.Ordenado, 

' S:OOOS; gratificação, 4:000,~; 
.. total, · i2:000S ; .. diga-se..,.. 
· · cc Directores,, sendo uin da 

secretaria, secretario do Tri- · . · 
bunal, e tres das directo~ · 
rias, . quatro. ·Ordenado', 
S:OOOS ; gratificação,· 4:0008; · · · 1 

total, 48:000SOOO>~-Augmen- · · 
tada de Hi:OOOS a sub-consi

• · gnação " gratificação para 
tomada de contas ·fóra das 

IÍ 
,di, 

•. 
,, ''"-

horas do expedie~te u • ••.• ~ • i , , ··, ··, , •• • .•• , 

•· 

Pat>el • 

/• . 

2, ÚH :~i 5SODD . . . 
'-··~. 

·· .. ; 

·,·· . 
·- /. 

I r 

· ~ 681 :i.5il$ooo ' . 

\ . 

., 
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' ' ' . ' 
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8. Recebedoria do Districto Fe-
' cloral ••...•............. 

9, Caixa de . Conversão, dimi
nuída de :!B:ooos pola sup-
·pressão do Jogar de chefe da 
Contabilidade, passando as 
attribuiçlles desse cargo a ser 
desempenhadas pelo funccio-
nario que actualmente oc-

ouro :Papel 

' ' ............... ·su:780SOOO 

. cup& cs.;e Jogar . •••••.••• '-. • • ••••••••••••• 
· iO. Caixa de Amortização, au- . 

i40:380SOOO 

. gmontada de 4:BOOS, papel, 
sendo : i :500S para elevar a 
2:5005 a quantia que percebe 
annualmente, a titulo de 
quebras, o thesoureiro da 
Di vida Publica e :! :OOOS, 
tambem pa~a quebras, a cada 
·um dos tres fieis do mesmo 
tl)esoureiro .......... ; ... .. 60:0008000 · · 528:4HSOOO 

i:l. Casa da Moeda, a.ugmentada · 

\ 
I 

· do 7:8005 sendo 6·: 600S para 
um mestre Mofficina .do fun· 
dição · de ftirro, que . ficou 
desligado da . fundição · de " 
ligas, sendo 4:400$ · de orde· 
nado. e 2:2005 de gratifir~-
çilo, e i :20DS para . elevar . 
a 6:600$ os vencimentos do 
mestre da secção de reparos _ 
e obras.................... . .... ·. ,. .. .. .. . 989:8JôS600 

i2. Imprensa Nacional e Diario 
· O{ficial - Accrescentadas na 
verba « Material '! depois das . 
palavras.: Impress1lo da uRe· 

i' vista do Instituto flistorico 
o Geogra phico Brasileiro , as 
seguintes : " e encadernação 

. dos livros da bibliotbeca do 
· mesmo instituto», e suppri

mida a tabel!a B, ficando in-
. cluidos os respectivos serven
:tuarios na tabclla A, em 
igualdade de condições, como . 
as demais existentes, sem 
augmento de despozas : e 
ficando o quadro de cscri-

. pturarios_. composto de dois 
:! .. , sete 201 e sete 3" escri- · 

s.-Vol. qc 

.. ·.• 

' ' 

• 

... ,, ' 

.. ,··: ,,. ' 
• •• l 
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<~ · • pturarlos,com o~ vencimentos 
ila tabolla actual, o sondo 
no mesmo incorporados os · 
aotilaes iO escreventes por . 

·.·-,. ordem ·de merecimento e 

,· 

. por antiguidade, o apontador . 
· geral e o arcblylata, cujos ·. 

Jogares so supprlDlem, pas
. sando tambem para a · ta
. bella C, aem ·augmento de 
vencimentos, aete dos auxi
liares de escripta . mais an
tigos do establlleclmento, o 
auxiliar.. do inspector tecb
nico e. os .. dois · encarrega-

. dos de . modelos, por con..: 
tarem ·todos ·maiS de . i O 
annosdeaervlço; e ainda fi. 
cando 'Inclui dos no quadro ' 
do .pessoal permanente do 
Diario. Ofllcial os ajudantes . 

Ouro 

'' 
I 

de paginaçlo 9ue figuram no 
, pãaoal· amovtvol •. Augmon~ 
tada de 336:000$ para Pll· 
gamento· dos .operarios nos 

· . domingos e dias, Jeriados:.. . .... 1 .. 1 ...... 

!3. Laboratorio Nacional de Ana-. 
Jyaes- Augmentada .de 

· .i :1100$ · · a 'sub:oonsignaçao 
. « despeaas · extraordinarfas, . 

. · · otc. "• 1 que. llcarll..asslm re
digida : · « dospeaas oxtraor- . 
dlnarlas · e . eventuaes, 'ln-

.. cluslve 'gaz. e olectrlcidado, . , 
3: 50 0S "• e do .11: MOS, sondo . 
. na · conslgnaçlo « pessoal» , , . 
;2:360$ para aalarlo. a mais· . · 
. um servente ; na. consigna-. · 
· !(ilO «material» i :OOOS para · 
livros, jornaes aclentilrCO$, .. , 

. <' 

·• '•i' 
I 

· etc;, 2:000$ para acqulslçllo 
de reactivos, Instrumentos, . . . . 

I, etc111
1
1 llt I I I,·,, I I I I •I I I I 11~1 I "I I I I it I 1·1·1.,1.11 

fapel 

\ 

. 3.092:680$000 

I 

\ 

:,·. 
· .. , 

iGO:t00$000 · 
ii.· Adnllnlstraçao e custeio dos· · 

: ·· · proprlos nacionaes, augmen- ·'.:·. ::t.';::) . I' 

•'. 

tada ·de 11o:ooos, sondo: · 
30:000$ para Q · sorvlço do 
retombamonto das proprie
dades do Estado e 20:ooos 

··; 

./ ·~<-·~·:···. 
,-•,-,:;" 

·, . 

. .... ' 

• 

·.I. 
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Ouro 

pnra pagamento do diarias 
o dospezas de transporto do · 
pessoal da Directoria do Pa-

·. , trimonio Nn.cional, qun.ndo 
·em servi~ c~'tern o. . . . . . . • . •............ 

UI, Delegacia do TJJOSOlll'O cm · Lon- · 
dres. I I ot I .. I I I I I I t I I t I t I t I I 

i6. Delegacias l•'iscacs, augmon- · 
tada do 4: SOOS par11 um 

68:4005000 

Jogar de pagadm• da Dele- • '' 
gaoia Fiscal ~c lllinas Gora os. , ••••••••••••• 

f.7. A!randegas, augmentada do 
- . 4:000$ pela elevação a no~e 
· dos fieis .da. Alfa\)dcga · do 

Rio do Janeiro, ro,!tillcada 
assim a tabella; do 1 :200S 
para aluguel do prodio onde 
funcciona IL Alfandega de 
Sant' Anna do Livramento o . 
de 6:000$ para a.Juguol da ·· 
casa da Alfandega do Porfo 
Ajegre ; reduzida do 6:500$ a · 
consignaç!i.o « l\laterial "• 
sendo i: OOOS na consignaçlío 
'' Expediente "• SOOS na . de 

· · « 1\foveis, ·compras o concer
tos» o 5:000Sna de <•Acqui- ' 
slçilo, reparos c conservn
ção», na Alfandega. do llfa
ranhllo.. AugmentAda. ,do 
7:200$ .~ara elevar a. 2::! OOS 
os venc•montos dos 2 .. offi-., .. 

. · ciacs aduaneiros da Alfan- · 
·' deg:~o de Sant'Anna do Livra· 

mento ; augmentada ainda 
~o 0:3i3$0&0 par•a elevar a 
3 • I o :nazio âas quotas do 
pessoal da. mesma alfandega. · 
Augmentada de 8:300$,scndo 
6: soos para pagamento ·do 
pessoàl da lancha Vosaio · 
Rrigido, assim diJcriminado: 
um mnchinista, 3:2t05; um 
foguis~a, 1:620S i. um pa· 
tl'iLO, :! :440S, na Alfnndoga 
do Rio Grande, e 2:000,$ 
para rofOl'ÇO da sub-con
aignaqllo « Expediente » da 
mesma , All'llndega ; . dimi-

. l'apol 

i(}2: 8~08000 

2':m:t9i-SOOO 

,. 

'. 

' , 
' 

-. .. -·· 

' .. ··: 
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nuida de 2:060S na sob-con
signação " Ex(!t3dicnte n da 
Alfandega de Porto Alegre 
e de 21 :390$ na do Rio 

.. . · Grande, ·de deapeza com um 
rebocador do alto bordo, que 
passou para. a Alrandega do 
Santos. Augmentada mais, 
na Alfandega do Rio de Ja- . 
neiro, de 30:83684.60, sendo : 

, ..... ~4.:11708 pa~a pagamento a 
m a is :13 marinheiros ·e 
i :74<liS de gratificação aos 
mesmoS marinheiros, de ser
viço maritimo nocturno, re
ctificada assim a tabella, e · 
de :1 : 112:1SiBO por passar o 

• encarregado · das embarca- . 
ções a perceber. o ordenado 
de 6:4.008 o :12 quotas em · ... 
vez . do soldo. e gratiflcaçli.o 
como actualmente. Augmeu· 
tada mais do 8: 30380:10, na 
Alfandega ·de Uruguayana, 
para dois conferentes i ra· 
zli.o de 3:000S de ordenado 

Ouro 

· .. 

! 

PaPII 

',; 

e :15 quotas cada um .... • •.• • u ~ ........ , • t2. '726: 8119S 363 

JS, Agencias aduaneiras, collccto
/ · t•ias, mesas . de rendas, au

gmentadas na sub-consigna
çào-Mosas de !:lendas- E&- . 
tadbda l:lahla-llhéos, como 
na de Cananéa, de: quaLró 

· · ·guardas . a :1 :"OS, a:7tiOS ; 
. trabalhadores de · capatazia, 

:!:28US; marinheiros, 3:180$; 
. material : para acqulsiçn.o e 
·custeto de escalares e expe
dlen;.e, :10:000~ ;_ Augmen
. tada mais de 2:a\l9S200 para 
elevar a 1:3008 os salarios 
annuaea dos guardas das me- · 
aaa de. rendas de Itaqui, São. 
Borja e Quarahy, em numero 
de quatro em cada uma, dos 
de Jaguarão, em numero de 
cinco e dos de Santa Victoria 
do Palmar, em numero de 
trea- Diminuida de 4.1:12115 

I 
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' 
pela suppressão na consigna-
. ção " Material" de 8::l25$ 
para· acquisição de canõas, 
motogorlllles e moblliarios, 
etc., em cada uma das cinco 
agencias aduneiras no Terri
torio do Acre, visto já ter · 

· sido feita a acquisição do 
material neccs.~ario á . in
stallação das mesmas agen
cias, ilcando assim redigida 
a r e f' e r i d a consignagao 
para. cada· uma: «Matenal, 
combustiveis e lubrificantes» 

Ouro 

'.. .... .,,._, 
'" -.. ' ) , ,\ ' 1 · , '1, ··~ '' '1 I '· :' 

'J 

·liM5 

Papel 

i·' :t : ooasooo ... . ., ..•..•• · •.••. ~ • ·~· ••••••••• * • · lle324r:692S9~8 . 

. J9, Empregados de repartições e 
. ,. . . Jogares extinctos e addidos 

em virtude de sentença, au
gmentada de 4r: 800S para 
pagamento doa seguintes em· 
pregados do extincto L:~oza
reto de Tamandaré, no E&-

, tado de Pernambuco, a cargo 
.. . d!) Patrimonio Nacional : .Es

. tevão Teixeira Ferra.o d e 
. Albuquerque, almoxarite ••• 

· . 2:4rOOS; Joaquim do Lago 
Rebello, guarda, i:200:)·; , 1 

Manoel Gomea Pereira de 
· Araujo, guarda, :l : 200S ; au-
. ' gmentada, mais, de. • • • • • ' 

56:938$650 sendo 38:327$~00 
para elevar a. 9:tH~S300. os 
vencimentoS de i 6 fieis· de· 
armuem e dois ajudantea · 
de administrador da Altan-: • 
dega . do Rio de Janeiro; 
:111:4r63S266 . para elevar a 
8:823$762 tOS vencimentos do 
admlnlstt·ador das capatazias; . · 
a 6:662$926 os vencimentos · 
do aJudante do administra
dor, e de oito fieis ·de ar
mazem, todos da Alfandega 
da· Babia ; e 3: ii-7$98~ para 
elevar a 9:132$386 os venci
mentos do fiel da alfandega 
do Pará, Narciso Ferreira Bor- · 
gea. Augmentada ainda de 

·• 
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&:408Si63 para pagamento 
dos vencimentos do 1° escri

. pturario da A lfandcga de 
. . Parannguá, Benjamin Cesa1• 

Cat•neiro. Diminuida. de róis 
19: 999S960, sendo i3: 9998060 
pelo Callecimentó do inspector 
extlncto, da Alfandega do 
Pernambuco, bacharel Ale., 
xandre de Souza Pereira do 
Carmo ade 6:000S pela exone- . • 
·ração de Lafayotte Rodrigues -
dos Santos do Jogar de escri-

Ouro 

. vao, extincto, da Me.~a de 
< Rendas de Itacoatiara.. . .. .. • .. .. .. .. .. • . 
20, Fiscalização e mais despezas 

dos impostos de éonsumo c 
de transporte. I fI I I I I I I I I I I I tI I 1 I I I I I I t 1' 

2t."' Ajuda de custo ........... : .. ~ , ... · .. ~-.......• 
22. Juros dos bilhetes do Tbesouro 50:000SOOO 
23. Idem dos emprestimos do cofre \ 1 · 

.. do orpbaos. ~ .. , •. • .. ~ ...... ··~~ ... , . , ......... . 
2i •. Idem dos deposttos das catxas"· · 

economicas o Jnontes de. 
soccorro ..........•...•... - ............... . 

25. Idem diversos................ . .... , ....... . 
26, Commissõos a corretagens •• , , · · · . ,60: ooosooo 
27. Dcspezas ovontuaos. ; .. _ ...... · 100:000SOOO 
28: Reposições o restituições ••• o.. SOJ ooosooo . 
29, Exercicios findos.... .. .. .. .. • • WO: ooosooo 
30, Obras, nugmentada do . -
-. • 2SO:ooos, ficando o, Governo 

autorizado a mandar· rccon- . 
strnir o antigo odlficio da AI· ' 
fandoga do Victoria, no Espl· . 

. rito So\nto,. de modo a sor • · · 
neUc installada tambem 'a .. 
Delegacia . Fiscal; p!Jden4o . 
pnra Isso gasta r até a quant1a · 
do 250:000$, inclusive .a im-
pot•taucia de 200: OOOS desti
nada á conclnsll.o das obt•as / 

, do cdificio om construcçil.o 
para a A!Candoga do Porto 

· Alegt'e •..•..•.. , •..•... -. . • , .••...••....• 
Si. Creditas espccinos ........ , ••• · 325:036Si80 

. 32, Directo !'ia, do ~statistica Com
morclnl, augmentada na con
signaçil.o - Material- ma-· 

',I. 

l'apol 

4ã2: 0778813 . 

2.111~:700$000 
iSO:ooosooo 
·ão:ooosooo 

· 600: ooosooo· 

o.soo:ooosooo 
. 50: ooosooo 

. - ~8: ooosooo 
iiiO:OOOSOOo 
iOO:OOOSOOO. 

L 000: 000$000 . 

.. 880: ooosooo .. 

I ' 
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Ouro Papel 

chinas : acquislçã.o, · alu- · 
guel e concerto, de 28:0005, 
sendo 22:000S para acqui7 
siçll.o de dous monotypos ne, . 

· cessarios-ao serviço e 6:000S 
. pat•a despezas de cartões ••. 

33, Inspectoria . do Segw•os, au-
. gmentadade 3:600S na con

signação - Material "-para 
. o encarregado do serviço de 

cópias e dactylographia •• , ,; 
34. Inspecçã.o das repartiçoes do 

Fazenda e outros serviços 
.oxtraordinarios~-., ....•.. ~ ._.-. ~ 

. 35. Para pagamentos dos opera-

. .· · rios nos ···aomingos e . dias 
teriados, reduzida de . réis · 
970:0QQSOOO.; •• : •• I"'.· .• /,' 

I I tI I I I t I t I t I I 6~7:4:00$000 

·············· 277: 120S()OO . 

................ U4::000S()OO', 

~·· ......... : ..... . :l.liBO:OOOSOOO 
------~ --r-----
50.827:628S7'i2 126.087:962$898 

Applicacíio d.a renda especial 

i , Fundo de resgate . do . papel 
. ·.' moeda. ,·tI "t t t t t I I t t t t t tI I I I I I I I I I I I I I I 

2. l~em · de garantia . de papel 
· · ,: . moeda ...• , ... ,, ...... 1 •••• s 

3 •. Idem para a • caixa de resgate : ' 
· •,. 'das apolices das estradas 
- : ·; _ de ·rerro ancampadas..... . I •••••••••••• 

];, .Idem de amortizaçao dos em-
.. : . \prestimos internos .... ;: ; • • ............ . 
. li; Idem do ·monteplo d03 empre· 
. ·. ·. . gados publicos; novos.coó~ 

· tribuintes. ~· ..• I •••••••.• , 

ti. Idem para as . obras ·de · melbo· 
ramentoa dos portos •.•••• 

" -· . . 
: Somma ..........• ~ ...... .-

' . ' ' ' 

Art. i62.· Fio~ o Governo autorizado: 

s 
s 

--~-~-~-

I. abrir,' no oxercici'o do. 1918, ct•odit.os 'supplemontares, 
até o m:~ximo do 3.000:000$. ás verbas· indicadas na tabolla 
que acompanha a >Proposta. 'A's .verbas - Soccorros publicas 
-· o:- Exercicicis findos -.poderá o Governo abrir croditos 
supplomont.arcs om •qualquer mez do oxorcicio,. comtanto que 
sua. totalidade, computada com a· dos demais creditas abertos, 
uiio exceda. cl'o mnximo fixado, respeitada, CJ,uanto ú vor:ba ":"" . 

'' 
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Exercicios findos a disposição da lei n. 3. 230, de 3 de 
sE-tembro de 1884, art. ir!. No maximo por este artigo não 

· se comprehendem os creditas abertos. aos ns. 5, 6, 7 e 8 do 
orçamento do Ministerio do Interior e ns. i, 2, 3, 4 e 20 do 
crcamento do Ministerio da tFazenda. . -· 
. . II. A liquidar os debitas dos bancos, provenientes de au
xilio á ·lavoura. . 

III. A conceder aos navios que forem construidos nos 
portos da Republica os seguintes· premias :' · 

De . WO$ por tonelada de deslocamento computada. uo 
. e:nlado maximo, segundo as tabe!las do Lloyd Register, a .par-

. ·ti r de 80 até UiOO toneladas; . . · ' . · 
De 150$ por tonelada que exceder de i. 500 ate i O. 000. 
§ 1.' Esses premias serão garantidos ás empr~zas e firmas 

éonstructorils por . prazo não superior a-d5 annos, com tanto 
que ellas se obriguem, por terrrio. assignado no. Thesouro, a 

· construir, nesse prazo, 20 navios de mais ci'e · 80 . toneladas 
cada um, e a não vender .. os navios assim construidos ao 'es
trangeiro, sem prévia autorização, do Governo ·e. prévia resti- · 
tulcão das sommas que a titulo de premias tiverem recebido 

. do Thesouro. 1 

§ 2.' !Para desemp~nho ·do compromisso assumido pelo 
Governo, a· que se .refere a clausula XI do a,just.e de J4 de 
junho çlo 1917; o Governo abrire o credito necessario para ·· 
concorrer com a metade das despesas. para· a const.rucção da.' ., 
carreira e estaleiros' da. Companhia Nacional · de · Navegação · 
Costeira, na ilha do Vianna,. obrigando-se essa companhia a , 
r9stituir a somma. que assim Ilhe é, adeantada, construindo .·e 
cnnccrt.ando navios do .Governo ·éom o· abatimento ·de 24 o/o· 

· 80bre os preços eommuns. · · · / · · .. ~ 

IV. A mandar cunhar moeda. d!v!sioiiaria. de nickeL e 
cobrA na Casa da Moeda desta CapitaL ·· · i .. · < 1 · · ; 

· V. A.entrar em' accOrdo com. a ·Múiiicipalidadc do .·P·irahy, · 
TIIl Estado do Rio de Janeiro. para o· fim de Jhe. transferir; me
diante pagamento do· respectivo valor,.· os· terrenos de· proprie
dade da União, annexos ao Posto Zooteohnico de !Pinheiro, e 
ori!le se ac1ha estabelecido o povoado do mesmo non'ie, . raspei.: 
trtdos os direitos de terceiros em geral, e especialmente os dos · 
donos de bemf(•itorias existentes nos mesmos terrenos. · 

· Vil. A supprlinir dos respectivos Q'Uadros, ';;por decreto, 
t.odos os Jogares que forem vagando e cújó l)rovimento julgue 
clesnecessario ao servi·I}O publico. · . · . · . . ·, . , . 

VDI.. A supprimir. á 'Jllédida .q:úe se forem' vagando, 011 
~44 lo~ares de oonferentes de 'descarga da Alfandega do Rio de 
Jcnefro. . . . : .. · . .; · . . · 

VIII. A elevar á categoria de alfandega,. moi dado o res
:nectivo quadro pela de S. Francisco, em. Santa. Cntharlmt. a 
·lllesa de Rendas de Tibéos, no Estado da Bahia, ha.bilit.nndo • e 
r:lotando o respectivo ·riosto dos 'I\ecessarios recursos para· regu;. 
lar ·funcoionamento dessa Mva alfandega no extenso llttoral .. ' .. ' . 
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desse Estado, podendo abrir o credito que fOr preciso para taes 
despesas,no excercicio de 1918. · 

IX. A entrar em accOrdo com o Estado do Fiauhy para 
o fim de. transferir a esse Estado a propriedade das fazendas 
nacionaes de criação e seus a·ccessorios,. situadas no seu. terri

. torio, obrigando-se o mesmo Estado ao pagamento de quaes
. quer reclama,ções do actual arrendatario, julgadas procedentes 
pelo Poder Judiciaria ou pela administração federal. · x, A- arrendar, mediante concurrencia publica, as fazendas na-
cionaes do Rio Branco, no. Estado do Amazonas, exclüida a de S. Marcos, 
que continuará, como até aqui, sob a jurisdlcçl!.o do Ministerio d& 
Agricultura. · , · · • 

. XI. A entrat• em acpOrdo com os governos .dos Estados para o 
fim de regulat•izat• os respectivos debitas ao Thosouro Nacional, 
da fórma que melhor consultar aos intet•esses do Thesouro. · 
• : XIJ. A vender. em .h.asta public3: o ·edificio em quo J'unccionava a 

extmcta enfermaria militar, na capital do Estado de A lagoas, c coro o 
respectivo producto adquirir. ou con~truir um predio destinado á De
legacia J.1'iscal do Thesouro Nacional na mesma cidade •.... · 
· XIII. A ceder definitivamente á Prefeitura do Districto Federal o 

· 'terreno, já cedido pelo Ministerio da Guerra, a titulo precario, parn 
. os serviços da Escola Profissionall\Iunicipal «Visconde de Mauán e bem 
assim o .terreno annexo, situa.do.entre o já. cedido á. escola acima re~ 
ferida o 'a rua, Vicente de Souza, que separa essa escola da Villa Pro. 
lotaria Marechal Hermes. · 

· · .XIV. A innovar ·os contractos de emprestimos feitos ao Banco do 
·BraziJ·para· o fim de destinar 30.000:0005 (trinta niil contos de réis) 
dos . mesmos a· emprestimos de credito agrícola por intermedio do 
mesmo banco e suas 'agencias. .. · · 

· XV. A julgar valido:. para os atreitos fisraes, nils Alfandegas de 
, 'Santos e de Victoria, os exames feitos no Laboratorio Municipal de 

Analyse.~, ele Santos, e no Instituto Bacterioloaico e de Analyses, de 
Vic!Ol'ill, emqnanto nao forem iustallados junto ·das mesmas alfan
degas laboratorios identicos ao que· funcciom~ na Alfandega da Ca-1 
pita! Federal, pa9ando-se n esses estabelecimentos as. ·taxas estahole- · 

· cidns nos rospect1vos regulamentos e tabollas. · · · ·· 
.. •. · XVI. A entregar em arrendamento . a- ilha Santa Ba1•bara, para 
o fim estipulado na ·clausula XXX VI do ·contracto ·de / arrendame•1to 
do novo Cães do Porto do Rio da Janeiro (decreto n. 8.062, de 9 elo 
junho ele HHO) e arrecadar a. r.espectiva.·re~da. ·.. . · 

XVII .. A fazer · cessão :l Caixa Economica Federal do Estado de 
Minas Geraes do Rredio em que funcciona•'aquelle estabelecimento em 

· Bello llot•izonte,:á · t•ua Alagoas n. 34.9, si nl!.o preferh• estipulilr um 
. prazo para., mediante p1·estaçõos annuaes razoa veis, ser o mesmo pro

dio adquirido e pago pela mesma· caixa autonoma.; sendo ta.es presta
. çOes descontadas do juro de 1/2 % que o Tl!esouro Nacional p11ga 
·. sobre os dopositos respectivos. · 

· XVIII. A entrar om accõrdo com o Estado do Sergipe para lhe 
ceder a titulo gratuito a utilização dos terrenos de marinha na cicia-. 
do'de ArnoaJú, quo forem nccessnrios ao saneamento da mesma 

, cidade, J'Osorvatlu o clorninio a:1 Uniao. 
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XIX, A expedir o novo regala.mento: a) consolidando a a disposlçOes 

· vigentes sobre escriptorios ou casas de emprestlmos sobre pouhores ; 
b) adoptando as medidas que julgar convenientes para regularidade 
de funccionamento dessas casa.s e fiscalização de suas operações, sem 
prejuizo da par,te propriamente policial, a cargo do Ministerio da 
J~stiça, mantidos os llscaes actuaes. paro. esse llm; .c) creando agen~ 
c1as do Monte de Soccorro no numero e nos Jogares que !orenlconve
nientes e habilitando-as a 1attender cmcazmente ás necessidades da 
·população ; cl) transferindo pa1•a- o MinisteL'io da Fazenda .a .a.utori-
zação_jlara o estabeleclmento.dascasas 4EI penhores. . . 
· · XX. A organizar a reforma dos. montepios civil e. militar, ·· 
creando um novo instituto, com IJersona.Jidade juridlca. e gestrLo au· 
tonoma., que assuma a responsabilidade do serviço das pensoes actuaes 
e ao qual ollo entregará, em apolioes, o necossiU'io pa1•a' constituição < 
do fundo que lôr indlsponsavol. O novo . instituto sará orgaliizádo 
segundo as l'egras geraes do mutualismo;' poderá empregar seus saldos 
disponivels em omprestimos aos mutualistas, que poderão fazer eon· . 
signaçocs para desconto, em Colha da pagamento; terá um .con· . 
selho de administraçllo eleito em assembléa geral pelos mutualistas, · 
que poderilo se fazer representar por procuradores especiaes, e·um · 
director geral, qne será nomeado pelo Governo, por escolha en'tre ·os: 
mutualistas, e pode~Uunccionar no Thesouro ou nas Delegacias Fis-
caes, fóra das horas do oxpedlonto. .· . . •· . · _ 
. ,. § i. o Aos actuaes contribuinte! que nllo qui;erem accoitar a 

rosponsabilidade do novo .instituto o Governo r~titulrá em apolicos a 
importancia dasJoias o contribuições com que' tenhain entrado para 
o .. cofre da inst1tuição _e mais -~ juros. de·~ i/2 %, capitalizados · 
somostralmonto sobre a dita imP.ortancia. . . · , · · 

§ 2. o O Governo submettcrã. essa reforma ã; approvação do Con•. 
grosso Nacional, na proxima sessão legislativa. .·. ·. . . >. · 

.· ·~ 3:0 Preliminarmente o Governo orde~a~hrevisãodoquadrodoa, 
peDSlomstas, po.ra o 1Im do excluir os poss1Ve1s abusos . do pagamento ·· 

. ilo pensoosom nome,do fonocionarios nomeados e _falleoidos ·no. os
, paço ,do tempo em qu·c as lnscrlpçOes do montepio civil estiveram on· 

cerradas. . · . · . · . . •· . . ·· . . · · · , _ .··. __ 
XXl, A reduzir nas estradas dcHerro da União o no Lloyd Bras!- . · 

·toiro as tarifas de transporto para o carvão nacional, e a entrar om · 
accOrdo com as estradas ·de forro arrendadas . e .. as companhias do ... -· · ' . 
navegaçllo subvencionadas; atlm de obter as . mesmas reducçr:le! do . 
fretes. . . : . . · : · .· . . ·· · 

Paragr~pbo l!nico. Fica i~ualm'onto . autorizado· a adquirh•, om . 
concurrenCI& publica, a quantidade de carVão nacional que fõr po~ . 
sivel, utilizar -nos diversos serviços publicas, podendo fazer conu•acto: . ' 
por tros. annos o pod.ondo ·conceder ás em prezas quo explora. rem as . . 
Jazidas conhecidas os· favores que julgar convenientes·. . · · :--

. . ·. XXll. A l'eorganizar o Thesouro Nacional,, de modo a simplillcar o . . 
processo administrativo, som augmento de despoza. ··.· · . 
. , XXlll. A conceder licença, por um Oll mais annos, som venci· 

mantos, a todos. os fuuccional·ios . publicas 1 civis quo. ·a requererem •. 
>XXIV: A abrir os creditas que forem necessal'ios até a impo~tan· 

ela do 5,000:000$ para a concluslio das obras contra a secca, tlcando, 
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,para esse fim, revigorada a autorizaçã-o constante da lei n. 3.0~d, de 
O de dezembro de i9iã. 

§ i. • Em caso algum poderá.- ser concedida aos empregados ·cm 
taes serviços diaria que oxc!eda de i OS; devendo o pessoal nomeado 
ser escolhido dentre os addldos de todos os ministerios. No caso de 
funcçllcs. que ·exijam' conbecimcntós tcchnicos espPcializados, serão 
designados em commissiio proflssionaes competentes para o desempe
nho daquelles serviços, ficando entendido que niio gozaL'ã<i dos pre• 

· ,,dicamcntos · de funccionario publico, não se .estendendo a esses espc-. 
cialistas a limitação acima estatuida para a dia ria que houverem de 
perceber. 
. § 2.• Por couta do credito do 5.000:000$ poderão correr tambem 
as despezas com as construcçlles das estradas de rodagem do Malhada, 
Caetltê, Estaão da Bahia; e çla Alagoa Grande á. Areia, Estado da 
Parahyba, cujos cstud~s foram app,.ovados .por acto do Mi!listro da 
Viação, e as para conclUir o assentamento das hnhas' telegraph1cas para 
Alto Longá, i\liguel Alves e ·Porto Alegre, passando pela vllla do Retiro · 
da Doa Esperan~a, Estado do Piauhy. · · · · · 
, XXV. A promover, por accôrdo, a liquidaçilo do debito da Asso· 
ciação Commercial do Rio de Janeiro para com o Thesoul'O Nacional. 

· 'Esse accôrdo deye ser feito de modo que fique estipulado ó j)agamento , 
integ~•al, com ou sem,íuros; do.refe1•ido debito, estabelecendo-se, por 

' outro lado, que durante todo o prazo da amortizaçi\o continuará o 
edificio daquelhi instituiÇão a responder pela divida, mediante a com· 
petente. hypotheca, primeira e unica. . . 

XXVI. À crear, neste porto, um entreposto para a entrada livro 
'de sal de prodocçilo nacional, sob a direcçãO do Uoyd Brasileiro e 
lmmediata .fiscalização da Alfandega. · . 

· .. · · o·lmposto de consumo quo incido sobre esse producl.o será. cobra· 
do no momento cm que ~ effectuar a· sua retirada do entreposto, 
ficando o Lloyd autorizado a ·cobrar. a taxa mensal de iS500 por tone· 
lada de sal armazenado sob a sua guarda. · · · · . · 

, ·· As despeaas da creaçiio e manuton~ci do interposto correL•lio 
g~:~nta. do LloydBrasilel~o e as de fiscallza,c;ão por conta 'da AI~Ln" · 

,/ 

XXVII. A consolidar. as . disposições. legislativas concernentes ao 
Tribunal do C!)ntas, reorganizando esse instituto sobre as seguintes 
bases: / \ 

§ i. • Haverá ,i unto {Is delegacias fiscaes nos llstados, bem como 
,i unto ás repartiçlles de contabilidade dos ministerios, dos. Correios, 
Telegraph~, estr~das do ferro pertencentes á Unlao, do Lloyd o ~u
tras repaJ'tLçlles analogas, delegaçlles do Tribunal, desde que a Jm
poL'tancla e O movimento das repartiçl\OS fiscalizadas O Justifiquem, 

:, a) Essas delegaçllcs set•ãO noine~das pelo Tribunal om camnrás· 
reunidas e quando collectivas. doliberarilo em junta. Os seus mem bt•os 
serão designados por deliberaç:to do Tt•ibunal. pleno dent1·e fun
ccionarios do. mesmo Tribuno.!, 'ou do Ministerio do. Fo.zendn, 
. dependendo qun~nto n estes de ncquioscencin do Ministro . 

.. 
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§ 2.• Mantida sua estruotura fundamental delineada· nas 
!E:i~ ns. 392, dt' 8 de .outubro de 1893, e 2. 5H, de 20 de 
dezembro de 1911, o Tribunal de Contas funcoionará: 

1 •, como fiscal da administracão financeira para o effei-
. to de apreciar a execução das leis . da 'receita e da despeza · 
publica; · . . . . 

. 2",. como Tribunal de Justiça para o fim de julgar 8.'4 
contas dos responsaveis, . estabelecendo a situacão · juridica . 
entre os mesmos e a Fazenda Publica; . · · · ' · 

3", o pessoal do Tribunal de Contas constituirá quátro 
corpos distinctos: o deliberativo, o· especial, o instructivo e 
o Ministerio Publico. . · ·· · · . 

a) O corpo deliberativo constará de nove juizes com a 
dnnominação de ministros do Tribunal de Contas, para o que 
fi:~am creados mais .cinco logares nesse Tribunal .. deventio 

,sc•r preenchidos por nomeação do Presidente da Reptlblica, 
de accOrdo com a Constituição ,de 24 de fevereiro de 189t. 

. 1°, o Tribunal se dividirá em duaR camaras sob as 
designações de primeira e segunda, presididas ambas p:r um 
·.do~ Ministros eleito annualmente por seus. pares em~tribunal 
pleno, do . qual tambem será o Presidente, tendo somente o 
.voto de desempate. · ... 

As camaras se constituirão pelos · ministros que para\ 
cnda uma· forem sorteados nnnualmente, . verificando-se '' 
sorteio em sessão do Tribunal, presentes· os representantes do 
Ministerio Publico; . . · · .. · . . · 

2", incumbe á primeira camara a fiscalização da · admi
. nistracão financeira, nos termos do n. i, do § 2•, exceptua;. 
· das as attribuir,ões commettidas ao tribunal pleno, e á ·se

gunda a tomada de contas nos termos do n. 2, do mes-
mo § 2"; . ·. ·· · . . · 

3",. o Tribunal funccionará em eamaras reunidas, com
petindo-lhe o disposto no art. 69, § i", do dec~eto n. 2.409; · 
de 23 de dezembro de . .i896. . 1 .. 

. Cabe-lhe, em relacão á despeza, o· disposto nos §§ 2", s•. 
~· e 5• do art. 70, do mesmo decreto n. 2.409. · · · .· · · 

· b) O corpo especial const,ará de oito auditores, aos quaeli 
compete relatar perante a segunda camarli os. proces<~os dA · 
tomada.. de c~ntas e substi~Ui.r os Ministros de qualquer das 
carnaras nas suas faltas e Impedimentos. · . : 

1 •, os auditores serão nomeados pelo Presidente da Re
publica dentre bachareis em direito, . não podendo ser de":' 
mittidos . sinão em virtude de sentença judicial, e terllo o~ 
vencimentos de 18 contos nnnuaes, . . '. 

· c) O corpo instructivo llo Tribunal encarregado do ser- . 
vioo do expediente ficará sob a immediata direccão · da pri
meira camara e se comporá do pessoal actualmente· em ser- ' 
vico, nccrescido de mais seis primeiros escripturarios:-· Reis • 
segundos, mais quatro terooi ros e mais cinco quartos eqcri
pturarios, de livre nomenoã(l . do Governo, que dará. prefe- ·• 
rrmcia aos funocionarios addidos e extinctos das · repartiQlle!l 



' . ~ 

., 

'' :.·\: ',' ,, :··· ·, ..... '\''·· .. 
.. ,,.., "' .. , .. , ., .• 

' 
/ 

'. 

SESSÃO EM 13,1 DE DEZEIVIDRO DE 1917 '1(153 

' ' 
dos diversos ministerios, quando tenham habilitacoes para 
aquellas funccões. ·· 

· d) o Ministerio Publico constará. dos seus dous actua.es membroa 
soo. a donominaçilo de primeiro e segundo representantes, com igual 
categoria e iguaes vencimentos, íunccionando um perante a primeira 
Cernara e o outro pe1·a.nte a segunda, servindo aquelle perante o Tri
bunal pleno. . · . · · 
· Cada um delles terá o seu auxiliar, tambem formado em direito, 

· aos quaes incumbirá. o serviço commettido pelo representante, sendo 
nomeados pelo Presidenta .da Republica, tendo os vencimentos de H! . 
contos annuaes. 

·· O Governo poderá abrir os. necessarios creditas ·para a. execução 
desta lei. · 

XXVIll. A abrir um credito especial, até a quantia de 200 contos 
de réis, para restituir á Continentall'roducts Company a ·@porta.ncia 
que houver a mesma indevidamente pago de direitos aduaneiros pela 
impót•taçàode machinismos e demais ma.teriaes destinados á installaçil.o 
do li.'igoritlco de Osasco, no Estado do S. Paulo, feita no regímen do 
decreto n. 8.59z, de 8 de marÇo de :19:1.:1, e da. lei n. 2.9oll, de 31 
de dezembro de :1.9:14. · ' ..• .. ' ' 

. XXIX:. A transferir para a Municipalidade do Rosario, Estado do 
MaranhãO,. mediante o pagamento da quantia de tres contos de réis, 
as terras pertencentes á Uniil.o e que foram da extincta Ordem Carme. 
· Jitana, no referido município e onde se encontram as fontes abastece
doras de. agua potavel á. populaçil.o daquella antiga villa, sem prejuízo 

·de quaãSquet· serviços que o Governo dilo Uniil.o nellas precisar executar 
quer para. a construcçào, quer para. a exploraçil.o da Estrada da Ferro 
:S. Luiz a Caxias. - . . · .. · 

XXX. A propôr em assembléa geral do Banco do Brasil a reformá 
dos seus estatutos. · 

/ ' ' . ' 

XXXI • .A. reformar sem p1•ejuizo dos .actuaes serventuarios o ser· · 
viço . de· fiscallzaçil.o de loterias, clubs de mercaclorias . e casas de 
penhores, expedirido novo regulamento para esse serviço, no sentido 
de melhorai-o quanto passivei, 'sob '·a direcçil.o. do MinisteriO da 
Fazenda. . · ! ... · _ • • 

.XXXII. A mandar executar o projecto de saneamento e malho~ 
ramento. da lagóa .de Rodrigo de Freitas, approvado a ia de. julhQ 

XX.\':Il. A mandar · executar o projecto de sanamento 
:e melhoranmento da lag&a: de Rodrigo de Freitas, appro
vado a 13 de julho de d.914, sendo entregues gratuitamente 
á. Prefeitura do Districto Federal -os terrenos de proprieda-: 
de :da· Uniãa marginaes da: ·me.sma lagôa, afim de que sejam 
saneados, dando;,.lhes epois a Prefeitura u .destino' que julgai! 
conveniente. ·- · · 
· XXXIII. A ceder gratuitamente á Profeitura do DistrJCto Federal 
um terreno de duzentos metros sobre 1 duzentos metros, entre as es
taçoesde Deodoro e Ricardo de Albuquerque, terreno este desmem
brado da fazenda de Sapopomba, pe1'tenceute ao Ministerio da Guerra.; 
para o fim unico e excluSivo da. constrncçlio de ·um cemiterio- e ro

. 1pectivas depcndenciaa. · -· ., 
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XXXIV. A l'Oihtegrar o cidadão Jzidro Torl'OS do Sotlza: Valou te no 
mesmo Jogar ou em cargo de segunda ontrancia como cxot•cta na antiga 
Tllesoura.ria do Fazenda do S. Paulo, na época em que foi exonerado, 

' rointegraçilo· essa que é confo!'ida com tolos os direHos o vantagens 
que della.decorrem, meno~ o recebimento dos vencimentos do cargo 
durante o tempo· em quo delle esteve arastado, ficando o P••esidente 
da.Republica a.utot•izado a abrir o necessario credito para o dito fim, 
si iss.o for preciso. · 

XXXV •. A abrir o ct•edito neéessario para occm•ret• á restitui{;ii.o a · 
que tem direito a Escola de.Engonharia de BeiJo Horizonte de direitos 
pagos.coma impor.taçii.o, em i!li~ e i!li5, de machinas, cstt•ucturas . 
metallicas e matériaes para as diversas omcinas destinadas ao cosmo· 
profissional. · 

· · XXXV.l •. À aproveitar nas prÍníeiras ~agas do quartos escripturarios_ 
que se verllc~rem no quadro da Alfa\[dega. do, Rio ão_.Janeiro os d~~s 
segundos escr1pturarios do Laboratorio Nacional de Analyses habll•~ 
tados .por concul'So. . . , . · · · · . 

· · XXXVli. A mandat'imprimir na Imprensa Nacional a Revista da 
Sociedade de Geógi·aphia do Rio do Janeiro e o Boletim da ·Ct~uz Ver-
melha Brasileira. ' · 

.. XXXVlll. A dar ao.lnstitutO Historico e Geograt•bico, Brasileiro · 
.!tO X 50 metros de terreno sito no local onde existiu o antigo morro do . 
Senado, pat•a que ·a dita associação levante alli o. edificio destinado aos 
fins previstos nos seus estatutos, revertendo o dito terreno o suas bem
féitorias A Fazen~a Nac!ónal, caso o instituto · venha a cessar · total- . 
·mente .a sua actividade. ' · · - · ,. ' · · . 

· XXXIX. A fazer aos het•deiros (vluva; pae ou. m1La invalidas, c 
filh~s menores) do3. tripulantes dos navios do Lloyd Brasileiro o dos 
naVIos do propriedade do Governo oú ao mesmo arrendados;que forem 
mo1•tos em desastre,nauft•agio ott combate, em consequencia do at~tque 
ou do engenhos do destrL1ição do inimigo, o pagamento dos vencimentos 
que os mesmos percebiam em vida, durante tros annos, a contar· da 
data do sinistro, correndo as despezas por conta dó Lloyd· Brasilàiro. 

XL •. A mandar contar como do oft'ectivo exercicio o tempo. de· 
corrido entro a demissão e a rointei•·açao, aos 6 de abril de l.9H; do 
D1· .lillario de Gouvêa, no cargo de professor éathedratico da Faculdade 
de Medicina dó Rio.de Janeiro, &brindo-lhe folha .. do pagaménto, po,
dcndo entrar em accôrdo com o mesmo sobre. o pagamento dos ven· 
cimentos correspondentes áquclle tempo, ficando t•elevada · qualquer · 
prescrlpçi'l.nm qu~ haJam incorrido os .sous direitos e podendo . .abril• 
os neces~1'1os e•·ed•tos. .. · . ·'' · . , · ,.. 

. XLI. K completar _a installaç1Lo o continuar o custeio do Ensino 
P1•ofissional para a Marinha 1\lorcante Nacional,"àe accôt•do com ·a 
organizaçii~ ~ regulamento já approvados,. cot•rendo a dcspoza pelo 
Lloyd Brasileiro. . . .. 1 • · • • 

. XLII. A. expedir· uma nova regulamentação. das companhiaB de 
seguros nacionaes e estrangeil•as sendo remodelado o serviço de· fisca• 
lizaç:lo, de maneira a ser o mais efficiente e dotado do pessoal technico 
necessal'io, c a abl'il' pal'a isso o necessario.crodito. . ' , .. 

•' .. 

, .. 
I 
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· XLIII. A subvencionar com W:OOOS a· Escola Superior de Com
mareio do Rio de Janeiro, com a obrigação do manter 10 alumnos 
gratuitos designados pelo Ministel'io da Agricultul'&. ~ . · 

_ XLIV. A reorgani2a1• os serviços da Imprensa Nacional o Diario 
Of{tcial, incluindo na tabella C os actuaes revisores o conferentes de 

. ambos, e" estabelecendo, dentro da. l'Cspectiva ·verba, um quadro ·do 
pessoal jornaleiro, cujos Jogares deverão ser preenchidos com o pes
soal actual, observada· a antiguidade do cada um, e preferindo-se, 

. nas vagas que occorrerem, ·os que já. tenham servido naquella re-
parti~<ão. . • • · • · · 

· . XLV, A abrir os oecessarios creditas pat•a pagamento dos ven
cimentos dos eucarregados e escriváes dos postO!l· fiscaes do Acre, 
addidos por elfeito do art. i36 da lei n. 3.089, do 8 de janeiro · 
do 1916. . . . . · 
_ XL VI. -A ontrar em accôrcto com a Companhia Nacional de 

~Industria e CommeJ:Cio para o fim• do pagar-lhe os alugueis dos. ter
renos occupados pelas colonias de Alienados da. ilha. do Governador, 
por encont1•o de contas com o Banco do Brasil até a concurrencia do 

-,o debito des~a companhia ou abrindo o c1·edito preciso,-. com tanto quo 
.. incorpóre definitivamente· ao Patrimonio Nacional, sem outros onus 

.. · para a Uniiío, esses terrenos, abrangendo uma área de um milhllo de 
I metros quadradós. · · . · . . · ·· · 

. , . · .XLVII. A coJicedQI' navigencia desta lei aos funccionarios da De' . 
...._ . legacia do Thesouro em Londres úma gratificação atú . ao % dos seus · 

I ·.-- . 

· vencimentos actuaes. · · 
· XL VIII. A. concedei' gratuitamente ao Estado de Minas Geraes, 

• · ~~~~o~~lle fazer· o u~- ~ue lhe con~_ier, o Jar~im Bota~ico de Ouro 

XLIX •. A reorganizar as agencias adoaneh•as, dolegacias ~scaes, 
· collectorias, mesas do rendas, postos o registres fiscaes, determmando 
a classiftcaçil.o de cada estação arrecadadora de- accôrdo com os seus 

... i•eãpectivos rendimentos, uniformizando as vantagens dos fuoccionarios 
· das mesmas· ó· supprimindo •as que não forem conv.enientes. aos· in-

·. tw.•esses do Tbesouro ., . · · . -
. L. A' abrir o credito especial de ~3: 09oS para' pagamento dos .. 

vencimentos officiaés devidos ao éngenheiro Joaquim lgnaclo Ribeiro · 
de Lima, funcoionario eft'e~tivo da: Inspectoria de Obras contr!'- as · 
Seccas,. desde i de- fevere1ro de· !9iO, que, ea:-vi. de deficlencu~ de 

,verb& Ol'Çilmentaria, delles ficara .privado. de i de'. janeiro de i9:l4. 
·,a .:19 de-fevereiro de :l9i5 •.. ' · ·.. · . · 
· ' · LI. A prorogar por mais oito .mezcs o prazo para a. terminaç~o do 
. cdilicio da· Alfandega de Po11:0 Alegre. . . . . . . · 

· Art. i63. Aos fieis de a.rmazem e administradores e ajudantes de 
. ·administradores das Capata2ias dás Alfandegas, cujos ·cargos tenham 
· .· sido extinctos, sm•1ío ga1•antidos os o1•denados c gratificação, calculada 

sob1•e a média das quotas dos tres·' ultimas exe1•cicios, liquidadas ao 
tampo dessa extincção, ficando o Governo autorizado & abl'ir os· ne• 
cossal'ios oreditos. • · · · . 

· Al·t. :16~. No quadro do· pessoal administrativo· das Atrandega~ 
· abaixo indicadas fàr-so-hilo as seguintes alterações : 
· ~lanáos- Em loga1• do 6 i" oscripturarios, ti. 

( 
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Pat•á : . .. 

Em Jogar de i.O conferentes, 8. 
Em Jogar de O 2°1 escripturarios, 8. 
MaL•anhil.o - Guardamoria 1 guardamór, apena_s. 

1 

Bahia : ~ .. . . 

Em Jogar de iO 2'" escripturarios, S. ·, 
Em loga.r de ~2 301 escripturarios, 10. 
Rio de Janeiro : · 
Em Jogar. de 22 i" escripturarios, 20. 
Em Jogar de 26 2'" escripturarios, 25. 
Em Jogar de 38 301 escripturarios, 35. 
EIJ!logar de 4.0 4.01 escripturarios,, 35., 
Paranagiul. : 
Em Jogar de 5 i 01 escripturarios, 4. 
Em-Jogar de 12 201.escripturarios, 9. 
Corumbâ: · 

.,· 

Em Jogar de 3 conferentes, diga-se 2. I • 
Em Jogar de 7 :l 01 escripturarios, 6. e · · 

· Em Jogar de O 201 escripturarios, 8. . . . ,.· . . ! 
· Paragra.pho unico. O Governo, á. medida que se .forem\dando 

vagas nos cargos acima. mencionados,. supprimirá ·os Jogares ·raspe-: 
ctivos, à.té que as dilferentes classes attinjam aos limitar. aqui·estabe-, 
lecidos. ·· · · •· · · : · · · . · .. · 

Art. 163. Fica prorogado por tres annos o prazo para amortização · 
do omprestimo de 50 mil contos ·feito ao Banco do Brasil em· conse~ 
quencia da lei do 28 de agoste de :19:15. ·. . 

. Art .. :166. Aos directores. dás secretarias do Senado e da Camara·' 
dos Deputados, MoL•domia do Palacio da. f'residencia. da -Republica e 
Secretaria do Supmmo Tribunal Federal serão entregues . em quatro.
prestações iguaes, adeantadas, no começo· dos mei:es. de janeiro, 
abril, junho e outubro, mediante requisição competente, ·as· quant.ias 

. destinadas ao inateriat das mesmas repartições, : lnciuiàas na pre- : 
sente lei; e.integralmente as concedidas em creditos concernentes á 
mesma verba «Material». . . · · 

Art. :167. O Governo cederá á. Municipalidade da. ·Bahia; a. titulo 
gratuito, a área correspondente ao edificio; que foi demolido, da · Al.: 

. randcga velha, daquella capital, sob a condição,'de destinar-Se" a logra• 
douro publico. · · 

Art·. :168. O Governo abrh-á desde logo á vei·ba ü• do orçamento 
da des;Jcza.deste mlnisterio . os ct•ei;iitos que se tornaram necossal'ios 
para dal' cumprimento ao disposto no § (l• d() art. 3° do regulamento 
annexo ao decroto ·n. :1:1.447 '·de 20 -de janeiro .de i 915, approvàdo 
pelo art. i32, n. VI, da. lei n. 3.089, de 8 de janeiro de Hl:16. 

' · Ar!t. i69. Os uniformes do Exercito; Armada, PÓlictas militari~ 1 
zadas da Uniilo, Bombeiros e Tiro~, estabelecidos pelo· Governo Fe-

" \ 
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dera), nllo poderão ser alterados sJnllo por decreto presidencial, sub
scrlpto por todo o ministerio. . · - · 

Art. ·no .. Nos serviços, contractos e obras da Unillo será ado.: 
ptada a ~ncúrronela pubUea; salvo em caso de nrgcncia comprovada, 
quando da demora possa rcsultat• a·r.aralysaçllo do rtervlços, com pre-
jubo 'pubUco ou para a ordem.socia • · . , 

§ i.•. O Podãr ~xecutlvo estabelecerá em. regnlamento as regra~ 
. a serem observadas cm toàos os minlsterios c repartiçOes dependentes, 
para a conveniente execução do principio da concurrcnclã, devendo 

. ser esse regulamento submettido a approvação do Congresso Nacional - ' 
na proxima sessllo legislativa. . 

§ 2.•. Nos editaes de concorrencla serão determinadas as quanti· 
dad8S e os preços maximos, além dos quaes não serão acceitas as 
propostas. · . . · · · · · · . 
. · Art. i7i; E' Permittido aos funccionarios- civis federaes, activos 

ou.·. inactivos,_ aos militares e aos operarios e diaristas da Unilo, que 
llzere~ parte de associaç!!es c caixas beneftcentes co~stituidas pelas 

. proprJas classes, e de sociedades cooperativas-de credtto, constltirldas 
de acc6rdo com o decreto n. U37, de 5 de janeiro de 1900, con81gnar 
mensalmente-a es_ tas instituieões até dois terços dos seus ordenados 

·ou dlarias, para pagamento das colitribuiç!!es e · compromissos a que 
· se obrigarem para oom as mesmas associaçlleEi e caixas, na fórma dos 
respeçtlvos estatutos. . . - ·. . · ~, -. . · . · 

. A'tt. i 72. Continúa em vigor õ art. Di da lei 2. BU, de 3 de 
janeiro de i 9ii, ficando autorizado o Governo a abrir os neeessarlos 
creditas supplementares ás rubricas respectivas nos_ ·orçamentos da 
Despesa. · · . . · . - . · · ·. -
. Art. 173. Todos os pàgamentos de despezade materi&l'serão cen· 

tralizados no Thesouro e delegacias .llseaes, com· excePÇão dos que 
forem feitos pelas Secretarias do Congresso, Palaclo . dõ Governo; Su· 
premo Tribunal Federal, , Supremo, Tribunal Militar e Rep.artição · ·, 
Geral dos Telegraphos, e mantida, porém, a disposição contada no 
art. 32 da lei n. 74:6, de . 29 de deZe:nbro de i900. · . '' . . ' .. " : . . ' ' ,' 

· · · Art. i7i;·Astoturas propostas de leis de orçamento conterão,
. . · para. coóaignaç&o dos fundos necesS&rios, a relação completa dos cre

âitos espec1aes precisos á reàlizaça.o . ou· ultimaçi'lo , dos serviços . até 
·agora contractatios, e dos'que o.lorem.desta·data em deante, autor!· 

· · z&dos e concedidos por leis especiacs ~- . ·. · 
· · Art. i75. O Governo não poderá oraenar, por nenhum dos mi
liisterios~ p pagamento de serviço algum, sem que na lei que o_ bouver 
autorizaa_o estejam consignados os . fundos correspondentes á des-
peza• . . ' . . ; ,. . ' . • 
.. Art. i76. E' prohibido imputar a qualquer rubrica do orçamento, 
desp818 que .nella nlo est11ja comprehendida, de acc6t:~o com as ta
beiras explicativas do Governo e ·as alteraç!!es nella · fe1tas pelo Con· 
grasso. · / 

. . ' Art. · i 77. O Governo conservará :iddidos os funcoionario 

. que já . se· encontram nesàa _19ituaolo e aquelles cujos losare~ 
·foram supprimidos por esta lei ou vierem a ser llm conse. 
quencia de retilrmas agora autorizadas. · 

S. - Vol. IX . . 6'l 

) 
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§ 1. • A' proporc;li.o que' foreÍI;l occorrendo vagas · n~s 
novos. quadros,. serão eUes aproveitados· nessas vagas, o't)ri
gatoriamente, si ae derem nas repartiçOes ·a que pertenciam 
.e ·nos mesmos legares· que exerciam anteriormente ás re
formas Tealizadas; c, com exclusão• de quaesquer pessoas . es
tranhas em repartic;éles · differentes do mesmo ou . de outro 
ministerio nos legares .equivalent6'8 em ·venoimentoa, desde quu 
.preencham .l!lfl condiçOes exigidas nos regulamentos raspe •. 
ctivos. . . . . . . · · . • . , ... . .. , ··, , 
' Exceptuam-se · os legares que exijam fiança, os de dl

I·eccli.o dos departamentos administrativos e os da . confiança 
· faeJ~~al- do ~residente .da RepWillca, e do~ Mln~atro,s ,de .E~· 

I 2.~ Os addidos serão aproveítados nas vasae que ie · 
derem n.as . repartiçO~ tanto desta Capital ' como dOs. Eltados; 
importando na perda. dos direitAls que ora lhea elo asaegu• 
radoa a· recusa üa nom~ao&o,.ll&lvo· nos QBaOI se~tes: nlo 
ser: o oargo .de categoria · semelhante ou de. venolm_entoa in· 
ferl.Ores. • ·; ·· . . . ... , . . .: ·.. . ··•· . , ·, . 
· .. I s.• Mediante requerimento· e sem ~.!J,uizo .dó disposto 

no· §; i •, o Gf:!verno poüerá: aproveitar. o . 'do. am oarao .de 
:veno1mentos mferiores e de natureza diversa. · · . . . · · 

·' · .. § . 4.• . AoB _ funccionarios. )addidos ·que' requel18re1n, po
derá o ·aoverno declarar em .diaponibilldadllt sem outro di-. 
reito·.que ·nli.O. ·seja a percepção ·üo . ordenado. '0ocorrendo, 
porém a · hypothese · de., seu . aproveitamento · nas condiç(Jee · 
previslas na lei, ser-lhea-ha · applioav~l o disposto no · i . 2~, 
~uanto li perda .dos jiireitos de. funoolonarlo.\ . . . · . ,. · 

.· · .. I 5 .• • · .Serll.o considerados como. lnoursos :na -pena _pro· 
1Vl&ta nos I§ 2". e ·~b otr funoclonarios QUe nlo ·.assumirem" o 
exerclclo do. O&l'go para ·qüe. torem Jl.Omeadoa .. na lf'.ól'ma · _es• . 
tabelecida nos. §8 1" e 2•, dentro do prazo de 30 .dias, COD• 
~ados da data da publlcaçlo no cDiarlo Offioialt, •.o .acto de 
eua nomeaoll.o •. Esse prazo . poderá ser prol'tlgado até 90 dias, 

. ·.a Jul10&.~0~0t:::ionarios ·addldos p~êl'ao ·~er e~ne~~dos · · 
· .. nas .. mesmas . condlç&!a _doa · etfeotl\'os. :(art; , l~7 .. ;d~ ,.lei nu• 

mero. 2.924, de 5 de janeiro de i915) •• , . · .. , . . . . . . 
. . .. ·.· •. 7 .. ; Em caso algum' serlo pqoa a. addidos venoiiDe~toa . 

maiores do que os percebidos pelõB . fwloolonarlos , effect1vos 
de Igual categoria. · . . . · . . . . . ,. . , , : . . .. · .. 

· I a.• Cada 'mlnl·aterio enviarA ao Congresso Nacional, tiO 
· oomeQ.Õ .da sessão ·legislativa de.1918, uma lista/de todos, os 
funeotonárlos addldos, acompanhada do tempo de aer.vico de 
cada um :dfllles. . · .· , · ·.· •. ·.. I\, · · . ' · · · 
. § il. o Os funcoionarloi! addldos silo . obrigados ao ponto 

regimentai·· e .á permanencia. nas repartições. respectivas dU• 
rante. as hor•as do ·expediente. · · ·•. . , • . · • •·· . 

. · I i O. Para aa "qaa . qüt~ se derem no tllniatetlo. das . 
. ~elaçlles Ex~lores. ,\êr.~ pretér~lll os • fliccctonarioa. em 
~!SP.l)~ib~e .•. ' . ·- - ····- ··· .... ""i-, • -·-- . 

' . 
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Art. i 78. Das contribuiçOes cobradas nesta Capital aos marlthnos 
de.embarcaçoes nacionaes, de accõrdo ·com o art. · 607da Nova Conlo
lldaç!o das Leis das Alfandegas e Mesas de Rondas, será destacada 
annualmente a quantia de ~50:000$ (cento o cincoenta contos de réis) 
para ser entre!iue á Directoria do Hospital Marltimo croado pela 
FederaçAo Mar1tima Brasileira. . . · · 

' . Paragrapho unlco. A entrega dessa quantia será feita em quatro 
. ·. prestaçOes e sempre á.requislção da referida directoria. . 

Art. i 70. A concesslo· da autorlzaçiio para o restabelecimento de 
escrlptorfos. oú casas do emprostimos sobre penhores e a : sua fiscall

. zaçiio passarão. para o Mlnis+.erlo da Fazendã. O Presidente da Repu

. bllca tica,autorizado a expedir novo .regulamento consolidando as dfl. 
poaiçOos vigentes e adoptando as medidas que entender convenientes 
·para a regularidade jio funcciona.mento das casas de penhorei e fiiO&· 
lização das. suas operações, continuando a parto propriamente polloial 
a cargo do Mlnistorio da, Justloa •. 
· · Art. tso~ Ficam supprlmldae no paJJ as verbas para· aluguots de 

casas e da auxlllos para ãlugQeil da ca!&, salvo para aquellas funll· · 
· · . - ciooarlos guetlverem resldencla. obrlgatorlll' junto ·ás ropartlçoes . 

onda servirem, e .nu. falta da aooommodaclles ne•sas repartif;oes •. 
Art. tsi. As despezas .com custeio do· automovaisserâo licitas sÓ-' 

mente nos casos e nas repo.rti~es para as quaes existir verba. espe
olficadamento assignalada na tabólla explicativa e no orçamento 
approvado pelo Congresso Nacional para o respectivo rnlniAterio. 
. .· .l i~ o O ·Governo mandarA doscont~t· ?os vencimentos do tunccio
nário que transgredir essa prohibiçllo a 1mportaneia · CGrro~ponden~ 

· · .ao custeio desses .. vehlcnlos, . sempre que tiver noticia de que em 
qualquer· repartição publlc& o respectivo chere·ou seus subordinados 
persiStem na utiUzaç&o pessoal' do automovols otllciaes subr~ptlcla-

'' .... /., 

. mente cuSteJados por tltulos de daspezas de outras denominaçoes. . · 
· . · § 2.• Nas repartições publicas para as quaes tt~nhn sido · expra&- -
sainente .votada verba Clestlnada ao .custeio de auto moveis otllciaos n&o 
poderio .ser e.~tes utilizados sln&o orn. serviço publico e nas bora5 de 

. expediente, . nlío sendo de tolerar-:se a .utilizaçilo ilBSseS vebloulos 'lar& 
.· '·• iransporte de larnillas eanalogos serviços particulares, . · 

' Art; i82; àontlnda. eín . vigor o' 'disposltlv.o .. do art. 95 da. lei 
. n. 3,232, de'S de. Janeiro da i9!71 .abonand.o-ee;· pela remo, aos 

loncclonarlos das alfandegas,' no mm1mo, o. valor dãs •quotas deter
. mlnàdas .nas ta bailas orçamentarias. O Governo poderá rever tambem 
os regulamentos relatfvo.sa 'impostos do. consumo e.de·renda, ostabe• 
lecenClo. medidas te!ldentas ·a melhor fiscallzaçilo, inclusivo nova 
dlvisao de clrcumsorlp~ocs, fixando aos agentes flscaes porcentllgens 

·. na proporç&o d&:. renda de cad!L oircumscrl~i1o,. autorizailo, para asse 
. fim, a modificar os actuaes regulamentos. . . • . . . . . . . . 

· · Art~ i83." Fieà prohibida a conc'e8silo de diaria@ aO. tuocoionarios · 
civil e militares cu.jos trabalhos se exeoutem na séde' das respectiva~ 

. repartiçOes, eotendendo~sé por séde u. cldado, villa ou looalid~e onde. 
às mesmas .estiverem situadas. · . · · . . . · · 
. . Paragrapho uoico. O Podar Executivo organizará uma tabella 

c,las dlariaa· a 10rein. concedidas aos · tuocoionarlos, q u~ .trabalharem 
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f6rá das sédes de suas respectivas repa.rtiç1ies e a submetterá á appro-
vaç!lo do Congresso Nacional~ · .. 

· Art. 184,. Nos leilões realizados nas alfandegas e suas dopendon• 
cias, o arrematante pagará. sobro o prer<O da arremataçao a commts. 
s!lo de 5 •f., a qual será assim distribuída : i "lo para o presidente do 
leilão,· i "lo para o eacrivllo e 3 • 1. para .os continuas que servem de · 
leiloeiro. · · · ·. -.. ·· . ·- . 

· Art. i85. Nenhuma gratifieaçllo pOderá ser concedida a quein quer· 
que se.la a titulo de. serVI. ·ços extrao~narios ou trabalho f6ra das 
lioras do:expediente ou sob qualquer outro pretexto, cabendo tllo so- · 
mente aos Cunceionarios. publicas a retrlbuiçao ospacifieadamonte 
prevista nas tabellas explicativas da despeza do cada· minlsierio. 

Paragrapbo unico. A distribuição· em fim de anno ou em qual~ 
quer outra occasilto dos sàldos · de qualquer ·- dotaçllO orçamentaria 
-como gratifleaç!les ~extraordina.rias sujeita os runcclonarios que as 
tiverem recebido e os ministros ou directores de repartiçllo quo ·.as .. 
tiverem autorizado a indemnizarem uns e outros a Fa~endli. Nacional; 
dentro do·éxerclcio, por descontos mensaes nos seus ;vencimentos da · 
importancia correspondente a ta.es pagamentos illegaes accreaclda 
da. ·multa de 20 % sobre essa.. importancia.. • . . · . . . 
_ Ar.t~ i86. O Governo nllo poderá, sem· autorizaçllO expressa do 

Poder Legislativo, fazer contractos por' tempo excedente do anno fi. 
nanceiro que estiver correndo, nem para Rerviços não contemplados 
na lei do orçamento. . _ ._ · - · ·· -· • . . · · ·· .. 
. Art •. !.87. ,Os juros das ap(llices serão pagos nas épocas pi.'oprias 
pelas del~gacias flscaes do Thesouro Nacional nos c Estados, indepen· 
dente de.concesstlo de creditos, a qual, sujeita ao registro a poateriori· 
do Tribunal de Contas, será Ceita antes do encerramento do ,exerclclo · . 
financeiro respectivo, devendo j)ar& · esse . fim· ser enviada semestra:l·. · 
mente á Directoria da Despeza: Publica a demonstração . da importail· 
ela despendida. · . . .· · · ' . - ·· 

· Art. !.88. Cóntinuam' em vigor : . o. art. 63 e seu paragÍoapho 
unico, da lel.n. ~.8tt, de 3t de dezembro de i9i3, com a modlfl~ 
constante do n. XX, do art. fOi, da lei n. 2.9241,. dê 5_ dejaneiro de 
i9i5; arta. i20 o i2t., da lei n •. 2.924., de 5 de ja.ueiro de i9ill; e 
arts; i09, UO, :l.i2, HhH5, da lei u;3.089, de 8 de la.uoiro de i9i6. 
. . Art. i89. Fica revogado o art. 89, n .. XXI,. da lei n. a:2a2, 
.de 5 de janeiro de l9t7, que autoriza o Governo a substituir· . 
as cedula3 do Thesouro Nacional de iS e 2S e facultar o troco . · 
das codulas de 58 a 205; onde escassearem oás&s móedas o: a . 
. retirar da circulaçt!.o as moedas de. prat!Jo e . nickel .. do antigo · 

, cunho,, e as dé cobro; marcando um. prazo razoavel . pà.ra a sua .. · 
· ·· substituição, poqendo empregar o cobre recolhido na liga de outras 

moedas.. · .. · · . - . - .. ·: · ' r. . 
• Art. i90. O Governo abrirá.,. na. 'vigencia desta lei, o credito pre- . 
ciso ·para pagamento da gratificaçlto de 30 •1_., incorporada aos ven- ' . 
cimentos dos auxiliares de ·escripta da Alfa.ndega do Rio de Janeiro e · 
aa Imprensa Nacional pelo art. i23 da lei n. 2 :738, de 4. de janeiro 
de i9i3, _ . · . . . _ : ·.· . . 
· Art. i9i.. O Governo mandará entregar. á Casa de Caridade do 

Rosario, Estado dê" Sergipe, todas as quotas~ém-depoaieo de beneficio ' . . 

\ 

. I 
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de loterias lnstltuid~s a favor da mesma casa, . pelas leis. ns. 953, .de' 
9 de dezembro de f902 (art. 2•) e2.32i, de 30 de dezembro de i910 

. (art. Si),. referentes ao periodo em que o citado estabelecimento não· 
tunccionou por falta de recursos. ·' · . 
· . Art. f92.· O limite maximo .da pensil.o de que trata o art. 37 do 
decret<;~ n. 94.2 A, de Si de outubro de i890, deve ser assim enten-
dido:· • ·, . · · 

«Os , pensionistas civis de que trata o art. 33 §§ i o a· so do 
decreto n. 9i2 A,· de 3f de outubro de i890, podem accumular mais 
do uma pensil.o, embora cíe or.ige·m· militar, comtanto .que a importan
cia de' tOdas ellas nil.o exceda de S:600$ annuaes». · · . . 

Art. f93. Terão preferencia, para a nomoaçil.o de fiscaes·de con
sumo ·os candidatos, classificados em concurso, ·que houverem . exer
cido aquolle cargo interinamente ou ,tiverem mais de cinco a.nnos de 
~1'\iço elfectivo em· r.epartiÇil.o federal; ·, . . · ' 

. . Art. i 94-. Ficam supprimidos na Alfandega de Uruguayana, quatro 
Jogares de .escrlpturarios,-sendo dous de priméiros, . · · . 

• . § i. o Para os Jogares de· conferentes, creados por·esta lei, serão 
aproveitadO!! os dous primeiros escripturarios mais antigos da mesma 
repartiçil.o. · · . · . · · · · 

· § 2.• Os dous fuliccionarios excedentes serão . aproveitados em 
outras repartições do Ministerio da Fazenda, á Jlroporção que forem 
occorrendo as respectivas vagas, visto tratar-se de Jogares de primeira . 
entrancia. · · . ,: . · .:· · · · 

Art. i 95. Fica revogada a disposiÇil.o do art. s' § 2° da lei n. 3.070, · · 
de Si de dezembro de :1.9:15. · . . ··. . . ,. 
. .. Art, i 96 •. São considerados como 2 .. Ófllciaes aduaneiros os guardas 
da .Alfandega . de Porta: 'Alegre · não . aproveitados quando [oi extin
cta aquella alfandega, com . ~s' habilitações legaes. , exlg1~as na
,quella·época ·e•que tenham ma1s de :10 annos de serv1ço publico. 
'· · , Art •. i97. As vagas de continuo que se abrirem por' fallecimento 
ou aposent.adoria . serão sempre preenchidas pelos . serventes que 
tenbam ··babilit&çio. 1 

• •. , • • • • .·• • . • • , , , . • , .• ·. • . • ....... ;. 

.. ,. Art •. 198: As mprezas ou· companhia•· de eilS~enhos · Ún::'· 
'trae~ de .fabricação. de· .assucar .fundados antes desta lei e 
que tenham. gosado de~ :garantia de Juros, Prestada pela 

. Unillo, e a cuja. restituiollo : sejam obrigadas, fica concedida, 
a faculdade ;de realizar .esse pagamento em 20 nnnos, em 
pr'estaoões annuaes, iguaes. . ,. · _ 

§ i. •. O ·Governo levantará a conta da garantia de juros 
.·~ - paga e que ·deve .·.ser .restituida~ · senlJ lhe ·contar jtil'os e, ou

vidas sobre essa conta as emprezas e companhias, interessa
das,. fixar-lhes-ha 111 data .. em.: que devem; em cada anno, 
fazer.· o pagamento, sobre cuja hnportllncia poderá cobrar 

· os : jureis· Jegaes em óàso· de móra. · · ·. · • . · · 
·. § 2. • · Consideràr-se-hllo vencidas ·e exigíveis todas as 

prestaoões annuaes, · no caso de . não· pagamento · de uma, . no 
prazo fixado, salvo fol'Qa maior, a juizo · do Governo. .. 

§ 3. • Os devedores poderão antecipai o pagamento da~ 
. prestações annua.~s. O pagamento ant:ecipado de toda ou 

• 

' '· 
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Cle quatro . ou mais prestaoftes pode_ l'li ·. ser feito em dinheiro, 
com o abatimento de tO 911· em cada· uma. . . 

§ 4. • Os engenhos oentra,es a que se refere esta dis~. 
po~lcllo nenhuma outra obrigacllo terllo para com . o The~ 
souro Nacional, em··· virtude de seus contractos, podendo u~ 
vremente operar sobre os seus bens, resalvado. o privilegio 
e preterencia da Fazenda Nacional - pelo seu credito.. · : 

§ 5. • ·Para gozar da faculdade estabelecida por este ar- . 
tigo ·deverllo os engenhos centraes, dentro. da data d~ seis 
mezes, contados da desta lei, declarar perante o Mimste~lo 
da hzenda que a · acceitam e della querem se utilizar, se~ 
guindo-se a providencia do.§ t•. · . · . · ... 

Findo .o prazo aqui marcado, o Governo provldenclal'li• 
para· tornar effeotlva a restitulcllo, nos termos dos. contractos 
O%iRtentes. , · · · .· . . . . ·. . · ' · . ·. ·. 

Art. i 99. Fica concedido a D. Maria. Lulza Pimental Brandlto o 
beneftclo resultante do principio consagrado no preceito legal relativo 

. is Ilibas solteiras, casadas e vluvas de. mllltn:res, _'relevando. a pre-_ .. 
~;~~~o~:C,~~n~l~ possa ella. se habilitar, em -virtude do acto do eo~7 

. Art. 200. Na contagem de tempo de serviço federal para efJ'elto 
da aposentadoria ser! computado o perlodo, nllo ~excedente de uma; 
legislatura,· em que o funcclonarlo publico tiver interrompido o exar· . 
ciclo do-cargo para· poder.desempenharomaudato de membro.do. 
Congresso. Nacional. . ' ·.. · · .· . :· · ··: · . · · 

· A. "':• 201. O beueftclo de loterias' instituido pela lei. n. 2.321, de · 
30 de dezembro de i9i0, art. 31, para a Estaç:to Experimental': de 
Escada, Estado. do Pernambuco, reverte, deldf3, a data da citada let, â 
·Escola Agrícola Bar:to de Suassuna, mantida pelo Syndlcato Agrlcola 
de Gameieira, AmarBID' e Escada. · . . .. . .· · •· ·. ·. . · ... ..· . . . 

Art. 202. As vagas de porteiros, ajudantes de porteiros, contínuos \ 
e correios, que de ora em deante so·veriftcarem nos quadros dos diD'e• · 
rentes mlnisterlos, serão preencbidàs, tendo-se em' vista · a ·hlerarchla · · 
desses empregados e observando-se para as· promoç!les ·. o seguinte 
criterio : uma por antiguidade e . outra por merecimento.: Quanto 

. is vagas da ult1ma categoria, as. nomeaçl}eS • serllo (altas· • .. dentre' 01 
serventea que tiverem as precisas babllltàçt~es a.. obedecendo ao m~',. 

. mo criterlo. . . . · ·· ·1, · · · • · · : .• ·,. · .. · · 
. Art. 203. Terlto direito ao . passe de que I trata. o art:' tU desta . 

lei 01 conectores federaes,.,ou os que suas· vezes .flzeremí quando·· em 
viagem para recolhimento de saldos âs repartlçtles'ftscaes rearectlvas •.. 
· Art. 204.. Na acceltaÇllo de carp no maglsterlo omcia · n!Lo se 

appllcará aos funcclonarlos lentes dos Institutos de ensino superior· o 
· art. tS2 do decreto legislativo n. 3.089, de 8 de Jimeb.•o de ms;.e · · 
im o dispOsto no art. 2• da lei. n. 4r~ s;· de 2 de junho de. !892: .· .·. · 

.· . · Art. 20~. O registro a postcriori de qun.lquer desP.ez~ sujeita a·esse . 
reglmen poder! ser feito pelo Tribunal de Contas até so· de setembro . 
do anno seguinte ao que dá nomo ao exeroiclo ftpancelro respectivo; 
·· Art, · 206. Ficam abolidas as alçadas das alfandegas e delegacias fts- · · 

caes e revogados os artigos U e 4.5 das Instrui!ÇOe'S. annexas ao decreto 
n. ~.529, de ill de dezembro de i891l, cabendo·· em todas.as quest!les 
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SESSÃO EM Si1 DE DEZEMBRO DE 1917 1083 

e deols1íes, impondo multa ou ·.pena de probiblção de entrada, recurso 
ordlnat'io e fOluntario -Interposto para a. a.utoridàde que for compe• 
tente na fórm_a da lei. . · · 

·· A~:t.· 207. Os remanescentes das loteria.s, no valor de 30:000$, 
annuaesj a que allude o art. 2• n. 6 do regulamento, junto ao de
creto n. 8.597, de 8 de março de .19H, pertencentes, até 1910, is 
ín!jtltuiçlles mencionadas no at•t; 2• numero XlV, lettra L, da lei 
no' 953, de 29 d~ dezembro _de i1H2, . e cuja .applicação, depois 

. ' 

. dessa data, ficou ao arbitfio do CPngresso, pelo disposto no art. a• 
§ 2• do .mesmo regulamento, . serão divididos, a partir de 11 OH, , 
pelos cinco estabelecimentos desta Capital, ·indicados na.. referida . 
lei .n, 953, a. sa.be1• : Maternidade dil Capital Federal, Liga Bra. 
sileira -contra. a Tuberculose, lnstitutl) de · Protecljlo e Asslstencla A. 
lnfancia. do Rio .. de Janeiro, Asylo . Gonça.Ives de· Araujo · e Lyceu de 
Artea --o Otucios e Gymnasio Jaraguanse, . não se · applicando a ne,· 
nbum desses 'beneficios a disposição do art; ·35', da lei_.;;n.5;.2.52~~ 
de 3i de dezembro de i9H. · . · · · 

· . Mot; 208. Fica dl!tlnltiVOleuta inoo~oraila ., P.l"eotoriil 
Geral da Contabilidade do 'l'hcsouro Nacional a eecgao l!e es .. 
cripturaoão por /partidas . dobl'adae, · comprehendendo dua~ 
sub-seooões, sendo creado o cargo . teohnico ·de guarda~Uvro11, 
ao qual competirá a chefia immediata da seogão e aprovei
tado para esse Jogar. o chefe da Contabilidade ·da Caixa de · 
Conversão, com os vencimentos annuaes·da i5 :000$0:()0, 
· · . · Paragrapho unioo. . Das sub~seooões ·serão encarregados 
primeiros o segundos esorípturarios do quadro do 'l'hesouro .· 
nas mesmas condições dos actuaes encarregados de · secoõea da 
Directoria do Gabinete.. · · ·· 

Art •. 209. Fica· restabelecido o Conselho 'de Fazenda •. com~ 
posto de todos os directores do' Thesouro e do procurador ge-

. ral dá Fazenda Publica, sob a presidencia do .. Ministro da . 
]1azenda, ou, ·na sua. nusenoia, sob a do director geral .chefe 

-do Gabinete. · .·. . . · · · . · · 
· .• § 1.• O Conselho de' Fazenda será apenas consultivo;· ca.o 

· hendo a · deliberaollo ao Ministro da. Fazen4a 0"\1 ao director 
. geral nos :-termos do .art •. 7~ .do decreto legJalatl:vo n; 2. 083, 
. de 30 .de ju!bo de i 909. . /. · 

. ·. O Coneelh~ de Fazenda será consultadO\ , 
. · i •, obrigatoriamente : . . . . . 

~· a.); nas ;que'stõos, quer ·em 'gráo de ·;ecurso, quer ·em con~ 
sulta ·ou · reclamaoõ·es relativas á applfcaollo,. eobrança, · !iaoa ... 
·Uzaol1o e · restituiollo de impostos, direitos, taxas . ou quaea.· 
quer rendas puhllcàs; . .· · .·. . . . · .· .·. 

b) ·. nos raCUl'sos ·e reclamaolles sobre multas · olll pena~ 
impostas 'POr infraocí'ío ou em· virtude de ·teis · ou regulamen~ 
toa. fiscaes; . · · · . . · · 
· . ·. c)· nos inqueritos ·e proo·essos administrativos lnstaur~~ 

aos ou abertos para .apurar responsabilidades ou falta do · I 
e1:acoão funccional de qualquer empre~ado do Ministerlo da 
li'~enda; · .. · .. · · · 
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1004 ANNAES DO SENADO 

· · •. :.,d) nos projectos1de. regulamentos e instrucções relativo&. 
á receita e . despeza publicas ':Jile . tenham ·de ser expedidoll . 
pelo . Thesouro. · · • · ·. . · 

'2", facultativamente, qu'antlo .o Ministro julgar -conveni
ente, em qualquer· outro ,assumpto não oomprehendido~ no, · 
n. 1. . . . .\ ... 

§ . 2. • O Ministro · da . Fazenda expedirá ·as instrucoões .. pre-: 
cisas para a execuoão deste .dispositivo. · ·. . . · . ·· 

Art. 210. Continuá em.vigor o disposto no art. 34da.lei 
· n. 2.321, àP 30 de dezembro de 1910;-modificada, porém, nu::~

termos do art. 41 da l'ei n. 2 .841, de 31 de dezembro de 1913. ·. 
a applicacão do beneficio das quotas lotericas não reclama:.. 
das, em ~avor das segu. intes instituioões:, 20 :000$; para o· 
Hospital de S. Vieente de Paula· da. cidade': de J>ouso Alegre; 
20:000$, para a Coosa. de . Caridade de· Paraisopolis, e ilf:OOO$; 
para a Ca:Oa de Caridade da :cidade cte Caldas, todas 11,0 Estado · 
de Minl\s Geraes. . j · . · ' · · • · · . . · 

.. ·. Art; 211 . · Os empregados • inferiores, patrtles, ·marinheiros · 
e outros excluídos, .nos exercícios de 1915,. 1916 e 191.7, do ser;. 
vieo . das alfandegas a que pertenciam sem causa originada 
de falta commettida, ·s·erão pre:tereneialmente •e na ordem de 
·antiguidade admittido's nas· vagas ·de diaristas ou jOrnaleiros . 
que oceorrerem. . · · · · · . · . : .·· •· · · . . · . . 

. Art. 212. Fica relevada a prescripollo em que tenha m:. · 
corrido Manoel Luiz ;Alexandre Ribeiro,. laneadOO' da Recebe- · 
doria do Rio .. de Janeiro, . exonerado depois de 25 annos de 
serviço · publico, para, perante o Poder Judiciaria, pleiteB.i· 
reparaollo á injustiça que presume lhe foi feita~ . · ·, 

·: · Art. 213, Continuam em vigor os · arts. H6, :!19 e' :1.21 'da lei 
n.3.232,.de5dejaneiro·de·:l9i7; ··.; .· •. · · · 

Art. 2:14:,' Os concursos para os emprsegode Fazendá,:inclusive os 
do Tribunal de Contas, n!Lo prescreverão emquanto ·vigorar, quanto ao 
processo e ás matarias exigidas, a lei sob cujo regimen forem pre- - . 
atados,. observados os limites da idade ora estabelecidos pela nomeaç!Lo, · . , · 

P~ragrapho unico. Este dispositivo applica-se .aos concur8c)sjá, 
prescr1ptos, desde que em relação a elles se observem as mesmas · con- . 
dições. · . · . : . . · · . ·.. , _ , ) , ·. '··.·.. . ·• . · 
· A~. 215; São llxados.de' accôrdo com a lei (dolls.terços ordenado ' 

e Ul!l terço gratificação) os vencimentos do pessoal do Laboratorlo :. 
Nac1onal de Anal;rses no quantum·.consignadona:respectiva ·tabella. , .·,· ... 

Art. 216. F1ca extensivo··ao Banco Predial do Estado do ·Rio de • · 
Janeiro a· permlss!Lo legal concedida ao Banco dos Funccionarios Pu
bllcos assim como ao MonteP,iO Geral· de. Economia dos Servidores do 
Estado, &·respeito dos funcmonarios·tederaeg,,.. . ' 

Art, 217, Ficam Incorporadas á legislação vlgente, e appllcaveis, · 
ainda, ao e~ercicio de :19:1.7, as seguintes disposi~: • . · ·· · · .' . · 

i) O Tribunal de Contas só registrará ordens de pagamento pelo · 
· T~esouro Nacional ou de concessões de credito por conta de um·exer- . 

ciclo até o dia 20 de maio do .anno immediato, -~··lhe . podendo. ser . 
submettidos 99 respectivos .. processos até. o. dla .. i5 do mesmo mez. · 
O pagamento das despezas já registradas oü sujeitas a· registro 
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BEBBÃO EM 13,1 DE DEZEMBRO DE 't9t? Ulll~ 

a poaleriori continuârá. a ser !eito pelo Thesouro e demais repartiçOea 
atã Si do alludido mez. · · . 
· · · 2) As lmportancias descontadas .dos vencimentos dos Cunccio
narios publicos, civis ou militares, a titulo de coosigoaçOes para 
iodemnizaçlio de emprestimos, aluguel de casa ou !ornecimeotos, , 
quando nao recebidos dentro do. exerciclo respectivo serlio escriptu· · 

.. rados no titulo especial ccConsignaçOes nao recebidas no exerci cio 
de ... ~», a euj;:, conta serAo pagas as quantias posteriormente recla
madas dentro de cinco annos, contados da data em· que se tornaram 
devidas, sob peoa·de prescripçlio. · · . .· ·. : . 
· . Art. 2i8. O Governo abrirá o credito de :li:400S para pagamento 

· das gratificaçOes de 300S; mensaes, de i de janeiro de ib98 o 30 de 
dezemb~o de t90i; devidas ao escripturario da extincta Commlsslio .de 

· construcçlio de 'l'amandaré Lazareto,: Felippe Nery da . Silva ; 
. ·. · Art. 2:19 .• Ficam app:ovados os creditas na somma de :150:0005, 

.ouro, e 9. 735:9228076, papel; constante da:tabellà A. · · 

-· 

Art. 220,, Revogam-se as dlSposiçOes em contrario •.. 
. '·· ' ···, . ' ' .·• . . . . .. 

· . Salà das Commi9sões, 3:1. de dezembro de 19:1.7.--. Thoma: 
'Accioly~ ...;..J dsé' Murnnh.o. ·. · ' · . · · · · ' · 

·•,. '' 

TÃBEJ'J·A. A 

J,eis na. '1589, de 9 de ·setembro de t8150, an. t•, § a· e 
··· 

1
n.2.348, de 215de·agosto de t873,art. 20 · 

/ .,, 

oNdttott a.bertolt de 1• Cleja.~elro 48·1916 a. 
81 de maio de 191"'• por oonta. do e.zezrololo 
de1916. . . 

. . ~ dÁJuftl9& e Neg~ID~ 
' ·:.:._r- ' . ' "• . ' .. - '.' ' ,. . 

· , D1creto n. 1J.J05, .de !O .de 111tembro de 1916 

" . . Ab~re:::à d~~ a~~~=:~~!~~:s:~o8rt~::ra · 
. · ···· tiSecrearla do Senado» o ts:ooos • verba uSe-· 

Pa~cl 

.. 
... 1 ••• ~ 

: . oretaria da Camara doa DeputadosN; ............ . . ,, . " . . '• .,.. 

· . · : Dmetô n. f .J06, de JO di: setembro th 1916 
- Abre Pór ckint& do exercioio de i 9i 6 . o credito suP: 

_: . piementar de .SSií:OOOS, sendo:, . iSO:OOOS á 
·.-verba •SubaldiQ ·.dOI SenadoresN e · 636: ooos . á 
verba uSubsldlo dos .DeputadosN; ............... · 

' ' ·. ' ' ' ' ' 

. D11creto n. 1J.J4J, d11 JS de. outubro de 1916 
Abre. por conta do eierolcio de i9i6 o credito BUP: 

plementar de 883:000S, sendo~ i911 :300S fL 
. . . verba uSubsldio dos. SonadoresN e 6117: 200S fL 

' 

. ' '· 

,. 
30:1íOOSOOO 

"' .. . S211:ooosooo 
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verba ccSu bsidlo dos Deputados•, UI: 500$ á ve.rbu.' 
«Secretaria do Senado, o i8:000S á verba aSe- · 
cretarla da C~mara dos Deputados•i, • , ~ •• , ; , • • 883'; 000$000 

· ... ·Decreto n. 12.$78, de~! de. novembro de.1916 . . · .• ' . . 

Abre Por conta ilo.exerolcio de .m6'o ~redito:s~p- · 
· pfement<"r.de 81lii:IIOOS, sendo: iSO:OOOS 4 verba . 
. «Subsidio dos Senadores>~; 636: ooos á. verba . 

·.: uSubsidloidos .DeP.utados»,i2:500$ á. verba ccSe· 
cretarla do Senaílo•• e i8:ooos: 4 verba 4cSecre

. tarJa da Ca11111ra. dos peputadoa» ••.•• ; • ,) •.. · •.•. 

. ·· Deêrt~to.n. 1~.8ffl,.dll ~S df desm.bríitlf 1916. 
" ' . 'I' 

Abre o credito especial, . deStinado ao pagamento de · 
. despezas provenientes do serviço de collecclonar 
· · · todos os trabalbos referentes ao Codlgo · Civll' e 

publicai-os em ama odic;llo do mil exemplares. • . 

;j 

' ·. 855; 500801>0 
•' j 

.,'' 

6il:ooosooo 

Decreto n. 1!.919,de,!2fJde de:embrode-19·16 ·. 
. ' ... ,'\ . . 

. Abre o: credito supplementar de soo: soos pqr conta 
· .. · .. do exercício de i9'{6, sendo: i76:4:00S ,á verba 

ccSubsidlo dos Senadores, e.·. 593:600$ á verba· 
.«Subsidio dos.De);lutados,, :1.2:500$ á. verba· ccSe-: · 
.cretaria do Senado» e iS :000$ á verba ccSecr&:: · 
· tarJa. da Camara dos· Deputados» , , •• ; ••.••• ; •• · 

,, . -
Decreto n. 1fJ.S84, d.e !J5 de janeif..o de ·191(· .... 

Abre o credito extraol'dJnalio ~ira oooorrer.âs 'des- I'' 
pezas com as proVIdenclas em prol da ga_rantta · . 

.. . iie ordem e tranqUlllldade .publicas, ol'lglnadas · · 
. em .virtude da .tntervenc;llo no. Estado· 'de Matto , 
·Grosso .•.•••.....• ~~ ...... ·.~.~--·~- ..•.. -~·,~ •... .:·~ •. :~,'.~ -

800 :ISOOSOOO 

3.illi:IIOOSOOO 

. ,SO:OOOSOOO . 
--'-·.;.··-· 

·. 3.11~6:1100SOOO 
' 

· :aâasner~o «a G111m·. · .' · .
1
1 

· 'neoreto n. 1!2.!2!4; de '4 ·~~~ out~lir~ ~{1;1B · 
" ' ' . ,' .. ' . 

--
A. bre o credito especial para occorrer. aó 'pàgamento 

de soldo vltnllolo . a mais · 266 voluntarlos da 
PatrJa •••• ·• •••• ·• ~ •••• , ••.• ~ ... ~ •• ~. ·• ·,· ~ •• ····•. .•. ·· 673 :·6Bi'Sf87 
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.. '~ 

..; . 

'· . .... 

' .. 



-. 

·,', 

' I , ' 

•. ·'. 

SESSÃO EJit ~i Dili PJZElMIIJIO DE i 9i 7 1 .. 7 

K1111tel'lo da 1lal'lllha 

· Decreto n. 12.169, de 9 de agosto de 1918 . · 

Abre de accbrdo com o decretolegislatlvo n. 3.133, 
· de .5 de julho d.e i9l.ll, o credito especial para. 

paga.Il!ento á ~uva. do capit1Lo de m~r e. gue~ra 
. FranciSco Sper1di1ío. Rodr1gues Vaz.~ •••• ~ ••. : •. 

. . . '. / . 

loUDIItel'lo da Viqlo e Obru JlubUou . . ' ' . 

Decreto n.11.948, de 9 de-fevereiro de 1916 
·.• . > ·; ' ,· 

.,I I 

IPapel 

2i:iiOS276 . . . . 
' ·' ' ' 

· .Abre o credito . destin&dQ ar occorrer ao pagamento ' 
dos venciiJlentos que competem· no exerci cio -de . · 
i9i6 aos inspectores a.ddidos, de portos rios e 
éanaes, da.s estradas .de ferro e de obras contra. 
as Secoas ••...... , .. ,"', ... , .... ~ ......• , •.•.• · · 8:1.: OOOSOOO 

. . 

Decreton. 12.860, de 10 de janeiro' de 1917 
. , I , , 

Abre o credito para. occorràr. ·a. o pagàmento ·do v ido 
· á Companhm.Estrada de Ferro Santa. 'Catharinà 

em virtude de decisao arbit~a.l ... ; ; ~ ~ ... ; : ._ ... • . 

-' 

T• 

J)eC1'eto n. 11.108 de 28 de junho 
. de 1916 . . .. : J ; ' ·~ 

·. ,, Oura . 
1 

• 
.. , 

. 23.i: 670$284: 

312:670S28i 

, Papel 

Abre · <o . cr~dito para pàgamên to 
das despt!aas. do 2" semestre do 

' ;:<. ':· ( ., 

. corrente · anno, da Mesa de 
Rendas em Por_to EsperanÇa, 
Estado de Matto Grosso ....... 

. , '' . ' . ,' .. . 

De~reto n. 1!M82, de 12 de julho 
• . ' . de 1916 .. 

Abre o ·credito papel e ouro sup
plementar á. verba 30 etExer- · 

· · ciclos findos>~, do ·ol'Qamento do • 
mesmo mlnlsterlo, ·do· corrente· 

· exerclclo; par&·!)agamento de 
·dividas comprehendlda.s · nos 
· atreitos do art. 4• da lei nu-

~·· '. 

. ...... ' ...... . 37:080508() 
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toas. ANNABS DO SENADO . 

mero 3,3t3, de !6 de outubro 
de i886 e art. a7 da lei n. usa, 
de ao de dezembro de ill05 ... 

Deertfo n. 1!USO, d8 1 de ou-
. • tubro de 1911 · 

' \ . 

OUro. Papel 

100:000$000 3.000:000SOOJ 

I 

· Abre o . credito supplementar:. á 
verba aoa · ccExerólclos ftndOS!' 
do orçamento vigente do mes
mo mlnlsterio; para pagamento 
·de dividas comprehendidas nos 
elfeltos do art. 6.0 da lei nu
mero a.a1a, de 16 de outubro 
de, i886, e art. 37 da lei nu- · 
mero usa, de ao de dezembro . 
de i905 .... .-...... ... • . . . . . . . · .......•.••... . UliO: 000$000 

· Decrlto n •. 1U60, de 16 de no-
. , · tlBmbro de 1916 ·· 

Abre os creditas ouro e papel sup
plementares á v_erba ao• ccExor- . 
ciclos 11Ddos• do orçamento. do ' 

.. mesmo mlnlsterio1para o exer-
olalo corrente . .... · ......... . 

Deerdlo n; 1!1.851, do 10 de ja-
. . . . raeiro de 1911 · · 

Abro o credito au~entar á 
· verba 22-. u~uda de custo• do 

. orçamento do mesmo mlnfst&. 

. rio para o exerclclo de t 916 .. ... 

, Dlci'IIO·fl, 1!;166, de 11 de ja-
' llriro de 1911. · · 

Abre o cre~to papel supplement&r 
. . á verba a• uiDactlvos, penslo- . 
· · alstaa. e beneflciarios do mon

tepio• do orçamento do mesmo 
· ministerio do exercioió de t 9t6 

Dmelo n. 1!;890, de: 1 ae 
. · . fltlerliro de _1911 . 

Abre o credito supplementar á 
vorba 20" uFiscaUZaç&o e mais 

. { 

.. 
50:0005000 liOO:OOOSOOO 

, .. 
. ........... · ..... . ' ' .80: ooosooo 
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IIJISSÁO 'EN: _af· D:& PIZBMDRO DI i9i7 

desJ181&8 dos impostOs de con- . 
sumo•, do orçamento domes
mo minlsterio, do exeroiclo de 
!9!6 ....................... . 

Dfcrilo "' 11;194, th 14 de . 
· - --· fllfNil'liro di 1911 . 

' \.. 

Abre o credito .sup~entar á 
.· verba ii• •Commfsslo de 2 % 

' Ouro 

I I I I I I I I I I I I I I 

- aos vendedores de . ostampi- .. 
. lhas•, do o•mento do mesmo -
mlnisterlo, ·do exercicio . 6 

. i9(8. I I I. I I I I I I. 1 I li I I I I I I I I I I I I t't I I I t,t.l I I ·', . 
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. lllaaldti&Jatlo -- . I 
.Mlnlsterlo da Juça e NegoClos ln- . 

terlores. · •.•.•.•... ~ ....•....• 
Mlnlstarlo da Marinha •••• ~- •••••• ; 

. i50:ooosooo s.290:789S729 

·~···!t·•··.···· 
I I I I I I I I I I I I I I 

' 'Mlnlsterlo.da Guerra .......... -.. . ................ 
3.M3:IIOOSOOO 

'62:iiOS276 
~73:115iS787 

Mlnisterlo da Vl&ç&o e Obras Pu-
. bUcaa •••••••••• •.•••.••••••••• 

Mlaflterio da F&lellda ••••••• ~· •••• · 
. •........•..• 
. UO:O~SOOO 

·-!50:0001000 

3i2:67~S28i 
11.290:78111729 

9_ ~ '7311: 92280'16 

,. .... dO orvautO .,..,. u .p. o 'Gonl'IIO. poder& abrir 
Ol'ICU.to nppJ.IIDIDal' DO eui'Olo1o 4t 1917, 4t aoo&l'do OOlll -
u 111a ne. 58&, u e dt·•teabro a 1850, a,a,s, u 85 u 
lfQito 411873, • 619, cll 18 4t .dMiabro 4t 18&8, artigo 
· a•, n •. 1, un. 13 111 1ll n. 490, u 18 4t cllltabro 
clt 18t'7, 1111 D. 1580, 4181 cll ,a.Dabl'O de 18t81 anlgo 
&&, L i. . ' ' 

" Soaaorro• publicoa. · I . 
Subridlo• tJOI Deputado• e &ntJdorea - Pelo que tôr preciso du-

-r ante as prórogaç6es. · , 
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~070 ' ÃNNAilS D.O S!lNAn.O 

· Secretaria do Senado e ,ta Camara dos Deputl&dos - Pelo serviço . 
· stenographico e de redacção e publicação .dos debates durante as 

prorogaç1les. . · ' · .. ' / · 
. IIIJNL~rEIUO DAS RELAÇ(IBS IXTIRJORIS 

&traordinarias no e:eteriÓr. , ..... 

HII'IISTBIIIO DA MAJUnRA':' 

Ílospitaes- Pelos medicamentos· e utensllios: ' · · · · 
ClaBiéB inactitJas- Pelo soldo' de olllclaea.e praças; ~·-
Munigtres de bocca - Pelo sustento : e dlet& ·das · gue.rnlç!ies dos 

navios da Armada. . · .,. ' · ··· · ,, ·. · .: · · · · 
Múnigtre• natJaes.;.. .Pelos casos fortuitos de •avaria, nautraglos, 

alijamento de objectos ao mar e outronlnlatros. · · : · : · · 
·· - Frete - Para commissll.o de saque, passagens autoriladas por lei, 

.. fretes de volumes e aj~das de custo. . , ·· . · . . · . . 
.. · Ewnluaes - Para trate.mento. de olllciaes- e praças em· portos . 

estrangeiros e em Estados onde nll.o ba · hospitaes e enfermarias e · 
para despezas de enterramento e gratitlcaç1les• eXtraor~arias dete~ 

·'minadas por lei. . . ·. ·· · · .:· ··· ··. · 
,. . I ·' . . 

.. • ,HII'IISTJIIIIO .DA GUERRA ·.· ·, 
,., . . . I , . ' , •''. 

. . Serviço de saude· -· Pelos· medicamentos e·. ·uténsilloir a· pra.ça 
·de pret · · .. · · .. · · .·· ·, 

.· . Soldo I etapas ' grati"cag6es de praças .. __, Pelá~ que decorrerem 
.além.da·importancia consignada.· ·. · · · · · ·· : · ; . , 
· . · :· Cla11e1 inacti'D41 ·,.:.o Pelas etapas das praças lnvaüdas. e. soldo de 
olllclaes e praças reformados. . ·. · · · . •· .··· · , . 
· .. Ajudás .de custo_... Pelas.que se abonarem aos ólllciaes que via-

1am em 'commissllo de ~o. . ·. .. . · . 
. Material . - Diversas despezas pelo transporte de tropas •. 

. ·KIIdlterio da-ViiVIo I OIJI'II Pl&lll1aal 

... Garantia d6 J·uros de estradal de :'srro e nortos -·Palo ·que e. xce~ 
detaaiiecrétado~ '·. · ',·,. :.·'' '' ., :":.···~··' ·· '' · · · • 
t.l: ., ' '., ;. ' ' ........ '-'·~· ~.·:.'1 '-'·7· ;~ :<· ···:1 '' ···' ,;· •. ::. ·;.:._: :'·:·. i .. 

··.:i : .... ,.,·. ·· ·. ·• ··'·~ cla·J'allllda. ·r . ·:. :·•<• .. 
r',,'•,~?~·,;; :;"· J '1/, · ' '··i.; , :·,. 1 ,·. 1:•.', , , ~-"' \.• ,t: 

.o:.- I ;Turo•·e:am~~ti:ap4o eimais despeJas da diuida u:terna •. :; · .: . ·i' 
·. • . Juroa do d11Jida anterna .fundada -·Pelos .que oocorrerem no caso 
de fundar-se .parte da. divida. tluctuante ou de se fazerem. operaç1les 
de credito~ · · ·· · · · . . . · · · . · · 

Juros e amortização doa emprestimos internos, · . ' 
Juros da dMda inrcripta, etc ..... Pelos reclamados além do alga· 

rlsmo orçado. . . . . . · . . . . 
. · Inactivos, pensionl1tas o beneficiarias dos niontepios - Pelas . a po- .: · 

sentadorlas, pela peosã~ meio soldo, . mootepio, e fllneral, quando. a 
oom~p&ç~o DJo mr Jlllwclenie. . . :. . . . 
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Ca~a de . .A morlização- Pelo feitio e asslgnatum do notas. · 
Recebe4oria- Pelas porcentagens aos empregados e commissões 

aos cobradores, quando as_consignaçlles nll.o forem sufficientes. 
Alfandegas- Pelas porcentagens aos empregados, quando as con· •. 

signações excederem ao credito votado. · . 
Mesas de .rendas e collectoria~- Pelas porcentagens aos empre

gados, quando nao bastar o cred1to votado. 
Fiscali:açilo e mais despezas de impostos de consumo c de tran· 

•porte- Pelas porcentagens, diarias, passagens e transporte • 
Commilsão aos vendedores particulartJS _de estampilhas- Quando 

t cousignaçno votada. nllo chegar para. occorrer ás despezas. 
. Ajudas de custo .,..- Pelas que forem reclamadas além da quantia 

orçada. . · . , . · 
Juros diversos- Pelas importsncias que forem precisas além, das 

consignadas. · / · 
. Juros de bUhetos do 771esouro- Idem Idem. 

· .Commi11tJes e corretagens- PoJo' que f01' necessario 1~lém da 
· · somma concedida. · · ' . . · 

· . Juros do• emprestimo• do Cofre dos Orphaos .,-Pelos. que forem 
.reclamados, si a. sua importaucla·excoder á do.credlto votado. 

Juros dos depositas das . Ca~as · Bconomicas c dos Montes de 
Soccorro- Pelos que forem devidos além do credito. votado. · 

. &ercicios findos:.... Pelas ap_osentadorias, pensões, · order1ados, 
. soldos e outros vencimentos marcados em lei ·e outras despezas, nos 

termos do art. H da lei n. 2.330, de 3 de setembro de i884.. 
·· Repoliç6ca e re1tiluiç6es- Pelos pagamentos reclamadós, quando 

a importancia. dellas exceder á. couslgnaçao. · . 
Laboratorio Na~ional de Analysea - Pelas porcentagens aos em • 

pregados, quando as consigna'<Ões excederem ao cr.edito votado. . 
o. Sr:. Pl'esldente - Communico aos Brs. ·Senadores que 

a sessilo . de , encerra!llento, · convocada para este Jogar se 
realizará ás 4 horas da tarde, neste recinto. · 
. Vae ser lida a acta da presente sessilo. . 

· .. E' Jida, posta em discussllo. e, sem debate, approvada a 
1
acta do, sessllo de hoje. · . . .. · - · , 

. ' . .~ 

· .· . Levanta.:.se ,,. sesslo; . 
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CONGRESSO NACIONAL . . 

--e-.-
/ Sessão solemne' de encerramento da · 3' sessão da· 9• legisla· 

tura · do Congresso Nacional da . Republica dos Estados 
Unidos do Brasil· 

PRESIDENCIA DO Sll; A • .AZEREDO, VICE·PRESIDENTE DO SEN.AIXl 
' 

. . - · :A's 4 horas da tarde, abre-se a sessão, achando-se re
unidos no recint,o do. Seriado os Srs. Senadores e Deputados., 
Tomam assento na Mesa os Srs. A. Azeredo, Vice.~IPresidente 
de. Senado; José Joaquim Pereira Lobo, .Secretario do SenadoJ. 
Antonio José da Costa Ribeiro, Secretario da Camara; Jose 
Euzebio Carval•ho e Oliveira, Secretario do Senado, e Alfredo 
Octavio . Mavignier, Secretario da Camara, servindo, respecti
v&mente ·de 1•, 2•, s• e 4• Secretarias do Congresso. 

· O Sr. Presidente.- Está abcr~a a sessão. 
· .Srs •. Membros· do Congresso Nacional - Pela terceira vez 

presidindo oá. sessão solemne de encerramento .· dos trabalhos 
legislativos, cumpro. a honr.osa obrigação de .fa.zer-vos. breve, 
r('senh!l desses tmbalhos durante. o anno que. hoje termina, 

· assim.como das oecurrencias mais importantes que os Annhes 
de 'uma~ e· outra Casa .registrarão. . · . ·. 

:;.Ainda como uma homenagem que · me sintó · no dever de 
juí.ltiu' ás que o .Senado e a Camara opportunamente ,lhes pre..: 
staram, assignalo aqui. as perdas sensíveis. que . soffreram: .B 

· · Camara; com o fallecimento dos illustres Deputados ·Pedro Lul:r:. 
dll Oliveira, Carlos Peixoto. Filho e Alvaro Augusto de Andrade 
Botelho, ·todos representantes do Estado de Minas Geraes; o 

·Senado, com ci. Cio Senador José Marcellino de Souza.,- represen- · 
tonte da Bahia. · · ·· · . . . . . · , · · 
· . São nomes estes que se fizeram conhecidos e respeitados. 

no paiz inteiro, pelos. servicos· relevantes que .lhe prestaram 
a~- individualidades que os traziam. Por isso mesmo, nem· só 
entre os ·seus companheiros de representação no: Congresso
se. f~ sentir intensa. a .masua . pelo desapparecimcnto de tão 

. dignos. brasileiros;· Deli a. partilhou· tóda- a Nação.· · · · · 
S ...... VoJ. IX 118-

.. • l 

....... 
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!Além das vagas que por essa fórma se abriram na Ca-
1r.ara e no Senado, naquella Sú verificaram mais cinco, ·por 
haverem renunciado aos seus mandatos os Srs. Joaquim F·er
reira de SalJes e Antonio Carlos Ribeiro. de Andrada, Depu
t&dos de Minas Geraes, o segundo para assumir o cargo de 
•Ministro da Fazenda; José Joaquim Seabra,' da Bruhia, para 
se empossar da cadeira de Senador pelo mesmo Estado; An
nibal Benicio· de Toledo, de Matto Grosso; e João Benicio .da 
Silva, do Rio ·Grande do· Sul. 

No Senado se deram as dos Srs. Lauro Sodré, Senador 
:pelo Pará, o Abdon -Baptista, Senador por Santa Catharina. 

Preenchendo algumas dessas vagas e outras que já exis
tiam, foram reconhecidos Deputados por Minas Geraes, os 
Srs. Sabino Barroso e J,uJio Bueno Brandão; pelo Districto 
Federal, os Srs. Aristides Ferreira Caíre e Edmundo de 
!Azurem Furtado; e pela ·Parahyba, o Sr. Solim Barbosa de 
!Lucena. . · 

Nó Senado foram reconhecidos os Srs. André Gustavo 
lP-auJo de Frontin,. eleito Senador pelo Districto Federal; José 
~Joaquim Seabra, pela Bahia; e Lauro Müller, por Santa Ca-
tharina. . . 
. Aó. ter· de enumerar os actos legislativos. que exprimem 
a operosidade d-o· Conb-resso; na sessão Iegislat, v-a que hoje se 
eL•cerra, a mais viva satisfa,~;ão experimento com o poder citar, . 
em. primeiro Jogar, aqueJ.Je pelo qual o mesmo Congresso 
. rectificou o accõrdo graças aos reiterados esforços do Sr, .Pre
sidente da Republica, firmaram os representantes do· 'P-11-
r.aná e· de Santa Catharina, pa-ra solucão definitiva da .grave· 
questão de limites sobre qu·e desde muito tempo disputavam·. 
esses dois Estad-os. · . · : 

Desappareceu assim a causa de um dissidio .que cada vez 
xnais perigoso se tornava pela amea•ca de uma sempre pos
sivel!ucta armado: entre aquellas duas unidades da"Federação, 
(~· tanto basta para ,justificar o ,iubilo com q.ue todo o paiz 

· r·ec~beu a grata nova e por maneiras· diversas manifestou· o· 
s"l'u contentamento, applaudindo a obra benemerita do Chefe 
dll Nacã.o e dos Pre~identes. dos Est.ados que contendiam. . 
· Afora esse, porém, outros assumptos da riiã.is alta. rele

. vancia prenderam a attenção do Congresso; tendo ficado muitos 
d~ll'es• resolvidos· e muitos em ·via de solução, depois· de longa'

. mente· estudados. 
' . Extraordinariamente elevado foi o numero dos pro,iectos· 

que .tiveram andamento em uma e. em outra Camara; sendo·· 
que máis de duzentos se tornaram leis da Republica. . 
. Jlara a. solução de algumas das questões de mais vital in

·teresse, a Camara e o Senado .iulgaram acertado confiar o es
tudo d.ellas a. Commissões ospeciaes, compostas, algumas de 
S.enadores e Deput.ados,. conjunctamente. Dessas CommisRões 
fimccionaram. as. seguintes: de :M,ineração, de Carvão, do Co
_dlgo da~ Agua.s, do, C~digo F.lorestal,, do Código de Contabili• 

• 
I 



ql 
\ 

' '·,• 

I 

I 

I -• -
I 
I 

• ;•, ,,.,'• , , ,, ~ I •.· f. 
"' ' ' ' ' \, ' 

''• "- ·., . 
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dado, 'oo Codigo Penal, de Defesa Nacional .c do Codigo Com-
mercial. , 

Dentre os as&umptos tratados, podem citar-se como mais 
importantes os seguintes: arbitramento das questões entre · 
patrões e operarias; Codigo das Aguas; exportação do ouro. e 
da prata; expulsão de estrangeiros; altera:ccão do proces·so 
eleitoral; reforma compulsor)a dos officiaes do l'ixercito; re
oi·ganizacão dó ensino; refor·ma do Tribunal de \Jontas; pro
priedade e exploração das· minas; ·elevação de· preços de ge:... 
Iieros alimentícios; organização do quadro denominado Q. F.; 
P.&sistencia á infancia abandonada e delinquente do District:o 
Federal; emendas ao Codigo Civil; importação da saccaria; 
d'orÇa naval; forças de terra e os orçamentos. 

A todos e~•ses assumptos e questões, entretanto, sobrele:. 
vam extraordiuariamente os que entendem com a situação a 
que fomos levados em· face da grande guerra ()Ue ha tres 
arinos assola e devasta a Europa, estendendo os seus niale-
f!cios a todos os pontos da terra. . · 

. . Nãó. nos foi possível, como bem sabeis, manter ante esse 
. formidavel conf!icto de nações, povos e raças; a situação de· 
.neutralidade em que, cumprindo estricto dever, nos collo
cnramos, não obstante estarmos desde o primeiro momento 
em .perfeita communhão de sentimentos e de idéas com os 
raizes que . se viram arrastados á lutà para a defesa: das 
maiores conquistas do espírito humano, ·para a defesa do 
.direito, da justi·ça e da liberdade ameaçados de total ectrose 
pelo desenfreamento do nefas!,o militarismo allemão. 

· Não contentes com a sua obra de morticínio' e devas~ 
ti!ção na Eurc·pa, os que· lá atearam a tremenda fogueira, 
cuidaram de fazei-a aWngir a America. A innominavel 
campanha submarina se mrestricções foi o processo de que 
IPnçaram · mão, depois das barbaridades praticadas nos· ter-
ritorios da Belgica e da Franca. · 
. .!Para· logo entrou: na lica a gloriosa Nação Americana, 

levando aos que combatem pelo direito, pela justiça e pela li- · 
l:ierdade, de par com a sua extraornaria força material, a 
fcrca maior ainda dos seus nobilissimos idéaes, despreoc
cupada de objectivos interesseiros; collimando unicamente 
impedir que se dê por sucedaneo á civilização a· força bruta. 
· . Seguindo, no que respeita á politica mundial', a mesma 
trilha, o Brasil· immediatamente se enfileirou ao lado dos 
Estados Unidos,. revogando para com elles a neutralidade que · 
mantivera até alli. Pouco depois era a nossa patria attin;.; 
g!da pela. destruidora furia germanica: navios brasileiros; 
de commercio eram covardemente ·afundados, com sacrifioio' 
da vida à e alguns dos seus trip.ulantes. 

A alma nacional vibrou de 'J)atriotica. indign~cão. O 
Chefe da Naciio, interpretando-l'he os sentimentos, Jogo propoz 
ao Congresso que nos declarassemos em belligerancia com o 
Imperio Allemão, e· o Congresso·; fiel ititêrpr.6té dãs aspir~e" 
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